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Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Noeval de Quadros
Des. João Kopytowski
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Ernani Mendes Silva - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Celso Rotoli de Macedo � Presidente
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente

Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Sérgio Arenhart
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Rogério Kanayama
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Tufi Maron Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho

Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
Des. Guimarães da Costa
Des. Rabello Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 823

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 36497/
1996 e ainda na decisão liminar proferida nos autos
de Mandado de Segurança 0383452-6, resolve

S U S P E N D E R

imediatamente, até a decisão final da referida ação de seguran-
ça, os efeitos do Decreto Judiciário nº 750/2006, publicado em
18/10/2006, que revogou a nomeação de PETERSON ADRIA-
NO MIGLIORINI e SILVIA LUCIANA TONIN, para exerce-
rem o cargo de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário
Público e Avaliador Judicial da Comarca de Primeiro de Maio.

Curitiba, 6 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 1140

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve C O N C E D E R trinta (30) dias de férias regu-
lamentares aos(às) ocupantes de cargo em comissão
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual:

Curitiba, 6 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 1143

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve C O N C E D E R trinta (30) dias de férias regu-
lamentares aos(às) ocupantes de cargo em comissão
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual:

Curitiba,6 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 1150

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 238486/
2006, resolve

CONCEDER

a RAFAEL ÊRICO KALLUF PUSSOLI, ocupante de cargo em
comissão do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusi-
vas a 2007, a partir de 3 de janeiro de 2007, de acordo com o
artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 6 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 1160

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve C O N C E D E R trinta (30) dias de férias regu-
lamentares aos(às) ocupantes de cargo em comissão
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), de

Servidor Alusivas A Partir de Protocolo 

LÉLIA MARIA FERREIRA BRZEZINSKI 
 

  2007 
 

26/1/2007 
 

238744/2006 
 

BEATRIZ DE OLIVEIRA KRÜGER 
 

2007 
 

2/1/2007 
 

238726/2006 
 

JULIANA MEZZAROBA TOMAZONI 
 

2006 26/12/2006 239084/2006 

MARIA DAS GRAÇAS ZACHARIAS 
 

2007 2/1/2007 239229/2006 

Servidor Alusivas A Partir de Protocolo 

MARIA LÍGIA NARDI 
 

  2006 
 

4/12/2006 
 

240180/2006 
 

MARIA LÍGIA NARDI 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

240180/2006 
 

SIMONE PIMENTEL GUIMARÃES 
 

2006 4/12/2006 239525/2006 

SIMONE PIMENTEL GUIMARÃES 
 

2007 15/1/2007 239524/2006 

CÁSSIA LILA VON HERTWIG FERNANDES 
DE OLIVEIRA 
 

2006 4/12/2006 239523/2006 

CÁSSIA LILA VON HERTWIG FERNANDES 
DE OLIVEIRA 
 

2007 8/1/2007 239521/2006 

EIDY ELIANE BRITTO DOS ANJOS VALÉRIO 
 

2007 2/1/2007 240589/2006 

acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual:

Curitiba,6 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 1167

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 4 de dezembro de 2006,
as férias alusivas ao ano de 2006, concedidas a MAURO RI-
BEIRO BORGES, ocupante do cargo em comissão de Secretá-
rio deste Tribunal de Justiça, assegurando-lhe 27 (vinte e sete)
dia a usufruir oportunamente.

Curitiba, 6 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
Presidente em exercício

Servidor Alusivas A Partir de Protocolo 

ANETTE MARIE ROESNER 
 

  2005 
 

17/1/2007 
 

241465/2006
 

MURILO MUSSI CORRÊA 
 

2006 
 

2/1/2007 
 

240369/2006
 

PATRICIA DE CASTRO BUSATTO 
 

2007 2/1/2007 241781/2006

TANIA MARA FRUET RIBEIRO 
 

2007 8/1/2007 241556/2006

EURICO DE PAIVA VIDAL JUNIOR 
 

2007 2/1/2007 241429/2006

Secretaria

PORTARIA Nº 1117

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 233743/
2006, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6.174/1970.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis CLAUDETE DE SOUZA, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES e ROBERTO CARLOS NUNES DE PAULA, para,
sob a presidência da primeira, comporem comissão a fim de dar
cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servidora
MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 25 de novembro de 2006.

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 894

 O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 230987/
2006, resolve

M A N D A R   C O  N T A R

em favor de ALCIONE COAN, servidor(a) do Tribunal de Jus-
tiça, para todos os efeitos legais, o tempo de 1 (um) ano, cor-
respondente ao dobro da licença especial alusiva ao decênio
ininterrupto de serviço público, compreendido entre 30/6/1981
e 29/6/1991, e mais o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, cor-
respondente ao dobro da licença especial alusiva ao qüinqüênio
ininterrupto de serviço público, compreendido entre 30/6/1991 e
29/6/1995, antecipado em virtude da primeira contagem acima
determinada, com fundamento no disposto no artigo 248 da Lei
Estadual nº 6174/1970, vigente até a data da promulgação da
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

 MAURO RIBEIRO BORGES
  Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 912

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 212818/
2005, resolve

M A N D A R    C O N T A R

em favor de MARIUZA HOLZMANN MARCHAND, servido-
ra do Tribunal de Justiça, para os efeito de aposentadoria e
disponibilidade, o tempo de contribuição de 2 (dois) anos e
121 (cento e vinte e um) dias, correspondente ao período com-
preendido entre 1º/11/1971 e 28/2/1974, em que prestou servi-
ços à Secretaria de Estado da Educação do Paraná, em face de

sentença proferida pela 12ª Vara do Trabalho de Curitiba e nos
termos dos artigos 129, inciso I, e 360, ambos da Lei nº 6.174/
1970, e 3º, § 3º, da Emenda Constitucional nº 20/1998, obser-
vado o limite impostos pela Adin nº 1695-2/PR.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

MAURO RIBEIRO BORGES
 Secretário

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 889

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR os seguintes dias restantes de férias
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 890

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER as férias dos(as) servidores(as) do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por ne-
cessidade do serviço, de acordo com artigo 149, §
3º, da Lei nº 6174/1970, restando-lhes os seguintes
dias a usufruir:

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

servidor(a) 
nº de 
dias 

alusivas a partir de  protocolo 

JAILSON LUIS DE SOUZA 
 

29 
 

2005 
 

3/1/2007 
 

230131/2006 
 

LUIZ CARLOS SALES 
 

16 
 

2003 
 

22/11/2006 
 

229985/2006 
 

FERNANDA SCHIAVINATTO 
CAPELLARI 
 

27 
 

2003 
 

18/12/2006 
 

230795/2006 
 

DEBORA HELENA BECKER 
 

5 
 

2000 
 

15/1/2006 
 

229128/2006 
 

LOREMA DE ALMEIDA FREITAS 
 

14 
 

2005 
 

26/12/2006 
 

228704/2006 
 

JOSE ALVES VIEIRA FILHO 
 

29 
 

1993 
 

9/1/2007 
 

230440/2006 
 

GRAZIELA PINTO MAIA 
 

29 
 

2006 
 

20/11/2006 
 

230010/2006 
 

JOSE CARLOS FARIA DE LIMA 
 

29 
 

2006 
 

2/1/2007 
 

230253/2006 
 

CLODOALDO SILVA DE 
ARAUJO 
 

29 
 

2006 
 

2/1/2007 
 

231885/2006 
 

PAULINO ANTUNES RIBEIRO 
 

29 
 

2006 
 

1º/12/2006 
 

232161/2006 
 

ROSANGELA MARIA CARIS 
ZUCCO 
 

29 
 

2006 
 

1º/12/2006 
 

233267/2006 
 

ELIANE GALDINO RIBEIRO 
 

29 
 

2006 
 

1º/12/2006 
 

232160/2006 
 

JOELCIO JUNGLES DE 
CARVALHO 
 

29 
 

2001 
 

27/11/2006 
 

233010/2006 
 

GENI COSTA BICALHO 
 

15 
 

2002 
 

24/11/2006 
 

232301/2006 
 

MARILENE FERREIRA NUNES 
DA SILVA 
 

9 
 

2005 
 

11/12/2006 
 

230874/2006 
 

ANA LUCIA DE CASTRO 
MARTINS FARIAS 
 

16      
4 
 

1995       
2001 

 

13/11/2006     
29/11/2006 

 

231097/2006 
 

ADRIANA GHELFI SEMANN 
 

9 
 

2006 
 

22/11/2006 
 

232327/2006 
 

UTE LIA JAGNOW 
 

5 
 

2006 
 

13/11/2006 
 

232158/2006 
 

ARLETE MARIA CAMPESTRINI 
KUBOTA 
 

29 
 

2006 
 

27/11/2006 
 

233086/2006 
 

RONALDO LENZI 
 

29 
 

2002 
 

27/11/2006 
 

233184/2006 
 

VALMO PIASSON 
 

29 
 

2006 
 

2/1/2007 
 

233390/2006 
 

AURELIO UBIRAJARA SIMONI 
 

19 
 

2006 
 

11/12/2006 
 

233299/2006 
 

ANNA PAULA SUREK 
 

21 
 

2005 
 

2/1/2006 
 

233197/2006 
 

LUIZ DE SOUZA SILVA 
 

5 
 

2004 
 

11/12/2006 
 

234237/2006 
 

PAULINO ANTUNES RIBEIRO 
 

29 
 

2006 
 

1º/12/2006 
 

234350/2006 
 

LUIZ ANTONIO PINEDA 
MENZEL 
 

29 
 

2004 
 

15/1/2007 
 

233426/2006 
 

MARINA SANTOS MASSAPUST 
 

5 
 

2005 
 

11/12/2006 
 

233196/2006 
 

RENATA CRISTINA OLIVEIRA 
 

5 
 

2006 
 

21/11/2006 
 

236570/2006 
 

servidor(a) alusivas a partir de  dias restantes protocolo 

EURIDICE MARIA ESTEVES DE CASTRO 
 

2006 
 

22/11/2006 
 

28 
 

230845/2006 
 

JAIR FRANCISCO BOARON 
 

2006 
 

20/11/2006 
 

11 
 

229481/2006 
 

SIOMARA PIAZZETTA 
 

2006 
 

16/11/2006 
 

12 
 

228942/2006 
 

JORGE LUIZ DA SILVA 
 

2006 
 

6/11/2006 
 

25 
 

222240/2006 
 

SOLANGE ROESSLE 
 

2006 
 

23/11/2006 
 

20 
 

230608/2006 
 

SANDRA DALVA DORNELES SCHMIDT 
 

2006 
 

14/11/2006 
 

5 
 

232151/2006 
 

MARIA DITKUN KRUK DEMENJON DE 
SOUZA 
 

2004 
 

21/11/2006 
 

29 
 

232173/2006 
 

MOACIR JOSE CAPELATTI 
 

2005 
 

28/11/2006 
 

29 
 

233231/2006 
 

MARIANA ROSA 
 

2006 
 

1º/11/2006 
 

14 
 

233062/2006 
 

KEILA MARA CAMARGO 
 

2004 
 

21/11/2006 
 

15 
 

233191/2006 
 

KATIA STASIAK 
 

2006 
 

16/11/2006 
 

20 
 

233066/2006 
 

REGINA BARAUNA DUARTE MEDEIROS 
 

2005 
 

23/11/2006 
 

12 
 

233806/2006 
 

RELAÇÃO Nº 37/2006

Protocolo: 90.259/02, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MEDIANEIRA, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação de Cobrança nº 451/99, - Interessa-
dos: TRANSPORTES COLETIVOS PALOMA LTDA - Dr.(a):
Benigno Cavalcante e o MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA -

Departamento
Econômico e Financeiro

Dr(a): Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I - Conside-
rando a preclusão da decisão de fl. 25-TJ, assim como a mani-
festação da Procuradoria Geral de Justiça, de fl. 76-TJ, deter-
mino o cancelamento do presente precatório requisitório, com
a conseqüente baixa na prenotação. II - Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para as devidas providências. G.P., 24 de
novembro de 2006.

Protocolo: 122.635/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação de Execução de Sentença nº 23/98, -
Interessados: AEROSERVICE CONSULT. E ENGENHARIA
DE PROJETOS LTDA - Dr.(a): Luz Moreira Advogados Asso-
ciados e o MUNICÍPIO DE MARINGÁ - Dr(a): Irivaldo Joa-
quim de Souza - Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza comum, em que é interessada AERO-
SERVICE CONS. E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA
pelo valor de R$ 1.023.324,91 (hum milhão, vinte e três mil,
trezentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos), con-
forme cálculo atualizado até 31 de dezembro de 2005 (fls. 94/
103 e 108/110-TJ) , porquanto devidamente instruído. II - De-
termino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100
da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitan-
te. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro
de 2006.

Protocolo: 122.634/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação de Execução de Sentença nº 23/98, -
Interessados: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Dr.(a): Luz Moreira Advogados Associados e o MUNICÍPIO
DE MARINGÁ - Dr(a): Irivaldo Joaquim de Souza - Despa-
cho: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
comum em que é interessada DM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA., pelo valor total de R$ 8.941.813,04 (oito mi-
lhões, novecentos e quarenta e um mil, oitocentos e treze reais
e quatro centavos), conforme cálculo atualizado até 31 de de-
zembro de 2005 (fls. 94/103 e 134/138-TJ), porquanto devida-
mente instruído. II - Determino a atualização monetária na for-
ma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cienti-
fique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.
G.P., 29 de novembro de 2006.
Protocolo: 122.633/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação de Execução de Sentença nº 23/98, -
Interessados: LUZ MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
- Honorários - Dr.(a): Agenor Luz Moreira e outros e o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ - Dr(a): Irivaldo Joaquim de Souza -
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de na-
tureza comum, em que é interessado LUZ MOREIRA AD-
VOGADOS ASSOCIADOS pelo valor de R$ 3.470.926,59
(três milhões, quatrocentos e setenta mil, novecentos e vinte e
seis reais e cinqüenta e nove centavos) referente a honorários
advocatícios, conforme cálculo atualizado até 31 de dezembro
de 2005 (fls. 94/103 e 108/110-TJ), porquanto devidamente
instruído.II - Determino a atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal.III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se.V - Intimem-se. Curitiba,
29 de novembro de 2006.

Protocolo: 122.632/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação de Execução de Sentença nº 23/98, -
Interessados: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA - Dr.(a): Luz Moreira Advogados Associados e o MU-
NICÍPIO DE MARINGÁ - Dr(a): Irivaldo Joaquim de Souza -
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de na-
tureza comum em que é interessada CONSTRUTORA SAN-
CHES TRIPOLONI LTDA, pelo valor total de R$
10.530.402,31 (dez milhões, quinhentos e trinta mil, quatro-
centos e dois reais e trinta e um centavos), já incluído o valor
das custas processuais de R$ 29.042,11 (vinte e nove mil, qua-
renta e dois reais e onze centavos) conforme cálculo atualizado
até 31 de dezembro de 2005 (fls. 134/140-TJ), porquanto devi-
damente instruído. II - Determino a atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cien-
tifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-
se. G.P., 29 de novembro de 2006.

Protocolo: 100.833/04, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Revisão de Pensão nº 25.078/96, - Inte-
ressados: Espólio de OVIDIA DE ARAÚJO FALCE - Dr.(a):
Guilherme Tomizawa e o ESTADO - IPE - Dr(a): Sérgio Botto
de Lacerda - Despacho: I – Tendo em vista a preclusão da de-
cisão de fls. 135 dos autos de execução (fls. 131-TJ), determi-
no a retificação do valor do presente precatório requisitório,
para que passe a constar como: “I- Defiro o presente precató-
rio requisitório (protocolo nº 100.833/04) de natureza ali-
mentar em que é interessado ESPÓLIO DE OVÍIDA DE
ARAÚJO FALCE, pelo valor de R$ 22.020,99 (vinte e dois
mil, vinte reais e noventa e nove centavos), conforme cálculo
atualizado até maio de 2003 (fls. 75-TJ), acrescido do mon-
tante de R$ 1.492,31 (hum mil, quatrocentos e noventa e
dois reais e trinta e um centavos), conforme cálculo datado
de 06 de fevereiro de 2006 (fls. 129-TJ), mais R$ 417,71 (qua-
trocentos e dezessete reais e setenta e um centavos) referen-
te aos Embargos à Execução nº 31.771, conforme cálculo
datado de 06 de fevereiro de 2006 (fls. 130-TJ), porquanto
devidamente instruído.” II – Determino a atualização mone-
tária, na forma do artigo 100, § 1º da Constituição Federal.III –
Cientifique-se o Juízo requisitante.IV – Publique-se.V – Inti-
mem-se.VI – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
as devidas providências. Curitiba, 29 de novembro de 2006.
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Protocolo: 81.399/04, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA, - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná – Referência: Ação de Desapropriação nº
401/89, - Interessados: REINALDO EGEA E OUTRA - Dr.(a):
Benedito Cardoso Silveira Junior e o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA - Dr(a): Sebastião Garcia Neto -
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de na-
tureza comum, em que são interessados REINALDO  EGEA
E OUTRA  pelo valor total de R$ 52.312,78(cinqüenta e dois
mil, trezentos e doze reais e setenta e oito centavos), referente
ao principal, conforme cálculo atualizado até 30 de abril de
2004 (fls.63, 76/76v.-TJ), porquanto devidamente instruído. II
- Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requi-
sitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 29 de novem-
bro de 2006.

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 30/2006

Resenha da sessão de julgamento realizada aos cinco dias do
mês de dezembro de 2006, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 96.564/2006
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2006

OBJETO:CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM DA
COMARCA DE REBOUÇAS.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR as propostas de comerciais das empresas
GAMBARINI ENGENHARIA CIVIL LTDA, e COENGE
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, por
atenderem às exigências do instrumento convocatório;

II – JULGAR VENCEDORA da Tomada de Preços nº 17/2006,
nos termos do item 1, do Capítulo IV do Edital, a empresa
GAMBARINI ENGENHARIA CIVIL LTDA., considerando
os critérios de menor preço, com proposta no valor total de R$
1.087.344,38 ( um milhão oitenta e sete mil, trezentos e qua-
renta e quatro reais e trinta e oito centavos).

III – SUGERIR A ADJUDICAÇÃO da execução da obra lici-
tada à empresa vencedora.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 05 de dezembro de 2006.

Fabio Rui Rodrigues Vaz
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 369/2006

PROTOCOLO: 40702/2006
RECORRENTE: PRIMO MONDO INDÚSTRIA DE MÓVEIS
LTDA.
ASSUNTO: HABILITAÇÃO NO PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO – COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA.
RELATÓRIO: 1. – Pelo Edital Concorrência nº 18/2006, ins-
taurou-se procedimento licitatório de registro de preços para
eventual aquisição de mobiliários padrão. A Comissão de jul-
gamento decidiu pela inabilitação da licitante Primo Mondo
Indústria de Móveis Ltda., por descumprimento do exigido no
Capítulo I, A, item 1, alíneas “a” e “b”, do Edital, em virtude da
falta de apresentação da certidão de registro na Junta Comerci-
al ou repartição competente e cópia da cédula de identidade do
representante legal. (fl 272v). A licitante Primo Mondo Indús-
tria de Móveis Ltda., interpôs recurso administrativo da deci-
são da Comissão de Julgamento alegando ser desnecessária a
exigência de cópia da carteira de identidade, no caso de socie-
dade comercial, pois é documento restrito à pessoa física que
queira se habilitar no procedimento licitatório, conforme o art.
29, inciso I, da Lei n. 8.666/93. Da mesma forma, a exigência,
que consta no item ª1.b, Capítulo I, do Edital, de apresentação
da certidão de registro na Junta Comercail ou repartição com-
petente é restrito a empresa individual. Segundo o alegado, nos
casos das empresas comerciais e exigência do registro na Junto
Comercial é cumprida pela apresentação do contrato social
devidamente registrado naquele órgão recorrente, nos termos
do inciso II e III art. 28 da Lei n. 8.666/93. Requereu-se que
seja reconsiderada a decisão da Comissão de Licitação, para
tornar a recorrente habilitada para continuar a participando do
certame. (fls. 546/547). As empresas habilitadas foram cienti-
ficadas do recurso e não formularam impugnação (fls. 569). A
Comissão de Julgamento opinou pelo conhecimento do recurso
e o provimento parcial (570/578). ADMISSIBILIDADE – O
recurso é tempestivo, conforme o que se observa do contido no
protocolo de fls. 547, em cotejo com o que consta do documen-
to de fl. 535, que é cópia de exemplar do Diário da Justiça,
onde consta a publicação da decisão da Comissão Examinado-

ra. Trata-se de recurso administrativo interposto por Primo
Mondo Indústria de Móveis Ltda., em vista da decisão da Co-
missão de Julgamento que a inabilitou no procedimento licita-
tório de registro de preços para eventual aquisição de mobiliá-
rios padrão. O item ª1, alíneas “a” e “b” do Edital de Concor-
rência n. 18/2006 exige que o licitante instrua o envelope de
habilitação com cópia da cédula de identidade do representan-
te legal e certidão de registro na Junta Comercial ou repartição
competente (fls. 272v). A Lei n. 8.666/1993, no art. 27, con-
templa exigência de apresentação de documentação relativa à
habilitação jurídica, que diz respeito à comprovação pelo lici-
tante da possibilidade de firmar contrato válido e eficaz com a
administração. Já os incisos I e II do art. 28 da mesma Lei n.
8.666/93 dispõem que a documentação relativa à habilitação
jurídica, conforme o caso, consistirá em “ cédula de identidade
e ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devi-
damente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de comen-
tos de eleição de seus administradores.” Conforme ressalta
Marçal Justen Filho, “é impossível dispensar o particular de
comprovar os requisitos de habilitação jurídica. Sob o título
“habilitação jurídica”, indicam-se os pressupostos jurídicos in-
dispensáveis à validade de contratação. Logo, sequer se trata
de examinar se o sujeito é suficientemente “idôneo” para exe-
cutar o objeto licitado. Trata-se de apurar se o sujeito pode
praticar os chamados “atos da vida civil”. (Comentários à Lei
de licitações e Contratos Administrativos, São Paulo, dialética,
2005,pág.306). Em relação à apresentação da cópia da cédula
de identidade, convém asseverar que sua exigência não se res-
tringe às pessoas físicas que queiram participar do certame. O
item ª1.a do Edital não oferece dúvidas de que as empresas só
poderão habilitar-se mediante apresentação da cópia da cédula
de identidade do representante legal, ou sej, daquele que res-
ponde em nome da empresa. Não obstante a cópia de cédula de
itendidade ser um documento típico para a comprovação da
capacidade jurídica do licitante pessoa física, nada impede que
a administração mediante exigência no instrumento convoca-
tório, a exija tmbém do representante legal das pessoas jurídi-
cas de direito privado. Ademais, o principio da vinculação ao
instrumento convocatório determina que a Admi nistração e o
licitante observem suas disposições. Por esse motivo, o licitan-
te entrega declaração de que conhece todas as normas do Edital
e a elas se submete. A par desse fato, não se revela improceden-
te exigir das empresas constituídas cópia da carteira de identi-
dade do representa legal. Da mesma forma, é coerente a exi-
gência do Edital de comprovação de habilitação jurídica medi-
ante a apresentação de certidão de registro na Junta Comercial
ou de repartição competente, pois resulta da necessidade de ao
mesmo tempo ficar comprovada a capacidade civil do licitante
para contratar e de estar demonstrado que o ato constitutivo da
sociedade empresarial e principalmente suas alterações estão
devidamente arquivados na repartição administrativa compe-
tente e em plena atividade. Conforme destacado pela Comissão
de Julgamento, a certidão de Junta Comecial permite verificar
da regularidade da situação jurídica da empresa. Em razão do
disposto no inc. III do art. 28 da Lei n. 8666/93, a simples
exibição de cópia do contrato social não é suficiente para a
comprovação da regularidade jurídica da empresa licitante. È
necessário que além da cópia do contrato social seja apresenta-
da certidão da Junta Comercial para que a administração possa
conferir a regularidade do arquivamento do contrato social e
das alterações contratuais e conseqüentemente da publicidade
das disposições de vontade inerentes aos atos jurídicos consti-
tutivos da sociedade comercial. Note-se inclusive que o inc. III
do art. 28 da Lei n. 8666/93 faz referência expressa a ato cons-
titutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-
gistrado, onde a expressão devidamente registrado autoriza a
administração a exigir certidão da Junta Comercial para certifi-
car-se de que o fato os atos constituivos encontram-se arquiva-
dos na repartição administrativa competente e que, portanto,
não existe qualquer duvida acerca da validade da manifestação
de vontade das partes contratantes. Diferentemente do que cons-
ta do recurso, op Edital de Concorrência n. 18~/2006 exige a
apresentação de certidão de registro na Junta Comercial de to-
dos os participantes não cadastrados do procedimento licitató-
rio e não apenas da empresa individual. Para a empresa indivi-
dual, inclusive, o item ª1.b do Edital de Concorrência n. 18/
2006, exige apresentação de registro comercial ao invés da cer-
tidão de registro na Junta Comercial. Dessa forma os demais
licitantes devem cumprir a exigência de acordo com o disposto
no inciso III do art. 28 da Lei n. 8666/93. Deve ser ressaltado
ainda que todos os demais licitantes apresentaram cópia da car-
teira de itendidade certidão de registro da Junta Comercial de
modo que a esta altura a recorrente não pode ser dispensada da
exigência, sob pena de violação à regra de igualdade de trata-
mento dos licitantes no processo licitatório. A falta da apresen-
tação da copia da carteira de identidade e certidão da Junta
Comercial exigido para a habilitação jurídica implica a des-
classificação do licitante, nos termos do item C.5 do Edital de
Concorrência n. 18/20006. A conclusão que se impõe é a de
que o recurso deve ser conhecido sem, contudo, ser provido
visto que a certidão de registro na Junta Comercial é exigência
indispensável e não há óbices para a administração exigir apre-
sentação de cópia da carteira de identidade do representante
legal da empresa licitante, nos termos do incs I e III do art. 28
da Lei n… 8.666/93, Deve-se manter inabilitada no certame a
licitante Primo Mondo Indústria de Móveis Ltda. Diante do
exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o parecer da Comissão
de Licitação para CONHECER do recurso administrativo in-
terposto por Primo Mondo Indústria de Móveis Ltda., neste
processo de licitação com Protocolo nº 40.702/2006 e no méri-
to, NEGAR-LHE provimento. Ao Departamento do Patrimô-
nio para a continuidade do processo. Publique-se e Intime-se.
Em, 04 de dezembro de 2006. (Presidente)

Departamento
Judiciário

Seção de Preparo

Div. Preparo e Inform. Emitido em 06/12/2006

Relação No. 2006.10598

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Gilson Roberto Cecatto Santos 001 2006.00237938

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2006.00237938 Protocolo

Protocolo: 2006.00237938. Objeto:. Autor: Jucimara Apareci-
da Rodrigues da Luz Piekazevicz. Advogado: Gilson Roberto
Cecatto Santos. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00237938

Defiro à impetrante, no âmbito desta ação, os benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50.
Curitiba, 01 de dezembro de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI
RESENDE 1º Vice-Presidente, em exercício

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 06/12/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10315

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 022 0386533-8
Alessandro Marcelo Moro Réboli 002 0351627-6
Ana Claudia Neves Rennó 007 0367775-4
Carlos Antônio Lesskiu 018 0384257-5
Carlos Frederico Viana Reis 011 0382529-8
Eduardo Oliveira Agustinho 018 0384257-5
Fábio César Teixeira 010 0382496-4
Fábio Costa de Miranda 014 0383684-8
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 002 0351627-6
José Subtil de Oliveira 007 0367775-4
José Vicente Ferreira 008 0372193-5/01
Luciano Alves Batista 015 0383777-8
Luiz Otávio Góes 002 0351627-6
Márcia Aparecida de Jesus Pitta 022 0386533-8
Marcelo Gutervil 003 0356541-1

004 0357150-4
005 0357837-6
012 0383573-0
013 0383592-5
016 0383875-9
017 0384194-3
019 0384332-3
020 0384479-1

Marcia da Silva Paisana 021 0386176-3
Maria Elizabeth Jacob 009 0381717-4

010 0382496-4
Marines dos Santos 014 0383684-8
Martim Francisco Ribas 006 0364686-0
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 004 0357150-4

005 0357837-6
016 0383875-9
017 0384194-3
019 0384332-3

Moacir de Melo 006 0364686-0
Paulo Cesar Tieni 011 0382529-8
Paulo dos Santos Silva 008 0372193-5/01
Regina Cristina F. d. L. Vieira 009 0381717-4
Rosane Domingues Hobmeier 001 0162087-5
Sara Nunes Ferreira Wahl 006 0364686-0
Silmar Ferreira Ditrich 003 0356541-1

004 0357150-4
005 0357837-6
012 0383573-0
013 0383592-5
016 0383875-9
017 0384194-3
019 0384332-3
020 0384479-1

Ulysses de Mattos 004 0357150-4
005 0357837-6

Vanessa Ribas Vargas Guimarães 014 0383684-8
Virgilio Cesar de Melo 006 0364686-0
Zaqueu Subtil de Oliveira 007 0367775-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0162087-5 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/114797. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000304 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Comercial de Alimentos
Crisóstomo Ltda. Advogado: Rosane Domingues Hobmeier.
Réu: Chefe do Posto Fiscal de Santana do Itararé. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de reexame necessário referente à r. sentença de fls.
73/78, que julgou procedente o mandado de segurança autuado

Divisão de
Processo Cível

sob n.º 304/2002, interposto contra ato do Chefe do Posto Fis-
cal de Santana do Itararé, por considerar o ato ilegal e abusivo;
confirmou a liminar deferida e condenou o impetrado a liberar
os documentos fiscais referentes às mercadorias apreendidas e
dos veículos que as transportavam; e por fim condenou o impe-
trado ao pagamento das custas e despesas processuais. Inexis-
tindo recurso voluntário (fls. 80 e 104/verso), o MM. Juiz de
Direito determinou a remessa dos presentes autos a este E. Tri-
bunal de Justiça, na forma do artigo 12, parágrafo único, da Lei
n.º 1.533/51. Encaminhados os autos à D. Procuradoria Geral
de Justiça (fls. 115/117), seu Ilustre Representante emitiu pare-
cer pelo desprovimento do recurso. II - Cuida-se de mandado
de segurança interposto por Comercial de Alimentos Crisósto-
mo Ltda contra ato do Chefe do Posto Fiscal de Santana do
Itararé, devido à retenção das mercadorias e do veículo que as
transportava, de propriedade do impetrante (fls. 18). Lavrou-se
auto de infração, pela ausência de recolhimento de imposto sobre
circulação de mercadorias - ICMS, além de apresentar nota fis-
cal emitida em estabelecimento não autorizado (fls. 16/17).
Entretanto, da análise dos pressupostos de admissibilidade re-
cursal, vislumbra-se que o recurso não merece ser processado,
pois a questão debatida configura flagrante afronta ao disposto
no “caput” do art. 557 do Código de Processo Civil, tendo em
vista o reiterado entendimento acerca da ilegalidade da reten-
ção de mercadorias após a lavratura do auto de infração pelo
Fisco. Consiste em matéria exaustivamente analisada pelos Tri-
bunais pátrios, sendo inclusive objeto de Súmula. Dispõe o
supracitado artigo: “Art. 557 - O Relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.” Referido dispositivo autoriza o Rela-
tor a julgar de forma monocrática quando o Tribunal possuir
entendimento dominante ou pacífico (principalmente) sobre o
assunto debatido, o que é o caso dos autos. Nesse sentido, co-
laciona-se aresto do Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA - SEGUIMENTO NEGADO COM
BASE EM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA - AGRAVO REGI-
MENTAL DESPROVIDO - IMPOSSIBILIDADE. I - O art. 557
do CPC (redação Lei 9.756/98) permite ao Relator negar segui-
mento a recurso em que se defende tese contrária à jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. II - A possibilidade do Rela-
tor negar seguimento a “recurso” através de decisão monocrá-
tica, alcança também a remessa oficial (Súmula 253/STJ). Re-
curso especial desprovido.”(STJ, REsp 402.022/RN, 5.ª Tur-
ma, Rel. Félix Fischer, DJ 08.04.2002). Destaque-se que inú-
meras questões idênticas a esta vem sendo julgadas por esta
Corte, que reiteradamente tem manifestado entendimento de
que é ilegal o ato de retenção de mercadorias após a lavratura
do auto de infração pelo Fisco. Inexiste dúvida acerca da ad-
missibilidade da apreensão de mercadorias, como prova mate-
rial da infração tributária, entretanto, preenchidas as exigênci-
as legais, como a identificação do infrator, da infração e da
quantidade, das espécies e valores das mercadorias, devem as
mesmas ser liberadas. Não é lícito à autoridade coatora deixar
de liberar o material apreendido, pois a retenção pode ocorrer
apenas durante o tempo suficiente para a materialização do cré-
dito tributário, uma vez que a Fazenda Pública estar-se-ia va-
lendo dele para constranger o impetrante ao pagamento do tri-
buto e da multa, o que é vedado pelo ordenamento jurídico,
porque a cobrança de seus créditos deverá ocorrer por meio de
execução fiscal, em obediência ao disposto na Lei n.º 6.830/
80, sendo vedado o confisco a pretexto de receber multas e
taxas. Procedimento igualmente vedado pela Lei Estadual n.º
11.580/96, que admite a cobrança de multas ou perda de bene-
fícios fiscais em casos como este, desde que em observância ao
procedimento específico. Acerca da matéria, o Supremo Tribu-
nal Federal pacificou a questão, com a edição da Súmula n.º
323: “É inadmissível a apreensão de mercadoria como meio
coercitivo para pagamento de tributos.” Idêntico é o entendi-
mento desta E. Corte de Justiça: “REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO DE MERCA-
DORIAS - ILEGALIDADE DE SUA RETENÇÃO - PRETEN-
SÃO DE RECEBIMENTO DO IMPOSTO - ICMS - IMPOSSI-
BILIDADE DE APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO
MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS -
ATO ABUSIVO E ILEGAL - VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO DO IMPETRANTE - INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA N.º 323 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - SEN-
TENÇA CONFIRMADA - REMESSA NECESSÁRIA DES-
PROVIDA. Estando identificado o sujeito passivo da obriga-
ção e lavrado o auto de infração, para cobrança dos tributos
devidos, cabe à autoridade liberar a mercadoria transportada,
descabendo retê-la como meio coercitivo para o pagamento, o
que configura conduta arbitrária e ilegal. (TJPR - Acórdão n.º
1350, 7.ª Câmara Cível, Rel. Des. Mário Rau, DJ 23/06/03).
(grifou-se) Cumpre destacar que no presente caso, a Adminis-
tração Pública violou o princípio da legalidade dos atos admi-
nistrativos, ao qual deve sujeitar-se, ferindo também os princí-
pios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, devido
à arbitrariedade do ato praticado. Desta forma, a negativa de
seguimento do presente recurso é medida que se impõe. III -
Pelos fundamentos expostos, com base no artigo 557, “caput”,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame ne-
cessário, porque manifestamente inadmissível. Curitiba, 01 de
novembro de 2006. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desem-
bargador

0002 . Processo/Prot: 0351627-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/62007. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000232 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: Ivete Vosgerau.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
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Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
interpôs Apelação Cível em face de decisão proferida nos autos
de ação declaratória de ilegalidade de cobrança cumulada com
repetição de indébito, que lhe propôs IVETE VOSGERAU, pela
qual o Juízo de Direito da Comarca em epígrafe julgou proce-
dente em parte o pedido. Condenou o Município réu a restituir
à autora os valores pagos indevidamente a título de Taxa de
Iluminação Pública, no período de 16.02.1999 a 26.12.2002,
corrigidos monetariamente pelo INPC, desde o desembolso e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês (art. 161, §1º, CTN),
a partir do trânsito em julgado. Tudo a ser apurado em liquida-
ção de sentença. Impôs, ainda, ao MUNICÍPIO o pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
15% (quinze por cento) sobre o valor a ser restituído (fls. 64/69
e 84). O MUNICÍPIO requer o indeferimento do pedido de re-
petição pela ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação
Pública, sustentando sua constitucionalidade e legalidade. Ar-
gumenta que os documentos juntados não comprovam o reco-
lhimento da Taxa de Iluminação Pública em todo o período
requerido. Se mantida a decisão, entende pela restituição so-
mente dos valores efetivamente pagos e comprovados com a
petição inicial. Pleiteia o reconhecimento da sucumbência par-
cial em relação às custas processuais e a redução dos honorári-
os advocatícios (fls. 73/82). IVETE VOSGERAU não apresen-
tou contra-razões, consoante certidão de fl. 88. Em parecer à
fl. 62, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou-se pela não in-
tervenção no feito. 2 - O MUNICÍPIO pede a reforma da sen-
tença monocrática, pelo mérito, mediante a alegação de que a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é legal, eis que ampa-
rada pelo ordenamento jurídico pátrio, notadamente pela Le-
gislação Municipal de São José dos Pinhais. Neste aspecto, o
recurso desmerece conhecimento, porque a sentença está em
estrita conformidade com a Súmula n. 670 do Supremo Tribu-
nal Federal, cujo enunciado estabelece: “SÚMULA 670. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa”. Trata-se, portanto, da aplicação do novel dispositivo
acrescido ao Código de Processo Civil, por meio da Lei n.
11.276/2006, a qual incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor,
nos seguintes termos: “Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o
recurso de apelação quando a sentença estiver em conformida-
de com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo
Tribunal Federal”. É de se assentar que a lei processual - dife-
rentemente do que ocorre com os institutos de direito material
subjetivo, os quais se regem pelo principio do “tempus regit
actum” - tem aplicabilidade imediata à sua entrada em vigor no
ordenamento jurídico, independentemente do momento da ocor-
rência dos fatos em controvérsia. Adota-se, assim, como me-
lhor teoria acerca da eficácia da lei processual no tempo a do
chamado isolamento dos atos processuais, segundo a qual a lei
nova não atinge aos atos processuais já praticados, nem seus
efeitos, mas se aplica aos atos processuais a praticar, sem limi-
tações relativas às chamadas fases processuais (CINTRA, An-
tônio Carlos de Araújo GRINOVER, Ada Pellegrini e DINA-
MARCO, Cândido Rangel Teoria Geral do Processo, 17ª ed.,
Malheiros, p. 98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Códi-
go de Processo Civil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art.
1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território
brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão
desde logo aos processos pendentes. Nesse sentido, uma vez
que o Juiz recebeu o recurso integralmente, conforme verifica-
do à fl. 86, há de ser-lhe negado conhecimento, neste grau, no
que se refere ao pedido de improcedência da ação, conhecidos,
contudo, os demais temas abordados no apelo. 3 - Insiste o
MUNICÍPIO, pela via recursal, no indeferimento do pleito de
restituição, ante a ausência de comprovantes de pagamento dos
valores cuja repetição se pretende. Contudo, tal argumento não
se sustenta, porque no tocante à pretensão repetitória o pleito
está instruído com prova que se entende bastante para demons-
trar a efetividade dos pagamentos realizados e que estão a jus-
tificar a condenação imposta. A propósito, sejam observadas as
peças de fls. 13/24 e 99, consistentes nas faturas e listagens da
COPEL, no período abrangido pelo pedido, sempre em nome
de IVETE VOSGERAU. Sendo que, suprimentos, eventualmen-
te necessários, poderão ser feitos em fase de liquidação. Im-
próspera, por conseguinte, a irresignação. 4 - No que tange aos
honorários advocatícios, desmerece reparo a decisão recorrida,
porque atendeu as disposições do §§ 3º e 4º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil, fixando-os em 15% (quinze, de modo
a refletir adequada remuneração ao advogado, porque se deve
levar em consideração a natureza da causa, a qual não oferece
qualquer complexidade, eis que, reiteradamente, o mérito re-
cursal já foi enfrentado por esta Corte; a importância da de-
manda, a qual versa sobre pequeno valor; bem assim o trabalho
e o tempo despendidos pelo advogado, os quais, em razão de
haver repetição de inúmeras demandas idênticas, comportam
remuneração compatível com o diminuto grau de afinco exigi-
do do profissional no presente caso. Frise-se que, ao contrário
do que entende o MUNICÍPIO, não se trata de sucumbência
recíproca, porque houve procedência total dos pedidos. Obser-
ve-se que os períodos deferidos não foram alcançados pelo fe-
nômeno prescribente, conforme se vislumbra das faturas da
COPEL. Houve isto sim, erro material no dispositivo da sen-
tença quanto ao julgamento em parte, já que a fundamentação
do douto Magistrado coaduna-se com os documentos acosta-
dos e atendeu a pretensão deduzida integralmente. Diante do
exposto, com fundamento no artigo 557, “caput”, do Código de
Processo Civil, eis que a matéria já é pacífica nos Tribunais
Superiores e nesta Corte de Justiça, a exemplo das recentemen-
te julgadas Apelações Cíveis ns. 340991-9, 346866-0, 346870-
4, 346957-6, 346360-3 e 346703-8, todas de minha relatoria,
conheço parcialmente do recurso do MUNICÍPIO, negando-
lhe provimento, para corrigir, de ofício, o apontado erro mate-
rial da sentença. Curitiba, 17 de novembro de 2006 Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

0003 . Processo/Prot: 0356541-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80217. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2003.00002186 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Cris-

pim de Oliveira. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - MUNICÍPIO DE IRATI interpôs Apelação Cível
em face de decisão proferida nos autos de ação declaratória de
inexistência de obrigação tributária c/c repetição de indébito,
que lhe propôs JOSÉ CRISPIM DE OLIVEIRA, pela qual o
Juízo de Direito da Comarca em epígrafe julgou procedentes
os pedidos. Declarou inexistente a obrigação tributária relativa
à Taxa de Iluminação Pública instituída pela Lei Municipal n.
1.513/98 e condenou o Município réu à restituição ao autor dos
valores pagos nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distri-
buição do pedido. Tudo a ser apurado de acordo com o dispos-
to no artigo 604 do Código de Processo Civil, acrescido de
correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-DI, desde
o pagamento e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado da sentença, em conformidade com as Súmulas ns.
162 e 188 do Superior Tribunal de Justiça e o artigo 167, pará-
grafo único, do Código Tributário Nacional. Ao final, conde-
nou o apelante ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais),
nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls.
29/32). O MUNICÍPIO requer, preliminarmente, a nulidade do
feito, pela ausência de participação do Ministério Público em
primeiro grau. Pleiteia o reconhecimento da prescrição qüin-
qüenal a partir da data da sentença declaratória da inconstituci-
onalidade e postula o indeferimento do pedido de repetição,
seja pela legalidade da cobrança da referida Taxa, seja pela
falta dos requisitos legais para tanto. Se não forem acolhidos
os pedidos, pede o provimento parcial da apelação, com a fixa-
ção dos honorários em percentual sobre o valor da condenação
(fls. 35/41). Nas contra-razões de fls. 45/49, JOSÉ CRISPIM
DE OLIVEIRA pugna pela confirmação da sentença. Em pare-
cer às fls. 51/55, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou-se pelo
conhecimento e desprovimento do recurso. 2 - O MUNICÍPIO
pede a reforma da sentença monocrática, pelo mérito, median-
te a alegação de que a cobrança da Taxa de Iluminação Pública
é legal, eis que amparada pelo ordenamento jurídico pátrio,
notadamente pela legislação municipal de Irati. Neste aspecto,
o recurso desmerece conhecimento, porque a sentença está em
estrita conformidade com a Súmula n. 670 do Supremo Tribu-
nal Federal, cujo enunciado estabelece: “SÚMULA 670. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa”. Trata-se, portanto, da aplicação do novel dispositivo
acrescido ao Código de Processo Civil, por meio da Lei n.
11.276/2006, a qual incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor,
nos seguintes termos: “Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o
recurso de apelação quando a sentença estiver em conformida-
de com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo
Tribunal Federal”. É de se assentar que a lei processual - dife-
rentemente do que ocorre com os institutos de direito material
subjetivo, os quais se regem pelo principio do “tempus regit
actum” - tem aplicabilidade imediata à sua entrada em vigor no
ordenamento jurídico, independentemente do momento da ocor-
rência dos fatos em controvérsia. Adota-se, assim, como me-
lhor teoria acerca da eficácia da lei processual no tempo a do
chamado isolamento dos atos processuais, segundo a qual a lei
nova não atinge aos atos processuais já praticados, nem seus
efeitos, mas se aplica aos atos processuais a praticar, sem limi-
tações relativas às chamadas fases processuais (CINTRA, An-
tônio Carlos de Araújo GRINOVER, Ada Pellegrini e DINA-
MARCO, Cândido Rangel Teoria Geral do Processo, 17ª ed.,
Malheiros, p. 98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Códi-
go de Processo Civil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art.
1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território
brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão
desde logo aos processos pendentes. Nesse sentido, uma vez
que o Juiz recebeu o recurso integralmente, conforme verifica-
do à fl. 42, há de ser-lhe negado conhecimento, neste grau, no
que se refere ao pedido de improcedência da ação, conhecidos,
contudo, os demais temas abordados no apelo. 3 - Ressalte-se
que a manifestação do Ministério Público em segundo grau,
supre a ausência do seu representante em momento anterior.
Sanada, pois, eventual nulidade, máxime quando tal fato não
gerou prejuízo às partes. 4 - Com relação à prescrição atente-se
para o fato de que, em controle difuso, a declaração de incons-
titucionalidade atinge apenas as partes que figuram no proces-
so. Assim, os efeitos da sentença devem ser aplicados retroati-
vamente para resguardar os direitos atingidos, estando a repeti-
ção sujeita a prescrição qüinqüenal, não havendo que se falar
em efeito “ex nunc”. Acrescente-se que, a declaração de in-
constitucionalidade de uma lei, implica no reconhecimento,
implícito, de que referida norma, desde seu nascimento, não
poderia ter gerado efeito algum no mundo jurídico. Neste pris-
ma, a repetição de indébito atinge todos os valores cobrados
com base na lei tida por inválida (ex tunc), respeitada, porém,
a prescrição qüinqüenal, outro ponto de equilíbrio e segurança
do sistema. Neste sentido a jurisprudência do extinto Tribunal
de Alçada do Paraná: REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - COBRANÇA INDEVIDA - SERVI-
ÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁ-
RIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NA-
CIONAL - DECLARAÇÃO DE INVALIDADE DA LEI QUE
POSSUI EFEITOS EX TUNC - CABÍVEL A RESTITUIÇÃO
DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE, RESPEITADA
A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. (RNAC 246367-0, Rel. Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi, 5ª C. Cív.). “No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos ‘ex tunc’, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal” (Ac. n. 16.997, Rel. Juiz Antônio Martelo-
zzo, 7ª C. Cív., Julg. 03.09.2003). Assim, o pleito repetitório
sujeita-se à prescrição qüinqüenal, a qual não se observou no
presente caso, visto que a ação foi proposta na data de 2 de-
zembro de 2003 (fl. 08) e a listagem da COPEL apresenta pa-
gamentos desde maio de 2001, em nome de JOSÉ CRISPIM
DE OLIVEIRA (fl. 24). De outra sorte, o MUNICÍPIO desone-

rou-se de seu “mister” probatório (art. 333, II, CPC), já que
não constam nos autos comprovantes de que os pagamentos
efetuados a partir da promulgação da Emenda Constitucional
39/02, em 19.12.02, refiram-se à Contribuição de Custeio para
o Serviço de Iluminação Pública - COSIP. 5 - No que tange aos
honorários advocatícios, reformulando entendimento anterior,
entendo que merece reforma a sentença, porque se deve levar
em consideração a natureza da causa, a qual não oferece qual-
quer complexidade, eis que, reiteradamente, o mérito recursal
já foi enfrentado por esta Corte; a importância da demanda, a
qual versa sobre pequeno valor; bem assim o trabalho e o tem-
po despendidos pelos advogados, os quais, em razão de haver
repetição de várias demandas idênticas, diante das inúmeras
ações movidas pelo mesmo profissional em face do Município
(sem formação de litisconsórcio - o que no total proporcionará
ao advogado remuneração condigna), com idêntica causa de
pedir e pedido (restituição dos valores pagos a titulo de taxa de
iluminação pública), e levando em consideração o grau de zelo
do profissional, deve ser reformada a sentença para que a verba
honorária seja fixada conforme as disposições do artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil. Este é o entendimento conso-
lidado nesta 2ª Câmara Cível: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 30,00. RECUR-
SO PLEITEANDO MAJORAÇÃO DA VERBA. CAUSA RE-
PETITIVA SEM NENHUMA COMPLEXIDADE. PRECE-
DENTES DA CÂMARA. RECURSO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO. (Ac. n. 25.997, Ap. Cível 319813-2/Ponta Grossa,
Rel. Juiz Jorge de Oliveira Vargas, Julg. 17.01.2006). Neste
mesmo contexto, os seguintes precedentes: Acórdãos ns. 25.995,
25.996, 25.978, 25.979 e 25.983, também desta Câmara. Por
essas razões, hão de ser fixados os honorários, observado o
disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e
à luz dos elementos de ponderação avaliados segundo a reali-
dade dos autos, em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação. Diante do exposto, com fundamento no artigo 557,
“caput”, do Código de Processo Civil, eis que a matéria já é
pacífica nos Tribunais Superiores e nesta Corte de Justiça, a
exemplo das recentemente julgadas Apelações Cíveis ns.
340991-9, 346866-0, 346870-4, 346957-6, 346360-3 e 346703-
8, todas de minha relatoria, conheço parcialmente do recurso
do MUNICÍPIO, dando-lhe provimento parcial, para fixar os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação. Curitiba, 06 de novembro de 2006 Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0357150-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79184. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2003.00002501 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Sofia Wan Der Waal. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS. 1 - MUNICÍPIO DE IRATI interpôs Apelação Cível
em face de decisão proferida nos autos de ação declaratória de
inexistência de obrigação tributária c/c repetição de indébito,
que lhe propôs SOFIA VAN DER WAAL, pela qual o Juízo de
Direito da Comarca em epígrafe julgou procedentes os pedi-
dos. Declarou inexistente a obrigação tributária relativa à Taxa
de Iluminação Pública instituída pela Lei Municipal n. 1.513/
98 e condenou o Município réu à restituição à autora dos valo-
res pagos nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição
do pedido. Tudo a ser apurado de acordo com o disposto no
artigo 604 do Código de Processo Civil, acrescido de correção
monetária pelo índice médio do INPC/IGP-DI, desde o paga-
mento e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, em conformidade com as Súmulas ns. 162 e 188 do
Superior Tribunal de Justiça e o artigo 167, parágrafo único, do
Código Tributário Nacional. Ao final, condenou o apelante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais), nos termos do arti-
go 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 27/29). O MUNI-
CÍPIO requer, preliminarmente, a nulidade do feito, pela au-
sência de participação do Ministério Público em primeiro grau.
Pleiteia o reconhecimento da prescrição qüinqüenal a partir da
data da sentença declaratória da inconstitucionalidade e postu-
la o indeferimento do pedido de repetição, seja pela legalidade
da cobrança da referida Taxa, seja pela falta dos requisitos le-
gais para tanto. Se não forem acolhidos os pedidos, pede o pro-
vimento parcial da apelação, com a fixação dos honorários em
percentual sobre o valor da condenação (fls. 32/38). Nas con-
tra-razões de fls. 42/46, SOFIA VAN DER WAAL pugna pela
confirmação da sentença. Em parecer às fls. 48/52, o MINIS-
TÉRIO PÚBLICO manifestou-se pelo conhecimento e despro-
vimento do recurso. 2 - O MUNICÍPIO pede a reforma da sen-
tença monocrática, pelo mérito, mediante a alegação de que a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é legal, eis que ampa-
rada pelo ordenamento jurídico pátrio, notadamente pela legis-
lação municipal de Irati. Neste aspecto, o recurso desmerece
conhecimento, porque a sentença está em estrita conformidade
com a Súmula n. 670 do Supremo Tribunal Federal, cujo enun-
ciado estabelece: “SÚMULA 670. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Trata-se,
portanto, da aplicação do novel dispositivo acrescido ao Códi-
go de Processo Civil, por meio da Lei n. 11.276/2006, a qual
incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor, nos seguintes termos:
“Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o recurso de apelação
quando a sentença estiver em conformidade com súmula do
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal”.
É de se assentar que a lei processual - diferentemente do que
ocorre com os institutos de direito material subjetivo, os quais
se regem pelo principio do “tempus regit actum” - tem aplica-
bilidade imediata à sua entrada em vigor no ordenamento jurí-
dico, independentemente do momento da ocorrência dos fatos
em controvérsia. Adota-se, assim, como melhor teoria acerca
da eficácia da lei processual no tempo a do chamado isolamen-
to dos atos processuais, segundo a qual a lei nova não atinge
aos atos processuais já praticados, nem seus efeitos, mas se

aplica aos atos processuais a praticar, sem limitações relativas
às chamadas fases processuais (CINTRA, Antônio Carlos de
Araújo GRINOVER, Ada Pellegrini e DINAMARCO, Cândi-
do Rangel Teoria Geral do Processo, 17ª ed., Malheiros, p. 98).
Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Código de Processo Ci-
vil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art. 1.211. Este Código
regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar
em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos pro-
cessos pendentes. Nesse sentido, uma vez que o Juiz recebeu o
recurso integralmente, conforme verificado à fl. 39, há de ser-
lhe negado conhecimento, neste grau, no que se refere ao pedi-
do de improcedência da ação, conhecidos, contudo, os demais
temas abordados no apelo. 3 - Ressalte-se que a manifestação
do Ministério Público em segundo grau, supre a ausência do
seu representante em momento anterior. Sanada, pois, eventual
nulidade, máxime quando tal fato não gerou prejuízo às partes.
4 - Com relação à prescrição atente-se para o fato de que, em
controle difuso, a declaração de inconstitucionalidade atinge
apenas as partes que figuram no processo. Assim, os efeitos da
sentença devem ser aplicados retroativamente para resguardar
os direitos atingidos, estando a repetição sujeita a prescrição
qüinqüenal, não havendo que se falar em efeito “ex nunc”.
Acrescente-se que, a declaração de inconstitucionalidade de
uma lei, implica no reconhecimento, implícito, de que referida
norma, desde seu nascimento, não poderia ter gerado efeito al-
gum no mundo jurídico. Neste prisma, a repetição de indébito
atinge todos os valores cobrados com base na lei tida por invá-
lida (ex tunc), respeitada, porém, a prescrição qüinqüenal, ou-
tro ponto de equilíbrio e segurança do sistema. Neste sentido a
jurisprudência do extinto Tribunal de Alçada do Paraná: REE-
XAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CO-
BRANÇA INDEVIDA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER
COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL
INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO
145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE
INVALIDADE DA LEI QUE POSSUI EFEITOS EX TUNC -
CABÍVEL A RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDE-
VIDAMENTE, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUE-
NAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
(RNAC 246367-0, Rel. Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi,
5ª C. Cív.). “No caso concreto, a declaração da inconstitucio-
nalidade da lei municipal surte efeitos ‘ex tunc’, por isso, a
restituição atinge os valores indevidamente cobrados desde a
incidência da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal” (Ac.
n. 16.997, Rel. Juiz Antônio Martelozzo, 7ª C. Cív., Julg.
03.09.2003). Assim, o pleito repetitório sujeita-se à prescrição
qüinqüenal, a qual não ocorreu no presente caso, visto que a
ação foi proposta na data de 15 de dezembro de 2003 (fl. 06) e
a listagem da COPEL apresenta pagamentos desde novembro
de 1999, em nome de SOFIA VAN DER WAAL (fl. 23). De
outra sorte, o MUNICÍPIO desonerou-se de seu “mister” pro-
batório (art. 333, II, CPC), já que não constam nos autos com-
provantes de que os pagamentos efetuados a partir da promul-
gação da Emenda Constitucional 39/02, em 19.12.02, refiram-
se à Contribuição de Custeio para o Serviço de Iluminação Pú-
blica - COSIP. 5 - No que tange aos honorários advocatícios,
reformulando entendimento anterior, entendo que merece re-
forma a sentença, porque se deve levar em consideração a na-
tureza da causa, a qual não oferece qualquer complexidade, eis
que, reiteradamente, o mérito recursal já foi enfrentado por esta
Corte; a importância da demanda, a qual versa sobre pequeno
valor; bem assim o trabalho e o tempo despendidos pelos advo-
gados, os quais, em razão de haver repetição de várias deman-
das idênticas, diante das inúmeras ações movidas pelo mesmo
profissional em face do Município (sem formação de litiscon-
sórcio - o que no total proporcionará ao advogado remuneração
condigna), com idêntica causa de pedir e pedido (restituição
dos valores pagos a titulo de taxa de iluminação pública), e
levando em consideração o grau de zelo do profissional, deve
ser reformada a sentença para que a verba honorária seja fixa-
da conforme as disposições do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. Este é o entendimento consolidado nesta 2ª
Câmara Cível: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS FIXADOS EM R$ 30,00. RECURSO PLEITEAN-
DO MAJORAÇÃO DA VERBA. CAUSA REPETITIVA SEM
NENHUMA COMPLEXIDADE. PRECEDENTES DA CÂMA-
RA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (Ac. n.
25.997, Ap. Cível 319813-2/Ponta Grossa, Rel. Juiz Jorge de
Oliveira Vargas, Julg. 17.01.2006). Neste mesmo contexto, os
seguintes precedentes: Acórdãos ns. 25.995, 25.996, 25.978,
25.979 e 25.983, também desta Câmara. Por essas razões, hão
de ser fixados os honorários, observado o disposto no artigo
20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e à luz dos elemen-
tos de ponderação avaliados segundo a realidade dos autos, em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Diante do
exposto, com fundamento no artigo 557, “caput”, do Código de
Processo Civil, eis que a matéria já é pacífica nos Tribunais
Superiores e nesta Corte de Justiça, a exemplo das recentemen-
te julgadas Apelações Cíveis ns. 340991-9, 346866-0, 346870-
4, 346957-6, 346360-3 e 346703-8, todas de minha relatoria,
conheço parcialmente do recurso do MUNICÍPIO, dando-lhe
provimento parcial, para fixar os honorários advocatícios em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Curitiba, 06
de novembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0005 . Processo/Prot: 0357837-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78828. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2003.00001668 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Ulysses de Mattos, Silmar Ferreira Ditrich.
Apelado: Euzébio Lara Santos. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

VISTOS. 1 - MUNICÍPIO DE IRATI interpôs Apelação Cível
em face de decisão proferida nos autos de ação declaratória de
inexistência de obrigação tributária c/c repetição de indébito,
que lhe propôs EUZÉBIO LARA SANTOS, pela qual o Juízo
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de Direito da Comarca em epígrafe julgou procedentes os pedi-
dos. Declarou inexistente a obrigação tributária relativa à Taxa
de Iluminação Pública instituída pela Lei Municipal n. 1.513/
98 e condenou o Município réu à restituição ao autor dos valo-
res pagos nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição
do pedido. Tudo a ser apurado de acordo com o disposto no
artigo 604 do Código de Processo Civil, acrescido de correção
monetária pelo índice médio do INPC/IGP-DI, desde o paga-
mento e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado da sentença, em conformidade com as Súmulas ns. 162
e 188 do Superior Tribunal de Justiça e o artigo 167, parágrafo
único, do Código Tributário Nacional. Ao final, condenou o
apelante ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais), nos ter-
mos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 29/
32). O MUNICÍPIO requer, preliminarmente, a nulidade do
feito, pela ausência de participação do Ministério Público em
primeiro grau. Pleiteia o reconhecimento da prescrição qüin-
qüenal a partir da data da sentença declaratória da inconstituci-
onalidade e postula o indeferimento do pedido de repetição,
seja pela legalidade da cobrança da referida Taxa, seja pela
falta dos requisitos legais para tanto. Se não forem acolhidos
os pedidos, pede o provimento parcial da apelação, com a fixa-
ção dos honorários em percentual sobre o valor da condenação
(fls. 35/41). Nas contra-razões de fls. 45/49, EUZÉBIO LARA
SANTOS pugna pela confirmação da sentença. Em parecer às
fls. 51/55, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou-se pelo co-
nhecimento e desprovimento do recurso. 2 - O MUNICÍPIO
pede a reforma da sentença monocrática, pelo mérito, median-
te a alegação de que a cobrança da Taxa de Iluminação Pública
é legal, eis que amparada pelo ordenamento jurídico pátrio,
notadamente pela legislação municipal de Irati. Neste aspecto,
o recurso desmerece conhecimento, porque a sentença está em
estrita conformidade com a Súmula n. 670 do Supremo Tribu-
nal Federal, cujo enunciado estabelece: “SÚMULA 670. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa”. Trata-se, portanto, da aplicação do novel dispositivo
acrescido ao Código de Processo Civil, por meio da Lei n.
11.276/2006, a qual incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor,
nos seguintes termos: “Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o
recurso de apelação quando a sentença estiver em conformida-
de com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo
Tribunal Federal”. É de se assentar que a lei processual - dife-
rentemente do que ocorre com os institutos de direito material
subjetivo, os quais se regem pelo principio do “tempus regit
actum” - tem aplicabilidade imediata à sua entrada em vigor no
ordenamento jurídico, independentemente do momento da ocor-
rência dos fatos em controvérsia. Adota-se, assim, como me-
lhor teoria acerca da eficácia da lei processual no tempo a do
chamado isolamento dos atos processuais, segundo a qual a lei
nova não atinge aos atos processuais já praticados, nem seus
efeitos, mas se aplica aos atos processuais a praticar, sem limi-
tações relativas às chamadas fases processuais (CINTRA, An-
tônio Carlos de Araújo GRINOVER, Ada Pellegrini e DINA-
MARCO, Cândido Rangel Teoria Geral do Processo, 17ª ed.,
Malheiros, p. 98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Códi-
go de Processo Civil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art.
1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território
brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão
desde logo aos processos pendentes. Nesse sentido, uma vez
que o Juiz recebeu o recurso integralmente, conforme verifica-
do à fl. 42, há de ser-lhe negado conhecimento, neste grau, no
que se refere ao pedido de improcedência da ação, conhecidos,
contudo, os demais temas abordados no apelo. 3 - Ressalte-se
que a manifestação do Ministério Público em segundo grau,
supre a ausência do seu representante em momento anterior.
Sanada, pois, eventual nulidade, máxime quando tal fato não
gerou prejuízo às partes. 4 - Com relação à prescrição atente-se
para o fato de que, em controle difuso, a declaração de incons-
titucionalidade atinge apenas as partes que figuram no proces-
so. Assim, os efeitos da sentença devem ser aplicados retroati-
vamente para resguardar os direitos atingidos, estando a repeti-
ção sujeita a prescrição qüinqüenal, não havendo que se falar
em efeito “ex nunc”. Acrescente-se que, a declaração de in-
constitucionalidade de uma lei, implica no reconhecimento,
implícito, de que referida norma, desde seu nascimento, não
poderia ter gerado efeito algum no mundo jurídico. Neste pris-
ma, a repetição de indébito atinge todos os valores cobrados
com base na lei tida por inválida (ex tunc), respeitada, porém,
a prescrição qüinqüenal, outro ponto de equilíbrio e segurança
do sistema. Neste sentido a jurisprudência do extinto Tribunal
de Alçada do Paraná: REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - COBRANÇA INDEVIDA - SERVI-
ÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁ-
RIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NA-
CIONAL - DECLARAÇÃO DE INVALIDADE DA LEI QUE
POSSUI EFEITOS EX TUNC - CABÍVEL A RESTITUIÇÃO
DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE, RESPEITADA
A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. (RNAC 246367-0, Rel. Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi, 5ª C. Cív.). “No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos ‘ex tunc’, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal” (Ac. n. 16.997, Rel. Juiz Antônio Martelo-
zzo, 7ª C. Cív., Julg. 03.09.2003). Assim, o pleito repetitório
sujeita-se à prescrição qüinqüenal, a qual não se observou no
presente caso, visto que a ação foi proposta na data de 29 de
outubro de 2003 (fl. 08) e a listagem da COPEL apresenta pa-
gamentos desde novembro de 1999, em nome de EUZÉBIO
LARA SANTOS (fl. 25). De outra sorte, o MUNICÍPIO deso-
nerou-se de seu “mister” probatório (art. 333, II, CPC), já que
não constam nos autos comprovantes de que os pagamentos
efetuados a partir da promulgação da Emenda Constitucional
39/02, em 19.12.02, refiram-se à Contribuição de Custeio para
o Serviço de Iluminação Pública - COSIP. 5 - No que tange aos
honorários advocatícios, reformulando entendimento anterior,
entendo que merece reforma a sentença, porque se deve levar
em consideração a natureza da causa, a qual não oferece qual-
quer complexidade, eis que, reiteradamente, o mérito recursal

já foi enfrentado por esta Corte; a importância da demanda, a
qual versa sobre pequeno valor; bem assim o trabalho e o tem-
po despendidos pelos advogados, os quais, em razão de haver
repetição de várias demandas idênticas, diante das inúmeras
ações movidas pelo mesmo profissional em face do Município
(sem formação de litisconsórcio - o que no total proporcionará
ao advogado remuneração condigna), com idêntica causa de
pedir e pedido (restituição dos valores pagos a titulo de taxa de
iluminação pública), e levando em consideração o grau de zelo
do profissional, deve ser reformada a sentença para que a verba
honorária seja fixada conforme as disposições do artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil. Este é o entendimento conso-
lidado nesta 2ª Câmara Cível: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 30,00. RECUR-
SO PLEITEANDO MAJORAÇÃO DA VERBA. CAUSA RE-
PETITIVA SEM NENHUMA COMPLEXIDADE. PRECE-
DENTES DA CÂMARA. RECURSO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO. (Ac. n. 25.997, Ap. Cível 319813-2/Ponta Grossa,
Rel. Juiz Jorge de Oliveira Vargas, Julg. 17.01.2006). Neste
mesmo contexto, os seguintes precedentes: Acórdãos ns. 25.995,
25.996, 25.978, 25.979 e 25.983, também desta Câmara. Por
essas razões, hão de ser fixados os honorários, observado o
disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e
à luz dos elementos de ponderação avaliados segundo a reali-
dade dos autos, em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação. Diante do exposto, com fundamento no artigo 557,
“caput”, do Código de Processo Civil, eis que a matéria já é
pacífica nos Tribunais Superiores e nesta Corte de Justiça, a
exemplo das recentemente julgadas Apelações Cíveis ns.
340991-9, 346866-0, 346870-4, 346957-6, 346360-3 e 346703-
8, todas de minha relatoria, conheço parcialmente do recurso
do MUNICÍPIO, dando-lhe provimento parcial, para fixar os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação. Curitiba, 06 de novembro de 2006 Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

0006 . Processo/Prot: 0364686-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/115498. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00001274 Repetição de In-
débito. Apelante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Apelado: Zilda Carmen Leão Bica-
lho. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira
Wahl, Moacir de Melo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MU-
NICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA no processo da ação de
repetição de indébito, que lhe move ZILDA CARMEM LEÃO
BICALHO. A MM.ª Juíza singular julgou procedente o pedido,
declarando a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública. Condenou o
MUNICÍPIO à repetição dos valores pagos nos 5 (cinco) anos
anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos pelo INPC, desde
os respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, em conformidade
com a Súmula n. 188 do Superior Tribunal de Justiça. Determi-
nou a apuração dos valores por meio de liquidação de senten-
ça. Impôs, ainda, ao Município réu o pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em R$ 70,00 (se-
tenta reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil (fls. 63/66). O MUNICÍPIO alega, em seu apelo,
que se trata de diversas ações com a mesma causa de pedir,
portanto, reconhecida a conexão, estas deveriam ser reunidas
para um único julgamento. Em relação aos honorários advoca-
tícios, argumenta que foram fixados em valor muito elevado
(R$ 70,00), considerando-se o valor dado à causa de R$ 200,00.
Requer sejam reduzidos, até como forma de preservação do
erário. Sustenta que a sentença deve produzir efeitos “ex nunc”,
a partir da declaração. Com base em tais argumentos, postula o
provimento do recurso para que se determine a reunião dos
processos, e, ao final, seja julgada improcedente a ação, bem
como, sucessivamente, sejam aplicados efeitos “ex nunc” à
decisão. Pleiteia, ainda, a isenção do MUNICÍPIO em relação
às custas e a redução dos honorários (fls. 68/71). ZILDA CAR-
MEM BICALHO não apresentou contra-razões, consoante cer-
tidão de fl. 73/verso. Em parecer às fls. 74/78, o MINISTÉRIO
PÚBLICO opinou pelo desprovimento do recurso. 2 - O apelo
do MUNICÍPIO deve ser conhecido em parte. A sentença está
em estrita conformidade com a Súmula n. 235 do Superior Tri-
bunal de Justiça, a qual tem a seguinte redação: A conexão não
determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado.
Trata-se, portanto, da aplicação do novel dispositivo acrescido
ao Código de Processo Civil, por meio da Lei n. 11.276/2006, a
qual incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor, nos seguintes
termos: “Art. 518 (...) § 1º O Juiz não receberá o recurso de
apelação quando a sentença estiver em conformidade com sú-
mula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal”. Nesse sentido, em conta do fato de o Juiz ter recebi-
do o recurso integralmente, conforme verificado à fl. 72, há de
ser-lhe negado conhecimento, neste grau, no que se refere ao
pedido de reunião dos processos de mesma natureza. É de se
assentar que a lei processual - diferentemente do que ocorre
com os institutos de direito material subjetivo, os quais se re-
gem pelo princípio do “tempus regit actum” - tem aplicabilida-
de imediata à sua entrada em vigor no ordenamento jurídico,
independentemente do momento da ocorrência dos fatos em
controvérsia. Adota-se, assim, como melhor teoria acerca da
eficácia da lei processual no tempo a do chamado isolamento
dos atos processuais, segundo a qual a lei nova não atinge aos
atos processuais já praticados, nem seus efeitos, mas se aplica
aos atos processuais a praticar, sem limitações relativas às cha-
madas fases processuais (CINTRA, Antônio Carlos de Araújo.
GRINOVER, Ada Pellegrini. e DINAMARCO, Cândido Ran-
gel. Teoria Geral do Processo, 17ª ed., Malheiros, p. 98). Essa
é, aliás, a doutrina acolhida pelo Código de Processo Civil, que
em seu artigo 1.211 disciplina: Art. 1.211. Este Código regerá
o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em
vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes. Destarte, conhecido em parte o apelo, deve-se, na

parte conhecida, ser-lhe dado provimento parcial. Quanto ao
pedido de concessão de efeito “ex nunc” à sentença, desmere-
ce acolhida. Em se tratando de controle de constitucionalidade
“incidenter tantum”, a declaração de inconstitucionalidade atin-
ge apenas as partes que figuram no processo. Assim, os efeitos
da sentença devem ser aplicados retroativamente para resguar-
dar os direitos atingidos, eis porque, estando a repetição do
indébito sujeita a prescrição qüinqüenal, não há que se falar
em efeito “ex nunc”. A declaração de inconstitucionalidade de
uma lei implica o reconhecimento, implícito, de que referida
norma, desde seu nascimento, não poderia ter gerado efeito al-
gum no mundo jurídico. Neste prisma, a repetição de indébito
deve atingir todos os valores cobrados com base na lei tida por
inválida (ex tunc), respeitada, porém, a prescrição qüinqüenal,
esta que representa um ponto de equilíbrio e segurança jurídica
do sistema. Logo, trata-se da aplicação do preceito de que nor-
ma inconstitucional é norma nula, e não anulável. Este somen-
te pode ser afastado pela Corte Suprema, em casos extremos e
por meio de “quorum” qualificado. É o que se depreende do
artigo 27 da Lei n. 9.868/99, o qual autoriza expressamente o
Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus
membros a restringir os efeitos da declaração de inconstitucio-
nalidade para que esta tenha eficácia a partir do trânsito em
julgado da decisão, daí descaber ao Juiz de primeira instância,
como a este Tribunal, estabelecer a modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade de lei face à Constituição
Federal, seja por tratar-se, em ambas hipóteses, de controle in-
cidental, seja porque, ainda que admitida esta técnica no con-
trole difuso, somente a Suprema Corte, por “quorum” qualifi-
cado, poderia dela se utilizar, quebrando assim o princípio da
nulidade. Ensina o festejado constitucionalista JOSÉ JOAQUIM
GOMES CANOTILHO: “Em rigor lógico, a eficácia ex nunc
seria própria do sistema concentrado. Como sustentou KEL-
SEN, enquanto um Tribunal Constitucional não tiver declarado
inconstitucional uma lei, este acto é válido e vinculante para os
juizes e os outros aplicadores do direito. A declaração com efei-
tos erga omnes (típicos do acto legislativo) valeria apenas pro
futuro. Já no caso de judicial review o efeito típico é o da nuli-
dade e não da simples anulabilidade: a lei desaplicada por in-
constitucional é nula porque desde a sua entrada em vigor é
contrária à constituição, motivo pelo qual a eficácia invalidan-
te se deveria tornar extensiva a todos os actos praticados à som-
bra da lei constitucional - daí o seu efeito ex tunc”. (Direito
Constitucional, 6ª ed., Almedina, 1993, págs. 969/970). O Mi-
nistro Gilmar Ferreira Mendes, na célebre obra “Jurisdição
Constitucional” ainda anota: “O princípio da nulidade somente
há de ser afastado se se puder demonstrar, com base numa pon-
deração concreta, que a declaração de inconstitucionalidade
ortodoxa envolveria o sacrifício da segurança jurídica ou de
outro valor constitucional materializável sob a forma de inte-
resse social. Entre nós, cuidou o legislador de conceber um
modelo restritivo também no aspecto procedimental, consagran-
do a necessidade de um quorum especial (dois terços dos vo-
tos) para a declaração de inconstitucionalidade com efeitos li-
mitados. (...). Assim, tendo em vista razões de segurança jurí-
dica, o Tribunal poderá afirmar a inconstitucionalidade com
eficácia ex nunc. Nessa hipótese, a decisão de inconstituciona-
lidade eliminará a lei do ordenamento jurídico a partir do tran-
sito em julgado da decisão (cessação da ultra-atividade da lei).
(...)”. (Jurisdição Constitucional, 4ª ed., Saraiva, 2004, págs.
363/364). Deste modo, os efeitos da sentença, como bem deci-
diu a Magistrada, devem prevalecer a partir da entrada em vi-
gor da lei declarada inconstitucional, imprimindo-se, portanto,
efeitos “ex tunc” e não “ex nunc”, obedecida a prescrição de 5
(cinco) anos, nos termos do dispositivo da sentença, garantin-
do-se assim a restituição dos valores pagos indevidamente a
titulo de Taxa, mantida, por conseguinte, a condenação do
MUNICÍPIO ao pagamento das custas processuais. Diferente
não é a orientação adotada no Superior Tribunal de Justiça e no
Supremo Tribunal Federal: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. IPTU. TAXAS - TIP E TCLLP. PROGRESSIVIDADE.
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. ART. 27 DA
LEI 9.868/99. EXCEPCIONALIDADE DA EFICÁCIA EX
NUNC DA DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITU-
CIONALIDADE. INVIABILIDADE, NO CASO. (...). 2. (...)
está assentado na jurisprudência do STF e do STJ que a eficá-
cia da declaração deve ser ex tunc e não ex nunc (...). 3. Recur-
so especial provido. (STJ - REsp. 727209/RJ, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ 13.03.2006, p. 213). EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PRESTAR ESCLARECIMENTOS.
1. O artigo 27 da Lei n. 9.868/99 só tem aplicação no controle
concentrado de constitucionalidade. Precedentes. (...). (STF -
AI-AgR-ED. 478398/RJ, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05.08.2005,
p. 00087). AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMNETO. IPTU. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. TIP e
TCLLP. MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE COM EFICÁCIA PROS-
PECTIVA [EX NUNC] EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO.
NÃO CONFIGURAÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO
ARTIGO 27 DA LEI N. 9.868/99. 1. A possibilidade de se atri-
buir efeitos prospectivos à declaração de inconstitucionalida-
de, dado o seu caráter excepcional, somente tem cabimento
quando o tribunal manifesta-se expressamente sobre o tema,
observando-se a exigência de quorum qualificado previsto em
lei específica. (...). (STF - AI-AgR. 533800/RJ, Rel. Min. Eros
Grau, DJ 09.09.2005, p. 00039). “Em princípio, a técnica da
modulação temporal dos efeitos de decisão reserva-se ao con-
trole concentrado de constitucionalidade, em razão de disposi-
ção legal expressa. Não obstante, e embora em pelo menos duas
oportunidades o Supremo Tribunal Federal tenha aplicado a
técnica da modulação dos efeitos da declaração de inconstitu-
cionalidade no controle difuso da constitucionalidade das leis,
é imperioso ter-se presente que a Corte o fez em situações ex-
tremas, caracterizadas inequivocamente pelo risco à segurança
jurídica ou ao interesse social”. (STF - RE 382519/RJ, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, DJ 18.04.2006, p. 00082). No mesmo
sentido os seguintes julgados: AI 557243/RJ, Rel. Min. Joa-
quim Barbosa; RE 345416 AgR/RJ e RE-AgR 430421, Rel. Min.
Cezar Peluso; AI-AgR 428886 e AgRg. no AI 534154-9, Rel.
Min. Eros Grau. Esta Corte de Justiça tem adotado o mesmo
entendimento: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO.
DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS DA SENTENÇA.
REPETIÇÃO DOBRO. HONORÁRIOS. APELAÇÃO - AU-
TORES. 1) EFEITOS EX NUNC. Em se tratando de ação de
repetição de indébito, com declaração incidental de inconstitu-
cionalidade de lei municipal, cujos efeitos atingem somente as
partes que postulam em juízo, a sentença gera efeitos ex tunc.
Inviável a atribuição de efeitos ex nunc à sentença, com base
em Lei que “dispõe sobre o processo e julgamento da ação di-
reta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de consti-
tucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal” (art. 1º, Lei
9868/99). (...). MANUTENÇÃO. NÃO PROVIDO. (Ap. Cí-
vel. 322253-1, Ac. n. 26.317, Rel. Des. Valter Ressel, 2ª C.
Cív., Unânime, Publ. 28.04.2006). Na mesma esteira, os se-
guintes julgados: Apelações Cíveis n 321397-4, Rel. Juiz Péri-
cles B. Batista Pereira; n. 321520-3, Rel. Des. Antônio Renato
Strapasson; ns. 321737-8 e 322253-1, Rel. Des.Valter Ressel;
ns. 333616-5, 337822-9, 337630-1, 338094-9, 337536-8,
335934-6, 338263-4, 337927-9, 337735-1 e 335409-8, todas
de minha relatoria. Outrossim, quanto aos honorários advoca-
tícios, há que se levar em consideração a natureza da causa, a
qual não apresenta qualquer complexidade, eis que, reiterada-
mente, o mérito recursal já foi enfrentado por esta Corte; a
importância da demanda, a qual versa sobre pequeno valor; bem
assim o trabalho e o tempo despendidos pelo advogado, os quais,
em razão de haver repetição de inúmeras demandas idênticas,
comportam remuneração compatível com o diminuto grau de
afinco exigido do profissional no presente caso. Por essas ra-
zões, dá-se provimento parcial ao recurso para que sejam redu-
zidos os honorários, observado o disposto no artigo 20, §§ 3º e
4º, do Código de Processo Civil e à luz dos elementos de pon-
deração avaliados segundo a realidade dos autos, para o valor
de R$ 50,00 (cinqüenta reais), mantida, no mais, a condenação
do MUNICÍPIO, conforme dispositivo da sentença. Este é o
entendimento deste Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. (...) 4) DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Tratando-se de causa simples, muito
repetida, de pequeno valor e que não exigiu grande esforço do
profissional que representa o autor, os honorários advocatícios
fixados na sentença comportam redução, embora seja inaplicá-
vel a limitação prevista no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. PRO-
VIMENTO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. (...). (Ap. Cí-
vel 333286-7, Ac. n. 26.757, Rel. Des. Valter Ressel, 2ª C. Cív.,
Unânime, Publ. 14.07.2006). Do exposto, com fundamento no
artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil, eis que a
matéria já está pacificada nos Tribunais Superiores e nesta Corte
de Justiça, conheço em parte do recurso e, na parte conhecida,
dou-lhe provimento parcial, tão-somente para reduzir os hono-
rários advocatícios ao valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais),
mantendo-se, quanto ao mais, a sentença recorrida. Curitiba,
14 de novembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator
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VISTOS 1 - O MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs Apela-
ção Cível em face de decisão proferida nos autos de ação de
repetição de indébito, que lhe propuseram ISMÊNIA TEREZI-
NHA SECCO DE SOUZA, ÍTALO MORETI, IVAN EVAN-
GELISTA DOS SANTOS, IZAEL DIAS, JAIR DOMINGUES
GOMES, JESUS INÁCIO FERNANDES, JIOMAR THOMAS,
JOÃO BATISTA DIAS, JOÃO BELARDI e JOÃO BONFAT,
pela qual o Juízo de Direito da Comarca em epígrafe julgou
parcialmente procedentes os pedidos. Condenou o Município
réu a restituir aos autores os valores pagos indevidamente a
título de Taxa de Iluminação Pública, respeitado o prazo pres-
cricional, corrigidos monetariamente, desde os respectivos pa-
gamentos e juros de mora a contar de trânsito em julgado, em
conformidade com a Súmula n. 188 do Superior Tribunal de
Justiça, devendo tudo ser apurado por liquidação de sentença.
Julgou extinta a ação em relação a ÍTALO MORETI, com fun-
damento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Con-
denou, ainda, o apelante ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios no equivalente a 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação, atendidos os parâmetros
do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (fls. 85/
92). O MUNICÍPIO busca a reforma da decisão, pleiteando,
nas razões do seu apelo, em resumo, o reconhecimento da ca-
rência de ação por falta de interesse processual de agir, porque
não houve comprovação dos pagamentos. Pede o indeferimen-
to do pedido de repetição pela ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, sustentando sua constitucionalidade e
requer a manifestação expressa em relação aos artigos 333, I,
283, 395, 604, do Código de Processo Civil; 145, § 2º, da Cons-
tituição Federal; 165, I e 168, do Código Tributário Nacional;
11, § 1º, da Lei n. 1.060/50; 1º e 3º do Decreto n. 20.910/32
(fls. 95/105). Nas contra-razões de fls. 108/115, os apelados
pugnam pelo desprovimento do recurso. Em parecer às fls. 126/
136, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou-se pelo desprovi-
mento do recurso. 2 - O MUNICÍPIO pede a reforma da sen-
tença monocrática, pelo mérito, mediante a alegação de que a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é legal, eis que ampa-
rada pelo ordenamento jurídico pátrio, notadamente pela legis-
lação municipal de Londrina. Neste aspecto, o recurso desme-
rece conhecimento, porque a sentença está em estrita confor-
midade com a Súmula n. 670 do Supremo Tribunal Federal,
cujo enunciado estabelece: “SÚMULA 670. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Trata-
se, portanto, da aplicação do novel dispositivo acrescido ao
Código de Processo Civil, por meio da Lei n. 11.276/2006, a
qual incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor, nos seguintes
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termos: “Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o recurso de
apelação quando a sentença estiver em conformidade com sú-
mula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal”. É de se assentar que a lei processual - diferentemente
do que ocorre com os institutos de direito material subjetivo,
os quais se regem pelo principio do “tempus regit actum” - tem
aplicabilidade imediata à sua entrada em vigor no ordenamento
jurídico, independentemente do momento da ocorrência dos
fatos em controvérsia. Adota-se, assim, como melhor teoria
acerca da eficácia da lei processual no tempo a do chamado
isolamento dos atos processuais, segundo a qual a lei nova não
atinge aos atos processuais já praticados, nem seus efeitos, mas
se aplica aos atos processuais a praticar, sem limitações relati-
vas às chamadas fases processuais (CINTRA, Antônio Carlos
de Araújo. GRINOVER, Ada Pellegrini. e DINAMARCO, Cân-
dido Rangel. Teoria Geral do Processo, 17ª ed., Malheiros, p.
98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Código de Processo
Civil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art. 1.211. Este Có-
digo regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao
entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos
processos pendentes. Nesse sentido, uma vez que o Juiz rece-
beu o recurso integralmente, conforme verificado à fl. 106, há
de ser-lhe negado conhecimento, neste grau, no que se refere
ao pedido de improcedência da ação, conhecidos, contudo, os
demais temas abordados no apelo. 3 - Insiste o MUNICÍPIO,
pela via recursal, no reconhecimento preliminar da carência de
ação por falta de interesse processual de agir, ante a ausência
de comprovantes de pagamento dos valores cuja repetição se
pretende. Contudo, tal argumento não se sustenta, porque no
tocante à pretensão repetitória o pleito está instruído com pro-
va que se entende bastante para demonstrar a efetividade dos
pagamentos realizados e que estão a justificar a condenação
imposta. A propósito, sejam observadas as peças de fls. 11, 14,
17, 20, 23, 26, 29, 32, 36, consistentes nas listagens dos reco-
lhimentos realizados no período abrangido pelo pedido, sem-
pre em nome de ISMÊNIA TEREZINHA SECCO DE SOUZA,
ÍTALO MORETI, IVAN EVANGELISTA DOS SANTOS, IZA-
EL DIAS, JAIR DOMINGUES GOMES, JESUS INÁCIO FER-
NANDES, JIOMAR THOMAS, JOÃO BATISTA DIAS, JOÃO
BELARDI e JOÃO BONFAT. Sendo que, suprimentos, eventu-
almente necessários, poderão ser feitos em fase de liquidação.
Impróspera, por conseguinte, a irresignação. 5 - Quanto ao apelo
para que conste manifestação expressa e individualizada refe-
rente a cada artigo de lei aplicável à decisão, frise-se que a
referência ao dispositivo legal não é, necessariamente, requisi-
to essencial da sentença ou do acórdão. Nessa esteira, a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça, dispõe: é dispensá-
vel, para que esteja satisfeito o requisito do prequestionamen-
to, que o tribunal de segundo grau faça menção expressa ao
dispositivo legal tido por violado. Basta, apenas, que a corte a
quo tenha           Emitido juízo sobre a matéria jurídica inserta
no preceito tido por maltratado. (REsp. 100664/SP, 2ª T., Rel.
Min. Adhemar Maciel, Julg. 04.12.97). No mesmo sentido: O
dispositivo legal não é requisito essencial da sentença ou do
acórdão, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido de que ‘é dispensável, para que esteja satisfeito
o requisito do prequestionamento, que o tribunal de segundo
grau faça menção expressa ao dispositivo legal tido por viola-
do. Basta, apenas, que a corte a quo tenha           Emitido juízo
sobre a matéria jurídica inserta no preceito tido por maltrata-
do’. (TAPR - 4ª C. Cív., Ac. n 13.864, Rel. Juiz Ruy Cunha
Sobrinho, Julg. 18.04.01). EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
EMBARGOS DE TERCEIRO INTERPOSTOS POR CÔNJU-
GE MEEIRO. ALEGADA OMISSÃO QUANTO À APLICA-
BILIDADE DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.121/62. PREQUES-
TIONAMENTO. ACÓRDÃO QUE ANALISOU A QUESTÃO
SUSCITADA PELA EMBARGANTE E TÃO-SOMENTE NÃO
CITOU O DISPOSITIVO LEGAL. DESNECESSIDADE DE
REFERÊNCIA EXPRESSA AO ARTIGO DE LEI FEDERAL.
EMBARGOS DESPROVIDOS. Se a decisão embargada abor-
dou plenamente a discussão acerca da questão suscitada, não
há que se falar em omissão tão-somente pelo fato de o v. acór-
dão não ter citado, em sua fundamentação, o dispositivo legal
que considera inaplicável ao caso concreto. (TAPR - Ac. n.
20.248, Rel. Juiz José Maurício Pinto de Almeida, Julg.
18.08.2004). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM QUE SE
ALEGA OMISSÃO QUANTO A AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO EXPLÍCITO DE DISPOSITIVOS DE LEIS
FEDERAIS QUE DISPÕE SOBRE AS MATÉRIAS DECIDI-
DAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - OMISSÃO INOCOR-
RENTE - QUESTÃO CONTROVERTIDA DEVIDAMENTE
ENFRENTADA, ATENTA AOS DISPOSITIVOS LEGAIS
DECLINADOS NAS RAZÕES RECURSAIS - EMBARGOS
REJEITADOS. ‘A ausência de menção expressa de dispositivo
legal questionado não configura omissão do acórdão, a ensejar
a interposição de embargos de declaração. Basta que a questão
controvertida tenha sido enfrentada’ (RJTJRS 115/209)”. (TAPR
- Ac. n. 17.371, Rel.ª Juíza Anny Mary Kuss, Julg. 20.04.2004).
De outra sorte, consigne-se que o artigo 11, § 1º, da Lei n.
1.060/50 foi revogado pela Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB),
cujo artigo 22, § 1º, regulou a matéria e atribuiu a fixação dos
honorários ao juiz da causa, conforme tabela. Neste sentido,
vale remissão aos seguintes precedentes: STJ - REsp. 140560/
SP, Rel. Min. Ruy Rosado, Julg. 07.05.98; REsp. 70333/RS,
Rel. Min. Barros Monteiro, Julg. 23.04.96, da 4ª Turma. As-
sim, todos os dispositivos explicitados pelo apelante foram con-
frontados alhures. Diante do exposto, com fundamento no arti-
go 557, “caput”, do Código de Processo Civil, eis que a maté-
ria já é pacífica nos Tribunais Superiores e nesta Corte de Jus-
tiça, a exemplo das recentemente julgadas Apelações Cíveis
ns. 340991-9, 346866-0, 346870-4, 346957-6, 346360-3 e
346703-8, todas de minha relatoria, conheço parcialmente do
recurso e nego-lhe provimento. Curitiba, 08 de novembro de
2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0008 . Processo/Prot: 0372193-5/01 Agravo

. Protocolo: 2006/199253. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 372193-5 Apelação Civel. Ape-
lante: Município de Porecatu. Advogado: Paulo dos Santos Sil-
va. Apelado: Maria Vilma de Paula da Silva. Advogado: José
Vicente Ferreira. Agravante: Maria Vilma de Paula da Silva.
Advogado: José Vicente Ferreira. Órgão Julgador: 2ª Câmara

Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo Interno interposto da decisão que deu
provimento parcial ao recurso do Município, para julgar im-
procedente o pedido (ação declaratória de inexistência de rela-
ção tributária cumulada com repetição de indébito), com rela-
ção à taxa de limpeza pública e taxa de conservação de vias e,
para reduzir os honorários advocatícios para R$ 200,00 (du-
zentos reais) e reconhecer a sucumbência recíproca. 2. Alega o
agravante que o Município não alegou, nas razões recursais, a
questão da falta de juntada do comprovante de pagamento da
taxa de limpeza pública e da taxa de conservação de vias; o
Tribunal não pode decidir sobre a questão, invocando o art.
515, § 1º, do CPC; o Município não impugnou os honorários
de R$ 600,00 (reformados em embargos de declaração), insur-
gindo-se somente quanto à fixação destes ao percentual de 15%
sobre o valor da condenação. É O RELATÓRIO. 3. A contro-
vérsia cinge-se em aferir a existência de decisão extra petita,
quanto à questão da falta dos comprovantes de pagamento das
taxas de limpeza pública e taxa de conservação de vias e fixa-
ção dos honorários advocatícios. 4. Em primeiro lugar, assiste
razão ao agravante no que se refere aos comprovantes de paga-
mento das taxas. Considerando que não se trata de matéria de
ordem pública, conhecível de ofício, cabia ao Município, nas
razões recursais, impugnar o fato, possibilitando, assim ao Tri-
bunal conhecer da matéria. A ausência de recurso impossibilita
que em segundo grau de jurisdição a matéria seja conhecida,
sob pena de violação ao princípio “tantum devolutum quantum
appellatum”, não sendo o caso, realmente, de aplicação do art.
515, § 1º do CPC. 5. Revogo a decisão neste ponto, cabendo
ressaltar que isso não significa uma repetição de indébito in-
condicional, pois, conforme determinado pela sentença, os va-
lores serão apurados em liquidação de sentença, ocasião em
que haverá necessidade de se averiguar o que foi pago, medi-
ante algum documento, seja o carnê de pagamento ou certidão/
informação/extrato emitida pelo órgão arrecadador. 6. Em se-
gundo lugar, quanto aos honorários advocatícios, não houve
decisão extra petita. O fato do valor da verba honorária ter sido
alterado através de embargos de declaração, majorando para
R$ 600,00, enquanto o recurso impugna o percentual de 15%
sobre o valor corrigido do débito, não impede que o Tribunal
reveja a questão, por força do efeito devolutivo, uma vez que o
Município insurgiu-se contra o excesso na fixação dos honorá-
rios advocatícios. 7. Ressalte-se que a importância de R$ 200,00
remunera de forma condigna o trabalho desenvolvido pelo pro-
fissional, por se tratar de matéria repetitiva, conforme reconhe-
ce a própria agravante (f. 137), ao enumerar diversos casos idên-
ticos em trâmite neste Tribunal. Assim sendo, revogo em parte
a decisão de fls. 124/130, alterando o dispositivo (fl. 130) para
a seguinte redação: “Posto isso, com fulcro no art. 557 e § 1º-A
do CPC, dou provimento parcial ao recurso do apelante, so-
mente para reduzir os honorários advocatícios de R$ 600,00
para R$ 200,00, com atualização monetária pelo INPC/IBGE a
partir da sentença”. Intime-se. Curitiba, 21 de novembro de
2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0009 . Processo/Prot: 0381717-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/197156. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000647 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Celso Pedro Ferreira. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

VISTOS. 1 - O MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs Apela-
ção Cível em face de decisão proferida nos autos de ação de
repetição de indébito, que lhe propôs CELSO PEDRO FER-
REIRA, pela qual o Juízo de Direito da Comarca em epígrafe
julgou procedentes os pedidos. Condenou o Município réu a
restituir ao autor os valores pagos indevidamente a título de
Taxa de Iluminação Pública, respeitado o prazo prescricional,
conforme listagem de fls. 19/20, corrigidos monetariamente pelo
INPC, desde os respectivos pagamentos e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado. Em
conformidade com a Súmula n. 188 do Superior Tribunal de
Justiça, devendo tudo ser apurado por liquidação de sentença
(arts. 604 e 614, I e II, CPC). Condenou, ainda, o apelante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendidos os parâme-
tros do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (fls.
57/64). O MUNICÍPIO busca a reforma da decisão, pleitean-
do, nas razões do seu apelo, em resumo, o reconhecimento da
prescrição qüinqüenal a partir da data da propositura da ação.
Pugna pela carência de ação por falta de interesse processual
de agir, porque não houve comprovação dos pagamentos e ar-
gumenta pela impossibilidade de aferição dos valores a serem
repetidos por meio de liquidação de sentença. Pede o indeferi-
mento do pedido de repetição pela ilegalidade da cobrança da
Taxa de Iluminação Pública, sustentando sua constitucionali-
dade, e requer o arbitramento dos honorários advocatícios em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (art. 11, §
1º, Lei n. 1.060/50). Pleiteia a manifestação expressa em rela-
ção aos artigos 333, I, 283, 396, 604, do Código de Processo
Civil; 145, § 2º, da Constituição Federal; 165, I e 168, do Có-
digo Tributário Nacional; 11, § 1º, da Lei n. 1.060/50; 1º e 3º
do Decreto n. 20.910/32; 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 (fls.
67/83). O apelado não apresentou contra-razões, consoante
certidão de fl. 87. Em parecer à fl. 88, o MINISTÉRIO PÚBLI-
CO manifestou-se pela remessa do recurso. 2 - O MUNICÍPIO
pede a reforma da sentença monocrática, pelo mérito, median-
te a alegação de que a cobrança da Taxa de Iluminação Pública
é legal, eis que amparada pelo ordenamento jurídico pátrio,
notadamente pela legislação municipal de Londrina. Neste as-
pecto, o recurso desmerece conhecimento, porque a sentença
está em estrita conformidade com a Súmula n. 670 do Supremo
Tribunal Federal, cujo enunciado estabelece: “SÚMULA 670.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa”. Trata-se, portanto, da aplicação do novel disposi-
tivo acrescido ao Código de Processo Civil, por meio da Lei n.

11.276/2006, a qual incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor,
nos seguintes termos: “Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o
recurso de apelação quando a sentença estiver em conformida-
de com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo
Tribunal Federal”. É de se assentar que a lei processual - dife-
rentemente do que ocorre com os institutos de direito material
subjetivo, os quais se regem pelo principio do “tempus regit
actum” - tem aplicabilidade imediata à sua entrada em vigor no
ordenamento jurídico, independentemente do momento da ocor-
rência dos fatos em controvérsia. Adota-se, assim, como me-
lhor teoria acerca da eficácia da lei processual no tempo a do
chamado isolamento dos atos processuais, segundo a qual a lei
nova não atinge aos atos processuais já praticados, nem seus
efeitos, mas se aplica aos atos processuais a praticar, sem limi-
tações relativas às chamadas fases processuais (CINTRA, An-
tônio Carlos de Araújo. GRINOVER, Ada Pellegrini. e DINA-
MARCO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Processo, 17ª ed.,
Malheiros, p. 98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Códi-
go de Processo Civil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art.
1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território
brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão
desde logo aos processos pendentes. Nesse sentido, uma vez
que o Juiz recebeu o recurso integralmente, conforme verifica-
do à fl. 85, há de ser-lhe negado conhecimento, neste grau, no
que se refere ao pedido de improcedência da ação, conhecidos,
contudo, os demais temas abordados no apelo. 3 - Insiste o
MUNICÍPIO, pela via recursal, no reconhecimento preliminar
da carência de ação por falta de interesse processual de agir,
ante a ausência de comprovantes de pagamento dos valores cuja
repetição se pretende. Contudo, tal argumento não se sustenta,
porque no tocante à pretensão repetitória o pleito está instruído
com prova que se entende bastante para demonstrar a efetivi-
dade dos pagamentos realizados e que estão a justificar a con-
denação imposta. A propósito, sejam observadas as peças de
fls. 19 e 20, consistentes na listagem dos recolhimentos reali-
zados no período abrangido pelo pedido, sempre em nome de
CELSO PEDRO FERREIRA. Sendo que, suprimentos, eventu-
almente necessários, poderão ser feitos em fase de liquidação.
Impróspera, por conseguinte, a irresignação. 4 - Com relação à
prescrição atente-se para o fato de que, em controle difuso, a
declaração de inconstitucionalidade atinge apenas as partes que
figuram no processo. Assim, os efeitos da sentença devem ser
aplicados retroativamente para resguardar os direitos atingidos,
estando a repetição sujeita a prescrição qüinqüenal, não haven-
do que se falar em efeito “ex nunc”. Acrescente-se que, a de-
claração de inconstitucionalidade de uma lei implica no reco-
nhecimento, implícito, de que referida norma, desde seu nasci-
mento, não poderia ter gerado efeito algum no mundo jurídico.
Neste prisma, a repetição de indébito atinge todos os valores
cobrados com base na lei tida por inválida (ex tunc), respeita-
da, porém, a prescrição qüinqüenal, outro ponto de equilíbrio e
segurança do sistema. Neste sentido a jurisprudência do extin-
to Tribunal de Alçada do Paraná: REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRANÇA INDEVIDA -
SERVIÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE
TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BE-
NEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE INVALIDADE DA LEI
QUE POSSUI EFEITOS EX TUNC - CABÍVEL A RESTITUI-
ÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE, RESPEI-
TADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO. (RNAC 246367-0, Rel. Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi, 5ª C. Cív.). “No caso concre-
to, a declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte
efeitos ‘ex tunc’, por isso, a restituição atinge os valores inde-
vidamente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a
prescrição qüinqüenal” (Ac. n. 16.997, Rel. Juiz Antônio Mar-
telozzo, 7ª C. Cív., Julg. 03.09.2003). 5 - Quanto ao apelo para
que conste manifestação expressa e individualizada referente a
cada artigo de lei aplicável à decisão, frise-se que a referência
ao dispositivo legal não é, necessariamente, requisito essencial
da sentença ou do acórdão. Nessa esteira, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, dispõe: é dispensável, para que
esteja satisfeito o requisito do prequestionamento, que o tribu-
nal de segundo grau faça menção expressa ao dispositivo legal
tido por violado. Basta, apenas, que a corte a quo tenha
Emitido juízo sobre a matéria jurídica inserta no preceito tido
por maltratado. (REsp. 100664/SP, 2ª T., Rel. Min. Adhemar
Maciel, Julg. 04.12.97). No mesmo sentido: O dispositivo le-
gal não é requisito essencial da sentença ou do acórdão, con-
forme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no senti-
do de que ‘é dispensável, para que esteja satisfeito o requisito
do prequestionamento, que o tribunal de segundo grau faça
menção expressa ao dispositivo legal tido por violado. Basta,
apenas, que a corte a quo tenha           Emitido juízo sobre a
matéria jurídica inserta no preceito tido por maltratado’. (TAPR
- 4ª C. Cív., Ac. n 13.864, Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho, Julg.
18.04.01). EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMBARGOS DE
TERCEIRO INTERPOSTOS POR CÔNJUGE MEEIRO. ALE-
GADA OMISSÃO QUANTO À APLICABILIDADE DO AR-
TIGO 3º DA LEI Nº 4.121/62. PREQUESTIONAMENTO.
ACÓRDÃO QUE ANALISOU A QUESTÃO SUSCITADA
PELA EMBARGANTE E TÃO-SOMENTE NÃO CITOU O
DISPOSITIVO LEGAL. DESNECESSIDADE DE REFERÊN-
CIA EXPRESSA AO ARTIGO DE LEI FEDERAL. EMBAR-
GOS DESPROVIDOS. Se a decisão embargada abordou ple-
namente a discussão acerca da questão suscitada, não há que se
falar em omissão tão-somente pelo fato de o v. acórdão não ter
citado, em sua fundamentação, o dispositivo legal que conside-
ra inaplicável ao caso concreto. (TAPR - Ac. n. 20.248, Rel.
Juiz José Maurício Pinto de Almeida, Julg. 18.08.2004). EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM QUE SE ALEGA OMIS-
SÃO QUANTO A AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO
EXPLÍCITO DE DISPOSITIVOS DE LEIS FEDERAIS QUE
DISPÕE SOBRE AS MATÉRIAS DECIDIDAS NO ACÓRDÃO
EMBARGADO - OMISSÃO INOCORRENTE - QUESTÃO
CONTROVERTIDA DEVIDAMENTE ENFRENTADA,
ATENTA AOS DISPOSITIVOS LEGAIS DECLINADOS NAS
RAZÕES RECURSAIS - EMBARGOS REJEITADOS. ‘A au-
sência de menção expressa de dispositivo legal questionado não
configura omissão do acórdão, a ensejar a interposição de em-

bargos de declaração. Basta que a questão controvertida tenha
sido enfrentada’ (RJTJRS 115/209)”. (TAPR - Ac. n. 17.371,
Rel.ª Juíza Anny Mary Kuss, Julg. 20.04.2004). Destarte, to-
dos os dispositivos explicitados pelo apelante foram confron-
tados alhures. 6 - No que tange aos honorários advocatícios,
desmerece reforma a sentença que os fixou em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), de forma a representar adequada remuneração ao
advogado, porque se deve levar em consideração a natureza da
causa, a qual não oferece qualquer complexidade, eis que, rei-
teradamente, o mérito recursal já foi enfrentado por esta Corte;
a importância da demanda, a qual versa sobre pequeno valor;
bem assim o trabalho e o tempo despendidos pelo advogado, os
quais, em razão de haver repetição de inúmeras demandas idên-
ticas, comportam remuneração compatível com o diminuto grau
de afinco exigido do profissional no presente caso. De outra
sorte, consigne-se que o artigo 11, § 1º, da Lei n. 1.060/50 foi
revogado pela Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB), cujo artigo
22, § 1º, regulou a matéria e atribuiu a fixação dos honorários
ao juiz da causa, conforme tabela. Neste sentido, vale remissão
aos seguintes precedentes: STJ - REsp. 140560/SP, Rel. Min.
Ruy Rosado, Julg. 07.05.98; REsp. 70333/RS, Rel. Min. Bar-
ros Monteiro, Julg. 23.04.96, da 4ª Turma. Diante do exposto,
com fundamento no artigo 557, “caput”, do Código de Proces-
so Civil, eis que a matéria já é pacífica nos Tribunais Superio-
res e nesta Corte de Justiça, a exemplo das recentemente julga-
das Apelações Cíveis ns. 340991-9, 346866-0, 346870-4,
346957-6, 346360-3 e 346703-8, todas de minha relatoria, co-
nheço parcialmente do recurso do MUNICÍPIO e dou-lhe pro-
vimento parcial, apenas para declarar que a ação de repetição
está sujeita à prescrição qüinqüenal, a qual não se observou no
presente caso, visto que foi proposta em 5 de julho de 2004 e a
listagem da COPEL apresenta pagamentos desde março de 2000.
Curitiba, 06 de novembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira
Relator

0010 . Processo/Prot: 0382496-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/197187. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000646 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira. Apelado: Alzira Denair Brust Gaspar (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

VISTOS. 1 - O MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs Apela-
ção Cível em face de decisão proferida nos autos de ação su-
mária de repetição de indébito, que lhe propôs ALZIRA DE-
NAIR BRUST GASPAR, pela qual o Juízo de Direito da Co-
marca em epígrafe julgou procedente o pedido. Condenou o
Município réu a restituir à autora os valores pagos indevida-
mente a título de Taxa de Iluminação Pública, no período de
vigência da Lei n. 7.303/97, conforme documento de fls. 16/
18, corrigidos monetariamente pelo INPC, desde o desembolso
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado, consoante Súmula n. 188 do Superior Tribunal de
Justiça. Tudo a ser apurado em liquidação de sentença, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614 do Código de Processo Civil. Con-
denou, ainda, o MUNICÍPIO ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), atendidos os parâmetros do artigo 20, § 4º, do artigo do
Código de Processo Civil (fls. 50/57). Busca o MUNICÍPIO a
reforma da decisão, pleiteando, nas razões do seu apelo, em
resumo, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, da carên-
cia de ação por falta de interesse processual de agir, porque
não houve comprovação dos pagamentos. Pede o indeferimen-
to do pedido de repetição pela ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, sustentando sua constitucionalidade.
Requer a manifestação expressa deste Tribunal em relação aos
artigos: 283, 286 e incisos, 396, 604, do Código de Processo
Civil; 145, § 2º, da Constituição Federal; 165, inciso I, 168,
inciso I, do Código Tributário Nacional; 1º do Decreto n. 20.910/
32, 2º, 3º e 4º do Decreto-Lei n. 4.597/42 e Lei n. 9.250/95 (fls.
59/69). ALZIRA GASPAR não apresentou contra-razões, con-
soante certidão de fl. 72. Em parecer à fl. 73, o MINISTÉRIO
PÚBLICO opinou pela remessa e conhecimento do recurso. 2 -
O MUNICÍPIO pede a reforma da sentença monocrática, pelo
mérito, mediante a alegação de que a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública é legal, eis que amparada pelo ordenamento
jurídico pátrio, notadamente pela legislação municipal de Lon-
drina. Neste aspecto, o recurso desmerece conhecimento, por-
que a sentença está em estrita conformidade com a Súmula n.
670 do Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado estabelece:
“SÚMULA 670. O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. Trata-se, portanto, da aplicação
do novel dispositivo acrescido ao Código de Processo Civil,
por meio da Lei n. 11.276/2006, a qual incluiu o § 1º ao artigo
518, já em vigor, nos seguintes termos: “Art. 518 (...). § 1º O
Juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença es-
tiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de
Justiça ou do Supremo Tribunal Federal”. É de se assentar que
a lei processual - diferentemente do que ocorre com os institu-
tos de direito material subjetivo, os quais se regem pelo princi-
pio do “tempus regit actum” - tem aplicabilidade imediata à
sua entrada em vigor no ordenamento jurídico, independente-
mente do momento da ocorrência dos fatos em controvérsia.
Adota-se, assim, como melhor teoria acerca da eficácia da lei
processual no tempo a do chamado isolamento dos atos proces-
suais, segundo a qual a lei nova não atinge aos atos processuais
já praticados, nem seus efeitos, mas se aplica aos atos proces-
suais a praticar, sem limitações relativas às chamadas fases pro-
cessuais (CINTRA, Antônio Carlos de Araújo GRINOVER, Ada
Pellegrini e DINAMARCO, Cândido Rangel Teoria Geral do
Processo, 17ª ed., Malheiros, p. 98). Essa é, aliás, a doutrina
acolhida pelo Código de Processo Civil, que em seu artigo 1.211
disciplina: Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em
todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposi-
ções aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes. Nesse
sentido, uma vez que o Juiz recebeu o recurso integralmente,
conforme verificado à fl. 70, há de ser-lhe negado conhecimen-
to, neste grau, no que se refere ao pedido de improcedência da
ação, conhecidos, contudo, os demais temas abordados no ape-
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lo. 3 - Insiste o MUNICÍPIO, pela via recursal, no reconheci-
mento preliminar da carência de ação por falta de interesse pro-
cessual de agir, ante a ausência de comprovantes de pagamento
dos valores cuja repetição se pretende. Contudo, tal argumento
não se sustenta, porque no tocante à pretensão repetitória o
pleito está instruído com prova que se entende bastante para
demonstrar a efetividade dos pagamentos realizados e que es-
tão a justificar a condenação imposta. A propósito, sejam ob-
servadas as peças de fls. 16/18, consistentes na listagem do
recolhimento realizado no período abrangido pelo pedido, em
nome de ALZIRA DE NAIR BRUSH GASPAR. Sendo que,
suprimentos, eventualmente necessários, poderão ser feitos em
fase de liquidação. Impróspera, por conseguinte, a irresigna-
ção. 4 - Com relação à prescrição atente-se para o fato de que,
em controle difuso, a declaração de inconstitucionalidade atin-
ge apenas as partes que figuram no processo. Assim, os efeitos
da sentença devem ser aplicados retroativamente para resguar-
dar os direitos atingidos, estando a repetição sujeita a prescri-
ção qüinqüenal, não havendo que se falar em efeito “ex nunc”.
Acrescente-se que, a declaração de inconstitucionalidade de
uma lei, implica no reconhecimento, implícito, de que referida
norma, desde seu nascimento, não poderia ter gerado efeito al-
gum no mundo jurídico. Neste prisma, a repetição de indébito
atinge todos os valores cobrados com base na lei tida por invá-
lida (ex tunc), respeitada, porém, a prescrição qüinqüenal, ou-
tro ponto de equilíbrio e segurança do sistema. Neste sentido a
jurisprudência do extinto Tribunal de Alçada do Paraná: REE-
XAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CO-
BRANÇA INDEVIDA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER
COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL
INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO
145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE
INVALIDADE DA LEI QUE POSSUI EFEITOS EX TUNC -
CABÍVEL A RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDE-
VIDAMENTE, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUE-
NAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
(RNAC 246367-0 - Rel. Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi -
5ª C. Cív.). “No caso concreto, a declaração da inconstitucio-
nalidade da lei municipal surte efeitos ‘ex tunc’, por isso, a
restituição atinge os valores indevidamente cobrados desde a
incidência da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal” (Ac.
n. 16.997, Rel. Juiz Antônio Martelozzo, 7ª C. Cív., Julg.
03.09.2003). 5 - Quanto ao apelo para que conste manifestação
expressa e individualizada referente a cada artigo de lei aplicá-
vel à decisão, frise-se que a referência ao dispositivo legal não
é, necessariamente, requisito essencial da sentença ou do acór-
dão. Nessa esteira, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, dispõe: é dispensável, para que esteja satisfeito o re-
quisito do prequestionamento, que o tribunal de segundo grau
faça menção expressa ao dispositivo legal tido por violado.
Basta, apenas, que a corte a quo tenha           Emitido juízo sobre
a matéria jurídica inserta no preceito tido por maltratado. (REsp.
100664/SP, 2ª T., Rel. Min. Adhemar Maciel, Julg. 04.12.97).
No mesmo sentido: O dispositivo legal não é requisito essenci-
al da sentença ou do acórdão, conforme jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça no sentido de que ‘é dispensável,
para que esteja satisfeito o requisito do prequestionamento, que
o tribunal de segundo grau faça menção expressa ao dispositi-
vo legal tido por violado. Basta, apenas, que a corte a quo te-
nha           Emitido juízo sobre a matéria jurídica inserta no
preceito tido por maltratado’. (TAPR - 4ª C. Cív., Ac. n 13.864,
Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho, Julg. 18.04.01). EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. EMBARGOS DE TERCEIRO INTER-
POSTOS POR CÔNJUGE MEEIRO. ALEGADA OMISSÃO
QUANTO À APLICABILIDADE DO ARTIGO 3º DA LEI Nº
4.121/62. PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO QUE ANA-
LISOU A QUESTÃO SUSCITADA PELA EMBARGANTE E
TÃO-SOMENTE NÃO CITOU O DISPOSITIVO LEGAL.
DESNECESSIDADE DE REFERÊNCIA EXPRESSA AO AR-
TIGO DE LEI FEDERAL. EMBARGOS DESPROVIDOS. Se
a decisão embargada abordou plenamente a discussão acerca
da questão suscitada, não há que se falar em omissão tão-so-
mente pelo fato de o v. acórdão não ter citado, em sua funda-
mentação, o dispositivo legal que considera inaplicável ao caso
concreto. (TAPR - Ac. n. 20.248, Rel. Juiz José Maurício Pinto
de Almeida, Julg. 18.08.2004). EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO EM QUE SE ALEGA OMISSÃO QUANTO A AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DE DISPO-
SITIVOS DE LEIS FEDERAIS QUE DISPÕE SOBRE AS
MATÉRIAS DECIDIDAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
OMISSÃO INOCORRENTE - QUESTÃO CONTROVERTI-
DA DEVIDAMENTE ENFRENTADA, ATENTA AOS DISPO-
SITIVOS LEGAIS DECLINADOS NAS RAZÕES RECUR-
SAIS - EMBARGOS REJEITADOS. ‘A ausência de menção
expressa de dispositivo legal questionado não configura omis-
são do acórdão, a ensejar a interposição de embargos de decla-
ração. Basta que a questão controvertida tenha sido enfrentada’
(RJTJRS 115/209)”. (TAPR - Ac. n. 17.371, Rel.ª Juíza Anny
Mary Kuss, Julg. 20.04.2004). Destarte, todos os dispositivos
explicitados pelo apelante foram confrontados alhures. Diante
do exposto, com fundamento no artigo 557, “caput”, do Códi-
go de Processo Civil, eis que a matéria já é pacífica nos Tribu-
nais Superiores e nesta Corte de Justiça, a exemplo das recen-
temente julgadas Apelações Cíveis ns. 340991-9, 346866-0,
346870-4, 346957-6, 346360-3 e 346703-8, todas de minha
relatoria, conheço parcialmente do recurso do MUNICÍPIO,
dando-lhe provimento parcial, apenas para declarar que a ação
de repetição está sujeita a prescrição qüinqüenal a qual não se
observou no presente caso, visto que foi proposta em 14 de
julho de 2004 e a listagem da COPEL (fl. 18) apresenta paga-
mentos da referida Taxa no período de agosto a dezembro de
2002. Curitiba, 14 de novembro de 2006. Des. Luiz Cezar de
Oliveira Relator
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Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls. 66/85) contra sentença
(fls. 61/64) que acolheu o pedido deduzido em exceção de pré-
executividade “declarando a constitucionalidade da Lei 6.911/
96” e, em conseqüência, declarou extinta a execução, conde-
nando o credor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00
(cem reais). 2. Em suas razões recursais (fls. 66/85) alega o
Município apelante, em suma, que: a) houve ofensa ao contra-
ditório e à ampla defesa, eis que o devedor juntou documentos
às fls. 53/60 e não lhe foi oportunizado prazo para se manifes-
tar; b) é inadmissível a exceção para por em discussão matérias
das quais o juízo não pode conhecer de ofício; c) não há possi-
bilidade de ser proferida decisão nestes autos acerca da aplica-
bilidade ou não da Lei Municipal 6.911/96, diante da ADIN
pendente de julgamento no Tribunal; d) a Lei Municipal 6.911/
96 afronta o princípio da isonomia, o Código Tributário Nacio-
nal e a Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo mister a declara-
ção de sua inconstitucionalidade pela via incidental; d) não
ocorreu prescrição, como defendeu o apelado. Pede, ao final, o
provimento do recurso. 3. O apelado ofereceu contra-razões
(fls. 88/96). Decisão. 1. O recurso deve ser apreciado desde
logo, na forma do art. 557 do CPC, porque em parte é manifes-
tamente improcedente e, em outra (mais abrangente), sequer
merece conhecimento. 2. Da preliminar de nulidade da senten-
ça. Alega o Município apelante que o apelado juntou documen-
tos e não lhe foi dado prazo para se manifestar a respeito (f.
67), o que ofende o princípio do contraditório e o da ampla
defesa. Em primeiro lugar, não foi juntado nenhum “documen-
to” que constituísse prova ou elemento capaz de influenciar o
julgamento da querela. Trata-se de meras cópias de decisões
judiciais, às quais qualquer pessoa tem acesso. Aliás, tais deci-
sões se referem à “prescrição”, assunto que não foi objeto da
decisão ora apelada, como reconhece o próprio apelante (f. 83).
Em segundo lugar, o Município teve vista dos autos tão logo
intimado da sentença, de sorte que, se fosse o caso, poderia se
manifestar sobre tais “documentos”, o que não fez. 3. No mais,
simples leitura da apelação dá conta de que o Município ape-
lante simplesmente repetiu tudo quanto já havia alegado na
impugnação à exceção de pré-executividade (fls. 30/51), sendo
a peça recursal cópia praticamente fiel da aludida impugnação.
Os tópicos são exatamente os mesmos. O apelante somente
adaptou a peça, com a troca de algumas expressões como “exe-
cutado”, por “Apelado”. Em alguns casos, acabou por repetir
requerimento expressamente dirigido ao primeiro grau, antes
da apreciação do mérito da exceção. Confira-se: “Desta feita,
na remota hipótese desse Juízo admitir a possibilidade de ana-
lisar o mérito da cobrança de contribuição de melhoria...” (f.
78). Esse é apenas um exemplo de que o recurso, como dito
acima, é mera cópia da impugnação à exceção. Dessa forma, se
vê que não houve impugnação específica às razões de decidir
adotadas na sentença (em especial a que diz respeito à legitimi-
dade do Legislativo em legislar sobre “isenções”, “anistias” e
“remissão”, f. 62), desatendendo o apelante o requisito da dia-
leticidade, ou seja, não apresentou os fundamentos de fato e de
direito a justificar seu inconformismo com a decisão recorrida,
como estabelece o art. 514, II, do CPC. É da doutrina que, “...o
apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sen-
tença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões,
utilize-se, também, de argumentos já declinados em outras pe-
ças anteriores. No entanto, só os já desvendados anteriormente
não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque es-
pecífico à sentença...”.1 “A motivação é outro pressuposto ob-
jetivo dos recursos e diz respeito à necessidade do recurso in-
dicar, de forma clara, os fundamentos e as razões do pedido de
novo julgamento, sob pena de constituir o pedido inepto. Tra-
ta-se de exigência essencial a todos os recursos, constituindo-
se em um dos requisitos formais, impostos pela lei, para cada
modalidade de recurso”.2 “... o recurso deverá ser dialético,
isto é, discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do
pedido de reexame da decisão (...). A exposição dos motivos de
fato e de direito que levaram o recorrente a interpor o recurso,
bem como o pedido de nova decisão em sentido contrário ao
que restou decidido, são requisitos essenciais e, portanto, obri-
gatórios”.3 No mesmo sentido caminha a jurisprudência: “1. O
Princípio da Dialeticidade, previsto no art. 514, II e III, do
Código de Processo Civil, obriga que o recorrente ataque espe-
cificadamente as razões de decidir utilizadas na sentença, indi-
cando fundamentadamente os motivos pelos quais a decisão
merece ser reformada”.4 “APELAÇÃO CÍVEL. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE DOS RECURSOS. FALTA DE FUNDA-
MENTOS DE FATO E DE DIREITO. AFRONTA AO ART.514,
II DO CPC. MERA REPETIÇÃO DA CONTESTAÇÃO, SEM
ENFRENTAMENTO AO CONTIDO NA SENTENÇA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. Não se constitui razão
recursal, a repetição dos argumentos expedidos na contestação
na fase de apelo, pois, não ficaram explícitas as razões de in-
conformismo contra o decisum”.5 “... Não basta ao apelante
registrar sua insatisfação com a decisão recorrida, senão que se
lhe exige também a exposição dos motivos dessa insatisfação,
inclusive para que o Tribunal tenha condições de examinar as
razões de decidir e confrontá-las com as razões expostas no
recurso visando infirmá-las”.6 “...APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE
EXPLICITAÇÃO. REPRODUÇÃO DA TESE DE DEFESA.
DESCUMPRIMENTO DO INCISO II, DO ART. 514, DO CPC.
NÃO DEMONSTRADOS OS POSSÍVEIS ERROS IN PRO-
CEDENDO OU INIUDICANDO CONTIDOS NA DECISÃO.
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO. RE-
CURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 17, VII, DO CPC. DOUTRINA E JURIP-
SURDÊNCIA. APELO NÃO CONHECIDO. A apelação deve-
rá conter “os fundamentos de fato e de direito” (art. 514, II, do
CPC), os quais consistem em efetiva impugnação às razões de
decidir do juiz monocrático e não mera repetição dos termos
lançados em primeira instância, sobre os quais aquele julgador
já se manifestou”.7 “Pelo Princípio da Dialeticidade é necessá-
rio que os recursos ataquem os fundamentos das decisões con-
tra as quais foram interpostos. Aplicação da Súmula 182/STJ.
Agravo Regimental a que nega provimento”.8 “PROCESSUAL
CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA
INICIAL. COMODISMO INACEITÁVEL. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que conside-
rou indispensável que na apelação sejam declinadas as razões
pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 2. O Código de
Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância
da forma segundo a qual deve se revestir o recurso apelatório.
Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sen-
tença (petição inicial, contestação ou arrazoados), à guisa de
fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório
monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal ati-
tude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afasta-
do. 3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamen-
tos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das
razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em
outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados ante-
riormente não são por demais suficientes, sendo necessário o
ataque específico à sentença. 4. Procedendo dessa forma, o que
o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria peti-
ção inicial, desvirtuando a competência recursal originária do
Tribunal. 5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte
Superior. 6. Recurso não provido”.9 Desse modo, descumprin-
do o apelante o comando expresso do art. 514, inc. II, do CPC,
como no caso, o recurso não merece conhecimento, ressalvada
a parte em que é manifestamente improcedente, conforme visto
linhas atrás. 4. Diante do exposto, com fundamento no artigo
557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. VALTER RESSEL
Relator
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VISTOS. 1 - MUNICÍPIO DE IRATI interpôs Apelação Cível
em face de decisão proferida nos autos de ação declaratória de
inexistência de obrigação tributária c/c repetição de indébito,
que lhe propôs SEBASTIÃO VAZ, pela qual o Juízo de Direito
da Comarca em epígrafe julgou procedentes os pedidos. Decla-
rou inexistente a obrigação tributária relativa à Taxa de Ilumi-
nação Pública instituída pela Lei Municipal n. 1.513/98 e con-
denou o Município réu à restituição ao autor dos valores pagos
nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição do pedido.
Tudo a ser apurado de acordo com o disposto no artigo 604 do
Código de Processo Civil, acrescido de correção monetária pelo
índice médio do INPC/IGP-DI, desde o pagamento e juros de
mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, em confor-
midade com as Súmulas ns. 162 e 188 do Superior Tribunal de
Justiça e o artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional. Ao final, condenou o apelante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 120,00
(cento e vinte reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil (fls. 30/33). O MUNICÍPIO requer, prelimi-
narmente, a nulidade do feito, pela ausência de participação do
Ministério Público em primeiro grau e o indeferimento do pe-
dido de repetição, seja pela legalidade da cobrança da referida
Taxa, seja pela falta dos requisitos legais para tanto. Se não
forem acolhidos os pedidos, pede o provimento parcial da ape-
lação, com a fixação dos honorários em percentual sobre o va-
lor da condenação (fls. 36/42). Nas contra-razões de fls. 45/49,
SEBASTIÃO VAZ pugna pela confirmação da sentença. Em
parecer às fls. 52/55, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou-
se pelo conhecimento e desprovimento do recurso. 2 - O MU-
NICÍPIO pede a reforma da sentença monocrática, pelo mérito,
mediante a alegação de que a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública é legal, eis que amparada pelo ordenamento jurídico
pátrio, notadamente pela legislação municipal de Irati. Neste
aspecto, o recurso desmerece conhecimento, porque a sentença
está em estrita conformidade com a Súmula n. 670 do Supremo
Tribunal Federal, cujo enunciado estabelece: “SÚMULA 670.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa”. Trata-se, portanto, da aplicação do novel disposi-
tivo acrescido ao Código de Processo Civil, por meio da Lei n.
11.276/2006, a qual incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor,
nos seguintes termos: “Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o
recurso de apelação quando a sentença estiver em conformida-
de com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo
Tribunal Federal”. É de se assentar que a lei processual - dife-
rentemente do que ocorre com os institutos de direito material
subjetivo, os quais se regem pelo principio do “tempus regit
actum” - tem aplicabilidade imediata à sua entrada em vigor no
ordenamento jurídico, independentemente do momento da ocor-
rência dos fatos em controvérsia. Adota-se, assim, como me-
lhor teoria acerca da eficácia da lei processual no tempo a do
chamado isolamento dos atos processuais, segundo a qual a lei
nova não atinge aos atos processuais já praticados, nem seus
efeitos, mas se aplica aos atos processuais a praticar, sem limi-
tações relativas às chamadas fases processuais (CINTRA, An-
tônio Carlos de Araújo GRINOVER, Ada Pellegrini e DINA-
MARCO, Cândido Rangel Teoria Geral do Processo, 17ª ed.,
Malheiros, p. 98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Códi-
go de Processo Civil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art.
1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território
brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão
desde logo aos processos pendentes. Nesse sentido, uma vez
que o Juiz recebeu o recurso integralmente, conforme verifica-
do à fl. 43, há de ser-lhe negado conhecimento, neste grau, no
que se refere ao pedido de improcedência da ação, conhecidos,
contudo, os demais temas abordados no apelo. 3 - Ressalte-se
que a manifestação do Ministério Público em segundo grau,
supre a ausência do seu representante em momento anterior.
Sanada, pois, eventual nulidade, máxime quando tal fato não
gerou prejuízo às partes. 4 - No que tange aos honorários advo-
catícios, reformulando entendimento anterior, entendo que
merece reforma a sentença, porque se deve levar em considera-
ção a natureza da causa, a qual não oferece qualquer complexi-
dade, eis que, reiteradamente, o mérito recursal já foi enfrenta-
do por esta Corte; a importância da demanda, a qual versa so-
bre pequeno valor; bem assim o trabalho e o tempo despendi-

dos pelos advogados, os quais, em razão de haver repetição de
várias demandas idênticas, diante das inúmeras ações movidas
pelo mesmo profissional em face do Município (sem formação
de litisconsórcio - o que no total proporcionará ao advogado
remuneração condigna), com idêntica causa de pedir e pedido
(restituição dos valores pagos a titulo de taxa de iluminação
pública), e levando em consideração o grau de zelo do profissi-
onal, deve ser reformada a sentença para que a verba honorária
seja fixada conforme as disposições do artigo 20, § 4º, do Có-
digo de Processo Civil. Este é o entendimento consolidado nesta
2ª Câmara Cível: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS FIXADOS EM R$ 30,00. RECURSO PLEITEAN-
DO MAJORAÇÃO DA VERBA. CAUSA REPETITIVA SEM
NENHUMA COMPLEXIDADE. PRECEDENTES DA CÂMA-
RA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (Ac. n.
25.997, Ap. Cível 319813-2/Ponta Grossa, Rel. Juiz Jorge de
Oliveira Vargas, Julg. 17.01.2006). Neste mesmo contexto, os
seguintes precedentes: Acórdãos ns. 25.995, 25.996, 25.978,
25.979 e 25.983, também desta Câmara. Por essas razões, hão
de ser fixados os honorários, observado o disposto no artigo
20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e à luz dos elemen-
tos de ponderação avaliados segundo a realidade dos autos, em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Diante do
exposto, com fundamento no artigo 557, “caput”, do Código de
Processo Civil, eis que a matéria já é pacífica nos Tribunais
Superiores e nesta Corte de Justiça, a exemplo das recentemen-
te julgadas Apelações Cíveis ns. 340991-9, 346866-0, 346870-
4, 346957-6, 346360-3 e 346703-8, todas de minha relatoria,
conheço parcialmente do recurso do MUNICÍPIO, dando-lhe
provimento parcial, para fixar os honorários advocatícios em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Curitiba, 14
de novembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator
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. Protocolo: 2006/207660. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00002133 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
José Luiz Zambao. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente. 1. Aduz o Município apelante, em
preliminar, nulidade processual ante a ausência de intervenção
do Ministério Público. No mérito, preconiza pela improcedên-
cia do pedido, uma vez que a taxa em discussão foi recepciona-
da pela Constituição Federal a partir da Emenda n.º 39/2002; o
tributo preenche os requisitos de divisibilidade e especificida-
de exigidos pelo art. 145 da Constituição Federal, corroborada
pelo art. 290 do Código Tributário Municipal; os honorários de
sucumbência devem ser fixados em percentual sobre o valor a
restituir, como único meio de manter a eqüidade. 2. Recurso
respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à
nulidade processual; legalidade da taxa de iluminação pública
e fixação dos honorários advocatícios em desfavor do Municí-
pio. 4. Em primeiro lugar, inexiste nulidade a ser declarada.
Embora inquestionável a relevância das funções institucionais
do Ministério Público, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurí-
dica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127). Atua como
defensor dos valores supremos da sociedade. De outro lado, o
art. 129, inciso IX, da Carta Magna que disciplina as funções
institucionais do Ministério Público enfatiza que lhe é vedado
representação judicial e consultoria jurídica de entidades pú-
blicas. 5. Daí se vislumbra desde logo dispensável a atuação do
Ministério Público em ações de natureza cível somente pelo
fato de a Fazenda Pública (União, Estado ou Município) ser
parte. O art. 83, inciso III, do Código de Processo Civil, se
refere à participação do agente ministerial somente quando
ocorre interesse público evidenciado pela natureza da lide ou
qualidade da parte. Incumbe ao juiz verificar no caso em con-
creto se existe interesse público. Não se confunde este com
simples participação da Fazenda Pública na relação processu-
al. Deve ser observado o princípio da legalidade, ou seja, a
interferência somente ocorre quando a lei autoriza de modo
expresso. Não cabe ao Ministério Público velar pelos interes-
ses da Administração. 6. José Frederico Marques lecionava:
“Evidencia-se o interesse público pela natureza da lide em cau-
sas em que a aplicação do direito objetivo não pode ficar cir-
cunscrita às questões levantadas pelos litigantes, mas, ao con-
trário, deve alcançar valores mais relevantes que tenham pri-
mado na resolução processual do litígio. É o que sucede no
mandado de segurança, na falência, na ação popular, nas lides
que, na esfera extraterritorial, põem em foco a própria sobera-
nia nacional, ou ainda quando se discute, nas instâncias superi-
ores, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. A quali-
dade de parte, como índice de interesse público emergente da
lide, deve ser aferida tendo-se em vista o órgão ou pessoa que
participe do processo. Numa ação em que figure a União, o
Estado, o Município, ou outra pessoa jurídica de direito públi-
co, a qualidade do litigante não é de molde a justificar a inter-
venção do “custos legis”. O mesmo não se dá, porém, em lití-
gio em que seja parte, por exemplo, o Presidente da República,
como tal, um Estado estrangeiro, ou as Mesas das Câmaras do
Congresso Nacional (cf. Lei 2.664, de 3-12-1955), e assim por
diante, quando então incidirá a norma do art. 82, III, do novo
Código de Processo Civil.” (Manual de Direito Processual Ci-
vil, Saraiva, 2ª edição, 1974, vol. 1, n. 253, pp. 289-290). 7. No
mesmo sentido ensinam Milton Sanseverino (O Ministério Pú-
blico e o interesse público no Processo Civil, Revista de Pro-
cesso, vol. 9, p. 94), Celso Agrícola Barbi (Comentários ao
CPC, Forense, 6ª edição, 1991, vol. I, n. 458, p. 230) e Vicente
Grecco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª
edição, 1996, vol. 1, n. 24, p. 158). 8. O Supremo Tribunal
Federal decidiu: “Ação ordinária de indenização movida por
Prefeitura Municipal contra empresa privada. Intervenção do
Ministério Público. Interpretação do inciso III, do art. 82, do
Código de Processo Civil. No exame de cada caso deve o jul-
gador identificar a existência ou não do interesse público. O
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fato de figurar na relação processual pessoa jurídica de direito
público ou entidade da administração indireta não significa,
por si só, a presença do interesse público, de modo a ensejar a
obrigatória atuação do Ministério Público. O interesse público,
aí, quer significar um interesse geral ligado a valores de maior
relevância, vinculados aos fins sociais e às exigências do bem
comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista. Na
espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas o
interesse patrimonial do Município, sem repercussão relevante
no interesse público, de modo a justificar a intervenção previs-
ta no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraordi-
nário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.” RE n. 90.286 - 2ª Turma do STF - Rel. Min. Djaci Falcão.
9. O STJ segue a mesma trilha: “Tributário e processual civil.
Recurso especial. PIS. Embargos à execução fiscal. Desneces-
sidade de intervenção do Ministério Público. Súmula 189/STJ.
Inexistência de decisão judicial transitada em julgado que au-
torizasse previamente a compensação de créditos tributários.
Precedentes. 1. Cuidam os autos de embargos do devedor sus-
citando a extinção de débito tributário de acordo com os dita-
mes do artigo 156, X, do CTN, tornando nula ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas no CTN e na Lei
de Execuções Fiscais. O juízo monocrático proferiu decisão
julgando improcedentes os pedidos, determinando o imediato
prosseguimento da execução ajuizada pela FAZENDA NACI-
ONAL para condenar a executada/embargante ao pagamento
das custas processuais relativas a ambos os feitos. A embargan-
te interpôs apelação requerendo a reforma da sentença a fim de
que fosse declarada, preliminarmente, a nulidade absoluta do
processo a partir do momento em que o Ministério Público de-
veria ter sido intimado a oficiar no feito e, no mérito, que fos-
sem declarados extintos os débitos tributários, conforme artigo
156, X, do CTN, tornando nula a presente ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas na Lei nº 6.830/
80, bem como para excluir a multa aplicada integralmente e os
juros que excederem a 6% (seis por cento) ao ano. O TRF/4ª
Região proferiu acórdão dando parcial provimento à apelação
para rejeitar a preliminar de necessidade de intervenção do
Ministério Público no feito e, no mérito, apenas afastou a con-
denação da embargante quanto à verba honorária. Insistindo
pela via especial a recorrente objetiva a reforma do aresto para
que, preliminarmente, seja declarada a nulidade parcial abso-
luta do processo a partir do momento em que o Ministério Pú-
blico deveria ter sido intimado e, no mérito, que sejam julga-
dos procedentes os presentes embargos. Aponta a violação dos
seguintes dispositivos legais: arts. 82, III e 246 do CPC, arts.
156, 170 e 201 a 204 do CTN, art. 1º do Decreto nº 2.138/97 e
arts. 1º e 2º da Lei nº 6.830/80. Contra-razões pelo improvi-
mento do recurso especial. 2. A jurisprudência deste Sodalício
é remansosa no sentido de que não é obrigatória a intimação do
Ministério Público nos executivos fiscais, pois o fato de a Fa-
zenda Pública ter interesse patrimonial não caracteriza interes-
se público, conseqüentemente, não ensejando a intervenção do
Parquet no feito. Precedentes. 3. Igual raciocínio pode ser es-
tendido à ação de embargos à execução uma vez que a sua exis-
tência tem como pressuposto a própria ação executiva. Desse
modo, não sendo necessária a intervenção do Parquet nesta,
nenhuma razão se vislumbra para que participe daquela. 4. É
inviável a argüição de compensação de créditos tributários em
sede de embargos à execução fiscal, salvo no caso de ter sido
anteriormente deferida em decisão judicial transitada em julga-
do. Súmula 189/STJ. 5. Recurso conhecido e desprovido.” Resp
669.563/RS - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU de 23-
5-05 - p. 166. 10. Em segundo lugar, o serviço de iluminação
pública não se reveste do qualificativo da especificidade e di-
visibilidade, razão pela qual não pode ser remunerado median-
te taxa, sob pena de violação do art. 145, II da Constituição
Federal (Súmula 670/STF). 11. O STF e o STJ tem assim deci-
dido: “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo instituída pelo
Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela nova or-
dem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência do STF
(v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE
249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos
a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). STF - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 501706, 1ª turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence
- julgamento 19-4-2005”. “Consoante entendimento jurispru-
dencial majoritário do C. Supremo Tribunal Federal e deste
Superior Tribunal de Justiça, as Taxas de Coleta de Lixo e Lim-
peza Pública e de Iluminação Pública não se revestem da espe-
cificidade a que alude o art. 32, § 1º do Decreto 61.037/67.”
RO 30/RJ - 1ª Turma do STJ - Rel. Min. Luiz Fux - DJU de 29-
11-2004 - p. 223. “1. É pacífica a jurisprudência do STJ, no
sentido de reconhecer que o serviço de iluminação pública, por
ter caráter genérico e indivisível, não pode ser exigido median-
te taxa, por não atender aos requisitos da divisibilidade e da
especificidade. Precedentes. 2. Agravo improvido.” AG no Resp
434.493/AM - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Eliana Calmon -
DJU de 10-9-2002 - p. 247.” 12. Em terceiro lugar, ocorreu
excesso na fixação dos honorários advocatícios em desfavor do
Município (R$ 120,00). A fixação da verba honorária contra a
Fazenda Pública deve obedecer ao critério do § 4º do art. 20 do
CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüidade, segundo o prudente
arbítrio do juiz. No caso em exame, a solução da lide foi rápi-
da, a matéria em discussão não apresenta complexidade, o va-
lor econômico da causa não se afigura expressivo, além do que,
o ilustre procurador do autor patrocina várias ações idênticas
junto ao mesmo juízo. Assim, embora a lei lhe faculte a forma-
ção de litisconsórcio ativo, o que possibilita inclusive maior
agilidade na prestação jurisdicional, além de considerável eco-
nomia processual, optou pelo ajuizamento de várias ações. Esse
fato deve ser levado em consideração pelo juiz no momento da
fixação da remuneração que cabe ao procurador, uma vez que
no universo de feitos que patrocinou, obterá uma remuneração
digna do trabalho realizado. Assim, impõe-se a redução da ver-
ba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais) a fim, inclusive,
de não se impor excessivo ônus aos cofres públicos, conforme
vem decidindo este Tribunal. 13. Nesse sentido: “Apelação
Cível. Repetição de indébito. Taxa de iluminação pública. Ale-

gação do apelante centrada no fato de que os honorários devem
ser majorados. Verba honorária que deve ser mantida, pois fi-
xada de acordo com o entendimento desta câmara, tendo em
vista que o patrono do contribuinte ajuizou mais de 1600 de-
mandas idênticas. Valor condizente com o trabalho despendido
pelo advogado. Sentença confirmada. Recurso desprovido.”
(TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-8, 11ª CC, ReL. Des. José
Mauricio Pinto de Almeida - julgamento 20-6-2005). Assim
sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a jurispru-
dência dominante deste Tribunal. Posto isso, com fulcro no art.
557 e §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento par-
cial ao recurso do réu para o fim de reduzir a verba honorária
de R$ 120,00 (cento e vinte reais) para R$ 50,00 (cinqüenta
reais) com correção monetária pelo INPC do IBGE a partir da
sentença. Intime-se. Curitiba, 16 de novembro de 2006. Lauro
Laertes de Oliveira Relator

0014 . Processo/Prot: 0383684-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/207868. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000519 Anulatória. Apelante:
Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ribas Vargas
Guimarães. Apelado: Roberto Carlos Rodrigues Boamorte.
Advogado: Marines dos Santos, Fábio Costa de Miranda. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal, afinal jul-
gada extinta sem exame do mérito. 2. Aduz a apelante que não
pode ser condenada ao pagamento das verbas de sucumbência,
uma vez que anulou o edital de lançamento da contribuição de
melhoria antes de ser citada. 3. Recurso não respondido. É O
RELATÓRIO. 4. A controvérsia cinge-se à condenação do
Município ao pagamento das verbas de sucumbência. 5. Con-
forme se infere dos autos, o Município publicou edital de co-
brança da contribuição de melhoria em data de 05/05/05. Em
decorrência da cobrança do tributo, o autor ajuizou ação anula-
tória em 27/07/05. No mês seguinte, em 10/08/05, o Município
publicou na imprensa oficial local o aviso de anulação dos edi-
tais de lançamento de contribuição de melhoria. A citação do
Município ocorreu no ano seguinte (14/02/06). A ação foi jul-
gada extinta, sem julgamento do mérito, com a condenação do
Município ao pagamento das verbas de sucumbência. 6. Não
assiste razão ao Município. Aqui incide o princípio da causali-
dade. A extinção do feito decorreu de um fato superveniente,
posterior ao ajuizamento da ação, que não pode ser imputado
ao autor. O Município deu causa à demanda ao cobrar um tri-
buto indevido. O autor exerceu o seu direito de ação, estando
presente o interesse de agir quando da propositura da ação anu-
latória. 7. A matéria já se encontra pacificada neste Tribunal,
valendo citar os seguintes julgados: “Tributário - Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano - IPTU - Município de Curitiba - Pro-
gressividade - Oposição de Embargos - Posterior extinção da
execução fiscal, com sentença transitada em julgado - Fato su-
perveniente - Decisão nos embargos cassada - Extinção sem
julgamento do mérito - Art. 267, V do CPC - Ônus de sucum-
bência ao encargo do Município - Princípio da causalidade -
Aplicação da Súmula 153 Do STJ - Preliminar acolhida - Sen-
tença reformada em reexame necessário, restando prejudica-
dos os recursos das partes.” (Ap e Rn 308913-0, da 2ª CC,
relator Lauro Laertes de Oliveira, j. 1/11/05). “APELAÇÃO
CIVIL - CAUTELAR INOMINADA E AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - DEMANDA EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - FATO SU-
PERVENIENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE - ENCARGOS PROCESSUAIS DEVI-
DOS PELA PARTE QUE PROVOCOU O AJUIZAMENTO DA
AÇÃO - PLEITO DE MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁ-
RIA - REJEITADO - JUIZ DA CAUSA, POR ESTAR PRÓXI-
MO DAS PARTES, ESTÁ APTO A VALORAR DE FORMA
MAIS JUSTA E EQÜITATIVA, O TRABALHO DESENVOL-
VIDO PELOS ADVOGADOS. RECURSO DE APELAÇÃO
DO ESTADO DO PARANÁ DESPROVIDO. RECURSO DE
APELAÇÃO DE RAFAEL CARDOSO MACHADO DESPRO-
VIDO. SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO. 1. As despesas processuais devem ser impos-
tas não apenas em atenção ao princípio da sucumbência, mas
também com fulcro no princípio da causalidade. 2. Os honorá-
rios advocatícios foram corretamente arbitrados pela Juíza
monocrática, consoante sua apreciação eqüitativa e nos parâ-
metros estabelecidos pelo artigo 20, § 4º do Código de Proces-
so Civil.” (Ap. 336.379-9, da 6ª CC, ac. 16294, j. 04/07/06).
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente. Posto
isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 21 de novembro de
2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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. Protocolo: 2006/208988. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000824 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Município de Guarapuava. Advogado: Luciano Alves
Batista. Apelado: Rosa Fernandes. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revi-
sor: Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

I - Município de Guarapuava apela da sentença que julgou ex-
tinta execução fiscal, com base no art. 267, inciso VI, 329 e
598 do CPC, por ausência de interesse processual, face o valor
irrisório do crédito executado. (fls. 03/05) Sustenta que “a exe-
cução foi proposta com o objetivo de dar estrito cumprimento
aos preceitos legais aplicáveis à espécie, ou seja, o Município,
ao cobrar aquilo que lhe é devido a título de tributos, simples-
mente cumpriu com suas obrigações legais evitando, assim, que
a dívida exeqüenda fosse atingida pela prescrição.” Ressalta
que “muito embora a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei nº
101/2000) em seu artigo 14, § 3º, inciso II entenda não se tratar
de renúncia de receita o cancelamento do débito cujo montante
seja inferior ao das respectivas custas processuais relativas à
cobrança, há que se verificar a situação relacionada com a pres-

crição da dívida exeqüenda.” , asseverando, por fim, pela im-
possibilidade de sua condenação ao pagamento das custas pro-
cessuais. (fls. 06/14) II - Requer o apelante a reforma da sen-
tença que julgou extinta a execução de crédito tributário no
valor de R$ 217,94. O recurso merece provimento, pois, pelo
princípio da separação dos poderes, o Poder Judiciário não pode
interferir no mérito dos atos administrativos, especialmente
quando o ato em questão é vinculado e diz respeito a direito
indisponível (só passível de alteração por comando legal do
ente competente para a instituição do tributo). Neste sentido
esta Câmara já decidiu: “EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IR-
RISÓRIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDA-
DE - INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL - OPORTUNI-
DADE E CONVENIÊNCIA QUANTO AO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO A CARGO DO EXECUTIVO - NÃO INTERFE-
RÊNCIA DO JUDICIÁRIO - PROVIMENTO DO RECURSO.
“Não pode o Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros
entes tributantes, decretar, de ofício, a extinção da ação de exe-
cução fiscal, ao simples argumento de que o valor sob cobran-
ça é pequeno ou irrisório, não compensando sequer as despesas
da execução, porquanto, tratando-se de crédito tributário regu-
larmente lançado, o direito é indisponível (art. 141 do CTN),
somente podendo ser remitido à vista de lei expressa do pró-
prio ente tributante (art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN)”
(TJRS - Apelação Cível nº. 70012319810, rel. Des. Roque Jo-
aquim Volkweiss). (Apelação Cível n º 311.170-6, Relator Des.
Antonio Renato Strapasson, j. 18/10/2005) De outras Câmaras
Cíveis extrai-se o mesmo entendimento: APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR FALTA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL EM FACE DO VALOR IRRISÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO MUNICIPAL. EXISTÊNCIA
DE VÁRIAS OUTRAS EXECUÇÕES COM VALOR ENTRE
R$ 500,00 E R$ 1.000,00. CONSIDERANDO A QUANTIDA-
DE DE EXECUÇÕES PROPOSTAS AO ANO, AS QUAIS
SERÃO EXTINTAS, CASO SEJA MANTIDA A INTERPRE-
TAÇÃO EXARADA NA SENTENÇA, CAUSANDO DESE-
QUILÍBRIO NAS FINANÇAS MUNICIPAIS. RECURSO
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. (TJ/PR, 3ªCC, Ac.
27052, Rel. Des. Paulo Habith, DJ: 02/06/2006). APELAÇÃO
CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - VA-
LOR IRRISÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - A LEI 10.522/02
SOMENTE SE APLICA AOS DÉBITOS DA UNIÃO - INFRIN-
GÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS PODE-
RES, DO DIREITO DE AÇÃO, E DA INÉRCIA DA JURISDI-
ÇÃO - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO
FEITO - DADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ/PR, 17ª
CC, Ac. 3725, Rel. Des. Antenor Demeterco Júnior, DJ: 09/06/
2006). EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL - ART. 267, VI DO CPC - IMPOSSIBILIDADE -
INAPLICABILIDADE DA LEI 10.522/2002 A TRIBUTOS
MUNICIPAIS - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIO-
NAIS - APELO PROVIDO. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. (TJ/PR, 1ªCC, Ac. 26614, Rel. Des. Sérgio Rodrigues,
DJ: 19/05/2006) Sendo assim, observados todos os pressupos-
tos legais para o ajuizamento da execução fiscal, e não ocor-
rendo qualquer ilegalidade, o juízo monocrático não poderia
extinguir, de ofício, a execução que trata de direito indisponí-
vel. Verificado o direito de ação do Estado, diante da existên-
cia do crédito tributário não adimplido voluntariamente, não
cabe ao Poder Judiciário impossibilitar os pedidos de execução
com fundamento no irrisório valor da cobrança, pois que tal
critério encontra-se desprovido de lei. Conforme dispõe os ar-
tigos 141 e 142, parágrafo único do CTN, a atividade de lança-
mento do crédito tributário é vinculada e obrigatória, sob pena
de responsabilidade funcional, ou seja, o crédito tributário re-
gularmente constituído não pode ser modificado ou extinto, nem
sua exigibilidade suspensa ou excluída sem a devida previsão
legal. Sobre o tema convém destacar, ainda, o seguinte prece-
dente: “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL POR FALTADE INTERESSE PRO-
CESSUAL EM RAZÃO DO PEQUENO VALOR DA EXECU-
ÇÃO. A aferição do interesse processual, no caso concreto, está
sujeito à reserva legal, e o Município, na qualidade de titular
do referido crédito, não concedeu a remissão do débito, conso-
ante faculta o art. 172, inciso III, do CTN, ostentando-se ilegal
a decisão recorrida. Recurso Provido. Sentença descontituída”
(AC 70003132545, Rel. Des. Élvio Schuch Pinto,2ª Câmara
Cível, TJRS ) Conveniente frisar que hipóteses de exclusão,
suspensão e extinção do crédito só poderiam ser cogitadas se
houvesse previsão legal do ente tributante competente para a
cobrança, no caso o Município de Guarapuava, conforme dis-
posto nos artigos 97, inciso VI e 172 do CTN , sendo inaplicá-
veis, portanto, disposições legais referentes a outros entes tri-
butantes, como por exemplo a Lei 10.522/2002 que disciplina
“o cadastro informativo dos créditos não quitados de órgãos e
entidades federais .” Enfim, diante da inexistência de previsão
legal e da inaplicabilidade de leis federais no âmbito estadual,
deve a sentença ser reformada. III - Nestas condições, com fun-
damento no art. 557, § 1º - A, dou provimento ao recurso para,
cassando a decisão recorrida, determinar a continuidade da
execução fiscal. IV - Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de
2006. Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator
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VISTOS. 1 - MUNICÍPIO DE IRATI interpôs Apelação Cível
em face de decisão proferida nos autos de ação declaratória de
inexistência de obrigação tributária c/c repetição de indébito,
que lhe propôs CARLOS FRACZAK, pela qual o Juízo de Di-
reito da Comarca em epígrafe julgou procedentes os pedidos.
Declarou inexistente a obrigação tributária relativa à Taxa de
Iluminação Pública instituída pela Lei Municipal n. 1.513/98 e
condenou o Município réu à restituição ao autor dos valores

pagos nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição do
pedido. Tudo a ser apurado de acordo com o disposto no artigo
604 do Código de Processo Civil, acrescido de correção mone-
tária pelo índice médio do INPC/IGP-DI, desde o pagamento e
juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado,
em conformidade com as Súmulas ns. 162 e 188 do Superior
Tribunal de Justiça e o artigo 167, parágrafo único, do Código
Tributário Nacional. Ao final, condenou o apelante ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em R$ 120,00 (cento e vinte reais), nos termos do artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 30/32). O MUNICÍ-
PIO requer, preliminarmente, a nulidade do feito, pela ausên-
cia de participação do Ministério Público em primeiro grau e o
indeferimento do pedido de repetição, seja pela legalidade da
cobrança da referida Taxa, seja pela falta dos requisitos legais
para tanto. Se não forem acolhidos os pedidos, pede o provi-
mento parcial da apelação, com a fixação dos honorários em
percentual sobre o valor da condenação (fls. 36/42). Nas con-
tra-razões de fls. 45/49, CARLOS FRACZAK pugna pela con-
firmação da sentença. Em parecer às fls. 51/54, o MINISTÉ-
RIO PÚBLICO manifestou-se pelo conhecimento e desprovi-
mento do recurso. 2 - O MUNICÍPIO pede a reforma da sen-
tença monocrática, pelo mérito, mediante a alegação de que a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é legal, eis que ampa-
rada pelo ordenamento jurídico pátrio, notadamente pela legis-
lação municipal de Irati. Neste aspecto, o recurso desmerece
conhecimento, porque a sentença está em estrita conformidade
com a Súmula n. 670 do Supremo Tribunal Federal, cujo enun-
ciado estabelece: “SÚMULA 670. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Trata-se,
portanto, da aplicação do novel dispositivo acrescido ao Códi-
go de Processo Civil, por meio da Lei n. 11.276/2006, a qual
incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor, nos seguintes termos:
“Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o recurso de apelação
quando a sentença estiver em conformidade com súmula do
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal”.
É de se assentar que a lei processual - diferentemente do que
ocorre com os institutos de direito material subjetivo, os quais
se regem pelo principio do “tempus regit actum” - tem aplica-
bilidade imediata à sua entrada em vigor no ordenamento jurí-
dico, independentemente do momento da ocorrência dos fatos
em controvérsia. Adota-se, assim, como melhor teoria acerca
da eficácia da lei processual no tempo a do chamado isolamen-
to dos atos processuais, segundo a qual a lei nova não atinge
aos atos processuais já praticados, nem seus efeitos, mas se
aplica aos atos processuais a praticar, sem limitações relativas
às chamadas fases processuais (CINTRA, Antônio Carlos de
Araújo GRINOVER, Ada Pellegrini e DINAMARCO, Cândi-
do Rangel Teoria Geral do Processo, 17ª ed., Malheiros, p. 98).
Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Código de Processo Ci-
vil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art. 1.211. Este Código
regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar
em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos pro-
cessos pendentes. Nesse sentido, uma vez que o Juiz recebeu o
recurso integralmente, conforme verificado à fl. 43, há de ser-
lhe negado conhecimento, neste grau, no que se refere ao pedi-
do de improcedência da ação, conhecidos, contudo, os demais
temas abordados no apelo. 3 - Ressalte-se que a manifestação
do Ministério Público em segundo grau, supre a ausência do
seu representante em momento anterior. Sanada, pois, eventual
nulidade, máxime quando tal fato não gerou prejuízo às partes.
4 - No que tange aos honorários advocatícios, reformulando
entendimento anterior, entendo que merece reforma a senten-
ça, porque se deve levar em consideração a natureza da causa,
a qual não oferece qualquer complexidade, eis que, reiterada-
mente, o mérito recursal já foi enfrentado por esta Corte; a
importância da demanda, a qual versa sobre pequeno valor; bem
assim o trabalho e o tempo despendidos pelos advogados, os
quais, em razão de haver repetição de várias demandas idênti-
cas, diante das inúmeras ações movidas pelo mesmo profissio-
nal em face do Município (sem formação de litisconsórcio - o
que no total proporcionará ao advogado remuneração condig-
na), com idêntica causa de pedir e pedido (restituição dos valo-
res pagos a titulo de taxa de iluminação pública), e levando em
consideração o grau de zelo do profissional, deve ser reforma-
da a sentença para que a verba honorária seja fixada conforme
as disposições do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Este é o entendimento consolidado nesta 2ª Câmara Cível:
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FI-
XADOS EM R$ 30,00. RECURSO PLEITEANDO MAJORA-
ÇÃO DA VERBA. CAUSA REPETITIVA SEM NENHUMA
COMPLEXIDADE. PRECEDENTES DA CÂMARA. RECUR-
SO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (Ac. n. 25.997, Ap.
Cível 319813-2/Ponta Grossa, Rel. Juiz Jorge de Oliveira Var-
gas, Julg. 17.01.2006). Neste mesmo contexto, os seguintes
precedentes: Acórdãos ns. 25.995, 25.996, 25.978, 25.979 e
25.983, também desta Câmara. Por essas razões, hão de ser
fixados os honorários, observado o disposto no artigo 20, §§ 3º
e 4º, do Código de Processo Civil e à luz dos elementos de
ponderação avaliados segundo a realidade dos autos, em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação. Diante do expos-
to, com fundamento no artigo 557, “caput”, do Código de Pro-
cesso Civil, eis que a matéria já é pacífica nos Tribunais Supe-
riores e nesta Corte de Justiça, a exemplo das recentemente
julgadas Apelações Cíveis ns. 340991-9, 346866-0, 346870-4,
346957-6, 346360-3 e 346703-8, todas de minha relatoria, co-
nheço parcialmente do recurso do MUNICÍPIO, dando-lhe pro-
vimento parcial, para fixar os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação. Curitiba, 14 de
novembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator
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em face de decisão proferida nos autos de ação declaratória de
inexistência de obrigação tributária c/c repetição de indébito,
que lhe propôs ROSÉLIO CARLOS ALESSI, pela qual o Juízo
de Direito da Comarca em epígrafe julgou procedentes os pedi-
dos. Declarou inexistente a obrigação tributária relativa à Taxa
de Iluminação Pública instituída pela Lei Municipal n. 1.513/
98 e condenou o Município réu à restituição ao autor dos valo-
res pagos nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição
do pedido. Tudo a ser apurado de acordo com o disposto no
artigo 604 do Código de Processo Civil, acrescido de correção
monetária pelo índice médio do INPC/IGP-DI, desde o paga-
mento e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, em conformidade com as Súmulas ns. 162 e 188 do
Superior Tribunal de Justiça e o artigo 167, parágrafo único, do
Código Tributário Nacional. Ao final, condenou o apelante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais), nos termos do arti-
go 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 29/32). O MUNI-
CÍPIO requer, preliminarmente, a nulidade do feito, pela au-
sência de participação do Ministério Público em primeiro grau
e o indeferimento do pedido de repetição, seja pela legalidade
da cobrança da referida Taxa, seja pela falta dos requisitos le-
gais para tanto. Se não forem acolhidos os pedidos, pede o pro-
vimento parcial da apelação, com a fixação dos honorários em
percentual sobre o valor da condenação (fls. 35/41). Nas con-
tra-razões de fls. 45/49, ROSÉLIO CARLOS ALESSI pugna
pela confirmação da sentença. Em parecer às fls. 51/54, o MI-
NISTÉRIO PÚBLICO manifestou-se pelo conhecimento e des-
provimento do recurso. 2 - O MUNICÍPIO pede a reforma da
sentença monocrática, pelo mérito, mediante a alegação de que
a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é legal, eis que am-
parada pelo ordenamento jurídico pátrio, notadamente pela le-
gislação municipal de Irati. Neste aspecto, o recurso desmere-
ce conhecimento, porque a sentença está em estrita conformi-
dade com a Súmula n. 670 do Supremo Tribunal Federal, cujo
enunciado estabelece: “SÚMULA 670. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Trata-se,
portanto, da aplicação do novel dispositivo acrescido ao Códi-
go de Processo Civil, por meio da Lei n. 11.276/2006, a qual
incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor, nos seguintes termos:
“Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o recurso de apelação
quando a sentença estiver em conformidade com súmula do
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal”.
É de se assentar que a lei processual - diferentemente do que
ocorre com os institutos de direito material subjetivo, os quais
se regem pelo principio do tempus regit actum - tem aplicabili-
dade imediata à sua entrada em vigor no ordenamento jurídico,
independentemente do momento da ocorrência dos fatos em
controvérsia. Adota-se, assim, como melhor teoria acerca da
eficácia da lei processual no tempo a do chamado isolamento
dos atos processuais, segundo a qual a lei nova não atinge aos
atos processuais já praticados, nem seus efeitos, mas se aplica
aos atos processuais a praticar, sem limitações relativas às cha-
madas fases processuais (CINTRA, Antônio Carlos de Araújo
GRINOVER, Ada Pellegrini e DINAMARCO, Cândido Ran-
gel Teoria Geral do Processo, 17ª ed., Malheiros, p. 98). Essa
é, aliás, a doutrina acolhida pelo Código de Processo Civil, que
em seu artigo 1.211 disciplina: Art. 1.211. Este Código regerá
o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em
vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes. Nesse sentido, uma vez que o Juiz recebeu o recur-
so integralmente, conforme verificado à fl. 43, há de ser-lhe
negado conhecimento, neste grau, no que se refere ao pedido
de improcedência da ação, conhecidos, contudo, os demais te-
mas abordados no apelo. 3 - Ressalte-se que a manifestação do
Ministério Público em segundo grau, supre a ausência do seu
representante em momento anterior. Sanada, pois, eventual
nulidade, máxime quando tal fato não gerou prejuízo às partes.
4 - No que tange aos honorários advocatícios, reformulando
entendimento anterior, entendo que merece reforma a senten-
ça, porque se deve levar em consideração a natureza da causa,
a qual não oferece qualquer complexidade, eis que, reiterada-
mente, o mérito recursal já foi enfrentado por esta Corte; a
importância da demanda, a qual versa sobre pequeno valor; bem
assim o trabalho e o tempo despendidos pelos advogados, os
quais, em razão de haver repetição de várias demandas idênti-
cas, diante das inúmeras ações movidas pelo mesmo profissio-
nal em face do Município (sem formação de litisconsórcio - o
que no total proporcionará ao advogado remuneração condig-
na), com idêntica causa de pedir e pedido (restituição dos valo-
res pagos a titulo de taxa de iluminação pública), e levando em
consideração o grau de zelo do profissional, deve ser reforma-
da a sentença para que a verba honorária seja fixada conforme
as disposições do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Este é o entendimento consolidado nesta 2ª Câmara Cível:
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FI-
XADOS EM R$ 30,00. RECURSO PLEITEANDO MAJORA-
ÇÃO DA VERBA. CAUSA REPETITIVA SEM NENHUMA
COMPLEXIDADE. PRECEDENTES DA CÂMARA. RECUR-
SO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (Ac. n. 25.997, Ap.
Cível 319813-2/Ponta Grossa, Rel. Juiz Jorge de Oliveira Var-
gas, Julg. 17.01.2006). Neste mesmo contexto, os seguintes
precedentes: Acórdãos ns. 25.995, 25.996, 25.978, 25.979 e
25.983, também desta Câmara. Por essas razões, hão de ser
fixados os honorários, observado o disposto no artigo 20, §§ 3º
e 4º, do Código de Processo Civil e à luz dos elementos de
ponderação avaliados segundo a realidade dos autos, em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação. Diante do expos-
to, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, eis que a matéria já é pacífica nos Tribunais Superio-
res e nesta Corte de Justiça, a exemplo das recentemente julga-
das Apelações Cíveis ns. 340991-9, 346866-0, 346870-4,
346957-6, 346360-3 e 346703-8, todas de minha relatoria, co-
nheço parcialmente do recurso do MUNICÍPIO, dando-lhe pro-
vimento parcial, para fixar os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação. Curitiba, 14 de
novembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator
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Trata-se de execução fiscal extinta com base no artigo 26 da
Lei n.º 6.830/80. 1. Aduz o apelante-executado nulidade da
sentença por ausência dos requisitos do art. 458, do Código de
Processo Civil; violação do art. 93, IX, da Constituição Fede-
ral; impõe-se a condenação da Fazenda Pública no pagamento
das verbas de sucumbência. 2. Recurso preparado e respondi-
do. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à condenação
do Município apelado no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em execução fiscal extinta a pedido do
próprio exeqüente. A execução foi distribuída em 28 de abril
de 2004. O executado deu-se por citado mediante protocolo de
exceção de pré-executividade de fls. 7-12 (20-5-2004), onde
alegou a inexigibilidade do crédito em razão do depósito do
seu valor integral na ação declaratória em trâmite perante o
MM. Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública. Intimado em 8-6-
2004 (fl. 35) para manifestar-se sobre a referida exceção, o
Fisco requereu a extinção do feito (3-11-2004 - fl. 38) sem
ônus para as partes, com base no art. 26 da Lei de Execução
Fiscal. 4. Em primeiro lugar, assiste razão ao apelante no que
se refere à ausência de fundamentação da sentença recorrida, o
que afronta o art. 93, IX, da Constituição Federal, bem como, o
art. 458, do Código de Processo Civil. Não se pode olvidar que
realizada a citação do réu aperfeiçoa-se a relação processual e
a coisa objeto do pedido torna-se litigiosa. Assim, cumpre ao
juiz, ao determinar a extinção do processo motivar a sua deci-
são, sob pena de nulidade. 5. De outro lado, não precisa o Tri-
bunal determinar a baixa dos autos para nova decisão, aliás, a
doutrina e a jurisprudência mais moderna recomendam, em
homenagem ao princípio da instrumentalidade e economia pro-
cessual, que o próprio órgão de segundo grau corrija o vício,
máxime em se tratando se extinção do processo que, em última
análise, vai de encontro à pretensão de ambas as partes envol-
vidas no litígio. 6. Em segundo lugar, o art. 26 da Lei 6.830/80
revela-se aplicável somente nos casos em que o cancelamento
da dívida ativa ocorre antes da citação do executado. No caso
em exame, a Fazenda Municipal reconheceu a inexigibilidade
do crédito inscrito, apenas depois do oferecimento da exceção
de pré-executividade, razão pela qual, deverá suportar o ônus
da sucumbência. 7. O STJ tem posição pacífica sobre o tema,
impondo o ônus da sucumbência, ainda que o executado não
tenha oferecido resposta, desde que regularmente citado: “Pro-
cessual Civil. Execução Fiscal. Verba honorária. Artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Súmula 153/STJ. 1. Em executivo fiscal, sen-
do cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a
citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção do feito
implica na condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos
ônus sucumbenciais. Precedentes. 2. Ante a existência de em-
bargos da executada, são devidos os honorários advocatícios
de sucumbência. 3. Recurso especial improvido.” (REsp
689.705/RN - 2ª Turma do STJ - Rel. Ministro Castro Meira -
DJ de 16-5-2005). 8. Em terceiro lugar, não se pode olvidar
que a própria Lei de Execução Fiscal dispõe que uma vez “ven-
cida a Fazenda Pública, ressarcirá o valor das despesas feitas
pela parte contrária”. Nesse particular, aliás, incluem-se os
honorários advocatícios. Aplica-se aqui o princípio da causali-
dade. Quem deu causa ao ajuizamento equivocado da deman-
da, ou seja, o credor que ajuizou a execução fiscal, referente ao
IPTU, quando a exigibilidade do crédito encontrava-se suspen-
sa, deve arcar com as despesas do processo. 9. Nesse sentido
os seguintes julgados: “Execução fiscal. Embargos do devedor
julgados procedentes. Responsabilidade da Fazenda Pública
pelo ressarcimento das custas desembolsadas pelo embargado
e pelos honorários advocatícios. Apelo provido em parte e sen-
tença parcialmente reformada em grau de reexame necessário.
Se vencida a Fazenda Pública, nos embargos do devedor, a ela
se imporão, normalmente, os ônus da sucumbência, ou seja,
terá de se sujeitar ao ressarcimento das despesas comprovada-
mente feitas pela parte vencedora e pelos honorários advocatí-
cios (art. 39, par. único, da Lei n° 6.830).” Apelação Cível n.º
52377-9, 2ª C. Cível do TJPR - Rel. Des. Munir Karam - Julga-
mento 23-8-99. “Os honorários advocatícios também são des-
pesas judiciais. Aplica-se portanto, o CPC art. 20 § 4º” (CPC e
Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão, nota 4 ao
art. 39). 10. Em quarto lugar, a fixação da verba honorária con-
tra a Fazenda Pública deve obedecer ao critério do § 4º, do art.
20, do CPC, isto é, a verba honorária será fixada por eqüidade
e na consideração dos parâmetros do parágrafo 3º. Nesse parti-
cular, o feito foi extinto a pedido do próprio credor, antes mes-
mo de iniciada a instrução; a matéria não se revela complexa, o
valor do crédito executado não se afigura expressivo, além do
que, o ilustre advogado do executado possui escritório na sede
da comarca. Sopesados todos esses elementos, fixo os honorá-
rios advocatícios em favor do executado em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) corrigidos a partir desta data pelo INPC do IBGE.
11. Em quinto lugar, quanto às custas processuais ficam restri-
tas às regimentais, ou seja, aquelas destinadas a remuneração
dos serventuários e auxiliares da justiça, nas serventias não
oficializadas, excluindo-se eventuais emolumentos devidos ao
Estado, como o FUNREJUS. Nesse sentido agravo de instru-
mento n.º 180.914-5 - Rel. Des. Pacheco Rocha. Assim sendo,
a decisão recorrida confronta com a jurisprudência dominante
deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. Posto isso,
com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,
dou provimento ao recurso e condeno o Município de Curitiba
no pagamento das custas processuais, observando-se o item n.º
11 e honorários advocatícios em favor da devedora, estes fixa-
dos no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) com correção
pelo INPC do IBGE a partir desta data. Intime-se. Curitiba, 16
de novembro de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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I - Município de Irati apela da sentença que julgou procedentes
os pedidos iniciais para declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa ao recolhimento de taxa de iluminação pú-
blica, condenando-o à restituição dos valores pagos, referentes
aos cinco anos que antecederam a distribuição da petição inici-
al, determinando, ainda, que sobre a importância apurada ve-
nha a incidir correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e juros
de mora calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da sentença. Enfim, condenou o Município apelan-
te ao pagamento de custas processuais e honorários advocatíci-
os arbitrados em R$ 120,00 (cento e vinte reais), com funda-
mento no art. 20, § 4º, do CPC. Alega o Município, em prelimi-
nar, a ocorrência de nulidade processual decorrente da ausên-
cia de participação do Ministério Público no feito. No mérito,
sustenta ser possível a cobrança de taxa de iluminação pública,
“uma vez que o usuário seja proprietário de imóvel, edificado
ou não, dentro dos limites do Município, se fazem presentes os
requisitos da especificidade e a divisibilidade do serviço ofere-
cido para sua comodidade”. Ao final, pugna pela redução dos
honorários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados em
percentual sobre o valor da condenação. O apelado apresentou
contra-razões, pleiteando o improvimento da apelação, bem
como a incidência de correção monetária sobre os valores a
serem restituídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir
da data do desembolso, juros de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado e a majoração dos honorários. Por fim, o represen-
tante do Ministério Público de primeiro grau manifestou-se pelo
não provimento do recurso. II - No tocante à preliminar argüida
pelo Município de Irati, convém destacar que a ausência de
participação do Ministério Público em primeiro grau encontra-
se suprida com a manifestação do Promotor de Justiça (após o
oferecimento das contra-razões), razão pela qual não há que se
falar em nulidade processual, ainda mais quando verificada a
inocorrência de prejuízo às partes. Assim, a alegada nulidade
foi sanada ainda em primeira instância, quando o juiz oportu-
nizou ao Ministério Público a participação no litígio, no mo-
mento em que recebeu a apelação, razão pela qual a análise
desta preliminar fica prejudicada. Mesmo que assim não fosse,
a questão encontra-se pacífica na 2ª Câmara deste Tribunal:
“REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO.” (2ª Câmara Cível; Agravo n°
319.054-3/02; Des. Antonio Renato Strapasson; julgado em 25/
04/2006) Quanto ao mérito, verifica-se que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de
sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente
prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado “uti singuli”, mas, ao contrário, de um serviço
prestado “uti universi”, haja vista não se tratar de uma utiliza-
ção individual ou mensurável, entendimento este já sumulado
pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como apli-
cado aos seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO
DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o
serviço de iluminação pública é um serviço destinado à coleti-
vidade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003). “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005). “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-

PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito. 3. O advogado, ao apelar em interesse pró-
prio, para majoração dos seus honorários, ainda que em nome
da parte, deve, na qualidade de terceiro prejudicado, realizar o
preparo, pois o benefício da assistência judiciária é exclusivo
da parte, não lhe podendo ser estendido. 4. A incidência dos
juros moratórios nas ações de repetição de indébito se dá a
partir da data do trânsito em julgado da sentença, de acordo
com o disposto na Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apelação do réu não provida e apelação do autor conhecida
parcialmente e não provida” (TJPR - Apelação Cível nº 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 26.08.2005). Diante da mani-
festa ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o
contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, devido à au-
sência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a jurispru-
dência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO TRI-
BUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTENÇA ULTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Con-
forme entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não tem caráter específico
e divisível exigido pela legislação. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 3. A cobrança indevida de tributos, enseja a sua resti-
tuição ao contribuinte lesado, mormente porque representa lo-
cupletamento ilícito. Inteligência, inclusive, do artigo 165, do
Código Tributário Nacional. 4. Encontrando-se a sentença nos
exatos limites do pedido inicial, não deve ser acolhida a preli-
minar de julgamento ultra petita. 5. Tendo o litigante decaído
de parte mínima do pedido, aplica-se a regra contida no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo
a parte vencida suportar integralmente a condenação aos ônus
de sucumbência. Apelação desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apela-
ção Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/
09/2005) (ausência de grifo no original). “APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS -
DEVIDA - RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTERESSE PATRIMONIAL
EXCLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 1. O serviço de ilu-
minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. 2.
Devida a repetição do indébito, nos termos do artigo 165 do
CTN, no caso de inconstitucionalidade de tributo imposto ao
contribuinte. 3. O advogado que recorre no exclusivo interesse
de majorar a verba honorária de sucumbência, não pode se be-
neficiar da assistência judiciária auferida pela parte na ação de
conhecimento. Neste sentido, como a pretensão recursal alme-
ja satisfazer interesse pessoal do advogado, aja vista que este
tem direito autônomo sobre a verba honorária, é conclusiva a
impossibilidade do profissional se furtar ao preparo das custas
com base num direito que não é seu - gratuidade de justiça.
Apelação cível desprovida. Recurso adesivo não conhecido.”
(TJPR/12ªCC, Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005) (ausência de grifo no original). No
que diz respeito aos honorários advocatícios, urge esclarecer
que o critério de fixação adotado na sentença se subsume per-
feitamente ao disposto no art. 20, § 4º, do CPC, pois a Fazenda
Pública foi vencida na demanda, devendo tal verba ser fixada
em valor certo como bem decidiu o juízo de origem. Em tal
circunstância o magistrado não está adstrito a percentuais mí-
nimo e máximo para arbitrar a quantia devida pelo vencido ao
patrono da parte adversa, sendo esse o posicionamento adota-
do pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai dos
seguintes arestos: “PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Vencida a Fa-
zenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios é estabe-
lecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüi-
tativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos limites
previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGERESP
147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, julgado
em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.” (STJ/1ªT,
AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ 10/
10/2005, p. 243). “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido.” (TJPR/
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2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de
grifo no original). Entretanto, observa-se que o juízo “a quo”
não atendeu à equidade necessária para a fixação dos honorári-
os, já que justamente pelo fato da matéria não se revelar com-
plexa, sequer ter havido necessidade de dilação probatória e
participação em audiência, limitando-se o advogado à elabora-
ção tão-somente da petição inicial e as contra-razões ao pre-
sente recurso, não há justificativa para o elevado valor arbitra-
do pela sentença. Logo, considerando as circunstâncias acima
mencionadas, somando-se ao fato de o procurador encontrar-se
patrocinando diversas causas com idêntica natureza de pedido,
arbitro o valor devido a título de honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este que não se mostra irrisó-
rio, cujos fundamentos são os mesmos que vêm sendo adotados
por este Tribunal em casos semelhantes, quais sejam: Apelação
Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/
09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal
Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des.
Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº
311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, j. 03/10/2005). III - O apelado, por sua vez, em sede de
contra-razões, requer a majoração da verba honorária, a inci-
dência de correção monetária sobre os valores a serem restitu-
ídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir da data do
desembolso, e juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em jul-
gado. Entretanto, tais pedidos não comportam conhecimento,
eis que requeridos mediante via processual imprópria. Para o
caso, adota-se a fundamentação exposta na decisão da Apela-
ção Cível n. 307.465-5, publicada no DJ em 20/10/2005, lavra-
da pelo Des. Pacheco Rocha, que, em caso idêntico, tratou do
tema nos seguintes termos: O Apelado pugna pela majoração
do valor fixado a título de honorários advocatícios, todavia, tal
pedido não foi formulado pela via processual adequada, qual
seja, o recurso adesivo previsto no art. 500 do CPC. A propósi-
to, orienta o Professor Vicente Greco Filho que “apenas para
esclarecimento, é conveniente lembrar que não se deve con-
fundir o recurso adesivo com a resposta ao recurso da parte
contrária. Nesta, a parte apenas resiste ao pedido da outra parte
formulado no recurso. No recurso adesivo pede-se a reforma
da decisão a seu favor, coisa que seria impossível com a sim-
ples resposta” (DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEI-
RO, 2º vol., 12ª ed., Saraiva, p. 287). Desse entendimento não
diverge Theotonio Negrão, que em nota 13 ao art. 500 do CPC
faz remissão à seguinte Jurisprudência: “Não se conhece de
recurso adesivo manifestado em contra razões de apelação, e
não como peça independente (RT 471/237). Neste sentido:
RTFR 128/269” (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 36ª ed.,
São Paulo, Saraiva, 2004, p. 571) Por fim, cumpre salientar
que o índice de correção monetária bem como a taxa de juros
de mora foram definidos pelo juiz de primeiro grau nos exatos
termos em que fora pleiteado pelo apelado em sua resposta, o
que importaria em seu não conhecimento, caso fosse veiculado
em meio processual adequado. De conseguinte, com base nos
fundamentos acima expostos, deixo de conhecer do pedido for-
mulado pelo recorrido em sede de contra-razões. IV - Diante
do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou
parcial provimento ao recurso interposto pelo Município de Irati,
tão-somente para reduzir o valor devido a título de honorários
advocatícios, negando-lhe seguimento quanto aos demais tópi-
cos. V - Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Péri-
cles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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I - Município de Irati apela da sentença que julgou procedentes
os pedidos iniciais para declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa ao recolhimento de taxa de iluminação pú-
blica, condenando-o à restituição dos valores pagos, referentes
aos cinco anos que antecederam a distribuição da petição inici-
al, determinando, ainda, que sobre a importância apurada ve-
nha a incidir correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e juros
de mora calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado. Enfim, condenou o Município apelante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art. 20, §4º, do CPC. Alega o Município, em preliminar, a ocor-
rência de nulidade processual decorrente da ausência de parti-
cipação do Ministério Público no feito, requerendo a observân-
cia do prazo prescricional, levando em conta a data da promul-
gação da EC n. 39/02 que instituiu a COSIP. No mérito, susten-
ta ser possível a cobrança de taxa de iluminação pública, “uma
vez que o usuário seja proprietário de imóvel, edificado ou não,
dentro dos limites do Município, se fazem presentes os requisi-
tos da especificidade e a divisibilidade do serviço oferecido
para sua comodidade”. Ao final, pugna pela redução dos hono-
rários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados em per-
centual sobre o valor da condenação. A apelada apresentou
contra-razões, pleiteando o improvimento da apelação, bem
como a incidência de correção monetária sobre os valores a
serem restituídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir
da data do desembolso, juros de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado e a majoração dos honorários. O representante do
Ministério Público de primeiro grau manifestou-se pelo não
provimento do recurso. II - No tocante à preliminar argüida
pelo Município de Irati, convém destacar que a ausência de
participação do Ministério Público em primeiro grau encontra-
se suprida com a manifestação do Promotor de Justiça após o
oferecimento das contra-razões, razão pela qual não há que se
falar em nulidade processual, ainda mais quando verificada a
inocorrência de prejuízo às partes. Assim, a alegada nulidade
foi sanada ainda em primeira instância, quando o Juiz oportu-

nizou ao Ministério Público a participação no litígio, no mo-
mento em que recebeu a apelação, razão pela qual a análise
desta preliminar fica prejudicada. Mesmo que assim não fosse,
a questão encontra-se pacífica na 2ª Câmara deste Tribunal:
“REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO.” (2ª Câmara Cível; Agravo n°
319.054-3/02; Des. Antonio Renato Strapasson; julgado em 25/
04/2006) Quanto ao mérito, verifica-se que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de
sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente
prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado “uti singuli”, mas, ao contrário, de um serviço
prestado “uti universi”, haja vista não se tratar de uma utiliza-
ção individual ou mensurável, entendimento este já sumulado
pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como apli-
cado aos seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO
DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o
serviço de iluminação pública é um serviço destinado à coleti-
vidade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003). “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005). “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito. 3. O advogado, ao apelar em interesse pró-
prio, para majoração dos seus honorários, ainda que em nome
da parte, deve, na qualidade de terceiro prejudicado, realizar o
preparo, pois o benefício da assistência judiciária é exclusivo
da parte, não lhe podendo ser estendido. 4. A incidência dos
juros moratórios nas ações de repetição de indébito se dá a
partir da data do trânsito em julgado da sentença, de acordo
com o disposto na Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apelação do réu não provida e apelação do autor conhecida
parcialmente e não provida” (TJPR - Apelação Cível nº 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 26.08.2005). Diante da mani-
festa ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o
contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, devido à au-
sência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a jurispru-
dência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO TRI-
BUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTENÇA ULTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Con-
forme entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não tem caráter específico

e divisível exigido pela legislação. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 3. A cobrança indevida de tributos, enseja a sua resti-
tuição ao contribuinte lesado, mormente porque representa lo-
cupletamento ilícito. Inteligência, inclusive, do artigo 165, do
Código Tributário Nacional. 4. Encontrando-se a sentença nos
exatos limites do pedido inicial, não deve ser acolhida a preli-
minar de julgamento ultra petita. 5. Tendo o litigante decaído
de parte mínima do pedido, aplica-se a regra contida no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo
a parte vencida suportar integralmente a condenação aos ônus
de sucumbência. Apelação desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apela-
ção Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/
09/2005) (ausência de grifo no original). “APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS -
DEVIDA - RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTERESSE PATRIMONIAL
EXCLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 1. O serviço de ilu-
minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. 2.
Devida a repetição do indébito, nos termos do artigo 165 do
CTN, no caso de inconstitucionalidade de tributo imposto ao
contribuinte. 3. O advogado que recorre no exclusivo interesse
de majorar a verba honorária de sucumbência, não pode se be-
neficiar da assistência judiciária auferida pela parte na ação de
conhecimento. Neste sentido, como a pretensão recursal alme-
ja satisfazer interesse pessoal do advogado, aja vista que este
tem direito autônomo sobre a verba honorária, é conclusiva a
impossibilidade do profissional se furtar ao preparo das custas
com base num direito que não é seu - gratuidade de justiça.
Apelação cível desprovida. Recurso adesivo não conhecido.”
(TJPR/12ªCC, Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005) (ausência de grifo no original). O
pleiteado reconhecimento da prescrição qüinqüenal, com ob-
servância da data em que foi instituída a COSIP (EC 39/02)
não merece conhecimento, pois a decisão recorrida foi clara ao
declarar a “inexistência da obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública, imposta a autora pelo Código Tributá-
rio Municipal (Lei 1513/98, seção XI, art. 281 e Lei 1796, se-
ção XI, art. 284), e condenar o réu a restituir a ela os valores
pagos nos últimos cinco anos a este título”. Assim, não há inte-
resse processual do apelante em requerer o que já foi concedi-
do em primeira instância. No que diz respeito aos honorários
advocatícios, urge esclarecer que o critério de fixação adotado
na sentença se subsume perfeitamente ao disposto no art. 20, §
4º, do CPC, pois a Fazenda Pública foi vencida na demanda,
devendo tal verba ser fixada em valor certo como bem decidiu
o juízo singular. Em tal circunstância o magistrado não está
adstrito a percentuais mínimo e máximo para arbitrar a quantia
devida pelo vencido ao patrono da parte adversa, sendo esse o
posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, con-
forme se extrai dos seguintes arestos: “PROCESSUAL CIVIL.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Ven-
cida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios
é estabelecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de
forma eqüitativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos
limites previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGE-
RESP 147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, jul-
gado em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.” (STJ/
1ªT, AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ
10/10/2005, p. 243). “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido.” (TJPR/
2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de
grifo no original). Entretanto, urge esclarecer que o juízo “a
quo” não atendeu à equidade necessária para a fixação dos ho-
norários, já que justamente pelo fato da matéria não se revelar
complexa, sequer ter havido necessidade de dilação probatória
e participação em audiência, limitando-se o Advogado à elabo-
ração tão somente da petição inicial e as contra-razões ao pre-
sente recurso, não há justificativa para o elevado valor arbitra-
do pela sentença. Logo, considerando as circunstâncias acima
mencionadas, somando-se ao fato de o procurador encontrar-se
patrocinando diversas causas com idêntica natureza de pedido,
arbitro o valor devido a título de honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este que não se mostra irrisó-
rio, cujos fundamentos são os mesmos que vêm sendo adotados
por este Tribunal em casos semelhantes, quais sejam: Apelação
Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/
09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal
Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des.
Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº
311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, j. 03/10/2005). III - A apelada, por sua vez, em sede de
contra-razões, requer a majoração do valor arbitrado, a inci-
dência de correção monetária sobre os valores a serem restitu-
ídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir da data do
desembolso, e juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em jul-
gado. Entretanto, tais pedidos não comportam conhecimento,
eis que requeridos mediante via processual imprópria. Para o
caso, adota-se a fundamentação exposta na decisão da Apela-
ção Cível n. 307.465-5, publicada no DJ em 20/10/2005, lavra-
da pelo Des. Pacheco Rocha, que, em caso idêntico, tratou do
tema nos seguintes termos: O Apelado pugna pela majoração

do valor fixado a título de honorários advocatícios, todavia, tal
pedido não foi formulado pela via processual adequada, qual
seja, o recurso adesivo previsto no art. 500 do CPC. A propósi-
to, orienta o Professor Vicente Greco Filho que “apenas para
esclarecimento, é conveniente lembrar que não se deve con-
fundir o recurso adesivo com a resposta ao recurso da parte
contrária. Nesta, a parte apenas resiste ao pedido da outra parte
formulado no recurso. No recurso adesivo pede-se a reforma
da decisão a seu favor, coisa que seria impossível com a sim-
ples resposta” (DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEI-
RO, 2º vol., 12ª ed., Saraiva, p. 287). Desse entendimento não
diverge Theotonio Negrão, que em nota 13 ao art. 500 do CPC
faz remissão à seguinte Jurisprudência: “Não se conhece de
recurso adesivo manifestado em contra razões de apelação, e
não como peça independente (RT 471/237). Neste sentido:
RTFR 128/269” (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 36ª ed.,
São Paulo, Saraiva, 2004, p. 571) Por fim, cumpre salientar
que a fixação do índice de correção monetária, bem como a
taxa de juros de mora, foram fixados nos exatos termos em que
fora pleiteado pela apelada nessas contra-razões, o que impor-
taria em seu não conhecimento, caso fosse veiculado em meio
processual adequado. De conseguinte, com base nos fundamen-
tos acima expostos, deixo de conhecer do pedido formulado
pela recorrida em sede de contra-razões. IV - Diante do expos-
to, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial
provimento ao recurso interposto pelo Município de Irati, tão-
somente para reduzir o valor devido a título de honorários ad-
vocatícios, negando-lhe seguimento quanto aos demais tópi-
cos. V - Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Péri-
cles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator

0021 . Processo/Prot: 0386176-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/219237. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2001.00000653 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Município de Cru-
zeiro do Oeste. Advogado: Marcia da Silva Paisana. Agravado:
Cohapar Cia de Habitacao do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE interpôs agravo de instrumento na
execução fiscal que move em face da COHAPAR - COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ, para manifestar insur-
gência contra decisão singular que reconheceu a prescrição do
crédito tributário quanto aos exercícios de 1996, 1997 e 1998,
determinando o prosseguimento da execução com relação aos
exercícios de 1999 e 2000. Expõe que ajuizou a execução no
ano de 2001, devendo ser considerada a data do despacho que
ordenou a citação (dez/2001) para interrupção da prescrição, e
não a data da citação (art. 174, inciso I do Código Tributário
Nacional). Aduz que este dispositivo foi alterado pela Lei Com-
plementar n. 118/2005, que determinou a interrupção da pres-
crição pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execu-
ção fiscal. Ressalta que a Lei de Execução Fiscal, a qual deve
ser aplicada ao tema, prevê a interrupção da prescrição pelo
despacho do juiz que ordena a citação. Requer a reforma da
decisão, julgando-se improcedente a arguição de prescrição. 2
- O recurso desmerece seguimento, pois instruído deficiente-
mente, ante a ausência de peças necessárias (arts. 525, inciso II
e 557, do Código de Processo Civil). Além das peças ditas obri-
gatórias, o agravo deve ser instruído com as peças necessárias
ao exato conhecimento da causa. No caso em análise, as cópias
da inicial da execução, do despacho ordinatório da citação e do
ato da citação, a que se referem este recurso, deveriam ser jun-
tados ao instrumento, pois são indispensáveis ao exame dos
motivos da insurgência, uma vez que sem eles é impossível
estimar da procedência ou improcedência dos fundamentos re-
cursais. No panorama da jurisprudência, é exemplar o acórdão
no RESP 200833/PR, em foi relator o Min. Francisco Falcão:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL
A CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPRO-
VIMENTO. I - O agravo de instrumento deve ser instruído com
as peças obrigatórias, elencadas no art. 525, do CPC e também
com as necessárias a correta apreciação da controvérsia. A fal-
ta de qualquer delas acarretará o não conhecimento do recurso,
por instrução deficiente. II - Recurso não conhecido. Ainda que
nada obstante, a análise fosse feita à luz das informações cons-
tantes da sentença, haveria de ser mantida a orientação imposta
pelo Juízo singular, que muito bem esclareceu a questão. Deci-
diu o douto Julgador que, nos termos do art. 174, parágrafo
único, inciso I do Código Tributário Nacional (redação vigente
à época), a prescrição somente se interromperia pela citação
pessoal feita ao devedor. Assentou, mais, que a Lei de Execu-
ção Fiscal não poderia ser aplicada ao caso, em função do art.
146, III, b da Constituição Federal, o qual estabelece caber à
lei complementar determinar normas gerais em matéria de le-
gislação tributária, especialmente (entre outras) prescrição.
Assim, não poderia a Lei de Execução Fiscal prevalecer sobre
a norma prevista no Código Tributário Nacional, que é lei com-
plementar. Não se cogita, também, de atribuir efeito retroativo
à Lei Complementar n. 118/05, de sorte que há de prevalecer o
entendimento singular de que a citação interrompe a prescri-
ção. No mesmo sentido foi decidido o Agravo de Instrumento
n. 377842-3, em que foi relator o Juiz Conv. Péricles Bellusci
de Batista Pereira, julgado por esta 2ª Câmara. Deste modo,
nego seguimento ao agravo, por manifesta inadmissibilidade,
decorrente de deficiência de instrução. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0022 . Processo/Prot: 0386533-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221619. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2000.00000654 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Município de Marialva.
Advogado: Márcia Aparecida de Jesus Pitta. Agravado: Ana
Carlota de Almeida Aarão Carneiro. Advogado: Adhemar de
Oliveira e Silva Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
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tor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(fls. 86/87 + 92-TJ) que, apreciando uma aparente exceção de
pré-executividade (fls. 71/78-TJ), reconheceu a existência de
prescrição em relação ao ITPU do exercício 1996, objeto de
cobrança em mais de vinte execuções existentes contra a ora
agravada (fls. 15/70-TJ), envolvendo inúmeros imóveis. 2. Em
suas razões recursais, alega o Município agravante, em suma,
que: a) a decisão agravada viola o art. 8º da LEF, que dispõe
que o despacho do juiz que ordenar a citação interrompe a pres-
crição e, no caso, esse despacho foi proferido em 26.12.2000;
b) a execução foi proposta dentro do prazo e eventual demora
na citação não lhe pode prejudicar, nos termos da Súmula 106
do STJ; c) além disso, o art. 150, § 4º, do CTN, concede o
prazo de cinco anos para homologação (lançamento) pelo fisco
que, por sua vez, dispõe de outros cinco para a cobrança (CTN,
art. 173), o que também afasta a ocorrência da prescrição. Pe-
diu o recebimento do recurso em seu efeito suspensivo (CPC,
art. 558), bem como, ao final, seu provimento. Decido. 3. O
presente recurso deve ter seu seguimento negado de plano (CPC,
art. 557), como se verá. 4. O Município alega que o despacho
do juiz que ordenar a citação interrompe a prescrição. Não obs-
tante, não cuidou de juntar cópia do referido despacho, impe-
dindo a verificação da data em que foi proferido. Logo, não há
como “marcar” essa interrupção, conforme a tese da agravante.
Note-se que, pela documentação acostada, são mais de vinte
execuções, não havendo demonstração de que todas foram “des-
pachadas” numa mesma data. 5. Afirma, também, que a execu-
tada foi citada, mas não juntou cópia do mandado ou dos “ARs”
de citação, para que fosse possível verificar em que data isso
ocorreu, dado imprescindível quando o que se tem a apreciar é
a prescrição. 6. Além do mais, não está evidenciada a data da
distribuição de cada executivo fiscal, muito menos o que moti-
vou eventual demora na citação (que teria ocorrido em maio de
2001, conforme a decisão agravada, f. 86-TJ). Isso impede con-
cluir se incide ou não o que dispõe a Súmula 106 do STJ. 7.
Também não há dados imprescindíveis à apreciação da ocor-
rência da prescrição, como a data da constituição definitiva do
crédito (CTN, arts. 173 e 174 - notificação do contribuinte), ou
mesmo a data do vencimento do tributo. 8. E é manifestamente
improcedente o argumento de que o IPTU é tributo sujeito à
homologação, já que é lançado de ofício pelo ente tributante a
cada ano. A não ser que o Município de Marialva, ao contrário
de todos os outros conhecidos, age de forma diversa (e se é
assim, o recurso não está suficientemente instruído para de-
monstrar tal modo de agir). Logo, não se pode invocar o que
dispõe o art. 150, § 4º, do CNT para elastecer o prazo prescri-
cional em mais cinco anos. Em outras palavras, a tese dos “cin-
co + cinco” não se aplica ao caso em tela. 9. Por fim, pacífico
o entendimento de que as disposições da LEF que conflitam
com as disposições do CTN sobre este não prevalecem, já que
recepcionado (CF/88) como Lei Complementar. Assim, não tem
aplicação o invocado art. 8º, § 2º, da referida Lei Ordinária.
10. Vale frisar, para concluir, que a ausência de peça obrigató-
ria, ou mesmo as necessárias à exata compreensão da contro-
vérsia, leva ao não conhecimento do recurso, já que impossibi-
litam a análise de seu mérito1. Como visto acima, a deficiente
instrução do agravo impede a análise da ocorrência ou não de
prescrição. Como é sabido, o agravo deve vir suficientemente
instruído ao Tribunal, já que não se admite convertê-lo em dili-
gência para posterior complementação. 11. DIANTE DO EX-
POSTO, com fundamento no art. 557, “caput”, do CPC, NEGO
SEGUIMENTO ao presente recurso. Int. e, oportunamente,
baixem. Curitiba, 16 de novembro de 2006. VALTER RESSEL
Relator
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0001 . Processo/Prot: 0259715-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/52487. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00001299 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelante: Marli
Pereira Azambuja Santos. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Res-
sel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação de repetição de indébito referente à taxa de
iluminação pública, afinal julgada procedente. 1. Da sentença
de primeiro grau foram interpostos recursos por ambas as par-
tes, todavia, apenas o recurso do réu (município) foi conheci-
do, uma vez que o colegiado entendeu que a autora não possuía
interesse para recorrer apenas dos honorários advocatícios (fls.
103-111). O acórdão, neste particular, foi anulado pelo STJ (fls.
139-144) e a questão foi devolvida a esta Corte para novo jul-
gamento. 2. Aduz a apelante (autora) que o valor fixado a título
de honorários advocatícios (10% sobre o débito) afigura-se ir-
risório. 3. Recurso respondido. É O RELATÓRIO. 4. A contro-
vérsia cinge-se, apenas, à fixação dos honorários advocatícios
em favor do procurador da requerente. 5. Em primeiro lugar,
não é demais ressaltar que a douta decisão do STJ (fls. 139-
144) se refere apenas ao recurso da autora, uma vez que apenas
este não foi conhecido. A decisão na parte que decidiu o recur-
so do réu transitou em julgado, por isso, não será objeto de
nova apreciação. 6. Em segundo lugar, a fixação da sucumbên-
cia contra a Fazenda Pública dá-se por eqüidade, isto é, o juiz,
guiado pelo seu prudente arbítrio, fixará a condenação com base
num critério de moderação e igualdade, levando em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado e o tem-
po exigido para o serviço do advogado (CPC, art. 20, § 3º).
Não se pode olvidar, também, que o patrono da autora ajuizou
inúmeras ações idênticas perante o mesmo juízo. Assim, embo-
ra a lei lhe faculte a formação de litisconsórcio ativo, o que
possibilita inclusive maior agilidade na prestação jurisdicio-
nal, além de considerável economia processual, optou pelo ajui-
zamento de várias ações. Esse fato deve ser levado em conside-
ração pelo juiz no momento da fixação da remuneração que
cabe ao procurador. 7. Sobre o tema as Câmaras especializadas
deste tribunal aprovaram o enunciado n.º 02, nos seguintes ter-
mos: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações de re-
petição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato
de que tais ações vêm repetidas em grande número. É adequa-
do e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do
pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez)
ou mais litisconsortes ativos.” 8. Com feito, o autor pagou a
título de taxa de iluminação pública a quantia aproximada de
R$ 255,00 (fl. 17), cuja atualização monetária desde a época
do desembolso corresponderá, em percentual de honorários, um
valor adequado aos parâmetros adotados por este tribunal, por-
tanto, tem-se que a fixação dos honorários em 10% sobre o
valor do crédito não se afigura irrisória, máxime diante do re-
sultado obtido nas inúmeras condenações impostas ao Municí-
pio. 9. Em terceiro lugar, o relator pode negar seguimento a
recurso com base em jurisprudência dominante do próprio Tri-
bunal (REsp 404.837-RJ - 5ª Turma do STJ - Rel. Min. Felix
Fischer e AGA 458.025-RS - 1ª Turma do STJ - Rel. Min. José
Delgado). Assim sendo, o recurso é manifestamente inadmissí-
vel. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se Curitiba, 22 de
novembro de 2006. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0304785-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/113963. Comarca: Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 2002.00000095 Embargos a Execução. Ape-
lante: Município de Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline
Fontana, Luiz Marcelo da Silva, Manoel Valdemar Barbosa
Filho. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sane-
par. Advogado: Edio Chavaren. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato
Strapasson. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls. 34/47) contra sentença
(fls. 31/32) que julgou procedentes embargos e extinguiu exe-
cução fiscal movida pelo Município apelante, relativa a IPTU
(exercício 1999), condenando-o ao pagamento das custas e
honorários de 15% sobre o valor da causa (execução, R$ 42,34
em dez/2001). 2. A insurgência do apelante diz respeito apenas
à sua condenação nos ônus sucumbenciais. Alega em suas ra-
zões recursais, em suma, que: a) os Municípios são obrigados a
executar todos os inadimplentes apontados em seus cadastros,
“sob pena de ferir o princípio constitucional da isonomia” (f.

36); b) em algumas situações, no entanto, “constatou-se que a
referida certidão ajuizada, não poderia mais ser objeto de exe-
cução forçada” (f. 37), como o caso presente, mas por motivos
alheios à sua vontade não foi possível constatar o equívoco
antes do ajuizamento da execução; c) portanto, a solução, ao
contrário da que foi dada pela sentença, é a aplicação do art. 26
da Lei 6.830/80, que isenta as partes dos ônus da sucumbência
em casos tais; d) não há “guarita constitucional” (f. 37) que
ratifique a condenação imposta pela sentença e, além disso, os
bens públicos são indisponíveis, de sorte que todos os cidadãos
devem ser resguardados dos conflitos alheios à sua vontade,
não podendo decorrer da aplicação da tutela jurisdicional a
“obtenção de emolumentos que enriqueçam cartorários ou mes-
mo escrivão...” (f. 38); e) a jurisprudência é contrária apenas
em caso de interposição de embargos que ao final procedem, o
que não é o caso; f) é obrigação dos contribuintes que estejam
na condição de devedores “averiguar a situação no departa-
mento apropriado da Prefeitura ... a fim de solucionar as inco-
erências ou esclarecimentos de dúvidas demonstrando os moti-
vos para emissão de certidão negativa, evitando a execução” (f.
38); g) é inexplicável sua condenação ao pagamento de 15% de
honorários, já que na execução foram fixados em 10%, o que
revela contradição e afronta ao princípio da igualdade. Após
citar dispositivos de lei e inúmeros julgados, pede o provimen-
to do recurso “para excluir a condenação da Fazenda Pública
do pagamento de emolumentos processuais e honorários de
sucumbência”. 3. Os autos vieram a este Tribunal sem que a
apelada tivesse sido intimada para contra-arrazoar, o que moti-
vou a baixa dos autos à origem para as providências necessári-
as. 4. Contra-arrazoado o recurso (fls. 61/68), retornaram os
autos a este Tribunal. DECISÃO. 1. O recurso comporta julga-
mento na forma do art. 557 do CPC, posto que traz à discussão
assuntos sobejamente conhecidos no âmbito do Tribunal, que
já tem posição pacífica a respeito, respaldado ainda no enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça. Pois bem. 2. A execu-
ção veio calcada em CDA relativa a IPTU, exercício 1999, fi-
gurando a SANEPAR como devedora. Em seus embargos, a
SANEPAR alegou que goza de isenção quanto ao pagamento
de tributos municipais, isso por força de Lei do mesmo municí-
pio (Lei 14/74), e pelo período de trinta anos, ainda não trans-
corrido por ocasião da inscrição em dívida ativa. Ao impugnar
os embargos, o Município reconheceu seu equívoco, pedindo o
“arquivamento” da execução, porém isentando-o do pagamen-
to de custas e honorários (f. 30). Evidentemente, sem razão
quanto a este último pedido, tendo a sentença decidido com
inteiro acerto. 2.1. Com efeito, ao pedir o “arquivamento” do
feito, o próprio município reconheceu que ajuizou a execução
indevidamente, isso, porém, somente depois de ajuizados os
embargos da suposta devedora, não se tratando, assim, de caso
onde é possível aplicar o que dispõe o invocado art. 26 da Lei
6.830/80. Neste sentido, já se decidiu nesta Câmara: “O art. 26
da Lei 6.830/80 revela-se aplicável somente nos casos em que
o cancelamento da Dívida Ativa ocorre antes da citação do exe-
cutado. No caso que se cuida, a Fazenda Municipal reconhe-
ceu a inexigibilidade do crédito inscrito somente após a propo-
situra dos Embargos à Execução, razão pela qual, deverá su-
portar o ônus da sucumbência” (Decisão monocrática proferi-
da na apelação cível nº 0304.835-5, em 19.08.2005, rel. Des.
Lauro Laertes de Oliveira. No mesmo sentido, do mesmo rela-
tor, confiram-se as decisões proferidas nas apelações 0304.839-
3 e 0304.823-5). Há, inclusive, Súmula no STJ que bem se
aplica ao caso, como apontou a apelada (f. 64): “A desistência
da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não
exime o exeqüente dos encargos da sucumbência”. E assim é
porque, ao pedir o “arquivamento” da execução (f. 30), forma
de “extinção” que não existe em nosso ordenamento jurídico, e
isso depois de ajuizados os embargos, nada mais fez o Municí-
pio que expressar sua “desistência” do processo que indevida-
mente ajuizou. Mesmo que na hipótese não tivesse a “devedo-
ra” interposto os embargos, caberia a condenação do Municí-
pio nos ônus da sucumbência. Neste sentido vem decidindo o
STJ: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VERBA
HONORÁRIA. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. SÚMULA
153/STJ. 1. Em executivo fiscal, sendo cancelada a inscrição
da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mes-
mo sem resposta, a extinção do feito implica na condenação da
Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Pre-
cedentes. 2. Ante a existência de embargos da executada, são
devidos os honorários advocatícios de sucumbência. 3. Recur-
so especial improvido” (RESP 689.705/RN - 2ª Turma, Rel.
Min. Castro Meira, DJ de 16.05.2005). 2.2. O argumento de
que caberia ao contribuinte devedor a obrigação procurar a Pre-
feitura para obter certidão negativa não procede, além de ser,
com a devida vênia, absurdo. Com efeito, todos os contribuin-
tes sabem ou devem saber de suas obrigações tributárias. A
obrigação, quando é devido o tributo, diz respeito ao pagamen-
to. Contribuinte algum tem “obrigação” de ir à Prefeitura ver o
“que está acontecendo” para sanar equívoco do próprio entre
público. Pensar o contrário seria de admitir a completa desor-
ganização administrativa do Município, que, no caso, não ob-
serva nem suas próprias leis, efetuando lançamentos indevi-
dos, ajuizando execuções fiscais a esmo e movimentando inde-
vidamente todo o aparato judicial, sem falar no incômodo tra-
zido ao suposto contribuinte devedor. 2.3. Para finalizar, regis-
tre-se que quem deu causa ao indevido ajuizamento da execu-
ção foi o próprio apelante que, reconhecendo seu equívoco,
pediu o “arquivamento” do processo. Ora, isso, por si só, já é
razão para sua condenação nos ônus da sucumbência, por apli-
cação do chamado princípio da “causalidade”. 3. Quanto ao
percentual dos honorários (15% sobre o valor da execução),
também sem razão o apelante. Com efeito, os honorários fixa-
dos na execução (f. 03), de 10%, o foram para o caso de pronto
pagamento, isto é, de forma “provisória”. É evidente que, em
não havendo pagamento voluntário, tal percentual pode ser re-
visto posteriormente, inclusive em sede de embargos. Isso não
representa violação ao princípio da igualdade, como alega o
apelante. A propósito, colha-se o que consignou o Des. Lauro
Laertes de Oliveira na decisão monocrática citada linhas atrás,
em apelação envolvendo as mesmas partes que aqui litigam,
em caso idêntico: “... os honorários fixados na execução para o
caso de pronto pagamento são provisórios. Assim, na eventua-
lidade de haver resistência do executado por meio da oposição
de embargos do devedor, e vindo ele a sucumbir na sua preten-

são, deverá o juiz arbitrar os honorários de forma definitiva,
observando os parâmetros estabelecidos no Código de Proces-
so Civil. Com isso, conclui-se que os honorários fixados para a
execução não vinculam aqueles que deverão ser fixados, em
definitivo, na sentença que julga os embargos, ainda que em
desfavor da Fazenda Pública, máxime se houve julgamento do
mérito como no caso presente”. E mais: o valor dos honorários,
neste caso, não chega a R$ 20,00, em face do pequeno valor da
execução, conforme se vê dos autos em apenso. 4. Por fim, sem
nenhuma razoabilidade a insinuação do apelante de que este
Tribunal torna “disforme suas próprias decisões, demonstran-
do um total desrespeito ao ordenamento jurídico brasileiro”, ao
condenar o Município a pagar as custas e honorários advocatí-
cios em algumas ações e isentar em outras (f. 38), já que das
dezessete (17) decisões citadas como base dessa asserção, ape-
nas duas (2) são do Paraná e, ainda, não são de situações iguais
a esta, pois se referem a cancelamentos da dívida ativa por ini-
ciativa da Fazenda e antes de exigir contratação de advogado
pela parte executada para se defender. 5. Conclusão: por estar
a decisão apelada em perfeita consonância com o entendimen-
to deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, NEGO se-
guimento à apelação, o que faço com fulcro no art. 557, “ca-
put”, do CPC. Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
VALTER RESSEL Relator

0003 . Processo/Prot: 0355103-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/76366. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000771 Anulatória. Ape-
lante: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton
Lineu Barreto Ramos. Apelado: João Pedro Wurtzel. Advoga-
do: Raul José Prolo, Arni Deonildo Hall. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - A sentença declarou a nulidade do lançamento da contribui-
ção de melhoria, porque efetuado com base unicamente no custo
da obra, desconsiderando a valorização do imóvel. Em conse-
qüência, condenou o apelante à restituição da quantia de R$
1.033,92, corrigida monetariamente e com juros de mora, des-
de os desembolsos, e ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00. Em suas
razões recursais, o Município consigna, preliminarmente, a pre-
clusão do direito do apelado, com base nos artigos 82 do Códi-
go Tributário Nacional, e 130, parágrafo único, do Código Tri-
butário Municipal, pois o edital referente à obra pública, fixou
o prazo de 30 (trinta) dias para a impugnação do contribuinte.
No mérito, sustenta a legalidade da cobrança da referida con-
tribuição de melhoria, cujo valor total da obra deve ser rateado
entre os beneficiários, não importando a mais-valia dos bens
atingidos. Ampara suas argumentações na inconstitucionalida-
de do Decreto-Lei n. 195/97, na presunção de legitimidade do
ato administrativo e na insuficiência de vício formal como cau-
sa de nulidade. Requer, por fim, na eventualidade da manuten-
ção da sentença recorrida, a adequação do valor arbitrado a
título de honorários advocatícios ao parâmetro de 10% (dez
por cento) do valor da causa. Apresentada resposta, a douta
Procuradoria Geral de Justiça pronunciou-se pelo conhecimen-
to e desprovimento do recurso. II - Primeiramente, quanto à
preclusão, cumpre salientar que, muito embora não tenha o
apelado impugnado o edital em momento oportuno, isto não
lhe afasta o direito de reclamar, judicialmente, a ilegalidade da
cobrança tributária, pois “a lei não excluirá da apreciação do
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (art. 5º, inc. XXXV,
CF). Na égide da atual Constituição Federal, inexiste a chama-
da jurisdição condicionada ou instância administrativa de cur-
so forçado, admitida no sistema anterior. Assim, ao contribuin-
te não é imposto o esgotamento das vias administrativas para
ter acesso ao Judiciário. Sobre o tema: “APELAÇÃO CÍVEL.
ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO CUMULADA COM RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHO-
RIA. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NA
FASE ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO. INEXISTÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL
EM CONFRONTO COM O DISPOSTO NO ART. 81, DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ILEGALIDADE DO
LANÇAMENTO. DECRETO-LEI 195/67. DISPOSITIVOS EM
CONSONÂNCIA COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
CÓDIGO TRIBUTARIO NACIONAL. SENTENÇA MANTI-
DA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A AU-
SÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL NO ÂMBITO AD-
MINISTRATIVO NÃO IMPEDE A PROPOSITURA DE DE-
MANDA VISANDO A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO
LANÇAMENTO E CONSEQUENTE REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO, SOB PENA DE OFENSA AO DISPOSTO NO ART. 5.,
INC. XXXV, DA CF. 2. NOS TERMOS DO ART. 81 DO CÓ-
DIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL A COBRANÇA DA CON-
TRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA ESTAR REVESTIDA DE
LEGALIDADE PRESSUPÕE A DEMONSTRAÇÃO DA EFE-
TIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL.” (3ª CAMARA CIVEL;
Rel. MANASSES DE ALBUQUERQUE; Julg: 14/02/2006;
acórdão n° 26486) No mérito, a controvérsia reside na nulida-
de do lançamento fiscal referente à cobrança da contribuição
de melhoria, objeto do edital de recapeamento asfáltico, pela
desconsideração da valorização do imóvel, bem como a utili-
zação do valor da obra como critério para a quantificação do
tributo, custo que foi rateado entre os contribuintes que possu-
em imóveis na zona beneficiada, conforme a testada do bem. A
Constituição Federal, em seu artigo 145, inciso III, faculta aos
Municípios a instituição da espécie de tributo denominado “con-
tribuição de melhoria”, especificando o Código Tributário Na-
cional em seu artigo 81 que a sua cobrança é instituída para
fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valoriza-
ção imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e
como limite individual o acréscimo de valor que da obra resul-
tar para cada imóvel beneficiado. No mesmo sentido, o artigo
1º do Decreto-Lei n. 195/67: A contribuição de melhoria, pre-
vista na Constituição Federal tem como fato gerador o acrésci-
mo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta
ou indiretamente por obras públicas. Assim, prevendo apenas o
custo total da obra e deixando de especificar o valor dos imó-
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veis beneficiados e a respectiva valorização, o edital tornou-se
viciado, pois não levou em conta que “não é a realização da
obra pública que gera a obrigação de pagar contribuição de
melhoria. Essa obrigação só nasce se da obra pública decorrer
valorização, isto é, se da obra pública decorrer aumento do valor
do imóvel do contribuinte” (MACHADO, Hugo de Brito. Cur-
so de Direito Tributário, ed. Malheiros, 26ª ed., 2005, p. 433).
Por tais disposições, percebe-se que o fato gerador do tributo
em questão é a valorização do imóvel resultante da obra públi-
ca e, razão pela qual carece de razão o apelante ao ter efetuado
o seu lançamento com base no custo da obra, em função da
testada do imóvel beneficiado. Esta, inclusive, é a orientação
deste Tribunal: AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO
FISCAL CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CRITÉRIO DE
COBRANÇA FUNDADO NO CUSTO DA OBRA - VALORI-
ZAÇÃO DO IMÓVEL NÃO DEMONSTRADA - NULIDADE
DO LANÇAMENTO. Em se tratando de tributação na modali-
dade de contribuição de melhoria, a legislação estabelece que
seu fato gerador, bem como sua caracterização, só ocorrem
mediante a observação da valorização imobiliária do imóvel
em relação ao qual se pretende a incidência tributária (art. 81,
do Código Tributário Nacional). Não basta a ocorrência do custo
total da obra ser dividido entre os contribuintes, importa tam-
bém a ocorrência dos respectivos fatores individuais de valori-
zação, pertinente a cada imóvel, e daí o rateio da parcela do
custo da obra aos contribuintes (art. 82, § 2º, do CTN) (Ap.
Cível 267343-0, Rel.ª Des.ª Rosana Amara Girardi Fachin, 17ª
C. Cív., Julg. 12.04.05). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. CONTRI-
BUIÇÃO DE MELHORIA. COBRANÇA COM BASE NO
VALOR DA OBRA. ILEGALIDADE. PAVIMENTAÇÃO DE
ASFALTO. AUSÊNCIA DE VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL.
DECRETO Nº 195/67. CONSTITUCIONALIDADE. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA. CAUSA REPETITIVA. DIMINUIÇÃO. ART.
20, §§ 3° E 4°, CPC Apelação Cível. Ação anulatória de lança-
mento fiscal. Preclusão. Contribuição de Melhoria. Pavimen-
tação. Valorização do imóvel. Conservação e manutenção. (...)
A contribuição de melhoria somente pode ser instituída em de-
corrência da realização de obras públicas, havendo a necessi-
dade de valorização do imóvel. O fato gerador da contribuição
de melhoria está diretamente ligado à ‘plus valia’ do imóvel,
mesmo após a emenda constitucional 23 ao art. 18, II, da Cons-
tituição Federal de 1967. A pavimentação realizada pelo Muni-
cípio de Francisco Beltrão constitui-se em serviço de manuten-
ção e de conservação das vias públicas, sendo ilegal o lança-
mento da contribuição de melhoria sem a comprovação da efe-
tiva valorização imobiliária, não podendo o custo da obra ser
repassado aos contribuintes através dessa modalidade de tribu-
to, pois a hipótese de incidência desta é a valorização e a sua
base é a diferença entre os dois momentos: o anterior e o poste-
rior à obra pública” (17.ª CCv, ACv n° 279.679-6, Rel. Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, j. em 05.04.05). (c)
“Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de tribu-
to. Contribuição de melhoria. Cobrança com base no valor da
obra. Ilegalidade. Pavimentação de asfalto. Ausência de valori-
zação do imóvel. Decreto nº 195/67. Constitucionalidade. Ho-
norários advocatícios. Fixação em apreciação eqüitativa. Cau-
sa repetitiva. Diminuição. Art. 20, §§ 3° e 4°, CPC. 1- Para a
cobrança da contribuição de melhoria necessária se faz a valo-
rização do imóvel e sua quantificação no valor exigido, sendo
indevida a cobrança realizada com base no valor da obra. 2-
Decreto-lei nº 195/67 foi recepcionado pela Constituição da
República. 3- Tratando-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, impõe-
se a redução dos honorários advocatícios arbitrados em valor
superior ao do ganho econômico obtido pela parte. 4- Apelação
provida em parte. (12.a CCv, Ap. Cível 270582-2, Rel. Des.
Luiz Carlos Gabardo, 12ª C. Cív., Julg. 17.08.05). Por outro
lado, insta dizer que o artigo 145, III, da Constituição Federal,
recepcionou o Decreto-Lei n. 195/67, de modo que, em face do
princípio da recepção das normas infraconstitucionais, a alega-
ção de inconstitucionalidade formulada pelo Município é des-
cabida. Neste sentido, verifica-se o entendimento deste Tribu-
nal e do extinto Tribunal de Alçada: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. PRE-
CLUSÃO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. PAVIMENTA-
ÇÃO. VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO. DL 195/67. INCONSTITUCIONALIDADE.
IRREGULARIDADES FORMAIS. ÔNUS DA PROVA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. Não se
pode acolher a alegação de inconstitucionalidade do Decreto-
lei 195/67, pois este foi recepcionado pela Carta Magna de 1988
justamente por não colidir com o disposto no texto constituci-
onal, em face do princípio da recepção das normas infraconsti-
tucionais que não afrontem a nova Constituição. (Ap. Cível
279679-6, Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima,
17ª C. Cív., Julg. 05.04.05). TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CRITÉ-
RIO DE COBRANÇA - CUSTO TOTAL DA OBRA - RATEIO
EXCLUSIVAMENTE ENTRE OS PROPRIETÁRIOS DOS
IMÓVEIS LINDEIROS EM FUNÇÃO DAS TESTADAS DOS
TERRENOS - INCONSTITUCIONALIDADE - NULIDADE
DO LANÇAMENTO - PROVIMENTO DA APELAÇÃO. As
disposições do Código Tributário Nacional e do Decreto-Lei n.
195/67 não foram derrogadas pela Constituição Federal de 1988.
O fato gerador da contribuição de melhoria continua sendo a
valorização efetiva do imóvel, decorrente do beneficio trazido
pela obra pública. (TAPR, Ap. Cível 075514-0, Rel. Juiz Clayton
Camargo, 5ª C. Cív., Julg. 20.11.96). Desta feita, considerando
que inexistiu o fato gerador para a cobrança da contribuição de
melhoria, caracterizado pela valorização do imóvel, bem como
que houve a indevida utilização única do valor da obra como
base de cálculo, desmerece reparo a sentença no que tange à
declaração de nulidade do lançamento do tributo, suspensão da
cobrança e repetição dos valores pagos. No tocante aos hono-
rários advocatícios, merece guarida o pedido de redução for-
mulado pelo apelante, até pelo confronto de causa semelhante
(Apelação Cível n° 322.264-4); onde o juízo fixou os honorári-
os em 20% do valor a ser restituído. O valor arbitrado revela-se

excessivo, especialmente se confrontado com o benefício aufe-
rido pelo autor e pelas diversas ações idênticas, merecendo
melhor fixação pelos preceitos do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil. Sobre os temas apresentados, recentemente a
2ª Câmara deste Tribunal decidiu em feito envolvendo o mes-
mo apelante, inclusive confirmando a fixação honorária em 20%
da condenação, tendo em vista o baixo valor desta: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - AÇÃO
ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL - AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - ARTIGO 514, II, CPC - CIR-
CUNSTÂNCIA NÃO SUFICIENTE A OBSTAR O CONHE-
CIMENTO DO RECURSO - PRECLUSÃO ADMINISTRATI-
VA - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO JUDICIAL - DI-
REITO DE AÇÃO - ART. 5º, INC. XXXV, CF - CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA - VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL - FATO
GERADOR DO TRIBUTO - DECRETO-LEI 195/67 - VIGÊN-
CIA - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL RECEPCIONA-
DO COMO LEI COMPLEMENTAR - FATO IMPEDIDITIVO,
MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR
- ÔNUS DO RÉU - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- SIMPLES AFIRMAÇÃO DA PARTE - CARACTERIZAÇÃO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA
VENCIDA NA DEMANDA - FIXAÇÃO CONSOANTE APRE-
CIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - VALOR PERTINENTE. 1.
A repetição ou a reiteração em sede de apelação de argumentos
oriundos de manifestações processuais anteriores, por si só, não
obsta o não conhecimento do recurso. 2. O contribuinte, so-
mente pelo fato de não ter impugnado administrativamente o
edital em que constavam arrolados os itens exigidos pelo art.
82 do CTN, não está impedido de ajuizar ação judicial questi-
onando a legalidade e constitucionalidade da instituição do tri-
buto. 3. É atribuição do Código Tributário Nacional estabele-
cer normas gerais em matéria de legislação tributária, tendo em
vista ter sido recepcionado pela nova ordem constitucional como
lei complementar (art. 34, § 5º, do ADCT). 4. “É da natureza
da contribuição de melhoria a valorização imobiliária” (STJ,
Primeira Turma, Recurso Especial nº 615495/RS, Rel. Min. José
Delgado, in DJU 17.05.04).Assim, havendo a instituição de tri-
buto sem o respeito aos parâmetros legais e constitucionais es-
tabelecidos, extrapola, o administrador público, sua competên-
cia, razão pela qual o ato pode ser revisto pelo Poder Judiciá-
rio. 5. Incumbe ao réu, nos termos do art. 333 do Código de
Processo Civil, o ônus da prova da existência de fato impediti-
vo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 6.Tendo em
vista que a Fazenda Pública restou vencida na demanda, a fixa-
ção dos honorários em percentual é adequada, em face do valor
da condenação.” (Apelação Cível n.º 321.787-8; Rel. Juiz Má-
rio Helton Jorge; julgada em 02/05/06). III - Nestas condições,
dou parcial provimento ao recurso, para reduzir a verba hono-
rária ao equivalente a 20% da condenação. IV - Intimem-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2006 Péricles B. de Batista Perei-
ra Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0367389-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/126663. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00001234 Executivo
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Fábio Bertoli Esmanhotto. Apelado: Difustherm Indus-
trial de Metais Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - O Juízo em epígrafe extinguiu a execução fiscal
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, em face de DIFUSTHERM INDUSTRIAL DE METAIS
LTDA., diante da notícia trazida pela própria exeqüente, de
pagamento do débito tributário efetuado pela devedora, e con-
denou-a ao pagamento das custas processuais. Apela a Fazenda
Pública, às fls. 23/29, argumentando que não foi vencida, uma
vez que não houve a oposição de embargos e a devedora reco-
nheceu a dívida ao realizar o pagamento; não se aplica ao caso
dos autos a regra do artigo 39 da Lei 6.830/80 e a quitação da
dívida, anterior à citação do devedor, não deve ensejar prejuízo
ao erário. Invoca o artigo 26 da Lei 6.830/80, que afasta a con-
denação de qualquer das partes ao pagamento das custas pro-
cessuais no caso de cancelamento da CDA - Certidão da Dívida
Ativa. O ajuizamento da presente execução se deu em razão da
inadimplência das obrigações tributárias da apelada, razão pela
qual, de acordo com o princípio da causalidade, a apelante não
deve ser responsabilizada pelas despesas processuais, sobrele-
vando que as custas tem natureza jurídica de taxa, instituída
pelo Estado. Ao final, requer o provimento do recurso, para
que seja reformada a sentença e extinto o processo, sem qual-
quer ônus para as partes. 2 - No caso, em síntese, foi declarado
extinto o processo da execução fiscal movida pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná em face de Difustherm Industrial
de Metais Ltda., estribado nas CDAs n. 2739384-5 e n. 2753974-
2, a pedido da exeqüente, diante do pagamento efetuado pela
devedora. Restou, como única questão recursal, estar ou não a
Fazenda Pública obrigada ao pagamento das custas, como lhe
impôs a sentença, o que suscita cotejo entre as disposições do
artigo 26 da Lei 6.830/80, e do artigo 26 do Código de Proces-
so Civil, aquele a preconizar que a extinção da execução fiscal
por cancelamento opera-se sem ônus a qualquer das partes, e
este contendo a regra de que as custas devem ser pagas por
quem a manifestou, quando extingue-se por desistência. Ob-
serve-se que, no caso dos autos, a execução fiscal foi proposta
em 09 de dezembro de 2004, tendo o MM. Juiz de Direito Subs-
tituto, determinado a citação do devedor em 17 de janeiro de
2005 (fl. 15). O mandado de citação foi cumprido pelo sr. Mei-
rinho em 04 de março do mesmo ano, ocasião em que se deu a
lavratura do auto de penhora e depósito de bem da executada
(fls. 13/15). Não houve oposição de embargos, consoante cer-
tificado pela escrivania à fl. 17 em data de 09.09.2005. A Fa-
zenda Pública, através de petição protocolada somente em
22.12.2005, requereu a extinção dos autos - fl. 18 - à vista do
pagamento realizado pela devedora em 13.12.2004 (fls. 20/21).
Ou seja, decorrido mais de um ano em que se operou a quitação
da dívida e meses após já terem sido realizados atos judiciais,
sobretudo a citação do devedor, é que compareceu ao Juízo
para pedir a extinção do feito. Forçoso reconhecer a inércia do

ente público em informar o juízo do pagamento, de modo a
evitar os atos judiciais desnecessários, devendo, conseqüente-
mente, responder pelas custas processuais. Aliás, a Fazenda deve
suportar a oneração sempre que o contexto processual reflita
tal obrigação, não se enquadrando na hipótese do art. 26 da Lei
n. 6.830/80. Neste sentido, já se manifestaram os Tribunais
Superiores, valendo conferir o seguinte aresto: PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VERBA HONORÁRIA. ARTI-
GO 26 DA LEI Nº 6.830/80. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535
DO CPC. SÚMULA 153/STJ. 1. Nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabí-
veis tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, ou
ainda para suprir omissão verificada no julgamento acerca de
tema sobre o qual o tribunal deveria ter-se manifestado. 2. Na
espécie, o voto condutor do acórdão embargado não restou
omisso ou contraditório, pois decidiu a questão de direito va-
lendo-se de elementos que considerou aplicáveis e suficientes
para a solução da lide. 3. Se a dívida já estava paga, a proposi-
ção para a extinção do processo, depois de formalizados os
embargos, equipara-se à desistência, obrigando o exeqüente a
reembolsar as custas e a pagar honorários advocatícios. 4. A
aplicação do art. 26, Lei nº 6.830/1980, amolda-se à hipótese
de cancelamento anterior à inscrição de dívida e não depois da
citação executada. 5. Súmula 153/STJ “A desistência da exe-
cução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o
exeqüente dos encargos da sucumbência”. 6. Em executivo fis-
cal, sendo cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocor-
rido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção do
feito implica na condenação da Fazenda Pública ao pagamento
dos ônus sucumbenciais. 7. Recurso especial improvido. (REsp
673174/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/03/2005).
(Grifos nossos). A mesma orientação é seguida em outros jul-
gados do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir
dos seguintes Recursos Especiais: REsp n. 289715/SC, REsp
n. 799183/RS e ainda, AgRg no REsp n. 830410/SC. Frise-se,
ademais, que não houve cancelamento da dívida, como quer
crer a exeqüente, mas baixa, em razão do pagamento do débito
tributário pela apelada, muito antes de ser feita a citação. Em
um contexto como esse não se aplica o artigo 26 da Lei de
Execução Fiscal, uma vez que não se deu o cancelamento da
dívida como aponta o texto do dispositivo legal e a tramitação
do feito se estendeu além do necessário por desídia da apelan-
te. Nessa razão, é de ser mantida a disposição da respeitável
decisão recorrida, que impôs a apelante o pagamento das cus-
tas, estas entendidas exclusivamente como a remuneração dos
serventuários e auxiliares da Justiça, nas serventias não oficia-
lizadas. Tal preparo não abrange eventuais emolumentos devi-
dos ao Estado, como o FUNREJUS e outras contribuições. Urge
enfatizar e ressalvar, também, estão fora do benefício as despe-
sas efetuadas para cumprimento dos atos processuais, observa-
do, quando cabível, o Provimento n. 48 da Corregedoria de
Justiça. Adotado este norte, e nos termos do artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil, nego provimento ao recurso, para man-
ter a exigência do recolhimento das custas, nos termos desta
decisão. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Luiz Cezar de
Oliveira Relator
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1. Da antecipação da tutela e da Contribuição para Custeio da
Iluminação Pública Após a edição da Emenda Constitucional
n. 39/2002, que acrescentou o artigo 149-A ao texto da Carta
Magna, houve autorização expressa aos Municípios e o Distri-
to Federal para instituírem contribuição, na forma das respecti-
vas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública. De
acordo com a autorização constitucional, o Município de Foz
do Iguaçu editou a Lei Municipal nº 2.725/02, as quais regula-
mentam a COSIP, conferindo-lhe, pois, legitimidade. Quanto à
legitimidade da COSIP este tribunal já decidiu: AGRAVO.
DECISÃO DO RELATOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PARA CUS-
TEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. LEGALIDADE. JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. FALTA DE
INDICAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA. INCI-
DENTE DE INCOSNTITUCIONALDADE. DESNECESSIDA-
DE. Configurando-se dominante o entendimento deste Tribu-
nal no sentido de ser legítima a Contribuição para Custeio da
Iluminação Pública, correta a decisão monocrática que negou
seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do CPC. O inci-
dente previsto no art. 97 da CF e art. 480 do CPC só é formado
na perspectiva de ser acolhida a alegação de inconstitucionali-
dade de Lei Municipal, pela Câmara ou pelo relator. No caso,
com base em precedentes jurisprudenciais, afastou-se a alega-
da inconstitucionalidade, restando desnecessária a formação do
incidente. Agravo não provido. (Ag. 329159-6/01, Ac. n. 26.634,
Rel. Juiz Conv. Péricles B. B. Pereira, 2ª C. Cív., Unânime,
Publ. 06.06.2006). APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTI-
TUCIONAL, FISCAL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS POSTERIOR-
MENTE À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
39/2002, A QUAL AUTORIZOU OS MUNICÍPIOS PROMO-
VEREM A INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PARA CUS-
TEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DE LEI ES-
PECÍFICA. LEGALIDADE DA COBRANÇA DA EXAÇÃO.
SENTENÇA MANTIDA.APELO DESPROVIDO. I. A partir
da vigência da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002,
estão os municípios autorizados a instituir a cobrança de con-
tribuição para custeio dos serviços de iluminação pública, me-
diante previsão em lei específica. II. Os serviços de iluminação
pública quando não são prestados de forma individual e espe-
cífica, tornando impossível mensurar o custo do serviço posto

à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, in-
viabilizam sua cobrança por meio de taxa. (...).(Ap. Cível
183446-4, Ac. n. 26.802, Rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto, 3ª C. Cív., Unânime, Publ. 05.05.2006). A Contribui-
ção para Custeio do Serviço de Iluminação Pública é, pois, tri-
buto de natureza diversa da Taxa de Iluminação Pública, repu-
tando-se legítima sua cobrança pelo Município ora apelante,
uma vez que instituída por lei municipal específica, bem como
devidamente autorizada pela Constituição Federal em seu arti-
go 149-A, “caput”, acrescido pela Emenda Constitucional n.
39/2002. Destarte, modifico a sentença para afastar os efeitos
da tutela antecipada, determinando que a condenação à repeti-
ção do indébito se dê até dezembro/2002, ou seja, até o adven-
to Emenda Constitucional n. 39/2002 2. Da Taxa de ilumina-
ção Pública No que se refere à matéria relativa à taxa de ilumi-
nação pública, o recurso não ostenta conhecimento, visto que
se encontra sumulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o
entendimento de que o serviço de iluminação pública é desti-
nado a toda a coletividade, constituindo uma prestação “uti
universi” e não “uti singuli”. Da análise dos elementos cons-
tantes dos autos, verifica-se que este recurso merece o trata-
mento estipulado na Lei n° 11.276, de 07 de fevereiro de 2006,
que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determi-
nando que o juiz não deverá receber o recurso de apelação quan-
do a sentença estiver em conformidade com súmula. Ademais,
por se tratar de regra processual, o art. 1211 do CPC dispõe
que: “Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde
logo aos processos pendentes”, ou seja, quando se tratar de
alteração legislativa acerca de normas de direito procedimen-
tal, a nova lei tem aplicação imediata. Sobre alterações no pro-
cedimento, é singular a doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto
às alterações no procedimento, vigora a regra da aplicação ime-
diata da lei nova, respeitados os atos já praticados. As modifi-
cações que o novo Código introduziu consistem no acréscimo
ou na eliminação de atos, ou na modificação de institutos pro-
cessuais. (“O Novo Direito Processual civil e os Feitos Pen-
dentes”, Forense, 1974, p. 27).” 3. Da inversão Probatória Re-
almente é da parte autora o ônus probatório. A COPEL infor-
mou ser impossível a apresentação dos documentos solicitados
por não mais possuí-los, entretanto a apelada realizou a junta-
da de uma fatura datada de 18/02/2000 (fl. 50), a qual consta o
lançamento da cobrança de taxa de iluminação pública. O art.
165, inc. I, do CTN é elucidativo e garante a devolução do que
foi pago indevidamente. Neste sentido, confira-se a decisão
proferida no Acórdão 1587, da 11ª C. Cível, deste Tribunal,
que também cito como exemplo. Neste mesmo sentido, é des-
necessário anexar junto ao pedido de repetição de indébito to-
das as faturas em que foi agregado o valor da taxa de ilumina-
ção. Isto é ponto pacífico nesta Corte. Confira-se: Ac. 26400,
da 1ª CC, Ac. 2007, da 11ª CC, Ac. 2066, da 11ª CC, todos
julgados neste ano e que cito somente a título de exemplo. Não
houve violação ao art. 283, 297 e 333 e 396 do CPC, visto que
não há prova de que o tributo não foi cobrado. A prova do “an
debeatur” foi feita, porém, o “quantum” ficou relegado para
liquidação, haja vista a dificuldade que tem a parte de compro-
var mediante a apresentação de contas de luz todo o período
em que deverá ser feita a devolução. Como decidiu a Des. Vil-
ma Régio Ramos de Rezende, no julgamento da Ap. Cível e
Reexame Necessário 0371819-0: “Não merece acolhimento a
alegação de que não estão comprovados os pagamentos, face à
ausência dos comprovantes, pois esta matéria já foi reiterada-
mente tratada neste Tribunal, até porque, em caso de inadim-
plemento perante o órgão que realizava o recebimento da taxa,
em caso de inadimplemento, este teria cortado o fornecimento
de energia elétrica. Portanto, não há como colocar-se em dúvi-
da o fato de que o pagamento estava sendo realizado regular-
mente. De outro aspecto, não há necessidade de juntada de to-
dos os comprovantes de pagamento por parte do Contribuinte,
como também a exibição da memória atualizada do cálculo não
é requisito para a propositura da Ação de Repetição de Indébi-
to, posto que a totalidade dos pagamentos efetuados poderá ser
apurada no momento da liquidação, conforme remansoso en-
tendimento jurisprudencial desta Corte: 1ª CC, AP nº. 366.197-
6, Rel. Des. DULCE MARIA CECCONI, DJ de 06/09/2006; 2ª
CC, AP nº. 339.802-5, Rel. Des. VALTER RESSEL, DJ de 01/
09/2006; 3ª CC, AP nº. 356.323-3, Rel. Des. DIMAS ORTEN-
CIO DE MELLO, DJ de 11/09/2006. A Apelação relatada pelo
Des. VALTER RESSEL muito bem aclarou a situação em deba-
te, merecendo ser transcrita na parte que interessa: “Tendo em
vista que, de regra, poucos são aqueles que guardam por cinco
anos os comprovantes de pagamento de energia elétrica, com a
qual tem sido cobrada a taxa de iluminação pública, este Tribu-
nal firmou entendimento menos formal e mais consentâneo com
a realidade brasileira, no sentido de que, para o ajuizamento da
ação repetitória, basta a juntada de uma fatura que comprove o
indevido pagamento da taxa, ou seja, do período em que cabe a
repetição, ficando para posterior liquidação por cálculo a apu-
ração do montante a ser restituído.” Não seria razoável exigir-
se de uma pessoa que guardasse todas as faturas de energia
elétrica pagas em determinado período, imaginando um dia
poder usá-las para futura ação judicial para reaver débitos que
gozavam de presunção de constitucionalidade.” Deste modo,
devem ser restituídos os valores pagos a título de taxa de ilumi-
nação pública no período compreendido entre março/1999 a
dezembro/2002. 4. Do Reexame Necessário Quanto ao reexa-
me necessário, resta observar que à causa foi dado o valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), o qual não atinge os 60 salários
mínimos necessários para o seu conhecimento. Neste sentido
orienta-se a jurisprudência desta Corte: “REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMEN-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO
STF. REDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos
termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, sendo
a condenação não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,
não há que se conhecer do reexame necessário.” (RNAC
293.003-4, 14ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 14/10/
2005). Isto posto, conheço parcialmente do recurso e, na parte
conhecida, dou parcial provimento nos termos da fundamenta-
ção supra, deixando de conhecer do reexame necessário Int.
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Curitiba, 20 de novembro de 2006. Luiz Osório Moraes Panza
Juiz Substituto em 2º Grau

0006 . Processo/Prot: 0383843-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/207844. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000097 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Ravilson Chemim. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente. 1. Aduz o Município apelante, em
preliminar, nulidade processual ante a ausência de intervenção
do Ministério Público. No mérito, preconiza pela improcedên-
cia do pedido, uma vez que o tributo preenche os requisitos de
divisibilidade e especificidade exigidos pelo art. 145 da Cons-
tituição Federal, corroborada pelo art. 290 do Código Tributá-
rio Municipal; os honorários de sucumbência devem ser fixa-
dos em percentual sobre o valor a restituir, como único meio de
manter a eqüidade. 2. Recurso respondido. É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se à nulidade processual; legalidade da
taxa de iluminação pública e fixação dos honorários advocatí-
cios em desfavor do Município. 4. Em primeiro lugar, inexiste
nulidade a ser declarada. Embora inquestionável a relevância
das funções institucionais do Ministério Público, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis (Constituição Fe-
deral, art. 127). Atua como defensor dos valores supremos da
sociedade. De outro lado, o art. 129, inciso IX, da Carta Magna
que disciplina as funções institucionais do Ministério Público
enfatiza que lhe é vedado representação judicial e consultoria
jurídica de entidades públicas. 5. Daí se vislumbra desde logo
dispensável a atuação do Ministério Público em ações de natu-
reza cível somente pelo fato de a Fazenda Pública (União, Es-
tado ou Município) ser parte. O art. 83, inciso III, do Código de
Processo Civil, se refere à participação do agente ministerial
somente quando ocorre interesse público evidenciado pela na-
tureza da lide ou qualidade da parte. Incumbe ao juiz verificar
no caso em concreto se existe interesse público. Não se con-
funde este com simples participação da Fazenda Pública na
relação processual. Deve ser observado o princípio da legali-
dade, ou seja, a interferência somente ocorre quando a lei auto-
riza de modo expresso. Não cabe ao Ministério Público velar
pelos interesses da Administração. 6. José Frederico Marques
lecionava: “Evidencia-se o interesse público pela natureza da
lide em causas em que a aplicação do direito objetivo não pode
ficar circunscrita às questões levantadas pelos litigantes, mas,
ao contrário, deve alcançar valores mais relevantes que tenham
primado na resolução processual do litígio. É o que sucede no
mandado de segurança, na falência, na ação popular, nas lides
que, na esfera extraterritorial, põem em foco a própria sobera-
nia nacional, ou ainda quando se discute, nas instâncias superi-
ores, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. A quali-
dade de parte, como índice de interesse público emergente da
lide, deve ser aferida tendo-se em vista o órgão ou pessoa que
participe do processo. Numa ação em que figure a União, o
Estado, o Município, ou outra pessoa jurídica de direito públi-
co, a qualidade do litigante não é de molde a justificar a inter-
venção do “custos legis”. O mesmo não se dá, porém, em lití-
gio em que seja parte, por exemplo, o Presidente da República,
como tal, um Estado estrangeiro, ou as Mesas das Câmaras do
Congresso Nacional (cf. Lei 2.664, de 3-12-1955), e assim por
diante, quando então incidirá a norma do art. 82, III, do novo
Código de Processo Civil.” (Manual de Direito Processual Ci-
vil, Saraiva, 2ª edição, 1974, vol. 1, n. 253, pp. 289-290). 7. No
mesmo sentido ensinam Milton Sanseverino (O Ministério Pú-
blico e o interesse público no Processo Civil, Revista de Pro-
cesso, vol. 9, p. 94), Celso Agrícola Barbi (Comentários ao
CPC, Forense, 6ª edição, 1991, vol. I, n. 458, p. 230) e Vicente
Grecco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª
edição, 1996, vol. 1, n. 24, p. 158). 8. O Supremo Tribunal
Federal decidiu: “Ação ordinária de indenização movida por
Prefeitura Municipal contra empresa privada. Intervenção do
Ministério Público. Interpretação do inciso III, do art. 82, do
Código de Processo Civil. No exame de cada caso deve o jul-
gador identificar a existência ou não do interesse público. O
fato de figurar na relação processual pessoa jurídica de direito
público ou entidade da administração indireta não significa,
por si só, a presença do interesse público, de modo a ensejar a
obrigatória atuação do Ministério Público. O interesse público,
aí, quer significar um interesse geral ligado a valores de maior
relevância, vinculados aos fins sociais e às exigências do bem
comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista. Na
espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas o
interesse patrimonial do Município, sem repercussão relevante
no interesse público, de modo a justificar a intervenção previs-
ta no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraordi-
nário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.” RE n. 90.286 - 2ª Turma do STF - Rel. Min. Djaci Falcão.
9. O STJ segue a mesma trilha: “Tributário e processual civil.
Recurso especial. PIS. Embargos à execução fiscal. Desneces-
sidade de intervenção do Ministério Público. Súmula 189/STJ.
Inexistência de decisão judicial transitada em julgado que au-
torizasse previamente a compensação de créditos tributários.
Precedentes. 1. Cuidam os autos de embargos do devedor sus-
citando a extinção de débito tributário de acordo com os dita-
mes do artigo 156, X, do CTN, tornando nula ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas no CTN e na Lei
de Execuções Fiscais. O juízo monocrático proferiu decisão
julgando improcedentes os pedidos, determinando o imediato
prosseguimento da execução ajuizada pela FAZENDA NACI-
ONAL para condenar a executada/embargante ao pagamento
das custas processuais relativas a ambos os feitos. A embargan-
te interpôs apelação requerendo a reforma da sentença a fim de
que fosse declarada, preliminarmente, a nulidade absoluta do
processo a partir do momento em que o Ministério Público de-
veria ter sido intimado a oficiar no feito e, no mérito, que fos-
sem declarados extintos os débitos tributários, conforme artigo
156, X, do CTN, tornando nula a presente ação de execução

fiscal por não cumprir as exigências previstas na Lei nº 6.830/
80, bem como para excluir a multa aplicada integralmente e os
juros que excederem a 6% (seis por cento) ao ano. O TRF/4ª
Região proferiu acórdão dando parcial provimento à apelação
para rejeitar a preliminar de necessidade de intervenção do
Ministério Público no feito e, no mérito, apenas afastou a con-
denação da embargante quanto à verba honorária. Insistindo
pela via especial a recorrente objetiva a reforma do aresto para
que, preliminarmente, seja declarada a nulidade parcial abso-
luta do processo a partir do momento em que o Ministério Pú-
blico deveria ter sido intimado e, no mérito, que sejam julga-
dos procedentes os presentes embargos. Aponta a violação dos
seguintes dispositivos legais: arts. 82, III e 246 do CPC, arts.
156, 170 e 201 a 204 do CTN, art. 1º do Decreto nº 2.138/97 e
arts. 1º e 2º da Lei nº 6.830/80. Contra-razões pelo improvi-
mento do recurso especial. 2. A jurisprudência deste Sodalício
é remansosa no sentido de que não é obrigatória a intimação do
Ministério Público nos executivos fiscais, pois o fato de a Fa-
zenda Pública ter interesse patrimonial não caracteriza interes-
se público, conseqüentemente, não ensejando a intervenção do
Parquet no feito. Precedentes. 3. Igual raciocínio pode ser es-
tendido à ação de embargos à execução uma vez que a sua exis-
tência tem como pressuposto a própria ação executiva. Desse
modo, não sendo necessária a intervenção do Parquet nesta,
nenhuma razão se vislumbra para que participe daquela. 4. É
inviável a argüição de compensação de créditos tributários em
sede de embargos à execução fiscal, salvo no caso de ter sido
anteriormente deferida em decisão judicial transitada em julga-
do. Súmula 189/STJ. 5. Recurso conhecido e desprovido.”
(REsp 669.563/RS - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU
de 23-5-05 - p. 166) 10. Em segundo lugar, o serviço de ilumi-
nação pública não se reveste dos requisitos de especificidade e
divisibilidade razão pela qual não pode ser remunerado medi-
ante taxa, sob pena de violação ao artigo 145, inc. II da Cons-
tituição Federal. A matéria se encontra sumulada pelo Supremo
Tribunal Federal por meio da Súmula n.º 670 que consigna: “o
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Esta orientação foi acolhida de forma unânime em
todas as Câmaras especializadas deste Tribunal (Apelações
Cíveis n.º 304.084-8, 1ª CC, Rel. Des. Sérgio Rodrigues;
314.828-3, 2ª CC, Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira; 315.106-
6, 3ª CC, Rel. Des. Paulo Habith). 11. Em terceiro lugar, ocor-
reu excesso na fixação dos honorários advocatícios em desfa-
vor do Município (R$ 120,00). Assim, impõe-se a redução da
verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais) a fim, inclusi-
ve, de não se impor excessivo ônus aos cofres públicos, con-
forme pacificada nas Câmaras especializadas deste Tribunal,
por meio do enunciado n.º 02, nos seguintes termos: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Assim sendo, a decisão recorrida con-
fronta, em parte, com a jurisprudência dominante deste Tribu-
nal. Posto isso, com fulcro no art. 557 e §1º-A do Código de
Processo Civil, dou provimento parcial ao recurso do réu para
o fim de reduzir a verba honorária de R$ 120,00 (cento e vinte
reais) para R$ 50,00 (cinqüenta reais) com correção monetária
pelo INPC do IBGE a partir da sentença. Intime-se. Curitiba,
22 de novembro de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0007 . Processo/Prot: 0384258-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/204730. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
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Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
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mara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Ce-
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1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou procedente o pedido deduzido em Ação Sumária de
Declaração de Ilegalidade de Cobrança c/c Repetição de Indé-
bito ajuizada pelo apelado contra o apelante, para condenar o
Município a restituir os valores pagos ao contribuinte, obser-
vado o prazo prescricional, devidamente corrigidos, com juros
a partir do trânsito em julgado da sentença e na razão de 1% ao
mês. Ainda, condenou o ora apelante ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em 15% sobre o valor
da condenação. O apelante opôs Embargos de Declaração (fls.
71/73) em face da r. sentença, os quais foram acolhidos em
parte (fls. 75/76), com a finalidade de sanar omissão relativa à
COSIP, esclarecendo que a EC 39/2002 inseriu na Constituição
Federal a contribuição em questão, motivo pelo qual não há
que se falar em inconstitucionalidade da mesma. O Município
de São José dos Pinhais interpôs recurso de apelação alegando
em resumo que o serviço de iluminação pública beneficia po-
tencialmente a todos os munícipes e, ao mesmo tempo, benefi-
cia de forma específica e determinada os proprietários dos imó-
veis servidos diretamente por esta prestação municipal. Afir-
mou que a generalidade é inerente a toda e qualquer ação da
administração municipal que vise ao interesse público. Aduziu
que a cobrança da taxa de iluminação pública é constitucional-
mente prevista, sendo sua exigência perfeitamente legal e al-
bergada pela legislação municipal e pelo Código Tributário
Nacional, bem como que a Lei Municipal, a qual instituiu a
cobrança de referida taxa, é constitucional e deve ser aplicada
ao caso em tela. Alegou ser indevida a decisão no que diz res-
peito à suspensão da cobrança da já referida taxa, vez que a
mesma, a partir de dezembro de 2002 passou a ser contribuição
para o custeio de iluminação pública. No que se refere à deter-
minação de restituição dos valores indevidamente pagos, adu-
ziu que não há nos autos prova cabal no sentido de comprovar
a não utilização do serviço ou que este não tenha sido prestado
a contento. Ainda, afirmou que o apelado carreou aos autos
somente algumas faturas de conta de luz, razão pela qual, se
for mantida a sentença, a devolução dos valores deve se res-

tringir aos valores comprovadamente pagos. Por fim, no tocan-
te ao pagamento das custas processuais, pugnou pela aplicação
do artigo 21 do CPC, para que as partes as arquem de forma
recíproca e proporcional e, ainda, pela redução da verba hono-
rária, devendo ser arbitrada em seu percentual mínimo, poden-
do, este percentual, ser menor do que o mínimo previsto no
artigo 20, § 3º do CPC, tendo em vista a presente ação configu-
rar um trabalho repetitivo, não demandando maiores esforços
por parte dos procuradores. O apelado, não obstante regular-
mente intimado, deixou de apresentar contra-razões, conforme
certidão de fls. 94. É o relatório. Decido. 2) - Presentes os pres-
supostos e requisitos de admissibilidade do recurso1. Afirma a
municipalidade ser indevida a repetição do indébito, sob o fun-
damento de que estão presentes os requisitos da especificidade
e divisibilidade do serviço, o que legitima a cobrança da taxa
de iluminação pública. Suas alegações, porém, não merecem
guarida. Ora, dispõe o art. 145 da Constituição Federal: “Art.
145 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão
do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, presta-
dos ao contribuinte ou postos à sua disposição.” Neste mesmo
sentido é a disposição do art. 77 do Código Tributário Nacio-
nal: “Art. 77 - As taxas cobradas pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas
respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício re-
gular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial,
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição.” Assim, tem-se que, para que a
cobrança de taxa se revista de constitucionalidade, é necessá-
rio que o serviço prestado ou posto à disposição do contribuin-
te seja específico e divisível, o que não ocorre com a ilumina-
ção pública. Afinal, não se olvide que referido serviço atinge
igualmente a todos os que transitam pelas vias públicas, inexis-
tindo meios de se individualizar quanto foi utilizado por cada
um dos contribuintes, seja no que se refere aos transeuntes,
seja no que se refere aos proprietários dos imóveis lindeiros.
Deste modo, não havendo como se estabelecer uma divisão dos
serviços prestados, é certo que a taxa se afigura como instru-
mento inadequado ao custeio da prestação do referido serviço,
cabendo ao Município se valer de outra espécie de tributo para
tal fim. Ademais, a questão relativa à inconstitucionalidade da
cobrança dos serviços de iluminação pública mediante taxa foi
sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, com a edição do enun-
ciado nº 670, “verbis”: Súm. 670 - O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa. Neste mesmo
sentido já se manifestou reiteradamente esta Corte: APELA-
ÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVI-
ÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁ-
RIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APE-
LO DESPROVIDO. I-”O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa.” (Súmula 670 do STF)
(TJPR - Ap. Civ. 277523-1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi, j. 23/01/2006). AGRAVO INOMINADO.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MANTÉM DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU, QUE CONDENOU O MUNICÍPIO
AGRAVANTE A RESTITUIR OS VALORES RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. AMPARO EM JULGADOS RECENTES DO TRI-
BUNAL LOCAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o relator a negar seguimento
ao recurso quando “...manifestamente inadmissível, improce-
dente ... em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior”). CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
(TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC., Rel. Des. Valter Ressel,
j. 24/01/2006). Assim, tem-se como efetivamente descabida a
exação mediante taxa, vez que ausentes os requisitos da divisi-
bilidade e especificidade da iluminação pública. Outrossim,
alegou o apelante que o apelado não carreou à inicial docu-
mentos comprobatórios do efetivo pagamento da taxa de ilumi-
nação pública. Sem razão, porém, o recorrente. É entendimen-
to pacífico desta Câmara o de que nas ações que visam à repe-
tição do indébito decorrente do pagamento da taxa de ilumina-
ção pública, não precisa o contribuinte instruir a petição inicial
com todos os comprovantes de pagamento. Neste sentido é o
Enunciado n.º 01 das Câmaras de direito Tributário deste Tri-
bunal: Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de
paga,mentos fornecida pela COPEL, ficando para posterior li-
quidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser
restituído. É suficiente que o requerente comprove sua condi-
ção de contribuinte, o que foi feito mediante a apresentação do
documento de fls. 13/15, que consistem em faturas de luz em
nome do autor. Neste sentido: TRIBUTÁRIO - PROCESSO
CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPE-
CIFICIDADE - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA
TAXA. DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO PARA O RE-
CONHECIMENTO DO DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO. INDISPENSÁVEL APENAS EM FASE DE LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR -
Ap. Civ. 289141-0, 14ª CC., Rel. Desa. Maria Mércis Gomes
Aniceto, DJ. 27/01/2006). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA
DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557,
DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresen-
tação de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. RECURSO
IMPROVIDO. (TJPR - Agravo 302725-6/01, 12ª CC., Rel. Des.
Hayton Lee Swain Filho, DJ 20/01/2006). Assim, nenhuma ofen-

sa há ao art. 283 do CPC. O fato de não ter o autor carreado aos
autos todos os comprovantes de recolhimento da taxa de ilumi-
nação pública não induz à inépcia da inicial, mesmo porque a
apuração dos valores a serem restituídos se fará em liquidação
de sentença, na forma do artigo 475-B do CPC, mediante de-
monstrativos elaborados pela Copel, vez que é esta a responsá-
vel pela arrecadação do tributo “sub judice”, quando deverão
ser pagos somente os valores por ela informados. Neste diapa-
são: Em demanda de repetição de indébito, vê-se que não é
indispensável a juntada de todos os comprovantes de lança-
mento junto à inicial, ou tampouco a planilha de cálculo do
débito a ser apurado, desde que fique demonstrado, por qual-
quer meio, o lançamento do imposto, sendo que a eventual fi-
xação do quantum a ser repetido, poderá ser objeto de liquida-
ção da sentença, nos termos do artigo 604 do Código de Pro-
cesso Civil. (TJPR - Ap. Civ. 263141-0, 11ª CC., Rel. Des. José
Maurício Pinto de Almeida, DJ. 20/01/2006). (grifei). Neste
tópico impende salientar que, muito embora tenha constado no
julgado acima referência ao artigo 604 do CPC, o mesmo en-
contra-se revogado pela Lei 11.232/2005 que alterou o CPC
quanto à liquidação de sentença. Contudo, a previsão do artigo
revogado foi repetida, em igual teor, pelo artigo 475-B, razão
pela qual a fundamentação deste despacho permanece hígida,
apenas alterando-se os artigos em questão. Por fim, no perti-
nente à verba honorária e às custas processuais, denota-se que
o d. magistrado “a quo” arbitrou os honorários advocatícios em
favor do patrono do autor em 15% sobre o valor da condena-
ção. O Município recorrente pugna pela redução da condena-
ção, com a aplicação de percentual inferior ao disposto no § 3º
do artigo 20 do CPC e pela sucumbência recíproca. É fato que
nos presentes autos a condenação recai sobre valor indetermi-
nado, que somente será determinado em sede de liquidação de
sentença. Assim, tendo em vista que a Fazenda Pública restou
vencida, entendo que o caso seria de aplicação do § 4º do art.
20 do CPC, com a fixação dos honorários em valor determina-
do. Considerando-se, porém que o Município se limita a pleite-
ar a redução do percentual aplicado, penso que a fixação deve
ser mantida, em observância ao trabalho desenvolvido pelo
patrono do autor, contudo, limitado ao teto máximo de R$ 50,00
(cinqüenta reais), para que não se onere excessivamente os co-
fres da Fazenda Pública, face ao elevado número de ações se-
melhantes. No tocante à sucumbência recíproca, não deve pros-
perar tal pedido tendo em vista o decaimento de parte mínima
do pedido, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do CPC.
Destarte, tendo em vista que a pretensão do apelante contraria
a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já pa-
cificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do recurso para
negar-lhe seguimento, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil e art. 140, inc. XXI do Regimento Interno deste
Tribunal. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Des. SILVIO Ve-
ricundo Fernandes DIAS Relator
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Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente. 1. Aduz o Município apelante, em
preliminar, nulidade processual ante a ausência de intervenção
do Ministério Público. No mérito, preconiza pela improcedên-
cia do pedido, uma vez que a taxa em discussão foi recepciona-
da pela Constituição Federal a partir da Emenda n.º 39/2002; o
tributo preenche os requisitos de divisibilidade e especificida-
de exigidos pelo art. 145 da Constituição Federal, corroborada
pelo art. 290 do Código Tributário Municipal; os honorários de
sucumbência devem ser fixados em percentual sobre o valor a
restituir, como único meio de manter a eqüidade. 2. Recurso
respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à
nulidade processual; legalidade da taxa de iluminação pública
e fixação dos honorários advocatícios em desfavor do Municí-
pio. 4. Em primeiro lugar, inexiste nulidade a ser declarada.
Embora inquestionável a relevância das funções institucionais
do Ministério Público, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurí-
dica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127). Atua como
defensor dos valores supremos da sociedade. De outro lado, o
art. 129, inciso IX, da Carta Magna que disciplina as funções
institucionais do Ministério Público enfatiza que lhe é vedado
representação judicial e consultoria jurídica de entidades pú-
blicas. 5. Daí se vislumbra desde logo dispensável a atuação do
Ministério Público em ações de natureza cível somente pelo
fato de a Fazenda Pública (União, Estado ou Município) ser
parte. O art. 83, inciso III, do Código de Processo Civil, se
refere à participação do agente ministerial somente quando
ocorre interesse público evidenciado pela natureza da lide ou
qualidade da parte. Incumbe ao juiz verificar no caso em con-
creto se existe interesse público. Não se confunde este com
simples participação da Fazenda Pública na relação processu-
al. Deve ser observado o princípio da legalidade, ou seja, a
interferência somente ocorre quando a lei autoriza de modo
expresso. Não cabe ao Ministério Público velar pelos interes-
ses da Administração. 6. José Frederico Marques lecionava:
“Evidencia-se o interesse público pela natureza da lide em cau-
sas em que a aplicação do direito objetivo não pode ficar cir-
cunscrita às questões levantadas pelos litigantes, mas, ao con-
trário, deve alcançar valores mais relevantes que tenham pri-
mado na resolução processual do litígio. É o que sucede no
mandado de segurança, na falência, na ação popular, nas lides
que, na esfera extraterritorial, põem em foco a própria sobera-
nia nacional, ou ainda quando se discute, nas instâncias superi-
ores, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. A quali-
dade de parte, como índice de interesse público emergente da
lide, deve ser aferida tendo-se em vista o órgão ou pessoa que
participe do processo. Numa ação em que figure a União, o
Estado, o Município, ou outra pessoa jurídica de direito públi-
co, a qualidade do litigante não é de molde a justificar a inter-
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venção do “custos legis”. O mesmo não se dá, porém, em lití-
gio em que seja parte, por exemplo, o Presidente da República,
como tal, um Estado estrangeiro, ou as Mesas das Câmaras do
Congresso Nacional (cf. Lei 2.664, de 3-12-1955), e assim por
diante, quando então incidirá a norma do art. 82, III, do novo
Código de Processo Civil.” (Manual de Direito Processual Ci-
vil, Saraiva, 2ª edição, 1974, vol. 1, n. 253, pp. 289-290). 7. No
mesmo sentido ensinam Milton Sanseverino (O Ministério Pú-
blico e o interesse público no Processo Civil, Revista de Pro-
cesso, vol. 9, p. 94), Celso Agrícola Barbi (Comentários ao
CPC, Forense, 6ª edição, 1991, vol. I, n. 458, p. 230) e Vicente
Grecco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª
edição, 1996, vol. 1, n. 24, p. 158). 8. O Supremo Tribunal
Federal decidiu: “Ação ordinária de indenização movida por
Prefeitura Municipal contra empresa privada. Intervenção do
Ministério Público. Interpretação do inciso III, do art. 82, do
Código de Processo Civil. No exame de cada caso deve o jul-
gador identificar a existência ou não do interesse público. O
fato de figurar na relação processual pessoa jurídica de direito
público ou entidade da administração indireta não significa,
por si só, a presença do interesse público, de modo a ensejar a
obrigatória atuação do Ministério Público. O interesse público,
aí, quer significar um interesse geral ligado a valores de maior
relevância, vinculados aos fins sociais e às exigências do bem
comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista. Na
espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas o
interesse patrimonial do Município, sem repercussão relevante
no interesse público, de modo a justificar a intervenção previs-
ta no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraordi-
nário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.” RE n. 90.286 - 2ª Turma do STF - Rel. Min. Djaci Falcão.
9. O STJ segue a mesma trilha: “Tributário e processual civil.
Recurso especial. PIS. Embargos à execução fiscal. Desneces-
sidade de intervenção do Ministério Público. Súmula 189/STJ.
Inexistência de decisão judicial transitada em julgado que au-
torizasse previamente a compensação de créditos tributários.
Precedentes. 1. Cuidam os autos de embargos do devedor sus-
citando a extinção de débito tributário de acordo com os dita-
mes do artigo 156, X, do CTN, tornando nula ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas no CTN e na Lei
de Execuções Fiscais. O juízo monocrático proferiu decisão
julgando improcedentes os pedidos, determinando o imediato
prosseguimento da execução ajuizada pela FAZENDA NACI-
ONAL para condenar a executada/embargante ao pagamento
das custas processuais relativas a ambos os feitos. A embargan-
te interpôs apelação requerendo a reforma da sentença a fim de
que fosse declarada, preliminarmente, a nulidade absoluta do
processo a partir do momento em que o Ministério Público de-
veria ter sido intimado a oficiar no feito e, no mérito, que fos-
sem declarados extintos os débitos tributários, conforme artigo
156, X, do CTN, tornando nula a presente ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas na Lei nº 6.830/
80, bem como para excluir a multa aplicada integralmente e os
juros que excederem a 6% (seis por cento) ao ano. O TRF/4ª
Região proferiu acórdão dando parcial provimento à apelação
para rejeitar a preliminar de necessidade de intervenção do
Ministério Público no feito e, no mérito, apenas afastou a con-
denação da embargante quanto à verba honorária. Insistindo
pela via especial a recorrente objetiva a reforma do aresto para
que, preliminarmente, seja declarada a nulidade parcial abso-
luta do processo a partir do momento em que o Ministério Pú-
blico deveria ter sido intimado e, no mérito, que sejam julga-
dos procedentes os presentes embargos. Aponta a violação dos
seguintes dispositivos legais: arts. 82, III e 246 do CPC, arts.
156, 170 e 201 a 204 do CTN, art. 1º do Decreto nº 2.138/97 e
arts. 1º e 2º da Lei nº 6.830/80. Contra-razões pelo improvi-
mento do recurso especial. 2. A jurisprudência deste Sodalício
é remansosa no sentido de que não é obrigatória a intimação do
Ministério Público nos executivos fiscais, pois o fato de a Fa-
zenda Pública ter interesse patrimonial não caracteriza interes-
se público, conseqüentemente, não ensejando a intervenção do
Parquet no feito. Precedentes. 3. Igual raciocínio pode ser es-
tendido à ação de embargos à execução uma vez que a sua exis-
tência tem como pressuposto a própria ação executiva. Desse
modo, não sendo necessária a intervenção do Parquet nesta,
nenhuma razão se vislumbra para que participe daquela. 4. É
inviável a argüição de compensação de créditos tributários em
sede de embargos à execução fiscal, salvo no caso de ter sido
anteriormente deferida em decisão judicial transitada em julga-
do. Súmula 189/STJ. 5. Recurso conhecido e desprovido.” Resp
669.563/RS - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU de 23-
5-05 - p. 166. 10. Em segundo lugar, o serviço de iluminação
pública não se reveste do qualificativo da especificidade e di-
visibilidade, razão pela qual não pode ser remunerado median-
te taxa, sob pena de violação do art. 145, II da Constituição
Federal (Súmula 670/STF). 11. O STF e o STJ tem assim deci-
dido: “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo instituída pelo
Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela nova or-
dem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência do STF
(v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE
249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos
a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). STF - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 501706, 1ª turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence
- julgamento 19-4-2005”. “Consoante entendimento jurispru-
dencial majoritário do C. Supremo Tribunal Federal e deste
Superior Tribunal de Justiça, as Taxas de Coleta de Lixo e Lim-
peza Pública e de Iluminação Pública não se revestem da espe-
cificidade a que alude o art. 32, § 1º do Decreto 61.037/67.”
RO 30/RJ - 1ª Turma do STJ - Rel. Min. Luiz Fux - DJU de 29-
11-2004 - p. 223. “1. É pacífica a jurisprudência do STJ, no
sentido de reconhecer que o serviço de iluminação pública, por
ter caráter genérico e indivisível, não pode ser exigido median-
te taxa, por não atender aos requisitos da divisibilidade e da
especificidade. Precedentes. 2. Agravo improvido.” AG no Resp
434.493/AM - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Eliana Calmon -
DJU de 10-9-2002 - p. 247.” 12. Em terceiro lugar, ocorreu
excesso na fixação dos honorários advocatícios em desfavor do
Município (R$ 120,00). A fixação da verba honorária contra a

Fazenda Pública deve obedecer ao critério do § 4º do art. 20 do
CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüidade, segundo o prudente
arbítrio do juiz. No caso em exame, a solução da lide foi rápi-
da, a matéria em discussão não apresenta complexidade, o va-
lor econômico da causa não se afigura expressivo, além do que,
o ilustre procurador do autor patrocina várias ações idênticas
junto ao mesmo juízo. Assim, embora a lei lhe faculte a forma-
ção de litisconsórcio ativo, o que possibilita inclusive maior
agilidade na prestação jurisdicional, além de considerável eco-
nomia processual, optou pelo ajuizamento de várias ações. Esse
fato deve ser levado em consideração pelo juiz no momento da
fixação da remuneração que cabe ao procurador, uma vez que
no universo de feitos que patrocinou, obterá uma remuneração
digna do trabalho realizado. Assim, impõe-se a redução da ver-
ba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais) a fim, inclusive,
de não se impor excessivo ônus aos cofres públicos, conforme
vem decidindo este Tribunal. 13. Nesse sentido: “Apelação
Cível. Repetição de indébito. Taxa de iluminação pública. Ale-
gação do apelante centrada no fato de que os honorários devem
ser majorados. Verba honorária que deve ser mantida, pois fi-
xada de acordo com o entendimento desta câmara, tendo em
vista que o patrono do contribuinte ajuizou mais de 1600 de-
mandas idênticas. Valor condizente com o trabalho despendido
pelo advogado. Sentença confirmada. Recurso desprovido.”
(TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-8, 11ª CC, ReL. Des. José
Mauricio Pinto de Almeida - julgamento 20-6-2005). Assim
sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a jurispru-
dência dominante deste Tribunal. Posto isso, com fulcro no art.
557 e §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento par-
cial ao recurso do réu para o fim de reduzir a verba honorária
de R$ 120,00 (cento e vinte reais) para R$ 50,00 (cinqüenta
reais) com correção monetária pelo INPC do IBGE a partir da
sentença. Intime-se. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Des.
Lauro Laertes de Oliveira Relator
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I - Município de Irati apela da sentença que julgou procedentes
os pedidos iniciais para declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa ao recolhimento de taxa de iluminação pú-
blica, condenando-o à restituição dos valores pagos, referentes
aos cinco anos que antecederam a distribuição da petição inici-
al, determinando, ainda, que sobre a importância apurada ve-
nha a incidir correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e juros
de mora calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado. Enfim, condenou o Município apelante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art. 20, §4º, do CPC. Alega o Município, em preliminar, a ocor-
rência de nulidade processual decorrente da ausência de parti-
cipação do Ministério Público no feito, requerendo a observân-
cia do prazo prescricional, levando em conta a data da promul-
gação da EC n. 39/02 que instituiu a COSIP. No mérito, susten-
ta ser possível a cobrança de taxa de iluminação pública, “uma
vez que o usuário seja proprietário de imóvel, edificado ou não,
dentro dos limites do Município, se fazem presentes os requisi-
tos da especificidade e a divisibilidade do serviço oferecido
para sua comodidade”. Ao final, pugna pela redução dos hono-
rários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados em per-
centual sobre o valor da condenação. O apelado apresentou
contra-razões, pleiteando o improvimento da apelação, bem
como a incidência de correção monetária sobre os valores a
serem restituídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir
da data do desembolso, juros de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado e a majoração dos honorários. O representante do
Ministério Público de primeiro grau manifestou-se pelo não
provimento do recurso. II - No tocante à preliminar argüida
pelo Município de Irati, convém destacar que a ausência de
participação do Ministério Público em primeiro grau encontra-
se suprida com a manifestação do Promotor de Justiça após o
oferecimento das contra-razões, razão pela qual não há que se
falar em nulidade processual, ainda mais quando verificada a
inocorrência de prejuízo às partes. Assim, a alegada nulidade
foi sanada ainda em primeira instância, quando o Juiz oportu-
nizou ao Ministério Público a participação no litígio, no mo-
mento em que recebeu a apelação, razão pela qual a análise
desta preliminar fica prejudicada. Mesmo que assim não fosse,
a questão encontra-se pacífica na 2ª Câmara deste Tribunal:
“REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO.” (2ª Câmara Cível; Agravo n°
319.054-3/02; Des. Antonio Renato Strapasson; julgado em 25/
04/2006) Quanto ao mérito, verifica-se que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de
sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente
prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado “uti singuli”, mas, ao contrário, de um serviço
prestado “uti universi”, haja vista não se tratar de uma utiliza-
ção individual ou mensurável, entendimento este já sumulado
pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como apli-
cado aos seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO
DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o
serviço de iluminação pública é um serviço destinado à coleti-
vidade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-

dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003). “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005). “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito. 3. O advogado, ao apelar em interesse pró-
prio, para majoração dos seus honorários, ainda que em nome
da parte, deve, na qualidade de terceiro prejudicado, realizar o
preparo, pois o benefício da assistência judiciária é exclusivo
da parte, não lhe podendo ser estendido. 4. A incidência dos
juros moratórios nas ações de repetição de indébito se dá a
partir da data do trânsito em julgado da sentença, de acordo
com o disposto na Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apelação do réu não provida e apelação do autor conhecida
parcialmente e não provida” (TJPR - Apelação Cível nº 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 26.08.2005). Diante da mani-
festa ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o
contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, devido à au-
sência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a jurispru-
dência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO TRI-
BUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTENÇA ULTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Con-
forme entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não tem caráter específico
e divisível exigido pela legislação. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 3. A cobrança indevida de tributos, enseja a sua resti-
tuição ao contribuinte lesado, mormente porque representa lo-
cupletamento ilícito. Inteligência, inclusive, do artigo 165, do
Código Tributário Nacional. 4. Encontrando-se a sentença nos
exatos limites do pedido inicial, não deve ser acolhida a preli-
minar de julgamento ultra petita. 5. Tendo o litigante decaído
de parte mínima do pedido, aplica-se a regra contida no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo
a parte vencida suportar integralmente a condenação aos ônus
de sucumbência. Apelação desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apela-
ção Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/
09/2005) (ausência de grifo no original). “APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS -
DEVIDA - RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTERESSE PATRIMONIAL
EXCLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 1. O serviço de ilu-
minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. 2.
Devida a repetição do indébito, nos termos do artigo 165 do
CTN, no caso de inconstitucionalidade de tributo imposto ao
contribuinte. 3. O advogado que recorre no exclusivo interesse
de majorar a verba honorária de sucumbência, não pode se be-
neficiar da assistência judiciária auferida pela parte na ação de
conhecimento. Neste sentido, como a pretensão recursal alme-
ja satisfazer interesse pessoal do advogado, aja vista que este

tem direito autônomo sobre a verba honorária, é conclusiva a
impossibilidade do profissional se furtar ao preparo das custas
com base num direito que não é seu - gratuidade de justiça.
Apelação cível desprovida. Recurso adesivo não conhecido.”
(TJPR/12ªCC, Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005) (ausência de grifo no original). O
pleiteado reconhecimento da prescrição qüinqüenal, com ob-
servância da data em que foi instituída a COSIP (EC 39/02)
não merece conhecimento, pois a decisão recorrida foi clara ao
declarar a “inexistência da obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública, imposta ao autor pelo Código Tributá-
rio Municipal (Lei 1513/98, seção XI, art. 281 e Lei 1796, se-
ção XI, art. 284), e condenar o réu a restituir a ele os valores
pagos nos últimos cinco anos a este título”. Assim, não há inte-
resse processual do apelante em requerer o que já foi concedi-
do em primeira instância. No que diz respeito aos honorários
advocatícios, urge esclarecer que o critério de fixação adotado
na sentença se subsume perfeitamente ao disposto no art. 20, §
4º, do CPC, pois a Fazenda Pública foi vencida na demanda,
devendo tal verba ser fixada em valor certo como bem decidiu
o juízo singular. Em tal circunstância o magistrado não está
adstrito a percentuais mínimo e máximo para arbitrar a quantia
devida pelo vencido ao patrono da parte adversa, sendo esse o
posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, con-
forme se extrai dos seguintes arestos: “PROCESSUAL CIVIL.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Ven-
cida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios
é estabelecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de
forma eqüitativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos
limites previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGE-
RESP 147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, jul-
gado em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.” (STJ/
1ªT, AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ
10/10/2005, p. 243). “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido.” (TJPR/
2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de
grifo no original). Entretanto, urge esclarecer que o juízo “a
quo” não atendeu à equidade necessária para a fixação dos ho-
norários, já que justamente pelo fato da matéria não se revelar
complexa, sequer ter havido necessidade de dilação probatória
e participação em audiência, limitando-se o Advogado à elabo-
ração tão somente da petição inicial e as contra-razões ao pre-
sente recurso, não há justificativa para o elevado valor arbitra-
do pela sentença. Logo, considerando as circunstâncias acima
mencionadas, somando-se ao fato de o procurador encontrar-se
patrocinando diversas causas com idêntica natureza de pedido,
arbitro o valor devido a título de honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este que não se mostra irrisó-
rio, cujos fundamentos são os mesmos que vêm sendo adotados
por este Tribunal em casos semelhantes, quais sejam: Apelação
Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/
09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal
Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des.
Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº
311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, j. 03/10/2005). III - O apelado, por sua vez, em sede de
contra-razões, requer a majoração do valor arbitrado, a inci-
dência de correção monetária sobre os valores a serem restitu-
ídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir da data do
desembolso, e juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em jul-
gado. Entretanto, tais pedidos não comportam conhecimento,
eis que requeridos mediante via processual imprópria. Para o
caso, adota-se a fundamentação exposta na decisão da Apela-
ção Cível n. 307.465-5, publicada no DJ em 20/10/2005, lavra-
da pelo Des. Pacheco Rocha, que, em caso idêntico, tratou do
tema nos seguintes termos: O Apelado pugna pela majoração
do valor fixado a título de honorários advocatícios, todavia, tal
pedido não foi formulado pela via processual adequada, qual
seja, o recurso adesivo previsto no art. 500 do CPC. A propósi-
to, orienta o Professor Vicente Greco Filho que “apenas para
esclarecimento, é conveniente lembrar que não se deve con-
fundir o recurso adesivo com a resposta ao recurso da parte
contrária. Nesta, a parte apenas resiste ao pedido da outra parte
formulado no recurso. No recurso adesivo pede-se a reforma
da decisão a seu favor, coisa que seria impossível com a sim-
ples resposta” (DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEI-
RO, 2º vol., 12ª ed., Saraiva, p. 287). Desse entendimento não
diverge Theotonio Negrão, que em nota 13 ao art. 500 do CPC
faz remissão à seguinte Jurisprudência: “Não se conhece de
recurso adesivo manifestado em contra razões de apelação, e
não como peça independente (RT 471/237). Neste sentido:
RTFR 128/269” (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 36ª ed.,
São Paulo, Saraiva, 2004, p. 571) Por fim, cumpre salientar
que a fixação do índice de correção monetária, bem como a
taxa de juros de mora, foram fixados nos exatos termos em que
fora pleiteado pelo apelado nessas contra-razões, o que impor-
taria em seu não conhecimento, caso fosse veiculado em meio
processual adequado. De conseguinte, com base nos fundamen-
tos acima expostos, deixo de conhecer do pedido formulado
pelo recorrido em sede de contra-razões. IV - Diante do expos-
to, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial
provimento ao recurso interposto pelo Município de Irati, tão-
somente para reduzir o valor devido a título de honorários ad-
vocatícios, negando-lhe seguimento quanto aos demais tópi-
cos. V - Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Péri-
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I - Município de Irati apela da sentença que julgou procedentes
os pedidos iniciais para declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa ao recolhimento de taxa de iluminação pú-
blica, condenando-o à restituição dos valores pagos, referentes
aos cinco anos que antecederam a distribuição da petição inici-
al, determinando, ainda, que sobre a importância apurada ve-
nha a incidir correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e juros
de mora calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da sentença. Enfim, condenou o Município apelan-
te ao pagamento de custas processuais e honorários advocatíci-
os arbitrados em R$ 120,00 (cento e vinte reais), com funda-
mento no art. 20, § 4º, do CPC. Alega o Município, em prelimi-
nar, a ocorrência de nulidade processual decorrente da ausên-
cia de participação do Ministério Público no feito. No mérito,
sustenta ser possível a cobrança de taxa de iluminação pública,
“uma vez que o usuário seja proprietário de imóvel, edificado
ou não, dentro dos limites do Município, se fazem presentes os
requisitos da especificidade e a divisibilidade do serviço ofere-
cido para sua comodidade”. Ao final, pugna pela redução dos
honorários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados em
percentual sobre o valor da condenação. A apelada apresentou
contra-razões, pleiteando o improvimento da apelação, bem
como a incidência de correção monetária sobre os valores a
serem restituídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir
da data do desembolso, juros de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado e a majoração dos honorários. Por fim, o represen-
tante do Ministério Público de primeiro grau manifestou-se pelo
não provimento do recurso. II - No tocante à preliminar argüida
pelo Município de Irati, convém destacar que a ausência de
participação do Ministério Público em primeiro grau encontra-
se suprida com a manifestação do Promotor de Justiça (após o
oferecimento das contra-razões), razão pela qual não há que se
falar em nulidade processual, ainda mais quando verificada a
inocorrência de prejuízo às partes. Assim, a alegada nulidade
foi sanada ainda em primeira instância, quando o juiz oportu-
nizou ao Ministério Público a participação no litígio, no mo-
mento em que recebeu a apelação, razão pela qual a análise
desta preliminar fica prejudicada. Mesmo que assim não fosse,
a questão encontra-se pacífica na 2ª Câmara deste Tribunal:
“REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO.” (2ª Câmara Cível; Agravo n°
319.054-3/02; Des. Antonio Renato Strapasson; julgado em 25/
04/2006) Quanto ao mérito, verifica-se que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de
sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente
prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado “uti singuli”, mas, ao contrário, de um serviço
prestado “uti universi”, haja vista não se tratar de uma utiliza-
ção individual ou mensurável, entendimento este já sumulado
pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como apli-
cado aos seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO
DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o
serviço de iluminação pública é um serviço destinado à coleti-
vidade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003). “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005). “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão

legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito. 3. O advogado, ao apelar em interesse pró-
prio, para majoração dos seus honorários, ainda que em nome
da parte, deve, na qualidade de terceiro prejudicado, realizar o
preparo, pois o benefício da assistência judiciária é exclusivo
da parte, não lhe podendo ser estendido. 4. A incidência dos
juros moratórios nas ações de repetição de indébito se dá a
partir da data do trânsito em julgado da sentença, de acordo
com o disposto na Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apelação do réu não provida e apelação do autor conhecida
parcialmente e não provida” (TJPR - Apelação Cível nº 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 26.08.2005). Diante da mani-
festa ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o
contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, devido à au-
sência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a jurispru-
dência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO TRI-
BUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTENÇA ULTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Con-
forme entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não tem caráter específico
e divisível exigido pela legislação. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 3. A cobrança indevida de tributos, enseja a sua resti-
tuição ao contribuinte lesado, mormente porque representa lo-
cupletamento ilícito. Inteligência, inclusive, do artigo 165, do
Código Tributário Nacional. 4. Encontrando-se a sentença nos
exatos limites do pedido inicial, não deve ser acolhida a preli-
minar de julgamento ultra petita. 5. Tendo o litigante decaído
de parte mínima do pedido, aplica-se a regra contida no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo
a parte vencida suportar integralmente a condenação aos ônus
de sucumbência. Apelação desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apela-
ção Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/
09/2005) (ausência de grifo no original). “APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS -
DEVIDA - RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTERESSE PATRIMONIAL
EXCLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 1. O serviço de ilu-
minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. 2.
Devida a repetição do indébito, nos termos do artigo 165 do
CTN, no caso de inconstitucionalidade de tributo imposto ao
contribuinte. 3. O advogado que recorre no exclusivo interesse
de majorar a verba honorária de sucumbência, não pode se be-
neficiar da assistência judiciária auferida pela parte na ação de
conhecimento. Neste sentido, como a pretensão recursal alme-
ja satisfazer interesse pessoal do advogado, aja vista que este
tem direito autônomo sobre a verba honorária, é conclusiva a
impossibilidade do profissional se furtar ao preparo das custas
com base num direito que não é seu - gratuidade de justiça.
Apelação cível desprovida. Recurso adesivo não conhecido.”
(TJPR/12ªCC, Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005) (ausência de grifo no original). No
que diz respeito aos honorários advocatícios, urge esclarecer
que o critério de fixação adotado na sentença se subsume per-
feitamente ao disposto no art. 20, § 4º, do CPC, pois a Fazenda
Pública foi vencida na demanda, devendo tal verba ser fixada
em valor certo como bem decidiu o juízo de origem. Em tal
circunstância o magistrado não está adstrito a percentuais mí-
nimo e máximo para arbitrar a quantia devida pelo vencido ao
patrono da parte adversa, sendo esse o posicionamento adota-
do pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai dos
seguintes arestos: “PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Vencida a Fa-
zenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios é estabe-
lecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüi-
tativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos limites
previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGERESP
147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, julgado
em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.” (STJ/1ªT,
AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ 10/
10/2005, p. 243). “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-

sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido.” (TJPR/
2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de
grifo no original). Entretanto, observa-se que o juízo “a quo”
não atendeu à equidade necessária para a fixação dos honorári-
os, já que justamente pelo fato da matéria não se revelar com-
plexa, sequer ter havido necessidade de dilação probatória e
participação em audiência, limitando-se o advogado à elabora-
ção tão-somente da petição inicial e as contra-razões ao pre-
sente recurso, não há justificativa para o elevado valor arbitra-
do pela sentença. Logo, considerando as circunstâncias acima
mencionadas, somando-se ao fato de o procurador encontrar-se
patrocinando diversas causas com idêntica natureza de pedido,
arbitro o valor devido a título de honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este que não se mostra irrisó-
rio, cujos fundamentos são os mesmos que vêm sendo adotados
por este Tribunal em casos semelhantes, quais sejam: Apelação
Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/
09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal
Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des.
Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº
311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, j. 03/10/2005). III - A apelada, por sua vez, em sede de
contra-razões, requer a majoração da verba honorária, a inci-
dência de correção monetária sobre os valores a serem restitu-
ídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir da data do
desembolso, e juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em jul-
gado. Entretanto, tais pedidos não comportam conhecimento,
eis que requeridos mediante via processual imprópria. Para o
caso, adota-se a fundamentação exposta na decisão da Apela-
ção Cível n. 307.465-5, publicada no DJ em 20/10/2005, lavra-
da pelo Des. Pacheco Rocha, que, em caso idêntico, tratou do
tema nos seguintes termos: O Apelado pugna pela majoração
do valor fixado a título de honorários advocatícios, todavia, tal
pedido não foi formulado pela via processual adequada, qual
seja, o recurso adesivo previsto no art. 500 do CPC. A propósi-
to, orienta o Professor Vicente Greco Filho que “apenas para
esclarecimento, é conveniente lembrar que não se deve con-
fundir o recurso adesivo com a resposta ao recurso da parte
contrária. Nesta, a parte apenas resiste ao pedido da outra parte
formulado no recurso. No recurso adesivo pede-se a reforma
da decisão a seu favor, coisa que seria impossível com a sim-
ples resposta” (DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEI-
RO, 2º vol., 12ª ed., Saraiva, p. 287). Desse entendimento não
diverge Theotonio Negrão, que em nota 13 ao art. 500 do CPC
faz remissão à seguinte Jurisprudência: “Não se conhece de
recurso adesivo manifestado em contra razões de apelação, e
não como peça independente (RT 471/237). Neste sentido:
RTFR 128/269” (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 36ª ed.,
São Paulo, Saraiva, 2004, p. 571) Por fim, cumpre salientar
que o índice de correção monetária bem como a taxa de juros
de mora foram definidos pelo juiz de primeiro grau nos exatos
termos em que fora pleiteado pela apelada em sua resposta, o
que importaria em seu não conhecimento, caso fosse veiculado
em meio processual adequado. De conseguinte, com base nos
fundamentos acima expostos, deixo de conhecer do pedido for-
mulado pela recorrida em sede de contra-razões. IV - Diante do
exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou par-
cial provimento ao recurso interposto pelo Município de Irati,
tão-somente para reduzir o valor devido a título de honorários
advocatícios, negando-lhe seguimento quanto aos demais tópi-
cos. V - Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2006. Péri-
cles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente. 1. Aduz o Município apelante, em
preliminar, nulidade processual ante a ausência de intervenção
do Ministério Público. No mérito, argüi a existência da prescri-
ção qüinqüenal, após a sentença declaratória; preconiza pela
improcedência do pedido, uma vez que a taxa em discussão foi
recepcionada pela Constituição Federal a partir da Emenda n.º
39/2002; o tributo preenche os requisitos de divisibilidade e
especificidade exigidos pelo art. 145 da Constituição Federal,
corroborada pelo art. 290 do Código Tributário Municipal; os
honorários de sucumbência devem ser fixados em percentual
sobre o valor a restituir, como único meio de manter a eqüida-
de. 2. Recurso respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvér-
sia cinge-se à nulidade processual; legalidade da taxa de ilumi-
nação pública e fixação dos honorários advocatícios em desfa-
vor do Município. 4. Em primeiro lugar, inexiste nulidade a ser
declarada. Embora inquestionável a relevância das funções ins-
titucionais do Ministério Público, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127). Atua
como defensor dos valores supremos da sociedade. De outro
lado, o art. 129, inciso IX, da Carta Magna que disciplina as
funções institucionais do Ministério Público enfatiza que lhe é
vedado representação judicial e consultoria jurídica de entida-
des públicas. 5. Daí se vislumbra desde logo dispensável a atu-
ação do Ministério Público em ações de natureza cível somente
pelo fato de a Fazenda Pública (União, Estado ou Município)
ser parte. O art. 83, inciso III, do Código de Processo Civil, se
refere à participação do agente ministerial somente quando
ocorre interesse público evidenciado pela natureza da lide ou
qualidade da parte. Incumbe ao juiz verificar no caso em con-

creto se existe interesse público. Não se confunde este com
simples participação da Fazenda Pública na relação processu-
al. Deve ser observado o princípio da legalidade, ou seja, a
interferência somente ocorre quando a lei autoriza de modo
expresso. Não cabe ao Ministério Público velar pelos interes-
ses da Administração. 6. José Frederico Marques lecionava:
“Evidencia-se o interesse público pela natureza da lide em cau-
sas em que a aplicação do direito objetivo não pode ficar cir-
cunscrita às questões levantadas pelos litigantes, mas, ao con-
trário, deve alcançar valores mais relevantes que tenham pri-
mado na resolução processual do litígio. É o que sucede no
mandado de segurança, na falência, na ação popular, nas lides
que, na esfera extraterritorial, põem em foco a própria sobera-
nia nacional, ou ainda quando se discute, nas instâncias superi-
ores, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. A quali-
dade de parte, como índice de interesse público emergente da
lide, deve ser aferida tendo-se em vista o órgão ou pessoa que
participe do processo. Numa ação em que figure a União, o
Estado, o Município, ou outra pessoa jurídica de direito públi-
co, a qualidade do litigante não é de molde a justificar a inter-
venção do “custos legis”. O mesmo não se dá, porém, em lití-
gio em que seja parte, por exemplo, o Presidente da República,
como tal, um Estado estrangeiro, ou as Mesas das Câmaras do
Congresso Nacional (cf. Lei 2.664, de 3-12-1955), e assim por
diante, quando então incidirá a norma do art. 82, III, do novo
Código de Processo Civil.” (Manual de Direito Processual Ci-
vil, Saraiva, 2ª edição, 1974, vol. 1, n. 253, pp. 289-290). 7. No
mesmo sentido ensinam Milton Sanseverino (O Ministério Pú-
blico e o interesse público no Processo Civil, Revista de Pro-
cesso, vol. 9, p. 94), Celso Agrícola Barbi (Comentários ao
CPC, Forense, 6ª edição, 1991, vol. I, n. 458, p. 230) e Vicente
Grecco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª
edição, 1996, vol. 1, n. 24, p. 158). 8. O Supremo Tribunal
Federal decidiu: “Ação ordinária de indenização movida por
Prefeitura Municipal contra empresa privada. Intervenção do
Ministério Público. Interpretação do inciso III, do art. 82, do
Código de Processo Civil. No exame de cada caso deve o jul-
gador identificar a existência ou não do interesse público. O
fato de figurar na relação processual pessoa jurídica de direito
público ou entidade da administração indireta não significa,
por si só, a presença do interesse público, de modo a ensejar a
obrigatória atuação do Ministério Público. O interesse público,
aí, quer significar um interesse geral ligado a valores de maior
relevância, vinculados aos fins sociais e às exigências do bem
comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista. Na
espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas o
interesse patrimonial do Município, sem repercussão relevante
no interesse público, de modo a justificar a intervenção previs-
ta no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraordi-
nário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.” RE n. 90.286 - 2ª Turma do STF - Rel. Min. Djaci Falcão.
9. O STJ segue a mesma trilha: “Tributário e processual civil.
Recurso especial. PIS. Embargos à execução fiscal. Desneces-
sidade de intervenção do Ministério Público. Súmula 189/STJ.
Inexistência de decisão judicial transitada em julgado que au-
torizasse previamente a compensação de créditos tributários.
Precedentes. 1. Cuidam os autos de embargos do devedor sus-
citando a extinção de débito tributário de acordo com os dita-
mes do artigo 156, X, do CTN, tornando nula ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas no CTN e na Lei
de Execuções Fiscais. O juízo monocrático proferiu decisão
julgando improcedentes os pedidos, determinando o imediato
prosseguimento da execução ajuizada pela FAZENDA NACI-
ONAL para condenar a executada/embargante ao pagamento
das custas processuais relativas a ambos os feitos. A embargan-
te interpôs apelação requerendo a reforma da sentença a fim de
que fosse declarada, preliminarmente, a nulidade absoluta do
processo a partir do momento em que o Ministério Público de-
veria ter sido intimado a oficiar no feito e, no mérito, que fos-
sem declarados extintos os débitos tributários, conforme artigo
156, X, do CTN, tornando nula a presente ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas na Lei nº 6.830/
80, bem como para excluir a multa aplicada integralmente e os
juros que excederem a 6% (seis por cento) ao ano. O TRF/4ª
Região proferiu acórdão dando parcial provimento à apelação
para rejeitar a preliminar de necessidade de intervenção do
Ministério Público no feito e, no mérito, apenas afastou a con-
denação da embargante quanto à verba honorária. Insistindo
pela via especial a recorrente objetiva a reforma do aresto para
que, preliminarmente, seja declarada a nulidade parcial abso-
luta do processo a partir do momento em que o Ministério Pú-
blico deveria ter sido intimado e, no mérito, que sejam julga-
dos procedentes os presentes embargos. Aponta a violação dos
seguintes dispositivos legais: arts. 82, III e 246 do CPC, arts.
156, 170 e 201 a 204 do CTN, art. 1º do Decreto nº 2.138/97 e
arts. 1º e 2º da Lei nº 6.830/80. Contra-razões pelo improvi-
mento do recurso especial. 2. A jurisprudência deste Sodalício
é remansosa no sentido de que não é obrigatória a intimação do
Ministério Público nos executivos fiscais, pois o fato de a Fa-
zenda Pública ter interesse patrimonial não caracteriza interes-
se público, conseqüentemente, não ensejando a intervenção do
Parquet no feito. Precedentes. 3. Igual raciocínio pode ser es-
tendido à ação de embargos à execução uma vez que a sua exis-
tência tem como pressuposto a própria ação executiva. Desse
modo, não sendo necessária a intervenção do Parquet nesta,
nenhuma razão se vislumbra para que participe daquela. 4. É
inviável a argüição de compensação de créditos tributários em
sede de embargos à execução fiscal, salvo no caso de ter sido
anteriormente deferida em decisão judicial transitada em julga-
do. Súmula 189/STJ. 5. Recurso conhecido e desprovido.” Resp
669.563/RS - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU de 23-
5-05 - p. 166. 10. Em segundo lugar, o serviço de iluminação
pública não se reveste do qualificativo da especificidade e di-
visibilidade, razão pela qual não pode ser remunerado median-
te taxa, sob pena de violação do art. 145, II da Constituição
Federal (Súmula 670/STF). 11. O STF e o STJ tem assim deci-
dido: “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo instituída pelo
Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela nova or-
dem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência do STF
(v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE
249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos
a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
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de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). STF - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 501706, 1ª turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence
- julgamento 19-4-2005”. “Consoante entendimento jurispru-
dencial majoritário do C. Supremo Tribunal Federal e deste
Superior Tribunal de Justiça, as Taxas de Coleta de Lixo e Lim-
peza Pública e de Iluminação Pública não se revestem da espe-
cificidade a que alude o art. 32, § 1º do Decreto 61.037/67.”
RO 30/RJ - 1ª Turma do STJ - Rel. Min. Luiz Fux - DJU de 29-
11-2004 - p. 223. “1. É pacífica a jurisprudência do STJ, no
sentido de reconhecer que o serviço de iluminação pública, por
ter caráter genérico e indivisível, não pode ser exigido median-
te taxa, por não atender aos requisitos da divisibilidade e da
especificidade. Precedentes. 2. Agravo improvido.” AG no Resp
434.493/AM - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Eliana Calmon -
DJU de 10-9-2002 - p. 247.” 12. Em terceiro lugar, com rela-
ção ao prazo prescricional, observa-se que a sentença proferi-
da pelo juízo singular não merece reforma. 13. Nos casos em
que ocorre a declaração de inconstitucionalidade de uma deter-
minada Lei, não há como negar que os seus efeitos serão “ex
tunc” e, por isso, a repetição do indébito deve atingir os valo-
res cobrados indevidamente desde a incidência da norma, limi-
tada ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados de for-
ma retroativa a partir do ajuizamento desta ação, até dezembro
de 2002. O termo final em 2002 ocorre porque nesta data foi
publicada a EC nº. 39/2002, a qual instituiu a Contribuição
para o Custeio da Iluminação Pública, sendo que não houve
discussão da referida contribuição na presente demanda. As-
sim, correta a sentença que limitou a repetição do indébito ao
prazo qüinqüenal, de forma retroativa contados a partir do ajui-
zamento da ação, referente somente à taxa de iluminação pú-
blica. 14. Este Tribunal, possui decisões reiteradas a respeito
da interpretação do art. 168, I do CTN: “Repetição de Indébito.
Preliminares. Ausência de Comprovantes do Recolhimento da
Taxa. Carência de Ação. Afastada. Prescrição. Propositura da
Ação. Taxa de Iluminação Pública. Ilegalidade. Súmula 670 do
STF. Restituição do Indébito. Obrigatoriedade. 1. Conforme
entendimento desta corte, os comprovantes de pagamento se-
rão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da parte a restituição
de tributos pagos nos períodos que antecedem os cinco anos da
propositura da ação respectiva. 3. O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não
configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula nº 670 do STF.
4. A cobrança indevida da taxa de iluminação pública, enseja a
sua restituição ao contribuinte lesado, mormente porque repre-
senta locupletamento ilícito. Apelação não provida.” (Apela-
ção Cível n. 288105000, Acórdão n. 1389, 14ª Câmara Cível,
Jucimar Novochadlo, Julg: 03/08/2005). 15. Em quarto lugar,
ocorreu excesso na fixação dos honorários advocatícios em
desfavor do Município (R$ 120,00). A fixação da verba hono-
rária contra a Fazenda Pública deve obedecer ao critério do §
4º do art. 20 do CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüidade,
segundo o prudente arbítrio do juiz. No caso em exame, a solu-
ção da lide foi rápida, a matéria em discussão não apresenta
complexidade, o valor econômico da causa não se afigura ex-
pressivo, além do que, o ilustre procurador do autor patrocina
várias ações idênticas junto ao mesmo juízo. Assim, embora a
lei lhe faculte a formação de litisconsórcio ativo, o que possi-
bilita inclusive maior agilidade na prestação jurisdicional, além
de considerável economia processual, optou pelo ajuizamento
de várias ações. Esse fato deve ser levado em consideração pelo
juiz no momento da fixação da remuneração que cabe ao pro-
curador, uma vez que no universo de feitos que patrocinou,
obterá uma remuneração digna do trabalho realizado. Assim,
impõe-se a redução da verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta
reais) a fim, inclusive, de não se impor excessivo ônus aos co-
fres públicos, conforme vem decidindo este Tribunal. 16. Nes-
se sentido: “Apelação Cível. Repetição de indébito. Taxa de
iluminação pública. Alegação do apelante centrada no fato de
que os honorários devem ser majorados. Verba honorária que
deve ser mantida, pois fixada de acordo com o entendimento
desta câmara, tendo em vista que o patrono do contribuinte
ajuizou mais de 1600 demandas idênticas. Valor condizente com
o trabalho despendido pelo advogado. Sentença confirmada.
Recurso desprovido.” (TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-8, 11ª
CC, ReL. Des. José Mauricio Pinto de Almeida - julgamento
20-6-2005). Assim sendo, a decisão recorrida confronta, em
parte, com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Posto
isso, com fulcro no art. 557 e §1º-A do Código de Processo
Civil, dou provimento parcial ao recurso do réu para o fim de
reduzir a verba honorária de R$ 120,00 (cento e vinte reais)
para R$ 50,00 (cinqüenta reais) com correção monetária pelo
INPC do IBGE a partir da sentença. Intime-se. Curitiba, 23 de
novembro de 2006. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.
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I - Município de Irati apela da sentença que julgou procedentes
os pedidos iniciais para declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa ao recolhimento de taxa de iluminação pú-
blica, condenando-o à restituição dos valores pagos, referentes
aos cinco anos que antecederam a distribuição da petição inici-
al, determinando, ainda, que sobre a importância apurada ve-
nha a incidir correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e juros
de mora calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da sentença. Enfim, condenou o Município apelan-
te ao pagamento de custas processuais e honorários advocatíci-
os arbitrados em R$ 120,00 (cento e vinte reais), com funda-

mento no art. 20, § 4º, do CPC. Alega o Município, em prelimi-
nar, a ocorrência de nulidade processual decorrente da ausên-
cia de participação do Ministério Público no feito. No mérito,
sustenta ser possível a cobrança de taxa de iluminação pública,
“uma vez que o usuário seja proprietário de imóvel, edificado
ou não, dentro dos limites do Município, se fazem presentes os
requisitos da especificidade e a divisibilidade do serviço ofere-
cido para sua comodidade”. Ao final, pugna pela redução dos
honorários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados em
percentual sobre o valor da condenação. A apelada apresentou
contra-razões, pleiteando o improvimento da apelação, bem
como a incidência de correção monetária sobre os valores a
serem restituídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir
da data do desembolso, juros de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado e a majoração dos honorários. Por fim, o represen-
tante do Ministério Público de primeiro grau manifestou-se pelo
não provimento do recurso. II - No tocante à preliminar argüida
pelo Município de Irati, convém destacar que a ausência de
participação do Ministério Público em primeiro grau encontra-
se suprida com a manifestação do Promotor de Justiça (após o
oferecimento das contra-razões), razão pela qual não há que se
falar em nulidade processual, ainda mais quando verificada a
inocorrência de prejuízo às partes. Assim, a alegada nulidade
foi sanada ainda em primeira instância, quando o juiz oportu-
nizou ao Ministério Público a participação no litígio, no mo-
mento em que recebeu a apelação, razão pela qual a análise
desta preliminar fica prejudicada. Mesmo que assim não fosse,
a questão encontra-se pacífica na 2ª Câmara deste Tribunal:
“REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO.” (2ª Câmara Cível; Agravo n°
319.054-3/02; Des. Antonio Renato Strapasson; julgado em 25/
04/2006) Quanto ao mérito, verifica-se que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de
sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente
prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado “uti singuli”, mas, ao contrário, de um serviço
prestado “uti universi”, haja vista não se tratar de uma utiliza-
ção individual ou mensurável, entendimento este já sumulado
pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como apli-
cado aos seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO
DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o
serviço de iluminação pública é um serviço destinado à coleti-
vidade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003). “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005). “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito. 3. O advogado, ao apelar em interesse pró-
prio, para majoração dos seus honorários, ainda que em nome
da parte, deve, na qualidade de terceiro prejudicado, realizar o
preparo, pois o benefício da assistência judiciária é exclusivo
da parte, não lhe podendo ser estendido. 4. A incidência dos
juros moratórios nas ações de repetição de indébito se dá a
partir da data do trânsito em julgado da sentença, de acordo
com o disposto na Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apelação do réu não provida e apelação do autor conhecida
parcialmente e não provida” (TJPR - Apelação Cível nº 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 26.08.2005). Diante da mani-

festa ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o
contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, devido à au-
sência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a jurispru-
dência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO TRI-
BUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTENÇA ULTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Con-
forme entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não tem caráter específico
e divisível exigido pela legislação. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 3. A cobrança indevida de tributos, enseja a sua resti-
tuição ao contribuinte lesado, mormente porque representa lo-
cupletamento ilícito. Inteligência, inclusive, do artigo 165, do
Código Tributário Nacional. 4. Encontrando-se a sentença nos
exatos limites do pedido inicial, não deve ser acolhida a preli-
minar de julgamento ultra petita. 5. Tendo o litigante decaído
de parte mínima do pedido, aplica-se a regra contida no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo
a parte vencida suportar integralmente a condenação aos ônus
de sucumbência. Apelação desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apela-
ção Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/
09/2005) (ausência de grifo no original). “APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS -
DEVIDA - RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTERESSE PATRIMONIAL
EXCLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 1. O serviço de ilu-
minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. 2.
Devida a repetição do indébito, nos termos do artigo 165 do
CTN, no caso de inconstitucionalidade de tributo imposto ao
contribuinte. 3. O advogado que recorre no exclusivo interesse
de majorar a verba honorária de sucumbência, não pode se be-
neficiar da assistência judiciária auferida pela parte na ação de
conhecimento. Neste sentido, como a pretensão recursal alme-
ja satisfazer interesse pessoal do advogado, aja vista que este
tem direito autônomo sobre a verba honorária, é conclusiva a
impossibilidade do profissional se furtar ao preparo das custas
com base num direito que não é seu - gratuidade de justiça.
Apelação cível desprovida. Recurso adesivo não conhecido.”
(TJPR/12ªCC, Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005) (ausência de grifo no original). No
que diz respeito aos honorários advocatícios, urge esclarecer
que o critério de fixação adotado na sentença se subsume per-
feitamente ao disposto no art. 20, § 4º, do CPC, pois a Fazenda
Pública foi vencida na demanda, devendo tal verba ser fixada
em valor certo como bem decidiu o juízo de origem. Em tal
circunstância o magistrado não está adstrito a percentuais mí-
nimo e máximo para arbitrar a quantia devida pelo vencido ao
patrono da parte adversa, sendo esse o posicionamento adota-
do pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai dos
seguintes arestos: “PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Vencida a Fa-
zenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios é estabe-
lecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüi-
tativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos limites
previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGERESP
147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, julgado
em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.” (STJ/1ªT,
AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ 10/
10/2005, p. 243). “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido.” (TJPR/
2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de
grifo no original). Entretanto, observa-se que o juízo “a quo”
não atendeu à equidade necessária para a fixação dos honorári-
os, já que justamente pelo fato da matéria não se revelar com-
plexa, sequer ter havido necessidade de dilação probatória e
participação em audiência, limitando-se o advogado à elabora-
ção tão-somente da petição inicial e as contra-razões ao pre-
sente recurso, não há justificativa para o elevado valor arbitra-
do pela sentença. Logo, considerando as circunstâncias acima
mencionadas, somando-se ao fato de o procurador encontrar-se
patrocinando diversas causas com idêntica natureza de pedido,
arbitro o valor devido a título de honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este que não se mostra irrisó-
rio, cujos fundamentos são os mesmos que vêm sendo adotados
por este Tribunal em casos semelhantes, quais sejam: Apelação
Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/
09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal

Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des.
Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº
311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, j. 03/10/2005). III - A apelada, por sua vez, em sede de
contra-razões, requer a majoração da verba honorária, a inci-
dência de correção monetária sobre os valores a serem restitu-
ídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir da data do
desembolso, e juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em jul-
gado. Entretanto, tais pedidos não comportam conhecimento,
eis que requeridos mediante via processual imprópria. Para o
caso, adota-se a fundamentação exposta na decisão da Apela-
ção Cível n. 307.465-5, publicada no DJ em 20/10/2005, lavra-
da pelo Des. Pacheco Rocha, que, em caso idêntico, tratou do
tema nos seguintes termos: O Apelado pugna pela majoração
do valor fixado a título de honorários advocatícios, todavia, tal
pedido não foi formulado pela via processual adequada, qual
seja, o recurso adesivo previsto no art. 500 do CPC. A propósi-
to, orienta o Professor Vicente Greco Filho que “apenas para
esclarecimento, é conveniente lembrar que não se deve con-
fundir o recurso adesivo com a resposta ao recurso da parte
contrária. Nesta, a parte apenas resiste ao pedido da outra parte
formulado no recurso. No recurso adesivo pede-se a reforma
da decisão a seu favor, coisa que seria impossível com a sim-
ples resposta” (DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEI-
RO, 2º vol., 12ª ed., Saraiva, p. 287). Desse entendimento não
diverge Theotonio Negrão, que em nota 13 ao art. 500 do CPC
faz remissão à seguinte Jurisprudência: “Não se conhece de
recurso adesivo manifestado em contra razões de apelação, e
não como peça independente (RT 471/237). Neste sentido:
RTFR 128/269” (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 36ª ed.,
São Paulo, Saraiva, 2004, p. 571) Por fim, cumpre salientar
que o índice de correção monetária bem como a taxa de juros
de mora foram definidos pelo juiz de primeiro grau nos exatos
termos em que fora pleiteado pela apelada em sua resposta, o
que importaria em seu não conhecimento, caso fosse veiculado
em meio processual adequado. De conseguinte, com base nos
fundamentos acima expostos, deixo de conhecer do pedido for-
mulado pela recorrida em sede de contra-razões. IV - Diante do
exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou par-
cial provimento ao recurso interposto pelo Município de Irati,
tão-somente para reduzir o valor devido a título de honorários
advocatícios, negando-lhe seguimento quanto aos demais tópi-
cos. V - Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Péri-
cles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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. Protocolo: 2006/208635. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00001959 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Luiza Aparecida Ribas. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Município de Irati apela da sentença que julgou procedentes
os pedidos iniciais para declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa ao recolhimento de taxa de iluminação pú-
blica, condenando-o à restituição dos valores pagos, referentes
aos cinco anos que antecederam a distribuição da petição inici-
al, determinando, ainda, que sobre a importância apurada ve-
nha a incidir correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e juros
de mora calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da sentença. Enfim, condenou o Município apelan-
te ao pagamento de custas processuais e honorários advocatíci-
os arbitrados em R$ 120,00 (cento e vinte reais), com funda-
mento no art. 20, § 4º, do CPC. Alega o Município, em prelimi-
nar, a ocorrência de nulidade processual decorrente da ausên-
cia de participação do Ministério Público no feito. No mérito,
sustenta ser possível a cobrança de taxa de iluminação pública,
“uma vez que o usuário seja proprietário de imóvel, edificado
ou não, dentro dos limites do Município, se fazem presentes os
requisitos da especificidade e a divisibilidade do serviço ofere-
cido para sua comodidade”. Ao final, pugna pela redução dos
honorários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados em
percentual sobre o valor da condenação. A apelada apresentou
contra-razões, pleiteando o improvimento da apelação, bem
como a incidência de correção monetária sobre os valores a
serem restituídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir
da data do desembolso, juros de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado e a majoração dos honorários. Por fim, o represen-
tante do Ministério Público de primeiro grau manifestou-se pelo
não provimento do recurso. II - No tocante à preliminar argüida
pelo Município de Irati, convém destacar que a ausência de
participação do Ministério Público em primeiro grau encontra-
se suprida com a manifestação do Promotor de Justiça (após o
oferecimento das contra-razões), razão pela qual não há que se
falar em nulidade processual, ainda mais quando verificada a
inocorrência de prejuízo às partes. Assim, a alegada nulidade
foi sanada ainda em primeira instância, quando o juiz oportu-
nizou ao Ministério Público a participação no litígio, no mo-
mento em que recebeu a apelação, razão pela qual a análise
desta preliminar fica prejudicada. Mesmo que assim não fosse,
a questão encontra-se pacífica na 2ª Câmara deste Tribunal:
“REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO.” (2ª Câmara Cível; Agravo n°
319.054-3/02; Des. Antonio Renato Strapasson; julgado em 25/
04/2006) Quanto ao mérito, verifica-se que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de
sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente
prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado “uti singuli”, mas, ao contrário, de um serviço
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prestado “uti universi”, haja vista não se tratar de uma utiliza-
ção individual ou mensurável, entendimento este já sumulado
pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como apli-
cado aos seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO
DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o
serviço de iluminação pública é um serviço destinado à coleti-
vidade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003). “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005). “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito. 3. O advogado, ao apelar em interesse pró-
prio, para majoração dos seus honorários, ainda que em nome
da parte, deve, na qualidade de terceiro prejudicado, realizar o
preparo, pois o benefício da assistência judiciária é exclusivo
da parte, não lhe podendo ser estendido. 4. A incidência dos
juros moratórios nas ações de repetição de indébito se dá a
partir da data do trânsito em julgado da sentença, de acordo
com o disposto na Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apelação do réu não provida e apelação do autor conhecida
parcialmente e não provida” (TJPR - Apelação Cível nº 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 26.08.2005). Diante da mani-
festa ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o
contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, devido à au-
sência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a jurispru-
dência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO TRI-
BUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTENÇA ULTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Con-
forme entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não tem caráter específico
e divisível exigido pela legislação. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 3. A cobrança indevida de tributos, enseja a sua resti-
tuição ao contribuinte lesado, mormente porque representa lo-
cupletamento ilícito. Inteligência, inclusive, do artigo 165, do
Código Tributário Nacional. 4. Encontrando-se a sentença nos
exatos limites do pedido inicial, não deve ser acolhida a preli-
minar de julgamento ultra petita. 5. Tendo o litigante decaído
de parte mínima do pedido, aplica-se a regra contida no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo
a parte vencida suportar integralmente a condenação aos ônus
de sucumbência. Apelação desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apela-
ção Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/
09/2005) (ausência de grifo no original). “APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS -
DEVIDA - RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTERESSE PATRIMONIAL
EXCLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 1. O serviço de ilu-

minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. 2.
Devida a repetição do indébito, nos termos do artigo 165 do
CTN, no caso de inconstitucionalidade de tributo imposto ao
contribuinte. 3. O advogado que recorre no exclusivo interesse
de majorar a verba honorária de sucumbência, não pode se be-
neficiar da assistência judiciária auferida pela parte na ação de
conhecimento. Neste sentido, como a pretensão recursal alme-
ja satisfazer interesse pessoal do advogado, aja vista que este
tem direito autônomo sobre a verba honorária, é conclusiva a
impossibilidade do profissional se furtar ao preparo das custas
com base num direito que não é seu - gratuidade de justiça.
Apelação cível desprovida. Recurso adesivo não conhecido.”
(TJPR/12ªCC, Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005) (ausência de grifo no original). No
que diz respeito aos honorários advocatícios, urge esclarecer
que o critério de fixação adotado na sentença se subsume per-
feitamente ao disposto no art. 20, § 4º, do CPC, pois a Fazenda
Pública foi vencida na demanda, devendo tal verba ser fixada
em valor certo como bem decidiu o juízo de origem. Em tal
circunstância o magistrado não está adstrito a percentuais mí-
nimo e máximo para arbitrar a quantia devida pelo vencido ao
patrono da parte adversa, sendo esse o posicionamento adota-
do pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai dos
seguintes arestos: “PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Vencida a Fa-
zenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios é estabe-
lecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüi-
tativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos limites
previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGERESP
147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, julgado
em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.” (STJ/1ªT,
AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ 10/
10/2005, p. 243). “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido.” (TJPR/
2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de
grifo no original). Entretanto, observa-se que o juízo “a quo”
não atendeu à equidade necessária para a fixação dos honorári-
os, já que justamente pelo fato da matéria não se revelar com-
plexa, sequer ter havido necessidade de dilação probatória e
participação em audiência, limitando-se o advogado à elabora-
ção tão-somente da petição inicial e as contra-razões ao pre-
sente recurso, não há justificativa para o elevado valor arbitra-
do pela sentença. Logo, considerando as circunstâncias acima
mencionadas, somando-se ao fato de o procurador encontrar-se
patrocinando diversas causas com idêntica natureza de pedido,
arbitro o valor devido a título de honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este que não se mostra irrisó-
rio, cujos fundamentos são os mesmos que vêm sendo adotados
por este Tribunal em casos semelhantes, quais sejam: Apelação
Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/
09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal
Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des.
Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº
311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, j. 03/10/2005). III - A apelada, por sua vez, em sede de
contra-razões, requer a majoração da verba honorária, a inci-
dência de correção monetária sobre os valores a serem restitu-
ídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir da data do
desembolso, e juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em jul-
gado. Entretanto, tais pedidos não comportam conhecimento,
eis que requeridos mediante via processual imprópria. Para o
caso, adota-se a fundamentação exposta na decisão da Apela-
ção Cível n. 307.465-5, publicada no DJ em 20/10/2005, lavra-
da pelo Des. Pacheco Rocha, que, em caso idêntico, tratou do
tema nos seguintes termos: O Apelado pugna pela majoração
do valor fixado a título de honorários advocatícios, todavia, tal
pedido não foi formulado pela via processual adequada, qual
seja, o recurso adesivo previsto no art. 500 do CPC. A propósi-
to, orienta o Professor Vicente Greco Filho que “apenas para
esclarecimento, é conveniente lembrar que não se deve con-
fundir o recurso adesivo com a resposta ao recurso da parte
contrária. Nesta, a parte apenas resiste ao pedido da outra parte
formulado no recurso. No recurso adesivo pede-se a reforma
da decisão a seu favor, coisa que seria impossível com a sim-
ples resposta” (DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEI-
RO, 2º vol., 12ª ed., Saraiva, p. 287). Desse entendimento não
diverge Theotonio Negrão, que em nota 13 ao art. 500 do CPC
faz remissão à seguinte Jurisprudência: “Não se conhece de
recurso adesivo manifestado em contra razões de apelação, e
não como peça independente (RT 471/237). Neste sentido:
RTFR 128/269” (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 36ª ed.,
São Paulo, Saraiva, 2004, p. 571) Por fim, cumpre salientar
que o índice de correção monetária bem como a taxa de juros
de mora foram definidos pelo juiz de primeiro grau nos exatos
termos em que fora pleiteado pela apelada em sua resposta, o
que importaria em seu não conhecimento, caso fosse veiculado
em meio processual adequado. De conseguinte, com base nos
fundamentos acima expostos, deixo de conhecer do pedido for-
mulado pela recorrida em sede de contra-razões. IV - Diante do
exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou par-
cial provimento ao recurso interposto pelo Município de Irati,
tão-somente para reduzir o valor devido a título de honorários
advocatícios, negando-lhe seguimento quanto aos demais tópi-
cos. V - Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2006. Péri-

cles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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. Protocolo: 2006/208970. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000880 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Município de Guarapuava. Advogado: Luciano Alves
Batista, Fábio Martins Ribas. Apelado: Employer Org. Recur-
sos Humanos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - Município de Guarapuava apela da sentença que julgou ex-
tinta execução fiscal, com base no art. 267, inciso VI, 329 e
598 do CPC, por ausência de interesse processual, face o valor
irrisório do crédito executado. (fls. 02/05) Sustenta que “a ação
de execução foi proposta com o objetivo de dar estrito cumpri-
mento aos preceitos legais aplicáveis à espécie, ou seja, o Mu-
nicípio, ao cobrar aquilo que lhe é devido a título de tributos,
simplesmente cumpriu com suas obrigações legais evitando,
assim, que a dívida exeqüenda fosse atingida pela prescrição.”
Ressalta que “muito embora a Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei nº 101/2000) em seu artigo 14, § 3º, inciso II entenda não
se tratar de renúncia de receita o cancelamento do débito cujo
montante seja inferior ao das respectivas custas processuais
relativas à cobrança, há que se verificar a situação relacionada
com a prescrição da dívida exeqüenda.”, asseverando, por fim,
pela impossibilidade de sua condenação ao pagamento das cus-
tas processuais. (fls. 06/14) II - Requer o apelante a reforma da
sentença que julgou extinta a execução de crédito tributário no
valor de R$ 208,35. O recurso merece provimento, pois, pelo
princípio da separação dos poderes, o Poder Judiciário não pode
interferir no mérito dos atos administrativos, especialmente
quando o ato em questão é vinculado e diz respeito a direito
indisponível (só passível de alteração por comando legal do
ente competente para a instituição do tributo). Neste sentido
esta Câmara já decidiu: “EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IR-
RISÓRIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDA-
DE - INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL - OPORTUNI-
DADE E CONVENIÊNCIA QUANTO AO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO A CARGO DO EXECUTIVO - NÃO INTERFE-
RÊNCIA DO JUDICIÁRIO - PROVIMENTO DO RECURSO.
“Não pode o Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros
entes tributantes, decretar, de ofício, a extinção da ação de exe-
cução fiscal, ao simples argumento de que o valor sob cobran-
ça é pequeno ou irrisório, não compensando sequer as despesas
da execução, porquanto, tratando-se de crédito tributário regu-
larmente lançado, o direito é indisponível (art. 141 do CTN),
somente podendo ser remitido à vista de lei expressa do pró-
prio ente tributante (art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN)”
(TJRS - Apelação Cível nº. 70012319810, rel. Des. Roque Jo-
aquim Volkweiss). (Apelação Cível n º 311.170-6, Relator Des.
Antonio Renato Strapasson, j. 18/10/2005) De outras Câmaras
Cíveis extrai-se o mesmo entendimento: APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR FALTA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL EM FACE DO VALOR IRRISÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO MUNICIPAL. EXISTÊNCIA
DE VÁRIAS OUTRAS EXECUÇÕES COM VALOR ENTRE
R$ 500,00 E R$ 1.000,00. CONSIDERANDO A QUANTIDA-
DE DE EXECUÇÕES PROPOSTAS AO ANO, AS QUAIS
SERÃO EXTINTAS, CASO SEJA MANTIDA A INTERPRE-
TAÇÃO EXARADA NA SENTENÇA, CAUSANDO DESE-
QUILÍBRIO NAS FINANÇAS MUNICIPAIS. RECURSO
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. (TJ/PR, 3ªCC, Ac.
27052, Rel. Des. Paulo Habith, DJ: 02/06/2006). APELAÇÃO
CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - VA-
LOR IRRISÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - A LEI 10.522/02
SOMENTE SE APLICA AOS DÉBITOS DA UNIÃO - INFRIN-
GÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS PODE-
RES, DO DIREITO DE AÇÃO, E DA INÉRCIA DA JURISDI-
ÇÃO - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO
FEITO - DADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ/PR, 17ª
CC, Ac. 3725, Rel. Des. Antenor Demeterco Júnior, DJ: 09/06/
2006). EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL - ART. 267, VI DO CPC - IMPOSSIBILIDADE -
INAPLICABILIDADE DA LEI 10.522/2002 A TRIBUTOS
MUNICIPAIS - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIO-
NAIS - APELO PROVIDO. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. (TJ/PR, 1ªCC, Ac. 26614, Rel. Des. Sérgio Rodrigues,
DJ: 19/05/2006) Sendo assim, observados todos os pressupos-
tos legais para o ajuizamento da execução fiscal, e não ocor-
rendo qualquer ilegalidade, o juízo monocrático não poderia
extinguir, de ofício, a execução que trata de direito indisponí-
vel. Verificado o direito de ação do Estado, diante da existên-
cia do crédito tributário não adimplido voluntariamente, não
cabe ao Poder Judiciário impossibilitar os pedidos de execução
com fundamento no irrisório valor da cobrança, pois que tal
critério encontra-se desprovido de lei. Conforme dispõe os ar-
tigos 141 e 142, parágrafo único do CTN, a atividade de lança-
mento do crédito tributário é vinculada e obrigatória, sob pena
de responsabilidade funcional, ou seja, o crédito tributário re-
gularmente constituído não pode ser modificado ou extinto, nem
sua exigibilidade suspensa ou excluída sem a devida previsão
legal. Sobre o tema convém destacar, ainda, o seguinte prece-
dente: “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL POR FALTADE INTERESSE PRO-
CESSUAL EM RAZÃO DO PEQUENO VALOR DA EXECU-
ÇÃO. A aferição do interesse processual, no caso concreto, está
sujeito à reserva legal, e o Município, na qualidade de titular
do referido crédito, não concedeu a remissão do débito, conso-
ante faculta o art. 172, inciso III, do CTN, ostentando-se ilegal
a decisão recorrida. Recurso Provido. Sentença descontituída”
(AC 70003132545, Rel. Des. Élvio Schuch Pinto,2ª Câmara
Cível, TJRS ) Conveniente frisar que hipóteses de exclusão,
suspensão e extinção do crédito só poderiam ser cogitadas se
houvesse previsão legal do ente tributante competente para a
cobrança, no caso o Município de Guarapuava, conforme dis-
posto nos artigos 97, inciso VI e 172 do CTN , sendo inaplicá-
veis, portanto, disposições legais referentes a outros entes tri-
butantes, como por exemplo a Lei 10.522/2002 que disciplina

“o cadastro informativo dos créditos não quitados de órgãos e
entidades federais .” Enfim, diante da inexistência de previsão
legal e da inaplicabilidade de leis federais no âmbito estadual,
deve a sentença ser reformada. III - Nestas condições, com fun-
damento no art. 557, § 1º - A, dou provimento ao recurso para,
cassando a decisão recorrida, determinar a continuidade da
execução fiscal. IV - Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de
2006. Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator
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VISTOS. 1 - ALANA MARIA GIACOBO interpôs agravo de
instrumento na execução fiscal n. 20/2003 que lhe move a FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA,
para manifestar insurgência contra decisão que rejeitou exce-
ção de pré-executividade argüida pela agravante, por entender
que esta é, a princípio, parte legítima para figurar no pólo pas-
sivo da execução. Expõe que a FAZENDA PÚBLICA moveu
execução para pagamento de ISS em face de KM Veículos Ltda.,
esta não efetuou o pagamento e deixou de oferecer bens, sendo
que o Sr. Oficial de Justiça deixou de efetuar a penhora porque
a empresa encontra-se desativada e sem bens para garantir a
execução. Diante destes fatos a FAZENDA requereu a descon-
sideração da personalidade jurídica da empresa, para incluir no
pólo passivo da demanda o Sr. Fernando Lúcio Giocobo e a
agravante, proprietários da empresa Giacobo Veículos Ltda.,
que foi sucedida pela executada KM VEÍCULOS LTDA. Não
encontrados bens do sócio Fernando, requereu a exeqüente, a
citação da agravante e a penhora de seus bens, com a expedi-
ção de carta precatória para a comarca de Cascavel. Após a
citação sobreveio a exceção de pré-executividade, que foi re-
jeitada. A recorrente insiste, nesta via recursal, em ser parte
ilegítima para figurar no pólo passivo da execução, pois se re-
tirou da empresa de forma regular, não detinha poderes de ge-
rência na antecessora e não restou demonstrado que o não re-
colhimento do tributo resultou de atuação dolosa ou culposa
dos sócios, sendo indevida sua inclusão no pólo passivo da ação.
Afirma que, pela 16ª alteração do contrato social, fica demons-
trado que os sócios ingressantes na sociedade assumiram a to-
talidade do ativo e do passivo, subrogando-se nos direitos e
obrigações decorrentes do negócio. Destarte, não foram esgo-
tados todos os meios para encontrar bens da devedora principal
e de seus atuais sócios, devendo ser reformada a decisão singu-
lar e extinta a execução em relação à recorrente. 2 - O artigo
557, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator ne-
gará seguimento a recurso manifestamente improcedente. É o
que se verifica no caso em exame. A exeqüente, sustentando
que houve a dissolução irregular da executada, requereu a in-
clusão dos sócios-gerentes, Sr. Fernando Lúcio Giacobo e Ala-
na Maria Giacobo, ora agravante, no pólo passivo da demanda,
o que foi deferido pela decisão de fl. 67-TJ, a qual, após a
citação e penhora foi objeto da objeção de pré-executividade,
rejeitada pela decisão agravada. A agravante interpôs o presen-
te recurso tecendo argumentos atinentes a responsabilidade tri-
butária dos sócios. Entretanto, tais questões devem ser analisa-
das diante de muitas circunstâncias, quais sejam, a prática de
atos ou fatos eivados de excesso de poderes, ou infração à lei,
contrato social ou estatutos, ou ainda a dissolução irregular da
sociedade, salientando-se que o patrimônio social responderá
primeiramente pelas dívidas sociais. Aspectos cuja discussão
não tem sede apropriada na via estreita da objeção de pré-exe-
cutividade. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o seguinte
entendimento: RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO
ACERCA DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO
SÓCIO. NECESSIDADE DE EXAME DE MATÉRIA PRO-
BATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DA EXCEÇÃO.
NECESSIDADE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. A exceção
de pré-executividade consiste na defesa do executado, admiti-
da pela doutrina e pela jurisprudência em situações excepcio-
nais, sem a necessidade de segurança do juízo ou oposição de
embargos do devedor. Se a controvérsia acerca da ilegitimida-
de puder ser resolvida por prova inequívoca, sem necessidade
de qualquer dilação, cabível será a exceção de pré-executivi-
dade. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio,
cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca
da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tribu-
tário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e certeza da
referida certidão (art. 204 do CTN). In casu, é imprescindível a
oposição de embargos à execução para a apresentação da defe-
sa, uma vez que a análise da questão depende de produção de
provas. Recurso especial improvido. (REsp 744338/MG, Rela-
tor Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ 05.09.2005). Portanto,
a discussão a respeito da responsabilidade ou não dos sócios
quanto aos atos praticados, e, conseqüentemente, do acerto ou
não da citação deles, deverá ocorrer nos embargos do devedor,
já que a execução não admite dilação probatória. Esta 2ª Câ-
mara Cível já se pronunciou em análise de caso similar. Confi-
ra-se: EXECUÇÃO FISCAL - PESSOA JURÍDICA - EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA - CITAÇÃO DO SÓCIO GERENTE - EXTINÇÃO OU
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - FATO QUE
JUSTIFICA O DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CON-
TRA O SÓCIO QUE ERA PRESIDENTE DA EMPRESA -
PAGAMENTO - ALEGAÇÃO DESACOMPANHADA DE
PROVA EFICIENTE - MATÉRIAS QUE RECLAMAM A PRO-
DUÇÃO DE PROVAS - EMBARGOS DO DEVEDOR - VIA
APROPRIADA - DECISÃO QUE REJEITA A EXCEÇÃO -
MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. (TJPR
- Agr. Reg. 148189-2 - Ac. n. 23.688 - 2ª C. Cív. - Julg. 18.02.04
- Maioria). Vale destacar, por outro lado, que deve ser garanti-
do à FAZENDA PÚBLICA o direito de tornar efetiva a execu-
ção, pois não se trata de simples inadimplemento da obrigação
de pagar o tributo, mas, em perspectiva, de infração à lei, por
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dissolução irregular da empresa executada, que abre ensejo à
responsabilização tributária pessoal. Na ordem jurídica atual, a
alegação da exeqüente, de encerramento irregular das ativida-
des, pela empresa, já oferece amparo à citação dos sócios. O
indeferimento imediato da citação destes, ao fundamento de
ser necessário provar de plano sua conduta exorbitante ou frau-
dulenta, não corresponde à melhor técnica, eis que se trata de
matéria própria de discussão em sede de embargos. É no pro-
cesso destes que, pretendendo os sócios eximirem-se sob escu-
sativa de ilegitimidade, a Fazenda poderá alegar e comprovar
que a embargante agiu de má-fé, exorbitando ao contrato ou
arrostando à lei. Nesta razão, com arrimo no artigo supra cita-
do, nego seguimento ao recurso, porque manifestamente im-
procedente. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006 Des.
Luiz Cezar de Oliveira Relator
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I - Banco Santander Meridional S/A apela da sentença que jul-
gou improcedentes os embargos à execução fiscal (IPTU do
ano de 1995), alegando: ausência de notificação acerca da cons-
tituição do suposto crédito tributário; nulidade da CDA e da
execução por inexistência de indicação da origem do débito e
ocorrência de prescrição. O Município não apresentou respos-
ta (fl. 78 verso). II - Situação semelhante à do presente feito foi
decidida recentemente pela 2ª Câmara Cível deste Tribunal,
autorizando a resolução do feito por decisão monocrática, nos
termos do art. 557 do CPC. Assim, citando como precedentes
as apelações cíveis n°s 356.813-2, 356.606-7, 356.529-5, entre
outras, relatadas por mim em 15 de agosto de 2006, temos que:
“Apelação Cível. Embargos à execução fiscal. Valor de alçada.
Art. 34 da Lei 6.830/80. Recurso inadequado. Não conheci-
mento. Contra as sentenças proferidas em execução fiscal, ou
seus procedimentos incidentais, deve-se respeitar o disposto
no art. 34 da Lei 6.830/80. Para o caso, sendo a execução de
valor inferior à alçada estipulada no referido dispositivo, cabí-
vel eram os embargos infringentes, sendo impossível a aplica-
ção do princípio da fungibilidade, por ofensa ao prazo legal
para interposição do recurso adequado. Apelação não conheci-
da.” Consta daqueles julgados a fundamentação que dita a im-
possibilidade de conhecimento da apelação interposta contra
sentença proferida em execução fiscal de valor inferior à alça-
da estabelecida no art. 34 da Lei 6.830/80. Nos termos desta
norma, pelo reduzido valor da causa, apenas se admite a inter-
posição de embargos infringentes e de declaração, ao próprio
juízo sentenciante. Tal dispositivo visa reduzir o procedimento
judicial relativo às execuções fiscais de pequeno valor, sem
importar em afronta a qualquer direito constitucional, especi-
almente os referentes à ampla defesa e contraditório, valendo
lembrar que não se coloca no mesmo patamar o princípio do
duplo grau de jurisdição. Assim, assegurado é o direito de rece-
ber a prestação jurisdicional, com todos os meios e recursos a
ela inerentes (como se observa da garantia estabelecida no art.
5°, LV da Constituição Federal). Entretanto, a garantia de utili-
zação dos meios e recursos inerentes à ampla defesa, não signi-
fica a possibilidade de manejo indistinto de todos os recursos
previstos na legislação processual, devendo ser obedecido o
devido processo legal. Em outras palavras, apenas se admite a
utilização dos recursos que são devidos e previstos para cada
caso, consoante as normas legais vigentes. E, para o caso pre-
sente, a possibilidade recursal se esgota na interposição dos
embargos infringentes, e não da apelação. Apesar desta ser uma
regra formal de procedimento recursal, inexiste possibilidade
de se decidir de forma contrária, pois que a conduta do recor-
rente encontra-se limitada ao preceito legal, tal como no que se
refere aos prazos recursais. Da mesma forma que a utilização
do recurso adequado fora de seu prazo legal, impede o conhe-
cimento da pretensão, também a utilização do recurso inade-
quado é fator de impedimento, sem que isso represente afronta
ao direito de defesa ou ao princípio do devido processo legal.
O crédito executado (atualizado até a data da distribuição da
ação), é inferior à alçada prevista no art. 34 da LEF, cujo valor
é alcançado pela operação destacada em precedentes do STJ:
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAU-
SA. ALÇADA. O ART. 34 DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVA-
MENTE, FIXA O VALOR DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES
FISCAIS EM 50 (CINQUENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTA-
VEIS DO TESOURO NACIONAL - ORTN. TRATA-SE, NO
ENTANTO, DE INDEXADOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO
POR OUTROS. PARA QUE A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA
CUMPRIDA, O VALOR DE ALÇADA, HOJE, DEVE COR-
RESPONDER AQUELAS 50 (CINQUENTA) OBRIGAÇÕES
REAJUSTAVEIS DO TESOURO NACIONAL CONVERTI-
DAS, SUCESSIVAMENTE, EM OTN’S, EM BTN’S E EM
UFIR’S. (RESP 85541 / MG DJ DATA:03/08/1998 Min. Ari
Pargendler).” “PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI6.830/80) 1.Segundo
o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para
as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a ex-
tinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir
da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substi-
tuiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de refe-
rência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evi-
tar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50
BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais
e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi
extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de alçada
deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no mo-
mento da propositura da execução, levando em conta o valor
da causa. 5. Recurso especial provido em parte.” (negritei, RESP
607930/DF; DJ:17/05/2004; Min. ELIANA CALMON)” Segun-
do a metodologia de cálculo adotada pelo referido julgado, para

a obtenção do valor de alçada deve-se multiplicar o valor de
308,50 UFIRs pelo valor da unidade de UFIR em reais vigente
à época da distribuição da ação. Para o caso, em janeiro de
1997 (data da distribuição da presente execução) a unidade de
UFIR equivalia a R$ 0,9108, valor este que, multiplicado por
308,50 UFIRs, resulta em R$ 280,98, o qual corresponde ao
valor de alçada relativo ao ano de 1997. Verifica-se que o valor
do débito na data de sua inscrição em dívida ativa (R$ 81,84
em 02/01/1996), mesmo com o acréscimo dos encargos legais
(correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de
10%) calculados até a data da distribuição da execução (20/01/
1997) está longe de superar o valor de alçada (R$ 280,98), ra-
zão pela qual inadmissível é o recurso de apelação nos termos
do disposto no art. 34 da Lei de Execuções Fiscais. Por outra
forma de cálculo, considerando que o crédito refere-se ao IPTU
de 1995 (e presumindo seu vencimento no mês de janeiro, como
ordinariamente ocorre), nota-se que o valor equivalia a 120
UFIR (R$ 81,84 divididos por 0,6767 - ufir de janeiro de 1995).
Cabe lembrar ainda que, mesmo que o extrato de débito de fl.
05 demonstre que o valor atualizado até 15/10/2002 represente
a quantia de R$ 386,90 (valor este que supera a alçada), tal
informação não assume qualquer relevo ao caso, pois para a
incidência da regra do art. 34, deve-se considerar o valor da
dívida atualizado até a data da propositura da demanda (20/01/
1997). III - Nessas condições, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 23 de
novembro de 2006. Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator
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VISTOS. 1 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ -
COHAPAR interpôs agravo de instrumento na execução fiscal
n. 262/2001 que lhe move a FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, para manifes-
tar insurgência contra decisão singular que deu provimento
parcial à exceção de pré-executividade argüida pela agravante,
decretando a prescrição da cobrança do crédito tributário cor-
respondente ao IPTU referente aos exercícios de 1997, 1998, e
1999, excluindo tais verbas, determinando o prosseguimento
da ação com relação às demais. Expõe que é ônus da FAZEN-
DA PÚBLICA notificar o contribuinte acerca do lançamento
do IPTU, o que deveria ser comprovado com a inicial da exe-
cução. Requer seja provido o agravo, para que o douto Juiz
singular aprecie esta questão. Afirma que a certidão de dívida
ativa não contém os requisitos legais e que estão prescritos to-
dos os crédito exigidos. Postula seja provido de plano o recur-
so, ou lhe seja concedido efeito suspensivo, para posterior pro-
vimento. 2 - A decisão agravada foi publicada no diário da jus-
tiça de 24 de outubro de 2006, iniciando-se o prazo no dia 30
seguinte, inclusive. O prazo para interposição do recurso de
agravo de instrumento é de 10 dias (art. 522, do Código de
Processo Civil). A agravante é pessoa jurídica de direito priva-
do na forma de sociedade de economia mista estadual, não lhe
sendo computado o prazo em dobro previsto pelo art. 188 do
mesmo Código. A petição recursal foi protocolada no 15º dia
do prazo (fls. 88/02), o que evidencia a extemporaneidade do
recurso, o qual desmerece conhecimento. Destarte, com base
no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo, visto que inadmissível. Curitiba, 21 de novembro de
2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0018 . Processo/Prot: 0387566-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/228588. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 137776-8
Apelação Civel. Autor: Menarim Equipamentos Para Constru-
ção Civil Ltda, Azevedo Menarim Terraplanagem e Construção
Ltda. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Andréia Salgueiro
Schenfelder Salles, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger,
Altivo José Seniski. Réu: Município de Curitiba. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Menarim Equipamentos para Construção Civil Ltda. e Aze-
vedo Menarim Terraplanagem e Construção Ltda., ajuizaram a
presente ação, com fundamento na ocorrência de violação à
literal disposição de lei (artigo 485, incisos V do CPC), preten-
dendo a desconstituição do acórdão nº 12139, proferido pela 4ª
Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do Paraná, que
negou provimento à apelação n° 137.776-8, restando, de con-
seqüência, confirmada a sentença que denegou a segurança
postulada na 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital (autos n°
34.808/96). Invocando ilegalidade na imposição do ISSQN na
locação de bens móveis, explica que foi negado seguimento ao
recurso extraordinário e ao agravo de instrumento correspon-
dente, havendo certidão do trânsito em julgado. II - Dispõe o
artigo 495 do CPC, que o direito de propor ação rescisória se
extingue em 2 anos, contados do trânsito em julgado da deci-
são. Tal prazo é decadencial e, para o caso, impede a tramita-
ção do feito, merecendo aplicação o disposto nos artigos 490 e
295, IV do CPC. Isto porque, apesar da certidão do trânsito em
julgado ter sido lavrada em 17 de novembro de 2004, como se
infere do documento de fls. 72, ela se refere expressamente à
data de 05 de novembro de 2004, como sendo o termo inicial
para a contagem do prazo decadencial da rescisória. Em outras
palavras, o trânsito em julgado ocorreu em 05 de novembro de
2004, apesar da certidão correspondente ter sido lançada em
data posterior. Como a presente ação rescisória foi ajuizada no
dia 17 de novembro de 2006 (protocolo de fls. 16), caracteriza-
da está a decadência. III - Nestas condições, reconhecendo a

decadência do postulado direito, indefiro a inicial, nos termos
do art. 295, IV, c/c art. 490, I do CPC, determinando a restitui-
ção do depósito de fls. 137. Publique-se. Intime-se. Curitiba,
22 de novembro de 2006 Péricles B. de Batista Pereira Juiz
Relator

0019 . Processo/Prot: 0387935-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226086. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000446 Execução Fiscal. Agra-
vante: Chaves e Cia Ltda Me. Advogado: Leandro Isaías Cam-
pi de Almeida. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Cibel-
le Diana Mapelli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela agra-
vante tendo em vista que o título executivo em questão apre-
senta, formalmente, a aparência de liquidez, certeza e exigibi-
lidade, que só poderá ser descaracterizado como tal mediante a
oposição de embargos à execução. O recurso, porém, não me-
rece ser conhecido. Determina o art. 525 do Código de Proces-
so Civil: “Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será
instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agrava-
da, da certidão da respectiva intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado; II - facul-
tativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.”
Destarte, tem-se que a juntada, ao instrumento do agravo, das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado reveste-se de imprescindibilidade. No caso em tela, po-
rém, não foi observada referida determinação legal, sendo que
nos autos não há o instrumento de mandato do procurador da
agravante. Tanto é que às fls. 21-TJ tem-se cópia da petição
noticiando a juntada da procuração e às fls. 22-TJ nota-se a
exceção de pé-executividade oposta, sem que a regularização
da representação tivesse sido juntada. Destarte, considerando-
se que o presente agravo encontra-se deficientemente instruí-
do, é manifesta sua inadmissibilidade, razão pela qual dele não
conheço, com fulcro no art. 557, “caput” do CPC. Intimem-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2006. Des. SILVIO Vericundo
Fernandes DIAS, Relator.

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 06/12/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10628

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adani Primo Triches 015 0370756-4
Adriana Zilio Maximiano 029 0387238-2
Adriano Huber Júnior 028 0387136-3
Adyr Sebastião Ferreira 034 0364869-9
Albertino Bernardo de Lima Júnior 016 0370896-3/01
Alberto Contar 006 0348882-2
Alcindo de Souza Franco 006 0348882-2
Aldo de Mattos Sabino Junior 017 0372054-3
Alexandre Correia 009 0358927-9
Alicio Dias de Oliveira 008 0353337-5
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães 004 0341095-1/01
Andrea Margarethe A. de Miranda 017 0372054-3
Angela Beatriz Tozo 025 0386854-2
Antonio Martin 027 0387116-1
Arlete Francisca da Silva Reis 023 0385308-1
Bruno Ponich Ruzon 023 0385308-1
Bruno de Toledo Azzolini 023 0385308-1
Célia Aparecida Zanatta 006 0348882-2
Carlos Alberto Maricato 030 0387999-0
Carlos Alberto Pereira 002 0313751-3
Carlos Eduardo Buchweitz 027 0387116-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 034 0364869-9
Carlos Frederico Viana Reis 031 0388321-6

032 0388335-0
Carlos Teodoro Soster 006 0348882-2
Carmela Manfroi Tissiani 024 0386494-6
Celso Silvestre Grycajuk 029 0387238-2
Cesar Dirlei de Almeida 035 0333092-5

036 0333311-5/01
Daniele Cristina de Oliveira 008 0353337-5
Davi Deutscher 029 0387238-2
Denise Cristina Mucelini 033 0389046-2
Erenise do Rocio B. Pottumati 004 0341095-1/01
Fábio Ferreira Bueno 011 0367364-1
Fabiana de Oliveira Cunha 025 0386854-2
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 016 0370896-3/01
Fabio Luis Franco 006 0348882-2
Fabio Napoli Martins 024 0386494-6
Flávia Iracema Gimenes 033 0389046-2
Francisco Carlos de C. Sanches 026 0387100-3
Gabriel de Araújo Lima 007 0351970-2/01
Genilson Pereira 035 0333092-5

036 0333311-5/01
Giovani Webber 005 0345092-6
Gissiane Cristine Chromiec 010 0367154-5
Guilherme Ress Barboza 003 0335537-7
Guilherme Zorato 001 0166308-5

019 0378600-9/01
Hugo de Almeida Barbosa 028 0387136-3
Idevan Cesar Rauen Lopes 025 0386854-2
Isabela Marques Hapner 015 0370756-4
Jefferson Isaac João Scheer 007 0351970-2/01

009 0358927-9
Joe Tennyson Velo 013 0369179-0

014 0369179-0/01
Joel Samways Neto 017 0372054-3
José Antonio Volpi da Silva 006 0348882-2
José Buzato 027 0387116-1
José Pento Neto 011 0367364-1
Laercio Fondazzi 027 0387116-1
Leonel Eduardo de Araújo 026 0387100-3
Letícia de Souza Baddauy 023 0385308-1
Lincoln Ferreira de Barros 021 0379782-0
Luciano Daniel da Veiga 020 0379607-2

Luir Ceschin 017 0372054-3
Luis Guilherme Vanin Turchiari 027 0387116-1
Luiz Alberto Lima 011 0367364-1
Luiz Cláudio Roedel Correia 019 0378600-9/01
Luiz Constantino Filipin 027 0387116-1
Luiz Fernando Dietrich 010 0367154-5

012 0367534-3
018 0373183-3
022 0384583-0

Luiz Laerte de Araújo 026 0387100-3
Mamoru Fukuyama 006 0348882-2
Manoella Manfroni Filipin 027 0387116-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 009 0358927-9
Marcelo Constantino Malaguido 030 0387999-0
Marcos Vendramini 010 0367154-5
Mariana de Oliveira F. Antunes 029 0387238-2
Maureen Daisy Redondo Machado 004 0341095-1/01
Mauro Cury Filho 022 0384583-0
Mauro Sérgio Guedes Nastari 010 0367154-5

012 0367534-3
018 0373183-3
022 0384583-0

Mauro Viotto 026 0387100-3
Miguel Ângelo Aranega Garcia 020 0379607-2
Nilson Ramon 019 0378600-9/01
Oduwaldo de Souza Calixto 026 0387100-3
Pascoal Muzeli Neto 015 0370756-4
Roberta Soares Cardozo 015 0370756-4
Rodrigo Guimarães 004 0341095-1/01
Rodrigo de Jesus Casagrande 013 0369179-0

014 0369179-0/01
Rosangela do Socorro Alves 007 0351970-2/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 019 0378600-9/01

029 0387238-2
Silvio Seguro 028 0387136-3
Tarcisio Araújo Kroetz 034 0364869-9
Tatiana Alves Abib Eid 003 0335537-7
Tatiana Rodrigues Nascimento 034 0364869-9
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0351970-2/01
Vania Mara Moreira dos Santos 035 0333092-5

036 0333311-5/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 004 0341095-1/01
Werner Grau Neto 034 0364869-9
Weslei Vendruscolo 019 0378600-9/01
Wilson Antonio Xavier Kuster 028 0387136-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0166308-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/171840. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000537 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. Em conta a noticiada perda do objeto da própria
segurança de onde derivou o agravo de instrumento (fls. 140/
141), julgo extinto o presente procedimento recursal, com a
oportuna baixa dos autos à origem. Registre-se e intimem-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2006. Des. SÉRGIO ARENHART
- Relator

0002 . Processo/Prot: 0313751-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/136890. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00024752 Ação de Improbidade. Apelante: Florinda Le-
vytzky Krautzysyn. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Apela-
do: Jaime Lerner. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA AJUIZADA POR PESSOA FÍSICA. ILEGITIMIDA-
DE ATIVA “AD CAUSAM”. RECURSO MANIFESTAMEN-
TE IMPROCEDENTE. SEGUIMENTO NEGADO. VISTOS,
relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CÍVEL N.º
313.751-3, da 3.ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é ape-
lante FLORINDA LEVYTZKY KRAUTZYSYN e apelado
JAIME LERNER. I - RELATÓRIO A apelante ajuizou “ação
de improbidade administrativa” em face do apelado. Pela sen-
tença recorrida, o processo foi extinto, sem resolução de méri-
to, com base no art. 267, inc. VI, do CPC em decorrência da
ilegitimidade ativa ad causam (fls. 187/188). A apelante, em
suas razões recursais, aduz que é detentora de crédito judicial
oriundo de ação de revisão de pensão previdenciária; que o
Estado do Paraná não quitou o respectivo precatório, contrari-
ando o art. 100 da CF e a Lei Orçamentária n.º 13.386/01; que
em razão dessa ilegalidade ajuizou a presente ação de improbi-
dade administrativa em face do apelado, na época governador
do Estado, e que a sentença recorrida está equivocada porque
detém legitimidade ativa para a causa em vista das regras inser-
tas nos arts. 14 da Lei n.º 8.429/92 e 5.º, inc. XXXV, da CF
(fls. 191/195). O apelado, em contra-razões sustenta a corre-
ção da sentença recorrida (fls. 218/224). A Douta Procurado-
ria-Geral de Justiça, com base no art. 557 do CPC, sugere seja
negado seguimento ao recurso por ser manifestamente impro-
cedente (fls. 266/269). É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é manifestamente improcedente, como bem apontou
a Douta Procuradoria-Geral de Justiça, verbis: “Pretende a ape-
lante, através da propositura de ‘processo de improbidade’, a
abertura de procedimento investigatório e, depois de recebida
a petição inicial, seja o apelado, ao final, condenado na forma
da lei. A recorrente propôs verdadeira ação ordinária contra o
apelado, postulando, em síntese, a aplicação das sanções pre-
vistas na Lei n.º 8.429/92. Em primeiro lugar, o recurso não
deve ser conhecido porque ao pleitear na inicial a abertura de
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procedimento investigatório contra o apelado, com fundamen-
to no artigo 14 da Lei n.º 8.429/92, a apelante é carecedora de
ação, pela ausência de interesse processual, em razão da fla-
grante desnecessidade de provimento jurisdicional para tanto.
Consoante dispõem os artigos 14, ‘caput’, e 22 da Lei n.º 8.429/
92: Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade
administrativa competente para que seja instaurada investiga-
ção destinada a apurar a prática de ato de improbidade admi-
nistrativa. Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta
lei, o Ministério Público, de ofício, a requerimento de autori-
dade administrativa ou mediante representação formulada de
acordo com o art. 14, poderá requisitar a instauração de inqué-
rito policial ou procedimento administrativo. Assim, bastava à
apelante protocolar representação diretamente ao Ministério
Público, na forma consignada no artigo 22, da Lei n.º 8.429/92.
Em segundo lugar, a apelante é carecedora de ação pela impos-
sibilidade jurídica do pedido, pois a instauração de procedi-
mento investigatório pelo Ministério Público não depende de
prévia autorização judicial. Por óbvio, havendo provas da ilici-
tude do ato, e dado o princípio da indisponibilidade, ao Minis-
tério Público deve interpor a correspondente ação para imposi-
ção de sanções previstas na Lei sob n.º 8429/92. Em terceiro
lugar, a apelante é carecedora de ação por manifesta ilegitimi-
dade ‘ad causam’, pois a Lei n.º 8.429/92 constitui diploma
legal que normatiza um campo especializado na defesa do pa-
trimônio público e da moralidade administrativa, no qual não
se busca apenas o restabelecimento da moralidade administra-
tiva e o ressarcimento ao erário, mas também a imposição de
sanções desconstitutivas e restritivas de direitos aos agentes e
beneficiários do ato ímprobo, razão porque possui, inclusive,
disposições especiais a par das já existentes na Lei n.º 7.347/
85. E segundo o disposto no art. 17 da Lei n.º 8.429/92: Art.
17. A ação principal, que terá rito ordinário, será proposta pelo
Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro
de trinta dias da efetivação da medida cautelar’ (sublinhamos ).
‘Mutatis mutandis’, neste sentido já decidiu esse Egrégio Tri-
bunal: Nº do Acórdão: 25825 Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível
Tipo de Documento: Acórdão Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba Processo: 0180165-
2 Recurso: Apelação Cível Redator Designado: Prestes Mattar
Revisor: Pacheco Rocha Parecer: Vencido em parte o Des. Luiz
Cezar de Oliveira, que votou pelo provimento parcial, para ex-
cluir a multa por litigancia de ma fé. Julgamento: 18/10/2005
Ramo de Direito: Cível Decisão: Por maioria Dados da Publi-
cação: 7042 DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembar-
gadores integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar par-
cial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, res-
tando vencido, em parte, o Desembargador Luiz Cezar de Oli-
veira, com declaração de voto em separado. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AJUIZAMENTO
POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - ILEGI-
TIMIDADE RECONHECIDA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
17 DA LEI Nº 8429/92 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ RECO-
NHECIDA MONOCRATICAMENTE - MULTA FIXADA EM
VALOR SUPERIOR AO LIMITE IMPOSTO PELA LEI - RE-
DUÇÃO QUE SE IMPÕE - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO UNICAMENTE PARA REDUZIR O QUANTUM
DA MULTA. Impõe-se a extinção do feito, sem apreciação do
mérito quando verificada a ilegitimidade de empresa de direito
privado para o ajuizamento de ação civil pública, vez que so-
mente o Ministério Público ou a pessoa jurídica de direito pú-
blico lesada pelo suposto ato de improbidade possuem a men-
cionada legitimidade. Inteligência do artigo 17 da Lei 8429/92.
(destacamos)”. Mais não é preciso dizer, notadamente porque
pela sentença recorrida determinou-se o envio de fotocópia
destes autos à Promotoria de Defesa do Patrimônio Público para
as providências que se fizerem necessárias. III - DISPOSITI-
VO Nessas condições, forte no art. 557, caput, do CPC, nega-
se seguimento ao recurso por ser manifestamente improceden-
te. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 26.10.06 Juiz Xisto Pe-
reira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0003 . Processo/Prot: 0335537-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/46284. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1989.00000408
Desapropriação. Agravante: Município de Santo Antonio da
Platina. Advogado: Guilherme Ress Barboza, Tatiana Alves Abib
Eid. Agravado: Rosangela Fátima Claro de Campos e Seu Ma-
rido. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE.
AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO RECORRIDA E DA
CERTIDÃO DA SUA INTIMAÇÃO. PEÇAS OBRIGATÓRI-
AS. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SE-
GUIMENTO NEGADO. O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e as necessárias ao exato co-
nhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas
autoriza o relator a negar seguimento ao recurso ou o colegiado
a não conhecê-lo. VISTOS e examinados estes autos de AGRA-
VO DE INSTRUMENTO N.º 335.537-7, da Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Santo Antônio da Platina, em que é agra-
vante o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA e
agravados ROSANGELA FÁTIMA CLARO DE CAMPOS e
OUTRO. I - RELATÓRIO Segundo as razões recursais, pela
decisão recorrida determinou-se, em execução de sentença, o
seqüestro do numerário necessário ao pagamento das custas e
despesas processuais remanescentes, sustentando o agravante
ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa (fls.
11/34). O juiz da causa informou ter o agravante cumprido a
regra do art. 526 do CPC e que a decisão recorrida restou man-
tida por seus próprios fundamentos (fls. 60/62). O efeito sus-
pensivo pleiteado foi negado (fl. 52). Sem contra-razões (fl.
63), os autos foram com vista à Douta Procuradoria-Geral de
Justiça, que sugere o não-conhecimento do recurso (fls. 69/
73). É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO Impõe-se negar
seguimento ao recurso porque deficientemente instruído. O
agravante não trouxe com o instrumento fotocópia da decisão
recorrida e da certidão da sua intimação, consoante dispõe o
art. 525, inc. I, do CPC. Essas peças, além de obrigatórias, são

essenciais para se verificar o alcance do ato judicial impugna-
do e a tempestividade do recurso. É firme a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que “Na sistemática
atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatóri-
as e facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -,
quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimen-
to, sob pena de não-conhecimento do recurso” (RSTJ 157/138;
no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241). III - DISPOSITIVO
Nessas condições, porque manifestamente inadmissível, forte
no art. 525, inc. I combinado com o art. 557, ambos do CPC,
nega-se seguimento ao recurso. Publique-se e intimem-se. Opor-
tunamente ao arquivo. Curitiba, 06.11.06 Juiz Xisto Pereira -
Relator, Substituto em Segundo Grau.

0004 . Processo/Prot: 0341095-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/187113. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 341095-1
Apelação Civel. Apelante: Aristeu Aparecido Dias. Advogado:
Rodrigo Guimarães, Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães. Ape-
lado: Ippuc - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de
Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati, Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado.
Embargante: Aristeu Aparecido Dias. Advogado: Rodrigo Gui-
marães. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, ... Inconformado com o acórdão proferido na Apelação
Cível interposta nestes autos de Cobrança, que manteve inte-
gralmente o decisum de primeiro grau, o embargante, alegando
omissão no julgado interpôs o presente, no qual, ainda, infor-
ma sua oposição para o fim de prequestionamento da matéria.
É o sucinto relatório, decido: Os presentes embargos declara-
tórios foram opostos com intuito de ser sanada a omissão apon-
tada no acórdão, que deixou de analisar as ponderações trazi-
das aos autos, destinando sua fundamentação em outros aspec-
tos não ventilados pelas partes. Dispõe o art. 536 do CPC: “Os
embargos serão opostos, no prazo de cinco (5) dias, em petição
dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro,
contraditório ou omisso, não estando sujeitos a preparo”. No
caso, o procurador do embargante tomou conhecimento do acór-
dão por publicação no Diário da Justiça, que se deu em 15 de
setembro de 2006, conforme certificado às fls. 274. O prazo
recursal teve início em 18 de setembro de 2006, expirando em
22 de setembro do corrente, portanto, serôdia a interposição
deste instrumento no dia 25 de setembro de 2006, como consta
das fls. 280 destes autos, o que implica em seu não conheci-
mento. “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REMESSA EX-
OFFICIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INTEMPESTI-
VIDADE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Confi-
gura-se intempestivo o recurso interposto após o prazo legal,
dele não se conhecendo por ausência de pressuposto de admis-
sibilidade. Recurso não-conhecido” (TJES - Emb.Decl.
060019000128 - Quarta Câmara Cível - Desemb. Amim Abi-
guenem - Publi.: 19/08/02). É mister o não conhecimento deste
recurso face a extemporaneidade com que foi protocolado. Di-
ante de tais razões, com fulcro no art. 557 do CPC, deixo de
conhecer o recurso manifestamente inadmissível ante a sua in-
tempestividade. Determino, outrossim, a baixa dos autos no
registro de pendência para julgamento. Intime-se. Curitiba, 28
de novembro de 2006. ANNY MARY KUSS Relator.

0005 . Processo/Prot: 0345092-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/25607. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00003166 Mandado de Segurança. Impetrante: Maria Iza-
bel Massotti do Nascimento. Advogado: Giovani Webber. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia, Diretora do Departamento de Recursos Humanos. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

1) Diante da respeitável decisão de fl. 157, nada há para ser
apreciado. 2) Retornem arquivo. 3) Int. Em, 28/11/06 Juiz Xis-
to Pereira, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0348882-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/85874. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1992.00000229 Ação Civil Pública.
Agravante: Manoel Lourenço, Francisca Rodrigues Lourenço.
Advogado: Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, Fa-
bio Luis Franco. Agravado: Clori Dionísio Dal Prá. Advogado:
José Antonio Volpi da Silva, Carlos Teodoro Soster, Célia Apa-
recida Zanatta. Interessado: Adeam - Associação de Defesa e
Educação Ambiental de Maringá. Advogado: Alberto Contar.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ... Inconformados com a decisão singular que, em
Ação Civil Pública, indeferiu pedido de substituição processu-
al dos recorrentes no pólo passivo da demanda sob o funda-
mento de recusa do exeqüente em consentir nesta substituição
processual, e condenou os adquirentes dos imóveis em litígio,
ora recorrentes, a suportarem os efeitos da sentença, interpuse-
ram os agravantes o presente recurso. Esta Relatoria deixou de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, deferindo o processa-
mento do presente agravo de instrumento, nos termos do art.
522 do CPC, redação dada pela Lei 11.187/2005. O MM. Juiz
singular, às fls. 98-TJ, informou que manteve a decisão recorri-
da. Posteriormente, às fls. 124/127-TJ, prestou novas informa-
ções onde reconsiderou o despacho atacado ao isentar os recor-
rentes do cumprimento da condenação imposta nos autos prin-
cipais. É o breve relato, passo à decisão: O presente agravo de
instrumento resta prejudicado, pois, diante dos termos da deci-
são que veio com as informações prestadas pelo MM. Juiz a

quo, não mais subsiste o interesse dos recorrentes em verem
apreciadas suas razões recursais, tendo em vista que, a sua pre-
tensão fora alcançada com a referida decisão que deixou de
imputar aos agravantes a condenação imposta nos autos origi-
nários, tendo o julgador singular exercido o juízo de retrata-
ção. Assim sendo, o feito perdeu seu objeto ante a ausência de
interesse processual dos recorrentes na reforma da decisão, já
que fora acolhido seu pedido, esvaziando, portanto, seu inte-
resse recursal. Ante o exposto, hei por bem negar seguimento
ao presente recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por
restar prejudicada a sua análise em decorrência de fato super-
veniente à sua interposição, e que gerou a perda de seu objeto.
Proceda-se a baixa no registro de pendência de julgamento deste
Relator, para os devidos fins. Intimem-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2006. DES ANNY MARY KUSS Relator

0007 . Processo/Prot: 0351970-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/204778. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 351970-2
Agravo de Instrumento. Agravante: Tabajara Flores Filho. Ad-
vogado: Gabriel de Araújo Lima. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac
João Scheer. Advogado: Rosangela do Socorro Alves. Embar-
gante: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Estado do
Paraná contra o acórdão de fls. 135 onde aduz a impossibilida-
de física e jurídica de dar cumprimento ao julgado porque o
agravante prestou novo concurso e encontra-se exercendo a
função semelhante na Penitenciária Estadual de Ponta Grossa.
Pelo que, postulou pela manifestação desse Tribunal acerca da
antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo acórdão recorri-
do. 2. Se percebe, de pronto, não estar presente qualquer dos
motivos autorizadores dos embargos de declaração, tendo esse
recurso o único objetivo de defender possível prejuízo recursal
porque o agravante já teria prestado outro concurso para o mes-
mo cargo, estando a exercê-lo na Penitenciária de Ponta Gros-
sa. Sucede, porém, que a análise acerca do possível prejuízo
recursal já foi feita quando do conhecimento do presente agra-
vo de instrumento, sendo que, naquela oportunidade, todos os
pressupostos necessários foram observados. Portanto, uma vez
julgado o mérito do recurso, não há se falar em prejuízo ou
perda do objeto recursal. Destarte, a analisada comunicação
deveria ser feita perante o juiz de primeiro grau, a quem caberá
dar cumprimento ao acórdão recorrido. 3. Portanto, deixo de
conhecer o presente recurso porque ausentes os motivos auto-
rizadores. 4. De qualquer forma, determino seja oficiado o juiz
singular para que, antes de cumprida a ordem emanda do acór-
dão recorrido, intime-se o agravante para que, no prazo legal,
se manifeste se tem interesse no cumprimento dessa ordem.
Intime-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. Des. Marcos de
Luca Fanchin Relator

0008 . Processo/Prot: 0353337-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/100219. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000092 Ação Popular. Agra-
vante: Município de Santa Mariana. Advogado: Daniele Cristi-
na de Oliveira. Agravado: Jorge Rodrigues Nunes. Advogado:
Alicio Dias de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Face à informação prestada pelo magistrado singular (f. 81) de
que foi proferida sentença nos autos de origem e revogada a
liminar concedida (cópia anexa - f. 82/97), resta prejudicado o
agravo, pela perda do objeto, nos termos do art. 140, XXV, do
Regimento Interno desta E. Corte, razão pela qual julgo extinto
o procedimento recursal. Dê-se ciência ao juízo de origem.
Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se. Publique-se. Curiti-
ba, 21 de novembro de 2006. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA - Relator

0009 . Processo/Prot: 0358927-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/115887. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001511 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Je-
fferson Isaac João Scheer. Agravado: André de Oliveira da Sil-
va. Advogado: Alexandre Correia. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão do
Juiz Singular que, nos autos de Mandado de Segurança impe-
trado por André de Oliveira da Silva contra o Estado do Para-
ná, deferiu liminar a fim de assegurar ao Impetrante a partici-
pação nas demais fases do Concurso Público da Polícia Militar
do Paraná - Edital nº 004/2005, para o cargo QPM 1-0. Como
razões de reforma, o Estado Agravante sustenta que o Agrava-
do foi contra-indicado na avaliação psicológica, devido à falta
de atenção concentrada, atingindo um percentual abaixo de 20%
e ainda contra-indicado para ser Soldado Militar por ter atingi-
do um escore total na escala de Desejabilidade Social do teste
IFP acima de 70%, atestando que tentou apresentar-se de ma-
neira que os outros gostariam que ele fosse visto e não de acor-
do com suas próprias necessidades. Por fim, asseverou que re-
velando os detalhes da avaliação psicológica antecipadamente,
implicaria, inevitavelmente, na inutilidade do exame. Deferido
o processamento do recurso, foi determinado que o Agravado
se submetesse a novo exame psicológico. (fls. 133/134) Trans-
correu in albis o prazo para oferecimento de contra razões, e
para manifestação do Juízo ‘a quo’, conforme certidões de fls.
139/140. A Douta Procuradoria opina pela perda de objeto re-
cursal, trazendo informação colhida junto à Promotoria que atua

no processo, de que a avaliação foi repetida, sendo o Agravado
considerado apto a prosseguir no certame. (fls. 145/148) É, em
síntese, o relatório, cujos autos vieram conclusos a este Rela-
tor, durante o afastamento do eminente Desembargador Mar-
cos de Luca Fanchin. DECIDO. Diante da informação trazida
pela Douta Procuradoria, foi determinada intimação do Estado
do Paraná, ora Agravante, para que se manifestasse a respeito
do contido no parecer ministerial, sendo atendida por meio da
petição de fls. 54, pronunciando-se o Agravante que: “nada tem
a opor ao parecer ministerial que opinou pela ocorrência da
perda de objeto do recurso”, tendo em vista a nova submissão
do Agravado à exame psicológico, do qual veio a lograr apro-
vação. De se ver, portanto, que o presente recurso resta preju-
dicado, eis que seu único objeto já se exauriu, com a realização
de segunda avaliação psicológica, com a superação do óbice
contra o qual se insurgia o Agravante. Diante o exposto, julgo
prejudicado o presente recurso. Intime-se. Diligências neces-
sárias. Após o trânsito em julgado, baixem os autos. Curitiba,
23 de novembro de 2006. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0010 . Processo/Prot: 0367154-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/125158. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001040 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Apelado: Vera Lúcia Santana Ruvinski, Julio Ruvinski. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Interessado: Instituto de
Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadão - Ipdc. Advo-
gado: Marcos Vendramini, Gissiane Cristine Chromiec. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE
HABILITAÇÃO. EMENDA DA INICIAL PARA SER CORRI-
GIDO O PÓLO ATIVO DO PROCEDIMENTO. INÉPCIA DA
PETIÇÃO INICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA. RECURSO MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE E EM CONFRONTO COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. SEGUIMENTO
NEGADO. (1) Pode o magistrado determinar a emenda da pe-
tição inicial para ser corrigido o pólo ativo da demanda ou do
procedimento de jurisdição voluntária, já que, para tanto, não
há qualquer impedimento legal ou mesmo ofensa aos princípi-
os do contraditório, da ampla defesa e da congruência, ao con-
trário, isso vai ao encontro dos princípios da economia, da ce-
leridade e da instrumentalidade das formas. (2) No pedido de
habilitação, cujo procedimento é de jurisdição voluntária, não
há de o requerente indicar os contornos da lide objeto da ação
civil pública, apenas seu interesse e legitimidade. (3) O inte-
resse de agir se caracteriza pelo binômio necessidade/adequa-
ção, ou seja, deve o postulante demonstrar na inicial, em linhas
gerais, que sem a intervenção do Estado-juiz não obterá o bem
da vida perseguido e que a via eleita é, em tese, adequada a
obtê-lo. (4) Sobre serem devidas as verbas de sucumbência pelos
litisconsortes ativos se a ação civil pública for julgada impro-
cedente, é matéria que deverá ser decidida, em momento opor-
tuno, naquele feito e não no procedimento de jurisdição volun-
tária de habilitação. VISTOS e examinados estes autos de APE-
LAÇÃO CÍVEL N.º 367.154-5, da 21.ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que figura como apelante AZ IMÓVEIS LTDA. e apelados
VERA LUCIA SANTANA RUVINSKI e JULIO RUVINSKI. I
- RELATÓRIO O Instituto de Proteção e Defesa dos Consumi-
dores e Cidadão - IPDC postulou a habilitação dos apelados
Vera Lucia Santana Ruvinski e Julio Ruvinski na ação civil
pública e consignação em pagamento n.º 459/2003, em trâmite
na 21ª Vara Cível desta Capital, por ele ajuizada em face da
apelante AZ Imóveis Ltda., consignando os valores entendidos
como devidos (fls. 02/03). Pelo despacho de fl. 17, oportuni-
zou-se a emenda da petição inicial para ser corrigido o pólo
ativo do procedimento, tendo em vista que carece de legitimi-
dade o IPDC para postular intervenção do consumidor como
litisconsorte ativo na aludida ação civil pública. Às fls. 19/21,
o despacho restou atendido, requerendo-se ainda a inclusão no
pólo ativo do apelado Julio Ruvinski, com ratificação dos atos
anteriormente praticados. À fl. 22 deferiu-se o pedido formula-
do. Em resposta, a apelante argüiu em preliminar: ilegitimida-
de ativa, inépcia da petição inicial, falta de interesse de agir e
ausência de interesse processual. No mérito, sustentou inexis-
tir irregularidade na relação contratual entre as partes, a não
ser a inadimplência dos apelados, que não efetuaram correta-
mente o depósito judicial das parcelas em atraso. Pugnou, as-
sim, pela extinção do procedimento, considerando as prelimi-
nares argüidas, ou, pelo mérito, o indeferimento do pedido. Caso
não, sendo deferida a habilitação, a determinação para que seja
efetuado o depósito das parcelas inadimplidas, deferindo-se-
lhe, adiante, o levantamento (fls. 24/35). Impugnação às fls.
47/52. Pela sentença recorrida, que se vê às fls. 53/58, as preli-
minares foram rejeitadas e, no mérito, deferiu-se a habilitação
postulada, autorizando-se a continuidade do depósito das pres-
tações vencidas e o levantamento pretendido, condenando-se,
ainda, a apelante nas custas processuais desse incidente e na
respectiva verba honorária. A apelante, em suas razões recur-
sais, sustentou: (a) nulidade da petição inicial, vez que sua subs-
critora não apresentou procuração para propositura do feito,
sendo que aquela juntada posteriormente não lhe outorga po-
deres; (b) a ilegitimidade ativa do IPDC porque não há nos
autos autorização ou procuração dos apelados para o ajuiza-
mento do pedido de habilitação, de modo que não poderia ter
sido determinada a emenda da petição inicial, mas sim a extin-
ção do procedimento, sem resolução de mérito, com base no
art. 267, inc. VI, do CPC; (c) a inépcia da petição inicial por-
que não foram indicados quais os requisitos legais dos valores
entendidos como incontroversos; (d) a falta de interesse de agir,
bem como processual, porque não houve depósito das parcelas
em atraso, tendo em vista a inadimplência contratual; (e) que
em sendo julgada improcedente a ação civil pública devem ser
os apelados condenados nas verbas de sucumbência (fls. 62/
72). Os apelados, em contra-razões, pediram, preliminarmen-
te, o não-conhecimento do recurso, com base no art. 503, pará-
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grafo único, do CPC, porque a apelante em sua contestação
pediu a expedição de alvará para levantamento dos valores con-
signados. Caso não, por ofensa ao princípio da dialeticidade,
haja vista não terem sido impugnados os termos da sentença
recorrida. No mais, refutou as teses recursais deduzidas pela
apelante (fls. 85/101). A Douta Procuradoria-Geral de Justiça
sugeriu o desprovimento do recurso (fls. 112/116). É o relató-
rio. II - FUNDAMENTAÇÃO Não ocorreu a preclusão lógica
a que alude o parágrafo único do art. 503 do CPC, haja vista
que o pedido de expedição de alvará para levantamento das
quantias consignadas foi manejado antes da sentença recorri-
da. Além disso, essa pretensão constitui conseqüência lógica
da habilitação postulada. De outro lado, do cotejo das razões
recursais com os termos da sentença recorrida, reputa-se res-
peitado o princípio da dialeticidade (CPC, art. 514, inc. II),
haja vista a demonstração objetiva dos pontos de discordância.
Conhece-se do recurso. Dito isso, seguem analisados os pontos
recursais controvertidos: Da nulidade da petição inicial e da
ilegitimidade ativa Entende a apelante que, uma vez reconheci-
da a ilegitimidade ativa do IPDC para figurar no pólo ativo da
habilitação, o juízo a quo deveria ter extinguido o feito sem
resolução de mérito com base no art. 267, inc. VI, do CPC.
Não há, em verdade, qualquer óbice legal ou mesmo ofensa aos
princípios do contraditório, da ampla defesa e da congruência,
a impedir a emenda da peça inaugural em casos que tais. Ao
contrário, isso vai ao encontro dos princípios da economia, da
celeridade e da instrumentalidade das formas. Além disso, as
procurações dos apelados ao subscritor da emenda de fl. 19
estão às fls. 20/21, tendo ratificado os atos anteriormente prati-
cados. Da inépcia da petição inicial Sustentou a apelante que
os apelados não demonstraram na inicial quais os requisitos
legais para a consignação dos valores que entendem incontro-
versos. Observa-se que a apelante está confundindo o pedido
de habilitação, que tem por objetivo o ingresso como litiscon-
sorte ativo na ação civil pública, com a pretensão deduzida na
ação principal, visto que nesta, daí sim, é que serão discutidos
os valores efetivamente devidos, ou seja, os contornos da lide.
Da falta de interesse de agir e processual Cabe inicialmente
destacar que a doutrina não faz qualquer distinção entre o inte-
resse de agir e o processual, ficando a critério de cada doutri-
nador a utilização da nomenclatura que preferir. Defendeu a
apelante que os apelados, associados do IPDC, estão inadim-
plentes e que não depositaram as parcelas em atraso, não po-
dendo, dessa forma, pleitearem suposto direito sem antes cum-
prirem com as suas obrigações contratuais. As razões recur-
sais, nesse passo, encontram-se em completo descompasso com
o versado nos autos e com os termos da sentença recorrida, os
quais não restaram abalados, verbis: “...trata-se de pretensão
de depósito incidental cautelar, caucionamento de crédito, não
tendo dita providência natureza consignatória, com efeito de
pagamento, a exigir os requisitos próprios de uma ação consig-
natória. Os efeitos que operam aqui são diferentes, pois evi-
denciam tão-somente a boa-fé do litisconsorte à revisão, de-
monstrando sua disposição para cumprimento do negócio. A
inexatidão do valor depositado corresponderá ao inadimplemen-
to parcial, podendo o credor extrair os efeitos da mora. O de-
pósito não traz ao credor nenhum prejuízo, pois, permanece
íntegro seu direito, desacolhida a pretensão deduzida na Ação
Civil Pública, de buscar o valor remanescente, tendo garantido
o recebimento de parcela expressiva de seu crédito. A ausência
de interesse de agir por fundamento que diga respeito à inadim-
plência contratual, é questão a ser deduzida em eventual ação
de rescisão do contrato, não impedindo que os compromissári-
os compradores intervenham como litisconsorte na ação civil
pública que visa a declaração de nulidade de cláusulas contra-
tuais que reputa nulas à luz do direito. Outrossim, o fundamen-
to que envolve a falta dos pressupostos da ação consignatória
(ausência de recusa no recebimento do valor das prestações
assumidas no contrato e sua legitimidade, além da suficiência
do depósito) perde pertinência, diante da natureza cautelar da
consignação e da não elisão da mora que, inclusive, não impe-
de o manejamento de ação rescisória da avenca. Anote-se que o
interesse de agir esta pautado na necessidade, utilidade e ade-
quação dos Requerentes beneficiarem-se plenamente dos efei-
tos da coisa julgada do pedido deduzido na Ação Civil Pública,
favorável ou desfavorável, não podendo neste último caso, re-
novar a ação a título individual, na forma prevista no artigo
103 e incisos do CDC. De resto, no caso vertente, está provada
a qualidade de compromissário comprador dos Requerentes fren-
te à Ré e que as cláusulas insertas no contrato celebrado cor-
respondem àquelas que são objeto de discussão na Ação Civil
Pública, sendo imperativo o deferimento do pedido”. Em sínte-
se: demonstraram os apelados, em linhas gerais, que sem a in-
tervenção do Estado-juiz não obterão o bem da vida persegui-
do, ou seja, a necessidade da tutela jurisdicional almejada, e
que a via eleita é adequada a, em tese, obtê-lo. Da sucumbên-
cia Aduziu a apelante que, em sendo julgada improcedente a
ação civil pública, devem ser os apelados condenados nas ver-
bas de sucumbência. Isso, sem a menor dúvida, é matéria a ser
analisada naquele feito, em época oportuna, não aqui. Este re-
curso, portanto, além de ser manifestamente improcedente, está
em confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal,
bastando conferir, dentre outros, os seguintes julgados: da 4.ª
CCv.: AI. n.º 308.973-6, j. em 14.02.06; ACv. nº 340.316-1, j.
em 25.07.06 e ACv. n.º 336.904-2, j. em 22.08.06, todos da
relatoria da Desª. Regina Afonso Portes, bem como da 5.ª CCv.:
ACv. n.º 338.979-7, j. em 05.09.06 e ACv. n.º 337.662-3, j. em
01.08.06, ambos da relatoria do Des. Leonel Cunha. Ainda, da
lavra deste relator, dentre outros, os seguintes julgados: ACvs.
n.ºs 337.684-9, 337.756-0, 362.156-9, 362.378-5. 363.525-8,
360.150-9, ambos j. em 16.10.06; ACvs. n.ºs 362.449-9,
361.193-8, 361.281-3, 362.179-2, 334.287-8, ambos j. em
13.10.06, ACvs. n.ºs 361.373-6, 363.530-9, ambos j. em
11.10.06 e ACv. n.º 362.209-5, j. em 10.10.06. III - DISPOSI-
TIVO Nessas condições, forte no art. 557, caput, do CPC, nega-
se seguimento ao recurso. Publique-se e intimem-se. Curitiba,
14.11.06. Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

0011 . Processo/Prot: 0367364-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/126063. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000374 Cobrança. Apelante:

Elizabeth Ferreira Matos Gimenez. Advogado: José Pento Neto,
Fábio Ferreira Bueno. Apelado: Município de Umuarama. Ad-
vogado: Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:

1) Acerca dos termos da petição de fls. 278/286, diga o apelado
em 10 (dez) dias. 2) Vista, após, à Douta Procuradoria-Geral
de Justiça. 3) Int. Em, 28/11/2006. Juiz Xisto Pereira, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0367534-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/125150. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000767 Habilitação. Apelante: az Imóveis
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Idiltos José
Dallavecchia, Aparecida Fátima Amado. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE
HABILITAÇÃO. EMENDA DA INICIAL PARA SER CORRI-
GIDO O PÓLO ATIVO DO PROCEDIMENTO. INÉPCIA DA
PETIÇÃO INICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA. RECURSO MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE E EM CONFRONTO COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. SEGUIMENTO
NEGADO. (1) Pode ser determinada a emenda da inicial para
ser corrigido o pólo ativo do procedimento de habilitação por-
que, em se tratando de jurisdição voluntária, não está o juiz
obrigado a observar o princípio da legalidade estrita, podendo
adotar em cada caso a solução que reputar mais conveniente ou
oportuna. Isso, aliás, não ofende os princípios do contraditó-
rio, da ampla defesa e da congruência, ao contrário, vai ao en-
contro dos princípios da economia, da celeridade e da instru-
mentalidade das formas. (2) No pedido de habilitação, cujo
procedimento é de jurisdição voluntária, não há de o requeren-
te indicar os contornos da lide objeto da ação civil pública,
apenas seu interesse e legitimidade. (3) Exigir que, para a habi-
litação no pólo ativo da ação civil pública, seja depositado o
valor das parcelas em atraso, significa afrontar o princípio da
inafastabilidade da jurisdição (CF, art. 5º, inc. XXXV), pois o
consumidor, de acordo com o art. 6º, inc. V, do CDC, tem direi-
to, em tese, à revisão contratual, já que o interesse de agir se
caracteriza pelo binômio necessidade/adequação. (4) Sobre se-
rem devidas as verbas de sucumbência pelos litisconsortes ati-
vos se a ação civil pública for julgada improcedente, é matéria
que deverá ser decidida, em momento oportuno, naquele feito
e não no procedimento de jurisdição voluntária de habilitação.
VISTOS e examinados estes autos de APELAÇÃO CÍVEL N.º
367.534-3, da 21.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que figura como apelan-
te AZ IMÓVEIS LTDA. e apelados IDILTOS JOSÉ DALLA-
VECCHIA e APARECIDA DE FÁTIMA AMADO. I - RELA-
TÓRIO O Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e
Cidadão - IPDC postulou a habilitação dos apelados Idiltos José
Dallavecchia e Aparecida de Fátima Amado na ação civil pú-
blica n.º 1401/2002, em trâmite na 21ª Vara Cível desta Capi-
tal, por eles ajuizada em face da apelante AZ Imóveis Ltda.
(fls. 02/03). Pelo despacho de fl. 22, oportunizou-se a emenda
da petição inicial para ser corrigido o pólo ativo do procedi-
mento, tendo em vista que carece de legitimidade o IPDC para
postular intervenção do consumidor como litisconsorte ativo
na aludida ação civil pública. Às fls. 24/26, esse despacho res-
tou atendido. Em resposta, a apelante argüiu em preliminar:
inépcia da petição inicial, falta de interesse de agir e ausência
de interesse processual. No mérito, sustentou inexistir irregu-
laridade na relação contratual entre as partes, a não ser a inadim-
plência do apelada, que não efetuou corretamente o depósito
judicial das parcelas em atraso. Pugnou, assim, pela extinção
do procedimento, considerando as preliminares argüidas, ou,
pelo mérito, o indeferimento do pedido. Caso não, sendo defe-
rida a habilitação, a determinação para que seja efetuado o de-
pósito das parcelas inadimplidas. Por derradeiro, pugnou pelo
levantamento dos valores depositados (fls. 29/38). Impugna-
ção às fls. 52/56. Pela sentença recorrida, que se vê às fls. 57/
60, as preliminares foram rejeitadas e, no mérito, deferiu-se a
habilitação postulada, condenando-se a apelante nas custas pro-
cessuais desse incidente e na respectiva verba honorária. A ape-
lante, em suas razões recursais, sustentou: (a) a ilegitimidade
ativa do IPDC porque não há nos autos autorização ou procura-
ção dos apelados para o ajuizamento do pedido de habilitação,
de modo que não poderia ter sido determinada a emenda da
petição inicial, mas sim a extinção do procedimento, sem reso-
lução de mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC; (b) a
inépcia da petição inicial porque não foram indicados quais os
requisitos legais dos valores entendidos como incontroversos;
(c) a falta de interesse de agir, bem como processual, porque
não houve depósito das parcelas em atraso, tendo em vista a
inadimplência contratual; (d) que em sendo julgada improce-
dente a ação civil pública devem ser os apelados condenados
nas verbas de sucumbência (fls. 62/71). Os apelados, em con-
tra-razões, pediram, preliminarmente, o não-conhecimento do
recurso por ofensa ao princípio da dialeticidade, haja vista não
terem sido impugnados os termos da sentença recorrida. No
mais, refutaram as teses recursais deduzidas pela apelante (fls.
84/99). A Douta Procuradoria-Geral de Justiça sugeriu o des-
provimento do recurso (fls. 110/114). É o relatório. II - FUN-
DAMENTAÇÃO Do cotejo das razões recursais com os termos
da sentença recorrida, reputa-se respeitado o princípio da dia-
leticidade (CPC, art. 514, inc. II), haja vista a demonstração
objetiva dos pontos de discordância. Conhece-se do recurso.
Dito isso, seguem analisados os pontos recursais controverti-
dos: Da ilegitimidade ativa Entende a apelante que, uma vez
reconhecida a ilegitimidade ativa do IPDC para figurar no pólo
ativo da habilitação, o juízo a quo deveria ter extinguido o feito
sem resolução de mérito com base no art. 267, inc. VI, do CPC.
Não há, em verdade, qualquer óbice legal ou mesmo ofensa aos
princípios do contraditório, da ampla defesa e da congruência
a impedir a emenda da peça inaugural em casos que tais. Ao
contrário, isso vai ao encontro dos princípios da economia, da

celeridade e da instrumentalidade das formas, mesmo porque,
em feitos de jurisdição voluntária, o juiz não está “obrigado a
observar critério de legalidade estrita, podendo adotar em cada
caso a solução que reputar mais conveniente ou oportuna” (CPC,
art. 1.109). Além disso, as procurações dos apelados ao subs-
critor do aditamento de fl. 24 estão às fls. 25/26. Da inépcia da
petição inicial Sustentou a apelante que os apelados não de-
monstraram na inicial quais os requisitos legais para a consig-
nação dos valores que entendem incontroversos. Observa-se
que a apelante está confundindo o pedido de habilitação, que
tem por objetivo o ingresso como litisconsorte ativo na ação
civil pública, com a pretensão deduzida na ação principal, vis-
to que nesta, daí sim, é que serão discutidos os valores efetiva-
mente devidos, ou seja, os contornos da lide. Da falta de inte-
resse de agir e processual Cabe inicialmente destacar que a
doutrina não faz qualquer distinção entre o interesse de agir e o
processual, ficando a critério de cada doutrinador a utilização
da nomenclatura que preferir. Defendeu a apelante que os ape-
lados, associados do IPDC, estão inadimplentes e que não de-
positaram as parcelas em atraso, não podendo, dessa forma,
pleitearem suposto direito sem antes cumprir com as suas obri-
gações contratuais. Ora, seria afrontar o princípio da inafasta-
bilidade da jurisdição (CF, art. 5º, inc. XXXV) coibir os apela-
dos de ingressar na lide estabelecida na ação civil pública quan-
do o consumidor, de acordo com o art. 6º, inc. V, do CDC, têm
direito, em tese, à revisão contratual. E, para isso, não há nor-
ma legal que obrigue sejam depositadas as parcelas inadimpli-
das. Demonstraram os apelados, isto sim, que sem a interven-
ção do Estado-juiz não obterão o bem da vida perseguido e que
a via eleita é adequada a, em tese, obtê-lo. Presente, portanto, o
interesse de agir, que se caracteriza pelo binômio necessidade/
adequação. Da sucumbência Aduziu a apelante que, em sendo
julgada improcedente a ação civil pública, devem ser os apela-
dos condenados nas verbas de sucumbência. Isso, sem a menor
dúvida, é matéria a ser analisada naquele feito, em época opor-
tuna, não aqui. Este recurso, portanto, além de ser manifesta-
mente improcedente, está em confronto com a jurisprudência
dominante deste Tribunal, bastando conferir, dentre outros, os
seguintes julgados: da 4.ª CCv., AI. n.º 308.973-6, j. em
14.02.06; ACv. n.º 340.316-1, j. em 25.07.06 e ACv. n.º 336.904-
2, j. em 22.08.06, todos da relatoria da Desª. Regina Afonso
Portes, e ACv. n.º 353.875-0, j. em 12.09.06, da relatoria da
Desª. Anny Mary Kuss, bem como da 5.ª CCv., ACv. n.º 338.979-
7, j. em 05.09.06 e ACv. n.º 337.662-3, j. em 01.08.06, ambos
da relatoria do Des. Leonel Cunha. Ainda, da lavra deste rela-
tor, dentre outros, os seguintes julgados: ACvs. n.ºs 337.684-9,
337.756-0, 362.156-9, 362.378-5. 363.525-8, 360.150-9, am-
bos j. em 16.10.06; ACvs. n.ºs 362.449-9, 361.193-8, 361.281-
3, 362.179-2, 334.287-8, ambos j. em 13.10.06, ACvs. n.ºs
361.373-6, 363.530-9, ambos j. em 11.10.06 e ACv. n.º 362.209-
5, j. em 10.10.06. III - DISPOSITIVO Nessas condições, forte
no art. 557, caput, do CPC, nega-se seguimento ao recurso.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 09.11.06. Juiz Xisto Perei-
ra - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0013 . Processo/Prot: 0369179-0 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/156936. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 237630-9 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Autor: Viviane Ribeiro de Paula, Carla Regina de Lima, Joza-
daque Ribeiro Batista, Sérgio Chiquito Leal, Elizabeth Hage
Thome Krause, Maria Antonieta Binhara Kosak, Marisa da Sil-
va Dorocinski, Janice Gugelmin Kuss, Ana Vitória Grubhofer
(maior de 60 anos), Giselle Guimarães Pereira, João Portella
dos Santos (maior de 60 anos), Cláudia Martins, Gilmar Jorge
Velsão, Ignez Oliveira de Souza (maior de 60 anos), Isabela
Kodaka (maior de 60 anos), Jussara de Mello Toledo Ramos,
Maria da Graça Gomes, Neuza Buzutti, Odete Vilella Xime-
nes, Regina Westphalen Correia Pinto, Soane Leprevost, Mari-
lu Aguirre da Silva, Maria Terezinha Estival (maior de 60 anos),
Jeane Maria Schilipake, Gleucema Marcondes (maior de 60
anos), Marisa Cavanha (maior de 60 anos), Therezinha Redon-
do Machado (maior de 60 anos), Atazir Ozik, Adão Schinda
(maior de 60 anos), Denise Barbosa Laynes, Mari Terezinha
Ramos Kotaka, Adão Rodrigues de Azevedo, Marli Terezinha
da Silva, Rafael Kotaka. Advogado: Rodrigo de Jesus Casa-
grande. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:

1. Digam os autores, em dez dias, acerca de contestação de fls.
226/233. 2. Vista, após, à Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
3. Int. Em 28/11/06. Juiz Xisto Pereira, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0369179-0/01 Impugnação Ao Valor da
Causa

. Protocolo: 2006/201370. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 369179-0 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Impugnante: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo.
Réu: Viviane Ribeiro de Paula, Carla Regina de Lima, Jozada-
que Ribeiro Batista, Sérgio Chiquito Leal, Elizabeth Hage Tho-
me Krause, Maria Antonieta Binhara Kosak, Marisa da Silva
Dorocinski, Janice Gugelmin Kuss, Ana Vitória Grubhofer (mai-
or de 60 anos), Giselle Guimarães Pereira, João Portella dos
Santos (maior de 60 anos), Cláudia Martins, Gilmar Jorge Vel-
são, Ignez Oliveira de Souza (maior de 60 anos), Isabela Ko-
daka (maior de 60 anos), Jussara de Mello Toledo Ramos, Ma-
ria da Graça Gomes, Neuza Buzutti, Odete Vilella Ximenes,
Regina Westphalen Correia Pinto, Soane Leprevost, Marilu
Aguirre da Silva, Maria Terezinha Estival (maior de 60 anos),
Jeane Maria Schilipake, Gleucema Marcondes (maior de 60
anos), Marisa Cavanha (maior de 60 anos), Therezinha Redon-
do Machado (maior de 60 anos), Atazir Ozik, Adão Schinda
(maior de 60 anos), Denise Barbosa Laynes, Mari Terezinha
Ramos Kotaka, Adão Rodrigues de Azevedo, Marli Terezinha
da Silva, Rafael Kotaka. Advogado: Rodrigo de Jesus Casa-
grande. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho: Despa-

cho, também, à fl. 249 dos autos principais.

Digam os autores, em cinco dias. Vista, após, a Douta Procura-
doria-Geral de Justiça. 3) Int. Em, 28/11/2006. Juiz Xisto Pe-
reira, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0370756-4 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/162453. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 361273-
1 Mandado de Segurança. Agravante: Universidade Estadual
do Oeste do Paraná - Unioeste. Advogado: Isabela Marques
Hapner, Roberta Soares Cardozo. Agravado: Fernanda Matsue
Ezure, Arlete Munaro, Thiago Fernando Kavalco. Advogado:
Pascoal Muzeli Neto, Adani Primo Triches. Interessado: Secre-
tário de Estado da Administração e da Previdência, Reitor da
Universidade Estadual do Oeste do Paraná Unioeste. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

MANDADO DE SEGURANÇA DE COMPETÊNCIA ORIGI-
NÁRIA DESTE TRIBUNAL. LIMINAR DEFERIDA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. NÃO-CABIMEN-
TO. SEGUIMENTO NEGADO. De acordo com o art. 247 do
Regimento Interno deste Tribunal, cabe agravo regimental con-
tra a decisão interlocutória do relator que, em mandado de se-
gurança de competência originária, defere ou indefere a limi-
nar pleiteada. VISTOS e bem examinados estes autos de AGRA-
VO REGIMENTAL n.º 370.756-4, do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, em que figura como
agravante a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANÁ - UNIOESTE, agravados FERNANDA MATSUE
EZURE e OUTROS e interessados o SECRETÁRIO DE ES-
TADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA e OU-
TROS. I - RELATÓRIO Nos autos de mandado de segurança
n.º 361.273-1, o Desembargador J. Vidal Coelho, como relator,
deferiu a liminar pleiteada “mandando que, na hipótese de rea-
lizar a Universidade novo concurso, sejam reservadas as vagas
para os cargos pleiteados pelos impetrantes” (fl. 56). Contra
essa decisão, foi interposto o agravo de instrumento de fls. 02/
48, distribuído ao Desembargador Antonio Lopes de Noronha,
que determinou fosse autuado e distribuído por prevenção ao
Desembargador J. Vidal Coelho, que ora estou a substituir, como
agravo regimental, vindo-me os autos conclusos (fls. 119/121).
É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO Consoante exposto no
despacho de fls. 119/121, cabe agravo regimental, de acordo
com o art. 247 do Regimento Interno deste Tribunal, e não o
agravo de instrumento, contra a decisão interlocutória do rela-
tor que, em mandado de segurança originário, defere ou inde-
fere a liminar pleiteada. E inexistindo dúvida objetiva a respei-
to, quer em nível doutrinário, quer no âmbito jurisprudencial,
afigura-se grosseiro o erro e, por isso, inaplicável o princípio
da fungibilidade recursal. III - DISPOSITIVO Nessas condi-
ções, por manifestamente inadmissível, forte no art. 557, ca-
put, do CPC, nega-se seguimento ao recurso. Publique-se e in-
timem-se. Preclusa esta decisão, junte-se fotocópia nos autos
n.º 361.273-1 de mandado de segurança, certificando-se. Opor-
tunamente ao arquivo. Curitiba, 20.11.06 Juiz Xisto Pereira -
Relator, Substituto em Segundo Grau.

0016 . Processo/Prot: 0370896-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/182612. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 370896-3 Apelação Civel. Ape-
lante: Valdomira Salvador Nagy. Advogado: Albertino Bernar-
do de Lima Júnior. Apelado: Município de Rolândia. Advoga-
do: Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Embargante: Valdo-
mira Salvador Nagy. Advogado: Albertino Bernardo de Lima
Júnior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão
deste relator que negou seguimento ao recurso de apelação in-
terposto por Valdomira Salvador Nagy, devido à sua intempes-
tividade. Alega a recorrente, em suma, que: pela contagem do
prazo feita pelo Tribunal, a decisão originária teria sido publi-
cada em 31/03/2006, sendo o termo final do prazo de apelação
em 20/04/2006. O recurso, por sua vez, foi protocolado apenas
em 26/04/2006. A embargante, então, veio a informar que, no
entanto, a publicação da sentença de primeiro grau ocorreu em
7 de abril de 2006 (e não em 31/03). Para confirmação juntou
cópia do Diário da Justiça da data correta. Retornaram os autos
em diligência para que a escrivania certificasse a data da efeti-
va publicação da sentença, tendo o funcionário juramentado
afirmado o equívoco da certidão de publicação constante nos
autos, em informação de f. 191. 2. Os embargos de declaração,
quando opostos contra decisão singular do relator, como é o
caso, devem ser apreciados e julgados pelo próprio relator que
emitiu o ato impugnado. Tal entendimento encontra respaldo
em decisão proferida pelo STJ, nos seguintes termos: “Embar-
gos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Competência
do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm efeito
devolutivo. O Órgão que emitiu o ato embargado é o compe-
tente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao ór-
gão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua,
unipessoal” (Corte Especial, ED no Resp 174.291-1-DF-Edcl,
rel. p. o ac. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 18.04.01, não
conheceram, dois votos vencidos, DJU 25.6.01, p. 96) (Theo-
tonio Negrão, 32ª edição, nota 1 ao art. 537 - pág. 607). Assiste
razão à embargante. O despacho embargado, que nega segui-
mento à apelação interposta por intempestividade, baseou-se
em certidão equivocada constante dos autos, sobre a data de
publicação, de 31/03/06. Posteriormente, com a juntada de có-
pia do Diário da Justiça com a correta data da publicação, in-
formação confirmada pela escrivania em 1o grau, impõe-se o
reconhecimento da efetiva tempestividade do recurso. 3. Sen-
do assim, acolho os embargos de declaração, reformando a de-
cisão de f.180/181, e dando seguimento ao recurso de apela-
ção. Publique-se. Intimem-se. 4. Vista à douta Procuradoria
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Geral da Justiça Curitiba, 22 de novembro de 2006. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA - Relator

0017 . Processo/Prot: 0372054-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/166955. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028616 Habilitação. Agravante: Laticinios Carolina
Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Agravado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto,
Andrea Margarethe A. de Miranda. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

1. O agravante informou, pela petição de fls. 87, o descumpri-
mento, pelo juíza singular, da ordem emanda às fls. 72. Em
resposta, a magistrada monocrática afirma não ter havido des-
cumprimento da decisão de segundo grau, não tendo sido dado
prosseguimento ao pedido de habilitação em virtude do exces-
sivo volume de serviço. 2. Portanto, intime-se o agravante para
que aguarda o cumprimento normal da pauta judiciária, eis que
a decisão de fls. 72 somente lhe assegura o direito à homologa-
ção da habilitação, mas não a preferência na tramitação do pro-
cesso. 3. Após informado o cumprimento da decisão, quer pela
juíza, quer pelo agravante, é desnecessária nova conclusão des-
ses autos, devendo ser providenciada a respectiva baixa. Inti-
me-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. Des. Marcos de Luca
Fanchin Relator

0018 . Processo/Prot: 0373183-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/148262. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000753 Habilitação. Apelante: Az Imóveis
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Dílson Ver-
chai Faria, Denice Maria de Morais. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE
HABILITAÇÃO. EMENDA DA INICIAL PARA SER CORRI-
GIDO O PÓLO ATIVO DO PROCEDIMENTO. INÉPCIA DA
PETIÇÃO INICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA. RECURSO MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE E EM CONFRONTO COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. SEGUIMENTO
NEGADO. (1) Pode ser determinada a emenda da inicial para
ser corrigido o pólo ativo do procedimento de habilitação por-
que, em se tratando de jurisdição voluntária, não está o juiz
obrigado a observar o princípio da legalidade estrita, podendo
adotar em cada caso a solução que reputar mais conveniente ou
oportuna. Isso, aliás, não ofende os princípios do contraditó-
rio, da ampla defesa e da congruência, ao contrário, vai ao en-
contro dos princípios da economia, da celeridade e da instru-
mentalidade das formas. (2) No pedido de habilitação, cujo
procedimento é de jurisdição voluntária, não há de o requeren-
te indicar os contornos da lide objeto da ação civil pública,
apenas seu interesse e legitimidade. (3) Exigir que, para a habi-
litação no pólo ativo da ação civil pública, seja depositado o
valor das parcelas em atraso, significa afrontar o princípio da
inafastabilidade da jurisdição (CF, art. 5º, inc. XXXV), pois o
consumidor, de acordo com o art. 6º, inc. V, do CDC, tem direi-
to, em tese, à revisão contratual, já que o interesse de agir se
caracteriza pelo binômio necessidade/adequação. (4) Sobre se-
rem devidas as verbas de sucumbência pelos litisconsortes ati-
vos se a ação civil pública for julgada improcedente, é matéria
que deverá ser decidida, em momento oportuno, naquele feito
e não no procedimento de jurisdição voluntária de habilitação.
VISTOS e examinados estes autos de APELAÇÃO CÍVEL N.º
373.183-3, da 21.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que figura como apelan-
te AZ IMÓVEIS LTDA. e apelados DILSON VERCHAI FA-
RIA e DENICE MARIA DE MORAIS. I - RELATÓRIO O Ins-
tituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadão - IPDC
postulou a habilitação dos apelados Dilson Verchai Faria e
Denice Maria de Morais na ação civil pública n.º 1401/2002,
em trâmite na 21ª Vara Cível desta Capital, por eles ajuizada
em face da apelante AZ Imóveis Ltda. (fls. 02/03). Pelo despa-
cho de fl. 19, oportunizou-se a emenda da petição inicial para
ser corrigido o pólo ativo do procedimento, tendo em vista que
carece de legitimidade o IPDC para postular intervenção do
consumidor como litisconsorte ativo na aludida ação civil pú-
blica. Às fls. 21/23, esse despacho restou atendido. Em respos-
ta, a apelante argüiu em preliminar: inépcia da petição inicial,
falta de interesse de agir e ausência de interesse processual. No
mérito, sustentou inexistir irregularidade na relação contratual
entre as partes, a não ser a inadimplência dos apelados, que
não efetuaram corretamente o depósito judicial das parcelas
em atraso. Pugnou, assim, pela extinção do procedimento, con-
siderando as preliminares argüidas, ou, pelo mérito, o indeferi-
mento do pedido. Caso não, sendo deferida a habilitação, a
determinação para que seja efetuado o depósito das parcelas
inadimplidas. Por derradeiro, pugnou pelo levantamento dos
valores depositados (fls. 26/35). Impugnação às fls. 50/54. Pela
sentença recorrida, que se vê às fls. 55/58, as preliminares fo-
ram rejeitadas e, no mérito, deferiu-se a habilitação postulada,
condenando-se a apelante nas custas processuais desse inci-
dente e na respectiva verba honorária. A apelante, em suas ra-
zões recursais, sustentou: (a) a ilegitimidade ativa do IPDC
porque não há nos autos autorização ou procuração dos apela-
dos para o ajuizamento do pedido de habilitação, de modo que
não poderia ter sido determinada a emenda da petição inicial,
mas sim a extinção do procedimento, sem resolução de mérito,
com base no art. 267, inc. VI, do CPC; (b) a inépcia da petição
inicial porque não foram indicados quais os requisitos legais
dos valores entendidos como incontroversos; (c) a falta de in-
teresse de agir, bem como processual, porque não houve depó-
sito das parcelas em atraso, tendo em vista a inadimplência con-
tratual; (d) que em sendo julgada improcedente a ação civil
pública devem ser os apelados condenados nas verbas de su-
cumbência (fls. 60/70). Os apelados, em contra-razões, pedi-

ram, preliminarmente, o não-conhecimento do recurso por ofen-
sa ao princípio da dialeticidade, haja vista não terem sido im-
pugnados os termos da sentença recorrida. No mais, refutaram
as teses recursais deduzidas pela apelante (fls. 83/98). A Douta
Procuradoria-Geral de Justiça sugeriu o desprovimento do re-
curso (fls. 109/113). É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO
Do cotejo das razões recursais com os termos da sentença re-
corrida, reputa-se respeitado o princípio da dialeticidade (CPC,
art. 514, inc. II), haja vista a demonstração objetiva dos pontos
de discordância. Conhece-se do recurso. Dito isso, seguem ana-
lisados os pontos recursais controvertidos: Da ilegitimidade ativa
Entende a apelante que, uma vez reconhecida a ilegitimidade
ativa do IPDC para figurar no pólo ativo da habilitação, o juízo
a quo deveria ter extinguido o feito sem resolução de mérito
com base no art. 267, inc. VI, do CPC. Não há, em verdade,
qualquer óbice legal ou mesmo ofensa aos princípios do con-
traditório, da ampla defesa e da congruência a impedir a emen-
da da peça inaugural em casos que tais. Ao contrário, isso vai
ao encontro dos princípios da economia, da celeridade e da
instrumentalidade das formas, mesmo porque, em feitos de ju-
risdição voluntária, o juiz não está “obrigado a observar crité-
rio de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solu-
ção que reputar mais conveniente ou oportuna” (CPC, art.
1.109). Além disso, as procurações dos apelados ao subscritor
do aditamento de fl. 21 estão às fls. 22/23. Da inépcia da peti-
ção inicial Sustentou a apelante que os apelados não demons-
traram na inicial quais os requisitos legais para a consignação
dos valores que entendem incontroversos. Observa-se que a
apelante está confundindo o pedido de habilitação, que tem por
objetivo o ingresso como litisconsorte ativo na ação civil pú-
blica, com a pretensão deduzida na ação principal, visto que
nesta, daí sim, é que serão discutidos os valores efetivamente
devidos, ou seja, os contornos da lide. Da falta de interesse de
agir e processual Cabe inicialmente destacar que a doutrina
não faz qualquer distinção entre o interesse de agir e o proces-
sual, ficando a critério de cada doutrinador a utilização da no-
menclatura que preferir. Defendeu a apelante que os apelados,
associados do IPDC, estão inadimplentes e que não deposita-
ram as parcelas em atraso, não podendo, dessa forma, pleitea-
rem suposto direito sem antes cumprir com as suas obrigações
contratuais. Ora, seria afrontar o princípio da inafastabilidade
da jurisdição (CF, art. 5º, inc. XXXV) coibir os apelados de
ingressar na lide estabelecida na ação civil pública quando o
consumidor, de acordo com o art. 6º, inc. V, do CDC, têm direi-
to, em tese, à revisão contratual. E, para isso, não há norma
legal que obrigue sejam depositadas as parcelas inadimplidas.
Demonstraram os apelados, isto sim, que sem a intervenção do
Estado-juiz não obterão o bem da vida perseguido e que a via
eleita é adequada a, em tese, obtê-lo. Presente, portanto, o inte-
resse de agir, que se caracteriza pelo binômio necessidade/ade-
quação. Da sucumbência Aduziu a apelante que, em sendo jul-
gada improcedente a ação civil pública, devem ser os apelados
condenados nas verbas de sucumbência. Isso, sem a menor dú-
vida, é matéria a ser analisada naquele feito, em época oportu-
na, não aqui. Este recurso, portanto, além de ser manifesta-
mente improcedente, está em confronto com a jurisprudência
dominante deste Tribunal, bastando conferir, dentre outros, os
seguintes julgados: da 4.ª CCv., AI. n.º 308.973-6, j. em
14.02.06; ACv. n.º 340.316-1, j. em 25.07.06 e ACv. n.º 336.904-
2, j. em 22.08.06, todos da relatoria da Desª. Regina Afonso
Portes, e ACv. n.º 353.875-0, j. em 12.09.06, da relatoria da
Desª. Anny Mary Kuss, bem como da 5.ª CCv., ACv. n.º 338.979-
7, j. em 05.09.06 e ACv. n.º 337.662-3, j. em 01.08.06, ambos
da relatoria do Des. Leonel Cunha. Ainda, da lavra deste rela-
tor, dentre outros, os seguintes julgados: ACvs. n.ºs 337.684-9,
337.756-0, 362.156-9, 362.378-5. 363.525-8, 360.150-9, am-
bos j. em 16.10.06; ACvs. n.ºs 362.449-9, 361.193-8, 361.281-
3, 362.179-2, 334.287-8, ambos j. em 13.10.06, ACvs. n.ºs
361.373-6, 363.530-9, ambos j. em 11.10.06 e ACv. n.º 362.209-
5, j. em 10.10.06. III - DISPOSITIVO Nessas condições, forte
no art. 557, caput, do CPC, nega-se seguimento ao recurso.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 14.11.06. Juiz Xisto Perei-
ra - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0019 . Processo/Prot: 0378600-9/01 Agravo

. Protocolo: 2006/210316. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 378600-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo, Gui-
lherme Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado:
Espólio de Suemitsu Miyamura. Advogado: Luiz Cláudio Roe-
del Correia, Nilson Ramon. Agravante: Espólio de Suemitsu
Miyamura. Advogado: Luiz Cláudio Roedel Correia, Nilson
Ramon. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados... (1) Renumerem-se as folhas a partir da
755, que é na verdade 745. (2) Da decisão do Relator que, em
agravo de instrumento, defere ou indefere efeito suspensivo ou
ativo não cabe nenhum recurso, apenas pedido de reconsidera-
ção (CPC, art. 527, parágrafo único). Recebo, portanto, o agra-
vo regimental de fls. 764/771, como pedido de reconsideração.
Nada há, no entanto, a reconsiderar, visto a ausência de fatos
novos a infirmarem os termos da decisão de fls. 742/745. (3)
Prossiga-se. (4) Intimem-se. Curitiba, 06.11.06 Juiz Xisto Pe-
reira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0020 . Processo/Prot: 0379607-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/197070. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000738 Manda-
do de Segurança. Agravante: Município de Nova Esperança.
Advogado: Miguel Ângelo Aranega Garcia. Agravado: Ipm
Automação e Consultoria Ltda. Advogado: Luciano Daniel da
Veiga. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Face à informação prestada pelo magistrado singular (f. 536),
de que foi proferida sentença nos autos de origem, denegatória
da segurança impetrada pela agravada (cópia anexa - f. 537/
543), resta prejudicado o agravo, pela perda do objeto, razão

pela qual julgo extinto o procedimento recursal, nos termos do
art. 140, inc. XXV, do Regimento Interno desta E. Corte. Dê-se
ciência ao juízo de origem. Arquivem-se, oportunamente. Inti-
mem-se. Publique-se. Curitiba, 13 de novembro de 2006. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0021 . Processo/Prot: 0379782-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/197071. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000509 Ação Civil Pública.
Agravante: José Sidnei Lozeski Filho. Advogado: Lincoln Fer-
reira de Barros. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Informe a seção competente a respeito do alegado às fls. 63,
quanto a petição recursal referente ao presente, se, realmente,
ocorreu o ali aduzido. Em caso positivo, apense-se a este os
autos de AI 380.082-2 referenciado para a devida apreciação.
Atenda-se. Ctba., 07/11/2006 Desª Anny Mary Kuss Relatora

0022 . Processo/Prot: 0384583-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214395. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001007 Habilitação. Agravante: Joelma
Rodrigues da Silva Rocha de Melo, Estefanny Suellen Rodri-
gues de Melo Representado(a), André Rodrigues de Melo
Representado(a), Izaias Honorato Felício. Advogado: Mauro
Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PEDIDO DE HABILITAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. DECI-
SÃO QUE LHE PÕE TERMO. RECURSO CABÍVEL. “A de-
cisão que põe termo ao procedimento de jurisdição voluntária é
sentença, desafiando recurso de apelação” (STJ, 4.ª Turma,
AgRg. no Ag. n.º 51.419/GO, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, j. em 31.08.94). AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO. VISTOS e examinados estes autos de AGRAVO DE
INSTRUMENTO N.º 384.583-0, da 21.ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que são agravantes JOELMA RODRIGUES DA SILVA ROCHA
DE MELO e OUTROS e agravada A. Z. IMÓVEIS LTDA. I -
RELATÓRIO Os agravantes postularam a habilitação, como
litisconsortes ativos, em ação civil pública movida pelo Institu-
to de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos - IPDC
em face da agravada (fl. 09). O pleito foi homologado, deixan-
do-se de condenar a agravada nas verbas de sucumbência por-
que não resistiu à pretensão dos agravantes (fl. 39). Inconfor-
mados, os agravantes interpuseram recurso de apelação (fls.
41/48), sobrevindo a decisão ora recorrida com o seguinte teor:
“A despeito do recurso interposto pela parte autora de fls. 34/
43, fato é que o contido em fl. 32 trata-se de mero despacho
pelo qual resolveu-se o presente incidente processual, ficando
desta forma prejudicado o referido recurso, posto que inexiste
sentença a ser atacada” (fl. 51). Dizem os agravantes, em suas
razões recursais, que “está sedimentado neste egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, o entendimento de que apesar
de incidente processual, a habilitação deve ser atacada através
de recurso de apelação” (fls. 02/07). É o relatório. II - FUN-
DAMENTAÇÃO A habilitação pleiteada, não há negar, inau-
gurou um procedimento de jurisdição voluntária, findo pela
decisão homologatória (rectius deferitória) da pretensão dedu-
zida em juízo. Segundo já decidiu o Superior Tribunal de Justi-
ça, “A decisão que põe termo ao procedimento de jurisdição
voluntária é sentença, desafiando recurso de apelação” (4.ª
Turma, AgRg. no Ag. n.º 51.419/GO, Rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, j. em 31.08.94). Por igual, desse mesmo
Sodalício: 1.ª Turma, REsp. n.º 104.939/SP, Rel. Min. Demó-
crito Reinaldo, j. em 07.11.97. A decisão recorrida, portanto,
está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça. III - DISPOSITIVO Nessas
condições, forte no art. 557, § 1.º-A, do CPC, dá-se provimen-
to ao recurso para determinar seja processada a apelação de fls.
41/48. Publique-se e intimem-se. Oportunamente ao arquivo.
Curitiba, 20.11.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em
Segundo Grau.

0023 . Processo/Prot: 0385308-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/215491. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000952 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Carlos Eduardo Sanches Vaz. Advogado: Letí-
cia de Souza Baddauy, Bruno Ponich Ruzon. Agravado: Presi-
dente da Comissão Especial, Designada Pela Portaria Nº 2495,
de 11 de Maio de 2006, da Universidade Estadual de Londrina
- Uel, Sr. Mário Sérgio Mantovani. Advogado: Arlete Francis-
ca da Silva Reis, Bruno de Toledo Azzolini. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despa-
cho:

Vistos e examinados... Antes de apreciar o pedido de efeito
suspensivo, ouço o digno juiz da causa, pois determinou a re-
quisição de informações à autoridade impetrada e, então, po-
derá noticiar se já houve a correção das provas da segunda e a
designação de data para a realização da primeira etapa do con-
curso. Solicitem-se-lhe informações, a serem prestadas no pra-
zo legal. Após tornem os autos conclusos. Int. Curitiba, 20.11.06
Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0024 . Processo/Prot: 0386494-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/218924. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000564 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Teresinha M Machado & Cia Ltda, Janete T Citon & Cia
Ltda. Advogado: Fabio Napoli Martins, Carmela Manfroi Tis-
siani. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de

Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Trata-se de
agravo de instrumento contra despacho que, em ação civil pú-
blica por ato de improbidade administrativa, recebeu a inicial
decretando a indisponibilidade de bens e a quebra do sigilo
fiscal dos réus. As preliminares de ilegitimidade passiva e inép-
cia da inicial foram devidamente repelidas no despacho agra-
vado e não ensejam o reconhecimento do periculum in mora a
justificar a concessão de efeito suspensivo. A indisponibilida-
de de bens também foi amplamente analisada pelo juiz a quo,
que bem fundamentou o deferimento de tal medida. Ao contrá-
rio do que alegam as agravantes, o receio de dano não precisa
ser provado. Não há como se demonstrar o receio de que os
réus venham a se desfazer de seu patrimônio, o qual decorre,
certamente, de suposição, sendo desnecessária prova de even-
tual conduta das agravantes com o intuito de desfazer-se de seu
patrimônio, eis que a pendência de ação com possível conde-
nação justifica a providência adotada. Ressalte-se que foram
excluídos da ordem de indisponibilidade “os estoques de medi-
camentos e outras mercadorias comercializadas pelas farmáci-
as rés, bem ainda, os saldos em conta corrente, necessários ao
giro comercial das empresas não poderão ser indisponibiliza-
dos, sob pena de se inviabilizar a atividade comercial das far-
mácias rés” (f. 198-TJ). A quebra de sigilo fiscal, contudo, é
medida extrema que não se justifica na hipótese dos autos e em
sede de cognição sumária. Em relação às farmácias agravantes
paira somente a alegação de que teriam vendido medicamentos
sem a devida licitação, obtendo, com isso, proveito econômi-
co, em detrimento do erário, fatos estes que podem ser com-
provados por notas fiscais e contratos de compra e venda, sem
que se justifique a medida extrema em sede liminar, razão pela
qual concede-se parcialmente o efeito pretendido, para suspen-
der-se a quebra do sigilo fiscal das agravantes. 3. Intime-se o
agravado na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício,
ao magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com es-
tas, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curiti-
ba, 14 de novembro de 2006. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA - Relator

0025 . Processo/Prot: 0386854-2 Petição

. Protocolo: 2006/222810. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2006.00000793 Mandado de Segurança. Requerente: Mj Me-
deiros Montagem e Eletrotécnica Ltda. Advogado: Fabiana de
Oliveira Cunha, Angela Beatriz Tozo, Idevan Cesar Rauen Lo-
pes. Requerido: Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos do Foro
Regional de Almirante Tamandaré, Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Interessado: Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação da Prefeitura Municipal de Almirante
Tamandaré. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Despacho:

Tendo em vista que, as razões de apelação a autora requereu
fosse concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal
que também é objeto do presente feito, esclareça a requerente
em que efeito foi recebida sua apelação, bem como se houve
pronunciamento do MM. Juiz singular quanto ao pedido de
antecipação da tutela recursal pretendida, para os devidos fins.
Intime-se. Ctba., 28/11/2006 Des. Anny Mary Kuss Relator.
De 13 a 27/11/06 estive ausente das funções, em gozo de féri-
as. D.S Anny Mary Kuss

0026 . Processo/Prot: 0387100-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221781. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2000.00000201 Ação Popu-
lar. Agravante: Antonio Pádua Tadeu de Oliveira. Advogado:
Mauro Viotto. Agravado: Afonso Garcia. Advogado: Leonel
Eduardo de Araújo, Luiz Laerte de Araújo. Interessado: Muni-
cípio de Arapongas. Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto,
Francisco Carlos de Carvalho Sanches. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados... O agravo é voltado contra decisão sane-
adora, especificamente quanto à rejeição da preliminar de inép-
cia da petição inicial e da argüição de prescrição. Não há risco
na demora, isto é, possibilidade de vir o agravante a suportar
lesão grave e de difícil reparação, a tanto não servindo a gené-
rica alegação de continuidade do processo (fl. 03), o qual, diga-
se de passagem, tramita desde abril de 2000 (fl. 19-verso).
Nessas condições, com fulcro no art. 527, inc. II, do CPC, con-
verto este agravo de instrumento em retido. Ao juízo de origem
para serem estes autos apensados aos principais. Intimem-se.
Curitiba, 23.11.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em
Segundo Grau.

0027 . Processo/Prot: 0387116-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226611. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 94.00000067 Ação Popular. Agravan-
te: Município de Maringá. Advogado: Laercio Fondazzi. Agra-
vado: Hermogenes Botti. Advogado: Carlos Eduardo Buchweitz.
Agravado: Ricardo José Magalhães Barros. Advogado: Luiz
Constantino Filipin, Manoella Manfroni Filipin. Agravado:
Akito Willy Taguchi. Advogado: José Buzato. Agravado: Luiz
Turchiari Junior. Advogado: Luis Guilherme Vanin Turchiari.
Agravado: Sotecol Sociedade Tecnica de Coleta de Lixo Ltda.
Advogado: Antonio Martin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e examinados... Em qualquer hipótese, seja pela inver-
são na oitiva das testemunhas, que no processo civil a nulida-
de, nesse caso, somente deverá ser proclamada se demonstrado
o prejuízo, seja pelo cerceamento do direito de produzir pro-
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vas, não há risco de o agravante vir a sofrer lesão grave e de
difícil reparação, haja vista que, se sucumbente for, poderá, em
tese, ser anulada a sentença e determinada a dilação probató-
ria. Nessas condições, com fulcro no art. 527, inc. II, do CPC,
converto este agravo de instrumento em retido. Ao juízo de ori-
gem para serem estes autos apensados aos principais. Comuni-
que-se e intimem-se. Curitiba, 20.11.06 Juiz Xisto Pereira -
Relator, Substituto em Segundo Grau.

0028 . Processo/Prot: 0387136-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/222559. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000985 Manda-
do de Segurança. Agravante: Câmara Municipal de Balsa Nova
-pr. Advogado: Silvio Seguro, Adriano Huber Júnior. Agrava-
do: Municipío de Balsa Nova. Advogado: Hugo de Almeida
Barbosa, Wilson Antonio Xavier Kuster. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que nos autos de mandado
de segurança impetrado pela agravante contra ato do Prefeito
do Município de Balsa Nova, consistente na negativa de repas-
se de verbas (duodécimo) à Câmara Municipal, deixou para
apreciar o pedido de liminar após a apresentação de informa-
ções. 2. O recurso é manifestamente inadmissível. Conforme
se infere do teor da decisão recorrida, o magistrado singular
reservou-se para apreciar o pedido liminar após as informações
da autoridade impetrada, por entender que o seu aguardo se
revela indispensável no caso em exame, que envolve interesses
da mais alta relevância pública (f. 342-TJ). Como se vê, não
houve indeferimento da liminar pleiteada no mandado de segu-
rança impetrado pelo agravante, tendo o julgador apenas dei-
xado para apreciá-la após ouvir a autoridade impetrada. Assim,
a decisão agravada não desafia a interposição de recurso, pois
não tem conteúdo decisório e não causou lesividade ao recor-
rente, na medida em que a liminar requerida sequer foi apreci-
ada, o que se dará somente após serem prestadas as informa-
ções pela autoridade apontada como coatora. Trata-se de des-
pacho de mero expediente, que apenas impulsionou o processo
e do qual não cabe recurso (art. 504 do CPC). Anote-se, por
oportuno, a menção de que é irrecorrível o ato do juiz se dele
não resulta lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de
princípio, todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença
ulteriores é irrecorrível, por não causar prejuízo, uma vez que
o recurso pode ser interposto posteriormente (CPC supracitado
- art. 504: nota 2 - p. 541), situação esta que se evidencia no
caso dos autos. 3. Por tais razões, nego seguimento ao recurso,
com fundamento no art. 557, do CPC, por ser manifestamente
inadmissível. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2006. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0029 . Processo/Prot: 0387238-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223571. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00072250 Precatório Requisitó-
rio. Agravante: Departamento de Estradas de Rodagem do Pa-
raná - Der. Advogado: Celso Silvestre Grycajuk, Adriana Zilio
Maximiano, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado:
Paulo Antonio Meneghel, Diva Antonietta Rensi Meneghel,
Serafim Meneghel, Carlota Rensi Meneghel, Daniel Meneghel,
Eda Furlani Rolim Meneghel, Antônio Luiz Meneghel, Maria
do Carmo Constante Meneghel, Roldão Zambon, Irene Jorge
Zambon, Paulo Sidney Zambon, Maria Calil Zambon, Amélia
Zambon Teixeira, Homero de Oliveira Teixeira. Advogado: Davi
Deutscher, Mariana de Oliveira Franco Antunes. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despa-
cho:

Vistos e examinados... (1) Por evidente que até o colegiado
julgar este agravo de instrumento não ocorrerá o pagamento da
dívida, que depende de inclusão no orçamento e respeito à or-
dem cronológica de apresentação dos precatórios. Inexiste,
portanto, risco na demora. Mas como a decisão recorrida foi
prolatada em execução de sentença, recebo e determino seja
processado este agravo de instrumento, sem se lhe atribuir, no
entanto, o efeito suspensivo almejado. (2) Comunique-se e so-
licitem-se informações ao juiz da causa, intimando-se ainda os
agravados a responder, querendo, tudo para cumprimento em
10 (dez) dias. (3) Vista, após, à Douta Procuradoria-Geral de
Justiça. (4) Intimem-se. Curitiba, 20.11.06 Juiz Xisto Pereira -
Relator, Substituto em Segundo Grau.

0030 . Processo/Prot: 0387999-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227235. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000480 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Prefeito do Município de Ibiporã. Advoga-
do: Carlos Alberto Maricato. Agravado: Maria Aparecida De-
ruza Benatti. Advogado: Marcelo Constantino Malaguido. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA IMPETRADO CONTRA ATO ADMINISTRATIVO DO
PREFEITO MUNICIPAL. LIMINAR DEFERIDA. RECURSO
INTERPOSTO PELA AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA. A autoridade coatora, apesar de ser parte na ação
mandamental, figurando no pólo passivo da relação processu-
al, não possui legitimidade para recorrer, apenas para prestar
as informações e cumprir a ordem judicial (liminar ou senten-
ça). A legitimidade recursal é da pessoa jurídica de direito pú-
blico, à qual a autoridade coatora está vinculada, que suportará
os efeitos jurídicos da decisão judicial. SEGUIMENTO NE-
GADO. VISTOS e examinados estes autos de AGRAVO DE
INSTRUMENTO N.º 387.999-0, da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Ibiporã, em que é agravante o PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ e agravada MARIA APARECIDA
DERUZA BENATTI. I - RELATÓRIO Pela decisão recorrida,
prolatada em mandado de segurança, foi deferida liminar para

“determinar a autoridade coatora que proceda a nomeação da
impetrante no prazo máximo de 15 (quinze) dias, para o cargo
para qual fosse habilitada em concurso como cozinheira, ...”
(fl. 59). Alega o agravante, em suas razões recursais, a ausên-
cia de direito líquido e certo a amparar a pretensão da agravada
(fls. 02/18). É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O agra-
vante foi apontado na ação mandamental como autoridade co-
atora e nessa condição interpôs este recurso. Ocorre que a au-
toridade coatora, apesar de ser parte no mandado de segurança,
figurando no pólo passivo da relação processual, não possui
legitimidade para recorrer, apenas para prestar as informações
e cumprir a ordem judicial (liminar ou sentença). A legitimida-
de recursal é da pessoa jurídica de direito público, à qual a
autoridade coatora está vinculada, que suportará os efeitos ju-
rídicos da decisão judicial. Deste Tribunal, nesse sentido, os
seguintes julgados: 4.ª CC., ACVRN. n.º 318.880-9, j. em
07.03.06; 4.ª CC., Ag. Inst. n.º 374.376-2/01, j. em 24.10.06;
4.ª CC., Ag. Reg. n.º 354.023-0/01, j. em 07.11.06, todos de
minha relatoria; 3.ª CC., AI. n.º 172.981-1, Rel. Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira, j. em 07.06.05; 3.ª CC., ACVRN. n.º 160.720-
7, Rel.ª Des.ª Regina Afonso Portes, j. em 30.11.04; 3.ª CC.,
AI. n.º 155.813-4, Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira, j. em
29.06.04 e 1.ª CC., ACVRN. n.º 91.832-3, Rel. Des. Pacheco
Rocha, j. em 05.06.01. Por igual, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça: Corte Especial, EREsp. n.º 180.613/SE.,
Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, j. em 17.11.04; 5.ª Turma, EDcl. no
RMS. n.º 12.646/MS., Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em
17.06.03 e 1.ª Turma, REsp. n.º 652.874/PE., Rel. Min. Luiz
Fux, j. em 17.02.05. III - DISPOSITIVO Nessas condições,
com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso porque manifestamente inadmissível, diante da ilegiti-
midade recursal do agravante. Publique-se, intimem-se e dê-se
a conhecer ao juiz da causa. Oportunamente ao arquivo. Curi-
tiba, 22.11.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Se-
gundo Grau.

0031 . Processo/Prot: 0388321-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227548. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001051 Nulidade. Agravante:
Ivair Mazzo. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Agrava-
do: Município de Londrina. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Volta-se o
presente agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o
pedido de tutela antecipada para “suspender o ato demissioná-
rio, retornando o autor a sua função com os vencimentos a que
faz jus”. Foi requerida a tutela antecipada em primeiro grau de
jurisdição com fundamento em alegada nulidade do processo
administrativo, porém o magistrado processante indeferiu o
pedido ao fundamento único de que tal provimento continha
evidente risco de irreversibilidade (f. 12). Embora tenha o agra-
vante razão ao afirmar que a suspensão do ato de demissão não
representaria prejuízo à Administração porque continuariam
sendo prestados os serviços, verifica-se que uma outra circuns-
tância recomenda a manutenção da decisão indeferitória. A pre-
tendida nulidade de pleno direito por ofensa aos princípios do
contraditório e da ampla defesa não está claramente demons-
trada nos autos. Assim, constata-se que a autoridade recorrida
afirmou que o servidor processado defendeu-se em todas as
fases do processo administrativo e teve a oportunidade de se
fazer acompanhar por advogado, tendo sido assistido por re-
presentantes de sindicato, a seu pedido (f. 222). Além disso, ao
contrário do que afirma na petição inicial, o disposto nos arti-
gos 19 e 41, § 1º da Lei Municipal n. 9.864/05, não se interpre-
ta em seu favor. Eis os seus termos (f. 16): Art. 19. Nos casos
omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária das
normas constantes deste Capítulo, exceto naquilo que for in-
compatível. Art. 41... § 1º. Nos casos de ausência do acusado,
por qualquer que seja o motivo, justificado ou não, e também
do seu procurador, o Corregedor Adjunto nomear-lhe-á servi-
dor estável do seu órgão de lotação como defensor. Daí se con-
cluir: Nos casos omissos é que se aplica o direito processual
comum. A hipótese em exame não se inclui entre os casos omis-
sos referidos no art. 19. E o art. 41, em seu § 1º, invocado pela
parte, contempla expressamente os casos de ausência do acu-
sado, mas o agravante sempre acompanhou pessoalmente os
atos do processo administrativo. Pela redação deste, verifica-
se, ainda, que: a) o procurador só é indispensável em caso de
ausência do acusado, não verificada; b) a ausência de ambos
acarretará a obrigatória nomeação de um servidor estável como
defensor; c) se algum destes se fizer presente estarão atendidas
as prescrições legais. Por isso não se caracteriza de pronto a
alegada falta de defesa. Como esteja ausente a relevante funda-
mentação exigida no art. 558 do Código de Processo Civil não
é possível a concessão do efeito ativo pleiteado. 3. Defiro o
prazo de quinze (15) dias para juntada do instrumento de man-
dato (f. 10). 4. Intime-se o agravado na forma e para os fins
previstos no art. 527, V, do CPC. 5. Dê-se ciência da interposi-
ção deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, solicitan-
do-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Curitiba, 27 de novembro de 2006. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0032 . Processo/Prot: 0388335-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227547. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001094 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Emilene da Silva Mendes de Oliveira. Advoga-
do: Carlos Frederico Viana Reis. Agravado: Prefeito do Muni-
cipio de Londrina. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... É relevante a fundamentação recursal.
A Lei Municipal Londrinense n.º 10.022/06, com vigência a
partir de 17.08.06, alterou o prazo da licença-maternidade para
as servidoras públicas municipais de 120 (cento e vinte) para

180 (cento e oitenta) dias. A agravante, nessa data, já se encon-
trava em gozo desse benefício, iniciado sob a égide da lei ve-
lha. Mas a lei nova se lhe aplica. A uma, porque lhe é benéfica.
A duas, porque “A lei nova não atinge as situações nascidas e
definitivamente cumpridas sob o império da lei antiga; a lei
nova aplica-se imediatamente, mesmo aos efeitos futuros das
situações nascidas sob o império da lei anterior” (“Instituições
de Direito Civil”, Caio Mário da Silva Pereira, v. 1, págs. 100/
101), ou seja, “A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico per-
feito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imedia-
to e geral, alcançando as relações jurídicas que lhe são anterio-
res, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos efeitos
que, por força da natureza continuada da própria relação, se-
guem se produzindo, a partir da sua vigência” (STJ, 6.ª Turma,
EDcl. no REsp. n.º 435.234/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhi-
do, j. em 17.11.05). A três, porque “Muito embora a impetrante
não tenha juntado cópia de ato da autoridade impetrada que lhe
tenha negado o aumento do prazo da licença-maternidade para
180 dias, o fato de idêntico pedido formulado por outras servi-
doras em gozo da mesma licença ter sido indeferido com base
no parecer da Procuradoria-Geral do Município anexado às fls.
42/43 evidencia a existência de justo receio da impetrante de
que seu pleito, se ainda não foi, também seja indeferido admi-
nistrativamente” (excerto do parecer Ministerial de fls. 17/18).
A quatro, porque o risco na demora é concreto em razão de
que, se concedida a ordem somente em final julgamento do
mandado de segurança, decorrerá o tempo estabelecido pela lei
nova. Nessas condições, antecipo a tutela recursal almejada
(efeito ativo) para assegurar à agravante o gozo da licença-ma-
ternidade pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Comunique-
se e solicitem-se informações ao juiz da causa e intime-se o
agravado a responder, querendo, tudo para cumprimento em 10
(dez) dias. Ao juiz da causa ainda incumbirá determinar a inti-
mação pessoal do Procurador-Geral do Município de Londri-
na, acerca do teor desta decisão, para os fins do art. 3.º da Lei
n.º 4.348/64, com a redação que lhe deu o art. 19 da Lei n.º
10.910/04. Vista, após, à Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Int. Curitiba, 24.11.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto
em Segundo Grau.

0033 . Processo/Prot: 0389046-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/235396. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Município
de São José da Boa Vista. Advogado: Denise Cristina Muceli-
ni, Flávia Iracema Gimenes. Impetrado: Secretário de Estado
da Educação. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... Apesar de entender que não é de se exi-
gir, em casos que tais, as certidões negativas aventadas, unifor-
me não é o posicionamento dos magistrados integrantes da 4.ª
Câmara Cível deste Tribunal. Temerário, portanto, em sede de
liminar, deferir comando para liberação de valores, notadamente
porque, a mais disso, não há demonstração objetiva do risco na
demora, ou seja, de que se tornará ineficaz a ordem se somente
for concedida em final julgamento deste writ. Nessas condi-
ções, resta indeferida a liminar. Comunique-se e solicitem-se
informações, a serem prestadas no prazo legal. Vista, após, à
Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
28.11.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0034 . Processo/Prot: 0364869-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/116862. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000005 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Santo Antonio do Caiuá. Advogado:
Adyr Sebastião Ferreira. Apelado: Duke Energy International,
Geração Paranapanema S.a.. Advogado: Werner Grau Neto,
Tatiana Rodrigues Nascimento, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes. Vista Advogado: Adyr Sebastião Ferreira (PR004854)

Vista ao(s) Apelante(s) - para impugnar os Embargos Infrin-
gentes - Prazo : 15 dias

0035 . Processo/Prot: 0333092-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/186450. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000052 Reparação de Danos.
Apelante: Aristides Dal Santos Moreira Batista. Advogado:
Cesar Dirlei de Almeida, Vania Mara Moreira dos Santos. Ape-
lado: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson Perei-
ra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Motivo: para im-
pugnar os Embargos Infringentes

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar impugnação aos Em-
bargos Infringentes - Prazo : 15 dias

0036 . Processo/Prot: 0333311-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/162855. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 333311-5 Apelação Civel. Apelante:
Rosni Machado Costa. Advogado: Vania Mara Moreira dos
Santos, Cesar Dirlei de Almeida. Apelado: Município de Pru-
dentópolis. Advogado: Genilson Pereira. Embargante: Municí-
pio de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Moti-
vo: para apresentar impugnação aos Embargos Infringentes
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adel El-Tasse 011 0365794-1
Adriano Marcos Marcon 006 0336180-2/01
Amalia Marina Marchioro 003 0144322-1
Ana Claudia Neves Rennó 002 0318538-0
Anderson Arrivabene 003 0144322-1
Andrigo Oliveira Marcolino 009 0360049-1

013 0381519-8
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 005 0321326-5/01
Benjamin Pedro Zonato 014 0382443-3
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0360049-1

013 0381519-8
Carla Margot Machado Seleme 003 0144322-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 008 0345657-7
Celso Aparecido do Nascimento 006 0336180-2/01
Cesar Dirlei de Almeida 005 0321326-5/01
Claudinei Dombroski 001 0163517-2
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0144322-1
Cleiton Machado de Arruda 002 0318538-0
Cristine Barbosa S. S. e. Silva 003 0144322-1
Débora Franco de Godoy 003 0144322-1
Deolindo Antonio Novo 019 0388328-5
Dinamir Pruença Monteiro Machado 015 0385330-3
Diogo Sangalli 005 0321326-5/01
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 008 0345657-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0163517-2

014 0382443-3
Fábio Ferreira Bueno 012 0367293-7
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 015 0385330-3
Fabricio Coimbra Chesco 014 0382443-3
Frederich Mark Rosa Santos 001 0163517-2
Geni Romero Jandre Pozzobom 002 0318538-0
Genilson Pereira 005 0321326-5/01
Haroldo Alves Ribeiro Junior 010 0364797-8
Helen Kátia Silva Cassiano 002 0318538-0

017 0386367-4
Iara Rodrigues de Toledo 002 0318538-0
Iberê Índio do B. P. d. Moraes 015 0385330-3
Jefferson Isaac João Scheer 011 0365794-1
José Pento Neto 012 0367293-7
Katia Naomi Yamada 016 0386094-6
Leia Akucevikus Ferreira e Silva 003 0144322-1
Leila Aparecida Ferreira Garcia 006 0336180-2/01
Leila Cuellar 011 0365794-1
Luciane Borcath 003 0144322-1
Luiz Alberto Lima 012 0367293-7
Luiz Eduardo Martins Berger 008 0345657-7
Luiz Guilherme de Souza Lima 013 0381519-8
Lydio Antonio Amorim 017 0386367-4
Marcio Rogerio Depolli 009 0360049-1

013 0381519-8
Maria Apparecida Souza e Silva 003 0144322-1
Maria Luiza de C. R. Toniolo 003 0144322-1
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 002 0318538-0
Murilo Cleve Machado 007 0343581-0/01
Onivaldo Martins Sant’anna 018 0387040-2
Orley Wilson Pacheco 010 0364797-8
Paulo Nobuo Tsuchiya 016 0386094-6
Paulo Sérgio Trento 004 0173910-6
Rafael Jazar Alberge 008 0345657-7
Renata Silva Cassiano 002 0318538-0
Renato Fumagalli de Paiva 009 0360049-1
Robson Zanetti 020 0388541-8
Rogério Distefano 003 0144322-1
Ronaldo Gomes Neves 016 0386094-6
Sérgio Botto de Lacerda 003 0144322-1

011 0365794-1
Sílvia Fátima Soares 007 0343581-0/01
Sandra Loures Ramos 003 0144322-1
Selma Pereira 002 0318538-0
Tarcisio Araújo Kroetz 008 0345657-7
Vania Mara Moreira dos Santos 005 0321326-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0163517-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136446. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000431 Reparação de Danos. Agravante:
Rudi Iffert - ME, Rudi Iffert. Advogado: Claudinei Dombroski,
Frederich Mark Rosa Santos. Agravado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra acórdão deferiu a antecipação de tutela requerida
em ação de reparação por danos morais e materiais. Nesta li-
nha, o Superior Tribunal de Justiça recentemente manifestou-
se: “Processo civil. Medida cautelar originária. Recurso espe-
cial retido. - A jurisprudência deste STJ afasta, em regra, a re-
tenção do recurso especial interposto contra acórdão que apre-
cia pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.
Pedido liminar deferido para se determinar o imediato proces-
samento do recurso especial.” (MC 11.652; Rel. Min. Nancy
Andrighi; DJU 16.06.2006). Dê-se imediato processamento ao
recurso de fls.1001-1012. Publique-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0318538-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/183739. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000718 Indenização. Agravan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero
Jandre Pozzobom, Iara Rodrigues de Toledo, Cleiton Machado
de Arruda, Selma Pereira. Agravado: Ana Zambrin Sanches,
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Ayrton Pedroso de Almeida, José Alves Natalício, José Paulo
de Freiria, Leonice Redon, Valdenice Aparecida Valadão San-
tana. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano, Renata Silva Cas-
siano. Interessado: Município de Londrina. Advogado: Mauro
Shiguemitsu Yamamoto, Ana Claudia Neves Rennó. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Despacho:

Defiro o pedido de fls.273-274. Trata-se de recurso especial
interposto contra acórdão que negou provimento ao Agravo de
Instrumento, mantendo a decisão que afastou as preliminares
de prescrição, litisconsórcio passivo e litispendência. Com fun-
damento em recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça,
v.g. REsp 389.031/SE e REsp 132.964/MA - em que foi afasta-
da a regra de retenção no caso de recurso especial manifestado
contra decisão interlocutória que afastara o litisconsórcio pas-
sivo necessário - dê-se o imediato processamento ao recurso.
Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0144322-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2003/109627. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 100474-2 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Autor: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Débo-
ra Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Réu: Alcides
Françolin, Marina Rosada Françolin. Advogado: Amalia Mari-
na Marchioro, Leia Akucevikus Ferreira e Silva. Réu: Jorge
Ferreira Vieira, Floripes Clarindo Vieira, Maria Apparecida
Souza e Silva. Advogado: Maria Apparecida Souza e Silva,
Sandra Loures Ramos. Réu: Augusto Ribas Maciel Filho, Síl-
vio Carlos Cavagnari. Advogado: Maria Apparecida Souza e
Silva, Cristine Barbosa Sartori Souza e Silva. Réu: Celso Ri-
cardo Name. Advogado: Maria Luiza de Carvalho Rodrigues
Toniolo. Réu: Sandra Trevisan, Espólio de Alexandre Piero
Souza e Silva. Advogado: Anderson Arrivabene, Luciane Bor-
cath. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus
de Lima. Despacho:

Vistos, 1) Defiro (f. 1131). 2) Após, cumpram-se os itens 3 e 4
do despacho de fls. 1126/1127. Intimem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2006. Desembargador LEONEL CUNHA, Rela-
tor.

0004 . Processo/Prot: 0173910-6 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2005/33708. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1997.00036298 Precatório Requisitório.
Requerente: Márcio Kaoru Suzuki. Advogado: Paulo Sérgio
Trento. Requerido: Município de Mamborê. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Despacho:

Intime-se Márcio Kaoru Suzuki para se manifestar, querendo,
no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os termos do ofício e docu-
mentos de fls. 79/83. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des.
ANTONIO LOPES DE NORONHA, RELATOR.

0005 . Processo/Prot: 0321326-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/201006. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 321326-5 Apelação Civel. Apelante:
José Lepchak. Advogado: Cesar Dirlei de Almeida, Vania Mara
Moreira dos Santos. Apelado: Município de Prudentópolis.
Advogado: Genilson Pereira, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro.
Advogado: Diogo Sangalli. Embargante: Município de Pruden-
tópolis. Advogado: Genilson Pereira. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Des-
pacho:

VISTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. NÃO PODE SER CARCTERIZADA DE OMIS-
SA DECISÃO QUE ENFRENTOU A PRETENSÃO VEICU-
LADA, AINDA QUE NÃO RESPONDENDO A TODOS OS
PONTOS, UM A UM. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBI-
LIDADE. 1. O artigo 557 do CPCivil permite ao Relator, que,
desde logo, julgue tanto a remessa necessária como os embar-
gos de declaração via decisão monocrática. 2. A decisão cole-
giada bem analisou as questões levadas a julgamento, enfren-
tando os pontos abordados e manifestando-se sobre eles, nos
exatos termos do seu convencimento. 3. Inexistência dos vícios
prescritos no Art. 535 do CPC (omissão, contradição obscuri-
dade). 4. Não é omissa a decisão colegiada que julga a preten-
são, ainda que não respondendo, um a um, todos os fundamen-
tos das partes. 5. O fundamento da condenação do embargante
não foi a prática do ato lícito, que escorreitamente anulou um
concurso ilegítimo, mas sim na frustração do apelante por ver
seus projetos profissionais caírem por terra em função de irre-
gularidade do ato -concurso- que o guindou a função pública.
6. Embargos de declaração que pretenderam, de fato, reforma
de mérito, devem ser considerados protelatórios, com imposi-
ção de multa. Embargos Declaratórios desprovidos, com impo-
sição de multa. 1. O Município de Prudentópolis, não se con-
formando com o Acórdão exarado nestes autos de Apelação
Cível, apresentou Embargos de Declaração, com intuito de sa-
nar omissão, com fundamento no artigo 535 do CPCivil, assim
como para efeito modificativo, infringente. Pediu, em razão do
efeito modificativo, que seja intimada a parte contrária, a fim
de manifestar-se sobre os aclaratórios. 2. As questões postas
para reexame encontram análise imediata por parte do relator,
tornando dispensável o julgamento pelo colegiado, segundo a
imperatividade do caput do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Neste sentido já se posicionou a doutrina de ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY e NELSON NERY JUNIOR:
“O sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso
de competência do colegiado, que decida como entender ne-

cessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado
(CPC 131). O que a norma reformada quer é a economia pro-
cessual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O
relator pode decidir tudo, desde a admissibilidade do recurso
até o seu próprio mérito, sempre sob o controle do colegiado a
que pertence, órgão competente para decidir, de modo definiti-
vo, sobre a admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode
conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso
(efeito ativo ou, rectius, tutela antecipada recursal), conceder
efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela caute-
lar, não conhecer do recurso (juízo de admissibilidade), dar
provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a
decisão do relator, porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é re-
corrível por meio de agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada
mais é do que o agravo que trata o CPC 522, só que no âmbito
dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe para todas
e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade
decorre do CPC 557 § 1º, sendo irrelevante sua previsão ou
não no regimento interno dos tribunais, que é norma adminis-
trativa, portanto, infralegal”. Seguindo o mesmo viés, NEL-
SON LUIZ PINTO lecionou: “Em suma, pode o relator admitir
ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo de ad-
missibilidade, como também julgar o mérito do recurso, para
prover ou não o recurso por manifesta improcedência, o que
em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provimen-
to do recurso.”. Da mesma forma é o entendimento do Colendo
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “Esta disposição per-
mite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, des-
de que manifestamente improcedente (p. ex., recurso manifes-
tado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada)”.
Inclusive, quando se trata de embargos de declaração: PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO. APRECIAÇÃO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS VIA DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.
557 DO CPC. INDEFERIMENTO DA INICIAL. LEGITIMI-
DADE PASSIVA NÃO APRECIADA. Não apenas são passí-
veis de apreciação, via decisão monocrática, os embargos de
declaração, como o julgamento por órgão colegiado constitui
faculdade atribuída ao relator, pelo que não há que se falar em
violação ao disposto no art. 557 do CPC. Ao relator é permiti-
do, por conseguinte, negar seguimento, por meio de decisão
monocrática, a recurso improcedente, bem como à remessa
necessária, desde que a sentença esteja em consonância com a
jurisprudência do tribunal de segundo grau ou dos tribunais
superiores. - No mais, quanto à questão relativa ao não-cum-
primento de diligência, resultante na extinção do processo, en-
tendo que, em tendo havido, à fls. 87, a reiteração da determi-
nação judicial contida à f. 84, deveria ter o recorrente, ao me-
nos, manifestado-se a respeito, o que não ocorreu, incorrendo,
por conseguinte, na hipótese do § único do art. 284 do CPC.
Por fim, em face da mantença da decisão que indeferiu a inici-
al, despicienda se torna a manifestação desta corte acerca da
legitimidade passiva do INSS para figurar na lide. Agravo im-
provido. O mesmo entendimento tem o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL. MISSÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO ALEGAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE AO ART. 535, II, DO CPC. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. REJEIÇÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR. POSSIBILIDADE. “Inadmissível Recurso Es-
pecial quanto à questão que, a despeito da oposição de embar-
gos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo (Sú-
mula nº 211-STJ). O caput do art. 557 do CPC autoriza o rela-
tor a negar seguimento a recurso manifesta-mente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula
ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF
ou do STJ. Embargos de declaração recebidos como agravo
regimental. Improvimento. Para iniciar, anota-se a desnecessi-
dade de promover a intimação do embargado para eventual-
mente responder a esta irresignação, pois ela não terá o condão
de modificar o julgado. Logo, inócua a diligência nestes autos,
que apenas teria o condão de avolumá-lo, deixá-lo mais custo-
so e menos célere. O embargante voltou-se contra a decisão
colegiada, dizendo que a mesma não teria enfrentado o inciso I
do artigo 188 do C.Civil, “de que agiu do exercício regular do
direito/cumprimento do dever (Art. 188, I, do Código Civil)”.
Em que pese seu esforço, não merece guarida sua pretensão. O
acórdão embargado, ao apreciar o recurso de apelação apre-
sentado, houve por bem conferir-lhe provimento, por maioria
de votos, arbitrando o valor do dano moral em R$ 3.000 (três
mil reais). É imperioso destacar que o julgador é livre na for-
mação do seu convencimento, nos termos do Art. 131, CPC,
não lhe sendo obrigatório, ao formar seu convencimento e pro-
ferir a decisão, voltar-se com relação à toda a fundamentação
exposta pelas partes, respondendo-as uma a uma, e articulada-
mente. Basta fundamentar o seu convencimento, no que real-
mente está obrigado (CF, Art. 93, IX). E o julgado cumpriu
sobremaneira a prescrição constitucional. A jurisprudência pa-
cificada no Superior Tribunal de Justiça apontou para este mes-
mo horizonte: “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO
ACÓRDÃO. 1. Inocorrência de irregularidades no acórdão
quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi
devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos
claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo
da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da
legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das
argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento
de defesa, uma vez que ao julgador cumpre apreciar o tema de
acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o
magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com
o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimen-
to (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurispru-
dência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que enten-
der aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declara-
ção, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer
omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obs-
curidade por acaso identificada e extinguir qualquer contradi-
ção entre premissa argumentada e conclusão. 3. É sabido que
esta Corte Superior entende pela possibilidade, quando a ur-
gência assim o proclama, do ajuizamento de medida cautelar
para atribuir efeito suspensivo a Recurso Especial ainda não
interposto. 4. Embargos parcialmente acolhidos”. “EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE. Intenção da embargante de

rediscutir a matéria, objeto do julgado. Impossibilidade. Con-
clusão do acórdão divergente da decisão singular. Artigo 131
do CPC preconiza a livre apreciação das provas pelo magistra-
do. Embargos rejeitados.” A decisão colegiada entendeu que,
mesmo tratando-se de ato lícito -leia-se: praticado no exercício
regular de direito/cumprimento de dever-, feriu o estado de es-
pírito do embargado, que acreditou nos procedimentos públi-
cos, dedicando-se e sendo aprovado em certame que, posteri-
ormente, veio a ser anulado em razão de ilegalidade. E assim
restou fundamentado o posicionamento vencedor: “[...] O pon-
to fulcral a ser investigado -e aqui é que se localiza o dever de
indenizar- está na credibilidade dos atos estatais -exatamente
pela presunção que os vestes, de legitimidade e validade-, ain-
da mais pela incidência, para Administração Pública, do prin-
cípio da estrita legalidade. O equacionamento da controvérsia
é o seguinte: (I) o apelante participou de um concurso público,
foi aprovado nomeado e empossado no cargo para o qual con-
correu. Tudo isso imbuído da presunção de que estava partici-
pando de um certame válido e legítimo; (II) a apelada -ente
público municipal-, diante do seu poder de autotutela, consta-
tando a ilegalidade do certame público -que foi investigado em
procedimento próprio-, decretou a sua nulidade, exonerando a
apelante do cargo; (III)o apelante, então, viu-se lesado em sua
moral, pelo fato de ter sido vítima de ato imprestável praticado
pela Administração Pública, ato este que não poderia ter sido
praticado da forma como o foi, isto pelos princípios que nortei-
am a Administração (Art. 37, caput), além dos que guiam todo
ato praticado em nome dela (a mencionada presunção de legiti-
midade/validade). É inegável e até incontroverso a retidão da
postura da apelada quando da anulação do concurso eivado,
ato legal e de pertinência indiscutível (uma vez que não se trata
apenas de um direito de autotutela da Administração anular atos
viciados, mas também um dever seu, ante os princípios da mo-
ralidade e da legalidade). Da mesma forma, é inegável que aque-
le que direciona sua vida para uma carreira pública, o faz pen-
sando nas garantidas que tal posto confere, confiando não só
na sabatina pública que leva o candidato a ser empossado, como
também na própria higidez do Estado. E é aqui que se localizou
o dano ao apelante! É inolvidável a dor psíquica do apelante ao
ver o seu plano de vida frustrado por ato que não deu causa. E
mais: por ato de quem não poderia promovê-lo de forma erra-
da, viciada, irregular, isto em função da égide dos princípios
que norteiam a Administração Pública e os atos por ela pratica-
dos! Note-se: o dever de indenizar não se situou no ato que
anulou o concurso, mas sim na frustração do apelante por ver
seus projetos profissionais caírem por terra em função de irre-
gularidade do ato -concurso- que a guindou a função pública!
Assim, a controvérsia aqui travada se resolve da seguinte for-
ma: (I) houve uma ação: ato lícito que anulou o concurso (por
ilegalidade, irregularidade, vício de forma - circunstâncias in-
sanáveis!); (II) uma conseqüência: a dor moral do apelante de
ver seu projeto de vida frustrado (confiou na presunção de va-
lidade e legitimidade dos atos do Estado e frustrou-se!); e (III)
o nexo causal: a segunda circunstância está coligada com a pri-
meira, vale dizer, não existiria se a primeira não tivesse ocorri-
do. Aquele elemento tão valorizado pela sentença -a existência
ou não de abuso de direito por parte da Administração Pública,
no momento da anulação do ato eivado de vício inafastável
(nulo)-, quando muito, serve como termômetro para mensura-
ção do valor indenizatório, mas não como causa excludente do
dever de indenizar. Patente então o dever de indenização, ante
a lesão moral experimentada pela apelante, ainda que oriunda
da prática de um ato lícito, passemos à mensuração do seu va-
lor. [...] Assim, o fundamento da condenação do embargante
não foi a prática do ato lícito, que escorreitamente anulou um
concurso ilegítimo, mas sim na frustração do apelante por ver
seus projetos profissionais caírem por terra em função de irre-
gularidade do ato -concurso- que o guindou a função pública!
O que pretende o embargante, de fato, é o revolvimento da ques-
tão fática determinante para a solução de mérito lançada, ou
seja, pretende modificar a decisão por esta via integrativa -e
essa pretensão é confessada nos autos!-, o que é vedado pelo
nosso ordenamento. Por esta postura -de pleitear modificação
do julgado de maneira confessa-, aplica-se à embargante a multa
de 1% sobre o valor da causa, nos termos do Art. 538, parágra-
fo único do CPC. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CONTRARIEDADE. INEXISTÊNCIA. INTUITO PRO-
TELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 538, PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO CPC. 1. A mera insatisfação com o resul-
tado da demanda não viabiliza a oposição de embargos decla-
ratórios, que, na dicção do art. 535, destinam-se a suprir omis-
são, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no
julgado, vícios esses inexistentes na espécie, em que a quaestio
juris foi discutida de modo claro e, repetidamente, com funda-
mentação exauriente. 2. Resta caracterizado o intuito protela-
tório dos embargos de declaração quando a parte autora, a des-
peito da pacífica jurisprudência desta corte superior acerca do
tema, já objeto de farta análise nos recursos anteriormente in-
terpostos, insiste na tese de inaplicabilidade da Súmula nº 07 à
hipótese. 3. Desse modo, impõe-se a aplicação da multa pre-
vista no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Ci-
vil. 4. Embargos de declaração rejeitados. Por estas razões, nada
há a ser declarado no Acórdão, uma vez que não padeceu dos
vícios autorizadores do manejo dos aclaratórios (Art. 535, CPC).
Assim, rejeitam-se os Embargos de Declaração manejados,
imputando-lhe a multa de 1% sobre o valor da causa, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 538 do CPCivil. Intimem-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0336180-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/227310. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 336180-2 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fundação
Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Celso Apareci-
do do Nascimento, Leila Aparecida Ferreira Garcia. Apelado:
José Tarcísio Pires Trindade. Advogado: Adriano Marcos Mar-
con. Embargante: José Tarcísio Pires Trindade. Advogado: Adri-

ano Marcos Marcon. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

A fim de assegurar o direito ao contraditório, intime-se a parte
contrária para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre o pedido formulado em Embargos de Declaração.
Curitiba, 30 de novembro de 2006. Des. ANTONIO LOPES
DE NORONHA, RELATOR.

0007 . Processo/Prot: 0343581-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/224894. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 343581-0
Agravo de Instrumento. Agravante: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares. Agrava-
do: Oracildes Tavares. Advogado: Murilo Cleve Machado.
Embargante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar.
Advogado: Sílvia Fátima Soares. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

A fim de assegurar o direito ao contraditório, intime-se a parte
contrária para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre o pedido formulado em Agravo. Curitiba, 30 de
novembro de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA,
Relator.

0008 . Processo/Prot: 0345657-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/24412. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2000.00000359 Indeni-
zação. Apelante: Francisco Berto Hastenreiter, Angela Apare-
cida da Silva Hastenreiter, Leandro Correia Ferreira. Advoga-
do: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Apelado: Pedro Martins da
Costa Passos, José Carlos Martins. Advogado: Luiz Eduardo
Martins Berger. Apelado: Rodonorte Concessionária de Rodo-
vias Integradas S/a. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Rafael Jazar Alberge. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despa-
cho:

1. Determino a baixa dos autos à vara de origem, tendo em
vista que os embargos de declaração constantes de fl. 470 não
foram apreciados na instância a quo. 2. Intimem-se. 3. Dê-se
ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de
novembro de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA,
RELATOR.

0009 . Processo/Prot: 0360049-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100827. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000641 Embar-
gos do Devedor. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Andri-
go Oliveira Marcolino. Apelado: espólio de frederico campio-
lo. Advogado: Renato Fumagalli de Paiva. Rec.Adesivo: espó-
lio de frederico campiolo. Advogado: Renato Fumagalli de Pai-
va. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Des-
pacho:

Atenda-se o pedido formulado no parecer da douta Procurado-
ria Geral de Justiça (fls. 100/102). Int. Em 29/11/2006. Juiz
Convocado Eduardo Sarrão, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0364797-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/134687. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2005.00001796 Mandado de
Segurança. Apelante: Cezar Denilson Machado de Souza. Ad-
vogado: Orley Wilson Pacheco. Apelado: Presidente da Cama-
ra Municipal de Matinhos, Camara Municipal de Matinhos.
Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA impetrou
mandado de segurança contra ato praticado pelo PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, alegando que
este, em 19 de abril de 2004, tornou público o edital de concur-
so Nº 1/2004, para provimento, dentre outros, dos cargos de
advogado. Disse que foi aprovado no certame em segundo lu-
gar e que, em 17 de janeiro de 2005, tomou conhecimento de
que foram providos os cargos em comissão de Procurador Jurí-
dico da Presidência e de Assessor Jurídico do Plenário, tolhen-
do-se o direito do impetrante de ser nomeado. Salientou que a
necessidade da administração pública para contratar os apro-
vados no certame ficou demonstrada pelo fato de terem sido
preenchidos dois cargos comissionados, cujas atribuições de-
veriam ser desempenhadas por servidores de cargo efetivo.
Requereu a concessão de liminar, determinando-se a sua no-
meação imediata para o cargo de advogado e, ao final, a con-
cessão da segurança, para que seja confirmada a antecipação
da tutela pleiteada. Postulou, caso não seja concedida a limi-
nar, o reconhecimento do direito de receber os vencimentos
atrasados. Foi determinada a emenda à inicial, para que fosse
pleiteada a convocação e nomeação do candidato aprovado em
posição superior à classificação do impetrante (fl. 43). O impe-
trante emendou a inicial (fls. 44/45) e a liminar foi concedida,
para o fim de determinar a convocação e nomeação imediata
dos dois primeiros colocados no certame (fls. 47/50). A autori-
dade apontada como coatora prestou as informações solicita-
das, esclarecendo que os cargos comissionados servem apenas
para as funções de assessoramento, chefia e direção, sendo de
livre escolha dos administradores, não se confundindo com os
cargos efetivos de advogado. Disse que o concurso ainda não
teve seu registro deferido no Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Alegou que o magistrado não poderia ter alterado o
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pedido de ofício e que o impetrante não tem legitimidade ativa,
posto que pleiteou em nome próprio direito alheio. Ponderou
que não é conveniente o preenchimento das vagas objeto do
certame na pendência de decisão do Tribunal de Contas. Re-
quereu a revogação da liminar e a denegação da segurança. A
Câmara Municipal de Matinhos interpôs agravo de instrumen-
to contra a decisão concessiva da liminar (Nº 176.477-8), o
qual foi provido pela Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná (fls. 324/326). Determinou-se o
apensamento dos presentes autos aos de Mandado de Seguran-
ça Nº 1.838/2005, impetrado por José Carlos Branco Júnior,
primeiro colocado no aludido certame, em razão da conexão
das causas. A representante do Ministério Público opinou pela
concessão da segurança. Sentenciando ambos os feitos, a ma-
gistrada de primeira instância denegou as seguranças impetra-
das, revogou a liminar anteriormente deferida e condenou os
impetrantes, cada qual em seu processo, ao pagamento das cus-
tas processuais. Determinou, ainda, o traslado da sentença pro-
ferida nos Autos de Nº 1796/2005 aos de Nº 1.838/2005. Os
embargos de declaração opostos por Cézar Denílson Machado
de Souza foram parcialmente acolhidos, deferindo-se ao mes-
mo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Após, inter-
pôs recurso de apelação, sustentando que foi aprovado em se-
gundo lugar no concurso público para provimento de cargos de
advogado da Câmara Municipal de Matinhos, porém tomou
conhecimento de que foram preenchidos os cargos em comis-
são de Procurador Jurídico da Presidência e de Assessor Jurídi-
co do Plenário, violando-se seu direito líquido e certo à nome-
ação. Requereu o provimento do recurso. Embora intimado, o
apelado deixou de apresentar contra-razões no prazo legal (fl.
371-verso). A representante do Ministério Público manifestou-
se pelo não conhecimento do recurso, em razão de sua intem-
pestividade. O representante da douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo não conhecimento do recurso ou, no méri-
to, pelo seu não provimento. É o relatório. 2. Constata-se, pela
cópia da certidão de fl. 344, que o apelante foi intimado, pelo
Diário de Justiça de 1º de fevereiro de 2006 (quarta-feira), na
pessoa de seu advogado, dos termos da decisão hostilizada,
começando a fluir o prazo recursal em data de 7 de fevereiro de
2006 (inclusive), de acordo com o item 2.9.8.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
in verbis: “2.9.8.1 - Nas comarcas do interior do Estado, além
disso, será certificado que o prazo se inicia após o decurso da
carência de três (03) dias úteis, contados da data aposta no Di-
ário da Justiça que tenha efetuado a publicação, declinando-se
com precisão esse dia”. No entanto, a apelação só foi interpos-
ta em 22 de fevereiro de 2006 (fl. 346), quando o último dia
possível para o seu protocolo em cartório era 21 de fevereiro
deste ano. O apelante sustentou que interpôs o recurso na pe-
núltima data do prazo (20 de fevereiro de 2006) (fl. 345), via
fax, todavia, tal informação não foi confirmada pelo Cartório,
conforme certidão de fl. 365. Intimado a se manifestar a respei-
to, o recorrente afirmou que não poderia comprovar o envio do
fac-símile porque o aparelho de fax estava no conserto (fl. 368),
ressaltando, entretanto, que tal circunstância é irrelevante, pois
tem prazo em dobro pra recorrer, nos termos do artigo 191 do
Código de Processo Civil, pelo fato de haver conexão com os
Autos de Mandado de Segurança Nº 1.838/2005, impetrado por
José Carlos Branco Júnior. O referido dispositivo estabelece:
“Art. 191. Quando os litisconsortes tiverem diferentes procura-
dores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos para contestar,
para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos” (Os desta-
ques não constam do original). Ressalte-se que o fato de a ma-
gistrada de primeira instância ter reconhecido a conexão e jul-
gado ambas as demandas na mesma sentença, não caracteriza o
litisconsórcio para efeito de aplicação desse dispositivo, nos
termos do artigo 46 do Código de Processo Civil: “Art. 46.
Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em
conjunto, ativa ou passivamente, quando (...)”. In casu, não se
trata de um único processo, mas de dois mandados de seguran-
ça, que foram apensados apenas na fase da prolação da senten-
ça e desapensados logo após. O disposto no artigo 191 do esta-
tuto processual civil importa em verdadeira exceção quanto aos
prazos processuais e, portanto, sem previsão legal específica,
não há como estender tal disposição às ações meramente cone-
xas, até porque cada qual teve seu procedimento próprio, sem
interferência de um sobre o outro. Ao interpretar o aludido dis-
positivo, pondera Nelton dos Santos: “A regra do art. 191 deve
ser aplicada independentemente do pólo em que se verificar o
litisconsórcio. Pode ser, aliás, que haja litisconsortes nos dois
pólos da relação processual (litisconsórcio misto), conferindo-
se prazo em dobro para uns e outros” (Código de Processo Ci-
vil Interpretado, SP: Atlas, 2005, p. 534. Os destaques não cons-
tam do original). Por outro lado, a magistrada a quo determi-
nou o traslado da sentença proferida nos Autos Nº 1796/2005
nos de Nº 1.838/2005, a fim de que o impetrante José Carlos
Branco Júnior interpusesse o recurso cabível, o que de fato
ocorreu. Atualmente, os autos estão desapensados e a apelação
deste (Nº 364.801-7) foi distribuída ao Desembargador Luiz
Mateus de Lima em 14 de agosto de 2006, enquanto que o pre-
sente apelo me foi distribuído em 11 de agosto deste ano (fl.
378). 3. Por isso, nego seguimento ao recurso interposto por
CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, por ser manifestamen-
te intempestivo. 4. Intimem-se. 5. Dê-se ciência à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de novembro de 2006.
Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, RELATOR.

0011 . Processo/Prot: 0365794-1 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/143487. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00041409 Anulatória. Autor: Alecsandro de Andrade Ca-
valcante. Advogado: Adel El-Tasse. Réu: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Leila Cuellar, Jefferson
Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Despacho:

Intime-se o autor para, querendo, manifestar-se sobre os ter-
mos da contestação e documentos de fls. 62/127, no prazo de

10 (dez) dias. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA, RELATOR.

0012 . Processo/Prot: 0367293-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/126058. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000366 Cobrança. Apelante:
Maria Aparecida Françolin. Advogado: José Pento Neto, Fábio
Ferreira Bueno. Apelado: Município de Umuarama. Advoga-
do: Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1.Intime-se o apelado, para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre os termos da petição de fls. 323/331. 2. Após,
dê-se vista dos autos a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. ANTONIO LOPES
DE NORONHA, RELATOR.

0013 . Processo/Prot: 0381519-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/194272. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000191 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Apela-
do: Antonio de Paula (maior de 60 anos), Antonio Duarte, An-
tonio Saconato Sobrinho (maior de 60 anos), Francisco Morei-
ra Sobrinho (maior de 60 anos), Jhonson Toshio Koyama, Li-
dia Hernandez da Fonseca, Mauro Presendo, Sebastião Roque
Natali (maior de 60 anos), Waldemar Ferezini. Advogado: Luiz
Guilherme de Souza Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JU-
DICIAL. EMBARGOS. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILE-
GITIMIDADE ATIVA. PRESCRIÇÃO DE JUROS E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊN-CIA.
VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. 1. A utilização do
disposto no artigo 557 do CPCivil tem como finalidade precí-
pua destrancar as pautas dos tribunais, deixando para o órgão
colegiado as questões novas e aquelas que encerram e recla-
mam maiores indagações. 2. O § 1º-A do artigo 557 do Código
de Processo Civil confere ao Relator a faculdade de proferir
decisão monocrática quando pacificada a matéria nos Tribu-
nais Superiores. 3. A teleologia do dispositivo apontou como
superiores todos os Tribunais de Segunda Instância, inclusive
os de Justiça Estaduais. 4. O micro sistema do Código de Defe-
sa do Consumidor facultou ao consumidor a escolha entre o
Juízo prolator da sentença e o de sua liquidação para executar
a sentença proferida em ações coletivas, cujo entendimento foi
consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 5. A
sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus efei-
tos a todos os poupadores da entidade financeira apelante, sem
restringi-los apenas aos associados da sociedade promovente.
6. Os juros remuneratórios e a correção incidentes na caderne-
ta de poupança por aderirem ao capital perdem o caráter de
acessoriedade, incidindo, em razão disso, a prescrição vintená-
ria. Apelação desprovida. 1. Da sentença, proferida nos embar-
gos (autos nº 191/2006) oferecidos pelo Banco Itaú SA na exe-
cução de título judicial (autos nº 087/2006) que lhe promove-
ram Antonio de Paula, Antonio Duarte, Antonio Saconato So-
brinho, Francisco Moreira Sobrinho, Jhonson Toshio Koyama,
Lídia Hernandez da Fonseca, Mauro Presendo, Sebastião Ro-
que Natali e Waldemar Ferezini, a qual repeliu o pedido inici-
al, condenando o sucumbente ao pagamento de custas e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor atu-
alizado da execução, o ente financeiro manejou este apelo. Na
sua ótica, a parte exeqüente, os ora apelados, deixaram de com-
provar que estariam autorizados a executar a decisão proferida
na ação civil pública, e que ocorreu incompetência do Juízo,
considerando que a sentença exeqüenda foi proferida na Co-
marca de Curitiba, daí porque não poderia ser executada em
outra comarca. Da mesma forma, reiterou que a sentença so-
mente abrangeria os associados da parte exeqüente e não todos
os seus clientes poupadores. Por derradeiro, sustentou a ocor-
rência de prescrição dos juros e correção monetária, conside-
rando que deveriam ter sido pagos em junho/1987 e janeiro/
1989. Ao final, pugnou pela redução dos honorários advocatí-
cios, por serem excessivos, dando-se provimento ao recurso.
(f. 57/71). 2. As questões postas para reexame encontram aná-
lise imediata por parte do relator, sem necessidade de proces-
samento, segundo a imperatividade do § 1º-A do artigo 557 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido vem o mestre NEL-
SON NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em questão: “O
relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando a deci-
são recorrida estiver em desacordo com súmula ou jurispru-
dência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior.
Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entre-
tanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma
se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recur-
so”. A intenção do legislador foi o desengessamento do Poder
Judiciário, conferindo-lhe maior celeridade na prestação juris-
dicional, como anotou HUMBERTO THEODORO JÚNIOR:
“Se a nova sistemática de processamento e julgamento do agra-
vo de instrumento pelo relator vier a ser efetivamente implan-
tada, na praxe dos tribunais, como se espera que ocorra, ter-se-
á dado um significativo passo rumo à desburocratização e cele-
ridade do processo”. O mesmo entendimento tem o escoliasta
NELSON PINTO quando afirmou: “Em suma, pode o relator
admitir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo
de admissibilidade, como também julgar o mérito do recurso,
para prover ou não o recurso por manifesta improcedência, o
que em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provi-
mento do recurso.”. O Colendo Superior Tribunal de Justiça:
“Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.
ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embo-
ra não sumulada)”. Pois bem. Cabe consignar que, embora a
sentença proferida na ação civil pública tenha sido proferida

na Comarca de Curitiba, os poupadores do Estado podem esco-
lher o foro em que pretendem executá-la, desde que dentro do
território estadual, sendo irrelevante o fato de possuir poupan-
ça em Curitiba ou em outra cidade do Estado do Paraná. É que,
em função do princípio da especialidade, no caso dos autos,
aplicam-se as disposições do Código de Defesa do Consumi-
dor (Lei nº 8.078/90), assim como a Lei da Ação Civil Pública
(Lei nº 7.347/85), uma vez que prevêem, expressamente, de
que maneira se deve buscar a execução de julgados proferidos
em ações coletivas, como a que deu origem à sentença exe-
qüenda. Assim, não se cogita da aplicabilidade subsidiária do
Código de Processo Civil, uma vez que a regra especial (CDC)
ostentou norma específica de competência. Inolvidável que a
execução de sentença proferida em sede de ação coletiva, quan-
do executada individualmente, pode ser distribuída no juízo do
domicílio do consumidor, não havendo determinação legal a
direcioná-la para o juízo prolator da decisão (cognitiva) que
aparelhou a execução. Somente a execução coletiva do julgado
é que, se proposta, deve ser endereçada ao seu juízo prolator.
Esta é a melhor, quiçá única, interpretação a ser emprestada ao
Art. 98, § 2º do CDC, cumulado com o Art. 6º, VIII do mesmo
Códex. Além disso, como brilhantemente afirmado pelo ilustre
Desembargador Waldemir Luiz da Rocha, quando do julgamento
de agravo de instrumento, em caso análogo: “[...] Contudo, o
que efetivamente deve ser discutido in casu, é a aplicação ou
não das normas processuais encontradiças no Código de Defe-
sa do Consumidor. [...] É cediço que o Código Consumerista
traz em seu bojo, normas de direito material e normas de direi-
to processual. Da mesma forma, não resta dúvida que o pleito
do agravante versa sobre a aplicação das normas de cunho emi-
nentemente processuais previstas no Código do Consumidor,
ligadas à competência dos Juízos para conhecimento e posteri-
or execução das sentenças proferidas. Por conseguinte, suas
alegações quanto à não incidência das normas do referido di-
ploma no presente caso não procedem. É sabido que as normas
do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no que
interessa ao tema proposto, visam, precipuamente, a ensejar a
defesa de interesses e direitos de inegável influxo social atra-
vés de um só processo e, em regra, uma só ação, conferindo aos
entes ali elencados legitimidade extraordinária, concorrente e
disjuntiva para a defesa de tais interesses no que possuem de
comum. Dessa forma é que, julgada procedente a ação civil no
processo de conhecimento, oportuniza-se ao consumidor bus-
car a execução de seu direito de forma que melhor lhe aprou-
ver. Assim, resta a ele demonstrar seu prejuízo pessoal quanto
ao ato perpetrado pela instituição bancária e já firmado na ação
coletiva. E, como decorrência lógica de um microssistema des-
tinado ao implemento não só de normas materiais destinadas à
proteção aos hipossuficientes na relação consumerista, mas tam-
bém de regras de cunho precipuamente processual dirigidas à
facilitação da defesa desses interesses em Juízo, é que se per-
mite a execução da r. sentença tanto no foro da condenação,
quanto no foro da liquidação, nos termos permitidos no artigo
98, §2º c/c artigo 101, ambos do Código do Consumidor. [...]
Diante do exposto, considerando que ao consumidor é permiti-
do executar a sentença prolatada tanto no Juízo da condena-
ção, quanto no Juízo da liquidação, nos termos do artigo 98,
§2º, c/c artigo 101, ambos da Lei 8.078/90, e que a referida
decisão tem eficácia erga omnes, beneficiando os consumido-
res de todo o Estado, é de se negar provimento ao recurso.” E
não é só: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRRESIGNAÇÃO
CONTRA DESPACHO QUE JULGOU IMPROCEDENTE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DO CDC. RECURSO
DESPROVIDO. A execução de sentença condenatória, na Ação
Civil Pública, não segue a regra geral do Código de Processo
Civil (art. 575, II), mas sim obedece a disciplina especial ins-
crita do Código de Defesa do Consumidor, que reconhece ser
competente para a execução individual da sentença o juízo da
liquidação da sentença ou de ação condenatória (art. 98 § 2º,
inc. I, Lei 8078/90). A preliminar de ilegitimidade ativa para a
execução da sentença proferida em ação civil pública, argüida
pelo apelante, também não merece acolhimento, como decidi-
do na sentença atacada, pois como se tratam de interesses indi-
viduais homogêneos, ou seja, interesses idênticos, podem ser
reconhecidos em uma única sentença, sendo que, neste caso,
será parte legítima para executar a decisão todo aquele que teve
seus interesses violados, observando-se a extensão da decisão,
que, in casu, abrange todos os poupadores do Estado do Para-
ná, independentemente de existir vínculo com a associação
autora. Logo, como os apelados comprovaram serem poupado-
res deste Estado, são partes legítimas para a execução de sen-
tença. Trata-se, inclusive, de matéria pacificada no Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RE-
CURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CADER-
NETA DE POUPANÇA. APADECO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
PREQUESTIONAMENTO. LEGITIMIDADE ATIVA. Inviável
a análise do Recurso Especial quando o Tribunal de origem
não debateu a matéria ventilada pelo recorrente. O agravado
tem legitimidade para executar sentença que expressamente
estendeu os efeitos da ação ajuizada pela Apadeco aos poupa-
dores do Estado do Paraná. Agravo não provido.” “PROCES-
SUAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL Sentença proferida em ação
civil pública contra empresa pública, favoravelmente aos pou-
padores do Estado. Extensão da coisa julgada. Comprovação
da legitimidade ativa do credor. Demonstração de vínculo as-
sociativo. Apresentação de relação nominal e de endereço dos
associados. Desnecessidade. Porquanto a sentença proferida na
ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupado-
res do Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta
de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a
eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julgada, e não
somente aos poupadores vinculados à associação proponente
da ação. Para a comprovação da legitimidade ativa de credor-
poupador que propõe ação de execução com lastro no título
executivo judicial exarado na ação civil pública, despicienda
se mostra a comprovação de vínculo com a associação propo-
nente da ação ou a apresentação de relação nominal e de ende-
reço dos associados. Recurso Especial não conhecido.” “PRO-
CESSUAL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. Sentença
proferida em ação civil pública contra empresa pública, favo-

ravelmente aos poupadores do Estado. Extensão da coisa jul-
gada. Súmula 83/STJ. - Porquanto a sentença proferida na ação
civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores do
Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta de pou-
pança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles de-
vem ser estendidos os efeitos da coisa julgada, e não somente
aos poupadores vinculados à associação proponente da ação.
Para a comprovação da legitimidade ativa de credor-poupador
que propõe ação de execução com lastro no título executivo
judicial exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a
comprovação de vínculo com a associação proponente da ação
ou a apresentação de relação nominal e de endereço dos asso-
ciados. Precedentes. É inviável o Recurso Especial contra acór-
dão que segue a linha de precedentes do STJ, quanto ao tema.
Agravo no Recurso Especial não provido.” Logo, não há ne-
cessidade de comprovação de filiação à associação promoven-
te da ação civil pública. Sobre a prescrição, embora não alega-
da na petição inicial dos embargos, por se tratar de matéria de
ordem pública, pode ser conhecida em qualquer grau de juris-
dição. Todavia, a tese defendida não tem o conforto do melhor
entendimento jurídico, uma vez que os juros remuneratórios e
a correção monetária devidas nas cadernetas de poupanças agre-
gam-se ao capital, isto é, são capitalizados, não se podendo
falar em acessoriedade. Assim, não se aplica o disposto no in-
ciso III do § 10 do artigo 177 do Código Civil antigo, e, sim, o
disposto no artigo 177 do Código Civil, considerando que se
trata de direito pessoal. É o pensamento do Colendo Superior
Tribunal de Justiça: “DIREITO ECONÔMICO E PROCESSU-
AL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA.
LEI Nº 7730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. [...]
II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de
expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se apli-
ca o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código
Civil de 1916. Agravo provido em parte”. Este Egrégio seguiu
no mesmo caminho conforme se infere de julgado relatado pelo
eminente Desembargador Hayton Lee Swain Filho: “APELA-
ÇÃO CÍVEL. CADERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇAS
DOS PLANOS VERÃO E BRESSER. INOVAÇÃO RECUR-
SAL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÍNDICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. ADMISSIBIILI-
DADE. [...] 2. Os juros remuneratórios das cadernetas de pou-
pança têm prescrição vintenária, na medida em que ao se agre-
garem mensalmente ao capital constituem o próprio crédito e
deixam de ter natureza de acessórios, submetendo-se à regra
geral do artigo 177 do Código Civil. [...]”. Afasta-se, pois, o
argumento desenvolvido no apelo. Já com relação ao quantum
fixado, a título de honorários, mostra-se condizente com as
normas das alíneas do § 3º do artigo 20 do Código de Processo
Civil. O escoliasta JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS BEDA-
QUE ensinou: “Ao estabelecer o valor dos honorários, deve o
juiz avaliar a situação do patrono na defesa dos interesses da
parte vencedora. Quanto mais o empenho do advogado tiver
nexo com o resultado do processo, maior será a verba honorá-
ria. Também é relevante o lugar em que a atividade se desen-
volve, por muitas vezes essa circunstância exige maior esforço
do profissional. Outro elemento fundamental à determinação
do percentual adequado é a maior ou menor complexidade das
questões materiais e processuais controvertidas, o que está di-
retamente relacionado como o esforço e o tempo exigidos do
advogado para a realização do serviço.” Diante de tal situação,
forçoso é concluir que o valor fixado em primeiro grau, consi-
derou com precisão e justeza o grau de zelo do profissional, a
natureza, a importância da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo despendido, pelo que merece integral confir-
mação. De sorte que, o recurso manejado é de todo inadmissí-
vel, porque frontalmente contrário à jurisprudência do STJ e
também desta Corte. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de
2006 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0382443-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/203116. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001441 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Fabricio Coimbra Chesco. Apelado: Espólio de Alexandre Be-
nato, Ogenia Francischini Benato. Advogado: Benjamin Pedro
Zonato. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS
DO DEVEDOR. CRÉDITOS HAVIDOS EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. MATÉRIA JÁ DISCUTIDA EM OUTROS PRO-
CESSOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DESCARACTERIZA-
ÇÃO. 1. A utilização do disposto no artigo 557 do CPCivil tem
como finalidade precípua destrancar as pautas dos tribunais,
deixando para o órgão colegiado as questões novas e aquelas
que encerram e reclamam maiores indagações. 2. O § 1º-A do
artigo 557 do Código de Processo Civil confere ao Relator a
faculdade de proferir decisão monocrática quando pacificada a
matéria nos Tribunais Superiores. 3. A teleologia do dispositi-
vo apontou como superiores todos os Tribunais de Segunda
Instância, inclusive os de Justiça Estaduais. 4. Se a matéria es-
tampada na petição inicial dos embargos tem algum respaldo
legal e doutrinário não se pode falar em litigância de má-fé. 5.
E o mesmo tratamento deve receber a impugnação genérica à
pretensão executiva, mesmo porque o nosso ordenamento jurí-
dico repousa na boa-fé, que é a regra geral. Apelação provida
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Banco Ba-
nestado S A, contra sentença que repeliu o pedido inicial con-
tido nos embargos (autos nº 1441/2005) que ofereceu na exe-
cução de título judicial (autos nº 3658/2004) promovida pelo
Espólio de Alexandre Benato condenando o embargante ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 800,00, bem como na sanção por litigância de má-fé,
que fixou em 10% do valor atribuído à causa. Pediu o provi-
mento do recurso na parte que o condenou ao pagamento da
multa, por litigância de má-fé, alegando que apenas exerceu o
seu direito de defesa, na medida em que questionou a preten-
são formulada pelos exeqüentes. E, alternativamente, a redu-
ção de seu valor. Os apelados apresentaram resposta, às f.63/
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66, pugnando pela confirmação da sanção, desprovendo-se o
recurso. 2. As questões postas para reexame encontram análise
imediata por parte do relator, sem necessidade de processamen-
to, segundo a imperatividade do § 1º-A do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil. Nesse sentido vem o mestre NELSON
NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em questão: “O relator
pode, agora, dar provimento ao recurso quando a decisão re-
corrida estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse
poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entretanto,
deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para
julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator,
enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo
mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo in-
terno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma se aplica
ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso”. A inten-
ção do legislador foi o desengessamento do Poder Judiciário,
conferindo-lhe maior celeridade na prestação jurisdicional,
como anotou HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: “Se a nova
sistemática de processamento e julgamento do agravo de ins-
trumento pelo relator vier a ser efetivamente implantada, na
praxe dos tribunais, como se espera que ocorra, ter-se-á dado
um significativo passo rumo à desburocratização e celeridade
do processo”. O mesmo entendimento tem o escoliasta NEL-
SON PINTO quando afirmou: “Em suma, pode o relator admi-
tir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo de
admissibilidade, como também julgar o mérito do recurso, para
prover ou não o recurso por manifesta improcedência, o que
em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provimen-
to do recurso.”. O Colendo Superior Tribunal de Justiça: “Esta
disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do
recurso, desde que manifestamente improcedente (p. ex., re-
curso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não
sumulada)”. A matéria estampada no apelo restringiu-se em al-
cançar provimento tão-somente para excluir da sentença a con-
denação por litigância de má-fé. Os doutrinadores ROSA MA-
RIA E NELSON NERY JUNIOR enfrentaram o tema: “É a par-
te ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa,
com dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrá-
ria. É o improbus litigator, que se utiliza de procedimentos es-
cusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou
impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do
processo procrastinando o feito. As condutas aqui previstas,
definidas positivamente, são exemplos do descumprimento do
dever de probidade estampado no artigo 14”. O Professor JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE tem o mesmo entendi-
mento: “A caracterização da hipótese legal requer seja a pre-
tensão resultado de verdadeira teratologia, ou seja, manifesta e
expressa divergência entre o pedido e o que determina a lei.
Não basta, evidentemente, que a tese sustentada seja passível
de rejeição, o que constitui resultado inexorável do processo. É
preciso que a parte deduza pretensão evidentemente inadmissí-
vel, pois absurda”. Isto quer dizer que o nosso ordenamento
jurídico e, mesmo as relações pessoais e comerciais repousam
na boa-fé. Esta é a regra geral. A exceção é o agir de má-fé.
Oferecer embargos em execução individual decorrente de sen-
tença proferida em ação coletiva seria litigar de má-fé? A res-
posta é não! Note-se que a primeira questão levantada nos em-
bargos - limites da coisa julgada entre os sócios da autora da
ação civil pública - não tem nada de teratológico, mesmo por-
que vem calcada na Lei nº 9494/97, embora tal interpretação
para a matéria agitada nos autos não seja a melhor. Além disso,
para sustentar a sua argumentação a embargante louvou-se na
doutrina de HUMBERTO THEODORO JUNIOR O segundo
argumento - juros - este sim veio e ficou solteiro e isolado nos
autos, porquanto na petição inicial dos embargos não se apon-
tou onde o demonstrativo do débito estaria abrigando juros in-
devidos. Mas, de qualquer forma, a impugnação genérica não
implica necessariamente em litigância de má-fé. A singeleza da
matéria está dispensar maiores indagações, pelo que se dá pro-
vimento ao apelo para afastar a pena de litigância de má-fé.
Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006 Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0385330-3 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2006/218724. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
1996.00000626 Indenização por Desapropriação Indireta. Re-
querente: Mário Bize e Companhia Ltda. Advogado: Dinamir
Pruença Monteiro Machado, Iberê Índio do Brasil Pereira de
Moraes. Requerido: Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos do
Foro Regional de Almirante Tamandaré, Comarca da Região
Metropoliana de Curitiba. Interessado: Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Despacho: Arqui-
vem-se.

VISTOS. 1. Mario Bize e Companhia Ltda. ingressa com a pre-
sente correição parcial contra ato da Dra Juíza a quo da Vara
Cível e Anexos do Foro Regional da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, consistente na determinação, de ofício,
de realização de nova perícia nos autos da ação de desapropri-
ação indireta que já se encontra na fase de execução, inclusive
com precatório expedido e incluído no orçamento do ano de
2000. Entende o requerente que a magistrada de primeiro grau
de jurisdição, ao determinar a realização de uma nova perícia,
cuja perita designada não é isenta, incorreu em error in proce-
dendo. Postula, então, a concessão de medida liminar para que
o ato praticado pela ilustre magistrada de primeiro grau seja
imediatamente suspenso. 2. A presente correição parcial, como
adiante será demonstrado, deve ser rejeitada de plano. O pre-
ceito do art. 250 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,
estabelece que a “correição parcial visa à emenda de erros ou
abusos que importem na inversão de atos e fórmulas legais, na
paralisação injustificada dos feitos ou na dilatação abusiva de
prazos, quando, para o caso, não haja recurso previsto em lei”.
Percebe-se, assim, que a correição parcial somente tem cabi-
mento quando o ato atacado não puder ser contestado por meio
de recurso previsto em lei, hipótese diversa à dos autos, já que
o ato praticado pela magistrada de primeiro grau constitui deci-

são interlocutória, que pode, nos termos do art. 522 do Código
de Processo Civil, ser impugnada mediante recurso de agravo
de instrumento. Tanto é assim, que a própria empresa reque-
rente não só impugnou a decisão de primeiro grau por meio
desta correição parcial como também através do recurso de
agravo de instrumento - Agravo de Instrumento nº 386.698-4 -
, que a mim também foi distribuído e ao qual foi atribuído efei-
to suspensivo. Ora, se o ato atacado nesta correição parcial
constitui decisão interlocutória, que, inclusive, já foi impugna-
da por meio do recurso cabível - agravo de instrumento -, dúvi-
da não há que o pedido formulado nesta correição deve, nos
termos da norma contida no art. 251, inc. II, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça, ser rejeitado de plano. A res-
peito da questão, mostra-se oportuna a transcrição da seguinte
ementa de julgamento deste Tribunal de Justiça, verbis: “COR-
REIÇÃO PARCIAL. DEMANDA REVISIONAL DE CONTRA-
TO JULGADA EXTINTA, EM VIRTUDE DE AUSÊNCIA DE
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. ARTIGO 257
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTER-
POSIÇÃO DE RECURSO CABÍVEL CONTRA A DECISÃO
TERMINATIVA DA DEMANDA. NÃO-ATENDIMENTO AO
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DESCRITO NO
ARTIGO 251, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DES-
TE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO PEDIDO. 1.”O pronunciamento judicial que, de-
vido à ausência de pagamento das custas judiciais, determina o
cancelamento da distribuição do processo, implicando na sua
extinção, tem caráter terminativo. Assim sendo, desafia tal pro-
nunciamento a apelação, conforme artigo 513, do CPC” (STJ.
1ª Turma. Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO. AI 570.850-AgRg.
J. 5.8.04). 2. A correição parcial, nos termos do inciso II do
artigo 251 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, somente é cabível quando, do ato processual que teria oca-
sionado a inversão tumultuária do processo, não se mostra pos-
sível a interposição de nenhum recurso.” (Correição Parcial n º
328.668-6, 7ª Câm. Cível, rel. Des. José Maurício Pinto de Al-
meida, DJ 28/04/2006). Isto posto I - Rejeito de plano o pedido
formulado nesta correição parcial. II - Junte-se nestes autos
cópia da decisão por mim exarada nos autos de Agravo de Ins-
trumento nº 386.698-4. III - Oportunamente, arquivem-se os
autos. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2006. Juiz
Convocado EDUARDO SARRÃO, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0386094-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/216586. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000750 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: Ronaldo Gomes Neves, Katia Naomi Ya-
mada, Espólio de Amadeu de Giacomo, Nelson Schietti de Gi-
acomo, José Rodrigo de Giacomo Neves, Paola de Giacomo
Neves, Camille Marie de Giacomo Neves Lemos, Ubaldo Taira
Yamada de Moura. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Katia
Naomi Yamada. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despa-
cho:

Ronaldo Gomes Neves e outros propuseram em face do Muni-
cípio de Londrina ação de repitação de indébito, postulando
fosse ele condenado a restituir-lhes os valores pagos a título de
taxa de iluminação pública, já que, no entender deles, a menci-
onada taxa seria inconstitucional. Vê-se, assim, que a matéria
discutida nestes autos é tributária. Diante disso, a competência
para reconhecer e processar o presente recurso não é desta 5ª
Câmara Cível, mas, nos termos do art. 88, inc. I, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça, da 1ª, 2ª e 3ª Câmaras Cíveis.
Isto posto, determino a redistribuição dos autos. Intimem-se.
Diligências necessárias. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Juiz
Convocado Eduardo Sarrão, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0386367-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/216621. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000347 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Alcides Aleixo da Silva, Antonio Dantas Silva,
Basílio Antonio Felício, João Correia Neto, Liélcio Afonso da
Silva, Neuza Maria Martins, Nicanor dos Anjos Rezende, Val-
dir de Oliveira, Vitor Costa. Advogado: Helen Kátia Silva Cas-
siano. Apelado: Instituto Agronômico do Paraná. Advogado:
Lydio Antonio Amorim. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de
Moura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDO-
RES. IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS NO IAPAR. ALEGAÇÃO DE REENQUADRAMENTO
ERRÔNEO DOS AUTORES, COM REFLEXOS FINANCEI-
ROS, EM COMPARAÇÃO COM SERVIDORES PARADIG-
MAS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NÃO OPOR-
TUNIZAÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. QUESTÃO
CONTROVERTIDA QUE DEPENDE DA REALIZAÇÃO DE
PROVA PARA SER ESCLARECIDA. CERCEAMENTO DE
DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA ANULADA. RE-
CURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO, SENDO PROVIDO,
NO SENTIDO DE ACOLHER A ALEGAÇÃO DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA, RESTANDO PREJUDICADAS AS
DEMAIS TESES DO RECURSO. Não é admissível julgamen-
to antecipado da lide, quando a questão em análise exige ins-
trução probatória, sob pena de caracterizar cerceamento de de-
fesa e nulidade da sentença, o que ocorre no caso em tela. Alci-
des Aleixo da Silva e outros interpuseram ação ordinária de
cobrança em face do Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR
alegando, em síntese, que: (a) são funcionários do IAPAR há
mais de vinte anos; b) “...em 1992 foi implantado o Plano de
Cargos e Salários, havendo novo enquadramento dos funcioná-
rios, com a reavaliação dos cargos existentes, passando tam-
bém os funcionários a serem regidos, não mais pelo regime da
CLT, mas pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado
do Paraná” (f. 03); c) “...depois da aplicação prática do Plano
de Cargos e Salários, alguns casos continuaram a apresentar
problemas que tem trazido dificuldades, com tendência a se
tornarem delicados a cada mudança na Tabela Salarial do IA-

PAR. È o caso dos Autores que, embora estejam prestando ser-
viços a mais de vinte anos, encontram-se hoje entre os grupos
de referência ‘16’ e ‘24’ da Tabela Salarial atual, enquanto ou-
tros funcionários, que forma admitidos ao quadro funcional do
IAPAR a 12,13 e 17 anos, ocupam grupo de referência muito
acima dos Autores, com diferenças salariais significativas...”
(f. 04). Ao final, requereram a condenação do réu ao pagamen-
to das diferenças salariais devidas pelo reenquadramento a par-
tir de 1992, além dos reflexos sobre férias com 1/3, décimo -
terceiro, tudo na forma disposta à f. 06. Houve a apresentação
de contestação às fls. 85/96, que, em preliminar, sustentou a
ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação aos pedidos
anteriores a 08/05/1997 e, no mérito, a improcedência da de-
manda. Em sede de decisão monocrática (fls. 199/202), o Dou-
tor Juiz julgou improcedentes os pedidos da inicial, sob o se-
guinte fundamento principal: “...o argumento dos autores de
que foram erroneamente enquadrados quando da transposição
para o regime estatutário e que o erro de agravou quando da
implantação do PCCV, gerando diferenças salariais com outros
servidores com menor tempo de serviço, não restou demonstra-
da...” (f. 201). Ainda, condenou os autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o disposto no art.
12, da Lei nº 1.060/50. Irresignados com a decisão monocráti-
ca, Alcides Aleixo da Silva e outros interpuseram recurso de
apelação (fls. 205/211), alegando, em síntese, preliminarmen-
te, cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado da
lide, já que “...o motivo pelo qual os apelantes deixaram de
juntar os comprovantes de pagamento dos paradigmas e foto-
cópias de suas CTPSs, foi o fato de que os mesmos não tinham
acesso a tais documentos, o que somente seria possível com a
oitiva destas testemunhas que consigo, trariam os documentos
e, após inquiridas, comprovariam as alegações dos apelantes...”,
que “...mesmo entendendo o nobre julgador que o feito com-
portava julgamento antecipado, deveria ter intimado as partes
de que assim procederia, para o fim de possibilitar às mesmas
interpor os recursos que entendessem devidos” (f. 208); “...a
realização de audiência de instrução e julgamento se mostra
imprescindível para o deslinde da questão, eis que será a opor-
tunidade para que os apelantes possam comprovar o alegado na
inicial”. (f. 208) No mérito, aduz que, houve equívoco na clas-
sificação dos apelantes, que deveriam estar na classe II e não
na I, como ocorreu. Ao final, pleiteou a anulação da sentença,
a fim de que seja realizada a instrução, visando a produção das
provas requeridas pelas partes. Alternativamente, após a análi-
se do mérito, seja julga procedente a ação. O recurso não foi
contra-razoado. É o relatório. Decido. O artigo 557, do Código
de Processo Civil autoriza o relator dar provimento ao recurso,
quando a decisão recorrida estiver em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior. Os apelantes alegam que o julga-
mento antecipado da lide implicou em cerceamento de defesa
sendo que: “...o motivo pelo qual os apelantes deixaram de juntar
os comprovantes de pagamento dos paradigmas e fotocópias de
suas CTPSs, foi o fato de que os mesmos não tinham acesso a
tais documentos, o que somente seria possível com a oitiva
destas testemunhas que consigo, trariam os documentos e, após
inquiridas, comprovariam as alegações dos apelantes...” (f. 208)
Merece prosperar a pretensão de reconhecimento de cercea-
mento de defesa, em razão do julgamento antecipado da lide,
vez que o fundamento principal da sentença é no sentido de
que: “...o argumento dos autores de que foram erroneamente
enquadrados quando da transposição para o regime estatutário
e que o erro de agravou quando da implantação do PCCV, ge-
rando diferenças salariais com outros servidores com menor
tempo de serviço, não restou demonstrada...” (f. 201). Logo,
não havia como os apelantes provar os fatos alegados se não
lhes foi proporcionada à produção das provas requeridas (tes-
temunhal e documental). Deveria a Doutor Juiz ter tido maior
cautela do julgamento, proporcionando a ampliação do rol de
provas, para se aferir a veracidade ou não do alegado pelos
apelantes (reenquadramento errôneo ou não dos mesmos). Ade-
mais, a questão de mérito dos autos é de direito, mas também
de fato, necessitando de maior dilação probatória para o des-
linde do feito. O artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil, possibilita ao Juiz decidir antecipadamente a lide, se en-
tender que a questão de mérito do processo é unicamente de
direito, ou sendo também de fato, não exista a necessidade de
produzir prova. O Juiz é o destinatário das provas, cabendo a
ele decidir sobre a necessidade ou não da realização de provas.
Em conclusão, a produção de provas em direito é uma garantia
do princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa,
cabendo ao Judiciário, porém, evitar que, sob tal pretexto, o
processo se transforme em infindáveis diligências inúteis, má-
xime quando nele já se encontram todos os elementos necessá-
rios ao seguro entendimento da controvérsia. No caso em tela,
o julgamento antecipado da lide cerceou o direito de defesa
dos apelantes, que não tiveram oportunidade de produzir as
provas necessárias para a confirmação do alegado (reenqua-
dramento errôneo levando-se em conta os paradigmas). Para a
solução da controvérsia, ao contrário do que entendeu o Dou-
tor Juiz de primeiro grau, é necessária a dilação probatória,
principalmente das provas testemunhal e documental, para se
apurar a existência de eventual reenquadramento errôneo dos
apelantes, se levados em conta outros servidores exercentes da
mesma função que estes, como paradigma. Oportuno destacar
que os apelantes foram surpreendidos com o julgamento ante-
cipado, pois esperavam demonstrar a veracidade de suas alega-
ções. Logo, a sentença, como consta, merece ser anulada, a fim
de oportunizar aos apelantes a produção das provas pleiteadas
e necessárias à instrução do processo. Ressalta-se que, o julga-
mento antecipado somente tem cabimento quando evidente a
desnecessidade da produção de prova, o que não é a hipótese
dos autos, por se tratar de reenquadramento de cargo de servi-
dor, com efeitos financeiros. Como no caso em tela há necessi-
dade de dilação probatória, constitui cerceamento de defesa o
seu julgamento antecipado sem oportunizar as provas pleitea-
das no momento oportuno, julgando a lide improcedente por
ausência de prova, conforme verificado. Nesse sentido leciona
Theotônio Negrão: “Se a pretensão do autor depende da produ-
ção da prova requerida, esta não lhe pode ser negada, nem re-
duzido o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado,
sob pena de configurar-se uma situação de autêntica denegação

de justiça (RSTJ 21/416)”. (Código de Processo Civil, 35ª ed.,
São Paulo: Saraiva, 2003, art. 130, nota 6, p. 228). Ad argu-
mentandum tantum, ainda que os apelantes não tivessem re-
querido a produção de provas, que não é o caso, se o processo
não se encontra suficientemente instruído, de sorte a permitir o
julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas ne-
cessárias à instrução do processo. Nesse sentido tem-se o dis-
posto no artigo 130 do Código de Processo Civi, verbis: “Art.
130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, de-
terminar as provas necessárias à instrução do processo, indefe-
rindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias”. Sobre
a matéria é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “Pro-
cessual Civil. Recurso Especial. Instrução probatória. Requeri-
mento da parte na petição inicial. Falta de indicação das provas
a produzir no momento processual oportuno. Reconhecimento
da necessidade da prova na sentença pelo magistrado. Poder
instrutório do juiz. Cerceamento de defesa. - Ao julgador é líci-
ta a determinação de produção de provas ex officio sempre que
o conjunto probatório mostrar-se contraditório, confuso ou in-
completo e puder a prova a ser produzida influir na formação
de sua convicção. - Resta configurado o cerceamento de defesa
quando há prévia e expressa manifestação pela produção de
provas na petição inicial e o d. Juízo a quo, embora na sentença
reconheça a sua imprescindibilidade, julga antecipadamente
improcedente o pedido formulado pelo autor sob o fundamento
de falta de provas”. (STJ - RESP 406862 / MG, Terceira Turma
- rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - DJ
07.04.2003). Logo, havendo fatos pertinentes à solução do lití-
gio que esteja necessitando da realização de prova, para um
correto julgamento deve haver a dilação probatória. Assim sen-
do, o caso em questão não comporta julgamento antecipado da
lide (art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil), pois a
matéria em discussão depende de produção probatória. O Su-
perior Tribunal de Justiça assim se manifestou sobre o julga-
mento antecipado da lide quando há necessidade de produção
de provas: “Existindo necessidade de dilação probatória para
aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento anteci-
pado da lide importa em violação do princípio do contraditó-
rio, constitucionalmente assegurado às partes e um dos pilares
do devido processo legal”. (STJ - 4ª Turma, REsp. 7.004-AL,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 21.8.91) No mesmo sentido
é a orientação desta Corte: “APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO REI-
VINDICATÓRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFI-
GURADO - NULIDADE DA SENTENÇA DECRETADA -
ILEGITIMIDADE NÃO CONFIGURADA - SENTENÇA ANU-
LADA. O julgamento antecipado da lide, no caso em tela, con-
figurou cerceamento de defesa por não oportunizar a compro-
vação das benfeitorias realizadas pelos apelantes. A venda do
bem não altera a legitimidade das partes conforme expressa o
art. 42 do CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO,
PARA ANULAR A SENTENÇA.” (TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel
Eraclés Messias, Ac nº 10619, DJ 04/08/2003) Portanto, tendo
em vista que o Doutor Juiz monocrático julgou antecipadamente
a lide, a decisão por ele proferida é nula, pois houve cercea-
mento de defesa, uma vez que não foi oportunizado às partes a
produção de provas. Dessa forma, conheço do recurso de ape-
lação e lhe dou provimento, a fim de considerar nula a decisão
monocrática, uma vez que a lide não comporta julgamento an-
tecipado, o que implicou em cerceamento de defesa, pois o fei-
to exige para o seu deslinde a produção de provas, a qual deve
ser oportunizada às partes, restando prejudicada as demais te-
ses do recurso de apelação. Encaminhem-se os autos à Doutora
Juíza de primeiro grau para que proceda a instrução probatória
e prossiga com a instrução do processo, para então, proferir
novo julgamento. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de
2006. Des. LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0387040-2 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/226442. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000015
Ação Monitória. Impetrante: João Evangelista de Mello Neto.
Advogado: Onivaldo Martins Sant’anna. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Santo Antônio
da Platina. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1) JOÃO EVANGELISTA DE MELLO NETO impe-
trou Mandado de Segurança contra ato do MM. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, que acatando parcialmente o pedido do Execu-
tado-Impetrante, determinou o desbloqueio de R$ 4.804,96 (qua-
tro mil, oitocentos e quatro reais e noventa e seis centavos) da
conta corrente onde recebe seu salário, entretanto, mantendo o
bloqueio de R$ 2.299,40 (dois mil, duzentos e noventa e nove
reais e quarenta centavos), por concluir que o Impetrante não
comprovou que tal numerário também era proveniente de salá-
rio. 2) Afirma que tal numerário também era proveniente de
salário e sustenta sua impenhorabilidade, nos termos do art.
649 do Código de Processo Civil e, mesmo apresentando recur-
so de agravo de instrumento contra aquela decisão, o Juízo
Impetrado não retratou a decisão. 3) Requer a concessão de
liminar a fim de liberar os valores indevidamente bloqueados,
porque provenientes de salário e, ao final a concessão definiti-
va da segurança. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO O ajuiza-
mento de mandado de segurança pressupõe a existência de di-
reito líquido e certo, demonstrado de plano pelo impetrante. O
inconformismo com a decisão do Juízo a quo, que determinou
a liberação apenas parcial do valor, desafia a interposição do
recurso de agravo de instrumento que, aliás, segundo informou
o Impetrantes, foi interposto. Entretanto, segundo consta nos
autos, “Inconformado com a r. decisão de fls. 56/57, que inde-
feriu o pedido de fls. 34/36, o peticionário interpõe, nesta data,
tempestivamente, Agravo de Instrumento perante o próprio Ju-
ízo da Vara Cível de Santo Antônio da Platina pelas razões que
seguem...” (f. 80, destaquei), ou seja, de fato, o Impetrante in-
terpôs agravo retido, e não agravo de instrumento, sendo que a
decisão foi mantida pelo Juízo a quo, por seus próprios funda-
mentos (f. 89). Anoto ainda que, apesar da indicação equivoca-
da do destinatário do “agravo de instrumento”, em consulta que
realizei no sistema de acompanhamento processual deste Tri-
bunal de Justiça, não localizei o indigitado recurso, constatan-
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do assim que, de fato, não foi interposto. Em outras palavras, o
Impetrante deixou de utilizar a via recursal própria para o caso.
E, de acordo com Enunciado n. 267 do Supremo Tribunal Fe-
deral: “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial pas-
sível de recurso ou correição”. Nesse sentido, também o enten-
dimento doutrinário e jurisprudencial: “Inadmissível é o man-
dado de segurança como substituto do recurso próprio, pois
por ele não se reforma a decisão impugnada, mas apenas se
obtém a sustação de seus efeitos lesivos ao direito líquido e
certo do impetrante, até a revisão do julgado no recurso cabí-
vel.” (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil
Pública, Mandado de Injunção, “Habeas Data”, Hely Lopes
Meirelles, 13ª Ed., p. 22/23, destaquei); “Não cabe mandado
de segurança contra ato judicial para substituir recurso de que
não se utilizou o recorrente - STJ- 1ª Turma, RMS, 7980-DF,
rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 16.06.97” (Código de Pro-
cesso Civil, THEOTÔNIO NEGRÃO, ed. Saraiva, 37ª Edição,
2005, p. 1823, destaquei). Além disso, de acordo com os docu-
mentos que instruem os autos, não se trata de decisão judicial
teratológica porque, de fato, o Impetrante não logrou êxito em
demonstrar a origem daqueles recursos que permaneceram blo-
queados e, além disso, a decisão fez consignar ressalva expres-
sa, isentando do bloqueio futuros depósitos originários de salá-
rio (f. 79). Nesse contexto, “O mandado de segurança não é
sucedâneo de recurso, salvo em situações teratológicas da de-
cisão ou a possibilidade desta causar dano irreparável ou de
difícil reparação.” (RMS 1348/SP, Rel. Min. JORGE SCAR-
TEZZINI, 4ª Turma, DJ 17/12/2004, p. 546, destaquei). ANTE
O EXPOSTO, considerando o teor do inciso II do art. 5º da Lei
1.533/51, indefiro a inicial, com base no art. 8º da referida lei.
Intime-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2006. Desembargador
LEONEL CUNHA, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0388328-5 Ação Civil Originaria (Gr)

. Protocolo: 2006/226566. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000869 Anulatória. Autor: Muni-
cípio de Jussara. Advogado: Deolindo Antonio Novo. Réu: Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

VISTOS 1. Município de Jussara propôs em face do Estado do
Paraná demanda, postulando a declaração da nulidade do Acór-
dão nº 750/206 do Tribunal de Constas do Estado do Paraná,
por meio do qual a mencionada corte determinou o registro das
contratações que efetuou com base no concurso público aberto
pelo Edital nº 007/2002, à exceção de dois aprovados e, ainda,
determinou a expedição de alerta para que não convocasse dois
outros candidatos, que, embora aprovados, ainda não haviam
sido contratados. Sustenta, em sua petição inicial (fls. 02/14),
que o acórdão do Tribunal de Contas, ao impossibilitar o regis-
tro da contratação de dois servidores, sob a alegação de que o
primeiro deles, Sr. Daniel de Paulo da Silva, seria filho de mem-
bro da comissão especial do concurso, e que o segundo, Sr.
Edvaldo da Silva Lacerda, seria esposo da então vice-prefeita
municipal, não só partiu de pressuposto fático equivocado, vez
que o integrante da comissão especial do concurso que tinha
parentesco com o candidato Daniel de Paulo da Silva, tão-logo
tomou conhecimento que parentes seus - não apenas Daniel de
Paulo da Silva inscreveu-se no concurso, mas também outros
dois parentes (uma sobrinha e um irmão) - inscreveram-se no
concurso, afastou-se da mencionada comissão, como também
desconsiderou o fato de que nenhum cidadão pode ficar impos-
sibilitado de participar de um concurso público municipal ape-
nas e tão-somente por ter parentesco com algum ocupante de
cargo eletivo no Poder Executivo Municipal. Argumenta, tam-
bém, que o Tribunal de Contas não poderia tê-lo alertado a não
convocar os candidatos Ataíde Henrique da Silva e Marinete
da Silva Batissta Mattos, ambos aprovados no concurso públi-
co, sob a alegação de que o primeiro seria irmão de integrante
da comissão de concurso e de que a segunda seria esposa do
então prefeito municipal, e isso porque, além de o integrante
da comissão de concurso, ao tomar conhecimento de que seu
filho, também candidato, seu irmão Ataíde e sua sobrinha ins-
creveram-se no concurso, ter se afastado da comissão, o sim-
ples fato de alguém ser parente do chefe do executivo munici-
pal não lhe impossibilita de participar do concurso público.
Afirma, também, que o concurso foi regular, tanto que, por ori-
entação da 2ª Promotoria da Comarca de Cianorte/PR, incluiu
na comissão do concurso o Presidente e o Tesoureiro do Sindi-
cato dos Servidores Públicos de Cianorte e Região, os quais
participaram de todas as fases do concurso e, em nenhum mo-
mento, fizeram qualquer afirmação de que o concurso não teria
seguido as regras legais. Entende que a “participação dos mem-
bros do Sindicato dos Servidores Públicos elide qualquer sus-
peita, vez que, na hipótese de irregularidades, certamente seri-
am por eles enunciadas, vez que a principal obrigação dos mes-
mos seria defender os interesses da categoria” (f. 08). Postula,
por fim, a antecipação da tutela a fim de que, liminarmente,
sejam suspensos os efeitos do Acórdão nº 750/2006 do Tribu-
nal de Contas, na parte em que foi negado o registro das con-
tratações dos servidores Daniel de Paulo da Silva e Edvaldo da
Sivla Lacerda e, ainda, na porção em que o alertou para que
não convocasse os candidatos Ataíde Henrique da Silva e Ma-
rinete da Silva Batista Mattos, ambos aprovados no concurso
público. 2. Inicialmente, importante ser mencionado que, no
caso em apreço, o Município de Jussara tem legitimidade e in-
teresse processual, vez que, por meio da presente demanda bus-
ca, como conseqüência da anulação do ato do Tribunal de Con-
tas que não registrou a contratação de dois servidores públicos
e também o compeliu a não convocar outros dois candidatos
aprovados no concurso público, não só o reconhecimento da
legalidade de ato seu, ou seja, do concurso público que reali-
zou, como também da manutenção em seus quadros de candi-
datos que, aprovados em boas colocações, presume-se terem
condições para o exercício dos cargos para os quais concorre-
ram. O art. 273 do Código de Processo Civil, que trata do ins-
tituto da antecipação de tutela, estabelece que o juiz poderá, a
requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efei-
tos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo
prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação
e, ainda, que haja fundado receio de o requerente, caso a medi-

da não seja deferida, sofrer dano irreparável ou de difícil repa-
ração. Para se chegar a essa conclusão, basta a leitura do art.
273 do Código de Processo Civil, bem como seu inciso I, ver-
bis: “Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, anteci-
par, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no
pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se con-
vença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação” No caso em
apreço, como será demonstrado, ambos os pressupostos neces-
sários à antecipação da tutela - verossimilhança das alegações
e risco de dano irreparável ou de difícil reparação - fazem-se
presentes. Diz-se isso porque, lendo-se os autos, constata-se
que o Tribunal de Contas, ao não proceder ao registro da con-
tratação do candidato Daniel de Paulo da Silva, partiu de pres-
suposto fático equivocado, vez que, baseando-se no parecer
exarado pelo Ministério Público que lá atua, adotou o entendi-
mento de que a nomeação deste candidato seria irregular por-
que seu pai seria integrante da comissão do concurso. Do pare-
cer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no qual
os eminentes Conselheiros do Tribunal de Contas se basearam
para não registrar a contratação de Daniel de Paulo da Silva,
consta: “A admissão dos candidatos Daniel de Paulo da Silva e
Edvaldo da Silva Lacerda vai de encontro aos princípios da
moralidade e impessoalidade por serem filho de membro da
Comissão Especial, Sr. Luciano Henrique da Silva, e esposo da
Vice-Prefeita, respectivamente.” (f. 65). Ocorre, entretanto, que
o Sr. Luciano Henrique da Silva, pai do candidato Daniel de
Paulo da Silva, tão-logo soube que este inscreveu-se no con-
curso público, afastou-se da comissão do concurso, conforme
demonstra a ata da Comissão Especial do Concurso Público
Municipal nº 002/2002, que se encontra à f. 68. Ora, se o fato
que motivou os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná a não proceder ao registro da contratação do candi-
dato Daniel de Paulo da Silva - permanência do pai do candi-
dato na comissão do concurso - não ocorreu, pois, insista-se, o
pai do candidato, tão-logo tomou conhecimento da inscrição
de seu filho, de seu irmão e de sua sobrinha, afastou-se da co-
missão do concurso, a conclusão a que se chega é que o acór-
dão do Tribunal de Contas, nesta parte, não pode prevalecer.
Por outro lado, o motivo que levou o Tribunal de Contas a não
proceder ao registro da contratação do candidato Edvaldo da
Silva Lacerda, aprovado, em quinto lugar, para o cargo de as-
sistente de administração, qual seja, ser esposo da então vice-
prefeita municipal, não justifica, por si só, tal conduta, vez que,
nos termos do art. 37, inc. I, da Constituição Federal, os car-
gos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros
que preencham os requisitos previstos em lei. Resta certo, as-
sim, que a Constituição Federal não veda a participação em
concurso público de parentes de ocupantes de cargos públicos,
até porque o parentesco não exerce influência alguma no resul-
tado do concurso, pois todos os candidatos concorrem em igual-
dade de condições e somente lograrão êxito aqueles que se sa-
írem melhores nas provas do concurso. Importante também ser
mencionado que o Tribunal de Contas sequer alegou que o con-
curso tenha sido fraudado, ou seja, que alguns candidatos te-
nham sido beneficiados, seja no momento da prova, seja na
correção, em detrimento de outros, limitando-se a acolher o
parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, cuja
procuradora, que o exarou, opinou pelo não registro da contra-
tação do candidato Edvaldo apenas porque seria ele esposo da
então vice-prefeita, situação que, no seu entender, iria de en-
contro ao princípio da moralidade administrativa. Para bem
retratar o entendimento adotado pelo Tribunal de Contas, trans-
creve-se, a seguir, parte do parecer que foi adotado como ra-
zões de decidir: “A admissão dos candidatos Daniel de Paulo
da Silva e Edvaldo da Silva Lacerda vai de encontro aos princí-
pios da moralidade e impessoalidade por serem filho de mem-
bro da Comissão Especial, Sr. Luciano Henrique da Silva, e
esposo da Vice-Prefeita, respectivamente. (...) Torna-se eviden-
te, no caso em tela, que as contratações se deram de forma
irregular, afrontando os dispositivos constitucionais e infracons-
titucionais supra citados.” (fls. 65 e 66). Por fim, o acórdão do
Tribunal de Contas, na parte em que alertou o Município de
Jussara, ora autor, para que não convocasse dois outros candi-
datos aprovados no concurso público - Sr. Ataíde Henrique da
Silva e Marinete da Silva Batista Mattos -, também não pode
prevalecer pelas mesmas razões antes expostas quanto aos dois
outros candidatos. E isso porque o Tribunal de Contas, aco-
lhendo parecer do Ministério Público, adotou o entendimento
de que um deles não poderia ser contratado porque teria paren-
tesco com o Sr. Luciano Henrique da Silva, integrante da co-
missão do concurso, o qual, entretanto, como antes demonstra-
do, deixou a comissão de concurso tão-logo tomou conheci-
mento de que parentes seus se inscreveram no certame, e tam-
bém de que a outra candidata não poderia ter participado do
concurso apenas por ser esposa do então prefeito, fato que, por
si só, não a impedia, como já demonstrado, de participar do
concurso público. Não há dúvida, pelo que foi exposto, que o
primeiro pressuposto para o deferimento do pedido de anteci-
pação da tutela pretendida faz-se presente. Por outro lado, caso
o pleito de antecipação de tutela não seja deferido, o Municí-
pio de Jussara, autor da presente ação, corre o risco de sofrer
prejuízos de difícil reparação, sobretudo porque, se os efeitos
do acórdão impugnado não forem suspensos, perderá dois ser-
vidores públicos e ficará impossibilitado de convocar outros
dois, os quais, por terem sido aprovados em concurso público
em boas colocações, presume-se estarem em melhores condi-
ções para desempenhar as funções públicas do que os candida-
tos que se encontrem na lista de aprovados em colocação pos-
terior às deles. Impõe-se, assim, neste primeiro e sumário exa-
me, próprio desta fase, o deferimento do pedido de antecipação
da tutela tão-somente para que os efeitos do Acórdão nº 750/
06, na parte em que determinou o não registro das contratações
dos servidores Daniel de Paulo da Silva e de Edvaldo da Silva
Lacerda, aprovados, respectivamente, para preenchimento dos
cargos de auxiliar de contabilidade (1ª colocação) e assistente
de administração (5ª colocação), e, ainda, alertou o Município
de Jussara para não convocar os candidatos Ataíde Henrique
da Silva e Marinete da Silva Batista Mattos, sejam suspensos.
Isto posto: I - Defiro o pedido de antecipação de tutela e, em
conseqüência, suspendo os efeitos do Acórdão nº 750/06, do
egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na parte em
que determinou o não registro das contratações dos servidores

Daniel de Paulo da Silva e de Edvaldo da Silva Lacerda, apro-
vados, respectivamente, para preenchimento dos cargos de au-
xiliar de contabilidade (1ª colocação) e assistente de adminis-
tração (5ª colocação), e, ainda, alertou o Município de Jussara
para não convocar os candidatos Ataíde Henrique da Silva e
Marinete da Silva Batista Mattos. II - Proceda-se à citação do
Estado do Paraná para que, no prazo de sessenta (60) dias (art.
297 c/c art. 188, ambos do Código de Processo Civil), ofereça
resposta à presente demanda. Intimem-se. Curitiba, 01 de de-
zembro de 2006. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0388541-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/233296. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Antonio Joel
Cararo (maior de 60 anos). Advogado: Robson Zanetti. Impe-
trado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Despacho:

VISTOS Trata-se de mandado de segurança impetrado por An-
tonio Joel Cararo, acometido de doença grave - hepatite crôni-
ca pelo vírus C, com replicação viral (RNA positivo) e ativida-
de inflamatória com dano histológico confirmado por biopsia
hepática -, contra ato praticado pelo Secretário de Estado da
Saúde, consistente na negativa de fornecer-lhe ininterruptamen-
te, durante seis (6) meses, o medicamento denominado Interfe-
ron Peguilado Alfa 2B 80 mcg (PEG-INTRON ou PEGASYS)
e, ainda, o remédio Ribavirina 250 344 C1, nas quantidades
necessárias ao tratamento de sua doença. Afirma, inicialmente,
que o presente mandado de segurança é repetição de outro,
anteriormente impetrado, o qual veio a ser extinto como conse-
qüência de equívoco seu, pois, por engano, dele desistiu. Ale-
ga, após esse esclarecimento inicial, que, embora o médico que
acompanha a evolução de seu tratamento, Dr. Luiz Roberto
Singer, especialista em doença hepáticas, tenha prescrito o uso
dos medicamentos indicados na sua petição inicial, não tem
condições econômicas para adquiri-los, já que o custo mensal
do tratamento ultrapassa o montante de sete mil reais (R$
7.000,00). Aduz, também, que tem direito líquido e certo a ob-
ter a medicação postulada, vez que a norma contida no art. 196
da Constituição Federal prevê que o Estado tem o dever de
garantir a saúde de sua população. Postula, ainda, a concessão
de medida liminar, a fim de que se determine à autoridade apon-
tada como coatora fornecer-lhe os medicamentos solicitados,
pelo tempo e quantidade indicados pelo seu médico, pois, caso
contrário, poderá sofrer uma piora no seu quadro de saúde, até
porque sua doença, se não for tratada, pode evoluir para cirro-
se ou câncer hepático. Lendo-se os autos, constata-se que o
impetrante não instruiu sua petição inicial com qualquer docu-
mento comprovando não só o seu estado de saúde como tam-
bém a necessidade dos medicamentos postulados, tanto que se
limitou a juntar aos autos apenas e tão-somente a cópia da pe-
tição inicial do mandado de segurança que, anteriormente im-
petrado, afirma ter, por equívoco, desistido e, também, da deci-
são exarada pelo então relator, Des. José Marcos de Moura.
Como o mandado de segurança exige prova pré-constituída,
impõe-se, na hipótese em exame, a intimação do impetrante
para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, proce-
da, no prazo de dez (10) dias, à emenda da petição inicial para
comprovar, por meio de prova documental: (a) a solicitação
administrativa, bem como o indeferimento do fornecimento dos
medicamentos postulados nesta ação; (b) o seu estado de saúde
e a necessidade do uso dos medicamentos postulados, o que,
por certo, poderá ser demonstrado por laudo médico. Hely Lo-
pes Meirelles, a respeito da exigência de prova pré-constituída,
com sua clareza e peculiar autoridade, discorre: “Quando a lei
alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se
apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e
exercício no momento da impetração. Em última análise, direi-
to líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender
de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins
de segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza
adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mes-
mo do legislador civil (CC, art. 1.533). É um conceito impró-
prio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do
direito quando deveria aludir a precisão e comprovação do di-
reito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos
e situações que ensejam o exercício desse direito. Por se exigir
situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução
probatória no mandado de segurança. Há, apenas, uma dilação
para informações do impetrado sobre as alegações e provas ofe-
recidas pelo impetrante, com subseqüente manifestação do
Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a
lide nestes termos, advirá a sentença considerando unicamente
o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informa-
ções. As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do
direito podem ser de todas as modalidades admitidas em lei,
desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento
em poder do impetrado (art. 6º, parágrafo único) ou superveni-
ente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o
oferecimento de parecer jurídico pelas partes, o que não se con-
funde com documento. O que se exige é prova pré-constituída
das situações e fatos que embasam o direito invocado pelo
impetrante”(in “Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação
Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data”, 17 ª ed.
Editora Malheiros, 1996, pág. 29). O Superior Tribunal de Jus-
tiça, a respeito da possibilidade de se determinar, mesmo em
sede de mandado de segurança, a emenda da petição inicial, já
se pronunciou no sentido afirmativo, conforme se vê das se-
guintes ementas de julgamentos: “PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO
DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQÜIDO. VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. FALTA DE
JUNTADA DO CONTRATO SOCIAL. EMENDA À PETIÇÃO
INICIAL. ART. 284 DO CPC. POSSIBILIDADE. I - Não há
que se falar em ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal
de origem se manifesta sobre a matéria versada nos autos, apre-
ciando a questão afeita à necessidade de prova pré-constituída
quando da impetração do mandado de segurança, não sendo
obrigado a versar sobre todos os artigos de lei apontados pelas

partes. II - Esta Corte já decidiu que é necessária, na ação de
mandado de segurança, a oportunidade à parte para que emen-
de a petição inicial, com a juntada de documentos probatórios,
aplicando-se a tal via judicial o disposto no art. 284 do CPC,
em atendimento ao princípio do devido processo legal. Prece-
dentes: REsp nº 238.719/PR, Rel. Min. MILTON LUIZ PE-
REIRA, DJ de 14/10/02 e REsp nº 8.634/AM, Rel. Min.
EDUARDO RIBEIRO, DJ de 04/10/93. III - Recurso especial
provido.” (RESP nº 722264/PR, 1 ª Turma, Rel. Min. Francis-
co Falcão, DJU 01/07/2005). “1 - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - INDEFERIMENTO LIMINAR - RECURSO CABÍVEL.
FIRMOU-SE O ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO DE QUE CABÍVEL O RE-
CURSO ORDINÁRIO E NÃO O ESPECIAL, ENTENDEN-
DO-SE COMO DENEGATÓRIA A DECISÃO QUE EXTIN-
GUE O PROCESSO SEM LHE APRECIAR O MÉRITO. NÃO
SE PODE, ENTRETANTO, QUALIFICAR COMO DECOR-
RENDO DE ERRO GROSSEIRO A INTERPOSIÇÃO DO
ESPECIAL, AO MENOS EM ÉPOCA EM QUE HAVIA NES-
TA CORTE, DIVERGÊNCIA SOBRE O TEMA, PODENDO
SER APONTADO ACÓRDÃO, CONTEMPORÂNEO DO
RECURSO EM EXAME, AFIRMANDO QUE AQUELE O
RECURSO PRÓPRIO. RECURSO ESPECIAL DE QUE SE
CONHECE COMO ORDINÁRIO. 2 - MANDADO DE SE-
GURANÇA - INICIAL DEFICIENTE - EMENDA . APLICA-
SE AO MANDADO DE SEGURANÇA O DISPOSTO NO
ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A INICI-
AL SÓ SERA INDEFERIDA SE NÃO SUPRIDA A FALTA QUE
IMPORTAVA INÉPCIA” (REsp nº 8.634/AM, Relator Minis-
tro EDUARDO RIBEIRO, DJ de 04/10/1993, p. 20551; RD-
JTJDFT vol. 42, p. 125; RSTJ vol. 52, p. 91). Isto posto, deter-
mino que se proceda à intimação do impetrante para que, no
prazo de dez (10) dias, proceda à emenda da petição inicial,
sob pena de ser indeferida, para que, por meio de prova docu-
mental, comprove (a) a solicitação administrativa, bem como o
indeferimento do fornecimento dos medicamentos postulados
nesta ação; e (b) o seu estado de saúde e a necessidade do uso
dos medicamentos postulados, o que poderá ser demonstrado
por laudo ou relatório médico. Intimem-se. Curitiba, 01 de de-
zembro de 2006. Juiz Convocado EDUARDO SARRÃO, Re-
lator.

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 06/12/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10617

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelmario França 004 0389054-4
Celso Araújo Guimarães 002 0363789-2

005 0363789-2
Daiane Maria Bissani 004 0389054-4
Guilherme Queiroz 003 0388993-2
José Bento Vidal Filho 002 0363789-2

005 0363789-2
José Marçal Antonio Caonetto 004 0389054-4
Luiz Antonio Silva 001 0380438-4
Luiz Cláudio Sebrenski 003 0388993-2
Manoel Monteiro de Andrade 002 0363789-2

005 0363789-2
Rodrigo Tagliari Helbling 002 0363789-2

005 0363789-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0380438-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/196823. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000981 Declaratória. Agravante: Adriana
Faustino de Oliveira. Advogado: Luiz Antonio Silva. Agrava-
do: Nelson Rodrigues Lima, Neuza Povodenhak Lima, Heleni-
ce Ednir Martins. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

Estes autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso especial de fls. 95-101, haja vista os ter-
mos do § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. Ocorre
que o referido recurso apresenta-se manifestamente inviável,
tornando prejudicado o aludido exame. É que ainda que sobre-
viesse decisão ordenando que fosse processado de imediato,
fatalmente adviria a declaração de inadmissibilidade recursal,
como se demonstrará a seguir. O presente recurso foi interpos-
to contra a decisão singular de fl. 74, que negou seguimento ao
Agravo de Instrumento, em razão de sua intempestividade. As-
sim, caberia ao então agravante interpor o agravo previsto no
§1º do art. 557 do CPC, por meio do qual obteria decisão cole-
giada e final nesta instância ordinária, apta, daí sim, a sofrer
impugnação via recurso constitucional. Como assim não pro-
cedeu o pretenso recorrente, revela-se manifestamente inad-
missível seu inconformismo, porquanto o artigo 105, III, da
Constituição Federal, exige, como condição do recurso nele
previsto, pronunciamento final do Tribunal local. Nesta linha,
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO RE-
GIMENTAL. ... EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA ORDINÁ-
RIA. INOCORRÊNCIA. - ... - Não cabe ao Superior Tribunal
de Justiça apreciar recurso que combate decisão monocrática,
por não estar exaurida a instância ordinária, nos termos do art.
105, III, da CF. - Agravo regimental improvido.” (AgRg no Ag
593013/RJ - rel. Min Francisco Peçanha Martins - 2ª Turma - j.
21.02.2006 - DJU 30.03.2006, p. 194.) “PROCESSUAL CI-
VIL. RECURSO ESPECIAL. ... INTERPOSIÇÃO CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA. EXAURIMENTO DE INSTÂN-
CIA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IM-
PROVIDO. 1. ... 2. Não cabe recurso especial contra decisão
monocrática de relator, a qual deve ser impugnada na instância
de origem com o fim de exaurimento da matéria recursal. Apli-
cação analógica da Súmula 281/STF. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento.” (AgRg no Ag 714409/PE - Rel. Min.
Teori Albino Zavaski - 1ª Turma - j. 07.02.2006 - DJU
06.03.2006, p. 202). Ante o exposto, deixo de receber o recur-
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so especial, com fundamento na Súmula 281 do STF. Publique-
se. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0363789-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/126313. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2000.00000000 Anulação de Ato
Jurídico. Apelante: Mustapha Nayef Jomaa, Leila Mahmoud
Ismail Jomaa. Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Ape-
lado: Eduardo Bittar Chaer, Esther Maria Baez de Bittar. Ad-
vogado: Celso Araújo Guimarães, José Bento Vidal Filho, Ro-
drigo Tagliari Helbling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00230956

J. Int. Em 30/11/06. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES
LEITE. RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0388993-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/231152. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000155 Execução. Agravante:
José Castorino Ramos. Advogado: Guilherme Queiroz. Agra-
vado: Lurdes Aparecida Moreira. Advogado: Luiz Cláudio Se-
brenski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Despacho:

I - A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to pela via de instrumento, vez que a decisão é passível de cau-
sar à parte lesão de difícil reparação. II - Requisitem-se infor-
mações ao MM. Juiz da causa, em especial quanto à declaração
insuficiência econômica de fls. 32, pois a decisão agravada fun-
damentou-se, em parte, na inexistência de tal declaração. Fica,
desde já, autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ex-
pediente para maior celeridade. III - Atribuo, excepcionalmen-
te, efeito suspensivo ao recurso, como requerido, sem que isto
importe no final provimento do mesmo, a fim de evitar que,
após o decurso do prazo assinalado pelo Magistrado singular
na decisão agravada para o pagamento das custas iniciais, não
seja extinto o feito sem a apreciação das razões de inconfor-
mismo apresentadas a esta Corte. IV - Comunique-se ao Dou-
tor Juiz da causa, com urgência, via fac-simíle, sobre o conteú-
do desta decisão. Fica autorizado ao Chefe da Divisão Cível a
assinar o ofício para maior celeridade. V - Deixo de determinar
a intimação dos agravados vez que a decisão recorrida é inicial
e não lhes afeta, sendo prescindível, pois, a formação do con-
traditório. Sobre o tema: “A intimação do agravado para apre-
sentar resposta ao agravo de instrumento (art. 522, CPC) é obri-
gatória, nos termos do artigo 527, III, CPC. No entanto, tratan-
do-se de decisão liminar, oriunda de processo em que ainda
não foi concretizada a relação processual, em atenção ao prin-
cípio da celeridade e à regra da efetividade, já decidiu a Turma
que o agravo pode ser julgado independentemente da intima-
ção da parte agravada, que ainda não foi citada e não tem advo-
gado constituído nos autos.” (STJ - REsp 175368 / RS - Rel.
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira) VI - Oficie-se ao Car-
tório da 2ª Vara da Cível de Guarapuava solicitando informa-
ções sobre o valor das custas que estão sendo cobradas neste
feito. Fica autorizado ao Chefe da Divisão Cível a assinar o
ofício para maior celeridade. Intime-se. Curitiba, 05 de dezem-
bro de 2006. Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0004 . Processo/Prot: 0389054-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/232243. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00030400 Ordinária. Agravante: Paranaprevidência. Ad-
vogado: Daiane Maria Bissani. Agravado: Adelmario França,
José Marçal Antonio Caonetto, Pedro Luiz de Paula Neto. Ad-
vogado: José Marçal Antonio Caonetto, Adelmario França.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Despacho:

I - Retifique-se o registro e a autuação, para fazer constar como
Agravados Adelmario França e Outros, e não Aldemario Fran-
ça e outros. II - Despachei em separado. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2006. Des. Idevan Lopes, Relator. Trata-se de Agra-
vo de Instrumento interposto por PARANAPREVIDÊNCIA
contra decisão (fls. 59) que, nos autos de “Ação de Ordinária
com pedido de Tutela Antecipada” n.° 30.400/2006, ajuizada
por Adelmario França, José Marçal Antonio Caonetto e Pedro
Luiz de Paula Neto contra a Agravante, deferiu o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, “(...) para o fim de determi-
nar a imediata implantação nos proventos dos demandantes do
prêmio de produtividade correspondente a 3.000 quotas men-
sais.” (fls. 59) Nas razões recursais (fls. 02/44), a Agravante
sustenta, preliminarmente, a nulidade do despacho recorrido
devido a falta de fundamentação do mesmo. No mérito, menci-
ona em resumo, que integram aos proventos dos inativos e dos
pensionistas o correspondente a 1.450 (hum mil, quatrocentos
e cinqüenta) quotas fixas, acrescidos de 950 (novecentos e cin-
qüenta) quotas variáveis. Disse ainda, que as “Quotas de Esfor-
ço Fiscal Coletivo”, criadas através da Resolução SEFA (Se-
cretaria da Fazenda) n.º 26/2005, constituem uma terceira es-
pécie de “quotas de produtividade”, as quais não integram au-
tomaticamente a remuneração, sendo decorrente do cumprimen-
to de metas estipuladas pelo respectivo órgão público, sem a
contribuição previdência correspondente. Expõe ser defeso o
repasse das “Quotas de Esforço Fiscal Coletivo” aos inativos e
pensionistas, ao argumento de que inexiste previsão legal, bem
como, devido a necessidade de correspondência entre o valor
do benefício previdenciário e a sua fonte de custeio, nos ter-
mos do artigo 195, § 5º da Constituição Federal e o artigo 24 da
Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal). Sustenta, que “(...) o reajuste da remuneração dos servi-
dores público [sic] somente poderá ser fixado por lei específi-

ca, e observada a iniciativa privativa do Chefe do Poder Execu-
tivo, ou quem lhe fizer as vezes por determinação legal” (fls.
41), sob pena de violação aos princípios da separação de pode-
res e da reserva legal, entendimento este, objeto da Súmula n.º
339 do Supremo Tribunal Federal. Defende a concessão de efei-
to suspensivo ao recurso para determinar a suspensão dos efei-
tos da tutela antecipada concedida no Juízo monocrático, ao
argumento de que presentes os requisitos necessários, quais
sejam, perigo da demora, caracterizado pelo risco de difícil res-
tituição dos valores pagos aos Agravados, e a fumaça do bom
direito, comprovada pela legislação mencionada, bem como,
por inexistir violação ao artigo 40, § 8º da Constituição Fede-
ral. Requer, ao final, o provimento do recurso. Isto posto: Da
prévia análise do conteúdo destes autos, por entender que não
restaram configurados, em sede de cognição sumária, a indis-
pensável coexistência dos requisitos autorizadores da suspen-
sividade almejada e levando em conta os fundamentos da deci-
são monocrática, indefiro o pleito de concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso. II - Requisite-se informações à Dra. Juíza
da causa, a serem prestadas em 10 (dez) dias. III - Intimem-se
os Agravados, para que apresentem resposta ao recurso, no prazo
legal, caso queiram. IV - Após, voltem conclusos. Curitiba, 30
de novembro de 2006. Des. IDEVAN LOPES Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - manifestação sobre documentos jun-
tados - Prazo : 5 dias

0005 . Processo/Prot: 0363789-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/126313. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2000.00000000 Anulação de Ato
Jurídico. Apelante: Mustapha Nayef Jomaa, Leila Mahmoud
Ismail Jomaa. Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Ape-
lado: Eduardo Bittar Chaer, Esther Maria Baez de Bittar. Ad-
vogado: Celso Araújo Guimarães, José Bento Vidal Filho, Ro-
drigo Tagliari Helbling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Motivo: manifestação sobre documentos juntados

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 06/12/2006
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10632

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acyr Lourenço de Gouveia 016 0388936-7
Alessandro Marcelo Moro Réboli 004 0364674-0

007 0368449-3
Alexandre Arseno 020 0389782-3
Amarilis Vaz Cortesi 022 0358188-2

023 0382774-3
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 011 0383825-9
Augusto Pastuch de Almeida 022 0358188-2
Carlos Alberto de O. Casagrande 013 0385620-2/01
Cassiana de Gouveia 016 0388936-7
Celina Galeb Nitschke 008 0374773-1
Charles Miguel dos Santos Tavares 010 0381289-5
Cleide de Oliveira 017 0389310-7
Eder Waine Cuareli 001 0356458-1/01
Elisa Dolores Varotto 020 0389782-3
Elisangela Florêncio 003 0361202-2
Elizabete Serrano dos Santos 009 0378618-1
Elizangela Maria Matioski 001 0356458-1/01
Eneias de Souza Reis 002 0358308-4
Enrico Luiz P. de O. Soffiatti 012 0384898-6
Estevão Ruchinski 011 0383825-9
Evandro Nakad Calijuri 009 0378618-1
Fernando José Bonatto 019 0389452-0
Geni Werka 013 0385620-2/01
Gilberto Nalon Gonzaga 011 0383825-9
Ivo Gomes 018 0389391-2

019 0389452-0
Joamir Casagrande 013 0385620-2/01
Jonas Borges 005 0366222-4
Juraci Antonio Bortolotto 011 0383825-9
Karla Maria Trevizani 021 0345575-0
Kelly Pinto Soares 010 0381289-5
Luciano Becker de Souza Soares 021 0345575-0
Ludovico Albino Savaris 001 0356458-1/01
Luiz Carlos Javoschy 017 0389310-7
Luiz Otávio Góes 004 0364674-0

007 0368449-3
Luiz Roberto Werner Rocha 013 0385620-2/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 004 0364674-0

007 0368449-3
Manuella Prandini Pereira Salomão 022 0358188-2

023 0382774-3
Marcelo Clemente Bastos 023 0382774-3
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 010 0381289-5
Marco Antônio Pereira Soares 002 0358308-4
Marcos Graboski 008 0374773-1
Maria Adilia Gouveia 016 0388936-7
Maria Fernanda Simões Bellei 014 0388148-7
Maria Helena Feola 009 0378618-1
Mauro Cury Filho 014 0388148-7
Mauro Sérgio Guedes Nastari 014 0388148-7
Melina Breckenfeld Reck 006 0368068-8/01
Neimar Batista 012 0384898-6
Nourmírio Bittencourt T. Filho 013 0385620-2/01
Osvaldo Cicero Wronski 020 0389782-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 005 0366222-4

015 0388742-5
Paulo Sérgio Winckler 017 0389310-7
Paulo Vinicius de B. M. Junior 015 0388742-5
Pedro Henrique Xavier 021 0345575-0
Rafael Machado Alves 018 0389391-2

019 0389452-0
Ricardo da Silva Gama 015 0388742-5
Sérgio Botto de Lacerda 008 0374773-1
Sadi Bonatto 018 0389391-2

019 0389452-0

Suzane Rosângela Bussatta 016 0388936-7
Willian Van Erven da Silva 006 0368068-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0356458-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/234756. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 356458-1 Apelação Civel. Apelante:
Supermercado Beal Ltda, Supermercado Beal Ltda. Advogado:
Eder Waine Cuareli. Apelante: Ecad Escritório Central de Ar-
recadação e Distribuição. Advogado: Ludovico Albino Savaris,
Elizangela Maria Matioski. Apelado: Supermercado Beal Ltda,
Supermercado Beal Ltda. Advogado: Eder Waine Cuareli. Ape-
lado: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribuição.
Advogado: Ludovico Albino Savaris, Elizangela Maria Matio-
ski. Embargante: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Dis-
tribuição. Advogado: Ludovico Albino Savaris. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Despacho:

Vistos, etc. I. Intime-se o embargado para se manifestar no pra-
zo de 05 (cinco) dias em razão da existência de pedido de efei-
to modificativo. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des. Ante-
nor Demeterco Júnior Relator

0002 . Processo/Prot: 0358308-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/88146. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000164 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Ademilson Bezerra da Silva, Suzana Maria Teru-
el Silveira da Silva, Dalmonir Martins Sobrinho, Lourdes Ma-
zetti Martins. Advogado: Eneias de Souza Reis. Apelado: J. K.
Imóveis Ltda. Advogado: Marco Antônio Pereira Soares. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kes-
sler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despacho:

1. Intimem-se os apelantes Dalmonir Martins Sobrinho e Lour-
des Mazetti Martins, no prazo de 15 (quinze) dias, relugarizar
a representação processual, nos termos do art. 37, dp CPC. 2.
Com relatório em separado. 3. Ao Ilustre Des. Revisor. Em24/
11/06. Dra. Dilmari Helena Kessler, Juíza Convocada Relato-
ra.

0003 . Processo/Prot: 0361202-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124597. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000158 Rescisão de Contrato.
Agravante: Loteadora Monreal Sc Ltda. Advogado: Elisangela
Florêncio. Agravado: Vanderlei Rodrigues Ribeiro. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kes-
sler. Despacho:

Dê-se ciência do teor do ofício de fl. 76 à agravante, a quem
competirá, em trinta (30) dias, informar o endereço do agrava-
do nestes autos, sob pena de negativa de seguimento do recur-
so. Int. Em,29/11/2006 Relator

0004 . Processo/Prot: 0364674-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/116502. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00026882 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Previdên-
cia e Assistência dos Serv Municipais de Ctb. Advogado: Ma-
joly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Ilse Werr. Advogado:
Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Despacho:

Compulsando-se o conteúdo dos autos, verifica-se que o recur-
so adesivo interposto por ILSE WERR não foi recebido pelo
Juízo monocrático. Supre-se essa irregularidade neste grau ju-
risdicional (em homenagem à instrumentalidade e à celeridade
do processo), porquanto tempestivo o recurso, recebendo o in-
conformismo de ILSE WERR em ambos os efeitos, determi-
nando se intime o MUNICÍPIO DE CURITIBA e INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA-IPMC para oferecer contra-razões,
no prazo legal, ao apelo adesivamente interposto. Após, voltem
conclusos. Dil. Curitiba, 25 de novembro de 2006. José Maurí-
cio Pinto de Almeida Relator

0005 . Processo/Prot: 0366222-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/144691. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Geny Perini
Repinoski (maior de 60 anos), Amaro Adriano Valentim (maior
de 60 anos), Ionice Braga da Cruz, Adir Gonçalves (maior de
60 anos), Rolin Fulgêncio da Cruz (maior de 60 anos), Irene
Dovai, Helena Kinar Cava (maior de 60 anos), Walfrido Gottli-
cher (maior de 60 anos), Clemente Marczaokoski (maior de 60
anos), Verônica Cava Ader (maior de 60 anos). Advogado: Jo-
nas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da Administração
e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Despacho:

Vistos, etc... I. Intime-se o Impetrado, bem como a Paranapre-
vidência para se manifestar acerca do aditamento da inicial, em
razão do aditamento ser posterior às informações prestadas. II.
Após, vistas à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,

27 de novembro de 2.006. DES. ANTENOR DEMETERCO
JÚNIOR, Relator. .

0006 . Processo/Prot: 0368068-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/228807. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 368068-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Com-
plexo de Ensino Superior do Brasil. Advogado: Melina Bre-
ckenfeld Reck. Agravado: Renato Rodrigues. Advogado: Willi-
an Van Erven da Silva. Embargante: Complexo de Ensino Su-
perior do Brasil. Advogado: Melina Breckenfeld Reck. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Despacho:

Vistos, etc. I. Intime-se o embargado para se manifestar no pra-
zo de 05 (cinco) dias em razão da existência de pedido de efei-
to modificativo. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des. Ante-
nor Demeterco Júnior Relator

0007 . Processo/Prot: 0368449-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/130650. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00026879 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apela-
do: Luiz Severino de Paula. Advogado: Luiz Otávio Góes, Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

Compulsando-se o conteúdo dos autos, verifica-se que o recur-
so adesivo interposto por LUIZ SEVERINO DE PAULA não
foi recebido pelo Juízo monocrático. Supre-se essa irregulari-
dade neste grau jurisdicional (em homenagem à instrumentali-
dade e à celeridade do processo), porquanto tempestivo o re-
curso, recebendo o inconformismo de LUIZ SEVERINO DE
PAULA em ambos os efeitos, determinando se intime o MUNI-
CÍPIO DE CURITIBA e INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
CURITIBA-IPMC para oferecer contra-razões, no prazo legal,
ao apelo adesivamente interposto. Após, voltem conclusos. Dil.
Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des. José Mauricio Pinto
de Almeida, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0374773-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/176586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000873 Mandado de Segurança. Agravante: Waldir
Antônio Godke. Advogado: Celina Galeb Nitschke, Marcos
Graboski. Agravado: Paranáprevidência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Despacho:

Em cinco (5) dias, manifeste-se o agravado sobre o petitório de
fl. 253/254. Int. Em, 24.11.06. Relator.

0009 . Processo/Prot: 0378618-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/181599. Comarca: São João do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2001.00000178 Previdenciária.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Givanildo da Silva. Advo-
gado: Elizabete Serrano dos Santos, Maria Helena Feola. Réu:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Evan-
dro Nakad Calijuri. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios-
Decisão em separado.

REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR
DA DEMANDA INFERIOR A SESSENTA (60) SALÁRIOS
MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2º, 1ª PARTE, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA NÃO SUJEITA AO DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. REEXAME NE-
CESSÁRIO NÃO-CONHECIDO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1.Nos casos em que a condenação arbitrada na sentença se tra-
duzir em obrigação ilíquida, o valor da causa deve ser utilizado
como critério para se verificar a aplicação da regra inserta no
artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Código de Processo Civil. 2.Le-
vando-se em linha de consideração que o valor atribuído à cau-
sa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não se conhece
do reexame necessário. I. Cuida-se de reexame necessário ori-
ginado nos autos de aposentadoria por invalidez proposto por
GIVANILDO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL-INSS, em que se objetiva a reaprecia-
ção da sentença de fls. 228/234, que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido do autor. Condenou, ainda, o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Com fulcro no artigo 475 do Código de Processo Civil, o nobre
Juízo monocrático remeteu a r. sentença para o reexame neces-
sário. Apesar de devidamente intimadas, as partes não interpu-
seram recurso voluntário. II. Não se conhece do reexame ne-
cessário em epígrafe. Com efeito, o artigo 475, § 2º, 1ª parte,
do Código de Processo Civil assim dispõe: “Art. 475. Está su-
jeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (...) § 2º Não se
aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o
direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos (...)”. Da detida leitura da norma
acima transcrita, verifica-se que não estará sujeita ao reexame
necessário a demanda cuja condenação não seja superior a 60
(sessenta) salários mínimos. Entretanto, nos casos em que a
condenação arbitrada na sentença se traduzir em obrigação ilí-
quida, o valor da causa deve ser utilizado como critério para se
verificar a aplicação da regra inserta no artigo 475, § 2º, 1ª
parte, do Código de Processo Civil. Nessa linha de raciocínio,
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consignem-se pronunciamentos do Colendo SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA e deste Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO
AO REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO
ART. 475 DO CPC. CAUSA DE VALOR CERTO NÃO EX-
CEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. O
“valor certo” referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser afe-
rido quando da prolação da sentença e, se não for líquida a
obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atua-
lizado, para o cotejamento com o parâmetro limitador do ree-
xame necessário. Precedentes. 2.Agravo regimental desprovi-
do. (AgRg no Ag 721.784/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 04.04.2006, DJ 08.05.2006 p.
275). “AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. JU-
RISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REE-
XAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 DO CPC.
SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. (...). Não é ca-
bível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários-mínimos. Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento
ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da
causa, devidamente atualizado. Precedentes” - (STJ, 5ª Turma,
AgRg no REsp 572777/PR, Rel. Min. José Arnaldo da Fonse-
ca. j. 04.10.2005). “O valor da causa é um dos parâmetros uti-
lizados pela lei para restringir o reexame necessário. E, sendo
este condição de eficácia da sentença, o momento processual
adequado para a verificação do valor limitante é justamente o
da prolação da sentença, porquanto é nessa oportunidade que
se examina se há ou não a incidência do regime disposto no art.
475 do CPC. O ‘valor certo’ referido no § 2º do art. 475 do
CPC deve ser verificado, portanto, quando da prolação da sen-
tença; se não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da
causa, a teor do art. 260 do CPC, devidamente atualizado, para
o cotejamento do parâmetro limitador de sessenta salários mí-
nimos” (STJ-5ª Turma, REsp 572.681, Rel. Min. Laurita Vaz,
j. 10.8.04, negaram provimento, v.u., DJU 6.9.04, p. 297 in
Theotonio Negrão. Código de Processo Civil. 37ª Edição. 2005.
pág. 522). “ACIDENTE DE TRABALHO - REEXAME NE-
CESSÁRIO - INSS - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60
SALÁRIOS MÍNIMOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475,
§ 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍ-
VEL - FALTA DE PREPARO - NÃO-CONHECIMENTO -
SÚMULA 178, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1.
Sendo o valor atribuído à causa inferior a 60 salários mínimos,
não se conhece do reexame necessário, nos termos do disposto
no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. (...) 3. Reexa-
me Necessário e Apelação Cível não conhecidos”. (TJPR - 7ª
Câm. Cível, Rel. Des. GUILHERME LUIZ GOMES, ac. 5128,
j. em 13/01/2006). “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO. APELAÇÃO
CÍVEL DO INSS. AUSÊNCIA DE PRÉVIO PREPARO DAS
CUSTAS RECURSAIS. RECURSO DESERTO. NÃO CONHE-
CIDO (SÚMULA 178 DO STJ). REEXAME NECESSÁRIO.
SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA ATUALIZADO
ATÉ A DATA DA SENTENÇA INFERIOR A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 475, § 2º DO CPC (...)”. (TJPR - 15ª
Câm. Cível, Rel. Des. PAULO HABBIT, ac. 3472, j. em 31/03/
2006). Assim, porquanto a sentença objeto de análise não esta-
beleceu obrigação líquida, é de ser utilizado como parâmetro o
valor dado à causa, ao fim de se verificar o cabimento do duplo
grau de jurisdição obrigatório ao caso em concreto. Isso posto,
uma vez que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos, com fundamento no artigo 475, § 2º, 1ª parte, do
Código de Processo Civil, não se conhece do reexame necessá-
rio. III. Diante disso, nos termos do artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, é de se negar seguimento ao reexame
necessário, porquanto manifestamente inadmissível. Intimem-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. José Maurício Pin-
to de Almeida, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0381289-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/195333. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000471 Impugnação. Apelante: Reginaldo
de Souza Rodrigues. Advogado: Charles Miguel dos Santos
Tavares, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino. Apelado: Fábio
Luis Ferreira. Advogado: Kelly Pinto Soares. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Re-
visor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc... I. Insurgiu-se o ora Apelante contra a douta Deci-
são de fls. 29/30, dos autos nº 471/2006, de Impugnação ao
Benefício de Justiça Gratuita, em trâmite na 5ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que indeferiu a impugnação, e condenou o Apelante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios. II. Pre-
sentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrínsecos
(legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato im-
peditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regulari-
dade formal), conheço do recurso. III. Após breve análise, cons-
tata-se a que a d. Decisão de 1º Grau indeferiu a impugnação
por entender que o Apelante não trouxe aos autos qualquer prova
de sua alegação, limitando-se a alegar que o Apelado faltou
com a verdade. IV. Mediante análise sumária, percebe-se que a
decisão está correta e merece ser mantida. O Apelante ajuizou
o presente recurso sustentando que o Apelado encontra-se tra-
balhando em um Hotel, que percebe boa remuneração, que re-
side num imóvel em que há razoável custo de aluguel e condo-
mínio, e que a Lei 1060/50 não pode beneficiar os que não
necessitam das benesses da Lei. Ocorre que, mais uma vez o
Apelante limitou-se a alegar que as declarações firmadas pelo
Apelado são inverídicas, não juntando nos autos nenhuma pro-
va, nem sequer nenhum indício, que possa fazer com que ocor-
ra conclusão diversa da apontada em primeira instância. Ora,
cabe esclarecer que o ônus da prova, neste caso, é do Apelante,
e não do Apelado, não podendo o Apelante afirmar que o recur-
so deve ser julgado procedente porque o Apelado não trouxe
aos autos nenhum documento referente ao aluguel ou ao con-
domínio que paga. Nestes termos, não há embasamento para se

modificar a referida decisão, relembrando que o disposto no
art. 4, §1º, da Lei 1.060/50 exige apenas a simples afirmação
de insuficiência de recursos, sendo esta matéria pacífica peran-
te os Tribunais, conforme se verifica: “ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA - PARA SUA CONCESSÃO NA MELHOR INTER-
PRETAÇÃO DO PRECEITUADO NO ART. 4º DA LEI Nº
1.060/50, BASTA A SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PETIÇÃO,
DE QUE A PARTE NÃO TEM CONDIÇÕES DE PAGAR AS
CUSTAS PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - Não é necessário que a parte comprove, através de do-
cumentos, a ausência de recursos. Agravo de instrumento pro-
vido para o fim de conceder os benefícios da Assistência Judi-
ciária ao Agravante”. (TAPR - AI - 138515900 - Paranavaí - 5ª
CC - Relator Juiz Sigurd Roberto Bengtsson - DJPR
31.03.2000). AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A TEOR DO
ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - ALEGAÇÃO DO AGRAVAN-
TE DE NÃO POSSUIR MEIOS ECONÔMICOS E FINAN-
CEIROS PARA ARCAR COM AS CUSTAS SEM PREJUDI-
CAR SEU SUSTENTO - BASTA A SIMPLES DECLARAÇÃO
PARA O BENEFÍCIO - DECISÃO DE INDEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO REVOGADA - RECURSO PROVIDO. (TJPR -
AI - 317.585-5 - 7ª CC - Relator Des Antenor Demeterco Juni-
or - Publ. 24/02/2006 - DJ 7067). V. Isto posto, considerando
que a decisão recorrida está em manifesto confronto com juris-
prudência dominante no Eg. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, do
CPC. VI. Intimem-se. VII. Após, o trânsito em julgado, baixem
os autos. Curitiba, 01 de dezembro de 2.006. DES. ANTENOR
DEMETERCO JÚNIOR Relator

0011 . Processo/Prot: 0383825-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/208099. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000960 Embargos de Terceiro.
Agravante: Fábio José Padovani. Advogado: Juraci Antonio
Bortolotto, Gilberto Nalon Gonzaga. Agravado: Miguel de Paula
Xavier Neto, Leonora Carmem de Paula Xavier, Marcelo de
Paula Xavier, Agropastoril Tiaraju Sa. Advogado: Estevão Ru-
chinski, Ana Luiza de Paula Xavier da Silva. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Despacho:

Int. o agravante para, querendo, em cinco (5) dias, manifestar-
se sobre os documentos que acompanhavam a resposta do agra-
vo. Em, 04/12/06 Relator

0012 . Processo/Prot: 0384898-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000593 Revisão de Contrato. Agravante:
Abbott Laboratórios do Brasil Ltda. Advogado: Enrico Luiz P.
de O. Soffiatti. Agravado: Ultralab - Comércio e Importação de
Produtos Para Laboratórios Ltda. Advogado: Neimar Batista.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho: Despacho em separado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL.
RECONVENÇÃO. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA
EM PRIMEIRO GRAU. REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC
SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADOS COM O PLEITO
DE TUTELA RECURSAL ANTECIPADA. CONCESSÃO.
ART. 527, III, DO CPC 1.ABBOTT LABORATÓRIOS DO
BRASIL LTDA. oferece agravo de instrumento, com pedido de
tutela recursal antecipada, da decisão que, nos autos n. 593/
2006, de revisão contratual, indeferiu pedido de antecipação
de tutela formulado em sede de reconvenção, objetivando com-
pelir a agravada a devolver à agravante equipamentos de pro-
priedade desta, não utilizados para cumprimento da liminar
objeto da medida cautelar preparatória à demanda principal.
Alega, em resumo, que: a)-em meados de 1984, a Ultralab,
mediante contrato de distribuição, passou a distribuir, a título
não-exclusivo (com existência de outros distribuidores no mes-
mo território), os produtos da Divisão de Diagnósticos da agra-
vante Abbott nos territórios do Paraná e Santa Catarina; b)-no
entanto, a Ultralab nunca foi uma boa pagadora, o que obrigou
a agravante, por diversas vezes, a negociar com ela novas for-
mas de pagamento; c)-em meados de 2005, a Ultralab parali-
sou o pagamento das parcelas das renegociações prévias, e sua
dívida para com a agravante atingiu o montante histórico de R$
1.238.619,35 (um milhão, duzentos e trinta e oito mil, seiscen-
tos e dezenove reais e trinta e cinco centavos), sem o acréscimo
de juros e correção monetária; d)-em virtude dessa elevada dí-
vida, em 1º de julho de 2005, a agravante, atendendo a pedidos
da Ultralab, celebrou com esta instrumento de composição, pela
qual ela confessou ser devedora da recorrente o valor antes
mencionado, obrigando-se ao pagamento do débito da seguinte
forma: (i) R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), atra-
vés de dação em pagamento de diversos equipamentos labora-
toriais, os quais, contudo, permaneceram em sua posse para
cumprimento dos contratos vigentes; (ii) R$ 200.000,00 (du-
zentos mil reais) em 04 (quatro) parcelas iguais e sucessivas de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), sendo a primeira delas com
vencimento em julho de 2005 e as demais nos meses subse-
qüentes; (iii) R$ 618.734, 24 (seiscentos e dezoito mil, sete-
centos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos), a serem
pagos após a venda, pela agravada, de um imóvel no prazo de
04 (quatro) meses a partir de 1º de julho de 2005; e)-com rela-
ção aos equipamentos dados em dação em pagamento, ficou
acordado, na cláusula 5ª do aludido instrumento de composi-
ção, que permaneceriam na posse da Ultralab a título de como-
dato, para cumprimento dos contratos de fornecimento por ela
celebrados com seus clientes; f)-não obstante terem decorrido
mais de 07 (sete) meses da novação da dívida através do instru-
mento de composição e de 03 (três) meses do prazo acordado,
a, ainda, as insistentes solicitações por parte da agravante, até
fevereiro de 2006 a Ultralab não havia apresentado à agravante
qualquer documento que comprovasse sequer as suas iniciati-
vas objetivando a venda do imóvel; g)-em 13 de fevereiro de
2006, a agravante notificou a agravada, constituindo-a em mora,
e, não verificando o pagamento, rescindiu o contrato de distri-
buição nos termos de sua cláusula 14.4.2; h)-na referida notifi-

cação de rescisão, e nos termos da cláusula 5ª do instrumento
de composição, a agravante requereu a devolução de todos os
equipamentos que se encontravam em posse da Ultralab no prazo
de 72 (setenta e duas) horas; i)-contudo, somente parte dos
equipamentos foram devolvidos (após a apresentação de recon-
venção pela recorrente), restando ainda em posse da recorrida,
pendente de restituição, os seguintes equipamentos: (i) Minily-
ser série 90251; (ii) Minilyser série 90319; e (iii) Cell Dyn
3000 CS, série 60365; j)-não sendo verificada a entrega dos
mencionados equipamentos, a agravante ofereceu reconvenção
com pedido de tutela antecipada; l)-comprovada a titularidade
da agravante sobre esses equipamentos, a obrigação de restitui-
ção por parte da Ultralab e a sua injustificada recusa de resti-
tuí-los, deve ser reformada a decisão recorrida; m)-essa devo-
lução não afronta a ordem liminar concedida na medida caute-
lar preparatória, que obriga a recorrente tão-somente a forne-
cer produtos de sua fabricação e manter a Ultralab na posse dos
equipamentos necessários aos “contratos administrativos em
vigor”, dentre os quais não se incluem os solicitados. Justifica
o pleito de tutela recursal antecipada com a demora dos pro-
cessos no Judiciário, o que implicará danos nos equipamentos
pelo seu desuso. Prestou esclarecimentos que, para o Relator,
eram imprescindíveis (fls. 304/308, com docs. Às fls. 310/320).
II. A decisão da qual se recorre está assim exposta: “Indefiro o
pedido de antecipação de tutela por não reconhecer presentes
os requisitos legais do art. 273 do CPC e, ainda, por se mostrar
conflitante a liminar concedida e mantida nos autos de caute-
lar” (v. fl. 47-TJ). Note-se que, muito embora a decisão recor-
rida não tenha explicitado as razões pelas quais entendeu ine-
xistirem os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil
à concessão da tutela antecipada, concluiu por seu indeferi-
mento. A tutela antecipatória pleiteada pela agravante teve te-
cla forte no fundado receio de dano (art. 273, I, do CPC), fri-
sando que a verossimilhança de suas alegações e a prova ine-
quívoca do direito pleiteado se encontram configurados na obri-
gação contratual, corporificada pelo instrumento de composi-
ção, além da rescisão do contrato de distribuição. Com efeito,
a prova inequívoca, para que se convença do “juízo-provisó-
rio” (verossimilhança) das alegações, encontra-se, sim, no pró-
prio inadimplemento contratual apontado pela agravante em sua
inicial em primeiro grau (v. fls. 51/70), com demonstração in-
conteste, no instrumento particular de composição (v. fl. 265-
TJ), de que os bens pretendidos pela tutela são de sua proprie-
dade. Assim, basta a análise do confronto da liminar concedida
na cautelar com o que se pede na reconvenção em antecipató-
ria. E, nesse ponto, se observa não haver colidência entre o que
se deferiu liminarmente na preparatória cautelar com o que se
pleiteia em sede de reconvenção em medida de tutela antecipa-
da. Verifica-se, à fl. 315-TJ, que a decisão ampliativa da limi-
nar concedida na cautelar determinou a apresentação da rela-
ção dos clientes e dos equipamentos necessários para o cum-
primento, pela agravada, dos contratos que celebrara com seus
clientes. A relação foi apresentada (fls. 317/318), e, dentre os
bens listados, não estão os pretendidos pela recorrente em tute-
la antecipada (v. termo de depósito de fl. 320-TJ). Desse modo,
a tutela recursal antecipada é de ser concedida, porque presen-
tes os requisitos do art. 273 do CPC, evitando-se assim prejuí-
zos à recorrente, pois poderá utilizar os equipamentos atual-
mente desnecessários para o cumprimento da aludida liminar.
Evitar-se-ão avarias nesses equipamentos, assim como a célere
desvalorização pelo seu próprio desuso, como enfatizado pela
recorrente. Ante todo o exposto, concedo a tutela recursal ante-
cipada pleiteada (art. 527, III, CPC), determinando à agravada
que devolva à agravante os equipamentos não utilizados para o
cumprimento da liminar da cautelar. III. De imediato, comuni-
que-se o juiz da causa, para que providencie o cumprimento da
medida no prazo que assinar. Solicitem-se ao digno magistrado
informações que entenda necessárias para este recurso, bem
assim sobre a manutenção ou não da decisão recorrida. Intime-
se a agravada para, em dez (10) dias, apresentar sua resposta.
Dil. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des.José Maurício Pin-
to de Almeida, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0385620-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/233075. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 385620-2 Agravo de Instrumento. Agravante: Asso-
ciação Paranaense de Cultura. Advogado: Luiz Roberto Wer-
ner Rocha, Geni Werka, Nourmírio Bittencourt Tesseroli Fi-
lho. Agravado: Anielle Pilar Macedo. Advogado: Joamir Casa-
grande, Carlos Alberto de Oliveira Casagrande. Agravante:
Anielle Pilar Macedo. Advogado: Joamir Casagrande. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... I. Trata-se de Agravo Regimental, interposto con-
tra a Douta Decisão de fl. 156/158, nos autos de Agravo de
Instrumento 385.620-2, em trâmite perante a 7ª Câmara Cível
deste Eg. Tribunal de Justiça, que concedeu o efeito suspensi-
vo à decisão Agravada. II. O Agravante ajuizou o presente Agra-
vo Regimental alegando que estão presentes os pressupostos
para concessão de liminar em mandado de segurança (fumus
boni iuris e periculum in mora), motivo pelo qual pugna pela
reforma da decisão monocrática. III. Acontece que o presente
recurso não é admissível. Ora, o art. 247, §3º, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça veda a interposição de Agravo
Regimental, contra decisão que concede efeito suspensivo em
Agravo de Instrumento, vejamos: “Art. 247. A parte que se sen-
tir agravada por decisão do Presidente, Vice Presidente ou do
Relator, nas causas pertinentes à competência originária e re-
cursal, salvo quando se tratar de despacho concessivo ou não
de efeito suspensivo a qualquer recurso, poderá requerer, den-
tro de cinco (05) dias, que se apresentem os autos em mesa,
para ser a decisão apreciada, mediante processo verbal e sumá-
rio, sem audiência da parte contrária e independentemente de
inscrição em pauta. ... §3° - Não se admitirá o agravo regimen-
tal contra a decisão liminar do Relator no Agravo de Instru-
mento e na Apelação, a que se referem o art. 527, inc. III e o
art. 558 e parágrafo único, ambos do Código de Processo Ci-
vil.” Neste sentido, a jurisprudência do Tribunal já decidiu:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CONCESSÃO. NÃO CABI-

MENTO DO REGIMENTAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ARTIGO 527 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, NA REDAÇÃO DA LEI 11.187, DE 19.10.05
E DO ARTIGO 247 § 3º, DO REGIMENTO INTERNO DES-
TA CORTE, ESTE NA REDAÇÃO DA RESOLUÇÃO 02/2002.
HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NO ARTIGO 557, §
1º, DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO INDEFERIDO. 1. Contra
decisão liminar do relator, concessiva ou denegatória de efeito
suspensivo, à decisão impugnada por agravo de instrumento,
não cabe agravo regimental, conforme textualmente prevêem o
parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, na
redação que lhe deu a Lei 11.187, de 19.10.05, e o § 3º do
artigo 247 do RITJPR. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJPR,
Agravo 373.068-1/01, 7ª CCível, Rel. Des. Ruy Francisco Tho-
maz, p. 10/11/2006, DJ 7240). IV. Assim, ante o manifesta inad-
missibilidade deste Agravo de Regimental, nego seguimento ao
mesmo, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. V. Inti-
mem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2006. Des. Antenor De-
meterco Júnior Relator

0014 . Processo/Prot: 0388148-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228388. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001287 Revisão de Contrato. Agravante:
Adriano da Costa, Mozart Elias de Carvalho, Odilei Valmor
Zanella. Advogado: Mauro Cury Filho, Maria Fernanda Simões
Bellei, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Mag Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PE-
DIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REQUISITO DO ART
4º, “CAPUT”, DA LEI 1060/50 ATENDIDO. JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO DE
QUE A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA PODE SER
PLEITEADA COM SIMPLES AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE
POBREZA E/OU DE SITUAÇÃO FINANCEIRA PRECÁRIA.
APLICAÇÃO DO § 1º - A DO ART. 557 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVI-
DO DE PRONTO PELO RELATOR. 1-”Para obter-se a assis-
tência jurídica integral, basta a afirmação de pobreza. A obten-
ção do benefício maior (assistência jurídica integral) é que de-
manda a prova de insuficiência de recursos” (NELSON NERY
e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, “CPC COMENTA-
DO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE”, 7ª ED., SÃO PAU-
LO: RT, 2003, P. 137/8) - (Precedentes do C. SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL nesse sentido: 1-2ª T., RE 205029-6/RS,
Rel. Min. Carlos Velloso, v. u., j. 26.11.1996; 2-1ª T., RE
206958-2/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v. u., j .
05.05.1998). 2-Sendo dominante no Colendo Superior Tribu-
nal de Justiça o entendimento de que a assistência judiciária
gratuita pode ser pleiteada com simples afirmação do estado de
pobreza perante a pluralidade dos recorrentes aplica-se o § 1º-
A do art. 557 do Código de Processo Civil, provendo-se o re-
curso de agravo por decisão monocrática. I. Trata-se de agravo
de instrumento contra decisão que, nos autos nº 1.287/2006 de
demanda de revisão de contrato, interposta respectivamente por
ADRIANO DA COSTA, MOZART ELIAS DE CARVALHO E
ODILEI VALMOR ZANELLA em face da MAG EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., indeferiu o pedido de
concessão dos benefícios da assistência judiciária, nos seguin-
tes termos: “Este Juízo entende não fazer jus aos benefícios
vistos na Lei nº. 1.060/50 quem, ao invés de se valer dos servi-
ços que a Defensoria Pública disponibiliza as pessoas carentes
de recursos financeiros, contrata advogado para patrocinar os
seus interesses na Justiça, haja vista que a concessão referida
benesse pressupõe que o respectivo beneficiário não esteja em
condições de suportar o pagamento das custas do processo e
dos honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio
ou da sua família (art. 4º Da Lei 1.060/50) A contratação de
advogado pressupõe seja a título oneroso, pois em regra nin-
guém trabalha sem remuneração. Daí porque cabe à parte que
pleiteia as benesses da “Assistência Judiciária” comprovar a
gratuidade do patrocínio advocatício. Na ausência de tal com-
provação, fica indeferido, o pedido de gratuidade processual,
até porque a pluralidade de autores possibilita o rateamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
sem que cause prejuízo ao sustento dos vindicantes” (v.fl. TJ
12). Aduz a agravante, em suma, que: se enquadra nas hipóte-
ses dos artigos 4º e 5º da Lei 1.060/50, fato este ignorado pelo
juiz monocrático, deixando de atender o que determina no art.
5º XXXIV e XXXV da Constituição Federal (v.fl.06). II. No
caso, o Dr. Juíz de Direito, com base na pluralidade dos agra-
vantes, indeferiu de plano o pedido, ao argumento de que esse
fato não condiz com a hipótese de hipossuficiência da Lei nº
1.060/50, cabendo a possibilidade de rateamento das custas entre
os agravantes. Não lhe assiste razão. Consoante o “caput” do
art. 4º da Lei nº 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família”. E, conforme anotam NELSON NERY
e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, “para obter-se a assis-
tência jurídica integral, basta a afirmação de pobreza. A obten-
ção do benefício maior (assistência jurídica integral) é que de-
manda a prova de insuficiência de recursos” (“CPC COMEN-
TADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE”, 7ª ED., SÃO
PAULO: RT, 2003, P. 137/8). Precedentes do C. SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL nesse sentido: 1-2ª T., RE 205029-6/
RS, Rel. Min. Carlos Velloso, v. u., j. 26.11.1996; 2-1ª T., RE
206958-2/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v. u., j. 05.05.1998.
Tendo em vista o previsto no “caput” do art. 5º da Lei nº 1.060/
50 “o juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido,
deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento den-
tro do prazo de setenta e duas horas”. Deste modo, a decisão é
de ser reformada de plano, “ex vi” do § 1º - A do art. 557 do
Código de Processo Civil, cuja dicção é: “Se a decisão recorri-
da estiver em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
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bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Irrefragavelmente domina no Colendo SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA o entendimento esposado pelos agravantes nesta
manifestação recursal: “PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - PLU-
RALIDADE DE AUTORES - DECISÃO CARENTE DE FUN-
DAMENTAÇÃO - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA NÃO APLICÁVEIS AO CASO - DOCU-
MENTOS QUE PERMITEM O ENQUADRAMENTO DOS
AUTORES NA LEI N.º 1.060/50 - RECURSO DE AGRAVO
PROVIDO. Em que pese à afirmação de que trata a lei N.º
1060/50 desfrute de presunção iuris tantum de veracidade, pode
ser ilidida por prova em contrário, mediante provocação da parte
adversa, ou pode ser afastada pelo juiz, diante das circunstân-
cias concretas, desde que, no entanto, apresente suficiente fun-
damentação para tanto (STJ, resp 533990/SP, 3a turma, rel. min.
Carlos Alberto Menezes Direito, j. 16.12.03, DJ 29.03.04) gri-
fou-se. A jurisprudência deste EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA também segue pacífica sobre o tema: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO - PLURALIDADE DE AU-
TORES - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - NÃO CON-
CESSÃO - APLICAÇÃO DO ART. 5º, INCISO LXXIV DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA LEI 1.060/50 - DECISÃO
REFORMADA. Para usufruir da assistência judiciária gratuita
basta a afirmação de necessidade, pois, neste caso, existe a pre-
sunção “iuris tantum” de veracidade. (Acórdão n.º 16.126, Sexta
Câmara Cível, Rel. Des. LEILA S. M. NEGRÃO GIACOMET,
unânime, j. 30/05/2006).” “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULA-
DA COM REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA - NÃO CONCESSÃO PELO JULGA-
DOR SINGULAR - IRRESIGNAÇÃO DOS AUTORES - LEI
Nº. 1.060/50 PERMITE A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA MEDIANTE
SIMPLES PEDIDO DA PARTE - RECURSO PROVIDO. (Acór-
dão n.º 1.642, Décima Segunda Câmara Cível, Rel. Des. CEL-
SO ROTOLI DE MACEDO, unânime, j. 30/11/2005).” Assim,
o fato de a demanda ser proposta por 3 (três) autores, não lhes
retiram o direito ao benefício pleiteado para usufruir da assis-
tência judiciária gratuita. Portanto, basta para a concessão do
benefício, a simples afirmação de que as partes não possuem
condições de arcar com as despesas judiciais sem prejuízo do
próprio sustento e de sua família. Independentemente do nú-
mero de recorrentes que figuram na demanda. Consigne-se en-
tendimento também é pacificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA: a)-”A concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de po-
breza do requerente, mas tão-somente à mera informação desse
estado, sendo irrelevante o fato de o pedido ser formulado na
petição inicial ou no curso do processo” - (RESP 469594/RS,
3ª Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 30.06.2003).
b)-”Assistência Judiciária. Necessidade. Prova. Em princípio,
tem-se por suficiente a declaração da pessoa física de que não
tem meios para sustentar o processo sem comprometer a sub-
sistência própria ou da família. Precedentes. Recurso conheci-
do e provido” - (RESP 472413/SP, 4ª Turma, Rel. Min. RUY
ROSADO DE AGUIAR, DJU de 19.05.03); c)- “A assistência
judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo. É sufi-
ciente a simples afirmação do estado de pobreza para obtenção
do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver
fundadas razões” - (RESP 475268/RS, 6ª Turma, Rel. Min.
FERNANDO GONÇALVES, DJU de 10.03.2003). d)-”A as-
sistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tem-
po, desde que comprovada a condição de necessitado. É sufici-
ente a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção
do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver
fundadas razões” - (RESP 463231/RS, 5ª Turma, Rel. Min.
FELIX FISCHER, DJU de 16.12.2002). e)-”Pelo sistema legal
vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária
gratuita mediante simples afirmação, na própria petição de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”
- (RESP 91609/SP, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEI-
REDO TEIXEIRA, DJU de 08.06.98). Inadmissível, portanto,
considerar a pluralidade de autores como possibilidade para
rateamento dos custos processuais, tornando-se razão para in-
deferir, de imediato, o pleito de assistência judiciária. Ademais,
os recorrentes possuem salário inferior ao valor de R$ 600,00
(seiscentos reais), e, por isso, gastos extras com suas rendas
mensais não poderão ser realizados sem prejuízo próprio ou de
suas famílias. Nesse quadro, e não havendo impugnação da parte
contrária, se está negando acesso dos agravantes ao Judiciário,
violando-se frontalmente o art. 5º, XXXV, da Constituição Fe-
deral. III. Assim sendo, com base no § 1º - A do art. 557 do
Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instru-
mento interposto, para conceder aos agravantes o benefício da
assistência judiciária gratuita. De imediato, comunique-se o
magistrado da causa. Intimem-se. Curitiba, 29 novembro de
2006. Des. José Maurício Pinto de Almeida, Relator.
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. Protocolo: 2006/229687. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1998.00000018 Execução de Sentença. Agravante: Espólio de
Antônio Paulino Ferreira. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Despacho:

1. Insurge-se o agravante contra a decisão interlocutória de fls.
131/132-TJ, proferida nos autos de Medida Cautelar Inomina-
da Incidental n.º 437/2006 - ajuizada em meio a execução con-
tra a Fazenda Pública -, pelo ilustre Juiz de Direito da 2ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que deferiu
liminarmente a retenção de valores relativos a honorários con-
tratados com o advogado que atuou na execução do julgado até
a cassação de seu mandato pela Ordem dos Advogados do Bra-

sil. Requer o recebimento do recuso na modalidade de instru-
mento. 2. Não obstante inexista pedido de atribuição de efeito
suspensivo ao recurso, ou de antecipação da tutela recursal, há
fundamentação no sentido de que o agravo deve ser recebido
na modalidade de instrumento, dada a existência de fundado
receio de lesão grave e de difícil reparação. Sustenta, o agra-
vante, nesse ponto, que, com a manutenção da decisão recorri-
da, “o agravante estará sujeito a ser desalijado ilegalmente de
parcela de seu crédito em face da agravada”, o que ameaça
comprometer a sua própria subsistência. Os argumentos do agra-
vante, quanto ao risco de lesão grave não convencem. Todavia,
as circunstâncias do caso concreto denotam que a conversão
do recurso em agravo retido pode o tornar ineficaz, uma vez
que o feito principal já se encontra em fase de execução de
sentença. A lei silencia a respeito da admissibilidade do recur-
so de agravo por instrumento nas execuções contra a Fazenda
Pública, mesmo porque as regras relativas a essa modalidade
de execução são anteriores à Lei n.º 11.187/05. Diante disso,
afigura-se possível a realização de interpretação analógica com
as regras relativas à nova fase de cumprimento de sentença,
que substituiu a demanda de execução. De acordo com a Lei
n.º 11.232/06, tanto na fase de liquidação, quanto na de cum-
primento de sentença, o recurso cabível das decisões interlocu-
tórias é o agravo por instrumento (CPC, art. 475-H e 475-M,
§3º). Destarte, ressalvando-se a possibilidade de revogação desta
decisão, após análise mais aprofundada das circunstâncias que
envolvem o presente litígio, é de se dar prosseguimento ao pro-
cessamento do agravo, admitindo-se, por ora, a interposição
pela modalidade de instrumento. 3. Diante do exposto, defiro o
processamento do recurso. 4. Oficie-se ao juízo a quo, para
que preste, no prazo de 10 (dez) dias, as informações que en-
tender necessárias. 5. Intime-se a agravada para, querendo, res-
ponder ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Intime-se, ain-
da, por Carta, o Dr. Carlos Alberto Pereira, como interessado,
para, querendo, manifestar-se, também no prazo de 10 (dez)
dias. 7. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os expedi-
entes necessários. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de
2006. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada Rela-
tora

0016 . Processo/Prot: 0388936-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228733. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000245 Declaratória. Agravante:
Iemicate Rannow. Advogado: Suzane Rosângela Bussatta. Agra-
vado: Edimilson Gomes Ferreira, Wilson Gomes do Nascimen-
to, Terezinha Fátima Resende do Nascimento, Carlos Arthur
Ferreira, Nilza Maria Ferreira, Ivone Gomes Ferreira. Advoga-
do: Acyr Lourenço de Gouveia, Maria Adilia Gouveia, Cassia-
na de Gouveia. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, regularmente interposto por Iemicate Rannow, contra
a decisão proferida pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de
Altônia (fl. 37-TJ), que, indeferiu a produção de provas pleite-
ada pelo réu, consistente no depoimento pessoal e inquirição
de testemunhas. Como razões de reforma sustenta, em síntese,
que o indeferimento da produção da prova requerida significa-
ria ofensa ao amplo direito de defesa, bem como especificar a
pertinência e o alcance de uma prova testemunhal em processo
jurídico onde há divergência entre as partes seria também ofen-
sa aos direitos de defesa. Alterca que a prova testemunhal se
prestaria a autenticidade e a verdade dos fatos. Diante destas
considerações, requer a atribuição de efeito suspensivo ao re-
curso e, ao final, seu provimento derradeiro. 2. Com efeito, o
Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o
relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tri-
bunal Superior. E é o que ocorre neste feito. O agravo de ins-
trumento é manifestamente inadmissível; portanto, não merece
ser conhecido. Analisando-se as peças que acompanharam o
pedido, verifica-se que inexistiu a juntada de documentos que,
muito embora não obrigatórios, seriam essenciais à análise do
pedido recursal. Ora, cediço é que além da menção às peças
obrigatórias ao conhecimento do agravo, é também essencial
trazer à colação as peças efetivamente necessárias à efetiva
compreensão do pedido, como se transcreve: “É ônus do agra-
vante a formação do instrumento. Estando este incompleto, por
ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator
negar-lhe seguimento (art.557 do CPC.), descabida diligência
para anexação de alguma de tais peças.” CETARS., 1ª. Conclu-
são. Na jurisprudência, dentre outras decisões em casos análo-
gos, do extinto Tribunal de Alçada do Paraná, vale destacar:
“...além das peças obrigatórias, a agravante tem o dever de ins-
truir os autos com as peças necessárias e úteis, mesmo porque,
sem elas, fica prejudicada a exata compreensão da controvér-
sia, decorrendo desse pormenor, o não conhecimento do recur-
so”. - Ac. 6730, 2ª Câm.Civ. - TA.PR. Rel. Cristo Pereira Ou-
trossim, urge salientar que não se trata de formalismo exacer-
bado não reconhecer admissibilidade a recurso pela ausência
de documentos tidos como necessários a instruir as razões re-
cursais, mas sim, cumprimento do regramento técnico-proces-
sual, como via adequada a se dar azo à regra da celeridade
processual e do princípio de garantia e igualdade às partes,
mormente quando nem se verificou a perfeita formação da lide.
A atual sistemática processual do recurso de agravo de instru-
mento transfere responsabilidade ao agravante, por seu procu-
rador, como destinatário direto da norma processual, consubs-
tanciada na obrigatoriedade de velar pelo preenchimento com-
pleto dos requisitos inerentes ao recurso, sob pena de não pre-
encher os pressupostos de admissibilidade de regularidade for-
mal de recurso. Colhe-se na doutrina, por analogia aos requisi-
tos legais, segundo Nelson Nery Jr., em Atualidades sobre o
Processo Civil, RT, l996, p.157: “Na redação revogada (ex-
CPC 523 par.único), o destinatário daquela norma era o ser-
ventuário, de modo que o agravante não poderia ser apenado
pelo traslado defeituoso, quando faltasse peça obrigatória ao
instrumento. Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário
o próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de
interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultati-

vas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de ad-
missibilidade da regularidade formal”. (Princípios Fundamen-
tais - Teoria dos Recursos, 4ª. Edição, editora RT, Revista dos
Tribunais, Sp. 1999, p.68 e69) Não seria crível que o descum-
primento de tal imposição legal nenhuma conseqüência prática
acarretasse, mesmo por que, a lei não contém palavras inúteis,
conforme o ensinamento do eminente jurista Carlos Maximili-
ano: “Dá-se valor a todos os vocábulos e, principalmente, a
todas as frases, para achar o verdadeiro sentido de um texto;
porque este deve ser entendido de modo que tenha efeito todas
as suas providências, nenhuma parte resulte inoperativa ou su-
pérflua, nula ou sem significação alguma”. (Hermenêutica e
Aplicação do Direito, Forense, 9ª Edição). No caso em apreço,
inegável que a ausência de boa parte do caderno processual
obstaculiza a análise do pedido recursal, bem como eventual
possibilidade de seu deferimento, eis que inviável saber se há
ou não cerceamento defesa, ou verificar se a produção da pro-
va requerida pela parte e indeferida pelo juízo singular é ou
não necessária, quando não se sabe a espécie de demanda em
foco (já que ausente cópia da petição inicial), tampouco o que
ela objetiva. Assim sendo, a falta de peça facultativa, mas ain-
da assim essencial ao conhecimento do recurso, autoriza o re-
lator a obstar o andamento do agravo de instrumento, negando-
lhe seguimento. 3. Pelas razões apresentadas e, arrimado no
art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agra-
vo de instrumento em apreço. Intime-se. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2006. DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA
DE LIMA VIEIRA Relator

0017 . Processo/Prot: 0389310-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/231609. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000889 Revisão
de Contrato. Agravante: Paulo Ségio Prado. Advogado: Paulo
Sérgio Winckler. Agravado: G. Laffitte Incorporações e Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Carlos Javos-
chy, Cleide de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Insurge-se o agravante contra a decisão interlocutória de fls.
272/274-TJ, proferida nos autos de Demanda Revisional de
Contrato, pelo ilustre juiz de direito da 1ª Vara Cível de São
José dos Pinhais, que deferiu parcialmente a antecipação dos
efeitos da tutela, determinando à suplicada a abstenção da rea-
lização de inscrição do nome da agravante em qualquer institu-
to de proteção do crédito, indeferindo, contudo, o pedido para
depósito dos valores pretendidos. Alterca a suplicante, em re-
senha, a presença dos requisitos que viabilizariam o depósito
das quantias incontroversas e, tecendo considerações que res-
paldam seu petitório, requereu a atribuição de efeito suspensi-
vo ao agravo. 2. O recurso merece conhecimento. Foi tempes-
tivamente interposto e regularmente preparado, além de obser-
var todos os demais pressupostos recursais. No mérito, a maté-
ria não comporta maiores controvérsias, sendo desnecessário
seu integral processamento, eis que cuida de questão atinente à
aplicação de expressa disposição legal. Não obstante a agra-
vante aponte como norma embasadora de sua pretensão o arti-
go 50, da Lei nº 10.931/2004, indene de dúvidas que está inter-
pretando-a de forma equivocada. Dispõe a legislação mencio-
nada: “Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obri-
gação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação
imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, den-
tre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controver-
ter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. §
1º. O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tem-
po e modo contratados.” Por evidente, os valores incontrover-
sos (quais sejam, aqueles efetivamente contratados), continua-
rão sendo exigidos e esta exigibilidade poderá ser suspensa,
desde que haja depósito em juízo do valor controvertido no
tempo e modo contratados, ou seja, nos valores e datas previs-
tas no contrato que está sub judice. Desta forma, a pretensão de
depósito judicial do valor que a parte entende incontroverso
afronta expressa disposição legal, sendo, portanto, inadmissí-
vel. Tanto é assim que há várias decisões desta Corte neste sen-
tido: “Há manifesta ilegalidade na decisão que concede anteci-
pação de tutela para autorizar a agravada a suspender o paga-
mento das prestações e sustar os efeitos da mora, porque o arti-
go 50 e §§ da Lei nº 10.931/2004, somente autoriza a conces-
são de liminar para a inexigibilidade da obrigação principal
mediante depósito do valor integral desta. Além disso, a sus-
pensão dos efeitos da mora, à mingua do depósito dos valores
controvertidos, equivale a subtrair do credor, por via oblíqua, o
direito de ação, garantido constitucionalmente.” (TJPR - Agra-
vo de Instrumento nº 312.484-3 - 14ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Maria Aparecida Blanco de Lima) Manifesta a ilegalidade da
pretensão, ausente a prova inequívoca da verossimilhança da
alegação a amparar a concessão da antecipação dos efeitos da
tutela, indeferida corretamente pelo monocrático, e que não deve
nem pode ser concedida por este Colegiado, senão vejamos:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO DE COMPRA E VENDA - PRETENSÃO DE
DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS - IMPOSSIBILIDA-
DE - APURAÇÃO UNILATERAL DO VALOR - NECESSI-
DADE DE PRODUÇÃO BILATERAL DE PROVA TÉCNICA
- INDEFERIMENTO DO PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALE-
GAÇÕES. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDA-
DE.” (TJPR - Agravo de Instrumento nº 323.430-2 - 17ª Câma-
ra Cível - Rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira) Diante do ex-
posto e, à luz do permissivo do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, por ser este recurso manifestamente improcedente,
nego-lhe seguimento. Intimem-se. Demais diligências necessá-
rias. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Desembargador LUIZ
SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0018 . Processo/Prot: 0389391-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233481. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000667 Execução de Sentença. Agravante:

Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil Pre-
vi. Advogado: Sadi Bonatto, Rafael Machado Alves. Agravado:
Milton Eiti Sato. Advogado: Ivo Gomes. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. I - Insurge-se a Agravante, contra a douta Decisão
de fls. 16/17 TJ, proferida nos autos n. 667/2005, de Execução
de Sentença, em trâmite na 21ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que reconhe-
ceu como intempestiva a impugnação apresentada, conhecen-
do-a como exceção de pré-executividade. II- Inconformada com
a r. decisão a Agravante formulou o presente Agravo de Instru-
mento, alegando que a decisão agravada merece ser reformada,
uma vez que a impugnação não é intempestiva porque ocorreu
a juntada da carta precatória em 25/09/2006, e no dia seguinte,
os autos restaram conclusos ao Juiz a quo, ocorrendo obstru-
ção ao Agravante retirar os autos de cartório e apresentar a sua
defesa de forma tempestiva.. III - A tese da Agravante não me-
rece prosperar, pois parte de uma premissa equivocada. Anali-
sando-se os autos, constata-se, de plano, que a juntada da carta
precatória ocorreu nos autos em 25/07/2006 (fls. 238, TJ), e
não em 25/09/2006, como pretende fazer crer a Agravante. Ou
seja, as razões que justificam a interposição do presente Agra-
vo de Instrumento são manifestamente improcedentes, uma vez
que houve equívoco da Agravante ao verificar a data de juntada
em questão. IV - Assim, ante a manifesta improcedência deste
Agravo de Instrumento, nego seguimento ao recurso, com ful-
cro no art. 557, do CPC. V - Comunique-se o Juízo da 21ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão. VI -
Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006. DES. ANTE-
NOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0019 . Processo/Prot: 0389452-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233473. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000663 Execução de Sentença. Agravante:
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Previ. Advogado: Sadi Bonatto, Rafael Machado Alves, Fer-
nando José Bonatto. Agravado: Sadi João Piasecki. Advogado:
Ivo Gomes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 389.452-0, DA 21ª VARA
CÍVEL DE CURITIBA AGRAVANTE: CAIXA DE PREVI-
DÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI AGRAVADO: SADI JOÃO PIASECKI RELATOR:
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto por Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, contra a deci-
são proferida pelo Juízo da 21ª Vara Cível de Curitiba (fls. 14/
15-TJ), que, recebeu petição juntada pela agravante como ob-
jeção de pré-executividade, eis que inviável o conhecimento
da peça como impugnação ou como embargos, já que interpos-
ta extemporaneamente. Como razões de reforma sustenta, em
síntese, que na data da juntada da precatória (e conseqüente-
mente início do prazo para embargos), os autos foram conclu-
sos para o juízo, obstado o acesso aos autos. Aduz que o acesso
aos autos então conclusos ao juiz seria imprescindível a possi-
bilitar a discussão dos valores. Salienta que o equivoca da Es-
crivania em caminhar à conclusão os autos durante o prazo para
oposição de embargos seria motivo suficiente à reabertura do
prazo. Diante destas considerações, requer a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso e, ao final, seu provimento derradeiro. 2.
Com efeito, o Código de Processo Civil em seu artigo 557,
caput, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal ou de Tribunal Superior. E é o que ocorre neste feito.
O agravo de instrumento é manifestamente inadmissível; por-
tanto, não merece seguimento. O art. 738, I, do CPC enuncia
que: “O devedor oferecerá os embargos no prazo de 10 (dez)
dias, contados: I - da juntada aos autos da prova da intimação
da penhora;...” Neste sentido a lição de THEOTONIO NE-
GRÃO, na obra “Código de Processo Civil e Legislação Pro-
cessual em Vigor”, ed. Saraiva, ano 2001, comentando o referi-
do artigo: “A nova redação do inciso I faz com que o prazo para
embargos a execução, a exemplo do que ocorre com o prazo
para a resposta (art. 297 c/c o 241, II), corra da juntada aos
autos do mandado de intimação da penhora devidamente cum-
prido”. Por certo, o prazo para apresentação de embargos do
devedor tem início da ‘juntada aos autos da prova da intimação
da penhora’, a teor do disposto no art. 738, inciso I, CPC. Nes-
te sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça: “EXECU-
ÇÃO. EMBARGOS. PRAZO PARA OFERECIMENTO. TER-
MO INICIAL. JUNTADA DA CARTA PRECATÓRIA. Quan-
do os embargos tiverem de ser julgados pelo juízo deprecante,
o prazo para sua apresentação começa a fluir da juntada da
carta precatória aos autos da execução. Art. 738, I, do CPC.
Recurso especial não conhecido. RESP 389.990/PR - Relator
Ministro Barros Monteiro - 4ª Turma - j. 06/08/2002”. “O pra-
zo para oferecimento dos embargos do devedor à execução é
de dez dias contados da juntada aos autos da prova da intima-
ção da penhora. Se a intimação se dá por carta precatória, os
embargos podem ser oferecidos no juízo deprecado, contado o
prazo a partir da juntada do mandado de intimação, ou no juízo
deprecante, contado o prazo a partir da juntada da carta preca-
tória efetivamente cumprida. (REsp. 299.440/MT - Rel.ª Min.ª
Nancy Andrighi - 3ª T. - DJU 9.10.01)”. Igual sentido, arestos
do antigo Tribunal de Alçada: “Execução por carta - Prazo para
embargar - Juntada da Carta Precatória aos autos principais -
Intempestividade declarada pelo Juízo - Apelação provida.
Como é da jurisprudência, o prazo para embargar conta-se da
juntada aos autos da prova da intimação da penhora e, realiza-
da por carta precatória, o prazo conta-se do dia da sua juntada
aos autos da execução’” (TAPR. ac. 9.194/98. v.u. rel. Juiz
Cunha Ribas. DJPr 20.3.98). “Embargos do devedor - Prova da
intimação da penhora - Contagem do prazo - Juntada da carta
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precatória aos autos da execução - Nota Promissória vinculada
a contrato - Intempestividade afastada - Nulidade declarável de
ofício. O prazo para embargar é contado da juntada aos autos
da prova de intimação da penhora, sendo que, quando esta é
realizada via carta precatória, o prazo tem início de sua juntada
aos autos da execução”. (TAPR - ac. 10.115/98 - rel., atual
Desembargador, Domingos Ramina). No caso em apreço, con-
forme já salientado pela própria recorrente e também mencio-
nado pelo juízo a quo na decisão vergastada, a juntada da pre-
catória deu-se em 25.09.2006, ou seja, momento em que se
iniciou o prazo para oposição dos embargos. O argumento uti-
lizado pela parte no sentido de que os autos teriam permaneci-
do conclusos durante o lapso temporal destinado a apresenta-
ção dos embargos, significando, portanto, justa causa a possi-
bilitar a reabertura do prazo, não merece acolhida, eis que con-
soante extrai-se dos autos, recebidos os autos pelo juízo singu-
lar na data em que juntada a deprecata (em 25 de setembro de
2006), houve a prolação de despacho e já no dia subseqüente
foram os autos devolvidos ao Cartório, recebidos por este na
mesma data (fl. 243-TJ). Assim, ainda que se considerasse even-
tual prejuízo quanto ao período em que os autos permaneceram
conclusos, o termo ad quem para oposição dos embargos certa-
mente não se postergaria até a data de 16.10.2006, ocasião em
que juntada aos autos a petição dos embargos. 3. Pelas razões
apresentadas e, arrimado no art. 557, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento em apreço.
Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2006. DESEMBAR-
GADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0020 . Processo/Prot: 0389782-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235712. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000519 Rescisão de Contrato. Agravante:
Celina do Carmo Giraldi. Advogado: Osvaldo Cicero Wronski,
Elisa Dolores Varotto. Agravado: João Roberto Vieira, Maria
Aparecida Gaspari Vieira. Advogado: Alexandre Arseno. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Nei-
va de L Vieira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, regularmente interposto por Celina do Carmo Giraldi,
contra a decisão proferida pelo Juízo da 19ª Vara Cível de Cu-
ritiba (fls. 138/139-TJ), que, em demanda de rescisão contratu-
al, consignou ser desnecessária a produção da prova pericial,
eis que inexistente qualquer controvérsia acerca da área da ga-
ragem, postergando a análise acerca da necessidade da realiza-
ção de perícia para momento posterior a realização da prova
oral. Como razões de reforma sustenta, em síntese, que a ma-
nutenção da decisão recorrida ensejaria cerceamento de defe-
sa, bem como ofensa ao princípio constitucional da ampla de-
fesa. Salienta ser devida a realização da perícia, eis que os agra-
vados, por meio da defesa apresentada, discordaram da metra-
gem apontada na inicial, assim como os documentos por eles
juntados. Diante destas considerações, argumentando estarem
presentes os requisitos para tanto, requer a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso e, ao final, seu provimento derradeiro. 2.
Admito o processamento do Agravo por estarem, prima facie,
presentes os pressupostos de admissibilidade, eis que foi tem-
pestivamente interposto, devidamente preparado, além de con-
ter todos os demais pressupostos processuais. 3. Cuida-se de
agravo, na modalidade de instrumento, em face decisão inter-
locutória proferida em primeiro grau que indeferiu a produção
da prova pericial pretendida pela agravante. Urge desde logo
esclarecer que o art. 558, da legislação adjetiva, autoriza a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumen-
to desde que restem demonstrados os requisitos atinentes à re-
levância de fundamentação, juntamente com o risco de lesão
grave e de difícil reparação. Vale transcrever o escólio de Tere-
sa Arruda Alvim Wambier: “(...) o critério para a concessão de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento é o perigo de que
da eficácia da decisão impugnada decorram danos graves e de
difícil reparação para o recorrente, sendo, o fundamento do
recurso, relevante. (...) no artigo 558, teve-se presente que,
dando-se cumprimento à decisão recorrida, tornar-se-ia inútil o
provimento do agravo, pois prejuízo de difícil reparação já se
teria produzido para a parte recorrente”. No caso em apreço,
tendo em vista a análise perfunctória que a ocasião permite,
certo é que a não atribuição do almejado efeito suspensivo,
tornará inútil eventual provimento do recurso. É que, por ób-
vio, o cumprimento da decisão judicial, nos moldes como lan-
çada, implicará no término da instrução processual, sem a rea-
lização da prova almejada. Por estas razões, imperiosa a atri-
buição do efeito suspensivo ao recurso em exame. 4. Ao Juiz
da causa para as informações necessárias, no prazo de 10 dias,
nos termos do art. 527, IV, do CPC. 5. Intimem-se os Agrava-
dos para responder, querendo, nos termos do art. 527, V, do
CPC. 6. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os expe-
dientes necessários. Curitiba, 1º de dezembro de 2006. DE-
SEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
Relator

Vista ao(s) Apelado(s) - para manifestação a petição de fls. 1552
- Prazo : 5 dias

0021 . Processo/Prot: 0345575-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/26835. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000621 Ordinária. Apelante: Casa do Pe-
queno Operário, Colégio Dom Bosco S/c, Missão Salesiana de
Mato Grosso, Conferência dos Salesianos de Dom Bosco do
Brasil. Advogado: Luciano Becker de Souza Soares. Apelado:
Colégio Dom Bosco S/c Ltda.. Advogado: Pedro Henrique Xa-
vier, Karla Maria Trevizani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Motivo: para manifestação a petição
de fls. 1552. Vista Advogado: Karla Maria Trevizani
(PR033188), Pedro Henrique Xavier (PR006511)

Vista ao(s) Agravante(s) - Prazo : 10 dias

0022 . Processo/Prot: 0358188-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110557. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000583 Reintegração de Posse. Agravante:
Auto Posto Brandino Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi,
Manuella Prandini Pereira Salomão. Agravado: Shell Brasil
Ltda. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Vista Advogado: Amarilis Vaz
Cortesi (PR012839)

Vista ao(s) Agravado(s) - para MANIFESTAÇÃO - Prazo : 15
dias

0023 . Processo/Prot: 0382774-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/206781. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000680 Resci-
são de Contrato. Agravante: Renato Bassani e Cia Ltda. Advo-
gado: Amarilis Vaz Cortesi, Manuella Prandini Pereira Salo-
mão. Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Am
Pm Comestíveis Ltda. Advogado: Marcelo Clemente Bastos.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Motivo: para MANIFESTAÇÃO. Vista Advo-
gado: Marcelo Clemente Bastos (PR033734)

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 06/12/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10560

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Cordeiro Stabach 002 0378135-7
André Luiz Calvo 005 0389352-5
Andressa Jarletti Gonçalves 003 0386374-9
Antonio Martim Gonçales Soares 004 0386954-7
Antonio Sbano 001 0305965-2
Aparecido Alves de Araujo 004 0386954-7
Blas Gomm Filho 005 0389352-5
Carlos Henrique Zimmermann 005 0389352-5
Denilson Gonzaga Barreto 004 0386954-7
Diego Rubens Gottardi 002 0378135-7
Eduardo Casillo Jardim 003 0386374-9
Karine Cristina Costa 002 0378135-7

007 0389922-7
Luiz Carlos da Rocha 003 0386374-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 006 0389803-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0389803-7
Moacir Antônio Lopes Ern 007 0389922-7
Patricia de Barros C. Casillo 003 0386374-9
Simone Zonari Letchacoski 003 0386374-9
Tadeu Canola 004 0386954-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0305965-2 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2005/130513. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2001.00000543 Ação
Monitória. Autor: Agroalves Cereais Ltda. Advogado: Antonio
Sbano. Réu: Davi Krupa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:

1) Trata-se de Ação Rescisória com vistas à desconstituição do
Acórdão nº. 22779 da 2ª. Câmara Cível deste Tribunal, lavrado
na Apelação Cível de nº. 137.800-9, a qual, confirmou a deci-
são de primeira instância, julgando procedente a Ação Monitó-
ria proposta e rejeitou os embargos monitórios, constituindo de
pleno direito o título exeqüendo. (fls. 119/122). Alegam os au-
tores violação literal à lei, porque não se analisou a questão,
posta no recurso de Apelação, da contradita da testemunha que
serviu de prova essencial, e ainda, erro de fato, pois o exame
desta testemunha, em amplo cotejo com os demais depoimen-
tos levaria a conclusão diversa. Pleiteou efeito suspensivo. O
efeito suspensivo foi indeferido (fls. 275/278). O Ministério
Público deu parecer pelo indeferimento da inicial, e no mérito,
por sua improcedência (fls. 345/349). 2) Da análise dos autos
verifica-se que está ausente o depósito de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da causa, requisito essencial ao conhecimento da
causa, previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo
Civil. Não se encontrando a autora entre as hipóteses possíveis
para que seja desnecessário o depósito, a conseqüência que
advém é o indeferimento da inicial, conforme preconizado pelo
artigo 490, inciso II, do Código de Processo Civil. De conseqü-
ência, indefiro a petição inicial da rescisória, com fulcro no
artigo 490, inciso II, do Código de Processo Civil, julgando
extinto sem resolução de mérito, conforme artigo 267, inciso I,
do Código de Processo Civil, condenado a autora ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), dado o trabalho reali-
zado pelo advogado, nos termos do §4º, do artigo 20 do Código
de Processo Civil. 3) Publique-se e intimem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2006. VICENTE DEL PRETE MISURELLI De-
sembargador Relator

0002 . Processo/Prot: 0378135-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/170913. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000695 Depósito. Apelante: Bv
Financeira S/a - Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Ales-
sandra Cordeiro Stabach, Karine Cristina Costa. Apelado: Edna
Luciana Kayanuma Camargo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri
Caetano da Silva. Despacho:

Trata-se de recurso de apelação manifestada pela BV Financei-
ra - CFI, nos autos de ação de Busca e Apreensão em que é
apelada Edna Luciana Kayanuma Camargo, contra a sentença

que julgou extinto o processo, tem em vista o abandono da cau-
sa pela requerente. Nas razões do recurso, argumenta a apelan-
te que a decisão proferida pelo juízo a quo deve ser declarada
nula pela falta de requerimento da parte interessada, isto por-
que a extinção do processo depende de provocação da parte
interessada, não podendo o juiz agir de oficio. Diante dos argu-
mento exposto, pede o provimento do recurso para que o feito
tenha seu prosseguimento regular. Sem contra-razões os autos
vieram a este Tribunal. É relatório. O presente recurso não
merece seguimento, porque ausente os pressupostos de admis-
sibilidade, a tempestividade e a deserção, o que implica no re-
conhecimento de sua inadmissibilidade nos termos do artigo
557 e 508 do Código de Processo Civil. Com efeito, compul-
sando-se os autos verifica-se que a sentença recorrida foi pu-
blicada no Diário da Justiça do dia 04 de julho de 2.006, tendo
início o prazo recursal previsto no artigo 508 do Código de
Processo Civil no dia 10 de julho do mesmo ano, (certidão de
publicação de fl. 82), com término previsto para o dia 24 de
julho de 2006. Ocorre, entretanto, que o recurso foi protocola-
do e paga as custas processuais tão somente no dia 25 de julho
de 2006, ou seja, fora do prazo legal, tendo-se o recurso como
intempestivo e deserto. Diante do exposto, com respaldo no
artigo 557 combinado com os artigos 508 e 511, caput, do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apela-
ção, por ser manifestamente inadmissível. Intimem-se. Curiti-
ba, 10 de novembro de 2.006. Des. Paulo Hapner, Relator

0003 . Processo/Prot: 0386374-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223478. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001276 Reintegração de Posse. Agravante:
Cooperbotões Nova Diamantina - Cooperativa de Produção
Industrial de Trabalhadores da Nova Diamantina Botões e As-
sessórios Importação e Exporatação. Advogado: Andressa Jar-
letti Gonçalves, Luiz Carlos da Rocha. Agravado: Compton
Participações Ltda. Advogado: Simone Zonari Letchacoski,
Eduardo Casillo Jardim, Patricia de Barros Correia Casillo.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Despacho:

I - Trata-se de pedido de reconsideração formulado em face da
decisão proferida às fls.447/449, a qual suspendeu a liminar de
reintegração de posse deferida à agravada, com a conseqüente
determinação de restituição do status quo ante. A presente pre-
tensão de reconsideração pauta-se, em síntese, no argumento
de que a posse em mãos da agravada gera menos risco ao imó-
vel do que a manutenção da posse nas mãos da Cooperativa
agravante, pois conforme as fotos apresentadas às 477/478, 480/
488 e 495/497, bem como o parecer técnico da Secretaria de
Meio Ambiente (fls.492/493), o imóvel encontra-se em condi-
ções de risco porque a atividade ali desenvolvida utiliza produ-
tos inflamáveis e expostos, sem que haja mangueiras ou extin-
tores de incêndio nas dependências. Assevera que tem todo in-
teresse em eliminar tais riscos, com a contratação de seguro,
inclusive, o que até o momento não foi possível em face do
esbulho praticado pela agravante. Relata ainda que foram en-
tregues ao diretor da Cooperativa, todos os documentos por ele
solicitados, bem como foi nomeada agravada depositária fiel
dos bens existentes no imóvel (fls.) que pertencem à massa fa-
lida da empresa Diamantina. Contesta ainda o mérito da posse
nova, pois em face do indeferimento do pedido de arrendamen-
to proferido em segundo grau, a posse não foi outorgada à Co-
operativa. Requer ainda a consideração da moderna jurispru-
dência de que a posse deve ser concedida a quem menor risco
oferecer, mesmo que o esbulho seja de mais de ano e dia. En-
fim, requer sucessivamente: 1) se ainda não concedido o pedi-
do da agravante que não o seja; 2) se já tiver sido concedido,
que seja revogado, diante dos fatos que até então não estavam
disponíveis nos autos; ou 3) tendo em vista a realização de au-
diência de conciliação designada para as 14h do dia de hoje,
fique suspenso o deferimento concedido à agravante, até veri-
ficação do que ocorrerá neste ato, pois o imóvel está plena-
mente seguro. II - Entretanto, em que pesem as razões tecidas
pela agravada, conclui-se que a decisão não merece reparo.
Embora a agravada assevere que a Cooperativa não participou
dos fatos narrados, mas tão-somente os empregados da empre-
sa falida, está evidente que estes empregados se organizaram
através de cooperativa para dar continuidade à atividade em-
presarial, pois visam, inclusive, recuperar seus créditos traba-
lhistas, conforme denota o documento de fls. 212. Por fim,
pondera-se que o receio de dano e o temor de eventual incên-
dio proposital do imóvel não procedem na medida em que a
Cooperativa possui interesse na manutenção da posse do bem
para o exercício de suas atividades e percepção de sustento de
seus integrantes. Portanto, qualquer dano ao imóvel ou às suas
instalações viria em prejuízo próprio. No que tange ao mérito
da posse da agravada, pondera-se que tal análise merece maior
atenção, razão pela qual, reservo-a para o momento do julga-
mento do recurso, assim como a questão da data do esbulho
possessório. Diante das considerações formuladas, indefiro o
pleito de reconsideração. Intime-se, com o conseqüente retor-
no imediato dos autos para análise do mérito e julgamento, ante
à completa instrução do feito. Curitiba, 29 de novembro de 2006.
DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0004 . Processo/Prot: 0386954-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/220800. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000246 Manutenção de Posse.
Apelante: Raimundo Gomes de Almeida, Antonio Menezes da
Silva. Advogado: Aparecido Alves de Araujo, Antonio Martim
Gonçales Soares. Apelado: Melécio Marciniuk. Advogado: Ta-
deu Canola, Denilson Gonzaga Barreto. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto por Rai-
mundo Gomes de Almeida e outro em face da sentença prolata-
da nos autos de manutenção de posse proposta por Melécio
Marciniuk, a qual julgou procedente o pedido de manutenção
de posse, condenando os réus na reparação dos danos causa-

dos, confirmando a liminar concedida e cominando multa de
R$ 2.000,00 no caso de descumprimento da decisão. Irresigna-
dos, apelam os requeridos a esta Corte alegando, em síntese,
que a sentença prolatada ignorou as provas acostadas pelos
apelantes, bem como que o acordo para o avivamento das divi-
sas alegado pelo apelado não existiu, sendo o agrimensor con-
tratado para tanto desabilitado para a função. Ainda, que a pos-
se exercida pelo apelado não é pacífica, pois sempre foi con-
testada pelos apelantes, razão pela qual não tem o apelado di-
reito à manutenção da posse. II - Em análise aos requisitos de
admissibilidade, conclui-se que o apelo não merece ser conhe-
cido em face de sua deserção. Compulsando os autos, verifica-
se que não há comprovante do devido preparo do recurso, não
tendo sido juntada nenhuma guia ou comprovante de pagamen-
to em estabelecimento bancário das custas recursais, em mani-
festa afronta ao disposto no artigo 511 do Código de Processo
Civil: “Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorren-
te comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno,
sob pena de deserção.”(grifei) Essa questão encontra-se pacifi-
cada, tanto neste Tribunal quanto nos tribunais superiores:
“MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DA JUNTADA DA GUIA DE RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS RECURSAIS. DETERMINAÇÃO DO ART. 511
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESERÇÃO. RECUR-
SO QUE NÃO SE CONHECE. A Lei nº 8.950/94, que entrou
em vigor em 12.02.1995, deu nova redação ao art. 511 do CPC,
exigindo a comprovação do preparo com a juntada da guia de
recolhimento no ato de interposição do recurso, sob pena de
deserção. Uma vez interposto e não juntada tal guia, o recurso
não pode ser conhecido.” (TJ/PR - Acórdão nº12895, Ap. Cível
0185531-6 Sexta Câmara Cível (extinto TA), Rel. Des. Carvi-
lio da Silveira Filho) “PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREPARO.
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO NO ATO DE IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO.
ART. 511 DO CPC. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 1. Con-
forme previsto no art. 511 do CPC, mesmo que o recolhimento
do preparo e do porte de remessa e retorno dos autos tenha sido
efetivado dentro do prazo recursal, a sua comprovação deve
ser feita no ato de interposição do recurso, sob pena de o recur-
so ser considerado deserto. Precedentes. 2. Recurso ordinário
não conhecido.” (RMS 17.431/MT, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 02.05.2006,
DJ 12.06.2006 p. 500) Note-se que não se trata de preparo in-
suficiente, que pode ser suprido pela intimação do recorrente
para a complementação e que afasta a deserção, mas sim total
ausência de recolhimento das custas recursais que, sendo re-
quisito de admissibilidade, obsta o seguimento do recurso e
impõe seja decretada sua deserção. III - Pelo exposto, ante a
deserção do presente recurso de apelação, nego-lhe provimen-
to pelos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Intime-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des.Fernando Vi-
dal de Oliveira Relator

0005 . Processo/Prot: 0389352-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235395. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001225 Busca e Apreensão. Agravante:
Edson Braga Brazão. Advogado: André Luiz Calvo. Agravado:
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Car-
los Henrique Zimmermann. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de efeito suspensivo - regularmente interposto por Edson Bra-
ga Brazão contra a decisão proferida pelo Juízo da 18ª Vara
Cível de Curitiba às f. 29 dos autos nº 1.225/06 (f. 48-TJ), de
Ação de Busca e Apreensão, promovida por Banco Santander
Brasil S/A, que entendendo comprovados o contrato escrito e a
mora do réu, aqui agravante, deferiu liminarmente a busca e
apreensão do bem indicado na inicial, a permanecer em depó-
sito nas mãos da autora ou do seu preposto nesta Comarca. 2.
Irresignado, aduz o agravante que: a) não foi regularmente cons-
tituído em mora através de notificação extrajudicial, como exi-
gido pelo artigo 3º do Decreto Lei 911/69; b) é que ao invés de
enviar a notificação extrajudicial para o endereço residencial
do agravante, consignado no contrato, o agravado maliciosa-
mente enviou a notificação para endereço diverso, no qual resi-
de o irmão do agravante, Sr. Fábio Brazão; c) daí porque, a
notificação sobre a qual se debruça o agravado não se presta
para o deferimento de liminar de busca e apreensão, o que im-
põe seja a liminar já deferida, revogada, com a conseqüente
restituição do veículo apreendido ao agravante; d) o agravante
utiliza o veículo apreendido para o exercício da sua profissão e
para a locomoção da sua família e a ilicitude do ato acaba lhe
gerando prejuízos injustificáveis, tanto de ordem financeira
como de ordem moral. 3. Presentes os requisitos previstos em
lei, admito o recurso interposto e determino seu regular proces-
samento. 4. A comprovação da mora do devedor fiduciário é
requisito indispensável à concessão de liminar de busca e apre-
ensão de bem alienado fiduciariamente (art. 3º, caput, Decreto
Lei 911/69). Assim e considerando existir dúvidas no particu-
lar acerca da regular constituição em mora do devedor fiduciá-
rio, aqui agravante, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 5.
Comunique-se ao Juízo da 18ª Vara desta Capital, solicitando-
lhe as informações de praxe. 6. Cumpra-se o disposto no inciso
V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 7. Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2006. DES. LAURI CAETANO
DA SILVA Relator

0006 . Processo/Prot: 0389803-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235519. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000850 Embargos a Execução. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani. Agravado: Lindon Carlos Cruz Oliveira, José Fran-
cisco Barbosa, Maria Welter, Josué Alves da Rocha, Dineide
Maria Coelho Pinheiro, Iraci dos Passos Teixeira, Leomir José
Basei, Mauro José Cabral de Oliveira, Edegar Antônio Menim,
Heraldo Pires, José Tavares Silva, Fernando Cezar P. Batiston,
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Farmácia Natura Ltda, Vera Lúcia Lago da Rosa. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho:

1) Em Autos de Embargos à Execução nº. 850/2003, ajuizada
pelo agravante, o MM Juiz de Direito da 21ª Vara Cível de
Curitiba aplicou a multa de 10% sobre o valor da execução,
conforme o teor do art. 475-J, do CPC, uma vez que o recor-
rente não cumpriu o julgado no prazo determinado pela lei (fls.
13). É dessa decisão que agrava a recorrente, requerendo que
seja afastada a multa de 10%. Para tanto afirma que efetuou o
depósito do valor executado, devidamente atualizado, de acor-
do com os novos parâmetros determinados no acórdão, e que a
execução do saldo remanescente após o depósito do valor prin-
cipal, impede a aplicação da multa. Alega, ainda, que a execu-
ção iniciou-se em 2002, portanto, antes da vigência da Lei
11.232/2005, que determina a aplicação da multa, de modo que
somente nas sentenças prolatadas após a entrada da lei em vi-
gor sujeitam-se ao novo procedimento. Pede efeito suspensivo.
2) Admito o recurso como agravo de instrumento e dou-lhe o
efeito suspensivo pleiteado. Em se tratando de execução, o pe-
rigo de dano grave e de difícil reparação é ínsito ao procedi-
mento, que envolve atos expropriatórios e demais práticas ma-
terialmente executivas, de forma que o regime de retenção não
se mostra adequado, conforme expõem Luiz Rodrigues Wam-
bier, Teresa Arruda Alvim Wambier e José Miguel Garcia Me-
dina (in: Breves Comentários à Nova Sistemática Processual
Civil 2. Ed. RT, São Paulo, 2006, pg. 255 e 264). Para a con-
cessão de efeito suspensivo é necessária ainda a presença da
relevância da fundamentação, isto é, a fumaça do bom direito
(art. 558, do CPC). No caso dos autos, é relevante a fundamen-
tação de que a Lei 11.232/2005 não tem aplicação no caso, já
que a execução data de 21.01.2002 (fls. 23) e a citada lei en-
trou em vigor apenas seis meses após a publicação, isto é, em
23.06.2006, de forma que está caracterizada, para efeito de
cognição sumária, a fumaça do bom direito na pretensão. De
conseqüência, RECEBO o recurso como agravo de instrumen-
to (art. 522, do CPC), e CONCEDO-LHE o efeito suspensivo
pleiteado (art. 527, II, do CPC). 3) Intime-se a parte agravada
para manifestação, se o desejar, no prazo de 10 dias. 4) Oficie-
se ao juiz da causa para prestar informações. 5) Intime-se. Cu-
ritiba, 04 de dezembro de 2006. VICENTE DEL PRETE MI-
SURELLI Desembargador Relator

0007 . Processo/Prot: 0389922-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/237079. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001364 Reintegração de Posse. Agravante:
Hernany Bruno Mascarenhas Me. Advogado: Moacir Antônio
Lopes Ern. Agravado: Cia Itauleasing de Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Karine Cristina Costa. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) Em Autos de Reintegração de Posse nº. 1364/2006, aforada
pelo agravado em face do agravante, o MM. Juiz de Direito da
17ª Vara Cível de Curitiba deferiu liminarmente a reintegração
do recorrido na posse do bem (fls. 16/17). Dessa decisão agra-
va o recorrente sustentando que a cobrança antecipada de VRG
descaracteriza o leasing e converte-o em simples compra e ven-
da, de onde resulta incabível a reintegração de posse. Alega
que há excessiva onerosidade no contrato. Pede efeito suspen-
sivo. 2) O recurso deve ser convertido em agravo retido, nos
termos do art. 527, II, do CPC. Primeiramente, ressalte-se que,
pela regra do art. 527, II, do CPC, é dever do relator, e não
mera faculdade, convertê-lo em retido quando não se tratar de
lesão grave e de difícil reparação. Embora toda decisão judici-
al seja suscetível de causar algum prejuízo à esfera jurídica de
uma das partes, nem toda lesão é capaz de produzir efeitos de-
letérios imediatos e irrevogáveis a desafiar pronta apreciação
pelo Tribunal de Justiça. Este último é o caso dos autos De
início, e essencial para a admissibilidade do recurso, a agra-
vante em momento algum aludiu a lesão grave e de difícil repa-
ração (perigo da demora) a ensejar o imediato processamento
do presente recurso (art. 522, do CPC), apenas pleiteando o
efeito suspensivo sem, contudo, apontar especificamente aon-
de residem os requisitos necessários para a eventual concessão
(fls. 09), isto é, o agravante deixou de apontar em quê reside o
perigo de lesão grave e de difícil reparação a exigir pronto pro-
cessamento por este Tribunal de Justiça, vale dizer, não indica-
ram as razões pelas quais entendem que o recurso cabível é o
agravo de instrumento, e não o agravo retido. Observe-se a ju-
risprudência estadual sobre o tema: “O processamento do re-
curso não foi deferido porque a agravante não demonstrou que
a provisão jurisdicional é de urgência, ou a possibilidade de
que, da decisão recorrida, resulte em seu desfavor, lesão grave
e de difícil ou incerta reparação (...)”. (TJPR - AgInom.
0314745-9/01 - Ac. nº 15774 - 6ª CCiv. - Rel. Lélia Negrão
Giacomet - Julg. 07.03.2006). Por outro lado, as questões acer-
ca da cobrança antecipada do VRG e da excessiva onerosidade
do contrato são afetas ao mérito da ação reintegratória e não
surgem desde já incontroversas nos autos, de modo que não
podem servir de fundamento para concessão de liminar em ati-
vidade cognitiva meramente sumária. Frise-se, ainda, que a
medida liminar poderá ser revista a qualquer tempo no curso da
lide pelo próprio juízo de primeiro grau (RT 487/158 e RSTJ
157/411), pelo que os agravantes poderão pleitear a revogação
do despacho antes de o Tribunal de Justiça apreciar o eventual
agravo retido em sede de apelação. Por fim, o agravante deixa
de veicular qualquer argumentação relativa aos requisitos es-
senciais para o deferimento da liminar (art. 927 e 928, do CPC),
requisitos que foram abordados pela decisão recorrida (fls. 17).
Assim, sopesada toda a matéria em conjunto com a falta de
alegação de perigo de lesão grave e de difícil reparação, não se
extrai daí nenhuma lesividade de grande monta a justificar o
imediato processamento do agravo de instrumento, de forma
que sua conversão em retido é a medida que se impõe. De con-
seqüência, tenho como ausentes os elementos autorizadores da
admissão do recurso como agravo de instrumento (art. 522, do
CPC) e CONVERTO-O EM AGRAVO RETIDO, na forma do
art. 527, II, CPC. 3) Intime-se a parte agravante da presente
decisão. 4) Remetam-se os presentes autos ao juiz da causa. 5)

Intime-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. VICENTE DEL
PRETE MISURELLI Desembargador Relator

Departamento Judiciário Emetido em 06/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10614 e 2006.10613 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 8ª Câmara Cível
em Composição Integral e 8ª Câmara Cível a realizar-se em 14/
12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Fabian Marcelo Garcia 022 0358586-8
Fabiano Haluch Maoski 013 0331226-3
Fausto Pereira de Lacerda Filho 007 0368369-0
Fernanda Americo Duarte 014 0331641-0
Fernanda Coronado F. Marques 030 0386480-2
Fernando de Oliveira Sikorski 002 0306032-2
Gilvan Antonio Dal Pont 013 0331226-3
Giovani de Oliveira Serafini 023 0360797-2

024 0370674-7
029 0384827-7

Guilherme Manna Rocha 002 0306032-2
Haroldo Alves Ribeiro Junior 002 0306032-2
Jeferson de Amorin 007 0368369-0
João Alci Oliveira Padilha 011 0316054-1
João Tavares de Lima Filho 020 0348697-3
Johnson Sade 005 0352142-2

008 0371250-1
Jonatas Fernandes Neves 004 0349493-9
José Antonio de Andrade Alcântara 027 0374358-4
José Bruno de Azevedo Oliveira 022 0358586-8
José Julião Evangelista 025 0371097-4
José Madson dos Reis 019 0342337-8
José Olinto Nercolini 014 0331641-0
Julio Assis Gehlen 011 0316054-1
Juscelino Kubitschek de Oliveira 026 0373485-2
Lauro Fernando Zanetti 020 0348697-3
Leandro Ambrósio Alfieri 020 0348697-3
Leoberto Luís Bazzaneze 012 0330452-9
Leonardo Meceni 005 0352142-2

008 0371250-1
Luciano Giacomet 017 0338597-5
Luiz Assi 025 0371097-4
Luiz Carlos da Rocha 003 0344736-9

019 0342337-8
Luiz Fernando da Rosa Pinto 002 0306032-2
Marcelo Agamenon Goes de Souza 021 0358418-5
Marcelo Gustavo Schimmel 001 0332206-5/01
Marcia Regina Lopes da Costa 021 0358418-5
Marcio Adriano Pinheiro 016 0337579-3
Marcius Lúcio Montes de Mattos 017 0338597-5
Maria Ilma Caruso 011 0316054-1
Marissol Jesus Filla 012 0330452-9
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 009 0374450-3
Maurício Palú 028 0377208-1
Mauricio Oliniski König 007 0368369-0
Michelle Lebarbenchon Massignan 009 0374450-3
Mirian Montenegro Angelin Ramos 004 0349493-9
Nedson Rogério O. d. Nascimento 026 0373485-2
Neide Barbado 012 0330452-9
Norberto José Rossi 007 0368369-0
Oscar Estanislau Nasihgil 001 0332206-5/01
Paulo Cesar Voltolini 022 0358586-8
Paulo Luciano de Andrade Minto 016 0337579-3
Paulo Maurício da Rocha Turra 010 0181876-4
Paulo Roberto Jensen 014 0331641-0
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 003 0344736-9
Pedro Henrique Xavier 017 0338597-5
Samantha de Mascarenhas Sade 005 0352142-2

008 0371250-1
Sara Nunes Ferreira Wahl 004 0349493-9
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 020 0348697-3
Silvia Maria Oikawa 015 0337131-3
Silvio Nagamine 003 0344736-9
Silvio Roratto 023 0360797-2

024 0370674-7
Sunamita Lindsay Coelho 003 0344736-9
Thaisa Cristina Cantoni 030 0386480-2
Virgilio Cesar de Melo 004 0349493-9
Walter Spena de Macedo 015 0337131-3

Wilson Benini 006 0352476-3

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0332206-5/01

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 3322065 Indenização. Apelante: Televi-
go Televisão A Cabo Ltda. Advogado: Oscar Estanislau Nasih-
gil. Apelado: Dari Mess. Advogado: Marcelo Gustavo Schim-
mel. Embargante: Dari Mess . Advogado: Marcelo Gustavo
Schimmel . Embargado: Televigo Televisão A Cabo Ltda . Ad-
vogado: Oscar Estanislau Nasihgil . Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0306032-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000210 Reparação de Danos. Agravante: JOÃO BATIS-
TA PIO VIEIRA . Advogado: Cláudio Cesar Pinto , Luiz Fer-
nando da Rosa Pinto. Agravado: MÁXIMA FINANCEIRA .
Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior , Guilherme Manna
Rocha, Fernando de Oliveira Sikorski. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0344736-9

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000153 Indenização. Agravante: Pluma Con-
forto e Turismo Sa . Advogado: Paulo Virgílio de Carvalho
Cantergiani , Luiz Carlos da Rocha, Sunamita Lindsay Coelho,
Silvio Nagamine. Agravado: André Trevisan Garbardo , Lucia-
no José Okraska, Luiz Antonio Dentelo, Raquel Brandão Di-
niz, Silvio Brandão Diniz. Advogado: Ezaltina Rosi Gabardo
Alves , Elis Raquel Sari Fraga. Relator: Des. Macedo Pacheco

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0349493-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000265
Cobrança. Agravante: Marco Antônio Coradin . Advogado: Vir-
gilio Cesar de Melo , Sara Nunes Ferreira Wahl, Jonatas Fer-
nandes Neves. Agravado: Condomínio Edifício Itacolomi .
Advogado: Mirian Montenegro Angelin Ramos . Relator: Des.
Macedo Pacheco

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0352142-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000489 Indenização. Agravante: Banco Bradesco Sa .
Advogado: Leonardo Meceni , Denio Leite Novaes Junior, Car-
los Leal Szczepanski Junior, Carina Pescarolo, Evandro Luis
Pezoti. Agravado: Débora Borim da Silva , Maria Luiza Borim
da Silva, José Maria da Silva. Advogado: Johnson Sade , Sa-
mantha de Mascarenhas Sade. Relator: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas (Des. Carvilio da Silveira Filho)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0352476-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000746 Ressarcimento. Agravante: Rose Clea
Tomio . Advogado: Wilson Benini . Agravado: Cleverson Cas-
sio Moro . Advogado: Elizete Corrêa de Souza . Relator: Des.
Macedo Pacheco

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0368369-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076985
Indenização. Agravante: Maria de Jesus Tombely . Advogado:
Mauricio Oliniski König . Agravado: Hospital de Olhos do Pa-
raná . Advogado: Fausto Pereira de Lacerda Filho , Norberto
José Rossi, Jeferson de Amorin. Interessado: Oftvision Indús-
tria e Comércio Ltda . Relator: Des. Macedo Pacheco

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0371250-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000489 Ordinária. Agravante: Banco Bradesco Sa .
Advogado: Leonardo Meceni , Denio Leite Novaes Junior. Agra-
vado: Débora Borim da Silva , Maria Luiza Borim da Silva,
José Maria da Silva. Advogado: Johnson Sade , Samantha de
Mascarenhas Sade. Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas (Des. Carvilio da Silveira Filho)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0374450-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001002
Execução de Sentença. Agravante: Luiz Damiani Pellizzari .
Advogado: Michelle Lebarbenchon Massignan , Aluir Romano
Zanellato Filho. Agravado: Bradesco Seguros Sa . Advogado:

Andre Diniz Affonso da Costa , Maurício Gomm Ferreira dos
Santos. Relator: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0010 . Processo: 0181876-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000260
Indenização. Apelante: Moro Construções Civis Ltda . Advo-
gado: Diogo Matté Amaro , Paulo Maurício da Rocha Turra.
Apelado: Luiza Garmêndia de Borba Representado(a). Advo-
gado: Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba .
Rec.Adesivo: Luiza Garmêndia de Borba Representado(a).
Advogado: Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba . Rela-
tor: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da Sil-
veira Filho). Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0011 . Processo: 0316054-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000543
Ordinária. Apelante: Clarice Sabóia de Madureira . Advogado:
Maria Ilma Caruso . Apelado: Condomínio Chácara Graciosa .
Advogado: João Alci Oliveira Padilha , Julio Assis Gehlen.
Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Ma-
cedo Pacheco)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0330452-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000509
Ordinária. Apelante: Comercial Alimentícia França Ltda. . Ad-
vogado: Leoberto Luís Bazzaneze , Neide Barbado. Apelado:
Kraft Foods Brasil S/a - Incorporadora de Produtos Alimentíci-
os Fleischmann e Royal Ltda . Advogado: Marissol Jesus Filla
. Apelante: Kraft Foods Brasil S/a - Incorporadora de Produtos
Alimentícios Fleischmann e Royal Ltda . Advogado: Marissol
Jesus Filla . Apelado: Comercial Alimentícia França Ltda. .
Advogado: Leoberto Luís Bazzaneze , Neide Barbado. Rela-
tor: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0013 . Processo: 0331226-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000479 Indenização. Apelante: Marta Ma-
cagnan . Advogado: Gilvan Antonio Dal Pont . Apelado: Ger-
mano Ezequiel Cardoso . Advogado: Fabiano Haluch Maoski .
Relator: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0014 . Processo: 0331641-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001275 Indenização. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advo-
gado: José Olinto Nercolini . Apelante: Sonae Distribuição Bra-
sil Sa . Advogado: Daniela Machado , Fernanda Americo Duar-
te. Apelado: Clerio Tesch . Advogado: Paulo Roberto Jensen .
Rec.Adesivo: Clerio Tesch . Advogado: Paulo Roberto Jensen .
Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pa-
checo

Apelação Cível

0015 . Processo: 0337131-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000786
Indenização. Apelante: South African Airways Sa . Advogado:
Silvia Maria Oikawa . Apelado: Chu Chia Gean . Advogado:
Walter Spena de Macedo . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Macedo Pacheco)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0337579-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001431 Indenização. Apelante: Centro Brasileiro Lin-
guistico de Curitiba Ltda . Advogado: Paulo Luciano de Andra-
de Minto . Apelado: Claudio Baptista Thomazini . Advogado:
Marcio Adriano Pinheiro . Rec.Adesivo: Claudio Baptista Tho-
mazini . Advogado: Marcio Adriano Pinheiro . Relator: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Macedo Pacheco)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0338597-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001128
Declaratória. Apelante: Unimed de Curitiba Sociedade Coope-
rativa de Serviços Hospitalares . Advogado: Pedro Henrique
Xavier , Luciano Giacomet. Apelado: Thereza Opolski . Advo-
gado: Marcius Lúcio Montes de Mattos . Apelante: Thereza
Opolski . Advogado: Marcius Lúcio Montes de Mattos . Apela-
do: Unimed de Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Hospitalares . Advogado: Pedro Henrique Xavier , Luciano
Giacomet. Relator: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0018 . Processo: 0340072-4
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Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000313 Cobrança de Condominio. Apelante: Con-
domínio Flat Guaratuba . Advogado: Douglas Rogério Leite .
Apelado: José Valdenir Pontes . Relator: Des. José Simões Tei-
xeira

Apelação Cível

0019 . Processo: 0342337-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000148 Obrigação de Fazer. Apelante: Marcio Eduardo
Misiano da Silva . Advogado: José Madson dos Reis . Apelado:
Nossa Saúde - Operadora de Planos Privados de Assitência À
Saúde Ltda . Advogado: Luiz Carlos da Rocha . Relator: Des.
José Simões Teixeira

Apelação Cível

0020 . Processo: 0348697-3

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000054 Medida Cautelar. Apelante: Banco Banestado
S/a . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Shealtiel Lourenço
Pereira Filho. Apelado: Eletro Conduluz Ltda. . Advogado: João
Tavares de Lima Filho , Leandro Ambrósio Alfieri. Relator:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da Silveira
Filho)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0358418-5

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000181 Indenização. Apelante: Silmara Carneiro Lobo
. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes , Marcia Regi-
na Lopes da Costa. Apelado: Maria Sueli Costa Moura . Advo-
gado: Marcelo Agamenon Goes de Souza . Relator: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato)). Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0022 . Processo: 0358586-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000687
Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros S/a . Advogado:
Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Junior. Apelado:
Fabiano Ferreira do Nascimento . Advogado: Fabian Marcelo
Garcia , Paulo Cesar Voltolini, José Bruno de Azevedo Olivei-
ra. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo
Pacheco

Apelação Cível

0023 . Processo: 0360797-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000506 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia Broe-
ring. Apelado: Maria Salete Pereira Theodoro da Silva . Advo-
gado: Giovani de Oliveira Serafini , Silvio Roratto. Relator:
Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0024 . Processo: 0370674-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000028 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: Jose Helio de Franceschi (maior de 60 anos), Sil-
vano dos Santos, Maria Fátima Machado, Gentil dos Santos,
Aldair dos Santos. Advogado: Silvio Roratto , Giovani de Oli-
veira Serafini. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0025 . Processo: 0371097-4

Comarca: Irati.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000060 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Brasil SA .
Advogado: Luiz Assi . Apelado: Cerealista Andressa Importa-
ção e Exportação Ltda . Advogado: José Julião Evangelista .
Relator: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0026 . Processo: 0373485-2

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000241 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista
Seguros Sa . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira .
Apelado: Maria de Lourdes Nunes (maior de 60 anos). Advo-
gado: Nedson Rogério Oliva do Nascimento . Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0027 . Processo: 0374358-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001003 Cobrança. Apelante: Pedro Luiz Poleto Pinto ,
Margarida Maria Pinto. Advogado: José Antonio de Andrade
Alcântara . Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/a . Ad-
vogado: Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Junior.
Apelado: Pedro Luiz Poleto Pinto , Margarida Maria Pinto.
Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara . Apelado: Ma-

pfre Vera Cruz Seguradora S/a . Advogado: Daniella Leticia
Broering , Adilson de Castro Junior. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0028 . Processo: 0377208-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500029442 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa .
Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Maria José
Cavali . Advogado: Maurício Palú . Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0029 . Processo: 0384827-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000035
Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora Sa . Advogado: Danie-
lla Leticia Broering . Apelado: Vera Lucia Mucha , Adriane da
Silva Trindade, Maria de Lurdes Pimentel. Advogado: Giovani
de Oliveira Serafini . Relator: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0030 . Processo: 0386480-2

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000162 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa
. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Agui-
naldo Batista dos Reis (maior de 60 anos). Advogado: Thaisa
Cristina Cantoni . Relator: Des. Macedo Pacheco

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 06/12/2006
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10630

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alfredo Leoncio Dias Neto 034 0384244-8
Aline Cristina Coleto 001 0372119-9
Ana Paula Matavelli 001 0372119-9
Ananias Cézar Teixeira 002 0374094-5

003 0374219-2
004 0374251-0
005 0374307-7
006 0374400-3
007 0374519-7
008 0374688-7
009 0374799-5
010 0374892-1
011 0374897-6
012 0375015-8
013 0375209-0
014 0375325-9
015 0375527-3
016 0375578-0
017 0375668-9
018 0376068-3
019 0378341-5
020 0378560-0
021 0378611-2
022 0379067-8
024 0380002-4
025 0381980-7
026 0382673-1
028 0383152-1
029 0383167-2
030 0383221-1
031 0383508-3
032 0383712-7
033 0384033-5

Anderson Hataqueiama 038 0389366-9
Antônio Ernesto de Lima 027 0382855-3
Aurélio Alencar S. d. Oliveira 034 0384244-8
Carlos Eduardo Pinto 042 0369908-1
Cláudio Marcelo Baiak 039 0389392-9
Clodoaldo de Meira Azevedo 040 0390169-7
Edmilson Petroski dos Santos 020 0378560-0

022 0379067-8
Edson Carlos Pereira 035 0388806-4
Eduardo José Pereira Neves 042 0369908-1
Fábio Lineu Leal Antunes 040 0390169-7
Fabiano Neves Macieywski 002 0374094-5

003 0374219-2
004 0374251-0
005 0374307-7
006 0374400-3
007 0374519-7
008 0374688-7
009 0374799-5
010 0374892-1
011 0374897-6
012 0375015-8
013 0375209-0
014 0375325-9
015 0375527-3
016 0375578-0
017 0375668-9
018 0376068-3
019 0378341-5
020 0378560-0
021 0378611-2
022 0379067-8
024 0380002-4
025 0381980-7
026 0382673-1
028 0383152-1
029 0383167-2

030 0383221-1
031 0383508-3
032 0383712-7
033 0384033-5

Felipe Vollbrecht Sperandio 027 0382855-3
Fernando Grecco Beffa 042 0369908-1
Gercino Bett Junior 038 0389366-9
Gerson Vanzin Moura da Silva 041 0347334-7
Guilherme de Salles Gonçalves 001 0372119-9
Heroldes Bahr Neto 003 0374219-2

004 0374251-0
005 0374307-7
006 0374400-3
007 0374519-7
008 0374688-7
009 0374799-5
010 0374892-1
011 0374897-6
012 0375015-8
013 0375209-0
014 0375325-9
017 0375668-9
021 0378611-2
024 0380002-4
026 0382673-1
033 0384033-5

Júlio César Gonçalves 035 0388806-4
Jaime Oliveira Penteado 041 0347334-7
João Aparecido Michelin 035 0388806-4
Julio Cezar Nalin Salinet 041 0347334-7
Luiz Carlos Slonik 037 0389273-9
Márcio Alexandre Cavenague 035 0388806-4
Marco Antonio de Lima 027 0382855-3
Marcos Osias da Silva 023 0379799-5
Maria Cristina M. d. Rocha 036 0389258-2
Mariana Giacomazzo Meyer 027 0382855-3
Maurício Gonçalves Pereira 042 0369908-1
Milton Luiz Cleve Küster 035 0388806-4

038 0389366-9
Murillo Espinola de Oliveira Lima 012 0375015-8

014 0375325-9
017 0375668-9
020 0378560-0
021 0378611-2
022 0379067-8

Murilo Cleve Machado 035 0388806-4
Nilton Antônio de Almeida Maia 021 0378611-2
Odilon Rubens Alice 036 0389258-2
Paulo Henrique da Cruz 027 0382855-3
Raul Maia Chapaval 009 0374799-5

012 0375015-8
014 0375325-9
017 0375668-9
020 0378560-0
021 0378611-2
022 0379067-8
026 0382673-1
033 0384033-5

Rogério Bueno da Silva 001 0372119-9
Rui Berford Dias 020 0378560-0

022 0379067-8
Sônia Regina Dias Barata 041 0347334-7
Saulo Bonat de Mello 003 0374219-2

004 0374251-0
005 0374307-7
006 0374400-3
007 0374519-7
008 0374688-7
009 0374799-5
010 0374892-1
011 0374897-6
012 0375015-8
013 0375209-0
014 0375325-9
017 0375668-9
018 0376068-3
020 0378560-0
021 0378611-2
022 0379067-8
024 0380002-4
026 0382673-1
033 0384033-5

Sebastião Seiji Tokunaga 012 0375015-8
014 0375325-9
017 0375668-9
020 0378560-0
021 0378611-2
022 0379067-8

Tânia Mara Sbano Witkowski 023 0379799-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0372119-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/121554. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000930 Responsabilidade Civil. Apelante:
Viação Tamandaré Ltda. Advogado: Guilherme de Salles Gon-
çalves, Aline Cristina Coleto. Apelado: José Germano de Lima,
Elza Ferreira de Lima. Advogado: Rogério Bueno da Silva. In-
teressado: Interbrasil Seguradora S/a. Advogado: Ana Paula
Matavelli. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Despacho:

Vistos etc. I. - Não consta nos autos procuração outorgada pela
interessada, Interbrasil Seguradora S.A., aos advogados Ema-
nuel Mascarenhas Padilha e Moacyr Amaral de Souza (fls. 328)
e Mariângela Mori (fls. 352 e 365) II. - Intime-se-os para regu-
larização da representação processual, no prazo de 10 dias.

Curitiba, 01 de dezembro de 2006. Jorge de Oliveira Vargas
Relator

0002 . Processo/Prot: 0374094-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159712. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000673 Indenização. Apelan-
te: Maria de Lourdes de Deus Alves. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Maria de Lour-
des de Deus Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixei-
ra. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0374219-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159725. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000516 Indenização. Apelan-
te: Alexandre Damasceno Alves. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Alexandre Damasceno Alves. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José
Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0374251-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159801. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000540 Indenização. Apelan-
te: Eneida do Rocio Gonçalves Alves. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Eneida do Rocio Gonçalves Alves.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 ARNO KNOERR DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0374307-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159754. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000703 Indenização. Apelan-
te: Sirlene Amorim Adão. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Sirlene Amorim Adão. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixei-
ra. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0374400-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159740. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000434 Indenização. Apelan-
te: Ademir Cordeiro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ademir Cordeiro. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apela-
do: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despa-
cho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0374519-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159733. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000476 Indenização. Apelan-
te: Paulo Gonçalves do Rosário. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Paulo Gonçalves do Rosário. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
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Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José
Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0374688-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/162474. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000578 Indenização. Apelan-
te: Luiz Paulo dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Luiz Paulo dos Santos. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixei-
ra. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 ARNO KNOERR DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0009 . Processo/Prot: 0374799-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/161932. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000624 Indenização. Apelan-
te: Acir Constante Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Petróleo Brasileiro S/
a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Acir
Constante Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 ARNO KNOERR DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0010 . Processo/Prot: 0374892-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/163084. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000608 Indenização. Apelan-
te: Juraci de Souza Onório (maior de 60 anos). Advogado: Sau-
lo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Juraci de Souza Onório (maior
de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0374897-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/163157. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000425 Indenização. Apelan-
te: João dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: João dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despa-
cho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 ARNO KNOERR DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0012 . Processo/Prot: 0375015-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164899. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000619 Indenização. Apelan-
te: Leori Ferreira dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Leori Ferreira dos
Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji
Tokunaga. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despa-
cho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 ARNO KNOERR DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0375209-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/163120. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000539 Indenização. Apelan-
te: Celmiro Luiz. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Sau-
lo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Celmiro Luiz. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 ARNO KNOERR DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0014 . Processo/Prot: 0375325-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164341. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000523 Indenização. Apelan-
te: Delson da Cunha Dias. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobrás Brasileiro S/a - Petrobrás. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Delson da Cunha
Dias. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobrás Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji
Tokunaga. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despa-
cho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 ARNO KNOERR DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0015 . Processo/Prot: 0375527-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164329. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000560 Indenização. Apelan-
te: Acir Mariano Pedro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Acir Mariano Pedro. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0016 . Processo/Prot: 0375578-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/163082. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000529 Indenização. Apelan-
te: Oracir Ferreira Pinheiro. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Oracir Ferreira Pinheiro.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Bra-
sileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0375668-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164907. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000542 Indenização. Apelan-
te: Jaildon de Jesus Barreto. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Jaildon de Jesus
Barreto. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji
Tokunaga. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despa-
cho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 ARNO KNOERR DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0018 . Processo/Prot: 0376068-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/165387. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000569 Indenização. Apelan-
te: Reginaldo Modesto Soares. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro
Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado:
Reginaldo Modesto Soares. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Re-
visor: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-

te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0019 . Processo/Prot: 0378341-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178746. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000615 Indenização. Apelan-
te: Sandro dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Sandro dos Santos. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0378560-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178692. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000471 Indenização. Apelan-
te: Eduardo da Luz Costa. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Edmilson Petroski dos Santos,
Raul Maia Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Rui Berford Dias, Murillo Espinola de Olivei-
ra Lima, Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga.
Apelado: Eduardo da Luz Costa. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Edmilson Petroski dos
Santos, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Rui Berford Dias, Murillo Espinola de
Oliveira Lima, Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Toku-
naga. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despa-
cho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 ARNO KNOERR DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0021 . Processo/Prot: 0378611-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178701. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000530 Indenização. Apelan-
te: Jamir Luiz. Advogado: Raul Maia Chapaval, Saulo Bonat
de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Nil-
ton Antônio de Almeida Maia, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Ape-
lado: Jamir Luiz. Advogado: Raul Maia Chapaval, Saulo Bonat
de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Nilton
Antônio de Almeida Maia, Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0022 . Processo/Prot: 0379067-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/177657. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000647 Indenização. Apelan-
te: Manoel Ferreira Machado. Advogado: Edmilson Petroski
dos Santos, Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a -
Petrobrás. Advogado: Rui Berford Dias, Murillo Espinola de
Oliveira Lima, Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Toku-
naga. Apelado: Manoel Ferreira Machado. Advogado: Edmil-
son Petroski dos Santos, Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Bra-
sileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Rui Berford Dias, Murillo
Espinola de Oliveira Lima, Ananias Cézar Teixeira, Sebastião
Seiji Tokunaga. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira.
Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0023 . Processo/Prot: 0379799-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/197392. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000340 Ação
Pauliana. Agravante: Ângelo Nogarotto, Sueli Nagarotto. Ad-
vogado: Marcos Osias da Silva. Agravado: Cacilda Célio de
Moura. Advogado: Tânia Mara Sbano Witkowski. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Frente a r. decisão de fls. 7-8/TJ que em ação pauli-
ana proposta pela agravada frente aos agravantes deferiu tutela
antecipada “para determinar que os requeridos se abstenham
de proceder qualquer tipo de alienação dos bens descritos na
inicial até o julgamento desta ação”, insurgem-se os agravan-
tes, sustentando, em síntese que a restrição deferida alcançou
áreas ideais pertencentes a terceiros, bem como colocou em

situação dificílima a segunda agravante “pois como produtora
agrícola, utiliza parte dos seus imóveis, como meio de garantia
junto a instituições financeiras quando necessário”(fls 3). Pelo
despacho de fls. 43, preliminarmente, solicitei informações ao
MM. Juiz a quo, que as prestou pelo ofício de fls. 48, infor-
mando mantendo a decisão agravada. O recurso é tempestivo e
está devidamente preparado, todavia os agravantes não fazem
prova de que a decisão agravada é suscetível de lhes causar
lesão grave e de difícil reparação, até porque invocam interesse
de terceiro. A condição da segunda agravante, de produtora rural
não foi comprovada e muito menos a necessidade de utilização
dos bens como meio de garantia junto a instituições financei-
ras. Por estas razões, a teor do art. 527, II do CPC, converto
este agravo de instrumento em agravo retido, determinando a
remessa dos autos ao juiz da causa observando, porém que a
agravada, autora da ação deve reexaminar seu pedido inicial
para não ensejar desnecessariamente medidas judiciais de ter-
ceiros. Publique-se. Curitiba, 30 de novembro de 2006. Jorge
de Oliveira Vargas Relator

0024 . Processo/Prot: 0380002-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/187430. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000597 Indenização. Apelan-
te: Osvaldo Borges Alves. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Osvaldo Borges Alves. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixei-
ra. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0025 . Processo/Prot: 0381980-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/199816. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000597 Indenização. Apelan-
te: Dejair Correia. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Dejair Correia. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0026 . Processo/Prot: 0382673-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/197363. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000534 Indenização. Apelan-
te: Alceu de Souza Pereira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petróleo Brasileiro S/
a. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Alceu de Sou-
za Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bo-
nat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0027 . Processo/Prot: 0382855-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/207368. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000063 Reparação de Danos. Agravante:
Quintino Cruz Ltda. Advogado: Marco Antonio de Lima, Antô-
nio Ernesto de Lima. Agravado: Empresa Brasileira de Teleco-
municações Sa - Embratel. Advogado: Mariana Giacomazzo
Meyer, Paulo Henrique da Cruz, Felipe Vollbrecht Sperandio.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Diante da desistência deste recurso, fls. 250, julgo
este procedimento recursal extinto (art. 501 do CPC). Publi-
que-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Jorge de Oliveira
Vargas Relator

0028 . Processo/Prot: 0383152-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205565. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000414 Indenização. Apelan-
te: Odacir Pinheiro (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano
Neves Macieywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Odacir Pi-
nheiro (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões
Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 ARNO KNOERR DE-
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SEMBARGADOR RELATOR

0029 . Processo/Prot: 0383167-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/190353. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000593 Indenização. Apelan-
te: Marcelo do Nascimento Pereira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Marcelo do Nas-
cimento Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Ape-
lado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira.
Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0030 . Processo/Prot: 0383221-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/190355. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000700 Indenização. Apelan-
te: Jorge Pinheiro Veiga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Jorge Pinheiro Veiga. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0031 . Processo/Prot: 0383508-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205547. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000693 Indenização. Apelan-
te: Hélcio Alves Mendes. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Hélcio Alves Mendes.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Bra-
sileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0032 . Processo/Prot: 0383712-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205544. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000525 Indenização. Apelan-
te: Amizael Sobral. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Amizael Sobral. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

0033 . Processo/Prot: 0384033-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205532. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000461 Indenização. Apelan-
te: Lourival Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Lourival Pereira. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro
Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Considerando peculiares aspectos da questão fática subjacen-
te, erigida sede indenizatória, aguarde-se por 90 (noventa) dias,
manifestação em termos, das partes. Decorridos ou verificada,
voltem conclusos. Int. Em 22.11.2006 Des. ARNO KNOERR
RELATOR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0034 . Processo/Prot: 0384244-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/212691. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000105 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Odílio Balbinotti. Advogado: Aurélio Alen-
car Soares de Oliveira. Agravado: Severino da Fonseca, Lúcia
Maria Guimarães da Fonseca. Advogado: Alfredo Leoncio Dias
Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 384.244-8 VISTOS, etc. 1.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo regularmente interposto por ODÍLIO BALBINOTTI,
contra a respeitável decisão de fls. 104/107, dos autos nº 22/
2006, de “Exceção de Incompetência em Razão da Matéria e
do Lugar”, promovida em desfavor de SEVEREINO DA FON-

SECA e LÚCIA MARIA GUIMARÃES DA FONSECA, que
rejeitou a exceção de incompetência, fazendo assim com que
os autos da “Ação de Indenização por Danos Morais e Materi-
ais” tramitem perante a Justiça Estadual e não na Justiça Espe-
cializada do Trabalho. 2. Primeiramente cumpre esclarecer, que
tendo em vista o protocolo dos documentos originais datado de
1º de novembro de 2006, revogo a decisão de fls.62/64. Porém,
analisando novamente as peças transladadas ao presente ins-
trumento e aproveitando o relatório já efetivado, verifico que o
presente recurso foi interposto via fac símile, momento em que
foi remetida a guia de recolhimento das custas recursais (fls.11-
12/TJ). Entretanto, muito embora tenham sido enviados os do-
cumentos originais, constato também que o agravante não jun-
tou aos autos todos os originais da referida peça, descumprindo
desta forma o disposto na Seção 7, item 1.7.2, IV do Código de
Normas, que determina a juntada dos originais no prazo de 5
(cinco) dias sob pena de ser desconsiderada a prática do ato.
Portanto, estando ausente o autêntico documento transmitido
via fax, tenho como descumprido o dispositivo que determina a
apresentação dos originais em cinco dias, e conseqüentemente,
sou forçado a concluir que o presente agravo de instrumento
deve ter o seu seguimento negado. Nem há de se questionar,
por evidente, que o artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, quando fala em comprovante do pagamento das
respectivas custas, refere-se ao original da guia de preparo, não
bastando para esse fim mera cópia do documento. Respaldan-
do o referido entendimento, transcrevo a seguinte ementa:
AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO CONHECIDO POR DIVERSAS DEFICIÊNCIAS. AU-
SÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DEVIDAMENTE
ASINADA. PEÇAS NÃO AUTENTIICADAS. INTERPOSI-
ÇÃO POR FAX SEM A JUNTADA POSTERIOR DO ORIGI-
NAL DA GUIA DE RECOLHIMENTO DO PREPARO. CUM-
PRIMENTO TARDIO DO ART. 526 DO CPC. (Agravo Inomi-
nado nº 169.955-6/01 - 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná - Relator Desembargador Ruy Cunha So-
brinho - j. 10/03/2005) Diante do exposto, tendo em vista a
ausência da peça original da guia de recolhimento do preparo,
nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente
agravo de instrumento, por ser o mesmo, na referida condição,
manifestamente inadmissível. 3. Dê-se baixa no registro de
pendências do julgamento do presente feito. 4. Intime-se. Curi-
tiba, 1º de dezembro de 2006. Desembargador Carvílio da Sil-
veira Filho Presidente e Relator 3 Agravo de Instrumento nº
384.244-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0035 . Processo/Prot: 0388806-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/230118. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000513 Declaratória. Agravante:
S. A. S. V. P. S.. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio
Alexandre Cavenague, Murilo Cleve Machado. Agravado: M.
E., E. C. P.. Advogado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido
Michelin, Júlio César Gonçalves. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Vistos, etc. I. Em primeiro exame, em que pesem os argumen-
tos para concessão do efeito suspensivo incorrendo perigo de
lesão grave e dificilmente reparatória (art. 558, CPC) aos efei-
tos da concessão tutelar objetada recursalmente, esta não se
mostra de caráter irreversível: a) Em primeiro, porque revogá-
vel a qualquer tempo (art. 273, § 4º, CPC); b) Na eventualidade
de ocorrência do sinistro (morte), na vigência da liminar, caso
mantida restar em oportuna apreciação deste instrumental, nada
obsta sobre cautelarmente, até ulterior decisão ‘a quo’ perma-
neça o ‘quantum’ respectivo depositado em conta judicial, com
os rendimentos do período (art. 527, III, CPC). Assim, de mo-
mento não outorgada; Comunique-se. II. Em processamento
devolutivo. a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal; c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expe-
diente. Intime-se. Curitiba, 30.11.06 ARNO KNOERR Desem-
bargador Relator

0036 . Processo/Prot: 0389258-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233295. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001382 Restauração de Autos. Agravante:
Condomínio do Edifício Miramar. Advogado: Maria Cristina
Melquiades da Rocha. Agravado: miceslau belniaki. Advoga-
do: Odilon Rubens Alice. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Em processamento devolutivo: a) Intime-se à resposta, no pra-
zo de 10 (dez) dias, b) Sejam solicitadas informações inclusive
quanto a eventual retrato, instruindo-se o expediente do inteiro
teor à inicial recursal; c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
necessário expediente. Intime-se. Curitiba, 30.11.06 ARNO
KNOERR Desembargador Relator Agravo de Instrumento nº
373.592-2 desp. f. 2

0037 . Processo/Prot: 0389273-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233579. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001133 Indenização. Agravante: João Mar-
celo Mendes de Siqueira. Advogado: Luiz Carlos Slonik. Agra-
vado: Banco Santander Brasil S.a. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos etc... I - Tratam os presentes autos de recurso de agravo
de instrumento frente a r. decisão de fls. 23 a 24, proferida nos
autos n. 1.133/06 de ação de indenização por danos morais,
movida pelo agravante ao agravado, que indeferiu pedido de
assistência judiciária formulado por aquele, sob o argumento
de que “não se pode impedir que o juiz determine, de ofício, a
“dilação probatória” a fim de verificar acerca da situação fi-

nanceira da parte”. II - Sustenta, em síntese, o agravante, que
nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, para o deferimento do
pedido basta a simples afirmação de que não possui condições
de pagar as custas do processo, e que esta declaração foi apre-
sentada. III - Efetivamente foi apresentada a declaração a que
se refere o mencionado dispositivo legal. O posicionamento
jurisprudencial majoritário é no sentido de que “para a conces-
são do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a sim-
ples afirmação da parte, de sua pobreza, até prova em contrá-
rio”1. Todavia, como bem observou o MM. Juíza a quo, “ha-
vendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada
impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de
miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimen-
to ou não da assistência judiciária”.2 IV - Porém, data venia da
eminente magistrada, o simples fato da aquisição de um veícu-
lo a prestações, as quais são, conforme se extrai da inicial, pa-
gas muitas vezes com atraso, não se constitui, por si só, prova
suficiente para afastar a presunção decorrente da declaração de
ausência de condições para fazer frente as custas processuais e
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio. V - Por estas
razões, a teor do art. 557 § 1º-A do CPC, dou provimento ao
recurso para provisoriamente deferir os benefícios da assistên-
cia judiciária ao agravante, nos mencionados autos, sem preju-
ízo da possibilidade do magistrado, de ofício, determinar que o
mesmo comprove, através de outros documentos, seu estado de
miserabilidade e da impugnação que possa ser apresentada pela
parte interessada. VI - Publique-se. Curitiba, 05 de dezembro
de 2006. Jorge de Oliveira Vargas Relator

0038 . Processo/Prot: 0389366-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233158. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001045 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Jair de Assunção. Advogado: Gercino Bett Junior. Agravado:
Caixa Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, An-
derson Hataqueiama. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Macedo Pacheco. Despacho:

1. Jair de Assunção interpôs agravo de instrumento com pedido
de efeito suspensivo à decisão proferida pelo Juiz de Direito da
19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de Curitiba que,
nos autos de ação de cobrança de seguro c/c indenização por
danos morais que move em face de Caixa Seguros S/A, indefe-
riu o pedido de realização de nova perícia médica. Inconforma-
do, o agravante sustenta na minuta apresentada, que requereu
nova perícia ante a ausência de esclarecimentos pelo perito ju-
dicial das contradições apontadas e não por mera irresignação
com o laudo. Alega ainda, que pretende demonstrar através do
laudo pericial que possui invalidez permanente para o traba-
lho, a fim de apurar se o seguro que pleiteia lhe é devido, mas
que aquele foi contraditório, omisso e parcial, pois não levou
em conta a dor do paciente para atestar se a sua incapacidade é
total ou parcial, mas apenas questões físicas e sócio-econômi-
cas. Ao final, pede, que se atribua efeito suspensivo a r. decisão
hostilizada, para que a demanda tenha seguimento apenas após
o julgamento deste agravo de instrumento ao qual deve ser dado
provimento com a determinação da realização de nova perícia.
2. Indefiro o efeito suspensivo pretendido, eis que a probabili-
dade de tornar inútil o julgamento final do agravo não se vis-
lumbra, ante os argumentos expendidos pelo agravante. Requi-
sitem-se informações ao MM. Juiz a quo, bem como, intime-se
a agravada, nas pessoas de seus Drs. Advogados, para respon-
der ao presente recurso. Curitiba, 01 de dezembro de 2006.
Macedo Pacheco relator

0039 . Processo/Prot: 0389392-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233548. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001343 Ordinária. Agravante: Condomínio
Edifício Ana. Advogado: Cláudio Marcelo Baiak. Agravado:
Eduardo Ferreira de Moura. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Vistos, etc. I. Em primeiro exame, verifica-se conferida ampli-
tude à pretensão tutelar, de forma compreender a integralidade
da postulação manifestada à peça inicial da subjacente ação
cominatória. Então, mesmo locatário ao apartamento o agrava-
do, liminar para imediato afastamento, remoção aos moradores
do apartamento nº 13 (fls. 21-24), a ser definitivada em oportu-
na sentença, não se mostram, embora os documentos acresci-
dos ao Caderno recursal, habilmente satisfeitos os pressupos-
tos constantes ao art. 273 “caput”, CPC, cumprindo, neste re-
cursal oportunizar ao menos, o contraditório. II. Assim, de
momento, não conferida suspensividade com sugerido ativo
efeito (art. 527, III, CPC). Comunique-se. a) Em processamen-
to devolutivo, verificando ainda não integrado ao feito o agra-
vado, sejam solicitadas informações, inclusive sobre eventual
comparecimento deste ao feito, nesta hipótese nominando cor-
respondente patrono e endereço profissional. b) Autorizo a Di-
visão Cível a firmar o necessário expediente. Intime-se. Curiti-
ba, 01.12.06 ARNO KNOERR Desembargador Relator

0040 . Processo/Prot: 0390169-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/232488. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2002.00000306 Indenização. Agravante:
Gilmar Boff Me. Advogado: Fábio Lineu Leal Antunes. Agra-
vado: José Adão da Silva. Advogado: Clodoaldo de Meira Aze-
vedo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Olivei-
ra Vargas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I. - Insurge-se, tempestivamente, o agravante frente
a r. decisão de fls. 11-13/TJ que, nos autos 306/2002 homolo-
gou a conta e avaliação de fls. 177-178. II. - O agravo é mera-
mente uma cópia da impugnação que foi rejeitada pela r. deci-
são recorrida, que por sinal está muito bem fundamentada. III.
- Assim, não se observou o requisito do art. 524, II do CPC, ou
seja, não se observou o princípio da dialeticidade. Citando Fran-
cesco Carnelutti1, escreve Sandro Marcelo Kozikoski2: “Para
que o recurso possa ser objeto de análise, imprescindível se faz

a demonstração de sua motivação adequada ‘que compreende
não só as razões que fundamentam o pedido de determinada
resolução jurisdicional, como ainda, aquelas que apontam os
motivos pelos quais a nova decisão deve ser diversa da recorri-
da’”. No mesmo sentido, ainda que se referindo ao recurso de
apelação, mas perfeitamente aplicável ao recurso de agravo, se
posiciona o Colendo Superior Tribunal de Justiça, não conhe-
cendo da apelação que, limitando-se a reproduzir ‘ipsis litteris’a
petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na sen-
tença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a
improcedência do pedido” (STJ-1ªT., REsp 553.242-BA, rel.
Min. Luiz Fux, j. 9.12.03, negaram provimento, v.u., DJU
9.2.04, p. 133). Ainda: RT 834/248.3 Ainda é de se aplicar, por
tratar de questão semelhante, a Súmula 182 do STJ, no sentido
de que: “É inviável o agravo do artigo 545 do Código de Pro-
cesso Civil que deixa de atacar especificamente os fundamen-
tos da decisão agravada.” IV. - Por estas razões, a teor da cabe-
ça do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, por mani-
festamente inadmissível. V. - Publique-se. Curitiba, 05 de de-
zembro de 2006. Jorge de Oliveira Vargas Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0041 . Processo/Prot: 0347334-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/32078. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000090 Indenização. Apelan-
te: Valdecir Carlos Trindade. Advogado: Julio Cezar Nalin Sa-
linet. Apelado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Gerson
Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata. Ape-
lante: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata. Apelado: Valde-
cir Carlos Trindade. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Vista Advoga-
do: Jaime Oliveira Penteado (PR020835)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0042 . Processo/Prot: 0369908-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/132570. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000159 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Carlos Eduardo Pinto. Apelante: July Anne Castilho. Advoga-
do: Fernando Grecco Beffa, Maurício Gonçalves Pereira. Ape-
lado: July Anne Castilho. Advogado: Fernando Grecco Beffa,
Maurício Gonçalves Pereira. Apelado: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Carlos Eduardo Pinto. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Vista Advoga-
do: Eduardo José Pereira Neves (PR023342)

Departamento Judiciário            Emetido em 06/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10611 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 9ª Câmara Cível a
realizar-se em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 037 0380240-4

045 0384140-5
Adonis Galileu dos Santos 028 0367424-2
Airton Savio Vargas 014 0175772-4
Alexandre José Zakovicz 026 0362293-7
Alexandre Pavelski Filho 015 0181613-7
Alvino Aparecido Filho 024 0359212-7
Ana Paula Domingues dos Santos 044 0383719-6
Ana Paula Magalhães 037 0380240-4
Anderson Hataqueiama 007 0380548-5
Andrey Herget 010 0382124-3
Anizio Jorge da Silva Moura 015 0181613-7
Antônio Carlos Cordeiro 043 0382831-3
Antonio Carlos Cantoni 047 0385311-8

050 0386575-6
Armando C. D. S. e. Guadanhini 038 0380541-6
Arnaldo Conceição Junior 004 0377785-3
Camylla do Rocio Kaled Camelo 044 0383719-6
Carlos Alberto Forbeck de Castro 040 0381733-8
Carlos Alexandre Vaine Tavares 013 0175640-7
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 009 0380842-8
Carmem Iris Parellada 025 0360927-0
Cesar Augusto Terra 024 0359212-7
Cezar Rodrigo Moreira 016 0319309-3
Charles Parchen 001 0358287-0/01

002 0358287-0/02
Cláudio Cesar Pinto 034 0372733-9
Cláudio Henrique Stoeberl Filho 008 0380576-9
Cláudio Marcelo Baiak 052 0386756-1
Claudio Mariani Berti 040 0381733-8
Cristian Luiz Donin Felipetto 015 0181613-7
Débora Cândido Venceslau 031 0371525-3
Dalila Cristina Marcon 037 0380240-4
Daniela G. dos Reis Gonçalves 010 0382124-3
Daniela Machado 001 0358287-0/01

002 0358287-0/02
Daniella Leticia Broering 037 0380240-4

045 0384140-5
046 0384454-4

Deise Samara Warken de Souza 001 0358287-0/01
002 0358287-0/02

Denis Okamura 049 0385805-5
051 0386713-6

Dirceu Augustinho Zanlorenzi 040 0381733-8
Dovaní Zangari 022 0348199-2
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Edson Galdino Vilela de Souza 027 0362467-7
Edvaldo Luiz da Rocha 042 0382727-4
Eliandra Cristina Winck Fernandes 020 0335990-4
Emilia Abeche Rocha 013 0175640-7
Erlon Antonio Medeiros 010 0382124-3
Ernani Ori Harlos Júnior 032 0371733-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 048 0385760-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 035 0373382-6
Fátima Barroti de Sá Dias Rangel 050 0386575-6
Fabrício Massi Salla 012 0172742-4
Fabrício Verdolin de Carvalho 007 0380548-5
Fernanda Coronado F. Marques 030 0371171-5

047 0385311-8
049 0385805-5
051 0386713-6

Fernanda da Veiga 029 0369293-5
Fernando Augusto Dissenha 029 0369293-5
Fernando de Oliveira Sikorski 007 0380548-5
Filipe Alves da Mota 032 0371733-5
Genirio João Favero 020 0335990-4
Geraldo Nogueira da Gama 011 0387837-5
Gercino Bett Junior 035 0373382-6

036 0374821-2
Gerusa Linhares 011 0387837-5
Gilberto Adriane da Silva 009 0380842-8
Giovani de Oliveira Serafini 045 0384140-5
Giuliano Rosa Sales 005 0379183-7
Guilherme Manna Rocha 007 0380548-5
Gustavo Fasciano dos Santos 037 0380240-4
Hassan Sohn 003 0374965-9
Helen Rose Nery 001 0358287-0/01

002 0358287-0/02
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 024 0359212-7
Idevar Campaneruti 012 0172742-4
Izabela Cristina Rücker Curi 017 0323169-8
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 035 0373382-6
Jackson Gladston Nicolodi 025 0360927-0
Jane Perez Kapazi 007 0380548-5
Jeferson Fosquiera 021 0338045-6
João Leonelho Gabardo Filho 024 0359212-7
João Tavares de Lima 012 0172742-4
José Antônio Gomes de Araújo 048 0385760-1
José Campos de Andrade Filho 003 0374965-9
José Cesar Valeixo Neto 044 0383719-6
José Ivan Guimarães Pereira 022 0348199-2
José Jorge Tobias de Santana 028 0367424-2
José Paulo Granero Pereira 019 0335317-5
Juliana Werkhauser 031 0371525-3
Juliane Zancanaro 004 0377785-3
Julio Cesar Farias Poli 034 0372733-9
Juscelino Kubitschek de Oliveira 041 0382050-8
Kassiane Menchon M Endlich 038 0380541-6
Léner Escudero Marchi Cruz 010 0382124-3
Lecir Maria Scalassara 041 0382050-8
Leonardo da Costa 028 0367424-2
Leonel Trevisan Júnior 052 0386756-1
Linco Kczam 050 0386575-6
Luciana Hernandes Quintana 017 0323169-8
Luciano Soares Pereira 009 0380842-8
Luiz Guilherme Leite 008 0380576-9
Luiz Rodrigues Wambier 017 0323169-8
Luiza Maria Silva de Almeida 006 0380228-8
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 022 0348199-2
Mônica Ribeiro Tavares 006 0380228-8
Manuela Rosa de Castilho 005 0379183-7
Marcelo Baldassarre Cortez 042 0382727-4

050 0386575-6
Marcelo Bervian 018 0333018-9
Marcelo Maschio Cardozo Chaga 018 0333018-9
Marcelo de Souza Teixeira 001 0358287-0/01

002 0358287-0/02
023 0356419-4

Marcia dos Santos Barão 003 0374965-9
Marco Antonio Farah 039 0381612-4
Maria Clarinda Mendes Ferraz 004 0377785-3
Maria Ilma Caruso 017 0323169-8
Maria Zelia Sandy 030 0371171-5
Marilze Lindner 016 0319309-3
Marina Bastos da Porciuncula 028 0367424-2
Mario Hélio Lourenço de A. Filho 027 0362467-7
Marli de Fatima Silveira Corsi 011 0387837-5
Marta Nogueira Mazolla 033 0372126-4
Massami Tsukamoto 012 0172742-4
Mathieu Bertrand Struck 003 0374965-9
Maurício Gavanski 044 0383719-6
Maurício Sidney Fazolo 010 0382124-3
Maurílio Martiniano Gomes 014 0175772-4
Mauricio Kavinski 019 0335317-5
Mauro Cezar Abati 019 0335317-5
Michelle Caroline Stutz Toporoski 031 0371525-3
Michelle Miranda Ciorlin 011 0387837-5
Milton Luiz Cleve Küster 031 0371525-3

032 0371733-5
Moacir Tadeu Furtado 004 0377785-3
Muriel Gonçalves Martynychen 025 0360927-0
Nemo Eloy Vidal Neto 003 0374965-9
Neusa Maria de Oliveira Costa 043 0382831-3
Nilton Luiz Andraschko 021 0338045-6
Noêmia Paula Santos Fontanela 048 0385760-1
Octavio Cesário Pereira Junior 012 0172742-4
Oscar Ivan Prux 038 0380541-6
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 038 0380541-6
Pablo José de Barros Lopes 038 0380541-6
Paulo José Prestes 015 0181613-7
Paulo Roberto Barbieri 052 0386756-1
Paulo Rogério Brandão Couto 004 0377785-3
Rafael Nogueira da Gama 011 0387837-5
Ramon de Medeiros Nogueira 009 0380842-8
Reinaldo Nunes dos Reis 005 0379183-7
Renato Goncalves da Silva 039 0381612-4
Renato Lacroix Leal 027 0362467-7
Roberto Antonio Busnello 021 0338045-6
Roberto de Oliveira Guimarães 036 0374821-2

Robson Fari Nassin 046 0384454-4
Rodrigo Longo 037 0380240-4
Rodrigo Parreira 044 0383719-6
Rodrigo Silvestri Marcondes 032 0371733-5
Rosangela de Fatima Jacomini 013 0175640-7
Sandra Mara Marafon da Silva 005 0379183-7
Sayro Mark Martins Caetano 033 0372126-4
Sonia Itajara Fernandes 016 0319309-3
Thaisa Cristina Cantoni 047 0385311-8

050 0386575-6
Umbelina Zanotti 006 0380228-8
Vera Lucia Basseto 011 0387837-5
Viviane Stadler Fagundes 026 0362293-7
Williams Oliveira dos Reis 010 0382124-3
Wilson Gealh 023 0356419-4

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0358287-0/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
358287000 Apelação Civel. Apelante: Publicar do Brasil Lis-
tas Telefonicas Ltda. Advogado: Charles Parchen, Daniela
Machado. Apelante: Associação Comercial do Paraná. Advo-
gado: Marcelo de Souza Teixeira, Deise Samara Warken de
Souza. Apelado: Taisa Zanetti Leal. Advogado: Helen Rose
Nery. Embargante: Publicar do Brasil Listas Telefonicas Ltda .
Advogado: Charles Parchen . Relator: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0358287-0/02

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
358287000 Apelação Civel. Apelante: Publicar do Brasil Lis-
tas Telefonicas Ltda. Advogado: Charles Parchen, Daniela
Machado. Apelante: Associação Comercial do Paraná. Advo-
gado: Marcelo de Souza Teixeira, Deise Samara Warken de
Souza. Apelado: Taisa Zanetti Leal. Advogado: Helen Rose
Nery. Embargante: Associação Comercial do Paraná . Advoga-
do: Marcelo de Souza Teixeira , Deise Samara Warken de Sou-
za. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0374965-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000278 Medida Cautelar. Agravante: Paulo Henrique
da Rocha Loures Demchuk . Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto
, Mathieu Bertrand Struck. Agravado: José Campos de Andra-
de . Advogado: José Campos de Andrade Filho , Hassan Sohn,
Marcia dos Santos Barão. Agravado: Associação de Ensino
Versalhes . Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0377785-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033898 Ordinária. Agravante: Souza Cruz Sa . Advoga-
do: Arnaldo Conceição Junior , Juliane Zancanaro, Paulo Ro-
gério Brandão Couto. Agravado: Lindamir Regina Alves . Ad-
vogado: Moacir Tadeu Furtado , Maria Clarinda Mendes Fer-
raz. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0379183-7

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000492 Indenização. Agravante: Glória Maria da Silva
. Advogado: Giuliano Rosa Sales , Reinaldo Nunes dos Reis.
Agravado: Maria Helena Kerscher . Advogado: Manuela Rosa
de Castilho , Sandra Mara Marafon da Silva. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0380228-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000050 Indenização. Agravante: Luiza Maria de Almeida
. Advogado: Luiza Maria Silva de Almeida . Agravado: Farid
Miguel Damen Barudi , Marcia Aparecida Zanotti. Advogado:
Umbelina Zanotti , Mônica Ribeiro Tavares. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0380548-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000984 Ordinária. Agravante: Hdi Seguros Sa . Advo-
gado: Fabrício Verdolin de Carvalho , Anderson Hataqueiama.
Agravado: Francisco de Assis Oliveira . Advogado: Jane Perez
Kapazi , Guilherme Manna Rocha, Fernando de Oliveira Si-
korski. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0380576-9

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000325 Ação Demolitória. Agravante: Devonilde
Gregoris . Advogado: Cláudio Henrique Stoeberl Filho . Agra-

vado: Condomínio Residencial Costa Azul . Advogado: Luiz
Guilherme Leite . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0380842-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001413
Indenização. Agravante: Marlene Franco da Silva . Advogado:
Gilberto Adriane da Silva . Agravado: Banco Abn Amro Real
Sa . Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola , Ramon de
Medeiros Nogueira, Luciano Soares Pereira. Relator: Des. Ed-
vino Bochnia

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0382124-3

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000497 Indenização. Agravante: Bayer Cropsciense Ltda
. Advogado: Williams Oliveira dos Reis , Léner Escudero Mar-
chi Cruz, Daniela G. dos Reis Gonçalves. Agravado: Agilberto
Lucindo Perin . Advogado: Andrey Herget , Erlon Antonio
Medeiros, Maurício Sidney Fazolo. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0387837-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000904 Reparação de Danos. Agravante: Heleno de
Alvarenga . Advogado: Vera Lucia Basseto , Marli de Fatima
Silveira Corsi. Agravado: José Geraldo Barrela . Advogado:
Michelle Miranda Ciorlin (Curador). Agravado: Bradesco Se-
guros S.a . Advogado: Geraldo Nogueira da Gama , Rafael
Nogueira da Gama, Gerusa Linhares. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0012 . Processo: 0172742-4

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000586 Embargos a Execução. Apelante: Espólio de
Celso José Aarão Carneiro . Advogado: Massami Tsukamoto ,
Octavio Cesário Pereira Junior, Idevar Campaneruti. Apelado:
Ana Carlota de Almeida Aarão Carneiro . Advogado: João Ta-
vares de Lima , Fabrício Massi Salla. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Cível

0013 . Processo: 0175640-7

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000794 Ação Monitória. Apelante: Valéria Soraia Mar-
chi Câmara LTDA . Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tava-
res , Rosangela de Fatima Jacomini. Apelado: Quartz Eletron
Indústria e Comércio SA . Advogado: Emilia Abeche Rocha .
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa

Apelação Cível

0014 . Processo: 0175772-4

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000652 Rescisão de Contrato. Apelante: AW
Empreendimentos Imobiliarios SC Ltda . Advogado: Airton
Savio Vargas . Apelado: Viviane Aparecida Bissoto dos Santos
, José Air Eulalio dos Santos. Advogado: Maurílio Martiniano
Gomes . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Miguel Pessoa

Apelação Cível

0015 . Processo: 0181613-7

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000082 Ação Monitória. Apelante: Victório An-
tonio Maggi . Advogado: Cristian Luiz Donin Felipetto , Ani-
zio Jorge da Silva Moura. Apelado: Acioli Martinhago & Cia
Ltda . Advogado: Paulo José Prestes , Alexandre Pavelski Fi-
lho. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel
Pessoa

Apelação Cível

0016 . Processo: 0319309-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001495
Indenização. Apelante: Altamiro Alves Ferreira & Cia Ltda .
Advogado: Cezar Rodrigo Moreira . Apelado: Sergio Eluir Otto
, Luiz Carlos Otto. Advogado: Marilze Lindner . Apelado: Edi-
te Otto , Balbina Otto. Def.Público: Sonia Itajara Fernandes
(Curador Especial). Apelado: Maria Otto , Flávio Otto. Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi Maron Filho).
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0017 . Processo: 0323169-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200026769 Indenização. Apelante: Associação Brasileira de
Criadores de Cavalos Appaloosa . Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier , Izabela Cristina Rücker Curi, Luciana Hernandes
Quintana. Apelado: José Cassio Mello . Advogado: Maria Ilma

Caruso . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0018 . Processo: 0333018-9

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000947 Indenização. Apelante: Mineirinho Comércio
de Peças Ltda , Eliane de Fátima Fujarra Lacerda. Advogado:
Marcelo Maschio Cardozo Chaga . Apelado: Ferramentas Ge-
rais Comércio e Importação S.a . Advogado: Marcelo Bervian .
Apelante: Ferramentas Gerais Comércio e Importação S.a .
Advogado: Marcelo Bervian . Apelado: Mineirinho Comércio
de Peças Ltda , Eliane de Fátima Fujarra Lacerda. Advogado:
Marcelo Maschio Cardozo Chaga . Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0019 . Processo: 0335317-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000345 Cautelar Inominada. Apelante: Marilda de Lour-
des Oliveira . Advogado: José Paulo Granero Pereira . Apela-
do: Unimed do Estado do Parana - Federaçao Estadual das
Cooperativas Medicas Ltda . Advogado: Mauricio Kavinski ,
Mauro Cezar Abati. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0020 . Processo: 0335990-4

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000327 Embargos de Terceiro. Apelante: Deonir Cae-
tano Reginatto , Geneci Reginato. Advogado: Genirio João
Favero . Apelado: Ivanir Paulo Cadorim , Maria Lena Vigano,
Leonir João Cadorim, Cirlei Lourdes Luzzatto Cadorim. Advo-
gado: Eliandra Cristina Winck Fernandes . Relator: Des. Edvi-
no Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0021 . Processo: 0338045-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000289 Indenização. Apelante: Luiz Sérgio da Silva
Mello . Advogado: Jeferson Fosquiera , Nilton Luiz Andras-
chko. Apelado: Antenor Gaspar da Silva , Vilmar Costa da Sil-
va (Curador). Advogado: Roberto Antonio Busnello . Relator:
Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0022 . Processo: 0348199-2

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000119 Declaratória. Apelante: Marlene dos Santos Silva
. Advogado: Dovaní Zangari . Apelante: Banco do Brasil Sa .
Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio , José Ivan Gui-
marães Pereira. Apelado: Marlene dos Santos Silva . Advoga-
do: Dovaní Zangari . Apelado: Banco do Brasil Sa . Advogado:
Márcia Regina Oliveira Ambrosio , José Ivan Guimarães Perei-
ra. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0023 . Processo: 0356419-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300075353
Indenização. Apelante: Wilson Gealh . Advogado: Wilson Ge-
alh . Apelado: Associação Comercial do Paraná . Advogado:
Marcelo de Souza Teixeira . Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0024 . Processo: 0359212-7

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000263 Reparação de Danos. Apelante: Banco Abn
Amro Real Sa . Advogado: João Leonelho Gabardo Filho ,
Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Cesar Augusto Terra. Apelado:
Victor Mercelo Burgos . Advogado: Alvino Aparecido Filho .
Apelante: Victor Mercelo Burgos . Advogado: Alvino Apareci-
do Filho . Apelado: Banco Abn Amro Real Sa . Advogado: João
Leonelho Gabardo Filho , Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Cesar
Augusto Terra. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0025 . Processo: 0360927-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001322 Ordinária. Apelante: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed
Curitiba . Advogado: Muriel Gonçalves Martynychen . Apela-
do: Espólio de Apparecida Arias Quaesner . Advogado: Car-
mem Iris Parellada , Jackson Gladston Nicolodi. Relator: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. José Augusto Gomes Anice-
to). Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0026 . Processo: 0362293-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000433
Indenização. Apelante: Arlete de Fátima Oliveira . Advogado:
Alexandre José Zakovicz . Apelado: Everson Luis Vargas .
Advogado: Viviane Stadler Fagundes . Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0027 . Processo: 0362467-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001397
Indenização. Apelante: Marcos Menezes Prochet . Advogado:
Renato Lacroix Leal , Mario Hélio Lourenço de Almeida Fi-
lho. Apelado: Roque Zimmermann . Advogado: Edson Galdino
Vilela de Souza . Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0028 . Processo: 0367424-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199700066356
Indenização. Apelante: Brasil Telecom S/a , Telecomunicações
do Paraná S/a, Elio Ferreira da Rocha. Advogado: Leonardo da
Costa , Marina Bastos da Porciuncula. Apelado: Júlio Martins
Neto . Advogado: José Jorge Tobias de Santana , Adonis Gali-
leu dos Santos. Rec.Adesivo: Júlio Martins Neto . Advogado:
José Jorge Tobias de Santana , Adonis Galileu dos Santos. Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0029 . Processo: 0369293-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001418 Reparação de Danos. Apelante: Izolete Alves
Suprinyak . Advogado: Fernanda da Veiga . Apelado: Carlos
Jerônimo de Souza , Isorilde Alves. Advogado: Fernando Au-
gusto Dissenha . Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0030 . Processo: 0371171-5

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000037 Cobrança. Apelante: Aps Seguradora Sa . Ad-
vogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Maria Loilda
Barbosa Pedrozo , Nilceu de Souza Barbosa, Laudelina Kazl-
ski Barbosa. Advogado: Maria Zelia Sandy . Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0031 . Processo: 0371525-3

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000586 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Sul América Seguro Saúde Sa . Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster , Michelle Caroline Stutz Toporoski, Juliana
Werkhauser. Apelado: Humberto Ney Guiraud . Advogado:
Débora Cândido Venceslau . Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0032 . Processo: 0371733-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000093 Cobrança. Apelante: Pollian Transportes Rodo-
viarios de Cargas Ltda . Advogado: Filipe Alves da Mota . Ape-
lante: Real Previdencia e Seguros Sa . Advogado: Rodrigo Sil-
vestri Marcondes , Milton Luiz Cleve Küster, Ernani Ori Har-
los Júnior. Apelado: Pollian Transportes Rodoviarios de Car-
gas Ltda . Advogado: Filipe Alves da Mota . Apelado: Real
Previdencia e Seguros Sa . Advogado: Rodrigo Silvestri Mar-
condes , Milton Luiz Cleve Küster, Ernani Ori Harlos Júnior.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0033 . Processo: 0372126-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000131
Embargos a Execução. Apelante: Neviton Pretti Caetano . Ad-
vogado: Sayro Mark Martins Caetano . Apelado: Rinaldo Dala-
qua . Advogado: Marta Nogueira Mazolla . Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0034 . Processo: 0372733-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000075
Ordinária. Apelante: Telelistas Região 2 Ltda. . Advogado: Cláu-
dio Cesar Pinto . Apelante: Terezinha Barbosa Carneiro . Ad-
vogado: Julio Cesar Farias Poli . Apelado: Telelistas Região 2
Ltda. . Advogado: Cláudio Cesar Pinto . Apelado: Terezinha
Barbosa Carneiro . Advogado: Julio Cesar Farias Poli . Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi Maron Filho).
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0035 . Processo: 0373382-6

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200200000266 Indenização. Apelante:
Cimentolândia Comércio de Cimento Ltda . Advogado: Gerci-
no Bett Junior . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Izabelle Margaretta S L Turkiewi-
cz. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0036 . Processo: 0374821-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000138 Indenização. Apelante: Ione Capeletti . Advo-
gado: Gercino Bett Junior . Apelado: Servopa Administradora
de Consórcios SC Ltda . Advogado: Roberto de Oliveira Gui-
marães . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi
Maron Filho)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0380240-4

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000800 Cobrança. Apelante: Damazia de Souza
Netto . Advogado: Rodrigo Longo , Gustavo Fasciano dos San-
tos, Dalila Cristina Marcon. Apelado: Sul América Cia Nacio-
nal de Seguros . Advogado: Ana Paula Magalhães , Adilson de
Castro Junior, Daniella Leticia Broering. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

Apelação Cível

0038 . Processo: 0380541-6

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000403 Indenização. Apelante: Mauro Sergio de Araú-
jo . Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guada-
nhini . Apelante: Vera Cruz Seguradora Sa . Advogado: Kassi-
ane Menchon M Endlich , Osmar Hélcias Schwartz Júnior.
Apelado: Célia Fedelina da Cruz . Advogado: Oscar Ivan Prux
, Pablo José de Barros Lopes. Rec.Adesivo: Célia Fedelina da
Cruz . Advogado: Oscar Ivan Prux , Pablo José de Barros Lo-
pes. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0039 . Processo: 0381612-4

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000689 Ordinária. Apelante: Maria Clair de Almeida
Gomes . Advogado: Marco Antonio Farah . Apelado: Zan-luck
Factoring e Fomento Mercantil Ltda. . Advogado: Renato Gon-
calves da Silva . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0040 . Processo: 0381733-8

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200001078 Indenização. Apelante: Eliane Bor-
ges Standler . Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi . Ape-
lado: Saju Distribuidora de Malhas Ltda . Advogado: Carlos
Alberto Forbeck de Castro , Claudio Mariani Berti. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0041 . Processo: 0382050-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000497 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) S/a
. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apelante: Se-
bastião Teotonio da Silva , Luzia Colaldina de Souza (maior de
60 anos). Advogado: Lecir Maria Scalassara . Apelado: Hsbc
Seguros (brasil) S/a . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oli-
veira . Apelado: Sebastião Teotonio da Silva , Luzia Colaldina
de Souza (maior de 60 anos). Advogado: Lecir Maria Scalassa-
ra . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi Maron
Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0042 . Processo: 0382727-4

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000940 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros Sa .
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Silvia Hele-
na Jacinto Antonio . Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0043 . Processo: 0382831-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000004 Indenização. Apelante: Condomínio Edifício
Frederico Reichmann . Advogado: Neusa Maria de Oliveira
Costa . Apelante: Fabio Adriano Vieira . Advogado: Antônio
Carlos Cordeiro . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0044 . Processo: 0383719-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000524

Indenização. Apelante: Odete Jesus de Toledo . Advogado:
Maurício Gavanski , José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Brasil
Telecom Sa . Advogado: Camylla do Rocio Kaled Camelo ,
Ana Paula Domingues dos Santos, Rodrigo Parreira. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0045 . Processo: 0384140-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000027 Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora SA .
Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: Josoel Ferreira Brizolla , Jair dos Santos Ferreira,
Valdenir Fernandes Rodrigues, Silvia Regina Costa da Rosa.
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini . Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0046 . Processo: 0384454-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001225 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora SA .
Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Vilson Lou-
renço Maia . Advogado: Robson Fari Nassin . Relator: Des.
Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0047 . Processo: 0385311-8

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000065 Cobrança. Apelante: Mapfre - Vera Cruz Segu-
radora S/a . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Ape-
lado: Luiz Nascimento (maior de 60 anos), Maria de Candeias
da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Thaisa Cristina Canto-
ni , Antonio Carlos Cantoni. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

Apelação Cível

0048 . Processo: 0385760-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000014 Condenatória. Apelante: Leda Spekla . Advo-
gado: Eros Belin de Moura Cordeiro , Noêmia Paula Santos
Fontanela. Rec.Adesivo: Ecléa Doris Reike Pereira Alves (maior
de 60 anos). Advogado: José Antônio Gomes de Araújo . Ape-
lado: Os Mesmos . Relator: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0049 . Processo: 0385805-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000266 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa
. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Jose
Voss . Advogado: Denis Okamura . Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0050 . Processo: 0386575-6

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001052 Cobrança. Apelante: João Flausino Dias
Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Cantoni , Thaisa
Cristina Cantoni, Linco Kczam, Marcelo Baldassarre Cortez,
Fátima Barroti de Sá Dias Rangel. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti

Apelação Cível

0051 . Processo: 0386713-6

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000185 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/a
. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Maria
de Lourdes da Silva de Sales . Advogado: Denis Okamura .
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0052 . Processo: 0386756-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001338
Cobrança. Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Igua-
çú Iv . Advogado: Cláudio Marcelo Baiak , Leonel Trevisan
Júnior. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri . Apelado: Banco Banestado Sa . Advogado: Paulo
Roberto Barbieri . Apelado: Condomínio Conjunto Residenci-
al Iguaçu . Advogado: Leonel Trevisan Júnior , Cláudio Marce-
lo Baiak. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 06/12/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10590

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Barbosa 003 0382884-4
André Felipe Bagatin 003 0382884-4
Antônio Carlos Cordeiro 006 0389375-8
Clecio Braga Junqueira 008 0389480-4
Edson Rubens Andrade 007 0389396-7
Ernani Mancia 002 0380327-6
Evaldo Barbosa 001 0338862-7

Fábio Fernandes Leonardo 001 0338862-7
Francis Almeida Vessoni 007 0389396-7
Irae Cristina Holetz 002 0380327-6
Júlio Cesar Dalmolin 009 0389506-3
Jackson Sondahl de Campos 001 0338862-7
Joyce Maus Mischur 001 0338862-7
Leonardo Mizuno 004 0386538-3
Luiz Carlos Biaggi 007 0389396-7
Márcio Alexandre Cavenague 005 0388525-4

006 0389375-8
Mônica Dalmolin 009 0389506-3
Mônica Ferreira Mello Biora 007 0389396-7
Marcelo de Carvalho Santos 004 0386538-3
Marlene Zannin 003 0382884-4
Mauricio Marques Canto 008 0389480-4
Michelle Caroline Stutz Toporoski 005 0388525-4
Milton Luiz Cleve Küster 005 0388525-4

006 0389375-8
007 0389396-7

Olga Machado Kaiser 004 0386538-3
Oscar Antonio Trombeta 007 0389396-7
Roberto de Mello Severo 004 0386538-3
Rodrigo Xavier Leonardo 003 0382884-4
Samir Thomé 005 0388525-4
Wilson Sokolowski 004 0386538-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0338862-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/218811. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000850 Indenização. Apelante: Ccv - Co-
mercial Curitibana de Veículos S/a. Advogado: Jackson Son-
dahl de Campos, Fábio Fernandes Leonardo, Joyce Maus Mis-
chur. Apelado: Jorge Luiz de Gouvêa. Advogado: Evaldo Bar-
bosa. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:

Tendo em vista a petição de fls. 241/247, autue-se o presente
como EMBARGOS INFRINGENTES e redistribua-se entre os
mebros da 8ª e 10 ª Câmara Cível deste Tribunal, os quais pos-
suem competência para apreciá-lo. Curitiba, 30 de novembro
de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0002 . Processo/Prot: 0380327-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199583. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000903 Cominatória. Agravante: Nossa
Saúde Operadora de Planos Privados de Assistência À Saúde
Ltda. Advogado: Irae Cristina Holetz. Agravado: Ernani Man-
cia. Advogado: Ernani Mancia. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho:

Vistos. Em preliminar levantada pelo agravado destaca a ocor-
rência da prejudicial de prevenção com referência ao presente
recurso “stricto sensu”, apontando que perante a 10ª Câmara
Cível deste Egrégia Corte, foram julgados idênticos recursos
no trâmite do processo de conhecimento. Nos precisos termos
do artº. 137 § 3º do Regimento Interno deste Tribunal de Justi-
ça consigna-se como ocorrente a prevenção quando interpostos
recursos pretéritos, tornando competente para o conhecimento
e julgamento dos posteriores, a mesma Câmara e quando possí-
vel o Relator em todos os demais recursos e incidentes, tanto
nas fases de conhecimento quanto nas de execução referentes
ao mesmo procedimento. Face ao exposto, redistribua-se o pre-
sente agravo à 10ª Câmara Cível, com a devida compensação.
Curitiba, 23 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUC-
CI Juiz Relator

0003 . Processo/Prot: 0382884-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/208448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000183 Ordinária. Agravante: Diretório
Estadual do Pmdb Partido do Movimento Brasileiro do Paraná.
Advogado: Marlene Zannin. Agravado: Editora Gazeta do Povo
Sa. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, André Felipe Baga-
tin, Adriano Barbosa. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I. Vistos. Diretório Estadual do PMDB - Partido do Movimento
Democrático Brasileiro do Paraná agrava da decisão proferida
na ação ordinária (autos nº. 183/2006) em face de si ajuizada
por Editora Gazeta do Povo S/A, decisão em que o MM. Ma-
gistrado saneou o feito e deferiu a produção das provas reque-
ridas pela Agravada, nos seguintes termos: “I - Considerando
os princípios da economia e celeridade processual, passo a sa-
near o presente feito. (...) IV - Não há preliminares a serem
analisadas. Declaro o feito saneado. Defiro a produção de pro-
va pericial contábil, testemunhal, documental depoimento pes-
soal das partes, consoante requerido. (...)”1 O Agravante sus-
tenta que, por equívoco do Cartório da 17ª Vara Cível, a peti-
ção em que especificava as provas que pretendia produzir foi
juntada aos autos após a prolação da decisão agravada. Alega
que, deste modo, o Juiz Singular deixou de apreciar seu reque-
rimento para a produção de prova pericial na forma de audito-
ria de imagem. Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao
final, a reforma da decisão agravada para que seja examinado
os pedidos contidos na petição de fls. 34-TJ. Indeferido o efei-
to suspensivo pleiteado2, foram solicitadas informações ao Ju-
ízo a quo e oportunizada a manifestação da Agravada. A Agra-
vada apresentou resposta às fls. 52/64-TJ. Preliminarmente,
pleiteia o não conhecimento do recurso por falta de autentica-
ção das cópias que o instruem. No mérito, requer seja-lhe ne-
gado provimento. Em petição de fls. 70-TJ, o Recorrente infor-
ma a desistência do presente Agravo de Instrumento, a qual
requer seja homologada. Vieram conclusos os autos. II. Tendo
em vista o contido na petição de fls. 70-TJ, bem como o dis-
posto no art. 501 do Código de Processo Civil, homologo a



3838383838 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

desistência do presente recurso. Ante o exposto, declaro extin-
to o procedimento recursal, nos termos do artigo 140, Inciso
XVI do Regimento Interno deste Tribunal. Determinem-se as
baixas de estilo. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006.
ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN Desembargadora Re-
latora

0004 . Processo/Prot: 0386538-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/223789. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 239262-9 Apelação Civel. Autor: Mo-
inho Globo Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Roberto de
Mello Severo, Marcelo de Carvalho Santos, Leonardo Mizuno,
Wilson Sokolowski, Olga Machado Kaiser. Réu: Izabel Cristi-
na de Mello Silva, Priscilla de Mello Silva, Luciane de Mello
Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Tufi Maron Filho. Despacho:

Moinho Globo Indústria e Comércio Ltda. propôs a presente
ação rescisória com pedido de antecipação de tutela em desfa-
vor de Izabel Cristina de Mello Silva, Priscilla de Mello Silva e
Luciane de Mello Silva, visando a rescisão da decisão final de
mérito proferida nos autos de ação de reparação de danos por
acidente de trabalho (autos n.º 244/2001), e a conseqüente re-
messa dos autos ao juízo a quo para que profira nova decisão.
Fundamentou seus pedidos nos incisos IV, V e IX do art. 485
do CPC. Examinando superficialmente os autos, sem que isso
importe prejulgamento do mérito da causa, o pedido de tutela
antecipada, visando suspender, desde logo, os efeitos da sen-
tença rescindenda, não pode ser acolhido. A empresa autora
fundamenta seu pedido de rescisão, resumidamente, em três
tópicos, quais sejam, o erro de fato relativo ao reconhecimento
de vínculo empregatício entre o falecido Sr. Edgard Alves da
Silva Filho e a empresa autora e a conseqüente violação de
coisa julgada formada no Juízo Trabalhista, além da violação
ao art. 7.º, inc. IX, da CF, diante da fixação das indenizações
em salários mínimos. Narrou, também, que foi revel no proces-
so de conhecimento formador da sentença rescindenda, preen-
chendo-se, assim, a exigência constante do § 2.º do art. 485 do
CPC. Por tais motivos, a empresa autora pediu a concessão da
tutela antecipada, no sentido de ser determinada a suspensão
dos efeitos da sentença rescindenda até final decisão da pre-
sente ação rescisória. Saliente-se que para haver a concessão
de tutela antecipada, é essencial o atendimento aos dois princi-
pais requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam, a
prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação. É preciso
ter em mente que tais requisitos não são alternativos, mas sim
cumulativos, e devem se fazer presentes em conjunto para que
seja viável a antecipação da tutela. Ou seja: não basta ao reque-
rente apenas a verossimilhança, tampouco apenas o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, é preciso
que se verifiquem ambos, ainda que minimamente. Conforme a
esclarecedora lição de EDUARDO TALAMINI: “O requisito
de plausibilidade do direito está em necessária correlação com
o risco de ineficácia do provimento final e ambos se colocam
em uma razão inversamente proporcional: quanto maior o peri-
culum in mora, menor o grau de probabilidade do direito invo-
cado será necessário para a concessão da medida, e vice-versa.
E a aferição do perigo na demora não tem como ser feita em
uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas os riscos
da demora que o beneficiário da medida corre, caso ela não
seja concedida, mas também os riscos de igual espécie que o
adversário sofrerá, se a providência for deferida (consideran-
do, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a rele-
vância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de
perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade do
direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas as
partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balanceados.
O grau de plausibilidade concretamente exigido para a conces-
são da medida de urgência, portanto, é variável” (Tutela relati-
va aos deveres de fazer e de não fazer: CPC, art. 461; CDC, art.
84. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. n. 15.3, p. 353) -
sublinhou-se. Mas a realidade é que, no caso em tela, não se
está diante de circunstância que autorize essa extrema mitiga-
ção do perigo da demora na prestação jurisdicional, porquanto
a relevância do direito que o agravante pretende ver protegido
não se mostra suficiente. O inverso tampouco se dá, visto que
não se percebe, a princípio, tamanho perigo no tempo consu-
mido pelo presente processo que pudesse conduzir a risco irre-
parável ou de difícil reparação em prejuízo injusto à empresa
autora, ainda que parte da execução se revista de caráter ali-
mentar. Vale dizer, a autora pretende resguardar meramente um
direito patrimonial que, ademais, sequer se encontra em imi-
nente risco, haja vista que a autora não aponta especificamente
qual a iminência do risco de dano, afastando com isso, inclusi-
ve, seu interesse processual à antecipação da tutela. Em termos
gerais, o interesse de agir resta configurado quando, com base
nos fatos narrados, esteja presente o binômio necessidade/ade-
quação da tutela pretendida. Voltando-se de forma mais especí-
fica à antecipação de tutela, tem-se que o requisito do receio
fundado de dano irreparável ou de difícil reparação, trazido
pelo inc. I do art. 273 do CPC, apresenta-se como verdadeira
condição especial de pedir, de forma que, de regra, se não há o
perigo na demora, não há a necessidade da antecipação da tute-
la. LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARE-
NHART, lembram que “a lógica que preside a tutela antecipa-
tória é a do sacrifício do improvável em favor do provável.
Ora, ninguém pode concluir que o juiz pode deixar de proteger
o direito ameaçado por dano, e que lhe parece provável, apenas
para não expor a risco de dano o direito que lhe parece impro-
vável” (Comentários ao Código de Processo Civil. v. 5. t. I. Do
processo de conhecimento: arts. 332 a 341. 2. ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2005. n. 12.4, p. 301) - sublinhou-se.
Pois bem. Se a antecipação da tutela se funda na idéia de não
expor a risco de dano o direito mais provável, em detrimento
de outro menos provável, não tendo a autora apontado no que
efetivamente se consubstancia o fundado risco de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, deixa de cumprir com os ditames

do art. 273 do CPC. Além disso, e ainda mais importante, a
verossimilhança tampouco se encontra firmada com a robustez
necessária à antecipação de tutela ora requerida. Não se olvide
que, por determinação do próprio art. 489 do CPC (redação
dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/2006, em vigor a partir de
17/05/2006) as antecipações de tutela em ação rescisória so-
mente serão deferidas se imprescindíveis, o que não se verifica
in casu. Isso porque, a não ser em situações excepcionais, o
direito mais provável, aqui, é aquele já albergado por decisão
judicial transitada em julgado, ou seja, o direito das rés. A este
respeito, oportuno destacar o seguinte aresto do STJ: “(...) So-
mente em casos excepcionalíssimos a jurisprudência desta Corte
tem admitido a concessão de medida de urgência visando a sus-
tação dos efeitos do julgado rescindendo, porque não é razoá-
vel presumir-se a existência da aparência do bom direito contra
quem tem a seu favor uma coisa julgada obtida em processo de
cognição exauriente (REsp 450.336/TO).(...)” (STJ, AgRg na
AR 3154/TO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 11.05.2005, DJ 06.06.2005 p. 177) - subli-
nhou-se. No presente caso, não se vislumbra a verossimilhança
do direito invocado, visto que não restaram comprovadas, de
plano, as alegações do autor, isto é, de que houve vício na for-
mação do título executivo judicial capaz de torná-lo nulo e,
portanto, rescindível. À primeira vista, não se verifica erro de
fato, sem o qual a decisão seria em sentido diverso; tampouco
violação à coisa julgada, visto que o acordo firmado junto à
Justiça Trabalhista não afasta expressamente a existência do
vínculo trabalhista; nem mesmo violação manifesta ao texto do
inc. IV do art. 7.º da CF, visto que a indenização por danos
morais foi fixada em moeda corrente e a pensão mensal, segun-
do determinação da sentença (cópia fl. 919 destes autos), deve-
rá ser inicialmente calculada com base no salário mínimo vi-
gente ao tempo da sentença e ajustar-se às variações ulteriores,
com base nos termos exatos da Súmula 490 do STF. Ante as
ponderações expendidas, indefiro o pedido de antecipação da
tutela deduzido na inicial rescisória, por não estarem presentes
os requisitos do art. 273 do CPC. Publique-se. Intime-se. Ci-
tem-se as rés para que apresentem resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias (CPC, art. 491). Após, voltem conclusos. Curitiba, 30
de novembro de 2006. DES. EUGÊNIO ACHILLE GRANDI-
NETTI, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0388525-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229984. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001278 Ordinária. Agravante: Alfa Anticor-
rosão e Serviços Subaquáticos Ltda. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague, Michelle Caroli-
ne Stutz Toporoski. Agravado: Samir Thomé, Rosa Maria Gon-
çalves Thomé, Rogério Gonçalves Thomé, João Pedro Santos
Thomé, Edgar Carvet Gonçalves Junior, Sueli Rocha Gonçal-
ves, Edgar Cavalet Gonçalves Neto, Antônio Cláudio Rocha
Gonçalves, Sibele Rocha Gonçalves, Maria Enir Faversani
Macedo, Nelson Augusto Kubrusly, Luiza Maria Tosin Kubrus-
ly, Cláudia Tosin Kubrusly, Márcia Tosin Kubrusly, Wilson
Edgar Krause, Michelle Gonçalves Krause, Rita de Cássia Cor-
reia. Advogado: Samir Thomé. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

Vistos e examinados. I - Sul América Seguro Saúde S/A inter-
põe1 o presente Agravo de Instrumento contra a decisão2 sin-
gular que concedeu a tutela antecipada requerida por Alfa An-
ticorrosão e Serviços Subaquáticos Ltda na ação ordinária de
adimplemento contratual, para o fim de “determinar a manu-
tenção do contrato de seguro saúde celebrado com a Bamerin-
dus Seguros e atualmente de responsabilidade da Sul América
Seguro Saúde, ora requerida, que sucedeu ao HSBC Seguros S/
A, ao custo mensal de R$ 7.967,96, pelo lapso de uma ano, a
contar de 01/10/2006, nos termos do Manual do Estipulante nº
9.502”. Devendo ainda a requerida “gerar os boletos de paga-
mento mensal da importância referida, de acordo com os ven-
cimentos estabelecidos no contrato cuja manutenção se deter-
mina, remetendo-os diretamente à parte autora, conforme a praxe
até então observada”. A agravante pleiteia a cassação da deci-
são agravada alegando não estarem presentes os requisitos da
tutela antecipada, eis que houve justificativa para a rescisão
contratual e estas foram apresentadas aos segurados prova ine-
quívoca. Assevera também que se trata de seguro saúde coleti-
vo onde não são aplicadas as mesmas regras dos seguros indi-
viduais ou familiares, asseverando ainda que, o próprio contra-
to prevê a hipótese de não renovação e que esta, não se de-
monstra abusiva. Requer, outrossim, a concessão do efeito sus-
pensivo sob o argumento de que estará arcando com os custos
de um plano que se mostra inviável, bem como possibilitaria a
inaplicabilidade do contrato sem que houvesse contraditório.
Fundamenta ainda que as razões jurídicas expostas são legíti-
mas e que se mostra necessária a medida ante urgentes razões
financeiras e o temerário desequilíbrio econômico-financeiro
existente no grupo. II - Inicialmente corrijam-se os registros e
autuação para constar como agravada a empresa Alfa Anticor-
rosão e Serviços Subaquáticos Ltda, haja vista ter sido deferi-
do, pelo juízo a quo, o aditamento da inicial para constar do
pólo ativo da ação originária a respectiva empresa, em substi-
tuição dos autores antes elencados e ora consignados no pre-
sente recurso. III - Recebo o recurso para processamento, po-
rém - e sem prejuízo da posterior análise do mérito recursal -
concluo pela inexistência de relevante fundamentação, apta a
ensejar a concessão do efeito suspensivo pleiteado. É que o
caso em exame não se identifica com nenhuma das hipóteses
elencadas no art. 558 e seu § único do CPC, e nem tampouco se
apresenta compatível com outros casos dos quais possa resultar
lesão grave e de difícil reparação. Assim, a concessão de efeito
suspensivo em agravo de instrumento constitui exceção, e so-
mente deve ser deferida quando presentes, de forma induvido-
sa, os pressupostos que a autorizam. Ante o exposto, denego o
efeito suspensivo pleiteado. IV - Intime-se a agravada para,
querendo, oferecer contra-razões. V - Solicite-se informações
ao juízo de origem, para que preste as informações que enten-
der necessária, inclusive quanto ao cumprimento do artigo 526
do CPC pelos agravantes. VI - Publique-se. VII - Diligências
necessárias. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Tufi Maron
Filho Relator

0006 . Processo/Prot: 0389375-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233378. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030787 Declaratória. Agravante: Sul Amé-
rica Seguros de Vida e Previdência Sa. Advogado: Márcio Ale-
xandre Cavenague, Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Che-
bli Mitre Abou Nabhan, Cassia de Fátima Nabhan, Zeni Cam-
pos, Diamantino Conrado de Campos, Lincoln Galvão Lemos,
Valéria Gonçalves Mendes, Julio Cezar Costa Mendes, Adil-
son Luiz Dias, Vanda Fattori Dias, Marcos Venicio Scripes,
Regina Aparecida Rachiegas Scripes, Wilson Galvão de Oli-
veira, Antonio Carlos Picanço Braga, Iracema Mendes Noguei-
ra, Sidnei Buttine, Edson Luiz Nickel, José Maria Vicente Do-
bgnies, Izair Luiz Vizentin, Rose Inês Câmara, Luiz Carlos
Moscardin, Silvano Alves Alcântara. Advogado: Antônio Car-
los Cordeiro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:

Sul América Seguros de Vida e Previdência S/A, inconformada
com a decisão exarada às fls. 406 dos autos n.º 30787/2006 de
ação declaratória cumulada com pedido cominatório e indeni-
zatório por danos morais com pedido de antecipação de tutela
em seu desfavor proposta por Chebli Mitre Abou Nabhan e
Outros, interpôs o presente agravo de instrumento. A decisão
guerreada (fls. 32 destes autos) deferiu o pedido de antecipa-
ção de tutela postulado pelos autores-agravados, a fim de man-
ter seus contratos de seguro, sem alterações, e determinar à ré
que mantenha as cobranças dos prêmios mediante boleto ban-
cário, com idênticos reajustes adotados até o momento, até o
final julgamento da ação. Em suas razões recursais, a segura-
dora-agravante ponderou que se os segurados-agravados vie-
rem a sofrer o sinistro após o término da vigência de suas apó-
lices (30/09/2006), mas na vigência da liminar ora indigitada e
antes da solução de mérito do processo, a seguradora-agravan-
te terá de pagar as indenizações aos beneficiários nos moldes
outrora contratados, sendo que, revogada a liminar quando do
julgamento final da ação, aquele que recebeu o seguro deverá
devolver à seguradora a indenização. Em seu entendimento, tal
possibilidade imporia à agravante a transferência de alta quan-
tia financeira sem a devida certeza jurídica, podendo acarretar
graves e potenciais litígios futuros. Observou, de outro lado,
que cassada desde logo a liminar guerreada e vencida, ao fim, a
causa pelos autores-agravados, a decisão de mérito retroagirá
e, tendo ocorrido o sinistro no decorrer do processo, a segura-
dora pagará a devida indenização. Enfim, pugnou pelo recebi-
mento do recurso em seu efeito suspensivo, por estarem pre-
sentes os requisitos do art. 558 do CPC e em consonância com
o disposto no art. 527, III, do mesmo diploma processual. É o
relatório. Recebo o recurso como agravo de instrumento, uma
vez que, em tese, cuida-se de decisão interlocutória hábil à cau-
sação de lesão grave à agravante (CPC, art. 522, com a redação
da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005). Não obstante, por não vis-
lumbrar, em concreto, a efetiva possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação (periculum in mora), tampouco a argumen-
tação suficientemente forte a ponto de conduzir, desde logo, à
cassação da liminar proferida pelo Juízo a quo (fumus boni
iure), deixo de atribuir ao presente agravo o pretendido efeito
suspensivo (CPC, art. 558 e art. 527, III). Ainda que a pondera-
ção apresentada pela seguradora-agravante - no sentido de que
a manutenção da decisão objurgada lhe seria mais gravosa do
que seria a sua cassação em relação aos autores-agravados -
não seja de todo infundada, a verdade, aqui, é que os interesses
dos agravados mostram-se mais relevantes e sua condição mos-
tra-se mais frágil, motivo pelo qual é de se privilegiar a sua
proteção. No caso em questão, devem ser aplicados os princí-
pios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois podendo o
perigo de lesão grave e de difícil reparação afetar ambas as
partes, resta ao juiz determinar qual o perigo mais relevante e,
a fim de evitar a efetiva ocorrência da lesão, decidir. A título de
introdução, deve-se destacar que vige no país, desde a promul-
gação da Constituição de 1988, um Estado Democrático de
Direito, onde se passou a dar proteção em nível constitucional
a certos valores considerados fundamentais à sociedade livre,
justa e democrática. Desta forma é que, pelo ordenamento cons-
titucional pátrio, permite-se um balanceamento entre direitos e
garantias fundamentais, tais como a igualdade, a liberdade de
contratação, o direito à propriedade, a defesa do consumidor, o
acesso à Justiça, que deverá ser aferido conforme os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade, para, ao fim, verificar
qual deles - quando em conflito - deve se sobrepor ao outro.
Portanto, determinados direitos, embora fundamentais, muitas
vezes devem ser legalmente restringidos com o fim de proteção
a outros direitos também fundamentais. É o que a doutrina mais
moderna chama de colisão de direitos. CANOTILHO ensina
que existe uma colisão autêntica de direitos fundamentais “quan-
do o exercício de um direito fundamental por parte do seu titu-
lar colide com o exercício do direito fundamental por parte de
outro titular” (Direito constitucional e teoria da constituição. 3
ed. Coimbra: Almedina, 1998. p. 1191). Adentrando mais na
especificidade do tema da antecipação de tutela, HUMBERTO
THEODORO JÚNIOR leciona: “Ao legislar ordinariamente, o
Estado procura justamente cumprir a missão prática de superar
as colisões de princípios, elegendo em determinadas situações
da vida a garantia constitucional a ser valorizada para predo-
minar. O ideal é, sem dúvida, que todos os princípios constitu-
cionais prevaleçam plenamente, sem restrição alguma. Mas,
como tal não se revela possível, dentro mesmo do complexo
das normas da Carta Magna, resta lançar mão de princípios
exegéticos como o da necessidade e o da proporcionalidade.
Pelo princípio da necessidade somente se admite uma solução
limitadora do direito fundamental quando é real o conflito en-
tre diversos princípios, todos de natureza constitucional. Pelo
princípio da proporcionalidade, o que se busca é uma operação
que se limite apenas ao indispensável para superar o conflito
entre os aludidos princípios, harmonizando-os na medida do
possível. Não cabe, porém, ao intérprete a simples anulação de
um princípio para total observância de outro. É preciso preser-
var, quanto possível, as garantias momentaneamente antagôni-
cas, sem privar qualquer delas de sua substância elementar (CA-
NOTILHO, Direito Constitucional, 5ª ed., Ed. Almedina, 1992,
págs. 628 a 630; PAULO BONAVIDES, Curso de Direito Cons-
titucional, 4ª ed., São Paulo, Malheiros, 1993, págs. 344 e segs.)”

(Antecipação de tutela e medidas cautelares - tutela de emer-
gência. RJ, n. 253, nov/1998, p. 25) - sublinhou-se. Por outra
vertente, a Constituição assegura, ainda, o devido processo le-
gal, indispensável para a sobrevivência do Estado Democrático
de Direito, que existe justamente para isto: garantir a todos os
litigantes o contraditório, de modo que ninguém pode ser pri-
vado de bens ou direitos senão depois de cumprido o devido
processo legal (CF, art. 5º, LIV e LV). Quer isto dizer, aqui no
caso de antecipação de tutela, que se a parte, por conta desta
antecipação, vem a ser privada de determinada situação jurídi-
ca, isto se justifica como exceção, como situação anômala, em
que o risco grave de frustração afeta a efetividade do direito.
Não pode, todavia, o afastamento do risco redundar na priva-
ção do réu de todo o direito de defesa e muito menos, se deve
tolerar que, com a antecipação se elimine o contraditório. Na
hipótese dos autos, à primeira vista, não se verifica supressão à
ampla defesa, ao contraditório ou ao devido processo legal,
uma vez que se está diante de decisão provisória, em caso clás-
sico de contraditório “postecipado”. Há, dessa maneira, no es-
quema do art. 273 e seus parágrafos, a observância do princí-
pio da razoabilidade e da proporcionalidade. Mesmo quando o
risco de lesão grave e de difícil reparação estiver presente, se
ele puder afetar ambas às partes, caberá ao juiz determinar qual
o perigo mais relevante, segundo os interesses contrapostos e,
à luz dos citados princípios, dispensar a tutela àquele que se
revelar mais carente dela. Desta forma, sopesados os direitos
envolvidos e os danos em caso de perigo de lesão grave e de
difícil reparação, conclui-se pela maior premência em se prote-
ger os interesses dos autores-agravados, visto que se cuidam de
pessoas de idade razoavelmente avançada, aposentados, con-
sumidores e, por conta disso, vulneráveis em relação à segura-
dora-agravante (CDC, art. 4.º, inc. I). Mas, por oportuno, frise-
se que não se quer, com isso, beneficiar os autores de modo a
lhes facilitar a vitória. Apenas se está, neste primeiro momento
e em cognição deveras superficial, protegendo o direito que se
mostra mais ameaçado. Conforme o entendimento de EDUAR-
DO TALAMINI: “O requisito de plausibilidade do direito está
em necessária correlação com o risco de ineficácia do provi-
mento final e ambos se colocam em uma razão inversamente
proporcional: quanto maior o periculum in mora, menor o grau
de probabilidade do direito invocado será necessário para a
concessão da medida, e vice-versa. E a aferição do perigo na
demora não tem como ser feita em uma perspectiva unilateral.
Não se ponderam apenas os riscos da demora que o beneficiá-
rio da medida corre, caso ela não seja concedida, mas também
os riscos de igual espécie que o adversário sofrerá, se a provi-
dência for deferida (considerando, para ambos os lados, o peri-
go da irreversibilidade e a relevância dos bens jurídicos envol-
vidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igualmente
no exame da probabilidade do direito: pondera-se a plausibili-
dade das alegações de ambas as partes. Todos esses fatores se-
rão conjuntamente balanceados. O grau de plausibilidade con-
cretamente exigido para a concessão da medida de urgência,
portanto, é variável” (Tutela relativa aos deveres de fazer e de
não fazer. São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 353). Assim
sendo, nego o efeito suspensivo requerido pela agravante. Ofi-
cie-se ao digno Juízo de origem para que possa fornecer infor-
mações sobre o feito, incluindo o atual estado do processo, no
prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se os agravados, para que, que-
rendo, respondam ao presente recurso, no prazo de 10 (dez)
dias. Curitiba, 1.º de dezembro de 2006. Des.EUGÊNIO ACHI-
LLE GRANDINETTI Relator

0007 . Processo/Prot: 0389396-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/232905. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000146 Indenização. Agravan-
te: Real Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Agra-
vado: Suzana Marcon da Silva Faian, Luiz Eduardo Faian, Leo-
nardo Henrique Faian, Bruno Faian. Advogado: Luiz Carlos
Biaggi. Interessado: Jumbo Alimentos Ltda, Esmeraldino de
Araújo Paulo. Advogado: Edson Rubens Andrade. Interessado:
Cooperativa Central Oeste Catarinense. Advogado: Oscar An-
tonio Trombeta. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Despacho:

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por Real Seguros S/A, contra de-
cisão proferida nos autos de Ação de Ressarcimento de Danos
nº 146/2005, da Vara Única da Comarca de Terra Boa, que de-
feriu o pedido de tutela antecipada para determinar que a ré,
ora agravante, forneça mensalmente aos três primeiros autores,
pensão equivalente a 1,5 salários mínimos. Pugna a agravante
pela concessão do efeito suspensivo da decisão agravada e, ao
final, o provimento do recurso com a reforma da referida. É o
relatório. 2. Recebo o recurso, eis que presentes os pressupos-
tos de sua admissibilidade. No entanto, indefiro a suspensão
liminar pleiteada, posto que não vislumbro perigo de lesão gra-
ve ou de difícil reparação que justifique a suspensão da decisão
atacada até definitivo pronunciamento da Câmara (artigo 558
CPC). É que a medida concedida em primeiro grau, apenas
determinou que a agravante forneça mensalmente aos três pri-
meiros autores, pensão equivalente a 1,5 salários mínimos. Em
cognição sumária, evidencia-se dos autos que o acidente que
causou a morte do marido e pai dos primeiros agravados, de-
correu de manobra efetuada pelo segundo réu, que cruzou a via
preferencial sem a devida atenção, colidindo com a motocicle-
ta da vítima. Desta forma, entendo que os fundamentos expos-
tos pela agravante não se mostram relevantes a ensejar a con-
cessão do efeito suspensivo postulado, estando ausentes os re-
quisitos legais do artigo 558, do CPC. Assim, indefiro a sus-
pensão pleiteada. Ressalto que a presente decisão tem caráter
provisório. 3. Informe-se o Juízo de origem do teor desta deci-
são solicitando informações, bem como a respeito do cumpri-
mento do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil,
pela agravante. 4. Na forma do artigo 527, V, do Código de
Processo Civil, intimem-se os agravados para apresentarem res-
postas, sendo-lhes facultado juntarem cópias de peças que en-
tenderem convenientes. 5. Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0008 . Processo/Prot: 0389480-4 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2006/233315. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000215 Reparação de Danos. Agravante:
Leandro de Freitas Oliveira Júnior. Advogado: Mauricio Mar-
ques Canto. Agravado: Maria da Conceição Buquera de Freitas
de Oliveira. Advogado: Clecio Braga Junqueira. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Despacho:

Leandro de Freitas Oliveira Júnior, inconformado com a deci-
são que suspendeu a ação de reparação de danos morais (autos
215/2005), que move em face de Maria da Conceição Buquera
de Freitas de Oliveira, até o julgamento da ação penal privada
entre as mesmas partes que corre na 10.ª Vara Criminal da Ca-
pital, por versarem as ações sobre os mesmos fatos, interpôs o
presente recurso de agravo de instrumento, requerendo que seja
concedido efeito ativo ao mesmo. Recurso tempestivo e prepa-
rado. É o breve relatório. No tocante ao efeito ativo, tem-se
que, para sua concessão, deve-se examinar se estão presentes
os dois requisitos autorizadores desta medida, quais sejam o
perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevante funda-
mentação do recurso. Infere-se da análise superficial da ques-
tão abordada nos autos que as alegações feitas pelos agravan-
tes são verossímeis, uma vez que o processo cível encontra-se
em fase de julgamento. Ademais, o dispêndio temporal seria
desproporcional em caso de acolhimento das razões do autor
pela julgador ad quem, e caso isso não ocorra, não haveria pre-
juízo nenhum em relação a suspensão que seria retomada de
imediato, ou seja, sendo-lhes negado provimento ao final, o
processo não sofreria prejuízo. Conforme o entendimento de
EDUARDO TALAMINI (in “Tutela Relativa aos deveres de
fazer e de não fazer”, Ed. Revista dos Tribunais, p. 353): “O
requisito de plausibilidade do direito está em necessária corre-
lação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos se
colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto maior
o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do direito
invocado será necessário para a concessão da medida, e vice-
versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser feita
em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas os ris-
cos da demora que o beneficiário da medida corre, caso ela não
seja concedida, mas também os riscos de igual espécie que o
adversário sofrerá, se a providência for deferida (consideran-
do, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a rele-
vância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de
perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade do
direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas as
partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balanceados.
O grau de plausibilidade concretamente exigido para a conces-
são da medida de urgência, portanto, é variável” ? grifamos.
Assim sendo, concedo o efeito ativo requerido, até final julga-
mento do recurso. Oficie-se ao digno Juízo singular para que
forneça as informações que entenda devidas, no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se a agravada para que responda ao presente
recurso, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 1.º de dezembro
de 2006. Des.EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, Relator

0009 . Processo/Prot: 0389506-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233941. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000966 Indenização. Agravan-
te: Indústria de Bolsas e Carteiras Max Ltda - Me. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco do
Brasil Sa, Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Despacho:

I. Vistos. Indústria de Bolsas e Carteiras Max Ltda - ME agrava
da decisão proferida na ação de indenização por danos morais
com antecipação de tutela (autos nº 966/2006) por si deduzida
em face de Banco do Brasil S/A e SERASA - Centralização dos
Serviços Bancários, decisão mediante a qual o MM. Juiz inde-
feriu a tutela de urgência pleiteada na exordial, nos seguintes
termos: “A antecipação dos efeitos da tutela, sem a manifesta-
ção da parte contrária, é ato excepcional, e decorre do poder de
cautela do magistrado, que o deferirá quando patenteado a pro-
va inequívoca da verossimilhança do direito bem como a ne-
cessidade, ante a possibilidade de que o réu, sendo citado, pos-
sa torná-la ineficaz. In casu, pela documentação acostada aos
autos, não há, por óbvio, demonstração da prova inequívoca de
verossimilhança da alegação, o que, no esclarecimento de Cân-
dido Rangel Dinamarco, “significa que a mera aparência não
basta e que a verossimilhança exigida é mais do que o ´fumus
boni iuris´ exigido para a cautela tutelar”. Ora, a simples afir-
mação de desconhecimento de débito, como exarado na peti-
ção inicial, não tem o condão de ensejar o acolhimento da tute-
la antecipada (leia-se verdadeiro adiantamento da sentença),
sem demonstração inequívoca do apontamento indevido. Nesta
seara, em análise que ocorre no âmbito de cognição sumária,
por onde transitam as medidas liminares, tendo em vista os ter-
mos do petitório e documentos nele acostados, atentando-se,
outrossim, para o necessário resguardo do possível direito do
réu imperioso o indeferimento da medida antecipatória postu-
lada.” Inconformada, a Agravante alega, em síntese, que estão
comprovados os pressupostos para a concessão da antecipação
de tutela, ou seja, prova inequívoca do direito consubstanciado
no fato de existir “controvérsia acerca da legalidade do débito
que teria originado os restritivos de crédito”,1 bem como ante
os danos que da manutenção do decisum decorrem à Recorren-
te, haja vista a mácula ao seu nome e as restrições ao crédito,
especialmente, pelo fato da Agravante lidar diariamente com o
comércio necessitando, para tanto, da obtenção de crédito. Plei-
teia a concessão de efeito ativo e, ao final, a reforma da deci-
são agravada. II. Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursal, o recurso merece ser conhecido. Sem prejuízo do exa-
me de mérito a ser oportunamente realizado, não vislumbro,
por ora, razões para atribuir o efeito ativo pretendido. Somente
a existência de prova inequívoca dos fatos articulados na exor-
dial demandam o provimento antecipatório da tutela jurisdicio-
nal. E, no caso concreto, a decisão para fins de antecipação de
tutela não merece reparos pois não há nos autos prova da ve-
rossimilhança das alegações e o do periculum alegado. Perti-
nente ao caso é a decisão, segundo o Superior Tribunal de Jus-
tiça: “Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se

admite qualquer discussão. A simples demora na solução da
demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como
caracterização da existência de fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, salvo em situações especialíssi-
mas” (STJ - 1ª Turma, REsp 113368/PR, rel. Min. José Delga-
do). Deixo, pois, de conceder o efeito ativo pleiteado. III. Soli-
citem-se informações ao Juízo a quo acerca da manutenção da
decisão agravada, bem como quanto ao cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil. IV. Intimem-
se os Agravados para que, querendo, apresentem resposta, no
prazo legal. V. Após, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba,
01 de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FA-
CHIN Desembargadora Relatora
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Katia Regina Leite 055 0379790-2
Kelly Cristina de Souza 024 0354564-6
Luís Fernando da Silva Tambellini 017 0300991-2
Luciano Alves Batista 006 0349715-0
Luciano Carlos da Rocha 021 0336541-5
Luciene das Graças Teider 025 0358718-0
Lucimary Anziliero de Lorensi 012 0181344-7
Luis Fernando Lopes de Oliveira 057 0379998-8
Luiz Alberto Marim 007 0368326-5
Luiz Carlos Checozzi 053 0379052-7
Luiz Carlos Sanches 013 0206491-9
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira 029 0367305-2
Luiz Knob 030 0367331-2
Luiz Paulo Wille 021 0336541-5
Márcia Loreni Gund 056 0379833-2
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 027 0364544-7

056 0379833-2
Márcio Alexandre Cavenague 033 0369144-7

038 0371668-3
Márcio Caceres Astigarraga 003 0354171-1/01

004 0354171-1/02
005 0354171-1/03

Mônica Ferreira Mello Biora 042 0374871-2
Mônica Maria da Silva Pereira 018 0309179-2
Magda Demartini Tasca 012 0181344-7
Mara Lucia Gimenez Meister 024 0354564-6
Marcelo Baldassarre Cortez 048 0376652-5

062 0384854-4
Marcelo Gaia 015 0291500-0
Marcio Rogerio Depolli 025 0358718-0
Marcio Wagner Mauricio 013 0206491-9
Marco Antonio Maia Correa 020 0316981-3
Marcos Antonio Maier Carvalho 029 0367305-2
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 030 0367331-2
Maria Claudia Fioramonti 054 0379328-6
Mariangela Mori 002 0371317-1
Mariangela P. d. A. Medeiros 031 0367880-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 020 0316981-3
Marlene de Castro 013 0206491-9
Marylisa Leonor Francisco Balbino 054 0379328-6
Mathusalem Rosteck Gaia 015 0291500-0
Maurício Palú 048 0376652-5
Michelle Caroline Stutz Toporoski 033 0369144-7
Miguel Etinger de Araújo Junior 018 0309179-2
Milena Maslowsky 010 0378493-4
Milton Luiz Cleve Küster 026 0360960-5

033 0369144-7
038 0371668-3
042 0374871-2
054 0379328-6

Munir Abagge 023 0341923-0
Nelson Couto de Rezende Júnior 036 0370825-4
Oldemar Mariano 045 0375552-6
Oscar Ivan Prux 060 0383980-5
Osires Geraldo Kapp 014 0212177-1
Osmar Araújo Soares 059 0382660-4
Osmar de Andrade Ferreira 069 0342135-4
Patrícia Einhardt Meulam 056 0379833-2
Paulo Moreli 032 0368405-1
Pedro Henrique Xavier 055 0379790-2
Rafael Eduardo Bernartt 030 0367331-2
Rafael Nogueira da Gama 011 0379697-6

050 0377476-9
Renato Ribeiro Schmidt 023 0341923-0
Rita Maria Lamarao de P. Soares 017 0300991-2
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 065 0385106-7
Rodrigo Longo 002 0371317-1
Rodrigo Silvestri Marcondes 026 0360960-5
Rogério Eduardo de Carvalho Bim 034 0369975-2
Rosangela Giordano 035 0370564-6

Rose Mary Buffara de C. Vianna 017 0300991-2
Rossana do Nascimento 021 0336541-5
Roxana Ligia Hakim Araújo 063 0384994-3
Rubem Lauro de Melo 031 0367880-0
Sérgio Juarez Fernandes 038 0371668-3
Sani Cristina Guimarães 058 0381889-5
Silvio Roratto 040 0372743-5
Simone Zonari Letchacoski 019 0311156-0
Sonivaltair da Silva Castanha 042 0374871-2
Stela Marlene Schwerz 028 0366975-0
Telma Nakamura Ramos 013 0206491-9
Thaisa Cristina Cantoni 066 0385261-3
Valmir L. Chiocheta Júnior 006 0349715-0
Vanderlei José Follador 012 0181344-7
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 007 0368326-5
Vani das Neves Pereira 027 0364544-7
Vital Cassol da Rocha 045 0375552-6
Vitor Eduardo Huffner Pardal 022 0340192-1
Vitor Hugo Nachtygal 026 0360960-5
Vladimir Castro Jordao 027 0364544-7
Wagner Seleme Possebon 041 0373506-6
Wanderley Pavan 021 0336541-5
Williams Oliveira dos Reis 009 0378430-7
Wilson Benini 070 0371611-4
Yurim Alexandre Lucas 041 0373506-6
josé Carlos do Carmo 015 0291500-0

Apelação Cível

0001 . Processo: 0370980-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000318 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros SA . Advoga-
do: Aparecido Domingos Errerias Lopes . Apelado: Pedro Ca-
valari , Vitória Bergamo Cavalari. Advogado: Edvaldo Luiz da
Rocha . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de
Lima Pugliese)

Apelação Cível

0002 . Processo: 0371317-1

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000604 Cobrança. Apelante: Interbrazil Segura-
dora Sa . Advogado: Mariangela Mori . Apelante: Ivonete Tere-
zinha Rech Nunes . Advogado: Rodrigo Longo , Dalila Cristina
Marcon, Gustavo Fasciano dos Santos. Apelado: Interbrazil
Seguradora Sa . Advogado: Mariangela Mori . Apelado: Ivone-
te Terezinha Rech Nunes . Advogado: Rodrigo Longo , Dalila
Cristina Marcon, Gustavo Fasciano dos Santos. Relator: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0354171-1/01

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 354171100 Apelação Civel. Apelante: Astral Cien-
tífica Comércio de Artigos Para Laboratórios Ltda - Me. Advo-
gado: Haroldo Cesar Nater. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Flávia Zettler Gruber, Márcio Caceres Astigarraga,
Carlos Leopoldo Gruber. Apelante: Varig Logística S. A.. Ad-
vogado: Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Astral Científica Co-
mércio de Artigos Para Laboratórios Ltda - Me. Advogado:
Haroldo Cesar Nater. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advoga-
do: Márcio Caceres Astigarraga, Flávia Zettler Gruber, Carlos
Leopoldo Gruber. Apelado: Varig Logística S. A.. Advogado:
Gilberto Stinglin Loth. Embargante: Varig Logística S. A. .
Advogado: Gilberto Stinglin Loth . Relator: Juiza Conv. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0354171-1/02

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 354171100 Apelação Civel. Apelante: Astral Cien-
tífica Comércio de Artigos Para Laboratórios Ltda - Me. Advo-
gado: Haroldo Cesar Nater. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Flávia Zettler Gruber, Márcio Caceres Astigarraga,
Carlos Leopoldo Gruber. Apelante: Varig Logística S. A.. Ad-
vogado: Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Astral Científica Co-
mércio de Artigos Para Laboratórios Ltda - Me. Advogado:
Haroldo Cesar Nater. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advoga-
do: Márcio Caceres Astigarraga, Flávia Zettler Gruber, Carlos
Leopoldo Gruber. Apelado: Varig Logística S. A.. Advogado:
Gilberto Stinglin Loth. Embargante: Bradesco Seguros SA .
Advogado: Márcio Caceres Astigarraga , Carlos Leopoldo Gru-
ber. Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
(Des. Arquelau Araujo Ribas)

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0354171-1/03

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 354171100 Apelação Civel. Apelante: Astral Cien-
tífica Comércio de Artigos Para Laboratórios Ltda - Me. Advo-
gado: Haroldo Cesar Nater. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Flávia Zettler Gruber, Márcio Caceres Astigarraga,
Carlos Leopoldo Gruber. Apelante: Varig Logística S. A.. Ad-
vogado: Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Astral Científica Co-
mércio de Artigos Para Laboratórios Ltda - Me. Advogado:
Haroldo Cesar Nater. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advoga-
do: Márcio Caceres Astigarraga, Flávia Zettler Gruber, Carlos
Leopoldo Gruber. Apelado: Varig Logística S. A.. Advogado:
Gilberto Stinglin Loth. Embargante: Astral Científica Comér-
cio de Artigos Para Laboratórios Ltda - Me . Advogado: Harol-
do Cesar Nater . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Car-
valho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)
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Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0349715-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000209 Indenização. Agravante: Gilson Pedro Amaral .
Advogado: Guido Victor Guerra , Luciano Alves Batista, Val-
mir L. Chiocheta Júnior. Agravado: Edmar Arnaldo Lippmann .
Advogado: Cláudio Rotunno . Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0368326-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000675
Embargos de Terceiro. Agravante: Carmen Fedalto Sartori .
Advogado: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta , Fernando Aloy-
sio Maciel Welter. Agravado: Douglas Bohnn , Flash Car Veí-
culos. Advogado: Luiz Alberto Marim . Relator: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0378159-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200000022344 Cobrança. Agravante: Condomínio Edifício
Briançon . Advogado: Angela Sampaio Chicolet Moreira . Agra-
vado: Espólio de Marcelo da Cunha Ajuz . Advogado: Julienne
Perozin Garofani . Relator: Des. Ronald Schulman

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0378430-7

Comarca: Grandes Rios.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000047 Reparação de Danos. Agravante: Merial Saúde
Animal Ltda . Advogado: Williams Oliveira dos Reis . Agrava-
do: Valentim Bordin , Sebastião Bordini. Advogado: Fernando
Silva Gonçalves , Cristiane Yumi Ito. Relator: Des. Nilson Mi-
zuta

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0378493-4

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000146 Reparação de Danos. Agravante: José
Vicente da Costa Neto , Expedito Camilo de Carvalho. Advo-
gado: Ana Cláudia Rhodem . Agravado: Abel de Oliveira Ruela
. Advogado: Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara , Milena
Maslowsky, Adyr Sebastião Ferreira. Relator: Des. Nilson Mi-
zuta

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0379697-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200072631
Indenização. Agravante: Editora Alto Astral Ltda . Advogado:
Antônio Marcos Teixeira Silva . Agravado: Ana Maria Barce-
llos de Freitas . Advogado: Rafael Nogueira da Gama . Relator:
Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0012 . Processo: 0181344-7

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000201 Reparação de Danos. Apelante: Wilson José
Felini Barbosa . Advogado: Flori Antonio Tasca , Magda De-
martini Tasca, Francisco Adilson de Almeida Filho. Apelado:
Jovino Elso Periolo . Advogado: Lucimary Anziliero de Loren-
si , Vanderlei José Follador, Gelindo João Follador. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0013 . Processo: 0206491-9

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000063 Indenização. Apelante: Alex Garcia Ferreira .
Advogado: Marlene de Castro , Telma Nakamura Ramos. Ape-
lado: Agropecuária Santa Terezinha S/a . Advogado: Dirceu
Galdino Cardin , Luiz Carlos Sanches. Apelado: Antonio Ber-
nardino de Carvalho . Advogado: Marcio Wagner Mauricio .
Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível e Reexame Necessario

0014 . Processo: 0212177-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000099 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Ponta Grossa . Advogado: Osires Geraldo Kapp . Apelado:
Luiz Arnaldo Pilotti , Sônia Maria Pilotti, Ana Lúcia Mendon-
ça Pilotti. Advogado: Cezar Fernando Pilatti . Relator: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti (Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0015 . Processo: 0291500-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000329 Restituição. Apelante: Marlos de Souza , Ama-
rildo de Paula, Floravante da Silva. Advogado: josé Carlos do
Carmo , Marcelo Gaia, Mathusalem Rosteck Gaia. Apelante:

Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social . Advogado:
Fernando Schiafino Souto , Guido Henrique Souto. Apelado:
Os Mesmos . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0016 . Processo: 0295632-3

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000448 Indenização. Apelante: Brafer Contruções Metá-
licas S.a. . Advogado: Fernando Teixeira de Oliveira . Apelan-
te: Nimério João Raichert . Advogado: Abner Pereira da Silva ,
Daniel de Oliveira Godoy Junior. Apelado: Os Mesmos . Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

Apelação Cível

0017 . Processo: 0300991-2

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300024614 Pensão Previ-
denciária. Apelante: Neuza Joanna Bogado . Advogado: Alvaro
Dirceu de Camargo Vianna , Rose Mary Buffara de Camargo
Vianna, Rita Maria Lamarao de Paula Soares. Apelado: Estado
do Paraná . Advogado: Luís Fernando da Silva Tambellini .
Apelado: Paranaprevidência . Advogado: Fabiano Jorge Stain-
zach . Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des.
Antônio de Sa Ravagnani)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0309179-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000606 Declaratória. Apelante: Amélia Dias . Advoga-
do: Henrique Afonso Pipolo , Ademir Simões, Arivaldy Rosá-
ria Stela Alves. Apelado: Intelig Telecomunicações Ltda . Ad-
vogado: Miguel Etinger de Araújo Junior , Mônica Maria da
Silva Pereira. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugli-
ese)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0311156-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000860 Embargos a Execução. Apelante: Plastipar In-
dústria e Comércio Ltda . Advogado: Angela Estorilio Silva
Franco , João Casillo, Simone Zonari Letchacoski. Apelado:
Lídia Gawleta Kocholi . Advogado: Fabiula Muller . Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0020 . Processo: 0316981-3

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000173 Ressarcimento. Apelante: José Ro-
dinaldo Strapasson . Advogado: Marco Antonio Maia Correa .
Apelado: Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Sa . Ad-
vogado: José Valter Rodrigues , Marion Aranha Pacheco Mug-
giati. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz
Lopes

Apelação Cível

0021 . Processo: 0336541-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000013 Indenização. Apelante: Liberty Paulista Segu-
ros Sa . Advogado: Wanderley Pavan . Apelado: Renato Cata-
neo Ferreira . Advogado: Rossana do Nascimento , Luiz Paulo
Wille. Rec.Adesivo: Renato Cantaneo Ferreira . Advogado:
Rossana do Nascimento , Luiz Paulo Wille. Interessado: Car-
doso e de Lima Ltda , Carlos Gonçalves Lorendo. Advogado:
Luciano Carlos da Rocha , André de Melo Delgado. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0022 . Processo: 0340192-1

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000505 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA
. Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: Ayrton João Pro-
vensi & Cia Ltda . Advogado: Vitor Eduardo Huffner Pardal .
Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Luiz Lopes).
Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0023 . Processo: 0341923-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000118 Reparação de Danos. Apelante: Auto Viação
Marechal Ltda . Advogado: Renato Ribeiro Schmidt . Apelan-
te: Hannover International Seguros S/a . Advogado: Jackson
Gladston Nicolodi . Apelante: Eulália Pereira Marechal . Ad-
vogado: Munir Abagge , André Feofiloff. Apelado: Os Mesmos
. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Nilson Mizuta).
Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0024 . Processo: 0354564-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:

199800000734 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Vânia Maria
Jolo , Mayara Jolo Dias Representado(a). Advogado: Mara Lucia
Gimenez Meister . Apelado: Leonilda Martins Ruiz , Vanderli
Ruiz Rossi, Cícero Martim Ruiz. Advogado: Dino Costacurta ,
Kelly Cristina de Souza. Apelado: Sul América Aetna Seguros
e Previdência Sa . Advogado: Cesar Augusto Moreno . Relator:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Nilson Mizuta). Revisor:
Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0025 . Processo: 0358718-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000283 Reparação de Danos. Apelante: Spadiesel Dis-
tribuidora de Auto Peças Ltda , Antonio Carlos Marques, Ono-
fre Antonio de Fatima Paquetto. Advogado: Luciene das Gra-
ças Teider . Apelado: Banco Banestado Sa . Advogado: Fabíola
Ernlund Salaverry , Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugli-
ese)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0360960-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000413 Ordinária. Apelante: Caixa Seguradora Sa .
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Rodrigo Silvestri Mar-
condes. Apelado: Irene Ondei Milhorança , Luiz Henrique Mi-
lhorança. Advogado: Vitor Hugo Nachtygal . Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0364544-7

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000043 Indenização. Apelante: Banco do Brasil Sa .
Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio , Vladimir Cas-
tro Jordao. Apelado: Marcelo Baroni Dantas . Advogado: Vani
das Neves Pereira . Rec.Adesivo: Marcelo Baroni Dantas .
Advogado: Vani das Neves Pereira . Relator: Des. Nilson Mi-
zuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des.
Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0028 . Processo: 0366975-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001165
Indenização. Apelante: Companhia Brasileira de Distribuição .
Advogado: Stela Marlene Schwerz . Apelado: Zeila Ana Maria
Schiffler Espínola . Advogado: Angélica Duarte Martinski .
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0367305-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000514 Indenização. Apelante: Hugo Cini Sa Indústria
de Bebidas e Conexos , Gedião José Vieira. Advogado: Ibere
Eduardo Sasso , Luiz Felipe Vitorassi Teixeira. Apelante: Com-
panhia de Seguros Gralha Azul . Advogado: José Olinto Nerco-
lini . Apelado: Margarete Horst Matoso . Advogado: Marcos
Antonio Maier Carvalho . Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0030 . Processo: 0367331-2

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000792 Reparação de Danos. Apelante: Liga
Desportiva de Araucária . Advogado: Luiz Knob . Apelado:
Esporte Clube Tayrá . Advogado: Marcus Fabrícius Cosme
Carvalho , Rafael Eduardo Bernartt. Relator: Juiza Conv. As-
trid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ri-
bas). Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0031 . Processo: 0367880-0

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000504 Reparação de Danos. Apelante: Serasa S/a .
Advogado: Mariangela Pernomian de Araújo Medeiros . Ape-
lado: Joel Amilton Camargo . Advogado: Rubem Lauro de Melo
, Anderson Mangini Armani. Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde
de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0368405-1

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000691 Indenização. Apelante: Ciax Comér-
cio de Petróleo Ltda . Advogado: Paulo Moreli . Apelado: Auto
Posto Papa Léguas , Alexandre Escafura. Advogado: Julio Ce-
sar de Liz , Cristiane Stalbaum. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wil-
de de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0369144-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001358
Embargos a Execução. Apelante: Jamil Rodrigues Martins .
Advogado: Filipe Alves da Mota , Carlos Frederico Reina Cou-
tinho. Apelado: Sul América Seguros de Vida e Previdência S/
a . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Márcio Alexandre
Cavenague, Michelle Caroline Stutz Toporoski. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0369975-2

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000161 Indenização. Apelante: Mitizio Higuchi , Nair
Higuchi, Satico Higuchi Baos. Advogado: Antônio Carlos Ber-
nardino Narente . Apelado: Malu de Lourdes Darienzo Pelaca-
ni . Advogado: Aníbal Bim , Rogério Eduardo de Carvalho Bim.
Rec.Adesivo: Malu de Lourdes Darienzo Pelacani . Advogado:
Aníbal Bim , Rogério Eduardo de Carvalho Bim. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0370564-6

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199800000240 Reparação de Danos. Apelante: Célio Jo-
nas Hirt . Advogado: Elvis Bittencourt . Apelante: Companhia
de Seguros Gralha Azul Sa . Advogado: Fabíola Rosa Ferstem-
berg , Andre Diniz Affonso da Costa. Apelado: José de Averal-
do Leal dos Santos , Elisângela Leal dos Santos. Advogado:
Rosangela Giordano . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0036 . Processo: 0370825-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000012
Cobrança de Condominio. Apelante: Gerit Administradora de
Hotéis Ltda . Advogado: Nelson Couto de Rezende Júnior .
Apelado: Condomínio Dom Rodrigo Flat Service . Advogado:
José Maria de Camargo Teixeira . Relator: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0371513-3

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000514 Indenização. Apelante: Telecomunicações de
São Paulo Sa - Telesp . Advogado: Idílio Bernardo da Silva .
Apelado: Juarez Pereira Gomes . Advogado: Evandro Ricardo
de Castro . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde
de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0371668-3

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000209 Indenização. Apelante: Unibanco Aig Seguros
S/a . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Márcio Alexandre
Cavenague. Apelado: Lorencarp Supermercado Transporte Ltda
- Me . Advogado: Sérgio Juarez Fernandes . Apelado: Trans-
porte Darkepe Ltda . Advogado: Adair Casagrande , Erlon Fer-
nando Ceni de Oliveira. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0371898-1

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000530 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Se-
guradora Sa . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira .
Apelado: Cleusa Meire Zabini Pinto , Sérgio Valera Zabini.
Advogado: Cláudio Fortunato dos Reis . Relator: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0372743-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000029
Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora S/a . Advogado: Dani-
ella Leticia Broering , Adilson de Castro Junior. Apelado: Loe-
ri Libera Gnoatto , Deise Angelita Vidal da Silva, Solange
Machado (maior de 60 anos). Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini , Silvio Roratto. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0041 . Processo: 0373506-6

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000019 Cobrança. Apelante: Natalina Siviero Manto-
van . Advogado: Yurim Alexandre Lucas . Apelado: Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil . Advogado: Wagner Seleme
Possebon , Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Relator: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva (Des. Nilson Mizuta). Revisor: Des. Ro-
nald Schulman

Apelação Cível

0042 . Processo: 0374871-2
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Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000284 Declaratória. Apelante: Pedro Silverio Casta-
nha , Sonivaltair da Silva Castanha. Advogado: Aurimar José
Turra , Sonivaltair da Silva Castanha. Apelado: Sul America
Cia Nacional de Seguros Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster , Mônica Ferreira Mello Biora. Relator: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva (Des. Nilson Mizuta). Revisor: Des. Ronald
Schulman

Apelação Cível

0043 . Processo: 0375185-5

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000183 Indenização. Apelante: Anderson Velozo Freire
, Edmilson Pavanelli, Elcio da Silva, João Luiz Cardoso Gon-
çalves, Mario San Bandeira. Advogado: Julio Antonio Simão
Ferreira , Bruna Angélica Ferreira. Apelado: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva
(Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0375237-4

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000344 Reparação de Danos. Apelante: Apareci-
da Fernanda Scarabel . Advogado: José Carlos Fernandes Mar-
tins . Apelado: Banco Bradesco Sa . Advogado: José Glauco
Carula . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0375552-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000135 Obrigação de Fazer. Apelante: Janete Lemes da
Fonseca . Advogado: Vital Cassol da Rocha . Apelado: Hsbc
Seguros (brasil) SA . Advogado: Oldemar Mariano . Relator:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Nilson Mizuta). Revisor:
Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0046 . Processo: 0375755-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000928 Reparação de Danos. Apelante: Ivo Paludo
Nardino . Advogado: Hamilton Cunha Guimarães Junior . Ape-
lado: Renovadora de Pneus Presidente Ltda . Advogado: Clau-
dio Luiz Furtado Correa Francisco . Relator: Des. Nilson Mi-
zuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des.
Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0047 . Processo: 0376047-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000535
Indenização. Apelante: Bruno Jonas Ribeiro . Advogado: Abel
Antonio Rebello . Apelado: Telemar Norte Leste SA . Advoga-
do: Juliana D. P. Castro , Anna Carolina Diniz Nogueira. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0376652-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000167 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a . Advo-
gado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: João Pereira Fi-
lho (maior de 60 anos), Celia Pereira. Advogado: Maurício Palú
. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Wilde de Lima
Pugliese)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0376788-0

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001052 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
SA . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apelado:
Alvaro Celestino Guedes , Aparecida Guedes da Silva. Advo-
gado: Edvaldo Luiz da Rocha . Relator: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0050 . Processo: 0377476-9

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000575 Cobrança. Apelante: Bradesco Vida e Previdên-
cia Sa . Advogado: Rafael Nogueira da Gama . Apelado: Rogé-
rio de Carvalho Milan . Advogado: Célia Arruda Fernandes .
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0377480-3

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000104 Responsabilidade Civil. Apelante: Salazar Bar-
reiros . Advogado: Gilberto Nalon Gonzaga . Apelado: Paulo
Danilo Baptista Martins , Jairo Eduardo Fabrício Lemos. Ad-
vogado: Gilceo Jair Klein . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de
Lima Pugliese)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0377981-5

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000185 Indenização. Apelante: Alexsandro Fernandes
da Silveira , Anderson do Carmo Freire, Anderson Luis dos
Santos, André Luis Dutra da Silveira, Celso Costa Freire. Ad-
vogado: Julio Antonio Simão Ferreira , Bruna Angélica Ferrei-
ra. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás . Relator: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0379052-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001209 Embargos a Execução. Apelante: Hsbc Seguros
(brasil) Sa . Advogado: Edson Gonsalves Araújo , Luiz Carlos
Checozzi. Apelado: Afonso Celso de Bastos Alves . Advogado:
Alexsandra Marilac Belnoski . Rec.Adesivo: Afonso Celso de
Bastos Alves . Advogado: Alexsandra Marilac Belnoski . Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0054 . Processo: 0379328-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000407 Reparação de Danos. Apelante: Miguel Jose
Franco Barbara . Advogado: Maria Claudia Fioramonti , Estela
Roberta Beltramin Enrique. Apelado: Viação Garcia Ltda .
Advogado: Marylisa Leonor Francisco Balbino . Apelado: Sul
America Seguros de Vida e Previdencia S/a . Advogado: Glau-
co Iwersen , Milton Luiz Cleve Küster. Apelado: Associaçao
dos Funcionarios da Viaçao Garcia Ltda - Afuvigar . Advoga-
do: Fábio Tomé Soares . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima
Pugliese)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0379790-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000482 Reparação de Danos. Apelante: Sociedade Co-
operativa de Serviços Médicos de Curitiba - Unimed Curitiba .
Advogado: Pedro Henrique Xavier , Daniel Krüger Montoya.
Apelado: Alberto Montani . Advogado: Charles Pagnosi , Katia
Regina Leite. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugli-
ese)

Apelação Cível

0056 . Processo: 0379833-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001070 Indenização. Apelante: Onedir Luiz Marchesi-
ni . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil SA . Advoga-
do: Márcia Regina Oliveira Ambrosio , Patrícia Einhardt Meu-
lam. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA . Advogado: Márcia
Regina Oliveira Ambrosio , Patrícia Einhardt Meulam. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0379998-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000621 Reparação de Danos. Apelante: Transmagna
Transportes Ltda . Advogado: Luis Fernando Lopes de Oliveira
. Apelado: Irmãos Lorenzoni Transportes Rodoviários Ltda .
Advogado: Fábio Cordeiro . Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde
de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0058 . Processo: 0381889-5

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000465 Cominatória. Apelante: Dileli & Dileli Ltda .
Advogado: Dorimar Cleber Targa Pereira . Apelado: Serasa
Centralizacao de Serviços dos Bancos SA . Advogado: Sani
Cristina Guimarães . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima
Pugliese)

Apelação Cível

0059 . Processo: 0382660-4

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000096 Reparação de Danos. Apelante: Andréia Rodri-
gues de Souza . Advogado: Emerson Lopes de Siqueira . Ape-
lado: Romilda Medianeira Souza dos Santos . Advogado: Os-
mar Araújo Soares . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima
Pugliese)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0383980-5

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000033 Cobrança. Apelante: Unimed Seguradora S/a .
Advogado: Oscar Ivan Prux . Apelado: Márcia Maria Neves .

Advogado: Amaro Donisete Nogueira . Relator: Des. Luiz Lo-
pes

Apelação Cível

0061 . Processo: 0384806-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000541
Cobrança. Apelante: Maria da Imaculada Conceição Lorenci
Figueiredo . Advogado: Antonio Leal de Azevedo Junior . Ape-
lado: Condomínio Edifício Portal Curitiba . Advogado: Cláu-
dio Marcelo Baiak . Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0062 . Processo: 0384854-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001122 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros S/a .
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Paulo Cor-
deiro da Rocha , Ivone de Jesus Rocha. Advogado: Adolfo João
Breginski . Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0063 . Processo: 0384994-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000267
Cobrança. Apelante: Munir Abdo Calil . Advogado: Roxana
Ligia Hakim Araújo . Apelado: Condominio Edifício Lilian .
Advogado: Alexandre Gomes de Souza Luz , Gerson Massig-
nan Mansani. Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0064 . Processo: 0385040-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000107
Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora S/a . Advogado: Dani-
ella Leticia Broering . Apelado: Ana de França . Advogado:
Giovani de Oliveira Serafini . Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0065 . Processo: 0385106-7

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000451 Cobrança. Apelante: Mapre Vera Cruz Se-
guradora S/a . Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita . Ape-
lado: Denise Maria Vasconcellos Rosan . Advogado: Jefferson
Ferreira Figueiredo . Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0066 . Processo: 0385261-3

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000131 Cobrança. Apelante: Mapfre - Vera Cruz Segu-
radora S/a . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Ape-
lado: Aparecida Zamian Bianchini (maior de 60 anos). Advo-
gado: Thaisa Cristina Cantoni , Antonio Carlos Cantoni. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0067 . Processo: 0385443-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000012
Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora SA . Advogado: Danie-
lla Leticia Broering . Apelado: Terezinha Fernandes , Geneci
Vargas do Nascimento. Advogado: Giovani de Oliveira Serafi-
ni . Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0068 . Processo: 0385668-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000835
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa . Advogado: Adil-
son de Castro Junior , Ana Paula Magalhães, Daniella Leticia
Broering. Apelado: Marcilene Albergoni de Paula , Luis Fer-
reira Borba, Sonia Terezinha Araújo. Advogado: Giovani de
Oliveira Serafini . Relator: Des. Luiz Lopes.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0069 . Processo: 0342135-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000376 Indenização. Apelante: E. E. B. T. S. . Advoga-
do: Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Junior. Ape-
lado: M. V. S. . Advogado: Osmar de Andrade Ferreira .
Rec.Adesivo: M. V. S. . Advogado: Osmar de Andrade Ferreira
. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

Apelação Cível

0070 . Processo: 0371611-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000439 Reparação de Danos. Apelante: O. B. C. L. .
Advogado: Joel Macedo Soares Pereira Junior . Apelante: C. S.

M. B. . Advogado: Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto .
Apelado: S. C. . Advogado: Wilson Benini . Relator: Des. Luiz
Lopes

Departamento Judiciário            Emetido em 06/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Extraordinária - 11ª Câmara Cível
11ª CÂMARA CÍVEL

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 15/2006

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Presidente da 11ª Câmara Cível
e da 11ª Câmara Cível em Composição Integral deste egrégio
Tribunal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRAORDI-
NÁRIA da 11ª Câmara Cível e da 11ª Câmara Cível em Com-
posição Integral, para o dia 14 (quatorze) do mês de dezembro
do ano em curso, às 13:30 (treze e trinta) horas, na Sala “Des.
Alceste Ribas de Macedo”, para julgamento dos feitos cons-
tantes da pauta em anexo e adiados da sessão extraordinária
anterior.

Curitiba, 04 de dezembro de 2006.

FRANCISCO WITHERS
Secretário da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10593 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 11ª Câmara
Cível a realizar-se em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 006 0258725-3
Adriana do Rosário Lopes 040 0298261-6
Adriano Kazuo Goto 030 0290668-3
Adriano Rogerio Patussi 002 0287259-9
Afonso Proenço Branco Filho 029 0289765-0
Alceste Ribas de Macedo Neto 035 0297220-1
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 016 0280318-5
Alexandre Millen Zappa 027 0287309-4
Alexandre Pietrangelo Lima 028 0288329-0
Alexandre Torres Vedana 029 0289765-0
Ana Eliete Becker M. Koehler 009 0265077-3
Anderson Pizzólio Lucas 030 0290668-3
André Parmo Folloni 035 0297220-1
André Zacarias T. d. Queiroz 022 0284197-2
Andréia Ferreira de Souza 017 0281594-9
Andrea Cristiane Grabovski 031 0296306-2
Antonio Celso C. d. Albuquerque 029 0289765-0
Antonio Rudolfo Hanauer 040 0298261-6
Aristides Alberto Tizzot França 008 0264412-8
Arnaldo José da Silva 022 0284197-2
Arni Deonildo Hall 011 0267278-8

014 0277557-7
Athos Carneiro de Sa 005 0256092-1
Aurélio Câncio Peluso 027 0287309-4
Carla Angélica Heroso Gomes 024 0284760-5
Carlos Antonio Lesskiu 006 0258725-3
Carlos Marcelo S. Bocalon 036 0297364-8
Carlos Roberto Naufel 038 0298108-4
Carlos Shigueji Ohara 017 0281594-9
Celso Augusto Milani Cardoso 021 0283872-6
Celso Piratelli 039 0298218-5
Cicero Otamar de Franca 009 0265077-3
Clelio Toffoli Junior 025 0286649-9
Cristiane Tiemi Ota 022 0284197-2
Cristiano Roveda 023 0284700-9
Cybele de Fátima Oliveira 004 0248488-2
Daniele de Fátima de A. Lopes 017 0281594-9
Daniella Letícia Broering 006 0258725-3
Denise Akemi Mitsuoka 028 0288329-0
Douglas Marcel Peres 022 0284197-2
Ederaldo Soares 010 0265250-2
Edgard Cavalcanti de A. Neto 029 0289765-0
Edson Jose Vianna 012 0276067-4
Edson Pereira Ache 003 0208968-3
Érlon de Faria Pilati 027 0287309-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 016 0280318-5
Ewerton Lineu Barreto Ramos 011 0267278-8

014 0277557-7
Fabio Luiz Gama de Oliveira 023 0284700-9
Fabio Roberto Motta Vieira 038 0298108-4
Fares Jamil Feres 028 0288329-0
Fernando Martins da Silva 008 0264412-8
Francisco Eduardo de Oliveira 018 0281904-5
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 011 0267278-8
Gilberto Adriane da Silva 016 0280318-5
Gilberto Jachstet 010 0265250-2
Gilberto Ribeiro Oliveira 002 0287259-9
Gilson José dos Santos 030 0290668-3
Helio Eduardo Richter 003 0208968-3
Horacio Cezar Luz Filho 032 0296629-0
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 026 0287285-9
Idamara Rocha Ferreira 013 0277536-8
Iliã de Moura e Costa 008 0264412-8
Irecê Nascimento Trein 035 0297220-1
Ivanir Fontana 036 0297364-8
Jean Carlos Machado 001 0266228-4
Joao Bosco Lee 006 0258725-3
Joaquim Alves de Quadros 005 0256092-1
José Gonzaga Soriani 039 0298218-5
José Eduardo Grittes Manzochi 022 0284197-2
José Eli Salamacha 034 0297210-5
José Marega 039 0298218-5
José Muhi Magó 029 0289765-0
Jose Domingues 031 0296306-2
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Joseval Jorge Pedroso de Moraes 009 0265077-3
Josiane Rolim de Moura 019 0282479-1

020 0282482-8
Juarez Martins do Carmo 003 0208968-3
Juliana de Almeida Velinças 024 0284760-5
Juliano Lago 011 0267278-8

014 0277557-7
Karin Gomes Margraf 005 0256092-1
Katia Regina Grochentz 025 0286649-9
Laércio Benedito Levandoski 034 0297210-5
Lauro Fernando Zanetti 010 0265250-2
Leandro Cezar Ataides 040 0298261-6
Leonardo Xavier Roussenq 016 0280318-5

017 0281594-9
Leonel Trevisan Júnior 019 0282479-1

032 0296629-0
035 0297220-1

Liane Slobodian 038 0298108-4
Lisienne do Rocio M. M. M. Lima 003 0208968-3
Lucia Helena Fernandes Stall 037 0297991-5
Luciana Perez Guimarães da Costa 013 0277536-8
Luciano Braga Cortes 010 0265250-2
Ludmilo Sene 007 0264256-0
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 006 0258725-3

024 0284760-5
Luis Otavio Lemes de Toledo 008 0264412-8
Luiz Fernando Brusamolin 031 0296306-2
Luiz Ricardo Ghélere 010 0265250-2
Lutero de Paiva Pereira 002 0287259-9
Márcia Cristina Altvater V. Boas 021 0283872-6
Márcio Krussewski 024 0284760-5
Marcelo Adriano Campaner 028 0288329-0
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 027 0287309-4
Marco Antonio Michna 004 0248488-2
Marcos Antonio Pereira Borges 033 0297016-7
Marcos Cesar Caetano Pimenta 001 0266228-4
Marcos Roberto Gomes da Silva 028 0288329-0
Maria Alice C. d. Figueiredo 040 0298261-6
Maria Joseane Fronczak 022 0284197-2
Maria Lúcia Ribeiro Morando 015 0278619-6
Marissol Jesus Filla 026 0287285-9
Marly Borges Domingues 031 0296306-2
Mauricio R. Pinheiro da Costa 013 0277536-8
Mauro Vignotti 028 0288329-0
Michel Aron Platchek 001 0266228-4
Michel Saliba Oliveira 025 0286649-9
Miguel Nelson Silva França 015 0278619-6
Murilo Zanetti Leal 005 0256092-1
Oksandro Osdival Gonçalves 008 0264412-8
Omires Pedroso do Nascimento 024 0284760-5
Oseas Santos 007 0264256-0
Patricia Corrêa Gobbi 013 0277536-8
Paulo Nobuo Tsuchiya 018 0281904-5
Paulo Roberto Barbieri 020 0282482-8

022 0284197-2
035 0297220-1

Paulo Vinicio Fortes Filho 006 0258725-3
037 0297991-5

Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 002 0287259-9
Pedro Girolamo Macarini 009 0265077-3
Pedro José Jorqueira Lago 030 0290668-3
Pedro Pavoni Neto 021 0283872-6
Raul Jose Prolo 011 0267278-8

014 0277557-7
Raul da Gama e Silva Lück 003 0208968-3
Regina Mitsue Tabushi 003 0208968-3
Renê José Stupak 007 0264256-0
Renato Tavares Yabe 010 0265250-2
Ricardo Hidalgo Piratelli 039 0298218-5
Rodavlas Lhamas Ferreira 026 0287285-9
Rogério Bueno da Silva 013 0277536-8
Rosângela Khater 026 0287285-9
Roxana Ligia Hakim Araujo 033 0297016-7
Rubens Tatit Ebling da Costa 002 0287259-9
Sílvia Fátima Soares 004 0248488-2
Sandra Jussara Kuchnir 025 0286649-9
Satiyo Sassaki 008 0264412-8
Scheila Camargo Coelho Tosin 017 0281594-9
Simone Kohler 023 0284700-9

037 0297991-5
Sonny Brasil de Campos Guimarães 016 0280318-5

017 0281594-9
Suzinaira de Oliveira Villela 034 0297210-5
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 029 0289765-0
Telismara Aparecida D. Klimiont 007 0264256-0
Vera Lúcia Lopes F. Piratelli 039 0298218-5
Vilson Stall 037 0297991-5
Wagner José Coltro 012 0276067-4
Wagner Pereira Bornelli 002 0287259-9
Walter José Mathias Júnior 016 0280318-5

040 0298261-6
rafaela stall leite 037 0297991-5

Apelação Cível

0001 . Processo: 0266228-4

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000067 Embargos a Execução. Apelante:
José Alves . Advogado: Marcos Cesar Caetano Pimenta . Ape-
lante: Auto Posto Acaron Ltda , Luiz Roberto Magrin. Advoga-
do: Michel Aron Platchek , Jean Carlos Machado. Apelado: Os
Mesmos . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revi-
sor: Des. Toshiharu Yokomizo

Apelação Cível

0002 . Processo: 0287259-9

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000406 Revisão de Contrato. Apelante: Banco John
Deere S/a . Advogado: Gilberto Ribeiro Oliveira , Rubens Tatit
Ebling da Costa. Rec.Adesivo: Agropecuária Ipê S/c Ltda ,

Henning Erich Baer. Advogado: Paulo de Tarso Ribeiro de Cas-
tro , Adriano Rogerio Patussi, Wagner Pereira Bornelli, Lutero
de Paiva Pereira. Apelado: Os Mesmos . Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0003 . Processo: 0208968-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9700009433 Embargos a Execução. Apelante: Administração
dos Portos de Paranagua e Antonina - Appa . Advogado: Helio
Eduardo Richter , Edson Pereira Ache, Juarez Martins do Car-
mo. Apelado: Município de Paranaguá . Advogado: Lisienne
do Rocio Mello Maron Machado Lima , Raul da Gama e Silva
Lück, Regina Mitsue Tabushi. Relator: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0004 . Processo: 0248488-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000069 Embargos de Terceiro. Apelante: Compa-
nhia de Habitação do Paraná - Cohapar . Advogado: Sílvia Fá-
tima Soares , Marco Antonio Michna, Cybele de Fátima Oli-
veira. Apelado: Fazenda Pública do Município de Campo Mou-
rão . Relator: Des. Toshiharu Yokomizo

Apelação Cível

0005 . Processo: 0256092-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000459 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado S/a . Advogado: Murilo Zanetti Leal , Joaquim Alves de
Quadros. Apelado: Geraldo Nadal . Advogado: Athos Carneiro
de Sa , Karin Gomes Margraf. Relator: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler
(Des. José Mauricio Pinto de Almeida)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0006 . Processo: 0258725-3

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200038318 Declaratória.
Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Luis Miguel de
Cárcova Gutierrez , Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu. Apelado: Renato Valmassoni Pinho , Marcia Fatuchi
Pinho, Flávia Pinho Ohde, Silvia Valmassoni Pinho, Tarcisio
Pinho Ohde. Advogado: Daniella Letícia Broering , Adilson de
Castro Junior, Joao Bosco Lee. Relator: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0007 . Processo: 0264256-0

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000224 Embargos a Execução. Apelante: Agrocete Indús-
tria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda . Advogado:
Oseas Santos , Ludmilo Sene. Apelado: Schon Santos & Cia
Ltda , Maristéla Schon dos Santos, Ezequiel dos Santos, Con-
rado Schon. Advogado: Telismara Aparecida Diniz Klimiont ,
Renê José Stupak. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0008 . Processo: 0264412-8

Comarca: Cerro Azul.Vara: . Ação Originária: 200000000071
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banestado S/a . Advo-
gado: Oksandro Osdival Gonçalves , Aristides Alberto Tizzot
França, Satiyo Sassaki. Apelado: Angelo Platner , Zini da Apa-
recida Platner. Advogado: Iliã de Moura e Costa , Fernando
Martins da Silva, Luis Otavio Lemes de Toledo. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler (Des. José Mauricio Pinto de Almeida)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0265077-3

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
9800001521 Revisão de Contrato. Apelante: Comissária Gal-
vão S/a , Nelson Torres Galvão, Nelson Batista Torres Galvão.
Advogado: Joseval Jorge Pedroso de Moraes . Apelante: Banco
Cidade S/a . Advogado: Cicero Otamar de Franca , Ana Eliete
Becker Macarini Koehler, Pedro Girolamo Macarini. Apelado:
Os Mesmos . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
José Simões Teixeira

Apelação Cível

0010 . Processo: 0265250-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000784 Declaratória. Apelante: Avimac Indústria e Co-
mércio de Equipamentos Avícolas Ltda . Advogado: Gilberto
Jachstet , Luciano Braga Cortes. Apelante: Banco Banestado
S/a . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Ederaldo Soares.
Rec.Adesivo: Elison Aparecido da Silva . Advogado: Renato
Tavares Yabe , Luiz Ricardo Ghélere. Apelado: Os Mesmos .
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. José Mauricio Pinto de
Almeida)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0267278-8

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000467 Anulatória de Lançamento de Tributos.
Apelante: Município de Francisco Beltrão . Advogado: Juliano
Lago , Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apelado: Pedro Ernesto
Sbardelotto . Advogado: Raul Jose Prolo , Arni Deonildo Hall,
Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0012 . Processo: 0276067-4

Comarca: Uraí.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9800000041
Embargos a Execução. Apelante: Wanderley Boselly Dantas .
Advogado: Wagner José Coltro . Apelado: Supermercados Pa-
pes Ltda. . Advogado: Edson Jose Vianna . Relator: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Edson
Vidal Pinto)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0277536-8

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000210 Revisão de Contrato. Apelante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros . Advoga-
do: Patricia Corrêa Gobbi , Idamara Rocha Ferreira, Luciana
Perez Guimarães da Costa. Apelado: Winston Schwartz , Alva-
nir Espindola Schwartz, Aries Representações Comerciais Ltda..
Advogado: Rogério Bueno da Silva , Mauricio R. Pinheiro da
Costa. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo

Apelação Cível

0014 . Processo: 0277557-7

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000588 Anulatória de Lançamento de Tributos.
Apelante: Município de Francisco Beltrão . Advogado: Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos , Juliano Lago. Apelado: Camilo
Guindani , Clever Guindani. Advogado: Raul Jose Prolo , Arni
Deonildo Hall. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0015 . Processo: 0278619-6

Comarca: Fazenda Rio Grande.Vara: . Ação Originária:
200300000008 Revisão de Contrato. Apelante: João Maria Le-
mes , Terezinha de Fátima Lemes. Advogado: Miguel Nelson
Silva França . Apelado: Investiterras Empreendimentos Imobi-
liários Ltda . Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando . Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yoko-
mizo)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0280318-5

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001287 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
Itaú S/a . Advogado: Walter José Mathias Júnior , Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Leonardo Xavier Roussenq. Apelado: Mauro Queiroz Ercole ,
Beatriz Barreto Ercole. Advogado: Gilberto Adriane da Silva ,
Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0281594-9

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001537 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Suda-
meris Brasil S/a . Advogado: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães , Leonardo Xavier Roussenq, Scheila Camargo Coelho
Tosin, Carlos Shigueji Ohara. Apelado: Sebastião Denizete
Roma . Advogado: Andréia Ferreira de Souza , Daniele de Fá-
tima de Almeida Lopes. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0018 . Processo: 0281904-5

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000783 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Curitiba . Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya . Apelado: Pa-
trícia Oliveira Menezes - Me , Okuzono & Toguti Ltda, Rosia-
ne Aparecida Galindo, Vir Games - Comércio e Locação de
Games Ltda, London Vídeo Locadora Ltda, Negri e Tokairin
Ltda, Hdg Comércio e Locação de Vídeo Ltda, Sirlene Rolim
Berveglieri, Viedomania Comércio de Vídeo Ltda, Jaira da Sil-
va Lopes. Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira . Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0282479-1

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000414 Medida Cautelar. Apelante: Edercio Trombini ,
Monalisa Vallin Trombini. Advogado: Josiane Rolim de Moura
. Apelado: Banco Banestado S/a. . Advogado: Leonel Trevisan

Júnior . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des.
Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0282482-8

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001332 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. . Advogado: Paulo Roberto Barbieri . Apelado: Eder-
cio Trombini , Monalisa Vallin Trombini. Advogado: Josiane
Rolim de Moura . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0283872-6

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9700000563 Embargos a Execução. Apelante: João
Teodoro de Souza . Advogado: Pedro Pavoni Neto , Márcia
Cristina Altvater Vilas Boas. Apelante: Anna de Souza Pinto
Stein . Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso . Apelado:
Os Mesmos . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres
(Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0284197-2

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9900033335 Ordinária. Ape-
lante: Banco Banestado S/a . Advogado: Paulo Roberto Barbi-
eri , Maria Joseane Fronczak, Douglas Marcel Peres, Arnaldo
José da Silva. Rec.Adesivo: Helio Orlando Kaiss , Elisete Ca-
valheiro Kaiss. Advogado: André Zacarias Tallarek de Queiroz
, José Eduardo Grittes Manzochi, Cristiane Tiemi Ota. Apela-
do: Os Mesmos . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres
(Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0284700-9

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300051315 Executivo Fis-
cal. Apelante: Municipio de Curitiba . Advogado: Simone Ko-
hler . Apelante: Terpasul Construtora de Obras Ltda . Advoga-
do: Fabio Luiz Gama de Oliveira , Cristiano Roveda. Apelado:
Os Mesmos . Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0024 . Processo: 0284760-5

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300001555 Repetição de
Indébito. Apelante: Municipio de Curitiba . Advogado: Luis
Miguel de Cárcova Gutierrez . Apelado: Januaria Barbosa , João
Eduardo Batista, Leonilda Sierra Bertone, Alcides João Bona-
to, Sirley de Fatima Pinto Machado, Irineu Daneluk, Vito Fara-
co, Cezar Lopes, Marcos Hasse, Francisco Pelinski. Advoga-
do: Márcio Krussewski , Carla Angélica Heroso Gomes, Julia-
na de Almeida Velinças, Omires Pedroso do Nascimento. Rela-
tor: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

Apelação Cível

0025 . Processo: 0286649-9

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9900031515 Revisão de Con-
trato. Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros . Advogado: Sandra Jussara Kuchnir . Apela-
do: Etil Empresa de Terraplanagem e Escavações Leandro Ltda.
, Luiz Carlos Leandro, José Francisco Leandro. Advogado: Katia
Regina Grochentz , Michel Saliba Oliveira, Clelio Toffoli Ju-
nior. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0026 . Processo: 0287285-9

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000147 Declaratória. Apelante: Fátima Andrea Venturini .
Advogado: Rodavlas Lhamas Ferreira . Apelado: Banco Real
de Investimentos S/a . Advogado: Humberto Tsuyoshi Kohatsu
, Marissol Jesus Filla, Rosângela Khater. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0027 . Processo: 0287309-4

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000672 Anulatória. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo . Advogado: Érlon de Faria Pilati , Marcelo
Antonio Ohrenn Martins. Apelado: Rosana Millen Zappa . Ad-
vogado: Alexandre Millen Zappa , Aurélio Câncio Peluso. Re-
lator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu
Yokomizo)

Apelação Cível

0028 . Processo: 0288329-0
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Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9600001016 Revisão de Contrato. Apelante: Ovidio Zambom ,
Maria Cristina Rossi Zambom. Advogado: Mauro Vignotti ,
Marcos Roberto Gomes da Silva, Denise Akemi Mitsuoka,
Marcelo Adriano Campaner. Apelado: Banco Banestado S/a .
Advogado: Fares Jamil Feres , Alexandre Pietrangelo Lima.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu
Yokomizo)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0289765-0

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000684 Medida Cautelar. Apelante: Oscar Dias Pimpão
Júnior . Advogado: Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto ,
Afonso Proenço Branco Filho, Antonio Celso Cavalcanti de
Albuquerque. Apelado: Banco Banestado S/a . Advogado: Ta-
tiana Kalko Turqueti Cunha Barreto , Alexandre Torres Veda-
na, José Muhi Magó. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0290668-3

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000256 Repetição de Indébito. Apelante: Adrião José
dos Reis , Alzira Longuini Bucci, Ana Pitta Nocetti, Antônio
Carlos Vermieiro, Benedicta Caetano da Silva, Claudemar da
Silva, Cláudio da Silva, Duvirge Maria da Silva, Flávia Pizólio
Alves, Itair Ferreira de Almeida, Irani Feitoza de Araújo, José
Antônio de Alencar, Marinêz Rodrigues Batista, Marcos Ro-
berto de Carvalho, Maria Aparecida Pizólio Garcia, Fernanda
Pizólio Garcia, Luciana Pizólio Garcia, Nivaldo Cardoso, Oli-
vina Pinto Ferreira. Advogado: Anderson Pizzólio Lucas , Pe-
dro José Jorqueira Lago. Apelante: Município de Paranavaí .
Advogado: Gilson José dos Santos . Apelado: Os Mesmos ,
Copel Distribuição S/a. Advogado: Adriano Kazuo Goto . Re-
lator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

Apelação Cível

0031 . Processo: 0296306-2

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000456 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Cidadela S/c Ltda . Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin , Andrea Cristiane Grabovski. Apelado: Tieko Goto .
Advogado: Jose Domingues , Marly Borges Domingues. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yoko-
mizo)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0296629-0

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001382 Consignação em Pagamento. Apelante: Sonia
Maria Perrone de Souza Telesca , Edson Luis Telesca. Advoga-
do: Horacio Cezar Luz Filho . Apelante: Banco Banestado S/a
. Advogado: Leonel Trevisan Júnior . Apelado: Os Mesmos .
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu
Yokomizo)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0297016-7

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000018 Declaratória. Apelante: Oriente Fomento Co-
mercial Ltda . Advogado: Roxana Ligia Hakim Araujo . Apela-
do: Maria Eliza dos Santos Furlanetto . Advogado: Marcos
Antonio Pereira Borges . Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0297210-5

Comarca: São João do Triunfo.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000174 Embargos a Execução. Apelante: Banco
Banestado S/a . Advogado: José Eli Salamacha , Suzinaira de
Oliveira Villela. Apelado: Inácio Chincoviaki , Maria Lúcia
Chincoviaki. Advogado: Laércio Benedito Levandoski . Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yoko-
mizo)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0297220-1

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200000043326 Declaratória.
Apelante: Alceste Ribas de Macedo Filho . Advogado: Irecê
Nascimento Trein , André Parmo Folloni, Alceste Ribas de
Macedo Neto. Apelado: Banco Banestado S/a . Advogado: Leo-
nel Trevisan Júnior , Paulo Roberto Barbieri. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0297364-8

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Cível. Ação Originária:

9800000518 Medida Cautelar. Apelante: Valdecir Antonio Da-
lastra . Advogado: Carlos Marcelo Scartazzini Bocalon . Ape-
lado: Alceu Antonio Zuconelli . Advogado: Ivanir Fontana .
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu
Yokomizo)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0297991-5

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200000344 Declaratória.
Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Simone Kohler ,
Paulo Vinicio Fortes Filho. Apelante: Ronald Leal . Advogado:
rafaela stall leite , Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall.
Apelado: Os Mesmos . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0298108-4

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000423 Imissão de Posse. Apelante: Anne Christine
Paule Lermusiau , Jorge Salles, Paule Marie C. Lermusiau Sil-
va. Advogado: Carlos Roberto Naufel . Apelado: Bolívar Viei-
ra Pinto , Eliana Terezinha Schavinski. Advogado: Fabio Ro-
berto Motta Vieira , Liane Slobodian. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0298218-5

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000510 Embargos a Execução. Apelante: Amilton de
Oliveira Ferreira , José Benites Filho. Advogado: Celso Pirate-
lli , Vera Lúcia Lopes Farinha Piratelli, Ricardo Hidalgo Pira-
telli. Apelado: Banco do Brasil S/a . Advogado: José Marega ,
José Gonzaga Soriani. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0298261-6

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001161 Declaratória. Apelante: Albert Abuharum . Ad-
vogado: Maria Alice Carneiro de Figueiredo , Antonio Rudolfo
Hanauer. Apelante: Banco Banestado S/a. - Crédito Imobiliário
. Advogado: Leandro Cezar Ataides , Walter José Mathias Júni-
or, Adriana do Rosário Lopes. Apelado: Os Mesmos . Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 06/12/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10626

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Nelson Ferraz 002 0381168-1
Ana Lucia Bezerra Fernandes 001 0331948-4
André Luiz Tamarozi 004 0386116-7/01
Auro Almeida Garcia 007 0385007-9
Danielle Bordin 007 0385007-9
Demetrio Berehulka 004 0386116-7/01
Edilson Jair Casagrande 001 0331948-4
Edson Rodrigo da Silva 004 0386116-7/01
Eduardo Munaretto 007 0385007-9
Egidio Munareto 007 0385007-9
Eli Pereira Diniz 005 0387667-3
Gilberto Marchioro 006 0390113-5
Jabes Adiel Dansiger de Souza 001 0331948-4
Joel Ferreira Lima 004 0386116-7/01
Karen Cristina Ruivo 004 0386116-7/01
Marcia Regina dos Santos 004 0386116-7/01
Marcia dos Santos Barão 002 0381168-1
Mirian Montenegro Angelin Ramos 006 0390113-5
Paulo Sérgio Winckler 003 0380194-7
Raymundo do Prado Vermelho 005 0387667-3
Ricardo Eli Diniz 005 0387667-3
Rodrigo Tosta Giroldo 001 0331948-4
Ronaldo Leal Rolanski 001 0331948-4
Wagner de Melo Volpato 001 0331948-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0331948-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/32211. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000066 Medida Cautelar. Agra-
vante: Edno Alves Rodrigues, Inês Balbinotte Alves Rodrigues,
José Carlos Ventura. Advogado: Wagner de Melo Volpato, Ro-
drigo Tosta Giroldo, Ronaldo Leal Rolanski. Agravado: Copa-
gra - Cooperativa Agroindustrial do Noroeste Parananense.
Advogado: Ana Lucia Bezerra Fernandes, Edilson Jair Casa-
grande, Jabes Adiel Dansiger de Souza. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra acórdão que reformou a decisão agravada, indefe-
rindo pedido liminar de arresto, requerido em sede de ação cau-
telar. Nesta linha, a recente manifestação do Superior Tribunal
de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido
de que, em se tratando de antecipação de tutela ou outras medi-
das de caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo
542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim
da demanda, razão pela qual convém que o recurso especial
seja apreciado imediatamente.” (MC 11.684; rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa; DJU 30.06.2006). Dê-se imediato processa-
mento ao recurso de fls. 376-389. Publique-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot: 0381168-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201536. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000973 Execução. Agravante: Associação
de Ensino Antonio Luis, José Campos de Andrade Filho. Advo-
gado: Marcia dos Santos Barão. Agravado: Banco Safra SA.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:

Estes autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso especial de fls.631-646, haja vista os ter-
mos do §3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. Toda-
via, ainda não há pressuposto específico para a interposição de
recurso de índole extraordinária, qual seja, decisão final de
Tribunal local. Isto porque, o especial foi interposto contra a
decisão de fls. 552-555 que não concedeu efeito suspensivo ao
recurso, ou seja, o agravo de instrumento ainda não foi julga-
do. Pelas razões expostas, deixo de receber o recurso especial,
por manifestamente incabível, e determino o retorno destes autos
à secretaria da egrégia 13ª Câmara Cível deste Tribunal, para
que se providencie a conclusão destes autos à Relatora. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0380194-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199104. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000929 Revisão de Contrato. Agravante:
Cristiane Martins de Castro. Advogado: Paulo Sérgio Winck-
ler. Agravado: Banco Dibens Sa. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Cristiane Martins de Castro da decisão do MM. Juiz de Direito
da 22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba que, em ação revisional proposta em
face Banco Dibens S/A, indeferiu o pedido de antecipação de
tutela, consistente na autorização do depósito dos valores in-
controversos e na abstenção de inclusão de seu nome em ca-
dastros restritivos de crédito (fls. 72/77). II - Em que pese já ter
despachado anteriormente, determinando a devida instrução do
recurso (fls.95), observa-se que se trata de uma ação revisional
de contrato garantido com alienação fiduciária, consoante ex-
presso na cláusula 9, alínea “b” do contrato (fls.54): “Tratan-
do-se de alienação fiduciária (artigos 1361 e seguintes do Có-
digo Civil) dos bens indicados em Anexo I - Quadro IV, o FI-
NANCIADO entregará no prazo de 10 dias, a contar desta data,
cópia autenticada dos documentos comprobatórios da proprie-
dade dos bens, contendo o registro, no órgão competente, da
garantia a favor do DIBENS.” Com efeito, vislumbra-se que a
competência para processar e julgar este recurso não é desta
Câmara, mas da Câmara especializada em contratos garantidos
com alienação fiduciária, estabelecida no art. 88, inciso VII,
alínea “d”, do Regimento Interno, que dispõe: “Art. 88. Às
Câmaras Cíveis serão distribuídos os feitos atinentes à matéria
de sua especialização, assim classificada: (...) V - às Décima
Sétima e Décima Oitava Câmaras Cíveis: (...) d) ações relati-
vas arrendamento mercantil, consórcio e demais contratos ga-
rantidos com alienação fiduciária, inclusive quando cumuladas
com pedido de indenização”. II - Assim, como não se enquadra
nas hipóteses de competência desta Câmara, determino que seja
procedida a redistribuição dos autos à Câmara competente. III
-Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2006. Augusto Côr-
tes Relator

0004 . Processo/Prot: 0386116-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/237378. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 386116-7 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Karen Cris-
tina Ruivo, Edson Rodrigo da Silva, André Luiz Tamarozi.
Agravado: Distribuidora Beux de Motores e Peças Ltda. Advo-
gado: Marcia Regina dos Santos, Demetrio Berehulka, Joel
Ferreira Lima. Embargante: Banco Santander Meridional Sa.
Advogado: Edson Rodrigo da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Alega o embargante a existência de contradição na decisão
de fls.91/94, pela qual se entende que embora tenha sido man-
tida aquela havida em primeiro grau, alterou-se a disposição
quanto ao ônus financeiro da prova, demonstrando-se haver
julgamento extra petita e reformatio in pejus (fls. 97/99). Pre-
tende a reforma da decisão para que seja mantido a cargo da
agravada o ônus financeiro da prova. Adota-se como comple-
mento desta explanação, o exposto no decisum hostilizado. 2.
A decisão que ora se embarga está dotada de adequada seqüên-
cia lógica, é nítida suficientemente de modo a ser compreensí-
vel a todos os profissionais do Direito que a compulsarem.
Ademais, frise-se, que o julgado embargado em nada alterou a
decisão a quo, principalmente no tocante ao ônus financeiro da
prova. Ao invés. Reforçou a tese defendida por aquele Magis-
trado, a fls 46, in fine e 47, ao destacar: “Todavia, o ônus da
prova não implica em sua inversão financeira, conforme reite-
rada jurisprudência desta Corte. A verbas relativas à produção
probatória resolvem-se de acordo com os arts. 19 e 33 do CPC”
(fl.94, terceiro parágrafo - grifamos). Assim, inexiste o vício
apontado, e nos termos do art. 535 do CPC, rejeito os embar-

gos de declaração. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. DES.
ÂNGELO ZATTAR

0005 . Processo/Prot: 0387667-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/224919. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000284 Execução por Quantia
Certa. Agravante: Luiz Bernava Neto. Advogado: Eli Pereira
Diniz, Ricardo Eli Diniz. Agravado: Imobiliária Fiorati Ltda,
Centro Sul Ltda, Feira Vest Mercosul Ltda, Leacir Fiorati, Rita
de Cássia Boschini Fiorati. Advogado: Raymundo do Prado
Vermelho. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Berna-
va Neto, em face da decisão proferida pelo MMº Juiz da 5ª
Vara Cível de Maringá, que, em exceção de pré-executividade
interposta em ação de execução de título extrajudicial contra
ele ajuizada por Imobiliária Fiorati Ltda. e outros, rejeitou-a,
por não estarem presentes os requisitos informadores da exce-
ção, pois as matérias invocadas pelo executado requerem ins-
trução processual (fls. 105 a 107). II. Relata que o instrumento
particular de distrato, transação, confissão de dívida, pacto ad-
jeto e outras avenças, que os exeqüentes ostentam como título
executivo para fundamentar a execução possui dois dispositi-
vos repetitivos e que tratam do mesmo assunto: as cláusulas
décima quarta e oitava. Segundo estas, os cheques pré-datados
recebidos pelos ora agravados, desde que efetivamente utiliza-
dos em favor do agravante, seriam de responsabilidade deste.
Assim, defende que tal condição contratual impõe que os exe-
qüentes comprovem que os cheques foram efetivamente utili-
zados em favor do executado, o que depende, portanto, de um
procedimento judicial de conhecimento. Desta forma, que o
objeto da exceção é a inexistência de título executivo e que a
garantia do juízo pela penhora comprometeria o seu patrimô-
nio e a sua situação econômica. Por fim, argumenta que che-
ques apresentados à execução não são títulos assinados por ele,
mas sim são de terceiras pessoas, e requer a concessão de efei-
to ativo. III. O art. 527, inc. II, do CPC, com redação dada pela
Lei nº 11.187/2005, dispõe que: o relator “converterá o agravo
de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de de-
cisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repa-
ração, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando
remeter os autos ao juiz da causa”. Não havendo no caso em
análise qualquer demonstração ou fundamentação relativa a ris-
co de lesão grave e de difícil reparação e não sendo o recurso
contra decisão que não admitiu apelação ou quanto aos efeitos
em que ela foi recebida, a conversão do presente agravo de
instrumento em sua forma retida é medida que se impõe. Isto
porque, as alegações já suscitadas na chamada exceção de pré-
executividade podem ser novamente defendidas por meio de
embargos do devedor. Neste sentido: “Apesar de rejeitada a
exceção, ao devedor afigurar-se-á lícito alegar a matéria, outra
vez, nos embargos. É que, em caso de rejeição, só ocorrerá a
preclusão, fenômeno interno ao processo executivo, jamais a
eficácia de coisa julgada (art. 467), inexistente, sob qualquer
circunstâncias, nos domínios executivos” (in Araken de Assis,
Manual do Processo de Execução, RT, 2002, 8ª ed., p. 584/
585). IV. Sendo assim, com fundamento no art. 527, II, deter-
mino a conversão do presente recurso, em agravo retido, de-
vendo, após o trânsito em julgado dessa decisão, serem proce-
didas às devidas anotações nos registros e remetidos os autos
ao juízo da causa, onde deverá permanecer apensado aos autos.
V. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2006. Des. Airval-
do Stela Alves - Relator

0006 . Processo/Prot: 0390113-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/236169. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00001057 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Carlos Martins de Alencar Silva. Advogado: Mirian
Montenegro Angelin Ramos. Agravado: Caixa Econômica Fe-
deral - Cef, Na Qualidade de Liquidante do Banco Meridional
do Brasil Sa. Advogado: Gilberto Marchioro. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Despacho:

I - Não se evidencia, ‘prima facie’, a plausibilidade da argu-
mentação expendida pelo agravante, e nem mesmo a perspecti-
va de que possa vir a sofrer lesão grave e de difícil reparação,
de vez que o efeito suspensivo, no caso vertente, se mostra
inócuo, eis que a decisão afrontada (fls. 9) é de cunho negati-
vo, em decorrência do que não se constata a presença dos re-
quisitos traçados no artigo 558 da lei processual civil, pelo que
deixo de conferir tal alternativa em prol daquele litigante. II -
Oficie-se o juízo recorrido, para que preste as informações que
reputar pertinentes, em 10 (dez) dias, esclarecendo também se
foi pelo agravante cumprido o disposto no artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil, para o que fica o Sr. Chefe da Seção
autorizado a subscrever o expediente respectivo. III - Intime-se
o agravado, através de seu patrono, por publicação no Diário
da Justiça, para que ofereça resposta a este recurso, querendo,
em 10 (dez) dias. Curitiba, 5 de dezembro de 2.006. Desembar-
gador DUARTE MEDEIROS - Relator

Vista ao(s) Agravado(s) - para responder ao agravo de instru-
mento - Prazo : 10 dias

0007 . Processo/Prot: 0385007-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/215321. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1999.00000297 Prestação de Contas.
Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado:
Egidio Munareto, Eduardo Munaretto. Agravado: Budine & Cia
Ltda, Odílio Andrea Budine. Advogado: Auro Almeida Garcia,
Danielle Bordin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augus-
to Lopes Cortes. Motivo: para responder ao agravo de instru-
mento
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IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 06/12/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10595

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Celestino Toneloto 004 0359869-6
Atila Duderstadt 004 0359869-6
Cesar Augusto Terra 004 0359869-6
Cleverson Paulo Sant’ana Costa 006 0379947-1
Consuelo Guasque 006 0379947-1
Dâmares Ferreira 001 0377345-9
Ederaldo Soares 003 0389517-6
Edson Alves da Cruz 003 0389517-6
Gastão Fernando Paes de B. Junior 004 0359869-6
Gilberto Stinglin Loth 004 0359869-6
Helder Martinez Dal Col 001 0377345-9
Júlio Cesar Dalmolin 005 0378083-8
Jair Antônio Wiebelling 005 0378083-8
Jairo Basso 005 0378083-8

006 0379947-1
João Leonelho Gabardo Filho 004 0359869-6
Karin Loize Holler Mussi Bersot 002 0378399-1
Liana Maria Taborda Ramos Torres 004 0359869-6
Márcia Loreni Gund 005 0378083-8
Marcia R. Frasson 002 0378399-1
Mauro Zarpelão 003 0389517-6
Renato Fernandes Silva 001 0377345-9
Renato Fernandes Silva Junior 001 0377345-9
Ricardo Kifer Amorim 003 0389517-6
Simone Maria Monteiro Fleig 005 0378083-8
Tatiana Piasecki Kaminski 002 0378399-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0377345-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/188027. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000200 Revisão de Con-
trato. Agravante: Realu Comércio de Combustível Ltda, Aloi-
sio Antonio Kasper, Sonia Regina Just Kasper. Advogado: Hel-
der Martinez Dal Col, Dâmares Ferreira. Agravado: Cooperati-
va de Crédito Rural Noroeste do Paraná - Credinoroeste (si-
coob). Advogado: Renato Fernandes Silva, Renato Fernandes
Silva Junior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Decisão em separado.

I - DECISÃO Do manejo do caderno processual, não vislum-
bro que a decisão prolatada seja suscetível de causar a parte
lesão grave e de difícil reparação, sendo cabível e adequada
sua análise como preliminar de apelação. A tutela recursal re-
querida não encontra respaldo, em vista da ausência de fumaça
do bom direito, perigo da demora, verossimilhança das alega-
ções e prova inequívoca, sendo a inversão do ônus da prova,
propalada nos termos do artigo 6º do CDC somente quanto ao
aspecto do direito substancial remonta a faculdade do juiz di-
ante e em consonância ao poder geral de cautela e instrutório
conferido em lei. O magistrado possui a faculdade de inverter o
ônus da prova apenas quanto à prova do direito substancial,
não estando adstrito a inverter também o ônus financeiro de
custeio da prova pericial, que nos termos da lei adjetiva é de
quem requereu a produção da prova. Mormente quando como
no caso dos presentes autos, não se comprovaram insuficiência
financeira da parte agravante, critério esse ainda, que não obri-
garia o julgador a conceder a inversão do ônus financeiro. Deve
os construtores do direito ter bem claro às regras insertas no
artigo 6º da Lei 8.078/90, sob pena de confusões nos efeitos da
inversão do ônus da prova. Deste modo, a simples negativa no
que diz respeito ao pagamento da perícia não constitui - se pos-
sibilidade de lesão grave e de difícil reparação, mas no caso
concreto discussão financeira, pois o ônus está invertido e a
parte agravada cabe desconstituí-lo. Na referida linha de racio-
cínio, pode-se afirmar que a teoria da inversão do ônus da pro-
va na esfera processual permanece em atividade, sem altera-
ções, tendo o consumidor que buscar o seu direito constituindo
os fatos, no mínimo suficientes, na obediência ao artigo 282,
inciso III do CPC. A harmonização na leitura das aludidas figu-
ras caminha de forma adequada ao princípio da isonomia pro-
cessual e solidariedade, base do no nosso sistema constitucio-
nal. A norma inserida no Direito de Consumo sobre a inversão
do ônus da prova é direcionada a uma circunstância que pode
envolver uma prova verossímil ou a caracterização da hipossu-
ficiência em favor do consumidor. Nessa forma de interpreta-
ção, a distribuição do ônus no decorrer do processo está subor-
dinada aos requisitos processuais, e quando surgirem algumas
circunstâncias envolvendo uma relação processual de consu-
mo, caracterizadas pela presença de uma argumentação veros-
símil ou de caracterização de consumidor como hipossuficien-
te o magistrado irá observar com base em critérios objetivos e
nas experiências comuns, o valimento da distribuição da carga
probatória. 1 Neste sentido colhe-se o seguinte aresto: “EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
ACERTAMENTO DE RELAÇÃO JURÍDICA, NULIDADE DE
CLÁUSULAS DE CONTRATO CUMULADA COM REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁ-
BIL COM O OBJETIVO DE INVESTIGAR A EXISTÊNCIA
DA ALEGADA COBRANÇA INDEVIDA. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS
LEGAIS. ADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. Pos-
sível a inversão do ônus da prova quando presentes os requisi-
tos exigidos pelo artigo 6º, Inciso VIII, quais sejam, a existên-
cia de verossimilhança da alegação ou de hipossuficiência do
consumidor frente ao fornecedor. O deferimento desse pedido
não obriga a parte adversa a suportar o pagamento dos honorá-
rios periciais. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.” 2
Nestes termos, converto o agravo de instrumento em agravo
retido consoante regra expressa do artigo 527, II do CPC, de-
vendo o mesmo ser apreciado como preliminar de apelação. A

reforma processual reserva o agravo de instrumento para deci-
sões interlocutórias que possuam teor capaz de causar a parte
gravame até o final julgamento da lide, o que inocorre in casu
concreto. A propósito elucidativas as palavras do professor San-
dro Marcelo Kozikoski3: “Por tais razões a Lei. 10.352, de
26.12.2001, balizou alguns parâmetros deste recurso, corrigin-
do algumas incongruências do sistema recursal do agravo. A
legislação de 2001 sinalizou a tendência de impor á parte o
emprego do agravo retido, restringindo o cabimento do agravo
de instrumento. Pode-se dizer, portanto, que passados dez anos
da experiência implementada pela lei 9.139/95, os reclamos
que ecoaram nos Tribunais de 2º grau contribuíram para o ad-
vento da Lei 11.187/05, que acentuou as restrições quanto ao
uso do agravo de instrumento, priorizando, em contrapartida, a
opção compulsória pelo agravo retido, com a ressalva de certas
situações específicas.” Enfim, em argumento final hei por bem,
em converter o presente agravo de instrumento em agravo reti-
do. Intimem-se. Proceda-se aos procedimentos de praxe. Curi-
tiba, 25 de novembro 2006. ASTRID MARANHÃO DE CAR-
VALHO RUTHES RELATORA 1 Ônus da Prova no Código de
Defesa do Consumidor. Juruá. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. 2 TJ/PR. 14º Câmara Cível. AI - 03397695. Relatora
Maria Aparecida Blanco de Lima. 3 Manual dos Recursos Cí-
veis. Juruá. 3º edição. Pág. 234.

0002 . Processo/Prot: 0378399-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/191152. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000425 Declaratória. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Karin Loize Holler Mussi
Bersot, Tatiana Piasecki Kaminski. Agravado: Transportadora
Neri Ltda. Advogado: Marcia R. Frasson. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Despacho em separado.

Do manejo do caderno processual não vislumbro que a decisão
de saneamento do processo encetada ás fls. 27 dos autos seja
suscetível de causar a parte recorrente lesão grave e de difícil
reparação - artigo 522 do CPC. Nestes termos, converto o agra-
vo de instrumento em agravo retido consoante regra expressa
do artigo 527, II do CPC, devendo o mesmo ser apreciado como
preliminar de apelação. A reforma processual reserva o agravo
de instrumento para decisões interlocutórias que possuam teor
capaz de causar a parte gravame até o final julgamento da lide,
o que inocorre in casu concreto, visto estar o contraditório e
ampla defesa esteado no processo de conhecimento, possuindo
o magistrado poderes instrutórios para garantir sua livre con-
vicção motivada. A propósito elucidativas as palavras do pro-
fessor Sandro Marcelo Kozikoski1: “Por tais razões a Lei.
10.352, de 26.12.2001, balizou alguns parâmetros deste recur-
so, corrigindo algumas incongruências do sistema recursal do
agravo. A legislação de 2001 sinalizou a tendência de impor á
parte o emprego do agravo retido, restringindo o cabimento do
agravo de instrumento. Pode-se dizer, portanto, que passados
dez anos da experiência implementada pela lei 9.139/95, os
reclamos que ecoaram nos Tribunais de 2º grau contribuíram
para o advento da Lei 11.187/05, que acentuou as restrições
quanto ao uso do agravo de instrumento, priorizando, em con-
trapartida, a opção compulsória pelo agravo retido, com a res-
salva de certas situações específicas.” Nesta esteira, hei por
bem, em converter o presente agravo de instrumento em agravo
retido. Curitiba, 31 de outubro 2006. ASTRID MARANHÃO
DE CARVALHO RUTHES RELATORA

0003 . Processo/Prot: 0389517-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233427. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000313 Revisão de Contrato.
Agravante: Gráfica Bahia Ltda M/e. Advogado: Edson Alves
da Cruz. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
Sa. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Ricardo Ki-
fer Amorim. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da
5ª Vara Cível de Londrina, da ação revisional (autos n.º 313/
05). II - O agravante requer seja concedido efeito suspensivo
ao presente agravo de instrumento até o julgamento final deste
recurso. III - Regularmente instruído, conforme disposto no
artigo 525 do Código de Processo Civil, assim como verificada
a tempestividade, merece ser recebido o recurso. IV - Concedo
o efeito suspensivo pretendido pelo agravante, por vislumbrar
presentes os requisitos legais, especialmente, do aparente bom
direito. V - Oficie-se ao juízo de origem, para conhecimento.
Dispensáveis as informações meramente formais, especialmente
as de manutenção da decisão; entretanto, deverão ser necessa-
riamente prestadas em caso de retratação ou de fato extraordi-
nário. VI - Intime-se o agravado para, no prazo de dez dias,
querendo, oferecer resposta, a teor do inciso III do artigo 527
do Código de Processo Civil. VII - Após manifestação da agra-
vada, voltem imediatamente conclusos, independentemente da
juntada das informações do Juízo de origem. Curitiba, 01 de
dezembro de 2006B JOATAN MARCOS DE CARVALHO Juiz
Convocado

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5 dias

0004 . Processo/Prot: 0359869-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/111425. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000681 Revisão de Contrato. Apelante:
Banco Itaú Sa. Advogado: Cesar Augusto Terra, João Leonelho
Gabardo Filho, Gilberto Stinglin Loth, Gastão Fernando Paes
de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Apelado: Janos
Dessewffy Braga de Morais Representado(a), Magot Stepha-
nie Von Dessewffy Representado(a). Advogado: Liana Maria
Taborda Ramos Torres, Atila Duderstadt. Órgão Julgador: 16ª

Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Vista Advogado: Gilberto
Stinglin Loth (PR034230)

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0005 . Processo/Prot: 0378083-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/180243. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000283 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Jairo Basso, Simone Maria
Monteiro Fleig. Apelado: J. Rodrigues Neto e Cia Ltda. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Vista Advogado: Jairo Basso (PR013924)

0006 . Processo/Prot: 0379947-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/186238. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00002140 Revisional. Apelante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Jairo Basso, Consuelo Guas-
que. Apelado: Simone Horst. Advogado: Cleverson Paulo
Sant’ana Costa. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Vista Advogado: Jairo Basso (PR013924)

Departamento Judiciário            Emetido em 05/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10430 e 2006.10429 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 1ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 1ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Polita 045 0316955-3
Alphonse Guilherme Voigt 036 0317268-9
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 025 0322198-5
Ana Paula Garcia Marchante 004 0354152-6

005 0361633-7
007 0364578-3
008 0369660-6

Andréia Ricci Silva Carvalho 014 0365127-0
Antonio Costa Maguetas Filho 040 0328225-1
Aureliano José de Aredes 012 0357466-7
Benedito de Paula 036 0317268-9
Bortolo Constante Escorsim 021 0338348-2
Bruna Maria Piga 022 0377415-6
Carlos Marcelo S Bocalon 036 0317268-9
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0177014-5
Celito Lucas 036 0317268-9
Christiano Souza Neto 032 0181765-6
Cristhiano Justus Soares de Lima 025 0322198-5
Divonsir Graf 003 0349869-3
Divonsir Taborda Mafra 023 0367832-4
Douglas Bittencourt L. d. Silva 038 0347708-7
Edmundo Atanazio de Morais 031 0159929-3
Elisandra Pereira da Silva 003 0349869-3
Eloy Dirceu Giraldi 006 0363091-7
Fábio Rogério Umaras Echeveria 009 0375399-9
Fabrício Ferreira 036 0317268-9
Fernanda Sala Franzini 026 0339093-6
Fernando Boberg 017 0373338-8
Fernando Smaniotto Marini 030 0367376-1
Francisco Carlos Melatti 023 0367832-4
Gilmar Costa Vaz 041 0329649-5
Gustavo Osvaldo de León Ferraz 009 0375399-9
Hélio Augusto Machado Filho 041 0329649-5
Hélio de Macedo Kruljac 034 0308811-1
Hosine Salem 028 0352636-9
Humberto Felix Silva 015 0369730-3
Ivan Ribas 018 0319717-5
Izalvi Barreto da Silva 014 0365127-0
Jesus Oseas de Aquino 017 0373338-8
João Alberto Bugno da Cruz 024 0372546-6
João Gonçalves de Oliveira 039 0352043-4
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 023 0367832-4
José Luiz Loureiro Palota 011 0347926-5
Julio Cesar da Costa 022 0377415-6
Lourenco Pereira Borges 039 0352043-4
Luís Cesar Sanches 035 0310922-0
Luis Cesar Sanches 033 0296129-5
Luis Fernando Lopes de Oliveira 041 0329649-5
Luiz Cezar Verbinski 020 0329361-6
Luiz Octávio Paiva 002 0309125-4
Marco Antonio Vieira 037 0318982-8
Marcos Vieira de Camargo 029 0364723-8
Matheus Gabriel R. d. Almeida 013 0361041-9
Milton Martins Portelinha 031 0159929-3
Narciso Zanin 031 0159929-3
Nelson Antonio Sguarizi 036 0317268-9
Nilso Romeu Sguarezi 036 0317268-9
Paulo José Prestes 027 0349850-4
Rafael Ferreira Xalão 044 0370053-8
Rafael Luis Nadaline 015 0369730-3
Renato Cruz de Oliveira 042 0330805-0
Ricardo Alberto Escher 016 0371527-7
Ricardo Costa Maguetas 040 0328225-1
Roberto Brzezinski Neto 031 0159929-3
Samuel Ferreira Xalão 044 0370053-8
Silvio Oliveira da Silva 010 0324501-0

Walter Helio de Lima Martins 043 0352454-7
Wilson André Neres 004 0354152-6

005 0361633-7
007 0364578-3
008 0369660-6

Zaque Severino Machado 019 0327742-3

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0177014-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 199100000030 Ação Penal. Requerente: Romildo
do Espirito Santo (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lo-
pes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza
(Des. Clotário Portugal Neto). Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0002 . Processo: 0309125-4

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000067 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Dirceu dos Santos . Advogado:
Luiz Octávio Paiva . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário
Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0003 . Processo: 0349869-3

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000030 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Aparecido Bar-
bosa de Oliveira . Advogado: Elisandra Pereira da Silva , Di-
vonsir Graf. Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0354152-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000863
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Luciano Alves Martins
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante ,
Wilson André Neres. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0361633-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200100000136
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Nilson dos Santos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0363091-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500001561 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Leonice Martinha da Silva (Réu Preso). Advogado: Eloy
Dirceu Giraldi . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0364578-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001004
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Ederson Carvalho (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0369660-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001046
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Edson Juari Simon (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0375399-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002549
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Michel Marcusc (Réu
Preso). Advogado: Fábio Rogério Umaras Echeveria , Gustavo
Osvaldo de León Ferraz. Relator: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo: 0324501-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação

Divisão de
Processo Crime
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Originária: 200500000060 Ação Penal. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Recorrente: João Paulo de Ávila
(Réu Preso). Advogado: Silvio Oliveira da Silva . Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo: 0347926-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000019879 Ação Penal. Recorrente: Fábio Júnior
Machado (Réu Preso). Advogado: José Luiz Loureiro Palota .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal
Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0357466-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199700000060 Ação Penal. Recorrente: Airton Dias (Réu
Preso). Def.Dativo: Aureliano José de Aredes . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jesus Sar-
rão

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0361041-9

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006000005170 Ação Penal. Recor-
rente: Erivelto Nerico Rodrigues Miller (Réu Preso).
Def.Dativo: Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida . Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Je-
sus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo: 0365127-0

Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000024 Ação Penal. Recorrente: Marcelo dos Santos
Klein (Réu Preso). Advogado: Andréia Ricci Silva Carvalho .
Recorrente: Edson Lukachinski (Réu Preso). Def.Dativo: Izal-
vi Barreto da Silva . Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0015 . Processo: 0369730-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000057613 Ação Penal. Recorrente: Isack dos Reis de Je-
sus (Réu Preso). Def.Dativo: Rafael Luis Nadaline , Humberto
Felix Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo: 0371527-7

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000003808 Ação Penal. Recorrente: Eduardo
Alves Sena (Réu Preso). Def.Dativo: Ricardo Alberto Escher .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo: 0373338-8

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000002720 Ação Penal. Recorrente: Leandro
Venâncio Raimundo (Réu Preso). Advogado: Fernando Boberg
. Recorrente: Reginaldo Manoel Purcino Diogo (Réu Preso).
Advogado: Jesus Oseas de Aquino . Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0018 . Processo: 0319717-5

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2004000002275 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado: Jose-
mar Ferreira Braga (Réu Preso). Def.Dativo: Ivan Ribas . Rela-
tor: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Gil Trotta
Telles). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0327742-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000017827 Ação Penal. Apelante: Sidinei Antunes da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Zaque Severino Machado . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Oso-
rio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0020 . Processo: 0329361-6

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000007 Ação Penal. Apelante: Carlos Borges Vasco (Réu
Preso). Def.Dativo: Luiz Cezar Verbinski . Apelado: Ministé-

rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0021 . Processo: 0338348-2

Comarca: Campina da Lagoa.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 198800000074 Ação Penal. Apelante: Crescencio Gaspar
Lins (Réu Preso). Advogado: Bortolo Constante Escorsim .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

Apelação Crime

0022 . Processo: 0377415-6

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000051 Ação Penal. Apelante: Marcelo de Paula Araú-
jo (Réu Preso). Advogado: Bruna Maria Piga , Julio Cesar da
Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Recurso de Agravo

0023 . Processo: 0367832-4

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000125 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Lourival de Souza .
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc Fer-
raz do Prado Martins, Divonsir Taborda Mafra. Relator: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Campos Marques)

Recurso de Agravo

0024 . Processo: 0372546-6

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000401 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Deoclides Ribeiro . Advogado:
João Alberto Bugno da Cruz . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0025 . Processo: 0322198-5

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000009 Ação Penal. Recorrente: Ataíde do Nascimento
. Def.Dativo: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação: José
Sena Brasil . Advogado: Cristhiano Justus Soares de Lima .
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0026 . Processo: 0339093-6

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000030 Ação Penal. Recorrente: Marcos Antônio Inno-
cêncio . Advogado: Fernanda Sala Franzini . Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0027 . Processo: 0349850-4

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000028 Ação Penal. Recorrente: Jairo Reincke
de Souza , Cesar de Castro Silva, Gilberto Cardoso. Def.Dativo:
Paulo José Prestes . Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi
(Des. Campos Marques)

Recurso em Sentido Estrito

0028 . Processo: 0352636-9

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000039 Ação Penal. Recorrente: Antônio Barbosa .
Def.Dativo: Hosine Salem . Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0029 . Processo: 0364723-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000010477 Ação Penal. Recorrente: Vinicius Rodrigues
da Silva , Vinicius Ringwald. Advogado: Marcos Vieira de Ca-
margo . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0030 . Processo: 0367376-1

Comarca: Loanda.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000035 Ação Penal. Recorrente: Josefa Soares
Alves . Def.Dativo: Fernando Smaniotto Marini . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0031 . Processo: 0159929-3

Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000003 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do

Estado do Paraná . Apelado: Ruy Antonio Dangui de Almeida .
Advogado: Roberto Brzezinski Neto . Def.Dativo: Narciso Za-
nin . Interessado: Yasmin Barbosa Antoniazzi (Assistente de
Acusação), Utinajara Alves Barbosa (Assistente de Acusação).
Advogado: Milton Martins Portelinha , Edmundo Atanazio de
Morais. Relator: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des.
Gil Trotta Telles). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0032 . Processo: 0181765-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1995000000447 Ação Penal. Apelante: João
Carlos Claudiano Brito . Def.Dativo: Christiano Souza Neto .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Gil Trotta Tel-
les). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0033 . Processo: 0296129-5

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000008 Ação Penal. Apelante: Osmar José Vanzo .
Def.Dativo: Luis Cesar Sanches . Apelado: Ministério Público
. Relator: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Gil
Trotta Telles). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0034 . Processo: 0308811-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2001000000528 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Vilmar Tavares Garcia .
Def.Dativo: Hélio de Macedo Kruljac . Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vi-
eira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0035 . Processo: 0310922-0

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000081 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Alves da
Conceição . Def.Dativo: Luís Cesar Sanches . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Des. Gil Trotta Telles). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Apelação Crime

0036 . Processo: 0317268-9

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000084 Ação Penal. Apelante: Mario Hanke . Advoga-
do: Nilso Romeu Sguarezi , Fabrício Ferreira, Nelson Antonio
Sguarizi, Celito Lucas, Alphonse Guilherme Voigt. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação: Cleu-
sa Fernandes de Campos . Advogado: Carlos Marcelo S Boca-
lon , Benedito de Paula. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff (Des. Vicente Del Prete Misurelli). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal
Neto)

Apelação Crime

0037 . Processo: 0318982-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária: 199600000031 Ação Penal. Apelante: Jaime José
da Silva . Def.Dativo: Marco Antonio Vieira . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0038 . Processo: 0347708-7

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000053 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Antonio Gomes da Sil-
va . Def.Dativo: Douglas Bittencourt Lopes da Silva . Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

Apelação Crime

0039 . Processo: 0352043-4

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000173 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Apelado: Antonio Carlos
Ferreira . Advogado: Lourenco Pereira Borges . Ass.Acusação:
Celi Mara Spagolla Bergamasco . Advogado: João Gonçalves
de Oliveira . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário
Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0040 . Processo: 0328225-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000173 Ação Penal. Apelante: Luiz Egídio Cruz Me-

deiros . Advogado: Ricardo Costa Maguetas , Antonio Costa
Maguetas Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clo-
tário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0041 . Processo: 0329649-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200100000267 Ação Penal. Apelante: Jeferson João
Ivasyszyn . Advogado: Gilmar Costa Vaz , Luis Fernando Lo-
pes de Oliveira, Hélio Augusto Machado Filho. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. An-
tônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0042 . Processo: 0330805-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000032077 Ação Penal. Apelante: Ismael Luciano André .
Advogado: Renato Cruz de Oliveira . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Apelação Crime (det)

0043 . Processo: 0352454-7

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2002000000074 Ação Penal. Apelante: Claudiomi-
ro da Silva Krod . Def.Dativo: Walter Helio de Lima Martins .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal
Neto)

Apelação Crime (det)

0044 . Processo: 0370053-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária: 200500000015 Ação Penal. Apelante: Marcos Kulka
. Advogado: Samuel Ferreira Xalão , Rafael Ferreira Xalão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0045 . Processo: 0316955-3

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000051 Apuração de Ato Infracional. Apelante:
A. Z. V. . Advogado: Alexandre Polita . Apelado: M. P. E. P. .
Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Departamento Judiciário            Emetido em 05/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10430 e 2006.10429 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 1ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Polita 045 0316955-3
Alphonse Guilherme Voigt 036 0317268-9
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 025 0322198-5
Ana Paula Garcia Marchante 004 0354152-6

005 0361633-7
007 0364578-3
008 0369660-6

Andréia Ricci Silva Carvalho 014 0365127-0
Antonio Costa Maguetas Filho 040 0328225-1
Aureliano José de Aredes 012 0357466-7
Benedito de Paula 036 0317268-9
Bortolo Constante Escorsim 021 0338348-2
Bruna Maria Piga 022 0377415-6
Carlos Marcelo S Bocalon 036 0317268-9
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0177014-5
Celito Lucas 036 0317268-9
Christiano Souza Neto 032 0181765-6
Cristhiano Justus Soares de Lima 025 0322198-5
Divonsir Graf 003 0349869-3
Divonsir Taborda Mafra 023 0367832-4
Douglas Bittencourt L. d. Silva 038 0347708-7
Edmundo Atanazio de Morais 031 0159929-3
Elisandra Pereira da Silva 003 0349869-3
Eloy Dirceu Giraldi 006 0363091-7
Fábio Rogério Umaras Echeveria 009 0375399-9
Fabrício Ferreira 036 0317268-9
Fernanda Sala Franzini 026 0339093-6
Fernando Boberg 017 0373338-8
Fernando Smaniotto Marini 030 0367376-1
Francisco Carlos Melatti 023 0367832-4
Gilmar Costa Vaz 041 0329649-5
Gustavo Osvaldo de León Ferraz 009 0375399-9
Hélio Augusto Machado Filho 041 0329649-5
Hélio de Macedo Kruljac 034 0308811-1
Hosine Salem 028 0352636-9
Humberto Felix Silva 015 0369730-3
Ivan Ribas 018 0319717-5
Izalvi Barreto da Silva 014 0365127-0
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Jesus Oseas de Aquino 017 0373338-8
João Alberto Bugno da Cruz 024 0372546-6
João Gonçalves de Oliveira 039 0352043-4
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 023 0367832-4
José Luiz Loureiro Palota 011 0347926-5
Julio Cesar da Costa 022 0377415-6
Lourenco Pereira Borges 039 0352043-4
Luís Cesar Sanches 035 0310922-0
Luis Cesar Sanches 033 0296129-5
Luis Fernando Lopes de Oliveira 041 0329649-5
Luiz Cezar Verbinski 020 0329361-6
Luiz Octávio Paiva 002 0309125-4
Marco Antonio Vieira 037 0318982-8
Marcos Vieira de Camargo 029 0364723-8
Matheus Gabriel R. d. Almeida 013 0361041-9
Milton Martins Portelinha 031 0159929-3
Narciso Zanin 031 0159929-3
Nelson Antonio Sguarizi 036 0317268-9
Nilso Romeu Sguarezi 036 0317268-9
Paulo José Prestes 027 0349850-4
Rafael Ferreira Xalão 044 0370053-8
Rafael Luis Nadaline 015 0369730-3
Renato Cruz de Oliveira 042 0330805-0
Ricardo Alberto Escher 016 0371527-7
Ricardo Costa Maguetas 040 0328225-1
Roberto Brzezinski Neto 031 0159929-3
Samuel Ferreira Xalão 044 0370053-8
Silvio Oliveira da Silva 010 0324501-0
Walter Helio de Lima Martins 043 0352454-7
Wilson André Neres 004 0354152-6

005 0361633-7
007 0364578-3
008 0369660-6

Zaque Severino Machado 019 0327742-3

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0177014-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 199100000030 Ação Penal. Requerente: Romildo
do Espirito Santo (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lo-
pes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza
(Des. Clotário Portugal Neto). Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0002 . Processo: 0309125-4

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000067 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Dirceu dos Santos . Advogado:
Luiz Octávio Paiva . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário
Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0003 . Processo: 0349869-3

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000030 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Aparecido Bar-
bosa de Oliveira . Advogado: Elisandra Pereira da Silva , Di-
vonsir Graf. Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0354152-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000863
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Luciano Alves Martins
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante ,
Wilson André Neres. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0361633-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200100000136
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Nilson dos Santos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0363091-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500001561 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Leonice Martinha da Silva (Réu Preso). Advogado: Eloy
Dirceu Giraldi . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0364578-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001004
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-

blico do Estado do Paraná . Recorrido: Ederson Carvalho (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0369660-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001046
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Edson Juari Simon (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0375399-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002549
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Michel Marcusc (Réu
Preso). Advogado: Fábio Rogério Umaras Echeveria , Gustavo
Osvaldo de León Ferraz. Relator: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo: 0324501-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000060 Ação Penal. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Recorrente: João Paulo de Ávila
(Réu Preso). Advogado: Silvio Oliveira da Silva . Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo: 0347926-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000019879 Ação Penal. Recorrente: Fábio Júnior
Machado (Réu Preso). Advogado: José Luiz Loureiro Palota .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal
Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0357466-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199700000060 Ação Penal. Recorrente: Airton Dias (Réu
Preso). Def.Dativo: Aureliano José de Aredes . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jesus Sar-
rão

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0361041-9

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006000005170 Ação Penal. Recor-
rente: Erivelto Nerico Rodrigues Miller (Réu Preso).
Def.Dativo: Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida . Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Je-
sus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo: 0365127-0

Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000024 Ação Penal. Recorrente: Marcelo dos Santos
Klein (Réu Preso). Advogado: Andréia Ricci Silva Carvalho .
Recorrente: Edson Lukachinski (Réu Preso). Def.Dativo: Izal-
vi Barreto da Silva . Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0015 . Processo: 0369730-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000057613 Ação Penal. Recorrente: Isack dos Reis de Je-
sus (Réu Preso). Def.Dativo: Rafael Luis Nadaline , Humberto
Felix Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo: 0371527-7

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000003808 Ação Penal. Recorrente: Eduardo
Alves Sena (Réu Preso). Def.Dativo: Ricardo Alberto Escher .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo: 0373338-8

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000002720 Ação Penal. Recorrente: Leandro
Venâncio Raimundo (Réu Preso). Advogado: Fernando Boberg
. Recorrente: Reginaldo Manoel Purcino Diogo (Réu Preso).

Advogado: Jesus Oseas de Aquino . Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0018 . Processo: 0319717-5

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2004000002275 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado: Jose-
mar Ferreira Braga (Réu Preso). Def.Dativo: Ivan Ribas . Rela-
tor: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Gil Trotta
Telles). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0327742-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000017827 Ação Penal. Apelante: Sidinei Antunes da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Zaque Severino Machado . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Oso-
rio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0020 . Processo: 0329361-6

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000007 Ação Penal. Apelante: Carlos Borges Vasco (Réu
Preso). Def.Dativo: Luiz Cezar Verbinski . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0021 . Processo: 0338348-2

Comarca: Campina da Lagoa.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 198800000074 Ação Penal. Apelante: Crescencio Gaspar
Lins (Réu Preso). Advogado: Bortolo Constante Escorsim .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

Apelação Crime

0022 . Processo: 0377415-6

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000051 Ação Penal. Apelante: Marcelo de Paula Araú-
jo (Réu Preso). Advogado: Bruna Maria Piga , Julio Cesar da
Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Recurso de Agravo

0023 . Processo: 0367832-4

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000125 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Lourival de Souza .
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc Fer-
raz do Prado Martins, Divonsir Taborda Mafra. Relator: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Campos Marques)

Recurso de Agravo

0024 . Processo: 0372546-6

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000401 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Deoclides Ribeiro . Advogado:
João Alberto Bugno da Cruz . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0025 . Processo: 0322198-5

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000009 Ação Penal. Recorrente: Ataíde do Nascimento
. Def.Dativo: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação: José
Sena Brasil . Advogado: Cristhiano Justus Soares de Lima .
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0026 . Processo: 0339093-6

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000030 Ação Penal. Recorrente: Marcos Antônio Inno-
cêncio . Advogado: Fernanda Sala Franzini . Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0027 . Processo: 0349850-4

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000028 Ação Penal. Recorrente: Jairo Reincke
de Souza , Cesar de Castro Silva, Gilberto Cardoso. Def.Dativo:
Paulo José Prestes . Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi
(Des. Campos Marques)

Recurso em Sentido Estrito

0028 . Processo: 0352636-9

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000039 Ação Penal. Recorrente: Antônio Barbosa .
Def.Dativo: Hosine Salem . Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0029 . Processo: 0364723-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000010477 Ação Penal. Recorrente: Vinicius Rodrigues
da Silva , Vinicius Ringwald. Advogado: Marcos Vieira de Ca-
margo . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0030 . Processo: 0367376-1

Comarca: Loanda.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000035 Ação Penal. Recorrente: Josefa Soares
Alves . Def.Dativo: Fernando Smaniotto Marini . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0031 . Processo: 0159929-3

Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000003 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Ruy Antonio Dangui de Almeida .
Advogado: Roberto Brzezinski Neto . Def.Dativo: Narciso Za-
nin . Interessado: Yasmin Barbosa Antoniazzi (Assistente de
Acusação), Utinajara Alves Barbosa (Assistente de Acusação).
Advogado: Milton Martins Portelinha , Edmundo Atanazio de
Morais. Relator: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des.
Gil Trotta Telles). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0032 . Processo: 0181765-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1995000000447 Ação Penal. Apelante: João
Carlos Claudiano Brito . Def.Dativo: Christiano Souza Neto .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Gil Trotta Tel-
les). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0033 . Processo: 0296129-5

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000008 Ação Penal. Apelante: Osmar José Vanzo .
Def.Dativo: Luis Cesar Sanches . Apelado: Ministério Público
. Relator: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Gil
Trotta Telles). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0034 . Processo: 0308811-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2001000000528 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Vilmar Tavares Garcia .
Def.Dativo: Hélio de Macedo Kruljac . Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vi-
eira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0035 . Processo: 0310922-0

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000081 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Alves da
Conceição . Def.Dativo: Luís Cesar Sanches . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Des. Gil Trotta Telles). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Apelação Crime

0036 . Processo: 0317268-9

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000084 Ação Penal. Apelante: Mario Hanke . Advoga-
do: Nilso Romeu Sguarezi , Fabrício Ferreira, Nelson Antonio
Sguarizi, Celito Lucas, Alphonse Guilherme Voigt. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação: Cleu-
sa Fernandes de Campos . Advogado: Carlos Marcelo S Boca-
lon , Benedito de Paula. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff (Des. Vicente Del Prete Misurelli). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal
Neto)

Apelação Crime

0037 . Processo: 0318982-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária: 199600000031 Ação Penal. Apelante: Jaime José
da Silva . Def.Dativo: Marco Antonio Vieira . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz
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Sponholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0038 . Processo: 0347708-7

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000053 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Antonio Gomes da Sil-
va . Def.Dativo: Douglas Bittencourt Lopes da Silva . Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

Apelação Crime

0039 . Processo: 0352043-4

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000173 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Apelado: Antonio Carlos
Ferreira . Advogado: Lourenco Pereira Borges . Ass.Acusação:
Celi Mara Spagolla Bergamasco . Advogado: João Gonçalves
de Oliveira . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário
Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0040 . Processo: 0328225-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000173 Ação Penal. Apelante: Luiz Egídio Cruz Me-
deiros . Advogado: Ricardo Costa Maguetas , Antonio Costa
Maguetas Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clo-
tário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0041 . Processo: 0329649-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200100000267 Ação Penal. Apelante: Jeferson João
Ivasyszyn . Advogado: Gilmar Costa Vaz , Luis Fernando Lo-
pes de Oliveira, Hélio Augusto Machado Filho. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. An-
tônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0042 . Processo: 0330805-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000032077 Ação Penal. Apelante: Ismael Luciano André .
Advogado: Renato Cruz de Oliveira . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Apelação Crime (det)

0043 . Processo: 0352454-7

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2002000000074 Ação Penal. Apelante: Claudiomi-
ro da Silva Krod . Def.Dativo: Walter Helio de Lima Martins .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal
Neto)

Apelação Crime (det)

0044 . Processo: 0370053-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária: 200500000015 Ação Penal. Apelante: Marcos Kulka
. Advogado: Samuel Ferreira Xalão , Rafael Ferreira Xalão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0045 . Processo: 0316955-3

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000051 Apuração de Ato Infracional. Apelante:
A. Z. V. . Advogado: Alexandre Polita . Apelado: M. P. E. P. .
Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Departamento Judiciário            Emetido em 05/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10457 e 2006.10300 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 007 0325970-9
Adriano Sérgio Schneider 005 0328430-2
Aldimar Alves V. Silva 021 0365112-9
Anderson Manique Barreto 016 0379217-8
Angela Bontorin 006 0309227-3

Antônio Menegildo Manoel 004 0374511-1
Carlos Roberto Jakimiu 009 0376034-7
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0171129-7
Christian Guenther 005 0328430-2
Damarci Caputo de Carvalho 017 0384621-5
Eclair Tavares Tesseroli 015 0368190-5
Elcio José Melhem 011 0381385-2
Eurolino Sechinel dos Reis 008 0332050-3
Grasiela Conceição Campos 003 0329041-9
Guilherme Ferraz Lewin 003 0329041-9
Itacir Biazus 002 0370255-2
Leonardo Sakai 014 0358583-7
Luciano Tadau Yamaguti Sato 018 0332891-4
Manoel Rodrigues de Matos Neto 003 0329041-9
Marcelo Buzato 018 0332891-4
Marcelo de Oliveira Nicolau 019 0150094-9
Marcos Yoshio Fucuda 004 0374511-1
Miguel Nicolau Júnior 010 0379017-8
Orlando Moisés Fisher Pessuti 018 0332891-4
Paulo de Oliveira 013 0351524-0
Roberto Morozowski 003 0329041-9
Rui Santo Basso 005 0328430-2
Sérgio de Souza 018 0332891-4
Thaianna Klaime 019 0150094-9
William Esperidião David 012 0346877-3

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0171129-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
1993000029436 Ação Penal. Requerente: Antônio Camargo (em
seu favor - réu preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos
Coen . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopyto-
wski). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-Cr)

0002 . Processo: 0370255-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000308 Restituição. Impetrante: Estrela Factoring Fo-
mento Mercantil Ltda , Amadeu Martins Estrela, Juliana Cami-
la Estrela. Advogado: Itacir Biazus . Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Paranavaí 1ª Vara Criminal . Relator: Des. Wal-
domiro Namur

Apelação Crime

0003 . Processo: 0329041-9

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000043 Ação Penal. Apelante: Juarez Alves
Aires (Réu Preso). Advogado: Grasiela Conceição Campos ,
Guilherme Ferraz Lewin, Roberto Morozowski. Apelante: De-
nilson Azevedo dos Santos (Réu Preso). Advogado: Manoel
Rodrigues de Matos Neto . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli
de Macedo)

Apelação Crime

0004 . Processo: 0374511-1

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000080 Ação Penal. Apelante: Marcos Vieira dos
Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Antônio Menegildo Manoel .
Apelante: Elvis Francisco da Silva . Def.Dativo: Marcos Yoshio
Fucuda . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro
Namur

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0328430-2

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000068 Queixa Crime. Re-
corrente: Leandro Loureiro do Prado . Advogado: Adriano Sér-
gio Schneider , Christian Guenther. Recorrido: Isolde Borth ,
Bernardo Borth. Advogado: Rui Santo Basso . Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0006 . Processo: 0309227-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000013480 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Sidnei Sieiro . Advogado: An-
gela Bontorin . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0325970-9

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000091 Ação Penal. Apelante: Antonio Marcos
Cardoso . Def.Dativo: Adalgir Carlos Comunello . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0008 . Processo: 0332050-3

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000067 Ação Penal. Apelante: José Pereira Neto . Ad-

vogado: Eurolino Sechinel dos Reis . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Waldomiro Namur.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Lidio
José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0376034-7

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2003000001595 Ação Penal. Apelante: José
Luiz do Carmo . Def.Dativo: Carlos Roberto Jakimiu . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0010 . Processo: 0379017-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000018341 Ação Penal. Apelante: Claudio Crespo
Ribeiro . Advogado: Miguel Nicolau Júnior . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopyto-
wski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0011 . Processo: 0381385-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2001000001291 Ação Penal. Apelante: Antônio Benito
Dalzotto . Advogado: Elcio José Melhem . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime (det)

0012 . Processo: 0346877-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000125623 Ação Penal. Apelante: Pedro Domingues Ri-
beiro . Advogado: William Esperidião David . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Waldomiro
Namur

Apelação Crime (det)

0013 . Processo: 0351524-0

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000039 Ação Penal. Apelante: Carlos Roberto dos San-
tos . Def.Dativo: Paulo de Oliveira . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski

Apelação Crime (det)

0014 . Processo: 0358583-7

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000038 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Rosirley Aparecida Zanardo .
Def.Dativo: Leonardo Sakai . Relator: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime (det)

0015 . Processo: 0368190-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originá-
ria: 2005000065063 Ação Penal. Apelante: Jair Tobias de Re-
zende . Advogado: Eclair Tavares Tesseroli . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo

Apelação Crime (det)

0016 . Processo: 0379217-8

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000013 Ação Penal. Apelante: Alcides de Oliveira .
Def.Dativo: Anderson Manique Barreto . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski

Apelação Crime (det)

0017 . Processo: 0384621-5

Comarca: Palmital.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000036 Ação Penal. Apelante: José Florimar Campani-
ni . Advogado: Damarci Caputo de Carvalho . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto

Denúncia Crime (Cam)

0018 . Processo: 0332891-4

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000237 Inquérito Policial. Denunciante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Denunciado: Sílvio Gabri-
el Petrassi . Advogado: Sérgio de Souza , Orlando Moisés Fi-
sher Pessuti, Marcelo Buzato, Luciano Tadau Yamaguti Sato.
Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopytowski)

Queixa Crime (Cam)

0019 . Processo: 0150094-9

Comarca: Cascavel. Querelante: Olimpio Marcelo Picoli .
Repre.AssistJud: Marcelo de Oliveira Nicolau . Querelado:
Francisco Menin . Advogado: Thaianna Klaime . Relator: Des.
João Kopytowski

Inquérito Policial (Cam)

0020 . Processo: 0327115-6

Comarca: Foro Regional da Lapa da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Ação Originária: 200300000052 Inqu-
érito Policial. Indiciado: Miguel Lourenço Horning Batista .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0021 . Processo: 0365112-9

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000022 Medida Sócio-Educativa. Apelante: M.
P. E. P. . Apelado: R. P. . Advogado: Aldimar Alves V. Silva .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo
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Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 007 0325970-9
Adriano Sérgio Schneider 005 0328430-2
Aldimar Alves V. Silva 021 0365112-9
Anderson Manique Barreto 016 0379217-8
Angela Bontorin 006 0309227-3
Antônio Menegildo Manoel 004 0374511-1
Carlos Roberto Jakimiu 009 0376034-7
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0171129-7
Christian Guenther 005 0328430-2
Damarci Caputo de Carvalho 017 0384621-5
Eclair Tavares Tesseroli 015 0368190-5
Elcio José Melhem 011 0381385-2
Eurolino Sechinel dos Reis 008 0332050-3
Grasiela Conceição Campos 003 0329041-9
Guilherme Ferraz Lewin 003 0329041-9
Itacir Biazus 002 0370255-2
Leonardo Sakai 014 0358583-7
Luciano Tadau Yamaguti Sato 018 0332891-4
Manoel Rodrigues de Matos Neto 003 0329041-9
Marcelo Buzato 018 0332891-4
Marcelo de Oliveira Nicolau 019 0150094-9
Marcos Yoshio Fucuda 004 0374511-1
Miguel Nicolau Júnior 010 0379017-8
Orlando Moisés Fisher Pessuti 018 0332891-4
Paulo de Oliveira 013 0351524-0
Roberto Morozowski 003 0329041-9
Rui Santo Basso 005 0328430-2
Sérgio de Souza 018 0332891-4
Thaianna Klaime 019 0150094-9
William Esperidião David 012 0346877-3

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0171129-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
1993000029436 Ação Penal. Requerente: Antônio Camargo (em
seu favor - réu preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos
Coen . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopyto-
wski). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-Cr)

0002 . Processo: 0370255-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000308 Restituição. Impetrante: Estrela Factoring Fo-
mento Mercantil Ltda , Amadeu Martins Estrela, Juliana Cami-
la Estrela. Advogado: Itacir Biazus . Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Paranavaí 1ª Vara Criminal . Relator: Des. Wal-
domiro Namur

Apelação Crime

0003 . Processo: 0329041-9

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000043 Ação Penal. Apelante: Juarez Alves
Aires (Réu Preso). Advogado: Grasiela Conceição Campos ,
Guilherme Ferraz Lewin, Roberto Morozowski. Apelante: De-
nilson Azevedo dos Santos (Réu Preso). Advogado: Manoel
Rodrigues de Matos Neto . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli
de Macedo)

Apelação Crime

0004 . Processo: 0374511-1

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000080 Ação Penal. Apelante: Marcos Vieira dos
Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Antônio Menegildo Manoel .
Apelante: Elvis Francisco da Silva . Def.Dativo: Marcos Yoshio
Fucuda . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro
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Namur

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0328430-2

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000068 Queixa Crime. Re-
corrente: Leandro Loureiro do Prado . Advogado: Adriano Sér-
gio Schneider , Christian Guenther. Recorrido: Isolde Borth ,
Bernardo Borth. Advogado: Rui Santo Basso . Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0006 . Processo: 0309227-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000013480 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Sidnei Sieiro . Advogado: An-
gela Bontorin . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0325970-9

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000091 Ação Penal. Apelante: Antonio Marcos
Cardoso . Def.Dativo: Adalgir Carlos Comunello . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0008 . Processo: 0332050-3

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000067 Ação Penal. Apelante: José Pereira Neto . Ad-
vogado: Eurolino Sechinel dos Reis . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Waldomiro Namur.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Lidio
José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0376034-7

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2003000001595 Ação Penal. Apelante: José
Luiz do Carmo . Def.Dativo: Carlos Roberto Jakimiu . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0010 . Processo: 0379017-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000018341 Ação Penal. Apelante: Claudio Crespo
Ribeiro . Advogado: Miguel Nicolau Júnior . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopyto-
wski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0011 . Processo: 0381385-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2001000001291 Ação Penal. Apelante: Antônio Benito
Dalzotto . Advogado: Elcio José Melhem . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime (det)

0012 . Processo: 0346877-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000125623 Ação Penal. Apelante: Pedro Domingues Ri-
beiro . Advogado: William Esperidião David . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Waldomiro
Namur

Apelação Crime (det)

0013 . Processo: 0351524-0

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000039 Ação Penal. Apelante: Carlos Roberto dos San-
tos . Def.Dativo: Paulo de Oliveira . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski

Apelação Crime (det)

0014 . Processo: 0358583-7

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000038 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Rosirley Aparecida Zanardo .
Def.Dativo: Leonardo Sakai . Relator: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime (det)

0015 . Processo: 0368190-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originá-
ria: 2005000065063 Ação Penal. Apelante: Jair Tobias de Re-
zende . Advogado: Eclair Tavares Tesseroli . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lidio José Rotoli

de Macedo

Apelação Crime (det)

0016 . Processo: 0379217-8

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000013 Ação Penal. Apelante: Alcides de Oliveira .
Def.Dativo: Anderson Manique Barreto . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski

Apelação Crime (det)

0017 . Processo: 0384621-5

Comarca: Palmital.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000036 Ação Penal. Apelante: José Florimar Campani-
ni . Advogado: Damarci Caputo de Carvalho . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto

Denúncia Crime (Cam)

0018 . Processo: 0332891-4

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000237 Inquérito Policial. Denunciante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Denunciado: Sílvio Gabri-
el Petrassi . Advogado: Sérgio de Souza , Orlando Moisés Fi-
sher Pessuti, Marcelo Buzato, Luciano Tadau Yamaguti Sato.
Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopytowski)

Queixa Crime (Cam)

0019 . Processo: 0150094-9

Comarca: Cascavel. Querelante: Olimpio Marcelo Picoli .
Repre.AssistJud: Marcelo de Oliveira Nicolau . Querelado:
Francisco Menin . Advogado: Thaianna Klaime . Relator: Des.
João Kopytowski

Inquérito Policial (Cam)

0020 . Processo: 0327115-6

Comarca: Foro Regional da Lapa da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Ação Originária: 200300000052 Inqu-
érito Policial. Indiciado: Miguel Lourenço Horning Batista .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0021 . Processo: 0365112-9

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000022 Medida Sócio-Educativa. Apelante: M.
P. E. P. . Apelado: R. P. . Advogado: Aldimar Alves V. Silva .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Departamento Judiciário            Emetido em 05/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10535 e 2006.10534 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson dos Reis 002 0362096-8
Adriano José de Oliveira 026 0370973-5
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 048 0362971-6
Amaury Sergio Santoro Felipe 016 0361926-7
Anderson Ramos Vieira 028 0372644-7
Antonio Carlos Lopes 027 0372535-3
Antonio Marcos Pedroso 037 0267451-7
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 042 0351765-1
Ary Pascoal de Oliveira Junior 025 0370570-4
Benedicto Carlos de Siqueira 018 0363470-8
Carlos Agmar Pereira 043 0356160-6
Carlos Humberto Fernandes Silva 045 0359441-8
Cezar Paulo Lazzarotto 033 0364668-2
Cleyton Igor Moro 012 0354651-4
Danton Ilyushin Bastos 001 0307234-0
Darcy Nadal 017 0362182-9

046 0359624-7
Dirceu Alberto da Silva 010 0323090-8
Divonsir Taborda Mafra 035 0370262-7
Edinaldo Beserra 031 0376971-5
Edson Aparecido Stadler 017 0362182-9
Elaine Cristina Bessão Nakamura 050 0368342-9
Elaine Samira Pope da Silva 019 0363597-4
Elso de Sousa Novais 010 0323090-8
Fernando Dayrton Dias 034 0367740-1
Francisco Carlos Melatti 003 0372283-4

034 0367740-1
035 0370262-7

Francisco Marcos Freire 010 0323090-8
Gamaliel Bueno Galvão Filho 035 0370262-7
Hudson Ferreira D’angelo 041 0347096-2
Iglenio Luiz Schwerz 012 0354651-4
Irani Vaz de Oliveira 038 0272287-0
Ivan Ribas 039 0336241-0
Janaina Theulen Zagonel 019 0363597-4
João Eurico Koerner 011 0327060-6
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 003 0372283-4

034 0367740-1
Joel Geraldo Coimbra 009 0311998-8
Johnny Elizeu Stopa Junior 015 0361783-2
Jossimar Ioris 005 0373784-0
Laertes de Souza 023 0366896-4
Leandro Roher Nesello 004 0373783-3
Lisandro Telles de Camargo 020 0365790-3
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 015 0361783-2
Luis Marcelo Schneider 049 0364803-1
Luiz Calixto de Bastos 001 0307234-0
Márcia Regina Duarte Fajardo 040 0344774-9
Marcos Antônio Lucas de Lima 007 0378350-4
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 039 0336241-0
Merhej Najm Neto 032 0364632-2
Nara Darliane Dors 012 0354651-4
Neida Peil de Oliveira 024 0367381-2
Nelson Luiz Bonardi 044 0358753-9
Nelson Pedroso Júnior 010 0323090-8
Ney Salles 029 0372693-0
Nilton Alves de Souza 021 0365917-4
Osiris Viana Xavier 045 0359441-8
Osni Batista Padilha 039 0336241-0
Raquel Beatriz S. Lavratti 013 0358449-0
Roberson Fábio Schwerz 012 0354651-4
Roberto José Nassutti Fiore 036 0370802-1
Rodolfo Menengoti G. Ribeiro 022 0366181-8
Rogério Oscar Botelho 009 0311998-8
Rolf Koerner Junior 011 0327060-6
Ronaldo Antonio Botelho 009 0311998-8
Rubens Alexandre da Silva 031 0376971-5
Sandra Regina de Souza Takahashi 030 0372864-9
Sergio Barros da Silva 006 0375402-1
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 008 0378839-0
Tania Mara Podgurski 011 0327060-6
Wanderley Stevanelli 047 0361052-2

050 0368342-9
Wilson Luiz Moleta 014 0361094-0

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo: 0307234-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200100000061 Ação Penal. Requerente: Ed-
nilson de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Luiz Calixto de
Bastos , Danton Ilyushin Bastos. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Recurso de Agravo

0002 . Processo: 0362096-8

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000090 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Cla-
rindo de Souza Santos (Réu Preso). Advogado: Ademilson dos
Reis . Relator: Desª Sonia Regina de Castro

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0372283-4

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000553 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Fábio Fernandes de Sá (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc
Ferraz do Prado Martins. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0373783-3

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000009737 Pedido de Progressão / Regressão. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Sonia
Francisca Santos Ferreira (Réu Preso). Advogado: Leandro
Roher Nesello . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios
(Des. Mendes Silva)

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0373784-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001028
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Sebastião Garcia Santa-
na (Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris . Relator: Desª Sonia
Regina de Castro

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0375402-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000983
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: José Aparecido Rosa
Martins (Réu Preso). Advogado: Sergio Barros da Silva . Rela-
tor: Desª Sonia Regina de Castro

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0378350-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000257 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente:
Clayton Matias da Silva (Réu Preso). Advogado: Marcos Antô-
nio Lucas de Lima . Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0378839-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600001622 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Amarildo Carvalho de França (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok . Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma

Apelação Crime

0009 . Processo: 0311998-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000060248 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Ivo Passos Amazonas (Réu Pre-
so). Advogado: Joel Geraldo Coimbra , Rogério Oscar Bote-
lho, Ronaldo Antonio Botelho. Apelante: Ivo Passos Amazonas
(Réu Preso). Advogado: Joel Geraldo Coimbra , Rogério Oscar
Botelho, Ronaldo Antonio Botelho. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques Cury. Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0010 . Processo: 0323090-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200300000033 Ação Penal. Apelante: Marcelo José da
Silva (Réu Preso), Reginaldo José da Silva (Réu Preso).
Def.Dativo: Nelson Pedroso Júnior . Apelante: José Berto da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Dirceu Alberto da Silva . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Apelado: Marcelo José
da Silva (Réu Preso), Reginaldo José da Silva (Réu Preso).
Def.Dativo: Nelson Pedroso Júnior . Apelado: José Berto da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Dirceu Alberto da Silva . Ape-
lado: Gilmar Aparecido Ortiz de Freitas . Def.Dativo: Elso de
Sousa Novais . Apelado: Cleverson Donizete dos Santos . Ad-
vogado: Francisco Marcos Freire . Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Desª Sonia Regina de Castro). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Ro-
gério Kanayama)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0327060-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000025436 Ação Penal. Apelante: Italo Luiz Nardino (Réu
Preso). Advogado: Tania Mara Podgurski . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação: Jussara Dornel-
les Jorge . Advogado: Rolf Koerner Junior , João Eurico Koer-
ner. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0012 . Processo: 0354651-4

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000095 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Rorizon Freitas Junior (Réu Pre-
so). Advogado: Iglenio Luiz Schwerz , Nara Darliane Dors,
Roberson Fábio Schwerz. Apelado: Roberto Rivelino Wagner ,
Valentim Francisco Wagner. Advogado: Cleyton Igor Moro .
Apelante: Roberto Rivelino Wagner , Valentim Francisco Wag-
ner. Advogado: Cleyton Igor Moro . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0013 . Processo: 0358449-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000000568 Ação Penal. Apelante: Julio Cesar
Alves Piratelli (Réu Preso). Def.Dativo: Raquel Beatriz Sanga-
letti Lavratti . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Bonejos
Demchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0361094-0

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000000292 Ação Penal. Apelante: José Valdir Ferreira
Rodriguez (Réu Preso). Def.Dativo: Wilson Luiz Moleta . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Bonejos Demchuk). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Men-
des Silva)

Apelação Crime

0015 . Processo: 0361783-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000088708 Ação Penal. Apelante: Elvys Gaspar da Silva
(Réu Preso). Advogado: Johnny Elizeu Stopa Junior . Apelan-
te: Fabio dos Santos Paula (Réu Preso). Def.Público: Lucia Ita-
mara Faria Hoffmann Shiraishi . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revi-
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sor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bone-
jos Demchuk)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0361926-7

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000000179 Ação Penal. Apelante: Nivaldo
Clemente (Réu Preso). Def.Dativo: Amaury Sergio Santoro
Felipe . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de
Castro

Apelação Crime

0017 . Processo: 0362182-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000012752 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Walnei Euzébio de Oliveira
(Réu Preso). Advogado: Edson Aparecido Stadler . Apelado:
Westerley Euzébio de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Darcy
Nadal . Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Bo-
nejos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0018 . Processo: 0363470-8

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200000000005 Ação Penal. Apelante: Cacilda Machado dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Benedicto Carlos de Siqueira .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des.
Mendes Silva)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0363597-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000019790 Ação Penal. Apelante: Clei-
ton Félix dos Santos (Réu Preso). Advogado: Janaina Theulen
Zagonel , Elaine Samira Pope da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0020 . Processo: 0365790-3

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000059 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: João Maria Hartcopff (Réu
Preso). Def.Dativo: Lisandro Telles de Camargo . Apelante: João
Maria Hatcopff (Réu Preso). Def.Dativo: Lisandro Telles de
Camargo . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério
Kanayama

Apelação Crime

0021 . Processo: 0365917-4

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2000000000054 Ação Penal. Apelante: Antonio José Rodrigues
Neto (Réu Preso). Def.Dativo: Nilton Alves de Souza . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos
Demchuk)

Apelação Crime

0022 . Processo: 0366181-8

Comarca: Marialva.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000010 Ação Penal. Apelante: Joacir Joventino
Bueno da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Rodolfo Menengoti
Gonçalves Ribeiro . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Ro-
gério Kanayama). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0023 . Processo: 0366896-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000067147 Ação Penal. Apelante: Peter Bernardo Ferrei-
ra (Réu Preso). Advogado: Laertes de Souza . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Marques Cury). Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro

Apelação Crime

0024 . Processo: 0367381-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000098441 Ação Penal. Apelante: Flavio de Souza Filho
(Réu Preso). Def.Público: Neida Peil de Oliveira . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Mar-
ques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0025 . Processo: 0370570-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200400000090 Ação Penal. Apelante: Reinaldo Ferreira
(Réu Preso). Advogado: Ary Pascoal de Oliveira Junior . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury). Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0026 . Processo: 0370973-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000000217 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Mariangela Cavalieri (Réu Preso).
Advogado: Adriano José de Oliveira . Relator: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Mar-
ques Cury

Apelação Crime

0027 . Processo: 0372535-3

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000041 Ação Penal. Apelante: Aparecido Pinto da Cos-
ta (Réu Preso). Def.Dativo: Antonio Carlos Lopes . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0028 . Processo: 0372644-7

Comarca: Colorado.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2005000000738 Ação Penal. Apelante: Wagner do Car-
mo Oliveira (Réu Preso). Advogado: Anderson Ramos Vieira .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revi-
sor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0029 . Processo: 0372693-0

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000010 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Jonas Machado de Oliveira (Réu
Preso). Def.Dativo: Ney Salles . Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des.
Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0030 . Processo: 0372864-9

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000019 Ação Penal. Apelante: Zilda Nunes Siquei-
ra (Réu Preso). Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0031 . Processo: 0376971-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000010360 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Warley Duarte Ribeiro (Réu
Preso). Advogado: Edinaldo Beserra , Rubens Alexandre da
Silva. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Men-
des Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Recurso de Agravo

0032 . Processo: 0364632-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000326 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: André Luiz de Oliveira . Advo-
gado: Merhej Najm Neto . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva)

Recurso de Agravo

0033 . Processo: 0364668-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000286 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Pedro Vartolo Alessi Gatto .
Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto . Relator: Juiz Conv. Laer-
tes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Recurso de Agravo

0034 . Processo: 0367740-1

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000852 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Cristiano Custódio .
Repre.AssistJud: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins , Fer-
nando Dayrton Dias, Francisco Carlos Melatti. Relator: Des.
Rogério Kanayama

Recurso de Agravo

0035 . Processo: 0370262-7

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001038 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Agnaldo Ribeiro .
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Divonsir Taborda
Mafra, Gamaliel Bueno Galvão Filho. Relator: Juiz Conv. La-
ertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Recurso de Agravo

0036 . Processo: 0370802-1

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000446 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Ricardo Bergamasco . Advoga-
do: Roberto José Nassutti Fiore . Relator: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0037 . Processo: 0267451-7

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200000000024 Ação Penal. Apelante: Vilson Rodrigues .
Def.Dativo: Antonio Marcos Pedroso . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Co-
elho

Apelação Crime

0038 . Processo: 0272287-0

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000059 Ação Penal. Apelante: Anderson Luciano da Luz
Requena . Def.Dativo: Irani Vaz de Oliveira . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Leni-
ce Bodstein (Des. Rogério Kanayama). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0039 . Processo: 0336241-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000137818 Ação Penal. Apelante: Jean Carlos Rodrigues
Ferraz . Advogado: Ivan Ribas , Maurício Dalbaran de Castro
Ribas. Apelante: Amauri Rodrigues Chagas . Def.Público: Osni
Batista Padilha . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des.
Mendes Silva). Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferrei-
ra Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0040 . Processo: 0344774-9

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000093 Ação Penal. Apelante: Valdir Mendonça .
Def.Dativo: Márcia Regina Duarte Fajardo . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0041 . Processo: 0347096-2

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000035 Ação Penal. Apelante: Eurico Mateus Weizen-
mann . Def.Dativo: Hudson Ferreira D’angelo . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessa-
to)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des.
Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0042 . Processo: 0351765-1

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 199800000018 Ação Penal. Apelante: Silas Paulino Tei-
xeira . Def.Dativo: Aristóteles Rondon Gomes Pereira . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Mendes Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0043 . Processo: 0356160-6

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000151 Restituição de Mercadorias/veículos. Apelan-
te: Danilo Fernandes da Silva . Advogado: Carlos Agmar Perei-
ra . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury). Revi-
sor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0044 . Processo: 0358753-9

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000002 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Marlo Xavier da Silva . Def.Dativo:
Nelson Luiz Bonardi . Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0045 . Processo: 0359441-8

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000005 Ação Penal. Apelante: Marcos Janisch Floriano
. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva , Osiris Viana
Xavier. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de
Castro

Apelação Crime

0046 . Processo: 0359624-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2002000001070 Ação Penal. Apelante: José Edison Teixei-
ra . Def.Dativo: Darcy Nadal . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0047 . Processo: 0361052-2

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000131 Ação Penal. Apelante: Luciano dos Santos Go-
mes Machado . Def.Dativo: Wanderley Stevanelli . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0048 . Processo: 0362971-6

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2002000000201 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Razoto dos
Santos . Def.Dativo: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques
Cury)

Apelação Crime

0049 . Processo: 0364803-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000001491 Ação Penal. Apelante: Sidnei Meier .
Def.Dativo: Luis Marcelo Schneider . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime (det)

0050 . Processo: 0368342-9

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000154 Ação Penal. Apelante: Helbert Lima de Jesus .
Def.Dativo: Wanderley Stevanelli , Elaine Cristina Bessão Naka-
mura. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Departamento Judiciário            Emetido em 05/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10535 e 2006.10534 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson dos Reis 002 0362096-8
Adriano José de Oliveira 026 0370973-5
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 048 0362971-6
Amaury Sergio Santoro Felipe 016 0361926-7
Anderson Ramos Vieira 028 0372644-7
Antonio Carlos Lopes 027 0372535-3
Antonio Marcos Pedroso 037 0267451-7
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 042 0351765-1
Ary Pascoal de Oliveira Junior 025 0370570-4
Benedicto Carlos de Siqueira 018 0363470-8
Carlos Agmar Pereira 043 0356160-6
Carlos Humberto Fernandes Silva 045 0359441-8
Cezar Paulo Lazzarotto 033 0364668-2
Cleyton Igor Moro 012 0354651-4
Danton Ilyushin Bastos 001 0307234-0
Darcy Nadal 017 0362182-9

046 0359624-7
Dirceu Alberto da Silva 010 0323090-8
Divonsir Taborda Mafra 035 0370262-7
Edinaldo Beserra 031 0376971-5
Edson Aparecido Stadler 017 0362182-9
Elaine Cristina Bessão Nakamura 050 0368342-9
Elaine Samira Pope da Silva 019 0363597-4
Elso de Sousa Novais 010 0323090-8
Fernando Dayrton Dias 034 0367740-1
Francisco Carlos Melatti 003 0372283-4

034 0367740-1
035 0370262-7

Francisco Marcos Freire 010 0323090-8
Gamaliel Bueno Galvão Filho 035 0370262-7
Hudson Ferreira D’angelo 041 0347096-2
Iglenio Luiz Schwerz 012 0354651-4
Irani Vaz de Oliveira 038 0272287-0
Ivan Ribas 039 0336241-0
Janaina Theulen Zagonel 019 0363597-4
João Eurico Koerner 011 0327060-6
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 003 0372283-4

034 0367740-1
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Joel Geraldo Coimbra 009 0311998-8
Johnny Elizeu Stopa Junior 015 0361783-2
Jossimar Ioris 005 0373784-0
Laertes de Souza 023 0366896-4
Leandro Roher Nesello 004 0373783-3
Lisandro Telles de Camargo 020 0365790-3
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 015 0361783-2
Luis Marcelo Schneider 049 0364803-1
Luiz Calixto de Bastos 001 0307234-0
Márcia Regina Duarte Fajardo 040 0344774-9
Marcos Antônio Lucas de Lima 007 0378350-4
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 039 0336241-0
Merhej Najm Neto 032 0364632-2
Nara Darliane Dors 012 0354651-4
Neida Peil de Oliveira 024 0367381-2
Nelson Luiz Bonardi 044 0358753-9
Nelson Pedroso Júnior 010 0323090-8
Ney Salles 029 0372693-0
Nilton Alves de Souza 021 0365917-4
Osiris Viana Xavier 045 0359441-8
Osni Batista Padilha 039 0336241-0
Raquel Beatriz S. Lavratti 013 0358449-0
Roberson Fábio Schwerz 012 0354651-4
Roberto José Nassutti Fiore 036 0370802-1
Rodolfo Menengoti G. Ribeiro 022 0366181-8
Rogério Oscar Botelho 009 0311998-8
Rolf Koerner Junior 011 0327060-6
Ronaldo Antonio Botelho 009 0311998-8
Rubens Alexandre da Silva 031 0376971-5
Sandra Regina de Souza Takahashi 030 0372864-9
Sergio Barros da Silva 006 0375402-1
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 008 0378839-0
Tania Mara Podgurski 011 0327060-6
Wanderley Stevanelli 047 0361052-2

050 0368342-9
Wilson Luiz Moleta 014 0361094-0

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo: 0307234-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200100000061 Ação Penal. Requerente: Ed-
nilson de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Luiz Calixto de
Bastos , Danton Ilyushin Bastos. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Recurso de Agravo

0002 . Processo: 0362096-8

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000090 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Cla-
rindo de Souza Santos (Réu Preso). Advogado: Ademilson dos
Reis . Relator: Desª Sonia Regina de Castro

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0372283-4

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000553 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Fábio Fernandes de Sá (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc
Ferraz do Prado Martins. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0373783-3

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000009737 Pedido de Progressão / Regressão. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Sonia
Francisca Santos Ferreira (Réu Preso). Advogado: Leandro
Roher Nesello . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios
(Des. Mendes Silva)

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0373784-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001028
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Sebastião Garcia Santa-
na (Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris . Relator: Desª Sonia
Regina de Castro

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0375402-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000983
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: José Aparecido Rosa
Martins (Réu Preso). Advogado: Sergio Barros da Silva . Rela-
tor: Desª Sonia Regina de Castro

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0378350-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000257 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente:
Clayton Matias da Silva (Réu Preso). Advogado: Marcos Antô-

nio Lucas de Lima . Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0378839-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600001622 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Amarildo Carvalho de França (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok . Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma

Apelação Crime

0009 . Processo: 0311998-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000060248 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Ivo Passos Amazonas (Réu Pre-
so). Advogado: Joel Geraldo Coimbra , Rogério Oscar Bote-
lho, Ronaldo Antonio Botelho. Apelante: Ivo Passos Amazonas
(Réu Preso). Advogado: Joel Geraldo Coimbra , Rogério Oscar
Botelho, Ronaldo Antonio Botelho. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques Cury. Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0010 . Processo: 0323090-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200300000033 Ação Penal. Apelante: Marcelo José da
Silva (Réu Preso), Reginaldo José da Silva (Réu Preso).
Def.Dativo: Nelson Pedroso Júnior . Apelante: José Berto da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Dirceu Alberto da Silva . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Apelado: Marcelo José
da Silva (Réu Preso), Reginaldo José da Silva (Réu Preso).
Def.Dativo: Nelson Pedroso Júnior . Apelado: José Berto da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Dirceu Alberto da Silva . Ape-
lado: Gilmar Aparecido Ortiz de Freitas . Def.Dativo: Elso de
Sousa Novais . Apelado: Cleverson Donizete dos Santos . Ad-
vogado: Francisco Marcos Freire . Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Desª Sonia Regina de Castro). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Ro-
gério Kanayama)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0327060-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000025436 Ação Penal. Apelante: Italo Luiz Nardino (Réu
Preso). Advogado: Tania Mara Podgurski . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação: Jussara Dornel-
les Jorge . Advogado: Rolf Koerner Junior , João Eurico Koer-
ner. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0012 . Processo: 0354651-4

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000095 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Rorizon Freitas Junior (Réu Pre-
so). Advogado: Iglenio Luiz Schwerz , Nara Darliane Dors,
Roberson Fábio Schwerz. Apelado: Roberto Rivelino Wagner ,
Valentim Francisco Wagner. Advogado: Cleyton Igor Moro .
Apelante: Roberto Rivelino Wagner , Valentim Francisco Wag-
ner. Advogado: Cleyton Igor Moro . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0013 . Processo: 0358449-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000000568 Ação Penal. Apelante: Julio Cesar
Alves Piratelli (Réu Preso). Def.Dativo: Raquel Beatriz Sanga-
letti Lavratti . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Bonejos
Demchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0361094-0

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000000292 Ação Penal. Apelante: José Valdir Ferreira
Rodriguez (Réu Preso). Def.Dativo: Wilson Luiz Moleta . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Bonejos Demchuk). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Men-
des Silva)

Apelação Crime

0015 . Processo: 0361783-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000088708 Ação Penal. Apelante: Elvys Gaspar da Silva
(Réu Preso). Advogado: Johnny Elizeu Stopa Junior . Apelan-

te: Fabio dos Santos Paula (Réu Preso). Def.Público: Lucia Ita-
mara Faria Hoffmann Shiraishi . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bone-
jos Demchuk)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0361926-7

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000000179 Ação Penal. Apelante: Nivaldo
Clemente (Réu Preso). Def.Dativo: Amaury Sergio Santoro
Felipe . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de
Castro

Apelação Crime

0017 . Processo: 0362182-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000012752 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Walnei Euzébio de Oliveira
(Réu Preso). Advogado: Edson Aparecido Stadler . Apelado:
Westerley Euzébio de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Darcy
Nadal . Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Bo-
nejos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0018 . Processo: 0363470-8

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200000000005 Ação Penal. Apelante: Cacilda Machado dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Benedicto Carlos de Siqueira .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des.
Mendes Silva)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0363597-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000019790 Ação Penal. Apelante: Clei-
ton Félix dos Santos (Réu Preso). Advogado: Janaina Theulen
Zagonel , Elaine Samira Pope da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0020 . Processo: 0365790-3

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000059 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: João Maria Hartcopff (Réu
Preso). Def.Dativo: Lisandro Telles de Camargo . Apelante: João
Maria Hatcopff (Réu Preso). Def.Dativo: Lisandro Telles de
Camargo . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério
Kanayama

Apelação Crime

0021 . Processo: 0365917-4

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2000000000054 Ação Penal. Apelante: Antonio José Rodrigues
Neto (Réu Preso). Def.Dativo: Nilton Alves de Souza . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos
Demchuk)

Apelação Crime

0022 . Processo: 0366181-8

Comarca: Marialva.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000010 Ação Penal. Apelante: Joacir Joventino
Bueno da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Rodolfo Menengoti
Gonçalves Ribeiro . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Ro-
gério Kanayama). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0023 . Processo: 0366896-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000067147 Ação Penal. Apelante: Peter Bernardo Ferrei-
ra (Réu Preso). Advogado: Laertes de Souza . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Marques Cury). Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro

Apelação Crime

0024 . Processo: 0367381-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:

2005000098441 Ação Penal. Apelante: Flavio de Souza Filho
(Réu Preso). Def.Público: Neida Peil de Oliveira . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Mar-
ques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0025 . Processo: 0370570-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200400000090 Ação Penal. Apelante: Reinaldo Ferreira
(Réu Preso). Advogado: Ary Pascoal de Oliveira Junior . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury). Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0026 . Processo: 0370973-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000000217 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Mariangela Cavalieri (Réu Preso).
Advogado: Adriano José de Oliveira . Relator: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Mar-
ques Cury

Apelação Crime

0027 . Processo: 0372535-3

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000041 Ação Penal. Apelante: Aparecido Pinto da Cos-
ta (Réu Preso). Def.Dativo: Antonio Carlos Lopes . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0028 . Processo: 0372644-7

Comarca: Colorado.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2005000000738 Ação Penal. Apelante: Wagner do Car-
mo Oliveira (Réu Preso). Advogado: Anderson Ramos Vieira .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revi-
sor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0029 . Processo: 0372693-0

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000010 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Jonas Machado de Oliveira (Réu
Preso). Def.Dativo: Ney Salles . Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des.
Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0030 . Processo: 0372864-9

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000019 Ação Penal. Apelante: Zilda Nunes Siquei-
ra (Réu Preso). Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0031 . Processo: 0376971-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000010360 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Warley Duarte Ribeiro (Réu
Preso). Advogado: Edinaldo Beserra , Rubens Alexandre da
Silva. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Men-
des Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Recurso de Agravo

0032 . Processo: 0364632-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000326 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: André Luiz de Oliveira . Advo-
gado: Merhej Najm Neto . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva)

Recurso de Agravo

0033 . Processo: 0364668-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000286 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Pedro Vartolo Alessi Gatto .
Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto . Relator: Juiz Conv. Laer-
tes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Recurso de Agravo

0034 . Processo: 0367740-1

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000852 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Cristiano Custódio .
Repre.AssistJud: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins , Fer-
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nando Dayrton Dias, Francisco Carlos Melatti. Relator: Des.
Rogério Kanayama

Recurso de Agravo

0035 . Processo: 0370262-7

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001038 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Agnaldo Ribeiro .
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Divonsir Taborda
Mafra, Gamaliel Bueno Galvão Filho. Relator: Juiz Conv. La-
ertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Recurso de Agravo

0036 . Processo: 0370802-1

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000446 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Ricardo Bergamasco . Advoga-
do: Roberto José Nassutti Fiore . Relator: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0037 . Processo: 0267451-7

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200000000024 Ação Penal. Apelante: Vilson Rodrigues .
Def.Dativo: Antonio Marcos Pedroso . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Co-
elho

Apelação Crime

0038 . Processo: 0272287-0

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000059 Ação Penal. Apelante: Anderson Luciano da Luz
Requena . Def.Dativo: Irani Vaz de Oliveira . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Leni-
ce Bodstein (Des. Rogério Kanayama). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0039 . Processo: 0336241-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000137818 Ação Penal. Apelante: Jean Carlos Rodrigues
Ferraz . Advogado: Ivan Ribas , Maurício Dalbaran de Castro
Ribas. Apelante: Amauri Rodrigues Chagas . Def.Público: Osni
Batista Padilha . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des.
Mendes Silva). Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferrei-
ra Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0040 . Processo: 0344774-9

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000093 Ação Penal. Apelante: Valdir Mendonça .
Def.Dativo: Márcia Regina Duarte Fajardo . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0041 . Processo: 0347096-2

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000035 Ação Penal. Apelante: Eurico Mateus Weizen-
mann . Def.Dativo: Hudson Ferreira D’angelo . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessa-
to)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des.
Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0042 . Processo: 0351765-1

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 199800000018 Ação Penal. Apelante: Silas Paulino Tei-
xeira . Def.Dativo: Aristóteles Rondon Gomes Pereira . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Mendes Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0043 . Processo: 0356160-6

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000151 Restituição de Mercadorias/veículos. Apelan-
te: Danilo Fernandes da Silva . Advogado: Carlos Agmar Perei-
ra . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury). Revi-
sor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0044 . Processo: 0358753-9

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000002 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do

Estado do Paraná . Apelado: Marlo Xavier da Silva . Def.Dativo:
Nelson Luiz Bonardi . Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0045 . Processo: 0359441-8

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000005 Ação Penal. Apelante: Marcos Janisch Floriano
. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva , Osiris Viana
Xavier. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de
Castro

Apelação Crime

0046 . Processo: 0359624-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2002000001070 Ação Penal. Apelante: José Edison Teixei-
ra . Def.Dativo: Darcy Nadal . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0047 . Processo: 0361052-2

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000131 Ação Penal. Apelante: Luciano dos Santos Go-
mes Machado . Def.Dativo: Wanderley Stevanelli . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0048 . Processo: 0362971-6

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2002000000201 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Razoto dos
Santos . Def.Dativo: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques
Cury)

Apelação Crime

0049 . Processo: 0364803-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000001491 Ação Penal. Apelante: Sidnei Meier .
Def.Dativo: Luis Marcelo Schneider . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime (det)

0050 . Processo: 0368342-9

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000154 Ação Penal. Apelante: Helbert Lima de Jesus .
Def.Dativo: Wanderley Stevanelli , Elaine Cristina Bessão Naka-
mura. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Departamento Judiciário            Emetido em 05/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10528 e 2006.10527 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Sueli Antunes Caetano 018 0348386-5
Thercius Antonio G. N. Rezende 044 0316640-7
Vilson Donizeti Galvão 017 0347944-3
Vitor Hugo Scartezini 036 0372268-7
Walter Ronaldo Basso 032 0369078-8
Washington Luiz Takishima 019 0349561-2
Wilson André Neres 006 0362403-3

008 0371102-0

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo: 0297830-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9800000124 Ação Penal. Requerente: Odair Valentim Caetano
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0002 . Processo: 0329617-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000040260 Ação Penal. Requerente: Carlos Tavares da
Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz Fernando Peixoto de Souza
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0003 . Processo: 0319834-1/01

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
3198341 Apelação Crime. Apelante: Fernando Miro Neto (Réu
Preso). Advogado: Juliana Barbar de Carvalho Antunes, Leo-
nardo da Costa, Fernando Gustavo Knoerr. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Embargante: Fernando Miro
Neto (Réu Preso). Advogado: Ronaldo dos Santos Costa , Juli-
ana Barbar de Carvalho Antunes, Leonardo da Costa, Fernan-
do Gustavo Knoerr. Embargado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-Cr)

0004 . Processo: 0368561-4

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: Restituição de Coisa Apreendida. Impetrante: Walmor Wal-
czak . Advogado: Mauro Edvar Lima , Gilson Orth. Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de União da Vitória Vara Criminal
. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0359951-9

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2006000001698 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Beatriz Pereira Ramos (Réu Preso). Advogado:
Sérgio Augusto Mittmann , Altino Remy Gubert Junior, Sérgio
Custódio Fertonani de Souza. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0362403-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000102
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Valdecir Duarte (Réu
Preso). Advogado: Wilson André Neres . Relator: Des. Antônio
Martelozzo

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0365968-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500000813 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Carlos Eduardo Ferreira de Lima (Réu Preso). Advoga-
do: Durcília Silva . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0371102-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001144
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Antonio Neto da Silva
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante ,
Wilson André Neres. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0304682-4

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000065 Ação Penal. Apelante: Carlos Henrique Rodri-
gues (Réu Preso). Advogado: Luiz Francisco Ferreira . Apelan-
te: Claudio Silva (Réu Preso). Def.Dativo: José Edilson Miran-
da . Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0324454-6

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000000371 Ação Penal. Apelante: De-
vair Guedes Rodrigues da Cruz (Réu Preso). Def.Dativo: Dio-
néia Hayashi Higuchi . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelo-
zzo)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0331159-7

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000256 Ação Penal. Apelante: Elton Bar-
toski (Réu Preso). Def.Dativo: Clóvis Cardoso . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

Apelação Crime

0012 . Processo: 0334754-4

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000022 Ação Penal. Apelante: Manoel Bravo Coco (Réu
Preso). Advogado: Juliano Mattar Martins do Carmo . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpelon). Revisor: Des. Mi-
guel Pessoa

Apelação Crime

0013 . Processo: 0336778-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000038387 Ação Penal. Apelante: Claudinei da Silva (Réu
Preso), Luiz Antônio de Lima (Réu Preso). Advogado: Helena
Cristina Ferreira Carneiro . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez
Moro)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0337928-6

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000000118 Ação Penal. Apelante: Ivair de Melo (Réu Pre-
so). Advogado: Antonio Carlos Neto . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald
Juarez Moro)

Apelação Crime

0015 . Processo: 0339337-3

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000027040 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Gerson da Silva Pinheiro (Réu
Preso). Def.Dativo: Rita de Cássia Lopes da Silva . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
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de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0345485-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000049112 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Maria Elena Alves (Réu Preso).
Advogado: Silveira Umbelino Dantas . Apelado: Edson Henri-
que Penna (Réu Preso). Advogado: Sonia Regina Santos Sil-
veira . Apelado: Marcos Antônio da Silva (Réu Preso).
Def.Público: Maria Goretti Basilio . Apelante: Edson Henrique
Penna (Réu Preso). Advogado: Sonia Regina Santos Silveira .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0017 . Processo: 0347944-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000019714 Ação Penal. Apelante: Severino Alves Folga-
do (Réu Preso). Def.Dativo: Vilson Donizeti Galvão . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0018 . Processo: 0348386-5

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000022 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná , Roberto Aparecido Ramos (Assistente de
Acusação), Itamar Lima de Castro (Assistente de Acusação).
Advogado: Luiz A.Haoick Rodrigues . Apelado: Valdir Antu-
nes da Silva . Advogado: José Luiz Fornagieri . Apelado: Ade-
mir Teixeira Filho (Réu Preso), Carlos Alexandre da Silva (Réu
Preso). Advogado: Sueli Antunes Caetano . Apelado: Leandro
Relíquia da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Rosângela Bueno
Galo . Apelado: João Pedro da Silva (Réu Preso). Def.Dativo:
Janete Serafim da Silva . Apelante: Carlos Alexandre da Silva
(Réu Preso), Ademir Teixeira Filho (Réu Preso). Advogado:
Sueli Antunes Caetano . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0349561-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000243 Ação Penal. Apelante: Fernando Augusto To-
maz Vidal (Réu Preso). Def.Dativo: Washington Luiz Takishi-
ma . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro).
Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0020 . Processo: 0351333-9

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000016 Ação Penal. Apelante: José Santos Silva (Réu
Preso). Def.Dativo: Aroldo Baran dos Santos . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: José Santos Silva (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Aroldo Baran dos Santos . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Apelação Crime

0021 . Processo: 0355832-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000030350 Ação Penal. Apelante: Albino Olimpio
Mendoza Valiente (Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris .
Apelante: Aldo Antonio Chumachy (Réu Preso). Def.Dativo:
Jorge Augusto Martins Szczypior . Apelante: Antonio Loimar
Carvalho de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Juarez Ayres de
Aguirre Filho . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa

Apelação Crime

0022 . Processo: 0357782-6

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000018 Ação Penal. Apelante: Reginaldo Alves de Car-
valho (Réu Preso). Def.Dativo: Braz Reberte Pedrini . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Apelação Crime

0023 . Processo: 0358712-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000014900 Ação Penal. Apelante: José
Carlos dos Santos Buava (Réu Preso). Def.Dativo: Dirceu Luiz
Bertolim Precoma . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Antônio
Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0024 . Processo: 0358923-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000029050 Ação Penal. Apelante: Darci Padilha dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: José Carlos Veiga . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0025 . Processo: 0362095-1

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000130 Ação Penal. Apelante: Sergio Stive
(Réu Preso). Advogado: José Feldhaus . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ro-
nald Juarez Moro)

Apelação Crime

0026 . Processo: 0362897-5

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000020984 Ação Penal. Apelante: Leandro da Silva Mes-
sias (Réu Preso), Sheila Lima do Prado (Réu Preso). Advoga-
do: Luiz Augusto Ventura do Nascimento , Carolina Secco Bi-
anquini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0027 . Processo: 0363282-8

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000165 Ação Penal. Apelante: Ricardo Aparecido da
Silva (Réu Preso). Advogado: Ronaldo Camilo . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0028 . Processo: 0365688-8

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000020 Ação Penal. Apelante: Zildo Donizete da
Silva (Réu Preso), Franciele Aparecida Lemes (Réu Preso).
Advogado: Jean Fernando Pontin . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald
Juarez Moro)

Apelação Crime

0029 . Processo: 0365704-7

Comarca: Irati.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000060 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Marinho (Réu
Preso). Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski , Fernando
Onesko. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro

Apelação Crime

0030 . Processo: 0367870-4

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000001922 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Marciel Schultz (Réu Preso). Ad-
vogado: Edinéia Sicbneihler . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0031 . Processo: 0368640-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000000187 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Rafael Coelho (Réu Preso).
Def.Dativo: José Luiz Teleginski . Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0032 . Processo: 0369078-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000047489 Ação Penal. Apelante: Jeferson dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Walter Ronaldo Basso . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0033 . Processo: 0369844-2

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000002 Ação Penal. Apelante: Ademir Antonio da Pai-
xão (Réu Preso). Def.Dativo: Cláudia Valéria do Nascimento .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0034 . Processo: 0370126-6

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000004890 Ação Penal. Apelante: Heliton Eneas de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior
(Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0035 . Processo: 0371154-4

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2005000001360 Ação Penal. Apelante: Aguinaldo Leme
(Réu Preso). Advogado: Edson Pinheiro Gomes , Sergio Fras-
satti. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0036 . Processo: 0372268-7

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000007076 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Claudio Silva Barboni (Réu Pre-
so). Advogado: Vitor Hugo Scartezini , Edinéia Sicbneihler.
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0037 . Processo: 0372921-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000080615 Ação Penal. Apelante: Rafael Eduardo Fernan-
des Miranda (Réu Preso). Advogado: Said Mahmoud Abdul
Fattah Junior , Sandro Wilson Pereira dos Santos. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz
Zarpelon)

Apelação Crime

0038 . Processo: 0376552-0

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000003079 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Edvaldo Cristiano Moyses de Pon-
tes (Réu Preso). Advogado: Antonio Carlos Neto . Apelante:
Edvaldo Cristiano Moyses de Pontes (Réu Preso). Advogado:
Antonio Carlos Neto . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Recurso de Agravo

0039 . Processo: 0370834-3

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000456 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Robinson Rigoberto Avilez San-
chez . Advogado: Alexandre Delorenzo de Souza . Relator: Des.
Rogério Coelho

Apelação Crime

0040 . Processo: 0239092-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
9400064047 Ação Penal. Apelante: Ministério Público , Anto-
nio de Matos. Advogado: Luiz Antonio Câmara , Danielle Ka-
ram Pucci de Souza Lima. Apelado: Os Mesmos . Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0041 . Processo: 0242828-2

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
9300000171 Ação Penal. Apelante: Ministério Público . Apela-
do: Pedro Garcia Lopes Filho . Advogado: Gildete Rodrigues
da Cruz Gongora . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des.
Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0042 . Processo: 0298677-4

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000021 Ação Penal. Apelante: Luiz Adilson Amâncio ,
Aldo César dos Santos Costa. Def.Dativo: Renato Sequinel .
Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0043 . Processo: 0307106-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000016320 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Leandro Antonio dos Santos , Sér-
gio Augusto Sacco. Advogado: Ali Fauaz . Apelado: Claudinei
Aparecido dos Santos . Def.Dativo: Rafael Jazar Alberge . Re-

lator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0044 . Processo: 0316640-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000008085 Ação Penal. Apelante: Floriano Cardoso
dos Santos . Advogado: Thercius Antonio Gabriel Neiva Re-
zende . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0045 . Processo: 0317299-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
1997000070883 Ação Penal. Apelante: João de Ramos .
Def.Dativo: Rafael Luis Nadaline . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor:
Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0046 . Processo: 0317424-7

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200100000025 Ação Penal. Apelante: Anto-
nio Marcio Catânio . Advogado: Carlito Raimundo Souza .
Apelante: Cláudio Aparecido Braz . Def.Dativo: Marcio Anto-
nio Batista da Silva . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério
Coelho). Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0047 . Processo: 0352896-5

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000017110 Ação Penal. Apelante: Rafael Augusto de Lima
. Def.Dativo: Amalia Regina Donega Sarrão , José Valdecir
Cavalini, Rita de Cássia Lopes da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro

Apelação Crime

0048 . Processo: 0355577-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000017233 Ação Penal. Apelante: Robertson Schiro Osaki
. Advogado: Leonel da Rosa Vieira . Apelante: Marcos Cesar
Teixeira . Def.Público: Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revi-
sor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0049 . Processo: 0356283-4

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000003 Ação Penal. Apelante: Donizete da Silva .
Def.Dativo: Rodrigo Beligni . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des.
Miguel Pessoa

Apelação Crime

0050 . Processo: 0356304-8

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000171 Ação Penal. Apelante: Tadeu
Rodrigues . Advogado: Carlos Sequeira Martins . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz
Zarpelon)

Apelação Crime

0051 . Processo: 0356549-7

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000022 Ação Penal. Apelante: Ademir Nunes , Marcos
Antonio Skalski. Def.Dativo: Renato Sequinel . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

Apelação Crime

0052 . Processo: 0357072-5

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000013 Ação Penal. Apelante: Sebastião Correa . Ad-
vogado: Benedito Brunieri . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0053 . Processo: 0357375-1

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000010 Ação Penal. Apelante: Giovani Lázaro Bento .
Def.Dativo: Irani Vaz de Oliveira . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revi-
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sor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald
Juarez Moro)

Apelação Crime

0054 . Processo: 0359399-9

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000020 Ação Penal. Apelante: Luiz Fernando de Oli-
veira . Advogado: Ronaldo Camilo . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0055 . Processo: 0360232-6

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000113 Ação Penal. Apelante: Luiz Fernando de Oli-
veira . Advogado: Ronaldo Camilo . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0056 . Processo: 0361395-2

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000018 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Fran-
cisco Ferreira . Advogado: José Renato Alves de Almeida .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0057 . Processo: 0362650-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000002412 Ação Penal. Apelante: Roseli Machado .
Advogado: José Luiz Teleginski . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0058 . Processo: 0365932-1

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000008 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Jorge José de Souza . Advogado:
Sebastião Miguel Morales . Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior
(Des. Luiz Zarpelon)

Departamento Judiciário            Emetido em 05/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10528 e 2006.10527 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Delorenzo de Souza 039 0370834-3
Ali Fauaz 043 0307106-1
Altino Remy Gubert Junior 005 0359951-9
Amalia Regina Donega Sarrão 047 0352896-5
Ana Paula Garcia Marchante 008 0371102-0
Antonio Carlos Neto 014 0337928-6

038 0376552-0
Aroldo Baran dos Santos 020 0351333-9
Benedito Brunieri 052 0357072-5
Braz Reberte Pedrini 022 0357782-6
Carlito Raimundo Souza 046 0317424-7
Carlos Sequeira Martins 050 0356304-8
Carolina Secco Bianquini 026 0362897-5
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0297830-7
Cláudia Valéria do Nascimento 033 0369844-2
Clóvis Cardoso 011 0331159-7
Danielle Karam Pucci de S. Lima 040 0239092-7
Dionéia Hayashi Higuchi 010 0324454-6
Dirceu Luiz Bertolim Precoma 023 0358712-8
Durcília Silva 007 0365968-1
Edinéia Sicbneihler 030 0367870-4

036 0372268-7
Edson Pinheiro Gomes 035 0371154-4
Fernando Gustavo Knoerr 003 0319834-1/01
Fernando Onesko 029 0365704-7
Gildete Rodrigues da Cruz Gongora 041 0242828-2
Gilson Orth 004 0368561-4
Helena Cristina Ferreira Carneiro 013 0336778-2
Irani Vaz de Oliveira 053 0357375-1
Janete Serafim da Silva 018 0348386-5
Jean Fernando Pontin 028 0365688-8
Jorge Augusto Martins Szczypior 021 0355832-3
José Carlos Veiga 024 0358923-1
José Edilson Miranda 009 0304682-4
José Feldhaus 025 0362095-1
José Luiz Fornagieri 018 0348386-5
José Luiz Teleginski 031 0368640-0

057 0362650-2
José Renato Alves de Almeida 056 0361395-2
José Valdecir Cavalini 047 0352896-5
Jossimar Ioris 021 0355832-3

Juarez Ayres de Aguirre Filho 021 0355832-3
Juliana Barbar de C. Antunes 003 0319834-1/01
Juliano Mattar Martins do Carmo 012 0334754-4
Leonardo da Costa 003 0319834-1/01
Leonel da Rosa Vieira 048 0355577-7
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 048 0355577-7
Luiz A.Haoick Rodrigues 018 0348386-5
Luiz Antonio Câmara 040 0239092-7
Luiz Augusto V. d. Nascimento 026 0362897-5
Luiz Fernando Peixoto de Souza 002 0329617-3
Luiz Francisco Ferreira 009 0304682-4
Marcio Antonio Batista da Silva 046 0317424-7
Maria Goretti Basilio 016 0345485-1
Mauro Edvar Lima 004 0368561-4
Nelson Anciutti Bronislawski 029 0365704-7
Rafael Jazar Alberge 043 0307106-1
Rafael Luis Nadaline 045 0317299-4
Renato Sequinel 042 0298677-4

051 0356549-7
Rita de Cássia Lopes da Silva 015 0339337-3

047 0352896-5
Rodrigo Beligni 049 0356283-4
Rodrigo Bettega Ressetti 034 0370126-6
Ronaldo Camilo 027 0363282-8

054 0359399-9
055 0360232-6

Ronaldo dos Santos Costa 003 0319834-1/01
Rosângela Bueno Galo 018 0348386-5
Sérgio Augusto Mittmann 005 0359951-9
Sérgio Custódio F. d. Souza 005 0359951-9
Said Mahmoud Abdul Fattah Junior 037 0372921-9
Sandro Wilson Pereira dos Santos 037 0372921-9
Sebastião Miguel Morales 058 0365932-1
Sergio Frassatti 035 0371154-4
Silveira Umbelino Dantas 016 0345485-1
Sonia Regina Santos Silveira 016 0345485-1
Sueli Antunes Caetano 018 0348386-5
Thercius Antonio G. N. Rezende 044 0316640-7
Vilson Donizeti Galvão 017 0347944-3
Vitor Hugo Scartezini 036 0372268-7
Walter Ronaldo Basso 032 0369078-8
Washington Luiz Takishima 019 0349561-2
Wilson André Neres 006 0362403-3

008 0371102-0

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo: 0297830-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9800000124 Ação Penal. Requerente: Odair Valentim Caetano
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0002 . Processo: 0329617-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000040260 Ação Penal. Requerente: Carlos Tavares da
Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz Fernando Peixoto de Souza
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0003 . Processo: 0319834-1/01

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
3198341 Apelação Crime. Apelante: Fernando Miro Neto (Réu
Preso). Advogado: Juliana Barbar de Carvalho Antunes, Leo-
nardo da Costa, Fernando Gustavo Knoerr. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Embargante: Fernando Miro
Neto (Réu Preso). Advogado: Ronaldo dos Santos Costa , Juli-
ana Barbar de Carvalho Antunes, Leonardo da Costa, Fernan-
do Gustavo Knoerr. Embargado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-Cr)

0004 . Processo: 0368561-4

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: Restituição de Coisa Apreendida. Impetrante: Walmor Wal-
czak . Advogado: Mauro Edvar Lima , Gilson Orth. Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de União da Vitória Vara Criminal
. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0359951-9

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2006000001698 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Beatriz Pereira Ramos (Réu Preso). Advogado:
Sérgio Augusto Mittmann , Altino Remy Gubert Junior, Sérgio
Custódio Fertonani de Souza. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0362403-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000102
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Valdecir Duarte (Réu
Preso). Advogado: Wilson André Neres . Relator: Des. Antônio
Martelozzo

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0365968-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500000813 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Carlos Eduardo Ferreira de Lima (Réu Preso). Advoga-
do: Durcília Silva . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0371102-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001144
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Antonio Neto da Silva
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante ,
Wilson André Neres. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0304682-4

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000065 Ação Penal. Apelante: Carlos Henrique Rodri-
gues (Réu Preso). Advogado: Luiz Francisco Ferreira . Apelan-
te: Claudio Silva (Réu Preso). Def.Dativo: José Edilson Miran-
da . Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0324454-6

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000000371 Ação Penal. Apelante: De-
vair Guedes Rodrigues da Cruz (Réu Preso). Def.Dativo: Dio-
néia Hayashi Higuchi . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelo-
zzo)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0331159-7

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000256 Ação Penal. Apelante: Elton Bar-
toski (Réu Preso). Def.Dativo: Clóvis Cardoso . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

Apelação Crime

0012 . Processo: 0334754-4

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000022 Ação Penal. Apelante: Manoel Bravo Coco (Réu
Preso). Advogado: Juliano Mattar Martins do Carmo . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpelon). Revisor: Des. Mi-
guel Pessoa

Apelação Crime

0013 . Processo: 0336778-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000038387 Ação Penal. Apelante: Claudinei da Silva (Réu
Preso), Luiz Antônio de Lima (Réu Preso). Advogado: Helena
Cristina Ferreira Carneiro . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez
Moro)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0337928-6

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000000118 Ação Penal. Apelante: Ivair de Melo (Réu Pre-
so). Advogado: Antonio Carlos Neto . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald
Juarez Moro)

Apelação Crime

0015 . Processo: 0339337-3

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000027040 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Gerson da Silva Pinheiro (Réu
Preso). Def.Dativo: Rita de Cássia Lopes da Silva . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0345485-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000049112 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Maria Elena Alves (Réu Preso).
Advogado: Silveira Umbelino Dantas . Apelado: Edson Henri-

que Penna (Réu Preso). Advogado: Sonia Regina Santos Sil-
veira . Apelado: Marcos Antônio da Silva (Réu Preso).
Def.Público: Maria Goretti Basilio . Apelante: Edson Henrique
Penna (Réu Preso). Advogado: Sonia Regina Santos Silveira .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0017 . Processo: 0347944-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000019714 Ação Penal. Apelante: Severino Alves Folga-
do (Réu Preso). Def.Dativo: Vilson Donizeti Galvão . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0018 . Processo: 0348386-5

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000022 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná , Roberto Aparecido Ramos (Assistente de
Acusação), Itamar Lima de Castro (Assistente de Acusação).
Advogado: Luiz A.Haoick Rodrigues . Apelado: Valdir Antu-
nes da Silva . Advogado: José Luiz Fornagieri . Apelado: Ade-
mir Teixeira Filho (Réu Preso), Carlos Alexandre da Silva (Réu
Preso). Advogado: Sueli Antunes Caetano . Apelado: Leandro
Relíquia da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Rosângela Bueno
Galo . Apelado: João Pedro da Silva (Réu Preso). Def.Dativo:
Janete Serafim da Silva . Apelante: Carlos Alexandre da Silva
(Réu Preso), Ademir Teixeira Filho (Réu Preso). Advogado:
Sueli Antunes Caetano . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0349561-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000243 Ação Penal. Apelante: Fernando Augusto To-
maz Vidal (Réu Preso). Def.Dativo: Washington Luiz Takishi-
ma . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro).
Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0020 . Processo: 0351333-9

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000016 Ação Penal. Apelante: José Santos Silva (Réu
Preso). Def.Dativo: Aroldo Baran dos Santos . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: José Santos Silva (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Aroldo Baran dos Santos . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Apelação Crime

0021 . Processo: 0355832-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000030350 Ação Penal. Apelante: Albino Olimpio
Mendoza Valiente (Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris .
Apelante: Aldo Antonio Chumachy (Réu Preso). Def.Dativo:
Jorge Augusto Martins Szczypior . Apelante: Antonio Loimar
Carvalho de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Juarez Ayres de
Aguirre Filho . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa

Apelação Crime

0022 . Processo: 0357782-6

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000018 Ação Penal. Apelante: Reginaldo Alves de Car-
valho (Réu Preso). Def.Dativo: Braz Reberte Pedrini . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Apelação Crime

0023 . Processo: 0358712-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000014900 Ação Penal. Apelante: José
Carlos dos Santos Buava (Réu Preso). Def.Dativo: Dirceu Luiz
Bertolim Precoma . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Antônio
Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0024 . Processo: 0358923-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000029050 Ação Penal. Apelante: Darci Padilha dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: José Carlos Veiga . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime
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0025 . Processo: 0362095-1

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000130 Ação Penal. Apelante: Sergio Stive
(Réu Preso). Advogado: José Feldhaus . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ro-
nald Juarez Moro)

Apelação Crime

0026 . Processo: 0362897-5

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000020984 Ação Penal. Apelante: Leandro da Silva Mes-
sias (Réu Preso), Sheila Lima do Prado (Réu Preso). Advoga-
do: Luiz Augusto Ventura do Nascimento , Carolina Secco Bi-
anquini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0027 . Processo: 0363282-8

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000165 Ação Penal. Apelante: Ricardo Aparecido da
Silva (Réu Preso). Advogado: Ronaldo Camilo . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0028 . Processo: 0365688-8

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000020 Ação Penal. Apelante: Zildo Donizete da
Silva (Réu Preso), Franciele Aparecida Lemes (Réu Preso).
Advogado: Jean Fernando Pontin . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald
Juarez Moro)

Apelação Crime

0029 . Processo: 0365704-7

Comarca: Irati.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000060 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Marinho (Réu
Preso). Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski , Fernando
Onesko. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro

Apelação Crime

0030 . Processo: 0367870-4

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000001922 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Marciel Schultz (Réu Preso). Ad-
vogado: Edinéia Sicbneihler . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0031 . Processo: 0368640-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000000187 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Rafael Coelho (Réu Preso).
Def.Dativo: José Luiz Teleginski . Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0032 . Processo: 0369078-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000047489 Ação Penal. Apelante: Jeferson dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Walter Ronaldo Basso . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0033 . Processo: 0369844-2

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000002 Ação Penal. Apelante: Ademir Antonio da Pai-
xão (Réu Preso). Def.Dativo: Cláudia Valéria do Nascimento .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0034 . Processo: 0370126-6

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000004890 Ação Penal. Apelante: Heliton Eneas de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior
(Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0035 . Processo: 0371154-4

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2005000001360 Ação Penal. Apelante: Aguinaldo Leme
(Réu Preso). Advogado: Edson Pinheiro Gomes , Sergio Fras-
satti. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0036 . Processo: 0372268-7

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000007076 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Claudio Silva Barboni (Réu Pre-
so). Advogado: Vitor Hugo Scartezini , Edinéia Sicbneihler.
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0037 . Processo: 0372921-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000080615 Ação Penal. Apelante: Rafael Eduardo Fernan-
des Miranda (Réu Preso). Advogado: Said Mahmoud Abdul
Fattah Junior , Sandro Wilson Pereira dos Santos. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz
Zarpelon)

Apelação Crime

0038 . Processo: 0376552-0

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000003079 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Edvaldo Cristiano Moyses de Pon-
tes (Réu Preso). Advogado: Antonio Carlos Neto . Apelante:
Edvaldo Cristiano Moyses de Pontes (Réu Preso). Advogado:
Antonio Carlos Neto . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Recurso de Agravo

0039 . Processo: 0370834-3

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000456 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Robinson Rigoberto Avilez San-
chez . Advogado: Alexandre Delorenzo de Souza . Relator: Des.
Rogério Coelho

Apelação Crime

0040 . Processo: 0239092-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
9400064047 Ação Penal. Apelante: Ministério Público , Anto-
nio de Matos. Advogado: Luiz Antonio Câmara , Danielle Ka-
ram Pucci de Souza Lima. Apelado: Os Mesmos . Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0041 . Processo: 0242828-2

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
9300000171 Ação Penal. Apelante: Ministério Público . Apela-
do: Pedro Garcia Lopes Filho . Advogado: Gildete Rodrigues
da Cruz Gongora . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des.
Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0042 . Processo: 0298677-4

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000021 Ação Penal. Apelante: Luiz Adilson Amâncio ,
Aldo César dos Santos Costa. Def.Dativo: Renato Sequinel .
Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0043 . Processo: 0307106-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000016320 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Leandro Antonio dos Santos , Sér-
gio Augusto Sacco. Advogado: Ali Fauaz . Apelado: Claudinei
Aparecido dos Santos . Def.Dativo: Rafael Jazar Alberge . Re-
lator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0044 . Processo: 0316640-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000008085 Ação Penal. Apelante: Floriano Cardoso
dos Santos . Advogado: Thercius Antonio Gabriel Neiva Re-
zende . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0045 . Processo: 0317299-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
1997000070883 Ação Penal. Apelante: João de Ramos .
Def.Dativo: Rafael Luis Nadaline . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor:
Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0046 . Processo: 0317424-7

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200100000025 Ação Penal. Apelante: Anto-
nio Marcio Catânio . Advogado: Carlito Raimundo Souza .
Apelante: Cláudio Aparecido Braz . Def.Dativo: Marcio Anto-
nio Batista da Silva . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério
Coelho). Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0047 . Processo: 0352896-5

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000017110 Ação Penal. Apelante: Rafael Augusto de Lima
. Def.Dativo: Amalia Regina Donega Sarrão , José Valdecir
Cavalini, Rita de Cássia Lopes da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro

Apelação Crime

0048 . Processo: 0355577-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000017233 Ação Penal. Apelante: Robertson Schiro Osaki
. Advogado: Leonel da Rosa Vieira . Apelante: Marcos Cesar
Teixeira . Def.Público: Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revi-
sor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0049 . Processo: 0356283-4

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000003 Ação Penal. Apelante: Donizete da Silva .
Def.Dativo: Rodrigo Beligni . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des.
Miguel Pessoa

Apelação Crime

0050 . Processo: 0356304-8

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000171 Ação Penal. Apelante: Tadeu
Rodrigues . Advogado: Carlos Sequeira Martins . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz
Zarpelon)

Apelação Crime

0051 . Processo: 0356549-7

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000022 Ação Penal. Apelante: Ademir Nunes , Marcos
Antonio Skalski. Def.Dativo: Renato Sequinel . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

Apelação Crime

0052 . Processo: 0357072-5

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000013 Ação Penal. Apelante: Sebastião Correa . Ad-
vogado: Benedito Brunieri . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0053 . Processo: 0357375-1

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000010 Ação Penal. Apelante: Giovani Lázaro Bento .
Def.Dativo: Irani Vaz de Oliveira . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald
Juarez Moro)

Apelação Crime

0054 . Processo: 0359399-9

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000020 Ação Penal. Apelante: Luiz Fernando de Oli-
veira . Advogado: Ronaldo Camilo . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0055 . Processo: 0360232-6

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000113 Ação Penal. Apelante: Luiz Fernando de Oli-
veira . Advogado: Ronaldo Camilo . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0056 . Processo: 0361395-2

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000018 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Fran-
cisco Ferreira . Advogado: José Renato Alves de Almeida .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0057 . Processo: 0362650-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000002412 Ação Penal. Apelante: Roseli Machado .
Advogado: José Luiz Teleginski . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0058 . Processo: 0365932-1

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000008 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Jorge José de Souza . Advogado:
Sebastião Miguel Morales . Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior
(Des. Luiz Zarpelon)

Departamento Judiciário            Emetido em 05/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10505 e 2006.10504 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson dos Reis 029 0374593-3
Ademir Caetano Pinto 037 0367721-6
Ademir Tomaz de Lima 014 0313846-7
Adriana Aparecida da Silva 011 0384647-9
Alberto Alves Rocha 048 0366157-2
Ana Paula Garcia Marchante 007 0364563-2

008 0364631-5
André Miguel Sidor Coraiola 043 0358121-7
Anne Marie Ferreira 005 0304006-4/01
Ari Bernardi 009 0382941-4
Arnaldo Costa Faria 027 0373522-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0265533-6

002 0292452-3
003 0296426-9

Cesar Zerbini de Araújo 026 0373312-4
Cezar Alaor Botura 032 0378869-8
Cidnei Mendes Karpinski 010 0384013-3
Danilo Moura Seraphin 038 0245218-8
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 046 0363343-6
Edgar Stoski de Albuquerque 049 0368365-2
Edmar José Chagas 033 0387109-6
Eliandra Cristina Winck Fernandes 019 0362383-6

036 0372549-7
Elizabeth Nadalim 015 0319880-3
Garibaldi Menezes Deliberador 024 0369836-0
Gecé Soares Chaise 020 0362646-8
Gilberto Julio Sarmento 047 0365182-1
Glaci Eiane Zimmer 039 0305304-9
Hélio Augusto Machado Filho 040 0311324-8
Haydée de Lima Bavia Bittencourt 004 0333754-0
João Ademar Menta 045 0362766-5
Joaquim Rocha 013 0369281-5
Jorge Luiz Bernardi 041 0331873-2
José Carlos Portella Júnior 021 0366531-8
José Leocádio de Camargo 028 0373648-9
Juliana Gonçalves Krause 030 0376039-2
Leoni José Galli 041 0331873-2
Luis Carlos Peralta 017 0354154-0
Luiz Claudio Nunes Lourenço 012 0365654-2
Marcelo Augusto P. d. Camargo 042 0356738-4
Marcos Roberto Vrenna 035 0370801-4
Maurício Martinez Pereira 044 0362515-8
Mauro Wegrzyn 018 0357536-4
Michele Franco Domingos 046 0363343-6
Neida Peil de Oliveira 025 0370373-5
Nerei Alberto Bernardi 016 0351211-8
Paulo Roberto dos Santos 033 0387109-6
Paulo Rogério Alves Ferreira 023 0368502-5
Pericles José Menezes Deliberador 024 0369836-0
Reginaldo Mazzetto Moron 022 0368165-2
Roosevelt Arraes 021 0366531-8
Sandra Regina de Souza Takahashi 034 0365678-2
Sebastião Miguel Morales 017 0354154-0
Suê Tavares Nogueira 040 0311324-8
Susan Emily Iancoski Soeiro 006 0338522-8
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Susana Tomoe Yuyama 004 0333754-0
Valmor Antonio Padilha Filho 021 0366531-8
Vanderlei José Follador 031 0378569-3
Vitor Hugo Scartezini 027 0373522-0
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 030 0376039-2
Wilson André Neres 007 0364563-2

008 0364631-5

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0265533-6

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000017 Ação Penal. Requerente: Adriano Pedroso (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanaya-
ma

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo: 0292452-3

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000100 Ação Penal. Requerente: José Leonardo Mar-
tins (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos
Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério
Kanayama

Revisão Criminal (Gr)

0003 . Processo: 0296426-9

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000338 Ação Penal. Requerente: Sidney dos Santos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Desª Sonia Regina de Cas-
tro

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0004 . Processo: 0333754-0

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000019 Ação Penal. Requerente: Edivaldo da
Cunha (Réu Preso). Advogado: Susana Tomoe Yuyama , Haydée
de Lima Bavia Bittencourt. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0005 . Processo: 0304006-4/01

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 3040064 Apelação Crime. Apelante: Fernando Blan-
co da Silva Filakovski (Réu Preso). Advogado: Anne Marie
Ferreira. Apelado: Ministério Público. Embargante: Fernando
Blanco da Silva Filakovski (Réu Preso). Advogado: Anne Ma-
rie Ferreira . Embargado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0006 . Processo: 0338522-8

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000077 Ação Penal. Apelante: Ridelcio José dos
Santos . Def.Dativo: Susan Emily Iancoski Soeiro . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0364563-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001351
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Sandro Miller Martins
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante ,
Wilson André Neres. Relator: Des. Eduardo Fagundes

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0364631-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001006
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Olivio Flor (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0382941-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000188 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Mateus Antonio
Nazario (Réu Preso). Advogado: Ari Bernardi . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0384013-3

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-

doria dos Presídios. Ação Originária: 200600001215 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Evandro José Soares (Réu Pre-
so). Advogado: Cidnei Mendes Karpinski . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad

Recurso de Agravo

0011 . Processo: 0384647-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001713
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Jorge Luiz de Oliveira
Soares (Réu Preso). Advogado: Adriana Aparecida da Silva .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0365654-2

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000120 Ação Penal. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Recorrido: Joselem Munhoz Campos
(Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lourenço . Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0369281-5

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000043 Ação Penal. Recorrente: Marcelo
Venâncio Dias (Réu Preso). Def.Dativo: Joaquim Rocha . Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0014 . Processo: 0313846-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000094975 Ação Penal. Apelante: Eliandro Jordão Kava-
leski (Réu Preso). Advogado: Ademir Tomaz de Lima . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0015 . Processo: 0319880-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000023230 Ação Penal. Apelante: Marcelo Henrique Mar-
ques (Réu Preso). Advogado: Elizabeth Nadalim . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

Apelação Crime

0016 . Processo: 0351211-8

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199700000013 Ação Penal. Apelante: Carlos Adri-
ano Milinitz (Réu Preso), Denilson Luiz Tavares, Rivael Anto-
nio Tavares. Def.Dativo: Nerei Alberto Bernardi . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0017 . Processo: 0354154-0

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000030 Ação Penal. Apelante: Paulo Sérgio Mantovani
(Réu Preso), Michael Miguel (Réu Preso), Dionatan Francisco
da Silva (Réu Preso). Advogado: Sebastião Miguel Morales ,
Luis Carlos Peralta. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0018 . Processo: 0357536-4

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000003818 Ação Penal. Apelante: Afrizio Rodrigues Fi-
lho (Réu Preso). Advogado: Mauro Wegrzyn . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0019 . Processo: 0362383-6

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200500000307 Ação Penal. Apelante: Marcos Roberto Lopes
de Carvalho (Réu Preso). Def.Dativo: Eliandra Cristina Winck
Fernandes . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0020 . Processo: 0362646-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000110808 Ação Penal. Apelante: Robson José de Farias
(Réu Preso), Wilmar Edgard de Farias (Réu Preso). Advogado:
Gecé Soares Chaise . Apelado: Ministério Público do Estado

do Paraná . Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0021 . Processo: 0366531-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000007383 Ação Penal. Apelante: João Carlos Evangelis-
ta da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Roosevelt Arraes , José
Carlos Portella Júnior, Valmor Antonio Padilha Filho. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0022 . Processo: 0368165-2

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000013 Ação Penal. Apelante: Paulo Cesar Galdino (Réu
Preso). Advogado: Reginaldo Mazzetto Moron . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0023 . Processo: 0368502-5

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000011 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Geni Pinheiro Costa
(Réu Preso). Advogado: Paulo Rogério Alves Ferreira . Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0024 . Processo: 0369836-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000021808 Ação Penal. Apelante: Frederico Augusto
Marques (Réu Preso). Advogado: Garibaldi Menezes Delibera-
dor , Pericles José Menezes Deliberador. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de To-
ledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0025 . Processo: 0370373-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000107297 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Luiz Marcelo Alves (Réu Preso).
Def.Público: Neida Peil de Oliveira . Apelante: Luiz Marcelo
Alves (Réu Preso). Def.Público: Neida Peil de Oliveira . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime

0026 . Processo: 0373312-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000051439 Ação Penal. Apelante: Fernando César Tadeu
Ribeiro (Réu Preso). Advogado: Cesar Zerbini de Araújo . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime

0027 . Processo: 0373522-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000015298 Ação Penal. Apelante: Fábio Barbosa dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: Vitor Hugo Scartezini . Apelante:
Josmar Duarte (Réu Preso). Advogado: Arnaldo Costa Faria .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

Apelação Crime

0028 . Processo: 0373648-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000018900 Restituição de Coisa Apreendida. Apelante:
Airton Levandovski (Réu Preso). Advogado: José Leocádio de
Camargo . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0029 . Processo: 0374593-3

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000146 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Edson Machado de Moura (Réu
Preso). Advogado: Ademilson dos Reis . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0030 . Processo: 0376039-2

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-

gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000006752 Ação Penal. Apelante: Leo-
nir Bortolozzi (Réu Preso). Advogado: Wilmar Aloisio Pereira
dos Santos . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
. Ass.Acusação: Simone Cristina Gonçalves Gomes Bueno .
Advogado: Juliana Gonçalves Krause . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

Apelação Crime

0031 . Processo: 0378569-3

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000044 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: Izaias de Carvalho (Réu
Preso). Advogado: Vanderlei José Follador . Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0032 . Processo: 0378869-8

Comarca: Iporã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000018 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Rodrigo Silverio dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Cezar Alaor Botura . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0033 . Processo: 0387109-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000086 Ação Penal. Apelante: Alcir Antonio Feijó da
Costa (Réu Preso). Advogado: Edmar José Chagas , Paulo Ro-
berto dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0034 . Processo: 0365678-2

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000177 Ação Penal. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Recorrido: Junio Marcos Torrão Nu-
nes . Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Recurso de Agravo

0035 . Processo: 0370801-4

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000384 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Elvisley Reginaldo da Silva .
Advogado: Marcos Roberto Vrenna . Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad

Recurso de Agravo

0036 . Processo: 0372549-7

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000575 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Valdemar Rodrigues . Advoga-
do: Eliandra Cristina Winck Fernandes . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad

Recurso em Sentido Estrito

0037 . Processo: 0367721-6

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2005000002528 Auto de Prisão em Flagrante. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Mário César Paschoal . Advogado: Ademir Caetano Pinto .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0038 . Processo: 0245218-8

Comarca: Carlópolis.Vara: . Ação Originária: 200100000011
Ação Penal. Apelante: Marcos de Oliveira . Def.Dativo: Dani-
lo Moura Seraphin . Apelado: Ministério Público . Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0039 . Processo: 0305304-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
9800001350 Ação Penal. Apelante: Carlos Antônio Oviedo Vigo
Filho , Eduardo Vinícius Villa, Valmir Machado Cordeiro. Ad-
vogado: Glaci Eiane Zimmer . Apelado: Ministério Público .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0040 . Processo: 0311324-8

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000009 Ação Penal. Apelante: Paulo Leotério da Luz .
Advogado: Hélio Augusto Machado Filho . Apelante: Junir dos
Santos Costa . Advogado: Suê Tavares Nogueira . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus
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Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0041 . Processo: 0331873-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000063279 Ação Penal. Apelante: Gilberto Inocêncio
Mendes , Jurandir Batista de Souza, Adilson Honório. Advoga-
do: Jorge Luiz Bernardi , Leoni José Galli. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0042 . Processo: 0356738-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000060584 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Antonio Roberto Bento . Advoga-
do: Marcelo Augusto Pereira de Camargo . Apelante: Antonio
Roberto Bento . Advogado: Marcelo Augusto Pereira de Ca-
margo . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0043 . Processo: 0358121-7

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000022 Ação Penal. Apelante: Darci Dias de Souza ,
Celso Tomaz Pinheiro, Orlando Pinheiro. Advogado: André
Miguel Sidor Coraiola . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0044 . Processo: 0362515-8

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000007481 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Lúcia Aparecida Ri-
beiro . Def.Dativo: Maurício Martinez Pereira . Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes

Apelação Crime

0045 . Processo: 0362766-5

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000077 Ação Penal. Apelante: Renato Francisco ,
Ângela Maria Amâncio, Rosângela Maria da Costa, Julio César
Gasquez de Oliveira. Advogado: João Ademar Menta . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0046 . Processo: 0363343-6

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000005278 Ação Penal. Apelante: An-
derson Ferreira Magnus . Advogado: Dirceu Augustinho Zan-
lorenzi , Michele Franco Domingos. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Apelação Crime

0047 . Processo: 0365182-1

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000044 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Valdeci de Oliveira . Advogado:
Gilberto Julio Sarmento . Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Apelação Crime

0048 . Processo: 0366157-2

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000135 Ação Penal. Apelante: Clayton Reis de Almei-
da . Def.Dativo: Alberto Alves Rocha . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0049 . Processo: 0368365-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000089473 Ação Penal. Apelante: André Luiz Stingerlin .
Advogado: Edgar Stoski de Albuquerque . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Departamento Judiciário            Emetido em 05/12/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10505 e 2006.10504 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson dos Reis 029 0374593-3
Ademir Caetano Pinto 037 0367721-6
Ademir Tomaz de Lima 014 0313846-7
Adriana Aparecida da Silva 011 0384647-9
Alberto Alves Rocha 048 0366157-2
Ana Paula Garcia Marchante 007 0364563-2

008 0364631-5
André Miguel Sidor Coraiola 043 0358121-7
Anne Marie Ferreira 005 0304006-4/01
Ari Bernardi 009 0382941-4
Arnaldo Costa Faria 027 0373522-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0265533-6

002 0292452-3
003 0296426-9

Cesar Zerbini de Araújo 026 0373312-4
Cezar Alaor Botura 032 0378869-8
Cidnei Mendes Karpinski 010 0384013-3
Danilo Moura Seraphin 038 0245218-8
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 046 0363343-6
Edgar Stoski de Albuquerque 049 0368365-2
Edmar José Chagas 033 0387109-6
Eliandra Cristina Winck Fernandes 019 0362383-6

036 0372549-7
Elizabeth Nadalim 015 0319880-3
Garibaldi Menezes Deliberador 024 0369836-0
Gecé Soares Chaise 020 0362646-8
Gilberto Julio Sarmento 047 0365182-1
Glaci Eiane Zimmer 039 0305304-9
Hélio Augusto Machado Filho 040 0311324-8
Haydée de Lima Bavia Bittencourt 004 0333754-0
João Ademar Menta 045 0362766-5
Joaquim Rocha 013 0369281-5
Jorge Luiz Bernardi 041 0331873-2
José Carlos Portella Júnior 021 0366531-8
José Leocádio de Camargo 028 0373648-9
Juliana Gonçalves Krause 030 0376039-2
Leoni José Galli 041 0331873-2
Luis Carlos Peralta 017 0354154-0
Luiz Claudio Nunes Lourenço 012 0365654-2
Marcelo Augusto P. d. Camargo 042 0356738-4
Marcos Roberto Vrenna 035 0370801-4
Maurício Martinez Pereira 044 0362515-8
Mauro Wegrzyn 018 0357536-4
Michele Franco Domingos 046 0363343-6
Neida Peil de Oliveira 025 0370373-5
Nerei Alberto Bernardi 016 0351211-8
Paulo Roberto dos Santos 033 0387109-6
Paulo Rogério Alves Ferreira 023 0368502-5
Pericles José Menezes Deliberador 024 0369836-0
Reginaldo Mazzetto Moron 022 0368165-2
Roosevelt Arraes 021 0366531-8
Sandra Regina de Souza Takahashi 034 0365678-2
Sebastião Miguel Morales 017 0354154-0
Suê Tavares Nogueira 040 0311324-8
Susan Emily Iancoski Soeiro 006 0338522-8
Susana Tomoe Yuyama 004 0333754-0
Valmor Antonio Padilha Filho 021 0366531-8
Vanderlei José Follador 031 0378569-3
Vitor Hugo Scartezini 027 0373522-0
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 030 0376039-2
Wilson André Neres 007 0364563-2

008 0364631-5

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0265533-6

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000017 Ação Penal. Requerente: Adriano Pedroso (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanaya-
ma

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo: 0292452-3

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000100 Ação Penal. Requerente: José Leonardo Mar-
tins (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos
Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério
Kanayama

Revisão Criminal (Gr)

0003 . Processo: 0296426-9

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000338 Ação Penal. Requerente: Sidney dos Santos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Desª Sonia Regina de Cas-
tro

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0004 . Processo: 0333754-0

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000019 Ação Penal. Requerente: Edivaldo da
Cunha (Réu Preso). Advogado: Susana Tomoe Yuyama , Haydée
de Lima Bavia Bittencourt. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0005 . Processo: 0304006-4/01

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 3040064 Apelação Crime. Apelante: Fernando Blan-
co da Silva Filakovski (Réu Preso). Advogado: Anne Marie
Ferreira. Apelado: Ministério Público. Embargante: Fernando
Blanco da Silva Filakovski (Réu Preso). Advogado: Anne Ma-
rie Ferreira . Embargado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0006 . Processo: 0338522-8

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000077 Ação Penal. Apelante: Ridelcio José dos
Santos . Def.Dativo: Susan Emily Iancoski Soeiro . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0364563-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001351
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Sandro Miller Martins
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante ,
Wilson André Neres. Relator: Des. Eduardo Fagundes

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0364631-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001006
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Olivio Flor (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0382941-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000188 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Mateus Antonio
Nazario (Réu Preso). Advogado: Ari Bernardi . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0384013-3

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600001215 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Evandro José Soares (Réu Pre-
so). Advogado: Cidnei Mendes Karpinski . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad

Recurso de Agravo

0011 . Processo: 0384647-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001713
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Jorge Luiz de Oliveira
Soares (Réu Preso). Advogado: Adriana Aparecida da Silva .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0365654-2

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000120 Ação Penal. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Recorrido: Joselem Munhoz Campos
(Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lourenço . Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0369281-5

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000043 Ação Penal. Recorrente: Marcelo
Venâncio Dias (Réu Preso). Def.Dativo: Joaquim Rocha . Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0014 . Processo: 0313846-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000094975 Ação Penal. Apelante: Eliandro Jordão Kava-
leski (Réu Preso). Advogado: Ademir Tomaz de Lima . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0015 . Processo: 0319880-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000023230 Ação Penal. Apelante: Marcelo Henrique Mar-
ques (Réu Preso). Advogado: Elizabeth Nadalim . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

Apelação Crime

0016 . Processo: 0351211-8

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199700000013 Ação Penal. Apelante: Carlos Adri-
ano Milinitz (Réu Preso), Denilson Luiz Tavares, Rivael Anto-
nio Tavares. Def.Dativo: Nerei Alberto Bernardi . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0017 . Processo: 0354154-0

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000030 Ação Penal. Apelante: Paulo Sérgio Mantovani
(Réu Preso), Michael Miguel (Réu Preso), Dionatan Francisco
da Silva (Réu Preso). Advogado: Sebastião Miguel Morales ,
Luis Carlos Peralta. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0018 . Processo: 0357536-4

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000003818 Ação Penal. Apelante: Afrizio Rodrigues Fi-
lho (Réu Preso). Advogado: Mauro Wegrzyn . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0019 . Processo: 0362383-6

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200500000307 Ação Penal. Apelante: Marcos Roberto Lopes
de Carvalho (Réu Preso). Def.Dativo: Eliandra Cristina Winck
Fernandes . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0020 . Processo: 0362646-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000110808 Ação Penal. Apelante: Robson José de Farias
(Réu Preso), Wilmar Edgard de Farias (Réu Preso). Advogado:
Gecé Soares Chaise . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0021 . Processo: 0366531-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000007383 Ação Penal. Apelante: João Carlos Evangelis-
ta da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Roosevelt Arraes , José
Carlos Portella Júnior, Valmor Antonio Padilha Filho. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0022 . Processo: 0368165-2

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000013 Ação Penal. Apelante: Paulo Cesar Galdino (Réu
Preso). Advogado: Reginaldo Mazzetto Moron . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0023 . Processo: 0368502-5

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000011 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Geni Pinheiro Costa
(Réu Preso). Advogado: Paulo Rogério Alves Ferreira . Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0024 . Processo: 0369836-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000021808 Ação Penal. Apelante: Frederico Augusto
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Marques (Réu Preso). Advogado: Garibaldi Menezes Delibera-
dor , Pericles José Menezes Deliberador. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de To-
ledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0025 . Processo: 0370373-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000107297 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Luiz Marcelo Alves (Réu Preso).
Def.Público: Neida Peil de Oliveira . Apelante: Luiz Marcelo
Alves (Réu Preso). Def.Público: Neida Peil de Oliveira . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime

0026 . Processo: 0373312-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000051439 Ação Penal. Apelante: Fernando César Tadeu
Ribeiro (Réu Preso). Advogado: Cesar Zerbini de Araújo . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime

0027 . Processo: 0373522-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000015298 Ação Penal. Apelante: Fábio Barbosa dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: Vitor Hugo Scartezini . Apelante:
Josmar Duarte (Réu Preso). Advogado: Arnaldo Costa Faria .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

Apelação Crime

0028 . Processo: 0373648-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000018900 Restituição de Coisa Apreendida. Apelante:
Airton Levandovski (Réu Preso). Advogado: José Leocádio de
Camargo . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0029 . Processo: 0374593-3

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000146 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Edson Machado de Moura (Réu
Preso). Advogado: Ademilson dos Reis . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0030 . Processo: 0376039-2

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000006752 Ação Penal. Apelante: Leo-
nir Bortolozzi (Réu Preso). Advogado: Wilmar Aloisio Pereira
dos Santos . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
. Ass.Acusação: Simone Cristina Gonçalves Gomes Bueno .
Advogado: Juliana Gonçalves Krause . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

Apelação Crime

0031 . Processo: 0378569-3

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000044 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: Izaias de Carvalho (Réu
Preso). Advogado: Vanderlei José Follador . Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0032 . Processo: 0378869-8

Comarca: Iporã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000018 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Rodrigo Silverio dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Cezar Alaor Botura . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0033 . Processo: 0387109-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000086 Ação Penal. Apelante: Alcir Antonio Feijó da
Costa (Réu Preso). Advogado: Edmar José Chagas , Paulo Ro-
berto dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0034 . Processo: 0365678-2

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000177 Ação Penal. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Recorrido: Junio Marcos Torrão Nu-
nes . Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Recurso de Agravo

0035 . Processo: 0370801-4

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000384 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Elvisley Reginaldo da Silva .
Advogado: Marcos Roberto Vrenna . Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad

Recurso de Agravo

0036 . Processo: 0372549-7

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000575 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Valdemar Rodrigues . Advoga-
do: Eliandra Cristina Winck Fernandes . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad

Recurso em Sentido Estrito

0037 . Processo: 0367721-6

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2005000002528 Auto de Prisão em Flagrante. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Mário César Paschoal . Advogado: Ademir Caetano Pinto .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0038 . Processo: 0245218-8

Comarca: Carlópolis.Vara: . Ação Originária: 200100000011
Ação Penal. Apelante: Marcos de Oliveira . Def.Dativo: Dani-
lo Moura Seraphin . Apelado: Ministério Público . Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0039 . Processo: 0305304-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
9800001350 Ação Penal. Apelante: Carlos Antônio Oviedo Vigo
Filho , Eduardo Vinícius Villa, Valmir Machado Cordeiro. Ad-
vogado: Glaci Eiane Zimmer . Apelado: Ministério Público .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0040 . Processo: 0311324-8

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000009 Ação Penal. Apelante: Paulo Leotério da Luz .
Advogado: Hélio Augusto Machado Filho . Apelante: Junir dos
Santos Costa . Advogado: Suê Tavares Nogueira . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0041 . Processo: 0331873-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000063279 Ação Penal. Apelante: Gilberto Inocêncio
Mendes , Jurandir Batista de Souza, Adilson Honório. Advoga-
do: Jorge Luiz Bernardi , Leoni José Galli. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0042 . Processo: 0356738-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000060584 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Antonio Roberto Bento . Advoga-
do: Marcelo Augusto Pereira de Camargo . Apelante: Antonio
Roberto Bento . Advogado: Marcelo Augusto Pereira de Ca-
margo . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0043 . Processo: 0358121-7

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000022 Ação Penal. Apelante: Darci Dias de Souza ,
Celso Tomaz Pinheiro, Orlando Pinheiro. Advogado: André
Miguel Sidor Coraiola . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0044 . Processo: 0362515-8

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000007481 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Lúcia Aparecida Ri-
beiro . Def.Dativo: Maurício Martinez Pereira . Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes

Apelação Crime

0045 . Processo: 0362766-5

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000077 Ação Penal. Apelante: Renato Francisco ,
Ângela Maria Amâncio, Rosângela Maria da Costa, Julio César
Gasquez de Oliveira. Advogado: João Ademar Menta . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0046 . Processo: 0363343-6

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000005278 Ação Penal. Apelante: An-
derson Ferreira Magnus . Advogado: Dirceu Augustinho Zan-
lorenzi , Michele Franco Domingos. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Apelação Crime

0047 . Processo: 0365182-1

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000044 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Valdeci de Oliveira . Advogado:
Gilberto Julio Sarmento . Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Apelação Crime

0048 . Processo: 0366157-2

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000135 Ação Penal. Apelante: Clayton Reis de Almei-
da . Def.Dativo: Alberto Alves Rocha . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0049 . Processo: 0368365-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000089473 Ação Penal. Apelante: André Luiz Stingerlin .
Advogado: Edgar Stoski de Albuquerque . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 06/12/2006

Relação No. 2006.10585

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acrisio Lopes Cancado Filho 003 0296077-6/02
Adriana do Rosário Lopes 004 0296127-1/02
Afonso Proenço Branco Filho 010 0310408-5/03

011 0310408-5/04
Aline Lícia Klein 007 0298164-2/02
Ana Fábia Ribas de Oliveira 005 0296771-9/02

006 0296771-9/03
Andréa Cordeiro dos Santos 014 0332322-4/02
Andréia Gandin 003 0296077-6/02
Andréia Indalecio 003 0296077-6/02
Andrezza Maria Beltoni 014 0332322-4/02
Antonio Celso C. d. Albuquerque 010 0310408-5/03

011 0310408-5/04
Armando Garcia Garcia 018 0341958-3/01

019 0341958-3/02
Aureo Vinhoti 013 0330363-7/01
César Eduardo Botelho Palma 015 0332978-6/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0151679-6/03
Carlo Renato Borges 009 0306363-2/01
Carlos Frederico Reina Coutinho 013 0330363-7/01
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 012 0328908-5/01
Carlyle Popp 004 0296127-1/02
Cláudio Marcelo Baiak 010 0310408-5/03

011 0310408-5/04
Claudinei Dombroski 008 0305098-6/02
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0151679-6/03
Daniel Hachem 015 0332978-6/02
Denis Norton Raby 001 0151679-6/03
Edgard Cavalcanti de A. Neto 010 0310408-5/03

011 0310408-5/04
Eduardo Talamini 007 0298164-2/02
Fernando de Miranda Granzoti 009 0306363-2/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0151679-6/03
Gabriel Antonio Soares F. Junior 005 0296771-9/02

006 0296771-9/03
Gerson Wistuba 007 0298164-2/02
Guilherme Borba Vianna 004 0296127-1/02
Itamar Barros Cichetti 007 0298164-2/02

Júlio Cesar Dalmolin 015 0332978-6/02
Jair Antônio Wiebelling 015 0332978-6/02
João Alci Oliveira Padilha 002 0283938-9/02
Joe Tennyson Velo 001 0151679-6/03
Josinaldo da Silva Veiga 003 0296077-6/02
Julia Barozzi Festa Trovati 007 0298164-2/02
Juliane Zancanaro 007 0298164-2/02
Julio Assis Gehlen 002 0283938-9/02
Lincoln e. A. d. C. Filho 002 0283938-9/02
Lourival Barão Marques 007 0298164-2/02
Lourival Barão Marques Filho 007 0298164-2/02
Luís Eduardo Mikowski 004 0296127-1/02
Luiz Fernando Brusamolin 014 0332322-4/02
Májeda Denise Mohd Popp 004 0296127-1/02
Márcia Loreni Gund 015 0332978-6/02
Marçal Justen Neto 007 0298164-2/02
Marcelo Coelho da Silva 018 0341958-3/01

019 0341958-3/02
Marcelo Zanon Simão 010 0310408-5/03

011 0310408-5/04
Marcelo de Bortolo 013 0330363-7/01
Marco Antônio Fagundes Cunha 016 0333352-6/01

017 0333352-6/02
Mauricio Kavinski 014 0332322-4/02
Mauro Cezar Abati 018 0341958-3/01

019 0341958-3/02
Michele Aparecida Ganho 012 0328908-5/01
Murilo Celso Ferri 008 0305098-6/02
Paulo Henrique Carrano Santos 005 0296771-9/02

006 0296771-9/03
Paulo Nobuo Tsuchiya 005 0296771-9/02

006 0296771-9/03
Paulo Roberto Barbieri 016 0333352-6/01

017 0333352-6/02
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 003 0296077-6/02
Paulo Sérgio Winckler 012 0328908-5/01
Pedro Carlos Palma 015 0332978-6/02
Renata Antunes Garcia 018 0341958-3/01

019 0341958-3/02
Renato Ribeiro Schmidt 010 0310408-5/03

011 0310408-5/04
Roberto Wisóski Amarante 013 0330363-7/01
Ronald Roesner Junior 012 0328908-5/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0151679-6/03
Sandro Wilson Pereira dos Santos 009 0306363-2/01
Tania Maria Pedroso 003 0296077-6/02
Valdeci Wenceslau Barão Marques 007 0298164-2/02
Waldir Leske 007 0298164-2/02
Walter José Mathias Júnior 004 0296127-1/02
Zulmira Cristina Leonel 003 0296077-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0151679-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/154237. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0151679-6/00 Exibição de Documentos. Recorrente: Amandi-
ka Moda Infanto Juvenil Ltda. Advogado: Denis Norton Raby.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Cleide Rosecler Kazmierski, Joe Tennyson Velo, Sér-
gio Botto de Lacerda. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0283938-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2998. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
283938-9 Apelação Civel. Recorrente: Chaves Indústria e Co-
mércio de Aquecedores Ltda. Advogado: Lincoln e. Albuquer-
que de Camargo Filho. Recorrido: Banco de Desenvolvimento
do Paraná S/a. Advogado: João Alci Oliveira Padilha, Julio Assis
Gehlen. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0296077-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30679. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 296077-6 Apelação Civel. Recorrente:
Haroldo Santana de Jesus. Advogado: Josinaldo da Silva Vei-
ga, Andréia Indalecio. Recorrido: Trombini Papel e Embala-
gens S/a. Advogado: Zulmira Cristina Leonel, Tania Maria Pe-
droso, Acrisio Lopes Cancado Filho, Paulo Roberto Carneiro
Pacenko, Andréia Gandin. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao apelo especial sub
judice. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0296127-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16316. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 296127-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís
Eduardo Mikowski, Adriana do Rosário Lopes. Recorrido: Mi-
ecislau Surek, Cristina Luiza Czerwonka Surek. Advogado:
Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd
Popp. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula nº 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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0005 . Processo/Prot: 0296771-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73762. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 296771-9 Apelação Civel. Recorrente:
Referência Locadora de Veículos Ltda. Advogado: Paulo Hen-
rique Carrano Santos, Gabriel Antonio Soares Freire Junior,
Ana Fábia Ribas de Oliveira. Recorrido: Município de Londri-
na. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial em epí-
grafe. Publique-se. Depois de cumpridas as formalidades le-
gais, subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
29 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0296771-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/73761. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 296771-9 Apelação Civel. Recorrente:
Referência Locadora de Veículos Ltda. Advogado: Paulo Hen-
rique Carrano Santos, Gabriel Antonio Soares Freire Junior,
Ana Fábia Ribas de Oliveira. Recorrido: Município de Londri-
na. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso extraordinário
em epígrafe, com fundamento nas alíneas a e c do art. 102, III,
da Constituição Federal. Publique-se. Depois de cumpridas as
formalidades legais, subam os autos ao egrégio Supremo Tri-
bunal Federal. Curitiba, 29 de novembro de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0298164-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65557. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 298164-2 Apelação Civel. Recorrente:
Jorge Alexandre Dosciatti Neto. Advogado: Waldir Leske, Ger-
son Wistuba. Recorrido: Tam - Linhas Aéreas S/a. Advogado:
Juliane Zancanaro, Valdeci Wenceslau Barão Marques, Louri-
val Barão Marques, Lourival Barão Marques Filho. Recorrido:
Société Air France. Advogado: Aline Lícia Klein, Itamar Bar-
ros Cichetti, Marçal Justen Neto, Julia Barozzi Festa Trovati,
Eduardo Talamini. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0305098-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72455. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 305098-6 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Romi Guther. Advogado: Claudinei Dombroski. Recor-
rido: Banco Bradesco S/a. Advogado: Murilo Celso Ferri. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0306363-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/223022. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 306363-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Graú-
na Agro Ltda, Cristiano Slaviero Fumagalli, Fabrício Slaviero
Fumagalli, Felipe Slaviero Fumagalli. Advogado: Sandro Wil-
son Pereira dos Santos, Fernando de Miranda Granzoti. Recor-
rido: Basf SA. Advogado: Carlo Renato Borges. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1ª Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0310408-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/138071. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 310408-5
Apelação Civel. Recorrente: Transporte Coletivo Glória Ltda.
Advogado: Renato Ribeiro Schmidt. Recorrido: Leonildas Gon-
çalves Klos (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Zanon Si-
mão, Cláudio Marcelo Baiak. Interessado: Companhia de Se-
guros Minas Brasil. Advogado: Edgard Cavalcanti de Albuquer-
que Neto, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso
Proenço Branco Filho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0310408-5/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/140423. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 310408-5
Apelação Civel. Recorrente: Companhia de Seguros Minas
Brasil. Advogado: Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto,
Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço
Branco Filho. Recorrido: Leonildas Gonçalves Klos (maior de
60 anos). Advogado: Marcelo Zanon Simão, Cláudio Marcelo
Baiak. Interessado: Transporte Coletivo Glória Ltda. Advoga-
do: Renato Ribeiro Schmidt. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0328908-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90276. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 328908-5 Agravo de Ins-

trumento. Recorrente: Célia Ernestina Bregochi. Advogado:
Paulo Sérgio Winckler. Recorrido: Oca Engenharia de Empre-
endimentos Ltda. Advogado: Michele Aparecida Ganho, Car-
los Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0330363-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99413. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 330363-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Nil-
ceu Alberto Zanatta, Juratriz Salete Ribas Zanata. Advogado:
Roberto Wisóski Amarante. Recorrido: F Bertoldi Incorpora-
ções e Construções Ltda. Advogado: Aureo Vinhoti, Carlos Fre-
derico Reina Coutinho, Marcelo de Bortolo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0332322-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/112350. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 332322-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin. Recorrido: Fabio Ricardo dos Santos. Advogado:
Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0332978-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/140106. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 332978-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Pedro
Carlos Palma, César Eduardo Botelho Palma. Recorrido: Nor-
berto Pareja. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lore-
ni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0333352-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/129845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 333352-6 Apelação Civel. Recorrente: Gerson An-
tonio Mocelim, Darli Maria da Rosa Mocelim. Advogado:
Marco Antônio Fagundes Cunha. Recorrido: Banco Banestado
S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Despacho:

Ante o exposto, julgo deserto o recurso. Publique-se. Curitiba,
28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0333352-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/130000. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 333352-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido:
Gerson Antonio Mocelim, Darli Maria da Rosa Mocelim. Ad-
vogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula no 528
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0341958-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30208. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 341958-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Armando Garcia Garcia, Renata Antunes Garcia,
Mauro Cezar Abati. Recorrido: Arnaldo Vitório Dalle Vedove.
Advogado: Marcelo Coelho da Silva. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento a este recurso extraor-
dinário, mas admito, como já fundamentado, o recurso especi-
al, com a ressalva do contido nas Súmulas 292 e 528 da Supre-
ma Corte. Publique-se, devendo os autos subir, quando possí-
vel, ao e. Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presiden-
te

0019 . Processo/Prot: 0341958-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/130213. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 341958-3 Apelação Civel. Re-
corrente: Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Médi-
co. Advogado: Armando Garcia Garcia, Renata Antunes Gar-
cia, Mauro Cezar Abati. Recorrido: Arnaldo Vitório Dalle Ve-
dove. Advogado: Marcelo Coelho da Silva. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento a este recurso extraor-
dinário, mas admito, como já fundamentado, o recurso especi-
al, com a ressalva do contido nas Súmulas 292 e 528 da Supre-
ma Corte. Publique-se, devendo os autos subir, quando possí-
vel, ao e. Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presiden-
te

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 06/12/2006

Relação No. 2006.10589

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Celso Aparecido Ribas Bueno 007 0341258-8/01

008 0341579-2/01
019 0344231-9/01
025 0346113-4/01
030 0346738-1/01
031 0346788-1/01
032 0347017-1/01
034 0347466-4/01
046 0355341-7/01

Fabio Cezar Leria 020 0344260-0/01
Flavie Daniele Esteves Stacechen 042 0349980-7/01

045 0352785-7/01
047 0362130-5/01

Frederico Valdomiro Slomp 001 0335105-5/01
010 0341700-7/01
013 0343283-9/01
015 0343938-9/01
016 0344093-9/01
018 0344137-6/01
028 0346474-2/01
035 0349377-0/01
043 0350203-2/01
044 0351951-7/01

Geni Salete Ostrowski 003 0337754-6/01
004 0337770-0/01
022 0344758-5/01

Giovani Andreoli 002 0337578-6/01
006 0338229-2/01
011 0343233-9/01
012 0343267-5/01
023 0345400-8/01

Luiz Ernani da Silva Filho 037 0349736-9/01
038 0349822-0/01
040 0349876-8/01
041 0349947-2/01

Marcelo Gutervil 005 0337774-8/01
014 0343887-7/01
017 0344129-4/01
020 0344260-0/01
021 0344514-3/01
026 0346291-3/01
027 0346451-9/01
029 0346483-1/01
033 0347070-8/01

Martim Francisco Ribas 001 0335105-5/01
002 0337578-6/01
003 0337754-6/01
004 0337770-0/01
005 0337774-8/01
006 0338229-2/01
007 0341258-8/01
008 0341579-2/01
009 0341627-3/01
010 0341700-7/01
011 0343233-9/01
012 0343267-5/01
013 0343283-9/01
014 0343887-7/01
015 0343938-9/01
016 0344093-9/01
017 0344129-4/01
018 0344137-6/01
019 0344231-9/01
020 0344260-0/01
021 0344514-3/01
022 0344758-5/01
023 0345400-8/01
024 0345629-3/01
025 0346113-4/01
026 0346291-3/01
027 0346451-9/01
028 0346474-2/01
029 0346483-1/01
030 0346738-1/01
031 0346788-1/01
032 0347017-1/01
033 0347070-8/01
034 0347466-4/01
035 0349377-0/01
036 0349625-1/01
037 0349736-9/01
038 0349822-0/01
039 0349839-5/01
040 0349876-8/01
041 0349947-2/01
042 0349980-7/01
043 0350203-2/01
044 0351951-7/01
045 0352785-7/01
046 0355341-7/01
047 0362130-5/01

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 005 0337774-8/01
011 0343233-9/01
012 0343267-5/01
014 0343887-7/01
017 0344129-4/01
020 0344260-0/01
021 0344514-3/01
026 0346291-3/01
027 0346451-9/01
029 0346483-1/01
033 0347070-8/01

Mauro Edvar Lima 036 0349625-1/01
Sara Nunes Ferreira Wahl 009 0341627-3/01

024 0345629-3/01
039 0349839-5/01

Virgilio Cesar de Melo 009 0341627-3/01

024 0345629-3/01
039 0349839-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0335105-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152567. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 335105-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Abrelino Augustinho do Prado. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0337578-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143122. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 337578-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Otavio Schitko. Advogado: Giovani
Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0337754-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143297. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 337754-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Rui Marques. Advogado: Geni Salete
Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0337770-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143300. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 337770-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Wilson Balardini. Advogado: Geni Sa-
lete Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0337774-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103364. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 337774-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Angelo Siqueira. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0338229-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143131. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 338229-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Angelino dos Santos. Advogado: Gio-
vani Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0341258-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152638. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 341258-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Belem Silvestre Cerri. Advogado: Cel-
so Aparecido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0341579-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152607. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 341579-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Pedro Mazurek Sobrinho. Advogado:
Celso Aparecido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0341627-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152624. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 341627-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Terezinha de Lourdes Stelmachuk.
Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl.
Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente
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0010 . Processo/Prot: 0341700-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152590. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 341700-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: João José dos Santos. Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0343233-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152555. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343233-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Marly Terezinha Ramos Cordeiro. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Giovani Andreoli. Des-
pacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0343267-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143281. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343267-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Henrique Marques. Advogado: Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba, Giovani Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0343283-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122892. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343283-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Lori Moreira Leal. Advogado: Frederi-
co Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0343887-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143116. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343887-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: João Gulicz Sobrinho. Advogado: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0343938-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152592. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343938-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Maria Andreassi. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0344093-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143159. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344093-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Lucio Orlando Savi. Advogado: Frede-
rico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0344129-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143201. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344129-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Helena Stanqueviski Blachechen. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Des-
pacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0344137-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152558. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344137-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Jovino Gomes. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0344231-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162431. Comarca: União da Vitória. Vara:

Vara Cível. Ação Originária: 344231-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Inez Ferreira. Advogado: Celso Apare-
cido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0344260-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143271. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344260-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Antonio Gonçalves Sobrinho. Advoga-
do: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Leria, Marcelo
Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0344514-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143253. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344514-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Orlando Kavales. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0344758-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143206. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344758-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Cesar Augusto Martins. Advogado: Geni
Salete Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0345400-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152595. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 345400-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Alois Stec. Advogado: Giovani Andre-
oli. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0345629-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152597. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 345629-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Jane Boiko Bughai Schimidt. Advoga-
do: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Despa-
cho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0346113-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162460. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346113-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Edson Rogerio de Mattos. Advogado:
Celso Aparecido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0346291-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143305. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346291-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: João Alfredo Budniak. Advogado: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0346451-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143244. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346451-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Lobeli Borille de Souza Hrycyk. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Des-
pacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0346474-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131901. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346474-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-

cisco Ribas. Recorrido: Antonio Fernandes dos Santos. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0346483-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143195. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346483-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Antonio Iagnez. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0346738-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152633. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346738-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: José Babisz Marques. Advogado: Cel-
so Aparecido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0346788-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162464. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346788-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Fernando Sergio Schultz. Advogado:
Celso Aparecido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0347017-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162463. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 347017-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Marcia Beatriz Carvalho. Advogado:
Celso Aparecido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0347070-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131899. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 347070-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Cleonilde Schena Furlan. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0347466-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162508. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 347466-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Altair Kussin. Advogado: Celso Apare-
cido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0349377-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143277. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349377-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Iraci Cecilia Nogara Kurten (maior de
60 anos). Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot: 0349625-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131844. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349625-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Joao Maria Calistro (maior de 60 anos).
Advogado: Mauro Edvar Lima. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0349736-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143321. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349736-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Adelaide de Souza Alves. Advogado:
Luiz Ernani da Silva Filho. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-

MARÃES 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0349822-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143093. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349822-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Anibal Setembrino da Luz. Advogado:
Luiz Ernani da Silva Filho. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0349839-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174459. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349839-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Sergio Miguel Bigas. Advogado: Virgi-
lio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0040 . Processo/Prot: 0349876-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131832. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349876-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Hanalore Blodorn. Advogado: Luiz
Ernani da Silva Filho. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0041 . Processo/Prot: 0349947-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131848. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349947-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Inácio Wladcoski. Advogado: Luiz Er-
nani da Silva Filho. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0042 . Processo/Prot: 0349980-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143231. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349980-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Cesar Augusto Adacheski, Delmara de
Fatima Pxevozniki, Silvestre Pczynyns, José Cesconetto. Ad-
vogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0043 . Processo/Prot: 0350203-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143100. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 350203-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Ludvick Fernando Strege. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0044 . Processo/Prot: 0351951-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143162. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 351951-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: José Amilton dos Santos. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0045 . Processo/Prot: 0352785-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152572. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 352785-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Adilson José Bonincenha, Anastacia
Ribeiro, Jane Mair Hodzinski, Zolderir Estevão Cubas, Mario
Slomski. Advogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Despa-
cho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0046 . Processo/Prot: 0355341-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162510. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 355341-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Maria Prado. Advogado: Celso Apare-
cido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente
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0047 . Processo/Prot: 0362130-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143247. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 362130-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Antonio Araujo dos Santos (maior de
60 anos), Maria Joanina Mendes (maior de 60 anos), José Nis-
goski (maior de 60 anos), Clair Chaves. Advogado: Flavie Da-
niele Esteves Stacechen. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 06/12/2006

Relação No. 2006.10625

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Annie Ozga Ricardo 008 0339776-0/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0156987-3/02
Celso Aparecido Ribas Bueno 009 0341430-0/01

027 0361879-3/01
Cláudio Felipe Derbli Pinto 008 0339776-0/01
Cristiane de Oliveira Azim 001 0156987-3/02
Daniel Hachem 001 0156987-3/02
Flávia Regina Borba 008 0339776-0/01
Flávia Reis Pagnozzi 002 0175784-4/02

003 0175784-4/03
Flavie Daniele Esteves Stacechen 024 0353898-3/01
Frederico Valdomiro Slomp 011 0342997-4/01

012 0343287-7/01
013 0343485-3/01
014 0343844-2/01
017 0344097-7/01
022 0349333-8/01

Geni Salete Ostrowski 021 0346438-6/01
025 0353939-9/01

Giovani Andreoli 005 0297626-3/02
007 0338183-1/01
010 0342873-9/01
016 0344039-5/01

Guaraci de Melo Maciel 004 0277332-0/01
João Joaquim Martinelli 006 0316881-8/01

008 0339776-0/01
019 0344350-9/01

Leandro Galli 004 0277332-0/01
Luiz Carlos da Rocha 001 0156987-3/02
Luiz Ernani da Silva Filho 023 0351591-1/01
Luiz Remy Merlin Muchinski 002 0175784-4/02

003 0175784-4/03
Marcelo Gutervil 010 0342873-9/01

015 0343913-2/01
020 0346322-3/01

Martim Francisco Ribas 005 0297626-3/02
007 0338183-1/01
009 0341430-0/01
010 0342873-9/01
011 0342997-4/01
012 0343287-7/01
013 0343485-3/01
014 0343844-2/01
015 0343913-2/01
016 0344039-5/01
017 0344097-7/01
018 0344240-8/01
020 0346322-3/01
021 0346438-6/01
022 0349333-8/01
023 0351591-1/01
024 0353898-3/01
025 0353939-9/01
026 0359954-0/01
027 0361879-3/01
028 0362291-3/01

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 010 0342873-9/01
015 0343913-2/01
020 0346322-3/01

Melissa Telma 006 0316881-8/01
008 0339776-0/01
019 0344350-9/01

Patrícia Tourinho Beraldi 002 0175784-4/02
003 0175784-4/03

Ramon de Medeiros Nogueira 001 0156987-3/02
René Ariel Dotti 002 0175784-4/02

003 0175784-4/03
Roberto Ribas Tavarnaro 008 0339776-0/01
Rogeria Dotti Dória 002 0175784-4/02

003 0175784-4/03
Sara Nunes Ferreira Wahl 018 0344240-8/01

026 0359954-0/01
028 0362291-3/01

Silvana Mendes Helmes 006 0316881-8/01
019 0344350-9/01

Silvio Nagamine 001 0156987-3/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 002 0175784-4/02

003 0175784-4/03
Virgilio Cesar de Melo 018 0344240-8/01

026 0359954-0/01
028 0362291-3/01

Walter Dias de Almeida 004 0277332-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0156987-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60707. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 156987-3 Apelação Civel. Recorrente:
Julio Cesar SA Ferreira. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sil-
vio Nagamine. Recorrido: Banco Abn Amro Real SA. Advoga-
do: Daniel Hachem, Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon
de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0175784-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/166714. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 175784-4 Apelação Civel. Recorrente: L. M. F..
Advogado: Rogeria Dotti Dória, Vanessa Cristina Cruz Schere-
meta, René Ariel Dotti, Flávia Reis Pagnozzi. Recorrido: E. S.
L.. Advogado: Luiz Remy Merlin Muchinski, Patrícia Touri-
nho Beraldi. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso extra-
ordinário. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0175784-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/166712. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 175784-4 Apelação Civel. Recorrente: L. M. F..
Advogado: Rogeria Dotti Dória, Vanessa Cristina Cruz Schere-
meta, René Ariel Dotti, Flávia Reis Pagnozzi. Recorrido: E. S.
L.. Advogado: Luiz Remy Merlin Muchinski, Patrícia Touri-
nho Beraldi. Despacho:

Diante do exposto, considerando, ainda, que a matéria versada
nestes autos não mereceu, até o momento, manifestação dos
Tribunais Superiores, justificada está, ao meu sentir, a admis-
são do presente recurso, pelo permissivo constitucional da alí-
nea “c”, sem prejuízo, no entanto, dos demais fundamentos do
apelo, ex vi das Súmulas 292 e 528, ambas do Supremo Tribu-
nal Federal. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0277332-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/119790. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 277332-0 Apelação Civel. Recorrente:
Sebastião Antônio Leal. Advogado: Guaraci de Melo Maciel,
Walter Dias de Almeida. Recorrido: Julieta Pereira. Advogado:
Leandro Galli. Despacho:

1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado
às fls. 278 e 279, uma vez que nos termos da legislação de
regência deve ser aceita, até prova em contrário, a afirmação
do recorrente de que não está em condições de arcar com as
despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua
família. 2. Segue em separado, a análise de admissibilidade do
recurso constitucional interposto. 3. Intime-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0297626-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/46826. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 297626-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Antonio Floriano Ribeiro. Advogado: Gio-
vani Andreoli. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0316881-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/170314. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 316881-8 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Recorrido:
Orlando Antunes Vaz. Advogado: Silvana Mendes Helmes.
Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso pela
alínea c, sem prejuízo do exposto pela recorrente com funda-
mento na alínea a, conforme autoriza a Súmula 292, do STF.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0338183-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152579. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 338183-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Eleotério Gabardo. Advogado: Giova-
ni Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0339776-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162031. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 339776-0 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social Refer. Advo-
gado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma, Flávia Regina
Borba. Recorrido: Orosvaldo Leoncio Rocha. Advogado: Ro-
berto Ribas Tavarnaro, Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe
Derbli Pinto. Despacho:

Diante do exposto, acolho o inconformismo para exame da Corte
Superior de Justiça recurso sem prejuízo do exposto nas de-
mais questões suscitadas pelo recorrente, conforme autoriza a
Súmula 528, do STF. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0341430-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152626. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 341430-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Maria da Luz Carvalho Vence. Advo-
gado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0342873-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152570. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 342873-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Antonio Cesar Ilczyszyn. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil, Giovani An-
dreoli. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0342997-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152584. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 342997-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Francisco Miguel da Silva. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0343287-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152574. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343287-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Lauro Moraes. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0343485-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152550. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343485-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Ivonete Aparecida Ciukailo Teixeira.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0343844-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143168. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343844-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Eliasar dos Santos. Advogado: Frede-
rico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0343913-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143146. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343913-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Sofia Kaczka Roiek. Advogado: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0344039-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152594. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344039-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Cacilda Zanlorenzi Sass. Advogado:
Giovani Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0344097-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152596. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344097-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Emerson Osni Buchholz. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0344240-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152553. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344240-8 Apelação Civel. Recor-

rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Chaiane Dias. Advogado: Sara Nunes
Ferreira Wahl, Virgilio Cesar de Melo. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0344350-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/170309. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 344350-9 Apelação Civel. Recorrente:
Refer Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social. Advo-
gado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Recorrido: José
Domingues de Lima. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Des-
pacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso pela
alínea c, sem prejuízo do exposto pela recorrente com funda-
mento na alínea a, conforme autoriza a Súmula 292, do STF.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0346322-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152598. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346322-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Carmen Lia Swierk Naumann. Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despa-
cho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0346438-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152576. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346438-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Timoteo Pereira da Rosa Filho. Advo-
gado: Geni Salete Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0349333-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152630. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349333-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Edenir Roberto Glaza. Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0351591-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152587. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 351591-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Helio Pires de Lima. Advogado: Luiz
Ernani da Silva Filho. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0353898-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152622. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 353898-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Ozei Maztaler, Ivone Saul Stefani, Acir
da Silveira, Janio Geraldo Schneider. Advogado: Flavie Danie-
le Esteves Stacechen. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0353939-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152568. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 353939-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Jacy Dina Wille Pietro, Sandro Marcio
Mudrek, Luciano Ednei Karpovicz. Advogado: Geni Salete
Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0359954-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174562. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 359954-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Leila Regina Reichardt. Advogado:
Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0361879-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174441. Comarca: União da Vitória. Vara:
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Vara Cível. Ação Originária: 361879-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: João Carlos Witiuk. Advogado: Celso
Aparecido Ribas Bueno. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0362291-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174894. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 362291-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Steigenberg e Csala Ltda me. Advoga-
do: Sara Nunes Ferreira Wahl, Virgilio Cesar de Melo. Despa-
cho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 06/12/2006

Relação No. 2006.10588

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Werzel 001 0141239-9/02
Claro Américo Guimarães Sobrinho 001 0141239-9/02
Daniel Henrique Antunes Santos 001 0141239-9/02
José Eli Salamacha 001 0141239-9/02
Luiz Rodrigues Wambier 001 0141239-9/02
Milton João Betenheuser Junior 001 0141239-9/02
Zuleika Loureiro Giotto 001 0141239-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0141239-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/157696. Comarca: Castro. Ação Originária:
0141239-9/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Salamacha, Daniel
Henrique Antunes Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos
Werzel, Milton João Betenheuser Junior. Agravado: Espólio de
Gustavo Ribas, Espólio de Marina Martins Ribas. Advogado:
Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00221945

Tramitam neste Tribunal mais de um feito em que espólio de
Gustavo Ribas figura como parte, assim, não havendo indica-
ção para qual recurso é dirigido o presente protocolizado, ar-
quive-se. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA GABINETE DO PRESIDENTE
ASSESSORIA DE RECURSOS PROTOCOLO Nº 221.945/
2006.

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 06/12/2006

Relação No. 2006.10605

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fernando Schiafino Souto 001 0334278-9/01
Guido Henrique Souto 001 0334278-9/01
José Luís Almirão 001 0334278-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0334278-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/181122. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 334278-9 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Recorrido:
Dolizete Marcovicz. Advogado: José Luís Almirão. Proferido:
no protocolado sob nº 2006.00229387

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões ao recurso
especial, eis que já foram anteriormente manejadas através do
expediente protocolado sob nº 220.258/2006, devendo preva-
lecer, in casu, o princípio da preclusão consumativa adotado
por ambas as Cortes da instância derradeira, e segundo o qual,
mutatis mutandis, “uma vez exercido o direito de recorrer se
opera a preclusão para a prática de qualquer ato relacionado
com a interposição do recurso” ou seja, “não pode (a parte),
posteriormente, complementar o recurso, aditá-lo, corrigi-lo
(...)”(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.332-RJ, rel. Min.
Adhemar Maciel, in D.J.U. de 27.06.96, p. 23.452); II - publi-
que-se; III - arquivem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006.
Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 05/12/2006

Relação No. 2006.10519

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Altair Roberto Ruschel 001 0333558-8/01
Kelly Cristina Worm 001 0333558-8/01
Mozara Côas Thomé 001 0333558-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0333558-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/145694. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 333558-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Hsbc
Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Mozara Côas

Thomé, Kelly Cristina Worm. Recorrido: Paganne Distribuido-
ra de Cosméticos Ltda. Advogado: Altair Roberto Ruschel.
Despacho:

Recorrente : HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MÚLTIPLO.
Recorrida : PAGANNE DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LTDA. Diante do contido na certidão de fl. 94 verso, expeça-se
Carta de Ordem para, em razão da suspensão imposta pela OAB/
PR ao procurador da Paganne Distribuidora de Cosméticos
Ltda., Doutor Altair Roberto Ruschel, impedindo-o de exercer
o mandato judicial, intimar Nelson Prates Pagano (represen-
tante legal da referida empresa), para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, constitua novo procurador, sob pena de contra ela pas-
sarem a correr os prazos independentemente de intimação. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente RECURSO ESPECIAL CÍVEL
Nº 333558-8/01 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA GABINETE DO 1º VICE-PRESIDENTE ASSESSORIA
DE RECURSOS
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Relação No. 2006.10521

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adair José Altíssimo 029 0355528-4/02
Ana Claudia Neves Rennó 009 0336858-5/02

010 0337152-2/02
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 008 0321774-1/02
Braulio Belinati Garcia Perez 011 0337524-8/01
Carla Margot Machado Seleme 014 0342167-6/01
Carlos Alexandre Lima de Souza 011 0337524-8/01
Carlos Augusto Antunes 001 0079819-6/02
Carlos Roberto Scalassara 010 0337152-2/02
Cesar Dirlei de Almeida 007 0321523-4/02

008 0321774-1/02
Diogo Sangalli 007 0321523-4/02

008 0321774-1/02
Elisa Gehlen 002 0175135-1/01
Emerson Garcia Pereira 014 0342167-6/01
Fábio Ricardo Moreli 011 0337524-8/01
Flavie Daniele Esteves Stacechen 032 0373428-7/01

033 0373473-2/01
Francine Ricardo 029 0355528-4/02
Frederico Valdomiro Slomp 030 0371790-0/01

031 0371960-2/01
Fuad Salim Naji 012 0341511-0/01

013 0341511-0/02
Genilson Pereira 007 0321523-4/02

008 0321774-1/02
Haroldo Alves Ribeiro Junior 012 0341511-0/01

013 0341511-0/02
Isabela Cristine Martins Ramos 012 0341511-0/01

013 0341511-0/02
Ivo de Jesus Dematei Gregio 004 0319849-2/01

006 0320128-5/01
027 0348925-2/02

João Carlos Poletto 029 0355528-4/02
Joe Tennyson Velo 014 0342167-6/01
José Campos de Andrade Filho 002 0175135-1/01
Laura Rosa da Fonseca 001 0079819-6/02
Lilian Acras Fanchin 001 0079819-6/02
Luiz Cezar Viana Pereira 004 0319849-2/01

006 0320128-5/01
027 0348925-2/02

Luiz Roberto Rech 001 0079819-6/02
Márcia Cristina Mileski 014 0342167-6/01
Marcelo Gutervil 003 0319528-8/03

005 0320048-2/03
015 0342888-0/03
016 0342947-4/03
017 0343026-4/02
018 0343063-7/03
019 0343074-0/03
020 0343272-6/03
021 0343275-7/03
022 0343360-1/03
023 0343414-4/03
024 0343687-7/02
025 0343723-8/03
028 0355404-9/02

Marcia dos Santos Barão 002 0175135-1/01
Marcio Rogerio Depolli 011 0337524-8/01
Maria Elizabeth Jacob 009 0336858-5/02

010 0337152-2/02
Marisa Zandonai Moreira 001 0079819-6/02
Martim Francisco Ribas 026 0344122-5/01

030 0371790-0/01
031 0371960-2/01
032 0373428-7/01
033 0373473-2/01

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 020 0343272-6/03
021 0343275-7/03

Nemo Eloy Vidal Neto 002 0175135-1/01
Regina Cristina F. d. L. Vieira 010 0337152-2/02
Ronildo Gonçalves da Silva 001 0079819-6/02
Sara Nunes Ferreira Wahl 026 0344122-5/01
Silmar Ferreira Ditrich 003 0319528-8/03

005 0320048-2/03
015 0342888-0/03
016 0342947-4/03
017 0343026-4/02
018 0343063-7/03
019 0343074-0/03
020 0343272-6/03
021 0343275-7/03
022 0343360-1/03
023 0343414-4/03
024 0343687-7/02
025 0343723-8/03
028 0355404-9/02

Ubirajara Ayres Gasparin 014 0342167-6/01

Ulysses de Mattos 003 0319528-8/03
005 0320048-2/03
015 0342888-0/03
016 0342947-4/03
017 0343026-4/02
018 0343063-7/03
019 0343074-0/03
020 0343272-6/03
021 0343275-7/03
022 0343360-1/03
023 0343414-4/03
024 0343687-7/02
028 0355404-9/02

Virgilio Cesar de Melo 026 0344122-5/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0079819-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/202149. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
798196-0 Apelação Civel. Recorrente: Dirceu Lopes Silveira -
FI. Advogado: Luiz Roberto Rech. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Carlos Augusto Antu-
nes, Ronildo Gonçalves da Silva, Lilian Acras Fanchin, Marisa
Zandonai Moreira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0175135-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/175407. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 175135-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: José
Campos de Andrade. Advogado: Marcia dos Santos Barão, Eli-
sa Gehlen, José Campos de Andrade Filho. Recorrido: Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk. Advogado: Nemo Eloy
Vidal Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0319528-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/213189. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 319528-8 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Eraldo Ferreira Guimarães. Advogado:
Marcelo Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0319849-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/154085. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 319849-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Município de São Pedro do Ivaí. Advogado: Ivo de
Jesus Dematei Gregio. Recorrido: Neide Rodrigues Sena. Ad-
vogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0320048-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204650. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 320048-2 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Nercinda Maria de Jesus Oliveira. Advoga-
do: Marcelo Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0320128-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/154090. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 320128-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Município de São Pedro do Ivaí. Advogado: Ivo de
Jesus Dematei Gregio. Recorrido: Clelia Maria Moreira Vieira.
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0321523-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/186037. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 321523-4 Apelação Civel. Recorren-
te: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira,
Diogo Sangalli. Recorrido: José Tadeu Neves. Advogado: Ce-
sar Dirlei de Almeida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0321774-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/186039. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 321774-1 Apelação Civel. Recorren-
te: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira,
Diogo Sangalli, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Recorrido:
Arminda Aparecida Bini Gonçalves. Advogado: Cesar Dirlei
de Almeida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0336858-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/254. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 336858-5 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Luiz Ferreira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0337152-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/211430. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 337152-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira, Carlos Roberto Sca-
lassara. Recorrido: Maria das Dores de Oliveira. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0337524-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198988. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 337524-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli. Recorrido: Municipio de Marin-
ga. Advogado: Fábio Ricardo Moreli, Carlos Alexandre Lima

de Souza. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0341511-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199348. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 341511-0
Apelação Civel. Recorrente: Amadeu Prada Bedushi, Antônio
Carlos Busnardo, Aparecida Alves de Lima, Eleni Maria Athay-
de Gabriel, Inês Faria de Carvalho, Irio de Lazzari Jachinski,
Isabel Cristina Wolski Mafra, Luis Xiscatti, Luzia Ribeiro,
Marilda Marcíria da Silva, Odila Santos Cabral, Therezinha de
Jesus Meyer. Advogado: Fuad Salim Naji, Haroldo Alves Ri-
beiro Junior. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela
Cristine Martins Ramos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0341511-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/199350. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 341511-0
Apelação Civel. Recorrente: Amadeu Prada Bedushi, Antônio
Carlos Busnardo, Aparecida Alves de Lima, Eleni Maria Athay-
de Gabriel, Inês Faria de Carvalho, Irio de Lazzari Jachinski,
Isabel Cristina Wolski Mafra, Luis Xiscatti, Luzia Ribeiro,
Marilda Marcíria da Silva, Odila Santos Cabral, Therezinha de
Jesus Meyer. Advogado: Fuad Salim Naji, Haroldo Alves Ri-
beiro Junior. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Isabela
Cristine Martins Ramos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0342167-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/194725. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 342167-6 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Carla
Margot Machado Seleme, Joe Tennyson Velo. Recorrido: cs
Pesquisas e Participações Industriais Ltda. Advogado: Emer-
son Garcia Pereira, Márcia Cristina Mileski. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0342888-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204644. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342888-0 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Agostinho Gura. Advogado: Marcelo Gu-
tervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0342947-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204658. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342947-4 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Alvina Pereira dos Santos. Advogado: Mar-
celo Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0343026-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204564. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343026-4 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Leone Alessi. Advogado: Marcelo Guter-
vil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0343063-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204647. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343063-7 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Antonio Ribas. Advogado: Marcelo Guter-
vil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0343074-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204652. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343074-0 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Dorotéia Roik. Advogado: Marcelo Guter-
vil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0343272-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210414. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343272-6 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: João Bendoski Neto. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0343275-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204639. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343275-7 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Sebastião Souza. Advogado: Marcelo Gu-
tervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0343360-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210416. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343360-1 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Neuza Ferreira Almeida. Advogado: Mar-
celo Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0343414-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204651. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343414-4 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Volnei Marchi. Advogado: Marcelo Guter-
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vil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0343687-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204635. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343687-7 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Klediane Regina Musial. Advogado: Mar-
celo Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0343723-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210430. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343723-8 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido:
Bernadete do Rocio Gaspar. Advogado: Marcelo Gutervil.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0344122-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198353. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344122-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Herbert Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Sara Nunes Ferreira Wahl, Virgilio Cesar de Melo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0348925-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/170229. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 348925-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Município de São Pedro do Ivaí. Advogado: Ivo de
Jesus Dematei Gregio. Recorrido: Voinice de Fátima Pereira.
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0355404-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206851. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355404-9 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Francisco Fogaça. Advogado: Marcelo Gu-
tervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0355528-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203628. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 355528-4 Apelação Civel. Recorrente:
Brandina Rodrigues da Silva, José Clóvis Lemes do Nascimen-
to, Elcio Zonin, Aparecido Gonçalves Molina, Alceu Weis,
Antonio Alves de Amorim, Marli Rossoni Menegazzo, João
Thomaz da Silva, Veronice Pereira Santos. Advogado: Franci-
ne Ricardo, Adair José Altíssimo. Recorrido: Município de
Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0371790-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198352. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 371790-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Luiz Carlos dos Anjos Ferreira. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0031 . Processo/Prot: 0371960-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198355. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 371960-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Silvestre Konfidera, Tereza Irene Tei-
xeira Konfidera. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo/Prot: 0373428-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198357. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 373428-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Luis Bohdan Dmytriw, Maria Ivone
Solarevicz, Maria de Castro do Amaral (maior de 60 anos).
Advogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo/Prot: 0373473-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198341. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 373473-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Anaildo de Araujo, Algacir Licodiedo-
ff (maior de 60 anos), Juliana Cristina Pereira, Nilton Davi da
Silva. Advogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Frederico Valdomiro Slomp 015 0342868-8/01

020 0343257-9/01
021 0343477-1/01
022 0343549-2/01
023 0343835-3/01
024 0344050-4/01
033 0347693-1/01
035 0349365-0/01
037 0349675-1/01
038 0349723-2/01
040 0349913-6/01
041 0350005-6/01
044 0351690-9/01

Geni Salete Ostrowski 001 0297684-5/02
002 0297685-2/02
014 0339207-0/01
016 0342886-6/01
045 0353141-9/01

Giovani Andreoli 003 0297701-1/02
005 0301412-0/02
006 0301422-6/02
007 0301576-9/02
008 0307519-8/02
010 0337484-9/01
011 0337563-5/01
012 0337768-0/01
019 0343241-1/01
029 0346655-7/01

Luiz Ernani da Silva Filho 034 0349307-8/01
036 0349661-7/01
039 0349885-7/01
042 0351640-9/01
043 0351677-6/01

Marcelo Gutervil 003 0297701-1/02
004 0297732-6/02
006 0301422-6/02
012 0337768-0/01
013 0337947-1/01
017 0342893-1/01
018 0343170-7/01
025 0344215-5/01
027 0346410-8/01
028 0346443-7/01
029 0346655-7/01
030 0346675-9/01
031 0347101-8/01
032 0347441-7/01

Martim Francisco Ribas 001 0297684-5/02
002 0297685-2/02
003 0297701-1/02
004 0297732-6/02
005 0301412-0/02
006 0301422-6/02
007 0301576-9/02
008 0307519-8/02
009 0335114-4/01
010 0337484-9/01
011 0337563-5/01
012 0337768-0/01
013 0337947-1/01
014 0339207-0/01
015 0342868-8/01
016 0342886-6/01
017 0342893-1/01
018 0343170-7/01
019 0343241-1/01
020 0343257-9/01
021 0343477-1/01
022 0343549-2/01
023 0343835-3/01
024 0344050-4/01
025 0344215-5/01
026 0346352-1/01
027 0346410-8/01
028 0346443-7/01
029 0346655-7/01
030 0346675-9/01
031 0347101-8/01
032 0347441-7/01
033 0347693-1/01
034 0349307-8/01
035 0349365-0/01
036 0349661-7/01
037 0349675-1/01
038 0349723-2/01
039 0349885-7/01
040 0349913-6/01
041 0350005-6/01
042 0351640-9/01
043 0351677-6/01
044 0351690-9/01
045 0353141-9/01

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 003 0297701-1/02
004 0297732-6/02
005 0301412-0/02
006 0301422-6/02
007 0301576-9/02
012 0337768-0/01
013 0337947-1/01
017 0342893-1/01
018 0343170-7/01
019 0343241-1/01
025 0344215-5/01
026 0346352-1/01
027 0346410-8/01
028 0346443-7/01
029 0346655-7/01
030 0346675-9/01
031 0347101-8/01
032 0347441-7/01

Sara Nunes Ferreira Wahl 009 0335114-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0297684-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65813. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 297684-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Joana Salete Teodoro Banavitz. Advogado:
Geni Salete Ostrowski. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0297685-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65800. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 297685-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Emílio Skrepetz. Advogado: Geni Salete
Ostrowski. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0297701-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/54835. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 297701-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Lineia Clara Sant’ana. Advogado: Giovani
Andreoli, Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0297732-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65744. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 297732-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Sirlei Dolizete Miguel. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0301412-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65790. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 301412-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Agostinho Treuke. Advogado: Giovani An-
dreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0301422-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65823. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 301422-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Jacira da Conceição Cristo. Advogado: Gio-
vani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0301576-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65816. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 301576-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Mirian de Oliveira Ziliarski. Advogado: Gi-
ovani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0307519-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/46831. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 307519-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Maria Vitória Guizs Cruz. Advogado: Gio-
vani Andreoli. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0335114-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143185. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 335114-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Matias Erich Steinberger. Advogado:
Sara Nunes Ferreira Wahl. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0337484-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143129. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 337484-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Edmundo Tomal. Advogado: Giovani
Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0337563-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143140. Comarca: União da Vitória. Vara:

Vara Cível. Ação Originária: 337563-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: João Ivo Kilaroski. Advogado: Giova-
ni Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0337768-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152637. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 337768-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Belisia Fagundes Ferreira. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil, Giovani An-
dreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0337947-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143292. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 337947-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Arnoldo Maximiliano Doudera. Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despa-
cho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0339207-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131846. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 339207-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Claudio Eugenio Dobinski. Advogado:
Geni Salete Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0342868-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152562. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 342868-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Anselmo Ziegfried Misczak. Advoga-
do: Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0342886-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143306. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 342886-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Maurilio Kubiak. Advogado: Geni Sa-
lete Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0342893-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152610. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 342893-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Francisca Terlecki Martins. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0343170-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152551. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343170-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Jaroslau Dolinny. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0343241-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152608. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343241-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Joao Myska. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Giovani Andreoli. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0343257-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143181. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343257-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Luiz Carlos de Loyola. Advogado: Fre-
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derico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0343477-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152602. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343477-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Aurea Perdun. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0343549-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143273. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343549-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Soilamara Anna Reinbold. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0343835-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143166. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 343835-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Pedro Rudek. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0344050-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143272. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344050-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Ana Santana. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0344215-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143194. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344215-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Luiz Carlos Nakalski. Advogado: Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0346352-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152620. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346352-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Noeli Terezinha Souza Stefaniak. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0346410-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/152593. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346410-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Miguel Ribeiro. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0346443-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131879. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346443-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Pedro Jesus Padilha. Advogado: Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0346655-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131816. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346655-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: João Stempiem. Advogado: Giovani
Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-

MARÃES 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0346675-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131877. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 346675-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: João Stempiem. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0347101-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143228. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 347101-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Elmar Bender. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0347441-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143316. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 347441-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Luiz Carlos da Silva. Advogado: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0347693-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122979. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 347693-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Lydia de Carvalho. Advogado: Frede-
rico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0349307-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131932. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349307-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas, Luiz Ernani da Silva Filho. Recorrido: Adilson
José Fantin. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0349365-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131801. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349365-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Marcelo Rocha. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot: 0349661-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143138. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349661-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Sebastiao Eglair Quirino. Advogado:
Luiz Ernani da Silva Filho. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0349675-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131783. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349675-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Walmor Hoberg. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0349723-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131804. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349723-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Ademar Oliveira Godoy. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0349885-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131856. Comarca: União da Vitória. Vara:

Vara Cível. Ação Originária: 349885-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Odir Otto. Advogado: Luiz Ernani da
Silva Filho. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0040 . Processo/Prot: 0349913-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131843. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349913-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Valdir Francisco Bernardes. Advoga-
do: Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0041 . Processo/Prot: 0350005-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143106. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 350005-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Laura Kochaki da Igreja. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0042 . Processo/Prot: 0351640-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143223. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 351640-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Elmo Nestor Ribeiro. Advogado: Luiz
Ernani da Silva Filho. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0043 . Processo/Prot: 0351677-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143160. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 351677-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Univaldo Tosatti. Advogado: Luiz Er-
nani da Silva Filho. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0044 . Processo/Prot: 0351690-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174585. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 351690-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Raquel Trento. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0045 . Processo/Prot: 0353141-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143250. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 353141-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Valdir Bannach, Aurea Ramos Cava-
lheiro, Taras Peles, Clarinda Lucas, Regina Seledes. Advoga-
do: Geni Salete Ostrowski. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 05/12/2006

Relação No. 2006.10525

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Claudia Neves Rennó 001 0171307-1/01

002 0171307-1/02
003 0231524-2/01
004 0231524-2/02
005 0258377-7/01
006 0258377-7/02
007 0286341-8/01
008 0287306-3/01
010 0294169-1/01
011 0299785-5/01
012 0301842-8/02
013 0302097-7/01
015 0303492-6/02
017 0308796-9/02
019 0309729-2/02
021 0310450-9/02
023 0310482-1/02
026 0325192-5/01
031 0327068-2/02
035 0332708-4/02
036 0332710-4/02
038 0333270-9/02

Ana Lúcia Bohmann 003 0231524-2/01
004 0231524-2/02
007 0286341-8/01

010 0294169-1/01
011 0299785-5/01
012 0301842-8/02
014 0303437-5/02
015 0303492-6/02
017 0308796-9/02
019 0309729-2/02
021 0310450-9/02
023 0310482-1/02

Ana Marcia Soares Martins 026 0325192-5/01
Anders Frank Schattenberg 005 0258377-7/01

006 0258377-7/02
Carlos Henrique Schiefer 003 0231524-2/01

004 0231524-2/02
Carlos Renato Cunha 003 0231524-2/01

004 0231524-2/02
019 0309729-2/02
029 0326993-6/02

Carlos Roberto Scalassara 001 0171307-1/01
002 0171307-1/02
005 0258377-7/01
006 0258377-7/02
011 0299785-5/01
015 0303492-6/02
020 0310050-9/02
039 0333445-6/02
040 0333763-9/02

Celso Zamoner 005 0258377-7/01
006 0258377-7/02
009 0293965-9/01
010 0294169-1/01
022 0310475-6/02

Cristiane Maria Haggi Favero 016 0307547-2/01
020 0310050-9/02

Cristina de Lima Assaf 001 0171307-1/01
002 0171307-1/02

Edmundo Pereira Bittencourt 023 0310482-1/02
029 0326993-6/02
030 0327023-3/02

Ellen Patricia Chini 001 0171307-1/01
002 0171307-1/02
022 0310475-6/02

Fábio César Teixeira 001 0171307-1/01
002 0171307-1/02
017 0308796-9/02
021 0310450-9/02
022 0310475-6/02

Fábio Cesar Teixeira 012 0301842-8/02
Ivens dos Reis Fernandes 020 0310050-9/02
João Alci Oliveira Padilha 005 0258377-7/01

006 0258377-7/02
João Luiz Martins Esteves 007 0286341-8/01

016 0307547-2/01
020 0310050-9/02
027 0326553-2/02
028 0326590-5/02

Julio Assis Gehlen 005 0258377-7/01
006 0258377-7/02

Katia Naomi Yamada 001 0171307-1/01
002 0171307-1/02

Leandro Isaías Campi de Almeida 020 0310050-9/02
Lia Correia Bessa 011 0299785-5/01
Marcia Nakagawa Rampazzo 039 0333445-6/02

040 0333763-9/02
Marco Antonio de A. Campanelli 018 0309445-1/02
Maria Christina de Freitas Ramos 020 0310050-9/02

029 0326993-6/02
034 0330371-9/02

Maria Elizabeth Jacob 007 0286341-8/01
008 0287306-3/01
009 0293965-9/01
010 0294169-1/01
011 0299785-5/01
012 0301842-8/02
013 0302097-7/01
014 0303437-5/02
015 0303492-6/02
016 0307547-2/01
017 0308796-9/02
019 0309729-2/02
021 0310450-9/02
022 0310475-6/02
024 0315384-0/01
025 0325132-9/02
027 0326553-2/02
028 0326590-5/02
031 0327068-2/02
032 0327252-4/02
033 0327253-1/02
034 0330371-9/02
035 0332708-4/02
036 0332710-4/02
037 0332833-2/02
038 0333270-9/02
039 0333445-6/02
040 0333763-9/02

Mauro Moro Serafini 018 0309445-1/02
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 035 0332708-4/02

036 0332710-4/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 009 0293965-9/01

015 0303492-6/02
018 0309445-1/02
023 0310482-1/02
025 0325132-9/02
030 0327023-3/02
034 0330371-9/02

Regina Cristina F. d. L. Vieira 018 0309445-1/02
024 0315384-0/01
038 0333270-9/02

Rita de Cassia Maistro 032 0327252-4/02
035 0332708-4/02
036 0332710-4/02

Robenson Máximo Fim Junior 003 0231524-2/01
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004 0231524-2/02
Ronaldo Gomes Neves 001 0171307-1/01

002 0171307-1/02
Ronaldo Gusmão 027 0326553-2/02

028 0326590-5/02
Sérgio Veríssimo de O. Filho 009 0293965-9/01
Sérgio Verissimo de O. Filho 033 0327253-1/02

037 0332833-2/02
Sidinei Cândido de Almeida 020 0310050-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0171307-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/162077. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0171307-1/00 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixei-
ra, Ellen Patricia Chini, Carlos Roberto Scalassara, Ana Clau-
dia Neves Rennó. Recorrido: Lyrio Brasileiro Francisconi, Iray-
des Francisconi. Advogado: Katia Naomi Yamada, Cristina de
Lima Assaf, Ronaldo Gomes Neves. Aut.Coatora: Secretário
de Obras do Município de Londrina. Despacho:

Diante do exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos recursos es-
pecial e extraordinário interpostos pelo Município de Londrina
em face do v. acórdão unânime de fls. 223-230. Publique-se.
Curitiba, 05 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice -Presidente

0002 . Processo/Prot: 0171307-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/162085. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 171307-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, El-
len Patricia Chini, Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia
Neves Rennó. Recorrido: Lyrio Brasileiro Francisconi, Iraydes
Francisconi. Advogado: Katia Naomi Yamada, Cristina de Lima
Assaf, Ronaldo Gomes Neves. Aut.Coatora: Secretário de Obras
do Município de Londrina. Despacho:

Diante do exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos recursos es-
pecial e extraordinário interpostos pelo Município de Londrina
em face do v. acórdão unânime de fls. 223-230. Publique-se.
Curitiba, 05 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice -Presidente

0003 . Processo/Prot: 0231524-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/23423. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 231524-2 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Best
Rent A Car Ltda. Advogado: Robenson Máximo Fim Junior,
Carlos Henrique Schiefer. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente pleito consti-
tucional. Publique-se. Curitiba, 11 de outubro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0231524-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/23420. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 231524-2 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Best
Rent A Car Ltda. Advogado: Robenson Máximo Fim Junior,
Carlos Henrique Schiefer. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente pleito consti-
tucional. Publique-se. Curitiba, 11 de outubro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0258377-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/15598. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 258377-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Celso Zamoner, Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Ren-
tauto Locadora de Veículos Ltda. Advogado: Julio Assis Geh-
len, Anders Frank Schattenberg, João Alci Oliveira Padilha.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial em
epígrafe. Publique-se. Curitiba, 13 de outubro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0258377-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/15594. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 258377-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Celso Zamoner, Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Ren-
tauto Locadora de Veículos Ltda. Advogado: Julio Assis Geh-
len, Anders Frank Schattenberg, João Alci Oliveira Padilha.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente pleito consti-
tucional. Publique-se. Curitiba, 13 de outubro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0286341-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/37690. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 286341-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
João Luiz Martins Esteves, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido:
Ariel Pinto de Oliveira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea

a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), ficando a questão
do efeito suspensivo reservada para a apreciação da Corte Su-
perior. Encaminhem-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 6 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0287306-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/51798. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 287306-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Vitório Martins Dias. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), ficando a questão
do efeito suspensivo reservada para a apreciação da Corte Su-
perior. Encaminhem-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 6 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0293965-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/38669. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 293965-9 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Celso Zamoner, Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho. Recorrido:
Mateus Galhardo Perez. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0294169-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/85002. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 294169-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Maria Elizabeth Jacob, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Maria
Aparecida Augusto Correia. Advogado: Celso Zamoner. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 04 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0299785-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17641. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 299785-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Roberto
Scalassara. Recorrido: Maria Izabel das Neves. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0301842-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30753. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 301842-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio Cesar Teixeira, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Eliel
Cordeiro dos Santos. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Des-
pacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0302097-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/117460. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 302097-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Paulo Zati Lourenção. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), ficando a questão
do efeito suspensivo reservada para a apreciação da Corte Su-
perior. Encaminhem-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0303437-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/75963. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 303437-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Re-
corrido: Wantuir Barbosa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 05 de Outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0303492-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/23437. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 303492-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Roberto
Scalassara. Recorrido: Geraldo Pinto. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0016 . Processo/Prot: 0307547-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/38831. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 307547-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Fa-
vero, João Luiz Martins Esteves. Recorrido: Benedito Fiden-
cio. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 16 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0308796-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/75970. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 308796-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Fábio César Teixeira, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia
Bohmann. Recorrido: José Joaquim Alves dos Santos. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 04 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0309445-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/102132. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 309445-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira, Paulo Nobuo Tsuchiya. Recorrido: Edna
Mara Santana. Advogado: Marco Antonio de Andrade Campa-
nelli, Mauro Moro Serafini. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0309729-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103352. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 309729-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Ana Lúcia Bohmann, Carlos Renato Cunha. Recorrido: Cleuza
Augusta Pereira de Carvalho. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de outubro de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0310050-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101113. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 310050-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Cristiane Maria Haggi Favero, Maria Christina de Freitas Ra-
mos, Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: João Albano Lape-
re. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, Ivens dos Reis
Fernandes, Sidinei Cândido de Almeida. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de outubro de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0310450-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/35442. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 310450-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Gentil
ângelo Spiassa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 4 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0022 . Processo/Prot: 0310475-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/97036. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 310475-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Cel-
so Zamoner, Ellen Patricia Chini. Recorrido: Sebastião das
Chagas. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), ficando a questão
do efeito suspensivo reservada para a apreciação da Corte Su-
perior. Encaminhem-se os autos ao excelso Superior Tribunal

de Justiça. Publique-se. Curitiba, 4 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0310482-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/84951. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 310482-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Jayme
Duarte. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 5 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0024 . Processo/Prot: 0315384-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/102136. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 315384-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Osvaldo Trentini. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0325132-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/84969. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 325132-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: João Godinho. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0026 . Processo/Prot: 0325192-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107967. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 325192-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Maria Cortes. Advogado: Ana Marcia Soares Mar-
tins. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), ficando a questão
do efeito suspensivo reservada para a apreciação da Corte Su-
perior. Encaminhem-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 9 de outubro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0326553-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105636. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 326553-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Amilton Pariz. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 3 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0028 . Processo/Prot: 0326590-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/82537. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 326590-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Antônio Massambani. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de outubro de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0326993-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101457. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 326993-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha, Ma-
ria Christina de Freitas Ramos. Recorrido: João Trajano de
Souza. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0327023-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/84945. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 327023-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
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Recorrido: Odilio Mitsuharu Kato. Advogado: Edmundo Pe-
reira Bittencourt. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0327068-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/187. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 327068-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Altemir Lopes. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0327252-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69204. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 327252-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Onofre Laurentino Chavier. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 5 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0033 . Processo/Prot: 0327253-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101288. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 327253-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Joaquim Ribeiro. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0330371-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88493. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 330371-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Maria Christina de Freitas Ramos. Recorrido: Joaquim de Sou-
za Lima. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 5 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0035 . Processo/Prot: 0332708-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/97180. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 332708-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Rita de Cassia Maistro, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Recor-
rido: Marcos Antonio Peres. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 5 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0036 . Processo/Prot: 0332710-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/97749. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 332710-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Rita de Cassia Maistro, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Recor-
rido: Lurdes Morini Ribeiro. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 4 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0037 . Processo/Prot: 0332833-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/100438. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 332833-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Wladimir Peres Bertoncine. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se

os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 3 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0038 . Processo/Prot: 0333270-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/102146. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 333270-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Recorrido: Maria Al-
ves Barbosa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0333445-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86754. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 333445-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo, Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Elza Bertolina Bar-
borema. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 6 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0040 . Processo/Prot: 0333763-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86758. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 333763-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo, Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Antonio Nunes Pe-
reira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Paulo de Lima 023 0345172-9/01
Antonio Ivanir G. d. Azevedo 016 0294094-9/01
Antonio Linares Filho 013 0285653-9/02

014 0285653-9/03
Aurelio Severino de Souza 003 0180561-4/01
Carla Margot Machado Seleme 001 0170134-4/02
Carlos Alberto Bortolotto 013 0285653-9/02

014 0285653-9/03
Carlos Alberto Siliprandi 013 0285653-9/02

014 0285653-9/03
Carlos Antônio Lesskiu 012 0283169-4/02
Carlos Augusto M. V. d. Costa 005 0265521-6/01

012 0283169-4/02
019 0298196-4/01

Cirlene Librelato Santos 015 0289909-2/01
Claudine Camargo Bettes 012 0283169-4/02
Cleide Rosecler Kazmierski 004 0183756-5/01
Cristina Hatschbach Maciel 016 0294094-9/01

019 0298196-4/01
Cristina Peretti de A. Maranhão 002 0177103-7/02
Débora Franco de Godoy 003 0180561-4/01
Daiane Maria Bissani 021 0315813-6/02
Dinamir Pruença Monteiro Machado 020 0315065-0/01
Djalma Sigwalt 009 0278241-8/02

010 0278241-8/03
011 0278241-8/04

Dulce Esther Kairalla 021 0315813-6/02
Eros Sowinski 006 0271884-5/03

007 0271884-5/04
008 0271884-5/05

Estefania Maria de Q. Barboza 021 0315813-6/02
Euclides Eudes Panazzolo 017 0295200-1/01
Fabiano Jorge Stainzack 021 0315813-6/02
Fernando Almeida de Oliveira 016 0294094-9/01
Fernando Augusto de Souza 021 0315813-6/02
Fernando Silva Gonçalves 009 0278241-8/02

010 0278241-8/03
011 0278241-8/04

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0177103-7/02
004 0183756-5/01
021 0315813-6/02

Flavia Apolo 016 0294094-9/01
James Henrique Castro de Souza 016 0294094-9/01
João Pedro Tagliari 009 0278241-8/02

010 0278241-8/03
011 0278241-8/04

João Soares dos Reis 006 0271884-5/03
007 0271884-5/04
008 0271884-5/05

José Virgílio Castelo B. R. Filho 017 0295200-1/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 013 0285653-9/02

014 0285653-9/03
015 0289909-2/01
017 0295200-1/01
018 0297032-1/01

Juraci Antonio Bortolotto 013 0285653-9/02
014 0285653-9/03

Kennedy Machado 013 0285653-9/02
014 0285653-9/03
015 0289909-2/01

Leonardo Beneton Thiele 002 0177103-7/02
Letícia Mendes de Oliveira Cuenca 012 0283169-4/02
Luis Eduardo Mikowski 022 0331317-9/01
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 016 0294094-9/01
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 020 0315065-0/01
Luiz Laerte de Araújo 001 0170134-4/02
Márcia Regina Rodacoski 009 0278241-8/02

010 0278241-8/03
011 0278241-8/04

Marcelo Honjo 015 0289909-2/01
017 0295200-1/01

Marco Antônio de Souza 021 0315813-6/02
Marcus Ely Soares dos Reis 006 0271884-5/03

007 0271884-5/04
008 0271884-5/05

Marli Terezinha Ferreira D’Avila 012 0283169-4/02
Molotov Passos 005 0265521-6/01
Nelson Cordeiro Justus 013 0285653-9/02

014 0285653-9/03
017 0295200-1/01

Orival Correa de Siqueira 022 0331317-9/01
Patrícia Marin da Rocha 019 0298196-4/01
Patricia Mara Guimarães 023 0345172-9/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 006 0271884-5/03

007 0271884-5/04
008 0271884-5/05
012 0283169-4/02

Renato Cordeiro Justus 015 0289909-2/01
017 0295200-1/01
018 0297032-1/01

Rodrigo da Rocha Rosa 012 0283169-4/02
Rosane P. Caldeira 006 0271884-5/03

007 0271884-5/04
008 0271884-5/05

Rosangela Mariotti 013 0285653-9/02
014 0285653-9/03

Rosangela do Socorro Alves 001 0170134-4/02
003 0180561-4/01

Sérgio Botto de Lacerda 002 0177103-7/02
003 0180561-4/01
004 0183756-5/01
021 0315813-6/02

Sílvia Fátima Soares 018 0297032-1/01
Santino Ruchinski 004 0183756-5/01
Simone Kohler 006 0271884-5/03

007 0271884-5/04
008 0271884-5/05
020 0315065-0/01

Ubirajara Ayres Gasparin 001 0170134-4/02
002 0177103-7/02

Viviana Bianconi 013 0285653-9/02
014 0285653-9/03

Walter José Mathias Júnior 022 0331317-9/01
Wilson Carlos Kuhn 022 0331317-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0170134-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/45371. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 170134-4 Apelação Civel. Re-
corrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Seleme, Ro-
sangela do Socorro Alves. Recorrido: Telmovest Indústria de
Moveis e Estofados Ltda. Advogado: Luiz Laerte de Araújo.
Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no art. 105, inciso
III, letra “a”, da Constituição Federal, o recurso especial inter-
posto, encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se e prossiga-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot: 0177103-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/79345. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 177103-
7 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Edson de Souza
Contieri. Advogado: Leonardo Beneton Thiele, Cristina Peretti
de Albuquerque Maranhão. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, por
entender que inexiste qualquer ofensa ao artigo tido por viola-
do. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0180561-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40866. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 180561-4 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Débora Franco
de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Cear Veículos.
Advogado: Aurelio Severino de Souza. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial ora interposto.
Publique-se e prossiga-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0004 . Processo/Prot: 0183756-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65551. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 183756-5 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cleide Ro-
secler Kazmierski, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio

Botto de Lacerda. Recorrido: Construforte - Galpões Pré-Mol-
dados e Estruturas Metálicas Ltda. Advogado: Santino Ru-
chinski. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial, para melhor exa-
me da quaestio, com apoio no permissivo da letra “c”, ex vi do
enunciado da súmula 292 e 528 do STF. Devidamente publica-
do e cumpridas as formalidades legais, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0005 . Processo/Prot: 0265521-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/83939. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
265521-6 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa. Recorrido: Massa Falida Fiorentina Adminis-
tração de Bens Sociedade Civil Ltda. Advogado: Molotov Pas-
sos. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0006 . Processo/Prot: 0271884-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21546. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
271884-5 Apelação Civel. Recorrente: União Agência de Luto
S/c Ltda. Advogado: Rosane P. Caldeira, Marcus Ely Soares
dos Reis, João Soares dos Reis. Recorrido: Municipio de Curi-
tiba. Advogado: Simone Kohler, Eros Sowinski, Paulo Vinicio
Fortes Filho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0271884-5/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/32221. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
271884-5 Apelação Civel. Recorrente: Municipio de Curitiba.
Advogado: Eros Sowinski, Simone Kohler, Paulo Vinicio For-
tes Filho. Recorrido: União Agência de Luto S/c Ltda. Advoga-
do: Rosane P. Caldeira, Marcus Ely Soares dos Reis, João So-
ares dos Reis. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0271884-5/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/32225. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
271884-5 Apelação Civel. Recorrente: Municipio de Curitiba.
Advogado: Eros Sowinski, Simone Kohler, Paulo Vinicio For-
tes Filho. Recorrido: União Agência de Luto S/c Ltda. Advoga-
do: Rosane P. Caldeira, Marcus Ely Soares dos Reis, João So-
ares dos Reis. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
em epígrafe. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0278241-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/120651. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 278241-8 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Sertanópolis. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, João Pedro Tagliari. Recorrido: Wilson Willy. Advo-
gado: Fernando Silva Gonçalves. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento dos recursos 278241-8/03 e 278241-8/04, e
NEGO SEGUIMENTO ao recurso 278241-8/02. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0010 . Processo/Prot: 0278241-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/149396. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 278241-8 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Sertanópolis. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, João Pedro Tagliari. Recorrido: Wilson Willy. Advo-
gado: Fernando Silva Gonçalves. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento dos recursos 278241-8/03 e 278241-8/04, e
NEGO SEGUIMENTO ao recurso 278241-8/02. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0011 . Processo/Prot: 0278241-8/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/149399. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 278241-8 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Sertanópolis. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, João Pedro Tagliari. Recorrido: Wilson Willy. Advo-
gado: Fernando Silva Gonçalves. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento dos recursos 278241-8/03 e 278241-8/04, e
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NEGO SEGUIMENTO ao recurso 278241-8/02. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0012 . Processo/Prot: 0283169-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/187602. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
283169-4 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Antônio Lesskiu, Marli Terezinha Ferreira
D’Avila, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa, Claudine Camargo Bettes. Recorrido: Gelza
Regina de Abreu Moresco, João do Espírito Santo Abreu, Ad-
ministradora de Bens Capela Ltda, João Alexandre de Abreu,
Hauer Construções Civis Ltda, São Luiz de Armazéns Gerais
Ltda, Negresco Administração e Participações Ltda, Romari
Administração e Participações Ltda, Dinorah Rodrigues Viei-
ra, Duomo Administradora de Bens Ltda. Advogado: Letícia
Mendes de Oliveira Cuenca, Rodrigo da Rocha Rosa.
Rec.Adesivo: Gelza Regina de Abreu Moresco, João do Espíri-
to Santo Abreu, Administradora de Bens Capela Ltda, João Ale-
xandre de Abreu, Hauer Construções Civis Ltda, São Luiz de
Armazéns Gerais Ltda, Negresco Administração e Participa-
ções Ltda, Romari Administração e Participações Ltda, Dino-
rah Rodrigues Vieira, Duomo Administradora de Bens Ltda.
Advogado: Letícia Mendes de Oliveira Cuenca, Rodrigo da
Rocha Rosa. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário,
e, em conseqüência, julgo prejudicado o recurso adesivo. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0285653-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/3248. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 285653-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Cascavel. Advogado:
Viviana Bianconi, Kennedy Machado, José Virgílio Castelo
Branco Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus. Recorrido: Edi
Siliprandi. Advogado: Antonio Linares Filho, Rosangela Mari-
otti, Carlos Alberto Siliprandi, Juraci Antonio Bortolotto, Car-
los Alberto Bortolotto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0285653-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/3239. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 285653-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Cascavel. Advogado:
Viviana Bianconi, Kennedy Machado, José Virgílio Castelo
Branco Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus. Recorrido: Edi
Siliprandi. Advogado: Antonio Linares Filho, Rosangela Mari-
otti, Carlos Alberto Siliprandi, Juraci Antonio Bortolotto, Car-
los Alberto Bortolotto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0289909-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/3245. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 289909-2 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Cascavel. Advogado: José
Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Renato Cordeiro Justus,
Kennedy Machado, Cirlene Librelato Santos. Recorrido: Ge-
raldo Alves Teixeira, Geraldo Gentil Rorato Junior, Geraldo
Boaventura da Silva, Geraldo Medeiros da Silva, Geraldo Les-
czynski, Germano Fioravante Cobrari, Getulio Bras Palaoro,
Gilmar Darci Muller, Gilmar Luiz Dauek, Gilmar Nogueira de
Oliveira, Gilson Moreira, Gumercino Siqueira, Helena Zornit-
ta, Helga Maria Neis Bautitz, Holanda Aparecida Maciel, Ho-
norino Boff, Iaroslau Dochvat, Ilaine Maria Konzen Klein da
Cruz, Ilda Correa Coutinho, Ines Smolski. Advogado: Marcelo
Honjo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0294094-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/38512. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
294094-9 Apelação Civel. Recorrente: Municipio de Curitiba.
Advogado: Fernando Almeida de Oliveira, Cristina Hatschba-
ch Maciel, Luis Miguel de Cárcova Gutierrez. Recorrido: V.
Bocian & Cia Ltda. Advogado: Antonio Ivanir Gonçalves de
Azevedo, James Henrique Castro de Souza, Flavia Apolo. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0295200-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/32676. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 295200-1 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Cascavel. Advogado: José
Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, José Virgílio Castelo Bran-
co Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus, Renato Cordeiro Jus-
tus. Recorrido: Maria Plácida Batista, Márcia Simone de Mello
Lima, Maria de Assis dos Santos, Maria Nunes de Oliveira,
Maria Izabel Garcia Prado, Márcio Luiz da Assunção, Maria
Lurdes dos Santos, Marli Andrade de Oliveira Amaral, Marcos
Antônio de Assis, Moacir da Silva. Advogado: Marcelo Honjo,

Euclides Eudes Panazzolo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0297032-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/84013. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 297032-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Cascavel. Advogado: José Virgílio Castelo Bran-
co Rocha Neto, Renato Cordeiro Justus. Recorrido: Compa-
nhia de Habilitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia
Fátima Soares. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ora interposto.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0019 . Processo/Prot: 0298196-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/83937. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
298196-4 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Cristina
Hatschbach Maciel. Recorrido: Massa Falida de Bosca S/a,
Transportes, Comércio e Representações. Advogado: Patrícia
Marin da Rocha. Despacho:

Diante do exposto, oportuna e justificada a denegação sumari-
amente decretada. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0020 . Processo/Prot: 0315065-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101180. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 315065-0
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Simone Kohler, Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Recor-
rido: Dinamir Pruença Monteiro Machado. Advogado: Dina-
mir Pruença Monteiro Machado. Interessado: Oscar Schneider,
Gertrud Schneider. Despacho:

Diante do exposto, oportuna e justificada a admissão do recur-
so especial ora em análise, pelo permissivo constitucional da
letra “c”, face a notoriedade dos julgados referidos à compro-
vação da divergência, ex vi do enunciado das súmulas 292 e
528, ambas do STF. Publique-se e prossiga-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Pre-
sidente.

0021 . Processo/Prot: 0315813-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/147532. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 315813-6
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce
Esther Kairalla, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro. Recorrido: Nilsa Bordinhão Brum (maior de 60
anos). Advogado: Marco Antônio de Souza, Fernando Augusto
de Souza. Interessado: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Daiane Maria Bissani, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial examinado. Pu-
blique-se e prossiga-se. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0331317-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104189. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 331317-9 Apelação Civel. Recorrente:
Lourenço Euclides Malucelli Junior, Marlene Fracaro Maluce-
lli. Advogado: Orival Correa de Siqueira. Recorrido: Banco Itaú
S/a Crédito Imobiliário. Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Wal-
ter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0345172-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/127347. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 345172-9 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Município de São Pedro do Iguaçu. Advo-
gado: Anderson Paulo de Lima. Recorrido: José Bispo dos San-
tos, José Francisco Cabrera, José Lúcio Ferreira, José Roberto
Ferreira dos Santos, Lourdes Jaci de Jesus Pacheco, Lucilla
Wille Antes, Manoel Cícero Assis Pacheco, Maria Aparecida
Ferreira, Maria de Fátima dos Santos, Maria Izabel dos Santos,
Espólio de Deonisio Conte, Maria Zelia dos Santos, Marinete
Alves da Rocha, Milton José Joaquim, Mozalvo Oliveira dos
Santos. Advogado: Patricia Mara Guimarães. Recorrido: José
Bispo dos Santos, José Francisco Cabrera, José Lúcio Ferreira,
José Roberto Ferreira dos Santos, Lourdes Jaci de Jesus Pache-
co, Lucilla Wille Antes, Manoel Cícero Assis Pacheco, Maria
Aparecida Ferreira, Maria de Fátima dos Santos, Maria Izabel
dos Santos, Espólio de Deonisio Conte, Maria Zelia dos San-
tos, Marinete Alves da Rocha, Milton José Joaquim, Mozalvo
Oliveira dos Santos. Advogado: Patricia Mara Guimarães. Des-
pacho:

Denego, de plano, o seguimento do presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcindo de Souza Franco 004 0280077-9/01
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 016 0325210-8/02

AliKan Zanotti 010 0303328-1/02
Carlos Roberto Naufel 014 0324059-1/02

015 0324059-1/03
Celso Hideo Makita 010 0303328-1/02
Clóvis Teixeira 014 0324059-1/02

015 0324059-1/03
Daniele Dias dos Reis 013 0316890-7/01
Denise Numata Nishiyama Panisio 007 0300114-5/02

008 0300114-5/03
Douglas Rogério Leite 009 0303163-0/02
Ed Nogueira de Azevedo Junior 018 0329907-2/02

019 0329907-2/03
Eden Carlos Batista 009 0303163-0/02
Edison Roberto Massei 011 0315987-1/01
Elton Frederico Vôlker 012 0316433-2/03
Evandro Alves Dias 001 0190442-7/02

002 0190442-7/03
Fábio Luis Franco 004 0280077-9/01
Gilberto Flavio Monarin 003 0236483-6/02
Gilberto Gemin da Silva 011 0315987-1/01
Gilmar Tadeo Trevizan 003 0236483-6/02
Guilherme Régio Pegoraro 018 0329907-2/02

019 0329907-2/03
Idelanir Ernesti 012 0316433-2/03
Ivan Ariovaldo Pegoraro 018 0329907-2/02

019 0329907-2/03
José Eli Salamacha 001 0190442-7/02

002 0190442-7/03
Klaus Schnitzler 016 0325210-8/02
Lauro Fernando Zanetti 011 0315987-1/01
Leandro Rosa Rohde 012 0316433-2/03
Luís Eduardo Mikowski 005 0282489-7/02

006 0282489-7/03
Luis Eduardo Mikowski 007 0300114-5/02

008 0300114-5/03
009 0303163-0/02
016 0325210-8/02

Mara Regina Macente 005 0282489-7/02
006 0282489-7/03

Marcelo Kintzel Graciano 014 0324059-1/02
015 0324059-1/03

Marcelo Maschio Cardozo Chaga 018 0329907-2/02
019 0329907-2/03

Marco Antonio Dias Lima Castro 007 0300114-5/02
008 0300114-5/03

Marco Antonio Gonçalves Valle 017 0327344-7/02
Marcos Leate 018 0329907-2/02

019 0329907-2/03
Maria de Cassia Cesar Noves Soleo 017 0327344-7/02
Matias Alves da Costa 001 0190442-7/02

002 0190442-7/03
Maurilio Muller 012 0316433-2/03
Oliveira Martins dos Reis 003 0236483-6/02
Pedro Macente 005 0282489-7/02

006 0282489-7/03
Ricardo Cremonezi 018 0329907-2/02

019 0329907-2/03
Ricardo Lopes Sampaio 007 0300114-5/02

008 0300114-5/03
Roberta Castro Naufel 014 0324059-1/02

015 0324059-1/03
Rodrigo Brum Silva 007 0300114-5/02

008 0300114-5/03
Rogério Guedes Pereira 004 0280077-9/01
Rosangela Dias Guerreiro 009 0303163-0/02
Sandro Luiz Werlang 013 0316890-7/01
Shiroko Numata 007 0300114-5/02

008 0300114-5/03
Silvestre Dias dos Reis 013 0316890-7/01
Sueli Cristina Galleli 011 0315987-1/01
Temis Chenso da Silva Rabelo 017 0327344-7/02
Walter José Mathias Júnior 005 0282489-7/02

006 0282489-7/03
007 0300114-5/02
008 0300114-5/03
009 0303163-0/02
016 0325210-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0190442-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55424. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 190442-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: José Eli Salama-
cha. Recorrido: Marcia Aparecida Weinert Land. Advogado:
Matias Alves da Costa, Evandro Alves Dias. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0190442-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/55425. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 190442-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: José Eli Salama-
cha. Recorrido: Marcia Aparecida Weinert Land. Advogado:
Matias Alves da Costa, Evandro Alves Dias. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0236483-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/109407. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 236483-6 Apelação Civel. Recorrente:
Oliveira Martins dos Reis. Advogado: Oliveira Martins dos Reis.
Recorrido: Condomínio Edifício Três Marias. Advogado: Gil-
berto Flavio Monarin, Gilmar Tadeo Trevizan. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0280077-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/63338. Comarca: Paraíso do Norte. Ação
Originária: 280077-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Alcindo de Souza Franco, Fábio Luis
Franco. Recorrido: Gilmar Jacomin. Advogado: Rogério Gue-
des Pereira. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento no artigo
105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, ao recurso
especial interposto, sem prejuízo da alínea a (súmula 292 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidade de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0282489-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/254. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 282489-7 Apelação Civel. Recorrente: Gil-
berto Rezende de Carvalho, Maria Villa de Carvalho. Advoga-
do: Pedro Macente, Mara Regina Macente. Recorrido: Banco
Itaú S/a.. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo
Mikowski. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0282489-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60668. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 282489-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a.. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís
Eduardo Mikowski. Recorrido: Gilberto Rezende de Carvalho,
Maria Villa de Carvalho. Advogado: Pedro Macente, Mara Re-
gina Macente. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula no 528
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0300114-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/59314. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 300114-5 Apelação Civel. Recorrente:
Marco Antonio Dias Lima Castro. Advogado: Marco Antonio
Dias Lima Castro, Ricardo Lopes Sampaio, Rodrigo Brum Sil-
va. Recorrido: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Denise Numata Nishiyama
Panisio, Shiroko Numata. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0300114-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/59313. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 300114-5 Apelação Civel. Recorrente:
Marco Antonio Dias Lima Castro. Advogado: Marco Antonio
Dias Lima Castro, Ricardo Lopes Sampaio, Rodrigo Brum Sil-
va. Recorrido: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Denise Numata Nishiyama
Panisio, Shiroko Numata. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0303163-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/35352. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 303163-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a.. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Rosangela Dias Guerreiro. Recorrido:
Oswaldo Luiz de Mattos, Jacira Alboneti de Mattos. Advoga-
do: Eden Carlos Batista, Douglas Rogério Leite. Rec.Adesivo:
Oswaldo Luiz de Mattos, Jacira Alboneti de Mattos. Advoga-
do: Eden Carlos Batista, Douglas Rogério Leite. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial do Banco
Itaú S/A, sem prejuízo das demais questões nele suscitadas (sú-
mula no 528 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso
Superior Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalida-
des de estilo, e nego seguimento ao recurso adesivo. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0303328-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114962. Comarca: Ivaiporã. Ação Originá-
ria: 303328-1 Apelação Civel. Recorrente: Celso Hideo Maki-
ta. Advogado: Celso Hideo Makita. Recorrido: José Roberto de
Carvalho. Advogado: AliKan Zanotti. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0315987-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114187. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 315987-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Lauro Fer-
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nando Zanetti. Recorrido: Claudine de Oliveira, Marilene Za-
noni de Oliveira. Advogado: Edison Roberto Massei. Interes-
sado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Gilberto Gemin da
Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0316433-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72780. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 316433-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Santander Brasil S/a. Advogado: Idelanir Ernesti. Recorrido:
Claudionir Fontana. Advogado: Maurilio Muller, Elton Frede-
rico Vôlker, Leandro Rosa Rohde. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0316890-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26463. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 316890-7 Apelação Civel. Recorrente: Diplomata
Industrial e Comercial Ltda. Advogado: Sandro Luiz Werlang.
Recorrido: Maria Madalena Praxedes Tuchinski. Advogado:
Silvestre Dias dos Reis, Daniele Dias dos Reis. Despacho:

Diante do exposto, e com apoio na Súmula nº 284/STJ, denego
seguimento ao presente recurso especial. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES,
1º Vice-Presidente.

0014 . Processo/Prot: 0324059-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89390. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 324059-1 Apelação Civel. Recorrente: José de As-
sis Pereira. Advogado: Carlos Roberto Naufel, Roberta Castro
Naufel. Recorrido: Condominio Centro Comercial Cândido de
Abreu. Advogado: Clóvis Teixeira, Marcelo Kintzel Graciano.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0324059-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/89392. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 324059-1 Apelação Civel. Recorrente: José de As-
sis Pereira. Advogado: Carlos Roberto Naufel, Roberta Castro
Naufel. Recorrido: Condominio Centro Comercial Cândido de
Abreu. Advogado: Clóvis Teixeira, Marcelo Kintzel Graciano.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0325210-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69083. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 325210-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Recorrido: Antonio Apa-
recido Diniz, Silvialice Nascimento Diniz. Advogado: Alcio
Manoel de Sousa Figueiredo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0327344-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/135901. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 327344-7 Apelação Civel. Recorrente:
José Ricardo Tescaro Marques. Advogado: Marco Antonio
Gonçalves Valle. Recorrido: Condomínio Edifício Beverly Hi-
lls. Advogado: Maria de Cassia Cesar Noves Soleo. Interessa-
do: Marília Augusto Pereira Arruda Marques. Advogado: Te-
mis Chenso da Silva Rabelo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0329907-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/139471. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 329907-2 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Têxtil Ferreira Guimarães. Advogado: Marcelo
Maschio Cardozo Chaga, Ed Nogueira de Azevedo Junior, Ri-
cardo Cremonezi. Recorrido: Comtecol Representações Sc Ltda.
Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Guilherme
Régio Pegoraro. Despacho:

Diante do exposto, impõem-se a denegação sumariamente de-
cretada de ambos os recursos. Publique-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0019 . Processo/Prot: 0329907-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/139474. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 329907-2 Apelação Civel. Recorrente:

Companhia Têxtil Ferreira Guimarães. Advogado: Marcelo
Maschio Cardozo Chaga, Ed Nogueira de Azevedo Junior, Ri-
cardo Cremonezi. Recorrido: Comtecol Representações Sc Ltda.
Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Guilherme
Régio Pegoraro. Despacho:

Diante do exposto, impõem-se a denegação sumariamente de-
cretada de ambos os recursos. Publique-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 05/12/2006

Relação No. 2006.10536

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Daniel Hachem 002 0300966-9/04
Denise Sampaio Coelho Ferraz 001 0292003-0/01

003 0292003-0/01
Douglas Rogério Leite 002 0300966-9/04
Eden Carlos Batista 002 0300966-9/04
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 001 0292003-0/01

003 0292003-0/01
Leonardo Xavier Roussenq 001 0292003-0/01

003 0292003-0/01
Luis Renato Martins de Almeida 001 0292003-0/01

003 0292003-0/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 002 0300966-9/04
Sonny Brasil de Campos Guimarães 001 0292003-0/01

003 0292003-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0292003-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2554. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 292003-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudameris Brasil S/a. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq. Recorrido: Icd
Comercial e Decoradora Ltda, Francesco Micheli, Osvaldo
Cruz. Advogado: Giuliana Karina Ribeiro de Godoy, Luis Re-
nato Martins de Almeida, Denise Sampaio Coelho Ferraz. Des-
pacho:

Conquanto tenha havido renúncia (regularmente notificada) da
advogada Renata Cristina Wagner Pancheniak, a ICD Comer-
cial e Decoradora Ltda. continua representada pelos procura-
dores constantes dos instrumentos de fls. 36, 41 e 42, que de-
vem ter seus nomes acrescidos na autuação. Dê-se prossegui-
mento com a publicação da decisão de fl. 361/362. Publique-
se. Curitiba, 17 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0300966-9/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17039. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 300966-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Recorrido: Marcos Henrique Giub-
lin, Clotilde Aparecida Silva Giublim. Advogado: Douglas Ro-
gério Leite, Eden Carlos Batista. Despacho:

Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos de
declaração e, suprindo a omissão, não reconheço a ocorrência
de justa causa para a tardia comprovação do recolhimento do
preparo, mantendo a decisão que decretou a deserção do recur-
so especial, por não comprovado o respectivo preparo no ato
da interposição. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006.
Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente RECURSO ESPE-
CIAL CÍVEL Nº 300.966-9/04. 4 PODER JUDICIÁRIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA GABINETE DO 1º VICE-PRESIDEN-
TE ASSESSORIA DE RECURSOS

0003 . Processo/Prot: 0292003-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2554. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 292003-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudameris Brasil S/a. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq. Recorrido: Icd
Comercial e Decoradora Ltda, Francesco Micheli, Osvaldo
Cruz. Advogado: Giuliana Karina Ribeiro de Godoy, Luis Re-
nato Martins de Almeida, Denise Sampaio Coelho Ferraz. Des-
pacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 22 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 05/12/2006

Relação No. 2006.10538

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Crestiane Andréia Zanrosso 001 0309159-0/04
Evandro Lúcio Pereira de Souza 001 0309159-0/04
Luiz Fernando Zalewski Torres 001 0309159-0/04
Márcio Antonio Sasso 001 0309159-0/04
Othelo Dilon Castilhos 001 0309159-0/04
Santino Ruchinski 001 0309159-0/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0309159-0/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89301. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 309159-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco
do Brasil SA. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza,
Márcio Antonio Sasso, Luiz Fernando Zalewski Torres, Othelo
Dilon Castilhos. Recorrido: Fecularia Subida Ltda. Advogado:
Santino Ruchinski, Crestiane Andréia Zanrosso. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00226077

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 309.159-0/04, eis que, intimada para
sua apresentação em 15 de agosto de 2006, a recorrida proto-
colizou-as, intempestivamente, em 14 de novembro de 2006;
quando o prazo de quinze dias havia se esgotado em 30 de
agosto de 2006; II - publique-se e arquivem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presiden-
te

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 05/12/2006

Relação No. 2006.10542

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Garbuggio 009 0303840-2/01
Alessandro Lucas Santos 002 0238337-7/04

003 0238337-7/05
Alexandre Nelson Ferraz 008 0293046-9/01
Alfredo Leôncio Dias Neto 008 0293046-9/01
Ana Eliete Becker Macarini 014 0326680-4/02
Aurélio Ferreira Galvão 017 0345562-3/01
Braulino Bueno Pereira 002 0238337-7/04

003 0238337-7/05
Braulio Belinati Garcia Perez 010 0304242-0/02
Carla Fabiana Hermann Zagotto 017 0345562-3/01
Carla Margot Machado Seleme 001 0159659-6/02
Carlos Alberto da Silva 006 0285967-8/01
Cláudio Cesar Pinto 015 0332328-6/01
Cleiton Sacoman 014 0326680-4/02
Daniel Hachem 013 0319864-9/02

016 0333914-6/01
Danielle Laginski 006 0285967-8/01
Domingos José Perfetto 002 0238337-7/04

003 0238337-7/05
Douglas Marcel Peres 004 0257837-4/02
Euclides Eudes Panazzolo 007 0289889-5/02
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 005 0284629-9/02
Faride Maluf Biussa 006 0285967-8/01
Felipe Sá Ferreira 008 0293046-9/01
Fernanda Lopes Martins 006 0285967-8/01
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo 004 0257837-4/02
Jacheline Batista Pereira 001 0159659-6/02
Jairo Antonio Gonçalves Filho 009 0303840-2/01
Jamil Josepetti Junior 009 0303840-2/01
João Casillo 005 0284629-9/02
João Henrique Kalabaide 004 0257837-4/02
João Joaquim Martinelli 018 0357623-2/01

019 0357623-2/02
Joaquim Alcides Neiva de Macedo 006 0285967-8/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 007 0289889-5/02
Leandro Galli 012 0319031-0/01
Leomir Binhara de Mello 011 0312490-1/03
Lidio Dias Delgado 005 0284629-9/02
Luiz Alberto Gonçalves 006 0285967-8/01
Márcio Antonio Sasso 017 0345562-3/01
Mônica Garcia Dias 008 0293046-9/01
Marcelo Caron Baptista 011 0312490-1/03
Marcelo Honjo 007 0289889-5/02
Marcia Cristina Jonson 005 0284629-9/02
Marcio Miatto 013 0319864-9/02
Marcio Rogerio Depolli 010 0304242-0/02
Mauro Curti 012 0319031-0/01
Melissa Telma 018 0357623-2/01

019 0357623-2/02
Miguel Hilu Neto 011 0312490-1/03
Mozarte de Quadros 006 0285967-8/01
Orlando Anzoategui Júnior 016 0333914-6/01
Otavio Just 018 0357623-2/01

019 0357623-2/02
Paulo Roberto Barbieri 004 0257837-4/02
Paulo Roberto Hoffmann 018 0357623-2/01

019 0357623-2/02
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 018 0357623-2/01

019 0357623-2/02
Paulo Sant’Anna 005 0284629-9/02
Paulo Walter Hoffmann 018 0357623-2/01

019 0357623-2/02
Pedro Girolamo Macarini 014 0326680-4/02
Petronius Brasil Luconi 007 0289889-5/02
Raquel Gonçalves Josepetti 009 0303840-2/01
Raymundo do Prado Vermelho 001 0159659-6/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 013 0319864-9/02

016 0333914-6/01
Renato Cordeiro Justus 007 0289889-5/02
Roberto Machado Filho 006 0285967-8/01
Rosangela do Socorro Alves 001 0159659-6/02
Rubens Carlos Bittencourt 010 0304242-0/02
Sergio Antonio Meda 013 0319864-9/02
Silvana Eleutério Ribeiro 005 0284629-9/02
Simon Gustavo Caldas de Quadros 006 0285967-8/01
Simone Zonari Letchacoski 005 0284629-9/02
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0159659-6/02
Ubirajara Costódio Filho 011 0312490-1/03
Valéria Caramuru Cicarelli 008 0293046-9/01
Vital Ribeiro de Almeida Filho 011 0312490-1/03
Walmor Júnior da Silva 010 0304242-0/02
Washington Mansur Sperandio 015 0332328-6/01
Weslei Vendruscolo 004 0257837-4/02
Wilson José de Freitas 001 0159659-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0159659-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188555. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 159659-6 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda. Ad-
vogado: Wilson José de Freitas, Jacheline Batista Pereira, Ray-
mundo do Prado Vermelho. Recorrido: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves,
Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Seleme. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006 DES.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0238337-7/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/51105. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 238337-7 Apelação Civel. Recorrente:
Eduardo José Meranca. Advogado: Braulino Bueno Pereira.
Recorrido: Almerinda Batista dos Santos. Advogado: Alessan-
dro Lucas Santos, Domingos José Perfetto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0238337-7/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/51073. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 238337-7 Apelação Civel. Recorrente:
Eduardo José Meranca. Advogado: Braulino Bueno Pereira.
Recorrido: Almerinda Batista dos Santos. Advogado: Alessan-
dro Lucas Santos, Domingos José Perfetto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0257837-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114319. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 257837-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Dou-
glas Marcel Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo. Recor-
rido: Rosicler de Fátima Ribas. Advogado: João Henrique Ka-
labaide, Weslei Vendruscolo. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula no 528
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0284629-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149507. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 284629-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Argon Engenharia e Construções Ltda. Advogado:
Silvana Eleutério Ribeiro, João Casillo, Simone Zonari Letcha-
coski, Fabio Adalberto Cardoso de Morais, Paulo Sant’Anna.
Recorrido: Coomopar - Cooperativa de Mão de Obra Parana-
ense Ltda. Advogado: Lidio Dias Delgado, Marcia Cristina Jon-
son. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0285967-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/36548. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 285967-8 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade União Juventus. Advogado: Roberto Machado Fi-
lho, Danielle Laginski, Fernanda Lopes Martins. Recorrido:
Rizio Wachowicz. Advogado: Faride Maluf Biussa, Mozarte
de Quadros, Simon Gustavo Caldas de Quadros. Interessado:
Editora Hoje Ltda. ( Jornal Impacto do Paraná ). Advogado:
Luiz Alberto Gonçalves, Carlos Alberto da Silva, Joaquim Al-
cides Neiva de Macedo. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0289889-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27560. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 289889-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Cascavel. Advogado: José Virgílio Castelo Bran-
co Rocha Neto, Renato Cordeiro Justus, Petronius Brasil Lu-
coni. Recorrido: Maria Alves de Resende, Maria Aparecida de
Godoi, Maria Julia de Carvalho, Maria Nazaret da Costa Moli-
na, Maria Aparecida da Silva Pereira, Maria Aparecida da Mot-
ta Siqueira, Marilei Bulegon Bavaresco, Marinete de Matos
Santos, Merchides Andregheti, Maria Camilo Carlos. Advoga-
do: Marcelo Honjo, Euclides Eudes Panazzolo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0293046-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66491. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 293046-9 Apelação Civel. Recorren-
te: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cica-
relli, Felipe Sá Ferreira. Recorrido: Geraldo Cordeiro de Ma-
cedo Júnior. Advogado: Alfredo Leôncio Dias Neto, Mônica
Garcia Dias. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 10 de novembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0303840-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/14104. Comarca: Sarandi. Ação Originária:
303840-2 Apelação Civel. Recorrente: Construtora Vicky Ltda.,
Condomínio Residencial Bom Pastor. Advogado: Jamil Jose-
petti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Raquel Gonçalves
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Josepetti. Recorrido: José Carlos Rufino. Advogado: Adelino
Garbuggio. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0304242-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/33034. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 304242-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda. Advogado:
Walmor Júnior da Silva, Rubens Carlos Bittencourt. Recorri-
do: Banco Itaú S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso pela alínea c, sem
prejuízo da alínea a (Súmula 292/STF). Publique-se. Curitiba,
20 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Pre-
sidente

0011 . Processo/Prot: 0312490-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/93782. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 312490-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Phi-
lip Morris Brasil S/A. Advogado: Marcelo Caron Baptista, Mi-
guel Hilu Neto, Ubirajara Costódio Filho. Recorrido: Antonio
Alves Leite. Advogado: Leomir Binhara de Mello, Vital Ribei-
ro de Almeida Filho. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0319031-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26433. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 319031-0 Apelação Civel. Recorrente: Cecilia Back.
Advogado: Mauro Curti. Recorrido: Condomínio do Edifício
Plaza. Advogado: Leandro Galli. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0319864-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/124438. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 319864-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Marcio Miatto. Recorrido:
Comércio de Produtos Para Móveis Rr Ltda, Adenilson Rotter,
Ademir Rotter, Adevaldo Rotter. Advogado: Sergio Antonio
Meda. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0326680-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89916. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 326680-4 Apelação Civel. Recorrente: Bcn Leasing
Arrendamento Mercantil SA. Advogado: Ana Eliete Becker
Macarini, Pedro Girolamo Macarini. Recorrido: Centro de
Medicina Nuclear do Paraná S/c. Advogado: Cleiton Sacoman.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0332328-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/119742. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 332328-6 Apelação Civel. Recorrente: Nova Tirol
Fomento Mercantil Ltda.. Advogado: Cláudio Cesar Pinto. Re-
corrido: Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.. Advogado: Wa-
shington Mansur Sperandio. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0333914-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105090. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 333914-6 Apelação Civel. Recorrente: Julio Cesar
Santos Schunemann. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior.
Recorrido: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0345562-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/161719. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 345562-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil SA. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Anto-
nio Sasso. Recorrido: Rosalino Mansuetto Salvadori. Advoga-
do: Carla Fabiana Hermann Zagotto. Despacho:

Diante do exposto, ADMITO o tempestivo recurso especial de
fls. 95-106, interposto pelo Banco do Brasil S.A. em face do v.

acórdão unânime de fls. 89-92. Devidamente publicado e cum-
pridas as formalidades legais, subam os autos ao egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0357623-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/162010. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 357623-2 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Recorrido: Sebastião
Benoni Ribas, Carlos Antonio Mascarenhas, Osnildo Molina,
Epaminondas Xavier de Barros, Nicolau Nusda, João Rutka,
Antonio Nicolini, Celestino Ferreira de Souza. Advogado: Paulo
Sérgio Trigo Roncaglio, Paulo Roberto Hoffmann, Paulo Wal-
ter Hoffmann, Otavio Just. Despacho:

Denego, de plano, seguimento aos presentes recursos. Publi-
que-se. Curitiba, 8 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0357623-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162021. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 357623-2 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Recorrido: Sebastião
Benoni Ribas, Carlos Antonio Mascarenhas, Osnildo Molina,
Epaminondas Xavier de Barros, Nicolau Nusda, João Rutka,
Antonio Nicolini, Celestino Ferreira de Souza. Advogado: Paulo
Sérgio Trigo Roncaglio, Paulo Roberto Hoffmann, Paulo Wal-
ter Hoffmann, Otavio Just. Despacho:

Denego, de plano, seguimento aos presentes recursos. Publi-
que-se. Curitiba, 8 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 05/12/2006

Relação No. 2006.10545

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 007 0273435-0/03
Alcio Manoel de Souza Figueiredo 009 0296528-8/01
Alessandro Ravazzani 017 0318000-1/01

018 0318000-1/02
Alido Depine 012 0302409-7/02
Antonio Augusto Grellert 008 0288307-4/01
Braulio Belinati Garcia Perez 016 0312760-8/01
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 004 0252829-2/03

005 0252829-2/04
Caprice Andretta Chechelaky 008 0288307-4/01
Carla Margot Machado Seleme 001 0171860-3/02
Carlise Zasso Possebon 006 0260524-7/02
Carlos Mario Hampf 002 0181354-3/02
Catanduva Serpa Sá 016 0312760-8/01
Ciro Alberto Piasecki 019 0325235-5/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0171860-3/02
Daniel Hachem 010 0296897-8/03
Daniel Lourenço Barddal Fava 006 0260524-7/02
Davi Deutscher 001 0171860-3/02
Davi Deutscher Filho 001 0171860-3/02
Denise Rosas Nunes 008 0288307-4/01
Edmilson Anzai 019 0325235-5/01
Emiliana Silva Sperancetta 011 0301867-5/01
Enéas Jeferson Melnisk 004 0252829-2/03

005 0252829-2/04
Eros Sowinski 011 0301867-5/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0181354-3/02
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 019 0325235-5/01
Fernanda Schossland 006 0260524-7/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0171860-3/02
Franceliz Bassetti de Paula 013 0309573-0/02

014 0309573-0/03
Francisco Juraci Bonatto 009 0296528-8/01
Francisco Olivieri Junior 009 0296528-8/01
Heli Alberto Zeni 020 0332575-5/01
Idelanir Ernesti 013 0309573-0/02

014 0309573-0/03
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 009 0296528-8/01
Júlio Cesar Dalmolin 020 0332575-5/01
Jair Antônio Wiebelling 020 0332575-5/01
Jane Salvador 017 0318000-1/01

018 0318000-1/02
João Pedro Tagliari 007 0273435-0/03
Joel Ferreira Lima 008 0288307-4/01
José Carlos Ribeiro de Souza 006 0260524-7/02
José Roberto Bruno 010 0296897-8/03
Jose Queiroz Teixeira 012 0302409-7/02
Juliana Gonçalves Pupo 001 0171860-3/02
Klaus Schnitzler 015 0310558-0/01
Liliane Gruhn Pagani 019 0325235-5/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 011 0301867-5/01
Louriberto Vieira Gonçalves 021 0337208-9/01
Luis Eduardo Mikowski 015 0310558-0/01
Luiz Rodrigues Wambier 002 0181354-3/02
Márcia Loreni Gund 020 0332575-5/01
Márcia Regina Rodacoski 004 0252829-2/03

005 0252829-2/04
Márcio Nunes da Silva 012 0302409-7/02
Mafuz Antonio Abrão 010 0296897-8/03
Manoel Francisco Martins de Paula 012 0302409-7/02
Mara Denise Vasselai 012 0302409-7/02
Marcia Regina dos Santos 008 0288307-4/01
Marcio Rogerio Depolli 016 0312760-8/01
Marco Antônio Fagundes Cunha 015 0310558-0/01
Marcos Jose Chechelaky 008 0288307-4/01
Marcus Vinicius Ginez da Silva 021 0337208-9/01
Maria Zeli Andreazza 019 0325235-5/01
Maria de Lourdes Oliveira A. Hana 009 0296528-8/01

010 0296897-8/03

Maurício José F. Q. Teixeira 012 0302409-7/02
Mauri José Roika 001 0171860-3/02
Mirian Aparecida Gonçalves 017 0318000-1/01

018 0318000-1/02
Moacir Borges Junior 003 0213573-7/01
Nasser Ahmad Allan 017 0318000-1/01

018 0318000-1/02
Nicole Cristina Abrão Caron 010 0296897-8/03
Oksandro Osdival Gonçalves 010 0296897-8/03
Patrícia Correa Gobbi Batistela 006 0260524-7/02
Patrícia Rohn 017 0318000-1/01

018 0318000-1/02
Patricio Ricardo Hogan 011 0301867-5/01
Paulo Henrique Berehulka 008 0288307-4/01
Reinaldo Rodrigues de Godoy 003 0213573-7/01
Roberto Barranco 012 0302409-7/02
Rodrigo Alberto Crippa 019 0325235-5/01
Romulo Ferreira da Silva 009 0296528-8/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0171860-3/02
Sandra Jussara Kuchnir 006 0260524-7/02
Tatiana Piasecki Kaminski 020 0332575-5/01
Thaís Amoroso Paschoal 002 0181354-3/02
Virgílio Cesar de Melo 006 0260524-7/02
Walter José Mathias Júnior 015 0310558-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0171860-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73342. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 171860-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Cafeeira e Cerealista Bor-
sari Ltda, Arlindo Pedrinho Ferri e Sua Mulher, Idalina Carva-
lho Vicente, Hojime Oizume e Sua Mulher, Espólio de João
Suhiro Nabesima, Joao Buono e Sua Mulher, Pedro Buono e
Sua Mulher, Arlindo Buono e Sua Mulher, Antonio Buono e
Sua Mulher, Carlos Vengrus e Sua Mulher, Oscar Buono, Ne-
reu Alves Barbosa e Sua Mulher. Advogado: Juliana Gonçalves
Pupo, Mauri José Roika, Davi Deutscher, Davi Deutscher Fi-
lho. Recorrido: Departamento de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Paraná - DER. Advogado: Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
interposto. Publique-se. Curitiba 28 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0181354-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 181354-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Thaís Amoroso Paschoal, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier. Recorrido: Antonio
Luiz Rodrigues. Advogado: Carlos Mario Hampf. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0213573-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/208559. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 213573-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Moacir Borges Junior.
Recorrido: Município de Maringá. Advogado: Reinaldo Rodri-
gues de Godoy. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente pleito consti-
tucional. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0252829-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/100507. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 252829-2 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina Roda-
coski, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Recorrido: Adão
Mazepa. Advogado: Enéas Jeferson Melnisk. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos extraordi-
nário e especial interpostos. Publique-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1O VICE-
PRESIDENTE.

0005 . Processo/Prot: 0252829-2/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/100503. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 252829-2 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina Roda-
coski, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Recorrido: Adão
Mazepa. Advogado: Enéas Jeferson Melnisk. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento aos recursos extraordi-
nário e especial interpostos. Publique-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1O VICE-
PRESIDENTE.

0006 . Processo/Prot: 0260524-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/128491. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 260524-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Virgílio Cesar de Melo. Advogado: Daniel Lourenço
Barddal Fava, Carlise Zasso Possebon, Fernanda Schossland,
Virgílio Cesar de Melo. Recorrido: Rio Paraná Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros, Banco Banestado S/a.
Advogado: Sandra Jussara Kuchnir, José Carlos Ribeiro de
Souza, Patrícia Correa Gobbi Batistela. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0273435-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174997. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 273435-0 Apelação Civel. Recorrente:
Theóquito Amador. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Recor-
rido: Carlos Alberto Canezin. Advogado: João Pedro Tagliari.
Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0288307-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110271. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 288307-4 Apelação Civel. Recorrente:
Mauricio Augusto de Moraes Sarmento. Advogado: Denise
Rosas Nunes, Antonio Augusto Grellert, Marcia Regina dos
Santos, Joel Ferreira Lima, Paulo Henrique Berehulka. Recor-
rido: Condomínio Montmartre Residências. Advogado: Capri-
ce Andretta Chechelaky, Marcos Jose Chechelaky. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0296528-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114107. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
296528-8 Apelação Civel. Recorrente: Adilson Luis Ferreira
Filho, Izabel Cristina Teixeira Ferreira. Advogado: Alcio Ma-
noel de Souza Figueiredo, Francisco Juraci Bonatto, Romulo
Ferreira da Silva. Recorrido: Banco Banestado S/a. Advogado:
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Maria de Lourdes Oliveira
Abu Hana, Francisco Olivieri Junior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0296897-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104374. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0296897-8/00 Ordinária. Recorrente:
Banestado Leasing S.a. - Arrendamento Mercantil. Advogado:
Daniel Hachem, Maria de Lourdes Oliveira Abu Hana. Recor-
rido: Bruni Construção Civil Ltda., Construtora Avanço Ltda..
Advogado: Mafuz Antonio Abrão, Nicole Cristina Abrão Ca-
ron, José Roberto Bruno, Oksandro Osdival Gonçalves. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0301867-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68908. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
301867-5 Apelação Civel. Recorrente: Edison Cunico - Escri-
tório de Contabilidade S/c Ltda.. Advogado: Louise Rainer
Pereira Gionédis, Patricio Ricardo Hogan, Emiliana Silva Spe-
rancetta. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Eros
Sowinski. Despacho:

Diante do exposto, com o devido respeito aos fundamentos do
v. acórdão recorrido e considerando que houve o reconheci-
mento de que “a apelante era uma sociedade uniprofissional
durante o período que abrange a restituição pedida”, com direi-
to “a recolher o ISS pelo regime fixo anual” (fl. 246), dou se-
guimento ao presente recurso especial, pela alínea a do art. 105,
III, da Constituição Federal. Publique-se. Depois de cumpridas
as formalidades legais, subam os autos ao egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0302409-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60672. Comarca: Sengés. Ação Originária:
302409-7 Apelação Civel. Recorrente: Sindicato dos Oficiais
Marceneiros e Trabalhadores Nas Indústrias de Serrarias e
Móveis de Madeira, Móveis de Junco e Vime, de Vassouras,
Escovas, Pencéis, Cortinados e Estofos do Estado do Paraná.
Advogado: Mara Denise Vasselai, Manoel Francisco Martins
de Paula, Roberto Barranco, Alido Depine. Recorrido: Wilson
Ferreira Wolf. Advogado: Márcio Nunes da Silva, Jose Quei-
roz Teixeira, Maurício José Fernandes Queiroz Teixeira. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0309573-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89388. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 309573-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti. Recorrido: Co-
mercial Agropecuária Santa Rosa Ltda, Adir Enar de Vlieger.
Advogado: Franceliz Bassetti de Paula. Despacho:

Diante do exposto, cumpre-me, tão-somente, denegar segui-
mento a ambos os apelos especiais ora intentados. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0309573-0/03 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2006/90393. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 309573-0 Apelação Civel. Recorrente: Comercial
Agropecuária Santa Rosa Ltda, Adir Enar de Vlieger. Advoga-
do: Franceliz Bassetti de Paula. Recorrido: Banco Santander
Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti. Despacho:

Diante do exposto, cumpre-me, tão-somente, denegar segui-
mento a ambos os apelos especiais ora intentados. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0310558-0/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/73144. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 310558-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: luiz
henrique gomes de moraes, tania mara de moraes rego. Advo-
gado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Recorrido: banco itaú
s.a.. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mi-
kowski, Klaus Schnitzler. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1ª Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0312760-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/52724. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 312760-8 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Osmar Ribeiro, Marli Adriano Ribeiro. Advogado:
Catanduva Serpa Sá. Recorrido: Banco Banestado Sa. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli.
Despacho:

Diante do exposto, admito, como fundamento no artigo 105,
III, “c”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto,
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0318000-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26059. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 318000-1 Apelação Civel. Recorrente: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimentos Bancários e Financiários de
Curitiba e Região, Maigue Gueths, Cristiano Túlio Mendes
Vicenti. Advogado: Nasser Ahmad Allan, Mirian Aparecida
Gonçalves, Jane Salvador. Recorrido: Cláudio Ricardo Catte-
lan. Advogado: Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn. Despa-
cho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0018 . Processo/Prot: 0318000-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/26054. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 318000-1 Apelação Civel. Recorrente: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimentos Bancários e Financiários de
Curitiba e Região, Maigue Gueths, Cristiano Túlio Mendes
Vicenti. Advogado: Nasser Ahmad Allan, Mirian Aparecida
Gonçalves, Jane Salvador. Recorrido: Cláudio Ricardo Catte-
lan. Advogado: Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn. Despa-
cho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0019 . Processo/Prot: 0325235-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/92428. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 325235-5 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Markus Max Wirth. Advogado: Edmilson Anzai,
Maria Zeli Andreazza. Recorrido: Cataratas do Iguaçu Produ-
tos Orgânicos Ltda. Advogado: Ciro Alberto Piasecki, Fábio
Luiz Santin de Albuquerque, Liliane Gruhn Pagani, Rodrigo
Alberto Crippa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0332575-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/145429. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 332575-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Heli
Alberto Zeni. Recorrido: Pan & Pan Ltda. Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0337208-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/119600. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 337208-9 Apelação Civel. Recorrente:
Conjunto Residencial Saveiros. Advogado: Marcus Vinicius
Ginez da Silva. Recorrido: Edvaldo Barbosa de Souza, Irene
Salete Sheren de Souza. Advogado: Louriberto Vieira Gonçal-
ves. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 06/12/2006

Relação No. 2006.10608

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano de Almeida Yarak 005 0314787-7/03
Carolina Nogueira Pedroso 001 0284458-0/03
Celso Aparecido Ribas Bueno 020 0341120-9/02

021 0341222-8/02
023 0343016-8/02
043 0347154-9/02

Eliezer de Mello Silveira 005 0314787-7/03
Eros Gil Peters 034 0344069-3/02
Fabiano Binhara 002 0292863-6/03
Flavie Daniele Esteves Stacechen 026 0343253-1/02
Frederico Valdomiro Slomp 009 0336373-7/02

010 0336808-5/02
011 0337056-5/03
018 0338388-6/02
028 0343388-9/02
029 0343411-3/02
030 0343527-6/02
032 0343838-4/02
036 0344177-0/02
037 0344201-1/02
041 0346472-8/02
046 0349923-2/02

Geni Salete Ostrowski 006 0317186-2/03
013 0337701-5/02
017 0337975-5/02
035 0344176-3/02
038 0344494-6/02
039 0344913-6/02

Giovani Andreoli 004 0308915-4/03
007 0333533-1/02
008 0334693-6/02
014 0337724-8/02
015 0337748-8/02
024 0343158-1/02
040 0345606-0/02

Helio Bueno de Camargo 022 0342642-4/02
Irineu Peters 034 0344069-3/02
João Alberto Serbake 034 0344069-3/02
Jonecir Ostrowski Lukaszewski 031 0343556-7/02
Lauro Fernando Pascoal 001 0284458-0/03
Luiz Alexandre Costa Berti 005 0314787-7/03
Marcelo Gutervil 012 0337628-1/03

014 0337724-8/02
015 0337748-8/02
016 0337943-3/02
025 0343196-1/02
033 0343926-9/02
042 0347037-3/02
044 0347157-0/02
045 0347162-1/02

Maria Aparecida Alves da Silva 003 0306998-5/03
Maria Christina dos Santos 005 0314787-7/03
Martim Francisco Ribas 004 0308915-4/03

006 0317186-2/03
007 0333533-1/02
008 0334693-6/02
009 0336373-7/02
010 0336808-5/02
011 0337056-5/03
012 0337628-1/03
013 0337701-5/02
014 0337724-8/02
015 0337748-8/02
016 0337943-3/02
017 0337975-5/02
018 0338388-6/02
019 0341103-8/02
020 0341120-9/02
021 0341222-8/02
022 0342642-4/02
023 0343016-8/02
024 0343158-1/02
025 0343196-1/02
026 0343253-1/02
027 0343317-0/02
028 0343388-9/02
029 0343411-3/02
030 0343527-6/02
031 0343556-7/02
032 0343838-4/02
033 0343926-9/02
035 0344176-3/02
036 0344177-0/02
037 0344201-1/02
038 0344494-6/02
039 0344913-6/02
040 0345606-0/02
041 0346472-8/02
042 0347037-3/02
043 0347154-9/02
044 0347157-0/02
045 0347162-1/02
046 0349923-2/02

Maurelio Peters 034 0344069-3/02
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 004 0308915-4/03

008 0334693-6/02
012 0337628-1/03
014 0337724-8/02
015 0337748-8/02
016 0337943-3/02
024 0343158-1/02
025 0343196-1/02
033 0343926-9/02

042 0347037-3/02
044 0347157-0/02
045 0347162-1/02

Odorico Tomasoni 003 0306998-5/03
Paulo Vinicius de B. M. Junior 003 0306998-5/03
Ricardo da Silva Gama 003 0306998-5/03
Sérgio de Castro Nogueira 001 0284458-0/03
Sílvio Binhara 002 0292863-6/03
Sandra Bertipaglia 034 0344069-3/02
Sandra Jussara Kuchnir 002 0292863-6/03
Sara Nunes Ferreira Wahl 019 0341103-8/02

027 0343317-0/02
Valter Adriano Fernandes Carretas 034 0344069-3/02
Virgilio Cesar de Melo 027 0343317-0/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0284458-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/214775. Comarca: Engenheiro Beltrão. Ação
Originária: 0284458-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Sabarálcool S/a - Açúcar e Álcool. Advogado: Lauro Fernando
Pascoal. Agravado: Droghetti & Droghetti - Me. Advogado:
Sérgio de Castro Nogueira, Carolina Nogueira Pedroso

0002 . Processo/Prot: 0292863-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218370. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0292863-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco do
Estado do Paraná S/a. Advogado: Sandra Jussara Kuchnir. Agra-
vado: Sulauto Peças Diesel Ltda.. Advogado: Sílvio Binhara,
Fabiano Binhara

0003 . Processo/Prot: 0306998-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/225900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 306998502 Recurso Especial Civel. Agravante: Cle-
velandia Industrial e Territorial Ltda. Advogado: Paulo Vini-
cius de Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Agrava-
do: Odorico Tomasoni, Paulo Augusto Amaral de Araújo. Ad-
vogado: Maria Aparecida Alves da Silva, Odorico Tomasoni

0004 . Processo/Prot: 0308915-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218587. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0308915-4/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Floriano Werchokowski.
Advogado: Giovani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba

0005 . Processo/Prot: 0314787-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/205948. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0314787-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Sociedade Educacional Tristão de Athaíde, Cléia
Cobra, Geraldo Celso Tozato. Advogado: Maria Christina dos
Santos, Eliezer de Mello Silveira, Adriano de Almeida Yarak.
Agravado: Anderson Beluca - Assistido, João Beluca, Márcia
de Fátima Beluca. Advogado: Luiz Alexandre Costa Berti

0006 . Processo/Prot: 0317186-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219930. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0317186-2/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Alinor Ferreira de Souza.
Advogado: Geni Salete Ostrowski

0007 . Processo/Prot: 0333533-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218580. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0333533-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Celio Wilson Cheika. Ad-
vogado: Giovani Andreoli

0008 . Processo/Prot: 0334693-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219916. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0334693-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Marli Terezinha Rocha.
Advogado: Giovani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba

0009 . Processo/Prot: 0336373-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218567. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0336373-7/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Alaide Soares Morais. Ad-
vogado: Frederico Valdomiro Slomp

0010 . Processo/Prot: 0336808-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219941. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0336808-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:

Martim Francisco Ribas. Agravado: Estanislau Skakum. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp

0011 . Processo/Prot: 0337056-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220036. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337056-5/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Ari Maciel do Amaral.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0012 . Processo/Prot: 0337628-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218583. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337628-1/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: José Pedro Konfidera. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0013 . Processo/Prot: 0337701-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218678. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337701-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: João Alves Carvalho. Ad-
vogado: Geni Salete Ostrowski

0014 . Processo/Prot: 0337724-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219952. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337724-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Leonir de Oliveira. Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil, Giova-
ni Andreoli

0015 . Processo/Prot: 0337748-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219942. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337748-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município e União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Damião Andrukiu. Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil, Giova-
ni Andreoli

0016 . Processo/Prot: 0337943-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219932. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337943-3/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Gervásio Vollmann. Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0017 . Processo/Prot: 0337975-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219183. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337975-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Willibaldo Sturmer. Advo-
gado: Geni Salete Ostrowski

0018 . Processo/Prot: 0338388-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220090. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0338388-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Marli Aparecida Venancio
Pinto. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0019 . Processo/Prot: 0341103-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220082. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341103-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Sokol Video Foto Ltda.
Advogado: Sara Nunes Ferreira Wahl

0020 . Processo/Prot: 0341120-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218722. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341120-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Martina Sidor. Advogado:
Celso Aparecido Ribas Bueno

0021 . Processo/Prot: 0341222-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219939. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341222-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Ana Werus Domaradzki.
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0022 . Processo/Prot: 0342642-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219204. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0342642-4/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:



7070707070 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

Martim Francisco Ribas. Agravado: Deonizia Ulczak. Advoga-
do: Helio Bueno de Camargo

0023 . Processo/Prot: 0343016-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220063. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343016-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Antonio Carlos dos San-
tos. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0024 . Processo/Prot: 0343158-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220040. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343158-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Jose Rosa. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Giovani Andreoli

0025 . Processo/Prot: 0343196-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219957. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343196-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Antonio Soares Fragoso.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0026 . Processo/Prot: 0343253-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218658. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343253-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Luis Carlos Esteves. Ad-
vogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen

0027 . Processo/Prot: 0343317-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219066. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343317-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Darci Hobi. Advogado:
Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl

0028 . Processo/Prot: 0343388-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219140. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343388-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Mário Wilson Hladky.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0029 . Processo/Prot: 0343411-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220028. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343411-3/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Nelson Clivatti. Advoga-
do: Frederico Valdomiro Slomp

0030 . Processo/Prot: 0343527-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220081. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343527-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Vilmar Fernandes dos San-
tos. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0031 . Processo/Prot: 0343556-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219193. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343556-7/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Arueira Madeiras e Trans-
portes Ltda. Advogado: Jonecir Ostrowski Lukaszewski

0032 . Processo/Prot: 0343838-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218738. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343838-4/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: José Alberto Schmal. Ad-
vogado: Frederico Valdomiro Slomp

0033 . Processo/Prot: 0343926-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219918. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343926-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Lauro Tereski. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0034 . Processo/Prot: 0344069-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/225447. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 0344069-3/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Angela Dittmar Cardoso, Heverton Luiz Cardoso. Advogado:
João Alberto Serbake. Agravado: Aracy Batista Stmpf (maior
de 60 anos), Carlos Stumpf. Advogado: Irineu Peters, Eros Gil
Peters, Maurelio Peters. Interessado: Adua Cruz Gentil. Advo-

gado: Sandra Bertipaglia. Interessado: Adolfo Iglikoski Neto.
Advogado: Valter Adriano Fernandes Carretas. Interessado:
Vicente Cordeiro dos Santos, Alexandre Luiz Schimiph. Advo-
gado: Sandra Bertipaglia (Curador Especial)

0035 . Processo/Prot: 0344176-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220113. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344176-3/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Guilherme Les. Advoga-
do: Geni Salete Ostrowski

0036 . Processo/Prot: 0344177-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220076. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344177-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Hildegard Elizabeth Mücke.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0037 . Processo/Prot: 0344201-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220061. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344201-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Vanin Luis Fronchetti.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0038 . Processo/Prot: 0344494-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219935. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344494-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Adão Nerez de Souza.
Advogado: Geni Salete Ostrowski

0039 . Processo/Prot: 0344913-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220074. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344913-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Sueli Marisa Zick. Advo-
gado: Geni Salete Ostrowski

0040 . Processo/Prot: 0345606-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220056. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0345606-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Luiza Bilenki. Advogado:
Giovani Andreoli

0041 . Processo/Prot: 0346472-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220050. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0346472-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Edson Luiz Camargo. Ad-
vogado: Frederico Valdomiro Slomp

0042 . Processo/Prot: 0347037-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219938. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0347037-3/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Osvaldo Banhuk. Advoga-
do: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0043 . Processo/Prot: 0347154-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220087. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0347154-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Dorcelio Orestes Simpli-
cio dos Santos. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0044 . Processo/Prot: 0347157-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220072. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0347157-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Dirceu Alves de Moraes.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0045 . Processo/Prot: 0347162-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220031. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0347162-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Sebastião Zankanal. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0046 . Processo/Prot: 0349923-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220041. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0349923-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Waldomiro Oconski. Ad-
vogado: Frederico Valdomiro Slomp

Escola da Magistratura

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

NÚCLEO DE CASCAVEL

P O R T A R I A  Nº 02/2006.

A Doutora JAQUELINE ALLIEVI, Diretora da
ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ –
Núcleo de Cascavel, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno, resolve:

NOMEAR

Os professores abaixo relacionados para ministra-
rem aulas Teóricas no 6º Curso de Preparação á Magistratu-
ra do Núcleo de Cascavel, a partir de março de 2006:

Cascavel, 05 de dezembro de 2006.

JAQUELINE ALLIEVI
Diretora do Núcleo

PROFESSOR DISCIPLINA 

 
Elizângela Treméa 

Hermenêutica 
Direito Civil – Contratos 

Luciano Braga Cortes Direito Empresarial 
Rafael Augusto silva Domingues Direito Administrativo 
Petruska Laginski Processo Civil - II 

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 041/2006
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........: 2005.0001051-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020023-8/0
COMARCA.............: Irati
RECORRENTE..........: MEGA ASSESSORIA E CO-
BRANÇA LTDA
ADVOGADO............: IVONE PAVATO BATISTA
RECORRIDO...........: VITÓRIO COTOVICZ
ADVOGADO............: MARCIUS NADAL MATOS
PEDRO MARCIO GRABICOSKI
RECORRENTE..........: VITÓRIO COTOVICZ
RECORRIDO...........: MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA
LTDA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL - PROCESSUAL CÍVEL. DECLARATÓ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. RECONHECIDA A IMPOSSI-
BILIDADE DE ADVOGADO OU EMPRESA DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS EMITIR DUPLICATA - PROTESTO INDE-
VIDO. DANOS MORAIS CABÍVEIS. NO ÂMBITO DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS DECIDIU-SE PELA ILEGALIDADE DE
PROTESTO DE DUPLICATA EMITIDA IRREGULARMEN-
TE. APLICAÇÃO DO ART. 42 DO CÓDIGO DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
(OAB), INSTITUÍDO PELO CONSELHO FEDERAL DA
OAB. JUIZADOS ESPECIAIS INTEGRAM A JUSTIÇA CO-
MUM ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA. JUIZADOS ESPE-
CIAIS E JUSTIÇA TRADICIONAL (CONVENCIONAL), NÃO
HÁ PREVALÊNCIA DE UM JUÍZO SOBRE O OUTRO. JUL-
GAMENTO DO RECURSO INOMINADO SOBRE MATÉRIA
CONEXA PELA TURMA RECURSAL. CONSEQÜÊNCIA
EXTINÇÃO DO PROCESSO EM TRÂMITE NA JUSTIÇA
CONVENCIONAL. RECURSOS DESPROVIDO. 1. Do Có-
digo de Ética e disciplina da OAB prevalece a fim de conside-
rar indevida a emissão de duplicata por advogado ou empresa
de serviços advocatícios. Por isso cabível a condenação em
danos morais e a declaração de ilegalidade do protesto. 2. Os
Juizados Especiais integram a Justiça Comum ordinária e não
se confundem com a Justiça Especial que é a Militar, a Eleito-
ral e a Trabalhista. 3. Não há hierarquia entre as varas conven-
cionais e os Juizados Especiais. Tratando-se de competência
concorrente entre os Juizados Especiais e os Juízos convencio-
nais (Justiça Tradicional), o juízo prevento é o competente.
DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em co-
nhecer e negar provimento aos recursos conforme exposto no
voto. Condeno os recorrentes ao pagamento das custas proces-
suais e reconheço a sucumbência recíproca em honorários ad-
vocatícios em favor dos patronos dos recorridos, estes fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art. 55 da Lei 9.099/1995, ressalvado o art. 12 da Lei
1.060/1950.
Acórdão..: 18415 Livro..: 393 Páginas..: 202 a 207

002 RECURSO.........: 2005.0002194-9/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020042-9/8
COMARCA.............: Santo Antonio da Platina
RECORRENTE..........: JOAO CORREA DA LUZ
ADVOGADO............: JOAO ANTONIO SANTA ROSA
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS  CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - INVALIDEZ  PERMANENTE. COMPROVA-
ÇÃO DA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE  LAUDO DO IML
- DESNECESSIDADE - INVALIDEZ PERMANENTE  DE-

MONSTRADA PELO CONJUNTO PROBATÓRIO. FIXAÇÃO
DA  INDENIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO OBRIGATÓ-
RIO EM QUARENTA  SALÁRIOS MÍNIMOS - POSSIBILI-
DADE. RECURSO PROVIDO. . DECISÃO : ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em conhecer e dar provimento ao re-
curso, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18417 Livro..: 393 Páginas..: 211 a 214

003 RECURSO.........: 2006.0001204-7/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020057-3/3
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: CLAUDIA HELENICE DE
ANDRADE
ADVOGADO............: ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRA-
GA
ANTONIO WALDEMAR SAVIO
RECORRIDO...........: MERCADO BRITO LTDA
ADVOGADO............: DAYSI REGINA SERRA PINTO BRI-
TO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA COM BASE EM TÍTU-
LO PRESCRITO. NECESSIDADE DE PROVAR O DÉBITO.
PRESCRIÇÃO DO TÍTULO IMPORTA EM PERDA DA AU-
TONOMIA E ABSTRAÇÃO.  SÓCIA DE MICROEMPRESA
ADVOGANDO EM CAUSA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE.
PRELIMINAR REJEITADA. DECISÃO REFORMADA. RE-
CURSO PROVIDO.  1. No processo de conhecimento, mesmo
que amparado em documento de dívida, é imprescindível pro-
var a relação jurídica e as razões do débito. O título prescrito,
embora devido, não mais conserva suas características origi-
nais de autonomia e abstração. 2. O sócio da empresa represen-
ta estatutariamente a pessoa jurídica. Situação que não se con-
funde com a de preposto. Desde que o sócio seja advogado,
nada impede a advocacia em causa própria.DECISÃO :  ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em conhecer do recurso inomi-
nado e dar integral provimento ao recurso.
Acórdão..: 18416 Livro..: 393 Páginas..: 208 a 210

004 RECURSO.........: 2006.0004364-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020061-0/4
COMARCA.............: Palotina
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PALOTINA
INTERESSADO.........: JOSE PEDRO BENTO FILHO
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
MANDADO DE SEGURANÇA. DESERÇÃO. PREPARO. 1)
CUSTAS DO DISTRIBUIDOR E CONTADOR. COMARDA
DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA.  EXIGÊNCIA INDE-
VIDA.  2) PORTE DE REMESSA E RETORNO. CORRETO
VALOR RECOLHIDO. ORDEM CONCEDIDA.1. “(...) em se
tratando de comarca de Vara Única, e não tendo atuado o Con-
tador, incabível o recolhimento de qualquer emolumento em
favor desse serventuário, assim como indevido o recolhimento
de custas em benefício do Ofício Distribuidor, cujo pagamento
só é cabível, no Paraná, nas comarcas de entrância final, por
força do disposto no art. 22 da Resolução n° 1/2005-CSJE/PR”,
vale dizer, como até a prolatação da sentença não houve atua-
ção do contador e como, a Comarca de Palotina não é de en-
trância final, inviável é a exigência daqueles questionados emo-
lumentos.  2. Corretos foram os valores recolhidos à título de
porte de remessa e retorno. Proponho, portanto, a concessão da
ordem, para o fim de determinar o regular processamento do
recurso interposto.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conceder a segu-
rança, divergindo o Senhor Juiz J. S. Fagundes Cunha, que apre-
senta fundamentação diversa.
Acórdão..: 17255 Livro..: 392 Páginas..: 54 a 67

005 RECURSO.........: 2006.0004867-5/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2003745-6/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: LAURO KAC
ADVOGADO............: ROBERTA SANDOVAL FRANCA
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO
RECORRIDO...........: AFONSO HENRIQUE TEIXEIRA DE
FREITAS
ADVOGADO............: FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO
JULIO JACOB JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: RECURSO INOMINADO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. NULIDADE DA SENTENÇA
DECRETADA DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
DECRETADA DE OFÍCIO.     Cabe ao relator, de ofício, a
análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso.     É
possível a aplicação do art. 557 do CPC e seus parágrafos no
âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, nos termos do Enuncia-
do nº 31 desta Turma Recursal, dada a compatibilidade do ins-
tituto com os princípios norteadores do sistema.     Compete à
Justiça do Trabalho conhecer e julgar todas as causas relacio-
nadas ao trabalho, e não mais apenas ao emprego.     Nulidade
da sentença que se decreta.     Extinção do processo. DECI-
SÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. Fagundes
Cunha - Relator designado, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Le-
tícia Marina Conte - Relatora originária, sob a Presidência de
J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DECRETAR A
EXTINÇÃO DO PROCESSO, por MAIORIA de votos, venci-
do a Relatora originária, de acordo com o voto do Relator de-
signado, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18366 Livro..: 392 Páginas..: 191 a 215
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006 RECURSO.........: 2006.0005218-1/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200412-5/7
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: VERA LUCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DANIEL PIVARO STADNIKY
RECORRIDO...........: VALDECIR PEREIRA TROVILHO
ADVOGADO............: ALEX SANDER REZENDE
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: RECURSO INOMINADO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. NULIDADE DA SENTENÇA
DECRETADA DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
DECRETADA DE OFÍCIO.     Cabe ao relator, de ofício, a
análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso.     É
possível a aplicação do art. 557 do CPC e seus parágrafos no
âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, nos termos do Enuncia-
do nº 31 desta Turma Recursal, dada a compatibilidade do ins-
tituto com os princípios norteadores do sistema.     Compete à
Justiça do Trabalho conhecer e julgar todas as causas relacio-
nadas ao trabalho, e não mais apenas ao emprego.     Nulidade
da sentença que se decreta.     Extinção do processo.DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. Fagundes Cunha
- Relator designado, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Letícia
Marina Conte - Relatora originária, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DECRETAR A EX-
TINÇÃO DO PROCESSO, por MAIORIA de votos, vencida a
Relatora originária, de acordo com o voto do Relator designa-
do, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18367 Livro..: 392 Páginas..: 216 a 250

007 RECURSO.........: 2006.0005482-7/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005518-2/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MILTON CESAR MONZANI
ADVOGADO............: SAMIRA CALIXTO PEIJO
MATEUS QUARESMA DA CONCEICAO COELHO VERG
RECORRIDO...........: CRISTINA SATIKO UBUKATA
ADVOGADO............: DANILO SERRA GONÇALVES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
RECURSO INOMINADO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
AUSÊNCIA DE PEDIDO. ADEQUAÇÃO DO COMANDO DA
SENTENÇA AO QUE FOI EFETIVAMENTE POSTULADO.
DESNECESSIDADE DE DECRETAÇÃO DE NULIDADE DA
SENTENÇA.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.  DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator designado, JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogal, e LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUE
- Relator original, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
Recurso Inominado, por maioria de votos, vencido o Relator
original, de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na
Ata do julgamento.
Acórdão..: 18365 Livro..: 392 Páginas..: 177 a 190

008 RECURSO.........: 2006.0005798-9/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005462-3/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: BIANCA AREA LEAO DE
PAIVA
ADVOGADO............: CAMILA HANASHIRO
ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA
MARCELO LARANJO QUADROS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAMILLE GUILHERME MIRANDA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITO. NEGATIVA DE REALIZAÇÃO  DE LIGAÇÕES
TELEFÔNICAS. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL  DE NATUREZA COMPLEXA. COMPLEXI-
DADE DA PROVA. INCOMPETÊNCIA DO  JUIZADO ES-
PECIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO.  ANÁLISE DO MÉRITO DO RECURSO PRE-
JUDICADA. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única do  Juizado Especial Cível
e Criminal do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos,
extinguir o  processo sem apreciação do mérito, nos termos do
voto do Relator, restando prejudicado o  recurso interposto.
Vencida a recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios em favor
do procurador da recorrida, os quais fixo em 15% (quinze por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. Tal condenação
fica suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950, que
dispõe sobre os benefícios da justiça gratuita.
Acórdão..: 18419 Livro..: 393 Páginas..: 218 a 222

009 RECURSO.........: 2006.0005843-5/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005106-1/0
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ROSA TRABUCO LONGUIN
ADVOGADO............: SIMONE COSTA MEISTER
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE

OBRIGAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENO-
RIZADAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18381 Livro..: 393 Páginas..: 50 a 51

010 RECURSO.........: 2006.0005844-7/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020057-9/0
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: EVA DE SOUZA
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18387 Livro..: 393 Páginas..: 74 a 75

011 RECURSO.........: 2006.0005859-7/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005106-7/0
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JOSE NELSON MIRANDA
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-

dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. Decisão:  Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18389 Livro..: 393 Páginas..: 88 a 89

012 RECURSO.........: 2006.0005866-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020052-7/8
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: BASILIO LAURINDO CAR-
DOSO
ADVOGADO............: ADAIR JOSE ALTISSIMO
RECORRIDO...........: MOACIR MACHADO
ADVOGADO............: DONIZETTI DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
EMENTA : EXECUÇÃO EXTINTA COM BASE NO ART. 8º
DA LEI 9.099/95 -  CONDIÇÃO DE CESSIONÁRIO DE CRÉ-
DITO DE PESSOA JURÍDICA NÃO  CARACTERIZADA -
INCAPACIDADE PROCESSUAL AFASTADA -  DECLARA-
ÇÃO DE NULIDADE DO DECISUM - RECURSO PROVI-
DO. Decisão:  Deste modo, e uma vez que a matéria comporta
dilação probatória, o voto é pela declaração de nulidade da r.
sentença, com o retorno dos autos à origem para regular pro-
cessamento do feito.Especial do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em conhecer do recurso interposto e dar-lhe provi-
mento
Acórdão..: 18431 Livro..: 394 Páginas..: 10 a 11

013 RECURSO.........: 2006.0005867-4/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005584-1/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MARIA RICCI GOMES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO
QUANTO A APLICAÇÃO DO ART. 6º DA LEI Nº 9.099/95 -
PRINCÍPIO DA UNIVERSALIZAÇÃO E MODICIDADE.
DISCUSSÃO QUANTO A POSSIBILIDADE DE COBRAN-
ÇA DA ASSINATURA BÁSICA. DESACOLHIMENTO. IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS POR AUSÊN-
CIA DE ANÁLISE DA MATÉRIA ATINENTE AO LITISCON-
SORTE NECESSÁRIO COM A ANATEL. MATÉRIA EXPRES-
SAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO. DISCUSSÃO QUE
PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE. VIA PROCEDIMENTAL INADEQUA-
DA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JULGADOR EM
ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS DISPOSITIVOS
LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS
JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95).
PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o argüido pela em-
bargante em suas razões, inexiste omissão, obscuridade e con-
tradição quanto à análise da competência dos Juizados Especi-
ais, bem como o litisconsorte passivo com a Anatel, que foram
expressamente abordados no acórdão. Demais argumentos que
se referem ao entendimento jurídico sustentado na decisão, sen-
do a via procedimental inadequada à pretensão de modificação
do resultado do julgamento. O julgador não está obrigado a
analisar pormenorizadamente todos os argumentos tecidos pe-
las partes em suas razões, quando já detenha motivação sufici-
ente à fundamentação de sua decisão consoante a posição jurí-
dica adotada, não havendo necessidade de expressa menção
aos dispositivos legais invocados. Os embargos visam preques-
tionamento de matéria constitucional a ensejar apreciação da
lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
Decisão:Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhe-
cer dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 18390 Livro..: 393 Páginas..: 90 a 91

014 RECURSO.........: 2006.0005875-1/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005572-2/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: VALDEVINO LEONARDO
DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO
QUANTO A APLICAÇÃO DO ART. 6º DA LEI Nº 9.099/95 -
PRINCÍPIO DA UNIVERSALIZAÇÃO E MODICIDADE.
DISCUSSÃO QUANTO A POSSIBILIDADE DE COBRAN-
ÇA DA ASSINATURA BÁSICA. DESACOLHIMENTO. IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS POR AUSÊN-
CIA DE ANÁLISE DA MATÉRIA ATINENTE AO LITISCON-
SORTE NECESSÁRIO COM A ANATEL. MATÉRIA EXPRES-
SAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO. DISCUSSÃO QUE
PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE. VIA PROCEDIMENTAL INADEQUA-
DA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JULGADOR EM
ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS DISPOSITIVOS
LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS
JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95).
PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o argüido pela em-
bargante em suas razões, inexiste omissão, obscuridade e con-
tradição quanto à análise da competência dos Juizados Especi-

ais, bem como o litisconsorte passivo com a Anatel, que foram
expressamente abordados no acórdão. Demais argumentos que
se referem ao entendimento jurídico sustentado na decisão, sen-
do a via procedimental inadequada à pretensão de modificação
do resultado do julgamento. O julgador não está obrigado a
analisar pormenorizadamente todos os argumentos tecidos pe-
las partes em suas razões, quando já detenha motivação sufici-
ente à fundamentação de sua decisão consoante a posição jurí-
dica adotada, não havendo necessidade de expressa menção
aos dispositivos legais invocados. Os embargos visam preques-
tionamento de matéria constitucional a ensejar apreciação da
lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
Decisão:Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhe-
cer dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 18391 Livro..: 393 Páginas..: 92 a 93

015 RECURSO.........: 2006.0005883-9/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020052-0/2
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARIA IZABEL QUEIROZ
DA SILVA
MAURO MERIGUE
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA
MELVIS MUCHIUTI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18392 Livro..: 393 Páginas..: 94 a 95

016 RECURSO.........: 2006.0005901-8/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005109-3/6
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARILIN GOUVEA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei
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tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18386 Livro..: 393 Páginas..: 72 a 73

017 RECURSO.........: 2006.0005902-0/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020053-3/1
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JAIR RODRIGUES
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18374 Livro..: 393 Páginas..: 36 a 37

018 RECURSO.........: 2006.0005915-6/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200588-0/0
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARIA MICHELETT VIEIRA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18375 Livro..: 393 Páginas..: 38 a 39

019 RECURSO.........: 2006.0005952-4/0 - Ação Ori-
ginária - 0002.0051794-1/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO
LIGIA FRANCO DE BRITO
LEANDRO FRANCO DE BRITO
ADVOGADO............: JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO
RECORRIDO...........: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: JOAO LEANDRO GARGIA
ADVOGADO............: HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBU-

QUERQUE
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS - PRELIMINAR LEGITIMIDADE PASSIVA
DA SEGURADORA - RECURSO PROVIDO - RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA COM O SEGURADO PERANTE
BENEFICIÁRIO - DANO MORAL - ACIDENTE DE PEQUE-
NA MONTA - ABORRECIMENTO DO COTIDIANO INCA-
PAZ DE GERAR, POR SI SÓ, O DEVER DE INDENIZAR
MORALMENTE - INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO EXCEP-
CIONAL - SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e par-
cialmente provido. Considerando a sucumbência parcial do re-
curso em relação ao recorrido João Leandro Garcia, condena-
se o recorrente ao pagamento de 50% das custas e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, ao
procurador deste recorrido. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Acórdão..: 18364 Livro..: 392 Páginas..: 169 a 176

020 RECURSO.........: 2006.0005988-8/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200417-1/6
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: IVETE BELAFONTE DE ASSIS
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18376 Livro..: 393 Páginas..: 40 a 41

021 RECURSO.........: 2006.0006003-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2006107-9/4
COMARCA.............: Londrina
REQUERENTE..........: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DE LONDRINA
INTERESSADO.........: ANTONIO CARLOS DE AN-
DRADE VIANNA
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA
MAURO VIOTTO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CORREIÇÃO PARCIAL. PROCEDIMENTO PARA A APU-
RAÇÃO DE INFRAÇÃO PENAL. PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO. ARTIGO 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
DECISÃO POSTERGADA SOB O ARGUMENTO DE QUE
IMPORTARIA EM PRÉ-JULGAMENTO DAS CONDUTAS
PRATICADAS PELO NOTICIANTE E QUE SÃO OBJETOS
DE OUTRO PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE ATO
INFRACIONAL. CONEXÃO. INVERSÃO TUMULTUÁRIA
DOS ATOS PROCESSUAIS (ARTIGO 250 DO REGIMENTO
INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA). NECESSIDADE
DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 28 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL COM ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO OU REMESSA À PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA. CORREIÇÃO PARCIAL CONHECI-
DA E ACOLHIDA. DECISÃO: Acordam os integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
acolher a correição parcial criminal, nos estritos termos do
voto.Oficie-se à autoridade impetrada o conteúdo desta deci-
são (artigo 252 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça).
Acórdão..: 18345 Livro..: 392 Páginas..: 73 a 79

022 RECURSO.........: 2006.0006009-1/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200554-5/6
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MILTON APARECIDO MARTINI
ADVOGADO............: MILTON APARECIDO MARTINI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E

CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18377 Livro..: 393 Páginas..: 42 a 43

023 RECURSO.........: 2006.0006014-3/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2002384-1/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARGARETH GELONEZI
FERNANDES
ADVOGADO............: JULIANO TOMANAGA
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
RECORRIDO...........: SAULO ARAUJO COELHO
ADVOGADO............: CLAUDIA VANESSA CARDOSO CA-
MACHO
CLAUDIO ITO
MARCUS VINICIUS MESQUINI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
EMENTA : EMENTA: DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MANOBRA DE
CONVERSÃO À DIREITA DE CAMINHÃO E CARRO. CUL-
PA CONCORRENTE. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO : Acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em  conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator. Condeno o recorrente ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação, ressalvada a circunstância da recorrente ser
beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 18430 Livro..: 394 Páginas..: 7 a 9

024 RECURSO.........: 2006.0006062-4/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020043-0/2
COMARCA.............: Paranacity
RECORRENTE..........: REINALDO ANTONIO PRE-
GIDIO
ADVOGADO............: REGINALDO MAZZETTO MORON
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : SERVIÇO DE TELEFONIA — COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA -  NATUREZA DE TARIFA. AÇÕES
SOBRE A ILEGALIDADE DA  COBRANÇA - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - OBJETO DE  ANÁLISE NO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) AINDA NÃO
DEFINIDA. VOTOS DIVERGENTES SOBRE A DECLARA-
ÇÃO DE  ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PEDIDO DE
VISTA. DEFINIÇÃO DE  COMPETÊNCIA EM TRÂMITE NO
STJ. SOBRESTAMENTO DO  JULGAMENTO PELO PRA-
ZO DE ATÉ UM ANO. DECISÃO : ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma  Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,  por unanimi-
dade de votos, em sobrestar o presente recurso até ulterior  de-
liberação, ressalvado o voto anterior do Relator que dava pro-
vimento parcial  ao recurso e do Dr. Telmo Zaions Zainko que,
no mérito, negava provimento.
Acórdão..: 18423 Livro..: 393 Páginas..: 231 a 232

025 RECURSO.........: 2006.0006072-5/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005670-7/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GERALDO RONALDO PE-
REIRA
ADVOGADO............: LUIZ LOPES BARRETO
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES
RECORRIDO...........: COM TOUR EMPREENDIMENTOS
CONDOMINIAIS E TURISTICOS S/C LTDA.
ADVOGADO............: JULIARA APARECIDA GONCALVES
FRANCISCO LEITE CHAVES
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. ESTACIONAMEN-
TO.  SOLICITAÇÕES DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE
OFENSA OU  CONSTRANGIMENTO. SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. DECISÃO
: Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em  conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do  voto do relator. Condeno o recorrente ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa.
Acórdão..: 18429 Livro..: 394 Páginas..: 4 a 6

026 RECURSO.........: 2006.0006080-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005269-5/9
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MARJORIE RUELA DE AZEVEDO
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: SILVIA ALBARELLO
ADVOGADO............: ALINE SOPELSA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. APLICABILIDADE DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  AUSÊNCIA DE PRO-
VA COMPLEXA - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
AFASTADA.  DANO MORAL CARACTERIZADO. BLO-
QUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA.  RECURSO
DESPROVIDO.  DECISÃO : Vencida a recorrente, impõe-se
sua condenação ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios em favor do procurador da recorrida, os
quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado
da condenação.ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e negar-lhe provimento nos termos do contido no voto
do relator.
Acórdão..: 18414 Livro..: 393 Páginas..: 196 a 201

027 RECURSO.........: 2006.0006085-1/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200580-7/6
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: VANESSA CONSUELO BAR-
RETO SANTOS SILVA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS
ZAINKO - Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18356 Livro..: 392 Páginas..: 129 a 133

028 RECURSO.........: 2006.0006090-3/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200414-9/8
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ROSALINA DE MATTOS PEI-
XOTO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18378 Livro..: 393 Páginas..: 44 a 45

029 RECURSO.........: 2006.0006116-7/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200599-9/8
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ROSITA POLTEN
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
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EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade jurí-
dica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18379 Livro..: 393 Páginas..: 46 a 47

030 RECURSO.........: 2006.0006127-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200586-2/2
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: DECIO MAGALHAES
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Ju-
diciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS ZAINKO -
Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata
do julgamento.Curitiba, 17 de novembro de 2006.    TELMO
ZAIONS ZAINKO - Juiz  Relator
Acórdão..: 18349 Livro..: 392 Páginas..: 94 a 98

031 RECURSO.........: 2006.0006131-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005131-1/5
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: IRACI DA SILVA SANTOS
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS
ZAINKO - Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18358 Livro..: 392 Páginas..: 139 a 143

032 RECURSO.........: 2006.0006198-8/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005833-4/6
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ALZIRA RIBEIRO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZO-
TI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
TESE IGUALMENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE
ASSINATURA BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILI-
DADE DE PROLAÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES
ATINENTES AO ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTA-
DO NA DECISÃO COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZA-
DAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS.
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS
(ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMEN-
TO. Não obstante o argüido pela embargante em suas razões,
inexiste omissão, obscuridade e contradição quanto à análise
da competência dos Juizados Especiais e impossibilidade ju-

rídica do pedido, que foram expressamente abordados no acór-
dão. Demais argumentos que se referem ao entendimento jurí-
dico sustentado na decisão, sendo a via procedimental inade-
quada à pretensão de modificação do resultado do julgamento.
O julgador não está obrigado a analisar pormenorizadamente
todos os argumentos tecidos pelas partes em suas razões, quan-
do já detenha motivação suficiente à fundamentação de sua
decisão consoante a posição jurídica adotada, não havendo ne-
cessidade de expressa menção aos dispositivos legais invoca-
dos. Os embargos visam prequestionamento de matéria consti-
tucional a ensejar apreciação da lide em sede de recurso extra-
ordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18380 Livro..: 393 Páginas..: 48 a 49

033 RECURSO.........: 2006.0006290-3/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200411-7/7
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: GERALDO PIRES DE OLI-
VEIRA
LUCIANO FERREIRA BATISTA
IRACY CIDADE DE AZEVEDO
TEREZINHA APARECIDA TARELHO
OSVALDO GRELLA
ANA MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA
JORGE HENRIQUE MONTEIRO MENEGUETTO
JOAO CARLOS BAPTISTA
MARCIA YOSHIE MAKINO
RENATO DE MATTOS
ADVOGADO............: LAZARO VALTER MONTEIRO
WEDSON JOSE PIEROBON
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE IN-
TERESSE.  DESNECESSIDADE DO WRIT. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A  RECURSO POR JUIZ EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  CABE À TURMA RE-
CURSAL O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO  RECURSO
EM CARÁTER DEFINITIVO. DECISÃO : ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única  dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade de  votos, em não conhecer do Mandado de Segu-
rança e determinar, após as  providências necessárias, a subida
dos recursos interpostos.
Acórdão..: 18399 Livro..: 393 Páginas..: 114 a 116

034 RECURSO.........: 2006.0006291-5/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200410-5/4
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: LUIZ DEL AGUILA SAN-
CHES
REGINA DE OLIVEIRA
LUIZ DOS SANTOS
CAROLINA LAVEZO MOLINA
EDSON JONAS DA SILVA
JOAO ELIAS COSTA
JOAO BATISTA DE ALVARENGA
ANGELINA RODRIGUES BUENO
MARIA NILZA FURTADO TEIXEIRA
ADVOGADO............: ALFREDO AMBROSIO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO DE SEGUI-
MENTO A RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. IN-
TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. INTERESSE PROCES-
SUAL. INCUMBE À TURMA RECURSAL O JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO EM CARÁTER DEFINITI-
VO. MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E ORDEM
CONCEDIDA. Tratando-se de decisão de juiz monocrático que
nega seguimento a recurso inominado, cabível a interposição
do mandado de segurança, especialmente por não haver previ-
são legal de outro recurso, nem mesmo de eventual reclama-
ção. Ademais, compete à Turma Recursal o juízo de admissibi-
lidade dos recursos interpostos. Os princípios que norteiam os
Juizados Especiais (oralidade, celeridade e informalidade) não
obstam o aforamento de mandado de segurança para que sejam
apreciadas as questões referentes ao juízo de admissibilidade
recursal, quando negado o seguimento do recurso pelo juízo de
primeiro grau. Questões de fundo, ou seja, eventual nulidade
sobre a formação de litisconsórcio ativo e outras, serão objeto
de apreciação por ocasião do julgamento do recurso, restando
admitido o seu seguimento.DECISÃO: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, por maioria de votos, conhecer e
conceder a segurança, restando vencido o Juiz Luiz Fernando
Tomasi Keppen que não conhecia do mandado de segurança.
Acórdão..: 18401 Livro..: 393 Páginas..: 125 a 132

035 RECURSO.........: 2006.0006305-4/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200413-7/1
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: PAULO DELGADO FIGUEI-
REDO
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO

JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO DE SEGUI-
MENTO A RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. IN-
TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. INTERESSE PROCES-
SUAL. INCUMBE À TURMA RECURSAL O JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO EM CARÁTER DEFINITI-
VO. MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E ORDEM
CONCEDIDA. Tratando-se de decisão de juiz monocrático que
nega seguimento a recurso inominado, cabível a interposição
do mandado de segurança, especialmente por não haver previ-
são legal de outro recurso, nem mesmo de eventual reclama-
ção. Ademais, compete à Turma Recursal o juízo de admissibi-
lidade dos recursos interpostos. Os princípios que norteiam os
Juizados Especiais (oralidade, celeridade e informalidade) não
obstam o aforamento de mandado de segurança para que sejam
apreciadas as questões referentes ao juízo de admissibilidade
recursal, quando negado o seguimento do recurso pelo juízo de
primeiro grau. Questões de fundo serão objeto de apreciação
por ocasião do julgamento do recurso, restando admitido o seu
seguimento.DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, por maioria de votos, conhecer e conceder a
segurança, restando vencido o Juiz Luiz Fernando Tomasi Ke-
ppen que não conhecia do mandado de segurança.
Acórdão..: 18404 Livro..: 393 Páginas..: 149 a 154

036 RECURSO.........: 2006.0006315-5/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020044-2/6
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: JULIANA DOMINGOS DA
SILVA
MARIVALDO TELES RIBEIRO
ALICE ALVES DA SILVA LARAS
IVONETE SOARES MEDEIROS
CELSO QUINTANILHA PARRA
RENATO RAIZER JUNIOR
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUCESSO
RAQUEL GABRIELA DA SILVA RIBEIRO
WALTER PLAZA MACHADO
WANDER PLAZA MACHADO
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO DE SEGUI-
MENTO A RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. IN-
TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. INTERESSE PROCES-
SUAL. INCUMBE À TURMA RECURSAL O JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO EM CARÁTER DEFINITI-
VO. MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E ORDEM
CONCEDIDA. Tratando-se de decisão de juiz monocrático que
nega seguimento a recurso inominado, cabível a interposição
do mandado de segurança, especialmente por não haver previ-
são legal de outro recurso, nem mesmo de eventual reclama-
ção. Ademais, compete à Turma Recursal o juízo de admissibi-
lidade dos recursos interpostos. Os princípios que norteiam os
Juizados Especiais (oralidade, celeridade e informalidade) não
obstam o aforamento de mandado de segurança para que sejam
apreciadas as questões referentes ao juízo de admissibilidade
recursal, quando negado o seguimento do recurso pelo juízo de
primeiro grau. Questões de fundo, ou seja, eventual nulidade
sobre a formação de litisconsórcio ativo e outras, serão objeto
de apreciação por ocasião do julgamento do recurso, restando
admitido o seu seguimento.DECISÃO: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, por maioria de votos, conhecer e
conceder a segurança, restando vencido o Juiz Luiz Fernando
Tomasi Keppen que não conhecia do mandado de segurança.
Acórdão..: 18403 Livro..: 393 Páginas..: 141 a 148

037 RECURSO.........: 2006.0006320-7/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020047-0/4
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: MARILDA SOARES RUEL
ENILDA FERREIRA
ELISA DOS SANTOS LIMA
HELOISA SILVA DE MELO
MATILDE MORMITO DA SILVA
LEDE DE MEDEIROS CAMACHO
FREIDI HEIDEMANN
ANTONIO IMBERG
LUIZ HENRIQUE MANSO RODRIGUES
PEDRO SEPULVEDA
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE IN-
TERESSE.  DESNECESSIDADE DO WRIT. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A  RECURSO POR JUIZ EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  CABE À TURMA RE-
CURSAL O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO  RECURSO
EM CARÁTER DEFINITIVO. DECISÃO : ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única  dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade de  votos, em não conhecer do Mandado de Segu-
rança e determinar, após as  providências necessárias, a subida
dos recursos interpostos.
Acórdão..: 18395 Livro..: 393 Páginas..: 102 a 104

038 RECURSO.........: 2006.0006321-9/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020045-7/1
COMARCA.............: Mandaguari

IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: LEONEL CASTELANI
REGINA ALBERTON
SANDRA MARIA CORREIA RAIMUNDO
FLORISBELA CAMPONES DA SILVA
ERINALDO DE ARAUJO SILVA
WALTER LUIZ BEDENDO
SAMOEL PERES
ERVIDIO DAMIANI
PAULO FIGUEIREDO
LIDIA DO NASCIMENTO BOEIRA
ADVOGADO............: ANNA CHRISTINA CASTELO
BRANCO PEREIRA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO
GRAU. INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE.
MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. INTERESSE
PROCESSUAL. INCUMBE À TURMA RECURSAL O JUÍ-
ZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EM CARÁTER
DEFINITIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO
E ORDEM CONCEDIDA. Tratando-se de decisão de juiz mo-
nocrático que nega seguimento a recurso inominado, cabível a
interposição do mandado de segurança, especialmente por não
haver previsão legal de outro recurso, nem mesmo de eventual
reclamação. Ademais, compete à Turma Recursal o juízo de
admissibilidade dos recursos interpostos. Os princípios que
norteiam os Juizados Especiais (oralidade, celeridade e infor-
malidade) não obstam o aforamento de mandado de segurança
para que sejam apreciadas as questões referentes ao juízo de
admissibilidade recursal, quando negado o seguimento do re-
curso pelo juízo de primeiro grau. Questões de fundo, ou seja,
eventual nulidade sobre a formação de litisconsórcio ativo e
outras, serão objeto de apreciação por ocasião do julgamento
do recurso, restando admitido o seu seguimento. Decisão: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por maioria de
votos, conhecer e conceder a segurança, restando vencido o
Juiz Luiz Fernando Tomasi Keppen que não conhecia do man-
dado de segurança.
Acórdão..: 18425 Livro..: 393 Páginas..: 236 a 243

039 RECURSO.........: 2006.0006340-9/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020047-6/1
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: ALCIDES PORTILHO DA SIL-
VA
GERALDO GARDIANO CARRION
JOAO DE FREITAS
ALBINO RODEIA DOS SANTOS
DEVANIL VINHOTO
DOLORES ROMERO MAGINI
MARIA APARECIDA DE MENEZES GUELLES
MADALENA BIRO RAIMUNDO
ANDERSON MONTEIRO DA COSTA
ABDON LEAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: LAZARO VALTER MONTEIRO
WEDSON JOSE PIEROBON
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE IN-
TERESSE.  DESNECESSIDADE DO WRIT. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A  RECURSO POR JUIZ EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  CABE À TURMA RE-
CURSAL O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO  RECURSO
EM CARÁTER DEFINITIVO. DECISÃO : ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única  dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade de  votos, em não conhecer do Mandado de Segu-
rança e determinar, após as  providências necessárias, a subida
dos recursos interpostos.
Acórdão..: 18398 Livro..: 393 Páginas..: 111 a 113

040 RECURSO.........: 2006.0006352-3/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020046-1/5
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: GENI DE OLIVEIRA BASILIO
JOSE JOAO DE OLIVEIRA
GERALDA LUCIA CARNELOCCI
ROSANGELA JUSTINA QUEIROZ
BENEDITO ANTONIO BARBOSA
VALCIR PEREIRA
VIDELCI DA SILVA
SANTINA OTERO CASAS BONFIM
JAYRCE CARVALHO CAPEL
ELIZA DE MEDEIROS
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO DE SEGUI-
MENTO A RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. IN-
TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. INTERESSE PROCES-
SUAL. INCUMBE À TURMA RECURSAL O JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO EM CARÁTER DEFINITI-
VO. MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E ORDEM
CONCEDIDA. Tratando-se de decisão de juiz monocrático que
nega seguimento a recurso inominado, cabível a interposição
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do mandado de segurança, especialmente por não haver previ-
são legal de outro recurso, nem mesmo de eventual reclama-
ção. Ademais, compete à Turma Recursal o juízo de admissibi-
lidade dos recursos interpostos. Os princípios que norteiam os
Juizados Especiais (oralidade, celeridade e informalidade) não
obstam o aforamento de mandado de segurança para que sejam
apreciadas as questões referentes ao juízo de admissibilidade
recursal, quando negado o seguimento do recurso pelo juízo de
primeiro grau. Questões de fundo, ou seja, eventual nulidade
sobre a formação de litisconsórcio ativo e outras, serão objeto
de apreciação por ocasião do julgamento do recurso, restando
admitido o seu seguimento.DECISÃO: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, por maioria de votos, conhecer e
conceder a segurança, restando vencido o Juiz Luiz Fernando
Tomasi Keppen que não conhecia do mandado de segurança.
Acórdão..: 18400 Livro..: 393 Páginas..: 117 a 124

041 RECURSO.........: 2006.0006355-9/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020048-3/4
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: CLEONICE MARCELINO
MODOS
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE IN-
TERESSE.  DESNECESSIDADE DO WRIT. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A  RECURSO POR JUIZ EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  CABE À TURMA RE-
CURSAL O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO  RECURSO
EM CARÁTER DEFINITIVO. DECISÃO : ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única  dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade de  votos, em não conhecer do Mandado de Segu-
rança e determinar, após as  providências necessárias, a subida
dos recursos interpostos.
Acórdão..: 18397 Livro..: 393 Páginas..: 108 a 110

042 RECURSO.........: 2006.0006361-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020046-4/4
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: AUGUSTO HORTEGA
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE IN-
TERESSE.  DESNECESSIDADE DO WRIT. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A  RECURSO POR JUIZ EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  CABE À TURMA RE-
CURSAL O JUIZO DE ADMISSIBILIDADE DO  RECURSO
EM CARÁTER DEFINITIVO. DECISÃO : ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única  dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade de  votos, em não conhecer do Mandado de Segu-
rança e determinar, após as  providências necessárias, a subida
do recurso interposto.
Acórdão..: 18396 Livro..: 393 Páginas..: 105 a 107

043 RECURSO.........: 2006.0006362-4/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020046-9/9
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: MARIA JOSE VAZ TONIOLO
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO DE SEGUI-
MENTO A RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. IN-
TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. INTERESSE PROCES-
SUAL. INCUMBE À TURMA RECURSAL O JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO EM CARÁTER DEFINITI-
VO. MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E ORDEM
CONCEDIDA. Tratando-se de decisão de juiz monocrático que
nega seguimento a recurso inominado, cabível a interposição
do mandado de segurança, especialmente por não haver previ-
são legal de outro recurso, nem mesmo de eventual reclama-
ção. Ademais, compete à Turma Recursal o juízo de admissibi-
lidade dos recursos interpostos. Os princípios que norteiam os
Juizados Especiais (oralidade, celeridade e informalidade) não
obstam o aforamento de mandado de segurança para que sejam
apreciadas as questões referentes ao juízo de admissibilidade
recursal, quando negado o seguimento do recurso pelo juízo de
primeiro grau. Questões de fundo serão objeto de apreciação
por ocasião do julgamento do recurso, restando admitido o seu
seguimento.DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, por maioria de votos, conhecer e conceder a
segurança, restando vencido o Juiz Luiz Fernando Tomasi Ke-
ppen que não conhecia do mandado de segurança.
Acórdão..: 18406 Livro..: 393 Páginas..: 161 a 166

044 RECURSO.........: 2006.0006363-6/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020046-4/8
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: CORNELIO JOSE DA SILVA
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO DE SEGUI-
MENTO A RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. IN-
TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. INTERESSE PROCES-
SUAL. INCUMBE À TURMA RECURSAL O JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO EM CARÁTER DEFINITI-
VO. MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E ORDEM
CONCEDIDA. Tratando-se de decisão de juiz monocrático que
nega seguimento a recurso inominado, cabível a interposição
do mandado de segurança, especialmente por não haver previ-
são legal de outro recurso, nem mesmo de eventual reclama-
ção. Ademais, compete à Turma Recursal o juízo de admissibi-
lidade dos recursos interpostos. Os princípios que norteiam os
Juizados Especiais (oralidade, celeridade e informalidade) não
obstam o aforamento de mandado de segurança para que sejam
apreciadas as questões referentes ao juízo de admissibilidade
recursal, quando negado o seguimento do recurso pelo juízo de
primeiro grau. Questões de fundo serão objeto de apreciação
por ocasião do julgamento do recurso, restando admitido o seu
seguimento.DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, por maioria de votos, conhecer e conceder a
segurança, restando vencido o Juiz Luiz Fernando Tomasi Ke-
ppen que não conhecia do mandado de segurança.
Acórdão..: 18405 Livro..: 393 Páginas..: 155 a 160

045 RECURSO.........: 2006.0006395-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020047-7/4
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: ANTONIO MESSIAS FERREIRA
ANTONIO PELOSSO
VALENTIN BEDENDO
NELCI APARECIDA BARD ROCHA
WALTER TOZZI
SERGIO VINHOTO
VITALINA SANTANA VARAGO
ADVOGADO............: LAZARO VALTER MONTEIRO
WEDSON JOSE PIEROBON
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO DE SEGUI-
MENTO A RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. IN-
TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. INTERESSE PROCES-
SUAL. INCUMBE À TURMA RECURSAL O JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO EM CARÁTER DEFINITI-
VO. MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E ORDEM
CONCEDIDA. Tratando-se de decisão de juiz monocrático que
nega seguimento a recurso inominado, cabível a interposição
do mandado de segurança, especialmente por não haver previ-
são legal de outro recurso, nem mesmo de eventual reclama-
ção. Ademais, compete à Turma Recursal o juízo de admissibi-
lidade dos recursos interpostos. Os princípios que norteiam os
Juizados Especiais (oralidade, celeridade e informalidade) não
obstam o aforamento de mandado de segurança para que sejam
apreciadas as questões referentes ao juízo de admissibilidade
recursal, quando negado o seguimento do recurso pelo juízo de
primeiro grau. Questões de fundo, ou seja, eventual nulidade
sobre a formação de litisconsórcio ativo e outras, serão objeto
de apreciação por ocasião do julgamento do recurso, restando
admitido o seu seguimento.DECISÃO: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, por maioria de votos, conhecer e
conceder a segurança, restando vencido o Juiz Luiz Fernando
Tomasi Keppen que não conhecia do mandado de segurança.
Acórdão..: 18402 Livro..: 393 Páginas..: 133 a 140

046 RECURSO.........: 2006.0006402-9/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005109-9/7
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: ISABEL APARECIDA SIGNO-
RINI AZEVEDO
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Ju-
diciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS ZAINKO -
Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata
do julgamento.Curitiba, 17 de novembro de 2006.    TELMO
ZAIONS ZAINKO - Juiz  Relator
Acórdão..: 18350 Livro..: 392 Páginas..: 99 a 103

047 RECURSO.........: 2006.0006410-6/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020014-7/5
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: LOJAS VIESSER LTDA.
ADVOGADO............: DAYSI REGINA SERRA PINTO BRI-
TO
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM
RECORRIDO...........: MARCIA REGINA GIONEDIS SILVA
ADVOGADO............: MAURO SOVIERSOSKI TATARA
NORMA ROZARIO VIDAL TATARA

RECORRENTE..........: MARCIA REGINA GIONEDIS
SILVA
RECORRIDO...........: LOJAS VIESSER LTDA.
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO.
DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DE PRO-
TESTO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO 1 -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO
DÉBITO PELA AUTORA. CONJUNTO PROBATÓRIO A
DEMONSTRAR A LICITUDE DA INSCRIÇÃO NO ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE NOTIFICA-
ÇÃO POR PARTE DO ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO
QUE NÃO GUARDA RELAÇÃO COM ATO PRATICADO
PELA FORNECEDORA. REFORMA DE SENTENÇA PARA
JULGAR IMPROCEDENTE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. RECURSO 2 - REVELIA. MERA
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS. CONJUNTO
PROBATÓRIO A AFASTAR A POSSIBILIDADE DE IMEDI-
ATA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. PEDIDO DE
MAJORAÇÃO DA CONDENAÇÃO PREJUDICADO FACE
O CONTEÚDO DO RECURSO ANTERIOR. CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE PEDIDO
CONTRAPOSTO. REFORMA QUE SE IMPÕE. CONDENA-
ÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE DOLO.
REFORMA. RECURSO 1) CONHECIDO E PROVIDO. RE-
CURSO 2) CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
Considerando o provimento dos recursos, incabível a condena-
ção em custas processuais e em honorários advocatícios. CON-
CLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, em conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar pro-
vimento ao apelo da reclamada e parcial provimento ao recurso
da reclamante, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18368 Livro..: 393 Páginas..: 1 a 7

048 RECURSO.........: 2006.0006419-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020046-7/0
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: JOSE LUIZ CREMONEZI
HELIO JOSE MACHADO
CICERA CORREIA LIRA
MANOELA MARIA QUEIROZ
BENEDITO BENE DE CARVALHO
SANDRA REGINA BENENELO
GERSON LOPES
LUIZ PEREIRA
VALTAIR LUIZ DA SILVA
JOSE CARMONA VALERIO
ADVOGADO............: LAZARO VALTER MONTEIRO
DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE IN-
TERESSE.  DESNECESSIDADE DO WRIT. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A  RECURSO POR JUIZ EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  CABE À TURMA RE-
CURSAL O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO  RECURSO
EM CARÁTER DEFINITIVO. DECISÃO : ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única  dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade de  votos, em não conhecer do Mandado de Segu-
rança e determinar, após as  providências necessárias, a subida
dos recursos interpostos.
Acórdão..: 18393 Livro..: 393 Páginas..: 96 a 98

049 RECURSO.........: 2006.0006423-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020048-4/7
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: CLAUDIA ADELIA VASQUES
R. BOTURA
JOAO DA CONCEIÇAO
MARIA GLORIA AGOSTINHO FADEL
CLAUDINEI LAVARATTO
CLAUDENIR ROCHA DE SOUZA
JOAO WILSON ROSSETI
FIDELIS FRANCISCO DE OLIVEIRA
DOLORES RODRIGUES G. HENRIQUE
SIDNEI FIRMINO DE OLIVEIRA
MARIA ELENA DE MENEZES
ADVOGADO............: WEDSON JOSE PIEROBON
LAZARO VALTER MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE IN-
TERESSE.  DESNECESSIDADE DO WRIT. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A  RECURSO POR JUIZ EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  CABE À TURMA RE-
CURSAL O JUIZO DE ADMISSIBILIDADE DO  RECURSO
EM CARÁTER DEFINITIVO. DECISÃO : ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única  dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade de  votos, em não conhecer do Mandado de Segu-
rança e determinar, após as  providências necessárias, a subida
dos recursos interpostos.
Acórdão..: 18394 Livro..: 393 Páginas..: 99 a 101

050 RECURSO.........: 2006.0006453-5/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020065-8/8
COMARCA.............: Araucária
EMBARGANTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............: ALVARO PINTO CHAVES
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI
DOUGLAS DOS SANTOS
INTERESSADO.........: SAMUEL MASNIK

ADVOGADO............: ARNALDO FERREIRA MULLER
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBJETIVO DE
REDISCUSSÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIAS
QUESTIONADAS QUE VERSAM SOBRE O ENTENDIMEN-
TO JURÍDICO EXPOSTO NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. DESNE-
CESSIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO A DISPOSITIVOS
LEGAIS PELO JULGADOR, MÁXIME OS PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). Inexistindo na decisão embargada omissão,
obscuridade e contradição, deve os embargos declaratórios ser
rejeitados. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. CONCLUSÃO: Acordam os integrantes des-
ta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejei-
tá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18382 Livro..: 393 Páginas..: 52 a 54

051 RECURSO.........: 2006.0006464-8/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200417-0/4
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: TEREZINHA ROSA NEVES
DA SILVA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Ju-
diciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS ZAINKO -
Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata
do julgamento.Curitiba, 17 de novembro de 2006.    TELMO
ZAIONS ZAINKO - Juiz  Relator
Acórdão..: 18351 Livro..: 392 Páginas..: 104 a 108

052 RECURSO.........: 2006.0006472-5/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2006195-6/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: SAUDE SERV- PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA
ADVOGADO............: MARILEI LOMBARDI CONTADOR
RAFAEL COSTA CONTADOR
WAJIH EL MESSANE JUNIOR
RECORRIDO...........: MARCOS EDUARDO GUILHERME
ADVOGADO............: EDIVALDO RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS.
CAUSA  SUPERIOR A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. AUDIÊN-
CIA CONCILIATÓRIA.   OBRIGATÓRIA A ASSISTÊNCIA
DE ADVOGADO A QUALQUER  AUDIÊNCIA. DESATEN-
DIMENTO PELO RECLAMADO. REVELIA.  SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DE-
CISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos  Juizados Especiais do Estado do Paraná, por maio-
ria de votos, em  conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do  voto do relator. Condeno a recor-
rente ao pagamento das custas processuais, e honorários advo-
catícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18426 Livro..: 393 Páginas..: 244 a 249

053 RECURSO.........: 2006.0006498-8/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200585-5/7
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: MARIA DO ROCIO FIGUEI-
REDO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Ju-
diciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS ZAINKO -
Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata
do julgamento.Curitiba, 17 de novembro de 2006.    TELMO
ZAIONS ZAINKO - Juiz  Relator
Acórdão..: 18353 Livro..: 392 Páginas..: 114 a 118

054 RECURSO.........: 2006.0006541-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020052-0/6
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........: EXECUTIVOS S.A. ADMI-
NISTRAÇÃO E PROMOÇÃO DE SEGUROS
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ANDRIELE KARINE PEDRALLI
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: ALICE CHAHAD LAUER
ADVOGADO............: MILTON JOSE PAIZANI
FLAVIA HEYSE MARTINS
CARLOS EDUARDO SPROTTE
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚ-
DE.  REAJUSTES. PERIODICIDADE. MATÉRIA DE FATO
OBJETO DE  CONTRATO. INTERPRETAÇÃO MAIS FAVO-
RÁVEL AO  CONSUMIDOR. CDC. CONDENAÇÃO À DE-
VOLUÇÃO EM DOBRO. MATÉRIA DE  ORDEM PÚBLICA
CONHECÍVEL DE OFÍCIO. SENTENÇA. ILIQUIDEZ. INO-
CORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais do Estado do
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Paraná, por unanimidade de votos, em  conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do  voto do rela-
tor. Condeno o recorrente ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa.
Acórdão..: 18428 Livro..: 394 Páginas..: 1 a 3

055 RECURSO.........: 2006.0006550-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200420-0/8
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: MARCELO DOS SANTOS
RODRIGUES
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
DAIANA M. GARBUGIO FRANZOTTI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Ju-
diciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS ZAINKO -
Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata
do julgamento.Curitiba, 17 de novembro de 2006.    TELMO
ZAIONS ZAINKO - Juiz  Relator
Acórdão..: 18355 Livro..: 392 Páginas..: 124 a 128

056 RECURSO.........: 2006.0006551-1/1 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200521-3/0
COMARCA.............: Assis Chateaubriand
EMBARGANTE..........: CREDICARD BANCO S/A
ADVOGADO............: HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
INTERESSADO.........: AMARILDO JOSE ROVELI
ADVOGADO............: IVO MARCHI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR  EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO - IMPOSSIBILIDADE -  EMBARGOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. DECISÃO : Acordam os Senhores Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e rejei-
tar os embargos de declaração.
Acórdão..: 18424 Livro..: 393 Páginas..: 233 a 235

057 RECURSO.........: 2006.0006562-4/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020051-7/7
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: NIVALDETE ROMERO DE
SOUZA
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Ju-
diciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS ZAINKO -
Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata
do julgamento.Curitiba, 17 de novembro de 2006.    TELMO
ZAIONS ZAINKO - Juiz  Relator
Acórdão..: 18347 Livro..: 392 Páginas..: 84 a 88

058 RECURSO.........: 2006.0006565-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005106-4/5
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: MARIA ANTONIA DE JESUS
SANTOS
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS
ZAINKO - Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18357 Livro..: 392 Páginas..: 134 a 138

059 RECURSO.........: 2006.0006568-5/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020053-4/3
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: ADILSON JESUS CARVA-
LHO TOLENTINO
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS
ZAINKO - Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18359 Livro..: 392 Páginas..: 144 a 148

060 RECURSO.........: 2006.0006570-1/0 - Ação Ori-

ginária - 0000.0200591-8/9
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: MARIA APARECIDA DE MA-
GALHAES
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS
ZAINKO - Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18361 Livro..: 392 Páginas..: 154 a 158

061 RECURSO.........: 2006.0006581-4/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200584-4/4
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: INIDESIO GUILHERME
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS
ZAINKO - Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18360 Livro..: 392 Páginas..: 149 a 153

062 RECURSO.........: 2006.0006597-6/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200636-0/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: RODOVIA DAS CATARATAS
S/A
ADVOGADO............: ARMANDO LUIZ MARCON
AGENOR IRINEU PEDÓ
KLEBER DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ADRIANO APARECIDO IASINSKI
ADVOGADO............: ESOANI PORTES
JORGE AUGUSTO MATOS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO EM
RODOVIA PEDAGIADA PROVOCADO POR ANIMAL NA
PISTA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSI-
ONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - ARTS. 37, § 6º DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA E 22 DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - ENUNCIADO Nº 28 DA TURMA RE-
CURSAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. RECURSO
DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do  Juizado Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná em, por unanimidade de
votos, conhecer  do recurso e negar-lhe provimento nos termos
do contido no voto do relator. Vencida a recorrente, impõe-se
sua condenação ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios em favor do procurador da recorrida, os
quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado
da condenação.
Acórdão..: 18413 Livro..: 393 Páginas..: 190 a 195

063 RECURSO.........: 2006.0006610-6/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200591-5/3
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: NELSON BARBADO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS
ZAINKO - Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18362 Livro..: 392 Páginas..: 159 a 163

064 RECURSO.........: 2006.0006621-9/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005102-3/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: MARIA ROSA ROCHA RUFI-
NO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS
ZAINKO - Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18363 Livro..: 392 Páginas..: 164 a 168

065 RECURSO.........: 2006.0006657-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200416-2/7

COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Ju-
diciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS ZAINKO -
Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata
do julgamento.Curitiba, 17 de novembro de 2006.    TELMO
ZAIONS ZAINKO - Juiz  Relator
Acórdão..: 18348 Livro..: 392 Páginas..: 89 a 93

066 RECURSO.........: 2006.0006682-6/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200418-3/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: HELENA MARIA VIEIRA
CARRINE
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS
ZAINKO - Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18352 Livro..: 392 Páginas..: 109 a 113

067 RECURSO.........: 2006.0006695-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005112-3/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: JOSE MANCHINI
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, TELMO ZAIONS
ZAINKO - Relator, J. S. FAGUNDES CUNHA e JURANDYR
REIS JÚNIOR - Vogais, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em sobrestar o processamento do Recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18354 Livro..: 392 Páginas..: 119 a 123

068 RECURSO.........: 2006.0006791-5/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2003751-7/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CONCESSIONÁRIA ECOVIA
CAMINHO DO MAR S/A
ADVOGADO............: MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
VANELIS MARCELI MUCELIN
LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ
RECORRIDO...........: VALDECI TEIXEIRA LINS
ADVOGADO............: ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO EM
RODOVIA PEDAGIADA  PROVOCADO POR OBJETO NA
PISTA. RESPONSABILIDADE  OBJETIVA DA CONCESSI-
ONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - RELAÇÕES  DE CON-
SUMO- ART. 37, § 6º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
E  ART. 22 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
FIXAÇÃO DO  DANO MORAL MANTIDO. INCIDÊNCIA
DOS JUROS MORATÓRIOS EM  RELAÇÃO AO DANO
MORAL A PARTIR DA DECISÃO. SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.   DECISÃO : Sendo mínimo o êxito
recursal condena-se o recorrente vencido ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
procurador do recorrido, na razão de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação.ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e negar provimento nos termos
do contido no voto do relator.
Acórdão..: 18412 Livro..: 393 Páginas..: 186 a 189

069 RECURSO.........: 2006.0006801-7/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005404-5/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: VERA APARECIDA ZORZI
ROSA
ADVOGADO............: NEUSA FATIMA REFATTI
OTAVIO GUTKOSKI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. MANU-
TENÇÃO INDEVIDA DE NOME NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE UTILI-
ZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA. DESACOLHI-
MENTO. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EFETUADA PELA

OPERADORA. DÍVIDA INADIMPLIDA QUE AUTORIZA
INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO. AUSÊNCIA DE ATO ILEGAL A POSSIBILITAR RECO-
NHECIMENTO DE REPARAÇÃO POR DANO MORAL.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Considerando o desprovimento do recurso, há que
se condenar a recorrente ao pagamento das custas processuais
e em honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00
(quinhentos reais), face o trabalho desenvolvido, o tempo exi-
gidos, a natureza e a importância da demanda, observando-se
que a reclamante é beneficiária da assistência judiciária. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
por maioria, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto
do relator designado, ressalvando-se o voto vencido do douto
Juiz Relator sorteado.
Acórdão..: 18344 Livro..: 392 Páginas..: 68 a 72

070 RECURSO.........: 2006.0006825-6/0 - Ação Ori-
ginária - 0002.0053619-4/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: GIOVANA FINGER VARELA
ADVOGADO............: FERNANDO DE BONA MORAES
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI
ADRIANO NERY KUSTER
RECORRIDO...........: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............: VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES
FABIANA KELLY ATALLAH DALL ARMELLINA
ANA PAULA MIGUEL FERRARI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E MATERIAL.
EXTRAVIO DE BAGAGEM. QUANTUM  INDENIZATÓRIO
DEVIDAMENTE ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS MO-
RAIS. DANO  MATERIAL MANTIDO. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO.  I. DECISÃO : ACORDAM
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná em, por
unanimidade de votos, em  conhecer do recurso e negar provi-
mento nos termos do voto do relator. Vencida a recorrente, im-
põe-se sua condenação ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios ao patrono do recorrido
na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 18421 Livro..: 393 Páginas..: 225 a 228

071 RECURSO.........: 2006.0006865-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0002.0051102-2/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOSE EDUIR FERREIRA
ADVOGADO............: ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
RECORRIDO...........: MARIA ANTONIA LOCATELI VERA
ADVOGADO............: ECLAIR TAVARES TESSEROLI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : IINDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
PROVA INEQUÍVOCA DA VENDA ANTERIOR AO SINIS-
TRO - ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
RECURSO PROVIDO. Os direitos reais de bens imóveis, se
adquirem com a tradição - entrega do veículo. A partir da entre-
ga a propriedade é do adquirente, independente de ainda cons-
tar nome do antigo proprietário nos registros dos DETRAN. “A
ausência de registro de transferência não implica a responsabi-
lidade do antigo proprietário por dano resultante de acidente
que envolva o veículo alienado” inteligência da Súmula 132 do
STJ.DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única  do Juizado Especial Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos,  conhe-
cer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do contido no
voto do relator.
Acórdão..: 18409 Livro..: 393 Páginas..: 175 a 177

072 RECURSO.........: 2006.0006900-5/0 - Ação Ori-
ginária - 0002.0051308-9/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CLEIDE MARIA DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: CARMEM IRIS PARELLADA  NICO-
LODI
JACKSON GLADSTON NICOLODI
RECORRIDO...........: ELISA KOTVISKY SAUER
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COBRANÇA. NULIDADE - CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO - PRELIMINAR REJEITA-
DA. DÍVIDA RECONHECIDA.  VÍCIO DE CONSENTIMEN-
TO - ERRO - INOCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.DECISÃO :  ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade  de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, conforme exposto no voto.Condeno a recorrente ao paga-
mento das custas processuais nos termos do art. 55 da Lei 9.099/
1995, ressalvado o art. 12 da Lei 1.060/1950.
Acórdão..: 18410 Livro..: 393 Páginas..: 178 a 180

073 RECURSO.........: 2006.0006915-5/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2006113-3/6
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ROSANGELA GOMES
ADVOGADO............: ANDREIA BELO ROSSO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. LINHA
TELEFÔNICA NÃO CONTRATADA.  RESPONSABILIDA-
DE OBJETIVA DAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO
PÚBLICO.  INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL QUE SE  PRESU-
ME. A FIXAÇÃO DO VALOR MAIS ELEVADO DO QUE O
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VALOR MÉDIO DOS  CASOS SEMELHANTES JÁ APRECI-
ADOS POR ESTA TURMA, DEVE SER JUSTIFICADA.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PARA MANTER DE FOR-
MA COERENTE AS  PARTICULARIDADES DO CASO CON-
CRETO E A POSIÇÃO DA TURMA RECURSAL.  MINORA-
ÇÃO DO VALOR DO DANO MORAL. DECISÃO :  ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná em, por maioria de votos, conhecer do  recurso e dar-lhe
parcial provimento nos termos do contido no voto do relator,
ressalvando o  entendimento do Dr. José Sebastião Fagundes
Cunha que nega provimento. Sendo mínimo o êxito recursal,
impõe-se sua condenação ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios ao patrono do recorrido
na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção.
Acórdão..: 18411 Livro..: 393 Páginas..: 181 a 185

074 RECURSO.........: 2006.0006940-9/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0002006-2/8
COMARCA.............: Joaquim Távora
RECORRENTE..........: WILIAM WALTER OVÇAR
ADVOGADO............: BENEDITO BRUNIERI
YARA BRUNIERA
RECORRIDO...........: EMILIO CALIL NETO
GELSON MANSUR NASSAR
KAREM CHRISTIAN CHAOWICHE NASSAR
ADVOGADO............: HUMBERTO BAGATIN
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - PRINCÍ-
PIO DA FUNGIBILIDADE -  APELAÇÃO. AÇÃO PENAL
PRIVADA. PREPARO DAS CUSTAS DO  RECURSO. AU-
SÊNCIA. DESERÇÃO CARACTERIZADA. RAZÕES DE
RECURSO DEVEM SER APRESENTADAS NA INTERPO-
SIÇÃO - RAZÕES  APRESENTADAS FORA DO PRAZO -
INTEMPESTIVIDADE. RECURSO  NÃO CONHECIDO.
DECISÃO : ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única  dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade de  votos, em não
conhecer do recurso por intempestivo e deserto.
Acórdão..: 18420 Livro..: 393 Páginas..: 223 a 224

075 RECURSO.........: 2006.0006971-3/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2006123-9/8
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE/ADVOGADO.:MARCOS DANIEL VELTRI-
NI TICIANELLI
PACIENTE............: ALAN HENRIQUE FLORE
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DE LONRINA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
HABEAS CORPUS CRIMINAL. DECISÃO PROFERIDA EM
CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL QUE ENSEJOU PER-
DA DO OBJETO DA PRETENSÃO PERSEGUIDA NA INI-
CIAL. Tendo a decisão proferida em correição parcial criminal
atingido objetivo idêntico àquele pretendido na inicial, resta
prejudicado à análise do pedido do presente habeas corpus que
trata da mesma matéria e questão fática, evidenciando perda de
objeto, impondo-se a sua extinção. ORDEM PREJUDICADA.
DECISÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Úni-
ca, por unanimidade de votos, em extinguir o feito, sem julga-
mento do mérito, em razão de estar prejudicado o writ, nos
exatos termos do voto.Oficie-se a autoridade impetrada o con-
teúdo desta decisão.
Acórdão..: 18346 Livro..: 392 Páginas..: 80 a 83

076 RECURSO.........: 2006.0007024-3/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0000200-5/4
COMARCA.............: Santo Antonio do Sudoeste
RECORRENTE..........: AVENORTE - AVICOLA CIANORTE
LTDA
AGNALDO MARCIO BONINI
ADVOGADO............: AGNALDO JUAREZ DAMASCENO
MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON
RECORRIDO...........: RUDINEI ANTONIO TOMAZONI
ADVOGADO............: MARIO CEZAR TOMAZONI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
INSURGÊNCIA EM  RELAÇÃO AO VALOR FIXADO A TÍ-
TULO DE INDENIZAÇÃO POR  DANOS MATERIAIS.
COBRANÇA DE DIFERENÇA ENTRE VALOR DE  MER-
CADO DO VEÍCULO E O EFETIVAMENTE PAGO PELA
SEGURADORA. INDENIZAÇÃO DE BENS DO INTERIOR
DO VEÍCULO.  POSSIBILIDADE. PROVA SUFICIDENTE.
AUSÊNCIA DE PROVA DE  FATO EXTINTIVO DO DIREI-
TO DO RECORRIDO. RECURSO  DESPROVIDO.  I. DECI-
SÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal  Única do Juizado Especial Cível e Criminal do Esta-
do do Paraná em, por unanimidade  de votos, conhecer do re-
curso e negar-lhe provimento nos termos do contido no voto
do relator. Vencida a recorrente, impõe-se sua condenação ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do procurador da recorrida, os quais fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 18408 Livro..: 393 Páginas..: 171 a 174

077 RECURSO.........: 2006.0007028-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0002005-6/3
COMARCA.............: Umuarama
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: MAYKON WILLIAN EMERICH DE
SOUZA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DA-
NOS PESSOAIS CAUSADOS  POR VEÍCULOS AUTOMO-
TORES. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO  VALOR DO
SEGURO OBRIGATÓRIO EM SALÁRIOS MÍNIMOS -  POS-
SIBILIDADE. DESPESAS MÉDICAS DEVIDAMENTE
COMPROVADAS. CIRCUNSTÂNCIAS GERAIS DO EVEN-

TO -  GRAVIDADE DAS LESÕES RECONHECIDA. CON-
DENAÇÃO GLOBAL  COMO CRITÉRIO DE JUSTIÇA PARA
O CASO. DECISÃO PROFERIDA  COM BASE NA EQUA-
NIMIDADE. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO  ART.
6º DA LEI 9.099/1995. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade  de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, conforme
exposto no voto. Condeno as recorrentes ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
patrono do recorrido, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/
1995.
Acórdão..: 18407 Livro..: 393 Páginas..: 167 a 170

078 RECURSO.........: 2006.0007047-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0000200-6/7
COMARCA.............: Chopinzinho
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
RECORRIDO...........: OLMERINDA JAKÁ DOS SANTOS
ADVOGADO............: CELITO LUCAS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS  CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - DPVAT - ILEGITIMIDADE  ATIVA - COMPRO-
VAÇÃO DE CONJUGE - PRELIMINAR REJEITADA -  FI-
XAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO
OBRIGATÓRIO  EM SALÁRIOS MÍNIMOS - POSSIBILIDA-
DE. CORREÇÃO DO VALOR A  SER INDENIZAVEL - FI-
XAÇÃO COM BASE DO SALÁRIO MÍNIMO DA  ÉPOCA
DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. RECURSO PARCIAL-
MENTE  PROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade  de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recur-
so, conforme exposto no  voto.
Acórdão..: 18418 Livro..: 393 Páginas..: 215 a 217

079 RECURSO.........: 2006.0007129-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0002.0032685-8/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: HANNOVER INTERNATIO-
NAL SEGUROS S/A (HDI SEGUROS S/A)
ADVOGADO............: SIMONE STOIANI NERCOLINI
JOSE OLINTO NERCOLINI
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN
RECORRIDO...........: JOAO RIBEIRO
ADVOGADO............: JONAS GOULART
HELIO KENNEDY G. VARGAS
JONAS CARVALHO GOULART
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
EMENTA: DIREITO CIVIL. SEGURO DE VIDA. MORTE.
INDENIZAÇÃO. AUXÍLIO FUNERAL. ERRO MATERIAL
NA APÓLICE  NÃO CARACTERIZADO. COMPROVAÇÃO
DA COBERTURA SECURITÁRIA  DO CÔNJUGE. INDENI-
ZAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em  conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do  voto do rela-
tor. Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do
valor da condenação.
Acórdão..: 18427 Livro..: 393 Páginas..: 250 a 252

080 RECURSO.........: 2006.0007171-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020061-0/9
COMARCA.............: Castro
RECORRENTE..........: ADEMAR NATALICIO PAZINI
ADVOGADO............: PLINIO LUIZ BONANCA
RECORRIDO...........: JULIANO MICHELI
ADVOGADO............: VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
JACOBUS PETRUS JEAN LAMERS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO INICIAL JUL-
GADO PROCEDENTE DIANTE DA AUSÊNCIA DO REQUE-
RIDO NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, EMBORA DE-
VIDAMENTE CITADO. REVELIA DECRETADA ART. 20 DA
LEI Nº 9.099/95. ALEGAÇÃO DE QUE AVISO DE RECEBI-
MENTO FOI RECEBIDO NO ENDEREÇO DO RECLAMA-
DO, PORÉM FIRMADO POR PESSOA DESCONHECIDA.
IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 05
DO FONAJE. SENTENÇA MANTIDA. Não obstante as ale-
gações do recorrente, inquestionável a decretabilidade da reve-
lia na hipótese em exame, devendo ser aplicado o Enunciado nº
05 do Fonaje, o qual dispõe a respeito da correspondência ou
contrafé que, devidamente recebida no endereço da parte, é
eficaz para efeito de citação, desde que identificado o seu rece-
bedor. Inexistindo, portanto, qualquer nulidade a ser declara-
da, o voto é pela manutenção da r. decisão recorrida por seus
próprios fundamentos. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Diante do desprovimento, há que se condenar o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, com fulcro no artigo 55 da Lei dos Juizados Espe-
ciais, atentando-se ao zelo, trabalho profissional e tempo des-
pendido pelo causídico no acompanhamento do feito. CON-
CLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18369 Livro..: 393 Páginas..: 8 a 9

081 RECURSO.........: 2006.0007260-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005423-7/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: RUBENS DA CUNHA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES
RECORRIDO...........: RUBENS DA CUNHA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : SERVIÇO DE TELEFONIA — COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA -  NATUREZA DE TARIFA. AÇÕES
SOBRE A ILEGALIDADE DA  COBRANÇA - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - OBJETO DE  ANÁLISE NO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) AINDA NÃO
DEFINIDA. VOTOS DIVERGENTES SOBRE A DECLARA-
ÇÃO DE  ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PEDIDO DE
VISTA. DEFINIÇÃO DE  COMPETÊNCIA EM TRÂMITE NO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  SOBRESTAMENTO
DO JULGAMENTO PELO PRAZO DE ATÉ UM ANO. DE-
CISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná,  por unanimidade de votos, em sobrestar o
presente recurso até ulterior  deliberação, ressalvado o voto
anterior do Relator que dava provimento parcial  ao recurso de
Rubens da Cunha e negava provimento ao recurso da Sercomtel
S.A. e o Dr. Telmo Zaions Zainko que, no mérito, negava pro-
vimento ao recurso  de Rubens da Cunha e dava provimento ao
recurso da Sercomtel S.A. -  Telecomunicações.
Acórdão..: 18422 Livro..: 393 Páginas..: 229 a 230

082 RECURSO.........: 2006.0007314-2/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0020043-8/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: SIEMENS LTDA
ADVOGADO............: WILLIAN MARCONDES SANTANA
HUMBERTO CHIESI FILHO
IDILIO BERNARDO DA SILVA
RECORRIDO...........: LUIS RENATO DE OLIVEIRA MU-
ÇOUÇAH
INTERESSADO.........: S.S BRAGA & CIA LTDA
ADVOGADO............: LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO.
DANOS MORAIS. DEFEITO DE APARELHO CELULAR.
MERO DISSABOR. SENTENÇA REFORMADA. Eventual
demora na devolução de aparelho celular que apresentou defei-
to e a impossibilidade de utilização dos serviços de telefonia
não autoriza indenização por dano moral, por se tratar apenas
de mera frustração, máxime quando dos autos não se extrai que
houve abalo psicológico, transtornos de ordem física, mental
ou à personalidade da parte, além de humilhação, constrangi-
mento ou vexame. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Considerando o provimento do recurso, não há que se falar em
condenação em custas processuais e em honorários advocatíci-
os. CONCLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18370 Livro..: 393 Páginas..: 10 a 16

083 RECURSO.........: 2006.0007328-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0000200-6/3
COMARCA.............: Mangueirinha
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
TATTIANA CRISTINA MAIA
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: IRINEU LUIZ SWALUK
ADVOGADO............: CELITO LUCAS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS SEM CO-
NHECIMENTO DO CONSUMIDOR. RECURSO 1) AUSÊN-
CIA DE RECOLHIMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA E CUS-
TAS PROCESSUAIS, ALÉM DE RECOLHIMENTO A ME-
NOR DE CUSTAS RECURSAIS. DESERÇÃO. NÃO CONHE-
CIMENTO. RECURSO 2) ALEGAÇÃO DE RESPONSABI-
LIDADE PELA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIM-
PLENTES EXCLUSIVA DA EMPRESA QUE A PROCEDEU.
DESACOLHIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICI-
ENTE A COMPROVAR A INDEVIDA INSCRIÇÃO NO CA-
DASTRO DE INADIMPLENTES. DANOS MORAIS PRESU-
MIDOS (ENUNCIADO Nº 08 DESTA TRU). CULPA DE TER-
CEIRO. IMPOSSIBILIDADE. VALOR. MINORAÇÃO. SEN-
TENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO 1 -
NÃO CONHECIDO. RECUSO 2 - CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Considerando o contido na Súmula 326
do E. Superior Tribunal de Justiça, devem ser condenadas as
recorrentes ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, a serem arbitrados em 20% (vinte por cento)
do valor atualizado da condenação, nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o trabalho profissional e
o tempo despendido pelo causídico. CONCLUSÃO: Resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso interposto pela
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP e,
em conhecer do recurso da EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18388 Livro..: 393 Páginas..: 76 a 87

084 RECURSO.........: 2006.0007354-6/0 - Ação Ori-
ginária - 0002.0041924-4/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SEGURADORA ROMA S/A
ADVOGADO............: VINICIUS MOREIRA ZULIAN
RECORRIDO...........: FERNANDO KNAIPP JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. SEGURO. CO-
BERTURA. FURTO. APARELHO CELULAR. DANOS MA-

TERIAIS E MORAIS. CONDENAÇÃO. INSURGÊNCIA
QUANTO A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. HIPÓ-
TESE DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL QUE NÃO
AUTORIZA REPARAÇÃO MORAL. MERO DISSABOR.
SENTENÇA REFORMADA. A negativa no pagamento de in-
denização de cobertura securitária, salvo situações excepcio-
nais, é hipótese de mero inadimplemento contratual que não
autoriza reparação pecuniária consistente em danos morais, eis
que se trata de mero aborrecimento sem repercussões na esfera
íntima, ou mesmo capaz de ensejar abalo de crédito ou ofensa
à imagem e honra. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Diante do provimento do recurso, incabível a condenação da
parte recorrente em custas e honorários advocatícios. CON-
CLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimen-
to, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18384 Livro..: 393 Páginas..: 60 a 64

085 RECURSO.........: 2006.0007364-7/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200660-3/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: ERMILANIO APARECIDO STADLER
ADVOGADO............: MAGDA FERRARI
CLAUDIA ULIANA ORLANDO
CAROLINE CHIAMULERA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JOSIANE BORGES
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO.
DANOS MATERIAIS E MORAIS. ALEGAÇÃO DE ERRO NA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DDG 0800. INDEVIDA INS-
CRIÇÃO DO NOME DO AUTOR NO BANCO DE DADOS
DO SERASA. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOS DANOS SOFRIDOS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
JULGAMENTO ULTRA PETITA. DESACOLHIMENTO.
APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO QUE PERTINE A COMPE-
TÊNCIA DO MAGISTRADO, SENDO POSSÍVEL RECO-
NHECIMENTO DE OFÍCIO DE INAPLICABILIDADE DO
CDC, MESMO QUE AUSENTE MANIFESTAÇÃO DA PAR-
TE EM CONTESTAÇÃO. AUSENTE COMPROVAÇÃO DOS
DANOS MATERIAIS SUPORTADOS. INSCRIÇÃO LÍCITA
DIANTE DA INADIMPLÊNCIA. PEDIDO CONTRAPOSTO
NÃO ANALISADO EM SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PRES-
QUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DO
PEDIDO DE REFORMA SER POSTULADO NO RECURSO
PRÓPRIO E NÃO NAS CONTRA-RAZÕES. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Con-
siderando o desprovimento do recurso, deve ser condenado o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, a serem arbitrados R$ 700,00 (setecentos re-
ais), nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o
zelo, o trabalho profissional e o tempo despendido pelo causí-
dico, observando-se a assistência judiciária deferida. CONCLU-
SÃO: Resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18385 Livro..: 393 Páginas..: 65 a 71

086 RECURSO.........: 2006.0007451-0/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2006572-9/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: TV JACARANDÁ LTDA
ADVOGADO............: DIONIZIO LUBAVE DUDEK
RECORRIDO...........: TEOFILO BUSNELLO
DEFENSOR DATIVO.....: ANTONIO KROKOSZ
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRAN-
ÇA DE VALORES POR PROCESSAMENTO DE BOLETO
BANCÁRIO. LEGALIDADE. AUTORIZAÇÃO DO BANCO
CENTRAL. VALORES CONVERTIDOS EM BENEFÍCIO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ARRECADADORA. POSSIBI-
LIDADE DE QUE O CLIENTE EFETUASSE PAGAMENTO
POR MANEIRA DIVERSA. SENTENÇA REFORMADA
PARA JULGAR IMPROCEDENTE PEDIDO DE DEVOLU-
ÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. Diante do provimento do recurso, incabível a con-
denação em custas e honorários advocatícios. CONCLUSÃO:
Resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 18383 Livro..: 393 Páginas..: 55 a 59

087 RECURSO.........: 2006.0007488-6/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.0200698-0/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA
S/A
ADVOGADO............: LUCIANA FARIA SILVA CURY
EVA APARECIDA LEMES ARISTO
NADIR GONÇALVES DE AQUINO
RECORRIDO...........: EDISON DOS SANTOS
ADVOGADO............: VALMIR BRITO DE MORAES
ALEXANDRE DA SILVA MORAES
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : CIVIL. REVISÃO DE ÍNDICE DE ATUALIZA-
ÇÃO DE CAPITAL SEGURADO E PRÊMIO. ALEGADO
PAGAMENTO EM EXCESSO. REPETIÇÃO. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. RECURSO INOMINADO. 1) PRESCRIÇÃO
ANUA. APLICABILIDADE. AFASTAMENTO DOS PAGA-
MENTOS EFETUADOS ANTERIORES A DOZE MESES DO
AJUIZAMENTO. 2) COEFICIENTE CONTRATADO QUE
NÃO SE ADEQUOU AS ALEGAÇÕES DO RECLAMANTE.
AUSÊNCIA DE PROVA DE ATUALIZAÇÕES EFETUADAS
FORA DOS PARÂMETROS CONTRATUAIS. EXCESSO DE
PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. SENTENÇA REFOR-
MADA. 1) A pretensão de discussão de índice contratual regu-
ladora do critério de reajuste do capital segurado e prêmios
mensais pagos, por ser inerente à relação entre segurado e se-
gurador, se sujeita ao prazo ânuo previsto no Código Civil. 2)
Não obstante o requerido alegue que o contrato detém coefi-



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 7777777777

ciente fixo de atualização do capital seguro e prêmio, analise
das cláusulas contratuais permite concluir pela aplicação de
taxa ligada a TR, não se adequando os argumentos do reque-
rente ao direito que alega deter. Não restando comprovado que
as correções foram efetuadas diversamente ao contrato, impõe-
se a improcedência do feito. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. CONCLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18371 Livro..: 393 Páginas..: 17 a 23

088 RECURSO.........: 2006.0007497-5/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005394-8/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: RONAN LOPES DE SOUZA
CLAUDIO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO............: SUSANA TOMOE YUYAMA
RECORRIDO...........: VALDEMAR BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO............: DENISON HENRIQUE LEANDRO
ILARIO RETKVA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. DANOS MATERIAIS. INDENIZAÇÃO. VEÍCU-
LO QUE PERDENDO O CONTROLE DA DIREÇÃO VEM A
COLIDIR COM OUTRO VEÍCULO ESTACIONADO À MAR-
GEM ESQUERDA DA VIA. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO INICIAL. ALEGAÇÃO DE EFEITO DE
COISA JULGADA EM RAZÃO DE ACORDO EXTRAJUDI-
CIAL REALIZADO ANTERIORMENTE ENTRE AS PARTES,
AINDA QUE NÃO CUMPRIDO PELA PARTE RECORREN-
TE. DESACOLHIMENTO. IMPUGNAÇÃO AOS ORÇAMEN-
TOS APRESENTADOS PELO RECORRIDO. ACOLHIMEN-
TO.  AFASTAMENTO DOS VALORES QUE NÃO GUAR-
DAM RELAÇÃO COM O ACIDENTE. SENTENÇA PARCI-
ALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. Diante do parcial provimento, de-
vem ser condenados os recorrentes ao pagamento de 70% das
custas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em
15% (quinze por cento) do valor da condenação, com fulcro no
artigo 55 da Lei dos Juizados Especiais, atentando-se ao zelo,
trabalho profissional e tempo despendido pelo causídico no
acompanhamento do feito, observando-se o pedido de Assis-
tência Judiciária. CONCLUSÃO: Resolve esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18372 Livro..: 393 Páginas..: 24 a 29

089 RECURSO.........: 2006.0007558-3/0 - Ação Ori-
ginária - 0000.2005139-4/8
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:  BEATRIZ MILHORETTO DE
SOUZA
ADVOGADO............: MARSAL JUNGLES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: APARECIDO DOS ANJOS SILVA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO EXECUTADO. PEDI-
DO DA EXEQÜENTE DE CONCESSÃO DE PRAZO DILI-
GENCIAR SOBRE O ENDEREÇO DO DEVEDOR. DEFE-
RIMENTO. FALTA DE INTIMAÇÃO DE TAL DEFERIMEN-
TO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ÔNUS DE IMPULSO QUE
TOCAVA À PARTE. EXTINÇÃO. INAPLICABILIDADE DO
§ 1º, DO ART. 267. SENTENÇA MANTIDA. Nos Juizados
Especiais é dever da parte reclamante fornecer o endereço cor-
reto da outra parte, inclusive para possibilitar a citação e o pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. Nos procedimentos
em trâmite nos Juizados é desnecessária a intimação da parte
para dar andamento ao feito, nos termos do § 1º do artigo 51 da
Lei nº 9.099/95. O fato da parte não ser intimada do deferimen-
to do prazo não é causa de reconhecimento de nulidade, eis que
lhe competia o ônus de informar o endereço do executado, pos-
sibilitando, desta forma, o prosseguimento da execução, sob
pena de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 53 da
lei especial. O feito em sede de Juizados Especiais Cíveis não
pode permanecer paralisado por tempo indeterminado. Assim,
tendo a exeqüente postulado o sobrestamento do feito e não se
manifestando posteriormente, impunha-se a extinção do feito,
visto que o ônus pelo impulso lhe tocava e não ao julgador.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Considerando o
desprovimento do recurso, é de ser a recorrente condenada ao
pagamento das custas processuais, nos termos do art. 55 da Lei
n.º 9.099/95. CONCLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18373 Livro..: 393 Páginas..: 30 a 35

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADAIR JOSE ALTISSIMO 012 2006.0005866-2/0

ADELINO GARBÚGGIO 020 2006.0005988-8/1

ADELINO GARBÚGGIO 028 2006.0006090-3/1

ADELINO GARBÚGGIO 030 2006.0006127-0/0

ADELINO GARBÚGGIO 051 2006.0006464-8/0

ADELINO GARBÚGGIO 055 2006.0006550-0/0

ADELINO GARBÚGGIO 065 2006.0006657-2/0

ADELINO GARBÚGGIO 066 2006.0006682-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 077 2006.0007028-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 083 2006.0007328-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 069 2006.0006801-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 073 2006.0006915-5/0

ADRIANO NERY KUSTER 070 2006.0006825-6/0

AGENOR IRINEU PEDÓ 062 2006.0006597-6/0

AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 076 2006.0007024-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2006.0005843-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 010 2006.0005844-7/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 011 2006.0005859-7/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2006.0005883-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2006.0005901-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2006.0005902-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2006.0005915-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2006.0005988-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2006.0006009-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2006.0006062-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2006.0006085-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2006.0006090-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2006.0006116-7/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2006.0006127-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2006.0006131-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2006.0006198-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2006.0006290-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 034 2006.0006291-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2006.0006305-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 036 2006.0006315-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2006.0006320-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2006.0006321-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2006.0006340-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2006.0006352-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 041 2006.0006355-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 042 2006.0006361-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 043 2006.0006362-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 044 2006.0006363-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 045 2006.0006395-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 046 2006.0006402-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2006.0006419-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2006.0006423-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2006.0006464-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 053 2006.0006498-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2006.0006550-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2006.0006562-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2006.0006565-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2006.0006568-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2006.0006570-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 061 2006.0006581-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2006.0006610-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2006.0006621-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2006.0006657-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 066 2006.0006682-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2006.0006695-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 013 2006.0005867-4/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 014 2006.0005875-1/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 081 2006.0007260-0/0

ALEX SANDER REZENDE 006 2006.0005218-1/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 087 2006.0007488-6/0

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 034 2006.0006291-5/0

ALINE SOPELSA 026 2006.0006080-2/0

ALVARO PINTO CHAVES 050 2006.0006453-5/1

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 033 2006.0006290-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 034 2006.0006291-5/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 035 2006.0006305-4/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 036 2006.0006315-5/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 037 2006.0006320-7/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 038 2006.0006321-9/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 039 2006.0006340-9/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 040 2006.0006352-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 041 2006.0006355-9/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 042 2006.0006361-2/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 043 2006.0006362-4/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 044 2006.0006363-6/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 045 2006.0006395-2/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 048 2006.0006419-2/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 049 2006.0006423-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 008 2006.0005798-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 048 2006.0006419-2/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 077 2006.0007028-0/0

ANA PAULA MIGUEL FERRARI 070 2006.0006825-6/0

ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA 008 2006.0005798-9/0

ANDREIA BELO ROSSO 073 2006.0006915-5/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 054 2006.0006541-0/0

ANNA CHRISTINA CASTELO BRANCO PEREIRA 038 2006.0006321-9/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 071 2006.0006865-0/0

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA 021 2006.0006003-0/0

ANTONIO KROKOSZ 086 2006.0007451-0/0

ANTONIO WALDEMAR SAVIO 003 2006.0001204-7/0

ARMANDO LUIZ MARCON 062 2006.0006597-6/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 050 2006.0006453-5/1

BENEDITO BRUNIERI 074 2006.0006940-9/0

BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 047 2006.0006410-6/0

CAMILA HANASHIRO 008 2006.0005798-9/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 023 2006.0006014-3/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 054 2006.0006541-0/0

CARMEM IRIS PARELLADA  NICOLODI 072 2006.0006900-5/0

CAROLINE CHIAMULERA 085 2006.0007364-7/0

CELIA MAZZAGARDI 010 2006.0005844-7/1

CELITO LUCAS 078 2006.0007047-0/0

CELITO LUCAS 083 2006.0007328-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 071 2006.0006865-0/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 085 2006.0007364-7/0

CLAUDIA VANESSA CARDOSO CAMACHO 023 2006.0006014-3/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 025 2006.0006072-5/0

CLAUDINEI CODONHO 011 2006.0005859-7/1

CLAUDINEI CODONHO 046 2006.0006402-9/0

CLAUDINEI CODONHO 058 2006.0006565-0/0

CLAUDINEI CODONHO 067 2006.0006695-2/0

CLAUDIO ITO 023 2006.0006014-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 032 2006.0006198-8/1

DAIANA M. GARBUGIO FRANZOTTI 055 2006.0006550-0/0

DAISY ROSA MALACARIO 016 2006.0005901-8/1

DAISY ROSA MALACARIO 018 2006.0005915-6/1

DAISY ROSA MALACARIO 029 2006.0006116-7/1

DAISY ROSA MALACARIO 060 2006.0006570-1/0

DAISY ROSA MALACARIO 061 2006.0006581-4/0

DAISY ROSA MALACARIO 063 2006.0006610-6/0

DAISY ROSA MALACARIO 064 2006.0006621-9/0

DANIEL PIVARO STADNIKY 006 2006.0005218-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 077 2006.0007028-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 083 2006.0007328-0/0

DANILO SERRA GONÇALVES 007 2006.0005482-7/0

DAYSI REGINA SERRA PINTO BRITO 003 2006.0001204-7/0

DAYSI REGINA SERRA PINTO BRITO 047 2006.0006410-6/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 088 2006.0007497-5/0

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 086 2006.0007451-0/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 035 2006.0006305-4/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 036 2006.0006315-5/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 037 2006.0006320-7/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 040 2006.0006352-3/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 041 2006.0006355-9/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 042 2006.0006361-2/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 043 2006.0006362-4/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 044 2006.0006363-6/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 048 2006.0006419-2/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 012 2006.0005866-2/0

DOUGLAS DOS SANTOS 050 2006.0006453-5/1

ECLAIR TAVARES TESSEROLI 071 2006.0006865-0/0

EDIVALDO RODRIGUES 052 2006.0006472-5/0

ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRAGA 003 2006.0001204-7/0

ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA 068 2006.0006791-5/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 050 2006.0006453-5/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 027 2006.0006085-1/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 031 2006.0006131-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 053 2006.0006498-8/0

EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN 079 2006.0007129-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 027 2006.0006085-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 046 2006.0006402-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 051 2006.0006464-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 066 2006.0006682-6/0

ESOANI PORTES 062 2006.0006597-6/0

EVA APARECIDA LEMES ARISTO 087 2006.0007488-6/0

FABIANA KELLY ATALLAH DALL ARMELLINA 070 2006.0006825-6/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 002 2005.0002194-9/0

FERNANDO DE BONA MORAES 070 2006.0006825-6/0

FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 005 2006.0004867-5/0

FLAVIA HEYSE MARTINS 054 2006.0006541-0/0

FRANCISCO LEITE CHAVES 025 2006.0006072-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 013 2006.0005867-4/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 014 2006.0005875-1/1

GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 070 2006.0006825-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 013 2006.0005867-4/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 014 2006.0005875-1/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 081 2006.0007260-0/0

HELIO KENNEDY G. VARGAS 079 2006.0007129-2/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 019 2006.0005952-4/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 056 2006.0006551-1/1

HUMBERTO BAGATIN 074 2006.0006940-9/0

HUMBERTO CHIESI FILHO 082 2006.0007314-2/0

IDILIO BERNARDO DA SILVA 082 2006.0007314-2/0

ILARIO RETKVA 088 2006.0007497-5/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 069 2006.0006801-7/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 073 2006.0006915-5/0

IVO MARCHI 056 2006.0006551-1/1

IVONE PAVATO BATISTA 001 2005.0001051-0/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 072 2006.0006900-5/0

JACOBUS PETRUS JEAN LAMERS 080 2006.0007171-2/0

JAMILLE GUILHERME MIRANDA 008 2006.0005798-9/0

JANETE CODONHO 011 2006.0005859-7/1

JANETE CODONHO 046 2006.0006402-9/0

JANETE CODONHO 058 2006.0006565-0/0

JANETE CODONHO 067 2006.0006695-2/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 004 2006.0004364-0/0

JOAO ANTONIO SANTA ROSA 002 2005.0002194-9/0

JONAS CARVALHO GOULART 079 2006.0007129-2/0

JONAS GOULART 079 2006.0007129-2/0

JORGE AUGUSTO MATOS 062 2006.0006597-6/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 019 2006.0005952-4/0

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 005 2006.0004867-5/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 079 2006.0007129-2/0

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 028 2006.0006090-3/1

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 030 2006.0006127-0/0

JOSIANE BORGES 026 2006.0006080-2/0

JOSIANE BORGES 069 2006.0006801-7/0

JOSIANE BORGES 085 2006.0007364-7/0

JULIANO TOMANAGA 023 2006.0006014-3/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 025 2006.0006072-5/0

JULIO JACOB JUNIOR 005 2006.0004867-5/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 019 2006.0005952-4/0

KARINE PEREIRA 004 2006.0004364-0/0

KARINE PEREIRA 009 2006.0005843-5/1

KARINE PEREIRA 010 2006.0005844-7/1

KARINE PEREIRA 011 2006.0005859-7/1

KARINE PEREIRA 015 2006.0005883-9/1

KARINE PEREIRA 016 2006.0005901-8/1

KARINE PEREIRA 017 2006.0005902-0/1

KARINE PEREIRA 018 2006.0005915-6/1

KARINE PEREIRA 020 2006.0005988-8/1

KARINE PEREIRA 022 2006.0006009-1/1

KARINE PEREIRA 024 2006.0006062-4/0

KARINE PEREIRA 027 2006.0006085-1/0

KARINE PEREIRA 028 2006.0006090-3/1

KARINE PEREIRA 029 2006.0006116-7/1

KARINE PEREIRA 030 2006.0006127-0/0

KARINE PEREIRA 031 2006.0006131-0/0

KARINE PEREIRA 032 2006.0006198-8/1

KARINE PEREIRA 046 2006.0006402-9/0

KARINE PEREIRA 051 2006.0006464-8/0

KARINE PEREIRA 053 2006.0006498-8/0

KARINE PEREIRA 055 2006.0006550-0/0

KARINE PEREIRA 057 2006.0006562-4/0

KARINE PEREIRA 058 2006.0006565-0/0

KARINE PEREIRA 059 2006.0006568-5/0

KARINE PEREIRA 060 2006.0006570-1/0

KARINE PEREIRA 061 2006.0006581-4/0

KARINE PEREIRA 063 2006.0006610-6/0

KARINE PEREIRA 064 2006.0006621-9/0

KARINE PEREIRA 065 2006.0006657-2/0

KARINE PEREIRA 066 2006.0006682-6/0

KARINE PEREIRA 067 2006.0006695-2/0

KLEBER DE OLIVEIRA 062 2006.0006597-6/0

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 082 2006.0007314-2/0

LARA BEATRICE BIEZUS 004 2006.0004364-0/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 033 2006.0006290-3/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 039 2006.0006340-9/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 045 2006.0006395-2/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 048 2006.0006419-2/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 049 2006.0006423-2/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 023 2006.0006014-3/0

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 015 2006.0005883-9/1

LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI 057 2006.0006562-4/0

LUCIANA FARIA SILVA CURY 087 2006.0007488-6/0

LUCIANO DALMOLIN 083 2006.0007328-0/0

LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ 068 2006.0006791-5/0

LUIZ LOPES BARRETO 025 2006.0006072-5/0

MAGDA FERRARI 085 2006.0007364-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 002 2005.0002194-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 078 2006.0007047-0/0

MARCELO LARANJO QUADROS 008 2006.0005798-9/0

MARCIUS NADAL MATOS 001 2005.0001051-0/0

MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA 080 2006.0007171-2/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 010 2006.0005844-7/1

MARCOS DANIEL VELTRINI TICIANELLI 075 2006.0006971-3/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 068 2006.0006791-5/0

MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON 076 2006.0007024-3/0

MARCUS VINICIUS MESQUINI 023 2006.0006014-3/0

MARILEI LOMBARDI CONTADOR 052 2006.0006472-5/0

MARIO CEZAR TOMAZONI 076 2006.0007024-3/0

MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 026 2006.0006080-2/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 089 2006.0007558-3/0

MATEUS QUARESMA DA CONCEICAO

COELHO VERG 007 2006.0005482-7/0

MAURO SOVIERSOSKI TATARA 047 2006.0006410-6/0

MAURO VIOTTO 021 2006.0006003-0/0

MELVIS MUCHIUTI 015 2006.0005883-9/1

MILTON APARECIDO MARTINI 022 2006.0006009-1/1

MILTON JOSE PAIZANI 054 2006.0006541-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 019 2006.0005952-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 054 2006.0006541-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 019 2006.0005952-4/0

MURILO CLEVE MACHADO 054 2006.0006541-0/0

NADIR GONÇALVES DE AQUINO 087 2006.0007488-6/0

NEUSA FATIMA REFATTI 069 2006.0006801-7/0

NORMA ROZARIO VIDAL TATARA 047 2006.0006410-6/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 078 2006.0007047-0/0

OTAVIO GUTKOSKI 069 2006.0006801-7/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 002 2005.0002194-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 013 2006.0005867-4/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 014 2006.0005875-1/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 081 2006.0007260-0/0

PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO 005 2006.0004867-5/0

PEDRO MARCIO GRABICOSKI 001 2005.0001051-0/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 002 2005.0002194-9/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 078 2006.0007047-0/0

PLINIO LUIZ BONANCA 080 2006.0007171-2/0

RAFAEL COSTA CONTADOR 052 2006.0006472-5/0

REGINALDO MAZZETTO MORON 024 2006.0006062-4/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 073 2006.0006915-5/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 085 2006.0007364-7/0

ROBERTA SANDOVAL FRANCA 005 2006.0004867-5/0

SAMIRA CALIXTO PEIJO 007 2006.0005482-7/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 027 2006.0006085-1/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 031 2006.0006131-0/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 053 2006.0006498-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 004 2006.0004364-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 008 2006.0005798-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2006.0005843-5/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 010 2006.0005844-7/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2006.0005859-7/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2006.0005883-9/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2006.0005901-8/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2006.0005902-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2006.0005915-6/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2006.0005988-8/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2006.0006009-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2006.0006062-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2006.0006085-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2006.0006090-3/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2006.0006116-7/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2006.0006127-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2006.0006131-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2006.0006198-8/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2006.0006290-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2006.0006291-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2006.0006315-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2006.0006320-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2006.0006321-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 039 2006.0006340-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2006.0006352-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 041 2006.0006355-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2006.0006361-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2006.0006362-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2006.0006363-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2006.0006395-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 046 2006.0006402-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 049 2006.0006423-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 051 2006.0006464-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2006.0006498-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2006.0006550-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2006.0006562-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2006.0006565-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2006.0006568-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 060 2006.0006570-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 061 2006.0006581-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2006.0006610-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2006.0006621-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2006.0006657-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 066 2006.0006682-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 067 2006.0006695-2/0

SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA 083 2006.0007328-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 004 2006.0004364-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 026 2006.0006080-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 085 2006.0007364-7/0

SHEYLA GRACAS DE SOUSA 017 2006.0005902-0/1

SHEYLA GRACAS DE SOUSA 059 2006.0006568-5/0

SIMONE COSTA MEISTER 009 2006.0005843-5/1

SIMONE STOIANI NERCOLINI 079 2006.0007129-2/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 088 2006.0007497-5/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER 025 2006.0006072-5/0

TATIANE ABDALLA NEME 032 2006.0006198-8/1

TATTIANA CRISTINA MAIA 083 2006.0007328-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 027 2006.0006085-1/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 031 2006.0006131-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 053 2006.0006498-8/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 070 2006.0006825-6/0

VALMIR BRITO DE MORAES 087 2006.0007488-6/0

VANELIS MARCELI MUCELIN 068 2006.0006791-5/0

VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA 080 2006.0007171-2/0

VINICIUS MOREIRA ZULIAN 084 2006.0007354-6/0

WAJIH EL MESSANE JUNIOR 052 2006.0006472-5/0

WEDSON JOSE PIEROBON 033 2006.0006290-3/0

WEDSON JOSE PIEROBON 039 2006.0006340-9/0

WEDSON JOSE PIEROBON 045 2006.0006395-2/0

WEDSON JOSE PIEROBON 049 2006.0006423-2/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 082 2006.0007314-2/0

YARA BRUNIERA 074 2006.0006940-9/0

YASMINE FERNANDES 011 2006.0005859-7/1

YASMINE FERNANDES 046 2006.0006402-9/0

YASMINE FERNANDES 058 2006.0006565-0/0

YASMINE FERNANDES 067 2006.0006695-2/0
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Comarca da Capital
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 Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

243

1-Inventário – CARLOS HENRIQUE ALCANTARA GONZA-
GA DOS SANTOS E OUTROS X ROSANGELA MERCEDES
DE BARROS ALCANTARA – Valor R$ 616,00 – Adv. Emer-
son J. da Silva
2-Arrolamento Sumário – REGINA ZETOLA RIEDEL E OU-
TRO X EWALDO EUGENIO RIEDEL – Valor R$ 616,00 –
Adv. Reginaldo Fanchin

Petição protocolada errada junto a 2ª VC que aguarda retirada

Autos 58/2004 – Adv. Ronaldo Mareca

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 243/2006- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0016 000015/2001
ADBA CRISTINA HANNUCH 0037 000412/2004
ADELCIO CERUTTI 0010 000215/1999
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0055 000724/2005
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0082 001413/2006
ADRIANO BARBOSA 0022 001060/2002
ADRIANO DE OLIVEIRA 0022 001060/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0016 000015/2001
AFONSO MARIA BUENO 0016 000015/2001
ALCEU TAQUES DE MACEDO 0015 001357/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0031 001236/2003
ALEXANDRE DE SALLES GONÇA 0028 000640/2003
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0088 001501/2006
AMANDA CANSIAN 0028 000640/2003
AMARILIO HERMES LEAL DE V 0040 000880/2004
AMARILIS VAZ CORTESI 0052 000568/2005
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0056 000777/2005
ANA MARIA CITTI 0072 000961/2006
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0003 001200/1995
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0016 000015/2001

0038 000723/2004
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0078 001323/2006
ANISIO DOS SANTOS 0023 001062/2002
ANTONIO CARLOS EFING 0023 001062/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0026 000165/2003
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0015 001357/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0018 000879/2001
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA S 0005 000518/1996
ANTONIO SéRGIO PALU FILHO 0041 001182/2004
ARIOVALDO LOPES 0040 000880/2004
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0071 000871/2006
AYRTON LOPES DA SILVA 0036 000404/2004
BEATRIZ URIARTE RIERA SUR 0028 000640/2003
BRUNA MARQUES SARAIVA 0062 000065/2006
CAMILA PEREIRA RODRIGUES 0005 000518/1996
CARLA FLEISCHFRESSER 0076 001177/2006
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0008 001107/1998

0090 001517/2006
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0085 001491/2006

0087 001499/2006
CARLOS MURILO PAIVA 0023 001062/2002
CAROLINA MENKE DOETZER 0011 000464/1999

0012 000695/1999
CECILIA ESPINOLA CALLIARI 0006 001228/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 0049 000317/2005
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0033 001455/2003
CLAUDIO DE FREITAS MALLMA 0055 000724/2005
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0055 000724/2005
CLAUDIO XAVIER PETRICK 0014 001023/2000

0075 001115/2006
CLAUDIOMIRO BLEY VIEIRA J 0037 000412/2004
CLEBER MARCONDES 0082 001413/2006
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 0015 001357/2000
DANIEL BARBOSA MAIA 0020 000379/2002

0025 000034/2003
DANIEL HACHEM 0042 001202/2004
DANIELE DE BONA 0079 001337/2006
DANIELLA LETICIA BROERING 0055 000724/2005
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0054 000667/2005
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0071 000871/2006
DENISE DA SILVA GUERRART 0002 000565/1995
DENISE REGINA FERRARINI 0067 000651/2006
DOUGLAS BITENCOURT LOPES 0036 000404/2004
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0033 001455/2003
ELISON LUIZ CALEGARI 0073 000991/2006
EMERSON LUIZ BACHMANN 0011 000464/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0059 001222/2005

EROS BELIN DE MOURA CORDE 0071 000871/2006
EVANDRA ROSO 0072 000961/2006
EVARISTO ARAG O FERREIRA 0011 000464/1999

0012 000695/1999
FABIANO HALUCH MAOSKI 0076 001177/2006
FABRICIO MASSARDO 0019 001618/2001
FATIMA DENISE FABRIN 0032 001253/2003

0036 000404/2004
FERNANDO CHIN FEI 0043 001206/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0047 000118/2005
FRANCISCO DOS SANTOS 0068 000653/2006

0074 001005/2006
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0049 000317/2005
GEISON MELZER CHINCOSKI 0021 000559/2002
GENEROSO HORNING MARTINS 0077 001212/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0049 000317/2005
GIOVANI DE O. SERAFINI 0061 000061/2006
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0017 000397/2001
HERMINDO DUARTE FILHO 0008 001107/1998
IDELANIR ERNESTI 0030 001032/2003

0082 001413/2006
IZIDORO FLUMIGNAN 0007 000222/1998
JACKSON BRUSTOLIN 0010 000215/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0005 000518/1996
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0016 000015/2001
JANARY SCANDELARI BUSSMAN 0015 001357/2000
JANILCE SOARES MOREIRA 0018 000879/2001
JEFERSON ALESSANDRO TEIXE 0048 000235/2005
JOANITA FARYNIAK 0034 000281/2004
JOAO ALFREDO KNOPIK 0023 001062/2002
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0069 000771/2006
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0045 001333/2004
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0001 022146/1963
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0019 001618/2001
JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAI 0007 000222/1998
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0060 001327/2005
JONEY DOS SANTOS 0068 000653/2006

0074 001005/2006
JOSE ALEXANDRE SARAIVA 0062 000065/2006
JOSE BASILIO GUERRART 0002 000565/1995
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0057 000838/2005
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0023 001062/2002
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0082 001413/2006
JUAREZ DE PAULA 0004 000297/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 0084 001489/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0079 001337/2006
KLEBER FARIA MASCARENHAS 0052 000568/2005
LAERTES DE SOUZA 0054 000667/2005
LEONARDO DA COSTA 0006 001228/1996

0065 000466/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0008 001107/1998

0011 000464/1999
0012 000695/1999
0030 001032/2003

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0032 001253/2003
0036 000404/2004
0044 001297/2004
0053 000625/2005

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0027 000484/2003
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0010 000215/1999
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0058 001093/2005
LUCIA ANA LAZOF 0010 000215/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0004 000297/1996
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0086 001496/2006
LUCIANO MARANH O RIBEIRO 0037 000412/2004
LUIS CARLOS DA SILVA 0005 000518/1996
LUIS ROBERTO DE ATHAYDE F 0028 000640/2003
LUIZ BRESOLIN 0009 001108/1998
LUIZ CARLOS CHECOZI 0047 000118/2005
LUIZ CARLOS FRANCO 0029 000892/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0089 001502/2006
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0066 000564/2006
LUIZ FERNANDO KUSTER 0015 001357/2000
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0010 000215/1999
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0031 001236/2003
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0063 000081/2006
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0064 000171/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0012 000695/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0067 000651/2006
MANUELA PRANDINI PEREIRA 0052 000568/2005
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0081 001383/2006
MARCELO DE OLIVEIRA 0022 001060/2002
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0004 000297/1996
MARCELO LUIZ DREHER 0045 001333/2004
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0023 001062/2002
MARCELO OLIVA MURARA 0029 000892/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0031 001236/2003

0063 000081/2006
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0065 000466/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0038 000723/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0067 000651/2006
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0006 001228/1996
MARTA MARILIA TONIN 0043 001206/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0040 000880/2004
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0052 000568/2005
MICHEL GUERIOS NETTO 0004 000297/1996
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0014 001023/2000
MILTON ALBUQUERQUE 0034 000281/2004
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0035 000357/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 001228/1996
MONICA DALMOLIN 0084 001489/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0080 001347/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0059 001222/2005
NELTI GONÇALVES DE SOUZA 0009 001108/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0027 000484/2003
NEWTON JOSE DE SISTI 0009 001108/1998
NILSON ROBERTO MARTINES G 0037 000412/2004
NORANE A. E. CALLIARI DA 0006 001228/1996
OSCAR FLEISCHFRESSER 0076 001177/2006
OSMAR DE A. FERREIRA 0051 000543/2005
PATRICY MILENA SANCHES CA 0006 001228/1996
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0015 001357/2000
PAULO MACARINI 0056 000777/2005

PAULO ROBERTO BARBIERI 0032 001253/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0007 000222/1998
PEDRO MACARINI 0056 000777/2005
RAFAEL SCHIER GUERRA 0012 000695/1999
RAQUEL CRISTINA BALDO 0013 000115/2000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0009 001108/1998
REGINA DA COSTA SALGUEIRI 0072 000961/2006
RENATO JOSE BORGERT 0024 001230/2002
RICARDO BORTOLOZZI 0020 000379/2002

0025 000034/2003
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0024 001230/2002
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0024 001230/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA 0047 000118/2005
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0032 001253/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0022 001060/2002
ROLF KOENER JUNIOR 0019 001618/2001
ROSICLER CRISTINA RICOLDI 0016 000015/2001
SADI BONATTO 0010 000215/1999
SALIM YARED FILHO 0046 001438/2004
SAMANTHA DE M. SADE 0051 000543/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0035 000357/2004
SANDRA MARA PEREIRA 0050 000363/2005
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0013 000115/2000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0019 001618/2001
SERGIO CABRAL 0028 000640/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0070 000796/2006
SERGIO GILBERTO KACHEL 0058 001093/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0024 001230/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0004 000297/1996
SILVIANI IWERSON BARONE 0046 001438/2004
SILVIO RORATO 0061 000061/2006
SIMONE ALVES DE FREITAS 0060 001327/2005
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0013 000115/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0008 001107/1998

0011 000464/1999
0012 000695/1999
0030 001032/2003
0034 000281/2004

STELA MARIS FURLAN ROSSET 0005 000518/1996
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 0039 000743/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0016 000015/2001
TELMO DORNELLES 0083 001425/2006
THIAGO GARDAI COLLODEL 0076 001177/2006
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0015 001357/2000
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 0032 001253/2003
VICTOR GERALDO JORGE 0006 001228/1996
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0005 000518/1996
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0013 000115/2000
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0067 000651/2006
WELYNTON J. FRANQUI 0046 001438/2004
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0072 000961/2006
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0049 000317/2005

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-22146/1963-
MARIANO TAVARES DE SILVA x ADYR PEDROSO- Expe-
ça-se alvará judicial em favor do credor na forma requerida as
fls. 88. A parte para que antecipe as custas para posterior expe-
dição de alvará judicial. -Adv. JOAO LUIZ DA VEIGA NET-
TO-.

2. -565/1995-A.R.T. x M.C.I.L. e outros- A certidão deverá ser
requerida diretamente perante a Serventia. No mais, defiro o
requerimentoe de suspensão do feito. Aguarde-se em arquivo. -
Advs. JOSE BASILIO GUERRART e DENISE DA SILVA
GUERRART-.

3. EXECUCAO DE SENTENÇA-1200/1995-BANCO REAL
S/A x ELVINTER COMERCIO INTERNACIONAL DE PRO-
DUTOS MANUF-Ao interessado para que efetue a antecipa-
cao das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquiva-
mento dos autos. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-
.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-297/1996-GAVA CIA LTDA
x C.C.O EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- So-
bre ocontido na petição de fls. 171, manifeste-se a devedora,
no prazo de cincodias. -Advs. LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, MARCELO DE SOU-
ZA TAQUES, MICHEL GUERIOS NETTO e JUAREZ DE
PAULA-.

5. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO-518/1996-MA-
RITIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x SILVANA
PETRULLO ARAUJO SANTOS- A parte autora para que efe-
tue o recolhimento das custas para posterior expedição de man-
dado de citação. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS DA SILVA, STELA MARIS FURLAN ROS-
SETTO, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CAMILA PEREIRA
RODRIGUES MOREIRA MA e ANTONIO MARCOS TEIXEI-
RA SILVA-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1228/1996-TE-
LECALL FACTORING LTDA x ACOS BARRA COMERCIO
DE METAIS LTDA- Comprovado o recolhimento das custas
devidas ao oficial de justiça, desentranhe-se o mandado de fls.
227/228, na forma requerida as fls. 231. -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, NORANE A. E. CALLIARI DA COSTA,
CECILIA ESPINOLA CALLIARI, PATRICY MILENA SAN-
CHES CALLIARI, LEONARDO DA COSTA, MARINA BAS-
TOS DA PORCIUNCULA e VICTOR GERALDO JORGE-.

7. AÇÃO CONDENATÓRIA (PROCEDIMEN-222/1998-PAU-
LO ROBERTO RAMOS E OUTRA x IZIDORO FLUMIGNAN-
Aguarde-se o requerimento de cumprimento da sentença, pelo
prazo de trinta dias. -Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAIVA e IZI-
DORO FLUMIGNAN-.

8. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1107/1998-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x SILVANA TEIXEIRA SERPE-
Concedo o prazo de dez dias para que a ré junte aos autos o V.
Acórdão mencionado na petição de fls. 191. -Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-

TE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-.

9. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1108/1998-
E.F.M. e outro x I.M.L. e outros- Oficie-se na forma requerida
anteriormente pelo credor. A parte para que antecipe as custas
para posterior expedição de oficio. -Advs. NELTI GONÇAL-
VES DE SOUZA, RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, LUIZ
BRESOLIN e NEWTON JOSE DE SISTI-.

10. EXECUCAO DE SENTENÇA-215/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x POPASA POTINGA PAPEIS S/A E MIROS-
LAU GLUSZCZYNSKI e outros- Expeça-se novo oficio a Re-
ceita Federal na forma requerida as fls. 152, devendo o credor
antecipar as custas para tanto, uma vez que o equivoco de não
constar o numero do CPF do Sr. Mario Leite Barros no oficio
anteriormente expedido não se deve a escrivania, mormente
quando nãofoi informado pelo credor a qualificação da referi-
da pessoa. -Advs. JACKSON BRUSTOLIN, SADI BONATTO,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, LUCIA ANA LA-
ZOF, LILLIANA MARIA CERUTI LASS e ADELCIO CERUT-
TI-.

11. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-464/1999-EDUAR-
DO JOSE MORALES RIBEIRO e outro x BANCO ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO e outro-Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 37,10, no prazo de cinco
dias. -Advs. EMERSON LUIZ BACHMANN, EVARISTO
ARAG O FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE
DOETZER, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

12. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-695/1999-
EDUARDO JOSE MORALES RIBEIRO x BANCO ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO-A parate interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 75,14, bem como custas do distribuidor no valor de R$ 1,84,
no prazo de cinco dias. -Advs. RAFAEL SCHIER GUERRA,
EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, CAROLINA MENKE DOETZER,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-.

13. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-115/2000-NEU-
SA DA CRUZ DYBAX e outro x ELIO EFIGENIO DA CRUZ
e outro- Informe a autora se houve a desocupação do imóvel e
se manifeste sobre o contido na petição de fls. 260/261. -Advs.
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA, RAQUEL CRISTINA BAL-
DO, SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1023/2000-
BANCO DO BRASIL S/A e outro x JOSE DIRCEU MARO-
DIN- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRICK
e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1357/2000-
JORGE MIGUEL AJUZ x RAUL BAGLIOLI FILHO- Ciente
do agravo de intrumento interposto. Aguarde-se pedido de in-
formações do órgão jurisdicional superior. -Advs. LUIZ FER-
NANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, CRIS-
TIANE DE ARAGAO DOMINGUES, ANTONIO CARLOS
TAQUES DE MACEDO, ALCEU TAQUES DE MACEDO,
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK e JANARY
SCANDELARI BUSSMANN-.

16. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-15/2001-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
NEVIS APARECIDO MIQUILINO- Aguarda-se retirada de al-
vara pela parte requerida. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, AFONSO MA-
RIA BUENO, ABEL ANTONIO REBELLO, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI e RO-
SICLER CRISTINA RICOLDI-.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-397/2001-OS-
MAIR VENDRAMIN x WILSON MENDES- Indefiro o reque-
rimento retro, porquanto o devedor já foi citado para os termos
da presente demanda. Assim, intime-se o crdor para que de re-
gular andamento ao presente feito, em cinco dias. -Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-879/2001-
CONDOMINIO HORIZONTAL SIERRA MADRE x SERGIO
LUIZ SELENKO- Ao que verifica da certdião do Sr. Oficial de
Justiça o devedor ainda não foi intimado da penhora efetivada.
Assim, indefiro o requerimento de fls. 225. -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e JANILCE SOARES MOREIRA-.

19. AÇÃO MONITÓRIA-1618/2001-NELSON SENFF COR-
PORACOES LTDA x NILTON JOVINO DIETRICH- Indefiro
o requerimento de expedição de oficio a Receita Fedral, uma
vez que não há prova, nos autos, de que a exequente empreen-
deu todas as diligencias que estavam ao seu alcance no sendido
de localizar bens passiveis de serem excutidos, não sepodendo
olvidar que a requisição de informes a Receita Federal é provi-
dencia a ser adotada somente em ultimo caso. -Advs. ROLF
KOENER JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA, FABRI-
CIO MASSARDO e JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS-.

20. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-379/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x CELSO KLOS-Ao interessado para que efetue a antecipacao
das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamen-
to dos autos. -Advs. RICARDO BORTOLOZZI e DANIEL
BARBOSA MAIA-.

21. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-559/
2002-GERSON LUIZ PUGLIA e outros x JOAO PUGLIA-
Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o termo de re-ratificação de fls. 49/50 destes autos
559/2002 de Arrolamento dos bens deixados por falecimento
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de João Puglia, determinando que se cumpra o que nele se con-
tem e declara, ressalvando-se erros e omissões e bem assim
eventuais direitos de terceiros. Expeça-se certidão para adita-
mento do formal de partilha independentemente do transito em
julgado. Após, retornem os autos ao arquivo. -Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI-.

22. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1060/2002-
TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S.A. x INFOTOP
INFORMATICA LTDA- Aguarda-se retirada de carta de inti-
mação expedida. -Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO,
ADRIANO BARBOSA, ADRIANO DE OLIVEIRA e MAR-
CELO DE OLIVEIRA-.

23. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1062/2002-KHA-
RINA ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- Expeça-e carta com AR/MP, na forma requerida anterior-
mente. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA, JOAO ALFREDO KNOPIK, CARLOS
MURILO PAIVA, ANISIO DOS SANTOS e MARCELO
MOKWA DOS SANTOS-.

24. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1230/2002-
COOPERATIVA HABITACIONAL VILA DO PROFESSOR -
COHAV x CINI CONSTRUCOES LTDA- Cumpra-se o despa-
cho de fls. 618. Sendo: Para fins de reajuste da pauta, redesig-
no a audiencia de instrução e julgamento para o dia 30 de maio
de 2007 as 14:00 horas. Observo que não haverá prejuizos, pois
as testemunhas arroladas pela parte autora comparecerão inde-
pendentemente de intimação e as testemunhas arroladas pela
parte requerida ainda não foram intimadas. Ademais, a intima-
ção da parte requerida para depoimento pessoal, restou infruti-
fera, conforem certidão do Sr. oficial de Justiça as fls. 616 ver-
so. Comuniquem-se as partes. Intimem-se deste as partes e a
que promovam, inclusive, as diligencias necessárias para a re-
alização da audiencia. -Advs. RENATO JOSE BORGERT,
ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS, ROBERLEI ALDO
QUEIROZ e SERGIO VIRMOND LIMA PICHETTO-.

25. AÇÃO DE DEPÓSITO-34/2003-BV FINANCEIRA S/A -
CFI x KLEY CRISPIM DE LIMA-Ao interessado para que efe-
tue a antecipacao das custas, no importe de R$ 7,00, relativas
ao desarquivamento dos autos. -Advs. RICARDO BORTOLO-
ZZI e DANIEL BARBOSA MAIA-.

26. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-165/2003-KI-
REY COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x CRISTALEI-
RA GUANABARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros- Renovo o prazo de cinco dias para que a autora promova
as diligencias necessárias para a realização da audiencia. -Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

27. AÇÃO DE DEPÓSITO-484/2003-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO JOSE
WOBETO- Assim, em face do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido e, com fulcro no art. 904 do CPC, determino
a expedição de mandado para o réu, no prazo de 24 horas, de-
positar o equivalente ao bem alienado descrito na inicial, em
dinheiro, segundo avaliação de mercado do veículo, devida-
mente apurada em liquidação de sentença, salvo se o valor do
débito for inferior ao do bem, situação em que o réu poderá
depositar oimporte respectivo, satisfazendo a obrigação. Con-
deno o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, tendo em vista que o autor deciu de par-
te mínima do pedido, na forma dos artigos 21 e 20, § 3º do
CPC, fixo em 10% do valor atribuido a causa, considerando o
grau de complexidade desta, bem como o zelo e dedicação do
advogado do autor. -Advs. NEUSA MARIA CANDIDO e LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO-640/2003-ELENICE CASI-
AN PINTO e outro x ESPOLIO DE ERMINIO GIANATTI-
Sobre o contido na petição e documentos de fls. 88/91, mani-
feste-se o embargado, no prazo de cinco dias. Anote-se na for-
ma requerida as fls. 92. -Advs. AMANDA CANSIAN, SER-
GIO CABRAL, LUIS ROBERTO DE ATHAYDE FURTADO,
BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA e ALEXANDRE DE
SALLES GONÇALVES-.

29. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-892/2003-AUTO
POSTO SAIDA NORTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LT x BANCO SUDAMERIS S/A- Arquivem-se os autos com
as anotações necessárias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs.
LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA-.

30. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1032/2003-SE-
BASTIAO CARLOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e
outro x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- As partes
para que apresentem suas alegações finais, no prazo sucessivo
de dez dias cada, iniciando-se pela parte autora. Após, conta-
dos e preparados, voltem-me conclusos para sentença. -Advs.
IDELANIR ERNESTI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

31. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-1236/2003-
IVANIR ZAMBONI e outros x CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA- Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo improcedente a presente ação de exibição
de documentos, nos termos da fundamentação. Em face da su-
cumbencia, condeno os autores ao pagamento das despesas e
custas processuais e honorários advocatícios ao patrono da ré,
estes fixados em R$ 800,00, de acordo com o art. 20, §s 3º e 4º
do CPC, levando-se em conta o trabalho despendido, o zelo do
profissional e a natureza da causa. -Advs. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMEMTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

32. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1253/2003-VA-
LERIO E ALVES LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Ao réu
para que apresente os documentos solicitados pelo perito, no
prazo de cinco dias, sob pena de serem admitidos como verda-
deiros os fatos que, por meio deles, se pretendiam provar. -
Advs. VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO, ROBERTO

LUIZ PEDROTTI, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e FATIMA DENISE FABRIN-.

33. AÇÃO ORDINÁRIA-1455/2003-PAULO LEAL DE ME-
DEIROS x SEBASTIAO CARVALHO e outro- Cumpra-se o V.
Acórdão. -Advs. CLAUDIA REGINATO ZARPELON e EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS-.

34. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-281/2004-JOA-
CIR TEIXEIRA x BANCO SUDAMERIS S/A- A impugnação
apresentada pelo réu, de forma genérica e desprovida de com-
provação, não tem razão para ser acolhida. Ademais, o valor
proposto encontra-se dentro dos padrões praticados neste juizo
para esse tipo de perícia, devendo ser acolhida a proposta for-
mulada pelo perito. Portanto, fixo o valor da verba honorária
contábil em R$ 1.200,00, entendendo que este valor remunera
condignamente os trabalhos a serem realizados pelo perito.
Diante da inversão do onus da prova, restou o autor dispensado
de provar o fato constitutivo de seu direito, passando a prova
pericial a interessar ao réu par afastar a presunção que milita
em favor do autor. Com efeito, cabe ao réu decidir se vai ou
não produzir a prova, promova o depósito do valor fixado. Efe-
tuado o depósito, intime-se o perito para dar inicio aos traba-
lhos periciais, cientificando as partes nos termos do disposto
no art. 431-A do CPC. -Advs. MILTON ALBUQUERQUE,
JOANITA FARYNIAK e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-.

35. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-357/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x EMILENE DE BRITO SILVA- Expe-
ça-se carta com AR/MP, na forma requerida anteriormente. -
Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JUNIOR-.

36. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-404/2004-HELE-
NA CAMARGO BITTENCOURT DA SILVA e outro x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A - CART. DE CRED.IMOB-
Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo de
dez dias. -Advs. DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SIL-
VA, AYRTON LOPES DA SILVA, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e FATIMA DENISE FABRIN-.

37. EMBARGOS DO DEVEDOR-412/2004-AMAURY RIE-
CK DA ROCHA x DIOGO OCHILISKI- Em face do contido
na petição de fls. 150/151, não se mostra plausível a ocorrencia
de conciliação entre as partes. Reservo-me para analisar as pre-
liminares por ocasião da sentença, pois estas se confundem com
mérito. Fixo como pontos controvertidos: a) do valor cobrado
pelo embargado. Defiro a produção de prova referente a oitiva
de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado no prazo legal,
bem como o depoimento pessoal dos representantes legais das
partes. Indefiro a realização de prova pericial requerida pelo
embargante. Para a realização da audiencia de instrução e jul-
gamento, designo o dia 15/10/2007 as 14:00 horas. -Advs.
ADBA CRISTINA HANNUCH, NILSON ROBERTO MARTI-
NES GARCIA, CLAUDIOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e
LUCIANO MARANH O RIBEIRO-.

38. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-723/2004-BANCO
ITAU S.A x HELTON MEIRA ANCHIETA DE MORAIS- de-
firo o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 60
dias. Aguarde-se em arquivo. -Advs. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

39. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-743/2004-JOAO
DETZEL x CONDOR COBRANCAS e outro- Oficie-se na for-
ma requerida as fls, 207/208. A parte para que antecipe as cus-
tas para posterior expedição de oficio. -Adv. SUZEL CRISTI-
ANE K. HAMAMOTO-.

40. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-880/2004-CAR-
LOS AUGUSTO UCHOA SANTA CRUZ x ANGELA MARI-
AGOULART SARTORIO-Homologo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, o acordo firmado
pelas partes em 29.08.05, motivo pelo qual, com fundamento
no art. 269, inciso III do CPC, declaro extinto o feito. Conso-
ante consta do acordo, as custas processuais e os honorários
advocatícios ficaram a encargo da ré, sendo que o pagamento
já foi realizado. -Advs. ARIOVALDO LOPES, AMARILIO
HERMES LEAL DE VASCONCELOS e MAURICIO ANDRA-
DE DO VALE-.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1182/2004-A2
MOBILIA ATUAL LTDA x EXPOMOBILE EXPORTACAO
DE MOVEIS LTDA-Ciência ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 79. -Adv. ANTONIO SéRGIO PALU FILHO-.

42. AÇÃO MONITÓRIA-1202/2004-BANCO ITAU S/A x
LUCILENE LAVERDE- Ao autor para que manifeste-se sobre
a certidão de fls. 105 verso. -Adv. DANIEL HACHEM-.

43. INVENTÁRIO-1206/2004-DAISI REGINA MARTINS e
outros x RUBEN NISIO-Aos interessados para que manifes-
tem-se sobre o expediente de fls. 189 no prazo de cinco dias. -
Advs. FERNANDO CHIN FEI e MARTA MARILIA TONIN-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1297/2004-
BANESTADO ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA x
NORMA SILVA QUINTILIANO- Remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto,
com nossas homenagens. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

45. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1333/2004-
MVA PARTICIPACOES S/A x ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA e outros- Aguarda-se retirada de carta
de intimação e ofício expedido. -Advs. JOAO HENRIQUE DA
SILVA e MARCELO LUIZ DREHER-.

46. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1438/2004-
AUREA XAVIER DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -
TELEPAR- Diante do exposto e considerando o que mais dos
autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido, para o

fim de declarar a ilegalidade da cláusula contratual que prevê a
cobrança da tarifa denominada assinatura mensal básica, deter-
minando a inexigibilidade de sua cobrança, condenando-a a
restituit os valores pagos pela autora a este título, corrigidos
monetariamente desde o desembolso e acrescidos de juros de
mora de 1,0% ao mes a partir da citação, observando-se o pra-
zo prescricional na forma exposta na fundamentação. Em face
da sucumbencia, e tendo em vista que a autora decaiu de parte
minima de seu pedido, condeno a parte ré ao pagamento das
despesas e custas processuais e honorários advocatícios ao pa-
trono da autora, estes fixados em 10% sobre o valor total da
condenação, de acordo com os art. 21 e 20, § 3º, alíneas “a”,
“b” e “c” do CPC, levando-se em conta o trabalho despendido,
o zelo do profissional e a natureza e a importancia da causa. -
Advs. SALIM YARED FILHO, SILVIANI IWERSON BARO-
NE e WELYNTON J. FRANQUI-.

47. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-118/2005-
HSBC SEGUROS BRASIL S/A x GILBERTO GUELMANN-
Sobre a informação do perito, manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. LUIZ CARLOS CHECOZI, ROBER-
TA SANDOVAL FRANÇA e FILIPE ALVES DA MOTA-.

48. INVENTÁRIO-235/2005-ANTONIA SIRLEI REBELLAT-
TO e outros x ESPOLIO DE JOSE NILCEU REBELLATTO-
Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDA-
.

49. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-317/2005-
MARIA DO ROCIO VILELA ARRUDA x BANCO ABN S/A-
Nos termos do disposto no art. 475-J, do CPC, intime-se a au-
tora (devedora), na pessoa de seu procurador judicial, pelo Di-
ário da Justiça, para que promova o pagamento da condenação
requerida as fls. 124/126, no prazo de quinze dias, sob pena de
multa de 10% sobre o valor pleiteado. -Advs. WILSON NAL-
DO GRUBE FILHO, GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA,
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-
.

50. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-363/2005-SAN-
DRA MARA PEREIRA DE QUEIROZ x ADILSON MARCON-
DES CARNEIRO- Aguarde-se eventual manifestação do cre-
dor, com os autos em arquivo. -Adv. SANDRA MARA PEREI-
RA-.

51. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-543/2005-AU-
REA CRISTINA MACHADO BETTEGA x BUSINESS INTER-
NET SOLUTIONS E CIA.LTDA.-SHOPPING-B- Diante da
certidão de fls. 206 verso, defiro o requerimento de reabertura
do prazo de fls. 203, pelo prazo de cinco dias. Indefiro o reque-
rimento de fls. 207, uma vez que o fato dos autos estarem aguar-
dando conclusão não impossibilitou a ré de ter acesso aos au-
tos.-Advs. OSMAR DE A. FERREIRA e SAMANTHA DE M.
SADE-.

52. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-568/2005-TEXA-
CO BRASIL LTDA. x POSTO BONANZA LTDA.- Conside-
rando que as propostas apresentadas encontram-se dentro dos
padrões praticados por este juizo, aliado a concordancia do
autor, acolho as propostas formuladas pelos experts e fixo o
valor dos honorários periciais em R$ 6.400,00 para perícia con-
tábil e R$ 5.250,00 para perícia em engenharia, a serem pagos
em duas parcelas mensais e sucessivas. Intime-se a autora para
que promova a depósito de 50% dos valores fixados no prazo
de cinco dias. Após, intimem-se os peritos para que iniciem os
trabalhos, cientificando as partes nos termos do disposto no
art. 431-A do CPC. -Advs. KLEBER FARIA MASCARENHAS,
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE, AMARILIS VAZ COR-
TESI e MANUELA PRANDINI PEREIRA SALOMAO-.

53. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-625/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x DECIO
RUI PIALARISSI e outro- Aguarde-se o retorno da carta pre-
catória pelo prazo de 60 dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

54. AÇÃO MONITÓRIA-667/2005-RENY JOSE RAMOS
SANTOS x PAVITER PAVIMENTACAO E TERRAPLANA-
GEM LTDA.- Cumpra-se o V. Acórdão. -Advs. LAERTES DE
SOUZA e DANIELLE ANNE PAMPLONA-.

55. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-724/2005-SAU-
LO GUERGOLETO PAGANI x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A- Diante do exposto, com fundamento no art. 269, inci-
so I do CPC, julgo procedente o pedido formulado pelos auto-
res na inicial, a fim de condenar a parte ré ao pagamento da
diferença do seguro DPVAT, acrescido de juros de mora de 1,0%
ao mes e correção monetária, a partir de 15.09.04, até a data do
efetivo pagamento conforme fixados na fundamentação da pre-
sente decisão. Condeno a parte ré a pagar as custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor
da condenação, de acordo com o art. 20, § 3º do CPC. -Advs.
CLAUDIO FREITAS MALLMANN, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING e CLAUDIO DE
FREITAS MALLMANN-.

56. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-777/2005-JOR-
GE HENRIQUE KREMER x BEKA LTDA. EXPORTACAO E
IMPORTACAO- Oficie-se na forma requerida anteriormente.
— A parte para que antecipe as custas para posterior expedição
de ofício. -Advs. PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER e PEDRO MACARINI-.

57. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-838/2005-
LOURDES MARIA STINGLIN x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Aguarda-se retirada de oficios
e carta de citação. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-.

58. ALVARA JUDICIAL-1093/2005-REINALDO IVANKIO x
-Às partes, sobre o laudo de avaliação de fls. 84, no prazo de
cinco dias. -Advs. SERGIO GILBERTO KACHEL e LIRIAM
SEXTO BRUSCH-.

59. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-1222/
2005-BANCO ITAU S/A x JOSE EUGENIO CORDEIRO e
outro- Aguarda-se retirada de carta de intimação expedida. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1327/2005-AS-
SOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA -
ASPP x SUELI SCHMIDT- Inicialmente, expeça-se mandado
de descrição dos bens que guarnecem a residencia da executa-
da. -Advs. SIMONE ALVES DE FREITAS e JOCELINO AL-
VES DE FREITAS-.

61. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-61/2006-HAR-
RI LUIS SCHMITZ e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A- Reporto-me ao despacho de fls. 26. A parte interessada
para que promova o preparo das custas processuais finais no
valor de R$ 231,70, no prazo de cinco dias. Após, voltem-me
conclusos. -Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI DE O. SE-
RAFINI-.

62. PEDIDO DE CURATELA-65/2006-LIDIA GRACIOSA DA
SILVEIRA x ANA SALETE GRACIOSA SILVEIRA- Conside-
rando que os novos documentos juntados pela autora, demons-
tram que os seus argumentos são plausíveis, atestando, de fato,
que a requerida possui problemas de ordem mental maiores que
passageiros surtos, o que afeta a sua capacidade para exercer
pessoalmente os atos da vida civil, defiro a liminar pleiteada
para nomear como curadora provisória da requerida a Sra. Li-
dia Graciosa Silveira. Intime-se a requerente paa que compare-
ça pessoalmente em juizo, para firmar termo de curatela provi-
sória, no prazo de cinco dias. No mais, intime-se a perita par
que designe nova data para exame da interditanda. Oficie-se ao
eminente Desembargador do agravo de instrumento dando conta
da presente decisão.-Advs. JOSE ALEXANDRE SARAIVA e
BRUNA MARQUES SARAIVA-.

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO-81/2006-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x FRANCISCO ALVES DA SILVA E
OUTRO- Diante do exposto, rejeito os embargos opostos, para
julgar improcedente o pedido constante na inicial, nos termos
da fundamentação. Em face ao princípio da sucumbencia, con-
deno a embargante ao pagamento das custas processuais relati-
vas e honorários advocatícios ao patrono da parte embargada,
fixados em 10% sobre o valor atribuido a causa, em observan-
cia ao contido nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º, art. 20 do
CPC, devidamente atualizado a época do pagamento. Determi-
no, ainda, o traslado de cópias da sentença aos autos da ação
principal. A execução deverá, oportunamente, prosseguir com
os demais tramites processuais. -Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-
.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-171/2006-GU-
LIN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DIONIR DE OLIVEIRA e outro-Ao credor para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
14,70, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Adv.
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

65. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-466/2006-JOSE
APOL NIO LIMA x CARLOS ALBERTO PEREIRA-Sobre a
impugnacao a contestação e documentos manifeste-se o réu,
em dez dias. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI e LEO-
NARDO DA COSTA-.

66. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-564/2006-
MARCOS AURELIO RAMOS x BANCO ABN AMRO REAL
S.A.- Ao autor para que cumpra o contido no despacho de fls.
14, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento do re-
querimento de assistencia judiciária. -Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-.

67. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-651/2006-
ADILSON DE LARA LIMA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S.A.- Sobre os documentos apresentados pelo réu, bem como
acerca da proposta de acordo anunciada anteriormente, diga o
autor, em cinco dias. -Advs. WAGNER AZEVEDO CHAVES,
DENISE REGINA FERRARINI, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

68. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-653/
2006-IDA RODRIGUES RACIOPPE x DILCEU RACIOPPE-
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 42. -Advs.
FRANCISCO DOS SANTOS e JONEY DOS SANTOS-.

69. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-771/2006-
JOAO CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS x CLEONISSE
ROSEDETTI GINESTE STEPHAN e outros- Cumpra-se o con-
tido no item 3, do despacho de fls. 63. -Adv. JOAO ANTONIO
DA CRUZ-.

70. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-796/2006-UNI-
BANCO - UNI O DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JURAN-
DIR PRESTES- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

71. AÇÃO DE DESPEJO-871/2006-LOJAS AZ DE ESPADAS
LTDA. x SPORT E NAUTICA LTDA. e outros- Sobre a pro-
posta apresentada, manifestem-se a autora, no prazo de cinco
dias. -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e DEMETRIO
MARUCH NUNES DA SILVA-.

72. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO B-961/2006-AUTO
POSTO MAGIA DO ORIENTE LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A- Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. A
parte autora para que manifeste-se acerca do contido na certi-
dão de fls. 64 verso. -Advs. ANA MARIA CITTI, EVANDRA
ROSO, REGINA DA COSTA SALGUEIRINHO e WILLIAM
MOREIRA CASTILHO-.
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73. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-991/2006-
CONDOMINIO EDIFICIO ECOVILLE HILLS x CLAUDIO
DA SILVA POSSE e outro- Comprovado o recolhimento das
custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se o competente
mandado de citação, na forma requerida as fls. 39. -Adv. ELI-
SON LUIZ CALEGARI-.

74. ALVARÁ JUDICIAL-1005/2006-IDA RODRIGUES RA-
CIOPPE x -Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 26. -Advs. FRANCISCO DOS SANTOS e JONEY DOS
SANTOS-.

75. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1115/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LUIZ JOSE DE PAULA- Assim, con-
cedo o prazo de cinco dias para que o autor informe se preten-
de que a diligencia seja feita por carta precatória. -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRICK-.

76. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-1177/2006-IDO LAURI KER-
BER x ALFREDO AREMDT e outro- Aos reconvintes para que
efetuem o preparo das custas processuais referente a reconven-
ção, no prazo de cinco dias. -Advs. OSCAR FLEISCHFRES-
SER, CARLA FLEISCHFRESSER, THIAGO GARDAI CO-
LLODEL e FABIANO HALUCH MAOSKI-.

77. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊ-1212/2006-APA-
RECIDO MARQUES x PEDRO SOARES DE LIMA- Defiro,
pois, a liminar pleiteada, no sentido de determinar o cancela-
mento dos efeitos do protesto sob nº 245817. Para a realização
da audiencia de tentativa de conciliação e oferecimento de de-
fesa, designo o dia 07/03/2008 as 14:00 horas. Cite-se o reque-
rido com a advertencia legal, intimando-o para que compareça
a audiencia, onde deverá apresentar defesa, escrita ou oral, desde
que se faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia. A
parte para que antecipe as custas para posterior citação. -Adv.
GENEROSO HORNING MARTINS-.

78. AÇÃO DE USUCAPIÃO-1323/2006-GERONIMO JOSE
PAULINO x - Reporto-me ao despacho de fls. 21. Decorrido o
prazo sem o preparo, expeça-se mandado de intimação do au-
tor para o pagamento das custas, em cinco dias. -Adv. ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

79. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1337/2006-
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAL-
DIR JOSE ALVES DA CRUZ- Defiro o requerimento de sus-
pensão do feito pelo prazo de vinte dias. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DANIELE DE BONA-.

80. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1347/2006-LEILA
JULIETTE KALO x ALFIERI DA SILVA RIOS JUNIOR- Ci-
ente do recurso interposto. Aguarde-se o pedido de informa-
ções do órgão competente. -Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-.

81. AÇÃO DE DESPEJO-1383/2006-ARISTIDES KIESKI x
DELCI DE ASSIS BEGUETTO-Este juizo tem entendido não
fazer jus aos benefíviso provistos na lei 1060/50 quem, ao in-
vés de se valer dos serviços que a Defensora Pública disponibi-
liza as pessoas carentes de recursos financeiros, contrata advo-
gado, para ver patrocinados os seus interesses em juizo, haja
vista que a concessão da referida benesse pressupõe que o res-
pectivo beneficio não esteja em condições de suportar o paga-
metno das custas do processo e dos honorários de advogado,
sem prejuizo do sustento próprio ou da sua família (art. 4º ca-
put, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a contratação de advoga-
do presume-se ser feita, em rpincípio, a título oneroso, pois,
em regra, ninguem trabalha sem ser remunerado. Daí porque
cabe a parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita com-
provar que os serviços de advocacia que contratou lhe estão
sendo prestados gratuitamente. Na ausencia dessa comprova-
ção, indefiro o requerimento de justiça gratuita e assinalo o
prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as custas iniciais,
sob pena de ser cancelada a distribuição do feito. -Adv. MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-.

82. EMBARGOS DE TERCEIRO-1413/2006-CARLOS CE-
SAR GABRIEL DE OLIVEIRA e outro x BANCO FIBRA S/A
e outros- Recebo os embargos para discussão e determino o
sobrestamento da execução, em relação ao imóvel embargado,
ficando os embargantes mantidos na posse do bem, até o final
julgamento da ação. Citem-se os embargados par quew no pra-
zo lega, apresentem contestação. Quanto ao pedido de depósi-
to, formulado no ite, “d” de fls. 22, indefiro, por não ser esta a
sede processual adequada para tanto. A parte para que antecipe
as custas para posterior citação. -Advs. ADILSON LUIS FER-
REIRA FILHO, IDELANIR ERNESTI, JOSEVAL JORGE PE-
DROSO DE MORAES e CLEBER MARCONDES-.

83. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1425/2006-
ADILSON FERNANDES ALVES e outro x OLYSSÉA MEN-
DES DA COSTA DUARTE-A parte interessada, para que se
manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. TELMO DORNELLES-.

84. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1489/2006-FLO-
RINDA DA ALZIRA DE AZEVEDO x BANCO ITA S.A.-A
jurisprudencia tem admitido que a simples afirmacao do estado
de pobreza e suficiente para o deferimento da gratuidade pro-
cessual. Todavia, reserva ao magistrado a possibilidade de in-
deferir o beneficio, se houver fundadas razoes para tanto. Mais
recentemente, deciciu o STJ que ... pode o juiz, como presi-
dente do processo, requerer esclarecimentos ou ate provas an-
tes da concessao . Posto isso, concedo a requerente o prazo de
dez dias para que junte aos autos cópia das duas últimas decla-
rações de imposto de renda, holerite, bem como certidão do
Detran que ateste a inexistência de veículos em nome da auto-
ra, de modo a possibilitar a analise do requerimento de justica
gratuita, sob pena de indeferimento. Apos, voltem-me conclu-
sos. -Advs. MONICA DALMOLIN e JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

85. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1491/2006-PEDRO

COELHO x BRASIL TELECOM S.A.-Este juizo tem entendi-
do não fazer jus aos benefíviso provistos na lei 1060/50 quem,
ao invés de se valer dos serviços que a Defensora Pública dis-
ponibiliza as pessoas carentes de recursos financeiros, contrata
advogado, para ver patrocinados os seus interesses em juizo,
haja vista que a concessão da referida benesse pressupõe que o
respectivo beneficio não esteja em condições de suportar o pa-
gametno das custas do processo e dos honorários de advogado,
sem prejuizo do sustento próprio ou da sua família (art. 4º ca-
put, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a contratação de advoga-
do presume-se ser feita, em rpincípio, a título oneroso, pois,
em regra, ninguem trabalha sem ser remunerado. Daí porque
cabe a parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita com-
provar que os serviços de advocacia que contratou lhe estão
sendo prestados gratuitamente. Na ausencia dessa comprova-
ção, indefiro o requerimento de justiça gratuita e assinalo o
prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as custas iniciais e
funrejus, sob pena de ser cancelada a distribuição do feito. -
Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

86. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1496/2006-BAN-
CO FINASA S/A x LUIZ HENRIQUE MARTINS- A procura-
dora do autor para que firme a petição inicial, no prazo de cin-
co dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

87. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1499/2006-
OSWALDO VERRENGIA x BRASIL TELECOM S/A-Este jui-
zo tem entendido não fazer jus aos benefíviso provistos na lei
1060/50 quem, ao invés de se valer dos serviços que a Defen-
sora Pública disponibiliza as pessoas carentes de recursos fi-
nanceiros, contrata advogado, para ver patrocinados os seus
interesses em juizo, haja vista que a concessão da referida be-
nesse pressupõe que o respectivo beneficio não esteja em con-
dições de suportar o pagametno das custas do processo e dos
honorários de advogado, sem prejuizo do sustento próprio ou
da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a
contratação de advogado presume-se ser feita, em rpincípio, a
título oneroso, pois, em regra, ninguem trabalha sem ser remu-
nerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia as benesses da
Justiça Gratuita comprovar que os serviços de advocacia que
contratou lhe estão sendo prestados gratuitamente. Na ausen-
cia dessa comprovação, indefiro o requerimento de justiça gra-
tuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as
custas iniciais e funrejus, sob pena de ser cancelada a distribui-
ção do feito. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA-.

88. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-1501/2006-RI-
CARDO SKROCH DE ANDRADE e outros x CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE LUZ- Concedo o prazo de dez dias para a
parte autora atribuir a causa o valor compatível com o procedi-
mento requerido, ou adequar a demanda ao procedimento su-
mário, observando-se o disposto no art. 276 e seguintes do CPC.
-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-.

89. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1502/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ISABEL SIMAO BIATO-Con-
cedo liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns)
alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze
dias ou promover o pagamento integral da divida pendente,
constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Ex-
peca-se mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

90. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1517/2006-KMP COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA x
BANCO BRADESCO S/A e outro- Presentes os requisitos en-
sejadores da tutela cautelar, defiro, liminarmente, a sustação
do protesto do título apontado na notificação inclusa a inicial,
vinculada a prestação de caução real, no prazo de cinco dias,
sob pena de revogação da liminar. Oficie-se ao Quarto Tabeli-
onato de Protestos de Títulos desta Comarca, determinando a
sustação do respectivo protesto do título 226746, registrado sob
nº 11285/9. Efetivada a medida, cite-se a requerida, por carta
com AR/MP, para contestar em cinco dias, com as advertencias
legais, desde que comprovado o recolhimento das custas de
postagem. -Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-.
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ROBERTO DEL CLARO 0075 001511/2005
RODRIGO FERREIRA 0025 000556/2001
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BE 0085 000507/2006
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELIN 0100 001384/2006
RODRIGO PARREIRA 0064 001075/2005
RODRIGO RONALDO MARTINS R. 0008 000603/1996
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0088 000671/2006
ROGERIO BUENO DA SILVA 0091 000704/2006
ROGERIO GALLI BERARDI 0040 001289/2003
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0105 001416/2006
RONALDO DE OLIVEIRA LIMA 0058 000627/2005
RONALDO LIMA MACHADO 0065 001128/2005

0065 001128/2005
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG0034 000022/2003

0096 001147/2006
ROSANA MARIA FECCHIO 0013 000225/1998
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0088 000671/2006
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0096 001147/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0089 000694/2006
RUBENS BUENO II 0101 001402/2006

0104 001414/2006
0104 001414/2006

RUBERT ANTONIO RECCANELLO L 0066 001154/2005

RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO 0066 001154/2005
SABRINA MICHELE S DE S CORR 0078 000236/2006
SADI BONATTO 0026 001081/2001
SAMIR NAOUAF HALABI 0008 000603/1996
SAMUEL IEGER SUSS 0099 001330/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0025 000556/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES 0064 001075/2005
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0067 001201/2005
SEBASTIAO PENTEADO DARCANCH0002 000480/1988
SERGIO DALLAGASSA 0004 000158/1995
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0057 000476/2005

0057 000476/2005
0064 001075/2005

SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET 0097 001210/2006
SIDNEY HARUHIKO NODA(INSC.C 0054 000186/2005
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES 0064 001075/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0064 001075/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI 0049 000983/2004
SIMONE BEAL 0034 000022/2003

0096 001147/2006
SIMONE GILMARA DE SOUZA KIE 0057 000476/2005
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0044 000177/2004
SIRIANE GEMI FOGACA DE ALME 0075 001511/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0013 000225/1998
SONNY STEFANI 0034 000022/2003

0096 001147/2006
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMP 0064 001075/2005
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0080 000286/2006
TATIANA NATAL 0039 001278/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0046 000496/2004
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0077 000222/2006
THAÍS HELENA ALVES ROSSA 0008 000603/1996
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0106 001417/2006
THIERRY PIERRE EL OMAIRI OA 0086 000553/2006
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0088 000671/2006
UMBERTO GIOTTO NETO 0035 000277/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0014 000719/1998
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0052 001431/2004

0061 000754/2005
VALERIA GASPARIN 0046 000496/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0107 001419/2006
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 0084 000343/2006
VERA LUCIA SCHREINER 0008 000603/1996
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 0076 001521/2005

0094 000773/2006
VITAL CASSOL DA ROCHA 0025 000556/2001
WALTER SPENA DE MACEDO 0030 000561/2002
WANGRY BONK 0043 001392/2003
WERNER AUMANN 0096 001147/2006
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO 0075 001511/2005
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES 0008 000603/1996

1.-INTERDICAO-149/1973-MORGANA PENNA DE MORA-
ES E SOUZA X OMAR DE SOUZA - Desp. de fl. 334: “ Cu-
mra-se o despacho de fls. 135, conforme determinado no item
“7” da decisão de fls. 302/303. - Adv(s).AROLDO A. FARIAS
e MARCELO PENNA DE MORAES.

2.-INTERDICAO-480/1988-SUZANO STEPULSKI SANTOS
e Outro X PIRAGIBE STEPULSKI SANTOS - Parte disp. de
fls. 298/302: “ Diante do exposto, julgo procedente a presente
ação para declarar a interdição de PIRAGIBE STEPULSKI
SANTOS, nomeando como curador do interdito Rafael Adolfo
Francisco dos Santos. Cumpra-se o disposto no artigo 1184 do
CPC inscrevendo a sentença no Registro de Pessoas NAturais e
publicando-a na imprensa. Após, lavre-se o termo respectivo a
ser assinado pelo curador. Determino, ainda, que anualmente
preste o curador conas de sua atividade, inclusive financeira,
fazenda esta de forma contábil. Dada as circunstâncias do caso,
dispenso a especialização de hipoteca legal. Solicito ao Minis-
tério Público se possível, fazer após três meses da assunção do
encargo pelo curador, um estudo social através de sua equipe
multidisciplinar para verificação das condições do interditado.
P.R.I. - Adv(s).CARLOS ALBERTO PEREIRA, CINTIA LO-
RENA COLETO e SEBASTIAO PENTEADO
DARCANCHY,ANDRE C. DRUSZCZ.

3.-ALVARA JUDICIAL-210/1990-ELIZONETE BORGES
BRANCO X ESPOLIO DE LUIZ LIEBEL FILHO - Desp. de
fl. 324: “ Intime-se a requerente para dar atendimento ao pare-
cer do Ministério Pùblico de fl. 323. - Adv(s).BOGDANO
KARPEN, EDSON DE ALMEIDA, LAURO CAETANO VA-
LENTIN e .

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-158/1995-
TELECENO S/C INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA.
X GALILEO TURISMO E PASSAGENS LTDA. - Desp. de fl.
127: “ Suspendo o processo por 30 dias, conforme requerido à
fl. 126. Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte interes-
sada para dar prosseguimento ao feito. Intimem-se.” -
Adv(s).SERGIO DALLAGASSA, NORANE ADELINA ESPIN-
DOLA CALLIARI, CECILIA ESPINDOLA CALIARI, LEO-
NARDO DA COSTA, MARIANA BASTOS DA PORCIUN-
CULA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e .

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1254/1995-
BANCO NOROESTE S.A X ARGOIMPORT COMERCIO
INTERNACIONAL S.A e Outros - Desp. de fl. 225/226: “ I -
Informe-se ao Excelentíssimo Sr. Desembargador dos autos de
Habeas Corpus Cível sob nº 376293-6 que em 03/04/1996 foi
efetuada a penhora sobre os bens consistentes em 200 pneus/
1000-20 F64-Hankook; 300 pneus/750-1C TP 10E-Funsa; 250
pneus /900-20 KD-55-Fate; 250 pneus/1000R20F-22 Kankook,
250 pneus/1000-20 TP-110-Funsa; e 185 pneus/1100-22 TP 1-
Funsa, os quais foram depositados em mãos do executado Da-
niel Lucio Oliveira de Souza. Os devedores interpuseram em-
bargos à Execução em 06/05/1996, os quais foram rejeitados,
conforme sentença proferida em 26/12/2000, conforme cópia
encartada às fls. 83/92. Expedido mandado de avaliação, foi
informado pelo Sr. Avaliador que não encontrou o paradeiro
dos bens, tendo o depositário informado não mais possuir os
bens penhorados (fls. 142). A tentativa de intimação pessoal do
depositário para que apresentasse os bens penhorados restou

infrutífera, conforme certidão do Oficial de Justiça de fls. 156-
v Procedida a avaliação indireta (fls. 182), foi atibuído aos bens
o valor de R$ 899.400,00, tendo sido expedido edital de inti-
mação do depositário para entrega destes em 24 horas, ou do
seu equivalente em dinheiro, sob pena de prisão. Afixado o
edital no local de costume e publicado no Diário da Justiça e
outros dois jornais de circulação local, certificou a escrivania
às fls. 199 que transcorreu o prazo sem apresentação dos bens
ou equivalente em dinheiro. Aberto vista à Curadora Especial,
esta manifestou ciência quanto à ação, pugnando pela intima-
ção dos demais atos do processo. Em 01/06/2006, foi decreta-
da a prisão Civil de Daniel Lúcio de Oliveira de Souza, vez que
intimado por edital para entrega dos bens ou equivalente em
dinheiro, quedou-se silente, conforme decisão de fls. 206. Ex-
pedida carta precatória para cumprimento da ordem de prisão
decretada, esta foi retirada pelo credor em 07/08/2006. Oficie-
se. II - Dê-se ciência ao credor acerca da liminar concedida nos
autos de Habeas Corpus, que suspendeu a decisão que decre-
tou a prisão do depositário, conforme expediente de fls. 221/
224. Intime-se. - Adv(s).MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
e ARNO JUNG,LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA,JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-53/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A X BENTO OTAVIO FOR-
TE e Outro - Desp. de fl. 92: “ Indefiro, por ora, a quebra de
sigilo fiscal e bancário do dedevor, devendo o credor compro-
var ter diligenciado acerca da existencia de outros bens passí-
veis de constrição. Intimem-se.” - Adv(s).ADONIS GALILEU
DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e .

7.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-69/1996-MARIO
ROSA X MARIO ROSA e Outros - Desp. de fls. 434/436: “ 1.1
Mário Rosa ajuizou a presente ação declaratória de nulidade
de ato jurídico contra Mário Rosa e outros, visando sejam de-
claradas nulas as transferências relativa aos imóveis das matrí-
culas acostadas aos autos. Afirma que em meados de 1977,
quando já estava aposentado fora acometido de grave doença,
tendo em decorrência que tomar remédios fortíssimos. Tais re-
médios ocasionaram inúmeros efeitos colaterais, dentre eles uma
crise de amnésia, fazendo com que o autor durante um longo
período esquecesse do que possuía. Neste período algumas pes-
soas aproveitando-se da situação, fraudulentamente transferi-
ram os imóveis de propriedade do autor para terceiros. Requer
que a ação seja julgada procedente, condenando os requeridos
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os. 1.2 O requerido contestou às fls. 109/112 aduzindo, preli-
minarmente inépcia da inicial por falta de causa de pedir e ca-
rência de ação. No mérito alega que o Sr. Mário Rosa nunca
deteve o domínio ou a posse do citado imóvel. Nunca com-
prou, vendeu ou alugou dito imóvel. Tampouco é meeiro do
apartamento, já que o próprio documento de fls. 47 atesta que
casou com Miroslava sob regime de separação obrigatória de
bens. Assim, conclui que o imóvel sempre foi de propriedade
de Miroslava. Informa que o autor não faz prova de que o imó-
vel era de sua propriedade, motivo pelo qual requer que a ação
seja julgada improcedente, condenando o autor ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. 2.1 O reque-
rido contestou às fls. 109/112 aduzindo, preliminarmente inép-
cia da inicial por falta de causa de pedir e carência de ação. O
conceito de inépcia está ligado ao pedido, pois o parágrafo único
do art. 295 do CPC, em seus incisos, atribui o vício de inépcia
à inicial quando faltar pedido ou causa de pedir, ou quanto
contiver pedido juridicamente impossível, ou pedidos incom-
patíveis, ou ainda se dos fatos não decorrer logicamente o pe-
dido. A petição inicial não é inepta, vez que na petição inicial
possui a causa de pedir que neste caso é a declaração de nuli-
dade de ato jurídico. Com relação à alegada ilegitimidade pas-
siva ad causam do réu para figurar no pólo passivo da deman-
da, esta não pode ser acolhida, vez que nos documentos acosta-
dos aos autos constam o nome do réu nas matrículas, motivo
pelo qual rejeito a preliminar argüida. 3.1 A controvérsia reside
em saber quanto a propriedade dos imóveis objeto da presente
demanda, bem como quanto as “modificações grosseiras” rea-
lizadas nas escrituras. As partes estão devidamente representa-
das e concorrem os pressupostos processuais e condições da
ação. 4.1 As demais estão devidamente representadas e concor-
rem os pressupostos processuais e condições da ação. 5.1 Não
havendo irregularidade há suprir, passo a apreciar os pedidos
de produção de prova. 6.1 Sendo necessária a dilação probató-
ria, defiro as provas consistentes no depoimento pessoal das
partes, oitiva de testemunhas, desde que arroladas até quarenta
e cinco (45) dias antes da audiência e, no mesmo prazo, reco-
lhidas as custas para as diligências necessárias, além de prova
pericial documentoscópica a fim de verificar quanto a alegada
falsificação da escritura pública. Nomeio perito deste Juízo o
Sr. Luiz Gabriel Costa Passos (3233-1765), independentemen-
te de termo. 7.1 Intimem-se as partes para, querendo, indica-
rem assistentes técnicos e apresentarem quesitos, em 05 (cin-
co) dias, intimando-se a seguir o Sr. Perito para que apresen-
tem proposta de honorários, em igual prazo. 8.1 Havendo con-
cordância com a proposta, intime-se o autor a efetuar o depósi-
to correspondente. Após, dê-se ciência ao Perito de que terá
sessenta (60) dias para a entrega do laudo pericial. 9.1 Oportu-
namente será designada audiência de instrução e julgamento.
10.1 Intimem-se. - Adv(s).DAVISON SILVA, LUIZ FERNAN-
DO SAFFRAIDER e ADELMAR DA SILVA COELHO,CEZAR
EUCLIDES MELLO,RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO,ELIZEU GARDIN.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-603/1996-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X TRANSPAULI
TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA e Outros - Desp. de fl.
327: “ Cite-se a executada TRANSPAULI TRANSPORTES
FLORESTAIS por hora certa, conforme requerido. Quanto aos
demais executados, oficie-se à Copel e Delegacia da Receita
Federal para que informem seu atual endereço. Indefiro a ex-
pedição de ofício ao TRE por haver expressa vedação legal.
Intimem-se Deve o exequente recolher as custas do Oficial de
Justiça no valor de R$120,00 bem como as custas de expedição
no valor de R$14,00. - Adv(s).OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, GIL ROCHA TESSEROLLI, JORGE RAFA-
EL SANTAR, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, CLAU-
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DIA VALERIA FEIJO, PAULO ROBERTO DUNAISKI, GIL-
SON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, WILSON RO-
BERTO VIEIRA LOPES, EDSON SILVERIO CABRAL, PA-
TRICIA ANICETA BIGAISKI, BEATRIZ SCHIEBLER, ELI-
ANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, THAÍS HELENA AL-
VES ROSSA, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF
HALABI, LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO e FELIPE
BARRIONUEVO COSTA,MAURO LEITNER GUIMARAES
FILHO,RODRIGO RONALDO MARTINS R. DA
SILVA,JOSIANE FRUET BETTIN LUPION,RICARDO CE-
ZAR PINHEIRO BECKER,JOSE DE OLIVEIRA
CASTILHO,VERA LUCIA SCHREINER.

9.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-250/1997-BANCO
DIBENS S/A X PAULO SERGIO MELO GUEDES - Desp. de
fl. 139: “ Intime-se o autor para, no prazo de 48 horas, dar
regular andamento ao feito, sob pena de extinção (art. 267 III
do CPC). - Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA e FARAM BOU-
QUEZAM NETO.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-738/1997-ALFA ARREN-
DAMENTO MENCANTIL S.A (AV.PAULISTA/SP) X FLA-
VIO JOSE MENDES JUNIOR - Manifeste-se o requerente acer-
ca do contido às fls. 140/142. - Adv(s).PAULO GUILERME
PFAU, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABIANA SIL-
VEIRA e .

11.-REPARACAO DE DANOS-1261/1997-GUIA VEICULOS
LTDA X ALORINO ROCHA - Manifeste-se o autor acerca do
ofício de fl. 201. - Adv(s).JOAO PAULO DO CARMO BAR-
BOSA LIMA e DENISE DUARTE SILVA MOREIRA.

12.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-52/1998-BANCO
ITAU S/A - (SP/PÇA) X LUIZ CARLOS MOTTIN - Deve o
autor retirar ofício para postagem. - Adv(s).FERNANDO PAU-
LO DA SILVA MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, LU-
CIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-225/1998-BANCO ITAU S/
A (NA QUALID.DE SUCES.DO BCO.FRANCES) X MAR-
CO ANTONIO GRUMAN LORIGGIO e Outro - Deve o em-
bargante retirar carta precatória bem como pagar as custas de
16 fotocópias e 16 autenticações no valor de R$36,00. -
Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, ROSANA MARIA FECCHIO e ANTONIO DE
P.SILVEIRA GUIMARAES.

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-719/1998-
BANCO DO BRASIL S.A. X EDGAR HERMAN WILKENS e
Outros - Desp. de fl. 168: “ Aguarde-se o cumprimento da carta
precatória. - Adv(s).VALDIR LEMOS DE CARVALHO e .

15.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1023/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO JAU X ZAIRA VITOLA e Outro - Deve o credor
atender a solicitação de fl. 223 no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ILDE HELENA GERTWICZ e GIOVANI MARCOS
NEGRISSOLI.

16.-ORDINARIA-1461/1998-GUIOMAR LUIZA BROLLO X
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. -Desp. de fl. 241: “ Ten-
do em vista a controvérsia acerca d cálculo apresentado pelo
réu, determino a remessa destes autos ao Contador Judicial para
que esclareça se os documentos de fls. 178/220 condizem com
a determinação da sentença. Intimem-se.” - Adv(s).JOAO AN-
TONIO VIEIRA FILHO, MANOEL MARTINS JUNIOR,
ADRIANA LACERDA VIEIRA, HUMBERTO GRACA NETO,
EVANDRO CORRAL MORALES, ELIANE DA CUNHA
MANFRE, DANIELLE ZANINI GRACA POTTUMATI e BE-
ATRIZ SCHIEBLER,ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ,EDSON SILVERIO CABRAL,OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ.

17.-USUCAPIÃO-49/1999-NELSON RODRIGUES e Outro X
ILDEFONSO PADILHA e Outro - Desp. de fl. 118: “ Intime-se
o requerente, para dar atendimento ao parecer do Ministério
Pùblico (fl. 117). Intime-se.” - Adv(s).CARLYLE POPP, DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANDRE MASSIG-
NAN BEREJUK, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN e ITALO TANAKA JUNIOR.

18.-COBRANCA - ORDINARIO-1078/1999-HAMILTON
GEVAERD JUNIOR e Outros X TARCISIO WZOREK e Ou-
tro - Desp. de fl. 264: “ Defiro o levantamento do valor deposi-
tado às fls. 259/260, conforme requerido. Expeça-se alvará.
Deve o credor recolher as custas de expedição no valor de
R$7,00. - Adv(s).MARILENA INDIRA WINTER, ACACIO
CORREA FILHO, AUREO ZAMPRONEO FILHO e GILBER-
TO DOMINGOS DE BRITO.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2000-EDSON CALE-
GARI X BANCO DO BRASIL S.A. - Manifeste-se o embar-
gante acerca da certidão de fls. 523 no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA.

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-440/2000-
SARA NUDELMANN X OSMAR RENATO DIOGO RAUBA-
CH e Outro - Manifeste-se o exequente acerca do retorno da
carta precatória no prazo de cinco dias. - Adv(s).KATIA REGI-
NA LEITE FERRAZ, NEIMAR BATISTA e JOSIANE FRUET
BETTIN LUPION.

22.-COBRANÇA - SUMÁRIA-448/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEONIS X EVANIZE ZARDO -
Manifeste-se o credor acerca do retorno da carta precatória no
prazo de cinco dias. - Adv(s).MARILZA MATIOSKI, LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI e .

23.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1170/2000-DENI-
SE MARIA FERNANDES RODRIGUES DE ARRUDA X JU-

DINALDO MARO BRUCH - Desp de fl. 187: “ Dê-se ciencia
às partes sobre a baixa dos autos da Superior Instancia. Mani-
festem-se sobre o interesse no cumprimento do julgado. Inti-
me-se.” - Adv(s).HORTS LANDGRAF, RENE PELEPIU e CI-
CERO ALESSANDRO GUERIOS,ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS.

24.-ARROLAMENTO-216/2001-MARA LUCIA FERNAN-
DES FRANCA X ESPOLIO DE ARGEO FERNANDES FRAN-
CA e Outro - Fica o interessado intimado a retirar formal de
partilha bem como pagar as custas de fotocópias e autentica-
ções no valor de R$146,25. - Adv(s).ALOIR MARIO SABBAG
NETO e EUSTAQUIO REIS DE MENDONÇA,MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA,ALOYSIO ROA.

25.-INDENIZACAO - SUM.-556/2001-SILVIO MARIO SAR-
TORI X INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PER-
FCTA LTDA e Outro - Desp. de fl. 237: “ Ciência às partes ante
a baixa dos autos da superior Instancia. Sobre o interesse no
cumprimento do julgado, manifeste-se o autor, ora credor, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).CLOVIS MOTTIN, IRINEU PAL-
MA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA
ROCHA e PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO,MAURO FONSECA DE MACEDO,CLAUDIO
XAVIER PETRYK,MIGUEL ANTONIO SLOWIK,SANDRA
JUSSARA KUCHNIR,ANA LUCIA FRANCA,CARMEN ES-
TER ROMERO BONNEVIALLE,ALEXANDER DE PAULA
SILVA,LUIZ GUSTAVO PUJOL,RODRIGO FERREIRA.

26.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1081/2001-
BANCO DO BRASIL S.A. X ANTENOR RIBEIRO BONFIM
- Desp. de fl. 77: “ Sobre a exceção de pré-executividade apre-
sentada às fls. 73/76, diga o exequente no prazo de dez dias.
Intimem-se.” - Adv(s).FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO e .

27.-INVENTARIO-1391/2001-PATRICIA PEREIRA LUCAS X
ESPOLIO DE NEY MULLER DE LUCAS - Deve o inventari-
ante retirar cartas para postagem. - Adv(s).GILBERTO LOU-
RENCO OZELAME e .

28.-PRESTACAO DE CONTAS-350/2002-GULIM ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X IVONEI MARIA
MAGNAGNAGNO - Deve o requerente retirar ofício para pos-
tagem. - Adv(s).LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e .

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-432/2002-WALTER KOR-
NEICZUK X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Desp. de fl.
409: “ Sobre o depósito de fls. 406/407, bem como sobre o
cumprimento da sentença, diga a parte interessada. -
Adv(s).NEY PINTO VARELLA NETO e LUIZ FERNANDO
DIETRICH,HERICK PAVIN,MARCOS DOS SANTOS MA-
RINHO.

30.-INVENTARIO-561/2002-GLACI ROSANI BECKER X
ESPOLIO DE HAROLDO FRANCISCO BECKER e Outro -
Desp. de fl. 277: “ Manifeste-se a inventariante para dar pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de direito. In-
timem-se.” - Adv(s).LUCIANO CHIZINI CHEMIN e RENA-
TO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,JULIO CEZAR
KAY,WALTER SPENA DE MACEDO.

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-759/2002-RUDO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA X BANCO REAL ABN
AMRO BANK - Desp. de fl. 216: “ Dê-se ciência às partes
sobre a baixa dos autos da Instancia Superior. Manifeste-se o
interessado sobre o cumprimento da sentença. Intime-se.” -
Adv(s).FREDY YURK e LUIZ FERNANDO
BRUSSAMOLIN,MAURICIO KAVINSKI,LARLA SCHO-
NEWEG WOLF.

32.-APREENSAO V. C/ RESERVA DOMIN-963/2002-CIMH-
SA COMERCIO IMP E EXP DE MAQUINAS LTDA X PA-
RANAMAP LTDA - Desp. de fl. 186: “ Sobre a certidão de fl.
185 manfieste-se a autora. Intimem-se.” - Adv(s).NELSON
JOAO SCHAIKOSKI e .

33.-ACAO MONITORIA-1056/2002-BANCO BRADESCO S/
A (CID.DEUS-SP) X TECTRATOR COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORES LTDA e Outro - Deve o credor retirar edital
no prazo de cinco dias. - Adv(s).MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e JOSIANE FRUET
BETTIN LUPION.

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-22/2003-BB- LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL X ANTONIO JOAO PIRES
DE LIMA - Desp. de fl. 60: “ Defiro (fls. 59). Expeça-se ofício
à Receita Federal para que informe o atual endereço do réu.
Deve o autor recolher as custas de expedição no valor de R$7,00.
- Adv(s).HELDER EDUARDO VICENTINI, EDGAR KIN-
DERMAN SPECK, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS
SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS MURILO PAI-
VA, CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE, EDSON
SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWER-
TON ZEYDIR GONZALEZ, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS
CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS
CACERES, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFA-
NI, MARCIO ANTONIO SASSO e .

35.-USUCAPIÃO-277/2003-ALEXANDRE KOCHE AIRES e
Outros X ALCIDIO CUSTODIO e Outros - Desp. de fl. 315: “
Expeçam-se cartas de citação, conforme se requer às fls. 313/
314. Deve o requerente recolher as custas de expedição (Art.
19 do CPC). - Adv(s).UMBERTO GIOTTO NETO e CAETA-
NO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA,MARCO ANTONIO
LANGER,JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-376/2003-ROSA
ARCOSTA FERREIRA X BANCO MERCANTIL FINASA S/
A - SAO PAULO - Parte dispositiva da sentença de fls. 105/
110: “ Diante do exposto, em face do depósito integral havido
declaro quitada a dívida objeto da ação de consignação em pa-
gamento promovida por Rosa Arcosta Ferreira contra Banco
Mercantil de São Paulo 5/A. Uma vez quitada a dívida, julgo
extinta a ação de busca e apreensão promovida por Banco Mer-
cantil de São Paulo S/A contra Rosa Aicosta Ferreira. Dada a
sucumbência recíproca, detemiino que cada parte arque igual-
mente com as despesas processuais, compensando-se na mes-
ma proporção os honorários advocatícios, a teor do que dispõe
o artigo 21 do CPC Autorizo desde logo o levantamento pelo
credor da importância depositada em juízo. PRA. -
Adv(s).DALVA FERREIRA CAMARGO e MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI.

37.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-669/2003-OSMAR
CONTE JUNIOR X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp. de
fl. 312: “ Dê-se ciência às partes sobre a baixa dos autos da
Instância Superior, para que se manifestem sobre o interesse no
cumprimento do julgado. - Adv(s).ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER, PAULO MACARINI, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA,CAROLINE
RUPEL.

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1091/2003-TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA X AUTO PECAS RODAPIAO
LTDA - Desp. de fl. 64: “ Auto Peças Rodapião Ltda ingressou
com embargos de declaração em face da contradição havida na
sentença em relação aos despachos anteriores e que tocam à
representação do embargante. Efetivamente houve um equívo-
co anterior à sentença no que tange à representação do embar-
gante, o que foi corrigido por ocasião da sentença. Há uma
fundamentação específica em relação à regularidade da repre-
sentação, portanto, não há que se falar em contradição ou omis-
são no julgado. Diante do exposto rejeito os presentes embar-
gos de declaração. P.R.I. - Adv(s). e MARCELO PACHECO
PIROLO.

39.-INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-1278/2003-
MATILDE DE SOUZA X PAULO ROBERTO SCHEUNE-
MANN - Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no
prazo de dez dias. - Adv(s).TATIANA NATAL, LEIA MARIA
DE FARIA MELECH e GISLAINE ANDREA
ALBUQUERQUE,JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE.

40.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-1289/2003-IM-
PERIA FACTORING E FOMENTO LTDA. X GUNTER ROLF
STUERMER e Outro - Fica o exequente intimado a retirar ofí-
cio para postagem. - Adv(s).MAURICIO CORTES CHAVES,
ROGERIO GALLI BERARDI, DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT, MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA, MAR-
CIA SIMONE SAKAGAMI e .

41.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1305/2003-GENI
TERESINHA DE LIRA X MMD INCORPORACOES E PAR-
TICIPACOES LTDA - Desp. de fls. 337/340: “ 1.1 Geni Tere-
sinha de Lira, Hermínio Fernandes casado com Dirce Fernan-
des, Izamar Eugênio dos Santos, Jandira da Luz Santos Correa,
Eloina de Fátima Fogassa da Silva casada com José Max Fa-
gundes, ajuizaram ação ordinária com pedido de tutela anteci-
pada contra MMD Incorporações e Participações Ltda. Alegam
os autores que ingressaram com a presente ação com o fim de
revisar os contratos celebrados com a requerida, uma vez que
todos os contratos possuem as mesmas cláusulas, apenas dife-
rindo quanto a metragem e valo de seus objetos. Afirmam que
mediante cláusulas abusivas inseridas nos contratos de compra
e venda de imóvel a requerida restou por onerar indevidamente
as prestações dos requerentes, gerando para estes abusivas obri-
gações no pagamento de prestações em muitos casos superio-
res ao valor devido.Informam que a requerida aplicou correção
monetária que não reflete a variação inflacionária tornando as
prestações demasiadamente onerosas, viciando o ato desde sua
origem, acrescendo-se o fato da supervalorização do imóvel.
Alegam que os procedimentos utilizados pela requerida acarre-
taram uma onerosidade excessiva ao desenvolvimento das re-
lações em apreço, o que culminou numa sensível diminuição
do patrimônio dos requerente e consequentemente no enrique-
cimento ilícitos da requerida. Assim, requerem a revisão dos
contratos para o fim de comprovar as ilegalidades promovidas
pela ré, no que se refere à cobrança de juros, encargos, corre-
ções, comissões e taxas. Pugna pela aplicação do CDC, requer
a inversão do ônus da prova e a produção de todos os meios de
prova admitidos em direito. Às fls. 219 foi homologado, por
sentença o pedido de desistência formulado às fls. 212/213 por
Hermínio Fernandes casado com Dirce Fernandes, Izamar Eu-
gênio dos Santos, Jandira da Luz Santos Correa, Eloina de Fá-
tima Fogassa da Silva casada com José Max Fagundes, prosse-
guindo o feito tão-somente em relação a autora Geni Teresinha
de Lira. 1.2 O réu MMD Incorporações e Participações Ltda.,
contestaram (fls.259/279) aduzindo preliminarmente decadên-
cia, alegando o prazo entre a celebração do negócio e a distri-
buição do feito é de aproximadamente 5 (cinco) anos. Afirma
que a petição inicial é inepta, posto que a parte deve discrimi-
nar a obrigação que pretende controverter, qualificando-a e
depositando-a, em juízo. No mérito, afirma que todos os valo-
res cobrados estão previstos no Contrato firmado entre as par-
tes. Rechaça a aplicação do Código de Defesa do Consumidor
e pugna pela produção de todos os meios de provas admitidas
em direito. 2.1 Na presente ação não houve decadência, pois a
pretensão da autora é a revisão dos contratos por não estar de
acordo com os encargos cobrados, hipótese diversa do art. 178,
II do antigo Código Civil, que trata da prescrição da ação para
anular ou rescindir contratos maculados por vício de consenti-
mento. Além disso, nota-se que o contrato entabulado entre a
requerente e o requerido foi firmado em 20/01/2000 e o ajuiza-
mento da ação foi em 21/10/2003. 2.2 Não é inepta a petição
inicial porque a autora indicou quais as cláusulas e as situações
que entende ser abusiva e que pretende revisar. Ademais, a fun-
damentação jurídica da presente demanda é a suposta onerosi-
dade excessiva e aplicação do Código de Defesa do Consumi-

dor, lei com dispositivos de natureza cogente, que dispensam
maiores considerações. Rejeito as preliminares argüidas. 3.1 A
autora requer a aplicação da lei 8.078/90 e a inversão do ônus
da prova. A questão está sob a égide da Lei 8.078/90, por força
do parágrafo 2º do art. 3º da mencionada Lei, sendo direito do
consumidor a facilitação de sua defesa pela inversão do ônus
da prova quando, a critério do juiz, “for verossímil a alegação
ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias
de experiência”. A hipossuficiência da autora pode ser reco-
nhecida pela sua vulnerabilidade diante de uma situação que
não domina, qual seja compreensão dos cálculos efetuados pela
ré para apuração do saldo devedor e encargos aplicados. As-
sim, determino a inversão do ônus da prova, determinando a ré
que desconstitua as alegações da autora, cabendo a cada uma
das partes custearem as despesas para a produção das provas
que forem de seus interesses, não havendo justificativa nos autos
para dispor de modo contrário, até porque ninguém pode ser
compelido a produzir prova contra si próprio. 4.1As partes es-
tão devidamente representadas e concorrem os pressupostos
processuais e condições da ação. 4.1 Discute-se nos autos o
montante do débito oriundo da utilização do contrato de aber-
tura de limite de crédito em contas correntes, havendo diver-
gências quanto a evolução do saldo devedor pelos encargos
aplicados. Considerando a complexidade dos cálculos neces-
sários para a verificação do débito real, defiro somente a prova
pericial contábil, nomeando-se perita deste Juízo a Sra. Emer-
son Raksa (3252-4266/3021-3164), independentemente de ter-
mo. Determino ainda que seja realizada avaliação do imóvel, a
fim de verificar quanto a alegada supervalorização do imóvel,
através do Avaliador Judicial. 5.1 Como quesitos para nortear a
perícia, este Juízo apresenta os seguintes: a) verificação da prá-
tica de capitalização dos juros; b) quais os encargos que, efeti-
vamente incidiram sobre os débitos, quais os índices e forma
de aplicação; c) tais encargos estão previstos contratualmente?
6.1 Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indica-
rem assistentes técnicos, em 5(cinco) dias. Intime-se o Sr. Peri-
to para que apresente proposta de honorários, em 05 (cinco)
dias, dizendo sobre ela as partes em igual prazo. 7.1 Após, in-
time-se o Perito para que inicie os trabalhos periciais, face à
assistência judiciária concedida a autora.. 8.1 Intimem-se. -
Adv(s).MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e LACIR GUARENGHI,ODACYR CAR-
LOS PRIGOL.

42.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1358/2003-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X CHURRASCA-
RIA OK CURITIBA LTDA e Outros - Deve o exequente retirar
ofício para postagem. - Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e JOSIANE FRUET BET-
TIN LUPION.

43.-ORDINARIA-1392/2003-OSMAR FONSECA e Outro X
BANCO ABN AMRO REAL S/A - Desp. de fl. 244: “ Expeça-
se alvará em favor do credor para levantamento do valor depo-
sitado à fl. 239. Após, voltem para extinção (art. 794 I do CPC).
Intime-se.” Deve o credor retirar alvará bem como pagar as
custas de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).FERNANDO
FONSECA, WANGRY BONK e MOACIR BORGES JUNIOR
OAB/SP 21936-A,GLEICE DA SILVA MAROTE RODRI-
GUES.

44.-REPARACAO POR DANO MORAL-177/2004-VALERIO
KURTEN BARATER X AUTO VIACAO REDENTOR LTDA.
e Outro - Desp. de fl. 300: “ Dê-se ciência às partes sobre a
baixa dos autos da Instancia Superior. Manifestese sobre o in-
teresse no cumrpimento do julgado. - Adv(s).PAULO CESAR
DE SIQUEIRA CASTRO e MARIA INES DIAS,JOSE OLIN-
TO NERCOLINI,SIMONE STOIANI NERCOLINI,EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN.

45.-INVENTARIO-291/2004-ANTONIO SQUISATTI X EDNA
TRISTAO SQUISATTI (ESPOLIO) - Sent. de fl. 102: “ Homo-
logo por sentença, para que surtam os legais e jurídicos efeitos,
a partilha levada a efeito às fls. 06/07, dos bens deixados pelo
falecimento de Edna Tristão Squisatti, para que se guarde e
observe como nela se contém atribuindo aos herdeiros os res-
pectivos quinhões, ressalvados erros e omissões ou enventuais
direitos de terceiros. Após transitado em julgado, expeça-se o
competente formal de partilha. Custas na forma da lei. P.R.I. -
Adv(s).GILVAN ANTONIO DAL PONT, JORGE LUIZ BRA-
GA FORTES e .

46.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-496/2004-EJ-
NAR ADOLFO FABER X ITAUCARD FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO - Desp. de fl. 416: “ De-
firo o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de
dez dias. Intimem. - Adv(s).NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER.

47.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-627/2004-MAR-
COS TAKIMURA X BANCO DE CREDITO NACIONAL -
BCN S/A - Desp. de fls.426: I-Recebo o recurso de apelação
(fls. 415/425) nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520, do
CPC). II- Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar
as contra-razões no prazo de 15 dias. III_Oportunamente su-
bam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as caute-
las de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.” -
Adv(s).MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO, CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e PAULO
MACARINI,ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER,PEDRO GIROLAMO MACARINI.

48.-EXECUCAO HIPOTECARIA-915/2004-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A X LEOCADIA
CHICORSKI BLASZCYK - Manifestem-se as partes acerca da
avaliação de fls. 166 no valor de R$114,700.00 -
Adv(s).CLAUDIA PICOLO, FABIANA BASSETTI DE SOU-
ZA LIMA e ANTONIO MARCELO BERNARDES,ANTONIO
C.DOS SANTOS-OAB/SP 134.816.
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49.-COBRANÇA - SUMÁRIA-983/2004-CONDOMINIO
POUSADA QUATRO BARRAS X MICHAEL SIEGFRIED
BERG - Desp. de fl. 125: “ Defiro a penhora dos bens indica-
dos pelo credor às fls. 123/124. Lavre-se o termo de penhora e
expeça-se certidão para os fins do § 4º do art. 659 do CPC.
Após, intime-se o devedor para os fins do § 5º do mesmo dis-
positivo legal, bem como para, querendo, opor embargos no
prazo legal (art. 669 do CPC). Intimem-se.” - Adv(s).SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e .

50.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1046/2004-
JORGE ZACARIAS NASSAR X DOUGLAS DE SOUZA -
Desp. de fl. 86: “ Indefiro, por ora, a quebra de sigilo fiscal e
bancário do devedor, devendo o credor inicialmente investigar
acerca da existencia de outros bens passíveis de constrição. -
Adv(s).LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR e .

51.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-1172/2004-IZO-
LETE ALESSIO X SA RIBAS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - Desp. de fl. 206: “ Sobre o laudo pericial
digam as partes no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando
pelos autores. - Adv(s).MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e PIRATAN ARAUJO
FILHO.

52.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1431/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X MADELON LARISSA DE
ABREU - Deve o autor retirar ofícios para postagem. -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e LUCIMARA DOEGE.

53.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-48/2005-J.
MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA X LAMMY COM-
PENSADOS CURITIBA LTDA - Desp. de fl. 64: “ Desentra-
nhe-se o mandado de fls. 46/47 para integral cumprimento,
conforme se requer às fls. 38/41. Deve o exequente recolher as
custas do Oficial de Justiça no valor de R$80,00. - Adv(s).ANA
PAULA CONTI BASTOS, EDUARDO PEREIRA DE SOUZA
e JORGE KITZBERGER,MAURO CRISTIANO
MORAIS,ALBERTO XAVIER PEDRO,MARIO AUGUSTO
BATISTA DE SOUZA.

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2005-NASCIMENTO &
WEBER LTDA e Outros X BANCO DO BRASIL S/A (CAN-
DIDO DE LEAO/CTBA/PR) - Desp. de fl. 48/51: 1.1 Nasci-
mento & Weber Ltda ajuizou embargos contra a execução de
título extrajudicial movida pelo Banco do Brasil S/A alegando
em suma, que as partes celebraram contrato de abertura de Cré-
dito BB Giro Rápido nº 318.400.566 firmado em 19/02/2002.
Afirma que a execução está fundada em contrato de abertura
de crédito BB Giro Rápido e que conforme a cláusula 1º (itens
I e II) não constitui título executivo extrajudicial. Informa que
o objeto da execução ora embargada não é efetivamente o con-
trato em si, mas o saldo devedor a ele vinculado, onde os valo-
res baseiam-se nos extratos bancários emitidos pelo embarga-
do e não propriamente no contrato firmado. Conclui que a exe-
cução carece de liquidez, certeza e exigibilidade. No mérito,
alega que as cláusulas contratuais são ilegais, bem como as
cobranças dos encargos e juros abusivos. Defende a aplicação
do CDC e requer a inversão do ônus da prova..1.2 O embarga-
do impugnou (fls. 34/43), rebatendo a preliminar. Afirma que a
presente execução carece de liquidez e certeza. No mérito de-
fende a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e
defende os termos do contrato e encargos aplicados. 2.1 A exe-
cução é fundada em título líquido, certo e exigível. A certeza e
exigibilidade do débito restam demonstradas pelo instrumento
de fls. 16/24 autos 1.492/2003, que demonstra de forma cabal a
existência da dívida, bem assim a data de seu vencimento. Re-
jeito a preliminar. 3.1Os embargantes requerem a aplicação da
lei 8.078/90 e a inversão do ônus da prova. Os serviços bancá-
rios, no mais das vezes, envolvem a concessão de crédito por-
que o dinheiro é produto daquelas instituições. Não se pode
olvidar que o dinheiro é um bem circulante por natureza e pela
própria destinação a que foi criado. Assim, tem-se que o “con-
sumidor” do dinheiro é aquele que o utiliza, independentemen-
te do fato de que seja para obtenção de outro produto ou servi-
ço. Não obstante os argumentos do embargado, a questão está
sob a égide da Lei 8.078/90, por força do parágrafo 2º do art. 3º
da mencionada Lei, sendo que esta não excepcionou este ou
aquele serviço prestado pelas instituições financeiras, não ca-
bendo ao intérprete fazê-lo, especialmente porque todo e qual-
quer serviço bancário envolve, direta ou indiretamente, a con-
cessão de algum tipo de crédito. Entendimento contrário equi-
vale a negar vigência ao referido dispositivo legal. Pautando-se
pelos princípios e preceitos da lei 8.078/90, é direito do consu-
midor a facilitação de sua defesa pela inversão do ônus da pro-
va quando, a critério do juiz, “for verossímil a alegação ou quan-
do ele for hipossuficiente, segundo a regras ordinárias de expe-
riência”. Não fosse esse o motivo, considere-se ainda a hipos-
suficiência e vulnerabilidade dos autores diante de uma situa-
ção que não dominam, qual seja, cálculos matemático-finan-
ceiros inerentes às instituições bancárias e de difícil compreen-
são, muitas vezes até mesmo por profissionais da área de eco-
nomia e contabilidade. Neste contexto e considerando o dis-
posto no artigo 6º, inciso VIII da lei 8.078/90, determino a in-
versão do ônus da prova, devendo, porém, cada parte arcar com
as despesas das provas que pretender realizar, não existindo
justificativa para dispor de modo contrário. 4.1As partes estão
devidamente representadas e concorrem os pressupostos pro-
cessuais e condições da ação. 5.1 Discute-se nos autos o mon-
tante do débito oriundo do contrato, havendo divergências quan-
to a evolução do saldo devedor pelos encargos aplicados. Con-
siderando a complexidade dos cálculos necessários para a veri-
ficação do débito real, defiro somente a prova pericial contá-
bil, nomeando-se perito deste Juízo a Sra. Licínia Gonçalves
Schneider (fone: 3224-1031), independentemente de termo. 6.1
Como quesitos para nortear a perícia, este Juízo apresenta os
seguintes: a) verificação da prática de capitalização dos juros;
b) quais os encargos que, efetivamente incidiram sobre os dé-
bitos, quais os índices e forma de aplicação; c) tais encargos
estão previstos contratualmente? 7.1 Intimem-se as partes para,

querendo, indicarem assistentes técnicos e apresentarem que-
sitos, em 05 (cinco) dias. Indicados os quesitos, intime-se o Sr.
Perito para que apresente proposta de honorários, em 05 (cin-
co) dias, dizendo sobre ela as partes em igual prazo. 8.1 Apre-
sentada a proposta, intime-se o embargante para efetuar o res-
pectivo depósito, em 05 (cinco) dias, intimando-se após o Sr.
Perito, dando-lhe ciência de que terá prazo de 30 (trinta) dias
para a entrega do laudo pericial. 9.1Intimem-se. -
Adv(s).SIDNEY HARUHIKO NODA(INSC.CANCELADA e
EDGAR KINDERMAN SPECK,HELDER EDUARDO VI-
CENTINI.

55.-ALVARA JUDICIAL-226/2005-AURORA PETENUSSO
DE LIMA e Outro X JOAO PETENUSSO (ESPOLIO) - Fica o
autor intimado a recolher as custas de fls. 53 no valor de
R$333,20. - Adv(s).MARCELO CLEMENTE BASTOS, FER-
NANDO SCHLIEPER e .

56.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-452/2005-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELO) X PLINIO SALGADO BRITO e Outro -
Manifeste-se o exequente acerca do retorno da carta precatória
no prazo de cinco dias. - Adv(s).MIEKO ITO, ANDERSON
MARCIO DE BARROS, MILTON PINHEIRO JUNIOR, PE-
DRO JOSE ALMEIDA SANTOS e .

57.-USUCAPIÃO-476/2005-JAIR VITOR CAMARGO e Ou-
tro X JOAO FERREIRA DA ROCHA e Outro - BRASIL TE-
LECOM S/A (TRAVT.FREITAS/CTBA) - Deve o autor retirar
carta para postagem. - Adv(s).ARCENDINO ANTONIO SOU-
ZA JUNIOR, DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA, SIMO-
NE GILMARA DE SOUZA KIEM e ,JACKCIELI C.
KAPFERNBERGER,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,SERGIO ROBERTO VOSGERAU.

58.-COBRANÇA - SUMÁRIA-627/2005-FLORINDA IDALI-
NA DE ARRUDA e Outros X FEDERAL SEGUROS S/A -
Desp. de fl. 169: “ 1. Tendo em vista a ausência de representa-
ção de alguns dos beneficiários do seguro obrigatório (DPVAT),
necessário se faz a regularização do pólo ativo ou apresentação
da anuência dos demais herdeiros com o pedido inicial formu-
lado, no prazo de 10 (dez) dias, nos seguintes termos: a) na
certidão de óbito de fis. 41 consta que o ck cujus Braz Messias
Ferreira deixou 07 (sete) filhos e apenas um deles encontra-se
representado nos autos; i» na certidão de fis. 53 consta que o
de cujus Antonio Rosa deixou 03 (três) filhos e apenas um de-
les encontra-se representado nos autos, providenciem os Auto-
res tal regularização; e) por fim, conforme certidão de fis. 63
referente ao óbito de João Cândido de Oliveira, que era casado
com Valacir Gonçalves de Oliveira, também falecida, certidão
de óbito de fls. 65, constata-se que e casal deixou 07 (sete)
filhos e apenas um deles encontra-se representado nos autos,
providenciem os Autores tais regularizações; Intime-se. -
Adv(s).ELIZEU MENDES DA SILVA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR,ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,ANA PAU-
LA MAGALHAES,LAURA GARBACCIO VIANNA OAB-
34674,DANIELLA LETICIA BROERING,DANIELLE MARIA
AMORIM BENJAMIM,GISELLE LOPES DE SOUZA,JOAO
BOSCO LEE,BENEDITO CARLOS PEREIRA DA
SILVA,RONALDO DE OLIVEIRA LIMA.

59.-INTERDICAO-695/2005-VALDECIR TADEU PARREIRA
X ROSIMEIRE FONSECA PARREIRA - Parte dispositiva da
sentença de fls. 144/147: “ Ante o exposto, julgo procedente o
pedido de Interdição autos nº 695/2005, movido por VALDE-
CIR TADEU PARREIRA decretando a interdição de ROSIMEI-
RE FONSECA PARREIRA, declarando-a incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4°, inci-
so lii, do Código Civil, nomeando-lhe curador o Autor VAL-
DECIR TAPEI] PARREIRA. Em obediência ao disposto no ar-
tigo 1 . 184 do Código de Processo Civil e artigo 9°, inciso III
do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no órgão Oficial, por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Deve o curador ser inti-
mado para comparecer em Cartório, no prazo de 05 (cinco)
dias, para prestar o compromisso de bem desempenhar suas
funções, devendo ser respeitado o item 5. 11.41 do Código de
Normas, ficando dispensada a especialização de hipoteca le-
gal. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. - Adv(s).KAREN
MONTEIRO DOS ANJOS MONEGATTI, LUIZ GUSTAVO
BIZINELLI e .

60.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-745/2005-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA. X JOSE ROBER-
TO MORO - Desp. de fl. 97: “ Cumpridas as formalidades le-
gais arquivem-se.” - Adv(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e
ADERLAN ANGELO DE CAMARGO.

61.-INDENIZACAO POR DANOS-754/2005-ROSA DE LUR-
DES SOUZA GOETZ e Outro X ROSEMARY DO ROCIO
ROSA RIBEIRO - Fica a requerida intimada a retirar ofício
bem como pagá-lo (R$7,00) - Adv(s).ERNANI KAVALKIEVI-
CZ JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER, CLAUDIA WOR-
MSBECKER BARUZZO e JORGE LUIZ LOMBARD
CHAVES,JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA
SILVA,ALEXANDRE NELSON FERRAZ,VALERIA CARA-
MURU CICARELLI,CLARISSA CORTE ROSA,JOSLAINE
MONTANHEIRO A. DA SILVA,JORGE ANDRE RITZMANN
DE OLIVEIRA.

62.-COBRANCA - ORDINARIO-860/2005-RCS COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA X EMBRASUL ORG. DE LIMPEZA
E CONSERVACAO S/C LTDA. - Desp. de fl. 60: “ Indefiro,
por ora, a quebra de sigilo fiscal e bancário do devedor, deven-
do o credor inicialmente investigar acerca da existencia de ou-
tros bens passíveis de constrição. Intimem-se.” -
Adv(s).ERNANI MANCIA OAB 26.164, ENEIDE LUCIA
BODANESE e ALCEU MARCZYNSKI.

63.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-919/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A X CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AGUA VERDE LTDA. - Sentença de fl. 55: “
Homologo por sentença para que surtam os legais e jurídicos

efeitos, o acordo celebrado pelas partes às fls. 43/46, nestes
autos de ação de Busca e Apreensão, movida por BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A em face de CENTRO DE FORMAÇÃO
DE CONDUTORES AGUA VERDE LTDA De consequência,
julgo extinto o processo nos termos do art. 269 III do CPC. Dê-
se baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal
forense e arquive-se. Custas na forma da lei P.R.I. - Adv(s).BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS e
.

64.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1075/2005-MA-
RIA CECILIA MESSIAS e Outros X BRASIL TELECOM -
TELEPAR S/A - Parte dispositiva da sentença de fls. 139/157:
Diante do exposto e da regularidade da cobrança da tarifa bási-
ca, ante a obediência às normas Reguladoras pela ANATEL,
julgo improcedente os pedidos deduzidos na presente ação re-
visional promovida por Maria Cecilia Messias e outros, contra
Brasil Telecom S.A.. Condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$
1.000,00, o que faço com fundamento no artigo 20. 4° do CPC,
suspensa a condenação, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/
50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv(s).ANDRESSA
RABELLO FERREIRA, INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO e SERGIO ROBERTO VOSGERAU,ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS,ALBERTO RODRIGUES ALVES
OAB/25.317,SILVIANI IWERSON BARONE,SANDRA RE-
GINA RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,ERIKA
FERNANDA RAMOS,SILVIA ASSUNÇAO DAVET
ALVES,HEITOR HENRIQUE PEDROSO,KARINE
PEREIRA,RENATA MARIN SARI,SYLVIA HELENA FER-
REIRA CAMPOS,RODRIGO PARREIRA,MARCELLA SEEG-
MUELLER DA COSTA PINTO,NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA,JACKCIELI C. KAPFERNBERGER,PRISCILA
PERELLES,FRANCELIZE ALVES MORKING,CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO,ALVARO DOS SANTOS
MACIEL.

65.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1128/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELO) X EGON VALDIR WOLTER - Deve o
autor retirar ofício para postagem. - Adv(s).IONEIA ILDA
VERONEZE, LUCIANE MACHADO, RONALDO LIMA
MACHADO e .

66.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1154/2005-
JOAO VALDIR HENING X GLOBEX UTILIDADES S/A -
Desp. de fl. 106: “ Dê-se ciencia às partes sobre a baixa dos
autos da Instancia Superior, para que se manifestem sobre o
interesse no cumprimento do julgado. Intimem-se.” -
Adv(s).RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA, RUBI-
ANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA e FELIPE DE ARA-
UJO DIAS,GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,JAIME
OLIVEIRA PENTEADO.

67.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1201/2005-MA-
RIA ROSE STROKA e Outro X FRANKLIN BARBOSA
FRANCO - Deve o autor retirar carta precatória. -
Adv(s).GLAUCIUS GHEBUR OAB 32.927, GUSTAVO BER-
TO ROCA e SANDRO MARCOS OGRYSKO.

68.-INVENTARIO-1226/2005-ANANIAS MACHADO DE
LIMA X MARIA JOANA DA SILVA DE LIMA (ESPOLIO) -
Desp. de fl. 112: “ Intime-se o inventariante para dar atendi-
mento ao parecer do Ministério Públic de fl. 111. Intimem-se.”
- Adv(s).ELENI JULIATO PIOVESAN, MIRIAM ANGELA
CAVALHEIRO e .

69.-ARROLAMENTO-1238/2005-MARIA NEUSA MOURA
BONI X ALEXANDER BONI (ESPOLIO) - Deve o inventari-
ante recolher as custas de expedição no valor de R$105,00. -
Adv(s).FABIO LUIZ QUEIROZ TELLES OAB-29069 e .

70.-OBRIGACAO DE FAZER-1247/2005-MARLI DO ROCIO
CORLETO e Outro X LATINO AMERICANA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. - No praso de dez dias deverá o réu regu-
larizar sua representação nos termos do que dispõe o artigo 13
do CPC, sob pena de ser considerado revel. -
Adv(s).ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, ROBER-
TA A.MARTINEZ P.FRANÇA 30045, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES/21989, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA-
NA, ANDRE COLETO DRUSZCZ, ALINE CRISTINA CO-
LETO, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO e CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO,REGIS GRITTEM ZUL-
TANSKI OABPR29.312,DEIVA LUCIA CANALI.

71.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-1286/2005-ANTONIO
CLAUDIO NARDELLI X DANTE LUIS NARDELLI - Mani-
feste-se o autor acerca da correspondencia devolvida. -
Adv(s).GILBERTO VILAS BOAS e .

72.-ALVARA JUDICIAL-1287/2005-TACILDA WEBER DA
SILVEIRA e Outros X ERICO ATANASIO SILVEIRA (ESPO-
LIO) - Manifeste-se o autor acerca do ofício de fl. 52. -
Adv(s).ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO e .

73.-DESPEJO-1308/2005-NELCI EPHIGENIA FORMIGHIE-
RI BERNOLDI X FRANCISCO VILMAR CARDOSO e Ou-
tros - Sent. de fl. 45: “ 1- Homologo, por sentença, para que
surtam os legais e jurídicos efeitos, o pedido de desistência
com relação ao réu Francisco Vilmar Cardoso, formulado às
fls.44, nestes autos de Ação de Despejo movida por NELCI
EPHIGÊNTA FORMIGHIERI BERNOLDI em face de FRAN-
CISCO VILMAR CARDOSO, CLÁUCIO PINHEIRO DE
MOURA e HELENA GONÇALVES MENDES PINHEIRO. De
conseqüência, julgo extinto o processo com relação ao réu
FRANCISCO VILMAR CARDOSO, nos termos do art.267,
VIII, do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuição. Custas, na forma da lei. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. II- Certifique, a escrivania, se os réus citados
(fis. 30/31) apresentaram resposta. - Adv(s).MARCELO AR-
THUR GOMES OSTI OAB 19334 e .

74.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1492/2005-BAN-

CO ITAU S/A - (SP/PÇA) X DIOGENES DOS SANTOS MO-
RAES - Parte dispositiva da sentença de fls. 40/42: ‘ Mie ao
exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido contido na presente ação de busca e apreen-
são movida por contra Diógenes dos Santos Montes, com o
efeilo de confirmar a liminar concedida ao início, consolidan-
do a posse e propriedade do veiculo marca Ford, modelo Escol
1.61 GLX, gasolina, Fab/modelo 199511995, cor Bege, chassi
9BFZZZ54ZSB680069, placa AFF-2781, em favor da autora,
para que proceda nos termos do ad. 2° e seguintes, do Decreto
Lei 911/69, e demais dispositivos inerentes à espécie. Condeno
o réu ao pagamento das custas do processo e honorários de
advogado que, considerando os elementos norteadores conti-
dos no ad. 20, § 40, do Código de Processo Civil, arbitro em
R$ 700,00 (setecentos reais), considerando, para tanto, a ine-
xistência de contestação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
- Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LINHA-
RES e .

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-1511/2005-FOCUS INTER-
NACIONAL LTDA. X DITZEL E SANCHES LTDA. - Parte
dispositiva da sentença de fls. 227/228: “ Diante do exposto,
acolho os presentes embargos de declaração em caráter excep-
cional dou-lhes efeitos infringentes para o fim de revogar a
decisao que julgou extinto o processo, restabelecendo a limi-
nar deferida inicialmente. Após, voltem os autos conclusos para
saneamento (ação principal) P.R.I. - Adv(s).JOSE CLAUDIO
DEL CLARO, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, GUS-
TAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDERICO R.DE RIBEI-
RO E LOURENÇO, ANDRE LUIZ BETTEGA D`AVILA,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, ROBERTO DEL CLARO
e SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA.

76.-ORDINARIA-1521/2005-SIDNEY VENANCIO DE OLI-
VEIRA X SANIBRAS BIONUTRIENTES LTDA. e Outro -
Desp. de fls. 367/370: 1.1Sidney Venâncio de Oliveira., ajui-
zou ação ordinária contra Sanibrás Bionutrientes Ltda. e Hea-
vy Weight - Comércio de Suplementos Alimentares Ltda. Alega
o autor que é adepto de práticas esportivas, fazendo uso de
suplementos alimentares. Afirma que em 02/07/2004 comprou
junto ao segundo requerido o produto “ Mass 3.500 - 2 Kg”,
fabricado e produzido pela primeira requerida pelo valor de R$
46,00 (quarenta e seis reais), conforme nota fiscal acostada aos
autos. Ocorre que para surpresa do autor, após consumir mais
da metade do produto encontrou uma substância não identifi-
cada. No intuito de saber de que substância se tratava, solicitou
junto a Secretaria Municipal de Saúde de Pinhais em 17/08/
2004 uma vistoria na empresa Sanibrás Bionutrientes Ltda. Em
17/10/2004 protocolou junto a Funpar (Fundação da Universi-
dade Federal do Paraná) solicitando uma análise microscópica
no produto a fim de se verificar do que se tratava a substância
encontrada. Após proceder a análise no produto, foi constatado
que a substância encontrada tratava-se de “ fragmentos de inse-
tos”, conforme laudo emitido pela UFPR. Assim, requer a pro-
cedência da ação, para o fim de condenar os réus a efetuarem o
pagamento de indenização por danos morais e materiais, bem
como o pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios. Pugna pela aplicação do CDC, requer a inversão do
ônus da prova e a produção de todos os meios de prova admiti-
dos em direito. 1.2 A primeira requerida Sanibrás Bionutrien-
tes Ltda., aduzindo preliminarmente decadência, posto que a
hipótese da situação ocorrida nos autos enquadrar-se-iam em
vício de qualidade decorrente de produto impróprio ao consu-
mo. Observa que o lapso temporal previsto em lei para que o
consumidor, em havendo constatação de vício de qualidade em
produto não durável, possa reclamar pelo vício constatado é de
30 (trinta) dias, contados do fornecimento, ou, se oculto o ví-
cio, do momento em que este restar evidenciado. No mérito,
afirma que são insuficientes os argumentos trazidos pelo autor
pela inexistência de elementos aptos a caracterizar a responsa-
bilidade civil da primeira requerida, motivo pelo qual requer
que a ação seja julgada improcedente, condenando o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Rechaça o pedido de inversão do ônus da prova e pugna pela
produção de todos os meios de prova admitidas em direito. 2.1
Por fim, inexiste a aventada decadência. O artigo 26, do Códi-
go de Defesa do Consumidor disciplina a extinção do direito
do consumidor para reclamar por vícios aparentes ou ocultos,
que tornam os serviços ou bens inadequados ao consumo. No
presente caso, todavia, não se trata de reclamação por vício do
produto, mas sim de pedido de reparação de danos, incidindo
ao caso o prazo decadencial do art. 27 daquela legislação, que
é de cinco (05) anos: “Prescreve em cinco anos a pretensão à
reparação pelos danos causados por fato do produto ou do ser-
viço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a conta-
gem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua auto-
ria”. 3.1 O autor requer a aplicação da lei 8.078/90 e a inversão
do ônus da prova. A questão está sob a égide da Lei 8.078/90,
por força do parágrafo 2º do art. 3º da mencionada Lei, sendo
direito do consumidor a facilitação de sua defesa pela inversão
do ônus da prova quando, a critério do juiz, “for verossímil a
alegação ou quando ele for hipossuficiente, segundo a regras
ordinárias de experiência”. A hipossuficiência do autor pode
ser reconhecida pela dificuldade em comprovar a qualidade do
produto fornecido pela requerida. Nesse passo, inverto, em parte,
o ônus da prova, cabendo à ré comprovar quanto à qualidade
do produto fornecido; cabendo ao autor fazer prova quanto à
substância encontrada no produto, bem como comprovar os ale-
gados danos morais e materiais. Cabendo a cada uma das par-
tes custearem as despesas para a produção das provas que fo-
rem de seus interesses, não havendo justificativa nos autos para
dispor de modo contrário, até porque ninguém pode ser compe-
lido a produzir prova contra si próprio. 3.1As partes estão de-
vidamente representadas e concorrem os pressupostos proces-
suais e condições da ação. 4.1 Discute-se nos autos quanto aos
alegados vícios de qualidade do produto fornecido pela reque-
rida que os tornam impróprios ou inadequados para o consu-
mo. Assim, defiro a produção das provas requeridas, no depoi-
mento pessoal das partes e na oitiva de testemunhas, desde que
arroladas até 45 dias antes da data da audiência e, no mesmo
prazo sejam recolhidas as custas pelas diligências. Defiro ain-
da, a prova pericial de engenharia química a fim de se analisar
o produto, nomeando-se perita deste Juízo a Sra. Marlene Apa-
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recida Minikowski (fone 3252-6914/3297-1755), independen-
temente de termo. 5.1 Intimem-se as partes para apresentarem
quesitos e indicarem assistentes técnicos, em 5(cinco) dias. In-
time-se a Sra. Perita para que apresente proposta de honorári-
os, em 05 (cinco) dias, dizendo sobre ela as partes em igual
prazo. 6.1 Apresentada a proposta, intimem-se a Sra. Perita para
que inicie os trabalhos periciais, face a assistência judiciária
concedida ao autor, dando-lhe ciência de que terá prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do laudo pericial.7.1 Certifique-se
acerca da apresentação de defesa da segunda requerida. 8.1In-
timem-se. - Adv(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA e
VINICIUS DE ANDRADE MENDES,LEONARDO ZICARE-
LLI RODRIGUES,GABRIELLA ZICCARELLI R MENDES.

77.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-222/2006-MAR-
CELO WALLBACH SILVA X BANCO ITAU S.A. (BOA VIS-
TA /SP) - Desp. de fl. 56: “ Initme-se a requerida para que no
prazo de cinco dias apresente o extrato da conta corrente do
requerente no período compreendido entre o mês de outubro de
2005 a novembro de 2006. Após, voltem conclusos para sane-
mento ou julgamento antecipado. Intimem-se.” - Adv(s).LUIS
FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e TEREZA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI.

78.-COBRANCA - ORDINARIO-236/2006-JAIR HENRIQUE
RISSARDI X HSBC SEGUROS S/A - Fica o réu intimado a
recolher as custas de fls. 36 no valor de R$773,68. -
Adv(s).DIEGO MARTINS CASPARY, ANTONIO VICENTE
DA FONTOURA MARTINS e OSVALDO LUIS GROSSI
DIAS,AQUILES FELDMAN,EDSON FERNANDES
JUNIOR,JORGE JOSE JUSTI WASZAK,JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK,FERNANDO JOSE GONCALVES,SABRINA
MICHELE S DE S CORREA,MIRIAM COSTA
ARRUDA,PAULO ROBERTO FADEL,KARIN DRONK
NACHORNIK,ELAINE DE FATIMA PINTO
MARCONCIN,LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA
COSTA,LUIZ CARLOS CHECOZZI,CAROLINA ELISABE-
TE PUEHRINGER,EDSON GONSALVES ARAUJO.

79.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-282/2006-IVA-
NIR APARECIDA BATISTA e Outros X FORTENGE CONS-
TRUÇAO CIVIL LTDA - Sent. de fl. 157: “ 1- Homologo, por
sentença, para que surtam os legais e juridicos efeitos, o pedi-
do de desistência formulado às fls. 148/150, nestes autos de
Adjudicação Compulsória movida por ESPÓLIO DE VAGNER
BATISTA em face de FORTENGE CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA. De conseqüência, julgo extinto o processo nos termos
do art.267, VIII, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal
forense e arquive-se. Custas, na forma da lei. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. - Adv(s).FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE e .

80.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-286/2006-IVA-
NILDA LORENA DUDERSTAD e Outro X BANCO ITAU S.A
(BOA VISTA/SP) - Desp. de fl. 162: “ Os documentos acosta-
dos pelo réu fazem referência ao Banco Banestado. Ocorre que
tanto esta demanda quanto a Medida Cautelar em apenso fo-
ram propostas em face do Banco Intau, razão pela qual os do-
cumetnos de fls. 134/157 de nada servem para esclarecer sobre
a citação. Sendo assim, renovo o prazo de cinco dias para que o
réu cumpra adequadamente o despacho de fl. 131. (deve a ré
apresentar o contrato social da empresa) - Adv(s).ATILA DU-
DERSTADT e TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO,ANA
CARLA PAIVA VICENCIO,FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA.

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-299/2006-ALICE MARIA
DUARTE X ANDREIA REGINA ZVINOKERVICZ MACIEL
- Desp. de fl. 133/134: “ 1.1 Alice Maria Duarte ajuizou ação
de reintegração de posse com pedido de liminar, cumulada com
pedido de arbitramento de aluguel até a desocupação contra
Andréia Regina Zvinokervicz Maciel. Alega a autora que é le-
gítima proprietária do imóvel descrito na inicial. Afirma que
deu a ré em comodato uma parte do lote e que em 13 de feve-
reiro de 2005 encaminhou uma notificação para que a ré deso-
cupasse o imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, porém esta nega-
se a sair do imóvel. .2 A ré, por seu turno, alega que era casada
com o filho da autora e que tiveram autorização da mesma para
morarem no terreno e construírem ali a sua residência. Afirma
que em momento algum ocorreu a posse violenta ou esbulho do
terreno. Ocorre que somente após o falecimento do marido da
ré, a autora pediu que a ré abandonasse o imóvel. Afirma que
não se nega a desocupar o imóvel, desde que seja ressarcida
pelas benfeitorias que construiu sobre o mesmo. Requer que a
ação seja julgada improcedente, com a condenação da autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os. Pugna pela produção de todos os meios de prova admitidas
em direito. 2.1 As partes estão devidamente representadas e
concorrem os pressupostos processuais e condições da ação.
3.1 As controvérsias residem em saber quanto ao contrato enta-
bulado entre as partes (comodato), bem como se houve a auto-
rização da autora para a realização das benfeitorias (úteis e
necessárias) realizadas no terreno. Sendo necessária a dilação
probatória, defiro as provas consistentes no depoimento pesso-
al das partes e na oitiva de testemunhas arroladas às fls. 126,
desde que recolhidas as custas para as diligências necessárias.
4.1 Determino ainda que seja realizada avaliação do imóvel, a
fim de verificar quanto às benfeitorias (úteis e necessárias) re-
alizadas no local, através do Avaliador Judicial. 5.1 Oportuna-
mente será designada data para audiência de instrução e julga-
mento. 6.1 Intimem-se. - Adv(s).ANA ELISA VIEIRA NAVAR-
RO e NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO.

82.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-323/2006-RO-
BERTO TAKESHIA ONOSE e Outro X SOCIEDADE
COOP.DE SERV.MEDICOS DE CTBA E REGIAO METROP.-
UNIMED CURITIBA - Desp. de fl. 205/206: “ 1 Interpuseram
os requerentes, embargos de declaração em face do despacho
de fis. 196, que prestou as informações solicitadas pela superi-

or instância, bem corno determinou que fosse aguardado o jul-
gamento do recurso de agravo de instrumento n° 374771-7, ante
a atribuição de efeito suspensivo. Aduzem que a decisão deve-
rá ser aclarada acerca da obediência ao efeito suspensivo con-
ferido pelo Tribunal e quanto ao entendimento da extensão de
tal efeito suspensivo. Ii - Recebo os presentes embargos, posto
que tempestivos, mas no mérito, nego-lhes provimento, por não
vislumbrar a existência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 535 do Código de Processo Civil. Entretanto, considerando
que a informação da atribuição de efeito suspensivo a fim de
determinar o sobrestamento da citação da ré foi comunicado a
este juízo somente em 19/09/2006, data posterior á citação que
já havia ocorrido (14/09/2006), não foi possível dar integral
cumprimento àquela ordem, tendo a ré apresentado contesta-
ção, o que foi devidamente informado. Após, foi sobrestado o
feito até julgamento do recurso, para se saber qual deslinde
será dado à contestação ou desentranhá-Ia, conforme o caso.
Intimem-se. - Adv(s).MARGARETH ZANARDINI e PEDRO
HENRIQUE XAVIER.

83.-ACAO MONITORIA-329/2006-SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) X ADALGISA
MANN FERREIRA MENDES - Deve o credor recolher as cus-
tas de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).ERALDO LUIZ
KUSTER, LARISSA ALCANTARA PEREIRA e .

84.-INVENTARIO-343/2006-VALDELI DO AMARAL X
EMILIA DUDA (ESPOLIO) - Manifeste-se o inventariante acer-
ca do ofício de fl. 32/33. - Adv(s).LURDES MARIA SOKO-
LOWSKI, VANI SOKOLOVICZ RIBAS e .

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-507/2006-CLAUDIO LOBO
DOS SANTOS X GUSTAVO AMAZONAS DE ALMEIDA -
Desp. de fls. 66: “ Em face de sua vinculação à causa, encami-
nhem-se os autos ao Juiz que prolatou a sentença tão logo se
encerre o período de licença para tratamento de saúde. -
Adv(s).JULIANO FRANÇA TETTO, RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA, LUIS GUSTAVO D`AGOSTINI
BUENO, PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR, CAROLI-
NA KFFURI, ADRIANO LUIZ FERREIRA e NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR.

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-ORD.-553/2006-PEDRO
ADIMIR SILVA X LASZLO SCHMUCK - Manifeste-se o au-
tor acerca da contestação e documentos no prazo de dez dias. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e THIERRY PIER-
RE EL OMAIRI OAB-32.464.

87.-ALVARA JUDICIAL-568/2006-EVANDRO CARLOS OLI-
VEIRA DOS SANTOS X RUBIA FRANCINE VIEIRA DE
LIMA (ESPOLIO) - Desp. de fl. 30: “ Intime-se o requerente
para dar atendimento ao parecer do Ministério Público de fl.
29. Intimem-se.” - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI e .

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/2006-REAL PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A - (R.SAMP.VIANA/SP) X MARIA
CORREIA DE PAIVA - Desp. de fl. 57/59: “ Vistos em sanea-
dor estes autos de embargos à execução, registrados sob o n°
671/2006, que REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS 5/A, move
contra MARIA CORREIA DE PAIVA. Alega o embargante ser
inepta a petição inicial da ação executiva que lhe promove a
embargada já que da narração dos fatos não decorre logica-
mente a conclusão, sendo a peça ininteligível, em prejuízo á
defesa. Ainda preliminarmente sustenta ser a exeqüente care-
cedora da ação por falta de interesse de agir, posto que mesmo
tendo ela pleiteado a cobertura securitária de “Diárias de Inter-
nação Hospitalar”, em face de acidente que teria sofrido, não
lhe foi negada a indenização. O processo administrativo so-
mente foi sobrestado porque a embargada deixou de acostar
documentos necessários à comprovação de seu direito, não ha-
vendo pretensão resistida por parte da seguradora. No mérito
argumenta que apesar de existir a contratação da cobertura de
pagamento de indenização de “Diárias de Internação Hospita-
lar”, a exeqüente deixou de comprovar que efetivamente ne-
cessitou permanecer internada para tratamento em razão do
acidente ocorrido em 05 de julho de 2005, competindo-lhe este
ônus. Por tais razões pugna pela extinção da execução como
decorrência da procedência dos embargos. À causa foi dado o
valor de R$ 10.407,12 e com a petição inicial foram juntados
os documentos de fis. 11/32. A embargada em resposta defende
os argumentos havidos na petição inicial da ação executiva e
que descreveu com minúcias a relação contratual entre os liti-
gantes e que o interesse de agir reside no na pagamento da
indenização devida, embora devidamente comprovado o direi-
to ao recebimento desta. No mérito diz que a questão está su-
jeita às normas do Código de Defesa do Consumidor e que toda
a comprovação acerca do acidente foi realizada. Por tais razões
pugna pela improcedência dos embargos. impugnada a contes-
tação e tendo as partes indicado as provas que pretendiam pro-
duzir, vieram os autos conclusos para saneamento. As partes
são capazes e estão devidamente representadas nos autos. Em-
bora tenha de se admitir um pouco confusa a narrativa havida
na petição inicial da ação executiva, não é ela inepta, já que da
narração dos fatos chega-se logicamente à conclusão. No caso
em apreço a credora pretende o recebimento do valor da inde-
nização securitária em face do acidente que sofreu e que está
devidamente comprovado, além das diárias hospitalares respec-
tivas. Embora esteja comprovado o acidente sofrido, assim não
o é em relação às diárias hospitalares, pois embora certo que a
credora ficou internada para atendimento hospitalar, não há
prova dos dias de internamento. A Falta desta comprovação
conclusão de que a autora é carecedora da ação, até porque
havia prova acidente ocorrido e dos danos sofridos pela segu-
rada, mas mesmo assim não pagou a indenização contratada. O
único ponto de divergência a necessitar de produção de provas
diz respeito aos dias de internamento da autora. Para o esclare-
cimento desta questão determino seja oficiado ao Hospital do
Trabalhador para que informe por quantos dias e quais dias a
embargada Maria Correia de Paiva permaneceu internada, sen-
do certo quefoi atendida em referido hospital a partir do dia 05
de julho de 2006. Dispenso a produção de outras provas que
não ajá deferida. não leva à suficiente do a seguradora lnt.

>>>>>>>>>>>><<<<<< Deve o embargante recolher as custas
de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER*, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN
PERSIA DE SOUZA, JUSSARA LEFFE MARTINS, GLAU-
CO IWERSEN, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, TRA-
JANO BASTOS OLIV.NETO FRIEDRICH, JULIANA
WERKHAUSER, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA RAT-
TMANN, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, MICHELE
CAROLINE STUTZ TOPOROSKI, DEBORAH FRANCIEL-
LE MESQUITA CLEVE MACHADO, DAYA MATA CHALE-
GRE DOS SANTOS, AGNALDO LIBONATI, CARLOS BAR-
BOSA, FERNANDO AUGUSTO FERREIRA DE AMORIM,
MARCIA DOS SANTOS FERREIRA, NEUZA MARIA GATI
FERREIRA, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR e ANGELO
JOSE MARTINS DE MATTOS,FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO.

89.-EMBARGOS DE TERCEIRO-694/2006-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA -COHAB-CT X
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS GARCAS I
COND.II - Parte dispositiva da sentença: “ Ante ao exposto,
julgo procedente os presentes Embargos de Terceiro opostos
por COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITI-
BA - COHAB CT em face de CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS GRAÇAS a fim de determinar a remessa dos pre-
sentes autos e da Ação de Cobrança (nº 768/1993), que se en-
contram apensados, para um das VAras da Fazenda Pública de
Falências e Concordata desta Capital. Após o transito em jul-
gado, certifique-se nos autos principais trasladando-se cópia
dessa sentença. R.P.I. - Adv(s).JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN
OAB-25862, JEFERSON LUIZ LUCASKI e OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA,ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

90.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-699/2006-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X BEAT BAGS
LTDA e Outro - Deve o exequente retirar ofícios para posta-
gem, bem como pagar as custas de expedição no valor de
R$42,00 - Adv(s).EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
MURILO CELSO FERRI e .

91.-REPARACAO DE DANOS-704/2006-CLAUDIO CARON
X RM PICOLLI MOVEIS LTDA - Manifeste-se o autor acerca
da correspondencia devolvida. - Adv(s).ROGERIO BUENO DA
SILVA e .

92.-ALVARA JUDICIAL-742/2006-ANGELA PATRICIA CE-
LIN e Outro X DIRCE FRANCO DE GODOY (ESPOLIO) -
Manifeste-se o autor acerca das respostas dos ofícios. -
Adv(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL e .

93.-ARROLAMENTO-747/2006-DORA SUELI DE ALMEI-
DA X ARCENIO MARTINS (ESPOLIO) e Outro - Manifeste-
se o autor acerca do ofício de fl. 77. - Adv(s).CLAUDIA LU-
CIA RAMALHO MERCE e .

94.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-773/2006-SANI-
BRAS BIONUTRIENTES LTDA. e Outros X SIDNEY VE-
NANCIO DE OLIVEIRA - Parte dispositiva da sentença de fls.
25/27: “ À vista do exposto, julgo improcedente o pedido inici-
al deduzido nesta impugnação, e condeno o requerente ao pa-
gamento das custas e despesas processuais deste procedimen-
to. Sem condenação em honorários, porque incabível na espé-
cie. Intimem-se.” - Adv(s).LEONARDO ZICARELLI RODRI-
GUES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e FRANCISCO
ANTUNES FERREIRA.

95.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-905/2006-
BANCO BRADESCO S.A (SP.) X LASS TELEFONIA CELU-
LAR FIXA LTDA ME - Deve o exequente retirar ofícios para
postagem. - Adv(s).JOAO LEONEL ANTOCHESKI e .

96.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1147/2006-
BANCO DO BRASIL S/A (DF/BRASILIA) X PROSEN PRO-
JETOS SERVIçOS LTDA e Outros - Fica a parte autora intima-
da a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 81, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ACACIO CORREA
FILHO, ESTEVÃO LOURENCO CORREA, ANA FLORA
BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTEN-
COURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUA-
RE, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA MAR-
TINS COTRIM TEIXE, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ,
FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFON-
SO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES, MARA ELOA RA-
MOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI, ROSANGELA SEABRA PEREIRA, SIMONE
BEAL, SONNY STEFANI, WERNER AUMANN e .

97.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1210/2006-KARL HEINZ
SILBERHORN X DOUGLAS JORGE ABRÃO e Outros - Desp.
de fl. 171: “ I-Oficie-se prestando as informações, conforme
determinado no despacho de fls. 158. II-Renovo o prazo derra-
deiro de cinco dias preste caução, sob pena de revogação da
liminar, bem como para que promova a citação dos demais réus.
- Adv(s).EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO,ROBERLEI ALDO
QUEIROZ,JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR,DIOMEDES
LUIS BASTOS.

98.-ARROLAMENTO-1232/2006-CLEBER LUIZ MIAKODA
ALCANTARA X MASSAKO MIYAKODA (ESPOLIO) - Sen-
tença de fl. 30: “ 1 - HOMOLOGO, por sentença, para que
surtam os legais e jurídicos efeitos, a PARTILHA dos bens do
espólio de MASSAKO M1YAKODA, adjudicando em favor
do único herdeiro CLEBER LUIZ MIAKODA ALCANTARA,
a totalidade dos bens do espólio, descritos às fis. 18/20, ressal-
vados erros e omissões ou eventuais direitos de terceiros. III-

Após, transitado em julgado, e comprovado o recolhimento dos
tributos, nos termos do § 2 do art. 1.031 do CPC, expeça-se a
competente carta de adjudicação em favor de CLEBER LULZ
MIAKODA ALCANTARA, bem como alvarás judiciais autori-
zando o levantamento do saldo vinculado ao FGTS em nome
de Massako Miyakoda e autorizando a alienação do veículo
Ford/Fiesta-Sedan descrito na petição inicial, com anuência do
credor fiduciário. Publique-se. Registre. Intime-se. -
Adv(s).NELSON RAMOS KUSTER, ELISETE MARY SAL-
LES STEFANI e .

99.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1330/2006-MARI-
SE HAUSER X ESTELA MARIS CHAMMA ERBANO - Desp.
de fl. 78: “ Reduza-se a termo a caução oferecida. Deve a re-
querente comparecer em cartório a fim de assinar o termo de
caução em cinco dias Advs).RILTON ALEXANDRE GUIMA-
RAES, SAMUEL IEGER SUSS e .

100.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1384/2006-ANA
MARIA BOHM X BANCO BANESTADO S/A (AV.SETE DE
SETEMBRO/CTBA/PR) e Outro - Desp. de fl. 48: “ Vez que
não foi analisado o pleito de assistência judiciária formulado,
não tendo a credora apresentado a competente declaração, nos
termos do art. 4º da Lei 1060/50 ou outorgado poderes especí-
ficos ao mandatário para em seu nome declarar, suspendo o
curso do processo, concedendo o prazo de dez dias para devida
regularização. Intimem-se.” - Adv(s).JOSE CARLOS SILVEI-
RA BELINTANI, RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTA-
NI, MAURICIO CAINELLI e .

101.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1402/2006-SEBASTI-
AO ORIDES MARTINS X BRASIL TELECOM S/A -(MARE-
CHAL F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Deve o requerente retirar carta
para postagem. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA, RUBENS BUENO II e .

102.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1405/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR BUENO/SP) X
SOELI CLEMENTE - Desp. de fl. 27: “ I-Conforme se consta-
ta da ação de REscisão Contratual sob nº 945/2005, em apenso,
foi concedida pela Superior Instancia a suspensão do pagamen-
to das parcelas do financiamento, até final julgamento daquela
lide. II-Assim, não se verifica amora do réu, pelo que não há
como se conceder nesta oportunidade a liminar de busca e apre-
ensão. III-Diante do exposto, considerando que a citação do
réu somente poderá ocorrer depois de efetiva a medida liminar,
nos termos do § 3º do art. 3º do Decreto Lei 911/69, deverá o
feito permanecer suspenso até julgamento da ação de rescisão
em apenso. Intime-se.” - Adv(s).CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN, BLAS GOMM FILHO e JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH,DIONEI SCHENFELD,PATRICIA DE FATI-
MA LEMES BACH.

103.--1413/2006-IRMAOS ALADIO & CIA LTDA X JOSE
ALTAIR VITOR e Outro - Desp. de fl. 125/126: “ 1 - IRMÃOS
ALADIO & ClA LTDA ingressou com a presente ação de Res-
cisão de Contrato cumulada com reintegração de posse em face
de JOSE ALTAIR VTTOR e SANDRA REGTNA FARTA, ale-
gando ter firmado com estes em 19/10/2005, Contrato de com-
promisso de compra e venda do lote 08 da quadra 36 do lotea-
mento Moradia dos Evangélicos, sendo que na mesma data, a
titulo precário e provisório, foi a posse transferida. Desde 01/
01/2006 estão os réus inadimplentes, tendo efetuado o paga-
mento de apenas 02 das 164 parcelas pactuadas. Em 09/05/
2006, foram os réus notificados a purgar a mora. 11 - Compro-
vado documentalmente o compromisso de compra e venda, do
qual consta inclusive a existência de cláusula resolutória ex-
pressa, bem como o esbulho praticado, vez que devidamente
notificados a desocupar o imóvel, em 09/05/2006 (fis. 31), per-
maneceram na posse do bem, nos termos do artigo 928 do CPC,
defiro liminarmente a REINTEGRAÇÃO da autora na posse
do imóvel constituído pelo lote 08 da quadra 36 do loteamento
Moradia dos Evangélicos II, registrado sob n° R-1/97,592 da
Ra Circunscrição de Curitiba. III - Citem-se os réus na forma
da lei e mediante as advertências de estilo (CPC. art. 285 e
319). Intime-se. Deve o autor recolher as custas do Oficial de
Justiça no valor de R$200,00. - Adv(s).CLEIDE DE OLIVEI-
RA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e .

104.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1414/2006-
MARIA ZILDA DE AZEVEDO X BRASIL TELECOM S/A -
(MARECHAL F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Desp. de fl. 21: “ Di-
ante da declaração apresentada pela autora, dando conta de que
não dispõe de condições para custeio das despesas processuais
e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e
de sua família, defiro em seu favor os benefícios da assistencia
gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1060/50. Cite-se na forma
da lei para, no prazo de cinco dias, exibir os documentos ou
contestar, querendo, o pedido, mediante as advertências de es-
tilo (CPC, art. 357, 359 e 803).>><< Deve o autor retirar carta
para postagem. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA, RUBENS BUENO II e .

105.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1416/2006-BRA-
DESCO ADMINISTRADORA CONSORCIOS LTDA X FLA-
VIO LOBATO SILVA - 1. Provada documentalmente a aliena-
ção fiduciária em garantia, bem como a mora da parte devedora
através notificação específica, nos termos do artigo 3º do De-
creto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato, e constante de: VEICULO PEUGE-
OT - MODELO 206 1.0 SENSAT - VERMELHO - PLACA
AMJ 2815 - TIPO AUTOMÓVEL - CHASSI
9362A7LZ95B005111 - ANO 2004. 2.Efetivada a medida, cite-
se nos termos do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto
(observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte
devedora de que poderá, no prazo de cinco dias, contados da
efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pedente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído, indepen-
dentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá ofere-
cer resposta no prazo de 15 dias, também contados da data da
efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívi-
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da), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E
CITAÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu FLA-
VIO LOBATO SULVA, deverá ser citado no endereço declina-
do na inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar contes-
tação ou requerer a purgação da mora, no prazo de cinco dias,
sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados
pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do
parágrafo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as
custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art.
19) Intime-se. - Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e .

106.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1417/2006-AR-
TULINO VIEIRA e Outro X BANCO VOTORANTIN S/A (
R.24 DE MAIO/CTBA-PR ) -Desp. de fl. 41: “ I-No que tange
ao litisconsórcio ativo, verifica-se que o único ponto de con-
vergência existente na presente demanda é o réu. Consideran-
do que a mera semelhança das questões de fato, sem que haja
um ponto comum de fato entre as pretensões de cada um, não
autoriza o litisconsórcio ativo, com apoio no art. 46 IV (RJTJESP
131/332), não há como se autorizar o litisconsórcio ativo, já
que, embora ambos os autores tenham firmado contratos de
mútuo com o mesmo réu, estes são distintos, com cláusulas
distintas e, de consequência, diverso o objeto. Ademais, sequer
foram encartados aos autos os contratos. Assim, determino o
desmembramento das ações. Intimem-se.” - Adv(s).GABRIELA
CORTES LEAO DE OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL ZE-
PPONI, REGINA DE MELO SILVA e .

107.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1419/2006-BAN-
CO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) X JOAO ANTONIEVICZ - 1.
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia,
bem como a mora da parte devedora através notificação especí-
fica, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/69, defiro li-
minarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato, e
constante de: VEICULO APRILIA PEGASO 650 CC -
GOB2001/2001 - PRETA DAG 2007 - CHASSI
93FML03001M0000242. 2.Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observa-
das as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedo-
ra de que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetiva-
ção da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida
pedente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciá-
rio, hipótese em que o bem lhe será restituído, independente-
mente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer
resposta no prazo de 15 dias, também contados da data da efe-
tivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E
CITAÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu JOAO
ANTONIEVICZ, deverá ser citado no endereço declinado na
inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar contestação ou
requerer a purgação da mora, no prazo de cinco dias, sob pena
de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor
(CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do parágrafo 2º
do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as custas do Oficial
de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-se. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA
DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NAN-
TES MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA, DANIE-
LE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
- TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.
RELACAO N. 217/2006
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0098 001482/2005
IVAN GUERIOS CURI 0109 000584/2006
IVETE DE CARVALHO LINHARES 0064 000612/2004
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA 0004 000162/1994
IVORLI TIBES OAB 104.90 0095 001337/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0053 001178/2003

0091 001209/2005
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JACQUES GONCALVES 0118 001243/2006
JANAINA GIOZZA AVILA 0091 001209/2005
JANAINA ROVARIS 0093 001302/2005

0098 001482/2005
JANDER LUIS CATARIN 0070 001389/2004
JANIO BELIZARIO 0101 000043/2006
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0085 000955/2005
JAQUELINE MEIRA LIMA 0083 000608/2005
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO 0086 000979/2005
JEANE BURDA NICOLA 0060 001548/2003

0081 000489/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0094 001315/2005
JEFFERSON R.R. ZANETI 0056 001372/2003
JOANITA FARYNIAK 0021 001326/1998

0108 000536/2006
JOAO ALBERTO DE SA BARBOSA 0118 001243/2006
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0018 000559/1998
JOAO CASILLO 0011 000432/1996

0028 001000/1999
0031 000675/2000
0102 000102/2006
0124 001310/2006

JOAO RAIMUNDO F.MACHADO PER 0019 000562/1998
JOAO THEODORO DA SILVA JUNI 0077 000243/2005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAUL 0028 001000/1999
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 0077 000243/2005
JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0060 001548/2003

0081 000489/2005
JOEDI MACHADO 0087 001010/2005
JOEL BERTO 0069 001286/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0085 000955/2005
JOHNSON SADE 0004 000162/1994
JONAS BORGES 0046 000495/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0081 000489/2005
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRAR 0109 000584/2006
JORGE PIRES DE CAMARGO ELIA 0056 001372/2003
JORGE R. RIBAS TIMI 0046 000495/2003
JORGE RUBEM FOLENA DE OLIVE 0118 001243/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 0009 001110/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0049 000897/2003

0078 000311/2005
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0009 001110/1995
JOSE CID CAMPELO 0029 000113/2000
JOSE CORREA FERREIRA 0024 000327/1999
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOC 0099 000001/2006
JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 0009 001110/1995
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA 0033 001017/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL 0111 000653/2006
JOSE HOTZ 0055 001338/2003
JOSE RIZZO DE ANDRADE 0018 000559/1998
JOSE RODRIGO SADE 0029 000113/2000
JOSE VIDOTTI 0082 000509/2005
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION 0060 001548/2003

0081 000489/2005
JOSIANE GODOY 0007 000311/1995
JOSIANE TRINKEL 0013 001316/1996
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0108 000536/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0015 000940/1997

0016 001258/1997
0105 000228/2006

JUAREZ BORTOLI 0077 000243/2005
JUCIMAR ZILIOTTO 0096 001350/2005
JULIANA APARECIDA JACETTE 0085 000955/2005
JULIANA GEMIN LOEPER 0084 000620/2005
JULIANE TOLEDO S.ROSSA 0117 001221/2006
JULIANO COUTO GONDIM NAVES 0069 001286/2004
JULIO BROTTO 0059 001456/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0053 001178/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0022 001352/1998

0032 000944/2000
JULIO STOROZ OAB/PR 17.262 0025 000619/1999
JURAMIS TEIXEIRA 0019 000562/1998
KALIL JORGE ABBOUD 0091 001209/2005
KARINA APARECIDA DA CRUZ DO 0017 000368/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0023 001513/1998

0107 000411/2006
0113 000731/2006

KEITY SUTO TROMBELI 0051 001076/2003
LACIR GUARENGHI 0006 000112/1995
LAMARTINE BRAGA CORTES FILH 0033 001017/2000
LARISSA DEGASPERI BONACIN 0078 000311/2005
LAURI JOAO ZANBONI 0010 000383/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0023 001513/1998
LEANDRO YASUO KIMURA 0018 000559/1998

0026 000621/1999
LENIR GONCALVES DA SILVA FI 0080 000428/2005
LEONARDO CESAR DE AGOSTINI 0125 001423/2006
LEONARDO FERREIRA HEFFER 0118 001243/2006
LEONARDO WEMER PEREIRA DA S 0107 000411/2006

0113 000731/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0108 000536/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0064 000612/2004
LETICIA DORNELES LORENSI 0103 000192/2006
LILIANE ANDREA DO AMARAL OA 0089 001148/2005
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 0046 000495/2003
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0043 000156/2003
LINEU ACRISIO DALARMI JUNIO 0081 000489/2005
LISANDRA ZANOL BINDER OAB 3 0059 001456/2003
LISIANE MEHL ROCHA 0017 000368/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0051 001076/2003
LOURDES BERNADETE BELTRAMI 0118 001243/2006
LUCIA DALAZOANA 0017 000368/1998
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0008 000648/1995
LUCIANA OLICSHEVIS 0008 000648/1995

0015 000940/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0011 000432/1996

0028 001000/1999
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROL 0069 001286/2004
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0082 000509/2005
LUIS CARLOS JAVOSCHY 0100 000005/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0093 001302/2005

0098 001482/2005
LUIS MARCELO I.CAPANEMA BAR 0016 001258/1997

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0093 001302/2005
0098 001482/2005

LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0042 000023/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0039 001388/2001
LUIZ ALEXANDRE CARTA WINTER 0006 000112/1995
LUIZ ANTONIO DAROS 0050 000943/2003

0050 000943/2003
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0036 000942/2001
LUIZ ASSI 0109 000584/2006
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0018 000559/1998
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CAS 0013 001316/1996
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0115 001020/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0035 001328/2000

0037 001072/2001
0066 001003/2004

LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUE 0014 000564/1997
LUIZ CELSO DALPRA 0020 001121/1998
LUIZ CESAR TREVISAN 0052 001115/2003
LUIZ DANIEL FELIPPE 0048 000796/2003
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0013 001316/1996
LUIZ FELIPPE JORDAO 0118 001243/2006
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0022 001352/1998

0043 000156/2003
0132 001454/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0034 001292/2000
0099 000001/2006

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0018 000559/1998
0060 001548/2003

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0078 000311/2005
LUIZ HECKE 0038 001380/2001
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0005 000283/1994
LUIZ RENATO C.SILVEIRA 0009 001110/1995
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0091 001209/2005

0091 001209/2005
LUIZ ROBERTO ROMANO 0089 001148/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0053 001178/2003

0091 001209/2005
0112 000701/2006

LUIZ SAINT’CLAIR MANSONI 0054 001187/2003
LUIZA HELENA GONÇALVES 0119 001250/2006

0120 001252/2006
MAISA GORETI LOPES SANT ANA 0021 001326/1998

0027 000950/1999
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0075 001536/2004

0083 000608/2005
MANOEL CARLOS MARTINS COELH 0009 001110/1995
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARG0048 000796/2003
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIR 0008 000648/1995
MANOEL MARTINS COELHO 0118 001243/2006
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0003 000034/1994
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0106 000251/2006
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0079 000346/2005
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0018 000559/1998

0024 000327/1999
MARCELO DEL NEGRI MACEDO 0007 000311/1995
MARCELO LOPES 0056 001372/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0121 001289/2006
MARCELO MAZUR OAB 31.092 0069 001286/2004
MARCELO ROBERTO FERRO 0056 001372/2003
MARCELO STIVAL 0013 001316/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0058 001437/2003
MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA F 0056 001372/2003
MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT 0032 000944/2000
MARCO ANTONIO DE LIMA 0128 001429/2006
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIV 0108 000536/2006
MARCO ANTONIO JOHNSON 0020 001121/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE 0023 001513/1998
MARCO AURELIO GUIMARAES 0069 001286/2004
MARCOS ALBERTO PICOLI 0044 000241/2003
MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL 0018 000559/1998
MARCOS BUENO GOMES 0051 001076/2003
MARCOS JOSE ABBUD 0056 001372/2003
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE ME 0027 000950/1999
MARCOS OSIAS SILVA 0057 001374/2003
MARCOS WENGERKIEWICZ 0009 001110/1995

0009 001110/1995
MARGARETH ZANARDINI 0097 001398/2005
MARIA AMELIA C. MASTROROSA 0051 001076/2003
MARIA CELINA DE SIQUEIRA PR 0021 001326/1998
MARIA CRISTINA RUDEK 0007 000311/1995
MARIA DENISE MARTINS DE OLI 0026 000621/1999
MARIA HELENA VENETIVIDES 0006 000112/1995
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM 0028 001000/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0078 000311/2005
MARILANE TON RAMOS 0018 000559/1998

0024 000327/1999
MARILENE LAUTENSCHLAGER 0007 000311/1995
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0006 000112/1995
MARILZA MATIOSKI 0057 001374/2003
MARINEIDE SPALUTO 0006 000112/1995
MARIO RUBENS VARGAS MELLA 0089 001148/2005
MARISA BORBA FERREIRA 0031 000675/2000
MARISA DA SILVA RESENDE CAS 0072 001398/2004
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0060 001548/2003

0081 000489/2005
MAURICIO GALEB 0069 001286/2004

0105 000228/2006
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0078 000311/2005
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0066 001003/2004
MAURO CRISTIANO MORAIS 0040 001390/2001
MAURO CURY FILHO 0065 000890/2004
MAURO JOSE AUACHE 0041 000491/2002
MAURO ROQUE TAMONI 0044 000241/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0065 000890/2004
MICHELE CAROLINE STUTZ TOPO 0068 001127/2004
MIEKO ITO 0067 001114/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0018 000559/1998

0019 000562/1998
0026 000621/1999

MILENE PAESE NISSEN 0059 001456/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0087 001010/2005
MILTON RICARDO E SILVA 0093 001302/2005

0098 001482/2005

MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0087 001010/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0107 000411/2006

0113 000731/2006
MOISES RODRIGUES DE SOUZA 0023 001513/1998
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0018 000559/1998
MURILO CLEVE MACHADO 0087 001010/2005
MURILO MENGARDA 0109 000584/2006
NELSON LIMA DO AMARAL 0006 000112/1995
NELSON OLIVAS 0013 001316/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0131 001453/2006
NEWTON JOSE DE SISTI 0014 000564/1997
NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA 0011 000432/1996

0028 001000/1999
0124 001310/2006

NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0060 001548/2003
0081 000489/2005

NIVALDO MORAN 0012 000991/1996
ODACYR CARLOS PRIGOL 0006 000112/1995
ODECIO LUIZ PERALTA 0058 001437/2003
ODILON MENDES JUNIOR 0102 000102/2006
OLDEMAR MARIANO 0007 000311/1995
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0070 001389/2004
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0031 000675/2000
OSVALDIR NODARI 0028 001000/1999
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBER 0043 000156/2003
PATRICIA CASILLO 0028 001000/1999

0124 001310/2006
PATRICIA LAZARETTI BOSQUIRO 0069 001286/2004
PATRICIA MARIN DA ROCHA OAB 0044 000241/2003
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0107 000411/2006

0113 000731/2006
PATRICIA OKI 0087 001010/2005
PATRICIA PIAZZAROLI 0052 001115/2003
PATRICK G. MERCER 0046 000495/2003
PAULA ROBERTA PIRES 0032 000944/2000
PAULINO ANDREOLI 0018 000559/1998
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0044 000241/2003
PAULO DEQUECH 0004 000162/1994
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0018 000559/1998

0078 000311/2005
PAULO MORELI OAB 13052 0089 001148/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0064 000612/2004
PAULO ROBERTO F.PEREIRA 0062 000249/2004
PAULO ROBERTO FADEL 0109 000584/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0072 001398/2004
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0043 000156/2003
PAULO ROBERTO VIDAL 0086 000979/2005
PAULO SERGIO GUEDES 0051 001076/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0100 000005/2006
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0027 000950/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0029 000113/2000

0037 001072/2001
POLIANA MARIA CREMASCO F.CU 0119 001250/2006

0120 001252/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBA 0043 000156/2003

0096 001350/2005
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0103 000192/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0049 000897/2003
RAFAEL TADEU MACHADO 0081 000489/2005
RAFAELA VIALLE 0005 000283/1994
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA0007 000311/1995
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0104 000215/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0060 001548/2003

0081 000489/2005
REINALDO JOSE ANDREATTA 0103 000192/2006
REINALDO MIRICO ARONIS 0109 000584/2006
RENATA CESARIO PEREIRA GORG 0092 001211/2005
RENATA MARACCINI FRANCO - O 0134 001458/2006
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0035 001328/2000
RENÉ ARIEL DOTTI 0059 001456/2003
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 0048 000796/2003
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0006 000112/1995
RICARDO GIOVANETTI 0070 001389/2004
RICARDO LOPES DE MORAES 0044 000241/2003
RICARDO TEPEDINO 0056 001372/2003
RITA ELIZABETH CAMPELO GAND 0029 000113/2000
ROBERTO A.BUSATO 0007 000311/1995
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0064 000612/2004
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0045 000471/2003
ROBERTO JOSE MINERVINO 0056 001372/2003
ROBERTO PORTO FARINON 0050 000943/2003

0050 000943/2003
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0018 000559/1998
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIA 0087 001010/2005
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0005 000283/1994

0008 000648/1995
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA 0072 001398/2004
RODRIGO PEREIRA CUANO 0064 000612/2004
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0087 001010/2005
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0078 000311/2005
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI 0078 000311/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0059 001456/2003
ROGERIO DE PAULA ALVES 0050 000943/2003

0050 000943/2003
ROMUALDO PAESE 0017 000368/1998

0059 001456/2003
RONILDO GONCALVES DA SILVA 0080 000428/2005
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0060 001548/2003

0081 000489/2005
ROSELY PENHA PEREIRA 0074 001500/2004
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0129 001436/2006

0129 001436/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0027 000950/1999

0074 001500/2004
0106 000251/2006

RUBENS BUENO II 0127 001426/2006
RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0005 000283/1994
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVE 0014 000564/1997
RUY SOARES DE MACEDO 0007 000311/1995
SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA 0032 000944/2000
SALMA ELIAS EIDI SERIGATO 0094 001315/2005
SAMIR NAOUAF HALABI 0070 001389/2004
SANDRA CALABRESE SIMAO 0069 001286/2004

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0018 000559/1998
0019 000562/1998
0026 000621/1999

SANDRA MARA PEREIRA 0018 000559/1998
SANTIAGO LOSSO 0020 001121/1998
SAULO BONAT DE MELLO 0028 001000/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0021 001326/1998

0108 000536/2006
SCHEILA MACEDO 0078 000311/2005
SELMA PACIORNIK 0089 001148/2005
SERGIO ANTONIO CAVET 0030 000329/2000
SERGIO BERMUDES 0056 001372/2003
SERGIO FRANCO SOUZA DE MACE 0063 000343/2004

0063 000343/2004
SERGIO INTROCASO CAPANEMA B 0016 001258/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 0033 001017/2000
SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL LI 0018 000559/1998
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA 0008 000648/1995
SERGIO ROBERTO ROD.PARIGOT 0060 001548/2003
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0059 001456/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0031 000675/2000

0124 001310/2006
SILVANA MARTA GOMES DA SILV 0019 000562/1998
SILVIA ANDREIA MARMONTEL MA 0103 000192/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0081 000489/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER GLAS 0060 001548/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI 0049 000897/2003
SILVIO BINHARA 0095 001337/2005
SILVIO NAGAMINE 0035 001328/2000

0037 001072/2001
0066 001003/2004

SILVIO RORATO 0133 001455/2006
SIMONE MINASSIAN LUGO 0098 001482/2005
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA 0102 000102/2006
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0028 001000/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0092 001211/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0011 000432/1996

0028 001000/1999
0031 000675/2000
0102 000102/2006
0124 001310/2006

SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0045 000471/2003
SOCRATES JOSE NICLEVISK 0036 000942/2001
SOLANGE DE PAULA 0126 001425/2006
SONIA ITAJARA FERNANDES 0081 000489/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0021 001326/1998

0076 000027/2005
0108 000536/2006

SUSEN KARIN CARCERELI ZENI 0007 000311/1995
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0081 000489/2005
TAHYANA SCHENKEL GOMES 0131 001453/2006
TALITA MAIA DAL LAGO 0092 001211/2005
TANI MARIA WURSTER 0028 001000/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0037 001072/2001

0111 000653/2006
TELMA RODRIGUES AIRES 0084 000620/2005
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NET 0018 000559/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0091 001209/2005
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0053 001178/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0070 001389/2004
THAYNA KARIM POZZOBON 0102 000102/2006
THEODORO FERNANDES DA CRUZ 0004 000162/1994
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0067 001114/2004
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA 0017 000368/1998
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIV 0069 001286/2004
ULYSSES ALVES DE LEVY 0069 001286/2004
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0060 001548/2003

0081 000489/2005
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0121 001289/2006
VANESSA BAHL FLORIANI 0028 001000/1999

0124 001310/2006
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SA 0069 001286/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0023 001513/1998
VANESSA NOGUEIRA CALDAS SIL 0102 000102/2006
VANESSA SIMIONATO 0051 001076/2003
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0060 001548/2003

0081 000489/2005
VERA LUCIA DE PAULI 0111 000653/2006
VERA LUCIA SCHREINER 0009 001110/1995
VICENTE GANTER MORAES 0082 000509/2005
VICTOR RACHID NASSER 0002 000891/1991
VITAL CASSOL DA ROCHA 0077 000243/2005
VITOR RIBEIRO 0001 000464/1991
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0078 000311/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0044 000241/2003
WALDEMAR ERNESTO PAESE OAB/ 0059 001456/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0093 001302/2005

0098 001482/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0049 000897/2003
WILTON VICENTE PAESE 0017 000368/1998

0059 001456/2003
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 0007 000311/1995
ZENICE MOTA CARDOZO 0087 001010/2005

1.-INVENTARIO-464/1991-TANIA DO ROCIO BILOW CRE-
PLIVE X ESPOLIO DE THEODORO BULOW e Outro - Sent.
de fl. 318: “ Julgo por sentença, para que surtam os legais e
jurídicos efeitos, a partilha levada a efeito às fls. 300/301 dos
bens deixados pelo falecimento de Theodoro Bulow, para que
se guarde e observe com nela se contém atribuindo aos herdei-
ros os respectivos quinhões, ressalvados erros e omissões ou
eventuais direitos de terceiros. Após transitado em julgado,
expeça-se o competente formal de partilha. Custas na forma da
lei. P.R.I. - Adv(s).DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA,
AIRTON SAVIO VARGAS, VITOR RIBEIRO e .

2.-DECLARATORIA-891/1991-GUY EMILE CHARLES LE-
BREC X APARECIDA DOS SANTOS LARA e Outros - Desp.
de fl. 779: “ Intimem-se pessoalmente o credor para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48 horas. - Adv(s).CLEOSNY
SLOMPO e BOLESLAU SLIVIANY,ALI FAUAZ,AFONSO
CESAR DIAS COLLIN,VICTOR RACHID NASSER,ELIZEU
LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM.
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3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-34/1994-EKIPE-
PLANEJAM.ENGENHAR.LTDA X ESPOLIO DE AGOSTI-
NHO ERMELINO DE LEAO FILHO - Desp. de fls.797: “Nos
termos do disposto no art. 475-J, do CPC, intime-se o(s)
devedor(es), na pessoa de seu procurador judicial (Via Impren-
sa Oficial), para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue(em) o
pagamento da quantia fixada na sentença, conforme planilha
apresentada pelos credores às fls. 796, caso não efetue no pra-
zo estipulado, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser expedi-
do mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.” -
Adv(s).MANOEL MOREIRA DE GODOY e EDUARDO RO-
CHA VIRMOND,EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND,GUILHERME RODRIGUES.

4.-ORDINARIA-162/1994-ESPORTE CLUBE ESTRELA
D’ALVA X PAULO CARIBE DA ROCHA e Outros - Desp. de
fl. 951: “ I-Reitere-se o ofício expedido às fls. 932, conforme
se requer às fls. 950. Sobre o pleito e documentos de fls. 944/
948, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Deve o re-
querente recolher as custas de expedição do ofício no valor de
R$7,00. - Adv(s).JOHNSON SADE, THEODORO FERNAN-
DES DA CRUZ NETO e CELSO AZAURI DE ANDRADE
PINHEIRO,PAULO DEQUECH,IVETE MARIA CARIBE DA
ROCHA.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-283/1994-
TOP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA e Outro - Desp. de fl. 397: “ I-
Não há que se falar em cumprimento do disposto no art. 475-J
do CPC, visto Que se trata de execução de título extrajudicial e
aquele artigo é aplicável aos casos de cumprimento da senten-
ça. II-Ademais, nota-se que o despacho de fl. 390 sequer foi
cumprido, pois os autos foram retirados em carga pelo procura-
dor da exequente e com ele permaneceu por mais de um ano.
III-Sendo assim, reporto-me por brevidade ao despacho de fl.
390. Cumpra-se. - - Adv(s).ROBSON JOSE EVANGELISTA e
RUI FIGUEIREDO PEREIRA,LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA,GILBERTO FIOR,DANIELI RAQUEL HACHMANN
OAB 29287,RAFAELA VIALLE.

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-112/1995-ESSENCETE-
CH- IMP E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA X NIVAL-
DO VERNIZI e Outros - Desp. de fls.519: “Nos termos do dis-
posto no art. 475-J, do CPC, intime-se o(s) devedor(es), na
pessoa de seu procurador judicial (Via Imprensa Oficial), para
que no prazo de 15 (quinze) dias efetue(em) o pagamento da
quantia fixada na sentença de fls. 496/505 e devidamente atua-
lizada através da planilha de fls. 518. Caso não efetue no prazo
estipulado, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser expedi-
do mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.” -
Adv(s).RICARDO ALIPIO DA COSTA, FRANCISCO DE
ASSIS PRAXEDES, MARIA HELENA VENETIVIDES, DI-
VONZIR VALESI, ANTONIO J.N.DE S. POLAK e MARILU
HAUER DE OLIVEIRA,LUIZ ALEXANDRE CARTA
WINTER,EDGAR WINTER,LACIR GUARENGHI,ODACYR
CARLOS PRIGOL,NELSON LIMA DO AMARAL,ANA PAU-
LA LUZ,DIVONZIR VALESI,MARINEIDE SPALUTO.

7.-REPARACAO DE DANOS-311/1995-DALILA LEITE DA
SILVA X TRANSFADA TRANSPORTES COLETIVOS E EN-
COMENDAS LTDA e Outro - Desp. de fl. 1016: “ Defiro a
prioridade de tramitação do feito, nos termos do contido no art.
1211-A do CPC, vez que a autora possui mais de sessenta e
cinco. Anote-se. Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório pelo prazo de cinco dias. - Adv(s).ZELIA GIANELLO
OLIVEIRA, RUY SOARES DE MACEDO, MARCELO DEL
NEGRI MACEDO, ALESSANDRA FANTON DE S.PORTO e
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,RAQUEL ALBU-
QUERQUE DE SOUZA LIMA OA,ANTONIO CARLOS
COLO,MARILENE LAUTENSCHLAGER,FABIOLA POLAT-
TI C. FLEISCHFRESSER,SUSEN KARIN CARCERELI
ZENI,OLDEMAR MARIANO,ROBERTO
A.BUSATO,EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR,MARIA CRIS-
TINA RUDEK,JOSIANE GODOY,GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO.

8.-RESOLUCAO-648/1995-ELCI TEREZINHA RAMOS AN-
TONIUK e Outro X ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e Outros - Desp. de fl. 892: “ À conta-
doria para prestar os esclarecimentos ante as impugnações de
fls. 887/ e 889/891. Intimem-se.” - Adv(s).MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, LUCIANA CARNEIRO DE LARA e
ERCILIO RODRIGUES DE PAULA,SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA,DIONISIO OLICSHEVIS,LUCIANA
OLICSHEVIS,FAURLLIM NAREZI,ROBSON JOSE
EVANGELISTA,DUILIO SOARES,ALEXANDRE LUIS DA-
MIAN DOS SANTOS,GENESIO SELLA,ANDRE GUILHER-
ME ZAIA,CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN.

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1110/1995-
BANCO DO BRASIL S.A. X GRAFICA E EDITORA LOGOS
PRESS LTDA e Outros - Manifestem-se as partes acerca do
laudo de avaliação de fls. 383/384 no valor de R$ 109.650,00.
- Adv(s).JOSE EDUARDO NOBRE MATTA, LUIZ RENATO
C.SILVEIRA, JOSE CARLOS SOARES SOUTO, FABRICIO
PASSOS AZEVEDO, JOSAFA ANTONIO LEMES e VERA
LUCIA SCHREINER,EGBERTO PEREIRA
JUNIOR,ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA,MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO,ADILSON MALUCELLI,MARCOS WENGERKI-
EWICZ.

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-383/1996-
BANCO BRADESCO S.A (SP.) X MERCADAO DA CAMA
COMERCIO DE MOVEIS ELETROD.LTDA e Outros - Desp.
de fl. 163: “ Suspendo o processo por 45 dias, conforme reque-
rido à fl. 162. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor
sobre o interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se.” -
Adv(s).DANIEL HACHEM e LAURI JOAO ZANBONI.

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-432/1996-

DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA X GRIMSEY LTDA
e Outros - Desp. de fl. 1468: “ I-Não há como se atribuir à
devedora o extravio do volume de fotocópias destes autos, que
se encontrava apenso aos autos sob nº 1000/1999, mesmo por-
que não se sabe quando tal se deu. Ademais, por tratar-se de
meras fotocópias, que não possuem qualquer relevância para o
deslinde da demanda, não se vislumbra qualquer prejuízo. II-
Assim indefiro o pleito de fls. 1465 posto que não se enquadra
em qualquer das hipóteses previstas no art. 196 do CPC. III-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a credora, no
prazo de cinco dias. Intime-se.” - Adv(s).ANTONIO GLENIO
F.M.DE ALBUQUERQUE, NICOLE PEREIRA LIMA BET-
TEGA e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,JOAO
CASILLO,LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,BRAZILIO
BACELLAR NETO.

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-991/1996-
BRUN LINE COMERCIO DE TELEFONES E ADMINISTRA-
CAO X CARLINDA DE FATIMA MACIEL - Manifestem-se
as partes acerca da conta de fls. 147/148 no valor de R$9.651,18.
- Adv(s).CIRLEI RABONI, CELIA REGINA SANTOS, NIVAL-
DO MORAN e ELAINE NOVAES FALCO.

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1316/1996-
ULTRAFERTIL S/A X COCAP-COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DO PR LTDA e Outros - Manifeste-se o
exequente acerca do retorno da carta precatória no prazo de
cinco dias. - Adv(s).JOSIANE TRINKEL, NELSON OLIVAS,
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, MARCELO STIVAL e LUIZ CAR-
LOS BAPTISTA DE CASTRO.

14.-COBRANÇA - SUMÁRIA-564/1997-CONDOMINIO EDI-
FICIO DIEGO VELASQUEZ X RICARDO AUGUSTO VAL-
LE PINTO COELHO - Sent. de fl. 303: “ Considerando o pa-
gamento realizado pelo executado, conforme informou o exe-
quente às fls. 294 dos presentes autos de ação de cobrança em
se de de execução de sentença nº 39.419 em que é exequente
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DIEGO VELASQUEZ e executa-
do RICARDO AUGUSTO VALLE PINTO COELHO julgo ex-
tinto o processo, nos termos do art. 794 I do CPC. Oportuna-
mente, lavre-se termo de levantamento da penhora. Decorrido
o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e demais assentos.
P.R.I. - Adv(s).LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY
GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e ARNOLDO SO-
BANSKI II OAB/RS 37.761,NEWTON JOSE DE SISTI.

15.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-940/1997-JOSUE
DYONISIO HECKE X LADISLAU NELSON ZEMPULSKI e
Outro - Deve o autor recolher as custas do Contador no valor
de R$7,51. - Adv(s).JOSUE DYONISIO HECKE, DIONISIO
OLICSHEVIS, LUCIANA OLICSHEVIS, GILMAR WILSON
FERNANDES e FRANCISCO CARLOS DUARTE.

16.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1258/1997-JOSUE
DYONISIO HECKE X DELSE ARTIFAO - Deve o autor reco-
lher as custas do Contador no valor de R$7,51. - Adv(s).JOSUE
DYONISIO HECKE, ADAUTO VIANNA DINIZ, GILMAR
WILSON FERNANDES, LUIS MARCELO I.CAPANEMA
BARBOSA, HELOISA PRATES DRUMOND, SERGIO IN-
TROCASO CAPANEMA BARBOSA, DIONISIO OLICSHE-
VIS e FRANCISCO CARLOS DUARTE.

17.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-368/1998-JURIS
AMBIENTIS CONSULTORES S/C LTDA X SILVIA RENA-
TE ZILLER - Desp. de fl. 2040: “ Sobre o contido às fls. 2029/
2030, 2035/2036 e 2038/2039 manifeste-se a ré. Intime-se.” -
Adv(s).KARINA APARECIDA DA CRUZ DOMINGUES e
ROMUALDO PAESE,CICERO BRAZ PORTUGAL,WILTON
VICENTE PAESE,UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA,CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES
GOMES,ADRIANE DE ARAGON FERREIRA,LISIANE
MEHL ROCHA,LUCIA DALAZOANA,ANDREA PIAZZA
FONTES.

18.-ORDINARIA-559/1998-O.C. OLIVEIRA & SANTOS
LTDA X CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTINARI LTDA
e Outros - Manifeste-se o autor acerca da conta de fls. 737/738
no prazo de cinco dias. - Adv(s).PAULINO ANDREOLI, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLLI,
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, SANDRA MARA PE-
REIRA, AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO
BROETTO, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e IGUACIMIR
G.FRANCO,EROS GIL PETERS,MIGUEL ANTONIO
SLOWIK,SANDRA JUSSARA KUCHNIR,ANA LUCIA
FRANCA,SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL LIN,AILDO
CATENACCI,HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH,MARILANE TON RAMOS,MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO,ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI,LEANDRO YASUO KIMURA,CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR,FLAVIO CARDOSO GAMA,DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR,LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA,ALBERTO SILVA GOMES,JOSE RIZZO DE
ANDRADE,ANTONIO FACHINI JUNIOR,PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA,MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL-
VA.

19.-REPETICAO DE INDEBITO-562/1998-RENATO VAL-
MASSONI PINHO X THE FIRST NATIONAL BANK OF
BOSTON S.A - Desp. de fl. 877: “ A sentença proferida às fls.
652/678 depende somente da apresentação de cálculo por parte
do credor. Assim não havendo o cumprimento da obrigação
conforme determinado em despacho de fls. 868, determino que
seja aplicada multa de 10% com fulcro no artigo 475-J § 4º do
CPC, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intime-se.”
Deve o credor recolher as custas do Oficial de Justiça no valor
de R$40,00. - Adv(s).JOAO RAIMUNDO F.MACHADO PE-
REIRA, ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE, SIL-
VANA MARTA GOMES DA SILVA, CARLA FERNANDES
ARAUJO MEHL e CLAUDIO XAVIER PETRYK,MIGUEL
ANTONIO SLOWIK,SANDRA JUSSARA KUCHNIR,ANA
LUCIA FRANCA,CRISTIANE GROCHOWSKI,JURAMIS
TEIXEIRA,CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE.

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1121/1998-
IMOBILIARIA NOBRE S/C LTDA X LUIZ CARLOS GON-
ÇALVES DE CASTRO - Desp. de fl. 282: “ Remetam-se os
autos ao arquivo provisório até ulterior manifestação da parte
interessada. Intimem-se.” - Adv(s).CINTHIA PARPINELI LEI-
TAO, SANTIAGO LOSSO e MARCO ANTONIO
JOHNSON,ALCINDO LIMA NETO,LUIZ CELSO DALPRA.

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1326/1998-
LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X
TRANSIMARIBO LTDA e Outros - Indefiro o pedido de sus-
pensão do feito até julgamento do agravo de instrumento inter-
posto perante o STJ, posto que este não tem o condão de sus-
pender o feito. - Adv(s).MARIA CELINA DE SIQUEIRA PRA-
DO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK,
BRUNO MAY MARTINS, CAMILA GBUR HALUCH e MAI-
SA GORETI LOPES SANT ANA.

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1352/1998-
BANCO REAL S.A X JOSE CARLOS WESCHER e Outro -
Fica o Dr. Luiz Fernando Busamolin intimado a comparecer
em cartório a fim de assinar a petição de fls. 66/69 no prazo de
cinco dias. - Adv(s).ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATTOS,
JULIO CESAR DE LIZ e LUIZ FERNANDO BRUSSAMO-
LIN.

23.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-1513/1998-BBA
CREDITANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA. X JOSE
CARLOS DA SILVA - Desp. de fl. 150: “ Manifeste-se a autora
sobre o interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a
certidão de fl. 149. Intime-se.” - Adv(s).MOISES RODRIGUES
DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA,
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e .

24.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-327/1999-JOSEA-
NE FERREIRA MACHADO LIMA e Outro X BANCO BRA-
DESCO S/A (CID.DEUS-SP) - Desp. de fl. 613: “ I-Intimem-
se os autores para que, no prazo de cinco dias, efetuem o depó-
sito do remanescente da verba honorária. II-Após, intime-se o
Sr. Perito para que promova a entrega do laudo pericial, restan-
do desde logo autorizado, em seu favor, o levantamento da ver-
ba honorária pericial depositada. III-Em seguida, intimem-se
as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no
prazo de dez dias. - Adv(s).JOSE CORREA FERREIRA e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR,HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH,MARILANE TON RAMOS,MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO,ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,FLAVIO
CARDOSO GAMA,DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT,DANIEL HACHEM.

25.-ORDINARIA-619/1999-MICHAEL LESZCZYNSKI X
MARIA PAULA LESZCZYNSKI - Desp de fl. 300: “ Ciencia
às partes acerca do expediente de fls. 298/299. APós, arqui-
vem-se conforme sentença proferida às fls. 304, dos autos sob
nº 5/2004 em apenso. - Adv(s).JULIO STOROZ OAB/PR
17.262, ELIAS GONCALVES DA LUZ e ANA LUCIA
CABEL,ANALU RIESEMBERG GLEICH.

26.-ACAO MONITORIA-621/1999-BANCO SAFRA S.A
(AV.PAULISTA) X FERRAGENS RODOLFO SENFF S.A e
Outro - Desp. de fl. 880: “ Manifeste-se o credor sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Adv(s).MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, LEAN-
DRO YASUO KIMURA e MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA.

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-950/1999-TRANSIMARIBO
LTDA e Outros X LEASING BMC -ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Desp. de fl. 535: “ Ante o pagamento feito pelo de-
vedor, conforme depósito de fls. 527/528 e a concordância da
credora (fls. 531) valor que já foi inclusive levantado (fls. 534)
declaro cumprida a obrigação. Oportunamente, arquivem-se com
as baixas necessárias. Intimem-se.” - Adv(s).HARRI KLAIS,
MAISA GORETI LOPES SANT ANA e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR,MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO,FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ,CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1000/1999-ANTONIO GLE-
NIO FARIA MARCONDES DE ALBUQUERQUE X MARIA
AMASTHA ZIBETTI - Desp. de fl. 607: “ Não há como se
atribuir à devedora o extravio do volume de fotocópias dos autos
sob nº 432/96, que se encontravam apensos a estes autos, mes-
mo porque não se sabe quando tal se deu. Ademais, por tratar-
se de meras fotocópias, que não possuem qualquer relevância
para o deslinde da demanda, não se vislumbra qualquer preju-
ízo. Assim, indefiro o pleito de fls. 604, posto que não se en-
quadra em qualquer das hipóteses previstas no art. 196 do CPC.
Intime-se.” - Adv(s).ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBU-
QUERQUE, HILTON MARCELO PERES ZATTONI, NICO-
LE PEREIRA LIMA BETTEGA, CRISTIANE SANTANA
GRAZZIOTIN, VANESSA BAHL FLORIANI e JOAO
CASILLO,MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,OSVALDIR
NODARI,EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHERR,SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO,LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO,EDUARDO CASILLO JARDIM,SIMONE PA-
CHECO DE SOUZA,PATRICIA CASILLO,JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI,CLEBER MARCONDES,SAULO BO-
NAT DE MELLO,TANI MARIA WURSTER,CARLA BARUS-
SO MEDAGLIA HAESBAERT,FABIO LUIZ GAMA DE
OLIVEIRA,GERSON MASSIGNAN MANSANI.

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-113/2000-GERALDO
SAPORITI CAMPELO e Outro X CONSTRUTORA TOMASI
LTDA - Desp. de fl. 1808: O convenio mencionado pelo credor

faculta ao magistrado sua utilizaçao. Entretanto, conquanto
possa parecer um avanço, por absoluta falta de condiçoes ma-
teriais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos em tra-
mite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem mais
complexos, resta inviável a utilizaçao do sistema, notadamente
pelo tempo necessário para efetivar a operaçao. Isto posto, de-
termino à credora que investigue quanto a existencia de bens
outros passíveis de constrição. Intime-se.” Intimem-se. -
Adv(s).JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CAMPE-
LO GANDOLFO, JOSE RODRIGO SADE e PEDRO HENRI-
QUE XAVIER,CEZAR EDUARDO ZILIOTTO.

30.--329/2000-NHF CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. X TUPAN INCORPORACOES DE IMOVEIS
LTDA. - Manifeste-se o requerente acerca do ofício de fl. 234.
- Adv(s).CRISTIANE DA ROSA HEY e SERGIO ANTONIO
CAVET.

31.-ACAO MONITORIA-675/2000-RECAR TREVO COMER-
CIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA X TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA - Deve a requerida recolher as cus-
tas de desarquivamento dos autos no valor de R$7,00. -
Adv(s).FABIO JOSE POSSAMAI, FABRICIO SOARES NU-
NES, ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO COSTA, MARI-
SA BORBA FERREIRA e JOAO CASILLO,SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI,DANIELE ALESSANDRA
RAUEN,SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO,OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR.

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-944/2000-BOM BIFE CO-
MERCIO DE CARNES LTDA X FRIGORIFICO BONATO
LTDA e Outros - Desp. de fl. 537/538: I - Mantenho as deci-
sões agravadas, por seus próprios fundamentos. II - Comuni-
que-se ao emitente Relator que a decisão objurgada foi manti-
da por seus próprios fundamentos e que a agravante noticiou a
interposição dos agravos neste Juízo, através de petições pro-
tocolizadas em 10 e 14 de novembro último. Oficie- se. III -
Diante das sucessivas interposições de embargos, denota-se que
o prazo para pagamento do débito concedido através do despa-
cho de fis. 474 iniciou-se em 01/11/2006, data em que o patro-
no da devedora manifestou ciência quanto às decisões, de ma-
neira que equivocada a certidão de fis. 494, conforme inclusive
certificado às fis. 534. IV - Isto posto, verifica-se que o termo
final para pagamento foi o dia 16/11/2006, diferente do que
pretende a credora às fis. 531/532. Todavia, em virtude da in-
terposição de agravo de instrumento pela devedora, ao ‘do efeito
suspensivo por entender pelo não vencimento antecipado de
toda a divida, impedindo que a credora execute o débito que
ainda não se venceu, deverá a execução prosseguir somente
quanto ãs parcelas vencidas. V - Assim, intime-se a credora
para que apresente planilha atualizada atinente à dívida venci-
da. Intime-se. - Adv(s).PAULA ROBERTA PIRES e MARCIUS
LUCIO MONTES DE MATTOS,JULIO CESAR DE
LIZ,GLADIMIR ADRIANE POLETTO,FABIO JOSE
POSSAMAI,BERNARDO DUARTE ALMEIDA
FONSECA,SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA.

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1017/2000-TRICIAL ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e Outros X BANCO
BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) - Manifestem-se as partes
acerca da proposta de honorários do Perito no valor de
R$1.872,00. - Adv(s).JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
ANTONIO CARLOS EFING e SERGIO LUIZ
FERNANDES,DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,HYRAN
GETULIO CESAR PATZSCH,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR,LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO.

34.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1292/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO GIORDANO BRUNO X ELIANA TEREZINHA
SDROEIWSKI - Considerando que até a presente data não hou-
ve interposição de embargos a execução manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, EMERSON LUIZ VELLO e .

35.-ORDINARIA-1328/2000-ELEN RIGONATO DE SOUZA
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A (M.DEODORO/
CTBA) - Desp. de fl. 518: “ Encaminhem-se os autos à Conta-
doria para realização de cálculo conforme determinado pelo
Egrégio Tribunal de Justiça às fls. 480/489. Intimem-se.” -
Adv(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE,
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA., RENATO COS-
TA LUZ P. HORA, ADRIANA DE FRANCA e ARNALDO
JOSE DA SILVA.

36.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-942/2001-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A X TRANSNICA TRANSPORTES
LTDA - Desp. de fl. 555: “ Diante do pleito de fls. 552, aguar-
de-se manifestação do interessado com os autos no arquivo.
Intime-se.” - Adv(s).HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS,
SOCRATES JOSE NICLEVISK e LUIZ ANTONIO DUA-
RESKI.

37.-ORDINARIA-1072/2001-DALY PACHECO DUARTE X
UNIMED DE CURITIBA - MEDIPAR - Deve o autor recolher
as custas de desarquivamento dos autos no valor de R$7,00. -
Adv(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE
FREITAS e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,TARCISIO ARAUJO KROETZ,FABIOLA POLAT-
TI C. FLEISCHFRESSER,ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS,PEDRO HENRIQUE XAVIER.

38.-ALVARA JUDICIAL-1380/2001-OSIRIS BRITO X ELVI-
RA PERINI DA CONCEIÇAO DE BRITO e e Outro - Desp. de
fl. 22: “ Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de
60 dias. Decorrido este prazo in albis retornem à conclusão.
Intimem-se.” - Adv(s).LUIZ HECKE e .

39.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1388/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
X OSNILSON LEAL BUENO - Deve o autor recolher as cus-
tas do Oficial de Justiça junto a comarca de Foz do Iguaçu
conforme solicitado às fls. 81. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES
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BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI e .

40.-RESCISAO COMPROMISSO C.VENDA-1390/2001-IR-
MAOS THA S/A CONSTRUÇOES, INDUSTRIA E COMER-
CIO e Outro X GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE -
SERVIÇOS GERAIS E D e Outro - Desp. de fl.273: “ 1. Mani-
festem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca
da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo prazo, es-
pecifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3.
Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, venham
concluso os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” - Adv(s).MAURO
CRISTIANO MORAIS, ALBERTO XAVIER PEDRO e .

41.-COBRANCA - ORDINARIO-491/2002-DANIEL BREGO-
LIN e Outros X FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO - Desp. de fl. 494: “ Vez que não foi dado cum-
primento ao contido no despacho de fls. 485 conforme certidão
de fls. 493 concedo o prazo derradeiro de dez dias para que os
autores promova a devida regularização da representação pro-
cessual sob pena de extinção do processo, nos termos do art.
13 do CPC. Intime-se.” - Adv(s).MAURO JOSE AUACHE,
DIEGO MARTINS CASPARY e ALEXANDRE LOYOLA
FONTOURA,ISABELA CRISTINA RUCHER CURI.

42.-ARROLAMENTO-23/2003-ODETE CHEDE X ESPOLIO
DE FELIPE CHEDE - Sent. de fl. 309/310: E - Trata-se de
ação de Arrolamento proposta por ODETE CHEDE, única her-
deira testamentária, dos bens deixados pelo falecimento de
FELIPE CHEDE. Em decorrência disso, Nascim Chede, repre-
sentado pela inventariante Rosa Jabur Chede, propôs a ação
ordinária sob n° 970/2002, visando a nulidade do testamento, a
qual suspendeu os processos de arrolamento em trâmite. Ocor-
re que, com o falecimento de Odete Chede, referida ação ordi-
nária foi extinta, por falta de interesse de seus herdeiros em dar
prosseguimento ao feito, em razão de confi.indirse a autora e
réus. Assim, vez que não há mais necessidade de suspensão do
procedimento para partilha dos bens deixados pelo falecimen-
to de FELIPE CHEDE, bem como que, com o falecimento de
ODETE CHEDE, os herdeiros de NASCIIVI CHEDE são legí-
timos para propor a ação de arrolamento, impõe-se o prosse-
guimento do processo de arrolamento sob n° i 58/1998, bem
como a extinção a presente. II - Diante do exposto, com funda-
mento no art. 267, VI, do CPC, julgo extinta a ação de Arrola-
mento sob n° 23/2003, proposta por ODETE CHEDE em ffin-
ção do falecimento de FELIPE CHEDE, devendo a partilha
prosseguir nos autos de arrolamento sob n° 158/1998 P.R.I. III
- Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão aos autos de
Arrolamento acima mencionados, bem como arquivem-se. In-
timem-se. - Adv(s).ELIAS MATTAR ASSAD, LUIZ ALBER-
TO ZIOLKOWSKI, ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI e .

43.-ORDINARIA-156/2003-LINDAMIR DHEIN MARQUES
X SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA - Mani-
festem-se as partes acerca do contido na petição do Perito de
fls. 474/746. - Adv(s).PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT,
PAULO ROBERTO SILVA LARA e LUIZ FERNANDO
BRUSSAMOLIN,ESTEVAO RUCHINSKI,LINCOLN
TAYLOR FERREIRA,DEISE LACERDA,PRISCILA DO NAS-
CIMENTO SEBASTIAO,ANA LUIZA DE P.XAVIER OAB
32.876.

44.-RESSARCIMENTO-241/2003-BRADESCO SEGUROS S/
A (CTBA) X RODOMAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA -
Desp. de fl. 182: “ Encaminhem-se os autos ao MM. Juiz que
presidiu e encerrou a instrução. Intime-se.” - Adv(s).PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS e MARCOS ALBERTO PICOLI,CICERO JOSE
ALBANO,DANIELA MARI WERKHAUSER,RICARDO LO-
PES DE MORAES,GILBERTO SEVERINO DE
OLIVEIRA,MAURO ROQUE TAMONI,PATRICIA MARIN
DA ROCHA OABPR 32708.

45.-DESPEJO-471/2003-SONIA MARA MALUCELLI e Ou-
tros X RODOPARK ESTACIONAMENTOS LTDA e Outro -
Desp. de fl. 1025: “ Não se vislumbra do acórdão de fls. 886/
899 a existência de erro material, de maneira que eventual erro
nos cálculos constantes daquele deveria ter sido manejado atra-
vés de embargos de declaração. Assim, manifestem-se os inte-
ressados quanto ao cumprimento do julgado. Nada sendo re-
querido, arquive-se. - Adv(s).ROBERTO ANTONIO ROLIM,
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e ARLETE APARECIDA
DE SOUZA.

46.-INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-495/2003-NEU-
SA WITTI RIBEIRO X MILTON HIROMU KUMAGAI - Fi-
cam as partes cientes do contido às fls. 305: “A perícia foi mar-
cada para o dia 26/02/2007 às 14:30 horas, devendo a reque-
rente comparecer munida de todos os documentos e exames
pertinentes a patologia alegada. - Adv(s).JONAS BORGES e
PATRICK G. MERCER,JORGE R. RIBAS TIMI,ALVARO
CARNEIRO DE AZEVEDO,LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA.

47.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-607/2003-BEC-
TON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA X DI
BIAZZI TRANSPORTES LTDA - Desp. de fl. 1416: “ Dê ciên-
cia aos interessados ante a decisão de fls. 1411/1415 da Supe-
rior Instancia. No mais, aguarde-se o retorno da carta precató-
ria conforme determinação de fls. 1394. - Adv(s).CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
S.SALLES e ADEMAR LIMA DOS SANTOS,ADNILTON
JOSE CAETANO,ANA ENEIDE RODRIGUES OAB/
PR.19140.

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2003-GINO CLAASEN
CAMPOS e Outro X GREGOR PARTICIPACOES LTDA -
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de
fevereiro de 2007, às 14:00 horas. Consigno o prazo de 45 dias
antes da audiência para apresentação do rol de testemunhas e
demais atos inerentes à sua realização. ***Ficam os autores

intimados a recolher as custas de oficial de justiça, no valor de
R$ 60,00, para intimação da ré. Fica a ré intimada a recolher as
custas de oficial de justiça, no valor de R$ 80,00, para intima-
ção dos autores, no prazo de 05 dias *** - Adv(s).RICARDO
ALEXANDRE DA SILVA, EDSON ISFER, LUIZ DANIEL
FELIPPE, MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES
e GILBERTO RODRIGUES BAENA.

49.-RESOLUCAO DE CONTRATO-897/2003-IMPSAT CO-
MUNICACOES LTDA X ALL - AMERICA LATINA LOGIS-
TICA INTERMODAL LTDA - Deixo de conhecer do adita-
mento aos quesitos formulado pela ré às fls. 734/736, vez que
esta deveria ter obedecido à regra contida no art. 421, II, do
CPC, tendo se operado a preclusão temporal. Para a realização
da audiência de instrução e julgamento designo o dia 06 de
fevereiro de 2007, às 14:00 horas. Deverão as partes, pelo me-
nos 45 dias antes da audiência, apresentar rol testemunhal, bem
como promover demais atos inerentes à sua realização. ***Fica
a autora intimada a recolher as custas de oficial de justiça, no
valor de R$ 40,00, referente à intimação da ré. Fica a Ré inti-
mada a pagar o valor de R$ 139,75 referente à Carta Precatória
para inquirição da Autora, bem como RETIRÁ-LA, no prazo
de cinco dias *** - Adv(s).SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, WILSON
MAFRA MEILER FILHO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA.

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-943/2003-SERGIO WIR-
BISK e Outro X MASSA FALIDA DE BAU IMOVEIS
CONSTR.E INCORP. LTDA - Desp. de fl. 89: “ Defiro (fl. 88).
Cite-se via postal nos endereços indicados à fl. 88, conforme
requerido. Intimem-se.” Deve o embargante recolher as custas
de expedição no valor de R$21,00.- Adv(s).LUIZ ANTONIO
DAROS e ROBERTO PORTO FARINON,ROGERIO DE PAU-
LA ALVES.

51.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1076/2003-LUIZ
RENATO DA SILVA X BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A - Desp. de fl. 405: “ Intime-se pessoalmente o autor para
regularizar sua representação no processo constituindo novo
procurador no prazo de dez dias, sob pena de extinção (art. 267
IV do CPC). - Adv(s). e VANESSA SIMIONATO,LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS,CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI,MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA,CARMEM LUCIA VILLACA DE VERON,KEITY
SUTO TROMBELI,HENOCH GREGORIO
BUSCHARIOL,ELISANDRE MARIA BEIRA,GYSELE VIEI-
RA SILVA,EDUARDO GARCIA BRANCO,CLAUDIA BUE-
NO GOMES,PAULO SERGIO GUEDES,MARCOS BUENO
GOMES,CAROLINA CORREIA GARCIA
CARON,GUILHERNE DALOCE CASTANHO.

52.-ALVARA JUDICIAL-1115/2003-WILSON MENTA JUNI-
OR X ESPOLIO DE WILSON MENTA e Outro - Parte dispo-
sitiva da sentença de fls. 161/163: Diante do exposto defiro o
pedido de autorização para que o inventariante Wilson Menta
Junior promova a venda do imóvel rural situado no lugar deno-
minado Campo Redondo, Município de Araucária, matrícula
nº 10336 do CRI de Araucária por preço não inferior a
R$110.000,00 a fim de que possa fazer frente às despesas com
o inventário e dívidas deixadas pelo de cujus. Expeça-se alvará
com prazo de sessenta dias, devendo a prestação de contas se
dar em quarenta e cinco dias após a venda. P.R.I. -
Adv(s).ANTONIO DILSON PEREIRA, LUIZ CESAR TRE-
VISAN, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS, PATRI-
CIA PIAZZAROLI, IDERALDO ILSON FERREIRA e IDE-
RALDO ILSON FERREIRA.

53.-PRESTACAO DE CONTAS-1178/2003-VILMAR ZANI-
NI X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A (M.DEODORO/
CTBA) - Desp. de fl. 1594: “ Sobre o laudo pericial, digam as
partes no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando pelos auto-
res. - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,TEREZA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

54.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1187/2003-CONJUNTO EDI-
FICIO CARLOS GOMES III-IV X ELISA RIBEIRO CUNHA -
Desp. de fl. 111: “ Cumpridas as formalidades legais, arqui-
vem-se. - Adv(s).FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ
SAINT’CLAIR MANSONI.

55.-DESPEJO-1338/2003-JOAO MARCOS PROSDOCIMO
MORO e Outros X AUTO POSTO BOTANICO LTDA - Desp.
de fl. 315: “ A determinação para prestação de caução se fazia
necessária antes do trânsito em julgado, conforme se denota do
acórdão de fls. 229/239, pelo fato de que a parte relativa ao
despejo não havia transitado em julgado. Entretanto, posterior-
mente aquela decisão teve seu transito em julgado, já que não
houve interposição de recurso em face da decisão que denegou
seguimento ao Recurso Especial, conforme certidão de fls. 284.
Assim, não é o caso de determinar-se aos autores a prestação
de caução. II-Anote-se a interposição do agravo retido inter-
posto às fls. 314. III-Intime-se a parte agravada para apresentar
contra-minuta no prazo de dez dias, na forma do disposto no
art. 523 § 2º do CPC. Intime-se.” - Adv(s).JOSE HOTZ, CAR-
LOS JUAREZ WEBER, GERSON TIMM e AFONSO CELSO
NUNES.

56.-COBRANCA-1372/2003-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA X SULINA SEGURADORA
S/A - Desp. de fl. 2027: “ A autora deverá extrair cópias das
peças que entender necessárias ao cumprimento da sentença,
para que os autos possam subir em razão do recurso de apela-
ção interposto. Após manifestação da autora, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. - Adv(s).ERALDO
LUIZ KUSTER, JEFFERSON R.R. ZANETI, CONCEICAO
ANGELICA RAMALHO CONTE, ANA BARBARA GROSS,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER e EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND,SERGIO
BERMUDES,MARCELO ROBERTO FERRO,MARCIO VIEI-

RA SOUTO COSTA FERREIRA,JORGE PIRES DE CAMAR-
GO ELIAS,ROBERTO JOSE MINERVINO,MARCOS JOSE
ABBUD,FABIO HENRIQUE PIRES D TOLEDO
ELIAS,RICARDO TEPEDINO,MARCELO LOPES.

57.-COBRANCA-1374/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MAMORE X GILBERTO STACHERA - Desp. de fl. 92: “ Ante
a notícia de fl. 91 dando conta de que houve o pagamento do
débito por parte do réu, como forma de cumprimento da sen-
tença declaro cumprida a obrigação. Oportunamente, arquivem-
se com as baixas necessárias. Intimem-se.” - Adv(s).MARILZA
MATIOSKI e MARCOS OSIAS SILVA.

58.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1437/2003-BAN-
CO ITAU S/A - (SP/PÇA) X LEOPOLDO COLACO - Deve o
autor retirar ofício para postagem. - Adv(s).ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1456/2003-ALCEU
EDELOI RODRIGUES e Outro X ALFREDO MALLET BU-
FREM e Outro - Desp. de fl. 602: “ I-Observa-se que não foi
atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento interpos-
to (fls. 596/597). Assim, intimem-se os devedores para que pro-
cedam a formação do fundo, conforme decisão de fl. 563 sob
as penas ali cominadas. Intimem-se.” - Adv(s).WILTON VI-
CENTE PAESE, LISANDRA ZANOL BINDER OAB 31.164,
WALDEMAR ERNESTO PAESE OAB/PR 3.026, ROMUAL-
DO PAESE, MILENE PAESE NISSEN e RENÉ ARIEL
DOTTI,ROGERIA DOTTI DORIA,BENO FRAGA
BRANDAO,ANDREA GOMES,JULIO BROTTO,SIBELE
PACHECO LUSTOSA.

60.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1548/2003-JOAO
SALVADOR TINEU X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Sent. de fl. 221: “ Conforme procuração
juntada à fl. 152, observa-se que o autor está devidamente re-
presentado nos autos, razão pela qual revogo o despacho de fl.
218 porque equivocado. Homologo por sentença, para que sur-
tam os legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas par-
tes às fls. 214/217, nestes autos de Revisão de Contrato, movi-
da por JOAÃO SALVADOR TINEU me face de UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS . De conseqüência, jul-
go extinto o processo nos termos do art. 269 III do CPC. Dê-se
baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal foren-
se e arquivem-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -
Adv(s).GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO
FRANK, CLAIRE LOTTICE, CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO, DARCI KASPRZAK, DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ELENI MORAES BARROS,
ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO,
JEANE BURDA NICOLA, JODETE DE SENA M SOBRINHO
DE CAMPOS, JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, MARIS-
TELA RODRIGUES OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA, REGINA YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY
BASTOS IACOMINI, SERGIO ROBERTO ROD.PARIGOT
DE SOUZA, SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER, VALDE-
REZ DE MACEDO PACHECO, VANILDE DO ROCIO TRE-
VISAN RODRIGUES e LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA,ALBERTO SILVA GOMES.

61.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1594/2003-
LISIS AMARAL X ADENILO GABRIEL DE FLOR - Desp. de
fl. 59: O convenio mencionado pelo credor faculta ao magis-
trado sua utilização. Entretanto, conquanto possa parecer um
avanço, por absoluta falta de condições materiais, de estrutura
de pessoal e acúmulo de processos em tramite, os quais aguar-
dam pronunciamentos judiciais bem mais complexos, resta in-
viável a utilização do sistema, notadamente pelo tempo neces-
sário para efetivar a operação. Assim, conforme já determinado
às fls. 53, deve o exequente investigar acerca da existência de
outros bens passíveis de constrição. Intime-se. -
Adv(s).ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA
e .

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-249/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CORA CORALINA X CLAUDIO ROTBARTH
OU(CLAUDIO WENDHAUSER ROTHBARTH) - Manifeste-
se o embargante acerca da certidão de fl. 89. (até a presente
data não há noticias sobre eventual pagamento da dívida, bem
como não foi ofertados bens a penhora) - Adv(s).PAULO RO-
BERTO F.PEREIRA e ADRIANE TURIN DOS SANTOS.

63.-INVENTARIO-343/2004-FREDERICO CARLOS FRAN-
CO DE SOUZA X MARIA JOSEPHINA FRANCO DE SOU-
ZA (ESPOLIO) - Sentença de fl. 236: “ Julgo por sentença,
para que surtam os legais e jurídicos efeitos a partilha levada a
efeito às fls. 164/172 e 210/213 dos bens deixados pelo faleci-
mento de Maria Josephina Franco de Souza, para que se guarde
e observe como nela se contém atribuindo aos herdeiros os res-
pectivos quinhões, ressalvados erros e omissões ou eventuais
direitos de terceiros. Após transitado em julgado, expeça-se o
competente formal de partilha. Custas na forma da lei P.R.I. -
Adv(s).SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO, ARTUR
FRANCO SOUZA DE MACEDO e ALDO HIPOLITO
BERNO,SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO,ARTUR
FRANCO SOUZA DE MACEDO.

64.-PRESTACAO DE CONTAS-612/2004-REINHOLD STE-
PHANES JUNIOR X BANCO ITAU S/A - AG.CAMARA
MUNICIPAL DE CURITIBA - Sobre o laudo pericial digam as
partes no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando pelos auto-
res. - Adv(s).ROBERTO ANDRE ORESTEN, IVETE DE CAR-
VALHO LINHARES SERPA e RODRIGO PEREIRA
CUANO,LEONEL TREVISAN JUNIOR,PAULO ROBERTO
BARBIERI.

65.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-890/2004-JOSE
MESSIAS CAMPESE e Outros X AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA - Desp. de fl. 400: “ Intime-se o Sr.
Perito Dr. Paulo Sérgio Araújo Costa para dizer se aceita o en-
cargo e para estimar o valor de seus honorários, os quais não

poderão ser antecipados por serem os autores beneficiários da
Justiça Gratuita - Adv(s).MAURO CURY FILHO, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
AIRTON SAVIO VARGAS.

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1003/2004-FRANCISCO
PEREIRA DE MIRANDA NETO X SERGIO DE ARAGON
FERREIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - Desp. de fl.313:
“ 1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3. Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra,
venham concluso os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” -
Adv(s).ERICKSON DIOTALEVI e MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA,LUIZ CARLOS DA
ROCHA,ADRIANA DE FRANCA,SILVIO
NAGAMINE,ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA.,DULCE MARIA GAWLOSKI.

67.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1114/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELO) X FERNANDO RIBEIRO ALVES DE
MACEDO - Desp. de fl. 56: “ Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartório pelo prazo de cinco dias. - Adv(s).MIEKO
ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e .

68.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1127/2004-
MICHELE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI X RUBENS
ALVES SILVA - Desp. de fl. 32: “ Defiro (fl. 31). Oficie-se à
Receita Federal para que informe o endereço do réu, conforme
requerido. Intimem-se.” Deve a exequente recolher as custas
de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).MICHELE CARO-
LINE STUTZ TOPOROSKI e .

69.-REPARACAO POR DANO MORAL-1286/2004-RITA DE
CASSIA DA COSTA RICHTER X SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO - Ficam os inte-
ressados cientes de que a perícia foi marcada para o dia 05/01/
2007 às 10:00 horas - Clínica situada na Rua Prof. Brandão 08
- Fones: 3264-9701 e 3363-2506 - Deve o interditando compa-
recer munido de carteira de identidade, exames ou receituários
de remédios caso esteja tomando.>>><<< O valor da perícia é
de R$1.500,00 podendo ser feito em dois pagamentos.. -
Adv(s).FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GA-
LEB, MARCELO MAZUR OAB 31.092 e EUCARIO GODI-
NHO FILHO,JULIANO COUTO GONDIM
NAVES,BARBARA BIANCA SENA,LUCIANE LAZARETTI
BOSQUIROLI BISTAF,ELIZABETH REGINA VENANCIO
TANIGUCHI,MARCO AURELIO GUIMARAES,JOEL
BERTO,UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,PATRICIA
LAZARETTI BOSQUIROLI,ULYSSES ALVES DE
LEVY,VANESSA KARAM DE CHUEIRI
SANCHES,SANDRA CALABRESE SIMAO.

70.-OBRIGACAO DE FAZER-1389/2004-LUIZ CARLOS
SANSON e Outro X MERCANTIL DE IMOVEIS LTDA e
Outro - Desp. de fl.201: “ 1. Manifestem-se as partes no prazo
comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transação. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efe-
tivamente desejam produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. 3. Se inviável a transação, nos
termos do item 1 supra, venham concluso os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. Intime-se.” - Adv(s).FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI-
RA, CRISTIANO BERNARDO ROVEDA, RICARDO GIO-
VANETTI, ALEXANDRE MARCOS GOHR e OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ,ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO,BEATRIZ SCHIEBLER,JANDER LUIS
CATARIN,SAMIR NAOUAF HALABI,THAIS HELENA AL-
VES ROSSA OABPR33903,ANDRE MELLO SOUZA.

71.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1392/2004-BAN-
CO DIBENS S/A X PAULO SERGIO NUNES - Desp. de fl.
38: “ I-Oficie-se conforme requerido às fls. 37 a fim de decli-
nar o atual endereço do réu. II-Autorizo o bloqueio do bem
junto ao Departamento de Transito. Oficie-se. Indefiro o pedi-
do referente a retenção do veículo por qualquer autoridade po-
licial, tendo em vista que o COMANDO DAS POLÍCIAS RO-
DOVIÁRIA FEDERAL E ESTADUAL possui funções exclusi-
vamente administrativas e não judicial. Intimem-se. >><< Deve
o autor recolher as custas de expedição no valor de R$49,00. -
Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER e .

72.-ARROLAMENTO-1398/2004-MARILIA SIMAS DA SIL-
VA X FRANCISCO GUILHERMINO BAETA DE SIMAS (ES-
POLIO) - Sent. de fl. 310: “ I- Homologo, por sentença, para
que surtam os legais e jurídicos efeitos, a partilha levada a efei-
to às fls. 287/301, dos bens deixados pelo falecimento de Fran-
cisco Guilhernino Baeta de Simas, para que se guarde e obser-
ve como nela se contém, atribuindo aos herdeiros os respecti-
vos quinhões, ressalvados erros e omissões ou eventuais direi-
tos de terceiros. Quanto aos bens imóveis não registrados no
respectivo Cartório de Registro de Imóveis, ressalte-se que a
partilha tocará tão somente os direitos dos herdeiros com rela-
ção a estes bens, conforme instrumentos de compra e venda. II-
Após transitado em julgado e comprovado o recolhimento dos
tributos, nos termos do § 2° do art. 1.031, do CPC, expeça-se o
competente formal de partilha. Custas na forma da lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. - Adv(s).ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO JENSEN, ADRI-
ANO PICCOLI CELINSKI, RODRIGO CAXAMBU DE AL-
MEIDA, MARISA DA SILVA RESENDE CASINI e .

73.-PRESTACAO DE CONTAS-1496/2004-THOMPSON DOS
SANTOS FRANÇA e Outro X UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Desp. de fl. 63: “ Manifeste-se
o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, tendo em
vista a certidão de fl. 62. - Adv(s).FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI e .
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74.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1500/2004-MA-
RIA ANTONIA GODOI DE PAULA X BANCO FINASA S/A -
(SP- AL.MADEIRA) - Desp. de fl. 199:” Sobre a proposta for-
mulada pelo Sr. Perito (fls. 197/198), manifestem-se as partes.
Intimem-se.” - Adv(s).AMARILDO LUCIMAR LOPES, GISE-
LE VENZO e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,ROSELY
PENHA PEREIRA,CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES,FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ,IDUVALDO OLETO,AILTON RONEI VICTORIANO
DA SILVA,CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA,DIOGO
STIEVEN FLECK,DENISE CABREIRA GOLAMBIESKI.

75.-ALVARA JUDICIAL-1536/2004-CIRILO MARTINS DE
SOUZA JUNIOR X LUIZ RENATO DE BRITO (ESPOLIO) -
Parte dispositiva da sentença de fls. 75/78: “ ... Ante ao expos-
to, julgo extinto o presente feito em que é requerente CIRILO
MARTINS DE SOUZA JUNIOR e requerido LUIZ RENATO
DE BRITO (espólio) por ausência das condições da ação, com
fulcro no art. 267 VI do CPC. Custas pelo requerente. P.R.I. -
Adv(s).MANOEL BORBA DE CAMARGO, AFFONSO VI-
CENTE LOPES e .

76.-ACAO MONITORIA-27/2005-BANCO ITAU S/A - (SP/
PÇA) X AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA e Outros - Fica a
parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 238, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e .

77.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-243/2005-JOSE LOPES
DA SILVA X CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - Desp. de
fl. 189: “ Nomeio em substituição o perito Marcos Leal Brios-
chi, que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo e
apresentar proposta de honorários, ciente de que o autor é be-
neficiário de assistência judiciária. Intimem-se.” -
Adv(s).JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO, CLOVIS MOTTIN,
IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, VITAL CAS-
SOL DA ROCHA e JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR.

78.-DECL.C/INDENIZ.C/TUT.ANTECIP.-311/2005-PV IN-
DUSTRIA DE MOVEIS E DECORAÇOES LTDA e Outros X
R M LIMA ROCHA e Outro - Desp. de fl. 220: “ Intime-se a
autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias,
manifestando-se sobre a certidão de fl. 214. -
Adv(s).HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e FLAVIA
VELLARDO KOUYOMDJIAN,JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA,LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO,MARIA REGINA ZARATE NISSEL,VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO,DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,CARINA
PESCAROLO,EVANDRO LUIS PEZOTI,RODRIGO THO-
MAZINHO COMAR,GIZELLE DE ASSIS,PAULO FRANZOT-
TI DE SOUZA,LARISSA DEGASPERI BONACIN,BLAS
GOMM FILHO,SCHEILA MACEDO,ANA LUISA
ABSY,ALEX LUNARDELI VALENTE,MAURICIO GOMM
FERREIRA SANTOS,RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA.

79.-EXECUCAO PROVISORIA-346/2005-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA X RUDO COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - Fica o Dr. Marcelo Cle-
mente intimado a comparecer em cartório a fim de assinar a
petição de fl. 171 no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARCELO
CLEMENTE BASTOS e .

80.-EXECUCAO PROVISORIA-428/2005-ZELINO FAVRE-
TO e Outro X RODOCIBRA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e Outros - Desp. de fl. 466: “Nos termos do disposto
no art. 475-J do CPC, intime-se o devedor para que efetue o
pagamento da quantia fixada na sentença, conforme planilha
de fls. 457, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobre
este ser acrescido multa no percentual de 10% e, a requerimen-
to do credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação.
Intimem-se.” - Adv(s).CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO e RONILDO GONCALVES DA SILVA,ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA,LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO.

81.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-489/2005-COMERCI-
AL BRASILEIRA DE MEDICAMENTOS CBM LTDA X ADE-
MIR DA SILVA BONILHA - Comercial Brasileira de Medica-
mentos CBM Ltda, ajuizou ação de reparação de danos em face
de Ademir da Silva Boilha, argumentando que no dia 11 de
janeiro de 2005 o veículo Renault/Kangoo, placa AKZ 0281,
de sua propriedade, envolveu-se em acidente e sofreu avarias,
em razão da conduta culposa do réu. O réu contestou (fls. 47/
50) aduzindo, em apertada síntese, a inexistência de prova de
que o acidente tenha se dado por sua culpa exclusiva. As partes
estão devidamente representadas, concorrem as condições da
ação e os pressupostos processuais. Cinge-se a controvérsia
acerca da culpa pelo acidente, bem assim a extensão dos danos
ocasionados no veículo do autor. Sendo necessária a dilação
probatória, defiro as provas consistentes no depoimento pesso-
al do réu e na oitiva das testemunhas arroladas à fl. 06, item
“C”. Concedo o prazo de 45 dias antes da data da audiência
para recolhimento das custas necessárias à realização do ato.
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 01 de
fevereiro de 2007, às 14:00 horas. ***Fica o autor intimado a
pagar o valor de R$ 34,15, referente à Carta de Intimação do
réu, e da testemunha Rafael Leite dos Santos, com relação às
demais testemunhas, deve o autor se manifestar acerca da cer-
tidão de fl. 68, no prazo de cinco dias *** - Adv(s).ANDRE
JULIANO BORNANCIM, LINEU ACRISIO DALARMI JU-
NIOR e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA,CARLOS ALBERTO FRANK,CLAIRE
LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO,DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA,DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL,DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,ELENI
MORAES BARROS,ELIANE TESSARI RIBAS,ELIZETE
REGINA AUGUSTO,GUILHERME DI LUCA OAB/PR
36.140,JEANE BURDA NICOLA,JODETE DE SENA M SO-
BRINHO DE CAMPOS,JORAN PINTO RIBEIRO,JOSIANE
FRUET BETTIN LUPION,MARISTELA RODRIGUES
OAB.18501,NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,RAFAEL
TADEU MACHADO,REGINA YURICO TAKAHASHI,ROSE

MARY BASTOS IACOMINI,SILVIA CRISTINA
XAVIER,SONIA ITAJARA FERNANDES,SUZETE DE FATI-
MA BRANCO,VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES,FRANCISCO CARLOS PINEDA LOPES.

82.-RESSARCIMENTO—SUMARISSIMA-509/2005-NOVI-
LHONOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
X IMPRESSORA BRASIL LTDA - 1.1 Novilhonobre Indústria
e Comércio de Carnes Ltda ajuizou a presente ação de ressarci-
mento contra Impressora Brasil Ltda, alegando em suma, que
adquiriu embalagens plásticas da empresa requerida. No ato da
entrega constatou que as embalagens apresentaram defeitos de
fabricação. Informa que entrou em contato com a requerida
informando a respeito dos defeitos, e esta se comprometeu a
repor as embalagens defeituosas ou devolver o valor corres-
pondente. Ocorre que as embalagens não foram devolvidas,
tampouco foram devolvidos os valores correspondentes. Re-
quer a procedência da ação, bem como a condenação da reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios. Pugna pela produção de prova testemunhal e depoimen-
to pessoal das partes. 1.2 A requerida apresentou contestação
às fls. 25/29, aduzindo em resumo, que as caixas foram elabo-
radas conforme especificações do pedido e aprovadas pela re-
querente. Afirma que no ato da entrega do pedido, nenhuma
reclamação foi feita, somente muito tempo após a requerente
tentou devolver as que não eram mais úteis comercialmente.
Requer que a ação seja julgada improcedente, bem como a con-
denação da requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. Pugna pela produção de provas por
todos os meios admitidos em direito. 2.1 As partes estão devi-
damente representadas, concorrem os pressupostos processu-
ais e condições da ação, estando saneado o processo. 3.1 Não
havendo irregularidade há suprir, passo a apreciar os pedidos
de produção de prova. 4.1 Sendo necessária a dilação probató-
ria, para o fim de esclarecer se o produto foi entregue conforme
o contrato, defiro a produção das provas requeridas, consisten-
te no depoimento pessoal das partes e na oitiva de testemunha
arrolada às fls. 04 (requerente) e fls. 29 (requerida). Para oitiva
das testemunhas arroladas pelo requerente e pelo requerido,
expeçam-se cartas precatórias para Comarca Balsa Nova - PR
e Comarca de Jaú - SP, com prazo de 120 (cento e vinte) dias
para cumprimento. 5.1 Para audiência de instrução e julgamen-
to designo o dia 22 de fevereiro de 2007, às 14h00min. 6.1
Intimem-se. ***Fica a autora intimada a pagar o valor de R$
77,00 referente à 02 Precatórias (inquirição testemunhas e Ré),
bem como RETIRAR as Cartas Precatórias, no prazo de 05
dias. Fica, de igual forma, a ré intimada também a pagar o mes-
mo valor e retirar as Precatórias, no mesmo prazo *** -
Adv(s).VICENTE GANTER MORAES, JOSE VIDOTTI, LU-
CIANO DELL AGNOLO KUHN e FERNANDA SCHUHLI
BOURGES.

83.-ALVARA JUDICIAL-608/2005-ANTONIO ALVES DOS
SANTOS e Outro X LUIZ RENATO DE BRITO (ESPOLIO) -
PArte dispositiva da sentença de fls. 49/52: “ Ante ao exposto,
julgo extinto o presente feito em que são requerentes ANTO-
NIO ALVES DOS SANTOS e sua esposa PUNINA LACERDA
DOS SANTOS e requerido LUIZ RENATO DE BRITO (espó-
lio) por ausência das condições da ação, com fulcro no art. 267
VI do CPC. Custas pelos requerentes. P.R.I.; - Adv(s).MANOEL
BORBA DE CAMARGO, JAQUELINE MEIRA LIMA e .

84.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-620/2005-
LEONEIA TERESINHA PODOLAK X DELZIRA KAUCZ e
Outros - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 92, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).TELMA RODRIGUES AIRES, JULIANA GE-
MIN LOEPER e .

85.-COBRANÇA - SUMÁRIA-955/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO RESIDENCIAL BALTIMORE X NADIA CRISTINA
RADUY BASILE e Outro - Desp. de fl. 247: “ Não assiste
razão ao autor na petição de fls. 244/246. Observa-se dos autos
que figuravam no pólo passivo da demanda dois réus com pro-
curadores diferentes (fls. 64 e 73/75), sendo aplicável, portan-
to, a regra estabelecida no art 191 do CPC. Sendo assim, consi-
derando-se que a publicação da sentença ocorreu em data de
14/09/2006 o prazo para os réus apresentarem recurso de ape-
lação terminou no dia 16/10/2006 por conta do prazo em dobro
previsto no artigo supra citado. A ré Nadia Cristina Raudy Ba-
sile protocolou sua petição de recurso exatamente na data final
do prazo - 16/10/2006 estando portanto, tempestiva a peça.;
POr fim reporto-me ao despacho de fl. 243. Intime-se.”
>>>>><<<<<<< Desp. de fl. 243: I-Recebo os recursos de ape-
lação (fls. 204/231 e 236/242) nos efeitos suspensivo e devolu-
tivo (art. 520, do CPC). II- Intimem-se as partes apeladas para,
querendo, apresentar as contra-razões no prazo de 15 dias.
III_Oportunamente subam os presentes ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Inti-
me-se.” - Adv(s).ANA CAROLINA DALCANALE e IGOR
LUBY KRAVTCHENKO,JOEL
KRAVTCHENKO,BERNARDO SCHIMMELPFENG DE
SOUZA,JULIANA APARECIDA JACETTE,FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO,JAQUELINE LOBO DA
ROSA,GABRIEL PLACHA,GLENDA GONCALVES
GONDIM,ANDREA GOMES,IGOR LUBY KRAVTCHENKO.

86.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-979/2005-BREDA
& MIOLA LTDA e Outro X CECRISA REVESTIMENTOS
CERAMICOS S/A - 1.1Breda & Miola Ltda ajuizou a presente
ação de indenização por danos morais contra Cecrisa Revesti-
mentos Cerâmica S/A, alegando, em resumo, no mês de agosto
de 2004 adquiriu através da empresa A.M. ARQUITETURA
pisos de cerâmica, porém por serem incompatível com o pedi-
do, foram devolvidos. Em decorrência da compra, foram emiti-
das duplicatas com vencimentos para os dias 18 de agosto, 15
de setembro e 13 de outubro de 2004, no valor de R$ 469,62
(quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois centa-
vos). Ocorre que no dia 27 de setembro de 2004, a requerida
protestou indevidamente a requerente, posto que com a devo-
lução das mercadorias, acreditava que as referidas duplicatas
estariam inexigíveis. Alega que tem sofrido inúmeros prejuízos

em decorrência do protesto, posto que com a existência de res-
trições junto ao SERASA, não tem conseguido desenvolver a
sua atividade comercial, deixando de efetivar diversas transa-
ções comerciais. Requer a procedência da ação, bem como a
condenação do requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios. Pugna pela aplicação do CDC e pela
produção de prova testemunhal, documental e depoimento pes-
soal das partes. 1.2 Os réus contestaram (fls. 41/51), alegando
que a cobrança dos títulos se deu via cobrança bancária, e que
na realidade a requerente deixou de efetuar o pagamento, dan-
do causa ao evento. Afirma que a mercadoria não foi devolvida
de imediato, ocorrendo somente no dia 24 de setembro de 2004.
Diante dos fatos, requer que a presente ação seja julgada im-
procedente, condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Pugna pela oitiva de tes-
temunhas, juntada de documentos e pelo depoimento pessoal
das partes. 2.1 As partes estão devidamente representadas e
concorrem os pressupostos processuais e condições da ação.
3.1 Não havendo irregularidade há suprir e como não foram
argüidas preliminares, passo a apreciar os pedidos de produção
de prova. 4.1 Na hipótese incide o Código de Defesa do Con-
sumidor, posto que a requerente conforme dispõe o art. 2º do
CPC enquadra-se como consumidor. Pautando-se pelos princí-
pios e preceitos da Lei 8.078/90 é direito do consumidor a faci-
litação de sua defesa pela inversão do ônus da prova quando, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando ele for
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência”.
O art. 6º, inciso VIII, do CDC, deixou a critério do juiz apreci-
ar a necessidade de inversão do ônus da prova, questão que
pode ser apreciada de ofício, já que se trata de matéria de or-
dem pública. A hipossuficiência da requerente em relação à ré
é evidente, em relação ao protesto efetivado e pela inscrição
indevida do nome da empresa nos cadastros de restrição ao
crédito. Não se trata de hipossuficiência econômica, porque
esta por si só não implica na possibilidade de inversão do ônus
da prova, mas ante sua dificuldade na produção de prova que
demonstre a alegada restrição ao crédito. Em razão disso, in-
verto em parte o ônus da prova, cabendo à ré comprovar que as
alegações do requerente não são verdadeiras e cabendo a re-
querente comprovar os danos sofridos, bem como a sua exten-
são. 5.1 Sendo necessária a dilação probatória, defiro a produ-
ção das provas requeridas, consistente na juntada de documen-
tos, no depoimento pessoal das partes e na oitiva das testemu-
nhas arroladas às fls. 51 (requerida). Para oitiva das testemu-
nhas expeça-se carta precatória à Comarca de Criciúma - SC.
6.1 Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 08
de fevereiro de 2007, às 14h00min.7.1 Intimem-se. Fica a au-
tora intimada a pagar o valor de R$ 70,00 referente à Carta
Precatória para inquirição do Réu, bem como RETIRÁ-LA, no
prazo de 05 dias. Fica a ré intimada a recolher as custas de
oficial de justiça, no valor de R$ 40,00, referente à intimação
da autora, bem como pagar o valor de R$ 70,45 referente à
Carta Precatória para inquirição de suas testemunhas, deven-
do, ainda, RETIRÁ-LA *** - Adv(s).JEAN MAURICIO DA
SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL e ISABELLA MA-
RIA PINHEIRO POLONIO RENZETTI.

87.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1010/2005-JOACIR
LEITE e Outros X GUSTAVO CHAMECKI ALTHEIA DE
MELLO e Outro - Desp. de fl. 565 “ Manifestem-se os autores,
no prazo de cinco dias,, acerca das fotografias encartadas pelo
réu junto com suas alegações finais. Após, abra-se vista dos
autos ao representante do Ministério Público. Intime-se.” -
Adv(s).ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI e JOEDI
MACHADO,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES,ERNANI HARLOS
JUNIOR,PATRICIA OKI,MURILO CLEVE
MACHADO,MIRIAN PERSIA DE SOUZA,ZENICE MOTA
CARDOZO,ANNA MARIA ZANELLA.

88.-ANULAT.DE TIT.C/C TUT.ANTECIP-1133/2005-CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE EMBAL. RODRIGUES
LTDA. X CENTRAL PLAST EMBALAGENS LTDA e Outro -
Como nova data para audiência de conciliação e apresentação
de defesa designo o dia 02 de fevereiro de 2007, Às 15:20 ho-
ras. Cite-se nos termos da decisão de fls. 32/33. Reduza-se a
termo a caução oferecida (fl. 56), intimando-se a autora para
que compareça em cartório, no prazo de cinco dias, a fim de
firmá-lo. ***Fica o autor intimado a pagar o valor de R$ 34,30
referente às Cartas de Citação, no prazo de cinco dias, bem
como a comparecer em cartório a fim de assinar TERMO DE
CAUÇÃO, em igual prazo *** - Adv(s).ELIEZER CASTRO
QUEIROZ e .

89.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-1148/2005-P & P
AUTO POSTO LTDA. X CIAX - COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA. - 1.1 P&P Auto Posto Ltda ajuizou ação declarató-
ria de nulidade de c/c indenização por danos morais contra CIAX
Comércio de Petróleo Ltda, alegando em suma, que em 02 de
fevereiro de 2005 efetuou a compra de 5.000 litros de gasolina
no valor de R$ 9.650,00 (nove mil, seiscentos e cinqüenta re-
ais) conforme nota fiscal nº 054.689 em anexo. Informa que no
dia 09/02/2005 efetuou o pagamento da compra, sendo R$
6.850,00 (seis mil, oitocentos e cinqüenta reais) em dinheiro e
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) através de transferên-
cia bancária. Ocorre que em 01 de junho de 2005 foi surpreen-
dido quando recebeu uma notificação do 2º Cartório de Protes-
to de Títulos desta Comarca, para que efetuasse o pagamento
da importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até às 16h00min
do dia 02/06/2005 sob pena de protesto. Alega que por exercer
atividade ligada ao fornecimento de combustíveis, depende de
crédito para adquirir e comercializar seus produtos e em decor-
rência do protesto efetivado, está impedida de realizar compras
a prazo, prejudicando substancialmente suas atividades cau-
sando-lhes prejuízos. Afirma que o protesto é ilegal, posto que
efetuou o pagamento da compra de combustíveis. Requer a pro-
cedência da ação, bem como a condenação da requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Pugna pela produção de todos os meios de prova admitidos em
direito. 1.2 O réu contestou (fls. 33/42), alegando que além da
venda dos 5.000 mil litros de gasolina, também efetuou a ven-
da de 5.000 mil litros de álcool hidratado em 02/02/2005 e no
dia seguinte vendeu ao requerente mais 5.000 mil litros de ál-

cool hidratado. A requerente efetuou vários pagamentos parci-
ais, restando ainda o valor de R$ 5000,00 (cinco mil reais).
Afirma que a requerente está agindo de má-fé, porém está omi-
tindo e alterando a verdade dos fatos.Informa que tentou ami-
gavelmente receber os valores, porém não restou alternativa
senão protestar o título. Requer que seja a ação julgada impro-
cedente, condenando o requerente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Pugna pela produção de
prova pericial, documental, oitiva de testemunhas e depoimen-
to pessoa do requerente. 2.1 As partes estão devidamente re-
presentadas e concorrem os pressupostos processuais e condi-
ções da ação. 3.1 Não havendo irregularidade há suprir, passo
a apreciar os pedidos de produção de prova. 4.1 A questão em
divergência diz respeito ao protesto efetuado, decorrentes de
dívidas contraídas e supostamente não pagas. 5.1 Sendo neces-
sária a dilação probatória, defiro a produção das provas reque-
ridas, na juntada de documentos, no depoimento pessoal das
partes e na oitiva de testemunhas, desde que arroladas até 45
dias antes da data da audiência e, no mesmo prazo sejam reco-
lhias as custas pelas diligências. 7.1 Para audiência de instru-
ção e julgamento designo o dia 05 de fevereiro de 2007, às
14h00min. 8.1 Intimem-se. ***Fica a AUTORA intimada a re-
colher as custas de oficial de justiça, no valor de R$ 60,00,
para intimação da ré. Fica a RÉ intimada a recolher as custas
de oficial de justiça, no valor de R$ 40,00 para intimação da
autora, no prazo de cinco dias ***- Adv(s).LUIZ ROBERTO
ROMANO, SELMA PACIORNIK e PAULO MORELI OAB
13052,LILIANE ANDREA DO AMARAL
OAB26886,FRANCISLAINE RUIZ,MARIO RUBENS VAR-
GAS MELLA.

90.-USUCAPIÃO-1177/2005-AQUILINO BARBOSA e Outro
X MASSAICHI HIROMORI e Outros - Manifeste-se o reque-
rente acerca do contido às fls. 388/389. - Adv(s).ADRIANO
BARBOSA OAB 33.023 e .

91.-DECL.C/INDENIZ.C/TUT.ANTECIP.-1209/2005-JOEL
DO COUTO JERONIMO X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) e
Outro - Manifeste-se o autor acerca da correspondência devol-
vida. - Adv(s).KALIL JORGE ABBOUD e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY,JANAINA GIOZZA AVILA,LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA,CRISTIANO BAGGIO,LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI.

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1211/2005-ARNO DE SOU-
ZA GONCALVES e Outros X JOSE FLOMENBAUNN - Ma-
nifestem-se as partes acerca do ofício de fls. 101/103. -
Adv(s).RENATA CESARIO PEREIRA GORGA, ANDRE
KREMPEL LOS e SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE,TALITA MAIA DAL LAGO,FERNANDA SCHOSS-
LAND.

93.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1302/2005-SO-
NIA MARIA MUNHOZ DA ROCHA E SILVA X UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Desp. de fl. 79:
“ Defiro o pleito de vista formulado às fls. 70, pelo prazo de
dez dias. - Adv(s).MILTON RICARDO E SILVA e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR,LUIS OSCAR SIX BOTTON,ELCIO LUIZ
KOVALHUK,ANDRE ABREU DE SOUZA,ELIETE APARE-
CIDA KOVALHUK,JANAINA ROVARIS,CICERO JOSE
ALBANO,ARLINDO FRARE NETO,CAROLINE MARTINS
PITON,ISABELLE TARAZI VALETON,ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO.

94.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1315/2005-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X MARCOS CE-
SAR RIBEIRO - Desp. de fl. 51: “ Oficie-se à Copel, Brasil
Telecom, Global Telecom, Tim Celular e Claro Celular, como
requerido, para que indiquem caso constem em seus cadastros
os endereços do réu MARCOS CESAR RIBEIRO inscrito no
CPF/MF 030.184.659-62 assinando-lhes o prazo de trinta dias
para resposta. Indefiro o pedido de ofício para a Sanepar por-
que, conforme informações daquele órgão, possuem registros
com base em números de matrícula e não dados pessoais dos
usuários. Recolhidas as custas (R$35,00), expeçam-se os ofíci-
os. Intime-se. - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, EL-
TON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA, SALMA ELIAS EIDI SERIGATO e .

95.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1337/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO JULIANNE X LUIZ CARLOS ARAUJO (ESPO-
LIO) - Desp. de fl. 129: “ Não havendo o cumprimento da obri-
gação conforme determinado em despacho de fls. 117 determi-
no que seja aplicada sobre o valor remanescente da divida (atu-
alizada conforme planilha de fls 121/128), a multa de 10% com
fulcro no art. 475-J § 4º do CPC, expeça-se mandado de avali-
ação e penhora. Deve o credor recolher as custas do Oficial de
Justiça no valor de R$40,00. - Adv(s).SILVIO BINHARA, FA-
BIANO BINHARA, FLAVIO CESAR CARNIATTO e IVOR-
LI TIBES OAB 104.90.

96.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-1350/2005-MOI-
NHO CARLOS GUTH S/A X BOCCHI IND. COM. TRANSP.
E BENEF. DE CEREAIS LTDA - Desp. de fl. 29: “ Intime-se o
credor para juntar planilha atualizada do débito que pretende
cobrar. Intime-se.” - Adv(s).ESTEVAO RUCHINSKI, PRISCI-
LA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, DEISI LACERDA OAB
31.959 e JUCIMAR ZILIOTTO.

97.-INTERPELACAO JUDICIAL-1398/2005-ZELINDA STEI-
GER X CARMEN LUCIA PONTES - Manifeste-se o autor
acerca das respostas dos ofícios no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MARGARETH ZANARDINI e .

98.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1482/2005-SONIA MA-
RIA MUNHOZ DA ROCHA E SILVA X UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Desp. de fl. 115: “
Ante o pagamento feito pelo devedor, conforme depósito de
fls. 111/112 e a concordância da credora (fls. 114) declaro cum-
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prida a obrigação. Expeça-se alvará autorizando a credora SO-
NIA MARIA MUNHOZ DA ROCHA E SILVA a proceder o
levantamento da importância depositada às fls. 111/112. Deve
a credora recolher as custas de expedição no valor de R$7,00. -
Adv(s).MILTON RICARDO E SILVA e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,SIMONE
MINASSIAN LUGO,ADRIANA TOZO MARRA,LUIS OS-
CAR SIX BOTTON,ELCIO LUIZ KOVALHUK,ANDRE
ABREU DE SOUZA,ELIETE APARECIDA
KOVALHUK,JANAINA ROVARIS,CICERO JOSE
ALBANO,ARLINDO FRARE NETO,CAROLINE MARTINS
PITON,ISABELLE TARAZI VALETON,ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO.

99.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL UBERABA III X DIOGOVANI N. ROCHA - Defi-
ro o pleito de substituição do pólo passivo da ação, para que
passe a figurar como réu DIOGOVANI N. ROCHA. Anote-se.
Como nova data para audiência de conciliação e apresentação
de defesa designo o dia 23 de fevereiro de 2007, às 14:20 ho-
ras. Cite-se, nos termos do despacho de fls. 30. Intime-se.
***Fica o autor intimado a recolher s custas de oficial de justi-
ça no valor de R$ 40,00 mais cópias no valor de R$ 0,45, no
prazo de 05 dias *** - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e .

100.-COBRANCA-5/2006-G.LAFFITE INCORP. EMP. IMO-
BILIARIOS LTDA. e Outros X FRANCISCO DE SOUZA PIN-
TO MACHADO e Outro - Desp. de fl. 140: “ Atenda-se (fl.
139). Remetam-se estes autos ao Juízo da 9ª Vara Cível de
Curitiba, em face da prevenção, conforme ofício retro. -
Adv(s).LUIS CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA
e PAULO SERGIO WINCKLER,DIANA CRISTINA VANZ.

101.-ARROLAMENTO-43/2006-CREUZA DIAS BATISTA e
Outros X MARIA APARECIDA DIAS BATISTA (ESPOLIO) -
Manifeste-se o inventariante no prazo de cinco dias. -
Adv(s).JANIO BELIZARIO e .

102.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-102/2006-PA-
TRICIA DE BARROS CORREIA CASILLO e Outro X SER-
GIO JOSE DE BRITO FILHO e Outro - 1.1 Patrícia de Barros
Correia Casillo e Paulo César Hertt Grande ajuizaram ação de
obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada cumulada
com indenização por danos materiais e morais contra Sérgio
José de Brito Filho e Área Verde Engenharia e Arquitetura S/C
Ltda. Aduz, em suma, que em 20 de junho de 2003, celebraram
com os réus um contrato de prestação de serviços técnicos, atra-
vés do qual este se comprometeu a desenvolver serviços de
administração técnica de obra civil residencial, no terreno de
propriedade dos autores localizado no lote 09, quadra 29, Bal-
neário Atami Sul, na cidade de Pontal do Paraná. O contrato de
prestação de serviços técnicos foi pactuado com base na pro-
posta de desenvolvimento de trabalho técnico, parte integrante
do contrato, bem como com base nos projetos elaborados pelo
engenheiro réu, profissional de engenharia tecnicamente res-
ponsável pela condução, fiscalização e execução da obra con-
tratada. Ressaltam que o prazo para a conclusão da obra e en-
trega aos autores seria de 06 (seis meses) contados da assinatu-
ra do contrato, prazo que expirou em dezembro de 2003. Afir-
mam que em final do mês de novembro ao constatarem o lento
andamento das obras, bem como os já aparentes problemas,
prepararam uma notificação extrajudicial para que os réus apre-
sentassem uma prestação de contas referente à obra, o atual
estado da construção e a apresentação dos documentos legais
necessários à regularização da construção. Alegam que os réus
responderam à notificação apresentando uma prestação de con-
tas totalmente imprecisa e imprestável aos fins pretendidos.
Preocupados com o andamento da obra, afirma que contratou
outro engenheiro civil, a fim de que procedesse a uma vistoria
no local para averiguar a real situação da obra. O laudo apre-
sentado pelo perito contratado, apontou inúmeras irregularida-
des, que vão desde a ausência de documentação legal para re-
gularização da construção, desperdício de materiais, ausência
de profissional técnico no local habilitado a supervisionar e
fiscalizar a execução da obra, além de problemas que afetam a
solidez e segurança da construção. Informam ainda que a con-
cessão da tutela antecipada torna-se imprescindível, posto que
o engenheiro responsável pela construção não providenciou a
documentação necessária para regularizar a construção, e como
conseqüência a obra encontra-se irregular. Requer a procedên-
cia da ação, bem como a condenação dos réus ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. Pugna pela
produção de todos os meios de prova admitidos em direito. 1.2
Os réus contestaram (fls. 272/297) argüindo preliminarmente
falta de interesse processual, alegando que os réus foram ex-
pulsos pela autora, não deixando margem a qualquer argumen-
tação da obra e serviço. Pugnam que a preliminar seja acolhi-
da, para julgar extinto o processo sem resolução de mérito, caso
não seja este o entendimento, requerem que a ação seja julgada
improcedente, condenando os autores ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Pugna pela produção de
todos os meios de prova admitidos em direito. 2.1 A ré prelimi-
narmente argüiu falta de interesse de agir, alegando que os réus
foram expulsos pelos autores, não deixando margem a qual-
quer argumentação da obra e serviço. Cabe observar que o in-
teresse processual está presente sempre que a parte tenha a ne-
cessidade de exercer o direito de ação para alcançar o resulta-
do pretendido. Essa necessidade decorre da negativa dos réus
em cumprirem espontaneamente determinada obrigação. No
caso em tela, em que pesem as alegações dos réus quanto à
alegada expulsão, não retira o direito dos autores de ingressa-
rem com o presente demanda com o intuito de alcançar o resul-
tado pretendido, quais sejam, a entrega dos documentos neces-
sários à regularização da obra juntos ao órgão competente, além
de uma indenização pelos danos morais e materiais suposta-
mente suportados pela autora. Assim ante o exposto, rejeito a
preliminar de falta de interesse de agir argüida pelo réu. 3.1 A
matéria controversa prende-se a análise do contrato firmado
entre as partes, o suposto descumprimento por parte do réu,
bem como os alegados danos morais e materiais supostamente
suportados pelos autores. 4.1 Sendo necessária a dilação pro-
batória, defiro a realização das provas requeridas, consiste na

juntada de documentos, nos depoimentos pessoais das partes,
sob pena de confesso, e na oitiva de testemunhas, desde que
arroladas até quarenta e cinco (45) dias antes da audiência e,
no mesmo prazo, recolhidas as custas para as diligências ne-
cessárias. 5.1 Para a audiência de instrução e julgamento de-
signo para 07 de fevereiro de 2007, às 14h00min. 6.1 Intimem-
se. ***Ficam os autores intimados a recolher as custas de ofi-
cial de justiça, no valor de R$ 60,00, para intimação dos réus.
Ficam os réus intimados a recolher o mesmo valor, para intima-
ção dos autores, no prazo de 05 dias *** - Adv(s).CAROLINA
PIMENTEL, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA, VANESSA NOGUEIRA CALDAS
SILV.MOTA, THAYNA KARIM POZZOBON, Não Cadastra-
do e ODILON MENDES JUNIOR.

103.-INDENIZACAO POR DANOS-192/2006-ANDERSON
DE CARVALHO X SONAE -DISTRIBUIDORA BRASIL S/A
-HIPERMERCADOS BIG - Tratam os presentes de ação de
indenização por danos morais e materiais havidos em face do
furto de motocicleta do autor no interior de estacionamento do
supermercado réu. Alegou o contestante não ter o autor legiti-
midade para a demanda pois não é o proprietário do veículo,
que não tem responsabilidade pelo furto, sequer comprovado,
bem como não comprovados os danos, em especial os lucros
cessantes. Sustenta a inocorrência dos danos morais. Ao con-
trário do alegado pelo réu, a legitimidade do autor para a causa
decorrente do fato dele estar na posse da motocicleta a qual
está em seu nome junto ao DETRAN, como demonstra o docu-
mento de fls. 25. Por tais razões afasto a preliminar invocado.
No mérito a discussão cinge-se à ocorrência do furto nas de-
pendências do réu e os danos ocasionados, quer materiais, quer
morais. Defiro a produção da prova requerida e que consiste no
depoimento pessoal dos litigantes e inquirição das testemunhas
já arroladas. Para a realização da audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 21 de fevereiro de 2007, às 14:00 horas.
Intimem-se. ***Fica o autor intimada a RETIRAR a Carta Pre-
catória para inquirição de suas testemunhas, no prazo de 05
dias. Fica a ré intimada a recolher as custas de oficial de justi-
ça, no valor de R$ 60,00 para intimação do autor, em igual
prazo *** - Adv(s).REINALDO JOSE ANDREATTA, FER-
NANDA TORRENS FONTOURA e LETICIA DORNELES
LORENSI,CHRISTIANE MARRONI,ANDREA BRANDI DE
CARVALHO,SILVIA ANDREIA MARMONTEL
MATOS,RAFAEL GONÇALVES ROCHA,FERNANDA AME-
RICO DUARTE,CHARLES PARCHEN.

104.-ARROLAMENTO-215/2006-FERNANDA POPLADE
SAVOTTO X HELENA ANGELA SICURO - Desp. de fl. 51: “
Certificado o transito em julgado, expeça-se o competente for-
mal de partilha, conforme item “2” da sentença de fls. 41. Inti-
me-se.” Deve o inventariante recolher as custas de expedição
no valor de R$105,00. - Adv(s).ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE e .

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2006-DELSE ARTI-
FAO X JOSUE DYONISIO HECKE - Deve o embargante re-
colher as custas do Contador no valor de R$7,51. -
Adv(s).MAURICIO GALEB, FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE e JOSUE DYONISIO HECKE.

106.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-251/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO X
MARCOS VINICIUS URBINATTI CANHETE - Deve o autor
complementar as custas do Oficial de Justiça no valor de
R$80,00. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, MAR-
CELO AUGUSTO DE SOUZA, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL e .

107.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-411/2006-BAN-
CO FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X REGIS D JONE
PEREIRA SANTOS - Deve o autor retirar ofícios para posta-
gem. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRI-
CIA NANTES MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA,
ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WEMER
PEREIRA DA SILVA e .

108.-PRESTACAO DE CONTAS-536/2006-DIOGENES AN-
DREI STACHERA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
(AV.PAULISTA/SP) e Outro - Desp. de fl. 144: “ I - Conside-
rando o contido na certidão de fls. 141 denota-se que o agravo
retido interposto (fls. 132/137) é tempestivo. Assim, revogo o
despacho de fls. 140 e determino que seja anota a interposição
do agravo retido. Intime-se a parte agravada para apresentar
contra-minuta no prazo de dez dias, na forma do disposto no
art. 523 § 2º do CPC. - Adv(s).JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ,SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN,JOANITA FARYNIAK,BRUNO MAY
MARTINS,CAMILA GBUR HALUCH.

109.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-584/2006-ALEX
SANDRO TELLES X TELET S/A (CLARO) - Desp. de fl. 101:
“ À escrivania para dar cumprimento ao despacho proferido em
audiência (fls. 53/54) devendo retificar o pólo passivo da de-
manda e proceder às anotações necessárias. Quanto ao pedido
de fl. 100, observe-se que a juntada de documentos pode ocor-
rer em qualquer fase processual, independentemente de anuên-
cia da parte adversa ou autorização do juízo (art. 397 do CPC).
- Adv(s).MURILO MENGARDA, IVAN GUERIOS CURI,
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO e REINALDO MI-
RICO ARONIS,LUIZ ASSI,PAULO ROBERTO
FADEL,ANDRE LUIS BORSATO OAB/SC
16.593B,CRISTIANE SCHMITT.

110.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-619/2006-BAN-
CO ITAU S/A - (SP/PÇA) X OSVALDO SILVRESTE GAL-
VÃO - Deve o auto retirar ofício para postagem. -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONE-

ZE e .

111.-COBRANCA - ORDINARIO-653/2006-ANTONIO CAR-
LOS LUCCHESI FILHO X ELTON PAZELLO - Desp. de
fl.101: “ 1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cin-
co) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3. Se inviável a transação, nos termos do item
1 supra, venham concluso os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-
se.” - Adv(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEIS-
CHFRESSER, FABIO ARTIGAS GRILLO, ALEXANDRE
DITZEL FARACO, ALEXANDRE HELLENDER DE QUA-
DROS e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA,VERA LUCIA
DE PAULI.

112.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-701/2006-
BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) X JOCELIA MATTANO - Desp.
de fl. 18: “ Suspendo o processo por 60 dias conforme requeri-
do à fl. 17. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor so-
bre o interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se.” -
Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
FABRICIO KAVA, ELIZABETH MAROJA AULICINO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e .

113.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-731/2006-BAN-
CO FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X ELIZABETH MUL-
LER DA SILVA - Deve o autor retirar ofícios para postagem. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA
DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NAN-
TES MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA, ANA PAU-
LA VIANA BARMANN, LEONARDO WEMER PEREIRA DA
SILVA e .

114.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-989/2006-CRIS-
TIANI TAVARES CANTO e Outro X HOSPITAL VITA BA-
TEL e Outro - Manifeste-se o autor acerca da correspondência
devolvida, no prazo de cinco dias. - Adv(s).FABIO SILVEIRA
ROCHA e .

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-1020/2006-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A (TRAV.OLIV.BELO/CTBA) X MARI-
CLER DE BARROS - Desp. de fl. 103: “ Sobre a impugnação
de fls. 96/102 manifeste-se a embargante. - Adv(s).LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER e
DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ.

116.-EXEC.DE CED.R/PIGNORATICIA-1203/2006-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQUIDACAO EXTRA-
JUDICIAL X VITOR PINHEIRO e Outro - Deve o exequente
retirar carta precatória bem como pagar as custas de xerox e
autenticação no valor de R$71,55. - Adv(s).DANIELA SILVA
VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK, FABIANE CAROL
WENDLER, GISELE SOLER CONSALTER e .

117.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-1221/2006-
GABRIEL VEIGA TAVARES X BANCO ABN AMRO REAL
S/A (R.PASTEUR/CTBA) - DESPACHO DE FLS. 33/35 “I -
Diante da declaração apresentada pelo autor, dando conta de
que não dispõe de condições para custeio das despesas proces-
suais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento pró-
prio e de sua família, defiro em seu favor os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. II - Através da presente ação, promovida por GABRIEL
VEIGA TAVARES em face de BANCO ABN AMRO REAL S/
A, pretende sejam revistas diversas ilegalidades promovidas pelo
réu, dentre as quais existência de cláusulas nulas que estabele-
cem encargos de inadimplência excessivamente onerosos, além
da capitalização de juros, entre outros. Requer, a título de ante-
cipação de tutela, o cancelamento e proibição de restrição ca-
dastral do seu nome nos cadastros restritivos de crédito (SPC e
SERASA), assim como o deferimento do depósito do valor in-
controverso, além de sua manutenção na posse do bem. III - A
alteração legislativa que acrescentou o § 7º ao do art. 273, au-
toriza o juiz conhecer como cautelar o pedido feito em sede de
antecipação dos efeitos da tutela, uma vez preenchidos os re-
quisitos e for efetivamente a providência perseguida de cunho
cautelar. Ao meu ver, o pedido de abstenção de inscrição do
nome junto aos órgãos restritivos de crédito, ou exclusão, caso
já esteja inscrito, trata-se de providência cautelar, logo, pode
ser concedida a teor do art. 273, § 7º, do CPC. A alegação de
existência de cláusulas nulas e capitalização de juros, confere
a plausibilidade do direito invocado, enquanto que o periculum
in mora resta evidenciado pelo fato de que, uma vez com o
nome inscrito, o autor terá seu crédito restrito. Ademais, vis-
lumbra-se no caso em comento, a reversibilidade da medida, já
que em caso de revogação da medida ou improcedência do pe-
dido, poderá ser restabelecida a inscrição. Assim, com funda-
mento no artigo 273, § 7º do CPC, defiro parcialmente o pedi-
do de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de determinar ao
réu que se abstenha de promover a inclusão do nome do autor
junto aos cadastros restritivos do SERASA e SPC, sobre as
operações sub judice, ou caso esta já tenha ocorrido, promova
a imediata exclusão, sob pena de aplicação de multa diária de
R$ 100,00. Autorizo a efetivação do depósito das parcelas do
financiamento tidas como incontroversas. Indefiro o pedido de
manutenção da posse do veículo objeto do financiamento, vez
que o réu não poderá ser obstado em seu direito constitucional
de ação. IV - Para a realização da audiência de conciliação e
apresentação de defesa, designo o dia 6 de abril de 2007, às
16:00 horas. V - Cite-se a ré para comparecer à audiência con-
ciliatória, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cien-
tificando-a de que não comparecendo, ou não apresentando
defesa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, inci-
dirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial, bem como bem como intime-
se-o da concessão da antecipação dos efeitos da tutela. VI - Por
fim, diante do valor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes
o salário mínimo, poderá o autor, até a realização da audiência
acima designada, adequar o feito ao rito próprio, conforme o
disposto no art. 276 do CPC”. DESPACHO DE FLS. 36 “Con-

siderando que o dia 06/04/2007 é feriado nacional (Paixão de
Cristo), redesigno a audiência de conciliação e apresentação
de defesa para o dia 24 de abril de 2007, Às 15:20 horas, man-
tendo-se, quanto ao mais, o contido na decisão de fls. 33/35”. -
Adv(s).JULIANE TOLEDO S.ROSSA e .

118.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1243/2006-GUILHERME
RIBAS GONCALVES & CIA. LTDA. X SHELL BRASIL S/A
- PETROLEO e Outro - Deve o embargante retirar cartas para
postagem. - Adv(s).LOURDES BERNADETE BELTRAMI
RIVAROLI, CARLOS JUAREZ WEBER, ARARINAN KOSOP
e MANOEL MARTINS COELHO,ARARINAN
KOSOP,CARLOS JUAREZ WEBER,JACQUES
GONCALVES,JORGE RUBEM FOLENA DE
OLIVEIRA,LUIZ FELIPPE JORDAO,JOAO ALBERTO DE SA
BARBOSA,LEONARDO FERREIRA HEFFER.

119.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1250/2006-
CESCAGE - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAM-
POS GERAIS LTDA X MOACIR SENGER - Desp. de fl. 09: “
À manifestação do impugnado, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).POLIANA MARIA CREMASCO F.CUNHA e LUIZA
HELENA GONÇALVES.

120.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1252/2006-CESCA-
GE - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS GE-
RAIS LTDA X MOACIR SENGER - Desp. de fl. 11: “ Recebo
a presente exceção de incompetência, suspendendo, de conse-
qüência, o curso da ação principal. Certifique-se. Intime-se o
excepto para, querendo, no prazo de dez dias impugnar. Inti-
me-se.” - Adv(s).POLIANA MARIA CREMASCO F.CUNHA
e LUIZA HELENA GONÇALVES.

121.-ACAO MONITORIA-1289/2006-ORGANIZAÇÃO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA X LETICIA CRISTINA FRE-
GOLAO KREUSCHER - Deve o credor retirar ofício para pos-
tagem. - Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e
.

122.-CURATELA-1295/2006-KELLY CRISTINA MACHADO
X ROSI FANIS - Diante da alegação da requerente, por seu
procurador, dando conta de que não dispõe de condições para
custeio das despesas processuais e honorários advocatícios sem
prejuízo do sustento próprio e de sua família, defiro em seu
favor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos ter-
mos do art. 5º da Lei 1.060/50. Designo o dia 27 de fevereiro
de 2007, às 16:30 horas para realização do interrogatório da
interditanda Delphina Bortolassi dos Santos, de que trata o art.
1.181 do CPC, a ser realização na sala de audiências deste ju-
ízo. Citem-se e intimem-se ela, seu procurador e o representan-
te do Ministério Público. - Adv(s).CARMELINDA CARNEI-
RO e .

123.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1303/2006-FABIO COR-
REA DE SOUZA X BORRIN E BARBOSA LTDA (EXION
AUTOMOVEIS) e Outro - Manifeste-se o autor acerca da cor-
respondencia devolvida. - Adv(s).FERNANDO ZENATO NE-
GRELE e .

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-1310/2006-MARIA AMAS-
THA ZIBETTI X ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES
DE ALBUQUERQUE - Desp. de fl. 38: “ Não há como se atri-
buir à devedora o extravio do volume de fotocópias dos autos
sob nº 432/96 que se encontravam apensos a estes autos, mes-
mo porque não se sabe quando tal se deu. Ademais, por tratar-
se de meras fotocópias que não possuem qualquer relevância
para o deslinde da demanda, não se vislumbra qualquer preju-
ízo. Assim, indefiro o pleito de fls. 35, posto que não se enqua-
dra em qualquer das hipóteses previstas no art. 196 do CPC.
Cumpra-se o contido no despacho de fls. 34. Intime-se.” -
Adv(s).ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, PATRICIA CASI-
LLO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e ANTONIO GLE-
NIO F.M.DE ALBUQUERQUE,HILTON MARCELO PERES
ZATTONI,NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA,CRISTIANE
SANTANA GRAZZIOTIN,VANESSA BAHL FLORIANI.

125.-RESILICAO CONTRATUAL-1423/2006-NEI SILVA e
Outros X RUI ALMEIDA GIL FILHO - DEsp. de fls. 54/55: “
I - Através da presente ação de resolução contratual, pretendem
os autores, a titulo de antecipação de tutela, a imediata reinte-
gração na posse dos terrenos números 03 e 04, da quadra 31, do
Loteamento Marinoni, em Almirante Tamandaré, bem como da
residência de alvenaria construída sobre o mesmo lote nº 04.
Afirmam que firmaram com o réu em 16.06.2003 Contrato Par-
ticular de Compromisso de compra e venda, cessão de direitos
e obrigações, tendo por objeto os bens acima descritos, sendo
ajustado o preço de R$ 61.900,00, a serem pagos de forma par-
celada. Ocorre que o réu não cumpriu o ajustado, pois não efe-
tuou o pagamento da importância de R$ 23.800,00, que havia
assumido com a sociedade empresária Elio Winter Empreendi-
mentos Ltda, cujo vencimento se deu em 02/09/2005. Notifica-
do o réu para pagamento, em 16/08/2006, este quedou-se silen-
te, estando devidamente constituído em mora. II - De acordo
com o artigo 273 do CPC a tutela poderá ser antecipada desde
que exista prova inequívoca, se convença o julgador da veros-
similhança da alegação, haja fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. Ao meu ver, o pedido não preenche
os requisitos suscitados, não se vislumbrando receio de dano
irreparável ou de difícil reparação a justificar a imediata rein-
tegração sem a oitiva da parte contrária. Diante do exposto,
indefiro o pleito de antecipação dos efeitos da tutela. III - Cite-
se o réu para, em quinze dias, apresentar resposta, consignan-
do-se as advertências dos arts. 285 e 319, do CPC. Intime-se.
>><< Deve o autor recolher as custas de expedição no valor de
R$7,00.- Adv(s).LEONARDO CESAR DE AGOSTINI e .

126.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1425/2006-
VANETE APARECIDA PEREIRA CAMARGO X BANCO
ITAU S/A ( CTBA/XV) - Desp. de fls. 36/37: “ I - Diante da
declaração apresentada pela autora, dando conta de que não
dispõe de condições para custeio das despesas processuais e
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honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família, defiro em seu favor os benefícios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. II -
Através da presente ação de indenização promovida por Vanete
Aparecida Pereira Camargo em face de Banco Itaú S/A, requer
a título de antecipação de tutela que o réu promova a exclusão
de seu nome junto ao cadastro de restrição ao crédito do SE-
RASA, sob pena de culminação de multa diária. Afirma que
abriu junto ao réu conta a fim de receber os pagamentos de seu
salário, a qual está sem movimentação desde 2005. Que rece-
beu correspondência do réu informando que o limite de sua
conta estaria cancelado, e para que comparecesse em sua agên-
cia para regularização. Junto ao réu, foi-lhe informado que ha-
via efetuado empréstimo em 04/07/2005, no valor de R$ 350,00,
para pagamento parcelado em seis vezes, empréstimo este que
jamais efetuou, vez que utilizava a conta apenas para recebi-
mento de salário, o qual nem sempre era sacado. Mesmo sem
saber, acabou efetuando o pagamento de quatro prestações. III
- A alteração legislativa que acrescentou o § 7º, do art. 273,
autoriza o juiz conhecer como cautelar o pedido feito em sede
de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez preenchidos os
requisitos e for efetivamente a providência perseguida de cu-
nho cautelar. Ao meu ver, o pedido de baixa do nome nos ca-
dastros restritivos ao crédito é providência cautelar, logo, pode
ser concedida a teor do art. 273, § 7º, do CPC. A alegação da
autora de que não efetuou o empréstimo, aliado à prova docu-
mental carreada aos autos, confere a plausibilidade do direito
invocado, enquanto que o periculum in mora resta evidenciado
pelo fato de que, uma vez com o nome inscrito, o autor terá seu
crédito restrito. Ademais, vislumbra-se no caso em comento, a
reversibilidade da medida, já que em caso de revogação da
medida ou improcedência do pedido, poderá ser restabelecida
a inscrição. Assim, com fundamento no artigo 273, § 7º do CPC,
defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de-
terminar ao réu que promova a imediata exclusão do nome da
autora dos cadastros restritivos de crédito do SERASA, sobre
as operações sub judice, sob pena da culminação de multa diá-
ria de R$ 100,00. IV - Cite-se o réu para, em quinze dias, apre-
sentar resposta, consignando-se as advertências dos arts. 285 e
319, do CPC, bem como intime-se-o da concessão da antecipa-
ção dos efeitos da tutela. Intime-se. Deve o autor retirar carta
para postagem. - Adv(s).ANGELITA ACOSTA, SOLANGE DE
PAULA e .

127.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1426/2006-
ELIAS FERREIRA DE MELO X BRASIL TELECOM S/A -
(MARECHAL F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Desp. de fl. 23: “ Di-
ante da declaração apresentada pelo autor, dando conta de que
não dispõe de condições para custeio das despesas processuais
e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e
de sua família, defiro em seu favor os benefícios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do art 5º da lei 1060/50. Cite-se
a ré na forma da lei para, no prazo de cinco dias, exibir os
documentos ou contestar, querendo, o pedido, mediante as ad-
vertências de estilo (CPC, art. 357, 359 e 803). Deve o autor
retirar carta para postagem. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO II e .

128.-BUSCA E APREENSAO-1429/2006-ELISEU PRADO
VEICULOS X OSVALDO DE ANDRADE - Desp. de fl. 28: I
- Os documentos trazidos com a inicial comprovam a venda a
crédito com reserva de domínio, bem como a mora do compra-
dor. Defiro, pois, liminarmente a apreensão e depósito do bem
VEÍCULO SCANIA 112, ANO 1983/1983, PLACA AEZ 4359,
CHASSI 9BSTH4X2Z03214901, COR BRANCA. Nos termos
do art. 1.071 do CPC, expeça-se mandado para tal finalidade,
devendo o Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência vis-
toriar o bem no ato de transferência do réu ao autor. Oportuna-
mente será efetivada a avaliação da coisa. II - Feito o depósito,
cite-se a requerida para contestar, em cinco dias, podendo nes-
se prazo, se houver pago mais de 40% do preço, requerer ao
juiz que lhe conceda o prazo de trinta dias para reaver a coisa,
liquidando as prestações vencidas, juros e honorários em 10%
do débito e custas. III - Consignem-se nos mandados as reco-
mendações desta decisão, bem como, no mandado de citação
que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela Autora (art. 285 e 319 do
CPC). Intime-se. Deve o autor recolher as custas do Oficial de
Justiça no valor de R$200,00. - Adv(s).MARCO ANTONIO
DE LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA e .

129.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1436/2006-SIRIO
PANCERI JUNIOR X HELIO CESAR KUHL - Desp. de fl. 23:
“ Tratando-se de execução de título judicial (sentença arbitral),
nos termos do disposto no art. 475-J do CPC, intime-se pesso-
almente o devedor, por mandado, para que efetue o pagamento
da quantia fixada na sentença arbitral (fls. 18/20), conforme
planilha apresentada pelo credor às fls. 21, no prazo de quinze
dias, sob pena de sobre este ser acrescida multa no percentual
de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de
penhora e avaliação. Intimem-se.” >><< Deve o exequente re-
colher as custas do Oficial de Justiça no valor de R$40,00.-
Adv(s).ROSEMAR SOARES DE ABREU e .

130.-ALVARA JUDICIAL-1447/2006-MARINO MULLER e
Outros X WILMA MULLER (ESPOLIO) - Desp. de fl. 16: “
Diante da declaração apresentada pelos autores, dando conta
de que não dispõem de condições para custeio das despesas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento
próprio e de sua família, defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1060/50. À
emenda, no prazo de dez dias, devendo ser apresentada a certi-
dão de inexistência de dependentes cadastrados junto ao INSS.
Intime-se.” - Adv(s).GENEZI GONCALVES NEHER e .

131.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1453/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X FRANCIELE CRIS-
TINA NUNES - 1. Provada documentalmente a alienação fidu-
ciária em garantia, bem como a mora da parte devedora através
notificação específica, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei
911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versa-
do no contrato, e constante de: VEICULO MARCA CHEVRO-
LET - MODELO SILVERADO - CHASSI Nº
8AG244NAVVA133210 - ANO DE FAB/MOD 1997 - PRETO
- PLACA CNW 3134. 2.Efetivada a medida, cite-se nos termos

do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida peden-
te, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hi-
pótese em que o bem lhe será restituído, independentemente de
quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 dias, também contados da data da efetivação da
medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade
prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos da porta-
ria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITA-
ÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu ..., deverá
ser citado no endereço declinado na inicial para, no prazo de
quinze dias, apresentar contestação ou requerer a purgação da
mora, no prazo de cinco dias, sob pena de presumir-se como
verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319).
4. Defiro os benefícios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.
Deve o credor pagar as custas do Oficial de Justiça no valor de
R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-se. - Adv(s).NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ELISANGE-
LA FERNANDES, GRACIENNE DE FATIMA GOES, ELISA-
NA CARNEIRO CREMA, TAHYANA SCHENKEL GOMES e
.

132.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1454/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A (AV.PAULISTA/SP) X HELIO
WALTER YAMAGUTI - 1. Provada documentalmente a alie-
nação fiduciária em garantia, bem como a mora da parte deve-
dora através notificação específica, nos termos do artigo 3º do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato, e constante de: AUTOMÓVEL -
MARCA FIAT - MODELO PALIO EX 1.0 ANO 2001 - MO-
DELO 2001 - CINZA - PLACA BET 0451 - CHASSI Nº
9BD17140212064419 - RENAVAM 000755805607. 2.Efetivada
a medida, cite-se nos termos do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do
mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004),
ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de cinco dias,
contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da inte-
gralidade da dívida pedente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restitu-
ído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que
poderá oferecer resposta no prazo de 15 dias, também contados
da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se
utilizado da faculdade prevista no parágrafo 2º (depósito do
valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3.
Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia auten-
ticada deste poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO E CITAÇÃO sendo que após a efetivação da medida o
réu HELIO WALTER YAMAGUTI, deverá ser citado no ende-
reço declinado na inicial para, no prazo de quinze dias, apre-
sentar contestação ou requerer a purgação da mora, no prazo
de cinco dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os
fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os
benefícios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o cre-
dor pagar as custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00.
(CPC, art. 19) Intime-se. - Adv(s).ANDREA CRISTRIANE
GRABAVSKI, LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN e .

133.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1455/2006-CLECI FAGUN-
DES e Outros X CENTAURO SEGURADORA S/A - Desp. de
fl. 30: “ Para análise do requerimento de justiça gratuita, deve-
rão as autoras apresentar declaração de pobreza firmada, nos
termos do art. 4º da Lei 1060/50 ou ser outorgado poderes es-
pecíficos ao mandatário para em seu nome declarar. Assim,
determino a emenda no prazo de dez dias. Intime-se.” -
Adv(s).ANDERSON LEFF PAZ, GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, SILVIO RORATO e .

134.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1458/
2006-EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA X AWM
DISTRIBUIDORA DE AGUA E BEBIDAS LTDA - Desp. de
fls.17:” I - Cite-se. Fixo a verba honorária em 10% do débito.
II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia
autenticada deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO, PE-
NHORA E INTIMAÇÃO, sendo que o(s) Executado(s)
deverá(ão) ser citado(s) para, no prazo de 24:00 horas, pagar(em)
a dívida no valor acima mencionada de R$ 13.202,43 e demais
acréscimos legais, consoante indicado na petição inicial que
acompanha por cópia o presente, acrescidas das custas proces-
suais, ou, no mesmo prazo, garantir(em) a execução. III-De-
corrido o prazo legal sem o pagamento, ou sem manifestação,
proceda o Sr. Oficial de Justiça a penhora ou arresto em bens
do(s) Executado(s), tantos quantos bastem para a garantia da
execução. Deverá ainda o Sr. Oficial de Justiça cientificar o(s)
Executado(s) de que poderá(ão), no prazo de 10 (dez) dias,
opor(em) embargos à Execução, sob pena de se prosseguir com
a execução em seus ulteriores termos. IV - Defiro os benefícios
do § 2º do art. 172 do CPC. Deve o credor recolher as custas do
Oficial de Justiça no valor de R$40,00 (CPC, art. 19). Intime-
se.” Curitiba, de de 2.006" - Adv(s).ALCEU CONCEIÇÃO
MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, AN-
DRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEIÇAO MA-
CHADO NETO, RENATA MARACCINI FRANCO - OAB
33246, CEZAR AUGUSTO CORD.MACHADO - 38287 e .
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NADIA REGINA DE CARVALHO 0051 000465/2004

0099 000474/2006
0102 000724/2006

NATALLY S REYS 0024 000590/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0005 000636/2002
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0075 000092/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0103 000844/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0087 001262/2005

0091 001494/2005
0112 001121/2006

NEUSA MARIA CANDIDO 0109 001070/2006
NEWTON JOSE DE SISTI 0013 001206/2002
NICACIO GONCALVES FILHO 0084 000878/2005
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0008 000857/2002

0061 001139/2004
NOE APARECIDO DA COSTA 0055 000766/2004
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0023 000587/2003
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0107 001014/2006
ORMILO HENINGTON PORTILHO 0051 000465/2004
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0020 000381/2003

0097 000348/2006
PAOLA MASI CELIBERTO 0089 001412/2005
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 0066 001241/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0099 000474/2006
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0097 000348/2006
PAULO CESAR DE LARA 0106 000995/2006
PAULO R PONTES 0002 000192/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0007 000749/2002

0022 000545/2003
0025 000599/2003

PAULO SERGIO MECCHI 0055 000766/2004
PAULO SERGIO NOWACKI 0051 000465/2004

0099 000474/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0009 000924/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0097 000348/2006
PERI FERNANDES CORREIA 0088 001278/2005

0089 001412/2005
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0077 000162/2005
RAFAEL FADEL BRAZ 0003 000211/2002
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0021 000528/2003
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0077 000162/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0069 001377/2004
RENATO BELTRAMI 0097 000348/2006
RIAN DA SILVA FEIJÓ 0084 000878/2005
RICARDO ATHANASIO F DE OL 0033 001063/2003
RICARDO BORTOLOZZI 0053 000657/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0051 000465/2004
RICARDO RAPOPORT 0033 001063/2003
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0063 001219/2004
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0026 000794/2003
ROBERTO NICOLAZZI GARCIA 0072 001531/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0074 000087/2005
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0035 001132/2003

0057 000890/2004
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0041 001559/2003
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0030 000949/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0007 000749/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 0050 000445/2004
ROLAND HASSON 0022 000545/2003
RONALDO SCHUBERT 0075 000092/2005
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0026 000794/2003
ROOSEVELT ARRAES 0051 000465/2004

0099 000474/2006
ROSANE VIDA CANFIELD 0092 000078/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0058 000999/2004

0086 001230/2005
0088 001278/2005
0089 001412/2005

RUBEN MADINI 0056 000863/2004
RUSSEL PEIXER 0068 001268/2004
RUY ANTONIO LOPES 0072 001531/2004
SAMUEL MARTINS 0076 000124/2005

0078 000198/2005
SANDRA CALABRESE SIMAO 0022 000545/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0063 001219/2004

0071 001406/2004
0075 000092/2005

SANDRA TAMARA DE MATHIS 0021 000528/2003
SANDRO ROGERIO SUSZEK 0014 001495/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0108 001018/2006
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0109 001070/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0058 000999/2004

0067 001253/2004
0086 001230/2005
0088 001278/2005
0089 001412/2005

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0063 001219/2004
0075 000092/2005

SERGIO VIEIRA PORTELA 0070 001383/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0077 000162/2005
SIDNEY ADILSON GMACH 0059 001074/2004
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0063 001219/2004

0075 000092/2005
SILVIA CARNEIRO LEAO 0017 000193/2003
SILVIA FONSECA DA COSTA 0021 000528/2003
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0057 000890/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0063 001219/2004

0071 001406/2004
0075 000092/2005

SIMONE CERETTA LIMA 0051 000465/2004
0099 000474/2006

SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0006 000641/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0108 001018/2006
SONNY STEFANI 0026 000794/2003
SUSANA DE FATIMA KALED 0026 000794/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0002 000192/2002

0012 001196/2002
0059 001074/2004

TATIANA KALKO 0080 000437/2005
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0094 000206/2006
THAIS MACHADO A CLARO D‘O 0024 000590/2003
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0009 000924/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0042 001599/2003
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0077 000162/2005
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0022 000545/2003
VALERIA DE SOUZA PINTO 0071 001406/2004
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0022 000545/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0059 001074/2004

0113 001176/2006
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0001 000120/2002
VITOR CESAR BONVINO 0034 001091/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0044 001673/2003
WELYNTON JOSE FRANQUI 0063 001219/2004

0075 000092/2005
WILTON FERRARI JACOMINI 0063 001219/2004

0075 000092/2005
ZAKI HUSSEIN ZARIK NETO 0045 001687/2003

1. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 120/2002 - FRANCISCA
PAULA DA SERRA e outros x ICATU HARTFORD SEGU-
ROS S/A e outro -Manifeste-se a parte interessada sobre o cál-
culo de fls. 324-327. -Advs. CARMELINDA CARNEIRO, ANA
CELESTINA PIRES RODRIGUES, IGOR FILUS LUDKEVI-
TCH, VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH, AMARIL-
DO PEDRO GULIN e JOAO PAULO BONFIM.

2. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 192/2002
- SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A x ROSILIANE SILVEIRA -Retirar ofícios de fls. 99-105. -
Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA SIL-
VA DE VASCONCELOS LARA, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA P CORDEIRO FLEISCHERESSER, CAROLINE GARCE-
TE RAMOS, LEONARDO KOVARA BOARETTO, JOAO
PAULO BALSINI, KARINA MARIA MEHL, CLAUDIA
MARA GRUBER, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, PAU-
LO R PONTES, CLEIDE APARECIDA FERMENTAO e HE-
LEN KARINE MOHR.

3. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
211/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x RAC - IMP E
EXP DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA -Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requei-
ram o que entenderem devido. -Advs. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL
FADEL BRAZ, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURI-
CIO KAVINSKI, DIRCEU PAGANI e GUSTAVO TULIO PA-
GANI.

4. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 225/2002 - JOSE MAR-
CAL ANTONIO CAONETTO e outro x SOFIA WINKLEWSKI
DYMINSKI -Intime-se a parte devedora para que cumpra vo-
luntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese
em que não incidirão novos honorários, além dos já estabeleci-
dos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de
Processo Civil, no valor de R$1.500,00. -Adv. JOSE MAR-
CAL ANTONIO CAONETTO.

5. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 636/2002 - BANCO NA-
CIONAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x HOT
LINE COM E ASSIST TECNICA EM COMPUTADORES
LTDA e outro -Intime-se o requerente, pessoalmente, para pro-
videnciar pelo andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

6. ACAO DE DESPEJO - 641/2002 - BELMARINA DE AL-
MEIDA TORRES x SANDRO APARECIDO SANTANA e ou-
tro -Manifeste-se a Requerente. -Advs. LUIS GUILHERME DA

VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA e SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE.

7. ACAO ORDINARIA - 749/2002 - ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
e outros -Recebo o recurso adesivo de fls. 275-281. Manifeste-
se a parte adversa. Após, voltem para a apreciação da petição
de fls. 272-274. -Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO,
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO, PAULO ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e ALBERTO CARNEIRO
MARQUES.

8. ACAO REVOCATORIA - 857/2002 - FORTUNA ASSES-
SORIA DE CREDITO E COBRANCA LTDA x MARIO ED-
SON CESAR FERELLI e outros -Promova o autor o cumpri-
mento do despacho de fls. 296, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção do processo. -Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO
e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO.

9. ACAO CONDENATORIA (SUM) - 924/2002 - CLAUDIA
DOS SANTOS LYRA x UNIMED - COOPERATIVA DE ME-
DICOS -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Advs.
THIERRY PIERRE EL OMAIRI e PEDRO HENRIQUE XA-
VIER.

10. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 949/2002 - ANDREIA
DO ROCIO GONCALVES x CLINIHAUER - SAUDE GLO-
BAL -Retirar as cartas de fls. 263-266. -Adv. ARLYVAN PRO-
BST.

11. CONCURSO INCIDENTAL DE CREDORES - 1181/2002
- BV FINANCEIRA S.A CRED, FINANC E INVESTIMENTO
x MARIA DO ROCIL GRITHEN -Antecipar as custas para o
desarquivamento dos autos no valor de R$7,00 (sete reais). -
Adv. RICARDO BORTOLOZZI e DANIEL BARBORSA
MAIA.

12. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1196/2002 - PAULO
ROGERIO DE MADEIROS VIEIRA x TELEMAR - BA e ou-
tro -SENTENCA. HOMOLOGO, por Sentença, para que pro-
duza os devidos e legais efeitos, a transação entabulada entre
as partes às fls. 303/304 dos Autos em epígrafe e, de conseqü-
ência, julgo extinto tanto o processo em epígrafe, como aquele
autuado sob o n.° 1.358/03 em apenso, com fundamento no
artigo 269, inciso III do Diploma Processual Civil. Certificado
o trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações e co-
municações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., ar-
quivem-se ambos os Autos, promovendo-se as respectivas bai-
xas, trasladando-se aos apensos cópia desta decisão. Custas
processuais e honorários advocatícios, conforme ajustados às
fls. 303, item II e 304, item VII. -Advs. ALVARO PEDRO JU-
NIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, ANTONIO GUI-
LHERME DE A PORTUGAL, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA DE MAT-
TOS PESSOA RIBEIRO, ARIVALDIR GASPAR, JOAO AN-
TONIO GASPAR e LUCIA TRINDADE.

13. ARROLAMENTO SUMARIO - 1206/2002 - SERGIO AR-
MANDO GOMES SCHLUMBERGER FILHO x INA JOSEA-
NE OLIVEIRA DE SOUZA (ESPOLIO) -Defiro (fl. 91). La-
vre-se o competente termo de cessão de direitos hereditários. -
Advs. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAER-
TES NEVES, JOAO BATISTA KLEIN e NEWTON JOSE DE
SISTI.

14. ARROLAMENTO SUMARIO - 1495/2002 - SERGIO FER-
NANDO ESSENFELDER ABRAHAO e outros x ELIAS GE-
FFER ABRAHAO (ESPOLIO) e outro -Homologo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a retifica-
ção constante do termo de fl. 117. Oportunamente, proceda-se
a devida averbação no Formal de Partilha e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. SANDRO ROGE-
RIO SUSZEK.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 35/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x KHARINA ALIMENTOS LTDA e
outros -O caso não é de remessa de autos, mas apenas de sus-
pensão deste feito ante a prejudicialidade, vez que necessário o
julgamento da outra demanda. Assim, suspenso o curso do fei-
to. Comunique-se da sua existência à 2ª Vara Cível. -Advs.
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, MARIO BRASILIO
ESMANHOTO FILHO, MARCELO MOKWA DOS SANTOS,
MARCIO ANTONIO SASSO e ANISIO DOS SANTOS.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 53/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x ALUISIO PIZZAIA e outro -
Manifestem-se os devedores (fls. 85-86). -Advs. EMERSON
JOSE DA SILVA e MOYSES GRINBERG.

17. ACAO DE INTERDICAO - 193/2003 - JOAO ARGENTA
x ELIZANDRE MARILIA NOWAZESKI ARGENTA BORBA
-Deverá o requerente, então, promover o efetivo andamento do
feito (fls. 106). -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO.

18. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 255/2003 - FLOREN-
CIO PETKOVICZ x ITAU SEGUROS S.A e outro -Intime-se o
Exequente para que esclareça se com o levantamento efetuado,
o débito foi satisfeito ou para que se manifeste em prossegui-
mento. -Adv. JOSE MALIKOSKI.

19. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 317/2003 - JOAO
FERREIRA LEITE RIBEIRO x MARIA HELENA DE OLI-
VEIRA TEIXEIRA -Defiro (fl. 237). Intime-se na forma pre-
tendida. Antecipar custas para expedição de carta de intima-
ção. -Advs. LEANDRO GALLI, LUIS FERNANDO MOSCAR-
DI, LUIS MOSER e LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD.

20. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 381/2003 -



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 9393939393

MARCOS ROBERTO TOMIO e outro x HOOTER S BAR e
outro -Defiro (fl. 125). Abra-se vista dos autos na forma pre-
tendida. -Advs. DANIELLE ROSA E SOUZA e OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA.

21. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 528/2003 - ERTILE
ANGELO PASINATO x BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA -Recebo o recurso de apelação de fls. 293-343 em am-
bos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Advs.
JOSE CARLOS ALVES SILVA, CELSO FERNANDO GUT-
MANN, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, AYRTON LO-
RENA, AYRTON GALABRO LORENA, MAGALI BUENO
RODRIGUES, SILVIA FONSECA DA COSTA, JULIANA
OLIVIA FERREIRA L DOS SANTO, MATTEUS FERREIRA
L DOS SANTOS, DENIS DE SOUZA FREITAS, SANDRA
TAMARA DE MATHIS e REGIANE ANTUNES DEQUECHE.

22. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 545/2003 - CARLOS
HENRIQUE REZENDE KOOP e outro x JANETE FLORIA-
NO FERREIRA -Defiro (fl. 268). Aguarde-se pelo prazo de 10
(dez) dias. -Advs. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
ISADORA SELIG FERRAZ, ROLAND HASSON, SANDRA
CALABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B BISTAFA,
MARCO AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, VANESSA
KARAM DE CHUEIRI SANCHES, CLAUDIA CRISTINA
TOESCA E PACHECO, JULIO CESAR DALMOLIN, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

23. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 587/
2003 - ALESSANDRA DA SILVA x ADRIANO PIRES DE
ARAUJO e outros -Recebo o recurso de apelação de fls. 187-
205 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-
razões. -Advs. FABIANO LOPES, NORBERTO LUCIO DE
SOUZA e DEFENSORIA PUBLICA.

24. ACAO DE DEPOSITO - 590/2003 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x SILVIO BARBOZA DE MELO
-Intime-se a parte vencedora, para, querendo, providenciar os
atos necessários à fase de cumprimento da sentença. -Advs.
FABIANO ROESNER, THAIS MACHADO A CLARO
D‘OLIVEIRA, NATALLY S REYS, ANDERSON MARCIO DE
BARROS e MIEKO ITO.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 599/2003
- BANCO ITAU S/A x GILSON DOS SANTOS BITTEN-
COURT -Defiro (fls. 46-47). Oficie-se na forma pretendida.
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBER-
TO BARBIERI.

26. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 794/2003
- VALDIR ALEXANDRE x BANCO DO BRASIL S/A CAR-
TAO OUROCARD/MASTERCARD/VIS -Intime-se a parte
vencedora, para, querendo, providenciar os atos necessários à
fase de cumprimento da sentença. -Advs. MARCO ANTONIO
SASSO, ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MAR-
CO, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CAR-
LOS MURILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ,
LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS
BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, RO-
BERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREI-
RO MAGALDI, SONNY STEFANI, SUSANA DE FATIMA
KALED, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e CRIS-
TIANA NAPOLI M DA SILVEIRA.

27. ACAO MONITORIA - 827/2003 - JONI BORGES x VERA
DO ROCIO GONCALVES -Manifeste-se o Requerente. -Adv.
JONAS BORGES.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 885/2003
- FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x JOR-
GE THEDOCIO ATHERINO -Aguarde-se, no arquivo provi-
sório, a manifestação da parte interessada. -Advs. MAURO
JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA, IVAN SERGIO BONFIM, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FILHO.

29. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 913/2003 - VALDI-
NEI DE LIMAS x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO -Intime-se a parte devedora para que
cumpra volutariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias,
hipótese em que não incidirão novos honorários, além dos já
estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do
Código de Processo Civil, no valor de R$2.746,34. -Adv.
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA.

30. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 949/2003 -
RENATO LUIS DA SILVA LISBOA x CELULAR CRT S/A -
Intime-se o Requerente para que esclareça se com o levanta-
mento efetuado da quitação ou não ao depósito. -Adv. RODRI-
GO CESAR PICININ MUNGO.

31. ACAO DE USUCAPIAO - 1042/2003 - IRENE MATIO-
LLI MACHADO DE ALMEIDA x MARLI CUNHA ZIESE-
MER -Defiro (fls. 232-233). Citem-se na forma pretendida.
Antecipar custas para expedição de cartas de citação. -Advs.
LORENA MARINS SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE
ARRUDA e DILANI MAIORANI.

32. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1059/2003 - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUN S/A-EMBRATEL x PLAS-
TICOS DO PARANA LTDA -Defiro (fls. 180-182). Oficie-se
na forma pretendida. Ao preparo das custas no valor de R$98,00
(noventa e oito reais), bem como antecipar custas para expedi-
ção de mandado de penhora e intimação (custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOAO
BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHÃES, DANIELLA LE-

TICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BENJA-
MIM e MARIANA GIACOMAZZO MEYER.

33. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1063/2003 - IRACI LINI
LUZ x CIA. DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL - PRE-
VISUL -Manifeste-se a Requerida. -Advs. LAURA AGRIFO-
GLIO VIANNA, RICARDO ATHANASIO F DE OLIVEIRA,
LUCIO ROCA BRAGANCA e RICARDO RAPOPORT.

34. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1091/
2003 - BANCO DIBENS S/A x NILSON DO NASCIMENTO
VIEIRA -Defiro (fl. 113). Expeça-se a competente Carta Pre-
catória. Ao preparo das custas para expedição de carta precató-
ria no valor de R$15,00 (quinze reais). -Advs. VITOR CESAR
BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

35. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1132/2003 - ELI-
SABETH DE FATIMA GARANITO x RAFAEL SILVEIRA
TORRES e outros -Recebo os recursos de apelação de fls. 185-
191 e fls. 192-201 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida
para contra-razões. -Advs. MARCIO KRUSSEWSKI, RODRI-
GO CARDOSO DE SOUZA e CARLOS EDUARDO PIANO-
VSKI RUZYK.

36. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1160/
2003 - FINAUSTRIA CIA DE CRED. FINANC. E INVESTI-
MENTO x AGUINALDO SANTOS DE ARAUJO -SENTEN-
ÇA. HOMOLOGO, por Sentença, para que produza os devidos
e legais efeitos, a transação entabulada entre as partes às fls.
72/73 dos Autos em epígrafe e, de conseqüência, julgo extinto
tanto este processo, como aquele autuado sob n.° 1.338/03 em
apenso, com fundamento no artigo 269, inciso III do Diploma
Processual Civil. Certificado desde logo o trânsito em julgado
desta decisão, desde que as partes renunciam ao prazo recur-
sal, feitas as anotações e comunicações de que trata o Código
de Normas da E. C.G.J., arquivem-se ambos os Autos, promo-
vendo-se as respectivas baixas, trasladando-se aos apensos co-
pia desta decisão. Fica, destarte, o aqui requerido, responsável
pelo pagamento das custas processuais porventura remanescen-
tes, não havendo estipulação relativa a honorários advocatícios
na transação encetada. -Advs. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA.

37. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1163/2003 - FUN-
DACAO FORCA TRABALHISTA DO PARANA FOTRPAR e
outro x JORNAL VOZ TATUQUARENSE -Manifeste-se a
Requerente. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA.

38. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1351/2003 - LUIZ FER-
NANDO DA SILVA COSTA e outro x POLICLINICA SAUDE
PLUS S/C LTDA -Intimem-se, pessolamente, para regulariza-
ção da capacidade postulatória, em 30 dias. -Advs. LEONAR-
DO BERALDI KORMANN e CIRLEI RABONI.

39. ACAO DE USUCAPIAO - 1465/2003 - JOAO FERNAN-
DO PALUCOSKI e outro x -Ante o contido na certidão retro,
manifestem-se os Requerentes. -Advs. ADRIANA TEIXEIRA
DE FREITAS NASSAR e FABIO MARCELO LABATUT BINI.

40. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1551/2003
- TAGGET - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x BAN-
CO ITAU S.A -Ante a notícia do Sr. Perito de que o laudo foi
concluído, intime-se a Requerente para que efetue o depósito
das demais parcelas dos honorários, comprovando nos autos.
... -Advs. AIMORE OD ROCHA e GIULIANO DOMIT OD
ROCHA.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1559/2003
- SIRONI ANTONIO CAVAGNOLI x OSLIM TRANSPOR-
TES LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls.
99-103. -Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS e ANALI-
CE CASTOR DE MATTOS.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1599/2003
- ENDOCIRURGICA COMERCIO,IMPORT E EXPORT DE
PROD MED x IGASE-INSTITUTO GERAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL EVANGE -Deve a Exequente comprovar nos au-
tos o alegado em fl. 128. -Advs. LUIZ ROBERTO RECH e
THOMAS FRANCISCO DA ROSA.

43. COBRANCA DE AUTOS - 1615/2003 - ANA LUCIA FI-
GURA VELLOSO x MAXIPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA -Apesar da informação retro, defiro
o pedido de fl. 122. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT.

44. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1673/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A x CLAUDIA RODRIGUES DE ARAUJO -
Aguarde-se pelo prazo do acordo. -Advs. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e ANDRE
LUIZ CALVO.

45. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 1687/
2003 - G R COSMETICOS LTDA e outros x FIRENZE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro -Defiro (fls. 577-578).
Expeça-se carta precatória. Ao preparo das custas para expedi-
ção de carta precatória no valor de R$15,00 (quinze reais). -
Advs. LISIANE CORDEIRO TRINKEL e ZAKI HUSSEIN
ZARIK NETO.

46. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 182/2004 - MULTILU-
BRI COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOVEIS LTDA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -Manifestem-se as partes. -
Advs. MOYSES GRINBERG, EMERSON JOSE DA SILVA,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS
DOS SANTOS MARINHO.

47. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 208/2004 - EMPRESA JORNALISTICA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x ALEXANDRE FRANCISCO SZYRAJ -
SENTENÇA. ... É o sucinto Relatório. Passo destarte a DECI-
DIR. ... Face ao exposto e ao mais que dos autos consta, julgo
procedentes os pedidos da embargante, pelas razões acima de-
lineadas, e por conseqüência julgo extinta a execução em apen-

so, condenando o embargado ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$1.500,00 (um
mil e quinhentos reais), tendo em vista o disposto no artigo 20,
§ 4.°do Código de Processo Civil. Oportunamente, feitas as
anotações e comunicações de estilo, arquivem-se os autos, ope-
rando-se as respectivas baixas, inclusive em relação à execu-
ção apensa. P.R.I.C. -Advs. LEONARDO DA COSTA, MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA e LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS.

48. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 421/2004 - HILDA
BERTOLI DALRI x DERLI ANTONIO BRAMBILLA -1. O
réu alegou não ser responsável pela dívida de alugueres cobra-
dos nos presentes autos, em razão da venda da empresa instala-
da no imóvel locado ao Sr. Jorge Luiz Antonio, requerendo,
por diversas vezes, a denunciação da lide. 3. Sustentou o réu
que, com a venda da empresa, houve a transferência das obri-
gações ao terceiro, inclusive as obrigações de natureza locatí-
cia. 4. Considerando que, no contrato de locação o réu figura
como locatário e que, no contrato de compra e venda da empre-
sa (fls. 59), a cláusula oitava prevê como obrigação do compra-
dor a transferência do contrato de locação, onde se situa a soci-
edade mercantil, para seu nome ou da empresa, o caso não é de
denunciação da lide e sim, de litisconsórcio necessário. 5. Pelo
exposto, deve o réu promover a cita · do Sr. Jorge Luiz Antonio
Curitiba no prazo de 10 (dez) dia. -Advs. ENIO ROBERTO
MURARA, GERCINO BETT JUNIOR, CARLOS MAGNO
BRAGA e FLAVIA KURIHARA NAKAMA.

49. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 427/
2004 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ROGERIO FA-
BIANO QUADROS -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devi-
do. -Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBER-
TO SILVA GOMES e ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREI-
RA.

50. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 445/2004 - RENA-
TO RAMOS RIBEIRO x PEDALIN RACING TEAM COMER-
CIO DE MOTOS LTDA e outro -Defiro (fls. 216-217). Oficie-
se na forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição
de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs. ROGERIO
IURK RIBEIRO e DENAIR DE SOUZA BRUNO.

51. INVENTARIO E PARTILHA - 465/2004 - ICLEA DE CAR-
VALHO EUZEBIO x OSVALDO EUZEBIO (ESPOLIO) - Deve
a Inventariante cumprir integralmente a determinação de fl. 82,
juntando aos autos título de herdeiros de MARIA CRISTINA
EUZÉBIO LEONARD e RENATO EUZEBIO. Intime-se-a, ain-
da, para que junte certidão negativa de tributos federais em
nome do falecido. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA, NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEI-
XOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, LUCI-
ANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI, JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI, PAULO SERGIO NOWACKI, RICARDO MUS-
SI PEREIRA PAIVA, LEANDRO RAMOS GOUVEA, FOR-
TUNATO SANTORO, ROOSEVELT ARRAES, ORMILO
HENINGTON PORTILHO BENTES e MARIA CECILIA PAL-
MA.

52. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 531/2004
- OTTO JOAO LYRA NETO x NEUSA MARIA DA COSTA
ERHARDT -Sobre a petição de fls. 96-100, manifeste-se a par-
te contrária. -Adv. LUCIANE MAINARDES PINHEIRO.

53. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 657/2004 - AIDEAL
CENTRO AUTOMOTIVO LTDA x POLIPEC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Intime-se a parte devedora para que cum-
pra voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias,
hipótese em que não incidirão novos honorários, além dos já
estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do
Código de Processo Civil, no valor de R$116,45. -Advs. MAI-
SA GORETI LOPES SANT ANA, HARRI KLAIS, ARLINDO
BORTOLINI NETO e RICARDO BORTOLOZZI.

54. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
765/2004 - JULIANA PAIVA COELHO x BANCO BANES-
TADO S/A -Deve a parte autora retirar o valor de R$58,85. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.

55. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 766/2004 - VALENTINI
REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x PADO S/A
INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA -Intime-se a
parte devedora para que cumpra voluntariamente o julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos
honorários, além dos já estabelecidos, nem a multa a que se
refere o artigo 475-J do Código de Processo Civil, no valor de
R$213.544,61. -Advs. NOE APARECIDO DA COSTA, FABIO
BONFIM DA SILVA, JOAO MARCELO PINTO, PAULO SER-
GIO MECCHI, APULO HENRIQUE GARDEMANN e MOI-
SES DE GODOY.

56. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 863/2004
- ROSENI LAMPE x BANCO DIBENS S/A -Ante a renúncia
noticiada manifeste-se a autora sobre o acordo firmado. Inti-
me-se por carta (ARMP). -Advs. IVONE STRUCK e RUBEN
MADINI.

57. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 890/2004 - RAQUEL
APARECIDA DA SILVA e outros x SULIANA COMPANHIA
DE SEGUROS LTDA -Ao preparo das custas no valor de
R$408,80 (quatrocentos e oito reais e oitenta centavos), mais
custas do 2º Distribudor e Funrejus. -Advs. FABIO DIAS VI-
EIRA, LEANDRA DIEGA WAGNER, ARLINDO FERREIRA
DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA
ROBERTA COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA ROVA-
RIS, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, GREICE ADRIANA
SIMOES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA PAULA
MAGALHÃES.

58. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 999/
2004 - BANCO DIBENS S/A x WILLIAN ALEXANDRE AN-
SELMO -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6

do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO.

59. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1074/2004 - VISAO
ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
x SEGURADORA ROMA S/A e outro -Intime-se a parte ven-
cedora, para, querendo, providenciar os atos necessários à fase
de cumprimento da sentença. -Advs. SIDNEY ADILSON GMA-
CH, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA DE MATTOS PESSOA
RIBEIRO, LAURA ISABEL NOGAROLLI, CARLA LINHA-
RES MEYER, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA,
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACI-
OS e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON.

60. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1135/2004 - SILVANI-
RA COSTA DA CRUZ e outros x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA
LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, ARISTIDES
ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHÃES, LAURA
GARBACCIO VIANNA, DANIELLE MARIA AMORIM BEN-
JAMIM, GISELLE LOPES DE SOUZA e JOAO BOSCO LEE.

61. ACAO ORDINARIA - 1139/2004 - PAULO KUCHANO-
VICZ SOBRINHO e outro x BANCO ITAU S.A -Ante a notí-
cia do Sr. Perito de que o laudo foi concluído, intime-se a Re-
querente para que efetue o depósito das demais parcelas dos
honorários, comprovando nos autos. ... -Advs. MAFUZ AN-
TONIO ABRAO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO.

62. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1214/2004 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL GRECIA x MARCIA REGINA LOES-
CH WOJCIK -Intime-se a parte devedora para que cumpra vo-
luntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese
em que não incidirão novos honorários, além dos já estabeleci-
dos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de
Processo Civil. Antecipar custas para expedição de intimação
pessoal da devedora. -Adv. MARILZA MATIOSKI.

63. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1219/2004 - REGI-
NA SALETE KUMMER x EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES e outro -Preliminarmen-
te, intime-se a parte devedora par que cumpra voluntariamente
o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não
incidirão novos honorários, além dos já estabelecidos, nem a
multa a que se refere o artigo 475-J do Código de Processo
Civil, no valor de R$7.170,92. -Advs. ADRIANO FERNAN-
DES FERREIRA, CRISTIANE RATIER, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, EDILAMAR TERESINHA PEREIRA SER-
RA, ELAINE PATRICIA DA SILVA, ERIKA FERNANDA
RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WE-
LYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO DAVET
ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, WILTON FERRA-
RI JACOMINI, KARINE PEREIRA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHÃES,
DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMO-
RIM BENJAMIM, MARIANA GIACOMAZZO MEYER,
ALESSANDRA MIZUTA, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI
e MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO.

64. ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE - 1226/2004 - ITA-
JUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x LUIS ANTONIO
RUTCOSKI e outro -Manifeste-se a parte interessada sobre a
devolução e juntada da carta de fls. 268-269. -Adv. JOAO INA-
CIO CORDEIRO.

65. ACAO DE DEMARCACAO - 1227/2004 - JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA e outros x JOSE CLOVIS DITZEL e
outro -Intime-se a parte interessada para que efetue o depósito
do valor referente aos honorários do Sr. Perito. ... -Advs. MA-
RIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e ADILSON
LUIZ BOHATCZUK.

66. ACAO CAUTELAR DE ARRESTO - 1241/2004 - COMER-
CIAL DESTRO LTDA x L MARTINS SANTOS DISTRIBUI-
DORA -Defiro (fl. 119). Desentranhe-se e adite-se o mandado
de fls. 116-117, para integral cumprimento observando-se o
endereço retro indicado. Diligências necessárias. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e
PATRICIA DE CASTRO BUSATTO.

67. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1253/
2004 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A x MAYKON VERISSIMO -Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

68. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1268/2004 - WORK-
FLEX INFORMATICA LTDA x COMP MARK COMPUTA-
DORES E PERIFERICO LTDA -Intime-se a parte devedora para
que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorários, além
dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-
J do Código de Processo Civil, no valor de R$3.990,00( trez
mil, novecentos e noventa reais). -Advs. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO, CARLOS ROBERTO NONES e RUSSEL
PEIXER.
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69. ACAO MONITORIA - 1377/2004 - BANCO ITAU S.A x
ERIVALDO MORENO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 79-
81. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM.

70. INVENTARIO E PARTILHA - 1383/2004 - CIDALIA DE
JESUS PATON x JOAO PATON (ESPOLIO) -Desentranhe-se
e adite-se o mandado de fl. 28, para integral cumprimento, ob-
servando-se o endereço indicado em fl. 31. Diligências neces-
sárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
SERGIO VIEIRA PORTELA.

71. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1406/2004 - MARIA
LUCIA BORGES MEIRELES NEVES x BRASIL TELECOM
S.A -SENTENÇA. ... É o sucinto relatório. DECIDO. ... Ante o
exposto, determina-se que o reembolso dos valores pagos deve
abranger os últimos cinco anos anteriores à citação da requeri-
da, valores estes a ser apurados em sede de liquidação de sen-
tença, com a ressalva de que o ônus da prova compete à reque-
rida, por se tratar de relação de consumo, acrescidos de juros
de mora de 6% ao ano até 10.01.03 e de 12% ao ano a partir da
citação válida, com correção monetária pela média aritmética
entre o INPC/IBGE e o IGP-DI/FGU, a partir dos pagamento
indevidos. 3. DISPOSITIVO: De conseqüência, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos da parte autora, para reconhecer
a ilegalidade da cobrança dos valores referentes à “assinatura
básica de terminal”, determinando à requerida que se abstenha
de lançar ditos valores nas respectivas contas telefônicas ou de
proceder à sua cobrança por outros modos, sob pena de multa
diária na ordem de R$100,00 (cem reais), bem como condeno a
requerida à restituição de todos os valores cobrados a esse títu-
lo, a ser apurados em liquidação de sentença, nos termos antes
estipulados. Face à sucumbência recíproca, condeno a parte
autora ao pagamento de 20% (vinte por cento) e a requerida ao
pagamento de 80% das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, a ser apurado em sede de liquidação de sentença,
nos termos do disposto no artigo 20, § 3.°, alíneas a a g do
Código de Processo Civil, tendo em conta o zelo dos profissio-
nais, a natureza e importância da causa, mas, também, o pouco
tempo e trabalho exigidos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. -Advs. VALERIA DE SOUZA PINTO, HEGLIS-
SON TADEU MOCELIN NEVES, MARIANA CRISTINA
BARTNACK, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA e JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO LO-
PES.

72. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1531/2004
- TIC TRANSPORTES LTDA x WLADEMIR SABINO -Ante
a resposta de fls. 257, declaro encerrada a instrução processu-
al. Intimem-se as partes para apresentação de alegções finais
através de memoriais escritos, no prazo sucessivo de 15 ddias.
Advs. GUILHERME MANNA ROCHA, LEONARDO CICHE-
LLA, EDILSON JOSE SPERANDIO, ROBERTO NICOLAZ-
ZI GARCIA, RUY ANTONIO LOPES e JANAINA CLAUDIA
FELICIANO.

73. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 35/
2005 - BANCO SAFRA S.A x ROSANGELA CRISTINA R.
LIMA -Defiro (fl. 44). Oficie-se na forma pretendida. Ao pre-
paro das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00
(sete reais). -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

74. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 87/2005 -
HELCIO AGOSTINHO DOS SANTOS x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A -Intime-se a parte interessada para
que efetue o depósito do valor referente a primeira parcela dos
honorários do Sr. Perito. ... Desde logo, autorizo o levantamen-
to da primeira parcela e observo que as parcelas restantes deve-
rão ser depositada nos 30, 60 e 90 dias subsequentes. Diligên-
cias necessárias. -Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA,
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA, GERMANO DE SORDI BATISTA, FABIO DE
POSSIDIO EGASHIRA, DANIELA RUTH CABRAL ESPI-
NHEIRA e JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO.

75. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 92/2005 - ALAOR PE-
DRO OLIVEIRA (ESPOLIO) e outros x BRASIL TELECOM
S.A -SENTENÇA. ... É o sucinto relatório. DECIDO. ... Ante o
exposto, determina-se que o reembolso dos valores pagos deve
abranger os últimos cinco anos anteriores à citação da requeri-
da, valores estes a ser apurados em sede de liquidação de sen-
tença, com a ressalva de que o ônus da prova compete à reque-
rida, por se tratar de relação de consumo, acrescidos de juros
de mora de 6% ao ano até 10.01.03 e de 12% ao ano’ a partir da
citação válida, com correção monetária pela média aritmética
entre o INPC/IBGE e o IGP-DI/FGU, a partir dos pagamento
indevidos. 3. DISPOSITIVO: De conseqüência, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos da parte autora, para reconhecer
a ilegalidade da cobrança dos valores referentes à “assinatura
básica de terminal”, determinando à requerida que se abstenha
de lançar ditos valores nas respectivas contas telefônicas ou de
proceder à sua cobrança por outros modos, sob pena de multa
diária na ordem de R$100,00 (cem reais), bem como condeno a
requerida à restituição de todos os valores cobrados a esse títu-
lo, a ser apurados em liquidação de sentença, nos termos antes
estipulados. Face à sucumbência recíproca, condeno a parte
autora ao pagamento de 20% (vinte por cento) e a requerida ao
pagamento de 80% das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, a ser apurado em sede de liquidação de sentença,
nos termos do disposto no artigo 20, § 3.°, alíneas a a c do
Código de Processo Civil, tendo em conta o zelo dos profissio-
nais, a natureza e importância da causa, mas, também, o pouco
tempo e trabalho exigidos. Aguarde-se, com isso, a iniciativa
da parte interessada no cumprimento da decisão que transitar
em julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
-Advs. RONALDO SCHUBERT, LUIS ANTONIO REQUIAO,

SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS, EDILAMAR TERESINHA PEREIRA SERRA,
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON
JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES, HEI-
TOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREIRA, WILTON
FERRARI JACOMINI, DHEBORA LETICIA LOPES P. MAL-
DONADO, LILLIAN SIMONE BONETI, MARCELLA SEEG-
MUELLER DA COSTA PINTO, GUSTAVO SILVEIRA SI-
QUEIRA, CAMILA PEDRO BOM, MOEMA SANTANA SIL-
VA e NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA.

76. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 124/2005 - ROY ROB-
SON RIBAS SERPA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS PARAISO LTDA e outro -SENTENÇA HOMOLOGO, por
Sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a tran-
sação entabulada entre as partes às fls. 174/175 dos Autos em
epígrafe e, de conseqüência, julgo extinto o processo, com fun-
damento nos artigos 269, inciso III e 794, inciso I, ambos do
Diploma Processual Civil. Certificado o trânsito em julgado
desta decisão, feitas as anotações e comunicações de que trata
o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se estes Autos,
promovendo-se as respectivas baixas. Fica, destarte, o requeri-
do, responsável pelo pagamento das custas processuais rema-
nescentes. P.R.I.C. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JA-
CQUES T DE FREITAS e SAMUEL MARTINS.

77. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 162/2005
- SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x VEC-
TRA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -Defiro (fl. 115).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O.
NETO FRIEDRICH, MURILO CLEVE MACHADO, MIRI-
AM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI, SHEILA MARIA TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BE-
NINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE BANDEIRA RAS-
TELLI, JULIANA WERKHAUSER e PETERSON MUZIOL
MOROSKO.

78. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 198/2005
- ANDERSON DOS SANTOS ROSSITO e outros x EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA -Manifes-
tem-se as partes sobre o Laudo Pericial apresentado, no prazo
de 05 dias. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA, GUILHERME JACQUES T DE FREITAS e SA-
MUEL MARTINS.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 268/2005
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SOC ANONIMA
e outro x HAROLDO LUIZ RODRIGUES FILHO e outro -
Defiro (fls. 179-180). Oficie-se na forma pretendida. Ao pre-
paro das custas para expedição de ofícios no valor de R$56,00
(cinquenta e seis reais). -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA, FA-
BIANE CAROL WENDLER DIAS e GISELE SOLER CON-
SALTER.

80. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 437/2005
- POLIANA PLUGGE FREITAS BORBA e outro x BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Manifestem-se as par-
tes. -Advs. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA P.E SILVA.

81. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 659/2005
- WOODY FLORAL INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA
ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Expeça-se nova car-
ta de citação, devedo a parte providenciar os atos necessários
ao encaminhamento, comprovando nos autos o seu envio. An-
tecipar custas para expedição de carta de citação. Advs. CLE-
DERBAL ATILA DE ALMEIDA, CLAUDINEI DOMBROSKI
e FREDERICH MARK ROSA SANTOS.

82. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 809/2005 - LUCI
APARECIDA DE ALMEIDA x JOSE LUIZ DE ALMEIDA -As
declarações apresentadas demonstram situação econômica in-
compatível com a declaração de insuficiência de recursos. In-
defiro, pois, o pedido de Justiça Gratuita. Intime-se a Reque-
rente para que providencie o recolhimento das custas referen-
tes ao depósito inicial, distribuidor e do Funrejus. -Adv. ALE-
XANDRE ARSENO.

83. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 839/2005 - CON-
DOMINIO EDIFICIO CRISTO REI x FARIDE DE JESUS HAJ
AHMAD GUIMARAES VISZKA -Aguarde-se pelo prazo do
acordo. -Advs. LUCIA ANA LAZOF e ANTONIO CARLOS
GUIMARAES WISZKA.

84. ACAO MONITORIA - 878/2005 - CIMECAR PRE-MOL-
DADOS LTDA x T.C.A. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-Defiro (fl. 121). Cite-se, por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias. Antecipar custas para expedição de edital de citação no
valor de R$7,00 (sete reais), bem como apresentar Minuta “re-
senha da inicial”. -Advs. NICACIO GONCALVES FILHO,
ITAMAR STEDILE e RIAN DA SILVA FEIJÓ.

85. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1050/
2005 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x GISELE CA-
RAVAGIO DA SILVA -Retirar ofícios de fls. 37-45. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTO.

86. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1230/
2005 - BANCO FINASA S/A x URCOLINO DE OLIVEIRA
SANTOS -Intime-se o Requerente para que cumpra integral-
mente o determinado em fl. 19. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML

TESSER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, JORGE MANUEL LAZARO e
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

87. PROTESTO JUDICIAL - 1262/2005 - BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO RIBATSKI DOS
SANTOS -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls.
76-78. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, MEIRE GARCIA Y TARRUFI, ELISANGE-
LA FERNANDES, GRACIENNE DE FATIMA GOES e ELI-
SANA CARNEIRO CREMA.

88. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1278/
2005 - BANCO DIBENS S/A x JOZIEL DA LUZ -Defiro (fl.
47). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para
expedição de ofícios no valor de R$56,00 (cinquenta e seis re-
ais). -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, LIA DIAS GRE-
GORIO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI
FERNANDES CORREIA e LENISE SARAIVA PEREIRA DA
SILVA.

89. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1412/
2005 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A x MARIA APARECIDA IZIDORO -Defiro (fl. 38). Oficie-se
na forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de
ofícios no valor de R$49,00 (quarenta e nove reais). -Advs.
LIA DIAS GREGORIO, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ANDRE LUIZ
BAUML TESSER, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI FER-
NANDES CORREIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA SIL-
VA e PAOLA MASI CELIBERTO.

90. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1424/2005
- TAYNA OLIVEIRA x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PARANA -Com a finalidade de evitar procrasti-
nar o andamento do feito e de evitar nova discussão acerca do
valor a ser pago ao Sr. Perito, fixo o valor dos honorários peri-
ciais em R$850,00 (Oitocentos e cinquenta reais). Dê-se ciên-
cia ao Sr. Perito. Após, intime-se a parte interessada para que
efetue o depósito do valor referente ao honorários periciais, em
05 (cinco) dias, sob pena de ser declarada prejudicada a prova.
-Advs. FABIO MAX MARSCHNER MAYER, LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA, ANA PAULA LORENZONI, IVAN
SERGIO BONFIM e GENI WERKA.

91. PROTESTO JUDICIAL - 1494/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO DEVA-
IR MUZY -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 81, do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, MEIRE GARCIA Y TARRUFI,
ELISANGELA FERNANDES, GRACIENNE DE FATIMA
GOES e ELISANA CARNEIRO CREMA.

92. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 78/2006 - CAR-
LOS ITALO MICHELANGELI x WORLD MODELS LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução e juntada
da carta de fls. 41-42. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD.

93. ACAO ORDINARIA - 154/2006 - ROBERTO JURUA SER-
RATO MACHIAVELLI x ANTONIO CARLOS LIMA HO-
LLANDA e outro -Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez)
dias. -Advs. ANTONIO DILSON PEREIRA, ALI CHAIM FI-
LHO, DALTON BORBA, MARCIO CLEMENTINO SOARES
e DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS.

94. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 206/2006
- ANA PAULA PEREIRA BUENO x BANCO ITAU S/A -...
Posto isso, como a preliminar de carência de agir à falta de
interesse processual argüida pelo requerido, confunde-se com
o mérito e com ele deverá ser oportunamente apreciada, tem-se
como presentes as demais condições da ação e pressupostos
processuais, dando-se por saneado o processo. Defere este Ju-
ízo a produção de prova pericial especificada pela autora, para
o que nomeia como Perito o Contador Gérson Araújo Guima-
rães, que poderá ser localizado pelos fones (41) 3262-9691,
3362-3731, 3244-7091 e 3343- 0058. Intimem-se as partes a
declinar quesitos e assistentes técnicos, delimitando os pontos
controvertidos da demanda, e em seguida intime-se o Sr. Perito
a declinar proposta de honorários, sem perder de vista o que já
requereu a autora ao final do 2.° §, à fl. 196, propiciando-lhe
inclusive parcelamento, se for o caso, sobre o qual deverão se
manifestar as partes. Em com a proposta anuindo, efetue a au-
tora o depósito dos honorários, autorizado desde logo o levan-
tamento da 1.” parcela ao início dos trabalhos, e restar conclu-
ídos “a priori” em 30 dias. Com o laudo, intimem-se as partes a
pronunciar-se. -Advs. MARCELO COELHO ALVES, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MONICA MINE
YAO, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.

95. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (ORD) -
234/2006 - ISRAEL DULCY GUARIZA x BRASIL TELECOM
S/A -As declarações apresentadas demonstram situação econô-
mica incompatível com a declaração de insuficiência de recur-
sos. Indefiro, pois, a Justiça Gratuita. Intime-se o Requerente
para providenciar o recolhimento das custas referentes ao de-
pósito inicial, distribuidor e do Funrejus. Ao preparo das cus-
tas do depósito inicial e autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), mais custas do 2º Distribuidor de fl.
02vº. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELLO
TABORDA RIBAS.

96. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 313/2006 - MARIA OLIVIA COPRUCHINSKI x TEXAS
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -1.
Defiro os benefícios da assistência judiciária. Observe-se e
anote-se na autuação. 2. Recebo os Embargos, com suspensão
da execução, eis que a questão suscitada se refere à totalidade
da pretensão executória. Certifique-se. 3. Intime-se o Embar-

gado para, querendo, impugnar os embargos no prazo de 10
(dez) dias. -Advs. JONAS BORGES e LUIS CARLOS VASSE-
LAI.

97. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 348/2006 - GE-
RALDO SANTOS MONTEIRO LIMA e outro x EDSON PE-
REIRA DUDA -Especifiquem as
partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. -Advs.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOU-
ZA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRA-
MI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO
CESAR BUSNARDO JUNIOR, EDUARDO MELLO e LUIZ
HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR.

98. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 370/2006
- BANCO BRADESCO S/A x IBERICA COBRANCAS LTDA
-Defiro (fl. 32). Abra-se vista dos autos na forma pretendida. -
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

99. ALVARA JUDICIAL - 474/2006 - MARIA MINISKOWSKY
e outros x WALFRIDO MINISKOWSKY (ESPOLIO) -Vistos
e examinados, etc ... É o relatório. Decido. ... 4. Ante o expos-
to, defiro a pretensão preambular, com amparo na Lei n.° 6.858/
80, determinando a expedição do alvará pleiteado, devendo
providenciarem, no prazo de 60 (sessenta) dias após a venda do
veículo, a abertura do competente Inventário. 5. Com o levan-
tamento do numerário proveniente da venda, devem os Reque-
rentes providenciarem, ainda, o preparo das custas processuais
relativas à este alvará. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se. -Advs. PAULO CESAR BULO-
TAS, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA
TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO RAMOS
GOUVEA, ROOSEVELT ARRAES e ISABELA QUELHAS
MOREIRA.

100. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 566/
2006 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x EDSON LUIZ
FERREIRA -Defiro (fl. 78). Desentranhe-se e adite-se o man-
dado na forma pretendida. Diligências necessárias. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. BLAS GOMM
FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

101. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 630/
2006 - BANCO ITAU S/A x SERGIO ROSA DE LIMA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 34-35. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

102. ACAO DE USUCAPIAO - 724/2006 - TEREZA GOR-
CHACOSKI BANDELOW e outro x GILBERTO AGIBERT -
Retirar edital de citação de fl. 146. -Advs. NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO.

103. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 844/2006 - MA-
RINA RAMALHO SOARES x REINALDO TAKARABE e
outro -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 43. -
Advs. MARCEL AUGUSTO SIMON e NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR.

104. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 904/2006 - CARLOS ROBERTO ANDRADE e outro x
BANCO DO BRASIL S/A -SENTENÇA HOMOLOGO, por
Sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a tran-
sação entabulada entre as partes às fls. 59/60 dos Autos em
epígrafe e, de conseqüência, julgo extinto tanto o processo em
epígrafe como os Embargos à Execução em apenso, com fun-
damento nos artigos 269, inciso III, 569, caput e 794, incisos II
todos do Diploma Processual Civil. Custas processuais e hono-
rários advocatícios, conforme ajustados à fl. 60, item d. Certi-
ficado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações
e comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,
e preparadas as custas processuais tanto destes como dos apen-
sos, expeça-se oficio ao Detran/PR, nos termos do requerimen-
to à fl. 60, in fine, baixando-se a penhora, e arquivem-se opor-
tunamente ambos os Autos, trasladando-se aos apensos copia
desta decisão. P.R.I.C. -Adv. JEAN CARLOS CAMOZATO.

105. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- 982/2006 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x LUEN
CONFECCOES LTDA ME e outro -Manifeste-se sobre as cer-
tidões de fls. 21-22, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES.

106. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
995/2006 - FABIANO PAGNO e outros x COOP DOS SERV
MEDICOS DE CTBA E REG METROL-UNIMED -Intimem-
se os requerentes para informarem acerca do julgamento do
Agravo de Instrumento. -Advs. PAULO CESAR DE LARA e
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI.

107. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (SUM) -
1014/2006 - MARIA KILINSKI CARVALHO e outro x FER-
NANDO GROSSI FILHO e outro -SENTENÇA I. Tendo em
vista o noticiado à fl. 27, com fulcro no artigo 267, inciso VIII
do Diploma Processual Civil, julgo extinto este processo sem
resolução de mérito, ao deferir o pedido de desistência da ação.
II. Fica, destarte, a autora, responsável pelo pagamento das
custas processuais porventura remanescentes. III. Oportunamen-
te, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., arquivem-se os Autos. P.R.I.C. -Adv. ODEMIRO
JOSE BERBES DE FARIAS.

108. ACAO MONITORIA - 1018/2006 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x GLORIA GARDEN COSMETICOS DO
BRASIL LTDA - ME e outros -Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA
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CAMARGO COELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK, CLE-
DERBAL ATILA DE ALMEIDA, CLAUDINEI DOMBROSKI
e FREDERICH MARK ROSA SANTOS.

109. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1070/
2006 - OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO x JOACIR BENEDITO DOS SANTOS -Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA
PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e NEUSA
MARIA CANDIDO.

110. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1072/
2006 - BANCO OURINVEST S/A x ORNELSON BARBOSA
RIBEIRO -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

111. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 1092/2006 - GIO-
VANA REINKE e outro x PRO VIDA ASSISTENCIA MEDI-
CA S/C LTDA -Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl. 60
para integral cumprimento, observando-se o endereço informa-
do em fl. 62. Diligências necessárias. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
FLAVIO WARUMBY LINS e LIVIA RAIZER MENDES.

112. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1121/
2006 - BANCO BRADESCO S/A x SERGIO ATANASIO SPIL-
MANN -A aparência do bom direito do Requerente está evi-
denciada pelos documentos juntados que demonstram a exis-
tência do negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a)
Requerido (a). O perigo da demora está na própria natureza do
bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os moti-
vos autorizadores de medida pretendida, defiro-a, por conse-
quência. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada
a medida, deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-se
o (a) Requerido (a) para: a) quitar integralmente o débito apon-
tado na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se a
ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o bene-
fício do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ELISANGELA FERNANDES, GRACIENNE DE
FATIMA GOES e ELISANA CARNEIRO CREMA.

113. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1176/2006 - CEDIP -
CLINICA DE DIAGN POR IMAGEM DO PR LTDA x CLI-
SAMA OPERADORA DE PLANOS DE ASSIST. A SAUDE
LTD -Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução e jun-
tada da carta de fls. 142-143. -Advs. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALA-
CIOS, FERNANDO O REILLY CABRAL BARRIONUEV e
MARCO AURELIO MICHELLS MANFRIM.

114. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1294/
2006 - BANCO FINASA S/A x ALESSANDRA DANIELA
SZOSVOBODA -Defiro (fl. 18). Aguarde-se pelo prazo de 30
(trinta) dias, na forma pretendida. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA e MOISES BATISTA DE SOU-
ZA.

115. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1338/2006 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CARMEL I x RONNIE ROGERIO
MARQUES e outro -Defiro (fl. 46). Oficie-se na forma preten-
dida. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no valor
de R$35,00 (trinta e cinco reais). -Advs. LUIZ F QUEIROZ e
FLAVIANO CHRISTIAN P. DO NASCIMENTO.

116. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1435/2006 - CONDO-
MINIO PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x IVAN
CARLOS ROGERIO -Para a audiência de conciliação (C.P.C.
art. 277), designo o dia 30 de janeiro de 2007, às 13:30h, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por procurador com poderes para transigir. Na mesma audiên-
cia a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas
eventuais questões processuais e requerimentos de produção
de provas, designando-se outra data para a instrução, se neces-
sário. Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessada
antecipar as custas referentes a expedição de citação da reque-
rida. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI.

117. ACAO DE INTERDICAO - 1453/2006 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MARIA CELESTE
DE JESUS -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
designo o dia 30 de janeiro de 2007, às 13:30h, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as
custas referentes a expedição de citação da requerida. -Adv.
MINISTERIO PUBLICO.

118. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 943/
6 - OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x JAMIR ANTONIO NASSAR -Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$406,00 (quarenta e seis
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

119. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 944/

6 - BANCO ITAU S/A x SEBASTIAO LIRIANO LOURENCO
-Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VE-
RONEZE.

120. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 945/6 -
MARCO ANTONIO GONCALVES DE CASTRO x BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC E INVEST - Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. MAYLIN MAFFINI.

121. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 946/6 - CAROLINA
RUARO SENA x ELIZEU LIEBEL e outro -Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$343,00 (trezentos e qua-
renta e três reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv.
GUIOMAR BOAVENTURA DOS REMEDIOS.

122. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 947/6 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO WENCESLAU GLASER x LUIZ ROBERTO
LAYNES KRACIK -Efetuar o depósito inicial mais autuação
no valor de R$553,00 (quinhentos e cinquenta e três reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. ALCEU BOLLIS.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 194/2006
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA

  Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0025 000259/2005

0030 000882/2005
ALBERTO RIGON 0014 000862/2002
ALESSANDRA MIZUTA 0030 000882/2005
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0045 000515/2006
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0003 000200/1998

0018 001062/2003
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0033 001169/2005
AMADEU ALICE NETO 0017 000106/2003
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0013 000578/2002

0024 000089/2005
ANA CAROLINA LAGO BAHIENS 0041 000172/2006
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0014 000862/2002
ANA LUISA ABSY 0020 000716/2004
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0052 001110/2006
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0014 000862/2002

0030 000882/2005
ANA PAULA MAGALHAES 0030 000882/2005
ANDRE LUIZ BETTEGA DAVILA 0041 000172/2006
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0018 001062/2003
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0002 000118/1997
ANDREZZA MARIA BELTONI 0018 001062/2003
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 0012 000464/2002
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES 0002 000118/1997
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0002 000118/1997
ANTONIO CARLOS MOREIRA 0042 000286/2006
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0003 000200/1998
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0052 001110/2006
ARMANDO BARBOSA LEMES 0002 000118/1997
BERENICE APARECIDA GOMES 0055 001204/2006
BLAS GOMM FILHO 0020 000716/2004
BRASILIO VICENTE DE CASTR 0060 001531/2006
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0030 000882/2005
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0009 000005/2002
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0020 000716/2004
CAROLINE AUGUSTA MACHADO 0010 000030/2002
CECILIA MARCONDES CARNEIR 0011 000080/2002
CELIO LUCAS MILANO 0023 001314/2004
CESAR RICARDO TUPONI 0030 000882/2005
CIRILO MILAK 0041 000172/2006
CIRO BRUNING 0011 000080/2002
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0023 001314/2004
DANIEL HACHEM 0017 000106/2003

0040 000088/2006
DANIEL TANAKA 0008 000282/2001
DANIELA LETICIA BROERING 0025 000259/2005
DANIELE NEVES POPIKA 0019 000205/2004

0021 000735/2004
0028 000769/2005

DANIELLA LETICIA BROERING 0030 000882/2005
DANTE PARISI 0003 000200/1998
DEBORA REGINA FERREIRA 0001 000462/1994
DIONE BERNARDIN 0052 001110/2006
EDSON GONÇALVES 0059 001392/2006
ELCI BOZZA 0003 000200/1998
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0002 000118/1997
ELIANE MARIA MARQUES 0005 000705/2000

0007 001139/2000
ELIAS CARMELO PORTUGAL DE 0052 001110/2006
ELISANDRE MARIA BEIRA 0010 000030/2002
ELVIO RENATTO SEVERO 0038 000048/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0038 000048/2006
EMERSON PASSOS 0019 000205/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0037 001438/2005
ERLON DE FARIA PILATI 0008 000282/2001
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0041 000172/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 000409/2006
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0030 000882/2005
FABIANO LOPES 0036 001428/2005
FABRICIO ZILOTTI 0026 000340/2005
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0035 001412/2005
FERNANDA MARTINEZ SILVA S 0025 000259/2005
FREDY YURK 0009 000005/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0003 000200/1998
GIOVANI SERAFINI 0025 000259/2005

GLAUCO SANSON DA SILVA 0045 000515/2006
GYSELE VIEIRA SILVA 0010 000030/2002
HARRY FRANÇOIA 0033 001169/2005
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0033 001169/2005
HELLEN DE FÁTIMA PALAORO 0047 000786/2006
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0010 000030/2002
HENRIQUE DA COSTA RESSEL 0010 000030/2002
HERICK PAVIN 0021 000735/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0013 000578/2002
INDIANA TAMM DIAS 0036 001428/2005
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0026 000340/2005
ISABELE FRANÇOIA 0033 001169/2005
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0038 000048/2006

0042 000286/2006
ISADORA SELIG FERRAZ 0032 001105/2005
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0004 000957/1999
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0011 000080/2002
JAMES BILL DANTAS 0023 001314/2004
JANAINA ROVARIS 0002 000118/1997
JEAN CARLO LEECK 0047 000786/2006
JEFERSON DE AMORIN 0035 001412/2005
JEFERSON WEBER 0012 000464/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 0016 001417/2002
JOAOLUIZ SCARAMELLA FILHO 0014 000862/2002
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0014 000862/2002
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0014 000862/2002
JOSE NAZARENO GOULART 0049 000954/2006
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0056 001214/2006
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0043 000409/2006
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0033 001169/2005
JULIO A.GEHLEN 0016 001417/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0002 000118/1997
JUSSARA DE BARROS A ARAUJ 0041 000172/2006
KAREN DALLA ROSA 0027 000688/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0044 000430/2006

0048 000904/2006
KEITY SUTO TROMBELI 0010 000030/2002
LEONARDO DA COSTA 0004 000957/1999
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0029 000816/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0046 000775/2006

0056 001214/2006
LILIAN A. DE JESUS DEL SA 0022 001258/2004
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0051 000980/2006
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0043 000409/2006
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0057 001241/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0047 000786/2006
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0027 000688/2005
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0029 000816/2005
LUIS EDUARDO GRASSANI 0023 001314/2004
LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO 0010 000030/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0002 000118/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0013 000578/2002

0024 000089/2005
0053 001123/2006

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0021 000735/2004
MARCELA SIMONARD LOUREIRO 0010 000030/2002
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0030 000882/2005
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0021 000735/2004
MARCOS J.R.SALAMUNES 0031 001037/2005
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0050 000958/2006
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0019 000205/2004

0021 000735/2004
0028 000769/2005

MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0019 000205/2004
0028 000769/2005

MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0004 000957/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0060 001531/2006
MARILZA MATIOSKI 0006 000806/2000
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0004 000957/1999
MARINA BLASKOVSKI 0025 000259/2005
MARIO SERGIO SPERETTA 0034 001306/2005
MAURICIO DE PAULA SOARES 0003 000200/1998
MAURO CURY FILHO 0019 000205/2004

0021 000735/2004
0028 000769/2005
0046 000775/2006

MAURO DE SOUZA CASTRO 0004 000957/1999
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0019 000205/2004

0021 000735/2004
0028 000769/2005

MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0011 000080/2002
MAYTE MATTAR MILLEO 0039 000072/2006
MURILO CELSO FERRI 0042 000286/2006
NADIEGE KARINA MARCHETTI 0031 001037/2005
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0014 000862/2002
NELISSA ROSA MENDES 0038 000048/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0037 001438/2005

0058 001382/2006
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0011 000080/2002
PATRICY M. S. CALLIARI 0004 000957/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0046 000775/2006

0056 001214/2006
PAULO VINICIOS DE BARROS 0036 001428/2005
PAULO VINICIUS DE B. MART 0015 001010/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 0015 001010/2002

0036 001428/2005
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0054 001162/2006
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0011 000080/2002
ROSIMAR DE FATIMA LOPES 0011 000080/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0014 000862/2002
SERGIO PAULO FRANÇA DE AL 0005 000705/2000

0007 001139/2000
SILVIANI IWERSON BARONE 0014 000862/2002
SILVIO FELIPE GUIDI 0010 000030/2002
SILVIO RORATO 0025 000259/2005
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0014 000862/2002
THAIS MOUTA GARCIA 0020 000716/2004
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0032 001105/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0003 000200/1998

0018 001062/2003
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0039 000072/2006

1. ADJUDICACAO COMPULSORIA-462/1994-ELIOMAR

SALDIVAR x ALMERINDA SIQUEIRA QUELIDON E S/M e
outros-Desp. de fls. 104... Anote-se o substabelecimento de fls.
103. Manifeste-se o autor. Int. -Adv. DEBORA REGINA FER-
REIRA-.

2. MONITORIA-118/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A x
AGRO COMERCIAL CHICO MACA LTDA. e outros-Desp.
de fls. 274... Anote-se a procuração de f. 273. Aguarde-se a
intimação para oposição de embargos. Int. -Advs. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, JANAINA ROVARIS,
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES e ANNA PAULA DE
ARAUJO GOES-.

3. ORDINARIA-200/1998-PERICLES PESSOA SALAZAR e
outros x SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.-
Desp. de fls. 369... Desentranhe-se a petição e documentos de
fls. 343/363, os quais deverão ser entregues aos procurador do
Banco Itaú S/A. Cumpra-se o item 03 de f. 364 (item 03 de f.
364: ‘Defiro o pedido de vista do Síndico da Massa Falida for-
mulado às fls. 340’). Int. Ao procurador do Banco Itaú S/A
para retirar a petição desentranhada. -Advs. ELCI BOZZA,
DANTE PARISI, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-.

4. INDENIZACAO SUM.-957/1999-A. SCOTTA & COMPA-
NHIA LTDA. x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A.-
Desp. de fls.400... Considerando que a sentença transitou em
julgado antes da Lei 11232/05 entrar em vigor, imprescindível
a intimação do executado anteriormente à aplicação da multa.
Assim, intime-se o devedor, na pessoa do seu advogado, para
cumprimento voluntário da sentença. Caso o devedor, não cum-
pra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento),
no termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. Ao
credor, para pagamento de custas no valor de R$609,00 relati-
vas ao cumprimento da sentença. -Advs. IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, MAURO DE SOUZA CASTRO, LEONARDO DA
COSTA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, PATRICY M.
S. CALLIARI e MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-.

5. EXECUCAO DE TITULO-705/2000-YOLANDA FOGGI-
ATTO SETIM x ROBERTO YOSHIHIRO KOHIYAMA-Desp.
de fls. 41... Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumen-
to, conforme requerido pelo exeqüente à fl. 171 nos autos sob
nº 1139/00. Int. -Advs. ELIANE MARIA MARQUES e SER-
GIO PAULO FRANÇA DE ALMEIDA-.

6. SUMARIA DE COBRANÇA-806/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO XV DE NOVEMBRO x INGEBORG RUST TI-
GGERS-Desp. de fl. 121... À conta e preparo. Após, voltem
para homologação do pedido de fls.120. Int. Ao autor, para
pagamento de custas processuais no valor de R$ 40,60. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1139/2000-ROBERTO
YOSHIHIRO KOHIYAMA x YOLANDA FOGGIATTO SE-
TIM-Desp. de fls. 176... Oficie-se à 20ª Vara Cível desta Co-
marca prestando as informações solicitadas no ofício juntado à
fl. 175. Int. -Advs. SERGIO PAULO FRANÇA DE ALMEIDA
e ELIANE MARIA MARQUES-.

8. BUSCA E APREENSAO-282/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A. BANCO MULTIPLO x OTO LUIZ KRUMHEUER-Desp.
de fls. 155... Ao arquivo provisório com as anotações de praxe.
Int. -Advs. ERLON DE FARIA PILATI e DANIEL TANAKA-
.

9. EXECUCAO DE TITULO-5/2002-A D & N FOMENTO
MERCANTIL LTDA x J.OKAZAKI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA e outros-Desp. de fls. 251...
Vistos, Tendo em vista que os executados não impugnaram as
alegações do exeqüente em petição de fls. 213/227 e tampouco
os documentos que acompanharam, de rigor, o deferimento do
referido pedido, para que a penhora recaia sobre bens da pes-
soa jurídica RAVEMA Representações Comerciais Ltda. Tal
medida, ainda que possa dar oportunidade ao ajuizamento de
embargos de terceiros, se mostra necessária porque, pelo me-
nos em juízo sumário, restou demonstrada a confusão patrimo-
nial entre a referida pessoa jurídica, a executada J. Okasaki
(excluída do feito) e de José Alberto Okazaki. Veja-se que a
certidão de fls. 207 verso noticia que no local onde funcionava
a executada encontra-se estabelecida a empresa Ravema, que
também tem em seu quadro societário um dos executados. Ex-
peça-se mandado de penhora que deverá incidir sobre o esto-
que da empresa RAVEMA Representações Comerciais Ltda.
Indefiro o pedido de remoção dos bens, por falta de comprova-
ção de circunstância que a autorize. Veja-se que tal medida é
excepcional e somente se verifica quando constatada a possibi-
lidade concreta da ocorrência de situação que possa compro-
meter a finalidade da constrição. Efetuada a penhora, intimem-
se os executados para oposição de embargos. Ao exeqüente para
pagamento de custas para expedição do mandado no valor de
R$ 40,00. -Advs. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRI-
GUES e FREDY YURK-.

10. OBRIGACAO DE FAZER-30/2002-GUIDI CONSULTO-
RIA E ENGENHARIA LTDA x GVT GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA-Desp. de fl.323: Intime-se o devedor para
promover o pagamento da quantia devida pela sucumbência,
conforme solicitado às fls. 321/322. Caso o devedor não o efe-
tue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento),
no termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. Ao
credor, para pagamento de custas referentes ao incidente pro-
cessual no valor de R$157,50. -Advs. LUIS EDUARDO MU-
NOZ SOTO, HENRIQUE DA COSTA RESSEL, SILVIO FE-
LIPE GUIDI, MARCELA SIMONARD LOUREIRO, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL, KEITY SUTO TROMBELI,
GYSELE VIEIRA SILVA, ELISANDRE MARIA BEIRA e
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CAROLINE AUGUSTA MACHADO DE SOUZA-.

11. REGRESSIVA-80/2002-PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x LEANDRO SANCHES e outro-
Desp. de fls. 118... Cumpra-se o item 03 de f. 107 (item 03 de
f. 107: ‘Após a transferência dos valores, lavre-se termo de
penhora nos autos e intime-se o devedor via DJ/PR, em confor-
midade com o parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil.’). Ao exeqüente para retirar a certidão a que se
refere o § 4º do artigo 659 do CPC, mediante pagamento de
custas de expedição no valor de R$ 7,00, bem como para paga-
mento de custas para intimação dos executados no valor de R$
60,00. -Advs. IVONE TEREZINHA RANZOLIN, MAYRA
MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI, CECILIA MARCON-
DES CARNEIRO, ROSIMAR DE FATIMA LOPES, CIRO
BRUNING, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA-.

12. SUMARIA DE COBRANÇA-464/2002-EDIFICIO ROSA-
RIO CONDOMINIO GALERIA SANTA FE x CARLOS AL-
BERTO DE MORAES SALDANHA e outro-Desp. de fls. 243...
Aguarde-se por seis meses o requerimento para cumprimento
da sentença. Após, cumpra-se o § 5º do art. 475-J do Código de
Processo Civil. Int. -Advs. JEFERSON WEBER e ANGELA
RIBEIRO VILLATORE-.

13. BUSCA E APREENSAO-578/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOAO CAR-
LOS FORTE-Desp. de fls.136... Defiro a suspensão do proces-
so por 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se o requerente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito. Int. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-.

14. INDENIZACAO ORD.-862/2002-JEOVANE DOS SAN-
TOS EPAMINONDAS x BRASIL TELECOM S.A-Desp. de fls.
330... 01. Expeça-se alvará para levantamento da quantia de-
positada às fls. 326. 02. Esclareça o credor se a execução pode
ser extinta pelo pagamento. 03. Int. Ao exeqüente para paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 776,70. Desp. de
fls. 333... Cumpra-se o item 02 de f. 330. Int. -Advs. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIO-
LI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RIGON, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATA-
LIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI
IWERSON BARONE e JOAOLUIZ SCARAMELLA FILHO-.

15. SUMARIA-1010/2002-DORILDE ALVES PAVAN x
BANKBOSTON LEASING S/A-Desp. de fls. 302... Anote-se
a renúncia de fls. 299/301. Considerando que a requerido já foi
devidamente cientificado da renúncia de seus procuradores (f.
103), aguarde-se por 15 (quinze) dias a constituição de novo
procurador. Int. -Advs. PAULO VINICIUS DE B. MARTINS
JUNIOR e RICARDO DA SILVA GAMA-.

16. EXECUCAO DE TITULO-1417/2002-DALTHON BOS-
SE x SUNCORP CONSTR.E INCORPORACOES LTDA-Ao
exeqüente, para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 191. -Advs. JULIO A.GEHLEN e JOAO ALCI
O. PADILHA-.

17. EXECUCAO DE TITULO-106/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x GW INDUSTRIA MECANICA LTDA e outro-Desp.
de fls.125... Defiro a expedição de ofício à Receita Federal, a
fim de que remeta a este Juízo cópia da última declaração de
bem em nome do executado, tendo em vista que o exeqüente
não logrou êxito na localização de bens passíveis de penhora.
Após a resposta, intime-se o exeqüente para se manifestar. Inti-
mações e diligências necessárias. Ao exeqüente, para retirar o
ofício de fls. 127, mediante pagamento de custas para expedi-
ção no valor de R$ 7,00. -Advs. DANIEL HACHEM e AMA-
DEU ALICE NETO-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-1062/2003-EDISON LUIZ
LOURENCO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FINAN-
CIAMENTO- Desp. de fls. 160/164... Da preliminar de cone-
xão. Conforme documentos de fls. 111/140, a demanda que tra-
mitou perante a Comarca de Araucária já findou, não sendo,
portanto, possível a reunião dos processos. Entre as partes hou-
ve uma relação de consumo. Para aquisição pelo autor do veí-
culo FORD ESCORT GL, placas ABB-4917, ano 1988, rena-
vam 52252517-2, entre as partes foi celebrado um contrato de
financiamento com alienação fiduciária, direto ao consumidor
ou usuário final, contra o qual se alega a cobrança de encorgos
financeiros abusivos. Pacificou-se nos nossos tribnunais o en-
tendimento de que o Código de Defesa do Consumidor se apli-
ca aos contratos de adesão, tal qual o contrato objeto da pre-
sente lide. A inversão do ónus da prova. Defiro o pedido de
inversão do ônus da prova requerido pelo autor com fundamen-
to no disposto no art. 6°, inciso VIII do CDC. Antigamente
seguia o entendimento de que a decisão sobre inversão do ónus
probatório deveria ser analisada no próprio corpo da sentença.
Ocorre que cada dia ganha mais vulto a posição diversa, no
sentido de que previamente o juiz deve decidir a questão, a fim
de que as partes não sejam tomadas de surpresa. Conforme a
decisão judicial sobre a questão é que as partes se posicionarão
sobre as provas que pretenderão produzir. É a posição, dentre
outros, de JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI que cita prece-
dentes jurisprudenciais nesse sentido, dentre os decisão do TJSP,
na qual foi relator o eminente processualista ANTONIO CAR-
LOS MARCATO;’...’ É também o entendimento do magistrado
paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNES. Na verdade, o
deferimento do pedido de inversão do ônus da prova implica,
tão somente, na transferência ao fornecedor da obrigação de
provar o seu direito para elidir presunção que passou a viger
em favor do consumidor. Ou seja, invertido o ônus da prova,
cabe ao fornecedor provar que não violou a lei ou o contrato.
Isto é, vigora em favor do consumidor a presunção de que, efe-
tivamente ocorreu a cobrança de encargos ilegais e abusivos,
cabendo ao fornecedor desconstituí-la. O autor é hipossufici-
ente em relação ao réu. A inversão do ónus da prova pode ocor-

rer, como bem ressaltado por NELSON NERY JÚNIOR, em
duas situações distintas, em hipóteses alternativas: quando o
consumidor for hipossuficiente ou quando for verossímil sua
alegação. Vejamos se o autor, consumidor, é hipossuficiente. A
hipossuficiência se revela na situação de superioridade eviden-
te do fornecedor em relação ao consumidor. A questão é bem
analisada por um dos autores do Anteprojeto que resultou no
atual CDC, KAZUO WATANABE;’...’. Cita ainda o mencio-
nado autor trecho da tese de mestrado apresentada por Cecília
Matos à Faculdade de Direito da USP;’...’. E acrescenta;’...’.
O magistrado paulista LUIZ ANTÓNIO RIZZATO NUNES tam-
bém ressalta que a ‘hipossufíciência’ relaciona-se com o fato
fornecedor deter o poder de conhecimento técnico do contra-
to;’...’. Da mesma forma entende o processualista JOSÉ RO-
GÉRIO CRUZ E TUCCI (ob.cit, pág. 189). ‘...’. Pois bem. Na
espécie houve uma relação de consumo consubstanciada em
um contrato de alienação fiduciária direto ao consumidor ou
usuário final. Nessas circunstâncias, é claro que o poder de
informação, de conhecimento técnico da avença, pertence ao
banco, único que poderá realmente esclarecer e convencer acer-
ca dos encargos financeiros efetivamente cobrados. Daí por que
nesses casos, como ressaltado por Kazuo Watanabe, opera-se a
inversão, quando é muito mais fácil ao fornecedor provar os
fatos do que o consumidor haja vista a posição de superiorida-
de técnica do primeiro em relação ao último. A vulnerabilidade
técnica do consumidor pessoa física em relação ao autor é in-
discutível. O fato não passou desapercebido por uma das mai-
ores especialistas sobre o tema, CLÁUDIA LIMA MARQUES;
‘...’. A questão foi bem analisada no seguinte aresto;’...’. A
posição de vulnerabilidade do consumidor num contrato de
adesão, bancário, a revelar hipossuficiência em virtude dos
consumidores não deterem o domínio do conhecimento técni-
co-científico do contrato, em conformidade com o que aqui está
sendo exposto, foi referendado em três decisões recentes pro-
feridas pelo E. TAPR. A primeira decisão foi proferida peIa 2ª
Câmara Cível no Agravo de Instrumento de n° 164.417-1, mai-
oria de votos, referente a uma ação de embargos à execução de
contrato bancário, sendo Relatora a Juíza Rosana Fachin.j. 08/
11/2000. Transcrevo trecho do voto vencedor;’...’. De fato, tra-
tando-se de contrato de adesão, resta evidente a hipossuficiên-
cia dos Agravados, os quais, além de não disporem de toda a
documentação necessária, não detêm domínio do conhecimen-
to técnico-financeiro e mesmo equipe especializada para o exa-
me das cláusulas contratuais. Negar aos Recorridos o beneficio
da inversão do ónus probatório, portanto, implicaria na ofensa
aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditó-
rio”. A segunda decisão foi proferida em juízo monocrático no
Agravo de Instrumento de n° 178.250-5, Relator Juiz Wilde
Pugliese, sendo mantida decisão por mim proferida de inversão
do ónus da prova numa ação declaratôria ajuizada contra ar-
rendadora mercantil num contrato de “ leasing”, ou em caso
análogo ao presente. Transcrevo trecho da decisão;’...’. A ter-
ceira foi proferida no Agravo de Instrumento de n° 183.342-1,
Quarta Câmara Cível do TAPR, j. 31/10/01, Relator Juiz Clayton
Camargo, na qual foi mantida decisão por mim proferida numa
ação de revisão de contrato de arrendamento mercantil. A deci-
são era a seguinte;’...’. Constou no erudito voto proferido pelo
eminente Juiz Relator;’...’. O próprio STJ tem garantido a in-
versão do ónus da prova nos contratos bancários, como se lê
nas decisões abaixo transcritas;’...’. Decisão. Diante de tudo o
que foi exposto, determino a inversão do ônus da prova com
fundamento no disposto no artigo 6°, inciso VIII, do Código de
Defesa do Consumidor. Intimem-se as partes da presente deci-
são, bem como para informar se possuem provas a produzir,
justificando sua necessidade e pertinência. -Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-205/2004-IRINEU BU-
CHE e outros x RG ADM. E INCORPORADORA DE BENS
LTDA-Desp. de fls. 461...:1. Para audiência de tentativa de
conciliação designo o dia 23/03/07 às 14h00min. 2. Consigne-
se no mandado que as partes deverão se fazer representar por
procuradores com poderes para transigir, trazendo, se for o caso,
propostas concretas no sentido da obtenção da conciliação. 3.
Nesta audiência, em não sendo obtida a conciliação, será sane-
ado o processo com a apreciação das questões processuais pen-
dentes, fixação dos pontos controvertidos e deferimento das
provas necessárias ao deslinde do feito. 4. Int. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI, DA-
NIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON
PASSOS-.

20. BUSCA E APREENSAO-716/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARIO ORTIZ HURTADO-Sentenca de f. 74...
Vistos e examinados estes autos de Ação de Busca e Apreen-
são, em que é requerente Banco Santander Brasil S/A e reque-
rido Mario Ortiz Hurtado. Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, transação celebrada pelas partes, con-
forme condições constantes às fls. 67/70. Em consenquência, e
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, revo-
gando a liminar anteriormente concedida. Pagas as custas re-
manescentes, arquivem-se com baixa na distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. BLAS GOMM FILHO, ANA
LUISA ABSY, THAIS MOUTA GARCIA e CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-735/2004-ADILSON RO-
GERIO MACHADO ATAIDE x AZ IMOVEIS LTDA-Desp. de
fls.126... Defiro o pedido de vista de fls. 125, pelo prazo de 05
(cinco) dias. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, DANIELE
NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS
MARINHO-.

22. BUSCA E APREENSAO-1258/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A. x FRANCISCO WALDIR FLORIANO-Parte dis-
positiva da sentença de fl.53/57: ...Diante do exposto: A) julgo
parcialmente procedente o pedido para o fim de condenar o

Réu ao pagamento do equivalente em dinheiro, assim entendi-
do como correspondente ao valor de mercado do automóvel
descrito na inicial, valor este que não será exigido se o valor do
débito, o denominado ‘saldo devedor em aberto’ for inferior ao
primeiro valor, quando então o Réu pagará o menor deles; B)
caberá à Autora, quando pedir a execução da sentença, demons-
trar os dois valores, prevalecendo o de menor valor; C) conde-
no o réu ao pagamento das custas judiciais e honorários advo-
catícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação haja
vista que a demanda não exigiu maiores esforços. A referida
importância será corrigida monetariamente do ajuizamento do
pedido de conversão até efetivo pagamento pela variaçao do
INPC/IGP-DI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LI-
LIAN A. DE JESUS DEL SANTO-.

23. ORDINARIA DE COBRANCA-1314/2004-DERY LIMA
DAS NEVES x ANIBAL SEGUNDO ROJAS CORTEZ-Desp.
de fls. 50... Presentes o pressupostos de admissibilidade, rece-
bo o recurso de apelação de fls.45/49, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para apresentar contra-razões.
Int -Advs. CELIO LUCAS MILANO, JAMES BILL DANTAS,
CLAUDIO ROBERTO PADILHA e LUIS EDUARDO GRAS-
SANI-.

24. SUMARIA DE COBRANÇA-89/2005-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA x FERNANDA LAGEMANN BAS-
SO-Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devolução
da carta precatória juntada às fl.71/76. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-.

25. SUMARIA DE COBRANÇA-259/2005-ELCIDIA RIBEI-
RO e outros x ESP. CENTAURO SEGURADORA S/A-Sen-
tença de fls. 113: VISTOS e examinados estes autos de Ação de
Cobrança, sob o nº 259/05, em que é autor Elcidia Ribeiro e
outros e réu Centauro Seguradora S/A. Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes (fls. 101/103), nestes autos. Em consequência,
tendo o referido acordo efeito de sentença entre as partes, JUL-
GO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, na forma
do art. 269, III do Código de Processo CIvil, já distribuídas
entre as partes, na referida transação, custas e honorários advo-
catícios. Pagas as custas remanescentes pelo executado, con-
forme acordo, arquivem-se com baixas na distribuição. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. SILVIO RORATO,
MARINA BLASKOVSKI, GIOVANI SERAFINI, FERNAN-
DA MARTINEZ SILVA SCHORR, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELA LETICIA BROERING-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA-340/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x ESP. MARCO AURELIO BUSSE PEREIRA
FLS.93-Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devolução da
carta de citação juntada as fls.127/128. -Advs. IRINA MOREI-
RA DA FONSECA e FABRICIO ZILOTTI-.

27. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-688/2005-EDE-
GAR DALA ROSA x SIER - SIST. ETICO INTEG. DE PROD.
FARMACEUTICOS e outro-Desp. de fl.61: 1. Intime-se o de-
vedor para promover o pagamento da quantia devida pela su-
cumbência, conforme solicitado às fls. 57/60. Caso o devedor
não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da con-
denação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), no termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Int. Ao credor, para pagamento de custas referentes ao
incidente processual no valor de R$609,00. -Advs. KAREN
DALLA ROSA e LUIGI BOEIRA LOCATELLI-.

28. REVISIONAL DE CONTRATO-769/2005-MARCOS JOSE
RUFINO e outros x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-Desp. de fls. 337...:1. Para audiência
de tentativa de conciliação designo o dia 15/03/07 às 14h00min.
2. Consigne-se no mandado que as partes deverão se fazer re-
presentar por procuradores com poderes para transigir, trazen-
do, se for o caso, propostas concretas no sentido da obtenção
da conciliação. 3. Nesta audiência, em não sendo obtida a con-
ciliação, será saneado o processo com a apreciação das ques-
tões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos
e deferimento das provas necessárias ao deslinde do feito. 4.
Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA e MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO-.

29. MONITORIA-816/2005-DAJU COMERIO DE TECIDOS
LTDA x STYLART COM. DE FLORES LTDA-Desp. de fls.
57... Tendo sido convertido o feito em execução, não é possível
o desentranhamento dos cheques de fls. 19/23, com a entrega
dos mesmos ao autor, haja vista que na execução é necessária a
apresentação dos originais, razão pela qual indefiro o pedido
de f. 56. Cumpra-se o item 02 de f. 54 (item 02 de f. 54: ‘De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se o requerente para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito’). Int. -Advs. LUIS
CARLOS B. LOYOLA e LEONARDO THOMAZONI LOYO-
LA-.

30. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-882/2005-MOACIR
NUNES DE ALMEIDA FILHO x BRASIL TELECOM S/A e
outro-Desp. de fls. 181... Pagas as custas, proceda-se às devi-
das baixas e arquivem-se. -Advs. MARCIO ADRIANO PINHEI-
RO, CESAR RICARDO TUPONI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA
MAGALHAES, ALESSANDRA MIZUTA, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO, FABIANA CARRASCO RIBEI-
RO QUADROS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-
.

31. OBRIGACAO DE FAZER-1037/2005-KALLRUBBER
PARANA PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro x N & L
PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME e outros-Desp. de
fls.245... Diante da petição e certidão juntadas às fls. 243/244,
redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação para
o dia 19/03/07 às 14h00min. Intimem-se com as advertências
de fls.241. Int. Ao autor, para retirar o alvará de fls. 246, medi-

ante pagamento de custas para expedição no valor de R$ 7,00.
-Advs. MARCOS J.R.SALAMUNES e NADIEGE KARINA
MARCHETTI D. ANTONIO-.

32. EXECUCAO DE TITULO-1105/2005-KITCHENS COZI-
NHAS E DECORACOES LTDA x MARCELO MUGGIATI
VAZ-Sentenca de f. 67: VISTOS examinados estes autos de
Ação de Execução, sob o nº 1105/05, em que é autor Kitchens
Cozinhas e Decoracoes Ltda. e réu Marcelo Muggiati Vaz.
Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transação celebrada entre as partes (fls. 128/129), nestes autos.
Em consequencia, tendo o referido acordo efeito de sentença
entre as partes, JULGO EXTINTO o processo, com resolução
de mérito, na forma do art.269, III do Código de Processo Ci-
vil, ja distribuidas entre as partes, na referida transacao, custas
e honorarios advocaticios. Dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e ISADORA SE-
LIG FERRAZ-.

33. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-1169/2005-ESP.
FIDENCIO ANTONIO BORDIGNON FLS.132 x L.S. CAS-
TRO CORRETORA DE IMOVEIS LTDA-Desp. de fls. 555...
À conta e preparo. Anote-se junto ao sistema da Escrivania, a
conclusão do feito para sentença e após, voltem conclusos. Int.
Ao autor, para pagamento de custas processuais no valor de R$
37,54. -Advs. HARRY FRANCOIA JUNIOR, JULIANO ME-
NEGUZZI DE BERNERT, HARRY FRANÇOIA, ISABELE
FRANÇOIA e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-.

34. BUSCA E APREENSAO-1306/2005-BANCO HONDA S.A
x LUCAS GILIAN PEREIRA-Ao autor, para se manifestar so-
bre as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls.84/86. -Adv.
MARIO SERGIO SPERETTA-.

35. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1412/2005-SU-
ZETE FERREIRA SANTOS x JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS-Parte dispositiva da sentença de fls.39/41: ... Diante do
exposto, julgo procedente o pedido para: a) para decretar res-
cindido o contrato de locação firmado entre as partes, deixan-
do, outrossim, de decretar o despejo, ante a desocupação já
efetivada; b) condenar o réu ao pagamento dos alugueres e en-
cargos atrasados (IPTU) até a data da efetiva desocupação do
imóvel (21.03.06). Referidos valores serão corrigidos moneta-
riamente desde a data em que devidos, pela variação do INPC,
até efetivo pagamento, acrescidos da multa contratual e juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Condeno o réu ao
pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, con-
siderando que a demanda não exigiu maiores esforços. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. FAUSTO PEREIRA DE
LACERDA FILHO e JEFERSON DE AMORIN-.

36. EXECUCAO DE TITULO-1428/2005-PROGRESSO CON-
SULTORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA x G.E. ESPOR-
TES LTDA e outro-Desp. de fls. 41... Intime-se o executado
conforme solicitado às fls. 40. -Advs. FABIANO LOPES, IN-
DIANA TAMM DIAS, PAULO VINICIOS DE BARROS MAR-
TINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-.

37. -1438/2005-BANCO ITAU S.A x RENATO GOMES DOS
SANTOS e outro-Desp. de fls. 46... Aguarde-se por 60 (sessen-
ta) dias respostas aos ofício expedidos. Após, intime-se o exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito. Int. -Advs. ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-.

38. REVISIONAL DE CONTRATO-48/2006-JOSE ALUIZIO
DA SILVA x BANCO BRADESCO S.A FLS. 415-Desp. de
fls.479... Anote-se o substabelecimento de fls. 477. Defiro a
produção da prova pericial solicitada pelo requerido. Intimem-
se as partes para oferecimento de quesitos no prazo de 10 (dez)
dias e para, querendo, indicarem assistente técnico. Para reali-
zação da perícia, nomeio perito Wilson A. Z. Hoog, que deverá
ser notificado para se manifestar quanto a aceitação do encargo
e apresentar proposta de honorários. Apresentada a proposta de
honorários periciais, manifestem-se as partes. Int. -Advs. EL-
VIO RENATTO SEVERO, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, NELISSA ROSA MENDES e ISABELLA SANTIAGO
DE JESUS-.

39. EXECUCAO DE TITULO-72/2006-PINHO PAST LTDA x
BOX SAPATUS COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA-
Desp. de fls. 56... Nos termos do artigo 45 do Código de Pro-
cesso Civil ‘...’. Portanto, a ciência ao mandante é providência
que incumbe ao próprio advogado renunciante. Intimem-se os
ilustres advogados para que tomem as devidas providências no
sentido se cientificar o outorgante de sua procuração da renún-
cia noticiada às fls. 54/55. -Advs. VICTOR ALEXANDRE B.
MARINS e MAYTE MATTAR MILLEO-.

40. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-88/2006-BANCO
ITAU S.A x PEDRO PINTO DA LUZ-Ao exeqüente, para reti-
rar os ofícios de fls. 28/36. -Adv. DANIEL HACHEM-.

41. DECLARATORIA-172/2006-MARCO ANTONIO ROLIM
ZANINI x BANCO BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A
e outro-Sentença de fls.296...Vistos e examinados estes de Ação
Declaratória, em fase de Cumprimento de Sentença, em que é
requerente MArco Antonio Rolim Zanini e executada Banco
BankBoston Múltiplo S/A. Diante da concordância do credor
com o valor depositado, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com reso-
lução de mérito. Pagas as custas remanescentes, arquivem-se
com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. EROULTHS CORTIANO JUNIOR, CIRILO MILAK,
ANDRE LUIZ BETTEGA DAVILA, JUSSARA DE BARROS
A ARAUJO e ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE-.

42. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-286/2006-JOSE
OLIMPIO NORONHA DOS SANTOS x BRADESCO S.A-
Desp. de fls. 70/75... A preliminar de carência de ação somente
poderá ser apreciada após a instrução do feito. Decisão sobre o
pedido de inversão do ônus da prova. Afirma o autor que nunca



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 9797979797

foi correntista do banco réu, entretanto, este inseriu seu nome
nos cadastros de inadimplentes em razão de dívida alusiva a
cartão de crédito, o que vem lhe causando danos morais. O réu,
por sua vez, sustenta que a negativização do nome do autor foi
lícita, pois o autor firmou contrato de aquisição de cartão de
crédito e deixou de efetuar os devidos pagamentos. Pacificou-
se nos nossos Tribunais o entendimento de que o CODECON
se aplica às relações onde uma das partes seja hipossuficiente
em relação à outra. A inversão do ónus da prova. Defiro o pedi-
do de inversão do ônus da prova solicitado na inicial com fun-
damento no disposto no art. 6°, inciso VIII do Código de Defe-
sa do Consumidor. Antigamente seguia o entendimento de que
a decisão sobre inversão do ónus probatório deveria ser anali-
sada no próprio corpo da sentença. Ocorre que cada dia ganha
mais vulto a posição diversa, previamente o juiz deve decidir a
questão, a fim de que as partes não sejam tomadas de surpresa.
Conforme a decisão judicial sobre a questão é que as partes se
posicionarão sobre as provas que pretenderão produzir. É a
posição, dentre outros, de JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI
que cita precedentes jurisprudenciais nesse sentido, dentre os
decisão do TJSP, na qual foi relator o eminente processualista
ANTONIO CARLOS MARCATO;’...’ É também o entendimen-
to do magistrado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO NU-
NES. Na verdade, o deferimento do pedido de inversão do ônus
da prova implica, tão somente, na transferência ao fornecedor
da obrigação de provar o seu direito para elidir presunção que
passou a viger em favor do consumidor. Ou seja, invertido o
ônus da prova, cabe ao fornecedor provar que não violou a lei
ou o contrato. Isto é, vigora em favor do consumidor a presun-
ção de que, efetivamente ocorreu a cobrança de encargos ile-
gais e abusivos, cabendo ao fornecedor desconstituí-la. O au-
tor é hipossuficiente em relação ao réu. A inversão do ónus da
prova pode ocorrer, como bem ressaltado por NELSON NERY
JÚNIOR, em duas situações distintas, em hipóteses alternati-
vas: quando o consumidor for hipossuficiente ou quando for
verossímil sua alegação. Vejamos se o autor, consumidor, é hi-
possuficiente. A hipossuficiência se revela na situação de supe-
rioridade evidente do fornecedor em relação ao consumidor. A
questão é bem analisada por um dos autores do Anteprojeto
que resultou no atual CDC, KAZUO WATANABE;’...’. Cita
ainda o mencionado autor trecho da tese de mestrado apresen-
tada por Cecília Matos à Faculdade de Direito da USP;’...’. E
acrescenta;’...’. O magistrado paulista LUIZ ANTÓNIO RIZZA-
TO NUNES também ressalta que a ‘hipossufíciência’ relacio-
na-se com o fato fornecedor deter o poder de conhecimento
técnico do contrato;’...’. Da mesma forma entende o processu-
alista JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI (ob.cit, pág. 189). ‘...’.
Pois bem. Na espécie houve uma relação de consumo consubs-
tanciada em um contrato de cartão de crédito, que o autor sus-
tenta que foi realizado por pessoa que utilizou falsos documen-
tos para aquisição de cartão de crédito e, por não ter efetuado o
pagamento das faturas emitidas em nome do autor, este teve
seu nome inscrito no cadastro de inadimplentes. Como se per-
cebe, é o réu quem detém o poder de informação dos contratos,
o único que poderá realmente esclarecer e convencer acerca da
efetiva prestação dos serviços que redundou na cobrança dos
valores. Diante da existência de relação de consumo entre as
partes, é de responsabilidade do fornecedor dos serviços pro-
var que prestou serviços em favor do consumidor e não de ou-
tra pessoa. Daí por que nesses casos, como ressaltado por Ka-
zuo Watanabe, opera-se a inversão, quando é muito mais fácil
ao fornecedor provar os fatos do que o consumidor haja vista a
posição de superioridade técnica do primeiro em relação ao
último. A vulnerabilidade técnica do consumidor pessoa física
em relação ao autor é indiscutível. O fato não passou desaper-
cebido por uma das maiores especialistas sobre o tema, CLÁU-
DIA LIMA MARQUES; ‘...’. A questão da hipossufiência téc-
nica foi bem analisada no aresto a seguir transcrito;’...’. A po-
sição de vulnerabilidade do consumidor num contrato de ade-
são, bancário, a revelar hipossuficiência em virtude dos consu-
midores não deterem o domínio do conhecimento técnico-cien-
tífico do contrato, em conformidade com o que aqui está sendo
exposto, foi referendado em três decisões recentes proferidas
pelo E. TAPR. A primeira decisão foi proferida peIa 2ª Câmara
Cível no Agravo de Instrumento de n° 164.417-1, maioria de
votos, referente a uma ação de embargos à execução de contra-
to bancário, sendo Relatora a Juíza Rosana Fachin.j. 08/11/
2000. Transcrevo trecho do voto vencedor;’...’. De fato, tratan-
do-se de contrato de adesão, resta evidente a hipossuficiência
dos Agravados, os quais, além de não disporem de toda a docu-
mentação necessária, não detêm domínio do conhecimento téc-
nico-financeiro e mesmo equipe especializada para o exame
das cláusulas contratuais. Negar aos Recorridos o beneficio da
inversão do ónus probatório, portanto, implicaria na ofensa aos
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório”.
A segunda decisão foi proferida em juízo monocrático no Agravo
de Instrumento de n° 178.250-5, Relator Juiz Wilde Pugliese,
sendo mantida decisão por mim proferida de inversão do ónus
da prova numa ação declaratôria ajuizada contra arrendadora
mercantil num contrato de “ leasing”, ou em caso análogo ao
presente. Transcrevo trecho da decisão;’...’. A terceira foi pro-
ferida no Agravo de Instrumento de n° 183.342-1, Quarta Câ-
mara Cível do TAPR, j. 31/10/01, Relator Juiz Clayton Camar-
go, na qual foi mantida decisão por mim proferida numa ação
de revisão de contrato de arrendamento mercantil. A decisão
era a seguinte;’...’. Constou no erudito voto proferido pelo
eminente Juiz Relator;’...’. O próprio STJ tem garantido a in-
versão do ónus da prova nos contratos bancários, como se lê
nas decisões abaixo transcritas;’...’. Decisão. Diante de tudo o
que foi exposto, determino a inversão do ônus da prova com
fundamento no disposto no artigo 6°, inciso VIII, do Código de
Defesa do Consumidor. Intimem-se as partes da presente deci-
são, bem como para informar se possuem provas a produzir,
justificando sua necessidade e pertinência. -Advs. ANTONIO
CARLOS MOREIRA, ISABELLA SANTIAGO DE JESUS e
MURILO CELSO FERRI-.

43. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-409/2006-MAR-
COS AURELIO VARELA DA SILVA x BANCO ITAU S.A-
Desp. de fls.111... Defiro o pedido de vista dos autos, por 05
(cinco) dias. Int. -Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE
CASTILHOS ARNOLD-.

44. BUSCA E APREENSAO-430/2006-BANCO FINASA S/A
x VARLEI DOS SANTOS-Ao autor, para se manifestar sobre
as respostas dos ofícios de fls. 53, 55/56. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-.

45. DECLARATORIA-515/2006-AUGUSTA LIVON BARBO-
SA x SCHERMACK C.R.FURGOES LTDA- À parte autora
para retirar carta precatória para inquirição de testemunha, con-
forme certidão de fls. 155. -Advs. ALESSANDRO MESTRI-
NER FELIPE e GLAUCO SANSON DA SILVA-.

46. REVISIONAL DE CONTRATO-775/2006-SILVIO PIAS-
SA x BANCO BANESTADO S/A-Desp. de fls.147... 1. Man-
tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 2.
Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, infor-
mando acerca do cumprimento ao art.526 do Código de Pro-
cesso Civil, e a manutenção da decisão. 3. Sobre a contestação
e documentos juntados pelo réu às fls. 97/146, manifeste-se o
autor, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Intimações e diligências
necessárias. Desp. de fls. 157... Cumpra-se o item ‘2’ do des-
pacho de fl. 147. Publique-se referido despacho. Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

47. ORDINARIA-786/2006-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DIST. ECAD x SUN DRIP - PROMOCOES EVEN-
TOS E ALIMENTOS LTDA- Deps. de fls. 161... Defiro a in-
clusão de IRENE PEREIRA LEECK, portadora da CI/RG nº
1.527.501 e inscrita no CPF/MF sob o nº 018.737.069-95 no
pólo passivo da demanda. Anote-se na capa e registros. Citem-
se os requeridos conforme solicitado à f. 160. Int. Desp. de
fls.197... Sobre a contestação e documentos de fls. 162/195,
manifeste-se o autor em 10 (dez) dias. Cumpra-se o que deter-
minado à f. 161. Int. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
HELLEN DE FÁTIMA PALAORO e JEAN CARLO LEECK-.

48. BUSCA E APREENSAO-904/2006-BANCO BMC S/A x
DANIELE CORREA-Ao autor, para retirar os ofícios de fls.
24/32. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

49. USUCAPIAO-954/2006-ONDINA PINTO MASUROSKI
x ESP. JOÃO WASILEWSKI- À parte autora para se manifes-
tar sobre a certidão de fls. 97. -Adv. JOSE NAZARENO GOU-
LART-.

50. SUMARIA DE COBRANÇA-958/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO ARETHUSA x SANDRO LUIZ DA SILVA-Senten-
ca de f. 79... Vistos e examinados estes autos de Ação de Co-
brança, em que é requerente Condomínio Edifício Arethusa e
requerido Sandro Luiz da Silva. Homologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, transação celebrada pelas par-
tes, conforme as condições constantes às fls. 71/75. Em con-
senquência e, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de
mérito. Pagas as custas remanescentes, arquivem-se com baixa
na distribuição. Publique-se.Registre-se. Intimem-se. -Adv.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-.

51. BUSCA E APREENSAO-980/2006-BANCO FINASA S/A
x ANDREIA CATARINA DE OLIVEIRA-Ao autor, para se
manifestar sobre a resposta do ofício de fls. 25. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO-.

52. EXECUCAO DE TITULO-1110/2006-WESTPHALEN
FOMENTO MERCANTIL LTDA x WEDRA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA-Desp. de fls. 40... Sobre o pedido de
fls. 38/39, manifeste-se o executado. Int. -Advs. ELIAS CAR-
MELO PORTUGAL DE LARA, ANA MARIA SILVERIO
LIMA, DIONE BERNARDIN e ANTONIO ELOY BERNAR-
DIN-.

53. BUSCA E APREENSAO-1123/2006-ARAUCARIA ADI-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDSON APA-
RECIDO FERNANDES JUNIOR-Ao autor, para se manifestar
sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls.33/34. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

54. CAUTELAR-1162/2006-CENOFISCO EDITORA DE PU-
BLICAÇÕES TRIBUTARIAS LTDA x CARLOS HUMBER-
TO NERY-Desp. de fls. 501... Por estar em discussão direito
autoral, deve se manter sigilo do presente processo para que
terceiros não tenham acesso aos dados constantes no caderno
processual, razão pela qual defiro o pedido para que os presen-
tes autos tramitam em segredo de justiça, anotando-se, com
destaque, na capa, impedindo-se acesso de terceiras pessoas.
Dando-se seguimento ao que determinado a fls. 493, defiro a
emenda da inicial, recolhendo-se custas e FUNREJUS com base
no novo valor dado à causa. Oficie-se ao INPI nos termos da
emenda da inicial. Cite-se o réu para oferecer defesa no prazo
de 15 dias sob as cominações previstas no art. 285 do CPC. Ao
autor, para retirar o ofício de fls. 499/500, mediante pagamento
de custas no valor de R$ 7,00. -Adv. RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH-.

55. SUMARIA DE COBRANÇA-1204/2006-SERVIÇOS PRO-
CONDOMINOS S/C LTDA. x ANTONIO JOAQUIM DA SIL-
VA SANTOS-Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devolu-
ção da carta de citação juntada as fls.115/116, bem como sobre
a certidão de fls. 117. -Adv. BERENICE APARECIDA GO-
MES RIBEIRO-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-1214/2006-ALICE APARE-
CIDA BUENO e outro x BANCO BANESTADO S/A- Desp.
de fls. 179/181... As partes celebraram ‘CONTRATO POR INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA’, para
aquisição, pelo embargante, do imóvel objeto da matrícula
nº27.141 da 5ª Circunscrição do Registro Imobiliário de Curi-
tiba - PR. Aduz a embargante que por se tratar de contrato que
prevê a cobertura do FCVS - Fundo de Compensação de Vari-
ações Salariais, a competência para julgar a presente demanda
seria da Justiça Federal, vez que a Caixa Econômica Federal é
sucessora dos Créditos do Banco Nacional de Habitação. Ou-
trossim, pugna pela declaração da conexão da presente deman-

da como o processo nº91.00.02271-3, de Ação Ordinária, em
trâmite na Vara Federal do Sistema Financeiro de Habitação de
Curitiba, que teria por objeto o contrato ora exeqüendo. Alega
ainda que houve a cobrança de valores excessivos e indevidos.
Em sede de impugnação, a embargada sustentou que no pre-
sente processo não existe a necessidade da Caixa Econômica
Federal figurar como litisconsorte do embargado, haja vista que
esta sendo executado apenas o valor referente às parcelas em
atraso, não sendo objeto da demanda o FCVS. Afirma a embar-
gada que não há conexão entre a presente demanda e aquela
ajuizada na Justiça Federal, bem como não há excesso de exe-
cução. Passo a decidir: Tem reiterado a jurisprudência o enten-
dimento de que a competência para julgamento das ações que
tenham por objeto contrato em incidam as regras do FCVS é da
Justiça Federal, diante da necessidade de intervenção da CEF.
No Agravo de Instrumento nº 0368853-7/01, da 16ª Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
acórdão proferido em 11/10/2006 restou decidido o seguinte;
‘...’.
Também no Agravo de Instrumento nº0254926-4, do extinto
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, foi proferido o acór-
dão de nº18945, em 04/05/2004, no mesmo sentido;’...’. O Su-
perior Tribunal de Justiça consolidou a orientação jurispruden-
cial acerca da legitimidade passiva da Caixa Econômica Fede-
ral nas ações que versem sobre o Sistema Financeiro da Habi-
tação no sentido de que, havendo cobertura do FCVS, a Caixa
Econômica Federal deve integrar a lide, sendo, por conseguin-
te, competência da Justiça Federal. Não existindo a cobertura
do FCVS, a CEF não é litisconsorte necessária e a competência
é da Justiça Estadual. Como se depreende da letra “C.7” do
contrato objeto da execução (fls. 34), bem como da cláusula
quarta do referido contrato, incidem sobre o mesmo as regras
do FCVS, motivo pelo qual há na demanda a necessidade de
atuação, como litisconsorte, da Caixa Econômica Federal - CEF,
resultando a competência absoluta da Justiça Federal. Pelo ex-
posto, acolho a preliminar levantada pela embargante, reco-
nheço a incompetência deste Juízo e declino a competência à
Justiça Federal. Determino a remessa dos presentes autos, bem
como dos autos de Execução nº30/2005, em apenso, a uma das
Varas das Justiça Federal. Intimem-se. -Advs. JOSIANE RO-
LIM DE MOURA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

57. INDENIZACAO ORD.-1241/2006-VILSON GUMZ x
BANESPA SANTANDER SEGUROS S.A-Desp. de fls. 68/69...
Vistos, O autor sustenta que: a) em razão de oferta feita por
funcionário do réu adquiriu plano de previdência cumulado com
seguro de vida em grupo, assumindo o pagamento de valor
mensal de R4 400,00; b) advertiu ao funcionário do réu que era
portador de deficiência motora e este disse que em caso de não
aceitação da proposta haveria comunicação no prazo de 15 dias;
c) após o débito da primeira parcela houve comunicação da
não aceitação do seguro de vida; d) não havia interesse de sua
parte em continuar com o plano de previdência sem a oferta do
seguro, razão pela qual pediu o respectivo cancelamento; e) a
despeito de diversas tentativas seu pedido não foi atendido e
passados sete meses, os débitos continuam a ocorrer em sua
conta-corrente. Invocando normas do Código de Defesa do
Consumidor pediu pela concessão de antecipação dos efeitos
da tutela visando a suspensão dos débitos das parcelas do pla-
no em questão e restituição dos valores indevidamente cobra-
dos. O pedido de suspensão do débito das parcelas tem caráter
cautelar, enquanto que a restituição dos valores debitados em
sua conta caracteriza-se como antecipação dos efeitos da tute-
la. Pois bem, no que tange à primeira das pretensões entendo
presentes os requisitos legais a autorizar sua concessão. Os
documentos que instruem a inicial demonstram a plausibilida-
de das alegações do autor, pois, contrariamente ao que foi pac-
tuado, o não acolhimento do seguro de vida deu-se após o débi-
to da primeira parcela, o que impediu o autor de promover o
cancelamento imediato do plano. Da mesma forma, diante do
que ordinariamente acontece quando se está a lidar com servi-
ços de atendimento telefônico a consumidores em geral, verifi-
ca-se também suscetível de acolhimento a tese de que tentou
solucionar a questão de forma administrativa. No que se refere
ao periculum in mora, este é notório, vez que a apropriação das
verbas da conta do autor, a despeito de seu manifesto interesse
na rescisão, continua a ocorrer. Por tudo isto defiro a liminar
pleiteada para determinar que a suspensão dos débitos referen-
tes ao plano descrito às fls. 02, sob pena de multa diária equi-
valente a R$ 100,00 (cem reais). No que se refere à restituição
das verbas debitadas em sua conta-corrente, entendo que so-
mente a instrução do feito poderá demonstrar a alegação quan-
to à forma como o contrato foi pactuado, ou seja, se houve
oferta indevida do prosuto. Note-se que o contrato possui dis-
posição expressa referente à carência para saques e valores a
serem deduzidos a título de taxas administrativas. Assim, pelo
menos neste momento não há como promover o acolhimento
do pedido do autor. Veja-se que também não se pode dizer que
haja dano irreparável porque os recursos aplicados estão a con-
tar rendimentos. Cite-se para em 15 dias apresentar contesta-
ção, devendo constar do mandado as advertências dos artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil. Intimações e diligênci-
as necessárias. Ao autor, para pagamento das custas para cita-
ção no valor de R$ 40,00. -Adv. LUCIANO TINOCO MAR-
CHESINI-.

58. BUSCA E APREENSAO-1382/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x DORACI MOSER-Desp. de fls.16... Considerando
que a mora do devedor encontra-se suficientemente comprova-
da (fls.9/11), nos termos previstos no parágrafo 1.º do artigo
3.º, do Decreto-lei 911/69, com as alterações determinadas pela
Lei n.º 10.931/04, concedo a liminar pleiteada, salientando que
05 (cinco) dias após executada a liminar consolidar-se-ão a
propriedade e a posse do bem ao patrimônio do credor, caben-
do às repartições competentes expedir novo certificado de re-
gistro em nome do credor ou terceiro por ele indicado, livre do
ônus da propriedade fiduciária. Cumprida a liminar, cite-se o
réu certificando-o de que: No prazo de 5 (cinco) dias poderá
pagar a integralidade da dívida, segundo os valores apresenta-
dos pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será res-
tituído livre de ônus. No prazo de 15 (quinze) dias, contados da
execução da liminar, poderá oferecer contestação, ainda que

tenha se utilizado do pagamento, caso entenda ter havido paga-
mento a maior e desejar sua restituição. Intime-se Cumpra-se. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

59. RESCISAO CONTRATUAL-1392/2006-HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DO ROCIO LTDA x AIR LIQUIDE BRASIL
LTDA-Desp. de fls. 68/71: Não há nenhum sentido em querer a
autora se valer do preceituado no art. 39, incido I, do CDC a
fim de pleitear a anulação ou rescisão de contrato de forneci-
mento de oxigênio celebrado com a ré porque há disposição no
sentido de que deveria adquirir da ré uma quantidade mínima
de 500m³. Dispõe esse preceito que constitui prática abusiva se
condicionar o fornecimento de produto, sem justa causa, a li-
mites quantitativos. Bem interpretado o preceito por THERE-
ZA ALVIM;’...’. Quer dizer, o sentido da norma é se proteger o
consumidor que queira adquirir maior quantidade do que aque-
le mínimo estabelecido no contrato, de tal forma que lhe deve
ser fornecida quantidade superior, caso queira. Também viável
a exegese de que consumido menor quantidade o consumidor
somente estaria obrigado a pagar pela efetivamente consumida
e não aquela quantidade mínima prevista contratualmente. Só
que no caso concreto não há possibilidade desse tipo de preju-
ízo haja visa que confessou a autora na inicial que pretende o
fornecimento de maior quantidade, 4.000 m³ ou mais de oxigê-
nio, sendo que em nenhum momento afirmou que a ré se recu-
saria a lhe fornecer maior quantidade. Tanto não tem sentido a
pretensão da autora, que recentemente contratou os seviços de
uma outra empresa, a WHITE MARTINS, para fornecimento
de oxigênio, tendo juntado cópia do contrato onde existe tam-
bém uma cláusula idêntica de consumo mínima (cláusula ter-
ceira, fls. 46). Quer dizer, se realmente fosse tão lesivo o con-
sumo mínimo, não teria celebrado um novo contrato, com uma
outra empresa, com a mesma condição. Evidente, assim, que a
autora não tem interesse de agir de reclamar a respeito do con-
sumo mínimo. Na realidade o que a autora quer é consumir
maior quantidade de oxigênio só que com um preço menor do
que aquele fixado contratualmente. Querendo maior quantida-
de de oxigênio, conforme previsto no contrato, teria que utili-
zar o produto da ré, nos termos da cláusula 3ª, que assim pre-
vê;’...’. Note-se que em nenhum momento a autora requereu a
nulidade dessa cláusula, para que pudesse adquirir de outra
empresa maior quantidade de oxigênio, além daquela que con-
sumiria da ré. A pretensão é justamente fazer valer tal cláusula
para rescindir o contrato sob fundamento de que a ré estaria
fornecendo a outros hospitais preço mais baixo, bem como ou-
tras empresas também cobrariam menos. Surpreendentemente,
como já ressaltado, a autora já infringiu a cláusula de exclusi-
vidade contratando uma outra empresa para prestar o serviço, a
WHITE MARTINS, isso em 16/10/2006. ‘Fato consumado’,
agora quer a proteção do judiciário para referendar a rescisão
com a primitiva fornecedora (ré). Reprovável, evidentemente,
a conduta da autora em fazer uma nova contratação sem prévia
autorização judicial, em verdadeiro exercício arbitrário das pró-
prias razões. Já rescindiu de fato o contrato, somente quer refe-
rendar o que já fez extrajudicialmente. Poderia, além do mais,
vir em juízo pedir a revisão do preço do contrato, provar que
precisava de maior quantidade de oxigênio, que a ré lhe forne-
cesse então pelo preço fixado pelo juízo. Precipitadamete veio
em juízo requerer a rescisão do contrato a fim de referendar a
contratação já feita de uma outra empresa para lhe fornecer o
produto, o que deveria ser feito pela ré em razão da cláusula de
exclusividade. Diante de todas essas peculiaridades, impossí-
vel a concessão da tutela antecipada para determinar a rescisão
do contrato, e, automaticamente, considerar que a WHITE
MARTINS assuma a posição da ré, para enxotá-la do hospital,
de tal forma que esta última teria que retirar todos seus produ-
tos dali, o que seria conseqüência da medida, o que inclusive
foi solicitado pela autora. E, mais ainda, não há prova, pelo
menos até o presente instante processual, que a ré tenha cum-
prido o disposto na cláusula 3ª do contrato, já transcrita, que
lhe impunha uma obrigação de fazer, que consistia em apresen-
tar à ré ‘....’. Os documentos juntados com a inicial não com-
provam isso. Cite-se a ré para comparecer na audiência a que
se refere o art. 277 do CPC, que designo para o próximo dia 08/
02/2007, às 15h00min e nesta oferecer defesa sob as comina-
ções previstas no § 2º. Int. -Adv. EDSON GONÇALVES-.

60. SUSTAÇAO DE PROTESTO-1531/2006-ALL AMERICA
LATINA LOGISTICA INTERMODAL S/A x DUTY SISTE-
MAS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS S/A-Desp. de fls.
67... Vistos, A duplicata cujo protesto a autora busca a sustação
tem origem em contrato, o qual tem pedido de rescisão em an-
damento junto à 9ª Vara Cível. A autora alega a necessidade da
sustação em razão do descumprimento da avença. Diante de tal
quadro conclui-se que a medida deveria ter sido distribuída por
dependência ao Juízo da 9ª Vara, vez que a relação entre as
partes já se encontra em discussão. Feitas estas considerações
e diante da evidente conexão dos autos (artigo 103 do Código
de Processo Civil), nos termos dos artigos 103 e 800 do Código
de Processo Civil, declino da competência e determino o enca-
minhamento dos autos à 9ª Vara Cível. Intimações e diligências
necessárias. Desp. de fls. 69... Homologo a renúncia ao prazo
recursal. Int. -Advs. BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO
e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

61. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1) Ação Monitória - BANCO SANTANDER BRASIL S/A X
TURI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros, no valor de
R$ 609,00 + R$ 120,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Blas Gomm Filho e Carlos Henrique Zimmermann;
2) Ação de Busca e Apreensão - BANCO BMG S/A X ROSA-
NE GOMES MARTINS DE LIMA, no valor de R$ 567,00 +
R$ 200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Rosiane
Aparecida Martinez e Carlos Alberto Araújo Rovel;
3) Cobrança Sumária - MARINA COSTA CURTA FALAVINHA
X JORGE IVAN DA SILVA PAIM e outro, no valor de R$ 241,50
+ R$ 80,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Cezar Ro-
drigo Moreira;
4) Ação de Busca e Apreensão com Pedido de Liminar - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) X MARCIA BANDEI-
RA, no valor de R$ 609,00 + R$ 200,00 (O.J.) + R$7,00 (AU-
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TUAÇAO) - Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani;
5) Alvará Judicial - JOÃO EDSON CARDOSO e outros, no
valor de R$ 304,50 + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Célio Bit-
tencourt Sangaletti.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 232/2006 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA E CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELO
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1. RESSARCIMENTO-146/1991-BANCO AGRIMISA S/A x
ADALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA-Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.
Atendendo portaria interna . -Advs. ADILSON LUIS FERREI-
RA e SOLANGE CANDIDA WUICIK-.

2. SUSTACAO DE PROTESTO-1002/1992-TV BARIGUI
LTDA x J. OTTO & ASSOCIADOS S/C LTDA- Intime-se a
parte Requerente para os fins do depacho de fl. 85, no endere-
ço constante na certidão de fl. 96. Int. -Adv. ESTEFANO ULAN-
DOWSKI-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-207/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JUNES PRUNES e
outro-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -
Adv. IDELANIR ERNESTI-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1069/1995-BAN-
CO BANORTE S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS
S/A e outros- Ciência da juntada do ofício. Int. -Adv. LACIR
GUARENGHI-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-350/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x VENTURA - COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro- Inicialmente e, por
cautela, deve ser oficiado à instituição financeira a que se refe-
re a parte Exequente, para que informe se a conta do executado
não é destinada a crédito de seus salários e, em caso negativo,
comunique ao Juízo a existência de ativos financeiros passi-
veis de constrição. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e EL-
CIO LUIZ KOVALHUK-.

6. ORDINARIA DE COBRANCA-622/1996-ASFALTOS CA-
LIFORNIA LTDA x EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL
S.A.- Às partes para manifestação sobre o laudo no prazo legal.
Atente a escrivania para a formulação de novo volume, obser-
vadas as disposições do Código de Normas da Douta Correge-
doria - Geral da Justiça. Int. -Advs. ANTONIO CARLOS VI-
EIRA RAMOS, CLAUDIO MARIANI BERTI, CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e EDSON ISFER-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-662/1996-IOLE-
TE FERREIRA SHIBAYAMA x SEGURADORA GRALHA
AZUL- Defiro fl. 199, em termos, porquanto o valor antecipa-
do à fl. 192 poderá ser levantando através de alvará, conside-
rando que não haverá mais necessidade de citação para o pro-
cesso de execução em tela. Ademais e, se for necessário a ex-
pedição de mandado de penhora e avaliação, poderá a parte
promover o depósito da diferença. Assim e, tendo em vista as
modificações introduzidas no Código de Processo Civil pela
Lei n.° 11.232/05, intime-se a parte Devedora, para cumpri-
mento voluntário da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de incidência da multa de 10% prevista no artigo 475,
inciso J, do Código de Processo Civil. Intimem-se. -Advs.
WELLINGTON ANDRAUS, ILKA REGINA DE LARA COR-
REA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-.

8. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-948/1996-JOAO AN-
DRE PAGODO x ISMAEL BATISTA- Intime-se a parte credo-
ra pessoalmente através de carta com ARMP e seu Advogado

pelo DJ, para que diga sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquiva-
mento. Int.-Advs. MAURICIO VIEIRA e ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO-.

9. COBRANCA-1171/1996-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ITATIAIA x BENEDITO DE BARROS- Defiro
pleito de vista de fl. 237, com as cautelas de praxe. Int.-Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e CLAUDINEI BELA-
FRONTE-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1207/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VITO
PASSERA e outro- Inicilamente, deve a parte exequente escla-
recer se insiste na citação postulada a fl. 250, advertido que os
atos de constrição somente poderão se processar por ato depre-
cado. Int.-Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, VALQUIRIA APARECIDA DE CAR-
VALHO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK-.

11. EXECUCAO-39/1997-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ANDREA LEONTINA VARGAS
DO NASCIMENTO- Digam as partes acerca da conta geral no
valor de R$ 22.680,13. Int. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

12. ALIENACAO JUDICIAL-728/1997-VERA MARIA ZA-
NAO e outros x ANTONIO GASPAR ZANON- Inicialmente,
necessário a atualização da avaliação a que se refere o terceiro
parágrafo de fl. 86.Ao Sr. Perito, pois, para as diligências ne-
cessárias, certo que aos Exeqüentes incumbirá antecipar os
honarários exigidos.Int.-Advs. VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO, JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO CAMPO e
CARLOS ALBERTO FRANK-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-784/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x ACEPLAST IND.
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. e outros-Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.Atendendo portaria interna . -Advs. MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS e ERLON DE FARIA PILA-
TI-.

14. SUSTACAO DE PROTESTO-1106/1998-INDUSTRIA E
COMERCIO DALLEGRAVE S.A. x ECOPAPER COM. DE
PAPEIS- Como nova data para audiência prevista no rito sumá-
rio, designo o dia 28/02/2007, às 13:45 horas. Expeça-se man-
dado de citação observado o endereço informado à fl. 63, tanto
para este quanto da cautelar em apenso, advertida a parte Re-
querente, que deverá suportar as cautelas de ambas diligências,
complementando,se for o caso, o valor que antecipou à fl. 64.
Manifeste-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça - des-
conhecida. Int. -Adv. CARLOS ROBERTO ARAUJO-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-416/2000-NOE-
LIA SOARES DA SILVA x DORCAS FALCAO WOLF- A pe-
tição de ff. 155 deve ser desentranhada porque firmada pela
parte Exeqüente, sem capacidade postulatória. Ora, se a parte
não está satisfeita com a atuação de seu procurador deve revo-
gar a procuração a ele outorgada, posto que não é incumbência
do Juízo diligenciar nesse sentido. No mais, não havendo ma-
nifestação da parte Credora, através de advogado, encaminhem-
se os autos ao arquivo provisório. Intimem-se -Advs. ANTO-
NIO NEIVA DE MACEDO FILHO, JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK e MARCELO KINTZEL GRACIANO-
.

16. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO-538/2000-JOSE
CARLOS FELICIANO MOREIRA e outro x BANCO BRA-
DESCO S/A- à vista do desinteresse da parte Exequente, ca-
racterizado pelas certidões lançadas no verso de fl. 348, arqui-
vem-se, provisóriamente, se não houver impulso da parte Cre-
dora no prazo de cinco dias. Int. -Advs. MURILO CLEVE
MACHADO, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-
.

17. ANULATORIA C/ TUTELA-549/2000-IDA HARTMANN
DE LIMA x ALISSON ANTHONY WANDSCHEER- Defiro
pleito de vista de fl. 333, por cinco dias, observadas as cautelas
legais. Int. -Advs. MARCIO HOFMEISTER, AIRTON SAVIO
VARGAS e DANIELI DUDECKE-.

18. USUCAPIAO-566/2000-VALDEMIRO ALVES DE RA-
MOS e outro x CAOA SEGUROS DO BRASIL e outros- À
vista do desinteresse caracterizado pelas certidões de fl. 204
vº, concedo prazo de cinco dias para que os requerentes dêem
andamento no processo, sob pena de extinção e arquivamento
por abandono da causa. Int. -Adv. SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-593/2000-OSNY
WESTPHAL x CRAINER GALVAO DA SILVA- Sem razão a
parte Exeqüente em sua argumentação de fl. 107, porquanto a
complementação exigida pelo Sr.Oficial de Justiça diz respeito
à indispensável intimação do credor fiduciário, em razão da
penhora que incidirá sobre os direitos que a parte Executada
detém sobre o bem gravado com alienação fiduciária. Assim,
deve promover a antecipação das custas do Sr. oficial de justi-
ça. Int. -Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-.

20. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1311/2000-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JU-
AREZ RANGHETTI OFICINA ME e outros- Atenda o exe-
quente o requerido pelo Curador Espacial. Int. -Advs. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-.

21. EXECUCAO DE SENTENCA-758/2001-JOSE DE JESUS
MELO x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Ci-
ência as partes da juntada da cópia do agravo.Int-Advs. LIANA
MARIA TABORDA RAMOS, ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-.

6ª Vara Cível
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22. INVENTARIO-1472/2001-CLEA MARIA RIBEIRO GAR-
CIA x ESP. AMAURI GARCIA- REPUBLICADO POR NÃO
TER CONSTADO NA PUBLICAÇÃO ANTERIOR O NOME
DO PROCURADOR DOS DEMAIS HERDEIROS. - A bem do
contraditório, manifestem-se os demais herdeiros sobre o ale-
gado pela Inventariante na petição de fls. 239 a 242. De qual-
quer modo, ficam as partes advertidas que, não sendo possível
a conversão para o rito de Arrolamento, o inventário terá pros-
seguimento, todavia, as questões de alta indagação deverão ser
abatidas nas vias ordinaárias. Intimem-se. -Advs. EUCLIDES
R. FACCHI e ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-.

23. CUMPRIMENTO OBRIGACAO FAZER-1573/2001-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO x RADIO CONTINENTAL DE CURITIBA - REDE
MELODIA e outros—Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com postagem
ou custas do Sr.Oficial de Justiça. -Advs. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS, ALCEU CARLOS PREISNER JUNIOR e NES-
TOR VALDO VISINTIM-.

24. ANULATORIA-674/2002-VALMIR LUIZ DE ANDRADE
e outro x NERCY NUNES DE CRISTO BADOTTI- Proceda a
Escrivania a correta juntada das petições de fls. 194 e seguintes
destes autos aos autos n°1.303/95, ao qual referem-se. Deste
modo, esvaziou-se o objeto da Exceção de Pré-Executividade,
conforme o contido na petição de fls.210-211, onde o credor
excluiu o valor dos honorários advocatícios, os quais serão co-
brados nos autos próprios. Sobre a impugnação à avaliação,
intime-se o Sr. Avaliador a se manifestar. Deverão as partes
observar o correto endereçamento (n° do autos) nas petições,
para evitar tumulto processual, uma vez que há execuções nos
dois processos apensados . -Advs. ALEXANDRE BROWN
PALMA, MARCEL EDUARDO DE LIMA, LUIR CESCHIN e
ALEXEY GASTAO CONSELVAN-.

25. ORDINARIA DECLARATORIA-40/2003-LUCIANA REIS
DE MATOS x SANDRA CRISTINA DO ESPIRITO SANTO
COELHO DA CRUZ- Deixo de receber a apelação de fls. 189
e seguintes, ante a sua flagrante deserção. Ora, o preparo das
custas deveria ter sido promovido de forma conjunta com a
protocolização do recurso em Cartório, ou seja, no dia
23.10.2006 que, frise-se, era o último dia do prazo. Todavia, o
preparo foi promovido em 24.10.2006, como se vê da guia de
fl. 197, logo, o recuso não deve ser recebido. Oportunamente,
certifique-se o trânsito em julgado desta sentença, manifestan-
do-se, a parte Exeqüente, em seguida. Intimem-se -Advs. LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES
e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

26. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-69/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO KARINA x LUIZ ALBERTO VON KRU-
GER- Defiro fl. 132. Oficie-se à Receita Federal como preten-
dido, desde que a parte comprove que recolheu a DARF exigi-
da pelo fisco. Int. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

27. ORDINARIA C/ TUTELA-208/2003-SUPERMERCADO
GABAO LTDA x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e ou-
tro-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -
Advs. ADEMIR DA SILVA, TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-215/2003-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
MARCIO BIEDA DE FREITAS e outro- No mais e, antes de
designaer datas para praceamento, tendo em vista o decurso
decorrido (despacho de fl. 111), determino o cumprimento do
item 5.8.8.2, do Código de Normas da douta Corregedoria -
Geral da Justiça. Int. -Advs. MARCELO M. BERTOLDI, BER-
NARDO STROBEL GUIMARAES, MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

29. COBRANCA-360/2003-IRMAOS JANISKI LTDA x LU-
CIANO GUERREIRO- Aguardando a retirada dos ofícios. Int.
-Advs. SERGIO LIMA CONTER FILHO e EVERTON FELI-
ZARDO-.

30. MONITORIA-525/2003-CARLOS ROBERTO CARDOSO
x ANGELO TADEU DALPRA- Aguardando a retirada da carta
precatória. Int. -Advs. SHIRLEY TEREZINHA BONFIM e
SOLANGE MARY F. SILVA-.

31. INVENTARIO-558/2003-AMELIA XAVIER COSTA x ESP.
FERNANDO COSTA- Inicialmente, deve o herdeiro que pos-
tula o cargo de inventariante, informar ao juízo da possibilida-
de de tramitação do processo pelo rito de Arrolamento. Int. -
Adv. MARIA CECILIA PALMA-.

32. INDENIZACAO C/ TUTELA-597/2003-DORIVAL DA
SILVA x C&A MODAS MAGAZINE LTRA e outro- Manifes-
te-se acerca do retorno do ofício e documentos juntados. Int. -
Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR BARBO-
SA e SANDRO BALDUINO MORAES-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-715/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDSON DO CARMO FILHO-
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -Advs.
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS e ENEIDE LUCIA BO-
DANESE-.

34. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-763/2003-IRANI
DE OLIVEIRA NOVAKI x PANAMERICANO ADM. DE
CARTOES DE CREDITO S/A- Defiro o pleito de fl. 164. Ten-
do em vista as modificações introduzidas no Código de Proces-
so Civil pela Lei n.° 11.232/05, intime-se a parte Devedora,
para cumprimento voluntário da sentença (honorários advoca-
tícios em favor da procuradora do Requerente - R$401,80 - fl.
159), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da
multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J, do Código de
Processo Civil. Intimem-se. -Advs. ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, ADRIANO MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO
REBELLO-.

35. DECLARATORIA C/TUTELA-830/2003-ATICO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BLOCAUS PRE FA-
BRICADOS LTDA- Digam as partes, no prazo igual e sucessi-
vo de 10 dias sobre o laudo, iniciando o prazo pela parte autora
e em seguida a parte requerida. Int. -Advs. ARIVALDIR GAS-
PAR, LAUREDSON DOS SANTOS, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-.

36. RESSARCIMENTO-876/2003-PHENIX SEGURADORA
S/A x MARGARETH ALVES TRINDADE-defiro fls. 70/72.
Tendo em vista as modificações introduzidas no Código de Pro-
cesso Civil pela Lei 11.232/05, intime-se a parte devedora para
cumprimento voluntário da sentença, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de incidência de multa de 10% prevista no artigo
475, inciso J, do Código de Processo Civil. Int.-Advs. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, CARMEN IRIS PARELLADA
NICOLODI e JOSE CARLOS ROSA-.

37. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-905/2003-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO ENERGIA LTDA- Inicialmente, desentranhe-se o man-
dado para penhora de bens que forem encontrados no endereço
indicado à fl. 307, para o que deverão ser antecipadas as custas
com a diligência. No que respeita à pretensão de desconsidera-
ção da personalidade jurídica da Executada, será apreciada
oportunemente. Int. -Advs. MARCELO CLEMENTE BASTOS,
CAMILA MARANHO RIBAS e AMARILIS VAZ CORTESI-.

38. COBRANCA-1023/2003-CONDOMINIO ED. CARLOS
GOMES II E IV x ANA CRISTINA DE CASTRO LIMA- Con-
siderando que o processo já está em fase de execução, deve a
parte Exeqüente esclarecer se com a pretensão de fl. 196 está
desistindo do processo de execução, caso em que o processo
será extinto, todavia, com amparo no artigo 569 do Código de
Processo Civil, diferentemente do fundamento legal invocado.
Int. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

39. BUSCA E APREENSAO-1042/2003-BANCO BMG S/A x
JOAO OLIVERIO DOS SANTOS-Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.
Atendendo portaria interna . -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA e DALIZA VARGAS TONON-.

40. PEDIDO DE LIBERACAO-1082/2003-ASSUELES WAG-
NER DE SOUZA x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo
portaria interna . -Advs. ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-.

41. BUSCA E APREENSAO-1242/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINAN. INVEST. x JOSE COSTA FARIAS-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN,
LEONARDO WERNER P. DA SILVA, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

42. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1259/2003-ISAI-
AS RIBEIRO DE ANDRADE NETO x BANCO DO BRASIL
S/A e outro- Ciência da manifestação do Sr. perito. Int. -Advs.
ARARINAN KOSOP, ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA,
LUIZ RENATO KNIGGENDORF, ACACIO CORREA FILHO
e ESTEVAO LOURENÇO CORREA-.

43. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1368/2003-SIMONE
SANZOVO x MAXI ESTAMPA COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA-Manifeste o autor sobre a resposta da Receita
Federal. -Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-.

44. COBRANCA-1390/2003-SOCIEDADE PARANAENSE
DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURADORA S/A- Às
partes para manifestação acerca do aludo pericial de fls. 3361 e
seguintes, na forma do que dispõe o parágrafo único, do artigo
433, do CPC. Aguardando a retirada do ofício. Int. -Advs.
ERALDO LUIZ KUSTER, LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1416/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON AUREO CARDOSO PERES
FARIAS- defiro fl. 91. Oficie-se como pretendido desde que
recolhida a DARF exigida pela Receita Federal. Também, deve
a parte exequente, também, esclarecer qual informação preten-
de seja prestada pela COPEL. Int. -Advs. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-.

46. DECLARATORIA C/TUTELA-1487/2003-EDUARDO
REBEL x ALLIED TITANIUM LTDA - PRODUTOS ODON-
TOLOGICOS- Manifeste-se acerca da certidão de fl. 228vº
acerca da penhora on line. Int. -Advs. MIGUEL HILU NETO e
HALLEY LOPES BELLO NETO-.

47. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1526/2003-LIN-
DINALVA NUNES DE ARAUJO x GALBAS RODRIGUES
ALVES e outros- Diligencie a Escrivania para a formação do
segundo volume na forma determinada no Código de Normas
da Douta Corregedoria - Geral da Justiça, providência que de-
verá ser adotada, sempre, em casos análogos. As partes Reque-
rente e Requerida CASHCRED para, no prazo de cinco dias,
atender o quanto lhes competir no despacho de fls. 334/335,
sob pena de se presumir que não têm mais interesse na oitiva
das testemunhas mencionadas no dito despacho. Intimem-se -
Advs. NEUDI FERNANDES, OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES, JOAO PAULO BOMFIM e NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

48. BUSCA E APREENSAO-3/2004-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC. INVEST. x PEDRO ANTONIO TRIER-
VEILER- Inicialmente e, tendo em vista o decidido em grau de
recurso, deve a parte Requerente trazer aos autos, cópia do re-
curso de agravo de instrumento convertido em retido. Int. -Advs.

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e
JOSE TELLES DO PILAR-.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-101/2004-L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
CLAUDIR JOSE VICENTE e outro- Defiro pedido formulado
pela parte Exequente às fls. 108/109. Antecipadas as custas do
Sr. oficial de Justiça, desentranhe-se o mandado para penhora
e demais atos como requerido. Int. -Advs. AURELIANO PER-
NETTA CARON e CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-196/2004-MA-
TREG VEICULOS LTDA x ALARMSAT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SE e outros-Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -Advs. WASCIS-
LAU MIGUEL BONETTI, TATIANA ORLANDI, ROGERIO
POPLADE CERCAL, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE, JOSE ANTONIO DO VALE e ADRIANO CARLOS
SOUZA VALE-.

51. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-221/2004-LUIZ
GERMANO BERNARTT JUNIOR x EVERSON ALESSAN-
DRE LORENZETTI DE SOUZA e outro- À vista do desinte-
resse configurado pelas certidões de fl. 47vº, concedo prazo de
cinco dias para que o Requerente dê andamento no processo,
sob pena de extinção e arquivamento por abandono da causa.
Int. -Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA e ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI-.

52. INTERDICAO-275/2004-ROSANGELA DOS SANTOS
TESSARI x SILVIA DOS SANTOS- Intime-se a Curadora, pes-
soalmente, através de carta com AR para que, no prazo de cin-
co dias, atenda o quanto lhe competir para atendimento do r.
pronunciamento ministerial de fl. 86, sob pena de ser destituí-
da do encargo, sem prejuízo das sanções penais que vier a in-
correr, se configuradas as hipóteses de crime de desobediência.
Int. -Adv. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA-.

53. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-360/2004-PAU-
LINO ALVES DA SILVA x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A- Ao banco requerido, inicialmente para dizer do
interesse na realização da prova pericial, ciente das consequen-
cias advindas da inversão do ônus da prova, caso abdique da
prova técnica. Int. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

54. BUSCA E APREENSAO-525/2004-BANCO DIBENS S/A
x JOY MESSIAS- Aguardando a retirada do ofício. Int. -Advs.
VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO-.

55. HOMOLOGACAO DE ACORDO-534/2004-ONIWALDO
ANTONIO PINTO x VOLKSWAGEN SERVICOS S/A- Em
atendimento à r. cota ministerial de fl. 82, intime-se a parte
requerente, através de Oficial de Justiça como diligência do
Juízo, para que no prazo de 48 horas dê andamento no proces-
so, sob pena de extinção e arquivamento por abandono da cau-
sa. Int. -Advs. MARIA JUSSARA FONSECA e ANNA PAULA
DE ARAUJO GOES-.

56. COBRANCA-614/2004-BANCO DO BRASIL S/A x STRU-
CK HOTELARIA LTDA e outros-Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -Advs. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e HELIO LUIZ DRES-
SENO-.

57. DECLARATORIA DE NULIDADE-628/2004-ALEXAN-
DRINA APARECIDA DE CAMARGO e outro x MADELCO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- A parte
Requerida pretende, novamente, a redução dos honorários pe-
riciais, todavia, não trouxe novos argumentos capazes de sus-
tentar a alegação do valor excessivo dos honorários periciais
que, frise, foram bem justificados pelo Sr. Perito às fls. 219 a
222. Portanto, mantenho os honorários periciais, já reduzidos,
concedendo à parte Requerente, o prazo de dez dias para que
seja promovido o depósito da primeira parcela, sob pena de
preclusão. Intimem-se -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

58. BUSCA E APREENSAO-639/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ADEVENTINO MARIA DE FREITAS- Aguar-
dando a retirada do edital. Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA
e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

59. CONDENATORIA-710/2004-CILA REGINA SCHULMAN
x CLAUDIO HUMBERTO OLIVEIRA ROSA E SILVA- De-
preque-se como requerido nas fls. 69, com prazo de 180 dias
para cumprimento. Aguardando a retirada da carta precatória.
Int. -Advs. WALTER BRUNETTA FILHO e FRANCISCO D.
ALPENDRE DOS SANTOS-.

60. BUSCA E APREENSAO-777/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x VANDERLEI SUTIL RO-
DRIGUES- Ciência do retorno do ofício. Int. -Advs. TONI
MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO-.

61. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-819/2004-FRAN-
CISCO RODRIGUES DA COSTA x DALVA MARIA DA SIL-
VA e outros-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça. -Advs. ELENI MORAES BARROS e
CARLOS ALBERTO FRANK-.

62. COBRANCA-835/2004-MALI TEREZINHA BLASCZYK
x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outro- À
vista da certidão de fl. 173 vº, na esteira do segundo parágrfo
de fl. 172, às partes para, no prazo sucessivo de dez dias, inici-
ando pela parte requerente, apresentarem suas alegações finais,
através de memoriais. Após, voltem conclusos para sentença.
Int. -Advs. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, SERGIO
DE ARAGON FERREIRA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-.

63. BUSCA E APREENSAO-1044/2004-BANCO BMC S/A x
RHUAN CARLOS CORDEIRO-Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça - desconhecido. -
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e VINICIUS GON-
ÇALVES-.

64. COBRANCA-1087/2004-CONDOMINIO WINTER HAUS
RESIDENCE x MARIA EMIDIA DA SILVA- Manifeste-se acer-
ca da juntada do mandado. Int. -Advs. KARINA SANTINA DE
OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

65. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1149/2004-DA-
NIELA CARNEIRO KHOURI x BANCO HSBC S/A- Antes de
proferir decisão saneadora, tendo em vista a manifestação da
Requerente às fls. 279 a 281, concedo prazo de cinco dias para
que formule proposta objetiva de acordo, sobre ela manifestan-
do-se a parte contrária, em seguida. Não alcançado êxito nas
tratativas, o processo será saneado, ou julgado no estado em
que se encontra, se for o caso, independentemente da realiza-
ção da audiência prevista no artigo 331, do Código de Processo
Civil. Intimem-se -Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI, KELLY
CRISTINA WORM e MARIANA ESPER NICOLETTI-.

66. DECLARATORIA C/TUTELA-1218/2004-JUCIMARA
GONCALVES FREITAS e outros x BRASIL TELECOM S/A-
1. Recebo o(s) recurso(s) de fls. 119 e seguintes, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime(m)-se a(s)
parte(s) apelada(s) para responder (em) (CPC, art. 518), no prazo
de quinze (15) dias (CPC, art. 508). 3. Lance-se certidäo a que
se refere o Código de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. -
Advs. JONAS BORGES, SILVIANI IWERSON BARONE e
CRISTIANE RATIER-.

67. USUCAPIAO-1243/2004-IRENE VIEIRA DA COSTA x
TRANS IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS- Ciência a parte autora da petição e documento junta-
dos. Int. -Advs. VICENTE PAULA SANTOS, ELMIRA MUL-
LER e GIOVANI ORTOLAN-.

68. BUSCA E APREENSAO-1258/2004-BANCO FINASA S/
A x CELSO MENITAL DA SILVA- Ciência ao requerente que
deverá acostar, em cinco dias, o original do substabelecimento,
sob as penas da lei. No mais, depreque-se para cumprimento da
liminar no endereço indicado à fl. 78. Aguardando a retirada da
carta precatória. Int. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

69. ORDINARIA DE COBRANCA-1365/2004-MILTON FER-
NANDO SESTI NEVES x PHENIX SEGURADORA- A prova
oral é desnecessária ao julgamento do feito, podendo este ser
julgado no estado em que se encontra. À conta e preparo. Int. -
Advs. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e JACKSON
GLADSTON NICOLODI-.

70. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1379/2004-MARA
MARLI MENDES MORONI x JOSE DONIZETTI VIANA-
Aguardando a apresentação do resumo para expedição do edi-
tal. Int. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

71. ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1397/2004-
ADELERMO DE CAMARGO NETO x PUCCINELLI & CIA
LTDA - GAZETA DA ZONA NORTE- Aguardando a retirada
do ofício. Int. -Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-.

72. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1482/2004-MORUM
NEHME e outro x EMBRATEL - EMPRESA DE TELECO-
MUNICACOES S/A e outro- Antes de proferir sentença, deter-
mino a expedição de ofícios à SERASA e ao SPC da Associa-
ção Comercial do Paraná para que mencionados órgãos infor-
mem por quanto tempo o nome do primeiro Requerente perma-
neceu em seus cadastros. Após tal informação, cientes as par-
tes, voltem. Aguardando a retirada dos ofícios. Int. -Advs. ARI-
ANE FERNANDES DE OLIVEIRA, SILVIA ROBERTA COS-
TA SEQUINEL, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

73. EXECUCAO HIPOTECARIA-1537/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA DE OLIVEIRA- Ciência da resposta
dos ofício. Int. -Adv. TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARETO-.

74. BUSCA E APREENSAO-83/2005-BV FINANCEIRA S/A
- CRED. FINANC. INVES x MICHELE KATHELINE PEREI-
RA-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.Atendedo portaria interna . -Advs.
DANIEL BARBOSA MAIA, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, PETER-
SON ZANCANELLA e ALINE FERNANDA PEREIRA-.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-162/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x NEIDE FERNANDES DA SILVEIRA
e outro- Aguardando a retirada dos ofícios. Int. -Adv. DANIEL
HACHEM-.

76. ARBITRAMENTO DE ALUGUERES-288/2005-ROBER-
TO TADEU DA SILVA x TANIA MARA SILVA- Manifestem-
se as partes acerca do laudo de fls. 144 e seguintes, no prazo
legal. Int. -Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE, ROSA-
LINA MUSTASSO GARCIA e KARIN HASSE-.

77. ADJUDICACAO-319/2005-EDILENE APARECIDA PU-
CHA x JOAO PINTO MARTINS-Intime-se para, em 10 (dez)
dias, emendar a inicial adequando-a ao procedimento sumário,
nos termos do artigo 276 do CPC, sob pena de preclusão na
realização de provas. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-.

78. BUSCA E APREENSAO-350/2005-BANCO FINASA S/A
e outros x ISRAEL CAMILO DA SILVA- Inicialmente e, a vis-
ta das petições de fl. 65 e 67, deve ser esclarecido ao Juízo o
causídico que, efetivamente, representa os interesses do Re-
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querente. Int. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

79. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-376/2005-COMER-
CIAL E COMISSARIA LTDA x OLIVIA APARECIDA PROH-
MANN DE LIMA- tendo em vista a intenção de fl. 44, da parte
Exequente, arquivem-se, provisóriamente, desde que efetuado
o preparo de eventuais custas. Int. -Adv. SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO-.

80. MONITORIA-408/2005-AGUA MINERAL TIMBU LTDA
x DABEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA- Com ra-
zão a parte Requerente em sua manifestação de fls. 182/183,
porquanto os memoriais oferecidos pela Requerida às fls. 177/
178, ultrapassaram, em muito, o prazo assinalado no termo de
fl. 163, que fixava o prazo de 04.09.2006, todavia, ditos me-
moriais foram protocolizados em 13.09.2006, devendo, portanto,
serem desentranhados e colocados à disposição da parte. Opor-
tunamente, depois de escoado o prazo para eventual recurso,
voltem para sentença. Intimem-se -Advs. ENRICO LUIZ PE-
REIRA OLIVEIRA SOFIAT, CAROLINA VIECELLI BESEN
e NEIVA DE NEZ-.

81. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-489/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A - CRED. FINANC. INVES x CESAR AUGUSTO
RIBEIRO SANTOS- Ao autor para prosseguimento do feito,
retirando os oficios expedidos para o devido cumprimento. Int.
-Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA e
PETERSON ZANCANELLA-.

82. EXECUCAO-571/2005-RENATA CLAUDIA S. CURY x
INDUSTRIA METALURGICA PARANAENSE S/A E COM.
INPAR- Ciência da resposta do ofício às fl. 69. Int. -Adv. MAG-
NA JOELMA VACCARELLI-.

83. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-595/2005-AN-
DREA GOMES GUEDES x BANCO CACIQUE S/A- Faculto
às partes o prazo igual e sucessivo de dez dias, para apresenta-
ção de alegações finais, por memoriais, iniciando pela Reque-
rente. Oportunamente, voltem conclusos para sentença. Int. -
Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, SIGIS-
FREDO HOEPERS e ANA LUCIA SILVA E SILVA-.

84. ALVARA JUDICIAL-659/2005-F.C.P.N. x E.J.- Com razão
o Ministério Público em seu parecer de fls. 284/285. Conside-
rando que o interditado já possui curador, desnecessário, por
ora a nomeação de advogado para atuar no feito, sem olvidar
que o Ministério Público está a atuar no feito. Oportunamente,
e se houver conflitos de interesses, a qustão poderá ser reapre-
ciada. Intime-se para depósito dos honorários periciais e, após,
intime-se o Sr. Perito para realização dos trabalhos no prazo de
60 dias. Int. -Advs. RENATA FRANCO TREVISAN, LUCIA-
NO LEONARDO DE LIMA, EDUARDO VICTOR
ABRAHAM e MANOEL DINIZ NETO-.

85. EXECUCAO HIPOTECARIA-719/2005-BANCO ITAU S/
A x PAULO SAKAI e outro-Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. Atenden-
do portaria interna . -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES
RAPOSO-.

86. INVENTARIO-856/2005-ELIZABETH DE SOUZA ROSA
x ESP. ANTONIO GONCALVES DE SOUZA e outro- inicial-
mente e, a bem do contraditório, manifeste-se o herdeiro AN-
TENOR DE JESS SILVA DE SOUZA, sobre os socumentos de
fls. 47 a 51, que acompanharam a petição de fl. 46. Desde já,
ficam os herdeiros cientes que o pedido de isenção de paga-
mento de impostos, deve ser buscado na esfera administrativa.
Int. -Adv. EDSON HABTSBACH-.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1074/2005-
QUINTINO E CRUZ LTDA x M.A. BRITO & CIA LTDA-
Aguardando a retirada dos ofícios. Int. -Adv. ANTONIO ER-
NESTO DE LIMA-.

88. BUSCA E APREENSAO-1102/2005-BANCO ITAU S/A x
EVA APARECIDA HENNING BREDOW-Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. Atendendo portaria interna . -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA e DANIELE DE BONA-.

89. EXECUCAO-1236/2005-ROSANGELA ANGELI TEIXEI-
RA x WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA- Não há
como ser deferido o pleito de arresto formulado à fl. 110, posto
que a parte Executada já foi regularmente citada. Assim, deve a
parte Exeqüente antecipar as custas para que o Sr. Oficial de
Justiça diligencie no sentido de localizar bens passiveis de cons-
trição como postulado. Quanto ao pedido de ofício ao Banco
Central, entendo mais célere seja procedida a verificação junto
ao sistema BACEN-JUD, para averiguar a existência de ativos
financeiros passiveis de constrição. Por fim, resta indeferido o
pleito de inclusão de honorários à base de 20%, posto que já
arbitrados no despacho inicial. Intimem-se -Adv. ALMIR KU-
TNE-.

90. ANULATORIA-1250/2005-ADRIANA CICHELLA GO-
VEIA e outros x ARINO CICHELLA e outros- À parte exe-
quente para dar impluso à execução, sob pena de arquivamen-
to, considerando a certidão de fl. 46vº. Int. -Adv. IVANI FLO-
RIANO FRARE ASSIS-.

91. DECLARATORIA DE NULIDADE-1255/2005-PAULO
SERGIO BARBOSA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Digam as partes sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito no valor de R$1.800,00. Int. -Advs. MOYSES GRIN-
BERG e FERNANDA FORTUNATO M. PARUCKER-.

92. EXECUCAO HIPOTECARIA-1294/2005-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CLEODETE TEIXEIRA DE
MELO- Aguardando a retirada do ofício. Int. -Adv. LEONEL

TREVISAN JUNIOR-.

93. INDENIZACAO C/ TUTELA-1420/2005-KATIANA MO-
RES x SET - SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI-Diga o
requerente se pretende executar a sentença. -Advs. SERGIO
MORES, ISABELA MANSUR SPERANDIO e JOSE ROBER-
TO SPERANDIO-.

94. REVISIONAL DE CONTRATO-1430/2005-ELIZABETE
DE FATIMA CORDEIRO MENDES DA SILVA x BANCO FI-
NASA S/A- À vista do decidido em grau de recurso, fls. 159 a
165, que inverteu o ônus da prova, informem as partes do inte-
resse na realização da prova pericial, advertido o banco Reque-
rido, das consequencias advindas da inversão, caso abdique de
produzir a prova. Int. -Advs. RENATO GOLBA, MURILO
CELSO FERRI, NELISSA ROSA MENDES e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-.

95. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1471/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ARETUSA INACIO LEMA- 1. De-
firo o pleito de conversão da ação de busca e apreensão em
ação de depósito requerida nas fis. 46 e seguintes, e com fun-
damento no art. 4° do Decreto Lei n. 911/69, com redação da
Lei n. 6071/74, converto a ação de busca e apreensão em depó-
sito. Anote-se nos registros, na autuação e distribuidor. 2. Cite-
se o requerido, na forma do art. 902 do CPC, para em 5 dias,
entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o equiva-
lente em dinheiro, que donforme entendimento pacifico do STJ
é o valor do próprio bem, salvo se o débito for menor, devendo
este prevalecer, por ser menos gravoso do devedor (STJ - RESP
164961), e, ainda conteste ação (CPC, art. 902, inciso III). 3.
Já em relação ao pedido de prisão civil, indefiro, com base no
Enunciado n. 17 do E. Tribunal de Alzada do Estado: “ n. 17.
“Não cabe a prisão do “depositário infiel” nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir ie contrato de depósito típico.” (STJ - REsp n. 125.07
- , rel. Min. Athos Carneiro; REsp n. 149.518, rel. Min. Ru
Rosado; Resp n. .462-GO. TAPR - HC n. 186.799-2, de L dri-
na, rel Min. Ruy Cunha). Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA - PROIBIDO-.

96. INDENIZACAO-1502/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x SERRALHERIA E VIDRA-
CARIA GUABI LTDA- Tendo em vista a manifestação de fl.
86 a 91, cumpra-se a decisão de fl. 86 e verso. Int. -Advs. ELAI-
NE SANCHES e CESAR RICARDO TUPONI-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-204/2006-SOLANGE DO
ROCIO ALVES DE OLIVEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO
ILHA DO ARVOREDO- Defiro pleito de vista de fl. 54, venci-
das as cautelas de estilo. oportunamente voltem conclusos, in-
clusive para os fins da parte final do despaho de fl. 52. Int. -
Advs. SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, NELSON COR-
DEIRO JUSTUS e JOSE VIRGILIO CASTELO BRANCO
ROCHA NETO-.

98. HABILITACAO-276/2006-ZURICH BRASIL SEGUROS
S/A e outros x MARCIA SUELI LAMPE e outros-Diga o re-
querente se pretende executar a sentença. -Advs. BENTO DE
BARROS NETO e MARCO ANTONIO SCARPASSA-.

99. COBRANCA-436/2006-CONDOMINIO CONJ. RESID.
PONTA DO SOL x DENISE DE FATIMA GABARDO- À vista
do pleito de fl. 29, designo nova audiência para o dia 02/04/
2007, às 13:30 horas, certo que o Condomínio Requerente de-
verá, no prazo de cinco dias, antecipar as custas do Sr. Oficial
de Justiça. Int. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-
.

100. ORDINARIA-859/2006-LUCILEI FERREIRA x CAIXA
DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO.DO BANCO DO BRASIL-
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada. Int.
-Advs. MARILIA MARIA PAESE, RUBERT ANTONIO REC-
CANELLO LISBOA, RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA, GEVERSON ANSELMO PILATI, FABIANO FREI-
TAS MINARDI, LEONDINA ALICE MION PILATI e ANA
CAROLINA MION PILATI DO VALE-.

101. REINTEGRACAO DE POSSE-939/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ AN-
TONIO VELOASCO GONÇALVES- Concedo prazo de cinco
dias par que a parte requerente dê andamento no processo, sob
pena de extinção e arquivamento, por abandono da causa. Int. -
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

102. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-954/2006-MA-
RIA HELENA VIEIRA MERCER x ELIZABETH HERMANN-
Aguardando assinatura da peça juntada. Int. -Advs. ZELIA
MEIRELES ESCOUTO e MARIANA GONÇALVES ALTO-
MANI-.

103. INTERDICAO-1061/2006-JOAO GUILHERME RUDEK
x JOSEFA KEPPES RUDECK- À vista da certidão de fl. 37,an-
tes de designar nova data para interrogatório do Interditando,
intime-se o Sr. Defensor Público, pessoalmente, para ciência
do primeiro parágrafo do despacho de fl. 34, e atendimento do
último parágrafo, parte final, do mesmo. Int. -Advs. RAFAEL
TADEU MACHADO e SILVIA CRISTINA XAVIER-.

104. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1323/2006-ANTO-
NIO EDISON CUNICO BACH x SUL AMERICA SEGUROS
DE VIDA E PREVIDENCIA S/A -Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-.

105. BUSCA E APREENSAO-1492/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALVARO DE OLI-
VEIRA BUENO- Apresente o original do documento de fls.
06/16 ou cópia autentica do mesmo, no prazo de 10 dias. Con-
siderando que em muitos casos de Busca e Apreensão fundada
em contrato garantido por alienação fiduciária, depois de con-
cedida a liminar, o devedor comparece aos autos e comprova

estar discutindo o contrato em ação revisional anteriormente
proposta, muitas vezes obtido liminar de manutenção de posse
e que, nestes casos, é inegável a conexão entre Ação Revisio-
nal e a de Busca e Apreensão, ocorrendo a reunião dos proces-
sos com revogação da liminar concedida, determino: que a au-
tora traga aos autos certidão do distribuidor comprovando que
nesta Comarca inexiste ação proposta pelo ora requerido, em
relação ao contrato objeto deste feito. Ainda, deve a autora tra-
zer aos autos documento comprobatório de que a restrição en-
contra-se anotada junto ao Detran. Int. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-.

106. REINTEGRACAO DE POSSE-1051/2006-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAERCIO PE-
REIRA DA SILVA-Feito que entrou em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA E JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
RELACAO Nº229/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 0060 001149/2006
ABELARDO EVANGELISTA DE F 0060 001149/2006

0063 001173/2006
ADELINA DIAS DE ARAUJO AV 0017 001050/2003
ADELINO SOMAVILLA 0056 001071/2006
ADILSON MENAS FIDELIS 0029 001304/2005
ADRIANA GIACOMAZZI 0047 000795/2006
Alberto Rodrigues Alves 0028 001238/2005

0044 000707/2006
0048 000798/2006

ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0030 000002/2006
ALEXANDRE CHEMIM 0055 001064/2006
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 0007 001363/2000
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0005 000944/2000
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0005 000944/2000
Alexandre Nelson Ferraz 0006 001308/2000
ALINE BORGES LEAL 0076 001434/2006
Aline de Souza Brasiliens 0047 000795/2006

0072 001382/2006
ALINE FERNANDA PESSOA DIA 0002 000085/1997
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 0054 001045/2006
ALTAIR MARENDA PEREIRA 0018 000635/2004
AMANCIO CUETO 0037 000411/2006
ANA LUCIA BIANCO 0073 001384/2006
ANA LUCIA FRANCA 0004 000085/1999
Ana Paula Domingues dos S 0028 001238/2005

0044 000707/2006
0048 000798/2006

Analice Castor de Mattos 0034 000298/2006
Andre Luiz Bauml Tesser 0031 000110/2006
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0018 000635/2004
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0059 001131/2006
ARNALDO FERREIRA MULLER 0023 000494/2005
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0032 000219/2006
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0011 001057/2002
AYRTON CORREA ROSA 0001 000675/1995
BIANCA LARISSA KLEIN 0001 000675/1995
Blas Gomm Filho 0070 001369/2006

0071 001371/2006
CARLA FABIANA EVERS 0050 000817/2006
Carlos Alberto Araujo Rov 0022 001456/2004
CARLOS EDUARDO NETTO ALVE 0032 000219/2006
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0070 001369/2006

0071 001371/2006
CARMEN ESTER ROMERO BONNE 0004 000085/1999
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 0002 000085/1997
CASSIA RONISE SOMAVILLAGU 0056 001071/2006
CELSO BORBA BITTENCOURT 0017 001050/2003
Cesar Augusto Terra 0008 000637/2001
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Joao Leonelho Gabardo Fil 0008 000637/2001

0024 000567/2005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0005 000944/2000
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JOSE DEVANIR FRITOLA 0002 000085/1997
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Luiz Fernando de Queiroz 0007 001363/2000
Luiz Rodrigues Wambier 0015 000827/2003
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Marcelo Nassif Maluf 0064 001192/2006
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Marili da Luz Ribeiro Tab 0003 000805/1998
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0068 001281/2006
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1. INSOLVENCIA CIVIL-675/1995-ANTONIO MANOEL
SAD NEJM x - “Manifestem-se as partes quanto a informação
de fls.1138.”-Advs. VANETE STEIL VILLATORI, AYRTON
CORREA ROSA, CHRISTIANE SEIDEL, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, Joanes Everaldo de Sousa, BIANCA LARISSA
KLEIN e TATIANA MARION KLEIN

2. COBRANÇA - SUMÁRIA-85/1997-OMNICO INTERNA-
TIONAL TRADING CORPORATION x SOFHAR INFORMA-
TICA E ELETRONICA LTDA- “Manifestem-se as partes quanto
ao cálculo de fls.854/859.”-Advs. Juliane Zancanaro Bertassi,
CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI, ALINE FER-
NANDA PESSOA DIAS DA SILVA, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS e JOSE DEVANIR FRITOLA-.

3. DEPOSITO-805/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
CLAUDINO PEDRO-Manifeste-se o autor quanto ao retorno
da carta precatória de fls.196/214, no prazo de 05 (cinco) dias.
-Advs. Magda Luiza Rigodanzo Egger, Marili da Luz Ribeiro
Taborda, ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA MARTINS
FONSECA, FABIOLA MESQUITA, MIRIAN DORETTO
BACCHI CAMILLO e RODRIGO GHESTI-.

4. Execução de Título Extrajudicial-85/1999-BANKBOSTON
MULTIPLO S/A x ANTONIO DE ALBUQUERQUE IGLESI-
AS E OUTRA- 1- Oficie-se ao Juízo deprecado, informando
sobre a arrematação do bem penhorado, bem como para que
remeta a este Juízo eventual valor remanescente de referida
arrematação. 2- Após, manifeste-se o exequente, no prazo de
05 (cinco) dias. 3- Int. (Foi enviado o ofício sob n.5369/2006 e
pago as despesas postais pelo cartório no valor de R$ 7,80).” -
Advs. Claudio Xavier Petryk, MIGUEL A SLOWIK, Sandra
Jussara Kuchnir, ANA LUCIA FRANCA e CARMEN ESTER

ROMERO BONNEVIALE-.

5. INTERDITO PROIBITORIO-944/2000-RUI ROTULO DE
MORAES x GRAGORIO PEREIRA DO VALE FILHO-Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 .
(Não houve manifestação da parte ré). -Advs. ALEXANDRE
MARCOS GOHR, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
Simone Zonari Letchacoski, ALEXANDRE JOAO BARBUR
NETO, CLEBER MARCONDES, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, ELMIRA MULLER e JORGE ANDRES RODRI-
GUEZ BERRIOS-.

6. BUSCA E APREENSÃO-1308/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x IVANI PEREIRA DE LIMA-Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls.99. (Decorreu o prazo de
suspensão) -Adv. Alexandre Nelson Ferraz-.

7. SUMARIA - COBRANCA-1363/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO MATEUS LEME x HENRIQUE GLUCK e outro- Foi
expedido ofício sob n.5444/2006. (Retirar ofício).”-Advs. Luiz
Fernando de Queiroz, CRISTINA INDRELE CECON, SALE-
TE STAFFEN e ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-
.

8. BUSCA E APREENSÃO-637/2001-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDENIR ALVES FER-
REIRA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.161.
(Nao houve resposta ao oficio). - Certidão de fls.172 - (Mani-
feste-se a parte autora quanto ao ofício de fls.162/171, no pra-
zo de 5 (cinco) dias).” -Advs. JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES, Joao Leonelho Ga-
bardo Filho, Cesar Augusto Terra e CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS-.

9. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-968/2001-CLAUDINO
ANTONIO e outro x - “1-Acolho a cota ministerial; expeça-se
mandado de citação do Sr.Lidio Contin, no endereço indicado
no ofício de fls.296. 2-Proceda-se no mesmo mandado a inti-
mação para que compareça a audiência de instrução e julga-
mento a ser realizada em 12 de dezembro de 2006 as
14h30minutos. 3-Int.-Advs. LUCIA XAVIER SIMOES e FA-
BIO MARCELO LABATUT BINI-.

10. BUSCA E APREENSÃO-941/2002-BANCO DIBENS S/A
x MARCELO LOPES DA ROSA-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.145, no prazo
de 5 (cinco) dias. -Advs. MARCELO FABIANO GRESKIV,
MAGNUS CARAMORI, Vitor Cesar Bonvino e Julio Cesar
Piuci Castilho-.

11. DEPOSITO-1057/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x JEANETE METRING DOS SANTOS-Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram
pagas as custas para expedição dos ofícios) -Advs. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA, Ivo
Bernardino Cardoso, JOAO CARLOS KREFETA e VANELIS
MARCELE MUCELIN-.

12. INDENIZACAO - ORDINARIA-1114/2002-GOLDEN
STAR x TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA.-
Manifeste-se o autor quanto ao retorno da carta precatória de
fls.87/95, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. NEIMAR BA-
TISTA e TATIANE PARZIANELLO-.

13. ORDINARIA C/C TUTELA-1435/2002-DORIS ELIANA
DALMANN x BBVA - BANCO BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TINA BRASIL S/A- “...3-Após, manifestem-se as partes sobre
o laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Advs. CLOVIS
TEIXEIRA e FABRICIO STADLER CORREA-.

14. DEPOSITO-161/2003-B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x MA-
RIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA DINIZ- ...Ante ao
exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil (CPC, art. 904), julgo parcialmente procedente o
pedido para o fim de, confirmando a liminar, determinar que a
requerida restitua ao autor o veículo GM, modelo BLAZER
DLX, ano de fabricação/modelo 1997, cor preta, placa CNZ
0693, chassi nº 9BG116CWVVC938846, no prazo de 24:00
horas, ou pague o seu equivalente em dinheiro. Oportunamente
o autor poderá vender o bem para pagamento de seu crédito,
prestar contas e devolver eventual quantia que sobrar à reque-
rida. Consigno, por fim, que o equivalente em dinheiro, no caso
de não entrega do bem, deve corresponder ao valor da coisa ou
ao valor do débito em atraso, se este for menor, o que se evi-
denciará mediante cálculo, que deverá preceder a expedição do
mandado para a entrega da coisa. Também de modo a instruir o
mandado, após o trânsito em julgado, deverá a parte requerente
apresentar memória de cálculo atualizada do saldo devedor, bem
como estimativa do valor do bem fornecida pela FIPE, aqui
adotada por tratar-se de referência comumente utilizada em
operações envolvendo veículos automotores, prevalecendo para
efeito do equivalente em dinheiro, o valor menor. Consideran-
do, que o autor decaiu de parte mínima do pedido, em razão da
sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que com fulcro no artigo 20, § 4º
do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), levando em conta, principalmente, a revelia, a natureza
singela da causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho
efetivamente realizado pelos advogados do autor. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. Gustavo Paes Rabello-.

15. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-827/2003-Banco Ba-
nestado S/A x JOSE CARLOS DE MIRANDA e outro-Mani-
festacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. (
Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça e não foi
comprovado a publicação do edital). -Advs. Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragao Fer-
reira dos Santos, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREME-
TA, Walter Jose Mathias Junior, Luis Eduardo MIkowski e
MARCIO JOSE DE SOUZA-.

16. BUSCA E APREENSÃO-902/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x MOISES BERGAMO JUNIOR-Manifeste-se a parte au-

tora quanto a certidão de fls.79. (Decorreu o prazo de suspen-
são) -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e Maria
Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna-.

17. Execução de Título Extrajudicial-1050/2003-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x LEANDRINA RAMOS
PAULUK-DESPACHO PROFERIDO: 1- Defiro o pedido de
fls. 116; proceda-se à avaliação do bem penhorado. 2- Conco-
mitantemente, cumpra-se o item 5.8.8.2 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. 3- Int. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação as custas, referente à expedição de 07 ofícios no valor de
R$ 49,00). -Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA
BITTENCOURT, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e CLAU-
DIA MARA WEISS BELEM-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-635/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x MAR-
CEL MURILO PERLY-Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.81-v. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e RODRIGO DOL-
FINI-.

19. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-824/2004-FA-
BIO SILVEIRA DA ROCHA x BANCO CONTINENTAL S/A-
Manifestem-se as partes quanto a certidão de fls.208. A 06/11/
2006 trânsitou em julgado a sentença das fls.201/207. -Advs.
FABIO SILVEIRA ROCHA, Karine Cristina da Costa, Diego
Rubens Gottardi e Vanessa Maria Ribeiro Batalha-.

20. PROTESTO-1052/2004-Banco Banestado S/A x RUBENS
BECHTLOFF CARDOSO e outro-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.101/102, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Luis Eduardo MIkowski e WAL-
TER MATHIAS JUNIOR-.

21. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-1448/2004-Banco
Banestado S/A x PAULO ROBERTO SOUZA e outro-Mani-
festacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. (
Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs.
WALTER MATHIAS JUNIOR e Luis Eduardo MIkowski-.

22. DEPOSITO-1456/2004-BANCO FINASA S/A x DANIEL
KRYZANIWSKIJ-Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão de fls.75. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. Flavia-
no Bellinati Garcia Perez, Cristiane Bellinati Garcia Lopes,
Rosiane Aparecida Martinez e Carlos Alberto Araujo Rovel-.

23. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-494/2005-JOSE HIPO-
LITO DE JESUS x JOSE MICHALICHEN- “1-Considerando
que não haverá tempo hábil a conclusão da pericia antes da
audiência de instrução e julgamento designado, fica desde logo
remarcada para o dia 07/08/2007 as 14h30minutos; dê-se ciên-
cia as partes. 2-Após, defiro o pedido de fls.123; abra-se vista
dos autos a Sra.Perita para elaboração do laudo no prazo de 30
(trinta) dias. 3-Int. (...deixo de intimar, via fax, o ilustre procu-
rador da parte autora, do despacho de fls.131, tendo em vista
que varias tentativas resultaram inexitosas, conforme certidão
juntada as fls.133).-Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER,
SERGIO AUGUSTO AMARAL CIDADE e NILTON BUSSI-.

24. BUSCA E APREENSÃO-567/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ORLANDO PEREIRA DE CRUZ- ...Isto posto,
nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil,
julgo procedente o pedido para o fim de, confirmando a liminar
ao início concedida, consolidar a posse e a propriedade defini-
tiva do veículo FORD ESCORT LX, ano 1991, cor prata, placa
LVO 0049, chassi nº 9BFZZZ54ZMB195526, em favor do au-
tor, para que proceda nos termos do artigo 2º e seguintes do
Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes à espécie,
observando-se os dispositivos da tabela FIPE. Condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando, para
tanto, a natureza singela da causa, a desnecessidade de instru-
ção e o trabalho efetivamente realizado pelo advogado do au-
tor. Em trinta dias contados do trânsito em julgado deverá o
autor prestar contas indicando o valor da venda do bem e do
débito atualizado, para verificação de eventual saldo em favor
do devedor, sem prejuízo da cobrança de eventual diferença
decorrente de suposta cobrança indevida em sede própria. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. Cesar Augusto Ter-
ra e Joao Leonelho Gabardo Filho-.

25. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-875/2005-PRINT-
MANN GRAFICA E EDITORA LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A e outro-Manifeste-se a parte autora quanto ao re-
torno do Ar de fls.53/54, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs.
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET e DOUGLAS DOS
SANTOS-.

26. BUSCA E APREENSÃO-977/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ANTONIO CELSO GROSE- 1- Diante da ino-
bservância da parte autora em cumprir a determinação judicial
consistente na comprovação do valor obtido com a alienação
do bem apreendido nestes autos, aplico-lhe multa de 1% sobre
o valor da causa, com fundamento no art. 14, V, do CPC. 2-
Reitere-se a intimação do autor, pessoalmente, para comprovar
o valor obtido com a alienação do bem, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de majoração da multa aplicada. 3- Int. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1163/2005-TEC-
NOPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x OSCAR
WILLIAM BOND- Manifeste-se a parte embargante quanto a
certidao de fls.117. (Nao foi efetuado o pagamento dos honorá-
rios periciais - .”...Roberto Feracin, perito, ...esclareçe que não
se opõe ao pagamento de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos
reais) em 02 (duas) prestações, devendo ser a primeira deposi-
tada para o início dos trabalhos técnicos e a segunda a ser efe-
tuada 05 (cinco) dias após a entrega do laudo em juizo).” -
Advs. NICACIO GONCALVES FILHO e LEOMIR BINHA-

RA DE MELLO-.

28. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1238/2005-ALMIR
ANTONIO WOJCIK x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-se
a parte autora quanto a contestação e documentos de fls.39/
107. -Advs. Marcello Taborda Ribas, Eraldo Lacerda Junior,
Ana Paula Domingues dos Santos e Alberto Rodrigues Alves-.

29. INDENIZACAO - ORDINARIA-1304/2005-LUIZ NUTO
DE SOUZA x Banco Itau S/A- “1-Defiro o pedido de desistên-
cia do prazo recursal formulado as fls.128; expeça-se alvará.
2-Int.” (Retirar alvará).”-Advs. ADILSON MENAS FIDELIS,
MARCELO JOSE CISCATO e Evaristo Aragao Ferreira dos
Santos-.

30. BUSCA E APREENSÃO-2/2006-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x RENATA ANDREA MEDEIROS ASSAD-Manifeste-se
a parte autora quanto a certidão de fls.46. (Decorreu o prazo de
suspensão) -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-.

31. BUSCA E APREENSÃO-110/2006-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RENATO GARCIA- 1-
Defiro o pedido de fls. 50; expeça-se carta precatória com pra-
zo de 90 (noventa) dias. 2- Int. (Retirar a carta precatória).-
Advs. Mariane Cardoso Macarevich, Rosangela da Rosa Cor-
rea, Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato e Andre Luiz Bauml
Tesser-.

32. Execução de Título Extrajudicial-219/2006-BARIGUI S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x SER-
GIO SILVA GUIMARAES-Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls.60. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, ELIZABETE
DA SILVA OLIVEIRA PINTO, CARLOS EDUARDO NETTO
ALVES e MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-.

33. COBRANÇA - SUMÁRIA-234/2006-CONDOMINIO DO
EDIFICIO MONTEVERDI x FERNANDO PAES TAVARES e
outro-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.58. A
06/11/2006 trânsitou em julgado a sentença das fls.54/57. -Adv.
OSVALDO CICERO WRONSKI-.

34. Execução de Título Extrajudicial-298/2006-GIRO COMER-
CIO DE PNEUS LTDA x HELCIO CESAR KUHL-DESPA-
CHO PROFERIDO: 1-Desentranhe-se e adite-se o mandado
para integral cumprimento no endereço indicado (fls.68). 2-
Outrossim, defiro os beneficios do art.172, § 2° do CPC. 3-
Int.” (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. DELI-
VAR TADEU DE MATTOS, Rodrigo Castor de Mattos e Ana-
lice Castor de Mattos-.

35. REINTEGRACAO DE POSSE-312/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x EDI-
VALDO CESARIO-Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão de fls.78. A 06/11/2006 trânsitou em julgado a sentença
das fls.75/77. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda
Veroneze-.

36. BUSCA E APREENSÃO-348/2006-Banco Itau S/A x AN-
GELO SPERANDIO BENDOTTI-DESPACHO: “1-Contados
e preparados, voltem. 2-Int.” (Custas R$ 12,60 + os acréscimos
legais) -Advs. Ioneia Ilda Veroneze e CRYSTIANE LINHA-
RES

37. NOTIFICACAO JUDICIAL-411/2006-AUREA DELCY
ARNEMANN OWCZARZAK x BRUNO ERNST JOHANN
OWCZARZAK e outro-Custas remanescentes no valor de R$
66,30 + acréscimos legais. -Adv. AMANCIO CUETO-.

38. Execução de Título Extrajudicial-428/2006-SOCIEDADE
CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x GISLAINE MIN-
CEWICZ-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de
fls.36. (...procedi a substituição do documento de fls.10, por
fotocópias autenticas, e os originais serão entregues a parte in-
teressada, mediante recibo nos autos).” -Adv. MARCIA FER-
REIRA DOS SANTOS-.

39. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-599/2006-Banco Itau
S/A x Luiz Flavio de Freitas Leite e outro-Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.46. (Decorreu o prazo de sus-
pensão) -Advs. Luis Eduardo MIkowski e KLAUS SCHNITZ-
LER-.

40. EMBARGOS DE DEVEDOR-652/2006-VANTAGGI RE-
FEICOES PRONTAS LTDA. - ME x CEDRO FOMENTO
MERCANTIL LTDA.- 1- Em face da manifestação das partes
evidenciando a possibilidade de conciliação, com apoio no art.
331, do CPC, designo audiência para o dia 15/03/2007 as 14
horas, à qual deverão comparecer as partes, ou seus procurado-
res habilitados a transigir, com propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2- Int. -Advs. Cris-
tiane Feroldi Maffini e FABIO GREIN PEREIRA-.

41. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-667/2006-MARI-
SIA SANDRINI BALL x MARIA DE LOURDES SIQUEIRA-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.50. A 13/
11/2006 trânsitou em julgado a sentença das fls.41/47. -Advs.
DANIELLE CHIAMULERA, ELI NUNES MARQUES e Josi-
ane Fruet Bettini Lupion-.

42. COBRANCA - ORDINARIA-673/2006-JOAQUIM FER-
NANDO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA x BANCO BRADES-
CO S/A-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.109.
A 13/11/2006 trânsitou em julgado a sentença das fls.94/106. -
Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, Murilo Celso
Ferri e Nelissa Rosa Mendes-.

43. BUSCA E APREENSÃO-700/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DARCI IRINEU VALENCIO - FI- 1- Contadas
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e preparadas eventuais custas remanescentes, voltem os autos
conclusos. 2- Int. (Custas R$ 6,30 + acréscimos legais). -Advs.
IDELANIR ERNESTI e Mauro Curti-.

44. SUMARISSIMA-707/2006-ATHELESIA VALMORBIDA x
BRASIL TELECOM S/A- “...6-Apresentada a documentação,
manifeste-se a autora e, em seguida, volem conclusos.”-Advs.
VANESSA TAMARA GOLIN, Ana Paula Domingues dos San-
tos e Alberto Rodrigues Alves-.

45. COBRANÇA - SUMÁRIA-727/2006-CONDOMINIO VI-
LLAGGIO CASTEL DEL MONTE II x ADILSON BURBE-
LLO e outro- ...Ante ao exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido contido nesta ação de cobrança, ajuizada por Con-
domínio Villaggio Castel Del Monte II em face de Adilson
Burbello e de Everli Borguezani Burbello, condenando-os ao
pagamento das taxas de condomínio vencidas no período de 02
de janeiro de 2005 a 02 de julho de 2005 e de 02 de novembro
de 2005 a 02 de maio de 2006, bem como ao pagamento das
parcelas que se vencerem no curso do processo até o trânsito
em julgado desta sentença (Código de Processo Civil, art. 290),
todas corrigidas monetariamente pelo índice INPC e acresci-
das de juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da data dos
respectivos vencimentos, devendo incidir a multa moratória no
percentual de 2% prevista no artigo 23 da Convenção de Con-
domínio (fls. 51) e no artigo 1.336, § 1º, Código Civil, deven-
do-se, contudo, abater do débito o valor de R$ 629,00 (seiscen-
tos e vinte e nove reais) ante o pagamento já efetuado pelos
requeridos (fls. 81). Condeno, ainda, os requeridos ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
considerando os elementos norteadores contidos no artigo 20,
§3º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor
da condenação, devidamente corrigido, considerando, para tan-
to, a natureza singela da causa, o julgamento antecipado e o
trabalho efetivamente realizado pelo advogado do autor. Por
ora, dispenso os requeridos do pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que lhe incumbem, por verificar
que os mesmos não possuem condições de arcar com estes en-
cargos neste momento, fazendo jus ao benefício da gratuidade
da justiça, nos termos da Lei nº 1.060/50. No entanto, ficam os
réus obrigados ao pagamento destas verbas, caso possam fazê-
lo sem o prejuízo do sustento próprio ou de sua família, nos
termos do artigo 12 da referida lei. Considerando que o autor
decaiu de parte mínima do pedido, deixo de aplicar a regra do
artigo 21 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. Fabricio Verdolin de Carvalho e Wa-
shington Luiz da Silva-.

46. BUSCA E APREENSÃO-792/2006-UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x MARLI APARECIDA
DE ALMEIDA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.32. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. Mariane
Cardoso Macarevich, Rosangela da Rosa Correa e Sergio Eduar-
do Gomes Sayao Lobato-.

47. BUSCA E APREENSÃO-795/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x WILLIAM FERNANDO DA
SILVA-... Ante o exposto, julgo procedente o pedido contido
na ação de busca e apreensão proposta por HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo em face de William Fernando da Silva,
consolidando-se a posse e a propriedade do veículo KIA BES-
TA SV, ano/modelo 1993, cor cinza, chassi
KNHTP7352PS320082, placa AVM-7060, em favor do reque-
rente, para que proceda nos termos do artigo 2º do Decreto Lei
911/69 e demais dispositivos inerentes à espécie, observando-
se os valores estabelecidos pela tabela FIPE. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que, com base no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), levando em conta,
principalmente, a revelia, a natureza singela da causa, e a des-
necessidade de instrução e o trabalho efetivamente realizado
pelo advogado do autor. Em trinta dias contados do trânsito em
julgado deverá o autor prestar contas indicando o valor da ven-
da do bem e do débito atualizado, para verificação de eventual
saldo em favor do devedor, sem prejuízo da cobrança de even-
tual diferença decorrente de suposta cobrança indevida em sede
própria. Publique-se. Registre-se.Intime-se. -Advs. ADRIANA
GIACOMAZZI, Mariane Cardoso Macarevich, Rosangela da
Rosa Correa, Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato, Aline de
Souza Brasiliense, Peri Fernandes Correia, Lenise Saraiva Pe-
reira da Silva, Paola Masi Celiberto, Leticia Maria Beretta,
Sabrina Camargo de Oliveira, Marcio Basso, Priscila dos San-
tos Machado, Elder Cabreira e Dercio Luiz Chassot Junior-.

48. INDENIZACAO - ORDINARIA-798/2006-MARIA ELA-
IR RANK ADAM x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-se a
parte autora quanto a contestação e documentos de fls.47/83. -
Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, Ana Paula Domingues dos
Santos e Alberto Rodrigues Alves-.

49. BUSCA E APREENSÃO-811/2006-BANCO BMC S/A x
DORACI PAIAO GANASIN-Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls.27. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, Karine Cristina da Costa, Daniele de Bona, Diego Rubens
Gottardi, LEANDRO CABRERA GALBIATI e Vanessa Maria
Ribeiro Batalha-.

50. BUSCA E APREENSÃO-817/2006-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x EDGARD
EUGENE GORJUX-Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4 . (Não foi retirado o alvará e não houve a
devolução da carta precatória). -Advs. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, Thais Portugal, CRIS-
TIANO LUSTOSA e SANDRA REGINA SBORZ-.

51. ALVARÁ JUDICIAL-827/2006-MARILENE DE OLIVEI-
RA RODRIGUES x IZAIAS GONCALVES DE RAMOS-Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.27. (Decorreu
o prazo de suspensão) -Advs. FABIO REIMANN, REGES JOSE
REIMANN e FABIANO PICCOLI DA SILVA-.

52. BUSCA E APREENSÃO-917/2006-BANCO BRADESCO

S/A x MARCIO AURELIO OTTO-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.28. (Decorreu o prazo de suspensão) -
Advs. Nelson Paschoalotto, Elisangela Fernandes e GRACI-
ENNE DE FATIMA GOES-.

53. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1026/2006-CEL-
SO ANTONIO DE OLIVEIRA MENDES x BRASIL TELE-
COM S/A- “Intime-se a parte ré para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
revelia.”-Advs. GIANCARLO RODRIGUES MINO, Luiz Ro-
drigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e Evaristo
Aragao Ferreira dos Santos-.

54. BUSCA E APREENSÃO-1045/2006-B.V. FInanceira S/A -
C.F.I. x POLIANA OLIVEIRA DA SILVA-Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.22. (Decorreu o prazo de sus-
pensão) -Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES BATISTA
DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, Daniele de Bona, Vanessa Maria Ribeiro
Batalha, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERIKA EHARA e Diego Ru-
bens Gottardi-.

55. COBRANÇA - SUMÁRIA-1064/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO FORTALEZA x AUGUSTO DE O. GUSMAO- “1-
Em face do contido na certidão retro, re-designo a audiência de
conciliação e entrega de defesa para o dia 02/03/2007 as
15h30minutos. 2-Procedam-se as intimações e diligências que
se fizerem necessárias.”-Advs. ALEXANDRE CHEMIM, PA-
TRICIA CHEMIM, PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JU-
NIOR e SHANA MENEZES-.

56. DECLARATORIA - SUMARIA-1071/2006-JOSE LUIS
RIGO x BANCO CNH CAPITAL S/A-Manifeste-se a parte
autora quanto a contestação e documentos de fls.54/77. -Advs.
ADELINO SOMAVILLA, CASSIA RONISE SOMAVILLA-
GUASSO, Fernando Jose Bonatto e Sadi Bonatto-.

57. INDENIZACAO - ORDINARIA-1096/2006-TEREZA
BUENO DE OLIVEIRA x HOSPITAL SANTA BRIGIDA e
outros-Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e do-
cumentos de fls.85/265. -Advs. Haline Ottoni Alcantara Costa,
Juliane Mirela Bertuzzi e Luzia Adriana Costa-.

58. COBRANÇA - SUMÁRIA-1128/2006-EUGENIO MUL-
LER x ROGERIO JOSE DOS SANTOS e outro-DESPACHO
PROFERIDO: 1- Considerando que não haverá tempo hábil à
realização da audiência, fica desde logo re-designada para o
dia 25/04/2007 as 10h40minutos. 2- Tendo em vista que a in-
formação lançada pelo correio evidência apenas a ausência dos
réus no endereço indicado na inicial, determino a expedição de
mandado de citação e intimação. 3- Caso resulte negativa a
diligência, defiro o pedido de fls. 75; oficie-se solicitando in-
formações sobre o atual endereço. 4- Int. (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias - R$ 60,00). -Adv. FABIANE MULLER
BONETTO-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-1131/2006-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BIANKA DE
MIRANDA MILHOMEN-Manifeste-se a parte autora quanto a
certidao de fls.30. (...decorreu o prazo para contestação).” -
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

60. MONITÓRIA-1149/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA. x FRANCISCO DE ASSIS PEREI-
RA-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA
GASQUES, e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-.

61. Execução de Título Extrajudicial-1154/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x
TRANSPORTES NSPS LTDA.-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.24-v, no prazo
de 5 (cinco) dias. -Advs. ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER, ERALDO LUIS KÜSTER, JEFFERSON RENATO R.
ZANETI, CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE e
LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

62. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1163/2006-ESTELA
MIRANDA ACCORDES e outro x MAURO LUIS BANAK-
(...) Ante ao exposto, acolho a exceção oposta por Estela Mi-
randa Acordes e Espólio de Valdevino Parolin Acordes nos au-
tos de Ação de Revisão Contratual que lhe move Marta Ma-
cahdo Bomfim, Mauro Luis Banak e Eliane do Rocio Penter
Banak. Condeno os exceptos, com exceção da autora Marta
Machado Bomfim, ao pagamento das custas processuais. Em
razão de que são beneficiárias de assistência judiciária, a verba
será devida na forma do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Decorri-
do o prazo para eventuais recursos - o que o Cartório certifica-
rá - e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Juízo do Ofício Cível de Fazenda Rio Grande, procedendo-
se as necessárias baixas anotações e comunicações para a devi-
da compensação. Intimem-se. —Advs. MARIA LUCIA RIBEI-
RO MORANDO, Mauro Cury Filho, Maria Fernanda Simoes
Bellei, Daniele Neves Popika e Mauro Sergio Guedes Nastari-
.

63. MONITÓRIA-1173/2006-SOCIEDADE EXPOENTE DE
ENSINO SUPERIOR-UNIEXP x JANAINA BARBOSA DE
ALMEIDA CABRAL-Manifestacao no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKI-
RIA DE LIMA GASQUES, MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-.

64. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO. C/C COBRANÇA-
1192/2006-ISSA MEDHAT ELIAS ABDULLAH e outro x
BELTRAME E BELTRAME LTDA.-Manifeste-se a parte au-
tora quanto a contestação e documentos de fls.37/46. -Advs.
LEANDRO GALLI, Marcelo Nassif Maluf e Gustavo Darif

Bortolini-.

65. ARROLAMENTO SUMARIO-1238/2006-SANDRA RE-
GINA LAURINDO DE ASSIS e outros x ELVIRA DA SILVA
LAURINDO e outro-Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da inventarian-
te). -Advs. ODORICO TOMASONI e ROSEANE RIESEL-.

66. BUSCA E APREENSÃO-1242/2006-COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQ. x ELETRO
GALVAO RECUPERADORA DE MOTORES LTDA.-Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justi-
ça de fls.65/67, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Sadi Bonatto
e Fernando Jose Bonatto-.

67. COBRANCA - ORDINARIA-1249/2006-LUIZ FRANCIS-
CO MICOSKI x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Manifeste-
se a parte autora quanto a contestação e documentos de fls.51/
89.-Advs. ENIO MEDEIROS FILHO, FERNANDO JOSE RI-
BAS MEDEIROS e Paulo Fernando Paz Alarcon-.

68. Execução de Título Extrajudicial-1281/2006-SELMA SU-
ZANA MORELLO x BIO CARB INDUSTRIA QUIMICA
LTDA.-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Advs. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI e MAYRON
VENDRAME MAGNINI-.

69. BUSCA E APREENSÃO-1311/2006-BANCO FINASA S/
A x VALDINEI FERREIRA SANTANA-Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.21, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Sergio Eduardo Gomes Sayao
Lobato, Mariane Cardoso Macarevich e Rosangela da Rosa
Correa-.

70. BUSCA E APREENSÃO-1369/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SOLANGE DE FATIMA PRESTES-Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Jus-
tiça de fls.34, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Blas Gomm
Filho e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

71. BUSCA E APREENSÃO-1371/2006-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x LEANDRO AUGUSTO DO NAS-
CIMENTO-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.33-v, no prazo de 5 (cinco) dias. -
Advs. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, Blas Gomm
Filho e Mauricio Gomm Ferreira dos Santos-.

72. BUSCA E APREENSÃO-1382/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ATHOS VILARINHO ROTH-
”1-Provada documentalmente a alienação fiduciária em garan-
tia e a mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º
DecretoLei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (obser-
vadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte deve-
dora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituido indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no-
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código deNor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça,expedindo-se oportunamente o mandado. 4-Int. (Cus-
tas do Sr.Oficial R$ 200,00).” -Advs. Sergio Eduardo Gomes
Sayao Lobato, Mariane Cardoso Macarevich, Rosangela da Rosa
Correa, Aline de Souza Brasiliense, Peri Fernandes Correia,
Lenise Saraiva Pereira da Silva, Paola Masi Celiberto, Leticia
Maria Beretta, Sabrina Camargo de Oliveira, Marcio Basso,
Priscila dos Santos Machado, Elder Cabreira e Dercio Luiz
Chassot Junior-.

73. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1384/2006-
VOUPAR - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C x
ANADEC-ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DA CI-
DADANIA- “1-Intime-se a parte impugnada para, querendo,
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias. 2-Dil.Necessárias.-
Advs. Hilton Ricardo Probst, RONI FRATTI e ANA LUCIA
BIANCO-.

74. BUSCA E APREENSÃO-1390/2006-BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUCIO VALE-
RIO-”1-Provada documentalmente a alienação fiduciária em
garantia e a mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo
1º e 2º DecretoLei 911/69, defiro liminarmente a busca e apre-
ensão do bem versado no contrato.2-Efetivada a medida, cite-
se nos termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto
(observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte
devedora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados
da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituido inde-
pendente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
noprazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efe-
tivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição. 3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Códi-
go deNormas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça,expedindo-se oportunamente o mandado. 4-Ofi-
cie-se conforme requerido na alinea “f” de fls.04. 5-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação as custas, referente à expedição de 01
ofício no valor de R$ 7,00).(Custas do Sr.Oficial R$ 200,00 -
Retirar oficio).” -Advs. MIEKO ITO e Toni Mendes de Olivei-
ra-.

75. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1412/2006-GERAL-
DO GIANETTA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - S/

A - EM LIQUIDACAO- “1-Recebo a exceção e determino a
suspensão da ação principal. Certifique-se. 2-Diga o excepto,
em 10 (dez) dias. 3-Intime-se.”-Advs. GERALDO F. N. SO-
BRINHO, DANIELA SILVA VIEIRA e Elcio Luiz Kovalhuk-.

76. BUSCA E APREENSÃO-1434/2006-B.V. FInanceira S/A -
C.F.I. x FLAVIO ROBERTO DE OLIVEIRA-”1-Provada do-
cumentalmente a alienação fiduciária em garantia e a mora do
devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei
911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versa-
do no contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º
parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposi-
ções da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que pode-
rá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituido independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta noprazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-De acordo
com o disposto no item 9.4.1 do Código deNormas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,expedindo-
se oportunamente o mandado. 4-Int. (Custas do Sr.Oficial R$
200,00).” -Advs. ALINE BORGES LEAL e Karine Simone
Pofahl Weber-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA E JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
RELACAO Nº230/2006
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1. ORDINÁRIA-954/1995-CARLOS FERNANDO CALDEI-
RA LOBO E S/M x CONDOMINIO DO EDIFICIO PABLO
NERUDA- 1- Em face do falecimento do Sr. Carlos Fernando
Caldeira Lobo há necessidade de seja procedida a regulariza-
ção da sucessão processual. 2- Assim, intime-se a co-autora
para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a abertura
ou não de inventário. 3- Em caso positivo, comprove a nomea-
ção de inventariante. 4- Em caso negativo, informe a qualifica-
ção completa dos herdeiros. 5- Int. -Advs. JORGE ANTONIO
NASSAR CAPRARO, MURILO MENGARDA e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-.

2. COBRANÇA - SUMÁRIA-849/1996-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESID. FAZENDINHA x PRAXEDES BARBOSA DE
SOUZA- ...3- Decorrido o prazo, sem atendimento, expeça-se
mandado de penhora e avaliação do bem indicado. 4- Outros-
sim, para cumprimento do item 3 deste despacho, junte a parte
autora a matricula atualizada o imóvel. -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e LUCIANA DRIMEL DIAS-.

3. Execução de Título Extrajudicial-1371/1997-PROSPECTA
FACTORING LTDA x ALBINO FILLA E OUTRO- 1- Retifi-
que-se o termo de penhora para que passe a constar que o imó-
vel penhorado pertence à 7ª Circunscrição Imobiliária desta
capital. 2- Após, expeça-se novo ofício conforme requerido às
fls. 105. 3- Int. (Retirar ofício).”-Adv. PAULO V. DE B. MAR-
TINS JUNIOR-.

4. DEPOSITO-15/1999-G.A.C.S. x C.M.-Manifeste-se a parte
autora quanto ao retorno do Ar de fls.205/206, no prazo de 5
(cinco) dias. -Adv. FERNANDA TROIAN-.

5. INVENTARIO-624/1999-MARIA DA CONCEICAO CAR-
NEIRO x BERNARDO CARNEIRO- 1- Informe o procurador
da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço da
inventariante. 2- Int. -Advs. LUIZ BRESOLIN e BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA-.

6. COBRANÇA - SUMÁRIA-102/2000-CONDOMINIO CONJ.
RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA VI x MIGUEL DE
JESUS e outros-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
do Sr.Oficial de Justiça de fls.315-v, no prazo de 5 (cinco) dias.
-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, Manfred Pauls,
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E. PACHECO e LUCIANA
LOPES BERGERSON-.

7. BUSCA E APREENSÃO-757/2000-ABN AMRO S/A x LUIZ
FERNANDO DA SILVA- “...Apresentada a proposta, intimem-
se as partes para se manifestarem. (Honorários do Sr.Perito em
R$ 1.400,00).”-Advs. Joao Leonelho Gabardo Filho, Cesar
Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth e Marcy Helen Vidolin-
.

8. SUSTACAO DE PROTESTO-1338/2000-VINIBAN - COM
DE FRUTAS E GENEROS ALIMENTI. LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S.A. e outro- 1- Intime-se o banco requerente
para que atenda ao determinado no art. 475-J do CPC, apresen-
tando memória atualizada de débito na forma do art. 614, II, do
mesmo código. 2- Após, voltem os autos conclusos para as de-
liberações pertinentes. -Advs. MARCELO VANZELLI, VIR-
GILIO DEL GIUDICE, PAULO ROBERTO MARTINS PA-
CHECO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RA-
MON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEI-
RA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e CAR-
LOS JOSE SEBRENSKI-.

9. SUSTACAO DE PROTESTO-23/2001-CENTRO ODONTO-
LOGICO PIO XII S/C LTDA x REDE CURITIBANA DE PRO-
DUCOES INDEPENDENTE LTDA- “...Ante ao exposto, com
esteio no artigo 269, inciso I do Codigo de Processo Civil, jul-
go improcedente o pedido formulado por Centro Odontologico
Pio XII S/C Ltda, em face de Rede Curitibana de Produções
Independentes Ltda, e Top Factoring Ltda, revogando as limi-
nares deferidas anteriormente (fls.19 e 35), Condeno a autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais, com fulcro no artigo 20, § 4° do Código de Pro-
cesso Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), para o
curador especial da 1ª ré e R$ 500,00 (quinhentos reais) para o
patrono da 2ª ré, tendo em vista a complexidade da causa, o
local de prestação do serviço, o trabalho realizado pelos advo-
gados e atento ao fato de que a demanda sequer alcançou as
vias instrutorias. Após o cumprimento das formalidades legais,
oficie-se ao Tabelionato de Protesto dando ciência da presente
decisão, a fim de que se prossiga com o protesto das duplicatas
em conformidade com os ditames legais. P.R.I.”-Advs. RENA-
TO DACILIO FLORES, FABIO PACHECO GUEDES e SU-
ZANA VALENZA MANOCCHIO-.

10. ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO-183/2001-CEN-
TRO ODONTOLOGICO PIO XII S/C LTDA x REDE CURI-
TIBANA DE PRODUCOES e outro- “...Ante ao exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso I do Codigo de Processo Civil, jul-
go improcedente o pedido formulado por Centro Odontologico
Pio XII S/C Ltda, em face de Rede Curitibana de Produções e
Top Factoring Ltda, haja vista que não restaram demonstrados
os eventuais vicios na prestação dos serviços da 1ª ré e, mesmo
que assim não fosse, tais fatores nao influenciariam na higidez
das duplicatas em relação a terceira de boa-fé (2ª ré). Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais, com fulcro no artigo 20, § 4° do Código

de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), para o
curador especial da 1ª ré e R$ 1.000,00 (mil reais) para o patro-
no da 2ª ré, tendo em vista a complexidade da causa, o lugar de
prestação dos serviços,bem como o trabalho realizado pelos
advogados, levando-se em conta aidna que o feito sequer al-
cançou as vias instrutorias. P.R.I.”-Advs. RENATO DACILIO
FLORES, VALDECY ALVES DE GOIS, ANTONIO CLARI-
DES MODENA, SUZANA VALENZA MANOCCHIO e FA-
BIO PACHECO GUEDES-.

11. SUSTACAO DE PROTESTO-245/2001-CENTRO ODON-
TOLOGICO PIO XII S/C LTDA x REDE CURITIBANA DE
PRODUCOES INDEPENDENTES LTDA- “...Ante ao expos-
to, com esteio no artigo 269, inciso I do Codigo de Processo
Civil, julgo improcedente o pedido formulado por Centro Odon-
tologico Pio XII S/C Ltda, em face de Rede Curitibana de Pro-
duções Independentes Ltda, e Top Factoring Ltda, revogando a
liminar deferida anteriormente (fls.33). Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais, com fulcro no artigo 20, § 4° do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), para o curador
especial da 1ª ré e R$ 500,00 (quinhentos reais) para o patrono
da 2ª ré, tendo em vista a complexidade da causa, o local de
prestação do serviço, o trabalho realizado pelos advogados e
atento ao fato de que a demanda sequer alcançou as vias instru-
torias. Após o cumprimento das formalidades legais, oficie-se
ao Tabelionato de Protesto dando ciência da presente decisão,
a fim de que se prossiga com o protesto das duplicatas em con-
formidade com os ditames legais. P.R.I.”-Advs. RENATO DA-
CILIO FLORES, ANTONIO CLARIDES MODENA e FABIO
PACHECO GUEDES-.

12. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-585/2001-CENTRO
ODONTOLOGICO PIO XII S/C LTDA x REDE CURITIBA-
NA DE PRODUCOES e outro- “...Ante ao exposto, com esteio
no artigo 269, inciso I do Codigo de Processo Civil, julgo im-
procedente o pedido formulado por Centro Odontologico Pio
XII S/C Ltda, em face de Rede Curitibana de Produções Inde-
pendentes Ltda, e Top Factoring Ltda, revogando a liminar de-
ferida anteriormente (fls.20/21). Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais, com
fulcro no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), para o curador especial da 1ª
ré e R$ 500,00 (quinhentos reais) para o patrono da 2ª ré, tendo
em vista a complexidade da causa, o local de prestação do ser-
viço, o trabalho realizado pelos advogados e atento ao fato de
que a demanda sequer alcançou as vias instrutorias. Após o
cumprimento das formalidades legais, oficie-se ao Tabelionato
de Protesto dando ciência da presente decisão, a fim de que se
prossiga com o protesto das duplicatas em conformidade com
os ditames legais. P.R.I.”-Advs. RENATO DACILIO FLORES
e FABIO PACHECO GUEDES-.

13. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-770/2001-PROJECAO
CORRETORA DE IMOVEIS S/C LTDA x SAMIR FABRI e
outro- 1- Com apoio no art. 475-J, do Código de Processo Ci-
vil, determino a intimação da parte ré para que pague a impor-
tância apontada às fls. 347, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito.-Advs. MARILIA ZAMONER, JULIO BROT-
TO, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
BRANDAO, EDUARDO PIERRI, ANDREA BAHR GOMES,
PATRICIA NYMBERG e SIBELE PACHECO LUSTOSA-.

14. CAUTELAR c/ LIMINAR. P/ SUSPENSÃO LEILÃO-45/
2002-CELIA REGINA ZAMBAO e outro x Banco Itau S/A-
“...Ante ao exposto, com esteio no artigo 796 e seguintes do
Código de Processo Civil, julgo procedente a presente Ação
cautelar Inominada proposta por Daiana Camargo em face do
Banco Itaú S/A, confirmando-se a liminar anteriormente defe-
rida (fls.68/70). Em razão do principio da sucumbência, con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor da advogada da autora, os quais arbitro
em R$ 900,00 (novecentos reais), com fulcro no art.20, § 4° do
Código de Processo Civil, tendo em vista a relativa complexi-
dade da causa, o local de prestação do serviço e o trabalho
realizado pela profissional. P.R.I.”-Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, LUIZ ALBERTO POM-
PEU AMALFI, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, SERGIO STE-
FANO BAZOLLI, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, JOSE
MUHI MAGO, SONIA MENDES DE SOUZA, ANA CARLA
PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, ED-
MILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI RU-
FINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA,
KATIA MORAES JARMENDIA, LUIZ CARLOS GERMANO,
LAERTE PORAS JUNIOR, MARIA EMILIA ZANETTI DOS
SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR
NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO e SILVIA
SORIA CAVALLINI GERAZO-.

15. ORDINÁRIA-78/2002-ERNANI ELIAS TARNIOWY x
BRASIL TELECOM S/A-Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as custas da Sra.
Contadora) -Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAES-
NER, CARMINO DONATO JUNIOR, SUZANE CHRISTIE
DONATO, Leonardo da Costa, FERNANDA DO SANTOS
RICCIARELLI, SUZANA GUIMARAES MARANHO, JULI-
ANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY MI-
LENA SANCHES CALLIARI, MARINA BASTOS DIAS e
FERNANDA REIS ROSSATO-.

16. ORDINÁRIA-117/2002-DAIANA CAMARGO x Banco
Itau S/A- “...Ante ao exposto, nos termos do artigo 269, inciso
I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes
os pedidos iniciais formulados na ação revisional por Daiana
Camargo em face de Banco Itau S/A, a fim de determinar que o
contrato firmado entre as partes seja recalculado expurgando-
se a “Tabela Price”, bem como o Coeficiente de Equiparação
Salarial (CES), permanecendo-se inalteradas as demais condi-
ções pactuadas no contrato. Nos termos do artigo 21, do Códi-
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go de Processo Civil, as custas processuais, eventuais despesas
judiciais (honorários periciais) e honorários advocatícios de-
verão ser arcados pelos litigantes na medida da sucumbência
auferida, sendo em 70% para a autora e 30% para o réu. Com
fulcro no § 4° do artigo 20, do Código de Processo Civil, arbi-
tro os honoráios advocatícios em R$ 2.000,00 (dois reais), ten-
do em vista a complexidade da causa, o lugar da prestação dos
serviços, bem como o trabalho desenvolvido pelos advogados
das partes, devendo tal verba obedecer a proporcionalidade
sucumbencial já determinada. Em relacao a autora, fica sus-
pensa a exigibilidade das verbas de sucumbência, nos termos
do artigo 12° da Lei n° 1.060/50, por ser ela beneficiária da
assistência judiciária. P.R.I.”-Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, CLAUDIA DE SA
SCHEMIDT, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MEN-
DES DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, JOSE
MUHI MAGO, ANA CARLA PAIVA VICENCIO, DEYSE
CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON DE GENNARO,
ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR, FERNANDO
ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA MORAES JARMEN-
DIA, LUIZ CARLOS GERMANO, LAERTE PORAS JUNI-
OR, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA
PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI HADDAD
SAADE, REGINALDO BALAO e SILVIA SORIA CAVALLI-
NI GERAZO-.

17. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-872/2002-LU-
CIRENE S/C LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A.- 1- Em face da nova sistemática implantada pela
Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006, com apoio no
art. 475-J, do Código de Processo Civil, determino a intimação
da parte autora para que pague a importância apontada às fls.
1174, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.-Advs.
ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLEMBERG, RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA, LIGIA FERNANDA MORETTO DA
SILVA, Elcio Luiz Kovalhuk, Luiz Oscar Six Botton, FABIA-
NE CAROL WENDLER DIAS e ROBSON FERNANDO SAN-
TOS-.

18. MONITÓRIA-705/2003-Banco Itau S/A x CARLITO PE-
REIRA SILVA-... Diante do exposto, para que surtam seus jurí-
dicos e legais efeitos, homologo por sentença o acordo de fls.
98/99 e, em conseqüência JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. Levante-se a penhora
de fls. 89. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, e arquive-se. Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se. -Advs. Daniel Hachem, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM e FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA-.

19. SUMARISSIMA-771/2003-GILMAR SOARES DOS SAN-
TOS x CARLOS JOSE MARTINS- 1- Defiro o pedido de fls.
172, oficie-se ao Banco HSBC e ao Banco do Brasil, solicitan-
do o bloqueio de eventuais importâncias existentes em contas
e/ou aplicações financeiras em nome do executado, desde que
não sejam provenientes de salário e até o limite da execução,
transferindo o valor bloqueado para uma conta vinculada a este
juízo. 2- Após, voltem. 3- Int. (Retirar ofícios).-Advs. ALVA-
RO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e
ELIAS RONCHINI MONTALVAO-.

20. Execução de Título Extrajudicial-1142/2003-ADEMIR
GONCALVES DE CARVALHO x MARIA TEREZA DE CU-
NICO MENDONCA e outros-Manifeste-se a parte interessada
quanto a certidao de fls.315. (...deixo de dar cumprimento ao
despacho de fls.283, tendo em vista que o UNIBANCO aten-
deu as informações solicitadas, conforme respostas de fls.293
e 314).”Nao houve resposta ao oficio).” -Advs. LUIZ CAR-
LOS CALDAS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

21. COBRANCA - ORDINARIA-1250/2003-CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x PE-
DRO SERGIO NUNES- ...2- Após, em face da nova sistemáti-
ca implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006,
com apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, determi-
no a intimação da parte ré para que pague a importância apon-
tada às fls. 193, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito.-Advs. Marili da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luiza
Rigodanzo Egger, ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA
M.FONSECA, IZABELLA CRISPILO e GERCINO BETT
JUNIOR-.

22. MONITÓRIA-1376/2003-CARLOS HUGO MARAVA-
LHAS x MARCO ANTONIO DUCCI e outro- 1- Tendo em
vista que a diligência realizada no endereço indicado às fls. 91
resultou negativa e diante da nova sistemática implantada pela
Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006, manifeste-se a
parte, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentando memória atu-
alizada do débito (CPC, art. 475-B). 2- Int. -Adv. CARLOS
HUGO MARAVALHAS-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1413/2003-DAI-
ANA CAMARGO x Banco Itau S/A- “...Isto posto, com base
no artigo 736 e seguintes do Código de Processo Civil, julgo
procedente o pedido contido nos Embargos a Execução hipote-
cária propostos por Daiana Camargo em face do Banco Itaú S/
A, para o fim de reconhecer a iliquez do título exequendo, ex-
tinguindo-se, em consequencia, a execução de título extrajudi-
cial intentata pelo credor nos autos n°117/2002, em apenso.
Condeno o embargado a arcar com as custas processuais e ho-
norários advocatícios, que consoante o artigo 20, § 4° do Códi-
go de Processo Civil, artibro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), tendo em vista a complexidade da causa, o lugar de pres-
tação do serviços, bem como o trabalho realizado pelas advo-
gadas da embargante. P.R.I.”-Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

24. MONITÓRIA-200/2004-Banco Itau S/A x RONNIE CHAR-
LES SABAG e outro- “1-Os autos encontravam-se conclusos
para sentença. 2-Converto o julgamento em diligência. 3-Na
petição de fls.117, o embargado noticiou que tramita junto ao
Juizo da 6ª Vara Cível desta Comarca uma ação revisional que
tem por objeto o contrato em discussão nesta ação monitória,
cujo pedido, inclusive, já foi julgado procedente. 4-Mesmo que
referida demanda já tenha sido julgada, o que afasta a possibi-
lidade de reconhecimento de conexão, resta investigar a neces-
sídade de se suspender o processo na forma do art.265, inciso
IV, “a” do Código de Processo Civil, de modo a se evitar julga-
mentos conflitantes envolvendo a mesma relação juridica ma-
terial, providencia que pode ser tomada de ofício. 5-Em vista
disso, expeça-se ofício ao Juizo da 6ª Vara Cível desta Comar-
ca, solicitando informações sobre o processo referido em fls.118,
especialmente quanto ao seu objeto e fase processual. 6-Após a
resposta, voltem para deliberação sobre eventual suspensão do
processo. 7-Int.”-Advs. Daniel Hachem, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM e GUILHERME MANNA ROCHA-.

25. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-567/2004-JAMES
FRISCHMANN AISENGART e outro x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Foi ex-
pedido alvará sob n.468/2006. (Retirar alvará).”-Advs. Fernando
Wilson Rocha Maranhao, Jose Dantas Loureiro Neto, Julio Ja-
cob Junior, Carlos Alberto Farracha de Castro, ALEXANDRE
ARSENO, CAROLINA FATIMA DE SOUZA, Andrea Caroli-
ne Marcolatto, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SIL-
VA, GYSELE VIEIRA SILVA, DANIELE CRISTIANE
DRULLA e Debora Cristina Boff Zortea Garcia-.

26. OBRIGACAO DE FAZER-848/2004-AZURI GAU x LACA
IMOVEIS LTDA e outro-”1-Em face da nova sistemática im-
plantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006, com
apoio no art.475-J, do Código de Processo Civil, determino a
intimação dos réus para que paguem a importância apontada as
fls.282, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. -Advs.
JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, ALCEU RODRIGUES CHAVES e
LUCIANO HINZ MARAN-.

27. COBRANÇA - SUMÁRIA-859/2004-COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRED. MUTUO DOS MEDICOS x MARIZA
LEITZKE MATTOS-1- Redesigno a audiência de conciliação
e entrega de defesa para o dia 26/03/2007 as 10h20minutos. Se
necessário for, será marcada outra data para a audiência de ins-
trução e julgmento. 2- Cite-se na forma requerida, com as ad-
vertências legais, observando o endereço indicado às fls. 146.
3- Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -Advs. ANTONIO ALVES
DO PRADO FILHO, VIVIANE B. BALAROTTI e Luiz Gui-
lherme Muller Prado

28. DEPOSITO-907/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ORLANDA BATISTA DA SILVEIRA- 1-
Defiro o pedido de fls. 109, aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada. 2- Int. -Advs. MIEKO ITO,
Toni Mendes de Oliveira e Erika Hikishima Fraga-.

29. ORDINÁRIA-1212/2004-OSNI KRINERT x GRUPO ME-
TROPOLITANA VIGILANCIA LTDA-1-Defiro o pedido de
denunciação da lide deduzindo em face de Volmar Finck nos
termos do art.70, III, do Código de Processo Civil. 2-Cite-se o
litisdenunciado. 3-Int. (Intime-se a parte requerida para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -Advs.
Adriano Muniz Rebello, ANA LOUISE RAMOS DOS SAN-
TOS, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RO-
NALD ROESNER JUNIOR-.

30. Execução de Título Extrajudicial-1363/2004-DEBORA
CECIL PULLIG FABRE x RENATO BOJANOWSHI-Manifes-
te-se o autor sobre o contido na certidão de fls.89: ( ... que a
resposta do oficio expedido a Receita Federal, sob o nº4958/
2006, encontra-se juntada em pasta própria, conforme o deter-
minado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a retirada do
mesmo para xerox, tomando ciencia do conteudo do oficio so-
mente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos.) -
Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA e SILVIO FELIPE GUIDI-.

31. Execução de Título Extrajudicial-27/2005-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO LTDA. x CURITIBA TRAVEL SERVI-
CE e outro-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte exequente). -
Advs. Luiz Carlos da Rocha, SUNAMITA LINDSAY COELHO,
SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEI-
RA, ADRIANA DE FRANCA, Irae Cristina Holetz, DULCE
MARIA GAWLOSKI, PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGI-
ANI e Juliano Valente-.

32. MONITÓRIA-33/2005-BANCO FINASA S/A x CCL-CRIS-
TAL COBRANCAS LTDA-Manifestacao no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. Rosiane Aparecida Martinez e Car-
los Alberto Araujo Rovel-.

33. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-47/2005-GERALDO
GOMES e outros x BRASIL TELECOM S/A-Manifestacao no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram
pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JUAREZ COR-
REA DE OLIVEIRA-.

34. COBRANÇA - SUMÁRIA-178/2005-VECODIL COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA. x JOAQUIM LUCIO MENDES-
DESPACHO PROFERIDO: (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de 06 ofícios no valor de R$ 42,00).
-Advs. Nelson Antonio Gomes Junior e LUIZ FELIPPE CALLA-
DO MACIEL-.

35. SUMARIA - COBRANCA-223/2005-CONDOMINIO RE-
SIENCIAL VILAS NOVAS CONDOMINIO X x CLAUDIO
POSANSKY-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de
fls.122. (...a audiência designada para a data de 27 de novem-
bro de 2006, as 11h, não se realizou, face não ter ocorrido a
citação-intimação do requerido).” -Advs. Luiz Fernando de
Queiroz, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e RI-
CARDO MAGNO QUADROS-.

36. EMBARGOS DE DEVEDOR-235/2005-ROBERTO FER-
RARI x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “...2-Após, mani-
festem-se as partes em 05 (cinco) dias.”-Advs. Edson Felipe
Mucholowski e Luiz Fernando Brusamolin-.

37. COBRANÇA - SUMÁRIA-375/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x LUCILENE
DE SOUZA MARTTOS-Manifeste-se a parte autora quanto a
certidao de fls.109. (...não houve até a presente data devolução
da carta precatória).” -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e Mauricio Mussi
Correa-.

38. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-432/2005-SAMIR
TAOUIL x ALVES DE ALMEIDA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Advs. ERNANI MANCIA, ENEIDE LUCIA BODA-
NESE, Nailor Aymore Olsen Neto e CARLOS EDUARDO RI-
BEIRO BARTNIK-.

39. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-488/2005-HELIO LUBI
RAMOS x BANCO ABN AMRO REAL S.A. e outros-....foi
(ram) expedidos oficios sob n.5486 a 5491/2006 de conformi-
dade com o despacho de fls.198. (Retirar oficios).” -Advs. Jo-
nas Borges, Valeria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Fer-
raz, KATIE FRANCIELLE CARLESE, IVANISE NEIVA DO-
ZORETZ KORNELHUK e Evaristo Aragao Ferreira dos San-
tos-.

40. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-508/2005-LUIZ
JORGE MARKO x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEM-
PO & CIA.- “1-Defiro o pedido de fls.862; aguarde-se pelo 10
(dez) dias o pagamento dos honorários periciais. 2-Fica a parte
autora advertida de que o não pagamento no prazo fixado ense-
jará a preclusão do direito de produzir a prova. 3-Int.”-Advs.
Arthur Henrique Kampmann, ANA CAROLINA DE MELO
MANO e MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO-.

41. COBRANÇA - SUMÁRIA-519/2005-ROSANE RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e outros x SULINA SEGURADORA S/
A-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.
(Não foram pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs. Silvio
Rorato, Giovani De Oliveira Serafini, Alexandra Danieli dos
Santos e Adilson de Castro Junior-.

42. COBRANÇA - SUMÁRIA-580/2005-CONDOMINIO
QUINTAS DO CABRAL x AILTON RENATO DORL e outro-
1- Considerando que o processo já se encontra extinto (fls. 66),
cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça e, após, arquive-se. 2- Int. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-
.

43. ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO-593/2005-CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S.A. x MARTEPLAN
TECNOLOGIA BENS E SERVICOS-Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (...não houve até a
presente data o pagamento das custas da Sra.Contadora). -Advs.
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz,
Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, CAMILLA TATIANE
PILASTRE MENDES, PAULO ROGERIO PONTES, MAR-
CIO AUGUSTO VERBOSKI e Paulo Sergio Sena-.

44. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-795/2005-Banco Ba-
nestado S/A x CLAUDIO LUIS PIENTA e outro-Manifeste-se
a parte autora quanto a certidao de fls.81-v. (Não houve devo-
lução da carta precatória).” -Advs. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

45. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-876/2005-JOAO
CARLOS TEIDER LOPES e outro x BANCO COMERCIAL E
DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A- “...2-Após, cumpra-
se integralmente o despacho de fls.269. - Despacho de fls.269
- 1-O fato do crédito representado pelo contrato questionado
na demanda ter sido cedido a terceiro, integrante do mesmo
grupo econômico da ré, não afasta sua legitimidade para com-
por o polo passivo da demanda, uma vez que o requerente na
foi cientificado sobre a referida cessão de crédito. Além disso,
já é assente na jurisprudência que, em vista da teoria da apa-
rência, é licito ao consumidor demandar contra qualquer dos
integrantes do mesmo grupo econômico, especialmente no caso
em exame, em que não tinha como saber sobre a existência da
alegada cessão de crédito. 2-Rejeita-se, portanto a preliminar.
3-No mais, verifica-se que as partes são legitimas e se encon-
tram devidamente representadas. Concorrem a possibilidade
jurídica e o interesse de agir. Não havendo irregularidades, de-
claro saneado o processo. Como pontos controvertidos, sobre a
qual versará a diligência probatória, fixo? a cobrança de juros
capitalizados. 5-Defiro a produção de prova pericial contábil.
Nomeio como perito o Sr.Edison Luiz Kruger, que deverá ser
intimado para dizer se aceita o cargo e formular proposta de
honorários. Depois, intime-se as partes para manifestação em
cinco dias. Não havendo objeção, intime-se a parte requerente
para o deposito no mesmo prazo. Realizado o deposito, intime-
se o Perito para dar inicio aos trabalhos, ciente do prazo de
trinta dias para a entrega do laudo. 6-Considerando que a maté-
ria a ser examinada é eminentemente de cunho técnico-contá-
bil, indefiro a produção de prova testemunhal. 7-Intimações e
diligências necessárias. (Manifestem-se as partes quanto aos
honorários de perito de fls.286 no valor de R$ 1.300,00).”-
Advs. Orlando Anzoategui Junior, Leonardo Xavier Roussenq,
Joanita Faryniak e Sonny Brasil de Campos Guimaraes-.

46. ARROLAMENTO SUMARIO-927/2005-ARY RODRI-

GUES CHAVES x ELISA DAVID CHAVES- 1- Considerando
que o bem inventariado encontra guarida na hipótese do art.
1036 do CPC , determino a conversão do rito para arrolamento.
Procedam-se as anotações e retificações necessárias. 2- Contu-
do, tendo em vista a presença de menores, determino a avalia-
ção do bem. 3- Após, manifestem-se as partes no prazo de 10
(dez) dias. 4- Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Pú-
blico. 5- Int. (Laudo de Avaliação de fls.87 no valor de R$
17.000,00).”-Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI e SEBAS-
TIAO TAUFER DO VALLE-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-960/2005-TE-
REZINHA MACHADO RUSSO x BANCO ABN AMRO REAL
S.A.- 1- Recebo os recursos de apelação, fls. 69/74 e 76/85, em
ambos os efeitos. 2- Intime-se as partes recorridas para contra -
arrazoar, querendo, no prazo legal sucessivo, com vista dos autos
primeiro a parte à parte exeqüente/embargada e, após, à execu-
tada/embargante. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5) e
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int. -Advs.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO
DA SILVA MUINOS, LETICIA MARY FERNANDES DO
AMARAL, JULIANA ANDRESSA PAESE e Luiz Fernando
Brusamolin-.

48. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1119/2005-SAN-
DRA MIYO HISADA x VICTOR LABHARDT-DESPACHO:
“...2-Atendida a determinação supra, contados e preparados,
voltem os autos para a sentença.” (Custas R$ 8,40 + os acrésci-
mos legais) -Advs. IDERALDO JOSE APPI e JACKSON CE-
SAR BLANKENBURG-.

49. SUMARIA - COBRANCA-1251/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA x ELAINE
MIRANDA-DESPACHO PROFERIDO: Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias. -Advs. Luiz Fernando de Queiroz e Fernanda
Pires Alves-.

50. -1284/2005-MARIA DO CARMO ALVES VOGT x ODE-
LIO RIBEIRO PEREIRA- 1- Não obstante a petição de fls. 72/
73 não tenha vindo acompanhada de comprovação do alegado,
acolho a recusa formulado pelo Sr. Perito, nomeando em subs-
tituição o Dr. Sergio Artur Manfredini Vianna, que deverá ser
intimado para que se manifeste sobre a nomeação e formule
proposta de honorários. 2- Int. (Manifestem-se as partes quan-
to aos honorários de Perito de fls.76/77 no valor de R$
3.000,00).”-Advs. LUIZ GONZAGA STREHL e JOAO PAU-
LO BOMFIM-.

51. Execução de Título Extrajudicial-1333/2005-AÇOTUBO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MARCOS EDENIR PO-
LICARPO-ME-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.56. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. Germano
Alberto Dresch Filho, ANTONIO RODRIGUES RAMOS FI-
LHO e FABIO CESAR GUARIZI-.

52. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1379/2005-ESPOLIO
DE ALZIRA BUBOLZ x ESPOLIO DE RUBENS DE MELLO
BRAGA e outros- “1- Cumpra-se a sentença de fls. 57/61. 2-
Int. (Retirar o mandado).” -Advs. PAULO AMBROSIO, PE-
DRO GIROLAMO MACARINI e PAULO MACARINI-.

53. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1386/2005-ELZA
ROS GUILERA x CLASSIPLASTIC COMERCIO DE PRO-
DUTOS PLASTICOS LTDA.-DESPACHO PROFERIDO: 1-
Defiro o pedido de fls. 89; oficie-se, procedendo com a respos-
ta conforme determinação da Corregedoria-Geral da Justiça. 2-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. ROSANE VIDA
CANFIELD e ATILA SAUNER POSSE-.

54. PROTESTO-1432/2005-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ AUGUSTO VIEIRA DE AZEVEDO- 1- Defi-
ro o pedido de fls. 53; expeça-se carta precatória com prazo de
90 (noventa) dias. 2- Int. (Retirar a carta precatória).” -Advs.
Nelson Paschoalotto e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

55. DEPOSITO-1453/2005-B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x SEL-
MA CRUZ DE LIMA- ...3- Considerando orientação do STJ,
de que o equivalente em dinheiro refere-se ao valor do bem,
salvo se a dívida for menor, e que este Juízo vem adotando de
forma reiterada a tabela veiculada pela FIPE - Fundação Insti-
tuto de Pesquisa, face a sua notória idoneidade, apresente a
parte autora o valor atribuído pela instituição mencionada no
prazo de 05 dias. -Advs. Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Fla-
viano Bellinati Garcia Perez, Rosiane Aparecida Martinez,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e Carlos Alber-
to Araujo Rovel-.

56. BUSCA E APREENSÃO-99/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARCIO CACIANO CRUZ-DESPACHO PRO-
FERIDO: 1- Desentranhe-se o mandado de fls. 37, anotando-
se em seu bojo os endereços indicados às fls. 66/67 para o de-
vido cumprimento. 2- Int. (Intime-se o autor para cumprir o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias). -Advs. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, Blas
Gomm Filho e Mauricio Gomm Ferreira dos Santos-.

57. CURATELA-126/2006-MARILIA SOKOLOSKA SLOM-
PO x ODAIR EDSON SOKOLOSKA SLOMPO- “...Após, so-
bre o laudo, que deverá ser entregue no prazo de 30 dias, diga
a requerente e colha-se o parecer do Ministério Público.”-Advs.
CARLOS ROBERTO MENOSSO, ELIETE APARECIDA FI-
LLUS e MONIA XAVIER GAMA-.

58. MONITÓRIA-148/2006-LOTUS CALCADOS LTDA x
STOCK POINT COMERCIO DE CALCADOS E CONFEC-
COES LTDA- “...3-Após, manifeste-se a parte autora, no prazo
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de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, requerendo o que entender necessário ao seu regular anda-
mento.-Adv. JANETE SANTIN-.

59. EMBARGOS DE TERCEIRO-243/2006-THEOPHILO DE
OLIVEIRA FRANCO e outros x UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- “...Ante ao exposto, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo
improcedente o pedido contido nos Embargos a Execução pro-
postos por Theóphilo de Oliveira Franco e Outros em face de
Unibanco-União de Bancos Brasileiros S/A, devendo prosse-
guir a execução em apenso até os seus ulteriores termos. Con-
deno os embargantes no pagamento de multa por litigancia de
má-fé, em quantia equivalente a 1% sobre o valor da causa,
devidamente corrigido, e de indenização de 10% também sobre
o valor da ação, devidamente corrigido, nos termos dos artigos
17, incisos, I,IV, V e VI e 18, §2°, ambos do Código de Proces-
so Civil, consoante razões anteriormente despendidas. Em ra-
zao do principio da sucumbencia, os embargantes deverão ar-
car com o pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), considerando a natureza da causa, o grau de zelo dos
profissionais, a desnecessidade de instrução, o trabalho reali-
zado pelo advogados e o tempo exigido para o seu serviço, na
forma do artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil. Transla-
de-se cópia da presente sentença para os autos de execução de
título extrajudicial n°1281/1996, em apenso. P.R.I.”-Advs.
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, GABRIEL PLACHA, GLENDA GONCAL-
VES GONDIM, ANDREA GOMES, LAURA ISABEL NOGA-
ROLLI, FERNANDA GHELLERE e Claudio Xavier Petryk-.

60. BUSCA E APREENSÃO-475/2006-Banco Itau S/A x JOSE
VANDERSI TIMOTEO-DESPACHO PROFERIDO: Intime-se
o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

61. INDENIZACAO - ORDINARIA-497/2006-TV MULHER
& MAE COMUNICACAO LTDA. x DTCOM DIRECT TO
COMPANY S/A- 1- Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. 2- Aguarde-se o pedido de informações. 3-
Int. -Advs. RAFAEL GONÇALVES ROCHA, FERNANDA
AMERICO DUARTE, CHARLES PARCHEN, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz, Fabio Artigas
Grillo e Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser-.

62. ALVARÁ JUDICIAL-508/2006-AMANDA DE SOUZA
BERTOTTI x DAIAN BERTOTTI- ...Em face do exposto, de-
firo o pedido e determino: a) a expedição de ofício solicitando
a transferência dos valores existentes na conta corrente indica-
da na petição inicial para uma conta judicial em nome da me-
nor vinculada à disposição deste juízo; e b) a expedição de
alvará autorizando a autora, representada por sua progenitora,
a proceder o cancelamento da conta corrente e do cartão de
crédito existente em nome do autor da herança. Fixo o prazo de
30 (trinta) dias para prestação de contas. Custas na forma da
lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, ar-
quive-se. -Adv. Adriana Murara Dias-.

63. MONITÓRIA-801/2006-ALBAIR DOMINGOS CHAVES
x VALTAIR MARTINS e outro- 1- Levando em conta que de-
correram os prazos estabelecidos às fls. 24, sem que tivesse a
parte requerida efetuado o pagamento da dívida reclamada ou
oferecido embargos, conforme certidão de fls. 38 e comple-
mento de fls. 42, nos termos do disposto no artigo 1.102c do
CPC, constituiu-se de pleno direito o título executivo judicial,
razão pela qual admito a conversão do mandado inicial em exe-
cutivo. 2- Como conseqüência, e em face da nova sistemática
implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006,
determino a intimação pessoal da parte ré, na forma do art.
475-J do CPC, para que pague a importância apontada às fls.
41, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. -Adv.
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-807/2006-AL-
TERNATIVA INCORPORAÇÕES LTDA x BANCO FICRISA
AXELRUD S.A- “...Ante ao exposto, com base no artigo 736 e
seguintes do Código de Processo Civil, julgo procedente o pe-
dido contido nos Embargos a Execução propostos por ALTER-
NATIVA INCORPORAÇÕES LTDA, em face de BANCO FI-
CRISA AXELRUD S/A, para o fim de extinguir a execução de
título extrajudicial n°827/2001, em apenso, pela ausência de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular
do processo (memória de cálculo promenorizada - CPC, arti-
gos 267, inciso IV, 604 e 614, inciso II). Transitada em julgado
a presente decisão, proceda-se ao levantamento da penhora.
Em razão do principio da sucumbência, condeno o embargado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais, com fulcro no § 4° do artigo 20 do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em
vista a complexidade da causa, o lugar da prestação dos servi-
ços, o trabalho desenvolvido pelo advogado da embargante,
atentando-se ainda para o fato de que a demanda sequer alcan-
çou as vias instrutórias. P.R.I.”-Advs. PAULO CESAR DIAS
NEVES e Marcos Augusto Malucelli-.

65. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA-937/2006-AEL-
TON VIEIRA DOS SANTOS x MARISA LOJAS VAREJIS-
TAS LTDA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de
fls.54. (...a audiência designada para a data de 27 de novembro
de 2006, as 09h50minutos, não se realizou, face não ter ocorri-
do a citação-intimação do requerido).” -Adv. LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA-.

66. SUMµRIA C/C TUTELA-952/2006-COMPANY COPY
LTDA x BANCO BRADESCO S/A- 1- Indefiro o pedido de
fls. 132/133, uma vez que, procedida a citação da parte ré, não
é possível a alteração do pólo ativo da demanda, conforme pre-
ceitua o art. 264, caput, do CPC. 2- Ademais, o pedido na ver-

dade trata-se da formação de litisconsórcio ativo facultativo e
não necessário, tanto é assim que a requerente fundamentou
sua pretensão no art. 46, incisos I e II, do CPC. 3- Por fim,
mesmo que se cogitasse a hipótese da ampliação subjetiva da
demanda, caberia aos interessados requerer a sua inclusão na
relação jurídica processual, visto que não há obrigatoriedade
de que alguém venha litigar ativamente em juízo. 4- Aguarde-
se o decurso do prazo para apresentação de contestação. 5- Int.
- Despacho de fls.140 - 1-Em face do contido na certidão retro,
re-designo a audiência de conciliação e entrega de defesa para
o dia 02/03/2007 as 16 horas. 2-Procedam-se as intimações e
diligências que se fizerem necessárias.” -Adv. AFONSO CEL-
SO NUNES-.

67. BUSCA E APREENSÃO-1044/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SERGIO APARECIDO FERNANDES-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.26/27, no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-.

68. INVENTARIO-1073/2006-VERA APARECIDA DUDE-
QUE e outros x EDSON ANTONIO DUDEQUE-...2-Isto fei-
to, procedam-se ascitações dos interessados para os termos do
inventário e partilha, observado o disposto no artigo 999 e seus
§§ , do Código de Processo Civil, abrindo-se-lhesvista dos au-
tos para dizerem sobre as primeiras declarações no prazo co-
mum de10 (dez) dias. (Intime-se a parte autora para pagar des-
pesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartó-
rio efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) .-Advs. SER-
GIO TERNUS, LUCIANA GRANDO PADILHA e Sheila Ca-
rol Christ-.

69. BUSCA E APREENSÃO-1085/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ROBERTO CARLOS LINO- Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias e para se manifestar quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.20-v, no prazo de 5 (cinco) dias.” -
Advs. Karine Cristina da Costa, AFONSO MARIA BUENO,
PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, MOISES BATIS-
TA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, Diego Rubens Gottardi, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA, ERIKA EHARA e Jose Telles do Pilar-.

70. INTERDITO PROIBITORIO-1091/2006-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ESTAB. BANCARIOS CTBA-”...2-Em cinco dias escla-
reçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência. 3-No mesmo prazo, esclareçam a
respeito da possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
tragam aos autos a respectiva proposta. 4-Int.” -Advs. CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e Mirian A. Goncalves-.

71. REINTEGRACAO DE POSSE-1167/2006-BRADESCO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERRA-
MENTARIA PRECISÃO LTDA-DESPACHO PROFERIDO: 1-
Observo que a determinação contida na decisão de fls.102/106
era de restituição do bem, devendo o arrendatário firmar termo
de deposito, porém não nos autos. 2-Assim, retifico o item 1 do
despacho de fls.107, e determino seja expedido mandado de
restituição, devendo, em seguida, o arrendatário firmar termo
de deposito. 2-Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza
e objetividade, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniên-
cia. 4-No mesmo prazo, esclareçam a respeito da possibilidade
de conciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a respec-
tiva proposta. 5-Int.” (Intime-se a parte interessada para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias). -Advs. Nelson Paschoalotto, DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO, ANDREA PIAZZA FONTES, LUIZ AL-
BERTO LESCHKAU, RENATA CESCHIN MELFI, SARA
CECILIA ROCHA e ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA
DURCO-.

72. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1267/2006-
EUCLIDES DONIZETE BRAZ x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - AYMORE FINANCIAMENTOS-Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as
despesas postais) -Advs. IVONE STRUCK e RUBEN MADI-
NI-.

73. BUSCA E APREENSÃO-1429/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x UZE BRAZIL ACESSÓRIOS DE MODA LTDA-”1-
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e
a mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º
DecretoLei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (obser-
vadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte deve-
dora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituido indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no-
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código deNor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça,expedindo-se oportunamente o mandado. 4-Intime-se
conforme requerido na alínea “d” de fls.04. 5-Int. (Intime-se a
parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04 .).” -Adv. Murilo Celso Ferri-.

74. BUSCA E APREENSÃO-1446/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x DIEL ELEMENTOS DE CONCRETOS LTDA-”1-
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e

a mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º
DecretoLei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (obser-
vadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte deve-
dora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituido indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no-
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código deNor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça,expedindo-se oportunamente o mandado. 4-Int. “ -Adv.
Murilo Celso Ferri-.
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JOSIANE ROLIM DE MOURA 0051 000808/2000
JOSIANY ALVES PEREIRA 0164 000824/2006
JOSLAI SILVA RUTKOSKI 0171 001121/2006
JOSUE DIONISIO HECKE 0055 001242/2000
JUAREZ BORTOLI 0193 001227/2006
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 0065 001040/2001
JULIANA DIAS DE PAULA CAS 0113 001174/2004
JULIANA EVANGELISTA MONTE 0092 001063/2003
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0062 000900/2001
JULIANA LIMA PETRI 0154 000446/2006
JULIANA MARTINS PEREIRA 0116 001348/2004
JULIANA SANDOVAL LEAL DE 0056 000028/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0039 000561/1999
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0037 000513/1999
JULIO CESAR DALMOLIN 0168 001039/2006
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0036 000496/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0145 001491/2005

0174 001214/2006
0190 000057/2006
0191 000058/2006

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0162 000685/2006
KLAUS SCHNITZLER 0151 000375/2006
LACIR GUARENGHI 0014 000539/1996

0102 000267/2004
LAURA GARBACCIO VIANNA 0110 000875/2004
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BO 0087 000698/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0093 001112/2003
LEANDRO GALLI 0043 001247/1999
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0101 000263/2004
LEANDRO SOUZA ROSA 0152 000440/2006
LEANDRO YASUO KIMURA 0035 000259/1999
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0165 000829/2006
LEONARDO BENETON THIELE 0110 000875/2004
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0014 000539/1996
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0026 000338/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0057 000297/2001
LEONI JOSE GALLI 0116 001348/2004
LILIANA ORTH DIEHL 0056 000028/2001
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0074 000523/2002
LIRIANE MELINA CAMARGO 0111 001031/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0019 001188/1997
LIZ HELENA RAPOSO 0163 000715/2006
LUCIANA BERRO 0025 000242/1998
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0014 000539/1996
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0126 000673/2005
LUCIANE LAWIN 0098 000106/2004
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0044 001287/1999
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0148 000173/2006
LUCIANO DAHMER HOCSMAN 0085 000625/2003
LUCIANO DE LIMA 0183 001436/2006
LUCIANO HINZ MARAN 0066 001087/2001
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0073 000465/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0008 000064/1995
LUIR CESCHIN 0042 001063/1999

0150 000285/2006
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0105 000468/2004
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0015 001003/1996
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0068 001166/2001

0151 000375/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0060 000778/2001

0082 000344/2003
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0087 000698/2003
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0069 001572/2001
LUIS MOLOSSI 0194 001228/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0025 000242/1998

0032 001529/1998
0034 000128/1999
0038 000544/1999
0039 000561/1999

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0037 000513/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0121 000271/2005

LUIZ ALBERTO VALERIO 0084 000508/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0041 000976/1999
LUIZ BRESOLIN 0010 000700/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0045 001345/1999
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0056 000028/2001
LUIZ CARLOS GULKA 0130 000865/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0044 001287/1999

0073 000465/2002
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0096 001461/2003
LUIZ FERNANDO HOFLING 0102 000267/2004
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0052 000818/2000

0151 000375/2006
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0015 001003/1996

0016 001279/1996
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0091 001015/2003
LUIZ GASTAO LOPES BORIO 0035 000259/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0163 000715/2006
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0030 001449/1998
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0042 001063/1999
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0090 000920/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0179 001368/2006

0189 000056/2006
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0047 000250/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0052 000818/2000
LUIZ SERGIO GUBERT 0146 000038/2006
LYDIA MARIA LACERDA CARNE 0050 000413/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0157 000528/2006
MANOEL CACHENSKI DAHER 0036 000496/1999
MANOEL FRANCISCO M LOYOLA 0015 001003/1996
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0015 001003/1996

0016 001279/1996
0069 001572/2001

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0050 000413/2000
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0055 001242/2000
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 0172 001188/2006
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0013 000185/1996
MARCELO FERNANDES POLAK 0160 000636/2006
MARCELO GIOVANNI VARGAS M 0065 001040/2001
MARCELO JOSE PERALTA 0126 000673/2005
MARCELO LOTZE 0102 000267/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0158 000578/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0101 000263/2004
MARCELO MENEZES FERNANDES 0172 001188/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 001249/1997
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0135 001052/2005
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0039 000561/1999

0111 001031/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0159 000590/2006
MARCIO BRITTO COSTA 0048 000305/2000
MARCIO CESAR MELECH 0020 001207/1997
MARCIO OLIVEIRA BRANDAO 0128 000839/2005
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0056 000028/2001
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0104 000382/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0005 000184/1993
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0123 000440/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0001 009564/1977

0079 000057/2003
MARCOS AURELIO DE LIMA JR 0042 001063/1999
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0058 000458/2001
MARCOS BUENO GOMES 0134 000993/2005
MARCUS VINICIUS LOBREGAT 0048 000305/2000
MARGARETE DOS SANTOS 0096 001461/2003
MARIA CECILIA GRECA DE MA 0125 000663/2005
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0070 001626/2001
MARIA FERNANDA C. LAS C.D 0102 000267/2004
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 0122 000287/2005
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0057 000297/2001
MARIA LUCIA STROPARO 0090 000920/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0090 000920/2003
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0050 000413/2000
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0017 000363/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0157 000528/2006
MARILISE TEIXEIRA 0014 000539/1996
MARILZA MATIOSKI 0040 000700/1999
MARIO DE SANTI NETO 0029 001419/1998
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0160 000636/2006
MARTA FAVRETO PAIM 0110 000875/2004
MARTINHO CARLOS DE SOUZA- 0132 000939/2005
MARY HELENA VARASCHIN 0063 000963/2001
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0164 000824/2006
MAURO CRISTIANO MORAIS 0077 001281/2002
MAURO CURY FILHO 0142 001406/2005
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0089 000898/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0142 001406/2005
MELINA BRECHENFELD RECK 0081 000275/2003
MICHEL LAUREANTI 0067 001153/2001
MICHELE SUCKOW 0116 001348/2004
MIEKO ITO 0072 000434/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0035 000259/1999

0094 001259/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0159 000590/2006

0161 000638/2006
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0161 000638/2006
MONICA DALMOLIN 0168 001039/2006
MONICA DE MORAES ZANELATT 0042 001063/1999
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0161 000638/2006
MUNIR ABAGGE 0102 000267/2004
MURILO CARNEIRO 0194 001228/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0159 000590/2006

0161 000638/2006
NADIA JEZZINI 0129 000852/2005
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0073 000465/2002
NATACHA MACHADO FERREIRA 0015 001003/1996

0016 001279/1996
NELMON JOSE DA SILVA JUNI 0067 001153/2001
NELSON WANNER DE ASSIS 0015 001003/1996
NEMO ELOY VIDAL NETO 0164 000824/2006
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0026 000338/1998
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0113 001174/2004
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0046 001470/1999
ODACYR CARLOS PRIGOL 0056 000028/2001
ODETE CARNEIRO BRANDAO 0015 001003/1996
OSIRES CARBONI 0117 000068/2005

OSMAR ALVES GUELFI 0059 000556/2001
OSVALDO LUIZ MACHADO JUNI 0070 001626/2001
OSWALDO DA CUNHA LAGE 0049 000373/2000
OTTO JOAO LYRA NETO 0092 001063/2003
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0008 000064/1995
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0011 001043/1995
PATRICIA CASILLO 0014 000539/1996
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0025 000242/1998
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0090 000920/2003
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0087 000698/2003
PATRICIA MARINA WINNIKES 0063 000963/2001
PATRICIA TOMAZELI 0014 000539/1996
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0088 000870/2003
PAULO ANGELIN RAMOS 0007 000476/1993
PAULO CESAR BULOTAS 0069 001572/2001
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 0075 000957/2002
PAULO LEANDRO DIETER 0014 000539/1996
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0002 018566/1986
PAULO MOSER 0001 009564/1977
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0043 001247/1999

0086 000670/2003
PAULO ROBERTO ANGHINONI 0090 000920/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0057 000297/2001
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0175 001289/2006
PAULO SERGIO IVANOSKI 0043 001247/1999

0086 000670/2003
PAULO SERGIO PIASECKI 0150 000285/2006
PAULO VINICIUS DE BARROS 0036 000496/1999

0155 000457/2006
PAULO YVES TEMPORAL 0119 000112/2005
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0012 001340/1995
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0138 001290/2005
RAFAEL DIAS CORTES 0188 001487/2006
RAFAEL FURTADO MADI 0048 000305/2000
RAFAELA KARMANN MONTEIRO 0090 000920/2003
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0144 001482/2005
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0144 001482/2005
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0058 000458/2001
REGINA APARECIDA CAMPOS 0165 000829/2006
REINALDO MIRICO ARONIS 0092 001063/2003
RENATA CHRISTINA M. DE O. 0035 000259/1999
RENATA DE DEUS KORNDORFER 0065 001040/2001
RENATA SILVA CASSIANO 0111 001031/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0090 000920/2003
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0142 001406/2005
RENATO SERPA SILVERIO 0122 000287/2005
RICARDO CHEANG 0066 001087/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 0155 000457/2006
RICARDO DE LUCA MECKING 0171 001121/2006
RICCARDO BERTOTTI 0122 000287/2005
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0058 000458/2001
ROBINSON KORNELHUK 0015 001003/1996

0016 001279/1996
ROBSON OCHIAI PADILHA 0089 000898/2003
RODRIGO CARAMORI PETRY 0101 000263/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0113 001174/2004
RODRIGO GARCIA SALMAZO 0103 000365/2004
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0161 000638/2006
RONALD ROESNER JUNIOR 0001 009564/1977
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0011 001043/1995
RONALDO MARTINS 0054 001172/2000
ROSANA MARIA FECCHIO 0026 000338/1998
ROSANE VIDA CANFIELD 0167 000909/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0080 000124/2003
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0111 001031/2004
ROXANA LIGIA HARIM ANGULS 0129 000852/2005
RUBENS BUENO II 0180 001402/2006

0186 001442/2006
RUY RIBEIRO 0137 001268/2005
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0038 000544/1999
SAMIR THOME 0106 000496/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0147 000074/2006
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0055 001242/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0035 000259/1999
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0038 000544/1999
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0097 000054/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0058 000458/2001
SANTINO SAGAIS 0033 000105/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0049 000373/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0156 000507/2006
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0089 000898/2003
SERGIO LUIZ M. DOS SANTOS 0051 000808/2000
SERGIO NEY GUELLAR TRAMUJ 0104 000382/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0044 001287/1999
SERGIO SCHULZE 0063 000963/2001
SERGIO STABELINI MINHOTO 0047 000250/2000
SILVANA ELEUTERIO 0014 000539/1996
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0014 000539/1996
SILVIO BATISTA 0087 000698/2003
SILVIO NAGAMINE 0045 001345/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 0072 000434/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0014 000539/1996
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0030 001449/1998

0169 001047/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0014 000539/1996
SOLANGE DE PAULA 0085 000625/2003
SONIA REGINA PEREIRA CORR 0036 000496/1999
SONIA SANTANA LIMA BULOTA 0069 001572/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0026 000338/1998
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0120 000217/2005
TANYA LOIZE BRAZ DUARTE 0073 000465/2002
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0052 000818/2000

0053 000922/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0063 000963/2001

0098 000106/2004
0118 000096/2005
0141 001379/2005
0162 000685/2006

THABTA ROEHRS 0171 001121/2006
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0168 001039/2006
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0164 000824/2006
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0092 001063/2003
UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS 0048 000305/2000
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UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0146 000038/2006
VALDECIR DE FREITAS CANDE 0109 000785/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0088 000870/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0039 000561/1999
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0011 001043/1995
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0145 001491/2005
VANESSA TAVARES 0101 000263/2004
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0059 000556/2001
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0065 001040/2001
VICTOR LOBO NETO 0110 000875/2004
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0172 001188/2006
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0100 000155/2004
VITOLDO JOSE SIEDLECKI 0002 018566/1986
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0148 000173/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0090 000920/2003
WALERIA CHIBIOR 0138 001290/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0068 001166/2001

0151 000375/2006
WALTER TOFFOLI 0023 001474/1997
ZELIA G. OLIVEIRA 0113 001174/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0125 000663/2005

1. INVENTARIO-9564/1977-LEOCADIO MACEDO XAVIER
ROTH x ADAO ROTH- Conforme fora dito na decisão de fls.
1377, há necessidade de regularização da situação do domínio
dos imóveis, já que não é possível, em razão do princípio da
continuidade, registrar os imóveis em nome dos adquirentes
sem que, anteriormente, tenham sido levados a cabo os regis-
tros em nome do autor da herança, respeitados os direitos da
Fazenda Pública. -Advs. AMERICO PALUDO, PAULO MO-
SER, JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER
JUNIOR e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18566/1986-
KURTE MAD. E CONST. CIVIL LTDA x BOITE SIRIUS
NYGTH CLUB- Requeira a parte exequente o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. ELISEU GARBIN, PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTE AMARO, VI-
TOLDO JOSE SIEDLECKI, AMABILON DALCOMUNI e
CLARICE MARIA DAL COMUNE-.

3. RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-18605/1986-
CIA.PAULISTA DE SEGUROS e outro x LUIMAR MARCHI-
ORI CORDEIRO E OUTRO e outros- Esclareça a parte reque-
rida, seu pedido de fls. 222.-Advs. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, ELMIRA MULLER e JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1987-SEBAS-
TIAO BESEN x KARAM ELIAS KARAM-Renove-se a inti-
macao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
JOAO BATISTA DOS ANJOS e ANTONIO BUENO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1993-COND
EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x MERCILIO CE-
SAR CASAGRANDE-Preparadas as custas, voltem conclusos.
-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-463/1993-JORGE ISFER
KALLUF E OUTRA e outro x BANCO BRADESCO S/A e
outro- Aguarde-se decisão da superior instância.-Advs. ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e DANIEL
HACHEM-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-476/1993-CRECHE DA
IGREJA AMBIENTAL (CREIA) x - Dê-se atendimento à cota
ministerial de fls. 250.-Adv. PAULO ANGELIN RAMOS-.

8. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-64/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB. ECAD e outro x CIA
REAL DE DISTRIBUICAO- Defiro o pedido de vista dos au-
tos, conforme pleiteado.-Advs. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e DANIELA MA-
CHADO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PORCU, PINHATTI &
CIA LTDA- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme plei-
teado as fls. 222.-Advs. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-.

10. RESTAURACAO DE AUTOS-700/1995-DANIEL ANTO-
NIO GRANATO e outros x PAULO FIOREZE-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ BRESOLIN e AMAU-
RI CEZAR JOHNSSON-.

11. INVENTARIO-1043/1995-ALDO ABAGGE JUNIOR e
outros x ESPOLIO DE ALDO ABAGGE- Sobre os esclareci-
mentos prestados e documentos juntados, manifestem-se os
herdeiros no prazo de dez dias.-Advs. FRANCISCO LUIZ
ROMAGUERA MACEDO, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, DENISE LOPES SILVA, VANESSA ABU-JA-
MRA FARACHA DE CASTRO, GABRIEL BRAGA FARHAT,
ALEXANDRE ARSENO, PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA
e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-.

12. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1340/1995-EL-
BIO FERREIRA DA SILVA x INDUSTRIA E COMERCIO BW
LTDA. e outro- Recebo os embargos declaratórios de fls. 531/
532 eis que adequados e tempestivos. Com razão o embargante
m sua irresignação, porquanto a decisão da cuasa ainda não
transitou em julgado, havendo pendência de recurso que, se
não suspende a execução, não possibilita a adoção do caminho
representado pela sentença objurgada. Sendo assim, revogo em
razão de seu descabimento, a sentença de fls. 522.-Advs. ELIR
APª DA SILVA GUGELMIN, ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS, DIONISIO SABATOSKI e PEDRO LUIZ BEZERRA
DE BARROS-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/1996-KO-
REAN VEICULOS LTDA. x DAMIAO MASCARENHAS
MAZALLI-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. GERALDO F. NEVES, MARCE-
LO DE OLIVEIRA VIANA e DEBORA MARIA CESAR AL-
BUQUERQUE-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/1996-PA-
BREU TEXTIL LTDA. x HANS JOAQQUIM DIETER STRU-
CK e outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o fei-
to. -Advs. LACIR GUARENGHI, JOAO CASILLO, EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASI-
LLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAULI, CARLA BA-
RUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN
MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, PATRICIA TOMAZELI, PAULO LEANDRO DI-
ETER, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MARILISE
TEIXEIRA e SILVANA ELEUTERIO-.

15. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1003/1996-
COTA SUL ADM. NACIONAL DE CONSORCIOS SC LTDA
x LUIZ ANTONIO BATISTA JORGE-... Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. -Advs. LUIZ FERNANDO NA-
DOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA,
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, MANOEL
FRANCISCO M LOYOLA, NATACHA MACHADO FERREI-
RA, ROBINSON KORNELHUK, JOSE HILARIO DE OLI-
VEIRA BRANDAO, NELSON WANNER DE ASSIS e ODE-
TE CARNEIRO BRANDAO-.

16. BUSCA E APREENSAO-1279/1996-COTA SUL ADMI-
NISTRADORA NACIONAL DE CONSOR.S/C LTD x LUIS
ANTONIO BATISTA JORGE-... Manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. -Advs. LUIZ FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA,
ALEXANDRE FIDALSKI, NATACHA MACHADO FERREI-
RA e ROBINSON KORNELHUK-.

17. DESOEJO P/ USO PROPRIO-363/1997-COND. EDIFICIO
DIARIO DO PARANA x BENVENUTO LUIZ GUSSO- Mani-
festem-se as partes acerca do contido as fls. 733.-Advs. GA-
BRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, ADYR RAITANI JUNI-
OR, FERNANDA MARIANO SOUZA e MARIANA GRAZ-
ZIOTIN CARNIEL-.

18. ORDINARIA-952/1997-LUIZ WYPYCH e outro x CITI-
BANK N.A- Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias,
conforme pleiteado as fls. 786.-Advs. CLAUDINEI BELA-
FRONTE, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, ADRIANO
NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES e GIO-
VANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1188/1997-ENI-
DETE BENDA STOCLOSKA x ALVARO LUIZ DUARTE-
Comprove a parte autora em cinco dias, o protocolo do ofício
por si retirado.-Advs. ELIANE MARIA MARQUES e LISIMAR
VALVERDE PEREIRA-.

20. USUCAPIAO-1207/1997-DENISE MARIEN x ERVINO
BRUSCH- Intime-se a parte autora para providenciar o solici-
tado através da cota ministerial de fls. 333.-Advs. JEANE BUR-
DA NICOLA, JOAQUIM LOPES, JOAO PEREIRA, MARCIO
CESAR MELECH e JOAQUIM LOPES-.

21. REVISAO DE CONTRATO-1249/1997-MUINOS E CIA
LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Intime-se a parte autora, diante do contido as
fls. 56.-Advs. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-.

22. ARROLAMENTO-1433/1997-CHLOE BEVILAQUA LUZ
x ESPOLIO DE DARCY MEIRELLES DA LUZ- Requeira a
inventariante o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES
NEVES e CARMEN SILVIA G. DE BORBA-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1474/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSIMARI-
BO LTDA e outro- Requeira a parte exequente o que entender
de direito em cinco dias.-Advs. IVAN JERONIMO MARCON-
DES RIBAS e WALTER TOFFOLI-.

24. ORDINARIA DE INDENIZACAO-163/1998-PAULO CE-
SAR FIANI BACILA x PLANSHOPPING-
PLANEJ.CONS.ADM.DE SHOPPING CENTERS- Requeira
a parte exequente o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. JOSE A.PEIXOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEI-
XOTO DE OLIVEIRA, DIONISIO OLICSHEVIS, FABIO
FREITAS MINARDI e JOAO CARLOS ADALBERTO ZO-
LANDECK-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CO-
MERCIAL DE ABRASIVOS COMABRA LTDA e outros-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, LU-
CIANA BERRO e PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-
.

26. MONITORIA-338/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x SANDRA MARA SEMANN ACERBI e outro-Vistos ...
Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, e em conse-
quencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos do ar-

tigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA
MARCONDES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSA-
NA MARIA FECCHIO e GENESIO TAVARES-.

27. RESSOLUCAO DE CONTRATO-986/1998-NEIVA TERE-
ZINHA VICARI x HUGO PERETTI & CIA LTDA-Renove-se
a intimacao do procurador judicial da parte autora, via diario
dajustica, para informar em cinco dias, o atual endereco de seu
cliente. Naohavendo atendimento, intime-se-o pessoalmente,
devendo arcar com as despesas dadiligencia, no ato da mesma.
-Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO-.

28. ORDINARIA-1350/1998-THOMAS AUGUSTO AMARAL
NEVES x ARI BORGES PARODI FILHO- Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme pleiteado no item a de fls. 483.-
Advs. IGUACIMIR G. FRANCO e AFONSO CELSO NUNES-
.

29. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1419/1998-ZAGO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x ENERMEX -
INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA- Intimem-se as partes acer-
ca do contido as fls. 1760.-Advs. JOSE ROBERTO SPINA,
MARIO DE SANTI NETO, IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA e BLAS GOMM FILHO-.

30. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1449/1998-SILVANI
GRAVINA MISSINO x ROBERTO BARTLE-Intime-se a parte
autora para comprovar em cinco dias, o tramite da carta preca-
tória, mediante certidão expedida pelo juizo deprecado. -Advs.
LUIZ GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE
DOS SANTOS e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1489/1998-JU-
NIA SOUZA DE SIQUEIRA x ELIAS SIQUEIRA SALIBA-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. ILLIO BOSCHI DEUS-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1529/1998-
BANCO BANDEIRANTES S.A x DALCOMUNI E CIA LTDA
e outros- Aguarde-se em arquivo provisório manifestação da
parte exequente.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELMI-
RA MULLER e JORGE ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS-.

33. INCIDENTAL-105/1999-BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA x LUIZ CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS e outros-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. EDSON CENTANINI FILHO,
SANTINO SAGAIS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x JOSE BREMGARTNER ALEN-
CAR e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

35. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-259/1999-FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S.A. x SONDOTECNICA S.A.-... Mani-
feste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTI-
NHO JUNIOR, LUIZ GASTAO LOPES BORIO, JOSE FRAN-
CISCO M. DE OLIVEIRA, CLAUDIA LOPES BORIO DI
LUCCA, RENATA CHRISTINA M. DE O. DLUHOSCH, ANA
LUCIA FRANCA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, LEAN-
DRO YASUO KIMURA e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

36. ALIENACAO JUDICIAL-496/1999-LIVIO MELANI JU-
NIOR e outros x NEVAIR DE FREITAS SENSI e outro-Con-
forme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do
advogado, para informar o endereço de seu cliente, no prazo de
dez dias. -Advs. AFONSO CELSO NUNES, PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR, ANTONIO CARLOS B. F. PIE-
RUCCINI, JULIO GOES MILITAO DA SILVA, SONIA REGI-
NA PEREIRA CORREIA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e MANOEL CA-
CHENSKI DAHER-.

37. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-513/1999-GILDA
ERICHSEN MAXIMO x IMOPLAST INDUSTRIA DE MOL-
DES E PLASTICOS LTDA e outros- Aguarde-se por mais trin-
ta dias a resposta do ofício.-Advs. LUIS PERCI RAYSEL BIS-
CAIA, JOAO EDUARDO LOUREIRO, EDISON CESAR SAN-
TIAGO DE SOUZA JR, JOSE SILVERIO SANTA MARIA e
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x HIVERTON PEDRO BOCAR-
DO e outro- Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias.-
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, SAMANTHA MASCA-
RENHAS SADE, ALMERINDA F. SANTOS RAFFO RODRI-
GUES e SANDRA MELISSA DE MEDEIROS SILVA-.

39. MONITORIA-561/1999-BANCO BANDEIRANTES S.A.
x MARIA CRISTINA COELHO MARTINS- Requeira a parte
autora o que entender de direito em cinco dias.-Advs. VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO
e DEMETRIO BEREHULKA-.

40. COBRANCA (SUMARISS)-700/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x VALDIR ROBER-
TO e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

41. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-976/1999-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C

LTDA x ANTONIO CARLOS UNGARO ROCHA-Intime-se a
parte autora para comprovar em cinco dias, o tramite da carta
precatória, mediante certidão expedida pelo juizo deprecado. -
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALE-
RIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e
GABRIEL ANGELO LUVISON-.

42. MONITORIA-1063/1999-EVANIO MARCIO ROMANZI-
NI x MARIA GORETI MARINOSKI- Manifeste-se a parte
exequente.-Advs. LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES
ZANELATTO, MARCOS AURELIO DE LIMA JR., LUIZ
GUSTAVO MARINONI e ADEMAR LIEDKE-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-1247/1999-MASSA FALIDA
DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outro x
DANIELLE KOLINSKI DOS REIS- Requeiram as partes o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. JOAQUIM JOSE
GRUBHOLER RAULI, PAULO SERGIO IVANOSKI, PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO, IVO GOMES e LEANDRO
GALLI-.

44. COBRANCA (SUMARISS)-1287/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CHARLIE CHAPLIN x CHM - CONSTRUCOES
CIVIL LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVI-
CZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA, JEFFERSON WEBER, LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO e INGRID KUNTZE-.

45. REVISIONAL DE CONTRATO-1345/1999-OMIR MI-
RANDA x EXCEL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessa-
dos. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas,
arquivem-se. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO
NAGAMINE, ADRIANA DE FRANCA, DULCE MARIA
GAWLOSKI e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-.

46. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1470/1999-M.A.
PROMOCAO ARTISTICA E CULTURAL LTDA e outro x CPM
LOCACAO E EQUIPAMENTOS CINEMATOGRAFICOS
LTDA- Requeira a parte exequente o que entender de direito
em cinco dias.-Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON, ADILSON LUIS FERREIRA, CLAUDIO HENRI-
QUE DE CASTRO, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/2000-ROGE
JORGE COSTA x GERSON DE MOURA-Intime-se a parte
autora para comprovar em cinco dias, o tramite da carta preca-
tória, mediante certidão expedida pelo juizo deprecado. -Advs.
SERGIO STABELINI MINHOTO, CHRISTIANE RICHTER
MINHOTO, LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA e FRANCI-
NE FREDERICO-.

48. ORDINARIA-305/2000-SERGIO NICOLAU NASSER
RICARDI x LUCIANO GHILARDI-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. MAR-
CUS VINICIUS LOBREGAT, MARCIO BRITTO COSTA,
RAFAEL FURTADO MADI, UBALDO JUVENIZ DOS SAN-
TOS JR., DANIEL BARBOSA MAIA, AIMORE OD ROCHA
e GIULIANO OD ROCHA-.

49. COBRANCA (SUMARISS)-373/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DE COTEGIPE x SERGIO LUIZ BLEY e
outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
ANTONIO CARLOS EFING e OSWALDO DA CUNHA
LAGE-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/2000-MA-
RIA HELENA LACERDA CARNEIRO x COOPERATIVA
HABITACIONAL DE FRONTEIRA-COHAFRONTEIR- Re-
queria a parte autora o que entender e direito em cinco dias.-
Advs. MARIANA CARVALHO WAIHRICH, DAVID OLYM-
PIO CARNEIRO, LYDIA MARIA LACERDA CARNEIRO e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

51. EMBARGOS DO DEVEDOR-808/2000-GILSON FERREI-
RA DOS SANTOS e outro x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA-... Manifeste-se o requerente, impul-
sionando o feito. -Advs. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, JO-
SIANE ROLIM DE MOURA e SERGIO LUIZ M. DOS SAN-
TOS DAL LIN-.

52. REVISAO DE CONTRATO-818/2000-IRACY NOLLI
RODRIGUES x BANCO ITAU S.A e outro- Tão logo prepara-
das as custas, voltem conclusos.-Advs. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

53. EXECUCAO DE HIPOTECA-922/2000-BANCO ITAU S.A
x MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e outro-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. TA-
TIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI
CUNHA BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

54. EMBARGOS-1172/2000-MARISTELA MOMOLI e outro
x PAULO DE OLIVEIRA e outro- Requeira a parte exequente
o que entender de direito em cincodias.-Advs. CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERI-
OS e RONALDO MARTINS-.

55. ORDINARIA-1242/2000-LAURO ROBERTO GONCAL-
VES DE CASTRO x BANCO DO PROGRESSO S/A- Requei-
ra a parte autora o que entender de direito em cinco dias, con-
siderando o contido as fls. 247 e seguintes.-Advs. ANTONIO
GOMES DA SILVA JUNIOR, ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, MANOEL
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RODRIGUES DE MATOS NETO e JOSUE DIONISIO HE-
CKE-.

56. INDENIZACAO-28/2001-JOAO DE JESUS VIANA x
UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS S.C LTDA-Ciente da
interposição do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Com a solicitação de informações, ofi-
cie-se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da cópia
do agravo de instrumento. -Advs. LUIZ CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES, MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS,
LILIANA ORTH DIEHL, ODACYR CARLOS PRIGOL e JU-
LIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA-.

57. COBRANCA (SUMARISS)-297/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x ALTAIR LEITE- Tão logo pre-
paradas as custas, procedam-se as baixas e anotações devidas e
arquivem-se.-Advs. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZA-
DA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

58. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-458/2001-OSL-
VALDO FREDOLINO DE LIMA x ROBERT BOSCH LIMI-
TADA-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da, e em consequencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos
termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ...
-Advs. DELAIR RESEMARI TRENTINI, ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN,
GUILHERME CORDEIRO NETO, MARCOS BECHARA
SANCHEZ e REGIANE BINHARA ESTURILIO-.

59. ORDINARIA DE INDENIZACAO-556/2001-SIMONE DE
CASTRO SANTOS x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS- Intime-se a parte exequente diante do contido as
fls. 379.-Advs. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI e OS-
MAR ALVES GUELFI-.

60. RESCISAO DE CONTRATO-778/2001-AZ MOVEIS
LTDA x SILVIO BIM DE OLIVEIRA e outro-Aguarde-se por
trinta dias manifestacao de interessados. Nada sendo requeri-
do, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs.
LUIS FERNANDO DIETRICH e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2001-MA-
RILIA GARCEZ RECETTI FERNANDES x JOSE IVAN DE
LIMA e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

62. RESCISAO DE CONTRATO-900/2001-R. J TEIG EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro x DOLORES
GANTZEL e outro- Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI, ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e GILMAR
GANTZEL-.

63. RESCISAO DE CONTRATO-963/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALBERTO
CASTAGNA- Aguarde-se em arquivo provisório conforme plei-
teado.-Advs. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, PATRICIA
MARINA WINNIKES, CLAUDETE COSTA PELLIZZARO,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, SERGIO
SCHULZE, FABIO BIRCKHOLZ, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e MARY HELENA VARASCHIN-.

64. COBRANCA (ORDINARIA)-1029/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x BILLYARTE QUADROS DE MOLDURAS
LTDA e outros- Requeira a parte exequente o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA, FABRICIO ZILOTTI, ADEL EL TASSE e AHMAD MO-
HAMAD EL TASSE-.

65. MONITORIA-1040/2001-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x TOP CELULAR LTDA-Renove-se a intimacao da par-
te autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando
o que entender de direito em cinco dias. -Advs. RENATA DE
DEUS KORNDORFER, MARCELO GIOVANNI VARGAS
MUNHOZ, JULIANA CRISTINA BUSNARDO e VICENTE
DO PRADO TOLEZANO-.

66. ORDINARIA-1087/2001-JOSE BORGES x SOCIEDADE
BIOMEDICA PSICO - HOSPITALAR LTDA e outro- Requei-
ram as partes o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, RICARDO CHEANG,
LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES-
.

67. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1153/2001-
IRANY CARLOS MAGNO x RODOLPHO GAZABIN JUNI-
OR- Intimem-se as partes acerca do contido as fls. 303/304.-
Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI e
NELMON JOSE DA SILVA JUNIOR-.

68. EXECUCAO DE HIPOTECA-1166/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ESTHER FORSTER MORA-
ES-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1572/2001-
HUGO CINI S.A INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS x
SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA-Renove-se a intima-
cao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. LUIS
FERNANDO N. LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MAR-
TINS DE PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK, PAULO
CESAR BULOTAS e SONIA SANTANA LIMA BULOTAS-.

70. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1626/2001-SCHE-

RER E SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA x WANDERSON
RODRIGUES- Recebo os embargos declaratórios de fls. 216/
217 eis que adequados e tempestivos. Com razão a embargante
uma vez que o exequente concordou com o depósito realizado,
pugnando pela extinção do feito, em razão do integral paga-
mento do débito, o que efetivamente ocorreu... sendo assim,
declaro a sentença para consignar a ordem de expedição de
ofício para baixa da penhora junto a matricula 1762 do cartório
de registro de imóveis de Matinhos-Pr.-Advs. MARIA CRISTI-
NA DA GAMA LOBO D ECA, EDNA PEREIRA RODRIGUES,
CHRISTINE MACHADO BOEING, OSVALDO LUIZ MA-
CHADO JUNIOR e JAIR RIBEIRO-.

71. EMBARGOS DO DEVEDOR-1659/2001-CAIXA FORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x APARECI-
DO XAVIER RAMOS- Requeiram as partes o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. ELADIO PINHEIRO LIMA JU-
NIOR, GERALDO MOCELIN e FERNANDA GARCIA RO-
CHA-.

72. REVISAO DE CONTRATO-434/2002-JOSE CLAUDIO-
NOR VALLIS x BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Requeira a parte exequente, o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. ACYR ROGERIO CALCADO,
DANIEL BEHAR RIBEIRO, MIEKO ITO, SIMONE MAR-
QUES SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-.

73. COBRANCA (SUMARISS)-465/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA IZABEL x DULCINEA
ABRANTES DO NASCIMENTO-Intime-se a parte autora para
comprovar em cinco dias, o tramite da carta precatória, medi-
ante certidão expedida pelo juizo deprecado. -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, BEATRIZ SANTI,
LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e TANYA LOIZE BRAZ
DUARTE-.

74. EXECUCAO-523/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x AFONSO CESAR FARIAS DA COSTA GUERIOS- Requei-
ra a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e LINCOLN LOURENCO
MACUCH-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-957/2002-RO-
SANE AMARAL DE FIGUEIREDO x NELSON DE OLIVEI-
RA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Adv. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MO-
RAES-.

76. BUSCA E APREENSAO-1111/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ERNO GERHAR-
DT- Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias.-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-.

77. ORDINARIA-1281/2002-C&D DISTRIB. DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIO LTDA e outro x MORADA REAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. ALBERTO XAVIER PEDRO
e MAURO CRISTIANO MORAIS-.

78. RESCISAO DE CONTRATO-1459/2002-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BCZ
CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA-Renove-se a inti-
macao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

79. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-57/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VALDINEIA DE SOUZA
DE SA-Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, homologo por sentença o pedido de desistên-
cia formulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII, julgo
extinto o processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-.

80. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-124/2003-BAN-
CO FINASA S/A x ANTONINHO LAURENTINO JUNIOR-
Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-.

81. COBRANCA (SUMARIA)-275/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x LUANA MARQUES-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. MELINA BRECHENFELD RECK e GUSTAVO
PALMQUIST MONLLOR-.

82. REVISIONAL DE CONTRATO-344/2003-AMLUZ CO-
MERCIAL LTDA ME e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Intime-se a parte requerida diante docontido as fls. 217.-
Advs. GEOVANNA DIAS MANCIO e LUIS FERNANDO DI-
ETRICH-.

83. BUSCA E APREENSAO-372/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELIEL VEIGA ALVES- Manifestem-se as partes
sobre o v. acórdão.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH e DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-.

84. CARTA DE SENTENCA-508/2003-ELANA ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA x DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS TIKA LTDA-Intime-se a parte autora para comprovar em
cinco dias, o tramite da carta precatória, mediante certidão ex-
pedida pelo juizo deprecado. -Advs. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e
LUIZ ALBERTO VALERIO-.

85. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-625/2003-AUREMYR

DOS SANTOS x PORTOCRED LTDA-Renove-se a intimacao
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. SO-
LANGE DE PAULA, ANGELITA ACOSTA, LUCIANO DAH-
MER HOCSMAN, DENISE MONTIEL NUNES e CASSIO
MAGALHAES MEDEIROS-.

86. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-670/2003-MARCIO
ALBINO DARIN e outro x BANCO ITAU S/A- Aguardando
preparo das custas.-Advs. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-.

87. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-698/2003-REFLO-
RESTADORA OVE LTDA x L S SAITO NEW HOPE COMER-
CIO DE PECAS-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advo-
gado, através de Diário da Justiça, para satisfazer o débito es-
pontaneamente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J
“caput” do Código de Processo Civil, sob pena de, havendo
requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá prevista.
Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação
e, realizada esta intime-se o executado, na forma do parágrafo
primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer impugna-
ção, no prazo de quinze dias. -Advs. IVO GOMES, LUIS FER-
NANDO MOSCARDI, LAWRENCE WENGERKIEWICZ
BORDIGNON, SILVIO BATISTA, DANIELA MARI
WERKHAUSER, CICERO JOSE e PATRICIA MARIN DA
ROCHA-.

88. COBRANCA (SUMARIA)-870/2003-CONDOMINIO
PLANTA CASTEL VERONA x PETER ICKERT- Requeira a
parte exequente o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
VALDEMAR BERNARDO JORGE e PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS-.

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-898/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x VALDEMAR
HARTJE e outro- Requeiram as partes o que entender de direi-
to em cinco dias.-Advs. ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA, MAURO JUNIOR SERAPHIM, IVAN SERGIO BON-
FIM, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAI
PADILHA, CANDIDO ANTONIO DEMBISKI e ELZA SANT
ANA DE LIMA DEMBINSKI-.

90. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-920/2003-EDINEI IAN-
COSKI MARQUES x BANCO FININVEST S/A- Tão logo pre-
paradas as custas, voltem para extinção.-Advs. RENATO DA
SILVA OLIVEIRA, JEANE CARLA REDIN, ALCINDO LIMA
NETO, PATRICIA GONCALVES ROCHA, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO, DENISE KUNG BRUEL,
FRANCIELI LAHUD DE LIMA, CRISTINA TRENTO, DAN-
TE MANOEL PROENCA JUNIOR, FERNANDA RIBEIRE-
TE DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO OGURA, JAIRO
TADEO DE MORAIS FILHO, MARIA LUCIA STROPARO,
PAULO ROBERTO ANGHINONI e RAFAELA KARMANN
MONTEIRO DE ALMEIDA-.

91. ORDINARIA-1015/2003-CLINICA CARDIOLOGICA C.
CONSTANTINI S/C LTDA x SAUDE PLUS ASSISTENCIA
MEDICA SC LTDA-Aguarde-se por trinta dias manifestacao
de interessados. Nada sendo requerido, com as baixas e anota-
coes devidas, arquivem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO R. PIN-
TO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, CIRLEI RABONI e AN-
TONIO SERGIO MONTI ROBALLO-.

92. ORDINARIA-1063/2003-ALEXANDRE ALVES ARIAS e
outro x AIRTON FERRARI- Intime-se a parte autora acerca do
contido as fls. 859.-Advs. REINALDO MIRICO ARONIS,
FRANCISCO CARLOS GAIGA, CESAR AUGUSTO DA SIL-
VA PERES, JULIANA EVANGELISTA MONTENEGRO BAR-
BOSA, HENRIQUE DE SOUZA LOPES, OTTO JOAO LYRA
NETO e THIERRY PIERRE EL OMAIRI-.

93. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1112/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARCOS ANTONIO DE CAR-
VALHO- Intime-se a parte autora através de seu procurador
judicial, via diário da justiça, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1259/2003-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x AILTON MARI-
ANO DA SILVA e outro-Renove-se a intimacao da parte auto-
ra, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

95. INVENTARIO-1316/2003-FERNANDA KLUGE GUIMA-
RAES e outros x ESPOLIO DE WALDEMAR KLUGE GUI-
MARAES- Aos interessados acerca da avaliação de fls. 140.-
Advs. HUGO MARTINS KOSOP, JOAO ANTONIO BAPTIS-
TELLA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e JORGE
LUIZ KOSOP NETO-.

96. ORDINARIA-1461/2003-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x STANISLAU MULLER e
outro- Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias.-Advs. MARGARETE DOS SANTOS, LUIZ FER-
NANDO HARGER DA SILVA e ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA-.

97. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/2004-GLB
EMBALAGENS LTDA x DEISI A. PFAU- Aos interessados
acerca do contido às fls. 175.-Advs. GILES SANTIAGO JÚ-
NIOR, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI e JOSE ROBERTO
SPINA-.

98. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-106/2004-INDIANA-
RA BEATRIZ CASTILHO GRALAK x BV FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO-Aguarde-se por trinta
dias manifestacao de interessados. Nada sendo requerido, com

as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. LUCIANE
LAWIN, DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

99. COBRANCA (SUMARIA)-130/2004-CONDOMINIO
WINTER HAUS RESIDENCE x VANDERLEI BARBOZA DA
SILVA e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-
.

100. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-155/2004-
BANCO FINASA S/A x USE COMERCIO E DIST. DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros- Observe a parte au-
tora, que não houve citação dos requeridos.-Advs. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER e VIRIATO ANDERSON NEVES
CORREA-.

101. COBRANCA (ORDINARIA)-263/2004-EMPRESA BRA-
SIL. DE TELECOMUNICACOES S.A - EMBRATEL x HO-
TEIS E TUR. UNIVERSO LTDA-TOURIST UNIVERSO
LTDA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ANTONIO CARLOS EFING,
JAMES J. MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BER-
TOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO, VANESSA TAVARES,
FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, RODRIGO CARA-
MORI PETRY, CHRISTIAN SCHRAMM JORGE e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

102. INDENIZACAO-267/2004-NUTRILATINA LABORATO-
RIO LTDA x REVISTA ACADEMIA ESPORTES LTDA-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Advs. MUNIR ABAGGE,
ANDRE FEOFILOFF, LACIR GUARENGHI, LUIZ FERNAN-
DO HOFLING, CARLA AZEVEDO ORTIZ, ANA CAROLI-
NA SILVEIRA AKEL, MARCELO LOTZE e MARIA FER-
NANDA C. LAS C.DE OLIVEIRA-.

103. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-365/2004-A P K
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x MARIA LOURDES
DE LANI SILVA- Vistos, etc... julgo parcialmente procedentes
os pedidos ... condenando a requerida ao pagamento dos danos
materiais experimentados pela autora, no total de R$ 77.510,38,
deivdamente atualizados e corrigidos. Ante o fato de que o au-
tor decaiu de parte mínima de seus pedidos, condeno a requeri-
da ao pagamento de 80% das custas processuais e de honorári-
os advocatícios ao patrono da parte autora de 20% sobre o total
da condenação, corrigido; e condeno o requerente ao pagamen-
to do restante das custas processuais e de R$ 600,00 a título de
honorários devidos ao patrono da requerida.-Advs. JOSE CAR-
LOS BUSATO, RODRIGO GARCIA SALMAZO e DAWID-
SON PAULA DE JESUS-.

104. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/2004-
WALDIR JOSE MUSSI x MARIO SEIZI KUWAHARA e ou-
tro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. MARCO ANTONIO GUIMARAES, SER-
GIO NEY GUELLAR TRAMUJAS e ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA-.

105. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-468/2004-ROSA
IVETE TONET GARCIA x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Manifestem-se as partes sobre o v.
acórdão.-Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

106. INVENTARIO-496/2004-SERGIO ROBERTO ZONAT-
TO x ESPOLIO DE MARGARIDA OCZKOWSKI SALOMON
e outro- Dê-se atendimento a cota ministerial de fls. 54/55, in-
timando-se a parte autora para providencias.-Adv. SAMIR
THOME-.

107. ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-661/2004-PAU-
LO LOURENCO IACHITZKI x FRANCISCO ALVES PEREI-
RA e outro- Vistos, etc... julgo procedente a ação, para declarar
a nulidade da comunicação de venda do veículo VW Passat,
placa ABB 8610, renavam... proceddia pelo segundo requerido
ao autor, devendo o veículo regressar à propriedade daquele
em que se encontrava registrado o veículo. Com o transito em
julgado, oficie-se ao Detran, para os devidos fins. Condeno os
requeridos solidariamente no pagamento das despesas proces-
suais e honorários de sucumbência ao procurador do autor, os
quais fixo em R$ 600,00...-Advs. JOAO MARTINS, GUILHER-
ME TOMIZAWA, BENEDITO DE PAULA e JEFFERSON
AUGUSTO DE PAULA-.

108. MONITORIA-672/2004-JOSE CARLOS FIORILLO x
ANDRE LUIZ PACHECO WEIHERMANN e outros- Vistos,
etc... julgo extinto sem julgamento de merito o feito em relação
aos requeridos André Luiz Pacheco Weihermann e Roberto
Carlos Jubainski, ante a sua ilegitimidade passiva. Rejeito os
embargos monitórios opostos por Terra Comunicação e Marke-
ting Ltda, proclamando a conversão do mandado de citação em
pagamento. Condeno ainda a requerida ao pagamento de hono-
rários advocatícios ao patrono do autor, que arbitro em 10%
sobre o valor do débito, com fundamento no art. 20... Respon-
derá o autor pelos honorários advocatícios do patrono dos sóci-
os, excluídos do feito,que a vista dos arts. 20 e 21 do CPC,
arbitro em R$ 1.000,00.-Advs. CARLOS OSWALDO M. DE
ANDRADE, ERICKSON DIOTALEVI e HALINA TROMP-
CZYNSKI-.

109. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-785/2004-
CLAUDIO DE MORAES LIMA x ALOIZIO GAMBETTA-
Vistos, etc... julgo procedente a ação, para condenar o requeri-
do no pagamento da quantia postulada na inicial, que deverá
ser atualizada monetariamente pela média do IGP-DI e INPC e
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, desde a data do
evento danoso. Condeno ainda o requerido no pagamento das
despesas processuais e honorários de sucumbência ao procura-
dor do autor, os quais fixo em R$ 500,00 ...-Advs. CLEUSA
SOUZA DA SILVA e VALDECIR DE FREITAS CANDELA-
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RIA-.

110. ACAO CIVIL PUBLICA-875/2004-COORD.EST.DE
PROTECAO E DEF.CONSUMIDOR - PROCON/PR x SUL
AMERICA SEGURO SAUDE S.A- Intimem-se as partes acer-
ca do contido as fls. 985.-Advs. CLAUDIA FRANCISCA SIL-
VANO, MARTA FAVRETO PAIM, CILA DE FATIMA MEN-
DES DOS SANTOS, LEONARDO BENETON THIELE, VIC-
TOR LOBO NETO, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MA-
GALHAES e LAURA GARBACCIO VIANNA-.

111. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1031/2004-VORNIL
STOCCO x CREDICARD S.A ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO- Vistos, etc... julgo procedente em parte a ação, determi-
nando o recálculo da obrigação, afastando-se a capitalização
dos juros, com o computo de juros de forma simples, apenas
nos períodos de incidencia, consoante fundamentação supra,
julgando improcedentes os demais pedidos de revisão. Dada a
sucumbência mínima da requerida, condeno o autor no paga-
mento das despesas processuais e honorários de sucumbência
ao procurador da requerida, os quais fixo em R$ 600,00, nos
termos do artigo 20, .... -Advs. DEMETRIO BEREHULKA,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, FIORAVAN-
TE BUCH NETO, LIRIANE MELINA CAMARGO, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, EDUARDO GARCIA BRAN-
CO, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, GYSELE VIEIRA
SILVA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, CLAUDIA BUENO
GOMES, RENATA SILVA CASSIANO e JORGE AUGUSTO
DE MATOS-.

112. USUCAPIAO-1117/2004-ARLINDA DE PAIVA VIEIRA
x GEORGE ROGALSKY e outro- Intime-se a parte autora para
comprovar a postagem das cartas de citação por si retiradas.-
Adv. ANTONIO CARLOS MOREIRA-.

113. REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1174/2004-RO-
MULO AUGUSTO BAUMEL x TELEMAR COMUNICACO-
ES S/A- Aguarde-se por mais vinte dias o preparo das custas.-
Advs. NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR, ALEXANDRE
GONCALVES M. RODRIGUES, RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA, JULIANA DIAS DE PAULA CASTRO, ANNA CA-
ROLINA DINIZ NOGUEIRA, CYBELE OLIVEIRA E SOU-
ZA DE GOUVEA e ZELIA G. OLIVEIRA-.

114. ALVARA JUDICIAL-1202/2004-FRANCIELE FERNAN-
DES DOS SANTOS x - Manifeste-se a autora, em face da pro-
moção retro, do Ministério Público.-Adv. DGAMAR HERNAN-
DES-.

115. INVENTARIO-1248/2004-IRENE BATISTA AQUINO x
ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA DE AQUINO-Renove-se
a intimacao do procurador judicial da parte autora, via diario
dajustica, para informar em cinco dias, o atual endereco de seu
cliente. Naohavendo atendimento, intime-se-o pessoalmente,
devendo arcar com as despesas dadiligencia, no ato da mesma.
-Adv. ALDO ROBERTO RIBEIRO JUNIOR-.

116. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1348/2004-MARIA
DANIELE DA SILVA MIRANDA x PATRICIA R. SILVEIRA
FOTOGRAFIAS- Vistos, etc... julgo improcedente os pedidos
formulados... condeno assim a autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono da requerida,
que arbitro em R$ 1.500,00... tratando-se a autora de benefici-
ária da gratuidade da justiça, a execução destes valores fica
suspensa, podendo ser revogado o benefício nos casos previs-
tos na Lei 1060/50.-Advs. JULIANA MARTINS PEREIRA,
LEONI JOSE GALLI e MICHELE SUCKOW-.

117. REINTEGRACAO DE POSSE-68/2005-FUNDACAO
CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITARIO DO PARANA x
WALTER SABINO DOS SANTOS- Vistos, etc... julgo extinto
com julgamento do mérito o pedido referente a reintegração de
posse, nos termos do artigo 269 II do PCC e julgo procedente o
pedido de indenização... condenando o requerido ao pagamen-
to dos valores referentes à contribuição mensal pelo período
em que permaneceu nas dependências do autor sem que este
aceitase o recebimento, devidamente corrigido e atualizado, a
ser fixado em liquidação de sentença. Condeno ainda o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e verba honorária
que fixo em R$ 1.300,00 a execução destes valores fica sus-
pensa, em virtude do requerido ser beneficiário da Lei 1060/50
podendo no entanto, ser revogado o benefício a qualquer tem-
po.-Advs. OSIRES CARBONI e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-.

118. BUSCA E APREENSAO-96/2005-BV FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ RICARDO
CAVANHA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa,
ou em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI-.

119. ARROLAMENTO-112/2005-EDSON GILMAR MACHA-
DO x ESPOLIO DE CARMEN ALVES MACHADO- Retirar
formal de partilha.-Adv. PAULO YVES TEMPORAL-.

120. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-217/2005-IVETTE
BEMBEN FERREIRA x JOSELINO SALVADOR- Preparadas
as custas, expeça-se alvará para levantamento da quantia reco-
lhida através da guia de fls. 112 em favor da parte autora e
após, voltem conclusos.-Advs. ILSON NEY BEMBEN e STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER-.

121. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-271/2005-TIA-
GO MERHY SPERANDIO x ANDRE FRANCISCO DE MA-
GALHAES MARASSI-Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,
no prazo de quinze (15) dias... -Advs. ARY SPERANDIO JU-
NIOR, LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WARUM-
BY LINS e CAMILA REDIVO-.

122. EMBARGOS DE TERCEIRO-287/2005-MARCELO
MARCOLINI MATTOS e outro x MEHL ENGENHARIA
LTDA- Manifeste-se a parte embargada acerca do contido as
fls. 349.-Advs. RICCARDO BERTOTTI, FABRICIO CARDO-
SO DA SILVEIRA, RENATO SERPA SILVERIO e MARIA
IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO-.

123. COBRANCA (SUMARIA)-440/2005-MATILDE ORNE-
LAS e outro x BANCO BRADESCO- Os juros fixados no pa-
tamar de 1% ao mês são os moratórios, uma vez que o remune-
ratórios da caderneta de poupança são aqueles legalmente ins-
tituídos. Assim, ás partes para correção da conta.-Advs. EVER-
TON FELIZARDO e MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL-
VA-.

124. INVENTARIO-524/2005-SIDNEI ALEXANDRINO PIN-
TO x ESPOLIO DE DIVINA DOMINGUES DA SILVA- Re-
queira o inventariante o que entender de direito em cinco dias.-
Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-.

125. COBRANCA (ORDINARIA)-663/2005-POSTO TREZE
DE MAIO LTDA (V.O.FONSECA COMB. E LUB. x RAPHA-
EL F. GRECA E FILHOS LTDA- .... redesigno o ato para o dia
27.03.07 as 13:30 horas. ... providenciar o solicitado as fls.813.-
Advs. GIOVANA MANFRON DA FONSECA, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO e MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI-.

126. INDENIZACAO-673/2005-ACADEMIA SPORT LIFE -
ME x AXA SEGUROS LTDA- Vistos, etc.. .julgo procedente
em parte a ação, para condenar a requerida ao pagamento do
valor relativo ao sinistro, suportadopela autora, descontada da
verba contratada a título de franquia. Face a sucumbência mí-
nima da autora, condeno a requerida no pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios ao procurador da
autora, os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação, o
que faço com apoio no artigo 20, ... -Advs. LUCIANE APARE-
CIDA DE ABREU MANFRON, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO e MARCELO JOSE PERALTA-.

127. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-820/2005-ONE-
SIMO SOARES x VOLPAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS SC LTDA- Vistos, etc... julgo procedente o pedido
contido na presente ação, para condenar a ré ao pagamento de
indenização pelos danos morais que causou ao requerente, no
importe de R$ 5.000,00. Incidirão juros moratórios desde a data
do protesto e correção monetária dese a publicação da presen-
te. condeno-a ainda, ao pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios ao patrono do requerente que a vista
do artigo 20..., arbitro em 15% sobre o valor da condenação.-
Advs. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR e HILTON RICAR-
DO PROBST-.

128. REPETIÇAO DE INDEBITO-839/2005-POSTALIS INS-
TITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL CORREIOS x SONIA
CORREIA DA SILVA-Vistos ... Ante o exposto, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença o
pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio no artigo
267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei. -
Advs. EDESIO GOMES CORDEIRO, MARCIO OLIVEIRA
BRANDAO e EMMANUEL R. A. VILANOVA-.

129. COBRANCA (ORDINARIA)-852/2005-BANCO DO
BRASIL S.A x CH ADMINISRACAO E PARTICIPACOES SC
LTDA e outros- Vistos, etc... julgo procedentes os pedidos for-
mulados.... condenando os requeridos ao pagamento dos valo-
res apontados na inicial pelo autor, com os respectivos acréci-
mos contratuais. Condeno-os ainda, ao pagamento das custas
do processo e honorários ao advogado do requerente, que a luz
do artigo 20..., arbitro em 10% sobre o total da condenação,
atualizado...-Advs. EDULA WILLE POSNIAK, NADIA JEZ-
ZINI e ROXANA LIGIA HARIM ANGULSKI-.

130. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-865/2005-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x FARMACIA SANTA AMELIA LTDA- Intime-se a parte re-
querida, diante do contido as fls. 796.-Advs. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA, LUIZ CARLOS GULKA e FELIPE
CAZUO AZUMA-.

131. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-884/2005-PO-
TENCIAL PETROLEO LTDA x ARLINDO COUSS e outro-
Tendo em vista o grande volume de expedientes como ofícios,
cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados pelas
partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipação das cus-
tas relativas a expedição de carta precatória (s) no valor de R$
7,00. -Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-.

132. COBRANCA (SUMARIA)-939/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO VITTORIA x MARINA APARECIDA FRIZZO e
outro- Vistos, etc... julgo procedente a ação, para condenar as
requeridas no pagamento das verbas condominiais descritas na
inicial e as que se vencerem no curso da ação, desde o inadim-
plemento até o efetivo pagamento, atualizadas monetariamente
pela média do IGP - DI e INPC e acrescidos de multa moratória
de 2% bemc omo juros moratórios de 1% ao mês, a partir do
vencimento de cada obrigação. Condeno as requeridas no pa-
gamento das despesas processuais e hoinorários advocaticios
ao procurador do autor, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação, nos termos do artigo 20...-Advs. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, MAR-
TINHO CARLOS DE SOUZA-OAB 37020 e HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN-.

133. OBRIGACAO DE FAZER-970/2005-WALTER MELO DE
FIGUEREDO FILHO e outro x DIVANIR SIMOES JUNIOR-
Manifeste-se a parte exequente.-Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-.

134. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-993/2005-VLM
PARTICIPACOES LTDA x GLOBAL SAT DO BRASIL TELE-

COMUNICACOES LTDA e outro- Vistos, etc... julgo proce-
dente a ação, para declarar rescindido o contrato firmado pelas
partes, julgando prejudicado o pedido de despejo, e condenar
os requeridos no pagamento dos alugueres e encargos da loca-
ção, até entrega a efetiva entrega das chaves, valores esses que
deverão sofrer correção monetária pela média do IGP-DI e INPC
e juros legais de 1% ao mês, desde o vencimento de cada obri-
gação. Condeno ainda os requeridos no pagamento das despe-
sas processuais e honorários de sucumbência ao procurador da
autora, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, os
termos do artigo 20, ... -Advs. MARCOS BUENO GOMES e
CHRISTINE DOMIT CARDOSO DE MACEDO-.

135. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1052/2005-SET
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x
EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA PEREIRA-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. -Adv. MARCIA FERREIRA
DOS SANTOS-.

136. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1171/2005-HUGO
CESAR RODRIGUES DA CRUZ x ALEXEI BRUMATTI DE
SOUZA- Vistos, etc... julgo extinto o feito em relação aos re-
queridos fiadores, nos termos do art. 267 VI do CPC. Julgo
procedente em parte a ação com relação ao primeiro requerido,
para declarar rescindido o contrato firmado pelas partes e con-
denar o requerido locatário a proceder a desocupação voluntá-
ria do imóvel no prazo de quinze dias, sob pena de despejo
forçado. Em caso de execução provisória, fixo a caução em
doze vezes o valor do locatício mensal. Condeno ainda o re-
querido locatário no pagamento dos alugueres e demais cessó-
rios da locação até entrega a efetiva entrega das chaves, valo-
res esses que deverão sofrer correção monetária pela média do
IGP-DI e INPC e juros legais de 1% ao mês, desconsiderando-
se a verba honorária advocatícia e custas processuais lançadas
no demonstrativo de lfs. 06. Condeno o autor no pagamento de
honorários de sucumbência ao procurador dos requeridos ex-
cluídos da lei, os quais fixo em R$ 350,00... Condeno o primei-
ro requerido no pagamento das despesas processuais e honorá-
rios de sucumbência ao procurador do autor, os quais fixo em
15% sobre o valor da condenação...-Adv. ARLETE T. DE AN-
DRADE KUMAKURA-.

137. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1268/2005-
AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA x IASIN SINALIZA-
CAO LTDA e outro-vistos, etc... Desta forma, ante o pagamen-
to total da divida, nos termos do artigo 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente execução, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos. Oportunamente, arquive-se. -Adv. RUY
RIBEIRO-.

138. RESCISAO DE CONTRATO-1290/2005-ANTONIO
ADEMIR DA SILVA REIS x ALZIRA BORGES e outros- Re-
jeito a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que o reclamo
dos réus poderá em sendo o caso, ensejar a improcedência do
pedido de reparação de danos e não fulminar a exordial, con-
forme sustentado no primeiro tópico da defesa. Da mesma for-
ma, descabida a pretensão de que deveria ter havido a notifica-
ção prévia, já que a questão foi deduzida com base no CCB e
não fundamentada na Lei de Loteamentos, esta sim, dependen-
te de prévia notificação para constituição em mora. Uma vez
que se trata de transação comercial celebrada entre particula-
res, não há como se admitir a incidência da legislação consu-
merista. Repugna ao direito a perda total das parcelas pagas
pelo adquirente, em benefício do vendedor e, da mesma forma,
não pode aquele, após residir no imóvel gratuitamente, receber
de volta toda a importância paga mensalmente, já que não se
trata de aplicação financeira. Sendo assim, necessária a prova
pericial contábil, razão pela qual nomeio, como perito do juí-
zo, o Sr. Antonio Fernando Azevedo, que a vista dos quesitos,
cuja apresentação deverá se dar em cinco dias, deverá formular
proposta honorária. Em igual prazo as partes poderão indicar
assistente técnico. Ficam erigidas à categoria de pontos contro-
vertidos, a apuração do valor efetivamente pago, corrigido, bem
como o quantum devido pela ocupação do imóvel. Oportuna-
mente será apreciada a necessidade e utilidade da produção da
prova oral. -Advs. GILBERTO VILAS BOAS, WALERIA CHI-
BIOR, ALEXANDRE CHEMIM e PEDRO ROBERTO DE
ANDRADE JUNIOR-.

139. COBRANCA (SUMARIA)-1296/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO ATLANTICO x ANTONIO LOYOLA
VIEIRA- Vistos, etc.. julgo procedentes os pedidos formulados
por .... condenando o requerido ao pagamento das cotas condo-
miniais em atraso e aquelas que venceram no curso da deman-
da, nos moldes dos pedidos e do item 5 da petição inicial, tudo
devidamente corrigido e atualziado, além das custas processu-
ais e honorários advocatícios.-Adv. CHARLES ERVIN DREH-
MER-.

140. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1327/2005-
EDSON BODI x BANCO ITAU S.A- Preparadas as custas,
expeça-se alvará conforme pleiteado.-Advs. JONAS BORGES
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

141. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1379/2005-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I. x CELSO DIRCEU KERECZ-De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral daJustica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$
40,00 . -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

142. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1406/2005-VAL-
DOMIRO PEREIRA DOS SANTOS e outro x BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA- Em dez dias, apre-
sentem as partes documento idôneo, da Prefeitura Municipal,
comprovando o valor venal do imóvel, bem como anuncios de
jornal envolvendo lotes do mesmo empreendimento imobiliá-
rio.-Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO-.

143. COBRANCA (SUMARIA)-1448/2005-EDIFICIO PAM-

PLONA TOWER x LENILTON ROBERTO BRONZE- Aguar-
de-se por noventa dias conforme pleiteado.-Adv. JEFFERSON
WEBER-.

144. ORDINARIA-1482/2005-MARIA RODRIGUES DE SOU-
SA FARIAS x BANCO DO BRASIL S/A-Nos termos do artigo
331 do Código de Processo Civil, designo audiência preliminar
de tentativa de conciliação para o dia 14.09.07, às 14:20. Inti-
mem-se as partes através de seus procuradores, caso habilita-
dos a transigir. Em caso contrário, intimem-se as pessoalmen-
te. providenciar o solicitado as fls. 161.-Advs. RAQUEL CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES, REGIANE ANTUNES DEQUE-
CHE e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-.

145. BUSCA E APREENSAO-1491/2005-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x THIAGO PIMENTEL PINTO-Vistos ... Ante o
exposto, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, ho-
mologo por sentença o pedido de desistência formulado às fls.
, e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extinto o processo. ...
Custas na forma da lei. Recolhida a taxa devida, proceda-se o
desbloqueio junto ao Detran...-Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

146. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-38/2006-JOAO LUIZ
PACHER e outro x LOCALIZA RENT A CAR S.A e outro-
Havendo previsão contratual de que a denunciada responda
inclusive processualmente, em razão de acidente ocorrido com
o veículo locado, e presente a condição do art. 70, inciso III do
CPC, defiro a denunciação e converto para o rito ordinário o
rito do processo, assinando, destarte, o prazo de trinta dias para
a citação. Rejeito a preliminar e ilegitimidade passiva deduzi-
da pela primeira ré, uma vez que o e. TJPR vem decidindo de
forma pacífica.... Da mesma forma indefiro o pedido de sus-
pensão do processo até a solução da demanda na esfera penal
já que se trata de responsabilidade diversa, a do condutor do
veículo que, aliás, sequer é parte neste feito, com aquela ora
posta sub judice. Aguarde-se o cumprimento da deliberação
contida no inciso I, supra.-Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA, GERALDO DE CASSIO ZETOLA, UBI-
RATAN GUIMARAES TEIXEIRA e LUIZ SERGIO GUBERT-
.

147. COBRANCA (SUMARIA)-74/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO CALCUTA x DULCINEIA CUTRIM DE CAMARGO-
Providenciar o solicitado as fls. 102.-Advs. SAMIRA NAB-
BOUH ABREU e CAROLINE FERRAZ DA COSTA OAB
32480-.

148. EMBARGOS A EXECUCAO-173/2006-RAP BACELLAR
PAPELARIA x INDICE FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Retire-se da pauta a audiência designada as fls. 26. preparadas
as custas dos presentes e dos autos em apenso, voltem conclu-
sos. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI, VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO e IVONE TERESINHA JUNG-.

149. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-245/2006-LUIZ
FERNANDO FERREIRA DELAZARI x SAMIR SKANDAR-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. FABRICIO STADLER CORREA e JAMAL ABI
FARAJ-.

150. EMBARGOS DE TERCEIRO-285/2006-MARIA SCHU-
MAIKEL PISSAIA x BANCO DO BRASIL S.A-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. PAULO SERGIO PIASECKI
e LUIR CESCHIN-.

151. EMBARGOS A EXECUCAO-375/2006-PAULO CESAR
SIENO GURNACKI e outro x BANCO BANESTADO S.A-
Requeira o embargante o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-.

152. MONITORIA-440/2006-IDAZA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x ARAUJO SILVEIRA & CIA LTDA e ou-
tro-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da, e em consequencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos
termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ...
-Adv. LEANDRO SOUZA ROSA-.

153. ANULATORIA TITULO CAMBIAL-444/2006-JLB CAL-
CADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x INDUSTRIA
COM.DE CALCADOS SAO JUDAS TADEU LTDA-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Adv. CYNTIA BRANDALIZE - OAB 16371-.

154. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-446/2006-AN-
TAHKARANA COMERCIO DE ALIMENTOS e outro x BAN-
CO ITAU S.A- Acolho a emenda de fls. 42/43, que passará a
integrar a inicial. A proposta de depósito não pode ser aceita, já
que a jurisprudência reiterada do c. STJ exige,em casos da na-
tureza do presente, disponibilização do débito incontroverso,
em dinheiro. Indefiro, portanto, o pleito antecipatório. Desig-
no audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defe-
sa e saneamento para o dia 14.09.07 às 14:40 horas. providen-
ciar o solicitado as fls. 45.-Advs. FABIO HENRIQUE NEGRAO
F. DIAS e JULIANA LIMA PETRI-.

155. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-457/2006-
LUCIA BEATRIZ VANDER BROOKE CAMPOS x MARCE-
LO KOEHLER e outros- Manifestem-se as partes sobre o lau-
do pericial.-Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO, RICARDO
DA SILVA GAMA e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-.

156. BUSCA E APREENSAO-507/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x ROCHFELLER DE SOUZA
ARRUDA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. SER-
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GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

157. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-528/2006-ED-
SON LUIZ SAGAIS DE CAMARGO x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A- Recolhida a taxa devida, diligencie-se con-
forme pleiteado as fls. 101.-Advs. DANIELA CRISTINA
CHAMBERLAIN, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
MARILI RIBEIRO TABORDA-.

158. MONITORIA-578/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x ESCOLA MAURICIO RICARDO
PEREIRA DE VASCONCELOS- Recolhida a taxa devida, para
expedição de carta precatória, diligencie-se conforme pletiea-
do as fls. 36.-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

159. MONITORIA-590/2006-LOCAVE LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA e outro x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS LTDA-Nos termos do artigo 331 do
Código de Processo Civil, designo audiência preliminar de ten-
tativa de conciliação para o dia 21.09.07 , às 13:20. Intimem-se
as partes através de seus procuradores, caso habilitados a tran-
sigir. Em caso contrário, intimem-se as pessoalmente. -Advs.
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE-.

160. COBRANCA (SUMARIA)-636/2006-INSTITUTO DE
NEUROLOGIA DE CURITIBA SC LTDA x MARCOS GIL-
BERTO PRAGANA DOS SANTOS- Indefiro por ora, a cita-
ção por edital, devendo primeiramente, a parte esgotar todas as
possibilidades para localização da parte requerida. Retire-se
da pauta a audiência designada e aguarde-se por trinta dias
manifestação da parte autora.-Advs. MARCELO FERNANDES
POLAK, FERNANDA ANDREAZZA e MARLUS H. ARNS
DE OLIVEIRA-.

161. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-638/2006-MARCIO
PICCOLI x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
Nao obstante a incidência da legislação consumerista em face
dos contratos de seguros, no caso vertente, não se afigura pos-
sível a inversão do ônus da prova. Trata-se de fato extintivo do
direito do autor, cujo ônus pertence à ré, que alegou fraude na
tentativa de recebimento do seguro. Sendo assim, e ante a im-
prescindibilidade da realização da prova pericial, determino seja
expedida carta precatória à comarca onde se encontra o veícu-
lo, devendo, naquele r.juízo, se dar a quesitação e nomeação de
expert e assistentes técnicos. Oportunamente, será deliberado
sobre a necessidade de produção de prova oral. providenciar o
solicitado as fls. 178.-Advs. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES-.

162. BUSCA E APREENSAO-685/2006-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x IVANILDA FAUSTINO DE AGUIAR-Vistos ...
Ante o exposto, bem como pelo mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar con-
solidada a posse e propriedade plena e exclusiva em mãos do
credor fiduciário do bem apreendido. Custas e honorários pelo
requerido, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do artigo 20, § 3º do CPC. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

163. DECLARATORIA-715/2006-FABIANE GOMES FER-
REIRA RODRIGUES x BANCO SANTANDER DO BRASIL
S/A- Vistos, etc... julgo procedente a ação, para condena o re-
querido a reparar a autora a título de danos morais, consoante
fundamentação supra, pelo valor equivalente a quinze salários
mínimos federais vigentes à data do fato, devidamente atuali-
zados pelos índices legais de correção monetária e acrescidos
de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do fato gerador da
indenização, conforme Súmula 54 do STJ. Condeno ainda o
requerido no pagamento das despesas do processo e honorários
de sucumbência ao procurador da autora, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação...-Advs. ENIO ROBERTO MU-
RARA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES, LIZ HELENA RAPOSO e ALFREDO JOSE
FAIAD PILUSKI-.

164. INDENIZACAO - ORDINARIA-824/2006-CLARICE
FÁTIMA L. DE MEDEIROS x DOUTOR CARLOS AUGUS-
TO ROCHA LOURES DEMCHUK-Ciente da interposição do
recurso. Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. Com a solicitação de informações, oficie-se em res-
posta, esclarecendo a data do protocolo da cópia do agravo de
instrumento. -Advs. JOSIANY ALVES PEREIRA, CLAUDIA
SARTURI, NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK e THIAGO CANTARIN MORETTI PACHE-
CO-.

165. MANUTENCAO DE POSSE-829/2006-LAURO DOMIN-
GUES DE TRINDADE x MILTON ANTONIO PAROLIN-
Designo audiência de tentativa de conciliação e saneamento
para o dia 23.03.07 às 16:20 horas.Intimem-se as partes para
que compareçam pessoalmente ou se façam representar por pro-
curador munido de poderes para transigir.-Advs. REGINA APA-
RECIDA CAMPOS, LEOMIR BINHARA DE MELLO, ACIR
JOSUE BROTTO e GISIELI PERPETUA MACHADO BROT-
TO-.

166. RESTAURACAO DE AUTOS-901/2006-SERGIO LUIZ
WASHIGTON x IVONE STRUCK-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Advs. GISELLE FACCHIN DOS SANTOS e
IVONE STRUCK-.

167. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-909/2006-MONI-
CA LEONI EBELIN x CARLA VIAN- Considerando o certifi-
cado pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 39 de que o imóvel acha-
se desocupado e inclusive, com chapas de madeira nas janelas,
nos termos do artigo 66 da Lei de Locações, defiro a imissão da
autora na posse do imóvel locado... Indique a autora o paradei-

ro da requerida, para fins de citação,.-Adv. ROSANE VIDA
CANFIELD-.

168. PRESTACAO DE CONTAS-1039/2006-SEDIVAL BENE-
DITO MENDES PAZ x BANCO ITAU S.A- Vistos, etc... julgo
procedente a presente ação (1ª fase), para condenar o requeri-
do na prestação de contas ao autor na forma mercantil... tudo
conforme fundamentação desta sentença, no prazo de quarenta
e oito horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o
autor apresentar. Reservo a fixação de distribuição de verbas
de sucumbência, para a sentneça da 2ª fase da açaõ.-Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THAIS AMORO-
SO PASCHOAL-.

169. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1047/2006-MAR-
CIA REGINA TIZOTTO PAGANI x JOSÉ MARCOS DE AL-
MEIDA-Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus efei-
tos jurídicos e legais, homologo por sentença o pedido de de-
sistência formulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII,
julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

170. BUSCA E APREENSAO-1094/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x CYNTHIA LUCIANNE DO ROSÁRIO
PASQUALI-Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença o pedido de
desistência formulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII,
julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-.

171. REINT. POSSE C/ LIMINAR-1121/2006-JOÃO
DMYTERKO e outro x OSMAR PEREIRA LOPES-Ciente da
interposição do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Com a solicitação de informações, ofi-
cie-se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da cópia
do agravo de instrumento. -Advs. CRISTIANE REGINA CLE-
TO MELLUSO, RICARDO DE LUCA MECKING, JOSE RO-
BERTO RUTKOSKI, JOSLAI SILVA RUTKOSKI e THABTA
ROEHRS-.

172. DESPEJO-1188/2006-JESSI SILVA ESPEZIM x OSCAR
JULIANO PACHER-Em cinco dias, especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam
se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas
concretas, com valores atualizados e discriminados, se for o
caso. -Advs. MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK,
ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO, VINICIUS TEODORO
DE OLIVEIRA e MARCELO MENEZES FERNANDES CAI-
RES CASTAGI-.

173. ALVARA JUDICIAL-1199/2006-CLARICE GASPAR
BENDENE x - Retirar alvará.-Adv. FUAD SALIM NAJI-.

174. REINTEGRACAO DE POSSE-1214/2006-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x WAGNER
ROBERTO SCHENFELD-Vistos ... Ante o exposto, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença
o pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio no arti-
go 267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na forma da
lei. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

175. ALVARA JUDICIAL-1289/2006-HELENA REBOUÇAS
CHAVES e outros x -Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Advs. PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER e BRUNO
LUIZ MARQUES HAPNER-.

176. COBRANCA (SUMARIA)-1320/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DONA MARIANINHA x ANTONIO CARLOS DE
SALLES BELINATI- Retirar carta de citação e intmação.-Adv.
JEAN MARCELO DE ALMEIDA-.

177. RESCISAO DE CONTRATO-1356/2006-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x CLAYTON FERREIRA DOS SANTOS-
Designo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 21.09.07 às 13:40 horas. Cite-
se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276
do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via diário da justiça para compare-
cer à audiência. Providenciar o solicitado as fls. 38.-Adv. CLE-
VERSON GOMES DA SILVA-.

178. INDENIZACAO-1362/2006-GALVÃO VENDAS DE
IMÓVEIS LTDA x EMPÓRIO COMÉRCIO DE ARTIGOS
ÓTICOS LTDA- Retirar carta de citação.-Adv. JOSEVAL JOR-
GE PEDROSO DE MORAES-.

179. REINTEGRACAO DE POSSE-1368/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA RE-
GINA KOTOWSKI-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

180. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1402/2006-OSVALDO
BERTUCA x BRASIL TELECOM S/A- Retirar carta de cita-
ção.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e
RUBENS BUENO II-.

181. ANULACAO DE TITULO-1424/2006-SUPERMAX BRA-
SIL IMPORTADORA S.A x FORMA ASSESSORIA DE EVEN-
TOS LTDA- Sendo verossimeis as alegações da inicial, alicer-
çadasem farta correspondencia eletronica trocada entre as par-
tes e havendo fundado receio de ineficácia da medida caso seja
deferida apenas ao final, defiro a antecipação almejada para
suspender os efeitos do protesto identificado as fls. 34, até ul-
terior deliberação. Em cinco dias deverá a requerente prestar
caução idonea, sob pena de revogação da medida. Em razão do
valor dado à causa, o processo tramitará pelo rito sumário ra-
zão pela qual assino à reqeurente, o prazo de dez dias, para
cumprimento do artigo 276 do CPC. Designo audiência de ten-
tativa de conciliação, apresentação de defesa e saneamento para
o dia 14.09.07 às 14:00 horas. providenciar o solicitado as fls.
85.-Adv. ALEXANDRE DALLA VECCHIA-.

182. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1426/2006-FABI-
ANA FARHAT CORAT e outro x BANCO ITAU S/A-Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução decorrespondencia) -Adv.
CLAUDIA RENATA S. CORAT RIBEIRO-.

183. INDENIZACAO-1436/2006-WANDERLEY MENDES
DE SOUZA x CLEBERSON ADRIANO DO CARMO-Defiro
por ora, os benefícios da assistencia judiciária gratuita ao re-
querente. Designo audiência de tentativa de conciliação, apre-
sentação de defesa e saneamento, para o dia 21.09.07 às 13:00
horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no artigo
277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
autora através de seu procurador judicial, via diário da justiça
para comparecer à audiência. Retirar carta de citação e intima-
ção.-Adv. LUCIANO DE LIMA-.

184. COBRANCA (SUMARIA)-1437/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO DA PRATA x SELMA ELIANA DE PAULA
ASSIS-Designo audiência de tentativa de conciliação, apresen-
tação de defesa e saneamento, para o dia 23.03.07 às 16:00
horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no artigo
277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
autora através de seu procurador judicial, via diário da justiça
para comparecer à audiência. providenciar o solicitado as fls.
52. -Adv. INGRID KUNTZE-.

185. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1440/2006-AMIL-
TON MANN e outro x MARGOT LOHMANN LAFFITTE e
outros-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 100,00 . -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-.

186. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1442/2006-MARIO
DUQUE DA ROCHA x BRASIL TELECOM S/A- Defiro por
ora, os benefícios da assistência judiciária... retirar carta de
citação.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e
RUBENS BUENO II-.

187. ANULATORIA DE PROTESTO-1483/2006-MERCADO
SELMA LTDA x CREDITUBA COMERCIAL LTDA- A emen-
da da inicial, pois atribuindo-se à causa valor inferior a sessen-
ta salários mínimos, deverá o feito seguir pelo rito sumário,
devendo a parte dar atendimento ao disposto no artigo 276 do
CPC, pena de preclusão.-Advs. ANA BEATRIZ ANTUNES e
CARLOS DELAI-.

188. IMPUGNACAO A ASSIST. GRATUITA-1487/2006-TIM
CELULAR S/A x ATHENAS SERVICE CONTACT CENTER
LTDA- Intime-se o impugnado para responder, querendo, no
prazo legal. Após, preparadas as custas, voltem conclusos.-Advs.
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, RAFAEL DIAS
CORTES, ALEXANDRE RICARDO PESSERL e FABIO VI-
CENZI-.

189. REINTEGRACAO DE POSSE-56/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARTHUR RA-
BELLO NETTO-Retirar petição inicial cancelada, por falta de
pagamento das custas iniciais. -Adv. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA-.

190. BUSCA E APREENSAO-57/2006-BANCO FINASA S.A
x MARIA APARECIDA DA COSTA-Retirar petição inicial can-
celada, por falta de pagamento das custas iniciais. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-.

191. REINTEGRACAO DE POSSE-58/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEIDE CO-
ELHO DE LIMA-Retirar petição inicial cancelada, por falta de
pagamento das custas iniciais. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

192. INDENIZACAO-1226/2006-DIÁRIO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS x KLAUS GUNTHER WELL-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Advs. JOSE MADSON DOS REIS e
ELEIZA CAMARGO COELHO-.

193. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1227/2006-
MURILO BASTOS PACHECO x LEILA FAROUK AB-
DALLAH e outro-Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 262,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
JUAREZ BORTOLI-.

194. MONITORIA-1228/2006-PAULIM & PINTO LTDA x
SONIA APARECIDA MALDI-Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 336,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Advs. LUIS MOLOSSI e MURILO CARNEIRO-.

195. INDENIZACAO-1229/2006-MARCELO DE AMORIN
LEITE x SEMCO MANUTENÇÃO VOLANTE e outros-Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

196. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1230/2006-SIL-
VER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x MIL-
TON MATIAS-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
483,00mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FABIANO GARCIA-.
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0009 000697/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0020 000699/1999

0026 000445/2000
TERESINHA DE JESUS HASS 0037 000824/2001
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0084 001187/2006
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0021 000786/1999
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0063 001284/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0051 000437/2004
VINICIUS GONCALVES 0056 000783/2004
WALTER S. DE MACEDO 0054 000733/2004
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0043 000477/2002

1. INVENTARIO-11588/1978-MARIA ISABEL CHRISTINA
REGINATO CHECCHIA KLOSS x FIDELIS REGINATO-
Tendo em vista a concordância da inventariante, defere-se a
substituição da herdeira falecida (fls. 926). Esclareça a inven-
tariante o pedido de fls. 932, principalmente no tocante a qual
partilha homologada pretende ver expedida a segunda via, não
se olvidando do que fora determinado às fls. 911, no prazo de
cinco dias...(Sobre a certidão de fls. 936, acerca de que, até a
presente data, não foram pagas as custas referentes a expedi-
ção da 2ª via de formal, conforme petição e despacho de fls.
910 e 911, manifeste-se no mesmo prazo).-Advs. ODILOM
DOUAT BAPTISTA, HYPERIDES ZANELLO NETO, AQUI-
LES MORAES, MARIA THEREZINHA COELHO DE SOU-
ZA CA, ABILIO VIEIRA NETO, MARCIA DOS SANTOS
BARAO e DEBORA REGINA FERREIRA-.

2. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-860/1992-JULIO YA-
SUO SHIMABUKURO x JOAO NOBURO MITA- Promova a
retirada do ofício desentranhado, que encontra-se na contra-
capa dos autos, diligenciando no seu respectivo cumprimento,

no prazo legal. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
NORBERTO TREVISAN BUENO e LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ-.

3. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1289/1995-SZNITER
ADM. E PARTICIPACOES LTDA x MANOEL ALBERTO BIS-
CA e outro- Revoga-se o despacho de fls. 322, pois ora se faz o
protocolamento perante o BacenJud, procedendo-se o bloqueio
on-line, conforme extrato em anexo. Aguarde-se eventual co-
municação do Bacen, ou o prazo de três meses. Se eventual-
mente não ocorrer nenhuma comunicação do Bacen, deve a parte
exequente se manifestar quando finalizado o prazo supra, e res-
tando inerte, desde já, determina-se o encamimhamento dos
autos ao arquivo provisório sendo que, a qualquer tempo, a
parte exequente poderá dar prosseguimento à execução). -Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

4. ACAO MONITORIA-1093/1996-BANCO ITAU S.A x RITA
FOUAD ABDO-Fica ciente a parte interessada da suspensao
do processo pelo prazo requerido na peticao de fls. 116 , (60
dias ou inferior a esse prazo), e logo após o decurso do prazo
dar impulsionamento ao feito no prazo de 05 dias, tudo confor-
me Portaria 01/2004. -Adv. DANIEL HACHEM-.

5. DECLARATORIA-po-1178/1996-INDUSTRIA E COMER-
CIO ALPA LTDA x EVANISE LUCIANO GOULART-Intime-
se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o paga-
mento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efe-
tuado o pagamento do débito, o montante da condenação é acres-
cido de multa percentual de 10% (dez porcento), na forma do
artigo 475-J, do CPC.
Finalizando o prazo sem pagamento, a parte credora poderá,
mediatne simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora a avaliação (não citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, § 3º) e juntado demostrativo do débito atualizado
(aart.475-J, c/c 514, inc.II) - se já não o fez anteriormente. -
Advs. LUIZ FERNANDO C. F. POTIER e CARLOS RUBENS
MOLLI JR.-.

6. INVENTARIO-1198/1996-VINA DE MELO FRANCISCON
x BENEDITO FRANCISCON- Antes de dar seguimento ao fei-
to, intime-se a inventariante para que se manifeste sobre o con-
tido às fls. 224/226, no prazo de cinco dias. Após, voltem con-
clusos. -Advs. MANOEL BORBA DE CAMARGO, ELIAS ED
MISKALO, CLEBER EDUARDO ALBANEZ e KEILE CRIS-
TINA BIEZUS-.

7. RESCISAO DE CONTRATO-po-1310/1996-KATSUJI YA-
MASHITA x CENTRO COM. BARIGUI S/C LTDA e outro-
Promova o complemento das custas de citação e informe o en-
dereço dos sócios-devedores. -Advs. IOLANDO MOTZKO
FILHO, JOSE ROBERTO SPERANDIO, JOAO NELSON KI-
NAL, JOSE GUILHERME DUARTE e ANTONIO CARLOS
EFING-.

8. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-663/1997-BANCO
BMD S/A x ROBERTO MARTINS PEREIRA e outro- Vistas
dos autos, pelo prazo legal. -Adv. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA-.

9. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-697/1997-BANCO
BMD S/A x LUCIA MARIA CAVASSIN F.I e outro-Intime-se
o Procurador da parte interessada para requerer o que for de
direito, ficando autorizado, desde já, a ter vistas dos autos, pelo
prazo de 10 dias. Fica, outrossim, desde logo, advertido o Ilus-
tre Procurador sobre os riscos de contaminacão por doencas
infecto-contagiosas, conforme inspecão municipal, devendo ser
utilizados equipamentos especiais de manuseio.- Intime-se.- -
Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

10. ORDINARIA-941/1997-CELIA MARIA MONTEIRO
WEFFORT VICENTE e outro x HSBC-BAMERINDUS S/A-
CART.DE CREDITO IMOBILIARIO- A autora apresentou, três
valores distintos para a renda mensal bruta que aufere, confor-
me se constata nas petições de fls. 317/318, 324/325 e 335/
336, no entanto não ha como se verificar o real valor que rece-
be mensalmente pelos serviços prestados, uma vez que nos
documentos juntados conta apenas o valor da hora/aula. As-
sim, mangenho a decisão de fl. 342. -Adv. OSEIAS MARTINS
BARBOSA-.

11. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-968/1997-BANCO
ITAU S.A x PAULO SISTO DE MATTOS FIRMA IND e ou-
tro-Fica ciente a parte interessada da suspensao do processo
pelo prazo requerido na peticao de fls. 52, (60 dias ou inferior
a esse prazo), e logo apos o decurso do prazo dar impulsiona-
mento ao feito no prazo de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/
2004. -Adv. DANIEL HACHEM-.

12. ACAO MONITORIA-1119/1997-COMPANHIA PAULIS-
TA DE SEGUROS x TRANSPORTES E MUDANCAS MIRA
NORTE LTDA- Procede-se o bloqueio on-line em face do con-
vênio BACENJUD, conforme extrato em anexo. Aguarde-se
eventual comunicação do Bacen, ou o prazo de três meses. Se
eventualmente não ocorrer nenhuma comunicação do Bacen,
deve a parte exequente se manifestar quando finalizado o pra-
zo supra, e restando inerte, desde já, determina-se o encami-
nhamento dos autos ao arquivo provisório (sendo que, a qual-
quer tempo, a parte exequente poderá dar prosseguimento à
execução). -Advs. HEIDY FURRER DOS SANTOS, PAULO
ANNONI BONADIES e JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-.

13. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-283/1998-BANCO
BRADESCO S.A x VULCATOP COMERCIO DE CORREIAS
LTDA e outro-Fica ciente a parte interessada da suspensao do
processo pelo prazo requerido na peticao de fls. 148, (60 dias
ou inferior a esse prazo), e logo apos o decurso do prazo dar
impulsionamento ao feito no prazo de 05 dias, tudo conforme
Portaria 01/2004. -Advs. DANIEL HACHEM e NARCISO
ADIR PETERS-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-965/1998-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE

ADONEI DOS SANTOS- Defiro o contido na petição retro,
remetam-se os autos ao arquivo provisório. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

15. ACAO DE INDENIZACAO-po-1076/1998-PEDRO PRO-
ENCA DIAS x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA -
SPC- ...diga o exequente Carlos Alberto da Costa acerca da
satisfação de seu crédito, no prazo de cinco dias. -Adv. SE-
BASTIAO CARLOS DA COSTA-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-1535/1998-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x ELSA FRANCISCA VENTURA
e outro- ...POSTO ISSO, reconhecendo através da fundamen-
tação apresentada, motivos tendentes à procedência dos em-
bargos à execução, e determino a extinção da execução em
apenso. Em conseqüência do princípio da sucumbência, con-
denam-se as embargadas ao pagamento das custas e despesas
processuais, e também aos honorários advocatícios, arbitrados
em R$ 500,00 para cada advogado ou grupo de advogados da
seguradora aqui em apreço, levando-se em conta o artigo 20, §
4º do Código de Processo Civil, e ainda o art. 12 da Lei de
Assistência Judiciária Gratuita. DISPOSIÇÕES FINAIS: Cer-
tifique-se o aqui contido nos autos de execução em apenso (au-
tos n° 282/1998). Levantam-se as penhoras lá efetivadas, opor-
tunamente. Anote-se que restou proferida sentença em cada um
dos embargos a execuçao em apensos e sob n°s 1535/1998, 07/
1999, 883/2000, 1307/2001, 707/2002 e 1364/2002. O cartório
deverá providenciar a intimação dos litigantes acerca das sen-
tenças, na mesma oportunidade de publicação perante o DJPR.
Por fim, veja-se que não se faz mais necessana a intervenção
do Ministério Público (fis. 120 dos autos n° 1.364/01). P. R. I.
-Advs. JOSE OLINTO NERCOLINI 3º terceira parte e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-7/1999-SEGURADORA
ROMA e outro x ELSA FRANCISCO DE OLIVEIRA VEN-
TURA E OUTRO- ...POSTO ISSO, reconhecendo através da
fundamentação apresentada, motivos tendentes à procedência
dos embargos à execução, e determino a extinção da execução
em apenso. Em conseqüência do princípio da sucumbência,
condenam-se as embargadas ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, e também aos honorários advocatícios, arbi-
trados em R$ 500,00 para cada advogado ou grupo de advoga-
dos das seguradoras aqui em apreço, levando-se em conta o
artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, e ainda o art. 12 da
Lei de Assistência Judiciária Gratuita. DISPOSIÇÕES FINAIS:
Certifique-se o aqui contido nos autos de execução em apenso
(autos no 282/1998). Levantam-se as penhoras lá efetivadas,
oportunamente. Anote-se que restou proferida sentença em cada
um dos embargos a execuçao em apensos e sob n°s 1535/1998,
07/1999, 883/2000, 1307/2001, 707/2002 e 1364/2002. O car-
tório deverá providenciar a intimação dos litigantes acerca das
sentenças, na mesma oportunidade de publicação perante o
DJPR. Por fim, veja-se que não se faz mais necessária a inter-
venção do Ministério Público (fls. 120 dos autos n° 1.364/01).
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. SER-
GIO STABELINI MINHOTO, NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR e NELSON JOAO KLAS-.

18. REVISAO CONTRATUAL C/C APURAC-246/1999-EU-
CLIDES ANTONIO GUSSI x BBV LEASING BRASIL S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Antes de analisar o pedi-
do de fls. 399, intime-se o exequente para que comprove docu-
mentalmente acerca da alienação da BBV Leasing Brasil S/A
Arrendamento Mercantil para o Banco Bradesco S/A, indican-
do, inclusive o endereço da sede da executada, no prazo de
cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. MARCELO M.
BERTOLDI, AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e RENATA
BAGLIOLI-.

19. ACAO REGRESSIVA-ps-310/1999-COMPANHIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL x JEFERSON LUIZ PEREIRA-Inti-
me-se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o paga-
mento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efe-
tuado o pagamento do débito, o montante da condenação é acres-
cido de multa percentual de 10% (dez porcento), na forma do
artigo 475-J, do CPC.
Finalizando o prazo sem pagamento, a parte credora poderá,
mediatne simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora a avaliação (não citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, § 3º) e juntado demostrativo do débito atualizado
(aart.475-J, c/c 514, inc.II) - se já não o fez anteriormente. -
Advs. CIRO BRUNING, ANA PAULA WOLLSTEIN, IVONE
T. RANZOLIN, ELIANI GARCES CHOTI e JOSE LUIZ AL-
MIRAO-.

20. ACAO MONITORIA-699/1999-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x FAZEP COBRANCA DE TITULOS E DOCU-
MENTOS S/C e outros-Ao interessado para manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -
Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e RITA
DE CASSIA RIBEIRO-.

21. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-786/1999-B.B ADM.
DE CARTOES DE CREDITO S/A x DONIZETE CESTARI
GUANDALINI-Ao interessado para manifestar sobre a certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO e FABIANE C. WEND-
LER-.

22. REVISIONAL DE CONTRATO-904/1999-ELIANE DE
CASTRO FABREGAT x BCN - LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Antes de dar seguimento ao feito, intime-se
o credor para se manifestar, no prazo de cinco dias. Após, vol-
tem conclusos. -Advs. PEDRO G. MACARINI e PAULO MA-
CARINI-.

23. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-965/1999-MSM
COSNTRUTORA DE OBRAS LTDA x CLUBE LITERARIO
DE CURITIBA- Do contido na certidão de fls. 149, acerca de
que, encontra-se arquivado em pasta própria nesta Serventia,
da resposta do ofício da Receita Federal, manifeste-se a inte-
ressada no prazo legal. -Adv. ANGELA SAMPAIO CHICO-

LET MOREIRA-.

24. ACAO DE INDENIZACAO-po-238/2000-LIA LISBOA
MARTINS x PAULO HENRIQUE MELO DE CAMARGO-
Tendo em vista o contido na deliberação de fls. 277, intime-se
o réu para que promova ao depósito dos honorários periciais,
no prazo de cinco dias. -Advs. JOSEVAL JORGE PEDROSO
DE MORAES e ROSANE PABST CALDEIRA-.

25. ACAO MONITORIA-278/2000-SUPERMERCADO CON-
DOR LTDA x ALIRIO GAMBA- Deve ser juntado o demons-
trativo de débito referido as fls. 177, antes de se proceder ao
bloqueio on-line. -Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
ANA CRISTINA COLETO e MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-445/2000-ALMIR ANTO-
NIO CANTU e outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-
Tendo em vista o acordo efetuado, devidamente homologado,
defiro o pedido de fls. 221. Promova-se o desbloqueio. Após,
nada mais sendo requerido ou alegado, arquivem-se os presen-
tes atos. (Bloqueio já efetuado conforme certidão de fls. 227,
fiquem cientes os interessados). -Advs. IRINEU NORBERTO
DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

27. USUCAPIAO-661/2000-RUDOLF HAMM FILHO e ou-
tros x OSNY POLLONI e outro- Da juntada do AR negativo de
fl. 229, manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo legal. -Advs.
SERGIO TERNUS, INDIAMARA APARECIDA MUCHARSKI
e SHEILA CAROL CHRIST-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-883/2000-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x ELZA FRANCISCA VENTURA e outro-
...POSTO ISSO, reconhecendo através da fundamentação apre-
sentada, motivos tendentes à procedência dos embargos à exe-
cução, e determino a extinção da execução em apenso. Em con-
seqüência do princípio da sucumbência, condenam-se as em-
bargadas ao pagamento das custas e despesas processuais, e
também aos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00
para cada advogado ou grupo de advogados da seguradora aqui
em apreço, levando-se em conta o artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e ainda o art. 12 da Lei de Assistência Judiciá-
ria Gratuita. DISPOSIÇÕES FINAIS: Certifique-se o aqui con-
tido nos autos de execução em apenso (autos n° 282/1998).
Levantam-se as penhoras lá efetivadas, oportunamente. Anote-
se que restou proferida sentença em cada um dos embargos a
execuçao em apensos e sob n°s 1535/1998, 07/1999, 883/2000,
1307/2001, 707/2002 e 1364/2002. O cartório deverá provi-
denciar a intimação dos litigantes acerca das sentenças, na
mesma oportunidade de publicação perante o DJPR. Não se
faz mais necessária a intervenção do MP. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. JOSE MADSON DOS
REIS, SERGIO STABELINI MINHOTO, NELSON JOAO
KLAS JUNIOR e JOSE OLINTO NERCOLINI 3º terceira par-
te-.

29. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-984/2000-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB. ECAD x
BAR LEANA LTDA- Procede-se o bloqueio on-line em face
do convênio BACENJUD, conforme extrato em anexo. Aguar-
de-se eventual comunicação do Bacen, ou o prazo de três me-
ses. Se eventualmente não ocorrer nenhuma comunicação do
Bacen, deve a parte exequente se manifestar quando finalizado
o prazo supra, e restando inerte, desde já, determina-se o enca-
minhamento dos autos ao arquivo provisório (sendo que, a qual-
quer tempo, a parte exequente poderá dar prosseguimento à
execução). -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

30. ACAO DE COBRANCA-po-2/2001-BANCO NACIONAL
S/A x VANADIUM ELETRO SOLDAS LTDA e outros- ...POS-
TO ISSO, julgo IMPROCEDENTE a pretensão formulada pelo
BANCO NACIONAL S/A, em face de VANADIUM ELETRO
SOLDAS LTDA, OSVALDO JACINTO E ALBERTO RAMON
BARBOSA, para o fim de admitir a aplicabilidade do Código
de Defesa do Consumidor ao caso em apreço, permitindo as-
sim, a revisão do Instrumento Particular de Confissão de Dívi-
da (fls. 11/14), e declarar a invalidade e ineficácia das cláusu-
las contratuais ora consideradas abusivas, culminado no seguin-
te: (a) limitar a taxa de juros em 12% ao ano; (b) expurgar a
capitalização de juros do ontrato; (c) desconstituir a cláusula
do contrato quanto à aplicação da correção monetária pela TBF,
determinando que seja utilizada, em substituição, a média do
IGPm/INPC, conforme fundamentação supra; (d) excluir a co-
brança de juros remuneratórios após o vencimento do contrato;
(e) admitir a possibilidade da devolução de valores cobrados à
maior pelo autor, ou, em havendo saldo residual, compensar o
valor dos seus créditos com os débitos ainda existentes. Tais
valores deverão ser apurados em sede de liquidação de senten-
ça, mediante os parâmetros ora fixados. Quanto aos encargos
de sucumbência, condena-se o requerente ao pagamento das
custas e despesas processuais e, atendendo o disposto no art.
20, § 4º do CPC, arbitro os honorários advocatícios em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MARCELO ANTONIO THEODORO, MAGDA LU-
IZA R. EGGER, DENISE FERRARINI, CARLOS A FARRA-
CHA DE CASTRO e JANAINA BORDUN REMOR-.

31. ORDINARIA-155/2001-RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA x BANCO REAL ABN AMRO BANK-Intime-se a parte
devedora, por seu advogado, para efetuar o pagamento da dívi-
da em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o paga-
mento do débito, o montante da condenação é acrescido de multa
percentual de 10% (dez porcento), na forma do artigo 475-J,
do CPC.
Finalizando o prazo sem pagamento, a parte credora poderá,
mediatne simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora a avaliação (não citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, § 3º) e juntado demostrativo do débito atualizado
(aart.475-J, c/c 514, inc.II) - se já não o fez
anteriormente.”Promova-se o depósito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
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forme Prov. 01/99, item 9.4.8". -Advs. FABIANA PALOME-
QUE MAGANHOTTE, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA
e KLEBER VELTRINI TOZZI-.

32. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-493/2001-SARA INES
MOSQUERA ARZUA e outros x SIEMENS LTDA- ...1. JUL-
GA-SE PROCEDENTE A AÇÃO PRINCIPAL PARA O FIM
DE CONDENAR A RÉ SIEMENS LTDA: (a) ao pagamento de
indenização por dano patrimonial, consistente no pagamento
de pensão mensal à todos os requerentes, na forma estipulada
na fundamentação desta sentença, e ainda, às despesas de fu-
neral no valor equivalente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
correção monetária e juros na forma estipulada na fundamenta-
ção; (b) ao pagamento de indenização por dano moral nos valo-
res arbitrados a cada um dos autores, também na forma estipu-
lada na fundamentação desta sentença. Determina-se a consti-
tuição de capital pela ré, em face do contido no art. 475-Q do
CPC (antigo art. 602, e §§, do CPC) - garantia de pagamento
das parcelas futuras...Em conseqüência do princípio da sucum-
bência, condena-se a ré ao pagamento das custas e despesas
processuais, e também aos honorários advocatícios, a seguir
fixados. Tratando-se de ação indenizatória a fixação dos hono-
rários advocatícios é diferenciada. Levando em conta a com-
plexidade da causa, a qualidade e o zelo demonstrado pelos
profissionais que atuaram em favor dos autores e ainda o tem-
po despendido para a solução da lide, conforme preconizado
no § 5º, do artigo 20 do Código de Processo Civil (c/c. art. 20,
§ 3º), os honorários são ora fixados em 15% incidente sobre a
soma das prestações já vencidas (parcelas da pensão mensal
vencidas desde a data do acidente, incluindo o valor da conde-
nação ao dano moral), e mais doze prestações vincendas 6. Para
a quantificação das doze prestações vincendas, devem ser estas
consideradas a partir da data da intimação regular desta senten-
ça. Obviamente, que o percentual arbitrado deverá incidir so-
bre o valor apurado devidamente corrigido monetariamente
(média IGP/INPC) a partir da data da intimação regular desta
sentença. 2. JlULGA-SE PROCEDENTE A LIDE SECUNDÁ-
RIA: (a) para condenar a denunciada GERLING Sul América
S/A - Seguros Industriais, ao reembolso à ré, da indenização
devida nestes autos, até o limite máximo de indenização pre-
visto no contrato de seguro existente entre a ré e a seguradora-
denunciada, valendo esta sentença como título executivo para
a ré denunciante. Considerando que a parte denunciada não
aceitou a sua condição, deve ser condenada ao pagamento dos
honorários pela denunciação da lide, em relação a denunciante
que ao arbitra-se em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma do
§ 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, além de ser a
parte denunciada condenada no pagamento das custas e despe-
sas processuais relativas à lide secundária. Ciência ao Ministé-
rio Público. P. R. I. -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
CESAR LUIZ FRANCO DIAS, LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO, GLAUCO IWERSEN e ANDREIA NOBREGA-
.

33. ACAO DE COBRANCA-po-503/2001-MIRACI DE LOUR-
DES SOARES x CIDADELA S/A- Acolho as ponderações fei-
tas pela parte eequente às fls. 164/165, em virtude de que de-
claro ineficaz a nomeação de bens a penhora de fl. 156. Devol-
vido à exequente o direito de indicar bens a penhora esta o fez
conforme consta às fls. 164/170, jutando inclusive a matrícula
de registro do imóvel. Asim, adiantadas as custas proceda-se a
penhora do bem, conforme indicado pela exequente. (assim
sendo providencie a antecipaçao das custas do oficial de justi-
ça, no prazo legal). -Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

34. ACAO DE COBRANCA-ps-542/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRANCE x RAUL JOSE CORREIA e outro - A
parte interessada para retirar edital a disposicão em cartorio
diligenciando na respectiva publicacão. -Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-.

35. INVENTARIO-630/2001-ROSEMARI DO ROCIO BEN-
VENUTTI x ESP. DE JANDYRA LO. BENVENUTTI e outro-
Aguarde-se por trinta dias; se nada manifestar, intime-se o in-
ventariante pessoalmente para dar prosseguimento à lide, sob
pena de remoção do cargo. -Advs. CARLOS ALBERTO DIS-
SENA, RUI CARLOS DISSENHA e FERNANDO AUGUSTO
DISSENHA-.

36. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-776/2001-VECOPAR
VEICULOS E PECAS LTDA x HELLINGTON CROCETTI
URSULINO-Fica ciente a parte interessada acerca do pedido
de suspensao do processo conforme requerido na peticao de
fls. 90, (suspensao do processo pelo prazo superior a 60 dias
ou por prazo indeterminado), e logo apos deverao os autos ser
encaminhados ao arquivo provisorio, aguardando o interesse
da parte exequente, o qual ficara baixado junto ao Boletim
Mensal de Movimento Forense (CN. 5.8.12). -Advs. FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO e JOEL KRA-
VTCHENKO-.

37. INVENTARIO-824/2001-NEUSA APARECIDA LOURES
DE MATTOS e outros x ESP. DE MARIA IRENE ARAUJO
ALVES- Digam as partes sobre a avaliação, no prazo comum
de dez dias. Após, voltem conclusos. -Advs. GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI, ALENCAR LEITE AGNER,
TERESINHA DE JESUS HASS e DANIELE ARAUJO AG-
NER-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-1307/2001-BRADESCO
SEGUROS S.A x ELSA FRANCISCA VENTURA e outro-
...POSTO ISSO, reconhecendo através da fundamentação apre-
sentada, motivos tendentes à procedência dos embargos à exe-
cução, e determino a extinção da execução em apenso. Em con-
seqüência do princípio da sucumbência, condenam-se as em-
bargadas ao pagamento das custas e despesas processuais, e
também aos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00
para cada advogado ou grupo de advogados da seguradora aqui
em apreço, levando-se em conta o artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e ainda o art. 12 da Lei de Assistência Judiciá-
ria Gratuita. DISPOSIÇÕES FINAIS: Certifique-se o aqui con-

tido nos autos de execução em apenso (autos no 282/1998).
Levantam-se as penhoras lá efetivadas, oportunamente. Anote-
se que restou proferida sentença em cada um dos embargos a
execuçao em apensos e sob n°s 1535/1998, 07/1999, 883/2000,
1307/2001, 707/2002 e 1364/2002. O cartório deverá provi-
denciar a intimação dos litigantes acerca das sentenças, na
mesma oportunidade de publicação perante o DJPR. Por fim,
veja-se que não se faz mais necessana a intervenção do Minis-
tério Público (fls. 120 dos autos n° 1.364/01). PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, EDAGR K. SPECK e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-.

39. EMBARGOS DO DEVEDOR-1364/2001-SUL AMERICA
SANTA CRUZ S/A x ELSA FRANCISCA VENTURA e outro-
...POSTO ISSO, reconhecendo através da fundamentação apre-
sentada, motivos tendentes à procedência dos embargos à exe-
cução, e determino a extinção da execução em apenso. Em con-
seqüência do princípio da sucumbência, condenam-se as em-
bargadas ao pagamento das custas e despesas processuais, e
também aos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00
para cada advogado ou grupo de advogados da seguradora aqui
em apreço, levando-se em conta o artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e ainda o art. 12 da Lei de Assistência Judiciá-
ria Gratuita. DISPOSIÇÕES FINAIS: Certifique-se o aqui con-
tido nos autos de execução em apenso (autos no 282/1998).
Levantam-se as penhoras lá efetivadas, oportunamente. Anote-
se que restou proferida sentença em cada um dos embargos a
execuçao em apensos e sob n°s 1535/1998, 07/1999, 883/2000,
1307/2001, 707/2002 e 1364/2002. O cartório deverá provi-
denciar a intimação dos litigantes acerca das sentenças, na
mesma oportunidade de publicação perante o DJPR. Por fim,
veja-se que não se faz mais necessana a intervenção do Minis-
tério Público (fls. 120 dos autos n° 1.364/01). PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. JOSE OLINTO NER-
COLINI 3º terceira parte, SERGIO STABELINI MINHOTO,
JOSE MADSON DOS REIS e NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-.

40. RESCISAO DE CONTRATO-po-194/2002-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDRE SE-
RAFIM FOSTATEI-A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-.

41. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-259/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x CARVALHO E REP. DE
FRIOS E OUTRO-Ao interessado para manifestar-se acerca do
transito em julgado . -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

42. EMBARGOS DO DEVEDOR-347/2002-SUZANA MARIA
MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES e outro x BANCO ITAU
S/A- Tendo em vista a certidão de fl. 279, intime-se, novamen-
te, a parte embargada para que se manifeste, em 05 (cinco)
dias, ressalvando que o seu silêncio será entendido como anu-
ência. (Fls. 277: Tendo em vista o artigo 267 § 4º do Código de
Processo Civil, intime-se o embargado para que se manifeste,
no prazo de 10 dias, acerca da pretensão de desistência da ação
requerida pela parte embargante (fls. 276). -Adv. GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.

43. RESSARCIMENTO-po-477/2002-EMERSON CLEUCIO
ALMEIDA RAMOS x SAO FRANCISCO COM. DE VEICU-
LOS LTDA-Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para
efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-
a que não efetuado o pagamento do débito, o montante da con-
denação é acrescido de multa percentual de 10% (dez porcen-
to), na forma do artigo 475-J, do CPC.
Finalizando o prazo sem pagamento, a parte credora poderá,
mediatne simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora a avaliação (não citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, § 3º) e juntado demostrativo do débito atualizado
(aart.475-J, c/c 514, inc.II) - se já não o fez anteriormente. -
Advs. ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA e ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES-.

44. ACAO DE COBRANCA-ps-595/2002-EDIFICIO GIOR-
DANO BRUNO x ACYR CORDEIRO e outro- manifeste-se o
interessado sobre o ofício oriundo do Registro de Imóveis fls.
111/112, bem como sobre a certidão de fls. 113, acerca de que,
até a presente data, não houve intermposição de embargos nos
presentes autos, tudo no prazo legal. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-707/2002-GOLDEN CROSS
SEGURADORA S.A x ELSA FRANCISCA VENTURA e ou-
tros- ...POSTO ISSO, reconhecendo através da fundamentação
apresentada, motivos tendentes à procedência dos embargos à
execução, e determino a extinção da execução em apenso. Em
conseqüência do princípio da sucumbência, condenam-se as
embargadas ao pagamento das custas e despesas processuais, e
também aos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00
para cada advogado ou grupo de advogados da seguradora aqui
em apreço, levando-se em conta o artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e ainda o art. 12 da Lei de Assistência Judiciá-
ria Gratuita. DISPOSIÇÕES FINAIS: Certifique-se o aqui con-
tido nos autos de execução em apenso (autos n° 282/1998).
Levantam-se as penhoras lá efetivadas, oportunamente. Anote-
se que restou proferida sentença em cada um dos embargos a
execuçao em apensos e sob n°s 1535/1998, 07/1999, 883/2000,
1307/2001, 707/2002 e 1364/2002. O cartório deverá provi-
denciar a intimação dos litigantes acerca das sentenças, na
mesma oportunidade de publicação perante o DJPR. Não se
faz mais necessária a intervenção do MP (fls. 120 dos autos n°
1.364/2001). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
-Advs. MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRET-
TA CHECHELAKY, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, JOSE
OLINTO NERCOLINI 3º terceira parte, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, JOSE MADSON DOS REIS e SER-
GIO STABELINI MINHOTO-.

46. DEPOSITO-797/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x

LEONIDAS ORLANDO PADILHA-Ao interessado para ma-
nifestar-se acerca do transito em julgado . -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

47. ACAO DE INDENIZACAO-po-908/2002-JOSE EDSON
SIQUEIRA x MASSA FALIDA DE MASTEC INEPAR S/A -
SISTEMAS DE TE-A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to. -Advs. IBERE INDIO DO BRASIL P. MORAES, SEBAS-
TIAO BOTTO DE BARROS TOJAL, DORIS M. BATISTE-
LLA WERKA, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, MUNIR ABA-
GGE e ISIS EMMANUELLE S. MOREIRA LIMA-.

48. ACAO DE COBRANCA-ps-1077/2002-MANOEL JOSE
LACERDA DE CARNEIRO x VINICIUS COELHO DOS SAN-
TOS- Defiro parcialmente o despacho retro, expeça-se ofício à
Receita Federal para os fins requeridos, quanto a expedição de
ofício ao Detran deixo de deferir uma vez que o próprio inte-
ressado pode diligenciar junto àquele órgão e obter as informa-
ções desejadas. (A parte interessada para retirar ofício(s) a dis-
posição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to.). -Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e MA-
RIANA CARVALHO WAIHRICH-.

49. EMBARGOS DE TERCEIRO-174/2003-ADEMIR PILLA
e outros x EDIFICIO MISSOES CONDOMINIO GALERIA
SANTA FE- Defiro o pedido retro (fls. 117). (...intimação do
procurador do condomínio/executado, Dr. Jeferson Weber, de-
vidamente constituído nos presentes autos, através do D.J., para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe o CNPJ de
seu constituinte). -Adv. JEFERSON WEBER-.

50. USUCAPIAO-247/2004-HAMILTON DE CARVALHO x -
Do contido na certidão de fls. 121, acerca de que, até a presen-
te data, não houve resposta do ofício de fls. 65, manifeste-se o
interessado, no prazo legal. -Adv. GUSTAVO DARIF BORTO-
LINI-.

51. EMBARGOS DE TERCEIRO-437/2004-LAURO CAR-
VERSAN JUNIOR x RB FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL LTDA- ...POSTO ISSO: A) Julgam-se PROCEDENTES
os embargos de terceiro, propostos por LAURO CAVERSAN
JUNIOR em face de RB FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL LTDA, admitindo-se a impenhorabilidade dos bens, nos
termos da Lei n. 8.009/90, para o fim de determinar o levanta-
mento da penhora realizada nos autos de execução. B) Julgam-
se PROCEDENTES os embargos de devedor propostos por ANA
PAULA WOLLSTEIN, em face de RB FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA, admitindo-se a pretensão da ora em-
bargante quanto a impenhorabilidade dos bens móveis, face à
natureza familiar (Lei 8.009/90), culminando no levantamento
da penhora realizada no feito executório (autos n.º 1.463/97).
Quanto aos encargos de sucumbência, condeno à embargada
ao pagamento das custas e despesas processuais, e dos honorá-
rios advocatícios de ambos os embargantes, estes fixados em
R$ 300,00 (trezentos reais) para cada um, com fulcro no art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil, diante da singeleza das
demandas. Certifique-se a decisão aqui proferida nos embar-
gos e na execuçao em apenso. P.R.I. -Advs. LAURO CAVER-
SAN JUNIOR, LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES,
LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES e VINICIUS DE
ANDRADE MENDES-.

52. ACAO DE DESPEJO-504/2004-PAULO ROBERTO RE-
QUIAO PIRES x GRUPO HEROICA LIMITADA-Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls. 109, acerca de que, a parte interessada aponte bens para o
procedimento da Penhora, bem como, proceda o depósito das
custas de diligências, na conformidade da Instrução 09/99, se
novas diligências ainda forem necessárias, no prazo legal. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

53. MEDIDA CAUTELAR-721/2004-DANIEL SEGURA x
BANCO BANESTADO S/A- ...Intime-se o autor para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, bem como promo-
va a retirada do ofício a disposição em cartório. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS-.

54. DEC.NULID.DE TITULO-po-733/2004-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DA EMATER AFA x WORKSOFTWA-
RE INFORMATICA LTDA-Intime-se a parte devedora, por seu
advogado, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze)
dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento do débito, o
montante da condenação é acrescido de multa percentual de
10% (dez porcento), na forma do artigo 475-J, do CPC. Finali-
zando o prazo sem pagamento, a parte credora poderá, media-
tne simples petição, requerer a expedição de mandado de pe-
nhora a avaliação (não citação), indicando bens à penhora (art.
475-J, § 3º) e juntado demostrativo do débito atualizado
(aart.475-J, c/c 514, inc.II) - se já não o fez anteriormente. -
Advs. WALTER S. DE MACEDO, MARILIA ZAMONER e
GREICY KEROL PATRIZZI-.

55. ORDINARIA-771/2004-MANOEL FELIX DAMACENO
FILHO e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEG SOCIAL - REFER- A refer sobre o contido supra p/ que
tome as providências que entender cabível perante o Tribunal.
Aguarde-se. -Advs. GUIDO HENRIQUE SOUTO e FERNAN-
DO SCHIAFINO SOUTO-.

56. DEPOSITO-783/2004-BANCO BMC S/A x JOSE NIVAL-
DO CAMPESI-Ao interessado para manifestar-se acerca do tran-
sito em julgado . -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
VINICIUS GONCALVES-.

57. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-886/2004-D.S.P. DIS-
TRIBUIDORA SUL PARANA LTDA x SUPERMERCADO
BONSUCESSO LTDA- Manifeste-se o exequente em termos
do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. ADRIANO
PICCOLI CELINSKI-.

58. RESSARCIMENTO-ps-953/2004-LUCAS CHAMPAN

SOARES e outros x JOAO DOS SANTOS SOARES e outros-
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 437,50 ,cfe, calculo de fls. 95, no prazo
legal -Advs. KATIA CRISTINA RIBEIRO e ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA-.

59. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-954/2004-RONY CE-
SAR CENTENARO VALENZA e outro x UNINAVE MARITI-
MA E COMERCIAL LTDA-Fica ciente a parte interessada acer-
ca do pedido de suspensao do processo conforme requerido na
peticao de fls. 39, (suspensao do processo pelo prazo superior
a 60 dias ou por prazo indeterminado), e logo apos deverao os
autos ser encaminhados ao arquivo provisorio, aguardando o
interesse da parte exequente, o qual ficara baixado junto ao
Boletim Mensal de Movimento Forense (CN. 5.8.12). -Adv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA-.

60. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-986/2004-ADEL-
MARINA CURY BUSATO x ABN AMRO BANK- ...Posto isto,
REJEITAM-SE os embargos de declaração interpostos, deven-
do permanecer a sentença tal como foi lançada nos autos, con-
denando a embargante ao pagamento de multa, na forma acima
estipulada, e com fulcro no art. 538, parágrafo único. P.R.I.
Quanto à apelação de fls. 165/173, aguarde-se a intimação do
teor desta decisão acerca dos embargos de declaração, para daí,
aguardar o termino do prazo recursal, ou novas apelações. -
Advs. RICARDO ONOFRIO CARVALHO, CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

61. ACAO DE DESPEJO-1104/2004-VALMOR ANTONIO
ROVARIS x ROBSON BALAGUER e outros-Ao interessado
para manifestar-se acerca do transito em julgado . -Advs. LEO-
NARNDO CESAR DE AGOSTINI, ADRIANA RIOS MENE-
GHIN e LUIZ GONZAGA STREHI-.

62. ACAO MONITORIA-1276/2004-ANTONIO BARBOSA
BRASILEIRO x EVADIR ANTUNES DE SOUZA-Ao interes-
sado para manifestar-se acerca do transito em julgado . -Advs.
JOSE ANTONIO VALE e ALESSANDRO D. SOUZA VALE-.

63. IMISSAO DE POSSE-po-1284/2004-LIDIA MORANDI
LUGO x PAULO DE CAMPOS RIBEIRO e outro-Intime-se a
parte devedora, por seu advogado, para efetuar o pagamento da
dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o
pagamento do débito, o montante da condenação é acrescido
de multa percentual de 10% (dez porcento), na forma do artigo
475-J, do CPC.
Finalizando o prazo sem pagamento, a parte credora poderá,
mediatne simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora a avaliação (não citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, § 3º) e juntado demostrativo do débito atualizado
(aart.475-J, c/c 514, inc.II) - se já não o fez anteriormente. -
Advs. VALDYNEI LUIZ TREVISAN e MOYSES GRINBERG-
.

64. USUCAPIAO-59/2005-CORONA EGIDIA SCHUCHAR-
DT x - Vistas dos autos, pelo prazo legal. -Adv. MARIA CRIS-
TINA BARETTA MORAES-.

65. ORDINARIA-116/2005-REGINA APARECIDA DA SIL-
VA x BANCO BANESTADO SA - CREDITO IMOBILIARIO-
Concedo o prazo de trinta dias, conforme requerido às fls. 316.
-Advs. FATIMA DENISE FABRIN e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-.

66. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-550/2005-D.F. GUEL-
MANN - F. I. x MARIA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN-
Ciente do agravo interposto pela parte requerida. Mantenho
integralmente a decisão recorrida, por seus jurídicos e próprios
fundamentos...Tendo em vista que foi concedido efeito suspen-
sivo ao recurso, aguarde-se o seu julgamento. -Advs. ROBER-
TA SANDOVAL FRANCA, LUIZ FERNANDO CARNEIRO
BETTEGA e ISABELLA DE OLIVEIRA TREVIZAN-.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-607/2005-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FABIO
ANTONIO VICENTINI- Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos, devolutivo e suspensivo. Dê-se vista a parte apelada
para apresentar as contra-razões (artigo 518, CPC), no prazo
de 15 (quinze) dias (artigo 508 CPC). -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e OSVALDO CICERO WRONSKI-.

68. ACAO DE INDENIZACAO-ps-678/2005-ENY BIANCHI-
NI GOMES x AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA- Intime-
se a parte ré para que promova a citação da litisdenunciada, no
prazo de dez dias, sob pena de prosseguimento do feito. (Pro-
mova a antecipação das custas de citação, no prazo legal). -
Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS-.

69. ACAO DE COBRANCA-po-695/2005-SLAVIEIRO HO-
TEIS E TURISMO LTDA e outro x STELA MARIS PASSA-
GENS E TURISMO LTDA- Providencie a antecipação das cus-
tas dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal. -Adv. ALES-
SANDRA MARA SILVEIRA-.

70. ARROLAMENTO-712/2005-PATRICIA TABORDA RIBAS
TEIDER e outros x ESP. DE CLEDI TEREZINHA NICO TA-
BORDA RIBAS- Aguarde-se por trinta dias; se nada manifes-
tar, intime-se a inventariante pessoalmente para dar prossegui-
mento à lide, sob pena de remoção do cargo. -Advs. NORBER-
TO PAVELEC e ANNA LUISA PAVELEC COSTA-.

71. NULIDADE DE ATO JURIDICO-798/2005-CONDOMI-
NIO REAL PLAZA x CONTRUTERG CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Advs. FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e CELSO COSER JR-.

72. ACAO DE DESPEJO-948/2005-FRANCISCO PIRES BA-
TISTA x IRONE CARDOSO DE OLIVEIRA e outro- ...Posto
isto, REJEITAM-SE os embargos de declaração interpostos,
devendo permanecer a decisão tal como foi lançada. P.R.I. -
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Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR-.

73. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-967/2005-TRANS-
PORTES BATEIAS LTDA x TRENA SERVICOS DE TERRA-
PLANAGENS E PAVIMENTACOES L- Defiro o prazo pleite-
ado à fl. 45, decorrido ele, a parte interessada deverá se mani-
festar independente de intimação. -Adv. HEITOR OTAVIO DE
JESUS LOPES-.

74. ACAO DE COBRANCA-ps-1027/2005-MARCIO JOSE
LEMOS DE BARROS x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Retro: Defiro. Ao arquivo. Após. (providencie as fotocópias
dos documentos necessárias para o desentranhamento, no pra-
zo legal.). -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

75. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1055/2005-
CIA.ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL x SIDINEI
DA SILVA-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposi-
ção em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

76. ACAO DE INDENIZACAO-ps-1385/2005-CONRADO
BONN FILHO x CREDICARD S.A ADM DE CARTOES DE
CREDITO- Intime-se a parte interessada para que no prazo de
05 (cinco) dias efetue o preparo das custas de citação. -Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

77. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1467/2005-BANCO
BRADESCO S.A x RONALDO MACEDO MAIELLO - ME e
outro-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em
cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-.

78. ACAO DE COBRANCA-po-932/2006-JOSE DOMINGOS
PANTAROTTO e outro x FUNDACAO SISTEL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - SISTEL e outro-Ao autor para manifestar-se
sobre a contestaçao e documentos juntados aos autos, no prazo
legal. -Advs. JOSE BASILIO GUERRART e DENISE DA SIL-
VA GUERRART-.

79. REINTEGRACAO DE POSSE-1456/2006-GOLFINHO
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA x GOLFINHO DIS-
TRIBUIDORA DE MATERIAIS EDUCATIVOS LTD- 1. Con-
veniente a justificação prévia do alegado, designo audiência de
justificação para 14/Dezembro/2006 às 15:00 horas, devendo
o(s, a, as) autor(es) arrolar testemunhas (se ainda não o fez).
Anote-se que não existe qualquer elemento dando conta de que
os bens arrolados na exordial são, de fato, pertencentes à auto-
ra e cuja posse restou esbulhada pela ré; fazendo-se necessária
a justificação. 2. Nos termos do art. 928 do CPC, cite(m)-se
o(s, a, as) requerido(s, a, as) para comparecer(em) à audiência
em que poderá(ão) intervir(em), desde que por intermédio de
advogado. 3. Conste-se no ato de citação que o prazo para con-
testar, de 15 dias, contar-se-á a partir da intimação da decisão
que deferir ou não a medida liminar. (Promova a parte autora,
antecipação das custas de citação do requerido, bem como, se
for o caso, antecipação das custas das testemunhas que forem
arrolados, tudo no prazo legal.). -Advs. FERNANDO MUNHOZ
RIBEIRO e PEDRO LOPES-.

80. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1183/2006-UNI-
LANCE ADM. DE CONSORCIOS S/C LTD x VALDEIR NU-
NES PEREIRA-Petição inicial aguardando depósito, no valor
de R$525,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$200,00 -
Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. GLAUCIA DA
SILVA ALBERTI-.

81. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1184/2006-HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x DAVID RICARDO
DE SOUZA-Petição inicial aguardando depósito, no valor de
R$ 567,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$200,00 -
Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

82. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1185/2006-HE-
LIO TUSTANOVISKI x BANCO ITAU S/A-Petição inicial
aguardando depósito, no valor de R$157,50 -Cartório, R$ 7,00
-Taxa de autuação, R$20,00 -carta armp, no prazo de trinta
dias, contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv.
EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

83. ACAO SUMARIA-1186/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
PRINCESA ALISSAR x PAULO ROBERTO BELILA-Petição
inicial aguardando depósito, no valor de R$609,00 -Cartório,
R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$60,00 -Oficial de Justiça (GRS),
no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de
cancelamento. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

84. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1187/2006-VOL-
VO LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL)
S.A x TIO JORGE DIST. PROD. ALIM. IMP. EXP.LTDA-Pe-
tição inicial aguardando depósito, no valor de R$609,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, no prazo de trinta dias, con-
tados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. THAIS
REGINA MYLIUS MONTEIRO-.

85. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1189/2006-BAN-
CO ITAU S/A x VANESSA DROSDA FERREIRA-Petição ini-
cial aguardando depósito, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$200,00-Oficial de Justiça (GRS),
no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de
cancelamento. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

86. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1190/2006-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDI-
CLAUDIO ALVES DE OLIVEIRA-Petição inicial aguardando
depósito, no valor de R$ 609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$200,00 -Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta
dias, contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

87. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1191/2006-BANCO
BRADESCO x VISARFLEX COMERCIO DE IMOVEIS
LTDA-Petição inicial aguardando depósito, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$40,00 -Ofi-
cial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da dis-
tribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. MURILO CELSO
FERRI-.

88. INVENTARIO-1192/2006-MARCELO KADER HAM-
MOUD x MARCEL AHMED HAMMOUD-Petição inicial
aguardando depósito, no valor de R$157,00 -Cartório, R$ 7,00
-Taxa de autuação, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buição, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE LUIS ALMI-
RAO-.
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TIAGO CARNIEL 0105 001360/2006
TIAGO DORNELES DUTRA 0012 001014/1999
UBIRAJARA GOUVEIA 0026 000736/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 0095 000561/2006
VALERIA H.FERREIRA 17777 0086 001465/2005
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0001 000785/1993
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0078 001078/2005
VILSON GOMES-OAB.8287/SC. 0075 000970/2005
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0053 001481/2003
WALDEMAR LOPES HEREK 0054 001633/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0043 000649/2003
WILLIAN ANTONIO N.PIRES D 0005 000637/1998
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0052 001385/2003

1. INCIDENTE DE PRESTACAO CONTAS-785/1993-AUZE-
NI LUIZ DA SILVA SAMPAIO x REDE FERROVIARIA FE-
DERAL S.A- (Republicado por incorreção). 1.Intime-se o de-
vedor para no prazo de 15 (quinze) dias pagar o valor apresen-
tado pelo credor as fls. 564/575. 2.Em caso de deposito, deverá
o executado esclarecer, se o pagamento é para satisfação do
credito ou busca apenas afastar a incidencia de multa, para fim
de futura impugnação. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER
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OAB.21505/PR, VANESSA FALAVINHA FROHLICH 12175,
ELIANA VERAS CALDEIRA SALMON e JUSSARA OLIVEI-
RA LIMA KADRI 12382PR-.

2. ORDINARIA-516/1995-FLORITA DELLA BIANCA MANO
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- 1.Manifeste-se a parte
interessada acerca dos depositos de fls. 149/158, no prazo le-
gal. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. ROSANE
MUNHOZ BURGEL ZANELLATO, DANTON NOVAES FI-
LHO e DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA-.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-563/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO) x AL-
BERTO IVANIR PERUZZO- 1.Proceda-se conforme requeri-
do no oficio retro. 2.No mais, intime-se a parte exequente para
dar prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de extin-
ção do feito por desistencia. 3.Intimem-se. -Advs. IVAN JE-
RONIMO MARCONDES RIBAS e EDSON APARECIDO DA
SILVA-.

4. REPARACAO DE DANOS-1370/1997-JOSETH CRISTIA-
NE DOS SANTOS LOPES x TRANSPORTE COLETIVO
GLORIA LTDA- (Republicado por incorreção). 1.Tendo em
vista o pedido de fls. 635 e considerando que ainda nao findou
o cumprimento da sentença referente a lide principal, defiro o
requerimento de desentranhamento da petição e documentos
de fls. 628/696 e atuação em apartado como cumprimento de
sentença da lide secundario. 2.Intime-se o devedor para depo-
sitar o valor apresentado pelo credor, no prazo de 15 (quinze)
dias-Advs. JOSE OLINTO NERCOLINI-2.822, MARCO AU-
RELIO N.MACHADO-OAB.20721, RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT, ELOISA FONTES TAVARES, NILTON CESAR M.
MENEZES, ANDRE DINIZ AFONSO COSTA-OAB.17697 e
MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS 12323/PR-.

5. INEXISTENCIA DE DEBITO-637/1998-REINALDO PI-
LOTTO x WELINTON MILANI-1- Aguarde-se pelo prazo de
30 dias a manifestacao da parte interessada. 2-Diligências ne-
cessárias. -Advs. WILLIAN ANTONIO N.PIRES DE SOUSA
e OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR-.

6. DESPEJO-793/1998-JABER ISSA MAKHOUL x JOSE
GONCALVES DE SOUZA-Defiro o contido no item 05 (cin-
co) do acordo de fls. 216, oficie-se para levantamento da pe-
nhora. Intimações e diligencias necessárias. “A parte autora para
retirar oficio, no valor de R$ 7.00, bem como providenciar as
fotocopias necessárias para instrui-lo, em cinco dias”. -Advs.
LEANDRO GALLI e NOEMI T. VIANNA MARCHIORI-
14022-.

7. DECLARATORIA-989/1998-JOAO BATISTA DA SILVA x
BANCO FIBRA S/A e outro-1- Aguarde-se pelo prazo de 30
dias a manifestacao da parte interessada. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, JOSE ARI MA-
TOS, CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879 e ANA LU-
CIA FRANCA-.

8. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1377/1998-LUIS FER-
NANDO PEREIRA BOSCARDIN x MARCIA PEREIRA BOS-
CARDIN-1.Defiro o pedido retro, proceda-se como requerido.
2.Intimem-se. “A parte interessada para retirar o alvará no va-
lor de R$ 7,00 ,em cinco(05) dias. -Adv. MARCELO LINHA-
RES FREHSE-16515-.

9. REVISIONAL DE ALUGUEL-86/1999-LUIZ CLAUDIO
MAHL x PANIFICADORA & LANCHONETE BUSCHMANN
S LTDA e outros- 1.Pretende o devedor atraves da petição de
fls. 383/384 a reconsideração do despacho proferido as fls. 373/
374, contudo antes de adentrar no merito da decisão e tendo
em vista, que o mesmo deixou de apresentar memoria de calcu-
lo descriminada onde apontasse de forma objetiva os erros cons-
tantes do calculo descriminada onde apontasse de forma obje-
tiva os erros constantes do calculo de fls. 366/372, determino
ao credor que no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se sobre o
contido no petitorio retro mencionado. 2.Intimem-se. Diligen-
cias necessárias. -Advs. JOSE ABRAO ALUX SOBRINHO,
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR, FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA,
ELOI WALFRIDO ZANIN-OAB.23908, LACIR GUAREN-
GHI, ODACYR CARLOS PRIGOL-OAB.14451, OKSANA P.
MEISTER e JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA-.

10. DESPEJO-491/1999-KAMAL DAVID CURI x VALDIR
LORENZEN-1- Aguarde-se no arquivo provisorio a manifesta-
ção da parte interessada. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. ALE-
XANDRE BROWN PALMA-.

11. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-985/1999-BAN-
CO REAL S A x SONEIR MARIA DE OLIVEIRA-1- Aguarde-
se pelo prazo de 30 dias a manifestacao da parte interessada. 2-
Diligências necessárias. -Advs. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI 36223/PR-.

12. RESOLUTORIA CONTRATUAL-1014/1999-MATOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA x AGRAFELD COM.DE CERE-
AIS LTDA e outro- 1.Intimem-se pessoalmente os procurado-
res constituidos as fls. 307, para no prazo de 05 (cinco) dias
dar prosseguimento ao feito. 2.intimem-se. Diligencias neces-
sárias. -Advs. RITA PERONDI-OAB.6977, NORIMAR JOAO
HENDGES, TIAGO DORNELES DUTRA, FLAVIO CAVALLI,
CLAUDIA CINI MENEGUZZO, ALEXANDRE BISOGNIN
LYRIO, DARCIO VIEIRA MARQUES, JOAO
R.F.MACHADO PEREIRA 12588 e JULIO CEZAR MADA-
LOZZO-.

13. MONITORIA-1195/1999-IZABEL DE FATIMA COSTA x
AMILCAR DE SOUZA-Manifeste-se o autor quanto a certi-
dão de fls. 164, em 5 dias. (Decorrido prazo para pagamento de
custas do oficial). Diligencias necessárias. -Advs. ADRIANO
MORO BITENCOURT e JOAO BATISTA VALIM-
OAB.13242-.

14. COBRANCA-99/2000-CONDOMINIO CJTO.
RES.MORADIAS CAIUA I-COND. VII x PEDRO CARDO-
SO FILHO- Defiro o pedido retro, expeça-se oficio conforme
requerido as fls. 245. Intimações e diligências necessárias. “Ao
exequente para recolher as custas de expedição e envio do ofi-
cio no valor de R$ 10,00, em cinco dias” -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS-OAB.17425, JOSE P.DE MORAES
NETO -24429, NORMA S.WOOD S.DE MORAES-OAB.8750,
THIAGO SALDANHA MACAROTI e RAPHAEL GOUVEIA
RODRIGUES-.

15. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-268/2001-PE-
DRO ORESTES DURIGAN x JOAO CARLOS LORUSSO e
outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 234, em 5
dias. (Decorrido prazo de manifestação do reu). Diligencias
necessárias. -Advs. MARCELO CHEDID, LUCIANE A.DE
ABREU M. TOTSUGUI e JOAO CARLOS LORUSSO-FAX-
233-2362-.

16. TUTELA-637/2001-CARLOS DONIZETTI DA CRUZ x
RAFAEL DONIZETE DA CRUZ-1-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extin-
ção). 2-Diligencias Necessarias. -Advs. HOMERO VIEIRA
NETO, ENELMO ZAGO e NELSON VEN NCIO-.

17. COBRANCA-758/2001-COND. MORADIAS TAMBAU -
COND. II x JORGE BONES MELLO-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 113, em 5 dias. (Decorrido prazo de
suspensão). Diligencias necessárias. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-OAB.5560 e FERNANDA PIRES ALVES
OAB.26844/PR-.

18. PRESTACAO DE CONTAS-974/2001-ACM-ASS. DE
DEFESA DOS CONS.USUARIOS MEDICICAMENTO x AR-
THUR CAROS DE SOUZA NETO-Manifeste-se o autor quan-
to a certidão de fls. 291, em 5 dias. (Decorrido prazo de mani-
festação do reu). Diligencias necessárias. -Advs. ROBERTO
DE MELLO SEVERO, LUIS GUILHERME KLEY VAZZI e
NELSON JULIAO GONÇALVES-.

19. DEPOSITO-1134/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS x ANTONIO CARLOS RIBEIRO-Manifeste-
se o credor quanto a certidão de fls. 197, em 5 dias. (Decorrido
prazo para pagamento do debito). Diligencias necessárias. -
Advs. LUIZ OZORIO CARDOSO MARTINS e MARIA LU-
CIA W.SALDANHA 18.251-.

20. COBRANCA-1407/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ARA-
XA x PAULO SANTOS QUEIROZ e outro-1-A parte autora
para dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias. (Sob
pena de extinção). 2-Diligencias Necessarias. -Advs. PAULO
ROBERTO K. SANTOS 27.585, ROGERIO PINHEIRO VIEI-
RA e ARNALDO FERREIRA-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-1538/2001-TONY GILMAR
CUNHA GODOY x UNIBANCO -UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-1-A parte autora para dar prosseguimento no
feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-Dili-
gencias Necessarias. -Advs. ALCEU WALDIR SCHULTZ e
FABIO MARIANTE MINCARONE-.ap.770/2001

22. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1540/2001-POR-
TO FELIZ S/A e outro x OPEN AGRO IND.COM.EXP.E
TRANSPORTES LTDA-1-A parte autora para dar prossegui-
mento no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção).
2-Diligencias Necessarias. -Advs. JOAO CARLOS ESQUER-
DO JUNIOR e ANA MARIA BELLO-.

23. ORDINARIA-160/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ROSENI DE FATIMA OLIVEIRA-1- Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias a manifestacao da parte interessada. 2-Diligências
necessárias. -Advs. RODRIGO GHESTI, MAGDA LUIZA
R.EGGER-25731 e MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-.

24. DECLARATORIA-165/2002-NIZAR NOUMEH x BAN-
CO BRADESCO S/A.- ...POSTO ISSO, e tudo mais que dos
autos const procedentes os pedidos formulados pelo autor nos
autos n° 29/02 e, em conseqüência, confirmo a liminar conce-
dida às fls. 15 dos referidos autos, determinando a sustação
definitiva do protesto na forma em que havia se efetivado e
representado pelo documento de fls. 19 (autos n° 29/02), bem
como julgo parcialmente procedente o pedido formulado nos
autos n° 165/02 para o fim de limitar a incidência de juros em
12% ao ano, ou 1% ao até a entrada em vigor da Emenda Cons-
titucional n° 40 (29/05/2003). Autorizo o levantamento da cau-
ção prestada às fis. 84/85 (autos n° 22/1993). Oficie-se ao 2*
Tabelionato de Títulos e Protestos desta Comarca cientificando
o teor desta decisão, a fim de que proceda o cancelamento de-
finitivo do protesto mencionado nesta decisão. Face à sucum-
bência recíproca, condeno cada uma das partes ao pagamento
de 50% das custas processuais e da verba honorária do patrono
da parte contrária, que fixo no valor de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais), admitindo a compensação, o que faço com
supedåneo nos arts. 20, §§ 3° e 4.° e 21, todos do Código de
Processo Civil, tendo em consideração o labor efetuado, o tem-
po despendido para o trabalho, e a complexidade da causa. Tal
condenação refere-se tanto aos autos n° 165/02 quanto aos au-
tos 29/02. Proceda a Escrivania a correção na numeração das
folhas dos autos n° 29/2002. Publique-se. Registre-se.
IntimenÞse. -Advs. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-
11423 e DANIEL HACHEM-.

25. ORDINARIA-698/2002-LUIS HENRIQUE PORTUGAL x
BANCO ITAU S/A- 1.Defiro o pedido de alteração do polo
ativo da presente demanda, anotações e comunicações neces-
sárias. 2.Intime-se o reu para que cumpra o V. Acordão.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Advs. JOSIANE RO-
LIM DE MOURA OAB.35764/PR, GIZELLE AMBONI PE-
TRI, DALTON ANTONIO S. GABARDO-11123, ALEXAN-
DRE T.VEDANA-OAB/PR.27803 e TATIANA KALKO-.

26. ORDINARIA-736/2002-DEBORA CRISTINA KLUG x
BANCO ALVORADA S.A-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias

a manifestacao da parte interessada. 2-Diligências necessárias.
-Advs. UBIRAJARA GOUVEIA e DANIEL HACHEM-.

27. COBRANCA-755/2002-CONDOMINIO RIO SAO FRAN-
CISCO x IRMAOS THA S/A CONSTRUÇOES,INDUSTRIA
E COMERCIO e outro-1-A parte autora para dar prossegui-
mento no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção).
2-Diligencias Necessarias. -Advs. CARLOS ALBERTO NAS-
CIMENTO e PAULA NOGARA GUERIOS-.

28. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/2002-WI-
GINESCKI CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x REN-
TAX FOMENTO MERCANTIL LTDA-1-A parte autora para
dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena
de extinção). 2-Diligencias Necessarias. -Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO 25.698-.

29. BUSCA E APREENSAO-1045/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOIZES PEREI-
RA SANDOVAL-1- Aguarde-se no arquivo provisorio a mani-
festação da parte interessada. 2-Diligencias Necessarias. -Advs.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 4680/PR, ELTON ALAVER
BARROSO 34050/PR, MARCELO ANTONIO MARTINS e
HUMBERTO VINICIUS RUFINI-.

30. ORDINARIA-1096/2002-MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ x JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-1- Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias a manifestacao da parte interessada. 2-Diligências
necessárias. -Advs. JOSE PAULO BOMFIM e JOSE CLAU-
DIO SIQUEIRA-.

31. DESPEJO-1183/2002-MARIA DE LOURDES MARTINHO
COURELAS x IVO ELVIS RIBEIRO-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls.192 em 5 dias. (Decorrido prazo de
suspensão). Diligencias necessárias. -Advs. RAMON ANTO-
NIO CALCENA CUENCA e MAURILIO VIANA PEREIRA-
OAB-30.695-.

32. INDENIZACAO-1293/2002-GILSON JACIEL DE OLIVEI-
RA x REGIONAL EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 140, em 5
dias. (Decorrido prazo de vistas dos autos). Diligencias neces-
sárias. -Advs. DINO ZAMBENEDETTI-OAB-PR-22742, AN-
GELICA OLIVEIRA SANTOS-OAB.27053, JOEL KRA-
VTCHENCKO 20.892, IGOR LUBY KRAVTCHENKO-224-
2233 e BERNARDO S. DE SOUZA-OAB.9611-E-.ap.85/1999

33. INVENTARIO-1306/2002-NOEMIA DOS SANTOS LIMA
ROCHA x JOAO EURIDES DOS SANTOS LIMA-Manifeste-
se o autor quanto a certidão de fls. 99, em 5 dias. (Decorrido
prazo para retirar o formal de partilha). Diligencias necessári-
as. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-.

34. COBRANCA-1517/2002-COND. CJTO. RESIDENCIAL
VILLA VERDE x EROTILDES ANTONIO DALPINA e ou-
tro-1-A parte autora para dar prosseguimento no feito no prazo
de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-Diligencias Necessa-
rias. -Advs. FERNANDA PIRES ALVES OAB.26844/PR e
FABIANO LOPES-.

35. INVENTARIO-1522/2002-ANTONIO KLUCK FILHO e
outro x TEREZINHA DE JESUS DIANOSKI-A parte inventa-
riante para retirar o formal de partilha em 05 dias. -Adv. SO-
LANGE TEIXEIRA C.FILON 10790-.

36. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1541/2002-ALEI-
XO SOECKI x DURVAL RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro-1-
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao da parte inte-
ressada. 2-Diligências necessárias. -Adv. KATIA REGINA
ROCHA RAMOS-.

37. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1571/2002-
GRENDENE CALCADOS S/A x ALTA PRODUCAO CON-
FECCOES FACCAO LTDA-1- Aguarde-se no arquivo provi-
sorio a manifestação da parte interessada. 2-Diligencias Ne-
cessarias. -Advs. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA e
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-26718-.

38. REPARACAO DE DANOS-46/2003-JOEL ALVES BAS-
TOS e outro x ROBERTINA PARILHA MORAES-1 Recebo o
recurso de apelação de fls. 507/526 em seu duplo efeito, uma
vez que nao se enquadram em uma das exceções legais (art.
520, IV, do Codigo de Processo civil), posto que tempestivo.
2.Intime-se o apelado para oferecer contra-razoes, no prazo de
15 dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e Diligencias
necessárias. -Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR-OAB.13003,
ALEXANDRE COELHO VIEIRA, CLEUZA KEIKO H. RE-
GINATO ( DEF. PUB, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JR.24950/PR, JORGE ANDRE R.DE OLIVEIRA-11985 e JOS-
LAINE MONTANHEIRO A. SILVA-.

39. INVENTARIO-251/2003-L.Z.D. x A.D.- I.Como se obser-
va dos documentos de fls. 2475- 2478, alguns herdeiros agra-
varam da decisão que substituiu o inventariante, contudo, o
nobre relator não concedeu efeito suspensivo ao recurso, razão
porque, deve ser dado prosseguimento ao feito. Nestes termos,
DETERMINO que seja expedido o termo de inventariante, in-
timando o inventariante nomeado para assiná-lo. 2.De forma a
viabilizar e dinamizar a administração dos bens do espólio,
DEFIRO a expedição de alvará para que o inventariante nome-
ado possa proceder a movimentação irrestrita da conta corrente
e poupança do espólio, aberta junto ao Banco do Brasil s/a,
Agência n°. 3273- 5, c/c n°. 64IS-7, devendo, obviamente, o
Sr. Inventariante prestar contas mensais, em autos apartados,
abrindo-se vista para todos os herdeiros. 3.Salienta-se que o Sr.
Inventariante poderá proceder ao pagamento das despesas or-
dinárias, independente de prévia autorização do juízo, que ape-
nas deverá ocorrer com gastos extraordinários e elevados. 4.DE-
TERMINO que o herdeiro Carlos Demeterco, ex-mventarian-
te, apresente no prazo de dez dias, em autos apartados a presta-
ção de constas dos meses de julho, agosto, setembro, outubro e
novembro, o qual deverão os demais herdeiros intimados para

tomar ciência. 5.INTIME-SE o ex-inventariante para atender
ao contido nos itens 05, 06, 07 e 08 da petição de fls. 2470 do
atual inventariante, salienta-se que esta diligência deverá ser
feita pelo cart6rio de forma URGENTE. 6..Fixo os honorários
do inventariante em R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo os va-
lores pagos a título de adiantamento, a serem descontados ao
final, da porcentagem a ser arbitrada por este juízo sobre o va-
lor líquido da herança. 7.Diligências necessárias. “Intime-se o
inventariante nomeado para retirar o alvará, bem como assinar
o termo de fls. 2480, em cinco dias”. -Advs. JACY GABAR-
DO-OAB.2398, SEBASTIAO DE BRITO OAB-PR 3376,
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, JOAQUIM JOSE G.
HAULY, JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038, JOSE DE AN-
DRADE FARIAS NETO, ADRIANA ANTUNES MACIEL
A.HAPNER, SERGIO SELEME-OAB-20.621 e SEBASTIAO
DE BRITO OAB-PR 3376-.

40. COBRANCA-322/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ROSICLEIA DE JESUS RODRIGUES-1-A parte autora para
dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena
de extinção). 2-Diligencias Necessarias. -Adv. ALESSANDRO
M.SACRAMENTO-.

41. USUCAPIAO-368/2003-ANTONIO VERDERIO x ESTE
JUIZO- 1. Em que pese o presente feito já se encontrar regis-
trado para sentença, verifico que a manifestação do Ministério
Público de fls. 204/208 é no sentido de extincão do feito por
carência de ação, ou seja, diversa da manifestação de fls. 143/
147 que visa a improcedência do pedido inicial ante suposta
falta da comprovação da posse do imóvel pelo prazo da pres-
crição aquisitiva pelo autor. 2. Assim, a fim de evitar eventual
alegação de cerceamento de defesa, não há como sentenciar o
feito sem que haja nova manifestação da parte autora sobre o
fato novo alegado pelo Parquet (ausência de interesse). 3. Des-
ta feita, converto o feito em diligências e determino a intima-
ção da Defensoria Pública (fls. 139/141) e do requerente para
que, no prazo de 05 dias, respectivamente, se manifestem so-
bre a cota final de fls. 204/208. 4. Após, voltem conclusos para
sentença. 5. Diligências necessárias. Intimem-se. -Advs. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-19082, PAULO ROBERTO
VIDAL, LUCIANA PERES e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

42. COBRANCA-525/2003-COMPLEXO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO BRASIL x JULIANA MARA MASSUCHETTO-1-A
parte autora para dar prosseguimento no feito no prazo de cin-
co dias. (Sob pena de extinção). 2-Diligencias Necessarias. -
Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-33039-.

43. REVISIONAL DE CONTRATO-649/2003-SERGIO OLI-
VEIRA LOPES x BANCO ITAU S/A e outro-1-A parte autora
para dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias. (Sob
pena de extinção). 2-Diligencias Necessarias. -Advs. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-35135 e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB.
26413-.ap.762/1999

44. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-748/2003-CLARA
MULLER WURZER x JAQUES LUIZ e outro-Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls. 254, em 5 dias. (Decorrido prazo
de transito em julgado ). Diligencias necessárias. -Advs. JOAO
LIGOCKI-OAB.5615, MARIA EUGENIA M.TRAMUJAS e
REGINA MARIA BASSO VIDAL-.

45. INVENTARIO-850/2003-ANA LUCIA MACHADO AR-
CHER e outro x TUBI AURORA FONTAINHA MACHADO-
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 330, em 5 dias.
(Decorrido prazo para pagamento das custas do avaliador).
Diligencias necessárias. -Advs. MARIA ELENA MACHADO
GAERTNER e ANDRE L.PENTEADO BUENO-34734-.

46. DECLARATORIA-1000/2003-PAULO GUARIZA EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x SOCOMVIDROS SOCIEDADE CO-
MERCIAL DE VIDROS LTDA-Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls. 187, em 5 dias. (Decorrido prazo de suspen-
são). Diligencias necessárias. -Advs. CARLOS A.F.DE CAS-
TRO-OAB. 20812, ALEXANDRE ARSENO e KAUE CIRIA-
CO BARROSO-.

47. MONITORIA-1002/2003-MOINHO ITAIPU S/A x INDUS-
TRIAS TODESCHINI S/A-Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidão de fls.211, em 5 dias. (Decorrido prazo para pagamento
de custas do oficial). Diligencias necessárias. -Advs. MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI, RENATA STRAPASSON-31370,
ROLAND KLASSEN e CLEBER MARCONDES-.

48. BUSCA E APREENSAO-1028/2003-BANCO OURIVEST
S/A x MARCIO DA SILVA LIPPI-1- Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestação da parte interessada. 2-Diligencias
Necessarias. -Advs. NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTI-
AO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

49. COBRANCA-1109/2003-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x SIMONE DE OLIVEIRA-1- Aguarde-
se pelo prazo de 30 dias a manifestacao da parte interessada. 2-
Diligências necessárias. -Advs. MELINA BRECKENFELD
RECK-33039 e JOSIANE FRUET B.LUPION-
CUR.ESPECIAL-.

50. REINTEGRACAO DE POSSE-1121/2003-EVA CRISTI-
NA KRUCHELSKI BRAUHARDT x JULIANO MILANI e
outro-Manifeste-se o reu credor quanto a certidão de fls. 267,
em 5 dias. (Decorrido prazo de suspensão). Diligencias neces-
sárias. -Advs. JULIO MITSUO FUJIKI-OAB-29.126 e DEME-
TRIO MARUCH N.DA SILVA-32563-.

51. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1238/2003-GU-
TIERREZ FOMENTO COMERCIAL LTDA x APARECIDO
VICENTE GONCALVES-Manifeste-se o autor quanto a certi-
dão de fls. 139, em 5 dias. (Decorrido prazo de pagamento de
custas do oficial). Diligencias necessárias. -Advs. JOSE DO
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CARMO BADARO-OAB.14.471 e MARCIA S. BADARO-
OAB.14471-.

52. REVISAO DE DEBITO-1385/2003-HOSPITAL DE CA-
RIDADE SAO VICENTE DE PAULO x SIEMENS LTDA/
MED.REGIONAL DE CURITIBA- 1.Intimem-se as partes para
se manifestarem acerca da manifestação do Sr. perito de fls.
293 e documentos em anexo. 2.Intimem-se. -Advs. MARIA
HELENA MACENO-14907, ZELIA MEIRELES ESCOUTO,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-224-2233 e JOEL KRA-
VTCHENCKO 20.892-.

53. REVISAO DE DEBITO-1481/2003-DELCIA FRANCIS-
CA MACHADO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA-Manifeste-se o reu quanto a certidão de fls.205, em 5
dias. (Decorrido prazo de transito em julgado). Diligencias ne-
cessárias. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONÉDIS, GIOVANI GIONEDIS-
OAB.8128, CARMEN G. A. ANDRIOLLI 20668/PR, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, VITOR
ACIR PUPPI STANISLAWCZUK e RENATO FARTO LANA
33052/PR-.

54. COBRANCA-1633/2003-CONDOMINIO EDIFICIO DAS
PALMEIRA x ARMANDO ARISTOTELES MARTINS BEDE
e outro-I. Designo o dia 04/02/2007, às 14:30 horas, para a
realização do primeiro leilão do bem penhorado. II. Inexistin-
do arrematante, fica designado o dia 19/02/2007 às 14:30 ho-
ras, para a realização do segundo leilão, com venda para quem
mais der, excetuado lanço por preço vil (inferior a 65% da ava-
liação). III. Expeça-se edital, com prazo de 10 dias, e intime-se
o devedor por mandado, bem como o credor hipotecário, se
houver. Não sendo qualquer dos devedores encontrados em tem-
po hábil, expeça-se intimação por edital, a fim de que não reste
prejudicado o evento. (A parte interessada para recolher as custas
do oficial de justiça R$ 60,00, bem como retirar o edital no
valor de R$ 7,00) -Advs. WALDEMAR LOPES HEREK, ADRI-
ANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ e JAIRO L.DE OLI-
VEIRA-OAB.13803-.

55. DEPOSITO-73/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
SERGIO CLAUDIO SLEIGA-Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls. 97 em 5 dias. (Decorrido prazo de suspensão).
Diligencias necessárias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

56. ORDINARIA-99/2004-PLUMA CONFORTO E TURISMO
S.A e outro x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A.BCN e
outro- 1.Este juizo entendeu que a conta corrente nº 704375-8
poderia ser analisada pela pericia. Como não foi comprovada a
movimentação de tal conta, o reu pediu o julgamento imediato
da lide. 2.Deve a parte re, antes de qualquer coisa, juntar um
extrato que comprove esta falta de movimentação. O extrato
deverá constar a conta zerada. 3.De outro lado defiro o pedido
de levantamento da quantia depositada. 4.Intimem-se. -Advs.
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832, SILVIO NAGAMI-
NE-OAB.23621, DULCE MARIA GAWLOSKI-OAB 8.711-,
PAULO VIRGILIO C.CANTERGIANI 39667, JULIANO VA-
LENTE, KATIA REGINA GROCHENTZ FERNANDES, PAU-
LO MACARINI-FAX-232-1623, PEDRO GIROLANO MACA-
RINI-OAB.8166 e ANA ELIETE MACARINI 232-2175-.

57. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-124/2004-ELIDE
MARIA BALDISSERA DE BORBA x ADENALDO ANTO-
NIO FRANCO e outro-1.Defiro o pedido de fls. 135/136, ex-
peça-se edital com prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se. Dili-
gencias necessárias. “A parte autora para providenciar a minu-
ta do edital em disquete ou CD, no prazo de cinco dias”. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-OAB.14.471-.

58. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-156/2004-JOSE
ANTONIO ANZANELLO x AGROPECUARIA SAO LUIZ DO
PURUNA S/A-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.
48, em 5 dias. (Decorrido prazo de suspensão). Diligencias
necessárias. -Advs. LUIZA M.C.TABORDA RAUEN, ED-
GARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 2525/PR, EDGARD C.DE
ALBUQUERQUE NETO 32326 e ROBERTA
S.C.ALBUQUERQUE BASSI 31000-.

59. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-177/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x ORLANDO JUCOSKI-Manifeste-
se o autor quanto a certidão de fls. 71 em 5 dias. (Decorrido
prazo do transito em julgado). Diligencias necessárias. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

60. COBRANCA-300/2004-CONDOMINIO EDIF. JOSE LOU-
REIRO x SUSSUMU HIRAGA-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-343-6886-.

61. INDENIZACAO P/DANO MORAL-415/2004-CONDOMI-
NIO CONJ.RES. VILA VELHA x MARIO LUIZ VIEIRA e
outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 269, em 5
dias. (Decorrido prazo de pagamento de custas do oficial). Di-
ligencias necessárias. -Advs. CRISTINA KAKAWA 23.300,
LUIZ FERNANDO QUEIROZ e RICARDO MAGNO QUA-
DROS-.

62. MONITORIA-518/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A x AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA.-
1. Defiro os pedidos de fis. 172. 2. Antes de se proceder a ex-
pedição de carta precatória a Comarca de Balneário Camboriú
a fim de se proceder a citação da Sra. Silvania Mendes Maia,
determino a autora, no prazo de 5 (cinco) dias fornecer o ende-
reço atualizado da devedora para o cumprimento da diligência
solicitada. 3. Determino o desentranhamento do mandado de
citação de fls. 62 para que se proceda a citação da representan-
te legal da 1. ré no endereço indicado no item 2 da petição de
fis. 171/172. 4. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-.

63. BUSCA E APREENSAO-793/2004-BANCO FINASA S/A

x JEFERSON CARLOS CORREIA DA COSTA-Manifeste-se
o autor quanto a certidão de fls. 134, em 5 dias. (Decorrido
prazo de transito em julgado). Diligencias necessárias. -Adv.
ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29.945-.

64. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-835/2004-RAPI-
DO SUNORTE LTDA. x CURITIBA BUS COMERCIO DE
ONIBUS LTDA.-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.
56, em 5 dias. (Decorrido prazo para pagamento de custas do
oficial). Diligencias necessárias. -Advs. PAULO CESAR BU-
LOTAS e NELSON BELTZAC JR.-OAB.13083-.

65. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1196/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x SELESTINO CARDOSO DE OLI-
VEIRA e outro-1-A parte autora para dar prosseguimento no
feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-Dili-
gencias Necessarias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

66. MANUTENCAO DE POSSE-1417/2004-JOANA JESSE
DE CAMARGO e outros x EDENILSON CESAR MIRANDA
e outro-1-A parte autora para dar prosseguimento no feito no
prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-Diligencias Ne-
cessarias. -Adv. JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA-
OAB32136-.

67. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-187/2005-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x FRANCISCO CAR-
LOS ROSA e outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls. 96, em 5 dias. (Decorrido prazo manifestação do reu). Dili-
gencias necessárias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

68. REVISAO CONTRATUAL-250/2005-NOEDI BOMHAR-
DT x EMPREENDIMENTOS IMOB.PARAISO LTDA-Mani-
feste-se o autor quanto a certidão de fls. 160, em 5 dias. (De-
corrido prazo manifestação do reu). Diligencias necessárias. -
Advs. MAURO CURY FILHO-OAB.18436/PR, MARIA
F.SIMOES BELLEI-OAB.34192, MAURO S.GUEDES NAS-
TARI-OAB.27802, DANIELE NEVES POPIKA, SAMUEL
MARTINS e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA24535-
.

69. REVISIONAL DE CONTRATO-314/2005-DOUGLAS
BELLATO BETTEGA x MASTERCARD/BANCO SANTAN-
DER S.A-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 179,
em 5 dias. (Decorrido prazo de dilação do prazo). Diligencias
necessárias. -Advs. JULIANA L.MALVEZZI-OAB/PR.25181,
CARLOS H.ZIMMERMANN-OAB.34699 e BLAS GOMM
FILHO-OAB.4.919-.

70. CURATELA-336/2005-CLEDIA S. DE OLIVEIRA DE
FREITAS x JOSE NILO C. DE FREITAS-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 104, em 5 dias. (Decorrido prazo de
publicação dos editais). Diligencias necessárias. -Adv. ERNA-
NI BODZIAK-OAB/PR.14303-.

71. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-439/2005-HELOISA
MARIA MUSSI DE MACEDO x COBRA ALARMES E SIS-
TEMAS DE SEGURANCA LTDA e outros-Manifeste-se o au-
tor quanto a certidão de fls. 125, em 5 dias. (Decorrido prazo
pagamento de custas do oficial de justiça). Diligencias neces-
sárias. -Advs. JULIANA BLEY GALLI 24783, ROMEU AU-
GUSTO SIMON JR.-OAB.33569 e MARIANNA PARANA
REZENDE-OAB.33797-.

72. REVISAO CONTRATUAL-577/2005-GICELE APARECI-
DA ZAGONEL e outro x RG ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA- A parte autora ajuizou a presente ação, visando a revi-
são dos valores cobrados em um contrato de financiamento de
imóvel. Nota-se que até o presente momento não foi analisado
o pedido de inversão do ônus da prova feito na petição inicial.
Para a análise do pedido, primeiro deve-se verificar a aplicabi-
lidade ou não do CDC no caso em comento. Diante da interpre-
tação do artigo 2° e do § 1", do
artigo 3°, do CDC, não há como não incluir a relação da lotea-
dora entre aquelas tuteladas pelo citado Códex.Os autores são
os consumidores finais do lotes vendidos, bem como a ré tem
como atividade a venda e o financiamento de tais lotes, em
evidente atividade regulada pelo código consumerista.
Devidamente admitida a aplicação do CDC ao presente caso,
resta verificar sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo
6° inciso VIII da lei Consumerista que é direito do consumidor
a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive, com a inver-
são do ônus da prova. A norma protetiva mencionada foi edita-
da como corolário lógico do comando constitucional que ele-
vou à categoria de direitos fundamentais do cidadão, a defesa
do consumidor pelo Estado (art. 5°, XXXII da CF). É direito
básico do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos e
esta, como visto, deve ser garantida pelo Estado, por expressa
detenninação constitucional por se tratar de direito fundamen-
tal ao exercício pleno da cidadania. Como não poderia deixar
de ser, a lei estabeleceu critérios mínimos para a facilitação
desta defesa, pennitindo a inversão do ônus, desde que, a crité-
rio do iuiz, a alegação for verossímil ou quando o consumidor
for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cia. Em suma? a lei se contenta, para a inversão do ônus da
prova, ou com a verossimilhança das alegações ou com a veri-
ficação do estado de hipossuficiência do consumidor. No caso
sob exame, é evidente a hipossuficiência dos autores em rela-
ção a loteadora, sendo que esta detém todas as informações
necessárias para o deslinde da questão, sendo de seu cotidiano
a negociação de contratos, formulação de planilhas de fmanci-
amento. Assim sendo, estando presente a hipossuficiência da
parte autora, INVERTO o ônus da prova. Assim, devidamente
reconhecida a inversão do ônus da prova, detennino que seja
renovada a diligência no sentido de detenninar que as partes
especifiquem as provas que pretendem produzir, em cinco dias,
sob pena de preclusão, justificando-as.
Diligências necessárias. -Advs. MAURO CURY FILHO-
OAB.18436/PR, DANIELE NEVES POPIKA, MARIA
F.SIMOES BELLEI-OAB.34192, MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO e EMERSON PASSOS-.

73. INDENIZACAO P/DANO MORAL-858/2005-JOSE RO-

BERTO DE OLIVEIRA x ACIR GERALDO-A parte autora para
se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de
cinco dias. -Advs. JONAS BORGES e PAULO SERGIO PIA-
SECKI-OAB.20930-.

74. COBRANÇA (SUMµRIA)-889/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x WALDOMI-
RO RAMOS e outro-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestacao da parte interessada. 2-Diligências necessárias. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-OAB.29241-.

75. DECLATORIA CUMULADA-970/2005-AGROVALLIS
COM.DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA-EPP x AGRO-
PEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLLI LTDA-1-A parte au-
tora para dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias.
(Sob pena de extinção). 2-Diligencias Necessarias. -Advs. ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS e VILSON GOMES-
OAB.8287/SC.-.

76. BUSCA E APREENSAO-1039/2005-DIBENS LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIEGO CUNHA
ALVES-1-A parte autora para dar prosseguimento no feito no
prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-Diligencias Ne-
cessarias. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-OAB.29148,
SERGIO EDUARDO G.SAYAO LOBATO e SABRINA DE
CAMARGO OLIVEIRA-.

77. BUSCA E APREENSAO-1046/2005-BV FINACEIRA S.A-
C.F.I. x DORIVAL CARLOS ALVES-1- Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias a manifestacao da parte interessada. 2-Diligências
necessárias. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 24629 e MAYLIN MAFFINI-
34.262-ap.768/2004.

78. BUSCA E APREENSAO-1078/2005-BANCO ITAU S/A x
NEIDE DA SILVA SALDANHA-Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls. 47, em 5 dias. (Decorrido prazo de transito em
julgado). Diligencias necessárias. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA-OAB.30832, VANESSA MARIA RIBEIRO BA-
TALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA OAB.39476/PR-.

79. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1098/2005-AMA-
DEUS DOS SANTOS x VALDIR GOMES-Manifeste-se o au-
tor quanto a certidão de fls. 80, em 5 dias. (Decorrido prazo
para pagamento de custas do oficial de justiça). Diligencias
necessárias. -Adv. CLEUSA HIGACHI REGINATO- DEF.
PÚBLICA-.

80. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1225/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GRAFICA EDITORA IMPRIMEART
LTDA-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao da
parte interessada. 2-Diligências necessárias. -Adv. ACACIO
CORREA FILHO-.

81. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1245/2005-UNIBAN-
CO -UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONI-
NHO RIBEIRO-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.
47, em 5 dias. (Decorrido prazo de transito em julgado). Dili-
gencias necessárias. -Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER OAB/
PR 29148-.

82. DECLATORIA CUMULADA-1247/2005-MARCOS RO-
BERTO BORGES x LUZINETE ANTONIA RIBEIRO-Mani-
feste-se o autor quanto a certidão de fls. 89, em 5 dias. (Decor-
rido prazo de transito em julgado). Diligencias necessárias. -
Advs. MILER FRANZOTI SILVA-OAB.221265/SP e CERES
E. G. DEMOGALSKI-.

83. INVENTARIO-1263/2005-LEONILDA PINHEIRO e ou-
tros x ESPERIDIAO PINHEIRO NETO-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 66, em 5 dias. (Decorrido prazo de
pagamento de custas). Diligencias necessárias. -Advs. ROB-
SON IVAN STIVAL e LUCIANE MAINARDES PINHEIRO-.

84. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1373/2005-DE-
CIO RENE PENHA x JOSE ALCEU RIBAS e outro-1- Aguar-
de-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao da parte interessa-
da. 2-Diligências necessárias. -Advs. GIOSER A.OLIVETTE
CAVET-OAB.29594 e EDUARDO RESSETTI P.MARQUES
VIANNA-.

85. BUSCA E APREENSAO-1433/2005-DIBENS LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDERSON DOS
SANTOS LIMA-1-A parte autora para dar prosseguimento no
feito no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-Dili-
gencias Necessarias. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-
OAB.29148, SERGIO EDUARDO G.SAYAO LOBATO e SA-
BRINA DE CAMARGO OLIVEIRA-.

86. CONDENATORIA PED.ANT.TUTELA-1465/2005-ELIA-
NE LISSONI e outro x CONDOMINIO MAR DEL PLATA-
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal, expeça-se ofi-
cio para levantamento dos valores depositados as fls. 142. Inti-
mações e diligencias necessárias. “A parte interessada para re-
tirar o alvara R$ 7,00, em cinco(05) dias, bem como conferir o
referido expediente”. -Advs. IRINEU JOSE PETERS
OAB.5010/PR, EROS GIL PETERS-OAB.18462, MAURELIO
PETERS OAB.38342/PR, SERGIO DE ARAGON FERREIRA-
12804 e VALERIA H.FERREIRA 17777-.

87. INDENIZACAO-1471/2005-JOSE LUIZ ANCAY e outro
x ALBERTO VIANNA RODBARD e outros- 1.Intime-se a parte
autoa para se manifestar, em dez dias, acerca das contestações
apresentadas. 2.Sem prejuizo do item supra, intime-se a parte
autora para se manifestar em quinze dias acerca da reconven-
ção de fls. 670/675, sob pena de nao fazendo presumir-se ver-
dadeiros os fatos la alegados. 3.Intimem-se. -Advs. CARLOS
ABRAO CELLI-OAB.5665, IDIOMAR JOAQUIM CANNA
VERDE, ANDERSON ARRIVABENE, LUCIANE BORCATH,
AYRTON FERREIRA DO AMARAL e MARIA APARECIDA
SOUZA SILVA-.

88. PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-1501/2005-BA-
NESTADO S/A x RONALDO SAHD CAMPOS e outro-Defiro
o pedido retro, oficie-se. Intimações e diligencias encessárias.
“A parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada,
em cinco dias”. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

89. BUSCA E APREENSAO-21/2006-BV FINACEIRA S.A-
C.F.I. x ANA CAROLINA DE BORBA GUSSO-1- Aguarde-se
pelo prazo de 30 dias a manifestacao da parte interessada. 2-
Diligências necessárias. -Advs. ROSIANE A.MARTINEZ-
OAB.29.945 e CARLOS ALBERTO A.ROVEL-.

90. REPARACAO DE DANOS-196/2006-SERGIO LUIZ KO-
WALSKI x MARCELO SEBASTIAO DE OLIVEIRA-Mani-
feste-se o autor quanto a certidão de fls. 123, em 5 dias. (De-
corrido prazo manifestação do reu). Diligencias necessárias. -
Advs. MURILO MENGARDA e REGINA A.CAMPOS-
OAB.6647-.

91. ALVARA-369/2006-MARIA JOSELI MALAQUIAS x ESTE
JUIZO-Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal, expeça-
se alvará conforme determinado na sentença. Intimações e dili-
gencias necessárias. “A parte interessada para retirar o alvará
R$ 7,00 em cinco(05) dias”. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA-
OAB.19567-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-422/2006-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x IVO GONCAL-
VES SOARES- 1.Defiro o pedido retro pelo prazo requerido.
2.Intimem-se. -Advs. MARCIO A. CAVENAGUE OAB.27507
e FILIPE ALVES DA MOTA-OAB.22945-.ap.1447/2005

93. REVISIONAL DE CONTRATO-463/2006-ADRIANO
LUNARDON x HSBC BANK BRASIL S/A - BCO MULTI-
PLO- A parte autora ajuizou a presente ação, visando a revisão
dos valores cobrados a título de contratos de crédito. Nota-se
que até o presente momento não foi analisado o pedido de in-
versão do ônus da prova feito na petição inicial. Para a análise
do pedido, primeiro deve-se verificar a aplicabilidade ou não
do CDC no caso em comento. A jurisprudência brasileira atual
tem entendido que as operações bancárias devem ser submeti-
das às normas e ao novo espírito do CDC, de boa fé obrigatória
e equilíbrio contratual.
Conforme o Prof. Nelson Nery Jr., “ainda que ad argumentan-
dum se diga que as operações bancárias não seriam ontologica-
mente destinadas ao consumo, são elas consideradas ex lege,
como serviços para os efeitos de sua caracterização como rela-
ção de consumo. Haveria, por assim dizer, uma ficção jurídica
conceituando as atividades bancárias como sendo objeto das
relações de consumo “(NELSON NERY JR. CDC Comentado
pelos autores do anteprojeto, p. 311, n.11, Forense Universitá-
ria, 1991, 1” Ed.). Desta forma, diante da interpretação do arti-
go 2º e do § 1º, do artigo 3º, do CDC, nao ha como nao incluir
as relações bancarias entre as relações tuteladas por este Co-
dex. Devidamente admitida a aplicação do CDC ao presente
caso, resta verificar sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o
artigo 6° inciso VIII da lei Consumerista que é direito do con-
sumidor a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive, com
a inversão do ônus da prova. A norma protetiva mencionada foi
editada como corolário lógico do comando constitucional que
elevou à categoria de direitos fundamentais do cidadão, a defe-
sa do consumidor pelo Estado (art. 5°, XXXII da CF). É direito
básico do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos e
esta, como visto, deve ser garantida pelo Estado, por expressa
determinação constitucional por se tratar de direito fundamen-
tal ao exercício pleno da cidadania. Como não poderia deixar
de ser, a lei estabeleceu critérios mínimos para a facilitação
desta defesa, permitindo a inversão do ônus, desde que, a crité-
rio do iuiz, a alegação for verossímil ou quando o consumidor
for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cia. Em suma? a lei se contenta, para a inversão do ônus da
prova, ou com a verossimilhança das alegações ou com a veri-
ficação do estado de hipossuficiência do consumidor. No caso
sob exame, é evidente a hipossuficiência do autor em reJ,iJção
ao banco, sendo que este detém todas as informações necessá-
rias para o deslinde da questão, sendo de seu cotidiano todas as
operações de crédito, possuindo grande conhecimento acerca
de toda área financeira. Outrossim, há reconhecimento por par-
te do réu da cobrança de comissão de permanência, a qual pode
ser entendida como abusiva. Assim sendo, estando presente a
plau usibilidade do direito da parte autora, bem como sua hi-
possuficiencia, INVERTO o onus da prova. Assim, devidamente
reconhecida a inversão do ônus da prova, determino que seja
renovada a diligência no sentido de determinar que a parte ré
especifique as provas que pretendem produzir, em cinco dias,
sob pena de preclusão, justificando-as. Diligências necessári-
as. -Advs. ROGERIO DE SOUZA CHEDID-OAB.18712 e
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 38094/PR-.

94. BUSCA E APREENSAO-536/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x MARISE FAVERO DA ROSA-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 36, em 5 dias. (Decorrido prazo de
transito em julgado). Diligencias necessárias. -Adv. GILBER-
TO STINGLIN LOTH OAB-PR 34230-.

95. MONITORIA-561/2006-LEONARDO BORGES CHIARE-
TO x ROSANGELA PEREIRA SOARES- Diante do contido
na petição retro, expeça-se carta de citação no endereço indi-
cado pelo autor. intimações e diligencias necessárias. “Ao au-
tor para recolher as custas de expedição e envio do AR no valor
de R$ 15,00, em cinco dias”. -Adv. UMBERTO GIOTTO
NETO-.

96. REVISAO CONTRATUAL-630/2006-LEONEL ANDRA-
DE DO NASCIMENTO e outros x BANCO FINASA S/A-
1.Mantenho a decisão atacada pelos seus proprios fundamen-
tos. 2.Intime-se a parte re para cumprir o disposto no item 8 do
despacho de fls. 156/158. 3.Intimem-se. “8. Após o decurso do
prazo, retro mencionado, para que a parte ré junte aos autos os
documentos determinados por este juízo, tendo em vista a in-
versão do ônus da prova, determino que seja renovada a dili-
gência no sentido de determinar que as partes que informem,
em cinco dias, se mantém interesse na produção de prova peri-
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cial. 9. Intime-se. Diligências necessárias.”-Advs. EDEMAR
FRITZ JUNIOR-OAB.16590, FERNANDA RODRIGUES
CENTENO, CARLOS ALBERTO A.ROVEL, FLAVIANO
B.GARCIA PEREZ-OAB.24102-B, CRISTIANG B. GARCIA
LOPES e ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29.945-.

97. DESPEJO-647/2006-SZNITER ADM.& PARTICIPAÇÕES
LTDA x ANNE MARIE KUTNE e outros- 1.Antes de sanear o
feito, intime-se a parte autora para juntar copia do contrato so-
cial devidamente autenticada. 2.Após, conclusos para ulterio-
res deliberações. 3.Intimem-se. -Advs. GLACILENE ANTO-
NIO RODRIGUES REOLON, ALMIR KUTNE e ANNE MA-
RIE KUTNE-OAB.93207-.

98. REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINµRIA-652/2006-LUIZ
FERNANDO VILLAS BOAS e outro x VIACAO AREA RIO
GRANDENSE S.A VARIG- 1.Avoco os presentes autos. 2.Inti-
mem-se os autores para indicar o nome do administrador judi-
cial da requerida, no prazo legal. Intimem-se. Diligencias ne-
cessárias. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, GILBER-
TO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRIGUES-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-739/2006-MARIA LUCIA
ZEGLIN x BANCO DO ESTADO DO ESTADO DO PARA-
NA-BANESTADO- 1.Diante da informação trazida pela insti-
tuição financeira, intime-se a parte embargante para se mani-
festar acerca de uma proposta concreta de conciliação, infir-
mando se concorda com os parametros colocados na petição de
fls. 85/86. 2.Ressalta-se mais uma vez que nao se poderá ino-
var no presente feito, tendo em vista ja foi proferida sentença
em ação revisional analisando irregularidades no contrato. As-
sim sendo, a prova pericial, caso necessária, somente poderá
versar sobre questões nao analisadas no juizo onde tramitou a
ação revisional. 3.Intimem-se. -Advs. MOYSES GRINBERG-
OAB.29228 e TATIANA K.T.CUNHA BARRETO-OAB.27803-
.ap.1151/2005

100. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-886/2006-ROSALDO
THÁ x EDMUNDO NASCIMENTO- 1.Atraves do petitorio
de fls. 86/87, manifesta-se o autor no sentido de nao aceitar o
acordo proposto pelo locatario as fls. 81/82. 2.Assim, nos ter-
mos do art. 330, I, do CPC o feito comporta julgamento no
estado em que se encontra. 3.Deste modo, contados e prepara-
dos, registre-se para sentença após voltem conclusos. 4.Inti-
mem-se. Diligencias necessárias. -Advs. ACACIO CORREA
FILHO, SILVIO CESAR BARBOSA-OAB/PR.30321 e ALVA-
RO PINTO DA SILVA-.

101. REINTEGRACAO DE POSSE-903/2006-BANCO ITAU
S/A x ROBERTO CARLOS DURAN- Ciencia ao autor sobre o
bloqueio efetuado, devendo o mesmo ficar ciente de que trata-
se o veiculo “DIVERGENTE”.-Adv. IONEIA ILDA VERONE-
ZE 26856-.

102. BUSCA E APREENSAO-974/2006-ADMINISTRADORA
DE CONS. RENAULT DO BRASIL LTDA x JULIO FERNAN-
DO ALCARDE-Defiro pedido de fls. 45, expeçam-se oficios
como pleiteado. Intimações e diligencias necessárias. “A parte
autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco
dias”. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-OAB-25.948-.

103. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1108/2006-IZILDA DE
MELLO ARAUJO x ARCHIMEDES CAETANO DE ARAU-
JO-Defiro pedido de dispensa recursal. Intimações e diligênci-
as necessárias. “Manifestem-se as partes, quanto ao parecer da
procuradoria da fazenda de fls. 60/61, em cinco dias”. -Adv.
NELSON SAKAE-.

104. ALVARA-1291/2006-DARCI DUARTE DA SILVA x ESTE
JUIZO- 1. Realmente não há necessidade de intervenção do
Ministério Público. 2. Antes adentrar ao mérito do presente al-
vará, intime-se aparte autora para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais e a taxa do Funrejus. Saliente-se que muito
embora a Lei 1.060/50 admita que se defira o pedido de con-
cessão da justiça gratuita por mera declaração na petição inici-
al, no caso ora em comento o autor celebrou compra de vários
certificados de Investimento Setoriais, intitulando-se ainda como
autônomo de investimentos. Com isso, nota-se a capacidade
deste em efetuar o pagamento de custas, afastando a presunção
legal. As pessoas que realmente necessitam do acesso ao judi-
ciário de forma gratuita não tem capacidade para efetuar inves-
timentos desta monta. 3. Assim sendo, intime-se a parte autora
para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas processuais
e da taxa do Funrejus. 4.No mesmo prazo, sem prejuizo do
acima disposto, manifeste-se a parte autora, sobre a dissonan-
cia existente entre as assinaturas apostas as fls. 07 (declaração)
e as fls. 19 (contrato social) do Sr. Vitor Sighart Poland, apesar
do reconhecimento de firma feito pelo 1º Tabelião de São José
dos Pinhais. 5.Intimme-se. Diligências necessárias. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK-.

105. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1360/2006-
ESCRITORIO DAVI DEUSTCHER ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS/PR x LUIS MITTER e outro- 1.Primeiramente deverá a
exequente se manifestar sobre a nomeação de fls. 107, no pra-
zo legal. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. JULIA-
NA PUPO e TIAGO CARNIEL-.

106. RENOV.DE LOC.COMERCIAL-1405/2006-ORANDIR
MARTINS x ANSELMO GERONASSO e outro- 1. O réu atra-
vés da petição de fis. 498/506 informam existir a possibilidade
de solução consensual da presente lide, para tanto, aguardam a
apresentação de proposta do autor nos presentes autos, 2. Des-
te modo, determino ao autor que se manifeste mo prazo de 10
(dez) dias informando se existe ou não a possibilidade de con-
ciliação. No mesmo prazo sem prejuízo do acima disposto,
manifeste-se sobre os documentos colacionados às fis. 507/583.
3. Em relação ao pedido de expedição de ofícios, defiro desde
logo, proceda-se como requerido às fis. 505 item “d”. 4. Após o
decurso do prazo para o autor se manifestar voltem conclusos
para apreciação do pedido de fis. 506 item “e” 5. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. MAURICIO KENJI YONEMO-

TO- OAB 17.533 e MARCEL NASCIMENTO FAIGLE-
OAB.38552-.ap.640/2005

107. ALVARA-1413/2006-MARGARIDA DO ESPIRITO SAN-
TO x ESTE JUIZO-Defiro a dispensa do prazo recursal, expe-
ça-se alvará. Intimações e diligencias necessárias. “A parte in-
teressada para retirar o alvará R$ 7,00 em cinco(05) dias”. -
Adv. ALEXANDRA D. ALBERTI-.

108. IMPUGNACAO-1426/2006-ALBERTO VIANNA ROD-
BARD e outro x JOSE LUIZ ANCAY e outro- 1. A parte reque-
rida apresentou tempestivamente unpugnaçao ao valor da cau-
sa, alegando que o pedido indenizatório formulado pelos im-
pugnados na ação autuada em apenso perfaz um total de R$
4.000.000,00 (Quatro milhões de reais). Assim sendo, o valor
atribuído à causa foi muito menor daquele antes anunciando,
pugnando pela sua alteração. Os impugnados manifestaram-se
às fls. 07- 10 afirmando-se que a indenização requerida na ação
principal necessita de perícia e por isso indicaram um valor tão
somente para que o feito tramite pelo rito ordinário. E isto, em
suma, o contido nos autos. 2. Da análise dos autos, denota-se
que a pretensão da parte autora consiste na indenização pelos
prejuízos causados em suposta venda ilegal de um imóvel, o
qual já tinha sido desapropriado em momento anterior. 3. Mui-
to embora haja necessidade de eventual prova pericial para se
chegar a valores exatos em eventual indenização, certo é que
existe um valor estimado, o qual é muito superior a R$ 20.000,00
(Vinte mil reais). O pedido dos autores refere-se a uma indeni-
zação no valor da desapropriação, acrescidos ainda de corre-
ção monetária e juros de mora. Às fls. 10, os impugnados infor-
maram que se calculou a indenização em R$ 2.600.498,00 (Dois
milhões seiscentos mil e quatrocentos e noventa e oito reais).
Deverá ser este, por estimativa, o valor atribuídos a causa, pois
é isso que se requer na inicial. 4. Assim sendo, levando-se em
consideração as peculiaridades do presente processo, entendo
que deva a presente impugnação ser JULGADA PROCEDEN-
TE para aumentar o valor da causa para R$ 2.600.498,00 (Dois
milhões seiscentos mil e quatrocentos e noventa e oito reais).
5. Após o trânsito em julgado, extraia-se cópia da decisão e
junte-se nos autos principais, desapensando-se e arquivando.
6.Intime-se a parte autora para complementar acaso necessá-
rio, as custas processuais e taxa do Funrejus. 7.Diligencias ne-
cessárias. -Advs. MARIA APARECIDA SOUZA SILVA e CAR-
LOS ABRAO CELLI-OAB.5665-.ap.1471/2005

109. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1550/2006-
BANCO BRADESCO S/A. x TRAVEL HOTEL LTDA e outro-
A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de
justiça no valor de R$ 100,00, conforme certidão de fls. 14, em
cinco dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

110. BUSCA E APREENSAO-1554/2006-BANCO ITAU S/A
x CONGARGO TRANSPORTES LOGÍSTICA LTDA-1. Alega
o autor, em sintese, que as partes celebraram contrato de crédi-
to direto ao consumidor garantido por alienação fiduciária.
Disse, ainda, que a(o) ré(u) se comprometeu a pagar a quantia
de R$ 40.372,66 em 12 parcelas na forma, prazo e condições
estipuladas no contrato. Como garantia o réu alienou o veiculo
mencionado na inicial em favor do autor. Ocorre que a(o) ré(u),
conforme aduz o autor, não vem cumprindo com a sua obriga-
ção, estando, pois, em mora com as parcelas vencidas desde
10/06/2005, dai porque pugnou pela concessão de liminar de
busca e apreensão e, pela consolidação da propriedade da(o)
requerente sobre o bem a ser apreendido. Formulou os demais
requerimentos de praxe e juntou os documentos de fls. 06/10.
É em sintese o relatório. A prova documental acostada pelo
requerente comprova, em um juizo de cognição sumério, os
fatos constitutivos de seu direito. Com efeito, há prova do con-
trato e de que a requerida não o cumpriu, estando, pois, em
mora, conforme documentos de fis. 09. 2. Expeça-se o manda-
do de busca e apreensão, citando-se após a(o) ré(u) para, no
prazo cinco dias, a contar da execução da liminar, pagar a inte-
gralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe
será restituído livre de ônus; e/ou, no prazo de quinze dias, a
contar da execução desta liminar, apresentar resposta. (art. 3°,
§§ 2° e 3° do Dec.Lei 911/69 com redação dada pela Lei 10.931/
04 3. Concedo ao Sr. Oficial de Justiça os beneficios previsto
no artigo 172 § 2° do Código de Processo Civil. 4. Caso não
seja localizado o veículo objeto da liminar, oficie-se o DETRAN
para que bloquele o licenciamento ou qualquer transferência
do bem para que se impeça a emissão de certificado de propri-
edade. “Ao autor para recolher as custas do oficial de justiça
no valor de R$ 200,00, em cinco dias”. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

111. DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE...-1562/2006-
JULIANA APARECIDA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-
1.Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2.Intime-se o reque-
rente para, tendo em vista o valor atribuido a causa, emendar a
petição inicial no prazo de dez dias sob pena de indeferimento,
de acordo com o artigo 284 do Codigo de processo Civil, de-
vendo adequar os pedidos formulados ao disposto nos artigos
276 e 277 do Codigo de Processo Civil. intimem-se. Diligênci-
as necessárias. -Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

112. DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE...-1566/2006-
PARÂMETRO ADIMINISTRAÇÃO SOCIAL LTDA x HYT
ADM. DE SERV. DE TELECOMUN. DO BRASIL LTDA- In-
time-se o requerente para, tendo em vista o valor atribuido a
causa, emendar a petição inicial no prazo de dez dias sob pena
de indeferimento, de acordo com o art. 284 do Codigo de pro-
cesso Civil, devendo adequar os pedidos formulados ao dis-
posto nos arts. 276 e 277 do Codigo de Processo Civil. Inti-
mem-se. Diligencias necessárias. -Advs. MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA e LUANA DE FÁTI-
MA POZZOBOM-.

113. REINTEGRACAO DE POSSE-1026/0-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x JACIN-
TO DE GOISMOREIRA-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. LUIZ RENATO
P.SANTA RITA-OAB.29096-.
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CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0036 000563/2004

0039 000994/2004
CASSIA BERNARDELLI 0033 000132/2004
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 0009 000859/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 0028 001065/2003

0034 000198/2004
CLEBER MARCONDES 0010 000110/1999
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0054 001007/2005
CRISTIANO LUSTOSA 0027 000934/2003
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0035 000431/2004
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0016 000517/2001
DANIEL HACHEM 0007 001057/1997
DANIEL LOURENCO MACHADO 0100 001388/2006
DANIELA RUTH CABRAL ESPIN 0029 001180/2003
DANIELE CRISTINA STASKOVI 0074 000586/2006
DANIELLA LETICIA BROERING 0044 001430/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0013 000398/2000
DILVO GLUSTAK 0037 000657/2004
DIONE BERNARDIN 0075 000587/2006
DIONEY SCHENFELD 0022 001448/2002
DOUGLAS DOS SANTOS 0038 000898/2004
DOUGLAS MARCEL PERES 0009 000859/1998
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0011 000794/1999

0012 000055/2000
0015 000173/2001
0034 000198/2004
0038 000898/2004
0048 000521/2005

EDGAR KINDERMANN SPECK 0066 000162/2006
EDLE TATIANA LESSNAU DE F 0074 000586/2006
EDSON ISFER 0041 001355/2004
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0063 000083/2006
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0040 001259/2004
ELADIO PRADOS JUNIOR 0035 000431/2004
ELCIO KOVALHUK 0056 001163/2005
ELEDIR HELENA PASSOS 0006 000495/1997
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0019 001437/2001
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0038 000898/2004
EMERSON JOSÉ DA SILVA 0070 000526/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0058 001211/2005
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0092 001341/2006
FABIOLA TALAMINI DOS SANT 0006 000495/1997
FABRICIO KAVA 0039 000994/2004
FABRICIO ZILOTTI 0038 000898/2004
FARAM BOUQUEZAM NETO 0006 000495/1997
FELIPE ALVES DA MOTA 0040 001259/2004
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0016 000517/2001
FERNANDA MARTINEZ DA SILV 0044 001430/2004
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0033 000132/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0028 001065/2003

0034 000198/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0044 001430/2004

GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0090 001338/2006
GIOVANI ZILLI 0026 000610/2003
GIZELLE AMBONI PIETRI 0016 000517/2001
GRACIELA I. MARINS 0063 000083/2006
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIR 0029 001180/2003
IDELANIR ERNESTI 0003 000347/1993

0004 000775/1994
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0009 000859/1998
IONEIA ILDA VERONEZE 0071 000560/2006

0091 001339/2006
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0038 000898/2004
IRINEU PALMA PEREIRA 0002 033070/1985
IVO WENDT JUNIOR 0030 001438/2003
IVONE TERESINHA JUNG 0083 000950/2006
IVORLI TIBES 0077 000699/2006
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0036 000563/2004
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0025 000230/2003
JOAO DO NASCIMENTO 0080 000871/2006

0093 001343/2006
JOAO HORTMANN 0023 000006/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0028 001065/2003

0034 000198/2004
JONAS BORGES 0032 000052/2004
JORGE CLARO BADARO 0051 000777/2005
JOSAFA ANTONIO LEMES 0070 000526/2006
JOSE CARDOSO 0030 001438/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0051 000777/2005

0053 000915/2005
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0022 001448/2002

0031 001548/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0020 000805/2002
JULIANE ZANCANARO 0067 000175/2006
JULIANO MARCONDES DA SILV 0045 000278/2005
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0017 000743/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0056 001163/2005
JULIO BROTTO 0048 000521/2005
JUSSARA DE BARROS AMORIM 0029 001180/2003
KALIL JORGE ABBOUD 0085 001082/2006
KAREN LIS DO VALLE FERRAC 0045 000278/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0036 000563/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0079 000847/2006
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0039 000994/2004
KELLY CRISTINA WORM 0049 000577/2005
KLAUS SCHNITZLER 0050 000662/2005
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0031 001548/2003
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0020 000805/2002
LAURY LUCIR GEREMIA 0017 000743/2001

0057 001196/2005
LEILANE TREVISAN MORAES 0082 000935/2006
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0049 000577/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0009 000859/1998

0018 000788/2001
LETICIA DANIELE MACHADO M 0049 000577/2005
LINO BORTOLINI 0001 006209/1946
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0036 000563/2004

0039 000994/2004
LUCIA ANA LAZOF 0025 000230/2003
LUCIANA GRANDO PADILHA 0060 001432/2005
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0039 000994/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0036 000563/2004
LUCIANO DE LIMA 0074 000586/2006
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0020 000805/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0043 001424/2004

0046 000340/2005
0050 000662/2005
0078 000805/2006

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0056 001163/2005
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0084 001000/2006
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0039 000994/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0019 001437/2001
LUIZ CECHIN 0060 001432/2005
LUIZ DANIEL FELIPPE 0041 001355/2004
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0009 000859/1998
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0009 000859/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0008 000841/1998
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0012 000055/2000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0021 000993/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0023 000006/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0011 000794/1999
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0041 001355/2004
MARCELO OLIVEIRA 0059 001255/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0042 001363/2004

0065 000157/2006
MARCIA S. BADARO 0051 000777/2005
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0081 000910/2006

0099 001360/2006
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0027 000934/2003
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0036 000563/2004

0039 000994/2004
0077 000699/2006

MARIA APARECIDA CAPUTO 0045 000278/2005
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0019 001437/2001
MARILI RIBEIRO DA LUZ TAB 0021 000993/2002
MARILZA MATIOSKI 0012 000055/2000
MARISA DA SILVA RESENDE C 0010 000110/1999
MELINA BRECKENFELD RECK 0097 001355/2006

0098 001356/2006
MIGUEL ANGELO DITZEL MART 0005 001167/1996
MINA ENTLER CIMINI 0073 000585/2006
MONICA LIMA NORONHA KUSE 0049 000577/2005
MOYSES GRINBERG 0078 000805/2006
NEIMAR BATISTA 0007 001057/1997
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0067 000175/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0058 001211/2005

0061 001463/2005
0062 001469/2005

NIVALDO MARTINS 0015 000173/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0043 001424/2004

0046 000340/2005
OSCAR FLEISCHFRESSER 0026 000610/2003

0041 001355/2004
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0022 001448/2002
PATRICIA ENTLER CIMINI 0073 000585/2006

11ª Vara Cível
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PATRICIA PIEKARCZYK 0076 000657/2006
PAULO JOSE GOZZO 0052 000877/2005
PAULO MACARINI 0013 000398/2000
PAULO MAURICIO BRANCO 0039 000994/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 000859/1998
PAULO ROBERTO GOMES 0095 001352/2006

0096 001353/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0013 000398/2000

0039 000994/2004
PLINIO LUIZ BONANCA 0031 001548/2003
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0073 000585/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0094 001345/2006
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0018 000788/2001
REGINA APARECIDA DE BARBA 0065 000157/2006
RENATA FRANCO TREVISAN 0013 000398/2000
RENE ARIEL DOTTI 0048 000521/2005
RENE MARIO PACHE 0014 001149/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0082 000935/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0055 001014/2005
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 0081 000910/2006

0099 001360/2006
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0037 000657/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0048 000521/2005
ROSANA HACK CAMARGO 0020 000805/2002
ROSANGELA M FONSECA 0021 000993/2002
SAMUEL GELSON CARDOSO 0029 001180/2003
SANTIAGO LOSSO 0088 001285/2006
SELMA PACIORNIK 0072 000565/2006
SERGIO SCHULZE 0005 001167/1996
SERGIO TERNUS 0060 001432/2005
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0047 000405/2005
SHEILA BAGNARESI SALLES A 0073 000585/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0094 001345/2006
SILVIO RORATO 0090 001338/2006
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0069 000490/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0052 000877/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0005 001167/1996

0066 000162/2006
TELMA ROSANA DE LIMA 0017 000743/2001
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0040 001259/2004

0053 000915/2005
THAIS PORTUGAL 0027 000934/2003

0086 001117/2006
TOBIAS DE MACEDO 0049 000577/2005
TOM BRENNER 0004 000775/1994
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0082 000935/2006
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0017 000743/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0056 001163/2005
VANESSA JANKE DE CASTRO 0055 001014/2005
VICTORIA ESPINHEIRA FAINS 0029 001180/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0083 000950/2006
VITORIO KARAN 0064 000088/2006
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0015 000173/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0050 000662/2005

0078 000805/2006
WALTER MATHIAS JUNIOR 0043 001424/2004

0046 000340/2005
WELLINGTON SILVEIRA 0047 000405/2005

1. INVENTARIO-6209/1946-SADA HEDED x JOAO HEDED-
Lavre-se a retificaçao pretendida constando como herdeira Jo-
sefina Haddad. Fica o(a)requerente devidamente intimado(a)
na pessoa de seu advogado constituido nos autos, para, em cin-
co dias, firmar o termo de retificaçao. Intimem-se. -Adv. LINO
BORTOLINI-.

2. ARROLAMENTO-33070/1985-JOSE GOSLAR x ANA PE-
TRONILHA GOSLAR- Aguarde-se por trinta dias. Intime-se. -
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-347/1993-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MOTTAPAR
TRANSPORTES LTDA e outro- Defrio o pedido de vista pelo
prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

4. MONITORIA-775/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x IP CUNHA ESQUADRIAS DE MADEIRA e outro-
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. IDELANIR ERNESTI e
TOM BRENNER-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1167/1996(apenso aos autos
529/1996)-DETROCAR TRANSPORTES e outro x DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Vistos e etc.
Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais (CPC, art. 158, parágrafo único), a transação cele-
brada entre as partes às fls. 250/251, julgando, de conseqüên-
cia, extinto o presente processo, bem como o processo executi-
vo (autos n° 529/1996) ante a perda do objeto, com resolução
do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. Eventuais custas, pela parte embargante.
Proceda-se o levantamento do registro constritivo realizado nos
autos em apenso. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição,
façam-se as anotações e comunicações necessárias. P. R. I. -
Advs. ARLI PINTO DA SILVA, MIGUEL ANGELO DITZEL
MARTELO, SERGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

6. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-495/1997-AHMED
CASTRO ABDO SATER x OLIVIO RAMOS BUFALO e ou-
tro- Defiro o pedido rtro. Int. (Suspensao do feito pelo prazo de
30 dias). -Advs. FARAM BOUQUEZAM NETO, ELEDIR
HELENA PASSOS e FABIOLA TALAMINI DOS SANTOS-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-1057/1997-BRADESCO
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x ANTONIAZZI & CIA
LTDA- Vistos e etc. Homologo, por sentença, para que produ-
za seus efeitos jurídicos e legais (CPC, art. 158, parágrafo úni-
co), a transação celebrada entre as partes às fls. 412, julgando,
de conseqüência, extinto o presente processo, com resolução
do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. Eventuais custas, pela parte ré. Proceda-se o
levantamento do registro constritivo realizado nos autos. Lan-

cem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações
e comumcaçoes necessanas. P. R. I. -Advs. DANIEL HACHEM,
NEIMAR BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO JR-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-841/1998-
BANCO REAL S/A x ELVIS TADEU GIGLIOLI- Defiro o
pedidod e vista dos autos pelo rpazo de cinco dias. Intime-se. -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI-.

9. MONITORIA-859/1998-BANCO DO EST DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A x PAULO FERNANDO EGGER RODRI-
GUES- Defiro o pedido retro. (prazo de 90 dias). -Advs. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES,
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO, ANDREA CUNHA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, LUIZ
DANIEL HAJ MUSSI e CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-
.

10. EMBARGOS DE TERCEIROS-110/1999-GRACIETE
APARECIDA GULIN SCHMIDT x LEONILDO NOGUEIRA
SANCHES- Defiro a suspensao requerida, com baixa no movi-
mento forense, na forma do item 5.8.12 do CN. Intime-se. -
Advs. MARISA DA SILVA RESENDE CASINI e CLEBER
MARCONDES-.

11. COBRANCA-794/1999-COND CONJ RES FLORENCA I
x FRANCISCO CARLOS TEIXEIRA DE ALMEIDA- Defrio
(fls.319). Prazo de 60 dias. Intime-se. -Advs. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-
.

12. SUMARIA DE COBRANCA-55/2000-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x EZEQUIEL SOSNITZKI e outro-
Manifeste-se o exequente sobre o praceamento negativo. Inti-
me-se. -Advs. MARILZA MATIOSKI, LUZIA APARECIDA
FAVETTA e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

13. ORDINARIA-398/2000-MAURICIO VIALLE e outro x
MAURO RESSETTI DOS SANTOS e outro- Manifestem-se
os autores. Intimem-se.-Advs. PAULO MACARINI, ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI KOEHLER, RENATA FRANCO
TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

14. SUMARIA DE COBRANCA-1149/2000-COND RES ITA-
LIA x JOAO MANOEL LIPINSKI e outro- Vistos e etc. Homo-
logo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais (CPC, art. 158, parágrafo único), a transação celebrada
pelas partes e cumprida pelos réus (fls. 80 e 83), julgando, de
conseqüência, extinto o presente processo, com resolução do
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso HI do Código de
Processo Civil. Custas pagas. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se as anotações e comumcaçoes necessa-
nas. P. R. 1. -Adv. RENE MARIO PACHE-.

15. INVENTARIO-173/2001-MARCIA FERREIRA MAIA e
outros x ESP NELSON SCHUCHARDT- Defiro o pedido re-
tro. Int. (Prazo de 90 dias). -Advs. NIVALDO MARTINS, VI-
VIAN KAROL NASCIMENTO e DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-517/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OTAVIO COR-
REIA e outro-Fica o(a) advogada FERNANDA FORTUNATO
MAFRA devidamente intimado(a) para, em cinco dias, firmar
a petiçao de fls.273. Intimem-se. -Advs. GIZELLE AMBONI
PIETRI, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-.

17. DESPEJO-743/2001-ELIAS LIPATIN FURMAN x ANDER-
SON YOUSSEF e outros- Vistos e etc. Homologo, por senten-
ça, para que produza seus efeitos jurídicos e legais (CPC, art.
158, parágrafo único), a satisfação integral do débito reclama-
do conforme noticiado às fls. 105, julgando, de conseqüência,
extinto o presente processo, com fundamento no artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. Eventuais custas, pela
parte ré. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se
as anotações e comumcaçoes necessarias. P. R. 1. -Advs. LAU-
RY LUCIR GEREMIA, TELMA ROSANA DE LIMA, JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRUNA ANGELICA FER-
REIRA SALVATICO e VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-788/2001-
BANCO BANESTADO S/A x PAULUAL MIRANDA FILHO
e outro- Face o contido na petiçao retro, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
RAQUEL REGINA BENTO FARAH-.

19. USUCAPIAO-1437/2001-OLAVO GASPARIN e outro x -
Intime-se o Municipio de Curitiba para manifestaçao, no prazo
de dez dias, conforme cota ministerial retro. Int. -Advs. MA-
RIA LIZANE MACHADO BRUM, AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY-.

20. REVISIONAL DE CONTRATO-805/2002-VANDERLAN
FERREIRA FARIAS x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A- Após, descontado o montante relativo às custas pro-
cessuais remanescentes, expeça-se alvará em favor do banco
réu para levantamento da quantia depositada nos autos. Em
seguida, aguardem-se as providências cabíveis ao banco réu
para a baixa das anotações relativas ao ônus fiduciário, a quem
caberá, findo tal prazo, a comprovação do cumprimento da di-
ligência. Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se.
Int. -Advs. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA
HACK CAMARGO, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LA-
ERTES BONETTO DE OLIVEIRA-.

21. DEPOSITO-993/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE JUNGLES- Vistos e etc. Embora pessoalmente intimada
para dar o devido prosseguimento ao feito (fls. 115), a parte

autora manteve-se silente; demonstrando o seu desinteresse no
presente feito, de modo que, com fundamento no art. 267, HI,
§ 1° c/c art. 598 todos do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinto este processo, sem resolução do mérito. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comum-
caçoes necessanas. P. R. I. -Advs. MARILI RIBEIRO DA LUZ
TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e ROSANGELA M
FONSECA-.

22. REINTEGRACAO DE POSSE-1448/2002-WILSON CA-
PISTRANO DE SOUZA x MARIA PEREIRA GONCALVES e
outro- Face o contido na petiçao retro, manifestem-se as res.
Int. -Advs. ALCEU GIESE, JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, DIONEY SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA
LEMES BACH-.

23. SUMARIA DE COBRANCA-6/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO CHRISTIANE x MARCO ANTONIO ROMANI- I. In-
defiro o pedido de fls. 313/314, vez que a execuçäo iniciou-se
quando da vigência da lei antiga, inclusive, tendo ocorrido a
citaçäo do executado nos termos daquela (fls. 30 1), ou seja, a
relação jurídica-processual já encontra-se formada. Assim, em
que pese que a nova lei (Lei n° 11.232/05) tenha eficäcia e
aplicação imediata, näo significa dizer que tenha eficâcia de
anular o ato jurídico perfeito e acabado. Em suma, a nova lei
para cumprimento da sentença deve ser aplicada somente para
os titulos executivos judiciais que ainda näo tiveram a relaçäo
juridica-processual formada, sob pena de ferir o ato jurídico
perfeito. Diante disso, lavre-se termo de penhora do imóvel
indicado às fis. 314, nos moldes do art. 659, §§ 4° e 5° do CPC.
IL Int. -Advs. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO, BABYTON PASETTI, ALEXSANDER ROBER-
TO ALVES VALADAO e ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI-.

24. DECLARATORIA-81/2003-ARIADENE SIMONE BOL-
DI LORENZATTO x LUCIANA DE FREITAS SANTOS- Fica
o advogado da parte requerida, devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, indique novo endereço de seu constitu-
inte. Intime-se. -Advs. ALIDO LORENZATTO e CARLOS
HUGO MARAVALHAS-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-230/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x AUTO MECANICA SCARABOT-
TO LTDA e outros- Oficie-se conforme requerimento retro, fi-
xando-se o prazo de 15 dias para cumprimento da diligencia.
Com a resposta do oficio, manifeste-se o autor, independente-
mente de nova conclusao. Retirar oficio. INitme-se. -Advs.
LUCIA ANA LAZOF e JOAO DE FREITAS MIRANDA JU-
NIOR-.

26. INVENTARIO-610/2003-BEATRIZ SOUZA HELLMANN
e outro x ESPOLIO DE PEDRO HELLMANN-Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) na pessoa de seu advogado
constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o termo de
ultimas declaraçoes. Intimem-se. -Advs. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER e GIOVANI ZILLI-
.

27. DEPOSITO-934/2003-CONSORCIO RENAULT DO BRA-
SIL S/C LTDA x FABRIZIO VELLETRANI- Frustradas as ten-
tativas de localização do reu, defiro a citação editalicia, con-
forme requerido as fls.130. Retirar edital. Intime-se. -Advs.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA,
CARLA FABIANA EVERS e THAIS PORTUGAL-.

28. BUSCA E APREENSAO-1065/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO ZUFFO- Intime-se o banco autor para
esclarecer quem e o depositario fiel do veiculo apreendido
(fls.144), em cinco dias e voltem para apreciaçao do pedido de
fls.150. Intime-se. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-1180/2003-FABIO RI-
CARDO DOS SANTOS x BANK BOSTON S/A- L Em cum-
primento ao acórdão de fis. 373/381, passo a analisar a questão
relativa à inversão do ônus da prova. Pois bem, por estar a rela-
ção jurídica existente entre as partes albergada pelas normas
do CDC, não se olvidando que se mostra evidente a hipossufi-
ciència do Autor em relação ao réu, tanto no aspecto econômi-
co quanto no aspecto processual, e também há verossimilhança
nas alegações iniciais, especialmente no que diz respeito à ale-
gada prática de capitalização que é comum em contratos desta
natureza, inverto o ônus da prova na forma do art. 6°, inc. VIII
do CDC. Portanto, cumpre ao réu provar que não foram prati-
cadas as irregularidades apontadas pelo Autor. 2. Intime-se o
Sr. Perito conforme determinado no termo de audiëncia de fls.
307/308, observando que o v. acórdão atribui a responsabilida-
de do pagamento dos honorários periciais ao autor, o qual é
beneficiário da assistência judiciária gratuita. 3. Intímem-se. -
Advs. SAMUEL GELSON CARDOSO, JUSSARA DE BAR-
ROS AMORIM ARAUJO, DANIELA RUTH CABRAL ESPI-
NHEIRA, VICTORIA ESPINHEIRA FAINSTEIN, HENRIQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ANA CAROLINNE LIMA DA SIL-
VA-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1438/2003-
CRD ASSESSORIA DE CREDITO COBRANÇA LTDA x
ADRIANA AMARAL ISOLDI- Defiro (fls.125). Intime-se.
(Suspenso do prazo por 180 dias). -Advs. JOSE CARDOSO e
IVO WENDT JUNIOR-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-1548/2003-ALFREDO FU-
MAGALLI x COMERCIO DE COMPENSADOS BOQUEI-
RAO LTDA-Diga o exequente quanto a continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Advs. LAERCIO RICARDO MAT-
TANA CAROLLO, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
PLINIO LUIZ BONANCA-.

32. ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-52/2004-CINTHIA RIBEI-
RO DO PRADO x - Expeça-se novo alvara, conforme requeri-
do as fls.57. Retirar alvara. Intime-se. -Adv. JONAS BORGES-
.

33. BUSCA E APREENSAO-132/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDECI DE
OLIVEIRA ALMEIDA- Vistos e examinados...Diante do ex-
posto, com fundamento no art. 66 da Lei 4.728/65, com a nova
redação dada pelo artigo 1° do Dec.lei n° 911/69, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, declaro rescindido o contrato e consolido
nas mãos da Autora o dominio e a posse plena e exclusiva do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva. Sucumbente o
réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocaticios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fundamento no art. 20, § 4° do CPC, tendo em vista o
julgamento antecipado da lide e a simplicidade da causa. P. R.
I. -Advs. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e CASSIA
BERNARDELLI-.

34. BUSCA E APREENSAO-198/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MIRELLA MENDES-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

35. DESPEJO-431/2004-ESPOLIO DE IVO BERNARDO
HEISLER e outro x LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro-
Defiro (fs.167). (Sobrestamento do feito pelo prazo de 180 dias).
Intime-se. -Advs. ELADIO PRADOS JUNIOR, CRISTINA DE
MATTOS BARROS, ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA
e ANA PAULA MYSZCZAK-.

36. MONITORIA-563/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x IMAGE PAPER SISTEMAS E SUPRIMENTOS
GRAFICOS LTDA e outros- Dou por encerrada a instruçao.
Faculto as partes a apresentaçao de memoriais, no prazo suces-
sivo de dez dias, a começar pelo autor. Apos, contados e prepa-
rados, voltem. Int. -Advs. LOUISE RAINER P. GIONEDIS,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JAQUELINE LORENA MI-
GLIORINI, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI-.

37. ORDINARIA DE COBRANCA-657/2004-SEM PARTICI-
PAÇOES LTDA x DARCI DUARTE- Intime-se a parte re, no
endereço indicado e providencime-se as demais intimaçoes.
Apos, aguarde-se a audiencia designada. Intime-se. -Advs. DIL-
VO GLUSTAK, ADRIANE FERNANDES, ANA CAROLINA
RAMOS GARCIA e RODRIGO RAMATIS LOURENCO-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-898/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x DEISE
MALAGUIDO PONICH-Face a certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Advs.
FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA FONSECA, DOU-
GLAS DOS SANTOS, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

39. INDENIZACAO-994/2004-JONAS LINO PIMENTEL ME
x VIVO GLOBAL TELECOM S/A- Despacho de fls.309: Veri-
fica-se que por força de decisão proferida pelo Egrégio Tribu-
nal de Justiça a denunciação da empresa G. A. Comércio e Re-
presentações Ltda. foi indeferida. Ocorre que a denunciação já
havia sido processada quando ocorreu o julgamento pelo Tri-
bunal, razão pela qual, uma vez excluída da lide, a denunciada
faz jus ao recebimento de honorários. Ressalte-se, a propósito,
que a Instância Superior não tinha conhecimento do processa-
mento da denunciação, dai porque não deliberou acerca da su-
cumbëncia. Por tais razões e tendo em vista que se trata de
denunciação não obrigatória. excluo a denunciada G. A. Co-
mércio e Representações Ltda. da lide e condeno a denuncian-
te ao pagamento dos honorários da denunciada, que ora fixo
em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), tendo em vista a
simplicidade da causa eo tempo necessário à prestação do ser-
viço (art. 20, §4" do Código de Processo Civil). Anote-se e
comunique-se ao Distribuidor. Int. Dil. Despacho de fls.323?
Defrio o pedido de fls.321. Expeça-se o alvara. Apos, arquive-
se. Retirar avara. Intime-se. -Advs. PAULO MAURICIO BRAN-
CO, PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN, LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR,
LOUISE RAINER P. GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIA-
NA M. VIANNA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI, KELLY CHRISTINA FERNANDES, FABRICIO KAVA e
LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-1259/2004(apenso aos autos
171/2004)-VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outro x ADAL-
BERTO SILVA LAGUNA- Manifeste-se o embargante sobre o
contido as fls.221 e seguintes, no prazo de dez dias. Intime-se.
-Advs. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, EDUARDO EGG
BORGES RESENDE, THAIS MENDES DE AZEVEDO SIL-
VA, AUREO VINHOTI e FELIPE ALVES DA MOTA-.

41. REVISIONAL DE CONTRATO-1355/2004-JACQUES
LUIZ e outro x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outro- Nao sera designada audiencia de instruçao no
presente feito em razao da desnecessidade de prova oral para o
deslinde da questao. Assim, concendo o prazo de cinco dias
para que o requerente formule suas questoes a serem respondi-
das pelo perito. Int. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CAR-
LA FLEISCHFRESSER, LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL
EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES e EDSON ISFER-.

42. BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-1363/2004-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A CURITIBA x NELSON LUIZ DE
CARVALHO- Indefiro o pedido retro porque a precatoria ex-
pedida encontra-se juntada nos autos. Manifeste-se no prazo
de cinco dias. Intime-se. -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

43. ORDINARIA-1424/2004-GUIOMAR CARDOSO MARTI-
NELLI x BANCO BANESTADO S/A e outro- Defiro. Intimem-
se. ((Prazo de dez dias). -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, WALTER MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-.
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44. COBRANCA-1430/2004-ROSICLER FIORESI SCREMIN
e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Vistos, etc. Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
ef’eitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 116/119, e,
na forma do art. 269, 111, do CPC, julgo extinto o processo,
com resolução de mérito. Custas e honorários na forma aven-
çada. P.R.I. Pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-
se. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, FERNANDA MARTINEZ DA SILVA
SCHORR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

45. REPETICAO DE INDEBITO-278/2005-ADRIANO PLAN-
TIKOW x TRANSIT TELECOM- TRANSIT DO BRASIL
LTDA- De acordso com a transaçao, as custas processuais for-
ma pagas ao Autor, logo e do Autor o onus de efetuar o paga-
mento das despesas processuais. Intimem-se. -Advs. JULIA-
NO MARCONDES DA SILVA, KAREN LIS DO VALLE FER-
RACINI e MARIA APARECIDA CAPUTO-.

46. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-340/2005(apenso aos
autos 1424/2004)-GUIOMAR CARDOSO MARTINELLI x
BANCO BANESTADO S/A e outro- Sobre o requerimento re-
tro, manifeste-se o autor. Intimem-se. -Advs. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER MATHIAS JUNIOR-.

47. DESPEJO-405/2005-JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA E
SOUZA e outros x CASAREDO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA e outro-Intime-seo devedor para que
promova o pagamento do debito no prazo de 15 dias, sob pena
de aplicação de multa de 10% sobre o valor da divida bem como
a expediçao de mandado de penhora e avaliaçao. Fica o reque-
rido devidamente intimado, na pessoa de seu advogado, para
que, no prazo de 15 dias, pague o valor da condenação aponta-
do pela petição de fls., sob pena de incidência de multa no
valor de 10% sobre o valor total, nos termos do art.475-J do
CPC. Intime-se. -Advs. WELLINGTON SILVEIRA e SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-521/2005-
VICTORIA VILLA HOTEL x VANETOUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA ME- Vistos e etc. Propôs o se-
gundo executado (Elfride Klassen) exceção de pré- executivi-
dade (fls. 105/109), sob a alegação de nulidade da citação, já
que as diligências deram-se, embora em horários diferentes, no
mesmo dia. Sem razão o executado, senão vejamos: E que as
tentativas para a citação do devedor ocorreram, não em três
oportunidades, mas em oito, conforme certidões acostadas aos
autos (fls. 98/100), sendo elas em dias e horários diversos (in-
clusive noturno), de modo que resta preenchido o requisito exi-
gido pelo artigo 227, do CPC. Assim, indefiro o pedido de ob-
jeção de pré-executividade, devendo a parte credora manifes-
tar-se para o prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias.
Int. Dil. -Advs. JULIO BROTTO, ROGERIA DOTTI DORIA,
RENE ARIEL DOTTI e DULCINEA DE SOUZA SCHMID-
LIN-.

49. REPARACAO DE DANOS-577/2005-GERSON HENRI-
QUE FRANCO DE MACEDO x BANCO LLOYDS TSB S/A e
outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$12,60 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. MONICA LIMA
NORONHA KUSE LEHMKUHL, LEOMIR BINHARA DE
MELLO, LETICIA DANIELE MACHADO MELLO LIMA,
TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

50. EXECUCAO HIPOTECARIA-662/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ROSANE FERRARI- Vistos e etc... Homologo,
por sentença, a desistência requerida (fis. 83) e, conseqüente-
mente, jugo extinto o processo, com fundamento nos artigos
267, VIII e 598 do CPC. Defiro o levantamento das custas re-
colhidas às fis. 65. Expeça-se alvará. Eventuais custas rema-
nescentes pelo autor. Publique-se. Registre. Intime-se. Oportu-
namente arquive-se. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-
.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-777/2005-
HIROSHI ISHISAKI e outro x FAISSAL ABDEL HAK e ou-
tro- Vistos e etc. Homologo, por sentença, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais (CPC, art. 158, parágrafo único),
a satisfação integral do débito pela executada, conforme noti-
ciado às fls. 48, julgando, de conseqüência, extinto o presente
processo, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. Eventuais custas, pela executada. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e co-
municaçoes necessanas. P. R. l. -Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADA-
RO-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-877/
2005(apenso aos autos 1157/2004)-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUTO POSTO VIGUI LTDA e outrosSobre as
petiçoes de fls.54/87, manifeste-se o banco exequente, em cin-
co dias. Intime-se. - -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e PAULO JOSE GOZZO-.

53. DESPEJO-915/2005-NEY DA COSTA SILVA e outro x
ORLANDO GONCALVES ALVES- Vistos e etc. Homologo,
por sentença, para que produza seus efeitos juridicos e legais
(CPC, art. l58, parágrafo único), a desistência requerida às fls.
110, julgando, de conseqüência, extinto o presente processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inci-
so VIII do Código de Processo Civil. Custas pagas. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e co-
municaçoes necessanas. P. R. I-Advs. JOSE DO CARMO BA-
DARO, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e
THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA-.

54. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1007/2005-
ABRAHAM LINCOLN ATAB x ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA BASTOS- Vistos e etc. Homologo, por sentença,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais (CPC, art. 158,

parágrafo único), a desistência requerida às fls. 40, julgando,
de conseqüência, extinto o presente processo, sem resolução
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Códi-
go de Processo Civil. Eventuais custas, pelo autor. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e co-
municaçoesnecessarias. Desentranhem-se os documentos que
acompanharam a inicial, mediante recibo e cópia nos autos. P.
R. I. -Advs. ABRAHAM LINCOLN ATAB e CLEDERBAL
ATILA DE ALMEIDA-.

55. INVENTARIO-1014/2005-MARCELO DOS SANTOS
VACÇAO x ESPOLIO DE POLICARPO CARDOSO DOS
SANTOS- Intime-se o autor para que de prosseguimento ao
feito, sob pena de ser nomeado inventariante dativo, correndo
os gatos por conta do espolio. Intimem-se. -Advs. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CAS-
TRO-.

56. MONITORIA-1163/2005-UNIBANCO S/A UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS x AN MONTAGEM DE BIJOUTE-
RIAS LTDA e outro- Defiro o pedido retro. Retirar oficios.
Intime-se. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK-.

57. ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1196/2005(apenso aos
autos 604/2005)-NEUSA MARIA KOERNER x ESP.NOEMIR
EVALDO KOERNER- O que se observa do documento de
fls.26/28 e que o imovel objeto do pedido de alvara ja foi nego-
ciado e por preço inferior ao da avaliaçao. Esclareça o reque-
rente. Intime-se. -Adv. LAURY LUCIR GEREMIA-.

58. PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1211/2005-BA-
NESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DINA
KINUKO ENDO-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

59. MONITORIA-1255/2005-IMPACTO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ CEZAR KALLUF- For-
mule requerimento de cumprimento de sentença, bem como
apresente calculo do debito, no prazo de cinco dias. Intime-se.
-Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCELO OLIVEIRA,
ADYR TACLA FILHO e ANGELA BITTENCOURT CORDEI-
RO-.

60. INVENTARIO-1432/2005-IVERES TEREZINHA RO-
CKER DE CAMPOS x MIECIO PEREIRA DE CAMPOS- In-
time-se a autora para que atenda ao contido na petiçao de fls.101/
102. Intimem-se. -Advs. LUIZ CECHIN, SERGIO TERNUS e
LUCIANA GRANDO PADILHA-.

61. PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1463/2005-BA-
NESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AR-
MANDO PINTO FERREIRA DE SOUSA-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

62. PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1469/2005-BA-
NESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ
CAVALLARI-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

63. EXECUCAO DE SENTENCA-83/2006-VITOR MARINS
ADVOGADOS ASSOCIADOS x MANUEL ANTONIO CHA-
VES ATHAYDE e outro- Sobre a indicaçao de bens a penhora
(fls.59), manifeste-se a exequente e, oportunamente, votem para
apreciação da questao relativa ao bem de familia. Intime-se. -
Advs. GRACIELA I. MARINS e EDUARDO DUARTE FER-
REIRA-.

64. MONITORIA-88/2006-GABRIEL MARCONDES KARAN
x JUSSARA FATIMA AGE e outro- l. Ante o oferecimento de
embargos (fls. 34/35 e 37/41), suspendo a eficácia do mandado
inicial. 2. Intime-se o autor/embargado para impugná-los, no
prazo legat 3. Concedo, por ora, a gratuidade processual à ré/
reconvinte. 4. Face a interposição de reconvenção (fls. 45/48),
procedam-se as anotações e retificações de praxe. Com efeito,
não existe prova inequívoca que se convença da verossimilhança
das alegações da ré/reconvinte, eis que ficou apenas no campo
da retórica. Além disso, a ré/reconvinte não nega a existência
da divida. Ademais, também não existe o fundado receio de
dano irreparável ou de dificil reparação, vez que o protesto
remonta da data de 14 de dezembro de 2005. Diante disto, in-
defiro o pedido de antecipação de tutela. No mais, intime-se o
autor/reconvindo, na pessoa de seu procurador, para oferecer
resposta, no prazo de quinze dias (artigo 316, do CPC) Fique,
ainda, o autor/reconvindo advertido que a falta de contestação
implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela ré/reconvinte (arts. 285 e 319, do CPC). 5.
Int. -Adv. VITORIO KARAN-.

65. BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-157/2006-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MOISES GONCALVES- Defrio o de-
posito judicial das parcelas vencidas e vincendas, conforme
requerido as fls.47, devendo aquelas ser depositadas em uma
unica vez, no prazo de cinco dias. No mais, aguarde-se a audi-
encia designada as fls.135. Intime-se. -Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e REGINA APARECIDA DE BAR-
BARA SILVA-.

66. REPETICAO DE INDEBITO-162/2006-LOCALIGHT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Retirar oficios. Intime-se.
-Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, EDGAR KINDERMANN
SPECK e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

67. DESPEJO-175/2006-MULTIPLAZA IMOVEIS LTDA x
SANDRA RODRIGUES KUBRUSLY- Vistos e etc. Homolo-
go, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e le-
gais (CPC, art. 158, parágrafo único), a transação celebrada
entre as partes, conforme noticiado às fls. 103/104, julgando,

de conseqüência, extinto o presente processo, bem como a seu
acessório em apenso (n° 425/2006), com fundamento no artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. Eventuais custas,
pelo réu. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-
se as anotações e comumcaçoes necessanas. P. R. I. -Advs.
ANDREIA SALGUEIRO S SALLES, JULIANE ZANCANA-
RO, ALTIVO JOSE SENISKI e NELIO ANTONIO UZEYKA
JUNIOR-.

68. PROCEDIMENTO MONITORIO-371/2006-JEAN FRE-
DERICK MASCHIO x MARILIA NASCIMENTO- Indefiro o
pedido retro porque nao foram esgotadas todas as possibilida-
des de localizaçao do requerido, haja vista o endereço declina-
do as fls.31. Manifeste-se no prazo de cinco dia. Intime-se. -
Adv. ANSELMO MASCHIO-.

69. REINTEGRACAO DE POSSE-490/2006-FITALFA AUTO
MECANICA LTDA e outro x AZURRA VEICULOS LTDA e
outro-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o requerente. Intimem-se. -Advs. SINVALDO MOREIRA
DE SOUZA e ALEXANDRE LASKA DOMINGUES-.

70. ARROLAMENTO-526/2006-VALODOMIRA BILEK e
outros x JOSÉ BILEK- Comprove a inventariante, no prazo de
cinco dias, a postagem do oficio ao Banco Bradesco. Intime-
se. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES e EMERSON JOSÉ
DA SILVA-.

71. BUSCA E APREENSAO-560/2006-BANCO ITAU S/A x
DAVID JESUS MACHADO OLIVEIRA-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

72. COBRANCA-565/2006-P E P AUTO POSTO LTDA x
ARIVALDIR GASPAR e outro- Defiro (fls.43). Intime-se. (Sus-
pensao do feito). -Adv. SELMA PACIORNIK-.

73. PROCEDIMENTO MONITORIO-585/2006-DAIANE LU-
IZA TORTATTO x ACE SEGURADORA S/A-Manifestem-se
as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de
10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a
discussao de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer
sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabili-
dade de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS,
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES, SHEILA BAGNARE-
SI SALLES ARCURI, PATRICIA ENTLER CIMINI e MINA
ENTLER CIMINI-.

74. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-586/2006-ROBSON SA-
BINO TELES DA SILVA x ASSOCIAÇAO FRANSCISCANA
DE ENSINO SENHOR BOM JESUS- Sobre a contestaçao e
documentos de fls.136/189 e 191/192, manifeste-se o autor.
Intime-se. -Advs. LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA LES-
SNAU DE FIGUEIREDO e DANIELE CRISTINA STASKO-
VIAM LONDERO-.

75. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-587/2006-JEAN-
RIL VEICULOS LTDA x GILBERTO LUIZ DA SILVA SUR-
DO-Atenda-se o pedido de fls.50. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
no valor de R$40,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN e DIONE BERNAR-
DIN-.

76. SUMARIA DE COBRANCA-657/2006-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA V x LUIZ CLAUDIO JANISSETTI-
Vistos e etc. Homologo, por sentença, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais (CPC, art. 158, parágrafo único), a
desistência requerida às f1s. 57, julgando, de conseqüência,
extinto o presente processo, sem resolução do mérito, com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Ci-
vil. Eventuais custas, pelo autor. Lancem-se baixas, inclusive
na distribuição, façam-se as anotações e comumcaçoes neces-
sarias. P. R. I. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

77. ORDINARIA DE INDENIZACAO-699/2006-CARLITO
ALBIERO x LOJAS RENOVAR e outro-Manifestem-se as par-
tes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a dis-
cussao de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer so-
bre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilida-
de de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se. -Advs. IVORLI TIBES e MARIA AMELIA CAS-
SIANA M. VIANNA-.

78. EMBARGOS DE TERCEIROS-805/200(apenso aos autos
773/2005)-RAINER NITZSCHE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a
necessidade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. Tratando-se a discussao de direito disponi-
vel, em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade de acor-
do, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audien-
cia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. MOYSES
GRINBERG, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

79. BUSCA E APREENSAO-847/2006-BANCO ITAU S/A x
DAISY WELDT CORDEIRO- Vistos e etc. Homologo, por sen-
tença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais (CPC,
art. 158, parágrafo único), a desistência requerida às fls. 19,
julgando, de conseqüência, extinto o presente processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII
do Código de Processo Civil. Eventuais custas, pelo autor. Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações
e comumcaçoes necessarias. P. R. I. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

80. ALVARA-871/2006(apenso aos autos 12179/1963)-CELIA

DO ROCIO DE JESUS VALENTE x ESPOLIO DE LEONOR
KOCHAKI- Atenda-se a primeira parte da manifestaçao minis-
terial de fls.40 e voltem. Retirar edital. Intime-se. -Adv. JOAO
DO NASCIMENTO-.

81. COBRANCA-910/2006-COSME BUENO GOMM x
CHRYSTIANE DA COSTA e outro- Redesigno a audiencia para
o dia 16/03/2007 as 10h30min. Cite-se, observando-se os ter-
mos do despacho de fls.26. Retirar cartas de citaçao. Int. -Advs.
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA e MARCO AURELIO
SCHETINO DE LIMA-.

82. INDENIZACAO-935/2006-EDSON LUIZ MILEKE x FAR-
MACIAS DROGAMED-Manifestem-se as partes sobre as pro-
vas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apon-
tando a necessidade e pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao de direito
disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade
de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da
audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs.
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILANE TRE-
VISAN MORAES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER
e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-.

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-950/2006-
SAFE FACTORING FOMENTO COM. LTDA x METROPO-
LITANA DISTRIBUIDORA DE CONFECÇOES LTDA e ou-
tros-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o(a) exequente. Intimem-se. -Advs. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e IVONE TERESINHA JUNG-.

84. COBRANCA-1000/2006-COND EDIF ADRIANNE x AIR-
TON LUIZ SILVA e outro-Preparadas eventuais custas rema-
nescentes, retornem os autos conclusos para sentença. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$4,20 (a Escri-
vania). Intimem-se -Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-.

85. ORDINARIA DE DESPEJO-1082/2006-AROLDO ANGE-
LO BOSA x GILMAR DA COSTA PINHEIRO-Quanto à reite-
ração do pedido para o bloqueio do veiculo (fis. 49/50), repor-
to-me à decisão de fls. 25. Manifestem-se as partes sobre as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias, apontan-
do a necessidade e pertinência das que forem requeridas, sob
pena indeferimento. Nesta mesma oportunidade, deverâ o réu
dizer sobre o documento acostado às fls. 64, diga a parte ré
(CPC, art. 398). Tratando-se a discussão de direito disponível,
em igual prazo, deverão dizer sobre a possibilidade de acordo,
a fim de se verificar a viabilidade de designação da audiência
prevista no artigo 331, Código de Processo CiviL Int. Dil. -
Advs. ACYR BOZA FILHO e KALIL JORGE ABBOUD-.

86. BUSCA E APREENSAO-1117/2006-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARINA
RENT A CAR LTDA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. THAIS
PORTUGAL-.

87. ORDINARIA DE COBRANCA-1153/2006-PUBLICAR DO
BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA x TATIANA SANTOS
DEL PIU- Cumpra-se a ultima parte da determinaçao de fls.33.
Intime-se. -Adv. ALBERTO DENIS AOKI-.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1285/2006-
MIGUEL DANTE LOSSO x ECOSUL ENGENHARIA E CON-
SULTORIA AMBIENTAL LTDA-Expeça-se mandado de cita-
çao e penhora. Para a hipotese de pronto pagamento ou de nao
oferecimento de embargos, fixo os honorarios advocaticios em
5% do valor do debito atualizado. Fica o(a) exequente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. SANTIAGO
LOSSO-.

89. PERDAS E DANOS-1324/2006-MARCELO SOBANIA x
BANCO REAL S/A ABN AMRO BANK-Defiro o pedido de
assistencia judiciaria gratuita. Designo audiencia de concilia-
çao para o dia15/02/2007 as 10h30min. Cite-se, com a adver-
tencia do artgio 277, paragrafo 2º, do CPC. Nao obetida a con-
ciliaçao, a resposta devera ser ofertada na propria audiencia,
escrita ou oralmente, acompanhada de documento e rol de tes-
temunhas. Se houver requerimento de pericia, os quesitos se-
rao formulados desde logo, podendo haver a indicaçao de as-
sistente tecnico. E licito, na contestaçao, a formulaçao de pedi-
dos, desde que fundados nos mesmos fatos referidos na petiçao
inicial. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. ANGELITA
ACOSTA-.

90. COBRANCA-1338/2006-APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA e outros x CENTAURO SEGURADORAS S/A-
Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita. Designo au-
diencia de conciliaçao para o dia 15/02/2007, as 10h00min.
Cite-se, com a advertencia do artgio 277, paragrafo 2º, do CPC.
Nao obetida a conciliaçao, a resposta devera ser ofertada na
propria audiencia, escrita ou oralmente, acompanhada de do-
cumento e rol de testemunhas. Se houver requerimento de peri-
cia, os quesitos serao formulados desde logo, podendo haver a
indicaçao de assistente tecnico. E licito, na contestaçao, a for-
mulaçao de pedidos, desde que fundados nos mesmos fatos re-
feridos na petiçao inicial. Retirar carta de citação. Intime-se. -
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORA-
TO e ANDERSON LEFF PAZ-.

91. REINTEGRACAO DE POSSE-1339/2006-BANCO ITAU
S/A x VALNICE APARECIDA BURZI-Vistos e etc. Banco Itaú
S/A ingressou com a ação de reintegração de posse, requeren-
do, em sede de pedido liminar, que seja reintegrada na posse do
veiculo de sua propriedade que se encontra com Valnice Apa-
recida Burzi, tendo em vista o contrato de arrendamento mer-
cantil firmado entre as partes eo inadimplemento do pactuado
pela requerida. A autora apresentou o Contrato do Arrendamento
em questão (f1s. 10), o que faz prova de que as partes firmaram
um contrato de arrendamento mercantil. De outro lado, pelo



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 119119119119119

aditamento do contrato apresentado, pode ser verificada a inci-
dência de cobrança de VRG, o que não descaracteriza o contra-
to de arrendamento mercantil, conforme decidiu a Corte Espe-
cial’ e não impede a restituição do bem à arrendante. Assim, a
partir dos fatos ora expostos, defiro o pleito antecipatório para
determinar a expedição de mandado de reintegração da reque-
rente na posse do veiculo, descritos à exordial. Após, efetiva-
da, cite-se a ré para a apresentação de resposta, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, ficando ciente de que a falta de apre-
sentação de contestação implicará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos afirmados pelo requerente (CPC,
arts.285 e 3 19). Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proce-
der, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o artigo
172 § 2", do Código de Processo Civil, Int. Dil. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

92. ORDINARIA-1341/2006-MARILENE ZICARELLI MI-
LARCH x HARBOR CONSTRUÇOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- Cite-se a parte re, conforme requerido, constando
da ordem a advertencias legais. Retirar oficio. Intime-se. -Adv.
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-.

93. INVENTARIO-1343/2006-MARIA FEITOSA DE MATOS
MAXIMILIANO e outro x ESPOLIO DE ROSALIA KIELBA
MAXIMILIANO- havendo escrituraçao de testamento, deve-
rao as requerentes promover o seu registro, observando a for-
ma disposta nos artigos 1125/1126 e 1128, paragrafo unico,
todos do CPC. Int. -Adv. JOAO DO NASCIMENTO-.

94. ALVARA-1345/2006-MARIA TERZA MARTINS UBISKI
e outros x ESPOLIO DE JORGE LEOCADIO UBISKI- Defiro
os beneficios da assistência judiciária gratuita. lntimem-se os
requerentes para, em dez dias, apresentar o extratos das contas
de PIS e FGTS em nome do autor da herança, a cópia da certi-
dão de óbito do cònjuge de lara do Rocio Ubiski da Silva, opor-
tunidade em que deverão esclarecer a anotação constante da
certidão de óbito de Jorge Leocádio Ubiski (fls. 44) que infor-
ma que o mesmo tinha doze filhos, já que todos os descenden-
tes deverão participar do trâmite do presente feito. Int. Dil. -
Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e RAFAEL TADEU MA-
CHADO-.

95. SUMARIA DE COBRANCA-1352/2006-ALBERTINA
VITÓRIA DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A-Defiro o benefi-
cio da assistencia judiciaria gratuital. Designo audiencia de
conciliaçao para o dia 20/03/2007 as 10h00min. Cite-se, com a
advertencia do artgio 277, paragrafo 2º, do CPC. Nao obetida a
conciliaçao, a resposta devera ser ofertada na propria audien-
cia, escrita ou oralmente, acompanhada de documento e rol de
testemunhas. Se houver requerimento de pericia, os quesitos
serao formulados desde logo, podendo haver a indicaçao de
assistente tecnico. E licito, na contestaçao, a formulaçao de
pedidos, desde que fundados nos mesmos fatos referidos na
petiçao inicial. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GOMES-.

96. SUMARIA DE COBRANCA-1353/2006-FRANCISCO
RODRIGUES DA SILVA FILHO x ITAU SEGUROS S/A- De-
firo os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Faculto ao
autor a emendar a inicial, no prazo de dez dias, para o fim de
esclarecer o recebimento de algum valor a titulo de seguro obri-
gatorio, mediante prova documental, bem como a sua condiçao
de herdeiro unico de Vlademir Rodrigues da Silva, sob pena de
indeferimento. Intime-se. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-
.

97. SUMARIA DE COBRANCA-1355/2006-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x KARMINY MEZZONO-
Designo audiencia conciliatoria, a qual deverao as partes com-
parecer, para o dia 09 de fevereiro de 2007 as 09h30min (CPC,
art.277). Nessa ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a re, nao
obtida sta, podera apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde que
o faça por intermedio e acompanhada de advogado. Nao obn-
tendo conciliaçao, seguir-se-a, sendo o caso, instruçao e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necessario for
(CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o
reu, ficando eles cientes de que seu nao comparecimento a au-
diencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermedio e
acompanhados de advogado, implicara, sendo o caso (CPC.,
arts. 320), na presunçao de que admitiram como verdadeiros os
fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º,
285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advoga-
do. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-.

98. SUMARIA DE COBRANCA-1356/2006-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x WANDERSON SORATO
ESPINDOLA- Designo audiencia de conciliaçao para o dia 20/
03/2007 as 09h30min. Cite-se, com a advertencia do artgio 277,
paragrafo 2º, do CPC. Nao obetida a conciliaçao, a resposta
devera ser ofertada na propria audiencia, escrita ou oralmente,
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Se houver
requerimento de pericia, os quesitos serao formulados desde
logo, podendo haver a indicaçao de assistente tecnico. E licito,
na contestaçao, a formulaçao de pedidos, desde que fundados
nos mesmos fatos referidos na petiçao inicial. Retirar carta de
citaçao. Intime-se. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-.

99. INDENIZACAO-1360/2006-NARUE DE PAULA COSTA
x ASSOCIAÇAO DE ENSINO VERSALHES e outros- Intime-
se a Autora para: a) declinar sua profissao; b) provar a inclusao
de seu nome no SERASA/SPC e; c) qualificar as testemunhas.
Fixo o prazo de 10 dias para atendimento. Intime-se. -Advs.
MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA e ROBERTO DE
SOUZA PEREIRA-.

100. MED CAUT DE SEGURANÇA RESTITUITITORIA-
1388/2006-DANIEL LOURENÇO MACHADO e outro x
COND SOLAR DA NOGUEIRA e outros- Pelo que se infere

do relato dos próprios Autores, os atos em relação aos quais se
pede a suspensão foram praticados hä meses - julho de 2006 -.
E de acordo com o documento de fls. 143/144, pedido seme-
lhante foi formulado e indeferido pelo Juizo da 13a Vara Civel.
Assim, intimem-se os Autores para que prestem os esclareci-
mentos necessanos e para que apresentem certidão relativa à
fase processual da ação anulatória. Ressalto, desde logo, que a
providência buscada nestes autos não tem, em prmcipio, natu-
reza cautelar, o que deve ser observado pelos Autores. Int. -
Advs. DANIEL LOURENCO MACHADO e CARLOS
OSWALDO M ANDRADE-.
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DANIELE PROCOPIO PALAZZO 0058 000704/2005
DANIELLA LETICIA BROERING 0079 000503/2006
DANIELLE LENZI 0066 001121/2005
DAVID SCHNAID NETO 0029 000774/2002
DEMETRIO BEREHULKA 0040 000167/2004
DIONEI SCHENFELDER 0013 001225/1998
DOUGLAS DOS SANTOS 0108 001440/2006
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0002 000507/1995

0046 000904/2004
EDUARDO BRUNING 0045 000881/2004
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0052 000048/2005
ELCIO KOVALHUK 0003 000862/1995
ELIANI GARCIES CHOTI 0045 000881/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0023 000455/2001
ENEIDE LUCIA BODANESE 0099 001351/2006
ERNANI HARLOS JUNIOR 0072 001499/2005
ESTELA MARIS PINTO PETERS 0081 000723/2006

0111 001443/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0014 001452/1998

0027 001256/2001
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0060 000961/2005
EZEQUIAS LOSSO 0024 000701/2001
FABIO MALINA LOSSO 0024 000701/2001
FABIULA MULLER 0026 001007/2001
FABRICIO KAVA 0060 000961/2005
FERNANDA DE ALMEIDA VIEIR 0021 000925/2000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0075 000261/2006
FERNANDA WILLE POSNIAK 0066 001121/2005
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0075 000261/2006
FERNANDO CISCATO BASTOS 0028 000610/2002
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI 0059 000948/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0036 000559/2003
FIORAVANTE BUCH NETO 0040 000167/2004
FLAVIANO C PUCCI DO NASCI 0100 001367/2006
FLORESBA PAIM VIEIRA 0021 000925/2000
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0051 000041/2005

GABRIEL BRAGA FARHAT 0016 000890/1999
GEORGE BUENO GOMM 0036 000559/2003
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0066 001121/2005
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0056 000328/2005
GERUSA LINHARES 0066 001121/2005
GILBERTO FERRARO 0024 000701/2001
GILMAR SCHWANKA 0082 000735/2006
GIORDANO SANTOS RECH 0101 001370/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0079 000503/2006

0092 001201/2006
GISELE CRISTINE STEMPNIAK 0058 000704/2005
GLAUCO MACHADO REQUIAO 0005 001034/1996
GRAZIELLA VALVASSORI PORT 0021 000925/2000
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0041 000360/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0094 001216/2006
HOMERO MATIAS 0028 000610/2002
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0015 000420/1999
IDERALDO JOSE APPI 0104 001429/2006

0105 001435/2006
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0037 000700/2003

0074 000021/2006
IVAIR JUNGLOS 0008 000213/1997
IVENS HENRIQUE HUBERT 0052 000048/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0028 000610/2002
JANAINA GIOZZA 0094 001216/2006
JANAINA ROVARIS 0003 000862/1995
JANDER LUIS CATARIN 0032 000278/2003
JEAN ANDERSON ALBURQUERQU 0072 001499/2005
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0021 000925/2000
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0007 000188/1997
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0084 000816/2006
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0045 000881/2004
JOAO BATISTA VALIN 0014 001452/1998

0027 001256/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0080 000692/2006
JOAO LUIZ MARTINECHEN BE 0089 001062/2006
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0058 000704/2005
JOEL FERREIRA LIMA 0040 000167/2004
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0006 001166/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0009 000420/1997

0020 000475/2000
0086 001017/2006

JOSE DO ESPIRITO SANTO D. 0089 001062/2006
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0013 001225/1998
JOSE LUIZ CORREA DE OLIVE 0026 001007/2001
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0021 000925/2000
JOSE MADSON DOS REIS 0066 001121/2005
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0035 000540/2003
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0028 000610/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0002 000507/1995
JULIANA BRAGA COELHO 0087 001038/2006
JULIANA GEMIN LOEPER 0068 001210/2005
JULIANA VEIGA 0010 000821/1997
JULIANE C. C. DA SILVA 0016 000890/1999
JULIANO LAGO SEBBEN 0030 000989/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0015 000420/1999

0109 001441/2006
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0017 001277/1999
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0065 001104/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0102 001427/2006

0103 001428/2006
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0027 001256/2001
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0070 001431/2005
LEILA MIRANDA 0002 000507/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 000700/2003

0055 000286/2005
0074 000021/2006

LEUREMAR A TALAMINI 0025 000789/2001
LILIANA ORTH DIEHL 0016 000890/1999
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0018 000052/2000
LIRIAN SEXTO BRUSCH 0040 000167/2004
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0029 000774/2002
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0025 000789/2001
LIZEU NORA RIBEIRO 0030 000989/2002
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0012 001006/1998
LUCIA A F BRONHOLO 0049 001248/2004
LUCIA BORDIGNON 0017 001277/1999
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0049 001248/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0020 000475/2000
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0011 001276/1997
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0010 000821/1997
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 000862/1995
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0057 000605/2005
LUIZ A GOMES BETTEGA 0048 001166/2004
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0006 001166/1996
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0005 001034/1996
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0010 000821/1997
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0083 000771/2006
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0093 001214/2006
LUIZ FACCIOLI 0024 000701/2001
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0038 000819/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0023 000455/2001

0100 001367/2006
LUIZ FERNANDO FABIANE 0052 000048/2005
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0004 000625/1996
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0085 000821/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0094 001216/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0101 001370/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0014 001452/1998
LUIZ SGANZELLA LOPES 0108 001440/2006
MAGDA LUIZA R. EGGER 0003 000862/1995
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0002 000507/1995
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0076 000378/2006
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0101 001370/2006
MARCELO CARON BAPTISTA 0036 000559/2003
MARCELO JOSE CISCATO 0032 000278/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0040 000167/2004
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0006 001166/1996

0007 000188/1997
MARCIA S. BADARO 0020 000475/2000

0086 001017/2006
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0030 000989/2002
MARCIO GABRIELLI GODOY 0065 001104/2005

MARCO ANTONIO LANGER 0046 000904/2004
MARCO AURELIO GONÇALVES N 0037 000700/2003
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0035 000540/2003
MARCOS LUIZ MASKOW 0031 001249/2002
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0078 000496/2006
MARIA ISABEL MARTINS VECI 0006 001166/1996
MARIA IZABELLA GULLO ANTO 0086 001017/2006
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0042 000477/2004
MARILI RIBEIRO DA LUZ TAB 0003 000862/1995
MARILZA MATIOSKI 0091 001171/2006
MARIO VENTURELLI 0036 000559/2003
MARISSOL J FILLA 0044 000766/2004
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0086 001017/2006
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0040 000167/2004
MAURICIO SABGONI MONTANHA 0029 000774/2002
MAURO CURY FILHO 0042 000477/2004
MAURO FONSECA DE MACEDO 0034 000493/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0037 000700/2003
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0045 000881/2004
MEIRE HELEN BARROS OLIVEI 0089 001062/2006
MICHEL LAUREANTI 0068 001210/2005
MIEKO ITO 0022 001196/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0003 000862/1995
MIGUEL HILU NETO 0036 000559/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0018 000052/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0054 000257/2005
MOACIR ANTONIO BORDIGNON 0017 001277/1999
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0045 000881/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0028 000610/2002

0072 001499/2005
NATANOEL ZAHORCAK 0035 000540/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0061 000968/2005

0067 001204/2005
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0050 001393/2004
NILTON RAMALHO JUNIOR 0044 000766/2004
NORTON PASSOS WALDRAFF 0043 000743/2004
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0029 000774/2002
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0030 000989/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0056 000328/2005
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0057 000605/2005
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0013 001225/1998
PAULINO ANDREOLLI 0045 000881/2004
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0040 000167/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0037 000700/2003

0055 000286/2005
0074 000021/2006

PAULO ROBERTO MARQUES DE 0034 000493/2003
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0003 000862/1995

0005 001034/1996
PAULO SERGIO GUEDES 0030 000989/2002
PAULO SERGIO SENA 0095 001240/2006
PEDRO ERCILIO STRAFACCI 0024 000701/2001
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0040 000167/2004
PERCY ARAUJO 0019 000068/2000

0050 001393/2004
0062 001053/2005

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0066 001121/2005
REINALDO JOSE ANDREATTA 0047 000928/2004
REYNALDO ESTEVES 0035 000540/2003
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0030 000989/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 0011 001276/1997
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0063 001094/2005
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0056 000328/2005
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 0005 001034/1996
ROBERTO GREJO 0095 001240/2006
RODRIGO PASSOS 0107 001437/2006
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 0017 001277/1999
RODRIGO SHIRAI 0049 001248/2004
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0072 001499/2005
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0024 000701/2001
RONALDO SCHUBERT 0058 000704/2005
ROSIMAR DELLA PASQUA 0045 000881/2004
RUBENS SALGADO VON HARTEN 0001 029527/1982
SAMIR NAOUAF HALABI 0032 000278/2003
SAMUEL IEGER SUSS 0063 001094/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0003 000862/1995
SANDRA MARA PEREIRA 0045 000881/2004
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0085 000821/2006
SANDRA REGINA SBORZ 0090 001084/2006
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0071 001498/2005
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0018 000052/2000
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0029 000774/2002
SERGIO ANTONIO CAVET 0020 000475/2000
SILVIO CESAR BARBOSA 0019 000068/2000
SILVIO RORATO 0079 000503/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 0022 001196/2000
SIMONE SOUZA KIEM 0106 001436/2006
TASSIANA MARA CASTILHO 0030 000989/2002
TATIANA KALKO TURQUETI C 0075 000261/2006
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0011 001276/1997
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0037 000700/2003
TEOFILO L.DOS SANTOS NETO 0045 000881/2004
TERESA C. ARRUDA ALVIM WA 0027 001256/2001
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0032 000278/2003
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0110 001442/2006
THEO BOTELHO MARES DE SOU 0083 000771/2006
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0101 001370/2006
TRAJANO BASTOS O NETO FRI 0054 000257/2005
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0036 000559/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0033 000332/2003
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0073 000005/2006
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0109 001441/2006
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0014 001452/1998

0027 001256/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 0011 001276/1997
VINICIUS DANIEL MORETTI 0057 000605/2005
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0064 001102/2005
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0009 000420/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0010 000821/1997

0027 001256/2001
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0038 000819/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0025 000789/2001
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0009 000420/1997
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WILSON JOSE A. BALAO 0052 000048/2005
WINICIUS RUBELE VALENZA 0024 000701/2001
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0064 001102/2005

1. ALVARA-29527/1982-AQUILEA SALGADO VON HAR-
TENTHAL x RONALD SALGADO VON HARTENTHAL-
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Intime-se. -Adv. RUBENS
SALGADO VON HARTENTHAL-.

2. SUMARIA DE COBRANCA-507/1995-COND CONJ RES
RONDON II x JOVAL CUSTODIO TEIXEIRA- Defiro o pedi-
do retro. Suspensao do feito pelo prazo de 60 dias. Intime-se. -
Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, LEILA MIRAN-
DA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-862/1995-
UNIBANCO S/A UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x RI-
CARDO HERRERA e outros- Manifestem-se as partes sobre o
calculo de fls.356/371. Int. -Advs. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARILI RIBEIRO DA
LUZ TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-.

4. ARROLAMENTO-625/1996-NAIR ZAIDAN ROCHA x ESP
AMAURY LUCIANO ROCHA- Fica a parte interessada devi-
damente intimada para, no prazo de cinco dias, recolher o im-
posto causa mortis, conforme fls.185. Intime-se. -Adv. LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL-.

5. DECL. NULIDADE DE TITULO-1034/1996-GOYANA S/
A IND BRAS DE MATERIAS PLASTICAS x TLL TRANS-
PORTES LTDA- Defiro (fls. 101). Int. (Vista dos autos pelo
prazo de cinco dias). -Advs. LUIZ ANTONIO DUARESKI,
ROBERTO CAMPOS HIDALGO, PAULO ROBERTO MU-
NHOZ COSTA FILHO, CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ
COSTA e GLAUCO MACHADO REQUIAO-.

6. REPARACAO DE DANOS-1166/1996-NELSON MACIEL
CARDOSO e outro x RODOGAFER ENCOMENDAS LTDA
e outro-Tendo em vista que nestes autos nao ha prova da alega-
da arremataçao (vide fls.928) ou adjudicaçao (vide fls.938),
todo e qualquer requerimento relativo a este ato deve ser objeto
de apreciaçao pelo Juizo deprecado. Intime-se. -Advs. MAR-
CIA REGINA NUNES SOUZA VALEIXO, JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO, LUIZ ALBERTO LESCHKAU e MARIA ISA-
BEL MARTINS VECINA-.

7. REPARACAO DE DANOS-188/1997-CLEIDE DALEVE-
DONE KOU e outros x CARLOS ANTONIO ZEHNDER e
outro- Intime-se como requerido as fls.675/676. Intimem-se.
(Ficam os executados devidamente intimados para, no prazo
de 5 dias, informar se efetuarao o pagamento voluntario da soma
devida. Intime-se. -Advs. MARCIA REGINA NUNES SOUZA
VALEIXO, ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON
ALESSANDRO T. TRINDADE-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-213/1997-
IVAIR JUNGLOS x WILSON BARBARTO-Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente.
Intimem-se. -Adv. IVAIR JUNGLOS-.

9. SUMARIA DE COBRANCA-420/1997-COND EDIF VI-
LLANOVA x ESPOLIO DE HELDIR VILLANOVA-Em cinco
dias, informe o requerente se houve ou nao o encaminhamento
do(s) oficio(s) de fls.432. Intimem-se. -Advs. WILSON CAR-
DOSO DA SILVEIRA, WALTER CARDOSO DA SILVEIRA,
ASTRID W. BATISTA DA S. ABUJAMRA e JOSE DO CAR-
MO BADARO-.

10. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-821/1997-RO-
NALD WILHELM DE JESUS e outro x BANCO ITAU S/A-
Defiro o pedido de vista (fls.481), pelo prazo de cinco dias.
Intime-se. -Advs. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, JU-
LIANA VEIGA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-1276/1997-AMAGGI
CONSTRUCOES LTDA x LACI MAROSTEGA ZIBETTI-
Rejieto a impugnação de fls.537, vez que desacompannhada de
qualquer elemento que comprove a sua pertinencia. Intime-se.
-Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO e RICAR-
DO LUCAS CALDERON-.

12. MONITORIA-1006/1998-BANCO BOAVISTA S/A x AR-
GOIMPORT COM INTERNACIONAL S/A- Despacho de
fls.461: em face da petiçao de fls.458/459, remetam-se os au-
tos a Contadoria Judicial para nova verificaçao da contya, ob-
servando que o banco somente sucumbiu com relaçao a limita-
çao dos juros. Intime-se. Despacho de fls.463: Face o contido
na manifestaçao da Sra. Contadora (fls.462), manifestem-se as
partes. Intime-se. -Advs. DANIEL HACHEM, ARNO JUNG e
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA-.

13. DECLARATORIA-1225/1998-LESZEK CELINSKI x CCA
INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA e outros-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, PATRICIA DE
FATIMA LEMES BACH, DIONEI SCHENFELDER e JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-1452/1998(apenso aos autos
1322/1998)(-JOSE CARLOS ALBERTO ESPINOZA ALIAGA
e outro x BANCO ITAU S/A-Fica o(a) banco/embargado devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes no valor de R$93,80 (a Escrivania) e R$40,00
(ao Oficial de Justiça). Intimem-se -Advs. JOAO BATISTA
VALIN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA CRISTINA

CRUZ SCHEREMETA-.

15. ORDINARIA-420/1999-LYGIA MARIA ALVES MEYER
x BANCO ITAU S/A- Intime-se na forma requerida as fls.428.
Fica o requerido devidamente intimado, na pessoa de seu advo-
gado, para que, no prazo de 15 dias, pague o valor da condena-
ção apontado pela petição de fls., sob pena de incidência de
multa no valor de 10% sobre o valor total, nos termos do art.475-
J do CPC. Intime-se. -Advs. HORACIO CEZAR LUZ FILHO,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-890/1999-
ESP JUAREZ MORAES ZALESKI x VITOR MENEGUELLI-
Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias, manifes-
te-se a parte autora. Intimem-se. -Advs. GABRIEL BRAGA
FARHAT, LILIANA ORTH DIEHL e JULIANE C. C. DA SIL-
VA-.

17. MANDADO DE SEGURANCA-1277/1999-EVALDO
BUTTURA x FUNDACAO ITAIPU BR DE PREV SOCIAL-
Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$90,30
(a Escrivania), R$60,00 (ao oficial de justiça), R$1,84 (ao Dis-
tribuidor) e R$3,00 (ao ministerio publico). Intimem-se -Advs.
ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERUE, ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMA-
RAL, JULIO CESAR RIBAS BOENG, RODRIGO SEJANOSKI
DOS SANTOS, MOACIR ANTONIO BORDIGNON e LUCIA
BORDIGNON-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-52/2000-
TANIA MARA REIS CESTARI RAVEDUTTI x GILSON LUIZ
DE SOUZA MARQUES e outro- Defrio o levantamento da
penhora. Lavre-se o termo. Oficie-se como retro requerido.
Oficie-se como retro requerido. Retirar oficio. Intime-se. -Advs.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CON-
TE, LILLIANA MARIA CERUTTI LASS e ADELCIO CERUT-
TI-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-68/2000(apenso aos autos 69/
2000)-OSNI RAVATECH e outro x JOSE SCHEKS- Defiro
(fls.67). Intime-se. (Vista dos autos). -Advs. SILVIO CESAR
BARBOSA e PERCY ARAUJO-.

20. EMBARGOS DE TERCEIROS-475/2000(apenso aos au-
tos 951/1999)-ATHAIDE DE OLIVEIRA x NELSON JOSE
DOS SANTOS CASTRO- Fica o embargado devidamente inti-
mado, apra que, no prazo de cinco dias, retire os autos em car-
ga. Intime-se. -Advs. SERGIO ANTONIO CAVET, JOSE DO
CARMO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e MAR-
CIA S. BADARO-.

21. INVENTARIO-925/2000-LAIS CORTES HAENOCHEN e
outro x ESP AMAURY TRAJANO CORDEIRO CORTES- Pro-
ceda-se a avaliaçao dos bens do espolio. Intime-se. -Advs. JOSE
LUIZ TORQUATO TILLO, GRAZIELLA VALVASSORI POR-
TO, FERNANDA DE ALMEIDA VIEIRA, JEAN CARLO DE
ALMEIDA e FLORESBA PAIM VIEIRA-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-1196/2000(apenso aos autos
775/2000)-RICARDO GERHARDT x HSBC BANK BRASIL
S/A-Anote-se (fls. 599/6001 A petição de fls. 591/592 não guar-
da relação com os atos decisórios dos presentes autos, razão
pela qual resta prejudicada sua análise. Por outro lado assiste
razão ao embargante, posto que defiro o pedido de fls. 602/
603. Assim, Intime-se o devedor para que promova o pagamen-
to do débito no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de
multa de 10% sobre o valor da divida bem como a expedição
de mandado de penhora e avaliação. Permanecem os presentes
autos em apenso enquanto a sentença não transitar em julgado.
Fica o requerido devidamente intimado, na pessoa de seu advo-
gado, para que, no prazo de 15 dias, pague o valor da condena-
ção apontado pela petição de fls., sob pena de incidência de
multa no valor de 10% sobre o valor total, nos termos do art.475-
J do CPC. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-.

23. RESTAURACAO DE AUTOS-455/2001-COND CONJ
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA x SIMAO HER-
MAN e outro-Fica o autor devidamente intimado para que, em
cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51,
para o calculo de custas remanescentes. Intimem-se. -Advs.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-.

24. ORDINARIA-701/2001-IPCELL TELECOM LTDA x ASAP
TELECOM LTDA- Acordo com o CNPJ constante nos autos,
verifica-se que a executada alterou o seu nome empresarial.
Assim, re-ratifique-se a autuação, registro e distribuição para
que passa a constar no pólo passivo da execução ASAP TELE-
COM LTDA. Considerando que ainda não foi citada è possivel
aplicar ao feito o cumprimento de sentença, entretanto, apre-
sente o exeqüente planilha atualizada do débito excluindo do
cálculo a porcentagem arbitrada a titulo de honorários advoca-
ticios, consoante despacho de fls. 591, bem como a multa de
10% do artigo 475-J tendo em vista que ainda não foi oportuni-
zado ao executado pagar espontaneamente a divida. Após, vol-
tem. Fica o requerido devidamente intimado, na pessoa de seu
advogado, para que, no prazo de 15 dias, pague o valor da con-
denação apontado pela petição de fls., sob pena de incidência
de multa no valor de 10% sobre o valor total, nos termos do
art.475-J do CPC. Intime-se. -Advs. PEDRO ERCILIO STRA-
FACCI, WINICIUS RUBELE VALENZA, LUIZ FACCIOLI,
GILBERTO FERRARO, EZEQUIAS LOSSO, FABIO MALI-
NA LOSSO, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO
BARBOSA-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-789/2001(apenso aos autos
1109/1995)-MARIA VALERY WEINSCHUTZ e outros x IN-
CORPORADORA E ADM DE IMOVEIS SOTTOMAIOR
MARQUES- Defiro os pedidos de vistas (fls.332 e 333), pelo
prazo de cinco dizs, a começar pela parte autora. Intime-se. -

Advs. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR A TA-
LAMINI e WILMAR ALVINO DA SILVA-.

26. INVENTARIO-1007/2001-DARVILI TEREZINHA LARA
DOS SANTOS x CARLOS ALBERTO SOUZA MARQUES-
Contados e preparados, votem. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$775,60 (a Escrivania), R$6,83
(ao Contador), R422,50 (ao Distribuidor), R$64,25 (ao Funre-
jus) e R$3,00 (ao Ministerio Publico). Intimem-se -Advs. FA-
BIULA MULLER e JOSE LUIZ CORREA DE OLIVEIRA -
PROC-.

27. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1256/2001(apenso
aos autos 1322/1998)-JOSE CARLOS ALBERTO ESPINOZA
ALIAGA e outro x BANCO ITAU S/A e outros-Fica o(a) ban-
co/requerido devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$44,89 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. JOAO BATISTA VALIN, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA C. AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA, LEANDRO CEZAR ATAIDES e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

28. REPARACAO DE DANOS-610/2002-ALISON SANTANA
GONCALVES e outro x NOEMIA MARIA MIRALLES RO-
BLES e outro- Proceda a escrivania as anotaçoes pertinentes,
na capa dos autos, acerca da conversao do feito para ordinario
e da denunciaçao a lide, conforme deliberaçao de fls.232. Face
o contido na petiçao retro, manifeste-se a Litisdenunciada, no
prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. JOSE RONALDO CAR-
VALHO SADDI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI,
JACKSON GLADSTON NICOLODI, HOMERO MATIAS,
MURILO CLEVE MACHADO, FERNANDO CISCATO BAS-
TOS e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-774/2002-
LUIZ ROBERTO CORREA x ISMARIO BEZERRA JUNIOR-
Defiro (fls.87). Int. (Vista dos autos)-Advs. OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO GODOY, MAURICIO SABGONI MON-
TANHA TEIXEIRA, DAVID SCHNAID NETO, LISIANE
CORDEIRO TRINKEL e SERAFIM PORTES ROCHA FILHO-
.

30. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-989/2002-MARIA
CRISTINA DE OLIVEIRA x ADAIR CASSAROTTI- De cien-
cia as partes da baixa dos autos. Cumpra-se o v. acordao. Inti-
me-se. -Advs. PAULO SERGIO GUEDES, JULIANO LAGO
SEBBEN, RICARDO ANTONIO BALESTRA, LIZEU NORA
RIBEIRO, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR, MARCIA SI-
MONE SAKAGAMI e TASSIANA MARA CASTILHO-.

31. INDENIZACAO-1249/2002-DINACIR PIRES DA CRUZ
x CATARINO APARECIDO DA ROCHA- Sobre a petiçao de
fls.177, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Intime-se.
-Advs. DALVA MARLI MENARIM e MARCOS LUIZ
MASKOW-.

32. REVISIONAL DE CONTRATO-278/2003-LUCIO DE
MATTOS JUNIOR e outro x HSBC BANK BRASIL S/A- RE-
metyam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, observadas as
formalidades de estilo. Intime-se. -Advs. MARCELO JOSE
CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, CAROLINA BE-
CKER RODRIGUES, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS
CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOU-
AF HALABI-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-332/2003(apenso aos autos
1453/2002)-JOCENY APARECIDA DIAS x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- Traslade-se cópia da sentença de fis. 134/
139, do acórdão de fls. 180/184 e da certidão do trânsito em
julgado para os autos principais, desapensando-os. No mais, dê
ciência às partes da baixa dos autos. Cumpra-se o v. acórd~ Int.
Dil. -Advs. DANIEL LOURENCO MACHADO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

34. RESCISAO DE CONTRATO-493/2003-IND E COM DE
MAQUINAS PERFECTA CTBA LTDA x LEVI PEREIRA DE
MOURA-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$23,10 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. MAURO FON-
SECA DE MACEDO e PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO-.

35. MONITORIA-540/2003-AB ADM DE SERVICOS LTDA
x DC MOCELIN & CIA LTDA LTDA e outros- Defiro (fls.141).
(Suspensao do feito pelo prazo de 30 dias). -Advs. REYNAL-
DO ESTEVES, NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-.

36. EXECUÇAO JUDICIAL-559/2003-JAMES FRISCH-
MANN AISENGART x LABORATORIO FRISCHMANN AI-
SENGART S/A e outros- Defrio o cancelamento da retençao
dos valores mensais depositados pela UNIMED. Expeça-se ofi-
cio, comunincando. Apos, contados e preparados, voltem. Re-
tirar oficio. INtime-se. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO, MARIO VENTURELLI, GEORGE BU-
ENO GOMM, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COSTO-
DIO FILHO e MARCELO CARON BAPTISTA-.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-700/2003-EMERSON
CASTILHO e outro x BANCO ITAU S/A- Autorizo o levanta-
mento dos valores depositados em JUizo em favor do Reu.
Retirar alvara. Intime-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARCO AURELIO GONÇALVES NOGUEIRA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BO-
TELHO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

38. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-819/2003-
TAKUMI ITO SUZUKI x ADEMAR NICARETA AMHOF-
Defiro o pedido retro. Intime-se. ((suspenso do feito pelo prazo

de 180 dias). Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO COMEG-
NO e WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES-.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1235/2003-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x JOAO MORDASKI-
Na forma do artigo 791, iniciso III, do CPC, suspendo o pro-
cesso de execuçao. Preparadas eventuais custas remanescen-
tes, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa no boletim
mensal de movimento forense. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$44,10 (a Escrivania) e R$1,84 (ao Dis-
tribuidor). Intimem-se -Adv. ANALICE CASTOR DE MAT-
TOS-.

40. ANULATORIA DE TITULO P.SUMARI-167/2004-OFICI-
NA DO IMPRESSO GRAFICA E EDITORA LTDA ME x
TAMA CENTRO GRAFICO LTDA- Vistos e etc. Homologo,
por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais
(CPC, art. 158, parágrafo único), a transação celebrada entre
as partes, conforme noticiado às fls. 169, julgando extinto o
presente processo com resolução do mérito e, via de conseqü-
ência, a cautelar em apenso (autos n° 1483/2003), em razão do
seu caráter acessório, que a faz perder o objeto quando da ex-
tinção do processo principal, com fundamento no artigo 269,
inciso IH e art. 808, inciso IH, do todos do Código de Processo
Civil. Eventuais custas, na forma pactuada. Expeça-se alvará
em favor da ré para levantamento da quantia depositada a título
de caução. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-
se as anotações e comumcaçoes necessanas. P. R. l. -Advs.
MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI, PEDRO HENRI-
QUE TOMAZINI GOMES, DEMETRIO BEREHULKA, MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, FIORAVANTE BUCH NETO, PAULO HENRIQUE
BEREHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e LIRIAN
SEXTO BRUSCH-.

41. CANCELAMENTO E SUST. PROTESTO-360/2004-MA-
RIA DE LOURDES THOME ALBANO x LCA CONFECCO-
ES LTDA- Frustradas as tentativas de localização da re, defiro
a citaçao editalicia, conforme requerido as fls.65/66. Expeça-
se edital, com prazo de trinta dias. Retirar edital. Intime-se. -
Adv. GUSTAVO LUIS BALABUCH-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-477/2004-ELIZETE RO-
DRIGUES e outros x INVESTITERRAS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA- Em face do contido as fls.430/
431, manifeste-se a requerida sobre os valores propostos pelo
perito contabil as fls.413, no prazo de cinco dias. Apos, ao pe-
rito de corretagem em razao do contido as fls.440, pelo prazo
de cinco dias. INtime-se. -Advs. MAURO CURY FILHO e
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-743/2004-
CONGRAPHICS COMERCIO DE ARTIGOS GRAFICOS
LTDA x EXTASE MALHAS E CONFECÇOES LTDA-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. NORTON PASSOS WALDRA-
FF-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-766/2004(apenso aos autos
1190/2003)-AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
x BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA-Fica o(a) embargante
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$10,50 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. NILTON RAMALHO JUNIOR, MARISSOL J
FILLA e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

45. ORDINARIA DE INDENIZACAO-881/2004-FRANCISCO
LAERCIO GRECA x PORTO SEGURO COMPANIA DE SE-
GUROS GERAIS-Fica o autor devidamente intimado para que,
em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de
R$7,51, para o calculo de custas remanescentes. Intimem-se. -
Advs. TEOFILO L.DOS SANTOS NETO, PAULINO ANDRE-
OLLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, CIRO BRUNING,
ELIANI GARCIES CHOTI, EDUARDO BRUNING, MAYRA
MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI, CECILIA MARCON-
DES CARNEIRO e ROSIMAR DELLA PASQUA-.

46. DESPEJO-904/2004-CONDOMINIO EDIFIO METROPO-
LITAN BUILDING x MARI COMERCIO DE CALÇADOS
LTDA e outros- Certifique a escrivania acerca do oferecimento
de resposta pela re Silmara de Vasconcelos Moraes. Atenda o
expediene de fls.176. Apos, colha-se a manifestaçao do autor
sobre a contestação e documentos (fls.113/172). Intime-se. -
Advs. MARCO ANTONIO LANGER, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN e CARLYLE POPP-.

47. BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-928/2004-JOSE
MACHADO CORDEIRO x CACILIO SALVADOR- Sobre pe-
tiçao de fls.129, manifeste-se o reu. Intime-se. -Advs. REINAL-
DO JOSE ANDREATTA e CELSO FERREIRA GONCALVES-
.

48. SUMARIA DE COBRANCA-1166/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDSON
BENITES DUTRA- Redesigno nova audiencia de conciliaçao
(art.277 do CPC), para dia 16/03/2007 as 09h30min. Oficie-se
ao Juzio deprecado informando a data da audiencia. Renovem-
se as diligencias. Retirar oficios. Intime-se. -Advs. LUIZ A
GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-.

49. ORDINARIA-1248/2004-FRANCISCO LUIZ FERREIRA
e outros x RAC ENGENHARIA REPRESENTAÇOES LTDA e
outros- Fica o autor intimado para que remeta os autos a Justi-
ça do Trabalho. Intime-se. -Advs. BRAZILIO BACELLAR
NETO, RODRIGO SHIRAI, LUCIANA HAAG ALVIM RE-
ZENDE e LUCIA A F BRONHOLO-.

50. DESPEJO-1393/2004-WALDEMAR GRUMMT FILHO x
OMALAI COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Manifeste-se o
exequente sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo
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de cinco dias. Intime-se. -Advs. PERCY ARAUJO e NELSON
CARLOS DOS SANTOS-.

51. BUSCA E APREENSAO-41/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS DA
CUNHA VERGINELI-Contados e preparados, voltem. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$8,40 (a Escri-
vania) e R$1,84 (ao distribuidor). Intimem-se -Adv. GABRIEL
A H NEIVA DE LIMA FILHO-.

52. PRESTACAO DE CONTAS-48/2005-ISOELECTRIC BRA-
SIL LTDA e outros x NERI BECCHI DAL PRA- face a petiçao
e documentos retro acostados, manifestem-se os autores. Inti-
me-se. -Advs. WILSON JOSE A. BALAO, EDUARDO TEI-
XEIRA SILVEIRA, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA,
IVENS HENRIQUE HUBERT, ALEXANDRE AUGUSTO
GAVA, LUIZ FERNANDO FABIANE e CARLOS CESAR
KOCH-.

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-199/2005-
BANCO ITAU S/A x MARCELO MADUREIRA MALLET-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
Intime-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

54. SUMARIA DE COBRANCA-257/2005-SUL AMERICA
SEGURO SAUDE S/A x EXITO SERVIÇOS DE MECANO-
GRAFIA S/C LTDA- designo nova data para audiencia para o
dia 07/02/2007 as 09h30min. Retirar carta de citaçao. Intime-
se. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO
BASTOS O NETO FRIEDRICH-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-286/2005(apenso aos autos
1479/2004)-ISRAEL DE LIMA SANTOS x BANCO BANES-
TADO S/A- Contados e preparados, voltem. Fica o(a) embar-
gante devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$261,10 (a Escriva-
nia), R$7,51 (ao Contador), R$13,39 (ao Distribuidor) e
R$15,80 (ao Funrejus). Intimem-se -Advs. ALEXANDRE
LOBO PACHECO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

56. INVENTARIO-328/2005-VERA LUCIA DE ARAUJO
GONDIM CROCCHI x EUNICE VIRMOND DE ARAUJO
GONDIM- 1- Atenda-se o expediente de fls. 296, reservando-
se crédito pertencente a herdeira Carmem Dóris Virmond de
Araúio Gondim no valor de R$ 86.672,62, procedendo-se, in-
clusive, as anotações pertinentes na capa dos autos. 2- Face o
contido na petição de fls. 305/306, oficie- se ao INSS comuni-
cando a existëncia do presente arrolamento, bem como, comu-
nicando acerca da existência de dois depósitos relativos pro-
ventos de aposentadoria na conta da falecida Eunice Virmond
de Araujo Gondin após a data de seu óbito para, querendo, pro-
mova o INSS o seu resgate. 3- Int.-se. a -Advs. CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEI-
RA AZIM NOGUEIRA, RITA ELIZABETH CAVALIN CAM-
PELO, GERSON MASSIGNAN MANSANI, OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR e ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ-
.

57. ANULATORIA-605/2005-ACIR DORIVAL KERUK e ou-
tro x MARCIA ROSI DE CARVALHO ZANCHI e outro-Em
cinco dias, informe o requerente se houve ou nao o encaminha-
mento da carta de citaçao expedida as fls.690. Intimem-se. -
Advs. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA e VINICIUS DANIEL
MORETTI-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-704/2005(apenso aos autos
508/2003)-JOAO PROCOPIO x MARIA ALICE WORFEL e
outros- Vistos e examinados...Posto isso, julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados nestes embargos e determi-
no o levantamento da penhora sobre a garagem objeto da matri-
cula n° 34074 do CRI da la Circunscrição Imobiliãria de Curi-
tiba. Condeno as partes ao pagamento das custas processuais e
honorários advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil re-
ais), a teor do que dispõe o art. 20, § 4°, do Código de Processo
Civil, tendo em vista a natureza da causa eo tempo exigido
para o serviço, condenação a ser suportada na proporção de
50% para cada uma, autorizada a compensação (art. 21 do CPC).
P. R. I. Oportunamen , promova-se o desapensamento e arqui-
vem-se os presentes autos. -Advs. JOCLER JEFERSON PRO-
COPIO, DANIELE PROCOPIO PALAZZO, GISELE CRISTI-
NE STEMPNIAK e RONALDO SCHUBERT-.

59. MONITORIA-948/2005-ANTONIO JAIR DE ANDRADE
x MARLON CESAR SIMOES- Face o contido na petiçao retro
aguarde-se por 30 dias. Intime-se. -Adv. FERNANDO SAM-
PAIO DE ALMEIDA FILHO-.

60. REINTEGRACAO DE POSSE-961/2005-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JANUARIO KOLITSKI-Face
o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias, manifeste-se a
parte autora. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS e FABRICIO KAVA-.

61. DESPEJO-968/2005-IOLANDA BERTOLDI x ELAINE
TEREZINHA HENZ MARCHAUEK-considerando a petiçao
de fls.68/69 e por entender que o feito comporta julgamento
antecipado, determino a conta e preparo de eventuais custas
remanescentes e a conclusao dos autos para sentença. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$10,50 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR e ANTONIO FONSECA HORTMANN-.

62. EXECUÇAO JUDICIAL-1053/2005(apenso aos autos 1393/
2004)-WALDEMAR GRUMMT FILHO x OMARLAI COM DE
MOVEIS LTDA- Cancelo a cauação prestada tendo em vista
que nao se trata mais de execuçao provisoria haja vista o tran-
sito em julgado da sentença proferida nos autos principais. No
mais, os atos necessarios serao processados nos autos princi-
pais. Intime-se. -Adv. PERCY ARAUJO-.

63. INDENIZACAO-1094/2005-TECNICA JOSS DE ELEVA-
DORES LTDA e outros x CLAUDINEI BELAFRONTE- NA
forma do art.331 do cpc, designo audiencia de conciliaçao e
saneamento para o dia 05/04/2007 as 14h00min. Na oportuni-
dade, caso nao seja viabilizado acordo, serao apreciadas as
questoes preliminares/processuais, fixados os pontos contro-
vertidos e definidas as provas a serem produzidas. Intimem-se.
-Advs. SAMUEL IEGER SUSS, RILTON ALEXANDRE GUI-
MARAES e CLAUDINEI BELAFRONTE-.

64. USUCAPIAO-1102/2005(apenso aos auos 553/2003)-ALAI-
DE DOS SANTOS DA SILVA e outro x AW EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Fica o o autor intimado para
que retire o oficio de fls.164, instruindo-o com copia da peti-
çao inicial, memorial descritivo e planta de situaçao. Intime-
se. -Advs. WAGNER AZEVEDO CHAVES, ZELIA MEIRE-
LES ESCOUTO e AIRTON SAVIO VARGAS-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-1104/2005(apenso aos autos
198/2005)-CLAUDIOMIRO JOSE BRIGHENTI x FRANCIS-
CO FLORIRO MOTIN- Desentranhe-se a petuiçao de fls.114 e
documentos (fls.115/118) e devolva-se a parte, vez que nao se
referem a este feito. Face o contido na decisao de fls.154/157,
aguiarde-se a audiencia designada (fls.111). Intime-se. -Advs.
JULIO CESAR SCOTA STEIN e MARCIO GABRIELLI GO-
DOY-.

66. SUMARIA-1121/2005-ROSELI DE CASTRO OLIVEIRA
THOMSEN x BRADESCO SEGUROS S/A-Fica o(a) reque-
rente novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes no valor de R$28,70 (a Escrivania).
Manifeste-se o requerido sobre o cumprimento do oficio de
fls.277. Intimem-se -Advs. JOSE MADSON DOS REIS, GE-
RALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, GERUSA LINHARES, FERNANDA WILLE POSNI-
AK e DANIELLE LENZI-.

67. DESPEJO-1204/2005-CH PARTICIPACOES E ADMINIS-
TRACAO DE IMOVEIS LTDA x GERALDO LUIZ MATTKE
e outros-Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem para
sentença. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$6,30 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-.

68. INDENIZACAO-1210/2005-FLAVIA ANASTACIA PINTO
e outro x SOFA MASTER INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA-
Oficie-se a Sociedade Paranaense de Pericia Medica (fls.520),
a fim de que este orgao indique profissional habilitado para
exercer as finçoes de perito nestes autos. Retirar oficio. Inti-
me-se. -Advs. MICHEL LAUREANTI e JULIANA GEMIN
LOEPER-.

69. ALVARA-1351/2005(apenso aos autos 925/2000)-LAIS
CORTES HAENOCHEN e outro x ESP.AMAURY TRAJANO
CORDEIRO CORTES-Contados e preparados, voltem para
extinçao. Fica o autor devidamente intimado para que, em cin-
co dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51,
para o calculo de custas remanescentes. Intimem-se. -Adv.
ADILSON CORREIA-.

70. SUMARIA-1431/2005-CONDOMINIO EDFICIO MARIA
AMELIA x JUVITA MARQUES MESSIAS- Manifeste-se o
autor, inclusive acerca da certidao de fls.65. apos, voltem con-
clusos. Intime-se. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

71. INVENTARIO-1498/2005-IRENE CLAUDINO DE SOU-
ZA e outros x EXPEDITO LUIZ DE SOUZA- Embora o objeto
da partilha nao seja o imovel em si os direitos que o autor da
herança possuia frente a COAHB, devem os requerente juna-
trem a respectiva matricula do imovel, bem como copia auten-
ticada do contrato de compromisso de compra e venda daquele
entre o autor da herança (Expedito) e a COAHB. Intime-se. -
Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

72. REPARACAO DE DANOS-1499/2005-MARCIO JOSE
GUAUDEZE x SUL CAR CORRETORA DE SEGUROS DE
VIDA LTDA e outro- Fica o autor devidamente intimado para
que de prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, retiran-
do a carta de citaçao da primeira re, pena de e3xtinçao do pro-
cesso. Intime-se. -Advs. JEAN ANDERSON ALBURQUER-
QUE, MURILO CLEVE MACHADO, RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES e ERNANI HARLOS JUNIOR-.

73. DESPEJO-5/2006-CONCORDE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA x CURITIBA BABY COMERCIO DE PRODU-
TOS INFANTIS LTDA -Notifique-se a requerida para que de-
socupe o imovel no prazo de 15 dias, sob pena de despejo. Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. VALERIA OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER-.

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-21/2006-
BANCO ITAU S/A x RAMON DEL FRESNO GIMENEZ e
outro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Advs. INAIA NOGUEI-
RA Q BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

75. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-261/2006-LILI-
AN CRSITINA CAUDURODOS MATTOS x BANCO ITAU
S/A- Designo a audiencia conciliatoria para o dia 19 de março
de 2007 as 14h00min (CPC, art.331). Intime-se. -Advs. FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, TATIANA KALKO
TURQUETI C BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA-.

76. INVENTARIO-378/2006-MARIA DE JESUS MARTINS
SEBASTIAO e outros x LEOPOLDINA IARK MARTINS-
Sobre os calculos da Fazenda (fls.85/86), manifeste-se a inven-
tariante. Intime-se. -Adv. MANOEL CARLOS MARTINS CO-
ELHO-.

77. SUMARIA DE COBRANCA-389/2006-CLEA MARA
LUVIZOTTO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-Contados e preparados, voltem. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$2,10 (a Escrivania).
Intimem-se -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-.

78. INTERDICAO-496/2006-TOSHIAKI KAWADA x MAKO-
TO KAWADA- Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito. Intime-se. -
Adv. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO-.

79. SUMARIA DE COBRANCA-503/2006-MARINEZ SAPI-
RAIM BARCELOS e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$397,30 (a Escrivania) custas do Distribuidor e ao Funrejus.
Intimem-se -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SIL-
VIO RORATO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIE-
LLA LETICIA BROERING-.

80. PROCEDIMENTO MONITORIO-692/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x AMERICO LUIZ DE MOLINER-Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

81. ALVARA-723/2006(apenso aos auos 17611/1973)-NEUZA
DE LIMA x ESPOLIO DE JOSE MARIO DE LIMA-Contados
e preparados, voltem. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$6,30 (a Escrivania). Intimem-se -Adv.
ESTELA MARIS PINTO PETERS-.

82. INVENTARIO-735/2006-GILSON ANTONIO MIGLIO-
RETTO e outros x ESPOLIO DE GUILHERME MIGLIORET-
TO- Retirar carta de adjudicaçao. Intime-se. -Advs. CRISTIA-
NE SCHWANKA e GILMAR SCHWANKA-.

83. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-771/2006-LEILA
REGINA RIBAS SCHUMANN e outros x EDILSON PEREI-
RA e outro- Manifeste-se o requerido sobre os documentos jun-
tados, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. CLEIDE DE
OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e THEO BOTELHO
MARES DE SOUZA-.

84. DECL. NULIDADE DE TITULO-816/2006-MISTER PIN
BRINDES LTDA x VCS COMERCIO DE BRINDES LTDA-
Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias, in-
dique o atual endereço de ,REPRESENTANTE LEGAL VCS
COM DE BRINDES LTDA,. Intimem-se. -Adv. JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA-.

85. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-821/2006-ROBER-
TO ABRAAO ABDO x COMPANHIA ITAU LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$452,50 (a Escrivania). Intimem-
se -Advs. SANDRA REGINA FIGUEIREDO e LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1017/2006(apenso aos autos
01/2001)-JOÃO MATTIOLI e outro x DORA FAINTYCH
GURLIMANN e outro- Fica a parte embargante devidamente
intimada, para que, no prazo de dez dias, apresente sua replica.
Intime-se. -Advs. MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL,
MARIA IZABELLA GULLO ANTONIO LUIZ, JOSE DO
CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-.

87. SOBREPARTILHA-1038/2006(apenso aos autos 179/2001)-
STELA BRAGA COELHO e outros x ESPOLIO DE ANTO-
NIO CARLOS DE ARRUDA COELHO-Contados e prepara-
dos, voltem para homologação da sobrepartilha. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$107,10 (a Es-
crivania). Intimem-se -Adv. JULIANA BRAGA COELHO-.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1055/2006-
ANTONIO ROSALDO PELANDA x OSVALDO BOFF-Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, bem como, indique bens a penhora, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO-.

89. INDENIZACAO-1062/2006-JOSE CRISTHOFFER FER-
NANDES x FOCUS VIDEO LOCADORA LTDA-Face a con-
testaçao ofertada e documentos as fls.2850 , manifeste-se o re-
querente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. JOSE DO ESPI-
RITO SANTO D. RIBEIRO, MEIRE HELEN BARROS OLI-
VEIR e JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-.

90. BUSCA E APREENSAO-1084/2006-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO
MARIA GOMES DE RAMOS-Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -
Adv. SANDRA REGINA SBORZ-.

91. SUMARIA DE COBRANCA-1171/2006-COND RES DA
TERRA x CATIA MARIA SCHIAVINI- Manifeste-se o autor
acerca do prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-.

92. COBRANCA-1201/2006-MARCELO JOSE DE LUCAS x
CENTAURO SEGURADORAS S/A- Diante da audiencia de
intimaçao e citaçao das partes, redesigno nova data para audi-
encia dia 07/02/2007 as 10h00min. Retirar carta de citaçao.
Intime-se. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

93. DECLARATORIA-1214/2006-GABRIEL ZAMBONIN x
BANCO REAL ABN AMRO BANK e outros- Despacho de
fls.42/43: 1. Defiro a emenda ä inicial (f1s. 37/40). Anote-se e
encaminhe-se cópia quando da citação. Comunique-se ao Dis-
tribuidor a inclusão de FRANCISCO CARLOS SCHUH no pólo

passivo. 2. Trata-se de ação cancelamento de protesto e indeni-
zação por danos morais. Estão presentes os requisitos para a
antecipação parcial da tutela (art. 273, do C.P.C.). Assim, o
Autor prova, em principio, com os documentos anexados à ini-
cial, ser indevido o protesto do cheque que foi objeto de furto
no ano de 2003. E são notórios e conhecidos os efeitos nefastos
que decorrem do protesto. No mais, a medida não é irreversivel
e não causa, em principio, prejuízo aos Réus. Por tais razões,
com fundamento no art. 273 do CPC, defiro o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela para determinar que cesse a publi-
cidade relativa ao título protestado, até final decisão. Oficie-se
ao Cartório de Protesto, SERASA e SPC. 3. O rito a ser obser-
vado é o sumãrio em razão do valor atribuido ä causa. Desi no
udiência inicial conciliatória, para o dia01/03/2007 as
09h30min, primeira data viãvel na pauta. Cite-se a Ré com an-
tecedência minima de dez dias em relação à audiência, para
comparecer, ocasiao em que poderá defender-se, desde que por
intermédio de advogado, ficando ciente de que não compare-
cendo e não se representando regularmente (art. 277, § 3°, do
CPC), ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
presumir- se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial, salvo se o contrãrio resultar da prova dos autos (art.
277, § 2°, do CPC). Antes de citar os Réus, observe o Autor, o
disposto no art. 276 do CPC, pena de preclusão. Int. Despacho
de fls.48: Aguarde-se a regular intimaçao do autor da decisao
de fls.42/43. Intimem-se. -Advs. LUIZ CARLOS QUEIROZ e
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ-.

94. BUSCA E APREENSAO-1216/2006-BANCO ITAU S/A x
JOSIANE GONÇALVES- Contadas e preparadas eventuais
custas remanescentes, retornem os autos conclusos para homo-
logação. Fica o autor intimado para que deposite as custas re-
manescentes no valor de R$2,10 (a Escrivania). Intimem-se. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-1240/2006(apenso aos autos
474/2006)-TECNICA HIDROBOMBAS MASSUDA LTDA x
KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A- Certifique-se acerca do
pagamento do Funrtejus. Intime-se a embargante para juntar o
instrumento de procuraçao e formular pedidos compativeis com
a causa de pedir, e adequados a natureza do procedimento. In-
time-se. -Advs. PAULO SERGIO SENA e ROBERTO GREJO-
.

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1340/2006-
BANCO SAFRA S/A x TOP 7 AUTOMOVEIS LTDA e outro-
Cite-se o executado para, no prazo de 24 horas, pagar a divida
exequenda ou nomear bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados livremente pelo Oficial de Justiça tantos quantos bens
bastem para a satisfaçao da execuçao. Arbitro os honorarios
em 1% para o caso de prontio pagamento, ou nao oferecimento
de embargos. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

97. PRESTACAO DE CONTAS-1344/2006-TRAÇÃO COM
DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Intimem-se os autores para emendar a inicial e formular
pedido compativel com a causa de pedir. Intime-se. -Adv. AMA-
RILIS VAZ CORTESI-.

98. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1349/2006-JOAO FRAN-
CISCO TERTO x BRASIL TELECOM S/A- Defiro os benefi-
cios da assistência judiciária gratuita. A inicial da presente ação,
nos termos do art. 356 do CPC, contém seus requisitos de ad-
missibilidade, no sentido de que há a individualização dos do-
cumentos que a requerente pretende ter acesso (fls. 07 - item b)
e as circunstâncias em que se funda a postulante (verificação
do adimplemento contratual). Assim, determino a citação da ré
na forma do art. 357 do CPC, constando da ordem as advertên-
cias previstas no art. 359, do mesmo digesto processual civil.
Retirar carta de citaçao. Int. Dil. -Adv. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA-.

99. SUMARIA DE COBRANCA-1351/2006-HOTEL BOUR-
BON DE CURITIBA LTDA x GILSON FIGUEIREDO- Desig-
no audiencia conciliatoria, a qual deverao as partes compare-
cer, para o dia 05 de fevereio de 2007 as 10:00 horas (CPC,
art.277). Nessa ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a re, nao
obtida sta, podera apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde que
o faça por intermedio e acompanhada de advogado. Nao obn-
tendo conciliaçao, seguir-se-a, sendo o caso, instruçao e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necessario for
(CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o
reu, ficando eles cientes de que seu nao comparecimento a au-
diencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermedio e
acompanhados de advogado, implicara, sendo o caso (CPC.,
arts. 320), na presunçao de que admitiram como verdadeiros os
fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º,
285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advoga-
do. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. ENEIDE LU-
CIA BODANESE-.

100. SUMARIA DE COBRANCA-1367/2006-CONJ RES JAR-
DIM DAS ARAUCARIAS COND II LOTE 7 x LEONDINA
ALAIDE AQUINO e outro- Designo audiencia conciliatoria, a
qual deverao as partes comparecer, para o dia 07 de fevereiro
de 2007 , as 10h30min (CPC, art.277). Nessa ocasiao, sera ten-
tada a conciliaçao e a re, nao obtida sta, podera apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC.,
art. 278, caput), desde que o faça por intermedio e acompanha-
da de advogado. Nao obntendo conciliaçao, seguir-se-a, sendo
o caso, instruçao e julgamento, designando-se outra data para
tanto, se necessario for (CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º).
Cite-se (e intime-se) o reu, ficando eles cientes de que seu nao
comparecimento a audiencia, ou sua presença sem oferta de
defesa, por intermedio e acompanhados de advogado, implica-
ra, sendo o caso (CPC., arts. 320), na presunçao de que admiti-
ram como verdadeiros os fatos firmados pela parte autora (CPC.,
arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na
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pessoa de seu advogado. Os autores intime-se na pessoa de seu
advogado. Intimem-se. -Advs. FLAVIANO C PUCCI DO NAS-
CIMENTO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1370/2006-
BOUTIN FERTILIZANTES LTDA x JOSE WALDERES PI-
NHEIRO RIBEIRO- I. Cite-se o executado para, no prazo de
24 horas, pagar a divida exeqüenda ou nomear bens ä penhora,
sob pena de serem penhorados livremente pelo Oficial de Jus-
tiça tantos quantos bens bastem para a satisfaçäo da execução.
Arbitro os honorãrios em 10 % para o caso de pronto pagamen-
to, ou näo oferecimento de embargos. II. Indefiro a expedição
de oficio ao DETRAN vez que näo demonstrado o alegado pe-
rigo de desfazimento do bem pelo executado. Retirar carta pre-
catoria. Intime-se. -Advs. LUIZ ROBERTO RECH, GIORDA-
NO SANTOS RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e
THOMAS FRANCISCO DA ROSA-.

102. BUSCA E APREENSAO-1427/2006-BV FINANCEIRA
S/A x CARLOS ALBERTO FERREIRA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

103. REINTEGRACAO DE POSSE-1428/2006-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
RAMOS DA SILVA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

104. ORDINARIA DE COBRANCA-1429/2006-PROTAZIO
FILLA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. IDERALDO
JOSE APPI-.

105. SUMARIA DE COBRANCA-1435/2006-COND EDF
TERRANOVA x ALBINO JOSE DE BONI e outro-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$227,00. Intimem-se. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

106. EMBARGOS DE TERCEIROS-1436/2006-LAURO DO-
NIZETTI BLANCO x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs. SIMO-
NE SOUZA KIEM e ARCENDINO SOUZA JUNIOR-.

107. REVISIONAL DE CONTRATO-1437/2006-RECIMETAIS
COMERCIO DE METAIS LTDA ME x BANCO SAFRA S/A-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. RODRIGO PASSOS-.

108. MONITORIA-1440/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x SANDRA MARA MARTINS DA RO-
CHA LUZ-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$448,00. Intimem-se. -Advs. LUIZ
SGANZELLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

109. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1441/2006-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x ARGRAS LTDA-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs. AMANDO BARBOSA
LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-.

110. BUSCA E APREENSAO-1442/2006-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLVO S/C LTDA x AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO SERRA LTDA-PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-.

111. ALVARA-1443/2006-NEUZA DE LIMA x ESPOLIO DE
JOSE MARIO DE LIMA-PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$311,50. Intimem-se. -Adv.
ESTELA MARIS PINTO PETERS-.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12865/1993-
MASARU MARUBAYASHI x JOAO MACHNICKI- Acerca
da carta precatória de fls. 230/244, manifestem-se os interessa-
dos. -Advs. NEIMAR BATISTA, JOSE CESAR VALEIXO
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NETO e MARCIA REGINA NUNES DE S.VALEIXO-.

2. ARROLAMENTO-13158/1993-WALDEMAR ANDRE JO-
HANSSON FILHO x ESPOLIO DE WALDEMAR ANDRE
JOHNSSON- Defiro o desentranhamento dos documentos, na
forma requerida às fls. 76-Advs. WAGNER ANDRE JOHANS-
SON-.

3. SUMARIA DE COBRANÇA-15617/1995-LACI MARIA
SOARES x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-
Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em
24 horas, sob pena de expedição de mandado de cobrança dos
autos. -Advs. CLEOSNY SLOMPO-.

4. DECLARATORIA-17652/1997-MARTA JACINTO
GERHARDT x JOAO FERREIRA DA SILVA e outro- Conclu-
são da sentença de fls. 152/155... Por todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de declarar a existência
do negócio jurídico rrealizado entre a autora e os réus, con-
substancada na cessão e transferência de todos os direitos, de-
veres e obrigações relativas ao compromisso de compra e ven-
da do imóvel descrito às fls. 11 e 12, bem ainda determinado
sejam realizadas as anotações necessárias junto à COHAB-CT,
concernetes a tratativa ora reconhecida. Por fim, condeno os
réus no pagamento das custas e despesas processuais e também
em honorários advocatícios adversos, os quais fixo em R$
1.000,00, considerando a natureza da ação, o zelo do ilustre
profissional e o tempo de procesamento da ação, com amparo
no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. P.R.I. -Advs. LAIDE DE
GODOY e CAIO BUENO LOPES-.

5. ORDINARIA-18598/1998-TADEU SOBOCINSKI JUNIOR
x ORLANDO CARLOS MOTTER e outro- Acerca do prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de cin-
co dias. -Advs. PAULO ANGELIN RAMOS, MIRIAN MON-
TENEGRO ANGELIN RAMOS, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-.

6. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19468/1998-SARA
MARIA MACEDO DA CUNHA FREITAS e outro x BANCO
ITAU S/A CRED.IMOB.- Intime-se o réu acerca do requeri-
mento de liquidação por arbitramento. Nomeio perito Alberto
F. Holmes, o qual deverá diser, em cinco dias, se aceita a no-
meação e, em caso positivo, apresetar proposta de honorários,
sobre a qual se manifestarão as partes também em cinco dias.
Se concordes, proceda o autor o depósito, em cinco dias, inti-
mando-se o perito para, em 90 dias, entregar o laudo. Formula-
ção de quesitos e indicação de assistentes técnicos em cinco
dias. Intimem-se. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR
e TATIANA KALKO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19620/1998-PO-
LLOSHOP ADM.DE EVENTOS
COMS.PARTIC.EMPR.LTDA. x GISLAINE APARECIDA
MARTINS- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. -Advs. MARCIA ZANIN-.

8. SUMARIA DE COBRANÇA-20128/1999-
CONJ.RES.TRAMONTINA II COND.I x RIVA MENDES
MACHADO- Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se
a parte exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. MARILZA
MATIOSKI, MARCELO MARTINS e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-.

9. EMBARGOS DE TERCEIRO-20327/1999-GILBERTO
RODRIGUES DA CRUZ e outros x ESPOLIOS DE FREDE-
RICO JULIO REGINATO e outro-Intime-se o procurador para
devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expe-
dição de mandado de cobrança dos autos. -Advs. CESAR LUIZ
SCHALLENBERGER-.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-20329/1999-FLORELINO
RANGUETTI e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outro-Intime-se o procurador para devolver os
autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de man-
dado de cobrança dos autos. -Advs. CESAR LUIZ SCHAL-
LENBERGER-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-20333/1999-EDINA MARIA
MARQUES e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outro-Intime-se o procurador para devolver os
autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de man-
dado de cobrança dos autos. -Advs. CESAR LUIZ SCHAL-
LENBERGER-.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO-20335/1999-ADENILSON
DE CAMPOS e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outro-Intime-se o procurador para devolver os
autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de man-
dado de cobrança dos autos. -Advs. CESAR LUIZ SCHAL-
LENBERGER-.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO-20353/1999-DANIEL CON-
TER COSTA e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outro-Intime-se o procurador para devolver os
autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de man-
dado de cobrança dos autos. -Advs. CEZAR LUIZ SCHALEM-
BERGER-.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO-20355/1999-IRACI APARE-
CIDA DOS SANTOS e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO
JULIO REGINATO e outro-Intime-se o procurador para devol-
ver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição
de mandado de cobrança dos autos. -Advs. CESAR LUIZ
SCHALLENBERGER-.

15. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-20404/1999-ARAU-
SERV SERVIÇOS E OBRAS LTDA x AUTOLATINA LEA-
SING S/A ARREND.MERC.(LEASING VOLKS)- Acerca da
conta de fls. 321 e do ofício de fls. 322, manifestem-se os inte-
ressados. -Advs. DIOGENES ANTONIO CRACO, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA e ALESSANDRA SPREA-.

16. COBRANCA (EXE)-20588/1999-
COND.CONJ.RES.CAMPO COMPRIDO II x IVAN LEITAO
E SILVA e outro- Acerca do rosseguimento do feito, manifeste-
se a autora, no prazo de cinco dias. -Advs. ADALGIZA FON-
TANELLA BACHMANN, RAQUEL CRISTINA BALDO,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ e MARCELO
LUIZ DREHER-.

17. EMBARGOS DE TERCEIRO-20701/1999-JOSE ERONI-
DES DOS SANTOS e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO
JULIO REGINATO e outro-Intime-se o procurador para devol-
ver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição
de mandado de cobrança dos autos. -Advs. CESAR LUIZ
SCHALLENBERGER-.

18. USUCAPIAO-20837/1999-JULIO GILBERTO CRUZ LA-
MEIRA e outro x GERSON LUIZ MIOLA e outros-Intime-se o
procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas,
sob pena de expedição de mandado de cobrança dos autos. -
Advs. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-.

19. INDENIZACAO-21082/1999-CARMELUCIA MEURER x
TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/A TELEPAR- Ao
arquivo provisório. -Advs. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e ANA PAULA BRANDT-.

20. ORDINARIA-21090/1999-MOACYR ROBETTI x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 60 dias. -Advs. EVILASIO
DE CARVALHO JR, EDGAR LENZI, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

21. SUMARIA DE COBRANÇA-21275/2000-
COND.RES.PINUS x SILMA SOELI NOVAK- Defiro o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-.

22. COBRANCA (ORD)-21478/2000-PEDRO MANERA x
OSVALDO GOMES MOREIRA- Acerca do prosseguimento do
feito, amnifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. HE-
LENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA, JOEL ANTONIO BETTEGA JR e
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS-.

23. INDENIZACAO-21770/2000-GUSTAVO GUASTINI
TRUNCI e outro x MAURO SERGIO ROCHAVETZ DE LARA
e outro- Ciência ás partes do contido às fls. 770/779. -Advs.
EDUARDO MUNHOZ DA ROCHA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, SANDRA REGINA RANGEL SILVEI-
RA, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, VICENTE PAULA
SANTOS e CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-.

24. RESTAURACAO DE AUTOR-22870/2001-BANCO NA-
CIONAL S/A x TRANSPAULI TRANSP.FLORESTAIS LTDA
e outros- Considerando o tempo de trâmite do feito, bem como
o fato de que o bem já se encontra apreendido há mais de seis
anos, DEFIRO o pedido de venda antecipada d veículo, com a
devida prestação de contas nos autos, em 60 dias. Intimem-se.
-Advs. NATANOEL ZAHORCAK, MARCO ANTONIO BAR-
BOSA, JANE JOCELIA DE OLIVEIRA e MARIA RENATA
SETTI DE PAULI-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-22938/2001-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x EBMC AMPRESA BRAS.DE
CLIMATIZAÇAO E MONTAGEM- Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23375/2001-
ERROL JOERE FOLTRAN x ESCOLA ESTRELINHA S/C
LTDA- Conclusão do despacho de fls. 77... Por tais razões,
indefiro o requerimento de penhora sobre o faturamento da
empresa executada. Int.-se. -Advs. SAMUEL MARTINS, CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e CAETANO BRANCO
PIMPAO DE ALMEIDA-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24035/2002-
SERRALHERIA MARINGA LTDA x AMAURY CRUZ SAN-
TOS- Defiro a dilação do prazo requerida, pelo prazo de dez
dias. -Advs. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-.

28. SUMARIA DE COBRANÇA-24552/2002-
COND.RES.SAN SEBASTIAN x RONEI DE AZEVEDO
SANT ANA-Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para
pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 62,50. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

29. ORDINARIA-24627/2002-CARLOS DIRCEU MASSOLIN
PACHECO x SANTANDER NOROESTE LEASING
ARREND.MERC.S/A- Indique o subscritor de fl. 254, os bens
que pretende que sejam penhorados. -Advs. LUIZ GONZAGA
M.CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-.

30. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24671/2002-EDSON
CARLOS RODRIGUES DE SIQUEIRA e outro x BANCO
BANESTADO S/A-Intime-se o procurador para devolver os
autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de man-
dado de cobrança dos autos. -Advs. CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO-.

31. USUCAPIAO-24766/2002-GENIVAL ERNESTO ZAGO e
outro x - Atenda-se a cota ministerial de fls. 215/216. -Advs.
MAURO CURTI e MARLUS FABIANO SIGWALT-.

32. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25078/2002-RUBENS
DALVI MARINHO e outro x CIDADELA S/A- Acerca do ofí-
cio de fls. 263, manifestem-se os interessados. -Advs. ROSI
MARY MARTELLI e LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-.

33. DESPEJO-25095/2002-ROBERTO KOITI HARA e outros
x MARINA CORREA CAVALARI-Intime-se o procurador para
devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expe-

dição de mandado de cobrança dos autos. -Advs. GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-.

34. SUMARIA DE COBRANÇA-25244/2003-
CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS - COND.IV x JOSA-
NA FIGUEIREDO- Para o ato postrgado, designo o dia 24/01/
07, às 13:30 horas. Int. -Advs. CRISTIANE ALVES FERREI-
RA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCILENA DA SIL-
VA OLIVEIRA-.

35. INVENTARIO-25366/2003-ARI PINTO PORTUGAL x
ESPOLIO DE ELISBOA ROMPAVA PORTUGAL e outro- in-
time-se o procurador dos demais herdeiros para se pronunciar
sobre a retificação dos quinhões. -Advs.GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA-.

36. MONITORIA-25518/2003-FOMENTO FACTORING
LTDA x PETROXIM DISTRIB.DE COMB.LTDA- Defiro o
levantamento dos honorários do Sr. Perito. Acerca do aludo
pericial juntado às fls. 237/264, manifestem-as as partes, pelo
prazo de 10 dias. -Advs. JOSE AMERICO DA SILVA BARBO-
ZA, WILSON MEYER DE ASSIS FILHO, ANTONIO ELOY
BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA e DIONE BER-
NARDIN-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25793/2003-
BANCO ITAÚ S/A x IND.DE ALIMENTOS NATURAIS BE-
LASQUE LTDA e outros-Intime-se o procurador para devolver
os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de
mandado de cobrança dos autos. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

38. EXECUÇAO DE SENTENÇA-25929/2003-LUIS CARLOS
DA SILVA CARRANO x CARTAO UNIBANCO LTDA-Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -
Advs. JULIO CESAR DALMOLIM e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-.

39. INVENTARIO-26000/2003-MARILENE BENASSI RO-
MANI e outros x ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO ROMANI-
Atenda-se a inventariante, bem como o herdeiro Guilherme Luiz
Mira Romani, a cota ministerial de fls. 178/179. -Advs. UBI-
RATAN GUIMARAES TEIXEIRA, LUIZ SERGIO GUBERT
e LUIS HENRIQUE MOY-.

40. ARROLAMENTO-26011/2003-AYDEE MENDES DE
ARAUJO BRANDAO x ESPOLIO DE EURO BRANDAO-
1.Homologo, por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a Sobrepartilha de fls. 257/259, dos autos de ar-
rolamento dos bens deixados por EURO BARNDÃO, salvo erro
ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. 2.Após o paga-
mento dos tributos, expeça-se formal ou certidão de pagamen-
to, se for o caso, e, a seguir, arquive-se. P.R.I.- -Advs. LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE, ROBERTO
LINHARES DA COSTA e ALESSANDRA SCHUTA-.

41. BUSCA E APREENSAO-26142/2003-BANCO DIBENS S/
A x JEAN KARLYS MELO SANTOS- Defiro o pedido de vis-
ta dos autos pelo prazo de cinco dias. -Advs. VITOR CESAR
BONVINO-.

42. INVENTARIO-26367/2003-JOAQUIM PINTO REBELLO
LACOLLA x ESPOLIO DE ODETE COSTA REBELLO- De-
firo o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -
Advs. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-.

43. BUSCA E APREENSAO-26497/2003-FINANCEIRA ALFA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x CRISTIANE STALBAUM-
Conclusão do despacho de fl. 295... Isto posto, conheço dos
embargos opostos para o fim de rejeitá-los, eis que incabíveis
na espécie e ausentes as omissões apontadas. Int.-se. -Advs.
FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER
e JULIO CESAR DE LIZ-.

44. DESPEJO-26984/2004-JOAO FELIPE OTTO JUNIOR e
outro x NAVARRO LIMA ROSA e outros-Intime-se a parte
autora para retirar a GRC, para pagamento das custas do Ofici-
al de Justiça: R$ 62,50. -Advs. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II e DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA-.

45. REPARACAO DE DANOS-27124/2004-SATCAR DO
BRASIL MONITORIAMENTO E RASTREAMENTO x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL- Ante o contido na petição de fls.
96/98, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs.
PAULO ANDRE ALVES RESENDE e MOACIR BORGES
JUNIOR-.

46. ORDINARIA DE INDENIZACAO-27376/2004-JUCIMA-
RA DA VEIGA MULLER e outro x SOC.BIO-MEDICA PSI-
CO HOSPITALAR LTDA- Acreca do ofício de fls. 475, amni-
festem-se os interessados. -Advs. WALMOR ADAO SCHMITT
NETO, FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS, ANTO-
NIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, LUCIANO HINZ
MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES-.

47. COBRANCA (ORD)-27418/2004-BANCO DO BRASIL S/
A x HORTAFACIL IND.E COM.DE ALIMENTOS LTDA e
outros- A sentença não apresenta contradição, obscuridade ou
omissão, razão pela qual não procedem os embargos. A irresig-
nação do autor deverá ser objeto de recurso apropriado visando
a reforma da decisão. Intimem-se. -Advs. GEVERSON AN-
SELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, CLO-
VIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BOR-
TOLI e RENATO DE OLIVEIRA-.

48. REVISIONAL DE CONTRATO-27484/2004-JOAO CAR-
LOS DA SILVA e outros x AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA- Conclusão da sentença de fls. 599/
614... Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE os pedidos deduzidos na inicial, para o fim, exclusivamen-
te, de declara a nulidade parcial da cláusula de rescisão do con-
trato, determinando que a devolução das prestações pagas pe-
los compradores, em caso de rescisão, seja feita integralmente

em parcela única. Tendo os autores decaído na quase totalida-
de dos pedidos (srt. 21, parágrafo único), condeno-os no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da requerida, que arbitro em R$ 1.500,00,
observados os parâmetros do art. 20, parágrafos 3º e 4º, “c”, do
CPC, considerando a natureza da ação, o tempo de procesa-
mento, bem como o fato de ter sido julgada antecipadamente,
ressalvando, ainda, que a verba sucumbencial aqui fixada po-
derá ser cobrada com obeservância ao disposto no art. 12, da
Lei 1060/50, já que os autores são beneficiários da gartuidade
processual. P.R.I. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e AIRTON SAVIO VARGAS-
.

49. INVENTARIO-27753/2004-ROSICLER DE FATIMA REI-
CHEL RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE WALMOR
MELO RODRIGUES- Havendo concordância, quanto às pri-
meiras declarações e quanto aos valores, iniciais ou atribuídos,
às últimas declarações (art. 1.001) e digam, em 10 dias (art.
1.012). -Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-.

50. BUSCA E APREENSAO-27823/2004-BANCO FIAT S/A x
JONAS DE GOIS MACIEL-Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA-.

51. INVENTARIO-28266/2005-GLAUCE WANDERLEI AN-
DRADE BASTOS e outros x ESPOLIO DE AMILCAR VAS-
CONCELLOS BASTOS-Intime-se o procurador para devolver
os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de
mandado de cobrança dos autos. -Advs. LUIR CESCHIN-.

52. COBRANCA (SUM)-28303/2005-COND.ED.MALAGA
RESIDENCE x HEITOR ANTONIO ISOLDI e outro- Ao pa-
gamento das custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 326,00. -
Advs. IDERALDO JOSE APPI e IVO WENDT JUNIOR-.

53. MONITORIA-28316/2005-NILTON JOVITO DIETRICH
x APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS- Considerando o
extrato apresentado pela credora dos débitos da ré decorrentes
do veículo cujos direitos restaram penhorados nos autos, DE-
FIRO o pedido de remoção formulado pelo credor. Intimem-se.
-Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO
VIEIRA e SANDRA MARA NETZ DE PAULA-.

54. SUMARIA DE COBRANÇA-28327/2005-
COND.ED.RAUL MACEDO x WILSON PILUSKI e outro-
Conclusão da sentença de fls. 119/123... Isto posto, - julgo ex-
tinto o feito independentemente do mérito em relação a Wilson
Piluski, o que faço com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC; -
rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial e julgo parci-
almente procedente o pedido para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a ré no pagamento das taxas condominiais em
atraso e as que se venceram no curso da demanda, atualizadas
monetariamente pela média do INPC/IGP-DI e acrescidas de
juros de mora de 1% ao mês desde os vencimentos, além da
multa de 2%, mais custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em 10% sobre o valor da condenação (art. 20, pará-
grafo 3º e alíneas do CPC). Esclareço ter atribuído responsabi-
lidade exclusiva à ré pelo pagamento das verbas sucumbenci-
ais por ter a autora decaído de parte mínima do pedido (art. 21,
parágrafo único, do CPC). P.R.I. -Advs. LOLINNA CHAN,
JUCELINA ESCARSO DA SILVA e ALFREDO JOSE FAIAD
PILUSKI-.

55. DESPEJO-28528/2005-AUGUSTO CARLOS BATISTA DE
OLIVEIRA x ANTONIO RODRIGUES DE LIMA e outros-
Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em
24 horas, sob pena de expedição de mandado de cobrança dos
autos. -Advs. JOAO MARTINS-.

56. INDENIZACAO-28648/2005-PAULO CEZAR ORCESI e
outro x BD VEST CONFECCOES LTDA (OSMOZE JEANS)
e outro- Aalegação de que houve contradição na sentença não
procede. A fundamentação é clara no sentido de que, em que
pese tenha o autor alegado a existência de dano material a ser
indenizado, não houve pedido efetivo neste sentido na petilção
inicial, tendo sido postulado tão somente a indenização pelo
dano moral sofrido. Assim, não há que se falar em sucumbên-
cia recíproca, devendo a sentença ser mantida na forma lança-
da nos autos. Aguarde-se decurso de prazo para apresentação
de recurso pelas rés, para posterior recebimento do recurso do
autor. Intimem-se. -Advs. PATRICIA CHEMIM, ALEXANDRE
CHEMIM, SERGIO GOMES, MARCIA CRISTINA DA SIL-
VA, RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES, HENRIQUE
WILIAM BEGO SOARES, JESUS ALVES SOARES, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEI, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, CAROLINA
ERZINGER PEIXER, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA-.

57. SUMARIA DE COBRANÇA-28680/2005-
COND.RES.JOAO RAVAGLIO x SAMUEL MACIEL SOA-
RES e outro- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias.
-Adv. PATRÍCIA PIEKARCZYK-.

58. SUPRIMENTO JUDICIAL-28787/2005-WILSON ROBER-
TO DA SILVA x JOAO CONCEIÇAO FERREIRA ALVES e
outro-Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartó-
rio, em 24 horas, sob pena de expedição de mandado de co-
brança dos autos. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

59. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-28992/2005-TEREZI-
NHA DE LOURDES PEREIRA x ABACO PARTICIPACOES
LTDA- Mantenho o despacho agravado pelas razões nele apre-
sentadas. Retornem para decisão. Intimem-se. -Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES-.

60. DESPEJO-29043/2005-CONTINENTAL EMPR.IMOB.E
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ADM.LTDA x ELEDIR TEREZINHA FRANCESCHI e outros-
Mantenho a decisão de fls. 144 e, consequentemente, indefiro
o requerimento de reconsideração. Quanto ao cumprimento de
sentença (fls. 152/154), reportome-se à referida deliberação.
Int.-se. -Advs. DAVI DEUTSCHER FILHO, MARIO BELTRA-
MIN JUNIOR, DAVI DEUTSCHER e MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA-.

61. REVISIONAL DE CONTRATO-29206/2005-PAULO RO-
BERTO MEDEIROS x BANCO SANTANDER S/A-Homolo-
go, por sentença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a transação (fls. 172/174) celebrada nos presentes autos.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na
forma do art. 269,III do CPC, ja distribuídas entre as partes, na
transação, custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição. -Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER,
IRINEU GALESKI JUNIOR, MARILI DALUZ RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA R.EGGER, DENISE REGINA FER-
RARINI e SILVANA TORMEM-.

62. REPARACAO DE DANOS (SUM)-29300/2005-MARLUS
ALVES PEREIRA x BANCO BRADESCO S/A e outro-Inti-
me-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24
horas, sob pena de expedição de mandado de cobrança dos au-
tos. -Advs. DEBORA REGINA FERREIRA-.

63. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-29315/2005-CRISTIN
HOUSE DECORAÇÃO LTDA x BARAO COM.DE FERRO E
ACO LTDA- Intime-se o procurador do autor para fornecer o
endereço atual da referida empresa. -Advs. ALEXANDRE
ARSENO, ILZEMARA VIEIRA SILVA GONÇALVES e EU-
GENIO DE LIMA BRAGA-.

64. INVENTARIO-29388/2005-RUBEN MARCELO DE MO-
RAIS e outro x ESPOLIO DE ARACI BUENO DE MORAIS-
Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em
24 horas, sob pena de expedição de mandado de cobrança dos
autos. -Adv. FREDERICO AUGUSTO K.PEREIRA-.

65. EXECUCAO-29428/2005-BANCO ITAÚ S/A x MYRTHES
ELVIRA FERNANDES DE SOUZA-Intime-se o procurador
para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de
expedição de mandado de cobrança dos autos. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

66. ORDINµRIA DE COBRANÇA-29472/2005-NEIDE TERE-
ZA COIMBRA SERUR e outros x CELSO OLIVEIRA DE
LIMA e outro-Diga o autor sobre o ofício de fl.278. -Adv. LU-
CIANA OLICSHEVIS-.

67. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-29612/2005-SIL-
VIO MIRANDA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A- Con-
clusão da sentença de fls. 103/121... Por todo o exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE os pedidos deduzidos na inicial, ante a
legalidade da cobrança da tarifa relativa à assinatura básica
mensal e, como consequência, condeno a parte autora no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono judicial da ré, que fixo, para os fins do art. 20,
parágrafos 3º e 4º, do CPC, em R$ 500,00, considerando a na-
tureza da ação, o zelo do ilustre profissional e o fato do julga-
mento antecipado da lide, ressalvada a gratuidade da justiça
deferida, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50. P.R.I. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO TABORDA RI-
BAS, SILVIANI IWERSEN BARONE e SILVIA ASSUNÇAO
DAVET ALVES-.

68. SUMARIA DE COBRANÇA-29622/2005-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA x VALDEMIR MAURICIO DA
VEIGA-Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para paga-
mento das custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-.

69. SUMARIA DE COBRANÇA-29663/2006-GENI DOS SAN-
TOS GODOFREDO x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S/A-Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justiça. -
Advs. JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA e ADIL-
SON DE CASTRO JÚNIOR-.

70. INDENIZACAO (ORD)-29684/2006-DINAMICA
PREST.DE SERV.DE ENTREGAS E COLETAS x HSBC BA-
MERINDUS e outro-Intime-se o procurador para devolver os
autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de man-
dado de cobrança dos autos. -Advs. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS-.

71. BUSCA E APREENSAO-29714/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EMERSON CENTENO FIORAVANTE-
Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em
24 horas, sob pena de expedição de mandado de cobrança dos
autos. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN-.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29726/2006-
CERAMICA ATLAS LTDA x PASINI & PASINI LTDA- Inde-
firo a nomeação à penhora de fls. 107/108, atento a que ela se
opôs o exequente, por razões que acolho (fls. 117/120). -Advs.
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, SANDRO PAN-
ZERA, LUCIANA C. DISTEFANO DE OLIVEIRA, WE-
LLINGTON SONEHARA RENAUD, CEZAR EDUARDO ZI-
LIOTTO e ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-.

73. ALVARÁ JUDICIAL-29730-A-BRUNA CAROLINA ARA-
UJO e outra x CARLOS FRANCISCO ARAUJO- Atenda-se a
parte autora a cota ministerial de fls. 19/20. -Adv. JORGE AL-
VES BRITO-.

74. BUSCA E APREENSAO-29737/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LEONIDAS AUGUS-
TO PIRES LESSNAU-Intime-se a parte autora para retirar a
GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.
-Adv. SERGIO EDUARDO G SAYAO LOBATO-.

75. BUSCA E APREENSAO-29831/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x PERFIL LUMINOSOS LTDA- Diante da delibera-
ção de fls. 47, dou por prejudicado ds embargos de declaração
de fls. 51. Int.-se. -Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, MURILO CELSO FERRI, FLAVIO VILMAR DA SIL-
VA e REGINA RAMOS DE OLIVEIRA-.

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29901/2006-
MARIA ONDINA PEREIRA x IVETE TEREZINHA DURAU
DE ALMEIDA- Defiro a reabertura de prazo requerida á fl.
143/144. -Advs. LUIZ DIAS-.

77. USUCAPIAO-29906/2006-JOSE TADEI RIBEIRO DA SIL-
VA e outro x MIGUEL NASSER FILHO e outros- Atenda-se os
autores a cota ministerial de fls. 113. -Advs. CARLOS BER-
NARDO C.DE ALBUQUERQUE e CLOVIS GALVAO PATRI-
OTA-.

78. DECLARATORIA-30045/2006-PY COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outro x SONAE DISTRIBUICAO DO BRA-
SIL S/A-À especificação fundamentada de provas, pelas par-
tes, no prazo de cinco dias. -Advs. CLAUDIO MULLER PA-
REJA, VICENTE PAULA SANTOS, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE e FERNANDA
WILLE POSNIAK-.

79. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-30210/2006-
EDUARDO KNAUT x BRASIL TELECOM S/A- A renda men-
sal do autor, próxima a R$ 2.000,00, não autoriza o deferimen-
to da gratuidade da justiça, considerando a realidade econômi-
ca deste País. Além disto, considerando o valor informado pelo
autor como renda mensal, não apontou, a qualquer tempo, em
que restaria prejudicado seu sustento e de sua família, cabendo
a ele, ante a renda auferida, fazer prova de tal alegação. Tal não
tendo ocorrido, em que pese intimado por duas vezes para tan-
to, indefiro a gartuidade da justiça. Intime-se para pagamento
das custas iniciais. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e
MARCELO TABORDA RIBAS-.

80. INVENTARIO-30220/2006-LIDIA FONSACA e outro x
ESPOLIO DE CLEMENTE FONSACA- Atenda-se, a inventa-
riante, a cota do Ministério Público. -Advs. PAULO CESAR
BULOTAS, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS e GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO-.

81. ORDINARIA-30253/2006-CO2 GESTAO AMBIENTAL
LEGAL LTDA e outro x BV FINANCEIRA - GRUPO VOTO-
RANTIM-Intime-se o procurador para devolver os autos ao
Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de mandado de
cobrança dos autos. -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-
.

82. INDENIZACAO-30338/2006-JUVENIR LUIZ RIBEIRO
DOS SANTOS e outro x VANIA SILEIDE DE SOUZA CA-
MERA- Mantenho o despacho agravado pelas razões nele apre-
sentadas. Retornem para decisão. Intimem-se. -Advs. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MA-
TOS e ADEL EL TASSE-.

83. ORDINµRIA DE COBRANÇA-30346/2006-FS & GODOZ
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA x SATCO TRADING
S/A- Ante o contido na petição de fl. 68, manifeste-se o réu, no
prazo de cinco dias. -Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA,
MAINA OLBERTZ e LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
GARCIA-.

84. USUCAPIAO-30352/2006-ANTONIO MARTINS DE
SOUZA SOBRINHO x - Defiro o prazo de 10 dias requerido às
fls. 69. -Adv. DJONATHAN DEBUS-.

85. DECLARATORIA-30456/2006-OTILIA OSTROWSKI
BUENO DE FREITAS x IRENI DALVA ZANELATTO DIAS
DA ROSA- Para apreciação do pedido de gratuidade da justiça
a parte deverá juntar comprovante de renda, não sendo possí-
vel seu “depoimento pessoal” para demonstrar a impossibilida-
de de pagamento das custas do processo. Intime-se. -Advs.
CLARISSA SANTOS FARAH, LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE
ARAUJO e PAULUS VINICIUS DIAS DA ROSA-.

86. SUMARIA-30529/2006-SIDNEY MOURÃO DA RAMA-
LHO e outro x BANCO SUDAMERIS S/A- 1)- Indefiro o re-
querimento de revogação da liminar e expedição de novos ofí-
cios ao SERASA e SPC (fls. 158), reportando-me aos funda-
mentos utilizados para a concessão da liminar. 2)_ Passando
adiante, registro a inexistência de questões preliminares. 3)_ A
fixação dos pontos controvertidos, no caso vertente, implica
em formalidade desnecessária e que em nada contribui para a
celeridade processual, na medida em que a demanda ajuizada
pelos autores, como um todo, foi impugnada pelo réu. 4)_ A
prova pericial contábil requerida pelos autores( fls. 11), revela-
se útil e necssária ao deslinde da controvérsia, face os argu-
mentos apresentados pelas partes, daí porque resta deferida.
5)_ Nomeio perito Flávio Tozin ( Tel: 3353-6380), sob a fé de
seu grau, o qual deverá, em cinco dias, dizer se aceita o encar-
go e, em caso positivo, no mesmo prazo, apresentar proposta
de honorários, sobre a qual manifestar-se-ão as partes no quin-
quídio legal. Se concordes, proceda-se o respectivo depósito,
em cinco dias, intimando o Sr. Perito para, em 30 dias, efetuar
a entrega do respectivo laudo. Por trata-se de procedimento
sumário os quesitos já se encontram nos autos (fls. 13/14 e
178), bem como a indicação de assistente técnico (fls. 178). 6)-
A prova oral especificada pelo réu (depoimento pessoal) resta
indeferida, diante da absoluta desnecessidade para o deslinde
da controvérsia. 7)_ Audiência de instrução e julgamento, caso
necessária, será designada oportunamente, após a realização
da perícia. 8)- Int.-se. -Advs. MARCIO KRUSSEWSKI,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e BRUNO MAY MARTINS-.

87. REPARACAO DE DANOS (SUM)-30594/2006-CÉLIA
NÉIA GOBBO x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA e ou-
tro- O feito encontra-se em ordem, não havendo questões pro-
cessuais pendentes de julgamento. Defiro a prova oral requeri-

da pelas partes. Para audiência de instrução e julgamento de-
signo dia 19 de março de 2007, às 14:00 horas. Intimem-se as
partes e as testemunhas arroladas na inicial e contestação. Inti-
mem-se. -Advs. RENATA CERCI POMPERMAYER RUS-
CHEL, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO BAR-
BOSA-.

88. MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-30601/2006-
BANAKON DISTRIBUIDORA DE BANANAS CLIMATIZA-
DAS LTDA x RENATO CORREA DE OLIVEIRA RAMOS e
outro-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-.

89. MONITORIA-30607/2006-RADIO EXCELSIOR LTDA x
GRÁFICA E EDITORA GRAPER LTDA- Defiro o prazo de 30
dias requerido à fl. 38. -Advs. TANIA REGINA FELIPIM-.

90. REVISIONAL DE CONTRATO-30624/2006-JOAO MA-
RIA DE ARAUJO x BV FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E
INVEST.- Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCOS ANTONIO
BARBOSA, JOSE ROBERTO CAVALCANTI e MARCO AN-
TONIO DE LUNA-.

91. ORDINARIA-30762/2006-ASSOCIACAO RELIGIOSA
PIO XII e outro x JEFF MEIER-Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. -Advs. CLEVERSON
GOMES DA SILVA, FERNANDO RUDGE LEITE NETO e
FABIANA DE SOUZA RAMOS-.

92. DECLARATORIA-30821/2006-BANAKON DISTRIBUI-
DORA DE BANANAS CLIMATIZADAS LTDA x RENATO
CORREA DE OLIVEIRA RAMOS e outro-Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Advs. GUILHERME
BORBA VIANNA, CARLYLE POPP e PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN-.

93. REPARACAO DE DANOS (SUM)-30825/2006-CEZAR
MADRUGA x POLO CAR REVENDA DE VEÍCULOS-Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Advs.
LUIZ ANTONIO MORES e MARIANE RIBAS DE SOUZA
SBALQUEIRO-.

94. USUCAPIAO-30869/2006-JOÃO CARLOS ALVES x
CONDOMINIO RESIDENCIAL ABRANCHES e outros- De-
firo os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se o autor para
juntar aos autos, no prazo de dez dias: a. Matrícula atualizada;
b. Certidão de confrontante- Prefeituta; c. Certidão de inexis-
tência de ação de caráter real contra o autor; d. Certidão de
casamento. -Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-
.

95. TESTAMENTO-30905/2006-EUGENIO ANTUNES FI-
LHO x ESPÓLIO DE FRANCISCA ANTUNES FERREIRA-
Conclusão da sentença de fls. 13/14... Assim, proceda-se o re-
gistro do testamento de fls. 07/08, através do qual a testadora
manifestou-se que toda a parte disponível dos bens imóveis,
móveis e semoventes fique pertencendo ao Sr. Eugênio Antu-
nes Filho, ora requerente, nomeado e instituído seu herdeiro
testamentário. Cumpra a escrivania o disposto nos artigos 1126,
parágrafo único e 1127, ambos do CPC. P.R.I. -Adv. IGO
IWANT LOSSO-.

96. BUSCA E APREENSAO-30934/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x CELSO NUNES PEREIRA-
Homologo a desistência requerida pelo autor, dos presentes
autos, para os fins do art. 158, parágrafo único do CPC. Julgo,
em conseqüência, extinto o processo, com fundamento no art.
267, VIII do CPC, deixando de condenar a parte, que desistiu,
ao pagamento de honorários advocatícios porque não houve
citação da parte requerida. Custas já pagas. PRI. Defiro a dis-
pensa do prazo do trânsito em julgado e o desentranhamento
dos documentos, mediante substituição por fotocópias autenti-
cadas. Oportunamente, arquivem-se e dê-se baixa na distribui-
ção. -Adv. SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO-.

97. ALVARA JUDICIAL-30948/2006-MARIA HELENA FAUS-
TINO e outros x ESPÓLIO DE IRACEMA FAUSTINO- Con-
siderando as razões expresas pelos requerentes, bem como a
documentação acostada, defiro a expedição de alvará judicial,
autorizando os requerentes ao levantamento dovalor referente
ao saldo atrasado de pensão em nome de IRACEMA FAUSTI-
NO. Dispenso a prestação de contas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se. -Adv. AYRTON DA SILVEIRA-.

98. COBRANCA (SUM)-30994/2006-ALEXSANDRA REIS e
outros x UNIMED SEGURADORA S/A-Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação. -Advs. JOSE MADSON
DOS REIS e ELEIZA CAMARGO COELHO-.

99. ARROLAMENTO-31023/2006-MARIA DE JESUS SCA-
RAMELLA e outro x ESPÓLIO DE CARLOS RODRIGUES
DA SILVA- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Nomeio o
rewquerente GONÇALO PROTOPAPA como inventariante,
independente de termo de compromisso legal. Int. -Adv. ILZE
CURY-.

100. BUSCA E APREENSAO-31033/2006-GUARARAPES
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x RAQUEL MOREIRA
TERHAAG-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precató-
ria para cumprimento. -Adv. FERNANDA TROIAN-.

101. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-31046/2006-GENI
MACHADO FONTANA x BRASIL TELECOM S/A- Acerca
da certidão de fls. 19, manifeste-se à parte autora, no prazo de
5 dias. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e
RUBENS BUENO-.

102. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-31048/2006-JOCELIA
MARQUES x BRASIL TELECOM S/A- Acerca dacertidão de
fls. 18, manifeste-se á parte autora, no prazo de cinco dias. -
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS
BUENO-.

103. EMBARGOS DE TERCEIRO-31057/2006-ROBERTO
CONDESSA BELTRAMI x JORGE DE ÁVILA e outro- Con-
clusão do despacho de fls. 31/32... 1)- Recebo os embargos
para discussão, determinando à suspensão do processo princi-
pal no tangente ao bem embargado (art. 1052 do CPC). Certifi-
que-se nos autos principais. 2)- ... Diante disto, indefiro a limi-
nar postulada. 3)_ Citem-se os embargados, por intermédio de
seu advogado, para contestar, no prazo de dez dias, sob pena
de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
embargante. 4)- Intimem-se. -Advs. JOAO CARLOS KREFE-
TA, IVO BERNARDINO CARDOSO, LUCIANNE BERNAR-
DINO CARDOSO, OSVALDO JOSE WOYTOVETCH BRA-
SIL e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 295/2006
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. JOSE ORLAN-
DO CERQUEIRA BREMER

1. ABERTURA DE ARROLAMENTO-12496/0-GERSON
BRESSAM x AMELIO PILATTI ESPOLIO- APENSO AOS
AUTOS Nº.27.760 - . O atraso se deve ao acúmulo de serviço.
Desde fevereiro a 13.° Vara Cível vem contando praticamente
com só um juiz, quando de regra deveriam ser dois. De conse-
qüência, a jornada dobrou. Assim, afora os processos, em torno
de 7 mil, passei entäo a presidir as audiências pela manhã e à
tarde. li. No item til, da sentença de fL 82, onde se lê: “Preen-
chidos os requisitos legais, HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a sobrepartilha de
fis. 02/04, ...” doravante leia-se “Preenchidos os requisitos le-
gais, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a sobreparfilha de fis. 02/04 e 21/22,
Oportunamente, como restou comprovado o pagamento de to-
dos os tributos (fl.98), expeça-se a competente carta de adiudi-
cação, como determinado no item IV, da sentença de fl 82. IV.Int.
-Advs. DEONILDO LUIZ BORSATTI e ACACIO CORREA
FILHO-.

2. INDENIZACAO-17448/0-THEREZA VIDAL SCREMIN x
DEMETERCO CIA LTDA MERCADORAMA-O atraso se deve
ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Ci-
vel vem contando praticamente só com um juiz quando de re-
gra deveriam ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim,
afora os processo, torno de sete mil, passei então a também
presidir as audiências pela manhá e á tarde.Sobre a resposta do
oficio, manifeste-se o exequente.Int. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, LUIZ ROBERTO ROMANO, PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN e DANIELA MACHADO-.

3. EXECUCAO-17784/0-ORGANIZACAO MEDICA CLI-
NIHAUER LTDA x JUAREZ ORANDES DA GRACA e outro-
A parte interessada retirar a Carta Precatoria. -Advs. JOSE
HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES,
GERALDO MOCELLIN e DAGOBERTO AZEVEDO BUE-
NO FILHO-.

4. EXECUCAO-18782/0-U.U.B.B. x E.F.M. e outros-Manifes-
te-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, JANAI-
NA ROVARIS, ANDRE ABREU DE SOUZA, CICERO JOSE
ALBANO, ELIETE APARECIDA KOVALHUK e ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO-.

5. EXECUCAO-19119/0-LLOYD AEREO BOLIVIANO S/A
x FLY LINE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outro- Manifestem-se os executado acerca do contido na
fl.298.Int. -Advs. CARMEN SILVIA GARMENDIA, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS-.

6. sumaria-19322/0-CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA
CANDIDA II CONDOMINIO I x PEDRO ALDEMIR DA RO-
CHA PIRES e outro-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S
RIBAS, BEATRIZ SCHIEBLER e ADNILTON JOSE CAETA-
NO-.

7. CAUTELAR INOMINADA-19573/0-MONTPLAS INDUS-
TRIA MONTAGENS MECAN PLASTICAS LTDA x ABSO-
LUTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA e outros-
APENSO AOS AUTOS Nº.19.813 - (...) Á vista do exposto,
julgo procedentes as ações de medida cautelar e ordinária de
declaração de nulidade de contrato, para confirmar a medida
liminar deferida no efeito cautelar, a qual torno definitiva e
declarar a nulidade do contrato celebrado entre as partes, con-
denando os requeridos a devolver a aeronave entregue pela
autora como pagamento e também no pagamento de perdas e
danos, a serem apurados em sede de liquidação, na forma cons-
tante da fundamentação desta sentença.Condeno os requeridos
no pagamento das despesas processuais de ambos os feitos e
honorários de sucumbência aos procuradores da autora, os quais
fixo em R$.10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 20,
paragrafo 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. -Advs. SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS, ERNESTO DIAS DOS REIS FI-
LHO, DANIELE DIAS DOS REIS, HUMBERTO RIBEIRO
DE QUEIROZ, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO e LIRIANE MELINA CAMARGO-.

8. -19676/0-WIKO DO BRASIL-IMP,EXP,IND E COM DE
PROD MAN LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Recebo o re-
curso de Apelaçao em ambos os efeitos (art.520, CPC). No en-
tanto, com relação á liminar recebo-o somente no efeito devo-
lutivo (art.520, VII, do CPC).Ao apelado para, querendo, con-
tra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. Advs.
VILSON STALL, VERY CECCATTO, LINNEU DE SOUZA
LEMOS, CARLOS ROBERTO CLARO, CLEMENCEAU M
CALIXTO, MARCIA ADRIANA MANSANO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES JR e DA-

13ª Vara Cível
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NIEL HACHEM-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-20262/0-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GASTROCEN-
TER CENTRO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DO e
outros- Ante a certidão de fl.238v, intime-se o autor pessoal-
mente para cumprir o despacho de fl.237.Int. -Advs. PAULO
GUILHERME PFAU, FABIANA SILVEIRA, ERICKSON DI-
OTALEVI, ANDRESSA JARLETTI G OLIVEIRA e ADRIA-
NA DE FRANCA-.

10. DESPEJO-20373/0-LUZANIRA FREIRE DE LIMA x JO-
ARES DALCOMUNI-Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo
prazo de 05 (cinco) mediante anotação o em livro carga da es-
crivania. Int. -Advs. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPFENG DE
SOUZA e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

11. EXECUCAO-21085/0-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x TREBELLE-COMERCIO, IMPORTACAO E EX-
PORTACAO DE TE- e outros- APENSO AOS AUTOS
Nº.21.355 - Sobre a petição de fls.460/461, manifeste-se a
exequente.Indefiro o pedido de fls.462/463, tendo em vista que
a exequente não desistiu, de fato, dos embargos, conforme pe-
tição de fls.490, em resposta ao item III, do despacho de
fl.445.Int. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ARMAN-
DO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES, ROMEU
ALVES CORDEIRO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, CAE-
TANO GOMES CORREIA FILHO e CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA-.

12. EXECUCAO-21256/0-NABI KEMMEL MELLEM x CI-
DRAL & CIDRAL LTDA - AGENTES DE IMPORTACAO E
EX- e outro-Arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de esti-
lo. Int. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JONNY
ZULAUF e GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-.

13. EXECUCAO-21457/0-CHAPECO COMPANHIA INDUS-
TRIAL DE ALIMENTOS x MARCELO FALAVINHA- Sobre
o Ar de fls.199/200, manifeste-se a exequente.Int. -Advs. MAU-
RICIO WESTPHALEN RAMINA, CHRISTIAN SCHRAMM
JORGE, JOSEMAR PERUSSOLO, ANDREA PIAZZA FON-
TES e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-.

14. EXECUCAO-21476/0-EDUARDO GERMANO DRESCH
x WAHBEH FABIOLA ZAMBOM E FILHOS LTDA-O atraso
se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Todas
as questões incidentes á efetivação da carta precatoria são de
competência do Juizo Deprecado.Assim, eventuais divergên-
cia sobre o pagamento de custas relativas ao cumprimento da
carta precatória devem ser decididas por aquele Juizo.Int. -Advs.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, MARIO BRASI-
LIO ESMANHOTTO FILHO e JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-21592/0-MASSA FALIDA
ELAUTO ELETRI.PARA AUTO VEICULOS LTDA x PLAN-
TEC S/A FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO e
outros-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro
de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com
um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a
jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil,
passei então a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Manifeste-se o autor sobre o retorno da carta precatoria.Int.
-Advs. ANTONIO BUENO, MARCIA ADRIANA MANSANO
e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-.

16. DESPEJO-21677/0-TELINHO IMOVEIS LTDA x GERAL-
DO GANDIN DOS SANTOS e outros-Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias. -Advs. AQUILES DE MORAES, MARILDA H G
SALLES e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-.

17. EXECUCAO-21796/0-GENI CAMARGO VEIGA x IN-
DUSTRIAS TODESCHINI S/A e outros-Aguarde-se por 30
(trinta) dias. -Adv. GLEUCIO ROGERIO SILVA-.

18. -21916/0-MARIA HELENA PINHEIRO x EVERALDO
CARLOS SILVEIRA- APENSO AOS AUTOS Nº.30.830 = O
atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006
a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz
quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Sobre
o trânstio em julgado da sentença prolatada nos autos em apen-
so, manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito,
inclusive sobre a possibilidade do inventário ser processado
sob o rito de arrolamento.. Int. -Advs. FERNANDA EHALT
VANN, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, GUSTAVO DARIF
BORTOLINI, FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE e
MARCELO NASSIF MALUF-.

19. EXECUCAO-22046/0-ONOFRE PIMENTA x TANIA LO-
ANDA FONTANA FEDER- Manifeste-se o exequente sobre o
retorno da carta precatoria.Int. -Advs. LEONEL DA ROSA
VIEIRA e ARIEL VENTURA DE ANDRADE-.

20. SUMARISSIMA-22206/0-CONDOMINIO EDIFICIO
TOUR DE LA PAIX x CONSTRUTORA ADRIATICA- APEN-
SO AOS AUTOS Nº.35.196 - Ao preparo das custas no valor
de R$.13,81. -Advs. PAULO CESAR KEINERT CASTOR,
ADRIANE CURI e NELSON LUIZ VELLOSO FILHO-.

21. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22401/0-CHR EM-
PREENDIMENTOS S/C LTDA x GM LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Melhor examinando os autos, ob-
servo que o pedido de fl.223, não foi apreciado. Sendo assim,
defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o réu
possa se manifestar sobre o laudo pericial (fls.212/218).Int. -
Advs. ANDERSON LOVATO, EVARISTO ARAGAO FERREI-

RA DOS SANTOS, TATIANA KALKO e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANIN-.

22. REINTEGRACAO DE POSSE-22588/0-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREN. MERCAN.GRUPO ITAU x SERV. GRAF.
SERVIÇOS E REPRE. GRAFICA ORION LTDA-O atraso se
deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara
Civel vem contando praticamente só com um juiz quando de
regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Defiro
o pedido de vista dos autos (fl.476), pelo prazo de 05 (cinco)
dias, meidante anotação em livro próprio da Escrivania.Int. -
Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-22611/0-MILTON NOVA-
ES CRUZ x SUZETE DE FATIMA BRANCO GUERRA-O atra-
so se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Arquivem-se os autos com as cautelas e determinações
de estilo.Int. -Adv. IVAN CARLOS DE OLIVEIRA P E SIL-
VA-.

24. EXECUCAO-23435/0-SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS x FERNANDO GUERNIERI e outro-
APENSO AOS AUTOS Nº.26.829 - HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.362.De consequencia, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO COM REOLUÇÃO DE MÉRITO (art.269, inciso III, do
CPC)..Custas na forma da lei.Baixas Necessárias. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I.
-Advs. BABYTON PASETTI, JEAN CARLOS CAMOZATO e
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-.

25. ORDINARIA-23519/0-SERGIO LUIZ BAHL e outro x
MANFRED LENNERTZ- 1. O atraso se deve ao acúmulo de
serviço. Desde fevereiro este Juizo vem contando praticamente
so com um juiz, quando de regra deveriam ser dois. De conse-
qüêncio, a jornada dobrou. Assim, afora os processos, em tor-
no de 7 mil, passei então a também presidir as audiências pela
manhã e à tarde. 11. Sobre o fato de ser ou não a exceção de
pré-executividade cabível em sede de cumprimento de senten-
ça - e me parece que nao e -, o que importa por ora é que de fato
o credor Sérgio Luiz Bahl näo dispõe de título judicial contra o
Bradesco Seguros S/A. A sentença de fis. 248/260, confirmada
pelo acórdão de fis. 350/363, é clara no sentido de que Sérgio
Luiz Bahl só dispõe de título judicial contra Mgnfred Lennertz;
este sim é que dispõe de título judicial contra a Bradesco Segu-
ros S.A., como se vê do contido à fl. 259. Deste modo, a Bra-
desco Seguros S.A. é parte llegítima para figurar no presente
cumprimento de sentença (art. 3.°, do CPC). Ill. Com relaçõo
ao agravo, noto que o agravante cumpriu o disposto no art.
526, do CPC. IV. Em sede retratação, reformo a decisão hosti-
lizada pelos mesmos fundamentos expostos no item II, desta
decisão.Oportunamente, informe-se ao.II.Relator mediante
oficio.De consequência, o cumprimento da sentença deve con-
tinuar apenas com relação a Manfred Lennertz.Int.-Advs. NEL-
SON VENACIO, HOMERO VIEIRA NETO, ALESSANDRA
NEUZA S DE MATOS, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
JOSE DOMINGUES, GERUSA LINHARES LAMORTE, FER-
NANDA WILLE POSNIAK e DANIELLE LENZI-.

26. REINTEGRACAO DE POSSE-23674/0-BCN-LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSANE GRODZKI
OLIVEIRA FIGUEIREDO-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde. Intime-se o depositario Antonio
Sérgio Oliveira Figueiredo para entregar o bem ou o equivalen-
te em dinheiro - R$.37.600,00 -, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pena de prisão.Int. -Advs. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER
e JOEL ANTONIO BETTEGA JR-.

27. BUSCA E APREENSAO-23695/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDENI-
CE APARECIDA DA SILVA- Sobre a devolução da Carta Pre-
catoria, manifeste-se a autora.Int. -Advs. MAURICIO MUSSI
CORREA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e IDALINA VALERIO PE-
REIRA-.

28. RESSARCIMENTO-23854/0-SONIA MARIA MUNHOZ
DA ROCHA DA SILVA x DIRCEU SCHELBAUER- Aguarde-
se o retorno da carta precatória devidamente cumprida.Int.-Advs.
MILTON RICARDO E SILVA, BENTO PEREIRA MUNHOZ
DA ROCHA, ARNONCIO LAZZARI e RODRIGO LUIZ ME-
NEZES-.

29. ABERTURA DE ARROLAMENTO-23878/0-JOAO CAR-
LOS MASSUQUETTO e outro x IVETE ALEIXO MASSU-
QUETTO e outro- APENSO AOS AUTOS Nº.36.661 - Intime-
se o exequente para preparar as custas, após, junte declaração
de dependentes juntao ao INSS.Int. -Adv. RAFAEL COSTA
CONTADOR-.

30. ORDINARIA-24074/0-MARLISE CECILIA GOERCK x
ELEGANCE CLUB S/A - RESORT VACATIONS- Recebo o
recurso de fls.168/171.Á agravada, para contra-minuta.Int.-
Advs. ELIZABETH HAISI, EDUARDO G. PACHECO, FER-
NANDO SMITH FILHO e ADRIANA CORDENONSI-.

31. REPARACAO DE DANOS-24268/0-GUIA VEICULOS
LTDA x GENUIMO SANTA ANNA NETO-O atraso se deve
ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Ci-
vel vem contando praticamente só com um juiz quando de re-
gra deveriam ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim,
afora os processo, torno de sete mil, passei então a também

presidir as audiências pela manhá e á tarde.Reporto-me ao des-
pacho de fl.235.Int. -Advs. JOAO PAULO DO CARMO BAR-
BOSA LIMA e ADRIANO DE OLIVEIRA-.

32. ORDINARIA-24275/0-JULIO CESAR SA FERREIRA e
outro x BANCO REAL S/A-Defiro o pedido de vista de fl.1093,
pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotação o em livro carga da
escrivania. Int. -Advs. SILVIO NAGAMINE.

33. DEPOSITO-24587/0-BANCO VOLKSWAGEM S/A x JU-
CELINO PIRES DEW CARVALHO-Cumpridas as formalida-
des legais, arquivem-se os autos.Int. -Advs. OKSANDRO GON-
CALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, ARISTIDES
TIZZOT FRANCA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

34. EXECUCAO-24677/0-L.C. BRANCO EMPREENDIMEN-
TO IMOBILIARIOS LTDA x JANAINA GURCEL DO AMA-
RAL VALENTE GANDARA e outro- APENSO AOS AUTOS
Nº.34.325 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Parana. -Advs. AURELIANO PERNETTA CARON, BERNAR-
DO RUCKER e ANDRE PORTUGAL CEZAR-.

35. -24713/0-CLEODELINO MIGUEL DA SILVA e outro x
CORNELIUS FROSE e outro- Sobre a petição de fl.77/78,
manifeste-se o inventariante.Int. -Adv. JOSE BALBINO DOS
SANTOS-.

36. EXECUCAO-25029/0-BANCO DO ESTADO PARANA S/
A x LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA- APENSO
AOS AUTOS Nº.28.093 - I - Desentranhe-se a petição de fls.
274/277 por ser cópia idêntica da juntada os fls. 270/273. Cer-
tifique-se. II - Dos embargos de declaração (fis. 270/273) I.a -
A pretexto de que ela é contraditória, LUIZ FERNANDO CA-
SAGRANDE PEREIRA e OUTRA opõem embargos de decla-
ração contra a decisão de fls. 256/268, a fim de supri-la. I.b -
Recebo os embargos porque tempestivos; no mérito, eles não
procedem. I.c - Näo há qualquer contradição. Na verdade, os
embargantes, quando alegam a ilegalidade da taxa de juros pra-
ticada pelo Banco, se apegam a Lei 4.380/64. Ocorre que a
referida Lei, que, de fato, limita juros no SFH em 10%, foi
derrogada, nesta parte, pela Lei 8.6 /93, aplicável à espécie,
que passou então a limitar os juros m 12%.a.a.. Assim, acerta-
do o item V, da decisão hostilizada. Posto isso, rejeito os em-
bargos. III - Do recurso de apelaçäo (fis. 278/293) III.a - Rece-
bo em ambos os efeitos o recurso de interposto pelo BANCO
BANESTADO S/A. (art. 520, 1ª parte, III.b. - Intime-se a con-
traparte para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso no
prazo de quinze dias. P.R.I. - Advs. GERALDO BONNEVIA-
LE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LUIZ
FERNANDO PEREIRA-.

37. DEPOSITO-25130/0-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
NIVO VIEIRA BARBOZA-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Sobre o retorno da Carta Preca-
tória manifeste-se o autor.Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

38. DEPOSITO-25300/0-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x SUZAMAR LUDUVIXAK-O atraso se
deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara
Civel vem contando praticamente só com um juiz quando de
regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Arquivem-se os autos com as cautelas e anotações de
estilo.Int. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-.

39. BUSCA E APREENSAO-25573/0-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSNEI SANGALETTI- Intimem-se as partes para
querendo apresentar questios no prazo de 05 (cinco) dias.Int.-
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ADRIA-
NA HELLER RAMOS-.

40. EXECUCAO-25699/0-AAS ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA x BRILHANEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS DE ACO e outros- Manifeste-se após a exequente, no
prazo de 05 (cinco) dias.int. -Advs. SANDRA MARA SILVEI-
RA TOMASONI e ELIESER CASTRO DE QUEIROZ-.

41. ORDINARIA-26003/0-DANIEL NELI RODRIGUES x
JOAO ARNALDO PELLANDA- Manifestem-se as partes so-
bre o contido á fl.369.Int.-Advs. ZORAIA OLIVEIRA TRIN-
DADE, ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, GENESIO TA-
VARES e CELSO ALVES FERREIRA FILHO-.

42. ORDINARIA-26110/0-JOAO RICARDO TRAMUJAS
VON BOREL DU VERNAY x CONSTRUTORA ANDRADE
RIBEIRO LTDA-HOMOLOGO, por sentença, para que surta
desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.332/
333. De consequências, JULGO EXTINO O PROCESSO
(art.269, III, do CPC).Oficie-se, como requerido á fl.332.Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anoteções de estilo.P.R.I. -
Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e JORGE LUIZ
CALMON DE PASSOS-.

43. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26128/0-BANCO
TRIANGULO S/A x SANTOS DURLI E CIA LTDA e outros-
O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006
a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz
quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito.Int. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-.

44. BUSCA E APREENSAO-26527/0-BANCO DIBENS S/A x
LINDOMAR FURLAMENTO- Defiro (fl.100).Aguarde-se pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Int. -Advs. VITOR CESAR BON-
VINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

45. MONITORIA-26707/0-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x SERRALHERIA MARINGA LTDA e
outros- Sobre a certidão de fl.278-verso, manifestem-se as
partes.Int.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KO-
VALHUK, JANAINA ROVARIS, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, CICERO JOSE ALBANO, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, WAGNER
DE JESUS MAGRINI e ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

46. MEDIDA CAUTELAR-27033/0-SELMA DANTAS DE
MEDEIROS e outro x SCPC/SEPROC SERVICO CENTRAL
DE PROTECAO AO CREDITO- APENSO AOS AUTOS
Nº.27.153 - Republico o despacho de fl.228, por ter publicado
erroneamente.Ante a certidão de fl.221-verso, manifestem-se
os autores.Int. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, BRUN-
NO PANDORI GIANCOLI, CLEVERSON MARINHO TEI-
XEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-.

47. COBRANCA ORDINARIA-27718/0-AUREO LUCAS
MACHADO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - SISTEL-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para
pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o mon-
tante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento).Int. -Advs. DIEGO MARTINS CASPA-
RY, SORAYA LOPES GONÇALVES e ADROALDO JOSE
GONCALVES-.

48. DEPOSITO-28151/0-BANCO PANAMERICANO S/A x
ELZA ALVES VALENTIM-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, ANA PAULA VIANA BARMANN e KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

49. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-28613/0-CON-
DOMINIO EDIFICIO CLASSIC PALACE x CLEUSA VIRGI-
NIA FARIAS- APENSO AOS AUTOS Nº.34.219 - HOMOLO-
HO, por sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.70/71.De consequência, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO E O APENSO (arts.794, inciso II, c/c o art.
269, inciso III, todos do CPC).Custas conforme o acordo. Bai-
xas Necessárias.Proceda-se a baixa da penhora como requeri-
do (fl.71).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas
e anotações de estilo.-Advs. MARCO ANTONIO LANGER e
ANDRE CORNELSEN BROFMAN, FELIPE BARRIONUE-
VO COSTA-.

50. -29039/0-MARILDA TERESINHA BURGSRDT SANTOS
x ESPOLIO DE ANTONIO ANTUNES SANTOS- APENSO
AOS AUTOS Nº.31.987 - I. A herdeira Juliana de Fátima Antu-
nes Santos possui procurador diverso dos demais herdeiros nos
autos de inventário (fl. 69), não havendo substabelecimento para
o subscritor da petição e fls. 55/56. No que se refere aos de-
mais herdeiros, os substabeleci mentos outorgados ao subscri-
tor da petição de fls. 55/56 decorrem de procurações específi-
cas para o inventário. II. Assim, sendo vedado à inventariante
pleitear direito alheio em nome próprio, intimem-se os herdei-
ros pessoalmente. Ill. Int. -Advs. YASUHIRO TAKAMUNE e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

51. EXECUCAO-29506/0-ELISEU ANTONIO WEINHARDT
e outros x BANCO DO BRASIL- APENSO AOS AUTOS
Nº.31.267 - (.. .) Posto isso, julgo improcedente os
embarogos.Sucumbente o embargante, condeno-o no bpagamen-
to das custas processuais eo dos honorários advocatícios, que,
dada à fragilidade da causa, os trabalhos realizados eo pouco
tempo despendido para a sua solução, fixo em R$.800.00 (oito-
centos reais), a teor do que dispõe o art. 20, §4.°, CPC. Cum-
pra-se o CN 5.13.4, a fim de que as verbas de sucumbência
aqui arbitradas façam parte da conta geral da divida nos autos
de execução. Oport., certifique-se nos autos de execução em
apenso e neles prossiga nas suas ulteriores fases. P.R.I. -Advs.
ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES e FABRICIO ZILOTTI-.

52. EXECUCAO-29775/0-ITO ALMIRO LINK e outros x
BANCO DO BRASIL S.A.-APENSO AOS AUTOS Nº 30.652
- Posto isso, julgo improcedentes os embargos. Sucumbente o
embargante, condeno-o no pagamento das custas processuais e
nos honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa,
os trabalhos realizados e o pouco tempo despendido para a sua
soluçao, fixo em R$.700,00 (setecentos reais), a teor do que
dispõe o art.20, paragrafo 4º, CPC.Cumpra-se o CN 5.13.4, a
fim de que as verbas de sucumbencia aqui arbitradas façam
parte da conta geral da divida nos autos de execução. Oport.,
certifique-se nos autos de execuçao em apenso e neles prossiga
na suas ulteriores fases.P.R.I. -Advs. MARIA INES PRZYBYSZ
DE PAULA, RODRIGO FERREIRA e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-.

53. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29872/0-ESPOLIO
DE ARTHUR ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre
a certidão de fl.102-v, manifeste-se o exequente.Int. -Advs.
ANTONIO SAONETTI, EDGAR KINDERMANN SPECK e
HELDER EDUARDO VICENTINI-.

54. -30263/0-AFONSO FRACARO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- APENSO AO AUTOS Nº.31.0.65 -(...) Posto isso,
julgo parcialmente procedentes os embargos, para, de conse-
quência, determinar a exclusão da execução dos valores cobra-
dos em demasia da aplição de juros remuneratórios e do de
juros moratórios, conforme itens II e IV, desta decisão.Ante a
sucumbência recíproca. mas não igual condeno as partes no
pagamento proporcional das custas processuais na razão de 70%
para os embargados e 30% para o embargante eo dos honorari-
os advocatícios, que, dada à fragilidade da causa, os trabalhos
realizados eo pouco tempo despendido para a sua solução, fixo
em R$.350,00 (trezentos e cinqüenta reais) a favor do procura-
dor dos embargados e em R$.600,00 (seiscentos reais) a favor
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do procurador do embargante, a teor do que dispõe o art. 20,
§4.°, CPC. Oport., certifique-se nos autos de execução em apen-
so e neles prossiga nos suas ulteriores fases. P.R.I. -Advs. SIL-
MAR FERREIRA DITRICH, MARIA HELENA LAZOF, LU-
CIA ANA LAZOF, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.

55. -30368/0-ZINDER ESCULAPIO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.31.121 - (...) Posto
isso, julgo paricalmente procedentes os embargos, para, de con-
sequência, determinar a exclusão da execução dos juros remu-
neratórios, do excesso de Taxa Selic e dos valores cobrados em
excesso pela utilização de saldos base errôneos..Ante a sucum-
bência recíproca, mas não igual, condeno as partes no paga-
mento proporcional das custas processuais na razão de 75%
para os embargados e 25% para o embargante eo dos honorári-
os advocatícios, que, dada à fragilidade da causa, os trabalhos
realizados eo pouco tempo despendido para a sua solução, fixo
em R$500,00(quinhentos reais) a favor do procurador dos em-
bargados e em R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais) a favor
do procurador do embargante, a teor do que dispõe o art. 20,
§4.°, CPC. Oport., certifique-se nos autos de execução em apen-
so e neles prossiga nas suas ulteriores fases. P.R.I. -Advs. SIL-
MAR FERREIRA DITRICH e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-.

56. SUMARISSIMA-30413/0-DARUS BAR E RESTAURAN-
TE LTDA. x SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA.- Junte o
subscritor da petição de fls.136/137, procuração e contrato so-
cial conforme indicado ao final.Int.-Advs. MARCELO AR-
THUR MENEGASSI FERNANDES, CLAUS WALTER MAAS
e ALESSANDRO DONIZETHE DE S. VALE-.

57. EXECUCAO-30468/0-EDELIRA MARCONDES CLEVE
x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se a exequente sobre o
prosseguimento do feito. Int. -Advs. MURILO CLEVE MA-
CHADO, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e PAULO
CESAR FRANCA CRISPIM-.

58. DEPOSITO-30623/0-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x CLEI-
DE BATISTA DE OLIVEIRA-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Defiro o pedido de carga dos
autos pelo prazo de 05 (cinco) dias,mediante anotação em livro
próprio da escrivania.Int. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-.

59. EXECUCAO-30670/0-ANGELINA ACORDI PEREIRA x
BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.31.124
- (...) Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos,
para, de conseqüência, determinar a exclusäo da execução dos
juros remuneratórios. Ante a sucumbência recíproca, mas näo
igual, condeno as partes no pagamento proporcional das custas
processuais na razão de 60% para os embargados e 70% para o
embargante eo dos honorários advocaticios, que, dada à fragi-
lidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo des-
pendido para a sua solução, fixo em R$ 600,00 (seiscentos re-
ais) a favor do procurador do embargante e em R$350,00 (tre-
zentos e cinqüenta reais) a favor do procurador dos embarga-
dos, a teor do que dispõe o art. 20, §4,°, CPC. Oport., certifi-
que-se nos autos de execução em apenso e neles prossiga nos
suas ulteriores fases. P.R.I.-Advs. JONAS BORGES e ANGE-
LA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

60. SUMARISSIMA DE COBRANCA-30759/0-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ITAPUA x ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI-
OR-I. A citaçao por edital so se faz depois de esgotados todos
os meios possiveis no sentido de localizar os reus e nas hipote-
ses no art.231, apos observado o inciso I, do art.232, e sob as
penas do art.233 do CPC.A proposito: E nula a citaçao por edi-
tal se previamente nao foram esgotados todos os meios possi-
veis na localizaçao do reu .(JTA 121/354).. Int. -Advs. SER-
GIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON OCHIAI PADILHA-
.

61. ORDINARIA-31079/0-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
VICENTE PAVAO II - FIRMA INDIVIDUAL e outros-A parte
interessada retirar a Carta Precatoria. -Adv. EDULA WILLE
POSNIAK-.

62. RESCISAO CONTRATUAL-31115/0-OELO LOCADORA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. x ROBERTO
JURUA MACHIAVELLI- Manifeste-se a autora sobre o pros-
seguimento do feito.Int. -Advs. EDUARDO PIRES GOMES
CRUZ, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COSTODIO FI-
LHO e MARCELO CARON BAPTISTA-.

63. SUMARIA‘-31405/0-JAIR GALLINO CASSI x EROTIL-
DE ALICE DE FREITAS GRABAS e outros-Aguarde-se por
30 (trinta) dias. -Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-.

64. EXECUCAO-31574/0-EDUARDO CORREIA FILHO (ES-
POLIO) x BANCO DO BRASIL- APENSO AOS AUTOS
Nº.32.605 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Parana. -Advs. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR
JOSE SCHWARZ e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

65. EXECUCAO-31742/0-ACHYLES MAZZOTTI x BANCO
DO BRASIL S/A-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde
fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequ-
ência, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde.Ante a noticia do pagamento do débito, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. . -Advs. ANTONIO SAONETTI e ADYR
RAITANI JUNIOR-.

66. EXECUCAO-31749/0-ADELINO OTAVIO LATRONICO

x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.32.308
- (...) Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos,
para, de conseqüência, determinar a exclusão dos valores da
execução referentes aos juros remuneratórios e dos juros mora-
tórios em excesso. Ante a sucumbência recíproca, condeno as
partes no pagamento pro rata das custas processuais (na razão
de 50% para o embargado e 50% para o embargante) o dos
honorários advocatícios, que,
considerando-se a existência de sucumbência recíproca em
igualdade de condições, cada parte deverá arcar com os hono-
rarios de seu patrono, conforme orientação trazida na RT 521/
254. No mesmo sentido a RTJRS
112/317. Oport., certifique-se nos autos de execução em apen-
so e neles prossiga nas suas ulteriores fases. P.R.I. -Advs. AN-
GELINA GIL, ANISIO DOS SANTOS e TAIS SERAFIM SOU-
ZA DA COSTA-.

67. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32117/0-EMPRESA DE
TAXI EXPLANADA LTDA. x FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO e outro-Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de
05 (cinco) mediante anotação o em livro carga da escrivania.
Int. -Advs.FABRICIO PASSOS AZEVEDO

68. DEPOSITO-32135/0-BANCO ITAU S/A x EDISON ANI-
BAL SANTOS DIOGO- Defiro (fl.64).Aguarde-se pelo prazo
de 90 (noventa) dias.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

69. EXECUCAO-32208/0-ESPOLIO DE ARLINDO MULLER
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº.32.902 - (...) Posto isso, julgo parcialmente procedentes os
embargos, para, de consequencia, rejeitar a preliminar de irre-
gularidade de representação do Espólio de Albino José Heck e
determinar a exclusão da execução dos juros remuneratórios,
do excesso de juros moratórios e da capitalização de juros. Ante
a sucumbência recíproca, condeno as partes no pagamento pro
rota das custas processuais (na razão de 50% para o embargado
e 50% para o embargante) o dos honorários advocaticios, que,
considerando-se a existência de sucumbência recíproca em
igualdade de condições, cada parte deverá arcar com os hono-
rarios de seu patrono, conforme orientação trazida na RT 521/
254. No mesmo sentido a RTJRS 112/317. Oport., certifique-
se nos autos de execução em apenso e neles prossiga nas suas
ulteriores fases. P.R.I. -Advs. JANAINA BAPTISTA TENTE,
MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER e JORGE
EVENCIO DE CARVALHO-.

70. EXECUCAO-32299/0-ESPOLIO DE NOBURO HIROMO-
TO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AU-
TOS Nº.32.735 - (...) Posto isso, julgo parcialmente proceden-
tes os embargos, para, de consequência, determinar a exclusão
da execução dos juros remuneratórios e dos juros moratórios
cobrados em excesso.Ante a sucumbência reciproca, condeno
as partes no pagamento pro rata das custas processuais (na ra-
zão de 50% para os embargados e 50% para o embargante) o
dos honorários advocaticios que, considerando-se a existência
de sucumbência reciproca em igualdade de condições, cada parte
deverá arcar com os honorários de seu patrono, conforme ori-
entação trazida no RT 521/254.No mesmo sentido a RTJRS 112/
317.Oport., certifique-se nos autos execução em apenso e ne-
les prossiga nas suas ulteriores fases.P.R.I. -Advs. MARJORIE
RUELA DE AZEVEDO FORTI, LEONDINA ALICE MION
PILATI e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

71. DESPEJO-32353/0-ERNESTO KOOP x MARIO ANTO-
NIO MONTRUCCHIO e outro-A parte interessada para retirar
a(s) correspondencia(s) de cartorio. Int. -Adv. KALIL JORGE
ABBOUD-.

72. SUMARISSIMA-32403/0-COMISSARIA PIBERNAT
LTDA. x BANCO ITAU S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.36.021
- O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de
2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um
juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jor-
nada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei
então a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Sobre contido ás fls.21/23, manifeste-se o excipiente.Int.
-Advs. MARCELO GABRIEL PIBERNAT, JULIANA MAIA
BENATO, EVARISTO ARAGAO SANTOS, MONICA MINE
YAO, DAIANI APARECIDA CORREA, EVELYNE CRIVE-
LARI SEABRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM e IZABELA CRISTINA R.CURI.-.

73. EXECUCAO-32454/0-BENO CARLOS SCHENEIDER e
outro x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.33.219 - (...) Posto isso, julgo parcialmente procedentes os
embargos, para, de consequência, determinar que seja excluido
da execução o excesso de juros, tal como determinado no item
IV, desta decisão.Ante a sucumbência recíproca, mas não igual,
condeno as partes no pagamento proporcional das custas pro-
cessuais na razão de 30% para os embargados e 70% para o
embargante eo dos honorários advocatícios, que, dada à fragi-
lidade da causa, os trabalhos realizados eo pouco tempo des-
pendido para a sua solução, fixo em R$.350,00 (trezentos e
cinqüenta reais) a favor do procurador do embargante e em
R$500,00 (quinhentos reais) a favor do procurador dos embar-
gados, a teor do que dispõe o art. 20, §4.°, CPC. Oport., certi-
fique-se nos autos de execução em apenso e neles prossiga nas
suas ulteriores fases. P.R.I. -Advs. JAIME PEGO SIQUEIRA e
WASHINGTON YAMANE-.

74. EXECUCAO DE SENTENCA-32614/0-JONAS ROCHA
x BANCO DO BRASIL S.A-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.intime-se para pagamento, como
requerido á fl.55, pena de pennhora.(requer a intimação do
Banco do Brasil, para que pague a quantia de R$.1.343.64 (um
mil trezentos e quarenta e tres reais e sessenta e quatro centa-
vo), valor que se refere a honorario arbitrado nos autos de
embargos).Int. -Advs. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA e JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA-.

75. -32689/0-JAIME ANTONIO IOP e outro x LUZITA ROSI-
CLER DE BRITO-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Advs. DI-
CESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ e PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI-.

76. ORDINARIA-32696/0-GENESARE MEISTER MARTINS
e outro x BANCO DO BRASIL SA-Manifestem-se os autores
sobre o prosseguimento do feito. Int. -Advs. CAROLINE LEAL
NOGUEIRA, GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, ADYR
RAITANI JUNIOR e FABIANO ANSELMO WEBER-.

77. -32860/0-JOSE ALOISIO LEONI MANSUR e outros x
ANTONIO MANSUR e outro-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Cumpra-se o parecer ministerial
de fl.175.A parte interessada retirar os documentos
desentranhados.Int. -Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO BI-
NHARA e ATANASIO KOLISKI-.

78. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32895/0-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS CONDOMINIO X x NIKO-
LAI HUDIK- Para audiência preliminar, designo do dia 21/03/
07, ás 15:00 horas.Int. -Adv. RICARDO MAGNO QUADROS-
.

79. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-32964/0-SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x CIA
MARKETING E ASSESSORIA LTDA- Diga o autor sobre a
petição de fls.37/38.Int.-Advs. ANDERSON HATAQUEIAMA,
ALEXANDRE DITZEL FARACO e RODRIGO COSTENA-
RO CAVALI-.

80. REPARACAO DE DANOS-33177/0-PIRES & LEITE
LTDA - ME x TRANSPORTES RODO PANORAMA LTDA-
Sobre a petição e documentos de fls.356/359, manifeste-se a
ré.Int. -Advs. TELMA ZIBARTH DE MORAIS, LEANDRO
BERNARDI, DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e FRANCIS
ALMEIDA VESSONI-.

81. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-33205/0-M. x
S.-Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Int.
-Advs. RAFAEL GONCALVES NUNES e JAQUELINE LOBO
DA ROSA-.

82. MONITORIA-33303/0-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x JOSE CARLOS MARQUES GUIMARAES- Ante a inexis-
tência de pagametno ou interposição de embargos, constituo,
de pleno direito, o titulo executivo judicial, nos termos do
art.1.102-C.Int. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33394/0-FAST
CONSTUCOES CIVIS LTDA x MARIZ MENDES MAY-O
atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006
a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz
quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Quanto
ao pedido de penhora de conta corrente da executada (fl.115),
reporto-me ao item II, de fl.103.Com relação ao pedido de fl.115,
segundo parágrafo, comprove o exequente a propriedade da
executada sobre os bens que pretende penhorar.Int. -Adv. MAR-
COS BUENO GOMES-.

84. EXECUCAO-33431/0-LEUKO HILAKI e outro x BAN-
CO DO BRASIL S/A.-Ante a noticia do pagamento do debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO e ANNA
MARIA ZANELLA-.

85. USUCAPIAO-33463/0-EGBERTO MATTOZO DOS SAN-
TOS x FRANCISCA LISBOA CHAVES e outros- Satisfeitas as
diligências de baixa necessárias, arquive-se.Int. -Adv. CEZAR
RODRIGO MOREIRA-.

86. EXECUCAO-33487/0-KINSBERG COMERCIO, IMPOR-
TAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA. x MAXDAN CONFECÇO-
ES LTDA.-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Advs. KARINA
SUMIE MOORI, MARCIO MUNEYOSHI MORI, JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO e ADELINO GARBUGGIO-.

87. DECLARATORIA-33515/0-ELTON GONÇALVES DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A.- De fato, o auto tem
razão.É que á fl.14 foi deferio o pedido de justiça gratuita do
autor (Lei 1060/50).Posto isso, reconsidero a decisão de fl.105,
para, de consequência, conhecer o recurso de apelação (fls.98/
104).Recebo o referido recurso em ambos os efeitos (art.520,
CPC).Ao apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso,
no prazo de 15 (quinze) dias.Int.-Advs. NELTI GONCALVES
DE SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JA-
CKCIELI CIOLA KAPFENBERGER e CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO-.

88. EXECUCAO-33582/0-ALZIRA BEIRA BARBOSA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A.-Ante a noticia do pagamento
do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I,
do CPC).Custas preparadas.Baixas necessárias. Oportunamen-
te, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -
Advs. GILBERTO FRANZEN, MICHEL FRANZEN, GOR-
GON NOBREGA e JORGE EVENCIO DE CARVALHO-.

89. ORDINARIA-33635/0-WALID SALOMAO MOUSFI x
BANCO ITAU S/A- Estando invertido o ônus da prova e consi-
rando a manifestação do autor de fls.192, aliada á concordân-
cia com os honorarios propostos pelas partes, intime-se o re-
querido para adiantamento dos honorários pericial, no prazo de
05 (cinco) dias.Int. -Advs. DULCE MARIA GAWLOSKI, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, EVARISTO ARAGAO SANTOS e

LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-.

90. -33910/0-VALTER LUIZ CAVALHEIRO x ESPOLIO DE
TERESA MARODIN CAVALHEIRO- Republico esse despa-
cho de fl.78, por ter publicado erroneamente.Decorrido o pra-
zo, cumpra o requerente o despacho de fl.75.Int. -Advs. JOSE
AMBROSIO DIAS FILHO e RAFAEL AMBROSIO DIAS-.

91. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33949/0-PROLOJ
FINANÇAS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. x DANIE-
LE PONTAROLLA MARTINS - ME. e outro- Manifestem-se
as partes sobre o laudo de avaliação.Int.-Advs. FERNANDO
DALLA P. ANTONIO e SYDNEI MARTINS LECHETA-.

92. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33960/0-DIVESA
AUTOMOVEIS LTDA. x MARCELO CAVALHEIRO-Mani-
feste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -
Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI e DAIANE SANTANA RODRIGUES-.

93. EXECUCAO-34059/0-COMPANHIA PROVIDENCIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO x JUÇARA DO ROCIO DE PAU-
LA-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s).
Int. -Advs. LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND e IVAN
XAVIER VIANNA FILHO-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34158/0-NOVA-
FROTA EQUIPAMENTOS S/A. x RODOCRETO PAVIMEN-
TAÇAO LTDA.-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde
fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequ-
ência, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde. Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito.Int. -Adv. MARIA HELENA KUSS-.

95. MEDIDA CAUTELAR-34326/0-JANUARIO KUASNEY
x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA-A parte interessa-
da para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio. Int. -Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34386/0-MICRO-
MED BIOTECNOLOGIA LTDA. x INSTITUTO DE CULTU-
RA ESPIRITA DO PARANA- HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.64/
66.De consequência, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
(art.794, inciso II, c/c o art.269, inciso III, todos do CPC).Custas
conforme o acordo.Baixas Necessárias.Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
MANOEL DAHER, MANOELLA DOS SANTOS DAHER,
CLAUDIA BUENO GOMES, JULIANO LAGO SEBBEN e
PAULO SERGIO GUEDES-.

97. REIVINDICATORIA-34469/0-SONIA MARA OLIVETE
RODRIGUES x VERLY OLIVETE e outro-Os autos supra de-
verao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C. -Advs. VANESSA FONSECA
DURIGAN.

98. REVISIONAL DE CONTRATOS-34495/0-WILNEI PIN-
TO ROCHA e outro x BANCO ITAU S/A.- Manifeste-se o réu
sobre a emenda e documentos juntados ás fls.144/152.Int.-Advs.
JOEL KRAVTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPFENG
DE SOUZA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

99. EXECUCAO-34500/0-BANCO BANESTADO S/A. x
MARIA INES SVISTALSKI- Para os fins do despacho de fl.55,
intime-se a executada, nos termos do item VIII, do acordo de
fl.52.Int.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e CARLOS
MARIO HAMPF-.

100. DECLARATORIA-34516/0-TOBIN RANDALL DORN e
outro x CONSTRUTORA GUIMARAES COIMBRA LTDA. e
outro-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro
de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com
um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a
jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil,
passei então a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Para a realização do ato de que trata o art.331, do CPC,
designo o dia 12/04/07, ás 15:30 horas.Não obstante, se enten-
derem as partes que é caso de julgamento antecipado, digam
desde logo.nt. -Advs. CESAR LINHARES WALLBACH, IVAN
CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, SYDNEI MARTINS
LECHETA, FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN e GERSON
DE OLIVEIRA BONATTI-.

101. DESPEJO-34525/0-NADIN GIBRAIL OKAR x GENE-
ROSO VIDAL DE ANDRADE-I. A citaçao por edital so se faz
depois de esgotados todos os meios possiveis no sentido de
localizar os reus e nas hipoteses no art.231, apos observado o
inciso I, do art.232, e sob as penas do art.233 do CPC.A propo-
sito: E nula a citaçao por edital se previamente nao foram esgo-
tados todos os meios possiveis na localizaçao do reu .(JTA 121/
354).Sendo assim, deve o autor primeiramente diligenciar acerca
do atual endereço do réu.Int. . Int. -Adv. SERGIO SILVA GUI-
MARAES.-.

102. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34708/0-SERVI-
ÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SE-
NAC) x FERNANDO LUIS SCHREIBER- Aguardem-se os
autos em cartorio pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme re-
querido á fl.100.Manifeste-se o exequente ao final deste
prazo.Int. -Advs. WILLIAM OZORIO e PAULO SERGIO DE
SOUZA-.

103. -34988/0-JULIO CESAR DE OLIVEIRA GONZAGA x
ESPOLIO DE ELIZABETE MARIA DE OLIVEIRA- Vistos,
etc...I. Defiro os beneficios da assistência judiciária gratuita
(Lei 1.060/50). II. Acolho a emenda (fls. 18/23).
III. Anote-se na distribuição e demais registros a conversão deste
processo em arrolamento sumário. IV. Nomeio inventariante o
Sr. Julio Cesar de Oliveira Gonzaga. V. Preenchidos os requisi-
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tos legais, ADJUDICO em favor de Julio Cesar de Oliveira
Gonzaga, por sentença, os direitos e deveres decorrentes do
contrato referente ao bem descrito às fl. 10/13, deixado pelo
falecimento de Elizabete Maria de Oliveira, ressolvado direi-
tos de terceiros.
VI. Expeça-se a competente carta de adjudicaçäo em favor de
Julio Cesar de Oliveira Gonzaga, depois de comprovado em
juízo o pagamento de todos os tributos, observando-se o dis-
posto pelo §2.°, do artigo 1.031, do Código de Processo Civil.
Dê-se ciência à Fazenda Pública do Estado. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo. P. R. I. -
Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO, THAIS LORDELLO
TEIXEIRA e RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA-.

104. EXECUCAO-35128/0-JOSE CARLOS CUNHA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC). Custas preparadas.Baixas necessárias. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv.
DORALICE FAGUNDES DOS SANTOS MARCHIORO-.

105. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35328/0-CLAU-
DIO GALERA UTRERA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A.-O atraso se deve ao acúmulo de serviço. Desde fevereiro de
2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um
juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jor-
nada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei
então a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Ante
a noticia do pagamento do débito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, (art.794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. GIOVAN-
NA PRICE DE MELO-.

106. EXECUCAO-35802/0-CALUDIO AUGUSTO MOREIRA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Satisfeitas as diligência
de baixa necessárias, arquive-se.Int. -Advs. YOITIRO MO-
ROISHI e SIMONE BEAL-.

107. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35805/0-PEDRO
HENRIQUE RODRIGUES FEREIRA x ALOJZ KUKINA-
APENSO AOS AUTOS Nº.36.644 - Sobre a petição e docu-
mentos de fl.55/66, manifeste-se o embargado.-Advs. ALEXAN-
DRE GOMES DE SOUZA LUZ e MARGARETH ZANARDI-
NI-.

108. REINTEGRACAO DE POSSE-35950/0-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WELLINGTON
JOSE DE SOUZA- Sobre a certidão de trânsito em julgado da
sentença (fl.23-v), manifestem-se as partes. Intime-se o autor
pessoalmente para retirar o competente alvara.int. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-.

109. ORDINARIA-36899/0-ALBANO GRIEP e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio. Int. -Advs. EMANUEL FER-
NANDO CASTELLI RIBAS e MILENA MARTINS-.

110. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36968/0-JOSÉ
JORGE MACHADO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A.Acolho a emenda á inicial de fl.62.Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. ANTO-
NIO SAONETTI e SIMONE BEAL-.

111. COBRANCA DE AUTOS-37006/0-MARIA APARECIDA
DA ROSA OLIVEIRA e outro x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS-Defiro os beneficios da assistência judiciária
gratuita (Lei 1.060/50).I. Para a realização da audiência de que
trata o art.277, do CPC, designo o dia 19/04/07, ás 15:30 ho-
ras. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para
comparecer pessoalmente ao ato em questão, a fim de queren-
do, oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusti-
cadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou ofere-
cendo, nao o for atraves de advogado regularmente constituin-
do, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra
si deduzidos na inicial pelas autoras. III. No Mesmo ato sera
preliminarmente tentada a conciliação; se ela nao for obtida e
nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao
designada, para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, ocasiao em que serão ouvidas as testemunhas que fo-
ram tempestivamente arroladas. -Adv. ADAUTO RIVAELTE
DA FONSECA-.

112. BUSCA E APREENSAO-37014/0-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE APARECIDO RIBEIRO-I- Comprovada a
mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca
e apreensao do bem alienado (art. 3º, caput, do Decreto Lei
911, de 1.10.69), depositando-se em maos do autor. II- Expe-
ça-se o competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -
Adv. ALINE BORGES LEAL-.

113. SUMARIA‘-37024/0-RUTE AMAES DE SOUZA x ITAU
SEGUROS S/A-
Em razão da matéria, o rito a ser seguido é o sumário (art.275,
II “e”, do CPC).I. Para a realização da audiência de que trata o
art.277, do CPC, designo o dia 26/04/07, ás 13:30 horas. II.
Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para com-
parecer pessoalmente ao ato em questão, a fim de querendo,
oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusticada-
mente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecen-
do, nao o for atraves de advogado regularmente constituindo,
se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra si
deduzidos na inicial pela autora. III. No Mesmo ato sera preli-
minarmente tentada a conciliação; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, ocasiao em que serão ouvidas as testemunhas que fo-
ram tempestivamente arroladas. -Adv. ERALDO LACERDA
JÚNIOR-.

114. COBRANCA DE AUTOS-37026/0-SUMACO MORI

SHIONO x FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS
- FUNCEF-Defiro os beneficios da assistência judiciária gra-
tuita (Lei 1050).I. Para a realização da audiência de que trata o
art.277, do CPC, designo o dia 24/04/07, ás 13:30 horas. II.
Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para com-
parecer pessoalmente ao ato em questão, a fim de querendo,
oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusticada-
mente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecen-
do, nao o for atraves de advogado regularmente constituindo,
se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra si
deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato sera preli-
minarmente tentada a conciliação; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, ocasiao em que serão ouvidas as testemunhas que fo-
ram tempestivamente arroladas. -Adv. RODRIGO J. CASA-
GRANDE-.

115. BUSCA E APREENSAO-37036/0-BANCO FINASA S/A.
x RAIMUNDO MARQUES DE AMORIM-I- Comprovada a
mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca
e apreensao do bem alienado (art. 3º, caput, do Decreto Lei
911, de 1.10.69), depositando-se em maos do autor. II- Expe-
ça-se o competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

116. COBRANCA DE AUTOS-37038/0-ULRICO TAEU UL-
RICH x ITAU SEGUROS S/A-Defiro os beneficios da assis-
tência judiciária gratuita (Lei 1.060/50)I. Para a realização da
audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 26/04/
07, ás 14:30 horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina
de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em questão, a
fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao com-
parecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer res-
posta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regular-
mente constituindo, se presumira que aceitou como verdadei-
ros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliação; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realização da audiência de
instrução e julgamento, ocasiao em que serão ouvidas as teste-
munhas que foram tempestivamente arroladas. -Adv. PAULO
ROBERTO GOMES-.

117. COBRANCA DE AUTOS-37039/0-LAZARINA JULIA
DA SILVA NEVES x BANCO BRADESCO S/A-Defiro os be-
neficios da Assistência Judiciária (Lei nº.1.060/50).Designo o
dia 21/03/07, ás 13:30 horas, para audiência a que deverão com-
parecer as partes, na qual será preliminarmente tentada conci-
liação sendo que, não obtida, será decidido sobre a produção
de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário.Na defesa apresentada deverá constar rol testemu-
nhas e quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de
requerimento de prova pericial.Int. -Adv. PAULO ROBERTO
GOMES-.

118. COBRANCA DE AUTOS-37055/0-ASSC. CULT. SÃO
JOSÉ - MAT. NOSSA SRA DE FÁTIMA x CLICIANE SOUZA
VAZ-Designo o dia 21/03/07, ás 14:00 horas, para audiência a
que deverão comparecer as partes, na qual será preliminarmen-
te tentada conciliação sendo que, não obtida, será decidido so-
bre a produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário.Na defesa apresentada deverá constar rol
testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente técnico, em
caso de requerimento de prova pericial.Int. -Advs. MARCELO
FERNANDES POLAK e DANYELE GRACE DA ROLT-.

119. BUSCA E APREENSAO-37058/0-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA. x VALDETE SOARES VARGAS-
(..) Posto isso, declino da competencia para julgar a presente
Ação de Busca e Apreensão.De consequência, determino a re-
messa destes autors para o foro da Comarca de São João Batis-
ta/SC com as cautelas e anotações de estilo.Oficie-se ao cartó-
rio distribuidor para providenciar a devida compensação.Int. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

120. COBRANCA DE AUTOS-37076/0-MARILU PADOIM
PEREIRA BARRETER e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A.-Defiro os beneficios da assistência judiciária gratuita
(Lei 1.060/50).I. Para a realização da audiência de que trata o
art.277, do CPC, designo o dia 26/04/07, ás 14:00 horas. II.
Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para com-
parecer pessoalmente ao ato em questão, a fim de querendo,
oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusticada-
mente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecen-
do, nao o for atraves de advogado regularmente constituindo,
se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra si
deduzidos na inicial pelos autores. III. No Mesmo ato sera pre-
liminarmente tentada a conciliação; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, ocasiao em que serão ouvidas as testemunhas que fo-
ram tempestivamente arroladas. -Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI-.

121. REINTEGRACAO DE POSSE-37086/0-CIA ITAU LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
IVONE DAS NEVES MACHADO- I. Em razão do contrato de
arrendamento de fís. 07/08, o réu se obrigou a pagar uma deter-
minada contraprestação, 51 (cinqüenta e uma) ao todo. Contu-
do, pelo que se vê da notificação de fls. 09/10, ele näo a vem
satisfazendo. Portanto, está, a princípio, em mora, daí o direito
de o autor considerar, por força da cláusula resolutiva expressa
(cláusula n.° 25.3.1), o contrato rescindido de pleno direito.
Segue daí que, rescindido o contrato, não há mais nenhum títu-
lo que justifique a posse do réu, a qual, por isto, se afigura
injusta. De conseqüência, defiro a liminar de reintegração de
posse na forma requerida. II. Cumprida a liminar, a seguir, cite-
se (art. 285, do CPC). III. Int.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-.

122. BUSCA E APREENSAO-37097/0-BANCO BMG S/A x

ELENIR APARECIDA ZANUTTO VIEIRA- Considerando que
a mora da ré encontra-se suficientemente comprovada pelos
documentos que acompanham a inicial, com base no art.2º,
paragrafo 2º do Decreto-lei nº.911/69, defiro liminarmente a
medida.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

123. EXECUCAO DE SENTENCA-37116/0-ANACLECIO
LISE e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o execu-
tado para cumprimento voluntário da sentença no prazo de 15
(quinze) dias, pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para satisfazer a obrigação, sem prejuizo da incidência de mul-
ta legal, de 10% (dez) por cento.Int. -Advs. YOITIRO MO-
ROISHI e SIMONE BEAL-.

124. EXIBIÇÃO JUDICIAL-37122/0-VITAL ANTONIO BI-
LIATO x BRASIL TELECOM S/A-Defiro, provisoriamente, o
beneficio da assistência judiciária.A parte interessada para re-
tirar a(s) correspondencia(s) de cartorio. Int. -Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

125. COBRANCA DE AUTOS-37123/0-ABIGAIR BORNE-
LLA DE SOUZA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A- Defiro provisioramente o beneficio da assistêncis
judiciária.Para audiência preliminar, designo o dia 21/03/07,
ás 14:30 horas.Int. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI-.

126. COBRANCA ORDINARIA-37136/0-HERBERT SCHIL-
LER x BANCO DO BRASIL S/A- Á emenda da inicial, pois
apesar de a ação estar intitulada como “ordinária”, ante o valo
atribuido á causa, deverá o feito seguir pelo rito sumário, de-
vendo a parte dar atendimento ao disposto no artigo 276, do
Código de Processo Civil, pena de preclusão.Int. -Adv. JEFFER-
SON DOUGLAS BERTOLOTTE-.

127. COBRANCA DE AUTOS-37138/0-PAULO CANDIDO e
outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Defiro, provioria-
mente, o beneficio da assistência judiciária.Á emenda da inici-
al, pois atribuindo-se á causa valor inferiro a sessenta salário
minimos, deverá o feito seguir pelo rito sumario, devendo a
parte dar atendimento ao disposto no artigo 276, do Código de
Processo Civil, pena de preclusão.Int. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-.

128. MONITORIA-37141/0-COOPERATIVA DE ECONOMIA
E CREDITO MUTUO DOS PEQ. x PEDRO ANTENOR DE
SOUZA- Cite-se...Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.-Adv. SADI BONATTO-.

129. BUSCA E APREENSAO-37142/0-ITAU SEGUROS S/A
x JOACIR KUBASKI-Comprovada a mora e inadimplemento,
defiro liminarmente a busca e apreensão sobre o bem descrito
na inciail.Efetuada a medida, cite-se para purgar a mora no prazo
de 05 (cinco) dias ou contestar o pedido no prazo de 15 (quin-
ze) dias.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA

RELAÇÃO Nº 296/2006

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. JOSE ORLAN-
DO CERQUEIRA BREMER

1. BUSCA E APREENSAO-2035/2006-BANCO BRADESCO
S/A x -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E
ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

2. BUSCA E APREENSAO-2036/2006-B.V. FINACEIRA S/A
C.F.I. x SERGIO LUIZ MANZI-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI-.

3. BUSCA E APREENSAO-2037/2006-BANCO ITAU S.A x
JOÃO AUGUSTO NUNES -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-2038/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVANA
AMABILE PIANARO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA-.

5. BUSCA E APREENSAO-2039/2006-BANCO ITAÚ S/A x
RUBIANE FARIA PADILHA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 290,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-2040/2006-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AROLDO LUIZ
RISKA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO

(ART. 257 DO CPC). -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

7. BUSCA E APREENSAO-2041/2006-BANCO ITAU S/A x
AIRSON DOS SANTOS -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-.

8. DECLARATORIA-2042/2006-ABREUS PISO INDUSTRI-
AL LTDA x RESTAURANTE REQUIN - MAILEIDE LIANO-
ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E EN-
CONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 164,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, NEWTON
AMARAL FERREIRA e OSVALDO JOSE WOYTOVETCH
BRASIL -.

9. COBRANCA DE AUTOS-2043/2006-GHIGNONE DISTRI-
BUIDORA E PUBLICAÇÕES LTDA x H COSTA COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 206,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-.

10. -2044/2006-MARIA NILZETE DUBIELLA BESEN x SE-
BASTIÃO ARTULINO BESEN-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 725,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. CIRSO
TEODORO DA SILVA-.

11. ABERTURA DE ARROLAMENTO-2045/2006-OLGA
DOMINGOS LEAL x JUCEMAR DOMINGOS LEAL-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 725,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS e CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-.

12. ABERTURA DE ARROLAMENTO-2046/2006-MARILE-
NE LONI MADSEN x EDGAR MADSEN e outro-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
311,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETE-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-2047/2006-JIME-
NEZ JIMENEZ & CIA LTDA x JOCKEY CLUB DO PARA-
NA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E
ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 196,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 371/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMARO DA SILVA BARREIRO 0035 000571/2005
ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS 0005 000670/1994
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0013 000791/1998
ADRIANO BARBOSA 0021 000575/2003
ALEXANDRE CÉSAR DA SILVA 0013 000791/1998
ANA PAULA WOLLSTEIN 0045 001022/2006
ANDRÉ LUIZ BAÜML TESSER 0010 000858/1996
ANDREA CUNHA CORREA 0011 000947/1997
ANTÔNIO DÍLSON PEREIRA 0032 000157/2005
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 0025 001462/2003
ANTONIO SÉRGIO PALU FILHO 0003 000289/1994
BEATRIZ SCHIEBLER 0003 000289/1994
CARLA FABIANA EVERS 0017 001013/2001
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROV 0044 000739/2006
CARLOS ALBERTO BOGUS 0029 000805/2004
CARLOS ALBERTO DE CARVALH 0004 000430/1994
CARLOS ALBERTO O. CASAGRA 0010 000858/1996
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0016 000851/2001
CARLOS LEAL S. JUNIOR 0008 000413/1995
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0047 001111/2006
CIDNEI MENDES KARPINSKI 0028 000270/2004
CLÁUDIA REGINATO ZARPELON 0022 000726/2003
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA 0023 001117/2003
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0018 001169/2001
CRISTIANE REGINA CLETO ME 0048 001283/2006
CRISTIANO JOSÉ BARATTO 0001 000390/1987
DIRCEU GALDINO 0030 001425/2004
EDGARD CAVALCANTI DE ALBU 0018 001169/2001
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE 0001 000390/1987
EDSON HATSBACH 0050 001542/2006
ELISANDRE MARIA BEIRA 0016 000851/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0027 000193/2004
FERNANDO BARGUEÑO 0002 000727/1990
FERNANDO PAULO MACIEL 0009 001287/1995
FLÁVIA CRISTIANE MACHADO 0007 000392/1995
FLÁVIA SANTIN VAZ 0033 000232/2005

14ª Vara Cível



128128128128128 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

FLAVIA TACLA DURAN 0041 000112/2006
FLÁVIO DIONISIO BERNARTT 0032 000157/2005
GENÉSIO SELLA 0030 001425/2004
GEORGE BUENO GOMM 0007 000392/1995
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0049 001490/2006
GIZELLE DE ASSIS 0008 000413/1995
HENDERSON V. B. BARANIUK 0040 000053/2006
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0017 001013/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0028 000270/2004
JOSÉ ARI MATOS 0029 000805/2004
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 0026 001496/2003
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖ 0020 000428/2003
JOSÉ ROBERTO TRAUTWEIN 0038 000975/2005
JOSUÉ DYONÍSIO HECKE 0031 000073/2005
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0006 000905/1994
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 0033 000232/2005
LETÍCIA PELLEGRINO DA ROC 0020 000428/2003
LÍGIA SOCREPPA 0030 001425/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0017 001013/2001
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0014 001471/1998
LUIS FERNANDO DIETRICH 0036 000725/2005
MARIA ESTELA LEITE GOMES 0024 001212/2003
MARIANO TAGLIANETTI 0015 001323/1999
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0023 001117/2003
MOACIR DE CASTRO FARIA 0019 001183/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0027 000193/2004

0046 001047/2006
ODILON MENDES JUNIOR 0039 001034/2005
PATRÍCIA PIEKARCZYK 0014 001471/1998
PAULO CÉSAR BRAGA MENESCA 0031 000073/2005
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0004 000430/1994
PAULO VOLNEI CARDOSO DA S 0037 000760/2005
PIRATAN ARAUJO FILHO 0041 000112/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0050 001542/2006
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0018 001169/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0021 000575/2003
ROGÉRIA DOTTI DORIA 0038 000975/2005
ROGÉRIO BUENO DA SILVA 0029 000805/2004
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0026 001496/2003
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0042 000172/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0019 001183/2002
SANDRA REGINA SBORZ 0017 001013/2001
SÉRGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0005 000670/1994
SILVÉRIO DUGONSKI 0032 000157/2005
SOLANGE DE PAULA 0036 000725/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0012 000667/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0043 000675/2006
THAÍS PORTUGAL 0034 000561/2005
TOMAZ DA CONCEIÇÃO 0040 000053/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0042 000172/2006
VERA LÚCIA INÊS AMALFI VÍ 0007 000392/1995
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0031 000073/2005

1. REVISIONAL DE ALUGUEL - 390/1987 - AUGUST JAC-
QUES VANHAZEBROUCK e outro x ARAMIS MEYER COS-
TA - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte reque-
rente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs.
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e CRIS-
TIANO JOSÉ BARATTO.

2. ARROLAMENTO - 727/1990 - DOLORES AGUDO POR-
RAS DE BARGUENO e outros x ESP. DE JULIAN BARGUE-
NO LÁZARO - 1- Ante a inércia da inventariante, intime-se os
demais herdeiros para que manifestem seu interesse no prosse-
guimento do feito. Intime-se. Adv. FERNANDO BARGUEÑO.

3. INDENIZAÇÃO - 289/1994 - JOSÉ ARAUJO NETO x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -EM LIQUIDAÇÃO - 1-
Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte inte-
ressada. 2- Nada requerido em seis meses, arquivem-se os au-
tos. Intime-se. Advs. ANTONIO SÉRGIO PALU FILHO e BE-
ATRIZ SCHIEBLER.

4. ORDINÁRIA - 430/1994 - RENAN CRUZ VACAFLOR x
AGROAMA - AGRO-AMAZÔNICA LTDA e outros - Deve a
parte autora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Advs.
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO e PAULO
VIEIRA DE CAMARGO.

5. ORDINÁRIA - 670/1994 - PETROBRÁS DISTRIBUIDO-
RA S/A x LABRA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE LÁPIS LTDA
e outros - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte
requerente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs.
ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS e SÉRGIO TOSCANO DE
OLIVEIRA.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 905/1994
- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS DIAMANTE
LTDA x LAERCIO LUIZ BUFREM PESSOA - Deve a parte
autora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. JU-
LIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA.

7. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 392/1995 - ROGÉRIO
GOMES DE SÁ VIANNA x HECTOR EDUARDO MOSCO-
VICH e outro - Manifestem-se as partes sobre o laudo de ava-
liação apresentado. Intime-se. Advs. FLÁVIA CRISTIANE
MACHADO, VERA LÚCIA INÊS AMALFI VÍTOLA e GE-
ORGE BUENO GOMM.

8. ORDINÁRIA - 413/1995 - BANCO BOA VISTA S/A x AN-
TONIO CARLOS VON GANSKE - …Nestas condições, julgo
por sentença extinto o processo e determino o arquivamento
destes autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e § 1º
do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Advs.

GIZELLE DE ASSIS e CARLOS LEAL S. JUNIOR.

9. BUSCA E APREENSÃO - 1287/1995 - BANCO CACIQUE
S.A x ROSANGELA PEREIRA CORREA - 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, manifestar-se quanto prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente para os fins acima determinados,
sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 858/1996
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
BRASIL COLÔNIA COM. REP. ART. P/ PRESENTES LTDA
e outro - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte
requerente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs.
ANDRÉ LUIZ BAÜML TESSER e CARLOS ALBERTO O.
CASAGRANDE.

11. COBRANÇA - 947/1997 - COND. ED. PÁDUA x MARIA
CRISTINA MORAES PEREIRA - Deve a parte autora retirar
os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv. ANDREA
CUNHA CORREA.

12. ARROLAMENTO - 667/1998 - LUIZA DE CASSIA PIN-
TO COELHO x ESP. DE MARIA INES VALLE PINTO COE-
LHO - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, mani-
festar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para os
fins acima determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-se.
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

13. DECLARATÓRIA - 791/1998 - LEONILDA RODRIGUES
CARDOSO e outros x SONIA MARIA BARAGAO - Não ha-
vendo bens penhoráveis, suspendo o feito “sine die”, conforme
art. 791, III do CPC. Observe-se o CN/CGJ. Intimem-se. Advs.
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e ALEXANDRE CÉSAR
DA SILVA.

14. COBRANÇA - 1471/1998 - COND. CONJ. RES. RAVE-
NA II x MACIEL MONIKA - Manifeste-se a parte interessada
sobre a conta geral, bem como as custas do Sr. Avaliador. Inti-
me-se. Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e PATRÍCIA
PIEKARCZYK.

15. COBRANÇA - 1323/1999 - CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x JANDRE AU-
GUSTO GENIUS NUNES - 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, manifestar-se quanto prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente para os fins acima determinados, sob pena de extin-
ção. 3- Intime-se. Adv. MARIANO TAGLIANETTI.

16. REVISÃO DE CONTRATO - 851/2001 - ANTONIO HU-
MIA DORRIO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO - Sobre o laudo complementar di-
gam as partes. Intime-se. Advs. CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA e ELISANDRE MARIA BEIRA.

17. COBRANÇA - 1013/2001 - CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x FERNANDO
PEREIRA DE VASCONCELOS - Intime-se a parte exequente
para que promova o prosseguimento do feito. Intime-se. Advs.
CARLA FABIANA EVERS, SANDRA REGINA SBORZ, LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA MI-
GLIORINI.

18. INDENIZAÇÃO - 1169/2001 - JOSÉ DA SILVA x VIA-
ÇÃO CIDADE SORRISO LTDA e outro - Cumpra-se o despa-
cho de fl. 235. Após, arquivem-se com as devidas cautelas e
anotações de praxe. Intime-se. Advs. CLEUZA VISSOTTO
JUNKES, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e EDGARD CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE NETO.

19. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1183/2002 - CLAU-
DENIR VALEMTIN PERES e outro x COND. CONJ. RES.
MARECHAL RONDON - 1- Defiro o pedido de vista dos au-
tos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias, nos moldes do
art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. MOACIR DE CAS-
TRO FARIA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

20. COBRANÇA - 428/2003 - COND. ED. SALDANHA x
GERSON LOUREIRO SANTOS e outro - 1- Conforme o dis-
posto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de sentença. 2-
De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei, intime-se o
devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pagamento da
quantia devida, sob pena de pagamento de multa no percentual
de dez por cento do valor da condenação, e penhora de bens ou
numerário suficiente para a quitação da dívida. 3- Intime-se.
Advs. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖCK e LETÍCIA
PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI.

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 575/2003
- TELEPAR CELULAR S.A x OSWALDO SPOSITO FILHO -
Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para a respec-
tiva remessa. Advs. ADRIANO BARBOSA e RODRIGO XA-
VIER LEONARDO.

22. ALVARÁ JUDICIAL - 726/2003 - ZILMA SILVA DE LIMA
e outros x ESPOLIO DE MANOEL RENI DE LIMA - Deve a
parte interessada retirar o ofício expedido para os devidos fins.
Adv. CLÁUDIA REGINATO ZARPELON.

23. DECLARATÓRIA - 1117/2003 - BIO CARB INDÚSTRIA
QUÍMICA LTDA. x SELMA SUZANA MORELLO - 1- Con-
forme o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de
sentença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei,

intime-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pa-
gamento da quantia devida, sob pena de pagamento de multa
no percentual de dez por cento do valor da condenação, e pe-
nhora de bens ou numerário suficiente para a quitação da dívi-
da. 3- Intime-se. Advs. CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA e
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI.

24. ARROLAMENTO - 1212/2003 - ZÉLIA NUNES DA SIL-
VEIRA x ESP. DE JOSÉ NUNES DA SILVEIRA - 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte inventariante através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito, nos termos do despacho de fl. 84. 2- Inexistin-
do manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv. MARIA
ESTELA LEITE GOMES.

25. COBRANÇA - 1462/2003 - COND. CONJ. RES. MORA-
DIAS CAMPO COMPRIDO x ROSI CLAYD ALBINI CAR-
NEIRO - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte
requerente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv.
ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1496/2003 - RUBENS
POLETTO x MARILENE KOHLER - Informem sobre o agra-
vo pendente (fl. 143). Intime-se. Advs. ROMEU MACEDO
CRUZ JUNIOR e JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

27. BUSCA E APREENSÃO - 193/2004 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDSON JOSÉ LOPES OLIVEIRA - Deve a
parte autora retirar os ofícios expedidos para a respectiva re-
messa. Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA.

28. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
270/2004 - ALGYÊNIX - INDÚSTRIA DE PRODUTOS HI-
GIÊNICOS LTDA. x MARCOS FISTEL - ME - 1. Conforme
lembrado e solicitado na audiência última, para que os proces-
sos se apresentem de forma compreensível, e estando todos a
tramitar conjuntamente, devem as partes apresentar suas peti-
ções em um só e mesmo processo, não havendo razão para
manifestações esparsas em cada um dos processos. 2. O i. ad-
vogado subscritor de fl. 189 não tem procuração nos autos. In-
time-se-o para, em dez dias, regularizar, sob pena de o proces-
so seguir a revelia do requerido. 3. Em apresentando a procura-
ção, intime-se a parte contrária para manifestar-se sobre a peti-
ção de fl. 189. 4. Observo, porém, que, doravante, todas as
petições deverão ser apresentadas nos autos 103/2003, que é o
processo de conhecimento mais antigo e onde vêm sendo reali-
zada a instrução dos processos. INT. Advs. JEAN CARLO DE
ALMEIDA e CIDNEI MENDES KARPINSKI.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 805/2004
- OLINTO ROBERTO TERRA x NESTOR PEREIRA e outro -
Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação. Intime-se.
Advs. JOSÉ ARI MATOS, CARLOS ALBERTO BOGUS e
ROGÉRIO BUENO DA SILVA.

30. EXECUÇÃO - 1425/2004 - ZILDA ARNS NEUMANN e
outros x ZENITH ENGENHARIA LTDA. e outros - Acolho a
petição retro e defiro a segunda parte (quanto à intimação dos
executados). Atenda-se. Advs. DIRCEU GALDINO, LÍGIA
SOCREPPA e GENÉSIO SELLA.

31. RESSARCIMENTO - 73/2005 - BRADESCO SEGUROS
S/A x MURILO UBIRAJARA GUSE e outro - REPUBLICA-
DO POR INCORREÇÃO: 1- Deposite a parte REQUERIDA
as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art.
19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00). 2-
Intime-se. Advs. PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL, WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS e JOSUÉ DYONÍSIO HE-
CKE.

32. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 157/2005 - SIL-
VÉRIO DUGONSKI e outro x FUNDAÇÃO DOS ECONO-
MIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF - 1- Renove-se a intimação
para preparo das custas contadas à fl. 129, em cinco dias. 2-
Inexistindo pagamento no prazo acima referido, intime-se pes-
soalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Advs. FLÁVIO
DIONISIO BERNARTT, SILVÉRIO DUGONSKI e ANTÔNIO
DÍLSON PEREIRA.

33. REVISÃO CONTRATUAL - 232/2005 - ROSICLER MA-
RIA MARCINHACK x BANESTADO S/A - CRÉDITO IMO-
BILIÁRIO - 1- Intimem-se as partes para que esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. FLÁVIA SANTIN VAZ e JÚLIO
BARBOSA LEMES FILHO.

34. BUSCA E APREENSÃO - 561/2005 - CONSÓRCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x EZEQUIEL GONÇALVES
DE SOUZA - Deve a parte autora retirar o ofício expedido para
os devidos fins. Adv. THAÍS PORTUGAL.

35. SOBREPARTILHA - 571/2005 - FILINTO JOSÉ SOVIER-
ZOSKI e outros x ESPÓLIO DE THEODORO SOVIERZOSKI
- Vistos e bem examinados os presentes autos de SOBREPAR-
TILHA, n°571/20054 em que são herdeiros FILINTO JOSE
SOVIERZOSKI e sua mulher JANINE SOVIERZOSKI e
FRANCISCO FERNANDO SOVIERZOSKI e sua mulher
IZALTINA BATISTA E BRITO SOVIERZOSKI, dos bens dei-

xados por THEODORO SOVIERZOSKI, devidamente qualifi-
cados. JULGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a presente SOBREPARTILHA, homologando a
partilha constante de fls.06, que passa a fazer parte integrante
desta decisão, atribuindo em favor de FII INTO JOSE SOVI-
ERZOSKI e sua mulher IANINE SOVIERZOSKI, sua meãção,
à FRANCISCO FERNANDO SOVIERZOSKI e sua mulher
IZALTINA BATISTA E BRITO SOVIERZOSKI, a outra mea-
ção do terreno de marinha, descrito na inicial,, deixado pelo
falecimento de THEODORO SOVIERZOSKI, ressalvados er-
ros, omissões ou eventuais direitos de terceiros. Defiro a expe-
dição de alvará em nome do procurador da parte para levanta-
mento de numerário informado à fls. 49/50, a ser repartido igual-
mente entre os herdeiros. Transitando em julgado esta senten-
ça, certifique-se e, somente após satisfeitas as custas e verifi-
cado pela Fazenda Pública o pagamento de todos os impostos,
expeçam-se os formais e o alvará, entregando-se às partes. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se, dando ciência à Fazenda
Pública, para os fins do art. 1031, § 2°, do Código de Processo
Civil. Adv. ADEMARO DA SILVA BARREIROS.

36. REVISÃO CONTRATUAL - 725/2005 - CELIA REGINA
DO NASCIMENTO x BANCO REAL - ABN AMRO - A im-
pugnação de fl. 110 é genérica, não abordando em específico
as elementares do processo, nem tampouco a motivação de fl.
108. E nao justifica a proposta que faz. Sendo assim, rejeito a
impugnação, homologando os honorários pleiteados à fl. 108.
Intimem-se e prossiga-se conforme fl. 104. Intime-se. Advs.
SOLANGE DE PAULA e LUIS FERNANDO DIETRICH.

37. ARROLAMENTO - 760/2005 - VANITA HILGENBERG x
ESP. DE ALCEU NELSON HILGENBERG - 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte inventariante através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito, nos termos do despacho de fl. 27. 2- Inexistindo manifes-
tação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte au-
tora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv. PAULO
VOLNEI CARDOSO DA SILVA.

38. INVENTÁRIO - 975/2005 - JOÃO ALFREDO TEIXEIRA
FERRAZ e outros x ESP. DE IVONE TEIXEIRA FERRAZ - 1-
Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios.
2- Intime-se. Advs. ROGÉRIA DOTTI DORIA e JOSÉ RO-
BERTO TRAUTWEIN.

39. ALVARÁ JUDICIAL - 1034/2005 - GABRIEL INÁCIO
TORRES x - Deve a parte interessada retirar o alvará expedido
para os devidos fins. Adv. ODILON MENDES JUNIOR.

40. INDENIZAÇÃO - 53/2006 - SÉRGIO DE SOUZA AS-
SUMPÇÃO x IRMÃOS CESCHIN LTDA - …Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, apresentado às fls. 44/45.
Consequentemente, JULGO extinto o presente feito, de con-
formidade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil.
Dê-se baixa inclusive junto à Distribuição. Custas na forma da
lei. Expeça-se ofício ao 1º Cartório de Protesto de Títulos de
Curitiba/PR solicitando o cancelamento do protesto nº 706049.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs. TO-
MAZ DA CONCEIÇÃO e HENDERSON V. B. BARANIUK.

41. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 112/
2006 - MARIA LUIZA COPATTI TACLA MAZZONI x PER-
FIL MODA FASCHION - ...Face ao exposto, rejeito os embar-
gos declaratórios. Permanece a sentença tal como lançada. In-
time-se. Advs. FLAVIA TACLA DURAN e PIRATAN ARAU-
JO FILHO.

42. ORDINÁRIA - 172/2006 - MANOEL HENRIQUE DA SIL-
VA x B.V. FINANCEIRA S/A - 1- Diante da proposta de acor-
do apresentada à fl. 209, manifeste-se a parte requerida. 2- In-
time-se. Advs. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA.

43. BUSCA E APREENSÃO - 675/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x PAULO ROGERIO DE SIQUEIRA - …Diante
do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Có-
digo de Processo Civil, homologo o pedido de desistência da
ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para
que surtam os devidos efeitos. Cumpram-se, no que for aplicá-
vel, as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria
de Justiça do Paraná. Custas pelo desistente. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI.

44. BUSCA E APREENSÃO - 739/2006 - BANCO FINASA S/
A x ROSANGELA DE FATIMA MORAES DOS SANTOS -
Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para a respec-
tiva remessa. Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL.

45. DECLARATÓRIA - 1022/2006 - CÉLIO LUIZ MARQUES
x AGROWARNOW PROD. AGROPEC. E AVIAÇÃO AGRÍ-
COLA LTDA. - Os autos aguardam o comparecimento da re-
querente para lavratura do competente termo de caução. Adv.
ANA PAULA WOLLSTEIN.

46. BUSCA E APREENSÃO - 1047/2006 - BANCO BRADES-
CO S/A x LAURO SCHLEDER RIBEIRO ME - Deve a parte
autora retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

47. USUCAPIÃO - 1111/2006 - JOAQUIM LUCINDA e outro
x EDUARDO MACHADO DE LIMA e outro - Deve a parte
interessada retirar o edital, as cartas de citação, bem como os
ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1283/
2006 - ROSALBA CRIVELLARI WEBER & CIA LTDA. ME
e outros x R.C. FERREIRA FIALHO COSMÉTICOS e outro -
Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para a respec-
tiva remessa. Adv. CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO.
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49. COBRANÇA - 1490/2006 - DORALINA DA SILVA DOR-
NELES e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1- Os
requerentes deverão juntar aos autos, declaração de pobreza e
respectivos holerites comprovando que não possuem condições
financeiras de arcas com as despesas processuais. 2- Oportuni-
zo a emenda para que se cumpra no parzo de dez dias sob pena
de indeferimento da justiça gratuita. 3- Intime-se. Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

50. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1542/2006 - WMS SUPER-
MERCADOS DO BRASIL S/A x W. PERINI EXPORTACAO,
IMPORTACAO E COMÉRCIO LTDA - 1- Recebo os embar-
gos, e por conseguinte, suspendo o curso do processo princi-
pal. 2- Dê-se vista dos autos ao credor/embargado para impug-
ná-los, querendo, no prazo de dez dias. 3- Após, tornem-me
conclusos para verificação da necessidade, ou não, de dilação
probatória em audiência. 4- Intime-se. Advs. RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA e EDSON HATSBACH.
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADYR SEBASTIÃO FERREIRA 0002 003234/0000
ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS 0007 003241/0000
ANA CRISTINA GRANATO ROSS 0003 003235/0000
ARLETE TEREZINHA DE ANDRA 0006 003240/0000
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0004 003238/0000
CRYSTIANE LINHARES 0013 003248/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0016 003251/0000
LUÍS OSCAR SIX BOTTON 0014 003249/0000

0015 003250/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0005 003239/0000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0011 003246/0000

0012 003247/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0010 003245/0000
REINALDO WOELLNER 0009 003243/0000
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0008 003242/0000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0001 003232/0000

1. INVENTÁRIO - 3232/0 - CECÍLIA MAY JOERGENSEN
SCHLEMM e outros x ESPÓLIO DE HOMAR JOERGENSEN
e outro - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI.

2. INDENIZAÇÃO - 3234/0 - GERALSEG CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA. x BANCO BRADESCO S/A e outro -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. ADYR
SEBASTIÃO FERREIRA.

3. INVENTÁRIO - 3235/0 - ANDRÉ ANTÔNIO GIRALDE-
LLO e outros x ESPÓLIO DE GILDA GIRALDELLO REZEN-
DE - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
ANA CRISTINA GRANATO ROSSI.

4. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 3238/0 - LUIZ ROBER-
TO DE SOUZA e outros x BRASIL TELECOM S/A - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 164,50. Adv. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA.

5. BUSCA E APREENSÃO - 3239/0 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSÉ PEREIRA FILHO - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 427,00. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

6. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 3240/
0 - FERNANDEZ CALIXTO FRAIZ x EFATÁ-ACTIVE AS-
SESSORIA E PLANE. TRIBUTÁRIO LTDA e outro - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 469,00. Adv. ARLETE TERE-
ZINHA DE ANDRADE KUMAKURA.

7. DECLARATÓRIA - 3241/0 - LAURA MACHADO x ROS-
NEI RONILSON DE ARAÚJO e outro - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 164,50. Adv. ALEXANDRE GONÇALVES
RIBAS.

8. BUSCA E APREENSÃO - 3242/0 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GIVANILDO ADRIANO DE ARAUJO - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 511,00. Adv. SÉRGIO EDUAR-
DO GOMES SAYÃO LOBATO.

9. COBRANÇA - 3243/0 - COND. ED. LE CLASSIC x SÉR-
GIO LUIZ DITTERT - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. REINALDO WOELLNER.

10. BUSCA E APREENSÃO - 3245/0 - BANCO BRADESCO
S/A x ISRAELA PAULA GINESTE TESTONI - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

11. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 3246/0 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO CE-
ZAR IANCHESKI - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 3247/0 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERNESTO
PAESE JUNIOR - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

13. BUSCA E APREENSÃO - 3248/0 - HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO x GETULIO VARGAS DO LAGO
JUNIOR - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3249/0 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
CARRARA VEÍCULOS LTDA. e outro - Petição que aguarda
o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3250/0 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
BOM ALHO COM. DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA.
e outros - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

16. ARROLAMENTO - 3251/0 - TEREZA NEGRELO COLA-
ÇO e outros x ESPÓLIO DE CESAR BATISTA COLAÇO -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 373/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEL EL TASSE 0008 000251/1997
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0018 000847/2000
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0048 001489/2006
ADYR RAITANI JUNIOR 0004 000025/1995
AMANCIO CUETO 0034 000718/2004
AMARILDO PEDRO GULIN 0037 001097/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0044 001153/2006
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA CO 0012 001257/1997
ANDRÉIA SANTOS GONÇALVES 0028 000980/2002
ÂNGELA ESTORILIO SILVA FR 0020 001082/2000
ANTONIO GLÊNIO FARIA M. D 0020 001082/2000
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 0016 001025/1999
ARÃO DOS SANTOS 0030 000799/2003
ARIBERT JOÃO RANNOW 0014 001537/1998
BRAZILIO BACELLAR NETO 0020 001082/2000
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0043 001101/2006
CLAUDINEI BELAFRONTE 0028 000980/2002
CYRO CESAR FURTADO ARAÚJO 0042 000927/2006
DANIELLE NOGUEIRA 0019 000989/2000
DIRCE YUKARI S. AZEVEDO D 0045 001175/2006
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 0024 000671/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0025 000757/2001
ÉMERSON LUIZ VELLO 0027 000570/2002
EMÍLIO MAURO BARBOSA 0001 001018/1991
ERALDO LACERDA JÚNIOR 0044 001153/2006
ÉRLON DE FARIA PILATI 0016 001025/1999
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0041 000878/2006
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0035 001371/2004
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0002 000465/1994
GILBERTO GAESKI 0031 000845/2003
GIZELLE DE ASSIS 0010 001197/1997
GLAUCO IWERSEN 0018 000847/2000
INÊS ESTANISLAVA PUCCI 0032 001251/2003
JOÃO CARLOS FLÔR 0030 000799/2003
JOÃO LEONELHO GABARDO FIL 0009 001088/1997
JOÃO PAULO BARBOSA LIMA 0050 001509/2006
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0003 000813/1994
JOSÉ CARLOS LARANJEIRA 0001 001018/1991
JOSÉ CÉSAR VALEIXO NETO 0007 001246/1996
JOSÉ EDUARDO GRITTES MANZ 0022 000470/2001

0029 001365/2002
JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA 0033 000519/2004
JOSÉ VALTER RODRIGUES 0006 000770/1996
JULIO BROTTO 0005 000479/1995
JULIO CESAR PINTO D‘AMICO 0019 000989/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0040 000855/2006
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0041 000878/2006
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0008 000251/1997
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0024 000671/2001
LOLINNA CHAN 0002 000465/1994
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0046 001345/2006
LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO 0031 000845/2003
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0034 000718/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0049 001503/2006
LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI 0035 001371/2004
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 0015 000341/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0013 001295/1997
MARCELLO ROBERTO LOMBARDI 0017 000669/2000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0028 000980/2002
MÁRCIA REGINA RODACOSKI 0012 001257/1997
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0036 000193/2005
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0036 000193/2005
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0039 000673/2006
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0010 001197/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0013 001295/1997
MARILZA MATIOSKI 0004 000025/1995

0023 000635/2001
MAURÍCIO MUSSI CORRÊA 0011 001219/1997
MIGUEL ANTÔNIO SLOWIK 0015 000341/1999
MURILO CELSO FERRI 0025 000757/2001
MURILO TÁVORA 0036 000193/2005

NELSON BELTZAC JUNIOR 0007 001246/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0038 000504/2006

0047 001409/2006
NEREU DE OLIVEIRA 0034 000718/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0039 000673/2006
ODILON MENDES JUNIOR 0026 000481/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0003 000813/1994
PEDRO CASTELLI NETO 0031 000845/2003
ROBERTA ONISHI 0013 001295/1997
ROGÉRIA DOTTI DORIA 0005 000479/1995
ROGÉRIO BUENO DA SILVA 0021 001179/2000
ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA 0011 001219/1997
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 0004 000025/1995
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0003 000813/1994
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0031 000845/2003
SUZEL HAMAMOTO 0017 000669/2000
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0032 001251/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0028 000980/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0016 001025/1999
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0005 000479/1995
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0038 000504/2006

0047 001409/2006

1. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 1018/1991 - IEDA
POSSENTI x ISAAC AGHION e outro - 1- Diante da certidão
supra/retro, intime-se a parte requerente, através de seus advo-
gados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao fei-
to. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosse-
guir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs. JOSÉ CARLOS LARANJEI-
RA e EMÍLIO MAURO BARBOSA.

2. REPARAÇÃO DE DANOS - 465/1994 - RAFAEL DE OLI-
VEIRA NASCIMENTO x PANIFICADORA PÃO PÃO QUEI-
JO QUEIJO - Manifestem-se as partes quanto ao cumprimento
do acordo. Intime-se. Advs. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI-
RA e LOLINNA CHAN.

3. COBRANÇA - 813/1994 - CONJ. RES. MARECHAL RON-
DON II x ANTONIO DE OLIVEIRA e outro - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se.
Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI-
OR.

4. COBRANÇA - 25/1995 - COND. CONJ. RES. GONÇAL-
VES DIAS x EVANDRO LUIZ PEREIRA - Manifeste-se a parte
autora. Intime-se. Advs. MARILZA MATIOSKI, ROGÉRIO DE
SOUZA CHEDID e ADYR RAITANI JUNIOR.

5. INDENIZAÇÃO - 479/1995 - PAULO CEZAR TREVISAN
x JACKSON DOS SANTOS - Deve a parte autora retirar o
ofício expedido para os devidos fins. Advs. WILSON DIAS
DOS REIS JUNIOR, JULIO BROTTO e ROGÉRIA DOTTI
DORIA.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 770/1996
- DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEÍCULOS
S/A x WALACI COSENDEY DE MENDONÇA - 1- Diante da
certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ VALTER
RODRIGUES.

7. RESSARCIMENTO - 1246/1996 - BAMERINDUS COM-
PANHIA DE SEGUROS x MARIA JOSÉ DE ALMEIDA e ou-
tro - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte reque-
rente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs.
JOSÉ CÉSAR VALEIXO NETO e NELSON BELTZAC JUNI-
OR.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 251/1997
- INDÚSTRIA DE CALÇADOS LAUFFEN LTDA x CALÇA-
DOS FÁTIMA LIMITADA - Suspendo “sine die” conforme art.
791, III, do CPC. Observe-se o CN/CGJ. Advs. LEONEL DA
ROSA VIEIRA e ADEL EL TASSE.

9. MONITÓRIA - 1088/1997 - ABN AMRO BANK S A x JOÃO
JOSÉ DE MOURA FILHO - 1- Diante da certidão supra/retro,
intime-se a parte requerente, através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º
do CPC. 3- Intime-se. Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO
FILHO.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1197/1997
- BANCO BRADESCO S/A x CONSTÂNCIA PEREIRA NERY
e outro - Manifeste-se a parte exequente. Intime-se. Advs. GI-
ZELLE DE ASSIS e MARIA ILMA CARUSO GOULART.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1219/1997
- SAVANA VEÍCULOS S.A. x LADEMIR TAVARES - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, depositar as custas
regimentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
intime-se pessoalmente a parte autora para em 48 horas, depo-
sitar as custas regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Advs. ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURÍ-
CIO MUSSI CORRÊA.

12. COBRANÇA - 1257/1997 - HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x COMÉRCIO DE VEÍCULOS CAMPOS LTDA -
Suspendo a execução “sine die”, conforme art. 791, III, do CPC.

Observe-se o disposto no CN/CGJ. Intime-se. Advs. MÁRCIA
REGINA RODACOSKI e ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COS-
TA.

13. BUSCA E APREENSÃO - 1295/1997 - BANCO VOLKS-
VAGEN S/A x PAULO CESAR DE OLIVEIRA GARCIA - 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se
quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para os fins acima
determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Advs. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e ROBERTA ONISHI.

14. EXCESSAO HIPOTECARIA - 1537/1998 - COND. CONJ.
COML. RES. PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES x CAR-
LOS GALENO WOLFF - 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, manifestar-se quanto prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente para os fins acima determinados, sob pena de extin-
ção. 3- Intime-se. Adv. ARIBERT JOÃO RANNOW.

15. MEDIDA CAUTELAR - 341/1999 - ILSON NEY BEM-
BEM x SAFRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte auto-
ra através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, ma-
nifestar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para os
fins acima determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-se.
Advs. MAFUZ ANTONIO ABRÃO e MIGUEL ANTÔNIO
SLOWIK.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1025/
1999 - BANCO HSBC BAMERINDUS S/A x LENA REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outro - Deve a parte au-
tora retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Advs.
ÉRLON DE FARIA PILATI, APARECIDO JOSÉ DA SILVA e
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

17. REPARAÇÃO DE DANOS - 669/2000 - TEREZINHA DA
ROCHA x REAL EXPRESSO LTDA - Defiro (fl. 192). Conce-
do prazo de quinze dias. Intime-se. Advs. MARCELLO RO-
BERTO LOMBARDI e SUZEL HAMAMOTO.

18. INDENIZAÇÃO - 847/2000 - TRANSPORTADORA SA-
TÉLITE LTDA x UNIBANCO SEGUROS S/A - Indefiro (fls.
226), vez que não possui amparo legal. O prazo para pagamen-
to espontâneo era de 15 dias após a publicação do despacho (fl.
225) e decorreu no dia 24/10/2006. 2- Manifeste-se a exequen-
te. 3- Intime-se. Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e
GLAUCO IWERSEN.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 989/2000
- OSMAR BONFIM BATISTA x ERNESTO FRIESEN - Deve
a parte autora retirar o ofício expedido para os devidos fins.
Advs. DANIELLE NOGUEIRA e JULIO CESAR PINTO
D‘AMICO.

20. DECLARATÓRIA - 1082/2000 - ASPEN PARK EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x DM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA - 1- Intimem-se as partes para que
esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a maté-
ria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
BRAZILIO BACELLAR NETO, ÂNGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO e ANTONIO GLÊNIO FARIA M. DE ALBU-
QUERQUE.

21. REPARAÇÃO DE DANOS - 1179/2000 - LAERCIO RA-
FAEL HOMEM x CSCF - TRUST CIA. SECUR. DE CRÉD.
FINANCEIROS - A diligência já foi deferida outrora, confor-
me fl. 184 e ofício de fl. 185, vindo as respostas aos autos.
Justifique-se, pois, a reiteração. Intime-se. Adv. ROGÉRIO
BUENO DA SILVA.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 470/2001
- JORDANE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA
x EDUARDO MELLO DE BARROS e outro - 1- Diante da
certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI.

23. COBRANÇA - 635/2001 - COND. PARQUE RESIDENCI-
AL FAZENDINHA x AGUSTINHO PIRES DA SILVA - Inti-
me-se a parte exequente para que promova o prosseguimento
do feito. Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

24. NULIDADE CONTRATUAL - 671/2001 - JEFFERSON
LUIZ DOS SANTOS x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II
do CPC. 2- Intime-se. Advs. DOUGLAS ROGÉRIO LEITE e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

25. BUSCA E APREENSÃO - 757/2001 - BANCO BRADES-
CO S/A x RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS - 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte autora através de seus advo-
gados (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se quanto pros-
seguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente para os fins acima determina-
dos, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Advs. MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.
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26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 481/2002 - ROSEMARY
KINTOPP x ESP. DE SANTA BERNARDON DANDERFER -
Manifeste-se a parte exequente. Intime-se. Adv. ODILON
MENDES JUNIOR.

27. COBRANÇA - 570/2002 - CONJ. RES. JARDIM DAS
ARAUCÁRIAS - COND. I L. 06 x MERCI DO ROCIO FREI-
TAS KUROMIYA - Deve a parte autora retirar os ofícios expe-
didos para a respectiva remessa. Adv. ÉMERSON LUIZ VE-
LLO.

28. ORDINÁRIA - 980/2002 - JOÃO MARIA RODRIGUES
JÚNIOR x IGUATEMY JETCOLOR LTDA - …Pelos funda-
mentos acima expostos, JULGO IMPROCEDENTES os pedi-
dos constantes da inicial, com base nos artigos 333, I, do Códi-
go de Processo Civil, resolvendo o processo na forma do art.
269 do mesmo código. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas e dos honorários advocatícios ao patrono da requerida, no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), por eqüidade, nos termos
do art. 20, §4°, do CPC, observadas as alíneas do §3°, em espe-
cial, o local de prestação dos serviços, com expedição de carta
precatória, a natureza e importância da causa, o curso de tempo
da demanda, e, por outro lado, não se tratar de causa de maior
complexidade. Não obstante, isento o autor do pagamento das
verbas de sucumbência, por ser beneficiário de assistência ju-
diciária gratuita, com a ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE, ANDRÉIA SANTOS GONÇALVES DA SILVA,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI.

29. COBRANÇA - 1365/2002 - COND. CONJ. RESID. FA-
ZENDINHA x AZELINO ZAPELINI FILHO - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv.
JOSÉ EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 799/2003 - ROSSANO DE
GUADALUPE GABARDO e outros x ANA MARIA BRAN-
DÃO - …Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls. 36/
38, e, consequentemente, JULGO extinto o presente feito, de
conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil.
Custas pelo embargante, conforme avençado. Faculto ao ser-
ventuários de justiça (Escrivã etc.) a promoverem a execução
dos seus créditos (artigo 585, inciso V, do CPC), vez que a
matéria se trata de direito patrimonial. Anote-se junto ao Dis-
tribuidor. Em caso de não ser promovida a execução do crédi-
to, no prazo de dez dias, aguarde-se no arquivo o pagamento
das custas. Aplique-se no que couber o CN. Diligências neces-
sárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. ARÃO DOS
SANTOS e JOÃO CARLOS FLÔR.

31. INDENIZAÇÃO - 845/2003 - TANIA MARA MENEZES
BASILIO x ODONTORISO e outros - Manifeste-se a parte
exequente. Intime-se. Advs. SAMANTHA DE MASCARE-
NHAS SADE, PEDRO CASTELLI NETO, LUIZ ANTONIO
GOMES ARAUJO e GILBERTO GAESKI.

32. ORDINÁRIA - 1251/2003 - SHEILA MARLI THEODO-
RIVICZ x BANCO BANESTADO S/A e outro - …III - Dispo-
sitivo Assim se passando os fatos eo direito, excluo o Banco
Itaú S/A do pólo passivo do processo, extinguindo o feito em
relação a este réu sem exame de mérito, por ilegitimidade de
parte, conforme art. 267, VI, do Código de Processo Civil. No
mais, relativamente ao Banco Banestado S/A, conheço do mé-
rito, conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil, e JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO REVISIONAL
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO para rever os valores do
contrato celebrado com esse banco, ordenando que: A) no cál-
culo dos índices de reajuste, atualização e juros sejam excluí-
dos os sistemas utilizados que importem em capitalização, ex-
cluindo-se a tabela price e o uso de diferentes taxas normais e
efetivas (utilizando-se apenas a menor delas), refazendo-se o
cálculo com base no Sistema de Amortização Crescente (SAC)
desde o início do contrato original celebrado em 11/07/1989,
eis que declaro nulas as cláusulas que fixaram o uso daqueles
métodos, nos termos do art. 51, IV, §1°, do CDC; B) promova-
se primeiro a amortização, para depois se efetuar o reajuste do
saldo que sobejar; C) seja procedido o recálculo das prestações
ab initio do contrato, apurando-se seu correto valor, com ex-
purgo de anatocismo e/ou capitalização de juros para encontrar
os valores pagos a maior pela mutuária, na forma do art. 23 da
Lei n.° 8004/90. Conforme fundamentação supra, condeno a
autora a pagar 2/3 das despesas processuais e dos honorários
relativos à demanda, enquanto o réu Banestado responderá por
1/3 de tais verbas, e os honorários ficam arbitrados em 15% do
valor reduzido da dívida, importâncias a serem distribuídas e
compensadas entre as partes na proporção supra, conforme art.
21 do Código de Processo Civil e Súmula 306 do STJ. Em rela-
ção ao Banco Itaú S/A, em razão de sua exclusão da lide, con-
deno a autora a pagar honorários advocatícios ao respectivo
patrono, os quais arbitro, por eqüidade, conforme art. 20, §4°,
do Código de Processo Civil, em R$800,00 (oitocentos reais),
observando, por um lado, a singeleza dos fundamentos para
exclusão de parte, sendo o mesmo i. advogado do Banestado,
e, de outro, o zelo e dignidade do profissional. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. INÊS ESTANISLAVA PUCCI e
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO.

33. INVENTÁRIO - 519/2004 - MARIZA FOLLONI DO NAS-
CIMENTO x ESP. DE ODAYSA FOLLONI MURGO - Deve a
parte autora retirar os ofícios expedidos para a respectiva re-
messa. Adv. JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA JÚNIOR.

34. COBRANÇA - 718/2004 - CARLOS DANIEL BARBOSA
x VALDIVINO BENTO IGNÁCIO e outro - Deve a parte auto-
ra retirar o ofício expedido para os devidos fins. Advs. AMAN-
CIO CUETO, NEREU DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO MI-
CHALISZYN FILHO.

35. RESSARCIMENTO - 1371/2004 - CONFIANÇA COM-
PANHIA DE SEGUROS x ATEVALDO JOSÉ DA SILVA - In-
time-se o réu para preparo, ciente que não atendendo será im-

posta a multa legal e executado o valor respectivo. Intime-se.
Advs. LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI e FERNANDO LUIZ
RODRIGUES.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 193/2005
- MIRIAN SOLANGE WIGGERS e outro x ALESSANDRO
REGIS DOS SANTOS e outro - …Homologo, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, noticiado às fls. 47/48 nos autos de execução. Conse-
quentemente, JULGO extinto o presente feito, de conformida-
de com o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Dê-se bai-
xa inclusive junto à Distribuição. Custas conforme acordado.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs. MU-
RILO TÁVORA, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e MAR-
COLINO PEREIRA CAMARGO.

37. REVISÃO CONTRATUAL - 1097/2005 - ALGACIR JOÃO
SANDRINI x AMILTON SIMM e outros - HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo firmado entre as partes, apresentado às fls. 51/52, base-
ado no art. 57 da lei 9.099, de 26 de setembro de 2002. Conse-
quentemente, julgo extinto o processo, com julgamento de mé-
rito, fulcrado no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Dê-
se baixa inclusive junto à Distribuição. Custas na forma da lei.
Concedo a dispensa do prazo para o trânsito em julgado. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se.
Adv. AMARILDO PEDRO GULIN.

38. BUSCA E APREENSÃO - 504/2006 - BANCO BRADES-
CO S/A x EL SHADDAI COM. DE SUCATAS - 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO.

39. RESCISÃO CONTRATUAL - 673/2006 - AREAL BEIRA
RIO LTDA. x ELIAS SOARES DOS SANTOS e outro - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e MARIA FER-
NANDA SIMÕES BELLEI.

40. BUSCA E APREENSÃO - 855/2006 - BANCO FINASA S/
A x NILSON BATISTA DO PRADO - …Diante do requeri-
mento de fl. 24, com fundamento no art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil, homologo o pedido de desistência da ação
ajuizada em face de NILSON BATISTA DO PRADO, confor-
me requerimento do próprio autor. Custas processuais confor-
me preceito do art. 26 caput do CPC. Sem honorários tendo em
vista que o réu não foi citado. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

41. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 878/
2006 - DANIEL ALVES DE AZEVEDO x MARIO LUIS FAN-
TE - …DO DISPOSITIVO. Assim sendo, com fulcro no art.
269, inciso I, do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o pedido do
Autor, para DECLARAR RESCINDIDO o presente contrato
de locação firmado entre as partes, e condenar o Réu ao paga-
mento dos alugueres no valor contratualmente ajustado, acres-
cido de multa, no percentual contratualmente ajustado, além
dos demais encargos, incidentes desde o inadimplemento, ou
seja 11.05, até a efetiva entrega das chaves, tudo devidamente
corrigidos pelo índice de correção monetária resultante do
IGPM, bem como, juros de mora de 1% ao mês, capitalizados
anualmente, contados desde o vencimento da obrigação. Con-
cedo o prazo de 15 dias (art. 63, alínea b, da Lei de Locação)
para que o Réu desocupe o imóvel voluntariamente, sendo que
para tanto deverá ser intimado pessoalmente para que ocorra o
início do prazo, sob pena de serem despejados, e, com fulcro
no art. 64 da lei de locação estabeleço a caução em 03 vezes o
valor da locação, para fins de execução imediata. Condeno a
Ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advo-
gado, sendo que este se arbitra em dez por cento sobre o valor
da causa, conforme preceitua o art. 20, § 3o do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Advs.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA e EUGENIO DE LIMA
BRAGA.

42. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 927/2006 - CAR-
LA VIEIRA PINTO x COND. CONJ. RES. PARQUE DAS
AMOREIRAS - Manifeste-se a parte autora, esclarecendo se a
conta foi recebida por quem de direito. Intime-se. Adv. CYRO
CESAR FURTADO ARAÚJO.

43. DESPEJO - 1101/2006 - ANTÔNIO AUGUSTO x CEN-
TRO COLOR COM. DE MAT. FOTOGRÁFICOS LTDA e ou-
tro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência
devolvida. 2- Intime-se. Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA.

44. DECLARATÓRIA - 1153/2006 - SUELY DE FATIMA DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A - 1- Intimem-se as partes
para que esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS.

45. INVENTÁRIO - 1175/2006 - DIRCE YUKARI SUGUI
AZEVEDO DA SILVEIRA x ESPÓLIO DE JORGE SUGUI -
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para que seja cumprido o determina-
do no despacho de fl. 26. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente para os fins determinados.
3- Intime-se. Adv. DIRCE YUKARI S. AZEVEDO DA SIL-
VEIRA.

46. ARROLAMENTO - 1345/2006 - PAULO CESAR GON-
ÇALVES DOS SANTOS e outros x ESPÓLIO DE ADENOR
SALLES DOS SANTOS e outro - 1- Nomeio inventariante

PAULO CESAR GONÇALVES DOS SANTOS . 2- Os autores
deverão juntar aos autos a certidão de casamento de HILDE-
MAR DE SALLES ALBUQUERQUE. 3- Oportunizo a emen-
da para que se cumpra no prazo de lei. 4- Intime-se. Adv. LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI.

47. DECLARATÓRIA - 1409/2006 - EL SHADDAI COMÉR-
CIO DE SUCATAS LTDA. x BANCO BRADESCO S/A - Ana-
lisados etc. Tem-se nestes Autos que as partes celebraram con-
trato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia de Alienação
Fiduciária e Outras Avenças - Finame Automático, celebrado
no dia 26 de julho de 2004, no valor do crédito de R$ 92.000,00,
com encargos consistentes em Juros de 7% ao ano efetivo, que
ao mês corresponde a 0,56554, spread de 6% e comissão de
reserva de crédito de 0,01% ao mês, a ser amortizado em 42
meses, sendo que 3 meses é conferido a título de carência, cuja
primeira parcela seria em 15.11.04 e a primeira prestação de
amortização para 15.12.04 e a última para o dia 15.02.2008.
Para tanto foi dado em garantia o veículo, no valor de R$
115.000,00, e uma nota promissória no valor de R$ l 19.6000,00.
Tem-se mais, que da simples divisão do valor mutuado pelo
total de meses a ser pago, excluindo a carência, chega-se ao
valor de R$ 2.384, porém a prestação apontada como devida é
sempre superior a R$ 3.100,00. Ora, data vênia, considerando
os juros anuais e o spread, no percentual de 13% ao ano, gera-
ria juros simples de aproximadamente R$ 900,00, o que eleva-
ria a prestação para 3.200,00, sem falar ainda no percentual de
0,01% a título de Comissão de reserva de crédito, portanto,
parece óbvio, que os valores apresentados como devidos esta-
riam corretos, isto pelo menos prima facie. Desta forma, se tem
que não h verossimilhança e nem prova inequívoca do direito
alegado, pois mesmo limitando o spread e os juros em 12% ao
ano, o valor oferecido pelo Autor está muito inferior ao efeti-
vamente devido. Assim sendo, indefiro a Tutela Antecipatória
requerida, e determino o prosseguimento do feito, com a res-
pectiva citação para contestar no prazo legal, sob as penas da
lei. Após diga o Autor sobre a contestação e conclusos. Dili-
gências necessárias. - Deve a parte interessada retirar a carta
de citação expedida para a respectiva remessa. Advs. ZENICE
MOTA CARDOZO PINTO e NELSON PASCHOALOTTO.

48. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1489/2006 -
FABIANA CAMARGO GUIMARÃES STORE x GLOBAL
VILLAGE TELECOM - GVT - 1- A requerente deverá trazer
aos autos, declaração de pobreza, declarando que nada possui
condições financeiras de arcar com as despesas processuais. 2-
Oportunizo a emenda para que se cumpra no prazo de dez dias
sob pena de indeferimento da assistência judiciária. Intime-se.
Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN.

49. BUSCA E APREENSÃO - 1503/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x BEATRIZ ANDREATTA D OLIVEIRA - A certidão de fl. 8
(verso) atesta apenas a expedição de carta com AR, mas não
confirma seu efetivo recebimento nem tampouco que o AR re-
tornou positivo. Emende-se, pois, em dez dias, apresentando o
AR ou certidão do correio referida a fl. 8, pena de indeferimen-
to. Intime-se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1509/
2006 - FASTMONEY FOMENTO MERCANTIL LTDA. x F.
PEREIRA COM. DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA
e outro - 1- Trata-se de execução de título extrajudicial. 2- Ci-
tem-se os devedores para, no prazo de 24 horas, pagar o débito
exeqüendo, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do
Código de Processo Civil. 3- Para pronto pagamento, arbitro
em R$ 1.000,00 a verba honorária, a incidir sobre o total do
débito perseguido. 4- Efetuada a penhora, intime-se para apre-
sentação de embargos, no prazo de dez dias. 5- Quanto ao pe-
dido de citação na forma do § 2o do art. 172 do CPC, indefiro-
o, por ora, pois se trata de hipótese prevista para os casos de
excepcionalidade, como decorre do próprio dispositivo, não
tendo o autor demonstrado em que se funda a excepcionalidade
da sua situação ou urgência da medida. 6- Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 7-
Intime-se. Adv. JOÃO PAULO BARBOSA LIMA.
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1. SUMARIA - 253/1994 - MICHEL RABELO GOMES x
EXPRESSO MERCURIO LTDA. e outro - “Intime-se a parte
vencida, para que, em quinze dias, realize o pagamento espon-
tâneo da quantia demonstrada pela planilha de f. 897, sob pena
de incidir multa de dez por cento sobre o valor do débito (art.
475-J, CPC). Int.” - Adv. ALBERTO SILVA GOMES.

2. INDENIZACAO - 798/2000 - ESPOLIO DE TOMAZ COC-
CIOLI x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA. e outro - “Defi-
ro vistas por cinco dias. Int.” - Adv. OSCAR GUISS.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1403/2001 -
CURIMAGRAN CURITIBA MARMORES E GRANITOS
LTDA. x W.F.O.UNIAO INTERNACIONAL ORGANISMOS
FAMILIARES - (Manifstar-se a parte credora) - Adv. LEOMIR
BINHARA DE MELLO.

4. REINTEGRACAO DE POSSE - 359/2002 - LEO HARVEY
SILVA DE MACEDO x HELOISA MARIA MUSSI DA COS-
TA - (Efetuar o preparo das custas no valor de R$26,60) - Advs.
JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE e RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA.

5. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 507/2002 -
TRANSPORTADORA BERTOLIN LTDA. x NOVO HAM-
BURGO CIA.DE SEGUROS GERAIS - “I- Homologo, por
sentença,para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes (fls. 191/192),com o que julgo
extinta esta execução, com fundamento nos arts. 794, II e 795
do CPC. Custas e honorários na forma acordada...” - Advs.
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO e RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA.

6. SUSTACAO DE PROTESTO - 793/2002 - IMPORTADO-
RA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA. x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - “Vistos, etc. Homologo
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação noticiada às fls. 565/566 e, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so. P.R.I.” - Advs. EDUARDO MELLO, RENATO BELTRA-
MI e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ.

7. EMBARGOS DE TERCEIRO - 707/2003 - MARIO CESAR
FISCHER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - (Efetuar o preparo das custas no valor de R$25,20 -
Advs. JAISON HUMBERTO ROSA e ERLON DE FARIA PI-
LATI.

8. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 146/2004 - ANDREA
APARECIDA HOSTI x DE CASTO AUTOMOVEIS LTDA. -
“Vistos, etc... Diante do exposto, julgo improcedentes os pedi-
dos. Condeno a autora ao apgamento das custas processuais e
honorários do advogado da parte adversa, que, em razão da
qualidade do trabalho, tempo exigido e importância da cuasa,
arbitro em R$2.000,00 (dois mil reais). P.R.I.” - Advs. ELVIO
RENATO SEVERO e KARIN MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES.

9. BUSCA E APREENSAO - 194/2004 - ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO WAN-
DERLEY MELINSKI - “1. Expeça-se alvará. 2. Vistos, etc...
Julgo extinto o processo, cnm fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, tendo em vista o pagamento do débito pelo exe-
cutado.” - Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e JOAO
DOMINGOS CARDOSO.

10. DESPEJO - 484/2004 - NABIH ALI KHEIREDDINE e outro
x SERGIO LUIZ DE ALBUQUERQUE e outros - “... Diante
do exposto, mantenho a penhora, tal como formalizada...” -
Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e JOSE MARIA

15ª Vara Cível



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 131131131131131

MARTINS DO NASCIMENTO.

11. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 759/2004 - JULIA-
NA DO ROCIO CAETANO DE SOUZA SIQUEIRA x ALVA-
RO LUIZ DEL VALE - “... com fundamento no artigo 267,
incos III, do CPC, julgo extinto o processo, impondo ao autor o
pagamento das custas e despesas processuais. P.R.I.” - Adv.
EMMANUEL AUGUSTO O.CARLOS.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 795/2004 -
BRADESCO SAUDE S/A x INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
- “... Deste modo, e uma vez que os atributos de certeza, liqui-
dez e exigibilidade do título não se afiguram desconstituíveis
de plano e presentes os requisitios necessários ao desenvolvi-
mento válido da execução, rejeito o presente incidente. Int.” -
Advs. FLAVIO PIGATTO MONTEIRO, EMERSON ANTO-
NIO ASSUNCAO, CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI.

13. CURATELA - 1247/2004 - GILBERTO CASAGRANDE
TARASZCZUK x VICENTE ANTONIO TARASZCZUK -
“Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
para decretar a interdição de Vicente Antonio Taraszczuk, de-
clarando-o abosultamente incapaz de exercer pessoalmente os
autos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código
Civil. Torno definitiva a nomeação de Gilberto Casagrande
Taraszczuk, como curador, nos termos do artigo 1775 , § 1º do
Código Civil. No termo de curatela constará que o curador de-
verá? a) informar ao juízo qualquer alteração das condições
econômicas do interditando (herança ou legado, seguro, inde-
nizações), devendo obter autorização do juízo para levantar,
negociar ou gerir tais recursos supervenientes; b) comunicar os
pleitos em que o interdito for parte, no pólo ativo ou passivo, e
eventual haiblitação em inventário e c) prestar contas ao juízo
mensalmente (de forma organizada e documentada) da utiliza-
ção, em favor do interdito, dos valores levantados, depositan-
do-se em conta poupança eventual excesso. Publique-se esta
sentença resumidamente no Diário da Justiça, três vezes, com
intervalo de dez dias, constando os nomes do interditado e do
curador. Expeça-se mandado para a averbação no registro ci-
vil. P.R.I.” - Adv. MARCELO PACHECO PIROLO.

14. DECLARATORIA - 1463/2004 - IPIRANGA ULGUIM
LOPES x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - “Renove-
se a intimação das partes acerca dos termos do despacho de fls.
161 para cumprimento em cinco (05) dias, sob pena de desis-
tência da prova requerida.” - DESPACHO DE F. 161: “Inti-
mem-se as partes para o depósito dos honorários do perito (50%
para cada qual) no prazo comum de cinco dias...” - Advs. CAR-
LOS CESAR LESSKIU e JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

15. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1475/2004 - EVA-
RISTO COMOLATTI S/A PARTICIPACOES x PIRANDELLO
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros - “Homologo
para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entatula-
do pelas partes às fls. 241, e, com fundamento no art. 269, III,
do CPC, julgo extinto o presente processo. Custas e honorários
na forma acordada. P.R.I.” - Advs. JOSELIA APARECIDA
KUCHLER e RICARDO ONOFRIO CARVALHO.

16. EXECUCAO HIPOTECARIA - 603/2005 - BANCO ITAU
S/A x NICOLAI IWANOW e outro - “... Deste modo, acolho a
presente exceção e, com fundamento nos arts. 105 e 106 do
CPC, determino a remessa destes autos à 2ª Vara Cível desta
Capital. Custas remanescentes pelo exequente. Int.” - Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e MARCO AURELIO SCHE-
TINO DE LIMA.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 701/2005 -
SILVER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x
RONALDO TEDESKI - (Proceder a devolução dos autos no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da lei) - Adv.
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR.

18. ORDINARIA - 806/2005 - BALAROTI COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x LILIAN INACIO
COSTA-ME - (Efetuar o preparo das custas no valor de R$21,44)
- Advs. FERNANDA ALTVATER e PATRICK ROBERTO
GASPARETTO.

19. BUSCA E APREENSAO - 817/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MULLER & AGOSTINHO REPRES. E DIST.
LTDA. - (Informar o atual endereço da requerida) - Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

20. BUSCA E APREENSAO - 825/2005 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x FRANCISCO GOGOLA - “Homologo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas
partes às fls. 28, e, com fundamento no art. 269, III do CPC,
julgo extinto o presente processo. Eventuais custas remanes-
centes pela autora. P.R.I.” - Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.

21. DECLARATORIA - 1043/2005 - ANTONIO RENCK VI-
EIRA x FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPOR-
TACAO S/A - (Efetuar o preparo das custas no valor total de
R$21,45) - Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA e MARCE-
LO BERVIAN.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1074/2005 - JOSE VIL-
MAR ROSA x RONALDO FONSECA DESIDERIO - (Mnai-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça, noticiando que
não localizou a rua indicada para intimação da testemunha
Agenor pereira dos Santos) - Advs. CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATTOS e MARY HELENA VARASCHIN.

23. INVENTARIO - 1428/2005 - MARIA APARECIDA SA-
LOMAO ALBERINI x ESPOLIO DE JOAO LUIZ ALBERINI
- (Manifestar-se4 sobr eo cálculo do imposto causa mortis, no
valro de R$6.090,00) - Adv. ALCIDES BITENCOURT PEREI-
RA.

24. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1487/2005 - GIOVANA

MARIA DE MEDEIROS IATAURO CAMARGO x ITAUCARD
S/A ADMINITRADORA DE CARTOES DE CREDITO - “Ho-
mologo para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o acordo
entabulado pelas partes às fls. 88-89 e, com fundamento no art.
269, III do CPC, julgo extinto o presente processo. Custas e
honorários na forma acordada. P.R.I.” - Advs. ALEXANDRE
ARSENO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

25. BUSCA E APREENSAO - 170/2006 - ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x EDE
CARLOS VELOZO - “Vistos, etc... Homologo por sentença o
pedido de desistência formulado à fl. 54 e, jugo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito (art. 267, inc. VIII, do CPC),
impondo à desistente o pagamento das custas processuais (CPC,
art. 26). Desde logo, expeça-se ofício ao Detran para levanta-
mento do bloqueio (f. 37)...” - Adv. CARLA FABIANA EVERS.

26. DECLARATORIA - 215/2006 - PIRANDELLO COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA e outros x ASSOCIACAO DOS
LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA e outro - “Ho-
mologo para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o acordo
entatulado pelas partes às fls. 853, e, om fundamento no art.
269, III, do CPC, julgo extinto o presente processo. Custas e
honorários na forma acordada. P.R.I.” - Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI, RICARDO ONOFRIO CARVALHO, MO-
NICA ELISA GRAMANI e JOSELIA APARECIDA KUCHLER.

27. SUMARIA DE COBRANCA - 255/2006 - E.F. ROCHA E
CIA LTDA. x COTY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - “... intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação noprazo de 10 (dez) dias...” - Adv. ANA CLAU-
DIA T. REQUIAO.

28. INTERDICAO - 288/2006 - ALICE DOS SANTOS COS-
TA x ISABEL DOMINGA DE ARRUDA - “Redeigno o inter-
rogatório para o dia 30.03.2007, às 14 horas, na residência da
interditanda. Int.” - Adv. CLAIRE LOTTICI.

29. SUMARIA DE INDENIZACAO - 432/2006 - FELIPPE
BENA DA SILVA x BANCO FINASA S/A - “Intime-se a parte
vencida, para que, em quinze dias, realize o pagamento espon-
tâneo da quantia demonstrada pela planilha de f. 108, sob pena
de incidir multa de dez por cento sobre o valor do débito (art.
475-J, CPC). Int.” - Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA.

30. BUSCA E APREENSAO - 477/2006 - BANCO DIBENS S/
A x ELISABETE DE FATIMA GODOI FARET - “Vistos, etc.
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transação noticiada às fs. 28/29 e, nos termos do
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. “ - Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

31. BUSCA E APREENSAO - 635/2006 - BANCO ITAU S/A x
ANTONIO SEBASTIAO MEIRA - “Vistos, etc... Homologo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência manifestada às fls. 19 e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do CPC, julgo extinto o processo, impondo ao de-
sistente o pagamento das custas processuais. P.R.I.” - Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

32. BUSCA E APREENSAO - 647/2006 - BANCO FINASA S/
A x CARLOS AZEVEDO SILVA - “Vistos, etc... Considerando
que o requerido não foi citado para a ação, com fundamento no
artigo 267, VIII, c/c o par. 4º do mesmo dispositivo do CPC,
defiro o pedido de fls. 19 e julgo extinto o presente processo
sem julgamento de mérito. P.R.I. 6. Defiro a dispensa do prazo
recursal, bem como o desentranhamento de documentos, medi-
ante substituição por fotocópia.” - Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO.

33. BUSCA E APREENSAO - 982/2006 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CESAR
KEMETZ - (Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00) - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

34. REINTEGRACAO DE POSSE - 1069/2006 - MANOEL
TOCANTINS LOBATO e outro x MAURO ALEX PINHO DE
SOUZA - “Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo cele-
brado entre as partes e consubstanciado na petição de f. 59,
que está em termos, e julgo extinto o processo, na forma do
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas e
honorários como acordado. Oportunamente, façam-se as bai-
xas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, arqui-
vem-se os autos. P.R.I.” - Advs. MANOEL TOCANTINS LO-
BATO e ALAN CARLOS ORDAKOVSKI.

35. BUSCA E APREENSAO - 1092/2006 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x SERGIO BARBOSA - “Vistos, etc... HO-
MOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado às f. 20/21 e com fulcro no
artigo 269, III, CPC, julgo extinta a presente ação, com julga-
mento do mérito.” - Adv. ALINE BORGES LEAL.

36. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1197/2006 - COTY
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x E.F. ROCHA
E CIA LTDA. - “... Assim, declarando a nulidade da cláusula
de eleição do foro do contrato em apreço, rejeito a presente
exceção. Custas pela excipiente. Int.” - Advs. SERGIO NEL-
SON MANNHEIMER e ANA CLAUDIA T. REQUIAO.

37. SUMARIA DE COBRANCA - 1213/2006 - AREA VERDE
IMOVEIS LTDA x ROSANE GRASSANI - “Audiência de con-
ciliação (CPC, 277), em 20 de maço de 2007, às 14? horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, cientes de que, em não
havendo mais provas a produzir, poderá ocorre o julgamento
do processo no mesmo ato. Cite-se...” - (Efetuar o depósito das
custas no valor de R$17,00, referente às despesas de expedição

e postagem da carta de citação) - Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA.

38. BUSCA E APREENSAO - 1242/2006 - BANCO FIAT S/A
x LEANDRO WILLIAN DOS SANTOS - (Atender a parte in-
teressada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA.

39. BUSCA E APREENSAO - 1311/2006 - D.J.C. ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUIZ ARNAL-
DO DA ROCHA PEREIRA - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$200,00) - Adv. GILFROIS CARLOS BAUER.

40. LAUDOS DE AVALIAÇÃO - 1442/2006 - SONIA GRY-
ZINSKI GULIN e outros x VIAÇÃO DO SUL LTDA. - VSUL
- (Manifestar-se sobre os laudos apresentados) - A’dvs. ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e DILVO GLUSTAK.
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1211/1987 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x IRMAX LUBRIFI-
CANTES S/A e outros - “1. Primeiramente, informe a exequente,
diante dos fatos noticiados na petição de f. 1776/1777, quais os
bens em que pretende seja mantida a penhora, apresentando,
inclusive, certidão das respectivas matrículas. 2. Apresente a
exequente demonstrativo atualizado do débito...” (Deverá a parte
requerente recolher R$ 17,00 referente a expedição de ofício à
Receita Federal) - Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA.

2. ARROLAMENTO - 79/1995 - JOCELENE FATIMA DE
MORAES x ESP.REGINA RIBEIRO - (Efetuar o depósito da
quantia de R$ 34,00, referente às despesas de expedição e pos-
tagem do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) Adv. SAMIA CRIS-
TINA YEBAHI.

3. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 9/1998 - MIRI-
AN GUZONI DA COSTA x MARCOS FERREIRA MOROZ e
outros - “Informe o exequente, em cinco dias, se o executado
pagou alguma parcela do acordo celebrado. No mesmo prazo,
apresente demonstrativo de cálculo atualizado. Int.” - Adv.
MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI.

4. SUMARIA DE COBRANCA - 512/1999 - CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DA SERRA x JOSE DE PAULA CORDEI-
RO - “Apresente o credor a certidão atualizada da matrícula do
imóvel que quer ver penhorado. Int.” - Adv. LUCILENA DA
SILVA OLIVEIRA.

5. RESCISAO DE CONTRATO - 612/1999 - FORTALEZA
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x HOSPITAL
E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA. - “Diante do que
consta à f. 272, suspendo o curso deste processo até o encerra-
mento da falência. Aguarde-se no arquivo a manifestação da
parte interessada. Int.” - Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO, ERONDY SILVERIO DOS SANTOS e
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1462/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A x MAXIMO ALFREDO ASINELLI
SOBRINHO - (Manifestar-se sobre a informação do Sr. Avali-
ador à f. 266) - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

7. ORDINARIA - 365/2001 - DALLA RENOVADORA DE
PNEUS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - “Tendo em vista que ocorreu a
formalização do ato citatório anteriormente à vigência da lei
11232/2005, que entrou em vigor em 26/06/2006, não há que
se falar em sua aplicação da forma como requerido. Assim, in-
time-se o exequente, para, em cinco dias, dar regular andamen-
to ao feito. Int.” - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 41/2002 - BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIAZZI & CIA.LTDA. e outros
- “Antes de apreciar o pedido de f. 82/83, ao exequente, para
que, em mais cinco dias, cumpra o despacho de f. 81. Int.” -
Advs. DANIEL HACHEM, NEIMAR BATISTA e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR.

9. INVENTARIO - 633/2002 - ALAIDE FERREIRA MARTINS
x ESPOLIO DE DJALMA MARTINS - “Manifeste-se a inven-
tariante (f. 142/144), em cinco dias...” - Adv. JOSE ORIVAL-
DO DE OLIVEIRA.

10. OBRIGACAO DE FAZER - 1194/2002 - MARLY LOUR-
DES NOGARA DE MENEZES e outro x ROMEU FERREIRA
RIBAS e outro - “Emende-se a inicial, justificando-se a cumu-
lação da execução da multa contratual com o pedido de liqui-
dação de perdas e danos, pois, em cognição sumária, a primei-
ra já teria a natureza de cláusula penal compensatória. Int.” -
Adv. PAULA NOGARA GUERIOS.

11. DEPOSITO - 1511/2002 - BANCO PANAMERICANO S/
A x NELCI APARECIDA BARBOSA - “Defiro a suspensão
requerida por meio da petição de f. 99, devendo os autos per-
manecer no arquivo (CN., 5.8.12) até a manifestação da parte
interessada, dando-se baixa no Boletim Mensal de Movimento
Forense. Int.” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 846/2003 -
ATUALLE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA. x CARMEM
LUCIA MURARO - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40,00) Adv. ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO.

13. SUMARIA DE COBRANCA - 935/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO MIRAFLORES x OSVALDO DE OLIVEIRA e ou-
tro - “Aguarde-se por noventa dias. Int.”- Adv. BEATRIZ SAN-
TI.

14. OBRIGACAO DE NAO FAZER - 960/2003 - SINDICATO
DAS ASSOC.DE FUTEBOL PROF.DE SAO PAULO x AZ DE
ESPADAS e outro - “Diga o autor sobre o integral cumprimen-
to do acordo com Az de Espadas. Int.” - Advs. FABIO EMA-
NUEL ISER DE MEIRELLES e ALEXANDRE DA ROCHA
LINHARES.

15. SUMARIA DE COBRANCA - 1141/2003 - JASMINE
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x
DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. - “Defiro
a citação editalícia. Intime-se o autor, para que, em cinco dias,
apresente minuta do edital (CN., 5.4.3.1). Int.” - Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1144/2003 -
BANCO ITAU S/A x WALE ENGENHARIA PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA. e outros - “Ante o decurso do prazo
de suspensão do processo, diga o credor, no prazo de dez dias.
Int.” - Adv. DANIEL HACHEM.

17. EMBARGOS A ADJUDICACAO - 1255/2003 - RAFAEL
FRANCO ZARDO x BANCO BANESTADO S/A - “Dê-se ci-
ência às partes acerca da baixa dos autos. Int.” - Advs. ARY
CORREIA LIMA NETO, RAFAEL FRANCO ZARDO e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

18. SUMARIA DE COBRANCA - 85/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL JATOBA x JAYR MACHADO - “Aguarde-se
por noventa dias. Int.” - Adv. BEATRIZ SANTI.

19. ORDINARIA - 221/2004 - BIANCA GEORGIA CRUZ
ARENHART x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -
“Aguarde-se por trinta dias...” - Adv. BLAS GOMM FILHO.

20. DECLARATORIA - 566/2004 - DARLEY ANTONIO PA-
ROLIN x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO - “Expeça-se alvará para levantamento do
depósito em favor do credor (f. 147), deduzidas as custas em
favor da serventia. Depois, o credor deverá informar se com o
recebimento dá por satisfeito o seu crédito, possibilitando a
extinção da execução pelo pagamento. Int.” - Adv. FRANCIE-
LE STIVAL.

21. SUMARIA DE INDENIZACAO - 985/2004 - SIDNEI
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GONCALVES DA SILVA e outros x CHARLES JUNKES e
outro - “Dê-se ciência às partes da resposta ao ofício expedido
(f. 249). Certifique-se acerca do encaminhamento da precató-
ria e, em caso negativo, intime-se a parte interessada para fazê-
lo no prazo de cinco dias, sob pena de desistência na produção
da prova. Int.” (Deverá a parte requerida retirar a carta precató-
ria expedida) - Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO, RO-
BERTO WOLF FRANCISCO e FERNANDO CHIN FEI.

22. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1175/2004 - SHIRLEY
DA CRUZ FERNANDES x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - “1. Recebo os recursos de apelação
de f. 150/158 e 160/171, em ambos os efeitos. 2. Intimem-se as
partes contrárias, para contra-arrazoar, no prazo de quinze dias.
Int.” - Advs. VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA.

23. MONITORIA - 1254/2004 - BANCO ITAU S/A x JOSE
PANZONE - “Defiro o pedido de suspensão do processo, pelo
prazo de 120 dias, como requerido à f. 46. Int.” - Adv. DANIEL
HACHEM.

24. SUMARIA DE COBRANCA - 1447/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO DALLAS x JOSE FERREIRA DE LIMA e ou-
tro - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$ 107,10) Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RI-
BEIRO.

25. MONITORIA - 142/2005 - SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S/C LTDA x PAULO CESAR DOS SANTOS
SANDES - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 85,00, refe-
rente às despesas de expedição e postagem do(s) ofício(s) a
ser(em) expedido(s)) Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

26. EMBARGOS A EXECUCAO - 345/2005 - MADEBRAL -
MADEIREIRA BRASIL LTDA. x APUY MADEIRAS LTDA -
“Considerando o teor da decisão proferida em segunda instân-
cia, recebo os presentes embargos e suspendo a execução (art.
740 do CPC). Intime-se o credor para impugná-los no prazo de
dez dias, e, em igual prazo, pronunciar-se acerca do pedido de
f. 52 dos autos de execução. Int.” - Advs. PAULO CESAR DE
LARA e NEIMAR BATISTA.

27. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 907/2005 -
FRANCISCO MACHADO PIMENTEL x ESPOLIO DE DEL-
RIO NATAL DAROS - “A fim de exitar futuras nulidades, de-
verá o exequente trazer aos autos cópia do termo de nomeação
da Sra. Loreane Terezinha Daros como inventariante dos bens
deixados por Delrio Natal Daros. 2. Deverá, ainda, o exequen-
te, em cinco dias, dar atendimento ao que dispõe o CN.,
5.4.3.1...” - Adv. ENNIO SANTOS FILHO.

28. SUMARIA - 977/2005 - JULIO CESAR DE LIZ x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - “Sobre a proposta de honorários pe-
riciais de f. 411/412 e sobre a manifestação do autor de f. 427/
428 e 430/431, manifeste-se o requerido, em cinco dias. Int.” -
Advs. LUIZ FERNANDO DIETRICH e HERICK PAVIN.

29. INVENTARIO - 1407/2005 - PERPETUA MAUAD x ES-
POLIO DE LUCIANO MARCOS MAUAD - “Aguarde-se por
sessenta dias. Int.” - Adv. ADYR RAITANI JUNIOR.

30. PROTESTO JUDICIAL - 1469/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDRO CESAR
FREITAS - “Ao requerente para que dê cumprimento ao despa-
cho de f. 23. Int.” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

31. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 17/2006 - MANOEL
ROQUE TAVARES x ITAUCARD - VISA - “No prazo comum
de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo a re-
levância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rá-
pida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam
os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido
o prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de
ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausên-
cia de manifestação, voltem-me para serem decididas eventu-
ais questões processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, em substituição à audiência prevista no
art.331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra
bastante extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tem-
po pode o Magistrado tentar conciliar as partes,conforme pre-
ceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual as pro-
vidências contidasacima não lhes causarão prejuízos. Int.” Advs.
JULIO BROTTO e CLAUDIA BUENO GOMES.

32. REIVINDICATORIA - 161/2006 - MILTON CASTORINO
MARCONDES e outro x JOSE APARECIDO MARTINEZ e
outro - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mes-
mo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os interessados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me
para serem decididas eventuais questões processuais penden-
tes e determinadas as provas a serem produzidas, em substitui-
ção à audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que
a pauta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário
consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar con-
ciliar as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do
CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de pro-
vas, motivo pelo qual as providências contidasacima não lhes
causarão prejuízos. Int.” Advs. ADELCIO MARTINS DOS
SANTOS e LUCINEA HUMMEL.

33. EMBARGOS A EXECUCAO - 497/2006 - DALLA RE-
NOVADORA DE PNEUS LTDA. x BANESTADO LEASING
S/A - “O juízo ainda não está seguro pela penhora. A admissibi-
lidade e o processamento destes embargos estão condicionados
à efetivação da penhora nos autos de execução. Int. e aguarde-
se.” - Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL.

34. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 553/2006 -
CLAUDINEI DA COSTA x BV FINANCEIRA S/A - “Antes de
apreciar o pedido de f. 73, ao autor para que cumpra o disposto
na publicação de f. 72. Após, aguarde-se o retorno do AR e em
caso negativo, expeça-se o mandado. Int.” - Adv. JONAS BOR-
GES.

35. REPARACAO DE DANOS - 699/2006 - SILMARIA CAIO
GARCIA x ANTÔNIO ADELAR STEINHAUS - “No prazo
comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento imedi-
ato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestação, voltem-me para serem decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, em substituição à audiência prevista no
art.331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra
bastante extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tem-
po pode o Magistrado tentar conciliar as partes,conforme pre-
ceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual as pro-
vidências contidasacima não lhes causarão prejuízos. Int.” Advs.
JOSE DEVANIR FRITOLA e CARLOS ROBERTO MENOS-
SO.

36. SUMARIA DE COBRANCA - 747/2006 - CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x RAIMUNDO
KLECHOWICZ FILHO - “Aguarde-se por 120 dias. Int.” - Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

37. OBRIGACAO DE FAZER - 779/2006 - ERNESTO VI-
LLARROEL CARRIZALES x MATILDE SERUR MARQUES
e outros - (Manifestar-se sobre as correspondências devolvidas
- citações frustradas) - Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREI-
RA.

38. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 863/2006 - IRENE
DIAS DA SILVA x HOSPITAL MILTON MURICY LTDA. e
outro - (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida - ci-
tação frustrada) - Adv. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS.

39. BUSCA E APREENSAO - 1025/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALESSAN-
DRO SCHIMBORSKI - (Atender a parte interessada ao conti-
do na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 200,00) Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO.

40. ORDINARIA - 1067/2006 - KEILA GOMES RUFINO x
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS -
UNIMED - “Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
autora, em cinco dias. Int.” - Adv. CLAUDIA BASSO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 244/06
DR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
DR. JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
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BLAS GOMM FILHO 0082 000841/2006
BRAZILIO BACELLAR NETO 0029 000924/2000
CARLA FABIANA EVERS 0024 000369/2000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0077 000506/2006
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0034 001342/2000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0016 000672/1999
CARLOS ANTONIO SCHEFFEL 0047 000303/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0005 000384/1998
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0021 000219/2000
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0092 001180/2006
CARLOS LEAL S. JUNIOR 0004 000265/1998
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0005 000384/1998
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0046 000181/2003
CELIA MARA NOVACK 0003 000208/1998
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0094 001201/2006
CLAUDIO FULLE 0053 001390/2003

CLAUDIO MARCELO BAIAK 0073 000258/2006
CLAUDIO MARIANI BERTI 0016 000672/1999
CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 0105 001400/2006
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0009 000806/1998
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0059 001428/2004
CRISTIANE FERNANDES 0103 001382/2006
CRYSTIANE LINHARES 0023 000260/2000
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA 0034 001342/2000
DANIEL HACHEM 0068 001482/2005
DANIEL KRUGER MONTOYA 0099 001235/2006
DELOA MULLER 0015 000227/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0004 000265/1998
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0078 000525/2006
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0069 000011/2006
EDUARDO BIACCHI GOMES 0021 000219/2000
EDUARDO PEREIRA DE SOUZA 0072 000217/2006
EDULA WILLE POSNIAK 0022 000253/2000
ELDES MARTINHO RODRIGUES 0030 001062/2000
ELIANI GARCIES CHOTI 0086 000962/2006
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 0062 000495/2005
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0067 001459/2005
ELOI CONTINI 0022 000253/2000
ELTON SCHEIDT PUPO 0025 000569/2000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0044 000991/2002
EUCLIDES R. FACCHI 0098 001226/2006
FABIANA SILVEIRA 0019 000083/2000
FABIO PACHECO GUEDES 0040 000927/2001

0104 001394/2006
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NE 0026 000896/2000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0064 001161/2005
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0042 001472/2001
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0037 000329/2001
FERNANDO SOARES DE ASSIS 0059 001428/2004
FORTUNATO SANTORO 0048 000520/2003
GELSON BARBIERI 0070 000058/2006
GENEZI GONCALVES NEHER 0064 001161/2005
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0080 000705/2006
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0057 000674/2004
GLAUCO IWERSEN 0042 001472/2001
GUARACI PINTO DA SILVA 0041 001069/2001
GUILHERME LUIZ SANDRI 0021 000219/2000
GUILHERME MANNA ROCHA 0043 000953/2002
GUSTAVO LEAL CICARELLI 0013 001141/1998
HEROLDES BAHR NETO 0003 000208/1998
HILTON RICARDO PROBST 0060 001453/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0008 000541/1998
IGO IWANT LOSSO 0002 000692/1997
IGOR F. LUDKEVITCH 0012 000919/1998
IGUACIMIR G. FRANCO 0017 000817/1999
IRINEU GALESKI JUNIOR 0087 001008/2006
IRINEU PETERS 0006 000445/1998
IVONE STRUCK 0004 000265/1998
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0020 000084/2000
JEFFERSON OSCAR HECKE 0047 000303/2003
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0036 000053/2001
JOAO ADEMIR R.PONTES 0075 000346/2006
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0081 000759/2006
JOAQUIM MIRO 0057 000674/2004
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIO 0031 001184/2000
JONNY PAULO DA SILVA 0003 000208/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0039 000428/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0027 000908/2000
JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO 0003 000208/1998
JOSIANE TRINKEL 0040 000927/2001
JULIANO CAMPELO PRESTES 0045 000144/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0010 000855/1998

0052 001170/2003
0054 001480/2003

JULIO CESAR DALMOLIN 0005 000384/1998
0090 001132/2006

KARINE CRISTINA DA COSTA 0078 000525/2006
0085 000926/2006

KELLY CRISTINA ATHAYDE 0079 000624/2006
LARISSA DA SILVA VIEIRA 0095 001210/2006
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0096 001215/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0067 001459/2005

0093 001186/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0033 001315/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0046 000181/2003
LUIR CESCHIN 0001 000892/1995
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0061 001486/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0063 000785/2005
LUIZ A. DE CARLI 0046 000181/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0008 000541/1998

0058 001099/2004
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 0025 000569/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0088 001071/2006
LUIZ CELSO DALPRA 0069 000011/2006
LUIZ CESAR TREVISAN 0032 001198/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 000896/2000

0033 001315/2000
0083 000902/2006

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0055 000244/2004
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0001 000892/1995
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0002 000692/1997
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 0014 001254/1998
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0056 000408/2004
MARCELLO TABORDA RIBAS 0091 001156/2006
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0051 001132/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0091 001156/2006
MARCELO JOSE CISCATO 0032 001198/2000
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0106 001401/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 000384/1998
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0069 000011/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0038 000416/2001
MARCO ANTONIO MARQUES CAR 0010 000855/1998
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0049 000667/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0024 000369/2000
MARGARETH ZANARDINI 0074 000282/2006
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0046 000181/2003
MARIA DE LOURDES COSTA DO 0029 000924/2000
MARIA HELENA A. MENDES DO 0071 000171/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0014 001254/1998

MARILZA MATIOSKI 0007 000464/1998
0066 001450/2005
0084 000903/2006

MARIO GURA 0017 000817/1999
MARTA P.BONK RIZZO 0060 001453/2004

0076 000483/2006
MAURY SOBREIRA CORTAT 0049 000667/2003
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0042 001472/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0011 000894/1998
NADIA REGINA DE CARVALHO 0048 000520/2003
NATAL HILARIO DOSSENA 0008 000541/1998
NELMON J. SILVA JUNIOR 0020 000084/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0043 000953/2002

0100 001262/2006
NELSON SCARPIM JUNIOR 0022 000253/2000
NEWTON JOSE DE SISTI 0108 001405/2006
NORBERTO JOSE ROSSI 0029 000924/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0094 001201/2006
ODECIO LUIZ PERALTA 0038 000416/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0016 000672/1999
ORLANDO ANZOATENGUI JUNIO 0018 001038/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0054 001480/2003
OSWALDO DE CASTRO RAMOS J 0003 000208/1998
PATRICIA BORGES GUERIOS 0099 001235/2006
PAULO AGUIAR PALACIOS 0065 001282/2005
PAULO EDUARDO GUEDES 0079 000624/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0019 000083/2000
PAULO ROBERTO GOMES 0102 001373/2006
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0037 000329/2001
PAULO SERGIO WINCKLER 0055 000244/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0045 000144/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0028 000922/2000
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0022 000253/2000

0087 001008/2006
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0005 000384/1998
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0005 000384/1998
RENATO GALVAO CARRILHO 0030 001062/2000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0031 001184/2000

0075 000346/2006
ROBERTO VARELLA GEWEHR 0055 000244/2004
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0003 000208/1998
ROBSON DA COSTA SANTOS 0062 000495/2005
ROBSON ZANETTI 0005 000384/1998
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0101 001352/2006
ROMEU ALVES CORDEIRO 0010 000855/1998
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0097 001223/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0077 000506/2006
ROSIMAR DE FATIMA LOPES 0050 000798/2003
RUBEN MADINI 0004 000265/1998
SAMIR THOME 0021 000219/2000
SAMUEL MARTINS 0071 000171/2006
SILVIO ESPINDOLA 0018 001038/1999
SIMONE BORELLI LIZA 0050 000798/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0048 000520/2003
SOLANGE DE PAULA 0049 000667/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0035 000012/2001
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0040 000927/2001
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0064 001161/2005
TATYANA MARION KLEIN 0036 000053/2001
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0034 001342/2000
VANESSA POLAK SANTOS 0012 000919/1998
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0041 001069/2001
WALTER DOS ANJOS 0045 000144/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0061 001486/2004
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0089 001104/2006
ZORAIDE BATISTELA 0033 001315/2000

1. INVENTARIO-892/1995-NILZA LUCIA DE LARA e ou-
tros x GETULIO LAERTES DE LARA- Parte final... Assim
sendo, com fundamento no art. 1026 do CPC, homologo, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a favor dos her-
deiros, preservando-se a meação, ressalvado ainda eventual
direito de terceiros. Apos cumprido o disposto no item 5.10.4
do Codigo de Normas, intimando-se para tanto, a fazendo Pu-
blica, expeça-se o formal de partilha e/ou carta de adjudicação.
P.R.I. Oportunamente arquivem-se-Advs. LUIR CESCHIN e
LUIZ GUSTAVO MARINONI-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-692/1997-GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO
CARLOS VAZ TEIXEIRA-Pelo contido as fls. 258, faculto que
diga(m) o requerente em 5 dias. Int. sobre a resposta ao oficio
-Advs. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e IGO IWANT
LOSSO-.

3. RESSARCIMENTO DE DANOS-208/1998-COMPANHIA
DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x PAULO E.
CONRADT E ROBERTO BARBOSA-Pelo contido as fls. 29/
32 , faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a res-
posta ao oficio. -Advs. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCI-
ALI, JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO, HEROLDES BAHR
NETO, CELIA MARA NOVACK, JONNY PAULO DA SILVA
e OSWALDO DE CASTRO RAMOS JR-.

4. EXECUCAO DE TITULOS-265/1998-BANCO BRADES-
CO S/A x A.R. COMERCIO E REPRESENTACAO DE SOL-
VENTES LTDA E e outro-Pelo contido as fls. 143, faculto que
diga(m) requerente , em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo sem que houvesse resposta ao(s) oficio(s). -Advs.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL S. JUNI-
OR, IVONE STRUCK e RUBEN MADINI-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-384/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEVERSON ZA-
NETTI- Manifestem-se as partes sobre a continuidade do pro-
cesso em dez dias, sob pena de exitnção. Intimem-se. -Advs.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CARLOS BAYESTORFF JUNI-
OR, JULIO CESAR DALMOLIN, CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA, RAQUEL REGINA BENTO FARAH, ADRIANA
BOMFIM, REGIS GRITTEM ZULTANSKI e ROBSON ZA-
NETTI-.
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6. ORDINARIA DE COBRANCA-445/1998-EDITORA EDU-
CACIONAL BRASILEIRA S/A x ZONA SUL COMERCIO DE
MATERIAIS DIDATICOS LTDA-Pelo contido as fls. 102 , fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. IRINEU PETERS-.

7. SUMARIA DE COBRANCA-464/1998-DI 1000 TELEFO-
NE E AUTO TAXI LTDA x DJALMA GALDINO DA SILVA-
Pelo contido as fls. 120vº , faculto que diga(m) interessado, em
05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem que hou-
vesse resposta ao(s) oficio(s). -Advs. ARNALDO FERREIRA
MULLER e MARILZA MATIOSKI-.

8. BUSCA E APREENSAO-541/1998-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ELZA DOS
SANTOS-Pelo contido as fls. 106, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
sem que houvesse resposta ao(s) oficio(s). -Advs. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e
NATAL HILARIO DOSSENA-.

9. BUSCA E APREENSAO-806/1998-SLAVIEIRO DECISAO
ADM. CONS. S/C LTDA x ROBERTO NEVES-Pelo contido
as fls. 55, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo sem que houvesse resposta
ao(s) oficio(s). -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

10. EXECUCAO DE TITULOS-855/1998-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x ILCA TEREZINHA LYRA E JOSEPH
JAWAD ABDOU-Pelo contido as fls. 342, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidão de ter decorrido o
prazo sem a manifestação da requerente. -Advs. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, MARCO ANTONIO MARQUES CAR-
DOSO e ROMEU ALVES CORDEIRO-.

11. EXECUCAO DE TITULOS-894/1998-POLIMIX CON-
CRETO LTDA x JORGE EURICO HEISER-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. MURILO CLEVE MACHADO-.

12. RESCISAO CONTRATUAL-919/1998-AVA PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARCO CEZAR
CARDOSO E IVETE CARDOSO-Pelo contido as fls. 79, fa-
culto que diga(m) requerente , em 05 dias. Sobre a certidao de
ter decorrido o prazo sem que o requerido se manifestasse. -
Advs. IGOR F. LUDKEVITCH e VANESSA POLAK SANTOS-
.

13. BUSCA E APREENSAO-1141/1998-CONSORCIO NACI-
ONAL OURO FINO S/C LTDA x ARIANE PHILLIPS MAS-
CHIO-Pelo contido as fls. 129vº, faculto que diga(m) reque-
rente , em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
sem que houvesse resposta ao(s) oficio(s). -Adv. GUSTAVO
LEAL CICARELLI-.

14. BUSCA E APREENSAO-1254/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x OSCAR AGUIAR FILHO-Pelo contido as fls.
159vº, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidão de ter decorrido o prazo sem o retorno da carta preca-
toria. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUI-
ZA RIGODONZZO EGGER-.

15. EXECUCAO DE TITULOS-227/1999-ALFREDO DE
MATOS FARIAS x NELSON DUTRA-Pelo contido as fls. 85,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dão de ter decorrido o prazo sem que houvesse a retirada da
carta precatoria. -Adv. DELOA MULLER-.

16. -672/1999-CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
x MOACIR FERRARI DE OLIVEIRA-Pelo contido as fl. 180
, faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Sobre a certidao
de ter decorrido o prazo da suspensao. -Advs. CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BER-
TI e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

17. INDENIZACAO ORDINARIO-817/1999-AUTOGRAN-
AUTO PECAS GRANDE LTDA x BANCO RURAL S.A-I-
Antes da determinação de expedição de mandado de penhora e
avaliação, com fixação de multa de dez por cento da condena-
ção, além da fixação de honorários advocatícios para a fase de
execução, intime-se o devedor, pelo dário e através de seu pro-
curador, para em quinze dias pagar espontaneamente o total do
valor da condenação no título judicial. Decorrido o prazo vol-
tem conclusos para as determinações do artigo 475 - J e seguin-
tes do Código de Processo Civil. II- Intimem-se. -Advs. MA-
RIO GURA e IGUACIMIR G. FRANCO-.

18. EXECUCAO DE TITULOS-1038/1999-J.A BAGGIO
LTDA. x ROSEMARY SALGADO MARTINS- J A. Baggio Ltda
ajuizou ação de execução em face de Rosemary Salgado Mar-
tins, objetivando receber e valor de uma Escritura Pública de
Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária. Devidamente
citada (fls.44) a executada não pagou a divida, sendo efetuada
a penhora do bem descrito na matricula 12.604 do Registro de
imóveis da 6" Circunsenção de Curtiba, sendo a executada de-
vidamente intimada para, querendo, interpor embargos (fl. 46/
47). Em 05/04/2000 ilouve o a¡uizamento a açäo de embargos
a execuçao autuada sob o numero 752/2000. Encerrada a fase
de instrução do feito, o processo toi sentenciado em 25/07/2001,
julgando parcialmente precedente os embargos (117/122). Da
sentença houve a interposiçao de recurso de apelaçao, ao qual
foi dado parcial provimento (fls. 160/171). Todos os atos fo-
ram regularmente publicados e as partes tiveram ciencia do
ocorrido, tendo a decisao transitado em julgado na data de 16/
09/2002 (fls. 172 - autos 752/2000). As fls 175/178 a executa-
da embargante pugnou pela liquidação da sentença dos embar-
gos, a qual foi indefirida pelo julgados (fls 177), considerando
que a atualizaçao da divida nos moldes fixados pela decisäo
dos embargos deverá ocorrer na execuçao. Desta decisäo hou-
ve a interposição de agravo de instrumento (fls. 179/183), da
qual nao houve juizo de retrataçao. Ao recurso foi negado se-
guimento pelo Orgão Julgador (fl 186/195), devidamente inti-
madas as partes nao houve qualquer insurgencia (20/09/2000 -

fl. 196 dos autos 752/2000). A fl. 78 foi determinada a conti-
nuidade do feito, encaminhando os autos ao avaliador e ao con-
tador para proceder a conta geral, nos termos da decisão final
dos embargos. Efetuado o calculo as fls. 83/84 as partes foram
devidamente intimadas na pessoa de seus procuradores (fl. 85),
decorrido o prazo de cinco dias sem qualquer manifestaçäo das
partes. Em 23/05/2003 foi deferido pedido para que a parte
executada tivesse vista dos autos forma do cartorio pelo perio-
do de cinco dias. O processo foi retirado em carga na data de
15/06/20005 e devolvido em 24/06/2005 sem qualquer mani-
festaçao. Designada data para praceamento do bem (fl. 100)
houve a intimaçäo das partes (fl. 101) e atualizacao do calculo
a fls. 103/104 intimando-se as partes em 26/09/2005 (fl. 107).
A praça foi redesignada para 26/10/2005 e, 10/11/2005 (fl. 106)
intimando-se as partes (fl. 119). Pela executada houve a inter-
posição de exceção de pre-executividade (fls. 108/116), opor-
tunizado contraditorio (fls. 122) näo houve qualquer insurgen-
cia. As fls. 123124 a executada pediu pela suspensao da
praça designada, ante a ausencia de anailse da exceção de pre-
executividade, oportunidade que clamou pela suspensuo da
execução. A exceção foi julgada improcedente (fls. 126/128),
determinado que o contador prestasse esclarecimentos, o que
foi
cumprido à fl. 129, mtimando-se as partes em 07/12/2005 - fl.
139. Desta decisao nao houve qualquer recurso. Procedeu-se
nova avaliaçao e intimou-se os interessados (fl. 140). Decor-
rendo o prazo sem manitestação da executada, mesmo com a
retirada em carga dos autos por seu patrono em 07/12/2005 (fl.
139). Designou-se nova data para praceamento (março de
2006) e intimou-se os interessados pelo diario por meio de seus
procuradores (fl. 147 - 27/01/2006). Nao foi possivel intimar
pessoalmente a executada ante a certidão de fl. 153 v. infor-
mando mudança de endereço. Causa que por si só näo gera
nulidade alguma, vez que seu patrono devidamente constituido
tinha poderes para receber intimação em seu nome (fl. 27 dos
autos 752/2000), bem como os editais regularmente publica-
dos. Inexiste portanto irregularidade na intimação, neste senti-
do? Alienação judicial - negativa da julgadora em assinar o
auto de arrematação por entender que a executada não foi inti-
mada pessoalmente- Expedida correspondencia sobre as pra-
ças com aviso de recebimento, além de constar do edital o nome
com
destaque da executada e sua intimação. Cumprida a exigencia
legal ao paragrafo 5 do art.687 do CPC . Agravo de instrumen-
to
provido. Unanime. (TJRS - AGI 70004423760 - 20C.Civ - Rel.
Des. Rubens Duarte - J. 18.12.2002) JCPC. 687.5. Arrematado
o bem pelo credor (fl. 155), foi expedido o auto de arremataçao
de fl. 156. Manifestou-se a exeqüente as fls. 158/159 pleitando
a imediata emissao na posse do bem arrematado. O pleito foi
indeferido à fl. 165. A exeqüente ajuizou açao de imissão de
posse autuada sob n. 1192/2006 em 06/10/2006, oportunidade
que comprovou a notificação extrajudicial da executada ora
requerida, a fim de que esta desocupasse o imovei voluntaria-
mente (fls. 37/38). Presentes os requisitos do art. 625 do Codi-
go de Processo Civil, foi deferida a liminar de imissao de posse
(fls. 41/42). Ante a impossibilidade de cumprimento da medi-
da, a
exeqüente ora requerente pleiteou auxilio policial, medida de-
ferida pelo juizo (l. 48). Devidamente intimado o procurador
da requerida executada (fl. 520 dos autos 1192/2006), este
manifestou-se as fls. 180/186 dos autos 1038/1999, onde afir-
mou que a sentença dos embargos deveria sofrer liquidação por
arbitragem, ante a complexidade de seus calculos. Afirmou que
a publicação de fl. 147 constou dado erroneo especialmente a
data da primeira praça, bem como o mandado de intimação da
executada foi expedido com endereço errado. No mais, insur-
giu ao fato de näo ter ocorrido intimaçao acerca da arremata-
çao, certificando-se irregularmente a decorrencia do prazo de
embargos a fl.156v. A questao da ausencia de intimaçao pesso-
al da executada restou analisada anteriormente, desmerecendo
maiores delongas neste momento. Não deve ser decretada a
nulidade da praça, por falta de intimaçao pessoal do executa-
do, uma vez que näo foi encontrado no endereço residencial.
Presente a intimação por edital, que e meio idoneo. Sendo im-
possivel a intimaçao pessoal do devedor, valido é o edital que
contem o chamamento do executado para ver a realização da
praça. Havendo a publicação em jornais de grande circulaçao.
A sentença dos embargos näo determinou que o calculo fosse
efetuado por arbitramento. Considerando que e apenas a parte
dispositiva da sentença que vincula as partes, descabido o plei-
to a executada para que ocorra liquidaçao da sentença por abi-
tramento. Resta apenas a analise da ausencia de intimação da
executada, ante arrematação do bem. Os embargos a arremata-
ção devem ser deduzidos dentro do prazo de 10 dias contados
da assinatura do respectivo auto pelo arrematante, pelo juiz,
pelo escriväo, pelo porteiro dos auditorios, ou se caso for, pelo
leiloeiro. Apos, a arrematação se torna perfeita, acabada e irre-
tratável, conforme dispõe o Código de Processo CiviI. Não apre-
sentados embargos a arrematação no prazo
legal, estando a executada por meio de seu patrono ciente da
data deste (fl. 147), era seu o onus de informar-se sobre a ven-
da ou não do bem, bem como arcar com o önus de não estar
presente na data marcada. Portanto, inviavel restaurar-se dis-
cussao sobre os temas ja analisados nos autos, vez que o edital
sem nulidades supre a necessidade de nova intimação das par-
tes. A questão do erro material (data na publicação de fl. 147),
em nada prejudica o andamento do feito, considerando que a
publicaçäo ocorreu tres meses antes da praça, podendo o pro-
curador, verificar a falha e peticionar nos autos, ja que a
Segunda praça estava com data correta. Por todo exposto, infe-
rindo o pleito de suspensao aos processos 1038/1999 e 1192/
2006. Intimem-se. -Advs. SILVIO ESPINDOLA e ORLANDO
ANZOATENGUI JUNIOR-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-83/2000-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x NEUSA LOPES PARANGABA
AZEVEDO-Pelo contido as fls. 95, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. FABIANA SIL-
VEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-.

20. -84/2000-NORDICA VEICULOS S.A x AMAURI GOMES
TRANSPORTES - ME-Pelo contido as fls. 128vº , faculto que

diga(m) requerente , em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo sem que houvesse resposta ao(s) oficio(s). -Advs.
JAQUELINE LOBO DA ROSA, ANDRE LOPES MARTINS e
NELMON J. SILVA JUNIOR-.

21. -219/2000-ANTONIO CARLOS ANTUNES CORREA x
ADIR CARRARO e outro-Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. SAMIR THO-
ME, EDUARDO BIACCHI GOMES, GUILHERME LUIZ
SANDRI e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-.

22. INDENIZACAO SUMARIO-253/2000-AMILTON LEP-
CHAK JUNIOR x TRANSPORTADORA DUDO LTDA- Ho-
mologo, por sentença, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 443/445, e
com esteio no art. 794, inciso I do CPC julgo extinto, com jul-
gamento do merito, o presente processo de Execução de Titulo
Executivo Judicial, movida por Amilton Lepchak Junior contra
Bradesco Seguros S/A. Oportunamente oficie-se para a baixa
na distribuição e arquivem-se. P.R.I.-Advs. NELSON SCAR-
PIM JUNIOR, ELOI CONTINI, EDULA WILLE POSNIAK e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

23. BUSCA E APREENSAO-260/2000-BANCO FIAT S.A x
PAULO ESTEVAO-Pelo contido as fls. 52, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidão de ter decorrido o
prazo sem o retorno da carta precatoria. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

24. DEPOSITO-369/2000-SLAVIERO DECISAO ADM. CON-
SORCIOS S/C LTDA x OLIR BRANDALIZE-Pelo contido as
fls. 103vº , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a certidão de ter decorrido o prazo sem a manifestação da
parte autora. -Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CAR-
LA FABIANA EVERS-.

25. EXECUCAO DE TITULOS-569/2000-CONSORCIO NA-
CIONAL CIDADELA S/C LTDA. x MARCIO JULIK
YOKOYAMA-Pelo contido as fls. 144 , faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidão de ter decorrido o
prazo sem o retorno da carta precatoria. -Advs. ELTON SCHEI-
DT PUPO e LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA-.

26. COMINATORIA-896/2000-DIONIZIA ALVES DE SOU-
ZA x PROMENADE IMOVEIS LTDA.-Pelo contido as fls.
198vº , faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo sem que houvesse resposta
ao(s) oficio(s). -Advs. FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

27. DEPOSITO-908/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FERNANDO LUIZ DALL
PRA-Pelo contido as fls. 42 , faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a certidão de ter decorrido o prazo sem o
retorno da carta precatoria. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-.

28. DEPOSITO-922/2000-CONSORCIO NACIONAL P/CA-
MINHOES E ONIBUS VOLVO S/CL x TRANSARTUR
TRANSP. LTDA.-Pelo contido as fls. 201vº, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidão de ter decorrido o
prazo sem o retorno da carta precatoria. -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-.

29. DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-924/2000-BER-
NARD KRONE DO BR.- IND. E COM. DE VEIC. IND E M x
METALURGICA FALLGATTER LTDA.-Pelo contido as fls.
127vº , faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo sem que houvesse resposta
ao(s) oficio(s). -Advs. NORBERTO JOSE ROSSI, MARIA DE
LOURDES COSTA DOS SANTOS e BRAZILIO BACELLAR
NETO-.

30. REIVINDICATORIA-1062/2000-ARANI FRANCISCO DA
SILVA x JOAQUIM NARCISO DOS SANTOS-Pelo contido
as fls. 221vº , faculto que diga(m) requerente , em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem que houvesse
resposta ao(s) oficio(s). -Advs. RENATO GALVAO CARRI-
LHO e ELDES MARTINHO RODRIGUES-.

31. INDENIZACAO-1184/2000-MARIA APARECIDA LOBA-
TO x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA.- Trata-se de em-
bargos de declaração interpostos pela ré Viação Cidade Sorriso
Ltda e pela Companhia de Seguros Minas Brasil, visando o
esclarecimento de omissão, contradição e erro material de digi-
tação, todos do dispositivo da sentença de mérito proferida
nestes autos. Analisando o respectivo dispositivo, constata-se a
existência de omissão, contradição e do erro material de digita-
ção. Assim, com vistas a sanar tal contradição, retifico o item
“1” do dispositivo, nestes termos:
“1 - Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido da requerente MARIA APARECIDA LOBATO da lide
principal, para o fim de CONDENAR a requerida VIAÇÃO
CIDADE SORRISO LTDA a pagar a quantia de duzentos (200)
salários mínimos, a titulo de danos morais corrigida monetari-
amente pela média aritmética do INPC e IDPGI, contabilizada
desde a ocorrência do evento danoso (06/07/2000), acrescido
de juros moratórios de 0,5 % ao mês, antes da vigência do CC
de 2002, e após 1% ao mês, contados a partir da citação (11/06/
2001).” Retifico, ainda, o item “2” do mesmo dispositivo para
corrigir o erro material de digitação, assim, onde se lê, entre
parênteses, (sessenta e cinco), leia-se, (vinte e cinco), nestes
termos: “2 - Condeno, também, a ré ao pagamento de indeniza-
ção por danos materiais, fixando uma pensão equivalente à 2/3
(dois terços) de 1,61 (um e sessenta um) salários mínimos, de-
vidos até a data em que a vítima completaria 25 (vinte e cinco)
anos de idade ou até o falecimento da requerente.” Em relação
ao argumento apresentado pela embargante Companhia de Se-
guros Minas Brasil, a respeito da proibição da vinculação do
salário mínimo ao valor da indenização por dano moral, desta-
co que tal critério encontra amplo respaldo jurisprudencial, in-
clusive nos julgados colacionados a decisão ora atacada. Ade-
mais, destaque-se que o legislador em vários outros momentos

vincula-se ao salário mínimo na lei processual, por exemplo,
quando da fixação do rito sumário (art. 275 do CPC) ou quan-
do delimita competência na lei n° 9.099/95. Portanto, conheço
os presentes embargos de
declaração para dar-lhes provimento parcial, nos termos supra
delineados. P.R.I. -Advs. JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT e AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO-.

32. -1198/2000-MAURICIO DIAS x ANTONIO KOTOVICZ-
Pelo contido as fls. 125, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem que houves-
se resposta ao(s) oficio(s). -Advs. LUIZ CESAR TREVISAN e
MARCELO JOSE CISCATO-.

33. -1315/2000-MARCILIANE SUARES DA CUNHA x SO-
CIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA.-Pelo conti-
do as fls. 329/330, faculto que diga(m) os interessados em 5
dias. Int. sobre a petição da Sra. Contadora. -Advs. ZORAIDE
BATISTELA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e LINCO-
LN TAYLOR FERREIRA-.

34. REPARACAO DE DANOS-1342/2000-WILSON RAMON
NETO x MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA-Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO e CYNTHIA
GLOWACKI FERREIRA-.

35. -12/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x VITO
PASSERA-Pelo contido as fls. 233, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidão de ter decorrido o prazo
sem o retorno da carta precatoria. -Advs. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e ANTONIO JOSE DA L. AMARAL
FILHO-.

36. DECLARATORIA DE NULIDADE-53/2001-ACQUA
BRASIL LTDA. x AMF PRO FILTER ENGENHARIA DE FIL-
TRACAO LTDA.-Pelo contido as fls. 39vº , faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidão de ter decorrido o
prazo sem o retorno da carta precatoria. -Advs. TATYANA
MARION KLEIN e JOANES EVERALDO DE SOUSA-.

37. ORDINARIA-329/2001-ROBERTO CARDONE KOKOT
E OUTROS x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEG.
SOCIAL- REFER-Pelo contido as fls. 524 , faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidão de ter decorrido o
prazo sem o retorno da carta precatoria. -Advs. PAULO SER-
GIO TRIGO RONCAGLIO e FERNANDO SCHIAFINO SOU-
TO-.

38. BUSCA E APREENSAO-416/2001-BANCO BMC S.A. x
LUPERCIO FERREIRA SANTANA-Pelo contido as fls. 132 ,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Advs. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

39. EXECUCAO DE TITULOS-428/2001-WANDA PIERONI
MARQUES x LAIR HANSEN e outro-Pelo contido as fls. 22vº
, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dão de ter decorrido o prazo sem o retorno da carta precatoria.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

40. COBRANCA-927/2001-CONDOMINIO EDIFICIO RIO
DA PRATA x ALDO DOS SANTOS-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
BIRATAN DE OLIVEIRA, JOSIANE TRINKEL, FABIO PA-
CHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-.

41. RESSARCIMENTO DE DANOS-1069/2001-MARITIMA
SEGUROS S/A x RONALDO AUGUSTO ROSSI CHEVALI-
ER-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo
de 05 (cinco) dias. -Advs. VINICIUS MOREIRA ZULIAN,
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA e GUARACI PINTO
DA SILVA-.

42. INVENTARIO-1472/2001-DOROTEA DULSKI QUINA-
LHA x EVALDO TAVARES DA SILVA-Atenda o(a) requeren-
te a promoçao retro. (fls. 226)-Advs. FERNANDO JOSE CURI
STABEN, MIGUEL CAVALI MIRANDA e GLAUCO IWER-
SEN-.

43. DESPEJO-953/2002-SAMUEL RIBAS BATISTA x NEO-
TIDES SA S. BENEDITO e outro- Ante o pagamento da obri-
gação, conforme informado pelo requerente as fls. 230, com
esteio no art. 267, inciso VI do CPC, julgo extinta a presente
ação de Despejo movida por Samuel Ribas Batista contra Neo-
tides da S. Benedito. Custas pela parte autora. Oportunamente
oficie-se para a baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.-Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e GUILHERME MAN-
NA ROCHA-.

44. EXECUCAO DE TITULOS-991/2002-AMUSA AUTO
MERCANTIL UNIAO S/A x ELIAS ANTONIO DE FREITAS-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-
.

45. EXECUCAO DE TITULOS-144/2003-OSVALDO BERGO
x ADRIANO LACHOVSKI-Diga o interessado quanto a reti-
rada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. PEDRO
PAULO PAMPLONA, JULIANO CAMPELO PRESTES e
WALTER DOS ANJOS-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-181/2003-JURACI FIGUEI-
RA AIRES e outro x EDUARDO IZAR- I- Defiro o pedido de
fls. 309/310. Aguarda-se a decisão da corte superior , depois
voltem-me os autos conclusos. II-Intimem-se. Ap. 585/02-Advs.
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AME-
LIA C. MASTROROSA VIANNA, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDES e LUIZ A. DE CARLI-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-303/2003-CONDOMINIO
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DO EDIFICIO ILHA DE SANTORINI x LUIZ CLAUDIO
FERNANDES e outro- Ante o exposto, julgo procendenteo
pedido da presente ação, consoante artigo 269, I do CPC, mo-
vida por Condominio do Edificio Ilha de Santorini em face de
Luiz Claudio Fernandes e Maria Jose Bacelar Fernandes, para
condenar os reus ao pagamento: a) das taxas conominiais em
atraso no valor de R$ 18.305,68, corrigidas monetariamente
pela media do INPC e IGP/DI e acrescidos de juros de mora de
1% ao mes a partir da data da ultima atualização (24/10/2004)
- ressalto a exclusão da taxa pertinente a 6/2000. b) das taxas
condominiais vencidas até a prolação desta sentença, caso exis-
tam, de acordo com a inteligencia do art. 290 do CPC, acresci-
dos da multa de 2% sobre o valor do debito, juros de mora de
1% ao mes e correção monetaria pela media do INPC e IGP/DI,
desde o vencimento, atendendo a expressa previsão legal. Con-
deno os reus, ainda, no pagamento das custas do processo e dos
honorarios advocaticios que fixo R$ 1.000,00, com base no art.
21, paragrafo unico e art. 20, paragrafo 4, do CPC consideran-
do a natureza da causa, a necessidade de instrução, o local de
prestação de serviços e o trabalho efetivamente realizado pelo
patrono do autor. P.R.I.-Advs. JEFFERSON OSCAR HECKE
e CARLOS ANTONIO SCHEFFEL-.

48. REPARACAO DE DANOS-520/2003-KEVIN ALEXAN-
DER GREIN x EDSON JOSE FERNANDES-Pelo contido as
fl.65 v°, faculto que diga(m) o requerente, em 05 dias. Int. So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. NADIA REGI-
NA DE CARVALHO MIKOS, FORTUNATO SANTORO e
SIMONE CERETTA LIMA-.

49. REVISAO DE CONTRATO-667/2003-AUREMYR DOS
SANTOS x ASB PRESTADORA DE SERVICOS LTDA.-I-
Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo (art. 520 caput do Codigo de Processo Civil). II- Inti-
me-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. -Advs. ANGELITA ACOSTA, SOLANGE DE PAULA,
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA e MAURY SO-
BREIRA CORTAT-.

50. EXECUCAO DE TITULOS-798/2003-BETONSERV SER-
VICOS DE CONCRETAGEM x FILHOS DE HENRIQUE
MEHL S/A IND. COM.-Verifica-se que o bem ofertado a pe-
nhora pela executada, conforme laudo de avaliação de fls. 151,
trata-se de area de invasão (favela), dessa forma, a exequente
em petição de fls. 144 não aceitou o bem dado como garantia.
Assim, matenho a penhora deferida as fls. 204. -Advs. SIMO-
NE BORELLI LIZA, ROSIMAR DE FATIMA LOPES e AN-
TONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-1132/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x EDNEY KJEL-
LIN MIGUEL e outros-Pelo contido as fls. 131, faculto que
diga(m) as partes em 5 dias. Int. sobre a petição do perito. -
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA-.

52. EXECUCAO DE TITULOS-1170/2003-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x RUBENS MIGUEL
NASSER-Defiro o pedido de fls. 63, quanto a(o) suspensão
por 60 dias. Intime-se. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO-.

53. DESPEJO-1390/2003-FLAVIO ROGERIO RIBEIRO x
DINIA MARIA POEIRA BENTO e outro-Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. CLAUDIO FULLE-.

54. SUMARIA DE COBRANCA-1480/2003-REPRESENTA-
CAO PARANA SEGUROS S/C LTDA/ x VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A-Pelo contido as fls. 575, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição do Sr. Perito. Ap.
1343/03 -Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-.

55. -244/2004-VERONI GLAAB e outro x ABACO PARTICI-
PACOES LTDA.- I- As partes firmaram acordo de fls. 705/717.
II- Houve manifestação contraria do antigo patrono da parte,
porem posteriormente as fls. 776 houve a confirmação do acor-
do exarado anteriormente. III- Homolog, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, o acordo firmado. IV- Julgo extinto o
processo com resolução de merito, nos termos do art. 269, III
CPC. V- Expeça-se oficio de levantamento conforme requerido
as fls. 776. VI- P.R.I.-Advs. ROBERTO VARELLA GEWEHR,
PAULO SERGIO WINCKLER e LUIZ FERNANDO PEREI-
RA-.

56. SUMARIA DE COBRANCA-408/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x VITOR PEREIRA
MACHADO FILHO-I- Antes da determinação de expedição de
mandado de penhora e avaliação, com fixação de multa de dez
por cento da condenação, além da fixação de honorários advo-
catícios para a fase de execução, intime-se o devedor, pelo dá-
rio e através de seu procurador, para em quinze dias pagar es-
pontaneamente o total do valor da condenação no título judici-
al. Decorrido o prazo voltem conclusos para as determinações
do artigo 475 - J e seguintes do Código de Processo Civil. II-
Intimem-se. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

57. DECLARATORIA INEXISTENCIA-674/2004-MOACYR
PACHECO NETTO x NOVINCORP INCORPORADORA
LTDA. e outro-Pelo contido as fls. 365/367, faculto que diga(m)
as partes em 5 dias. Int. sobre a petição do Sr. Perito. -Advs.
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET e JOAQUIM MIRO-
.

58. SUMARIA DE COBRANCA-1099/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x NADIA
MARA M. CAPARROZ-Defiro o pedido de fls. 71, quanto a(o)
suspensão por 60 dias.Intime-se -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-.

59. INVENTARIO-1428/2004-RITA CASSIA TEIXEIRA DE
CARVALHO x EFLAYR LOPES DE CARVALHO-Pelo conti-
do as fls. 64/65, faculto que diga(m) o interessado em 5 dias.
Int. sobre o esboço de partilha -Advs. CLOVIS GALVAO PA-
TRIOTA e FERNANDO SOARES DE ASSIS-.

60. BUSCA E APREENSAO-1453/2004-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARLUS AL-
BERTO LUCIO MACHADO- Parte final... Ante o exposto,
observando os sigilos fiscal e bancario decorrentes dos princi-
pios inscritos nos incisos X e XII do artigo 5 da Constituição
Federal indefiro o pedido de expedição de oficios tanto para o
Banco Central e demais instituições financeiras, quanto para a
Receita Federal, assim como a penhora on-line, inclusive quanto
ao TER, pois este orgao não fornece informações. II- Defiro ,
por outro lado, se requerido, a expedição dos demais oficios
(companhias telefonicas, de energia, etc...) visando encontrar
o domicilio atual e bens penhoraveis dos executados, apesar de
que tais diligencias deveriam ser promovidas diretamente pela
parte exequente, sem necessidade de intervenção jurisdicional.
III- Intimem-se-Advs. HILTON RICARDO PROBST e MAR-
TA P.BONK RIZZO-.

61. EXECUCAO HIPOTECARIA-1486/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x NEUCILEIA GERCHEVSKI-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-.

62. INDENIZACAO-495/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
STYLLUS IV x ELIUD JOSE BORGES JUNIOR- Parte fi-
nal... Ante o exposto, julgo procedente o pedido da presente
ação de indenização, consoante art. 269, I do CPC, movida por
Condominio Edificio Styllus IV, em face de Eliud Jose Borges
Junior, para o fim de condenar o reu ao pagamento dos danos
materiais causados ao autor, no total de R$1.500,00, mais 11%
sobre este, desembolsados pelo autor a titulo de Previdencia
Social, conforme comprovado, acrescidos de correção moneta-
ria pelo INPC e juros de 1% ao mes, desde a data do desembol-
so. Condeno o reu, ainda, no pagamento das custas do processo
e dos honorarios de sucumbencia que fixo em 15% sobre o
valor total da condenação, com base no art. 21, paragrafo unico
e art. 20, paragrafo 4, do CPC considerando a natureza da cau-
sa, a necessidade de instrução, o local de prestação de serviços
e o trabalho efetivamente realizado pelo patrono do autor. P.R.I.-
Advs. ROBSON DA COSTA SANTOS e ELIUD JOSE BOR-
GES JUNIOR-.

63. EXECUCAO DE TITULOS-785/2005-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x UNIVERSO COMER-
CIAL DE VEICULOS LTDA e outro- I- Ciente do agravo de
instrumento. mantenho a decisão agravada pelos seus proprios
fundamentos. II- Oportunamente, oficie-se ao E. Des. Relator
no recurso de agravo de instrumento para o a fim de informar o
cumprimento do art. 526, do CPC e a manutenção da decisão
agravada. III- Intimem-se-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

64. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1161/2005-TEL-
MELITA APARECIDA WALTRICK PORTO x BANESTADO
S.A. CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO- I- Manifes-
tem-se as partes sobre a necessidade de realização de audien-
cia de conciliação, consoante artigo 331 do CPC, trazendo aos
autos proposta., caso haja interesse em conciliar. II- não ha-
vendo interesse na realização da audiencia de conciliação, in-
diquem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinencia das mesmas, tudo no prazo de 10 (dez) dias. III-
Intimem-se.-Advs. GENEZI GONCALVES NEHER, TATIA-
NA KALKO T. CUNHA BARRETO e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-.

65. INTERDICAO-1282/2005-MARIA TEREZINHA RAMOS
SANCHES x ANGELO TADEU RAMOS SANCHEZ-Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. PAULO AGUIAR PALACIOS-.

66. SUMARIA DE COBRANCA-1450/2005-SERVICOS PRO-
CONDOMINIO S/C LTDA x ANTONIO DE ALMEIDA DOU-
RADO-Pelo contido as fl. 74v°, faculto que diga(m) o reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

67. EXECUCAO HIPOTECARIA-1459/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALTMANN MARQUES DE SAMPAIO e
outro-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ELI-
ZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-.

68. EXECUCAO DE TITULOS-1482/2005-BRADESCO S/A
x ALZAMIR FERREIRA e outro-Diga o interessado quanto a
retirada dos(as) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

69. CARTA DE SENTENCA-11/2006-HIRIDEU CIPRIANO
PIRES x ANTONIO DIAS DOS SANTOS e outro-Pelo contido
as fls. 1396/1400 , faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre a copia da decisão do agravo. -Advs. MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e LUIZ CELSO DALPRA-.

70. EXECUCAO DE TITULOS-58/2006-EDSON LUIZ OLE-
NIKI e outro x ARNO VALBERTO GRAHL e outros-Proces-
sos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. ALEXANDRE DALLA VECCHIA e GELSON BAR-
BIERI-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-171/2006-NESIA MARIA
BORYCA x CONSTRUTORA INC. E ADM. CONCORDE
LTDA.- Parte final... Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedentes os preesentes embargos a execução, consoante artigo
269, I do CPC, movida por Nesia Maria Boryça em face de
Construtora Incorporadora e Administradora Concorde Ltda.,
somente para o fim de reconhecer o excesso da execução, de-
vendo ser considerado como valor da divida o calculo apresen-

tado pela embargante de fls. 14/15, qual seja, R$ 9.125,97. No
mais, julgo correta a penhora realizada. Condeno o embargado
no pagamento das custas do processo e dos honorarios advoca-
ticios que fixo R$ 500,00, com base no art 21, paragrafo unico
e art. 20, paragrafo 4, do CPC considerando a natureza da cau-
sa, a necessidade de instrução, o local de prestação de serviços
e o trabalho efetivamente realizado pelo patrono da embargan-
te. P.R.I. Ap. 1173/97 -Advs. SAMUEL MARTINS, ADRIANA
ARTIGAS SANTOS e MARIA HELENA A. MENDES DOS
SANTOS-.

72. EXECUCAO DE TITULOS-217/2006-J. MALUCELLI
FLORESTAL LTDA. x LAERCIO LUIZ BUFREN PESSOA-
Diga o interessado quanto a retirada dos(as) oficios. No prazo
de 05 (cinco) dias. Ap. 832/94 -Adv. EDUARDO PEREIRA
DE SOUZA-.

73. SUMARIA DE COBRANCA-258/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE DOS PRINCIPES x ZAM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA.-Pelo contido as fl.85v°,
faculto que diga(m) o requerente, em 05 dias. Int. Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-.

74. REINTEGRACAO DE POSSE-282/2006-OGINILSON
PADILHA DA SILVA e outro x SAMUEL NORBERTO BREI-
ER-Pelo contido as fls.161/167, faculto que diga(m) as partes
em 5 dias. Int. sobre a decisão do agravo. -Adv. MARGARE-
TH ZANARDINI-.

75. INDENIZACAO-346/2006-WALDECK BISPO DOS SAN-
TOS x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA.- I- Ciente do ghra-
vo de instrumento. mantenho a decisão agravada nos seus pro-
prios fundamentos. II- Oportunamente, oficie-se ao E. Des. re-
lator no recurso de agravo de instrumento para o fim de infor-
mar o cumprimento do art. 526, do CPC e a manutenção da
decisão agravada. III- Intimem-se-Advs. JOAO ADEMIR
R.PONTES e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-.

76. EXECUCAO DE TITULOS-483/2006-FUNDACAO EDU-
CACIONAL MENONITA x JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNI-
OR-Pelo contido as fl. 56vº, faculto que diga(m) credor, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MAR-
TA P.BONK RIZZO-.

77. BUSCA E APREENSAO-506/2006-BANCO FINASA S/A
(CONTINENTAL BANCO S/A) e outros x KLEBER BRAZ
DE OLIVEIRA-Diga o interessado quanto a retirada dos(as)
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-.

78. BUSCA E APREENSAO-525/2006-BANCO ITAU S.A. x
IZALRA SOARES DOS SANTOS- I- Defiro a suspensão do
feito conforme requerido as fls. 48/49, consoante art. 265 inci-
so II do CPC. II- Intimem-se.-Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

79. EXECUCAO DE TITULOS-624/2006-AUTO MECANI-
CA GARRET LTDA. x KELLY CRISTINA ATHAYDE-Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. PAULO EDUARDO GUEDES e KELLY CRIS-
TINA ATHAYDE-.

80. -705/2006-FERNANDO GUAJARA GREENBERG x C&A
MODAS LTDA.-Diga o interessado quanto a retirada dos(as)
oficios . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA-.

81. EXECUCAO DE TITULOS-759/2006-ANACONDA IN-
DUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x PANIFICIO
TRIGO DE OURO LTDA-Pelo contido as fl.32vº, faculto que
diga(m) o requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

82. BUSCA E APREENSAO-841/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ANDRE BASDAO DO PRADO e outro-Pelo
contido as fl. 33vº, faculto que diga(m) o requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

83. EXECUCAO DE TITULOS-902/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CESAR ROGERIO FREIRE BONFIM-
Diga o interessado quanto a retirada dos(as) oficios. No prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
.

84. SUMARIA DE COBRANCA-903/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MAUA I x ZILMA KATSUMATA-Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

85. BUSCA E APREENSAO-926/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS-Diga o
interessado quanto a retirada dos(as) oficios. No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

86. REGRESSIVA-962/2006-UNIBANCO AIG SEGUROS S.A
x JEANE DA CRUZ LIMA-Diga o interessado quanto a retira-
da dos(as) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ELIANI
GARCIES CHOTI-.

87. DESPEJO-1008/2006-WAL-MART SUPERMERCADOS
DO BRASIL S.A x MIRACI MERLIN PERRUT-Pelo contido
as fls. 65/329, faculto que diga(m) o requerente em 10 dias. Int.
sobre a contestação. -Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
e IRINEU GALESKI JUNIOR-.

88. EXECUCAO DE TITULOS-1071/2006-CENTRAL NACI-
ONAL DE PRODUÇOES LTDA x SONIA REGINA MARTINS-
Diga o interessado quanto a retirada dos(as) oficios. No prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

89. EXECUCAO DE TITULOS-1104/2006-RODSUL TRANS-
PORTES LTDA x ABASTECEDORA DE ALIMENTOS MA-
MORE LTDA.-Pelo contido as fl. 58vº, faculto que diga(m) o
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-.

90. DECLARATORIA DE NULIDADE-1132/2006-ANGELA
CRISTINA DA SILVA JORGE x BANCO ITAU S.A.- I- Tendo
em vista que em decisão de fl. 26 foi intimada a requerente
para dar cumprimento ao item “IX” do despacho inicial emen-
dando aquela nos termos 276 do CPC no que tange ao rol de
testemunhas e, se requer pericia, apresentar quesitos indicando
assistente tecnico. II- Em petição de fls. 33/34 o autor emen-
dou a inicial trazendo aos autos os requerimentos já apreciados
e deferidos em despacho inicial, não atendendo a unica deter-
minação do despacho anterior. III- Sendo assim, intime-se o
autor para que, pela derradeira vez, emende a inicial cumprin-
do disposições do art. 276 do referido Codigo, conforme já
descrito no primeiro item deste despacho, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de indeferimento. IV- Intimem-se.-Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN-.

91. ORDINARIA-1156/2006-CECILIA GOMES DE LIMA e
outro x ITAU SEGUROS S/A-Pelo contido as fls. 24/36, facul-
to que diga(m) o requerente em 10 dias. Int. sobre a contesta-
ção -Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

92. BUSCA E APREENSAO-1180/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x WILSON ARNALDO MOLIN-Pelo con-
tido as fl. 31/verso, faculto que diga(m) o requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

93. EXECUCAO DE TITULOS-1186/2006-BANCO ITAU S/
A x INSTITUTO SUL BRAS. DE CIRURGIA PLASTICA S.
LTDA e outro-Pelo contido as fls. 24/94 , faculto que diga(m)
credor em 10 dias. Int.Sobre a petição. -Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES-.

94. CAUTELAR DE EXIBICAO-1201/2006-MARIO FER-
NANDO GLASER x ALEXANDRA VERGINIA LISE PEREI-
RA-Pelo contido as fls. 41/68, faculto que diga(m) o requeren-
te em 10 dias. Int. sobre a petição -Advs. CEZAR EDUARDO
PANESSA RUIZ e NORBERTO TREVISAN BUENO-.

95. INVENTARIO-1210/2006-AFFONSO GILBERTO RO-
MEIRO NEUMANN x GLORIA ROMEIRO NEUMANN- I-
Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita. II- No-
meio Inventariante o requerente Afonso Gilberto Romeiro Neu-
mann independentemente de assinatura de qualquer termo de
compromisso. III- O inventariante deve cumprir integralmente
as disposições do artigo 1031 do CPC, notadamente quanto a
comprovação do pagamento dos tributos devidos pelo espolio
(municipal, estadual, federal), juntando as respectivas certidões
negativas, bem como quanto as formalidades exigidas pelo art.
1032. IV- Intimem-se. -Adv. LARISSA DA SILVA VIEIRA-.

96. COBRANCA-1215/2006-VANDERLEI BARBOSA DOS
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA- A Lei 1.060/50, em
seu artigo 4°, estabelece que a parte gozará dos benefícios da
Assistência Judiciária por simples afirmação. No entanto, esta
disposição colide em termos com o que dispõe o artigo 5°,
LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação
da Assistência Judiciária gratuita, a comprovação da insufici-
ência de recursos. Entendo que a Constituição Federal, através
do princípio
da receptividade, recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/
50, porém, revogou com relação ao deferimento mediante sim-
ples afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar
da Assistência Gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos
meios necessarios para custear as despesas processuais, sem
comprometer, de maneira significante, o sustento de sua famí-
lia. Assim, determino que os requerentes comprovem, no prazo
de 20 (vinte) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo
de ser aferido o pedido de concessao dos benefícios da justiça
gratuita. Consigno que deverão os requerentes juntar prova
documental e/ou declaração de isento. Todavia, alerto os re-
querentes para as penas contidas na Lei supra mencionada, caso
comproavada a possibilidade de pagamento das custas. Intime-
se. -Adv. LEANDRO LUIZ ZANGARI-.

97. ALVARA-1223/2006-ROSI FELOMENA COLLODEL x -
I- O pleito desses autos deve ser postulado em ação de Inventa-
rio, nos procedimentos do art. 982 e seguintes do CPC. II- Sen-
do assim, esclareça a requerente se pretende ajuizar ação pro-
pria e apensar junto a estes autos ou se pretende converter a
presente ação de alvara em ação de inventario. III- Intimem-
se.-Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-.

98. EXECUCAO DE TITULOS-1226/2006-CONDOMINIO
SOLAR DO INFANTE e outro x JOCEMARY SIMAO-Proces-
sos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. EUCLIDES R. FACCHI-.

99. EXECUCAO DE TITULOS-1235/2006-JOSE APARECI-
DO MACHADO e outro x CARLOS EDUARDO DA COSTA
e outro-Pelo contido as fls.32/39, faculto que diga(m) o reque-
rente em 5 dias. Int. sobre a petição. -Advs. PATRICIA BOR-
GES GUERIOS e DANIEL KRUGER MONTOYA-.

100. DESPEJO-1262/2006-PATRONATO SANTO ANTONIO
x CARLOS AUGUSTO WOLF- I- Homologo, por sentença,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebra-
do entre as partes as fls. 27/28, e com esteio no art. 267, inciso
VI do CPC julgo extinto o presente processo de Ação Sumaria
de Despejo, em quem é requerente o Patronato Santo Antonio e
requerido Carlos Augusto Wolf. Custas conforme acordo. Opor-
tunemanete oficie-se para a baixa na distribuição e arquivem-
se. P.R.I.-Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
ANNE CARLA W. F. NOGUEIRA-.
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101. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-1352/2006-ENTRAN
IND. COM. E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x
VIVO GLOBAL TELECOM S.A-Pagamento das despesas re-
ferentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da
mesma. Diga a parte interessada quanto a retirada do oficio.
No prazo de 5(cinco) dias.-Adv. RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA-.

102. SUMARIA DE COBRANCA-1373/2006-TEREZINHA
CAETANO DE FREITAS x ITAU SEGUROS S/A- I — Anote-
se a prioridade no feito. II- A Lei 1060/50, em seu artigo 4°,
estabelece que a parte gozará dos beneficios da Assistência
Judiciária por simples afirmação. No entanto, esta disposição
colide em termos com o que dispõe o artigo 5°, LXXIV, da
Constituição Federal, a qual exige para a prestação da Assis-
tência Judiciária gratuita, a comprovação da insuficiência de
recursos. Entendo que a Constituição Federal, através do prin-
cípio da receptividade, recepcionou em termos o contido na
Lei 1060/50, porém, revogou com relação ao deferimento me-
diante sirnples afirmação, exigindo que a parte que pretende se
beneficiar da Assistência Gratuita, deverá comprovar que não
dispõe dos meios necessários para custear as despesas proces-
suais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Assim, determino que a requerente comprove, no
prazo de 20
(vinte) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo e ser
aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta. Consigno que deverá a autora juntar prova documental e/ou
declaração de isento. Todavia, alerto para as penas contidas na
Lei supra mencionada., caso comprovado a possibilidade de
pagamento das custas. III - Faculto aos requerentes que emen-
dem a inicial no prazo de dez dias adequando a mesma aos
termos do artigo 276 do Código de Processo Civil, ou para que
procedam a alteração do valor da causa para adequação do pre-
sente feito ao rito ordinário. IV - Intimem-se. -Adv. PAULO
ROBERTO GOMES-.

103. INVENTARIO-1382/2006-EDUARDO ALVES x EUC-
LIDES DE SOUZA- I- Nomeio inventariante o Sr. Eduardo Al-
ves, sob o compromisso, a ser prestado em cinco dias. II- Apos,
no prazo de vinte dias, preste as primeiras declarações. III- In-
timem-se.-Adv. CRISTIANE FERNANDES-.

104. INDENIZACAO-1394/2006-SYNVAL STOCCHERO x
EDITORA MANTOVA LTDA e outro- I- Anote-se a prioridade
no feito. II- Faculto ao requerente que emende a inicial no pra-
zo de dez dias adequando a mesma aos termos do artigo 276 do
CPC, ou para que proceda a alteração do valor da causa para
adequação do presente feito ao rito ordinario. III- Intime-se. -
Adv. FABIO PACHECO GUEDES-.

105. ENRIQUECIMENTO ILICITO-1400/2006-LEOPLAST
PLASTICOS LTDA x LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES- I Léoplast - Plásticos Ltda, propôs ação ordinária de
enriquecimento ilícito contra Luiz Antônio Pereira Rodrigues
alegando as partes formalizaram contrato de prestação de ser-
viços de advocacia e assessoria jurídica pelo réu para defesa
dos interesses da empresa junto a uma ação monitória que tra-
mitava junto ao Juízo da 4" Vara Cível desta Comarca. A reque-
rente comprometeu-se a pagar adiantado ao requerente valor
adiantado para os serviços prestados, conforme se nota em clá-
usula
5° do contrato (f ls. 30/31) e no comprovante de pagamento
juntado à fl 33 dos autos. Aduz o autor que depois de firmado
acordo junto aqueles autos de ação monitória (fis. 47/51), cons-
tatou que quanto ao valor atribuído e restante dos honorários
advocatícios, este se verif icava numa quantia superior do que
a devida.Decido. Segundo o Código de Processo Civil, no
art. 273, para a antecipação dos efeitos da tutela é necessária a
presença de prova inequívoca para que se convença da verossi-
milhança da alegação conjugada com fundado receio de dano
ou o abuso de direito de defesa da requerida.
Entendo que nos presentes autos se configuram os pressupos-
tos da verossimilhança das alegações, bem como o
fundado receio de dano, caracterizados pela narrativa plausível
com a pretensão que visa alcançar e documentos indispensá-
veis para comprovação dos argumentos do autor, tais como? a)
copia do acordo homologado na ação
monitória às fis. 47/51; b) cópia do comprovante de pagamento
realizado antecipadamente ao réu às fis. 33/39; c) comprovante
de recebimento dos honorários devidos à fl. 63; d) e cópia do
contrato de prestação de serviços òs fis. 30/32; também pelo
fundado receio de danos irreparáveis ao nome da requerente.
Desta forma, entendo configurados os pressupostos que, se-
gundo o disposto no artigo 273, do .CPC, autoriza a antecipa-
ção dos efeitos da tutela para DETERMINAR o bloqueio da
conta corrente 29652-54 da agência 0125 no banco HSBC, bem
como o bloqueio do automóvel I/Peugeot 307 20°, placa
ANT2168, renavam 86.785.267-4, ambos de propriedade do
réu. Expeçam-se ofícios para as respectivas instituições a fim
de que promovam as diligâncias necessárias.Expeça-se manda-
do e cite-se a requerida para os termos da demanda e para con-
testar, no prazo de quinze dias, com as advertencias legais. In-
timem-se. -Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO-.

106. MEDIDA CAUTELAR-1401/2006-MARCOS ROBERTO
NOGUEIRA x DOMINGOS PESSOA DA SILVA- A Lei 1060/
50, em seu artigo 4, estabelece que a parte gozara dos benefici-
os da Assistencia Judiciaria por simples afirmação. No entanto,
esta disposição colide em termos com o que dispoe o artigo 5,
LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação
da Assistencia juridica gratuita, a comprovação da insuficien-
cia de recursos. Entendo que a Constituição Federal, atraves
do principio da recepctividade, recepcionou em termos o con-
tido na Lei 1060/50, porem, revogou com relação ao deferi-
mento mediante simples afirmação, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, deve-
ra comprovar que não dispoe dos meios necessarios para custe-
ar as despesas processuais, sem comprometer, de maneira sig-
nificante, o sustento de sua familia. Assim, determino que o
requerente comprove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda
mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de con-
cessão dos beneficios da justiça gratuita. Consigno que devera

o requerente juntar prova documental e/ou declaração de isen-
to. Todavia, alerto o requerente para as penas contidas na Lei
supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de paga-
mento das custas. Intime-se. Ap. 1332/99-Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO-.

107. EXECUCAO PROVISORIA-1404/2006-SHELL BRASIL
LTDA x MAGGIORE COMERCIO A VAREJO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA.- I- Para que se proceda a execução provisoria
da sentença proferida nos autos de despejo nº 1000/97, consi-
derando que a parte dispositiva desta nada dispos acerca da
caução prevista no art. 64 da Lei 8245/91, deve o exequente,
considerando que a presente demanda não se enquadra nas ex-
ceções do referido artigo, prestar caução conforme determina o
art. 63 § 4º da lei supra citada, no valor equivalente a 12 meses
de aluguel conforme entendimento jurisprudencial e doutrina-
rio. II- Intimem-se.-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA-.

108. INVENTARIO-1405/2006-JOSE OAMIR D’AMARAL x
ZANONI PEDRO D AMARAL- I- Nomeio Inventariante o re-
querente José Oamir D’Amaral, independentemente de assina-
tura de qualquer termo de compromisso. II- O Inventariante
deve cumprir integralmente as disposições da artigo 1031 do
CPC, notadamente quanto a comprovação do pagamento dos
tributos devidos pelo Espolio (municipal, estadual e federal),
juntando as respectivas certidões negativas, bem como quanto
as formalidades exigidas pelo art. 1032. III-Intimem-se.-Adv.
NEWTON JOSE DE SISTI-.
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1. INVENTÁRIO-823/1980-MARIA DE SOUZA LIMA x ESP.
DE PEDRO CELESTINO DE LIMA- Homologado por senten-
ça a adjudicação. A questão sobre a incidência ou não de tribu-
tos no feito, deve ser dirimida diretamente junto a Fazenda
Pública competente. Após o trânsito em julgado e pagas as cus-
tas será expedido o formal de partilha. -Advs. ARGEU MI-
RANDA MACHADO e LUIZ ANTONIO CUNHA-.

2. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-237/1991-MARIA THE-
REZA LANGER e outros x INDUSTRIAS LANGER LTDA-
(f. 1.307) 1. Defiro o pedido formulado em f. 1.306, desde que
comprovada a representação processual. 2. Juntado o mandato
de procuração, abra-se vista dos autos à advogada Ivete M.
Caribe da Rocha, pelo prazo improrrogável de 05 dias, medi-
ante carga no livro próprio. 3. Intime-se. -Advs. PATRICIA
CASILLO SENFF, GUILHERME KLOSS NETO, IVETE M.
CARIBE DA ROCHA, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LANGER-.

3. REPARAÇÃO DE DANOS-267/1995-HILTON CHIPON x
MONTE CASTELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros- (f. 561) 1. Verifica-se dos autos que até a
presente data não houve resposta ao ofício expedido em f. 557,
cuja retirada em 09/02/2006, conforme certidão de f. 560. Por-
tanto, reitere-se-o. 2. Intime-se. - Retirar o ofício dirigido ao
Unibanco (R$ 7,20) e providenciar a remessa. -Advs. MARI-
LIS TANIA JURCZYSZYN, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR, JOCELINO AL-
VES DE FREITAS, VICTOR EMANUEL ABDALA GRASSI,
GECE SOARES CHAISE e NIVEO PERSIO FERREIRA VI-
EIRA-.

4. NULIDADE DE ATO JURIDICO-1078/1995-GASTON ELY
FORLIN e outro x JOAREZ GOMES DE MATTOS e outros-
(f. 400) “Vistos, etc...ANTE O EXPOSTO, rejeito os presentes
embargos, por falta de amparo legal. P.R.I.” -Advs. FAURLLIM
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NAREZI, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA,
CHARLES DA SILVA RIBEIRO, JOAO BATISTA PIO VIEI-
RA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, LEONEL DA
ROSA VIEIRA, SILVIANI IWERSON BARONE e NEREU
AUGUSTO TADEU DE G.PEPLOW-.

5. INVENTÁRIO-1161/1996-LEONOR ANTONIACOMI e
outros x ESP.DE ADELINO CANDIDO ANTONIACOMI- (f.
720) Defiro carga dos autos pelo prazo requerido (f. 718). Inti-
me-se. -Advs. LUIZ RUPPEL BITTENCOURT, GILBERTO
LOURENCO OZELAME, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
DALTON JOSE BORBA e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-
.

6. INDENIZAÇÃO-1191/1997-ARLETE CATARINA ROSSA-
TO PASQUAL e outros x NOVO HOTEL E RESTAURANTE
MARCASSA LTDA e outro- (f. 762) Homologo o cálculo de
fs. 750/751, porque laborado em consonância com os parâme-
tros fixados na sentença (fs. 301/312), onde se estabeleceu que
os juros incidissem em percentual de 0,5%. Os credores já
manifestaram (fs. 753/755) contrários à proposta apresentada
pelo devedor e à designação de audiência de conciliação, moti-
vo pelo qual indefiro o pedido contido na parte final de f. 761.
Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se os credores.
Intime-se. -Advs. DIRCEU CASAGRANDE, MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO, MARIA DE FATIMA NAVARRO
SOARES, EGBERTO TEIXEIRA SOARES e RUBENS RO-
BERTI-.

7. EXECUÇÃO-193/1998-ROGERIO DE CASTRO BAHR x
CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA- (f. 178) Defiro. Expe-
ça-se mandado no endereço informado na petição de f. 177.
Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
exequente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984,
conta nº 11.213-3), para expedição do competente mandado. -
Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA
VOLPI BELLERGARD PALÁCIOS e SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO-.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1114/1998-LASTRO
CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA x MAGUIFE PAR-
TICIPACOES LTDA e outro-Processo extinto por sentença, na
forma dos arts. 158, par. único, 598, 795 e 269, III, do Código
de Processo Civil. Deferida a dispensa do prazo recursal. -Advs.
SEBASTIAO M. MARTINS NETO, DENIS NORTON RABY,
ELAINE NOVAES FALCO, ALCEU MACHADO FILHO,
FERNANDO AUGUSTO SPERB e RENATA MARACCINI
FRANCO-.

9. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1435/1998-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RAVENA II x SARA ISABEL
LAURIANO LEME- (f. 279) 1.Designo o dia 01/02/2007, às
14h30, para realização da primeira praça, oportunidade em que
o bem será alienado por preço superior ao da avaliação. 2. Na
hipótese de não haver licitantes ou não ser alcançado o pata-
mar fixado, fica designada a data de 15/02/2007, às 14h30,
para alienação, em segunda praça, a quem mais der, ressalvada
a hipótese de preço vil. 3.Na eventualidade dos atos antes refe-
ridos não poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam,
desde logo, transferidos para os dias imediatamente seguintes,
nos mesmos horários. 4.Expeça-se, publique-se e afixe-se edi-
tal, com observância do disposto no par. único do artigo 6º da
Lei 5.741/71. 5.Intimem-se o(s) devedor(es) e eventual(ais)
credor(es) hipotecário(s) (CPC. 687, § 3º). 5.1.Caso não seja(m)
encontrada, deve ser convocada através de edital. 6. Intime-se.
- Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984, conta nº
11.213-3), para expedição do competente mandado. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARA-
NA DA SILVA E SENE, BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA S.
OLIVEIRA, SIDNEY ADILSON GMACH e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

10. COMINATÓRIA-151/2000-SYLVIA CRISTINA DEGAS-
PERI KUHLMANN x CRONIX CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- (f. 992) Reitere-se o ofício de f. 986. Com a resposta,
retornem-me conclusos. - Retirar o ofício expedido (R$ 7,40) e
providenciar a remessa. Retirar os documentos desentranhados
(ambas as partes). -Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
JORGE ABRÃO FAIAD NETO, AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-.

11. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-841/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PINHEIROS e outro x RAUL JOSE TEIXEI-
RA DE CAMARGO- (f. 898) 1.Em face do advento da Lei nº
11.232/2005, intime-se o requerido, na pessoa de sua procura-
dora judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o paga-
mento do débito apontado às fs. 897 (R$ 67.911,86), sob pena
de incidência de multa de 10% sobre o montante (CPC, 475-J).
2. Intime-se. -Advs. SANDRA SOTO NATER, SAMIRA KA-
RAM SEMAAN, JACKSON HAAS GOMES e ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA-.

12. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1371/2001-JOSE
ANTONIO HENRIQUE MARTINS x BANCO ITAU S/A-1.
Dê-se “ciência” às partes acerca da decisão do agravo de ins-
trumento nº 777.457 (STJ).-Advs. CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA-.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-190/2002-JOAO DE
MARIA CAMARGO x LABIB CHAB JUNIOR e outro-Pro-
cesso extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. único,
598, 795, e 269, III, do Código de Processo Civil. Deferida a
dispensa do prazo recursal. -Adv. WILMAR ALVINO DA SIL-
VA-.

14. USUCAPIÃO-428/2002-LUIZ ANTONIO ALESSI e outro
- “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar
por sentença o domínio e a posse dos autores, Luiz Antonio
Alessie Roseli do Rocio Alesso, sobre as áreas usucapiendas.

Transcreva-se a presente, mediante mandado, no registro de
imóveis competente, satisfeitas as obrigações fiscais. Publica-
da em mão do Sr. escrivão. Registre-se. Intime-se.” -Advs.
ALDO JOSE KAUL, CARLOS EDRIEL POLZIN, ELIANE
SORAY S. POLZIN e CURADORA ESPECIAL-.

15. SUMÁRIA DE COBRANÇA-695/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND.IX x COHAB/
CT - COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR ... e outro-
“Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE a demanda principal, nos
termos do art. 269, I, do CPC, condenando o réu pagar à autora
o valor correspondente as taxas condominiais de 07.07.1997 a
31.05.1998, a ser apurado em sede de liquidação de sentença,
atualizados monetariamente na forma do demonstrativo do dé-
bito (f. 05), mais a multa contratual, com juros de 0,5% ao mês
desde a data de cada inadimplemento até a entrada em vigor do
Novo Código Civil, e, após Janeiro de 20003, 1% ao mês até a
data do efetivo pagamento. Ante a sucumbência, condeno a ré
ao pagamento das despesas processuais e nos honorários advo-
catícios do patrono judicial da parte contrária que arbitro em
15% sobre o valor da condenação, face o trabalho efetuado
pelo ilustre patrono do autor, o tempo da lide e a natureza da
causa, nos termos do art. 20 § 4º do CPC. P.R.I.” -Advs. JOSE-
LIA A.KUCHLER, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e JEFER-
SON LUIZ LUCASKI-.

16. ORDINARIA REVISAO CLAUS. CONT-1293/2002-EN-
GREMATER INDUSTRIA E COMERCIO DE ENGRENA-
GENS LTD x FERROSTAAL AKTIENGESELLSCHAFT- “Vis-
tos, etc...JULGO PARCIALMNETE procedente o pedido ini-
cial da ação revisional nº 1.293/2002, para o fim de, apenas de
revisar o contrato entre as partes litigantes e estabelecer o equi-
líbrio contratual, e determino a conversão dos DM 450.615,00
(quatrocentos e cinqüenta mil, seiscentos e quinze marcos ale-
mães) para a moeda nacional por ocasião da realização do ne-
gócio jurídico, em 04.11.1998, na forma acima mencionada,
cujos valores deverão ser calculados, após o trânsito em julga-
do, através do procedimento de liquidação por simples cálculo
aritmético, feitos pela contadoria judicial. Confirmo as anteci-
pações de tutelas concedidas nestes autos, com exceção apenas
em relação ao apontamento do nome da requerente junto ao
tabelionato de Protesto, a qual revogo a referida antecipação
de tutela anteriormente concedida para determinar que se faça
o devido protesto do referido título. Condeno o réu ao paga-
mento de 2/3 das despesas processuais e dos honorários da par-
te adversa que arbitro em 15% sobre o valor excluído, conside-
rando a dificuldade da causa e o tempo despendido para solvê-
la (art. 20, § 3º, do CPC); e condeno a autora, ante a sucumbên-
cia recíproca, ao pagamento de 1/3 das despesas processuais e
dos honorários advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor
mantido, nos mesmos moldes indicados (...). P.R.I.” -Advs.
ANTONIO ELOY BERNARDIN, DIONE BERNARDIN e
ROBSON FARI NASSIN-.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1511/2002-BANCO ITAÚ
S.A. x JUACIR DEVENS-Retirar o ofício de levantamento. -
Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

18. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-327/
2003-ANDRÉA CRISTINA SOUZA MENDES x EMBRATEL-
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SA- (f.
152) O valor apresentado em f. 147 se trata de custas remanes-
centes da fase de execução, que devem ser arcadas pela parte
vencida. Assim, o pagamento incumbe à devedora. Intime-se-a
para pagamento. -Advs. PATRICK G. MERCER e RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA-.

19. SUMÁRIA DE COBRANÇA-515/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA LOBOS x OTACIR FER-
NANDO DA SILVA-”Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE a
demanda principal, nos termos do art. 269, I, do CPC, conde-
nando o réu pagar à autora o valor correspondente as taxas con-
dominiais de junho de 2002 a fevereiro de 2003, atualizados
monetariamente com juros de 1% ao mês até a data do efetivo
pagamento, bem como, da multa, conforme requerido às f. 03.
Sobre o valor devido deverá incidir correção monetária pelo
índice do INPC desde o inadimplemento até o efetivo paga-
mento. Ante a sucumbência, condeno a ré ao pagamento das
despesas processuais e nos honorários advocatícios do patrono
judicial da parte contrária que arbitro em 15% sobre o valor da
condenação, face o trabalho efetuado pelo ilustre patrono do
autor, o tempo da lide e a natureza da causa, nos termos do art.
20 § 3 e 4º do CPC. P.R.I.” -Advs. KARINA S. DE OLIVEIRA,
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e CLAIRE LOTICI-.

20. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-580/2003-CLAUDIOMI-
RO MEDEIROS e outro x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MON-
TREAL A E B- (f. 159) 1. Na forma prevista no art. 475-J do
CPC, intime-se a parte requerida pessoalmente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, proceder o pagamento do débito indicado
às fs. 155 (R$ 500,00), sob pena de incidência de multa de
10% sobre referido valor, bem como exibir o documento des-
crito no item “a” de f. 158, no mesmo prazo. 2. Intime-se. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado-Advs. CAR-
LA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA, FERNANDO ZENA-
TO NEGRELE e LANDULFO DE OLIVEIRA FERREIRA JR-
.

21. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-745/2003-PORTO SEGU-
RO CIA DE SEGUROS GERAIS x LUCIANO LUIZ MILHEI-
RO MARQUES- (f. 168) 1.Em face do advento da Lei nº 11.232/
2005, intime-se o devedor (réu), pessoalmente, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito apontado,
sob pena de incidência de multa de 10% sobre o montante (CPC,
475-J) e posterior expedição de mandado de penhora de bens.
2. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
credora o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, con-
ta nº 11.210-9), para expedição do competente mandado.Advs.
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIA-

NI GARCIES CHOTI, CECÍLIA MARCONDES CARNEIRO,
MAYRA MARIA FERRI P. MOZINI, ROSIMAR DELLA PAS-
QUA, EDUARDO BRUNING e ROBSON FARI NASSIN-.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1020/2003-GLÁU-
CIO DRULLA e outro x SASS REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA e outro- (f. 83) 1. Defiro o pedido formulado pe-
los credores à f. 82. 2. Cite-se a devedora, na pessoa de seu
representante legal, por hora certa. 3. Intime-se. - Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo
Barbosa Maia - CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7), para
expedição do competente mandado. -Advs. RODRIGO NAS-
SER VIDAL e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-1346/2003-S LVIO
LEHMKUHL MEYER x BRASIL TELECOM S.A.- (fs. 406/
408) “Vistos, etc...dou o feito como saneado. 2. Considerando
que a empresa ré, ao especificar as provas que pretende produ-
zir (f. 401), requereu a produção da prova pericial contábil;
considerando, também, que a realização da prova técnica deve-
rá preceder a realização da prova testemunhal, manifeste-se o
réu, em cinco dias, esclarecendo se insiste na produção da re-
ferida prova pericial. 3. Intime-se.” -Advs. LUIZ FERNANDO
MARTINS BONETTE, IZABELA CRISTINA R. CURI e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

24. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1491/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PORTO SEVILHA x ADEMIR MORAES e outro-
(f. 195) 1. Defiro em partes o pedido formulado pelo credor em
fs. 191/192. Depreque-se tão somente para a penhora de 50%
do imóvel pertencente ao executado. 2. Quanto à executada
HAILA, determino que se proceda sua citação por hora certa,
pois não merece acolhimento a alegação do credor de que ela
poderá não ser citada, havendo pois, que ser certificado pelo
Sr. meirinho tal fato. 3. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte credora o pagamento das custas rela-
tivas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude
- CEF, agência 3984, conta nº 11.210-9), para expedição do
competente mandado. -Advs. LOLINNA CHAN, JUCELINA
ESCARSO DA SILVA e RAFAEL FURTADO MADI-.

25. INDENIZAÇÃO-81/2004-ANGELA PEREIRA DA SILVA
x BANCO DO BRASIL S.A. e outro- (f. 103) Revogo o despa-
cho de f. 99, por que na petição de fs. 97/98 o credor não com-
provou que a devedora perdeu a condição necessitada (Art. 11,
§ 2º, da Lei 1.060/50), restando, por ora, impossibilitada a co-
brança da condenação das verbas sucumbenciais. Intime-se. -
Advs. WALDIR DE OLIVEIRA FRANCO, ANISIO DOS SAN-
TOS e MARCELO MOKWA DOS SANTOS-.

26. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-218/2004-JOÃO
CÂNDIDO HARTMANN x GIOVANI LUCHINI e outro- (f.
209) 1. Defiro o pedido formulado pelo autor à f. 208. Desen-
tranhe-se o mandado para o fim colimado. Cumpra-se, portan-
to. 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência
3984, conta nº 11.213-3), para desentranhamento do compe-
tente mandado. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR, STELLA MARIS MACHADO NATAL e TATIANA NA-
TAL-.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-233/2004-CEDRÃO
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x
GAMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA- (f. 152) Defiro.
Expeça-se mandado de reforço de penhora. Intime-se. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Luiz Zeucles Ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº
11.212-5), para expedição do competente mandado. -Advs.
MELISSA ANDREA SMANIOTTO, MARILISE TEIXEIRA,
LYSANE DE BRITO A.VARELLA GOMES e MARIA FER-
NANDA G. ALVES MEYER-.

28. BUSCA E APREENSÃO-299/2004-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x GREIDE BAL-
BINO DA SILVA- (f. 73) 1. Pagas eventuais custas remanes-
centes, voltem os autos conclusos para homologação do pedido
de desistência formulado pela autora em f. 72. 2. Intime-se. -
Preparar: R$ 24,57. -Adv. RAFFAEL SILVA CAPOTE-.

29. NULIDADE-435/2004-CRISTIN HOUSE DECORAÇÃO
LTDA x DRIVER ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA-”Vis-
tos, etc...JULGO IMPROCEDENTE o pedido, revogando a
antecipação da tutela anteriormente concedida e, no mérito,
julgando extinto o processo nos termos do artigo 269, I, do
CPC, ante a ausência de provas da autora sobre os defeitos do
objeto contratado com a ré. Condeno a autora, a título de su-
cumbência, ao pagamento das despesas processuais e nos ho-
norários advocatícios do patrono judicial da parte contrária,
que arbitro em R$ 800,00 (setecentos reais), face o trabalho
efetuado pelo ilustre patroo da ré, a natureza da lide e o desem-
penho do profissional, nos termos do art. 20 § 4º do CPC. P.R.I.”
-Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO, DÉBORA ZANETTINI BERARDO e
JOSÉ ANTINIO FRANZIN-.

30. -447/2004-ADÃO DELAIR FERNANDES e outros x MMD
INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA- (f. 647) 1.
Oficie-se à Comarca de Fazenda Rio Grande/PR, solicitando
informações sobre quem são as partes; qual o seu objeto e cau-
sa de pedir; se já houve o julgamento e trânsito em julgado da
sentença, da ação de revisão contratual, lá autuada sob nº 74/
00. 2. Com a resposta, retornem os autos conclusos. 3. Intime-
se. - Retirar o ofício expedido e providenciar a remessa. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA S. BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA P. MEIS-
TER-.

31. INDENIZAÇÃO-497/2004-SAMUEL GONÇALVES DE
OLIVEIRA x CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTA HELE-

NA- “Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, con-
denando o autor, a título de sucumbência, ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios que arbi-
tro, por força do disposto no art. 20, § 4º, utilizando-me dos
parâmetros estabelecidos no § 3º, do mesmo dispositivo, conti-
do no CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), salientando que a
exigência da condenação fica suspensa, na forma do art. 12, da
Lei 1.060/50. P.R.I.” -Advs. ANTONIO GERALDO SCUPI-
NARI e ELIZEO ARAMIS PEPI-.

32. MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-565/2004-RU-
BIA CARLA BAPTISTA SANSONOWSKI x BANCO DO
BRASIL S/A- (fs. 39/40) Processo extinto por sentença, na for-
ma do art. 267, VI, do CPC. Revogada a liminar concedida,
determinando a expedição de ofício aos 1º e 2º Tabelionatos
para protesto de título, condenando a requerente ao pagamento
das custas e despesas processuais. -Adv. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI-.

33. REPARAÇÃO DE DANOS-601/2004-GILMAR CANDI-
DO DA COSTA x BRASILTELECOM S/A- (f. 117) Intime-se
como requerido. “ïntime-se a procuradora do requerido para
que no prazo de dez dias junte aos autos o comprovante de
depósito, sob pena de aplicação da multa e execução do acor-
do.” -Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ANA PAU-
LA DOMINGUES DO SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO-.

34. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-901/2004-CIPASA - AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. S.C. x MARIA
IZABEL MOTTA DE MOURA e outro- (f. 108) 1. Quanto ao
trânsito em julgado da sentença de fs. 72/75, ainda não estava
em vigor a Lei nº 11.232/2005, motivo pelo qual não há que se
falar, por ora, na aplicação da multa de 10% sobre a condena-
ção. 2. Portanto, expeça-se mandado de intimação da parte ven-
cida (réus) para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o paga-
mento do débito apontado no parágrafo de f. 87 (R$ 42.879,24),
sob pena de incidência de multa de 10% sobre o montante (CPC,
475-J). 3. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Bello -
CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expedição do com-
petente mandado.-Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-.

35. -1289/2004-JOSÉ CARLOS RAMOS-REPRES.POR ZELY
FELICETTI e outros x BRASLOTE LOTEAMENTOS BRA-
SILEIROS LTDA- (fs. 246/249) “...Consequentemente, dou o
feito como saneado. Fixo como pontos controvertidos? 1)Quais
os encargos e taxas cobrados pela ré (especificação e percentu-
ais), bem como o período incidente; 2)Se estes encargos e ta-
xas estavam contratualmente previstos; 3)Se estes encargos e
taxas foram calculados de forma capitalizada, e o período em
que se deu essa capitalização.Quanto à aplicação do Código de
Defesa do Consumidor e inversão do ônus da prova, pleiteada
pelos autores, merece acolhida tal pedido. (...) Portanto, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova.
Considerando que os autores requerem a realização de perícia
contábil, e de corretagem defiro os requerimentos. Então, como
peritos (as) do Juízo, nomeio o Dr (a). Vania Marcon; e Ismael
Rogski (Creci/PR 13645), fone 3264-2545 e 9988-1327, nesta
Capital. sob a fé e compromisso de seus graus.Faculto às par-
tes, no prazo comum de 05 dias, a apresentação de quesitos e
nomeação de assistente técnico. Apresentados os quesitos, no-
tifique-se o(a) perito(a) nomeado(a), para dizer se aceita o en-
cargo, bem assim apresentar a estimativa de seus honorários,
no prazo de 5 (cinco) dias. Após, intimem-se as partes para se
manifestarem sobre os honorários. Fixo o prazo de 60 (sessen-
ta) dias, para apresentação do laudo pericial, pelo experto, con-
tado da data da aceitação do encargo.Quanto à inversão do
custeio da produção da prova pericial contábil e de correta-
gem, observe-se, oportunamente, que a inversão não objetiva
impor à parte requerida o pagamento do custo de produção da
prova, em razão de que o ônus financeiro da prova segue o
ônus de sua produção. Porém, com a inversão, o ônus da prova
incumbe agora a requerida, mas pode ela não requerer qual-
quer prova não tendo, assim, que arcar com o custo de sua pro-
dução. Entretanto, se, temendo as conseqüências processuais,
preferir produzi-la, é evidente que deverá arcar com as verbas
daí decorrentes. (...) Portanto, intime-se a ré, para que se mani-
feste sobre a produção da prova pericial ou se pretende provar
de outra forma a regularidade de sua relação com a parte auto-
ra, para elidir a presunção de verossimilhança que milita em
favor da mesma, arcando com ônus processual de sua escolha,
já que lhe cabe o ônus probatório. Indefiro o pedido de produ-
ção de prova oral, por ser desnecessária ao julgamento da cau-
sa. A prova documental restringir-se-á às hipóteses do artigo
397 do Código de Processo Civil. Intimem-se.”
-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA S. BE-
LLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e PAULO ROBERTO
MARTINS-.

36. EXECUÇÃO-7/2005-BANCO BANESTADO S.A. x ÂN-
GELO NOGAROLI e outro- (f. 92 - Ofício) Providencie a par-
te exequente o pagamento das custas iniciais, diretamente no
Juízo Deprecado (precatória nº 109/2006 da Comarca de Pal-
meira-PR).-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

37. BUSCA E APREENSÃO-124/2005-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x EURO SPORT CAR PARTS SERVICES
CENTRO ... e outros-Manifeste-se o autor quanto a certidão
do Sr. Oficial de Justiça (nestes autos e nos autos de carta pre-
catória nº 005.06.014140-3 da 1ª Vara Cível da Comarca de
Balneário Camboriú-SC). -Advs. BLAS GOMM FILHO e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2005-KAMILA TRA-
MONTIN GUELLEHE x BANCO PANAMERICANO S/A-
”Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
exordial dos presentes embargos de terceiro, postos por KA-
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MILA TRAMONTIN GUELLEHE contra BANCO PANAME-
RICANO S/A para o fim de manter a embargante na posse de-
finitiva do bem descrito na inicial, confirmando, enrtão, a limi-
nar deferida em fs. 45/46. De consequência, pelos fundamen-
tos já expostos na presente decisão, EXTINGO a ação de busca
e apreensão sob nº 1.335/2003, em apenso, sem a resolução de
mérito, o que faço com fundamento no rat. 267, VI, do CPC.
Pelo princípio da sucumbência, condeno o embargado ao paga-
mento das custas processuais destes autos, mais honorários
advocatícios ao patrono da embargante, que arbitro em R$
1.600,00 (mil e seiscentos reais) devidamente corrigidos pelo
INPC, a partir do trânsito em julgado desta sentença, o que
faço com base no art. 20, § 4º, mas observando os parâmetros
contidos nas alíneas do § 3º do mesmo artigo previsto no CPC,
tendo em vista o zelo do profissional o tempo de duração da
demanda e seu grau de dificuldade. Com relação aos autos de
busca e apreensão em apenso, condeno, também, o ora embar-
gado, e autor daquela ação, ao pagamento das custas processu-
ais, deixando de condenar nos
honorários advocatícios, porque a parte ré daquela ação não foi
citada. P.R.I.” -Advs. ANDREO ADRIANE TAVARES e AN-
DRE LUIZ B. TESSER-.

39. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-264/2005-EGON JOSÉ
BRUCKHEIMER e outro x FLORACI CLEMENTINO MA-
CHADO- (f. 286) 1. Diante do trânsito em julgado da senten-
ça, manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.
2. Intime-se. -Advs. JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA,
MARIA ALICE C. DE FIGUEIREDO e ANTONIO RUDOL-
FO HANAUER-.

40. OBRIGAÇÃO DE FAZER-281/2005-CARLOS RENATO
RODRIGUES e outro x ROMIAS ALEXANDRE GUANCINO
e outros- “Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTE o pedido,
extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos
do art. 269, I, do CPC, revogando a liminar anteriormente con-
cedida. Condeno os autores, a título de sucumbência, ao paga-
mento das despesas processuais e nos honorários advocatícios
do patrono judicial da parte contrária que arbitro em R$ 700,00
(setecentos reais), face o trabalho efetuado pelo ilustre patrono
dos réus. P.R.I.” -Advs. ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR, MONICA DALMOLIN e JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

41. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-401/2005-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO GRÃO PARÁ x WAGNER BOTELHO GODINHO
e outro- (f. 121) 1. Para realização da primeira praça e venda
do bem, designo o dia 01/02/2007, às 14h25, oportunidade em
que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da ava-
liaçao. 2. Na hipótese de nao haver licitantes ou nao ser alcan-
çado o patamar fixado, fica designada a data de 15/02/2007, às
14h25, para alienaçao a quem mais der, ressalvada a hipótese
de preço vil. 3. Expeça-se e afixe-se edital, com prazo de 10
(dez) dias, observando-se o disposto no parágrafo único do ar-
tigo 6º da Lei nº 5.741/71. 4. Intime-se. - Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte credora o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos
Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-9), para expedição
do competente mandado. -Advs. ANOAR VALE FERRO, MES-
SIAS ALVES DE ASSIS e OSEIAS DE CARVALHO-.

42. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-413/2005-FÁBIO
LUCAS NEVES x CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE-”Vis-
tos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré
ao pagamento de danos morais ao autor por ter atingido sua
honra subjetiva com informação presumida e sem embasamen-
to fático, agindo com imprudência, no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais). Os juros de mora e a correção monetária deve-
rão incidir da data da prolação da sentença em conformidade
com o art. 406 do Código Civil (SELIC) e Decreto nº 1544/95,
respectivamente. Condeno a requerida, a título de sucumbên-
cia, ao pagamento das despesas processuais e nos honorários
advocatícios do patrono judicial da parte contrária que arbitro
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, face o
trabalho efetuado efetuado pelo ilustre patrono do autor. P.R.I.”
-Advs. WILLIAM MOREIRA CASTILHO e MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-.

43. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-467/
2005-ELIANE ELIZE WATTER x SUL AMÉRICA CAPITA-
LIZAÇÃO S/A-”Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedi-
do, para confirmar a liminar anteriormente deferida e declarar
a inexigibilidade do cheque de fs. 20/21, emitido pela autora,
no valor de R$ 349,00 (trezentos e quarenta e nove reais), bem
como para o fim de condenar a ré ao pagamento de danos mo-
rais à autora no valor de 3.000,00 (três mil reais) acrescido de
juros de mora e a correção monetária, que deverão incidir da
data da prolação da sentença em conformidade com o art. 406
do Código Civil (SELIC) e Decreto nº 1544/95, respectivamente.
Condeno a requerida, a título de sucumbência, ao pagamento
das despesas processuais e nos honorários advocatícios do pa-
trono judicial da parte contrária que arbitro em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, face o trabalho efetuado
efetuado pelo ilustre patrono da autora. P.R.I.” -Advs. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.

44. RESPONSABILIDADE CIVIL-524/2005-FABIANE GUI-
LHERME e outro x C&A MODAS LTDA-(fs. 10/104) “...dou
o feito como saneado. 2. Considerando que as partes, ao espe-
cificarem as provas que pretendem produzir (autoras fs. 95/
97fs.e ré f. 98), requereram a produção da prova testemunhal;
considerando, também, que o indeferimento da realização da
prova técnica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa,
caso a parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na
demanda, e faça tal arguição, defiro o requerimento. 3. As au-
toras formularam, também, pedido de inversão do ônus da pro-
va. (...) Assim, diante da existência do requisito da hipossufici-
ência e das demais razões acima elucidadas, impõe-se a inver-
são do ônus “probandi” (...) 4. Então, para a audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 14/4/2008 às 14 horas. Pro-
cedam-se as diligências necessárias. 5. Defiro a expedição de

ofício, conforme requerido pelas autoras à f. 97. 6. Intime-se. “
-Advs. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, JULIANA SANDO-
VAL LEAL e SANDRO BALDUINO MORAIS-.

45. -547/2005-SUELI MARIA MILONE DE JESUS x EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARA SO LTDA- (fs. 173/
176) “...Consequentemente, dou o feito como saneado. Fixo
como pontos controvertidos? 1)Quais os encargos e taxas co-
brados pela ré (especificação e percentuais), bem como o perí-
odo incidente; 2)Se estes encargos e taxas estavam contratual-
mente previstos; 3)Se estes encargos e taxas foram calculados
de forma capitalizada, e o período em que se deu essa capitali-
zação. Quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumi-
dor e inversão do ônus da prova, pleiteada pelos autores, mere-
ce acolhida tal pedido. Tal fundamento se sustenta, basicamen-
te, no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor,
posto ser a autora, indiscutivelmente, hipossuficiente. Por ou-
tro cariz, é indisputável que cuida a espécie de relação de con-
sumo, abarcada pelo Código de Defesa do Consumidor, na
medida em que a autora é consumidora final do produto ofere-
cido pela ré, qual seja, a prestação de serviços, mediante claro
contrato de adesão. (...) Portanto, defiro o pedido de inversão
do ônus da prova. Considerando que ambas as partes requerem
a realização de perícia contábil, e de corretagem defiro os re-
querimentos. Então, como peritos (as) do Juízo, nomeio o Dr
(a). Vânia Marcon; e Iamael Rogski (Creci/PR 13465),
fone3264-2545 e 9988-1327, nesta Capital. sob a fé e compro-
misso de seus graus. Faculto às partes, no prazo comum de 05
dias, a apresentação de quesitos e nomeação de assistente téc-
nico. Apresentados os quesitos, notifique-se o(a) perito(a)
nomeado(a), para dizer se aceita o encargo, bem assim apre-
sentar a estimativa de seus honorários, no prazo de 5 (cinco)
dias. Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre os
honorários. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias, para apresenta-
ção do laudo pericial, pelo experto, contado da data da aceita-
ção do encargo. Quanto à inversão do custeio da produção da
prova pericial contábil e de corretagem, observe-se, oportuna-
mente, que a inversão não objetiva impor à parte requerida o
pagamento do custo de produção da prova, em razão de que o
ônus financeiro da prova segue o ônus de sua produção. Po-
rém, com a inversão, o ônus da prova incumbe agora a requeri-
da, mas pode ela não requerer qualquer prova não tendo, as-
sim, que arcar com o custo de sua produção. Entretanto, se,
temendo as conseqüências processuais, preferir produzi-la, é
evidente que deverá arcar com as verbas daí decorrentes. (...)
Portanto, intime-se a ré, para que se manifeste sobre a produ-
ção da prova pericial ou se pretende provar de outra forma a
regularidade de sua relação com a parte autora, para elidir a
presunção de verossimilhança que milita em favor da mesma,
arcando com ônus processual de sua escolha, já que lhe cabe o
ônus probatório.Indefiro o pedido de produção de prova oral,
por ser desnecessária ao julgamento da causa. A prova docu-
mental restringir-se-á às hipóteses do artigo 397 do Código de
Processo Civil. Intimem-se.” -Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA S. BELLEI, DANIELE NEVES POPI-
KA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE
FREITAS e SAMUEL MARTINS-.

46. SUMÁRIA DE COBRANÇA-625/2005-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA LOBOS x LUIZ GON-
ZAGA PEIXER- (f. 62) 1. defiro o pedido formulado pelo cre-
dor em f. 60. Intime-se a parte devedora por mandado, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito indi-
cado em f. 61 (R$ 5.266,37), sob pena de incidência de multa
de 10% sobre o débito (CPC, 475-J). 2. Intime-se. - Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz
Zeucles Ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-
5), para expedição do competente mandado.-Adv. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-.

47. CARTA DE SENTENÇA-731/2005-MULTISHOPPING
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A e outros x CA-
MILA SIUFI ANDRÉ- (f. 94) 1. Defiro o pedido formulado
pela autora em fs. 78/79. Expeça-se o respectivo mandado de
intimação da parte requerida. 2. Intime-se. - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz
Zeucles Ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-
5), para expedição do competente mandado. -Advs. PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO, ANA LETICIA
DIAS ROSA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES-.

48. MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-757/2005-MC.
MARTINS CONFECÇÃO x BRASPRESS - BRASIL TRANS-
PORTES INTERMODAL LTDA- “Vistos, etc...JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, para po fim de confirmar a liminar ante-
riormente deferida, com resolução de mérito, nos termos do
art. 269, I, do CPC. Condeno a requerida, a título de sucum-
bência, ao pagamento das despesas processuais e nos honorári-
os advocatícios do patrono judicial da parte contrária que arbi-
tro em R$ 500,00 (quinhentos reais), face o trabalho efetuado
efetuado pelo ilustre patrono da autora, o tempo da lide e a
natureza da causa, nos termos do art. 20, § 3º do CPC. P.R.I.”-
Advs. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e DANIELA RIANI-.

49. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-806/2005-VIR-
TUDE RODRIGUES GONÇALVES x CIA. EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A-”Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedi-
do de cobrança, para condenar a ré CIA. EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A, ao pagamento do valor equivalente a R$
1.700,00 (mil e setecentos reais), edvidamente corrigido e acres-
cidos de juros de 0,5% ao mês a partir da citação. Sucumbente,
condeno a ré ao pagamento das despesas processuais e nos ho-
norários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do
valor do débito, na forma do art. 20 § 3º do CPC. Publicada em
mão do Sr. escrivão. Registre-se. Intime-se.” -Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI A. DOS
SANTOS e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

50. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-911/
2005-MC. MARTINS CONFECÇÃO LTDA x BRASPRESS -
BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA-”Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido, para cancelar definiti-
vamente o protesto realizado em nome da autora, declarando a
ilegalidade do mesmo, assim como a fim de condenar a ré ao
pagamento de danos morais à autora, no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), acrescidos de juros de mora e a correção mone-
tária, que deverão incidir da data da prolação da sentença em
conformidade com o art. 406 do Código Civil (SELIC) e De-
creto nº 1544/95, respectivamente. Condeno a requerida, a tí-
tulo de sucumbência, ao pagamento das despesas processuais e
nos honorários advocatícios do patrono judicial da parte con-
trária que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, face o trabalho efetuado efetuado pelo ilustre pa-
trono do autor. P.R.I.” -Advs. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, MARIA LUIZA SOUZA DUARTE e DANIE-
LA RIANI-.

51. REPARAÇÃO DE DANOS-975/2005-ALTAIR DAL PRA
x ALESSANDRO ROCHA DIAS e outro- “Vistos, etc...JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar os
réus solidariamente ao pagamento ao autor de lucros cessantes
no importe de R$ 838,50 (oitocentos e trinta e oito reais e cin-
quenta centavos), atualizado monetariamente desde a data do
acidente até o efetivo pagamento, com juros de 0,5%, ao mês
até a data da entrada em vigor do Novo Código Civil, e, após
Janeiro de 2003, 1% ao mês, mais correção monetária pelo
INPC. Condeno ainda os réus de forma solidária ao pagamento
de danos morais ao autor no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), consoante fundamentação acima exposta. Os juros de
mora e a correção monetária deverão incidir a partir da data da
prolação da sentença em conformidade com o art. 466 do Códi-
go Civil (SELIC) e Decreto nº 1544/95, respectivamente. Con-
deno os réus, a título de sucumbência, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono judicial da
parte contrária que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, face o trabalho efetuado pelo ilustre pa-
trono do autor. P.R.I.” -Advs. ALESSANDRO DE MACEDO
NOGUEIRA, JOSE NAZARENO GOULART, LUCIANA
MARIA KLOSSOSKI e ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-.

52. SUMÁRIA DE COBRANÇA-996/2005-EDIFÍCIO FRAN-
CE x PEDRO BARTOSKI JUNIOR-”Vistos, etc...JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos, para condenar o réu, a demanda prin-
cipal, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o réu
PEDRO BARTOSKI JUNIOR, ao pagamento da soma do valor
principal das despesas condominiais apontadas na inicial (des-
contados os valores depositados - fs. 47/48), bem como as que
se venceram no curso da ação, acrescidas da multa (que nas
despesas condominiais vencidas após a entrada em vigor do
novo Código Civil deverá ser de dois por cento0, corrigidas
monetariamente pelo índice IGPM/IPC a partir do vencimento
e acrescidas de juros de 0,5% ao mês a partir da citação. Con-
deno o réu ao pagamento das despesas processuais e nos hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) so-
bre o valor do débito, na forma do art. 20 § 3º do CPC. Publica-
da em mão do Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se.” -Advs.
JEFERSON WEBER e MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-
.

53. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-998/2005-NASS-
RA DJAZI FAGUNDES x CARMELITA GONÇALVES DOS
SANTOS e outros- Sentença: “ Vistos, etc... JULGO PROCE-
DENTE o pedido para declarar rescindido o contrato de loca-
ção existente entre as partes, decretando o despejo da locatária
do imóvel objeto da locação, assinando-lhe o prazo de quinze
(15) para desocupação voluntária, sob pena de despejo forçado
(art. 63, a 1º, ‘b’, Lei 8.245/91). Condeno os réus, Carmelita
Gonçalves dos Santos, André Rimon Ubiali Guimarães, Mar-
cos Ubiali Guimarães e Rita Maria Schirato Guimarães, ao pa-
gamento dos alugueres e acessórios de locação, consoante de-
monstrado na inicial e multa contratual, verbas estas que deve-
rão ser corrigidas a partir dos respectivos vencimentos e acres-
cidos de juros legais a contar da citação. Deixo de fixar cau-
ção, com fundamento no disposto no início do art. 64, da Lei
8.241/91, por entender a falta de pagamento dos alugueres como
infração contratual (...) Sucumbente, condeno a ré, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condena-
ção, devidamente corrigida, conforme dispõe o artigo 20, § 3º,
do CPC. Publicada em mão do Sr. Escrivão. Registre-se. Inti-
me-se.” -Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, CLAUDIO
CESAR PINTO, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e
EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO-.

54. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-999/2005-REIS
DISTRIBUIDORA DE TINTA LTDA - EPP x BANCO ABN
AMRO REAL BANK S/A- Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, para condenar a ré ao pagamento de danos morais
à autora no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), consoante
fundamentação acima exposta. Os juros de mora e a correção
monetária deverão incidir a partir da data da prolação da sen-
tença em conformidade com o art. 466 do Código Civill (SE-
LIC) e Decreto nº 1544/95, respectivamente. Condeno a reque-
rida, a título de sucumbência, ao pagamento das despesas pro-
cessuais e nos honorários advocatícios do patrono judicial da
parte contrária que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, face o trabalho efetuado efetuado pelo
ilustre patrono do autor. P.R.I.” -Advs. ADERLAN ANGELO
CAMARGO e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA-.

55. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1015/2005-CLAUDENI DE
LARA BUBNIAK e outros x CENTAURO SEGURADORA
S.A.-”Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido, para o
fim de condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 10.668,99
(dez mil, seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e nove
centavos), correspondente à diferença paga pelos autores e o
total devido pela ré, devendo, o valor ser acrescidos dos juros
legais, corrigidos monetariamente desde então pelo INPC, com
esteio no contido no art. 5º da Lei 6194/74, tudo em conformi-
dade com o corpo desta decisão. Condeno a ré a título de su-

cumbência, ao pagamento das despesas processuais e nos ho-
norários advocatícios, que arbitro em R$ 700,00 (setecentos
reais), com esteio no art. 20 § 4º do CPC, tendo em vista o
trabalho do advogado da autora e a simplicidade da causa. P.R.I.”
-Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

56. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA-1127/2005-WE-
BER DERIVADOS DO PETRÓLEO LTDA x ALEXANDRE
HERNANDES PILATTI E CIA LTDA e outros-Sentença: “Vis-
tos, etc... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução
de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, declarando a res-
cisão do contrato firmado entre as partes, bem como condenan-
do a ré ao pagamento à autora do valor devido à títiulo de alu-
guéis e encargos, no importe de R$ 5.857,80 (cinco mil, oito-
centos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos), além dos
demais encargos e dos aluguéis que se venceram após a propo-
situra da demanda, acrescido dos encargos contratualmente pre-
vistos, valor este a ser calculado em sede de liquidação de sen-
tença. Os valores devidos deverão ser atualizados monetaria-
mente desde a data de cada adimplemento, com juros de 1% ao
mês e correção monetária pelo INPC, até o efetivo pagamento.
Condeno os réus, a título de sucumbência, ao pagamento das
despesas processuais e nos honorários advocatícios do patrono
judicial da parte contrária que arbitro em 15% sobre o valor da
condenação, face o trabalho efetuado pelo ilustre patrono da
autora, nos termos do art. 20 § 3º e 4º do CPC. P.R.I.” -Advs.
OSMAR NODARI, LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI,
SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

57. IND.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1173/2005-EVA
MARIA DE SOUZA x BIG - SONAE DISTRIBUIÇÃO BRA-
SIL S/A- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido, para
condenar a ré ao pagamento de danos morais à autora, no valor
de R$ 3.000,00 (três mil reais), consoante fundamentação aci-
ma exposta. Os juros de mora e a correção monetária deverão
incidir da data da prolação da sentença em conformidade com
o art. 406 do Código Civil (SELIC) e Decreto nº 1544/95, res-
pectivamente. Condeno a requerida, a título de sucumbência,
ao pagamento das despesas processuais e nos honorários advo-
catícios do patrono judicial da parte contrária que arbitro em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, face o tra-
balho efetuado efetuado pelo ilustre patrono da autora. P.R.I.”
-Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON, CHARLES PARCHEN e
RAFAEL GONÇALVES ROCHA-.

58. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1233/2005-CICERO APA-
RECIDO DE JESUS x VOLKSWAGEN LEASING S/A-AR-
RENDAMENTO MERCANTIL ... e outro-Sentença: “Vistos,
etc...  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE a demanda principal, nos termos
do art. 269, I, do CPC, condenando o réu a pagar à autora o
valor de R$ 6.859,69 (seis mil, oitocentos e cinquenta e nove
reais e sessenta e nove centavos), atualizados monetariamente
com juros de 1% desde a citação válida para a demanda, e corr-
ção monetária pelo INPC desde a retomada do bem pelo réu.
Ante a sucumbência, condeno a ré ao pagamento das despesas
processuais e nos honorários advocatícios do patrono judicial
da parte contrária que arbitro em 15% sobre o valor da conde-
nação, face o trabalho efetuado pelo ilustre patrono do réu, o
tempo da lide e a natureza da causa, nos termos do art. 20, § 4º
do CPC. P.R.I.” -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-.

59. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1235/2005-SOCIEDADE
EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA ... e outros x
UNIBANCO AIG PREVIDÊNCIA S/A-1. A presente lide com-
porta julgamento antecipado, conforme autoriza o art. 330, I
do CPC, porquanto a matéria discutida é unicamente de direito
e não necessita de dilação probatória. Assim, nada sendo re-
querido ou interposto em até 10 dias, registrem-se para senten-
ça e venham conclusos. Inime-se. - -Advs. ERALDO LUIZ
KUSTER e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-.

60. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-1245/2005-DAISY
SILVEIRA GAONA x LIZIANE DO ROCIO DOS SANTOS
KICHE- Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I,
do CPC, declarando a rescisão do contrato firmado entre as
partes, bem como condenando a ré ao pagamento à autora do
valor devido à títiulo de aluguéis e encargos, no importe de R$
4.300,58 (quatro mil, trezentos reais e e cinquenta e oito centa-
vos), além dos demais encargos e dos alugueres vincendos atu-
alizados monetariamente desde a data de cada inadimplemen-
to, com juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC,
até o efetivo pagamento. Condeno a ré, a título de sucumbên-
cia, ao pagamento das despesas processuais e nos honorários
advocatícios do patrono judicial da parte contrária que arbitro
em 15% sobre o valor da condenação, face o trabalho efetuado
pelo ilustre patrono da autora, nos termos do art. 20 § 3º do
CPC. P.R.I.” -Adv. ALTAMIRO PROCHNO GAONA-.

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1249/2005-ANTONIA PE-
PLINSKI e outros x LAURECI AMÂNCIO e outros- (f. 227)
Intimem-se os procuradores da autora para que regularizem a
renúncia de fs. 221/222, na forma do art. 45 do CPC. Após,
intime-se pessoalmente a autora para que constitua novo advo-
gado. Intime-se. -Advs. MARIA DE FATIMA S. CESCONE-
TO, IVO DYNIEWICZ, ROSANE PABST CALDEIRA e ODA-
IR SABOIA CORDEIRO-.

62. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1383/2005-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL ... e outro x
LAERCIO LONDRO OLIVEIRA JUNIOR-Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz
Zeucles Ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-
5), para desentranhamento do competente mandado. -Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

63. BUSCA E APREENSÃO-1385/2005-UNIBANCO - UNIÃO
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DE BANCOS BRASILEIROS x ALESSANDRO DE OLIVEI-
RA GARCIA- (f. 52) 1. Defiro o pedido formulado pelo autor
em f. 49/50. Expeça-se mandado para o fim colimado. 2. Inti-
me-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Bello - CEF, agência
3984, conta nº 11.212-5), para expedição do competente man-
dado. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

64. EMBARGOS À EXECUÇÃO-39/2006-ADENILO JOÃO
DE MORAIS x MARCOS OTÁVIO LUZ-”Vistos, etc...JULGO
PROCEDENTES em parte os presentes embargos à execução,
com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC,
para o fim de determinar que seja refeito o cálculo do valor
devido, atualizando-se o valor da causa desde a prolação da
sentença até a entrada do Novo Código Civil em vigor, com
juros de 0,5% ao mês, e, após Janeiro de 2003, com juros de
1% ao mês, até a data do efetivo pagamento pelo embargante,
data em que se calculará os 20% da verba honorária devida,
que já estará atualizada. Ante a sucumbência do embargado,
condeno-o ao pagamento das despesas processuais e nos hono-
rários advocatícios ao patrono judicial da parte embargante que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), face o trabalho efetu-
ado pelo ilustre patrono da embargante, ao grau de zelo do pro-
fissional e ao tempo da causa, conforme art. 20 § 4º do CPC,
valor este que poderá ser compensado do valor devido pelo
embargante. Extraia-se cópia desta decisão para os autos nº
871/1992. P.R.I.” -Advs. IVANDO SANTOS SOUZA e MAR-
COS OTAVIO LUZ-.

65. DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO-205/
2006-LAUDENIR ALVES PEREIRA x BRASIL TELECOM S/
A-”Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido, para decla-
rar a inexigibilidade do débito do autor junto ao réu, no valor
de R$ 939,30 (novecentos e trinta e nove reais e trinta centa-
vos), bem como, para o fim de condenar a ré ao pagamento de
danos morais ao autor no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
acrescidos dos juros de mora e a correção monetária deverão
incidir da data da prolação da sentença em conformidade com
o art. 406 do Código Civil (SELIC) e Decreto nº 1544/95, res-
pectivamente. Condeno a requerida, a título de sucumbência,
ao pagamento das despesas processuais e nos honorários advo-
catícios do patrono judicial da parte contrária que arbitro em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, face o tra-
balho efetuado efetuado pelo ilustre patrono da autora. P.R.I.”
-Advs. GERALDO DECIO L. DE MACEDO, ANA PAULA
DOMINGUES DO SANTOS e LEONARDO GONCALVES
TESSLER-.

66. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE TRÂNSITO-369/2006-
MARCELO SIEIRO x EXPRESSO VALE DO IGUAÇU LTDA-
VIAÇÃO VALE DO IGUAÇU- (f. 85) Defiro. Expeça-se carta
de citação no endereço informado na petição de f. 83. Intime-
se. - (f. 86) Tendo em vista a informação supra, designo nova
data para audiência conciliatória, 12 de abril de 2007, às 13h30,
mantido no mais o despacho de f. 56. Diligências necessárias
para realização do ato, observando-se o endereço declinado na
f. 83. A parte autora deve fazer o recolhimento das custas per-
tinentes ao ato. Cite-se e intimem-se as partes. -Adv. JAIR
APARECIDO AVANSI-.

67. RESCISÃO DE CONTRATO-427/2006-ASSOCIAÇÃO
RELIGIOSA PIO XII e outro x MARIA DAS GRAÇAS OLI-
VEIRA- Subscrever a petição de fs. 56/57, pois apócrifa. -Adv.
CLEVERSON GOMES DA SILVA-.

68. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-481/2006-TEOFILA
KLEMBA LISCZKOVSKI e outros x ESPÓLIO DE ZENON
LISCZKOVSKI-Homologado por sentença o presente proces-
so e partilha apresentada às fs. 05. Oportunamente, comprove a
inventariante o recolhimento dos impostos. -Adv. LUIS CAR-
LOS BERALDI LOYOLA-.

69. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-586/2006-OLGA
RIBEIRO CARDOSO x ARIEL MUGGIATI DE ABREU - Sen-
tença: “ Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido para
declarar rescindido o contrato de locação existente entre as
partes, decretando o despejo do locatário do imóvel objeto da
locação, assinando-lhe o prazo de quinze (15) para desocupa-
ção voluntária, sob pena de despejo forçado (art. 63, a 1º, ‘b’,
Lei 8.245/91). Condeno o réu, Célia Regina Carvalho, ao paga-
mento dos alugueres e acessórios de locação, consoante de-
monstrado na inicial e multa contratual, verbas estas que deve-
rão ser corrigidas a partir dos respectivos vencimentos e acres-
cidos de juros legais a contar da citação. Deixo de fixar cau-
ção, com fundamento no disposto no início do art. 64, da Lei
8.241/91, por entender a falta de pagamento dos alugueres como
infração contratual (...) Sucumbente, condeno o réu, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condena-
ção, devidamente corrigida, conforme dispõe o artigo 20, § 3º,
do CPC. Publicada em mão do Sr. Escrivão. Registre-se. Inti-
me-se.” -Adv. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

70. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-625/2006-GLOBAL TE-
LECOM S/A x JOSÉ GERSON MAYSONNAVE- (f. 40) 1.
Recolha-se a carta precatória expedida em f. 38 verso. 2. Pagas
eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclusos para
homologação do pedido de desistência do feito, formulado pela
autora em f. 39. 3. Intime-se. - Preparar: R$ 28,30.-Adv. VA-
NESSA VOLPI BELLERGARD PALÁCIOS-.

71. DECLARATÓRIA-639/2006-MARCIANO MOROZO-
WSKI FILHO x BR TELECOM-No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transação
em audiência e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
dução de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -
Advs. LAURA GARBACCIO VIANNA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DO SANTOS e FABIANA CARRASCO R. QUADROS-
.

72. SUMÁRIA DE COBRANÇA-649/2006-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ PAULO
PETELSKI JÚNIOR- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE a
demanda principal, nos termos do artigo 269, I, do CPC, con-
denando o réu ao pagamento de R$ 5.009,14 (cinco mil, nove
reais e quatorze centavos), ao autor, a ser atualizado desde a
data do vencimento da segunda parcela, quando o contrato ven-
ceu antecipadamente, até a data do efetivo pagamento com ju-
ros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC. Ante a su-
cumbência do réu, condeno o mesmo ao pagamento das custas
e despesas processuais e nos honorários advocatícios do patro-
no judicial da parte autora que fixo em 10% sobre o valor da
condenação, face o trabalho efetuado pelo ilustre do patrono
do réu, o tempo da lide e a natureza da causa, nos termos do
art. 20 § 3º do CPC. P.R.I.” -Advs. ELCIO LUIZ KOVALHUK,
LUIS OSCAR SIX BOTTON e CICERO JOSE ALBANO-.

73. RESSARCIMENTO-651/2006-CONSTRUCEL - CONS-
TRUÇÕES DE OBRAS ELÉTRICAS LTDA x JÚLIO CÉSAR
RIBAS- (fs. 63/64) VISTOS EM SANEADOR. 0 processo en-
contra-se em ordem, não havendo nenhuma irregularidade a
ser suprida. As partes são legítimas e estão bem representadas,
havendo as condições da ação e os pressupostos processuais.
Doutro vértice, inexistem preliminares a serem apreciadas, da-
quelas elencadas no art.301 do Código de Processo Civil, não
havendo nulidades a serem sanadas ou questões processuais
pendentes a serem decididas. Consequentemente, dou o feito
como saneado. Fixo como ponto controvertido: Se da suposta
conduta indevida da parte ré decorre o dever desta indenizar a
autora (dano material). Defiro o pedido de produção de prova
oral. Assim, designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 07/02/08, às 14 horas. A prova documental restringir-se-á
às hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. -Advs. ANELIZE CHRISTINE FORSTER e SEBAS-
TIAO RAMOS SOBRINHO-.

74. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-718/2006-BANCO
FINASA S/A x SANDRA PEREIRA RODRIGUES-Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça
(Amailton Luiz Soares - CEF, agência 3984, conta nº 11.214-1
- R$ 120,00), referente ao complemento - citação por HORA
CERTA. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-.

75. -747/2006-MARIA CRISTINA CALDEIRA ZEN x ITAÚ-
CARD FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIMANTO E INV
e outro- (f. 114) Considerando que a decisão de fs. 87/91 refe-
riu-se ao SERASA e demais órgãos arquivistas, defiro o pedido
de f. 113. Oficie-se como requerido. Intime-se. - Retirar os ofí-
cios expedidos (R$ 7,00) e providenciar suas remessas. -Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e CLAUDIA BUENO GO-
MES-.

76. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-764/2006-HILÁ-
RIO FREGONEZE x MARIA DAS DORES ANTERO DA SIL-
VA-Sentença: “ Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido
para declarar rescindido o contrato de locação existente entre
as partes, decretando o despajo da locatária do imóvel objeto
da locação, assinando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para de-
socupação voluntária, sob pena de despejo forçado (art. 63, a
1º, ‘b’, Lei 8.245/91). Condeno a ré, MARIA DAS DORES
ANTERO DA SILVA, ao pagamento dos alugueres e acessóri-
os de locação, consoante demonstrado na inicial e multa con-
tratual, verbas estas que deverão ser corrigidas a partir dos res-
pectivos vencimentos e acrescidos de juros legais a contar da
citação. Deixo de fixar caução, com fundamento no disposto
no início do art. 64, da Lei 8.241/91, por entender a falta de
pagamento dos alugueres como infração contratual (...) Sucum-
bente, condeno a ré, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor total da condenação, devidamente corrigida, con-
forme dispõe o artigo 20, § 3º, do CPC. Publicada em mão do
Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se.” -Advs. ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR, DANTE MANOEL PROENCA JU-
NIOR e NEUSA MARIA DE O. COSTA-.

77. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-785/2006-YOSHIMI-
TU IKARIMOTO e outro x MOISES MESSIAS DE PAULA-
Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de f. 27. -Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA-.

78. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-876/2006-PAU-
LO MOSER x SF - FÁBRICA DE GESSO E ARTEFATOS DE
CIMENTOS LTDA-Processo extinto por sentença, na forma
dos arts. 158, par. único e 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

79. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1005/2006-BAN-
CO BMC S.A. x ELSON BEN HUR DE SOUZA LOPES-Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-
3), para desentranhamento do competente mandado. -Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

80. ALVARÁ-1054/2006-CELSO ALMEIDA PARISI x - Defe-
rido o pedido de expedição de alvará, com prazo de trinta dias
para levantamento. -Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE-.

81. INTERDIÇÃO-1148/2006-HELI BRANDÃO PALMAS x
ADRIANA BRANDÃO PALMAS- (f. 25) 1. Recebo a petição
de fs. 22/23 como emenda da inicial...2. Cite-se a parte interdi-
tanda para comparecer a este Juízo, no dia de 06/02/2007, às
13h20, a fim de ser interrogada. -Advs. ESTELA MARI DE
MIRANDA e SANDRA CARRILHO FERREIRA-.

82. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1196/2006-BAN-
CO FINASA S/A x IZAIAS MATOZO ESPINOLA-Processo
extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

83. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1264/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EVERSON JU-
NIOR GOMES DE LARA- Recebida a petição e documentos
de fs. 23/25 como emenda da inicial. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. Sergio Eduardo G. Sayão
Lobato-.

84. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1300/2006-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x NEL-
SON CORREIA- Recebida a petição e documentos de fs. 23/
25 como emenda da inicial. - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

85. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1331/2006-BAN-
CO ITAÚ S.A x RAFAEL PEREIRA DA SILVA- Recebida a
petição de f. 19 e documento que a acompanha como emenda
da inicial. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DANIELE DE
BONA-.

86. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1333/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO LUIZ LA-
CERDA-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
Recebida a petição de f. 20 e documento axeno como emenda
da inicial. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

87. CAUTELAR INOMINADA-1399/2006-ILIZIR NUNES
ZANELO x BANCO ITAÚ S/A- (fs. 43/46) Vistos e examina-
dos estes autos. 1. A autora ILIZIR NUNEZ ZANELO propôs a
presente medida cautelar contra o réu Banco Itaú S/A pleitean-
do a concessão de liminar para que o réu se abstenha de efetuar
descontos, a qualquer título, em sua conta corrente. Como fun-
damento do pedido sustenta que celebrou, com o réu, contrato
de confissão de dívida, no valor de R$ 19.910,00 (nove mil,
novecentos e dez reais), a ser pago em 36 de parcelas de R$
1.354,00 (mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais). Diz que,
muito embora tenha assumido o débito na forma parcelada, não
pode honrar com o valor das parcelas, porque sua renda mensal
é de R$ 766,42 (setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e
dois centavos), originária de pensão mensal que recebe da Pre-
feitura Municipal de Curitiba. Como a pensão recebida é depo-
sitada em conta-corrente, alega que o banco réu vem se apos-
sando do valor para abater no financiamento assumido, exi-
mindo a autora de ter acesso à pensão que recebe para seu sus-
tento. Invocando o caráter alimentar do pensionamento recebi-
do e do qual tem-se apropriado o réu, a autora pleiteou a limi-
nar referida. Requereu, também, a concessão do benefício da
gratuidade processual. Juntou documentação de fls. 11/42. É a
síntese dos elementos necessários à análise da liminar. 2. Defi-
ro a gratuidade de justiça. 3. Os elementos de provas coligidos
nos autos não garantem a formação de um juízo de convenci-
mento pelo deferimento do pedido, porque não vislumbro, nos
autos, a demonstração do fumus boni iuris, muito embora in-
questionável o periculum in mora. Extrai-se da narrativa fática
contida na exordial, aliada à documentação juntada, que a au-
tora confessou uma dívida, perante o réu, no valor de R$
19.910,00 (dezenove mil, novecentos e dez reais), obrigando-
se, por meio do contrato juntado em fls. 38/39, a pagar o débito
assumido em 36 parcelas no valor de R$ 1.354,00 (mil, trezen-
tos e cinqüenta e quatro reais). A autora deixa claro na inicial
que tinha plena ciência do valor confessado e do valor das par-
celas assumidas (R$ 1.354,00) para pagamento do débito, mui-
to embora, ao que consta, sua renda mensal é de R$ 766,42
(setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos).
Nada há nos autos que, ao menos, indicie ter havido coação,
como alegado pela autora. Então, inexistindo indícios de coa-
ção, não se pode ter como viciada a vontade da autora, até por-
que, se ela não concordasse com os valores assumidos, poderia
ter se negado a assinar o contrato e buscado seus direitos, vin-
dicando tutela jurisdicional junto ao Judiciário. Outrossim, cons-
ta do contrato (cláusula “5”), que a autora autorizou o débito
em conta-corrente dos valores da obrigação assumida. Assim,
não havendo indícios de coação e tendo havido autorização
expressa da autora para débito da obrigação na sua conta cor-
rente, não há como reconhecer a existência do fumus boni iu-
ris. Impossível, então, deferir a liminar pleiteado, mesmo fren-
te à disposição normativa contida no art. 649, VII, do CPC,
pois a autora tinha ciência de que as parcelas assumidas eram
superiores à pensão recebida e que este benefício (pensão) é
depositado todos os meses na mesma conta-corrente que são
debitadas as parcelas da obrigação assumida para com o réu. 4.
Por estas razões e fundamentos, INDEFIRO a liminar pleitea-
da.
5. Cite-se o réu para contestar a ação cautelar no prazo 5 (cin-
co) dias, indicando as provas que eventualmente tenha a pro-
duzir, pois presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na petição inicial e noutras de emenda no silêncio
da parte, quando incidirá em revelia (confessa em relação aos
fatos), tudo conforme arts. 802, 803 em conjugação com arts.
285 e 319, todos da lei adjetiva civil. 6. Intime-se. - (f. 49)
Nada há que se reconsiderar, haja vista que permanecem inal-
terados os motivos que ensejaram a fundamentação da decisão
de fs. 43/46. - Retirar a carta de citação e providenciar sua
remessa.-Advs. RICARDO LUCAS CALDERON e JOAO
ARTUR CARDON BERNARDES-.

88. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1405/2006-BAN-
CO ITAÚ S.A x TRAÇÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA e outros-1.Citem-se os devedores , para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, pagarem a dívida, ou nomearem bens à
constrição, sob pena de penhora de tantos quantos bastem à
garantia do juízo da execução. 2.Expeça-se mandado, nos ter-
mos do artigo 652 do Código de Processo Civil. 3.Na hipótese
de pronto pagamento, ficam os honorários advocatícios, desde
logo, arbitrados em 10% (dez por cento), sobre o valor do débi-

to exeqüendo. 4.Realizada a penhora, intimem-se os devedores
para oposição de embargos, no prazo de 10 (dez) dias, queren-
do. 5.Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências do seu
múnus público, excepcionalmente, na forma que prevê o § 2º
do artigo 172 do Código de Processo Civil. 6.Cumpra a Ser-
ventia, no que couber, o disposto no Código de Normas da egré-
gia Corregedoria - Geral da Justiça do Estado. 7.Intime-se. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

89. -1418/2006-DORIVAL BONFIM ROSA x BANCO ITAU-
CARD S/A- (fs. 67/69)
1.Defiro a gratuidade processual ao autor, nos termos e sob as
penas da Lei nº 1.060/50, nomeando-lhe patrono o signatário
da inicial, independentemente de pagamento de honorários ad-
vocatícios. 2.A pretensão do autor desta ação sumária de revi-
são contratual com pedido de antecipação de tutela, endereça-
da contra BANCO ITAUCARD S/A, merece acolhida quanto
ao pleito antecipatório para que a ré se abstenha de incluir seu
nome do cadastro de maus pagadores da Centralização de Ser-
viços dos Bancos S.A (SERASA) e demais organismos restriti-
vos de crédito. O registro em tais órgãos, sem o devido proces-
so legal daqueles tidos como inadimplentes, afronta dispositi-
vo da Constituição Federal, garantidor do princípio do contra-
ditório e da mais ampla defesa. Encontra óbice, portanto, na
supressão do devido processo legal. (...) 4.Assim, com esteio
no art. 273, I e § § 1º e 2º, do CPC, antecipo, parcialmente, os
efeitos da tutela pretendida, determino à ré que se abstenha de
apontar o nome do autor dos cadastros do SERASA; do SPC; e
demais órgãos arquivistas, com o registro de que esta poderá
ser revogada ou modificada a qualquer tempo, pois decisão tran-
sitória. Caso a inscrição já tenha ocorrido, o que deverá ser
provado documentalmente, determino a exclusão do nome do
autor das respectivas listas de maus pagadores. Daí, oficie-se
para o desiderato. Expeça-se o competente mandado. 5. Desig-
no o dia 08/6/2007, às 15 horas, para audiência, a que deverão
comparecer as partes. 6.Na audiência será tentada a concilia-
ção e a ré poderá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado(s), fazendo o depósito do rol de suas teste-
munhas. 7.Na mesma audiência será decidido sobre a produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. 8.Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal,
com o alerta de que o não-comparecimento à audiência, ou o
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhado de advogado(s), importará na presunção de que
admitiu, como verdadeiros, os fatos alegados pelo promovente
do processo. 9. No tocante ao pedido de consignação em paga-
mento, pelo autor, do valor controverso correspondente à qui-
tação dos contratos, deduzindo-se os valores pagos a maior (...)
10.Assim, autorizo o depósito judicial, pelo autor, do valor
controverso correspondente à quantia para quitação dos con-
tratos. Ressalto ser da responsabilidade do autor a correção dos
valores a serem depositados, bem como a circunstância dos
depósitos não retirarem do credor a garantia dos mecanismos
de defesa, inclusive em relação a atos de execução. 11.Intime-
se o autor e seu advogado pelo Diário da Justiça. -Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

90. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1423/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x MESSIAS PI-
ZANO DA COSTA-Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente
mandado. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 377/2006
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. INDENIZACAO - 48/1986 - DALVA ALBINA POLLI DOS
PASSOS e outros x VIPASA - VIDROS PADRAO S/A - A Exe-
qüente pugna pela expedição de ofício ao Bacen e à Receita
Federal, a fim de que informem acerca da existência de contas
correntes e aplicações, bem como para que informe as cinco
últimas declarações de imposto de renda para verificação de
existência de bens passíveis de penhora para garantir a presen-
te execução, sendo percuciente a seguinte decisão da 1ª Câma-
ra Cível do extinto Tribunal de Alçada do Paraná, no julgamen-
to do Agravo de Instrumento 150.646-3 (acórdão 12.460) em
15/02/2000: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA DO-
CUMENTAL - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO A
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - EXISTÊNCIA DE CON-
TA BANCÁRIA OU APLICAÇÕES OU AÇÕES EM NOME
DO EXECUTADO - INEXISTÊNCIA DE BENS - ADMISSI-
BILIDADE - AGRAVO PROVIDO”. 1. Quem põe as mãos so-
bre os bens do devedor é o Estado, por intermédio do seu órgão
competente e, somente ele tem os poderes para tanto. 2. Nin-
guém se exime do dever de colaborar com o poder judiciário
para o descabimento da verdade (art. 339, do C.P.C.) e é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, quando o deve-
dor se opõe maliciosamente à execução (art. 600, do C.P.C.),
motivo pelo qual a legislação processual autoriza o juiz a re-
quisitar informações necessárias à prova das alegações da par-
te (art. 399 - I), que neste caso é a simples existência de contas
em instituições financeiras e, a existência de dinheiro aplicado
pelo devedor, máxime que o interessado não tem possibilidade
de consegui-la. 3. No caso, não se trata de infringir o sigilo em
operações bancárias, como a origem, depositantes e saldo, mas,
apenas, se existem contas bancárias em instituições financeiras
em nome do executado. 4. É legítima a pretensão do credor em
obter, para efeito de penhora em processo de execução esclare-
cimentos sobre a existência de bens declarados pelo devedor
perante a Receita Federal (Súmula 3 TAPR), inclusive a expe-
dição de ofício ao Bacen, com o objetivo de obter informações
sobre as contas bancárias”. 2. Diante do exposto, defiro o re-
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querimento retroformulado. Expeça-se ofício com observância
do disposto nas normas 5.8.2 e 5.8.2.1 do CN, observando-se
as informações contidas no petitório retro. 3. Intimem-se. Deve
a parte interessada promover o recolhimento das custas no va-
lor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs.
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO, WALDIR LESKE, LUIZ
FERNANDO TOMASI KEPPEN e DIRCE W. DE PAULA.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 482/1987
- BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A x COURO-
RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS e outros -
Defiro o benefício da assistência judiciária. Intime-se para dar
prosseguimento ao feito. Em 5 dias. Intime-se. Advs. PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, DOUGLAS AUGUSTO RODER-
JAN FILHO e SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 259/1989 - PARANA
MINAS TRANSPORTES LTDA. x C.R.ALMEIDA S/A - EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES - Primeiramente intime-se o
exequente para que traga aos autos memória atualizada do dé-
bito. Intime-se. Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA, PRISCI-
LA BRANDT PRESTES, SANDRO GILBERT MARTINS e
SANDRO VICENTINI.

4. - 381/1991 - COND.CONJ.RES.PARQUE VERDE e outros
x PROCONSULT PROJETO CONSULTORIA LTDA. e outro
- Cumpra-se integralmente o contido no despacho de fls. 161
(Nos termos da decisão de fls. 100/103, satisfeitas as custas
processuais remanescentes, cumpra-se o disposto no artigo 872,
do Código de Processo Civil). Intimem-se. CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 63,40, A
SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs.
CLINIO L. LYRA, OTTO J. LYRA NETO e JOE TENNYSON
VELO.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 520/1991
- COND.NUCLEO HABITACIONAL EUCALIPTOS
COND.VII x MAURO NEI MIRANDA - Defiro o pedido de
vista dos autos, pelo prazo de 5 dias, nos termos do artigo 40, II
do CPC. Intime-se. Advs. MARILZA MATIOSKI e ANTONIO
EMERSON MARTINS.

6. INVENTARIO - 336/1992 - ELIZABETH TELES CAMPOS
e outros x ESPOLIO DE SIDALIA BERTOSKA e outro - Pelas
razões anteriormente pontuadas na decisão de f. 136, intime-se
a Fazenda Pública para proceder aos cálculos relativos aos tri-
butos devidos em ralação ao imóvel do qual é cossionário o Sr.
Pedro Antonio Medvid, cuja documentação completa se encontra
às fls. 141/145 para posterior pagamento e consequente adjudi-
cação. Intimem-se. Advs. FERNANDO MARTINS DA SILVA,
LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLEDO, CLEUZA KEIKO HI-
GACHI REGINATO, ELI ZELLA JORGE, CRISTIANE PU-
CHEVAILLO SOUZA e JANAINA CLAUDIA FELICIANO.

7. RESCISAO CONTRATUAL - 750/1992 - JOAO BATISTA
DOS SANTOS x VITOR LETO e outro - Manifestem-se as
partes sobre o laudo de avaliação, apresentado à fl. 158/159,
em cinco dias. Advs. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS, JA-
IRO LOPES DE OLIVEIRA, SOLON V. BRANCO e ROBER-
TO MOROZOWSKI.

8. - 445/1994 - ESPOLIO DE GEORGES MAURICE FRAGA
x ELITE DE OLIVEIRA SCHLUMBERGER e outro - Sobre
as cartas devolvidas, manifeste-se a ré em 5 dias. Intimem-se.
Advs. ADAO MONTEIRO, MARA REGINA ALBINI MATE,
IVANISE N. KORNELHUK e SERGIO PAULO M. SOARES.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 950/1994
- REGINA MARIA RUEDA x WALDEMAR OSVALDO
BRINGMANN e outro - Sobre a certidão supra (que em con-
formidade com o disposto no item 5.8.8 do CN/CGJ, deixo de
expedir o competente edital, em face a avaliação ter sido reali-
zada há mais de seis meses), bem como requerido o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a Exequente. Em 5 dias. Intimem-
se. Advs. SANTIAGO LOSSO e WILSON HUBERTO GRU-
NEWALDT.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 253/1995
- BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A x ESTUDIO
GRAFICO FOTOLITO E EDITORA e outros - Defiro o desen-
tranhamento dos documentos originais, mediante substituição
por cópias e retirada mediante recibo nos autos. Intimem-se.
Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA e APARECIDO JOSE DA SILVA.

11. - 468/1995 - MULTI-TRAVA-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x IPU-USINAGEM LTDA - Diante do retorno da carta
de intimação para regularização de sua representação proces-
sual, intime-se a Autora, uma vez mais, para tal desiderato, bem
como para dar prosseguimento ao feito, observando-se o ende-
reço de f. 369. Intimem-se. Advs. LUIZ GUILHERME MARI-
NONI, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e JOAO
SOARES DOS REIS.

12. DEPOSITO - 615/1995 - BANCO AUTOLATINA S/A x
ANDRELINO BARROS GONCALVES VILELA - Sobre as
cartas devolvidas, manifeste-se o réu em 5 dias. Intimem-se.
Advs. ADEMAR ZIGISMUNDO GAILIT e WALTER DOS
ANJOS.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 723/1995
- BANCO BOAVISTA S/A x EDITORA GRÁFICA NUMERO
UM LTDA e outro - Dê-se vista dos autos pelo prazo de 5 dias.
Intimem-se. Adv. LEONARDO MECENI.

14. BUSCA E APREENSÃO - 823/1995 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x JOAO CARLOS SENKO - Ao
arquivo provisório. Intimem-se. Advs. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA e FLAVIA DANIELE GOMES.

15. REINTEGRACAO DE POSSE -ORDINA - 1098/1995 -
MARIA EDITHE WOLF NEVES x ELIAS MARTINHO RI-

BEIRO - Para posterior análise do pedido de f. 310, junte a
credora a memória atualizada do débito. Em 5 dias. Intimem-
se. Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ARLETE APA-
RECIDA DE SOUZA, PEDRO LUIZ NUNES, CESAR AU-
GUSTO GAVRON e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 588/1996
- BEMGE-BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A. x
PEDRO CARLOS ANTUN e outro - Intimem-se os procurado-
res dos Exequente para, no prazo de 5 dias, informarem o atual
endereço de seu cliente para prosseguimento do feito, sob pena
de extinção. Intime-se. Advs. PAULO V. DE BARROS MAR-
TINS JUNIOR, PEDRO PAULO PAMPLONA e ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ.

17. INVENTARIO - 5/1997 - RENATO BELTRAMI x
(ESPOLIO)ORESTES DOMINGOS BELTRAMI - 1. Anota-
ções necessárias quanto ao substabelecimento de fls. 59. 2. No
que se refere aos autos em apenso cumpra a escrivania o que
determina o item 5.13.4 do CN. 3. Esclareça a inventariante o
porque da não inclusão do herdeiro Luiz Alberto Beltrami nas
primeiras declarações conforme se observa às fls. 25/29. 4.
Considerando ainda que todos os herdeiros são maiores e ple-
namente capazes, esclareça a inventariante, em igual prazo, a
viabilidade do prosseguimento do feito sob o rito de arrola-
mento sumário, caso no qual, deverão ser observados os artigo
1.031 e seguintes do Código de Processo Civil. 5. Intimem-se.
Advs. MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL
e RENATO BELTRAMI.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 718/1997
- BANCO BMD S/A x MEIO DE COMUNICACAO EDITO-
RA e outro - Defiro o benefício da assistência judiciária, como
requerido. Intime-se para dar prosseguimento ao feito. Em 5
dias. Intime-se. Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 786/1997 -
SIMAO PINTO DOS SANTOS x ANTONIO FLORINDO DE
MORAIS - Ao arquivo provisório, como requerido. Intimem-
se. Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARCO
AURELIO MICHELS MANFRIN.

20. - 293/1998 - MARCELO SCHIOCHET x SERVIFONE
INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA - Ao arquivo provi-
sório. Intimem-se. Advs. FRANCISCO FERRAZ BATISTA,
OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO BARBIERI, WIL-
SON SELEME SEGUNDO e FRANCISCO FERRAZ BATIS-
TA.

21. INVENTARIO - 602/1998 - CINARA COSTA DOS SAN-
TOS x JOAO BISTO DOS SANTOS - 1. Defiro o prazo de 10
dias para manifestação da Requerente sobre o laudo de avalia-
ção e o documento de f. 219. 2. Oficie-se, como requerido,
reiterando o pedido de remessa de cópia dos autos n.º 127/98,
devendo o aludido ofício ser entregue ao procurador da Reque-
rente para seu encaminhamento. 3. Intimem-se. Deve a parte
interessada promover o recolhimento das custas no valor de R$
10,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. ANTO-
NIO DILSON PEREIRA e MARCOS ALVES DA SILVA.

22. - 1099/1998 - RUTHYCOV EVELIN DE MOURA COSTA
ROSA e outros x (ESPOLIO)ELUIR DE MOURA COSTA
ROSA - Ao arquivo provisório até manifestação da parte inte-
ressada. Intimem-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1404/1998
- BANCO REAL S/A x JOAO BATISTA STEFANES - Defiro o
pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 dias, nos termos do
artigo 40, II do CPC. Intimem-se. Advs. ELAINE DA SILVEI-
RA ASSIS MATOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI e ERNESTO MOREIRA.

24. - 737/1999 - MARCELO LUIS GONCALVES x TIBIRICA
FATUCH LEAL e outro - Ao arquivo provisório até manifesta-
ção da parte interessada. Intimem-se. Adv. RICARDO ALGAR-
VE GREGORIO.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 957/1999
- ELECTROLUX DO BRASIL S.A. x REL-SOM COMERCIO
& REPRESENTACAO LTDA e outro - Manifeste-se a exequente
sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se. Advs. TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, ALEXANDRE H. DE QUADROS,
AIRTON DE SOUZA, NOEMIA MARIA DE LACERDA
SHUTZ e ANA LUCIA MACEDO MANSUR.

26. - 972/1999 - REMYR PAULO VANZO x MIODELI NO-
GUEIRA - Indefiro a expedição de ofício ao Tribunal Regional
Eleitoral, por se tratar de medida excepcional. Expeça-se ofí-
cio à Receita Federal para que informe acerca do atual endere-
ço do Executado, observando-se os dados indicados no petitó-
rio de f. 171. Anote-se o substabelecimento de f. 173. Deve a
parte interessada promover o recolhimento das custas no valor
de R$ 10,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Inti-
mem-se. Advs. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e CHRISTIA-
NE MIRANDA.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1052/1999 - JOSE ZINI-
VAL CASTRO x ARGEMIRO GOMES E DINARTE JOSE
BENATTO - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AU-
TOR, NO VALOR DE R$ 35,00 REAIS, A SEREM PAGOS
NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO
DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs. JOAO BOAVEN-
TURA DE CRISTO, LEIA MARIA DE FARIA MELECH,
CLAUDIO MELO COLACO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e
CLINIO L. LYRA.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1270/1999
- BANCO DO BRASIL S.A. x MEISSNER INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros - Compulsando
os presentes autos, verifica-se que a avaliação judicial ocorreu
há mais de 6 meses (f. 141/142), daí por que determino nova
avaliação do bem penhorado, cabendo ao Exeqüente o preparo

antecipado das custas relativas a tal diligência (no prazo de 5
dias). De igual forma, constata-se que os ofícios do item 5.8.8.2
do CN restam desatualizados. Assim, expeçam-se ofícios em
atendimento ao item 5.8.8.2 do CN. Intimem-se.Deve a parte
interessada promover o recolhimento das custas no valor de R$
60,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO.

29. INDENIZACAO - 88/2000 - MARIA GONCALVES DE
ALMEIDA e outros x DANIELE THIELKE - Defiro a suspen-
são do processo, pelo prazo de 90 dias. Decorrido este prazo
sem manifestação, intime-se para dar prosseguimento ao feito.
Oficie-se ao Juízo Deprecado para arquivamento da deprecata,
na forma requerida. Intimem-se. Advs. LUCIANA DRIMEL
DIAS, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, RENATA STRAPAS-
SON e FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT.

30. SUSTACAO DE PROTESTO - 583/2000 - EVERSON LUIS
HRECAY x EVANDRO GONÇALVES - Sobre as cartas de-
volvidas, manifeste-se o r[eu em 5 dias. Intimem-se. Advs.
EUGENIO DE LIMA BRAGA, NORBERTO WIELER, EURI-
CO ORTIS DE LARA FILHO, MIRIAM CANFIELD PETREC-
CA e CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF.

31. - 731/2000 - MVC COMPONENTES PLASTICOS LTDA.
x PRODUTOS UNIDOS A.R.PEREIRA LTDA. e outros - 1.
Defiro o pedido retro. 2. Oficie-se conforme requerido, para o
fim de que seja procedido o bloqueio dos valores existentes na
conta bancária apontada, o que deverá ser realizado até o limi-
te do débito. 3. Saliente-se que o presente bloqueio reporta-se
também às quantias que vierem a existir por ocasião de depósi-
tos doravante realizados e/ou investimentos futuros, incumbin-
do à unidade bancária dar ciência a este juízo acerca das even-
tuais constrições que eventualmente sejam realizadas. 4. Inti-
me-se. Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA e LISANE CRIS-
TINA CONTE.

32. REINTEGRACAO DE POSSE - 785/2000 - MARIA EDI-
THE WOLF NEVES x CARLOS ROBERTO MOTTA e outro -
Reporto-me às decisões anteriores, sabidamente às fls. 323 e
327. Intime-se. Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA
E. B. MACARINI, SILVIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA
ROCHA e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA.

33. ANULATORIA DE TITULO - 824/2000 - EVERSON LUIS
HRECAY - ME x EVANDRO GONCALVES - Sobre as cartas
devolvidas, manifeste-se o reu em 5 dias. Intimem-se. Advs.
EURICO ORTIS DE LARA FILHO, MIRIAN CANFIELD
PETRECCA e CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF.

34. DEPOSITO - 902/2000 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. e outros x ORLEI FERREIRA DE
FREITAS - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DA PARTE
INTERESSADA, NO VALOR DE R$ 130,00 REAIS, A SE-
REM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS e ANTONIO ROBERTO TA-
VARNARO.

35. REINTEGRACAO DE POSSE - 1007/2000 - ROSICLER
BOSCHI SCHLEDER x SANDRO JOAO BARBOSA DE LIRA
- Ao arquivo provisório. Intimem-se. Adv. GIL JUSTEN SAN-
TANA.

36. - 1339/2000 - ANITA PRECYBILOVICZ x PAULO GOU-
VEIA LOPES - Intimem-se as partes interessadas para que, no
prazo de 5 dias, atendam a cota ministerial de fls. 295/297.
Intime-se. Advs. ANTONIO JOSE URIAS, HANY KELLY
GUSSO, ANA CAROLINA BUSATTO e AMALI ALI EL
CHAB.

37. - 761/2001 - COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA,S
LTDA x MAURO JOSEMAR WALASKI - 1.Indefiro os ofíci-
os ao Detran e a Junta Comercial, frente a possibilidade da
própria parte diligênciar neste sentido. 2.Oficie-se a Receita
Federal conforme requerido. 3.Intimem-se.Deve a parte inte-
ressada promover o recolhimento das custas no valor de R$
10,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. ALAN
CARLOS ORDAKOVSKI e JULIO CESAR DALMOLIN.

38. DECLARATORIA DE INEX. DE TITL - 831/2001 - FLO-
EMA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA. x BMF -
BELGO MINEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outro
- Primeiramente intime-se a exequente para que traga aos autos
memória atualizada do débito, devendo ainda na mesma opor-
tunidade, apontar a efetiva existência do crédito mencionado,
mediante certidão explicativa proveniente daquele juízo, ou
cópias autenticadas dos referidos autos de processo. Intime-se.
Advs. JULIO CESAR MELO LOPES, ANA LUCIA MACEDO
MANSUR, WAGNER DE JESUS MAGRINI e ALESSANDRO
MAURICI.

39. - 926/2001 - INDUSTRIA METALURGICA HSV LTDA. x
PRIMALUX ELETRO HIDRAULICA LTDA. - Ao arquivo
provisório, como requerido. Intimem-se. Advs. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e ANDREZA CRISTINA CHROPACZ.

40. PRESTACAO DE CONTAS - 960/2001 -
COND.ED.RAINBOW TOWER x CASSIA REGINA RODRI-
GUES SOARES - Faculto a manifestação da Arrematante so-
bre o retorno do ofício de fls. 335/337. Em 5 dias. Atendida a
determinada supra, o pedido de suspensão do processo cons-
tante às fls. 338/342 será oportunamente apreciado. Intimem-
se. Advs. GILBERTO RODRIGUES BAENA e LUCIA ITA-
MARA F.H.SHIRAISHI.

41. COBRANCA - RITO ORDINARIO - 961/2001 - BANCO
DO BRASIL S.A. x ECOPAVI PAVIMENTACOES LTDA. e
outros - Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorári-
os periciais de fls. 191. Intimem-se. Advs. IRINA MOREIRA
DA FONSECA, VASCO FLANDOLI SOBRINHO e MARINA
AUGUSTO FLANDOLI.

42. - 1069/2001 - COLATUSSO & CIA LTDA. x APRIGIO
TARTER - Ao arquivo provisório. Intimem-se. Adv. ROSAN-
GELA SALETE B.E. DE ANDRADE.

43. INDENIZACAO SECURITARIA - 1275/2001 - CELIA
BASTOS GAIO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Expeça-se o mandado de penhora conforme
requerido as fls. 198. Intimem-se. Intime-se a parte interessada
a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 111,50, para posterior expedição do mandado. Advs.
RUI SCUCATO DOS SANTOS, JOSE MADSON DOS REIS e
GLAUCO IWERSEN.

44. DEPOSITO - 36/2002 - ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S.C. LTDA x MARIO LUCIO FERREI-
RA - A alteração das regras processuais gerada pela Lei 11.232/
2006 vem provocando discussões no meio jurídico, sobretudo
quanto à sua aplicação aos processos em curso. Por entender
que a nova lei não é aplicável às situações consolidadas na
vigência da lei anterior, indefiro o pedido retro. Assim, mesmo
que a execução da sentença não se tenha iniciado pela ausência
de citação do executado ou algum outro motivo, a Lei 11.232/
2006 não deve incidir nos processos cuja sentença exeqüenda
passou em julgado antes de sua entrada em vigor, sob pena de
violação à coisa julgada. A propósito, percuciente a seguinte
ementa que abordou essa questão do direito intertemporal: “As
normas de direito processual, dada sua natureza de ordem pú-
blica, têm aplicação imediata, atingindo, inclusive, os proces-
sos pendentes de julgamento, impondo-se, no entanto, respei-
tar as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei
anterior. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo
Civil não deve incidir nos processos cuja sentença exeqüenda
passou em julgado antes de sua entrada em vigor, sob pena de
violação à coisa julgada.” (6ª Turma do STJ, AgRg no REsp
626801/RN, Rel. Ministro Paulo Medina, j. 28/3/2006, DJU 8/
5/2006, p. 304). Assim, cabe à Exeqüente proceder à adequa-
ção do pedido de fls. 120/121, observando a legislação aplicá-
vel à época do trânsito em julgado da sentença (fl. 71-v.). Em
10 dias. Intime-se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e SERGIO WANDERLEI ALVES DE OLIVEI-
RA.

45. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 43/2002 - FER-
NANDO MARIO SOARES DE BARROS x CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA - Sobre as cartas
devolvidas, manifeste-se o réu em 5 dias. Intimem-se. Advs.
DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

46. DEPOSITO - 75/2002 - BANCO DAIMLERCHRYSLER
S/A. x GISLENE LUNARDELO DE SOUZA - 2. Sem prejuí-
zo, defiro o pedido de intimação da avalista na forma requeri-
da, expeça-se a respectiva carta observando-se para tando o
endereço apontado às fls. 162. 3. Outrossim, considerando que
a citação via edital já havia sido deferida às fls. 150, sendo,
posteriormente, reiterada a ordem às fls. 154, já estando a mi-
nuta do edital carreada aos autos às fls. 153, cite-se a ré pela
via editalicia conforme requerido. 4. Intime-se. Deve a parte
interessada promover o pagamento das custas de R$ 10, 00 re-
ais para posterior intimação, e apresentar minuta para expedi-
ção de edital. Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS.

47. PRESTACAO DE CONTAS - 177/2002 - SCHIRLEY TE-
REZINHA MENDES CORREA x FUTULARE - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA - 1. Defiro o pedido
retro. 2. Aguarde-se manifestação da parte interessada. 3. Inti-
mem-se. Advs. LEONEL DA ROSA VIEIRA, JANAYNA AN-
DRADE VIEIRA e JOSE CARLOS LARANJEIRA.

48. MONITÓRIA - 375/2002 - MOINHO PRIMOR S/A. x
CLOVIS DE SALLES CORREA - Manifeste-se o autor sobre o
petitório de fls. 282. Intimem-se. Advs. NELSON RIBEIRO
DA SILVA, ACACIO ALVES NAVARRO, ANA CRISTINA
CESARIO PEREIRA, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA, ILKA
REGINA DE LARA CORRREA e OSNI DA SILVA.

49. BUSCA E APREENSÃO - 395/2002 - D.J.C. ADMINS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIO NEVES
DE SOUZA - Esclareça o autor se pretendea extinção do feito
ou simplesmente seu arquivamento. Intimem-se. Adv. GIL-
FROIS CARLOS BAUER.

50. DEPOSITO - 603/2002 - BV FINANCEIRA S.A. -
CRED.FINANCIAM.E INVESTIMENTO x LINCOLM MAR-
CELO TABORDA DOS SANTOS - 2. Suspendo o feito pelo
prazo de 60 dias. 3. Decorrido o prazo sem manifestação, cer-
tifique-se e intime-se o autor para dar continuidade ao feito. 4.
Intimem-se. Advs. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
JOSÉ TELLES DO PILAR.

51. DECLARATORIA - 633/2002 - JOSE CARLOS DA SILVA
TRISTAO e outros x PARANA CLINICAS LTDA. - 1. Consi-
derando o contido no petitório retro e documentos a ele anexa-
dos, levando-se em conta ainda a pretensão do consumidor em
alterar o plano a qual esta conveniado, faculto a manifestação
da ré no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Decorrido o prazo sem
manifestação, certifique-se, retornando os autos à conclusão.
3. Intimem-se. Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO,
AMILTON FERREIRA DA SILVA e ANGELIANE M. DA
CAMARA FALCAO.

52. - 648/2002 - VALE VERDE PAPEL E CELULOSE LTDA.
x PEDRO NERI CORADIN RECICLAGEM ME/T - Arqui-
vem-se com as cautelas de estilo. Adv. FILIPE ALVES DA
MOTA.

53. INVENTARIO - 696/2002 - YOLANDA BRANCO BE-
LENDA x ESPOLIO DE ALFREDO JOSE BELENDA - Arqui-
vem-se com as cautelas de estilo. Intimem-se. Advs. PRISCI-
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LLA C. BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA e FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

54. - 770/2002 - JOAQUIM ADIR DA ROCHA e outro x -
Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado
da r. sentença de fls. 112/114. Adv. MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM.

55. BUSCA E APREENSÃO - 915/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x EUZEIAS SOARES MACIEL - Contadas e prepara-
das as custas, voltem conclusos. CUSTAS PROCESSUAIS A
CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 38,90, A SEREM
PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI.

56. MONITÓRIA - 930/2002 - CIA. PROVIDENCIA IND. E
COM. x RIKAHEL COMERCIAL ELETRICA E HIDRAULI-
CA LTDA. - Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de 90
dias, como requerido. Decorrido este prazo sem manifestação,
intime-se para dar prosseguimento ao feito. Intime-se. Advs.
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI e CLAUDIA VARGAS
DE LIMA.

57. PRESTACAO DE CONTAS - 1183/2002 - JOAO MAR-
LOS HATSCHBACH e outros x PAULO CEZAR GRUBER -
Sem prejuízo, manifestem-se os exeqüentes acerca do prosse-
guimento do feito, sobretudo diante das informações colacio-
nadas aos autos pelo ofício retro. Intime-se. Advs. BRAZILIO
BACELLAR NETO, REINALDO WOELLNER e HORACIO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO.

58. BUSCA E APREENSÃO - 1184/2002 - BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A. - BANESPA x TANIA VILLAL-
BA - Diante da certidão de fls. 57 (...decorreu o prazo de sus-
pensão), intime-se a parte interessada para que manifeste inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Advs.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES.

59. - 1309/2002 - ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DIST. ECAD x W.D. CUNHA - PROMOCOES E
EVENTOS LTDA. - Diante das considerações trazidas pelo
autor, oficie-se conforme requerido as fls. 143, assim como as
fls. 147. Intimem-sem. Deve a parte interessada promover o
recolhimento das custas no valor de R$ 10,00 reais, para poste-
rior expedição de ofícios. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS.

60. DEPOSITO - 1326/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S/A.
x NEW MARKA LTDA. - Defiro a suspensão do processo, pelo
prazo de 60 dias. Decorrido este prazo sem manifestação, inti-
me-se para dar prosseguimento ao feito. Intimem-se. Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA EGGER, ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES.

61. DEPOSITO - 1361/2002 - BV FINANCEIRA S/A CRED.,
FINANCIAM.E INVESTIMENTO x OSMAR AUGUSTO DE
OLIVEIRA - Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o
autor em 5 dias. Intimem-se. Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ.

62. MONITÓRIA - 1407/2002 - CONSEG CONSORCIO SE-
GURANCA S/C LTDA. x ENEDINO MACEDO NETO - Dê-
se vista dos autos pelo prazo de 5 dias.Intimem-se. Advs. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA, LIZIANE BLAESE CARDOSO
MACHADO e JOSE ALVES MACHADO.

63. APREENSAO E DEPOSITO C/LIMINA - 1417/2002 - KTI
TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA. x TWT EMBEDDED
SOLUTIONS LTDA. - Ao arquivo provisório até manifestação
daparte interessada. Intimem-se. Adv. ANEZIO TELLES NETO.

64. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1424/2002 -
OSNEI GABARDO x ELETRO CURITIBA LTDA. e outros -
Deve a parte interessada promover o recolhimento das custas
no valor de R$ 40,00 reais, para posterior expedição de ofícios.
Advs. ELIANE MARIA MARQUES, IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS
FRANCO e PATRICIA BUENDGENS SCHNEIDER.

65. DEPOSITO - 1474/2002 - BANCO PANAMERICANO S/
A. x ANTONIO DA SILVA - Faculto a manifestação da parte
autora acerca da contestação apresentada às fls. 125/126. Em 5
dias. Intimem-se. Advs. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
CARY CESAR MONDINI e ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA.

66. REINTEGRACAO DE POSSE - 25/2003 - BB - LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAMILE ANDRA-
DE IURK - 1.Diante da transação narrada as fls.40/43, suspen-
do o feito pelo prazo de 180 dias. 2.Decorrido o prazo sem
manifestação, certifique-se e intimem-se as partes para que se
manifestem sobre o cumprimento do acordo. 3.Intimem-se.
Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE.

67. COBRANCA DE DESPESAS CONDOMIN - 27/2003 -
CONDOMINIO RESIDENCIAL BACACHERI x ADRIANA
APARECIDA DIAS CABRAL - 1. Primeiramente, tendo em
conta o contido no petitório retro, aguarde-se a juntada aos autos
da certidão atualizada da matrícula do bem penhorado. 2. Após
retornem os autos à conclusão para designação das datas à rea-
lização da hasta pública. 3. Intimem-se. Advs. ROSYMERI
KERN BARBOSA e BERENICE DA APARECIDA G. RIBEI-
RO.

68. DEPOSITO - 44/2003 - FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED.,FINAN.E INVESTIMENTO x FELIPE ANTONIO DA
SILVA NETO - Ao arquivo provisório, como requerido. Inti-
mem-se. Advs. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON

PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e FER-
NANDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO.

69. REVISIONAL - SUMARIO - 252/2003 - ADEMIR DA SIL-
VA x FINAUSTRIA CIA. DE CREDITO FIN. E INV. - Defiro
o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 dias, nos termos do
artigo 40, II do CPC. Intime-se. Advs. JOEL FERREIRA LIMA,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, MARCIA CRIS-
TINA VAZ e NELSON PASCHOALOTTO.

70. MONITÓRIA - 441/2003 - HOLCIM BRASIL S/A. x CRO-
NIX CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. - 1.Intime-se a ré-
devedor na pessoa de seu procurador - via diário oficial - para
que no prazo de 15 dias promova o pagamento dos valores a
que foi condenada, sob pena de prosseguimento do feito nos
termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC. 2.Intimem-se. Advs.
GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZER-
RA e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL.

71. BUSCA E APREENSÃO - 554/2003 - BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A. x MOACIR MOURA - Intime-se o
Exequente para adequar o pedido retroformulado à execução
da obrigação atribuída ao Executado no título judicial. Em 10
dias. Intimem-se. Advs. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

72. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 676/2003 - COND.
ED. PARC CHAMPAGNAT x ELIZABETH GUTIERRES -
Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de 120 dias, como
requerido. Decorrido este prazo sem manifestação, intime-se
para dar prosseguimento ao feito. Intimem-se. Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI.

73. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 866/2003 - AR-
THUR CARLOS WITHERS x MARIA LUIZA LUPION GAN-
DARA - Manifeste-se a parte acerca da correspondência devol-
vida às fls. Adv. NEIMAR BATISTA.

74. REPETICAO DE INDEBITO - 909/2003 - HILDEBRAN-
DO SUHR e outro x BANCO BRADESCO S/A - 1. Muito
embora o réu tenha solicatado a realização da audiência previs-
ta no art. 435 do CPC, verifica prejudicado tal pedido pelo fato
da parte simplesmente ter demonstrado sua irresignação frente
ao laudo pericial complementar e não ter demonstrado contun-
dentemente os esclarecimentos que deseja, assim como, sequer
formulou as perguntas em forma de quesito conforme previsão
do artigo supra citado. 2. Quanto ao pedido de prazo para en-
trega de alegações finais formulado pelo autor, razão não lhe
assiste, uma vez que as partes já tiveram todas as oportunida-
des possíveis de manifestação nos autos (art. 454, parágrafo 3º,
CPC). 3. Contadas e praparadas as custas, anote-se conclusão
para sentença. 4. Intimem-se. CUSTAS PROCESSUAIS A
CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 83,30, A SEREM
PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs. GUI-
LHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP, MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

75. BUSCA E APREENSÃO - 1080/2003 - BANCO LLOYDS
TSB S/A. x SEBASTIAO PINHEIRO DOS SANTOS - Defiro
a suspensão do processo, pelo prazo de 120 dias, como reque-
rido. Decorrido este prazo sem manifestação, intime-se para
dar prosseguimento ao feito. Intimem-se. Advs. MIEKO ITO,
TONI MENDES DE OLIVEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA.

76. BUSCA E APREENSÃO - 1157/2003 - BANCO BMG S/
A. x JOSE LUIZ PEREIRA MASCARENHAS - Deve a parte
interessada promover o recolhimento das custas no valor de R$
70,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e JOSÉ TELLES DO PI-
LAR.

77. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1436/2003 -
ARIOSTO CAMPOS BUENO e outro x IVO ANTONIO EN-
DRES e outros - Defiro o prazo de 30 dias para cumprimento
do despacho de f. 103, como requerido. Decorrido o referido
prazo sem manifestação, intime-se para dar prosseguimento do
feito. Intimem-se. Advs. JOSE SILVERIO SANTA MARIA e
JOAO EDUARDO LOUREIRO.

78. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 16/2004 - ALTA
PRODUCAO CONFECCOES E FACCOES LTDA x CASC -
Aguarde-se o trânsito em julgado da referida sentença para
posterior análise do pedido de fl. 169. Intimem-se. ADMINIS-
TRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A - CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 32,20,
A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MI-
GLIORINI, MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AU-
GUSTO NOBREGA PEREIRA.

79. - 71/2004 - OTILIA BARBOSA x TAKEYOSI SUGUIMA-
TI - Defiro o prazo de 10 dias para que o autor junte os docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito. Intimem-se. Advs. ADRIA-
NO ANTONIO BERTOLIN e LUIZ DIAS.

80. BUSCA E APREENSÃO - 78/2004 - BV FINANCEIRA S/
A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x DELI RODRI-
GUES BATISTA - Intime-se o Autor para esclarecer se preten-
de a extinção do processo com fulcro no artigo 269, III do CPC
(devendo juntar aos autos o acordo firmado entre as partes), ou
se pretende a referida extinção a título de desistência. Em 5
dias. Intimem-se. Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL.

81. DECLAM. DE OBRIG. DE FAZER - 212/2004 - SONIA
MESQUITA MACHADO x POLICLINICA SAUDE PLUS S/
C LTDA. - 1. Anote-se a renúncia de f. 58. 2. Intime-se a Ré
para, no prazo de 10 dias, regularizar sua representação pro-

cessual, sob pena de revelia, nos termos do artigo 13, II do
CPC. 3. Intimem-se. Advs. ANGELITA SATRIANO, ARISTI-
DES ALVES RODRIGUES FILHO, ALCINDO LIMA NETO e
WILSON BENINI.

82. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 227/2004 -
LUIZETE RHENUIS SILVA e outro x ANA AMELIA DE AN-
DRADE ALCANTARA e outros - 1.Razão assiste ao Sr. Ofici-
al de Justiça,conforme certidão de fls.141-v. 2. Assim, certifi-
que-se se houve pagamento ou nomeação de bem a penhora. 3.
Após, intime-se o credor para dar continuidade ao feito. 4.Inti-
mem-se. Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e JOSE MA-
NOEL GARCIA ABELARDINO.

83. MONITÓRIA - 343/2004 - COOPERFORTE-COOP.DE
ECON.E CRED.MUTUO ODS FUNC.DE x JORGE LUIZ
ANTONIO - 1. Defiro o pedido retro, aguarde-se conforme re-
querido. 2. Decorrido o prazo, intime-se o Exequente para que
se manifeste acerca do prosseguimento do feito. 3. Intime-se.
Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, RAFAEL MACHADO
ALVES e ENIO ROBERTO MURARA.

84. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 376/2004 - LUIZ PIN-
TO DIAS JUNIOR x CREDICARD S.A.ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO - Arquivem-se com as cautelas
de estilo. I Advs. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO,
GYSELE VIEIRA SILVA e CAROLINE AUGUSTA MACHA-
DO DE SOUZA.

85. INVENTARIO - 377/2004 - DIVA APARECIDA DE CAR-
VALHO NASTALLY e outros x ESPOLIO DE ANTONIO
NASTALLY JUNIOR - Renove-se o ofício expedido as fls. 127,
observando-se, contudo, as anotações apontadas no petitório
retro. Intimem-se. Deve a parte interessada promover o reco-
lhimento das custas no valor de R$ 10,00 reais, para posterior
expedição de ofícios. Advs. CLAUDIA ELISABETH C. VAN
HEESEWIJK, MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACE-
DO, HELIO GOMES DE OLIVEIRA e MARGARETH BAR-
BOSA DE A. DE MACEDO.

86. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 421/2004 -
MANOEL CORDEIRO FONSECA e outro x SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - Manifestem-se as
partes sobre os esclarecimentos prestados pela Sra. Perita em 5
dias. Intimem-se. Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LACIR GUAREN-
GHI e ODACYR CARLOS PRIGOL.

87. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 457/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JORGE LEOCADIO RO-
DRIGUES DE LIMA - 1.Suspendo o feito pelo prazo de 90
dias. 2.Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e
intime-se o exequente para dar continuidade ao feito. 3.Inti-
mem-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

88. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 636/2004 -
CONSTRUTORA ATENAS LTDA. x GLAUCIO LUIZ BUCH
e outros - Ao contador judicial, como requerido, cabendo aos
Autores o preparo das custas relativas à diligência pleiteada.
Intimem-se. Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN, WILMAR ALVINO DA SILVA e
CAROLINA BORGES CORDEIRO.

89. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 725/2004 -
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e outro x OTI-
LIA LEOCADIA KOLB FURTADO - Deve a parte interessada
promover o recolhimento das custas no valor de R$ 20,00 reais
, para posterior expedição de ofícios. Advs. GREICY KAROL
PATRIZZI e MARCOS AURELIO MATHIAS D AVILA.

90. EMBARGOS A EXECUCAO - 838/2004 - HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A. x DENILSA ARAUJO DO PRADO - Re-
cebo o recurso de apelação (fls. 247/276) somente em seu efei-
to devolutivo, nos termos do artigo 520, V do CPC. Intime-se a
parte contrária para, no prazo de 15 dias, apresentar suas con-
tra-razões. Intimem-se. Advs. JOSE MADSON DOS REIS,
CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER e FILIPE ALVES DA
MOTA.

91. ARROLAMENTO SUMARIO - 841/2004 - ZULMIRA
MARANHAO BISCAIA e outros x ESPOLIO DE NARCISO
CHAULBAUD BISCAIA - 1. Primeiramente atente a causídi-
ca subscritora da peça de fls. 208/210 ao contido no item 5.5.1
do CN. 2. Considerando que o despacho de fls. 207 se quer foi
veiculado em diário oficial promova-se sua publicação, aten-
tando a escrivania para que conste da respectiva intimação o
nome do patrono do menor Rahel e de Rafaela, qual deverá, na
mesma oportunidade em que se manifestar acerca da promoção
ministerial de fls. 205/206, atentar para o contido no petitório
de fls. 208/210. 3. Cumprido o item 2 deste despacho, com a
manifestação do menor e de Rafaela Goldman, renove-se vista
dos autos ao ente ministerial. 4. Após retornem os autos à con-
clusão para a apreciação da questão incidental acerca da subs-
tituição processual. 5. Intimem-se. Advs. (Pág. 207 - Diante da
cota ministerial de fls. 205/206, manifeste-se a parte interessa-
da). Advs. ALBERTINA DA SILVA CABRAL, JOÃO MIRAN-
DA DE FREITAS JÚNIOR, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e
SANDRA MARA ALBACH.

92. MED.CAUT.DE EXIBIC.DOCUMENTOS - 857/2004 -
DAVI RODRIGUES DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A.
- Manifeste-se o autor sobre o pagamento narrado as fls. 170/
171. Intimem-se. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

93. DECLARATORIA C/C COBRANCA - 917/2004 - ERNES-
TO FELTRIN x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. -
1.Intime-se o réu-devedor na pessoa de seu procurador - via
diário oficial - para que no prazo de 15 dias promova o paga-
mento dos valores a que foi condenado, sob pena de prossegui-
mento do feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC.
2.Intimem-se. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU,

NO VALOR DE R$ 305,40, A SEREM PAGOS NO PRAZO
DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MAN-
DADO DE COBRANÇA. Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MARCO JULIANO FELIZARDO.

94. REVISAO DE BENEF.P/COMP.APOSE - 937/2004 - ADE-
MAR BROCARDO x FUNDACAO COPEL DE PREVIDEN-
CIA E ASSISTENCIA SOCIAL - Manifeste-se a ré sobre o con-
tido as fls. 232/236. Intimem-se. Advs. SAREMA OLIJNYK,
IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PE-
TERS e MAURELIO PETERS.

95. - 1018/2004 - JOAO RIBEIRO DE FREITAS x JOSE VIEI-
RA - Deve a parte interessada promover o recolhimento das
custas no valor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição de
ofícios. Advs. GUMERCINDO VEIGA FILHO e BORIS MI-
GUEL M. DA SILVA.

96. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1057/2004 - COND.
DO ED. PARICA x MAVI SOLEDAD SAZA - Dê-se vista dos
autos por 5 dias. Intimem-se. Advs. FERNANDO ANTONIO
DE OLIVEIRA e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.

97. - 1328/2004 - GUTTIERREZ FOREIGN PRODUCTS
LTDA. x PUPO CONTABIL E ASSESSORIA EMPRESARI-
AL S/C LTDA. e outros - Defiro o requerimento de fls. 179/
180. Oficie-se, como requerido. Deve a parte interessada pro-
mover o recolhimento das custas no valor de R$ 10,00 reais,
para posterior expedição de ofícios. Intimem-se. Advs. AN-
DREA GOMES, FERNANDO WELTER e NIVALDO MO-
RAN.

98. DECLARATORIA C/C REP. INDEBIT - 1496/2004 -
ADELMO TAVARES e outros x BRASIL TELECOM S.A. - 1.
Ciente da concessão do benefício da assistência judiciária aos
Autores. 2. Intimem-se os autores para prosseguimento do fei-
to, cabendo a eles promover a citação da Ré. Em 5 dias. 3.
Intimem-se. Adv. RONALDO SCHUBERT.

99. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1509/2004 - A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. x ANCORA COM-
PANY TOUR LTDA. e outro - Contadas e preparadas as custas
voltem conclusos. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DA
PARTE INTERESSADA, NO VALOR DE R$ 12,60, A SEREM
PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Adv. REYNAL-
DO ESTEVES.

100. - 44/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x ATILA IMOVEIS LTDA
e outros - Desentranhe-se mandado de citação para cumpri-
mento nos endereços indicados à f. 127, alertando o Sr. Oficial
de Justiça que os endereços a serem diligenciados deverão cons-
tar em sua certidão de forma específica, não genericamente como
se infere à f. 120, na forma requerida. Intimem-se. Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 160,00 reais, para posterior
expedição do mandado. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS.

101. BUSCA E APREENSÃO - 219/2005 - B.V. FINANCEI-
RA S.A. C.F.I. x VANDIR DOLEYS LUBACHEVISKY - Deve
a parte interessada promover o recolhimento das custas no va-
lor de R$ 40,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR.

102. - 294/2005 - ROZI TEREZINHA DE CARVALHO x BAN-
CO BANESTADO S.A. - Arquivem-se com as cautelas de esti-
lo. Advs. BENVINDA L. BRENNEISEN e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

103. RESCISAO DE NEGOCIO JURIDICO - 373/2005 -
BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x VAL-
DELICE BATISTA - Dê-se ciência as partes da baixa dos autos
e de sua remessa à Décima Primeira Vara Cívil. Intimem-se.
Advs. SANTINO SAGAIS, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI.

104. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 415/2005 - RITA
DE CASSIA DUALIBE RUSCIOLELLI x CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE SORRISO - Diante da baica dos autos
do E. Tribunal de Justica do Estado do Parana, manifestem-se
as partes em 5 dias. Intimem-se. Advs. MARITZA FABIANE
MILLEO, MANUELA DE CARVALHO SANCHES e EDSON
LUIZ NUNES.

105. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 506/2005 - CRIS-
TIANO SHOLZE e outros x COND. RES. PORTAL DO IGUA-
CU e outros - Concedo o prazo derradeiro de 20 dias para cum-
primento integral da determinação de fl. 176 (Intimem-se os
Autores para em 05 dias demonstrar a realização dos depósitos
mensais desde a autorização para tanto dada em julho de 2005
(f. 70). Nesse prazo, também deverão cumprir ao contido na
intimação de f. 126 (apresentação da contrafé para posterior
citação).). Intimem-se. Advs. CARLOS ALBERTO BORRE-
LLI BARBOSA, PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI e REI-
NALDO VINICIUS GONÇALVES VIEIRA.

106. - 564/2005 - BANCO BANESTADO S/A x MARCELO
SPESSATO FERREIRA - Faculto a manifestação do Exequen-
te sobre a exceção de pré-executividade apresentada às fls. 80/
96. Em 10 dias. Intimem-se. Advs. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, JOSIANE ROLIM DE MOURA e FABIANO BRACK-
MANN.

107. BUSCA E APREENSÃO - 576/2005 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x LUIZ SERGIO DA SILVA
PEREIRA - Defiro o prazo de 30 dias para cumprimento da
determinação de f. 18 . Intimem-se. Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI.
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108. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 595/2005 - COND.
ED. BARAO DE CAMPINAS x OLIVEIRA CEZAR SOARES
- 1.Cabe a parte interessada demonstrar os valores que lhe são
devidos, assim como adiantar as custas relativas a diligência
do Sr. Oficial de Justiça. 2.Intimem-se. Advs. RONY CESAR
CENTENARO VALENZA e ADRIANO ANTONIO BERTO-
LIN.

109. USUCAPIAO - 639/2005 - GEREMIAS BONIFACIO
TEIXEIRA x DORANDIR QUADROS PRESTES - Cite-se
conforme requerido as fls. 91. Intimem-se. Deve a parte autora
acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de proceder
sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia devera ser en-
viada pelo correio com aviso de recebimento, M P., o AR deve-
ra ser preenchido com o nome das partes e numero dos autos).
Intimem-se. Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON.

110. - 655/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x WAGNER ALEXAN-
DRE DA SILVA - Desentranhe-se o mandado de citação con-
forme requerido. Intimem-se. Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00 reais, para posterior expedição do mandado.
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
FABRICIO KAVA.

111. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 702/2005
- BLOCAUS PRE FABRICADOS LTDA x FLAVIO VINICIUS
KLUTHCOVSKY - Intime-se a parte interessada para que ma-
nifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e
MAURICIO MUSSI CORREA.

112. BUSCA E APREENSÃO - 723/2005 - BANCO FINASA
S/A x CRISTINA HAAG DOS SANTOS BASTOS - 1.Anote-
se a procuração e substabelecimento de fls.25/27. 2.Tendo em
vista que os autos estão no arquivo provisório, aguarde-se ma-
nifestação da parte interessada. 3.Intimem-se. Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER.

113. EMBARGOS DE TERCEIRO - 842/2005 - NADY MIRO
JUNIOR e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
- Intime-se o procurador dos Embargantes para, no prazo de 5
dias, firmar o petitório de f. 200, bem como suas contra-razões.
Atendida a determinação supra, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. Intimem-se. Advs. NADY MIRO JU-
NIOR, OLIVIO H. R. FERRAZ, ELIANE M. L. STANKIEVI-
CZ, BEATRIZ SCHIEBLER e SAMIR NAOUAF HALABI.

114. SUMARIA DE COBRANCA - 971/2005 - ANA DULCI-
NEA ARTERO FEIGO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. -
1.Diante da desistência do recurso de apelação pela parte auto-
ra, devem os autos serem contados e preparados, pois muito
embora a autora seja beneficiária de assistência judiciária, fi-
cou convencionado no acordo de fls.131/132 que as custas pro-
cessuias seriam suportadas pela empresa ré. CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DO RÉU, NO VALOR DE R$ 649,80,
A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, DANIELLA
LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA.

115. BUSCA E APREENSÃO - 1031/2005 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x VAL-
CIR DE LIMA - 1.Anote-se o substabelecimento de fls.49.
2.Suspendo o feito pelo prazo de 60 dias. 3.Decorrido o prazo
sem manifestação, certifique-se e intime-se a parte autora para
dar continuidade ao feito. 4.Intimem-se. Advs. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL.

116. DEPOSITO - 1135/2005 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE ADAO MASICZ - Di-
ante da certidão de fls. 67, desentranhe-se o mandado de Busca
e Apreensão conforme requerido. Intimem-se. Intime-se a par-
te interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00 reais, para posterior expedi-
ção do mandado. Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
GERALDO DE OLIVEIRA.

117. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES - 1146/2005 -
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ELIANE V X GIACOMAZZI - Diante da certidão de fls. 43
(...decorreu o prazo de 48:00 horas), intime-se a parte interes-
sada para que manifeste interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

118. BUSCA E APREENSÃO - 1175/2005 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENT e outro
x ELIANDRA DE BONA - Esclareça o Autor os termos de seu
pedido às fls. 53, diante da decisão proferida às fls. 15. Inti-
mem-se. Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL e JOSÉ TELLES DO PILAR.

119. COBRANCA C/C INDENIZACAO - 1179/2005 - DJ BAR
E RESTAURANTE LTDA e outro x MARITIMA SEGUROS -
Manifeste-se a ré sobre o contido na certidão de fls. 211. Inti-
mem-se. Advs. SIDNEY ADILSON GMACH e ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO.

120. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 1213/2005 -
HARALDO SIGFRID ARTMANN e outro x ESPOLIO DE
ANTONIO SIMOES DE FRANCA - 1. O pedido retro de de-
sentranhamento do mandado citatório tão somente para que o
Sr. Oficial de Justiça diligencie na busca do atual endereço dos
herdeiros do de cujus revela-se inoportuno porquanto tais dili-
gencias competem a parte interessada. 2. Ademais, percuciente
ressaltar o contido na certidão de fls. 22 qual da conta de que,
ao contrario do que afirmam os autores, os herdeiros ainda não
citados possuem paradeiro determinando, muito embora o Sr.
Oficial de Justiça não tenha conseguido aperfeiçoar o ato cita-
tório. 3. Manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito. 4.
Intime-se. Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI.

121. BUSCA E APREENSÃO - 1273/2005 - BANCO DIBENS
S/A x ALDEMIR MARTINS RIBEIRO - Diante do contido as
fls. 30/31, manifeste-se o autor em 5 dias. Intimem-se. Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

122. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1394/2005 -
HEXA IND.E COM.DE EMBALAGENS LTDA x MASTER-
FORM INDUSTRIA GRAFICA LTDA - Manifeste-se a Exe-
quente sobre o retorno dos ofícios. Em 5 dias. Intimem-se. Adv.
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI.

123. EXECUCAO DE HIPOTECA - 1423/2005 - BANCO ITAÚ
S.A. x RICARDO LUIZ LOURES CANTO - Desentranhe-se o
mandado de intimação conforme requerido. Intimem-se. Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 reais, para poste-
rior expedição do mandado. Advs. TATIANA KALKO TUR-
QUETI C. BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

124. MANUTENCAO DE POSSE - 33/2006 - AUTO POSTO
ADRICAR x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA - Diante da baixa dos autos do E. Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, manifestem-se as partes em 5 dias.
Intimem-se. Adv. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA.

125. MONITÓRIA - 113/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
TRANSHEVAL TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA - Deve a parte interessada promover o recolhimen-
to das custas no valor de R$ 80,00 reais, para posterior expedi-
ção de ofícios. Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA.

126. BUSCA E APREENSÃO - 218/2006 - BANCO DIBENS
S/A x LUIZ FERNANDO SAMPAIO - Proceda a Serventia ao
bloqueio do bem, observando-se as informações contidas à f.
17. Intimem-se. Deve a parte interessada promover o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 70,00 reais, para posterior
expedição de ofícios. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO.

127. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 245/2006 -
PETROBAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO STYLO
LTDA - 1. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito,
face a sua tempestividade. 2. Ao apelado para as contra razões
no prazo de 15 dias. 3. Intimem-se. Advs. MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COS-
TA e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.

128. EMBARGOS A EXECUCAO - 287/2006 - JOSE DOS
SANTOS BATISTA & CIA. LTDA e outros x PETROBAS DIS-
TRIBUIDORA S.A - 1. Recebo o recurso de apelação no seu
efeito devolutivo (art. 520, IV do CPC), face a sua tempestivi-
dade. 2. Ao apelado para as contra razões em 15 dias. 3. Inti-
mem-se. Advs. TEREZINHA DE JESUS HASS, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e ANDREA CAROLINE MARCONATTO.

129. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 409/2006 -
MARIA DE FATIMA DA ROCHA BRECKENFELD e outros x
ANTONIO FELIPE DE SOUZA e outro - Diante da baixa dos
autos do E. Tribubal de Justiça do Estado do Paraná, manifes-
tem-se as partes em 5 dias. Intimem-se. Advs. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARIDN e ANDRE GUILHERME ZAIA.

130. - 414/2006 - JOÃO MARIA CARNEIRO RODRIGUES x
JOÃO CARNEIRO RODRIGUES - Ciência ao Requerente so-
bre o expediente de f. 44, facultando sua manifestação, no pra-
zo de 5 dias. Intimem-se. Advs. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA e SUZETE DE FATIMA BRANCO.

131. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 442/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x RC COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA e outro - Cite-se, na forma requerida, observando-se os
endereços indicados à f. 36. Deve a parte Exequente trazer aos
autos a guia azul referente ao recolhimento das custas do Ofi-
cial de Justiça. Intimem-se. Adv. DANIEL HACHEM.

132. COBRANCA (EXE) - 443/2006 - COND. EDIFÍCIO
CARLOS ANDRÉ x LIGIA NATIVIDADE MATTE ZUGS-
TERN - 1. Anotações necessárias quanto ao instrumento de
procuração de fls. 139, e o substabelecimento de fls. 145. 3.
Sem prejuízo, manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento
do feito. 4. Intime-se. Advs. NEREU AUGUSTO TADEU GAN-
TER PEPLOW e LUCIOLA LOPES CORREA.

133. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 516/2006 - BRADES-
CO SEGUROS S/A x HELY AMÉLIA FARIA BARCELOS DOS
SANTOS e outro - Anote-se conclusão dos autos para senten-
ça. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO
VALOR DE R$ 31,70, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e ANDRE LUIS BOR-
SATO.

134. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 591/2006 - ANÍ-
SIO RESENDE DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A. e
outros - 1. Diante do contido no § 3º do artigo 331 do Código
de Processo Civil, esclareçam as partes, em cinco dias, a possi-
bilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo aos autos
a respectiva proposta. 2. Em igual prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando a relevân-
cia e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de inde-
ferimento. (CPC, art. 130). 3. Havendo requerimento de pro-
dução de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes
declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslinde
da causa, pois “descabe confundir o protesto pela produção de
prova com o requerimento específico, quando a parte interes-
sada deve justificar a necessidade da prova pretendida” (STF -
Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j.
4.6.1998, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03). 4. Intimem-se. Advs.
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, JULHI

MEIRE ALMIRON BONESPIRITO e EVANDRO LUCIO PE-
REIRA DE SOUZA.

135. COBRANÇA - 603/2006 - AILTON RIBEIRO DA SILVA
x ACÁCIO JOSÉ DE CASTRO - Manifeste-se a parte acerca
da correspondência devolvida. Adv. RAFAEL TADEU MA-
CHADO.

136. BUSCA E APREENSÃO - 618/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROSANGELA PEREIRA SOARES - Deve
a parte interessada promover o recolhimento das custas no va-
lor de R$ 90,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Adv.
IDELANIR ERNESTI.

137. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 635/2006
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
AMÉRICO LUIZ DE MOLINER - Deve a parte interessada
promover o recolhimento das custas no valor de R$ 70,00 re-
ais, para posterior expedição de ofícios. Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK.

138. EXECUÇÃO DE SENTENÇA ARBITRAL - 645/2006 -
ELIANE SOUNIS MAUAD e outro x LINDOMAR BECKER
WIGINESCKI e outro - Ao arquivo provisório até manifesta-
ção da parte interessada. Intimem-se. Advs. ATILA SAUNER
POSSE, DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA e ROSANE
SILVEIRA DA COSTA.

139. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
- 664/2006 - JUSSÁRA FURTADO x BANCO ITAÚ S.A. -
Diante do contido no § 3º do artigo 331 do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.444, de 07 de maio
de 2002, esclareçam as partes, em cinco dias, a possibilidade
de conciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a res-
pectiva proposta. No mesmo prazo, especifiquem as partes se
pretendem produzir provas outras, além daquelas existentes nos
autos, devendo, em caso positivo, apontar objetivamente a res-
pectiva finalidade, para que o juízo possa aferir sua necessida-
de. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise
quanto às preliminares e aos pedidos de provas. Intimem-se.
Advs. JULIANA GEMIN LOEPER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e MONICA MINE YAO.

140. SUMARIA DE COBRANCA - 672/2006 - COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x ODAIR NATALIO
CANESTRARO - Manifeste-se a parte acerca da correspon-
dência devolvida. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

141. BUSCA E APREENSÃO - 698/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSÉ ANGELO MANENTE JUNIOR -
Deve a parte interessada promover o recolhimento das custas
no valor de R$ 90,00 reais, para posterior expedição de ofícios.
Adv. IDELANIR ERNESTI.

142. DESPEJO C/C COBRANCA - 785/2006 - PAULO RO-
BERTO DE ALMEIDA x ORLEI AMÂNCIO FIDÊNCIO - 1.
Diante do contido no § 3º do artigo 331 do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.444, de 07 de maio
de 2002, esclareçam as partes, em cinco dias, a possibilidade
de conciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a res-
pectiva proposta. 2. No mesmo prazo, especifiquem as partes
se pretendem produzir provas outras, além daquelas existentes
nos autos, devendo, em caso positivo, apontar objetivamente a
respectiva finalidade, para que o juízo possa aferir sua necessi-
dade. 3. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á à aná-
lise quanto às preliminares e aos pedidos de provas. 4. Inti-
mem-se. Advs. JULIANA BUSO e CIRSO TEODORO DA SIL-
VA.

143. ALVARA - 822/2006 - LUCIANA CRISTINA WEDEKIND
x ESPOLIO DE NAIR WEDEKIND - Documentos desentra-
nhados à disposição da parte interessada em cartório. (valor a
ser pago pelo desentranhamento - R$ 49,50). Adv. IVO BRUG-
NOLO MACEDO.

144. BUSCA E APREENSÃO - 846/2006 - BANCO FINASA
S/A x LUIS PAULO GARCIA DE ALMEIDA - 1. Oficie-se,
como requerido, observando-se as informações ali declinadas.
2. Para deferimento do pedido de bloqueio do veículo, neces-
sário o número de seu RENAVAM. Em 5 dias. 3. Intimem-se.
Deve a parte interessada promover o recolhimento das custas
no valor de R$ 70,00 reais, para posterior expedição de ofícios.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

145. MONITÓRIA - 875/2006 - JULIA ADAM EMPRESA DE
MINERAÇÃO E ÁGUAS S/A. x LUIZ HENRIQUE DA SIL-
VA - Deve a parte interessada promover o recolhimento das
custas no valor de R$ 70,00 reais, para posterior expedição de
ofícios. Adv. JULIANA MIGUEL REBEIS.

146. BUSCA E APREENSÃO - 876/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x LEONARDO ARUA GAR-
CIA DE SOUZA - Homologo o acordo noticiado pelas partes
HSBC BANK BRASIL S/A - Banco Múltiplo e Leonardo Arua
Garcia de Souza (fls. 35/36) e, conseqüentemente, julgo extin-
to o presente processo (autos nº 876/2006), em conformidade
com o disposto no artigo 269, inciso III do Código de Processo
Civil Brasileiro. Transitada em julgado, arquive-se com as bai-
xas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE.

147. - 904/2006 - ROSELI DEFANTE LAITARTTE x BER-
NADETE DEFANTE - 1. Diante da informação retro, nomeio
perito em substituição Viviane de Hiroki F. Zetola. Intime-se-a
para, aceitando o encargo, informar a data da perícia, ciente de
que a parte é beneficiária da gratuidade judiciária. 2. Intimem-
se. Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e RAFAEL TADEU
MACHADO.

148. MONITÓRIA - 929/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
REDE MATTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outro -
Deve a parte interessada promover o recolhimento das custas
no valor de R$ 80,00 reais, para posterior expedição de ofícios.

Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

149. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 937/2006 -
RAFAEL BALDISSERA x JOAQUIM MACALOSSI - 1.Sus-
pendo o feito pelo prazo de 90 dias. 2.Decorrido o prazo sem
manifestação, intimem-se as partes para informar sobre o cum-
primento do acordo. 3.Intimem-se. Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE PERIN.

150. BUSCA E APREENSÃO - 955/2006 - VOUPAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C x SERGIO CARDOSO
DE CARVALHO - Contadas e preparadas as custas, voltem
conclusos. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR,
NO VALOR DE R$ 6,30, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO
DE COBRANÇA. Adv. MARTA P. BONK.

151. - 984/2006 - LARISSA ALVES VIEIRA e outro x ESPO-
LIO DE RAQUEL INACIO ALVES VIEIRA - 1. Nomeio In-
ventariante João Carlos Meira Vieira, intime-se para prestar
compromisso, em cinco dias (art. 990, parágrafo único, Código
de Processo Civil). Intime-se o Inventariante para, em vinte
dias, contados da data em que prestou compromisso, apresen-
tar as primeiras declarações. 2. Diante do interesse de menor
incapaz, dê-se vista ao Ministério Público, nos termos do arti-
go 82, I, Código de Processo Civil. Anote-se, ainda, sua inter-
venção no feito, conforme determina o item 5.2.5, II, Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 3. Intimem-se.
Adv. MARCIA CRISTINA A. B. IDALGO.

152. BUSCA E APREENSÃO - 1004/2006 - BV FINANCEI-
RA S.A. x PRISCILA ALVES NARDOTO - CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 8,40,
A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL
e FABIULA MULLER.

153. - 1019/2006 - NAIR MARCONCIN WOLHERS x EVER-
SON WOLHERS - Manifeste-se o autor sobre a proposta de
honorários periciais de fls. 28. Intimem-se. Adv. OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA.

154. MONITÓRIA - 1046/2006 - ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x REGINALDO AZU-
MA - Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvi-
da. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

155. - 1074/2006 - VANESSA MASSARO x BANCO ITAÚ
S.A. - Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos. Aguarde-se pedido de informações. Intimem-se. Adv.
KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA.

156. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1080/2006 -
KATHY W. BRECKENFELD e outro x ANNETTE WERNE-
CK MACEDO SOTTO MAIOR OLIVEIRA e outro - Diante
da realização de acordo entre as partes, defiro a suspensão do
feito até o pagamento da primeira parcela, como requerido.
Decorrido este prazo, intime-se a parte autora para informar
quanto ao cumprimento do referido acordo. Intimem-se. Adv.
DELOA MULLER.

157. BUSCA E APREENSÃO - 1234/2006 - BV FINANCEI-
RA S.A. x ELOI WISTSUBA JUNIOR - Defiro a suspensão do
processo, pelo prazo de 30 dias, como requerido. Decorrido
este prazo sem manifestação, intime-se para dar prosseguimen-
to ao feito. Intimem-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA.

158. REVISAO CONTRATUAL - 1252/2006 - ARACY DOS
SANTOS PALHARES x CASAS BAHIA - Defiro a baixa na
distribuição, como requerido. Intimem-se. Adv. JONAS BOR-
GES.

159. BUSCA E APREENSÃO - 1313/2006 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x CATTALINI TRANSPORTES LTDA
- 1.Diante do acordo noticiado as fls.18/21, suspendoo feito
até posterior manifestação das partes, devendo estes autos se-
rem encaminhados ao arquivo provisório. 2.Intimem-se. Adv.
MAURO CURTI.

160. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1327/2006 - COND.
EDIFÍCIO RESIDÊNCIAS DO PARQUE x MARIA TACINEL-
MA SAMPAIO DE SANTIAGO - Manifeste-se a parte acerca
da correspondência devolvida. Adv. RAPHAEL TAQUES PI-
LATTI.

161. REINTEGRACAO DE POSSE - 1440/2006 - CIA. ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MOISES
CARDOSO DE SOUZA - A parte autora pretende a liminar
reintegração na posse de veículo objeto do contrato de arrenda-
mento mercantil de f. 07/08, sob argumento de que a parte ré,
não obstante notificada extrajudicialmente, deixou de cumprir
as obrigações implicando na rescisão do contrato e o venci-
mento antecipado do débito. A presente ação possessória é o
instrumento adequado para manejo da pretensão da Autora, ten-
do em vista que a prova documental demonstra a mora da parte
ré. Além disso, o esbulho possessório resta configurado com a
permanência do bem em poder do arrendatário devedor. Por
estes motivos, defiro liminarmente a reintegração da Autora na
posse do veículo. Expeça-se mandado de reintegração de pos-
se. Cite-se o Réu para, no prazo de 15 dias, apresentar respos-
ta, com as advertências dos artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil . Intimem-se. Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00 reais, para posterior expedição do mandado.
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

162. SUMARIA DE COBRANCA - 1442/2006 - CONDOMÍ-
NIO HORIZONTAL SIERRA MADRE x EMIR GALLINA -
Cite-se a parte ré para comparecer na audiência preliminar do
procedimento sumário (artigo 277, do Código de Processo Ci-
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vil), a qual designo para o dia 08 de março de 2007, às 15:40
horas, acompanhada por seu advogado ou por este representa-
da com poderes especiais para transigir, ocasião em que, não
obtida a conciliação, poderá oferecer contestação. Cite-se, com
antecedência mínima de dez dias da data designada e com a
advertência do §2º, do artigo 277, do Código de Processo Civil
(transcrever). Intimem-se. Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00 reais, para posterior expedição do mandado. Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

163. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1444/
2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO ADRIA-
NO PINHEIRO e outro - Citem-se os devedores para pagar o
valor do débito reclamado ou nomear bens a penhora, no prazo
de 24 horas, sob pena de lhes ser penhorado bens suficientes
para garantia da execução. Para pronto pagamento fixo hono-
rários advocatícios em R$ 2.000,00. Intimem-se. Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00 reais, para posterior
expedição do mandado. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI.

164. ARROLAMENTO SUMARIO - 1445/2006 - GONÇAL-
VES NEGRI e outros x ESPÓLIO DE LYDIA MELLO DE
OLIVEIRA NEGRI - 1. Nomeio inventariante Gonçalves Ne-
gri, mediante compromisso a ser firmado por termo nos autos.
2. Defiro provisoriamente os benefícios à assistência judiciá-
ria. 3. Como todos os herdeiros são maiores e estão representa-
dos pelo mesmo advogado, não há óbice para que o feito siga o
célere procedimento do arrolamento sumário, cabendo ao In-
ventariante apresentar o plano de partilha, as certidões negati-
vas dos tributos municipais, estaduais e federais referentes ao
de cujus, matrícula atualizada de eventuais bens imóveis que
compõe o espólio, assim como documento comprobatório da
propriedade de bens móveis, declinando, ainda, sobre a exis-
tência de dívidas do espólio. 4. Assim, faculto a emenda da
inicial no prazo de 10 dias. Intimem-se. Adv. NASSER AH-
MED ABU MURAD.

165. EXIBIÇÃO JUDICIAL - 1447/2006 - LUCIA BERGA-
MESCHI ALVES x BRASIL TELECOM S/A - Indefiro os be-
nefícios à assistência judiciária, tendo em vista que os rendi-
mentos percebidos pela Autora (f. 16) e o valor de sua conta de
luz (f. 11) não condizem com os de uma pessoa em miserabili-
dade, de acordo com a Lei 1060/50. Além disso, embora tenha
se qualificado como “do lar” na petição inicial e na procura-
ção, na declaração de imposto de renda constou como empre-
sária. Assim, intime-se a Autora para no prazo de 30 dias efetu-
ar o pagamento das custas processuais e do FUNREJUS, sob
pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

166. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1448/2006 - CE-
LIO BUENO BARBOSA e outros x J. MALUCELLI SEGU-
RADORA S/A - Indefiro o pedido de assistência judiciária, le-
vando-se em conta o valor atribuído à causa e a pluralidade de
Autores, de modo que caberá a cada um pouco mais de R$.90,00
no rateio. Há ainda que ser ponderado que as custas visam
manter a subsistência dos serventuários e seus empregados, bem
assim, dos oficiais de justiça e outros auxiliares da Justiça, que
não podem arcar com elas em prol dos Autores. Verifica-se que
embora nas procurações tenha sido reconhecidas as firmas dos
outorgantes, o mesmo não ocorreu em relação às declarações
de miserabilidade também juntadas com a inicial. Ademais dis-
so, anote-se que os autores não requereram a este Juízo a no-
meação de advogado dativo ou fizeram uso do quadro perten-
cente à Defensoria Pública. Assim, intimem-se para o recolhi-
mento das custas processuais e do FUNREJUS, em 30 dias.
Intimem-se. Iniciais em Cartorio aguardando pagamento de R$
616,00 reais, para posterior autuacao, sob pena de cancelamento.
Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS
BONET.

167. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1451/
2006 - BANCO BRADESCO S/A x PEDROSO E FILHOS
PARTIC. E EMPREND. IMOB. LTDA e outros - Citem-se os
devedores para pagar o valor do débito reclamado ou nomear
bens a penhora, no prazo de 24 horas, sob pena de lhes ser
penhorado bens suficientes para garantia da execução. Para
pronto pagamento fixo honorários advocatícios em R$ 5.000,00.
Intimem-se. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 100,00
reais, para posterior expedição do mandado. Advs. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

168. EXIBIÇÃO JUDICIAL - 1452/2006 - CECILIA PRATES
PEDROSA x BRASIL TELECOM S/A - Defiro à Autora os
benefícios da assistência jurídica. Cite-se a Ré para, no prazo
de cinco dias, exibir os documentos indicados na inicial ou
apresentar resposta (art. 357, Código de Processo Civil). Inti-
mem-se. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta
de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A
correpondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de
recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome
das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

169. COBRANÇA - 1456/2006 - DANIEL GONÇALVES DA
SILVA e outro x ITAU SEGUROS S/A - Considerando o gran-
de número de ações de cobrança de valores respeitantes ao
DPVAT e a legitimidade para integrar o pólo passivo qualquer
das seguradoras integrantes do convênio e filiada à FENASEG
(Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de
Capitalização), determino à parte autora as seguintes providên-
cias em emenda da petição inicial: a) juntar certidão de óbito
original de Adriano Gonçalves da Silva e outros documentos
que confirmem a enunciativa de que ele faleceu em razão de
acidente de trânsito; b) reconhecer por autenticidade a firma
do autor Daniel na declaração de f. 12; c) promover a autenti-
cação dos documentos juntados por meio de fotocópias; d) jun-
tar declaração de próprio punho da autora Evanira de sua con-
dição de pobreza e impossibilidade de pagamento das despesas

processuais, com reconhecimento de sua firma também por
autenticidade. Fixo o prazo de 10 dias para atendimento dessas
determinações. Por outro lado, tendo em vista a assertiva da
parte autora de anterior recebimento de indenização relativa ao
seguro DPVAT, desde já determino seja oficiado ao Superin-
tendente Administrativo Financeiro da FENASEG (Rua Sena-
dor Dantas, nº 74/12º andar, centro, CEP 20031-205, Rio de
Janeiro RJ), solicitando informações sobre eventual pagamen-
to de indenização DPVAT pelo falecimento de Adriano Gon-
çalves da Silva (f. 18), com declinação de valor, data de paga-
mento, forma de pagamento, recebedor e seguradora responsá-
vel. Intimem-se e oficie-se. Advs. MARCELLO TABORDA
RIBAS e ERALDO LACERDA JUNIOR.

170. - 1461/2006 - MBS COMUNICAÇÃO LTDA. e outros x
ALESSANDRA BUSCH - 1. De acordo com a narrativa cons-
tante na inicial, as partes mantinham estreita relação de amiza-
de e após a ruptura desse vínculo a Ré “passou a vilipendiar de
forma intensa, ilegal e desmotivada tanto a imagem profissio-
nal dos autores, como o bom nome das pessoas que propõem a
presente medida”, pormenorizando que ela “encaminhou cor-
respondência eletrônica (e-mail) à empresa BIC GRAPHICS
DO Brasil, importante cliente da empresa autora ... e tentando
passar por suposta cliente dessa empresa estabeleceu narrativa
com conteúdo difamatório e calunioso, como se infere, verbis?
Recebi uma visita em meu estabelecimento comercial ... de uma
moça chamada Izabel Chimelli, por Maurício Betti ... Esta moça
apresentou-se como representante da Bic Grafhic, muito me
admirou uma empresa deste porte sendo representada por uma
pessoa que tem o nome sujo nesta cidade, seu Pai é procurado
pela Polícia Federal e Civil, por crimes ... Acho que se faz ne-
cessário avaliarem melhor as pessoas que falam em nome de
sua empresa, e espero não ser mais visitada por este tipo de
profissional, que comprometa minha empresa e sua idoneida-
de”. Além disso, contam que a Ré também encaminhou email
ao Autor “com ofensas e ameaças, nos termos da seguinte cor-
respondência? ... Mauricio Se prepara com um advogado, in-
fluencia minha família sempre teve, mas não em crimes ... eu
denunciei sua queridíssima transtornada edanos morais é pou-
co pra o que eu vou fazer ... Outra coisa, acho que vcs se mere-
cem, bata nela que essa puta vai querer mais” (sic). Com receio
de que a Ré promova novas ofensas e ataques à honra e à ima-
gem dos Autores perante seus clientes, requerem a liminar de-
terminação para que a Ré se abstenha de tais atos (obrigação de
não fazer), com fundamento no artigo 461 do Código de Pro-
cesso Civil. 2. No aparente conflito entre as garantias constitu-
cionais da livre manifestação do pensamento e do direito à honra
e a imagem (incisos IV e X, do artigo 5º, da Constituição Fede-
ral), in casu, prevalece o direito dos Autores de não ter seu
nome, imagem e honra vilipendiados pela Ré sem razão legíti-
ma. Considerando o teor dos email encaminhados pela Ré tan-
to à Bic (f. 36) quanto ao autor Maurício (f. 37), nesse juízo de
cognição sumária, dessome-se que seu direito de livremente
manifestar seus pensamentos e suas idéias não foi, a princípio,
exercido dentre dos limites esperados pelo ordenamento jurídi-
co. Com efeito, a assertiva da Ré constante em uma dessas cor-
respondências de que “ é pouco pra o que eu vou fazer” (f. 37)
dá respaldo ao receio dos Autores de terem sua honra, nome e
imagem violados pela Ré. 3. Ponderadas tais circunstâncias,
defiro liminarmente a tutela inibitória, com fundamento nos
artigos 12, do Código Civil e 461 caput e §3º do Código de
Processo Civil e determino a intimação pessoal (por mandan-
do) da Ré para que imediatamente se abstenha de praticar qual-
quer ato lesivo à imagem, à honra e ao nome dos Autores, seja
por meio eletrônico (email, orkut, etc.) ou qualquer outro meio
idôneo capaz de tornar pública qualquer ofensa aos direitos da
personalidade dos Autores, sob pena de multa diária no valor
de R$.100,00, sem prejuízo da conversão dessa obrigação em
perdas e danos. Intime-se pessoalmente a Ré da presente deci-
são e cite-se-a para contestar em 15 dias, sob as advertência
dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Adv. GUILHERME MANNA ROCHA.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 378/2006
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. REINTEGRACAO DE POSSE - 104/1996 - UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCARTIL x NASCI-
MENTO E BIERMAYR LTDA e outros - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e
após conclusos. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

2. - 12/1999 - NOELI BARBOSA DA SILVA e outro x SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertên-
cias do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifi-
que-se,e após conclusos. Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE.

3. REINTEGRACAO DE POSSE - 904/2000 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x CLAUDIO
PILOTTO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
IRECE NASCIMENTO TREIN.

4. DEPOSITO - 10/2001 - HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x CLAUDIO BATISTA DE MATOS - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-

to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK.

5. SUMARIA DE COBRANCA - 43/2001 - COND.ILHA DO
SOL x ROSANGELA DE BARROS DOS SANTOS - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. PAULO ROBERTO
KOEHLER SANTOS.

6. - 821/2002 - BALDAN NUTRICAO ANIMAL LTDA. x IO-
DOQUIMICA COMERCIAL LTDA. - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e
após conclusos. Adv. MARINO DE OLIVEIRA JUNIOR.

7. BUSCA E APREENSÃO - 634/2004 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JORGE LUIZ DOS SAN-
TOS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

8. COBRANCA - RITO ORDINARIO - 1102/2004 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CDV COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA. e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH.

9. - 1499/2004 - DANTE RICARDO QUADROS e outro x
ESPOLIO DE PEDRO JOSE DE QUADROS e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. GILSON GOULART
JUNIOR.

10. INVENTARIO - 836/2006 - MARIA LUCIA SANTOS
CUNHA x ESPOLIO DE SANDER ROBERTO DA CUNHA -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RONALDO LIMA
MACHADO.
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JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. REINTEGRACAO DE POSSE - 104/1996 - UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCARTIL x NASCI-
MENTO E BIERMAYR LTDA e outros - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e
após conclusos. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

2. - 12/1999 - NOELI BARBOSA DA SILVA e outro x SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertên-
cias do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifi-
que-se,e após conclusos. Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE.

3. REINTEGRACAO DE POSSE - 904/2000 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x CLAUDIO
PILOTTO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
IRECE NASCIMENTO TREIN.

4. DEPOSITO - 10/2001 - HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x CLAUDIO BATISTA DE MATOS - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK.

5. SUMARIA DE COBRANCA - 43/2001 - COND.ILHA DO
SOL x ROSANGELA DE BARROS DOS SANTOS - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. PAULO ROBERTO
KOEHLER SANTOS.

6. - 821/2002 - BALDAN NUTRICAO ANIMAL LTDA. x IO-
DOQUIMICA COMERCIAL LTDA. - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-

Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e
após conclusos. Adv. MARINO DE OLIVEIRA JUNIOR.

7. BUSCA E APREENSÃO - 634/2004 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JORGE LUIZ DOS SAN-
TOS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

8. COBRANCA - RITO ORDINARIO - 1102/2004 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CDV COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA. e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH.

9. - 1499/2004 - DANTE RICARDO QUADROS e outro x
ESPOLIO DE PEDRO JOSE DE QUADROS e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. GILSON GOULART
JUNIOR.

10. INVENTARIO - 836/2006 - MARIA LUCIA SANTOS
CUNHA x ESPOLIO DE SANDER ROBERTO DA CUNHA -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RONALDO LIMA
MACHADO.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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MARISA DA SILVA RESENDE C 0023 001033/2003
MARLY BORGES DOMINGUES 0023 001033/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0047 000721/2006
MAURICIO VIEIRA 0047 000721/2006
MUNIR ABAGGE 0030 001037/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0003 000431/1997
NELMON J. SILVA JUNIOR 0024 001151/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0005 001275/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 0036 000507/2005
OSNI MARCOS LEITE 0001 000671/1988
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0013 000701/2000
RENATO BARROZO ARRUDA GON 0002 000856/1994
Ricardo Bortolozzi 0017 001045/2002

0032 001127/2004
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RICARDO GIOVANNETTI 0019 001286/2002
ROBERTO STOLTZ 0028 000944/2004
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0046 000716/2006
SANDRA MARIA CALBAR 0022 000957/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0005 001275/1997
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0028 000944/2004
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0007 001521/1998
TATIANE ANDRESSA WESTPHAL 0048 000823/2006
VALDIR LEMOS CARVALHO 0026 000255/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0008 001527/1998
VALDOMIRO SANTIN 0009 000103/1999
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0037 001003/2005
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0016 000725/2002
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0038 001428/2005
WALTER BORGES CARNEIRO 0008 001527/1998
YARA D AMICO 0031 001122/2004

1. INVENTARIO - 671/1988 - MARILIA GUIMARAES LIMA
e outro x DIRCE GUIMARAES LOUREIRO - Acofho o pare-
cer ministerial, devendo os habilitantes serem intimados para
adentrarem com procedimento próprio. Oficiem-se aos possi-
veis órgäos (Detran, Sanepar, Copel, Justiça Efeitoral, etc.) no
intuito de obter endereço dos demais legatários, inclusive a
Receita Federal, cujo pedido e resposta deverá restringir-se
somente quanto ao endereço. Extraiam-se as devidas cópias
encaminhando-as ao Ministério Público para as providências
que entender necessárias. Dê-se ciência ao inventariante dati-
vo, que permanecerá até uiterior deliberação deste Juizo. Int.
Advs. GUILHERME MANNA ROCHA, MARIA INAH FERR-
REIRA P.CZAIKOWSKI, LEONILDO DA ROSA VIEIRA e
OSNI MARCOS LEITE.

2. INVENTARIO - 856/1994 - ENY MATTANA CAMBOIM
DE OLIVEIRA x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - Providen-
ciar o recolhimento de R$7,00 referente ao desarquivamento
dos autos, em cinco dias. Adv. RENATO BARROZO ARRU-
DA GONCALVES.

3. EMBARGOS A EXECUCAO - 431/1997 - RONALDO GI-
ACOMITI x BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDACAO)
- Vistos etc. (...). III. DISPOSITIVA Seguiu totalmente, o Sr.
Perito, os parâmetros estabelecidos na sentença. Pelo exposto,
homologo o laudo pericial apresentado, declarando líquido o
valor de R$ 143.263,86, atribuído pelo perito (fl. 360), o qual
deverá ser reajustado monetariamente pelo índice INPC, nos
termos do Decreto 1544/95 e artigo 1°, §2° da Lei 6899/81, até
a data do efetivo pagamento, bem como, acrescido de juros de
0,5% ao mês, contados a partir do trânsito em julgado desta,
índice este em consonancia com a sentença judicial. Descabe,
no presente, condenação em honorários advocatícios. Atenda-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Douta
Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. Remeta-se copia
da presente decisão aos autos de execução n° 1208/1996, onde
deverá ser procedida a continuidade da execução. Custas ‘ex
lege’. P.R.I. Advs. DELIO DE JESUS SOUZA e NATANOEL
ZAHORCAK.

4. IMISSAO DE POSSE - 1058/1997 - LUIZ PRESTES DA
SILVA e outro x IVES PONESTKE e outros - (DESPACHO
DE FLS. 573)-Avoquei estes autos sob nº 1058/97. Constato
equívoco na indicação do número da matrícula do imóvel cuja
constrição foi levantada por termo às fls. 570. Ou seja, confor-
me pedido de fls. 492, o levantamento deverá ocorrer com rela-
ção ao lote de indicação fiscal 26.040.003.000, mantendo-se,
para praceamento oportuno o apartamento objeto da matrícula
nº 52.451, da 5ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba. Então,
retifico o despacho de fls. 567 nesse sentido, determinando a
inutilização do termo de fls. 570, retenção e eliminação dos
ofícios expedidos às fls. 571/572, bem como levantamento da
penhora sobre o lote referido, matrícula 8196. (DESPACHO
DE FLS. 576 VERSO)-Fica intimada a parte credora para reti-
rar o ofício dirigido à 4ª CRI e providenciar o depósito de
R$14,00 referentes aos ofícios de fls. 575/576. Advs. AGOS-
TINHO CARLOS BERNARDI DE SOUZA, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS e JOSE REINOLDO ADAMS.-e.

5. EXECUCAO - 1275/1997 - DULCINEIA DO CARMO TUR-
RA AGUIAR x PAULO CEDRAL SAMPAIO CUNHA e outro
- Aguarde-se no arquivo até ulterior manifestação da parte cre-
dora, observando o contido no Código de Normas do Estado do
Paraná, item 5.8.12. - Advs. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO.-e.

6. COBRANCA - 1055/1998 - COMPANHIA NAVEGACAO
DAS LAGOAS x GRT ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

- Reporto-me ao despacho de fl. 276, posto que, não há previ-
são legal para intimação da parte requerida. - Advs. ADRIANO
DALEFFE e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO.-e.

7. REVISIONAL DE CONTRATO - 1521/1998 - MARIO BRU-
NING e outro x BANCO ITAU S.A. - Aguarde-se a manifesta-
ção do interessado, pelo prazo previsto no artigo 475-J, §5º do
CPC. Caso decorra “in albis”, arquivem-se. - Advs. LUIZ FER-
NANDO M. DE ALBUQUERQUE e TATIANA KALKO T.
CUNHA BARRETO.-e.

8. INDENIZACAO - 1527/1998 - BENVINDO CENTENARO
& CIA LTDA x COMPANHIA SULINA DE BEBIDAS AN-
TARCTICA - Aguarde-se o pedido de informações, bem como
a comunicação sobre decisão acerca do pedido de tutelas re-
cursais. - Advs. HELIO DE OLIVEIRA BARBOSA, VALDIR
LEMOS DE CARVALHO e WALTER BORGES CARNEIRO.-
e.

9. PRESTACAO DE CONTAS - 103/1999 - JOAQUIM LOR-
GA e outro x DIMENSAO LOCACOES DE IMOVEIS LTDA e
outro - (Despacho de fls. 393)-Reoficie-se, como requer. (Des-
pacho de fls. 394 verso)-Retirar o ofício expedido. - Advs. JOSE
LUIZ GURGEL, CARLOS ALEXANDRE LORGA, VALDO-
MIRO SANTIN, IVO SANTOS JUNIOR e JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO.-e.

10. REPETICAO DE INDEBITO - 1040/1999 - GLADYS RI-
BAS x BANCO BRADESCO S/A. - Para proceder a liquidação
do julgado, nomeio perito, independentemente de compromis-
so a economista Antonio Fernando de Azevedo (fone: 253-
0975), que deverá ser intimado a apresentar proposta de hono-
rários em 5 (cinco) dias. Eventual escusa deverá ser apresenta-
da dentro de cinco dias, contados da intimação ou do impedi-
mento superveniente, sob pena de se reputar renunciado o di-
reito de alegá- la (art.423), DOs termos do art. 146, do Código
de Processo Civil, ficando ciente o expert de que poderá ser
substituído nas hipóteses do art. 424/CPC, com as sanções do
parágrafo único do mesmo dispositivo. Faculto às partes a for-
mulação de quesitos e indicação de assistente técnico (de sua
confiança, não sujeitos a impedimentos ou suspeição - art. 422),
no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO
M. DE ALBUQUERQUE, CARLOS LEAL SCZEPANSKI JU-
NIOR, JOSE CARLOS GARCIA PEREZ e DANIEL HACHEM.

11. USUCAPIAO - 402/2000 - CARLOS EDMUNDO WOIJJ-
CIK e outros x - O feito comporta julgamento antecipado. Re-
gistre-se a fase decisória no sistema, aguarde-se o prazo recur-
sal e voltem para decisão. Ciência ao Ministério Público e a
Curadora Especial. - Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA.-e.

12. ARRESTO - 515/2000 - SUELI RIBEIRO STOLTZ DE
PAULA ATAIDE x ADILSON GARCIA (ESPOLIO) - A inci-
dência de multa não procede, posto que, instituída pelo novo
Diploma Legal, não pode retroagir a situação processual preté-
rita, nem tampouco há previsão legal para intimação da parte
requerida. Sendo assim, ao credor, de fls. 523, para aditar seu
pedido, indicando bens passíveis de penhora, em atendimento
ao contido no artigo 475-J do CPC. - Advs. BERENICE REIS
LESSA, EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO.-e.

13. DECLARATORIA - 701/2000 - PAMPER - COMERCIO
DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA x ROTA SUL AUTO
POSTO LTDA - A consulta requerida será realizada por este
Juízo, via sistema Bancenjud. - Adv. PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO.-e.

14. USUCAPIAO - 1457/2001 - CARMEN VIEIRA PAREDES
x ALFREDO HAUER e outro - Buscando melhor adequação
da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para
o dia 23 de outubro de 2007, às 14:30 horas. Diligências neces-
sárias, conforme contido no despacho de fls. 183. Ciência ao
Ministério Público e Curadora Especial. Retire-se da pauta a
audiência anteriormente designada. Advs. JOSAFA ANTONIO
LEMES e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

15. INDENIZACAO - 323/2002 - AUTO POSTO SOCIAL
LTDA e outro x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA - Buscando melhor adequação da pauta, redesigno
a audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de agosto
de 2007, às 14:30 horas. Diligências necessárias, conforme
contido no despacho de fls. 2328. Retire-se da pauta a audiên-
cia anteriormente designada Advs. AURACYR AZEVEDO DE
M. CORDEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK.

16. CUMPRIMENTO OBRIG.CONTRAT - 725/2002 - GERAL-
DO STIVAL e outros x LIGIA MARIA DE OLIVEIRA CASA-
GRANDE - Recolher a importância de R$35,00 visando a dili-
gência através de mandado (ato realizado ver fls. 188) - Advs.
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e CARLA ANGE-
LICA HEROSO GOMES.-e.

17. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1045/2002 - BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x JOSIANO FERREIRA DA SILVA - Providenciar o recolhi-
mento de R$7,00 referente ao desarquivamento dos autos, em
cinco dias. Adv. Ricardo Bortolozzi.

18. USUCAPIAO - 1136/2002 - HAROLD MARANHO e ou-
tros x - ANTE AO EXPOSTO, julgo procedente a pretensão
deduzida na inicial, pelo que declaro o domínio dos Autores
sobre o imóvel descrito, com características, medidas e con-
frontações constantes do mapa e memorial descritivo de fls. 71
e 91/92, que ficam fazendo parte integrante desta decisão. Tran-
sitada em julgado expeça-se mandado contendo ordem para
abertura das matrículas e inscrição da presente, com cópia do
mapas e memorial mencionados, nos termos do art. 945, do
Código de Processo Civil, observando o Oficial a norma conti-
da n art. 225, da Lei 6.015, de 31.12.73, no Código de Normas
da E. Corregedoria Geral da Justiça e demais dispositivos le-

gais aplicáveis à espécie. Publique-se. Registre-se e Intimem-
se. - Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA.

19. CAUTELAR INOMINADA - 1286/2002 - MASTER VIGI-
LANCIA ESPECIALIZADAS S/C LTDA e outro x LUCI MA-
RIA RAUEN - Defiro o pedido retro, no sentido de determinar
a expedição de ofício a Caixa Econômica Federal, requisitando
extrato da conta judicial, cujos depósitos foram promovidos.
Sobrevindo o ofício e sua resposta, manifestem-se as partes. -
Advs. GUILHERME BORBA VIANNA e RICARDO GIOVAN-
NETTI.-e.

20. MONITORIA - 490/2003 - ROSI MARIA SKARBEK BIE-
GA x BANCO ITAU S/A. - Atenda-se a solicitação de fls. 111,
informando a atual fase processual. A seguir, pagas eventuais
custas remanescentes, voltem para decisão. Intime-se. - Advs.
IRECE NASCIMENTO TREIN e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

21. MONITORIA - 896/2003 - IRENE NADOLNY x ALUI-
SIO PETTERLE - Defiro o pedido retro, no sentido de realizar
o bloqueio de eventuais valores em nome do devedor junto ao
sistema BACENJUD, que será realizado por mim. Intime-se. -
Adv. JONAS BORGES.

22. INVENTARIO - 957/2003 - JANNETE APARECIDA MAIA
e outros x MARCILIO MAIA e outro - Analisando os presentes
autos, denota-se que os herdeiros Jonny Ernani Maia e Janice
Sonia Maia se insurgem com razões infundadas. A herdeira Ja-
nice pleiteia o reconhecimento do usucapião sobre parte ideal
do imóvel descrito às fls. 05 eo ressarcimento pelos demais
herdeiros, da edícula construída naquele local. Pois bem, tanto
o usucapião quanto o direito ao ressarcimento de benfeitorias
sobre o imóvel usucapiendo, não sâo questöes que podem ser
debatidas na presente ação, mesmo porque inexiste direito re-
conhecido em seu favor. Aliás, o pedido por Janice Sonia Maia
já está sendo matéria debatida nos autos n° 363/03, que tramita
perante a 17a Vara Civel desta Comarca e, portanto, caso haja
reconhecimento de seu direito sobre o imóvel partilhado, serão
os co-herdeiros instados a entregar parte do bem que lhes cou-
be por sucessão, em absoluto cumprimento a ordem judicial
emanada de decisão transitada em julgado. Observa-se ainda
que questões de ordem estritamente pessoais foram trazidas aos
autos, p.ex. a agressão que supostamente sofrera a co-herdeira
Janice, sendo que notícias desta natureza nåo devem ser apre-
ciadas em autos de inventário, onde o objetivo único é patrimo-
nial. Por fim, quanto ao pedido da herdeira Janete, para que
lhes sejam restituídos, proporcionalmente, os valores por ela
despendidos para o exercicio da inventariança,conforme o art.
992 do CPC, deverá a inventariante computar os valores gastos
como débitos do espólio e, portanto, igualmente partilhável entre
todos os herdeiros. - homologação de cálculo - Homologo o
cálculo de fls. 176, destes autos de inventário dos bens deixa-
dos por Marcilio Maia e Francisca de Souza Maia. Formulem
os interessados, uir, pedidos de quinhões, em 10 dias, nos ter-
mos do art. 1022 do Código de Processo Civil e digam, em
igual prazo. Int. e dil. nec. Advs. SANDRA MARIA CALBAR
e ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA.

23. INTERDICAO - 1033/2003 - ROBERTO KWITSCHALL
RIBAS x WALLY KWATSCHAL RIBAS - Fica intimada a par-
te interessada a se manifestar acerca do expediente de fls. 229,
em cinco dias (proposta formulada pelo credor) - Advs. MARI-
SA DA SILVA RESENDE CASINI e MARLY BORGES DO-
MINGUES.

24. ARROLAMENTO - 1151/2003 - DINAH APARECIDA
SCARPA MORENTE REMEZ x PAULO CESAR REMEZ -
Concedo o prazo, de cinco dias, ao postulante de fl. 168 para
eventual manifestação. - Adv. NELMON J. SILVA JUNIOR.

25. COBRANCA - 212/2004 - CONDOMINIO ITUPAVA SHO-
PPING MALL & OFFICE BUILDING x CEM ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA - Sobre os esclarecimentos
do perito, manifestem-se as partes em dez dias. - Advs. JOSE
ALEXANDRE SARAIVA e ANTONIO LUIZ PEREIRA JU-
NIOR.

26. COBRANCA - 255/2004 - BANCO ECONOMICO S/A x
GERSON MADLENER DE ALMEIDA - Fica intimada a parte
interessada a se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça. - Advs. VALDIR LEMOS CARVALHO e CLECIO
FERREIRA HIDALGO.

27. PRESTACAO DE CONTAS - 566/2004 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO DO PARQUE x RENE PAULO FONTANELO
MACHADO - A nomeação de bens à penhora é ato processual
que não mais encontra previsão na disciplina da execução de
sentença instituída pela Lei nº 11.232/05, cabendo ao credor
diligenciar a existência de bens em nome do devedor, inclusive
juntar a respectiva prova. Considerando, todavia, a indicação
feita pelo devedor e, atentando que a execução visa precipua-
mente atender o direito do credor, defiro o pleito formulado no
petitório de fls. 821. Intime-se o devedor para apresentar cópia
da matrícula do imóvel em cinco dias, ciente de que o não aten-
dimento da determinação não importará na inefiácia da nome-
ação, uma vez que tal ato restou suprimido do ordenamento
jurídico. Int. - Advs. ALEXANDRE DALLA VECCHIA e ED-
SON GONCALVES.

28. RESCISAO DE CONTRATO - 944/2004 - REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL x MUNICIPIO DE MARINGA e outro -
Diante da manifestação de fls. 800/803, defiro o pedido ali
contido , para o efeito de determinar a remessa do feito à Justi-
ça Federal a fim de que seja decidida acerca do interesse da
União para figurar como assistente da Autora, nos termos da
Súmula 150/STF. Procedam-se as baixas e anotações necessá-
rias. Intimem-se e remeta-se. - Advs. JUSSARA OLIVEIRA
LIMA KADRI, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR,
ALISSON SILVA ROSA, LUIZ TURCHIARI JUNIOR e RO-
BERTO STOLTZ.

29. REVOGACAO DE DOACAO - 1008/2004 - SPAIPA S/A

INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x BATEL PROMO-
COES ARTISTICAS E PUBLICIDADE LTDA e outros - Vis-
tos etc. (...). III. Dispositivo Isto posto, julgo procedente em
parte os pedidos deduzidos na inicial, para o efeito de declarar
revogada a doação instituída entre as partes e condenar os réus,
solidariamente, ao pagamento da importância de R$ 66.583,34
(sessenta e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e
quatro centavos), acrescidas de correção monetária calculada
pela variação do IGPM e juros moratórios de 1% (hum por
cento) ao mês, contados da data da assinatura do contrato até o
efetivo pagamento, além de multa equivalente a 20% (vinte por
cento) do valor da doação, corrigida igualmente a partir da data
da assinatura do contrato. Como consectário da sucumbência,
considerando que a parte Autora decaiu de parte de seu pedido,
porem, em menor proporçao, condeno-a ao pagamento de 15%
(quinze por cento) das custas e despesas processuais, arcando
o Autor com o valor remanescente (85%). Considerando a na-
tureza, grau de complexidade e valor econômico da causa, o
trabalho desenvolvido pelos patronos, o tempo despendido e
que a causa nao exigiu instrução, arbitro os honorários advoca-
tícios no valor de 15% (quinze por cento) do valor total da
condenação, a serem distribuídos na proporção de 85% (oiten-
ta e cinco por cento) a favor do patrono da Autora e 15% (quin-
ze por cento) a favor do patrono dos Réus, compensando-se na
forma do artigo 21, caput e Súmula 306 do STJ Publique. Re-
gistre-se e Intimem-se. Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA e
ADRIANA GONCALVES.

30. EXECUCAO - 1037/2004 - IZOLETTE ANDRAUS NU-
NES e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Buscando melhor
adequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 19 de novembro de 2007, às 14:30 horas.
Diligências necessárias, conforme contido no despacho de fls.
82. Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.
Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e MUNIR ABA-
GGE.

31. MONITORIA - 1122/2004 - JONI BORGES x ORLY BO-
EIRA DA SILVA - Oficie-se à 7ª Vara Federal, solicitando in-
formações quando a disponibilização do valor penhorado no
rosto dos autos 2003.7000036910-2 e, caso a resposta seja po-
sitiva, a possibilidade de transferência do valor penhorado para
uma conta poupança judicial, em nome das partes e á disposi-
ção deste Juízo, junto ao Banco do Brasil, posto deste Edifício.
Int. - Advs. JONAS BORGES e YARA D AMICO.

32. DEPOSITO - 1127/2004 - BV FINANCEIRA S/A. CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST. x DAVID ALVES DE
ARAUJO - Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente
ao desarquivamento dos autos, em cinco dias. Adv. Ricardo
Bortolozzi.

33. DEPOSITO - 1228/2004 - BV FINANCEIRA S/A. CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOAO BATISTA DE
SOUZA - Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente ao
desarquivamento dos autos, em cinco dias. Adv. Ricardo Bor-
tolozzi.

34. EXECUCAO - 116/2005 - RAVATO DIESEL LTDA x AN-
DRAUS ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e outros - Acolho
a impugnação apresentada pelo exeqüente. A execução desen-
volve-se no interesse precípuo do credor e, por razão, a facul-
dade de nomeação de bens à penhora não é absoluta, impondo-
se ao devedor respeitar a ordem estabelecida pelo artigo 656 do
CPC e indicar bens que despertem o interesse de futuros e even-
tuais arrematantes. No caso, não se enquadram nessa caracte-
rística os bens indicados pela executada, de cuja descrição se
percebe tratar-se de material de pavimentação ou construção
(brita) que os torna de utilidade e viabilidade comercial duvi-
dosa. Declaro ineficaz a nomeação. Defiro o pedido de blo-
queio on line de eventuais valores junto ao BACENJUD, que
será realizado via sistema. Intimem-se e voltem. Advs. FER-
NANDO DALLA PALMA ANTONIO e FERNANDO
BLASZKOWSKI.

35. ACAO ORDINARIA - 428/2005 - ANASTACIA KINDRA-
ZKI COOPER e outro x CIDADELA S/A - Consoante já afir-
mado por este juizo, a incidência da multa prevista no art. 475-
J é automática e independe até mesmo de intimação. Nesse sen-
tido a jurisprudência: “REQUERIMENTO PARA CUMPRI-
MENTO DA SENTENÇA. PROCEDIMENTO. MANIFESTA-
ÇÃO DO DEVEDOR. Consoante a nova sistemática do CPC,
prevista no art. 475-J e seus parágrafos, o devedor, condenado
ao pagamento de quantia certa, terá 15 dias para efetuar o pa-
gamento. Näo efetuado, o montante da condenaçäo será acres-
cido de multa no percentual de 10%. Isto ocorre independente-
mente de intimação do devedor para pagamento, fluindo o pra-
zo da intimação da publicação da sentença. Não realizado o
pagamento e havendo requerimento do credor, expedir-se-à
mandado de penhora e avaliação. Lavrado o auto, será intima-
do o devedor para querendo oferecer impugnação. Como se vê,
não há espaço para manifestações do devedor acerca do seu
interesse o näo de pagar ou falar acerca do requerimento do réu
para dar início à execução. Agravo provido de plano” (TJRS -
Agr.Instr, n. 70017229691 - 9a. Câm. Cível. - Rel. Desa. Mari-
lene Bonzanini Bernardi — J. em 13.10.2006). In casu, o prazo
quinzenal já decorreu, eis que a decisão transitou em julgado
em 30.06.2006 (fis. 162). A incidência da multa já se operou
automaticamente, sendo descabida a intimação para pagamen-
to espontâneo sob pena de incidência da multa. Indefiro, por-
tanto, o pedido de fis. 182/184, mantendo a determinação con-
tida no despacho de fls. 180. Intime-se. Advs. ANDERSON
JOSE ADÃO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA.

36. INDENIZACAO - 507/2005 - JOSENALDO OUAIS SAN-
TOS x INCAPACK INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLAS-
TICAS LTDA - Buscando melhor adequação da pauta, redesig-
no a audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de no-
vembro de 2007, às 14:30 horas. Intimem-se as partes para apre-
sentarem rol de testemunhas no prazo de até 60 dias antes da
realização do ato, bem como promover o preparo de eventuais
despesas para as devidas intimações. Retire-se da pauta a audi-
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ência anteriormente designada Advs. NEY PINTO VARELLA
NETO e GISELE CANTERGIANI.

37. REPARACAO DE DANOS - 1003/2005 - REINALDO
VICELLI x ALCIDES CACEFFO e outros - Acato a petição de
fls. 244 nomeando em substituição a terapeuta ocupacional
Solange Aparecida Gurjão, perita também atuante neste Juízo.
Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, EMAL-
DO GOMES PINTO, ALEXANDRE CHEMIM e CIRO BRU-
NING.

38. EXECUCAO - 1428/2005 - VICTOR MARINS ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS x ROMARIO FERNANDES DA SILVA
JUNIOR - O bloqueio junto ao BANCENJUD, será realizado
por mim via sistema. - Adv. VICTOR ALEXANDRE B. MA-
RINS.-e.

39. PAULIANA - 1486/2005 - JUVENAL CORREA FILHO x
ANTONIO CARLOS SOARES SCHREINER e outros - Há li-
tisconsórcio passivo necessário entre o Réu e os adquirentes
posteriores dos veículos, conforme orienta a jurisprudência:
“AÇÃO PAULIANA. LITISCONSORCIO NECESSARIO PAS-
SIVO. ALIENACAO DE BENS IMOVEIS PROMOVIDA POR
PESSOAS CASADAS. NECESSIDADE DA CITACAO DE
AMBOS OS CONJUGES. NULIDADE. 1. EM SEDE DE
ACAO PAULIANA DEVEM SER CITADOS COMO LITIS-
CONSORTES NECESSARIOS TODOS AQUELES QUE IN-
TERVIERAM NAS ALIENACOES IMPUGNADAS. 2. O LI-
TISCONSORCIO NO CASO E NECESSARIO-UNITARIO,
POR ISSO SE TRATE DE ACAO DESCONSTITUTIVA. 3.
DELA DEVEM PARTICIPAR OS QUE CELEBRARAM OS
NEGOCIOS JURIDICOS EM ALEGADA FRAUDE CONTRA
CREDORES (TITULARES DO DOMINIO E ADQUIREN-
TES), BEM COMO OS ADOUIRENTES POSTERIORES E
AQUELES EM NOME DE QUE SE ENCONTREM REGIS-
TRADOS OS IMOVEIS OBJETO. 4. DESCONSTITUICAO
DA SENTENCA PARA QUE OUTRA VENHA OPORTUNA-
MENTE PROFERIDA, APOS O ATENDIMENTO DO DIS-
POSTO NO PARAGRAFO UNICO DO ART-47, CPC. (Apela-
ção Cível N° 598285542, Décima Sétima Câmara Cível, Tribu-
nal de Justiça do RS, Relator? Demétrio Xavier Lopes Neto,
Julgado em 14/03/2000). AÇAO PAULIANA. FRAUDE A
CREDORES. Em sendo a ação pauliana constitutiva negativa,
torna-se imprescindível a citaçäo de todos aqueles que integra-
ram o negócio jurídico que as autoras pretendem ver anulado,
pois no caso trata-se de litisconsórcio passivo necessário, sob
pena de ineficácia da sentença, razão por que se impöe sua
desconstituição e a anulação do processo a partir da citação, a
Mm de que seja complementado o pólo passivo da relação jurí-
dico-processual. De ofício, sentença desconstituída e anulado
o processo a partir da citação. Prejudicada a apelação. (Apela-
ção Cível N° 70004341137, Décima Primeira Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator? Voltaire de Lima Moraes,
Julgado em 17/12/2003) Nesse caso, defiro o pedido de fls.
200, admitindo os litisconsortes all indicados. Averbe-se nos
registros de autuação e distribuição. A seguir, preparadas as
despesas, expeça-se carta de citação dos litisconsortes. Inti-
mem-se. Advs. MARIA HELENA KUSS e MARCIUS FON-
TOURA LASS.

40. EXECUCAO HIPOTECARIA - 71/2006 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x MARIO LUIZ DE SOUZA OLI-
VEIRA - Processp suspenso por trinta dias. - Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS.

41. REPETICAO DE INDEBITO - 83/2006 - TRANSESP
TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA. x DIRCEU
ANASTACIO - Buscando melhor adequação da pauta, redesig-
no a audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de no-
vembro de 2007, às 14:30 horas. Diligências necessárias, con-
forme contido no despacho de fls. 46. Retire-se da pauta a au-
diência anteriormente designada Advs. LUIZ FERNANDO R.
PINTO e FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.

42. INDENIZACAO - 205/2006 - JESSE ALVES DE QUEI-
ROZ x AUTO VIACAO MARECHAL LTDA - O Sr. Perito
elaborou sua proposta de honorários, no valor de R$2.000,00.
A parte autora concordou com a proposta, enquanto que a re-
querida impugnou, no sentido de os trabalhos não demandam
complexidade. Em que pese à impugnaçäo näo apresentar ele-
mentos técnicos ou fatos concretos que infirmasse a proposta
ou justificasse a substituiçâo do perito, entendo que para a cè-
lere soluçäo da òemanda, se faz necessàrio a intervençäo dessa
magistrada, no sentido de fixar o valor. Pondero que não se
trata de buscar o melhor preço mas a nomeação de profissional
da confiança do Juizo, e, como tal, deve ser remunerado de
forma condigna, considerando a extensäo dos trabalhos, a im-
portância da causa e a capacidade das partes. Não é também o
caso de barganha e deve ser levando em conta tratar-se de tra-
balho judicial onde as partes têm o direito de questionar e apre-
sentar quesitos de esclarecimentos e/ou suplementares, com o
mais amplo debate, onde a responsabilidade é inerente a equi-
dade, a ètica profissîonal e a seriedade dentro das normas cien-
tíficas, configurando mäo-de-obra altamente especializada, com
formaçäo superior, além de responsabilidade civil e penal. Þara
ilustração do caso concreto, lanço mão do ac6rdão n° 12906 -
Vill C.C. do Tribunal de Aiçada do Paraná, em que foi relator o
juiz Jorge Wagih Massad, A. I. n° 176884-3: “AÇAO DE
DESÞEJO — FIXAÇAO DA VERBA HONORARIA PERICI-
AL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR EXCESSIVO
NAO DEMONSTRADO POR ELEMENTOS TÉCNICOS QUE
JUSTIFIQUEM A PRETENDiDA REDUÇAO - COMPARA-
ÇAO COM OUTRAS PERICIAS - ÔNUS DOS PROVENTOS
ESTABELECIDOS - PRETENSÃO INTEMPESTIVA NAO
JUSTIFICADA - PRECLUSAO - RECURSO NAO PROVIDO.
1. Para que seja consíderado excessivo os honorbrios do ‘ex-
pert’, deve a pretensão estar devidamente instnsida com ele-
mentos técnicos que demonstrem efetivamente o abuso na ifra-
ção. 2. O valor do trabalho de um perito está diretamente lida-
do à dificuldade da realização da prova técnica solicitada e às
condições especsTicas exigidas para sua realização, não po-
dendo ter como parâmetro meros valores aleaförfos referenfes
a oufras pericias, porque cada caso possui a sua peculiarida-

de.” Diante de tal, tendo por norte não apenas tabela, mas tam-
bèm a importância e complexidade da causa, capacidade das
partes e extensäo dos trabalhos, a responsabilidade do profissi-
onal, com annco no amgo 125 do Código de Processo Civil,
fixo os honorários em R$1.800,00 (um mit e oitocentos reais),
a ser pago em duas parcetas, a primeira de imediato e a segun-
da quando da conclusâo dos trabalhos. Considerando a emenda
à inicial, onde o autor nâo mais pleiteia a pericia, o ônus passa
a ser de responsabilidade da requerida que a produziu. Assim,
proceda-se o depósito respectivo, propiciando o início dos tra-
balhos. As partes e assistentes acompanhão os trabalhos, medi-
ante prèvia comunicaçâo do pento. Intime-se. Advs. DORINE
LOTH SOARES e ACACIO CORREA FILHO.

43. EXECUCAO - 399/2006 - AMILTO JOSE POTRICH x
OUROFACTO FACTORING LTDA - Fica intimada a parte in-
teressada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Jus-
tica. Advs. MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO e IVO
DYNIEWICZ.

44. INVENTARIO - 433/2006 - JOAO DE MATOS LIMA e
outros x OSCAR DE LIMA - intime-se o inventariante par ajun-
tar as certidoes negativas, fiscais, municipais, estadual e fede-
ral. Após, voltem-me para homologação do instrumento de par-
tilha. - Advs. ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS e
MARCELO FANCHIN.

45. DECLARATORIA - 664/2006 - ROYAL PALACE BINGO
x TRANSDETRITOS LIMPEZA OBRAS LTDA e outro - Re-
colher a importância de R$ 35,00, visando a diligência através
de mandado.- Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

46. INVENTARIO - 716/2006 - ALCENILIO DE MORAES x
LEODORO MORAES - Intime-se o inventariante para apre-
sentar as primeiras declarações dos bens e herdeiros, respei-
tando os requesitos do art. 993 do CPC, no prazo de 20 dias.
Oficie-se as repartições fiscais, requisitando as certidões nega-
tivas em nome do espolio de Leodoro moraes. - Adv. SANDRA
CARRILHO FERREIRA.

47. EXECUCAO - 721/2006 - COLAGRO INDUSTRIAL
AGROPECUARIA LTDA x MAURICIO MONTANHA - De
fato, a manifestação do autor é intempestiva, posto que o prazo
de lei, mencionado na publicação, é de cinco dias, tendo inici-
ado em 10/10;2006, sendo a petição protocolada em 17/10/2006.
(...) revogo o despacho de fls. 64, por ser intempestiva a mani-
festação do credor. tome-se por termo a nomeação, devendo o
requerido se rintimado para firmá-lo, em quarenta e oito horas.
- Advs. MAURICIO VIEIRA e MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA.

48. REVISIONAL DE CONTRATO - 823/2006 - ROBERTO
ELÓI TODESCHINI x CARTAO UNIBANCO LTDA - 1. Par-
tes legitimas e devidamente representadas. 2. Aprecio a preli-
minar de falta de interesse de agir. No caso concreto, a inten-
ção da parte é de ver expurgados valores que julga excessivos e
que, portanto, tornam o negócio juridico oneroso. Não vejo,
nesta fase, como admitir essa preliminar, pois que, somente
com a dilação probatória, precipuamente com a pericia técni-
ca, é que se terá a dimensão exata. Então essa preliminar será
devidamente apreciada, por ocasião do julgamento do mérito,
pois que com ela se confunde. 3. Provas: Defiro a produção das
provas documentais. Permito, ainda, às partes produzirem a
prova pericial em finanças. Para proceder a perícia, nomeio o
contador Diogo Vaz de Lima e Silva, independentemente de
compromisso (art. 422, do Código de Processo Civil), que de-
verá ser intimado a apresentar proposta de honorários em 5
(cinco) dias, os quais deverão ser antecipados pelos Autores,
na forma do art. 33 do CPC. Faculto às partes a formulação de
quesitos e indicação de assistente técnico (de sua confiança
não sujeitos a impedimentos ou suspeição - art. 422), no prazo
de cinco dias. Intime-se o réu para que, até a data da instalação
dos trabalhos, junte aos autos o contrato originário firmado entre
as partes, além dos extratos da conta-corrente faltantes, con-
forme regra do artigo 6°, inciso VIII, do CDC. Intimem-se. Advs.
TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA.

49. DESPEJO - 880/2006 - ROSARIA MARIA LUGARINI
STIVAL x ARNALDO FERREIRA e outro - A documentação
trazida pela Ré, especialmente o atestado médico de fls. 55 e a
fotografia de fis. 57 provam que o primeiro Réu, vítima de aci-
dente vascular cerebral no mês se setembro/2005 qee evoluiu
para hemiplagia (seqüela neurológica), atualmente se encontra
acamado e submetido a alimentação enteral, assim como total-
mente dependente de cuidados dos familiares. Tais circunstân-
cias deixam sérias dúvidas quanto a possibilidade do Réu rece-
ber a citação, em face de possível comprometimento da capaci-
dade de discemimento e compreensão do ato. Destarte, sem
prejuizo, por ora, da citação efetivada via carta com AR, com
fundamento no art. 218, parágrafo 1°. do CPC, nomeio médico
para examinar o citando na pessoa do Dr. Paulo R. A. Brito.
Intime-se-o para dizer, no prazo de cinco dias, se aceita o en-
cargo e, nesse caso, apresentar proposta de honorários, anotan-
do que o exame cinge-se a aferir o estado mental do examina-
do, mais precisamente se detém capacidade mental para com-
preender os efeitos do ato citatório. Sobrevindo a proposta,
manifestem-se as partes, em cinco dias. Intime-se. Advs. FRAN-
CIELE STIVAL e GUILHERME ZAVATARO.

50. USUCAPIAO - 954/2006 - ÁLVARO DA LUZ LEITE e
outro x DENIS SALEM e outro - Sobre a contestação de fls.
49/58 e documentos que a acompanham, manifeste-se a parte
autora no prazo de 10 dias. Após, voltem-me. - Adv. ANTO-
NIO CARLOS G. TAQUES.-e

51. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1095/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARCUS DA SILVA RO-
DRIGUES - Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv. IDELANIR ER-
NESTI.

52. EXECUCAO - 1234/2006 - COOPERATIVA CRED. RU-

RAL SUDESTE/PR-SICREDI SUDESTE x ARTUR VIDAL
ANDRADE e outro - Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv. AD-
SON GABINO DE MORAES JUNIOR.

53. DECLARATORIA - 1401/2006 - ROSE MARI CALIXTO
e outro x RUI CARMELLO - retirar o oficio e providenciar o
depósito de R$ 7,00 referentes ao mesmo. - Adv. ARIVALDIR
GASPAR.
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LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0015 000512/2000
LIRIS MARIA ATZ 0027 001355/2002
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0095 001350/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0069 000753/2006
LUCIANA CORDEIRO DISTEFAN 0059 000416/2006
LUCIANA MARIA CANAVARRO A 0021 000740/2001
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0021 000740/2001
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0025 000878/2002
LUCIANE MACHADO 0025 000878/2002
LUIR CESCHIN 0001 000693/1986
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0004 000684/1996
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0050 001552/2005

0056 000227/2006
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0011 000457/1999
LUIS FERNANDO DIETRICH 0090 001285/2006
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0004 000684/1996
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0021 000740/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0001 000693/1986

0042 001127/2005
0123 000892/0000

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0059 000416/2006
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0008 001246/1997

0017 001109/2000
LUIZ ALBERTO DA SILVA 0014 000289/2000
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0110 001540/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0012 000527/1999

0064 000566/2006
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0122 000891/0000
LUIZ CARLOS SLONIK 0109 001517/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0015 000512/2000

0105 001480/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0008 001246/1997

0017 001109/2000
0081 001119/2006
0091 001293/2006

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0036 000067/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0066 000619/2006
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0021 000740/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0040 000859/2005

0054 001651/2005
LUIZ SAINT-CLAIR MANZANI 0099 001412/2006
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0015 000512/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0001 000693/1986
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0009 001412/1998
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0004 000684/1996
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0077 001028/2006
MARCAL JUSTEN FILHO 0054 001651/2005
MARCAL JUSTEN NETO 0054 001651/2005
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0015 000512/2000
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0004 000684/1996
MARCELO LUIZ DREHER 0086 001186/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 000740/2001

0043 001197/2005
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0054 001651/2005
MARCIA LORENI GUND 0040 000859/2005
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0008 001246/1997
MARCIA REGINA NUNES DE SO 0074 000839/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0011 000457/1999
MARCIO BASSO 0068 000688/2006
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0016 000852/2000
MARCO AURELIO GUIMARAES 0025 000878/2002
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0107 001492/2006
MARCO JULIANO FELIZARDO 0045 001263/2005
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0051 001601/2005
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0090 001285/2006
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0096 001358/2006
MARCOS LUCIANO GOMES 0016 000852/2000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0039 000618/2005
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0069 000753/2006
MARIA CELINA CANTO ALVARE 0121 000889/0000
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS P 0087 001203/2006
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0074 000839/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0036 000067/2005

MARIA LUCILIA GOMES 0021 000740/2001
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0021 000740/2001
MARIA SILVIA TADDEI 0011 000457/1999
MARIA WROBEL SCHATZ 0005 001034/1996
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0047 001316/2005

0068 000688/2006
MARILANE TON RAMOS 0015 000512/2000
MARILEA CUELBAS SOUTO 0046 001291/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0001 000693/1986
MARILIS DE CASTRO MULLER 0033 001280/2004
MARINA BLASKOVSKI 0044 001232/2005
MARIO INOUE 0041 000942/2005
MARLI T. D AVILA CARGNIN 0008 001246/1997
MARLON SILVANO VIEIRA 0037 000070/2005
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0100 001437/2006
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0045 001263/2005
MAURICIO KAVINSKI 0015 000512/2000

0105 001480/2006
MAURO CURTI 0112 001555/2006
MAURO CURY FILHO 0036 000067/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0036 000067/2005
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0089 001249/2006
MICHELE GEISER JACOB 0044 001232/2005
MIEKO ITO 0030 000471/2004
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0033 001280/2004
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0058 000373/2006
MIGUEL LUIZ CONTE 0011 000457/1999
MILTON DA CUNHA NETO 0033 001280/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 000457/1999

0032 000907/2004
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0030 000471/2004

0033 001280/2004
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0011 000457/1999
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0032 000907/2004
MONICA DALMOLIN 0040 000859/2005
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0011 000457/1999

0032 000907/2004
MURILO CELSO FERRI 0120 000888/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0011 000457/1999

0032 000907/2004
MURILO TAVORA 0039 000618/2005
NATACHA MACHADO FERREIRA 0004 000684/1996
NATALLY SOSSAI REYS 0033 001280/2004
NEIDE DOS SANTOS GOMES 0115 001587/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0052 001613/2005
NELTO LUIZ RENZETTI 0033 001280/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0083 001151/2006
NILSEYMONN K WOLCOSS 0013 000138/2000
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0053 001643/2005
OSVALDO GOMES 0115 001587/2006
OTAVIO AUGUSTO GOMES DE P 0082 001129/2006
OTOMI KOHLMANN 0003 000550/1996
PAOLA MASI CELIBERTO 0068 000688/2006
PATRICIA VIVIANE CUNHA MO 0012 000527/1999
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0022 001056/2001
PAULO CELSO DIAS 0048 001410/2005

0060 000422/2006
PAULO GUILHERME DE MENDON 0124 000893/0000
PAULO JOSE GOZZO 0019 000422/2001
PAULO OSTERNACK AMARAL 0054 001651/2005
PAULO ROBERTO BURMESTER M 0032 000907/2004
PAULO ROBERTO GOMES 0104 001478/2006
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0065 000600/2006
PAULO SERGIO GUEDES 0023 000509/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0001 000693/1986
PERI FERNANDES CORREIA 0068 000688/2006
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0011 000457/1999
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0095 001350/2006
RAFAEL FURTADO MADI 0089 001249/2006
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0020 000694/2001
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0029 000351/2004
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0054 001651/2005
RAPHAEL BIANCHINI DA SILV 0037 000070/2005
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0031 000640/2004
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0101 001448/2006
RAUL DE CASSIUS MARCIUS B 0078 001079/2006
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0011 000457/1999
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0015 000512/2000

0109 001517/2006
RENATO BELTRAMI 0001 000693/1986
RENATO DE OLIVEIRA 0070 000784/2006
RENATO GALVAO CARRILLO 0001 000693/1986
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0001 000693/1986
RICARDO RUSSO 0066 000619/2006
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0029 000351/2004
ROBERTA ONISHI 0001 000693/1986
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 0107 001492/2006
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0045 001263/2005
ROGERIO DISTEFANO 0032 000907/2004
ROLAND HASSON 0025 000878/2002
ROMERO C.SANTOS DE LIMA J 0018 001204/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0025 000878/2002
ROSANA HORNE 0041 000942/2005
ROSANE PABST CALDEIRA 0039 000618/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0047 001316/2005

0068 000688/2006
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0001 000693/1986
ROSE PAULA MARZINEK 0011 000457/1999
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0106 001490/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0024 000696/2002

0067 000660/2006
0073 000814/2006

ROSIMAR DELLA PASQUA 0089 001249/2006
ROSSANA MOREIRA GOMES 0065 000600/2006
RUBENS BUENO II 0111 001550/2006

0114 001558/2006
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0011 000457/1999
RUI FACCIN 0065 000600/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0068 000688/2006
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0047 001316/2005
SABRINA MICHELE SOUZA DE 0033 001280/2004
SADI BONATTO 0079 001109/2006
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0100 001437/2006

SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0006 001155/1996
SAMUEL TORQUATO 0023 000509/2002
SANDRA CALABRESE SIMAO 0025 000878/2002
SANDRO MADUREIRA BARZ 0033 001280/2004
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0057 000278/2006
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0100 001437/2006
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0031 000640/2004
SCHEILA MACEDO 0045 001263/2005
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0011 000457/1999
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0083 001151/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0068 000688/2006
SERGIO NEY OLIVEIRA CASTR 0011 000457/1999
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0054 001651/2005
SERGIO SAYAO LOBATO 0047 001316/2005
SERGIO SCHULZE 0044 001232/2005
SHEILA CAROL CHISIST 0103 001471/2006
SHEILA JUSTEN TRISTAO 0054 001651/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0011 000457/1999

0032 000907/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0066 000619/2006
SIDNEY AZARIAS INACIO 0016 000852/2000
SILVIO NAGAMINE 0012 000527/1999

0064 000566/2006
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0011 000457/1999
SONIA APARECIDA T. DE MED 0021 000740/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0031 000640/2004
STELLA MARIS DE F. BITTEN 0032 000907/2004
STEPHANIE ZAGO DE CARVALH 0098 001409/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0044 001232/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0054 001651/2005
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0040 000859/2005
THAIS MACHADO A.CLARO D O 0033 001280/2004
TOBIAS DE MACEDO 0033 001280/2004
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0011 000457/1999
UBALDO SIDNEI MARQUES DA 0016 000852/2000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0025 000878/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0098 001409/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0092 001312/2006
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0025 000878/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0071 000791/2006

0072 000793/2006
0076 001020/2006
0097 001362/2006
0117 000885/0000
0119 000887/0000

VICENTE MAGALHAES FILHO 0048 001410/2005
0060 000422/2006

VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0015 000512/2000
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0033 001280/2004
VILMA DE ALMEIDA 0033 001280/2004
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0058 000373/2006
VINICIOS MORO CONQUE 0015 000512/2000
WALDINEI PAULO SCHICK 0082 001129/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0050 001552/2005

0056 000227/2006
WILSON BENINI 0059 000416/2006
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0010 000017/1999
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0002 000279/1995

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-693/1986-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DINO
BRASSAC FILHO e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
novo mandado, conforme requerido às fls. 238. Custas de ofi-
cial de justiça R$ 40,00-Advs. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, RENA-
TO BELTRAMI, ALBERTO CARAZZAI NETO, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE
ALBANO, ANA PAULA CAVICHIOLI, RENATO GALVAO
CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ARY CORREIA
LIMA NETO e LUIR CESCHIN-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/1995-HONO-
RINO ROMBALDI COSTA x LUIZ DELAMONICA PEREI-
RA CASTRO- Intime a parte interessada para pagar custas de
ofício no valor de R$ 10,00 -Advs. ELENA ALMADA TABOR-
DA DE MORAES, LILLIANA MARIA CERUTTI LASS,
ADELCIO CERUTI, CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-550/1996-ESP DE ANTONIO
ROBERTO SPOSITO x DELMARI DIAS e outro-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho este autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para, no prazo
de até cinco dias, informar nos autos se tem interesse no pros-
seguimento do feito e, caso positivo, deve proceder o depósito
das diligências do oficial de justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado expedido. -Advs. AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO e OTOMI KOHLMANN-.

4. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-684/1996-COTA
SUL ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONS SC LTDA
x DORAIR DOS SANTOS ALVES DIAS-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA 01/2003, encaminho este autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para, no prazo de
até cinco dias, informar nos autos se tem interesse no prosse-
guimento do feito e, caso positivo, deve proceder o depósito
das diligências do oficial de justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado expedido. -Advs. LUIS FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, MA-
NOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA e NATACHA MACHADO FERREIRA-.

5. ACAO MONITORIA-1034/1996-BANCO REAL SA x LUIZ
ARNALDO BRAGA TENIUS-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o exequente para, no prazo de até cinco dias,
proceder o depósito das diligências do Oficial de Justiça, para
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o devido cumprimento do mandado expedido. -Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e
MARIA WROBEL SCHATZ-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1996-BAN-
CO BOAVISTA SA x RASERA E CIA LTDA e outros-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho este
autos para publicação, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de até cinco dias, informar nos autos se tem interesse no
prosseguimento do feito e, caso positivo, deve proceder o de-
pósito das diligências do oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado expedido. -Advs. DANIEL HACHEM,
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES-.

7. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-348/1997-CAIXA
SEGURADORA S/A x RODRIGO MARCEL ANDREOLI-
Defiro o pedido formulado pela autora em fls. 221. Depreque-
se para os fins colimados. Int. Deve a parte interessada retirar
carta precatória. -Advs. DAVIS KUNG BRUEL, CLEVERSON
MASSAO KAIMOTO, BABYTON PASETTI, JEAN CARLOS
CAMOZATO e JOSELIA A. KUCHLER-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1246/1997-ELI-
ZABETH PEREIRA BIZZONI x DURVAL VERSAO FILHO e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de novo mandado de
avaliação, conforme requerido às fls. 253 -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MARLI T. D AVILA CARGNIN,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA
e MARCIA PICANCO PROCKMANN-.

9. ACAO MONITORIA-1412/1998-UNIPECAS - AUTO ME-
CANICA UNIAO LTDA x ITACIR DAVID RUBENICH-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de até cinco dias, informar nos autos se tem interesse
no prosseguimento do feito e, caso positivo, deve proceder o
depósito das diligências do oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado expedido. -Advs. CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP e ANASSILVIA SANTOS
ANTUNES ARRECHEA-.

10. USUCAPIAO-17/1999-JOAO CANDIDO VIEIRA x - Dê-
se vista dos autos a Curadoria Especial e, após, ao Ministério
Público, ante o pedido contido em fl. 438. Int.-Advs. EDVAN-
DRO AUGUSTO BIER, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA, ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE e ITA-
LO TANAKA JUNIOR-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-457/1999-REGINA TOLE-
DO BARROS GASPAR x UNIBANCO AIG SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A e outro- Considerando que transitou em julga-
do a sentença proferido nos autos de embargos em apenso (711/
06), defiro o pedido retro. Preliminarmente, cumpra-se com
5.13.4. do C.N. com relação aqueles autos, certificando. Aten-
dida tal providencia, intime-se as executadas na pessoa dos seus
procuradores, como requerido nos itens 3 e 4 de fls. 421/422,
com prazo de cinco dias para resposta. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, diga a parte exeqüente, no prazo de cin-
co dias. Após, voltem conclusos. Int. -Advs. ASSIS CORREA,
ADRIANA ESPINDOLA CORREA, GILSON GOULART JR.,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CIBELE AGUEDA DO
CARMO, ROSE PAULA MARZINEK, AYRTON PIMENTEL,
ADILSON JOSE CAMPOY, CLAUDIO GANDA DE SOUZA,
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, JOSE OLINTO NER-
COLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SERGIO
NEY OLIVEIRA CASTRO KROETZ, SIMONE STOIANI
NERCOLINI, CARLOS TERABE, ARMANDO RIBEIRO
GONCALVES JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
SHEILA MARIA TAKAHASHI, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONI-
CA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE, REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIA-
NA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRI-
EDRICH, PETERSON MUZIOL MOROSKO, ARIADENE DE
ARAUJO SELLA, CARLA SIMONE EBINER, ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS
EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE, JOAO CAR-
LOS REQUIAO, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
MARIA SILVIA TADDEI e LUIS EDUARDO PEREIRA SAN-
CHES-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-527/1999-POS-
TO DE SERVICO MARTIM AFONSO LTDA x COSTA CO-
MUNICACAO S/C LTDA e outro-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de até
cinco dias, informar nos autos se tem interesse no prossegui-
mento do feito e, caso positivo, deve proceder o depósito das
diligências do oficial de justiça, para o devido cumprimento do
mandado expedido. Custas do oficial de justiça R$ 40,00-Advs.
LEVI ROCHA, ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA, GE-
VERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PI-
LATI, PATRICIA VIVIANE CUNHA MOREIRA, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-.

13. CONDEN. EM OBRIGACAO DE FAZER-138/2000-CON-
DOMINIO CHACARAS - CURITIBA VILLE II x JOSE CAR-
LOS DA ROCHA e outro- I - A sentença (fls. 489/495), prola-
tada e publicada em agosto do ano de 2001, condenou os re-
queridos à obrigação de fazer, concedendo-lhes prazo de 90
dias, cominando-se multa diária de R$ 100,00 para hipótese de
descumprimento. Os requeridos não apelaram. Passados 05 (cin-
co) anos desde o comando sentencial, até o momento os auto-
res não obtiveram êxito na satisfação do julgado. Os requeri-
dos, por sua vez, atuam no processo com descaso, sendo exem-
plo a ausência dos mesmos e do respectivo causídico na audi-
ência de tentativa de solução amigável, conforme termo de fls.

670, designada de ofício pelo Juízo e realizada em novembro
de 2005. II - Os autores pugnaram pela incidência e execução
da multa cominada na sentença, apresentando demonstrativo
de sua evolução (fls. 694/695). Intimados para pagamento, os
requeridos nada manifestaram. Os autores pugnam que, a título
de pagamento parcial da multa cominada, seja autorizado o
levantamento dos valores que depositaram nos autos no curso
do processo (valores referentes a parcelas da compra e venda
dos imóveis). Cotejando-se o montante dos depósitos feitos pelos
autores com o montante da multa, verifica-se que os depósitos
representam menos de 50% da multa devida pelos requeridos.
III - Destarte, merece acolhimento o pedido dos autores, seja
porque os requeridos não vem se manifestando nos autos - rei-
terando conduta de desídia -, seja como forma de conferir um
mínimo de eficácia ao tÏtulo judicial. Expeça-se ofÍcio autori-
zatório em favor dos autores, para levantamento dos valores
depositados nestes autos. Int. -Advs. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ, EMERSON LUIZ SCHMIDT, JOSE EDILSON DE
SOUZA CAVALCANTI, JEANE CARLA REDIN, CARLA
LETICIA REDIN e NILSEYMONN K WOLCOSS-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2000-AL-
BINO WSOLEK x FERNANDA TIROLLE CONDESSA - ME
e outro- Intime a parte interessada para pagar custas de ofício
no valor de R$ 10,00-Advs. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE, HELMUTH VALESKO, LUIZ ALBERTO DA SILVA,
CARLOS ALBERTO DA SILVA e FLAVIO WARUMBY LINS-
.

15. REV. DE CONT. C/C REPETICAO-512/2000-LIU LOP
KEE e outro x ECORA S/A-EMPRESA DE CONST.E RECUP.
DE ATIVOS e outro-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar a parte exequente para efetuar o pagamento das custas
do Sr. Avaliador, no valor de R$ 913,73, conforme requerido
em fls. 414. -Advs. VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MA-
RINS, MAGDA CRISTIANE DETSCH, GRACIELA IURK
MARINS, DENIO LEITE NOVAES JR, HYRAN GETULIO
CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS
PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCA-
ROLO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER DIAS, VINICI-
OS MORO CONQUE, ANDERSON MANIQUE BARRETO,
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM, ESTEVAO RUCHINSHI, ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

16. ORDINARIA DE COBRANCA-852/2000-ESP.DE UBAL-
DO S.MARQUES DA SILVA (REP.MARIA LUIZA) x EULIN-
DA MARINA MARQUES DA SILVA e outros-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar novamente o exequente
para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 1727). -Advs. UBALDO
SIDNEI MARQUES DA SILVA, JOSE RODRIGUES DA SIL-
VA, JUCELIA DO ROCIO BARON, ANTONIO SBANO, AN-
TONIO SBANO JUNIOR, SIDNEY AZARIAS INACIO, MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS e MARCOS LUCIANO GOMES-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-1109/2000-GENESIO
DALLAGRANA ASSUMPCAO e outro x MARTA DERKACZ
RAO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de dar ciência ás
partes de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de
noventa dias, conforme requerido pelo exequente em fls. 199. -
Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1204/2000-
CONFECCOES XODO DA MAMAE LTDA x HOLANDA
E.LEITE LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de até cinco dias, informar nos
autos se tem interesse no prosseguimento do feito e, caso posi-
tivo, deve proceder o depósito das diligências do oficial de jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado expedido. -Adv.
ROMERO C.SANTOS DE LIMA JR.-.

19. INVENTARIO-422/2001-FATIMA REGINA SILVA MA-
CEDO x HELIO MACEDO- Anote-se a renúncia informada
em fls. 223/224. Após, oficie-se conforme requerido no item II
do aludido parecer. Int.Custas de ofício R$ 50,00 -Advs. IRI-
NEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GO-
ZZO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-694/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x
ADILSON PRESTES-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de dar ciência às partes de que os autos encontram-se aguar-
dando o cumprimento da carta precatória expedida para a Co-
marca de Guarapuava/PR-Advs. GABRIEL ANTONIO H. N.
DE LIMA FILHO e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-.

21. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-740/2001-JOAO
INACIO EVANGELISTA e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA- Preliminarmente, sobre o contido na peti-
ção de fls. 220/221, manifeste-se o executado, no prazo de até
cinco dias. Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
voltem os autos conclusos para as deliberações necessárias e
apreciação dos pedidos contidos na petição supra mencionada.
Int. -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI, LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, MARIA LUIZA C. VASCONCELOS,
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, ARNALDO APARE-
CIDO CORACAO, MARIA LUCILIA GOMES, SONIA APA-
RECIDA T. DE MEDEIROS, DEBORA BATISTA MARTINS,
LUCIANA MARIA CANAVARRO AGOSTON, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

22. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1056/2001-EDILINA
DE JESUS AIUB x ARI DARTORA-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o procurador da autora para compa-
recer em Cartório e assinar a petição de fls. 449, pois encontra-
se apócrifa. -Advs. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO,
JAMES ELI DE OLIVEIRA, EGYDIO MARQUES DIAS NET-
TO e ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-.

23. SUSTACAO DE PROTESTO-509/2002-AUTO EXPRESS
CENTER x ELOI ARMSTRONG-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o parte exequente para se manifestar, no
prazo de até 10 (dez) dias, sobre o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica.(fls. 97/99). -Advs. SAMUEL TORQUATO e
PAULO SERGIO GUEDES-.

24. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-696/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x PAU-
LO ROBERTO DE ANDRADE-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o autor para, no prazo de até cinco dias,
proceder o depósito das diligências do oficial de justiça para o
devido cumprimento do mandado expedido. -Advs. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

25. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-878/2002-CAR-
LOS DECKER NETO x FIAT LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre
o contido na petição apresentada pela requerida em fls. 402. -
Advs. ROLAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO,
LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA, ELIZABETH REGINA
VENANCIO TANIGUCHI, MARCO AURELIO GUIMARA-
ES, JOEL BERTO, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEI-
RA, VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, CLAU-
DIA CRISTINA TOESCA E. PACHECO, ISADORA SELIG
FERRAZ, RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MA-
CHADO e ELOY CAMARA VENTURA-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-1202/2002-CLEBER ANDRA-
DE DE MATOS x ABN AMRO BANK S/A-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de dar ciência ao perito do depósito da pri-
meira (de cinco) parcela dos honorários periciais (fls. 195/196).
-Advs. JULIA MARIA BORGES, JOSE ARI MATOS, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

27. INDENIZACAO-1355/2002-ZAILA DE LIMA BORSAT-
TI x BETTANIM LTDA- Defiro o pedido retro. Expeça-se al-
vará para o levantamento. Sobre o laudo pericial, de fls. 241/
272, manifestem-se as partes, no prazo de vinte dias, ficando
os autos a disposição da parte autora nos dez primeiros dias e o
restante do prazo a disposição da parte ré que, na mesma opor-
tunidade deverá efetuar também o depósito da segunda parcela
dos honorários periciais. Int. -Advs. ABEL ANTONIO REBE-
LLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA R VENTURELLI,
DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, LIRIS MARIA ATZ,
JENNY LETICIA ATZ e ANGELA MAGALI DA SILVA-.

28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1444/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
WALDIR GEBHARDT-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar a autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas remanescentes (fls. 233). -Advs. GABRIEL
ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO e LAURO CATAFESTA-.

29. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-351/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x EUGENIO LOURENCO DE PAULA-
Intime-se a parte autora para dizer sobre seu interesse na exe-
cução do julgado, requerendo o que for de seu interesse. Int. -
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, RO-
BERLEI ALDO QUEIROZ, CARLOS ALBERTO STOPPA,
ANA MARIA REMOWICZ DE OLIVEIRA e RAFAEL KNORR
LIPPMANN-.

30. ACAO MONITORIA-471/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x SENTINELA VIGILANCIA S/C
LTDA e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedicao de novo manda-
do, conforme requerido às fls. 142. Custas de oficial de justiça
R$ 160,00-Advs. MIEKO ITO, MILTON PINHEIRO JUNIOR,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, JOSE ANTONIO VALE, ADRIANO CARLOS
SOUZA VALE e ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE-.

31. RESPONSABILIDADE CIVIL-640/2004-LUCIANO LE-
OCADIO SIMOES DA SILVA x BANCO COMERCIAL E DE
INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A- Intime a parte interessa-
da para pagar custas remanescentes no valor de R$ 713,20-
Advs. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, ANA CRISTINA
GRANATO ROSSI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CA-
MARGO COELHO TOSIN-.

32. ORD. DE COBRANCA DE SEGURO-907/2004-LINO
RIBEIRO RAMOS x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVI-
DENCIA S/A-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o procurador do autor para, no prazo de dez dias, informar nos
autos o atual endereço de seu constituinte, em face da devolu-
ção da carta de intimação (fls .236/237). -Advs. STELLA MA-
RIS DE F. BITTENCOURT, CID FRANCIS GUEBERT HU-
GEN, ROGERIO DISTEFANO, PAULO ROBERTO BURMES-
TER MUNIZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAU-
CO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO

LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBINER,
ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-.

33. REPARACAO DE DANO MORAL-1280/2004-GRACIA-
NA BURIGO SOARES x HSBC BAMERINDUS S/A- Mani-
feste-se autora, no prazo de dez dias, sobre o contido na peti-
ção apresentada pelo requerido em fls. 317/323. Int. -Advs.
MARILIS DE CASTRO MULLER, JORGE JOSE JUSTI WA-
SZAK, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, SABRINA MI-
CHELE SOUZA DE S CORREA, JORGE RAFAEL SANTAR,
JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEI-
DA, DIRCEU PERTUZATTI, NATALLY SOSSAI REYS,
THAIS MACHADO A.CLARO D OLIVEIRA, ANDERSON
M.DE BARROS, MILTON PINHEIRO JUNIOR, ADRIANA
GIACOMAZZI, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR, ALFRE-
DO SCHWENNING, TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRIS-
TINA WORM, MIGUEL DONATO VASCONCELLOS FILHO,
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON DA CUNHA NETO,
NELTO LUIZ RENZETTI e SANDRO MADUREIRA BARZ-
.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1797/2004-
MARCIO ROGERIO JINNO e outro x SONIA MARIA
ABRAHAO ALBUQUERQUE e outro-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de até
cinco dias, informar nos autos se tem interesse no prossegui-
mento do feito e, caso positivo, deve proceder o depósito das
diligências do oficial de justiça, para o devido cumprimento do
mandado expedido. -Adv. CLEVERSON ALEX HERZ SE-
LHORST-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1807/2004-LI-
DERSUL COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS LTDA x
KARINA BUENO RODRIGUES-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de até cinco
dias, informar nos autos se tem interesse no prosseguimento do
feito e, caso positivo, deve proceder o depósito das diligências
do oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado
expedido. -Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JOCELINO
ALVES DE FREITAS-.

36. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-67/2005-ANA LU-
CIA DE ORNELAS x AZ IMOVEIS LTDA- Pagas eventuais
custas remanescentes, libere-se os valores remanescentes em
favor da parte autora. Expeça-se alvará. Atendida a determina-
ção supra e, nada mais sendo requerido, arquive-se os autos
com as baixas devidas. Int. Custas remanescentes R$ 23,55.
Deve a parte autora retirar alvará, bem como pagar custas de
sua expedição no valor de R$ 7,00-Advs. MAURO CURY FI-
LHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

37. EXECUCAO-70/2005-LUMINAR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA x INSTELPI COMERCIAL E INDUSTRIAL ELE-
TRICA LTDA- Anote-se a procuração de fls. 74. Diante da pe-
nhora realizada e petição apresentada pela devedora em fls. 75,
se requerido for, desde logo defiro o seu levantamento pela
parte credora, oficiando-se. Em seguida, sobre o prosseguimento
do feito, diga a exequente no prazo de até 10(dez) dias. Int- A -
Advs. JAILSON PEREIRA, DAIANE BITTENCOURT STA-
PASSOLI, RAPHAEL BIANCHINI DA SILVA, MARLON SIL-
VANO VIEIRA, FLAVIA MARIA MACIEL, CLOVIS ANTO-
NIO WILLIMANN NUNES e ANTONIO MARCELO BER-
NARDES-.

38. USUCAPIAO-240/2005-NICELMA ROSSI FERREIRA e
outro x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de mandado, conforme
requerido às fls. 96. Custas de oficial de justiça R$ 40,00-Adv.
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.

39. REPARACAO DE DANOS-618/2005-SANTINA DO AMA-
RAL VENANCIO x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAU-
ER LTDA - CLINIHAUER- Defiro o levantamento dos hono-
rários periciais. Oficie-se para tanto. Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes no prazo de 20(vinte) dias, ficando os
autos com a autora nos primeiros dez dias e o restante do prazo
com a requerida. Int. -Advs. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, MURILO TAVORA,
IGOR BARUSSI, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMA-
NO LAERTES NEVES, ELISABETH NASS ANDERLE, JOAO
BATISTA KLEIN e ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-
.

40. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-859/2005-GIO-
VANI GIACOMELLI e outro x BANCO BANESTADO S/A-
Preliminarmente, considerando que o depósito de fls. 138/139
engloba as custas processuais devidas no feito, desde já defiro
seu levantamento pela serventia. Expeça-se alvará. Atendida
tal providência, intime-se a parte credora para se manifestar,
no prazo de cinco dias, sobre o depósito supra mencionado,
requerendo o que for de seu interesse e, caso entenda que o
valor encontra-se incorreto, apresente no mesmo prazo nova
memória de cálculo, abatendo-se destes valores a importância
já depositada. Int. Deve a parte autora retirar alvará de levanta-
mento, bem como pagar custas de sua expedição no valor de
R$ 7,00 -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DAL-
MOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
FABRICIO COIMBRA CHESCO, TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABEL CRIS-
TINA RUCKER CURI-.

41. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-942/2005-MAIRA
ROSANA DIESEL ZUCATTI x CONSORCIO NACIONAL
LUIZA S/C LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
dar vista dos autos ao Sr. perito para manifestação acerca do
contido na petição apresentada pela autora em fls. 226. -Advs.
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MARIO INOUE, ANTONIO APARECIDO DIOGENES e RO-
SANA HORNE-.

42. EXECUCAO DE HIPOTECA-1127/2005-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x JURANDIR FICANHA e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedicao de novo ofício, solicitando a
devolução da precatória nº 847252-0/2005.Deve a parte inte-
ressada retirar ofício, bem como pagar custas de sua expedição
no valor de R$ 7,00-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DA-
NIELA SILVA VIEIRA, ELCIO KOVALHUK, FABIANE CA-
ROL WENDLER DIAS, GISELE SOLER CONSALTER e
ELIETE KOVALHUK-.

43. SUMARIA DE COBRANCA-1197/2005-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x MARILI DE FATIMA LUVIZOTTE-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar a parte autora
para, no prazo de até cinco dias, proceder o depósito das dili-
gências do oficial de justiça, para o devido cumprimento do
mandado expedido. Custas de oficial de justiça R$ 120,00-Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e EMERSON AUGUSTO DE
OLIVEIRA FELIPE-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1232/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x REGINAL-
DO CESAR DOMINGOS-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a parte autora para, no prazo de até cinco dias,
proceder o depósito das diligências do oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado expedido. Custas de oficial
de justiça R$ 200,00-Advs. SERGIO SCHULZE, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNI-
OR, JULIANA MUHLMANN, MICHELE GEISER JACOB,
ALINE BORGES LEAL, MARINA BLASKOVSKI e KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

45. ORDINARIA-1263/2005-LEONOR CUBA BUEST x BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Recebo a apelação de
fls. 85/88 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para,
querendo, contra- arrazoar no prazo de quinze dias. Após, re-
metam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça com as caute-
las de estilo. Int. -Advs. JONAS BORGES, SCHEILA MACE-
DO, MARCO JULIANO FELIZARDO, BLAS GOMM FILHO,
ANA LUISA ABSY, ALEX LUNARDELI VALENTE, MAU-
RICIO GOMM F. DOS SANTOS e RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA-.

46. MONITORIA-1291/2005-NEUSA DE FRANCA GULIN x
LEANDRO PEREIRA BAROSSI- Termo de audiência: Aberta
a audiência, proposta conciliação a mesma restou infrutifera. A
embargada requereu o depoimento pessoal do denunciado Cláu-
dio. O denunciado Cláudio requereu a produção de prova tes-
temunhal e depoimento pessoal do embargante e da embarga-
da. Pelo MM Juiz foi assim decidido: Não há questões proces-
suais pendentes, encontrando-se o feito em ordem. Defiro a
provas pleiteadas pelas partes. Como pontos controvertidos a
serem objeto de prova fixo o seguinte: responsabilidade pelo
débito cobrado nestes autos. Designo desde já a data de 17/05/
2007, às 14:30 horas para audiência de instrução e julgamento.
Rol de testemunhas deverá ser juntado com antecedência mini-
ma de 20 dias. Ficam desde já intimadas as partes para presta-
rem depoimento pessoal na referida audiência sob pena da san-
ção prevista no artigo 343 do CPC. Nada mais. -Advs. MARI-
LEA CUELBAS SOUTO, AYRTON LOPES DA SILVA, DA-
NIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA, DOUGLAS BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA, JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO, GERMANO LAERTES NEVES, ADRIANA LEONAR-
DI DA LUZ RAMOS, ELISABETH NASS ANDERLE, KAIO
MURILO SILVA MARTINS e JIVAGO KLEIN GARCIA-.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1316/2005-BAN-
CO FINASA S/A x MARCOS LUIZ DE SOUZA PINHEIRO-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de dez dias, sobre o retorno da carta
precatória sem cumprir (fls. 59/67). -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SERGIO SAYAO LOBATO e SABRINA DE CAMARGO OLI-
VEIRA-.

48. REINTEGRACAO DE POSSE-1410/2005-HAND S CO-
LOURS IND.DE COSMETICOS IMPORT.E EXP.LTDA x
MAC IMPORTS e outro- Manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias, acerca da contestação-Advs. PAULO CELSO DIAS,
VICENTE MAGALHAES FILHO e ANA CAROLINA LOPES
OLSEN-.

49. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1534/2005-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x HONOFRE DE SOUZA-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para expedicao de novo mandado, conforme requeri-
do às fls. 38. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

50. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1552/2005-
BANCO BANESTADO S/A x PAULO SILVA e outro-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de até cinco dias, proceder o depósito das diligências do
oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado ex-
pedido. Custas de oficial R$ 220,00-Advs. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

51. LEVANTAMENTO DE INTERDICAO-1601/2005-FRAN-
CILA MARTINS ROSA REP. TEREZINHA MARTINS ROSA
x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar a requeren-
te para que se manifeste sobre o contido no ofício recebido da
Previdência Social (fls. 49/53), bem como para que dê cumpri-
mento ao determinado na parte final da sentença de fls. 35, ou
seja, prestar contas nos autos nº 193/2000, em dez dias. -Adv.

MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-.

52. PROT.INTERRUPT.DE PRESCRICAO-1613/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GIL-
BERTO HELIO GROCHOWALSKI SI-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de novo mandado, conforme requerido às fls. 48.
Custas de oficial de justiça R$ 40,00-Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

53. MONITORIA-1643/2005-E.B.S.EMPRESA DE SOLDA
LTDA x INDUSTRIA LANGER LTDA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de ofícios, conforme informado às fls. 28. Custas de
ofício R$ 20,00-Advs. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKEN-
DORF e OSVALDO ANTONIO DO N. BENKENDORF-.

54. ORDINARIA-1651/2005-PARCOM PARTICIPACOES S/
A e outro x BRASIL TELECOM S/A- Considerando que não
houve impugnação ao valor dos honorários pretendidos pela
e×pert, intime- se a parte ré para o depósito. Sobrevindo o de-
pósito, intime-se a perita para dar início aos trabalhos, como
prazo de 180 dias para entrega do laudo como requerido em fl.
4828 item 3. Int. -Advs. MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR
AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW
CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN, ALEXANDRE WAGNER
NESTER, MARCAL JUSTEN NETO, RAFAEL WALLBACH
SCHWIND, FELIPE SCRIPES WLADECK, PAULO OSTER-
NACK AMARAL, SHEILA JUSTEN TRISTAO, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

55. ORD.RESCISAO C/REINT DE POSSE-32/2006-MADEL-
CO - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
MARIA CIRENE MARCONDES e outro- 1 - Na exordial a
autora pugnou pela antecipação de tutela de reintegração de
posse. Este Juízo indeferiu o pedido (fis. 95/96), ao entendi-
mento, à época, de que não estava presente o requisito da ve-
rossimilhança. Atualmente, após exercício do contraditório e
concluída a fase postulatória do processo, pode-se concluir pela
presença dos requisitos legais autorizadores da antecipação de
tutela. II - A verossimilhança está caracterizada pelo fato de os
requeridos não infirmarem o débito em aberto. Ademais, há
sentença judicial trânsita em julgado (cópia em fls. 151/157),
em processo movido pelos ora requeridos em desfavor da auto-
ra, no sentido de que as teses dos requeridos - repetidas na
contestação do presente feito -, não procedem. O dano de difí-
cil reparação é evidenciado pela permanência dos requeridos
no imóvel sem a contra-partida de pagamento das várias parce-
las vencidas, o que torna crescente o prejuízo da autora e ao
mesmo tempo leva os requeridos à situação de desmesurada
inadimplência. Por tais razões, defiro a antecipação de tutela,
para reintegrar a autora na posse do imóvel, concedendo aos
requeridos, porém, o prazo de até 90 dias para desocupação
voluntária do imóvel, sob pena de reintegração forçada. III -
Tenho por bem designar audiência de conciliação (art. 331 do
Código de Processo Civil), para dia 02/04/07 às 14:00 horas,
oportunidade em que, em não havendo transação, deliberar-se-
á sobre a necessidade de produção de provas e ou julgamento
do feito no estado em que se encontrar. Intimem-se. -Advs.
ADRIANA RIOS MENEGHIN, ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN e ANA CAROLINA DE MELO MANO-.

56. PROT.INTERRUPT.DE PRESCRICAO-227/2006-BANCO
BANESTADO S/A x JOSE IVONEI STOPASSOLI e outro-
Deve a parte autora retirar os presentes autos do cartório. -
Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-.

57. USUCAPIAO-278/2006-LEOPOLDO PEREIRA e outro x
- Defiro o pedido formulado pelos autores em fls. 81. Expeça-
se novo mandado, sendo que autorizo o autor a acompanhar o
oficial de justiça no cumprimento do mandado. Int. -Advs.
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e LAWANA D. S. PINHEI-
RO DE CAMPOS-.

58. IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-373/2006-ANDRESSA
CRISTIANY FERNANDES x BENEDITO EUDES SIQUEI-
RA MAIA-Versando a questao sobre direitos disponiveis, de-
signo audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC) e ou deferi-
mento de provas ou ainda julgamento da causa (no caso de as
partes nao indicarem prova ou entender o Juizo pela desneces-
sidade de outras provas), para o dia 29 de março de 2007, às
13:50 horas, neste Juízo. Int. -Advs. MIGUEL GUSTAVO
LOPES KFOURI, JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA e
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-.

59. SUMARIA DE COBRANCA-416/2006-HOSPITAL ESPI-
RITA DE PSIQUIATRIA BOM RETIRO x POLICLINICA
SAUDE PLUS S/C LTDA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
nova carta a ser encaminhada no endereço indicado às fls. 53.
Despesas postais R$ 15,00-Advs. LUIS PERCI RAYSEL BIS-
CAIA, JOSE SILVERIO SANTA MARIA, JOAO EDUARDO
LOUREIRO, EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JR.,
LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA e WIL-
SON BENINI-.

60. ORD.INEXIG.DE CREDITO-422/2006-SERGIO GIME-
NES PINTO x MAC IMPORTS e outro- Manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, acerca das contestação. -Advs.
PAULO CELSO DIAS, VICENTE MAGALHAES FILHO e
ANA CAROLINA LOPES OLSEN-.

61. USUCAPIAO-434/2006-FRANCISCA KRESSIMA LAGO
x NATALIA BYRON REGINATO e outro-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de mandado, conforme requerido às fls. 105. -Adv.
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2006-IDA-
ZA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. e outro x ARA-
UJO SILVEIRA E CIA. LTDA.-Certifico que em cumprimento
à PORTARIA 01/2003, encaminho este autos para publicação,
a fim de intimar o exequente para, no prazo de até cinco dias,
informar nos autos se tem interesse no prosseguimento do feito
e, caso positivo, deve proceder o depósito das diligências do
oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado ex-
pedido. -Advs. LEANDRO SOUZA ROSA e EDGARD JAR-
RETA THOMAZ-.

63. EXECUCAO-468/2006-CALCADOS ANAQUEL LTDA x
POINT COMERCIO DE CALCADOS LTDA-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de até 10 (dez) dias, sobre o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica. (fls. 90). -Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR e
ALEXANDRE COELHO VIEIRA-.

64. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-566/2006-MARIA
SIGNORINI LAPORTE (REPRESENTADA) e outro x NOS-
SA SAUDE OPER. PLANOS PRIV.DE ASS.A SAUDE LTDA-
I - Assiste razão jurídica à requerida - secundada em seu enten-
dimento pelo parecer do Ministério Público -, no sentido de
que o pedido da exordial e a respectiva liminar só alcançam os
procedimentos a partir de 10/05/06. Dê-se ciência deste despa-
cho ao Hospital Nossa Senhora das Graças, na pessoa de sua
Diretora Superintendente (fls. 196). II - Não obstante os argu-
mentos lançados pela requerida na contestação, mantenho a
decisão liminar, em todos os seus termos. III - Não há prelimi-
nares. Dou o feito como apto para análise do mérito. A requeri-
da pugna pela produção de prova pericial (para verificação de
equilíbrio atuarial) e oral. Tenho por bem designar audiência
de conciliação (art. 331 do Código de Processo Civil), para dia
30/03/07 , às 16:00 horas, oportunidade em que, em não ha-
vendo transação, deliberar-se-á sobre a efetiva necessidade de
produção de provas e ou julgamento do feito no estado em que
se encontrar. Intimem-se e dê-se ciência ao Ministério Público.
-Advs. JOAQUIM TRAMUJAS NETO, CASEMIRO LAPOR-
TE AMBROZEWICZ, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIA-
NA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JAR-
LETTI G DE OLIVEIRA, DULCE MARIA GAWLOSKI e
IRAE CRISTINA HOLETZ-.

65. SUMARIA DE COBRANCA-600/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL EDIFICIO RIO TEVERE x HENRIQUE MA-
NOEL DA SILVA FERREIRA- Em face do contido na certidão
retro, redesigno a audiência prevista no despacho de fls. 122
para o dia 18/12/2006, às 17:00 horas. Intime-se o réu, pesso-
almente. Int. -Advs. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES,
ROSSANA MOREIRA GOMES, INDIANARA MOREIRA
GOMES, ADRIANA GAVAZZONI e RUI FACCIN-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-619/2006-FERREIRA, MA-
LUCELLI & CIA LTDA e outro x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da proposta de honorários periciais no valor
de R$ 850,00 -Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CAR-
LOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, RICARDO RUS-
SO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SIL-
VA GOMES-.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-660/2006-BANCO
FINASA S/A x CLEBER DE ARRUDA SANTOS e outro-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de dar ciência ás partes de
que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de trinta dias,
conforme requerido pelo autor em fls. 53. -Advs. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL e JOSE TELLES DE PILAR-.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-688/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A x JOEL POLICARPIO DA SILVA-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para expedicao de novo mandado, conforme requeri-
do às fls. 46. Custas de oficial de justiça no valor de R$ 40,00-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI
FERNANDES CORREIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA
SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO, LETICIA MARIA BE-
RETTA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, MARCIO
BASSO e DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR-.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-753/2006-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CAVE TERRAPLANAGEM
E CONSTRUCAO LTDA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
novo mandado, face o pagamento das diligências do oficial de
justiça. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GI-
OVANI GIONEDIS, MARIA AMELIA C MASTROROSA VI-
ANNA e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

70. MONITORIA-784/2006-CELSO HANKE CAMARGO x
ENITTE SCHEFFER PEREIRA (REPRESENTADA POR) e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a parte
autora para, no prazo de até cinco dias, proceder o depósito das
diligências do oficial de justiça, para o devido cumprimento do
mandado expedido. -Advs. GENI KOSKUR, RENATO DE
OLIVEIRA e HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO-.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-791/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x SILVIO MENDES DA SILVA-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a parte autora
para, no prazo de até cinco dias, proceder o depósito das dili-
gências do Oficial de Justiça para o devido cumprimento do
mandado expedido. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
JOSE TELLES DE PILAR, LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT

ZANATA, ERIKA EHARA e DANIELE DE BONA-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-793/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x JORNADAN PARIZE-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar a parte autora para, no
prazo de até cinco dias, proceder o depósito das diligências do
oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado ex-
pedido. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, JOSE TELLES DE PILAR, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEONARDO WERNER
PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA,
ERIKA EHARA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

73. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-814/2006-BANCO
FINASA S/A x ZENITA S. SILVEIRA e outro-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de novo mandado, conforme requerido às fls. 27.
Custas de oficial de justiça R$ 40,00-Advs. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

74. SUM.IND.POR ACIDENTE DE TRANS-839/2006-ROS-
MARIA ZEFERINO DOS SANTOS e outro x ALTAMIRA
FERREIRA DOS SANTOS e outro- Sobre o parecer ministeri-
al de fis. 150/154, manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias. Após, voltem os autos conclusos para o saneamento
do feito com apreciação das provas requeridas a serem produ-
zidas. Int. -Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA
REGINA NUNES DE SOUZA VALEIXO e MARIA CRISTI-
NA BARETTA MORAES-.

75. SUM.REGRESSIVA DE RASSARCIM.-884/2006-HDI
SEGUROS S/A x EDSON LUIZ BAGIO- Intime-se a parte re-
querida para se manifestar no prazo de dez dias. -Advs. FA-
BRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, ESTEVAO BUSATO e FERNANDA PREDEVE-
LLO BUSATO-.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1020/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x VALDYR HELGUEIRA FERNAN-
DES- Com a ressalva de entendimento pessoal acerca da in-
constitucionalidade da norma infraconstitucional que impõe
concessão de liminar de busca e apreensão e levando em conta
a jurisprudência de nosso Tribunal de Justiça e STJ acerca da
matéria, tenho por bem em deferir a expedição de mandado de
busca e apreensão do bem. Efetivada a medida, cite-se com
prazo de cinco dias para pagamento do débito apontado pelo
autor e prazo de quinze dias para contestação. Decorrido o pra-
zo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora. Int. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 200,00-Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE
DE BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEO-
NARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATA, ERIKA EHARA e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

77. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1028/2006-
VERA REGINA DE ARAUJO BRITTO PAZA x CLAUDINEI
DOS SANTOS e outros- Intime-se a parte requerida para se
manifestar no prazo de dez dias. -Advs. JOAO CARLOS DE
MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO, MANOE-
LLA DOS SANTOS DAHER e ELIZETE CORREA DE SOU-
ZA-.

78. MONITORIA-1079/2006-HALFI COSMÉTICOS LTDA x
LUCY KELLY DA SILVEIRA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar a parte autora para, no prazo de até cinco dias,
proceder o depósito das diligências do oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado expedido.-Adv. RAUL DE
CASSIUS MARCIUS BATISTA RANGEL-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1109/2006-
COOP.DE ECONOMIA E CRED. MUTUO DOS
PEQ.EMPRESÁRIOS x IVONE CASTANHA e outro-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar a exequente para
comprovar nos autos o recolhimento da taxa devida à RECEI-
TA FEDERAL (DARF) , em face do pedido formulado em fls.
42. -Advs. SADI BONATTO e FERNANDO JOSE BONAT-
TO-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1113/2006-UNI-
VERSIDADE CATÓLICA DE PELOTAS x RODRIGO CHE-
MIN ZANINI- Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado para
os fins requeridos. Int. Custas de oficial de justiça R$ 120,00-
Advs. JOSE CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA, FERNAN-
DA CARVALHAL DA SILVA, IZAURA VIRGÍNIA GUIMA-
RÃES OLIVEIRA, JULIANA SARKIS HABEYCHE e FRAN-
CISCO CARLOS SOUZA JR-.

81. SUMARIA DE COBRANCA-1119/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS LARANJEIRAS III x SERGIO
FINKLER-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedicao de novos ofícios,
conforme informado às fls .39. Custas de ofício R$ 50,00-Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FLAVIANO CHRISTI-
AN PUCCI DO NASCIMENTO-.

82. DESPEJO-1129/2006-MARCOS ANTONIO SPIJEWSKI
x ODILANIR JOSÉ MACEDO- 1. Informe a Escrivania se já
decorreu o prazo para oferecimento de contestação pelo réu. 2.
De-se ciência da existência do pedido do autor aos sublocatári-
os (Sergio Roberto Reeck, Maria Alice dos Santos, Camila dos
Santos e João Lucas dos S. Reeck) para os fins do § 2° do art.
59 da Lei n° 8.245/91. Despesas postais R$ 60,00-Advs. OTA-
VIO AUGUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES e WALDI-
NEI PAULO SCHICK-.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1151/2006-OMNI
S/A - CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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x PAULO CESAR DE GOES-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a parte autora para, no prazo de até cinco dias,
proceder o depósito da diligências do oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado expedido.-Advs. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e
NEUSA MARIA CANDIDO-.

84. ORDINARIA DE COBRANCA-1164/2006-ANDRE LUIZ
DE ALCANTARA PEREIRA x SAFRA LEASING S.A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Diante do contido na petição e
documentos apresentados pelo autor, concedo-lhe os benefíci-
os da gratuidade processual. Anote-se. Manifeste-se o autor
acerca de eventual decisão do agravo de instrumento, bem como
informe ao Relator acerca da presente decisão, em face da per-
da do objeto do recurso. Cite-se a parte requerida, com prazo
de 15 (quinze) dias para resposta, consignando-se as advertên-
cias legais. Juntada a contestação, manifeste-se a parte autora
no prazo de até 10 dias. Int Despesas postais R$ 15,00- A -
Advs. ELTON ALAVER BARROSO e ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA-.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1166/2006-AN-
TONIO GONÇALVES PEREIRA - EMPRESÁRIO INDIVI-
DUAL x DJALMA CLEMENTE DOS REIS-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho este autos para
publicação, a fim de intimar o exequente para, no prazo de até
cinco dias, informar nos autos se tem interesse no prossegui-
mento do feito e, caso positivo, deve proceder o depósito das
diligências do oficial de justiça, para o devido cumprimento do
mandado expedido. -Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-.

86. MONITORIA-1186/2006-SOCIEDADE EXPOENTE DE
ENSINO SUPERIOR - UNIEXP x VALÉRIA GEREMIAS DE
MORAES-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho este autos para publicação, a fim de intimar a
parte autora para, no prazo de até cinco dias, proceder o depó-
sito das diligências do oficial de justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado expedido. -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-.

87. SUM.OBRIG.FAZER C/C TUTELA-1203/2006-ARCA
LTDA. x COMPUNIAO COM.E REP.DE MAT. E EQUIP. IN-
FORMATICA-Despacho de fls. 89:Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para ex-
pedicao de mandado, conforme requerido às fls. 89. Despacho
de fls. 90: Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminhos estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a
devolução da carta visando a citação da requerida COMPU-
NIÃO com a informação de que encontra-se ausente (fls. 187/
190). Custas de oficial de justiça R$ 40,00 -Adv. MARIA CLAU-
DIA DE SEIXAS PINTO-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-1245/2006-HUGO WALTER
PONIWAS e outro x CONDOMINIO EDIFICIO ITAMOJI-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente os
embargantes para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento
das taxas conforme intimação de fls. 22.-Advs. GUILHERME
ROMAN BORGES e EDSON LUIZ NUNES-.

89. ORDINARIA-1249/2006-MARIA DAS GRAÇAS ARRI-
OLA GOMES x PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA
S/A-Versando a questao sobre direitos disponiveis, designo
audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC) e ou deferimento
de provas ou ainda julgamento da causa (no caso de as partes
nao indicarem prova ou entender o Juizo pela desnecessidade
de outras provas), para o dia 29 de março de 2007, às 14:10
horas, neste Juízo. Int. -Advs. EROULTHS CORTIANO JUNI-
OR, GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA, RAFAEL FUR-
TADO MADI, GERMANO DE SORDI, INGRID DE SORDI,
CIRO BRUNING, CECILIA MARCONDES CARNEIRO, ELI-
ANI GARCIES CHOTI, MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO
MOZINI, ROSIMAR DELLA PASQUA e EDUARDO BRU-
NING-.

90. SUMARIA DE RESCISAO CONTRATO-1285/2006-AZ
IMOVEIS LTDA. x RENE DE SOUZA e outro-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedicao de novo mandado, conforme requerido às
fls. 35. -Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

91. SUMARIA DE COBRANCA-1293/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x ANA MARIA DAS GRA-
ÇAS DE SOUZA CASTRO-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
ofícios, conforme informado às fls. 55. Custas de ofício R$
30,00-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-.

92. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1312/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HAMILTON CEZAR DE
ABREU- Com a ressalva de entendimento pessoal acerca da
inconstitucionalidade da norma infraconstitucional que impõe
concessão de liminar de busca e apreensão e levando em conta
a jurisprudência de nosso Tribunal de Justiça e STJ acerca da
matéria, tenho por bem em deferir a expedição de mandado de
busca e apreensão do bem. Efetivada a medida, cite-se com
prazo de cinco dias para pagamento do débito apontado pelo
autor e prazo de quinze dias para contestação. Decorrido o pra-
zo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora. Int. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 200,00-Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

93. SUMARIA DECLARATORIA-1333/2006-REINALDO
ROCHA x GLOBAL TELECOM S/A-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de dez dias, sobre o retorno da carta visando a citação da

requerida, com a informação de que mudou-se (fls. 49/50). -
Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK-.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1346/2006-
WALTER DE CASTRO RODRIGUES x DALTON HEES-
CHEN NIRO- Comparece o exequente aos autos reiterando os
termos do petitório de fls. 10, cuja apreciação já foi efetivada,
conforme se vê do despacho de fls. 11. Portanto, intime-se pes-
soalmente a parte credora para, no derradeiro prazo de 5(cin-
co) dias, atender ao determinado no despacho de fls. 08, ou
seja, juntar aos autos comprovante da sua atual fonte de renda,
devendo, também, o causídico atender à segunda parte do pri-
meiro parágrafo do aludido despacho. Int. Despesas postais R$
15,00 -Adv. JONAS BORGES-.

95. SUM.OBRIG.FAZER C/C TUTELA-1350/2006-SAMYA
YOUSSEF CHARAFEDDINE x
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA - UNIMED-
Mantenho o despacho agravado de forma retida, por seus pró-
prios fundamentos. Acolho a emenda apresentada em fls. 66,
devendo a mesma fazer parte da peça exordial. Retifique-se o
rito da presente ação, devendo seguir o Ordinário, diante do
novo valor dado à causa, retificando-o também (R$ 25.000,00).
Cite-se a parte requerida, com prazo de 15 (quinze) dias para
resposta, consignando-se as advertências legais. Juntada a con-
testação, manifeste-se a parte autora no prazo de até 10 dias.
Int. Despesas postais R$ 15,00-Advs. LEONEL STEVAM FI-
LHO, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e RAFAEL BAGGIO
BERBICZ-.

96. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1358/2006-REPSOL
YPF DISTRIBUIDORA S/A x COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS JPS LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para se manifestar, no prazo de até 10 (dez) dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. (fls. 38) -
Advs. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES e ENIO
EXPEDITO FRANZONI-.

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1362/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x HEMERSON RIBEIRO DE LIMA-
Com a ressalva de entendimento pessoal acerca da inconstitu-
cionalidade da norma infraconstitucional que impõe concessão
de liminar de busca e apreensão e levando em conta a jurispru-
dência de nosso Tribunal de Justiça e STJ acerca da matéria,
tenho por bem em deferir a expedição de mandado de busca e
apreensão do bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de
cinco dias para pagamento do débito apontado pelo autor e pra-
zo de quinze dias para contestação. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas de oficial
de justiça R$ 200,00-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE DE BONA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANA-
TA e ERIKA EHARA-.

98. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1409/2006-ARI-
OVALDO GOMES DA SILVA x JUNKES E JUNKES LTDA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de até cinco dias, proceder o depósito das dili-
gências do oficial de justiça para o devido cumprimento do
mandado expedido. Custas de oficial R$ 120,00-Advs. JOAO
BAPTISTA AMOROSO JUNIOR, VALDIR LEMOS DE CAR-
VALHO e STEPHANIE ZAGO DE CARVALHO-.

99. RESSARCIMENTO-1412/2006-CONFIANÇA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ALSEU ABRAHÃO CARDOSO-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedição de mandado para citação do réu,
face a devolução da carta para citação do mesmo, com a infor-
mação de que estava ausente. Custas de oficial de justiça R$
40,00 -Adv. LUIZ SAINT-CLAIR MANZANI-.

100. SUSTACAO DE PROTESTO-1437/2006-CBL COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE LOGISTICA x KALKULO PROJE-
TOS ESTRUTURAIS LTDA- Lavre-se o respectivo termo de
caução sobre o bem indicado em fls. 21/22, intimando-se na
sequência a parte para assiná-lo, no prazo de cinco dias. Int.
Deve a parte autora comparecer em cartório a fim de assinar
termo de caução. -Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, FERNANDO DE
MIRANDA GRANZOTI, CASSIANO RICARDO BETTES,
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH JUNIOR, KARIN C.
PASSOS, JOCIMARA MOCHI JORGE, MARSAL JUNGLES
DOS SANTOS, CARLOS EDRIEL POLZIN, ELIANE SORAY
S.POLZIN e ADRIANO ROSA MARTINS-.

101. SUMARIA DE COBRANCA-1448/2006-TEREZINHA
LEAL x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar a autora para se manifes-
tar, no prazo de dez dias, sobre o retorno da carta visando a
citação da ré, com a informação de que mudou-se (fls. 41/42).
-Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-.

102. ORDINARIA-1467/2006-JOAO STEIN x FUNDACAO
COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL- Cite-
se a ré por todo o conteúdo da inicial, para que, querendo, ofe-
reça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/
CPC), observando-se as normas contidas nos ads. 300/301, do
Código de Processo Civil, sob pena de revelia e confissão ficta,
consoante o disposto no art. 285, parte final c/c. 319, presu-
mindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC).
Anote-se a prioridade no andamento como requerido em fl. 12
item e. Int -Advs. BOGDAN OLIJNYK JUNIOR e BOGDAN
OLIJNYK-.

103. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-1471/2006-
ELIZABETH PROCOPIO x EDSON PROCOPIO- Cite-se o
réu por todo o conteúdo da inicial, para que, querendo, ofereça
resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC),
observando-se as normas contidas nos arts. 300/301, do Códi-

go de Processo Civil, sob pena de revelia e confissão ficta,
consoante o disposto no art. 285, parte final c/c. 319, presu-
mindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC).
-Adv. SHEILA CAROL CHISIST-.

104. SUMARIA DE COBRANCA-1478/2006-AURORA PIRES
DA ROSA x ITAU SEGUROS S/A- Concedo à autora os bene-
fícios da gratuidade processual. Anote-se. Designo audiência
de conciliação e ou entrega de contestação, para o dia 16/02/
07, às 14:15 horas. Cite-se com as advertências legais e obser-
vância do prazo de antecedência. Int. Despesas postais R$ 15,00-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

105. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1480/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VITOR ANTONIO ROMANZI-
NI- Com a ressalva de entendimento pessoal acerca da incons-
titucionalidade da norma infraconstitucional que impõe con-
cessão de liminar de busca e apreensão e levando em conta a
jurisprudência de nosso Tribunal de Justiça e STJ acerca da
matéria, tenho por bem em deferir a expedição de mandado de
busca e apreensão do bem. Efetivada a medida, cite-se com
prazo de cinco dias para pagamento do débito apontado pelo
autor e prazo de quinze dias para contestação. Decorrido o pra-
zo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora. Int. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 200,00 -Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

106. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1490/2006-
MAURO TAILOR GERHARDT x JUSTUS E CLAZER LTDA-
Cite-se a requerida, com prazo de 15 (quinze) dias para purga-
ção da mora e ou contestação, consignando-se as advertências
legais. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a
parte autora no prazo de até 10 dias. Int. Custas de oficial de
justiça no valor de R$ 40,00-Adv. ROSEMAR SOARES DE
ABREU-.

107. CAUTELAR INOMINADA-1492/2006-TEREZA CRIS-
TINA MELLO HEIDERMANN x BANCO ITAU S.A- I - Defi-
ro, ao menos por ora, os benefícios da gratuidade de justica à
autora. II - Argumenta a autora que o requerido está promoven-
do a retenção de seu salário mensal, para abatimento de débitos
decorrentes de contratos. Considerando o direito invocado, que
preserva a intangibilidade da verba salarial, atribuindo-lhe na-
tureza alimentar, e que a autora recebe seu vencimento através
do banco requerido, tenho por bem em deferir a liminar pleite-
ada, para o fim de determinar ao requerido que que se abstenha
de proceder à apropriação de créditos feitos na conta da autora
a título de salário com o fim de abater débito oriundo de em-
préstimo. Considerando que pelo extrato de fls. 26 se constata
que do salário referente ao mês de outubro a autora obteve êxi-
to em sacar aproximadamente 50% da verba salarial, e que o
percentual restante foi utilizado para compensação de cheques,
a presente liminar terá por marco inicial o salário a ser credita-
do na conta da autora referente ao mês de novembro, e ressal-
vando-se débito a ser lançado por compensação de cheques. III
- No que diz respeito ao pedido de proibição de incrição do
nome da autora em cadastros restritivos de crédito, será apreci-
ado quando do ajuizamento da aludida medida principal de ação
revisional. IV - Intime-se o requerido da liminar, e cite-se-o
com prazo de 05 dias para resposta. Decorrido o prazo, com ou
sem contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de até 05
dias. Int. Despesas postais R$ 15,00-Advs. MARCO AURE-
LIO SCHETINO DE LIMA, ROBERTO DE SOUZA PEREI-
RA e ANA PAULA PELLEGRINELLO-.

108. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1511/2006-GILBER-
TO JOEL DE VITO x CLINICA REGAZZO e outros- Cite-se
os réus por todo o conteúdo da inicial; para que, querendo,
ofereçam resposta que tiverem no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 297/CPC), observando-se as normas contidas nos arts. 300/
301, do Código de Processo Civil, sob pena de revelia e confis-
são ficta, consoante o disposto no art. 285, parte final c/c. 319,
presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/
CPC). Apreciarei o pedido de tutela antecipada requerida no
item 1 de fl. 18, após a apresentação da contestação.
Int.Despesas postais R$ 30,00 -Adv. JORGE MIGUEL PILO-
TO NETTO-.

109. EXECUCAO DE SENTENCA-1517/2006-COPALI CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A- Intime-se o requerido, com prazo de quinze
dias para: a) exibição de documentos eventualmente faltantes,
e ou justificativa acerca da impossibilidade; b) pagamento do
valor referente aos honorários advocatícios, sob pena de inci-
dência de multa de 10%, ressalvando-se que, em se tratando de
execução provisória de sentença, o respectivo levantamento pelo
credor está sujeito à prestação de caução idônea e ou aguardo
do trânsito em julgado do título judicial. Int. -Advs. LUIZ CAR-
LOS SLONIK, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-.

110. SUM.REGRESSIVA DE RASSARCIM.-1540/2006-LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A x JOSE GONÇALVES-
Designo audiência de conciliação e ou entrega de contestação
para o dia 16/03/07, às 16:30 horas. Cite-se com as advertênci-
as legais e observância do prazo de antecedência. Int. -Advs.
EDSON GONSALVES ARAUJO e LUIZ CARLOS CHECOZ-
ZI-.

111. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1550/2006-
DARCY BERTELLI ANTONIO x BRASIL TELECOM S/A-
Concedo ao autor os benefícios da gratuidade processual. Ano-
te-se.
Cite-se a requerida, com prazo de 05 dias para exibição dos
documentos e ou contestação.
Decorrido o prazo, com ou sem resposta do requerido, mani-
feste-se a autora no prazo de 05 dias. Intime-se. Despesas pos-
tais R$ 15,00-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA e RUBENS BUENO II-.

112. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1555/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x ARNOLDO FRANÇA- A
despeito do instrumento de protesto de fl. 13, fato é que tal
documento não atesta o recebimento da notificação no seu des-
tino, a fim de confirmar a mora do devedor. Comprove-se, pois,

a efetivação do ato, juntando o respectivo AR ou regularizando
a certidão, pena de indeferimento. Prazo: 10(dez) dias. Int. -
Advs. IDELANIR ERNESTI e MAURO CURTI-.

113. SUMARIA DE COBRANCA-1556/2006-PAULO KEM-
PA e outros x BANCO ITAU S.A- Cite-se a parte requerida,
com prazo de 15 dias para resposta, consignando-se as adver-
tências legais. Juntada a contestação, manifeste-se a parte au-
tora no prazo de até 10 dias. Int.-Advs. CHRISTIANE MARIA
RAMOS GIANNINI e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-.

114. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1558/2006-
MARIA APARECIDA SAMBINELLI x BRASIL TELECOM
S/A- Concedo à autora os benefícios da Gratuidade Processu-
al. Anote-se. Cite-se a requerida, com prazo de 05 dias para
exibição dos documentos e ou contestação. Decorrido o prazo,
com ou sem resposta do requerido, manifeste-se a autora no
prazo de 05 dias. Intime-se. Despesas postais R$ 15,00 -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BU-
ENO II-.

115. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1587/2006-MAR-
CIA COELHO DE ARAUJO x ELIZABETE MARIA NEUMAN
FERREIRA- 1. Emende a requerente a petição inicial, no pra-
zo de 10 dias, atribuindo valor aos bens a serem apreendidos,
mesmo que seja por estimativa, exceptuando-se o cachorro, e
alterando o valor da causa, que deve corresponder ao valor dos
bens objeto da presente ação de busca e apreensão. 2. Informe
a requerente a marca da geladeira, do freezer, fogão, aparelho
de som, videogame, computador, violão e televisor. 3. Deverá
também especificar a que luminárias se refere às fls. 12, item
“d”, se lustres, arandelas, plafon ou outro tipo de dispositivo
elétrico de iluminação. Int. -Advs. OSVALDO GOMES e NEI-
DE DOS SANTOS GOMES-.

116. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-884/0-BANCO
FINASA S/A x VALDECIR DA SILVA-Intime-se para o prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 588,00 bem como R$
7,00 de autuacao. -k -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WEMER
PEREIRA DA SILVA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

117. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-885/0-BANCO
ITAU S.A x CLOVIS RUFINO LISBOA-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

118. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-886/0-BANCO
FINASA S/A x LUIZ CARLOS MARINHO JR.-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO
WEMER PEREIRA DA SILVA e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

119. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-887/0-BANCO
ITAU S.A x EDER JOSE NUNES DOS ANJOS-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

120. MONITORIA-888/0-BANCO BRADESCO S/A x POTEN-
CIA MAXIMA SUPRIMENTOS LTDA e outros-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 546,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

121. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-889/0-J.C.R.
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA x MICROVIX
SOFTWARE S/A e outros-Intime-se para o preparo das custas
processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autu-
acao. -k -Adv. MARIA CELINA CANTO ALVARES CORREA-
.

122. ORDINARIA DE COBRANCA-891/0-SPADA EMPRE-
END. E INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA x LIN-
DALVA CORREA DE LIMA-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE
DE OLIVEIRA-.

123. MONITORIA-892/0-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x TRANSHEVAL TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS DE CARGAS LTDA e outros-Intime-se para o preparo
das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$
7,00 de autuacao. -k -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ELCIO KOVA-
LHUK, ANA PAULA CAVICHIOLI, ANDRE ABREU DE
SOUZA, CARLOS EDUARDO BLEIL, CAROLINE MAR-
TINS PITON, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA
ROVARIS e ISABELLE TARAZI VALETON-.

124. MONITORIA-893/0-BANCO ITAUBANK S/A x MER-
CEARIA CAROLINA LTDA e outros-Intime-se para o preparo
das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$
7,00 de autuacao. -k -Advs. PAULO GUILHERME DE MEN-
DONCA LOPES e JULIANA MAIA BENATO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 184/2006 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-32714/2006-
BANCO CITIBANK S.A X JOSE ARAUJO NETO e Outro -
Ao procurador para que providencie o preparo das custas inici-
ais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
ALINE FERNANDA PEREIRA e .

2.-MONITORIA-34032/2006-PAULIM E PINTO LTDA X
MARTA HELENA STROPARO - Ao procurador para que pro-
videncie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 248,.50,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).LUIS MOLOSSI e .

3.-ALVARA JUDICIAL P/VENDA IMOVE-34039/2006-NEL-
SON ANTONIO OLIVA e Outro X - Ao procurador para que
providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 164,50,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).CIRSO TEODORO DA SILVA e .

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-34045/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X MAR-
CELO FABIAN SENCHES FI e Outro - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA, ARISTIDES

ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

5.-REPARACAO DE DANOS SUMARIA-15/2004-MARCE-
LO SABINO FALCAO X WILLIANS GUIMARAES ZANAT-
TA - ... Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a presente demanda para condenar o
requerido ao pagamento de indenização pelos danos materiais
causados no importe de R$ 11.150,00 ( onze mil, cento e cin-
quenta reais), acrescido de juros de 1% a.m e correção monetá-
ria pelo INPC, desde a data do evento danoso ate a data do
efetivo pagamento, em conformidade com o estatuido na Su-
mula 54 do STJ). Condeno, ainda o requerido ao pagamento de
indenização pelos danos morais causados que arbitro em R$
50.000,00 ( cinquenta mil reais), acrescido de juros de 1% a.m
e correção monetária pelo INPC, desde a data do evento dano-
so ate a data do efetivo pagamento. Condeno, finalmente o re-
querido ao pagamento das custas e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 2.000,00 ( dois mil reais), considerando-se a
natureza da causa, o tempo de tramitação do feito e em confor-
midade com o disposto no artigo 20, do Codigo de Processo
Civil. PRI - Adv(s).JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE e IVO DYNIEWICZ,BENJAMIM
MANOEL ZANATTA.

6.-DESPEJO P/FALTA PAGAMENTO-77/2004-FLEEP S.A X
LOPES KOPIETZ LTDA e Outros - Diante do contido na peti-
ção retro, arquive-se com as cautelas de estilo. Int. -
Adv(s).EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, LEANDRO
RICARDO ZENI e .

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-143/2004-MA-
RIA DO ROCIO DO CARMO X FEDERAL SEGUROS S.A -
Por mais esta vez, a parte exequente para dar cumprimento ao
despacho de fls. 108, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -
Adv(s).IVAIR JUNGLOS e .

8.-CAUTELAR INOMINADA-226/2004-WORDS COMUNI-
CACAO INGLESA LTDA X DAVI DOS SANTOS JUNIOR e
Outro - Homologo, para que surtam os juridicos e legais efei-
tos, o pedido de deistencia formulado pela parte autora as fls.
220 da medida cautelar, para com fulcro no artigo 267. inciso
VIII do Codigo de Processo Civil, julgar extinto o presente pro-
cesso, sem resolução do mérito. Fica revogada a liminar conce-
dida nos autos 226/2004 as fls. 129/130. De-se baixa na distri-
buição. Oportunamente arquivem-se. PRI - Adv(s).FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, ALCEU PREISNER JUNIOR e
JOAQUIM A CIRINO DOS SANTOS.

9.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-286/2004-SIDNEY
MOURAO DE RAMALHO X BANK BOSTON BANCO
MULTIPLO S.A - ... Assim, sendo as partes maiores e capazes
e não havendo dolo, fraude ou coação, julgo improcedente a
presente ação, condeno o requerente nas custas processuais e
honorarios advocaticos que arbitro em 20% sobre o valor dado
à causa, devidamento corrigido. PRI - Adv(s).MARCIO KRUS-
SEWSKI e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES.

10.-COBRANCA - SUMARIA-411/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROP e
Outro X JOAO TELLES PEREIRA e Outros - Manifeste-se a
parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, o seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de exinção. Int. -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .

11.-DECLARATORIA ANULACAO TITULOS-441/2004-
ORONZO SECONDO CASILLI e Outros X CDM COMER-
CIO DE ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - Manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias, o seu interesse no
prosseguimento do feito. Int.5 - Adv(s).MEIRE APARECIDA
MACHADO DE REZENDE e ODAIR LOURENCO.

12.-RESCISAO CONTRATUAL COBR.VLS-600/2004-WOR-
DS COMUNICACAO INGLESA LTDA X DAVI DOS SAN-
TOS JUNIOR e Outro - Homologo, para que surtam os juridi-
cos e legais efeitos, o pedido de deistencia formulado pela par-
te autora as fls. 220 da medida cautelar, para com fulcro no
artigo 267. inciso VIII do Codigo de Processo Civil, julgar ex-
tinto o presente processo, sem resolução do mérito. Fica revo-
gada a liminar concedida nos autos 226/2004 as fls. 129/130.
De-se baixa na distribuição. Oportunamente arquivem-se. PRI
- Adv(s).LUIZ FERNANDO PEREIRA, ALCEU PREISNER
JUNIOR e JOAQUIM A CIRINO DOS SANTOS.

13.-EXECUCAO FORCADA ALUGUERES-651/2004-COSE-
TE SCHMEIL X IVONE RODRIGUES PIRES - ... Em face ao
exposto e mais o que dos autos constam, julgo IMPROCEDEN-
TE a impugnação arguida por IVONE RODRIGUES PIRES
condenando-os ao pagamento das custas do incidente,com ob-
servancia do artigo 12 da Lei 1050/60. Honorarios nihil. Int. -
Adv(s).HENRIQUE SCHNEIDER NETO e JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION.

14.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-680/2004-ALPHA
SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA X CALMIX
PREPARACAO DE ARGAMASSA E CONCRETO LTDA - ...
Em consequencia JULGO EXTINTO o processo, sem resolu-
ção do mérito, com fundamento no art. 267, III do CPC, conde-
nando a parte autora ao pagamento das custas concedida ante-
riormente. Oficie-se ao tablionato determinando a laratura do
protesto sustado. Certificado o transito em julgado, arquive-se.
PRI - Adv(s).LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e .

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-721/2004-GUS-
TAVO ANTONIO LINZMAYER X MADERELE MADEIRA
LTDA e Outros - Ante o contido na certidão retro, manifeste-se
o credor no prazo de cinco (05) dias, o seu interesse no prosse-
guimento do feito. Int. - Adv(s).JEAN MAURICIO DA SILVA
LOBO e .

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA-936/2004-BANCO ITAU S/
A X NEUSETE DA CUNHA - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).TATIANA KALKO, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA PARUCKER e .

17.-COBRANCA - SUMARIA-101/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA X VICTOR
HUGO CASTRO - Manifeste-se a parte autora no prazo de 05
(cinco) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito. Int. -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .

18.-DEPOSITO-131/2005-BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S.A X GERSON RUBENS DOS SANTOS - Ante o conti-
do na certidão, manifeste a parte autora no prazo de cinco (05)
dias, o seu interesse no prosseguimnto do feito. Int. -
Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, RODRIGO FERREIRA e .

19.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-185/2005-ALPHA
SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA X CALMIX
PREPARACAO DE ARGAMASSA E CONCRETO LTDA - ...
Em consequencia JULGO EXTINTO o processo, sem resolu-
ção do mérito, com fundamento no art. 267, III do CPC, conde-
nando a parte autora ao pagamento das custas concedida ante-
riormente. Oficie-se ao tablionato determinando a laratura do
protesto sustado. Certificado o transito em julgado, arquive-se.
PRI - Adv(s).ANDRE JULIANO BORNANCIM e .

20.-INDENIZACAO E ANULACAO ATO JU-207/2005-STAR-
MOTO LTDA e Outro X J TOLEDO DA AMAZONIA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE VEICU e Outros - JOREL SALO-
MAO KHURY e Outro - A parte autora para depositar a 2a
parcela dos honorarios do perito, sob pena de caracterizar o
abandono do processo, uma vez que já superado o prazo assi-
nado pelo despacho de fls. 4311. Int. - Adv(s).JOEL KRA-
VTCHENKO, RODRIGO RAMATIS LOURENCO e GLEN-
DA GONCALVES GONDIM,JAQUELINE LOBO DA
ROSA,JULIANA APARECIDA JACETTE.

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-217/2005-TA-
TIANA DANIELE DALLACORTE X PAULO BERNARDES
VIEIRA e Outro - A parte exequente para dar cumprimento ao
despacho de fls. 55, no prazo de 05 (cinco) dias. ( retirada da
Carta Precatoria). int. - Adv(s).SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, SERGIO R MIRANDA JUNIOR e .

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-255/2005-GI-
ASSON FACTORING LTDA X CLAIRE BORDIN - A parte
exequente sobre o contido na certidão retro, no prazo de 05
dias. Int. - Adv(s).GILVAN ANTONIO DAL PONT e .

23.-RESOLUCAO CONTRATUAL-284/2005-CRISTIANE
GRITSCH e Outro X MORO CONSTRUCOES LTDA EPP e
Outro - Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial para declarar rescindido o contra-
to, com a condenação da requerida nos valores pagos, acresci-
dos de juros e correção monetária. Condeno ainda a requerida
a pagar a diferença, a título de perdas e danos, dos valores ob-
tidos com a atualização e o valor de mercado do imóvel contra-
tado. Condeno, tambem a empresa requerida nos danos morais,
que arbitro em 200 ( duzentos) salários mínimos. Fica ainda a
requerida condenada nas custas processuais e nos horarios ad-
vocatcios que arbitro em 20% sobre o valor dado à causa. PRI
- Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA,DIOGO MATTE AMARO.

24.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-642/2005-RONAL-
DO ALVES DE OLIVEIRA X CENTAURO SEGURADORA
S/A - A conta e preparo, pelo requerido. Apos, voltem. Custas
no vlaor de R$ 231,76. Int. - Adv(s).CLAUDIO FREITAS
MALLMANN e DANIELLA LETICIA BROERING,ADILSON
DE CASTRO JUNIOR.

25.-COBRANCA-667/2005-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA X ELIAS RESENDE - Ante o
contido na certidão, manifeste a parte autora no prazo de 05
(cinco) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de xtinção. Int. - Adv(s).JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e .

26.-EXECUCAO HIPOTECARIA-707/2005-BANCO BANES-
TADO S.A X CESAR LUIZ LACERDA ABICALAFFE e Ou-
tro - Deve a parte exequente realizar o deposito das custas do
Sr. Depositario, no prazo de 48:00 horas, a fim de possibilitar o
levantamento do arresto ( fls. 70). Int. - Adv(s).JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, CRIS-
TINA POLLI BITTENCOURT e .

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-776/2005-LEO-
POLDINO GONCALVES X BRASIL TELECOM S.A - A con-
ta e preparo, eplo requerido. Apos, voltem. Custas finais no
vlaor de R$ 794,93. Int. - Adv(s).RICARDO H. WEBER, GUS-
TAVO A WEBER e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS.

28.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-797/2005-ADIL-
SON MARCO X INCETEC INDUSTRIA DE CERAS TECNI-
CAS LTDA e Outros - Ao autor para retirada do edital de cita-
ção. Int. - Adv(s).PAULO YVES TEMPORAL e .

29.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-929/2005-SILVIO
SOUZA DA SILVA X BERTUCCI REUTER INDUSTRIA E
COMERCIO - Defiro a expedição de alvará, em nome do pa-
trono d aparte autora, para levantamento do alor depositado (
fls. 22). Apos, arquivem-se presentes autos. - Adv(s).JOAO
CARLOS DE LUCAS e LUIZ FERNANDO MARTINS AL-
VES.

30.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-955/2005-JU-
CELI SIMIANO X SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE-
SEST e Outro - Manifestem-se as partes, no prazo comum de
10, sobre os esclarecimento do Sr. Perito. Int. - Adv(s).DEBORA
CRISTINA DE GOIS MOREIRA LO e JULHI MEIRE ALMI-
RON BONESPIRITO.

31.-PRESTACAO DE CONTAS-975/2005-NATHALIE
MALKINE ARAUJO X ARTUR GONCALVES - Ao autor so-



150150150150150 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

bre o contido nos oficios de fls. - Adv(s).SAULO ROBERTO
DE ANDRADE, ANDRE DA COSTA RIBEIRO e .

32.-SRESSARCIMENTO DE DANOS SUMAR-993/2005-
MARIA LUISA MERKLE e Outros X PONTO COM AGEN-
CIA DE INTERNET LTDA e Outros - Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de 10 dias, sobre o laudo pericial, ocasião
em que os assistentes tecnicos poderão oferecer seus parece-
res. Int. - Adv(s).LEANDRO GALLI, LUIS MOSER, LUIZ
FERNANDO GOTTSCHILD e SAULO DE TARSO ARAUJO
CARNEIRO.

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1014/2005-JUS-
SARA DE ANDRADE RAMOS SCHEIDT X GEISON RO-
DRIGO VALOSKI e Outros - sobre o retorno da Carta precato-
ria, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Int. -
Adv(s).LOLINNA CHAN e RODRIGO FONTOURA DA SIL-
VA.

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1055/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A X LONI DONI DRESCHER - Ante o contido
na certidão retro, manifeste-se a parte exequente, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o recolhimento das custas do Depositá-
rio Público. Em não havendo manifestação, tornem para deli-
bração de acordo com o item II do despacho de fls. 67. Int. -
Adv(s).TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA e .

35.-ORDINARIA-1074/2005-GUILHERME MILNITSKY X
BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Foi concedida anteci-
pação de tutela determinando ao requerido que se abstivesse de
incluir o nome do autor em cadastros restritivos de crédito ou
para que excluisse as anotações em 48:00 horas caso já tivesse
procedido a anotação. Conforme documento retro encartado, a
ordem nao foi cumprida, assim sendo, majoro a multa fixada
anteriormente para R$ 500,00 ( quinhentos reais). Ao requeri-
do para cumprir a decisão que concedeu antecipação de tutela,
cientificando-o que a multa para o caso de descumprimento foi
majorada. - Adv(s).AMARILIO HERMES LEAL DE VASCON-
CELLO, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DANIEL PEREI-
RA PALUDZYSZYM e BLAS GOMM FILHO.

36.-RESTAURACAO DE AUTOS-1273/2005-DELMIRO FER-
RADAS MAIOS X MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS - ... Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, considerando que a restaur~ção se restringe as parcelas
delimitadas no despacho saneador dos autos originários, JUL-
GO PROCEDENTE E PEDIDO para: a) RESCINDIR o con-
trato de locação firmado em DELMIRO FERRADAS MARIO
e MAURICIO DALBRAN DE CASTRO RIBAS e, por conse-
guinte, DECRETAR O DESPEJO do locatário, assinando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária do imó-
vel, sob pena de expedição de mandado de despejo, tudo com
fundamento nos artigo 9, incisos II (...) e III (...); 62 e 63, par 1,
“a” (...) e “b” ( ...) , todos da Lei n. 8245/91; b) CONDENAR o
réu ao PAGAMENTO dos aluguéis e demais encargos de loca-
ção, vencidos a partir de junho de 2004, alem das quotas de
condominio vencidas a partir de junho 2004 ( fls. 23 a 28),
sobre os quais incidirão correção monetária (...0, juros de mora
de 1% ao mes (...) a partir de cada vencimento, bem como o
IPTU de 2004 e demais exercício que se venceram até a reto-
mada do imóvel. Outrossim, CONDENO o réu ao pagamento
das custas processuais e honrarios advocaticos que fixo com
fundamento no artigo 20, par 3 do CPC, em 15%, sobre o valor
atualizado da condenação, observando-se que as despesas pro-
cessuais não incidem no calculo dos honorarios: (...) . Para
execução provisória a sentenca, fixo a caução no valor corres-
pondente a doze meses do aluguel ( ...) posto que è indispená-
vel a prestação de caução para execução provisória de sentença
proferida em ação de despejo por fata de pagamento. PRI -
Adv(s).HELENIZE CRISTINE DIETRICH e MAURICIO RI-
BAS.

37.-DECLARATORIA-1315/2005-D&M ESTUDOS LTDA X
TIM SUL S/A - ... Em face ao exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido formulado por D & M ESTUDOS LTDA, de
outro vertice, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por
TIM SUL S/A, para CONDEAR a autora D&M ESTUDOS
LTDA ao pagamento da quantia de R$ 4.152,90 ( quatromil
cento e cinquenta e dois reais e noventa centavos), corrigida
monetariamente (...) e com juros de mora de 1% ao mes, que
fluem a partir da data da formulação do pedido em audiencia (
20/04/06 fl, 123). Condeno a Autora ao pagamento das custas
processuais e honroarios advocaticios, que fixo em 20% sobe o
valor atualizado da condenação, nos moldes do artigo 20, par 3
do CPC. PRI - Adv(s).GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE
CRISTINA BIEZUS e FABIULA SCHMIDT,FABIULA SCH-
MIDT.

38.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1361/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A X NEL-
SON JOAO SPERANDIO e Outro - Ao procurador para retira-
da da Carta Precatoria. Int. - Adv(s).NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e .

39.-SUMARIA REV CONT C/PED ANT-1381/2005-MANO-
EL JOAO SOARES PEREIRA X BANCO ITAU S/A - ... Em
face ao exposto JULGOM EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no
artigo 267, III e par 1 do CPC. Custas pela Autora. Honorarios
nihil. PRI - Adv(s).LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO, CARLA REGINA CORTES TABORDA e .

40.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-1385/2005-
BLUE ESTAR SUL INTERDIACAO DE NEGOCIOS LTDA
X TAM LINHAS AERIAS S/A TAM ESPRESS - Manifestem-
se os litigantes sobre o contido na certidão de verificação, de-
vendo a parte Autora providenciar o seguro conforme solicita-
do pelo Sr. Depositario a fl. 382. Prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).JOSE DA COSTA VALIM NETO e LOURIVAL BA-
RAO MARQUES,VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES,JULIANE ZANCANARO BERTASI.

41.-OBRIGACAO DE FAZER-11/2006-LORENICE LANDO
X E D CAR AUTOMOVEIS LTDA e Outro - Ao autor sobre o
contido no oficios de fls. Int. - Adv(s).JORGE DURVAL DA
SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, ALEXANDRE MAR-
TINS, PATRICIA ROHN, PAULO ROBERTO LOPES, RODRI-
GO OTAVIO DE BITTENCOURT DRUSZ, MARCOS PAU-
LO DA SILVA e .

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/2006-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A X OZIAS SILVA DE LIMA - As partes sobre a
data da pericia: 22 de dezembro de 2006, sexta-feira, as 11:00
horas, na Rua Augusto Stelfeld, n. 2200 - Bigorrilho. Int. -
Adv(s).LUIZ CARLOS CHECOZZI, CAROLINA ELISABE-
TE PUEHRINGER e FILIPE ALVES DA MOTA,AUREO
VINHOTI,CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO,MARCELO DE BORTOLLO,MARCOS CESAR
VINHOTI,PEDRO RODERJAN REZENDE.

43.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-75/2006-GERSON
WELLNER X BANCO CITIBANK S/A - Recebo a presente
apelação em seus efeitos SUSPENIVO e DEVOLUTIVO ( CPC,
art. 520), abra-se vista dos autos ao apelado para responder no
prazo de quinze (15) dias. Int. - Adv(s).MURILO RAMON e
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO,ADRIANO NERY
KUSTER,FERNANDO DE BONA MORAES,GIOVANA PI-
SANI DE OLIVEIRA FRANCO.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A X JOAO FERNANDES CAVA-
LHEIRO - As partes sobre a data designada para realização da
pericia: dia 18 de dezembro de 2006 segunda-feira, as 11:00
horas na Rua Augusto Stelfeld, n. 2200 - Bigorrilho. Int. -
Adv(s).RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS,RAFAEL M. ROCHA LOURES.

45.-ORDINARIA-172/2006-ESPOLIO DE LENI CORDEIRO
CORREIA X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - A conta e preparo. Custas no valor de R$ 8,40. Int.-
Adv(s).MARCILEY GAVIOLI, RICARDO PAVAO TUMA e
BEATRIZ SCHIEBLER,LUCIANA DE A. AMOROSO RE-
MER.

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-195/2006-
AUTO POSTO SOCIAL LTDA X AUTO POSTO POLE POSI-
TION - Em que pese a argumentação da credora o bem indica-
do é impenhorável por força do artigo 649, Vi do CPC, não se
tratando de simples estoque mas da mercadoria de principal
comercialização pelo estabelecimento demandado. Assim, fa-
culto indicação de bens passiveis de penhora no prazo de 10
(dez) dias. Int. - Adv(s).GUILHERME JACQUES TEIXEIRA
DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e .

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/2006-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A X SO GULA ALIMENTOS
LDA - Manifeste-se a parte exequente no prazo de cinco (05)
dias, o seu interesse no prosseguimento do feito, devendo rea-
lizar o preparo das custas do Sr. Avaliador. Int. - Adv(s).ERIKA
PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, JULI-
ANA OSORIO JUNHO, ROSANGELA WOLFF DE QUA-
DROS MORO, ANDRE DIAS ANDRADE e MARILIA MA-
RIA PAESE.

48.-REVISAO CONTRATUAL-232/2006-PEDRO DA COSTA
COUTO LOPES e Outros X BANCO ABN AMRO REAL S/A
- As partes sobre os honorários periciais. Int. - Adv(s).EDEMAR
FRITZ JUNIOR e VALERIA CARAMURU
CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/2006-DANIEL DOMIN-
GOS ALEXANDRINO DOS SANTOS X BANCO BANESTA-
DO S/A - Suspendo a audiencia designada. Aguarde-se decisão
do recurso de apelação interposto nos autos de revisão contra-
tual, eis que se trata de questão prejudicial. Int. - Adv(s).JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

50.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-329/2006-
ARACI DE ALMEIDA X CARLO AFONSO PEROTTI - A
conta e preparo. Custas no vlaor de R$ 12,30. Int. -
Adv(s).ANDREA GOMES, FERNANDO WELTER e AMA-
DEU ALICE NETTO.

51.-MEDIDA CAUTELAR EX.DOCUMENTOS-389/2006-
ESPOLIO DE NELSON ADOLFO BONET X BANCO CITI-
BANK S/A - Aguarde-se o decurso do prazo determinado as
fls. 297, apos remetam-se os autos ao Egregio Trubunal de Jus-
tiça, com as homenagens de estilo. Int. - Adv(s).HARRY FRAN-
COIA JUNIOR, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, PAU-
LINO CESAR GASPAR e ADRIANO NERY
KUSTER,FERNANDO DE BONA MORAES,GIOVANA PI-
SANI DE OLIVEIRA FRANCO.

52.-INTERDITO PROIBITORIO LIMINAR-425/2006-CON-
JUNTO RESIDENCIAL NOVA ITALIA II X SERGIO FLO-
RES - Ao requerente para dar cumprimento ao despcho de fls.
469, item III, no prazo de 48 horas. Outrossim, ao perito para
apresentar proposta de honorarios no prazo de 10 (dez) dias (
fls. 448, 7). int. - Adv(s).LUCIANE APARECIDA DE ABREU
MANFRON e VALMIR LEAL GRITEN.

53.-SUMARIA DE COBRANCA-467/2006-ABIGAIL BATIS-
TA VIEIRA DOS SANTOS X HSBC SEGUROS BRASIL S/A
- Ante o contido na petição retro, aguarde-se a audiencia previ-
amente designada ( fls. 87). int. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR.

54.-INDENIZACAO ORDINARIA-531/2006-ESQUINA DO
ONIBUS COMERCIO DE VEICULOS LTDA X GABRIEL
PEREIRA LOPES e Outro - ... Em face ao exposto e mais o que
dos autos constam: 1) ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA arguida pelo réu DESPANCHANTE
BERTHOLAZO LTDA -ME e, por conseguinte, JULGO EX-

TINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, con-
denando a Autora ao pagamento das custas proporcionais (1/3)
e honorários advocaticios que arbitro, com fundamento no arti-
go 20, par 4 do CPC, em R$ 600,00 ( deiscentos reais); 2)
DETERMINO o prosseguimento do feito em relação ao réu
GABRIEL PEREIRA LOPES e, consequentemente, DECLA-
RO SANEADO O PROCESSO e, consequentemente, DECLA-
RO SANEADO O PROCESSO, e nos termos supra menciona-
do DEFIRO a produção das seguintes provas: 2.1) documental,
devendo o autor juntar peças do imquerito policial quie corro-
borem a tese invocada. Outrossim, requisite-se o prontuário do
veículo consoante postulado no item 5 do requerimento de fl.
134, solicitando atendimento em prazo não excedente a trinta
dias. 2.2.) oral, a saber: 2.2a) depoimento pessoal do preposto
da autora ( portulado pela ré a fl. 73 e 136) bem como do réu (
postulado pela autora a fls. 134, 1); 2.2b) testemunhal. Desig-
no o dia 05 de setembro de 2007 as 14:00 horas, para audiencia
de instrução e julgamento. No que tange aos depoimentos pes-
soais, constará do mandado de instimação a advertencia conti-
da no par 1, do art. 343 do CPC ( pena de confesso em caso de
nao comparecimento ou recusa em depor). Quanto as testemu-
nhas, assino o prazo de vinte (20) dias, contados da publicação
do presente despacho, para que o réu deposite em cartorio, o
rol de testemunha, precisando-lhes o nome, profissao, residen-
cia e local de trabalho, sob pena de precluir a produção da
prova testemunhal. Int.Ao autor e reu para o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justica. Ao procurador do autor para retirada
da Carta Precatoria, bem compo para retirada do ofico do DE-
TRAN. Int. - Adv(s).LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA e
JOSE MAURICIO GNATA TELLES,RENATO CORDEIRO DA
SILVA.

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-547/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X SERGIO
DIMENSTEIN - A parte exequente para dar prosseguimento ao
feito, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).MIEKO ITO, GENI
REGINA DA SILVA PROPST e .

56.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-553/2006-FER-
NANDA GNOATO X TELET S/A (CLARO) - Recebo a pre-
sente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTI-
VO ( CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado para
responder no prazo de quinze (15) dias. Int. - Adv(s).JULIO
CESAR DALMOLIN e REINALDO MIRICO ARONIS.

57.-DECLARATORIA - SUMARIA-635/2006-RUBENS AL-
BERTO OLSEN X BANCO ITAU S/A - Prefacialmente, no
que tange a declaração de imposto de renda, deve o réu escla-
recer se foi o prorpio autor que forneceu o referido documento,
hipotese em que terá deliberadamente declinado do sigilo. As-
sim, intime-se o Banco Itáu para prestar esclarecimentos no
prazo de 10 dais. Outrossim, com relação ao pedido de Assis-
tencia Judiciaria, constata-se que o autor demonstrou, ab ini-
tio, a possibilidade de custear a demanda, pois recolheu as des-
pesas processuais ( fls. 28), alem do que vem patrocinado pelo
D. procurador mediante constituição. Assim, denego-lhe o pe-
dido formulado as fls. 103 a 105. Quanto ao Agravo Retiro fls.
36, deve vir a averbação na autuação rectius: no rosto dos au-
tos e nao oculto na contracapa. Com relação a proposta de ho-
norarios de fls. 102, manifeste-se o Autor, sobre quem recai o
custo da pericia ( fls. 55), no prazo de 10 dias. Considerando a
existencia de prazo comum, o cumprimento dos itens I e IV,
dar-se-a sem que os autos saiam de Cartorio. Int. -
Adv(s).MOYSES GRINBERG e ANDREA HERTEL MALU-
CELLI.

58.-SRESSARCIMENTO DE DANOS SUMAR-695/2006-
COMELLI & COMELLI LTDA X SINEZIO ZONARI ESTA-
CIONAMENTO - ME - ... Do exposto, DEFIRO a denuncia-
ção da lide de PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.
Cite-se a denunciada nos termos do artigo 72 do CPC, para - no
prazo de quinze (15) dias - oferecer resposta, ou negar a quali-
dade de que lhe foi atribuida ( CPC, art. 75, II). Ante o contido
no artigo 72 do digesto processual, DETERMINO A SUSPEN-
SAO do curso do procedimento. Observe-se quanto ao prazo
de citação, o disposto no par 1 do dispositivo normativo supra
citado, sob pena de prosseguir a demanda unicamente em rela-
ção ao denunciante ( par 2). Havendo aceitação, atente a escri-
vania ao disposto nas normas 3.3.3, 5.2.5, II, do Provimento
em vigor, caso em que, oferecida a resposta, e colacionado
matéria processual em preliminar de resposta ou havendo do-
cumento juntados, cumpra-se os artigos 327 ou 398 do CPC.
Se a denunciada for revel, prosseguirá o feito entre as partes
originarias. Comparecendo a denunciada para negar a qualida-
de que lhe foi atribuida, voltem conclusos para decisão. Int.
Adv(s).ELVIO RENATO SEVERO e LUIZ FERNANDO MAR-
TINS BONETTE.

59.-ALVARA-743/2006-ROSIMERI TEREZINHA LUENEN-
BEGER KAULING DA SILVA X - Ao interessado para o pre-
paro das custas do MP. Defiro o desentranhamento do docu-
mentos mediante copia e recibo nos autos. Apos, arquivem-se.
Int. - Adv(s).HORACIO CEZAR LUZ FILHO, JACINTO FE-
LISBINO DA SILVA e .

60.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-755/2006-WAL-
BERT PEREIRA DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - ...Em face ao exposto JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que
faço com fundamento no artigo 267, III e par 1o do CPC. Cus-
tas pela Autora nos termos do artigo 267, par 2. PRI. Oportuna-
mente arquive-se. Int.- Adv(s).MARIA CLAUDIA MOUTINHO
RIBEIRO e .

61.-PRESTACAO DE CONTAS-758/2006-TRACAO COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA X BANCO REAL S/A - ABN
AMRO REAL (AG. 1295) - A conta e preparo. Custas no vlaor
de R$ 15,40. int. - Adv(s).AMARILIS VAZ CORTESI e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ,SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN.

62.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-790/2006-AIDEA
KALIL e Outro X ITAU S/A - Ao executado, na pessoa de seu

representante legal, para que compareca em cartorio, no prazo
de 48:00 horas, a fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens
a Penhora.Intime-se. - Adv(s).MIGUEL ADOLFO KALABAI-
DE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-951/2006-OS-
VALDO OSSUNA X FRANCIELY GODOI GOULART - Por
mais esta vez, ao exequente para manifestar-se sobre a certidão
de fls. 28 do Oficial de Justiça, no prazo de quarenta e oito (48)
horas. Int. - Adv(s).ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e .

64.-EMBARGOS DE TERCEIROS-953/2006-LENNON COR-
REA DE ALMEIDA X BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A -
... Em face ao expsoto INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, e
consequentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no
artigo 267, IIIe par 1 c/c art. 284, par unico e art. 295, IV, todos
do CPC. Custas pelo requerente. Honorarios nihil. PRI -
Adv(s).VIVIANE KARINA TEIXEIRA e NELSON
PASCHOALOTTO,ELISANGELA FERNANDES,ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA,DOUGLAS R. L. CAMARGO.

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-955/2006-MARCOS VI-
NICIO PEREIRA GOMES e Outro X FUNBEP - FUNDACAO
DE PENSAO MULTIPATROCINADO e Outro - Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de 05 (cinco) dias ( CPC, art. 327). Int. -
Adv(s).CLAUDETE DE FATIMA ALBINO, MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

66.-RESSARCIMENTO-965/2006-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA X RONALDO LUIZ AMITRANO e Outro -
Ante o contido na certidão, manifeste a parte autora no prazo
de cinco ( 05) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito.
Int. - Adv(s).LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e .

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1045/2006-
BANCO BRADESCO S/A X MINI MERCADO PELLE LTDA
e Outros - Ao autor sobre o contido nos oficios de fls.Int -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI e .

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1093/2006-
ARAMEPAR - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMES
LTDA X LAJESPLAN INDUSTRIA E COMERCIO DE LA-
GES PRE-MOLDADAS LTDA - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).REGIANE BINHARA ESTURILIO,
JERONIMO GRECHINSKI e .

69.-INDENIZACAO DANO MORAL-1109/2006-ESMAELO
FAYAD PORTES X FRANCISCO ADILSON RAINHO - ... Em
face ao exposto INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e consequen-
temente JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 267, III e
par 1 c/c art. 284,. par. unico e art. 295, VI, todos do CPC.
Custas e honorários nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. PRI
- Adv(s).ROBSON ZANETTI e .

70.-REVISAO DE CONTRATO-1196/2006-ZITA APARECI-
DA SANTOS LEAL e Outro X PROLOTES EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Audiencia designada para
o dia 21/11/2007 as 15:30 horas. - Adv(s).MAURO CURY FI-
LHO e .

71.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-1261/2006-AUTO-
GESA VEICULOS LTDA X BANCO BRADESCO S/A - ...
Em face ao exposto e mais o que dos autos constam, INDEFI-
RO o pedido de antecipação de tutela, determinando a CITA-
ÇÃO da parte requerida (...). Int. - Adv(s).ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA e .

72.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1266/2006-NILTON
ARNILDO CASAS e Outro X MARCOS POSSIDONIO RO-
DRIGUES e Outro - Audiencia de conciliação designada para
o dia 21/11/07 as 16:00 horas. Ao procurador para o preparo
das custas de expedição e postagem da carta de citação. Int.. -
Adv(s).OTHON BISPO DOS SANTOS e .

73.-DECLARATORIA INEXIG. DEBITO-1273/2006-DENIL-
SON PIRES DA SILVA X GLOBAL TELECOM S/A - ... Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, DEFIRO o
pedido de antecipação de tutela pleiteada, OFICIE-SE ao SCPC
e SERASA para que promova a exclusão do nome do Autor de
seus cadastros, no tocante ao débito sub judice ( contrato
0100694393 - tel 41. 9187.7899). Outrossi, para análise do
mérito da ação ( indenização), REQUISITEM-SE no mesmo
ofício, os históricos de todos os apontamentos existentes con-
tra o Autor. Por fim, cite-se a parte ré para, no prazo de quinze
dias, oferecer resposta. Int.Ao procurador para o preparo das
custas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS e .

74.-RESCISAO CONTRATO-1294/2006-LUIZ CARLOS FA-
GUNDES e Outro X ALO IMOVEIS LTDA e Outros - Conce-
dem-se, por ora, os beneficios da assistencia judiciária gratui-
ta, podendo ser revista no decorrer do feito. Cientifique-se a
parte autora que, sendo sucumbente, arcará com as custas e
honorários. Cite-se. Int. - Adv(s).CLESTER LEAL STADLER
e .

75.-COBRANCA - SUMARIA-1322/2006-LUCIANI DA SIL-
VA MORAIS BARBOSA X BANCO BRADESCO S/A - Ante-
cipei a audiencia designada para o dia 14/03/2007 as 09:30
horas. Int. - Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES e .

76.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1358/2006-MAURICIO
NATEL BENETTI X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - ... Em face ao exposto concedo a liminar reque-
rida. Recolhda-se o mandado de penhora expedido nos autos
em apenso. Expeca-se mandado de manutenção, nos moldes do
art. 826 e seguintes c/c art. 1051 todos do Código de Processo
Civil, consignando-se no mandado que o embargante permane-
cerá como fiel depositário do bem, sob as penas da lei. Nos
termos do artigo 1051 do CPC, deve o embargante prestar cau-
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ção. Quanto a informação de furto, cumpre informar ao embar-
gante, cumpre esclarecer ao embargante que não se trata de
informação falsa, pois prstada pelo Sr. Oficial de Justiça, con-
soante documento acostado aos autos em apenso as fls. 69.
Outrossim, oficie-se à Delegacia de Furtos e Roubos informan-
do sobre a existencia da presente ação. Cumprida a liminar,
cite-se embargado para contestar no prazo de dez (10) dias (
CPC, art. 1053). Suspendo o curso do processo principal no
que tange ao bem embargado. Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).ELVIO RENATO SEVERO e TONI
MENDES DE OLIVEIRA,ERIKA HIKISHIMA
FRAGA,MIEKO ITO.

77.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-1366/2006-FRAN-
CISCA BERENICE DIAS GIL X BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - ... Diante dissom INDEFIRO o pedido de justiça gra-
tuita e determino o recolhimento das custas processuais e FUN-
REJUS no prazo de dez (10) dias, sob pena de cancelamento da
inicial. No mesmo prazo, deverá a parte autora retificar o nome
da ação, posto que ordinario é o procedimento. Int. -
Adv(s).CEZAR EDUARDO ZILIOTO e .

78.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1386/2006-MARIA
APARECIDA COLTRI X AUGUSTO DUVISKI - ... Diante
disso, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita e determino o
recolhimento das custas processuais e FUNREJUS no prazo de
dez 910) dias, sob pena de cancelamento da inicial. Int. -
Adv(s).MARCIO ADRIANO PINHEIRO e .

79.-BUSCA E APREENSAO-1392/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X FABRIZIA LUI-
ZA PEREIRA VALER - Ao procurador para retirada da Carta
Precatoria. Int. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e .

80.-BUSCA E APREENSAO-1393/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X JOAO MACHA-
DO - Ao procurador para retirada da Carta Precatoria. Int. -
Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e .

81.-BUSCA E APREENSAO-1394/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X ORLEI JOSE
MIRANDA - Ao procurador para retirada da Carta Precatoria.
Int.- Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e .

82.-ALVARA JUDICIAL-1401/2006-LUCIANO CAVALHEI-
RO DALL’ ACQUA X ANGELO FRANCISCO DALL’ ACQUA
- Prefacialmente, deve o interessado esclarecer a razão de ter
formulado pretensão autonoma, dissociada dos autos de Inven-
tário, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento ( CPC,
art. 284). Int. - Adv(s).MIRIAM KLAHOLD, AURORA CUS-
TODIO DOS SANTOS REGI e .

83.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1407/2006-UNI COM-
BUSTIVEIS LTDA X COMERCIO DE PEDRAS E GRANI-
TOS LTDA (POSTO SANTO ANTONIO) e Outros - Ao procu-
rador para o preparo das custas de expedição e postagem da
carta de citação. Int. - Adv(s).MARIANA KOWALSKI FUR-
LAN e .

84.-REVISIONAL DE CONTRATO-1411/2006-FERNANDES
COMERCIO DE CDS LTDA X CONDOMINIO EDIFICIO
METROPOLITAN BUILDING - De acordo com o valor atri-
buido à causa, a ação seguirá o rito sumário, faculto mao re-
querente emendar a petição inicial de acordo com o disposto
no art. 276 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Na mesma opor-
tunidade, junte aos autos certidão do oficio do Distribuidor para
verificar a existencia de eventual ação de Despejo. Int. -
Adv(s).RODRIGO VIDAL e .

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D'ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 049/2006

 01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0004555-5
 REU: MAURI ROBERTO DA SILVA.
 ADV: DR. ANDRE LUIZ SANTOS VALADAO OAB/PR
28.705.
 OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 28/11/2005
QUE DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REU
FACE A OCORRENCIA DA  PRESCRICAO.

 02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0007885-6
 REU: EULEZIA BRAMBILLA ALEGRE ALARCON,BRAZ
DE SOUZA.
 ADV: DR. HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES
OAB/PR 21.597.
 OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE FLS. 540/542

 03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011468-0
 REU: EDIVAIR GONCALVES DA SILVA,FABIO EDUAR-
DO DOS SANTOS.
 ADV: DR. ALI FAUAZ OAB/PR 11.322.
 OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS.

 04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011758-2
 REU: JERONIMO BINO CARRIEL,EDGAR FERNANDO
CARRIEL.
 ADV: DR. WAGNER DE JESUS MAGRINI OAB/PR .
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE SERA REALIZADO LEI-
LAO DO VEICULO CARAVAN,  1978, APREENDIDO NOS

Crime

10ª Vara Criminal

AUTOS, NO DIA 05/02/2007 AS 10:00 HORAS.

 05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001377-0
 REU: MARIA DE LURDES GONCALO.
 ADV: DRA. PRISCILLA PLACHA SA.
 OBJETO: NOMEADA PARA PROCEDER A DEFESA DA RE.
APRESENTAR RAZOES DE  RECURSO, NO PRAZO DE
LEGAL.

 06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004969-4
 REU: CELSO LUIZ DE OLIVEIRA.
 ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN
OAB/PR 18.463.
 OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO
C.P.P.

 07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006825-7
 REU: MARCO AURELIO BRAZ BRANDET.
 ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN
OAB/PR 18.463.
 OBJETO: ARROLAR TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE
CINCO DIAS

 08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007846-5
 REU:  ANDRE CAETANO DO NASCIMENTO.
 ADV: DR. CESAR AUGUSTO CARVALHO OAB/PR 12.647.
 OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA  DENUNCIA PARA O DIA
10.01.2007 AS 13:30 HORAS

 09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002984-9
 REU: JADIR CORDEIRO.
 ADV: DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA OAB/PR 12.321,
DRA. LISIANE  DE CAMPOS OAB/PR 30.498.
 OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO
C.P.P.

 10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006159-9
 REU: EFERSON MARTINS DE SOUZA.
 ADV: DR. OMAR ELIAS GEHA OAB/PR 23.204.
 OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

 11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008438-6
 REU: RONNIE EVERSON DE SOUZA SATURNO.
 ADV: DRA. JAQUELINE ANGELA MIRANDA OAB/PR
15.481.
 OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

 12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008753-9
 REU: EZEQUIEL MIGUEL DOS SANTOS.
 ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR OAB/PR
34.790.
 OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
26/11/2006 QUE CONDENOU  O REU NO REGIME FECHA-
DO.

 13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011082-4
 REU: SIONEI BARBOSA.
 ADV: DR. NIVALDO MARTINS OAB/PR 4.583.
 OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE RECURSO

 14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003107-1
 REU: MAURO DE JESUS.
 ADV: DR. CESAR ZERBINI DE ARAUJO OAB/PR 14.179.
 OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE RECURSO

 15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004788-1
 REU: DANGELO ROBSON DA SILVA BONFIM.
 ADV: DR. ADRIANO MACHADO LANDGRAF OAB/PR
30.746.
 OBJETO: INDICAR, NO PRAZO DE TRES, O ENDERECO
ONDE O REU PODE SER  LOCALIZADO PARA CITACAO,
UMA VEZ QUE A TENTATIVA DE CITACAO  NO ENDE-
RECO FORNECIDO NA PROCURACAO RESTOU INFRU-
TIFERA.  INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
22/01/2007 AS 14:15  HORAS.

 16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005407-1
 REU:  EDINALDO MENDES BORGES.
 ADV: DR. AMIR KRACHONSKI OAB/PR 32.378.
 OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISORIA

 17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005952-9
 REU: WILLIAN MELO DE JESUS,PAULO JOSE PIMEN-
TA.
 ADV: DR. RONALDO DOS SANTOS COSTA, OAB/PR
39.877, DRA. SONIA  REGINA SONTOS SILVEIRA OAB/
PR 16.132, DR. VITOR HUGO PAES  LOUREICO FILHO
8.973, DRA. LEITE PEREIRA HAUARI OAB/PR 179.
 OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISORIA EM 28.11.2006  DOS RESU WILLOIAN E PAULO
E INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE  TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA 05.01.2007
AS  13:30 HORAS

 18 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006592-8
 REU: ALEXANDRE ODORIZZI.
 ADV: DR. JOSE FELDHAUS OAB/PR 21.577.
 OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO
C.P.P.

 19 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008040-4
 REU: MAURI ZANI JUNIOR.
 ADV: DR. SERGIO VIEIRA PORTELA OAB/PR 28.874.
 OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISORIA

 20 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008378-0
 REU: AMARILDO DA CRUZ.
 ADV: DR. VALMOR ANTONIO PADILHA OAB/PR 36.343.
 OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO
C.P.P.

 21 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008940-1
 REU: IZAIAS ALVES FONSECA.
 ADV: DR. LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL OAB/PR
32.675.
 OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA  DENUNCIA PARA O DIA
17.01.2006 AS 14:30 HORAS

 22 ACAO PENAL NRO.: 2006.0009189-9
 REU: ADAO FLORIANO CAMARGO,GUSTAVO MONTO-
VANI TRISTAO DA ROCHA.
 ADV: DR. ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR, OAB/PR
27.085 E DRA. ECLEIA  MARIA MARTINS RIBAS, OAB/
PR 20.143.
 OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA  DENUNCIA PARA O DIA
18.12.2006 AS 15:00 HORAS

 23 ACAO PENAL NRO.: 2006.0009778-1
 REU: BRUNO FERNANDO RIBEIRO,MARCELO DIONE
DE OLIVEIRA,VINICIUS ENDRIGO DA LUZ.
 ADV: DR. ADERLAN ANGELO CAMARGO OAB/PR 34.692
E DR. MARIO JOSE  DALCANARE, OAB/PR 35.269, DR.
IVAN RIBAS, OAB/PR 4.394 E  MAURICIO RIBAS, OAB/
PR 15.772, DR. DIVALMIRO OLEGARIO MAYA  PEREIRA,
OAB/PR 12.318.
 OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA  DENUNCIA PARA O DIA 03/
01/2007 AS 15:30 HORAS

 24 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010284-0
 REU: CRISTIANO LUIZ DO NASCIMENTO.
 ADV: DR. JOSE MARTINS DE SA NETO OAB/PR 16.451.
 OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISORIA. APRESENAR  DEFESA PREVIA.

 25 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010764-7
 REU: CICERO WATSON ROCETIM,JOAQUIM EDUARDO
ALVES.
 ADV: DR. ALUS NATAL ALESSI, OAB/PR 24.633 E DRA.
DARCI CANDIDO  DE PAULA, OAB/PR 17.780.
 OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA  DENUNCIA PARA O DIA
22.01.2007 AS 13:30 HORAS

 26 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011677-8
 REU: CLAUDIO SANTOS DE SOUZA.
 ADV: DR. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO OAB/PR 37170.
 OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISORIA

 27 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012173-9
 REU: GABRIELA LACERDA RODRIGUES SOUZA.
 ADV: DRA. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO
OAB/PR 20.790.
 OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO PARA O  DIA 12.01.2007 AS 15:45 HO-
RAS, SENDO QUE AS TESTEMUNHAS  ARROLADAS
PELA DEFESA COMPARECERAO INDEPENDENTE DE
INTIMACAO

 28 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012442-8
 REU: WILSON CANDIDO DA SILVA,CELSO LUCCA JU-
NIOR.
 ADV: DR. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS OAB/PR
18.194.
 OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INTERRO-
GATORIO PARA O DIA  22.01.2007 AS 14:30 HORAS

 INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 DR. ADERLAN ANGELO CAMARGO
 OAB/PR34.692 E DR 232006.0009778-1
 DR. ADRIANO MACHADO
LANDGRAF OAB/PR30.746 152006.0004788-1
 DR. ALI FAUAZ OAB/PR11.322 032003.0011468-0
 DR. ALUS NATAL ALESSI 252006.0010764-7
 DR. AMIR KRACHONSKI OAB/PR32.378 162006.0005407-1
 DR. ANDRE LUIZ SANTOS VALADAO
OAB/PR28.705 011993.0004555-5
 DR. ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 222006.0009189-9
 DR. CESAR AUGUSTO CARVALHO
OAB/PR12.647 082004.0007846-5
 DR. CESAR ZERBINI DE ARAUJO
OAB/PR14.179 142006.0003107-1
 DR. DIVALMIRO OLEGARIO MAYA
 PEREIRA 232006.0009778-1
 DR. HELIO FLAVIO LEOPOLDINO
 RODRIGUES OAB/PR 021995.0007885-6
 DR. IVAN RIBAS 232006.0009778-1
 DR. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
 OAB/PR37170 262006.0011677-8
 DR. JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR
OAB/PR34.790 122005.0008753-9
 DR. JOSE FELDHAUS OAB/PR21.577 182006.0006592-8
 DR. JOSE MARTINS DE SA NETO
OAB/PR16.451 242006.0010284-0
 DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA
 OAB/PR12.321 092005.0002984-9
 DR. LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL
 OAB/PR32.675 212006.0008940-1
 DR. NIVALDO MARTINS OAB/PR4.583 132005.0011082-4
 DR. OMAR ELIAS GEHA OAB/PR23.204 102005.0006159-9
 DR. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS
 OAB/PR18.194 282006.0012442-8
 DR. RONALDO DOS SANTOS COSTA 172006.0005952-9
 DR. SERGIO VIEIRA PORTELA
 OAB/PR28.874 192006.0008040-4
 DR. VALMOR ANTONIO PADILHA
 OAB/PR36.343 202006.0008378-0

 DR. VITOR HUGO PAES LOUREICO
 FILHO8.973 172006.0005952-9
 DR. WAGNER DE JESUS MAGRINI
 OAB/PR 042003.0011758-2
 DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO
MOCELIN OAB/PR 062004.0004969-4
 DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO
 MOCELIN OAB/PR 072004.0006825-7
 DRA. HELENA CRISTINA FERREIRA
 CARNEIRO OAB/PR 272006.0012173-9
 DRA. JAQUELINE ANGELA MIRANDA
OAB/PR15.481 112005.0008438-6
 DRA. LEITE PEREIRA HAUARI
 OAB/PR179 172006.0005952-9
 DRA. LISIANE DE CAMPOS
OAB/PR30.498 092005.0002984-9
 DRA. PRISCILLA PLACHA SA 052004.0001377-0
 DRA. SONIA REGINA SONTOS SILVEIRA
 OAB/PR16.1 172006.0005952-9
 OAB/PR12.318 232006.0009778-1
 OAB/PR15.772 232006.0009778-1
 OAB/PR17.780 25
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 OAB/PR20.143 222006.0009189-9
 OAB/PR 24.633 E DRA.
DARCI CANDIDO
DE PAULA 252006.0010764-7
 OAB/PR 27.085 E DRA.
ECLEIA MARIA
MARTINS RIB 222006.0009189-9
 OAB/PR35.269 232006.0009778-1
 OAB/PR39.877 172006.0005952-9
 OAB/PR 4.394 E MAURICIO RIBAS 232006.0009778-1

COMARCA DE CURITIBA
 DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
 JUIZ(A) DR. DAVI PINTO DE ALMEIDA
 INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 032/2006

 01 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009391-1
 REU: ELIAS DE ARAUJO,MARCOS VINICIUS AZEVEDO
LOPES.
 ADV: DR. EUROLINO SECHINEL DOS REIS.
 OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas  de defesa para o dia 15.12.2006, as 13h15m

 INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 DR. EUROLINO SECHINEL DOS REIS     01 2005.0009391-1

2006.0010764-7

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , FA-
LENCIAS E
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI-
REITO
ANGELA MARIA MACHADO COSTA
EDUARDO NOVACKI
RELAÇµO Nº 106/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0171 000396/2003
ABELARDO L S MENDES 0239 001078/2005

0362 000481/2003
ADELMARIO FRANCA 0113 001375/1999
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0182 000067/2004

0260 000517/2006
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0041 001058/1998
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 0356 000234/2003
ADRIANA GARUTTI MONTEIRO 0127 000128/2001
ADRIANA MARIA ZANICOSKI K 0044 001090/1998
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE 0013 000728/1995

0020 001253/1997
0142 000187/2002
0155 000577/2002
0385 000403/2004

ADRIANA MURARA DIAS 0382 000305/2006
ADRIANO JOSE LANGE ZANETT 0294 001341/2006
ADRIANO SANDRO DE LIMA 0324 001516/2006
AFONSO CELSO NUNES 0015 000078/1996
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0002 003505/1992
AGNALDO ALVES GODOY 0027 000864/1998
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 0008 009490/1992
ALBERTO FERREIRA ALVIM 0027 000864/1998
ALCEU MACHADO FILHO 0100 001033/1999

0367 000741/2003
ALCEU MARCZYNSKI 0379 000286/2006
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0204 000074/2005
ALDEMAR VENANCIO MARTINS 0332 002487/1995
ALDO DE MATTOS SABINO 0024 000012/1998
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0009 010089/1992
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0024 000012/1998
ALESSANDRO MAGNO MARTINS 0008 009490/1992
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0189 000364/2004

0200 001451/2004
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0031 000920/1998

0032 000922/1998
0038 001025/1998
0046 001106/1998
0059 001578/1998
0075 000559/1999
0095 000946/1999
0107 001115/1999

ALEXANDRA FISTAROL 0125 001190/2000
ALEXANDRE BONZATTO 0154 000565/2002
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0043 001072/1998
ALEXANDRE MARTINS 0162 000955/2002
ALEXANDRE OUTEDA JORGE 0015 000078/1996
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0280 000949/2006
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0110 001348/1999
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0363 000486/2003
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0223 000689/2005

0224 000691/2005
0287 001204/2006
0319 001501/2006
0321 001504/2006
0385 000403/2004

ALTIVO JOSE SENISKI 0333 002573/1995
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO 0109 001220/1999
AMANCIO JOSE RODRIGUES 0090 000889/1999
AMANDA DE LIMA GODOI 0220 000553/2005
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0002 003505/1992

0008 009490/1992
0009 010089/1992
0010 010536/1992
0024 000012/1998
0235 001059/2005
0238 001063/2005

AMANDO BARBOSA LEMES 0333 002573/1995
AMORY RIBEIRO PIRES 0334 000267/1996
ANA CAROLINA MION PILATI 0370 000154/2005
ANA CLAUDIA FINGER FRANCA 0006 009016/1992

0010 010536/1992
ANA CLAUDIA RHODEN 0387 001353/2006
ANA CRISTINA TAVARNARO PE 0360 000449/2003
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0334 000267/1996
ANA LETICIA DIAS ROSA 0331 002346/1995
ANA LETICIA FELLER 0255 000242/2006
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0126 001369/2000

0129 000216/2001
0131 000627/2001
0133 000809/2001
0141 001145/2001

ANA LUIZA MANZOCHI 0361 000454/2003
ANA MARIA TERESA DE ANDRA 0232 001018/2005
ANA PAULA BRANDT 0170 000320/2003
ANA PAULA FERNANDES 0217 000500/2005
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0076 000568/1999

0150 000507/2002
ANDERSON DANIEL MOSER 0253 000225/2006
ANDERSON HATAQUEIAMA 0101 001055/1999
ANDIARA MENEZES TEIXEIRA 0331 002346/1995
ANDRE CUNHA 0059 001578/1998
ANDRE GUSTAVO M. G. FARIA 0022 001525/1997
ANDREA CUNHA 0079 000702/1999
ANDREIA VERANO 0062 001600/1998
ANDRESSA ROSA 0045 001095/1998

0137 000869/2001
0161 000954/2002

ANGELICA DUARTE MARTINSKI 0171 000396/2003
ANGELINA GIL 0109 001220/1999
ANITA CARUSO PUCHTA 0184 000194/2004
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0075 000559/1999
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0023 000011/1998

0256 000294/2006
ANTONIO BATISTA DE SOUZA 0293 001335/2006
ANTONIO CARLOS B.F. PIERU 0377 000178/2006
ANTONIO CARLOS BORGES DOS 0323 001507/2006
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0029 000900/1998

0195 001204/2004
ANTONIO CARLOS GOMES 0221 000560/2005
ANTONIO CARLOS VIEIRA RAM 0342 000242/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0022 001525/1997
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI 0257 000362/2006
ANTONIO GLENIO FARIA M.AL 0334 000267/1996

0336 000998/1996
ANTONIO MORIS CURY 0383 000039/2005
ANTONIO VALENTIM PLASTINA 0015 000078/1996
APARECIDO JOSE DA SILVA 0121 000836/2000

0377 000178/2006
APARECIDO SOARES ANDRADE 0381 000300/2006
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 0334 000267/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0027 000864/1998

0028 000865/1998
0030 000902/1998
0046 001106/1998
0099 001015/1999
0101 001055/1999

ARMANDO BARBOSA LEMES 0044 001090/1998
0070 000512/1999

ARNALDO ALVES DA CRUZ 0043 001072/1998
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0150 000507/2002
ARNALDO MORO FILHO 0006 009016/1992
ARNO JUNG 0331 002346/1995

0339 000632/2000
0340 000832/2000
0343 000294/2001
0353 000042/2003
0359 000440/2003

ARNOLDO DA SILVA FILHO 0174 000473/2003
AROLDO ANTONIO GLOMB 0093 000927/1999
ATHOS DE SANTA TEREZA ABI 0004 003778/1992
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0355 000179/2003
AYRTON CORREA ROSA 0382 000305/2006

AYRTON CORREIA ROSA 0334 000267/1996
0336 000998/1996
0340 000832/2000
0341 000842/2000
0343 000294/2001
0345 000418/2001
0346 000449/2001
0353 000042/2003
0359 000440/2003
0371 000003/2006
0381 000300/2006

AYRTON COSTA LOYOLA 0257 000362/2006
BENEMEY SERAFIM ROSA 0024 000012/1998
BERENICE MULLER DA SILVA 0112 001370/1999
BETHINA SOUZA DO AMARAL 0031 000920/1998

0032 000922/1998
0038 001025/1998

BRAZILIO BACELAR NETO 0330 001165/1994
0332 002487/1995
0335 000820/1996
0342 000242/2001
0347 000568/2001
0350 000711/2001
0351 000052/2002
0356 000234/2003
0357 000384/2003
0360 000449/2003
0368 000045/2005
0372 000043/2006
0376 000142/2006

CARL H LEICHSENRING 0108 001118/1999
CARLA RODRIGUES THOME DA 0345 000418/2001
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0154 000565/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0169 000282/2003

0346 000449/2001
0348 000631/2001
0349 000635/2001
0352 000607/2002
0358 000407/2003

CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0346 000449/2001
0369 000088/2005

CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0331 002346/1995
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0123 001017/2000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0008 009490/1992

0023 000011/1998
0024 000012/1998
0175 000476/2003
0316 001498/2006
0317 001499/2006
0318 001500/2006

CARLOS ALEXANDRE LORGA 0070 000512/1999
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0227 000791/2005
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0243 001200/2005

0277 000860/2006
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0069 000458/1999

0159 000846/2002
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 0111 001359/1999
CARLOS CAETANO ZARPELLON 0145 000283/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0015 000078/1996
CARLOS FREDERICO MARES DE 0006 009016/1992

0008 009490/1992
0010 010536/1992
0012 000321/1993

CARLOS OSWALDO M.ANDRADE 0176 000603/2003
CARLYLE POPP 0066 000346/1999
CARMEN REGINA SILVERIO RA 0337 000173/1999
CAROLINA MARIA G.DE SA R. 0258 000467/2006
CAROLINE SAID DIAS 0231 000933/2005
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 0031 000920/1998

0038 001025/1998
0066 000346/1999

CASSIANO LUIZ IURK 0171 000396/2003
CASSIO LISANDRO TELLES 0134 000853/2001
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 0093 000927/1999
CESAR AUGUSTO KATO 0342 000242/2001
CESAR LINHARES WALLBACH 0347 000568/2001
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0125 001190/2000
CHEDID MILHANO NETO 0050 001251/1998
CHIRLEI TRISOTTO 0093 000927/1999
CHRISTIANNE R. L. POSFALD 0385 000403/2004
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0015 000078/1996
CINTHIA LUMI NAKASHIMA TA 0008 009490/1992
CLAUDIA HELENA SGUAREZI 0090 000889/1999
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 0015 000078/1996
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0272 000680/2006
CLAUDIO MELO COLACO 0355 000179/2003
CLAUDIO ZANKOSKI 0017 001011/1996
CLEA MARA LUVIZOTTO 0035 000967/1998
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0030 000902/1998
CLEMENCEAU M. CALIXTO 0142 000187/2002

0339 000632/2000
0340 000832/2000
0343 000294/2001

CLEMERSON MERLIM CLEVE 0270 000658/2006
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0248 001353/2005

0274 000722/2006
CLEUSA DE ALMEIDA 0332 002487/1995

0335 000820/1996
CLINIO L.L.LYRA 0285 001196/2006
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0110 001348/1999
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0244 001300/2005
CRISTIANO JOSE BARATTO 0387 001353/2006
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0114 000044/2000
DAGOBERTO SILVERIO DA SIL 0355 000179/2003
DAIANE MARIA BISSANI 0151 000508/2002

0211 000306/2005
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0088 000831/1999

0128 000200/2001
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0110 001348/1999
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0017 001011/1996
DANIEL HACHEM 0063 000098/1999

0344 000403/2001
DANIEL PRATES 0022 001525/1997

DANIELLA LETICIA BROERING 0260 000517/2006
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0007 009160/1992

0008 009490/1992
0023 000011/1998
0325 001518/2006

DARCI CANDIDO DE PAULA 0068 000395/1999
DARIO BORGES DE LIZ NETO 0347 000568/2001
DAVI ANTONIO PANCOTTI 0192 000633/2004
DAVI DEUTSCHER 0214 000396/2005

0230 000927/2005
0320 001502/2006

DAVI DEUTSCHER FILHO 0224 000691/2005
0230 000927/2005

DAYANA CHRITINA MORALES B 0270 000658/2006
0274 000722/2006

DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0218 000509/2005
DEBORA STADLER ROSA 0054 001396/1998

0055 001509/1998
0058 001550/1998

DEISE ALMIRA BORBA 0046 001106/1998
0059 001578/1998
0095 000946/1999
0107 001115/1999
0334 000267/1996

DEISE CORREA MONTEIRO DE 0101 001055/1999
DEMETRIUS NICHELE MACEI 0197 001328/2004
DENIELLE ANNE PAMPLONA 0196 001302/2004
DENISE MARTINS AGOSTINI 0249 001360/2005
DIRCE YUKARI SUGUI A.DA S 0352 000607/2002
DJALMA A. MULLER GARCIA 0154 000565/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0063 000098/1999

0073 000547/1999
0074 000548/1999
0098 001011/1999
0336 000998/1996

DOUGLAS DANIEL BIELANSKI 0185 000220/2004
DOUGLAS MARCEL PERES 0082 000790/1999

0119 000522/2000
DOUGLAS RENATO DE BRZEZIN 0275 000754/2006
DUILIO SOARES 0005 008096/1992
EDEGARD A.C.LESSNAU 0343 000294/2001
EDGAR DAVID GUSSO 0015 000078/1996
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0331 002346/1995
EDISON RAUEN VIANNA 0017 001011/1996
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0227 000791/2005
EDSON ISFER 0330 001165/1994

0350 000711/2001
EDSON LUIZ AMARAL 0195 001204/2004
EDSON LUIZ DA ROCHA 0205 000092/2005

0247 001348/2005
EDSON TELES DA SILVA 0316 001498/2006

0317 001499/2006
0318 001500/2006

EDUARDO DUARTE FERREIRA 0257 000362/2006
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0339 000632/2000
EDUARDO MARTINS FRANCO 0332 002487/1995

0335 000820/1996
EDUARDO MELLO 0331 002346/1995
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0279 000929/2006
EDWIL CALIANI 0295 001350/2006
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0061 001589/1998
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0089 000855/1999
ELIANA R DE SOUZA PILOTO 0124 001136/2000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0041 001058/1998
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS 0342 000242/2001
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0334 000267/1996
ELLIS ERNANI CECHELERO 0333 002573/1995
ELMO SAID DIAS 0231 000933/2005
ELVO BERTO [PERITO] 0015 000078/1996

0017 001011/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0388 001363/2006
EMANUELLE SILVEIRA DOS SA 0207 000173/2005
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0167 000224/2003
EMIR BARANHUK CONCEICAO 0174 000473/2003
EMIR BENEDETE 0008 009490/1992
ENEZIO FERREIRA LIMA 0027 000864/1998
ERALDO LACERDA JUNIOR 0240 001154/2005

0261 000549/2006
0262 000551/2006
0263 000552/2006
0264 000554/2006
0265 000555/2006
0266 000570/2006

ERALDO LUIZ KUSTER 0143 000213/2002
0226 000734/2005

ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0045 001095/1998
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0001 000035/1991

0031 000920/1998
0032 000922/1998
0038 001025/1998
0047 001123/1998
0097 000971/1999
0130 000414/2001

ERIKA PAULA DE CAMPOS 0345 000418/2001
EROS GIL PETERS 0332 002487/1995

0345 000418/2001
EROS SOWINSKI 0218 000509/2005
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0232 001018/2005

0273 000690/2006
EROUTHS CORTIANO JUNIOR 0006 009016/1992

0008 009490/1992
0010 010536/1992

ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0152 000553/2002
0179 001012/2003

ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0147 000309/2002
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0143 000213/2002
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0185 000220/2004
EVANDRA ROSO 0125 001190/2000
EVANDRO ALBI VIEIRA 0355 000179/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0009 010089/1992

0092 000926/1999
0155 000577/2002
0170 000320/2003

EVIO MARCOS CILIAO 0008 009490/1992
FABIANE MULLER BONETTO 0162 000955/2002
FABIANO FREITAS MINARDI 0370 000154/2005
FABIO ARTIGAS GRILLO 0015 000078/1996
FABIO FUKAMACHI 0031 000920/1998

0032 000922/1998
0038 001025/1998
0122 000987/2000

FABIO RENATO SANT ANA 0022 001525/1997
FABIO ROBERTO GUSSO 0166 000216/2003
FABIO VICENZI 0143 000213/2002
FABRICCIO PETRELI TAROSSO 0008 009490/1992
FATIMA MIRIAN BORTOT 0165 001080/2002
FAURLLIM NAREZI - AUGUSTO 0015 000078/1996
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0159 000846/2002

0164 001028/2002
0333 002573/1995

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0177 000852/2003
FERNANDA FRANCO 0055 001509/1998

0058 001550/1998
FERNANDA FUMAGALI 0176 000603/2003
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0124 001136/2000

0188 000257/2004
FERNANDO ANDREONI VASCONC 0257 000362/2006
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0167 000224/2003
FERNANDO ORESTES RIGONI 0015 000078/1996
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0177 000852/2003
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0132 000794/2001

0205 000092/2005
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0018 000146/1997

0075 000559/1999
0080 000781/1999
0086 000811/1999

FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0174 000473/2003
FLAVIO BETTEGA 0279 000929/2006
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0130 000414/2001
FLORIANO GALEB 0015 000078/1996
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 0075 000559/1999
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0002 003505/1992
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0344 000403/2001
FRANCISCO GONCALVES ANDRE 0087 000823/1999
FRANCISCO JURACI BONATTO 0043 001072/1998
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0030 000902/1998
FRANK RICHARD FAST 0009 010089/1992
GABRIEL ANTONIO H NEIVA L 0334 000267/1996
GABRIEL JOCK GRANADO 0136 000865/2001
GABRIELA ZANCANER BRUNINI 0155 000577/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0022 001525/1997

0333 002573/1995
GASTAO SCHEFER FILHO 0189 000364/2004

0200 001451/2004
0251 000109/2006

GEAZI SARON ROCHA 0008 009490/1992
GENOVEVA FREIRE D AQUINO 0193 000642/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0059 001578/1998

0082 000790/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0083 000797/1999
GERSON LUIZ WENZEL 0205 000092/2005

0247 001348/2005
GERSON REQUIAO 0246 001312/2005
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0015 000078/1996
GEVERSON ANSELMO PILATI 0370 000154/2005
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0268 000591/2006
GILBERTO GAESKI 0212 000343/2005

0213 000345/2005
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0319 001501/2006
GILBERTO LOPES THEODORO 0353 000042/2003
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0169 000282/2003
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0210 000302/2005

0211 000306/2005
GILMAR PALENSKE 0169 000282/2003
GIOVANI DA SILVA 0344 000403/2001
GISELE SOARES 0088 000831/1999

0208 000189/2005
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0355 000179/2003
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0100 001033/1999
GONÇALO MARINS FARFUD 0257 000362/2006
GRACIELA I. MARINS 0116 000221/2000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0259 000512/2006
GUILHERME GOMES XAVIER DE 0009 010089/1992
GUIOMAR BOAVENTURA DOS RE 0252 000112/2006
GUSTAVO ALEXANDRE MARAN 0289 001272/2006
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0254 000238/2006
GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO 0172 000437/2003
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 0012 000321/1993
HASSAN SOHN 0269 000637/2006
HEITOR S. CORREA TORRINI 0008 009490/1992
HELDER EDUARDO VICENTINI 0206 000138/2005
HELIO EDUARDO RICHTER 0167 000224/2003
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0017 001011/1996
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0311 001480/2006
HELOISA BOT BORGES 0254 000238/2006
HENRIQUE EHLERS SILVA 0152 000553/2002
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 0100 001033/1999

0367 000741/2003
HILTON MARCELO PERES ZATT 0267 000578/2006
HUGO SCHIANTI ALMEIDA 0225 000695/2005
HYPERIDES ZANELLO NETO 0161 000954/2002
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0066 000346/1999

0118 000468/2000
IDERALDO JOSE APPI 0198 001398/2004
IGUACIMIR G. FRANCO 0332 002487/1995
INACIO HIDEO SANO 0138 000892/2001

0183 000132/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0079 000702/1999

0108 001118/1999
0115 000075/2000

INDIANARA ALVES DE QUADRO 0011 015029/1992
INGRID KUNTZE 0296 001402/2006

0309 001462/2006
0322 001505/2006

IRAN NEGRAO FERREIRA 0221 000560/2005
IRINEU B.HANNUSCH 0334 000267/1996
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IRINEU GALESKI JUNIOR 0390 001366/2006
IRINEU JOSE PETERS 0345 000418/2001
IRINEU PETERS 0332 002487/1995

0335 000820/1996
ISABEL CRISTINA SZULCZEWS 0017 001011/1996
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0247 001348/2005

0388 001363/2006
ISETE MOREIRA 0078 000578/1999
ITALO TANAKA JUNIOR 0125 001190/2000

0173 000453/2003
0180 000008/2004

IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0347 000568/2001
IVAN RIBEIRO DOS SANTOS 0331 002346/1995
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0203 000007/2005
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0386 001350/2006
JACKSON ANDRE DE SA 0355 000179/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0135 000856/2001
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 0062 001600/1998
JACQUES CARDOSO CRUZ 0151 000508/2002
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0015 000078/1996
JANICE KELLER ARAUJO 0271 000677/2006

0343 000294/2001
JAOA PAULINO MAFRA 0331 002346/1995
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0255 000242/2006
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 0011 015029/1992

0176 000603/2003
0192 000633/2004
0273 000690/2006

JEFFERSON R. R. ZANETI 0226 000734/2005
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0110 001348/1999
JOAO CARLOS SILVEIRA 0009 010089/1992
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0210 000302/2005

0211 000306/2005
0313 001483/2006

JOAO ANTONIO DE BARROS 0002 003505/1992
0197 001328/2004

JOAO AUGUSTO LARA DOS SAN 0009 010089/1992
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0002 003505/1992
JOAO CASILLO 0347 000568/2001

0351 000052/2002
0356 000234/2003
0357 000384/2003
0360 000449/2003
0376 000142/2006

JOAO CASILO 0373 000044/2006
JOAO DE S. VASCONCELOS NE 0156 000660/2002
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0044 001090/1998
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0334 000267/1996
JOAO TAVARES DE LIMA 0319 001501/2006
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIV 0016 000518/1996
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0347 000568/2001
JOEL FERREIRA LIMA 0009 010089/1992

0320 001502/2006
JOEL GERALDO COIMBRA 0002 003505/1992

0006 009016/1992
0008 009490/1992
0011 015029/1992
0012 000321/1993
0013 000728/1995
0019 000263/1997
0024 000012/1998
0034 000932/1998
0036 001001/1998
0037 001004/1998
0041 001058/1998
0057 001545/1998
0088 000831/1999
0093 000927/1999
0113 001375/1999

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0114 000044/2000
0123 001017/2000
0146 000295/2002
0163 000995/2002

JOEL SAMWAYS NETO 0011 015029/1992
JONAS BORGES 0179 001012/2003
JOREL SALOMAO KHURY 0348 000631/2001

0349 000635/2001
0352 000607/2002
0363 000486/2003

JORGE ANTONIO PASSUELLO 0371 000003/2006
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0336 000998/1996
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0009 010089/1992
JOSE BASILIO GUERRART 0326 001521/2006
JOSE CARLOS BROCHINI 0331 002346/1995
JOSE CARLOS DA COSTA 0145 000283/2002
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE 0017 001011/1996
JOSE DEVANIR FRITOLA 0354 000081/2003
JOSE FERNANDO R.VIEIRA 0008 009490/1992
JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 0244 001300/2005
JOSE MARCAL ANTONIO 0020 001253/1997
JOSE MARIA DE PAULA CORRE 0332 002487/1995
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 0039 001049/1998

0108 001118/1999
0115 000075/2000

JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0062 001600/1998
JOSE ROBERTO SPINA 0187 000240/2004
JOSE RODRIGUES VIEIRA 0008 009490/1992
JOSE TEODORO ALVES 0132 000794/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0331 002346/1995
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0056 001511/1998

0126 001369/2000
0129 000216/2001
0131 000627/2001
0133 000809/2001
0141 001145/2001
0148 000323/2002
0160 000941/2002
0178 000889/2003
0247 001348/2005
0269 000637/2006

JOSIANE FRUET BETINI LUPI 0122 000987/2000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0013 000728/1995

0166 000216/2003

JUAREZ BORTOLI 0061 001589/1998
JULIA RIBEIRO ANUNCIACAO 0313 001483/2006
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0003 003769/1992

0088 000831/1999
0197 001328/2004

JULIANA BRAGA COELLHO 0282 001111/2006
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 0338 000811/1999
JULIANA L MALVEZZI 0242 001172/2005

0245 001309/2005
JULIANE ISABEL PIENIAK BA 0292 001316/2006
JULIANO FERNANDES DE OLIV 0389 001364/2006
JULIO ASSIS GEHLEN 0172 000437/2003

0336 000998/1996
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0044 001090/1998

0070 000512/1999
0333 002573/1995

JULIO CESAR CAPRONI 0126 001369/2000
0129 000216/2001
0131 000627/2001
0133 000809/2001
0141 001145/2001
0148 000323/2002
0160 000941/2002

JULIO CESAR DALMOLIN 0331 002346/1995
JULIO CESAR MELLO LOPES 0109 001220/1999
JURACI GOMES DA SILVA 0339 000632/2000
JUSSARA LIMA KADRI 0124 001136/2000
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0150 000507/2002
KARIN CRISTINA BORIO MANC 0015 000078/1996
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0050 001251/1998
KIYOSHI ISHITANI 0184 000194/2004
KIYOSHI ISHITANI - PAULO 0184 000194/2004
KLAUS PETER KLEIN 0355 000179/2003
LAERCIO DOS SANTOS LUZ 0273 000690/2006
LAURI JOAO ZAMBONI 0355 000179/2003

0361 000454/2003
LEANDRO MATEUS OLICSHEVIS 0243 001200/2005
LEANDRO ZAMBONI 0355 000179/2003
LEILA CUELLAR 0019 000263/1997
LENIR GONCALVES DA SILVA 0192 000633/2004
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0076 000568/1999
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0291 001314/2006
LEONDINA ALICE MION PILAT 0370 000154/2005
LEONEL STEVAM FILHO 0331 002346/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0040 001055/1998

0059 001578/1998
0064 000229/1999
0071 000519/1999
0076 000568/1999
0079 000702/1999
0090 000889/1999
0115 000075/2000
0149 000410/2002
0391 001369/2006

LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0222 000622/2005
LETICIA GUIMARAES 0169 000282/2003
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0149 000410/2002
LIA TELLES DE CAMARGO BUR 0331 002346/1995
LIGIA SOCREPPA 0025 000299/1998
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0156 000660/2002
LIRIANE LOVATO 0148 000323/2002
LIS CAROLINE BEDIN 0172 000437/2003
LIVIA RAIZER MENDES 0154 000565/2002
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0083 000797/1999
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0286 001199/2006
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0014 000954/1995

0334 000267/1996
0336 000998/1996

LUCIA ROSSETTO THEODORO 0073 000547/1999
0074 000548/1999
0098 001011/1999

LUCIANA C S MORCELLI 0209 000206/2005
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0361 000454/2003
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0060 001579/1998

0118 000468/2000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0201 001482/2004

0385 000403/2004
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0143 000213/2002
LUCIANE MOMBACH ITO 0181 000019/2004
LUCIANO MARCHESINI 0267 000578/2006
LUCIANO ROCHA WOISKI 0051 001262/1998
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0238 001063/2005

0294 001341/2006
LUDIMAR RAFANHIM 0272 000680/2006
LUIR CESCHIN 0002 003505/1992

0003 003769/1992
0004 003778/1992
0006 009016/1992
0008 009490/1992
0009 010089/1992
0023 000011/1998
0024 000012/1998
0197 001328/2004
0233 001052/2005
0234 001058/2005
0235 001059/2005
0236 001061/2005
0237 001062/2005
0238 001063/2005
0315 001492/2006

LUIS CARLOS BARRETO 0135 000856/2001
LUIS FERNANDO DE SOUZA DO 0346 000449/2001
LUIS FERNANDO S. TAMBELLI 0193 000642/2004
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0137 000869/2001
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0154 000565/2002
LUIZ ALFREDO BOARETO 0194 000985/2004
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0156 000660/2002

0157 000716/2002
0170 000320/2003
0177 000852/2003
0216 000490/2005
0217 000500/2005
0220 000553/2005

0354 000081/2003
0358 000407/2003

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0077 000570/1999
0120 000773/2000
0126 001369/2000
0129 000216/2001
0131 000627/2001
0133 000809/2001
0141 001145/2001
0148 000323/2002
0160 000941/2002
0178 000889/2003
0247 001348/2005
0269 000637/2006

LUIZ CAMARGO MAGNO 0008 009490/1992
LUIZ CARLOS CALDAS 0245 001309/2005

0249 001360/2005
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0363 000486/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 0135 000856/2001

0342 000242/2001
LUIZ CARLOS PILOTO 0125 001190/2000
LUIZ CARLOS SLONIK 0008 009490/1992
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 0355 000179/2003
LUIZ DANIEL FELIPPE 0169 000282/2003
LUIZ EDUARDO DA SILVA 0367 000741/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0278 000869/2006
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0082 000790/1999

0119 000522/2000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0132 000794/2001

0205 000092/2005
0247 001348/2005

LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0015 000078/1996
LUIZ FERNANDO VIEIRA MELO 0078 000578/1999
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 0056 001511/1998
LUIZ GRZECHOTA 0334 000267/1996
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0127 000128/2001
LUIZ GUSTAVO LEME 0008 009490/1992
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0176 000603/2003
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0128 000200/2001
LUIZ JOAQUIM SANTANA 0011 015029/1992
LUIZ MIGUEL DE CARCOCA GU 0144 000253/2002
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0191 000546/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0034 000932/1998
LUIZ ROBERTO ROMANO 0076 000568/1999

0334 000267/1996
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0132 000794/2001
MAISA GORETI LOPES SANT A 0334 000267/1996
MAISA SALES J. ROSALINSKI 0233 001052/2005
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0010 010536/1992

0012 000321/1993
0036 001001/1998
0041 001058/1998
0109 001220/1999
0143 000213/2002

MANOEL DAHER 0363 000486/2003
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0003 003769/1992

0013 000728/1995
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0012 000321/1993

0037 001004/1998
0057 001545/1998
0205 000092/2005
0247 001348/2005

MARA ALICE GONÇALVES 0288 001229/2006
MARA REGINA MACENTE 0029 000900/1998
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0023 000011/1998

0024 000012/1998
MARCELA VILLATORE 0169 000282/2003
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0013 000728/1995

0231 000933/2005
0250 001412/2005

MARCELINO BISPO DOS SANTO 0228 000893/2005
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0169 000282/2003
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0365 000562/2003
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0374 000096/2006

0375 000103/2006
MARCELLO TABORDA RIBAS 0104 001101/1999

0112 001370/1999
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0342 000242/2001
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0378 000207/2006

0380 000289/2006
MARCELO FABIANO GRESKIV 0062 001600/1998
MARCELO JORGE DIAS DA SIL 0281 001002/2006
MARCELO PINTO RIBEIRO 0017 001011/1996
MARCELO RICARDO S. MARCEL 0125 001190/2000
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 0355 000179/2003
MARCELO SGARBI 0169 000282/2003
MARCELO ZOLET 0331 002346/1995
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0009 010089/1992

0013 000728/1995
0019 000263/1997
0034 000932/1998
0036 001001/1998
0037 001004/1998
0045 001095/1998
0057 001545/1998
0088 000831/1999
0093 000927/1999
0113 001375/1999
0128 000200/2001
0132 000794/2001

MARCIA GIRALDI SBARAINI 0008 009490/1992
MARCIA HELENA DALCOL 0336 000998/1996
MARCIA LIANE SCOPEL 0176 000603/2003
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0310 001467/2006
MARCIA REGINA BOSCHI SZUR 0043 001072/1998
MARCIA REGINA FERREIRA 0117 000258/2000
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0008 009490/1992
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0357 000384/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0062 001600/1998
MARCIO PASCHENDA NEVES 0348 000631/2001

0349 000635/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0044 001090/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0044 001090/1998

MARCO ANTONIO MARTINS 0076 000568/1999
MARCO AURELIO NUNES DA SI 0253 000225/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0332 002487/1995

0335 000820/1996
MARCOS RENAN SALVATI 0351 000052/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0071 000519/1999

0099 001015/1999
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0009 010089/1992

0233 001052/2005
0238 001063/2005

MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0152 000553/2002
MARIA CECILIA W. LOMELINO 0178 000889/2003
MARIA CECILIA WEIGERT L.D 0218 000509/2005
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0331 002346/1995
MARIA CRISTINA J. CASTOR 0181 000019/2004
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0158 000777/2002
MARIA DE LOURDES DE O. AB 0039 001049/1998
MARIA ELISABETH NEVES 0145 000283/2002
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0200 001451/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0229 000919/2005
MARIA LUIZA DE CARVALHO R 0009 010089/1992
MARIA MARTA RENNER WEBER 0010 010536/1992

0011 015029/1992
0016 000518/1996
0024 000012/1998

MARILDA SILVA FERRACIOLI 0124 001136/2000
MARILENA INDIRA WINTER 0068 000395/1999
MARILIS DE CASTRO MULLER 0068 000395/1999
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0134 000853/2001
MARITSA DO ROCIO PIRES DE 0125 001190/2000
MARIZ MENDES MAY 0334 000267/1996
MARIZE DE A. GIOVANNETTI 0345 000418/2001
MARLI T. FERREIRA D AVILA 0134 000853/2001
MAURA GLORIA LANZONE 0045 001095/1998
MAURI JOSE ROIKA 0214 000396/2005
MAURICIO ANTONIO P ADAMOW 0125 001190/2000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0330 001165/1994

0344 000403/2001
MAURO FONSECA DE MACEDO 0331 002346/1995
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0283 001126/2006
MAURO VIOTTO 0012 000321/1993
MELISSA DE C. KANDA DIETR 0251 000109/2006
MELISSA TELMA 0202 001523/2004
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0008 009490/1992

0024 000012/1998
0175 000476/2003
0316 001498/2006
0317 001499/2006
0318 001500/2006

MICHEL GUERIOS NETTO 0347 000568/2001
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0201 001482/2004
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0170 000320/2003

0216 000490/2005
0217 000500/2005
0220 000553/2005

MIEKO ITO 0001 000035/1991
0031 000920/1998
0032 000922/1998
0038 001025/1998
0047 001123/1998
0067 000351/1999
0097 000971/1999
0102 001077/1999
0122 000987/2000
0130 000414/2001

MIGUEL ANGELO RASBOLD 0140 000929/2001
MIGUEL ANGELO SALGADO 0264 000554/2006
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0165 001080/2002

0241 001164/2005
MILENE CRISTINE NADER. 0334 000267/1996
MILTON FERREIRA 0153 000557/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0031 000920/1998

0038 001025/1998
0336 000998/1996

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0101 001055/1999
0254 000238/2006

MIRIAM MARQUES DE ANDRADE 0100 001033/1999
MOACIR ANTONIO PERAO 0100 001033/1999
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0018 000146/1997
MOLOTOV PASSOS 0158 000777/2002
MONICA DE MORAES ZANELATT 0331 002346/1995
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0297 001408/2006

0298 001409/2006
0299 001410/2006
0300 001411/2006
0301 001412/2006
0302 001413/2006
0303 001414/2006
0304 001415/2006
0305 001416/2006
0306 001417/2006
0307 001418/2006

MURILO CELSO FERRI 0388 001363/2006
NADIA JEZZINI 0002 003505/1992

0387 001353/2006
NATAL HILARIO DOSSENA 0043 001072/1998
NATANIEL RICCI 0199 001436/2004
NEIMAR BATISTA 0197 001328/2004
NELSON IMTHON BUENO 0008 009490/1992
NELSON JOAO KLAS 0002 003505/1992
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0308 001459/2006
NELSON VIOLIN 0331 002346/1995
NEUZA DEL CIAMPO 0337 000173/1999
NILSO LUIZ FERNANDES 0250 001412/2005
NILTON BUSSI 0067 000351/1999

0102 001077/1999
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0352 000607/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0062 001600/1998
ODILON MENDES JUNIOR 0139 000902/2001
OKSANDRO O. GONCALVES 0027 000864/1998

0039 001049/1998
0046 001106/1998
0092 000926/1999
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0101 001055/1999
OMAR RODRIGUES CHAVES 0334 000267/1996
OMAR SFAIR 0176 000603/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0013 000728/1995
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0064 000229/1999

0115 000075/2000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0055 001509/1998
OSEAS AGUIAR 0009 010089/1992

0202 001523/2004
OTTO JOAO LYRA NETO 0285 001196/2006
PATRICIA BLANC GAIDEX 0137 000869/2001

0162 000955/2002
PATRICIA CORREA GOBBI 0031 000920/1998

0038 001025/1998
0073 000547/1999

PAULA CRISTINA GIMENES TE 0093 000927/1999
PAULO AUGUSTO GRUBE 0013 000728/1995
PAULO BATISTA FERREIRA 0017 001011/1996
PAULO CESAR DE LARA 0222 000622/2005
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0184 000194/2004
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0024 000012/1998
PAULO FERNANDO PAULUK 0139 000902/2001
PAULO GOMES JUNIOR 0023 000011/1998

0175 000476/2003
0221 000560/2005

PAULO LUIZ DURIGAN 0120 000773/2000
PAULO MACARINI 0334 000267/1996
PAULO MORELI 0321 001504/2006
PAULO NALIN 0066 000346/1999
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0014 000954/1995
PAULO ROBERO JENSEN 0045 001095/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0004 003778/1992

0040 001055/1998
0059 001578/1998
0064 000229/1999
0072 000538/1999
0079 000702/1999
0082 000790/1999
0119 000522/2000
0149 000410/2002

PAULO ROBERTO JENSEN 0062 001600/1998
PAULO ROBERTO JENSEN 0068 000395/1999
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0331 002346/1995
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0010 010536/1992

0041 001058/1998
0151 000508/2002
0171 000396/2003
0179 001012/2003
0191 000546/2004
0208 000189/2005
0210 000302/2005
0211 000306/2005
0215 000397/2005
0221 000560/2005

PAULO ROBERTO NAREZI 0015 000078/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 0073 000547/1999
PAULO VINICIO FORTES FILH 0134 000853/2001

0144 000253/2002
0158 000777/2002
0164 001028/2002
0168 000249/2003
0182 000067/2004
0194 000985/2004
0202 001523/2004
0260 000517/2006

PAULO VINICIUS DE BARROS 0355 000179/2003
0358 000407/2003
0361 000454/2003
0370 000154/2005
0376 000142/2006
0384 000002/2006

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0065 000340/1999
0069 000458/1999
0124 001136/2000

PEDRO DONAISKI 0334 000267/1996
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0332 002487/1995

0334 000267/1996
0335 000820/1996

PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0009 010089/1992
PEDRO MACENTE 0029 000900/1998
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0185 000220/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0015 000078/1996

0196 001302/2004
PEDRO RIBEIRO FILHO 0127 000128/2001
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0136 000865/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0367 000741/2003
RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA 0188 000257/2004
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0228 000893/2005
RAFAELA STALL LEITE 0144 000253/2002
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0045 001095/1998

0161 000954/2002
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0002 003505/1992

0196 001302/2004
REGINA SPEKLA FRANCO 0076 000568/1999
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0284 001188/2006
REJANE MARA SAMPAIO D ALM 0286 001199/2006
RENAN MACIEL BRASIL 0075 000559/1999
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0383 000039/2005
RENATO GALVAO CARRILLO 0204 000074/2005
RENE GUILHERME S. MEDRADO 0015 000078/1996
RICARDO DA SILVA GAMA 0376 000142/2006
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0160 000941/2002
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0180 000008/2004
RICARDO MARCELO FONSECA 0249 001360/2005
RITA DE CASSIA MARIN DO N 0162 000955/2002
RITA DE CASSIA PANTONI 0353 000042/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0091 000909/1999
RITA M NIEMEYER L DE PAUL 0219 000526/2005
ROALD AMUNDSEN GOMES 0054 001396/1998
ROBERTA LIMA LORUSSO 0157 000716/2002
ROBERTO FERRAZ 0194 000985/2004
ROBERTO MACHADO FILHO 0020 001253/1997
ROBERTO RESQUETI CERQUEIR 0049 001223/1998

ROBERTO SANDOVAL FRANCA 0009 010089/1992
ROBERTO TEIXEIRA 0155 000577/2002
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0011 015029/1992
ROBSON FRANCO 0125 001190/2000
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0241 001164/2005
RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN 0280 000949/2006
RODRIGO M. CARNEIRO DE OL 0015 000078/1996
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0223 000689/2005

0224 000691/2005
0287 001204/2006
0319 001501/2006
0321 001504/2006
0328 001524/2006
0385 000403/2004

ROGER OLIVEIRA LOPES 0193 000642/2004
0210 000302/2005
0215 000397/2005

ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0327 001522/2006
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0050 001251/1998
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0043 001072/1998
RONILDO GONÇALVES DA SILV 0034 000932/1998

0132 000794/2001
0385 000403/2004

RONY MARCOS DE LIMA 0052 001322/1998
0053 001323/1998
0055 001509/1998
0058 001550/1998
0069 000458/1999
0121 000836/2000

ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0187 000240/2004
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0052 001322/1998

0053 001323/1998
0054 001396/1998
0055 001509/1998

ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0109 001220/1999
ROSEMARY FABIANE 0136 000865/2001
ROSI MARY MARTELLI 0023 000011/1998
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0345 000418/2001
RUY ANTONIO LOPES 0331 002346/1995
SACHA BRECKENFELD RECK 0259 000512/2006
SAIMI SEMIL FURIO 0312 001482/2006
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0029 000900/1998

0078 000578/1999
0186 000229/2004
0190 000388/2004
0291 001314/2006

SAMUEL SOLOMCA 0359 000440/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 001460/1997

0033 000925/1998
0042 001067/1998
0046 001106/1998
0050 001251/1998
0085 000806/1999
0103 001082/1999
0105 001107/1999
0116 000221/2000

SANDRA MARIA CAVALCANTI D 0051 001262/1998
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0212 000343/2005

0285 001196/2006
SEBASTIAO DE BRITO 0364 000540/2003

0366 000593/2003
0379 000286/2006

SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0018 000146/1997
0329 001531/2006

SERGIO BARROS DA SILVA 0380 000289/2006
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0002 003505/1992

0003 003769/1992
0004 003778/1992
0008 009490/1992
0009 010089/1992
0010 010536/1992
0011 015029/1992
0012 000321/1993
0019 000263/1997
0023 000011/1998
0024 000012/1998
0034 000932/1998
0037 001004/1998
0041 001058/1998
0045 001095/1998
0088 000831/1999
0093 000927/1999
0109 001220/1999
0113 001375/1999
0128 000200/2001
0132 000794/2001
0145 000283/2002
0151 000508/2002
0152 000553/2002
0165 001080/2002
0171 000396/2003
0172 000437/2003
0175 000476/2003
0176 000603/2003
0179 001012/2003
0184 000194/2004
0185 000220/2004
0191 000546/2004
0193 000642/2004
0196 001302/2004
0197 001328/2004
0205 000092/2005
0210 000302/2005
0215 000397/2005
0221 000560/2005
0225 000695/2005
0231 000933/2005
0232 001018/2005
0233 001052/2005
0234 001058/2005
0235 001059/2005
0236 001061/2005
0237 001062/2005

0238 001063/2005
0241 001164/2005
0242 001172/2005
0243 001200/2005
0245 001309/2005
0247 001348/2005
0248 001353/2005
0249 001360/2005
0250 001412/2005
0254 000238/2006
0270 000658/2006
0274 000722/2006
0290 001282/2006
0315 001492/2006
0316 001498/2006
0317 001499/2006
0318 001500/2006
0319 001501/2006
0320 001502/2006
0321 001504/2006

SERGIO LUIZ FERNANDES 0100 001033/1999
0367 000741/2003

SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0251 000109/2006
SERGIO PAULO BARBOSA 0002 003505/1992
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0244 001300/2005
SIDNEY MARTINS 0005 008096/1992

0015 000078/1996
0026 000792/1998

SILMARA BONATTO CURUCHET 0093 000927/1999
0113 001375/1999

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0014 000954/1995
0048 001125/1998
0075 000559/1999
0080 000781/1999
0081 000782/1999
0084 000804/1999
0094 000945/1999
0095 000946/1999
0096 000968/1999
0106 001110/1999
0107 001115/1999

SILVESTRE MENDES FERREIRA 0221 000560/2005
SILVIO BATISTA 0113 001375/1999
SILVIO BRAMBILA 0205 000092/2005

0247 001348/2005
0283 001126/2006

SILVIO G.FERNANDES 0009 010089/1992
SIMONE KOHLER 0065 000340/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 0031 000920/1998

0032 000922/1998
0038 001025/1998
0072 000538/1999

SIMONE REIS NASCIMENTO 0156 000660/2002
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0183 000132/2004
SONIA REGINA VIEIRA KOURY 0090 000889/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0044 001090/1998

0330 001165/1994
STTELA MARIS NERONE LACER 0336 000998/1996
TALES DE SODRE E MACEDO 0017 001011/1996
TATIANY MARIA DA ROCHA 0118 000468/2000
TELISMARA A. D. KLIMIONT 0024 000012/1998
THEREZINHA DE JESUS C. WI 0337 000173/1999
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0118 000468/2000
VALDEMAR MORAS 0043 001072/1998
VALDIR JUDAI 0132 000794/2001
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0049 001223/1998

0167 000224/2003
VALERIA SANTOS TONDATO 0276 000843/2006
VALERY TULESKI RIECHI VIT 0080 000781/1999
VALESKA TEIXEIRA 0155 000577/2002
VALIANA WARGHA CALLIARI 0225 000695/2005

0226 000734/2005
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0204 000074/2005
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0009 010089/1992
VANETE STEIL VILLATORI 0330 001165/1994

0350 000711/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0014 000954/1995

0048 001125/1998
0080 000781/1999
0081 000782/1999
0094 000945/1999
0095 000946/1999
0096 000968/1999
0106 001110/1999
0107 001115/1999

VANIA KAREN TRENTINI 0119 000522/2000
VERA BORGES 0100 001033/1999
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0242 001172/2005
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0002 003505/1992

0075 000559/1999
0086 000811/1999
0197 001328/2004

VERA LUCIA SIGWALT BITTEN 0161 000954/2002
VICENTE DE PAULA 0008 009490/1992
VICENTE DE PAULO ESTEVES 0377 000178/2006
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0338 000811/1999
VICENTE PASCHOAL RADOCKI 0114 000044/2000
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0116 000221/2000
VICTOR LANGER 0355 000179/2003
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0355 000179/2003
VITOR LEAL 0009 010089/1992
VITORIO KARAN 0080 000781/1999

0174 000473/2003
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0054 001396/1998
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0168 000249/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0277 000860/2006
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0286 001199/2006
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0257 000362/2006
WALTER BORGES CARNEIRO 0215 000397/2005
WALTER TOFFOLI 0061 001589/1998

0342 000242/2001
WALTER XAVIER JUNIOR 0354 000081/2003
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0314 001491/2006

WILSON NALDO GRUBE FILHO 0013 000728/1995
WILTON VICENTE PAESE 0145 000283/2002
WOLMAR FRANCISCO AMELIO E 0230 000927/2005

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-35/1991-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x VANGUARDA COM.DE MARKETING S/C LTDA-
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 710,00.- -Advs. MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-.

2. ORDINARIA-3505/1992-ABDON ROSA E OUTROS x
ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerido, em face dos
pedidos e habilitações ora juntadas. Outrossim, defiro o pedido
de vistas dos autos ao Estado do Paraná, pelo prazo máximo de
dez dias. Int.-Advs. NADIA JEZZINI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS, FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO, JOAO
ANTONIO DE BARROS, NELSON JOAO KLAS, AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO, VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA, SERGIO PAULO BARBOSA, LUIR CESCHIN,
JOEL GERALDO COIMBRA, RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO-.

3. ORDINARIA-3769/1992-ONDINA VAZ CESAR x ESTA-
DO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.- -Advs. LUIR
CESCHIN, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, MANOEL
HENRIQUE MAINGUE e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

4. ORDINARIA-3778/1992-LUIZ SASSO E OUTROS x ES-
TADO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.- -Advs. ATHOS
DE SANTA TEREZA ABILHOA, LUIR CESCHIN, PAULO
ROBERTO BARBIERI e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

5. DESAPROPRIACAO-8096/1992-658 B S - COMPANHIA
DE URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x ABRAAO
DEKKER-Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem. R$ 27,81.- -Advs. DUILIO SOA-
RES e SIDNEY MARTINS-.

6. ORDINARIA-9016/1992-ADAO SOBOCINSKI JUNIOR x
ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.- -Advs.
LUIR CESCHIN, ANA CLAUDIA FINGER FRANCA, AR-
NALDO MORO FILHO, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA F., EROUTHS CORTIANO JUNIOR e JOEL GERAL-
DO COIMBRA-.

7. ORDINARIA-9160/1992-BENEDITO ALBERNAZ E OU-
TROS x ESTADO DO PARANA-Defiro a petiçÔo de fls. 469-
Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-.

8. ORDINARIA-9490/1992-JOAO GRUBER e outros x ES-
TADO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.- -Advs. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, HEITOR S. CORREA TORRINI,
GEAZI SARON ROCHA, ALESSANDRO MAGNO MAR-
TINS, FABRICCIO PETRELI TAROSSO, ALAN CARLOS
ORDAKOVSKI, EVIO MARCOS CILIAO, LUIZ CARLOS
SLONIK, LUIZ GUSTAVO LEME, LUIZ CAMARGO MAG-
NO, MARCIA REJANE TOMIAZZI, JOSE FERNANDO
R.VIEIRA, JOSE RODRIGUES VIEIRA, EMIR BENEDETE,
CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA, VICENTE DE
PAULA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, MARCIA GIRALDI
SBARAINI, DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, NEL-
SON IMTHON BUENO, LUIR CESCHIN, CARLOS FREDE-
RICO MARES DE SOUZA F., EROUTHS CORTIANO JUNI-
OR, JOEL GERALDO COIMBRA, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO-10089/1992-APARECI-
DO DE ALMEIDA S/M x DER/PR - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM- Sobre o requerimento de fls.
1448, manifestem-se a autora e o Estado do Paraná.—Advs.
MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, FRANK RICHARD
FAST, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR, JOAO CARLOS SILVEIRA,
JOEL FERREIRA LIMA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, JOAO AUGUSTO LARA DOS SANTOS, OSE-
AS AGUIAR, ROBERTO SANDOVAL FRANCA, VANESSA
FALAVINHA FROHLICH, MARIA LUIZA DE CARVALHO
RODRIGUES, VITOR LEAL, SILVIO G.FERNANDES, GUI-
LHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA, LUIR CESCHIN,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e
JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS-.

10. ORDINARIA-10536/1992-JAIR URBANETZ x ESTADO
DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Paraná em cinco dias.
Int.—Advs. ANA CLAUDIA FINGER FRANCA, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, CARLOS FREDERICO MA-
RES DE SOUZA F., EROUTHS CORTIANO JUNIOR, MA-
RIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

11. REVISAO DE PROVENTOS-15029/1992-FELISZTINO
SOARES x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Ofi-
ciais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. INDIANARA AL-
VES DE QUADROS, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA,
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, LUIZ JOAQUIM SANTANA,
JOEL SAMWAYS NETO, JOEL GERALDO COIMBRA e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

12. INDENIZACAO,REPAR.DANO MORAL-321/1993-SE-
BASTIANA VIEIRA DA SILVA x ESTADO DO PARANA-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. MAURO VIOTTO, GUS-
TAVO ROBERTO DE SA PEREIRA, MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO, CARLOS FREDERICO MARES DE SOU-
ZA F., MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, JOEL GE-
RALDO COIMBRA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-728/1995-FABRICA DE
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CHOCOLATE SALWARE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interessada para an-
tecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justi-
ça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. WILSON NALDO GRUBE
FILHO, PAULO AUGUSTO GRUBE, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, MANOEL HENRIQUE MAINGUE, JOEL GERALDO
COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, ADRIA-
NA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI-.

14. DEPOSITO-954/1995-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x RICARDO HERRE-
RA-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 388,80.- -Advs.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO e PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO-.

15. DECLAROTORIA CUM C/CONSTIT-78/1996-AUTO VI-
ACAO MARECHAL LTDA e outro x BANCO B M C e outros-
Manifestem-se as partes.- -Advs. FLORIANO GALEB, CICE-
RO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, FAURLLIM NAREZI -
AUGUSTO PROLIK, PAULO ROBERTO NAREZI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, FERNANDO ORESTES RIGO-
NI, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO TROTTA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, ANTONIO VALENTIM PLASTINA JU-
NIOR, ALEXANDRE OUTEDA JORGE, SIDNEY MARTINS,
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, EDGAR DAVID GUSSO,
AFONSO CELSO NUNES, PEDRO PAULO PAMPLONA,
RODRIGO M. CARNEIRO DE OLIVEIRA, RENE GUILHER-
ME S. MEDRADO, ELVO BERTO [PERITO], KARIN CRIS-
TINA BORIO MANCIA, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER e FABIO ARTIGAS GRILLO-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-518/1996-DER/PR - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x ALBERTO
ABUJAMRA-Manifestem-se as partes.- -Advs. MARIA MAR-
TA RENNER WEBER LUNARDON e JOAQUIM FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA ABBAS-.

17. ORDINARIA-1011/1996-COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-Intime-se o Advogado subscri-
tor da carga para a devolução dos autos em 24 horas, sob pena
de busca e apreensão e comunicações à OAB/PR para tomada
das medidas cabíveis. (artigo 196, CPC).- -Advs. CLAUDIO
ZANKOSKI, ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI, TALES DE
SODRE E MACEDO, MARCELO PINTO RIBEIRO, JOSE
CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, HELIO GOMES DE OLI-
VEIRA, ELVO BERTO [PERITO], EDISON RAUEN VIAN-
NA, PAULO BATISTA FERREIRA e DAMASCENO MAURI-
CIO DA ROCHA JUNIOR-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-146/1997-JAIR DONIAK x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Defiro a petiçÔo de
fls. 56-Advs. SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA, MOA-
CYR ALVARO DE SOUZA e FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-.

19. DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-263/1997-
ADILSON FORIGO ANDREOLI e outros x ESTADO DO PA-
RANA-Manifeste-se o requerido.- -Advs. LEILA CUELLAR,
JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1253/1997-ROBER-
TO SUSSUM MITANI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Contados pelo valor da inicial devidamente atu-
alizado e preparados voltem. R$ 13,81.- -Advs. JOSE MAR-
CAL ANTONIO, ROBERTO MACHADO FILHO e ADRIA-
NA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-.

21. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1460/1997-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x EDILSON APARECIDO GOES-Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

22. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1525/1997-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
TRANSPORTES WACELKOSKI LTDA e outro-Manifeste-se
o requerente.- -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., FABIO RE-
NATO SANT ANA, ANDRE GUSTAVO M. G. FARIAS e
DANIEL PRATES-.

23. EXECUCAO DE SENTENCA-11/1998-ACIR GONCAL-
VES FERREIRA e outros x ESTADO DO PARANA- Tendo
em vista não haver oposição por parte do Estado quanto ao
requerimento de fls. 499/500, defiro o mesmo para o fim de
que os herdeiros do Sr. Antonio Kaiut sejam habilitados nos
presentes autos, de forma a assumirem a posição ativa, no lugar
do credor falecido acima mencionado.

Anotações na autuação e na distribuição.

Outrossim, manifestem-se os autores para que procedam à re-
gularização processual mencionada à fl. 546.

Intimem-se.
-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARCEL EDUAR-
DO DE LIMA, ROSI MARY MARTELLI, DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA, LUIR CESCHIN, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, PAULO GOMES JUNIOR e ANNETE CRISTI-
NA DE ANDRADE GAIO-.

24. EXECUCAO DE SENTENCA-12/1998-AILTON PINHEI-
RO DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANA- Inti-
mem-se o Estado do Paraná para se manifestarem sobre a ces-
são e pedido de Habilitação de fls. 697/698.-Advs. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, ALDO
DE MATTOS SABINO, MARCEL EDUARDO DE LIMA,

BENEMEY SERAFIM ROSA, TELISMARA A. D. KLIMIONT,
PAULO DE TARSO WALDRIGUES, LUIR CESCHIN, JOEL
GERALDO COIMBRA, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON, SERGIO BOTTO DE LACERDA, ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR e AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-299/1998-ESTADO DO PA-
RANA x IMPRESSORA PARANAENSE S/A-Defiro a petiçÔo
de fls. -Adv. LIGIA SOCREPPA-.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-792/1998-U R
B S - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x MONTESUL
MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA-Mani-
feste-se o requerente.- -Adv. SIDNEY MARTINS-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-864/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NEW
MOBILE IND. COM. DE MOVEIS LTDA-Nos presentes au-
tos, encontra-se na contra capa, documentos para serem retira-
dos e encaminhados pela parte interessada.- -Advs. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GON-
CALVES, ENEZIO FERREIRA LIMA, ALBERTO FERREI-
RA ALVIM e AGNALDO ALVES GODOY-.

28. REINTEGRACAO DE POSSE-865/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARDA-
PIUS COM. DE AL.,ASS. E CONS. EM NUTRICAO LT-Inti-
me-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

29. RESSARCIMENTO-900/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x DER/PR - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM e outro-Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Ofi-
ciais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. PEDRO MACEN-
TE, MARA REGINA MACENTE, SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-902/1998-CARMELINO
BASSO e outros x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

31. MONITORIA-920/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x ROSICLER VALEN-
CA ANDRADE-Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ .- 43,80-Advs. MIEKO ITO,
BETHINA SOUZA DO AMARAL, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA, FABIO FUKAMACHI, SIMONE MARQUES SZESZ,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR., CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA, PATRICIA CORREA GOBBI e ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI-.

32. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-922/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x DEBORA REGINA GASPARELLO BRAGA e outro-
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 57,60.- -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA, BETHINA SOUZA DO AMARAL, FABIO
FUKAMACHI, SIMONE MARQUES SZESZ e ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI-.

33. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-925/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x COMERCIO DE TECIDOS SANTEXTIL LTDA e ou-
tro-Manifeste-se o requerente.- -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-.

34. DECLARATORIA-932/1998-COMERCIO DE CIMENTO
JACKMAR LTDA x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o
requerido.- -Advs. LUIZ ROBERTO RECH, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-967/1998-BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO x ANTONIO FERREIRA MACI-
EL E OUTRO-Manifeste-se o requerido.- -Adv. CLEA MARA
LUVIZOTTO-.

36. ORDINARIA-1001/1998-JANETE LIDIA NEVES e outros
x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.- -Advs.
JOEL GERALDO COIMBRA, MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-.

37. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1004/1998-ESTADO
DO PARANA x DECIO CARLOS DOS SANTOS-Manifeste-
se o requerente.- -Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e JOEL GERALDO COIMBRA-.

38. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1025/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x SOLAMIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
e outro-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado
e preparados voltem. R$ 42,01.- -Advs. MIEKO ITO, BETHI-
NA SOUZA DO AMARAL, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
FABIO FUKAMACHI, SIMONE MARQUES SZESZ, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JR., ALETHEIA CRISTINA BI-
ANCOLINI, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e PATRI-
CIA CORREA GOBBI-.

39. REINTEGR.POSSE CUM.C/PERD.DAN-1049/1998-BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x LIRU LIRUS IND E COM DE ARTIGOS DE COURO LTDA-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. MARIA DE LOURDES DE
O. ABU HANA, JOSE MIGUEL A. SARMENTO e OKSAN-
DRO O. GONCALVES-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-1055/1998-ORLANDO JOSE

WEBER e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Manifeste-se o requerido.- -Advs. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

41. ORDINARIA-1058/1998-OLINDINA ANGELA CABRAL
DA ROSA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
DO PARANA -IPE e outro- Cumpra-se integralmente o despa-
cho de fls. 443. Dil. Nec.—Advs. ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO,
JOEL GERALDO COIMBRA, MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR
e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1067/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ODISLEI PARA-
NA SILVA e outro-Manifeste-se o requerente.- -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

43. CIVIL PUBLICA-1072/1998-ADOC - ASSOCIACAO DE
DEFESA ORIENTACAO DO CIDADAO e outros x ESTADO
DO PARANA e outro-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA
SILVA, ARNALDO ALVES DA CRUZ, ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA, NATAL HILARIO DOSSENA, VALDEMAR
MORAS e MARCIA REGINA BOSCHI SZURA-.

44. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1090/1998-ARNOL-
DO MEISTER PIMENTEL e outro x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- 1. Preliminarmente, intime-se a autora
para manifestar-se acerca do pedido do pedido de fls. 314, bem
como para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias.
2. Defiro o pedido de fls. 307, determinando que os documen-
tos de fls. 98/101, juntados aos autos de embargos do devedor
(em apenso), sejam desentranhados e juntados à ação consig-
natória.
3. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, JOAO
MARCELO QUEIROZ SOARES, MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ARMANDO BAR-
BOSA LEMES e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-1095/1998-ALEXANDRE
GOVATSKI x SUPERINT. SEC.MUN.REC.HUMANOS MU-
NICIPIO CURITIBA e outros-Considerando disposiçÔo da Lei
Estadual 12601/99 de 28/06/1999, alterada peloDecreto Esta-
dual nº 846, de 14/03/2003, que definiu em 40 salários míni-
mos, asobrigaç es de pequeno valor a que alude o art. 100,
parágrafo 3º daConstituiçÔo Federal de 1988, determino a ex-
pediçÔo da certidÔo competente.Após, intime-se a parte titu-
lar ddo crédito para que encaminhe a certidao erequerimento
ao Procurador Geral do Estado.- -Advs. MAURA GLORIA
LANZONE, ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOU-
ZA, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO, PAULO ROBERO JENSEN e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

46. BUSCA E APREENSAO-1106/1998-RIO PARANA COM-
PANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x ANGE-
LO LUCIO BUSNELLO DE OLIVEIRA-Manifeste-se o reque-
rente.- -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES, DEISE ALMIRA BORBA,
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-.

47. MONITORIA-1123/1998-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x S H S COMERCIO
E LOCACAO DE PROD. DE INFORM. LTDA e outros-Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$ 27,70.- -Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-.

48. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1125/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x BYCMAN COMUNICACAO VISUAL LTDA e outros-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-.

49. ORDINARIA-1223/1998-NUTRINORTE RACOES LTDA
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. ROBERTO RESQUETI
CERQUEIRA e VALERIA JARUGA BRUNETTI-.

50. DEPOSITO-1251/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x EDIMO BORGES DE
CARVALHO-Contados pelo valor da inicial devidamente atua-
lizado e preparados voltem. R$ 34,32.- -Advs. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID,
ROGERIO DE SOUZA CHEDID e CHEDID MILHANO
NETO-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-1262/1998-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x MARIA DOS PAS-
SOS NUNES DE LIMA-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
LUCIANO ROCHA WOISKI e SANDRA MARIA CAVAL-
CANTI DE LIMA-.

52. EXECUCAO-1322/1998-DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO - DETRAN x FRANCISCO APOLINARIO-Manifeste-se o
requerente.- -Advs. ROSANGELA PASQUALIN DOS SAN-
TOS e RONY MARCOS DE LIMA-.

53. EXECUCAO-1323/1998-DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO - DETRAN x FRANCISCO CARLOS FERREIRA-Mani-
feste-se o requerente.- -Advs. ROSANGELA PASQUALIN DOS
SANTOS e RONY MARCOS DE LIMA-.

54. EXECUCAO-1396/1998-DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO - DETRAN x ALCELINO MOREIRA FILHO-Manifeste-
se o requerente.- -Advs. ROSANGELA PASQUALIN DOS

SANTOS, ROALD AMUNDSEN GOMES, VIVIANE CON-
SOLIN SMARZARO e DEBORA STADLER ROSA-.

55. EXECUCAO-1509/1998-DETRAN - DEPARTAMENTO
DE TRANSITO x LUIZ RENATO MACEDO FORTES- 1. Ao
Sr. Contador.
2. Após, intime-se o executado para efetuar o preparo das cus-
tas finais, em cinco dias.
3. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias. - R$ 130,21.-
-Advs. FERNANDA FRANCO, ROSANGELA PASQUALIN
DOS SANTOS, OSCAR FLEISCHFRESSER, RONY MAR-
COS DE LIMA e DEBORA STADLER ROSA-.

56. RESOLUCAO CONTRATO-1511/1998-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MA-
RIA DE FATIMA SILVA-Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 25,90.- -Advs.
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-.

57. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1545/1998-ESTADO
DO PARANA x EDUARDO AUGUSTO PAREDES
CZERWONKA-Manifestem-se as partes.- -Advs. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO, JOEL GERALDO COIMBRA
e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-.

58. EXECUCAO-1550/1998-DETRAN - DEPARTAMENTO
DE TRANSITO x LAERCIO NICOLAU HAUARI- Vistos e
Etc...

 1.  Considerando que o executado satisfez o débito, nos ter-
mos do Inciso I, do artigo 794, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a presente a execução e, em conseqüência, deter-
mino o arquivamento dos autos.

 2.   Determino o levantamento da penhora e, após o decurso do
prazo recursal, o arquivamento dos autos com as anotações e
baixas necessárias.

  Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. FERNANDA FRANCO, RONY MARCOS DE LIMA e
DEBORA STADLER ROSA-.

59. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1578/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x WALTER MENDES LOUBACH e outro-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ .71,60- -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANDRE CUNHA, DEISE ALMIRA BORBA e ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI-.

60. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1579/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLEUSA DE OLI-
VEIRA WETZEL e outro-Defiro a petiçÔo de fls. -Adv. LUCI-
ANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-.

61. ORDINARIA DE ANULACAO-1589/1998-MADEIRAS
GNOATTO INDUSTRIA E COMERCI LTDA x MADEREIRA
PARENTEX LTDA e outro-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
JUAREZ BORTOLI, ELIANA MEIRA NOGUEIRA e WAL-
TER TOFFOLI-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-1600/1998-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIRETOR
DO DER/PR-Manifeste-se o requerente.- -Advs. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, JACQUELINE CARLA DE SOU-
ZA, PAULO ROBERTO JENSEN, ANDREIA VERANO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-.

63. EMBARGOS DE DEVEDOR-98/1999-ASSIPAR COM E
ASS MAQ COPIADORAS E MATERIAIS LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
19,60.- -Advs. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e
DANIEL HACHEM-.

64. PROCEDIMENTO ORDINARIO-229/1999-SHEILA SAN-
TOS x BANCO BANESTADO S/A-Sobre o laudo pericial ma-
nifestem-se as partes no prazo legal.- -Advs. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

65. EMBARGOS DE DEVEDOR-340/1999-WALTER DOS
ANJOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-Mani-
feste-se o requerido.- -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO e SIMONE KOHLER-.

66. MONITORIA-346/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SOLIUTIL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES
DOMESTICAS LT e outro- 1. Manifeste-se o requerente, Ban-
co Banestado S/A, sobre os petitórios de fls. 128 e 131, infor-
mando sobre eventual interesse na designação de audiência
conciliatória. Prazo de cinco dias.
2. Intime-se.
3. Dil. necessárias.

-Advs. CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, CARLYLE POPP e PAULO NALIN-.

67. BUSCA E APREENSAO-351/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ERLON GIL MORAES- 1. Tendo em vista
que a transação, juntada aos autos às fls. 39/43, tinha como
vencimento a data 10/12/2005, intime-se a exeqüente para in-
formar se houve efetivo cumprimento desta. Prazo de cinco dias.
2. Cumpra-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. NILTON BUSSI e MIEKO ITO-.

68. RECLAMATORIA TRABALHISTA ord.-395/1999-RO-
BERTO CARLOS ALVES DE SOUZA x PREFEITURA DE
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CURITIBA-Manifeste-se o requerido, em cinco dias. Int. .- -
Advs. DARCI CANDIDO DE PAULA, MARILIS DE CAS-
TRO MULLER, MARILENA INDIRA WINTER e PAULO
ROBERTO JENSEN-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-458/1999-DETRAN - DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-Considerando disposiçÔo da Lei Estadual 12601/99 de 28/
06/1999, alterada peloDecreto Estadual nº 846, de 14/03/2003,
que definiu em 40 salários mínimos, asobrigaç es de pequeno
valor a que alude o art. 100, parágrafo 3º daConstituiçÔo Fe-
deral de 1988, determino a expediçÔo da certidÔo
competente.Após, intime-se a parte titular ddo crédito para que
encaminhe a certidao erequerimento ao Procurador Geral do
Estado.- -Advs. RONY MARCOS DE LIMA, PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-.

70. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-512/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ALBERTO VON
DER OSTEN e outro-Manifeste-se o requerente.- -Advs. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA
LEMES e CARLOS ALEXANDRE LORGA-.

71. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-519/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARDISSON NAIM
AKEL-Manifestem-se as partes.- -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-538/1999-S M ESPORTES
E EVENTOS S/C LTDA e outros x RIO PARANA COMP SE-
CURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 167,81.- -Advs. SIMONE MARQUES SZESZ e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

73. MONITORIA-547/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARLA LOURDES CANTO DARIN-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 37,61 .- -Advs. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, PATRICIA CORREA GO-
BBI e PAULO SERGIO IVANOSKI-.

74. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-548/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLINICA MEDICA
ARILDO GONZAGA S.C LTDA e outro-Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
22,40.- -Advs. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e
LUCIA ROSSETTO THEODORO-.

75. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-559/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x R BRASIL DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outro-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 22,91 .- -Advs. FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO,
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO e RENAN MACIEL BRASIL-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-568/1999-REALGAS CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Manifeste-se o re-
querente.- -Advs. MARCO ANTONIO MARTINS, LEONAR-
DO ANTONIO FRANCO, REGINA SPEKLA FRANCO, LUIZ
ROBERTO ROMANO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-.

77. SUMARISSIMA DE COBRANCA-570/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO X
x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA-Manifeste-se o requerido.- -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-.

78. REPARACAO DE DANOS-578/1999-DER/PR - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x PEDRO BIT-
TENCOURT MORAIS SOBRINHO e outro-Manifeste-se o
requerente.- -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
ISETE MOREIRA e LUIZ FERNANDO VIEIRA MELO-.

79. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-702/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILSON SANTANA e
outro-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem. R$ 133,70.- -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e ANDREA CUNHA-.

80. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-781/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMPRESA BRASILEI-
RA EMPREITEIRA OBRAS EBEO LTDA e outro-Manifes-
tem-se as partes.- -Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
VALERY TULESKI RIECHI VITOLA, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e VITORIO KARAN-.

81. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-782/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x IBIRACY ANTONIO DE MATTOS-Contados pelo va-
lor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
21,20.- -Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

82. REVISAO DE CONTRATO-790/1999-HENRIQUE TIMO-
TEO PUCCA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Manifestem-se as partes.- -Advs. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, DOUGLAS MARCEL PE-
RES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

83. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-797/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x V O DE LIMA E CIA
LTDA e outro-Manifeste-se o requerente.- -Advs. LIZ DANIE-
LLE PERES DE OLIVEIRA e GERALDO BONNEVIALLE

BRAGA JUNIOR-.

84. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-804/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RESTAURANTE NA-
TURALISTA CENTRAL LIMITADA e outro-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 17,50.- -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

85. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-806/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x BENEDITO DINIZ e outro-Contados pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 38,70.- -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

86. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-811/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x WS INFORMATICA LTDA e outro-Manifeste-se o re-
querente.- -Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

87. REPETICAO DE INDEBITO-823/1999-AGNES E BEE
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Manifeste-se o requerente.- -Adv. FRANCISCO
GONCALVES ANDREOLI-.

88. SUMARISSIMA DE COBRANCA-831/1999-IRENE RO-
MERO PASSOS x ESTADO DO PARANA-Considerando dis-
posiçÔo da Lei Estadual 12601/99 de 28/06/1999, alterada pe-
loDecreto Estadual nº 846, de 14/03/2003, que definiu em 40
salários mínimos, asobrigaç es de pequeno valor a que alude o
art. 100, parágrafo 3º daConstituiçÔo Federal de 1988, deter-
mino a expediçÔo da certidÔo competente.Após, intime-se a
parte titular ddo crédito para que encaminhe a certidao ereque-
rimento ao Procurador Geral do Estado.- -Advs. GISELE SO-
ARES, JOEL GERALDO COIMBRA, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO-.

89. BUSCA E APREENSAO-855/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x VERA LUCIA MAOSKI-Manifeste-se o
requerente.- -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-.

90. ORDINARIA-889/1999-JOAO GIMENES e outro x BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros-Defiro a
petiçÔo de fls. 164-Advs. AMANCIO JOSE RODRIGUES,
SONIA REGINA VIEIRA KOURY, CLAUDIA HELENA
SGUAREZI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

91. REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-909/1999-LIGLUZ
- CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Manifeste-se o requerente.- -Adv.
RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

92. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DESTILARIA DE BE-
BIDAS BREMEN LTDA e outros-Contados pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 15,40.- -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
OKSANDRO O. GONCALVES-.

93. ORDINARIA DECLARATORIA-927/1999-VIACAO JOIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 35,51.- -Advs. AROLDO ANTONIO GLOMB,
CHIRLEI TRISOTTO, CESAR AUGUSTO DE MELLO E SIL-
VA, PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, SILMARA BONATTO CURUCHET, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

94. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-945/1999-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x HERMES FROES FILHO-Contados pelo valor da inici-
al devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 24,70 .- -
Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-.

95. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-946/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x H FROES COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e
outro-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem. R$ 44,80.- -Advs. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, DEISE ALMIRA BORBA e ALETHEIA CRISTINA BI-
ANCOLINI-.

96. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-968/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ARAI J T SILVA VENDRAMIN e outro-Contados e
preparadas as custas, voltem. R$ 13,81.- -Advs. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-.

97. MONITORIA-971/1999-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x BERNARDO FRAN-
CO-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem. R$ 28,90.- -Advs. MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-.

98. EXECUCAO POR TITULO JUDICIAL-1011/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO ARLEI GON-
CALVES-Contados pelo valor da inicial devidamente atualiza-
do e preparados voltem. R$ 49,90.- -Advs. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-
.

99. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1015/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CORPORACAO
DA MODA COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outro-Mani-
festem-se as partes.- -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-.

100. ORDINARIA DE COBRANCA-1033/1999-CONSORCIO
NASSER S/C LTDA x SEBASTIAO SAMPAIO MARTINS e
outro-Manifeste-se o requerido.- -Advs. MIRIAM MARQUES
DE ANDRADE, VERA BORGES, ALCEU MACHADO FI-
LHO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FER-
NANDES, MOACIR ANTONIO PERAO e GOMERCINDO
CAMILO BIAVA-.

101. REINTEGRACAO DE POSSE-1055/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x N MAR-
TINS E TEIXEIRA LTDA-Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 30,80.- -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEI-
AMA, OKSANDRO O. GONCALVES, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e DEISE CORREA MONTEIRO DE
BARROS HIN-.

102. MONITORIA-1077/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x GILMAR DE SOUZA-Manifeste-se o requeren-
te.- -Advs. NILTON BUSSI e MIEKO ITO-.

103. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1082/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INCLUSIVE MO-
DAS LTDA e outro-Manifeste-se o requerente.- -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-.

104. DECLARATORIA-1101/1999-AMAURI DOMINGOS
SANTIN e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$ 392,20.- -Adv. MARCELLO TABORDA RI-
BAS-.

105. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1107/1999-
RIO PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINAN-
CEIROS x DIDATICALAB IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCI LTDA e outro-Contados pelo valor da inicial de-
vidamente atualizado e preparados voltem. R$ 31,70.- -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

106. MONITORIA-1110/1999-RIO PARANA COMP SECU-
RITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x MADEIREIRA
GAMELAO-Manifeste-se o requerente.- -Advs. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-.

107. MONITORIA-1115/1999-RIO PARANA COMP SECU-
RITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x ANTONIO BAR-
TELI-Defiro a petiçÔo de fls. -Advs. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, DEISE ALMIRA BORBA e ALETHEIA CRISTINA BI-
ANCOLINI-.

108. ORDINARIA-1118/1999-EDUARDO KARAZAWA
GUERRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Mani-
feste-se o requerente.- -Advs. CARL H LEICHSENRING, JOSE
MIGUEL A. SARMENTO e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-.

109. REENQUADRAMENTO-1220/1999-ANITA KREFER e
outros x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.- -
Advs. JULIO CESAR MELLO LOPES, ALVARO DIRCEU DE
CAMARGO VIANNA, ROSE MARY BUFFARA DE CAMAR-
GO VIANNA, ANGELINA GIL, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

110. REVISAO DE CONTRATO-1348/1999-MARILU WIE-
ZEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTA-
DO- Preliminarmente, manifeste-se a autora sonre o pedido de
fls. 136.-Advs. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, JENIFER
LIZ WEBER CASAGRANDE, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-.

111. CAUTELAR INOMINADA-1359/1999-APP - SINDICA-
TO - SINDICATO DOS TRAB EDUC PUBL PR x ESTADO
DO PARANA e outro-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 45,50.- -Adv. CAR-
LOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE-.

112. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1370/1999-
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x
ALAIDE BARBOZA DOS SANTOS E OUTROS-Contados e
preparadas as custas, voltem. R$ 235,62.- -Advs. BERENICE
MULLER DA SILVA e MARCELLO TABORDA RIBAS-.

113. DECLARATORIA-1375/1999-RODO MAR VEICULOS
E MAQUINAS LTDA x ESTADO DO PARANA-Consideran-
do disposiçÔo da Lei Estadual 12601/99 de 28/06/1999, alte-
rada peloDecreto Estadual nº 846, de 14/03/2003, que definiu
em 40 salários mínimos, asobrigaç es de pequeno valor a que
alude o art. 100, parágrafo 3º daConstituiçÔo Federal de 1988,
determino a expediçÔo da certidÔo competente.Após, intime-
se a parte titular ddo crédito para que encaminhe a certidao
erequerimento ao Procurador Geral do Estado.- -Advs. SILVIO
BATISTA, ADELMARIO FRANCA, SILMARA BONATTO
CURUCHET, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

114. ORDINARIA DE INDENIZACAO-44/2000-ESPOLIO DE
FREDERICO JULIO REGINATO e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Vistos e etc...

    1. Homologo por sentença para que surta os jurídicos e le-
gais efeitos a renúncia ao direito que se funda a ação manifes-
tada pelo autor, noticiada às fls. 92 e, em conseqüência, Julgo
extinto o processo com julgamento do Mérito, com fulcro no
Inciso V, do artigo 269 do Código de Processo Civil.

 2. Transitado em julgado, arquivem-se procedendo as devidas
as baixas e anotações.

    4. Custas satisfeitas.

 Publique-se.Registre-se e Intime-se.

-Advs. VICENTE PASCHOAL RADOCKI, CRISTINA DE
MATTOS BARROS e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-75/2000-DANIEL JOSE
VILLELA DE SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Manifestem-se as partes.- -Advs. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, JOSE MIGUEL A. SARMENTO,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

116. CAUTELAR INOMINADA-221/2000-JADNA MARIA
DE SA MATIAS CASAGRANDE e outro x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- Manifeste-se o autor sobre o petitó-
rio de fls. 297. Prazo de cinco dias.—Advs. GRACIELA I.
MARINS, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

117. REVISAO DE PENSAO-258/2000-GRACIA MARIA PI-
NHEIRO x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requeren-
te.- -Adv. MARCIA REGINA FERREIRA-.

118. NULIDADE ATO JURIDICO-468/2000-HAVANY COS-
TA LIMA x RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDI-
TOS FINANCEIROS- Converto o feito em diligência.
Tendo em vista o processo ser de prioridade, por tratar-se a
autora de pessoa com mais de sessenta anos, art. 71 da Lei n.
10.741/03, manifeste-se o Ministério Público e após voltem os
autos para decisão.
Int.
-Advs. TONY EDEN SOARES DA ROCHA, TATIANY MA-
RIA DA ROCHA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COS-
TA e IDAMARA ROCHA FERREIRA-.

119. REVISAO DE CONTRATO-522/2000-SIDNEY COSTA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1. Intime-se o au-
tor para efetuar o depósito dos honorários periciais, no prazo
de cinco dias, sob pena de ter-se presumida a desistência pela
prova pretendida.
2. Deve no mesmo prazo, manifestar-se sobre o petitório de fls.
146.
3. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI, DOUGLAS MARCEL PERES e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

120. INTERPELACAO JUDICIAL-773/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ERIS-
VALDO SANTOS RIBEIRO e outro-Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 41,30.-
-Advs. PAULO LUIZ DURIGAN e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-.

121. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-836/2000-
ESCOLA DE FORM DE MOT DE TRANS SENTIDO OBRIG
LTDA x DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO - DETRAN-Manifeste-se o requerente.- -Advs. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA e RONY MARCOS DE LIMA-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-987/2000-HORSE POWER
INDUSTRIAL LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Contados e preparadas as custas, voltem. R$
782,58.- -Advs. JOSIANE FRUET BETINI LUPION, MIEKO
ITO e FABIO FUKAMACHI-.

123. PRESTACAO DE CONTAS-1017/2000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x ROBERTO CESAR DA SILVA-
Manifeste-se o requerente, acerca do petitório de fls. 198/1999,
no prqazo de cinco dias.-.- -Advs. JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO e CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMA-
RAL-.

124. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1136/2000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Defiro a petiçÔo de fls.48/49. -Advs. ELIANA R
DE SOUZA PILOTO LOPES, JUSSARA LIMA KADRI, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

125. REPARACAO DE DANOS-1190/2000-RICARDO HE-
LAL e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
21,70.- -Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
ALEXANDRA FISTAROL, MARCELO RICARDO S. MAR-
CELINO, MAURICIO ANTONIO P ADAMOWSKI, LUIZ
CARLOS PILOTO, MARITSA DO ROCIO PIRES DE OLI-
VEIRA, EVANDRA ROSO, ROBSON FRANCO e ITALO
TANAKA JUNIOR-.

126. INTERPELACAO JUDICIAL-1369/2000-COHAB -
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
JOSE LEOCADIO ROCHA e outro- Vistos.
Considerando o requerimento formulado nos autos, dando con-
ta da desistência do pedido formulado pelo requerente (fl. 35)
e tendo em vista que não houve citação do réu, julgo extinto o
presente feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo
267, VIII, do Código de Processo Civil.
Após, ao arquivo, com as anotações devidas.

P.R.I.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA-.

127. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-128/2001-G R E S
GAROTOS UNIDOS e outros x FUNDACAO CULTURAL DE
CURITIBA- 1.    A Fundação Cultural de Curitiba, opõe o pre-
sente recurso de Embargos de Declaração contra a decisão de
fls. 645/649, argumentando a existência de omissão, visto que
o feito foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do
inciso I, do art. 808 e inciso VI, do art. 267, ambos do Código
de Processo Civil, com a revogação da liminar concedida, em
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face do não ajuizamento da ação principal, sem, contudo, pro-
nunciar-se o juízo acerca das custas processuais e os honorári-
os de sucumbência .

Com base nisso, requer seja sanada a omissão referida.
 2.   O embargo de declaração, ora apresentado, é efetivamente
tempestivo e merece ser conhecido e acatado.

3.   Compulsando os autos, verifica-se que efetivamente houve
omissão deste juízo na decisão de fls. 645/649, posto que se
formou contraditório tendo as partes contestado o feito e, em
virtude da inércia da parte autora, quando do não ajuizamento
da ação principal, teve cessada a eficácia, bem como a revoga-
ção, da liminar concedida e, ainda, a extinção do processo.
   Portanto, cabível a condenação do autor no pagamento das
verbas decorrentes da sucumbência.

4.  Nesse passo, suprindo a omissão , declaro que ao dispositi-
vo deve ser acrescentado o que segue: “Condeno o autor no
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), o que faço
com fulcro no artigo 20, § 4o do Código de Processo Civil.
    Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. ADRIANA GARUTTI MONTEIRO, PEDRO RIBEI-
RO FILHO e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

128. DECLARATORIA-200/2001-JOSE LAURI SILVA x ES-
TADO DO PARANA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. LUIZ
HUMBERTO FREITAS RIBEIRO, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

129. RESOLUCAO CONTRATO-216/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x WAL-
MIR SOUZA GONCALVES e outro-Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 29,21
.- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA
e JULIO CESAR CAPRONI-.

130. EMBARGOS A EXECUCAO-414/2001-CARLOS AL-
BERTO ZANONI x RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE
CREDITOS FINANCEIROS-Manifeste-se o requerido.- -Advs.
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-.

131. INTERPELACAO JUDICIAL-627/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ELI-
ANE ROSE PADOAN-Interpelem-se, na forma requerida. En-
treguem-se os autos à suplicanteindependentemente de trasla-
do, ex vi do art. 872, do CPC.- -Advs. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-.

132. ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-794/2001-MU-
NICIPIO DE SAO JORGE D OESTE x ESTADO DO PARA-
NA e outros- PELO EXPOSTO, julgo procedente o pedido ini-
cial, para o fim de declarar a ilegalidade dos índices de partici-
pação do requerente no ICMS a serem pagos à partir do exercí-
cio financeiro de 2001 e demais exercícios subseqüentes, reco-
nhecendo o direito do autor de agregar para fins de valor adici-
onado previsto no artigo 158, inciso IV, da Constituição Fede-
ral e artigo 3º da Lei Complementar n.º 63/90, a integralidade
do ICMS gerado pela Usina Hidrelétrica de Salto Osório.

Condeno os requeridos , solidariamente, ao pagamento da dife-
rença para atingir 100% do respectivo ICMS a contar daquele
ano, valores estes acrescidos de correção monetária, esta con-
tada a partir da liberação de cada valor e juros moratórios de
0,5% ao mês a partir das citações, com base nos arts. 3º da LC
63/90 e 158, I e II, CF.

Outrossim, condeno os réus ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor
da condenação, considerando o trabalho realizado e o tempo
da ação, de acordo com o art. 20, § 4º, CPC.

Determino o seu reexame necessário, por força do art. 475,
inciso I, § 2º do CPC, encaminhando-se os autos ao e. Tribunal
de Justiça, com ou sem recurso voluntário.

Publique. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, JOSE
TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

133. RESOLUCAO CONTRATO-809/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x RO-
NALDO MANOEL e outro-Vista ao requerente -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA-.

134. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-853/2001-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro-Manifestem-se as partes.- -Advs. CASSIO LISANDRO
TELLES, MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA, MARLI T.
FERREIRA D AVILA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

135. RESSARCIMENTO-856/2001-INDIANA SEGUROS S/
A x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA - ISEPR e outro-
Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos
para serem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -
Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-.

136. ORDINARIA-865/2001-UREPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Defiro a petiçÔo de fls. 187.-Advs. ROSEMARY
FABIANE, GABRIEL JOCK GRANADO e PENELOPY TUL-
LER OLIVEIRA FREITAS-.

137. CONSTITUTIVA DE REV.DE ENQUAD-869/2001-MA-
RIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-Recebo o recurso de apelação interposto,
às fls. 241/250, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para
responder no prazo legal.- -Advs. ANDRESSA ROSA, LUIS
MIGUEL JUSTO DA SILVA e PATRICIA BLANC GAIDEX-.

138. DESAPROPRIACAO-892/2001-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x STFANO SYDO-
ROWICZ E SUA MULHER-Vista ao requerente -Adv. INA-
CIO HIDEO SANO-.

139. DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-902/2001-EVAN-
DRO LUIZ SILVA PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outro-Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 272,71.- -Advs. PAULO
FERNANDO PAULUK e ODILON MENDES JUNIOR-.

140. CAUTELAR INOMINADA-929/2001-EDUARDO
SCHUINKA x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem. R$ 174,65.- -Adv. MIGUEL ANGELO
RASBOLD-.

141. RESOLUCAO CONTRATO-1145/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x NI-
KOLAI HUDIK e outro-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 59,50.- -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR
CAPRONI-.

142. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-187/2002-MAS-
SA FALIDA DE CROMODULO COMPONENTES INDUST
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Mantenho as decisões já prolatadas, no sentido de negar o be-
nefício de Assistência Judiciária Gratuita, por seus próprios
fundamentos.
Assim, determino que a Embargante seja intimada, pessoalmen-
te, para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção.

   Intime-se.
-Advs. CLEMENCEAU M. CALIXTO e ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY-.

143. ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-213/2002-TV A
CABO DE CAMPO MOURAO LTDA x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA-Manifestem-se as par-
tes.- -Advs. FABIO VICENZI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETI-
ANE CALDAS GOMES KUSTER, MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-.

144. ANULATORIA-253/2002-ACIR MARCONATO e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo o recurso de apelação
interposto, às fls. 218/245 , em ambos os efeitos. Vista ao ape-
lado para responder no prazo legal.- -Advs. RAFAELA STALL
LEITE, PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIZ MIGUEL
DE CARCOCA GUTIERREZ-.

145. REPARACAO DE DANOS-283/2002-EDINA CARDO-
SO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA-Manifestem-se
as partes.- -Advs. MARIA ELISABETH NEVES, JOSE CAR-
LOS DA COSTA, CARLOS CAETANO ZARPELLON DA
COSTA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e WILTON VICEN-
TE PAESE-.

146. COMINATORIA-295/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x RONEY CLAYTON GRABOWSKI- Intime-se para cumpri-
mento do julgamento no prazo de 24 horas, sob cominações
contida na sentença.—Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO-.

147. ORDINARIA DEMOLITORIA-309/2002-MUNICIPIO
DE CURITIBA x OLYMAQ COMERCIAL DE MAQUINAS
LTDA-Vista ao requerente -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-.

148. REINTEGR.POSSE CUM.C/PERD.DAN-323/2002-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x LUIZ GONCALVES DOS SANTOS E S/M-Defiro a
petiçÔo de fls. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LIRIANE LOVATO e JU-
LIO CESAR CAPRONI-.

149. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-410/2002-VO-
LNEI BUSS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 29,21.- -Advs.
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

150. EMBARGOS DE TERCEIRO-507/2002-MARIO HEN-
RIQUE NOBRE VALERIO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A.- Manifeste-se o embargante sobre o petitório de
fls. 91. Prazo de cinco dias. Int. Dil. Nec.—Advs. KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA e ARNALDO APARECIDO CORACAO-.

151. MANDADO DE SEGURANCA-508/2002-GUSTAVO
BORTOLOZO x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO PARA-
NA e outro- Manifeste-se o impetrante, em cinco dias. Int. -
Advs. JACQUES CARDOSO CRUZ, PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA e DAIANE MARIA BISSANI-.

152. OBRIGACAO DE FAZER-553/2002-OSCAR MACIEL x
PARANAPREVIDENCIA e outro- O feito comporta julgamen-
to antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do CPC, eis
que a controvérsia existente somente é passível de ser dirimida
por prova documental, não havendo necessidade e sendo im-
pertinente a produção de prova oral em audiência e a realiza-
ção de perícia.

    Intimem-se
-Advs. HENRIQUE EHLERS SILVA, MARIA AUGUSTA
CORREA LOBO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-.

153. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-557/2002-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x RAI-
MUNDO PEREIRA DE SOUZA e outros- Manifeste-se a auto-
ra, no prazo legal.-Adv. MILTON FERREIRA-.

154. REPARACAO DE DANOS-565/2002-JULIANA DE SOU-
ZA LIMA e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-Defiro a pe-
tiçÔo de fls.119. -Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES, ALE-
XANDRE BONZATTO, CARLOS ALBERTO DA SILVA, LI-
VIA RAIZER MENDES e DJALMA A. MULLER GARCIA-.

155. REPETICAO DE INDEBITO-577/2002-TRANSBRASIL
S/A LINHAS AEREAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Recebo o Agravo Retido, pois tempestivo, e,
em conformidade com o art. 522 e ss. do CPC. Manifeste-se a
parte interessada, no prazo de dez dias, com fulcro no artigo
523, § 2º, do Código de Processo Civil.

   Ainda, manifestem-se as partes acerca da proposta do Sr. Pe-
rito de fls. 469/470.

     Intimem-se.
-Advs. ROBERTO TEIXEIRA, VALESKA TEIXEIRA, GABRI-
ELA ZANCANER BRUNINI, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY-.

156. MEDIDA REVISIONAL DE CONTRATO-660/2002-FA-
TOR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
x DIRECAO S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO- 1. Considerando que a decisão judicial que decre-
tou a falência da sociedade empresária em tela encontra-se sub
judice, suspendo o presente feito, com fulcro no art. 265, inci-
so IV, alínea a, do CPC, até que seja apreciado pelo Superiro
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná que lá tramita sob o n.
702832.
2. Intimem-se. Cumpra-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. SIMONE REIS NASCIMENTO, LINNEU DE SOUZA
LEMOS, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e JOAO
DE S. VASCONCELOS NETO-.

157. MONITORIA-716/2002-MASSA FALIDA SPEED SOM
COM E CONSERT DE AP ELET LT x MARCIA CRISTINA
DIAS-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, docu-
mentos para serem retirados e encaminhados pela parte inte-
ressada.- -Advs. ROBERTA LIMA LORUSSO e LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES-.

158. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-777/2002-MAS-
SA FALIDA DE TECNICON IND E COM DE MAQUINAS
LTD x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-Intime-se
a parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. MA-
RIA DA GRACA MENDES PASSOS, MOLOTOV PASSOS e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

159. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-846/2002-NCR
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA-Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 27,30.- -Advs.
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO e CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

160. REINTEGR.POSSE CUM.C/PERD.DAN-941/2002-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x JEFERSON BENEDITO RIBEIRO-Manifeste-se o
requerente.- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE e JULIO CESAR CAPRONI-.

161. CONSTITUTIVA ANULAT ATO ADMIN-954/2002-BE-
RENICE SILVA e outros x IPMC - INSTITUTO PREVIDEN-
CIA SERV MUNICIPAL CTBA e outro-Vista aos apelados para
responderem no prazo legal.- -Advs. ANDRESSA ROSA, RA-
QUEL COSTA DE SOUZA, HYPERIDES ZANELLO NETO
e VERA LUCIA SIGWALT BITTENCOURT-.

162. DECLARAT. CUM. C/ REP. DE IND-955/2002-NEIDE
ROSILENE PIRES DE POLI x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Advs. ALEXANDRE MARTINS, FABIANE MUL-
LER BONETTO, RITA DE CASSIA MARIN DO NASCIMEN-
TO e PATRICIA BLANC GAIDEX-.

163. COMINATORIA-995/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ALARZ RESTAURANTE LTDA- Vistos e etc...
Considerando o requerimento formulado nos autos, dando con-
ta da desistência do pedido formulado pelo requerente (fl. 56),
julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, nos
termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.
Custas de lei P.R.I
-Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-.

164. ORDINARIA DECLARATORIA-1028/2002-NCR ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 28,16.- -Advs. FAUS-
TO PEREIRA DE LACERDA FILHO e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

165. DECLARATORIA-1080/2002-DEOMARA BERGER e
outros x ESTADO DO PARANA- Posto isto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inaugural formulado pelo autor LUIZ DA
ROCHA COSTA em desfavor do ESTADO DO PARANÁ e da

PARANÁPREVIDÊNCIA, por não reconhecer o direito do au-
tor ao recebimento da gratificação prevista no Decreto Estadu-
al n.º 3105/97.

Pelo princípio da sucumbência, condeno o autor ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios dos
advogados dos réus, que fixo em R$400,00 (quatrocentos re-
ais), para cada um, o que faço nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4.º, do Código de Processo Civil, considerando a natureza
da causa e o grau de dificuldade, bem como o trabalho desen-
volvido nos autos.

Ônus da sucumbência a ser corrigido pelo INPC, incidindo ainda
os juros legais.

 Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT, MIGUEL RAMOS CAM-
POS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

166. EMBARGOS DE DEVEDOR-216/2003-TB TRANSPOR-
TADORA DE BETUMES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Contados e preparadas as custas, vol-
tem. R$ 24,50.- -Advs. FABIO ROBERTO GUSSO e JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI-.

167. ORDINARIA-224/2003-AUTO POSTO FARTURA DO
IGUACU LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A- 1. Recebo o
recurso de apelação interposto às fls. 272/283 em ambos os
efeitos.
2. Tendo em vista que os apelados já apresentaram contra-ra-
zões aos recursos interpostos, abra-se vista ao Ministério Pú-
blico.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná com as homenagens deste juízo.
4. Cumpra-se.
5.  Dil. necessárias.
-Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO, VALERIA JARUGA BRUNET-
TI e HELIO EDUARDO RICHTER-.

168. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-249/2003-EWER-
SON KEITI TAKAYAMA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$ 17,50 .- -Advs. VIVIANE KARINA TEIXEI-
RA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

169. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-282/2003-IVAI
ENGENHARIA DE OBRAS S/A x GAVA & CIA LTDA e ou-
tros- Indiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir. Prazo comum de cinco dias. Int.—Advs. MARCELO
SGARBI, GILMAR PALENSKE, LETICIA GUIMARAES,
MARCELLO DE SOUZA TAQUES, CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO, MARCELA VILLATORE, GILBERTO RODRI-
GUES BAENA e LUIZ DANIEL FELIPPE-.

170. ORDINARIA-320/2003-MASSA FALIDA INDIMPEX
IND COM IMP EXP DE OLEOS LTD x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-No prazo legal indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, especificando, bem como es-
clareçam desde logo, interesse na conciliaçÔo em audiência.- -
Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE
TATIANE SOUTO COSTA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e ANA PAULA BRANDT-.

171. DECLARATORIA-396/2003-LUIZ ANTONIO BORGES
VIEIRA x ESTADO DO PARANA e outro-Recebo o recurso
de apelação interposto, às fls. 281/291 e 292/309, em ambos os
efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.- -Advs.
ANGELICA DUARTE MARTINSKI, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, ABEL ANTONIO REBELLO, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR e CASSIANO LUIZ IURK-.

172. DECLARATORIA-437/2003-CRISTINA ZENEDIN
GLITZ x ESTADO DO PARANA- O feito comporta julgamen-
to antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do CPC, eis
que a controvérsia existente somente é passível de ser dirimida
por prova documental, não havendo necessidade e sendo im-
pertinente a produção de prova oral em audiência e a realiza-
ção de perícia.

     À conta e preparo.
    Intimem-se.- R$ 11,20.
-Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, LIS CAROLINE BEDIN, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e GUSTAVO HENRIQUE JUS-
TINO OLIVEIRA-.

173. COMINATORIA-453/2003-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ISAIAS RAMOS SENA- Não há que se falar em omissão na
r. decisão de fls. 36/40, uma vez que a mesma se referiu à pos-
sibilidade de aplicação de multa diária, quando do não cumpri-
mento à determinação judicial pelo réu, no prazo estipulado.
Resta evidente a inadequação em conceder ao autor a possibi-
lidade de providenciar a demolição da construção irregular às
expensas do réu, ao mesmo tempo em que este estiver na imi-
nência de pagamento de multa diária, justamente pela não de-
molição no prazo judicialmente determinado.
Ademais, insta mencionar a possibilidade de o magistrado vir a
modificar, de ofício ou a requerimento da parte, a medida ado-
tada com o objetivo de que seja cumprida a determinação judi-
cial pela parte competente, consoante o art. 461, § 5º, do CPC.
Assim, rejeito de plano os embargos declaratórios.
Aguarde-se o cumprimento da sentença.
P.R.I.
-Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-.

174. ORDINARIA DE INDENIZACAO-473/2003-ESPOLIO
DE JAIR GONCALVES DE OLIVEIRA e outro x VICINAL
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA e outros-Nos presentes
autos, encontra-se na contra capa, documentos para serem reti-
rados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs. EMIR
BARANHUK CONCEICAO, ARNOLDO DA SILVA FILHO,
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO MAZUR e VITORIO
KARAN-.
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175. EMBARGOS A EXECUCAO-476/2003-ESTADO DO
PARANA x DIONERCIA LEAL FALCAO- Pelo exposto, jul-
go procedente os embargos opostos para afastar o excesso de
excesso de execução e declarar que o valor da execução é aquele
constante da planilha de fls. 06/07 no valor de R$ 156.645,57
(cento e cinqüenta e seis mil, seiscentos e quarenta e cinco
reais e cinqüenta e sete centavos) , corrigidos até setembro de
2001, sendo que este valor deverá ser corrigido monetariamen-
te e acrescido de juros moratórios de 0,5% ao mês.

Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00 (três mil re-
ais) , levando em consideração o artigo 20 § 4º do Código de
Processo Civil, tendo em conta a natureza da causa, o tempo da
demanda e o desempenho dos profissionais.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. PAULO GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA, CARLOS ALBERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES
DE ASSIS-.

176. ORDINARIA DE COBRANCA-603/2003-MARIA JOSE
RAMOS BASTOS e outros x SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRIC E DO ABAST DO PARANA e outro- Homologo a de-
sistência da ação e julgo extinto o presente feito sem análise do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC.
 Entretanto, em consonância com o art. 26 do CPC, condeno a
parte autora em custas e honorários advocatícios, que arbitro
em 10% sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no art.
12 da Lei 1.060/50, pois beneficiária de justiça gratuita.
  P.R.I.
-Advs. OMAR SFAIR, MARCIA LIANE SCOPEL, CARLOS
OSWALDO M.ANDRADE, FERNANDA FUMAGALI, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, LUIZ HENRIQUE BONA TUR-
RA e JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER-.

177. ORD.DE REVISAO DE VENCIMENTOS-852/2003-
MASSA FALIDA DE RGS COMERCIAL LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A- Tendo em vista que a decisão que converteu o
recurso interposto em agravo retido, intime-se o agravado para
apresentar contra-razões, em dez dias. Outrossim, cumpra-se
integralmente a decisão de fls. 512/514. Cumpra-se. Dil. Nec.—
Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA, LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e FERNANDO ROCHA
MARANHAO-.

178. REINTEGRACAO DE POSSE-889/2003-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ZE-
ZONIAS CAMILO DE SOUZA e outro- Defiro o pedido de
desentranhamento do documento de fls. 49.—Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e MARIA CECILIA W. LOMELINO FREITAS-.

179. ORDINARIA-1012/2003-DAVINA MARTINS DE SOU-
ZA x ESTADO DO PARANA e outro- DIANTE DO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora para, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade do desconto da contribuição
previdenciária e contribuição para o fundo médico hospitalar
dos inativos:

a) suspender definitivamente o desconto da contribuição previ-
denciária contribuição para o fundo médico hospitalar imposto
à autora;
b) condenar o requerido Estado do Paraná , a proceder a resti-
tuição das importâncias recebidas a estes títulos, desde 16.12.98
até 04.06.99, acrescidas de correção monetária, a partir de cada
desconto efetuado, além de juros de mora de 1% ao mês, devi-
dos a partir do trânsito em julgado da decisão.

c) Condenar o requerido Paranáprevidência a proceder a resti-
tuição das importâncias recebidas a estes títulos, a partir de
04.06.99, acrescidas de correção monetária, a partir de cada
desconto efetuado, além de juros de mora de 1% ao mês, devi-
dos a partir do trânsito em julgado da decisão.

    Condeno, ainda, os requeridos, solidariamente, em partes
iguais, no pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios, que fixo em 20% do valor da repetição
do indébito, considerando o trabalho realizado pelo profissio-
nal, a média complexidade da causa e o tempo da demanda,
nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC.

    Nos termos do Inciso II, do artigo 475, do Código de Proces-
so Civil , submeto a decisão ora proferida ao reexame necessá-
rio pela instância “ad quém”.

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. JONAS BORGES, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

180. MANDADO DE SEGURANCA-8/2004-CUTIVELLE
HOTEIS LTDA x PRESIDENTE DA COMIS PERM LICIT DA
FUND CULT CTBA- Nada mais requerendo as partes, em cin-
co dias, arquive-se procedendo as devidas baixas e anotações.—
Advs. RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO e ITALO
TANAKA JUNIOR-.

181. PEDIDO DE INFORMACAO-19/2004-ANTONINHO
MUSCINSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA-SETOR DE UR-
BANISMO-Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem. R$ 249,51.- -Advs. LUCIANE
MOMBACH ITO e MARIA CRISTINA J. CASTOR DE MAT-
TOS-.

182. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-67/2004-REGINA
CELIA ARCHER x MUNICIPIO DE CURITIBA- A especifi-
cação de provas.—Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

183. PROCEDIMENTO ORDINARIO-132/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO WORK STATION x SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA e outro-Contados pelo va-

lor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
18,20.- -Advs. SOLANGE DO ROCIO WALTER e INACIO
HIDEO SANO-.

184. ORD.DE REVISAO DE VENCIMENTOS-194/2004-LLO-
MAG OBRAS E SERVICOS LTDA x ESTADO DO PARANA-
1. Manifeste-se o réu sobre o pedido de fls. 93. Prazo de cinco
dias.
2. Intime-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. KIYOSHI ISHITANI - PAULO CARVALHO, KIYOSHI
ISHITANI, PAULO CESAR PIRES CARVALHO, ANITA CA-
RUSO PUCHTA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

185. MANDADO DE SEGURANCA-220/2004-MARIA DO
ROSARIO LOURO DA SILVA CASACA x COORDENADOR
GERAL DO DPTO PENITENCIARIO ESTADO PR-Recebo o
recurso de apelação interposto, às fls. 66/69, em ambos os efei-
tos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.- -Advs.
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, DOUGLAS DANIEL BI-
ELANSKI, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

186. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-229/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x KARINE SO-
DRE DA CRUZ - ME e outro-Defiro a petiçÔo de fls. -Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

187. ORDINARIA RECLAMATORIA TRABAL-240/2004-
PEDRO JACIR DOMINIAKI x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Indiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo comum de cinco dias.—Advs. JOSE ROBER-
TO SPINA e ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER-.

188. DECLARATORIA DE NULIDADE-257/2004-DIGIDA-
TA CONSULTORIA E SERVICOS PROC DE DADOS LTDA
x MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo o recurso de apelação
interposto, às fls. 229/245 , em ambos os efeitos. Vista ao ape-
lado para responder no prazo legal.- -Advs. RAFAEL MAR-
CHIORATO FRANÇA e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-.

189. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-364/2004-RAI-
MUNDO PEREIRA DOS SANTOS x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro-Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem. R$ 293,51.- -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e GASTAO SCHEFER FILHO-.

190. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-388/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ROSA DE
FATIMA MORAIS DE FREITAS e outro-Defiro a petiçÔo de
fls. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

191. ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-546/2004-AGLAE
TEREZINHA MORO RIBAS e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro-
1. Defiro a emenda a inicial a fim de alterar o valor da causa.
2. Considerando o prazo solicitado e o tempo decorrido até a
presente data, intime-se a autora para efetuar o complemento
das custas processuais, inclusive Funrejus, no prazo de cinco
dias.
3. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias
-Advs. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

192. MANDADO DE SEGURANCA-633/2004-RICARDO DA
COSTA FERREIRA e outros x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO PARANA e outro- Passando-se as coi-
sas desta maneira, conheço os embargos de declaração opos-
tos, ao tempo em que os rejeito, ante a não ocorência de omis-
são conforme alegado pelos embargantes. Intimem-se.—Advs.
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO, DAVI ANTONIO
PANCOTTI e JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER-.

193. ORDINARIA-642/2004-AMELIA DE LARA PONTARO-
LO e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro- Recebo, nes-
te momento, o recurso de apelação de fl. 115/137, em seus efei-
tos suspensivo e devolutivo, pois tempestivo e atendidos os re-
quisitos do artigo 514, do Código de Processo Civil.
Juntamente, recebo o recurso adesivo de fls. 156/163, em seus
efeitos suspensivo e devolutivo, pois tempestivo e atendidos os
requisitos do artigo 500, do Código de Processo Civil.
Aos Recorridos, para que, querendo, apresentem contra-razões,
no prazo legal.
Após, ao Ministério Público.
Int.
 É forçoso-Advs. GENOVEVA FREIRE D AQUINO, ROGER
OLIVEIRA LOPES, LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

194. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-985/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- A con-
ta e preparo. R$ 11,71-Advs. ROBERTO FERRAZ, LUIZ AL-
FREDO BOARETO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

195. EXECUCAO-1204/2004-DER/PR - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM x VERGENNES TRAS-
NPORTES ESCOLAR LTDA-Manifeste-se o requerente.- -
Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

196. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1302/2004-
CLAUDIO MUCIO VALPORTO DE SA x ESTADO DO PA-
RANA-Recebo o recurso de apelação interposto, às fls. 76/86,
em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.- -Advs. DENIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

197. HABILITACAO-1328/2004-MARIA DE CARVALHO
MAFRA e outros x ESTADO DO PARANA-Manifestem-se as

partes, no prazo legal-Advs. JOAO ANTONIO DE BARROS,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, NEIMAR BATISTA,
DEMETRIUS NICHELE MACEI, LUIR CESCHIN, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO-.

198. REPETICAO DE INDEBITO-1398/2004-MARIA OLIVIA
MORAES e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-Inti-
me-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

199. COMINATORIA-1436/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA
x RICARDO SOBOCINCKI-Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. NATANIEL RICCI-.

200. IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-1451/2004-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x FLORIANO CZELUSNIAK- Di-
ante do acima exposto, indefiro a presente impugnação, confir-
mando a concessão do benefício da justiça gratuíta outorgada
ao impugnado. Cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, juntando cópia
desta decisão aos autos em apenso. Após, arquive-se. Intimem-
se.—Advs. MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR,
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e GASTAO
SCHEFER FILHO-.

201. EMBARGOS A EXECUCAO-1482/2004-MASSA FALI-
DA DE FEDATO SPORTS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Manifestem-se as partes.- -Advs. MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA e LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO-.

202. EMBARGOS A EXECUCAO-1523/2004-DAL PAI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 15,40.- -Advs. MELISSA TELMA, OSEAS
AGUIAR e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

203. ORDINARIA-7/2005-SAMANTA FERREIRA x ESTADO
DO PARANA-Contados pelo valor da inicial devidamente atu-
alizado e preparados voltem. R$ 875,54 .- -Adv. IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN-.

204. MANDADO DE SEGURANCA-74/2005-SCARPIN
MARTINS E CIA LTDA x DIRETOR GERAL DO DETRAN
PR- 1. Defiro pedido de fls. 92, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
2. Decorrido tal prazo, intime-se a impetrante para efetuar o
pagamento das custas finais, em cinco dias.
3. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. RENATO GALVAO CARRILLO, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO-.

205. ANULATORIA-92/2005-PEDRO DOS SANTOS REIS e
outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA e outros- 1. Certifi-
que a Escrivania se houve apresentação de impugnação às con-
testações pelo requerente.
2. Após, intime-se a autora para manifestar-se acerca dos peti-
tórios de fls. 628, 629 e 630/638. Prazo de cinco dias.
3. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. EDSON LUIZ DA ROCHA, GERSON LUIZ WENZEL,
SILVIO BRAMBILA, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES, MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

206. ORDINARIA-138/2005-ACCIOLY LOPES GALVAO FI-
LHO e outros x ESTADO DO PARANA- Cire-se o réu para a
audiência de conciliação que designo para o proximo dia 06/
02/2007, às 13:30 hs, obseervados os requisitos do art, 277 e
seu par. 2º do CPC.—Adv. HELDER EDUARDO VICENTI-
NI-.

207. REVISIONAL-173/2005-RENATO TAVARES DA MAIA
e outro x PARANAPREVIDENCIA e outro- Sobre a defesa e
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo legal. Int.—Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS-
.

208. DECLARATORIA-189/2005-APP SIND DOS TRAB EM
EDUC PUB NO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PA-
RANA e outro- Sobre a defesa e documentos apresentados,
manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int.—Advs. GISE-
LE SOARES e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR-.

209. MANDADO DE SEGURANCA-206/2005-LUDOVICO
ALBINO SAVARIS x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN- Diante do exposto, julgo improce-
dente o pedido inicial para denegar a segurança.
Condeno a impetrante no pagamento das custas processuais e
deixo de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios,
por entender incabível, nos termos das Súmulas 512 do STF e
105, do STJ.
Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. LUCIANA C S MORCELLI-.

210. ORDINARIA-302/2005-ADILSON WOLLMANN e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- Intime-se a autora para apre-
sentar a mesma, em cinco dias.—Advs. JOAO ANTONIO DA
CRUZ, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO, ROGER OLIVEI-
RA LOPES, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR
e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

211. ORDINARIA-306/2005-PLINIO NASCIMENTO e outros
x ESTADO DO PARANA e outro- 1. Defiro cota ministerial
retro.
2. Intimem-se os autores para que apresentem os textos das leis
complementares que invocam como fundamentos jurídicos de
suas pretensões. Prazo de cinco dias.

3. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público,.
4. Cumpra-se.
5. Dil. necessárias.
-Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ, GILDO JOSE MARIA
SOBRINHO, DAIANE MARIA BISSANI e PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

212. SUMARISSIMA DE COBRANCA-343/2005-KERON
EMPRESA DE CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA x
CIC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITI-
BA- Em razão do que foi exposto pelas partes, dando conta a
não realização da audiênciaa anteriormente designada, rede-
signo audiência de conciliação para a data de 15/03/2007,às
13:30 hs. Intimem-se.-Advs. GILBERTO GAESKI e SANDRA
REGINA S. ROMANIELLO-.

213. SUMARISSIMA DE COBRANCA-345/2005-KERON
EMPRESA DE CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA x
CIC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITI-
BA- Em razão do que foi exposto pelas partes, dando conta a
não realização da audiência anteriormente designada, redesig-
no audiência de conciliação para a data de 14/03/0007, às 13:30
hs. Intimem-se.—Adv. GILBERTO GAESKI-.

214. HABILITACAO-396/2005-JATOBA DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA e outro x DER/PR - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requeren-
te.- -Advs. MAURI JOSE ROIKA e DAVI DEUTSCHER-.

215. REVISAO DE PROVENTOS-397/2005-LILIA MARIA
SILVEIRA GUIMARAES x PARANAPREVIDENCIA e outro-
Passando-se as coisas desta maneira, conheço os embargos de
declaração opostos, ao tempo em que os rejeito, por não vis-
lumbrar a contradição apontada, devendo a embargante inter-
por o recurso próprio a espécie para a modificação da decisão.
Intimem-se.—Advs. WALTER BORGES CARNEIRO, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

216. MONITORIA-490/2005-MASSA FALIDA KIMALHAS
COMERCIO DE TECIDOS LTDA x CLEUSA DA ROCHA DE
OLIVEIRA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES e MICHELE TATIANE SOUTO
COSTA-.

217. MONITORIA-500/2005-MASSA FALIDA KIMALHAS
COMERCIO DE TECIDOS LTDA x DIRCE DIAS CORREIA-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA e
ANA PAULA FERNANDES-.

218. SUMARIA DECLARATORIA-509/2005-JOVITA DAMI-
ANI PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro- Vistos e etc...
Considerando o requerimento formulado nos autos, dando con-
ta da desistência do pedido formulado pelo requerente (fl. 75),
julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, nos
termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Ademais, condeno o Requerente ao pagamento de custas e ho-
norários de sucumbência, com base no art. 26 do CPC, os quais
arbitro, de forma eqüitativa, conforme o art. 20, § 4º, do CPC,
em R$ 20% sobre o valor da causa.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.
P.R.I.
-Advs. DEBORA CRISTINA DE GOIS M. LOBO, EROS SO-
WINSKI e MARIA CECILIA WEIGERT L.DE FREITAS-.

219. CAUTELAR INOMINADA-526/2005-ALINE RIBEIRO
DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA e outro-Manifes-
te-se o requerente.- -Adv. RITA M NIEMEYER L DE PAULA
SOARES-.

220. MONITORIA-553/2005-MASSA FALIDA KIMALHAS
COMERCIO DE TECIDOS LTDA x GIANY MARIA BAR-
DIN-Manifeste-se o requerente.- -Advs. LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA
e AMANDA DE LIMA GODOI-.

221. REVISAO DE BENEFICIO-560/2005-MERARY MEN-
DES FERREIRA x PARANAPREVIDENCIA e outro-Conta-
dos e preparadas as custas, voltem. R$ 31,50.- -Advs. IRAN
NEGRAO FERREIRA, ANTONIO CARLOS GOMES, SIL-
VESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e PAULO GOMES JUNIOR-.

222. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-622/2005-
SERCOM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL DO
PR- Manifeste-se a impetrante sobre o petitório de fls. 1093.
Prazo de cinco dias. Int. Dil. Nec.—Advs. LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI e PAULO CESAR DE LARA-.

223. HABILITACAO-689/2005-ABBM - EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA x DER/PR - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requeren-
te.- -Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e RODRI-
GO MENDES DOS SANTOS-.

224. HABILITACAO-691/2005-CATARATAS DO IGUACU S/
A x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM-Manifeste-se o requerente.- -Advs. ALTIVO AUGUS-
TO ALVES MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e
DAVI DEUTSCHER FILHO-.

225. DECLARAT DE ANUL. DE ATOS JUR-695/2005-GIVA-
NILDO GUALBERTO DE SOUZA x ESTADO DO PARANA-
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 18,20.- -Advs. HUGO SCHIANTI ALMEI-
DA, VALIANA WARGHA CALLIARI e SERGIO BOTTO DE
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LACERDA-.

226. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-734/2005-ES-
TADO DO PARANA x JORGE RIEGER- Posto isto, julgo pro-
cedente o pedido de impugnação para determinar que o valor
atribuido a causa passe a ser de R$ 12.836,59, e, consequente-
mente, condeno o impugnado no pagamento das custas do inci-
dente. Intimem-se o autor da ação principal para complementa-
ção das custas processuais, inclusive, Funrejus. P.R.I.—Advs.
VALIANA WARGHA CALLIARI, ERALDO LUIZ KUSTER
e JEFFERSON R. R. ZANETI-.

227. DECLARATORIA-791/2005-SRGR VIDEO LOCADO-
RA DE FITAS DE VIDEO LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-No prazo legal indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, especificando, bem como esclareçam desde logo,
interesse na conciliaçÔo em audiência.- -Advs. EDSON FELI-
PE MUCHOLOWSKI e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

228. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-893/2005-
JOAO BATISTA NEVES ARAUJO x ESTADO DO PARANA-
No prazo legal indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, especificando, bem como esclareçam desde logo, in-
teresse na conciliaçÔo em audiência.- -Advs. MARCELINO
BISPO DOS SANTOS e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-
.

229. DANOS MORAES E MATERIAIS-919/2005-JUVENCIO
MARIANO DE ARAUJO x MUNICIPIO DE CURITIBA-So-
bre a contestaçÔo apresentada às fls. , diga a requerente.- -
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

230. HABILITACAO DE CREDITO-927/2005-TRAJANO E
CIA LTDA e outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES, DAVI DEUTS-
CHER e DAVI DEUTSCHER FILHO-.

231. ORDINARIA-933/2005-ADONAI ARMSTRONG e ou-
tros x ESTADO DO PARANA-Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 20,30.- -Advs.
CAROLINE SAID DIAS, ELMO SAID DIAS, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

232. ORD COM PEDIDO TUTELA ANTECIP-1018/2005-
ROY EDDIE MARQUARDT x ESTADO DO PARANA- Ou-
trossim, diante da análise dos autos, constatei não ter sido, o
autor, intimado para manifestar-se acerca da contestação apre-
sentada às fls. 99/115, bem como sobre os documentos em ane-
xo à mesma, portanto, intime-se-o para tal.
-Advs. ANA MARIA TERESA DE ANDRADE E SILVA,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

233. HABILITACAO-1052/2005-PVC BRAZIL INDUSTRIA
DE TUBOS E CONEXOES LTDA e outro x ESTADO DO
PARANA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. MAISA SALES
J. ROSALINSKI, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA,
LUIR CESCHIN, SERGIO BOTTO DE LACERDA e MARIA
APPARECIDA SOUZA E SILVA-.

234. HABILITACAO-1058/2005-LUBRIDIESEL COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF LTDA e outro x ESTADO
DO PARANA- Manifeste-se o Estasdo do Paraná, em cinco
dias.—Advs. LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

235. HABILITACAO-1059/2005-MOCELIN & MANFRIN
LTDA e outro x ESTADO DO PARANA- Intime-se o Estado
do Paraná para manifestar-se em cinco dias.—Advs. LUIR
CESCHIN, SERGIO BOTTO DE LACERDA e AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

236. HABILITACAO-1061/2005-RODRIGUES E SAMPAIO
LTDA e outro x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o Esta-
do do Paraná, em cinco dias.—Advs. LUIR CESCHIN e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

237. HABILITACAO-1062/2005-TRANSPORTADORA
MARX LTDA e outro x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se
o Estado do Paraná, em cinco dias.—Advs. LUIR CESCHIN e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

238. HABILITACAO-1063/2005-CASA VISCARDI e outro x
ESTADO DO PARANA- Intime-se o Estado do Paraná para
manifetar-se em cinco dias.—Advs. LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, LUIR CES-
CHIN, SERGIO BOTTO DE LACERDA e AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO-.

239. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1078/2005-CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASE/
PR x LEUNIR ANECIO ARNOLD- Homologo por sentença,
para que surta todos os efeitos legais, a transação efetuada en-
tre as partes, conforme noticiado as fls. 104/106 e, sem conse-
quencioa julgo extinto o processo da ação de cobrança, com
fulcro no inciso III, do art. 269 do CPC. P.R.I.—Adv. ABE-
LARDO L S MENDES-.

240. REPETICAO DE INDEBITO-1154/2005-ANA DANUTA
FRESSATO x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA- Intime-se a autora para depósito das
custas complementares, em cinco dias, sob pena de extinção.-
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

241. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1164/2005-
ADAIR RECH x DIR DO DP DE REC HUM DA SEC DE EST
DA ADM e outro-Contados e preparadas as custas, voltem. R$
16,30.- -Advs. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, MIGUEL
RAMOS CAMPOS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

242. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-1172/2005-

ANA HELINSKI LIMA e outro x ESTADO DO PARANA-No
prazo legal indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, especificando, bem como esclareçam desde logo, interesse
na conciliaçÔo em audiência.- -Advs. JULIANA L MALVEZ-
ZI, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-.

243. MANDADO DE SEGURANCA-1200/2005-COOPERA-
TIVA AGRICOLA DO CENTRO OESTE - COPERCENTRO
x DELEGADO DA 1º DELEGACIA REGIONAL DA RECEI-
TA ESTAD-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 11,71.-
-Advs. LEANDRO MATEUS OLICSHEVIS, CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

244. ORDINARIA-1300/2005-ANTONIO PINESSO e outros
x ESTADO DO PARANA e outro-Manifeste-se o requerente.-
-Advs. JOSE GUILHERME ROLIM ROSA, CRISTIANA HE-
LENA SILVEIRA REIS e SHIRLEY ROSANA DE MORAES-
.

245. SUMARIA-1309/2005-BRONISLAU OLCZOVE x ES-
TADO DO PARANA- Vistos e etc. Considerando o requeri-
mento formulado nos autos, dando conta da desistência do pe-
dido formulado pelo requeremte, julgo extinto o presente feito
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das. Custas de lei. P.R.I.—Advs. JULIANA L MALVEZZI,
LUIZ CARLOS CALDAS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-
.

246. ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-1312/2005-CO-
MERCIAL E CEREALISTA ARAPOTI LTDA e outros x CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA- 1. Cite-se a requerida, com antecedência mínima de 10
dias, da data da audiência.

 2. Designo audiência de conciliação para o dia 27/03/2007, às
13:30 horas, na qual deverão comparecer as partes , pessoal-
mente, ou representadas por preposto com poderes para transi-
gir. Não obtida a conciliação, o réu poderá, querendo, oferecer
defesa escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida a prova pericial, desde logo deverão
ser apresentados os quesitos , facultada a indicação de Assis-
tente Técnico. A requerida poderá apresentar pedido contra-
posto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inici-
al Nessa audiência será decidida eventual controvérsia sobre a
natureza da demanda e necessidade de prova técnica complexa
que implique na conversão do rito , bem como as preliminares
arguidas .

 3. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, até pro-
va em contrário da necessidade das autoras.

  4. Reservo-me a apreciar o pedido de Tutela Antecipada após
a apresentação da contestação.

 Intimações e Diligências necessárias.

-Adv. GERSON REQUIAO-.

247. ANULATORIA-1348/2005-AURO VICENTE RODRI-
GUES e outros x ABACO CONSTRUCOES LTDA e outros-
Manifeste-se a ré Ábaco Construções, Ábaco Participações ou
Prisma Agropecuária sobre o petitório de fls. 507/510 e docu-
mentos, no prazo de cinco dias.—Advs. EDSON LUIZ DA
ROCHA, GERSON LUIZ WENZEL, LUIZ FERNANDO PE-
REIRA, ISABELLA SANTIAGO DE JESUS, SILVIO BRAM-
BILA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

248. DECLARATORIA-1353/2005-MARIA GOBATO TONON
x ESTADO DO PARANA- Intime-se o requerido, para que junte
aos autos os documentos requeridos as fls. 173.—Advs. CLE-
MERSON MERLIN CLEVE e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

249. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1360/2005-OSNI ALI-
PIO RAIMUNDO x ESTADO DO PARANA- Esclareça o au-
tor se as testemunhas comparecerão independente de intima-
ção, em cinco dias. Int.—Advs. DENISE MARTINS AGOSTI-
NI, RICARDO MARCELO FONSECA, LUIZ CARLOS CAL-
DAS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

250. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1412/2005-
VILSON PAULO GRAEBIN x DIR DO DEP DE REC HUM
DA SEC DE EST DA ADM E PREV-Recebo o recurso de ape-
lação interposto, às fls. 64/71 , em ambos os efeitos. Vista ao
apelado para responder no prazo legal.- -Advs. NILSO LUIZ
FERNANDES, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

251. IMPUG.PEDIDO JUSTICA GRATUITA-109/2006-ICS
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE x JORGE CORTODELI-
Ouça-se o autor, em 48 horas, de acordo com o art. 8º da Lei nº
1060/50.-Advs. SERGIO MALHEIROS MAHLMANN, ME-
LISSA DE C. KANDA DIETRICH e GASTAO SCHEFER FI-
LHO-.

252. MANDADO DE SEGURANCA-112/2006-UNISERV
SERVICOS GERAIS S/C LTDA x PRES COMIS LICITACAO
BCO REG DESENV EXT SUL - BRDE-Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 7,00.-
-Adv. GUIOMAR BOAVENTURA DOS REMEDIOS-.

253. MANDADO DE SEGURANCA-225/2006-VALDELEI
DOS SANTOS x DELEGADO TITULAR DO 7º DISTRITO
POLICIAL D CAPITAL-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 18,20.- -Advs. AN-
DERSON DANIEL MOSER e MARCO AURELIO NUNES DA
SILVEIRA-.

254. ANULATORIA-238/2006-UNIBANCO SEGUROS S/A x

ESTADO DO PARANA- Indiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. Prazo comum de cinco dias.
Int.—Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GUSTAVO DE
CAMARGO HERMANN, HELOISA BOT BORGES e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

255. MANDADO DE SEGURANCA-242/2006-MARLOS DE
OLIVEIRA x DIRETOR DE DISTR DE ENERGIA DA CO-
PEL DISTRIBUICAO-Recebo o recurso em seu efeito somen-
te devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.- -
Advs. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e ANA LETICIA
FELLER-.

256. CONTRA - PROTESTO-294/2006-ESTADO DO PARA-
NA x TERESA PEREIRA DA SILVA-Manifeste-se o requeren-
te.- -Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

257. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-362/2006-
MARYANE BARROS DE OLIVEIRA x DIR DO DEP PES-
SOAL DA ASSEMB LEGISL DO EST PR- Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido para denegar segurança pleiteada.

Condeno a impetrante no pagamento das custas processuais e
deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios,
por entender incabível, nos termos das Súmulas 512 do STF e
105, do STJ.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, FER-
NANDO ANDREONI VASCONCELLOS, GONÇALO MA-
RINS FARFUD, WALMOR ADAO SCHMITT NETO,
EDUARDO DUARTE FERREIRA e AYRTON COSTA LOYO-
LA-.

258. DECLARATORIA DE NULIDADE-467/2006-EVERTON
ROMAN x JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA
e outros-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, do-
cumentos para serem retirados e encaminhados pela parte inte-
ressada.- -Adv. CAROLINA MARIA G.DE SA R.REFATTI-.

259. ANULATORIA-512/2006-KAREKAS MOTOS COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros x URBS - URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A e outro- Intimem-se os autores para,
querendo, manifetarem-se sobre as contestações e documentos
apresentados, impugnando-os no prazo lgel.—Advs. GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES e SACHA BRECKENFELD
RECK-.

260. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-517/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-No prazo legal indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, especificando, bem como esclareçam desde logo,
interesse na conciliaçÔo em audiência.- -Advs. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

261. REPETICAO DE INDEBITO-549/2006-HILDA FANTI
BORTULUCCI x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA-Manifeste-se o requerente.- -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

262. REPETICAO DE INDEBITO-551/2006-RUBENS CAL-
VO x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-Manifeste-se o requerente.- -Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR-.

263. REPETICAO DE INDEBITO-552/2006-JOSE LUIZ LINO
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA- Sobre a contestação apresentada, bem como sobre os
documentos em anexo a mesma, manifeste-se a autora, no pra-
zo de dez dias. Int. Dil. Nec.—Adv. ERALDO LACERDA JU-
NIOR-.

264. REPETICAO DE INDEBITO-554/2006-LAIDE DE SA-
LES x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA- 1. Indiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir. Prazo comum de cinco dias.
2. Após, abram-se vistas ao Ministério Público.
3. Intime-se. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MIGUEL ANGELO
SALGADO-.

265. REPETICAO DE INDEBITO-555/2006-RAIMUNDA
DOS SANTOS ROCHA x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA-Manifeste-se o requerente.-
-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

266. REPETICAO DE INDEBITO-570/2006-AVELINO PI-
NOTTI x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA- 1. Sobre a contestação apresentada, bem como
sobre os documentos em anexo à mesma, manifeste-se a auto-
ra, no prazo de dez dias.
2. Intime-se.
3. Dil. necessárias.
-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

267. EXECUCAO FISCAL-578/2006-IAP - INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- A executada DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.,
opôs a presente Exceção de pré executividade em face da exe-
cução proposta pelo IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANÁ , alegando que a execução foi equivocadamente pro-
posta, posto que o débito em execução já se encontra quitado,
conforme comprovam os documentos juntados.

Instado a se manifestar , o executado quedou-se silente.

Da análise dos documentos juntados pela excipiente , constata-
se que o débito em execução foi quitado em 19 de setembro de
2005, sendo que a execução foi equivocadamente proposta em
20 de abril de 2006.

Considerando a inexistência de pressuposto especial da execu-
ção, qual seja, a existência de débito, a extinção da execução é
medida que se impõem.
Assim, acolho a exceção de pré-executividade e declaro a nuli-
dade das CDAs que embasam a execução e, em conseqüência
julgo extinta a execução.
Tendo em vista que a executada teve que contratar advogado
para opor a presente exceção , condeno o exeqüente no paga-
mento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor do
débito em execução.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. LUCIANO MARCHESINI e HILTON MARCELO PE-
RES ZATTONI-.

268. INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-591/2006-RE-
NATO ESSY x POSTO DE COMBUSTIVEL PAUTA-BAN-
DEIRA IPIRANGA e outro-Manifeste-se o requerente.- -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

269. REINTEGRACAO DE POSSE-637/2006-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ORE-
NI SAITONE- Homologo a desistencia da ação e julgo extinto
o presente feito sem analise do mérito, nos termos do art. 267,
inc VIII do CPC. Custas pelo requerente. P.R.I.—Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e HASSAN SOHN-.

270. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-658/2006-
MARCELO REGINALDO ALVES x DIRETORA DO DEPAR-
TAMENTO RECURSOS HUMANOS DA SEAP- Posto isto,
julgo o pedido procedente para conceder a segurança pleitea-
da, para anular a decisão que excluiu o impetrante do certame ,
a fim de que participar da próxima fase do concurso.
Condeno a impetrada no pagamento das custas processuais e
deixo de condená-la no pagamento de honorários advocatícios,
por entender incabível, nos termos das Súmulas 512 do STF e
105, do STJ .

 Considerando que o impetrante é beneficiário da Assistência
Judiciária Gratuita, fica dispensado do pagamento das custas
processuais, observado o disposto no artigo 12, da Lei 1.060/
50.

Custas “ex lege”.
 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. DAYANA CHRITINA MORALES B BOARETO, CLE-
MERSON MERLIM CLEVE e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

271. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-677/2006-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x IVO BITTENCOURT FILHO- Defiro a petição de
fls. 40.—Adv. JANICE KELLER ARAUJO-.

272. DECLARATORIA DE DIREITO-680/2006-MARILENE
ALVES STACHEWSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro- Pleiteia a autora a concessão de tutela antecipada, a fim de
que lhe seja reconhecido o direito ao reenquadramento funcio-
nal no padrão 106 , referencia I do anexo da Lei Municipal n.
10.190/2001.
Ocorre que, ao contrário do alegado, o pedido dos autores im-
plica em reflexos patrimoniais para o Município de Curitiba, o
que é vedado pelo artigo 1º , da Lei 9494/97 , que a exemplo de
outros dispositivos legais (artigo 5º, da Lei 4348/64, entre ou-
tros).

Aliado ao fato de que não se vislumbra , desde logo, a possibi-
lidade da ocorrência de dano irreparável ou de difícil repara-
ção.
Posto isto, indefiro a tutela antecipada requerida.
Intimem-se.

Designo audiência de conciliação para o dia 2803/2007, às 13:30
horas, na qual deverão comparecer as partes , pessoalmente, ou
representadas por preposto com poderes para transigir. Não
obtida a conciliação, o réu poderá, querendo, oferecer defesa
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas. Requerida a prova pericial, desde logo deverão ser apre-
sentados os quesitos , facultada a indicação de Assistente Téc-
nico. A requerida poderá apresentar pedido contraposto, desde
que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial. A ausência
injustificada da requerida , importará na presunção de veraci-
dade dos fatos alegados na inicial , salvo se o contrário resultar
da prova dos autos (art. 319 do CPC.). Nessa audiência será
decidida eventual controvérsia sobre a natureza da demanda e
necessidade de prova técnica complexa que implique na con-
versão do rito , bem como as preliminares arguidas .

Citem-se os requeridos, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias da data da audiência.

No que tange ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita,
cumpra-se a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça, que refor-
mou a decisão deste juiz, concedendo à autora o benefício plei-
teado.
Intimem-se e cumpra-se.
-Advs. LUDIMAR RAFANHIM e CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER-.

273. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-690/2006-
ALICE FRASSON x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS DA SE- Posto isto, julgo o pedido
procedente para conceder a segurança pleiteada, para anular a
decisão que excluiu o impetrante do certame , a fim de que
participar da próxima fase do concurso.
Condeno a impetrada no pagamento das custas processuais e
deixo de condená-la no pagamento de honorários advocatícios,
por entender incabível, nos termos das Súmulas 512 do STF e
105, do STJ .

 Considerando que a impetrante é beneficiário da Assistência
Judiciária Gratuita, fica dispensado do pagamento das custas
processuais, observado o disposto no artigo 12, da Lei 1.060/50.
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Custas “ex lege”.
 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. LAERCIO DOS SANTOS LUZ, EROULTHS CORTI-
ANO JUNIOR e JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER-.

274. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-722/2006-
RUDILAR MOREIRA SERUTTI x DIRETORA DO DEPAR-
TAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SE- Posto isto,
julgo o pedido procedente para conceder a segurança pleitea-
da, para anular a decisão que excluiu o impetrante do certame ,
a fim de que participar da próxima fase do concurso.
Condeno a impetrada no pagamento das custas processuais e
deixo de condená-la no pagamento de honorários advocatícios,
por entender incabível, nos termos das Súmulas 512 do STF e
105, do STJ .

 Considerando que o impetrante é beneficiário da Assistência
Judiciária Gratuita, fica dispensado do pagamento das custas
processuais, observado o disposto no artigo 12, da Lei 1.060/
50.

Custas “ex lege”.
 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. DAYANA CHRITINA MORALES B BOARETO, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

275. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-754/2006-
PEDRO PAULO RODRIGUES CARDOSO DE MELO x DI-
RETORA PRESIDENTE DO IASP - INST ACAO SOCIAL PR
e outro-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 819,01.- -
Adv. DOUGLAS RENATO DE BRZEZINSKI-.

276. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-843/2006-
UNIVEN PETROQUIMICA LTDA x DIRETOR GERAL DA
SEC DA FAZENDA DO PARANA-Contados pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 28,00.- -
Adv. VALERIA SANTOS TONDATO-.

277. MANDADO DE SEGURANCA-860/2006-MULTI-TRA-
VA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUA DO PARANA-Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 6,30 .-
-Advs. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-.

278. DECLARATORIA DE NULIDADE-869/2006-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S A x ESTADO DO PARANA- Sobre a
defesa e documentos apresentados, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo legal. Int.—Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-.

279. PROTESTO JUDICIAL-929/2006-CENTRAIS ELETRI-
CAS DO RIO JORDAO S/A - ELEJOR x J MALUCELLI SE-
GURADORA S A-Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 7,00 .- -Advs. FLAVIO
BETTEGA e EDUARDO ROCHA VIRMOND-.

280. ORDINARIA DECLARATORIA-949/2006-CELSO CIES-
LAK x ESTADO DO ESTADO- Sobre a defesa e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int.-
Advs. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER e RODRIGO
GOLOMBIESKI SIBEN-.

281. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1002/2006-SINT-
TEL/PR - SIND DOS TRAB EMP TELE E OPER DE MESA x
MUNICIPIO DE CURITBA-Contados e preparadas as custas,
voltem. R$ 7,00.- -Adv. MARCELO JORGE DIAS DA SILVA-
.

282. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1111/2006-
ROSI MARIA SIMAS MILLEO x DIRETOR DO CENTRO
DE MEDICAMENTOS DO PARANA-Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 7,00 .-
-Adv. JULIANA BRAGA COELLHO-.

283. CAUTELAR-1126/2006-SAO PAULO ESPORTE CLU-
BE x MUNICIPIO DE CURITBA- O autor tabém poderá indi-
car assistente técnico e apresentar quesitos.—Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e SILVIO BRAMBILA-.

284. DECLARATORIA-1188/2006-RONALDO NOGUEIRA
GUIMARAES x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de
instrumento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo,
a r. decisão atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, in-
forme-lhe que a r. decisão foi mantida e que o agravante cum-
priu o contido no artigo acima apontado, nada havendo, no
momento, para ser alterado. Por fim, caso tenha sido concedi-
do efeito suspensivo ou ativo em grau de recurso paa a decisão
aqui proferida, cumpra-se aquela, com os atos necessários. Int.-
-Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-.

285. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1196/2006-
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA -
CTBA SA x OSCAR HERMINIO FERREIRA FILHO e outro-
Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 20,11.- -Advs.
SANDRA REGINA S. ROMANIELLO, CLINIO L.L.LYRA e
OTTO JOAO LYRA NETO-.

286. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1199/2006-MAR-
LUS R DAMAZIO x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Esclareça
o autor, em 5 dias, o objeto do pedido manejado nesta deman-
da, posto que existe Ação Declaratória ajuizada sob o nº 731/
2005 (autos em apenso), onde o autor pede indenização de da-
nos morais pelos mesmos fatos.

    Int.
-Advs. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, WALDEMAR DE
ARAUJO FILHO e REJANE MARA SAMPAIO D ALMEIDA-
.

287. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1204/2006-
ALIMENTOS ZAELI LTDA x DIRETOR GERAL DA RE-
CEIRTA DO ESTADO DO PARANA-Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 2,10.-
-Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS e ALTIVO AU-
GUSTO ALVES MEYER-.

288. DECLARATORIA-1229/2006-ISMAEL PEROTTI x ES-
TADO DO PARANA- Pleiteia o autora a concessão de tutela
antecipada, a fim de que lhe seja reconhecido à promoção pre-
vista na Lei n 13.666/2002.
Ocorre que, ao contrário do alegado, o pedido do autor implica
em reflexos patrimoniais para o Estado do Paraná , o que é
vedado pelo artigo 1º , da Lei 9494/97 , que a exemplo de ou-
tros dispositivos legais (artigo 5º, da Lei 4348/64, entre ou-
tros).

Aliado ao fato de que não se vislumbra , desde logo, a possibi-
lidade da ocorrência de dano irreparável ou de difícil repara-
ção.
Posto isto, indefiro a tutela antecipada requerida.
Intimem-se.

Designo audiência de conciliação para o dia- 29/03/2007, às
13/30 horas, na qual deverão comparecer as partes , pessoal-
mente, ou representadas por preposto com poderes para transi-
gir. Não obtida a conciliação, o réu poderá, querendo, oferecer
defesa escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida a prova pericial, desde logo deverão
ser apresentados os quesitos , facultada a indicação de Assis-
tente Técnico. A requerida poderá apresentar pedido contra-
posto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inici-
al. A ausência injustificada da requerida , importará na presun-
ção de veracidade dos fatos alegados na inicial , salvo se o
contrário resultar da prova dos autos (art. 319 do CPC.). Nessa
audiência será decidida eventual controvérsia sobre a natureza
da demanda e necessidade de prova técnica complexa que im-
plique na conversão do rito , bem como as preliminares argui-
das .

Citem-se os requeridos, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias da data da audiência.

No que tange ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita,
cumpra-se a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça, que refor-
mou a decisão deste juiz, concedendo à autora o benefício plei-
teado.
Intimem-se e cumpra-se.
-Adv. MARA ALICE GONÇALVES-.

289. DECLARATORIA-1272/2006-POLLOSHOP PARTICIPA-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDDA x ESTADO DO PA-
RANA- Intime-se a autora para juntar aos autos fotocópia da
petição inicial para instruir o mandado de citação-Adv. GUS-
TAVO ALEXANDRE MARAN-.

290. HABILITACAO-1282/2006-SKANPARTS DO BRASIL
LTDA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requerido.- -Adv. SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

291. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1314/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MILTON
QUISINI e outro-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

292. MANDAMENTAL-1316/2006-ALBERTO HECK e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- 1. Defiro a emenda a inicial a
fim de alterar o valor da causa.
2. Outrossim, deve a Escrivania proceder o desmembramento
do presente processo, limitando o trâmite aos dez primeiros
autores, desentranhando, de imediato, os documentos referen-
tes aos autores excluídos.
3. Intime-se. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Adv. JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI-.

293. MANDADO DE SEGURANCA-1335/2006-CATIA
MARA BROETO e outro x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO PARANA- Homlogo o pedido de desis-
tência da ação e julgo extinto o presente feito, sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC. P.R.I.—Adv.
ANTONIO BATISTA DE SOUZA-.

294. MANDADO DE SEGURANCA-1341/2006-MERCADO-
MOVEIS LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ES-
TADO DO PARANA-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 21,00.- -Advs. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA e ADRIANO JOSE LANGE ZA-
NETTI-.

295. ORDINARIA-1350/2006-ALEXANDRE HAROLDO
ALESSI e outros x ESTADO DO PARANA-Defiro a juntado
de cópia do recurso de agravo de instrumento nos termos do
art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisão atacada, que se
esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a che-
gada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisão foi
mantida e que o agravante cumpriu o contido no artigo acima
apontado, nada havendo, no momento, para ser alterado. Por
fim, caso tenha sido concedido efeito suspensivo ou ativo em
grau de recurso paa a decisão aqui proferida, cumpra-se aque-
la, com os atos necessários. Int.- -Adv. EDWIL CALIANI-.

296. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1402/2006-RESI-
DENCIAL GRALHA AZUL II x FLAVIO REUS MAY e outro-
Cite-se o réu para a audiência de conciliação que designo para
o proximo dia 06/03/2007, às 13:30 horas, observados os re-
quisitos do art. 277 e seu par. 2º do CPC.—Adv. INGRID
KUNTZE-.

297. EXECUCAO-1408/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL

DE TRANSITO - DETRAN x ROSELI FATIMA DE FREITAS-
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

298. EXECUCAO-1409/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x AURORA GIRARDI-Intime-
se a parte interessada para antecipar o recolhimento das despe-
sas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

299. EXECUCAO-1410/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x DINEIS DE JESUS CAMI-
LO-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento
das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

300. EXECUCAO-1411/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x IVANDERSON BAGIO-In-
time-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

301. EXECUCAO-1412/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x MARIA DA GRACA NAS-
CIMENTO-Intime-se a parte interessada para antecipar o reco-
lhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

302. EXECUCAO-1413/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x MARCOS AUGUSTO WO-
LOCHYN-Intime-se a parte interessada para antecipar o reco-
lhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

303. EXECUCAO-1414/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x VALMIR CELESTINO BOR-
GES-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento
das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

304. EXECUCAO-1415/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x LINDOMAR AVILA-Intime-
se a parte interessada para antecipar o recolhimento das despe-
sas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

305. EXECUCAO-1416/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x NEIVA DA SILVA FONTOU-
RA-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimen-
to das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/
99).- -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

306. EXECUCAO-1417/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x JONAS DE LIMA PEREI-
RA-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimen-
to das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/
99).- -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

307. EXECUCAO-1418/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x SANDRO SALDANHA DE
OLIVEIRA-Intime-se a parte interessada para antecipar o re-
colhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº 04/99).- -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

308. MANDADO DE SEGURANCA-1459/2006-TRAVIS
LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANA-Intime-se a parte interessada para antecipar o reco-
lhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI-.

309. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1462/2006-RESIDEN-
CIAL GRALHA AZUL II x COHAB - COMPANHIA DE HA-
BILITACAO POPULAR DE CTBA- Cite-se o réu para a audi-
ência de conciliação que designo para o pr´ximo dia 19/03/
2007, as 13:30 hs, observados os requisitos do art. 277 e se4u
par. 2º do CPC.—Adv. INGRID KUNTZE-.

310. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1467/2006-
TRANSRESIDUOS TRANSP DE RESIDUOS INDUSTRIAIS
LTDA x PRESIDENTE DA COM DE LIC DEP DE ADM DE
MAT - DEAM- Mantenho a decisão de fls. 220/224. Intime-se
a impetrante para, em cinco dias, manifestar-se sobre os docu-
mentos juntados.—Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO-.

311. -1480/2006-JOSE DOS SANTOS REIS x ICS INSTITU-
TO CURITIBA DE SAUDE e outro- Diante do exposto, aten-
didos os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil
, DEFIRO a liminar pleiteada, inaudita altera parte, a fim de
assegurar ao autor , a suspensão do desconto da contribuição
previdenciária e fundo médico hospitalar , na forma requerida.

Considerando o valor dado a causa, o processo deve seguir o
rito sumário.
 Citem-se os requeridos, com antecedência mínima de 10 dias ,
da data da audiência.

 Designo audiência de conciliação para o dia 13/03/2007, às
13:30 horas, na qual deverão comparecer as partes , pessoal-
mente, ou representadas por preposto com poderes para transi-
gir. Não obtida a conciliação, o réu poderá, querendo, oferecer
defesa escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida a prova pericial, desde logo deverão
ser apresentados os quesitos , facultada a indicação de Assis-
tente Técnico. A requerida poderá apresentar pedido contra-
posto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inici-
al. A ausência injustificada da requerida , importará na presun-
ção de veracidade dos fatos alegados na inicial , salvo se o
contrário resultar da prova dos autos (art. 319 do CPC.). Nessa
audiência será decidida eventual controvérsia sobre a natureza
da demanda e necessidade de prova técnica complexa que im-
plique na conversão do rito , bem como as preliminares argui-
das .

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, até prova
em contrário da necessidade do autor.

 Intimações e diligências necessárias.
-Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO-.

312. DECLARATORIA-1482/2006-ANA MARIA MOREIRA
MOURA BUSIGNANI e outros x ESTADO DO PARANA e
outro- 1. Intime-se o advogado subscritor da inicial para que
proceda o desmembramento dos presentes autos limitando o
número de autores em dez para cada demanda. Prazo de dez
dias.
2. Outrrosim, deve o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos
cópia da inicial para servir de contra-fé, a fim de que se dê a
regular citação dos réus.
3. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Adv. SAIMI SEMIL FURIO-.

313. EMBARGOS A EXECUCAO-1483/2006-ESTADO DO
PARANA x ANA MARIA MALANSKI e outro-Recebo os em-
bargos para discussÔo. Intime-se o embargado para impugna-
los, querendo.- -Advs. JULIA RIBEIRO ANUNCIACAO e
JOAO ANTONIO DA CRUZ-.

314. ORDINARIA-1491/2006-JULIANO COSTENARO e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- 1. Intime-se o advogado subs-
critor da inicial para que proceda o desmembramento dos pre-
sentes autos limitando o número de autores em no máximo dez
para cada demanda. Prazo de dez dias.
2. Cumpra-se.
3. Dil. necessárias.
-Adv. WILLIAM MOREIRA CASTILHO-.

315. HABILITACAO-1492/2006-MADEIREIRA HENRIQUE
LTDA e outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM-Manifeste-se o requerido.- -Advs. SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e LUIR CESCHIN-.

316. HABILITACAO-1498/2006-PROMISSORA DISTRIBUI-
DORA LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- Preparadas
as custas, voltem.-Advs. EDSON TELES DA SILVA, CARLOS
ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

317. HABILITACAO-1499/2006-M A FALLEIRO & CIA LTDA
e outros x ESTADO DO PARANA- Preparadas as custas, vol-
tem.-Advs. EDSON TELES DA SILVA, CARLOS ALBERTO
PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-.

318. HABILITACAO-1500/2006-LIMINAL COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros x ESTADO DO
PARANA- Preparadas as custas, voltem.-Advs. EDSON TE-
LES DA SILVA, CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS
ALVES DE ASSIS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

319. HABILITACAO-1501/2006-LATCO BEVERAGES IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA e outro x DER - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM- Preparadas as
custas, voltem.—Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER,
RODRIGO MENDES DOS SANTOS, JOAO TAVARES DE
LIMA, GILBERTO GRACIA PEREIRA e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

320. HABILITACAO-1502/2006-TRAJANO E CIA LTDA e
outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GEM- Preparadas as custas, voltem.—Advs. JOEL FERREI-
RA LIMA, DAVI DEUTSCHER e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

321. HABILITACAO-1504/2006-CIAX - COMERCIO DE
PETROLEO LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- Prepa-
radas as custas, voltem.—Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS, PAULO MO-
RELI e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

322. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1505/2006-RESIDEN-
CIAL GRALHA AZUL II x RENATO FLENIK JUNIOR e ou-
tro-Cite-se o réu para a auidência de conciliação que designo
para o próximo dia 19/03/2007, às 13:45 hs, observados os re-
quisitos do art. 277 e seu par. 2º do CPC.- -Adv. INGRID KUNT-
ZE-.

323. OBRIGACAO DE FAZER-1507/2006-ANTONIO CAR-
LOS BORGES DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e
outro- 1. Citem-se os requeridos, com antecedência mínima de
10 dias, da data da audiência.

 2. Designo audiência de conciliação para o dia 22/03/2007, às
13:30 horas, na qual deverão comparecer as partes , pessoal-
mente, ou representadas por preposto com poderes para transi-
gir. Não obtida a conciliação, os requeridos poderão querendo,
oferecerem defesa escrita ou oral, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas. Requerida a prova pericial, desde logo
deverão ser apresentados os quesitos , facultada a indicação de
Assistente Técnico. Os requeridos poderão apresentar pedido
contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos
na inicial. Nessa audiência será decidida eventual controvérsia
sobre a natureza da demanda e necessidade de prova técnica
complexa que implique na conversão do rito , bem como as
preliminares arguidas .
  4. Reservo-me a apreciar o pedido de Tutela Antecipada após
a apresentação da contestação.

 Intimações e Diligências necessárias.
-Adv. ANTONIO CARLOS BORGES DOS SANTOS-.

324. PRESTACAO DE CONTAS-1516/2006-ESPOLIO DE
LUIZ MITTER e outros x DAVI DEUTSCHER-Intime-se a
parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. ADRI-
ANO SANDRO DE LIMA-.
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325. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1518/2006-
GILSON JOSE DINIZ x COMANDANTE GERAL DA POL
MILITAR DO ESTADO DO PR-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA-.

326. ORDINARIA-1521/2006-OSIRIS BRITO e outros x ES-
TADO DO PARANA e outro- Posto isto, indefiro a tutela ante-
cipada requerida. Citem-se os requeridos, com as advertencias
legais. Int.- Intime-se a parte interessada para antecipar o reco-
lhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Adv. JOSE BASILIO GUERRART-.

327. CAUTELAR INOMINADA-1522/2006-SINDARSPEN -
SIND DOS AGENTES PEN DO EST DO PR x ESTADO DO
PARANA-Intime-se a parte interessada para antecipar o reco-
lhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Adv. ROGERIO CALAZANS DA SILVA-.

328. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1524/2006-
ALIMENTOS ZAELI LTDA x DIRETOR GERAL DA FAZEN-
DA ESTADUAL DO PARANA-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. RODRIGO MENDES DOS
SANTOS-.

329. INDENIZACAO-1531/2006-ERONDINA PADILHA x
SECRETARIA MUNICIAL DE SAUDE DA PREF MUN CTBA
e outro- Intime-se o autor para emendar a petição inicial, no
prazo de 10 dias, indicando corretamente a pessoa jurídica de
direito público que deve figurar no pólo passivo da demanda,
posto que a Secretaria Municipal de Saúde não possui persona-
lidade juridica em qualquer dos pólos da demanda. —Adv.
SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA-.

330. HABILITACAO DE CREDITO-1165/1994-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x FORCA E LUZ COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA-Contados pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 198,26.-
-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, EDSON
ISFER, VANETE STEIL VILLATORI, BRAZILIO BACELAR
NETO e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-.

331. FALENCIA-2346/1995-CONSTRUTORA AZTTO LTDA
x A MESMA- Tendo em vista que a carta precatória voltou sem
o devido cumprimento da ordem ali contida, desentranhe-se a
mesma para o seu efetivo cumprimento, ou seja, para intima-
ção do DEINFRA a fim de que o mesmo efetue o depósito do
valor referente a mediação final do contrato PJ-234/94 e seu
aditivo, devidamente corrigido, conforme documentos de fls.
1267/1290. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias e, após, oficie-se
solicitando informações acerca do cumprimento da deprecada.
Cumpra-se. Dil. Nec.—Advs. EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE, ARNO JUNG, CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO, JOSE VALTER RODRIGUES, PAULO
ROBERTO MARQUES DE MACEDO, MAURO FONSECA
DE MACEDO, ARNO JUNG, JAOA PAULINO MAFRA, RUY
ANTONIO LOPES, MARCELO ZOLET, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, LIA TELLES DE CAMARGO BURIN,
NELSON VIOLIN, MONICA DE MORAES ZANELATTO,
LEONEL STEVAM FILHO, JOSE CARLOS BROCHINI, JU-
LIO CESAR DALMOLIN, ANDIARA MENEZES TEIXEIRA,
IVAN RIBEIRO DOS SANTOS, EDUARDO MELLO e ANA
LETICIA DIAS ROSA-.

332. AUTO FALENCIA-2487/1995-MARACAIBO INDUS-
TRIA E COM DE CARNES E REPRESENT LT x A MESMA-
Inicialmente, antes do pagamento dos créditos trabalhistas, cer-
tifique a Escrivania se decorreu o prazo legal para impugnação
do quadro publicado às fls. 1386/1391, bem como se há outras
habilitações em andamento neste Juízo e que não constam no
quadro mencionado.

Os honorários do síndico serão fixados ao término do processo
falimentar, quando será possível a apuração do trabalho reali-
zado, consignando-se que existem diversas providências ainda
a serem adotadas.

Sobre a realização do ativo que envolve inclusive a venda do
imóvel objeto da proposta de compra apresentada às fls. 1406/
1408 e 1419/1420, certifique a escrivania acerca da interposi-
ção de eventual inquérito judicial falimentar.

Em seguida deverá o Sr. Síndico apresentar o relatório do arti-
go 63, inciso XIX e realizar as providências esculpidas no arti-
go 114, ambos do Decreto Lei n.º 7.661/45.

Cumpra-se.

Intimem-se.
-Advs. IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI, ALDEMAR VENANCIO MARTINS
FILHO, BRAZILIO BACELAR NETO, IGUACIMIR G. FRAN-
CO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, EDUARDO MARTINS FRANCO, CLEU-
SA DE ALMEIDA e JOSE MARIA DE PAULA CORREIA-.

333. PRESTACAO DE CONTAS-2573/1995-MASSA FALIDA
DE P M LAMINADOS DE MADEIRA LTDA x A MESMA-
Intime-se o Síndico para que realize a prestação de contas. Int.—
Advs. ALTIVO JOSE SENISKI, ELLIS ERNANI CECHELE-
RO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., FAUS-
TO PEREIRA DE LACERDA FILHO, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

334. AUTO FALENCIA-267/1996-ADUSOLO FERTILIZAN-
TES S/A x A MESMA- Deve o Sr. Síndico apresentar proposta
de empresas interessadas em realizar a reforma no imóvel, no
prazo de dez dias. Intime-se a advogada Marcia Helena Dalcol
ara apresentar proposta de valor inferior, posto que os valores
proposotos são efetivamente elevado.. Manifeste-se o Síndico
sobre a petição de fls. 6055/6056 e 6057/6059. Inicialmente,

defiro o pedido de fls. 6061. Intimem-se e cumpra-se.—Advs.
ANTONIO GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE, AYRTON
CORREIA ROSA, PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAU-
LO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER, AMORY RIBEIRO PIRES, MILENE CRISTINE NA-
DER., DEISE ALMIRA BORBA, IRINEU B.HANNUSCH,
LUIZ GRZECHOTA, AYRTON CORREIA ROSA, PEDRO
DONAISKI, LUIZ ROBERTO ROMANO, OMAR RODRI-
GUES CHAVES, MARIZ MENDES MAY, LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO, GABRIEL ANTONIO H NEIVA LIMA FILHO, MAISA
GORETI LOPES SANT ANA, JOAO RAIMUNDO FORMI-
GHIERI M.PEREIRA e AQUIBALDO ALMEIDA LEITE-.

335. PRESTACAO DE CONTAS-820/1996-SINDICO DA
MASSA FALIDA MARACAIBO INDUSTRIA E COM x A
MESMA-Manifestem-se as partes.- -Advs. BRAZILIO BACE-
LAR NETO, IRINEU PETERS, MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, EDUARDO
MARTINS FRANCO e CLEUSA DE ALMEIDA-.

336. RESTITUICAO-998/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A-   Defiro o
pedido de ratificação do laudo pericial de fls. 357.

  Ademais, em cumprimento ao parecer ministerial retro, e em
razão do que foi exposto pelas partes, redesigno audiência de
instrução e julgamento para a data de 28/03/2007, às 14:00
horas.

  Intimem-se.
-Advs. MILTON JOAO BETENHEUSER JR., DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, STTELA MARIS NERONE LACER-
DA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, JULIO ASSIS
GEHLEN, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, AN-
TONIO GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE, AYRTON
CORREIA ROSA e MARCIA HELENA DALCOL-.

337. FALENCIA-173/1999-VAN LEER EMBALAGENS IN-
DUSTRIAIS DO BRASIL LTDA x MICHALIZEN & DO
LAGO LTDA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. THEREZI-
NHA DE JESUS C. WINKLER, NEUZA DEL CIAMPO e
CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS-.

338. FALENCIA-811/1999-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x WCI DO BRASIL LTDA-Manifeste-se o requerente.-
-Advs. JULIANA CRISTINA BUSNARDO e VICENTE DO
PRADO TOLEZANO-.

339. HABILITACAO TRABALHISTA-632/2000-BRASILEU
RODRIGUES DE FRANCA x ETSUL TRANSPORTES LTDA-
Manifestem-se as partes.- -Advs. JURACI GOMES DA SIL-
VA, CLEMENCEAU M. CALIXTO, ARNO JUNG e EDUAR-
DO LEMOS GOMES DO AMARAL-.

340. HABILITACAO DE CUSTAS-832/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outro x ETSUL TRANSPORTES LTDA- PELO
EXPOSTO, julgo procedente a habilitação de crédito em favor
da União Federal, para a quantia de R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), com relação à massa falida ora indicada, incluindo-se a
correção monetária devida a partir da data de 06/11/2000, por
tratar-se apenas de mera atualização (Lei n.º 6.899/81), confor-
me harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26
da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

-Advs. CLEMENCEAU M. CALIXTO, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-.

341. HABILITACAO DE CUSTAS-842/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outro x SANDIEGO SERVICOS DE ENTREGA
ESPECIAIS LTDA- PELO EXPOSTO, julgo procedente a ha-
bilitação de crédito em favor da União Federal, para a quantia
de R$ 165,64 (cento e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), com relação à massa falida ora indicada, incluindo-
se a correção monetária devida a partir da data de 31/08/2000,
por tratar-se apenas de mera atualização (Lei n.º 6.899/81),
conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra
será utilizada no momento oportuno para todos os credores,
assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do
art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

342. HABILITACAO TRABALHISTA-242/2001-VALDIRA
RIBEIRO DOS SANTOS x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA- PELO EXPOSTO, comprovado o crédito apresentado,
julgo procedente a habilitação de crédito em favor da reque-
rente, para a quantia de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com
relação à massa falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetária devida a partir da data do Acordo, 27/03/2001, nos
termos da certidão da Vara Trabalhista competente, por tratar-
se apenas de mera atualização (Lei n. 6.899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada
no momento oportuno para todos os credores, assim como os
juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei
Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
P.R.I.
-Advs. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS, CESAR AUGUS-
TO KATO, MARCELO CRISSANTO MALLIN, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS
VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-.

343. RESTITUICAO DE BENS-294/2001-BRDE - BANCO
REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL x ETSUL

TRANSPORTES LTDA-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 33,41.- -Advs. JA-
NICE KELLER ARAUJO, EDEGARD A.C.LESSNAU, CLE-
MENCEAU M. CALIXTO, ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-.

344. HABILITACAO DE CREDITO-403/2001-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SOL-
DPAR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 22,91.- -Advs. DANIEL HACHEM, MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES, FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES e GIOVANI DA SILVA-.

345. HABILITACAO DE CREDITO-418/2001-MILI DISTRI-
BUIDORA DE PAPEIS S/A x COMERCIAL DE ALIMENTOS
BARRA BONITA LTDA e outro-Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 32,01.- -Advs.
IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS, AYRTON COR-
REIA ROSA, MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA,
ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO e CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-.

346. DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-449/2001-LUIZ
ESTEVAO DA SILVA x TRANSOVER TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA- Converto o feito em diligência.
Manifeste-se a Falida sobre petições de fls. 25/27 e 31, no pra-
zo de cinco dias.
Após esse prazo, voltem conclusos para decisão final.
Int.
-Advs. LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK, CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e AYRTON CORREIA ROSA-.

347. HABILITACAO DE CREDITO-568/2001-GALO SISTE-
MAS CONTRA INCENDIO x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- Pelo Exposto, recebo e
conheço os presentes embargos de declaração, devendo ser
homologado e habilitado o crédito do requerente pelo valor de
R$ 1.078,00 (hum mil, setenta e oito reais), por se tratar tão
somente de erro material ocasionado pelo acúmulo de serviço.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. CESAR LINHARES WALLBACH, IVAN CESAR AZE-
VEDO BORGES DE LIZ, DARIO BORGES DE LIZ NETO,
JOAO CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI e MICHEL GUERIOS NETTO-.

348. HABILITACAO DE CREDITO-631/2001-JOAO MAR-
CIO SIKORSKI x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/
C LTDA-Contados pelo valor da inicial devidamente atualiza-
do e preparados voltem. R$ 29,21.- -Advs. MARCIO PAS-
CHENDA NEVES, JOREL SALOMAO KHURY e CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-.

349. HABILITACAO DE CREDITO-635/2001-VANDERLEI
GONCALVES MENDES x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA-Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 27,11.- -Advs. MARCIO
PASCHENDA NEVES, JOREL SALOMAO KHURY e CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO-.

350. HABILITACAO DE CUSTAS-711/2001-FAZENDA NA-
CIONAL x S/A CORTUME CURITIBA- PELO EXPOSTO,
julgo procedente a habilitação de crédito em favor da União
Federal, para a quantia de R$ 1.704,78 (hum mil setecentos e
quatro reais e setenta e oito centavos), com relação à massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data de 31/08/2001, por tratar-se apenas de mera atu-
alização (Lei n.º 6.899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Síndico para as providências devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. VANETE STEIL VILLATORI, EDSON ISFER e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-.

351. HABILITACAO DE CREDITO-52/2002-HBZ SISTEMAS
DE SUSPENSAO A AR LTDA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- PELO EXPOS-
TO, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte
requerente, para a quantia de R$ 23.082,14 (vinte e três mil,
oitenta e dois reais e quatorze centavos), com relação à massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir do vencimento dos títulos, por tratar-se apenas de mera
atualização (Lei n.º 6.899/81), conforme harmônico entendi-
mento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais
que deverão incidir em 0,5% até a data da decretação da que-
bra e, após, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei
Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como quirografário.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. MARCOS RENAN SALVATI, JOAO CASILLO e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-.

352. HABILITACAO DE CREDITO-607/2002-EDSON CAR-
NEIRO x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA-
-Advs. NILTON JOSE DO NASCIMENTO, DIRCE YUKARI
SUGUI A.DA SILVEIRA, CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO e JOREL SALOMAO KHURY-.

353. HABILITACAO DE CREDITO-42/2003-VITORIO FA-
ROJ CHODRAUI e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA-
PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
habilitação de crédito em favor dos requerentes, para a quantia
de R$ 50.664,46 (cinqüenta mil, seiscentos e sessenta e quatro
reais e quarenta e seis centavos), referente ao contrato de loca-
ção e seus encargos, com relação à massa falida ora indicada,
incluindo-se a correção monetária devida a partir da data que
tornou-se inadimplente o devedor, por tratar-se apenas de mera

atualização (Lei n.º 6.899/81), conforme harmônico entendi-
mento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais, se
a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado com privilégio especial.
Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
-Advs. RITA DE CASSIA PANTONI, GILBERTO LOPES
THEODORO, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-.

354. HABILITACAO TRABALHISTA-81/2003-PEDRO DE
OLIVEIRA FANTE x NIENKOTTER INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FIBRAS LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.- -Advs. WALTER XAVIER JUNIOR, LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES e JOSE DEVANIR FRITOLA-.

355. AUTO FALENCIA-179/2003-SUPERMERCADOS FLA-
TEL LTDA x A MESMA- 1. Defiro cota ministerial retro.
2. Manifeste-se o sr. Síndico sobre o laudo pericial de fls. 975/
989. Prazo de cinco dias.
3. À Escrivania para que efetue as anotações necessárias acer-
ca do pedido de fls. 1100.
4. Outrossim, expeça-se novo ofício ao Banco Bradesco, nos
termos propostos pelo Síndico às fls. 1102. Prazo de quinze
dias para resposta.
5. Intime-se. Cumpra-se.
6. Dil. necessárias.
-Advs. LAURI JOAO ZAMBONI, LEANDRO ZAMBONI,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, CLAUDIO
MELO COLACO, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO, MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO, VICTOR LAN-
GER, KLAUS PETER KLEIN, LUIZ CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA, EVANDRO ALBI VIEIRA, GIULIANA KARINA
RIBEIRO DE GODOY, JACKSON ANDRE DE SA, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN e DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA-.

356. HABILITACAO DE CREDITO-234/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- PELO
EXPOSTO, comprovado o crédito apresentado, julgo PROCE-
DENTE a habilitação de crédito em favor do Instituto Nacional
de Seguro Social- INSS, para a quantia de R$ 1.752,27 (hum
mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e vinte e sete centavos),
com relação à massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetária devida a partir da data de 19/06/2002, por tratar-
se apenas de mera atualização (Lei n.º 6.899/81), conforme
harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utili-
zada no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da
Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, JOAO CASILLO e
BRAZILIO BACELAR NETO-.

357. HABILITACAO DE CREDITO-384/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- PELO
EXPOSTO, comprovado o crédito apresentado, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE a habilitação de crédito em favor
do Instituto Nacional de Seguro Social- INSS, para a quantia
de R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais), com relação à massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data de 11/10/2001, conforme planilha de atualização
expedida pela Vara Trabalhista competente, por tratar-se ape-
nas de mera atualização (Lei n.º 6.899/81), entendimento juris-
prudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI, JOAO CASILLO e
BRAZILIO BACELAR NETO-.

358. PRESTACAO DE CONTAS-407/2003-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE D P & K LTDA x MASSA FALIDA DE D
P & K LTDA- Cumpra-se o parecer ministerial retro.—Advs.
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO,
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-.

359. HABILITACAO TRABALHISTA-440/2003-WILSON
MARQUES DA SILVA x ETSUL TRANSPORTES LTDA-
PELO EXPOSTO, comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor do requerente,
para a quantia de R$ 1.400,00, com relação à massa falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data de 12/06/2000, nos termos da certidão da Vara Trabalhista
competente, por tratar-se apenas de mera atualização (Lei 6899/
81), conforme harmonico entendeimento jurisprudencial, cuja
regra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 da Lei Falimentar. Tal crédito deverá ser classificado
como preferencial. Ao Administrador Judicial para as provi-
dências devidas. P.R.I.
-Advs. SAMUEL SOLOMCA, AYRTON CORREIA ROSA e
ARNO JUNG-.

360. HABILITACAO TRABALHISTA-449/2003-JOSE DARIO
BARBOSA DE QUADROS x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- PELO EXPOSTO,
comprovado o crédito apresentado, julgo PROCEDENTE a
habilitação de crédito em favor da parte requerente, para a quan-
tia de R$ 8.077,27 (oito mil setenta e sete reais e vinte e sete
centavos), com relação à massa falida ora indicada, incluindo-
se a correção monetária devida a partir da data da decretação
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da quebra da requerida, por tratar-se apenas de mera atualiza-
ção (Lei n.º 6.899/81), conforme harmônico entendimento ju-
risprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Síndico para as providências devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA, JOAO CA-
SILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

361. HABILITACAO DE CREDITO-454/2003-GRAOS BRA-
SIL - COM IMP E EXPORTACAO DE CEREAIS LTD x SU-
PERMERCADOS FLATEL LTDA- PELO EXPOSTO, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 12.930,03 (doze mil, novecentos e
trinta reais e três centavos), com relação à massa falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir do
vencimento dos títulos, por tratar-se apenas de mera atualiza-
ção (Lei n.º 6.899/81), conforme harmônico entendimento ju-
risprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais que deverão
incidir em 0,5% até a data da decretação da quebra e, após, se
a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como quirografário.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

-Advs. ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
LAURI JOAO ZAMBONI-.

362. EMBARGOS DE TERCEIRO-481/2003-CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANA S.A - CEASA-PR x MAS-
SA FALIDA COMERCIAL DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
DIR-Manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int.-.- -Adv.
ABELARDO L S MENDES-.

363. IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDIT-486/2003-LI-
VRARIAS CURITIBA LTDA x IGUAPE CONFECCOES
LTDA- Defiro o pedido de fls. 16. Intime-se a requerente para
em cinco dias, juntar os documentos solicitados pelo Sr. Síndi-
co as fls. 16.—Advs. MANOEL DAHER, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN, LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA e JO-
REL SALOMAO KHURY-.

364. HABILITACAO TRABALHISTA-540/2003-CLOVIS
CARLOS BATISTI x EMILIO ROMANI S/A-Manifeste-se o
sindico no prazo legal.- -Adv. SEBASTIAO DE BRITO-.

365. HABILITACAO DE CREDITO-562/2003-BARROS &
BOARIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x GEA
GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA-Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.- -Adv. MARCELLO DE SOU-
ZA TAQUES-.

366. HABILITACAO TRABALHISTA-593/2003-EUCLIDES
MARTINS x EMILIO ROMANI S/A-Manifeste-se o sindico
no prazo legal.- -Adv. SEBASTIAO DE BRITO-.

367. RESTITUICAO DE CREDITO-741/2003-AUTO POSTO
KIMURA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA- Sobre o cal-
culo apresentado pelo Síndico manifestem-se a falida e o re-
querente, no prazo de cinco dias.—Advs. LUIZ EDUARDO
DA SILVA, SERGIO LUIZ FERNANDES, HENRIQUE PAU-
LO SCHMIDLIN, ALCEU MACHADO FILHO e PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO-.

368. HABILITACAO TRABALHISTA-45/2005-WILMAR
GREIN x AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS LTDA-
Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. BRAZILIO BA-
CELAR NETO-.

369. HABILITACAO TRABALHISTA-88/2005-MIGUEL FA-
GUNDES x GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

370. HABILITACAO DE CREDITO-154/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x GRASON COMERCIAL ELETRONICA LTDA
e outro- PELO EXPOSTO, julgo procedente a habilitação de
crédito em favor da parte requerente, para a quantia de R$
33.106,47 (trinta e três mil, cento e seis reais e quarenta e sete
centavos), com relação à massa falida ora indicada, incluindo-
se a correção monetária devida a partir do vencimento dos títu-
los, por tratar-se apenas de mera atualização (Lei n. 6.899/81),
conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra
será utilizada no momento oportuno para todos os credores,
assim como os juros legais que deverão incidir até a data da
decretação da quebra e, após, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como quirografário.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI, FABIANO FREITAS
MINARDI, LEONDINA ALICE MION PILATI, ANA CARO-
LINA MION PILATI DO VALE e PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR-.

371. HABILITACAO TRABALHISTA-3/2006-MAYLA LEN-
ZI GOERISCH x FILOSOFART EDITORA BRINQUEDOS E
SOFTWARES EDUC LTD- PELO EXPOSTO, comprovado o
crédito apresentado, julgo procedente a habilitação de crédito
em favor do requerente, para a quantia de R$ 132,80 (cento e
trinta e dois reais e oitenta centavos), com relação à massa fa-
lida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data de 06/10/2006, por tratar-se apenas de mera atu-
alização (Lei n. 6.899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Administrador Judicial para as providências devidas.

P.R.I.
-Advs. AYRTON CORREIA ROSA e JORGE ANTONIO PAS-
SUELLO-.

372. HABILITACAO TRABALHISTA-43/2006-ROSANGELA
CAVALCANTE DA SILVA x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA-
Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. BRAZILIO BA-
CELAR NETO-.

373. HABILITACAO TRABALHISTA-44/2006-JOSE AFON-
SO LEITE x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA-Manifeste-se a
falida, no prazo legal.- -Adv. JOAO CASILO-.

374. HABILITACAO TRABALHISTA-96/2006-JOAO GENIL-
TO DE SOUZA x GAVA & CIA LTDA-Manifeste-se o sindico
no prazo legal.- -Adv. MARCELLO DE SOUZA TAQUES-.

375. HABILITACAO TRABALHISTA-103/2006-GENILDO
ALVES DE OLIVEIRA x GEA ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -
Adv. MARCELLO DE SOUZA TAQUES-.

376. ALVARA JUDICIAL-142/2006-RAQUEL FRIZZAS x
BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ
A LT- PELO EXPOSTO, comprovada a quitação do bem des-
crito na inicial e considerando que todos anuíram com o pedi-
do, julgo procedente o presente pedido determinando a expedi-
ção de Alvará Judicial para que a autora possa promover junto
ao Detran/PR a baixa da restrição do ônus da reserva de domí-
nio referente ao semi-reboque descrito na inicial.
Custas de lei.
P.R.I.
-Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RI-
CARDO DA SILVA GAMA, JOAO CASILLO e BRAZILIO
BACELAR NETO-.

377. HABILITACAO TRABALHISTA-178/2006-SONIA
MARA DE OLIVEIRA x MERCADOVILLE COM DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA-Manifeste-se o sindico no
prazo legal.- -Advs. VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEI-
RA, ANTONIO CARLOS B.F. PIERUCCINI e APARECIDO
JOSE DA SILVA-.

378. HABILITACAO TRABALHISTA-207/2006-CLAUDI-
MAR BUTSCHER x GAVA & CIA LTDA-Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.- -Adv. MARCELO DE SOUZA TAQUES-
.

379. HABILITACAO TRABALHISTA-286/2006-NILSON
PEDRINHO BOSI x EMILIO ROMANI S/A - MASSA FALI-
DA- Preparadas as custas, voltem.—Advs. ALCEU MAR-
CZYNSKI e SEBASTIAO DE BRITO-.

380. HABILITACAO TRABALHISTA-289/2006-SEBASTIAO
ARTUR ALVES x GEA*ENGENHARIA*E EMPREENDI-
MENTOS LTDA **- Preparadas as custas, voltem.—Advs.
SERGIO BARROS DA SILVA e MARCELO DE SOUZA TA-
QUES-.

381. HABILITACAO DE CREDITO-300/2006-ANDERSON
JUNIOR MAROBIM BUENO x ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS CURITIBA S/C LTDA- Preparadas as custas,
voltem.—Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE e AYR-
TON CORREIA ROSA-.

382. HABILITACAO TRABALHISTA-305/2006-JOSE CAR-
LOS DAVI x EBRASEN - EMPRESA BRASILEIRA DE EN-
GENHARIA- Peparadas as custas, voltem.—Advs. ADRIANA
MURARA DIAS e AYRTON CORREA ROSA-.

383. PRECATORIO REQUISITORIO-39/2005-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA-HAMILTON
NOGAROLLI VIANNA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Mani-
festem-se as partes.- -Advs. RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA e ANTONIO MORIS CURY-.

384. INQUERITO JUDICIAL-2/2006-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE DP&K LTDA x DP&K LTDA-Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.- -Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-.

385. EXECUCAO FISCAL-403/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA E DROGARIA
NISSEI LTDA-Ciencia as partes da baixa dos autos para que
requeiram o que for de direito, no prazo de cinco dias. Decor-
rido o prazo sem manifestacao, aguarde-se no arquivo eventual
execucao do julgado. Int. -Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIA-
NE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇAL-
VES DA SILVA, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS-.

386. MANDADO DE SEGURANCA-1350/2006-TRANSPOR-
TADORA DARCI A MAESTRELLI LTDA x PROCURADOR
CHEFE DA FAZENDA ESTADUAL-Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA-.

387. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1353/2006-CONS-
TRUTORA PIACENTINI LTDA x ESTADO DO PARANA e
outro-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.- -Advs. CRISTIANO JOSE BARATTO, NADIA
JEZZINI e ANA CLAUDIA RHODEN-.

388. EMBARGOS A EXECUCAO-1363/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x PREFEITURA MUNICIAPL DE CURITIBA-
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

389. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1364/2006-MKJ
IMPORTACAO & COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo,
art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. JULIANO FER-
NANDES DE OLIVEIRA-.

390. DECLARATORIA-1366/2006-MCL BRASIL AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TBA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.- -Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR-.

391. EXECUCAO-1369/2006-BANCO BANESTADO S/A x
SIDON SEBASTIAO SLOMPO-Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo,
art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 159/2006
Juiza DRª Josely Dittrich Ribas
Juíza:DrªElizabeth N.Calmon de Passos

  Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 0074 025980/0000

0126 029674/0000
ACACIO PERIN 0151 019586/0000
ACIR JOSE PADILHA 0151 019586/0000
ADBA CRISTINA HANNUCH 0153 021496/0000
ADELE MARIA BRANDALISE 0118 028669/0000
ADILSON SCHREINER MARAN 0151 019586/0000
ADIR BARUSSO 0151 019586/0000
ADRIANA CHAVES DE PAULA 0030 021079/0000
ADRIANA DE PAULA BARATTO 0030 021079/0000
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE 0100 027487/0000
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 0144 015806/0000
ALCEU SCHWEGLER 0128 029938/0000
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0077 026096/0000
ALCIR SPERANDIO 0106 027889/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0087 026841/0000
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0014 012757/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0069 025755/0000

0070 025809/0000
0071 025811/0000
0079 026102/0000
0082 026415/0000
0088 026875/0000
0096 027429/0000
0097 027431/0000
0123 029233/0000

ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0142 011114/0000
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0002 006691/0000
ALINE ALVES DOS SANTOS GO 0003 007891/0000
ALIR RATACHESKI 0014 012757/0000
ALTAIR DE LEMOS JUNIOR 0043 023865/0000
ALTIVO JOSE SENISKI 0051 024555/0000

0144 015806/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0023 019137/0000

0074 025980/0000
0086 026811/0000

ANA AMELIA CALDAS SAAD DE 0052 024673/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0005 009460/0000
ANA CLAUDIA DE CAMPOS 0049 024312/0000
ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLA 0155 000001/2006
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0059 025331/0000

0155 000001/2006
ANA LUCIA FERREIRA 0150 019277/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0149 016310/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0025 019865/0000
ANA MARCIA S MARTINS ROCH 0151 019586/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0053 024908/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0022 018934/0000

0153 021496/0000
ANDRE DA COSTA RIBEIRO 0157 114537/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0005 009460/0000

0014 012757/0000
0023 019137/0000
0033 021993/0000
0074 025980/0000
0126 029674/0000

ANDREA RICCETTI BUENO 0144 015806/0000
ANDREIA CRISTINA BAGATIN 0078 026100/0000
ANDREIA MARINA LATREILLE 0159 116638/0000
ANE GONCALVES DE RESENDE 0074 025980/0000

0126 029674/0000
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE 0084 026631/0000
ANGELA CASSIA C. CAETANO 0005 009460/0000
ANIBAL VELOSO DE ALMEIDA 0155 000001/2006
ANITA CARUSO PUCHTA 0076 026077/0000
ANNA CHRISTINA PACHECO DO 0037 022713/0000
ANNA MARIA ZANELLA 0049 024312/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0013 011711/0000

0036 022652/0000
0066 025592/0000
0099 027474/0000
0102 027623/0000
0110 028061/0000
0113 028303/0000
0123 029233/0000

ANTONELLA DE ALMEIDA 0044 024157/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0073 025929/0000

0075 026027/0000
0135 030486/0000

ANTONIO CARLOS GONCALVES 0144 015806/0000
ANTONIO CARLOS VIEIRA RAM 0144 015806/0000

ANTONIO FERNANDO R. DE OL 0144 015806/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0003 007891/0000

0004 009297/0000
0009 010361/0000

ANTONIO MORIS CURY 0010 010979/0000
0060 025455/0000

ANTONIO SAONETTI 0099 027474/0000
APARECIDO CARLOS PINHO BE 0051 024555/0000
AQUILES MORAES 0074 025980/0000

0126 029674/0000
ARCENDINO ANTONIO SOUZA J 0112 028293/0000
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 0039 023109/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0028 020785/0000

0029 020850/0000
0047 024285/0000
0152 020619/0000

ARLYVAN PROBST 0074 025980/0000
0126 029674/0000

ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 0155 000001/2006
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0013 011711/0000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0051 024555/0000
ARNALDO JOSE DA SILVA 0017 017095/0000
ASSAD JANNANI 0155 000001/2006
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0046 024264/0000
AUGUSTO PROLIK 0004 009297/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0047 024285/0000
BEATRIZ ANDREA RATACHESKI 0014 012757/0000
BELMIRO OLIVEIRA LOBO 0043 023865/0000
BERNARDO STROBEL GUIMARAE 0053 024908/0000

0078 026100/0000
0083 026504/0000

BRASIL PARANA DE CRISTO I 0012 011569/0000
0013 011711/0000
0095 027385/0000

BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0155 000001/2006
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0074 025980/0000
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0041 023167/0000
CARLOS AJBESZYC 0155 000001/2006
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0151 019586/0000
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0155 000001/2006
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0027 020484/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 0016 016407/0000
CARLOS ALBERTO MORO 0153 021496/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0005 009460/0000

0007 009979/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0091 027215/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0160 124085/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0037 022713/0000
CARLOS DA COSTA 0155 000001/2006
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 0144 015806/0000

0155 000001/2006
CARLOS FREIRE FARIA 0052 024673/0000
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0051 024555/0000
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0038 023055/0000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0045 024241/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0144 015806/0000
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0151 019586/0000
CARMELINDA CARNEIRO 0039 023109/0000
CARMEM GLORIA ARRIAGADA B 0144 015806/0000
CARMEN REGINA SILVERIO RA 0144 015806/0000
CARMEN SILVIA ARRATA 0153 021496/0000
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 0027 020484/0000
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 0065 025582/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0036 022652/0000

0041 023167/0000
0067 025659/0000
0085 026637/0000
0099 027474/0000
0102 027623/0000
0118 028669/0000

CASSIANO ROBERTO LANGER 0025 019865/0000
CELIA MARIA MACIEL DA SIL 0155 000001/2006
CELSO DA SILVA LABRES 0103 027700/0000
CELSO FERREIRA DE CASTRO 0161 124675/0000
CELSO ROLIM ROSA 0110 028061/0000

0113 028303/0000
CESAR ANTONIO DA CUNHA 0001 002266/0000

0002 006691/0000
0010 010979/0000

CESAR AUGUSTO TERRA 0055 025119/0000
CHRISTIANE SEIDEL 0151 019586/0000
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0004 009297/0000
CIDNEI MENDES KARPINSKI 0057 025241/0000
CIRILO MILAK 0137 030603/0000
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0019 017345/0000
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0061 025459/0000

0063 025543/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0144 015806/0000

0145 015941/0000
0146 016013/0000
0147 016047/0000
0150 019277/0000
0152 020619/0000

CLAUDIA REGINA MORALES DO 0154 021656/0000
CLAUDIA TOSIN KUBRUSLY 0053 024908/0000

0078 026100/0000
0083 026504/0000

CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0027 020484/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0145 015941/0000

0146 016013/0000
0147 016047/0000

CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 0140 030752/0000
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0033 021993/0000
CLECI T. MUXFELDT 0151 019586/0000
CLINIO L. L. LYRA 0155 000001/2006
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0110 028061/0000

0113 028303/0000
CRISTINA H. MACIEL 0031 021803/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0032 021824/0000

0033 021993/0000
0046 024264/0000
0065 025582/0000
0077 026096/0000
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0092 027254/0000
0120 029069/0000
0156 108895/0000
0157 114537/0000
0158 115978/0000
0159 116638/0000
0160 124085/0000
0161 124675/0000
0162 124687/0000
0164 127604/0000

DAIANE MARIA BISSANI 0095 027385/0000
0098 027437/0000
0103 027700/0000

DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0040 023139/0000
DALVA MARIA MACHADO 0155 000001/2006
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0035 022559/0000
DANIEL FERREIRA 0127 029838/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0074 025980/0000

0126 029674/0000
DANIEL HACHEM 0009 010361/0000
DANIELLE LAGINSKI 0155 000001/2006
DANTON DE ALMEIDA SEGURAD 0144 015806/0000
DANUSE LENCIONI 0155 000001/2006
DARCY CAETANO COSTA 0004 009297/0000

0019 017345/0000
DARCY NASSER DE MELO 0132 030355/0000
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0034 022140/0000
DEBORA SILVEIRA NICOLAU D 0043 023865/0000
DEISE O. KOVALSKI 0142 011114/0000
DELVANI ALVES LEME 0030 021079/0000
DEMETRIUS NICHELE MACEI 0100 027487/0000
DENISE ESPINDOLA 0125 029595/0000
DENIZE DE CARVALHO TORRES 0142 011114/0000
DEOLINDO ESTURILIO 0153 021496/0000
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0002 006691/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0010 010979/0000
DOMINGOS AUGUSTO LEITE MO 0144 015806/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0015 012799/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0038 023055/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0044 024157/0000

0080 026189/0000
0144 015806/0000

EDGAR DAVID GUSSO 0002 006691/0000
0010 010979/0000

EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0155 000001/2006
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0062 025528/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0073 025929/0000

0075 026027/0000
0135 030486/0000

EDUARDO BENTO PEDROSO DE 0155 000001/2006
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0004 009297/0000
EDUARDO TALAMINI 0144 015806/0000
EGON BOCKMANN MOREIRA 0053 024908/0000

0078 026100/0000
0083 026504/0000

ELCI BOZZA 0154 021656/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0003 007891/0000
ELIANE COSTA MACHADO 0155 000001/2006
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0072 025926/0000
ELPIDIO RODRIGUES GARCIA 0045 024241/0000
ELY BARRADAS DOS SANTOS 0078 026100/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0031 021803/0000

0090 027145/0000
0091 027215/0000

ERALDO LACERDA JUNIOR 0102 027623/0000
0104 027727/0000

ERENIZE DO ROCIO BORTOLIN 0071 025811/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0074 025980/0000

0126 029674/0000
EROS GIL PETERS 0143 012851/0000
EROS SOWINSKI 0124 029573/0000

0130 030169/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0041 023167/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0010 010979/0000

0026 020081/0000
0057 025241/0000

ETIENNE SABINO DE ANDRADE 0003 007891/0000
0004 009297/0000

EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0112 028293/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0021 018251/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0036 022652/0000

0066 025592/0000
FABIO AJBESZYC 0155 000001/2006
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0053 024908/0000
FABRICIO FONTANA 0115 028385/0000

0116 028387/0000
FABRICIO JOSE BABY 0062 025528/0000
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0034 022140/0000
FERNANDA EHALT VANN 0144 015806/0000
FERNANDA KALEGARI 0062 025528/0000
FERNANDA LOPES MARTINS 0155 000001/2006
FERNANDA PIRES ALVES 0025 019865/0000
FERNANDA VILELLA BONI 0155 000001/2006
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0050 024418/0000
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0067 025659/0000

0105 027853/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0039 023109/0000
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA 0065 025582/0000
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0060 025455/0000
FERNANDO SALOMAO LOBO 0043 023865/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0023 019137/0000
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0058 025255/0000
FLAVIO BUENO 0034 022140/0000
FLAVIO CESAR DE PAULA 0157 114537/0000
FRANCISCO DE ASSIS E SILV 0008 010127/0000
GABRIEL BRAGA FARHAT 0021 018251/0000
GABRIEL FERRARINI 0144 015806/0000

0150 019277/0000
0152 020619/0000

GASTAO SCHEFER FILHO 0069 025755/0000
0071 025811/0000
0082 026415/0000

GEAZI SARON ROCHA 0074 025980/0000

GEDIAO TULIO 0155 000001/2006
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0155 000001/2006
GENEROSO HORNING MARTINS 0056 025235/0000
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0041 023167/0000
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0151 019586/0000
GEORGE LUIZ DEMIATE 0002 006691/0000
GEORGE LUIZ HARTMANN C. G 0131 030352/0000
GIL PINTO DE ALMEIDA 0155 000001/2006
GILBERTO ANTONIO SPILLER 0155 000001/2006
GILBERTO MARIA 0035 022559/0000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0055 025119/0000
GILSON GOULART JR. 0124 029573/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0006 009747/0000

0007 009979/0000
GISELE HAUER ARGENTON 0063 025543/0000
GISLAINE DO ROCIO ROCHA 0084 026631/0000
GRACIELA GONCALVES PARZIA 0048 024309/0000
GUILHERME DE OLIVEIRA 0155 000001/2006
GUILHERME GRUMMT WOLF 0133 030401/0000
GUILHERME KLOSS NETO 0152 020619/0000
GUILHERME SENNE MARTINS 0044 024157/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0005 009460/0000
HANI GANDOUR DANTAS FILHO 0131 030352/0000
HASSAN SOHN 0025 019865/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0030 021079/0000

0045 024241/0000
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0144 015806/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0072 025926/0000
HELOISA MARIA FREITAS CAM 0032 021824/0000
HELONICE CURI 0155 000001/2006
HENRIQUE NAIGEBOREN 0010 010979/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0061 025459/0000
IARA PRADO 0155 000001/2006
IDA REGINA PEREIRA 0058 025255/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0004 009297/0000
IGOR RAFAEL MAYER 0003 007891/0000

0004 009297/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0151 019586/0000
IRA NEVES JARDIM 0030 021079/0000
IRAE CRISTINA HOLETZ 0148 016224/0000
IRAN ROBERTO BRZEZINSKI 0054 025039/0000
IRINEU PETERS 0143 012851/0000
IRINEU TONINELLO 0011 011517/0000
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0142 011114/0000
ITO TARAS 0154 021656/0000
IURI FERRARI COCICOV 0105 027853/0000

0107 027967/0000
0110 028061/0000
0111 028085/0000
0117 028515/0000

IVAN SERGIO TASCA 0012 011569/0000
0013 011711/0000
0095 027385/0000

IVAN SILVA 0155 000001/2006
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0048 024309/0000
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0151 019586/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0046 024264/0000
J. M. DE MACEDO CARON 0041 023167/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0129 030146/0000
JACY GABARDO 0001 002266/0000
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0048 024309/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0100 027487/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0038 023055/0000

0044 024157/0000
JEFERSON WADY SABBAG 0144 015806/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0012 011569/0000

0039 023109/0000
0040 023139/0000
0043 023865/0000
0056 025235/0000
0068 025683/0000
0076 026077/0000
0112 028293/0000
0129 030146/0000

JOAO ANTONIO DA CRUZ 0006 009747/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0003 007891/0000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0026 020081/0000
JOAO CASILLO 0144 015806/0000
JOAO LUCASKI 0008 010127/0000
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0155 000001/2006
JOAO MARCELO KERETCH 0103 027700/0000
JOAO PAULO DO CARMO BARBO 0137 030603/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0010 010979/0000

0042 023613/0000
0089 027059/0000

JONAS BORGES 0036 022652/0000
0085 026637/0000
0107 027967/0000
0117 028515/0000

JORGE CLARO BADARO 0078 026100/0000
JORGE DURVAL DA SILVA 0120 029069/0000

0156 108895/0000
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0017 017095/0000
JORGETE ANGELA VALENTE PE 0162 124687/0000
JOSE ALZAMORA NETO 0155 000001/2006
JOSE AMERICO DIAS DE CERQ 0155 000001/2006
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0009 010361/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0023 019137/0000
JOSE DECIO DUPONT 0155 000001/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0155 000001/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0042 023613/0000

0053 024908/0000
0078 026100/0000
0083 026504/0000

JOSE EDUARDO FERRAZ MONAC 0155 000001/2006
JOSE FERNANDO PUCHTA 0014 012757/0000
JOSE FERNANDO R. VIEIRA 0074 025980/0000
JOSE GOMES RODRIGUES DA S 0155 000001/2006
JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 0110 028061/0000

0113 028303/0000
JOSE HOTZ 0053 024908/0000
JOSE KAUFFMANN 0155 000001/2006
JOSE MANOEL DOS SANTOS 0035 022559/0000

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0089 027059/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0004 009297/0000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0144 015806/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0144 015806/0000
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 0144 015806/0000
JOSE RIBAMAR DO NASCIMENT 0155 000001/2006
JOSE ROBERTO DE LIMA 0022 018934/0000
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0136 030534/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0025 019865/0000
JOSILDO VAZ SANTOS 0054 025039/0000
JOSUE LUIZ GAETA 0155 000001/2006
JOYCE MAUS MISCHUR 0155 000001/2006
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0144 015806/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0011 011517/0000
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0152 020619/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0076 026077/0000
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0024 019530/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0025 019865/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0052 024673/0000

0161 124675/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0069 025755/0000

0070 025809/0000
0071 025811/0000

JUSSARA JORGE SOUZA DIAS 0142 011114/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0144 015806/0000
KARINA L WOITOWICZ 0145 015941/0000

0146 016013/0000
0147 016047/0000
0152 020619/0000

KARINA WOITOWICZ 0150 019277/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0032 021824/0000

0033 021993/0000
0046 024264/0000
0065 025582/0000
0077 026096/0000
0092 027254/0000
0106 027889/0000
0120 029069/0000
0156 108895/0000
0157 114537/0000
0158 115978/0000
0159 116638/0000
0160 124085/0000
0161 124675/0000
0162 124687/0000
0164 127604/0000

LAVITO UTANTA WATANABE 0144 015806/0000
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BO 0130 030169/0000
LEANDRO GALLI 0130 030169/0000
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0068 025683/0000
LEILANE TREVISAN MORAES 0114 028335/0000
LEINA NAGASSE 0132 030355/0000
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0053 024908/0000
LEONARDO DA COSTA 0040 023139/0000

0144 015806/0000
0145 015941/0000
0146 016013/0000
0147 016047/0000
0150 019277/0000
0151 019586/0000
0152 020619/0000

LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0062 025528/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 018934/0000

0024 019530/0000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0144 015806/0000
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0004 009297/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0144 015806/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0155 000001/2006
LUCIA ROSSETO THEODORO 0015 012799/0000
LUCIANA BERRO 0015 012799/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0080 026189/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0042 023613/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0100 027487/0000
LUCIANE FLAUZINO 0068 025683/0000
LUCIANO MARCHESINI 0093 027361/0000

0138 030701/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0007 009979/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0061 025459/0000

0063 025543/0000
LUIR CESCHIN 0005 009460/0000

0006 009747/0000
0011 011517/0000
0013 011711/0000
0074 025980/0000
0126 029674/0000

LUIS ANTONIO REQUIAO 0030 021079/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0006 009747/0000

0007 009979/0000
0011 011517/0000
0012 011569/0000
0013 011711/0000
0036 022652/0000
0040 023139/0000
0041 023167/0000
0066 025592/0000
0067 025659/0000
0085 026637/0000
0095 027385/0000
0098 027437/0000
0099 027474/0000
0101 027605/0000
0103 027700/0000
0104 027727/0000
0105 027853/0000
0107 027967/0000
0110 028061/0000
0111 028085/0000
0113 028303/0000
0114 028335/0000
0115 028385/0000
0116 028387/0000
0117 028515/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0030 021079/0000

LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0043 023865/0000
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0109 028007/0000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0003 007891/0000

0072 025926/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0025 019865/0000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0159 116638/0000
LUIZ BRESOLIN 0066 025592/0000
LUIZ CARLOS LIMA 0142 011114/0000
LUIZ CELSO DALPRA 0155 000001/2006
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 0155 000001/2006
LUIZ DE FRANCA RIBEIRO 0155 000001/2006
LUIZ EDSON FACHIN 0034 022140/0000

0049 024312/0000
0081 026411/0000

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 019865/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0023 019137/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0013 011711/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0119 028923/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0039 023109/0000
LUIZ HIGA 0155 000001/2006
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0064 025569/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0126 029674/0000
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 0151 019586/0000
LUIZ ROBERTO PEREIRA 0155 000001/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0151 019586/0000
MAGDA REJANE CRUZ 0129 030146/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0061 025459/0000

0063 025543/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0079 026102/0000

0082 026415/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0088 026875/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0096 027429/0000

0097 027431/0000
MANOEL DINIZ NETO 0010 010979/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0052 024673/0000

0121 029183/0000
0122 029227/0000
0128 029938/0000
0132 030355/0000
0133 030401/0000

MANOEL LUIZ ARAUJO 0155 000001/2006
MARCEL ALBIERO DA SILVA S 0035 022559/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0006 009747/0000

0007 009979/0000
0068 025683/0000

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0155 000001/2006
MARCELLO TABORDA RIBAS 0030 021079/0000

0031 021803/0000
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0048 024309/0000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0051 024555/0000
MARCELO NUNES DE SOUZA 0155 000001/2006
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0059 025331/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0145 015941/0000

0146 016013/0000
MARCIA S. BADARO 0042 023613/0000

0078 026100/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0142 011114/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0087 026841/0000
MARCIUS FONTOURA LASS 0151 019586/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0011 011517/0000

0067 025659/0000
0101 027605/0000
0105 027853/0000

MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0092 027254/0000
0164 127604/0000

MARCO AURELIO B. S. MATOS 0151 019586/0000
MARCO AURELIO RATACHESKI 0014 012757/0000
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0068 025683/0000
MARCOS CEZAR KAIMEN 0139 030714/0000
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 0109 028007/0000
MARCUS AURELIO COELHO 0155 000001/2006
MARGARETE MARIA LEMES 0151 019586/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0049 024312/0000
MARIA CARLOTA COUTO DA SI 0155 000001/2006
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0144 015806/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0062 025528/0000

0108 028006/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0153 021496/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0010 010979/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0033 021993/0000
MARIA DE LOURDES P.CARDON 0034 022140/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0069 025755/0000

0070 025809/0000
MARIA INES DIAS 0010 010979/0000
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0016 016407/0000
MARIA ODETTE FERRARI PREG 0044 024157/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0150 019277/0000
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0054 025039/0000
MARIA REGINA DISCINI 0011 011517/0000
MARIA THEREZA ALMADA F B 0155 000001/2006
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0144 015806/0000

0155 000001/2006
MARINA PORCIUNCULA 0040 023139/0000

0150 019277/0000
MARISA ISAURA BRUSTOLIN F 0155 000001/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS 0154 021656/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0142 011114/0000

0155 000001/2006
MARTINS GATI CAMACHO 0144 015806/0000
MAURICIO GOMES DA SILVA 0144 015806/0000
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0003 007891/0000

0004 009297/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0069 025755/0000

0070 025809/0000
0071 025811/0000

MESSIAS ALVES DE ASSIS 0005 009460/0000
0007 009979/0000

MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0033 021993/0000
MILENE VICENTE TAKEDA 0151 019586/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0017 017095/0000
MILTON MONTEIRO DE BARROS 0144 015806/0000
MILTON PAULO NOGUEIRA 0002 006691/0000
MIRIAN C RICARDO 0155 000001/2006
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MISLENE DE ASSIS MICHALSK 0135 030486/0000
MOACIR LUCAS PEREIRA 0144 015806/0000
NATANIEL RICCI 0008 010127/0000

0010 010979/0000
NELISSA ROSA MENDES 0108 028006/0000
NELSON VIEIRA JUCA 0155 000001/2006
NELTON ROMANO MARQUES 0093 027361/0000

0138 030701/0000
NEUZA DEL CIAMPO 0144 015806/0000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0155 000001/2006
NILO NORBERTO NESI 0151 019586/0000
NILSON ROBERTO MARTINES G 0084 026631/0000

0153 021496/0000
NILTON BUSSI 0009 010361/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0149 016310/0000

0155 000001/2006
OKSANDRO GONCALVES 0028 020785/0000

0029 020850/0000
0047 024285/0000
0152 020619/0000

OLINTO LOURENCO GAERTNER 0151 019586/0000
OSNIR SIMEONI 0151 019586/0000
PARAGUACU ALMEIDA SEVERO 0043 023865/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0153 021496/0000
PATRICIA CASILLO 0080 026189/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0015 012799/0000
PATRICIA DE MELLO 0098 027437/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0025 019865/0000
PATRICIA R.C. GROFF 0098 027437/0000
PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0140 030752/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0030 021079/0000
PAULO CEZAR XAVIER 0006 009747/0000
PAULO CORTELLINI 0011 011517/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0012 011569/0000
PAULO MACARINI 0059 025331/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 019530/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0010 010979/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0043 023865/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0094 027366/0000
PAULO ROBERTO TRAMONTINI 0155 000001/2006
PAULO SERGIO SENA 0031 021803/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0001 002266/0000

0037 022713/0000
0072 025926/0000
0124 029573/0000
0149 016310/0000

PEDRO DONAISKI 0032 021824/0000
0033 021993/0000
0046 024264/0000
0065 025582/0000
0077 026096/0000
0092 027254/0000
0120 029069/0000
0144 015806/0000
0156 108895/0000
0157 114537/0000
0158 115978/0000
0159 116638/0000
0160 124085/0000
0161 124675/0000
0162 124687/0000
0164 127604/0000

PLINIO LUIZ BONANCA 0029 020850/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0069 025755/0000

0070 025809/0000
RAFAEL MARCHIORATO FRANCA 0050 024418/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0048 024309/0000
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO 0162 124687/0000
REGINA BEATRIZ BATALHA 0155 000001/2006
REGINA CELIA BOYD COSTA 0155 000001/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0009 010361/0000
RENE PELEPIU 0056 025235/0000

0086 026811/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 0034 022140/0000
RICARDO MORALES BRUM 0053 024908/0000

0078 026100/0000
0083 026504/0000

RITA DE CASSIA ALVES 0003 007891/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0154 021656/0000
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0029 020850/0000
ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR 0151 019586/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0032 021824/0000

0033 021993/0000
0046 024264/0000
0065 025582/0000
0077 026096/0000
0092 027254/0000
0120 029069/0000
0151 019586/0000
0156 108895/0000
0157 114537/0000
0158 115978/0000
0159 116638/0000
0160 124085/0000
0161 124675/0000
0162 124687/0000
0163 126895/0000
0164 127604/0000

RODNEY ANDRE CESSEL 0155 000001/2006
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0104 027727/0000

0115 028385/0000
0118 028669/0000
0123 029233/0000

RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0121 029183/0000
0122 029227/0000

RODRIGO POZZOBON 0144 015806/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0101 027605/0000

0113 028303/0000
0116 028387/0000

ROGERIO BORGES DE CASTRO 0144 015806/0000
ROGERIO DYNIEWICZ 0081 026411/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0124 029573/0000
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0051 024555/0000

RONALD LEITE SCHULMAN 0014 012757/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0153 021496/0000
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0134 030425/0000
RUY RIBEIRO 0144 015806/0000

0155 000001/2006
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0021 018251/0000

0055 025119/0000
0062 025528/0000
0108 028006/0000

SAMUEL TORQUATO 0006 009747/0000
0012 011569/0000

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0003 007891/0000
0017 017095/0000
0018 017270/0000
0020 018191/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0154 021656/0000
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0142 011114/0000
SANDRO L. R. ARAUJO 0084 026631/0000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0058 025255/0000
SEBASTIAO MENDES DE CARVA 0155 000001/2006
SELMA GONCALVES HERAKI 0077 026096/0000
SERGIO GILBERTO KACHEL 0126 029674/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0111 028085/0000

0114 028335/0000
SERGIO ROBERTO LOSSO 0131 030352/0000
SHEILA DOROTY RIBEIRO 0024 019530/0000
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0110 028061/0000

0113 028303/0000
SIDNEA REGIANE BORTOLOZO 0044 024157/0000
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0155 000001/2006
SILMARA BONATTO CURUCHET 0158 115978/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0080 026189/0000
SILVESTRE CHRUSCINSKI JR 0151 019586/0000
SILVIO BRAMBILA 0001 002266/0000

0002 006691/0000
SIMONE KOHLER 0027 020484/0000

0050 024418/0000
0090 027145/0000

SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0151 019586/0000
0153 021496/0000

SIND- BLASS GOMM FILHO 0144 015806/0000
0145 015941/0000
0146 016013/0000
0147 016047/0000
0150 019277/0000
0152 020619/0000

SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0148 016224/0000
0155 000001/2006

SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0143 012851/0000
SIND- MARCELO DE SOUZA TA 0149 016310/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0154 021656/0000
SIND- MOLOTOV PASSOS 0142 011114/0000
SONIA DROZDA 0141 030786/0000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0155 000001/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0151 019586/0000
STELIO MANUEL DE SOUZA BA 0155 000001/2006
SUSANA BARBOSA MATEUS 0006 009747/0000
TANIA K KOZICKI DE MELLO 0127 029838/0000
TANIA MARIA PEDROSO 0157 114537/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0053 024908/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0069 025755/0000

0071 025811/0000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0042 023613/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0144 015806/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0030 021079/0000
VALERIA DEL VIGNA DE ALME 0159 116638/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0030 021079/0000

0045 024241/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0056 025235/0000
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0151 019586/0000
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0027 020484/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0032 021824/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0151 019586/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0013 011711/0000

0086 026811/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0022 018934/0000
VICENTE ROBERTO DE ANDRAD 0155 000001/2006
VILIBALDO ARANTES PEREIRA 0155 000001/2006
VIRGILIO DEL GIUDICE 0149 016310/0000
VIRGINIA HELENA VIANNA RO 0053 024908/0000

0078 026100/0000
0083 026504/0000

WALDEMAR TOMAZ AQUINO 0151 019586/0000
WALMIR DE OLIVEIRA LIMA T 0118 028669/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0010 010979/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0052 024673/0000
WILLIAN FURMAN 0087 026841/0000
WILTON VICENTE PAESE 0023 019137/0000

0051 024555/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0103 027700/0000
ZENICE MOTA CARDOZO 0049 024312/0000
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0157 114537/0000

1. ACAO ORDINARIA-2266/0-EURICO GIL DO NASCI-
MENTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 778: Cumpra-se o despacho de fl. 772-Advs. JACY
GABARDO, CESAR ANTONIO DA CUNHA, SILVIO BRAM-
BILA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

2. DESAPROPRIACAO-6691/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LEONCIA DURIGAN- DESPACHO DE FL. 284: Cumpra-
se o despacho de fl. 280. -Advs. ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, CESAR ANTONIO DA CUNHA, SILVIO
BRAMBILA, EDGAR DAVID GUSSO, MILTON PAULO
NOGUEIRA, DEONILDO LUIZ BORSATTI e GEORGE LUIZ
DEMIATE-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7891/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PRODUCTA IND E COM
UT.DOMESTICAS- DECISÃO DE FL. 325: HOMOLOGO o
acordo de fls. 320/322, pelo que, na forma do artigo 269, III do
CPC, julgo extinto o processo. Contados e preparados, proce-
da-se o levantamento das penhoras e a baixa das garantias. -

Advs. ANTONIO GERALDO SCUPINARI, ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, IGOR RAFA-
EL MAYER, ETIENNE SABINO DE ANDRADE, MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, RITA DE CASSIA
ALVES, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS e ALINE ALVES DOS SANTOS GON-
ZALEZ-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-9297/0-PRODUCTA IND E
COM UT DOMESTICAS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- DECISÃO DE FL. 474: Diante do acordo entabulado
nos autos principais (fls. 320/322), julgo extinto o presente pro-
cesso, na forma do artigo 269, V do CPC. Custas pelo embar-
gante. Oportunamente, ao arquivo. -Advs. MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO, EDUARDO SABEDOTTI
BREDA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, LIRI-
AM SEXTO BRUSCH, ANTONIO GERALDO SCUPINARI,
DARCY CAETANO COSTA, AUGUSTO PROLIK, CICERO
JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, IDAMARA ROCHA FER-
REIRA, IGOR RAFAEL MAYER e ETIENNE SABINO DE
ANDRADE-.

5. ORDINARIA-9460/0-SERGIO LUIZ COPINSKI x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 376: Expeça o com-
petente precatório-requisitório, devendo ser incluídas as custas
processuais. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSI-
AS ALVES DE ASSIS, ANGELA CASSIA C. CAETANO FER-
REIRA, ANA CLAUDIA BENTO GRAF, GUSTAVO HENRI-
QUE J. DE OLIVEIRA, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA e LUIR CESCHIN-.

6. REVISAO DE PENSAO-9747/0-ATHANAZIA DIAS DO
AMARAL BAPTISTA e outro x IPE -INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
638: Sobre o aduzido às fls. 634/635, manifeste-se o Estado do
Paraná. -Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ, SUSANA BAR-
BOSA MATEUS, PAULO CEZAR XAVIER, SAMUEL TOR-
QUATO, LUIR CESCHIN, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

7. REVISAO DE PENSAO-9979/0-IVONETE SIQUEIRA
MARTINS x INSTITUTOP DE PREVID ESTADO IPE- DES-
PACHO DE FL. 263: Manifeste-se o Estado do Paraná sobre o
aduzido às fls. 249/257. Após, dê-se vista ao Ministério Públi-
co. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES
DE ASSIS, LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

8. DESAPROPRIACAO-10127/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x WENDELIM HAMMERSCHIMIDT- DESPACHO DE FL.
73: Sobre o aduzido às fls. 67/68, manifeste-se o Município de
Curitiba. -Advs. NATANIEL RICCI, FRANCISCO DE ASSIS
E SILVA e JOAO LUCASKI-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10361/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ERNESTO LUIZ PEDRO-
SO- DESPACHO DE FL. 128: Defiro o pedido de suspensão
do processo por 180 dias. -Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, NILTON
BUSSI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.

10. REPARACAO DE DANOS-10979/0-VILSON BELETTI e
outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 399:
Cumpra-se o despacho de fl. 393.-Advs. MARIA INES DIAS,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, ANTONIO MORIS
CURY, CESAR ANTONIO DA CUNHA, EDGAR DAVID
GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, MANOEL DINIZ NETO, NATA-
NIEL RICCI, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, WALTER
ANTONIO PETRUZZIELLO, HENRIQUE NAIGEBOREN e
MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-11517/0-PETRONILDA
VARGAS DA SILVA x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 283:
Considerando as disposições do Decreto Estadual nº 846/03,
que regulamenta a Lei Estadual nº 12601/99, bem como o art.
87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com
nova redação dada pela Emenda constitucional nº 37/02, que
definiu em 40 salários mínimos as obrigações de pequeno valor
a que alude o art. 100, § 3º da Constituição Federal, determino
a expedição da certidão competente. -Advs. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA
DISCINI, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, IRINEU TO-
NINELLO, LUIR CESCHIN e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.

12. REVISAO DE PENSAO-11569/0-EVA KAMINSKI NE-
VADO E OUTRA e outro x IPE e outro- Às requerentes para
que se manifestem sobre o interesse na continuidade do feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de arquivamento dos autos. -
Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TAS-
CA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, SAMUEL TOR-
QUATO, PAULO GOMES JUNIOR e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

13. REVISAO DE PENSAO-11711/0-CARMEN FONSECA
BITTAR e outros x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 218:
Admito Carmen Fonseca Bittar e outros, devidamente qualifi-
cados nas fls. 157/159, para figurar no pólo ativo da presente,
em substituição a autora falecida, Maria de Souza Fonseca.
Defiro o pedido de prioridade, previsto no art. 1211-A do CPC.
Aguarde-se o pagametno do precatório-requisitório. -Advs.
BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, LUIZ FRANCISCO
DE CASTRO LEAL, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, LUIR CESCHIN, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

14. DECLARATORIA-12757/0-JOSE MARIA RIBAS e outros
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 462: Conso-

ante demonstra o documento de fl. 460, o autor Rubens Caste-
lhano Biscaia é isento de IR, o que deve ser observado quando
da elaboração dos cálculos do “quantum” que lhe é devido. -
Advs. ALIR RATACHESKI, MARCO AURELIO RATA-
CHESKI, BEATRIZ ANDREA RATACHESKI CALDEIRA,
RONALD LEITE SCHULMAN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e JOSE
FERNANDO PUCHTA-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12799/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x DISTRIBUIDORA DE
CEREAIS LUSAMAR LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 77:
Admito a inclusão do Banco do Estado do Paraná S/A no pólo
ativo da presente, em substituição à Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Manifeste o autor se
tem interesse na continuidade do feito. -Advs. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO,
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e LUCIANA BER-
RO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16407/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ FERNANDO
PEREIRA SIMOES e outro- DESPACHO DE FL. 56: Concedo
vista dos autos ao Exeqüente, por cinco dias. -Advs. MARIA
LUCIA LINS C. DE MEDEIROS e CARLOS ALBERTO M
DE MELO-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17095/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
DABOR INDUSTRIA E COM DE DERIVADOS DE CARNES
LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 228: Aguarde-se pela de-
volução da Carta Precatória. -Advs. ARNALDO JOSE DA SIL-
VA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, JORGE MARCELO
DUARTE CORREA e MILTON JOAO BETENHEUSER JR-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17270/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOSE ROBERTO DA SILVA COSTA e outro- DESPACHO DE
FL. 108: Desentranhe-se o mandado de fls. 92/93, adite-se o
novo endereço e cumpra-se. Recolha o Exeqüente as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17345/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AMILCAR DOS SAN-
TOS OLIVEIRA e outros- DESPACHO DE FL. 145: Manifes-
te-se o Requerente sobre o interesse na continuidade do feito,
em 48 horas. -Advs. CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE
TROTTA e DARCY CAETANO COSTA-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18191/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
DING LING COM DE MAT DE CONSTR LTDA e outro-
DESPACHO DE FL. 95: Oficie-se como requer. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-.

21. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-18251/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SUL BAT INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA-DESPACHO DE
FL. 130: Cumpra-se o despacho de fl. 105. Concedo vista dos
autos à Agêncai de Fomento do PAraná S/A, por cinco dias. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GA-
BRIEL BRAGA FARHAT e SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18934/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LINO PEDROSO POR-
TELA e outro- DESPACHO DE FL. 60: Concedo vista dos au-
tos ao Executado, por cinco dias. -Advs. VERA LUCIA TA-
QUES ZATTAR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e JOSE ROBERTO DE LIMA-.

23. REPARACAO DE DANOS-19137/0-ESTADO DO PARA-
NA x RONI PAULO MARCHI- DESPACHO DE FL. 384: De-
firo o pedido de penhora dos valores constantes da caderneta
de poupança referida (fl. 381). Caso os valores penhorados fo-
rem insuficientes, determino que se proceda a penhora da moto
indicada, assim,, como seja oficiado ao DETRAN para que efe-
tue o bloqueio da mesma. -Advs. WILTON VICENTE PAESE,
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-.

24. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19530/0-SHEILA
DOROTY MIRANDA RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 468: Concedo vista dos
autos ao requerido, por cinco dias. -Advs. SHEILA DOROTY
RIBEIRO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

25. SUMARISSIMA DE COBRANCA-19865/0-CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA COND V x COHAB
CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 239: À Requerente para promover o andamento do fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de arquivamento dos autos.
-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PI-
RES ALVES, PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ ANTONIO P.
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, CAS-
SIANO ROBERTO LANGER e HASSAN SOHN-.

26. USUCAPIAO-20081/0-GRACIOSA COUNTRY CLUB x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL 206: Desig-
no audiêncai de instrução e julgamento para o dia 19/04/07, às
14:30 horas. -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-20484/0-CARLOS DO
REGO ALMEIDA E CIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-DESPACHO DE FL. 390: Cumpra-se o venerando Acór-
dão. Int. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, CAROLINA
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FATIMA DE SOUZA ALVES, CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI e SIMONE KOHLER-.

28. REINTEGRACAO DE POSSE-20785/0-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERTEL
ASSITENCIA TECNICA LTDA.- DESPACHO DE FL. 100:
Defiro a conversão em Ação de Reintegração de Posse, resta-
belecendo os efeitos da decisão de fls. 26. -Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-
.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-20850/0-PAVIMENTACO-
ES BLOCO CERTO LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- DESPACHO DE FL. 323:
Cumpra-se o venerando acórdão. -Advs. RITA DE CASSIA
RIBEIRO, PLINIO LUIZ BONANCA, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-.

30. REPETICAO DE INDEBITO-21079/0-AGNALDO ALVES
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO DE
FLS. 232/245:... Posto isto, nos termos do artigo 267, inciso
VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, com relação à requerida COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA, tendo em
vista sua ilegitimidade passiva. Pelo princípio da sucumbência,
condeno os autores, “pro rata”(art. 23 - CPC) ao pagamento
das custas e despesas processuais do feito, arcados pela CO-
PEL, mais a verba honorária do seu Patrono, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), tudo com espeque no artigo 20, § 4º
do CPC, considerando o trabalho realizado, o tempo de dura-
ção da demanda e o resultado obtido. Com relação à segunda
ré, atento aos fundamentos ora colacionados, após afastar as
preliminares e reconhecer a prescrição, enfrentado o mérito, na
forma do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDEN-
TE a pretensão inicial, para o fim de condenar o réu Município
de Curitiba a restituir aos autores os valores das taxas por ele
indevidametne pagas, conforme faturas a serem colacionadas
quando da liquidação por sentença que efetivamente compro-
vem o recolhimento da referida taxa, ressalvado desse montan-
te, a ser restituído, as parcelas recolhidas anteriormente à data
de 26/07/1995, por força da prescrição qüinqüenal das mes-
mas, até dezembro/99 (momento em que foi extinta), incidindo
correção monetária desde o respectivo recolhimento de cada
parcela a ser repetida por índice oficial, ou sejam, o INPC ou
seu substituto legal, e acrescendo-se apenas de juros moratóri-
os legais (1% ao mês) ac ontar do trânsito em julgado desta
sentença. Pelo princípio da sucumbência, condeno o réu MU-
NICÍPIO DE CURITIBA ao pagamento das custas e despesas
processuais do feito, arcados pelos autores, mais a verba hono-
rária do Patrono destes, que fixo em R$ 2.000,00, com espeque
no art. 20, § 4º, do CPC, considerando o que fá foi pregado
parágrafos atrás. Deve incidir sobre toda a condenação em bai-
la a correção monetária, usando como índice do INPC, na for-
ma da Lei nº 6.899/81, abrangendo também os juros legais (com-
pensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o trânsito em ulgado da sentença, e os moratórios
incidentes a partir desta última constatação até o efetivo de-
sembolso - aqui a sistemática é diversa daquela usada na repe-
tição do indébito, daí a justificativa para a incidência dos com-
pensatórios), atentando-se ao novo Código Civil (com a taxa
do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o art.
406 é a SELIC, alterando posicionamento anterior deste Juízo,
já que a orientação hodierna a repeito do STJ é pela legalidade
da taxa em comento. Observe-se que o feito não comporta ree-
xame necessário, nos termos do art. 475, § 3º do CPC. -Advs.
MARCELLO TABORDA RIBAS, LUIS ANTONIO REQUI-
AO, VALDIR JULIO ULBRICH, ADRIANA DE PAULA BA-
RATTO, PAULO BATISTA FERREIRA, ADRIANA CHAVES
DE PAULA, IRA NEVES JARDIM, VALERIA JARUGA BRU-
NETTI, DELVANI ALVES LEME, HELIO EDUARDO RI-
CHTER e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-21803/0-OROZIMBO MA-
XIMO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outro- DECISÃO DE FLS. 221/235:... Posto isto, nos termos
do artigo 267, inciso VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com relação à
requerida COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELÉTRICA, tendo em vista sua ilegitimidade passiva. Pelo
princípio da sucumbência, condeno os autores, “pro rata” (arti-
go 23 - CPC), ao pagamento das custas e despesas processuais
do feito, arcados pela COPEL, mais a verba honorária do seu
Patrono, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), tudo com
espeque no artigo 20, § 4º, do CPC, considerando o trabalho
realizado, o tempo de duração da demanda e o resultado obti-
do. Concedo os benefícios da justiça gratuita pleiteados, lem-
brando, porém, das normas contidas nos artigos 11, § 2º e 12,
ambos da Lei nº 1060/50. Com relação à segunda ré, atento aos
fundamentos ora colacionados, após afastar s preliminares e
reconhecer a prescrição, enfrentando o mérito, na forma do ar-
tigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a preten-
são inicial, para o fim de condenar o réu Município de Curitiba
a restituir aos autores os valores das taxas por ele indevida-
mente pagas, conforme faturas a serem colacionadas quando
da liquidação por sentença que efetivamente comprovem o re-
colhimento da referida taxa, ressalvado desse montante, a ser
restituído as parcelas recolhidas anteriormente à data de 23/03/
1996, por força da prescrição qüinqüenal das mesmas, até de-
zembor/99 (momento em que foi extinta), incidindo correção
monetária desde o respectivo recolhimento de cada parcela a
ser repetida por índice oficial, ou seja, o INPC ou seu substitu-
to legal, e acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1%
ao mês), a conta do trânsito em julgado desta sentença. Pelo
princípio da sucumbência, condeno o réu MUNICÍPIO DE
CURITIBA ao pagamento das custas e despesas processuais do
feito, arcados pelos autores, mais a verba honorária do Patrono
destes, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com espeque
no artigo 20, § 4º, do CPC, considerando o que fá foi pregado
parágrafos atrás. Deve incidir sobre toda a condenação em bai-
la a correção monetária, usando como índice o INPC, na forma
da Lei nº 6.899/81, abrangendo também os juros legais (com-
pensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o trânsito em julgado da sentença, e os moratóri-

os incidentes a partir desta última constatação até o efetivo
desembolso - aqui a sistemática é diversa daquela usada na re-
petição do indébito, daí a justificativa para a incidência dos
compensatórios), atentando-se ao novo código Civil (com a taxa
do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o art.
406 é a SELIC, alterando posicionamento anterior deste Juízo,
já que a orientação hodierna a respeito do STJ é pela legalida-
de da taxa em comento). Observe-se que o feito não comporta
reexame necessário, nos termos do art. 475, § 3º do CPC. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Advs. MAR-
CELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JUNIOR,
CRISTINA H. MACIEL e PAULO SERGIO SENA-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-21824/0-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 152: Preparadas
as custas relativas a este processo, cumpra-se o item 5.13.4 do
Código de Normas... R$ 25,01.-Advs. HELOISA MARIA FREI-
TAS CAMARA, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREME-
TA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e PE-
DRO DONAISKI-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-21993/0-MALUCELLI E
FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 137: Expeça-se certidão de
pequeno valor da forma requerida às fls. retro. Após, ao arqui-
vo. -Advs. CLEBER DA SILVA BARBOSA, MARIA DA GRA-
CA MENDES PASSOS, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.

34. INDENIZACAO-22140/0-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS e outro x ESTADO DO PARANA e outro-DESPA-
CHO DE FL. 341: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs.
RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOURDES
P.CARDON REINHARDT, FERNANDA BASTOS KAMMRA-
DT, LUIZ EDSON FACHIN, FLAVIO BUENO e DEBORA
FRANCO DE GODOY ANDREIS-.

35. ORDINARIA DE COBRANCA-22559/0-VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA- DESPACHO DE FLS. 313/314:
Primeiramente, cumpre observar que, ao contrário do que afir-
ma a autora, a contestação foi apresentada tempestivamente,
visto que os prazos devem ser computados excluindo-se o dia
do início e incluindo o dia do vencimetno, conforme preconiza
o art. 184 do CPc. Desta forma, tem-se que o mandado de cita-
ção foi juntado aos autos no dia 04/12/2001, o prazo fatal se
daria em 19/12/2001, contudo, como este é o dia da Emancipa-
ção Política do Estado do Paraná e estando o Fórum Cível fe-
chado, prorroga-se o prazo para o primeiro dia útil subseqüen-
te (20/12/2001)... Sendo assim, afasto a preliminar de ilegiti-
midade passiva.... As partes estão devidamente representadas
nos autos, presentes as condições da ação e pressupostos pro-
cessuais, de modo que declaro o processo por saneado, mesmo
porque os demandantes não demonstraram interesse em se con-
ciliar, aplicando com isso o disposto no art. 331, § 3º do CPC.
Como ponto controvertido, o qual depende de produção de prova
pericial diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro do con-
trato administrativo firmado entre as partes, conforme pleito de
fls. 232, o que retira a viabilidade de prova oral (depoimento
pessoal e oitiva de testemunhas), visto que este tipo de prova
em nada colaboraria para a solução da lide. Portanto, defiro a
produção de prova documental e pericial, lembrando que o Juiz
é o destinatário das provas e cabe a ele verificar a real necessi-
dade de provas. Nomeio como perito do Juízo o Sr. Carlos Tha-
de Bentin Montes de Lacerda, (fone 3224-2383 / 9124-8894),
para realizar a perícia em tela, devendo, após aceitação do en-
cargo, cumprir o encargo independentemente de termo de com-
promisso (art. 422 do CPC). Faculto às partes a indicação de
assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo de cin-
co dias. Após, no prazo de trinta dias deverá o “expert” apre-
sentar o laudo pertinente. -Advs. GILBERTO MARIA, JOSE
MANOEL DOS SANTOS, DAMASCENO MAURICIO DA
ROCHA JUNIOR e MARCEL ALBIERO DA SILVA SANTOS-
.

36. REVISAO DE PENSAO-22652/0-MARIA APARECIDA
GARCIA DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA-DESPA-
CHO DE FL. 308: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs.
JONAS BORGES, CASSIANO LUIZ IURK, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI, ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO e FABIANO JORGE STAINZACK-.

37. MANDADO DE SEGURANCA-22713/0-GUILHERME
BATISTA DE SOUZA x PROCURADOR FISCAL DO MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 240: Cumpra-se o
venerando Acórdão. Int. -Advs. ANNA CHRISTINA PACHE-
CO DOS SANTOS, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CAR-
LOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-23055/0-PROCESSIL EQUI-
PAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA e outros x BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL-
DESPACHO DE FL. 90: Defiro o pedido de suspensão do pro-
cesso. -Advs. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, JANICE
KELLER ARAUJO e EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA
LESSNAU-.

39. ORDINARIA DECLARATORIA-23109/0-LUIZ KUL-
CHETSCKI x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
216: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. CARME-
LINDA CARNEIRO, ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVA-
ERD, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, LUIZ HENRI-
QUE BONA TURRA e FERNANDO BORGES MANICA-.

40. ACAO DE COBRANCA-23139/0-MARIA IONE MILITAO
DA SILVA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
133: Registre-se para sentença. -Advs. LEONARDO DA COS-
TA, MARINA PORCIUNCULA, DALMI MARIA DE OLIVEI-

RA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-.

41. ORDINARIA-23167/0-ACIR DA SILVA CORDEIRO e
outros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
545: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. GENTIL
ALMEIDA CAMPOS, J. M. DE MACEDO CARON, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, CASSIANO LUIZ
IURK, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e
CARLA MARGOT MACHADO SELEME-.

42. ORDINARIA-23613/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GRANDE STORE COMERCIAL LTDA.- DESPACHO DE FL.
109: Manifeste-se o autor sobre o aduzido às fls. 98/99.-Advs.
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO, THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI e LUCIANA REGINA DOS REIS-.

43. ORDINARIA-23865/0-FERNANDA CRISTINA PAIM x
JUNTA COMERCIAL DO PARANA e outros- DECISÃO DE
FLS. 142/143:.. Assim, tratando-se de Ação Ordinária que ques-
tione ato de autoridade ligada à perstação de serviço público
federal, declaro a incompetência absoluta deste Juízo, na for-
ma do artigo 109, VIII da Constituição Federal e determino a
remessa dos autos à Justiça Federal. -Advs. BELMIRO OLI-
VEIRA LOBO, FERNANDO SALOMAO LOBO, PARAGUA-
CU ALMEIDA SEVERO, LUIZ AFONSO DIZ CLETO, DE-
BORA SILVEIRA NICOLAU DOS SANTOS, PAULO ROBER-
TO FERREIRA MOTTA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER e ALTAIR DE LEMOS JUNIOR-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24157/0-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV. DO EXTREMO SUL - BRDE
x CLICHERIA CLICHELUX DO PARANA LTDA. e outros-
DESPACHO DE FL. 150: Defiro o pedido retro, desde que o
valor depositado corresponda ao débito atualizado. Lavre-se o
termo de depósito e feito isso, voltem os autos conclusos. -
Advs. JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD AUGUSTO
CRUZ ZARA LESSNAU, ANTONELLA DE ALMEIDA, SID-
NEA REGIANE BORTOLOZO, GUILHERME SENNE MAR-
TINS e MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO-.

45. INDENIZACAO-24241/0-HELAINE BADIA COSTA x
COPEL DISTRIBUICAO S/A.- DESPACHO DE FL. 202:
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
Registre para sentença. -Advs. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR,
VALERIA JARUGA BRUNETTI e HELIO EDUARDO RI-
CHTER-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-24264/0-COMPANHIA CER-
VEJARIA BRAHMA - CTBA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 338: Diante do
flagrante erro material, revogo o despacho de fl.337. Defiro o
pedido de fl. 332, reabrindo o prazo ao embargado, na forma
pretendida. -Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, IZA-
BEL CRISTINA MARQUES, ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-24285/0-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x CIRO SYCURO- DESPACHO DE
FL. 26: À embargante, para que promova o regular andamento
do feito em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento. -
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e OKSANDRO GON-
CALVES-.

48. INDENIZACAO-24309/0-FERNANDO ECKEL x COM-
PANHIA DE DESEN AGROPECUARIO DO PARANA-CO-
DAPAR e outro- DESPACHO DE FL. 213: Não tendo sido es-
pecificado pelos requeridos pedido de provas e pugnando o autor
pelo julgamento antecipado, contados e preparados, voltem para
sentença. R$ 30,80.-Advs. IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA, MARCELO CARIBE DA ROCHA, JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA, GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO e
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-.

49. INDENIZACAO-24312/0-DARCI CAETANO x ESTADO
DO PARANA-DESPACHO DE FL. 355: Cumpra-se o vene-
rando Acórdão. Int. -Advs. ANA CLAUDIA DE CAMPOS,
ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA MARIA ZANELLA, LUIZ
EDSON FACHIN e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

50. DECLARATORIA DE NULIDADE-24418/0-LUIZ FER-
NANDO FERREIRA DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA-DESPACHO DE FL. 243: Cumpra-se o venerando
Acórdão. Int. -Advs. RAFAEL MARCHIORATO FRANCA,
SIMONE KOHLER e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-.

51. REPARACAO DE DANOS-24555/0-THIAGO GABRIEL
MENDES CORDOVA x ESTADO DO PARANA e outro- DES-
PACHO DE FL. 782: Tendo em vista o contido na decisão de
fls. 179, a qual deferiu a produção das provas elencadas na
inicial, nomeio o Dr. Luiz Antonio Lacerda do Amaral (fones:
3244-4417 e 9973-9349) para a ralização da perícia médica
determinada. Às partes para apresentação de quesitos e indica-
ção de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias. -Advs.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SI-
MON JUNIOR, MARCELO MARQUES MUNHOZ, WILTON
VICENTE PAESE, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, AL-
TIVO JOSE SENISKI e APARECIDO CARLOS PINHO BEL-
TONI-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-24673/0-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA. x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL e outro-DESPACHO DE FL. 227: Cumpra-se o
venerando Acórdão. Int. -Advs. WANIA MARIA BARBOSA
DE JESUS, MANOEL HENRIQUE MAINGUE, ANA AME-
LIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA, CARLOS FREIRE FA-
RIA e JULIO CESAR RIBAS BOENG-.

53. RESTAURACAO DE AUTOS-24908/0-ARNALDO DOR-
NELLES AMARAL x BAVARIUM PARK RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA. e outros- DESPACHO DE FLS. 941/943:...
Após, inúmeros incidentes nos autos, os quais não guardam
relação direta com o feito, anoto que a expedição de guias para
quitação dos impostos para transferência dos imóveis é efetiva-
mente medida inadequada, na medida em que, ao contrário do
que entende o exeqüente Arnaldo Dornelles Amaral, o imóvel
não foi adquirido via adjudicação. A questão referente à even-
tual prática de conduta desleal por parte do Advogado José do
Carmo Badaró, que atenderia concomitantemente os interesses
tanto da Bavarium Park quanto do Sr. Arnaldo Dornelles Ama-
ral, tal fato está a merecer análise do Ministério Públcio, para
possível instauração de procedimento criminal, sem prejuízo
da comunicações dos fatos à OAB. Quanto à quem teria retira-
do os autos em carga, da mesma forma entendo que, após a
manifestação do Ministério Público, a discussão deva ser afas-
tada destes autos, para que não gere ainda mais tumulto. As-
sim, deixo claro desde já que o processo, por enquanto, encon-
tra-se suspenso aguardando o cumprimento do acordo homolo-
gado. Deixo claro também que não será adotada por este Juízo
nenhuma providência tendente à transferência do bem, eis que
os mesmo, ao contrário do que entende o credor, não foi adju-
dicado mas sim dado em pagamento. Sendo assim, há que se
restringir os limites da discussão, a fim de evitar tumultos ain-
da maiores dos que o já noticiados. Dito isto, encaminhem-
seos autos ao Ministério Público para ciência das possíveis ir-
regularidades retro apontadas. Após, determino a intimação de
Blas Nicolas Riquelme Centurion, por seu procurador para que
auxilie o juízo, informando exatamente qual seu interesse jurí-
dico na presente demanda durante o período de suspensão pro-
cessual. -Advs. VIRGINIA HELENA VIANNA ROCHA, RI-
CARDO MORALES BRUM, JOSE DO CARMO BADARO,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, LEONARDO ANTONIO FRAN-
CO, EGON BOCKMANN MOREIRA, CLAUDIA TOSIN
KUBRUSLY, TARCISIO ARAUJO KROETZ, JOSE HOTZ e
BERNARDO STROBEL GUIMARAES-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-25039/0-A J RORATO E
CIA LTDA x DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PR e outro- DESPACHO DE FL. 447: Homolo-
go o pedido de desistência formulado pelo impetrante às fls.
437, independentmente da oitiva da parte contrária, por se tar-
tar de Mandado de Segurança... Assim, julgo extinto o proces-
so na forma do artigo 267, VIII do CPC. Custas pelo impetran-
te. Sem honorários. Após, ao arquivo. -Advs. IRAN ROBER-
TO BRZEZINSKI, JOSILDO VAZ SANTOS e MARIA RA-
CHEL PIOLI KREMER-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25119/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MATILDE TEZO-
LIN HERNANDES e outro- DESPACHO DE FL. 61: Sobre a
petição de fls. 47/48, diga o exeqüente. -Advs. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA, CESAR AUGUSTO TERRA e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

56. DECLARATORIA-25235/0-LEANDRO CAVALCANTE
DA SILVA x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 185/
195:... Posto isto, atento aos argumentos legais ora colacados,
na forma do artigo 269, I, do CPC JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE (pois não há direito subjetivo à nomeação), o
pedido inaugural fomrulado por LEANDRO CAVALCANTE
DA SILVA em face do ESTADO DO PARANÁ, determinando
ao requerido que convoque o autor para apresnetação do diplo-
ma de conclusão do curso, sendo, conseqüentemente, convoca-
do a prestar as demais etapas do concurso. Pelo princípio da
sucumbência, (mínima para o autor), condeno o requerido ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios do Advogado das requerentes, que fixo em R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do
CPC, considerado a natureza da causa e o grau de dificuldade
imposto à demanda, não se olvidando do tempo de duração da
lide. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC,
na forma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda os juros legais do
novo Código Civil (art. 406 - aplicando a taxa SELIC ou subs-
tituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a
partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde
efetivamente incidirá juros se não houver o pagamento, alte-
rando posicionamento anterior deste juízo). Deixo de aplicar
no caso o reexame necessário, na forma do contido no art. 475,
§ 1º do CPC. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -
Advs. RENE PELEPIU, GENEROSO HORNING MARTINS,
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

57. INDENIZACAO-25241/0-LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO DE FL.
81: Especifiquem as partes as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando-as. -Advs. CIDNEI MENDES KAR-
PINSKI e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

58. DESAPROPRIACAO-25255/0-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x GILBERTO TREVIZAN
e outros- DESPACHO DE FL. 146: Expeça-se alvará de levan-
tamento. Após, ao arquivo. -Advs. IDA REGINA PEREIRA,
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR e SEBASTI-
AO MARIA MARTINS NETO-.

59. ORDINARIA DE INDENIZACAO-25331/0-FERNANDO
LUIZ GIACOMET e outros x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 235:... Afastadas as preliminares suscitadas
pelo réu, denota-se que as partes estão devidamente represen-
tadas nos autos. Presentes as condições da ação e pressupostos
processuais, de modo que declaro o processo por saneado. Como
pontos controvertidos, a serem deliberados na demanda, vejo
que são os eventuais danos causados na propriedade dos auto-
res e a possível omissão do Estado quando do cumprimento da
ordem emanada pelo Juízo da Comarca de Catanduvas. Porém,
devido ao lapso temporal decorrido desde a invasão da propri-
edade até a data de hoje, entendo que não é possivel a realiza-
ção de perícia técnica para se auferir o pisoteio do gado, a quei-
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mada da plantação, a perda da lavoura, bem como o corte das
árvores. Contudo, a prova documental carreada aos autos alia-
da a prova testemunhal são suficientes para a analisar a exis-
tência dos danos, os quais poderão ser arbitrados em liquida-
ção de sentença na eventual procedência dos pedidos elenca-
dos na inicial. Desta forma, defiro a produção de prova oral
(depoimento pessoal dos autores e oitiva de testemunhas) e,
para tanto, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 23/04/07, às 14:30 horas. -Advs. ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER, PAULO MACARINI e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-.

60. ORDINARIA DE INDENIZACAO-25455/0-OLGA STE-
ENBOCK DE LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 52: Defiro a produção de prova pericial na forma
reuqerida pelo Município de Curitiba, nomeando para tanto o
Engenheiro civil Gustavo Chaves (fone 9995-9599). Às partes,
para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. -
Advs. FERNANDO LUIZ DE SOUZA e ANTONIO MORIS
CURY-.

61. DECLARATORIA CUM. COBRANÇA-25459/0-MARLE-
NE BARBOSA DE MORAIS PISSATO e outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 398: Indefi-
ro o pedido de prioridade de tramitação visto que somente uma
das sete autoras possui 65 anos. Tendo em vista que a matéria
tratada na lide é somente de direito, contados e preparados,
voltem conclusos para prolação de sentença. R$ 29,40.-Advs.
LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEI-
DWEILER, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY e HYPE-
RIDES ZANELLO NETO-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25528/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x CLAUDIO EDSON
CAMPANHARO E CIA. LTDA. e outros-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: À parte interessada para que providencie o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça., no Juízo depre-
cado. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, MARIA
CLAUDIA SANCHO MOREIRA, EDGARD LESSNAU SO-
BRINHO, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE,
FERNANDA KALEGARI e FABRICIO JOSE BABY-.

63. DECLARATORIA-25543/0-SELI SILVA e outros x MINI-
CIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 1030: ain-
da que o Decreto Municipal 1288, de 09 de novembro de 2006,
que dispunha sobre o pagamento em parcela única aos aposen-
tados e pensionistas do valor correspondente à contribuição
previdenciária, entendo que tal fato não é suficiente para ense-
jar a extinção do processo na forma do art. 269, II do CPC. Isto
porque, processualmente, não há que se falar em reconheci-
mento do pedido do autor. Assim, ao Município de Curitiba
para que informe eventual composição administrativa do lití-
gio. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER, GISELE HAUER ARGENTON e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

64. REPETICAO DE INDEBITO-25569/0-ADEMAR RIBEI-
RO RICHTER e outros x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FL. 259: Ante ao certificado à fl. 256, anote-
se que o referido advogado somente terá vista dos autos em
Cartório. Ao Requerente para que promova o andamento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de arquivamento dos au-
tos. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-25582/0-TRORION S/A. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FL. 124: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs.
CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, FERNANDO DE OLI-
VEIRA ROSA, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ROBERTO
MACHADO FILHO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM-.

66. RESTITUICAO (FAL)-25592/0-ELZA DOS SANTOS RI-
BEIRO e outro x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO
DE FL. 173: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. LUIZ
BRESOLIN, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
FABIANO JORGE STAINZACK e ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO-.

67. RESTITUICAO (FAL)-25659/0-ANGELA SUCKOW x
ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 87/97:...
Posto isto, após afastar a matéria preliminar e reconhecer a pres-
crição, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial desta Ação de Restituição, pois sendo ine-
gável a constitucionalidade da contribuição previdenciária em
estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que
concerne aos descontos previdenciários de servidores inativos
e pensionistas, todavia ilegal no caso, uma vez que a pensão/
aposentadoria do autor não ultrapassa o limite esposado na EC
20/98, CONDENO os requeridos PARANAPREVIDÊNCIA E
ESTADO DO PARANÁ, solidariamente, a restituírem à autora
os valores das contribuições previdenciárias, indevidamente
recolhidas a partir da prescrição qüinqüenal reconhecida (02/
06/99) até a data da cessão dos descontos (fev/2003), corrigi-
dos monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de
liquidação de sentença, e acrescendo-se apenas de juros mora-
tórios legais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta
sentença. Ante a sucumbência ocorrida, condeno os requeri-
dos, “pro rata”, ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, mais os honorários advocatícios do Patrono da Autora, que
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §
4º do CPC, considerando a grande quantidade de causas ajui-
zadas individualmente, tratando o mesmo assunto e pelo mes-
mo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de
dificuldade. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda os juros
legais do novo Código Civil (art. 406 - aplicando a taxa SELIC
ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalida-
de), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso
(onde efetivamente incidirá juros se não houver o pagamento,
alterando posicionamento anterior deste juízo). Deixo de apli-

car na hipótese do duplo grau de jurisdição, na forma do conti-
do no art. 475, §§ 2º e 3º, do CPC). Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Ge-
ral de Justiça do Paraná. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, CASSIANO LUIZ
IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

68. ORDINARIA-25683/0-ADEMIR SALOMAO e outros x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 404: Tendo em
vista que a matéria presente na lide é somente de direito e que
a ação já foi contestada, entendo ser desnecessário o desmem-
bramento da presente, o que poderá ser requerido futuramente
em execução de sentença caso necessário. -Advs. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA, LEANDRO LUIZ ZANGARI,
LUCIANE FLAUZINO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

69. DECLARATORIA-25755/0-JOSE ALVES DA SILVA FI-
LHO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO DE
FLS. 239/250:... Posto isso, atento aos fundamentos ora cinze-
lados, após afastar a preliminar levantada nesta demanda, en-
frentado o mérito da causa, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do inicial desta Ação Sumária movida por José Alves da Silva
Filho, em desfavor do Município de Curitiba e do Instituto
Curitiba de Saúde - ICS, por entender que é constitucional e
legal a incidência dos descontos compulsórios de contribuiçào
fao fundo médico-hospitalar sobre a aposentadoria em tela. Ante
a sucumbência havida por parte do autor, condeno-o ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios dos Patronos dos réus, que fixo em R$ 200,00
para cada um, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, conside-
rando a grande quantidade de causas ajuizadas individualmne-
te, tratando do mesmo assunto e pelo mesmo Causídco, aliado
ao trablaho exigido e grau de dificuldade, mais a condição eco-
nômica do autor. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda juros
legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratóri-
os, a partir desta data até o trânsito em julgado da sentença, e
os moratórios incidentes a partir desta última constatação até
até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código Civil
(com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se
refere o art. 406 é a SELIC, seguindo orientacão atual dos Tri-
bunais, notadamente o STJ). Lembro que o autor está isento da
presente condenação (fl. 73), pois beneficiário da justiça gra-
tuita, não se olvidando porém, ds normas contidas nos artigos
11, § 2º e 12, ambos da Lei nº 1060/50. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná. -Adv.ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO, MARIA FRANCISCA
DE ALMEIDA MOHR, MELISSA DE CASSIA KANDA DIE-
TRICH, JULIO JACOB JUNIOR, RAFAEL FURTADO MADI
e TERCIO AMARAL DE CAMARGO-.

70. DECLARATORIA-25809/0-ANTONIO ANANIAS GON-
CALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO
DE FLS. 208: Tendo em vista o disposto no Decreto Municipal
1.288, de 09 de novembro de 2006, que dispõe sobre o paga-
mento em parcela única aos aposentados e pensionistas do va-
lor correspondente à contribuição previdenciária, intime-se o
Município, para que informe eventual composição administra-
tiva do litígio. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR, ME-
LISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH, JULIO JACOB JU-
NIOR e RAFAEL FURTADO MADI-.

71. DECLARATORIA-25811/0-ALMINDO DE LIMA SALES
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO DE FL.
219: Defiro o pedido de desistência do requerimento de anteci-
pação de tutela, ressaltando que este pedido não havia sido
analisado por este Juízo até o momento. Tendo em vista o dis-
posto no Decreto Municipal 1.288, de 09 de novembro de 2006,
que dispõe sobre o pagamento em parcela única aos aposenta-
dos e pensionistas do valor correspondente à contribuição pre-
videnciária, intime-se o Município, para que informe eventual
composição administrativa do litígio. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO,
MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH, ERENIZE DO
ROCIO BORTOLINI, JULIO JACOB JUNIOR e TERCIO
AMARAL DE CAMARGO-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-25926/0-CELSO LUIS LAN-
ZONI x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-DESPA-
CHO DE FL. 66: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fl.
61/65, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo de lei. III- Após, ao Ministério Público.
Int. -Advs. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, PAULO
VINICIO FORTES FILHO, HELOISA HELENA DE O SOA-
RES CORVELLO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALI-
ER-.

73. EXECUCAO FISCAL-25929/0-DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO EST.DO PR.-DER/PR x CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES OPCAO LTDA- DESPA-
CHO DE FLS. 94/95: A venda feita a terceiro ocorreu após a
citação válida do executado (fl. 24). Portanto,operou-se a frau-
de à execução, com aplicação do artigo 593, inciso II do CPC,
daí a venda é ineficaz perante o exeqüente, pois presumido é o
estado do insolvência do devedor, cabendo a este comprovar
esta diverso...O artigo 600, inciso I do CPC trata a fraude em
baila como ato atentatório à dignidade da justiça, merecendo
reprimenda por isso. Vem, em seguida o artigo 601, “caput”:
“Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em
multa fixada pelo juiz, em montante não superiro a vinte por
cento do valor atualziado do débito em execução, sem prejuízo
de outras sanções de natureza processual que reverterá em pro-
veito do credor, exigível na própria execução”. Portanto, além
de deferir o pedido de fls. 20/21, condenando o executado na
multa prevista no artigo supracitado, no montante referente a
10% do débito, em favor do credor. Defiro, ainda, a penhora
dos veículos indicados às fls. 74, devendo a mesma ser realiza-
da de forma alternativa, ou seja, caso não efetuada a penhora
sobre o primeiro veículo, indicado, proceda-se sobre o segun-
do e assim sucessivamente. -Advs. ANTONIO CARLOS CA-

BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

74. CESSAO DE CREDITO-25980/0-OZIEL BARBOZA DE
FIGUEIREDO e outros x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 178: Sobre o pedido de flls. 159/175, diga o Es-
tado do Paraná, em cinco dias. -Advs. GEAZI SARON RO-
CHA, JOSE FERNANDO R. VIEIRA, DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, CARLA ANGE-
LICA HEROSO GOMES AUST, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO-.

75. EXECUCAO FISCAL-26027/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD DO EST PR DER PR x PAULO APA-
RECIDO DA SILVA- DESPACHO DE FLS. 21/22:... Portanto,
indefiro o pedido de fl. 14 com relação ao pedido do BACEN.
De outro vértice, é mister a continuidade da execução, e para
esse objetivo, vejo que a expedição de ofício à Receita Federal
é salutar, desde que respeitado o sigilo correspondente, deven-
do ser anotado nos autos. O exeqüente, aliás, comentou sobre a
impossibilidade de fazê-lo. Por isso, defiro o pedido de fl. 14 -
em face da Receita Federal. -Advs. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

76. ORDINARIA-26077/0-LUCIANA CHEDID SILVESTRE
FERRINI x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 106:
À autora para que preste os esclarecimentos na forma da cota
de fl. 102.-Advs. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI,
ANITA CARUSO PUCHTA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-26096/0-ROPROS-
SEL ROUPAS PROFISSIONAIS E SERIGRAFIA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FL. 120: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs.
ALCEU WALDIR SCHULTZ, SELMA GONCALVES HE-
RAKI, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-.

78. ANULATORIA-26100/0-BLAS NICOLAS RIQUELME
CENTURION x ARNALDO DORNELLES AMARAL e ou-
tros- DESPACHO DE FL. 1869: Aguarde-se a manifestação. -
Advs. EGON BOCKMANN MOREIRA, CLAUDIA TOSIN
KUBRUSLY, ANDREIA CRISTINA BAGATIN, BERNARDO
STROBEL GUIMARAES, VIRGINIA HELENA VIANNA
ROCHA, RICARDO MORALES BRUM, ELY BARRADAS
DOS SANTOS, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e JORGE CLARO BADARO-.

79. REPETICAO DE INDEBITO-26102/0-ODETE HENNING
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO DE FLS.
67: Tendo em vista o disposto no Decreto Municipal 1.288, de
09 de novembro de 2006, que dispõe sobre o pagamento em
parcela única aos aposentados e pensionistas do valor corres-
pondente à contribuição previdenciária, intime-se o Municí-
pio, para que informe eventual composição administrativa do
litígio. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26189/0-BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x
LATICINIOS IVA LTDA- DESPACHO DE FL. 276: Diante da
recusa dos bens oferecidos pelo executado, expeça-se manda-
do de penhora sobre o bem que garante o débito, expedindo-se
para tanto Carta Precatória à Comarca de Cianorte. -Advs.
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO e SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO-.

81. ORDINARIA-26411/0-ROTULA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PUBLICAS
- SEOP e outro- DESPACHO DE FL. 87: Com efeito, entendo
que de fato a demanda fora dirigida contra parte manifesta-
mente ilegítima, na medida em que a legitimidade para figurar
no pólo passivo é, de fato, do Estado do Paraná. Contudo, como
referida pessoa jurídica de direito público compareceu aos au-
tos e contestou o pedido, não há que se decretar a nulidade
diante da absoluta ausência de prejuízo. Assim, determino a
alteração nos registros de autuação e distribuição, para que passe
a constar o Estado do Paraná como integrante do pólo passivo
da relação processual. Considerando-se que o autor afirmou
que as provas que pretendia produzir são as documentais já
acostadas aos autos, não tendo o requerido formulado pedido
de dilação probatória, o feito está pronto para julgamento. As-
sim, contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
R$ 23,80. -Advs. ROGERIO DYNIEWICZ e LUIZ EDSON
FACHIN-.

82. REPETICAO DE INDEBITO-26415/0-ROBERTO BRAN-
DALIZE x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO
DE FLS. 175: Tendo em vista o disposto no Decreto Municipal
1.288, de 09 de novembro de 2006, que dispõe sobre o paga-
mento em parcela única aos aposentados e pensionistas do va-
lor correspondente à contribuição previdenciária, intime-se o
Município, para que informe eventual composição administra-
tiva do litígio. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-.

83. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-26504/0-AR-
NALDO DORNELLES AMARAL x BLAS NICOLAS RI-
QUELME CENTURION- DESPACHO DE FL. 87: Reitere-se
o ofício de fl. 65.-Advs. RICARDO MORALES BRUM, VIR-
GINIA HELENA VIANNA ROCHA, JOSE DO CARMO BA-
DARO, EGON BOCKMANN MOREIRA, CLAUDIA TOSIN
KUBRUSLY e BERNARDO STROBEL GUIMARAES-.

84. MANDADO DE SEGURANCA-26631/0-FORCE VIGI-
LANCIA S/C LTDA x COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA SLS/CSER- DECISÃO DE FL. 380: HOMO-

LOGO o pedido e desistência formulado pelo impetrante às fls.
376, independentemente da oitiva da parte contrária, por se tratar
de Mandado de Segurança. Assim, julgo extinto o processo na
forma do artigo 267, VIII do CPC. Custas pelo impetrante. Sem
honorários. Após, ao arquivo. -Advs. GISLAINE DO ROCIO
ROCHA, NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, SAN-
DRO L. R. ARAUJO e ANGELA BEATRIZ ALCAIDE-.

85. ORDINARIA-26637/0-MARTINHO KUBIS x ESTADO
DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 91/101:... Posto
isto, após afastar a matéria preliminar e reconhecer a prescri-
ção, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial desta Ação de Restituição
(em razão do período pleiteado), pois sendo inegável a consti-
tucionalidade da contribuição previdenciária em estudo, sendo
levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que concerne aos
descontos previdenciários de servidores inativos e pensionis-
tas, todavia ilegal no caso, uma vez que a pensão/aposentado-
ria do autor não ultrapassa o limite esposado na EC 20/98,
CONDENO os requeridos PARANAPREVIDÊNCIA E ESTA-
DO DO PARANÁ, solidariamente, a restituírem à autora os
valores das contribuições previdenciárias, indevidamente re-
colhidas a partir da prescrição qüinqüenal reconhecida (20/12/
99) até a data da cessação dos descontos (fevereiro/2003), cor-
rigidos monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de
liquidação de sentença, e acrescendo-se apenas de juros mora-
tórios legais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta
sentença. Ante a sucumbência ocorrida (mínima para a autora
em razão do período da restituição - artigo 21, parágrafo único,
do CPC), condeno os requeridos, “pro rata”, ao pagamento das
custas e despesas processuais, mais os honorários advocatícios
do Patrono do Autor, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais)
nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, considerando a grande
quantidade de causas ajuizadas individualmente, tratando o
mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno
trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo (ônus da sucum-
bência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da LEi nº 6899/81,
incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil (art. 406 -
aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já deci-
diu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o
efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se não
houver o pagamento, alterando posicionamento anterior deste
juízo). Deixo de aplicar na hipótese do duplo grau de jurisdi-
ção, na forma do contido no art. 475, §§ 2º e 3º, do CPC).
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -Advs. JONAS
BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
CASSIANO LUIZ IURK-.

86. MANDADO DE SEGURANCA-26811/0-SHIRLEY GON-
ZAGA x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE R.H. DA
SEAP-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Impetrante
para ciência do cumprimento do julgado. -Advs. RENE PELE-
PIU, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

87. INDENIZACAO-26841/0-ELIAS DE JESUS COSTA e
outro x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 104: Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando-as. -
Advs. WILLIAN FURMAN, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA
e MARCIO GOBBO COSTA-.

88. REPETICAO DE INDEBITO-26875/0-ANGELIM ALFA-
NIO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO DE
FLS. 129: Tendo em vista o disposto no Decreto Municipal
1.288, de 09 de novembro de 2006, que dispõe sobre o paga-
mento em parcela única aos aposentados e pensionistas do va-
lor correspondente à contribuição previdenciária, intime-se o
Município, para que informe eventual composição administra-
tiva do litígio. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

89. USUCAPIAO-27059/0-MARIA DE LURDES LICHESKI
x MUNIC PIO DE CURITIBA e outros- DESPACHO DE FL.
68: Manifeste-se a autora sobre o interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de arqui-
vamento dos autos. -Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-.

90. REPETICAO DE INDEBITO-27145/0-ELIANE APARE-
CIDA ALEGRE SVIDZINSKI DE PAULO e outros x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- DECISÃO DE FLS. 61/70:...Posto isto,
utilizando os argumentos ora articulados, com atençào ao arti-
go 269, inciso IV, do CPc, JULGO EXTINTO O PROCESSO
COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, considerando a ocorrên-
cia da prescrição. Atento ao princípio da sucumbência, conde-
no o réu ao pagamento das custas e despesas processuais deste
litígio, mais a verba honorária do Patrono do Autor, que arbitro
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), o que faço alicerçado nos
mandamentos do artigo 20, § 4º, do Estatuto Processual Civil,
considerando a simplicidade da demanda. Tudo (ônus da su-
cumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da LEi nº 6899/
81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil (art.
406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já
decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado
até o efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se
não houver o pagamento). Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça
do Paraná. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e SIMONE
KOHLER-.

91. REPETICAO DE INDEBITO-27215/0-LUZIA MARIA DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DECISÃO
DE FLS. 186/193:... Posto isto, utilizando os argumentos ora
articulados, com atenção ao artigo 269, inciso IV, do CPC Atento
ao princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais deste litígio, mais a verba hono-
rária do Patrono do Autor, que fixo em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais), o que faço alicerçado nos mandamentos do artigo
20, § 4º do CPC, considerando a simplicidade da demanda.
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Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na for-
ma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda os juros legais do novo
Código Civil (art. 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto
legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente
incidirá juros se não houver o pagamento, alterando posiciona-
mento anterior deste juízo). Cumpra-se, no que for pertinente,
o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça
do Paraná. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-27254/0-DUPLO AR SA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FL. 104: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs.
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-
.

93. EXECUCAO FISCAL-27361/0-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x ALTAMIR VITORIO DOLZAN-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Ao exeqüente para que se
manifeste sobre a exceção de pré-executividade de fls. 36/55. -
Advs. LUCIANO MARCHESINI e NELTON ROMANO MAR-
QUES-.

94. REINVINDICATORIA-27366/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ANTONIO GOMES DE CASTRO- DESPACHO DE FL.
47: Suspendo o processo por trinta dias, findo os quais o Autor
deverá se pronunciar. -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-.

95. RESTITUICAO (FAL)-27385/0-FLORESMUNDO AL-
BERTI x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS.
71/81:... Posto isto, após afastar a matéria preliminar e reco-
nhecer a prescrição, enfrentando o mérito da demanda, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial desta Ação de Restitui-
ção, pois sendo inegável a constitucionalidade da contribuição
previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº
12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciários de
servidores inativos e pensionistas, todavia ilegal no caso, uma
vez que a pensão/aposentadoria do autor não ultrapassa o limi-
te esposado na EC 20/98, CONDENO os requeridos PARA-
NAPREVIDÊNCIA E ESTADO DO PARANÁ, solidariamen-
te, a restituírem à autora os valores das contribuições previden-
ciárias, indevidamente recolhidas a partir da prescrição qüin-
qüenal reconhecida (29/06/2000) até fevereiro de 2003 (em face
da cessação dos descontos), corrigidos monetariamente desde
o respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidação de sentença, e
acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês),
a contar do trânsito em julgado desta sentença. Ante a sucum-
bência, condeno os requeridos, “pro rata”, ao pagamento das
custas e despesas processuais, mais os honorários advocatícios
da Advogada do Autor, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, considerando o
pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo (ônus da
sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da LEi nº
6899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil
(art. 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o
STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em
julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá
juros se não houver o pagamento, alterando posicionamento
anterior deste juízo). Deixo de aplicar na hipótese do duplo
grau de jurisdição, na forma do contido no art. 475, §§ 2º e 3º,
do CPC). Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -Advs.
BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA,
DAIANE MARIA BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.

96. REPETICAO DE INDEBITO-27429/0-HAROLDO VAS-
CONCELLOS JOURDANI x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- DECISÃO DE FLS. 90/98:... Posto isso, atento aos fun-
damentos ora colocados, enfrentando o mérito da causa, na for-
ma do artigo 269, I, do CP, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial desta Ação Sumária, porque apesar de ser inegável a
constitucionalidade da contribuição previdenciária em estudo,
sendo levado isso à Lei Municipal nº 9626/99 (atento às altera-
ções posteriores), no que concerne aos descontos previdenciá-
rios de servidores inativos ou aposentados, ela é ilegal/incons-
titucional no caso, pois a aposentadoria do autor não ultrapas-
sou o limite esposado nas EC 20/98 e 41/03, uma vez que de-
claro a icnnstitucionalidade da ncidência dos descontos com-
pulsórios da contribuição sobre a aposentadoria do autor e de-
termino a devolução dos valores, a aprtir de 30.06.2000, até a
data de cessão dos descontos indevidos (em vista da prescrição
qüinqüenal operada), o que deverá ser definido em sede de li-
quidação de sentença. Pela sucumbência havida, condeno os
requeridos, “pro rata”, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, mais os honorários advocatícios da Advogada do Au-
tor, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do
artigo 20, § 4º do CPC, considerando a grande quantidade de
causas ajuizadas individualmnete, tratando do mesmo assuneto
e pelo mesmo causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e
grau de dificuldade. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigi-
do pelo INPC, na forma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda os
juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos mo-
ratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da senten-
ça, e os moratórios incidentes a partir desta última constatação
até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo código Civil
(com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se
refere o art. 406 é a SELIC, tendo em vista a nova orientação
dada pela Jurisprudência, notadamenet a do STJ, onde se vê a
legalidade da taxa em comento. Deixo de aplicar na hipótese
do duplo grau de jurisdição, na forma do contido no art. 475,
§§ 2º e 3º, do CPC). Cumpra-se, no que for pertinente, o Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do
Paraná. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

97. DECLARATORIA-27431/0-PAULO ANTONIO DO VALE
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO DE FLS.

116: Tendo em vista o disposto no Decreto Municipal 1.288, de
09 de novembro de 2006, que dispõe sobre o pagamento em
parcela única aos aposentados e pensionistas do valor corres-
pondente à contribuição previdenciária, intime-se o Municí-
pio, para que informe eventual composição administrativa do
litígio. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

98. ACAO DE RESTITUICAO-27437/0-MARILENE LAGA-
NA ZANATA x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO
DE FLS. 89/99:... Posto isto, após afastar a matéria preliminar
e reconhecer a prescrição, enfrentando o mérito da demanda,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial
desta Ação Sumária pois sendo inegável a constitucionalidade
da contribuição previdenciária em estudo, sendo levado isso à
Lei Estadual nº 12.398/98, no que concerne aos descontos pre-
videnciários de servidores inativos e pensionistas, todavia ile-
gal no caso, uma vez que apesar da aposentadoria da autora ter
ultrapassado o limite esposado na época da EC 20/98, a coança
se deu sobre a totalidade e não sobre o excedente do teto, CON-
DENO os requeridos PARANAPREVIDÊNCIA E ESTADO DO
PARANÁ, solidariamente, a restituírem à autora os valores das
contribuições previdenciárias, indevidamente recolhidas a par-
tir da prescrição qüinqüenal reconhecida (11/07/2000) a cessa-
ção dos descontos (fevereiro de 2003), corrigidos monetaria-
mente desde o respectivo recolhimento de cada parcela por ín-
dice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidação de
sentença, e acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1%
ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença. Ante a
sucumbência ocorrida, (mínima para o autor em razão do perí-
odo de restituição - artigo 21, parágrafo único, do CPC) conde-
no os requeridos, “pro rata”, ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, mais os honorários advocatícios a Advogada
da Autora, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) nos termos
do artigo 20, § 4º do CPC, considerando o pequeno trabalho
exigido e grau de dificuldade. Tudo (ônus da sucumbência) a
ser corrigido pelo INPC, na forma da LEi nº 6899/81, incidin-
do ainda os juros legais do novo Código Civil (art. 406 - apli-
cando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu
sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o
efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se não
houver o pagamento, alterando posicionamento anterior deste
juízo). Deixo de aplicar na hipótese do duplo grau de jurisdi-
ção, na forma do contido no art. 475, §§ 2º e 3º, do CPC).
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -Advs. PATRI-
CIA DE MELLO, PATRICIA R.C. GROFF, DAIANE MARIA
BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

99. REPETICAO DE INDEBITO-27474/0-SUELI MARIA
HOERNER RAULIK e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 202: Reabro o prazo ao Estado do
Paraná. -Advs. ANTONIO SAONETTI, ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO, CASSIANO LUIZ IURK e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

100. DECLARATORIA-27487/0-ULTRALAB COM E IMP DE
PROD PARA LABORATORIOS LTDA x ESTADO DO PA-
RANA-DESPACHO DE FL. 271: Contados e preparados, vol-
tem. R$ 53,20.. -Advs. DEMETRIUS NICHELE MACEI, JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-.

101. RESTITUICAO (FAL)-27605/0-VANICE RODA FERREI-
RA x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 81/
91:... Posto isto, após afastar a matéria preliminar e reconhecer
a prescrição, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Ação de
Restituição (em razão do período pleiteado), pois sendo inegá-
vel a constitucionalidade da contribuição previdenciária em
estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que
concerne aos descontos previdenciários de servidores inativos
e pensionistas, todavia ilegal no caso, uma vez que a pensão/
aposentadoria da autora não ultrapassa o limite esposado na
EC 20/98, CONDENO os requeridos PARANAPREVIDÊNCIA
E ESTADO DO PARANÁ, solidariamente, a restituírem à au-
tora os valores das contribuições previdenciárias, indevidamente
recolhidas a partir da prescrição qüinqüenal reconhecida (08/
08/2000) até a data da cessação dos descontos (fevereiro/2003),
corrigidos monetariamente desde o respectivo recolhimento de
cada parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede
de liquidação de sentença, e acrescendo-se apenas de juros
moratórios legais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado
desta sentença. Ante a sucumbência ocorrida (mínima para a
autora em razão do período da restituição - artigo 21, parágrafo
único, do CPC), condeno os requeridos, “pro rata”, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios do Patrono da Autora, que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais) nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, conside-
rando a grande quantidade de causas ajuizadas individualmen-
te, tratando o mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, aliado
ao pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo (ônus
da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da LEi nº
6899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil
(art. 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o
STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em
julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá
juros se não houver o pagamento, alterando posicionamento
anterior deste juízo). Deixo de aplicar na hipótese do duplo
grau de jurisdição, na forma do contido no art. 475, §§ 2º e 3º,
do CPC). Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -Advs.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, ROGER OLIVEIRA LOPES
e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

102. REPETICAO DE INDEBITO-27623/0-LEVINDO DE
CARVALHO x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE
FLS. 67/77:... Posto isto, após afastar a matéria preliminar e
reconhecer a prescrição, enfrentando o mérito da demanda,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial
desta Ação de Restituição (em razão do período pleiteado), pois
sendo inegável a constitucionalidade da contribuição previden-
ciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/

98, no que concerne aos descontos previdenciários de servido-
res inativos e pensionistas, todavia ilegal no caso, uma vez que
a pensão/aposentadoria do autor não ultrapassa o limite espo-
sado na EC 20/98, CONDENO os requeridos PARANAPRE-
VIDÊNCIA E ESTADO DO PARANÁ, solidariamente, a resti-
tuírem à autora os valores das contribuições previdenciárias,
indevidamente recolhidas a partir da prescrição qüinqüenal re-
conhecida (16/08/00) até a data da cessação dos descontos (fe-
vereiro/2003), corrigidos monetariamente desde o respectivo
recolhimento de cada parcela por índice oficial (INPC), a ser
utilizado em sede de liquidação de sentença, e acrescendo-se
apenas de juros moratórios legais (1% ao mês), a contar do
trânsito em julgado desta sentença. Ante a sucumbência ocorri-
da (mínima para a autora em razão do período da restituição -
artigo 21, parágrafo único, do CPC), condeno os requeridos,
“pro rata”, ao pagamento das custas e despesas processuais,
mais os honorários advocatícios do Patrono da Autora, que fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais) nos termos do artigo 20, § 4º do
CPC, considerando a grande quantidade de causas ajuizadas
individualmente, tratando o mesmo assunto e pelo mesmo Cau-
sídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de dificulda-
de. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 6899/81, incidindo ainda os juros legais do
novo Código Civil (art. 406 - aplicando a taxa SELIC ou subs-
tituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a
partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde
efetivamente incidirá juros se não houver o pagamento, alte-
rando posicionamento anterior deste juízo). Deixo de aplicar
na hipótese do duplo grau de jurisdição, na forma do contido
no art. 475, §§ 2º e 3º, do CPC). Cumpra-se, no que for perti-
nente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de
Justiça do Paraná. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
CASSIANO LUIZ IURK e ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-.

103. ORDINARIA-27700/0-EMILIA PENZKOWSKI JO-
PPERT x PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 302:
Sobre a contestação e documentos de fls. 280/301, digam as
partes, no prazo legal. -Advs. CELSO DA SILVA LABRES,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, DAIANE MA-
RIA BISSANI, JOAO MARCELO KERETCH e YOSHIHIRO
MIYAMURA-.

104. REPETICAO DE INDEBITO-27727/0-NARIA DERCI
DIAS LOURENCO x ESTADO DO PARANA e outro- DECI-
SÃO DE FLS. 70/80:... Posto isto, após afastar a matéria preli-
minar e reconhecer a prescrição, enfrentando o mérito da de-
manda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial desta Ação de Restituição (em razão do período pleitea-
do), pois sendo inegável a constitucionalidade da contribuição
previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº
12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciários de
servidores inativos e pensionistas, todavia ilegal no caso, uma
vez que a pensão/aposentadoria da autora não ultrapassa o li-
mite esposado na EC 20/98, CONDENO os requeridos PARA-
NAPREVIDÊNCIA E ESTADO DO PARANÁ, solidariamen-
te, a restituírem à autora os valores das contribuições previden-
ciárias, indevidamente recolhidas a partir da prescrição qüin-
qüenal reconhecida (12.09.00) até a data da cessação dos des-
contos (fevereiro/2003), corrigidos monetariamente desde o
respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidação de sentença, e
acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês),
a contar do trânsito em julgado desta sentença. Ante a sucum-
bência ocorrida (mínima para a autora em razão do período da
restituição - artigo 21, parágrafo único, do CPC), condeno os
requeridos, “pro rata”, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, mais os honorários advocatícios do Patrono da Auto-
ra, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) nos termos do arti-
go 20, § 4º do CPC, considerando a grande quantidade de cau-
sas ajuizadas individualmente, tratando o mesmo assunto e pelo
mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau
de dificuldade. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (art. 406 - aplicando a taxa
SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua
legalidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desem-
bolso (onde efetivamente incidirá juros se não houver o paga-
mento, alterando posicionamento anterior deste juízo). Deixo
de aplicar na hipótese do duplo grau de jurisdição, na forma do
contido no art. 475, §§ 2º e 3º, do CPC). Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Ge-
ral de Justiça do Paraná. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-.

105. ACAO DE RESTITUICAO-27853/0-TANIA MARA DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE
FLS. 63/73:... Posto isto, após afastar a matéria preliminar e
reconhecer a prescrição, enfrentando o mérito da demanda,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial desta Ação Sumária,
pois sendo inegável a constitucionalidade da contribuição pre-
videnciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº
12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciários de
servidores inativos e pensionistas, todavia ilegal no caso, uma
vez que a aposentadoria da autora não ultrapassa o limite espo-
sado na EC 20/98, CONDENO os requeridos PARANAPRE-
VIDÊNCIA E ESTADO DO PARANÁ, solidariamente, a resti-
tuírem à autora os valores das contribuições previdenciárias,
indevidamente recolhidas a partir da prescrição qüinqüenal re-
conhecida (28/09/2000) até fevereiro de 2003, corrigidos mo-
netariamente desde o respectivo recolhimento de cada parcela
por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidação
de sentença, e acrescendo-se apenas de juros moratórios legais
(1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença.
Ante a sucumbência ocorrida, condeno os requeridos, “pro rata”,
ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os hono-
rários advocatícios do Patrono da Autora, que fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, consi-
derando a grande quantidade de causas ajuizadas individual-
mente, tratando o mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, ali-
ado ao pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da

LEi nº 6899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Códi-
go Civil (art. 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal,
pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsi-
to em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente in-
cidirá juros se não houver o pagamento, alterando posiciona-
mento anterior deste juízo). Deixo de aplicar na hipótese do
duplo grau de jurisdição, na forma do contido no art. 475, §§ 2º
e 3º, do CPC). Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -
Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUS-
TO DE SOUZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI e IURI FERRARI COCICOV-.

106. ANULATORIA-27889/0-SERCOMTEL SA TELECOMU-
NICACOES x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS.
686: Sobre o aduzido à fl. 679, diga o Estado do Paraná. -Advs.
ALCIR SPERANDIO e LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM-.

107. ORDINARIA-27967/0-ASTROGILDO PAVLOSKI x ES-
TADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 81/91:...
Posto isto, após afastar a matéria preliminar e reconhecer a pres-
crição, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Ação de Resti-
tuição (em razão do período pleiteado), pois sendo inegável a
constitucionalidade da contribuição previdenciária em estudo,
sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que concer-
ne aos descontos previdenciários de servidores inativos e pen-
sionistas, todavia ilegal no caso, uma vez que a pensão/aposen-
tadoria do autor não ultrapassa o limite esposado na EC 20/98,
CONDENO os requeridos PARANAPREVIDÊNCIA E ESTA-
DO DO PARANÁ, solidariamente, a restituírem à autora os
valores das contribuições previdenciárias, indevidamente re-
colhidas a partir da prescrição qüinqüenal reconhecida (18/10/
2000) até fevereiro/2003, corrigidos monetariamente desde o
respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidação de sentença, e
acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês),
a contar do trânsito em julgado desta sentença. Ante a sucum-
bência ocorrida (mínima para o autor em razão do período da
restituição - artigo 21, parágrafo único, do CPC), condeno os
requeridos, “pro rata”, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, mais os honorários advocatícios do Patrono da Auto-
ra, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) nos termos do arti-
go 20, § 4º do CPC, considerando a grande quantidade de cau-
sas ajuizadas individualmente, tratando o mesmo assunto e pelo
mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau
de dificuldade. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (art. 406 - aplicando a taxa
SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua
legalidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desem-
bolso (onde efetivamente incidirá juros se não houver o paga-
mento, alterando posicionamento anterior deste juízo). Deixo
de aplicar na hipótese do duplo grau de jurisdição, na forma do
contido no art. 475, §§ 2º e 3º, do CPC). Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Ge-
ral de Justiça do Paraná. -Advs. JONAS BORGES, IURI FER-
RARI COCICOV e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-.

108. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28006/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA SA x INES APARE-
CIDA DE JESUS- DESPACHO DE FL. 70: Suspendo o pro-
cesso por noventa dias, findo os quais a Exeqüente deverá se
pronunciar. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
MARIA CLAUDIA SANCHO MOREIRA e NELISSA ROSA
MENDES-.

109. DECLARATORIA-28007/0-CARLOS RICKLI x DEPTO
DE TRANSITO DO PARANA DETRAN e outro- DESPACHO
DE FL. 54: Acolho a emenda - fl. 44. Mantenho o indeferimen-
to da liminar pelos argumentos expostos na decisão de fl. 37,
aos quais acrescento que apenas a cópia integral do procedi-
mento de autuação e aplicação de penalidade permite aferir se
há alguma irregularidade ou nulidade nos atuar da autoridade
administrativa, mas o autor não aprsentou a deocumentação.
Ao autor para que no prazo de 15 dias regularize a representa-
ção, pois na fl. 23 há apenas uma cópia digital, sob pena de
extinção do feito. -Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA e MARCOS LUCIANO DE ARAUJO-.

110. ORDINARIA-28061/0-ORLANDO LENZ e outros x ES-
TADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 276/294:...
Posto isto, atento aos fundamentos ora colocados nesta funda-
mentação, após afastar a litispendência, na forma do artigo 269,
inciso I, do CPC, enfrentando o mérito do litígio, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial formulado nesta Ação Ordinária
com Pedido de Tutela Antecipada, ordenando, em favor dos
autores, a implantação do aumento do prêmio de produtividade
nos seus vencimentos (correspondente a 3.300 quotas mensais,
do mesmo modo que para os servidores na ativa, devendo ser
apostilado nos prontuários de cada autor, perfazendo o número
total de 5.700 quotas mensais, a partir de 01/05/05), bem como
determinando aos requeridos, solidariamente, o pagamento das
diferenças do aumento de quotas desde 1º de maio de 2005
(data da entrada em vigor da REsolução 36/05 - SEFA), acres-
cido de juros (artigo 406, do Código Civil) e correção monetá-
ria (índice INPC, com atenção à Lei nº 6899/81, daquela data
até a efetiva implantação. Pelo princípio da sucumbência, con-
deno os requeridos, “pro rata” ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como ao pagamento de honorários ad-
vocatícios do PArrono dos reqeurentes, o qual fixo em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), na forma do artigo 20, § 4º
do CPC, levando-se em consideração a natureza da caução, o
tempo de duração da demadna, o grau de dificuldade e o zelo
do profissional. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (art. 406 - aplicando a taxa
SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua
legalidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desem-
bolso (onde efetivamente incidirá juros se não houver o paga-
mento, alterando posicionamento anterior deste juízo). Aplico
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na hipótese o reexame necessário, na forma do contido no art.
475, § 1º do CPC, logo, oportunamente, remeta-se o processo
ao E. Tribunal de Justiça do Paraná. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Ge-
ral de Justiça do Paraná. -Advs. CELSO ROLIM ROSA, JOSE
GUILHERME ROLIM ROSA, CRISTIANA HELENA SILVEI-
RA REIS, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO, IURI FERRARI COCICOV e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

111. REPETICAO DE INDEBITO-28085/0-ANTONIO CAR-
LOS FONSECA x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO
DE FLS. 81/91:... Posto isto, após afastar a matéria preliminar
e reconhecer a prescrição, enfrentando o mérito da demanda,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial desta Ação de Resti-
tuição, pois sendo inegável a constitucionalidade da contribui-
ção previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual
nº 12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciários
de servidores inativos e pensionistas, todavia ilegal no caso,
uma vez que a pensão/aposentadoria do autor não ultrapassa o
limite esposado na EC 20/98, CONDENO os requeridos PA-
RANAPREVIDÊNCIA E ESTADO DO PARANÁ, solidaria-
mente, a restituírem à autora os valores das contribuições pre-
videnciárias, indevidamente recolhidas a partir da prescrição
qüinqüenal reconhecida (09/11/2000)) até fevereiro de 2003
(em face da cessação dos descontos), corrigidos monetariamente
desde o respectivo recolhimento de cada parcela por índice ofi-
cial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidação de sentença,
e acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês),
a contar do trânsito em julgado desta sentença. Ante a sucum-
bência, condeno os requeridos, “pro rata”, ao pagamento das
custas e despesas processuais, mais os honorários advocatícios
da Advogada do Autor, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, considerando o
pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo (ônus da
sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da LEi nº
6899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil
(art. 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o
STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em
julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá
juros se não houver o pagamento, alterando posicionamento
anterior deste juízo). Deixo de aplicar na hipótese do duplo
grau de jurisdição, na forma do contido no art. 475, §§ 2º e 3º,
do CPC). Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -Advs.
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, IURI FERRARI CO-
CICOV e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

112. ORDINARIA-28293/0-MARIA JOSE LOURENCO e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 229/244:...
Posto isto, atento aos fundamentos ora colocados nesta funda-
mentação, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC, enfrentan-
do o mérito do litígio, JULGO IMPROCEDENTE, “in totum”,
o pedido inicial formulado nesta Ação Ordinária, por entender
que os autores não possuem direito à reparação de danos acar-
retada as suas remunerações, uma vez que inexistiu omissão/
mora estatal no sentido de encaminhar projeto de lei à Assem-
bléia Legislativa, para a revisão/recomposição articulada na
inicial. Pelo princípio da sucumbência, condeno os requeren-
tes, “pro rata” ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como ao pagamento de honorários advocatícios do Patro-
no do requerido ESTADO DO PARANÁ, o qual fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), na forma do artigo 20, § 4º do CPC,
levando-se em consideração a natureza da causa, o tempo de
duração da demanda, o grau de dificuldade e o zelo do profis-
sional, corrigíveis tais valores pelo INPC, conforme o que dis-
põe a Lei nº 6.899/81 incidindo ainda os juros legais (atrigo
406 - aplicando a taxa SELIC ou o substituto legal, pois o STJ
já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julga-
do até o efetivo desembolso (onde efetivametne incidirá juros
se não houver o pagamento), evitando com isso o enriqueci-
mento sem causa de uma parte em relação à outra. Cumpra-se,
no que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná. -Advs. ARCENDINO ANTONIO
SOUZA JUNIOR, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

113. ORDINARIA-28303/0-AZOR DE LIMA e outros x ES-
TADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 336/355:...
Posto isto, atento aos fundamentos ora colocados nesta funda-
mentação, após afastar a litispendência, na forma do artigo 269,
inciso I, do CPC, enfrentando o mérito do litígio, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial formulado nesta Ação Ordinária
com Pedido de Tutela Antecipada, ordenando, em favor dos
autores, a implantação do aumento do prêmio de produtividade
nos seus vencimentos (correspondente a 3.300 quotas mensais,
do mesmo modo que para os servidores na ativa, devendo ser
apostilado nos prontuários de cada autor, perfazendo o número
total de 5.700 quotas mensais, a partir de 01/05/05), bem como
determinando aos requeridos, solidariamente, o pagamento das
diferenças do aumento de quotas desde 1º de maio de 2005
(data da entrada em vigor da REsolução 36/05 - SEFA), acres-
cido de juros (artigo 406, do Código Civil) e correção monetá-
ria (índice INPC, com atenção à Lei nº 6899/81, daquela data
até a efetiva implantação. Pelo princípio da sucumbência, con-
deno os requeridos, “pro rata” ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como ao pagamento de honorários ad-
vocatícios do PArrono dos requerentes, o qual fixo em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), na forma do artigo 20, § 4º
do CPC, levando-se em consideração a natureza da caução, o
tempo de duração da demadna, o grau de dificuldade e o zelo
do profissional. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (art. 406 - aplicando a taxa
SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua
legalidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desem-
bolso (onde efetivamente incidirá juros se não houver o paga-
mento, alterando posicionamento anterior deste juízo). Aplico
na hipótese o reexame necessário, na forma do contido no art.
475, § 1º do CPC, logo, oportunamente, remeta-se o processo
ao E. Tribunal de Justiça do Paraná. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Ge-
ral de Justiça do Paraná. -Advs. CELSO ROLIM ROSA, JOSE

GUILHERME ROLIM ROSA, CRISTIANA HELENA SILVEI-
RA REIS, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO, ROGER OLIVEIRA LOPES e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

114. ORDINARIA-28335/0-OLGA KOHLER x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 197: Tendo em vista que a a
matéria tratada na lide é somente de direito, indefiro a produ-
ção de prova pericial. Indefiro, também, a juntada dos compro-
vantes de pagametno da Autora, pedido que podera ser deferi-
do numa eventual execução de sentença. Registre-se para sen-
tença. -Advs. LEILANE TREVISAN MORAES, SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

115. REPETICAO DE INDEBITO-28385/0-MARCIA MARIA
DA SILVA SANTOS e outro x PARANA PREVIDENCIA-
DECISÃO DE FLS. 75/84:... Posto isto, após afastar a matéria
preliminar e reconhecer a prescrição, enfrentando o mérito da
demanda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do inicial desta Ação de Restituição (em razão do período plei-
teado), pois sendo inegável a constitucionalidade da contribui-
ção previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual
nº 12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciários
de servidores inativos e pensionistas, todavia ilegal no caso,
uma vez que a pensão/aposentadoria dos autores não ultrapas-
sa o limite esposado na EC 20/98, CONDENO os requeridos
PARANAPREVIDÊNCIA E ESTADO DO PARANÁ, solidari-
amente, a restituírem à autora os valores das contribuições pre-
videnciárias, indevidamente recolhidas a partir da prescrição
qüinqüenal reconhecida (09/01/2001) até a data da cessação
dos descontos (fevereiro/2003), corrigidos monetariamente des-
de o respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidação de sentença, e
acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês),
a contar do trânsito em julgado desta sentença. Ante a sucum-
bência ocorrida (mínima para os autores - artigo 21, parágrafo
único, do CPC), condeno os requeridos, “pro rata”, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios do Patrono da Autora, que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais) nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, conside-
rando a grande quantidade de causas ajuizadas individualmen-
te, tratando o mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, aliado
ao pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo (ônus
da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº
6899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil
(art. 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o
STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em
julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá
juros se não houver o pagamento, alterando posicionamento
anterior deste juízo). Deixo de aplicar na hipótese do duplo
grau de jurisdição, na forma do contido no art. 475, §§ 2º e 3º,
do CPC). Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -Advs.
FABRICIO FONTANA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

116. REPETICAO DE INDEBITO-28387/0-EMILIA CARDO-
ZO x PARANA PREVIDENCIA- DECISÃO DE FLS. 77/87:...
Posto isto, após afastar a matéria preliminar e reconhecer a pres-
crição, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Ação de Resti-
tuição (em razão do período pleiteado) , pois sendo inegável a
constitucionalidade da contribuição previdenciária em estudo,
sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que concer-
ne aos descontos previdenciários de servidores inativos e pen-
sionistas, todavia ilegal no caso, uma vez que a pensão/aposen-
tadoria da autora não ultrapassa o limite esposado na EC 20/
98, CONDENO os requeridos PARANAPREVIDÊNCIA E
ESTADO DO PARANÁ, solidariamente, a restituírem à autora
os valores das contribuições previdenciárias, indevidamente
recolhidas a partir da prescrição qüinqüenal reconhecida (09/
01/2001) até a data da cessão dos descontos (fev/2003), corri-
gidos monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de
liquidação de sentença, e acrescendo-se apenas de juros mora-
tórios legais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta
sentença. Ante a sucumbência ocorrida (mínima para a autora -
artigo 21, parágrafo único, do CPC), condeno os requeridos,
“pro rata”, ao pagamento das custas e despesas processuais,
mais os honorários advocatícios do Patrono da Autora, que fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º do
CPC, considerando a grande quantidade de causas ajuizadas
individualmente, tratando o mesmo assunto e pelo mesmo Cau-
sídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de dificulda-
de. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na
forma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda os juros legais do
novo Código Civil (art. 406 - aplicando a taxa SELIC ou subs-
tituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a
partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde
efetivamente incidirá juros se não houver o pagamento, alte-
rando posicionamento anterior deste juízo). Deixo de aplicar
na hipótese do duplo grau de jurisdição, na forma do contido
no art. 475, §§ 2º e 3º, do CPC). Cumpra-se, no que for perti-
nente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de
Justiça do Paraná. -Advs. FABRICIO FONTANA, ROGER
OLIVEIRA LOPES e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-.

117. ORDINARIA-28515/0-JOAO GULABERTO SAPORITI
JUNIOR x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS.
96/106:... Posto isto, após afastar a matéria preliminar e reco-
nhecer a prescrição, enfrentando o mérito da demanda, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta
Ação de Restituição (em razão do período pleiteado) pois sen-
do inegável a constitucionalidade da contribuição previdenciá-
ria em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98,
no que concerne aos descontos previdenciários de servidores
inativos e pensionistas, todavia ilegal no caso, uma vez que a
pensão/aposentadoria do autor não ultrapassa o limite esposa-
do na EC 20/98, CONDENO os requeridos PARANAPREVI-
DÊNCIA E ESTADO DO PARANÁ, solidariamente, a restitu-
írem à autora os valores das contribuições previdenciárias, in-

devidamente recolhidas a partir da prescrição qüinqüenal reco-
nhecida (23/01/01) a cessação dos descontos (fevereiro de
2003), corrigidos monetariamente desde o respectivo recolhi-
mento de cada parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado
em sede de liquidação de sentença, e acrescendo-se apenas de
juros moratórios legais (1% ao mês), a contar do trânsito em
julgado desta sentença. Ante a sucumbência ocorrida, (mínima
para o autor em razão do período de restituição - artigo 21,
parágrafo único, do CPC) condeno os requeridos, “pro rata”,
ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os hono-
rários advocatícios do Patrono do Autor, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais) nos termos do artigo 20, § 4º do CPC,
considerando a grande quantidade de causas ajuizadas indivi-
dualmente, tratando o mesmo assunto e pelo mesmo Causídi-
co, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade.
Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na for-
ma da LEi nº 6899/81, incidindo ainda os juros legais do novo
Código Civil (art. 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto
legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente
incidirá juros se não houver o pagamento, alterando posiciona-
mento anterior deste juízo). Deixo de aplicar na hipótese do
duplo grau de jurisdição, na forma do contido no art. 475, §§ 2º
e 3º, do CPC). Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -
Advs. JONAS BORGES, IURI FERRARI COCICOV e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

118. MANDADO DE SEGURANCA-28669/0-MARIA JOSE
DE LARA MIGUEL x DIRETOR PRESIDENTE DA PARA-
NAPREVIDENCIA e outro-DESPACHO DE FL. 148: I.-Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 135/147, em seus efeitos le-
gais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de
lei. III- Após, ao Ministério Público. Int. -Advs. ADELE MA-
RIA BRANDALISE, WALMIR DE OLIVEIRA LIMA TEIXEI-
RA, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e CASSIANO
LUIZ IURK-.

119. ORDINARIA-28923/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GILBERTO MENEZES e outros- DESPACHO DE FL. 120:
Devolvo o prazo ao Município consoante pedido de fl. 115.-
Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-29069/0-ESPOLIO DE
DENIZART MAZALI TESKE e outro x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Ao Embargante para que se manifeste sobre a impugna-
ção de fls. 72/81.. -Advs. JORGE DURVAL DA SILVA, RO-
BERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM-.

121. MANDADO DE SEGURANCA-29183/0-CATARATAS
DO IGUACU SA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA
RECEITA ESTADUAL DO PR-DESPACHO DE FL. 93: Con-
tados e preparados, voltem. R$ 22,40. -Advs. RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

122. MANDADO DE SEGURANCA-29227/0-ALIMENTOS
ZAELI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 72: Contados e preparados,
voltem. R$ 18,20.. -Advs. RODRIGO MENDES DOS SAN-
TOS e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

123. DECLARATORIA-29233/0-IZANETE IZABEL BRIDA-
ROLLI MADALOZO x ESTADO DO PARANA e outro- DE-
CISÃO DE FLS. 70/80:... Posto isto, após afastar a matéria
preliminar e reconhecer a prescrição, enfrentando o mérito da
demanda, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial desta Ação
de Restituição, pois sendo inegável a constitucionalidade da
contribuição previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei
Estadual nº 12.398/98, no que concerne aos descontos previ-
denciários de servidores inativos e pensionistas, todavia ilegal
no caso, uma vez que a pensão/aposentadoria da autora não
ultrapassa o limite esposado na EC 20/98, CONDENO os re-
queridos PARANAPREVIDÊNCIA E ESTADO DO PARANÁ,
solidariamente, a restituírem à autora os valores das contribui-
ções previdenciárias, indevidamente recolhidas a partir da pres-
crição qüinqüenal reconhecida (10/04/2001) até a data da ces-
são dos descontos, corrigidos monetariamente desde o respec-
tivo recolhimento de cada parcela por índice oficial (INPC), a
ser utilizado em sede de liquidação de sentença, e acrescendo-
se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês), a contar do
trânsito em julgado desta sentença. Ante a sucumbência ocorri-
da, condeno os requeridos, “pro rata”, ao pagamento das custas
e despesas processuais, mais os honorários advocatícios do
Patrono da Autora, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais),
nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, considerando a grande
quantidade de causas ajuizadas individualmente, tratando o
mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno
trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo (ônus da sucum-
bência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6899/81,
incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil (art. 406 -
aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já deci-
diu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o
efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se não
houver o pagamento, alterando posicionamento anterior deste
juízo). Deixo de aplicar na hipótese do duplo grau de jurisdi-
ção, na forma do contido no art. 475, §§ 2º e 3º, do CPC).
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-
.

124. EMBARGOS A EXECUCAO-29573/0-ASSIS CORREA
x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 110: Con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentença. R$ 13,30.
-Advs. ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, GILSON GOU-
LART JR., PAULO VINICIO FORTES FILHO e EROS SO-
WINSKI-.

125. ORDINARIA DE COBRANCA-29595/0-MARIA JOSE
ESPINDOLA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
36:... Assim, com o fim de evitar prejuízos à requerente, anulo,
de ofício, a decisão de fls. 30. Saliento, de outra banda, que
sequer há pedido de antecipação de tutela formulado nestes
autos. Assim, determino seja renovada a citação do EStado do
Paraná, designando audiência para o dia 09/04/2007, às 15:00
horas, seguindo o rito sumário empregado no caso. Citem-se os
requeridos, nas pessoas de seus representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, II e 222, “c”
do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo defesa, aten-
to ao disposto no artigo 277, § 2º, do CPc. As partes deverão
comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderão ser repre-
sentadas por preposto. -Adv. DENISE ESPINDOLA-.

126. CESSAO DE CREDITO-29674/0-SANDRA REGINA
MORAES TEMPORAL x ZULEICA IVANKIO HAUER
PLOSZAJ-DESPACHO DE FLS. 32: À conta e preparo. Inti-
mem-se. Int. R$ 16,61.. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e SERGIO GILBERTO KACHEL-.

127. ORDINARIA-29838/0-ELOI MEZZADRI x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 279: Não obstante o teor das
decisões anteriores, com todo respeito, entendo que a petição
inicial reúne os requisitos elencados no art. 282 do CPC, pelo
que não há que se falar em indeferimento de plano. Ademais, a
pertinência do direito invocado na inicial é matéria afeta ao
mérito. Ainda, não há qualquer prejuízo na citação do Estado,
que poderá aelgar em sua defesa o que for conveniente. Assim,
determino a citação do requerido, nos termos da inicial. -Advs.
DANIEL FERREIRA e TANIA K KOZICKI DE MELLO-.

128. MANDADO DE SEGURANCA-29938/0-ITAMARATY
INDUSTRIA E COMERCIO SA x DIRETOR GERAL DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
104: Contados e preparados, voltem. R$ 18,20. -Advs. ALCEU
SCHWEGLER e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

129. MANDADO DE SEGURANCA-30146/0-RONUALDO
ALVES x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA SEC DA ADM
E PREVID-DESPACHO DE FL. 158: Contados e preparados,
voltem. R$ 18,20. -Advs. MAGDA REJANE CRUZ, JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

130. EMBARGOS A EXECUCAO-30169/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ABDUL KARIN SALEH ALOISE SERAFIM-
DESPACHO DE FL. 34: Sobre o novo cálculo, diga o embar-
gante. Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. -Advs. EROS SOWINSKI, LEANDRO
GALLI e LAWRENCE WENGERKIEWICZ BORDIGNON-.

131. MANDADO DE SEGURANCA-30352/0-LUIZ FELIPE
DA SILVA MOURA x DIRETOR DA CELEPAR CIA DE IN-
FORMATICA DO PARANA- DESPACHO DE FL. 124: Cite-
se, na forma retro requerida. Após, manifestem-se as partes e
em seguida o MP. -Advs. SERGIO ROBERTO LOSSO, HANI
GANDOUR DANTAS FILHO e GEORGE LUIZ HARTMANN
C. GUMIEL-.

132. MANDADO DE SEGURANCA-30355/0-NU SKIN BRA-
ZIL LTDA x DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL-DESPA-
CHO DE FL. 76: Contados e preparados, voltem. R$ 16,10. -
Advs. LEINA NAGASSE, DARCY NASSER DE MELO e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

133. MANDADO DE SEGURANCA-30401/0-EMPRESA DE
AGUAS OURO FINO LTDA x INSPETOR GERAL DE AR-
RECADACAO DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 240: Contados e preparados, voltem. R$ 16,10.. -Advs.
GUILHERME GRUMMT WOLF e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

134. MANDADO DE SEGURANCA-30425/0-MAIS MAIS
DOCES E SALGADOS LTDA x PRES DA COM DE LIC 003/
2006 CPL DEPTO DE IMPRENSA- DESPACHO DE FL. 581:
À Impetrante para providenciar o recolhimento das custas de-
vidas ao Sr. Oficial de Justiça (fl. 115), em cinco dias. -Adv.
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-.

135. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-30486/0-MUNICIPIO
DE CAMPINA DA LAGOA x DER - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM/PR- DESPACHO DE FL.12:
Recebo a Exceção. Ao Excepto para impugnação, no prazo le-
gal. Após, ao Ministério Público. -Advs. MISLENE DE ASSIS
MICHALSKI, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e EDSON LUIZ AMARAL-.

136. ORDINARIA DE INDENIZACAO-30534/0-CLARICE
RIEKES e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 156: Apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela depois de apresentada a contestação. Cite-se. — DES-
PACHO DE FL. 158: Defiro o pedido de fl. 157.-Adv. JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-.

137. DECLARATORIA-30603/0-MARCELA SCHWENDLER
e outro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 136:
Entendo que a decisão de indeferiu o pedido de liminar deve
ser mantida. Isto porque, apesar dos fatos e do vídeo que ins-
truem a inicial, não restou configurada qualquer ofensa ao prin-
cípio da isonomia, como já consignado, na medida em que a
autora realizou o teste em igualdade de condições com os de-
mais candidatos. Assim, indefiro o pedido de reconsideração.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Oficie-se ao eminente Relator, informando-o acerca do cum-
primento pela agravante do art. 526 do CPC, remetendo cópia
desta decisão. -Advs. CIRILO MILAK e JOAO PAULO DO
CARMO BARBOSA LIMA-.
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138. EMBARGOS A EXECUCAO-30701/0-ALTAMIR VITO-
RIO DOLZAN x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -
IAP- DESPACHO DE FL. 40: Cumpra-se o despacho proferi-
do nos autos principais. -Advs. NELTON ROMANO MAR-
QUES e LUCIANO MARCHESINI-.

139. MANDADO DE SEGURANCA-30714/0-MARCELO
CARDOSO PEITL e outros x DIRETORA DO DEPTO DE
RECURSOS HUMANOS DA SEAP- DESPACHO DE FLS. 70/
71:... Assim, indefiro o pedido de assistência judiciária gratui-
ta, devendo os autores ser intimados para efetuar o preparo das
custas judiciais. Ainda, devem ser intimados os autores para
que, no prazo de dez dias, promovam a emenda à inicial tra-
zendo aos autos cópias dos Editais mencionados no presente
feito (Editais nº 16/2004, 112/2004, 57/2005, 67/2005, 16/2005
e 161/2005), bem como quaisquer outros Editais que tenham
alterado a regulamentação do concurso público em questão.
Esclareço que basta trazer uma cópia de cada um dos Editais,
não necessitando a juntada de uma cópia para cada um dos
autores, conforme efetuado às fls. 23/32, 37/48 e 55/64.-Adv.
MARCOS CEZAR KAIMEN-.

140. DECLARATORIA-30752/0-ALPHASONIC CLINICA
RADIOLOGICA PITAKI SC LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DESPACHO DE FL. 39: Pelo valor dado à causa, dá a
entender a parte autora que pretende seguir o rito sumário. Se
for assim, deve amoldar a petição inicial na forma do artigo
276 do CPC, apresenando rol de testemunhas e requerimento
específico de perícia, com apresentação de quesitos se for o
caso. Caso contrário, deverá alterar o valor atribuído à causa,
com a complementação das custas iniciais. -Advs. CLAUDIO
NUNES DO NASCIMENTO e PAULO AUGUSTO DO NAS-
CIMENTO SCHON-.

141. MANDADO DE SEGURANCA-30786/0-CORUJAO
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x AUDITOR FISCAL
DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO- DESPA-
CHO DE FL. 157:... Ante o exposto, concedo a liminar e deter-
mino a suspensão da exigibilidade dos créditos ora em discus-
são, abstendo-se a autoridade coatora de encaminhar os mes-
mos à cobança e fornecendo a impetrante certidão positiva de
débitos com efeito de negativa. Notifique-se o impetrado, ob-
servando-se o contido no artigo 7º, inciso I da Lei 1533/51. -
Adv. SONIA DROZDA-.

142. FALENCIA-11114/0-CASA DAS FECHADURAS LTDA
x FERTIGHAUS-CONSTR E EMPREEND LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 271: Sobre o pedido de fl. 267, diga o Síndico,
em cinco dias. -Advs. DENIZE DE CARVALHO TORRES,
LUIZ CARLOS LIMA, MARTA DE ARECO PEREIRA PAI-
VA, SANDRA REGINA FIGUEIREDO, JUSSARA JORGE
SOUZA DIAS, SIND- MOLOTOV PASSOS, MARCIA TEI-
XEIRA IWAKIRI, DEISE O. KOVALSKI, ALEXANDRE PI-
MENTEL NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO-.

143. FALENCIA-12851/0-BUENOPLAC COMERCIO DE
COMPENSADOS LTDA x - DESPACHO DE FL. 343: Como
opina o Ministério Público. Diga o Síndico, no prazo legal. -
Advs. IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS e SIND- JOA-
QUIM JOSE G. RAULI-.

144. PRESTACAO DE CONTAS-15806/0-SINDICO DA MF
DR SAMUEL FERREIRA SAMPAIO x LABRA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 10356:
Sobre a prestação de contas de fls. 10092, digam os interessa-
dos, no prazo legal. Após, ao Ministério Público. -Advs. GA-
BRIEL FERRARINI, SIND- BLASS GOMM FILHO, RODRI-
GO POZZOBON, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEO-
NARDO DA COSTA, RUY RIBEIRO, NEUZA DEL CIAM-
PO, THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER, CARMEN
REGINA SILVERIO RAMOS, MAURICIO GOMES DA SIL-
VA, DOMINGOS AUGUSTO LEITE MORO, FERNANDA
EHALT VANN, MARIENE MIRANDA SCHMIDT, CARLOS
DE ALMEIDA BRAGA, JOSE PAIS SOBRINHO, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIA-
GADA BERRIOS, DANTON DE ALMEIDA SEGURADO,
ANTONIO FERNANDO R. DE OLIVEIRA, JOSE REINAL-
DO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, JOAO CASILLO, CARLOS
ROBERTO CLARO, EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA
LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI, ALTIVO JOSE
SENISKI, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, ROGERIO
BORGES DE CASTRO, ANDREA RICCETTI BUENO, MIL-
TON MONTEIRO DE BARROS, EDUARDO TALAMINI,
JOSE OLINTO NERCOLINI, PEDRO DONAISKI, MOACIR
LUCAS PEREIRA, HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRI-
GUES, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS, ADRIANE DE
ARAGON FERREIRA, MARTINS GATI CAMACHO, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA, JEFERSON WADY SABBAG,
ANTONIO CARLOS GONCALVES, JUVENAL ANTONIO
DA COSTA e LAVITO UTANTA WATANABE-.

145. HABILITACAO DE CREDITO-15941/0-SIRLEY DE
CAMARGO FILA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 37: Aguarde-se pela liquida-
ção da Massa Falida. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
MARCIA HELENA BADER MALUF, CLAUDIA MONTEI-
RO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS
GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

146. HABILITACAO DE CREDITO-16013/0-LUIZ CARLOS
DA CONCEICAO x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 46: Aguarde-se pela liquida-
ção da Massa Falida. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
MARCIA HELENA BADER MALUF, CLAUDIA MONTEI-
RO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS
GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

147. HABILITACAO DE CREDITO-16047/0-AZEQUIEL VI-
CENTE CALCARA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 30: Aguarde-se pela liquida-
ção da Massa Falida. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COS-

TA, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L WOITOWI-
CZ-.

148. FALENCIA-16224/0-CHAMPAGNAT VEICULOS S/A x
REVEAUTO RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA- DES-
PACHO DE FL. 169: Primeiramente, informe o Síndico, sobre
a localização dos bens arrecadados, em cinco dias. -Advs. IRAE
CRISTINA HOLETZ e SIND- CLEBER DA SILVA BARBO-
SA-.

149. FALENCIA-16310/0-TUBOS E CONEXOES TIGRE
LTDA x HIDRAULISAN COMERCIO DE MATERIAIS DE
SANEAMENTO- DESPACHO DE FL. 826: Determino a ime-
diata desocupação do imóvel arrecadado, devendo ser expedi-
do mandado. Após, lavre-se o imóvel. Expeça-se alvará na for-
ma requerida no item 4 da petição retro. -Advs. NOEMIA
MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ANA LUCIA MACEDO
MANSUR, SIND- MARCELO DE SOUZA TAQUES, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e VIRGILIO DEL GIUDICE-.

150. HABILITACAO DE CREDITO-19277/0-MARIA DE FA-
TIMA GUIMARAES e outros x LABRA INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 126: Cumpra o
Síndico o despacho de fl. 122, em 48 horas. -Advs. ANA LU-
CIA FERREIRA, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEO-
NARDO DA COSTA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE,
GABRIEL FERRARINI, MARINA PORCIUNCULA, SIND-
BLASS GOMM FILHO e KARINA WOITOWICZ-.

151. PRESTACAO DE CONTAS-19586/0-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE COLAMBRA (ADIR BARUSSO) x COLAM-
BRA COMPENSADOS E LAMINADOS BRASIL LTDA-
DESPACHO DE FL. 642: Atenda a Síndica a cota do Ministé-
rio Público de fl. 639, no prazo legal. -Advs. ADIR BARUS-
SO, NILO NORBERTO NESI, ACACIO PERIN, ACIR JOSE
PADILHA, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, SIL-
VESTRE CHRUSCINSKI JR, MARCO AURELIO B. S. MA-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IGUACIMIR G. FRAN-
CO, MARGARETE MARIA LEMES, OSNIR SIMEONI, CLE-
CI T. MUXFELDT, ADILSON SCHREINER MARAN, CAR-
LOS WAGNER SILVA SEVERO, IVO CEZARIO GOBBATO
DE CARVALHO, ROBERTO MACHADO FILHO, MARCIUS
FONTOURA LASS, MILENE VICENTE TAKEDA, VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, ANA MARCIA S MARTINS ROCHA,
CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA, OLINTO LOU-
RENCO GAERTNER RIBAS, LEONARDO DA COSTA, RO-
BERTO C. BANDEIRA SEDOR, LUIZ ROBERTO NASCI-
MENTO DE ABREU, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, WALDEMAR TOMAZ AQUINO, SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA, VANETE STEIL VILLATORI e CHRISTI-
ANE SEIDEL-.

152. INDENIZACAO-20619/0-COUTO CABRAL S/A INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO x LABRA INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE LÁPIS S/A.- DESPACHO DE FL. 328: Defiro os pedidos
de fls. 323/324 e 326. Tendo em vista a decisão de fls. 186/187,
a qual determinou a realização de perícia contábil, nomeio como
perito o Sr. Robson Nei Vilar (3347-5288/3346-4944/9154-
9670). l-Advs. OKSANDRO GONCALVES, GUILHERME
KLOSS NETO, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEO-
NARDO DA COSTA, GABRIEL FERRARINI, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, SIND- BLASS GOMM FILHO,
KARINA L WOITOWICZ e JULIANA DE CARVALHO AN-
TUNES-.

153. HABILITACAO DE CREDITO-21496/0-ELENIR DO
ROCIO ROSSA ZANIN x HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA- DESPACHO DE FL. 17: Concedo à
autora mais 20 dias para o cumprimento do despacho de fl. 11.-
Advs. ADBA CRISTINA HANNUCH, NILSON ROBERTO
MARTINES GARCIA, CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLIN-
DO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORAES,
PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS ALBER-
TO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

154. HABILITACAO DE CREDITO-21656/0-ROMILDO OLI-
VEIRA DOS SANTOS (INSS) x ARMDO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA- DESPACHO DE FL. 24: Sobre os docu-
mentos de fls. 16/17, manifeste-se o Síndico, no prazo legal. -
Advs. SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BO-
ZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA
REGINA MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DO-
MINGOS e RITA DE CASSIA PILONI-.

155. INQUERITO JUDICIAL-1/2006-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE MALUCELLI E FILHOS LTDA x MASSA FALI-
DA DE MALUCELLI E FILHOS LTDA- DESPACHO DE FL.
739: Atena o síndico a cota do Ministério Público, no prazo
legal. -Advs. SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, MANO-
EL LUIZ ARAUJO, DANIELLE LAGINSKI, FERNANDA
VILELLA BONI, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, FER-
NANDA LOPES MARTINS, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER, JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO PAI-
XAO, MARIA CARLOTA COUTO DA SILVA, CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS, STELIO MANUEL DE SOUZA BAR-
ROS, SEBASTIAO MENDES DE CARVALHO, REGINA
CELIA BOYD COSTA, LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL-
MEIDA, HELONICE CURI, DANUSE LENCIONI, IVAN SIL-
VA, IARA PRADO, EDUARDO BENTO PEDROSO DE
LIMA, NELSON VIEIRA JUCA, RUY RIBEIRO, MARCELO
NUNES DE SOUZA, CELIA MARIA MACIEL DA SILVA,
JOSE KAUFFMANN, ARMANDO QUINTELA DE MIRAN-
DA, REGINA BEATRIZ BATALHA, JOSE DECIO DUPONT,
GILBERTO ANTONIO SPILLER, PAULO ROBERTO TRA-
MONTINI, MARISA ISAURA BRUSTOLIN FASOLO, LUIZ
DE FRANCA RIBEIRO, GIL PINTO DE ALMEIDA, JOSE
EDUARDO FERRAZ MONACO, VICENTE ROBERTO DE
ANDRADE VIETRI, ANIBAL VELOSO DE ALMEIDA, JOSE
GOMES RODRIGUES DA SILVA, JOSUE LUIZ GAETA,
ELIANE COSTA MACHADO, SIDNEI APARECIDO CAR-
DOSO, MARIENE MIRANDA SCHMIDT, JOSE AMERICO

DIAS DE CERQUEIRA, GUILHERME DE OLIVEIRA, DAL-
VA MARIA MACHADO, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA,
MIRIAN C RICARDO, CARLOS AJBESZYC, FABIO AJ-
BESZYC, LUIZ HIGA, JOAO MAESTRELI TIGRINHO,
MARIA THEREZA ALMADA F B MOSCA, VILIBALDO
ARANTES PEREIRA DA LUZ, GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COE-
LHO, CARLOS DA COSTA, BRAULIO ROBERTO SCHIMI-
DT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS
MISCHUR, ASSAD JANNANI, CLINIO L. L. LYRA, ROD-
NEY ANDRE CESSEL, JOSE DEVANIR FRITOLA, GEDI-
AO TULIO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE, MARCELLO DE SOUZA
TAQUES, LUIZ CELSO DALPRA, LUIZ ROBERTO PEREI-
RA, JOSE ALZAMORA NETO e ANA CLAUDIA FRANÇA
PODOLAK-.

156. EXECUCAO FISCAL-108895/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x NOVA PLAST IND COM ART PLASTICO
LTD- DESPACHO DE FL. 46: Manifeste-se a Exeqüente. -
Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM e JORGE DURVAL DA SILVA-.

157. EXECUCAO FISCAL-114537/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x FABRICA DE CELULOSE E PAPEL S/A-
DECISÃO DE FL. 73: Considerando o conteúdo do petitório
de fl. 69, em que se verifica a quitação do “quantum exequen-
do”, julgo extinto o feito de acordo com o art. 794, inciso I do
CPC, procedendo-se as devidas baixas e anotações. Custas “ex
vi legis”. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs. RO-
BERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, ANDRE DA COSTA RIBEIRO, TANIA MARIA PE-
DROSO, FLAVIO CESAR DE PAULA e ZULMIRA CRISTI-
NA LEONEL-.

158. EXECUCAO FISCAL-115978/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x ACO DO BRASIL COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA e outros- DESPACHO DE FLS. 24/25:... Ainda,
cumpre ressaltar que este juízo não esta cadastrado no sistema
BACEN JUD. Portanto, indefiro o pedido de fl. 18. De outro
vértice, é mister a continuidade da execução, e para esse obje-
tivo, vejo que a expeidção de ofício à Receita Federal é salutar,
desde que respeitado o sigilo correspondente, devendo ser ano-
tado nos autos. A Fazenda Pública, aliás, comentou sobre a
possibilidade de fazê-lo. Por isso, defiro o pedido de fl. 18 -
último parágrafo. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, SIL-
MARA BONATTO CURUCHET, CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e PEDRO
DONAISKI-.

159. EXECUCAO FISCAL-116638/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x GRANEMANN COM DE MOVEIS E ELE-
TRODOMESTICOS LTDA- DESPACHO DE FL. 40: Proce-
da-se a penhora no rosto dos autos de Falência. Sobre a alega-
ções retro, diga a Exeqüente. -Advs. ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES, ANDREIA MARINA LATREILLE e
VALERIA DEL VIGNA DE ALMEIDA-.

160. EXECUCAO FISCAL-124085/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x F E COM E ASSIST TECNICA DE COMPU-
TADORES LTDA- DECISÃO DE FL. 48: Considerando-se o
teor da petição de fl. 43, que informa o pagamento integral do
débito, julgo extinta a presente execução, na forma do artigo
794, I, do CPC. Proceda-se o levantamento da penhora. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO
DONAISKI e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

161. EXECUCAO FISCAL-124675/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x CELSO FERREIRA CASTRO- DECISÃO DE
FL. 59: Considerando-se o teor da petição de fl. 49, que infor-
ma o pagamento integral do débito, julgo extinta a presente
execução, na forma do artigo 794, I, do CPC. -Advs. ROBER-
TO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DO-
NAISKI, JULIO CESAR RIBAS BOENG e CELSO FERREI-
RA DE CASTRO-.

162. EXECUCAO FISCAL-124687/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x FRANCISCO DE PAULA DE CASTRO FEI-
TOSA- DECISÃO DE FL. 51: Considerando o conteúdo do
petitório de fl. 42, em que se verifica a quitação do “quantum
exequendo”, julgo extinto o feito de acordo com o art. 794,
inciso I do CPC, procedendo-se as devidas baixas e anotações.
Custas “ex vi legis”. Oportunamente, arquivem-se os autos. -
Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM, RAUL MAZZA DO NASCIMENTO e JOR-
GETE ANGELA VALENTE PEREIRA-.

163. EXECUCAO FISCAL-126895/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x JOSE CARLOS DINIZ- DECISÃO DE FL. 27:
Considerando o conteúdo do petitório de fl. 22, em que se veri-
fica a quitação do “quantum exequendo”, julgo extinto o feito
de acordo com o art. 794, inciso I do CPC, procedendo-se as
devidas baixas e anotações. Custas “ex vi legis”. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO-.

164. EXECUCAO FISCAL-127604/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x DUPLO AR S/A IND E COM DE AR CONDI-
CIONADO E AQUEC- DESPACHO DE FL. 46: Primeiramen-
te, cumpra-se o despacho de fl. 81 dos autos em apenso. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.
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0015 025271/0000

DANIEL CORREA POLAK 0069 036294/0000
DANIEL HACHEM 0012 024828/0000
DANIEL LOURENCO MACHADO 0069 036294/0000

0070 036645/0000
DANIELA BRANDT SANTOS 0103 041666/0000
DANIELA C. PEDROSO 0099 041220/0000
DANIELA MACHADO 0051 032601/0000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0071 037043/0000
DANIELE SCARANTE 0008 020227/0000
DARCI KASPRZAK 0021 026967/0000
DEISE ALMIRA BORBA 0050 032357/0000
DELMARI DIAS 0110 042252/0000
DENISE CANOVA 0158 045834/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0128 043603/0000
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0094 040635/0000
DIOGO SCOLARI DE ARAUJO 0001 011339/0000
DOUGLAS DOS SANTOS 0010 024375/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0023 028010/0000

0067 036191/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0057 033315/0000

0108 041995/0000
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0145 045176/0000
EDSON ISFER 0040 031154/0000
EDSON J. CAALBOR ALVES 0098 041122/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0030 029271/0000

0117 042944/0000
0159 045909/0000
0177 046850/0000

EDSON VIEIRA ABDALA 0092 040556/0000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0201 051947/2004
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0040 031154/0000
EDWIL CALIANI 0190 047169/0000
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0186 047078/0000
ELISA GEHLEN 0039 031112/0000
ELIZABETH BERTINATO 0079 039167/0000
ELMO SAID DIAS 0126 043456/0000
EMERSON N. FUKUSHIMA 0168 046247/0000
ERALDO LACERDA JR 0147 045350/0000

0153 045616/0000
0156 045717/0000

ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0122 043161/0000
0124 043304/0000
0140 044152/0000

ERIKA H. FRAGA 0105 041771/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0079 039167/0000
EROS SOWINSKI 0160 045983/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0173 046485/0000

0176 046663/0000
ESTEFANO ULANDOWSKI 0061 034121/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0094 040635/0000

0191 047198/0000
ESTEVAO RUCHINSKI 0031 029306/0000

0033 029644/0000
0036 029939/0000
0037 030099/0000
0056 033259/0000

EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0163 046114/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0064 035389/0000
EVERTON RODRIGUES DA COST 0061 034121/0000
FABIANA DA SILVA MIRANDA 0073 037514/0000
FABIO DUTRA 0197 047554/0000
FABIO REIMANN 0087 039936/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0164 046143/0000

0165 046194/0000
FABRICIO FABIANI PEREIRA 0080 039234/0000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0019 026446/0000
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0074 037620/0000
FERNANDA FRANCO 0200 042047/0098
FERNANDA RIBAS LUSTOSA 0165 046194/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0038 030278/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0050 032357/0000
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0111 042347/0000
FERNANDO MASSARDO 0137 043828/0000

FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 0029 029255/0000
FERNANDO WILSON DA ROCHA 0007 020157/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0029 029255/0000
FLAVIA LUCIA M. DE BRITO 0111 042347/0000
FLAVIO BUENO 0145 045176/0000
FLAVIO LINS 0037 030099/0000
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0085 039787/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0150 045533/0000
FUAD SALIM NAJI 0100 041331/0000

0109 042178/0000
0162 046102/0000

GASTAO SCHEFER FILHO 0118 042962/0000
GENESIO FELIPE DA NATIVID 0058 033508/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0023 028010/0000

0067 036191/0000
GERALDO F. NEVES 0034 029754/0000
GERMANO A. DRESCH FILHO 0080 039234/0000
GERSON REQUIAO 0149 045392/0000
GIOVANA BIASI LOCATELLI P 0191 047198/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0021 026967/0000

0024 028475/0000
GISELE HAUER ARGENTON 0194 047453/0000
GISELE SOARES 0083 039576/0000

0142 044756/0000
GIZELLE AMBONI PETRI 0059 033899/0000
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0040 031154/0000
GLAUCE VIANNA 0134 043781/0000
GLENIO JOSE W. HEKMAN 0036 029939/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0055 032906/0000
GUILHERME GOMES XAVIER DE 0135 043804/0000

0160 045983/0000
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0112 042357/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0094 040635/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0100 041331/0000
HASSAN SOHN 0146 045318/0000
HEITOR RUBENS RAYMUNDO 0003 014722/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0084 039712/0000

0095 040695/0000
0148 045382/0000

HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0003 014722/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0077 039095/0000
IDA REGINA PEREIRA 0060 034117/0000

0063 034860/0000
0141 044738/0000

IDAMARA ROCHA FERREIRA 0018 025744/0000
0026 029056/0000

IDERALDO JOSE APPI 0129 043606/0000
ILDEFONSO B. HEISLER 0004 015326/0000

0048 032104/0000
INACIO HIDEO SANO 0080 039234/0000
IRAJA MICHELON VOLPI 0049 032118/0000
IRINEU TONINELLO 0024 028475/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0021 026967/0000

0022 027396/0000
0024 028475/0000
0092 040556/0000
0113 042451/0000
0129 043606/0000
0133 043737/0000
0161 046039/0000

ITAMAR NIENKOETTER 0065 035784/0000
IURI FERRARI COCICOV 0078 039123/0000
IVAN JOSE SILVEIRA 0007 020157/0000
IVAN PAROLIN FILHO 0166 046214/0000
IVO PEGORETTI ROSA 0107 041899/0000
JACY GABARDO 0004 015326/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0120 043022/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0181 047019/0000

0183 047028/0000
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0102 041400/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0002 012938/0000

0029 029255/0000
0107 041899/0000

JOAO BATISTA MENDES LUSTO 0007 020157/0000
JOAO BATISTA VALIM 0094 040635/0000
JOAO CARLOS FLOR 0031 029306/0000
JOAO CARLOS REGIS 0060 034117/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0013 025241/0000

0014 025242/0000
0015 025271/0000
0020 026769/0000
0039 031112/0000
0043 031328/0000
0082 039491/0000
0109 042178/0000

JOAO FERNANDO SADDOCK PER 0051 032601/0000
JOAO GUALBERTO PINHEIRO J 0003 014722/0000
JOAO GUILHERME COLLITA 0020 026769/0000
JOAO MARIA CORREA 0159 045909/0000
JOAQUIM MIRO NETO 0010 024375/0000
JOE TENNYSON VELO 0109 042178/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0048 032104/0000
JONAS BORGES 0067 036191/0000

0161 046039/0000
JORGE DERBLI 0190 047169/0000
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0043 031328/0000
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0035 029830/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0199 047622/0000
JOSE ANTONIO COITINHO 0152 045555/0000
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 0128 043603/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0050 032357/0000
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0135 043804/0000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0009 020388/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0049 032118/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0184 047045/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0068 036272/0000
JOSE IGNACIO VAN DEN BRUL 0036 029939/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0141 044738/0000
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0093 040627/0000
JOSE MAURICIO L. DOS ANJO 0031 029306/0000

0033 029644/0000
0036 029939/0000
0037 030099/0000

0056 033259/0000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0007 020157/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0082 039491/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0119 043011/0000
JOSE VICENTE DA SILVA 0180 046976/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0076 038769/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0061 034121/0000

0114 042559/0000
0134 043781/0000
0146 045318/0000

JOSUE DYONISIO HECKE 0090 040443/0000
JUCELIA DO ROCIO BARON 0094 040635/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇ 0014 025242/0000
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0098 041122/0000

0105 041771/0000
0110 042252/0000

JULIANO FRANCA TETTO 0051 032601/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0127 043570/0000

0154 045623/0000
0193 047353/0000

JULIO CESAR DALMOLIN 0168 046247/0000
JULIO CESAR DE LIZ 0007 020157/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0122 043161/0000
JUNIA MARIA TAGUCHI 0088 039981/0000
JUSSARA BERNHARDT DA SILV 0003 014722/0000
JUTAI TABORDA DE MORAES 0038 030278/0000
KARLA MARIA TREVIZANI 0106 041799/0000
LEILA CUELLAR 0025 028945/0000

0082 039491/0000
0162 046102/0000

LEILA MIRANDA 0146 045318/0000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0020 026769/0000
LEONARDO BICA DE FREITAS 0186 047078/0000
LEONARDO CYRILLO 0091 040447/0000
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 0001 011339/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0066 036112/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0025 028945/0000

0173 046485/0000
0178 046880/0000

LETICIA DANIELLE MACHADO 0020 026769/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0073 037514/0000

0076 038769/0000
0090 040443/0000
0104 041726/0000
0135 043804/0000
0143 044902/0000
0150 045533/0000

LIDSON JOSE TOMASS 0083 039576/0000
0170 046319/0000

LIGIA MARIA CORREIA 0098 041122/0000
LINCOLNI LOURENCO MACUCH 0108 041995/0000
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0073 037514/0000
LOÇANVIRA DAS GRACAS ANDR 0024 028475/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0068 036272/0000
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0076 038769/0000
LUCIA ANA LAZOF 0116 042941/0000
LUCIANA BERRO 0011 024568/0000

0018 025744/0000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0113 042451/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0026 029056/0000

0101 041352/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0076 038769/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0071 037043/0000

0132 043720/0000
LUCIANO GIACOMET 0106 041799/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0083 039576/0000

0194 047453/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0081 039255/0000
LUIR CESCHIN 0015 025271/0000

0151 045535/0000
0152 045555/0000

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0045 031475/0000
0072 037076/0000

LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA 0103 041666/0000
LUIZ ALBERTO BLANCHET 0005 015348/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0047 032043/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0061 034121/0000

0114 042559/0000
0134 043781/0000
0146 045318/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0013 025241/0000
0014 025242/0000
0015 025271/0000
0128 043603/0000
0180 046976/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0072 037076/0000
LUIZ CARLOS FABRIS 0138 043864/0000
LUIZ CARLOS PUPIN 0003 014722/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0141 044738/0000
LUIZ EDUARDO CHOMA 0034 029754/0000
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0023 028010/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0044 031422/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0001 011339/0000

0167 046237/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0047 032043/0000

0198 047617/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0163 046114/0000
LUIZ LAERTE DE ARAUJO 0001 011339/0000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0077 039095/0000
MAGALI GIACOMASSI 0054 032801/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0118 042962/0000

0123 043284/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0039 031112/0000

0126 043456/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0013 025241/0000

0015 025271/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0043 031328/0000

0050 032357/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0095 040695/0000
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0054 032801/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0021 026967/0000

0022 027396/0000
0024 028475/0000

0078 039123/0000
MARCELO BRITO RODRIGUES 0073 037514/0000
MARCELO BUZATO 0040 031154/0000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0098 041122/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0074 037620/0000
MARCELO TORTOZA BIGNELI 0091 040447/0000
MARCIA CRISTINA PEREIRA 0049 032118/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0007 020157/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0171 046361/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0006 020097/0000

0093 040627/0000
0104 041726/0000
0127 043570/0000
0150 045533/0000

MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0015 025271/0000
MARCOS A. P. TOLEDO 0198 047617/0000
MARCOS GRABOSKI 0013 025241/0000

0014 025242/0000
0015 025271/0000

MARCOS MIRANDA 0073 037514/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0098 041122/0000

0105 041771/0000
0110 042252/0000

MARCUS ELY SOARES DOS REI 0104 041726/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0060 034117/0000

0102 041400/0000
MARIA APARECIDA RAMINA 0007 020157/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0048 032104/0000

0094 040635/0000
0116 042941/0000

MARIA MARTA RENNER WEBER 0014 025242/0000
MARIANO TAGLIANETTI 0007 020157/0000
MARILDA SILVA F. SILVA 0013 025241/0000

0014 025242/0000
0015 025271/0000

MARILENA INDIRA WINTER 0083 039576/0000
MARIO GURA 0172 046441/0000
MARIO SERGIO DE A. SCHIRM 0039 031112/0000
MARISE LAO 0005 015348/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0138 043864/0000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0074 037620/0000
MARTHA GISELLE A. S. MEIE 0196 047532/0000
MARTINS GATI CAMACHO 0007 020157/0000
MATEUS EDUARDO SIQUEIRA N 0039 031112/0000
MAUREEN D. MACHADO VIRMO 0118 042962/0000

0169 046287/0000
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0080 039234/0000
MAURICIO DE CAMPOS CANTO 0155 045683/0000
MAURICIO J. MATRAS 0023 028010/0000
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0060 034117/0000
MAURICIO VIEIRA 0120 043022/0000
MAYLIN MAFFINI 0078 039123/0000
MELISSA DE C. KANDA DIETR 0122 043161/0000

0124 043304/0000
0169 046287/0000
0170 046319/0000

MERIANE DA GRACA SANDER 0006 020097/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0160 045983/0000
MICHEL LAUREANTI 0199 047622/0000
MIEKO ITO 0058 033508/0000

0105 041771/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0147 045350/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0020 026769/0000

0021 026967/0000
0097 041107/0000

MILTON FERREIRA 0125 043441/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0002 012938/0000

0058 033508/0000
MIRNA LUCHMANN 0011 024568/0000
MOACIR TADEU FURTADO 0007 020157/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0029 029255/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0182 047023/0000
MONICA PRETELLA CANTO 0155 045683/0000
MUNIR GUERIOS FILHO 0005 015348/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0075 037912/0000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0082 039491/0000
ODEMIRO J. BERBES DE FARI 0158 045834/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0016 025463/0000

0030 029271/0000
0046 032019/0000
0055 032906/0000

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0076 038769/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0200 042047/0098
OSMAR CARDOSO ROLIM 0167 046237/0000
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0051 032601/0000
PATRICIA ABU-JAMRA DE CAS 0019 026446/0000
PATRICIA C. G. BATISTELA 0008 020227/0000

0026 029056/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 0058 033508/0000
PATRICIA DE SEIXAS LESSA 0007 020157/0000
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0010 024375/0000
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0081 039255/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0132 043720/0000
PAULO HENRIQUE RIBAS 0013 025241/0000

0014 025242/0000
0015 025271/0000

PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0108 041995/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 028010/0000

0041 031166/0000
0044 031422/0000
0053 032730/0000
0066 036112/0000
0067 036191/0000
0107 041899/0000
0132 043720/0000
0187 047090/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0175 046652/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0155 045683/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0009 020388/0000

0106 041799/0000
0201 051947/2004

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0101 041352/0000
0130 043672/0000
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PEDRO DONAISKI 0006 020097/0000
0007 020157/0000
0073 037514/0000
0090 040443/0000
0093 040627/0000
0127 043570/0000

PEDRO G. MARCARINI 0151 045535/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0106 041799/0000
PRISCILA MELO CHAGAS 0135 043804/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0192 047347/0000
RAFAEL CORDEIRO DE NACEDO 0080 039234/0000
RAFAEL GODOY ZANICOTTI 0097 041107/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0151 045535/0000

0152 045555/0000
RAFAEL STEC TOLEDO 0102 041400/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0178 046880/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0040 031154/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0073 037514/0000
REGINA CARLA PEREIRA BERG 0069 036294/0000

0070 036645/0000
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0079 039167/0000

0182 047023/0000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0051 032601/0000
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0007 020157/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0011 024568/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0045 031475/0000

0046 032019/0000
0053 032730/0000
0059 033899/0000
0075 037912/0000

RICARDO GIOVANNETTI 0066 036112/0000
0071 037043/0000

ROALD A. GOMES 0200 042047/0098
ROBERTO CARLOS B. MOURA 0031 029306/0000
ROBERTO DOS SANTOS 0185 047058/0000
RODNEY ANDRE CESSEL 0049 032118/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0051 032601/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0191 047198/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0092 040556/0000
RODRIGO SHIRAI 0130 043672/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0172 046441/0000
RONALDO SCHUBERT 0148 045382/0000
RONE MARCOS BRANDALIZE 0176 046663/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0079 039167/0000

0200 042047/0098
ROSA DAUM MACHADO 0141 044738/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0194 047453/0000
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0021 026967/0000
ROSANA MOREIRA GOMES 0061 034121/0000
ROSANE PABST CALDEIRA 0104 041726/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0022 027396/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0184 047045/0000
ROSIMEIRI GOMES BRASILIO 0079 039167/0000
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0195 047462/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0121 043068/0000
RUBENS ROBERTI 0002 012938/0000
RUBIA AKEMI HIRAY YAMA 0007 020157/0000
SAMUEL GELSON CARDOSO 0055 032906/0000
SAMUEL TORQUATO 0022 027396/0000

0078 039123/0000
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0064 035389/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0032 029429/0000

0034 029754/0000
0035 029830/0000
0052 032653/0000

SANDRA LOURDES RAMOS 0025 028945/0000
SANDRA REGINA ROCHA VARGA 0175 046652/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0061 034121/0000
SEBASTIAO GUIMARAES BARBO 0007 020157/0000
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0001 011339/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0097 041107/0000
SERGIO LUIZ MOLINARI 0005 015348/0000
SERGIO MELLO ARAUJO 0112 042357/0000
SIDNEY MARTINS 0054 032801/0000

0065 035784/0000
0157 045762/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0042 031294/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0004 015326/0000
SILVIO BRAMBILLA 0048 032104/0000
SIMONE KOHLER 0038 030278/0000
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0135 043804/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0019 026446/0000

0051 032601/0000
0121 043068/0000

SIND.MAURICIO DE PAULA S. 0144 045031/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0019 026446/0000
SINDICO. MARCELO ZANON S 0139 043936/0000
SINDICO. MAURICIO DE PAU 0070 036645/0000
SINDICO. ADELCIO CERUTI 0166 046214/0000
SINDICO. CLEBER DA SILVA 0096 040724/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0019 026446/0000

0031 029306/0000
0033 029644/0000
0036 029939/0000
0037 030099/0000
0040 031154/0000
0056 033259/0000
0062 034461/0000
0071 037043/0000

SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0075 037912/0000
SINDICO. LINNEU DE SOUZA 0007 020157/0000

0049 032118/0000
SINDICO: PREP. FABIO CAMA 0099 041220/0000
SINDICO: VERY CECCATTO 0069 036294/0000
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS 0086 039853/0000

0089 040051/0000
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0050 032357/0000
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0019 026446/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0060 034117/0000

0063 034860/0000
0111 042347/0000
0125 043441/0000
0136 043822/0000

0137 043828/0000
TANIA CRISTINA DE PAULA S 0175 046652/0000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0064 035389/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0169 046287/0000

0170 046319/0000
TEREZA CRISTINA MARINONI 0185 047058/0000
THAIS PERRONE PEREIRA COS 0070 036645/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0062 034461/0000
THIAGO FARIA 0108 041995/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0084 039712/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0040 031154/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0042 031294/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0109 042178/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0029 029255/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0007 020157/0000
VILSON STALL 0062 034461/0000
VITOR HUGO SCARTEZINI 0036 029939/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0149 045392/0000

0156 045717/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0200 042047/0098
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0080 039234/0000
WALKYRIA ARLANT 0009 020388/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0045 031475/0000

0072 037076/0000
WELINGTON C.V. CAMARGO 0007 020157/0000
WELINGTON TREUMANN PEDROS 0007 020157/0000
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0020 026769/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0076 038769/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0190 047169/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0078 039123/0000

0172 046441/0000
0179 046951/0000
0190 047169/0000

1. INDENIZACAO-11339/0-ARNALDO SANTI e outros x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Defiro o pedido de fl. 329. Anote-se a respeito.
Por consequencia desentranhe-se a peça de fls. 333/335, entre-
gando a seu subscritor”. -Advs. LUIZ LAERTE DE ARAUJO,
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA, DIOGO SCOLARI DE
ARAUJO, LEONEL EDUARDO DE ARAUJO, DALCY AN-
TONIO GUGELMIN, CLOVIS ROBERTO DE PAULA e LUIZ
GUILHERME MARINONI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12938/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x REPRESENTACOES CO-
MER PEDROSO JUNIOR e outros- “SENTENÇA. Vistos.
Posto isso, ausente um dos pressupostos de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto a pre-
sente execução, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de
Processo Civil. Observadas as formalidades legais, feitas as
baixas na distribuição e diligências necessárias, arquive-se o
feito, oportunamente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Có-
digo de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Para-
ná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, RUBENS ROBERTI e
JOAO BATISTA DOS ANJOS-

3. EXECUCAO FISCAL-14722/0-SUREHMA SUPER DOS
REC HIDR E M AMB x SOCIEDADE CAL PARANA LTDA-
“Manifeste-se a parte interessada sobre a precatória acostada
aos autos”. -Advs. JUSSARA BERNHARDT DA SILVA CU-
NHA, JOAO GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR, LUIZ CAR-
LOS PUPIN, CESAR BRAGA DE OLIVEIRA, HEITOR RU-
BENS RAYMUNDO e HENRIQUE CARDOSO DOS SAN-
TOS-.

4. DESAPROPRIACAO-15326/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LOJA AZ DE ESPADAS LTDA- “Pague-se o credor, com as
retenções devidas. Expeça-se o respectivo alvará”. -Advs. CE-
SAR A. DA CUNHA, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, JACY GABARDO e ILDEFONSO B. HEISLER-.

5. ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-15348/0-RACA -
EMPREENDIMENTOS ELETROELETRON x COPEL S/A-
“SENTENÇA. Vistos. Diante da concordância da ré (fl. 2986)
e da não oposição do Ministério Público (fl. 2982), homologo a
desistência da ação, para os fins do artigo 158, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil. Posto isto, julgo extinto o
processo em tela, sem julgamento de mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, conde-
nando a autora ao pagamento da verba honorária do patrono da
ré, que arbitro em R$1.000,00 (mil reais), atento ao disposto
no artigo 20, § 4.°, do CPC, bem assim ao pagamento das cus-
tas processuais remanescentes, na forma do artigo 26, do mes-
mo Codex. Essas despesas deverão ser corrigidas pelo INPC,
na forma da Lei n.° 6.899/81, incidindo ainda os juros legais
do novo Novo Código Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SE-
LIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua lega-
lidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desembol-
so (onde efetivamente incidirá juros se não houver o pagamen-
to). Observadas as formalidades legais, feitas as baixas na dis-
tribuição e diligências necessárias, arquive-se o feito, oportu-
namente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria Geral da Justiça. PRI “. -Advs. MU-
NIR GUERIOS FILHO, LUIZ ALBERTO BLANCHET, SER-
GIO LUIZ MOLINARI, MARISE LAO e ADRIANA DE PAU-
LA BARATTO-

6. ACAO CAUTELAR INONIMADA-20097/0-DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS MARILON x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Diante do
contido no petitório de fls. 362/363 e documento de fl. 365, e
considerando-se a nova sistemática trazida pela Lei n.° 11.232/
05, intime-se a autora para que, no prazo de 15 dias efetue o
pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada,
tudo em conformidade com o artigo 475-J do mesmo Diploma
Processual”. -Advs. MERIANE DA GRACA SANDER, MAR-
CIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e PEDRO DONAISKI-.

7. AUTO FALENCIA-20157/0-ORBRAM SEGURANCA E
TRANSP DE VALOR e outro x EDITAL PUBLI 11/07- “Defi-
ro (fls. 5115/5116). Expeça-se alvará judicial em favor do sín-

dico da massa falida, com posterior prestação de contas. Após,
sobre a cota ministerial de fis. 5114, manifeste-se o síndico”. -
Advs. SINDICO. LINNEU DE SOUZA LEMOS

8. -20227/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro
x CRISTIANO D OLIVEIRA CAETANO e outro- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Diante do exposto, utilizando os fundamentos le-
gais ora explanados, nos termos do artigo 269, inciso I, do Es-
tatuto Adjetivo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
DE EMBARGOS, movido por CRISTIANO DE OLIVEIRA
CAETANO e NEVITON WAGNER GOMES, em face de RIO
PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS, por não constatar qualquer irregularidade nos
encargos cobrados no caso, capaz de ensejar a revisão da dívi-
da, mantendo incólume o valor encontrado às fls.56/57. Por
conseguinte, JULGO PROCEDENTE o pedido referente ao
precitado feito monitório ajuizado, para considerar regular o
montante total perseguido contra os embargantes, determinan-
do com isso que a monitória prossiga para que a credora (cessi-
onária) receba o valor devido com os consectários legais ati-
nentes ao caso. Seguindo o princípio da sucumbência, condeno
os embargantes, pro rata, ao pagamento das custas e despesas
processuais dos embargos, mais os honorários advocatícios do
Advogado da parte embargada, arbitrando-os em 20% (vinte
por cento) sobre o valor do débito, com atenção ao zelo profis-
sional e tempo de duração da demanda (artigo 20, §3.°, do CPC),
tudo devidamente corrigido pelo INPC (na forma da Lei n.°
6.899/81), até o efetivo reembolso, incidindo ainda os juros
legais do novo Código Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SE-
LIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua lega-
lidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desembol-
so (onde efetivamente incidirá juros se não houver o pagamen-
to, alterando posicionamento anterior desse Juízo), evitando
com isso o enriquecimento sem causa de uma parte em relação
à outra. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná”. -Advs. PATRICIA C. G. BATIS-
TELA, DANIELE SCARANTE e ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-.

9. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-20388/0-MARINGA
MONTAGENS S/A LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Defiro fls. 481. Intime-se a embargante na forma e para os
fins pretendidos. (Promova a embargante o recolhimento dos
honorários devidos)”. -Advs. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA, WALKYRIA ARLANT, ALVARO KAMINSKI, CIN-
TIA ESTEFANIA FERNANDES e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

10. DECLARATORIA-24375/0-COBERTEX ISOLAMENTOS
E IMPERMEABIL x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Intime-se
o interessado para retirar ofício”. -Advs. JOAQUIM MIRO
NETO, DOUGLAS DOS SANTOS, PATRICIA TOURINHO
BERALDI e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24568/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x CEPROFARMA
COM E REPRES DE PRO MED e outros- “SENTENÇA. Vis-
tos. As partes transigiram e noticiaram a quitação da divida
exeqüenda (fls.199) e pugnaram pela extinção do feito. Ante o
exposto, custas pagas, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Proces-
so Civil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”.
-Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, LUCIANA BERRO, RI-
CARDO BORTOLOZZI e MIRNA LUCHMANN-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-24828/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CORTIANO CORTIANO
E SILVA LTDA e outro- “Manifeste-se o autor sobre o contido
na certidao de fl. 136 (custas do Oficial de justiça)”. -Advs.
DANIEL HACHEM

13. -25241/0-ANA GRACZKI ALBARI - EXTINTO e outros x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos. Tendo em vista o pedido de
fl.448, mais o documento de fl.449, atentando-se à satisfação
da dívida, quanto ao executado Antônio Amaro Filho, JULGO
PARCIALMENTE EXTINTA a presente execução movida pelo
Estado do Paraná contra o executado em foco, o que faço nos
termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos da Lei Adjetiva
Civil, aplicáveis ao caso concreto. P.R.I. Diligencie-se. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Paraná. Prossiga-se em relação aos
demais devedores”. -Advs. CELINA GALEB NITSCHKE,
MARCOS GRABOSKI, DANIEL BARRETO GELBECKE,
PAULO HENRIQUE RIBAS, MARILDA SILVA F. SILVA,
LUIZ CARLOS CALDAS, CHRISTIANNE REGINA L. POS-
FALDO, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e JOAO DE BAR-
ROS TORRES-

14. -25242/0-ANTONIO AUGUSTO XAVIER DE SOUZA -
EXTINTO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos. Consi-
derando a manifestação do Exeqüente de fls. 620, em que se
verifica a quitação do débito, julgo o feito extinto em relação a
Antonio Barboza dos Reis e Antonio Carvalho de Souza de
acordo com o artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
procedendo-se as devidas baixas e anotações. Expeça-se o com-
petente alvará para levantamento da quantia depositada pelo
Executado Antonio Barboza dos Reis, conforme requerido às
fis. 620. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. CELI-
NA GALEB NITSCHKE, MARCOS GRABOSKI, DANIEL
BARRETO GELBECKE, PAULO HENRIQUE RIBAS, MA-
RILDA SILVA F. SILVA, LUIZ CARLOS CALDAS, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO
e JOAO DE BARROS TORRES-

15. -25271/0-JORGE DOMINGOS DOS SANTOS e outros x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Manifeste-se o Estado do Paraná sobre o contido

na certidao retro”. -Advs. JOAO DE BARROS TORRES-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-25463/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CUNHATAI TERRAPLE-
NAGEM LTDA- “Diante do contido certidao de fls. 96-verso,
manifeste-se a parte interessada”. -Advs. OKSANDRO O.
GONCALVES e ARISTIDES A T FRANçA-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-25588/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x BIAVA E FERNANDES
LTDA- “Diante do contido na certidao de fl. 167-verso, mani-
feste-se a parte interessada”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRAN-
CA-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-25744/0-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAM MERC x COMERCIAL DE ALI-
MENTOS SIMOES LTDA- “SENTENÇA. Vistos . BANES-
TADO LEASING SIA ARRENDAMENTO MERCANTIL pro-
pôs Reintegração de Posse em face de COMERCIAL DE ALI-
MENTOS SIMOES LTDA. A parte credora informou que nada
mais tem a requerer no presente feito e pugnou pela extinção
da execução (fls. 123/133) Posto isto, JULGO EXTINTA a pre-
sente execução, com fulcro nos artigos 569 e 794, inciso Ill, do
Código de Processo Civil. Custas pagas. Observadas as forma-
lidades legais, baixas na distribuiçäo e diligências necessárias,
arquive-se o feito, oportunamente. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”. -Advs. LUCIANA BERRO, IDAMARA ROCHA
FERREIRA e ARISTIDES A. T. FRANCA, ANDRESSA GO-
MES DE CAMPOS

19. HABILITACAO DE CREDITO-26446/0-MASSA FALIDA
DE GRONAU S/A IND TEXT x TECIDOS FILADELFIA COM
IMPORT E EXP- “Defiro fls. 152. Intime-se o síndico para os
fins pretendidos”. -Advs. SINDICO. CLEMENCEAU CALIX-
TO

20. DECLARATORIA DE RESSARCIMENTO-26769/0-PE-
DRO FERREIRA DA SILVA x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Intime-se o Esta-
do do Paraná para retirar carta precatória”. -Advs. JOAO DE
BARROS TORRES-.

21. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-26967/0-AUREA
VANI RIBAS e outros x IPE-”Aguarde-se por trinta dias a ma-
nifestaçao da parte interessada”. -Advs. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI, ARIANNA NICOLAI PETROVSKY, DARCI
KASPRZAK, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-.

22. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-27396/0-IPE x IONE
F DA SILVA PAES E OUTROS- “Sobre o contido no expedien-
te retro, manifeste-se o Estado do Paraná”. -Advs. SAMUEL
TORQUATO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e ROSAN-
NA DI LUCA MELANI-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-28010/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x LIJOMAR TRANSPOR-
TES RODOV DE CARGAS- “Inicialmente, deixo de acolher o
pedido de fls. 295/297, pois, compulsando os autos, verifico
que não foi cumprido o contido na decisão de fls. 229/231.
Diante disso, para apuração do valor a ser depositado pelo Ban-
co, determino a remessa dos autos ao avaliador judicial, para
que, por meio de avaliação indireta, estipule o valor dos bens
apreendidos e posteriormente vendidos pelo requerente. Após,
ao contador para atualização do débito desde a data da reinte-
gração”. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA
CUNHA, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e
MAURICIO J. MATRAS-.

24. ORDINARIA DE COBRANCA-28475/0-ESPOLIO DE
MARIA ANDRIGUETO KUSMA x IPE- “Sobre a impugnação
de fls. 223 e documentos de fls. 224/227, manifeste-se a parte
autora”. -Advs. LOÇANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUET-
TO, IRINEU TONINELLO, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

25. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-28945/0-LUIZ AL-
BERTO VICENTE DE CASTRO x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Ao arquivo
provisório, aguardando iniciativa da parte interessada”. -Advs.
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, SANDRA LOURDES
RAMOS e LEILA CUELLAR-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29056/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x KFV MECANI-
CA E MOTORES LTDA e outros-”Intime-se o interessado para
retirar ofício”. -Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA, LU-
CIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e PATRICIA C. G.
BATISTELA-.

27. HABILITACAO DE CREDITO-29077/0-SILVIA MARIA
SOARES DE O. ROSA x MULLER IND E COM DE MOVEIS
LTDA- “Defiro como requer fl. 40, nao se olvidando da presta-
ção de contas (repasse a quem de direito)”. -Adv. ALCEU
BOLLIS-.

28. HABILITACAO DE CREDITO-29079/0-LUCIANA DU-
ARTE x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA- “Defiro
como requer (fl. 34), nao se olvidando da prestação de contas
(repasse a quem de direito)”. -Adv. ALCEU BOLLIS-.

29. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-29255/0-IOP IN-
CORPORADORA E COM DE MADEIRAS LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- “Vejo que a parte devedora
foi intimada (via Diário da Justiça - de 04 de outubro de 2006 -
fl.422), correndo a partir daí o prazo para impugnação. Nesse
contexto, o Patrono da parte devedora tirou os autos, em carga,
no dia 05 de outubro de 2006 (fl.427). Portanto, o prazo de
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quinze (15) dias (para impugnação, na forma do artigo 475-J,
do CPC) venceu em 19 de outubro de 2006. Todavia, a parte
devedora apresentou impugnação em 25 de outubro de 2006
(protocolo de fl.425). Operada a preclusão, em virtude da in-
tempestividade da impugnação. Daí, acolho o pleito formulado
nesse sentido, às fls.424/440. Custas pela parte impugnante
(devedora), acerca da impugnação intempestiva. Sem honorá-
rios advocatícios, porque estamos diante de um incidente, não
se aplicando os ditames do artigo 20, do CPC”. -Advs. JOAO
BATISTA DOS ANJOS, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA,
MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e ARISTI-
DES A. T. FRANCA-.

30. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-29271/0-DER PR
x LUIZ BENTO PACHECO e outros- “Manifeste-se o interes-
sado sobre ofício retro”.-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL, OKSANDRO O.
GONCALVES e ARISTIDES A. T. FRANCA-.

31. DECLARACAO DE CREDITO-29306/0-PAULO ALVES
DA CRUZ x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA- “De-
firo fl. 42. Intime-se o síndico para os fins pretendidos”. -Advs.
SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

32. BUSCA E APREE RETIF P/DEPOSIT-29429/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x CELIA REGINA
DUDA e outro- “Intime-se a parte interessada para se manifes-
tar sobre o cobtido na certidao de fl. 261”. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

33. HABILITACAO DE CREDITO-29644/0-7ª JUNTA DE
CONC E JULG DE FLORIANOPOIS x MULLER IND E COM
DE MOVEIS LTDA- “Manifeste-se o síndico”. -Advs. SINDI-
CO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29754/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x FREDERICO
ANTONIO CAVALCANTI FORTES e outro- “Abra-se vistas
às partes litigantes para se manifestarem sobre o cálculo”. —
Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, GERALDO F. NEVES,
LUIZ EDUARDO CHOMA, ARARINAN KOSOP e ARISTEU
DOMINGOS LUIS COVAIA-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29830/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x SILVAL EDI-
NIR CADENA XAVIER e outro-”Intime-se o interessado para
retirar ofício”. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e JOR-
GE MIGUEL PILOTO NETTO-.

36. HABILITACAO DE CREDITO-29939/0-GILMAR ROCHA
BARBOSA e outros x MULLER IND E COM DE MOVEIS
LTDA- “Intime-se o autor para retirar alvará”. -Advs. JOSE
IGNACIO VAN DEN BRUL RILLO

37. HABILITACAO DE CREDITO-30099/0-VALDOMIR DE
OLIVEIRA x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA- “In-
defiro o pedido de fl. 37, já que o alvará foi retirado (fl. 36)”. -
Advs. FLAVIO LINS

38. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-30278/0-JUTAI
TABORDA DE MORAES x MUNICIPIO DE CURITIBA- “So-
bre a certidao de fls. 152-verso, manifeste-se o exequente”. -
Advs. JUTAI TABORDA DE MORAES, SIMONE KOHLER e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

39. ACAO CIVIL PUBLICA-31112/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CELIO JERONIMO DIE-
TRICH- “Defiro fl. 751. Reabro o prazo como pretendido”. -
Advs. AIMORE OD ROCHA

40. IMPUGNACAO AO CREDITO DECLARA-31154/0-CEF
S/A x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMENTO CONS-
TRUCAO LTDA-”Aguarde-se no arquivo provisorio, a mani-
festaçao da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim
mensal de movimento forense”. -Advs. RAQUEL CRISTINA
BALDO, CLOVIS MARTINS, GLADYS LUCIENNE DE
SOUZA CORTEZ, MARCELO BUZATO, SINDICO. CLE-
MENCEAU CALIXTO, EDSON ISFER, VANETE STEIL VI-
LLATORI e EDUARDO VENTURA MEDEIROS-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31166/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x LAURO ANTO-
NIO NOGUEIRA SOARES JUNIOR e outro- “Defiro fl. 109.
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

42. -31294/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro
x AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/A e outro- “Inti-
mem-se os requeridos para que se manifestem sobre descum-
primento do acordo denucuaido às fls. 418”. -Advs. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO e
CARLOS AUGUSTO WEBER-.

43. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-31328/0-ALCINDO
CERCI e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “.... Ante o exposto, expeça-se pre-
catório requisitório no valor devido a título de honorários ad-
vocatícios, na forma do pedido de fl. 504”. -Advs. JORGE LUIZ
LOMBARD CHAVES, MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO e JOAO DE BARROS TORRES-.

44. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-31422/0-BLANCA
RIBEIRO VIANA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas
de praxe. Intimem-se” . -Advs. CORNELIO AFONSO CAPA-
VERDE, CEZAR EUCLIDES MELLO, LUIZ GIL DE ALMEI-
DA, CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31475/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALTAIR LEITE- “Defi-
ro o pedido de suspensao por 45 dias (fls. 157)”. -Advs. WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

46. DEPOSITO-32019/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outro x SUBARU COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA- “Defiro fls. 158. Suspendo este feito por trinta dias”. -
Advs. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCAL-
VES

47. REIVINDICATORIA-32043/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x PAULO HENRIQUE PREBITZ-”Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO, LUIZ ALBERTO GONCALVES e
CARLOS ALBERTO DA SILVA-.

48. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-32104/0-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x LOJA AZ DE ESPADAS LTDA- “SEN-
TENÇA. Vistos. Tendo em vista o levantamento da quantia
penhorada, e a não insurgência do executado, atentando-se,
enfim à satisfação da dívida, JULGO EXTINTA a presente ação
(já em fase de execução de sentença - verbas honorárias), o que
faço nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos da Lei
Adjetiva Civil, aplicáveis ao caso concreto. Observadas as for-
malidades legais, arquive-se o feito, com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for
pertinente,o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná”. -Advs. SILVIO BRAMBILLA, MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, ILDEFONSO B. HEIS-
LER e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-.

49. FALENCIA-32118/0-LIANE BOHRER SILVEIRA x ES-
TUDIO GRAFICO FOTOLITO E EDITORA LTDA- “Fica de-
signado o dia 14 de dezembro de 2006, às 14.30 horas para o
leilao”. -Advs. IRAJA MICHELON VOLPI, MARCIA CRIS-
TINA PEREIRA, JOSE DEVANIR FRITOLA, SINDICO. LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS e RODNEY ANDRE CESSEL-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32357/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x BRAZ JOSE AN-
DRE- “aguarde-se por 60 (sessenta) dias, atento ao discorrido
à fls. 165”. -Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, DEISE ALMIRA BOR-
BA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, FERNANDO
BORGES MANICA e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-.

51. FALENCIA-32601/0-GALE FERRAMENTAS LTDA x
KIMAFER INDUSTRIA METALURGICA LTDA- “Ante o re-
lato apontado pelo Ministério Público (fl.224), vejo que o Sín-
dico há longa data não atua no processo como deveria, sendo
que foi chamado algumas vezes a tanto, restando silente. Não
está, portanto, exercendo a função que lhe foi passada por esse
Juízo, abandonando o processo. Deveria ficar atento aos seus
deveres (artigo 63, do Decreto-lei n.° 7.661/45). Desse modo,
atento ao parecer ministerial mencionado e ao disposto no arti-
go 66, §1.°, do Decreto-lei n.° 7.661/45, ordeno a destituição
do Sindico Dr. Fernando César Azevedo Penteado desses au-
tos. Em substituição, nomeio para exercer a função de Síndico,
o Dr. Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Intime-se-o, em
conformidade com o artigo 62 da Lei Falimentar”. -Advs. PA-
BLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO,
JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA, REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES, JULIANO FRANCA TETTO,
RODRIGO BEVILAQUA e SIND. PAULO VINICIUS B.
MARTINS JR., FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32653/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x MARIEDA SA-
VULSKI e outro-”Intime-se a parte autora para manifestar-se a
respeito da certidao do Sr.Oficial de Justiça, em cinco dias”. -
Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ALTAIR DE OLIVEI-
RA-.

53. -32730/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x WAL-
DOMIRO WYSOTCHNSKI e outro- “Suspendo este feito por
sessenta dias”. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI

54. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32801/0-URBS S/A x
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER- “... Posto isso,
REJEITO a exceção de pré-executividae instaurada, devendo a
execução de sentença continuar normalmente. Condeno a exci-
piente ao pagamento das custas e despesas processuais, oriun-
dos do incidente instaurado, deixando contudo de condená-la
quanto à verba honorária, porque estamos diante de um sim-
ples incidente, não incidindo aqui a norma contida no artigo
20, do CPC. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Advs. SIDNEY
MARTINS, MAGALI GIACOMASSI, ANA PAULA F. OLI-
VEIRA e MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32906/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUMONOVO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro- “Intime-se o exe-
quente para retriar ofício”. -Advs. OKSANDRO O. GONCAL-
VES, GRACIANE VIEIRA LOURENCO e SAMUEL GELSON
CARDOSO-.

56. HABILITACAO DE CREDITO-33259/0-5ª JUNTA DE
CONC E JULG DE FLORIANOPOLIS x MULLER IND E
COM DE MOVEIS LTDA- “Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se o síndico”. -Advs. SINDICO. CLEMEN-
CEAU CALIXTO-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33315/0-BRDE
S/A x ZANINI, LINO & CIA LTDA e outros-”Aguarde-se por
trinta dias a manifestaçao da parte interessada”. -Adv. EDE-
GARD A. C. LESSNAU-.

58. -33508/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro
x JAIR OSMAR BIER- “Intime-se o Requerente/Embargado

para que se manifeste sobre o pedido de fls. 277”. -Advs. MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PATRICIA CORREA
GOBBI, MIEKO ITO, GENESIO FELIPE DA NATIVIDADE

59. EMBARGOS-33899/0-NEIDE REGINA NARCISO e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-”Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO S. GA-
BARDO e GIZELLE AMBONI PETRI-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34117/0-SANE-
PAR S/A x CLIMAX HOTEL LTDA e outro- “Defiro (fls. 297).
Prorrogo o prazo por mais quinze dias como pretendido”. -Advs.
IDA REGINA PEREIRA, TADEU DONIZETI BARBOSA
RZNISKI, MARCUS VENICIO CAVASSIN, MAURICIO PI-
NHEIRO DA COSTA e JOAO CARLOS REGIS-.

61. USUCAPIAO-34121/0-JOSE MA0ULONI SOBRINHO e
outro x - “Pelas ponderações de ls. 482/523, mais o parecer
ministerial de fls. 536, vejo a necessidade da prova pericial a
essa altura, a fim de confirmar as dimensoes do imóvel objeto
da presente ação de usucapião, lembrando que o Juiz é o desti-
natário das provas, para tanto, nomeio Sr. Raul Condessa Bel-
trami (fone. 33292629), na forma do artigo 422 do CPC. Como
não estamos tratando de relação de consumo, com aplicação no
caso do disposto no artigo 338 do CPC, a inversao do ônus da
prova é insubsistente. Daí, compete à parte que requerente o
pagamento da verba honorária, ha na hipótese a parte autora.
Se ela é beneficiária da justiça gratuita, tal despesa será arcada
pelo vencido ao final. Após a formulação de quesitos e indica-
ção de assistente técnico, intime-se o perito nomeado. Diligen-
cie-se. Ciência ao MP”. -Advs. EVERTON RODRIGUES DA
COSTA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ESTEFANO ULANDOWSKI, CLAU-
DIA DE SOUZA ARZUA, SANDRA REGINA S. ROMANIE-
LLO e ROSANA MOREIRA GOMES-.

62. HABILITACAO DE CREDITO-34461/0-CLARIANT CO-
MERCIAL ATUAL DENOM SOC HOECHST COMERC x
WIKO DO B ARSIL IMP EXP DE PRODUTOS MANUFATU-
RADOS- “Defiro os pedidos formulados às fls. 125/126. 1)
Intime-se o Sr. Perito para que examine a escrituração da fali-
da, devendo desde já apresentar proposta de honorários. 2) Após
a apresentação de proposta de honorários, intime- se a habili-
tante para que se manifeste sobre o valor da perícia, e em caso
de concordância realize o depósito. 3) Faculto às partes a indi-
cação de assistente técnico e formulação de quesitos no prazo
de cinco dias”. -Advs. THEREZINHA DE JESUS DA C. WINK-
LER, VILSON STALL e SINDICO. CLEMENCEAU CALIX-
TO-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34860/0-SANE-
PAR S/A x JOSE RESENDE SAMPAIO-”Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.Oficial de
Justiça, em cinco dias”. -Advs. IDA REGINA PEREIRA e TA-
DEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-.

64. REPETICAO DE INDEBITO-35389/0-JOAO CAMARGO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “MAniefstem-se
as partes acerca do cumpirmneot da execução”. -Advs. SAN-
DRA CARRILHO FERREIRA, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

65. ORDINARIA ANULATORIA ...-35784/0-TADAAQUI HI-
ROSE x DIRETORA DE TRANSITO DA URBS- “Sobre o de-
pósito retro, manifeste-se o credor”. -Advs. ITAMAR NIENKO-
ETTER e SIDNEY MARTINS-.

66. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-36112/0-WANDER-
LEY PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”Intime-se a parte executada, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da dívida espontaneamente, confor-
me o disposto no artigo 475 - J, do Código de Processo Civil,
acrescido pela Lei nº 11.232/05". -Advs. RICARDO GIOVAN-
NETTI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36191/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NOVA FORMA ENGENHA-
RIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA - “Defiro fls. 509. Sus-
penda este feito por noventa dias”. -Advs. DOUGLAS MAR-
CEL PERES, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO BARBIERI e JONAS BORGES-.

68. HABILITACAO DE CREDITO-36272/0-UNIBANK S/A x
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA- “SENTENÇA. Vis-
tos. Homologo, para que suita os efeitos jurídicos e legais, o
acordo firmado às fis. 260/261 e 269 e, com base no artigo 269,
inciso III do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito
com resolução de mérito. Custas “ex vi legis. Oportunamente,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, ANDREA
CUNHA, ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FON-
TOURA, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e COMISSA-
RIO. LINNEU SOUZA LEMOS-.

69. HABILITACAO DE CREDITO-36294/0-CECILIA ARMIN-
DA DALSASSO x MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS
LTDA- “A “ressalva” de fls. 104 está garantida à autora, retor-
nem os autos ao arquivo”. -Advs. DANIEL CORREA POLAK,
REGINA CARLA PEREIRA BERGAMINI e DANIEL LOU-
RENCO MACHADO-.

70. HABILITACAO DE CREDITO-36645/0-VALERIA BOR-
GES DA SILVA x MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS
LTDA- “A “Ressalva” de fl. 166 está garantida à requerente.
Retornem os autos ao arquivo”. -Advs. THAIS PERRONE
PEREIRA COSTA, REGINA CARLA PEREIRA BERGAMI-
NI, SINDICO. MAURICIO DE PAULA GUIMARAES e DA-
NIEL LOURENCO MACHADO-.

71. HABILITACAO DE CREDITO-37043/0-SECRETARIA

INTREGADA DE EXECUCOES 6ª SUBSECRETARIA e ou-
tros x CIPATE COMPANHIA DE PAVIM E TERRAPLANA-
GEM- “Manifeste-se o síndico”. -Advs. SINDICO. CLEMEN-
CEAU CALIXTO-.

72. ORD. DE REV C/ REP INDEBITO-37076/0-RONALDO
PORTUGAL BACELLAR e outro x BANCO BANESTADO S/
A- “Intime-se a parte interessada para retirar os documentos
que foram desentranhados”. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
MAURICIO GALEB

73. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-37514/0-SPAIPA S/
A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Ao
arquivo provisório, aguardando iniciativa da parte interessa-
da”. -Advs. MARCOS MIRANDA, LINNEU DE SOUZA LE-
MOS, FABIANA DA SILVA MIRANDA, MARCELO BRITO
RODRIGUES, PEDRO DONAISKI, CHRISTIANNE REGINA
L. POSFALDO, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-.

74. ACAO DE OBRIGACAO DE NAO FAZE-37620/0-LUIZ
ELIAS ZARUCH e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros- “Contados e preparados, registre-se para sentença.
R$221,36 (duzentos e vinte e um reais e trinta e seis centa-
vos)”. -Advs. FERNANDA ANDREAZZA LIMA, MARLUS
H. ARNS DE OLIVEIRA e MARCELO FERNANDES POLAK-
.

75. FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-37912/0-VALISE-
RE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FORRO LANCA-
MENTOS DE MODAS LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Diante
da expressa concordância do sindico bem como parecer favo-
rável do Ministério Público, homologo o crédito no valor de
R$ 10.457,73 (dez mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e
setenta e três centavos) em favor do habilitante. Os juros legais
e correção monetária serão devidos somente se ao final o ativo
da massa comportar o pagamento. P.R.I. Após o trânsito em
julgado, intime-se o senhor síndico para incluir o crédito da
requerente no quadro geral de credores como quirografário”. -
Advs. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR, SINDICO. CLEMENCEAU M.
CALIXTO-

76. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-38769/0-PAVEMA
- VEICULOS E MAQUINAS PARANA S/A x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL- “Se a embargante cumpriu o desenhado
pela lei nº 14.976/05, com o pagamento das custas e honorários
advocatícios, nao pode ser aceito o pedido de fl. 980, indefe-
rindo-o”. -Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO, OMI-
RES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA ANGELICA
HEROSO GOMES, LOURILDO FRANKLIN AUST NETO,
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI, LETICIA FERREIRA DA
SILVA e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-.

77. ACAO ORDINARIA-39095/0-ELIZABETH MARTINS
ANTONIO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o contido
na certidao de fl. 251, manifeste-se o Município”. -Advs. HYPE-
RIDES ZANELLO NETO-.

78. DECLAR. CUMULADA C/CONDENATOR-39123/0-IO-
LANDA VALDEVINA KMIECIK - RETIFICADO e outro x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA) e outro- “Intime-se o credor para preparar as custas
para expedição do precatório”. -Advs. ABNER PEREIRA DA
SILVA, MAYLIN MAFFINI

79. MANDADO DE SEGURANCA-39167/0-VALDIRLENE
PERPETUA DANIEL x DIRETOR DO DETRAN-PR- “Defiro
(fls. 213). Arquivem-se estes autos, com as baixas e anotações
necessárias”. -Advs. ROSIMEIRI GOMES BRASILIO, ERI-
KA PAULA DE CAMPOS, ELIZABETH BERTINATO, RONY
MARCOS DE LIMA e REGINA GUTIERREZ ARBALLO-.

80. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39234/0-SANEPAR S/
A x EUNICE KOGA-”Sobre o contido na certidao de fls. 391-
verso, manifestem-se as partes”. -Advs. WALDIR COELHO
DE LOIOLA, INACIO HIDEO SANO, GERMANO A. DRES-
CH FILHO, FABRICIO FABIANI PEREIRA, RAFAEL COR-
DEIRO DE NACEDO e MAURICIO CARLOS BANDEIRA
SEDOR-.

81. MANDADO DE SEGURANCA-39255/0-PAULO EDUAR-
DO FERNANDES DA COSTA PINTO x PRESIDENTE DA
JARI- “Defiro como requer (fl. 215)”. -Advs. CARLOS RAUL
DA COSTA PINTO, PAULO EDUARDO F. DA COSTA PIN-
TO e LUDOVINA LUCIANE DERING-.

82. ACAO ORDINARIA-39491/0-CARLOS ROBERTO LOU-
RENCO e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)-”Intime-se o credor Estado do Pa-
raná para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.Oficial de
Justiça, em cinco dias”. -Advs. JOAO DE BARROS TORRES-
.

83. DECLAR. ORD. COM PED TUT ANTE-39576/0-SISM-
MAC - SIND DOS SERV DO MAGIST PUBLIC CTBA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-se o interessado so-
bre a certidão do oficial de justiça”. -Advs. GISELE SOARES,
LIDSON JOSE TOMASS, LUDIMAR RAFANHIM e MARI-
LENA INDIRA WINTER-.

84. RESTITUICAO-39712/0-DANIEL JOSE GANSS x COPEL
S/A e outro- “Ao exeqüente para que, em dez dias, apresente
memória de cálculo dos valores devidos pelo executado, em
conformidade com aqueles informados pela Copel, à fl. 285”. -
Advs. ARLYVAN PROBST, CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI, HELIO EDUARDO RICHTER e VALDIR JULIO
ULBRICH-.

85. DECLAR. CUM REPETICAO INDEBIT-39787/0-CEN-
TRO DE IMAGEM SAO LUCAS S/A LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Aguarde-se, atendendo o pedido de fl. 317”.
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-Advs. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA e CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA-.

86. HABILITACAO DE CREDITO-39853/0-13ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x METALPI MECANI-
CA IND. PINHEIRINHO LTDA- “Defiro (fls. 92). Intime-se o
síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO:JOAO IL-
SON RUBENS FRANCISCO-.

87. RESSARCIAMENTO DE DANOS-39936/0-JONAS BA-
TISTA DE SOUZA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Primeiramente deve o procu-
rador cumprir o disposto no artigo 45”. -Adv. FABIO REI-
MANN-.

88. PRESTACAO DE CONTAS-39981/0-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE FARMADOG COM DE PROD AG x - “Sobre
o contido no expediente de fls. 78/103, manifeste-se a falida”.
-Advs. JUNIA MARIA TAGUCHI e CLAUDINEI SZYME-
ZAK-.

89. HABILITACAO DE CREDITO-40051/0-VALDOMIRO
BATISTA VIRGENS x METALPI MECANICA INDUST PI-
NHEIRINHO LTDA- “Manifeste-se o Síndico. Após, ao MP”.
-Adv. SINDICO:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-.

90. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40443/0-TRANS-
PORTES BRAGHINI LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Intime-se a parte
executada, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento da dívida espontaneamente, conforme o disposto no
artigo 475 - J, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei
n.° 11.232/05”. -Advs. JOSUE DYONISIO HECKE, PEDRO
DONAISKI e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

91. FALENCIA-40447/0-INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONDUTORES ELETR REALFIL x HEINI COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA- “Defiro como requer (fls.
120). Intime-se”. -Advs. ANTONIO GRASSIOTTO, LEONAR-
DO CYRILLO

92. DECLARATORIA-40556/0-ELIANE AMELIA FERNAN-
DES x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA) e outro- “SENTENÇA. Considerando a mani-
festação dos Exeqüentes de fls. 174 e 179, em que se verifica a
quitação do débito, julgo o feito extinto de acordo com o artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se as
devidas baixas e anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. -Advs. EDSON VIEIRA ABDALA, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS, CASSIANO LUIZ IURK e RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-

93. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-40627/0-PARANA
ECOLOGIA E PAISAGISMO LTDA x ESTADO DO PARANA
- SECRETARIA DA FAZENDA- “Intime-se a parte executada,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
dívida espontaneamente, conforme o disposto no artigo 475 - J,
do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n.° 11.232/
05”. -Advs. JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO, PEDRO
DONAISKI e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

94. USUCAPIAO-40635/0-OLIVIA ROMANO NASCIMEN-
TO E SILVA x ALBERTO FOGGIATO- “Manifestem-se as par-
tes sobre a proposta de honorários do perito”. -Advs. DINA-
MIR PRUENCA MONTEIRO, JUCELIA DO ROCIO BARON,
JOAO BATISTA VALIM, HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO, MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO e CURADOR-.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40695/0-COPEL
S/A x FUTURENET NETWORK- “Sobre o contido na certi-
dão retro, manifeste-se a exeqüente”. -Advs. MARA ANGELI-
TA NESTOR FERREIRA e HELIO EDUARDO RICHTER-.

96. HABILITACAO DE CREDITO-40724/0-JOSE SALVADOR
DE ALMEIDA COUTINHO x CONGATEL CONST GAUCHA
DE TELECOMUNICACOES LTDA e outro- “Manifeste-se o
Síndico. Após, ao MP”. -Adv. SINDICO. CLEBER DA SILVA
BARBOSA-.

97. ACAO POPULAR-41107/0-GUILHOBEL AURELIO CA-
MARGO x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e ou-
tros- “Primeiramente, da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes”. -Advs. RAFAEL GODOY ZANICOTTI,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e MIGUEL RAMOS CAM-
POS-.

98. CONCORDATA PREVENTIVA-41122/0-POLIPLAST IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x - “Melhor
examinando os autos, verifico que realmente tem plena aplica-
bilidade à hipótese dos autos o §4.° do art. 192 da Lei n.° 11.101/
05. Assim, acolho os presentes embargos declaratórios para,
atribuindo-lhes efeitos infringentes, revogar os itens 1 e 2 da
decisão de fls. 481/482. Mantém-se incólume, contudo, o item
3 referente à designação do leilão, devendo prosseguir as dili-
gências neste sentido”. Intime-se o síndico do depósito retro”.
-Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI, COM. MAURICIO DE PAULA S. GUIMARAES,
EDSON J. CAALBOR ALVES, ALINE RODRIGUES, LIGIA
MARIA CORREIA e MARCELO CLEMENTE BASTOS-.

99. HABILITACAO DE CREDITO-41220/0-GIDIONI RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x BRASCOL BRASIL CONSTRUCO-
ES E OBRAS LTDA- “Manifeste-se o síndico”. -Advs. DANI-
ELA C. PEDROSO e SINDICO: PREP. FABIO CAMARGO-.

100. ACAO ORDINARIA-41331/0-ANTONIA CLARETE
QUESSADA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro fls. 371.Aguarde-
se no arquivo provisório a manifestação da parte interessada”.
-Advs. FUAD SALIM NAJI, HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR e ARIANNA DE NICOLAI P. GEVAERD-.

101. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-41352/0-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Contados e preparados, registre-se para sentença. R$19,60
(dezenove reais e sessenta centavos)”. -Advs. LUCIANA PE-
REZ GUIMARAES DA COSTA, ANNA PAOLA SOARES
QUADROS e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

102. ACAO ORDINARIA-41400/0-LUIZ CARLOS MARCON
x SANEPAR S/A- “Sobre o contido na certidão de fls. 331-
verso, manifeste-se o exeqüente”. -Advs. JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE, RAFAEL STEC TOLEDO e MARCUS
VENICIO CAVASSIN-.

103. ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-41666/0-PAU-
LO HENRIQUE COLOMBO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “Cumpra-se a cota ministerial (fls. 103). Intime-se o
requerente para os fins pretendidos”. -Advs. DANIELA BRAN-
DT SANTOS e LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA-.

104. ANULATORIA C/ REP INDEBITO-41726/0-THE AUTO-
MATIC MASTER IMPORT E EXP DE PROD MANUF x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Manifestem-se as partes so-
bre proposta de honorários do perito”. -Advs. MARCUS ELY
SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, MAR-
CIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-.

105. IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-41771/0-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x POLIPLAST IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Diante da expressa concordância do sindico bem
como parecer favorável do Ministério Público, homologo o cré-
dito no valor de R$ 38.115,55 (trinta e oito mil cento e quinze
reais e cinqüenta e cinco centavos) em favor do habilitante, vez
que em que pese a discordância da concordatária esta não apre-
senta qualquer comprovante que demonstre a realização de pa-
gamentos ao HSBC Bank Brasil S/A. Os juros legais e correção
monetária serão devidos somente se ao final o ativo da massa
comportar o pagamento. P.R.l. Após o trânsito em julgado, inti-
me-se o senhor síndico para incluir o crédito da requerente no
quadro geral de credores como quirografário”. -Advs. MIEKO
ITO, ERIKA H. FRAGA, MARCOS WENGERKIEWICZ, JU-
LIANO ARLINDO CLIVATTI e COM. MAURICIO DE PAU-
LA S. GUIMARAES-.

106. ACAO ORDINARIA-41799/0-SOCIEDADE COOP DE
SERV MED CTBA - UNIMED CTBA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “SENTENÇA. Vistos. Por isso tudo, REJEITO os
embargos de declaração ora interpostos pelo Município de Cu-
ritiba, persistindo contudo a sentença tal como está lançada.
P.R.I. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça”. -Advs. PEDRO HENRIQUE XA-
VIER, LUCIANO GIACOMET, KARLA MARIA TREVIZA-
NI, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO
LESSKIU-

107. ACAO ORDINARIA-41899/0-IOP INCORPORADORA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outro- “Defiro fl. 377. Abra-se
vista dos autos como pretendido”. -Advs.PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

108. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-41995/0-JAIRO
LUIZ RASTELLI e outros x BRDE S/A- “SETENÇA. Vistos.
Diante do exposto, utilizando os fundamentos legais ora expla-
nados, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante nes-
ses embargos movido por JAIRO LUIZ RASTELLI e outros
em face do BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DO EXTREMO SUL - BRDE, permanecendo incólume os en-
cargos cobrados pelo embargado, bem como o título executivo,
devendo a execução prosseguir normalmente para que o banco
receba o valor global pactuado. Por conseguinte, atento à su-
cumbência havida, condeno os embargantes, pro rata, ao paga-
mento das custas e despesas processuais havidas nos proces-
sos, acoplando o custo pericial (sucumbência é única - abrange
também a execução), mais os honorários advocatícios do Pa-
trono do embargado, arbitrando-os em 20% (vinte por cento)
do valor do débito, nos moldes dos artigos 20, §4.° e 23, do
CPC, em face do trabalho exigido, zelo profissional eo tempo
de duração da demanda, devidamente corrigido pelo INPC, em
conformidade com a Lei n.° 6.899/81, mais os juros legais (ar-
tigo 406, do Código Civil), incidentes aqui a partir do trânsito
em julgado desta. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça do Paraná”. -Advs. LINCOLNI LOU-
RENCO MACUCH, PAULO RENATO LOPES RAPOSO,
CONRADO LUIZ ALVES DIAS, THIAGO FARIA e EDE-
GARD A. C. LESSNAU-

109. ACAO ORDINARIA-42178/0-ALCEU ANTONIO BACIL
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Defiro fls. 335. Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada”. -Advs. FUAD
SALIM NAJI, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, JOE
TENNYSON VELO e JOAO DE BARROS TORRES-.

110. HABILITACAO DE CREDITO-42252/0-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CAIXA x POLIPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA- “SENTENÇA. Vistos.
Ante o exposto e o mais que dos autos consta, defiro em parte
o pedido inicial determinando que se inclua o crédito habilita-
do pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA, no qua-
dro geral de credores da MASSA FALIDA DE POLIPAST IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., pela im-
portância de R$135.826,23 (cento e trinta e cinco mil oitocen-
tos e vinte e seis reais e vinte e três centavos) acrescido de
juros moratórios nos termos do § 1° do artigo 163, do Decreto-
lei 7.661/45, como quirografário. PRI. Após o trânsito em jul-
gado intime-se o comissário para incluir o crédito da requeren-
te no quadro geral de credores”. -Advs. DELMARI DIAS,
MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLI-
VATTI e COM. MAURICIO DE PAULA S. GUIMARAES-.

111. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42347/0-SANEPAR S/
A x MERCEDES TESSARI e outros- “Defiro fls. 291. Conce-
do o prazo de dez dias como pretendido”. -Advs. FERNANDO
LUIZ DE SOUZA-.

112. ORDINARIA DE COBRANCA-42357/0-ALAIDE GA-
LESKI CHASTELO e outros x PARANAPREVIDENCIA e
outro- “Ao arquivo provisório, aguardando iniciativa da parte
autora”-Advs. SERGIO MELLO ARAUJO e GUSTAVO LUIS
BALABUCH-.

113. REPETICAO DE INDEBITO-42451/0-ANGELA MARIA
FACCIOLI e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Em razao da certidao
retro, manifeste-se a parte autora”. -Advs. LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE, ANA LUIZA MANZOCHI, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e DAIANE MARIA BISSA-
NI-.

114. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-42559/0-CO-
HAB CT x LAURO BATISTA LEITE e outro- “Sobre o conti-
do no expediente retro, manifeste-se a requerente”. -Advs. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-.

115. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-42575/0-JU-
RANDIR AMILTON ESPERANCETA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

116. COMINATORIA-42941/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JOSE ADALBERTO DOS SANTOS- “Recebo o recurso de
apelação, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, ca-
put, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas
contra-razões, em quinze dias (art. 518, do CPC). Após, abra-
se vista dos autos ao Ministério Público”. -Advs. MARIA CRIS-
TINA JOBIM C. DE MATTOS e LUCIA ANA LAZOF-.

117. EXECUCAO FISCAL-42944/0-DER PR x VITOR BAR-
BOSA- “SENTENÇA. Vistos. Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná ajuizou Execução Fiscal contra
Vitor Barbosa, visando cobrança de R$ 4.585,00(quatro mil,
quinhentos e oitenta e cinco reais). As partes transigiram e no-
ticiaram a composição amigável formulada, pedindo sua ho-
mologação, nos termos descritos às folhas 47/50. Para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, é mister a homologação do
acordo realizado pelas partes, obedecendo o ali estabelecido,
respeitando a vontade dos litigantes. Posto isto, homologo o
acordo convencionado entre as partes, determinando o sobres-
tamento da presente execução até que se noticie o cumprimen-
to total do acordo e a conseqüente quitação da dívida. De tal
maneira, deve o exeqüente manifestar-se espontaneamente no-
ticiando o inadimplemento do parcelamento ou a satisfação do
débito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. EDSON
LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-.

118. REPETICAO DE INDEBITO-42962/0-ELCI ROCIAMAR
CHAGAS TAVARES x IPMC - INST DE PREV DOS SERV
MUN CTBA e outro-”Aguarde-se por trinta dias a manifesta-
çao da parte interessada”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO, MAUREEN
D. MACHADO VIRMOND e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-.

119. RECLAMACAO TRABALHISTA-43011/0-ANTONIO
HENRIQUE DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
JOSE ROBERTO SPINA e ANA MARIA MAXIMILIANO-.

120. ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-43022/0-HELENA
JESUS DE MELO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Contados, registre-se para sen-
tença, não se olvidando que a parte autora é beneficiária da
assistência judiciária gratuita, conforme decisão de fl. 15, e o
Ministério Público já se manifestou no sentido de sua desne-
cessidade na intevenção do feito (fls. 105/107). R$ 772,61”. -
Advs. MAURICIO VIEIRA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-
.

121. PRESTACAO DE CONTAS-43068/0-SINDICO DA M.F.
DE BANCO ARAUCARIA S/A x - “Apesar do contido no arti-
go 63, XXI, da Lei Falimentar revogada, creio desnecessária a
rubrica do Juiz na prestação de contas parcial, bastando a sua
ciência nos autos, como ocorre neste átimo, sendo certo que a
homologação da mesma (prestação de contas), será feito ao fi-
nal, após ouvir o Ministério Público”. -Advs. SIND. PAULO
VINICIUS B. MARTINS JR., ARNO JUNG e RUBENS DE
ALMEIDA-.

122. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43161/0-TERE-
SINHA KAIBER x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS
e outro- “Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, MELISSA DE C. KANDA DIETRICH, ERENISE
DO ROCIO BORTOLINI e JULIO JACOB JUNIOR-.

123. REPETICAO DE INDEBITO-43284/0-LUCIA FERRO
FEBRAIO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Indefiro o
pedido de fls. 191 quanto à expedição de alvará para levanta-
mento de honorários contratuais, haja vista que todo o proces-
so correu sob o benefício da justiça gratuita, cabendo ao procu-
rador da parte vencedora somente as verbas de sucumbência. À
contadoria para atualização dos cálculos. R$ 751,14 (setecen-
tos e cinquenta e um reais e quatorze centavos). Após, inti-
mem-se as partes sobre os valores apresentados”. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-.

124. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43304/0-LAURO
LEOPOLDO MILLARCH x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE - ICS e outro-”Presentes os pressupostos de admissibilida-

de recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, ERENISE DO ROCIO BORTO-
LINI, MELISSA DE C. KANDA DIETRICH e ANA MARIA
MAXIMILIANO-.

125. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43441/0-SANEPAR S/
A x YASUKO KONO HAMASAKI- “Companhia de Sanea-
mento do Paraná ajuizou ação de constituição de Servidão Ad-
ministrativa contra Yasuko Kono Hamassaki. As partes transi-
giram e noticiaram a composição amigável formulada, pedindo
sua homologação, nos termos descritos às folhas 69/70. Para
que produza os jurídicos e legais efeitos, é mister a homologa-
ção do acordo realizado pelas partes, obedecendo o ali estabe-
lecido, respeitando a vontade dos litigantes. Posto isto, homo-
logo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, que se
regerá pelas cláusulas e condições nele estabelecidas (69/70).
Por conseqüência, julgo extinta a presente ação com julgamen-
to de mérito. o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas Pagas. Em decorrência da
transação entre as partes e a fato de a requerida não possuir
advogado constituído nos autos, deixo de arbitrar a verba ho-
norária. Expeça-se alvará e nome do beneficiário. Expeça-se
competente mandado de registro de servidão. Oportunamente
arquivem-se os autos”. -Advs. MILTON FERREIRA e TADEU
DONIZETI BARBOSA RZNISKI-.

126. ACAO ORDINARIA-43456/0-ITALO CESAR SEGA e
outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Ao requerido, Eduardo Mady Barbosa,
para que, em cinco dias, retifique o substabelecimento de fl.
234, haja vista que os poderes conferidos ao advogado Edson
Vieira Abdala referem-se aos dos autos n.° 620/2001, em trâ-
mite na 2ª Vara da Fazenda Pública desta Capital”. -Advs.
CAROLINE SAID DIAS, RENATA TEIXEIRA DE FREITAS
FOLTRAN, ELMO SAID DIAS, EDSON VIEIRA ABDALA-

127. DECLARATORIA-43570/0-NUTRIMETAL S/A IND E
COM DE ALIMENTOS x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Intime-se novamente
a Exequente para que recolha as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$40,00 (quarenta reais), conforme artigo 9.4.6
do Código de Normas”. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, PE-
DRO DONAISKI e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

128. ACAO DE COBRANCA-43603/0-ANGELA MARIA DE
CARVALHO RIBEIRO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Reconsidero o
despacho de fl. 316, acolhendo os arumentos de fl. 317, nao se
olvidando da certidao de fl. 318. Assim, registre-se para sen-
tença”. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, JOSE ANTO-
NIO VOLPI DA SILVA e LUIZ CARLOS CALDAS-.

129. REPETICAO DE INDEBITO-43606/0-EZULINA DE
JESUS FERNANDES IVACHUR e outros x PARANAPREVI-
DENCIA e outro- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, nos
moldes do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural interposto por
PAULA CRISTIANE MARCANTE em face do requerido ES-
TADO DO PARANÁ, CONFIRMANDO a liminar conferida
em favor da autora (fls.72/74), por considerar ilegal o ato ad-
ministrativo que a eliminou do concurso, ante a falta de moti-
vação, determinando a aprovação da requerente no certame
público em questão, declarando-a, pois, apta a exercer as fun-
ções do cargo de Educador Social Feminino. Nego, todavia,
deferimento ao pedido de nomeação, tendo em vista que se tra-
ta esta de uma mera expectativa de direito. Pelo princípio da
sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios do Advogado
da requerente, que fixo em R$800,00 (oitocentos reais), nos
termos do artigo 20, § 4.º, do Código de Processo Civil, consi-
derando a natureza da causa e o grau de dificuldade imposto à
demanda, não se olvidando do tempo de duração da lide. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Códi-
go Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto
legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente
incidirá juros se não houver o pagamento, alterando posiciona-
mento anterior desse Juízo). Deixo de aplicar no caso o reexa-
me necessário, na forma do artigo 475, § 3.º, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná”. -Advs. IDERALDO JOSE APPI,
DAIANE MARIA BISSANI e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-.

130. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43672/0-MASSA
FALIDA DE VIDRACARIA COMETA DO PR LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- “À conta e preparo. R$ 27,11 (vinte
e sete reais e onze centavos)”. -Advs. RODRIGO SHIRAI e
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

131. MANDADO DE SEGURANCA-43713/0-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DO PARANA- “Defiro (fls. 227). Arquivem-se estes
autos, com as baixas e anotações necessárias”. -Advs. ALTIVO
AUGUSTO ALVES MEYER e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-.

132. DECLARATORIA DE NULIDADE-43720/0-CONSTRU-
TORA PINI LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outro-”Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. LUCIANE
MARLI SIGNORI, ANDREIA DAMASCENO, PAULO GUI-
LHERME PFAU e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

133. MANDADO DE SEGURANCA-43737/0-JULIO FERRA-
REZE x GERENTE DE MANUTENCAO DE BENEFICIOS
DA PRPREV-”Presentes os pressupostos de admissibilidade
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recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. ADRIANO MAR-
COS MARCON, DAIANE MARIA BISSANI e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

134. REVISIONAL C/ CONSIG PAGAMENT-43781/0-CLEU-
SA DE LOURDES BENDECA x COHAB - CT- “Manifeste-se
a COHAB-CT”. -Advs. GLAUCE VIANNA, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-
.

135. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43804/0-NOR-
DTECH MAQUINAS E MOTORES LTDA x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL- “SENTENÇA. Vistos. Tratam-se de Em-
bargos de Declaração opostos por Nordtech Máquinas e Moto-
res Ltda. em face da sentença de fl. 445, aduzindo que houve
omissão relativa à condenação em honorários advocatícios,
considerando que já houve referido pagamento, consoante com-
provante de fl. 429. Com efeito, assiste razão ao embargante.
Conforme consignado na decisão ora atacada, no caso de em-
bargos a execuçao a sucumbência é una, abrangendo também a
execução fiscal em apenso. Sendo assim, como já houve paga-
mento dos honorários advocatícios devidos ao patrono do exe-
qüente/embargado, por ocasiao da quitação da dívida tributá-
ria, conforme se infere do documento de fl. 429, determino
seja acrescido, na parte dispositiva da sentença de fl. 445, após
o quarto parágrafo, o seguinte. “Contudo, diante do pagamento
dos honorários de sucumbência ao patrono do embargado, con-
soante documento de fl. 429, esta prejudicada esta condena-
ção. PRI”. -Advs. SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOSE
AUGUSTO LARA DOS SANTOS, GUILHERME GOMES
XAVIER DE OLIVEIRA, PRISCILA MELO CHAGAS e LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-

136. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43822/0-SANEPAR S/
A x DIENIS ANTONIO CERUTTI e outro- “Manifeste-se a
requerente sobre a proposta do perito”. -Advs. CLEVERSON
JOSE GUSSO e TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-.

137. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43828/0-SANEPAR S/
A x OSMAR GABARDO-”SENTENÇA. Vistos. Posto isso,
atento aos fundamentos ora colocados nesta fundamentação,
na forma do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com julgamento de
mérito, pela transação das partes. Intime-se a Autora para pa-
gamento das custas. Expeça-se competente alvará para levan-
tamento da quantia depositada a título de indenização, confor-
me fis. 93, em nome dos Réus. Intimem-se os Réus através de
carta com aviso de recebimento sobre o alvará expedido. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que couber,
o disposto no Código de Normas da Corregedoria- Geral da
Justiça do Estado do Paraná”. -Advs. CLEVERSON JOSE
GUSSO, FERNANDO MASSARDO e TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI-.

138. ACAO ORDINARIA-43864/0-BERTOLDI & FILHOS
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -
Advs. LUIZ CARLOS FABRIS, CIBELE KOHELER e MAR-
LI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-.

139. FALENCIA-43936/0-JATI - SERVICOS COM E IMP DE
ACOS LTDA x CHURRASQUEIRAS DO SUL LTDA- “Con-
verto o feito em diligência. Intime-se a Falida para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, efetue o preparo das custas. Após, vol-
tem os autos conclusos para decisão. R$ 305,71 (trezentos e
cinco reais e setenta e um centavos)”. -Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI e SINDICO. MARCELO ZANON SIMAO-
.

140. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44152/0-LADI
TEREZINHA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“SENTENÇA. Vistos. Posto isto, utilizando os argumentos ora
articulados, após afastar as preliminares, no mérito, com aten-
ção ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido inaugural formulado pela au-
tora LADI TEREZINHA DE OLIVEIRA em desfavor do MU-
NICÍPIO DE CURITIBA, por não reconhecer eventual viola-
ção ao principio da legalidade, em face da exigência de avalia-
ção psicológica contida no Edital 05/2004, vez que amparada
em diploma legal municipal. Pelo princípio da sucumbência,
condeno a autora ao pagamento das custas, das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios dos advogados dos réus,
que fixo em R$800,00 (oitocentos reais), para cada um, o que
faço nos termos do artigo 20, parágrafo 4.º, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a natureza da causa e o grau de difi-
culdade, bem como o trabalho desenvolvido nos autos. Lembro
que a autora está isenta da presente condenação, pois benefici-
ária da justiça gratuita, não se olvidando, porém, das normas
contidas nos artigos 11, § 2.º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50.
Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na for-
ma da Lei n.º 6.899/81, incidindo ainda os juros legais do novo
Código Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou substitu-
to legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir
do trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde efetiva-
mente incidirá juros se não houver o pagamento, alterando po-
sicionamento anterior desse Juízo). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná”. Advs. CELIA INES DA SILVA e ERENISE DO ROCIO
BORTOLINI-.

141. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-44738/0-SANEPAR S/
A x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Posto isto, julgo EXTINTA a
presente ação, sem julgamento de mérito, nos termos do art.
267, inc. VIII, do Código de Processo Civil. Pelo princípio da
sucumbência, condeno a autora ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios da Advogada da
ré, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), o que faço nos

termos do artigo 20, §4.°, do Código de Processo Civil, consi-
derando a natureza da causa eo grau de dificuldade, bem como
o trabalho desenvolvido. Tudo (ônus da sucumbência) a ser
corrigido pelo INPC, na forma da Lei n.° 6.899/81, incidindo
ainda os juros legais do novo Código Civil (artigo 406 - apli-
cando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu
sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o
efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se não
houver o pagamento, alterando posicionamento anterior desse
Juízo), evitando com isso o enriquecimento sem causa de uma
parte em relação à outra. PRI. Cumpra-se, no que for pertinen-
te, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria geral da Jus-
tiça do Trabalho”. -Advs. IDA REGINA PEREIRA, JOSE LUIZ
COSTA TABORDA RAUEN, LUIZ CELSO BRANCO e ROSA
DAUM MACHADO-.

142. ACAO SUMARIA-44756/0-DENIZE CALIXTO x ESTA-
DO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-
CA)- “Defiro a emenda da inicial a fls. 84, prosseguindo o fei-
to pelo rito sumario. De outra banda, denota-se que a autora
nao se enquaara na iceia de necessitado, empregada na Lei
1.060!50, pois nao se tem noticia que esteja desempregada, sem
contar que está representada por Advogados do Sindicato dos
Trabalhadores em Educação Pùblica do Paraná, com sede nes-
ta Capital, os quais sao remunerados por este Orgçao, não po-
dendo ter em seu favor a condição de hipossuficiente, em con-
siderando as várias contribuiçöes que mensalmente aufere, en-
globando descontos em folha. Especificamente, no art. 2°, pa-
rágrafo ùnico, da lei especial referida, vê-se que somente que
se enquadrar na condição de necessitado fará jus ao beneficio,
o que nao ocorre m casu. O termo a fis. 16, por conseguinte,
não se coaduna aos pressupostos dos artigos 3°, V e 4°, caput,
da lei em foco. Portanto, indefiro o pedido de justiça gratuita,
formulado na inicial, e determino o pagamento das custas ini-
cial e da taxa do FUNREJUS, nos moldes legais, sob pena de
aplicação do art. 257 do CPC. Após, voltem para apreciaçao do
pedido de tutela antecipada”. -Adv. GISELE SOARES-

143. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44902/0-GILBER-
TO DE FARIAS x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-”SEN-
TENÇA. Vistos. Posto isto, após afastar as prefaciais e as pre-
judiciais de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido constante nesses embargos à execução fiscal, decla-
rando a inexigibilidade do débito, tendo em vista as razões aci-
ma expostas. Pelo princípio da sucumbência, atento ao fato de
que o embargante decaiu de parte do pedido (artigo 21-CPC),
condeno a mesma ao pagamento de 30% (trinta por cento) das
custas e despesas processuais do feito, mais a verba honorária
do Advogado da embargada, que fixo em 20% (vinte por cento)
do excesso reconhecido, com espeque no artigo 20, § 4.º, do
CPC, considerando o tempo de duração da demanda e o resul-
tado obtido, atento à simplicidade da demanda (lembro que a
sucumbência é única, abrangendo a execução em
apenso).Também, condeno a embargada ao pagamento do res-
tante das custas e despesas processuais, e no pagamento de verba
honorária arbitrada em R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos
reais), ao Advogado do embargante, utilizando os mesmos cri-
térios. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC,
na forma da Lei n.º 6.899/81, incidindo ainda os juros legais do
novo Código Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou
substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade,
quando não se trata de relação tributária, como nesse caso), a
partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde
efetivamente incidirá juros se não houver o pagamento). Deixo
de aplicar o reexame necessário, em face do disposto no artigo
475, §2.º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Advs. ADEMAR
VOLANSKI, LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE-.

144. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45031/0-IM-
PORTADORA DE FRUTAS LA-VIOLETERA LTDA x SUPER-
MERCADO BOTANICO LTDA- “Defiro (fls. 65). Intime-se o
síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SIND.MAURICIO DE
PAULA S. GUIMARAES-.

145. REPARACAO DE DANOS-45176/0-ALESSANDRO DA
SILVA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos. Posto isto, na for-
ma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, en-
frentando o mérito da questão, JULGO IMPROCEDENTE o
presente pedido formulado por ALESSANDRO DA SILVA em
desfavor do ESTADO DO PARANÁ, por reconhecer que a pri-
são provisória não configurou erro judiciário capaz de motivar
o pleito indenizatório. Pelo princípio da sucumbência, conde-
no o autor, ao pagamento das custas e despesas processuais,
mais a verba honorária do Patrono do réu, que fixo em R$600,00
(seiscentos reais), o que faço nos termos dos parâmetros aven-
tados no artigo 20, § 4.°, do Código de Processo Civil, atento
ao trabalho desenvolvido pelo Causídico, o tempo de duração
da demanda, o zelo profissional e a importância da lide. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
Lei n.° 6.899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Códi-
go Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto
legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente
incidirá juros se não houver o pagamento). Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná”. -Advs.
EDENAN MARTINEZ BASTOS e FLAVIO BUENO-

146. -45318/0-COHAB CT x ROSELI PISSATO e outro- “SEN-
TENÇA. Vistos. Posto isto, atento aos fundamentos ora cinze-
lados nesta fundamentação, na forma do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do contido nesta ação movida pela COHAB-CT em desfavor
de ROSELI PISSATO e LUIZ CARLOS DE ALMEIDA, para o
fim de rescindir o “contrato de compromisso de compra e ven-
da” n.° 223.00232-0. Ainda, condeno os requeridos ao perdi-
mento das quantias já pagas, à título de indenização, em decor-
rência da rescisão contratual, bem como ao pagamento de uma

indenização à autora, pelo uso do imóvel, equivalente a um
aluguel mensal pelo período da ocupação ilegal do bem (consi-
derando para a requerida, o período a partir de 28.05.1992; e
para o requerido, a partir de 02.02.2005, até a data do trânsito
em julgado da sentença que cancelar o contrato), a ser fixada
em liquidação de sentença. Pelo princípio da sucumbência,
condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios ao Patrono da autora, os quais fixo em 10% (dez
por cento) do valor dado à causa, conforme disciplina contida
no artigo 20, §4.º do CPC, levando-se em consideração a natu-
reza da causa e o zelo do profissional, salientando contudo que
as rés são beneficiárias da justiça gratuita, pelo que a condena-
ção em baila deverá observar o disposto nos artigos 11, §2.º e
12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ficando então suspensa. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for perti-
nente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Paraná”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN, LEILA
MIRANDA e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

147. REPETICAO DE INDEBITO-45350/0-AMILTON RIBEI-
RO x COPEL S/A- “Contados, (assistência judiciária), voltem-
me conclusos para julgamento. R$ 750,10)”. -Advs. ERALDO
LACERDA JR e MIGUEL ANGELO SALGADO-.

148. ACAO CIVIL PUBLICA-45382/0-ASSOCIACAO DIREI-
TO E JUSTICA x COPEL S/A- “Recebo o recurso de apelação
no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, caput, do CPC.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razões,
em quinze dias (art. 518, do CPC)”. -Advs. RONALDO SCHU-
BERT e HELIO EDUARDO RICHTER-.

149. ACAO ORDINARIA-45392/0-ANIBAL ANTONIO DA
SILVA e outros x COPEL S/A- “SENTENÇA. Vistos. Posto
isso, julgo improcedentes os pedidos formulados nos presentes
embargos de declaração. PRI”. -Advs. GERSON REQUIAO e
VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

150. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45533/0-ANTO-
NIO AUGUSTO HAUER PLOSZAJ x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL- “SENTENÇA. Visto. Posto isto, na forma do ar-
tigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PAR-
CIALMENTE IMPROCEDENTE o pedido dos embargos, em
que figura como embargante Antonio Augusto Hauer Ploszaj e
embargada a Fazenda Pública do Estado do Paraná, por enten-
der que com o parcelamento o embargante reconheceu a legiti-
midade do crédito tributário e sua exigibilidade, devendo, en-
tão, a execução ter a sua seqüência normal para que o embarga-
do receba o seu crédito. Determino, também, a liberação das
mercadorias apreendidas no momento da autuação, caso ainda
estejam retidas. Em face da sucumbência mínima da embarga-
da, condeno o embargante ao pagamento das custas e despesas
processuais do feito, mais a verba honorária do patrono da
embargada, que fixo em 1.000,00 (mil reais), importância esta
devidamente corrigida pelo INPC, a partir do trânsito em julga-
do da sentença, também de acordo com a Lei n.O 6.899/81, o
que faço nos termos dos parâmetros aventados no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil, atento ao trabalho desenvolvi-
do pelo Causídico, à natureza e importância da causa e ao tem-
po exigido para o serviço”. Com fulcro no artigo 463, I, do
Código de Processo Civil, de ofício, determino seja corrigida a
parte dispositiva da sentença de fls. 74/80, para que conste.
“Posto isso, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido dos embargos, em que figura como embargante Antonio
Hauer Ploszaj e embargada a Fazenda Pública do Estado do
Paraná, por entender que com o parcelamento o embargante
reconheceu a legitimidade do crédito tributário e sua exigibili-
dade, devendo, então, a execução ter a sua seqüência normal
para que o embargado receba o seu crédito. Determino, tam-
bém, a liberação das mercadorias apreendidas no momento da
autuação, caso ainda estejam retidas”. Cumpra-se, no que cou-
ber, o disposto no Código de Normas da E. Corregedoria-Geral
de Justiça do Estado do Paraná. P. R. I”. -Advs. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, LETICIA FERREIRA DA SILVA,
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-.

151. CESSAO DE CREDITOS-45535/0-BCN LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x C.R. ALMEIDA S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCAO- “A respeito da presente
cessão, manifestem-se o cessionário(a) e o Estado do Paraná”.
-Advs. PEDRO G. MARCARINI, LUIR CESCHIN e RAFAEL
MUNHOZ DE MELLO-.

152. CESSAO DE CREDITOS-45555/0-SAOEX S/A SEGU-
RADORA x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO- “Tendo em vista o provimento do agravo de instru-
mento interposto, todas as medidas buscadas após a decisão
interlocutória retro, perderam a sua razão de ser. Assim, deve
ser recebida e processada a “habilitação”. Portanto, a respeito
da presente cessão, manifeste-se o Estado do Paraná. Após, ao
Ministério Público”. -Advs. JOSE ANTONIO COITINHO,
LUIR CESCHIN e RAFAEL MUNHOZ DE MELLO-.

153. REPETICAO DE INDEBITO-45616/0-INACIO WOYTU-
CHE x COPEL S/A- “Contados e preparados, registre-se para
snetença. R$748,00 (setecentos e quarenta e oito reais)”. -Advs.
ERALDO LACERDA JR

154. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45623/0-POSITI-
VO INFORMATICA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL- “Sobre o depósito retro, manifeste-se o credor”. -Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG
e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

155. ANULATORIA-45683/0-SBPR - SISTEMA BRASILEI-
RO DE PROT RESPIRATORIA x SECRETARIA MUNICIA-
PL DE ADMINISTRACAO DA PREF MUN- “Recebo o recur-
so de apelação, no dupo efeito, conforme disposto no art. 520,
caput, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas
contra-razões, em quinze dias (art. 518, do CPC)”. -Advs.

MONICA PRETELLA CANTO, MAURICIO DE CAMPOS
CANTO e PAULO ROBERTO JENSEN-.

156. REPETICAO DE INDEBITO-45717/0-CELSO SILVEI-
RA XAVIER x COPEL S/A- “SENTENÇA. Vistos, Posto isto,
utilizando os argumentos ora articulados, após afastar as preli-
minares, no mérito, com atenção ao artigo 269, I, do CPC, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido inaugural formulado por CEL-
SO SILVEIRA XAVIER, em desfavor da COPEL - Companhia
Paranaense de Energia Elétrica, reconhecendo que o autor não
esteve sujeito a aumentos indevidos das Portarias n.°s 38/86 e
45/86, durante a vigência dos Decretos-lei n.°s 2.283 e 2.284,
ambos do ano de 1.986. Pelo princípio da sucumbência, conde-
no o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,
mais os honorários advocatícios da Advogada da ré, que fixo,
por equidade, em R$800,00 (oitocentos reais), nos termos do
artigo 20, §4.°, do Código de Processo Civil, considerando o
trabalho exigido, grau de dificuldade e tempo de duração da
demanda. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da Lei n.° 6.899/81, incidindo ainda os juros
legais do novo Código Civil (artigo 406), a partir do trânsito
em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente inci-
dirá juros se não houver o pagamento). Lembro que o autor
está isento da condenação em foco, por ser beneficiário da jus-
tiça gratuita, não se esquecendo do disposto nos artigos 11,
§2.° e 12, ambos da Lei n.° 1.060/50. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Advs.
ERALDO LACERDA JR e VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

157. DECLARATORIA DE NULIDADE-45762/0-VILMARA
TEREZINHA BELLO x URBS S/A-”A conta e preparo. R$
26,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos)”. -Advs. CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e SIDNEY MARTINS-.

158. DECLARATORIA-45834/0-NEIVA MACHADO VIEIRA
x COPEL DISTRIBUICAO S/A- “SENTENÇA. Vistos. Posto
isso, atento às colocações desenhadas na presente fundamenta-
ção, enfrentando o mérito do litígio, amoldando-se no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inaugural movido por Neiva Machado
Vieira contra a COPEL Distribuição S/A, por entender que o
ato de cobrança imposto à autora, relativamente ao Procedi-
mento Administrativo n.° 6164/05, está revestido de legalida-
de. Diante disso, REVOGO a liminar concedida nos autos, em
pleito de antecipação de tutela, às fls.30/31. Pelo princípio da
sucumbência, condeno a autora ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios da Advogada da
ré, arbitro-os em R$ 600,00 (seiscentos reais), o que faço nos
termos do artigo 20, §4.°, do Código de Processo Civil, consi-
derando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem como
o trabalho desenvolvido. Tudo (ônus da sucumbência) a ser
corrigido pelo INPC, na forma da Lei n.° 6.899/81, incidindo
ainda os juros legais do novo Código Civil (artigo 406 - apli-
cando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu
sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o
efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se não
houver o pagamento, alterando posicionamento anterior desse
Juízo), evitando com isso o enriquecimento sem causa de uma
parte em relação à outra. Ficará, contudo, a autora isenta desta
condenação, pois está sob o pálio da justiça gratuita, lembran-
do, contudo, que poderá incidir a regra contida nos artigos 11,
§ 2.° e 12, ambos da Lei n.° 1.060/50. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”.
-Advs. ODEMIRO J. BERBES DE FARIAS e DENISE CA-
NOVA-.

159. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45909/0-MUNI-
CIPIO DE FORMOSA DO OESTE x DER PR- “Intimem-se as
partes da audiência para oitiva da testemunha arrolada pelo
autor, designada no dia 15 de fevereiro de 2007, às 15.00 ho-
ras, na Comarca de Formosa do Oeste - PR”. -Advs. JOAO
MARIA CORREA, EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

160. MANDADO DE SEGURANCA-45983/0-MELTON AD-
MINISTRADORA DE BENS LTDA x PROCURADOR FERAL
DO MUNICIPIO DE CTBA- “SENTENÇA. Vistos. Diante do
exposto, utilizando os argumentos legais explanados, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e atento
à Lei n.° 1.533/51 (LMS), JULGO PROCEDENTE o pedido
de Mandado de Segurança interposto por MELTON ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA contra ato do PROCURADOR
GERAL DO MUNICIPIO DE CURITIBA, CONCEDENDO a
segurança pleiteada, com o intuito de assegurar à impetrante a
obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa do imó-
vel sob indicação fiscal n.° 83.010.033.000-7, para os fins de
unificação, bem como que tal documento seja aceito para o fim
solicitado, declarando inconstitucional e ilegal a norma edita-
da pela Municipalidade, a qual condiciona a necessidade de
apresentação de certidão negativa de débito para a unificação
de imóveis. Confirmo, assim, a tutela urgente concedida pelo
Juízo “ad quem”, às fls.214/220. Condeno a autoridade impe-
trada ao pagamento das custas e despesas processuais, deixan-
do de condená-la na verba honorária, tendo em vista a vedação
contida na Súmula 105 do STJ. Nos termos do artigo 475, inci-
so I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 12,
parágrafo único, da LMS (Lei n.° 1.533/51), decorrido o prazo
de interposição de apelação, com ou sem recurso voluntário,
certifique-se se for o caso, atendendo ao reexame necessário,
remeta-se os autos ao Tribunal de Justiça do Paraná, com as
homenagens de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público e ao Município de Curitiba. Cum-
pra-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Advs.
GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA, MICHEL
GUERIOS NETTO e EROS SOWINSKI-.

161. ACAO ORDINARIA-46039/0-EDINAR DIVA LEITE x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA) e outro- “Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
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os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. JONAS BOR-
GES, DAIANE MARIA BISSANI e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-.

162. ACAO ORDINARIA-46102/0-ASSIPEM/PR - ASSOC
DOS SERV DO INST PESOS E MED PR x ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “SEN-
TENÇA. Vistos. Posto isto, atento aos fundamentos ora colo-
cados nesta fundamentação, na forma do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, enfrentando o mérito do litígio,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado nesta Ação
Ordinária, reconhecendo os efeitos financeiros decorrentes da
promoção concedida por meio da Lei 13.666/02, nos períodos
indicado nos Decretos Estaduais indicados, que regulamenta-
ram as ditas promoções, condenando, por consequencia, o réu
para que efetue o pagamento de? 05 (cinco) vencimentos men-
sais (julho de 2002 a dezembro de 2002) e 18 (dezoito) venci-
mentos mensais (julho de 2003 a dezembro de 2004), respecti-
vamente referente à efetivação da promoção e progressão por
tempo de serviço dos agentes profissionais; 07 (sete) venci-
mentos mensais (julho de 2003 a fevereiro de 2004) e 12 (doze)
vencimentos mensais (janeiro de 2004 a dezembro de 2004),
respectivamente referente à efetivação da promoção e progres-
são por tempo de serviço dos agentes de execução e 06 (seis)
vencimentos mensais (dezembro de 2003 a maio de 2004) e 12
(doze) vencimentos mensais (janeiro de 2004 a dezembro de
2004), respectivamente referente à efetivação da promoção e
progressão por tempo de serviço dos agentes de apoio, tudo
com a atualização monetária e juros do período, até o efetivo
desembolso, seguindo as orientações dadas pelo STJ (explana-
do na fundamentação), conforme valor a ser apurado em liqui-
dação de sentença. Pelo princípio da sucumbência, condeno o
requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como ao pagamento de honorários advocatícios do Patrono da
autora, o qual fixo em R$800,00 (oitocentos reais), na forma
do artigo 20, § 4.°, do CPC, levando-se em consideração a na-
tureza da causa, o tempo de duração da demanda, o grau de
dificuldade eo zelo do profissional. Tudo (ônus da sucumbên-
cia) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei n.° 6.899/81,
incidindo ainda os juros legais, a partir do trânsito em julgado
até o efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se
não houver o pagamento), orientando-se conforme o retratado
acima. Aplico na hipótese o reexame necessário, na forma do
artigo 475, inciso I e § 1.°, do Código de Processo Civil, logo,
oportunamente, remeta-se o processo ao Tribunal de Justiça do
Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no
que couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Advs. FUAD SALIM
NAJI e LEILA CUELLAR-.

163. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-46114/0-RICAR-
DO BAPTISTA DA SILVA x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “A conta e preparo.
R$6,30 (seis reais e trinta centavos)”. -Advs. LUIZ HUMBER-
TO FREITAS RIBEIRO e EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER-.

164. FALENCIA-46143/0-LEITZ FERRAMENTAS PARA
MADEIRA LTDA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Manifeste-
se a autora sobre o pedido de fl. 90”. -Advs. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK

165. FALENCIA-46194/0-LEITZ FERRAMENTAS PARA
MADEIRA LTDA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Manifeste-
se a autora sobre o pedido de fl. 79”. -Advs. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK

166. HABILITACAO DE CREDITO-46214/0-3ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x FERNANDES E CAR-
NEIRO LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Diante da expressa con-
cordância do Ministério Público, sendo que a falida em que
pese intimada não se manifestou, homologo o crédito no valor
de R$ 7.693,88 (sete mil, seiscentos e noventa e três reais e
oitenta e oito centavos) em favor do habilitante. Os juros legais
e correção monetária serão devidos somente se ao final o ativo
da massa comportar o pagamento. P.R.I. Após o trânsito em
julgado, intime-se o senhor síndico para incluir o crédito da
requerente no quadro geral de credores como privilegiado”. -
Advs. ALEXANDRE RODRIGUES, CARLOS FERNANDO
MACHADO CONTE, IVAN PAROLIN FILHO e SINDICO.
ADELCIO CERUTI-.

167. MANDADO DE SEGURANCA-46237/0-EVERTON
RUTHES x COMANDANTE GERAL DA PMPR e outro- “Re-
cebo o recurso de apelação interposto a fls. 163/174, no seu
duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldan-
do-se no artigo 518 do CPC, dê ciência à parte contrária para,
querendo, no prazo de quinze dias apresente contra-razões re-
cursais”. -Advs. OSMAR CARDOSO ROLIM e LUIZ GUI-
LHERME MARINONI-.

168. REINTEGRACAO DE POSSE-46247/0-APMISA MINE-
RACAO LTDA(MASSA FALIDA) x CRISTINA - QUALIF
IGNORADA e outro-”A conta e preparo. R$52,50 (cinquenta e
dois reais cinquenta centavos)”. -Advs. CLEMENCEAU CA-
LIXTO, JULIO CESAR DALMOLIN e EMERSON N.
FUKUSHIMA-.

169. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46287/0-EMI-
DIO DORNELES RAMOS VIEIRA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outro- “Recebo o recurso de apelação, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, caput, do CPC. Intime-se a par-
te apelada, para apresentar suas contra-razões, em quinze dias
(art. 518, do CPC)”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, MAUREEN D. MACHADO VIRMOND, TERCIO
AMARAL DE CAMARGO e MELISSA DE C. KANDA DIE-
TRICH-.

170. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46319/0-VAL-
DEMAR CALIXTO DE ANDRADE x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outro- “SENTENÇA. Vistos. Postos isso, atento aos
fundamentos ora desenhados, após afastar as preliminares le-

vantadas nesta demanda, enfrentando o mérito da causa, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido inicial desta Ação Declarató-
ria, movida por Valdemar Calixto de Andrade, em desfavor do
Município de Curitiba e do Instituto Curitiba de Saúde - ICS,
por entender que é constitucional e legal a incidência dos des-
contos compulsórios de contribuição ao fundo médico-hospi-
talar sobre a aposentadoria em tela. Ante a sucumbência havida
por parte do autor, condeno-o ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, mais os honorários advocatícios dos Patro-
nos dos réus, que fixo em R$300,00 (trezentos reais) para cada
um, nos termos do artigo 20, parágrafo 4.°, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a grande quantidade de causas ajui-
zadas individualmente, tratando do mesmo assunto e pelo mes-
mo Causídico, aliado ao trabalho exigido e grau de dificulda-
de, mais a condição econômica do autor. Tudo (ônus da sucum-
bência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei n.° 6.899/
81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil (arti-
go 406), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desembol-
so (onde efetivamente incidirá juros se não houver o pagamen-
to). Lembro que ele (autor) está isento desta condenação, pois
beneficiário da justiça gratuita (fl.19), não se olvidando, po-
rém, das normas contidas nos artigos l 1, §2.° e 12, ambos da
Lei n.° 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Paraná”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, TERCIO AMARAL DE CA-
MARGO, MELISSA DE C. KANDA DIETRICH e LIDSON
JOSE TOMASS-.

171. MANDADO DE SEGURANCA-46361/0-TEREZINHA
RIBEIRO x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR e outro- “So-
bre o contido nas informações e documentos retro, manifeste-
se a impetrante”. -Advs. ANNA LUIZA PUPO CABRAL e
MARCIO GOBBO COSTA-.

172. MANDADO DE SEGURANCA-46441/0-ADAIR FER-
REIRA DE LIMA x CHEFE DA COORDENADORIA DE
CONC DE BENEF DO PRPREV- “Recebo o recurso de apela-
ção, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, caput, do
CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razões, em quinze dias (art. 518, do CPC). Após, bra-se vista
dos autos ao Ministério Público”. -Advs. MARIO GURA, RO-
GER OLIVEIRA LOPES e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

173. MANDADO DE SEGURANCA-46485/0-AMANDA
CARLA PIROZI x COMANDANTE GERAL DA PMPR e ou-
tro- “Pelo contido no artigo 12, parágrafo único, da Lei de
Mandado de Segurança, considerando que o writ foi julgado
procedente, recebo a apelação interposta no seu efeito devolu-
tivo. À parte recorrida, para, querendo, no prazo de quinze dias,
apresente contra-razões recursais, na forma do artigo 518 do
CPC”. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e
EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

174. MANDADO DE SEGURANCA-46598/0-LEAO DIESEL
LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANA- “Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. ALCEU SCHWEGLER
e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

175. DECLARATORIA-46652/0-PAULA CRISTIANE MAR-
CANTE x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto,
nos moldes do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural interposto por
PAULA CRISTIANE MARCANTE em face do requerido ES-
TADO DO PARANÁ, CONFIRMANDO a liminar conferida
em favor da autora (fls.72/74), por considerar ilegal o ato ad-
ministrativo que a eliminou do concurso, ante a falta de moti-
vação, determinando a aprovação da requerente no certame
público em questão, declarando-a, pois, apta a exercer as fun-
ções do cargo de Educador Social Feminino. Nego, todavia,
deferimento ao pedido de nomeação, tendo em vista que se tra-
ta esta de uma mera expectativa de direito. Pelo princípio da
sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios do Advogado
da requerente, que fixo em R$800,00 (oitocentos reais), nos
termos do artigo 20, § 4.º, do Código de Processo Civil, consi-
derando a natureza da causa e o grau de dificuldade imposto à
demanda, não se olvidando do tempo de duração da lide. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Códi-
go Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto
legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente
incidirá juros se não houver o pagamento, alterando posiciona-
mento anterior desse Juízo). Deixo de aplicar no caso o reexa-
me necessário, na forma do artigo 475, § 3.º, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná”. -Advs. TANIA CRISTINA DE PAU-
LA SOMARIVA, SANDRA REGINA ROCHA VARGAS e
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

176. MANDADO DE SEGURANCA-46663/0-ANTONIO
CARLOS PAULINO x COMANDANTE GERAL DA PMPR e
outro- “Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais
e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las de praxe. Intimem-se” . -Advs. RONE MARCOS BRAN-
DALIZE e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

177. EXECUCAO FISCAL-46850/0-DER PR x TRANSRO-
DO TRANSPORTES LTDA- “Defiro (fls. 24). Suspendo este
feito por trinta dias”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

178. DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-46880/0-CEN-
TRO DE FORMACAO DE CONDUTORES PRATENSE LTDA
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Manifeste-se o autor sobre a contesta-

çao, no prazo legal .” -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PE-
REIRA e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-.

179. DECLARATORIA-46951/0-IVNA LUCY ALVARES DE
SOUZA x ESTADO DO PARANA - SECRETARIA DE ADMI-
NISTRACAO- “Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que
dispõe o art. 331, § 3° do CPC”. -Advs. CELSO LUCINDA e
YEDA VARGAS R. BONILHA-.

180. MANDADO DE SEGURANCA-46976/0-ERIVERTO
ESTADEUS XAVIER MIRANDA x DIRETORA DO DPTO
DE RH DA SEC DE EST ADM E PREV e outro- “Intime-se a
parte interessada para retirar ofício”. -Advs. JOSE VICENTE
DA SILVA e LUIZ CARLOS CALDAS-.

181. MANDADO DE SEGURANCA-47019/0-SVL RESTAU-
RANTE E PIZZARIA LTDA x DELEGADO DA REC EST DE
CURITIBA PR- “SENTENÇA. Vistos. Posto isso, fulcrado nas
situações colocadas na fundamentação, na forma do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil e na LMS (Lei n.° 1.533/
51), JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural, DENE-
GANDO a segurança pleiteada, por entender que inexistiu ofen-
sa a direito líquido e certo, nem ato ilegal das autoridades coa-
toras. Em conseqüência, revogo a liminar anteriormente con-
cedida (fl.146). Custas e despesas processuais pela impetrante.
Sem condenação em honorários advocaticios (Súmula 105, do
Superior Tribunal de Justiça). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público e ao Estado do Paraná,
este como litisconsórcio passivo necessano no caso. Cumpra-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Advs. JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

182. MANDADO DE SEGURANCA-47023/0-OTAVIO AVE-
LINO DA SILVA x DIRETOR DO DETRAN PR- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo,
nos termos do artigo 269, inc.IV, do CPC, combinado com o
artigo 18 da Lei n.° 1.533/51, ante a configuração da decadên-
cia, conforme mencionado. Custas e despesas processuais pelo
impetrante, contudo ficará isento desta condenação, por ser
beneficiário da justiça gratuita. Lembro, todavia a respeito dos
artigos 11, §2.° e 12, ambos da Lei n.° 1.060/50. Sem condena-
ção em honorários advocatícios (Súmula 105, do Superior Tri-
bunal de Justiça). PRI. Ciência ao Ministério Público. Cum-
pra-se, no que couber, o Dopsosto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da justiça do Estado do Paraná”. -Advs.
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, REGINA GUTIERREZ AR-
BALLO e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

183. MANDADO DE SEGURANCA-47028/0-CAVICHIOLI
& PANARO LTDA - EPP x DELEGADO DA REC EST DE
CURITIBA PR e outro- “SENTENÇA. Vistos. Posto isso, di-
ante das situações colocadas na fundamentação, após afastar a
matéria preliminar, na forma do artigo 269, inciso I, do Có digo
de Processo Civil e na LMS (Lei n.° 1.533/51), JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inaugural, DENEGANDO a segurança
pleiteada, com base na razões acima aduzidas. Em conseqüên-
cia, revogo a liminar anteriormente concedida. Custas e despe-
sas processuais pela impetrante. Sem condenação em honorári-
os advocatícios (Súmula 105, do Superior Tribunal de Justiça).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público e ao Estado do Paraná, este como litisconsórcio passi-
vo necessário no caso. Cumpra-se, no que couber, o disposto
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná”. -Advs. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES

184. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-47045/0-HOSPI-
TAL SAO JOSE DE PALMAS LTDA EPP x ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal .” -Advs.
ROSELI CACHOEIRA SESTREM e JOSE FERNANDO PU-
CHTA-.

185. MANDADO DE SEGURANCA-47058/0-ELCI BATIS-
TELLA FAVRETO x DIRETOR DA 2ª REGIONAL DE SAU-
DE DO EST PR e outro- “SENTENÇA. Vistos. Ante o expos-
to, nos moldes do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural constante
nesse Mandado de Segurança interposto por ELCI BATISTE-
LLA FAVRETO, contra ato do impetrado, tornando definitiva a
liminar conferida em favor da autora (fls.20/21), concedendo a
segurança pleiteada e ordenando ao impetrado que forneça
(mensal e gratuitamente, até quando a impetrante necessitar,
desde que respaldado em relato médico) o medicamento HU-
MIRA (adalimumabe) - 40mg, conforme solicitação médica,
para que seja feito o eficaz tratamento da doença da requeren-
te. Condeno o impetrado ao pagamento das custas e despesas
processuais, deixando de condená-los em verba honorária, ten-
do em vista a vedação contida na Súmula 105 do STJ. Nos
termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 12, parágrafo único, da LMS (Lei n.°
1.533/51), decorrido o prazo de interposição de apelação, com
ou sem recurso voluntário, certifique-se se for o caso, atenden-
do ao reexame necessário, remeta-se os autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná, com as homenagens de praxe. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público
e ao Estado do Paraná. Cumpra-se, no que couber, o disposto
no Código de Normas da Corregedoria-geral da Justiça do Pa-
raná”. -Advs. ROBERTO DOS SANTOS e TEREZA CRISTI-
NA MARINONI-

186. MANDADO DE SEGURAN PREVENTIVO-47078/0-DM
TRANSPORTE E LOGISTICA INTERNACIONAL S/A x DE-
LEGADO DA FAZENDA DO ESTADO DO PARANA-”A conta
e preparo. R$11,20 (onze reais e vinte centavos)”. -Advs. LEO-
NARDO BICA DE FREITAS REZENDE, ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO

187. ORDINARIA DE COBRANCA-47090/0-BANESTADO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LIJO-
MAR TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS e outros-

”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da certi-
dao do Sr.Oficial de Justiça, em cinco dias”. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

188. ACAO DE COBRANCA-47098/0-CEASA S/A-CEN-
TRAIS DE ABASTEC DO PR x SIMONE RAMIN- “Cancelo
a audiência designada para o dia 14/12/2006, tendo em vista a
falta de citação da parte requerida. Manifeste-se a parte autora,
em 05 (cinco) dias, acerca do contido na certidão negativa,
exarada pelo Sr. oficial de justiça à fl. 114. 3. Em seguida,
voltem os autos conclusos para deliberação e designação de
nova data para realização do ato postergado. Intimem-se com
urgência. -Adv. ABELARDO L.S. MENDES-.

189. AÇÃO DE REGISTRO DE BEM MÓVEL-47149/0-VAL-
DECI FRANCISCO DOS SANTOS x DETRAN - PR- “Conce-
do, por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, na forma da Lei n.° 1.060/50. Sobre o pedido de
tutela antecipada, não consigo visualizar a sua admissibilidade
na hipótese, atento aos requisitos apostos no caput do artigo
273, do CPC, vez que não se tem negativa atual do DETRAN
para atender o pleito perseguido em âmbito administrativo, o
que evitaria a presente demanda. De qualquer modo, é de bom
alvitre ouvir o réu a respeito. Também não se apurou, em prin-
cípio, o perigo da demora, necessario para se ter a liminar. Cite-
se o requerido, na pessoa de seu representante legal, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, II e 222,
“c”, do CPC, para que ofereça defesa no prazo legal, com aten-
ção ao artigo 188 do mesmo “Codex”, seguindo o rito ordinário
no caso”. -Adv. ALFREDO COSTA FILHO-.

190. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47169/0-ESTA-
DO DO PARANA x GUMERCINDO PINTO DE MELLO FI-
LHO e outros- “Manifeste-se o Estado do Paraná”. -Advs. YEDA
VARGAS R. BONILHA.

191. MANDADO DE SEGURANCA-47198/0-MARC CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO DE LIC. DA SEC. DE OBRAS P.-”A conta e preparo.
R$16,10 (dezesseis reais e dez centavos)”. -Advs. RODRIGO
DA ROCHA ROSA, GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREI-
RA

192. ANULATÓRIA DE REGISTRO COMERCIAL C/C-47347/
0-WILLIAM WAGNER SILVA FERREIRA x JUNTA COMER-
CIAL DO ESTADO DO PARANA e outros- “Apesar dos cons-
picuos dizeres da parte agravante, entendo que a decisao ataca-
da nao merece reforma, mantendo-a pelos seus próprios funda-
mentos, estesnao descaracterizados, daí desnecessário tecer
maiores comentários a respeito.Intimem-se”. -Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON-.

193. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-47353/0-JULIO
ASSIS GEHLEN x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-
”Intime-se a parte executada na forma requerida a fls. 02/04,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
dívida espontaneamente, conforme o disposto no artigo 475 - J,
do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/05".
-Advs. ARISTIDES A. T. FRANCA-.

194. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-47453/0-IEDA VIANA x PRESIDENTE DA COMISSÃO
TECNICA PARA CONDUÇÃO ...-”A conta e preparo. R$21,51
(vinte e um reais e cinquenta e um centavos)”. -Advs. CLÁU-
DIA HAUER ARGENTON, GISELE HAUER ARGENTON,
LUDIMAR RAFANHIM e ROSA MARIA ALVES PEDROSO
XAVIER-.

195. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-47462/0-SILVONEI ANTUNES MAXIMINIANO x PO-
LICIA MILITAR DO PARANA- “SENTENÇA. Diante do ex-
posto, utilizando os argumentos legais explanados, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e atento à
Lei n.° 1.533/51 (LMS), JULGO IMPROCEDENTE o pedido
de Mandado de Segurança interposto por SILVONEI ANTU-
NES MAXIMINIANO, DENEGANDO a segurança pleiteada,
ante a ausência de comprovação do direito líquido e certo do
impetrante, bem como a inocorrencia de ato ilegal no caso con-
creto. Custas e despesas processuais pelo impetrante. Sem con-
denação em honorários advocatícios (Súmula 105, do Superior
Tribunal de Justiça). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ci-
ência ao Ministério Público e ao Estado do Paraná. Cumpra-se,
no que couber, o disposto no Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA

196. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-47532/0-CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTO-
RES VILA IZABEL x DIRETOR GERAL DO DETRAN- “SEN-
TENÇA. Vistos. Ante o exposto, em face da ausência de uma
das condições da ação mandamental, REJEITO a peça inaugu-
ral e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do
Código de Processo Civil, combinado com os artigos 284, pa-
rágrafo único e 295, inciso I, do mesmo Estatuto, e com o arti-
go 8.° da Lei n.° 1.533/51. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Pa-
raná. Custas pelo impetrante. Ciência ao parquet. Publique-se.
Registre-se. Intime-se”. -Adv. MARTHA GISELLE A. S. MEI-
ER-

197. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-47554/0-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SALGADOS
GLADSTONE LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADU-
AL DE LONDRINA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto,
em face da ausência de uma das condições da ação mandamen-
tal, REJEITO a peça inaugural e, em conseqüência, JULGO
EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, nos termos
do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, combina-
do com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso I, do mes-
mo Estatuto, e com o artigo 8.° da Lei n.° 1.533/51. Cumpra-
se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Correge-
doria-Geral da Justiça do Paraná. Custas pelo impetrante. Ci-
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ência ao parquet. Publique-se. Registre-se. Intime-se”. -Adv.
FABIO DUTRA-

198. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47617/0-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x ASSIR DOS REIS PAIVA-”Recebo os
embargos para discussao com suspensao do curso do feito prin-
cipal. Intime-se o embargado para que, querendo apresente
impugnaçao”. -Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO
e MARCOS A. P. TOLEDO-.

199. MANDADO DE SEGURANCA-47622/0-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x DIRETOR DA COORD DA REC DO
EST DO PR- “Posto isso, defiro a liminar almejada, ordenando
a suspensão da exigibilidade dos débitos de ICMS descritos à
fl. 03, bem assim a suspensão das respectivas execuções fiscais
porventura ajuizadas, até julgamento final desta demanda. De-
termino, outrossim, que a autoridade impetrada se abstenha de
praticar, com base nos débitos objeto desta ação, quaisquer atos
lesivos à impetrante, que impeçam ou dificultem o desenvolvi-
mento normal de suas atividades. Notifique-se a autoridade
coatora, com a liminar, para que, no prazo de 10 dias, preste as
informações necessárias, de acordo com a disposição contida
no artigo 7.°, inciso I, da Lei n.° 1.533/51. Após, abra-se vista
ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de cinco
dias, como determina o artigo 10 da citada Lei Extravagante.
No caso de juntada de novos documentos pela impetrada, abra-
se vista à impetrante para manifestação (artigo 398, do Código
de Processo Civil)”. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES e
MICHEL LAUREANTI-.

200. EXECUCAO-42047/98-DETRAN PR x AMAURI CAR-
VALHO- “Ao arquivo provisório, aguardando iniciativa da parte
interessada, atento a certidao de fls. 149-verso”. -Advs. FER-
NANDA FRANCO, ALCIONE BASTOS RIBAS, CARLOS
ALEXANDRE NEGRINI BETTES, OSCAR FLEISCHFRES-
SER, ROALD A. GOMES, RONY MARCOS DE LIMA, VI-
VIANE CONSOLIN SMARZARO e ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA-.

201. EXECUCAO FISCAL-51947/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FELIPE LERNER EMP E PARTIC S/A- “Da chega-
da dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº181/2006
JUIZES DE DIREITO - DR. JEFFERSON ALBERTO JO-
HNSSON
DRA. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
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PROMOTORIA DE JUSTICA 0056 001620/2005
RAFAEL COSTA CONTADOR 0011 000134/1999
RAFAEL FURTADO MADICURADO 0071 003497/2005
REGINALDO MONTICELLI 0007 002183/1997
RENATA CESARIO PEREIRA GO 0081 004260/2005
RENE ARIEL DOTTI 0018 002879/2000
RICARDO ALBERTO ESCHER 0025 000578/2002
RICARDO LIEVORE 0074 003687/2005
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0003 001252/1994
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0093 000757/2006
ROBERTO FERNANDES BORDIN 0138 003718/2006
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0072 003606/2005
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0045 002555/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0016 001121/2000
RONALD ROESNER JUNIOR 0018 002879/2000
ROQUE PORFIRIO 0055 001496/2005
ROSANGELA DO ROCIO SMANIO 0112 002221/2006
ROSANGELA LISBOA CONERADO 0004 002243/1994
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0070 003361/2005
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0013 000595/1999
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0117 002617/2006
ROSSANA MOREIRA GOMES 0128 003164/2006
RUBENS ALEXANDRE PEREIRA 0012 000458/1999
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0006 000818/1997
SALADINO GODOY NETO 0042 000912/2004
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0015 000883/2000
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0029 000691/2003
SANDRA MARA PFEIFFER 0061 002210/2005
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0055 001496/2005

0080 004246/2005
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0063 002487/2005

0091 000714/2006
0112 002221/2006

SCHEILA FARIAS 0062 002444/2005
SERGIO CABRAL 0116 002596/2006
SERGIO HENRIQUE BALARINI 0033 001113/2003
SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 0021 002816/2001
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0042 000912/2004
SILMARA DO ROCIO DA SILVA 0104 001725/2006
SILVIA CARNEIRO LEAO 0008 001351/1998
SIMONE CERETTA LIMA 0037 001900/2003

0040 000189/2004
0109 002047/2006

SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO 0038 002968/2003
TANIA MARA GARCIA COSTA 0079 004167/2005

ULYSSES FALCAO VIEIRA NET 0016 001121/2000
VANESSA TAVARES 0044 002466/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0128 003164/2006
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 0016 001121/2000
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0092 000723/2006
VIIANE MINCOFF MARCENGO 0038 002968/2003
WANDA MARLI BETEZEK DA RO 0061 002210/2005
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0121 002877/2006
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0014 001782/1999
YARA D AMICO 0049 000306/2005

1. ORDINARIA DE SEPARACAO-954/1988-J.C.C. x E.C.-
Defiro o desentranhamento conforme requerido as folhas 62,
mediante substituição por cópia. Após, arquive-se. Intimem-se.
-Adv. EDULA WILLE POSNIAK-.

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1034/1994-R.C. e outro x
M.G.O.- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. DEFEN-
SORIA PUBLICA e MARCO AURELIO CARNEIRO-.

3. DIVORCIO CONSENSUAL-1252/1994-S.R. e outro x J.D.-
Despacho I(folhas 187) Do ofício de folhas 145e seguintes di-
gam as partes em dez dias. Intimem-se. Despacho II(folhas 191)
Sobre a devolução do ofício manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Advs. RITA DE CASSIA RIBEIRO e MARCIA
GIRALDI SBARAINI-.

4. DIVORCIO CONSENSUAL-2243/1994-N.G.C.F. e outro x
J.D.- Sobre o ofício retro, manifeste-se a parte interessada. In-
timem-se. -Advs. ROSANGELA LISBOA CONERADO e NEU-
SA SAATKAMP-.

5. COMPLEMENTACAO DE ALIMENTOS-614/1995-E.S. e
outro x A.G.E.-Intime-se a parte autora, por meio de seu procu-
rador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIR CESCHIN e ARLIN-
DO MENDES DE SOUZA-.

6. SEPARACAO CONSENSUAL-818/1997-D.H.B. e outro x
J.D.- A decisão de folhas 153 foi proferida equivocadamente,
pois na ação de exoneração julgada procedente, do mesmo modo
que a revisional que reduz a pensão, sujeita-se a apelação a ser
processada no duplo efeito. Assim, re-ratifico a decisão de fo-
lhas 153 para receber a apelação em ambos os efeitos, ou seja
devolutivo e suspensivo. Em razão dos efeitos do recebimento
da apelação deixo de expedir o ofício solicitado. Intimem-se. -
Advs. MARIA ELISABETH DE L. GOMARA NEVES, RU-
BENS SUNDIN PEREIRA e GILBERTO VILAS BOAS-.

7. ALIMENTOS-2183/1997-C.A.M. e outros x J.M.J.M.- Des-
pacho I(folhas 110) Considerando o abandono do processo pela
parte autora, com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso III
do C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem resolucao de
mérito. Custas pela parte requerente, por ora dispensadas em
virtude da gratuidade processual. Oportunamente arquivem-se.
P.R.I. Despacho II(folhas 117) Recebo a apelação interposta
no duplo efeito. As partes, para, querendo, apresentar contra-
razões o prazo legal. Intimem-se. -Adv. REGINALDO MON-
TICELLI-.

8. SEPARACAO CONSENSUAL-1351/1998-C.J.P. e outro x -
Ciente do contido as folhas 148, anote-se. Vez que trata de
feito julgado, aguarde-se em arquivo. Intimem-se. -Advs. SIL-
VIA CARNEIRO LEAO, DEBORA REGINA FERREIRA e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1458/1998-N.O. e outro x
N.W.A.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. JU-
LIO CEZAR KAY e MARCO AURELIO CARNEIRO-.

10. REVISAO DE ALIMENTOS-2125/1998-L.M.M. x E.M.M.
e outros- Defiro o pedido de folhas 140/141. Oficie-se. Após,
que os autos retornem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. LUZIA
APARECIDA FAVETTA, BENVINDA DE LIMA BRENNEI-
SEN e CARLA VALERIA DE CARVALHO-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-134/1999-M.W.C. e outro
x - Cumpra-se a quota ministerial, retro, a qual acolho. (Pela
intimação da parte credora para os fins do artigo 267 & 1º do
C.P.C.). Intimem-se. -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-.

12. ALIMENTOS-458/1999-M.S. e outro x E.S.- Expeça-se
ofício conforme requerido as folhas 54. Nada mais sendo re-
querido, retornem os autos ao arquivo. Intimem-se. -Advs.
HELGA BRIGITTA VON STEINKIRCH e RUBENS ALE-
XANDRE PEREIRA-.

13. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-595/1999-J.S.T. e
outro x - Esclareça a parte o que pretende com o pedido de
folhas 37. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. EGLACY
PAULINO, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e CYRO CE-
SAR FURTADO ARAUJO-.

14. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1782/1999-S.M.S.
x F.F.- Ante o contido no ofício da Corregedoria orientando
que no processo deve aguardar o agendamento do exame e que
isto tem levado muito tempo (em razao do grande número de
pedidos), digam as partes se pretendem o exame em laborató-
rio particular cujo preco varia de R$300,00, podendo ser par-
celado. Prazo de dez dias. Caso negativo, aguarde-se o agenda-
mento do Instituto de Identificação e comunicação da Correge-
doria por mais cento e vinte dias. Intimem-se. -Advs. DENISE
SCHREDERHOF e WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-.

15. ORDINARIA DE SEPARACAO-883/2000-O.A.S. x I.C.S.-
Por derradeiro, antes de qualquer outra providencia que tam-
bém possa parecer injusta, mas dentro do direito, deve I.V. jun-
tar os documentos a que se refere a decisão de folhas 209 e
217, pois o processo se encontra paralisado há muito tempor
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por inércia da própria parte, sem qualquer justificativa. Prazo
de dez dias, sob as penas de Lei. Intimem-se. -Advs. SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA NETO e KATIA REGINA LEITE-.

16. ORDINARIA DE DIVORCIO-1121/2000-L.S.A. x E.R.A.-
Concedo as partes, o prazo sucessivo e alternado de dez dias,
para alegações finais. Intimem-se. -Advs. ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID, LURDES MARIA SOKOLONSKI, VANI SOKO-
LOVICZ RIBAS, CEZAR GIBRAN JOHNSSON e ULYSSES
FALCAO VIEIRA NETTO-.

17. MEDIDA CAUTELAR-1522/2000-A.S. x A.J.G.- Ratifica-
ção em cartório. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-.

18. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-2879/2000-N.K.V.
x M.T. e outros- Como a última parte da decisão de folhas 1130,
não foi atendida pelas partes, INDEFIRO a expedição da carta
rogatória. Em relação ao agravo retido de folhas 1139/1143,
mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos
Encaminhe-se ao perito nomeado as folhas 1006, para proposta
de honorários e aceitação trabalho. Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO., CARMEM LU-
CIA SILVEIRA RAMOS, RONALD ROESNER JUNIOR,
RENE ARIEL DOTTI, CHARLES ERVIN DREHMER, AN-
DREA GOMES, JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS,
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE, MARGARETH
ZANARDINI e ANDYARA MARIA DE MENEZES-.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1608/2001-M.A.K. e ou-
tros x F.F.K.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. EDGAR STOSKI DE
ALBUQUERQUE e OSEIAS DE CARVALHO-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2800/2001-R.D.S.R. e ou-
tros x O.A.R.-Tendo em vista o longo lapso temporal decorrido
desde a data do ajuizamento da ação, verifica-se que as parce-
las ora pleiteadas perderam o cunho emergencial deixando de
subsumir-se, portanto, ao procedimento previsto no artigo 733
do C.P.C., pelo qual houve a citação. Por essa razão, determino
que os presentes autos prossigam o rito previsto no artigo 732
do C.P.C. em relação as parcelas devidas de 08/2001 a 08/2006,
conforme planilha de folhas 99/100. Assim, cite-se o executa-
do, para que, em vinte e quatro horas, pague o montante devi-
do, como acima discriminado ou nomeie bens a penhora. Fixo
os honorários advocatícios em 10% do valor devido para o caso
de pronto pagamento. Intimem-se. -Advs. LUIZ BRESOLIN e
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2816/2001-D.S. e outro x
R.B.O.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. SE-
VERINO ERNESTO DE SOUZA-.

22. SEPARACAO CONSENSUAL-3128/2001-N.A.M.S. e ou-
tro x - Ciente do contido as folhas 68. Retornem ao arquivo.
Intimem-se. -Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-268/2002-F.V.A. e outro x
M.F.T.A.- Defiro a dilação de prazo por dez dias. Intimem-se. -
Advs. JISLAINE PRUDENTE, ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-.

24. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-373/2002-C.J.H. x
D.N.D.S.- Intime-se a parte adversa na pessoa de seu Advoga-
do para responder em dez dias. Intimem-se. -Advs. JULIO
CESAR SPRENGER RIBAS e ANA PAULA WOLLSTEIN-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-578/2002-L.G.S. e outro x
C.Z.- Diga a exequente, em cinco dias, sobre bens do erxecuta-
do passíveis de constrição judicial. Intimem-se. -Advs. JAMES
WINTER, RICARDO ALBERTO ESCHER e MARILIS DE
CASTRO MULLER-.

26. SONEGACAO DE BENS-946/2002-I.S. x C.J.M.- Da res-
posta de folhas 358/359, diga a parte adversa, em cinco dias.
Intimem-se. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI e IVANISE NEIVA KOR-
NELHUK-.

27. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2438/2002-A.M.G.C.
x O.C.C. e outro- Intime-se a parte autora para, em cinco dias,
dar andamento no feito, sob pena de extinção. Intimem-se. -
Adv. DINO ZAMBENEDETTI-.

28. ALIMENTOS-624/2003-M.O.S. e outro x A.S.- Designo
audiencia de continuação a instrução e julgamento em confor-
midade com o requerimento de folhas 106, para o dia 14/06/
2007, as 14:30 horas. Intimem-se através de Oficial de Justiça.
-Advs. ANTONIO AUGUSTO B.FERREIRA e IVONE STRU-
CK-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-691/2003-B.A.S. e outro
x B.R.S.- Intime-se a parte exequente para que apresente plani-
lha atualizada do débito. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-850/2003-C.L.S. e outro x
S.M.R.-Saliento que o período exequendo é referente ao perío-
do de janeiro/2003 a maio/2004, a data em que ocorreu o efeti-
vo pagamento do valor devido, sendo que, pela planilha de fo-
lhas 71, restou saldo de R$821,76, a ser pago pelo executado.
Por tais razões, intime-se o executado para que, em vinte e
quatro horas, efetue o recolhimento do valor retro descrito, sob
pena de revigoramento do mandado de prisão. Valores posteri-
ores a data consignada, deverão ser executadas em autos apar-
tados. Intimem-se. -Advs. MONICA CRISTINA RODRIGUES
BUY e JOYCE VINHAS VILLANUEVA-.

31. ALIMENTOS-913/2003-A.C.C.P. e outro x R.M.P.- Consi-
derando o acordo realizado nos autos 1779/2003 conforme fo-
lhas 148/149, julgo extinto o processo sem resolução de méri-

to, nos termos do artigo 267, inciso VI do C.P.C. Custas pela
parte autora, por ora dispensadas em virtude da gratuidade pro-
cessual concedida. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
JOSE JULIO DE ARAUJO CLETO. e CESAR HENRIQUE
MENDES CORDEIRO-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1080/2003-M.M.M.S. e
outro x M.M.M.- Considerando o contido na certidão retro,
expeça-se alvará de levantamento. Intime-se a parte exequente
para este fim, bem como para manifestação acerca dos ofícios
respondidos. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. GERAL-
DO DONI JUNIOR, DHIANCARLO F.S.VIDAL, LISIMAR
VALVERDE e LUCIANE DE ASSIS CORREA CONTE-.

33. DECLARATORIA-1113/2003-N.Z. x V.P.O.-Intimem-se os
interessados,para que retirem em Cartório a carta precatória
expedida. Intimem-se. -Advs. ALTAMIR ALVES DOS ANJOS,
MAURO BORGES DA SILVA, JOSE CORREA FERREIRA e
SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO-.

34. ORDINARIA DE DIVORCIO-1373/2003-I.R.B. x A.S.B.-
Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em julga-
do expeca-se o competente mandado de averbacao e, cumpri-
das as formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

35. -1685/2003-E.L.K. x M.H.- O feito já foi julgado. Qual-
quer outra questão deve ser tratada em ação própria. Arqui-
vem-se. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e PAU-
LO ROBERTO SILVA LARA-.

36. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1863/2003-H.L.P.H. x
F.B.H. e outros- Julgo procedente o pedido apresentado pelo
requerente, e improcedente a reconvenção, nos termos da fun-
damentação supra, reduzindo o valor da verba alimentar para
40% dos rendimentos do alimentante H.L.P.H. destinada as fi-
lhas F.B.H. e F.B.H. divida em metade para cada uma. Consig-
ne-se que a obrigação alimentar se perdurará enquanto as ali-
mentadas estiverem frequantando instituição de ensino até sua
conclusão, limitando-se a idade de 24 anos. Condeno a parte
requerida ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios da parte adversa que, ante o grau de zelo do pro-
fissional e o tempo para execução do serviço, fixo em
R$1.000,00 (C.P.C. artigo 20 parágrafo 4º). Dispensada, con-
tudo, sua cobrnaça em razão da gratuidade processual concedi-
da. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE MARCOS GOHR e
NATANAEL GORTE CAMARGO-.

37. ALIMENTOS-1900/2003-M.E.G.G. e outro x C.E.G.-Inti-
me-se a parte autora, por meio de seu procurador constituído,
para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no pros-
seguimento do feito. Intimem-se. -Advs. MARIA ELIZABETH
H. RIBEIRO, ISABELA QUELHAS MOREIRA e SIMONE
CERETTA LIMA-.

38. GUARDA-2968/2003-C.F. x C.C.M.S.- Sobre a resposta
do ofício manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs.
LEOPOLDO DE MACEDO DA CRUZ NETO, VIIANE MIN-
COFF MARCENGO, SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FI-
LON e MARICY PORTUGAL WERNECK-.

39. ALIMENTOS-3521/2003-I.J.M.P. e outros x J.D.S.P.- Cum-
pra-se o item 3 da quota ministerial retro, que acolho. (Pela
abertura do prazo de dez dias, a parte requerida, como estabe-
lecido em ata de folhas 115, a fim de apresentar memoriais,
intimando-se via publicação em Diário da Justiça nos termos
do artigo 236 & 1º do C.P.C.). Intimem-se. -Advs. LEANDRO
RAMOS GOUVEA, MARIA ELIZABETH HOHMANN RI-
BEIRO, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS
e CLAUDIANA FILA-.

40. REGULAMENTACAO DE VISITAS-189/2004-F.C.N. x
J.C.B.D.S.- Sobre a devolução do ofício manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

41. ORDINARIA DE DIVORCIO-350/2004-G.F. x M.R.P.S.-
Da baixa dos autos de-se ciencia as partes para que requeiram
o que for de direito, prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
FABIO DANILO WERLANG, OSCAR FLEISCHFRESSER,
PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO e GIOVANI ZILLI-.

42. GUARDA-912/2004-A.J.S. x A.S. e outro- Da documenta-
ção juntada de-se ciencia a parte adversa em cinco dias. Após,
os autos serão remetidos ao T.J. Intimem-se. -Advs. SHEYLA
DAROLT BOLSI DOS SANTOS, SALADINO GODOY NETO
e LUCIMARA DOEGE-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1915/2004-B.C. e outro x
M.A.C.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA-.

44. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2466/2004-K.S.C.A. x
E.L.A.J.-Intimem-se os interessados,para que retirem em Car-
tório a carta precatória expedida. Intimem-se. -Advs. MARCE-
LO MARCO BERTOLDI e VANESSA TAVARES-.

45. ORDINARIA DE SEPARACAO-2555/2004-T.M.L.R. x
J.C.R.-Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 267,
inciso VIII do C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei 1060/
50. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA, ROBSON LUIZ SANTIAGO e ADRIANO ALVES
KLEIN-.

46. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3414/2004-S.K. x
L.A.K.- Sobre a resposta do ofício manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS GULKA-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-41/2005-M.C.L.S. e outro
x N.R.S.- Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre a ma-
nutenção da suspensão do feito em face do acordo estabeleci-
do. Intimem-se. -Advs. CAPRICE CAMARGO JACEWICZ,
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-.

48. ORDINARIA DE SEPARACAO-213/2005-M.L.B.O. x
C.F.O.- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir , justificando a necessidade. Prazo de dez dias. Intimem-
se. -Advs. GUMERCINDO VEIGA FILHO e PATRICIA FRAN-
CA DA SILVA-.

49. ALIMENTOS-306/2005-G.K.P. e outro x E.L.P.- Intime-se
a parte requerente, pessoalmente, através de Oficial de Justiça
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção. Expeça-se
carta precatória. Intimem-se. -Adv. YARA D AMICO-.

50. -425/2005-A.B.L. x L.V.B.L. e outro-Intime-se a parte exe-
quente, por meio de seu procurador constituído, para que em
cinco dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento do
feito. Intimem-se. -Advs. ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
e JOCI MARY BENATTO-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-779/2005-J.V.L.M. e ou-
tro x E.S.M.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu pro-
curador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efeti-
vo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv.
IVONE STRUCK-.

52. GUARDA E RESPONSABILIDADE-944/2005-G.D.B. x
A.C.D.S.V.- Do contido as folhas 175/176, manifeste-se a par-
te advrsa, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. JISLAINE AN-
DREA ALBUQUERQUE e MIRIAM KLAHOLD-.

53. REVISAO DE ALIMENTOS-1262/2005-M.P.B.J. e outro
x M.P.B.- Recebo a presente apelação no duplo efeito. A parte
recorrida para que no prazo legal apresente contra-razões. Inti-
mem-se. -Advs. PAULO AGUIAR PALACIOS e NORMA SU-
ELY WOOD SALDANHA DE MORAES-.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1309/2005-J.V.L.M. e ou-
tro x E.S.M.- Defiro a carga dos autos pelo prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Adv. IVONE STRUCK-.

55. ALTERACAO DE GUARDA-1496/2005-V.M. x D.M.M.R.-
Recebo a apelação em ambos os efeitos, nos termos do artigo
520 do C.P.C. Ao apelado, para as contra-razões de recurso em
quinze dias. Intimem-se. -Advs. ROQUE PORFIRIO e SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

56. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1620/2005-M.F.L. e ou-
tro x L.A.R.F.J.- Ante o ofício de folhas 116, comunique-se a
Corregedoria que o feito já foi julgado, sendo desnecessário o
exame de DNA. Após, arquive-se. Intimem-se. -Advs. PRO-
MOTORIA DE JUSTICA e CHRISTIAN DA SILVA BORTO-
LOTTO.-.

57. ORDINARIA DE DIVORCIO-1764/2005-O.A.J. x A.J.-
Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira, nos termos do artigo 17 de
citada Lei. Julgo procedente o pedido de guarda e responsabili-
dade formulado na inicial para o fim de deferi-la em favor da
genitora, mediante termo nos autos. Julgo procedente o pedido
de pensão alimentícia para fixá-la no valor de um salário míni-
mo nacional, a ser corrigido com as variações legais a ser pago
diretamente a requerente, mediante recibo, até o dia dez de cada
mes. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em R$400,00 com
fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento aos vetores do parágra-
fo 3º do C.P.C. Após o transito em julgado expeca-se o compe-
tente mandado de averbacao e, cumpridas as formalidades le-
gais arquivem-se os presentes. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

58. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1868/2005-W.F.S. e outro
x C.W.A.- Julgo extinto o processo nos termos do artigo 794
inciso I do C.P.C. Custas pela parte exequente, por ora dispen-
sadas em virtude da concessão dos benefícios da gratuidade
processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e ANA CLAUDIA RHODEN-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1905/2005-L.A.K.C. e
outros x A.C.-Considerando a ausencia de manifestação da parte
exequente quanto ao andamento do feito, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inci-
so III do C.P.C. Condeno a parte exequente ao pagamento das
custas processuais por ora dispensadas em virtude da conces-
são da justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ e DEFENSORIA
PUBLICA-.

60. REVISAO DE ALIMENTOS-1952/2005-E.V. x Y.S.V. e
outros- A procuradora do autor para que subscreva o petitório
de folhas 155/157. Intimem-se. -Advs. BEATRIZ SANTI, LU-
CILENA DA SILVA OLIVEIRA e DEFENSORIA PUBLICA-.

61. MEDIDA CAUTELAR-2210/2005-L.Y.P.M. x C.J.C.M.-
Do ofício de folhas 122, digam as partes em cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. SANDRA MARA PFEIFFER e WANDA MAR-
LI BETEZEK DA ROSA-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2444/2005-A.S.G.L. e ou-
tros x P.C.L.- Cumpra-se o item 5.8.12 do Código de Normas.
Intimem-se. -Advs. SCHEILA FARIAS e EMELISE FERNAN-
DA STURMER-.

63. REVISAO DE ALIMENTOS-2487/2005-A.P.B. x A.G.S.B.
e outro- Saliento que ja foi proferida sentença nos presentes
autos, o qual se encontra arquivado. Intimem-se. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA e SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO-.

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2534/2005-R.P.C. e outro
x H.S.C.- Indefiro o pedido de folhas 63/63, considerando que
o presente processo prossegue pelo rito do artigo 733 do C.P.C.
Intimem-se. -Advs. DIRCEU ZANONI e DAISY DOS SAN-
TOS CACERES-.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2586/2005-S.R.M. x
C.D.K.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. HO-
MERO RASBOLD e LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA-
.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2746/2005-L.C.O. e outro
x A.M.- - Defiro o pedido de folhas 80. Oficie-se, consignando
prazo de vinte dias para resposta. Intimem-se. Advs. IVONE
STRUCK, JOAO DE SIQUEIRA ALEXANDRE, PAULO DE
TARSO WALDRIGUES e JANAINA MONTEIRO DO NAS-
CIMENTO PIAZENTIN GONCALVES-.

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2814/2005-J.H.C.S. e ou-
tro x D.A.S.- Julgo extinto o processo nos termos do artigo
794, inciso I do C.P.C. Custas pela parte exequente, por ora
dispensadas em virtude da concessão dos benefícios da gratui-
dade processual. P.R.I. -Advs. ODORICO TOMASONI e GEL-
SON FAITA-.

68. ALIMENTOS-3317/2005-A.R. x J.L.R.- Redesigno audi-
encia para o dia 12/12/2006, as 14:00 horas, a ser realizada no
Núcleo de Conciliação. Intimem-se. -Advs. ELENA ALMADA
TABORDA DE MORAES e LEONILDA ZANARDINI DEZE-
VECKI-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3323/2005-G.F.L. e outro
x N.N.L.- Concedo a dilação do prazo por quinze dias, a fim de
que a parte exequente providencie a importancia para o paga-
mento do Sr.Avaliador Judicial. Intimem-se. -Adv. NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-.

70. ALIMENTOS-3361/2005-C.A.R.R. e outro x C.E.R.- Jul-
go parcialmente procedente o pleito dos autores C.A.R.R. e
L.G.R.R. a fim de condenaro o réu C.E.R. ao pagamento de
prestação alimentícia de R$1.300,00 a cada um dos filhos, além
do pagamento da mensalidade da faculdade cursada, limitados
até que atinjam 24 anos de idade. Condeno a parte ré ao paga-
mento das custas processuais (artigo 20, C.P.C.), bem como ao
pagamento dos honorários advocatícios da parte adversa que,
ante o grau de zelo do profissional e o tempo para execução do
serviço fixo em R$800,00, (C.P.C. artigo 20, parágrafo 4º). P.R.I.
-Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-.

71. ORD. DIVORCIO (CONV)-3497/2005-S.V.S. x T.A.M.-
Julgo procedente o pedido para o efeito de converter em divór-
cio a separacao judicial das partes, dissolvendo a sociedade
conjugal, com fundamento nos artigos 35 e 37 da Lei nº6515/
77. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em R$350,00, com ful-
cro no artigo 20, parágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo
3º do C.P.C. Transitado em julgado, expeca-se mandado de
averbacao e, cumprida as formalidades legais arquivem-se os
presentes. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PU-
BLICA e RAFAEL FURTADO MADICURADOR ESPECIAL-
.

72. REVISAO DE ALIMENTOS-3606/2005-C.A.A.S. x
M.P.A.S. e outros- Julgo improcedente o pedido inicial e man-
tenho a obrigação alimentícia de C.A.A.S. em favor dos reque-
ridos, M.P.A.S. e R.P.A.S. nos moldes anteriormente fixados.
Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais bem como ao pagamento dos honorários advocatícios que,
tendo em vista o tempo para execução do serviço e a natureza
da causa (C.P.C. artigo 20 & 4º), fixo em R$2.000,00. P.R.I. -
Advs. ODAIL HORACIO e ROBERTO ROCHA WENCES-
LAU-.

73. IMPUGNACAO DE J.G.-3624/2005-V.R.D. x M.R.D.- Jul-
go improcedente a impugnação a Justiça Gratuita e defiro sua
concessão nos autos de alimentos nº2250/2005, fundamentada
em todos os seus tópicos. Condeno o impugnante ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios no valor de
R$200,00 conforme as diretirzes estabelecidas no artigo 20 &
4º do C.P.C. P.R.I. -Advs. ANASSILVIA SANTOS ANTUNES,
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e ALVARO DIRCEU DE
CAMARGO VIANNA NET-.

74. ALIMENTOS-3687/2005-I.L.G. x T.G.- Intime-se a parte
autora para que recolha as custas do processo, conforme cálcu-
lo elaborado nos autos em tres dias, sob pena de extinção. Inti-
mem-se. -Advs. RICARDO LIEVORE, LUIS CARLOS SIMI-
ONATO JUNIOR e DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA-.

75. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3777/2005-A.R.C. x A.R.C.
e outro- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial, em
dez dias, a fim de juntar aos autos planilha de débito que se
pretende executar. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO O
CASAGRANDE e JOAMIR CASAGRANDE-.

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3936/2005-
B.M.M.A.M.N.M. e outro x A.F.D.S.M.- Considerando que
foram pagos os valores devidos, julgo extinta a presente execu-
ção, nos termos do artigo 794, inciso I do C.P.C. Custas pelo
executado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ALICE
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PRESA-.

77. ALIMENTOS-4040/2005-S.B.F. e outro x A.M.F.- Diga a
parte autora, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. LUCIANE APA-
RECIDA DE ABREU MANFRON-.

78. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4066/2005-R.R.D.S.V. e
outro x C.L.V.- Defiro o pedido de desentranhamento mediante
a substituição por fotocópia. Intimem-se. A parte exequente,
para que apresente planilha atualizada do débito, discrimina-
dos mes a mes os valores devidos e pagos pelo executado. Pra-
zo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. IVORLI TIBES, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO e ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON-.

79. SUSPENSAO DIREITO DE VISITAS-4167/2005-C.C.M.P.
x F.A.P.- As visitas devem prosseguir conforme contido na de-
cisão de folhas 90, pois conforme se verifica pela informação
de folhas 107/109, a mesma tem sido acompanhada por profis-
sional habilitado, sem risco para as crianças. Da contestação,
diga a autora, em dez dias. Intimem-se. -Advs. JOSE MANO-
EL GARCIA ABELARDINO e TANIA MARA GARCIA COS-
TA-.

80. EXECUÇAO DE ACORDO-4246/2005-D.M.M.R. x V.M.-
Tendo em vista que nos autos em apenso já foi proferida sen-
tença e está em fase recursal, desapensem juntando cópia da
sentença lá proferida. Intimem-se. -Adv. SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4260/2005-L.A.L. x
E.G.V.S.- Autorizo a carga dos autos pelo prazo de cinco dias,
a fim de que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Advs. RENATA CESARIO PEREIRA GORGA,
ANDRE KREMPEL LOS, LUCIMARA DOEGE, NELSON
KLAS JUNIOR e EDILSON GALDINO VILELA DE SOU-
ZA-.

82. ORDINARIA DE SEPARACAO-32/2006-M.L.S.M. x
A.L.M.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade. Prazo de cinco dias. Intimem-
se. -Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA e MA-
RKLEA DA CUNHA FERST-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-72/2006-J.R.T. e outros x
M.R.T.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. GABRIEL
BARDAL-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-74/2006-H.G.D. e outro x
R.D.- Defiro dilação de prazo por quinze dias, como requeri-
do. Intimem-se. -Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO e
GEORGIJ SEREDA-.

85. PARTILHA DE BENS-199/2006-J.H.M.O.C. x M.J.S.-
Anote prioridade de tramitação. A pauta se encontra em final
de maio de 2007. Entretanto, mesmo que o pedido de aplicação
da lei 10741/2003 só tenha sido feito neste momento, em bene-
fício deste e prejuízo de outros, antecipo a audiencia para o dia
13 de dezembro de 2006, as 09:00 horas. Renovem diligencias
as custas do autor, com a máxima urgencia o qual deve obser-
var o integralidade da decisão de folhas 90/92. Intimem-se. -
Advs. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO e JISLAINE AN-
DREA ALBUQUERQUE-.

86. ORDINARIA DE DIVORCIO-236/2006-E.M.D.R. x
S.H.D.R.- Da documentação juntada pela autora, diga a parte
ré, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. MARISA LORENA
DOBROWALSKI VECCHI e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-
.

87. -482/2006-R.S.F. e outros x A.C.- Recolham as custas mi-
nisteriais de folhas 58, após voltem conclusos para sentença.
Intimem-se. -Advs. LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA e
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-.

88. EXECUCAO DE ALIMENTOS-525/2006-S.D.M. x S.G.F.-
A parte exequente, para manifestação em cinco dias. Intimem-
se. -Adv. PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI-.

89. DIVORCIO CONSENSUAL-534/2006-M.C.S.W.K. e ou-
tro x - Expeça-se o competente mandado de averbação. Inti-
mem-se. -Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO-.

90. REVISAO DE ALIMENTOS-692/2006-F.C. x T.V.L. e ou-
tro- Redesigno audiencia para o dia 06/02/2007, as 13:30 ho-
ras, a ser realizada no Núcleo de Conciliação. Intimem-se. -
Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT-.

91. EXECUCAO DE ALIMENTOS-714/2006-M.C.P. e outros
x H.H.P.- Considerando o acordo noticiado pelas partes julgo
extinto o processo nos termos do artigo 794, inciso II do C.P.C.
Custas conjuntas e pro rata. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. -Advs. MARCIA REGINA FERRARI WERNECK ANDRA
e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

92. EXONERACAO DE ALIMENTOS-723/2006-J.J. x
J.W.A.J.-Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador
constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo inte-
resse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. VERA
LUCIA FERREIRA DE PAULA e ARIBERT JOAO RANNOW-
.

93. ORDINARIA DE SEPARACAO-757/2006-J.C.B. x
D.F.C.B.- Da contestação e estudo, diga o autor em dez dias.
Intimem-se. -Advs. RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPE-
LO e AIRTON SAVIO VARGAS-.

94. ORDINARIA DE DIVORCIO-766/2006-N.M.P.M. x A.M.-
Antes de dar prosseguimento ao feito, intime-se o réu para, em
cinco dias, manifestar-se sobre o contido na petição de folhas
264, sobre eventual realização de acordo. Intimem-se. -Advs.
MARIA DA GUIA F.A.DE BARROS e ARNALDO FERREI-

RA MULLER-.

95. GUARDA-804/2006-R.R.D.S. x M.R.D.S. e outro- Diante
do contido as folhas 40 e segts. defiro os benefícios da asssi-
tencia judiciária gratuita. Publique-se o edital. Intimem-se. -
Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO-.

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-838/2006-A.G.A. x A.A.J.-
Intime-se a parte interessada para que recolha as custas relati-
vas a DARF. Intimem-se. -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-.

97. ORDINARIA DE DIVORCIO-1135/2006-A.M.G. x
L.F.M.G.- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir justificando a necessidade. Prazo de cinco dias. Intimem-
se. -Advs. NINON ROSE FROTA, PAULO RENATO
L.RAPOSO e LINCOLN LOURENCO MACUCH-.

98. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1166/2006-T.A. x
R.S.A.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade, ou se pretendem o julgamen-
to do feito no estado em que se encontra. Prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Advs. ELENA ALMADA TABORDA DE MA-
RAES e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

99. SEPARACAO CONSENSUAL-1417/2006-N.A.M. e outro
x - Defiro a suspensão do processo pelo prazo de noventa dias.
Intimem-se. -Advs. DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI e
ALEXANDER ROBERTO ALVES VALADAO-.

100. ORDINARIA DE SEPARACAO-1437/2006-R.M.O.F. x
O.B.F.- Despacho I(folhas 40/41) GUARDA E ALIMENTOS
AO FILHO MENOR. Diante dos fatos narrados na exordial de
onde se depreende que R., desde a separação está em compa-
nhia materna, vejo por bem manter a situação, assim DEFIRO
a autora a guarda provisória de seu filho. Na fixacao de ali-
mentos provisionais o Juizconsiderar os princípios gerais do
poder de cautela contidos no C.P.C. Assim,levando em consi-
deracao o contido no artigo 273 & 7º do C.P.C., principalmen-
tea funcao da fumaca do bom direito, estampada pelo prova do
parentesco e binomio necessidade (filho com nove anos de ida-
de) /possibilidade (genitor com emprego fixo), como pelo peri-
culum inmora, o qual está presente caracterizado na diccao de
Barbosa Moreira (O NovoProcesso Civil Brasileiro, Rio, Fo-
rense, 7º edicao, 1986, pág.420), pelaconviccao de que, na fal-
ta de pronto-socorro , o direito alegado, sofrerialesao irremedi-
ável ou de difícil reparacao , fixo os alimentos provisionais em
favor do filho R. em 20% dos rendimentos do genitor (descon-
tados IR e INSS), o qual deve ser pago e depositado todo dia
cinco de cada mes em conta indicada ou diretamente a autora.
Durante a instrucao o valor dos alimentos podem ser
alterados,conforma a prova trazida aos autos. Cumpre destacar
que como obrigacao denatureza alimentar, os alimentos provi-
sionais ou provisórios devem ser fixados em funcao- Alem das
necessidades do alimentando- Também das possibilidades do
devedor segundo a regra geral do artigo 399 do Código Civil de
1916 (repetidano artigo 1695 do novel diploma). ALIMENTOS
A SEPARANDA. Consta dos autos comprovante de rendimen-
tos da autora é sabido que uma das consequencias da separação
é a mudança do padrão de vida das partes, impondo a ambos a
readequação da condição economica, e nisso deve se levar em
conta conforme alegação da própria autora que o réu possui
mais dois filhos provenientes de sua nova união. Assim tendo
em vista que a separanda possui profissão e rendimentos, inde-
firo seu pedido de alimentos. Para audiencia de tentativa con-
ciliatória designo o dia 08/02/2007, as 14:00 horas. Cite-se a
parte requerida, para querendo contestar, cujo prazo teminicio
após a audiencia de tentativa de conciliacao acima
designada.Intimem-se. Despacho II(folhas 53) Sobre a carta
mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Intimem-
se. -Advs. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e JONAS
BORGES-.

101. ALIMENTOS-1479/2006-L.H.M. e outro x L.F.D.A.- Diga
a parte requerente sobre a contestação apresentada. Prazo de
dez dias. Intimem-se. -Advs. CLOVIS GALVAO PATRIOTA,
DIRCEU ALBERTO DA SILVA e CELSO RESENDE DA SIL-
VA-.

102. ALIMENTOS-1562/2006-R.S.M. e outro x L.S.M.- Con-
siderando que o executado não foi pessoalmente citado e inti-
mado, redesigno audiencia para o dia 06/02/2007, as 13:30
horas. Renovem-se as intimações e a citação por meio de ofici-
al de justiça, cumprindo-se corretamente o despacho de folhas
10/11. Intimem-se. -Adv. JUSSARA ROSA FLORES-.

103. REVISAO DE ALIMENTOS-1711/2006-J.A.D. x F.J.D.-
Dos documentos de folhas 70/79, diga a parte contrária em cin-
co dias. Intimem-se. -Advs. PATRICIA KREMPEL GOULART
MEDEIROS e DEFENSORIA PUBLICA-.

104. ALIMENTOS-1725/2006-P.R.R.L. e outro x J.D.L.- Man-
tenho o valor dos alimentos fixados provisoriamente. Digam as
partes, em cinco dias, sobre as provas que pretendem produzir
justificando sob pena de indeferimento, a teor do contido no
artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. SILMARA DO RO-
CIO DA SILVA GUIMARAES e J.HILARIO TRIGO-.

105. ALIMENTOS-1848/2006-T.R.M.J. e outro x T.R.M. e
outro- Oficie-se para desconto em conformidade com o con-
teúdo da tutela antecipatória concedida. Outrossim, saliento a
parte autora que os requeridos já foram citados, consoante aná-
lise da certidão de folhas 31-verso. Para audiencia designada
as folhas 78, intimem-se os requeridos, por meio de oficial de
Justiça. Intimem-se. -Advs. GISELE VENZO e ANDREA DO-
MINGUES FAVARIM-.

106. REVISAO DE ALIMENTOS-1923/2006-P.F.D.S. e outro
x L.F.D.S.- As partes para que se manifestem sobre as provas
que pretendem produzir justificando-as sob pena de indeferi-
mento, a teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Prazo de cin-
co dias. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO-.

107. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1956/2006-N.R.L. e ou-
tro x M.L.- Indefiro o pedido retro, porquanto não há possibili-
dade legal de citação por hora certa, pois ela inexiste no rito do
artigo 733 do C.P.C., consoante maciça jurisprudencia. Assim,
manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-.

108. ORDINARIA DE DIVORCIO-2031/2006-D.L.G. x
N.N.G.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acor-
do com o contido na Lei nº1060/50. Cite-se o réu para, queren-
do, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advoga-
do habilitado nos autos, cujo prazo se inicia após a audiencia
acima designada. Intimem-se. -Adv. AMANDA DE LIMA
GODOI-.

109. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2047/2006-R.S.B. e ou-
tro x R.P.B.- Defiro requerimento de folhas 57/58. Prazo de
dez dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

110. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2088/2006-M.A.V.G.
x S.O.V.G. e outro- Manifeste-se a parte autora sobre o prosse-
guimento do feito e interesse na produção probatória, em cinco
dias. Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

111. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-2157/2006-V.D. x
E.R.P.- - Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Advs. PAULO RICARDO OPUSZKA
e ANGELA DORIGO KUCHARSKI HUNGRIA DE CAMAR-
GO-.

112. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2221/2006-A.K.
e outro x A.B.S.-I-Tendo em vista que os exames de DNA rea-
lizados gratuitamente pelo Estado, tem um espera de quase um
ano (em razao do grande número de pedidos), digam as partes
se pretendem o exame em laboratório particular cujo preco va-
ria de R$300,00, podendo ser parcelado e realizado rapidamente.
Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ESCRITORIO MO-
DELO DA UFPR, SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO
e ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO-.

113. ALIMENTOS-2300/2006-M.D. e outro x C.A.D.- Consi-
derando a certidão de folhas 47-verso, intime-se a parte autora,
para que informe o endereço do réu ou requeira as necessárias
diligencias a sua localização em cinco dias. Intimem-se. -Adv.
LUCIANO MICHALXUK-.

114. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2372/2006-G.B. x
L.G.B.- Digam as partes em cinco dias, sobre as provas que
pretendem produzir justificando-as sob pena de indeferimento
a teor do artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. DARCI JOSE
FINGER e GUARACI DE MELO MACIEL-.

115. REVISAO DE ALIMENTOS-2459/2006-J.O. x F.C.F.- A
acao é de revisao de valor de pensao alimentícia com pedido de
liminar, regendo-se pelo rito especial da Lei nº5478/68, a qual
preve concessão de pedido liminar. Indefiro o pedido de limi-
nar inicialmente formulado, considerando que, sendo o onus
do autor comprovar o fato constitutivo de seu direito, este não
o fez. Processe-se em segredo de justica (C.P.C.artigo 155, II).
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº39-DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial contido no seu artigo 2º que dispoe destinarem-se os
Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economicamente
carentes- assim consideradas nos termos da Lei Federal Nº1060/
50- para homologacao judicial de transacoes relativas à maté-
ria de competencia das Varas de Família, determino a remessa
destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao, que de-
signo para o dia 06 de 02 de 2007, às 14:00 horas. Cite-se e
intime-se a parte ré para que compareca na audiencia supra
designada no Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Em sendo requerido pela parte autora a apli-
cacao do contido no artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C., e, em
sendo necessário defiro, ressaltando, entrentanto, seja obser-
vado o contido no artigo 5,XI, da CF. Intimem-se. -Adv. MA-
RIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

116. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2596/2006-A.U.S. x
A.C.A.U.- Diga a parte autora, em cinco dias. Intimem-se. -
Adv. SERGIO CABRAL-.

117. GUARDA-2617/2006-E.P.C. x L.S.L.-Sobre a contesta-
ção apresentada manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -
Advs. ROSIMEIRI GOMES BASILIO e CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO-.

118. MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-2718/2006-C.M.O.
x L.B.S. e outro-Sobre a contestação apresentada manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. -Advs. JOAO CARLOS DAR-
CANCHY e MAURICIO KAVINSKI-.

119. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2726/2006-A.P. x
N.V.A.P. e outro- Digam as partes sobre as provas que preten-
dem produzir em cinco dias, justificando-as sob pena de inde-
ferimento, a teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Intimem-
se. -Advs. ARLYVAN PROBST e DEFENSORIA PUBLICA-.

120. ALIMENTOS-2770/2006-A.L.P. e outro x V.P.- Acolho a
emenda a inicial. Tratam os autos de acao de alimentos, em que
a requerente, devidamente representada pela mae pleiteia a fi-
xacao dos alimentos provisórios em 30% dos rendimentos do
requerido. Fixo os alimentos provisórios no montante de meio
salário mínimo, a ser entregue a genitora mediante recibo ou
depositado em conta bancária a ser informada pela requerente,
o que faco considerando que ainda nao existem elementos sufi-
cientes nos autos que comprovem, inequivocadamente, as ne-
cessidades da parte autora e a efetiva possibilidade da parte
requerida. O tramite em segredo de justica art.155 II do C.P.C.
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-

mente carentes-assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes relativas à
matéria de competencia das Varas de Família determino a re-
messa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao
que designo para o dia 06 de 02 de 2007, às 13:30 horas. Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareca na audiencia de-
signada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Intimem-se. -Adv. ARLYVAN PROBST-.

121. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2877/2006-L.C.L.F. e
outro x F.R.F.- Defiro a gratuidade processual. Tratam os autos
de acao de alimentos, em que a requerente, devidamente repre-
sentado pela mae pleiteia a fixacao dos alimentos provisórios
em 33% dos rendimentos do requerido. Fixo os alimentos pro-
visórios no montante de 20% dos rendimentos do requerido, a
ser entregue a genitora mediante recibo ou depositado em con-
ta bancária a ser informada pela requerente, o que faco consi-
derando que ainda nao existem elementos suficientes nos autos
que comprovem, inequivocadamente, as necessidades da parte
autora e a efetiva possibilidade da parte requerida. O tramite
em segredo de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Jus-
tica deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliacao a atender as pessoas economicamente carentes-assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para homo-
logacao judicial de transacoes relativas à matéria de competen-
cia das Varas de Família determino a remessa destes autos ao
Núcleo para audiencia de conciliacao que designo para o dia
06 de 02 de 2007, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré
para que compareca na audiencia designada pelo Núcleo de
Conciliacao, salientando que o prazo para contestar será de
quinze dias a contar da realizacao da referida audiencia. Inti-
mem-se. -Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-
.

122. ALIMENTOS-2878/2006-M.R.S. e outro x R.R.S.- Re-
porto-me ao conteúdo do despacho de folhas 22-verso. Inti-
mem-se. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-.

123. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3046/2006-F.M.S. e
outro x E.F.J.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária
de acordo com o contido na Lei nº1060/50.Cite-se o réu para,
querendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante
advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

124. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3078/2006-R.S. e
outro x - Aguarde-se o interesse, em arquivo provisório pelo
prazo de trinta dias. Intimem-se. -Adv. CARMEN DAS GRA-
CAS SILVA MARINS-.

125. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3081/2006-K.Y.O. e ou-
tro x P.R.M.O.- Despacho I(folhas 21) Tendo em vista que o
requerente pretende apenas obter os valores e diferencas nao
pagas,verifica-se o débito remanescente,(parcelas dos meses de
setembro/2004 a maio/2006),cite-se o devedor nos termos do
art.732 do C.P.C. (execucao por quantia certa),para,em 24
horas,pagar ou indicar bens à penhora.Fixo os honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor devido,para o caso de pronto
pagamento.Autorizo o procedimento nos termos do art.172,&
2º do C.P.C.,se necessário,arcando ainda o devedor com as cus-
tas processuais.Ainda,com o mandado deverá estar anexada
cópia do cálculo dos autos.Intimem-se. Despacho II(folhas 23)
Diga a parte exequente em cinco dias, sobre o endereço do réu,
considerando o conteúdo da certidão de folhas 22. Intimem-se.
-Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

126. ORDINARIA DE SEPARACAO-3100/2006-L.D.A.P. x
S.L.P.- Com a vinda espontanea aos autos do réu, dou o mesmo
por citado. Antes de apreciar o pedido de folhas 49/121, sobre
ele diga a autora em cinco dias. Intimem-se. -Advs. JOAO SER-
GIO RAUSIS e APARECIDO FERREIRA COUTO-.

127. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-3105/2006-
J.R.L.C. x L.C.- Despacho I(folhas 25/26) Com fundamenta-
cao no artigo 889, parágrafo único, do C.P.C., defiro o pedido
exordial determinando a separacao de corpos, autorizando o
afastamento da requerente e do filho do lar conjugal, levando
consigo seus pertences bem como os da criança. GUARDA.
Diante das circunstancias do caso e pelas mesmas razões que
me convenceram da separação de corpos- agressividade-DEFI-
RO a autora a guarda provisória de seu filho. No cumprimento
do mandado- que deverá ser feito com muita calma e pondera-
cao-o oficial deverá explicar ao réu que, por ora, apenas se
trata de liminar, informando-lhe que ainda poderá ser ouvido
em Juízo, se manifestar por meio de Advogado podendo os seus
motivos até mesmo levar a outra decisao, de forma que a atitu-
de sensata do réu nos autos será muito importante em prol da
posicao jurídica. Expeca-se mandado com benefícios do art.172,
& 2º do C.P.C., citando-se, também o réu para, no prazo de
cinco dias, contados da execucao da medida, contestar o pedi-
do, indicando as provas que pretende produzir. A autora deverá
observar, na propositura da acao de separacao, o prazo cons-
tante do artigo 806 do C.P.C. c.c. o artigo 808, I do mesmo
Código. Intimem-se. Despacho II(folhas 32) Sobre a certidão
negativa do Sr.Oficial de Justiça manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. -Adv. ANDRESSA BOLSI-.

128. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-3164/2006-
M.C.J.B. x E.N.S.B.- Intimem-se as partes para em cinco dias,
atenderem o contido na cota ministerial de folhas 45. (Recolhi-
mento das custas do Funremp). Intimem-se. -Advs. LOUISE
RAINER P. GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS e ROSSANA MOREIRA GOMES-.

129. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3233/2006-M.E.C. e
outro x J.M.S.S.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. -Advs. NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, JOAO DOMINGOS CARDOSO e FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO-.
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130. ORDINARIA DE DIVORCIO-3235/2006-N.G.S.C. x
J.F.C.- Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. GABRIELA RUBIN TOAZZA
e ANGELA MARY ALENCAR-.

131. DIVORCIO CONSENSUAL-3429/2006-A.C.I. e outro x
- Proceda-se a ratificação podendo o Advogado firmar em nome
da divorcianda. Intimem-se. -Adv. CLARICE IGNACIO CA-
MARGO-.

132. SEPARACAO CONSENSUAL-3570/2006-S.A.M.W. e
outro x - Digam as partes qual o índice de correção monetária
será utilizado para fixação da pensão alimentícia. Intimem-se.
-Adv. NEIDE MARIA MARTINS-.

133. ALIMENTOS-3572/2006-L.V.D.S.D. e outro x G.D.- De-
firo a gratuidade processual. Tratam os autos de acao de ali-
mentos, em que a requerente, devidamente representada pela
mae pleiteia a fixacao dos alimentos provisórios em 30% dos
rendimentos do requerido. Fixo os alimentos provisórios no
montante de 25% dos rendimentos líquidos (bruto menos des-
contos obrigatórios), a ser depositado em conta bancária infor-
mada pela requerente, o que faco considerando que ainda nao
existem elementos suficientes nos autos que comprovem, ine-
quivocadamente, as necessidades da parte autora e a efetiva
possibilidade da parte requerida. O tramite em segredo de jus-
tica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender
as pessoas economicamente carentes-assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº1060/50-para homologacao judicial de
transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de Fa-
mília determino a remessa destes autos ao Núcleo para audien-
cia de conciliacao que designo para o dia 06 de 02 de 2007, às
14:30 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca
na audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientan-
do que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da
realizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO
MARCEL TREVISAN FERREIRA-.

134. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3575/2006-
M.P. e outro x M.P.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judi-
ciária de acordo com o contido na Lei nº1060/50. Indefiro os
alimentos por falta de provas de relação de parentesco. Cite-se
o réu para, querendo, apresentar contestaçao, em quinze dias,
mediante advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv.
JOSE DA COSTA VALIM FILHO-.

135. ORDINARIA DE DIVORCIO-3576/2006-Y.R.B. x
J.A.B.J.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de
acordo com o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte reque-
rida para, querendo, apresentar contestaçao, em quinze dias,
mediante advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv.
JOAO DOMINGOS CARDOSO-.

136. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3580/2006-L.D.
x C.H.N.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de
acordo com o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte reque-
rida para, querendo, apresentar contestaçao, em quinze dias,
mediante advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv.
ANGELIS FERREIRA CASTILHOS-.

137. ORDINARIA DE DIVORCIO-3681/2006-A.R.M. x
S.L.M.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acor-
do com o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte requerida
para, querendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, medi-
ante advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Advs. ES-
CRITORIO MODELO DA TUIUTI e GABRIELA RUBIN
TOAZZA-.

138. ALIMENTOS-3718/2006-A.M.C. e outro x W.C.C.- Pri-
meiramente, considerando o pedido de assistencia judiciária
gratuita, deverá a parte autora juntar aos autos, em dez dias,
declaração original de que não possui condições de arcar com
as despesas do processo e com honorários advocatícios sem
prejuízo a sua própria subsistencia, bem como ao procurador
constituído, para que declare a aceitação do encargo na forma
do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob pena de lhe ser indeferida
a assistencia pleiteada. Tratam os autos de acao de alimentos,
em que a requerente, devidamente representada pela mae plei-
teia a fixacao dos alimentos provisórios em meio salário míni-
mo. Fixo os alimentos provisórios no montante de 38,5% do
salário mínimo vigente no país, a ser entregue a genitora medi-
ante recibo ou depositado em conta bancária a ser informada
pela requerente, o que faco considerando que ainda nao exis-
tem elementos suficientes nos autos que comprovem, inequi-
vocadamente, as necessidades da parte autora e a efetiva possi-
bilidade da parte requerida. O tramite em segredo de justica
art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o contido no Decreto Judi-
ciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no seu artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as pes-
soas economicamente carentes-assim consideradas nos termos
da Lei Federal nº1060/50-para homologacao judicial de transa-
coes relativas à matéria de competencia das Varas de Família
determino a remessa destes autos ao Núcleo para audiencia de
conciliacao que designo para o dia 06 de 02 de 2007, às 14:30
horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca na
audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando
que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da rea-
lizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv. ROBERTO
FERNANDES BORDIN-.

139. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3719/2006-J.S.P. x
M.C.P.-Primeiramente, considerando o pedido de assistencia
judiciária gratuita deverá a parte autora juntar aos autos, no
prazo de dez dias, declaracao original de que nao possui condi-
coes de arcar com as despesas processuais e com honorários
advocatícios sem prejuízo à sua própria subsistencia, bem como
ao procurador constituído para que declare a aceitacao do en-
cargo, na forma do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob pena de
lhe ser indeferida a assistencia pleiteada. Considerando que não

existem elementos suficientes nos autos para garantir eficiente
análise do pedido de tutela antecipada, reservo-me no direito
de analisá-lo após a apresentação da contestação. Efetivada a
emenda, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA-.

140. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3743/2006-O.B. e
outro x - Recolham as custas ministerial de folhas 09-verso,
após ratificação em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-
se. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

141. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3746/2006-A.J.A. x
- Intimem-se as partes para, em cinco dias, atenderem o conti-
do na cota ministerial de folhas 45. (Pelo recolhimento do FUN-
REMP). Intimem-se. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

142. SEPARACAO CONSENSUAL-3747/2006-L.A.R.O. e
outro x - Ratificação, em dez dias, sob pena de extinção. Inti-
mem-se. -Adv. LAURA DA ROCHA SOARES-.

143. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3763/2006-G.T.G.
x R.L.A.Z.- Para evitar audiencia de justificação prévia, em
razão do pedido de separação de corpos tão somente para ouvi-
da de testemunhas, junte autora provas das alegações narradas
na exordial, como declaração de testemunhas, reconhecidas em
cartório, entre outras. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-.

144. EXECUÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZE-3781/2006-
C.L. x C.M.- Tendo em vista que no item 1 de folhas 03 a exe-
quente enumera várias obrigações esclareça precisamente exe-
cução de que obrigação pretende. Ofício ao novo empregador
deve ser protocolado e juntado nos autos de separação. Prazo
de dez dias. Intimem-se. -Adv. JOSE MARCAL ANTONIO
CAONETTO-.

145. EMBARGOS A EXECUCAO-3804/2006-J.F.B. x F.R.B.-
Recebo os presentes embargos e suspendo a execução. Intime-
se o embargado para que apresente impugnação em dez dias.
Intimem-se. -Advs. NERI DEODORO DE CARVALHO e AN-
TONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS-.

146. ALIMENTOS-3806/2006-G.C.P.L. e outros x A.F.L.- Di-
ante da certidão de folhas 10, esclareça a parte autora se pre-
tende a incusão da infante no pólo ativo da ação. Prazo de dez
dias. Deverá ainda a parte autora emendar o petitório inicial,
no mesmo prazo do item anterior a fim de retificar o instrumen-
to procuratório, fazendo constar os menores devidamente re-
presentados pela genitora. Intimem-se. -Adv. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ-.
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1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1712/1998-T.M.T.
e outros x J.C.B.L.- Defiro a suspensão do feito por sessenta
dias, como requerido. Intimem-se. -Advs. MARCIO AURELIO
SILVERIO, MUNIR GUERIOS FILHO e ELIZIANE CRISTI-
NA MALUF-.

2. SEPARACAO CONSENSUAL-2343/1998-N.P.S.Q. e outro
x -Tendo em vista a reconciliação do casal, sendo que as partes
já retomaram a unicidade conjugal desfeita por decreto de se-
paração judicial, HOMOLOGO para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo de restabelecimento da sociedade con-
jugal constante de folhas 13/14, o que faço com fulcro no arti-
go 46, da Lei nº6515/77, e com base no artigo 1577 do Código
Civil e parágrafo único do artigo 447, do C.P.C., convalidando
a união civil entre o casal. Custas ex vi legis. registre-se e Inti-
mem-se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as forma-
lidades legais, oportunamente arquivem-se. -Advs. CICERO
ALESSANDRO GUERIOS e ALEXANDRE RECH-.

3. PARTILHA DE BENS-59/1999-T.R.C. x H.A.M.- Diante do
atendimento das exigencias contidas nos dispisitivos legais, e
tendo em vista o acordo entabulado entre as partes ajusta-se, de
todo, às necessidades e conveniencias estampadas nestes au-
tos, HOMOLOGO por sentença o contido no termo de com-
promisso e outras avenças de folhas 317/319, cujo teor foi rati-
ficado as folhas 340, a fim de que referida avenca surta seus
jurídicos e legais efeitos. Em consequencia, julgo extinto o pre-
sente processo, o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil, ressalvados os interesses de ter-
ceiros. Custas ex vi legis. registre-se e Intimem-se. Transitado
em julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais, opor-
tunamente arquivem-se. -Advs. OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA, GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA e ROBERTO ROCHA GOMES-.

4. GUARDA E RESPONSABILIDADE-71/1999-R.B.R. e ou-
tro x D.R.- Conforme se verifica pelo documento de folhas 09,
M.R.F. nasceu em 21/07/1987, portanto já completou a maiori-
dade, pois hoje possui 19 anos de idade. O presente feito (guar-
da) já foi julgado as folhas 318/322. Etretanto, como M. é por-
tador de altismo e já completou a maioridade, devem as partes
buscar sua interdição junto ao Juízo competente, pois este Juí-
zo já esgotou sua jurisdição. Em complemento ao ofício de fo-
lhas 694, informe-se o Juízo da 2ºVara Cível sobre o valor cons-
tante da certidão de folhas 726. Intimem-se. -Advs. VINICIUS
ANTONIO GASPARINI, MARCELO ANTONIO THEODO-
RO e RICARDO PREZUTTI-.

5. SEPARACAO CONSENSUAL-226/2000-H.S. e outro x -
Do contido as folhas 28/29, digam as partes, em cinco dias,
aguardando-se tão somente o recolhimento do tributo para ex-
pedição de formal de partilha (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Intimem-se. -Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-.

6. ORD. DIVORCIO (CONV)-739/2002-M.A.S.L. x
A.C.M.N.C.M.-Julgo extinto o presente feito com fulcro no
artigo 267, & 1ºI do C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei
1060/50. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. JOSIANE
BECKER-.

7. -117/2003-E.F.M. x O.M.- Tendo em vista que por ocasião
da audiencia de folhas 165 autora estava desampara por Advo-
gado, o qual havia renunciado, para evitar cerceamento de de-
fesa, redesigno audiencia de instrução e julgamento para o dia
28/05/2007, as 15:00 horas. Intimem-se as testemunhas arrola-
das, sendo que eventual novo rol deve ser juntado com ante-
cendencia de vinte dias para audiencia. Intimem-se. -Advs.
EDESIO FERREIRA e KEILE CRISTINA BIEZUS-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-454/2003-A.K.A.C.M. e
outro x A.R.D.S.M.- Suspenda-se o feito até o cumprimento do
acordo de folhas 62/63, nos termos do artigo 792 do C.P.C.
Intimem-se. -Advs. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e
PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE-.

9. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1333/2003-N.A.C. e ou-
tro x C.M.K.-Julgo procedente o presente pedido para declarar
C.M.K. pai biológico de T.H.A. pai biológico de T.H.A. filho
de N.A.C., devendo ser expedido o mandado de averbaçao ao
Cartório de Registro Civil competente,para que passe a constar
no assentamento de nascimento o nome do pai e avós paternos,
a serem informados nos autos, sendo que o menor passará a se
chamar T.H.A.K. Julgo parcialmente procedente o pedido de
alimentos, para fixá-los em um salário mínimo nacional, a par-
tir da data da citaçao,a serem depositados diretamente em con-
ta corrente, em nome da representante legal, a ser indicada nos
autos até o quinto dia útil de cada mes, corrigidos monetaria-
mente pelo IGPM desde a citação, com juros de 0,50% ao mes,
desde a data da sentença. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$350,00, de acordo com o artigo 20, parágrafo 4º e atento
aos vetoreas do parágrafo 3º, do C.P.C. Transitada em julgada
esta decisao e cumpridas as formalidades legais oportunamen-
te arquivem-se.Registre-se.Intimem-se. -Advs. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e MARCELO KEIITI MAT-
SUGUMA-.

10. -2674/2003-M.E.K. x A.R.-Julgo extinto o presente feito
com fulcro no artigo 267, & 1ºI do C.P.C. Custas na forma da
Lei. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. CELIA ROSA
HERINGER DITTMAR-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-39/2004-B.L.P. e outros x
J.R.P.- Saliento que a presente execução está adstrita aos me-
ses de outubro a dezembro/2003, mais as vincendas no curso
do processo. Deste modo, retifique-se a planilha de débito. Com
a planilha, cumpra-se o decreto prisional. Intimem-se. -Advs.
SILVENEI DE CAMPOS e LUIZ RENATO COSTA AMORIM-
.

12. NEGATIVA DE PATERNIDADE-1514/2004-R.S.T. x
R.S.B. e outro- Julgo procedente o pedido, para fins de decla-
rar ausencia de paternidade biológica entre R.S.T. e L.H.S.T.
filho de R.S.B., o que faço secundado no exame genético pro-
duzido nos autos, excluindo-se o apelido do pai e nome dos
avós paternos com permanencia do sobrenome da mãe, deven-
do o menor passar a se chamar L.H.S., oficiando-se ao cartório
de registro civil competente para as retificações junto ao res-
pectivo assentamento de nascimento. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º
e atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Transitada em
julgada e uma vez cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se os presentes. P.R.I. -Advs. REGINA C. DE ALMEIDA AN-
DRADE COSTA e CELIA INES DA SILVA-.

13. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2120/2004-O.A.S. x
M.E.S.A. e outro-Intime-se a parte requerente, por meio de seu
procurador constituído, para que em cinco dias, manifeste o
efetivo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs.
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI e DEFENSORIA PU-
BLICA-.

14. GUARDA-2188/2004-C.P.L. x C.C.-Julgo extinto o pre-
sente feito com fulcro no artigo 267, & 1ºI do C.P.C. Custas na
forma do artigo 12 da Lei 1060/50. Oportunamente, arquivem-
se. P.R.I. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2393/2004-A.T.F. x
A.G.T.F.- Intime-se a parte exequente para cumprimento do
despacho de folhas 120. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO e JOAO APARECI-
DO VENANCIO-.

16. MED.CAUT. DE BUSC.E APREENSAO-2583/2004-R.J.B.
x L.A.-Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 267,
& 1ºI do C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei 1060/50.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Advs. MARCELO NO-
GUEIRA ARTIGAS e WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS-.

17. RECON. DE UNIAO ESTAVEL-2629/2004-V.L.Z. x P.R.S.-
Da documentação juntada digam as partes em dez dias. Inti-
mem-se. -Advs. DAIANE SANTANA RODRIGUES e MAR-
CIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA-.

18. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2696/2004-M.C.L.
e outro x I.G.-I-Tendo em vista que os exames de DNA realiza-
dos gratuitamente pelo Estado, tem um espera de quase um ano
(em razao do grande número de pedidos), digam as partes se
pretendem o exame em laboratório particular cujo preco varia
de R$300,00, podendo ser parcelado e realizado rapidamente.
Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. MINISTERIO PUBLI-
CO e CONSTANCIO CARDENA QUARESMA GIL-.

19. ORDINARIA DE SEPARACAO-2716/2004-V.R.D. x
M.R.D.- Tendo em vista o contido no estudo social onde se
verifica que a adolescente de 16 anos de idade manifesta a von-
tade de permanecer com o pai, sua vontade deve ser respeitada.
Cumpre destacar que, diante da doutrina da proteção integral,
a criança e o adolescente não são objetos do processo, pois se
deve levar em consideração qualquer forma de “manifestação
de vontade”. Não se perca de vista que, o artigo 16 do Estatuto
da Criança eleva a capacidade ao plano de Direito Positivo. A
partir do momento que garante “a liberadade de opinião e ex-
pressão do adolescente” (art.16,II), as manifestações de auto-
nomia da vontade da criança e do adolescente não pertencem
somente a fenomenologia, mas ganham status de ato jurídico e
devem ser respeitadas. O artigo 111, V da mesma Lei, confirma
a capacidade de entendimento do menor. Tendo em vista o con-
tido no termo de audiencia de folhas 264 e em razão de que as
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do autor já foram ouvidas para ouvida das testemunhas arrola-
das pela ré designo dia 09/04/2007, as 15:00 horas. Intimem-se
as já arroladas, sendo que eventual rol deve ser juntado vinte
dias antes da audiencia. Após cumprida a decisão acima, sem
prejuízo da audiencia encaminhe-se ao perito para proposta de
honorários. Intimem-se. -Advs. CARLYLE POPP, ANASSIL-
VIA ARRECHEA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e AL-
VARO DIRCEU DE C. VIANNA NETO-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2766/2004-E.F.M. x G.M.-
Recebo a apelação de folhas 336/344, em ambos os efeitos. A
parte recorrida, para que, querendo, apresente contra-razões
no prazo legal. Intimem-se. -Advs. ANDREA GOMES, JOSE
ROBERTO TRAUTWEIN e IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS-
.

21. ALIMENTOS-846/2005-M.F.O.D.S. e outro x M.A.C.R.-
Devidas anotações quanto a renúncia de folhas 240. Após, re-
gistrem-se para sentença e voltem. Intimem-se. -Advs. SIMO-
NE LONGO., MARIANE MELILLO FONTAN, LAURETTE
DUB PINTO CONTE, VINICIUS KOBNER e CAIO ANTO-
NIETTO-.

22. ALIMENTOS-1271/2005-E.P.D. e outro x S.F.R.D.- Dos
documentos de folhas 493/692, cientifique-se a parte contrária
com prazo para manifestação em cinco dias. Intimem-se. -Advs.
IVAN XAVIER VIANNA FILHO, DANIELE ARAUJO AG-
NER e ALENCAR LEITE AGNER-.

23. ORDINARIA DE SEPARACAO-1280/2005-J.B.P.D.S. x
M.R.Q.D.S.- Julgo extinto o presente processo com fulcro no
artigo 267, inciso VI do C.P.C. Cada parte deve arcar metade
das custas e honorários de seus Advogados na forma do artigo
26 & 2º do C.P.C. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Advs.
AJOCIR VICARI e CRISTIANE LEAMARI CASTRO-.

24. GUARDA-1904/2005-A.D.S. e outro x -Julgo extinto o
presente feito com fulcro no artigo 267, & 1ºI do C.P.C. Custas
na forma da Lei. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv.
MARQUEZ HUDSON CORES-.

25. DECLARATORIA DE SOC. DE FATO-1980/2005-A.M.P.
x I.P.- Do ofício de folhas 410 de-se ciencia as partes. Após,
aguarde-se por sessenta dias a devolução da carta precatória.
Intimem-se. -Advs. PRISCILA C. BARBIERO PIMENTEL,
PEDRO PAULO PAMPLONA, PAULO ROBERTO RAZZO-
LINI e ANA CARLA HARMATIUK MATOS-.

26. GUARDA-2547/2005-J.D.C. x M.L.C.- Da documentação
juntada, diga a ré em cinco dias. Intimem-se. -Advs. ALES-
SANDRO AGNOLIN e ULYSSES SERGIO ELYSEU-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2794/2005-G.M.M. e ou-
tro x P.R.M.- Que as partes ratifiquem o acordo de folhas 63/64
em juízo ou que o executado regularize a representação pro-
cessual. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO, OSCAR FLEISCHFRESSER
e CARLA FLEISCHFRESSER-.

28. ORDINARIA DE SEPARACAO-3125/2005-M.M. x
A.T.M.- Quanto aos alimentos solicitados pela ré, entendo deve
ser objeto de ação própria pois o mesmo não pode ser requeri-
do em contestação, que se presta tão somente para alegar a
matéria de defesa expondo as razões de fato e de direito, im-
pugnando o pedido do autor. Na resposta da ré caberia não só a
contestação mas também a reconvenção uma vez que se julgou
credora de alimentos. A reconvenção seria o meio correto de
pedir alimentos. Assim, nestes autos deve prevalecer o valor
dos alimentos, ofertados pelo autor, até decisão final. Intimem-
se. -Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e JAILSON DE
SOUZA ARAUJO-.

29. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3208/2005-V.A.A. e
outro x M.A.M.- Despacho I(folhas 220/222) A pretensão in-
vestigatória constitui legítimo interesse processual nestes au-
tos, com interferencia através de confrontação de exames de
padronagem genética a ser realizado entre as partes, situação
esta inviabilizada nos autos. Desta forma, na presença dos pres-
supostos e condições de desenvolvimento válido e regular do
processo declaro este feito saneado e em ordem, nada havendo
a ser sanado ou regularizado, inexistindo preliminares ao méri-
to a serem apreciadas. I-Dos pontos controvertidos. Tendo em
vista o não comparecimento do investigado ao exame agenda-
do, os fatos articulados na inicial dependem de farta compro-
vação, existindo questões a serem discutidas e necessidade de
continuidade do feito, passando-se a fase de instrução proces-
sual. Com base no que dispoe o parágrafo 3º do artigo 331, do
C.P.C. diante da falta de perícia científica, decorrente da au-
sencia do requerido para a coleta de material genético, visando
demarcar os limites da lide, fixo como pontos controvertidos:
Aferir o vínculo biológico entre as partes. Aferir a aproxima-
ção da representante legal com o requerido a época da concep-
ção do autor. Apurar a necessidade e possibilidade economica
das partes. Deliberar sobre o pedido de restituição de despesas
médico-hospitalares. II-Das provas. Defiro a produção de pro-
vas de natureza oral, testemunhal, com depoimento pessoal das
partes. III-Do procedimento. Para audiencia de instrução e jul-
gamento, designo o dia 08/02/2007, as 15:00 horas. Rol de tes-
temunhas em vinte dias contados antes da audiencia na forma
do artigo 407 do C.P.C. Defiro os pedidos constantes dos itens
“e”, “f”, “g” e “h” de folhas 24/25. Intimem-se. Despacho
II(folhas 272) Para evitar tumulto processual, vez que o pro-
cesso de conhecimento ainda está em tramite e levando em con-
sideração que o pedido efetuado está atrelado a execução de
alimentos, nos termos do Dec.Judiciário 263, letra “B”, publi-
cado no Diário da Justiça 03/08/1979, que criou o regime de
exceção nas Varas de Família, determino o desetranhamento
do pedido de folhas 234/246, autuação e com urgencia encami-
nhado ao Juiz de Alimentos para sua apreciação. Após a res-
posta dos ofícios de folhas 265/268, digam as partes em cinco
dias. Intimem-se. -Advs. MARCELA CRISTOFOLINI, MARIA
MADALENA REGO B.W DE ALMEIDA e FERNANDO JOSE
CURI STABEN-.

30. ORDINARIA DE SEPARACAO-4232/2005-M.M.L.P. x
A.P.- Vistos em saneador. I-Tendo em vista a conexão de ações,
chamando por julgamento simultaneo, cf.despacho de folhas
67 dos autos em apenso- no tocante a regularidade processual
os feitos encontram-se em perfeita ordem, nada havendo a ser
sanado ou regularizado, na presença dos pressupostos e condi-
ções de desenvolvimento válido e regular do processo. Nestes
termos, declaro este feito saneado, inexistindo matéria prelimi-
nar ao mérito a ser apreciada. I-Dos pontos controvertidos. Com
base no que dispõe o parágrafo 3º do artigo 331, do C.P.C.,
para esclarecimento dos limites da lide, fixo como pontos con-
trovertidos: Tendo havido conciliação parcial em audiencia,
deliberar se há possibilidade de transformar o feito em consen-
sual. Aferir o patrimonio comum do casal passível de partilha-
mento. Apurar quais são os bens de propriedade exclusiva de
cada qual dos conjuges. Aferir a meação cabível a cada sepa-
rando. Apurar o montante das dívidas contraídas em comum, a
serem rateadas entre as partes. Aferir a questão alimentar, eis
que os alimentos devem ser fixados proporcionalmente consi-
derando, de um lado, a extensão das necessidades do postulan-
te e, de outro, a possibilidade dos recursos do obrigado, com
base nas provas dos autos. Deliberar sobre a guarda da filha
adolescente e sobre o direito de visitação respeitando-se a von-
tade da menor. II-Das provas. Defiro a rodução de provas oral
e testemunhal, inclusive depoimento pessoal das partes. III-Do
processo. Para audiencia de instrução e julgamento designo o
dia 24/05/2007, as 15:00 horas. Rol de testemunhas em vinte
dias, antes da audiencia, na forma do artigo 407 do C.P.C. Inti-
mem-se. -Advs. ROSEANE RIESEL, ODORICO TOMASONI
e SANDRA CARRILHO FERREIRA-.

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS-67/2006-B.D.S. e outros x
D.M.S.- Intime-se a parte exequente para que regularize a re-
presentação processual bem como que apresente planilha atua-
lizada do débito discriminados mes a mes dos valores devidos
e pagos pelo executado. Intimem-se. -Advs. RAQUEL ANDRA-
DE KRAUSE e DANUBIA FABIANE DA SILVA RIBEIRO-.

32. IMPUGNACAO DE J.G.-602/2006-E.P. x A.M.P.- Ante as
afirmações trazidas pelo impugnante, concedo a impugnada o
prazo de dez dias para juntar cópia de sua última declaração de
imposto de renda, sob pena de ser requisitado. Intimem-se. -
Advs. PAULO ROBERTO RAZZOLINI e PEDRO PAULO
PAMPLONA-.

33. REVISAO DE ALIMENTOS-769/2006-R.S.L. x A.B.L.-
Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. MISAEL PEREIRA DA SILVA FI-
LHO e JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA.-.

34. GUARDA-1360/2006-M.D.S. x - Sobre o contido no estu-
do social, manifestem-se as partes em cinco dias. Intimem-se. -
Adv. SERGIO DE ARRUDA-.

35. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1783/2006-O.C.A.N.
x J.S.N.- Diga a parte autora sobre o prosseguimento do feito,
manifestando-se inclusive, sobre o interesse na produção pro-
batória. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. JOSE ANTO-
NIO FARIA DE BRITO-.

36. ALIMENTOS-2100/2006-D.R.T. e outro x A.V.T.- O pedi-
do de execução formulado no petitório de folhas 77/78 deve
ser requerido em demanda própria posto que se trata de execu-
ção de verbas fixadas provisoriamente, conforme bem esclare-
ceu o parecer ministerial de folhas 80. Ademais, intime-se a
parte requerente para que diga sobre as provas que pretende
produzir justificando-as, sob pena de indeferimento, a teor do
disposto no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Adv. SHEILA
MACHADO DE JESUS-.

37. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2495/2006-J.S.F. e
outro x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma da Lei. Tran-
sitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.
-Adv. JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS-.

38. ALIMENTOS-2634/2006-P.R.N. x F.V.M.J.- Intime-se a
parte autora para que se manifeste sobre o correto endereço do
réu, a fim de justificar a designação de nova audiencia. Prazo
de dez dias. Intimem-se. -Adv. MARIA DARC DE SOUZA-.

39. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-2990/2006-A.M.E. x
T.M.- Tendo em vista que as partes voltaram a viver em união
estável e que desta forma a autora deixou de ser necessitada,
bem como que o réu deu causa a presente e pelo seu patrimo-
nio, nem de longe pode ser enquadrado na Lei nº1060/50, con-
cedo as partes o prazo de dez dias para pagamento das custas.
Intimem-se. -Advs. STELA MARIS PINTO PETERS e ADE-
LINO VENTURI JUNIOR-.

40. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3182/2006-D.R.L.
x E.D.S.- Aguarde-se o julgamento da exceção de incompeten-
cia. Intimem-se. -Advs. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAI-
OR e FRANCISCO DE PAULA BERMUDEZ GUEDES-.

41. SEPARACAO CONSENSUAL-3244/2006-J.H.L. e outro
x - HOMOLOGO por sentença o acordo às fls. 02/04, cujo teor
foi devidamente ratificado às fls.41, bem como o adendo de
folhas 43, a fim de que referida avenca surta seus jurídicos e
legais efeitos, e, em consequencia, DECRETO a separação con-
sensual do casal, nos termos da legislação aplicável. Custas na
forma do artigo 12 da Lei 1060/50. Transitado em julgado e
uma vez cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quivem-se. P.R.I. -Adv. ESTEVAO RUCHINSKI-.

42. ORD. DIVORCIO (CONV)-3262/2006-M.L.M. x W.M.-
Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acordo com
o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte requerida para, que-
rendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advo-

gado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. STELA MARIS
PINTO PETERS-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-3282/2006-O.W. x M.V.V.W.-
Tendo em vista o não cumprimento do item II do despacho de
folhas 10, indefiro o pedido de assistencia judiciária gratuita.
Assim, intime-se a parte autora para que recolha as custas judi-
ciais, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. TATIANA DE
MELO SPRICIGO-.

44. SEPARACAO CONSENSUAL-3394/2006-A.A.K. e outro
x - HOMOLOGO por sentença o acordo de folhas 02/04, rati-
ficado as folhas 14, bem como o contido na petição de folhas
21, a fim de que referida avenca surta seus jurídicos e legais
efeitos e, em consequencia, DECRETO a separação consensu-
al do casal, nos termos da legislação aplicável. Custas ex vi
legis. registre-se e Intimem-se. Transitado em julgado e uma
vez cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-
se. -Adv. PAULO ROBERTO F. SILVEIRA-.

45. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3815/2006-E.D.S.M.
x D.R.L.- Intime-se o excepto para manifestar-se sobre a exce-
ção. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. FRANCISCO DE
PAULA BERMUDEZ GUEDES e SANDRA DE FATIMA SOT-
TO MAIOR-.

46. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3902/2006-
A.B.L. x F.L. e outros- Aos impugnados para responderem no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. JEFFERSON AUGUSTO DE
PAULA e MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO-.
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1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1942/1989-M.P. e
outro x D.A.- Diante do atendimento das exigencias contidas
nos dispositivos legais e tendo em vista que o acordo entabula-
do entre as partes ajusta-se, de todo, às necessidades e conve-
niencias estampadas nestes autos, HOMOLOGO o contido às
fls. 407/408, cujo teor foi devidamente ratificado às fls.415, a
fim de que referida avenca surta seus jurídicos e legais efeitos.
Em consequencia, julgo extinto o presente processo, o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, ressalvados os interesses de terceiros. Custas ex vi legis.
registre-se e Intimem-se. Transitado em julgado e uma vez cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se. -
Advs. NEIMAR BATISTA, MARCELO ZANON SIMAO e
OSMANN DE OLIVEIRA-.

2. SEPARACAO CONSENSUAL-2700/1997-O.P.T. x S.Z.T.-
Deve a própria parte encaminhar os autos a Fazenda Munici-
pal, a fim de apurar a existencia de atributos. Intimem-se. -
Advs. GLAUCO SANSON DA SILVA, NADJA TEIXEIRA e
DEBORA CRISTINA MULLER-.

3. DIVORCIO CONSENSUAL-1563/1998-M.G. e outro x -
Julgo procedente o pedido de folhas 35/36 e exonero M.G. da
prestação de alimentos a suas filhas A.G. e F.G. Oficie-se. Para-
ná Previdencia. Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. -
Advs. AUREA CRISTHINA CRUZ e JANE CELIA DA SIL-
VA-.

4. ORDINARIA DE DIVORCIO-1227/1999-L.M.M. x E.M.M.-
Tendo em vista que os alimentos foram objeto de açõa indefiro
o pedido de folhas 160/162, revogando a decisão de folhas 163.
O pedido deve ser efetuado naqueles autos. Oportunamente,
arquivem-se. Intimem-se. -Advs. LUZIA APARECIDA FAVET-
TA, SIMONE CERETTA LIMA, MARIA ELIZABETH
H.RIBEIRO e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-.

5. ORDINARIA DE SEPARACAO-1723/2000-T.H.S.C. x
J.O.S.C.- Ante o desinteresse manifesto, arquivem-se. Intimem-
se. -Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA e ONESIO MACHA-
DO DE OLIVEIRA-.

6. ALIMENTOS-1901/2000-R.R.B. e outro x T.L.L.- Compul-
sando a decisão de folhas 46, verifico que nada dispos sobre a
incidencia dos alimentos sobre os valores referentes ao FGTS.
Por tal razão, de acordo com a quota ministerial retro, defiro o
pedido de folhas 53/56. Expeça-se alvará de levantamento em
favor do alimentante. Intimem-se. Em nada mais sendo reque-
rido, arquivem-se com as baixas e comunicações necessárias.
Intimem-se. -Adv. ALCIDES BIER DOS SANTOS-.

7. REVISAO DE ALIMENTOS-2052/2000-J.O.L.D.S.P. x
M.C.C.P. e outro- Cumpra-se o item “a” da quota ministerial
de folhas 251. Prazo de tres dias. Desde logo, designo o dia 26/
02/2007, as 14:30 horas, para realização da audiencia em con-
tinuação a instrução e julgamento, ocasião em que serão cole-
tados os depoimentos das partes e inquiridas testemunhas, cujo
rol deverá ser protocolado em Juízo, trinta dias anteriores a
data retro designada. Intimem-se. -Advs. SCHEILA MARIA
CIELLO, ELISE YURI T.SASAKI E SILVA, MOISES EDUAR-
DO BOGO e DEBORA REGINA FERREIRA-.

8. PRESTACAO DE CONTAS-992/2002-P.R.H. x C.S.O.-Inti-
me-se o requerido, nos moldes do artigo 475-J do C.P.C., atra-
vés de seu procurador, para que efetue o pagamento de quantia
fixada em sentença no prazo de quinze dias, caso não o faça o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual
de dez por cento. Intimem-se. -Advs. RICARDO RUSSO, SID-
NEI GILSON DOCKHORN, MARIA REGINA CLETO ME-
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LLUSO e CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO-.

9. ORDINARIA DE DIVORCIO-1724/2002-D.C.M. x F.G.S.-
Diante do contido as folhas 74/75, retifique-se o mandado de
averbação conforme requerido. Após, arquive-se. Intimem-se.
-Advs. JOAO APARECIDO VENANCIO, MARIA HELENA
STERNADT e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2763/2003-R.B. e outro x
O.V.A.- Cumpra-se o item 2 de folhas 150. Diga o exequente,
em cinco dias. Intimem-se. -Advs. AJOCIR VICARI, JOSE
FERNANDO PREZATO, CELIA INES DA SILVA e REGINA
CARDOSO A. ANDRADE COSTA-.

11. DIVORCIO CONSENSUAL-2797/2003-F.M. e outro x -
Do contido as folhas 131/132, digam as partes em cinco dias,
aguardando-se tão somente o recolhimento do tributo para ex-
pedição de formal de partilha (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Intimem-se. -Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e CIN-
TIA REGINA BREHMER-.

12. NEGATIVA DE PATERNIDADE-1514/2004-R.S.T. x
R.S.B. e outro- Julgo procedente pedido, para fins de declarar
ausencia de paternidade biológica entre R.S.T. e L.H.S.T. filho
de R.S.B. o que faço secundado no exame genético produzido
nos autos excluindo-se o apelido do pai e nome dos avós pater-
nos, com permanencia do sobrenome da mãe, devendo o menor
passar a se chamar L.H.S., oficiando-se ao cartório de registro
civil competente para as retificações junto ao respectivo assen-
tamento de nascimento. Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$350,00, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento aos ve-
tores do parágrafo 3º do C.P.C. Transitada em julgada e uma
vez cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os presen-
tes. P.R.I. -Advs. REGINA C. DE ALMEIDA ANDRADE COS-
TA e CELIA INES DA SILVA-.

13. REVISAO DE ALIMENTOS-2820/2004-S.U.P. x T.L.P. e
outros-Considerando o pedido da parte autora, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII do C.P.C. Condeno a parte requerente, ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios sendo que
estes últimos arbitro no quantum de R$3.000,00, em conformi-
dade com as diretrizes estabelecidas no artigo 20 & 4º do C.P.C.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. SEBASTIAO VER-
GO POLAN, JORGE LUIZ MOHR, IVAN XAVIER VIANNA
FILHO e LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND-.

14. ALIMENTOS-3753/2004-E.O.P. x A.G.P.- Por equívoco
deste Juízo, foi designada audiencia de conciliação e sanea-
mento em processo que deve tramitar pela lei de alimentos. Por
tais razões, cancelo a audiencia ali designada. Designo o dia
21/06/2007, as 15:30 horas, para realização da audiencia em
continuação a de instrução e julgamento, ocasião em que serão
colhidos os depoimentos pessoais das partes e inquiridas as tes-
temunhas arroladas pela parte autora, cujo rol deverá ser proto-
colado em juízo no prazo de trinta dias, anteriores a realização
da audiencia designada. Ao procurador da parte autora, para
que apresente o endereço de sua cliente, a justificar a intima-
ção para comparecimento em audiencia. Intimem-se. -Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e MARCOS
LUIZE GADOTTI DE OLIVEIRA-.

15. REVISAO DE ALIMENTOS-2305/2005-L.G.C. e outro x
R.T.G.- Saliento que a presente demanda segue o rito especial
da Lei de Alimentos, e, portanto, a análise liminar independe
de requerimento do autor. Ainda, vige nas Varas de Família
deste Foro Central o regime de exceção, motivo pelo qual inde-
firo o pedido do item g veiculado na contestação. Consideran-
do a manifestação das partes e do M.P., defiro a produção de
prova documental e a colheita do depoimento pessoal das par-
tes. Para tanto, designo audiencia em continuação a de instru-
ção e julgamento para o dia 26/06/2007, as 13:30 horas. Inti-
mem-se, com as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos.
-Advs. KARINA MARIA MEHL e MARCELO LOPES SALO-
MAO-.

16. PARTILHA DE BENS-2310/2005-I.E.G. x G.L.G.- Diante
do contido na justificativa de folhas 157, redesigno audiencia
de instrução e julgamento, dia 02/05/2007, as 15:00 horas. In-
timem-se. -Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, PAU-
LO EDUARDO F. DA COSTA PINTO e ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO-.

17. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2373/2005-K.S.R.
e outro x A.F.- Oficie-se a Corregedoria Geral da Justiça do
Paraná, informando a desnecessidade de designação de data
para realização de exame pericial, vez que o mesmo já foi agen-
dado em laboratório particular. Intimem-se. -Advs. KARINA
MARIA MEHL, CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEI-
RO, THIAGO CAVERSAN ANTUNES e LUIZ CARLOS LAN-
ZONI-.

18. REVISAO DE ALIMENTOS-2925/2005-S.U.P. x B.P. e
outro- Considerando a extinção do feito principal e, sendo esta
demanda acessória aquele, julgo extinto o processo sem reso-
lução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do C.P.C.
Custas pelo requerente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. SEBASTIAO VERGO POLAN e IVAN XAVIER VIAN-
NA FILHO-.

19. ORDINARIA DE SEPARACAO-3171/2005-J.H.M. x
M.M.K.K.M.- Vistos em saneador. I-Do pensionamento. Even-
tual majoração da pensão alimentícia somente será apreciada
após a realização da audiencia de instrução e julgamento, não
existindo elementos neste momento para que a decisão seja re-
formada. Outrossim, indefiro o pedido de folhas 559, item II,
pois escapa ao alcance desta ação, não sendo pertinente o des-
conto proposto pelo autor, pois alimentos não podem ser fixa-
dos in natura. Nestes termos, na presença dos pressupostos e
condições de desenvolvimento válido e regular do processo,
declaro este feito saneado e em ordem, nada havendo a ser sa-
nado ou regularizado inexistindo preliminares ao mérito a se-

rem apreciadas. II-Dos pontos controvertidos. Pela natureza da
pretensão, os fatos articulados dependem de farta comprova-
ção existindo questões a serem discutidas e necessidade de con-
tinuidade do feito, passando-se a fase de instrução oral e pro-
cessual. Com base no que dispoe o parágrafo 3º do C.P.C., para
esclarecimento dos limites da lide, fixo como pontos contro-
vertidos: Aferir o decurso do lapso temporal na separação de
fato. Aferir o patrimonio adquirido em comum, suscetível de
partilha entre o casal. Apurar se houve omissão de bens na ini-
cial. Apurar quais os bens de propriedade exclusiva do conjuge
varão, que não compõe o patrimonio comum. Apurar se as ben-
feitorias/edificações construídas na Fazenda localizada no
Município de Piraí do Sul foram feitas na constancia do casa-
mento. Aferir a meação cabível a cada conjuge. Aferir a ques-
tão alimentar eis que os alimentos devem ser fixados proporci-
onalmente, considerando, de um lado, a extensão da necessida-
des do postulante, e de outro, a possibilidade dos recursos do
obrigado, com base nas provas dos autos. III-Das provas. Defi-
ro a produção de provas de natureza oral e testemunhal, inclu-
sive depoimento pessoal das partes. IV-Do processo. Para au-
diencia de conciliação,instrução e julgamento designo o dia 06/
06/2007, as 15:00 horas. Rol de testemunhas em vinte dias an-
tes da audiencia, na forma do artigo 407 do C.P.C. Intimem-se.
-Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, RITA DE CASSIA
CORREA VASCONCELOS, MARIA LUCIA LINS CONCEI-
CAO DE MEDEI, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e ANDREA CAROLINE MARCONATTO-.

20. GUARDA-3597/2005-M.B.G. x M.L.A.G. e outro- Ante a
revelia diga a autora se pretende produzir outras provas ou o
julgamento conforme o estado do processo. Prazo de dez dias.
Intimem-se. -Advs. LEDA RAMOS MAY CORREA e ALI FE-
RES MESSMAR FILHO-.

21. ORDINARIA DE DIVORCIO-3766/2005-F.S.S. x Z.T.S.-
Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira, nos termos da legislação. Jul-
go procedente o pedido de regulamentação de visitas, para o
efeito de fixá-las de forma livre em favor do autor, desde que
respeitada a vontade da adolescente. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$1.000,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º
atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em
julgado expeca-se o competente mandado de averbacao e, cum-
pridas as formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -
Advs. FERNANDO SIMAS FILHO e RAFAEL FURTADO
MADICURADOR ESPECIAL-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-284/2006-Z.P.A. x S.V.A.-
Designo audiencia de conciliação e saneamento (artigo 331 do
C.P.C.) para o dia 06/02/2007, as 16:00 horas. Intimem-se. -
Advs. JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA e RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-351/2006-F.K.N.T. e ou-
tro x F.T.-Julgo extinto o processo nos termos do artigo 794,
inciso II, do C.P.C. Custas pela parte exequente, por ora dis-
pensadas em virtude da concessão dos benefícios da gratuida-
de processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA, ALESSANDRA NEUSA SAM-
BUGARO DE MATOS e NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS-.

24. ALIMENTOS-410/2006-A.D.S.V. e outro x R.J.V.- Sobre a
devolução do ofício manifeste-se a parte interessada. Intimem-
se. -Advs. ARTHUR GABRIEL FERREIRA., JOAO LEOPOL-
DO ZYNGER e ANTONIO CESAR NASSIF-.

25. ALIMENTOS-492/2006-C.C.S. x H.C.S.- Diga a autora em
cinco dias. Intimem-se. -Adv. LEANDRO SCHULZ-.

26. ORDINARIA DE DIVORCIO-907/2006-M.B.S. x A.R.S.-
Homologo o acordo entabulado as folhas 51/52 e ratificado as
folhas 53, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos,
para em consequencia, decretar o divórcio entre as partes, com
fulcro no artigo 24 da Lei nº6515/77, devendo retornar o con-
juge virago a usar o nome de solteira. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C., naforma do artigo 12 da
Lei nº1060/50. Após o transito em julgado expeca-se o compe-
tente mandado de averbacao e, cumpridas as formalidades le-
gais arquivem-se os presentes. P.R.I. -Advs. PAULO CARVA-
LHO e ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO-.

27. -1616/2006-J.C.B. x A.A.N.-Julgo extinto o presente feito
com fulcro no artigo 267, & 1ºI do C.P.C. Custas na forma do
artigo 12 da Lei 1060/50. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
-Adv. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-.

28. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1721/2006-O.T.M. x
M.L.R.- Designo o dia 31/01/2007, as 16:00 horas, para audi-
encia de conciliação e saneamento (artigo 331 do C.P.C.). Inti-
mem-se. -Advs. NEITON MYRTON PRIEBE e DEFENSORIA
PUBLICA-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1863/2006-M.P. x G.K.Z.-
Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do débi-
to exigido, defiro a expedição de alvará de soltura. Defiro le-
vantamento pela exequente o qual deve se manifestar sobre
extinção do feito, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. GABRIE-
LLA RUBIN TOAZZA e BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIM-.

30. ALIMENTOS-1968/2006-R.S.P. e outro x C.A.P.- Acolho
o pedido de folhas 106/107. Designo o dia 21/06/2007, as 13:30
horas, para a realização da audiencia em continuação a instru-
ção e julgamento, ocasião em que serão coletados os depoi-
mentos das partes e inquiridas testemunhas a serem arroladas

pelo requerido no prazo de trinta dias anteriores a data retro
designada. Intimem-se. -Advs. DULCINEIA MARQUES e
WELYNTON JOSE FRANQUI-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-2081/2006-R.H.I. x I.F.I.-
Com fundamento no artigo 267, I do C.P.C., indefiro a petição
inicial e julgo extinto o processo, condenando o embargante ao
pagamento das custas e despesas processuais. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Advs. CLEUZA VISSOTO JUNKES e
SAMUEL XAVIER VALLIM-.

32. SEPARACAO CONSENSUAL-2287/2006-I.G. e outro x -
Do contido as folhas 32/33, digam as partes em cinco dias,
aguardando-se tão somente o recolhimento do tributo para ex-
pedição do formal de partilha (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Intimem-se. -Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES-.

33. SEPARACAO CONSENSUAL-2431/2006-A.O.W.M. e
outro x -Do contido as folhas 31/32, digam as partes em cinco
dias, aguardando-se tão somente o recolhimento do tributo para
expedição do formal de partilha (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Intimem-se. -Adv. JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-.

34. ALIMENTOS-2436/2006-J.C.F. x F.T.M.- Digam as partes
sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as sob
pena de indeferimento, a teor do disposto no artigo 130 do C.P.C.
Intimem-se. -Advs. SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS
e MICHELLE SELEME LEONE-.

35. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2480/2006-
N.C.L.M.T. e outro x -Do contido as folhas 30/31, digam as
partes em cinco dias, aguardando-se tão somente o recolhimento
do tributo para expedição do formal de partilha (artigo 1031 &
2º do C.P.C.). Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-.

36. SEPARACAO CONSENSUAL-2505/2006-R.H. e outro x
-Do contido as folhas 28/29, digam as partes em cinco dias,
aguardando-se tão somente o recolhimento do tributo para ex-
pedição do formal de partilha (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Intimem-se. -Adv. VALDIR STEDILE-.

37. ORD. DIVORCIO (CONV)-2652/2006-S.S.F.D. e outro x
-Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta
seus jurídicos e legais efeitos,para em consequencia,converter
em divórcio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a soci-
edade conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei. Transitado em julgado,expeça-se o
respectivo mandado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se. -Adv. CLEVERSON ALEX
HERZ SELHORST-.

38. ORDINARIA DE SEPARACAO-2811/2006-E.R.L. x
C.N.V.L.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de
acordo com o contido na Lei nº1060/50. Ao autor, para que
junte a documentação do automóvel, em dez dias. Para audien-
cia de tentativa conciliatória designo o dia 02/04/2007, às 14:00
horas. Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar con-
testaçao, em quinze dias, mediante advogado habilitado nos
autos, cujo prazo se inicia após a audiencia acima designada.
Intimem-se. -Adv. WILIS ANTONIO MARTINS DE MENE-
ZES-.

39. SEPARACAO CONSENSUAL-2980/2006-S.M. e outro x
-Do contido as folhas 21/22, digam as partes em cinco dias,
aguardando-se tão somente o recolhimento do tributo para ex-
pedição do formal de partilha (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Intimem-se. -Adv. TATIANA BRUINJE TORRES-.

40. DIVORCIO CONSENSUAL-3073/2006-P.H.M. e outro x
-Levando em consideracao que as partes já se encontram sepa-
radas de fato há mais de dois anos, homologo o acordo de fo-
lhas 02/03, ratificado as folhas 11, bem como o adendo de fo-
lhas 16, para que surta seus jurídicos e legais efeitos decretan-
do o DIVORCIO que se regerá pelas cláusulas constantes do
referido acordo com fulcro no artigo 1579 e seguintes do Códi-
go Civil. Outrossim, julgo extinto o presente feito, com fulcro
no artigo 269, inciso III do C.P.C. Defiro dispensa do prazo
recursal, se anuído pelo M.P. Oportunamente, expeca-se man-
dado de averbacao e arquivem-se. Custas e honorários pela
autora. P.R.I. -Adv. PAULO DEQUECH-.

41. GUARDA-3185/2006-R.G.P. x - Levando em consideração
o contido no estudo social onde se verifica que R. se encontra
inserida no contexto materno, interagindo bem com o compa-
nheiro de sua genitora, não existindo nada que impeça a mãe
de obter aguarda da filha, DEFIRO, liminarmente, o pedido de
guarda da menor a autora. Lavre-se termo. O direito de visitas
somente pode ser restringido ou suprimido em situações ex-
cepcionais, ou seja, quando estiver comprovadamente sendo
nocivo a criança. Se a criança se encontra sob a guarda da mãe,
o pai tem direito a visitar a filha, a fim de suprir-lhe as necessi-
dades afetivas e contribuir para seu desenvolvimento psicosso-
cial. Desde já, em razão da necessidade da presença paterna,
defiro ao genitor o direito de visitas em domingos alternados,
das 09:00 as 18:00 horas. Cite-se o réu dos termos da presente,
para querendo contestar em quinze dias. Intimem-se. -Adv.
BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS-.

42. SEPARACAO CONSENSUAL-3324/2006-C.E.V.R. e ou-
tro x -Homologo por sentença o acordo de folhas 02/07, ratifi-
cado as folhas 33, a fim de que surta seus jurídicos e legais
efeitos e, em consequencia, DECRETO a separação consensu-
al do casal, nos termos legislação aplicável. Custas ex vi legis.
Após o cumprimento das formalidades legais, expeça-se o com-
petente mandado de averbação constando que a virago conti-
nuará usando o nome que já usava quando casada. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. DANTON ILYUSHIN BASTOS-

43. SEPARACAO DE CORPOS-3393/2006-J.F.G. e outro x -
Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes, referente a
separação de corpos, ajusta-se, de todo, às necessidades e con-
veniencias estampadas nestes autos, HOMOLOGO o contido

às fls. 02/05, ratificado as folhas 14, a fim de que referida avenca
surta seus jurídicos e legais efeitos. Em relação ao apelido de
casada, notadamente este pedido é passível de discussão ape-
nas no curso da ação principal. Em consequencia, julgo extinto
o presente processo, o que faço com fulcro no artigo 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil, ressalvados os interesses
de terceiros. Custas ex vi legis. registre-se e Intimem-se. Tran-
sitado em julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se. -Adv. CAPRICE CAMARGO
JACEWICZ-.

44. TUTELA-3431/2006-M.M. x A.T.M.-Sobre a contestação
apresentada manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR e JAILSON DE SOUZA ARA-
UJO-.

45. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3668/2006-T.R.L. e
outro x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma do artigo 12
da Lei 1060/50. Transitado em julgado,expeça-se o respectivo
mandado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se. -Adv. LUIZ RICARDO AMA-
RAL-.

46. ORDINARIA DE SEPARACAO-3671/2006-J.R.K. x
M.A.L.M.- GUARDA. Já deferida a guarda da menor a autora
nos autos de Separação de Corpos, faculto ao pai visitas aos
domingos das 14:00 horas as 16:00 horas, na presença da mãe.
ALIMENTOS. Na fixacao de alimentos provisionais o Juizcon-
siderar os princípios gerais do poder de cautela contidos no
C.P.C. Assim,levando em consideracao o contido no artigo 273
& 7º do C.P.C., principalmente a funcao da fumaca do bom
direito, estampada pelo prova do parentesco e binomio neces-
sidade possibilidade, bem como pelo periculum inmora, o qual
está presente caracterizado na diccao de Barbosa Moreira (O
NovoProcesso Civil Brasileiro, Rio, Forense, 7º edicao, 1986,
pág.420), pela conviccao de que, na falta de pronto-socorro , o
direito alegado, sofreria lesao irremediável ou de difícil repa-
racao , fixo os alimentos provisionais em favor da Filha em
vinte por cento dos rendimentos do réu percebidos a título de
salário, descontados IR e INSS, o qual deve ser pago e deposi-
tado todo dia cinco de cada mes na conta indicada pela autora
as folhas 08 . Durante a instrucao o valor dos alimentos podem
ser alterados,conforma a prova trazida aos autos. Cumpre des-
tacar que como obrigacao denatureza alimentar, os alimentos
provisionais ou provisórios devem ser fixadosem funcao- Alem
das necessidades do alimentando- Também das possibilidades
dodevedor segundo a regra geral do artigo 399 do Código Civil
de 1916 (repetidano artigo 1695 do novel diploma). Para audi-
encia de tentativa de conciliacao designo o dia 03/04/2007, às
14:30 horas.Cite-se a ré dos termos da presente, para querendo
contestar, cujo prazo teminicio após a audiencia de tentativa de
conciliacao acima designada.Intimem-se. -Adv. EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO-.

47. ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-3673/2006-
C.M.C.G. e outro x - Nos termos do provimento 67/05 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça determino a publicação de edital com
prazo de trinta dias, a fim de imprimir publicidade a mudança
visando resguardar direitos de terceiros, o qual deve ser publi-
cado em jornal de grande circulação. Outrossim, caso não te-
nham juntado devem juntar certidões negativas fiscais, do INSS,
Protestos e Distribuidores dos locais onde residem, no mesmo
prazo. Intimem-se. -Advs. EDUARDO DE OLIVEIRA FRAN-
CO e VALDEMAR BERNARDO JORGE-.

48. -321771/1900-V.A.A. x R.C.A.-Arquive-se na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Adv. RAFAEL
AUGUSTO BET CARBONAR-.

49. -182182/1901-R.C.S. x D.I.L.M.-Arquive-se na forma do
item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Advs. ROBER-
TA SANDOVAL FRANCA e ROGERIO COSTA-.

50. -325090/1901-R.R.D.S. x C.L.V.-Arquive-se na forma do
item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Advs. IVORLI
FRANCISCO TIBES DA SILVA e ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON-.

51. -351050/1901-T.P.A.L. x I.E.O.P.-Arquive-se na forma do
item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Advs. LEAN-
DRO GALLI e CESAR LOURENCO SOARES NETO-.

52. -348101/1902-K.E.C.C. x C.C.C.- Arquive-se na forma do
item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Adv. LILIAN
DE FATIMA TABORDA RAMOS-.

53. -366783/1902-M.R. x R.D.B.-Arquive-se na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Adv. SILVIA CAR-
NEIRO LEAO-.

54. RECURSO ESPECIAL CIVIL-153536/1904-S.V.G. x
R.C.S.-Arquive-se na forma do item 5.13.4 do Código de Nor-
mas. Intimem-se. -Adv. KATIA REGINA LEITE-.

55. -166886/1904-I.L. x L.R.S.-Arquive-se na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Advs. IVAN XAVI-
ER VIANNA FILHO e MARGARETH ZANARDINI-.

56. -328743/1904-K.S.C.A. x E.L.A.J.-Cumpra-se o item 5.13.4
do Código de Normas. Intimem-se. -Adv. WILMAR ALOISIO
PEREIRA DOS SANTOS-.

57. -368683/1905-J.R.S. x I.A.-Arquive-se na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Advs. EWALDINO
PINTO MACEDO e REGINA AP. DE BARBARA DA SILVA-

58. -339049/1908-R.W.B. x D.G.B.-Arquive-se na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Advs. MARTA DIAS
DE FRANCA e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-.
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ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA 0037 011393/2006
ANDREIA MARIA SCHEMBERK 0006 012947/2005
ANDREIA NOBREGA 0033 010697/2006
ANTONIO CARLOS BARBOSA 0005 011918/2005
ANTONIO CARLOS DO AMARAL 0029 010317/2006
ANTONIO VILMAR GOULART 0037 011393/2006
AQUILES GIOVELLI 0056 014086/2006
BERNADETE MARTINS FACHINI 0048 012734/2006
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0067 016132/2006
CARLA SIMOEN EBINER 0033 010697/2006
CARLOS ALBERTO KULIGOWSKI 0053 013512/2006
CARLOS ALBERTO O. CASAGRA 0042 012400/2006
CARLOS HAMILTON GENRO BIN 0064 016039/2006
CARLOS JOSIAS MENNA DE OL 0055 014084/2006
CARLOS ROBERTO ZILLI 0059 014337/2006
CAROLINA GIOVELLI 0056 014086/2006
CASSIA BERNARDELLI 0051 013213/2006
CATIA REGINA HENRIQUES DA 0052 013447/2006
CELSO LUIZ BRAGA DE LEMOS 0039 012164/2006
CELSO LUIZ VAILATI 0033 010697/2006
CINTIA PAULA BAIONE 0032 010683/2006
CLARINDO FRANCISCO AMES 0056 014086/2006
CLAUDEMIR CAPOCCI 0007 013358/2005
CLAYTON EDUARDO CAMARGO G 0031 010665/2006
CLAYTON MOLLER 0069 016140/2006
CLEUZA GUERRA 0043 012458/2006
CRISTIANE PAGNONCELLI DE 0066 016127/2006
CRISTIANO ALCIDES BASSO 0058 014187/2006
CRISTIANO DE ASSIS NIZ 0053 013512/2006
DOUGLAS A RODERJAN FILHO 0016 006757/2006
DOUGLAS A. RODERJAN FILHO 0038 011930/2006
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0063 016038/2006
EDINEI CESAR SCREMIN 0063 016038/2006
EDISON JOSE IUCKSCH 0042 012400/2006
EDSON VICENTE MINICOSKI P 0036 011350/2006
EDUARDO FOGACA OLIVIER 0057 014091/2006
ELAINE CONCEICAO ANDRETTA 0002 007714/2005
ELBER DOUGLAS BUTARELLO R 0029 010317/2006
ENGELBERTO NAATZ 0008 014943/2005
ERIC ISSAO URATANI (CUR. 0061 016024/2006
EVERTON FREYGANG 0008 014943/2005
FABIO ROBERTO PAVAO 0049 012889/2006
FABRICIO LUIZ AKASAKA TOR 0062 016029/2006
FRANCISCO BARBOSA 0010 000862/2006
GHEDALE SAITOVITCH 0028 010297/2006
GIOVANI BOGO 0008 014943/2005
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0064 016039/2006
GRAZIELLY PALINGER ANDROC 0019 008057/2006
GRAZIELLY PALINGER ANDROC 0041 012284/2006
HEBER SUTILI 0013 005218/2006
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0002 007714/2005
HELCIO SILVA ORANE 0063 016038/2006
HERNANI PACHECO MAGNUS 0055 014084/2006
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0010 000862/2006
IGOR FABRICIO MENEGUELLO 0062 016029/2006
IVAN PAULO KUHL 0008 014943/2005
JAIRO LUIZ BRANDELERO MAR 0056 014086/2006
JARDEL ZAMBON DA SILVA 0040 012280/2006
JEFFERSON LUIS KRAVCHYCHY 0033 010697/2006
JESUS ALVES SOARES 0068 016139/2006
JOAO ANTONIO SCHEMBERK 0006 012947/2005
JOAO BENJAMIM DA SILVA 0012 003940/2006
JOAO CASILLO 0057 014091/2006
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0005 011918/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0069 016140/2006
JOAO ROCIO DE FREITAS 0019 008057/2006

0041 012284/2006
JOEL PAULO BIONDO 0028 010297/2006
JOSE EDESIO DE MATTOS 0017 007324/2006
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0070 016249/2006
JOSE ROBSON DA SILVA 0042 012400/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0043 012458/2006
JOYCE MAUS MISCHUR 0067 016132/2006
JUAREZ XAVIER KUSTER 0002 007714/2005
JULIANO DO COUTO RAMPELOT 0055 014084/2006
JULIANO FLAVIO PAVAO 0049 012889/2006
KELYN CRISTINA TRENTO DE 0024 009759/2006
LEO ROCHA MIRANDA 0039 012164/2006

Registros Públicos e
Precatórias Cíveis

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0021 009292/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR-AO 0061 016024/2006
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0011 003252/2006
LUCI APARECIDA MOREIRA C. 0032 010683/2006
LUCIANA STEVAUX VILLACA 0022 009299/2006
LUCIANO CAIXETA AMANCIO 0039 012164/2006
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0017 007324/2006
LUIZ CLAUDIO NASCIMENTO 0058 014187/2006
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 0037 011393/2006
LUIZ WASHINGTON DERCY DIA 0065 016041/2006
MARCELO BERVIAN 0064 016039/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0020 008618/2006
MARCELO ELENO BRUNHARA 0070 016249/2006
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0050 013125/2006
MARCO ANTONIO MUNARI 0005 011918/2005
MARCUS VINICIUS NASCIMENT 0014 005411/2006
MARIA CRISTINA BOFF 0023 009329/2006
MARIA DAS DORES ANDRADE F 0034 010823/2006
MARIA INES DE MORAIS OLIV 0017 007324/2006
MARIO CORDELLA FILHO 0033 010697/2006
MARION ARANHA P. MUGGIATI 0043 012458/2006
MARISE S BERTOLACCCINI FO 0054 013513/2006
MARISTELA MORIZZO NASCIME 0058 014187/2006
MARLI FROTA VANIN 0028 010297/2006
MAURICIO EDUARDO FIORANEL 0035 010927/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0033 010697/2006
MILTON MOHR 0055 014084/2006
MOACIR LUIZ GUSSO 0066 016127/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0033 010697/2006
NELITON PEREIRA 0017 007324/2006
NEWTON ARTUR MEDEIROS GIU 0055 014084/2006
NIVALDO TOMASELLI 0045 012587/2006
NOELI ALBERTI 0058 014187/2006
NOELI DE SOUZA MACHADO 0066 016127/2006
ODUWALDO DE S. CALIXTO 0062 016029/2006
OLIVERIO JOSE DE LIMA 0057 014091/2006
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0002 007714/2005
ORLANDO RIBEIRO 0001 006282/2005
OSIRIS ANTINOLFI FILHO 0069 016140/2006
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0057 014091/2006
PAULO CESAR DA SILVA 0004 009449/2005
PAULO EDUARDO MEREGE 0003 008866/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 000616/2006

0021 009292/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0061 016024/2006
PRYSCILLA A. DA MOTA PAES 0020 008618/2006
RAFAEL PIRES SILVA 0004 009449/2005
RITA DE CASSIA VICENTE DE 0025 009761/2006
ROBERTO LUIZ CAROSIO 0018 007343/2006
RODRIGO DOS SANTOS MACHAD 0069 016140/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0033 010697/2006
RONALDO VANIN 0028 010297/2006
SANDRA DE OLIVEIRA LIMA V 0032 010683/2006
SEBASTIAO MARQUES GOMES 0030 010459/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0022 009299/2006

0056 014086/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0057 014091/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0038 011930/2006

0046 012680/2006
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0067 016132/2006
SUELY TEREZINHA BLACA 0009 000616/2006
SYRLEY APARECIDA LUIZ PRE 0070 016249/2006
TAIS HELENA DE C MACHADO 0026 009941/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0035 010927/2006
VALDECY SCHON 0014 005411/2006
VERA TEREZA BARBOSA FREIT 0027 009964/2006
VERONICA DUARTE AUGUSTO 0021 009292/2006
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0060 014353/2006
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0002 007714/2005
WILSON RIBEIRO JR 0011 003252/2006

1. CAUT.DE PRODUCAO ANTEC.PROVAS-6282/2005-
Oriundo da Comarca de CASTRO - PR - VARA CIVEL-NICO-
LAU THEODORO LANGENDYK x ARY MYLLA-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixo de dar cumprimento
para que a parte interessada informe sobre a finalidade das di-
ligências, haja vista que a Carta Precatória data de maio/2005,
para citação, e o ofício com audiência, data de outubro/2006,
bem como para que providencie o recolhimento das custas para
as diligências), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ORLAN-
DO RIBEIRO-.

2. DECLAR. INEXISTENCIA DEBITO-7714/2005-Oriundo da
Comarca de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-GERMER
PORCELANAS FINAS S/A x 13M EDITORA LTDA-Mani-
feste-se a parte interessada acerca do laudo de avaliação. (va-
lor R$4.000,00). -Advs. WILSON ANTONIO XAVIER KUS-
TER, JUAREZ XAVIER KUSTER, HEITOR OTAVIO DE JE-
SUS LOPES, ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA-.

3. PERDA E SUS. DO PATRIO PODER-8866/2005-Oriundo
da Comarca de VIDEIRA - SC - 1 VARA-SUZANA APARECI-
DA DE OLIVEIRA PERETTI x MARCOS KLEIN-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a) requerido(a),
porque em diligência no endereço indicado, fui informada por
Laercio Coelho, porteiro, de que o requerido mudou-se, desco-
nhecendo seu atual endereço), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. PAULO EDUARDO MEREGE-.

4. TUTELA-9449/2005-Oriundo da Comarca de CORONEL
VIVIDA - PR - VR CIVEL-F.C. x F.A.C.P.-Manifeste-se a par-
te interessada acerca do laudo de avaliação. (valor R$81.600,00).
-Advs. ADILIO SILVA, PAULO CESAR DA SILVA e RAFAEL
PIRES SILVA-.

5. EXECUCAO DE SENTENCA-11918/2005-Oriundo da Co-
marca de GOIOERE - PR -VR CIVEL-J.C. FERREIRA E NAS-
CIMENTO LTDA x M.V.A. PARTICIPACOES S/A- 2. No mais,

intime-se a Exeqüente para promover o andamento do proces-
so, em dez dias. -Advs. ANTONIO CARLOS BARBOSA, JOAO
HENRIQUE DA SILVA e MARCO ANTONIO MUNARI-.

6. DECLARATORIA-12947/2005-Oriundo da Comarca de RIO
DE JANEIRO - RJ - 39 VARA CIVEL-NASSAU EMPREEN-
DIMENTOS E PLANEJAMENTOS LTDA x BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A BIC ARRENDAMENTO-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar a autora,
na pessoa de seu representante legal, porque em diligência no
endereço indicado, sendo informado por Margarete que no lo-
cal funciona HSA Soluçoes S C Ltda), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. JOAO ANTONIO SCHEMBERK e ANDREIA
MARIA SCHEMBERK-.

7. EXECUCAO FISCAL-13358/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR- 2 VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x DALMANUTA DOS SANTOS-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar
Dalmanuta, porque em diligência no endereço indicado, fui
informado pelo atual morador, sr. Luiz de Camargo que a inti-
manda não mais reside no local, sendo desconhecido seu atual
endereço), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CLAUDE-
MIR CAPOCCI-.

8. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-14943/2005-Oriun-
do da Comarca de INDAIAL - SC - 2 VARA-INWELT INDUS-
TRIA WEISE LTDA x COMERCIO DE MADEIRAS MON-
FRAN LTDA-Manifeste-se a parte interessada acerca do laudo
de avaliação. (valor R$379.500,00). -Advs. EVERTON FREY-
GANG, IVAN PAULO KUHL, ENGELBERTO NAATZ e GI-
OVANI BOGO-.

9. EXECUCAO-616/2006-Oriundo da Comarca de SAO JOSE
DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-BANCO ITAU S/A x
NUTRARE COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE ALIMEN-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de citar o(a) requerido(a), porque em diligência por toda exten-
são da rua Major Teolindo Ferreira Ribas, constatei que não
existe o nº 1044, em seguida dirigi-me a Jacob Fedauto, 94,
deixei de citar Nutrare, e Carlos Alberto, porque os mesmos
não residem e tampouco trabalham no endereço indicado, no
local atualmente encontra-se instalada a empresa Com Aresta
Vidros, há 6 meses e desconhecem os requeridos, informação
de Adevani Santos), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
SUELY TEREZINHA BLACA e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-.

10. INDENIZACAO EM EXEC. SENT.-862/2006-Oriundo da
Comarca de CATANDUVAS - SC - VARA UNICA-JUSSARA
CONCEICAO COSTA x ANTONIO ADILSON LECZKO-Ma-
nifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar Marcio,
por não residir no endereço indicado, infomração de Sergio
Saldanha Portela, porteiro deste endereço, desconhece seu atu-
al endereço), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. FRAN-
CISCO BARBOSA e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-.

11. CONHECIMENTO-3252/2006-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1 JESP-NOREDIM FERNANDES
BITTENCOURT x TEREZA FARIAS BRANDAO-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a penhora de
bens do(a) requerido(a), porque em várias diligências no ende-
reço indicado, sempre encontrei a casas fechada), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. WILSON RIBEIRO JR e LIGIA
VOSGERAU FERREIRA RIBAS-.

12. ACAO VALOR INFER. 20 SAL. MIN-3940/2006-Oriundo
da Comarca de RIO DE JANEIRO - RJ - XV JESP-MARIA DA
PURIFICACAO BORBA x PARANA BANCO S/A-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a penhora de
bens do(a) requerido(a), porque em diligência no endereço in-
dicado me foi apresentado cópia do DEPOSITO JUDICIAL,
anexo), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JOAO BENJA-
MIM DA SILVA-.

13. CARTA PRECATORIA-5218/2006-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR - JESP-ANY ELLY PAVAN MEZZOMO
x MAGALI MARIA MORAVSKI-Manifeste-se a parte interes-
sada acerca da certidão supra, em até cinco dias, sob pena de
arquivamento, conforme o contido nas Portarias nº 09/2004 e
11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória com o registro nº
05218/2006 a que se refere a anexa petição firmada por Any
Elly Pavan Mezzomo e aqui protocolizada em 27/11/2006, está
registrada como DEVOLVIDA ao Juízo deprecante em 21/07/
2006, não mais estando em tramite neste Juízo, como atesta a
“ficha de sistema” acima). -Adv. HEBER SUTILI-.

14. CARTA PRECATORIA-5411/2006-Oriundo da Comarca de
PITANGA - PR - JESP-VERONICA BESCZ x SANDRA DE
FATIMA GRANDE HENRIQUE-Manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (deixei de proceder a penhora de bens do(a)
executado(a), porque em diligência no endereço indicado sem-
pre fui informado pelo porteiro Gilson, que a mesma sempre
encontra-se viajando), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
VALDECY SCHON e MARCUS VINICIUS NASCIMENTO
BURKO-.

15. CARTA PRECATORIA-5505/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS-PR (V.FAM.INF.JUV.)-C.C.M. x

C.G.M.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
e intimar a CGM, visto o mesmo não residir mais neste endere-
ço, o imóvel encontra-se desocupado e a vizinha Vitoria Regia
Cabelereira,ao lado da casa 2439, diz nada saber informar),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ADRIANA SZABEL-
SKI-.

16. ACAO MONITORIA-6757/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 7ª VARA CIVEL DE-BANCO BMD S/A x
J PEREIRA COMERCIO DE VIDROS LTDA-Apresente a parte
interessada, em dez dias, procuração ou eventual substabeleci-
mento em nome do Dr. Douglas, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. DOUGLAS A RODER-
JAN FILHO-.

17. CARTA PRECATORIA-7324/2006-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 3 VARA CIVEL-ARI DALLA RIVA x D M
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-Manifeste-se a parte in-
teressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (citei - deixei de proceder a penhora de bens
do(a) requerido(a), por ter o representante legal resistido, bem
como informado acordo na origem, cópia anexa), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, JOSE EDESIO DE
MATTOS e NELITON PEREIRA-.

18. CARTA PRECATORIA-7343/2006-Oriundo da Comarca de
GUARIBA - SP - VR CIVEL-A.D.S. x A.S.S.-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a) requerido(a), por-
que em diligência no endereço indicado, encontrei o imóvel
ocupado por Loenina Macal, que informou residir ali há oito
meses e desconhece o requerido), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. ROBERTO LUIZ CAROSIO-.

19. CARTA PRECATORIA-8057/2006-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA - PR - VARA DE FAMILIA DE-M.O.B. x
S.F.D.S.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
citar a ré, porque em diligência no endereço indicado, fui in-
formada por Silvana, que a requerida deixou de trabalhar ali,
desconhecendo seu atual endereço), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. JOAO ROCIO DE FREITAS e GRAZIELLY PA-
LINGER ANDROCHECHEN-.

20. CARTA PRECATORIA-8618/2006-Oriundo da Comarca de
SAO MATEUS DO SUL - PR - VARA CIVEL DE-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x PAVIXISTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE REPARO-Manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (citei -deixei de proceder a penhora de bens do(a)
requerido(a), face a resistência de Dora Sanchez, informand
acordo com o autor, cópia anexa), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e PRYSCI-
LLA A. DA MOTA PAES-.

21. CARTA PRECATORIA-9292/2006-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 2 VARA CIVEL DE-BANCO BA-
NESTADO DO PARANA S/A x GLACY MARTINS SZCZY-
PIOR e outro-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de intimar Glacy e Jorge, visto que não mais residem no ende-
reço indicado, a atual moradora Ana Claudia Porto, diz desco-
nhecer seus atuais endereços), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. VERONICA DUARTE AUGUSTO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

22. CARTA PRECATORIA-9299/2006-Oriundo da Comarca de
JUNDIAI - SP - 3 OFICIO CIVEL-NILZETE FERREIRA DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM TELEPAR-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (citei - deixei de proceder a penhora de
bens do(a) requerido(a), face resistência do representante le-
gal, que informou o pagamento na comarca deprecante, cópia
anexa), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LUCIANA
STEVAUX VILLACA e SERGIO ROBERTO VOSGERAU-.

23. CARTA PRECATORIA-9329/2006-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 4 VARA DA FAMILIA-E.M.T. x
A.F.T.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (citei -deixei de
proceder a penhora de bens do(a) requerido(a), porque o mes-
mo fora citado em seu local de trabalho, sendo os bens ali loca-
lizados de propriedade do Estado), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. MARIA CRISTINA BOFF-.

24. CARTA PRECATORIA-9759/2006-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - VR FAMILIA-A.C.R. x C.A.M.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (a rua indicada, dirigi-
me nos dias 07/08 - 11:15 hs, encontrei o imóvel em reforma,
deixei recado com João Ricardo, pedreiro; no dia seguinte o
requerido ligou, tomando ciência do deprecado, disse que esta-
va passando alguns dias fora de casa devido a reforna, mas que
voltaria em 16/08 e ligaria para marcar a citação; sem retorno;
retornei em 28/08 - 11 hs, encontrando o morador ausente, dei-
xei recado com o porteiro, Luiz, sem resposta; retornei em 04/
09 - 8 hs, onde novamente encontrei o imóvel em mesmas con-
dições, novo recado sem resposta; retornei em 29/09 - 8hs, novo
recado e informação do porteiro Luiz de qeu o requerido está
morando ali, e os recados lhe foram entregues, pelo que deixei
de citar o(a) requerido(a), havendo indícios de que se esconde
para evitar a citação), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
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KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA-.

25. CARTA PRECATORIA-9761/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPINAS - SP - 9 VARA CIVEL-VIVIANE APARECIDA
BORGES x JOAO DA SILVA-Manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça (dirigi-me a rua Ijui, 278, sob 03, em 07/08 - 9hs, fui
informada por Dimy Bianchi Silva, que os requeridos são seus
pais, mas que saem cedo, trabalhando no município de Araucá-
ria, deixei recados com telefone, sem retorno; retornei em 22/
08 15hs, encontrei o imóvel vazio, novo recado na caixa de
correio e no portão, sem resposta; retornei em 11/09, 8hs, novo
recado deixado com Dimy, o qual não quis fornecer o endereço
de seus pais em Araucária, mas disse que entregou os recados,
pelo que deixei de citar João e Marcia, havendo indícios de que
se escondem para evitar a citação), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO-.

26. CARTA PRECATORIA-9941/2006-Oriundo da Comarca de
APIAI/SP - UNICA VARA CIVEL DE-A.S.S. x R.P.D.S.-Ma-
nifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado, fui
informada por Claudio NAgai, que o requerido deixou de tra-
balhar naquela empresa, desconhecendo seu atual endereço),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. TAIS HELENA DE C
MACHADO GROSS STECCA-.

27. CARTA PRECATORIA-9964/2006-Oriundo da Comarca de
GUAIBA - RS - 3 VARA CIVEL-NELSON SPIERING x CR
ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado, fui
informada pela advogada Priscila, que o representante legal Sr.
Pedro Fraleti, único com poderes para receber citações, está no
exterior, devendo retornar ao Brasil na segunda semana de no-
vembro, pelo que requeiro que o prazo para cmprimento seja
extendido), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. VERA
TEREZA BARBOSA FREITAS e ALESSANDRA WEBER
BUENO-.

28. CARTA PRECATORIA-10297/2006-Oriundo da Comarca
de BENTO GONCALVES - RS - 2 VARA CIVEL-FORNI RE-
PRESENTACOES LTDA x MASISA ARGENTINA S/A-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Andrés,
por não trabalhar no endereço indicado, informação de Camem
Soto Franco, funcionária da Masisa, com sede neste endereço,
que informou que o mesmo pode ser encontrado pelo telefone
562 707 8451 e 562 707 8800, em Santiago - Chile), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. GHEDALE SAITOVITCH,
MARLI FROTA VANIN, RONALDO VANIN e JOEL PAULO
BIONDO-.

29. CARTA PRECATORIA-10317/2006-Oriundo da Comarca
de ITAPOLIS - SP - 1 VARA CIVEL DE-TRIANGULO ALI-
MENTOS LTDA x FABRICA DE CHOCOLATE SALWARE
LTDA e outros-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de citar Fabio Danilo por não encontra-lo neste endereço, em
várias diligências realizadas, fui informado por Elizeu e Fer-
nando, porteiros do endereço, que o mesmo esta viajando, sem
data para retorno, e desconhecem seu paradeiro), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. ELBER DOUGLAS BUTARELLO
RODRIGUES, ANTONIO CARLOS DO AMARAL e ADRIA-
NA LUCIA LODDI RODRIGUES-.

30. CARTA PRECATORIA-10459/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 12ª VARA CIVEL DE-ALFREDO DO
NASCIMENTO x TORREBLANCA - CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (em diversas diligências no endereço indicado, em dias e
horários diversos, citei a requerida, na pessoa de seu represen-
tante legal Adilson cesar Veiga, em 19/10/06 - deixei de penho-
rar bens, pois não encontrei bens de propriedade da executada
para penhorar), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. SEBAS-
TIAO MARQUES GOMES-.

31. CARTA PRECATORIA-10665/2006-Oriundo da Comarca
de FARTURA - SP - VARA UNICA-ELISE ANE MALUF RIOS
x -Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar
o representante legal dos autores, Sra. Tereza Cristina Galvão
Maluf, porque a mesma mudou para local não sabido, há mais
de 2 anos, conforme informação da atual moradora Gerusa To-
seto), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CLAYTON
EDUARDO CAMARGO GARBELOTO-.

32. CARTA PRECATORIA-10683/2006-Oriundo da Comarca
de OSASCO - SP - 3 VARA CIVEL-SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS x JOSE ALVES AMORIM-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Marlon
Ribeiro, porque em diligência no endereço indicado, fui infor-
mado por Eunice Bendo dos Santos, atual moradora de que o
intimando não reside mais no local, sendo desconhecido seu
atual endereço), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
CINTIA PAULA BAIONE, SANDRA DE OLIVEIRA LIMA
VOVIO e LUCI APARECIDA MOREIRA C. KASAHARA-.

33. CARTA PRECATORIA-10697/2006-Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - 2 VARA CIVEL-MARKTUR -
MARK VIAGENS E TURISMO LTDA x TRANSPORTES PAB

LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de inti-
mar Anderson Candemil, porque em diligência no endereço
indicado, fui informada por Marli Sprenger, após consulta ao
RH do DNIT e Polícia Rodoviária Federal, de que o intimando
não é funcionário daqueles órgãos; intimei Zulmira), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JEFFERSON LUIS KRA-
VCHYCHYM, MARIO CORDELLA FILHO, ANDREIA NO-
BREGA, CARLA SIMOEN EBINER, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES, ANDRE KARPINSKI SELL e CEL-
SO LUIZ VAILATI-.

34. CARTA PRECATORIA-10823/2006-Oriundo da Comarca
de FORTALEZA - CE - 10 VARA DA FAMILIA-M.S.D.S. x
E.T.A.S.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
citar o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indi-
cado não o encontrei nos dias que antecederam a audiência),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARIA DAS DORES
ANDRADE FALCAO ( D. P. )-.

35. CARTA PRECATORIA-10927/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 14ª VARA CIVEL DE-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x SHIGEO AOKI-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de proceder a apreensão do veículo
descrito no mandado, porque em diversas diligência no endere-
ço indicado, nunca ter avistado o objeto da apreensão, sendo
que diligenciando junto a Albertina Carvalho, esta informou
que o veículo era de seu genro, Shigeo Aoki, que faleceu há
mais de um ano, e o veículo ficou em São Paulo na empresa
onde trabalhava, não sabendo informar seu endereço), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MAURICIO EDUARDO FIO-
RANELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
BORGES LEAL-.

36. CARTA PRECATORIA-11350/2006-Oriundo da Comarca
de BALNEARIO CAMBORIU - SC - 1ª VARA CIVEL-K&M
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A x LIVE BAR BARRA
SUL LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (rua Nunes
Machado, 481, ap. 702deixei de citar Live, Marcio e Gleide,
por não ter localizado os requeridos no endereço indicado e
informação do porteiro Auri Borba que estes mudaram há cerca
de um ano, em contato com o apt. 702, morador Nilton disse
desconhecer os executados; rua Nunes Machado, 554, deixei
de citar Live, Marcio e Gleide, por não ter localizado os reque-
ridos no endereço indicado e informação do Sr. Humberto, pro-
prietário, ali residem ele e seus filho - Humberto Augusto Falce
e Valquíria Regina Falce, nos tres apartamentos existentes, de-
sonhecendo os executados; rua Nunes Machado, 618, deixei
de citar Live, Marcio e Gleide, por não ter localizado os reque-
ridos no endereço indicado e informação de Haiat Bazzi, pror-
pietária da Cosmedenti Ltda, ali instalada, todos os andares
estão ocupados pela referida empresas, desconhecendo
os executados; na rua Palotinos, deixei de citar Live, Marcio e
Gleide, por ali não ter localizado o nº 50 - como indicado), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ANA PAULA RONCELLI
DA ROCHA e EDSON VICENTE MINICOSKI PEREIRA-.

37. CARTA PRECATORIA-11393/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPINA GRANDE DO SUL - JESP-PAULO CESAR DE
PAULA x ARAPAU SERRARIA LTDA-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de intiamr à Mateus, porque em dili-
gência no endereço indicado, fui informado pelo atual morador
Sr. Renato antenor da Costa que o intimando é desconhecido),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ANTONIO VILMAR
GOULART, ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI
e LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU-.

38. CARTA PRECATORIA-11930/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 8ª VARA CIVEL DE-BANCO BMD S/
A x ROGERIO BARON-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (para a parte autora, efetue o pagamento antecipado no
valor de R$80,00 para citação de Walter e Rogério, vez que
não é beneficiária da Justiça Gratuita - deixei de citar Walter,
porque no endereço indicado fui informada por Martha, Bufet
Cores e Sabores, que estão ali há mais de 2 anos e desconhe-
cem o citando - deixei de citar Rogério, porque no local, fui
informada por Terezinha Nardino, que o citando era seu inqui-
lino, mas mudou-se há 3 anos, desconhecendo seu atual ende-
reço), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA e DOUGLAS A. RODERJAN FI-
LHO-.

39. CARTA PRECATORIA-12164/2006-Oriundo da Comarca
de BRASILIA - DF - 1 JESP-RUTH MIURA DE OLIVEIRA x
WLAMIR LEANDRO MOTTA CAMPOS e outro-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (na rua Mons. Ivo Zanlorenzi,
1668, ap 803, em 06/10 - 11:15hs, não encontrei nenhum mo-
rador do imóvel, deixei recado na portaria com Fabio, com
números de telefone para recado, sem retorno; retornei em 16/
10 -9:30hs, imóvel nas mesmas condições, novo recado na por-
taria, Sr. João, sem resposta; em 31/10 - 8:30 hs, novamente
imóvel nas mesmas condições, o porteiro, Sr. Fábio, confirmou
que os recados lhe foram entregues, novo recado sem resposta,
pelo que deixei de citar o(a) requerido(a), havendo indícios de
que se esconde para evitar a citação), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. LUCIANO CAIXETA AMANCIO, CELSO LUIZ
BRAGA DE LEMOS e LEO ROCHA MIRANDA-.

40. CARTA PRECATORIA-12280/2006-Oriundo da Comarca

de CAMPO NOVO - RS - VARA JUDICIAL-J.P. x G.F.G.-Ma-
nifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar GFB, por-
que em diligência no endereço indicado, fui informada por
Marisa, que o requerido era seu inquilino, mas mudou-se, des-
conhecendo seu atual endereço), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ADAIR PINTO DA SILVA e JARDEL ZAMBON
DA SILVA-.

41. CARTA PRECATORIA-12284/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA INF. E JUVENTUDE-M.P. x
C.R.C.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indicado,
encontrei o imóvel ocupado por Silvia Pires, que informou re-
sidir no local há 28 anos, e desconhece o requerido), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. GRAZIELLY PALINGER AN-
DROCHECHEN e JOAO ROCIO DE FREITAS-.

42. CARTA PRECATORIA-12400/2006-Oriundo da Comarca
de CASTRO - PR - VARA CIVEL-JOAQUIM RODRIGUES
DA SILVA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP
—1.Designo o dia 16 de julho de 2007, às 15:20 horas para a
oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) por mandado, e as par-
tes, por seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o
mandado com até dez dias de antecedência à data designada.
Ciência ao MP. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado. -Advs. EDISON JOSE IUCKSCH, JOSE ROBSON
DA SILVA e CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE-.

43. CARTA PRECATORIA-12458/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA CIVEL DE-JUDITH MARCE-
LINA DA COSTA MORAES x S.MORO E CIA LTDA-1.De-
signo o dia 10 de julho de 2007, às 14:00 horas para a oitiva
deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e
as partes, por seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-
se o mandado com até dez dias de antecedência à data designa-
da. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -
Advs. ALDA FUZZATI DE OLIVEIRA, CLEUZA GUERRA,
JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA P. MUG-
GIATI-.

44. CARTA PRECATORIA-12501/2006-Oriundo da Comarca
de PARANAGUA - PR - VARA CIVEL-L.W.S. x N.V.A.-Ma-
nifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência na rua indicada não locali-
zei o nº 676 - o maior nº é o do imóvel 043, diligenciando junto
aos moradores próximos, informaram desconhecer o citando),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ANA CARLA MENE-
ZES PATRIOTA-.

45. CARTA PRECATORIA-12587/2006-Oriundo da Comarca
de GUARAMIRIM - SC - VARA UNICA-M.L.M.A. e outros x
A.R.A.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
e intimar o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço
indicado, encontrei o imóvel ocupado por Carla, que informou
residir no local há 18 anos e desconhece o requerido), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. NIVALDO TOMASELLI-.

46. CARTA PRECATORIA-12680/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 12ª VARA CIVEL DE-BANCO BMD S/
A x ANTONIO CARLOS CORREA-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar Antonio e Valquíria, porque
no endereço indicado, fui informado pelo porteiro, Leonardo,
que os mesmos mantém o apartamento, mas não residem no
local, vindo esporadicametne a Curitiba, passando mais de 8
ou 9 meses sem aparecer, não tendo deixado qualquer endereço
para contato), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. SOLAN-
GE TAKAHASHI MATSUKA-.

47. CARTA PRECATORIA-12719/2006-Oriundo da Comarca
de JARAGUA DO SUL - SC - 1 VARA CIVEL-LUZIA RO-
DRIGUES x JOAO MARQUES-Manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (deixei de citar o(a) requerido(a), porque em dili-
gência no endereço indicado, fui informada por Laertes Luiz
Basso, que reside ali há um ano que desconhece o requerido),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ADALTO GREGORIO
OSSOWSKY-.

48. CARTA PRECATORIA-12734/2006-Oriundo da Comarca
de ARARAS - SP - 3 VARA CIVEL-M.C.G. x R.M.D.S.-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a) Rob-
son, por ter encontrado o imóvel indicado ocupado por Irineu
Paproski, que informou que o citando mudou-se, desconhecen-
do seu atual endereço - em diligências para encontrar o endere-
ço rua W, 666, nos mapas e guias desta Capital e em contato
com o IPPUC, Sr. Rodnei, 3250-1414, informaram que não
existe rua assim denominada nesta cidade; pelo que deixei de
citar Robson), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ANA
MARIA DA CONCEIÇÃO BRAGA e BERNADETE MAR-
TINS FACHINI-.

49. CARTA PRECATORIA-12889/2006-Oriundo da Comarca
de PIRACICABA - SP - 6 VARA CIVEL-PAVAO E PAVAO
ADVOGADOS ASSOCIADOS x SERGIO PRAZERES-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (a rua indicada, dirigi-me
nos dias 18/10 - 9hs, não encontrando nenhum morador na casa,
deixei recado na prota e caixa de correio, com telefone, sem
retorno; retornei em 25/10 - 7:30hs, encontrei Gisele, que in-
formou trabalhar no local e que o requerido não se encontrava,

trabalhando em São José dos Pinhais, saindo as 5:30 voltando à
noite, recusando-se a informar seu local de trabalho, novo re-
cado, sem resposta; em 9/11 - as 19hs, a casa encontrava-se
vazia, novo recado, sem reposta, pelo que deixei de citar o(a)
requerido(a), havendo indícios de que se esconde para evitar a
citação), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JULIANO
FLAVIO PAVAO e FABIO ROBERTO PAVAO-.

50. CARTA PRECATORIA-13125/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR- VARA CIVEL-MIL-
TON LUCIO JUSTO x RAFAELA ANDRETTA RIBEIRO-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado, fui
informada por Eliane Ribeiro, mãe da requerida, mas que esta
mudou-se, desconhecendo seu atual endereço), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. MARCO ANTONIO MONTEIRO
DA SILVA-.

51. CARTA PRECATORIA-13213/2006-Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA - PR - VARA DE FAMILIA-FRITZ KUHLE-
MANN x KETLYN KUHLEMANN-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar, intimar e notificar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado a
mesma é desconhecida), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. CASSIA BERNARDELLI-.

52. CARTA PRECATORIA-13447/2006-Oriundo da Comarca
de RIO DE JANEIRO - RJ - 1 VARA DA FAMILIA-DANIEL
BEZERRA DA ROSA x EDSON CARLOS LOPES DA RO-
CHA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indicado,
fui informado pela proprietária do imóvel, Marlene, que o re-
querido mudou-se há 15 dias, não deixando seu atual endere-
ço), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CATIA REGINA
HENRIQUES DA CUNHA-.

53. CARTA PRECATORIA-13512/2006-Oriundo da Comarca
de SAO MATEUS DO SUL - PR - VARA DE FAMILIA-E.S.T.C.
x S.A.C.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
citar e intimar o(a) requerido(a) , porque o endereço indicado,
consultando o guia do IPPUC, setor de mapeamento, ninguém
soube informar a localização da rua indicada), sob pena de de-
volução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. CRISTIANO DE ASSIS NIZ e CAR-
LOS ALBERTO KULIGOWSKI-.

54. CARTA PRECATORIA-13513/2006-Oriundo da Comarca
de PASSOS - MG - JESP-A.P.S.P.A. x A.P.A.-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de dar cumprimento ao presen-
te, por não haver tempo hábil), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. MARISE S BERTOLACCCINI FORNARI-.

55. CARTA PRECATORIA-14084/2006-Oriundo da Comarca
de PIRATINI/RS VARA JUDICIAL-HERMES ANTONIO BRE-
SOLIN e outro x VIACAO UNIAO SANTA CRUZ LTDA e
outro-Apresente a parte interessada, em dez dias, cópia confe-
rida do despacho judicial que determinou a deprecação, sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. NEWTON ARTUR ME-
DEIROS GIULIANI, HERNANI PACHECO MAGNUS, CAR-
LOS JOSIAS MENNA DE OLIVEIRA, MILTON MOHR e
JULIANO DO COUTO RAMPELOTTO-.

56. CARTA PRECATORIA-14086/2006-Oriundo da Comarca
de SANTA ROSA - RS - 3 VARA CIVEL-MAQUINAS AGRI-
COLAS CARPENEDO LTDA x BRASIL TELECOM S.A-Apre-
sente a parte interessada, em dez dias, cópia conferida do des-
pacho judicial que determinou a deprecação, sob pena de de-
volução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. AQUILES GIOVELLI, JAIRO LUIZ
BRANDELERO MARQUES, CLARINDO FRANCISCO
AMES, CAROLINA GIOVELLI, ANA PAULA VEIGA GON-
CALVES, ALEXANDRE CARVALHO SIMON e SERGIO
ROBERTO VOSGERAU-.

57. CARTA PRECATORIA-14091/2006-Oriundo da Comarca
de URUBICI - SC - VARA UNICA-PEDRO ROMARIO LO-
RENZETTI x ACTION S/A-Apresente a parte interessada, em
dez dias, cópias conferidas: da petição inicial completa; da pro-
curação ou substabelecimento para os Drs. Onildo Pacheco Jr
e Eduardo Fogaça Olivier, sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. ALONKELY FABRE DE LIMA, OLIVERIO JOSE DE
LIMA, JOAO CASILLO, OSNILDO PACHECO JUNIOR, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI e EDUARDO FOGACA
OLIVIER-.

58. CARTA PRECATORIA-14187/2006-Oriundo da Comarca
de TAPURAH - MT - VARA UNICA-ICEC INDUSTRIA DE
CONSTRUCAO LTDA x ELETROMAR MOVEIS E ELETRO-
DOMESTICOS-Apresente a parte interessada, em dez dias,
cópias conferidas: do despacho judicial que determinou a de-
precação; da petição inicial e da procuração outorgada pelas
partes na origem, sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
LUIZ CLAUDIO NASCIMENTO, MARISTELA MORIZZO
NASCIMENTO, CRISTIANO ALCIDES BASSO e NOELI
ALBERTI-.

59. CARTA PRECATORIA-14337/2006-Oriundo da Comarca
de ALMIRANTE TAMANDARE - PR - VARA CIVEL DE-
HELEN LUCIANE GUIMARAES ROSA ADAO x CARLOS
HENRIQUE ADAO-Manifeste-se a parte interessada, em cin-
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co dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência no en-
dereço indicado, fui informada por Sgto Amorim, que o reque-
rido encontra-se de licença especial, devendo retornar ao ser-
viço em fevereiro de 2007), sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Advs. ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES e CARLOS
ROBERTO ZILLI-.

60. CARTA PRECATORIA-14353/2006-Oriundo da Comarca
de COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA-MARIA APARE-
CIDA DA SILVA x SINVAL APARECIDO MATTOS-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (em diligências no endereço
indicado nos dias 03/11 as 19hs, 6/11 as 7horas e 11/11 - sába-
do, as 16hs e hoje 20/11 as 12 hs, nunca encontrei o citando,
deixei a contrafé com a Sra. Eva de Andrade, proprietária do
imóvel que diz que vai avisar o citando), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA
e ANDERSON RODRIGUES FERREIRA-.

61. CARTA PRECATORIA-16024/2006-Oriundo da Comarca
de GUARATUBA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-BANCO
BANESTADO S.A. x IRACY RIBEIRO VIANNA NETO-Apre-
sente a parte interessada, em dez dias, cópias conferidas: da
contrafé (para execução, completa), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR-AOB 24.839PR,
PAULO ROBERTO BARBIERI e ERIC ISSAO URATANI
(CUR. ESPECIAL)-.

62. CARTA PRECATORIA-16029/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 3 VARA CIVEL-NORTOX S/A x
ARMIN KLIEWER-Apresente a parte interessada, em dez dias,
cópias conferidas: da contrafé (para execução, completa), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. IGOR FABRICIO ME-
NEGUELLO, FABRICIO LUIZ AKASAKA TORRI e ODU-
WALDO DE S. CALIXTO-.

63. CARTA PRECATORIA-16038/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 2 VARA CIVEL-CAMPOS GE-
RAIS FACTORING-FOM. MERC. LTDA. e outro x ESTE
JUIZO DE DIREITO-Apresente a parte interessada, em dez dias,
cópias conferidas: da contrafé (para execução, completa), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. EDINEI CESAR SCRE-
MIN, HELCIO SILVA ORANE e EDEMILTON SCHARNO-
VEBER-.

64. CARTA PRECATORIA-16039/2006-Oriundo da Comarca
de PINHAIS - PR - VARA CIVEL-FERRAMENTAS GERAIS
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO S.A x MERCOFIX FERRA-
GENS LTDA.-Apresente a parte interessada, em dez dias, có-
pias conferidas: da contrafé (para execução, completa), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARCELO BERVIAN, GLE-
NIO MARTINS BITTENCOURT e CARLOS HAMILTON
GENRO BINS-.

65. CARTA PRECATORIA-16041/2006-Oriundo da Comarca
de MANDAGUACU - PR - VARA CIVEL-DEJAIR DOMIN-
GOS AISSA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ-Apresente a parte interessada, em dez dias, cópia conferi-
da da procuração outorgada pelas partes na origem, sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ WASHINGTON DERCY
DIAS-.

66. CARTA PRECATORIA-16127/2006-Oriundo da Comarca
de DOIS VIZINHOS - PR - VARA CIVEL-AMARILDO AN-
TONIO BRUSTOLIN e outros x COMPANHIA DE SEGUROS
MINAS BRASIL-Apresente a parte interessada, em dez dias,
cópias conferidas: da contrafé (para execução, completa), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MOACIR LUIZ GUSSO,
NOELI DE SOUZA MACHADO e CRISTIANE PAGNONCE-
LLI DE GODOY-.

67. CARTA PRECATORIA-16132/2006-Oriundo da Comarca
de PINHAIS - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-BANCO MA-
XINVEST S/A x RUBENS APARECIDO PARIZZI-Apresente
a parte interessada, em dez dias, cópias conferidas: da contrafé
(para execução, completa), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. JOYCE MAUS MISCHUR, BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT e SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-.

68. CARTA PRECATORIA-16139/2006-Oriundo da Comarca
de CIDADE GAUCHA - PR - VARA CIVEL-AGUINALDO
BONALUMI e outro x DEPARTAMENTO DE EST. E ROD.
DO PARANA - DER-Apresente a parte interessada, em dez
dias, cópia conferida da procuração outorgada pelas partes na
origem, sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JESUS ALVES
SOARES-.

69. CARTA PRECATORIA-16140/2006-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - VARA CIVEL-BANCO BRADES-
CO S.A. x L e OPTICA E JOALHERIA LTDA e outros-Apre-
sente a parte interessada, em dez dias, cópias conferidas: da
contrafé (para execução, completa), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. OSIRIS ANTINOLFI FILHO, RODRIGO DOS
SANTOS MACHADO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, ANA
LUCIA ANTINOLFI e CLAYTON MOLLER-.

70. CARTA PRECATORIA-16249/2006-Oriundo da Comarca
de PATO BRANCO - PR - 2 SERVENTIA CIVEL DE-LUIZ
CARLOS DALAGUA x BANCO VOLKSWAGEM S/A-Apre-
sente a parte interessada, em dez dias, cópias conferidas: da
contrafé (para execução, completa), sob pena de devolução da

presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. JOSE FERNANDO PREZOTTO, SYRLEY APARE-
CIDA LUIZ PREZOTTO e MARCELO ELENO BRUNHARA-.
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1. EXECUCAO-14513/2005-Oriundo da Comarca de CACHO-
EIRINHA - RS - 2 VARA CIVEL-POLY JEP TEXTES LIMI-
TADA x GILFLEX COMERCIO DE ESPUMAS LTDA-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (citei Jose Alceu Ferreira
de Paula e Vilma Isabel Ferreira de Paula, tendo lido a eles o
mandado e entregue a contrafé. Certifico que deixei de proce-
der a penhora dos bens de Jose Alceu Ferreira de Paula e de
Vilma Isabel Ferreira de Paula, pois os mesmos não indicaram
bens, e não encontrei bens a serem penhorados), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. ALINE ALMEIDA HECKMANN e
CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA-.

2. EXECUCAO-15506/2005-Oriundo da Comarca de ARAU-
CARIA - PR - JESP-BORABORA MADEIREIRAS LTDA x
AGROARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-

tidão do Sr. Oficial de Justiça (... em contato com a gerencia na
pessoa do Sr. Rubens Von Paraski, após verificar junto aos ca-
dastros de contas correntes, constatou-se que a conta indicada
13000-1 da mesma agencia encontra-se inativa desde o mes de
outubro de 2005), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FONTOURA
LASS e ADILSON LASS-.

3. BUSCA E APREENSAO-600/2006-Oriundo da Comarca de
PIRAQUARA - PR - VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ CARLOS GUALDEZI-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de proceder a apreensão do veículo
descrito no mandado pelo fato de que em diversas diligencias
no endereço indicado não foi possivel a sua localização e o
requerido Luiz Carlos Gualdezi não encontra-se de posse do
veiculo), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-.

4. SEPARACAO LITIGIOSA-646/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOAO DA BOA VISTA - SP - 3 VARA-L.M.F.F. x
A.B.F.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
o requerido pelo fato de que em diligencia em toda a extensão
da Rua Maria Lucia L. de Athaide não localizei o n. 10.511,
sendo que o maior número da rua é 1016), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. CARLA CANTU MOREIRA CORREA-
.

5. BUSCA E APREENSAO DE MENOR-2067/2006-Oriundo
da Comarca de FORTALEZA - CE - 9 VR FAMILIA-JAMES
RODRIGUES DA SILVA x ANTONIA SONIA ARAUJO MA-
TEUS-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (me dirigi a Rua
Brigadeiro Franco, 2463 e informo que a requerida Antonia
Sonia Araujo Mateus não foi localizada no endereço), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. NINON TAUCHMANN-.

6. MONITORIA-2101/2006-Oriundo da Comarca de SAO PAU-
LO - SP - 13ª VARA CIVEL DE-BANCO BMD S/A x ALL
CHEM QUIMICA LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Me dirigi a Rua Eduardo Pinto da Rocha, bairro do Bo-
queirão e em diligencia minuciosa, localizamos dois numeros
68, onde, são residentes Nilton Bastos e Jurandir Lima, ambos
desconheceram as pessoas dos requeridos Artur da Rocha e
Diomar Bernardete da Rocha, sendo portanto endereços igno-
rados seus paredeiros), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA, KLAYTON MUNEHI-
RO FURUGUEM MATSUKA e DOUGLAS AUGUSTO RO-
DERJAN FILHO-.

7. BUSCA E APREENSAO-3136/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELAINE CHRISTINA DE OLIVEI-
RA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proce-
der a apreensão do veiculo descrito no mandado pelo fato de
que em diversas diligencias no endereço indicado não foi pos-
sivel a sua localização), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-.

8. EXUCUCAO DE TITULO JUDICIAL-4017/2006-Oriundo
da Comarca de ALMIRANTE TAMANDARE - PR - JESP-
BRUNO VILIBALDO NEUVALT x HELIO SCANDELARI E
CIA LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de citar a empresa HELIO SCALDERARI e CIA,Pilarzinho,
por não localizar o numero 52 nesta rua), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. CIRTE SOTERO DA SILVA DUPONT
e MARIA DALUZ DANGUI BEDIN-.

9. CARTA PRECATORIA-4415/2006-Oriundo da Comarca de
RIBEIRAO DO PINHAL - PR - VARA CIVEL DE-FELIPE
CUNHA PAFUME x LUCIANO ALCANTARA SCHENFEL-
DER SALLES-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de proceder a prisão civil do Sr. Luciano Alcantara S.Salles,
pois o mesmo apresentou comprovante de deposito judicial dos
débitos.), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. KELE CRIS-
TIANI DIOGO BAHENA-.

10. CARTA PRECATORIA-4506/2006-Oriundo da Comarca de
JACUPIRANGA - SP - VARA UNICA-JOSUE DA GLORIA x
COTRASA COM DE VEICULOS E TRANSPORTES-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (dirigi-me ao endereço in-
dicado e ais sendo, inumeras vezes, em dias e horarios diferen-
tes, não consegui localizar pessoalmente o representante legal
da diretoria, deixando desta forma de citar a ré COTRASA -
COM. DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. CARLOS ALBERTO J. PEREI-
RA, ALVARO NUNES JUNIOR e EDUARDO BORGUEZAN-
.

11. CARTA PRECATORIA-6775/2006-Oriundo da Comarca de
CURIUVA - PR - JESP-MARIO WROBLEWSKI x RAC EN-
GENHARIA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixo
de proceder com a penhora tendo em vista não localizar bens
em nome do devedor Rac Engenharia, bem como não localizar
o n. 150), sob pena de devolução da presente, nos termos do

contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALEXAN-
DRE ALBERTO GIUNTA BORGES, ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM e LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR-.

12. CARTA PRECATORIA-8415/2006-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA - PR - VARA DE FAMILIA DE-C.J.F.D.S. x
D.N.R.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (Em diligencias
a Rua Marechal Deodoro, 630, conj. 1503 - PATRONATO ITA-
LIANO, e sendo ai deixei de citar David Nunes Rodrigues, vis-
to o mesmo ser desconhecido neste endereço, conforme infor-
mou a secretaria Karla), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. CLAUDIANA FILA e MARCELO ZIOLLA PIETZSCH-
.

13. CARTA PRECATORIA-8509/2006-Oriundo da Comarca de
CHAPECO - SC - VR FAMILIA-B.S. x R.F.S.P.J.-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar e intimar o réu
Roberto Francisco da Silva Portela Junior pelo fato de que em
diligencia no endereço indicado fui informado pela sua mãe
Sra. Sissa Silva Portela que alegou que o mesmo não reside no
local e não soube informar o endereço), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. DANIELA ZAWADZKI, JOSE JACIR VIC-
TOVOSKI, VILMAR ARAUJO DE SOUZA, CARLA SOTTI-
LI LANGOSKI BORTOLOTTO, NILTON MARTINS DE
QUADROS, ODISSEIA APARECIDA PALUDO FONTANA,
VALMOR VIGNE, LAIDES DE SOUZA, REGINALDO PE-
REIRA e DULCE IRENE FINARDI-.

14. CARTA PRECATORIA-9226/2006-Oriundo da Comarca de
JOAQUIM TAVORA - PR - JESP-SIMONE CIBELE BUBNA
FERRARI x BEAUTY TRAVEL EVENTOS LTDA-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar e intimar o
reclamado Beauty Travel Eventos Ltda, posto que no endereço
indicado esta é desconhecida funcionando ali a empresa RZK
Comercio de Cosmeticos Ltda, conforme informou-me o Sr.
Zulmiro Klann), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
ROMEU GONCALVES NETO-.

15. CARTA PRECATORIA-9377/2006-Oriundo da Comarca de
RIO BRANCO DO SUL - PR - JESP-JOAO ALICIR DE SOU-
ZA x JANDIRA DO NASCIMENTO CASTRO-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (citei a Sra. Jandira do Nascimento,
tendo lido a ela o mandado e entregue a contrafé. Certifico que
deixei de proceder a penhora dos bens da Sra. Jandira do Nas-
cimento, pois a mesma não indicou bens, e não encontrei bens
a serem penhorados), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
CEZAR GIBRAM JOHNSSON e AMAURI CEZAR JOHNS-
SON-.

16. CARTA PRECATORIA-9917/2006-Oriundo da Comarca de
SANTA FE DO SUL - SP - JESP-FERRAMENTAS KOLLI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME x ARENILDO DE
ANDRADE VITORINO-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de citar o Sr. ARENILDO DE ANDRADE VITO-
RINO, por não residir neste endereço), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Adv. MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE-
.

17. CARTA PRECATORIA-10680/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 3ª VARA CIVEL DE-CLAUDIA RO-
GATTO x CARLOS AUGUSTO JATAHY DUQUE ESTRADA
JUNIOR-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (dirigi-me ao
endereço indicado e ai sendo fui informado que o executado
CARLOS AUGUSTO JATAHY DUQUE ESTRADA JUNIOR,
é associado do escritorio de advocacia, mas fica em Guarulhos
- SP, a Rua Vieira de Moraes, 429, conjunto 24, Guarulhos -
SP), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. KATIA KIELBLO-
CK e MARIO RICARDO MACHADO DUARTE-.

18. CARTA PRECATORIA-10759/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA DE FAMILIA DE-J.J.C.P. e outro
x A.N.P.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
intimar o requerente Jordynes Juan Carvalho da Paixão, posto
que segundo informações prestadas pelo Sr. Odair dos Santos,
este não reside mais ali e o seu paredeiro é desconhecido), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. NELSON WALTER DA
SILVA-.

19. CARTA PRECATORIA-10938/2006-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 3 VARA CIVEL-LUIZ CARLOS DA
ROCHA x ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E
DISTRIBUICAO-Manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar o ECAD - ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, por não ter mais sede nes-
te endereço. Deixei de citar o ECAD - ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, por não ter
mais sede neste endereço quem tenha poderes para receber ci-
tação. Esta informação foi prestada pela Sra. Valéria Mascare-
lo, funcionária da empresa), sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e IRAE CRISTINA HO-
LETZ PETROVIC-.

20. CARTA PRECATORIA-11588/2006-Oriundo da Comarca
de GUARATUBA - PR - JESP-JOSE ANTONIO BASSETO x
LUIZ CARLOS RAIKOSKI-Apresente a parte interessada, em
dez dias, cópias conferidas: da contrafé (para execução, com-
pleta), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
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do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EDSON CAR-
LOS PEREIRA DE SA-.

21. CARTA PRECATORIA-11609/2006-Oriundo da Comarca
de APUCARANA - PR - JESP-M.N.D.S.M. x B.T.-Apresente a
parte interessada, em dez dias, cópias conferidas: da contrafé
(para execução, completa); cópia conferida da procuração ou-
torgada pelas partes na origem; sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA-.

22. CARTA PRECATORIA-12064/2006-Oriundo da Comarca
de SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - VR FAMILIA-C.A.E.
x G.E.R.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
citar Gilson Euzebia Rocha, por ali sendo, ter sido informada
pelo policial civil Namir Sertotio, que o requerido não figura
na relação de presos ou funcionários daquela delegacia), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EDUARDO DE CARVA-
LHO CASTRO-.

23. CARTA PRECATORIA-12115/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-TRANSPIOTTO
TRANSPORTES LTDA x AUTO ATIVA LOCADORA DE
VEICULOS LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de intimar a executada Auto Ativa Locadora de Veicu-
los na pessoa de seu representante legal pelo fato de que em
diligencias no endereço indicado fui informado pelo Sr. Edio-
nei que a mesma mudou-se), sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Advs. GLADIMIR LAGO e ALEXANDER SILVA SANTA-
NA-.

24. CARTA PRECATORIA-12445/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 1 VARA CIVEL-CASA DE CAR-
NES OLISILVA LTDA x ESTADO DO PARANA-Apresente a
parte interessada, em dez dias, cópias conferidas: da contrafé
(para execução, completa), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. LAURINDO MIGUEL DEZANET-.

25. CARTA PRECATORIA-12548/2006-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 10 VR CIVEL-ELENO TORRES x
BANCO BANESTADO S/A-Apresente a parte interessada, em
dez dias, cópia conferida do despacho judicial que determinou
a deprecação; sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE-.

26. CARTA PRECATORIA-12549/2006-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 8 VARA CIVEL-JORGE BRANDALI-
ZE x PLACAS DO PARANA S/A-Intimem-se o(s) Advogado(s)
da(s) parte(s) interessada(s), para que apresente(m) em 10 (dez)
dias: Complementação das custas - do Oficial de Justiça
R$80,00; bem como cópia(s) conferida(s): de contrafé (para
execução completa); copia conferida da procuração outorgada
pelas partes na origem; despacho judicial que originou a depre-
cação (fl. 66); sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. ALESSANDRO BRANDALIZE-.

27. CARTA PRECATORIA-12597/2006-Oriundo da Comarca
de COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA-A.M.D.S. x R.V.M.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar Regi-
naldo Ferreira Ramos, visto o mesmo não trabalhar mais nesta
empresa desde 03/04/2006, conforme informou a Sra. Eulália
Herzog da RH), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. WAL-
DIR DONIZETE DE OLIVEIRA e ANDERSON FERREIRA-.

28. CARTA PRECATORIA-12641/2006-Oriundo da Comarca
de COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA-A.R.D.S. x E.F.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar Edi-
vam Ferreira, por ali sendo, ter encontrado tres casas de cor
verde, sendo uma ocupada pela Sra. Gilda Amorim, residente
ha oito meses, uma ocupada pelo Sr. João Maria ha dois anos e
a terceira ocupada pelo Sr. Paulo Sergio, residente ha cinco
anos, os quais informaram desconhecer o requerido), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ANDERSON RODRIGUES
FERREIRA e WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-.

29. CARTA PRECATORIA-12726/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - FAMILIA E ANEXOS-S.G.C. e
outros x V.G.C.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de citar Valdacir Gonçalves da Cruz, por ali sendo, ter encon-
trado o imóvel ocupado pela Sra. Vanessa Camargo de Oliveira
que informou ter o requerido se mudado), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. DANIELA BRANDT SANTOS-.

30. CARTA PRECATORIA-12891/2006-Oriundo da Comarca
de NOVA ESPERANCA - PR - VARA CIVEL-BANCO FIAT
S/A x LUIZ CARLOS FRACASSO-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (Certifico que procedi a apreensão do veicu-
lo Fiat, modelo Palio Fire, ano/mod 03/04, cor azul, placa ANA
1685... Certifico após apreensão/depósito conforme auto, dei-
xo de citar ao réu Luis Carlos Fracasso, tendo em vista não o
encontrar, bem como não localizar seu endereço nesta cidade),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ANDREA HERTEL
MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MAGNUS
CARAMORI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

31. CARTA PRECATORIA-12894/2006-Oriundo da Comarca
de RIO DE JANEIRO - RJ - 30ª VARA CIVEL DE-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO RIO REAL e outro x SELVINA BER-
TOCCO SOTTILE e outro-Manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei de citar Selvina Bertocco Sottile, por estar via-
jando, e deixei de citar Janny Thereza Bertocco Pupo de Mora-
es, por não residir neste endereço), sob pena de devolução da

presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ROMULO CAVALCANTE MOTA, MARCELO
ANDRADE MOTA, GILSON NASCIMENTO DE ALMEIDA,
ANA CRISTINA DOS SANTOS CUNHA e SIMONE ANDRA-
DE MOTA-.

32. CARTA PRECATORIA-12900/2006-Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE MOREIRA MARTINS-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar Jose Mo-
reira Martins, posto que no endereço indicado, apesar das dili-
gencias efetuadas nunca logrei exito em localizar alguem no
imovel), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA C. CICARELLI-.

33. CARTA PRECATORIA-12925/2006-Oriundo da Comarca
de BALNEARIO PICARRAS - SC - VARA UNICA-DANIEL
GONCALVES PADILHA x RICARDO TRIFAN-Manifeste-se
a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Ricardo Trifan,
visto o mesmo não estar residindo atualmente neste endereço,
esta estudando no Rio de Janeiro, conforme informou sua mãe
Sra. Shirley Trifan), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
ANDRE LUIZ RAMOS DA SILVA-.

34. CARTA PRECATORIA-12934/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA DE FAMILIA DE-N.G.C. x
J.P.D.S.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
intimar Jose Paulo dos Santos, visto o mesmo encontrar-se em
férias e só deve retornar no final de novembro e a Rua Marga-
rida Andrade Weber, 33, conj, Victoria Régia o mesmo é desco-
nhecido), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ODAIL
HORACIO, MARCELINA AREIAS HORACIO e DEBORA
CRISTINA AREIAS HORACIO-.

35. CARTA PRECATORIA-14044/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-DOM
RICARDO HOTEL LTDA x PRIMEIRO MOMENTO DECO-
RACOES E INTERIORES LTDA-Manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (deixei de citar a Primeiro Momento Decorações e
Interiores Ltda, visto a mesma não operar mais neste endereço,
atualmente a loja esta desocupada, em reforma), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. PLINIO ALOISIO BACH, VANES-
SA DE MATTOS MORENO e TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI-.

36. CARTA PRECATORIA-14179/2006-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 3 VARA CIVEL-ASSOCIACAO BENE-
FICIENTE EVANGELICA DE JOINVILLE x REGINA MA-
RIA SALES DE OLIVEIRA-Manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei de citar REGINA MARIA SALES DE OLIVEI-
RA, por ali sendo, ter encontrado o imovel ocupado pela Sra.
Marta Cristina Freitas), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. HENRIQUE GINESTE SCHROEDER e PATRICIA
VOIGT-.

Precatórias Criminais

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 74/2006.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2004.2865-4 141/03. Comarca de FRANCISCO BEL-
TRAO-UNICA-PR x reu CLEOMAR ANTONIO MASIERO.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 02.04.2007, as 14:45 h, em Ctba. ADV. LUIZ CAR-
LOS DAGOSTINI JUNIOR, LUIZ CARLOS DAGOSTINI.

02) C.P. 2004.4523-7 69/00. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu MAURO VASCONCELOS e Outros. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
02.04.2007, as 14:55 h, em Ctba. ADV. JOSELIR MINOSSO,
WILIAN ESPEREDIAO DAVID.

03) C.P. 2005.249-2 24/04. Comarca de NOVA FATIMA-UNI-
CA-PR x reu MARCELO AGENOR MANDELLO. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
04.04.2007, as 16:05 h, em Ctba. ADV. MAURICIO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO.

04) C.P. 2005.2771-0 20212609. Comarca de MARINGA-1a.-
PR x reu VALDOMIRO APARECIDO PINHEIRO e Outro.
Manifeste-se a defesa,em 05 (cinco) dias, sobre as testemunhas
ausentes.ADV. CLEVERSON MARCELO COLOMBO.

05) C.P. 2005.3349-1 240/03. Comarca de FRANCISCO BEL-
TRAO-UNICA-PR x reu ROGERIO VIEIRA e Outro. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
04.04.2007, as 15:35 h, em Ctba. ADV. CLOVIS CARDOSO,
SANDRO FABIANO SANTOS.

06) C.P. 2005.5587-2 53/05. Comarca de PALMITAL-UNICA-
PR x reu HEDERSON VICENTIN LUZ. Audiencia de INTER-
ROGATORIO dia 02.04.2007, as 13:45 h, em Ctba. ADV. CAR-
LOS BAYESTORFF JUNIOR.

07) C.P. 2006.254-6 199900000169. Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu EMERSON LUIZ DE
OLIVEIRA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE DEFESA dia 04.04.2007, as 15:45 h, em Ctba. ADV. JOSE
MARTINS DE SA NETO.

08) C.P. 2006.1753-0 30/03. Comarca de ARAPOTI-UNICA-
PR x reu EVERALDO JOSAURO PRESTES CORDEIRO e
Outros. ADV. IRIO JOSE TABELA KRUNN, MARQUEZ

Juizados Especiais

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - REGIONAL SÍTIO CER-
CADO COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
RELAÇÃO N. º 08/2006
Juiz de Direito: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Escrivão Designado: ULISSES TADEU BUSATO

ADVOGADO ÍNDICE

Adv.: Marco Aurélio Dalledone 01

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho: Abre-se prazo de 10 dias sucessivos, para
a defesa apresentar memórias por escrito. Termo Circunstanci-
ado N.º2005.11875-5 - Ademir Gonçalves Siqueira e Jairo do
Nascimento. Adv.: Marco Aurélio Dalledone  OAB 32.754

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 056/2006

001 1996.0012634-9/0 - Execução de Título Judicial: MARIS-
TELA APARECIDA TADEU X FRANZZATO CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA (E OUTRO) Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LOLINNA CHAN,
ERNANI ANTONIO PIGATTO

002 1999.0006692-3/0 - Execução de Sentença Criminal: APA-
RECIDA MESSIAS DA SILVA X SIRCO PEREIRA DA SILVA
Ao exequente para impugnar os Embargos de fls. 90. Adv(s)
JOSE OSWALDO HORNUNG, DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA

003 2000.0010647-0/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
TERNOWSKI X CSCF - TRUST CIA. SECURUTUZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS Manifestar-se acerca do re-
torno negativo do AR (motivo: mudou-se). Adv(s) ABELAR-
DO LUIZ SIQUEIRA MENDES

004 2001.0002804-5/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
BENITO CARAMES BUGALLO X ADALIO CORREA MEN-
DES Promova-se a suspensão da execução pelo prazo de 90
dias, conforme requerido às fls. 63. Adv(s) CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES, MARCELO RICARDO DE SOU-
ZA MARCELINO

005 2001.0004155-6/0 - Execução de Título Judicial: NEIVAL-
DO RIBEIRO DE ARAUJO X JOAO MARIA RIBEIRO A exe-
cução deve prosseguir em relação ao executado JOÃO MARIA
RIBEIRO, conforme decisão de fls. 33. Esclareça o reclamante
o pedido de fls. 79, sob pena de litigância de má fé. Adv(s)
RICARDO LUCAS CALDERON

006 2002.0007496-9/0 - Execução de Título Judicial: SANE-
PAR S/A X HILDEBRANDO STADLER DE PAULA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) IVONE STRU-
CK, TADEU DONIZETE BARBOSA RZNISKI, MARCUS
VENICIO CAVASSIN, ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER-
REIRA

007 2003.0002845-3/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
CARLOS BOHNEN X ELEMAR ANTONIO CAREGNATO
Face ao contido nas fls. 31/ verso, manifeste-se o autor sobre o
pedido de fls. 37. Adv(s) OSIRES CARBONI

008 2003.0009857-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO CARLOS GLIR (E OUTRO) X UNIMED CURITIBA -
SOC COOP DE SERV MEDICOS E HOSPITALARES Face ao
contido às fls. 136-142, manifeste-se a parte exequente. Adv(s)
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, RAFAEL BAGGIO
BERBICZ, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO

009 2003.0023668-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
GARET VECCHI X IVONE TOMIO Manifeste-se a exequen-
te acerca do pedido de fls. 120. Adv(s) MARA RITA DE CAS-
SIA ARIAS QUAESNER, CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEI-
DA

HUDSON CORES, JOSE CORREA FERREIRA.

09) C.P. 2006.2306-3 20022778. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu APARECIDO GALDINO DA SILVA. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 04.04.2007, as 14:05 h, em Ctba. ADV. LUIZ DIAS.

10) C.P. 2006.2400-5 200511225. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu ALESSANDRO SILVA LEMES e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 03.01.2007, as

15:20 h, em Ctba. ADV. DIEGO RIBEIRO DE SOUZA, JA-
MIL CURY, JOAMIR CASAGRANDE, MARIA ADRIANA PE-
REIRA, MARILIA LUCCA.

11) C.P. 2006.2403-7 20053508. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 04.04.2007, as 14:15 h, em Ctba. ADV. JOAO MIGUEL
RAFFAELLI.

12) C.P. 2006.2424-7 20068960. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2a.-PR x reu FERNANDO MANOROW FLORIPO.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 04.04.2007, as 14:25 h, em Ctba. ADV. FABIO DA
SILVA MOINOS.

13) C.P. 2006.2453-9 88/02. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x reu JEFERSON APARECIDO DA SILVA e Outro. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 04.04.2007, as 14:45 h, em Ctba. ADV. GERALDO DE
OLIVEIRA.

14) C.P. 2006.2457-8 96/03. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x reu ADAO RAIMUNDO DOS ANJOS e Outro. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
04.04.2007, as 14:55 h, em Ctba. ADV. JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR.

15) C.P. 2006.2458-5 20031498. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu JULIO CEZAR RAMOS. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
04.04.2007, as 15:15 h, em Ctba. ADV. FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA.

16) C.P. 2006.2542-0 20033610. Comarca de GUARAPUA-
VA-1a.-PR x reu WANDERLEIA LACERDA VIEIRA CARON.
Audiencia de PROPOSTA DE SUSPENCAO dia 02.04.2007,
as 14:35 h, em Ctba. ADV. VIVIANE AMORIM CASTILHO.

17) C.P. 2006.2612-7 20021283. Comarca de PONTA GROS-
SA-1a.-PR x reu JOAO CARLOS DE MACEDO. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
04.04.2007, as 15:25 h, em Ctba. ADV. GISAH SALIBA FER-
REIRA DA CUNHA.

18) C.P. 2006.4634-3 03896194281. Comarca de JOINVILLE-
2 VARA CRIMINAL-SC x reu LEOCI RAYMUNDO DAMA-
ZIO. Intimação defensor, para no prazo legal, apresentar a De-
fesa Previa de Leoci Raymundo Damazio. ADV. CARLOS
ROBERTO G EKERMANN, LUCI R DAMAZIO.

19) C.P. 2006.4642-5 1994240. Comarca de CASCAVEL-1
VARA CRIMINAL-PR x reu JOAO ARITIDES TAVARES. In-
timação defensor para que o mesmo apresente defesa previa do
acusado João Aristides Tavares, no prazo legal. ADV. CIDNEI
MENDES KARPINSKI.

20) C.P. 2006.5027-0 903001. Comarca de RIBEIRAO PRE-
TO-1a.-SP x reu EDER JOSE GUEDES. Intimação dos defen-
sores do r. despacho de fls. 15 do apenso. Em 29/09/2006, pelo
MM. Juiz foi dito:"...Ante o exposto INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão preventiva formulada por Eder Jose Gue-
des. Int."ADV. MARCELO J. CISCATO, ALEXANDRE LA-
GANA.

21) C.P. 2006.5038-4 039030141239. Comarca de LAGES-2a.-
SC x reu ROSEMAR DA COSTA. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 22.03.2007, as 14:15
h, no JUIZO DEPRECANTE. ADV. EDGAR STOSKI DE AL-
BUQUERQUE.

22) C.P. 2006.5056-2 011994627419. Comarca de SAO PAU-
LO-3a.-SP x reu MARIO UGARELLI e Outro. Audiencia de
OUTROS dia 06.02.2007, as 13:30 h, no JUIZO DEPRECAN-
TE. ADV. ANISIO DOS SANTOS.

23) C.P. 2006.5060-5 041060015811. Comarca de MAFRA-
2a.-SC x reu MARCIO ANDRE DA SILVA.Intimação defensor
para que se  manifeste na fase do art. 499 do CPP.  ADV. JOAO
BATISTA VALIM.

24) C.P. 2006.5161-8 1200/2000. Comarca de SAO JOSE DO
RIO PRETO-3a.-SP x reu AIRTON MALIKOSKI e Outros.
Intimação defensor do r. despacho de fls.2510, a seguir trans-
crito:"01-Recebo a denuncia de fls. D.01, d.02, d.03, d.04, d.05,
d.06 e d.07. 02-Designo o dia 23/05/2007, as 15:40 horas para
os interrogatorios dos reus AIRTON MALIKOSKI, MARCOS
ANTONIO ROSA PAIM, JONES ELIBERTO CAZARINI,
ANTONIO TADEU DE MATTOS e CARLOS ALBERTO VER-
GINIO. 03-Depreque-se para Comarca de Catalão,MG,para a
citação e interrogatorio dos acusados, SIDERLEI JOSE CA-
LISTO e JOAO DE SOUZA NETO, com prazo de 90 dias.04-
Atenda-se o que mais foi requerido pelo Ministerio Pu- blico
na cota de fls.2.509.05-Requisitem-se a folha de antece- den-
tes e certidoes. Int..S.J.R.Preto, 17 de agosto de 2006." ADV.
JOSE MALIKOSKI.

25) C.P. 2006.5260-6 05005036083300. Comarca de BARRA
FUNDA-29 VC CENTRAL-SP x reu FABIO FRANCISCO
FECONDES. Intimação assistentes de acusação do despacho
proferido em 20.09.06:"Fls.41/47-DEFIRO, nos precisos ter-
mos da r. mani- festação ministerial cujos termos acolho como
razão de deci- dir.Fica revogada a decisão de arresto previo,
devendo ser ime- diatamente oficiado o 14. Cartorio de Regis-
tro de Imoveis para as providencias cabiveis.Int.S.P, d.s." ASS.
ACU. RODRIGO SANCHEZ RIOS, DANIEL LAUFER, AN-
TONIO DOS SANTOS JUNIOR, KARIN KASMAYER, LUIZ

GUSTAVO PUJOL, SANCHEZ RIOS ADVOCACIA CRIMI-
NAL.

26) C.P. 2006.5265-2 038020231030. Comarca de JOINVIL-
LE-PRIMEIRA-SC x reu LUCAS PROENCA. Intimação de-
fensor de que foi expedida Carta Precatoria para a Comarca de
Araquari/SC, para inquirição da testemunha Adel A- nastacio
da Silva.ADV. EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE.

27) C.P. 2006.5301-0 903/00. Comarca de RIBEIRAO PRE-
TO-1a.-SP x reu EDER JOSE GUEDES. Intimação defensores
do r. despacho de fls.872. Em 16/10/2006, pelo MM. Juiz, foi
dito:"...Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da
prisão preventiva formulado por Eder Jose Guedes.Aguarde-se
o cumprimento da carta precatoria. Segue co- pia de fls
872."ADV. MARCELO J. CISCATO, ALEXANDRE LAGA-
NA.

28) C.P. 2006.5313-1 2001501. Comarca de NOVA ESPERAN-
CA-UNICA-PR x reu JOEL MARCOS FACCIN. Intimação
defensora, para no prazo de 05 (cinco) dias se mani- feste com
relação a proposta de suspensão condicional do pro- cesso, cuja
copia encontra-se nesta vara de precatoria. ADV. GISELE
ECHTERHOFT.

29) C.P. 2006.5318-8 00820500029500. Comarca de CANO-
AS-3a.-RS x reu IVOSNY CHRISTOVAO.Intimação da defe-
sa, para fins do  art. 500, CPP.ADV. RENATA CELIA SOUZA
LOPES. 30) C.P. 2006.5331-0 050010197346. Comarca de SAO
PAULO-14a.-SP x reu JOSE EMILIO ABUSSAMRA. Intima-
ção defensora para manifestar-se nos termos do art. 499 e em
nada sendo requerido, nos termos do art. 500 do CPP dentro do
prazo legal.ADV. GRACINDA ROCHA.
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010 2004.0003332-1/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NA REGINA ERDMANN X MARIANNE KURTEN LUZ (E
OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) VA-
NESSA TAMARA GOLIN, MARA ANGELITA NESTOR FER-
REIRA, BERNARDO RUCKER, DILANI MAIORANI, DA-
NIEL ALCANTARA SOARES

011 2004.0015438-9/0 - Processo de Conhecimento: ELIR
ALCHIERI X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

012 2004.0015535-3/0 - Processo de Conhecimento: REGI-
NA CELIA TAKAHARA TOZETTI X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

013 2004.0017983-2/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
NA MOCOCHINSKI X MARIANA SETENARESKI AHRENS
DORIGON (E OUTRO) Manifestar-se o exequente sobre o
pagamento efetuado. Adv(s) LENITA RODOLFO PASSOS,
MARIANA SETENATESKI AHRENS DORIGON, MONICA
S. AHRENS MILANI

014 2004.0019491-8/0 - Processo de Conhecimento: EDMAR
DE CASTRO MESQUITA X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
GUILHERME L M BELINI, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

015 2004.0019576-5/0 - Processo de Conhecimento: GLACI
REGINA VIGNOLIS X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LILIANA MARIA CERUTI, SANDRA REGINA RODRIGUES,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

016 2004.0021863-4/0 - Processo de Conhecimento: MARA
LUCIA SAKAE HANGAI BARBOZA X BRASIL TELECOM
SA Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

017 2004.0025522-5/0 - Processo de Conhecimento: CIBELE
HERRERA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) NORBERTO
TREVISAN BUENO

018 2005.0000339-2/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ROBERTO DREVEK X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) EDSON
FELIPE MUCHOLOWSKI, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

019 2005.0000895-0/0 - Processo de Conhecimento: ADELIA
GHIZZO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) LIDIA-
NE HILBERT BRATI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, LIDIANE HILBERT BRATI

020 2005.0002098-4/0 - Processo de Conhecimento: HELDER
BAPTISTA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TATIA-
NA NATAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

021 2005.0003041-6/0 - Processo de Conhecimento: DARCY
FERREIRA CAFARO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOAO
CARLOS DELAY, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

022 2005.0003550-5/0 - Processo de Conhecimento: SILMA-
RA APARECIDA ERNANDES X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

023 2005.0003603-6/0 - Processo de Conhecimento: ADELI-
NO DE JESUS FRANCO X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) IARA
ALEXANDRA DIAS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

024 2005.0006678-9/0 - Processo de Conhecimento: PLINIO
NEIDER MAGRIN FILHO X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

025 2005.0006798-0/0 - Processo de Conhecimento: JURACI
JOAO VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) ALEXANDER
ARTUR ULBRICHT, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

026 2005.0006877-7/0 - Processo de Conhecimento: ALINOR
PERES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ALE-
XANDER ARTUR ULBRICHT, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

027 2005.0006956-3/0 - Processo de Conhecimento: ALCY
RIBEIRO DEOLINDO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ALE-
XANDER ARTUR ULBRICHT, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

028 2005.0006964-0/0 - Processo de Conhecimento: SADI
FELIZARDO GARCIA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ALE-
XANDER ARTUR ULBRICHT, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

029 2005.0006993-1/0 - Processo de Conhecimento: TANIA
MARA ABRAO GUERREIRO X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

030 2005.0007195-4/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
JOSE CORREIA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgan-

do improcedente o pedido do requerente Adv(s) CARLOS FE-
LISBINO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

031 2005.0007385-3/0 - Processo de Conhecimento: CLEU-
ZA DO ROCIO BATHKE X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) MAR-
CELO CONCEICAO ANDRETTA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

032 2005.0007452-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS GONCALVES X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) BEA-
TRIZ SANTI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

033 2005.0008023-3/0 - Processo de Conhecimento: ARISTEU
LEITE DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) CORINA
N. PEDRO BOM, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

034 2005.0008810-7/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ZA LEVANDOVSKI X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) CORI-
NA N. PEDRO BOM, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

035 2005.0008813-2/0 - Processo de Conhecimento: RAUL
CARLOS CORDEIRO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) CORI-
NA N. PEDRO BOM, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

036 2005.0009487-5/0 - Processo de Conhecimento: ILZE
MARIA DA CRUZ GRACIOLLI X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

037 2005.0009500-5/0 - Processo de Conhecimento: SESTI-
LIO GRACIOLI X BRASIL TELECOM S/A. Recurso inter-
posto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

038 2005.0009958-4/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
LEANDRO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

039 2005.0010221-5/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ALFREDO GARRETT FRANCO X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

040 2005.0010294-7/0 - Processo de Conhecimento: SIDNEI
SCARDOELLI X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) ALEXANDER
ARTUR ULBRICHT, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

041 2005.0011820-2/0 - Processo de Conhecimento: LEONI
RIBEIRO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) BEA-
TRIZ SANTI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

042 2005.0011957-8/0 - Processo de Conhecimento: HELE-
NA BAVOSO LAROCCA X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) LIDI-
ANE HILBERT BRATI, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

043 2005.0012098-2/0 - Processo de Conhecimento: MIRIO-
MAR BATISTA FANIE X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ADIL-
SON PEREIRA LOPES, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

044 2005.0012177-9/0 - Processo de Conhecimento: CARO-
LINA LATCHUCH X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

045 2005.0012483-2/0 - Processo de Conhecimento: AUGUS-
TO JOSE MIOTTO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE PAS-
TORE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

046 2005.0012543-9/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
SUREK (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ANE-
SIO KOWALSKI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

047 2005.0013813-5/0 - Processo de Conhecimento: ISABEL
CRISTINA KOTOVICZ DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) FABIO GREIN PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

048 2005.0014194-3/0 - Processo de Conhecimento: IRACE-
LIA FERREIRA MATOS DE ARAUJO X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) PETER FREDERIC JAPP, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

049 2005.0015205-6/0 - Processo de Conhecimento: AGENOR
FERREIRA DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

050 2005.0015281-6/0 - Processo de Conhecimento: FILOME-
NA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ELIANE
CRISTINA COELHO DE ALENCAR, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

051 2005.0015285-3/0 - Processo de Conhecimento: NADIR

LOPES X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando impro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) ELIANE CRISTINA
COELHO DE ALENCAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

052 2005.0016766-2/0 - Processo de Conhecimento: GERE-
MIAS HAUS DA COSTA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/
A. Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

053 2005.0016913-2/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE APARECIDA MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ELAINE MARTINS DE PAIVA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

054 2005.0017299-0/0 - Processo de Conhecimento: SOLE-
NE JOSEFINA MILLIORIN (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM SA Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ANESIO KOWALSKI

055 2005.0017431-0/0 - Processo de Conhecimento: EMMA-
NUEL GAZDA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

056 2005.0018240-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
APARECIDO NUNES FILHO X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SAN-
TOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

057 2005.0018473-6/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO WACHILLISKI X BRASIL TELECOM S/A. Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SANDRA REGINA
RODRIGUES

058 2005.0018492-6/0 - Processo de Conhecimento: ELIZA-
BETE MARIA VENANCIO X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

059 2005.0018788-6/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
MEM LUCIA ALVES FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

060 2005.0019165-8/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDES PEDRINI FILHO X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
KARYME GUERIOS MEYER, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

061 2005.0019522-9/0 - Processo de Conhecimento: ARISTI-
DES COUTO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
AMILTON TAVARES MARTINS, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

062 2005.0019649-3/0 - Processo de Conhecimento: EDNEIA
RAMOS X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando im-
procedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE ELISIO MAR-
QUES DAS PORTAS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

063 2005.0019656-9/0 - Processo de Conhecimento: INDIA-
NARA DA PIEDADE RAMOS X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

064 2005.0020067-8/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LINA FERREIRA DE CARVALHO X BRASIL TELECOM S/
A. Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

065 2005.0020078-0/0 - Processo de Conhecimento: FLORIS-
VALDO SIMER X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) CRISTIANE
ABDALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

066 2005.0020153-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO FERNANDO BREDA X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

067 2005.0020209-6/0 - Processo de Conhecimento: ZAHIE
JORGE DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) VANESSA
TEIXEIRA DOS SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

068 2005.0020243-9/0 - Processo de Conhecimento: ANA
TERESA MORAIS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/
A. Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) JEANE CARLA REDIN, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

069 2005.0020278-0/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
ZENON JANOSKI X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) VANESSA
TEIXEIRA DOS SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

070 2005.0020281-9/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LE MOURA DE OLIVEIRA MILSONI X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

071 2005.0020595-7/0 - Processo de Conhecimento: ROSELI

GARCIA CORREIA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) CARIME
VERAN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

072 2005.0023511-0/0 - Execução de Título Judicial: BRA-
SIL TELECOM S.A X LUIZ HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) LUIZ HEN-
RIQUE RIBEIRO ROGESKI, HEITOR HENRIQUE PEDRO-
SO

073 2005.0031987-7/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TONIO ADEMIR DA SILVA REIS X ALZIRA BORGES A
executada para que comprove os fatos alegados às fls. 26. Após,
voltem para decisão Adv(s) GILBERTO VILAS BOAS, ALE-
XANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIN

074 2006.0004689-9/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
APARECIDA SOCHER X EMERSON BISCAIA DE BRITO
Manifestar-se acerca do retorno negativo do AR (motivo: mu-
dou-se). Adv(s) MARILDA DE JESUS D’AVILA

075 2006.0007581-1/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LA MARIA CONTIN X UNIBANCO S/A Manifestar-se o RE-
CLAMADO sobre apetição de fls. 74/75. Adv(s) VANDERLEI
TAVERNA, MARIA LUCIA STROPARO

076 2006.0007808-7/0 - Processo de Conhecimento: GLAU-
CIA COSTA EMANHOTTO X BRASIL TELECOM CELU-
LARES S/A (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) JULIANA
MOTTER ARAÚJO TOGEL, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, RENATA MARIN SARI

077 2006.0008044-2/0 - Processo de Conhecimento: SILMA-
RA APARECIDA CROVADOR X MERCADO LIVRE.COM
ATIVIDADES DE INTERNET LTDA Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY

078 2006.0009409-7/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NE LUISA LINDEMANN X NOELI CORDEIRO DOS SAN-
TOS Manifestar-se sobre o pagamento de fls. 247. Adv(s) WIL-
SON BENINI, FLAVIA MARIA AFONSO FAVATO IGLESI-
AS

079 2006.0013178-5/0 - Processo de Conhecimento: CECY
CABRAL X BRASIL TELECOM S/A. Manifestar-se sobre o
retorno do ofício Adv(s) SILVIA CARNEIRO LEAO, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SANDRA REGINA
RODRIGUES

080 2006.0020633-3/0 - Processo de Conhecimento: GENI
REGINA DA SILVA PROPST (E OUTRO) X HORFRAN -
COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA (MULTILOJA) Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) GENI
REGINA DA SILVA

081 2006.0023133-0/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NO DE OLIVEIRA CAMPOS X VIVO S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 30/01/2007 Adv(s)
JOSE BASILIO GUERRART

082 2006.0023368-2/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
AGUSTINHO TAGLIARI (E OUTRO) X TAM LINHAS AE-
REAS Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 23/01/2007 Adv(s) KELLI MARSANGO

083 2006.0023401-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CLAUDIO COSTA X FAST SHOP COMERCIAL LTDA (E
OUTRO) A data e horário corretos da audiência de instrução e
julgamento designada è 15 de dezembro de 2006 às 15:00 ho-
ras conforme pauta deste Juizado e não como constou no termo
de audiência Adv(s) ROSALINA CRUZ CAVAGNOLLI, LE-
TICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI, ROBERTA BAR-
ROZO BAGLIOLI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES 003 2000.0010647-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 083 2006.0023401-4/0
ADILSON PEREIRA LOPES 043 2005.0012098-2/0
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 055 2005.0017431-0/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 024 2005.0006678-9/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 025 2005.0006798-0/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 026 2005.0006877-7/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 027 2005.0006956-3/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 028 2005.0006964-0/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 029 2005.0006993-1/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 039 2005.0010221-5/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 040 2005.0010294-7/0
ALEXANDRE CHEMIM 073 2005.0031987-7/0
AMILTON TAVARES MARTINS 061 2005.0019522-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 011 2004.0015438-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2004.0015535-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2004.0019491-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2004.0021863-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2005.0000339-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2005.0000895-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2005.0002098-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2005.0003041-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2005.0003550-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2005.0003603-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2005.0006678-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2005.0006798-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026 2005.0006877-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2005.0006956-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2005.0006964-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2005.0006993-1/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2005.0007195-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2005.0007385-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 032 2005.0007452-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 033 2005.0008023-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 034 2005.0008810-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 035 2005.0008813-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 036 2005.0009487-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2005.0009500-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 038 2005.0009958-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 039 2005.0010221-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 040 2005.0010294-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 041 2005.0011820-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 042 2005.0011957-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 043 2005.0012098-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 044 2005.0012177-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 045 2005.0012483-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 046 2005.0012543-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 047 2005.0013813-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 048 2005.0014194-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 049 2005.0015205-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 050 2005.0015281-6/0
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ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 051 2005.0015285-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 052 2005.0016766-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 053 2005.0016913-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 055 2005.0017431-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 056 2005.0018240-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 057 2005.0018473-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 058 2005.0018492-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 059 2005.0018788-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 060 2005.0019165-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 061 2005.0019522-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 062 2005.0019649-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 063 2005.0019656-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 064 2005.0020067-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 065 2005.0020078-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 066 2005.0020153-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 067 2005.0020209-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 068 2005.0020243-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 069 2005.0020278-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 070 2005.0020281-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 071 2005.0020595-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 079 2006.0013178-5/0
ANESIO KOWALSKI 046 2005.0012543-9/0
ANESIO KOWALSKI 054 2005.0017299-0/0
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA 006 2002.0007496-9/0
BEATRIZ SANTI 032 2005.0007452-5/0
BEATRIZ SANTI 041 2005.0011820-2/0
BERNARDO RUCKER 010 2004.0003332-1/0
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY 077 2006.0008044-2/0
CARIME VERAN 071 2005.0020595-7/0
CARLOS FELISBINO 030 2005.0007195-4/0
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 004 2001.0002804-5/0
CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA 009 2003.0023668-6/0
CORINA N. PEDRO BOM 033 2005.0008023-3/0
CORINA N. PEDRO BOM 034 2005.0008810-7/0
CORINA N. PEDRO BOM 035 2005.0008813-2/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 065 2005.0020078-0/0
DANIEL ALCANTARA SOARES 010 2004.0003332-1/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 002 1999.0006692-3/0
DILANI MAIORANI 010 2004.0003332-1/0
DR. IVO DYNIWICZ 066 2005.0020153-0/0
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 018 2005.0000339-2/0
ELAINE MARTINS DE PAIVA 053 2005.0016913-2/0
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 049 2005.0015205-6/0
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 050 2005.0015281-6/0
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 051 2005.0015285-3/0
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 008 2003.0009857-1/0
ERNANI ANTONIO PIGATTO 001 1996.0012634-9/0
FABIO GREIN PEREIRA 047 2005.0013813-5/0
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA 038 2005.0009958-4/0
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO 008 2003.0009857-1/0
FLAVIA MARIA AFONSO FAVATO IGLESIAS 078 2006.0009409-7/0
GENI REGINA DA SILVA 080 2006.0020633-3/0
GILBERTO VILAS BOAS 073 2005.0031987-7/0
GUILHERME L M BELINI 014 2004.0019491-8/0
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 072 2005.0023511-0/0
IARA ALEXANDRA DIAS 023 2005.0003603-6/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 016 2004.0021863-4/0
IVONE STRUCK 006 2002.0007496-9/0
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 044 2005.0012177-9/0
JEANE CARLA REDIN 068 2005.0020243-9/0
JOAO CARLOS DELAY 021 2005.0003041-6/0
JOAO CARLOS DELAY 036 2005.0009487-5/0
JOAO CARLOS DELAY 037 2005.0009500-5/0
JOSE BASILIO GUERRART 081 2006.0023133-0/0
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 062 2005.0019649-3/0
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 063 2005.0019656-9/0
JOSE OSWALDO HORNUNG 002 1999.0006692-3/0
JOSE PASTORE 045 2005.0012483-2/0
JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL 076 2006.0007808-7/0
KARYME GUERIOS MEYER 060 2005.0019165-8/0
KELLI MARSANGO 082 2006.0023368-2/0
LENITA RODOLFO PASSOS 013 2004.0017983-2/0
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI 083 2006.0023401-4/0
LIDIANE HILBERT BRATI 019 2005.0000895-0/0
LIDIANE HILBERT BRATI 019 2005.0000895-0/0
LIDIANE HILBERT BRATI 042 2005.0011957-8/0
LILIANA MARIA CERUTI 015 2004.0019576-5/0
LOLINNA CHAN 001 1996.0012634-9/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 015 2004.0019576-5/0
LUIZ HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI 072 2005.0023511-0/0
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA 010 2004.0003332-1/0
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER 009 2003.0023668-6/0
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 031 2005.0007385-3/0
MARCELO RICARDO DE SOUZA  MARCELINO 004 2001.0002804-5/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 056 2005.0018240-8/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 057 2005.0018473-6/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 058 2005.0018492-6/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 064 2005.0020067-8/0
MARCUS VENICIO CAVASSIN 006 2002.0007496-9/0
MARIA LUCIA STROPARO 075 2006.0007581-1/0
MARIANA SETENATESKI AHRENS DORIGON 013 2004.0017983-2/0
MARILDA DE JESUS D’AVILA 074 2006.0004689-9/0
MONICA S. AHRENS MILANI 013 2004.0017983-2/0
NORBERTO TREVISAN BUENO 017 2004.0025522-5/0
OSIRES CARBONI 007 2003.0002845-3/0
PATRICIA CHEMIN 073 2005.0031987-7/0
PETER FREDERIC JAPP 048 2005.0014194-3/0
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 008 2003.0009857-1/0
RENATA MARIN SARI 076 2006.0007808-7/0
RICARDO LUCAS CALDERON 005 2001.0004155-6/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 083 2006.0023401-4/0
ROSALINA CRUZ CAVAGNOLLI 083 2006.0023401-4/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2004.0019576-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2005.0018473-6/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 076 2006.0007808-7/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 079 2006.0013178-5/0
SILMARA DO ROCIO DA SILVA  GUIMARAES 022 2005.0003550-5/0
SILVIA CARNEIRO LEAO 079 2006.0013178-5/0
TADEU DONIZETE BARBOSA RZNISKI 006 2002.0007496-9/0
TATIANA NATAL 020 2005.0002098-4/0
VANDERLEI TAVERNA 075 2006.0007581-1/0
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 052 2005.0016766-2/0
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 059 2005.0018788-6/0
VANESSA TAMARA GOLIN 010 2004.0003332-1/0
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 067 2005.0020209-6/0
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 069 2005.0020278-0/0
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 070 2005.0020281-9/0

WILSON BENINI 078 2006.0009409-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 042/2006

001 2003.0006569-9/0 - Execução de Título Judicial: JULIANE GAR-
CIA DA SILVA X BRADESCO SA Indefiro o pedido de fls. 39. manifeste-
se a autora, em (05) cinco dias, sobre a penhora de fls.42/44. Adv(s) WAL-
TER DOS ANJOS

002 2003.0012026-1/0 - Processo de Conhecimento: CIDALIA DA SIL-
VA FANTINI X BRASIL TELECOM DESPACHO: A diferença apurada
no cálculo de fl.347 ainda não foi depositada pela ré. A RÉ PARA, EM
MAIS CINCO (05) DIAS, EFETUAR O DEPÓSITO DO VALOR CONS-
TANTE À FL.347 (R$ 315,21), SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MAN-
DADO DE PENHORA. Adv(s) MARIA APARECIDA RAMINA, ROGE-
RIO STEINEMANN DUMKE, ALBERTO RODRIGUES ALVES

003 2004.0013890-1/0 - Processo de Conhecimento: ECOVIA -CAMI-
NHO DO MAR X RAMILTO BARBOSA LIMA (E OUTRO) Intima-se as
partes acerca da referida sentençae da decisão de fl.70 Adv(s) MARCOS

DE OLIVEIRA MOREIRA, VANELIS M. MUCELIN, ENEZIO FERREI-
RA LIMA, JOEL FERREIRA LIMA

004 2004.0015722-7/0 - Processo de Conhecimento: JUANY AUXILIA-
DORA BORGES DO CANTO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A.
DESPACHO: “ Suspendo o processo mencionado no Conflito de Compe-
tência 47731/ DF do Superior Tribunal de Justiça, em atenção à decisão
liminar. Aguarde-se a decisão final. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA
DE AUDIÊNCIA. Adv(s) SIDNEY AZARIAS INACIO, MAURICIO DE
JESUS TOZETTI, LUIS FELIPE CUNHA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

005 2004.0023531-6/0 - Execução de Título Judicial: EDSON LUIZ
PETERS (E OUTRO) X VIAÇÃO AEREA RIO GRANDENSE -VARIG
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) STELA MARIS
PINTO PETERS, ALFREDO MARCOS DO PRADO, GILBERTO STIN-
GLIN LOTH

006 2006.0021774-8/0 - Processo de Conhecimento: LAUDEMIR NIRO
MIYHASITA X AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
Defiro o pedido de fl.36. Remarque-se a audiência de conciliação para o dia
21/03/2007, às 08 hs 45 min. Adv(s) LAUDEMIR NIRO MIYHASITA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES 002 2003.0012026-1/0
ALFREDO MARCOS DO PRADO 005 2004.0023531-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 004 2004.0015722-7/0
ENEZIO FERREIRA LIMA 003 2004.0013890-1/0
GILBERTO STINGLIN LOTH 005 2004.0023531-6/0
JOEL FERREIRA LIMA 003 2004.0013890-1/0
LAUDEMIR NIRO MIYHASITA 006 2006.0021774-8/0
LUIS FELIPE CUNHA 004 2004.0015722-7/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 003 2004.0013890-1/0
MARIA APARECIDA RAMINA 002 2003.0012026-1/0
MAURICIO DE JESUS TOZETTI 004 2004.0015722-7/0
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 002 2003.0012026-1/0
SIDNEY AZARIAS INACIO 004 2004.0015722-7/0
STELA MARIS PINTO PETERS 005 2004.0023531-6/0
VANELIS M. MUCELIN 003 2004.0013890-1/0
WALTER DOS ANJOS 001 2003.0006569-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 053/2006

001 1997.0002452-0/0 - Execução de Título Judicial: BEN-
JAMIN FERREIRA X PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS (E OUTRO) O credor manifeste-se sobre
despacho de fls. 144. Adv(s) ROGERIO HASEMANN, CIRO
BRUNING, GISLAINE RUIZ GUILHEN, IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN

002 1998.0007161-7/0 - Execução Título Extrajudicial: RAI-
MUNDO FERNANDES FROTA X VERA ALICE VALERA
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ARNOLDO
SOBANSKI II, RAIMUNDO FERNANDES FROTA, NEIVA
DE NEZ, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

003 2002.0005259-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
SANTOS NUNES (E OUTRO) X GVT - TELECOMUNICA-
COES S/A Expeça-se alvará Adv(s) MARIA MADALENA R.B.
WOLFF DE ALMEIDA

004 2002.0013820-7/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
ANTONIO NEIVA VIEIRA FILHO X CONFEITARIA BOM
STRUDELL LTDA Manifeste-se o credor sobre o despacho de
fls.76 Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, ANA PAULA RI-
BAS VIEIRA

005 2002.0015450-4/0 - Processo de Conhecimento: DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X TELMA GALVAO I. Expeça-se
novo Mandado de Penhora no endereço do executado indicado
em fl. 44 II indefiro o pedido de ofício ao Detran pois tal infor-
mação pode ser obtida diretamente pelo interessado, não ha-
vendo necessidade de intervenção judicial para obter tal. Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES, MARISTELA BUSETTI

006 2002.0015837-2/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO AMILCAR LAVANDOSKI X DIOGENES DARGEL PE-
REIRA Defiro pedido de fl. 53. Suspenda-se o presente feito
por 60 dias Adv(s) PAULO VINICIUS DE LIMA, NESTOR
TEODORO DA SILVA

007 2002.0018613-9/0 - Execução Título Extrajudicial: FA-
BIOLA FINZETTO X IVO MANOEL PESSOA (E OUTRO) 1.
VISTOS, etc. Seja porqe inexiste prova alguma de que a deve-
dora reside no imóvel constrito, seja porque pela informação
por ela mesmo prestada (fl.28) seu endereço é em local diverso
indefiro o pedido o pedido feito na exceção de pré - executivi-
dade e mantenho a penhora realizada. 2. Por prudência, e con-
siderando o tempo de trâmite deste processo, determino, com
fulcro no art. 125, inciso IV do CPC, a designação de uma
audiência de conciliação, a ser designada em data próxima.
Adv(s) DENISE MOREIRA

008 2002.0025908-0/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
DA SILVA X VALDEMAR TOPPA (E OUTRO) Corrijo erro
material de fls. 169, para o fim de, doravante, fazer cosntar que
a sentença de fls. 162/168 foi, na íntegra, homologada, seja
quanto ao pedido de danos emergentes (dano material), seja o
que desacolheu o pedido de lucros cessantes Adv(s) MARIA
INES DIAS, GABRIEL JOCK GRANADO , HELIO DOS
ANJOS MICHELETTO, JOSE BASILIO GUERRART, DENI-
SE DA SILVA GUERRART

009 2002.0027619-7/0 - Processo de Conhecimento: GUIDO
WEBER X TELE AUDIO APARELHOS PARA SURDEZ LTDA
(E OUTROS) 1. Impossível juridicamente é o pedido contra-
posto. Não mais se está a tratar de processo de conhecimento,
porquanto, à tempo, processa-se a execução em face dos deve-
dores. 2. Obem constrito (fls77), seja pelo tempo já decorrido,
seja pela ausência de melhor especificação, está a inviabilizar
sua excussão via leilão, pois sequer avaliado pôde ser. 3. O
levantamento do bloqueio do veículo fica condicionado ao pré-
vio oferecimento de outro bem apto a garantia da execção, po-
dendo ser preferencialmente dinheiro. Prazo de 48 horas para
tal indicação, a qual deve ser feita com o demonstrativo de
propriedade do mesmo. Não havendo tal oferecimento, lavre-
se termo de penhora do veículo. 4. Atualize-se o débito. 5. Jun-
te o patrono dos executados o instrumento de procuração, legi-
timando-o no feito. Prazo de 15 dias. Adv(s) JEAN CARLO
DE ALMEIDA, ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI, ANA-
XAGORAS PEIXOTO GARANI, ANAXAGORAS PEIXOTO
GARANI, ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI

010 2003.0000984-7/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
MARIA WERNECK DE CARVALHO ESTRELLA X APOLAR
IMOVEIS A devedora para que no prazo de 15 dias efetue o
pagamento do débito sob pena de, não o fazendo, incidir a multa
de 10% prevista no art. 475 - J do CPC. Adv(s) ROBERTO
AURICHIO JR, JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO

011 2003.0003244-0/0 - Processo de Conhecimento: JOA-
QUIM LOPES X GABRIEL TAUFIK NAME As partes de inti-
madas às fls. 103, não se fizeram presentes. Assim, declaro
extinto o processo, sem julgamento de mérito, com base no
artigo 51, da Lei 9099/95. A parte reclamante só poderá ingres-
sar com nova reclamação sobre o mesmo fato após efetuar o
pagamento das custas deste processo ( artigo, inciso I, e 1º e 2º,
combinado com o artigo 268, do Código de Processo Civil).
Adv(s) CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, JOA-
QUIM LOPES

012 2003.0008050-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
FERNANDO DOS SANTOS X CELIA DO ROCIO DA SILVA
VILLAS BOAS Noticiou-se nos autos a ocorrência de um acordo
acerca do objeto do litigio. Não vislumbro qualquer irregulari-
dade procedimental. O pedido formulado além de ser legal-
mente possível, recebe aplausos do Estado-Juiz que incentiva o
acordo amigável, seja judicial ou extrajudicial, consoante se
extrai dos termos dos art.2069, inciso III ambos do código de
Processo Civil. Defiro eventual pedido de desentranhamento
de documentos mediante fotocópia e recibo nos autos. ISTO
POSTO, julgo extinto esse processo. Adv(s) SIMONE STOIA-
NI NERCOLINI, JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE,
JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE, TÉLIA CRISTIA-
NE OLIVEIRA ALVES

013 2003.0020901-0/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO ERZINGER (E OUTROS) X AGENCIA DE VIAGENS
CVC TUR LTDA. Manifestar-se sobre o retorno do mandado.
Adv(s) JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, MARCOS
OTAVIO LUZ, HARRY FRANCOIA, HARRY FRANCOIA

014 2003.0024127-0/0 - Processo de Conhecimento: SILVA-
NA GONÇALVES DE ABREU X SUPERMERCADOS CON-
DOR LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
NELISSA ROSA MENDES, MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA

015 2003.0024360-0/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO CARLOS PRESTES X ALCIONE COOPER (E OUTRO)
1. Defiro o pedido de justiça gratuita aos recorrentes. 2. Quanto
á degraação da fita, deverá a parte recorrente, no prazo de 48
horas, trazer ao juízo uma fita a fim de ser copiada a gravação
realizada. Isso feito, e no prazo de cinco dias do recebimento da
cópia, aos reclamados então caberá proceder a degravação, cu-
jos termos deverão ser declarados como autênticos pelo patrono
dos mesmos, segundo os termos do 1º, parte final, do art. 544 do
CPC que aqui aplico por analogia. Adv(s) RAFAEL MARÇAL
ARAUJO, MAURELIO PETERS, MAURELIO PETERS

016 2004.0000943-7/0 - Processo de Conhecimento: IEDA
MARIA LEONEL X SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) KATIE F. CARLESSE, VANESSA
CAPELI, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO

017 2004.0002650-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARQUETTI NETO X COMERCIAL CIRURGICA PASSOS
LTDA (E OUTRO) O pedido de degravação só poderá ser apre-
ciado após a prolação da sentença. Adv(s) GELSON BARBIE-
RI, EVARISTO DIAS MENDES, SUZANA V. MANOCCHIO,
TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES

018 2004.0003592-7/0 - Processo de Conhecimento: IVONE
FRANCO DA ROCHA X GONVARRI BRASIL S.A. (E OU-
TRO) Homologo parcialmente a decisão proferida pelo Juiz Lei-
go, nos termos do art. 40 da Lei 9099/95, alterando somente a
questão relativa à legitimidade passiva da seguradora, vez que,
segundo enunciado 82 do FONAJE “Nas ações derivadas de aci-
dente de trânsito a demanda poderá ser ajuizada contra a segura-
dora, isolada ou cumulativamente com os demais coobrigados”.
De consequencia, igualmente será a Brasil Veículos Companhia
de Seguros S.A condenada no valor lançado no julgado. Adv(s)
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER

019 2004.0006369-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSMAR
PEREIRA SEBRENSKI X CLAUDIO BOZANO Consideran-
do que a parte exequente foi intimada a se manifestar e não o
fez, bem como considerando a inexistência de bens passíveis
de penhora, julgo extinto essa execução nos termos do art. 53
da lei 9.099/95. Adv(s) IVO BRUGNOLO MACEDO

020 2004.0007336-5/0 - Processo de Conhecimento: MILTON
SANTOS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MILTON SAN-
TOS DE OLIVEIRA

021 2004.0011119-2/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CARLOS DA SILVA X BABY MAC Sentença julgando proce-
dente o pedido Adv(s) ROBERTO AMORIM SILVEIRA

022 2004.0014468-2/0 - Processo de Conhecimento: ROZA-
LINA DE MORAES X MARIO NAPOLEAO ZDROJESKI (E
OUTRO) Defiro o pedido de fls. 49, como requerido. Mantida
a data de Audiencia de Instrução e Julgamento para 17 de maio
de 2007 às 15:00 hs Adv(s) DIONIRA MARQUES SANTOS,
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR

023 2004.0015119-9/0 - Processo de Conhecimento: JANE-
TE REMONATO X SONAE DISTRIBUIÇAO BRASIL S/A
Audiência de Instrução e Julgamento redesignada para 13/04/
2007 às 14:00 Adv(s) SILVIA ANDREA MARMONTEL MA-
TOS

024 2004.0018216-0/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO HENRIQUE DE CASTRO X JOSE MATEUSSI (E OU-
TRO) Homologo por senteça , com base no artigo 40 da lei
9099/95, a decisão proferida pelo juiz leigo, que julgou impro-
cedente o pedido (fls.259/261). Adv(s) NILZO ANTONIO
RODA DA SILVA, RAFAEL COSTA CONTADOR, RAFAEL
COSTA CONTADOR

025 2004.0019792-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARIA RIBAS X MARCO ANTONIO ZANINI Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOAO FRANCISCO

DE PASQUALE

026 2004.0021568-3/0 - Processo de Conhecimento: RODOL-
FO ALVES DE OLIVEIRA NETO X CITIBANK - BANCO
CITIBANK S/A (E OUTRO) JULGO EXTINTA esta reclama-
ção sem apreciação do mérito, nos termos dos arts. 3º e 51,
inciso II da Lei nº 9.099/95, dada a absoluta incopetência deste
juizado. Adv(s) RITA DE CASSIA RIBEIRO, CLAUDIA BU-
ENO GOMES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER

027 2004.0024533-9/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO PEREIRA DA SILVA X AGF BRASIL SEGUROS S/A -
ALLIANZ GROUP Homologo a decisão de fls. 125 para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos. Adv(s) LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO, VIVIANE BURGER BALAROTT,
JOSUE DYONISIO HECKE

028 2005.0002397-2/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA X MARIA
SANTOS SIKORKI Defiro o pedido de fls. 42/43, nos termos
em que requerido. Adv(s) ANTONIO ROBERTO MONTEIRO
DE OLIVEIRA

029 2005.0009097-6/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
VICENTE DE MIRANDA SCHMIDT X BANCO ITAU S.A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) Patricia Sh-
midt Siloto, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
CLAUDIA BUENO GOMES

030 2005.0010592-3/0 - Processo de Conhecimento: YEDA
ROTEMBERG X BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINAN-
CEIRO Com fundamento no inciso V do artigo 267 do CPC e
inciso II do artigo 51 da lei 9099/95 julgo extinta a presente
reclamação, sem julgamento de mérito. Adv(s) MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, RAFAEL SCHIER GUERRA,
KARINE CRISTINA DA COSTA

031 2005.0011378-1/0 - Processo de Conhecimento: ANA
MARIA CARDOSO CHIMINACIO (E OUTRO) X MIRIAM
MARIANO ALVES Ao advogado para devolver os autos em
cartório, em 24 horas, sob pena do disposto no art. 196 CPC
Adv(s) ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, MAYLIN
MAFFINI

032 2005.0016135-8/0 - Processo de Conhecimento: RUTE
FIGUEIREDO X VIACAO CIDADE SORRISO LTDA Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) YOSHIHIRO MIYA-
MURA, MARIA INES DIAS

033 2005.0017874-9/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ALBERTO WOFF CANTOR X BRASIL TELECOM S/A. 1.
Seja pela profissão de médico, seja pelo local onde reside e,
por fim, seja pelos valores gastos com a conta telefônica o re-
clamante não pode fazer jus ao benefício da justiça gratuita. 2.
Faculto, no prazo de 5 dias, o recolhimento do preparo ecursal,
sob pena de deserção Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME,
TATIANE ABDALLA NEME, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU

034 2005.0019696-2/0 - Processo de Conhecimento: RUTI-
NEIA GONÇALVES CORREA X BRASIL TELECOM S/A. I-
recebo o recurso constante às fls. 73/80 e defiro o pedido de
justiça gratuita. II-À parte recorrida para a apresentação das
contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. III- Decorrido o pra-
zo, encaminhen-se os presentes autos à Colenda Turma Recur-
sal para o julgamento. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

035 2005.0019719-0/0 - Processo de Conhecimento: SIRLEI
TEREZINHA MARCONDES DE SOUSA X BRASIL TELE-
COM S/A. I -Recebo o Recurso constante às fls. 72/79 e defiro
o pedido de justiça gratuita. II - À parte recorrida para apresen-
tação das contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. III - Decor-
rido o prazo, encaminhem-se os presentes autos à Colenda Tur-
ma Recursal para o julgamento. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

036 2005.0020847-6/0 - Processo de Conhecimento: ERCI-
DE LUIZ FAVERO X BANCO ITAU S/A Manifeste-se o cre-
dor sobre o depósito efetuado Adv(s) DINO ZAMBENEDET-
TI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

037 2005.0021199-3/0 - Processo de Conhecimento: ODAIR
JOSE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. I - Recebo o
Recurso constante ás fls. 96/111 e defiro o pedido de justiça
gratuita. II - À parte recorrida para a apresentação das contra-
razões, no prazo de 10 (dez) dias. III - Decorrido o prazo, enca-
minhem-se os presentes autos á Colenda Turma Recursal para
o julgamento. Adv(s) JOSE ELISIO MARQUES DAS POR-
TAS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

038 2005.0022379-0/0 - Processo de Conhecimento: VANDIR
LINO X BRASIL TELECOM S/A. Ausentes os pressupostos
legais ensejadores da acolhida dos embargos, os rejeito. Adv(s)
ANTONIO FERREIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

039 2005.0023447-3/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARIA MIKOS X LEILA APARECIDA CARIAS DE OLIVEI-
RA Examinando o contido nos autos observa-se que a parte
noticia ter feito acordo com o reclamado e requer a extinção do
feito. Desse modo, ante o pedido formulado pelo autor, julgo
EXTINTA a presente reclamação Adv(s) SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO, PEDRO VIEIRA CESAR

040 2005.0023544-8/0 - Processo de Conhecimento: LOUR-
DES DE FATIMA DOS SANTOS (E OUTRO) X SULINA SE-
GURADORA S/A. Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, CARLA RODRIGUES THOME
DA CUNHA, CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

041 2005.0024190-4/0 - Processo de Conhecimento: AUGUS-
TA RODRIGUES DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A.
I- Recebo o Recurso às fls. 69/76 e defiro o pedido de justiça
gratuita. II - À parte recorrida para a apresentação das contra-
razões, no prazo de 10 (dez) dias. III - Decorrido o prazo, enca-
minhem-se os autos à Colendo Turma Recursal para o julga-
mento. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU

042 2005.0024452-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
RODRIGUES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. I -
Recebo o Recurso constante às fls. 72/79 e defiro o pedido de
justiça gratuita. II - À parte recorrida para a apresentação das
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contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. III- Decorrido o pra-
zo, encaminhem-se os presentes autos à Colenda Turma Recur-
sal para o julgamento. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

043 2005.0024515-6/0 - Processo de Conhecimento: RAY-
MUNDO COELHO X ELIANE MARIZA LEMANSKI DE
PAIVA (E OUTRO) Homologo por sentença, com base no arti-
go 40 da Lei 9.099/95, a decisão proferida pelo juiz leigo que
julgou procedente o pedido ( fls. 85) Adv(s) ADRIANO MA-
CHADO LANDGRAF, LARISSA LEMANSKI DE PAIVA

044 2005.0024585-2/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO HESLER X BRASIL TELECOM S/A I - Recebo o Recurso
constante às fls. 87/91 e defro o pedido de justiça gratuita. II -
À parte recorrida para apresentação das contra-razões , no pra-
zo de 10 (dez) dias. III - Decorrido o prazo, encaminhem-se os
presentes autos à Colenda Turma Recursal para o julgamento.
Adv(s) AIRTON PEDRO DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU

045 2005.0026640-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSIA-
NE COELHO MONTEIRO DIAS X SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A Sentença julgando procedente o
pedido Adv(s) MARSAL JUNGLES DOS SANTOS, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL

046 2005.0027148-1/0 - Processo de Conhecimento: APARE-
CIDO JUSTINO ARAUJO X ANTONIO KRUK (E OUTRO)
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ADELCIO
MARTINS DOS SANTOS

047 2005.0028373-4/0 - Processo de Conhecimento: ALON-
CO SILVEIRA FAGUNDES X BANCO BMC S/A. Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) HÉLCIO CHIAMULE-
RA MONTEIRO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

048 2005.0028378-3/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDO RIBEIRO DE ARAUJO X DOW RIGHT CONSUL-
TORIA DE RECURSOS HUMANOS I - Defiro o pedido de
fls. 54. II - À requerente para que apresente o endereço da re-
clamada no prazo de 30 dias sob pena de extinção. Adv(s)
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, FERNANDO
ANDREONI VASCONCELLOS

049 2005.0029037-7/0 - Processo de Conhecimento: CLAUDIO
CAMARGO NIELSEN X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOSE
PEREIRA DE MORAIS, NORMA SUELY WOOD SALDANHA
DE MORAES, DIOGO SALDANHA MACORATI

050 2005.0030038-5/0 - Processo de Conhecimento: GISELE
BUSNARDO X ITAU SEGUROS S.A (E OUTRO) Defiro o
pedido de fls. 153, eis que tempestivo, uma vez feito dentro do
prazo recursal. Importante salientar que o pedido de degrava-
ção de fita magnética, previsto no art. 44, da LJE, suspende o
prazo para interposição do recurso, o qual volta a fluir quando
a parte (ou seu advogado) toma ciência de que a degradação
está à sua disposição, em cartório. Adv(s) MARLENE PAES
GUARESCHI, VALERIA SUSANA RUIZ, SIMONE STOIA-
NI NERCOLINI

051 2005.0030552-6/0 - Processo de Conhecimento: HELDER
FERREIRA CARDOSO X FININVEST S/A (E OUTROS) Au-
diencia de Instrução e Julgamento redesignada para 05 de mar-
ço de 2007 às 20:00 hs Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, GILBERTO
STINGLIN LOTH, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM

052 2005.0030564-0/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO BUENO X SONY DA AMAZONIA LTDA Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) ANTONIO BUENO, IVA-
NISE MARIA TRATZ, MARCELO CLEMENTE BASTOS

053 2005.0031433-5/0 - Processo de Conhecimento: CIBE-
LLI CELIA BARONE X CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS,
P. E MONTEPIOS - BENEFICENTE (E OUTRO) Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA, RODRIGO AGUSTINI

054 2005.0033738-2/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DINEI AUGUSTO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/
A. I - Recebo o Recurso constante às fls. 91/119 e defiro o
pedido de justiça gratuita. II - À parte recorrida para a apresen-
tação das contra-razões, no prazo de 10 (dias). III - Decorrido
o prazo, encaminhem-se os presentes autos à Colenda Turma
Recursal para o julgamento. Adv(s) ANA NERI CORDEL RO-
DRIGUES, KARINE PEREIRA

055 2006.0000907-1/0 - Processo de Conhecimento: DHEY-
MISON DHEYVIT BARTELI X COLOMBO MAINETTI &
CIA LTDA (CABRAL MOTOR) Sentença julgando improce-
dente o pedido Adv(s) HENRIQUE SCHNEIDER NETO

056 2006.0003456-1/0 - Processo de Conhecimento: GIULI-
ANO MARQUES X CONDOMÍNIO DIJON Mantém-se a de-
cretação de revelia. A justificativa para a ausência da ré deveria
ser juntada até o momento da audiência, ou, sendo impossível,
no primeiro dia viável a tal. IN CASO, a audiência realizou-se
no dia 02 de agosto, mesma data da consulta (fl.34), porém, a
juntada do respectivo atestado se deu somente no dia 15, por-
tanto, manifestamente exteporâneo. Por cautela, e reconside-
rando parcialmente o decidido às fls. 31/32, determino seja
designada data para a audiência de instrução e julgamento.
Adv(s) JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, CARLA BA-
RUSSO MEDAGLIA HAESBAERT

057 2006.0004206-6/0 - Processo de Conhecimento: BRUNO
KRAFT X CLAUDIO DOS SANTOS Diante do acordo reali-
zado, porém não homologado pela ausência da assinatura da
parte ré, julgo extinto este processo sem julgamento do mérito,
frente à falta de interesse processual do reclamante. Adv(s)
HORACIO MONTESCHIO

058 2006.0005113-0/0 - Processo de Conhecimento: RÔMU-
LO AUGUSTO ARAUJO BRONZEL X MOTOROLA DO
BRASIL LTDA Acerca dos documentos de fls. 53/55 diga a
reclamada, em 05 dias. Adv(s) JULIANE ZANCANARO, LY-
GIA MARIA ERTHAL, FABIANA KELLY ATALLAH DALL
ARMELLINA

059 2006.0005286-2/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
RITA DIAS NOBRE (E OUTRO) X ELEANDRO CARLOS
DORNELES (E OUTRO) Audiencia de Instrução e Julgamen-

to designada para 09 de abril de 2007 às 14:00 hs Adv(s) PE-
DRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO, PAULO SER-
GIO PIASECKI

060 2006.0005362-3/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
MORAES COELHO X CENTAURO SEGURADORA Senten-
ça julgando procedente o pedido Adv(s) WILSON CARLOS
PASSO BARBOZA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

061 2006.0007168-2/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
LENI GARCIA DA SILVA X BANCO ITAU S/A Tendo em
vista que a defesa foi protocolada no protocolo integrado den-
tro do prazo estabelecido, desconsidero a certidão de fls. 35.
Intime-se a parte reclamante para que se manifeste sobre a con-
testação, em quinze dias. Adv(s) JULIANE MIRELA BERTU-
ZZI, ANNE CARLA GABRIEL

062 2006.0007181-1/0 - Processo de Conhecimento: RAFAEL
NEHLS X L.A.R. COMERCIO DE VEICULOS LTDA- RIGON
MOTOS (E OUTRO) À despeito da tese esboçada ás fls. 33/35,
relevante se mostra o comparecimento do revendedorà audiên-
cia de intrução e julgamento, até para, não havendo acordo, me-
lhor se auferir a veracidade da razões esboçadas na inicial, parti-
culrmente de houve a informação de que a vestimenta era de
material especial. Destarte, aguarde-se a audiência , devendo para
ela ser intimada a primeira reclamada Adv(s) MARCELO PA-
CHECO PIROLO, RODRIGO RAMATIS LOURENCO

063 2006.0007488-4/0 - Processo de Conhecimento: MAICON
JOSE DE OLIVEIRA X URBS - URBANIZAÇÃO DE CURI-
TIBA S.A De consequencia, e considerando a verossimilhança
da direito do autor estampada pelos documentos por ele junta-
dos, determino a inversãodo ônus da prova, nos termos do art.6,
inciso VII do CDC. Sobre os documentos apresentados pelo
autor , a parte ré manifeste-se em 10 dias. Adv(s) CAROLINA
BECKER RODRIGUES

064 2006.0007498-5/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
EDUARDO BATISTA DE OLIVEIRA X DIONE CRISTIANO
PRIOTTO Comprove o requerente, em 5 dias a justificativa
apresentada, fl.15. Adv(s) EMANUEL FERNANDO CASTE-
LLI RIBAS

065 2006.0007594-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CARLOS MARTINELLI X EDSON LUIZ DOMANSKI Audi-
encia de Conciliação designada para 16 de maio de 2007 às
19:30 hs Adv(s) DR. LUIZ SERGIO GUBERT

066 2006.0008043-0/0 - Processo de Conhecimento: CLAUDI-
NO DE LIMA JOST X BRASIL TELECOM S/A. 1. À despeito
das razões expostas pela reclamada, é entendimento deste juiz
que o preposto da emresa deve com esta ter vínculo jurídico
(p.ex.funcionário), isso sob pena de desvirtuamento das propó-
sitos instituidos pela lei 9.099/95, em especial o de compareci-
mento pessoal das partes à audi~encia. 2. Todavia, como tal en-
tendimento não vinha sendo adotado, indevido se mostra, desde
já, decretar a revelia da parte ré, sob pena de ela causar um pre-
juízo calcado em conduta processual que pela ótica até então
adotada, era correta. 3. Dessarte, designe-se data para a audi~encia
de instrução e julgamento, observando a ré o disposto no item
“1” retro citado. Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU

067 2006.0008840-5/0 - Processo de Conhecimento: GILVAN
LUCAS DUTRA X HSBC SEGUROS S/A - REGIONAL CU-
RITIBA (E OUTRO) i - Acolho o pedido de exclusão do pólo
passivo da empresa HSBC seguros S/A (primeiro reclamado),
conforme requerido ás fls. 29, e julgo EXTINTO o presente
feito, se julgamento de mérito, com fulcro no art. 51 da lei
9.99/95. II - Designe-se audiência de Instrução e Julgamento.
Adv(s) JULIO CEZAR ZIROLDO, GILSON VICENTE VE-
NANCIO DE ANDRADE, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH, GIZELI BELLOLI

068 2006.0008899-6/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
MIGUEL SKROBOT X FUNDAÇÃO ASSEFAZ - FUNDA-
ÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO
DA FAZENDA 1. No há que se falar em julgamento antecipa-
do, pois a questão controvertida ainda depende de melhores
alucidações. 2. Sobre a cntestação e documentos apresentados
pela ré, diga o autor em 10 dias. 3. Designe-se data próxima
para a realização da audiência de instrução e julgamento, sen-
do nesta indispensável a oitiva de profissionais médicos escla-
recendo e justificando o teor dos documentos de fls.17 e 77/78.
Adv(s) ATILA DUDERSTADT, ELVIO RENATO SEVERO,
WALDIR LESKE

069 2006.0009052-9/0 - Processo de Conhecimento: VIVIAN-
NE DE CASTILHO MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU

070 2006.0009187-0/0 - Processo de Conhecimento: EGBER-
TO PREYER X ATIVOS S/A Sentença julgando improcedente
o pedido Adv(s) DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, NEL-
SON SHINOBU SAKUMA

071 2006.0009235-2/0 - Processo de Conhecimento: RICAR-
DO AURELHO PEREIRA DA SILVA X LUIZ CARLOS SCH-
MIDIT AUTOMECÂNICA LTDA 1. Diante da informação pres-
tada e documentos juntados diga a reclamante se concorda com
a substituição do pólo passivo ou, caso discorde, que então justi-
fique a indicação da luiz Carlos Schidit automecãnica Ltda como
ré. Prazo de 10 dias. A ausência de manifestação fará presumir a
aquiescência com a substituição. 2. Havendo substituição, pro-
cendam-se as retificações necessárias e designe-se nova data de
conciliação. Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

072 2006.0009257-8/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
LY BORGES ROSA X ROBERTA PEDROSO FERREIRA Em
05 dias, justifique a autora o porque da pretensão de ampliação
do pólo passivo, considerando que a ação de cobrança contra
sua pessoa fundamento desta reclamação, foi ajuizada unica-
mente pela ré Roberta Pedrozo Ferreirea. Não havendo justifi-
cativa, designi-se data para audiência de instrução e julgamen-
to. Adv(s) RAQUEL REGINA BENTO FARAH, LUCILENE
ALISAUSKA CAVALCANTE

073 2006.0009457-8/0 - Processo de Conhecimento: HISAKO
KAVASUGI X HSBC - BAMERINDUS SEGUROS S/A. Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) JOÃO FERNAN-
DO SADDOCK PEREIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

074 2006.0009704-8/0 - Execução Título Extrajudicial: MO-
NIA GARCIA BECKER X ITAUCARD FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (E OU-
TRO) Acolho os embargos de declaração para o fim de, atribu-

indo efeito infrigente aos mesmos, indeferir o pedido feito na
exceção de fls. 43/60 e acolher aquele feito às fls. 74/83, isto
para o fim de reconhecer a ilegitimidade de parte da ITAU-
CARD FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, extinguindo o feito em relação a sua pessoa
(art. 267, VI do CPC). No mais, intime-se a executada rema-
nescente (Chubb), pelo correio e diário, a fim de que, em 10
dias, proceda o voluntário pagamento do valor do executado
ou, emhavendo discordância acerca do mesmo, que então de-
posite a parte que entenda devido. Adv(s) LILIANA MARIA
CERUTI, EDUARDO GALDÃO DE ALBUQUERQUE, JOR-
GE MIGUEL PILOTO NETTO, CLAUDIA BUENO GOMES

075 2006.0009875-6/0 - Processo de Conhecimento: MARLI
DO ROCIO OLIVEIRA OKRASKA X ROSEMARY GOU-
LART RAMOS FI (E OUTRO) Defira o pedido de suspenção
pelo prazo de sessenta dias. Adv(s) JEFERSON RIBEIRO

076 2006.0012485-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LEONI HERZER RADAELLI X CONDOMINIO VILA REAL
Indefiro o pedido de fls 42, vez que já houve audiência de ins-
trução e julgamento, momento oportuno para a oitiva de este-
munhas. Adv(s) CACILDA CAMARGO

077 2006.0012653-5/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ANDRE SILVA X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A 1. O caso, ao
que se nota, não comporta julgamento antecipado, vez que ca-
rente está de elementos de convicção. 2. Nos termos do art. 6º,
inciso VIII do CDC determino a inversão do ônus da prova, eis
a manifesta hipossuficiência do autor em relação à reclamada,
a qual, ademais, melhores condições técnicas possui para de-
monstrar a presença de elemento rompedor do nexo causal en-
tre a ação e o resultado lesivo. 3. Paute-se data para a audiência
de instrução e julgamento, data em que , inclusive , poderá o
reclamante fazer melhor prova do fato constitutivo de seu di-
reito. Adv(s) CARLOS FREIRE FARIA

078 2006.0014441-9/0 - Processo de Conhecimento: MARY
DOS SANTOS VIGARIO X BANCO CACIQUE S/A. Em 10
dias manifeste-se a autora acerca da contestação e documento-
sapresentados. Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, MANUELA DE CARVALHO SANCHES

079 2006.0014676-0/0 - Execução Título Extrajudicial: NEU-
SA NABINGER JANKE X VANI NEPOMUCENO PIMENTA
A relação de prejudicialidade entre esta execução e a ação anu-
latoria que tramita junto á 5ª Vara cível desta Comarca é evi-
dente, pois, em caso de acolhimento daquele pleito, inquinada
estará esta execução, vez que desvetida de título executivo. Os
documentos de fls. 37/41, não impugnados em seu conteúdo,
não deixam margens para dúvidas. Em assim sendo, e aplican-
do-se aqui analogicamente o art. 265, “a” do CPC, acolho par-
cialmente o pedido feito na exceção de pré-executividade so-
mente para o fim de determinar a suspensão detsa execução até
a solução da demanda anulatória. Decorrido o prazo de 06
meses, oficíe-se ao juízo da 5ª Vara Cível desta Comarca soli-
citando informações acerca do andamento dp feito nº380/06.
Adv(s) MAURO CURY FILHO , JOAO LIGOCKI

080 2006.0015939-1/0 - Execução Título Extrajudicial: EX-
PORTRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO X DENER JOSÉ BOIKO (E OUTRO)
“Diga o exeqüente se pretende executar o título, ou se pretende
cobrar dos supostos dois devedores. Prazo de 10 dias.” Adv(s)
RENATA MARIA CANDIDO

081 2006.0021801-6/0 - Processo de Conhecimento: VALMIR
SAVI MUNDO X BANCO ITAU S.A (E OUTRO) A justiça Es-
tadual não é competente para julgar lides onde figuram no pólo
passivo autarquia federal, como no presente feito onde entre os
que figuram no pólo passivo está a Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos. Assim sendo, manifeste-se o requerente se
deseja prosseguir o feito mediante a exclusão da autarquia, res-
tando no pólo passivo apenas o Banco Itaú S.A., prazo de 15
dias, pena de extinção. Adv(s) JOAO MIGUEL RAFFAELLI

082 2006.0022654-5/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIONOR JOSE FERREIRA X PETROXIN DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTIVEIS LTDA 1. Indefiro a antecipação de
tutela. 2. No mais, aguarde-se a realização da audiência de con-
ciliação. Adv(s) CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS
CALIXTO

083 2006.0023287-2/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TA TATIANE SEDREZ X NET PARANA COMUNICAÇOES
LTDA 1. Justifique a autora a reabertura do processo em face
da reclamada, isso diante dos termos da audiência de instrução
e julgamento de fl. 11. 2. No mais , aguarde-se a audi~encia já
designada. Adv(s) OSCAR FLEISCHFRESSER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JULIANE MIRELA BERTUZZI 061 2006.0007168-2/0
ADELCIO MARTINS DOS SANTOS 046 2005.0027148-1/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 040 2005.0023544-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 060 2006.0005362-3/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 073 2006.0009457-8/0
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 043 2005.0024515-6/0
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 044 2005.0024585-2/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 049 2005.0029037-7/0
ANA NERI CORDEL RODRIGUES 054 2005.0033738-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 049 2005.0029037-7/0
ANA PAULA RIBAS VIEIRA 004 2002.0013820-7/0
ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI 009 2002.0027619-7/0
ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI 009 2002.0027619-7/0
ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI 009 2002.0027619-7/0
ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI 009 2002.0027619-7/0
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM 031 2005.0011378-1/0
ANNE CARLA GABRIEL 061 2006.0007168-2/0
ANTONIO BUENO 052 2005.0030564-0/0
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR 048 2005.0028378-3/0
ANTONIO FERREIRA 038 2005.0022379-0/0
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA 028 2005.0002397-2/0
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 029 2005.0009097-6/0
ARNOLDO SOBANSKI II 002 1998.0007161-7/0
ATILA DUDERSTADT 068 2006.0008899-6/0
CACILDA CAMARGO 076 2006.0012485-1/0
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT 056 2006.0003456-1/0
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA 040 2005.0023544-8/0
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA 040 2005.0023544-8/0
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA 040 2005.0023544-8/0
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS 011 2003.0003244-0/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 026 2004.0021568-3/0
CARLOS FREIRE FARIA 077 2006.0012653-5/0
CAROLINA BECKER RODRIGUES 063 2006.0007488-4/0
CIRO BRUNING 001 1997.0002452-0/0
CLAUDIA BUENO GOMES 026 2004.0021568-3/0
CLAUDIA BUENO GOMES 029 2005.0009097-6/0
CLAUDIA BUENO GOMES 074 2006.0009704-8/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 033 2005.0017874-9/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 034 2005.0019696-2/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 035 2005.0019719-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 041 2005.0024190-4/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 042 2005.0024452-4/0
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 051 2005.0030552-6/0
CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO 082 2006.0022654-5/0
DENISE DA SILVA GUERRART 008 2002.0025908-0/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 070 2006.0009187-0/0
DENISE MOREIRA 007 2002.0018613-9/0
DINO ZAMBENEDETTI 036 2005.0020847-6/0
DIOGO SALDANHA MACORATI 049 2005.0029037-7/0
DIONIRA MARQUES SANTOS 022 2004.0014468-2/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 005 2002.0015450-4/0
DR. LUIZ SERGIO GUBERT 065 2006.0007594-8/0
EDUARDO GALDÃO DE ALBUQUERQUE 074 2006.0009704-8/0
ELVIO RENATO SEVERO 068 2006.0008899-6/0
EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS 064 2006.0007498-5/0
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 002 1998.0007161-7/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 036 2005.0020847-6/0
EVARISTO DIAS MENDES 017 2004.0002650-0/0
FABIANA KELLY ATALLAH DALL ARMELLINA 058 2006.0005113-0/0
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 051 2005.0030552-6/0
FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS 048 2005.0028378-3/0
GABRIEL JOCK GRANADO 008 2002.0025908-0/0
GELSON BARBIERI 017 2004.0002650-0/0
GILBERTO STINGLIN LOTH 051 2005.0030552-6/0
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 067 2006.0008840-5/0
GISLAINE RUIZ GUILHEN 001 1997.0002452-0/0
GIZELI BELLOLI 067 2006.0008840-5/0
HARRY FRANCOIA 013 2003.0020901-0/0
HARRY FRANCOIA 013 2003.0020901-0/0
HÉLCIO CHIAMULERA MONTEIRO 047 2005.0028373-4/0
HELIO DOS ANJOS MICHELETTO 008 2002.0025908-0/0
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 055 2006.0000907-1/0
HORACIO MONTESCHIO 057 2006.0004206-6/0
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 018 2004.0003592-7/0
IVANISE MARIA TRATZ 052 2005.0030564-0/0
IVO BRUGNOLO MACEDO 019 2004.0006369-4/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 001 1997.0002452-0/0
JEAN CARLO DE ALMEIDA 009 2002.0027619-7/0
JEFERSON RIBEIRO 075 2006.0009875-6/0
JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 012 2003.0008050-0/0
JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 012 2003.0008050-0/0
JOÃO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 073 2006.0009457-8/0
JOAO FRANCISCO DE PASQUALE 025 2004.0019792-0/0
JOAO LIGOCKI 079 2006.0014676-0/0
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 081 2006.0021801-6/0
JOAQUIM LOPES 011 2003.0003244-0/0
JORGE CLARO BADARO 010 2003.0000984-7/0
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 074 2006.0009704-8/0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 051 2005.0030552-6/0
JOSE BASILIO GUERRART 008 2002.0025908-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 004 2002.0013820-7/0
JOSE DO CARMO BADARO 010 2003.0000984-7/0
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 037 2005.0021199-3/0
JOSE PEREIRA DE MORAIS 049 2005.0029037-7/0
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 056 2006.0003456-1/0
JOSUE DYONISIO HECKE 027 2004.0024533-9/0
JULIANE ZANCANARO 058 2006.0005113-0/0
JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT 013 2003.0020901-0/0
JULIO CEZAR ZIROLDO 067 2006.0008840-5/0
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 016 2004.0000943-7/0
KARINE CRISTINA DA COSTA 030 2005.0010592-3/0
KARINE PEREIRA 054 2005.0033738-2/0
KATIE F. CARLESSE 016 2004.0000943-7/0
LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 043 2005.0024515-6/0
LILIANA MARIA CERUTI 074 2006.0009704-8/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 071 2006.0009235-2/0
LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE 072 2006.0009257-8/0
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 053 2005.0031433-5/0
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 027 2004.0024533-9/0
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH 067 2006.0008840-5/0
LYGIA MARIA ERTHAL 058 2006.0005113-0/0
MANUELA DE CARVALHO SANCHES 078 2006.0014441-9/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 045 2005.0026640-8/0
MARCELO CLEMENTE BASTOS 052 2005.0030564-0/0
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 030 2005.0010592-3/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 014 2003.0024127-0/0
MARCELO PACHECO PIROLO 062 2006.0007181-1/0
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 047 2005.0028373-4/0
MARCOS OTAVIO LUZ 013 2003.0020901-0/0
MARIA INES DIAS 008 2002.0025908-0/0
MARIA INES DIAS 032 2005.0016135-8/0
MARIA MADALENA R.B. WOLFF DE ALMEIDA 003 2002.0005259-0/0
MARISTELA BUSETTI 005 2002.0015450-4/0
MARLENE PAES GUARESCHI 050 2005.0030038-5/0
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 045 2005.0026640-8/0
MAURELIO PETERS 015 2003.0024360-0/0
MAURELIO PETERS 015 2003.0024360-0/0
MAURO CURY FILHO 079 2006.0014676-0/0
MAYLIN MAFFINI 031 2005.0011378-1/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 016 2004.0000943-7/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 018 2004.0003592-7/0
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 020 2004.0007336-5/0
MURILO CLEVE MACHADO 016 2004.0000943-7/0
NEIVA DE NEZ 002 1998.0007161-7/0
NELISSA ROSA MENDES 014 2003.0024127-0/0
NELSON SHINOBU SAKUMA 070 2006.0009187-0/0
NESTOR TEODORO DA SILVA 006 2002.0015837-2/0
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 024 2004.0018216-0/0
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES 049 2005.0029037-7/0
OSCAR FLEISCHFRESSER 083 2006.0023287-2/0
Patricia Shmidt Siloto 029 2005.0009097-6/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 045 2005.0026640-8/0
PAULO SERGIO PIASECKI 059 2006.0005286-2/0
PAULO VINICIUS DE LIMA 006 2002.0015837-2/0
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO 059 2006.0005286-2/0
PEDRO VIEIRA CESAR 039 2005.0023447-3/0
RAFAEL COSTA CONTADOR 024 2004.0018216-0/0
RAFAEL COSTA CONTADOR 024 2004.0018216-0/0
RAFAEL MARÇAL ARAUJO 015 2003.0024360-0/0
RAFAEL SCHIER GUERRA 030 2005.0010592-3/0
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 002 1998.0007161-7/0
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 072 2006.0009257-8/0
RENATA MARIA CANDIDO 080 2006.0015939-1/0
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER 018 2004.0003592-7/0
RITA DE CASSIA RIBEIRO 026 2004.0021568-3/0
ROBERTO AMORIM SILVEIRA 021 2004.0011119-2/0
ROBERTO AURICHIO JR 010 2003.0000984-7/0
RODRIGO AGUSTINI 053 2005.0031433-5/0
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 062 2006.0007181-1/0
ROGERIO HASEMANN 001 1997.0002452-0/0
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 039 2005.0023447-3/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 033 2005.0017874-9/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 034 2005.0019696-2/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 035 2005.0019719-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 037 2005.0021199-3/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 038 2005.0022379-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 041 2005.0024190-4/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 042 2005.0024452-4/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 044 2005.0024585-2/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 066 2006.0008043-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 069 2006.0009052-9/0
SILVIA ANDREA MARMONTEL MATOS 023 2004.0015119-9/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 012 2003.0008050-0/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 050 2005.0030038-5/0
SUZANA V. MANOCCHIO 017 2004.0002650-0/0
TATIANE ABDALLA NEME 033 2005.0017874-9/0
TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES 012 2003.0008050-0/0
TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES 017 2004.0002650-0/0
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 078 2006.0014441-9/0
VALERIA SUSANA RUIZ 050 2005.0030038-5/0
VANESSA CAPELI 016 2004.0000943-7/0
VIVIANE BURGER BALAROTT 027 2004.0024533-9/0
WALDIR LESKE 068 2006.0008899-6/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR 022 2004.0014468-2/0
WILSON CARLOS PASSO BARBOZA 060 2006.0005362-3/0
YOSHIHIRO MIYAMURA 032 2005.0016135-8/0
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FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS - RELAÇÃO35/2006Juiz
de Direito- Dra. Elisiane Minasse.INTIMAÇAO DE ADVO-
GADOS:

1.BUSCA E APREENSÃO- 712/06- HSBC Bank Brasil S/A x
Flavio Jose Gulla- Ao autor sobre a certidão negativa de apre-
ensão do veículo. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

2.INVENTÁRIO- 801/2002- Clotilde Carvalho dos Anjos e
outros x espólio de João dos Anjos- Ante de apreciar o pedido
de fls. 42, à inventariante para proceder a juntada da matrícula
atualizada do imóvel rural, bem como certidão do distribuidor
de São Jose dos Pinhais em nome do espólio de João dos
Anjos,visto que a escritura de cessão de direitos de meação e
hereditários de fls. 19, dispõe que o inventário se processará na
comarca de São Jose dos Pinhais, no prazo de30 dias. Adv.
Anderson Daniel Moser.

3. BUSCA E APREENSÃO- 521/04- Banco Itaú S/A x Sidney
Vaz Correia- Ao autor para dar prosseguimento ao feito no prazo
de 10 dias,, manifestando-se sobre a certidão de fls. 22, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv. Andréa Hertel Malucelli.

4.BUSCA E APREENSAO- 92/2006- HSBC Bank Brasil S/A x
Patrícia Shalana Albertuni-Ao requerente para manifestar-se
sobre a certidão negativa de fls.35 verso. Adv. Toni Mendes de
Oliveira.

5.BUSCA E APREENSÃO-393/06- BV Financeira S/A x Rot-
ta Kennedy Automóveis- retirar o ofício dirigido a Junta Co-
mercial do Paraná, a fim de averiguar a existência de outros
sócios da requerida Rotta Kennedy Automóveis. Adv. Carlos
Alberto Araújo Rovel.

6.INDENIZAÇÃO- 241/04- Carlos Alberto Trepador e outro x
Francisco Zelinski Sobrinho- Determinado a intimação do de-
vedor para pagamento da indenização no prazo de 15 dias, sob
pena de aplicação de multa de 10%. Depositar as custas do
Oficial de Justiça para cumprimento do despacho supra. Adv.
Wilson de Paula Cavalheiro.

7.BUSCA E APREENSÃO- 1151/06- Banco Itaú S/A x Elean-
dro dos Santos Medeiros- Ao autor para juntar comprovante de
endereço do requerido no prazo de05 dias,sob pena de indefe-
rimento da liminar. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

8.REVISÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA-1083/06- Ino-
cêncio Soares Mayer x INSS- Às partes para ciência do acór-
dão que determinou a remessa dos autos à este Juízo. Adv. Car-
los Alberto Pereira, João Pedro Piva.

9.INDENIZAÇÃO- 221/03- Lourival Casteller e outro x Joel
Gonçalves Pereira e outro- Ao autor para promover o encami-
nhamento dos ofícios, no prazo de05 dias. Adv. Djanir Pedro
Palmeira.

10.BUSCA E APREENSÃO- 701/06- BV Financeira S/A x Ivo
Giovanni Cappelletti Bastos- Ao requerente para que justifique
porque requer a devolução do mandado sem cumprimento. Adv.
Carlos Alberto Araújo Rovel.

11.BUSCA E APREENSÃO- 482/04- Banco ABN Amro real
S/A x Vera Aparecida Ribeiro Becker Fernandes- Às partes so-
bre o calculo de fls. 66/67. Adv. Idelanir Ernesti, Edsom Adir
da Cruz.

12.ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA- 183/2003- Jéferson
Mascaro x Espólio de Waldemar Carneiro Pereira- retirar os
ofícios requeridos. Adv. Valter Carretas.

13.USUCAPIÃO- 1473/97- Maria Alfanio Rossa- Extinto o
processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, I,
§ 1° do CPC. Adv. Luiz Antonio Serenato.

14.MANDADO DE SEGURANÇA- 271/03- Sonia Maria Sche-
reder x Secretario Municipal de Educação- Às partes para cum-
primento do V. Acórdão. Adv. Everton Luiz Santos, Osvaldo
Luiz Trevisan.

15.BUSCA E APREENSÃO- 552/04- Banco FInasa S/A x
Rodrigo Santos- Manifeste-se o Autor sobre a certidão de
fls.31, no prazo de 10 dias. Adv. Carlos Alberto Araújo
Rovel.

16.BUSCA E APREENSÃO- 822/05- Banco Volkswagen S/A
x Valderez Antunes da Silva-ME- Julgado procedente o pedido
inicial, declarando-se rescindido o contrato entre as
partes.Condenado o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00.
Adv.Rodrigo Ghesti.

17.CARTA PRECATÓRIA- 92/2006- Monitória- Stefani Veí-
culos e Autopeças Ltda x Paulo Vilson Garcia Oliveira- Depo-
sitar as custas do Oficial de Justiça para cumprimento do ato
deprecado, no prazo de 10 dias. Adv.Renato Donadio Munhoz.

Comarcas do
Interior

Cível

Almirante Tamandaré

18.BUSCA E APREENSÃO- 681/03- Banco SAntander Brasil
S/A x Ivo Batista Neto- Ao requerente acerca do cumprimento
do acordo no prazo de 10 dias, sob pena de presunção de seu
cumprimento. Adv. Marcos Augusto Malucelli.

19.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 71/2001- SAntander Brasil
S/A x Reinaldo Pereira Braga- Determinado o arquivamento
provisório. Adv. Idelanir Ernesti.

20.EXECUÇÃO- 861/04-Banco Santander Brasil S/A x Maria
Mota- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Idelanir Ernesti.

21.BUSCA E APREENSÃO-362/03- BV Financeira S/A x Val-
demir Pereira Machado- Ao autor para retirar e encaminhar o
ofício expedido, no prazo de 48 horas. Adv. Carlos Alberto
Araújo Rovel.

22.BUSCA E APREENSÃO- 722/06- Banco Finasa S/A x Aní-
zio Antero do Carmo- manifeste-se o Requerente, dizendo se
pretende a produção de outras provas, no prazo de 05 dias.
Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

23.BUSCA E APREENSÃOo-332/06- Banco BMG S/A x Vil-
mar Kwirante- Autorizado o desentranhamento dos
documentos,mediante substituição por fotocópias. Adv. Carlos
Alberto Araújo Rovel.

24.INTERDIÇÃO- 1123/06- Neide da Silva Lara x Carlos Al-
berto de Lar- Interrogatório para o dia07.02.2007 às
13h30min. Adv. Carlos Roberto Zilli.

25.INTERDIÇÃO- 1053/06-Cristina Gomes de Souza x Maria
Jose Gama de Souza- Interrogatório para o dia 25.01.2007 às
14 horas. Adv. Luiz Antonio Serenato.

26.INDENIZAÇÃO- 502/06- Leodovildo Damas Albano x
Município de Campo Magro- Vislumbra-se dos autos que não
houve argüição de preliminares. Assim, declaro saneado o pro-
cesso , haja vista estar revestido dos pressupostos de constitui-
ção e desenvolvimento valido e regular. Defiro as provas re-
queridas pelas partes, tais como depoimento pessoal das par-
tes, oitiva de testemunhas e perícia. Para realização de perícia
médica acerca da lesão no pé esquerdo do reclamante em virtu-
de de acidente de trânsito, nomeio ALTAMIR COUTINHO, o
qual deverá apresentar a estimativa de honorários até c inço
dias após tomar conhecimento dos quesitos a serem formula-
dos pelas partes. Às partes para, no prazo de05 dias, formula-
rem quesitos e indicarem assistentes técnicos. Adv. Osvaldo
Luiz Trevisan, Giovani Serafini.

27.DESAPROPRIAÇÃO- 532/99- SANEPAR x Jose Maria Pi-
nheiro Lima Moura Pedrosa e outro- Homologado o acordo entre
as partes e extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do
CPC. Adv. Inácio Hideo Sano, Jose Luiz Costa Taborda Rauen.

28.EXECUTIVO FISCAL- 1432/06-Municipio de Campo Ma-
gro x Flexorubber Elastomeros Ltda- Ao exeqüente para que se
manifeste sobre a certidão de fls. 18 verso. Adv. Patrícia Toma-
zeli Pereira.

29.BUSCA E APREENSÃO- 142/06- Banco BMG S/A x Jose
Alberto da Silva- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
intimação do requerido, na fase de execução de sucumbência.
Adv. Érika Hikishima Fraga.

30.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 871/2002- Espólio de Er-
nesto Pinto dos Santos e outro x Mineração Rei do Cal Ltda e
outro- À requerida para juntar comprovante de depósito da ren-
da provisória fixado por este Juízo por ocasião da audiência de
conciliação, no prazo de 48 horas,sob pena de suspensão da
exploração da jazida. Adv. Heitor Otávio de Jesus Lopes.

31.ORDINÁRIA- 961/05- Felisberto Caldeira Barbosa e ou-
tros x Município de Campo Magro- Designado o dia 22.01.2007
às 13h30min para audiência conciliatória.Na ocasião, não ha-
vendo conciliação, serão apreciadas as preliminares, delimita-
das as provas a serem produzidas e decididas as demais ques-
tões processuais. Adv. Patrícia Tomazeli Pereira, Robson Fran-
co.

32.BUSCA E APREENSÃO- 211/05- Bradesco S/A x Belony
Lourdes Rosseti- Oficie-se ao Tribunal de Justiça solicitando
informações acerca da homologação do acordo realizada pelo
núcleo de conciliação do Tribunal de Justiça noticiado as fls.94/
95, referente ao Agravo de Instrumento 296.973-3. Retirar o
ofício para encaminhamento. Adv. Nelson Paschoalotto.

33.DEPÓSITO-311/2000- Alfa Arrendamento Mercantil S/A x
Gerson Ribeiro dos Santos- Ao autor para retirar a carta preca-
tória de citação do requerido. Adv. César Augusto Terra.

34.USUCAPIÃO- 811/04- Rubens de Oliveira Ribas x Jose da
Silva Balceiro- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Carla
Angélica Heroso Gomes.

35.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 1091/06- Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Luciane Portes- Ao autor para jun-
tar comprovante de endereço do requerido, no prazo de 0 5
dias, sob pena de indeferimento da liminar. Adv. Karine Cristi-
na da Costa.

36.SERVIDÃO- 541/05- SANEPAR x Petropavi Ltda- Ao au-
tor para manifestar-se sobre os documentos juntados. Adv.Inácio
Hideo Sano.

37.BUSCA E APREENSÃO- 491/2004- Omni S/A x Aguinal-
do Aparecido Ribeiro- Ao autor para manifestar-se sobre os do-
cumentos juntados. Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

38.EXECUTIVO FISCAL- 6511/02- Conselho Regional de
Farmácia x Aroldo Tocumantel – Ao exeqüente para informar o
numero do seu CNPJ, para possibilitar a penhora on line. Adv.
Vinicius Amorim.

39.ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA-321/06- Eliete Rocha
de Camargo x Cleusa Rocha Lima- Manifeste-se o Autor, di-
zendo se pretende a produção de outras provas. Adv.Michelle
Christine de Siqueira.

40.BUSCA E APREENSÃO- 601/06- BV Financeira S/A x Heda
Cristina de Oliveira- retirar a carta precatória para encaminha-
mento. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

41.BUSCA E APREENSÃO- 531/05- HSBC bank Brasil S/A x
Marcio Vargas do Nascimento- Deferido o pedido de suspen-
são. Adv.Toni Mendes de Oliveira.

42.DEPÓSITO- 211/04- banco ABN Amro Real S/A x Gilda de
Freitas- Ao autor para manifestar-se, tendo em vista a certidão
negativa de citação. Adv. Alexandre Nelson Ferraz.

43.BUSCA E APREENSÃO- 601/05- Banco Bradesco S/A x
Casa Forte Materiais de Construção- Ao autor sobre a certidão
negativa de apreensão do veículo. Adv. Nelson Paschoalotto.

44.USUCAPIÃO- 71/2006- Dazilma de Paula- à autora para
proceder a identificação do imóvel rural, no prazo de 30 dias,
sob pena de extinção do feito, bem como juntar certidão do
Cartório de Registro de Imóveis de Almirante Tamandaré. Adv.
Carlos Augusto Cogo.

45.DECLARATÓRIA- 171/01- Francisco de Assis Carlos e
outro x Motor Auto Uberaba Ltda- O pedido de fls. 151 será
apreciado no momento da prolação da sentença de mérito.
Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo de 10
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo Autor. Adv. Eugenio
de Lima Braga.

46.BUSCA E APREENSÃO- 291/06- BV Financeira S/A x
Sergio Eroni Gonçalves Nunes- Ao requerente sobre a certidão
de fls. 26 verso. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

47.BUSCA E APREENSÃO- 561/06- BV Financeira S/A x
Mauricio Domingues Gasparim- Indefiro a liminar de busca e
apreensão face a não comprovação da notificação pessoal do
requerido. Depositar as custas do Oficial de Justiça para cita-
ção do requerido. Adv. Karine Cristina da Costa

48.BUSCA E APREENSÃO- 511/04- Banco Sudameris do Bra-
sil S/A x Taylor Eugenio Caporasso- Julgado parcialmente pro-
cedente o pedido do autor, determinando o depósito do bem ou
o equivalente em dinheiro, em 24 horas, segundo estimação
média do valor de mercado, sob pena de incorrer em crime de
desobediência. Condenado o requerido ao pagamento das cus-
tas do processo e honorários advocatícios fixados em 10% do
valor de mercado do bem, devidamente corrigido. Adv. Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna.

49.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 701/05- Bradesco Leasing
S/A x Martins Car Comercio de Veículos Ltda- Deferido o pe-
dido de suspensão. Adv. Nelson Paschoalotto.

50.BUSCA E APREENSÃO- 291/05- HSBC Bank Brasil S/A x
Altamirano Pereira Neto- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

51.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-341/04- Oscar René dos
Santos Junior x Hermes Jose Ribeiro- Deferido a produção de
prova oral (depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas à se-
rem arroladas com antecedência de 60 dias da data da audiên-
cia). Audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de
maio de 2007 às 14h30min. Depositar as custas do Oficial de
Justiça para intimação pessoal das partes, caso necessário. Adv.
Ivani Floriano Frare Assis, Wilson de Paula Cavalheiro.

52.USUCAPIÃO- 2041/98- Serafim Ferreira dos Santos x Cae-
tano marzola- Aos autores para promoverem a juntada dos se-
guintes documentos: certidão de óbito de Geraldo Trombini,
certidão do cartório distribuidor de Almirante Tamandaré so-
bre a existência de ações petitórias e possessórias contra os
requerentes envolvendo o imóvel usucapiendo; comprovante
de pagamento de impostos, taxas ou outros documentos indica-
tivos do animus domini e certidão atualizada do imóvel usuca-
piendo junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Colombo,
no prazo de 30 dias. Adv. Dilani Maiorani.

53.ALVARÁ- 551/06- Carmem Lucia dos Santos- Deferido o
pedido de expedição de alvará. Adv. Alessandra Cardoso Her-
nandes.

54.BUSCA E APREENSÃO- 571/05- Banco Volkswagen S/A
x Fortaleza Ortifrutigranjeiros Ltda- Homologada a desistência
e extinto o processo com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.
Adv. Rodrigo Ghesti.

55.BUSCA E APREENSÃO- 1141/06- Unibanco x Darci Heka-
vei- Depositar as custas do Oficial de Justiça para cumprimen-
to da liminar concedida. Adv. Aline Borges Leal.

56.INTERDIÇÃO- 491/00- Ederaldo Correia da Silva x Nadir
Correia da Silva- à autora para dar continuidade ao processo
em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Ales-
sandra Cardoso Hernandes.

57.BUSCA E APREENSÃO- 661/04- Banco Itaú S/A x Narci-
so Antonio de Oliveira- Ao requerente para manifestar-se no
prazo de 10 dias, informando se procedeu a venda do bem e se
existe saldo remanescente em favor do demandado. Adv. Luiz
Renato Pereira Santa Ritta.

58.BUSCA E APREENSÃO- 401/06- BV Financeira S/A x
Lorival de Paula Rocha Junior- Julgado procedente o pedido
inicial, declarando-se rescindido o contrato entre as partes, fa-
cultando a venda do bem pelo Autor, entregando ao devedor o
saldo porventura apurado. Condenado o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
R$ 250,00. Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

59.EXECUTIVO FISCAL-01/2002- Conselho Regional de
Medicina x Aníbal Antonio Rodriguez Telles- Ao exeqüente
para manifestar-se sobre a certidão de fls. 10 verso, no prazo
de 10 dias. Adv. Afonso Proenço Branco Filho.

60.BUSCA E APREENSAO- 201/06- HSBC Bank Brasil S/A x
Jucleide de Oliveira- Julgado procedente o pedido inicial, de-
clarando-se rescindido o contrato entre as partes, facultando a
venda do bem pelo Autor, entregando ao devedor o saldo por-
ventura apurado. Condenado o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$
400,00. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

61.BUSCA E APREENSÃO-331/01- Segurança Adm. De Con-
sórcios Ltda x Marcio de Oliveira Ferreira- Ao requerente para
manifestar-se sobre a resposta do DETRAN de São Gonçalo,
no prazo de 10 dias. Adv. Plínio Roberto da Silva.

62.INVENTÁRIO- 1121/06- Francieli Kmiecik x espólio de
João Jose da Silva e outros- Nomeada inventariante Francieli
Kmiecik, mediante compromisso a ser prestado no prazo de 10
dias. À inventariante para emendar a inicial em igual prazo,
devendo juntar procuração pública do adolescente Bruno Jose
Saugo, no prazo de 10 dias. Adv. Wlanize da Silva Serpa.

63.BUSCA E APREENSÃO- 681/06- Banco BMC S/A x Sid-
ney Vieira de Souza- Deferido o pedido de suspensão. Após,
deverá o autor providenciar a comprovação da mora do deve-
dor, sob pena de manutenção da decisão de fls. 15/16.
Adv.Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

64.BUSCA E APREENSÃO- 91/05-Banco BNL do Brasil S/A
x Ivete Rosa dos Santos- Ao requerente para dar prosseguimen-
to ao feito no prazo de 10 dias. Adv. Liliam Aparecida de Jesus
Del Santo.

65.EXECUÇÃO- 851/06- Industria e Comercio de Artefatos
de Cimento Líder x Multifertil Ltda- Ao autor sobre a certidão
negativa de citação. Adv. Rosangela Wolff Moro.

66.IMISSÃO DE POSSE- 961/02-Joacir Machado e outro x
Edsom Ferreira Machado- Aguarde-se em cartório pelo prazo
de seis meses, ou até manifestação das partes. Adv. Arthur Hen-
rique Kampmann, Maria Alice Carneiro de Figueiredo.

67.ARROLAMENTO- 1071/06- Terezinha de Jesus Siben x
Espólio de João de Paula Siben- Nomeada Inventariante Tere-
zinha de Jesus Siben,mediante compromisso. Juntar documen-
tos pessoais de Laudo e Jose Germano, no prazo de 10 dias.
Adv. Ivo Brugnolo Macedo.

68.LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-391/01- Silvio Augusto
Ferreira e outro x Inês Vieira de Lara e outro- Ao autor para
efetuar o preparo no prazo legal. Adv. Edsom Adir da Cruz.

69.INVENTÁRIO- 1122/06- Tereza de Freitas x espólio de
Gentil Ricardo de Freitas- Nomeado inventariante Tereza de
Freitas, mediante compromisso. Juntar procuração pública dos
adolescentes Wesley de Freitas e Marlon Jose de Freitas, no
prazo de 10 dias. Adv. Mauricio Hancke Bandolin

70.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 812/01- Chirley Terezinha
Trelha x Valdeci Michenko- Informar o endereço da autora no
prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Adv. Jose Malikoski.

71.CAUTELAR- 52/06- Montecal Ltda x Irmãos Mottin Ltda-
Designada audiência para o dia 25 de abril de 2007 às 13h30min.
Adv. Vanderlei Taverna, Amarildo Pedro Gulin.

72.BUSCA E APREENSÃO- 862/06- BV Financeira S/A x
Adilson Jurezitz- Ao autor para juntar o AR original a fim de
comprovar a efetiva notificação no prazo de05 dias, sob pena
de indeferimento da liminar. Adv. Diego Rubens Gottardi

73.EXECUÇÃO- 522/05- Ferramentas Gerais Comercio e Im-
portação S/A x Com Kraft Artefatos de papel Ltda- Conside-
rando a inexistência de bens a serem penhorados e o pedido do
exeqüente de extinção do feito, determino o arquivamento.
Deferido o pedido de desentranhamento dos documentos. Adv.
Marcelo Bervian.

74.EXECUÇÃO- 942/05- CREA x Antonio Carlos Cordeiro e
outro- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Maria Cristina
Guimarães.

75.BUSCA E APREENSÃO- 1062/03- Rottas Confecções Ltda
x Adelir machado ramos- Às partes para apresentarem alega-
ções finais no prazo de 10 dias, sucessivamente. Adv. Luiz Al-
berto Glaser Junior, Antonio Silva de Paulo.

76.ARROLAMENTO- 782/05- Margarida Dorfman x Espolio
de Moises Dorfman- Deferido o pedido de suspensão. Adv.
Marcelo Jugend.

77.BUSCA E APREENSÃO- 1112/06-Banco Ourinvest S/A x
Etelvina Lins Vaz Monteiro- depositar as custas do Oficial de
Justiça para cumprimento da liminar concedida. Adv. Liliam
Aparecida de Jesus Del Santo.

78.EXECUÇÃO- 892/04- Nutrisul S/A x Rapi Fire Comercio
de Alimentos Ltda- Antes de apreciar o pedido de desconside-
ração da personalidade jurídica da empresa executada, deter-
mino a citação da executada na pessoa dos sócios Tânia Bea-
triz de Souza e Andreza Marinz da Silva, com endereço as fls.
38. Depositar as custas do Oficial de Justiça para cumprimento
do despacho supra. Adv. Célio Armando Janczeski.

79.SUSTAÇÃO DE PROTESTO- 852/05- Sidnei Antonio Tre-
visan x Interfibras Industrial S/A- Ao autor para promover a
citação do réu no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv. Edson Adir da Cruz.

80.DECLARATÓRIA-944/05- Sidnei Antonio Trevisan x In-
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terfibras Industrial S/A- Designada audiência conciliatória para
o dia 25 de abril de 2007 às 14h30min, com fulcro no artigo
331 do CPC. Adv. Renata C.W. Pancheniak, Rafaela Matos dos
Passos.

81.BUSCA E APREENSÃO-232/02- Continental Banco S/A x
Jair Batista-Retirar o ofício dirigido ao DETRAN. Adv.Rosiane
Aparecida Martinez.

82.EXECUTIVO FISCAL-02/99- INMETRO x Comercio de
Cereais Objetivo Ltda- Ao exeqüente para dar continuidade ao
processo no prazo de 15 dias. Adv. Eliane de Lima.

83.BUSCA E APREENSÃO- 662/06- HSBC Bank Brasil S/A x
Iverson Jose Nogoseki-Homologada a desistência e extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Toni
Mendes de Oliveira.

84.ANULATÓRIA- 772/05- Serraria Passauna x Fazenda Pú-
blica Estadual- Audiência preliminar para o dia 03 de maio de
2007 às 13h30min, com fulcro no artigo331 do CPC. Adv.
Afonso Celso Nunes, Wallace Soares Pugliese./

85.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA- 1085/06- Esta-
do do Paraná x Serraria Passauna Ltda- Ao requerido para ma-
nifestar-se no prazo de legal. Adv. Serraria Passuna Ltda.

86.DEPÓSITO- 12/99- Banco Panamericano S/A x Alvacir
Carlos Mattos- Ao requerente para manifestar-se sobre a certi-
dão de fls. 91 verso, no prazo de 10 dias. Adv. Tatiana Valesca
Vroblewski.

87.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 112/06- Safra Leasing S/A
x Agenor Jose de Lacerda- Julgado procedente o pedido inicial
declarando-se rescindido o contrato entre as partes. Condena-
do o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, fixados em R$ 400,00. Adv.Andrea Ricetti
Bueno Fusculim.

88.BUSCA E APREENSÃO-872/06- Banco Itaú S/A x Samuel
Rodrigues Vaz- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
cumprimento da liminar concedida. Adv. Luiz Renato Pereira
Santa Rita.

89.DECLARATÓRIA- 402/06- DR7 Eventos e Brindes Ltda x
Oeste Produtos Promocionais Ltda- Deferido o prazo de 3 0
dias para o Bradesco apresentar os documentos, conforme soli-
citado as fls. 73. Ao requerido Bradesco para especificar as
provas que pretende produzir. Adv. Emanuel Vitor Canedo da
Silva.

90.EXECUTIVO FISCAL- 72/96- Fazenda Estadual x Moveis
Pinheiro Ltda e outros- Deferido o pedido de suspensão. Adv.
Wallace Soares Pugliese.

91.BUSCA E APREENSÃO- 1132/06- Omni S/A x Ednilson
Venâncio- Depositar as custas do Oficial de Justiça para cum-
primento da liminar concedida. Adv. Liliam Aparecida de Jesus
Del Santo.

92.ARROLAMENTO- 232/06- Helena Hecke Sprada e outros
x espólio de Pedro Sprada-Homologada por sentença a partilha
apresentada. À inventariante para promover o recolhimento do
imposto devido ao Estado. Adv. Jane Célia da Silva.

93.AÇÃO ORDINÁRIA- 1122/96-Souza Empreendimentos
Imobiliários Ltda x Balbina Alves- Às partes para cumprimen-
to do V. Acórdão. Adv. Adriano Antonio Bertolin, Odacyr Car-
los Prigol.

94.MANUTENÇÃO DE POSSE- 42/06- Martin Oliver Kemm-
sies e outro x Augustinho Manfron e outros- Intime-se os con-
frontantes indicados as fls. 28. À autor para proceder a identi-
ficação do imóvel rural, no prazo de30 dias, bem como juntar
certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Almirante Ta-
mandaré. Adv. Leandro Galli.

95.BUSCA E APREENSÃO-342/06- BV Financeira S/A x João
Marcelo Zen- Homologada a desistência e extinto o processo,
com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Carlos Alberto
Araújo Rovel.

96.EXECUTIVO FISCAL- 1672/02- Fazenda Nacional x Dar-
ci Azolin e Cia Ltda e outro- Deferido o pedido de suspensão.
Adv. Ademar Yoshiaki Huzioka.

97.USUCAPIÃO-1852/97- João Cumin e outro- Deferido o
pedido de suspensão. Adv. Rafael Augusto Pereira.

98.RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMENTO- 562/
06- Gilda-Designado o dia 24.01.2007 às 14 horas para audi-
ência de justificação, devendo as testemunhas serem arroladas
no prazo legal. Adv. Sonia Marina de Souza Domingues.

99.BUSCA E APREENSÃO- 212/05- Banco Bradesco S/A x
Deomir Carlos Beninca- retirar o ofício dirigido ao DETRAN.
Adv. Nelson Paschoalotto.

100.BUSCA E APREENSÃO- 282/05- Banco BMG S/A x Jose
Antenor Ravena- Homologado o acordo entre as partes e extin-
to o processo, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Adv.Carlos
Alberto Araújo Rovel.

101.BUSCA E APREENSÃO- 1142/06- Unibanco x André Luiz
Galvão da Silva- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
cumprimento da liminar concedida. Adv. Aline Borges Leal.

102.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 942/03- Cal Chimelli Ltda
x Dirceu Carlos Rocha Santos- Às partes para se manifestarem
acerca da proposta de honorários do Perito ( R$ 5000,00).
Adv.Ereni Inês Casarin, Nilton Bussi.

103.BUSCA E APREENSAO- 632/06- Bradesco S/A x Rafael

Goetten Scheffer Paes- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão. Retirar o ofício ao DETRAN. Adv. Nelson Pascho-
alotto.

104.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 932/05- Plantina Dias Fer-
nandes Lipori x Antonio Carlos Romeiro- Pelo exposto, JUL-
GO PROCEDENTE os pedidos da autora, para o fim de confir-
mar a liminar concedida as fls. 63/64, reintegrando a posse ple-
na e exclusiva do bem descrito na inicial, nas mãos da
autora,fixando multa diária no valor de R$300,00 em caso de
descumprimento. Condeno o requerido a remoção das edifica-
ções por ele realizadas no imóvel, no prazo de 15 dias,sob pena
de sua demolição, devendo a mesma ocorrer as suas expensas.
Condeno-o ainda, ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios,os quais fixo no valor de R$ 500,00. Adv.
Rafael Augusto Pereira, Ricardo de Lucca Mecking.

105.BUSCA E APREENSÃO- 891/05- Banco BMG S/A x Paulo
Rogério de Lima- Depositar as custas do Oficial de Justiça e
fornecer as cópias para citação, tendo sido deferido o pedido
de conversão em depósito. Adv. Mieko Ito.

106.AÇÃO ORDINÁRIA- 281/03- Eva Fátima Correa x Mar-
quesan Lopes Bueno e outros- Cite-se o denunciado a lide para
apresentar resposta no prazo legal, sob pena de revelia. Sus-
pendam-se os autos pelo prazo de30 dias. Ao denunciante para
promover a citação do denunciado, devendo depositar as cus-
tas e fornecer as cópias necessárias. Adv. Antonio Augusto Gre-
nert, Marcio Daros Swensson.

107.EMBARGOS-691/2006- Industria de Cal Gulin Ltda e outro
x Fazenda Pública Estadual- Julgado extinto o processo por
perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, conde-
nando o embargante ao pagamento das custas processuais. Adv.
Marcelo Jose Ciscato.

108.BUSCA E APREENSÃO- 773/06- Unibanco x Gilmar
Moreira de Paula Santos- Ao requerente para cumprir a liminar
no prazo de 48 horas, sob pena de revogação. Adv. Tatiana
Valesca Vroblewski.

109.BUSCA E APREENSÃO- 273/05- Banco ABN Amro Real
S/A x Rogério Ribeiro de Campos- Deferido o pedido de sus-
pensão. Adv. Luiz Fernando Busamolin.

110.EMBARGOS-323/01- Massa Falida de Cipate x Caixa
Econômica Federal- Às partes para cumprimento do V. Acór-
dão. Adv. Caroline Medeiros Veiga, Leandro Pinto de Azeve-
do.

111.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-313/05- Bradesco Leasing
S/A x Nilze Mendes da Graça- Julgado procedente os pedidos
do autor, declarando rescindido o contrato entre as partes. Con-
denado o requerido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 400,00. Adv. Nelson Pas-
choalotto.

112.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 453/2000- Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda x
Otilia dos Santos e outro- Deixo de apreciar o pedido de fls.
134/136 por intempestivo, já que a sentença foi prolatada em
1º de agosto de 2001 e os embargos de declaração foram proto-
colados em09.10.2006. Ao autor para dar andamento ao pro-
cesso em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Odacyr Carlos Prigol.

113.RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO- 635/06-
Maria Purkote e outros- Depositar as custas do Oficial de Jus-
tiça para notificação dos confrontantes, conforme requerido pelo
Ministério Público. Adv. Cilene Maria Skora.

114.DESAPROPRIAÇÃO- 94/05- Município de Almirante Ta-
mandaré x Algra- Audiência conciliatória para o dia 09 de
maio de 2007 às 14h30min. Não havendo conciliação, as par-
tes deverão especificar as provas que pretendem produzir, jus-
tificando a finalidade. Adv. Maria Fernanda Simões Bellei, Ana
Cristina Granato Rossi.

115.BUSCA E APREENSÃO- 1133/06- Omni S/A x Adriano
Gonçalves Hartmann- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para cumprimento da liminar concedida. Adv. Liliam Apareci-
da de Jesus Del Santos.

116.BUSCA E APREENSAO- 73/2006- Banco Honda S/A x
Fabiana Crisostomo da Silva- Ao autor sobre a certidão negati-
va de apreensão do veículo. Adv. Mario Sergio Speretta.

117.EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER- 233/01- Mi-
nistério Público x Marco Antonio Marodim-ME- Declarado a
incompetência deste Juízo, determinando a remessa dos autos
a Vara do Trabalho de Colombo. Adv. Amarildo Pedro Gulin.

118.EXECUÇÃO-323/05- Irmãos Abage e Cia Ltda x D. Guai-
rá e Filhos Ltda- Ao exeqüente para manifestar-se sobre a cer-
tidão negativa de fls. 47 verso, no prazo de05 dias, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv. Omar Rodrigues Chaves.

119.BUSCA E APREENSÃO-553/04-Banco BMG S/A x Ser-
gio Jacinto Bregenski- Ao requerente para que esclareça o mo-
tivo pelo qual requer nova citação do réu, haja vista que o réu
já foi devidamente citado,conforme se depreende da certidão
de fls. 26 verso, entretanto, não possuía mais o referido veícu-
lo. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

120.BUSCA E APREENSAO-263/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Leonisa Maria Castex Ferreira- Julgado procedente o pedido
inicial, declarando-se rescindido o contrato entre as partes, fa-
cultando a venda do bem pelo Autor, entregando ao devedor o
saldo porventura apurado. Condenado o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
R$ 250,00. Adv.Toni Mendes de Oliveira.

121.REIVINDICATÓRIA- 513/03-Adelina Froguel Pinheiro x

Paulo Roberto Colaço-À Autora para impugnação a contesta-
ção. Adv.Ricardo Pussoli Marchette.

122.BUSCA E APREENSAO- 183/2005- HSBC Bank Brasil
S/A x Adelson Vidal de Paula- Retirar o ofício dirigido ao DE-
TRAN. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

123.BUSCA E APREENSÃO- 843/05- HSBC Bank Brasil S/A
x Marcos Adriano Ramos- Julgado procedente o pedido inicial,
declarando-se rescindido o contrato entre as partes, facultando
a venda do bem pelo Autor. Condenado o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em R$ 500,00. Adv.Toni Mendes de Oliveira.

124.INDENIZAÇÃO- 733/06- Maria Aguiar Lima e outro x Luiz
Vando Pereira da Silva e outro- Manifeste-se o Autor, frustrada a
tentativa de citação via postal. Adv. Giovani de Oliveira Serafini.

125.DECLARATÓRIA- 883/06- Altair de Souza x AZ imóveis-
Por essas razões, concedo a tutela antecipada a fim de determi-
nar a suspensão do processo 76/2002, a qual estará condiciona-
da ao depósito judicial no valor de R$ 50,00 por mês ante o
inadimplemento do autor para com a requerida a fim de res-
guardar a equidade processual das partes no processo a fim de
evitar o locupletamento ilícito do autor que encontra-se há mais
de 10 anos em débito com a requerida. Ao autor para promover
o depósito judicial no prazo de 15 dias, sob pena de revogação
da tutela antecipada. Defiro, por ora, o benefício da justiça gra-
tuita. Adv. José do Carmo Badaró.

126.INTERPELAÇÃO- 963/06- NEtz Empreendimentos Imo-
biliários Ltda x Rinaldo Magalhães Gonçalves e esposa- Ao
autor sobre a certidão negativa de notificação. Adv. Rizza Ma-
ria Moreira Hauer.

127.EXECUTIVO FISCAL- 1133/01- Caixa Econômica Fede-
ral x Calcoagro Ltda e outro- Indefiro por ora este pedido por
encontrar-se este juízo cadastrado junto ao Bacen Jud ( penho-
ra on-line). Adv. Viriato Xavier de Melo Filho.

128.USUCAPIÃO-33/06- Antonio Domingos Leonardi e ou-
tro-Ao Município de Campo Magro para manifestar-se no pra-
zo de 05 dias. Adv. Patrícia Tomazeli Pereira.

129.CARTA PRECATÓRIA-323/03- Exeução- Comercial Cos-
méticos Azambuja Ltda x Farmácia São Geraldo Ltda- À exe-
cutada para que nomeie bens suficiente a penhora, sob pena de
caracterização de falência e de insolvência civil, no prazo de
10 dias. Adv. Roberson Azambuja.

130.ARROLAMENTO- 453/06- Jose Juarez Ivanoski e outros
x Espólio de Jose Ivanoski Sobrinho- Suspenso o processo por
dois meses, ou até manifestação dos interessados. Adv. Miche-
lle Christine de Siqueira.

131.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 583/2000- Eli Terezinha
Alves x Evaldo Ribeiro Alves- Deferido o pedido de vista. Adv.
Lurdes Maria Sokolowski.

132.AÇÃO ORDINÁRIA- 663/05- André Czelusniak x INFRA
48 Serviços Ltda- Ao autor para dar continuidade ao processo
em 48 horas, sob pena de extinção. Adv. João Inácio Cordeiro.

133.EXECUTIVO FISCAL- 233/06- DETRAN x José dos San-
tos- retirar os ofícios para encaminhamento. Adv. Mônica Pi-
mentel de Souza Lobo.

134.EXECUÇÃO- 1833/97 Gabardo e Cia Ltda x Comercial
J.Stresser Ltda- Deferido o pedido de vista. Adv. João Eduardo
Loureiro.

135.MONITÓRIA- 403/2000- JD Bini e Cia Ltda x Aerogas
Ltda- Determinado a intimação do executado para pagamento
da quantia de R$ 8500,00 no prazo de 15 dias, sob pena de
fixação de multa. Depositar as custas do Oficial de Justiça para
cumprimento do despacho supra. Adv. Rubens Sundin Pereira.

136.BUSCA E APREENSÃO- 183/2006- BV Financeira S/A x
João Doroteu Flemine- Homologado o acordo entre as partes e
extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Adv.
Flaviano Bellinati Garcia Perez.

137.EXECUÇÃO- 13/2002- Comercio de Carnes Tradição Ltda
x Frigorífico Casagrande Ltda- Ao exeqüente sobre a certidão
negativa de penhora. Adv. Paula Roberta Pires.

138.INTERDIÇÃO- 263/05- Julia Orlando Carvalho x Jalma
Sandralucia Albuquerque- Julgado procedente o pedido inici-
al, decratando-se a interdição do requerido. Adv. Edsom Adir
da Cruz

139.BUSCA E APREENSÃO- 293/06- Banco BMG S/A x Fa-
biano dos Reis Correa- Homologado o acordo entre as partes e
extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Adv.
Carlos Alberto Araújo Rovel.

140.EXECUTIVO FISCAL- 2963/01- INMETRO x Comercio
de Cereais Objetivo Ltda- Deferido o pedido de suspensão. Adv.
Carlos Eduardo de Souza Lobo.

141.EMBARGOS- 853/05- Industria de Cal Gulin Ltda x Fa-
zenda Estadual- Pelo exposto, com supedâneo no artigo 269, I,
do CPC, totalmente improcedente o pedido inicial, declarando
subsistentes as penhoras realizadas e condeno os embargantes
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, arbitrados em 2% sobre o valor do débito. Adv. Marcelo
José Ciscato.

142.BUSCA E APREENSÃO- 1073/06- HSBC Bank Brasil S/
A x Wanderlei Antonio dos Santos- Depositar as custas do Ofi-
cial de Justiça para cumprimento da liminar. Adv. Sergio Eduar-
do Gomes Sayão Lovato.

143.AÇÃO POPULAR- 1063/03- Sheila Moreira de Souza x
Luiz Carlos Martins de Lima e outros- Deixo de apreciar o
pedido de tutela antecipada por encontrar-se manifestamente
prejudicado pelo decurso do tempo. Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia08 de maio de 2007 às 14 horas.
Adv. Arlete Aparecida de Souza.

144.BUSCA E APREENSÃO- 93/2006- HSBC Bank Brasil S/
A x Larissa Keiko Takayama- Deferido o pedido de suspensão.
Adv. Toni Mendes de Oliveira.

145.BUSCA E APREENSÃO- 288/06-BV Financeira S/A x
Jacson Cristiano Coutinho- Retirar o ofício de citação para en-
caminhamento. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

146.EXECUTIVO FISCAL-28/96- INSS x Cremocal Ltda-
Deferido o pedido de suspensão. Adv. Luiz Roberto Pereira.

147.BUSCA E APREENSÃO- 638/05- HSBC Bank Brasil S/A
x Ivo Ricardo Moscaleski- Ao autor sobre os documentos jun-
tados. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

148.CARTA PRECATÓRIA- 98/06- Busca e Apreensão- Ban-
co Loyds S/A x Carlos Ferreira de Souza- Ao autor para o de-
pósito das custas do Oficial de Justiça. Adv.Sergio Eduardo
Gomes Sayão Lobato.

149.ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO- 169/06- Juraci Mit-
suo Ywata x Bradesco Consórcios Ltda- Designada audiência
preliminar para o dia 26 de abril de 2007 às 13h30min ( art.
331 do CPC). Adv. Andréa Piazza Fontes, Romara Costa Bor-
ges.

150.EMBARGOS- 437/96- Município de Almirante Tamanda-
ré x A.J. Manfron e Cia Ltda-Às partes para cumprimento do V.
Acórdão. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan, Caetano Branco Pim-
pão de Almeida.

151.DECLARATÓRIA-1099/03- Antonio SAturnino da Silva
x Município de Campo Magro- Ante o exposto, com funda-
mento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente os pedidos
do autor, para o fim de declarar ilegal a incidência de taxa so-
bre prestação de iluminação pública e reconhecendo a ilegali-
dade, condenar o Município a restituição ao requerente, dos
valores pagos indevidamente a esse título, a serem apurados
em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal.
Sobre os valores apurados deverão incidir juros compensatóri-
os e moratórios ambos no valor de um por cento contados este
do trânsito em julgado e aqueles do pagamento do respectivo
valor referente a taxa de iluminação. Condenado o requerido
ao pagamento de honorários advocatícos fixados em R$ 80,00.
Adv. Gastão Schefer Filho, Patrícia Tomazeli Pereira.

152.EXECUÇÃO- 109/06- Banco do Estado de São Paulo x
Tracterra Ltda- Ao exeqüente para manifestar-se sobre a certi-
dão de fls. 28 verso, no prazo de 10 dias. Adv. Blas Gomm
Filho.

153.BUSCA E APREENSÃO- 1149/06- Banco Itaú S/A x Rei-
naldo Jesus C.Marques- Ao autor para juntar comprovante de
endereço do requerido e o AR, a fim de comprovar a efetiva
notificação pessoal no prazo de05 dias, sob pena de indeferi-
mento da liminar. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

154.BUSCA E APREENSÃO- 869/05- Rodobens Adm. E Pro-
moções Ltda x Elberti Brotto- Ao autor sobre a certidão negati-
va de citação, nada sendo certificado a respeito da apreensão
do veículo. Adv. Julio César Piuci Castilho.

155.BUSCA E APREENSÃO-429/06- Banco Ourinvest S/A x
Divonei Nunes de Almeida- Ao autor sobre a certidão negativa
de apreensão do veículo. Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del
Santo.

156.BUSCA E APREENSÃO- 489/06- Banco BMC S/A x Oil-
son de Andrade Correia- Depositar as custas do Oficial de Jus-
tiça para cumprimento da liminar concedida. Adv. Karine Cris-
tina da Costa.

157.MONITÓRIA- 929/06- Alisul Alimentos S/A x Agro Co-
mercial 21 Ltda ME- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para intimação do requerido. Adv. Luiz Felipe Lemos Machado.

158.RESCISÃO CONTRATUAL- 419/04- Souza Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda x Wilson Trindade- Antes de apreciar
o pedido de fls. 46/48, manifeste-se o requerido. Adv. Liriam
Sexto Brusch.

159.ALVARÁ- 10/2006- Neid Mara Fernandes- Indefiro o pe-
dido de fls. 70 vez que em nenhum momento da demanda foi
requerido o levantamento dos valores relativos ao FGTS.
Adv.Denise T.P.Piekarz.

160.ARROLAMENTO- 570/06- Dorilde Fátima Adriano Fer-
reira de Almeida x espólio de Getulio Gonçalves de Almeida-
À inventariante para se manifestar sobre os alugueis e rendi-
mentos do imóvel, no prazo de 10 dias. Adv. Alessandro Mes-
triner Felipe.

161.DEPÓSITO-390/05- Banco Itaú S/A x Valdeci Antonio da
Silva- Ao autor sobre a certidão negativa de citação. Adv. Nel-
son Paschoalotto.

162.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1150/06-Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Pedro Alves de Almeida- Ao autor
para juntar comprovante de endereço do requerido no prazo de
05 dias, sob pena de indeferimento da liminar. Adv. Luiz Rena-
to Pereira Santa Rita.

163.BUSCA E APREENSÃO- 400/04- BV Financeira S/A x
Euclydes Garbin- Ao autor sobre a certidão negativa de cita-
ção. Adv. Rosiane Aparecida Martinez.
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164.EXECUTIVO FISCAL-3490/97- Fazenda Nacional x Dis-
tribuidora de Insumos Lugarini- Ao executado para recolhimento
das custas e honorários advocatícios, sob pena de prossegui-
mento da execução. Adv.Willian A.N. Pires de Souza.

165.EMBARGOS DE TERCEIRO- 460/06- Amilton Jose Mo-
reira e outro x Aliziane Ferreira dos Santos e outro- Conside-
rando a necessidade da prova da posse em audiência prelimi-
nar, designo audiência para o dia 24.01.2007 às 15 horas, com
fulcro no artigo 1050, parágrafo primeiro do CPC. Adv. Wlani-
ze da Silva Serpa, Robson Ivan Stival.

166.INVENTÁRIO- 968/05-Aliziane Ferreira dos Santos x es-
pólio de Jovita de Souza Dias- Em face do recebimento dos
embargos de terceiro, suspendam-se esses autos, com fulcro no
artigo 1052 do CPC. Adv. Robson Ivan Stival.

167.BUSCA E APREENSÃO- 220/06- Banco Itaú S/A x Jean
Charles Furtado- Ao autor sobre a certidão negativa de apreen-
são do veículo. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

168.BUSCA E APREENSÃO- 200/2006- HSBC Bank Brasil
S/A x Marlon Fernando de Souza- Ao autor sobre a certidão
negativa de apreensão do veículo. Adv. Toni Mendes de Olivei-
ra.

169.BUSCA E APREENSÃO- 94/06-Banco Finasa S/A x Jose
Nelson de Jesus Santos- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Luciana Sezanowski Machado.

170.ANULAÇÃO- 760/03- Divina Sul Ltda x Município de
Campo Magro- Redesignada audiência para o dia 16.05.2007
às 14 horas. Adv. Afonso Celso Nunes.

171.INVENTÁRIO-390/02- Roseli Ramos da Cruz x espólio
de João Batista da Cruz- A inventariante para assinar o termo
de compromisso. Adv. Sinvaldo Moreira de Souza.

172.SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA- 550/06- Maria Cristi-
na Zeferino x Benedita Maria da Silva- Julgado procedente o
pedido inicial nomeando-se Curadora Márcia Martinho de
Oliveira.Alessandra Cardoso Hernandes.

173.SUSCITAÇAO DE DÚVIDA- 110/04- Terezinha Ribeiro
de Carvalho- Intime-se NEusa Aparecida Palmieri Mantovani
para querendo reapresentar o título, no prazo de 30 dias, sob
pena de arquivamento. Adv. Genésio Sella.

174. ALVARÁ- 640/06- Ana Clarice de Almeida Figueiredo-
Juntar certidão de nascimento das filhas do de cujus, Daniele e
Rafaela, bem como a respectiva procuração, no prazo de 10
dias. Adv.Helio Kennedy G. Vargas.

175.EXECUTIVO FISCAL- 1714/06- IAP x Antonio Tesine-
Ao exeqüente sobre a certidão negativa de citação. Adv. Luci-
ano MArchesini.

176.RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL- 54/05- Valeria
Joana da Silva- à autora para dar continuidade ao processo em
15 dias, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Carlos
Roberto Zilli.

177.RETIFICAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA- 554/06-
Sofia Barros dos Santos- À requerente para que se manifeste
sobre as exigências do Ministério Público. Adv. Valderez Cal-
deira de Lacerda.

178.BUSCA E APREENSÃO- 714/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Eduardo Mussi Szabo- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

179.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 434/05-Safra Leasing S/A
x Roberto Aparecido Nunes- Depositar as custas do Oficial de
Justiça para intimação do requerido para pagar o valor da con-
denação. Adv.Andréa Ricetti Bueno Fusculim.

180.BUSCA E APREENSÃO- 684/05- HSBC Bank Brasil S/A x
Carla Wile Wacholz- Manifeste-se o Requerente se pretende a pro-
dução de outras provas ( revelia). Adv. Toni Mendes de Oliveira.

181.BUSCA E APREENSÃO- 904/04- Banco do Brasil S/A x
Reginaldo Carvalho- Deferido o pedido de vista.Adv. Cláudio
Xavier Petryk.

182.DEPÓSITO- 794/03- Banco Panamericano S/A x Marcos
Leandro Krefta- Ao autor sobre a certidão negativa de citação.
Adv. Nelson Paschoalotto.

183. BUSCA E APREENSÃO- 1134/06- Omni S/A x Josmar
Ivan Ribeiro- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
cumprimento da liminar concedida. Adv. Liliam Aparecida de
Jesus Del Santo.

184.ARROLAMENTO- 1124/06- Alba de Oliveira Souza x
Espólio de Geraldo da Silva- Aos requerentes para emendarem
a inicial, devendo incluir no pólo ativo os herdeiros do de
cujus,conforme certidões de óbito de fls. 11/12 e especificar o
pedido, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial. Adv. Iolanda Correia de Oliveira.

185.BUSCA E APREENSÃO-584/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Gilmar Clasen- Manifeste-se o Autor, dizendo se pretende a
produção de outras provas. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

186.BUSCA E APREENSÃO- 714/05- HSBC Bank Brasil S/A
x Marcio Unicki- Manifeste-se o Autor, dizendo se pretende a
produção de outras provas. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

187.BUSCA E APRENSÃO- 744/06- Banco BMG S/A x Lean-
dro Wagner da Cruz- Ao requerente para promover o cumpri-
mento da liminar em 48 horas, sob pena de revogação da limi-
nar. Adv. Érika Hikishima Fraga.

188.RESCISÃO CONTRATUAL-74/05- Souza Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda x Espolio de Jose Ballesta Sanches e ou-
tro- Ao autor para fornecer cópias para citação. Adv. Odacyr
Carlos Prigol.

189.EMBARGOS- 854/05- Industria de Cal Gulin Ltda x Fa-
zenda Estadual-Pelo exposto, com supedâneo no artigo 269, I,
do CPC, totalmente improcedente o pedido inicial, declarando
subsistentes as penhoras realizadas e condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 5% do valor do débito. Adv. Marcelo José Ciscato.

190.BUSCA E APREENSÃO-64/2006- banco FInasa S/A x
Neusa do Carmos Diniz- Suspenso o processo por seis meses,
ou até manifestação das partes.adv. André Luiz B. Tesser.

191.BUSCA E APREENSÃO- 474/06- Bradesco S/A x Suzane
Christie Donato- Ao autor sobre a certidão negativa de apreen-
são do veículo. Adv. Nelson Paschoalotto.

192.AÇÃO CIVIL PÚBLICA- 164/2006-Ministério Público x
Vilson Rogério Goinski- Sentença: parte dispositiva. Pelo ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor. Deixo
de condenar nas verbas sucumbenciais, pois não restou com-
provada a má-fé.Adv. Homero Gomes de Farias.

193.BUSCA E APREENSAO- 54/2006- Omni S/A x Wagner
Serafin- Ao autor sobre a certidão negativa de apreensão do
veículo. Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

194.MONITÓRIA- 214/05-Antonio Carlos Busatto x Jorge Eloi
Lovato- tendo em vista que o denunciado a lide trouxe docu-
mentos novos, às partes para se manifestarem. Adv. Sergio Zat-
tar de Lima, Jose Orivaldo de Oliveira, Ana Carolina Busatto.

195.EXECUTIVO FISCAL- 24/96- INSS x Cremocal Ltda- Pelo
exposto, julgo procedente a exceção de pré-executividade a fim
de declarar a prescrição do titulo originado da CDA
31.885.843-6 e, em conseqüência, julgo extinta com resolução
do mérito a execução fiscal, com fulcro no artigo 269,IV, do
CPC. Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processu-
ais dos processos apreciados e na verba honorária, a qual fixo
em R$ 200,00. Adv. Claudinei Belafronte.

196.ARROLAMENTO- 896/06- Helena Ramos Cerealli e ou-
tros x Espólio de João Cerealli- Aos requerentes para emendar
a inicial, devendo juntar cópias dos documentos de todos os
herdeiros, inclusive os mencionados as fls. 22, sob pena de
extinção e arquivamento do processo, com fulcro no artigo 282
do CPC. Adv. Luiz Alberto Marin.

197.INDENIZAÇÃO- 134/2000- Nida Mello da Silva e outros
x Madecal Agro Industrial Ltda- Declarado a incompetência
deste Juízo, determinando a remessa dos autos a Vara do Tra-
balho de Colombo. Adv. Neuberto Geraldo Balestrim

198.EXECUTIVO FISCAL-75/96- Conselho Regional de Far-
mácia x Drogaria Ecologia 90 Ltda- Ao exeqüente para que
comprove a publicação do edital. Adv. Rodrigo Menezes.

199.BUSCA E APREENSÃO- 475/05- Banco Dibens S/A x
Ricardo Correa Toldo-Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Tatiana Valesca Vroblewski.

200.EXECUTIVO FISCAL-3475/97- Fazenda Nacional x Da
Ilha Comercio de Álcool Ltda- Deferido o pedido de suspen-
são. Adv. Ademar Yoshiaki Huzioka.

201.BUSCA E APREENSÃO- 1035/03- Banco do Brasil S/A x
Francisco Salviano da Silva Filho- Ao autor sobre a certidão
negativa de apreensão do veículo.Adv. Flavia Cristiane Ma-
chado.

202.BUSCA E APREENSÃO- 285/06- Banco Itaú S/A x José
Lourival de Brito- Ao autor sobre a certidão negativa de apre-
ensão do veículo. Adv. Karine Cristina da Costa.

203.BUSCA E APREENSÃO- 625/06- BV Financeira S/A x
Mirian dos Santos- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para cumprimento da liminar concedida. Adv. Karine Cristina
da Costa.

204.BUSCA E APREENSÃO- 955/06- Banco Panamericano
S/A x Adilson Jurevitz-Ao requerente para dar continuidade ao
processo em cinco dias, face o termino da suspensão. Adv.
Karine Cristina da Costa.

205.BUSCA E APREENSAO- 1005/02- Banco Panamericano
S/A x Marcos Alves de Almeida- Ao autor sobre a certidão ne-
gativa de apreensão do veículo. Adv. Nelson Paschoalotto.

206.BUSCA E APREENSÃO- 475/06- Banco Bradesco S/A x
Haroldo Ricardo de Oliveira- Ao autor sobre a certidão negati-
va de apreensão do veículo. Adv.Nelson Paschoalotto.

207.INDENIZAÇÃO- 665/03- Brasilsat Ltda x Guedes e Tor-
res Ltda e outros- Ao autor sobre a certidão negativa de citação
de Jedir Torres. Adv. Irineu Palma Pereira.

208.INDENIZAÇÃO- 255/03- Antonio Siqueira da Silva x Tor-
quepar Comercio de Ferragens e outros- Ao requerente para
manifestar-se sobre a certidão de fls. 40. Adv.Elaine Martins
de Paiva Taborda Nassar.

209.BUSCA E APREENSÃO- 65/06- HSBC bank Brasil S/A x
João Luiz da Piedade dos Santos- Ao requerente para promover
a citação do requerido no prazo de 48 horas. Adv.Sergio Eduar-
do Gomes S. Lobato.

210.EXECUÇÃO-385/04- Bradesco S/A x Valdir Paloschi- Ao
requerente para dar prosseguimento ao feito em 48 horas, sob
pena de extinção e arquivamento. Adv.Daniel Hachem

211.ARROLAMENTO- 235/05- Leonor Aparecida Atadler oh-
nelt x espólio de Delmar da Costa Rohnelt- Deferido o pedido
de suspensão. Adv. Carlos Rubens Molli Junior.

212. BUSCA E APREENSÃO- 155/06- Banco Santander Bra-
sil S/A x Gilson Andrade Correia- Ao autor sobre a certidão
negativa de apreensão do veículo. Adv.Idelanir Ernesti.

213.USUCAPIÃO-3055/98- Célia de Oliveira Taveira e outro-
Ao Curador Especial para alegações finais. Adv. Maria Fernan-
da Simões Bellei.

214.BUSCA E APREENSÃO- 705/06- BV Financeira S/A x
Magali Pocebon- Ao autor para justificar porque requer a de-
volução do mandado sem cumprimento. Adv. Carlos Alberto
Araújo ROvel.

215.BUSCA E APREENSÃO- 945/06- Unibanco x João Doni-
zete Gonçalves- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
cumprimento da liminar concedida. Adv.Aline Borges Leal.

216.BUSCA E APREENSÃO- 825/05- Banco Finasa S/A x João
Maria Rodrigues Carneiro- Designado o dia 18.04.2007 às
13h30min para audiência de conciliação, nos termos do artigo
331 do CPC. Não sendo obtida a conciliação, e não sendo o
caso de julgamento de plano, as partes, se desejarem que o Ju-
ízo fixe os pontos controvertidos, deverão manifestá-los para
que o Juízo os fixe. Na mesma audiência, será decididas as
questões processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, sendo também designada audiência de instru-
ção e julgamento. Adv. Rosselio Marcus Spindola de Oliveira,
Rosiane Aparecida Martinez.

217.EXECUTIVO FISCAL-3495/97- Fazenda Nacional x Cre-
mocal Ltda- Declarado a incompetência deste Juízo, determi-
nando a remessa dos autos a Vara do Trabalho de Colombo.
Adv. Lucia Maria Maia Butture, Claudinei Belafronte.

218.ARROLAMENTO- 405/05- Maria Adailta Tavares de Fi-
gueiredo e outros- Suspenso o processo por seis meses, ou até
nova manifestação. Adv. Bartolomeu Alves da Silva.

219.DEPOSITO- 1125/03- BV Financeira S/A x Ladi Teresi-
nha Tibes- Ao autor para dar continuidade ao feito no prazo de
48 horas, sob pena de extinção do feito. Adv. Carlos Alberto
Araújo ROvel.

220.INVENTÁRIO- 966/03- Ana Carolina Daniel Prates e ou-
tros- Suspenso o processo por 60 dias. Adsv. Rosana Temporão
Monteiro.

221.BUSCA E APREENSÃO- 946/03- Banco Santander Brasil
S/A x Mauren Cássia Vaz-Ao autor sobre a certidão negativa
de citação. Adv.Idelanir Ernesti

222.MANUTENÇÃO DE POSSE- 906/96- Murilo Bastos Pa-
checo e outros x Maria Palukoski Gaveliki- à requerida para
manifestar-se.Adv. Alvyr Miguel Bitencourt.

223.DECLARATÓRIA- 746/04- Espólio de Izidoro Pedro Bu-
sato x Rita de Freitas Melo e outros- Ao autor para manifestar-
se acerca da contestação e documentos no prazo de 10 dias.
Adv. Amarildo Pedro Gulin.

224.RESOLUÇÃO DE CONTRATO-386/96- Jimmy Gomes
Zarpelon x Curtume Boutin Ltda- Determinado o arquivamen-
to dos autos. Adv. Ubirajara Ayres Gasparin, Anísio dos San-
tos.

225.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 1106/06- Irani Zorzi e outro
x Acexi Comercial Ltda- Audiência de justificação para o dia
23 de janeiro de 2007 às 14 horas. Adv. João Henrique Melnik.

226.BUSCA E APREENSÃO- 536/06- Bv Financeira S/A x
Alexandre Spindola Brandão- Ao requerente para que esclare-
ça o motivo pelo qual requer a devolução do mandado sem
cumprimento. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

227.AÇÃO ORDINÁRIA- 26/04- Joaquim Rogério Nascimen-
to x Governo do Estado do Paraná- Ao autor para especificar as
provas que pretende produzir no prazo de cinco dias, sob pena
de presunção de desistência. Adv. Mauricio Vieira.

228.RESCISÃO CONTRATUAL- 857/06- Saint Paul Empren-
dimentos Imobiliários Ltda x Rui Ferreira Campos e outro- Não
estando presentes fundamentos para analise da tutela antecipa-
da, deixo para apreciá-la posteriormente a audiência prelimi-
nar, a qual realizar-se-á em08 de maio de 2007 às 13h30min.
Adv. Reginaldo Nogueira Guimarães, Valeria Gasparin.

229.PASSAGEM- 167/95- Raphael Santos Feliz e outros x Jose
de Carvalho e outros- Aos requeridos para se manifestarem acer-
ca dos documentos juntados. Adv. Marcos Osias Silva.

230.ALVARÁ- 957/05- Paola Aparecida Soares e outros- De-
ferido o pedido de expedição de alvará. Adv. Giovani de Oli-
veira Serafini.

231.INDENIZAÇÃO- 857/03- Espolio de Rubens Gomes To-
reli x CAVO S/A- Informar o nome do inventariante do espolio
de Rubens Gomes Toreli,no prazo de05 dias,sob pena de extin-
ção e arquivamento. Adv. Carlos Eduardo Vetromille Ribeiro.

232.EMBARGOS- 487/01- Frigorífico Casagrande Ltda x Ban-
co Bradesco S/A- Em vista das alegações e da documentação
de fls.37/66/77, converto o feito em diligência, para o fim de
determinar que as partes esclareçam, no prazo de05 dias, se a
revisão contratual ajuizada junto3ª Vara Cível de Curitiba, tem
por objeto o contrato denominado CDB nº 146144, a fim de se
apreciar eventual litispendência de pedidos. Adv. Marco Anto-
nio Gomes de Oliveira, Murilo Celso Ferri.

233.ALVARÁ- 837/04- Sirlene da Silva- Deferido o pedido de

expedição de alvará, após o trânsito em julgado da sentença.
Adv. Joel Rocha Pereira Magalhães.

234.AÇÃO DECLARATÓRIA- 214/2000- Regina Cumin Go-
lin x Mauricio Ribeiro da Silva- As partes para se manifesta-
rem acerca de eventual conexão ou interesse nos autos 227/01
em apenso, e ainda sobre o cumprimento da decisão de fls.252/
253, no prazo de 15 dias. Adv. Rogaciano Saraiva de Oliveira,
Lauro Carneiro de Siqueira, Ereni Inês Casarim, Amarildo Pe-
dro Gulin, Márcia Cristina Jonson.

235.BUSCA E APREENSÃO- 284/06- Banco BMG S/A x Ro-
drigo Fabiano Lucca- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Karine Cristina da Costa.

236.COBRANÇA- 743/01- Banco do Brasil S/A x Frigorífico
Casagrande Ltda e outros- Revogo o despacho de fls. 100. Pas-
so a sanear o feito. Não há preliminares argüidas por ocasião
da contestação. O processo está revestido dos pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como estão
presentes as condições da ação. O requerido contesta os valo-
res cobrados alegando serem abusivos, o que pretende provar
através de pericia contábil. Pois bem, tratando-se de contrato
de adesão de ensejo ao afastamento de cláusulas consideradas
abusivas.assim, defiro o pedido de prova pericial requerido, no
entanto os honorários periciais deverão ser arcados pela parte
que requereu a prova, pois a inversão do ônus das provas não
importa em pagamento de perícia.Nomeio perito na pessoa de
Luiz Renato Natel de Lara. Às partes para oferecerem quesitos
e indicarem assistentes técnicos, querendo em cinco dias. Con-
siderando que não há requerimento de prova oral, revogo a de-
signação da audiência de fls. 101. Adv. Cláudio Xavier Petryk,
Marco Antonio Gomes de Oliveira.

237.REVISIONAL DE CONTRATO- 153/06- Oreste Salvio
Basqueroti x Banco Finasa S/A- Ao requerente para dar conti-
nuidade ao processo em 48 horas, sob pena de extinção e julga-
mento. Adv. Luiz Ferreira Vergílio

238.DESAPROPRIAÇÃO-314/01- Município de Almirante
Tamandaré x José Carlos de Moraes da Silva- Ao requerido
para adequar o pedido de fls.154/155 ao disposto no § 2º, art.
33 da Lei3365/41. Adv. Custódia Souza dos Santos Cortez.

239.BUSCA E APREENSÃO- 764/05- BV Financeira S/A x
Jairo dos Santos Tosin e Cia Ltda- Ao autor sobre a certidão
negativa de apreensão do veículo. Adv. Tatiana Valesca Vro-
blewski.

240.MONITÓRIA- 694/04- Edellar Gaio x Neucimeiry Amá-
lia A. Coferi- Convertido o mandado inicial em mandado exe-
cutivo. À requerida para esclarecer o pedido de fls. 25/27, no
prazo de05 dias. Adv. Silvio Espindola, Ulisses Cabral Bispo
Ferreira.

241.INTERDIÇÃO- 622/04-Maria Helena da Silva Nunes x
Ednando Paulo da Silva- Julgado procedente o pedido inicial,
decretando-se a interdição do requerido. Adv. René Julio.

242.BUSCA E APREENSÃO- 486/06- Banco Dibens S/A x
Marlon Czaikowski-Ao requerente para promover o cumpri-
mento da liminar, no prazo de 48 horas, sob pena de revogação.
Adv.Tatiana Valesca Vroblewski.

243.BUSCA E APREENSAO- 743/06- Banco BMG S/A x Do-
lores Czelusniak da Silva- Ao requerente para cumprir a limi-
nar no prazo de 48 horas, sob pena de revogação. Adv. Érika
Hikishima Fraga.

244.RETIFICAÇÃO- 552/06- Maria Cristina Navelaiko – Jul-
gado procedente o pedido inicial. Adv. Alessandra Cardoso
Hernandes.

245.INDENIZAÇÃO-362/01- Mercado Livacir Ltda x Banco
do Brasil S/A- Pelo exposto, julgo parcialmente procedente os
pedidos do autor, para o fim de condenar o requerido ao paga-
mento de indenização a titulo de danos morais no montante de
60 salários mínimos, devidamente corrigidos, e inacolher o
pedido de condenação a titulo de danos materiais e lucros ces-
santes, por falta de comprovação. Condeno o requerido, ainda,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em 15% sobre o valor integral da condena-
ção. Adv. Adilson Ary Todeschi, Regiane Antunes Dequeche.

246.BUSCA E APREENSÃO- 742/06- Banco BMG S/A x Fio-
ravante Satil- Ao autor sobre a certidão negativa de apreensão
do veículo. Adv. Érika Hikishima Fraga.

247.BUSCA E APREENSÃO- 522/06- Banco Itaú S/A x Jon-
nei Ricardo Santos-Ao autor sobre a certidão negativa de apre-
ensão do veículo. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

248.BUSCA E APREENSAO- 632/05- HSBC Bank Brasil S/A
Jorge do Prado- Ao autor sobre a certidão negativa de apreen-
são do veículo. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

249.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-113/06- Safra Leasing S/A
x Ricardo Augusto Marques- Ao autor para informar se houve
cumprimento do acordo noticiado as fls. 20/21. Adv. Andréa
Ricetti Bueno Fusculim.

250.BUSCA E APREENSÃO- 699/02- Finaustria Cia de Cre-
dito e Investimento x João Dorival Rogge-Depreende-se dos
autos, que apresentada planilha de cálculo, não foi oportuniza-
do ao requerido a purgação da mora pugnada. Desta forma a
fim de evitar posterior alegação de nulidade, intime-se o supli-
cado para querendo, no prazo de05 dias, pagar a integralidade
da dívida pendente segundo os valores apresentados, hipótese
em que possuira o bem livre de qualquer ônus. Adv. Karine
Cristina da Costa, Alcindo Lima Neto.

251.BUSCA E APREENSÃO-399/05- Banco Safra S/A x Jose
Adão Martins de Oliveira- Deferido o pedido de arquivamento
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provisório. Adv. Luiz Fernando Brusamolin.
252.EXECUTIVO FISCAL- 769/96- Conselho Regional de
Farmácia x Fabrizio George da Silva- Deferido o pedido de
suspensão. Adv. Vinicius Amorim.

253.FALENCIA- 807/06- Trombini Industrial S/A x Com-Kraft
Artefatos de Papel Lda- Ao requerente para manifestar-se so-
bre a contestação. Adv. Juliana Goulart.

254.EXECUÇÃO- 1327/96- Cia de Cimento Portland Rio Bran-
co x Ghedin e Gonçalves e outros- Ao exeqüente para se mani-
festar sobre a tentativa de penhora on-line, no prazo de 10 dias.
Adv. Jose Carlos Busatto.

255.BUSCA E APREENSÃO- 772/06- Unibanco x Mario Go-
inski-Ao requerente para cumprir a liminar no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de revogação. Adv. Tatiana Valesca Vroblewski.

256.BUSCA E APREENSÃO- 72/06- Banco Honda S/A x Jo-
elson de Arruda Leite- Ao requerente para se manifestar sobre
a certidão de fls. 29 verso, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção e arquivamento. Adv. Mario Sergio Speretta.

257.BUSCA E APREENSÃO- 682/06- BV Financeira S/A x
Leomir Brandino- Ao requerente para cumprir a liminar em 48
horas, sob pena de revogação. Adv. Tatiana Valesca Vroblewski.

258.BUSCA E APREENSAO- 202/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Hernany Bruno Mascarenhas- Determinado o desentranha-
mento da petição de fls.43/44, de Sergio Coutinho Bandeira,
devido a não apresentação do original no prazo de cinco dias.
Adv. Elvio Renato Severo.

259.BUSCA E APREENSÃO- 432/05-HSBC Bank Brasil S/A
x Izabel Cristina de Salete Baggio- Homologado o pedido de
desistência e extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII,
do CPC. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

260.DESAPROPRIAÇÃO- 872/02- SANEPAR x Mario Bize e
outros- Às partes sobre a proposta de honorários no valor de
R$ 2.990,00, devendo o Autor promover o depósito em caso de
concordância. Adv. Flávia Lucia Moscal de Britto
Mazur,Dinamir Pruença Monteiro Machado.

261.IMISSÃO DE POSSE- 1151/98- Banco Itaú S/A x Oseas
Nascimento e outro- Julgado extinto o processo se apreciação
do mérito, com fulcro no artigo 267, II, do CPC. Adv. Luiz
Carlos J. Albugeri Filho.

262.BUSCA E APREENSÃO- 491/06- Banco Itaú S/A x Renir
Rodrigues dos Anjos- Julgado procedente o pedido do autor, de-
clarando rescindido o contrato, facultando a venda do bem e
entrega ao requerido o saldo porventura apurado. Condenado o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em R$ 400,00. Adv.Diego Rubens Gottardi.

263.ARROLAMENTO- 270/06- Genoveva Gonçalves e outros-
retirar a carta de adjudicação. Adv. Alceu Gabriel Miqueloto
Barbosa.

264.BUSCA E APREENSÃO- 1148/06- Banco Itaú S/A x Adil-
son Luiz de Lima- Ao autor para juntar comprovante de ende-
reço do requerido, no prazo de05 dias, sob pena de indeferi-
mento da liminar. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

265.MONITÓRIA- 438/05- Antonio César Manfron de Barros
x Município de Almirante Tamandaré- Recebo o recurso de
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
responder no prazo legal. Adv.Rosamaria Milleo Costa.

266.DECLARATÓRIA-08/2005- Elza Francisco Batista x Mu-
nicípio de Campo Magro-Considerando o indeferimento do pe-
dido de justiça gratuita e que a autora apesar de regularmente
intimada para o recolhimento das custas e FUNREJUS quedou-
se inerte, indefiro a petição inicial e, em conseqüência, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no arti-
go 267, I, do CPC. Adv.Alessandro Marcelo Moro Reboli.

267.DESAPROPRIAÇÃO- 158/95- DER x Mario Jose Novacki
e outros- Cumpra-se o V. Acórdão. Adv. Juliana Gonçalves Pupo.
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RELAÇÃO Nº 020/06
Juíza Designada: Camila Heinng Salmoria

ALCEU LUIZ PILLONETTO
ALCEU LUIZ PILLONETTO
ALEXANDRE DA S. MORAES
ALEXANDRE DA S. MORAES
ANTONIO B. SOBRINHO
ANTONIO B. SOBRINHO
ANTONIO C. C DE QUEIROZ
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO PICHEK
BARTHOLOMEU D. MARIGA F.
BRUNO MOREIRA ALVES
CALISTRO V. SOBRINHO
CARLOS D. REINHARDT JR
CARLOS D. REINHARDT JR
CLEWERSON MORAES
CYNTIA L. NERI BOREGAS
CYNTIA L. NERI BOREGAS
ELOI DIAS DA SILVA
EMERSON L. SANTANA
ERIKA EHARA

HELIO MARINHO SPIGOLON
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA
JOSE GONZAGA SORIANI
JOSE PAULO PEREIRA GOMES
JOSE SEBATIÃO DE OLIVEIRA
LILIAN ARAUJO MANSO
MARCELO K. GRIGORI
MAURO SANTOS JORGE
MOACIR MORETTO
REGIS ALAN BAULI
ROGERIA S. GUEDES IGLESIAS
ROGERIO CEZAR MOLIN
ROGERIO CEZAR MOLIN

01 Alvará Judicial 138/02. Dalva Moreira Antunes Carniel.
Devolver os autos em cartório em 48:00 horas. Adv. Dr. Mauro
Santos Jorge.

02 Separação356/92. Raul Quitute de Souza Ferraz. Devolver
os autos em cartório em 48:00 horas. Adv. Dr. Eloi Dias da Silva.

03 Declaratória 133/97. Santa Mônica Moveis Ltda x Kabos
Artefatos de Madeiras Ltda. Devolver os autos em cartório em
48:00 horas. Adv. Dr. Calistro Vendrami Sobrinho.

04 Arrolamento 188/00. Ivanda Maria Batista Alves x José Si-
priano Alves. Devolver os autos em cartório em 48:00 horas.
Adv. Dr. Helio Marinho Spigolon.

05 Ressarcimento de Danos030/97. Bradesco Seguros x Gilmar
Gonçalves Passos. Devolver os autos em cartório em 48:00
horas. Adv. Dr. Alexandre da Silva Moraes.

06 Indenização098/97. Marieta Pedro Xavier x James Eredia
Ruiz. Devolver os autos em cartório em 48:00 horas. Adv. Dr.
Alexandre da Silva Moraes.

07 Separação077/91. L. F. G e s/m. Devolver os autos em car-
tório em 48:00 horas. Adv. Dra. Cyntia Luciana Neri Boregas.

08 Arrolamento 187/04. Aparecido Bordinarium. Devolver os
autos em cartório em 48:00 horas. Adv. Dra. Cyntia Luciana
Neri Boregas.

09 Busca e Apreensão 490/06. BV Financeira S/A Credito, Fi-
nanciamento e Investimento x Lina Mitiko Makuta da Silva.
Manifesta-se o requerente. Adv. Dra. Lilian Araujo Manso.

10- Carta Precatória 127/06. Juizo de Direiro do 28º Oficio
Cível da São Paulo – Capital – deprecante. Busca e apreensão
583.00.2003.099612-3/000000-000. Banco Dibens S/A x Do-
nizete Aparecido Esteves de Souza. Manifeste-se o requerente.
Adv. Dr. Bartholomeu Dalla Mariga Filho.

11- Carta Precatória088/06. Juizo da 2ª Vara da Fazenda Pú-
blica de Curitiba – Deprecante. Execução Fiscal 25.915. De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná DER/
PR x Marcio Leandro Erzinger. Manifesta-se o exequente. Adv.
Dr. Antonio Carlos Cabral de Queiroz.

12- Indenização394/06. Valberto Donizete da Silva x Jose Del-
fino dos Santos. Defiro o pedido acostado à fls. 43, pelo prazo
de cinco dias. Adv. Dr. Alceu Luiz Pilonetto.

13- Investigação 229/98. D.R.D x D.J. Homologou o acordo.
Adv. Dr. Moacir Moretto.

14- Dissolução de Sociedade Conjugal 143/06. I.G. de S. x R.G.
de O. A. manifesta-se o procurador da requerente. Adv. Dr.
Horacio Toledo Nogueira.

15- Execução de Titulo Extrajudicial 421/06. COCAMAR Co-
operativa Agroindustrial x Antonio Esteves Guimaraes e ou-
tros. Manifesta-se o exequente. Adv. Dr. Antonio Pichek.

16- Reconhecimento de União Estável364/06. N.R. de L. x
L.R. da S. Manifesta-se o requerente. Adv. Dr. Alceu Luiz Pi-
llonetto.

17- Busca e Apreensão.335/06. Banco Panamericano S/A x
Willian Maciel. Manifesta-se o requerente. Adv. Dra. Erika
Ehara.

18- Busca e Apreensão323/06. Banco Finasa S/A x Neuza Ba-
tista Lemos. Manifesta-se o requerente. Adv. Dr. Emerson L.
Santana.

19- Execução de Alimentos 144/06. B.M.F. de A. x M.S. de A.
A exequente para que indique bens a serem penhorados. Adv.
Dra. Rogeria S. Guedes Iglesias.

20- Carta Precatória037/06. Juizo da Vara Federal de Execuções
Fiscais e JEF Cível de Maringá Pr. Execução Fiscal 99.30.10634-
0. Deprecante. INSS x Comercio de Tecidos Sone Ltda.Manifesta-
se o requerente. Adv. Dr. Marcelo Kallil Grigolli.

21- Reconhecimento de Dissolução de União Estável 359/06.
H.P. x M.F. da S. Manifestem-se as partes sobre a possibilidade
de conciliação e sobre as provas que pretendem produzir, ex-
plicando as necessidades e pertinência dessas. Adv. Dr. Clewer-
son Moraes e Bruno Moreira Alves.

22- Carta Precatória 120/05. Vara Federal de Paranavaí – De-
precante. Execução de Titulo 2005.70.11.001703-1. Caixa Eco-
nômica Federal x Rosangela Aparecida da Silva de Aguiar.
Reduza-se o termo de nomeação de bens. Adv. Dr. Jose Paulo
Pereira Gomes.

23- Carta Precatória 107/06. Juizo da 7ª Vara Cível de Londri-
na – Deprecante. Execução de Titulo Extrajudicial 1.017/2005.
Banco do Brasil S.A x homero Mascaro Garcia e outra. Mani-
festa-se o exequente. Adv. Dr. Régis Alan Bauli.
24- Execução de Titulo Extrajudicial 524/06. Banco do Brasil

S/A x Mauricio Tezolin. Manifesta-se o exequente. Adv. Dr.
José Gonzaga Soriani.

25- Execução Fiscal051/06. Conselho Regional de Medicina
Veterinária x Agroboni Agro Pecuaria Ltda. Aguarda pagamen-
to de custas e diligência R$330,50. Adv. Dr. Carlos Douglas
Reinhardt Jr.

26- Execução Fiscal050/06. Conselho Regional de Medicina
Veterinária x Damaraes Marques Duarte. Aguarda pagamento
de custas e diligências. R$ 270,50. Adv. Dr. Carlos Douglas
Reinhardt Jr.

27- Embargos 198/00. Antonia Aparecida do Nascimento x
Banco do Estado do Paraná S/A. Julgou extinto. Adv. Dr. Anto-
nio Bezerra Sobrinho e Antonio de Jesus Moriggi.

28- Mandado de Segurança066/04. Antonio Torres Navarrete x
Secretário da Fazenda Municipal de Alto Paraná. Sobre a baixa
dos autos, manifestem-se as partes no prazo comum de dez (10)
dias. Adv. Dr. Antonio Bezerra Sobrinho e Rogério Cezar Molin.

29- Monitória339/06. Valdecir Beckhauser x Sidnei Soares.
Aguarda Pagamento de custas. Adv. Dr. Rogério Cezar Molin.

30- Inventário300/06. Fernando Marassi x Sonia Botano Re-
cart Marassi. Intime-se o inventariante para que apresente, pro-
curação da esposa do herdeiro Edson, bem como dos herdeiros
Eduardo e Carlos e sua esposas, caso o regime de comunhão
seja o universal e as certidões da Fazenda em relação aos dois
de-cujus. Adv. Dr. Jose Sebastião de Oliveira.

COMARCA DE ANDIRÁ
JUIZADO ESPECIAL CIVEL – RELAÇÃO 017/2006
JUÍZA DE DIREITO – DRA. CAROLINE VIEIRA DE AN-
DRADE MATTAR

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Andresa Batista de Oliveira 007 2006.126-1/0

009 2006.111-1/0
014 2003.018-8
016 2006.110-0/0
017 2006.153-9/0

Carlos Roberto Ferreira 001 2004.04-5
Claudine Aparecido Terra 005 2002.147-0/0
Edson Roberto Stefanuto 012 2004.054-0/0

017 2006.153-9/0
Fernanda Coronado Ferreira Marques 006 2005.147-0/0
José Carlos Dias Neto 002 2005.53-3

004 2004.02-1
Marcelo Baldassarre Cortez 007 2006.126-1/0

011 2005.087-3/0
013 2006.217-2/0

Marcos César Caetano Pimenta 009 2006.111-1/0
Marino da Silva 006 2005.147-0/0
Odair Martins 015 2005.43-2
Ricardo Corder Petrica 001 2004.04-5
Sandra Regina Rodrigues 003 2005.070-0/0
Thiago Moura Siqueira 008 2003.015-2

010 2006.215-9/0
011 2005.087-3/0
013 2006.217-2/0

001. INDENIZAÇÃO – 2004.04-5 – Denis Marcelo Vigatto X
Industrias Reunidas Luso Ltda. – 1. Defiro ao reclamante os
benefícios da assistência judiciária. 2. Recebo os recursos in-
terpostos pelas partes, às fls. 85/90 e fls. 93/101, em seu efeito
devolutivo.3. Abra-se vista aos recorridos para apresentar con-
tra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. – Advs. Ricardo Corder
Petrica e Carlos Roberto Ferreira;

002. EXECUÇÃO – 2005.53-3 – Francisco Messias Gonçal-
ves X Rogério Carvalho da Silva - ...”02. Expirada a suspen-
são, manifeste-se o exequente.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

003. INDENIZAÇÃO – 2005.070-0/0 – Aparecido Gomes dos
Santos X Brasil Telecom S.A. - ...”2. Após, abra-se vista à re-
clamada para ciência e manifestação sobre os novos documen-
tos juntados (fls. 137/140), em cinco (05) dias.”... – Adva. San-
dra Regina Rodrigues;

004. COBRANÇA – 2004.02-1 – Claudia Maria Cunha X T.
Delphino Oliveira - ...”2. Após a resposta, manifeste-se a re-
clamante, em 5 dias.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

005. COBRANÇA – 2002.01-9 – Mario de Jesus Amaral X
Araújo Martins Cia Ltda. e outra - ...”2. Decorrido o prazo,
deve o exequente indicar bens passíveis de penhora, sob pena
de extinção do processo (art. 53, § 4º, da Lei nº 9099/95).”... –
Adv. Claudine Aparecido Terra;

006. COBRANÇA – 2005.147-0/0 – Ofélia de Mello de Deus
X Unibanco AIG Seguros S.A. - ...”julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil.”... – Advs. Marino da Silva e Fernanda Coronado
Ferreira Marques;

007. COBRANÇA – 2006.126-1/0 – João Batista Cursino e
outra X Itaú Seguros S.A. - ...”Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial e condeno a ré ao pagamento da
indenização de 40 salários mínimos, consoante estipulado na
Lei nº 6.194/74, vigentes à época do ajuizamento da ação, cor-
rigidos monetariamente (pelo INPC) a partir também da data
do ajuizamento da ação e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês a partir da citação.”... – Advs. Andresa Batista de Oliveira
e Marcelo Baldassarre Cortez;

008. COBRANÇA – 2003.015-2 – Daniele Cristina Pontara ME

X Lourival Alves - ...”Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, para o fim de condenar o reclamado Fabio Miguel
Almeida ao pagamento de R$ 87,60 (oitenta e sete reais e ses-
senta centavos), corrigidos monetariamente a partir dos respec-
tivos vencimentos dos títulos de crédito, e acrescidos de juros
de mora a partir da citação.”... – Adv. Thiago Moura Siqueira;

009. EXECUÇÃO – 2006.111-1/0 – Laércio Aparecido da Sil-
va X José Adão Zanette – Proceda-se a avaliação do bem indi-
cado às fls. 23/24 pelo executado, seguindo-se manifestação
das partes. – Avaliação de R$ 14.800,00 – Advs. Andresa Ba-
tista de Oliveira e Marcos César Caetano Pimenta;

010. COBRANÇA – 2006.215-9/0 – Maria Resende da Silva
Papa X Banco Nossa Caixa S.A. – ...”sucessivamente abra-se
vista ao autor.”... – Adv. Thiago Moura Siqueira;

011. COBRANÇA – 2005.087-3/0 – Maria Aparecida Caste-
lhone Camargo X Bradesco Seguros S.A. - ...”JULGO EXTIN-
TO o processo, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil.”... – Advs. Thiago Moura Siqueira e
Marcelo Baldassarre Cortez;

012. PROCESSO DE CONHECIMENTO – 2004.054-0/0 – João
Batista de Oliveira X Celso Aparecido Cavechioni – Intime-se o
exeqüente para, no prazo de05 (cinco) dias, dar prosseguimento
ao feito, requerendo o que for de seu interesse, sob pena de ex-
tinção e arquivamento. – Adv. Edson Roberto Stefanuto;

013. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 2006.217-2/0 – Jucilene
Aparecida Bocatto X Brasil Telecom S.A. - ...”Sucessivamente
abra-se vista ao autor.”... – Adv. Thiago Moura Siqueira;

014. EXECUÇÃO – 2003.018-8 – Valter dos Reis X Fernando
Pereira Carrapeiro - ...”1. Defiro a suspensão do processo por
6 meses.”... – Adva. Andresa Batista de Oliveira;

015. COBRANÇA – 2005.43-2 – Dilza Bezerra Barbosa X Itaú
Seguros S.A. - ...”JULGO EXTINTO o processo, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.”...
– Advs. Odair Martins e Marcelo Baldassarre Cortez;

016. COBRANÇA – 2006.110-0/0 – Adriano Porto de Oliveira
X Itaú Seguros S.A. – 1. Recebo o recurso interposto às fls.
103/111, em seu efeito devolutivo. 2. Abra-se vista à parte re-
corrida para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias.
– Adva. Andresa Batista de Oliveira;

017. PROCESSO DE CONHECIMENTO – 2006.153-9/0 –
Wanessa Moraes Pavanelli Izidoro X José Marcos Izidoro – 1.
Designo o dia 27/02/07, às 10:00 horas,primeira data desimpe-
dida na pauta, para audiência de instrução e julgamento, adver-
tindo as partes, na intimação, da normas insertas nos artigos 20
e34 da Lei nº 9.099/95. 2. As partes poderão trazer até3 (três)
testemunhas, ou requerer a intimação das mesmas com antece-
dência de05 (cinco) dias. – Advs. Andresa Batista de Oliveira e
Edson Roberto Stefanuto.

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 034/2006
JUÍZA DE DIREITO – DRA. CAROLINE VIEIRA DE AN-
DRADE MATTAR

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 010 187/88
024 322/05
038 152/06
040 030/06

Altair César Ramos dos Santos 018 240/05
026 290/01

Andresa Batista de Oliveira 058 136/06
061 388/06

Antonio Carlos Menegassi 011 032/06
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 014 275/05
Benedito Carlos Ribeiro 009 245/04

019 105/00
Carlos Alberto Pedrotti de Andrade 038 152/06
Carlos Sergio Capelin 011 032/06
Cleverson Cardoso de Siqueira 004 480/04
David Salomão Justino Junior 063 113/06
Eder Gorini 031 251/99

062 195/97
Edgard Katzwinkel Junior 042 008/98
Edvaldo de Albuquerque Melo 012 044/02
Erica Ehara 049 263/06
Eugenio Luciano Pravato 013 070/06
Fabio Fernandes Leonardo 022 285/06

054 171/06
Fernanda Coronado F. Marques 034 126/05

035 125/05
Francisco Augusto Mesquita 015 080/05
Geraldo Caetano Rodrigues 039 396/06

041 003/06
056 033/05
057 021/06
060 363/06

Gilberto Pedrialli 036 374/06
Gilmar Kuhn 062 195/97
Guilherme Pegoraro 027 009/06
 Helio Hatsuka 048  280/06
 Ilmo Tristão Barbosa 008  249/06
 Ioneia Ilda Veroneze 046 259/06
 Ivonei Storer 029 414/99
 João Antonio Sartori Junior 093  074/03
 José Carlos Alves Ferreira e Silva  064  277/06

 065 279/06
066 372/06

 067 156/04
 068 546/03
069 513/04

José Carlos Dias Neto 007 224/99

Alto Paraná

Andirá
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023 102/03
029 414/99
032 189/05

José Carlos Pereira de Godoy 019 105/95
 031 251/99

José Edesio de Mattos 027 009/06
José Nogueira Filho 028 267/05
José Roberto Balan Nassif 030 209/89
Juliano Martins 037 197/06
Leonardo Zagonel Serafini 006 134/06
Liliam Aparecida de Jesus Del Santo 050 271/06

051 260/06
Luciana Sezanowiski Machado 047 335/06
Ludovico Albino Savaris 018 240/05
Luis Carlos Costa 055 027/04
Luiz Carlos Magrinelli 070 656/03

071  043/06
072  035/06
073 048/06
074 045/06
075 148/06
076 177/06
077 041/06
078 328/03
079 073/06
080 618/04
081 417/03
082 300/04
083 582/04

Luiz Gustavo Leme 037 197/06
Magno Alexandre Silveira Batista 084 326/04

085 507/04
086 346/04
087 371/04
088 365/04
089 435/04
090  470/03

Marcelo Baldassarre Cortez 033 050/03
Marcos César Caetano Pimenta 003 088/96

016 053/06
017 060/06
025 264/06
053 233/04

Marcos Venicio Cavassin 053 233/04
Maria Carolina Biagini Cury 004 480/04
Mariana Faulin Gambá  044 179/05
Mariana Figueiras dos Reis  028 267/03
Mauricio Barbosa dos Santos 002  634/03

005 020/03
Odair Batista de Oliveira 052 201/06
Odair Buzato 026 290/01
Odair Martins  001 166/05

028 267/05
059 295/01

Ricardo Corder Petrica 008 249/06
017 060/06

Rogério Aparecido Sales  043 354/02
Rubens Gonçalves de Barros 021 146/03
Sebastião Medeiros Hygino 010 187/88
Sergio Eduardo Gomes Sayão Lobato 045 202/06
Sigisfredo Hoepers 020 147/01
Thiago Moura Siqueira 052 201/06

093 074/03
Zaquel Sutil de Oliveira 091  615/03

092 642/03

001. EXECUÇÃO – 166/05 – Antonio L. Rodrigues & Rodri-
gues Ltda. X Antonio Carlos Barbosa da Silva - ...”2. Manifes-
te-se o exequente sobre o contido às fls.38/42, e requeira o que
for de seu interesse, no prazo de05 (cinco) dias.”... – Adv. Oda-
ir Martins;

002. EXECUÇÃO – 634/03 – Banco Banestado S.A. X Maria
Luiza Simoni Junqueira e outros - ...”A decisão, portanto, não
padece de nenhum dos vícios previstos no art. 535 do CPC,
razão pela qual REJEITO os embargos declaratórios.”... – Adv.
Mauricio Barbosa dos Santos;

003. EXECUÇÃO –088/96 – Antonio Barbosa Ferraz X João
Paulo Subirá e outra - ...”2. Após, contados e preparados, aguar-
de-se até a data final do cumprimento do acordo noticiado às
fls. 44/46 (dia 10/03/2007), que deverá ser noticiado pelas par-
tes.”... – Custas de R$335,25 – Adv. Marcos Cesar Caetano
Pimenta;

004. EXECUÇÃO – 480/04 - Distribuidora Farmacêutica Pa-
narello Ltda. X Leonardo Picelli - ...”JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de
Processo Civil.”... – Advs. Maria Carolina Biagini Cury e Cle-
verson Cardoso de Siqueira;

005. EXECUÇÃO –020/03 – Edson Carlos Cheirubim X Clau-
demir Pereira – Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça – Adv. Mauricio Barbosa dos Santos;

006. EXECUÇÃO – 134/06 – Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado do Paraná X Agrodel Comerc. Agrope-
cuária Ltda. – Intime-se a exequente para que proceda ao paga-
mento das taxas e custas devida, no prazo de05 (cinco) dias. –
Custas de R$ 157,50 – Adv. Leonardo Zagonel Serafini;

007. EXECUÇÃO – 224/99 - Banco Banestado S.A. X Adilson
Geraldo Luiz de Oliveira e outra – ...”Assim, manifeste-se o
exequente, requerendo o que for de seu interesse, no prazo de
05 (cinco) dias.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

008. EMBARGOS – 249/06 – Odecio Ribeiro de Freitas X
Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná
Ltda. - Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e pertinência de cada uma, no
prazo de05 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão as partes
informar sobre eventual possibilidade de conciliação em audi-
ência (artigo331 do CPC), pois, caso contrário, ou no silêncio,

o feito será saneado diretamente por este Juízo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. – Advs. Ricardo Corder Petrica e Ilmo Tristão Barbosa;

009. EMBARGOS – 245/04 - Rasul Industria e Comercio de
Rações Ltda. X Fazenda Pública do Estado do Paraná - ...”1.
Manifeste-se a embargante, em05 (cinco) dias.”... – Adv. Be-
nedito Carlos Ribeiro;

010. EMBARGOS (EXECUÇÃO DE SENTENÇA) – 187/88 –
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso X Mario da Mota – Atualize-
se o cálculo geral e avaliação do bem penhorado, dizendo em
seguida as partes. – Cálculo de R$ 10.301,80 – Avaliação de
R$30.000,00 – Advs. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso e Se-
bastião Medeiros Hygino;

011. EMBARGOS –032/06 – Elias Francisco Augusto X João
Eduardo Negrão dos Santos – 1. Inicialmente, esclareço ao digno
advogado do embargante que tomei ciência do acórdão proferi-
do pelo e. Tribunal de Alçada já em maio deste ano, razão pela
qual prontamente despachei às fls. 186, inclusive determinan-
do a suspensão do curdo da ação principal. Portanto restam
infundadas as alegações de fls. 188/190, notadamente quanto
ao não cumprimento de prazos. 2. Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando a necessidade e pertinên-
cia de cada uma, no prazo de05 (cinco) dias. No mesmo pra-
zo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de
conciliação em audiência (artigo331 do CPC), pois, caso con-
trário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este
Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. – Advs. Antonio Carlos Menegassi e
Carlos Sergio Capelin;

012. EMBARGOS –044/02 – Barra Industria e Comércio de
Produtos Agrícolas Ltda. X A União Federal – Manifeste-se a
parte embargante sobre os documentos juntados (fls. 85/86),
em05 (cinco) dias. – Adv. Edvaldo de Albuquerque Melo;

013. EMBARGOS –070/06 – Antonio L. Rodrigues & Rodri-
gues Ltda. X A União Federal – Manifeste-se a parte embar-
gante sobre a petição de fls. 357/358, em05 (cinco) dias.
– Adv. Eugenio Luciano Pravato;

014. EMBARGOS – 275/05 – João Matida X Antonio Rezende
da Silva – Contados e preparados, retornem conclusos para sen-
tença – Custas de R$ 50,00 – Adv. Antonio Carlos Oliveira de
Araujo;

015. EMBARGOS –080/05 – Espolio de Edson de Souza X
Banco Banestado S.A. – Contados e preparados, retornem con-
clusos para sentença – Custas de R$ 79,55 – Adv. Francisco
Augusto Mesquita;

016. ORDINÁRIA –053/06 – José Alberto Gomes X Municí-
pio de Andirá – Intime-se o requerido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, informe se houve proposta de acordo, na forma
em que ficou deliberado em audiência, e, em caso negativo, se
foi apurado o valor das verbas prescritas e das verbas vencidas.
– Adv. Marcos Cesar Caetano Pimenta;

017. ORDINÁRIA –060/06 – Manoel Pedro Dias X Município
de Andirá – Digam as partes se pretendem a produção de outras
provas, no prazo de05 (cinco) dias, esclarecendo, com objeti-
vidade, a utilidade e pertinência de cada uma. – Advs. Ricardo
Corder Petrica e Marcos Cesar Caetano Pimenta;

018. ORDINÁRIA – 240/05 – Escritório Central de Arrecada-
ção e Distribuição – ECAD X Radio Cultura de Andirá Ltdda.
e outros - Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e pertinência de cada uma,
no prazo de05 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de conciliação em
audiência (artigo331 do CPC), pois, caso contrário, ou no si-
lêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. – Advs. Ludovico Albino Savaris e Altair Cesar
Ramos dos Santos;

019. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 105/95 – Henrique Cam-
pos Chedid Mehlmann X Rodoldo Maurice Mehlmann - ...”1.
Tendo em vista o requerimento do autor, suspenda-se o presen-
te feito por até 180 dias até julgamento do agravo de instru-
mento interposto, conforme certidão de fls.358.”...  – Advs.
José Carlos Pereira de Godoy e Benedito Carlos Ribeiro;

020. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 147/01 – Xerox do Bra-
sil Ltda. X Município de Barra do Jacaré – Sobre o contido às
fls. 124, manifeste-se a parte autora, em05 (cinco) dias e, em
seguida, o Ministério Público.”... – Adv. Sigisfredo Hoepers;

021. ANULAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO – 146/03 – Mar-
lene Ferreira X Casas Bahia Comercial Ltda. e outros – Retirar
Carta Precatória – Adv. Rubens Gonçalves de Barros;

022. RETIFICAÇÃO – 285/06 – David Menotti Gomes – Defi-
ro (fls. 89), mediante substituição por fotocópias autenticadas
pela Serventia. – Adv. Fábio Fernandes Leonardo;

023. RETIFICAÇÃO – 102/03 – Margarida Ribeiro Romanini
- ...”JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela reque-
rente”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

024. NOTIFICAÇÃO –322/05 – Espolio de João Carlos Ne-
grão X Milene Maria Possagnoli e outros – Tendo em vista o
que consta na certidão do Sr. Escrivão, manifeste-se a parte
autora, em05 (cinco) dias. – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bo-
nesso;

025. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 264/06 – Paulo Cesar
Costa X Município de Andirá - ...”1. Intime-se o requerido,
para que informe qual a Seguradora era responsável pelo paga-
mento e/ou se já foi feito o pagamento do valor da indenização
ao autor. Prazo de05 (cinco) dias.”... – Adv. Marcos Cesar Cae-

tano Pimenta;

026. INDENIZAÇÃO – 290/01 – Adilson Cardoso X Helio Sil-
vano Biaggi – Custas na forma do acordo – Custas de R$ 931,45
– Advs. Altair Cesar Ramos dos Santos e Odair Buzato;

027. INDENIZAÇÃO –009/06 – Miguel de Souza Garcia X
DM Construtora de Obras - ...”1. Não procede a preliminar
argüida na contestaçãop”... - ...”2. As partes são legitimas e
encontram-se devidamente representadas. Estão presentes as
demais condições da ação e os pressupostos processuais, não
havendo nulidade a serem declaradas.3. Fixo como pontos
controvertidos: a) a configuração da responsabilidade objetiva
ou subjetiva da ré na ocasião dos fatos e, no caso da segunda
hipótese, a existência de culpa da mesma; b) o nexo causal
entre a ação e os prejuízos; c) a existência dos danos alegados
(material, moral e estético); d) se houve redução da capacidade
laborativa do autor e qual o seu grau. 4. Defiro a produção das
provas requeridas, consistente no depoimento das partes, sob
pena de confesso, e oitiva de testemunhas já arroladas, que se-
rão oportunamente, quando da designação de data para audiên-
cia de instrução e julgamento. 5. Defiro a produção de prova
pericial, e nomeio como perito o Dr. ADILSON FRANCISO
MATHEUS, independente de termo de compromisso. Intime-
se-o para dizer se aceita o encargo e formular sua proposta de
honorários, em05 (cinco) dias. 6. Os quesitos já se encontram
formulados com a inicial e contestação. 7. Para a entrega do
laudo, fixo o prazo de30 (trinta) dias.”... - ....”Por essas razões,
indefiro o pedido de inversão do ônus da prova.”... – Honorári-
os Periciais –05 (cinco) salários mínimos – Advs. Guilherme
Pegoraro e José Edesio de Mattos;

028. INDENIZAÇÃO – 267/05 – Olair Viola X Duke Energy
International, Brasil Ltda. (“Duke Brasil”) e outra – 1. Em que
pese as argumentações trazidas nas razões do agravo de instru-
mento interposto, mantenho a decisão agravada, por seu pró-
prios fundamentos. 2. Aguarde-se pedido de informações e ou
atribuição de efeito suspensivo aos recursos, quando então os
autos devem retornar imediatamente conclusos. – Advs. Odair
Martins, Mariana Figueiras dos Reis e José Nogueira Filho;

029. COBRANÇA – 414/99 – Banco Banestado S.A. X Basse-
to Passeto & Cia. Ltda. e outros – 1. Tendo em vista a divergên-
cia das partes quanto aos cálculos, o requerimento de perícia
formulado pela ré (fls. 710), ao qual não se opôs o autor, no-
meio como perito JOSÉ GERALDO SANCHES, independente
de assinatura de termo, que deverá observar os parâmetros fi-
xados na sentença, quando da realização do exame. 2. Intime-
se para dizer se aceita o encargo e formular sua proposta de
honorários, em05 (cinco) dias, sobre a qual as partes deverão
se manifestar, também em 05 (cinco) dias. 3. Faculto às
partes, no prazo de05 (cinco) dias, formular quesitos e indicar
assistentes técnicos. – Advs. José Carlos Dias Neto e Ivonei
Storer;

030. COBRANÇA – 209/89 – Construtora Íbis Ltda. X Juacir
Pereira de Souza - ...”A execução, portanto, deve prosseguir
com a penhora de bens do devedor e, em face da certidão exa-
rada pelo Sr. Oficial de Justiça, deve a credora indicá-los, ou
requerer diligências que entender pertinentes, no prazo de 0 5
(cinco) dias.”... – Adv. José Roberto Balan Nassif;

031. COBRANÇA – 251/99 – Banco Banestado S.A. X Nei
Aparecido Camilo e outro – 1. Homologo os cálculos de fls.
432/434. 2. Por se tratar de cumprimento de sentença, a satis-
fação da dívida deve ocorrer dentro do novo procedimento es-
tabelecido a partir do art. 475-I, do Código de Processo Civil,
com as alterações trazidas pela Lei nº 11.232, de 22 de dezem-
bro de 2005, que entrou em vigor no dia 23.06.2006. 3. Inti-
me-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para, em 15 (quin-
ze) dias, cumprir a obrigação fixada na sentença/julgado, nos
termos do art. 475-J, do CPC. 4. Como o acórdão transitou em
julgado ainda na égide da lei anterior (fls. 402), deixo de comi-
nar a multa de 10% sobre o valor devido, prevista no dispositi-
vo legal referido. – Advs. Eder Gorini e José Carlos Pereira de
Godoy;

032. COBRANÇA – 189/05 – Banco do Brasil S.A. X Cacique
Supermercados Ltda. e outros – 1. Tendo em vista o requerido
de fls.320, solicite a devolução e/ou não cumprimento da carta
rogatória. 2. Após, manifeste-se o autor, requerendo o que for
de seu interesse. – Devolver a carta rogatória entregue em 17
de março de 2006 – Adv. José Carlos Dias Neto;

033. COBRANÇA –050/03 – Alexina Pedroso da Silva dos Reis
X Itaú Seguros S.A. – Contados e Preparados, voltem conclu-
sos – Custas de R$ 724,34 – Marcelo Baldassarre Cortez;

034. COBRANÇA – 126/05 – Joana Aparecida Gonçalves X
Real Seguros S.A. – Contados e preparados, conclusos. – Cus-
tas de R$337,60 – Adva. Fernanda Coronado F. Marques;

035. COBRANÇA – 125/05 – Ivo Rossigalli X Real Seguros
S.A. – Contados e preparados, voltem conclusos – Custas de
R$358,86 – Adva. Fernanda Coronado F. Marques;

036. COBRANÇA –374/06 – HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Múltiplo X Antonio de Oliveira e outra – 1 – Tendo em vista o
valor atribuído à causa, designo audiência preliminar para o
dia06/02/07, às 13:30 horas (art. 277, caput, CPC). 2 – Cite(m)-
se o(s) réu(s), com a antecedência mínima de 10 dias e com a
advertência de que, deixando injustificadamente de compare-
cer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial (art.319 do CPC), salvo se o contrário resultar da prova
dos autos.3 – As partes deverão comparecer pessoalmente à
audiência, podendo se fazer representar por prepostos com po-
deres párea transigir. Consigne-se no mandado que, em não
sendo obtida a conciliação, deverá o réu oferecer contestação
na própria audiência. – Adv. Gilberto Pedrialli;

037. COBRANÇA – 197/06 – Maria Lucia Nicacio de Souza
Santana X Alcides Santana e outro - ...”1. Intimem-se os auto-
res para juntar aos autos instrumento de mandado ao ilustre

procurador que compareceu em audiência, e também o advoga-
do que firmou a petição de fls. 86/106, a fim de regularizar a
representação nos autos. Prazo de05 (cinco)dias.”... – Advs.
Luiz Gustavo Leme e Juliano Martins;

038. COBRANÇA – 152/06 – Comercio de Combustíveis Bar-
ra do Jacaré Ltda. X Município de Barra do Jacaré - Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e pertinência de cada uma, no prazo de 05 (cin-
co) dias. No mesmo prazo, deverão as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliação em audiência (artigo
331 do CPC), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será
saneado diretamente por este Juízo, por economia processual,
ou julgado no estado em que se encontra, se for o caso. – Advs.
Carlos Alberto Pedrotti de Andrade e Allaymer Ronaldo R.B.
Bonesso;

039. ALVARÁ –396/06 – Arlinda Izabel de Campos Santos –
Tendo em vista que o cônjuge da autora, pai do falecido, tam-
bém é ascendente e, nessa condição, herdeiro necessário, ante
a ausência de descendentes ou esposa deixada, esclareça a re-
querente a não inclusão do mesmo no pólo ativo, no prazo de
05 (cinco) dias, ficando facultada a emenda da inicial para esse
fim. – Adv. Geraldo Caetano Pimenta;

040. ALVARÁ –030/06 – Jhonatan Mateus Moreira Campos - .
Proceda-se a avaliação do imóvel que se pretende comprar com
o dinheiro a ser levantado. 2. Cumpra a requerente, outrossim,
o item3.2 da cota ministerial de fls. 51, no prazo de 10 (dez)
dias. – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

041. ALVARÁ –003/06 – Sergio Bueno de Godoy e outros -
...”julgo boas as contas apresentadas no presente alvará.”... –
Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

042. FALENCIA –008/98 – Setti Alimentos Ltda. - ...”Defiro o
pedido do item “d” de fls. 5660, determinando nova avaliação
do gás hexano e da sucata de ferro. Proceda a avaliação dos
veículos discriminados (letra “e”, itens 1, 2,3 e 4 de fls. 5660/
5661, seguindo-se manifestação de todos os interessados.”... –
Avaliação de R$ 69.250,00 – Adv. Edgard Katzwinkel Junior;

043. BUSCA E APREENSÃO –354/02 – Banco Panamericano
S.A. X Paulo José da Silva - ...”A execução, portanto, deve
prosseguir com a penhora de bens do devedor e, em face da
certidão de fls. 89, deve o credor indicá-los, ou requerer dili-
gências que entender pertinentes, no prazo de05 (cinco)
dias.”... – Adv. Rogério Aparecido Sales;

044. BUSCA E APREENSÃO – 179/05 – Banco Bradesco S.A.
X Roberto Simoni Filho – Antes de ser analisado o pedido de
citação por edital, expeça-se carta citação, nos moldes requeri-
dos às fls. 44. – Retirar carta de citação – Adva. Mariana Fau-
lin Gamba;

045. BUSCA E APREENSÃO – 202/06 – HSBC Bank Brasil
S.A. – Banco Múltiplo - ...”Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, tornando definitiva a liminar e conso-
lidando a posso e propriedade do bem descrito na inicial em
nome do autor, nos termos e para os fins do Dec-Lei 911/69.
Condeno a requerida no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), considerando a pequena complexidade da cau-
sa, a desnecessidade de instrução probatória e o lugar da pres-
tação do serviço.”... – Adv. Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lo-
bato;

046. BUSCA E APREENSÃO – 259/06 – Banto Itaú S.A. X
Lucinéia Cachega Pereira - - ...”Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, tornando definitiva a liminar e
consolidando a posso e propriedade do bem descrito na inicial
em nome do autor, nos termos e para os fins do Dec-Lei 911/
69. Condeno a requerida no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que, nos termos do artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), considerando a pequena complexidade da
causa, a desnecessidade de instrução probatória e o lugar da
prestação do serviço.”... – Adva. Ionéia Ilda Veroneze;

047. BUSCA E APREENSÃO –335/06 – Embracom Adm de
Consorcio Ltda. X Michele Elias M. de Almeida - ...”2. Após,
intime-se a parte autora para dizer se o pedido de fls. 23/24
implica em desistência ou, em caso contrário, deverá contar a
transação com a assinatura do réu. Prazo de05 (cinco) dias.”...
– Adva. Luciana Sezanowski Machado;

048. BUSCA E APREENSÃO – 280/06 – Credifar S.A. – Cré-
dito, Financiamento e Investimento X Zelita Dutra Magalhães
- ...”JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil.”... – Adv. Helio
Hatisuka;

049. BUSCA E APREENSÃO – 263/06 – B.V. Financeira S.A.
– C.F.I. X Edson Roberto Stefanuto - ...”Homologo a desistên-
cia manifestada às fls. 17, e julgo extinto o presente proces-
so”... Adva. Érika Ehara;

050. BUSCA E APREENSÃO – 271/06 – OMNI S.A. – Crédi-
to, Financiamento e Investimento X Valdir Aparecido Borsolan
- ...”Homologo a desistência manifestada às fls. 20, e julgo
extinto o presente processo”... – Adva. Líliam Aparecida de
Jesus Del Santo;

051. BUSCA E APREENSÃO – 260/06 – OMNI S.A. – Crédi-
to, Financiamento e Investimento X Talita Dayane da Cruz -
...”Homologo a desistência manifestada às fls. 21, e julgo ex-
tinto o presente processo”... – Adva. Liliam Aparecida de Jesus
Del Santo;

052. ANULATÓRIA DE TITULO DE CRÉDITO – 201/06 –
Wanderley Claudiano da Silva X Pneucam Com. de Pneus e
Câmaras Ltda. - Indiquem as partes as provas que pretendem
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produzir, informando sobre a necessidade e pertinência de cada
uma, no prazo de05 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão as
partes informar sobre eventual possibilidade de conciliação em
audiência (artigo331 do CPC), pois, caso contrário, ou no si-
lêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. – Advs. Odair Batista de Oliveira e Thiago Moura
Siqueira;

053. ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO – 233/04 – Companhia
de Saneamento do Paraná – SANEPAR X Município de Andirá
– 1. Em que pese as argumentações trazidas nas razões do agra-
vo interposto, bem como na petição de fls. 653/655, e docu-
mentos acostados, mantenho a decisão agravada, por seu pró-
prios fundamentos. 2. Aguarde-se o pedido de informações e
ou atribuição de efeito suspensivo ao recurso quando então os
autos devem retornar imediatamente conclusos. – Advs. Mar-
cus Venício Cavassin e Marcos Cesar Caetano Pimenta;

054. INDENIZAÇÃO – 171/06 – Gilmar Leonardo X Municí-
pio de Andirá – Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. – Adv. Fábio Fer-
nandes Leonardo;

055. INTERPELAÇÃO –027/04 – Cooperativa de Crédito Ru-
ral dos Planadores de Cana do Paraná Ltda. X Antonio Resen-
de da Silva – Defiro (fls. 76/77). Intime-se, nos termos requeri-
dos, e consoante despacho inicial de fls. 43. – Proceder deposi-
to das diligências do Sr. Oficial de Justiça – R$ 35,00 – Adv.
Luis Carlos Costa;

056. USUCAPIÃO –033/05 – Alceu Feriato e outra – Cumpra-
se a cota ministerial retro (fls. 66). – Adv. Geraldo Caetano
Rodrigues;

057. ALVARÁ –021/06 – Maria Clementina da Cruz Dutra –
Intime-se a inventariante para prestar contas no prazo de 10
(dez) dias. – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

058. ARROLAMENTO – 136/06 – Petronilha Xavier de Oli-
veira X João Avelino de Oliveira - ...”Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha apre-
sentada”... – Adva. Andresa Batista de Oliveira;

059. ARROLAMENTO – 295/01 – Maria Pereira Garcia X
Otavio Jorge Garcia - ...”Julgo, por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, a retificação de fls. 122”... –
Adv. Odair Martins;

060. ARROLAMENTO –363/06 – José Olinger Pinto X Luzia
Angelini Pinto - ...”homologo, por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha apresenta-
do”... – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

061. ARROLAMENTO –388/06 – Antonio Marcos Pereira
Dias X Milton Pereira Dias - ...”2. Deve o inventariante juntar
aos autos matricula atualizada do imóvel a ser partilhado, bem
como esclarecer se a compra foi feita unicamente pelo falecido
Sr. Milton Pereira Dias ou por ele e a viúva Sra. Luzia Vicari
Dias. Prazo de 10 (dez) dias. – Adva. Andresa Batista de Oli-
veira;

062. DECLARATÓRIA – 195/97 – Sergio Faeda X Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros – Dê-se ci-
ência às partes da baixa dos autos, intimando-as para requerer
o que for de seus interesses, no prazo de cinco (05) dias. –
Advs. Gilmar Kuhn e Eder Gorini;

063. PREVIDENCIÁRIA – 113/2006 – Zenaide Costa de Sou-
za X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”1. Não havendo
preliminares argüidas na contestação, e considerando o teor do
art. 331, §3º, do Código de Processo Civil, e que o direito em
litígio não admite transação, passo, desde logo, e por economia
processual, a sanear o processo. 2. As partes são legitimas e
estão devidamente representadas. Estão presentes as demais
condições da ação pressupostos processuais, não havendo nuli-
dade a serem declaradas.3. Em que pese não ter havido reque-
rimento de prova pericial pelo autor às fls. 59, a realização da
prova foi pedida na inicial, e se revela necessária para melhor
análise do caso em comento, para que se possa aferir se houve
redução da capacidade laborativa e, em caso positivo, qual o
seu grau. 4. Assim, defiro a produção da prova pericial, e no-
meio como perito o Dr. JOSÉ MARCELO O. PENTEADO,
independente de termo de compromisso. Intime-se-o para dizer
se aceita o encargo e formular sua proposta de honorários, em
05 (cinco) dias. 5. Em se tratando de ação visando a concessão
de benefício em decorrência de acidente de trabalho, existe a
previsão de adiantamento dos honorários, pela autarquia previ-
denciária, que deverá ser intimada para este fim (art. 8º, § 2º,
da Lei nº 8.620/93). 6. Faculto às partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias, formular quesitos e indicar assistentes técnicos, já que
o réu já os formulou em sua contestação. – Adv. David Salo-
mão Justino Junior;

064. PREVIDENCIÁRIA – 277/06 – Sonia Maria Feliciano de
Freitas X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Com a
juntada da contestação, intime-se a parte autora para impugná-
la.”... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

065. PREVIDENCIÁRIA – 279/06 – Noemia Belchior Arcanjo
X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”4. Com a juntada da
contestação, intime-se a parte autora para impugná-la.”... – Adv.
José Carlos Alves Ferreira e Silva;

066. PREVIDENCIÁRIA –372/06 – Nair da Silva Rosse X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – Esclareça a parte autora se
foi feito requerimento do benefício no âmbito administrativo e,
em caso negativo, o motivo da ausência. Prazo de 10 (dez) Dias.
– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

067. PREVIDENCIÁRIA – 156/04 – Alice do Carmo Romão X
Instituto Nacional do Seguro Social – Vistos e examinados. 1.
Considerando o teor do art. 331, §3º, do Código de Processo

Civil, e tendo em vista que o direito em litígio não admite tran-
sação, passo, desde logo, e por economia processual, a sanear
o processo. 2. As partes são legitimas e estão devidamente re-
presentadas. Estão presentes as demais condições da ação pres-
supostos processuais, não havendo nulidades a serem declara-
das.3. Fixo como ponto controvertido o efetivo exercício da
atividade rural do de cujus no período necessário para a con-
cessão do benefício. 4. Defiro a produção da prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal das partes, sob pena de confes-
so, e oitiva de testemunhas, que deverão, se ainda não o foram,
ser arroladas em conformidade com o art. 407 do Código de
Processo Civil. Designo o dia 28/02/07, às 10:00 horas, pri-
meira data viável na pauta, para realização da audiência de ins-
trução e julgamento. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

068. PREVIDENCIÁRIA – 546/03 – Carmela Lamin Neto X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e condeno
o requerido ao pagamento do benefício da aposentadoria por
idade equivalente a01 (um) salário mínimo mensal, desde o
requerimento administrativo, mais abonos anuais, devidamen-
te corrigidos (pelo INPC) desde o vencimento de cada presta-
ção (Súmula 148/STJ) e acrescidos de juros de mora de 12% ao
ano a partir da citação (Súmula 204/STJ). Condeno o réu, ain-
da, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que, considerando o grau de complexidade da causa, o
lugar da prestação de serviço e a realização de instrução proba-
tória, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor corresponden-
te às parcelas vencidas até a data desta decisão, não incidindo
sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do
Superior Tribunal de Justiça.”... – Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

069. PREVIDENCIÁRIA – 513/04 – Vera Miguel de Carvalho
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e con-
deno o requerido ao pagamento do benefício da aposentadoria
por idade equivalente a01 (um) salário mínimo mensal, desde
o requerimento administrativo, mais abonos anuais, devidamente
corrigidos (pelo INPC) desde o vencimento de cada prestação
(Súmula 148/STJ) e acrescidos de juros de mora de 12% ao ano
a partir da citação (Súmula 204/STJ). Condeno o réu, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que, considerando o grau de complexidade da causa, o lugar da
prestação de serviço e a realização de instrução probatória, fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente às parce-
las vencidas até a data desta decisão, não incidindo sobre as
prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do Superi-
or Tribunal de Justiça.”... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

070. PREVIDENCIÁRIA – 656/03 – Rosaria Barbosa da Silva
X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”3. Em seguida, diga
a parte autora.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

071. PREVIDENCIÁRIA –043/06 – Dorvalina Brasília Fernan-
des X Instituto Nacional do Seguro Social - Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e pertinência de cada uma, no prazo de05 (cinco) dias.
No mesmo prazo, deverão as partes informar sobre eventual
possibilidade de conciliação em audiência (artigo 331 do
CPC), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado
diretamente por este Juízo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for o caso. – Advs. Luiz
Carlos Magrinelli;

072. PREVIDENCIÁRIA –035/06 – José Batista Rocha X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e per-
tinência de cada uma, no prazo de05 (cinco) dias. No mesmo
prazo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade
de conciliação em audiência (artigo331 do CPC), pois, caso
contrário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por
este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for o caso. – Advs. Luiz Carlos Magrinelli;

073. PREVIDENCIÁRIA –048/06 – Maria Aparecida Moraes
Ferrari X Instituto Nacional do Seguro Social - Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e pertinência de cada uma, no prazo de05 (cinco)
dias. No mesmo prazo, deverão as partes informar sobre even-
tual possibilidade de conciliação em audiência (artigo 331 do
CPC), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado
diretamente por este Juízo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for o caso. – Advs. Luiz
Carlos Magrinelli;

074. PREVIDENCIÁRIA –045/06 – Geralda Pereira Pinto X
Instituto Nacional do Seguro Social - Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e pertinência de cada uma, no prazo de05 (cinco) dias. No
mesmo prazo, deverão as partes informar sobre eventual possi-
bilidade de conciliação em audiência (artigo331 do CPC),
pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado direta-
mente por este Juízo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for o caso. – Advs. Luiz Carlos
Magrinelli;

075. PREVIDENCIÁRIA – 148/06 – Valdiva Simplicia dos
Santos Silva X Instituto Nacional do Seguro Social - Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e pertinência de cada uma, no prazo de 05 (cin-
co) dias. No mesmo prazo, deverão as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliação em audiência (artigo
331 do CPC), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será
saneado diretamente por este Juízo, por economia processual,
ou julgado no estado em que se encontra, se for o caso. – Advs.
Luiz Carlos Magrinelli;

076. PREVIDENCIÁRIA – 177/06 – Elza Staropoli Sargi X
Instituto Nacional do Seguro Social - Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e pertinência de cada uma, no prazo de05 (cinco) dias. No

mesmo prazo, deverão as partes informar sobre eventual possi-
bilidade de conciliação em audiência (artigo331 do CPC),
pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado direta-
mente por este Juízo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for o caso. – Advs. Luiz Carlos
Magrinelli;

077. PREVIDENCIÁRIA –041/06 – Alucia Batista X Instituto
Nacional do Seguro Social - Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e perti-
nência de cada uma, no prazo de05 (cinco) dias. No mesmo
prazo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade
de conciliação em audiência (artigo331 do CPC), pois, caso
contrário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por
este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for o caso. – Advs. Luiz Carlos Magrinelli;

078. PREVIDENCIÁRIA –328/03 – Dorcilia Flauzino Belmi-
ro X Instituto Nacional do Seguro Social - 1. Recebo o recurso
de apelação interposto (fls. 88/96), em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. 2. Intime-se a parte recorrida para responder, no
prazo legal. – Advs. Luiz Carlos Magrinelli;

079. PREVIDENCIÁRIA –073/06 – Aparecida Tancredo Zam-
boni X Instituto Nacional do Seguro Social – Vistos e examina-
dos. 1. Não havendo preliminares argüidas na contestação, e
considerando o teor do art. 331, §3º, do Código de Processo
Civil, e que o direito em litígio não admite transação, passo,
desde logo, e por economia processual, a sanear o processo. 2.
As partes são legitimas e estão devidamente representadas. Es-
tão presentes as demais condições da ação e pressupostos pro-
cessuais, não havendo nulidades a serem declaredas. 3. Fixo
como ponto controvertido o efetivo exercício da atividade ru-
ral no período necessário para a concessão do beneficio. 4.
Defiro a produção da prova oral, consistente no depoimento
pessoal das partes, sob pena de confessos, e oitiva de testemu-
nhas, que deverão, se ainda não o foram, ser arroladas em con-
formidade com o art. 407 do Código de Processo Civil. Desig-
no o dia08/02/06, às 10:00 horas, primeira data viável na pau-
ta, para realização da audiência de instrução e julgamento. –
Advs. Luiz Carlos Magrinelli;

080. PREVIDENCIÁRIA – 618/04 – Maria Anunciação Mar-
ques de Carvalho X Instituto Nacional do Seguro Social –
...”Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado pela autora, condenando-a ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que, nos termos do art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 900,00 (no-
vecentos reais), considerando o grau de complexidade da cau-
sa, o lugar da prestação do serviço e o grau de zelo profissio-
nal.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

081. PREVIDENCIÁRIA – 417/03 – Maria Anunciação Mar-
ques de Carvalho X Instituto Nacional do Seguro Social –
...”Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado pela autora, condenando-a ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que, nos termos do art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 900,00 (no-
vecentos reais), considerando o grau de complexidade da cau-
sa, o lugar da prestação do serviço e o grau de zelo profissio-
nal.”... – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

082. PREVIDENCIÁRIA –300/04 – Neusa da Costa Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Havendo expressa re-
núncia ao prazo para interposição de embargos (fls. 88), homo-
logo os cálculos de fls. 77/79 e fls. 85/86. 2. Requisite-se o
pagamento, com as observâncias legais. - Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

083. PREVIDENCIÁRIA – 582/04 – Maria Aparecida Gran-
zzotto de Moraes X Instituto Nacional do Seguro Social –
...”Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, e condeno o requerido ao pagamento do benefí-
cio da aposentadoria por idade equivalente a01 (um) salário
mínimo mensal, desde o requerimento administrativo, mais
abonos anuais, devidamente corrigidos (pelo INPC) desde o
vencimento de cada prestação (Súmula 148/STJ) e acrescidos
de juros de mora de 12% ao ano a partir da citação (Súmula
204/STJ). Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que, considerando o grau
de complexidade da causa, o lugar da prestação de serviço e a
realização de instrução probatória, fixo em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor correspondente às parcelas vencidas até a data
desta decisão, não incidindo sobre as prestações vincendas, nos
termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.”... –
Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

084. PENSÃO –326/04 – Paulina Vieira da Costa X Instituto
Nacional do Seguro Social – 1. Recebo o recurso de apelação
interposto (fls. 67/70), em seus efeitos devolutivos e suspensi-
vo. 2. Intime-se a parte recorrida para responder, no prazo le-
gal. – Adv. Magno Alexandre Silveira Batista;

085. APOSENTADORIA POR IDADE – 507/04 – Maria Pau-
lino Soares X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Recebo
o recurso de apelação interposto (fls. 69/75), em seus efeitos
devolutivos e suspensivo. 2. Intime-se a parte recorrida para
responder, no prazo legal. – Adv. Magno Alexandre Silveira
Batista;

086. PENSÃO –346/04 – Nair Conceição Jussiani X Instituto
Nacional do Seguro Social – 1. Recebo o recurso de apelação
interposto (fls. 80/88), em seus efeitos devolutivos e suspensi-
vo. 2. Intime-se a parte recorrida para responder, no prazo le-
gal. – Adv. Magno Alexandre Silveira Batista;

087. APOSENTADORIA POR IDADE –371/04 – Luzia da Sil-
va Machado X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Recebo
o recurso de apelação interposto (fls. 79/87), em seus efeitos
devolutivos e suspensivo. 2. Intime-se a parte recorrida para
responder, no prazo legal. – Adv. Magno Alexandre Silveira
Batista;
088. APOSENTADORIA POR IDADE –365/04 – Maria Apa-

recida Barbosa de Souza X Instituto Nacional do Seguro Social
– 1. Recebo o recurso de apelação interposto (fls. 67/70), em
seus efeitos devolutivos e suspensivo. 2. Intime-se a parte re-
corrida para responder, no prazo legal. – Adv. Magno Alexan-
dre Silveira Batista;

089. APOSENTADORIA POR IDADE – 435/04 – Angélica da
Silva Benedito X Instituto Nacional do Seguro Social – Nova
data para audiência de instrução e julgamento: 14/02/07, às
10:30 horas. - Adv. Magno Alexandre Silveira Batista;

090. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – 470/03 – Cleusa
de Oliveira Rodrigues X Instituto Nacional do Seguro Social –
Tendo em vista que além do auxilio-doença, a pretensão inicial
também comporta pedido de pensão (fls.06), designo o dia 14/
02/07, às 10:00 horas, para audiência de instrução e julgamen-
to. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo do
art. 407/CPC. – Adv. Magno Alexandre Silveira Batista;

091. PREVIDENCIÁRIA – 615/03 – Divino Tobias X Instituto
Nacional do Seguro Social – Para audiência de instrução e jul-
gamento, em continuação, designo o dia08/02/07, às 10:30 ho-
ras. – Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira;

092. PREVIDENCIÁRIA – 642/03 – Maria Aldivina da Silva
Leite X Instituto Nacional do Seguro Social – Manifeste-se a
parte autora sobre os cálculos apresentados (fls. 83/93), no prazo
de05 (cinco) dias, e requeira o que for de seu interesse. – Adv.
Magno Alexandre Silveira Batista;

093. CARTA PRECATÓRIA –074/03 – Juizo de BANDEI-
RANTES – PR. – Autos nº341/01 – Indenização – Adilson Hi-
pólito Monteiro X João Antonio André Fernandes - ...”Destar-
te, sendo o único imóvel de propriedade do executado, deve ser
preservada a sede da moradia de sua família, podendo o restan-
te da área ser objeto de penhora, resguardando-se, assim, a par-
te impenhorável do bem. Considerando o valor estimado de
cada alqueire (cerca de R$ 20.000,00 a R$ 25.000,00 – fls.
105), e tendo em vista a não utilização como sede de moradia
de cerca de 5 alqueires, e o valor da divida atualizado até feve-
reiro de 2003 (fls. 17), ACOLHO EM PARTE, o requerimento
de fls.32/39 e determino a redução da penhora para 2 alqueires
do imóvel, e para excluir da constrição toda a área pertencente
à sede da moradia do embargante.”... – Advs. João Antonio
Sartori Junior e Thiago Moura Siqueira;
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0137 000596/1997
0126 000343/1997
0125 000291/1997
0133 000567/1997
0134 000569/1997
0141 000614/1997
0140 000609/1997
0124 000233/1997

ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0066 000334/2006
ORLANDO A.MIRAS 0025 000086/2004

0045 000469/2005
OSCAR IVAN PRUX 0028 000216/2004

0058 000187/2006
0008 000379/2001

PATRICIA CAVEQUIA 0037 000073/2005
PATRICIA DE ALMEIDA HENRI 0041 000270/2005

0043 000344/2005
PAULO CEZAR RIBEIRO DA SI 0082 000505/2006
PAULO JOSE FARINHA NUNES 0012 000338/2002
PAULO SERGIO VITAL 0034 000595/2004
PEDRO DE JESUS RUY 0116 000649/2006
RAGGI FEGURI FILHO 0142 000616/1997

0020 000459/2003
REMY HUSCZS 0085 000520/2006
RENE JOSE STUPAK 0160 000144/2006
RITA MARIA DA SILVA 0070 000400/2006
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0155 000169/2005
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0031 000455/2004
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0062 000226/2006
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0052 000548/2005
RUBENS HENRIQUE DE FRAN•A 0096 000571/2006
RUBIA R.DA SILVA 0023 000040/2004
SADI BONATTO 0056 000175/2006
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0015 000158/2003
SAMANTHA MAIBI CARABIA (S 0086 000530/2006
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0161 000154/2006
SEBASTIAO S.FERREIRA 0016 000184/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0074 000452/2006
SERGIO TESTA 0020 000459/2003
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0048 000509/2005
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0031 000455/2004
TERUO JORGE HIRANO 0092 000557/2006
THEOQUITO AMADOR 0003 000116/1996
VALDIR JUDAI 0144 000092/1998

0110 000636/2006
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0051 000539/2005

0003 000116/1996
WANDERLEI PAVAN 0014 000539/2002
WILSON ROBERTO PENHARBEL 0023 000040/2004
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0040 000255/2005

1.-INTERDIÇAO-248/1987-ERNESTO BAESSO x PEDRO
BAESSO -...Ante o exposto, decreto a interdiçao do requerido,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do Código Civil e,
de acordo com o art. 454, 1º, do Código Civil, nomeio-lhe
curador(a) o(a) requerente.-Adv. HELTON A.MARQUES
DIAS-

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-340/1991-META-
LURGICA TRAPP LTDA x MOTROMERCANTIL EQUIPA-
MENTOS LTDA -Ao (a) exequente, em05 (cinco) dias.-Adv.
CLEUZA A.VALERIO (MGA)-

3.-DESPEJO-116/1996-TERUHO NAKAYAMA x M.S
COM.REP.MAQ.P/ ESCRITORIO -Aos interessados, em cin-
co dias-Adv. THEOQUITO AMADOR, WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO e ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x NIKKOR INDUSTRIAL S.A.
e outros -Aos interessados sobre ofício, em cinco dias-Adv.
JOSE CARLOS SABOIA e LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO-

5.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-272/2000-LEONEL
RIBEIRO PIRES x RONALDO F.FREITAS e outros -Retirar
ofício-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

6.-ALVARA-400/2000-ANTONIETA OTAVIO VILAS BOAS
x -Retirar A.R.-Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

7.-ARROLAMENTO-21/2001-MARIANA PAULA SILVA e
outros x VICENTE JOSE VIEIRA NETO -A inventariante, em
cinco dias-Adv. ALUISIO HENRIQUE FERREIRA-
8.-ORDINARIA DE COBRANÇA-379/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x RACING HORSE IND.COM.DE CONFEC-

ÇOES LTDA e outros -Aos interessados, em cinco dias sobre
nova manifestação do Sr.Perito-Adv. OSCAR IVAN PRUX,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e JOANI RADUY-

9.-AÇAO RESPONSABILIDADE CIVIL-531/2001-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x JOSE DOMINGOS SCARPELINI-O
feito merece breve ordenamento.,Mantenho a decisão agrava-
da (fls.310/314) por não haver fato novo que mude meu juízo
de convencimento.Tendo em vista o despacho de fls.420,abra-
se vista ao Ministério Público.Intime-se o autor para que junte
aos autos documento comprobatório de que os valores por ele
pleiteados em ação de ressarcimento saíram dos cofres do Mu-
nicipio para o Estado,conforme condenação em Resolução do
Tribunal de Contas.Após,voltem-me para saneamento.ADVS:
NILSO PAULO DA SILVA, LUIZ FERNANDO PEREIRA e
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

10.-REPARAÇAO DE DANOS-223/2002-ELIZEU CORDEI-
RO DOS SANTOS x BENEDITO TEIXEIRA DE ARAUJO-
Tendo em vista que os requeridos não foram citados tendo os
ARs de citação retornado ao cartorio negativos redesigno a data
em 22 de maio de 2007 as 13:30 horas para audiencia de conci-
lia- ção.Ao requerente para em05 dias se manifestar sobre as
cartas de ci tação devolvidas,informando novo endereço para
citação dos requeridos ADV:ALCIRENE ADRIANA DA SIL-
VA.

11.-USUCAPIAO-252/2002-EDNUS CARMO MAGON e ou-
tros x -Retirar mandado de registro-Adv. JOMAR BERTON-

12.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-338/2002-COMERCIO DE
MADEIRAS MATURITY LTDA x PAULO JOSE FARINHA
NUNES-...julgo extinto o feito...art.267 VI do CPC e revogo a
liminar de fls.11-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI e
PAULO JOSE FARINHA NUNES-

13.-EMBARGOS A EXECUÇAO-375/2002-CLAUDIO JOSE
MAREZE x ELPIDIO ANDOLFATO -Ao (a) exequente, em
05 (cinco) dias.-Adv. ABEL ABELARDO STADNIKY-

14.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-539/2002-ROGIL-
SON ARAUJO DOS SANTOS x EXPRESSO NORDESTE
LTDA-Aguarde-se a resposta aos oficios de fls.145/146-Adv.
ANDREA C.BARATO, MAURO SOARES DE OLIVEIRA,
JOSE OLINTO NERCOLINI, WANDERLEI PAVAN e MA-
XWELL MENDES OLIVEIRA-

15.-DEPOSITO-158/2003-PARANAMOTOR S/C LTDA ADM.
DE CONSORCIOS x DANIEL FORTUNATO DA SILVA -Ao
(a) requerente, em05 (cinco) dias.-Adv. SALMA ELIAS EID
SERIGATO-

16.-PRESTAÇAO DE CONTAS-184/2003-CS PESQUISAS E
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S.A -As partes, em cinco dias sobre manifestação
do Sr.Perito-Adv. SEBASTIAO S.FERREIRA e JOSE CAR-
LOS SABOIA-

17.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-286/2003-INDUS-
TRIA TEXTIL APUCARANA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Ao (a) embargante-devedor para
pagamento em 15 dias -Adv. FREDERICO M.THEOPHILO-

18.-COBRANÇA-373/2003-BANCO DO BRASIL S/A x LIFE
COLLECTION IND.COM.DE CONFECÇÕES LTDA e outros
-Ao (a) devedor, em 15 (quinze) dias ofere- cer impugnação
querendo (art.475-L do CPC) --Adv. MARCUS AURELIO LI-
OGI, LUIZ P. DA SILVA-

19.-USUCAPIAO-449/2003-CACILDA ROSA DA SILVA e
outros x ANTONIA STABILE PERON-...ante o exposto,JULGO
PROCEDENTE o pedido para declarar a aquisição do domínio
do imóvel descrito no croqui de fls.25-26 e30, com memorial
descritivo na fl.13,em favor de:CACILDA ROSA DA SILVA e
dos sucessores de JOSE THOMÉ DA SILVA: PAULA DANIE-
LA DA SILVA,ANA LU- CIA DA SILVA,LUIZ HENRIQUE
DA SILVA,JOSE THOMÉ JUNIOR,MARCIA MARIA DA
SILVA,MARIA APARECIDA DE PAULA TEZIN,FRANCISCO
PAULA DA SILVA e LUCI- LIA REGINA DA SILVA
VICENTE,na proporção de 50% para CACILDA ROSA DA
SILVA e os outros 50% em cotas proporcionais entre os herdei-
ros neces sários,o que faço com fulcro no art.941 e seguintes
do CPC,bem como nos artigos 1238 e 1241 ambos do Código
Civil.Transitada em julgado, expeça-se mandado para registro
da sentença no Cartório de Registro de Imóveis competente
nos termos do art.945 do CPC,independente de re colhimento
de imposto de transmissão,pois: "A aquisição da proprieda- de
imobiliária pelo usucapião não importa a transmissão de pro-
prieda- de,pois dele decorre modo originário de adquirir;por
isso indevido é o imposto de transmissão",devendo o mandado
ser instruído com cópia do croqui.Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorá- rios advocatícios da parte
adversa,que ora fixo em R$400,00 (quatro- centos reais) corri-
gíveis igualmente a partir desta data,em atenção ao trabalho
realizado,ao longo lapso temporal decorrido com o proces- sa-
mento do feito e ao valor atribuído à causa,atendidas assim as
reco mendações do art.20 # 4º do CPC.Condeno ainda o Esta-
do ao pagamento de honorários advocatícios ao Curador
Especial,que ora fixo em R$400,00 (quatrocentos reais) corri-
gíveis a partir desta data,em atenção ao trabalho realizado,o
lapso temporal decorrido com o processamento do feito e ao
valor atribuído à causa,atendidas assim as recomendações do
art.20 # 4º do CPC-ADVS:DENNIS A.Z.MOLINA,ANTONIO
A.CASTRO SANTOS, ALUISIO HENRIQUE FERREIRA.

20.-DEPOSITO-459/2003-BV FINANCEIRA S.A
CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENT x PAULO CE-
SAR DE SOUZA-...diante do exposto e o que mais dos autos
consta JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para conde-
nar o demandado a restituir o bem alienado
fiduciariamente,consignar o seu equivalente em dinheiro
ou,então,se for menor que o valor do bem,pagar o saldo de ve-
dor do contrato celebrado entre as partes,no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas.Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios estes arbitrados em
R$700,00 (setecen- tos reais) corrigíveis a partir desta data,em
atenção ao trabalho exi gido e realizado,ao tempo despendido
com o processamento do feito,ao valor atribuído à causa e a
sua simplicidade em face da revelia,aten- didas assim as reco-
mendações do art.20 # 4º do CPC.Quanto aos honorá-
rios,intime-se o réu de que caso não efetuado o pagamento no
prazo de quinze dias a contar da publicação da
sentença,incorrerá em multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação (art.475-J do CPCÿ)- ADVS:CRISTINA
BELINATI GARCIA LOPES,FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, EMERSON L.SANTANA,JOSE CARLOS
SABOIA,SERGIO TESTA.

21.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/2003-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x DENILSON RODRIGUES FI-
GUEIRA -Ao (a) exequente, em05 (cinco) dias.-Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

22.-MONITORIA-635/2003-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. x REMAC POSTOS DE GASOLINA LTDA -Ao (a) re-
querente, em05 (cinco) dias para recolhimento dil.Of.Justiça.-
Adv. JULIO JACOB JUNIOR-

23.-REPARAÇAO DE DANOS-40/2004-FACULDADE DE
F.C.E LETRAS JANDAIA DO SUL-FAFIJAN x M.G.D. POR-
TAL PUBLICITARIO LTDA e outros-Ante o contido no acor-
do formulado entre as partes,item "6" intime-se a autora para
que refaça o texto apresentado na fl.186,dele excluindo qual-
quer menção à pessoa de Pontara ( a ele não cabe qualquer
responsabilidade pelo texto).ADVS:RUBIA R.DA SILVA e
WILSON ROBERTO PENHARBEL-

24.-MONITORIA-50/2004-INDUSTRIA DE LAJES PRE-
MOLDADAS FEMAC LTDA x SERGIO FIRMINO-...isto
posto,JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS E PRO-
CEDENTE A MONITÓRIA,e de corolário,nos termos do
art.1102c #3º,segunda parte, do CPC,constituo de pleno
direito,como título executivo,o crédito no valor de R$4.409,24
(quatro mil quatrocentos e nove reais e vinte e quatro
centavos),corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE,indice
difun dido na Contadoria deste Juízo,desde o ajuizamento do
feito,e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.Converto
o mandado judicial emmandado executivo,prosseguindo-se na
forma da execução por quantia certa contra devedor
solvente.Condeno o requerido/embargante no paga- mento das
despesas processuais e honorários ao advogado da autora/em-
bargante,que fixo em 10% sobre o valor da causa,devidamente
corrigido considerando o valor da causa,zelo e trabalho profis-
sional realizado (CPC art.20 #3º) -ADVS:LUIS CANDIDO
FERREIRA MARTINS,ADRIANO JAMUSSE

25.-USUCAPIAO-86/2004-PEDRO TAVARES GONÇALVES
e outros x AMARO JOAQUIM DA SILVA-...ante o exposto
JULGO PROCEDENTE a presente ação de usucapião para
declarar o domínio dos autores PEDRO TAVARES GONÇAL-
VES e NILVA APARECIDA GONÇALVES,sobre o imóvel in-
dividualizado na inicial e nesta decisão,o que faço com fulcro
no art.941 e seguintes do CPC,bem como nos artigos 1238 e
1241 ambos do Código Civil.Transitada em julgado expeça-se
mandado para registro da sentença no Cartório de Registro de
Imóveis competente que servirá de título hábil para abertura de
ma trícula,nos termos do art.945 do CPC,independente de re-
colhimento de imposto de transmissão,pois " a aquisição da
propriedade imobiliária pelo usucapião não importa a trans-
missão de propriedade,pois dede de- corre modo originário de
adquirir;por isso indevido é o imposto de transmissão",devendo
o mandado ser instruído com cópia da planta e me morial
descritivo.Condeno o réu ao pagamento das despesas proces-
suais e honorários advocatícios da parte adversa,que ora fixo
em R$400,00 (quatrocentos reais) em atenção ao trabalho
realizado,ao longo lapso temporal decorrido com o processa-
mento do feito e ao valor atribuído à causa,atendidas assim as
recomendações do art.20 # 4º do CPC.Conde- no ainda o Esta-
do ao pagamento de honorários advocatícios ao Curador
Especial,que ora fixo em R$400,00 (quatrocentos reais) corri-
gíveis a partir desta data,em atenção ao trabalho realizado,ao
lapso temporal decorrido com o processamento do feito e ao
valor atribuido a causa, atendidas assim as recomendações do
art.20 # 4º do CPC.Intime-se o réu de que caso não efetuado o
pagamento no prazo de quinze dias a partir da publicação da
sentença,imcorrerá em multa de 10% sobre o va lor da conde-
nação (art.475-J do CPC)-ADVS:VALDIR JUDAI,JOAQUIM
AGNELO CORDEIRO,ORLANDO AMARAL MIRAS.

26.-COBRANÇA-186/2004-BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA
x JONAS FRANCISCO DA SILVA -Aos interessados sobre
avaliaçao, em cinco dias-Adv. BENEDITO JOSE DE OLIVEI-
RA e GISELE CRISTINA MENDONÇA-

27.-COBRANÇA-200/2004-MARIA DEUSALINA DOS SAN-
TOS e outros x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/
A-...isto posto JULGO PROCEDENTE O FEITO para conde-
nar a ré BRADESCO PREVIDENCIA SEGUROS S/A ao pa-
gamento de R$12.500,00 (doze mil e quinhentos
reais),corrigidos monetariamente pelo indice INPC/IBGE,a
partir da comunicação da recusa ao pagamento pela
seguradora,com incidencia de juros de mora,na proporção de
1% ao partir da citação.Pela sucumbência,condeno a ré ao pa-
gamento custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em 20% sobre o va- lor da condenação,considerando o
zelo e o trabalho profissional desen volvido pelo causídico,com
fulcro no #3º art.20 do CPC...ADVS:CLEBER RICARDO
BALAN,JOSE FERNANDO VIALLE.

28.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x GLOVACKI LOCAÇÕES E TRANS-
PORTES S/C e outros -Ao (a) exequente, em05 (cinco) dias.-
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

29.-EMBARGOS A EXECUÇAO-291/2004-EDESON LUIZ
MARTINS x HERMINIO BARBOSA FOUTO -Diante da re-



196196196196196 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

solução nº 12/2006,redesigno audiencia de I.J. para o dia 26 de
abril de 2007,às 14:00 hs...ADVS:ALEXANDRE GUARILHA,
ALICIO FERNANDES GRACIOLI- REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO -

30.-RESTITUIÇAO-293/2004-LUCIANA CIRINO DE JESUS
x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
-Ao (a) requerido(a), em 10 (dez) dias para alegações finais.-
Adv. JEFERSON DO CARMO ASSIS-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-455/2004-PEDRO PAULO
DA COSTA x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES e outros -Cumpra-se o v.acórdao-Adv.
IVONE F. FREITAS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, JANAINA ROVARIS, MICHELE PATRICIA ROVARIS,
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL e RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA-

32.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-529/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE APUCARANA -Ao credor, em05 (cinco) dias.-Adv.
NILSO PAULO DA SILVA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA,
MARCOS ELESBAO e DANIEL PIVARO STADNIKY-

33.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-572/2004-CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA x IVONE ZANARDO ALLY
-Retirar mandados de levantamento de penhora-ADV: Adv.
CLEBER RICARDO BALLAN,GEISON S.SANTOS.

34.-DEPOSITO-595/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x LAERCIO DA SILVA
SOUZA-...diante do exposto e o que mais dos autos
consta,JULGO PROCEDENTE a ação de depósito,condenando
o requerido a restituir a autora o bem descrito na inicial,ou
consignar o seu equi- valente em dinheiro ou,então,se for me-
nor que o valor do bem,pagar o saldo devedor do contrato cele-
brado entre as partes,no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.Condeno o requerido ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e dos honorários advocatícios ao patrono da
auto ra e ao Sr.Curador Especial,cuja verba fixo em R$550,00
(quinhentos e cincoenta reais),em atenção ao trabalho exigido
e realizado,ao tempo despendido com o processamento do feito,o
valor atribuído à causa e a sua simplicidade em face da
revelia,atendidas assim as recomendações do art.20 # 4º do
CPC.ADVS:EMERSON L.SANTANA,FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ,PAULO SERGIO VITAL.

35.-RESCISAO DE CONTRATO-14/2005-MARIA ROSA MI-
QUELAO x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOM. LTDA e outros -A requerida BRASIL TELECOM,
em05 (cinco) dias.-Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

36.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/2005-COCA-
RI COOPER.AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x RENE
SERGIO FRAUS -Retirar ofícios-Adv. ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO-

37.-INDENIZAÇAO-73/2005-REINALDO ALVES MENDES
x IDAIR ALVES BATISTA e outros -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendemderem serem
controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--Adv. LOURIVAL
LINO SOUZA, PATRICIA CAVEQUIA, JOSE RIZZO DE
ANDRADE, ANTONIO NUNES NETO e ANA CLAUDIA
CERICATTO-

38.-REPARAÇAO DE DANOS-185/2005-NEIDIVAL RAMA-
LHO DE OLIVEIRA x RADIO NOVA AM - RADIO DIFUSO-
RA APUCARANA -Ao (a) requerido(a), em05 (cinco) dias
para exibir a fita de gravação dos programas,hora e dias indica-
dos na inicial.-Adv. JULIANA ADRIANA MENDES-

39.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2005-OS-
VALDO KREB x WALTER LEANDRO MARQUES -Aos in-
teressados sobre ofício, em cinco dias-Adv. JOEL TRAVAS
BRAGA-

40.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/2005-GRA-
FICA E EDITORA VILLEDSON LTDA x WILSON SCARPE-
LINI KAMINSKI -Aos interessados sobre ofício, em cinco dias-
Adv. JORGE CELSO CÉCERE e WILSON SCARPELINI
KAMINSKI-

41.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-270/2005-QUIMICAMIL-
IND.COM.IMP.EXP.DE PRODUTOS QUIMICOS LT x BMF-
BELGO MINEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros
-As partes para que especifiquem,justificadamente,as provas
que pretendem produzir,indicando os pontos que entendemde-
rem serem controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--Adv.
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS, MAURO MARCOS
DE CASTRO e PATRICIA DE ALMEIDA HENRIQUES-

42.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-300/2005-MARIA ISABEL
SALVINO x ITAUCARD ADMINISTRAÇÃO DE CARTOES
DE CREDITO-...isto posto,JULGO PROCEDENTE o feito
para:a)declarar a inexistencia da relação jurídica entre a auto
ra e ré no que se refere ao contrato nº 4006475815410113,de-
vendo ser cancelada toda e qualquer negativação nos órgãos de
proteção ao cré- dito referente ao contrato supra,confirmando
a tutela antecipada em favor da autora;b)condenar a ré,a título
de indenização por danos mo- rais,ao pagamento da quantia de
R$3.500,00 (tres mil e quinhentos rea is) equivalente a 10 (dez)
salários mínimos vigentes,devidos a partir da publicação da
sentença,corrigida monetariamente pelo INPC/IBGE e acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês.Pela sucumbência,condeno
a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em 10% sobre o valor da
condenação,considerando o zelo e o trabalho profissional de-
senvolvido pelo causídico,com fulcro no # 4º art.20 do CPC.No
mais,cumpram-se as prescrições do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Paraná,no que for aplicável.Inti-
me-se a ré de que caso não efetuado o pagamento no prazo de

quinze dias a contar da publicação da sentença,incorrerá em
multa de 10% so- bre o valor da condenação (art.475-J do CPC)-
ADVS:EDUARDO HENRIQUE THOMAZ,JOSE FLAVIO
EGYDIO DE CARVALHO.

43.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-344/2005-QUI-
MICAMIL-IND.COM.IMP.EXP.DE PRODUTOS QUIMICOS
LT x BMF-BELGO MINEIRA FOMENTO MERCANTIL
LTDA e outros -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendemderem serem
controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--Adv. ANTONIO
A. CASTRO DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS RUIZ AL-
VELAN, MAURO MARCOS DE CASTRO e PATRICIA DE
ALMEIDA HENRIQUES-

44.-BUSCA E APREENSAO-453/2005-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x NINA ROSA MOSCATTO MARIANO
DA SILVA-...diante do exposto e o que mais dos autos
consta,JULGO PROCEDENTE o pedido para:a)condenar a
demandada a resti- tuir o bem alienado fiduciariamente ao au-
tor; b) ou consignar o seu equivalente em dinheiro; c) ou então,se
for menor que o valor do bem, pagar o saldo devedor do con-
trato de financiamento celebrado entre as partes,excluídas as
cláusulas abusivas,com cálculo a ser refeito con- forme dispos-
to acima,observado o disposto no art.52 ## 1º e 2º do CDC em
24 (vinte e quatro) horas.Condeno a ré,em virtude da sucum-
bência, ao pagamento das custas e despesas processuais,bem
como ao pagamento de honorários advocatícios no valor de
R$800,00 (oitocentos reais) ao patrono da parte adversa,tendo
em vista o trabalho realizado,o lapso temporal despendido com
o processamento do feito e o valor atribuido à causa,atendidas
assim as recomendações do art.20 # 4º do CPC.ADVS: CARO-
LINE THON,JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES.

45.-INTERDIÇAO-469/2005-ADEMIR BATISTA DA FONSE-
CA x MARLI BATISTA DA FONSECA -...Ante o exposto, de-
creto a interdiçao do requerido, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 5º, II, do Código Civil e, de acordo com o art. 454, 1º,
do Código Civil, nomeio-lhe curador(a) o(a) requerente.-Adv.
ORLANDO A.MIRAS-

46.-COBRANÇA-480/2005-JOSE PEREIRA SANTIAGO x
HSBC SEGUROS-À apelada-recurso adesivo de fls.108/111)-
Adv. FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

47.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-489/2005-TROPI-
CAL SHOP S/A x GRACIOLI E GRACIOLI LTDA (VIDRO-
GEL-VIDRAÇ.BRASIL) -Retirar ofício- Cartório de Protesto-
Adv. MARCO ANTONIO CAMPANELLI e ALICIO FERNAN-
DES GRACIOLI-

48.-REPARAÇAO DE DANOS-509/2005-MAURICIO SIMO-
ES FELIPETO e outros x RADIO GLOBO FM -Retirar A.R.-
Intimação de audiencia-Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLIVEI-
RA e SERGIO W. ALVES DE OLIVEIRA-

49.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/2005-CA-
OBIANCO E CIA. LTDA. x FUNILARIA PERFEITA AKI
LTDA. -...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ati-
va para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao
feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada requerer,para
identico fim e com as mesmas advertencias,então,INTIME-SE
a própria parte pessoalmente. -Adv. ANTONIO CARLOS RUIZ
ALVELAN-

50.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-536/2005-E. DE
SOUZA E SILVA x PAULO SERGIO DELA MATTA-Deferida
suspensao no art.791 III do CPC...Adv. ANDRE XAVIER
FORSTER-

51.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2005-VAI-
NI PICHELLI x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S.A. -Ao
(a) executado(a), em05 (cinco) dias.-Adv. WANDERLEI DE
PAULA BARRETO-

52.-MONITORIA-548/2005-UNICRED NORTE DO PARANA
x LUCIO ROBERTO CHORATTO e outros-...em face do ex-
posto e o que mais dos autos consta,REJEITO OS EMBAR-
GOS opostos por RENATA MARIA GIAVARINA CHORAT-
TO e LUCIO ROBERTO CHORATTO,e de corolário,nos ter-
mos do art.1102 #3º,segunda parte,do CPC,constituo de pleno
direito,como título executivo judicial o crédi to no valor de
R$15.464,78 (quinze mil quatrocentos e sessenta e qua- tro re-
ais e setenta e oito centavos),com atualização monetária de
acordo com a média do INPC/IGP,indice difundido na Conta-
doria deste Juizo,desde o ajuizamento do feito,e juros de mora
de 1% ao mês a par tir da citação.Pela sucumbência,condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação,com
fulcro no #3º do art.20 do CPC considerando o valor da
causa,zelo e trabalho profissional realizado.Transitada em
julgado,expeça-se o mandado de intimação aos embargantes
para pagamen to do débito em 24 horas...ADVS:ROSANA
CAMARINI DA SILVA,ARNOLDO IGNA CIO GIAVARINA.

53.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-616/2005-SYN-
GENTA SEEDS LTDA x ANTONIO RODRIGUES FIGUEI-
RA -Ao (a) exequente, em05 (cinco) dias.-Adv. JOSE ERCI-
LIO DE OLIVEIRA-

54.-INTERDIÇAO-43/2006-EFIGENIA ADAO PEDRO x SO-
LANGE ROSA PEDRO -Aos interessados, em cinco dias-Adv.
HELTON A.MARQUES DIAS.

55.-INTERDIÇAO-167/2006-NEIVA CRUZ PEREIRA SAN-
TIAGO x IVONE CRUZ PEREIRA -Retirar ofício-Adv. ELZA
RIBEIRO VALIM-

56.-COBRANÇA-175/2006-JOSE TELES DE PADUA x PRE-
VI-CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL-
...diante do exposto e do que mais dos autos consta JULGO

PROCEDENTE o pedido para condenar a requerida ao paga-
men to dos expurgos inflacionários incidentes sobre as parce-
las já resti- tuídas do plano de previdencia privada,consoante
pedido inicial,com aplicação do indice IPC,deduzidos os valores
já pagos.Condeno também a ré ao pagamento de juros de mora à
razão de 12% ao ano a partir da citação.Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e ho- norários advocatícios da
parte adversa,que ora fixo em 10% sobre o va lor da
condenação,tendo em vista o trabalho realizado,o lapso tempo-
ral despendido com o processamento do feito e o valor atribuído
à cau sa,atendidas assim as recomendações do art.20 # 3º do
CPC.ADVS:ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI,SADI
BONATTO,FERNANDO JOSE BONATTO.

57.-ACAO PREVIDENCIARIA-179/2006-ASSUNTA ROS-
SETTO GONZALES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-Considerando que na Comarca há Vara especi-
alizada para julgar as ações atinentes a materia de acidente de
trabalho,declino da competencia e determino a remessa dos
autos à Vara da Infancia e da Juventude,Familia,Registros
Públicos,Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro
Extrajudicial,desta cidade e Comarca de Apucarana (Código
de Organização Judiciária, art.225,III) ADVS:ANTONIO
CLAUDIO MAXIMIANO e MILCA VIRGINIA NUNES DA
SILVA-

58.-PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS-187/2006-ELI-
AS ALVES NUNES e outros x MINASGAS - SHV GAS BRA-
SIL -As partes para que especifiquem,justificadamente,as pro-
vas que pretendem produzir,indicando os pontos que entende-
mderem serem controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--
Adv. OSCAR IVAN PRUX, JOAO RAIMUNDO FORMIGHI-
ERI M.PEREIRA, GLAUCO IWERSEN (CURITIBA) e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

59.-REPARAÇAO DE DANOS-202/2006-MARIA DAS GRA-
CAS DIAS x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestaçao,
manifeste-se o autor em dez dias-Adv. ITAMAR STRUMIELO
DINIZ-

60.-INTERDIÇAO-214/2006-LUCENI DE SOUZA RAMOS x
ADEMIR SOUZA RAMOS -Retirar ofício-Adv. JOSE JOR-
DAO BELEZE-

61.-BUSCA E APREENSAO-222/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VERA LUCIA
RUFATO-Defiro a suspensao até total cumprimento do
acordo...Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

62.-ORDINARIA-226/2006-JOSE BERTON x PARANAPRE-
VIDENCIA e outros -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendemderem serem
controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--Adv. AIRTON
JOSE MARGARIDO, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI
e MARCO AURELIO BARATO-

63.-REPARAÇAO DE DANOS-227/2006-ANDREA MILANIN
x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS -Ao (a) requerente, em
05 (cinco) dias.-Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

64.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/2006-
CONSTRUTORA ALMANARY EMPREENDIMENTOS E
ASSES. LTDA x LUIZ ANTONIO HERCULANO -Ao (a) exe-
quente, em05 (cinco) dias para recolhimento dil.Of.Justiça.-
Adv. MARCUS VINICIUS CABULON-

65.-BUSCA E APREENSAO-319/2006-BANCO ITAU S/A x
CELSO DE ANDRADE-...diante do exposto e do que mais dos
autos consta JULGO PRO CEDENTE o presente pedido
e,confirmando a liminar concedida,consolido em mãos do
autor,proprietário fiduciário,a posse e a propriedade do bem
alienado fidicuariamente,identificado no inicio desta decisão,pa-
ra que do mesmo possa dispor nos termos,condições e fins do
Decreto- Lei 911/69,observando que deverá entregrar ao deve-
dor o saldo remanes cente da venda,se porventura
apurado.Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatíucios,estes arbitra- dos em
R$500,00 (quinhentos reais),corrigiveis a partir desta data,em
atenção ao trabalho exigido e realizado,ao tempo despendido
com o pro cessamento do feito,ao valor atribuído à causa e a
sua simplicidade em face da revelia,atendidas assim as reco-
mendações do art.20 # 4 do CPC-ADV:IONEIA ILDA VERO-
NEZE.

66.-BUSCA E APREENSAO-334/2006-SANDRA APARECI-
DA TREVEJO CORDEIRO x MARCIO ROCHINSKI COSTA
-Retirar oficio e Carta Precatória-Adv. ODAIR CORDEIRO
DOS SANTOS-

67.-BUSCA E APREENSÃO-367/2006-LUCAS ANDERSON
ARRUDA x DAMIAO BARBOSA DE LIMA e outros -As par-
tes para que especifiquem,justificadamente,as provas que pre-
tendem produzir,indicando os pontos que entendemderem se-
rem controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--Adv. HELO-
ISA APARECIDA S.MORENO e ALUISIO HENRIQUE FER-
REIRA-

68.-BUSCA E APREENSAO-370/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DENIS FABI-
ANO PRESSOTTO DA SILVA -Ao (a) requerente, em05 (cin-
co) dias.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

69.-BUSCA E APREENSAO-391/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x THIAGO FELIPE VIEIRA-...diante do exposto e
do que mais dos autos consta,JULGO PRO- CEDENTE o pre-
sente pedido e,confirmando a liminar concedida,consolido em
mãos do autor,proprietário fiduciário,a posse e a propriedade
do bem alienado fiduciariamente,identificado no inicio desta
decisão,pa- ra que do mesmo possa dispor nos termos,condições
e fins do Decreto- Lei 911/69,observado que deverá entregar
ao devedor o saldo remanes- cente da venda,se porventura

apurado.Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios,estes arbitrados em
R$500,00 (quinhentos reais) corrigíveis a partir desta data,em
atenção ao trabalho exigido e realizado,ao tempo despendido
com o pro cessamento do feito,ao valor atribuído à causa e a
sua simplicidade em face da revelia,atendidas assim as reco-
mendações do art.20 # 4º do CPC.ADV:ERICA EHARA.

70.-INVENTARIO-400/2006-LAIZ MARIA DE OLIVEIRA e
outros x PEDRO MAURICIO DA COSTA -A inventariante, em
cinco dias,para assinar termo-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

71.-INDENIZAÇAO POR PERDAS DANOS-411/2006-SIMI-
AO DA SILVA x EDITORA TRIBUNA DO NORTE S/A -So-
bre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. CLAU-
DIO PARPINELLI-

72.-BUSCA E APREENSAO-422/2006-BANCO ITAU S/A x
IOLANDA BURLAMAQUI DA SILVA-...diante do exposto e
do que mais dos autos consta JULGO PROCE DENTE o pre-
sente pedido e,confirmando a liminar concedida,consolido em
mãos do autor,proprietário fiduciário,a posse e a propriedade
do bem alienado fiduciariamente,identificado no inicio desta
decisão,pa ra que do mesmo possa dispor nos termos,condições
e fins do Decreto- lei 911/69,observando que deverá entregar
ao devedor o saldo remanes- cente da venda,se porventura
apurado.Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios,estes arbitrados em
R$500,00 (quinhentos reais) corrigíveis a partir desta data,em
atençao ao trabalho exigido e realizado,ao tempo despendido
com o pro cessamento do feito,ao valor atribuído à causa e a
sua simplicidade em face da revelia,atendidas assim as reco-
mendações do art.20 # 4º do CPC.ADV:IONEIA ILDA VERO-
NEZE.

73.-BUSCA E APREENSAO-424/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SAMIR LUIS CORREA-Defiro a suspensao como
requerido-30 dias-Adv. ERIKA EHARA-

74.-REPARAÇAO DE DANOS-452/2006-TREVISO ADMI-
NISTRACAO E TRANSPORTE LTDA x OSMAR DE ALMEI-
DA e outros -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendemderem serem
controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA e SERGIO BATISTA HENRICHS-

75.-BUSCA E APREENSAO-455/2006-BANCO ITAU S/A x
ABIQUEILA SOUZA SIQUEIRA-...diante do exposto e do que
mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o presente pe-
dido e,confirmando a liminar concedida,conso- lido em mãos
do autor,proprietário fiduciário,a posse e propriedade do bem
alienado fiduciariamente,identificado no início desta decisão
para que do mesmo possa dispor nos termos,condições e fins
do Decreto Lei 911/69,observando que deverá entregar ao de-
vedor o saldo remanes- cente da venda,se pprventura
apurado.Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios,estes arbitrados em
R$500,00 (quinhentos reais) corrigíveis a partir desta data,em
atenção ao trabalho exigido e realizado,ao tempo despendido
com o pro cessamento do feito,ao valor atribuido a causa e a
sua simplicidade em face da revelia,atendidas assim as reco-
mendações do art.20 # 4º do CPC.ADVS:IONEIA ILDA VE-
RONEZE. pagamentio

76.--459/2006-MANOEL CANDIDO DA SILVA x MUNICI-
PIO DE NOVO ITACOLOMI -Sobre a contestaçao, manifeste-
se o autor em dez dias-Adv. LEANDRO ALBUQUERQUE
MUCHIUTI-

77.-BUSCA E APREENSAO-475/2006-BANCO BRADESCO
S/A x JOAO ROBERTO DA SILVA-Ante o pedido de fls.19/
22,que noticia a intenção do devedor em quitar as parcelas
devidas,manifeste-se o credor sobre possibilidade de
acordo.Após,voltem-me para análise do pedido-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

78.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-490/2006-MARIA
REGINA ZANIN x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendemderem serem
controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--Adv. EMILIA
MORIBE NAKADOMARI, DANILO LEMOS FREIRE e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

79.-DESPEJO-493/2006-PEDRO NAVARRETE x ANDER-
SON DA SILVA MARTINS -Retirar A.R.-Adv. JOEL TRAVAS
BRAGA-

80.-ALVARA-494/2006-MARIA APARECIDA DE BRITO x -
Retirar alvará-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

81.-BUSCA E APREENSAO-500/2006-BANCO ITAU S/A x
JOAO PERCIVAL FABEN... diante do exposto e do que mais
dos autos consta JULGO PROCEDENTE o presente pedido
e,confirmando a liminar concedida,consolido em mãos do
autor,proprietário fiduciário,a posse e a propriedade do bem
alie- nado fiduciariamente,para que do mesmo possa dispor nos
termos,condi- ções e fins do Decreto-Lei 911/69,observando
que deverá entregar ao devedor o saldo remanescente da
venda,se porventura apurado.Condeno o requerido ao pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advoca tícios,estes
arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais),corrigíveis a partir
desta data,em atenção ao trabalho exigido e realizado,ao tem-
po despendido com o processamento do feito,ao valor atribuí-
do à causa e a sua simplicidade em face da revelia,atendidas
assim as recomendaçõ- es do art.20 # 4º do CPC-
ADV:JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

82.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-505/2006-SERGIO
DA SILVA RAMOS x ELISA AKESAKA KINOSHITA e ou-
tros -As partes para que especifiquem,justificadamente,as pro-
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vas que pretendem produzir,indicando os pontos que entende-
mderem serem controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--
Adv. PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA e LUIZ ALBERTO
YOKOMIZO-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-509/2006-DANIELLA
KRULEWSKI ANTONIO x NESTOR TIOSSO -As partes para
que especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendemderem serem
controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--Adv. DENIS OKA-
MURA (LONDRINA) e EMILIA MORIBE NAKADOMARI-

84.-DECLARATORIA-513/2006-MARCELO ELIEZER e ou-
tros x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. ADRIANO GAMEIRO-

85.-ALVARA-520/2006-GERSON ALVES BEZERRA x -Aos
interessados, em cinco dias-Adv. REMY HUSCZS-

86.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-530/2006-SUELI
APARECIDA BETTI e outros x OFICIAL REG.CIVIL DAS
PESSOAS NAT.DO MUNIC.CAMBIRA -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendemderem serem
controvertidos,no praazo de cinco (05) dias--Adv. SAMANTHA
MAIBI CARABIA (SP) e JOMAR BERTON-

87.-BUSCA E APREENSAO-533/2006-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ALFREDO FRAN-
CISCO MEDEIROS-...julgo extinto o feito...art.267 VIII do
CPC...Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

88.-EMBARGOS A EXECUÇAO-535/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A x JOAO GAVARRON SAULI-
NO -A embargante, em cinco dias-Adv. GLAUCO IWERSEN
(CURITIBA)-

89.-ARROLAMENTO-538/2006-CONCEICAO DE OLIVEI-
RA MORAES e outros x GUMERCINDO DE MORAES-I.O
feito merece ordenamento.II.Revogo o item "2 do despacho de
fls.31 por não ser caso de doação.Na hipótese os her- deiros
ainda não são proprietários do bem,mas podem renunciar em
favor do monte-mor.Havendo renúncia em favor do monte-
mor,deverão tra zer aos autos os herdeiros necessários,nesse
caso,Roberto de Moraes (único herdeiro que não pretende
renunciar).Prazo:30 dias.III.Por não ser a viúva-meeira
herdeira,deverá ela formalizar a renúncia à meação através de
escritura pública.IV.Em sendo essa a intenção dos herdei- ros
(renunciar em favor do monte-mor) deverão retificar o plano
de partilha,para que nele conste expressamente tal
renúncia.Ainda,só se admite a renúncia através de termo nos
autos ou escritura pública (ar 1806 do CC),o que deverá ser
regularizado.ADV:ITAMAR S.DINIZ.

90.-BUSCA E APREENSAO-542/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROSELI RI-
BEIRO BERNARDES-...julgo extinto o feito...art.267 VIII do
CPC...Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

91.-ALVARA-548/2006-LUIZ MORETTI x -Ao (a) requeren-
te, em05 (cinco) dias.-Adv. JOSE EDILSON MIRANDA-

92.-MANDADO DE SEGURANÇA-557/2006-DENISE MA-
RIA PEREIRA DIAS x PRESID.DA COMISSAO DE CON-
CURSOS DO MUNIC.DE APUC. -A impetrante, em 05 (cin-
co) dias.-Adv. TERUO JORGE HIRANO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-564/2006-
MAURO VIOTTO x AFONSO CESAR DIAS COLLIN -A
embargante, em cinco dias-Adv. MAURO VIOTTO-

94.-DEPOSITO-565/2006-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDOR LTDA x TAPEGAS COMERCIO DE GAS LTDA
-Retirar A.R.-Adv. ALI MUSTAFA ATYEH-

95.-DECLARATORIA-567/2006-NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA x ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SEÇAO PARANA e outros -Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias ante AR devolvido.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLIVEI-
RA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-571/2006-
MUNICIPIO DE APUCARANA x ABEL ABELARDO STAD-
NIKY -A embargante, em cinco dias-Adv. RUBENS HENRI-
QUE DE FRANÇA, NILSO PAULO DA SILVA-

97.-BUSCA E APREENSAO-579/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELTHON REZENDE DE MORAIS -Ao (a) re-
querente, em05 (cinco) dias.-Adv. IONEIA ILDA VERONE-
ZE-

98.-PRESTAÇAO DE CONTAS-581/2006-JOAO PERES
MUNHOZ x BANCO BANESTADO S/A e outros -Sobre a
contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR e EVALDO GONÇALVES LEI-
TE-

99.-BUSCA E APREENSAO-584/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VANILDO
LAURENTINO DA SILVA-...julgo extinto o feito...art.267 VIII
do CPC...Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

100.-PRESTAÇAO DE CONTAS-587/2006-PAK COMERCIO
DE CAFE E CERAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -So-
bre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR-

101.-PRESTAÇAO DE CONTAS-588/2006-RINALDO E CAR-
DEAL LTDA x BANCO DO BRASIL S.A -Sobre a contesta-
çao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR-

102.-PRESTAÇAO DE CONTAS-589/2006-INDUSTRIA DE
ALIMENTOS KATIMOR LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv.
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR-

103.-MANDADO DE SEGURANÇA-607/2006-MINERAÇAO
PORTO CAMARGO LTDA x MUNICIPIO DE APUCARANA
-Ao (a) impetrante em05 (cinco) dias.-Adv. JUAREZ JOSE DA
SILVA-

104.-BUSCA E APREENSAO-609/2006-BANCO BRADESCO
S/A x PEDRO FERNANDES RAIMUNDO FILHO -Ao (a) re-
querente, em05 (cinco) dias.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

105.-BUSCA E APREENSAO-610/2006-BANCO BMC S/A x
EVILENE LUZIA DO AMAMRAL -Ao (a) requerente, em 0 5
(cinco) dias.-Adv. ERIKA EHARA-

106.-ARROLAMENTO-612/2006-NEUSA APARECIDA SEI-
XAS DOS SANTOS x JUSTINO ANDRE DOS SANTOS-De-
ferida suspensao por30 dias-Adv. LOURIVAL LINO SOUZA-

107.-BUSCA E APREENSAO-615/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALESSANDRA SILVA GALVAO -Ao (a) re-
querente, em05 (cinco) dias.-Adv. IONEIA ILDA VERONE-
ZE-

108.-ARROLAMENTO-621/2006-SANTINO GONCALVES e
outros x ALICE MOREIRA GONCALVES-...homologada a
partilha...Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

109.-BUSCA E APREENSAO-635/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELIAS NU-
NES MOREIRA -Ao (a) requerente, em 10 (dez) dias para
emenda da inicial.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

110.-AÇAO DE CUMPRIMENTO-636/2006-ARIADNE PA-
DUAN ANTONIO x JOSE EMILIO BREM e outros -Ao (a)
requerente, em 10 (dez) dias para emenda da inicial.-Adv. VAL-
DIR JUDAI-

111.--637/2006-DRILLMAQ LTDA e outros x JUNIR FON-
TANA -Retirar Carta Precatória-Adv. ARMANDO GRACIO-
LI-

112.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-639/2006-LEONAR-
DO CORREA ALVES x BENEDITO GILSON MENDES e
outros -Retirar A.R.-Adv. CLEBER RICARDO BALLAN-

113.-MANDADO DE SEGURANÇA-642/2006-EUGENIO DE
LIMA TIZEU e outros x DIR.DO DEPART.DE ESTRADAS
DE ROD.ESTADO DO PARANA-Trata-se de Mandado de Se-
gurança onde os impetrantes requerem concessão de liminar
para suspen são de cobrança de energia eletrica por afronta ao
direito líquido e certo de irredutibilidade de vencimentos,bem
como por afronta ao direito adquirido ao salário-
utilidade.Argumentam que houve ato ile- gal e abusivo do Di-
retor do Departamento de Estrada e Rodagem do Esta do do
Paraná ao determinar a cobrança de taxa de energia elétrica...
para concessão da liminar em mandado de segurança o direito
há que se apresentar líquido e certo,através de prova pré-
constituída.No caso, há que se provar a redução dos vencimen-
tos dos impetrantes,prova essa documental e que deve acompa-
nhar a inicial.Ante o exposto,INDEFIRO O PEDIDO
LIMINAR.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste
in formações no prazo de dez dias...RECOLHER
DIL.SR.OFICIAL DE JUSTIÇA- ADV:DEUSDERIO TORMI-
NA.

114.-ARROLAMENTO-643/2006-INES CANESIN SIMIONE
e outros x NELSON SIMIONE -A inventariante, em cinco dias-
Adv. DENNIS A.ZAFANELI MOLINA-

115.-ARROLAMENTO-645/2006-TEREZA FAZIAO SANTA-
NA x ANANIAS RIBEIRO DE SANTANA e outros -A inven-
tariante, em cinco dias-Adv. JULIANA ESTROPE BELEZE-

116.-.EMBARGOS A EXECUÇAO-649/2006-JOAO FAGUN-
DES DO COUTO e outros x COOP. DE CREDITO RURAL
CENTRO NORTE DO PARANA -Recebo estes embargos para
discussao, eis que tempestivo, ao passo que suspendo o curso
da execuçao. Outrossim, à embargada para no prazo legal, que-
rendo, ofertar impugnaçao.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

117.-ALVARA-650/2006-MARIA DE CAMARGO SOUZA x -
A inventariante (autos em apenso)-Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA-

118.-EMBARGOS A EXECUÇAO-651/2006-S'PELHOS COM.
DE MAT. ARTISTICOS E MOLDURAS LTDA e outros x NEL-
SON PEREIRA REAL VIDROS - ME -Recebo estes embargos
para discussao, eis que tempestivo, ao passo que suspendo o
curso da execuçao. Outrossim, à embargada para no prazo le-
gal, querendo, ofertar impugnaçao.-Adv. ANDREIA RONCHI-

119.-EMBARGOS A EXECUÇAO-652/2006-S'PELHOS COM.
DE MAT. ARTISTICOS E MOLDURAS LTDA x DIVINAL -
DISTRIBUIDORA DE VIDROS NACIONAL LTDA -Recebo
estes embargos para discussao, eis que tempestivo, ao passo
que suspendo o curso da execuçao. Outrossim, à embargada
para no prazo legal, querendo, ofertar impugnaçao.-Adv. MAR-
COS YOSHIHIRO NAKATANI-

120.--653/2006-BANCO DO BRASIL S/A x HELIO ROSSI-
Trata-se de medida caute- lar de arresto interposta por BANCO
DO BRASIL S/A em face de HELIO ROSSI,ambos qualifica-
dos na exordial.Argumenta o autor que firmou com o requerido
Cédula Rural Pignoratícia nº 40/00712-x.,no valor de
R$64.338,54,sendo que o réu se encontra inadimplente desde
20.07.06 (saldo devedor em 31.10.06 era de
R$79.372,79).Pugna o requerente por concessão de liminar a

fim de que sejam arrestados valores provenien- tes de investi-
mentos de titulariedade do réu,existentes junto ao ban-
co.Argumenta que o réu pretende transferir o saldo dos investi-
mentos para conta de terceiro,conforme notificação dirigida à
agencia.Baseia seu pedido no art.813 e seguintes do CPC.É o
relatório.Passo a deci- dir.Pretende o requerente arrestar bem
ao arrepio da ordem legal,o que apesar de não ser vedado pelo
ordenamento pátrio,deve atender à satisfação do crédito e à
forma menos onerosa para o devedor.Não obs- tante as argu-
mentações trazidas nos autos,há que se ter em conta que na
hipótese o título a ensejar futura execução se trata de cédula
ru- ral pignoratícia,onde o débito já se encontra garantido por
penhor ce dular.Havendo penhor cedular deve ser obedecida a
ordem legal.Assim, em se tratando de futura execução de cré-
dito pignoratício,a penhora recairá sobre a coisa dada em
garantia.Dessa forma,há que se obedecer a ordem legal,que na
hipótese também é menos onerosa para o devedor. Dessa
forma,não se encontram presentes os requisitos autorizatórios
para concessão de medida liminar,especialmente o periculum
in mora, uma vez que o débito já se encontra garantido por
penhor cedular.Isto posto,INDEFIRO O PEDIDO
LIMINAR.Cite-se o réu (arts.802 e 803 do CPC) observando
que deverá respeitar o prazo para ajuizamento da ação prin
cipal.ADV:CLAUDINE APARECIDO TERRA.

121.-REPARAÇAO DE DANOS-654/2006-AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCARANA x JAIR PERDI-
GAO -Ao (a) requerente, em 10 (dez) dias para emenda da ini-
cial.-Adv. BEATRIZ BESEL-

122.-BUSCA E APREENSÃO-657/2006-JOSE CARLOS DA
SILVA x JOSE CARLOS CERANTO -Ao (a) requerente, em
10 (dez) dias para emenda da inicial adequando o pedido e os
fundamentos jurídicos,uma vez que há título executivo judici-
al....-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS-

123.--668/2006-ROSA BRAGANTE BAPTISTA x PAULO
CESAR SANTOS e outros-...julgo extinto o feito...art.267 VIII
do CPC...Adv. JOAO FERNANDO DE ALVARENGA REIS-

124.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-233/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x CARLOS
ALVES -Julgo extinto este feito nos termos do art.794,inciso
I,do CPC,face ao pagamento da dívida.PRI,oportunamente ar-
quivem-se.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA, CARLOS ALBER-
TO DE SOUZA e DANIEL PIVARO STADNIKY-

125.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-291/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x EDSON
TONELLI E OUTRA -Julgo extinto este feito nos termos do
art.794,inciso I,do CPC,face ao pagamento da
dívida.PRI,oportunamente arquivem-se.-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA-

126.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-343/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO x HERMES LUCIO DOS SAN-
TOS -Julgo extinto este feito nos termos do art.794,inciso I,do
CPC,face ao pagamento da dívida.PRI,oportunamente arqui-
vem-se.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

127.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-378/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JAMIL JA-
MUS -Julgo extinto este feito nos termos do art.794,inciso I,do
CPC,face ao pagamento da dívida.PRI,oportunamente arqui-
vem-se.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

128.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-380/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOABE DIAS
DA SILVA -Julgo extinto este feito nos termos do art.794,inciso
I,do CPC,face ao pagamento da dívida.PRI,oportunamente ar-
quivem-se.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

129.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-385/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO BOC-
CO -Julgo extinto este feito nos termos do art.794,inciso I,do
CPC,face ao pagamento da dívida.PRI,oportunamente arqui-
vem-se.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

130.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-392/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO DE
NEZ -Julgo extinto este feito nos termos do art.794,inciso I,do
CPC,face ao pagamento da dívida.PRI,oportunamente arqui-
vem-se.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

131.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-517/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x MARIA DE
FATIMA LIMA -Julgo extinto este feito nos termos do
art.794,inciso I,do CPC,face ao pagamento da
dívida.PRI,oportunamente arquivem-se.-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA-

132.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-554/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x MOISES
BASSO -Julgo extinto este feito nos termos do art.794,inciso
I,do CPC,face ao pagamento da dívida.PRI,oportunamente ar-
quivem-se.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

133.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-567/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x NELSON
KLEBIS -Julgo extinto este feito nos termos do art.794,inciso
I,do CPC,face ao pagamento da dívida.PRI,oportunamente ar-
quivem-se.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

134.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-569/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x NEUCI
MARIA BARBIERI -Julgo extinto este feito nos termos do
art.794,inciso I,do CPC,face ao pagamento da
dívida.PRI,oportunamente arquivem-se.-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA-

135.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-577/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ODAIR
MADEIRA -Julgo extinto este feito nos termos do art.794,inciso

I,do CPC,face ao pagamento da dívida.PRI,oportunamente ar-
quivem-se.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

136.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-583/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ORIGENES
ROCHA -Julgo extinto este feito nos termos do art.794,inciso
I,do CPC,face ao pagamento da dívida.PRI,oportunamente ar-
quivem-se.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA, CARLOS ALBER-
TO DE SOUZA e DANIEL PIVARO STADNIKY-

137.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-596/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x PAULO AL-
VES DA SILVA -Julgo extinto este feito nos termos do
art.794,inciso I,do CPC,face ao pagamento da
dívida.PRI,oportunamente arquivem-se.-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA-

138.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-604/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x PEDRO
GABRIEL DE OLIVEIRA -Julgo extinto este feito nos termos
do art.794,inciso I,do CPC,face ao pagamento da
dívida.PRI,oportunamente arquivem-se.-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA-

139.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-608/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x PEDRO JA-
CINTO CAVALINI -Julgo extinto este feito nos termos do
art.794,inciso I,do CPC,face ao pagamento da
dívida.PRI,oportunamente arquivem-se.-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA-

140.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-609/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x PEDRO
LOPES DE CAMARGO -Julgo extinto este feito nos termos do
art.794,inciso I,do CPC,face ao pagamento da
dívida.PRI,oportunamente arquivem-se.-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA-

141.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-614/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x PLINIO
MARCON E OUTRA -Julgo extinto este feito nos termos do
art.794,inciso I,do CPC,face ao pagamento da
dívida.PRI,oportunamente arquivem-se.-Adv. NILSO PAULO
DA SILVA-

142.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-616/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x RAGGI FE-
GURI -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. NILSO PAULO DA SIL-
VA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA, DANIEL PIVARO
STADNIKY e RAGGI FEGURI FILHO-

143.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-86/1998-FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL x F.FORTUNA E CIA.LTDA-...julgo
extinto o feito...art.794 I do CPC...Adv. MARCO AURELIO
BARATO-

144.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-92/1998-FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL x IRRIGA CAMPO
COM.MAT.HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA -Cumpra-
se o v.acórdao-Adv. MARCO AURELIO BARATO e VALDIR
JUDAI-

145.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-144/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES
APARECIDA LTDA-Defiro suspensao por30 dias...Adv.
MARCO AURELIO BARATO-

146.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-960/2000-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x SERGIO LUIZ CANDEO -...JUL-
GO EXTINTO este feito nos termos do art.26 da Lei 6830/80...
oportunamente,vencidas as formalidades de estilo (CN) arqui-
vem-se os autos.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA e ABEL
ABELARDO STADNIKY-

147.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-844/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x EDSON FER-
REIRA DE LIMA -...JULGO EXTINTO este feito nos termos
do art.26 da Lei 6830/80... oportunamente,vencidas as forma-
lidades de estilo (CN) arquivem-se os autos.-Adv. NILSO PAU-
LO DA SILVA-

148.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-439/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x NILTON MELLO GUIDES -...JUL-
GO EXTINTO este feito nos termos do art.26 da Lei 6830/80...
oportunamente,vencidas as formalidades de estilo (CN) arqui-
vem-se os autos.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

149.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1439/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x TERRACO MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA e outros -...JULGO EXTINTO este feito nos ter-
mos do art.26 da Lei 6830/80... oportunamente,vencidas as for-
malidades de estilo (CN) arquivem-se os autos.-Adv. NILSO
PAULO DA SILVA-

150.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1620/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x CARAMA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA. e outros-...julgo extinto o feito...art.794 I do
CPC...Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

151.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1622/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x R SANCHES E MUNHOZ LTDA. -
...JULGO EXTINTO este feito nos termos do art.26 da Lei 6830/
80... oportunamente,vencidas as formalidades de estilo (CN)
arquivem-se os autos.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA e EDI-
VAL MURADOR-

152.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-153/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIDEO LOCADO-
RA FANNY e outros -Ao (a) exequente, em05 (cinco) dias.-
Adv. MARCO AURELIO BARATO-

153.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-6/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PR -3ª VARA FEDERAL -CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL x SOKEEPS BONES PROMOCIO-
NAIS LTDA e OUTROS -Retirar ofício-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

154.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-159/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 9ª VARA CIVEL -VICUNHA
TEXTIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇO-
ES M.C .B. LTDA -Retirar certidão e recolher dil.Of.Justiça,
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

155.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-169/2005-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS/PR - 2ª VARA CIVEL -B.B FINAN-
CEIRA S/A - CRED.,FINANC.E INVESTIMENTO x CLAU-
DIO CARVALHO-Retirar mandado de levantamento de penho-
ra-Adv. ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ e EZILIO
HENRIQUE MANCHINI-

156.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-84/2006-Oriundo da
Comarca de CAPINOPOLIS/MG - VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS x CAPI CO-
MERCIO E TORREFACAO DE CAFE LTDA E OUTROS -Ao
(a) exequente, em05 (cinco) dias.-Adv. MARCO AURELIO
BARATO-

157.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2006-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 13ª VARA CIVEL -COOPERA-
TIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA
x DANIEL RODRIGUES FIGUEIRA e outros -Ao (a) exequen-
te, em05 (cinco) dias.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

158.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-128/2006-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS/PR - VARA CIVEL -BANCO ITAU
S/A x EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS -Ao (a) reque-
rente, em05 (cinco) dias.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

159.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-140/2006-Oriundo da
Comarca de GASPAR/SC - 2º VARA CIVEL -BUNGE ALI-
MENTOS S/A x ADEMIR GONCALVES GOMES POLISELI
-Ao (a) exequente, em05 (cinco) dias.-Adv. MARCIO LUIZ
NIERO-

160.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-144/2006-Oriundo da
Comarca de PALMEIRA/PR - VARA CIVEL -FLORIANO
MIKA x PLYWOOD-COMERCIO E REPRESENTACOES DE
MADEIRAS LTDA -Ao (a) exequente, em05 (cinco) dias.-
Adv. RENE JOSE STUPAK-

161.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2006-Oriundo da
Comarca de TERRA BOA/PR - VARA CIVEL -MIGUEL AL-
VES PEREIRA e outros x VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA
e outros-Para o ato deprecado designo o dia 10 de abril de 2007
as 13:30 horas...Adv. MARCUS RENATO NOGUEIRA GAR-
CIA, JOAO ALVES DIAS FILHO, SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES e MARLI REGINA RENOSTE VIELI-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº37/06- COBRANÇA DE AUTOS 1ª V.C.
J.DE DIREITO:DRA.MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO
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JOAO BATISTA CARDOSO 0025 000243/2004
JOAO DEZIDORIO RIBEIRO 0080 000176/2004
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0030 000434/2004
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0052 000324/2006
JOEL TRAVAS BRAGA 0047 000159/2006
JOSE CARLOS SABOIA 0004 000035/1997

0005 000384/1998
0022 000528/2003

JOSE DORIVAL PEREZ 0039 000402/2005
0040 000403/2005

JOSE EDILSON MIRANDA 0023 000164/2004
0029 000397/2004

JULIANA A.CATTARIN 0012 000104/2001
JULIO CESAR GON•ALVES 0014 000316/2001
MARCIO LUIZ NIERO 0017 000188/2002
MARCO A. MILIARI 0013 000242/2001
MARCO AURELIO BARATO 0057 000464/2006

0069 000100/2004
0071 000107/2005
0061 000017/2001

0079 000060/2006
0068 000156/2003
0078 000023/2006
0070 000176/2004
0073 000164/2005
0072 000142/2005

MARCOS AURELIO DA SILVA 0019 000258/2002
MARCOS LEATE 0044 000627/2005
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0016 000458/2001

0028 000332/2004
0046 000665/2005

NILSO PAULO DA SILVA 0001 000072/1982
0064 000979/2002
0060 000991/2000
0063 000862/2002
0059 000900/2000
0076 000930/2005
0058 000451/2000
0074 000214/2005
0066 001895/2002
0077 001093/2005
0075 000651/2005
0067 002009/2002
0062 000626/2002

ORLANDO A.MIRAS 0012 000104/2001
PABLO JOSE B.LOPES 0055 000375/2006
PAULO JOSE FARINHA NUNES 0020 000461/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0081 000148/2005
RITA MARIA DA SILVA 0006 000455/1998

0054 000364/2006
RUBENS ALEXANDRE DE FRAN• 0009 000219/2000
THEOQUITO AMADOR 0021 000480/2003
WALTER ESPIGA 0056 000428/2006

1.-DESAPROPRIAÇAO-72/1982-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x GENOVEVA KSYVISKAS -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA
SILVA-

2.-FALENCIA-1333/1988-BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA x FUJIWARA AGRO COMERCIAL -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EDUAR-
DO TOMAZINI HOFFMAISTER-

3.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-131/1994-ROSANGELA
DE FATIMA ZANY x OLIVERIO GONÇALVES PEREIRA -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S.A. x NUTRIFAL-
NUTR.APUCARANA LTDA e ANTO e outros -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOSE
CARLOS SABOIA-

5.-DEPOSITO-384/1998-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI x BO-
NESTAMPA INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES LTDA -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. JOSE CARLOS SABOIA-

6.-INVENTARIO-455/1998-CACILDA RAMALHO x VALDI-
VINO PEDRO OLIVEIRA -Devolver os autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

7.-EMBARGOS A EXECUÇAO-132/1999-JOSE DE OLIVEI-
RA e outros x BANCO ITAU S/A -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

8.-MONITORIA-511/1999-MARIA GERALDA MENDONÇA
RIBEIRO x NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS
-Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

9.-DECLARAT.NULIDADE DE CONTRATO-219/2000-PAS-
CHOAL DE MARCHI x JACIRA RAMALHO VIEIRA -De-
volver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. RUBENS ALEXANDRE DE FRANÇA-

10.-ALVARA-322/2000-ELESSANDRA DE OLIVEIRA x -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

11.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x M.BERTOLI E CIA.LTDA e outros -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

12.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-104/2001-RETIFI-
CADORA BRASIL LTDA x LUCIA P.DE PADUA e outros -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. ORLANDO A.MIRAS, JULIANA A.CATTARIN-

13.-EMBARGOS A EXECUÇAO-242/2001-WALTER DE BI-
AGI x BANCO DO BRASIL S.A -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MARCO A. MILIARI-

14.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MURY IND.DE CONFECÇOES LTDA

e outros -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. JULIO CESAR GONÇALVES-

15.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2001-CLE-
VERNESS IND.COM.DE BORDADOS LTDA x ARREMATE
CONFECÇOES LTDA -Devolver os autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

16.--458/2001-JULIA VOLANCHUK RUTINA x SOFIA
TREUK WOLANCSUK e outros -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MAURO QUILLES
BALDASSARRE-

17.-MONITORIA-188/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x RICARDO MOREIRA -Devolver os autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

18.-ALVARA-210/2002-JANAINA CHAGAS VIEIRA DA SIL-
VA x -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

19.-INVENTARIO-258/2002-JAIR REQUE x JULIO REQUI
-Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-461/2002-CO-
MERCIO E TRANSPORTES DE MADEIRAS MATURITY
LTDA x PAULO JOSE FARINHA NUNES -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. PAULO JOSE
FARINHA NUNES-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-480/2003-GEMA MON-
FROI x DERBI UBIRACI GERGORIO -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. THEOQUITO AMA-
DOR-

22.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-528/2003-ANTO-
NIO TEJADA SEBRIAN x BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. JOSE CARLOS SABOIA-

23.-ARROLAMENTO-164/2004-MARIA BASSO MASSAM-
BANI e outros x NELSON MASSAMBANI -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOSE
EDILSON MIRANDA-

24.-EMBARGOS A EXECUÇAO-196/2004-EDSON WILSON
FELIPE x JOAO HERCOLE GARBIN -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EZILIO HENRI-
QUE MANCHINI-

25.-ARROLAMENTO-243/2004-ANA ISAURA PRYJMA x
WLADISLAW PRIJMA -Devolver os autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

26.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-268/2004-GO INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA x MAR-
COS ROBERTO PEREIRA S-GRAFICOS-ME -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ADRIA-
NO JAMUSSE-

27.-RESTITUIÇAO-293/2004-LUCIANA CIRINO DE JESUS
x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
-Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

28.-DEPOSITO-332/2004-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO x ANDERSON SOUZA ALVES -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MAURO
QUILLES BALDASSARRE-

29.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-397/2004-V.L.AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA x MICROBIOTICOS ANALISES LABO-
RATORIAIS S/C LTDA -Devolver os autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOSE EDILSON MIRANDA-

30.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2004-CO-
LORFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x
NILSA CHRIST DE CARVALHO e outros -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOAO PAULO
RODRIGUES DE LIMA-

31.-DESPEJO-543/2004-LINDALVA DE SOUZA ARAUJO x
JOSE CARLOS DOS SANTOS -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. GRACIELA DA COS-
TA MACHADO VITURI-

32.-ARROLAMENTO-567/2004-JURACI CHABUDE DE
OLIVEIRA x ALMERINDO CHABUDE DAVID -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO DOS SANTOS-

33.-INVENTARIO-81/2005-EUNICE DE OLIVEIRA SILVEI-

RA x THEREZA BAPTISTA DE OLIVEIRA -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ARMAN-
DO C.D.S.GUADANHINI-

34.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-228/2005-QUI-
MICAMIL IND.COM.IMP.EXP.PRODUTOS QUIMICOS
LTDA x SIFRA FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

35.-ARROLAMENTO-236/2005-ELIANE DOMINGUES PE-
REIRA PIRES x MOIZES DOMINGUES PEREIRA -Devolver
os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO DOS SANTOS-

36.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2005-CE-
LIO DE SOUZA x PAULO RINALDO -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. CARLOS ALBER-
TO DE SOUZA-

37.-DEPOSITO-294/2005-BANCO FINASA S/A x APARECI-
DO DONIZETE DE ASSIS -Devolver os autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. IVAN PEGORARO-

38.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-350/2005-LUCK'S INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BONES LTDA x BRASIL TRANS-
PORTES LTDA -Devolver os autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
item 2.10.2.1) -Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

39.-DEPOSITO-402/2005-B.V. FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
APARECIDO JOSE DOS SANTOS -Devolver os autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOSE DORIVAL PE-
REZ-

40.-BUSCA E APREENSAO-403/2005-B.V. FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x ELETA ALMEIDA DE SOUZA -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOSE DORIVAL
PEREZ-

41.-MONITORIA-450/2005-DURVALINO BERTASSO x LUIZ
NUNES BARBOSA -Devolver os autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, item 2.10.2.1) -Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

42.-CAUTELAR ESPECIF.DE ARRESTO-517/2005-JOSELY
GONÇALVES x EMERSON DOUGLAS GONÇALVES -De-
volver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

43.-USUCAPIAO-609/2005-JOSE ALMEIDA CASEMIRO x
ANTENOR BARBOSA DE LIMA -Devolver os autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. ITAMAR STRUMIE-
LO DINIZ-

44.-ORDINARIA-627/2005-ANDREIA DE JESUS GUILL e
outros x ALOIZIO MORAES DE JESUS e outros -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MARCOS
LEATE-

45.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-645/2005-JOAO
ALBERTO MANTOVANI x FLAVIO ADRIANO DA SILVA -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

46.-ARROLAMENTO-665/2005-MAURO BALDASSARE e
outros x LEONOR QUILES BALDASSARE -Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MAURO
QUILLES BALDASSARRE-

47.-DESPEJO-159/2006-GIOVANE FELIPE DEL GROSSI x
LEONI RIBINSKI e outros -Devolver os autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

48.-ARROLAMENTO-172/2006-IVONE LAMPE x MILTON
LAMPE -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. ARMANDO GRACIOLI-

49.-MONITORIA-208/2006-JOACIR GONCALVES x TANIA
CRISTINA DA SILVA -Devolver os autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EDSON ROBERTO MASSEI-

50.-INVENTARIO-237/2006-JOSE PASCHOIN e outros x
SABINO PASCHOIN -Devolver os autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, item 2.10.2.1) -Adv. EMERSON LUZ-

51.-INVENTARIO-252/2006-MIRIAN KUSSMAUL DE SOU-
ZA x ADOLFO PAULO KUSSMAUL DE SOUZA e outros -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

52.-ARROLAMENTO-324/2006-MARIA APPARECIDA KLU-
EPPEL e outros x OZIRIS KLUEPPEL -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOAQUIM AGNE-
LO CORDEIRO-
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53.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-358/2006-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADVO-
CACIA MASSEI SC LTDA -Devolver os autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

54.-ARROLAMENTO-364/2006-JURACI DOS SANTOS
MATEUS e outros x MANUEL MATEUS -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. RITA MARIA
DA SILVA-

55.-ARROLAMENTO-375/2006-CARLOS JOVI BUENO e
outros x JOSE XAVIER BUENO e outros -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. PABLO JOSE
B.LOPES-

56.-BUSCA E APREENSAO-428/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GLOOR E DELIVIO LTDA -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. WALTER ESPI-
GA-

57.-MANDADO DE SEGURANÇA-464/2006-LUCINEIA DE
QUEIROZ BORSIN x DIR.DA 16ª REG.DE SAUDE DO ES-
TADO DO PARANA -Devolver os autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, item 2.10.2.1) -Adv. MARCO AURELIO BARATO-

58.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-451/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS e
outros -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

59.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-900/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x HELIO PIRES -Devolver os autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA
SILVA-

60.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-991/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x VALERIA B.ROCHA BURIHAN E OU-
TRO -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

61.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-17/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOALGO SOCIE-
DADE ALGODOEIRA PARANAENSE IND.COM.LTD -De-
volver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. MARCO AURELIO BARATO-

62.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-626/2002-MUNICIPIO
DE APUCARANA x ENI APARECIDA ALUNKA -Devolver
os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO
PAULO DA SILVA-

63.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-862/2002-MUNICIPIO
DE APUCARANA x CLOVIS CANDEO MAREZE -Devolver
os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO
PAULO DA SILVA-

64.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-979/2002-MUNICIPIO
DE APUCARANA x JOSE PARRA AGOSTINHO -Devolver
os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO
PAULO DA SILVA-

65.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1856/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x JOEL TRAVAS BRAGA -Devolver
os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. CAR-
LOS ALBERTO DE SOUZA-

66.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1895/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x VALTER DA SILVA GUSMAO -De-
volver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

67.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-2009/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x VITRINE PRODUCOES GRAFICAS
LTDA -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

68.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-156/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAGAN DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD e outros -
Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -
Adv. MARCO AURELIO BARATO-

69.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-100/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PORTAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MARCO AURE-
LIO BARATO-

70.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-176/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEMEAR IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e outros -Devolver os autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MARCO AURE-
LIO BARATO-

71.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-107/2005-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALLIANCE TRANS-
PORTE E LOGISTICA LTDA -Devolver os autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MARCO AURELIO BA-
RATO-

72.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-142/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PREMIO
IND.COM.IMP.EXP.DE CONFECÇÕES E TECIDOS LTD e
outros -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. MARCO AURELIO BARATO-

73.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-164/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PARANAMOTOR
MAQUINAS LTDA -Devolver os autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, item 2.10.2.1) -Adv. MARCO AURELIO BARATO-

74.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-214/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS ARCO-IRIS LTDA -Devolver os
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO
PAULO DA SILVA-

75.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-651/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x OLGA PE-
PELESCO -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

76.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-930/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ZENIR MA-
RIA CAVALIERI FRANCHIN -Devolver os autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

77.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1093/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x VITRINE
PRODUÇOES GRAFICAS -Devolver os autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

78.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-23/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE CLAUDINEI
DA SILVA -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. MARCO AURELIO BARATO-

79.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-60/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CHRYSTIAN BONES
PROMOCIONAIS LTDA -Devolver os autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. MARCO AURELIO BARATO-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 2ª VARA FAZENDA -DER/PR x
PANTALEAO & AVANCI LTDA -Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, item 2.10.2.1) -Adv. JOAO DEZIDORIO
RIBEIRO-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-148/2005-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS-PR -UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MURILO HENRIQUE
FERNANDES -Devolver os autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, item
2.10.2.1) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.115/05 (01.12.06)
JUIZ DE DIREITO: Evandro Luiz Camparoto
Índice nominal dos Advogados intimados através d/Relação:

01) DR.Alfeu Caetano de Moraes
02) DR.Cirineu Dias
03) DR.Daphnis Lelex Pacheco Junior
04) DR.Dirceu de Almeida Rezende
05) DR.Edevaldo Hatamura
06) DR.Edison Roberto Massei
07) DR.Edvaldo Barbosa da Fonseca
08) DR.Evaldo Gonçalves Leite
09) DR.Fábio Viana Barros
10) DR.Fernando César Martins Borges
11) DR.Fidellis Canguçu Rodrigues Júnior
12) DR.Ivan Ariovaldo Pegoraro
13) DR.Ivan Sérgio Ribeiro
14) DR.João Dionysio Rodrigues Neto
15) DR.José Carlos Dias Neto
16) DR.Lauro Fernando Zanetti
17) DR.Leonel Eduardo de Araújo
18) DR.Luiz Fernando Dietrich
19) DR.Luiz Laerte de Araújo
20) DR.Marcelo Baldassarre Cortez
21) DR.Marcos Alberto Varella
22) DR.Oduwaldo de Souza Calixto
23) DR.Osvaldo Damião Veiga Filho
24) DR.Ricardo de Abreu Arambul
25) DR.Rogério Barbeiro Constantino
26) DR.Sebastião Ferreira do Prado
27) DR.Shealtiel Lourenço Pereira Filho
28) DR.Vanderlei Carlos Sartori
29) DRA.Gabriela Rodrigues dos Santos
30) DRA.Heloisa dos Santos Kaguimoto

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO
NOMINADOS PARA DEVOLVEREM, NO PRAZO DE 24:00
HORAS, OS PROCESSOS EM SEGUIDA RELACIONADOS,

SOB PENA DE INCIDIREM NAS SANÇÕES COMINADAS
NO ART.196, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

01)565/83 Inventário. Maria Kudlawies X Wladyslau Kludlwi-
es, Bernardo Kudlawies, Antônio Cubaski e João Folc Kuba-
chi. ADV. Luiz Laerte de Araújo. Carga do dia 02.10.2006.

02)262/05 Alvará. Terezinha Aparecida Pereira X Juízo de Di-
reito da Vara Cível de Arapongas. ADV. Edevaldo Hatamura.
Carga do dia 03.10.2006.

03)750/05 Execução. Josiane Marques X Jacqueline Stawinski
Rodrigues, José Scoparo e Maria Vanilda M. Scoparo. ADV.
Fernando César Martins Borges. Carga do dia04.10.2006.

04)24/02 Ação de Cobrança. Diomar Veronez X Caixa Geral
S.A. Seguradora. ADV. Marcelo Baldassarre Cortez. Carga do
dia 05.10.2006.

05)201/95 Execução Fiscal. Fazenda Pública do Município de
Arapongas X Francisco Moreira de Castilho. ADV. Oduwaldo
de Souza Calixto. Carga do dia 06.10.2006.

06)488/02 Execução Fiscal. Fazenda Pública do Município de
Arapongas X Dirce Moreira Leopoldo, Ramiro Moreira de Cas-
tilho, Izaura Moreira Santos e outros. ADV. Oduwaldo de Sou-
za Calixto. Carga do dia 06.10.2006.

07)635/05 Inventário. Dirce Dias dos Santos X José Dias dos
Santos. ADV. Edvaldo Barbosa da Fonseca. Carga do dia
06.10.2006.

08)1020/06 Inventário. Josefa da Silva Braga, Valquiria Maria
Braga Ferreira e Marcos Ferreira X Mauro Braga. ADV. Fábio
Viana Barros. Carga do dia 09.10.2006.

09)171/03 Inventário. Marlene Lazaro Filla X Ampélio Filla.
ADV. João Dionysio Rodrigues Neto. Carga do dia
09.10.2006.

10)853/06 Inventário. Heitor Kaguimoto X Nelson Albino dos
Santos. ADV. Heloisa dos Santos Kaguimoto. Carga do dia
09.10.2006.

11)593/05 Despejo. Maria Adami Ribeiro X Vera Lucia Borges
e Izaura Borges do Carmo. ADV. Ricardo de Abreu Arambul.
Carga do dia 09.10.2006.

12)686/04 Ação Monitória. Banco ABN AMRO Real S.A. X
Originnarium Indústria e Comércio de Representações de Mó-
veis Ltda., Edílson Soliva Vieira. ADV. Luiz Fernando Dietri-
ch. Carga do dia 09.10.2006.

13)740/03 Inventário. Maria Aparecida Machado X Moacir
Nunes Machado. ADV. Edvaldo Barbosa da Fonseca. Carga do
dia 09.10.2006.

14)694/05 Inventário. Júlio da Cunha Cabeiro Filho X Júlio da
Cunha Cabeiro e Benedita Silva Cabeiro. ADV. Dirceu de Al-
meida Rezende. Carga do dia 09.10.2006.

15)428/99 (E APENSOS) Execução Fiscal. União Nacional X
O.A. Loureiro. ADV. Vanderlei Carlos Sartori. Carga do dia
11.10.2006.

16)142/03 Execução Fiscal. Fazenda Estadual X Manoel Fer-
nandes. ADV. Rogério Barbeiro Constantino. Carga do dia
16.10.2006.

17)360/97 Pedido de Falência. Nunes e Mari Ltda. X Depósito
de Materiais de Construção Pepinelli. ADV. Marcos Alberto
Varella. Carga do dia 17.10.2006.

18)263/06 Busca e Apreensão. Banco Sudameris Brasil S.A. X
Rui Garcia. ADV. Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Carga do
dia 17.10.2006.

19)330/05 Inventário. Antônio Silvério de Souza Filho X Se-
bastiana Eva de Jesus Souza e Antônio Silvério de Souza. ADV.
Sebastião Ferreira do Prado. Carga do dia 18.10.2006.

20)541/05 Execução. Ellia K. Migliorini X Banco Banestado
S.A. ADV. Lauro Fernando Zanetti. Carga do dia 20.10.2006.

21)514/05 Execução. José Carlos Pennacchi e outros X Banco
Banestado S.A. ADV. Lauro Fernando Zanetti. Carga do dia
20.10.2006.

22)280/04 Execução. Espólio de José Antônio Nogueira e ou-
tros X Banco Itaú S.A. ADV. Lauro Fernando Zanetti. Carga do
dia 20.10.2006.

23)446/04 Embargos do Devedor. Banco Banestado S.A. X
Espólio de José Antônio Nogueira e outros. ADV. Lauro Fer-
nando Zanetti. Carga do dia 20.10.2006.

24)556/01 Execução. Banco do Brasil S.A. X Cláudio Carva-
lho e Prescilia Andrade Ramos. ADV. José Carlos Dias Neto.
Carga do dia 20.10.2006.

25)332/04 Inventário. Fuyuku Ito Koga X Noboru Koga. ADV.
Edison Roberto Massei. Carga do dia 23.10.2006.

26)455/06 Inventário. Fátima Borges de Andrade Marconi e
outros X Jorge Daniel de Andrade e Eliza Borges de Andrade.
ADV. Fidelis Canguçu Rodrigues Júnior. Carga do dia
24.10.2006.

27)57/06 Inventário. Eunice Salles Martins X José Francisco
de Salles. ADV. Daphnis Lelex Pacheco Junior. Carga do dia
24.10.2006.

28)822/97 Arrolamento Sumário. João Volpato e outros X Ma-

ria Pagini. ADV. Osvaldo Damião Veiga Filho. Carga do dia
25.10.2006.

29)220/03 Ação Monitória convertida em Execução. Maria José
Navarro Rafael X Executivos Seguros. ADV. Fernando César
Martins Borges. Carga do dia 25.10.2006.

30)989/04 Execução de Título Extrajudicial. Nelson Martins X
Marly Rosa Pires Appa. ADV. Cirineu Dias. Carga do dia
25.10.2006.

31)630/04 Inventário. Terezinha Verri Pagan X João Pagan.
ADV. Ivan Sérgio Ribeiro. Carga do dia 26.10.2006.

32)669/06 Ação Monitória. Banco Itaú S.A. X Fixamax Indús-
tria e Comércio Art. Arames Ltda. e Edivaldo Lúcio da Silva.
ADV. Evaldo Gonçalves Leite. Carga do dia 26.10.2006.

33)233/05 Ação de Busca e Apreensão. Banco ABN AMRO
Real S.A. X Waldecir Benedita Cabral. ADV. Ivan Ariovaldo
Pegoraro. Carga do dia 27.10.2006.

34)862/04 Ação de Busca e Apreensão. Banco ABN AMRO
Real S.A. X Nivaldo Moraes. ADV. Ivan Ariovaldo Pegoraro.
Carga do dia 27.10.2006.

35)247/06 Inventário. Cenilda Correia Romero e outros X Anoni
Santana Correa. ADV. Gabriela Rodrigues dos Santos. Carga
do dia 30.10.2006.

36)173/00 Ação de Desapropriação. Município de Arapongas
X Clube dos Lobisomens. ADV. Oduwaldo de Souza Calixto.
Carga do dia 31.10.2006.

37)791/98 Execução de Honorários Advocatícios. Leonel Eduar-
do de Araújo X Darci Silvestre da Silva. ADV. Leonel Eduardo
de Araújo. Carga do dia 31.10.2006.

38)451/06 Ação de Despejo por Falta de Pagamento. Daniel
Bertoncin X Márcia Aparecida Paulozza. ADV. Alfeu Caetano
de Moraes. Carga do dia 31.10.2006.

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
CONSULTA PROCESSUAL: www.varacivel@uol.com.br
Relação: 120/2006
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto
Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADRIANO JAMUSSE
ADRIANO MOREIRA GAMEIRO
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO
TAKAHASHI
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE PIMENTEL
ALEXANDRE RUMIATTO
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ALINE FERNANDA P. DIAS DA SILVA
ALQUILES LENHARO
ÁLVARO MIRANDA RAMIREZ
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA
APARECIDO DONIZETE GOMES
ARLETE CHAGAS LEITE
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO
E GUADANHINI
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO JÚNIOR
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
CARLOS SÉRGIO CAPELIN
CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA
CLEBER RICARDO BALLAN
CLENILSON BATISTA GONÇALVES
CLEONICE CANGUSSU DANTAS
DANIELLE ROSA DE SOUZA
DARIO BECKER PAIVA
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO
ÉDER LUÍS DAVID
EDIVAL MORADOR
EDUARDO LUIZ CORREIA
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
ENIVALDO TADEU CUNHA
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
EVANDRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA
FÁBIO ROTTER MEDA
FABÍOLA LUKIANOU
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FERNANDO LOSCHIAVO NERY
FLAVIANO BELLINATTI GARCIA PEREZ
GERSON BARBIERI
GILBERTO PEDRIALI
HÉLDER MASQUETE CALIXTI
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR
IRIA EMÍLIA EVANGELISTA BEZERRA
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO ODAIR PELISSON
JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA
JORGE DURVAL DA SILVA
JORGE MATIOTTI NETO
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ CARLOS DIAS NETO
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ

Arapongas
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JULIANO MIQUELETTI SONCIN
JURANDIR LIMA REIS
JURANDYR LIMA REIS
KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LÚCIA DANIEL DOS SANTOS
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUIS FERNANDO DIETRICH
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ CLÁUDIO DA COSTA SEVERINO
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES
LUIZ FABIANI RUSSO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MARCELINO BISPO DOS SANTOS
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI
MARCUS AURÉLIO LIOGI
MARIA CRISTINA RUDEK
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
MAURO APARECIDO
MOACIR BORGES JÚNIOR
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE
OCIMAR ESTRALIOTO
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSCAR IVAN PRUX
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PABLO JOSÉ DE BARROS LOPES
PATRÍCIA ROHN
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PAULO ROGÉRIO T. DE MAEDA
RAFAEL ROSSI RAMOS
REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER
REINALDO CAETANO DOS SANTOS
REINALDO CARAM
REINALDO MIRICO ARONIS
RENATA DEQUÊCH
ROBERTO DE MELLO SEVERO
ROBERTO LAFFRANCHI
ROSILENE BORGES DOMINGOS
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SÉRGIO EDUARDO CANELLA
SÉRGIO WILSON MALDONADO
SIDNEY JOSÉ MATIOTTI
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO
THALITA TUMA
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VILMA THOMAL
VLADIMIR DE FREITAS
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO
___________________________

01. AÇÃO DE REVISÃO – 661/03 – Ilson Ayalla x Banco Su-
dameris Brasil S.A. – Ao Requerente p/pgto. das custas rema-
nescentes (R$.14,00). – ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

02. AÇÃO DECLARATÓRIA – 208/04 – Edmílson José de
Souza x Nilza Lppes Eras e outros – Aos Requeridos para res-
ponderem à apelação interposta, em 15 dias. – ADVs. MOA-
CIR JÚNIOR CARNEVALLE e ANDRÉIA CRISTINA MAR-
QUES CAMPANA.

03. AÇÃO DECLARATÓRIA – 515/99 – Agnaldo Ribeiro e
outra x Banco HSBC Bamerindus S.A. – Autos retornaram do
Tribunal e aguardarão por30 dias eventual execução da senten-
ça. – ADVs. THALITA TUMA e GILBERTO PEDRIALI.

04. AÇÃO DECLARATÓRIA –372/03 – Neimar Molinari &
Cia. Ltda. x Kuala Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. e
outra – Autos retornaram do Tribunal e aguardarão por30 dias
eventual execução da sentença. Inocorrendo serão arquivados.
– ADVs. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO
JÚNIOR, ROBERTO DE MELLO SEVERO, OSCAR SILVÉ-
RIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA DE SOUZA.

05. AÇÃO DECLARATÓRIA – 123/04 – João Barsotti – Mó-
veis x Búzios – Indústria e Comércio de Espumas Ltda. e outro
– “1. A ré promoveu a execução de promissórias supostamente
emitidas pela autora, como consta dos autos 607/03, sendo, tal-
vez, as mesmas reproduzidas a fls.119/150. Assim sendo, de-
termino que a Escrivania faça conferência e preste informa-
ções a respeito, anexando, inclusive, cópia do laudo pericial
em torno de tais promissórias, que se encontra nos respectivos
embargos. 2. Após, manifestem-se as partes sobre a informa-
ção e sobre a cópia do laudo pericial, querendo, no prazo de
05 dias.3. Entendo que o processo comporta julgamento no es-
tado em que se encontra, posto que suficientemente instruído
com provas documentais, mesmo porque é desnecessária a pro-
dução de outras provas. Ao preparo das custas remanescentes.
Após, decorrido o prazo para eventual recurso, voltem conclu-
sos para julgamento.” Às partes sobre a informação de fls.257
e cópia do laudo pericial juntado às fls.259/295, em05 dias. À
Requerente p/pgto. das custas remanescentes (R$.27,50). –
ADVs. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI, ARNOLDO IGNÁCIO
GIAVARINA e SÉRGIO WILSON MALDONADO.

06. AÇÃO REVISIONAL – 246/05 – Gabriel R. Villar & Cia.
Ltda. x Banco Sudameris Brasil S.A. – À Requerente sobre a
nova proposta de honorários do perito de fls.366, bem como
para iniciar o respectivo recolhimento, no prazo de 10 dias. –
ADV. ÁLVARO MIRANDA RAMIREZ.

07. AÇÃO DECLARATÓRIA – 742/06 – Manhani – Transfor-
madores e Eletricidade Industrial Ltda. e outra x Banco Itaú
S.A. – Às Requerentes sobre a contestação, em 10 dias. – ADV.

MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.

08. AÇÃO DECLARATÓRIA –333/05 – Deolívio Noal & Cia.
Ltda. e outro x Marcos Antônio da Rosa & Cia. Ltda. – À Re-
querente p/pgto. das custas remanescentes (R$.140,00). – ADVs.
SIDNEY JOSÉ MATIOTTI e JORGE MATIOTTI NETO.

09. AÇÃO DECLARATÓRIA – 171/04 – M. Kurihara & Cia.
Ltda. x Nicoletti Indústria Têxtil S.A. – “A manifestação da
Exeqüente, diante do contido na certidão lavrada às fls.129 e
documento juntado às fls.130.” – ADV. FERNANDO AUGUS-
TO SARTORI.

10. AÇÃO DECLARATÓRIA – 975/04 – Vicente Vanderlei
Pizza x Itaú Seguros S.A. – Ao Requerente para responder à
apelação interposta, em 15 dias. – ADVs. ADRIANO SCOLA-
RI DE ARAÚJO e DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO.

11. AÇÃO DECLARATÓRIA – 271/04 – O. B. Silva & Olivei-
ra Ltda. – ME. x Aiti Nascimento Paiva Cortez – “Tendo em
vista a decisão de fls.107/118, manifeste-se a autora sobre o
prosseguimento.” – ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FI-
LHO e ALEXANDER VIEIRA.

12. AÇÃO DECLARATÓRIA – 918/06 – Osvaldo Alves dos
Santos e outros x Banco Itaú S.A. – Às partes para, em 10 dias,
manifestarem intenção de se conciliarem. Caso negativo, espe-
cificarem minuciosamente as provas que pretendem produzir,
no mesmo prazo, evitando, assim, a realização da audiência de
conciliação. – ADVs. SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO e
LAURO FERNANDO ZANETTI.

13. AÇÃO DECLARATÓRIA – 208/06 – Alaide de Almeida
Ludovico e outros x Brasil Telecom S.A. – “O processo com-
porta julgamento no estado em que se encontra, vez que sufici-
entemente instruído com provas documentais, mesmo porque é
dispensável a produção de outras provas. Além disto, trata-se
de matéria puramente de direito. Decorrido o prazo para inter-
posição de eventual recurso, voltem conclusos para sentença.”
– ADVs. VILMA THOMAL, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES, ALBERTO RODRIGUES ALVES e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS.

14. AÇÃO DECLARATÓRIA – 713/04 – Aplan – Metalúrgica
Indústria e Comércio x Estado do Paraná – À Requerente para
responder à apelação interposta, em 15 dias. – ADVs. GER-
SON BARBIERI e IRIA EMÍLIA EVANGELISTA BEZERRA.

15. AÇÃO DECLARATÓRIA – 23/06 – Auto Candasp Ltda. x
Banco Santander Brasil S.A. e outra – “O processo comporta
julgamento no estado em que se encontra, vez que suficiente-
mente instruído com provas documentais, mesmo porque é des-
necessária a produção de outras provas. Assim, pagas as custas
remanescentes e decorrido o prazo para eventual recurso, vol-
tem conclusos para julgamento.” À Requerente p/pgto. das cus-
tas remanescentes (R$.10,50). – ADVs. CLEONICE CANGUS-
SU DANTAS, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, JOÃO ODAIR PELIS-
SON e MAURO APARECIDO.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA –38/04 – Marcos Roberto da
Costa x O Estado do Paraná – Ao Requerente para, em 15 dias,
efetuar o pagamento espontâneo do débito em execução
(R$.361,94), bem como as custas processuais (R$.5,80), sob
pena de regular prosseguimento da execução, com o acréscimo
de multa no percentual de 10% sobre o valor do débito, mais
custas pela eventual execução de sentença. – ADV. REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS.

17. AÇÃO DECLARATÓRIA – 694/04 – Nortox S.A. x SMD
Comercial Ltda. – Às partes sobre o laudo pericial, em 10 dias,
prazo este que os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres,
independentemente de intimação. – ADVs. ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO, WALTER LUÍS CARNELOSSI, VLADIMIR
DE FREITAS e LUIZ CLÁUDIO DA COSTA SEVERINO.

18. AÇÃO DECLARATÓRIA – 698/03 – Adolfo Gonçalves de
Souza Júnior x Kretschmar do Brasil Ltda. e outros – Requerido
Banco ABN AMRO Real S.A. não juntou os documentos que
comprovam as operações mencionadas no despacho de fls.591.
Devolvida a carta-intimação da requerida Kretschmar com in-
formação de “não procurado”. À manifestação do Requerente,
em05 dias. – ADV. VANDERLEI CARLOS SARTORI.

19. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 806/04 – Braslusa Indústria
de Móveis Ltda. x Jabur Pneus S.A. – À Requerente p/pgto. das
custas remanescentes (R$.21,50). À Requerida p/pgto. das cus-
tas remanescentes (R$.21,50). – ADVs. DENISE DE PINHO
TAVARES FILLA e PAULO ROGÉRIO T. DE MAEDA.

20. AÇÃO DECLARATÓRIA – 716/05 – Rubem Soter Júnior e
outra x Leonildo Aparecido Pagliari – Ao Requerido para res-
ponder à apelação interposta, em 15 dias. – ADV. RAFAEL
ROSSI RAMOS.

21. AÇÃO DECLARATÓRIA – 843/05 – Ademir Gonçalves
Gomes Polizeli x Quimiagro Indústria de Fertilizantes Ltda. –
Ao Requerente sobre o prosseguimento, em 10 dias. – ADV.
EDIVAL MORADOR.

22. AÇÃO DECLARATÓRIA –393/01 – Madalena Millan e
outra x Aparecido Parminondi e outros – Às Requerentes para
apresentação de suas alegações finais, em 10 dias. – ADVs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e SÉRGIO EDUARDO
CANELLA.

23. AÇÃO DECLARATÓRIA – 431/06 – Goumert de La Ville
Comércio de Alimentos Ltda. x I. Tibiletti & Cia. Ltda. – À
Requerida para regularizar as sua representação processual, em
10 dias, sob pena de desentranhamento da contestação ofertada
às fls.53/65. – ADV. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO.

24. AÇÃO DECLARATÓRIA – 1029/06 – Claudimara de Fáti-

ma Laureano da Silva x Brasil Telecom S.A. – À Requerente
sobre a contestação e documentos, em 10 dias. – ADV. HÉL-
DER MASQUETE CALIXTI.

25. AÇÃO DE RESCISÃO – 657/00 – Geraldo de Moraes x
Santa Alice Urbanização S/C Ltda. – “Concedo à Executada o
prazo de cinco dias para juntar a prova de propriedade do imó-
vel ofertado à penhora (fls.262/263), bem como certidão nega-
tiva de ônus.” – ADV. ALEXANDRE PIMENTEL.

26. AÇÃO REVISIONAL –341/04 – Beato & Martins Ltda. x
Banco Itaú S.A. – “A autora ofertou embargos declaratórios
quanto à decisão saneadora de fls.126/128, mais especifica-
mente em torno da questão da inversão do ônus probatório,
consoante razões de fls.129/132. (...). Consoante recentes de-
cisões do S.T.J., adiante transcritas, a inversão do ônus proba-
tório não significa que a prova pericial deva ser custeada pelo
réu. Porém, não o fazendo, estará sujeito às conseqüências de-
correntes de sua não produção: (...). acolho os embargos para
os fins antes especificados, determinando que o réu seja cienti-
ficado das conseqüências decorrentes de eventual inércia.” –
ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER
VIEIRA, JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO e KARI-
ZA XAVIER VITOR ZAMBRANO.

27. AÇÃO DE REVISÃO – 1333/06 – Celestino Batista Alves
x Cohapar – Companhia de Habitação do Paraná – “1. Defiro a
gratuidade requerida pelo autor. 2. Observe-se o rito ordinário,
tendo em vista a cumulação de pedidos.3. Cite-se, com as cau-
telas legais, devendo a ré juntar o contrato e demais documen-
tos que lhe sejam relacionados, inclusive extrato atualizado
sobre a situação do financiamento habitacional, com indicação
precisa dos valores pagos e dos valores eventualmente devidos,
bem como dos índices de reajustes das parcelas. 4. Defiro o
pedido de depósito das parcelas em juízo.” – ADV. MÁRIO
DA SILVA GUERRA FILHO.

28. AÇÃO DECLARATÓRIA – 985/06 – Fábio Nonis x Ciuffa
Comércio de Tratores e Veículos Usados Ltda. e outro – Às
partes para, em 10 dias, especificarem minuciosamente as pro-
vas que pretendem produzir. – ADVs. ADRIANO MOREIRA
GAMEIRO, OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSÉ DE BAR-
ROS LOPES e MOACIR BORGES JÚNIOR.

29. AÇÃO DE ANULAÇÃO – 978/06 – Marta Cristina Spiguel
Pereira x Ciuffa Comércio de Tratores e Veículos Usados Ltda.
e outro – Às partes para, em 10 dias, especificarem minuciosa-
mente as provas que pretendem produzir. – ADVs. CLEBER
RICARDO BALLAN, OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSÉ DE
BARROS LOPES e MOACIR BORGES JÚNIOR.

30. AÇÃO REVISIONAL –377/03 – Renan Gustavo Veronez
x Banco Itaú S.A. – Autos retornaram do Tribunal e aguardarão
por30 dias eventual execução da sentença. – ADVs. OCIMAR
ESTRALIOTO e JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO.

31. AÇÃO REVISIONAL – 589/04 – Dimas Dezan x Banco
Unibanco S.A. – Às partes sobre a proposta de honorários do
perito formulado às fls.322. – ADVs. RENATA DEQUÊCH e
ORLANDO ALEXANDRINO.

32. AÇÃO DE RESCISÃO –356/01 – Ícaro Comércio e Repre-
sentação de Móveis Ltda. x Movables Indústria Moveleira Ltda.
e outra – Às Requeridas sobre o pleito e documentos de fls.579/
668, no prazo comum de 10 dias. – ADVs. CÁTIA YURI
TAKAHARA IRANAGA e FÁBIO ROTTER MEDA.

33. AÇÃO DECLARATÓRIA – 982/06 – Maria Helena Mar-
tins Zambom x Ciuffa Comércio de Tratores e Veículos Usados
Ltda. e outro – Às partes para, em 10 dias, especificarem minu-
ciosamente das provas que pretendem produzir. – ADVs. ADRI-
ANO MOREIRA GAMEIRO, OSCAR IVAN PRUX, PABLO
JOSÉ DE BARROS LOPES e MOACIR BORGES JÚNIOR.

34. AÇÃO DECLARATÓRIA – 984/06 – José Biazon e outra x
Ciuffa Comércio de Tratores e Veículos Usados Ltda. e outro –
Às partes para, em 10 dias, especificarem minuciosamente as
provas que pretendem produzir. – ADVs. ADRIANO MOREI-
RA GAMEIRO, OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSÉ DE BAR-
ROS LOPES e MOACIR BORGES JÚNIOR.

35. AÇÃO REVISIONAL – 79/02 – Depósito de Materiais de
Construção Picinatto Ltda. x Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. – “1. As respostas de fls.599 e 608 bastam para
concluir que não houve cobrança de comissão de permanência
e de correção monetária. Assim, dou por encerrada a prova pe-
ricial, por conta da qual, lamentavelmente, o processo já se
arrasta por mais de três anos. 2. Poderão as partes apresentar
seus memoriais, no prazo de 10 dias cada, sucessivamente.” –
ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

————————————36. AÇÃO REVISIONAL – 476/
04 – Estofados Falcon – Indústria e Comércio Ltda. x Cia. Itaú
Leasing de Arrendamento Mercantil – Às partes sobre o laudo
pericial, em 10 dias, prazo este que os assistentes técnicos ofe-
recerão seus pareceres, independentemente de intimação. –
ADVs. RENATA DEQUÊCH, JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE
CARVALHO, KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO e
ÉDER LUÍS DAVID.

37. AÇÃO DE REVISÃO – 72/04 – VR Costa & Cia. Ltda. x
ABN AMRO Bank – Às partes sobre o laudo pericial, em 10
dias, prazo este que os assistentes técnicos oferecerão seus pare-
ceres, independentemente de intimação. – ADVs. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA e LUIS FERNANDO DIETRICH.

38. AÇÃO REVISIONAL – 182/03 – Juberto Siguemi Oguido
x Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. – “Sobre a res-
posta de fls.404/410, manifeste-se o devedor.” – ADV. OSVAL-
DO DAMIÃO VEIGA FILHO.

39. AÇÃO REVISIONAL – 77/02 – Ademir Picinatto x Banco
Mercantil de São Paulo S.A. – Ao Requerente p/pgto. das custas

remanescentes (R$.162,75). – ADV. DARIO BECKER PAIVA.

40. AÇÃO REVISIONAL – 119/06 – Elmo de Hércule x Banco
Santander Meridional S.A. – “Tendo em vista os documentos
juntados pelo réu, diga o autor se são suficientes à realização
da prova pericial, caso deferida, devendo, ainda, indicar preci-
samente os eventualmente faltantes.” – ADVs. OCIMAR ES-
TRALIOTO e WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO.

41. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA INOMINADA –
34/06 – Charque Recôncavo Indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda. x A.M. Cred Factoring Fomento Mercantil Ltda. e
outra – À Requerente para depositar o valor da diligência do
oficial de justiça, para cumprimento do mandado (R$.30,00). –
ADV. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 138/06 – Charque Recônca-
vo Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. x A.M. Cred Fac-
toring Fomento Mercantil Ltda. e outra – À Requerente para
depositar o valor da diligência do oficial de justiça, para cum-
primento do mandado (R$.30,00). – ADV. LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO.

43. AÇÃO REVISIONAL – 857/03 – Eliseu Matveichuk x Cre-
dicard S.A. Administradora de Cartões de Crédito – À Requeri-
da sobre o pleito e documentos de fls.176/182, em 10 dias,
ciente de que sua inércia representará anuência aos pagamen-
tos. – ADV. ALINE FERNANDA P. DIAS DA SILVA.

44. AÇÃO DECLARATÓRIA – 655/06 – Aparecida Iracilde
Tibiletti x Jeanete Pedroso Lima Lachi – ME. – À Requerente
sobre a contestação e documentos, em05 dias. – ADV. HERÁ-
CLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR.

45. AÇÃO REVISIONAL –389/02 – Pelegrini Consultoria em
Vendas Ltda. x Banco Itaú S.A. – À manifestação das partes
sobre o esclarecimento do perito de fls.357, em 05 dias. –
ADVs. OCIMAR ESTRALIOTO, JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE
CARVALHO e JURANDIR LIMA REIS.

46. AÇÃO REVISIONAL – 112/06 – Elmo de Hércule x Banco
Sudameris Brasil S.A. – “Sobre os documentos de fls.84/172,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo de05 dias, tendo em
vista o disposto no art.398 do C.P.C. 2. Avizinha-se o sanea-
dor, momento em que será analisado o pedido de prova perici-
al, que se revela comum em ações revisionais. Assim, antes de
qualquer outra providência, determino que o autor diga expres-
samente se todos os documentos necessários já estão nos autos,
para que eventual falta não prejudique a perícia, se deferida,
devendo, outrossim, indicar precisamente os documentos even-
tualmente faltantes.” – ADVs. OCIMAR ESTRALIOTO, WIL-
DEMAR ROBERTO ESTRALIOTO e LAURO FERNANDO
ZANETTI.

47. AÇÃO REVISIONAL – 121/06 – Elmo de Hércule x Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A. – “1. Inicialmente,
converto o procedimento sumário em ordinário, mesmo porque
é necessária a realização de prova técnica de maior complexi-
dade, como demonstrarei adiante. Anote-se na autuação. 2.
Aplicação do Código de Defesa do Consumidor – Inversão do
ônus da prova: (...) comparando-se o autor ao réu, cabe-lhe in-
teiramente a condição de hipossuficiente, motivo por que defiro-
lhe a inversão do ônus probatório. Por conseqüência, determino
que o réu junte cópias de todos os contratos e os extratos da
conta-corrente, no prazo de 15 dias. (...) declaro saneado o pro-
cesso. 4. Oportunamente, se necessária, determinarei a produ-
ção de provas orais. 5. Defiro a produção de prova pericial, por
entender que bastará para espancar as dúvidas decorrentes das
relações entre as partes. Nomeio perito o Sr. Alexandre Feitosa
de Araújo, economista, dispensando-o de prestar o compromisso
legal. Porém, determino que seja intimado a apresentar sua pro-
posta de honorários. Feita a proposta, intime-se o autor a deposi-
tar a quantia respectiva, ficando ciente de que a inversão do ônus
probatório não implica necessariamente na inversão da obriga-
ção de arcar com as despesas da prova, como determina o art. 19
do C.P.C. (...). Poderão as partes, no prazo de05 dias, indicar
assistentes técnicos e apresentar seus quesitos.” – ADVs. OCI-
MAR ESTRALIOTO, WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO
e MARIA CRISTINA RUDEK.

48. AÇÃO REVISIONAL – 872/04 – Luiz Carlos da Silva x
Banco Sudameris S.A. – Ao Requerido para apresentar suas
alegações finais. – ADV. JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

49. AÇÃO REVISIONAL – 262/03 – Gláucio de Farias Rebei-
ro e outra x Banco Sudameris Brasil S.A. – Autos retornaram
do Tribunal e aguardarão por30 dias eventual execução da sen-
tença. Inocorrendo serão arquivados. – ADVs. IVAN SÉRGIO
RIBEIRO e JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

50. AÇÃO DE RESCISÃO – 1070/06 – José Nélson Bauer x
Milton Paulo Fernando Bovo Pereira e outro – “... defiro a an-
tecipação da tutela e autorizo a busca e apreensão pretendida
pelo autor, determinando a expedição de mandado e precatória
itinerante. Os bens eventualmente apreendidos deverão ser de-
positados nas mãos do autor, como depositário judicial. 2. Nos
termos do art. 47, § único, do C.P.C., deve o autor, no prazo de
10 dias, promover a citação do Espólio de Giovanni Dicatti,
para que integre o pólo ativo da demanda, pois entendo que a
hipótese versa sobre litisconsórcio necessário.” Ao Requerente
sobre o pedido de fls.30/32, em05 dias, devendo inclusive de-
positar o valor da diligência do oficial de justiça, para cumpri-
mento do mandado (R$.450,00). – ADV. REINALDO CAETA-
NO DOS SANTOS.

51. AÇÃO DE RESCISÃO –06/05 – Antônio Carlos da Silva x
Oscar Martinelli – Ao Requerido p/pgto. das custas remanes-
centes (R$.17,00). – ADV. ARLETE CHAGAS LEITE.
52. AÇÃO REVISIONAL –365/04 – Antônio Satoshi Endo x
Banco Finasa S.A. – Concede o prazo de mais 15 dias para o
Requerido juntar o contrato e suas renovações. Ao Requerente
para responder ao agravo retido de fls.219/226, em 10 dias. –
ADVs. EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO, FERNANDO LOS-
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CHIAVO NERY, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA, FLAVIANO BELLINATTI GARCIA PEREZ e ALESSAN-
DRA NOEMI SPOLADORE.

53. AÇÃO REVISIONAL – 180/03 – Luiz Sussumo Futimoto x
Banco do Brasil S.A. – “Rotulando de obscura a decisão de
fls.513/525, o autor interpôs os embargos declaratórios de
fls.527/529. (...) quer o autor, na verdade, atacar através de
meros embargos declaratórios o mérito da decisão, o que, por
óbvio, não é possível. Rejeito, portanto, os embargos.” – ADVs.
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e MARCUS AURÉLIO
LIOGI.

54. AÇÃO REVISIONAL –366/04 – Regina Shoko Endo x
Banco Itaú S.A. – “Às partes para, no prazo de dez dias, cada e
sucessivamente, apresentarem seus memoriais.” – ADVs. JOSÉ
FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO e KARIZA XAVIER VI-
TOR ZAMBRANO.

55. AÇÃO REVISIONAL –306/04 – Nélson Klettinguer e ou-
tra x Banco Banestado S.A. e outro – “1. À conta e preparo das
custas processuais. 2. Após, voltem-me conclusos para deci-
são.” Aos Requerente p/pgto.das custas processuais
(R$.2.443,45). – ADVs. ALEXANDRE RUMIATTO e JOSÉ
FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO.
——————————56. AÇÃO REVISIONAL – 587/04 –
Dimas Dezan e outra x Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S.A. – Às partes sobre a proposta de honorários formulada
pelo perito às fls.996. – ADVs. RENATA DEQUÊCH e OR-
LANDO ALEXANDRINO.

57. AÇÃO REVISIONAL – 805/04 – Wesley John Emerich &
Cia. Ltda. x Banco Real ABN AMRO Bank S.A. “Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença.” À Requeren-
te p/pgto. das custas remanescentes (R$.14,00). – ADVs. EU-
GÊNIO LUCIANO PRAVATO, FERNANDO LOSCHIAVO
NERY e LUIS FERNANDO DIETRICH.

58. AÇÃO REVISIONAL – 580/06 – Natalino Gregório Costa
e outra x Banco Itaú S.A. – Aos Requerentes sobre a contesta-
ção e documentos, em 10 dias. – ADV. RENATA DEQUÊCH.

59. AÇÃO DE RESCISÃO – 183/06 – Imobiliária Inham Ltda.
x Mário de Moraes e outra – À Requerente sobre a contestação
e documentos, em 10 dias. – ADVs. FERNANDO CÉSAR
MARTINS BORGES e ROSILENE BORGES DOMINGOS.

60. AÇÃO REVISIONAL – 873/04 – Elisabete Gouvea da Sil-
va & Cia. Ltda. x Banco Sudameris S.A. – “Não há motivo
plausível quanto ao pleito de fls.236, pelo que indefiro.” À
Requerente para, em 10 dias, apresentar seus memoriais. –
ADVs. EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO e FERNANDO LOS-
CHIAVO NERY.

61. AÇÃO DE RESCISÃO – 1325/06 – Santa Alice Loteadora
S/C Ltda. x Samuel Wesley dos Santos e outra – “1. Intime-se a
parte autora para dar atendimento ao artigo 276 do Código de
Processo Civil, no prazo de 10 dias. (...) entendo possível a
supressão da audiência de conciliação, relegando-a para mo-
mento oportuno, como v.g., antes do início da instrução pro-
cessual. (...) Isto posto, cite-se, com as cautelas legais (art. 277,
§§ 2º e3º, do C.P.C.), ciente de que, no prazo de 10 dias, pode-
rá apresentar sua contestação e também eventual proposta de
conciliação.” – ADV. JOSÉ MIGUEL GIMENEZ.

62. AÇÃO DE RESCISÃO – 162/06 – Santa Alice Empreendi-
mentos Imobiliários S/C Ltda. x Rosni Carvalho Boldrini e
outros – À Requerente sobre a contestação, em 10 dias. – ADV.
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ.

63. AÇÃO REVISIONAL – 413/02 – Roberson Pelegrini x
Banco Itaú S.A. – Ao Requerido sobre a resposta do perito de
fls.416/417, em 10 dias. – ADVs. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE
CARVALHO e JURANDYR LIMA REIS.

64. AÇÃO DE RESCISÃO – 926/06 – BCM Transportes Ro-
doviários Ltda. e outro x Paulivel Comércio e Transporte Ltda.
– Não houve citação. Representante legal encontra-se no esta-
do do Acre, devendo retornar em 60 dias. – ADV. REGINAL-
DO LUIZ SAMPAIO SCHISLER.

65. AÇÃO REVISIONAL – 180/04 – Sewe Produtos Veteriná-
rios Ltda. x Banco Itaú S.A. – À Requerente p/pgto. das custas
remanescentes (R$.51,50). – ADV. EUGÊNIO LUCIANO PRA-
VATO.

66. AÇÃO REVISIONAL – 78/02 – Depósito de Materiais de
Construção Picinatto Ltda. x Banco Mercantil de São Paulo
S.A. – “Manifeste-se o Requerente sobre o pleito de fls.675/
676, sobre a resposta de fls.678, bem como sobre o prossegui-
mento no prazo de 10 dias.” – ADV. DARIO BECKER PAIVA.

67. AÇÃO DE REVISÃO – 820/03 – Eufrásio Ferreira Macha-
do x Banco Itaú S.A. – Às partes sobre a proposta de honorári-
os do perito (R$.2.138,73). – ADVs. IVAN SÉRGIO RIBEIRO
e JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO.

68. AÇÃO DE RESCISÃO –345/03 – Silson Gonçalves de
Aguiar x Rodrigo Pires Fernandes e outro – Ao Requerente
para diligenciar no sentido de obter informações sobre o cum-
primento da deprecata, comunicando-se a este Juízo. – ADV.
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES.

69. AÇÃO REVISIONAL – 1054/05 – Gabriel Ramires Villar
x Banco Sudameris Brasil S.A. – Às partes sobre a proposta de
honorários do perito (R$.1.030,00). – ADVs. LUIZ LAERTE
DE ARAÚJO e LAURO FERNANDO ZANETTI.

70. AÇÃO REVISIONAL – 76/02 – Ademir Picinatto x Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A. – “Indispensável a
solicitação realizada pelo Perito (fls.766), para conclusão de
seus trabalhos. Desta forma, fixo o prazo máximo de 15 dias
para que o Requerido atenda ao solicitado, sob pena de san-

ções.” – ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

71. AÇÃO REVISIONAL – 267/99 – Aureílson Souza Fortu-
nato x Banco do Estado do Paraná S.A. – “1. Como já acentu-
ado anteriormente (fls.752), está prejudicada a nova perícia,
ante a ausência dos documentos necessários. 2. Tenho por con-
cluída a instrução processual. Assim, apresentem as partes seus
memoriais, querendo, no prazo de 10 dias, cada, sobretudo
porque é dispensável a produção de provas orais.” – ADVs.
JOSÉ CARLOS DIAS NETO e CARLOS SÉRGIO CAPELIN.

72. AÇÃO ORDINÁRIA – 231/04 – Arteara Artefatos de Ara-
me Ltda. e outros x Banco do Brasil S.A. – Ao Requerido sobre
o laudo pericial, em30 dias. – ADV. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO.

73. AÇÃO DE COBRANÇA – 765/04 – Araplac – Indústria e
Comércio de Móveis Ltda. x HSBC Seguros (Brasil) S.A. – 2ª
Vara da Comarca de Osvaldo Cruz informa que a deprecata foi
encaminhada à Comarca de Tupã-SP. À Requerente sobre o
cumprimento da carta precatória expedida à Vara Cível de Pa-
rapuã-SP, em 10 dias. – ADVs. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO, ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTI-
NHO TAKAHASHI, WALTER LUÍS CARNELOSSI e REI-
NALDO MIRICO ARONIS.

74. AÇÃO ORDINÁRIA – 230/04 – Representações Comerci-
ais Celoplast Ltda. e outros x Banco do Brasil S.A. – “Melhor
analisando a questão e os argumentos expendidos pela autora,
torno sem efeito a nomeação de fls.258, evitando-se, assim,
que o processo se transforme em palco de desentendimentos.
Por conseguinte, nomeio perita a Sra. Sueli da Silva Ferreira,
determinando que seja intimada a apresentar sua proposta de
honorários.” Às partes sobre a proposta de honorários da perita
(R$.2.400,00). – ADVs. LUCIANA APARECIDA TOZZATTO
DE ALMEIDA e EDUARDO LUIZ CORREIA.

75. AÇÃO DE ANULAÇÃO – 638/00 – Antônio Carlos Enu-
mo e outra x Banco Bradesco S.A. – “... declaro saneado o
processo.3. Oportunamente, se necessária, determinarei a pro-
dução de provas orais. 4. Defiro a produção de prova pericial,
por entender que bastará para espancar as dúvidas decorrentes
das relações entre as partes, principalmente se houve o des-
cumprimento de cláusulas contratuais, nos termos da petição
inicial. Nomeio perito o Sr. Alexandre Feitosa de Araújo, eco-
nomista, dispensando-o de prestar o compromisso legal. Po-
rém, determino que seja intimado a apresentar sua proposta de
honorários. Feita a proposta, intimem-se os autores para o de-
pósito da quantia respectiva, no prazo de cinco dias. (...). Po-
derão as partes, no prazo de05 dias, indicar assistentes técni-
cos e apresentar seus quesitos.” – ADVs. ENIVALDO TADEU
CUNHA, LÚCIA DANIEL DOS SANTOS, PATRÍCIA ROHN
e JORGE DURVAL DA SILVA.

76. AÇÃO ORDINÁRIA – 795/05 – Maurílio Francisco Ra-
mão e outra x Sirlei Aparecida Lavagnoli da Silva e outro – “1.
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir, fazendo-o de forma circunstanciada. 2. A questão dos
honorários da Curadora será apreciada por ocasião da senten-
ça, já que os autores são beneficiários da gratuidade.” – ADVs.
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI e FABÍOLA LUKIANOU.

77. AÇÃO ORDINÁRIA – 26/04 – Unafix Indústria e Comér-
cio de Componentes Moveleiros Ltda. e outros x Banco Suda-
meris Brasil S.A. – Às partes sobre o laudo pericial, em 10
dias, prazo este que os assistentes técnicos oferecerão seus pa-
receres, independentemente de intimação. À Requerente para
complementar os honorários periciais já ajustados, em 10 dias.
– ADVs. LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
e JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

78. AÇÃO ORDINÁRIA – 19/04 – Arteara – Artefatos de Ara-
me Ltda. e outros x Banco Sudameris Brasil S.A. – Perito in-
forma realização da perícia no dia 12/01/2007, sito à Rua Pom-
bas n.1148 – centro, nesta cidade de Arapongas. – ADVs. LU-
CIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA e JOSÉ
CARLOS SABATKE SABÓIA.

79. AÇÃO ORDINÁRIA – 4448/04 – Graça Júnior – Indústria
da Construção Civil Ltda. x Banco Banestado S.A. – Às partes
sobre os esclarecimento do perito de fls.293/323, em 10 dias. –
ADVs. JOÃO ALBERTO GRAÇA, LUCIANA APARECIDA
TOZZATTO DE ALMEIDA, BRÁULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

80. AÇÃO ORDINÁRIA –378/05 – Gilberto Yamashita x Tumo-
vel – Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros – Ao Reque-
rente sobre o prosseguimento. – ADVs. SEBASTIÃO FERREI-
RA DO PRADO e LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

81. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 722/06 – Banco Di-
bens S.A. x Transportadora Maschio – Não houve apreensão.
Veículo não foi localizado. – ADV. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN.

82. AÇÃO DE REVISÃO – 901/06 – Transportadora Maschio
Ltda. x Banco Dibens S.A. – Devolvida carta-citação com in-
formação de “mudou-se”. À manifestação da Requerente. –
ADV. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ.

83. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 558/06 – Maria Tereza dos
Santos x Edgar dos Santos – À Requerente para retirar o ofício
endereçado ao perito nomeado, para providenciar o cumpri-
mento. – ADV. REINALDO CARAM.

84. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 945/05 – Sueli Pacheco x
Luzia Pacheco – À Requerente para diligenciar e informar so-
bre a realização da perícia médica. – ADV. CLENILSON BA-
TISTA GONÇALVES.
85. PEDIDO DE INTERDIÇÃO –333/04 – Elizabete Maria
Del Conte x Marina Madalena Gonçalves – À Requerente para
firmar o termo de compromisso de curadora e retirar o manda-
do de registro, para providenciar o cumprimento. – ADVs.

APARECIDO DONIZETE GOMES.

86. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 918/04 – Ricardo da Silva x
Eva Fátima da Silva – Ao Requerente para firmar o termo de
compromisso de curador e retirar o mandado de registro, para
providenciar o cumprimento. – ADV. APARECIDO DONIZE-
TE GOMES.

87. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 783/03 – Dalma Lícia de
Jesus x Paulo Rogério de Jesus – À Requerente p/pgto.das cus-
tas processuais (R$.277,30). – ADV. MOACIR JÚNIOR CAR-
NEVALLE.

88. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 844/05 – Nilce Furlan Bidoia
x Vera Leide Bidoia – À Requerente p/pgto.das custas processu-
ais (R$.220,30). – ADV. MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE.

89. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 892/06 – Nilda de Oliveira
Balentina x Alison de Oliveira Valentina – “... decreto a extin-
ção do presente processo, sem julgamento do mérito. Condeno
a Requerente ao pagamento das custas processuais, ressalvan-
do ser a mesma beneficiária da Assistência Judiciária.” – ADV.
REINALDO CARAM.

90. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 420/06 – Clementina de Al-
meida Morandi x Alaor Morandi – À Requerente para retirar o
ofício endereçado ao perito nomeado, para providenciar o cum-
primento. – ADV. FERNANDO AUGUSTO SARTORI.

91. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 766/03 – Dirceu Scolari x
José Carlos Scolari – Ao Curador para demonstrar a tentativa
do recebimento do débito da Unopar, junto ao devedor originá-
rio, bem como revogar expressamente a produção outorgada
pelo interdito à Sra. Daniela Aparecida Pacheco, caso ainda
não o tenha feito. – ADV. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

92. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 169/05 – Dirce Ockner Mas-
sariolli x Aparecido Valdemir Massariolli – Ao Requerente p/
pgto.das custas processuais (R$.220,30). – ADV. TEREZA
CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO.

93. EMBARGOS DO DEVEDOR – 214/06 – Banco do Brasil
S.A. x Jacqueline Alcântara Fernandes Scaneiro e outras – Às
partes sobre o cálculo apresentado pelo Contador Judicial às
fls.54/56. – ADVs. EDUARDO LUIZ CORREIA e LUÍS SÉR-
GIO RUFATO JÚNIOR.

94. EMBARGOS DA DEVEDORA – 473/06 – Poliman Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda. x Aparecido Gomes dos San-
tos – “1. Verifico que a embargante pretende o aproveitamento
das provas produzidas nos autos n.439/03. Assim, manifeste-se
o embargado, no prazo de05 dias.” – ADV. MARCELINO BIS-
PO DOS SANTOS.

95. EMBARGOS DO DEVEDOR – 101/06 – Luciano Rompa-
to x Dimasa S.A. – Ao Embargante para o recolhimento total
das custas processuais, em 15 dias, sob pena de sanções. –
ADVs. HÉLDER MASQUETE CALIXTI e EVANDRO CÉ-
SAR MELLO DE OLIVEIRA.

96. EMBARGOS DA DEVEDORA –399/05 – Edelize More-
no x Adilson Cézar Martins Ribeiro – Ao Embargado para res-
ponder à apelação interposta, em 15 dias. – ADV. ADRIANO
JAMUSSE.

97. EMBARGOS DE TERCEIRO – 467/02 – José Pecorari x
Fináustria Companhia de Crédito, Finaciamento e Investimen-
to – Den.Lide: Jeferson Pasini e outro – Autos aguardarão por
mais30 dias eventual manifestação dos Exeqüentes. – ADVs.
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADA-
NHINI e JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

98. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 51/06 – Fábio Fantin
e outros x Unopar – “O processo comporta julgamento no esta-
do em que se encontra, vez que suficientemente instruído com
provas documentais, sendo desnecessária a produção de outras
provas. Assim sendo, decorrido o prazo para interposição de
eventual recurso, voltem conclusos para decisão.” – ADVs.
ALQUILES LENHARO, ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ
FABIANI RUSSO.

99. EMBARGOS DA DEVEDORA – 728/03 – João Barsotti –
Móveis x Búzios – Indústria e Comércio de Espumas Ltda. –
Ao Embargante sobre a devolução de fls.269, bem como sobre
o prosseguimento, em 10 dias. – ADV. SILVONEI SÉRGIO
ZAGHINI.

100. EMBARGOS DA DEVEDORA – 1037/06 – Fukushima
Alimentos Ltda. x Conselho Regional de Medicina Veterinária
– À Embargante sobre a impugnação e documentos, em 10 dias.
– ADV. WALTER LUÍS CARNELOSSI.
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1.-Embargos a Execução-332/1990-LUIZ CARLOS TORRINHA
x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- 1) A execução de
sentença visando o recebimento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios foi proposta diretamente pela parte, e não pelo
advogado. 2) A Cooperativa Agropecuária Integrada do Paraná Ltda
(Autos n. 816/05) para manifestar o interesse na penhora do valor
depositado nos autos, caso comprovado obviamente que os execu-
tados são a mesma pessoa, tendo em vista a certidão de fls. 159vº.
-Adv. EDWIL CALIANI e ILMO TRISTAO BARBOSA-

2.-Ação Civil Publica-8/1994-ADEAM - ASSOC. BRASILEI-
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RA DE DEFESA AMBIENTAL x ORESTES PRATA TIBERY
JUNIOR- Ante o novo laudo encaminhado pelo IAP, manifes-
tem-se as partes, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. ALBERTO
CONTAR e ELITON ARAUJO CARNEIRO-

3.-Indenização (Rito Sumario)-280/1994-JANDIRA MALTA
PEDROSO x PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA- 1)
Ante o calculo judicial do debito de fls. 239-240, manifestem-
se as partes, no prazo comum de05 (cinco) dias. 2) Sobre a
manifestação do ex-procurador da exeqüente (fls. 245), mani-
feste-se a parte interessada, a qual igualmente poderá informar
se deseja optar pelo pagamento do credito mediante requisição
de pequeno valor (RPV), limitado o valor do principal ate 3 0
salários mínimos, ocasião em que devera renunciar o valor ex-
cedente. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e JONA-
THAS CESAR DOS SANTOS-

4.-Inventario-343/1994-ADILSON PUGGESE x LUIZ PUGGE-
SE- Ao inventariante para manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de remoção. -Adv. MARIA SE-
BASTIANA RIBEIRO DE SA-

5.-Execução de Títulos Extrajud.-384/1995-ADEMIR LICCE
x CORCOVADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA- 1)
Sobre a conta geral e o laudo de avaliação, manifestem-se as
partes. 2) Caso a avaliação seja superior ao valor do credito,
deposite-se a parte exeqüente a diferença, a ordem deste Juízo,
no prazo de 10 (dez) dias.3) Na hipótese contraria, fica deferi-
do, desde já, o pedido encartado de fls. 115-116, com funda-
mento art. 714, do CPC. Vencido o prazo de 24 horas e assina-
do o auto, será expedido a Carta de Adjudicação, independente
de sentença (art. 715), apos o transcurso do decêndio legal, que
devera ser certificado nos autos. -Adv. HUGO TETTO JUNI-
OR e CLAUDIO PAVIANI-

6.-Execução de Títulos Extrajud.-462/1995-PETROPAR
AGROFLORESTAL RIOGRANDENSE S.A. x COOP. AGRI-
COLA DE ASTORGA LTDA- Ao Exeqüente para recolher, atra-
vés de guia própria (CN, iten.3.15.1), as custas devidas do Sr.
Avaliador Judicial, exigidas antecipadamente para a pratica do
ato. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

7.-Embargos a Execução-172/1996-J. GONCALVES PINHEI-
RO & CIA LTDA e outros x ESTADO DO PARANA - As par-
tes, ciência do V. Acórdão, para requererem o que de direito. -
Adv. RICARDO PINTO MANOERA e MARIA MISUE MU-
RATA-

8.-Execução de Títulos Extrajud.-399/1997-JOVINO TREVI-
SAN x PAULO ZAFALON- Ao Exeqüente para manifestar o
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JOSE DOS SAN-
TOS-

9.-Embargos a Execução-409/1997-ORLANDO JOSE DA SIL-
VA e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
Ao Embargado para efetuar o deposito dos honorários perici-
ais, no valor de3.000,00 (três mil reais). -Adv. SHIROKO
NUMATA-

10.-Execução de Títulos Extrajud.-448/1997-PEDRO PERINO
DE SOUZA x SERGIO DE FREITAS MENDES- Deferido o
pedido de substituição do imóvel penhorado pelo valor em di-
nheiro, cuja quantia encontra-se em deposito judicial. -Adv.
JOSE DOS SANTOS-

11.-Ação Ordinária-449/1998-ALCAPA - ALGODOEIRA E
CAFEEIRA PAVAN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Sobre a proposta de honorários, no valor de R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de05 (cinco) dias. -Adv. PAULO MORE-
LI e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

12.-Execução de Sentença-749/1998-WANDERLINO MILI-
TAO DA SILVA e outros x ALVARO DE ROSSI- 1) Indeferido
o requerimento de fls. 258, porquanto a questão já foi aprecia-
da na decisão anterior de fls. 248. 2) Ao Exeqüente para efetu-
ar o pagamento das parcelas vincendas do pensionamento e
constituir capital em favor dos credores, de acordo com a ma-
nifestação do exeqüente, a qual, inclusive, indicou uma conta
bancaria para ser efetuado o deposito das parcelas vincendas. -
Adv. ANTONIO DIAS DOURADO e EDWIL CALIANI-

13.-Ação de Desapropriação-240/1999-MUNICIPIO DE AS-
TORGA x COOP. AGRICOLA DE ASTORGA LTDA- Ante o
laudo pericial, manifeste-se as partes no prazo sucessivo de 10
(dez) dias. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS, PEDRO
MIGUEL e JOSE DOS SANTOS-

14.-Restauração de Autos-276/1999-ELZA MARIA FORMIGA-
RI & CIA LTDA x PLASLIDER - INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA- A parte Autora para requerer o que de
direito. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

15.-Embargos a Execução-141/2001-J.C.R. MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO- “5) Assim, antes de determinar a apli-
cação do comando normativo previsto no arts.355 e 359, am-
bos do CPC, diga o Embargante, de maneira clara e objetiva,
quais os fatos que, por meio do documento ou da coisa, preten-
de provar. Apos, em cinco (05), o Embargado devera apresen-
tar a documentação faltante ou solicitada, ficando, aqui realça-
do, caso o requerido não efetue a exibição ou faca qualquer
declaração nesse prazo, que devera os autos voltar conclusos
para sentença, ocasião em que se decidira o pedido, podendo
ser admitido como verdadeiros os fatos que, por meio do docu-
mento, a parte pretendia provar”. -Adv. JOSE DOS SANTOS e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

16.-Reparação de Danos-427/2001-WILLIAN MARTINS CAR-
DOSO x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA e outros -
Recebida a apelação do DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE
RODAGENS DO ESTADO DO PARANA - DER/PR, em seus
devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do

CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15 (quinze) dias.
-Adv. ANICI PREMEBIDA-

17.-Arrolamento-434/2001-SANDRA CRISTINA DINIZ x ELI
DINIZ- A inventariante para dar atendimento a promoção do
Ministério Publico. -Adv. CLAUDIO PAVIANI-

18.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-42/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NADALLI
LEONI- Sobre o Oficio de fls. 124/125, manifeste-se a parte
Autora. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

19.-Investigação de Paternidade-113/2002-L.S. x A.T.- Sobre
o laudo pericial, manifeste-se o Requerente, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

20.-Execução de Títulos Extrajud.-179/2002-AGROVIVE PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA x JOSE LUIZ MAZZARO- Ao
Autor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$
334,50 (trezentos e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos).
-Adv. NIVALDO FONCATTI-

21.-Ação Ordinária-428/2002-JOSE MENDES MIRANDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- Acolhido o
requerimento do Banco Banestado S/A (fls. 618-619), conce-
dendo a ele o prazo solicitado, ciente de que o não atendimento
da determinação judicial no prazo assinalado, consistente na
apresentação dos extratos bancários, necessários para a reali-
zação da prova pericial, poderá ser cominado a medida de bus-
ca e apreensão do documento, sem prejuízo das sanções pre-
vistas no art.359 e ss. do CPC. -Adv. BRAULIO BELINATI G.
PEREZ-

22.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-476/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VAL-
DIR MELEGARI- A Requerente para recolher, através de guia
própria (CN, iten.3.15.1), as custas devidas do Sr. Avaliador
Judicial, exigidas antecipadamente para a pratica do ato. -Adv.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

23.-Ação Civil Publica-508/2002-MUNICIPIO DE ASTORGA
x JOAO ZAMPIERI e outros- 1) Declarada a Inconstituciona-
lidade de Oficio da Lei n. 10.628/02 que alterou o artigo 84 do
CPP, mantendo este Juízo como competente para dar processa-
mento e julgamento a causa. 2) Rejeitada a preliminar de ca-
rência de ação.3) Saneado o processo e deferidas as provas re-
queridas pelas partes e Ministério Publico. -Adv. JONATHAS
CESAR DOS SANTOS, NIVALDO FONCATTI e JOSE CAR-
LOS DELALLO-

24.-Alvará-537/2002-MAISA RODRIGUES DE AZEVEDO e
outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- Indeferido
o requerimento formulado, determinando-se o arquivamento do
alvará. -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

25.-Interdição-557/2002-JOSE ROBERTO DIAS x AMARIL-
DO BATISTA DIAS- As parte para apresentarem suas alega-
ções finais. -Adv. MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-

26.-Execução de Títulos Extrajud.-645/2002-VANDIR ITA-
MAR VILLEGAS x NELSON HELBEL- Ao Requerido para
efetuar o preparo das custas, no valor de 56,00 (cinqüenta e
seis reais). -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

27.-Concessão de Beneficio Previd-21/2003-IRMA TEREZI-
NHA PAVAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- “A vista do exposto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido veiculado na inicial, o que faço com arrimo no artigo
269, I (segunda parte), do Código de Processo Civil, restando
extinto o processo, com julgamento de mérito. Pelo principio
da sucumbência, CONDENO a Requerente no pagamento das
custas, despesas processuais e verba honorária, esta, nos ter-
mos do art. 20, § 4º, do CPC, arbitrada em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), apos sopesados os parâmetros do art. 20, § 3º,
da mesma Lei Processual Civil, advertindo-se, porem, o que
dispõe o artigo 12, da Lei n. 1.060, de05.02.50”. -Adv. KELY
KUHNEN-

28.-Ação de Alimentos-191/2003-N.L.C. x A.A.C.- A parte
Autora para dar atendimento a promoção do Ministério Publi-
co. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

29.-Despejo-222/2003-FABIO LUIZ DUARTE e outros x PAU-
LO LOPES DA SILVA - As partes, ciência do V. Acórdão, para
requererem o que de direito. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL e MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA-

30.-Rec. e Extinção União Estável-316/2003-L.C.L. x C.R.- A
defensora para que junte aos autos instrumento de procuração
do Sr. Claudinei Raimundo. -Adv. LILIAN RUTE COTRIM
SOUZA-

31.-Execução de Alimentos-329/2003-A.P.S.C. e outros x A.C.-
Sobre a justificação apresentada, manifeste-se a parte Autora,
no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. RONI EVERSON FAVERO-

32.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-757/2003-OSMAR PAULO
MACONI x MUNICIPIO DE IGUARACU - Apelação recebi-
da em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
“caput” do CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15
(quinze) dias. -Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA RO-
CHA-

33.-Arrolamento-66/2004-BRANCA MEIRELLES DE MORA-
ES e outros x BRANCA ELIZA MENEZES MEIRELLES- So-
bre o laudo de avaliação, manifestem-se os interessados. -Adv.
NEUSA DE CAMPOS MARILHA MEIRELLES-

34.-Investigação de Paternidade-153/2004-R.H.S. x R.R.F.-
Ante o laudo pericial, manifeste-se o Requerido, no prazo de
05 (cinco) dias, inclusive no que se refere a necessidade de
produção de provas quanto aos alimentos. -Adv. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-

35.-Curatela-410/2004-PALMIRO DEI TOS x AMADEU LU-
CIANO DEI TOS- Sobre o laudo pericial, diga a parte Autora,
no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. VALDEMAR LEITE MO-
RAES-

36.-Alvará-635/2004-LEILA MARIA REZENDE VIEIRA e
outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- 1) A Re-
querente para apresentar nos autos certidão imobiliária atuali-
zada referente aos imóveis, objetos das matriculas nºs. 9.334 e
4093, ambos do CRI 1º Oficio desta Comarca e, também, do
imóvel urbano pertencente ao espolio relacionado nos autos
em apenso. 2) Prestações de contas não acolhidas. 3) ... 4) ...
5) Determinado a inventariante depositar em Juízo, no prazo
de05 (cinco) dias, o valor que corresponderia a sua parte no
pagamento das despesas discriminadas (fl. 53 a 58), tornando
como base a porcentagem do que foi levantado, o qual devera
ser revertido em favor das filhas, sob pena de ser responsabili-
zada criminalmente. -Adv. CLEIDE A.G.R. FERMINTAO-

37.-Ação Monitoria-830/2004-COOP. DE CREDITO RURAL
VALE DO BANDEIRANTE x EDSON BAI e outros- Sobre a
proposta de acordo, manifestem-se os Requeridos no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

38.-Ação Monitoria-4/2005-BANCO ITAU S/A x EPOCA VES-
TIBULARES S/C LTDA e outros- Sobre a proposta de honorá-
rios, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de05 (cinco) dias. -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e NIVALDO FONCATTI-

39.-Divorcio Direto Litigioso-36/2005-E.R. x M.A.S.R.- Aos
Requerentes para recolherem o imposto devido (ITCMD), no
valor de R$332,80 (trezentos e trinta e dois reais e oitenta cen-
tavos). -Adv. LOURIVAL DE MOURA-

40.-Indenização (Rito Ordinário)-67/2005-SORAIA BORGES
MINC x SILVESTRE GUARINO- As partes para efetuarem o
preparo das custas, no valor de R$ 404,80 (quatrocentos e qua-
tro reais e oitenta centavos), sendo30% (trinta por cento) para
o Requerente e 70% (setenta por cento) para o Requerido. -
Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO e AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-

41.-Embargos a Execução-345/2005-ASSOCIACAO DE DE-
SENV. COMUNITARIO DE SANTA FE x CASCAVEL MA-
QUINAS AGRICOLAS S/A- Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se a Embargante, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv.
DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

42.-Execução de Alimentos-428/2005-W.B.C.P. x L.C.P.- A
parte Autora para informar se houve o desconto da pensão na
folha de pagamento do executado. -Adv. CLAUDIA VALERIA
DO NASCIMENTO-

43.-Reintegração de Posse-578/2005-CORNELIO ISRAEL DA
ROCHA e outros x EURICO PEREIRA DA CONCEICAO SIL-
VA e outros- “1) Trata-se de pedido formulado pelo requeridos
onde alegam a nulidade do feito, desde sua origem, ante a falta
de citação valida, o que macula todo o processo. Com efeito,
havendo nulidade no ato citatório, ocorrera nulidade de todo o
processo. 2) Entretanto, ao contrario do que alegam os requeri-
dos, não vislumbro qualquer nulidade na citação ocorrida em
data de 22.09.2005, uma vez que se vê claramente no verso do
mandado a fl. 25 verso, as assinaturas dos requeridos, nos mes-
mos termos da certidão lavrada a fl. 26. E mesmo devidamente
citados, os requeridos deixaram transcorrer o prazo de contes-
tação, o que levou a procedência da ação, ante os efeitos da
revelia, com sentença transitada em julgado em03.05.2006”. -
Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS e PEDRO SERGIO
MARTINS JUNIOR-

44.-Investigação de Paternidade-675/2005-S.T.B. x C.B.C.-
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMEN-
TO e ANTONIO CARLOS LOPES-

45.-Ação Monitoria-882/2005-JOSE APARECIDO DA COS-
TA x FRANCISCO ANTONIO SARAIVA- Ao Autor para efe-
tuar o preparo das custas, no valor de R$ 119,87 (cento e deze-
nove reais e oitenta e sete centavos). -Adv. OSVALDO FARIA
DO CARMO-

46.-Embargos a Execução Fiscal-905/2005-3 F EMPRESA
FOTOGRAFICA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se a Embargante, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

47.-Ação Monitoria-119/2006-BANCO BRADESCO S/A x
OFICINA E RECUPERADORA TUPINAMBA LTDA e outros-
Recebidos os embargos, processando-se pelo procedimento
ordinário (CPC, art. 1102c, § 2º). Ao Autor, para impugnação,
no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

48.-Ação Constitutiva Negativa-123/2006-JOSE SCANDELAI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se a parte Autora, no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLI-
VEIRA-

49.-Ação Constitutiva Negativa-124/2006-J.S. e outros x
B.S.N.- Sobre a contestação e documentos apresentados, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PERI-
CLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA-

50.-Ação Constitutiva Negativa-125/2006-JOSE SCANDELAI
e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- Sobre a con-
testação apresentada, manifeste-se a parte Autora, no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEI-
RA-

51.-Indenização (Rito Sumario)-129/2006-ROGERIO CESAR

RISSARDI DE JESUS e outros x ESPOLIO DE SEBASTIAO
DA SILVA SELEIRO- Considerando a manifestação dos her-
deiros do falecido, foi nomeado a Dr. Claudia Valeria do Nas-
cimento, para querendo, apresentar contestação em favor dos
requeridos. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO-

52.-Separação Judicial Consensual-168/2006-M.N.K. e outros
x J.D.D.C.- Sobre a manifestação da Fazenda Publica as fls.
19, e documento de fls. 20, diga a parte Autora. -Adv. LUIZ
ANTONIO SARTORIO-

53.-Retif de Erros Registro Civil-173/2006-VINICIUS SAN-
TOS DO NASCIMENTO x JUIZO DE DIREITO DESTA CO-
MARCA- A parte Autora para que produza provas ou indique
novas provas quer pretenda produzir. -Adv. DENISE ARRU-
DA RESQUETE-

54.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-297/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x H.C. DA SILVA CONFECCOES e outros- Ao
Requerido para regularizar sua representação processual, no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRA-
SIL-

55.-Alvará-387/2006-APARECIDA ANTONIA COVRE x JUI-
ZO DE DIREITO DESTA COMARCA- A Requerente para dar
atendimento a promoção do Ministério Publico. -Adv. ADRIA-
NA MOLINA-

56.-Embargos a Execução-451/2006-JOAO MAGALHAES
NETO x TARCIO ANTONIO DE BIAZZI- Sobre a impugna-
ção apresentada, manifeste-se o Embargante, no prazo de 0 5
(cinco) dias. -Adv. GISELENE F. DO CARMO FAIOLLA-

57.-Rescisão de Contrato-493/2006-AGROPECUARIA CAM-
POS NOVOS LTDA x MARCOS ROBERTO DO PRADO e
outros- Sobre a contestação e documentos apresentados, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. RONI
EVERSON FAVERO-

58.-Execução de Alimentos-512/2006-V.M.P.M. x M.M.- So-
bre a justificativa apresentada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO NAS-
CIMENTO-

59.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-525/2006-INACIO CECOSSI
DE LIMA & CIA LTDA x SAFRA LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Ante o retorno da Carta de Cita-
ção não cumprida, manifeste-se a parte Autora. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

60.-Conv. Lit. de Sep.em Divorcio-597/2006-J.A.C. x I.F.G.-
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte Autora,
no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO
NASCIMENTO-

61.-Ação de Revisão de Contrato-599/2006-INACIO CECOS-
SI DE LIMA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a
parte Autora, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

62.-Execução de Alimentos-715/2006-M.I.R.N. e outros x
I.A.N.- Sobre a Justificação apresentada, diga a parte Autora,
no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO
NASCIMENTO-

63.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-729/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x MOVAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e
outros- Sobre a contestação e documentos apresentados, diga a
parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARINA AN-
GELICA A. Z. FURLAN-

64.-Embargos a Execução-798/2006-JOAO TORRENHO FER-
NANDES e outros x COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTE-
GRADA DO PARANA LTDA- Recebido os embargos para dis-
cussão, com suspensão do curso da execução que se processa
nos autos n. 815/05. A parte embargada para, no prazo de 10
(dez) dias, querendo, oferecer impugnação. -Adv. ILMO TRIS-
TAO BARBOSA-

65.-Embargos a Execução-873/2006-D.B.Z. x W.M.C. e ou-
tros- Recebidos os embargos para discussão, com suspensão do
curso da execução que se processa nos autos n. 702/06. A parte
embargada para,no prazo de 10 (dez) dias, querendo, oferecer
impugnação. -Adv. JOSE DOS SANTOS-

66.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-890/2006-ELIO GOMES DA
SILVA JUNIOR x ITAU SEGUROS S/A- Ao autor, para no prazo
de 10 (dez) dias, emendar a inicial, efetuando a adequação do
rito procedimental imposto pela legislação, ante a regra do art.
275, inciso II, “e”, do CPC. -Adv. RONI EVERSON FAVERO-

67.-Embargos a Execução-955/2006-RUBENS CASSALHO
ROMANO x POSTO PETROANGULO LTDA- Recebido os
embargos para discussão e suspenso o curso da execução que
se processa nos autos n. 757/05. A parte embargada para, no
prazo de 10 (dez) dias, querendo, oferecer impugnação. -Adv.
LUIZ RICARDO CICOTTI-

68.-Arrolamento-995/2006-PEDRO CAPELARI x ARMANDO
CAPELARI e outros- 1) Nomeado o requerente PEDRO CA-
PELARI para exercer o encargo de inventariante, independen-
temente de compromisso. 2) Ao inventariante para que, no pra-
zo de30 (trinta) dias: a) regularize o plano de partilha, chaman-
do para o processo os cônjuges dos herdeiros Pedro Capelari e
Maria de Lourdes Capelari Duarte, acompanhando da respecti-
va procuração, caso pretenda adotar o rito do arrolamento su-
mario; 2) Apresente nos autos a certidão de óbito dos cônjuges
dos herdeiros Terezinha de Jesus Rodella e Irineu Capelari; e
c) apresente as certidões negativas de tributos federais, estadu-
ais e municipais em nome dos falecidos, incluindo os herdeiros
Oscar Capelari e Angelo Capelari, e o comprovante de quita-
ção dos tributos relativo ao bem do espolio, juntando-se os
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documentos cadastrais ou fiscais. 4) Fica a ressalva que haverá
a incidência do ITCMD nas sucessões envolvendo a transmis-
são do quinhão hereditário dos herdeiros Oscar Capelari e An-
gelo Capelari para os filhos, o qual poderá ser recolhido opor-
tunamente apos o transito em julgado da sentença homologató-
ria da partilha. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

69.-Execução Fiscal-2/2004-MUNICIPIO DE FLORIDA x
LAZARO BENEDITO DA SILVA- Nomeado curador ao Exe-
cutado e sua cônjuge, o Dr. Jose dos Santos, o qual devera apre-
sentar defesa, nem que seja por negativa geral. -Adv. JOSE DOS
SANTOS-

70.-Execução Fiscal-3/2004-MUNICIPIO DE FLORIDA x
GILVAN AMIL F. DOS REIS- Nomeado curador ao Executado
e sua cônjuge, o Dr. Edevanir Jose Guandalini, o qual devera
apresentar defesa, nem que seja por negativa geral. -Adv. EDE-
VANIR JOSE GUANDALINI-

71.-Execução Fiscal-4/2004-MUNICIPIO DE FLORIDA x
OTAVIO MENDES BARBOSA- Nomeado curador ao Execu-
tado e sua cônjuge, o Dr. Afonso Masakazu Kawamura, o qual
devera apresentar defesa, nem que seja por negativa geral. -
Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

72.-Execução Fiscal-157/2004-MUNICIPIO DE ASTORGA x
JOAO CLAUDINO DE MELO- Nomeado curador ao Executa-
do e sua cônjuge, o Dr. Antonio Carlos Lopes, o qual devera
apresentar defesa, nem que seja por negativa geral. -Adv. AN-
TONIO CARLOS LOPES-

73.-Execução Fiscal-159/2004-MUNICIPIO DE ASTORGA x
IVANIR ALVES DO NASCIMENTO- Nomeado curador ao
Executado e a sua cônjuge, o Dr. Sebastião Pereira da Silva, o
qual devera apresentar defesa, nem que seja por negativa geral.
-Adv. SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA-

74.-Execução Fiscal-109/2005-MUNICIPIO DE ASTORGA x
GLAUCIO LUIZ GIGLINI- Ao Exeqüente para indicar em quais
contas pretende a constrição. -Adv. JONATHAS CESAR DOS
SANTOS-

75.-Execução Fiscal-121/2005-MUNICIPIO DE ASTORGA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF- 1) REJEITADO o
incidente suscitado pelo executado. 2) Determinada a penhora
em dinheiro, disponível em caixa junto a instituição financeira
executada, agencia local, excluídas apenas as verbas destina-
das as reservas bancarias. -Adv. JONATHAS CESAR DOS
SANTOS-

76.-Execução Fiscal-123/2005-MUNICIPIO DE ASTORGA x
CESAR AUGUSTO TEIXEIRA SANTOS- Ao Exeqüente para,
no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer nos autos se ocorreu
ou não instauração de procedimento administrativo prévio ao
lançamento do imposto, caso em que devera acostar a docu-
mentação pertinente, bem como a legislação municipal refe-
rente ao lançamento do imposto vigente a época da ocorrência
do fato gerado. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

77.-Execução Fiscal-165/2005-MUNICIPIO DE ASTORGA x
SEBASTIAO BARONI- Ao Exeqüente para, no prazo de 15
(quinze) dias, que esclareça nos autos se ocorreu ou não ins-
tauração de procedimento administrativo prévio ao lançamento
do imposto, caso em que devera acostar a documentação perti-
nente, bem como a legislação municipal referente ao lançamento
do imposto vigente a época da ocorrência do fato gerador. -
Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

78.-Execução Fiscal-169/2005-MUNICIPIO DE ASTORGA x
FRANCISCO BUENO DE ARAUJO- Ao Exeqüente para, no
prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer nos autos se ocorreu ou
não instauração de procedimento administrativo prévio ao lan-
çamento do imposto, caso em que devera acostar a documenta-
ção pertinente, bem como a legislação municipal referente ao
lançamento do imposto vigente a época da ocorrência do fato
gerador. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

79.-Execução Fiscal-170/2005-MUNICIPIO DE ASTORGA x
DENISE RIBASKI- Ao Exeqüente para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, esclarecer nos autos se ocorreu ou não instauração de
procedimento administrativo prévio ao lançamento do impos-
to, caso em que devera acostar a documentação pertinente, bem
como a legislação municipal referente ao lançamento do im-
posto vigente a espoca da ocorrência do fato gerador. -Adv.
JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

80.-Execução Fiscal-189/2005-MUNICIPIO DE ASTORGA x
MILTON RIBEIRO- Ao Exeqüente para indicar em quais con-
tas pretende a constrição. De mais a mais, pelo que se eviden-
cia nos autos, parte do imóvel penhorado encontra-se funcio-
nando um ponto comercial, de tal modo que poderá ser realiza-
da a penhora sobre a renda ou o aluguel do mesmo, caso haja o
interesse no credor. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

81.-Execução Fiscal-162/2006-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x PASTIFICIO MAJU LTDA -
Ao exeqüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

82.-Carta Precatória - Cível-269/1999-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR – 1ª VARA CIVEL -BANCO GERAL DO
COMERCIO S/A x ORLANDO MANZANO FERNANDES e
outros- “ 1) Em complemento as decisões interlocutórias de fls.
111 e 154, entendo que a arrematação efetuada nos autos deve
ser mantida, posto que atendidos todos os requisitos legais, pre-
vistos especificamente nos artigos 693 e 694 do Código de Pro-
cesso Civil, cumprindo, aqui, destacar que houve sim a intima-
ção do atual credor hipotecário cessionário - Estado do Paraná,
com a antecedência mínima necessária a respeito da praça rea-
lizada nos autos (fl. 87). Autoriza, pois, o registro da carta de
arrematação, oficiando ao CRI desta Comarca, a imediata bai-
xa nas penhoras e hipotecas existentes no imóvel adquirido pelo
arrematante. 2) De outro lado, persiste nos autos a discussão

judicial acerca da disputa entre os credores do executado do
produto da arrematação do imóvel rural penhorado. 3) Neste
contexto, o exeqüente Banco Geral do Comercio S/A, na quali-
dade de credor quirografário, requereu a preferência no levan-
tamento do numerário, ante a anterioridade da penhora (R. 6-
2346, CRI 2º Oficio de Astorga), informando que seu credito
atual e de aproximadamente R$ 100.000,00 (cem mil reais - fl.
97-98). 4) Em seguida, a União Federal protestou pela prefe-
rência ao recebimento do produto da arrematação (fl. 146-147),
informando o valor do seu credito, em torno de R$ 600,00 (seis-
centos reais). 5) A seu turno, o Estado do Paraná comprovou
nos autos ser igualmente credor do executado, em virtude de
uma cessão de créditos em seu favor efetivado pelo Banco do
Estado do Paraná S/A, o qual esta garantido por hipoteca (R.3-
2346, CRI 2º Oficio de Astorga), conforme s destaca da petição
de fls. 157-162 e dos autos de Carta Precatória nº 099/01 em
apenso, a qual e oriunda da Execução nº 549/98, da 3ª Vara
Cível da Comarca de Londrina. O valo do credito sob execu-
ção, segundo informou a parte, e de R$ 287.336,84 (duzentos e
oitenta e sete mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e qua-
tro centavos - fl. 177-179). 6) E de se destacar que o credor
hipotecário cedente, Banco do Estado do Paraná, tinha efetua-
do o protesto pela preferência do seu credito no presente feito
(fls. 27-30), o que foi ratificado pelo Estado do Paraná, ao ser
intimado para manifestar a respeito do pedido formulado pelo
exeqüente Banco Geral do Comercio S/A (fls. 169-172). Sendo
assim, na forma do que dispõe o art. 711, do CPC, concorrendo
mais de um credor na disputa do preço, e levando-se em consi-
deração a natureza de cada um dos créditos apresentados nos
autos (fiscal, hipotecário e quirografário), e certo que a prefe-
rência ao recebimento do produto da arrematação (R$
200.000,000 - duzentos mil reais) caberá, em primeiro lugar, a
União Federal, detentora do credito fiscal (CTN, art. 186); de-
pois ao Estado do Paraná, na qualidade de credor hipotecário,
e o que eventualmente sobejar, ao exeqüente Banco Geral do
Comercio S/A. 8) Por conseguinte, apos o transito em julgado
da presente decisão, coma intimação de todas as partes, deter-
mino: a) a reserva de numerário suficiente para a satisfação do
credito fiscal pertencente a União Federal, ficando autorizado
o levantamento e/ou transferência do deposito em favor da união;
e b) a posterior transferência do saldo que restar em favor do
Juízo da3ª Vara Cível da Comarca de Londrina - Autos de Exe-
cução nº 549/98, para a entrega e posterior pagamento do cre-
dor, Estado do Paraná; requisitando-lhes, ainda, apos quitação
do debito hipotecário, a transferência de eventual valor rema-
nescente a disposição deste Juízo, tendo em vista o requeri-
mento do credor quirografário Banco Geral do Comercio S/A,
ora exeqüente. 9)... -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

83.-Carta Precatória - Cível-278/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 1ª VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/A
x INOXIDAVEL IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS IND.
LTDA- Ao Credor ante a manifestação do Sr. Avaliador Judici-
al. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

84.-Carta Precatória - Cível-230/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR – 19ª VARA CIVEL -BANCO BMC S/A x
CLAUDIO DO VALLE FREITAS – Ao Exeqüente, ante a cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

85.-Carta Precatória - Cível-234/2006-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR - VARA CIVEL -MUNICIPIO DE ARA-
PONGAS x TANGARA - ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES S/C LTDA - Ao Exeqüente, ante a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ELIZABETH RUIZ-

86.-Adoção-88/1997-V.T. e outros x W.B.M.- As partes para,
no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem suas alegações finais.
-Adv. LOURIVAL DE MOURA e NIVALDO FONCATTI-

87.-Tutela-18/2006-R.J.D.S. x W.J.D.S.- 1) Deferido liminar-
mente a guarda provisória do adolescente WALACE DE JE-
SUS DOS SANTOS em face da requerente REGINA DE JE-
SUS DOS SANTOS, a qual devera comparecer em juízo para
prestar o compromisso a que alude o art.32, do ECA. 2) A re-
querente para acostar nos autos a documentação solicitada pelo
representante do Ministério Publico as fls. 23. -Adv. RONI
EVERSON FAVERO-
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1.-EXECUCAO-454/1989-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x ABILIO GALLEGO E S/M- Manifestar no prazo de 10
(dez) dias, sobre a continuidade do feito.-Adv. IDAMARA
ROCHA FERREIRA e MILTON JOAO BETENHEUSER JU-
NIOR-

2.-ACAO POPULAR-87/1995-DALCI FORNARI e outros x
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA e outros-
Manifestar no prazo de05 (cinco) dias, sobre o oficio de fls.
1.346.-Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI, NELSON SARAI-
VA DOS SANTOS, JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA, NIL-
SON SARAIVA DOS SANTOS e MILTON LUIZ ALVES-

3.-EXECUCAO-99/1995-COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA - COAGRU x TEREZA VIVIURKA VORO-
NIUK-Manifestar no prazo de05 (cinco) dias, sobre a manifes-
tação de fls.48.-Adv. DIVONSIR GRAF-

4.-EMBARGOS-149/1995-TEREZA VIVIURKA VORONIUK
x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COA-
GRU- Manifestar no prazo de05 (cinco) dias, sobre os docu-
mentos e manifestacao de fls. 166/173.-Adv. FLAVIO MARI-
OT, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e LUCIANE MUNHOZ
D’ALECIO-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-11/1996-
TRANSWALKER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x
S.C.ZANELLO = METAIS = DE SANTINA CARVALHO ZA-
NELLO-Manifestar sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

6.-EXECUCAO-15/1997-BAMERINDUS S/A PARTICIPACO-
ES - EMPREENDIMENTOS x MARIA APARECIDA MUHA-
MAD e outros- Manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
certidao de fls. 112v.-Adv. JAIR FELIPES e JURANDIR FE-
LIPES-

7.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-58/1999-B.L.P.M. e
outros x A.L.S.- Designado o dia31/01/2007, as 15:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento, devendo ser obser-
vado o art. 407 do CPC. Certidão de fls. 106v, em resumo: “
...deixei de intimar o requerido, em virtude do mesmo estar
residindo na cidade de Araucária/Pr, porem em local incerto e
não sabido. ...” -Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB-

8.-INVENTARIO-192/2001-COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA - COAGRU x ESP. ANTONIO ROMERO SAN-
CHES- Diga no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as manifesta-
ções da Fazenda (fls. 93/96) e do Ministério Publico (fls. 91/92),
atendendo como requer, sob pena de remoção do encargo de in-
ventariante.-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

9.-DIVORCIO-107/2002-L.S.R.T. x I.L.T.-Ao arquivo.-Adv.
GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-190/2002-SEDENIL CANO -

ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A- “...Diante do expos-
to, com fulcro no art. 267, inc. III, e parágrafos 1 e 2 do CPC,
julgo extinto o processo sem analise de mérito. Havendo in
casu custas e despesas processuais remanescentes, ficarão a
cargo do Autor da ação. ...”. Em tempo: “Pelo principio da cau-
salidade, fixo honorários advocatícios devidos pelo autor ao
patrono do demandado no valor de 10% (dez por cento) do
montante atribuído a causa, na forma do art. 20, parágrafo 4.,
do CPC. ...”.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, AD-
JAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO, MARCO DE-
NILSON MEULAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT MEU-
LAM-

11.-EMBARGOS-30/2003-CAMARA MUNICIPAL DE CAM-
PINA DA LAGOA e outros x DALCI FORNARI E OUTROS-
Informar no prazo de 10 (dez) dias, se houve a anuência do
Município de Campina da Lagoa quanto ao acordo de fls. 72/
75 e se já houve o cumprimento deste, ainda que parcial.-Adv.
EDEVAL BUENO, NELSON SARAIVA DOS SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI e ALEXANDRE LEITE RODRI-
GUES-

12.-EMBARGOS-51/2003-ARLINDO CESAR PERES e outros
x DALCI FORNARI e OUTROS- Diga no prazo e 10 (dez)
dias, acerca da eventual composição noticiada.- Adv. JONIAS
DE OLIVEIRA E SILVA, NELSON SARAIVA DOS SANTOS
e CLAUDINEI DOMBROSKI-

13.-NULIDADE-241/2003-ROSA RAMOS FONTANA x
ADILSON APARECIDO VALDERRAMA e outros-”1-Em que
pese tempestiva a oposição dos embargos de declaração pela
parte autora, por evidente que não houve omissão deste julga-
dor conforme asseverado pelo embargante em fls. 151/153. 2-
Ora, a antecipação da tutela pretendida foi analisada em fls.
139, item “b”, indeferida. Nesse passo, inclusive o D. causídi-
co foi intimado da decisão interlocutória e permaneceu inerte
(fls. 142). Portanto, conheço dos embargos mas rejeito-os, por
absoluta ausência de omissão, contradição ou obscuridade, ante
o acima exposto. ...”.-Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI, AN-
TONIO RAFAEL MARCHEZAN FERREIRA, EDISON BUE-
NO e LAZARA MERENDA DA SILVA-

14.-COBRANCA-156/2004-FRANCISCO ASSIS SILVA OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA-”...Diante
do exposto, com fulcro no art. 267, inc. III e parágrafos III, e
parágrafos 1. e 2. do CPC, reconheço a inércia operada e em
conseqüência, julgo extinto o processo sem analise de mérito,
custas e despesas processuais remanescentes a cargo do autor.
...”.-Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO, JONIAS DE
OLIVEIRA E SILVA e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

15.-EMBARGOS-249/2004-ADIVALDO APARECIDO DES-
PLANCHES e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Decisão
interlocutória: “...Aduziu o embargante ... ... 1- Questões pro-
cessuais pendentes: a) Dos defeitos da planilha do calculo exe-
quendo: Ainda que o executado alegue não ter entendido a pla-
nilha de calculo apresentada pelo exequente, não fez prova dos
alegados defeitos, ônus do qual não se desincumbiu. ... ...b) do
valor da causa atribuído nos embargos: Embora a forma correta
de se impugnar o valor da causa seja por meio de petição autô-
noma a ser autuada em apenso, como preconiza o artigo 261 do
Código de Processo Civil, pode ela ser enfocada como prelimi-
nar na contestação, em homenagem ao principio da instrumen-
talidade ... ...Ante o exposto, determino ex officio que seja re-
tificado o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) inicialmente atri-
buído a causa para que conste o valor da causa nestes embargos
como sendo aquele do montante exequendo, ou seja, de R$
18.098,20 (dezoito mil e noventa e oito reais e vinte centavos).
c) inversão do ônus da prova em favor do embargante: Pugnou
o embargante pela aplicacao da regra do art. 6o., VIII, do CDC
(inversão do ônus da prova) tendo em conta a sua condição de
consumidor hipossuficiente por conter a cedula clausulas in-
compreensíveis ao leigo. ... ...2- Pontos controvertidos: a) a
incidencia do CDC e a natureza de contrato de adesao do titulo
executivo “cedula rural pignoraticia e hipotecaria”, a ilegalida-
de da taxa de juros incidente na hipotese; a aplicabilidade da
capitalizacao dos juros; a incidencia da comissao de perma-
nencia com correcao monetaria, multa e juros de mora, a rela-
tivizacao do pacta sund servanda.3- Provas: nao ha necessida-
de de dilacao probatoria em audiencia, porquanto a questao e
meramente de direito e a prova oral seria inocua para o deslin-
de da questao, razao porque indefiro, com base no art. 130 do
CPC, a prova oral requerida pelo embargado (fl. 50). ...”.-Adv.
EDISON BUENO e WALDOMIRO BARBIERI-

16.-OUTRAS ACOES - FAMILIA-13/2005-A.C.D. e outros x
E.J.-Designada audiencia para o dia06/04/2007, as 13:15 horas,
para a ouvida dos requerentes. Carta precatoria a disposicao em
Cartorio. Efetuar o pagamento no valor de R$ 25,00, referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justica, para a intimacao do autor,
residente nesta comarca.- Adv.- HENRIQUE TREVIZAN-

1 7 . - C O B R A N C A - 3 3 9 / 2 0 0 5 - C A P E M I -
C.PECULIOS,PENSOES E MONTEPIOS BENEFICENTE x
MUNICIPIO DE ALTAMIRA DO PARANA- Manifestar no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a resposta apresentada pelo Mu-
nicipio e sobre a manifestacao do litisdenunciado.-Adv. RO-
DRIGO AGUSTINI, ROOSEVELT ARRAES, VINICIUS HI-
ROSHI TSURU-

18.-ALIMENTOS-354/2005-L.F.E.S.O. e outros x J.L.O.-Efe-
tuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 194,75
(cento e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos),
referente a 50% das custas devidas e FUNREJUS no valor de
R$ 15,80 (quinze reais e oitenta centavos).-Adv. MARCOS
APARECIDO ALBERTINI-

19.-IMPUGNACAO-359/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
JOSE ALFEU DESPLANCHES e outros-”III- Ante o exposto,
julgo procedente o presente incidente formulado por Banco do
Brasil S/A e, de consequencia, revogo os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita autrora deferdios aos impugnados Jose
Alfeu Desplanches e outros nos autos em apenso (n§ 248/2004),

Campina da Lagoa



204204204204204 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

com base nos arts. 7 e 8, da Lei n§ 1.060/50. Custas do presen-
te incidente pelos impugnados, nao sendo devidos honorarios
advocaticios em impugnacao ao valor da causa, em atencao ao
art. 20 do Codigo de Processo Civil (RSTJ 26/425, RT 478/
196, 492/178, 501/142, 599/92). Apos o transito em julgado,
proceda-se ao desapensamento deste incidente e junte copia
desta decisao nos autos de embargos, devendo os impugnados
efetuarem o adiantamento do recolhimento das custas, despe-
sas processuais e funrejus incidentes nos autos de embargos a
execucao sob n. 248/2004. ...”.-Adv. WALDOMIRO BARBIE-
RI e EDISON BUENO-

20.-IMPUGNACAO-28/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
ROBERTO LUIZ PEREIRA e outros-”III- Ante o exposto, jul-
go procedente o presente incidente formulado por Banco do
Brasil S/A e, de consequencia, revogo os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita outrora deferidos aos impugnados
Roberto Luiz Pereirae outro, nos autos em apenso, com base
nos art. 7 e 8, da Lei n. 1060/50. Custas do presente incidente
pelos impugnados, nao sendo devidos honorarios advocaticios
em impugnacao ao valor da causa, em atencao ao art. 20 do
Codigo de Processo Civil (RSTJ 26/425, RT 478/196, 492/178,
501/142, 599/92). Apos o transito em julgado, proceda-se ao
desapensamento deste incidente e junte copia desta decisao nos
autos de embargos, devendo os impugnados efetuarem o adia-
tamento do recolhimento das custas, despesas processuais e
funrejus incidentes nos autos de embargos a execucao sob. n.
329/2005. ...”.-Adv. WALDOMIRO BARBIERI e EDISON
BUENO-

21.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-32/2006-HELIO
APARECIDO ZAGO FILHO x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR-Decisao interlocutoria:
“...1-Questoes processuais pendentes: a) Da ilegitimidade pas-
siva: O requerido aduziu nao gozar de legitimidade para figu-
rar no polo passivo do processo, sob o fundamento de que o ato
que originou o corte de agua decorreu da conduta do agente
conveniado ao deixar de fazer a transmissao online da conta do
autor. ... ...2-Pontos controvertidos: a) o nexo entre a conduta
do preposto do requerido e a cote da agua fornecida ao autor;
b) a culpa ou dolo do requerido e o fato de terceiro; c) dano
moral decorrente dos fatos; d) a gravidade do dano; e) o quan-
tum indenizatorio.3- Provas: a) depoimento pessoal do autor;
b)ouvida da testemunha arrolada pelo requerido (fl. 58); c)
documentos ja acostados aos autos e outros pertinentes ao caso,
destinados a fazer prova dos fatos acorridos depois dos articu-
lados, ou para contrapo-los aos que foram produzidos nos au-
tos, na forma do art.397 do Codigo de Processo Civil. Indefiro
a ouvida de testemunha diversa da ja arrolada pelo requerido,
com base no que preconiza o art. 278, caput, do Codigo de
Processo Civil, uma vez que ao apresentar a peca de contesta-
cao, esta ja deve trazer o rol de testemunhas. 4- Para a audiencia
de instrucao e julgamento (art. 278, paragrafo 2 do CPC), desig-
no o dia04/04/07, as 15:00 horas. Diga o requerido, em ate 10
(dez) dias antes da data acima, se a testemunha comparecara ao
ato independentemente de intimacao ou se sera necessario inti-
ma-lo por meio de Oficial de Justica, ocasiao em que sera ouvida
por carta Precatoria a ser expedida a Comarca de Ubirata/Pr.
...”.-Adv. MILTON LUIZ ALVES, MARIELZA FORNACIARI
BLOOT e GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

22.-COBRANCA-147/2006-PAULO DONIZETTI DE LIMA x
IMOBILIARIA GAUCHA- Manifestar no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a contestacao e documentos.-Adv. EDISON BUENO-

23.-EXECUCAO-162/2006-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO CABRERA SOBRINHO e outros-”...Em despacho de
fls. 23, foi determinado o recolhimento das custas processuais.
Embora devidamente intimado as fls. 24, nao houve atendi-
mento no prazo estipulado impondo assim o cancelamento da
distribuicao com base no art. 257 do CPC. P.R.I. ...”.-Adv. SI-
MONE MONTEIRO FLEIG-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-204/2006-EDVALDO
LUIZ RANDO x CAMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-
Ao arquivo.-Adv. CARLOS ADIEL OLIVEIRA e CRISTIANO
AUGUSTO V. CALIXTO-

25.-CURATELA-271/2006-JOAO DE MOURA x JOSE DE
OLIVEIRA MOURA- Manifestar no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a continuidade do feito.-Adv. FABIO SEBASTIÇO DOS
SANTOS-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-342/2006-M.P.A.P. e ou-
tros x O.D.P.-”1-considerando que incabivel o pleito de execu-
cao de prestacoes devidas a titulo de alimentos vencidas ha
mais de tres meses, na forma do art. 733 do CPC, oportunizo a
emenda da inicial para que, em 10 (dez) dias, requeira, se for o
caso, a execucao de todas as prestacoes vencidas na forma do
art. 732 do CPC, ou apenas das03 (tres) ultimas, na forma do
referido art. 733, sem prejuzo de eventual ajuizamento de nova
acao seguindo o rito diverso daquele a ser escolhido para a
cobranca das demais parcelas. 2- outrossim, intime-se para que,
no mesmo prazo, junte aos autos a declaracao assinada pelo
proprio interessado atestando, sob as penas da lei, a veracidade
de ser pessoa pobre na acepcao juridica do termo e de que nao
tem condicoes de custear as despesas processuais e honorarios
advocaticios sem prejuizo do sustento proprio e/ou de sua fa-
milia. Ou, decorrido o prazo, efetue o pagamento das custas e
do Funrejus. ...”.- Adv. EDISON BUENO e LAZARA MEREN-
DA DA SILVA-

27.-ALVARA-345/2006-ALZIRA FABIANI VALDERRAMA e
outros x ESTE JUIZO-”...Diante do exposto, nos termos do
art. 267, inc. VIII, do CPC, acolho a desistencia pleiteada pelo
Requerente e, em consequencia, julgo extinto o processo sem
analise do merito. Custas ex lege. Diligencie-se no que for ne-
cessario, com as comunicacoes cabiveis, arquivando-se opor-
tunamente os autos com a observacao das formalidades legais e
cautelas de estilo. ...”.-Adv. EDISON BUENO-

28.—354/2006-URSULA SABINA MEYER PETRY e outros
x ESP. AZER DE MATOS e outros- Juntar aos autos no prazo

de 15 (quinze) dias, documento que comprove a venda do imo-
vel ao Sr. Tomaz Vitalino e as procuracoes autorgadas pelos
autores ao causidico, em original (nao mera fotocopia) e atua-
lizadas (pois as constantes dos autos sao datadas do ano de
2003), ressaltando-se que quanto ao autor Roberto Petry nao
ha sequer o xerox do instrumento de mandato.-Adv. WADSON
NICANOR PERES GUALDA e ROSEMARY SILGUEIRO
AMADO P. GUALDA-

29.-BUSCA E APREENSAO-355/2006-BANCO BRADESCO
S/A x PRODUTOS ALIMENTICIOS NEUZA LTDA- Mani-
festar sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 18v., a
seguir em resumo: “...deixei de apreender o bem descrito no
mandado por nao lozaliza-lo e segundo informacoes obtidas
junto ao Sr. Oscar Tomaz, representante da requerida, tal vei-
culo teria sido vendido para uma pessoa da cidade de Juranda,
onde provavelmente estaria circulando. ...: .-Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI-

30.-USUCAPIAO-357/2006-ALTAMIRO PRACHEDES e ou-
tros x LUIZ OLISZIAK- Juntar aos autos no prazo de 10 (dez)
dias, declaracao firmada de proprio punho, sob as penas da lei,
afirmando, se for caso, a veracidade de ser pessoa pobre na
acepcao juridica do termo e de que nao tem condicoes de cus-
tear o processo sem prejuizo do sustento proprio e/ou de sua
familia, ou decorrido o prazo, efetue o pagamento das custas e
do Funrejus, caso nao seja efetivamente carente de recursos.-
Adv. IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR-

31.-PRECATORIA-10/1999-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA - COAGRU x VALMOR JORGE JUKOSKI e
outros- Decisao interlocutoria: “...Designadas as datas para re-
alizacao das hastas publicas, veio aos autos o Banco do Brasil
S/A, noticiando que, na qualidade de credor hipotecario, fora
intimado das pracas mas que, porem, por forca da MP 2196 o
credito fora cedido a Uniao, requerendo a intimacao desta, por
meio da Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 198/199). ...
...1-Primeiramente, quanto a peticao de fsl. 271/278, destaque-
se que nao se vislumbra alguma nulidade, notadamente quanto
a notificacao para oposicao de embargos, pois houve citacao
dos executados, como se obserca das certidoes de fls.09-v/11,
e estes opuseram-no junto ao juizo deprecante (fl. 31), sendo
julgados improcedentes (fl.33), dando-se continuidade ao pro-
cesso nete juizo deprecado (fl.34), sendo que os executados
inclusive apresentaram impugnacao a avaliacao (fls. 51/52) e
tambem foram intimados a se manifestar sobre a nova avalia-
cao (fls. 63), nao havendo manifestacao dos executados (fl.
65). E ainda, em seguida, arguiram a impenhorabilidade dos
bens constritados (fls. 85/94), reiterando a argumentacao em
fls. 166/167, o que foi afastado pela decisao de fls. 169 e da
qual nao houve manifestacao das partes (fl. 170), apesar de
intimadas. Portanto, totalmente divorciada da realidade dos
autos a insurgencia dos executados constante das fls. 271/278.
Demais disso, invocam-se materias evidentemente impertinen-
tes ao caso dos autos e tambem quanto ao presente momento
processual, porquanto poderiam ser objeto de discussao em
embargos, mas nunca nesta atual fase, ja de arrematacao de
bens, nao merecendo, portanto, maiores consideracoes. Advir-
ta-se, ademais, que se constitui em dever da parte agir com
lealdade, na forma do art. 14, do CPC, sob pena de se reputar
litigante de ma-fe em caso de reiteracao de pedidos infundados.
2- Outrossim, esclarecam os procuradores do Banco do Brasil S/
A, subscritores das peticoes de fls. 198/199 e 242/244, a aparen-
te divergencia de pedidos do ente que representam, bem cmo se
manifestem sobre a peticao do Banco Banestado S/A, constante
de fls. 204/206, no prazo de 15 (quinze) dias. ...”.-Adv. DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO,
SILVIO CESAR CALCINONI, FERNANDO MARIOT, RIVE-
LINO SKURA, GILBERTO FIOR, PAULO ROBERTO PEGO-
RARO JUNIOR, RODRIGO MARCON SANTANA, ADELI-
NO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA e MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

32.-PRECATORIA-88/2004-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR- VARA CIVEL E ANEXOS -BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - SOB INTERVENCAO x MARCOS SER-
GIO PERES MARTINS e outros- Manifestar sobre a continui-
dade do feito, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JAIR FELIPES-
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1.-SEPARACAO LITIGIOSA-1469/2006-JULIANI APARECI-
DA MOCELIN FERREIRA. x  SIDNEI FIGUEIREDO FER-
REIRA. -”Defiro a gratuidade da Justica. O  processo corre em
segredo de justica. Havendo provas que a separacao  do casal
esta sendo conflituosa, em prejuizo nao apenas das partes  mas
do filho do casal, constando impossibilitada a continuacao da
convivencia em comum e considerando a idade do filho, que
necessita  de acomadacoes em condicoes adequadas a sua con-
dicao, revela-se  conveniente que o reu seja afastado do lar
conjugal, pois, sozinho,  nao encontrara dificuldades em se ins-
talar. Por tudo isso, defiro a  liminar pretendida autorizando a
liminar de corpos com saida do  requerido do lar conjugal. Fixo
alimentos provisorios a serem pagos  pelo requerimento em fa-
vor dos menores no percentual de 30% do  salario minimo vin-
gente, ja que nao ha provas nos autos dos  rendimentos do reu.
Expeca-se o competente mandado. Efetivada a  medida, cite-se
para oferecer contestacao no prazo de cinco dias. A  requerente
devera observar, na propositura da acao de separacao, o  prazo
constante do art. 806 do Codigo de Processo Civil c/c o art.
808, I, do mesmo Codigo. Intime-se e diligencie-se. Em, 20/11/
2006.  (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.  -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

2.-EMBARGOS DE EXECUCAO FISCAL-74/2000-IBQ -
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA.- “ Especifiquem as partes as  provas
que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade.” Adv.
LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA e ALEXANDRE
PYDD-

3.-EMBARGOS DE EXECUCAO FISCAL-79/2000-IBQ -
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA.-” Intimem-se as partes do teor  do
acórdÆo.” Adv. ALEXANDRE PYDD, LUANA STEINKIR-
CH DE OLIVEIRA e  ANDREIA SALGUEIRO S. SALLES-

4.-EMBARGOS DE EXECUCAO FISCAL-84/2000-IBQ -
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA.-” Ex positis, JULGO IMPROCEDEN-
TE  os presentes embargos. Como a embargante decaiu do pe-
dido, condeno-a  ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e honorários  advocatícios que arbitro em 10% (dez por
cento) do valor atribuído a  causa, com amparo no artigo 20, 4º,
do Código de Processo Civil,  tendo em vista a singeleza da
demanda e o tempo dispendido para a  mesma... Com o trânsito
em julgado, certifique-se nos auto principais  e prossiga-se ne-
les.” Adv. LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA e ALEXAN-
DRE  PYDD-

5.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-172/2001-FAZENDA
NACIONAL x STELLA BUENO  REPRESENTAÇÊES CO-
MERCIAIS LTDA e outros-” Sobre a decisÆo, intime-se  as
partes.” Adv. JULIANA WAGNER e MANOLO AURELIO B
KELLER-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2001-IBQ INDUSTRIAS
QUÖMICAS LTDA x FAZENDA  PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- “ Especifiquem ás partes as provas que  pretendem
produzir, sua utilidade e necessidade.” Adv. ANDREIA  SAL-
GUEIRO S. SALLES e ALEXANDRE PYDD-

7.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-918/2001-MUNICí-
PIO DE QUATRO BARRAS x  GUSTAVO ALBERTO H HOR-
NEMANN e outros- “ Vistos e examinados... Cujo o  objeto é a
cobranca de IPTU dos anos de 1999 e 2000, do imóvel com
indicacÆo fiscal nº 01.02.01.038.1919.01. Pago o valor do
débito pelo  executado, julgo extinto o processo, com funda-
mento no artigo 794,  inciso I, do codigo de processo Civil.”
Adv. OTELIO RENATO BARONI-

8.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-977/2001-MUNICí-
PIO DE QUATRO BARRAS x IGN  e outros-” Vistos e
examinados...Cujo o objeto é a cobranca de IPTU  dos anos
de1993 á 2000, do imóvel com indicacÆo fiscal n.º
02.02.01.017.0070.01. A exequente, requer ás fls. 12/13, a exe-
tincao  do feito vistos ser o proprietario do bem que originou o
imposto  objeto da execucÆo. Trata-se de interposicÆo de de-
manda de tributo  sobre imóvel da própria exequente, ajuiza-
mento errônio de  responsabilidade exclusiva do exequente, o
qual, nÆo tomou os  cuidados necessários em seus cadastros.
Julgo extinto os presentes  autos, com fulcro no artigo 267, V,
do Código de Processo Civil,  condeno a exequente ao paga-
mento das despesas processuais, amparo no  art. 26 do CO-
DEX.” Adv. OTELIO RENATO BARONI-

9.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-999/2001-MUNICí-
PIO DE QUATRO BARRAS x  IMOBILIARIA GRACIOSA
LTDA e outros-” Vistos e examinados... Cujo o  objeto é a co-
branca de IPTU do ano de 1989 à 2000, do imóvel com  indica-
cÆo fiscal n.º 01.04.01.023.0038.01. A exequente, requer ás
fls. 19/20, a extincÆo do feito visto ser o proprietário do bem
que  originou o imposto objeto da execucÆo. Trata-se de inter-
posicÆo de  demanda de tributo sobre imóvel da própria exe-
quente, ajuizamento  errônio de responsabilidade exclusiva do

exequente, o qual, nÆo tomou  os cuidados necessários em
seus cadastros. Julgo extinto os presentes  autos, com fulcro no
artigo 267, V, do Código de Processo Civil,  condeno a exe-
quente ao pagamento das despesas processuais, amparo no  ar-
tigo 26 do CODEX.” Adv. OTELIO RENATO BARONI-

10.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1305/2001-MUNI-
CIPIO DE QUATRO BARRAS x  JOAO ELVIR JUSTUS e
outros- “ Vistos e examinados... Cujo o objeto é  a cobranía de
IPTU do ano (s) de 1992 á 2000, do imóvel com indicacÆo
fiscal nº 02.01.01.012.0075.01. Pago o valor do débito pelo
executado, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
794,  inciso I, do Código de Processo Civil. Proceda-se eventu-
al  levantamento de arresto ou penhora  Adv. OTELIO RENA-
TO BARONI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x MUNICIPIO
DE QUATRO BARRAS- “ Manifeste-se a embargante.”   Adv.
EDIO CHAVAREN-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/2002-IBQ INDUSTRI-
AS QUÖMICAS LTDA x FAZENDA  PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-” Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE os  pre-
sentes embargos. Como a embargante decaiu do pedido, con-
deno-a ao  pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norarários  advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do
valor atribuído a  causa, com amparo no artigo 20, 4º, do Códi-
go de Processo Civil,  tendo em vista a singeleza da demanda e
o tempo dispendido para a  mesma... Com o trânsito em julga-
do, certifique-se nos autos  principais e prossiga-se neles.” Adv.
LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA,  ANDREIA SALGUEI-
RO S. SALLES e ALEXANDRE PYDD-

13.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-58/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA G DO SUL x  J. CAROLINO E CIA LTDA
e outros- “ Diante da transacÆo ocorrida, com  fundamento no
artigo 169, inciso III, do Código de Processo Civil,  JULGO
EXTINTA a presente ExecucÆo Fiscal... Cujo obejeto é a co-
branca  de IPTU do (s) ano (s) de 1998 à 2001, do imóvel com
inscricÆo  imobiliária de n.º 2.02.1.004.0140.01.01-0. Custas
já pagas.  Proceda-se o levantamento de eventual arresto ou
penhora  Adv.  JEFERSON CORDEIRO-

14.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-59/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA G DO SUL x  J. CAROLINO E CIA LTDA
e outros- “ Diante da transacÆo ocorrida, com  fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,  JULGO
EXETINTA a presente ExecucÆo Fiscal... Cujo o objeto é a
cobranca de IPTU do (s) ano (s) de 1998 à 2001, do imóvel
com  inscricÆo imobiliária  de n.º 2.02.1.004.0170.01.01-0.
Custas já  pagas. Proceda-se o lenvantamento de eventual ar-
resto ou penhora.   Adv. JEFERSON CORDEIRO-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-60/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA G DO SUL x  J. CAROLINO E CIA LTDA
e outros - “ diante da transacÆo ocorrida, com  fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,  JULGO
EXTINTA a presente ExecucÆo Fiscal movida... Cujo o obje-
to é a  cobranca de IPTU do (s) ano (s) de 1998 à 2000, do
imóvel com  inscricÆo imobiliária de nº
2.02.1.004.0110.01.01.0. Custas já pagas.  Proceda-se o levan-
tamento de eventual arresto ou penhora.” Adv.  JEFERSON
CORDEIRO-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-61/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA G DO SUL x  J. CAROLINO E CIA LTDA
e outros- “ Diante da transacÆo ocorrida, com  fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,  JULGO
EXTINTA a presente ExecucÆo Fiscal..., cujo o objeto é a
cobranca de IPTU do (s) ano (s) de 1998 à 2001, do imóvel
com  inscricÆo imobiliária de n.º 2.02.1.004.0200.01-0. Cus-
tas já pagas.  Proceda-se o levantamento de eventual arresto ou
penhora.” Adv.  JEFERSON CORDEIRO-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-62/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA G DO SUL x  J. CAROL,NO E CIA LTDA
e outros-” Diante da transacÆo ocorrida, com  fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,  JULGO
EXTINTO,  presente ExecucÆo Fiscal..., cujo o objeto é a
cobranca de IPTU dos anos de 1998 à 2001, do imóvel com
inscricÆo  imobiliária n.º 2.02.1.004.0230.01.01-0. Custas já
pagas. Proceda-se  o levantamento de eventual arresto ou pe-
nhora.” Adv. JEFERSON  CORDEIRO-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-113/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO  SUL x IRINEO JOSE DE
OLIVEIRA EVERS e outros- “ HOMOLOGO para fins do  ar-
tigo 449, do Código de Processo Civil, o acordo celebrado pe-
las  partes às fls. 96/97, em consequência, julgo extinto o feito,
com  fundamentos no artigo 269, inciso III, do mesmo diploma
legal. Custas  já pagas. Levante-se o a arresto sobre o imóvel.
Defiro a dispensa do  prazo recursal.” - Adv. JEFFERSON ROSA
CORDEIRO e DANIELE A. JUNGLES  DE CARVALHO-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-114/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO  SUL x IRINEO JOSE DE
OLIVEIRA EVERS e outros - “ HOMOLOGO para fins  do
artigo 449, do Código de Processo Civil, o acordo de vontade
celebrado pelas partes às fls. 111/112, em consequencia julgo
extinto  o feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
mesmo diploma  legal. Custas já pagas. Levante-se o arresto
sobre o imóvel. Defiro a  dispensa do przo recursal. o Adv.
JEFFERSON ROSA CORDEIRO e DANIELE  A. JUNGLES
DE CARVALHO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/2005-MORRO BRAN-
CO MINERACAO LTDA x FAZENDA  PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- “ Homologo a desistência da acÆo de
Embargos à ExecucÆo... Para fins do artigo 158, Parágrafo
único do  Código de Processo Civil, julgado, em consequência,
extinto o  processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do mesmo diploma  legal. Condeno a embargante ao recolhi-
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mento de honorários  advocatícios ao patrono da exequente, ao
qual arbitro em 10% sobre o  valor do débito na época do par-
celamento.”- Adv. FLEUR FERNANDA LENZI  JAHNKE e
ALEXANDRE PYDD-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2005-MORRO BRANCO
MINERACAO LTDA x FAZENDA  PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- “ Homologo a desistência da acÆo de  Embargos à
ExecucÆo... Para fins do artigo 158, do Parágrafo único do  Códi-
go de Processo Civil, julgado em consequência extinto o proces-
so,  com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do mesmo diplo-
ma legal.  Condeno a embargante ao recolhimento dos honoráris
advocáticios ao  patrono da exequente, ao qual arbitro em 10% do
valor do débito na  época do parcelamento.” Adv. FLEUR FER-
NANDA LENZI JAHNKE e ALEXANDRE  PYDD-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/2005-MASSA FALIDA
DE TIP TOP ALIMENTOS LTDA x  FAZENDA NACIONAL-
” sobre a preliminar, diga a embargante.” Adv.  PATRICIA
MARIN DA ROCHA e MARCOS ALBERTO PICOLI-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-318/2005-MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS x  RODOMODAL LOCACOES E LOGIS-
TICA LTDA-” Analizando o pedido retro,  incabível o pedido de
substituicÆo por expressa disposicÆo legal  (artigo 15, inciso I,
da lei n.º 6.830/80). Apreciando detidamente os  autos e conside-
rando que a execucÆo deverá ser promovida de forma  menos
gravosa para o executado e que, no caso dos autos, em que pese  o
argumento de possibilidade de deteriorizacÆo dos bens ofereci-
dos à  penhora, trata-se de equipamento utilizado no incremento
daatividade  comercial de executada (que compreende a locacÆo
de empilhadeiras),  determino que a executada comprove em três
dias a exeta locacÆo dos  bens penhorados. Adv. OTELIO RE-
NATO BARONI e ALESSANDRA SCHUTA-

24.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-342/2006-MUNCIPIO DE
QUATRO BARRAS x NUTRIS  NUTRICAO TECNOLOGICA
E SIST. LTDA-” Tendo em vista o princípio da  unidade e da uni-
versalidade da falência, tendo em vista que fara  decretada na 4º
Vara da Fazenda Pública desta Comarac em data  anterior á da
sentenca deste Juízo, declino a cmpetência desta Juízo  para o
processamento e julgamento do feito determinando a remassa dos
autos ao Juízo referido.” Adv. OTELIO RENATO BARONI-

CARRTORIO DA 2ª VARA CÍVEL
LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA – JUIZA DE
DIREITO
CAMPO MOURAO – PARANÁ
REL Nº 72/2006

RELAÇAO DE PROCESSOS COM CARGA AOS ADVOGA-
DOS, COM PRAZO EXCEDIDO.
ADVOGADO AUTOS DATA DA CARGA FLS
DR.ICARO O. VOLPE 65/03 02.10.2006 103
DR.JULIANO CESAR IBA 637/0603.10.2006 103
DR.MARCELO SERGIO PINEZI 387/0403.10.2006 103
DR.JULIANO CESAR IBA 636/0604.10.2006 104
DR.CESAR AUGUSTO PRAXEDES39/06-CP06.10.2006 104
DR.CESAR AUGUSTO PRAXEDES 116/0606.10.2006 104
DR.JAIR A. WIEBELLING 8/199506.10.2006 104
DR.ROBERVANI P. PRADO 476/0609.10.2006 105
DR.PAULO VANI COSTA 400/0609.10.2006 105
DR.TOSHIHARU HIROKI 406/04 11.10.2006 105
DR.FABIANO VIUDES 771/96 13.10.2006 105
DR.CRISTIANO A. V. CALIXTO 471/04 13.10.2006 105
DR.RONALDO FRANÇA ANDRADE 145/06 17.10.2006 106
DR.ISMAEL JOSE DEZANOSKI 188/05 17.10.2006 106
DR.FRANCIELE RITA VIEL 416/99 18.10.2006 107
DR.TATIANE MESSIAS SILVA383/00 18.10.2006 107
DR.KRISHINA O. VOLPE 118/03 19.10.2006 107
DR.PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 624/05 19.10.2006 107
DR.PAULO ROBERTO MERLIM RIBAS 218/92 19.10.2006 107
DR.JOSILDO VAZ SANTOS03/03 20.10.2006 109
DR.JOSILDO VAZ SANTOS 425/04 20.10.2006 109
DR.ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 508/97 20.10.2006 110
DR.WILSON J. ASSUMPÇAO 93/05-CP 24.10.2006 110
DR.MARIANGELA CUNHA 80/03 24.10.2006 111
DR.JOAO CARLOS GOMES 13/99 25.10.2006 112
DR.ANGELICA C. MARÇOLA 273/04 25.10.2006 112
DR.ANGELICA C. MARÇOLA 560/03 25.10.2006 112
DR.RENATO F.S. JUNIOR 151/03 26.10.2006 112
DR.ROBERTO RIVELINO VECCHI 468/06 26.10.2006 112
DR.WAGNER R. GONÇALVES 57/05 27.10.2006 113
DR.MARIANGELA CUNHA 484/03 27.10.2006 113
DR.MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 166/0231.10.2006 113

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL
LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA – JUIZA DE
DIREITO CAMPO MOURAO – PARANA
REL 73/2006 RELAÇAO DE PROCESSOS COM CARGA
AO PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO-DR. CARLOS HENRIQUE SANTILLI.

AUTOS
575/03 EMBARGOS
362/93
105/06 EMBARGOS
393/93
115/95
344/95
318/98
163/99
114/00
151/01
188/01
260/01
267/01
131/02
174/02

200/02
239/02
333/02
282/03
427/03
485/03
486/03
488/03
9/04
21/04
40/04
50/04
58/04
99/04
102/04
104/04
119/04
162/04
270/04
276/04
278/04
302/04
311/04
26/05
210/05
74/06
198/06
183/01 EXECUÇAO
236/02 EMBARGOS
538/06 EMBARGOS
307/93
347/93
580/93
398/95
427/95
118/98
22/99
114/99
102/00
107/00
103/01
132/01
216/01
283/01
120/02
194/02
207/02
236/02
252/02
256/02
303/02
368/02
149/03
249/03
284/03
323/03
433/03
439/03
471/03
476/03
481/03
489/03
496/03
7/04
11/04
14/04
15/04
19/04
24/04
42/04
66/04
70/04
72/04
80/04
226/04
250/04
251/04
252/04
267/04
285/04
154/05
196/05
200/05
233/05
234/05
235/05
5/06
6/06
21/06
26/06
43/06
51/06
76/06
115/06
120/06
181/06
187/06
203/06

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. EDSON JACOBUCCI RUEDA
JUNIOR

ESCRIVÃO DESIGNADO: PABLO DE SOUZA NUNES

Relação nº 12/2006

Nome dos Advogados Processo  Ordem

Adele Maria Brandalise 2001.0000014-5  1

Walmir de Oliveira Lima
Teixeira 2001.0000014-5  1

1.Processo Crime nº 2001.00000014-5. Réu Alessandro Nadal
Pietrobelli. Redesigno o dia 22 de Janeiro de 2007, às 13h30min,
para realização do interrogatório do réu, ficando os defensores
responsáveis pelo comparecimento do réu, eis que se encontra
residindo fora do país. Advogados Dra. Adele Maria Brandali-
se e Dr. Walmir de Oliveira Lima Teixeira.

COMARCA DE CASCAVEL- ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº.66/2006
JUIZ DE DIREITO - FERNANDA TRAVAGLIA DE MA-
CEDO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO DA SILVA 0069 002658/2005

0126 002668/2006
ALAÍDE RODRIGUES BALIERO 0022 001509/2003

0026 000841/2004
0057 002039/2005
0058 002199/2005

ALBERTO ANTONIO SANTANA 0071 002875/2005
ALEX SANDER DA SILVA GALL 0033 001869/2004
ALEX SANDRO SONDA 0072 000116/2006
ALINE SOPELSA 0042 000423/2005

0053 001822/2005
0099 001359/2006
0127 002731/2006
0130 002743/2006

ANGELO DENARDIN 0103 001479/2006
ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA 0005 000989/1997
ANTONIO PEREIRA TOMÉ 0014 000582/2002

0078 000316/2006
CARLOS ALBERTO BORTOLOTO 0017 002380/2002
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 0115 002161/2006
CAROLINE TECHIO 0093 001146/2006
CELSO CORDEIRO 0016 001559/2002

0040 000033/2005
0043 000739/2005

CEZAR BASSO 0011 001248/2001
CHRISTIANE MASSARO LOHMAN 0033 001869/2004
CINTHIA ZACHARIAS PREISNE 0023 001993/2003

0067 002567/2005
0091 001102/2006
0094 001178/2006
0101 001418/2006
0109 001775/2006

CINTIA REGINA BRITO AGUIA 0010 001039/2001
0038 002496/2004

CLAUDIA DENARDIN DONA 0103 001479/2006
CLAZANCIA LUCIA ESTEVES 0033 001869/2004
DANIELLE APARECIDA SATO B 0052 001769/2005
DARLON CARMELITO DE OLIVE 0059 002299/2005
DEISE CARDOSO 0120 002398/2006
DIONÍZIO LUBAVE DUDEK 0052 001769/2005
EDGAR INGRÁCIO DA SILVA 0031 001566/2004
EDINALDO LINHARES DE OLIV 0071 002875/2005
EDSON LUIZ MASSARO 0033 001869/2004
EDSON RUBENS ANDRADE 0024 002236/2003
EMILIA PORTERO FERNANDES 0104 001637/2006
ENEIDA TAVARES DE LIMA FE 0111 001864/2006
ÉRIKA J. R. WATERMANN 0131 002754/2006
FABIANA RÚBIA MORESCO 0063 002380/2005
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSE 0025 000334/2004

0027 000935/2004
0063 002380/2005
0066 002549/2005

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 0114 001993/2006
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0019 000168/2003
FABRICIO ROGÉRIO BECEGATO 0028 001000/2004
FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUE 0103 001479/2006
GISELE CAETANO PINTO MAFE 0023 001993/2003

0054 001920/2005
0061 002362/2005
0062 002370/2005
0070 002665/2005
0088 000991/2006
0090 001050/2006
0094 001178/2006
0102 001419/2006
0112 001870/2006
0129 002739/2006
0132 002758/2006
0133 002760/2006

GIULIANO ROBERTO CAMPIOL 0087 000904/2006
HAMILTON LOPES RIBEIRO 0121 002445/2006
ILDO FORCELINI 0085 000777/2006
ISABEL CRISTINA SPODE FLO 0110 001826/2006
JACIR DA SILVA DIAS 0087 000904/2006
JAIME MARIANO 0012 000449/2002

0013 000489/2002
0015 001106/2002
0017 002380/2002

JANETE M. CLASER SILVA 0046 001031/2005
JAQUELINE ZANON 0064 002388/2005
JESUS FERRAZ RIBEIRO 0082 000475/2006
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0047 001083/2005
JONATHAN MICHELSON ESTEVE 0007 001426/1999
JOSE CARLOS MARQUES 0049 001192/2005
JOSE RICARDO MESSIAS 0012 000449/2002

0017 002380/2002
JOSÉ VICENTE GUTIERRES 0002 001016/1995

0089 001013/2006
JUAREZ JOSÉ DA SILVA 0055 001933/2005

JULIANE ISABEL PIENIAK BA 0050 001349/2005
KARINA ALESSANDRA DE SOUZ 0060 002346/2005
KELLY CRISTINA RIBEIRO 0046 001031/2005
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0125 002608/2006
LAZARO BRUNING 0074 000178/2006

0079 000353/2006
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0106 001719/2006
LUCIANY KATHIA TOLENTINO 0030 001340/2004
LUCILEI ORIBKA 0077 000303/2006
LUIZ CARLOS BOFI 0041 000206/2005
LUIZ FELIPE RODRIGUES FAL 0034 002073/2004
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 0084 000687/2006
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0014 000582/2002

0078 000316/2006
MARCELO AUGUSTO SELLA 0045 000923/2005
MARCELO HONJO 0044 000844/2005

0060 002346/2005
0114 001993/2006

MARCELO MACHADO DE MORAIS 0017 002380/2002
MARCELO MANOEL 0116 002204/2006
MARCELO RENÊ REINHARDT 0025 000334/2004

0027 000935/2004
0066 002549/2005

MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 0080 000389/2006
0100 001383/2006

MARCO ANDRÉ S. BACELAR 0006 001835/1998
MARIA JOSE DA SILVA 0075 000259/2006

0113 001985/2006
MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 0056 002013/2005
MICHELI TONET POPIOLEK 0125 002608/2006
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0032 001847/2004

0037 002182/2004
0051 001691/2005
0093 001146/2006

NELSON FAGUNDES 0009 000368/2001
NEUSA FATIMA REFATTI 0001 000974/1995
OTAVIO GUTKOSKI 0001 000974/1995
PATRÍCIA CASTELANI 0020 001013/2003
PATRICIA MARA GUIMARÃES 0004 000352/1997

0097 001332/2006
PATRICIA REGINA PEREIRA 0036 002170/2004
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0029 001337/2004

0042 000423/2005
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0008 000495/2000
PAULO ROBERTO BOND REIS 0118 002318/2006
PAULO SERGIO MALDONADO GA 0007 001426/1999
RAFAEL SARTORI ALVARES 0073 000156/2006
REGIS PANIZZON ALVES 0122 002506/2006
RICARDO ZANLORENZI CERANT 0065 002447/2005
ROBERTA SOARES CARDOZO 0086 000805/2006
ROSSANA DO NASCIMENTO WI 0022 001509/2003

0026 000841/2004
0037 002182/2004
0051 001691/2005
0057 002039/2005
0058 002199/2005
0095 001189/2006
0096 001263/2006
0098 001342/2006

ROZELI BRESSIANI 0041 000206/2005
0078 000316/2006

RUBENS FERNANDES JUNIOR 0117 002212/2006
SABRINA MARIA MARTINS 0063 002380/2005
SERGIO BOND REIS 0021 001314/2003

0035 002139/2004
0048 001158/2005
0083 000547/2006
0118 002318/2006

SILVIA REGINA MASCARELLO 0033 001869/2004
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0003 001079/1995

0011 001248/2001
SIMONE HANSEN ALVES GROSS 0108 001736/2006
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0081 000422/2006

0107 001720/2006
SUZANA VALDENIR PERBONI 0056 002013/2005
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0039 002839/2004
VANESSA TREZZI 0018 002546/2002
VILMAR COZER 0124 002555/2006

0128 002735/2006
VILSON ROQUE SCHWENING 0065 002447/2005
VIVIANA BIANCONI 0051 001691/2005

0053 001822/2005
0068 002642/2005
0076 000299/2006
0092 001130/2006
0099 001359/2006
0105 001663/2006
0119 002396/2006
0123 002542/2006

1. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-974/1995-L.S.
e outro x -.J.- Considerando que o pedido de conversão de se-
paraçao em divorcio possui natureza de nova açao, mesmo que
elaborado dentro dos autos de separação, intimem-se os reque-
rente para que providenciem o pagamento da guia de FUNRE-
JUS e o deposito das custas processuais no prazo de30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento
do feito, na forma do art. 257 do CPC. -Advs. OTAVIO GU-
TKOSKI e NEUSA FATIMA REFATTI-.

2. ALTERAÇÃO DE CLAUSULA-1016/1995-C.D.R.M. x -.J.-
A intimação de fls. 122 deve ser dirigida a parte exequente ou
seja, ao procurador de S.T.S.S.-Adv. JOSÉ VICENTE GUTI-
ERRES-.

3. ALIMENTOS-1079/1995-M.P.M. x O.M.-Decorrido o pra-
zo de suspensão, intime-se a requerente, por seu procurador
judicial, para que promova o andamento do feito no prazo de
05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe aproveite -Adv.
SILVIO SIDERLEI BRAUNA-.

4. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
352/1997-J.A.K. x I.N.S.S.(.- (...) julgo extinta a execução, com

Campo Mourão

Cantagalo

Cascavel
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fulcro no art. 794, inciso I, do CPC. Custas processuais e hono-
rairos advocaticios ja abrangidos no deposito de fls. 327/328,
conforme se observa de certidão de fls.339, sendo que os fatos
nela mencionados ja são objeto de procedimento administrati-
vo e investigação criminal. Intime-se a parte exequente para
promover o levantamento do saldo remanescente apurado as
fls.341. P.R.I. Oportunidade, arquivem-se, comunicando-se ao
Distribuidor para a devida baixa-Adv. PATRICIA MARA GUI-
MARÃES-.

5. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
989/1997-V.R.B. x I.N.S.S.(.- Deve o procurador da parte au-
tora, providenciar as cópias necessárias à instrução do Precató-
rio Requisitório-Adv. ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FI-
GUEIREDO-.

6. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1835/1998-J.V.T. x I.N.S.S.(.- Intime-se o procurador da parte
autora, para que, no prazo de05 (cinco) dias, subscreva a peti-
çao de fls. 243/244-Adv. MARCO ANDRÉ S. BACELAR-.

7. INVESTIGAÇÃO DE MATERNIDADE-1426/1999-Z.D.S.S.
x A.B.S. e outro-Defiro o pedido de fls. 82/83, determinando,
todavia, a suspensão do feito por 90 (noventa) dias. -Advs.
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA e JONATHAN
MICHELSON ESTEVES-.

8. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-495/2000-J.F.S. e outro x
A.P.S.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a requeren-
te, por seu procurador judicial, para que promova o andamento
do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor
lhe aproveite -Adv. PAULO RENEU S. DOS SANTOS-.

9. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
368/2001-M.A.R. e outro x A.V.P.-Defiro o pedido de fls.61,
determinando, todavia, a suspensão do feito por 06 (seis) me-
ses. -Adv. NELSON FAGUNDES-.

10. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1039/2001-
A.K.L.R.M.L. x A.C.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se
a requerente, por seu procurador judicial, para que promova o an-
damento do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite -Adv. CINTIA REGINA BRITO AGUIAR-.

11. ALIMENTOS-1248/2001-A.L.B.J. e outros x A.P.J.- Inti-
me-se a parte exequente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de05 (cinco) dias-Advs. SILVIO SI-
DERLEI BRAUNA e CEZAR BASSO-.

12. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-449/2002-S.S.R. x
J.O.R.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a requeren-
te, por seu procurador judicial, para que promova o andamento
do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor
lhe aproveite -Advs. JAIME MARIANO e JOSE RICARDO
MESSIAS-.

13. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
489/2002-H.A.D.N. e outro x A.C.-Decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para que
promova o andamento do feito no prazo de05 (cinco) dias, reque-
rendo o que melhor lhe aproveite -Adv. JAIME MARIANO-.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-582/2002-A.E.P.D.S. e
outros x V.D.S.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
requerente, por seu procurador judicial, para que promova o
andamento do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o
que melhor lhe aproveite -Advs. ANTONIO PEREIRA TOMÉ
e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

15. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1106/2002-M.L.A. e outro x B.A.-Decorrido o prazo de sus-
pensão, intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para
que promova o andamento do feito no prazo de05 (cinco) dias, re-
querendo o que melhor lhe aproveite -Adv. JAIME MARIANO-.

16. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1559/2002-J.L.C.B. x I.N.S.S.(.- Intimem-se as partes, por seus
procuradores judiciais, para que, querendo, se manifestem acer-
ca da pericia de fls. 48, no prazo de05 (cinco) dias-Adv. CEL-
SO CORDEIRO-.

17. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-2380/2002-
M.S.A. x V.H.- Designo audiencia de conciliaçao e saneamen-
to para o dia 29/03/07, ás 14:30 hrs-Advs. JAIME MARIANO,
JOSE RICARDO MESSIAS, MARCELO MACHADO DE
MORAIS e CARLOS ALBERTO BORTOLOTO-.

18. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2546/2002-J.L.G. e outro x M.F.C.-Decorrido o prazo de sus-
pensão, intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para
que promova o andamento do feito no prazo de05 (cinco) dias,
requerendo o que melhor lhe aproveite -Adv. VANESSA TRE-
ZZI-.

19. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA-168/2003-M.G. x F.P.-
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a certidão
de fls. 181 e documento de fls. 182/183, bem como sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias-Adv. FA-
BRICIO ROGERIO BECEGATO-.

20. ANULAÇÃO DE CASAMENTO-1013/2003-D.A.R.G. x
C.H.R.F.- Designo audiencia de instrução e julgamento para o
dia05/09/07, ás 14:30 hrs. Intimem0se ambas as partes para
comparecimento, acompanhadas de sua testemunhas ou para
que requeiram suas intimaçoes com quinze dias de anteceden-
cial. O rol de testemunhas deverá ser apresentado em cartorio
no mesmo prazo acima -Adv. PATRÍCIA CASTELANI-.

21. ALIMENTOS-1314/2003-W.P.C. e outros x M.T.C.-Decor-
rido o prazo de suspensão, intime-se a requerente, por seu pro-
curador judicial, para que promova o andamento do feito no
prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe aprovei-
te -Adv. SERGIO BOND REIS-.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1509/2003-M.G.G.P. e outro x S.P.D.S.- (...) intimem-se os in-
teressados para que se manifestem nos autos, requerendo o que
melhor lhes aprouver-Advs. ALAÍDE RODRIGUES BALIE-
RO e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

23. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1993/2003-G.B.E. e outro x J.G.M.-Defiro o pedido de fls. 53,
determinando, todavia, a suspensão do feito por 60 (sessenta)
dias. -Advs. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI e CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER-.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2236/2003-W.F.K. e outro x V.L.R.R.- manifeste-se a parte
autora-Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-.

25. ALIMENTOS-334/2004-E.T.D.M. e outros x R.M.M.-De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a requerente, por seu
procurador judicial, para que promova o andamento do feito no
prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe aprovei-
te -Advs. MARCELO RENÊ REINHARDT e FABIO ANDRE
MARTINS ZAKSESKI-.

26. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-841/2004-I.E.R. x
J.A.M.R.-Por medida de economia processual, intime-se a par-
te requerente por sua procuaradora judicial, para, no prazo de
05 (cinco) dias, promover a juntada de declarações de duas
testemunhas, com firma reconhecida, que possam declarar que
o casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos -
Advs. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO e ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE-.

27. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
935/2004-L.H.A. e outro x A.G.- manifeste-se a parte autora-
Advs. MARCELO RENÊ REINHARDT e FABIO ANDRE
MARTINS ZAKSESKI-.

28. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1000/2004-M.E.L. x R.J.R.S.- manifeste-se o autor sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. FABRICIO ROGÉRIO BECEGATO-
.

29. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1337/2004-B.B.R. e ou-
tros x S.M.R.- (...) intime-se a parte exequente para que cum-
pra com o determinado as fls. 68, no prazo de 10 (dez) dias-
Adv. PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM-.

30. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1340/2004-G.E.P. e outro x E.P.-Decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para
que promova o andamento do feito no prazo de05 (cinco) dias,
requerendo o que melhor lhe aproveite -Adv. LUCIANY KA-
THIA TOLENTINO SMARCZEWSKI-.

31. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1566/2004-J.C. x I.N.S.S.(.- Ante o teor da petição e documen-
tos de fls. 144/148, concedo o prazo de 10 (dez) dias para o
pagamento dos honorarios periciais pelo réu. Recebo, em seu
duplo efeito, o recurso de apelaçao interposto e arrazoado pela
parte ré as fls. 125/133, haja vista a presença dos pressupostos
subjetivos e objetivos de admissibilidade. Intime-se a parte
autora/apelada para oferecimento de contra-razões ao recurso,
no prazo de 15 (quinze) dias, consoante determina o art. 508
do CPC. Apos, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça, com as homenagens deste Juizo e cautelas de praxe-
Adv. EDGAR INGRÁCIO DA SILVA-.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1847/2004-A.A.G.A. e
outros x J.G.A.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
requerente, por seu procurador judicial, para que promova o
andamento do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o
que melhor lhe aproveite -Adv. MIGUELITO REGIS CARG-
NIN-.

33. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1869/2004-V.R. x N.P.C.-Redesigno o dia09/02/07, às 14:30
hrs, para a realização do exame de DNA, no laboratório Bioclí-
nico Alvaro, sito a rua General Osório,3132, centro, nesta ci-
dade e Comarca, para fornecerem o material genético necessá-
rio ao referido exame pericial, nos moldes determinados às fls.
33/34, ou seja 50 % para cada um, com relaçao aos honorarios
periciais -Advs. CLAZANCIA LUCIA ESTEVES, ALEX SAN-
DER DA SILVA GALLIO, CHRISTIANE MASSARO LOH-
MANN, SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO e ED-
SON LUIZ MASSARO-.

34. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2073/2004-D.M.M. x
J.R.M.-Nomeio curadora a Dr.Luiz Felipe Falcão , que atuará
sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que conteste
os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o faça por
negativa geral -Adv. LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCÃO-.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2139/2004-A.C.B. e outro
x M.B.V.L.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a re-
querente, por seu procurador judicial, para que promova o an-
damento do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite -Adv. SERGIO BOND REIS-.

36. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-2170/2004-G.G.A.
e outro x D.C.D.S. e outro- manifeste-se o autor, sobre o pros-
seguimeto do feito-Adv. PATRICIA REGINA PEREIRA-.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2182/2004-M.E.S. e outro
x M.G.S.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a reque-
rente, por seu procurador judicial, para que promova o anda-
mento do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite -Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE e MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

38. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2496/2004-G.G. e outro x M.P.D.S.- manifeste-se o autor sobre
o prosseguimento do feito-Adv. CINTIA REGINA BRITO
AGUIAR-.

39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2839/2004-R.D.L.M. x
A.M.- Intime-se a parte exequente, por sua procurador judici-
al, para que, no prazo de05 (cinco) dias, se manifeste sobre o
despacho de fls. 162, requerendo o que melhor lhe aproveite-
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-.

40. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
33/2005-J.O.K. x I.N.S.S.(.- (...) Ante todo o exposto julgo pro-
cedente o pedido inicial para; condenar o réu a implantar em
favor do autor beneficio previdenciario denonimada auxlio-aci-
endete, no valor correspondente a 50% do seu salario-de-bene-
ficio recebido na epoca do acidente; condenar o réu ao paga-
mento das prestaçoes devidas desde o dia seguinte ao da cessa-
ção do auxilio-doença( 21/02/02), corrigidas monetariamente
desde a epoca em que se tornaram devidas e acrescidas de juros
de mora de 1% ao mes desde a citaçao. Com base no art. 21, §
unico, do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios ao patrono do autora, os quais
fixo em 10% sobre o valor da condenaçao relativo as parcelas
vencidas até a presente data, consoante entendimento jurisprou-
dencial sintetizado na Sumula n. 111 do STJ. P.R.I. Apos o
transito em julgado, arquivem-se os autos comunicando-se ao
Distribuidor para a devida baixa-Adv. CELSO CORDEIRO-.

41. ALIMENTOS-206/2005-L.N.B.B. e outro x S.G.B. e ou-
tro- Recebo o recurso de apelação de fls. 156 e ss no efeito
devolutivo Ao recorrido para contra-razoes. Quanto ao reque-
rimento de excução da sentença, desentranhe-se a petição de
fls. 172/173, a fim de que seja obseervado o dispoto no art.
475-0, §3 do CPC, entregando-a a procuradora para os devidos
fins-Advs. ROZELI BRESSIANI e LUIZ CARLOS BOFI-.

42. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-423/
2005-S.C.C. x M.A.C.-Para a audiência de instrução e julga-
mento, na qual será tomado o depoimento pessoal das partes e
inquiridas as testemunhas que eventualmente conheam a ser
arroladas pels partes, desde que o façam no prazo de até 20
(vinte) dias antes da realização do ato, as quais deverão com-
parecer independente de intimação e fazer-se acompanhar de
suas testemunhas, até o maximo de03 (tres) foi designado o dia
04/06/07, ás 13:30 hrs-Advs. PATRICIA SILVANA EINHAR-
DT MEULAM e ALINE SOPELSA-.

43. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
739/2005-J.V.F. x I.N.S.S.(.- Intime-se o autor para que se ma-
nifeste acerca do contido as fls. 85, no prazo de 10 (dez) dias-
Adv. CELSO CORDEIRO-.

44. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
844/2005-M.L.S. x I.N.S.S.(.- Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 66, devendo o réu
efetuar o pagamento dos honorarios preiciais, no prazo de 10
(dez) dias-Adv. MARCELO HONJO-.

45. REVISIONAL DE ALIMENTOS-923/2005-V.M.B. x
A.P.N.B.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a reque-
rente, por seu procurador judicial, para que promova o anda-
mento do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite -Adv. MARCELO AUGUSTO SELLA-.

46. ALIMENTOS-1031/2005-B.E.S. x M.F.S.O.- (...) Quato a
preliminar de ilegitimidade passiva, é pacifico que a responsa-
bilidade dos avos em prestar alimentos é subsidiaria e comple-
mentar a dos pais. No caso de insolvencia dos genitores, é ex-
tensivo o pedido de alimentos a todos os ascendenes, conforme
o art. 1696 do CC. Observando o despacho de fls. 12/verso
(item II),denota-se que o genitor da autora nao vem pagando os
alimentos adequadamente, o que ensejaou o ajuizamento das
açoes sob n. 1454/2003, 1048/1999, 2550/2002 e 2551/2002
perante este Juizo. Dessa forma, é evidente a inadimplencia do
genitor quanto as parcelas alimenticias, o que dá ensejo a auto-
ra para buscar recebe-las de seus ascendentes, haja vista que
suas necessidades são presumidas diante de sua idade, nao po-
dendo ela ser prejudicada em seu sustento em razão da fase de
desenvolvimento fisico e intelectual em que se encontra. Por
tais razoes, indefiro a preliminar em comento. (...) No que tan-
ge a justificativa de prisao civil, deixo de tecer mairoes consi-
deraçoes, tendo em vista que é inadimissivel dentro do proces-
so de conhecimento, sendo possivel apenas dentro do processo
de execução de alimentos que se processa pelo rito do art. 733
do CPC. Designo a data de 10/07/07, às 15:30 hrs, para a reali-
zação da audiencia de instrução e julgamento, em que as partes
poderao trazer até03 (tres) testemunhas. (...)Houve um equi-
voca na expedição do mandado de fls. 13. Na realidade, os
alimentos provisorios fixados sao30% do beneficio previden-
ciario, conforme decisao de fls. 12 v. Assim, intime-se o reu
pessoalmente acerca de tal fixaçao. Intimem-se as parte do des-
pacho de fls. 87/88-Advs. JANETE M. CLASER SILVA e KE-
LLY CRISTINA RIBEIRO-.

47. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1083/2005-S.S.M.S. e
outros x L.A.M.S.- Intime-se a parte ré para que tenha ciencia
e, querendo, se manifeste sobre os memoriais e documentos
apresentados pela parte autora as fls. 1331/1346, no prazo de
05 (cinco) dias (...)-Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-
.

48. ALIMENTOS-1158/2005-C.D.S.X. e outro x V.D.S.X.-
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a requerente, por
seu procurador judicial, para que promova o andamento do fei-
to no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe
aproveite -Adv. SERGIO BOND REIS-.

49. ALIMENTOS-1192/2005-H.L.C. e outro x V.C.- Na forma
do art. 267, §4, do CPC, intime-se o réu, por seu procurador
judicial, para se manifestar sobre o pedido de desistencia foru-
mlado pela parte autora, o prazo de05 (cinco) dias, advertindo-
so que será presumida sua concordancia em caso de nao mani-
festação-Adv. JOSE CARLOS MARQUES-.

50. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1349/2005-R.A.C. e outro x D.C.F.-Decorrido o prazo de sus-
pensão, intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para

que promova o andamento do feito no prazo de05 (cinco) dias,
requerendo o que melhor lhe aproveite -Adv. JULIANE ISA-
BEL PIENIAK BASSI-.

51. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1691/2005-G.P. e outro x D.V.L.-Redesigno o dia09/02/07, às
14:00 hrs, para a realização do exame de DNA, no laboratório
Bioclínico Alvaro, sito a rua General Osório,3132, centro,
nesta cidade e Comarca, para fornecerem o material genético
necessário ao referido exame pericial, salientando-se que as
custas periciais serao suportadas pelas partes -Advs. ROSSA-
NA DO NASCIMENTO WILLE, MIGUELITO REGIS CARG-
NIN e VIVIANA BIANCONI-.

52. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1769/2005-B.H.M.M. e
outro x J.A.M.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
requerente, por seu procurador judicial, para que promova o
andamento do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o
que melhor lhe aproveite -Advs. DIONÍZIO LUBAVE DUDEK
e DANIELLE APARECIDA SATO BODANEZE-.

53. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1822/2005-A.M.P. e outro x F.G.-Decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para
que promova o andamento do feito no prazo de05 (cinco) dias,
requerendo o que melhor lhe aproveite -Advs. VIVIANA BI-
ANCONI e ALINE SOPELSA-.

54. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1920/2005-W.V. x M.A.V.-
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a requerente, por
seu procurador judicial, para que promova o andamento do fei-
to no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe
aproveite -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

55. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1933/2005-W.S.S. e outro
x I.F.S.- Intime-se o procurador do executado (instrumento pro-
curação as fls. 20) para se manifestar ou ratificar o acordo de
fls. 35/36, no prazo de05 (cinco) dias-Adv. JUAREZ JOSÉ DA
SILVA-.

56. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2013/2005-ROSINA ALLIATI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS)- Intimem-se as partes para queren-
do, se manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 76/77, no
prazo comum de 10 (dez) dias. Apos, poderao apresentar seus
quesitos complementares, ocasião em que serao analisados os
pedido de fls. 86/87-Advs. MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA e
SUZANA VALDENIR PERBONI-.

57. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2039/2005-A.F.C.F. x
A.F.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a requerente,
por seu procurador judicial, para que promova o andamento do
feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe
aproveite -Advs. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO e ROSSA-
NA DO NASCIMENTO WILLE-.

58. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2199/2005-B.M.S. e ou-
tro x J.M.S.- manifeste-se a parte autora-Advs. ALAÍDE RO-
DRIGUES BALIERO e ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE-.

59. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2299/2005-G. x I.N.S.S.(.- Intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre o laudo pericial de fls. 80, devendo a intimação
do réu ser pessoal-Adv. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA-.

60. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2346/2005-S.M.M.V. x I.N.S.S.(.-(...) Intime-se a parte autora
para se manifestar, no prazo de05 (cinco) dias-Advs. KARINA
ALESSANDRA DE SOUZA e MARCELO HONJO-.

61. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2362/2005-V.P.M. x I.N.S.S.(.- (...) intime-se a parte autora para,
querendo, manifestar-se sobre a contestaçao em 10 (dez) dias-
Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

62. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2370/2005-M.F. e outro x M.R.F.-Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv.
GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

63. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-2380/2005-V.P. x
I.M.D.P.- (...) julgo totalmente improcedente a presente açao
de exoneraçao de alimentos, mantendo o valor dos alimentos
no valor de R$ 2000,00 acordados pelas partes e extinguindo o
feito com exame do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do
CPC. Condeno o requerente ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como dos hoorarios advocaticios do pa-
trono da requerida, os quais fixo em 10% de 12 prestaçoes ali-
menticias pelo autor pagas a ré, com base no art. 20,§3, do
CPC, considerando a dedicaçao do patrono da parte ré a de-
manda. Indefiro ao autor os beneficios ada assistencia judicia-
ra gratuita, poi conforme visto nestes autos os rendimentos bru-
tos mensais de sua atividade profissional variam entre R$
40.000,00 e R$ 50.000,00, sendo incopativel com a renda que
autoriza a concessão da assistencia judiciaria. P.R.I. Transitada
em julgado a presente, remetam-se os autos ao Cartorio Distri-
buidor para que proceda as devidas baixas e anotaçoes perti-
nentes-Advs. SABRINA MARIA MARTINS, FABIANA RÚ-
BIA MORESCO e FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI-.

64. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2388/2005-J.S.D.S. x
E.L.D.S.-Nomeio curadora a Dra. Jaqueline Zanon , que atuará
sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que conteste
os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o faça por
negativa geral -Adv. JAQUELINE ZANON-.

65. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-2447/2005-E.P.D.S.
e outro x C.M.-Redesigno o dia09/02/07, às 14:30 hrs, para a
realização do exame de DNA, no laboratório Bioclínico Alva-
ro, sito a rua General Osório,3132, centro, nesta cidade e Co-
marca, para fornecerem o material genético necessário ao refe-
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rido exame pericial, salientando-se que as custas periciais se-
rao suportadas pelas partes -Advs. RICARDO ZANLORENZI
CERANTO e VILSON ROQUE SCHWENING-.

66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2549/2005-M.O.K. e ou-
tro x W.C.K.-Defiro o pedido de fls. 22, determinando, toda-
via, a suspensão do feito por30 (trinta) dias. -Advs. MARCE-
LO RENÊ REINHARDT e FABIO ANDRE MARTINS ZAK-
SESKI-.

67. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2567/2005-C.D.N. e ou-
tro x R.N.- manifeste-se a parte autora-Adv. CINTHIA ZACHA-
RIAS PREISNER-.

68. ABERTURA DE ASSENTO DE NASCIMENTO-2642/
2005-S.P.D. x -.J.- intime-se a requerente, através de sua pro-
curadora judicial, para em05 (cinco) dias promover o que me-
lhor convir, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito (art. 267, III, do CPC-Adv. VIVIANA BIANCONI-.

69. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2658/2005-I.L.A.C.
x V.F.S.- Redesigno a data de03/04/07, ás 16:00 hrs, para a re-
alização da audiencia de tentativa de conciliaçao prévia, nos
mesmo moldes determinados as fls. 12/13, item 3-Adv. ADE-
MAR ANTONIO DA SILVA-.

70. ALIMENTOS-2665/2005-W.G.S.C. e outro x P.C.S.C.-De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a requerente, por seu
procurador judicial, para que promova o andamento do feito no
prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe aprovei-
te -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

71. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2875/2005-H.F.R. e outro x O.M.-Considerando a prova peri-
cial acostada as fls.56/61 a qual consubstancia elementos ro-
bustos acerca da paternidade atribuida na incial, bem como di-
ante do pedido formulado na inicial e da necessidade presumi-
da do autor em face de sua menoridade, fixo os alimentos pro-
visonais no valor de R$ 175,00 equivalente a 1/2 (meio) salario
minimo nacional por mes. Designo a data de05/09/07, ás
15:30 hrs, para realizaçao de audiencia pra tentativa de acordo
quanto aos alimentos, ocasiao em que, nao sendo possivel a
conciliaçao, seguir-se-á a instruçao do efeito com a inquiriçao
das testemunhas que venham a ser arroladas pelas partes, na
forma do art. 407 do CPC. -Advs. EDINALDO LINHARES
DE OLIVEIRA e ALBERTO ANTONIO SANTANA-.

72. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-116/2006-M.D.S.C. x
J.M.C.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a requeren-
te, por seu procurador judicial, para que promova o andamento
do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor
lhe aproveite -Adv. ALEX SANDRO SONDA-.

73. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-156/2006-V.E.H. x N.M.-
Manifeste-se o credor sobre penhora-Adv. RAFAEL SARTORI
ALVARES-.

74. ALIMENTOS-178/2006-E.A.C. e outro x V.B.C.- Consi-
derando a certidão supra, suspendo o feito pelo prazo de 180
dias. (...)-Adv. LAZARO BRUNING-.

75. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-259/2006-M.C.O. x
R.N.S.O.-Nomeio curadora a Dr.Maria Jose da Silva , que atu-
ará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que con-
teste os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o
faça por negativa geral -Adv. MARIA JOSE DA SILVA-.

76. ALIMENTOS-299/2006-K.O.A. e outros x A.S.A.-Decor-
rido o prazo de suspensão, intime-se a requerente, por seu pro-
curador judicial, para que promova o andamento do feito no
prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe aprovei-
te -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

77. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-303/2006-P.C.S.A. e ou-
tro x N.V.A.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executa-
do, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 0 5
(cinco) dias -Adv. LUCILEI ORIBKA-.

78. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-316/2006-A.D.S.A.
x V.R.A.-Para a audiência de instrução e julgamento, na qual
será tomado o depoimento pessoal das partes e inquiridas as
testemunhas que eventualmente conheam a ser arroladas pels
partes, desde que o façam no prazo de até 20 (vinte) dias antes
da realização do ato, as quais deverão comparecer independen-
te de intimação e fazer-se acompanhar de suas testemunhas,
até o maximo de 03 (tres) foi designado o dia 06/09/07, às
13:30 hrs-Advs. ROZELI BRESSIANI, ANTONIO PEREIRA
TOMÉ e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

79. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-353/2006-E.A.C.
e outro x V.B.C.- Ante a certidão supra e a petição de fls 17,
defiro a suspensao do feito por 180 dias-Adv. LAZARO BRU-
NING-.

80. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-389/2006-L.V.S. e outros
x C.J.S.- manifeste-se o autor-Adv. MARCIO ELEANDRO
BRUNHARA-.

81. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-422/2006-M.S.R. e outros
x M.S.R.- manifeste-se a parte autora-Adv. SOLANGE DA SIL-
VA MACHADO-.

82. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-475/2006-T.L.C. e outro x
N.C.- (...) intime-se o executado para comparecer em cartorio,
no prazo de05 (cinco) dias, a fim de subscrever o respectivo
termo de penhora, figurando como fiel depositario, intimando-
o a seguir acerca da penhora e do prazo para oposição de em-
bargos a execução.-Adv. JESUS FERRAZ RIBEIRO-.

83. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-547/2006-P.C.S. e outro x
J.L.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado, intime-
se a parte exequente para se manifeste no prazo05 (cinco) dias
-Adv. SERGIO BOND REIS-.

84. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-687/2006-V.C.F. x A.L.F.-
Intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial, para,
no prazo de05 (cinco) dias, apresentar o numero do CPF/MF
da exequente e/ou sua representante legal, a fim de viabilizar a
realização da penhora on-line -Adv. LUIZ VENICIUS COM-
PAGNONI-.

85. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-777/2006-L.P. e
outro x M.N.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a re-
querente, por seu procurador judicial, para que promova o an-
damento do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite -Adv. ILDO FORCELINI-.

86. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-805/2006-G.M.F. e outros
x P.S.F.- (...) intimem-se os exequentes, através de sua procu-
radora judicial, para que no prazo de 10 (dez) dias esclareçam
se possuem interesse no prosseguimento do feito requerendo
desde logo o que melhor lhe aprouver-Adv. ROBERTA SOA-
RES CARDOZO-.

87. REVISIONAL DE ALIMENTOS-904/2006-D.H. x C.V.C.
e outro-Para o ato postergado realização de (audiencia de con-
ciliação - art. 125, IV do CPC), redesigno o dia 02/04/07, às
15:00 hrs, oportunidade na qual, em nao sendo possivel a solu-
ção consensual da lide, deverá a parte requerida apresentar con-
testação, através de advogado regularmente consitutido, sob
pena de revelia -Advs. GIULIANO ROBERTO CAMPIOL e
JACIR DA SILVA DIAS-.

88. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-991/2006-
I.E.Z. e outro x -.J.- Defiro o pedido de suspensao. Suspendo o
presente no prazo de 90 (noventa) dias.-Adv. GISELE CAE-
TANO PINTO MAFESSONI-.

89. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1013/2006-M.P.D. x
V.L.K.D.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias -Adv. JOSÉ VICENTE GUTIERRES-.

90. ALIMENTOS-1050/2006-S.L.A. x D.A.K. e outros-Decor-
rido o prazo de suspensão, intime-se a requerente, por seu pro-
curador judicial, para que promova o andamento do feito no
prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe aprovei-
te -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

91. GUARDA-1102/2006-S.A.M. x S.X.S.-Nomeio curadora a
Dra. Cinthia Zacharias , que atuará sob a fé de seu grau. Inti-
me-se da nomeação para que conteste os termos da presente
ação no prazo legal, ainda que o faça por negativa geral -Adv.
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

92. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1130/2006-G.P.B. x
S.M.C.B.-Por medida de economia processual, intime-se a par-
te requerente por sua procuaradora judicial, para, no prazo de
05 (cinco) dias, promover a juntada de declarações de duas
testemunhas, com firma reconhecida, que possam declarar que
o casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos -Adv.
VIVIANA BIANCONI-.

93. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1146/2006-C.P. x
R.N.R.-Considerando que ja foi tentada em audiencia a conci-
liação da partes, onde nao foi possivel a solução consensual da
lide, deixo de designar realizada audiencia de conciliação e
saneamento, conforme autoriza o art.331, §3º, do CPC. Nao ha
questoes processuais pendentes ou nulidades a sanar, pelo que
declaro o feito sanado. Como pontos controvertidos, sobre os
quais deverá incidir a prova, fixo o lapso temporal da separa-
ção de fato do casal, a existencia de patrimonio partilhavel, a
guarda dos filhos, o direito de visitas, bem como a necessidade
destes em receber alimentos e possibilidade finaceira do reque-
rente de presta-los. Intimem-se as partes, por seus procurado-
res, para que, no prazo de05 (cinco) dias, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzirem audiencia, sob pena de preclu-
são -Advs. MIGUELITO REGIS CARGNIN e CAROLINE
TECHIO-.
94. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1178/2006-M.E.B.
e outro x J.O.N.-Defiro o pedido de fls. 20, determinando, to-
davia, a suspensão do feito por seis meses. -Advs. GISELE
CAETANO PINTO MAFESSONI e CINTHIA ZACHARIAS
PREISNER-.

95. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1189/2006-A.J.B. e
outro x -.J.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a reque-
rente, por seu procurador judicial, para que promova o anda-
mento do feito no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite -Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE-.

96. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1263/2006-J.O.M. e ou-
tros x N.M.- Intime-se a parte requerente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste nos
autos, requerendo o que melhor lhe aproveite-Adv. ROSSANA
DO NASCIMENTO WILLE-.

97. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1332/2006-N.M.J.
e outro x M.D.S.S.- (...) indefiro requerimento de fixação de
alimentos provisorios-Adv. PATRICIA MARA GUIMARÃES-.

98. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1342/2006-M.R.P.F. x
M.J.M.F.-Para o ato postergado realização de (audiencia de
conciliação - art. 125, IV do CPC), designo o dia 02/04/07, às
15:30 hrs, ficando desde logo ciente a parte requerida que caso
a ela nao compareça, ou caso nao se alcance exito na tentativa
conciliatoria, de tal data passará a correr o prazo de 15 (quin-
ze) dias, para que conteste os termos da açao, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos descritos na inicial -Adv. ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE-.

99. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1359/2006-M.L.O. x
A.J.O.-Por medida de economia processual, intime-se a parte
requerente por sua procuaradora judicial, para, no prazo de0 5
(cinco) dias, promover a juntada de declarações de duas teste-
munhas, com firma reconhecida, que possam declarar que o
casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos -Advs.

VIVIANA BIANCONI e ALINE SOPELSA-.

100. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1383/2006-E.W.M. e ou-
tros x J.C.S.M.- manifeste-se a parte autora-Adv. MARCIO
ELEANDRO BRUNHARA-.

101. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-1418/2006-
K.C.A.S. e outro x -.J.-Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a requerente, por seu procurador judicial, para que pro-
mova o andamento do feito no prazo de05 (cinco) dias, reque-
rendo o que melhor lhe aproveite -Adv. CINTHIA ZACHARI-
AS PREISNER-.

102. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1419/2006-C.H.M.G. e
outro x C.A.G.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executa-
do, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05
(cinco) dias -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

103. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1479/2006-A.P.M. x
T.M. e outro- A liminar ja foi indeferida a fls. 73. assim, nao ha
motivos para reapreciar a materia, haja vista a inexistencia de-
demonstração eficaz dos fatos deduzidos na inicial. Desta for-
ma, mantenho a decisão-Advs. CLAUDIA DENARDIN DONA,
ANGELO DENARDIN e FLAVIO ANTONIO DE ALBU-
QUERQUE FERNANDES-.

104. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1637/2006-J.F.O. e ou-
tro x S.D.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado,
intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 0 5
(cinco) dias -Adv. EMILIA PORTERO FERNANDES-.

105. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1663/2006-L.M.L. x
J.C.L.-Nomeio curadora a Dr. Viviana Bianconi , que atuará
sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que conteste
os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o faça por
negativa geral -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

106. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1719/2006-M.V.P. e ou-
tro x G.J.P.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado,
intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 0 5
(cinco) dias -Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-.

107. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1720/2006-R.S.F.S. e
outro x A.J.S.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executa-
do, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 0 5
(cinco) dias -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

108. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1736/2006-A.P.H.
x N.R.H.- diga a parte autora, em 10 (dez) dias-Adv. SIMONE
HANSEN ALVES GROSSI-.

109. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1775/2006-N.P. x
A.F.B.L.P.-Nomeio curadora a Dr.Cinthia Zacharia Preisner ,
que atuará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para
que conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda
que o faça por negativa geral -Adv. CINTHIA ZACHARIAS
PREISNER-.

110. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1826/2006-K.J.D.S. e
outro x C.J.D.S.-Apresentada ou nao a justificativa pelo exe-
cutado, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo
05 (cinco) dias -Adv. ISABEL CRISTINA SPODE FLORES-.

111. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1864/2006-T.A.K.
e outro x F.C.G.- (...) diga a parte auotra, em 10 (dez) dias-Adv.
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK-.

112. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1870/2006-R.A.R. e ou-
tros x V.A.R.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado,
intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cin-
co) dias -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

113. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1985/2006-A.R.
e outro x W.E.S.- (...) intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, regularize o instrumento procuratorio
de fls.06, tendo em vista que a criança investigante deverá ser
a outorgante dos poderes da procuração-Adv. MARIA JOSE
DA SILVA-.

114. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1993/2006-M.C.N. e ou-
tros x M.N.- manifeste-se a parte autora-Advs. FABIO MO-
REIRA CONSTANTINO e MARCELO HONJO-.

115. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-2161/2006-L.S.
x S.M.L.S.- Ante o requerimento de fls. 25, posterior ao acor-
do, manifeste-se o procurador do requerente e apos vista ao
Ministério Público em ambos os autos-Adv. CARLOS ANTO-
NIO STUDZINSKI-.

116. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-2204/2006-
C.R.P. e outro x -.J.- manifeste-se o autor no prazo de05 (cin-
co) dias sobre o andamento do feito, sob pena do mesmo-Adv.
MARCELO MANOEL-.

117. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2212/2006-E.D.S. e ou-
tros x A.D.S.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executa-
do, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 0 5
(cinco) dias -Adv. RUBENS FERNANDES JUNIOR-.

118. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2318/2006-E.A.H.
x E.I.H.- (...) fixo provisoriamente a prestaçao alimenticia de-
vida pelo réu a autora no valor equivalente a 1/2 9meio) salairo
minimo nacional vigente, atualmente R$ 175,00, salientando
que a fixação da pensao em tal patamar se faz em virtude da
ausencia de elementos de prova junto aos autos que indiquem
os rendimentos do réu, sem prejuizo de ulterior modificaçao.-
Advs. PAULO ROBERTO BOND REIS e SERGIO BOND
REIS-.

119. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2396/2006-N.P.O.
e outro x -.J.- manifeste-se o autor no prazo de05 (cinco) dias
sobre o andamento do feito, sob epan de extinção do mesmo-
Adv. VIVIANA BIANCONI-.

120. HOMOLOGAÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA-
2398/2006-R.C.S. e outros x -.J.- Presentes os pressupostos
processuais e as condiçoes da açao, e ante o parecer favoravel
do Ministério Público, homologo pro sentença, para que pro-
duzam seus juridicos e legais efeitos, e com fulcro no art. 57,
da Lei n. 9099/95, o acordo celebrado entre as partes de fls.
002/005, quanto a guarda do menor. Custas e despesas proces-
suais pelas partes. Apos o transito em julgado da presente deci-
sao, arquivem-se, comunicando-se o fato ao Distribuidor. P.R.I-
Adv. DEISE CARDOSO-.

121. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-2445/2006-
W.J.G. e outro x -.J.- Manifeste-se o autor no prazo de05 (cin-
co) dias sobre o andamento do feito, sob pena de extinção do
mesmo-Adv. HAMILTON LOPES RIBEIRO-.

122. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2506/2006-A.S.S. e ou-
tro x N.G.S.- manifeste-se a parte autora-Adv. REGIS PANI-
ZZON ALVES-.

123. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS-
2542/2006-C.A.C. e outro x -.J.- sobre o parecer ministerial
manifeste-se a parte autora-Adv. VIVIANA BIANCONI-.

124. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2555/2006-W.C.A.
e outro x -.J.- Manifeste-se o autor no prazo de05 (cinco) dias
sobre o andamento do feito, sob pena de extinão do mesmo-
Adv. VILMAR COZER-.

125. ALIMENTOS-2608/2006-J.U.F. e outros x S.F.-Por ter
publicado equivocadamente o valor das pensoes, republico o r.
despacho de fls. 40/41. Para audiencia de conciliação, oportu-
nidade na qual, em não sendo possível a solução consensual da
lide deverá o requerido apresentar contestação, foi designado o
dia 19/03/07, às 13:30 hrs e fixo provisoramente a prestaçao
alimenbticia devida pelo requerido aos menores requerentes no
valor equivalente a 2 (dois) salarios minimos, atualmente em
RS 700,00, e tambem fixo provisoramente a prestação alimen-
ticia devida pelo réu a genitora dos autores no valor equivalen-
te a 1 (um) salario minimo, atualmente R$350,00, intime o au-
tor para que informe a este Juizo numero de conta-corrente para
que sejam efetuados os depositos dos alimentos, ou para que
abra conta-poupança em seu nome no prazo de 10 (dez) dias,
pois a expedição de oficio ao empregador do réu para o inicio
dos descontos das prestaçoes alimenticias ficara na pendencia
do cumpriemnto deste item(...). -Advs. MICHELI TONET
POPIOLEK e LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-.

126. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUD. EM DIVÓRCIO-
2668/2006-H.P. e outro x -.J.-Intime-se a parte exequente, por
seu procurador judicial, para que noprazo de dez dias, em sede
de emenda à inicial, sob pena de indeferimento, acoste aos au-
tos a comprovação do transito em julgado da sentença da sepa-
raçao judicial do casal, conforme o art. 283 do CPC. -Adv.
ADEMAR ANTONIO DA SILVA-.

127. ALIMENTOS-2731/2006-R.V.Z. e outro x C.A.Z.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia02/04/07, ÁS 14:00
HRS- e fixados os alimentos provisórios em RS 175,00 -Adv.
ALINE SOPELSA-.

128. ALIMENTOS-2735/2006-A.H. e outros x G.P.H.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia03/04/07, ás 14:00 hrs
e fixados os alimentos provisórios em30% de seus rendimen-
tos liquidos (...), intime o autor para que informe a este Juizo
numero de conta-corrente para que sejam efetuados os deposi-
tos dos alimentos, ou para que abra conta-poupança em seu
nome no prazo de 10 (dez) dias, os numeros da documentação
(CPF e RG) do requerido, pois a expedição de oficio ao empre-
gador do réu para o inicio dos descontos das prestaçoes ali-
menticias ficara na pendencia do cumpriemnto deste item(...).
-Adv. VILMAR COZER-.

129. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2739/
2006-G.F.M. x I.A.P.M.- (...) concedo a liminar pretendida e
fixo o direito de visitas a ser exercido pelo autor com relaçao
aos seus filhos (...) em finais de semanda alternados, sendo os
segundos e quartos finais de semana do mês, quando o autor
poderá retirar seus filhos da companhia da ré e leva-los consi-
go, podendo apanha-los a partir das 14:00 hrs aos sabados e
devendo devolve-los até as 18:00 hrs no domingo. Cite-se a ré
para comparecer à audiencia de tentativa de conciliação pré-
via, na data de03/04/07, às 13:30 hrs sendo que, na impossibi-
lidade de composição, a partir desta data iniciará o prazo de 15
(quinze) dias para o oferecimento de contestação-Adv. GISE-
LE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

130. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2743/2006-M.K.S.A. e
outro x J.F.A.-A conversão do valor devido a titulo de pensão
alimenticia para seu equivalente em salarios minimos, na for-
ma em que pretende a parte autora, implicará na majoração de
175% no valor atual dos alimentos, o que nao pode ser efetiva-
do de forma desaviasada e sem que haja o conhecimento segu-
ro das condiçoes financeiras do requerido, pois tal medida po-
deria ausar prejuizos ao alimentante, haja vista o carater de
irrepetibilidade dos alimentos e possibilidade de execução do
debito alimentsar sob pena de prisão. Para a realização de au-
diencia de conciliação designo o dia03/04/07, às 14:30 hrs,
oportunidade na qual em nao sendo possivel a soluçao consen-
sual da lide, deverá a parte ré apresentar contestação, através
de advogado regularmente constitiuido -Adv. ALINE SOPEL-
SA-.

131. ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS-
2754/2006-M.S.L. e outros x J.L.-Intime-se a parte exequente,
por seu procurador judicial, para que noprazo de dez dias, em
sede de emenda à inicial, sob pena de indeferimento, proceda a
adequação do polo ativo da presente demanda, ivsto que a cri-
ança sobre a qual versa o pedido de guarda e regulamentação
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de visitas nao deve figurar como autora, sendo que, neste caso,
tal polo da açao deve ser ocupado pela genitora da infante, e
neste caso a mesma deve ser assistida pro sua genitora. Em
casoi de atendimento desta determinaçao, haverá necessidade de
regularizar o isntrumento procuratorio de fls.09, bem como,
para que esclareça se o pedido de guarda é em favor da genitora
ou da avo materna.. -Adv. ÉRIKA J. R. WATERMANN-.

132. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2758/2006-A.S.G. e ou-
tro x A.L.G.-(...) indefiro pro ora o pedido de tutela antecipada,
visto nao encontrar nos autos prova dos rendimentos do reque-
rido, bem como nao auferir a dimensao que alcançaria a fixa-
çao dos alimentos em 50% do salario minimo nacional em des-
favor do requerido. Para a realização de audiencia de concilia-
ção designo o dia03/04/07, às 15:00 hrs, oportunidade na qual
em nao sendo possivel a soluçao consensual da lide, deverá a
parte ré apresentar contestação, através de advogado regular-
mente constitiuido -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFES-
SONI-.

133. ALIMENTOS-2760/2006-A.D. e outros x A.D.-Para au-
diencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia03/04/07, ás 15:30 hrs
e fixados os alimentos provisórios em RS 175,00 -Adv. GISE-
LE CAETANO PINTO MAFESSONI-.
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1. INVENTARIO-395/1994-INEZ AURIA PERIN MARCHI-
ORE e outro x DOMICIO MARCHIORE- 1. Defiro o pedido
de fls.379/380 pelo Dr. Promotor de Justica. 2. Intime-se para
os devidos fins. Prazo de (15) quinze dias.3. Expeca-se man-
dado como DILIGENCIA DO JUIZO.-Advs. DR. ERNANI
PORTES, DR. ANTONIO PEREIRA TOME, DR. PAULO
RENEU S. SANTOS, DR. MANOEL BRAULIO DOS SAN-
TOS e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-892/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x HUMBERTO PAULO AR-
GES e outro- Documentos a disposicao do autor em Cartorio.-
Advs. DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e DRA. ANDREIA
BELO ROSSO-.

3. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-385/1997-CONFEC-
COES NATIVO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro x
EDITEL LISTAS TELEFONICAS S.A e outro- 1. Ante o pedi-
do de fls. 921/922 pela re-credora EDITAL S/A, manifeste-se a
autora-devedora, inclusive do cumprimento do acordo de fls.
917. Prazo de (10) dez dias. 2. Apos, voltem para ser aprecia-
do.-Advs. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. LAU-
RI DA SILVA, DR. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, DR. MAR-
CELO GOMES MOREIRA, DRA. NILCE REGINA TOMA-
ZETTO VIEIRA, DRA. MARISTELA GASPAROVIC CHA-
GAS, DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA, DR. JULI-
ANO ANDRESO PAESE, DRA. JOSELICE BAUTITZ, DR.
CHARLES DA S. RIBEIRO, DRA. ANDREIA BELO ROSSO,
DRA. ADRIANA C. DE CASTILHO ANDREA e DRA. JOSI-
ANE BORGES-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-386/1997-BANCO
ITAU S/A x DE BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e ou-
tro- 1. De-se ciencia as partes do pedido de fls. 222/241 pela
UNIAO (FAZENDA NACIONAL) de protesto por preferencia,
no prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, voltem como determinado
as fls. 218, item 2, para serem apreciadas as questoes penden-
tes.-Advs. DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, DR. ANTONIO ARNALDO DE BONA, DRA.
MARCIA ELIZA DE SOUZA, DR. MARCO DENILSON
MEULAM e DRA. PATRICIA S. EINHARDT MEULAM-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-56/1998-SELMA REGINA
MEULAM SILVA x AUTOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Termo de nomeacao de bens a dis-
posicao do reu em Cartorio para ser devidamente assinado.-
Advs. DR. MARCO DENILSON MEULAM, DR. DARCIO
SABBATINI BARBOSA e DR. OSMAR VIEIRA DA SILVA-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-830/1998-SERGIO
ANTONIO ROMAN BORGES x FLAVIO JOSE WERLAMG
e outro- 1. Ante a certidao de fls. 40, intime-e o exequente para
dar prosseguimento ao feito. 2. O exequente deve cumprir a
determinacao na sentenca de fls.38, item III, transitada em jul-
gado. Prazo de (10) dez dias.-Advs. DR. GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, DRA. ARIANE VETTORELLO, DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. EVERSON OHSIMA
PUTINATTI-.

7. EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-1295/1998-UNIO-
ESTE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PR x
C. & A. TURISMO LTDA (COMPANY TOUR)- 1. Ante a cer-
tidao de fls. 117, manifestem-se as partes interessadas no prazo
de (05) cinco dias. 2. Apos, ante a extincao da execucao, pro-
cedam-se as devidas baixas e arquive-se.-Advs. DR. JOSE
CARLOS MARQUES, DRA. DEIZE COLOMBO CONTIE-
RO e DR. SERGIO VULPINI-.

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO-477/1999-GILBERTO
ALEXANDRE PRATAS x BANCO GENERAL MOTORS S/A-
Ante a certidão de fls. 284, manifeste-se o credor, no prazo de
(05) cinco dias. ====>Vista as partes do oficio de fls. 286/290.-
Advs. DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR. LUIZ
PAULO WILLE e DR. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

9. CAUTELAR INOMINADA-595/1999-ROBSON JOSE
HRUSCHKA x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSI-
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TO DO PARANA-SENTENCA DE FLS. 178/183->... ISTO
POSTO, i) preliminarmente, determino a substituição no pólo
passivo da demanda, com a exclusão do Chefe da 8.ª Ciretran
de Campo Mourão/PR e inclusão do Departamento de Trânsito
no Estado do Paraná (DETRAN/PR), devendo ser feitas as ano-
tações necessárias, inclusive na autuação; e ii) no mérito, julgo
improcedentes os pedidos formulados pelo autor na petição
inicial do presente processo. Em face do princípio da causali-
dade, condeno o autor ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, mais honorários advocatícios em favor do advogado
do réu, que arbitro em R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais),
em função da complexidade do feito, grau de zelo profissional,
a natureza e importância da causa, o tempo exigido para sua
realização e o trabalho desenvolvido pelo advogado, o que faço
na forma do § 4.o, do art. 20 do Código de Processo Civil, obser-
vando, contudo, que somente lhe poderão ser exigidos, se até
cinco anos contados desta sentença, puder satisfazê-las sem pre-
juízo do sustento próprio ou da família, nos termos do art. 12 da
Lei n.º 1.060/1950 . Considerando que o direito controvertido é
inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 475,
§ 2.º, do Código de Processo Civil, deixo de determinar o reexa-
me necessário da presente sentença. Cumpram-se, no que perti-
nentes, as disposições do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria-Geral de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
cientifique-se o Ministério Público.-Advs. DR. ROBSON JOSE
HRUSCKA e DR. RONY MARCOS DE LIMA-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-655/1999-ANTONIO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR- 1. Ante o ofi-
cio de fls. 457, informe que o Precatoria é de natureza alimentar,
porque a condenacao do Municipio foi ao pagamento de DIFE-
RENÇAS SALARIAIS devidas ao autor (servidor publico), em
razao de desvio de funcao. 2. Oficie-se para os devidos fins,
encaminhando a copia do calculo do Sr. Perito Judicial.-Advs.
DR. OMAR SFAIR, DRA. CRISTIANE AGATTI STANOGA,
DRA. SIMONE APARECIDA ZINI, DR. RONALDO DA FON-
SECA e DRA. REGINA MARIA TONNI MUGNOL-.

11. REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-20/2000-ARI DALLA
RIVA x D. M. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- 1. Ante a
transacao de fls. 545/546 entre as partes, proceda-se a conta de
custas e despesas processuais, bem coo da execucao de senten-
ca (fls. 543). 2. Efetuada a conta, intime-se a re para o preparo,
no prazo de (05) cinco dias.3. Preparadas as custas, com os
devidos recolhimentos, inclusive do funrejus, voltem para
homologacao.====>Conta de fls. 549, no valor de R$ 1.716,17.-
Advs. DR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DRA. MARIA INES
DE MORAIS OLIVEIRA, DR. JOSE EDESIO DE MATTOS e
DR. NELITON PEREIRA-.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO-230/2000-R. H. G. INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA x IRATI LUIZ MICHELON PIROLLA- 1. A
conta de custas e despesas processuais, bem como da execucao de
sentenca. 2. Efetuada a conta, intime-se a embargante-executada,
para o preparo no prazo de (05) cinco dias.3. Apos, voltem para
extincao do processo, com as devidas baixas.====>Conta de fls.
216, no valor de R$ 708,15.-Advs. DR. EDER WAINE CUARE-
LLI e DR. MATEUS PEDRO TURRA-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-176/2001-CON-
SULT OESTE CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA x
COOPERATIVA AGROP. MISTA LARANJEIRAS DO SUL
LTDA e outros- 1. Ante a certidao de fls. 132, intime-se a exe-
quente para manifestar seu interesse no prosseguimento da exe-
cucao, no prazo de (05) cinco dias. 2. Devera apresentar me-
moria de calculo discriminado, na forma do artigo 604 do CPC,
obedecendo a decisao de fls. 127/130.-Advs. DR. CARLOS
JOSE DAL PIVA, DR. EVERTON ALEXANDRE PRATAS e
DR. EDSON TOME-.

14. ACAO MONITORIA-199/2001-ALIMENTICIOS SASSE
LTDA x ISAIAS BRANDELERO e outro-1. Ante o transito em
julgado da sentenca retro, digam os interessados, em (05) cinco
dias. 2. Nada requerendo, arquive-se. -Advs. DR. OSEAS AGUI-
AR, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DRA. CAR-
MELA MANFROI TISSIANI, DR. ABRAO JOSE MELHEM,
DRA. LUCIANE MELHEM KARASINSKI e DR. JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-206/2001-IRIS
ANTONIO GUINDANI e outro x J. R. P. COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros- Ante a certidao de fls. 60, intimem-se
os executados para darem prosseguimento a execucao. Prazo de
(05) cinco dias.-Adv. DR. EDSON LUIZ MASSARO-.

16. ORD.REV.CONT.REP.IND.TUT.ANT.-530/2001-ROBER-
TO LUIZ VALDUGA e outro x BANCO ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO-SENTENCA DE FLS. 136/152->...Ante o
exposto, tomo as seguintes decisões: a) Julgo procedente o pe-
dido formulado nos Autos nº 837/2001 (cautelar), confirmando
a liminar concedida para impedir o leilão extrajudicial do imó-
vel financiado (Apto. 402, do Edifício Rio Branco, em Casca-
vel); b) Julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
nestes Autos nº 530/2001 (revisional do contrato) e nos Autos
nº 800/2003 (embargos à execução), para o fim de reconhecer
que o réu/embargado fez cobranças indevidas, em desacordo às
regras do contrato e às disposições legais, e, de conseqüência,
determinar que haja o recálculo da dívida do Contrato nº
02614709, observado o seguinte: I) o valor das contrapresta-
ções (parcelas mensais devidas pelos mutuários) deve ser re-
visto para reajustar-se de acordo com a variação do salário da
categoria profissional do primeiro mutuário (servidor público;
bancário) em todo período de cumprimento do contrato, valen-
do-se como paradigma da declaração de fl. 45 dos Autos nº
530/2001 até a data nela constante; II) o Coeficiente de Equi-
paração Salarial - CES deve ser excluído da composição da
dívida, com todos os reflexos financeiros que tenha causado;
III) os valores que foram pagos a maior, que serão encontrados
quando feito o recálculo acima, deverão compensar-se com
eventual saldo devedor remanescente, computando-se correção
monetária pelo índice da caderneta de poupança a partir de cada
desembolso e os juros de mora, à taxa legal, a contar da citação
da ação revisional em 27/08/2001 (fl. 54/verso). Nos autos de

execução, para prosseguimento, haverá o banco de apresentar
nova e discriminada planilha de cálculo (CPC, art. 614, II). Na
Ação Revisional e nos Embargos à Execução os mutuários su-
cumbiram em vários dos seus pedidos. Mas, pela eliminação
dos excessos reconhecidos, supõe-se que terão um efeito con-
siderável no cômputo dos valores, daí que considero as partes
como reciprocamente vencedoras e vencidas, em idêntica me-
dida, de sorte que cada uma responderá por metade das custas
e despesas processuais e cada qual suportará os honorários dos
respectivos advogados (CPC, art. 21, caput). Nos autos da Ação
Cautelar condeno o réu ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e de honorários à advogada dos autores que, ante a
inexistência de condenação e de produção de provas em audi-
ência, mas a boa qualidade do trabalho feito em defesa, arbitro
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em valores de hoje.
Junte-se cópia desta sentença nos Autos nº 837/2001 e 800/
2003 que aqui foram decididos conjuntamente, por medida de
economia processual, praticidade e inexistência de prejuízo a
qualquer das partes. -Advs. DRA. JULIANE BUBLITZ FER-
REIRA, DR. WILSON CARLOS KUHN e DR. ANTONIO
CARLOS S. KUHN-.

17. COBRANCA-560/2001-FORMATO CONSTRUCOES
LTDA x FABIANO LIMA DE SOUZA- 1. Defiro o pediro o
pedido de fls. 89/90 pela credora. 2. Intime-se o devedor, na
pessoa de seu advogado, para cumprimento voluntario da deci-
sao, no prazo de (15) quinze dias (CPC, art. 475-J). 3. Decor-
rido o prazo sem cumprimento, expeca-se mandado de penhora
do imovel indicado, que devera ser avaliado. 4. Apos, intimem-
se para que oferecam impugnacao, no prazo de (15) quinze dias
(CPC, artigo 475-J, § 1º).-Advs. DR. DAMIEN PABLO DE O.
THEIS, DR. JOAO CASILO, DR. EVILASIO DE CARVALHO
JUNIOR e DR. ANDRE VINICIUS BECK LIMA-.

18. RESOLUCAO DE CONTRATO C/TUT.-582/2001-GIACO-
BO & CIA LTDA x VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A- 1.
DEFIRO os quesitos suplementares feitos pela autora as fls.
1526/1529. Diferentemente do que alegou o perito, é possivel
a parte realizar questionamentos apos a entrega do laudo (CPC,
art. 435). No caso, apenas se esta procurando permitir que o
perito preste as informacoes adicionais por escrito, e nao em
audiencia, em razao da complexidade dos dados a serem ex-
postos. 2. O perito devera responder a tais quesitos no prazo de
noventa (90) dias. Se para isso necessitar de acesso a outros
documentos, devera especifica-los em peticao nos autos, a fim
de que o Juizo inste a re a exibi-los em prazo razoavel (CPC,
artigos 340, III,355 e 429). Isso evitara as tais despesas de lo-
comocao e estadia do perito. Havendo necessidade de analise
de novos documentos e, portanto, de trabalho extraordinario
para o complemento pericial, arbitro uma verba de R$ 10.000,00
(dez mil reais) ao perito, a ser paga pela autora, metade no
inicio e o resto quando o trabalho estiver concluido. Intimem-
se as partes; visto ao perito.-Advs. DR. AURIMAR JOSE TUR-
RA e DR. ELLIS ERNANI CECHELERO-.

19. ORDINARIA DE REPAR. DE DANOS-134/2002-RICAR-
DO MERCADANTE x UNIOESTE - UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DO OESTE DO PR- Precatorio requisitorio a dispo-
sicao em Cartorio.-Advs. DR. CELSO CORDEIRO, DR.
EDUARDO LUIZ BUSSATA, DR. DIRCEU EDSON WOM-
MER, DR. GILCEO JAIR KLEIN, DRA. DEIZE COLOMBO
CONTIERO e DR. JOSE CARLOS MARQUES-.

20. CAUTELAR DE EXIBICAO-536/2002-METARVEL IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA - ME x BANCO UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- 1. Defiro o
pedido de fls. 242/243 pela credora. 2. Intime-se a re-devedo-
ra, para cumprimento voluntario no prazo de (15) quinze dias,
sob pena de aplicacao do disposto no artigo 475-J do CPC.
Int.-Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MAR-
CIA LORENI GUND, DR. ADELINO MARCON, DR. AR-
MANDO LUIZ MARCON, DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR. JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

21. INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-646/2002-ANTO-
NIO PEIXOTO DA SILVA x VIACAO CAPITAL DO OESTE
LTDA- 1. A pericia é ato processual excepcionalmente realiza-
do fora da sede do Juizo. Por isso, as partes devem ser previa-
mente intimadas do dia, da hora e do local em que acontecera
(CPC, art. 431-A). Ao que consta isso nao aconteceu, pois o
laudo pericial sobreveio ao caderno sem antes constar quando
e onde a pericia aconteceria. Por tais razoes, acolho o agravo
retido manifestado pela re as fls. 244/247, a fim de garantindo
o contraditorio na forma prevista em lei, determinar que o peri-
to examine novamente o autor, marcando dia, hora e local para
faze-lo e comunicando o juizo com antecedencia para intima-
cao das partes, que poderao se fazer presentes e contatar seus
assistentes tecnicos. 2. Feita a nova pericia, na forma acima, o
processo seguira com a realizacao da audiencia de instrucao e
julgamento. Intimem-se.-Advs. DRA. CRISTIANE AGATTI
STANOGA, DRA. SIMONE APARECIDA ZINI, DR. NILBER-
TO RAFAEL VANZO, DRA. ROSELI L. RODRIGUES VAN-
ZO, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI e DR. ANGELO
OVILDO ZANUZO DENARDIN-.

22. ACAO DE DEPOSITO-988/2002-BANCO ITAU S/A x
FABIO WILLIAN BERNARDES- 1. Defiro a juntada de pro-
curacao pelo advogado do autor de fls. 94, procedidas as devi-
das anotacoes. 2. Apos, ante o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se o autor a respeito do prosseguimento do feito.
Prazo de (05) cinco dias.-Advs. DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, DR.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e DRA. GISELE CAETANO
P. MAFFESSONI-.

23. COBRANCA-292/2003-BANCO DO BRASIL S/A x DE-
POSITO DE MEIAS E MALHAS SANTANA LTDA e outros-
1. INDEFIRO a preliminar de falta de interesse de agir arguida
na contestacao de fls. 152/165. O autor nao dispoe de titulo
executivo, pois o contrato de abertura de credito rotativo em
conta corrente é do final de 2002, nao se equiparando a cedula
de credito bancario criada pela Lei nº 10.931/2004. A proposi-

to da ausencia de forca executiva do documento em que se ba-
seia a cobranca temos a Sumula nº 233 do STJ. Correta, assim,
a postulacao de cobranca atraves do processo de conhecimen-
to, que visa formar o titulo executivo judicial. 2. A representa-
cao ad processum dos reus foi regularizada as fls. 209/211, aten-
dendo ao art.327, parte final, do CPC. A re citada por edital
esta defendida por curadora especial, ex vi do art. 9º, II, do
CPC.3. Nao vislumbro probabilidade de acordo entre as partes,
pois os reus dao mostras de falta de disposicao de pagar algu-
ma coisa. Por outro lado, as materias debatidas prescindem da
producao de outras provas para serem analisadas bastando a
documentacao carreada aos autos (CPC, art.330, I). Assim sen-
do, o feito sera julgado no estado em que se encontra. 4. Anote-
se para sentenca, intimem-se as partes e voltem conclusos; o
julgamento, a priori, se dara na ordem de antiguidade.-Advs.
DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DRA. CARLA KA-
REN ASSAKURA, DR. CARLOS ALBERTO BEZERRA, DR.
MARCIO ANTONIO SASSO, DR. ZELINDO TIBOLA, DR.
MIGUEL LUCIANO PEZZINI e DRA. GISELE CAETANO P.
MAFFESSONI-.

24. INDENIZACAO P/PERDAS E DANOS-335/2003-LUCIA
FAGUNDES x RENATE SOLANGE JAKOBOWSKI e outros-
1. Ante a certidao acima e o disposto no art. 9º, II, do CPC,
nomeio curador especial ao Sr. ADI JOSE BASSEGIO, a DRa.
GISELE CAETANO P. MAFFESSONI, sob a fe de seu grau,
para que, aceitando o munus, ofereca defesa no prazo de quin-
ze (15) dias. 2. Cumprido o item acima, intimem-se as partes
para que no prazo comum de cinco (5) dias informem quais
provas efetivamente pretendem produzir; outrossim, se veem
possibilidade de solucao amigavel do feito.-Advs. DRA. JA-
NETE MARIA CLASER SILVA, DR. PAULO ROBERTO
CORREA e DRA. GISELE CAETANO P. MAFFESSONI-.

25. ANULATORIA - RITO SUMARIO-617/2003-JOAO NU-
NES SOBRINHO e outro x GERALDINO PEREIRA DA SIL-
VA e outro-SENTENCA DE FLS. 231/237->... Ante o exposto,
tomo as seguintes decisões: a) julgo improcedentes os pedidos
de anulação da escritura pública de compra e venda de nua-
propriedade com reserva de usufruto lavrada às fls. 165/166 do
Livro 27-E do Tabelionato Fortunato, de Ibema-Pr, de seu re-
gistro na matrícula n° 17.315 do 2° CRI de Cascavel e do con-
trato particular de fl. 13, de06/10/99; b) julgo improcedentes os
pedidos indenizatórios formulados pelos autores; c) julgo inad-
missível o pedido contraposto formulado pelos réus e relacio-
nado à indenização por danos morais, por falta de requisito
formal de conexão com os fatos da petição inicial, e, finalmen-
te, d) julgo parcialmente procedente o outro pedido contrapos-
to dos réus, para o efeito de declarar que poderão permanecer
na casa de alvenaria que edificaram sobre o Lote n° 08, da
Quadra n° 469, situado nesta cidade, na vigência do usufruto
constante do R-3 da Matrícula n° 17.315 (supra), desde que
cumpram a cláusula 4ª do contrato particular de “instituição de
usufruto” de fl. 13 firmado com os autores (CPC, art. 460, Pa-
rágrafo único). Condeno os autores ao pagamento de 65% das
custas processuais e os réus dos35% restantes. Condeno os au-
tores ao pagamento de honorários ao advogado dos réus, no
valor de R$ 1.500,00, e, os réus, ao pagamento de honorários
ao advogado dos autores, arbitrados em R$ 525,00. Os valores
são em moeda de hoje, admitida compensação (CPC, art. 21,
caput, e Súmula306 do STJ). A cobrança das custas e dos ho-
norários fica subordinada ao disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/
50, eis que ambas as partes litigantes são beneficiárias da assis-
tência judiciária gratuita.-Advs. DR. ANESTOR GASPAR SIL-
VA e DR. AMELIO SCARAVONATTI-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-35/2004-COMER-
CIAL E MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-1. Recebo o recurso de
apelacao interposto pela embargante de fls. 110/124, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, mas sem prejuizo dos atos exe-
cutivos no processo principal, eis que o apelo questiona apenas
a verba de sucumbencia “tantum devolutum quantum apela-
tum”. 2. Vista a embargada, para responder, querendo, no pra-
zo legal.3. Ao Dr. Promotor de Justica. 4. Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo . -Advs.
DR. CARLOS JOSE DAL PIVA, DRA. ANNETE CRIST. DE
ANDRADE GAIO e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES-.

27. RESCISAO DE CONTRATO- SUMARIO-239/2004-NO-
TOYA VEICULOS x SAMMY DEYVES GOMES DE SOU-
ZA-1. Ante o transito em julgado da sentenca retro, digam os
interessados, em (05) cinco dias. 2. Nada requerendo, arquive-
se. -Advs. DR. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS e DRA.
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

28. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-308/2004-MINI
MERCADO ARCO-IRIS x BARBOSA & CADAMURO LTDA
- ME- ... 4. Cumprido pela executada, intime-se a exequente
para se manifestar novamente, e em caso de recusa, justificar o
alegado, fazendo a indicacao de novos bens a serem penhora-
dos (CPC, art. 657). Prazo de05 dias. 5. Apos, voltem para de-
cisao (§ unico do citado artigo 657).-Advs. DRA. ELIANA
GALVAO D.DE DOMENICO e DRA. SUELI BEVILAQUA
SELLA-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-408/2004-COMER-
CIAL E MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-1. Recebo o recurso de
apelacao interposto pela embargante de fls. 104/116, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, mas sem prejuizo dos atos exe-
cutivos no processo principal, eis que o apelo questiona apenas
a verba de seucumbencia “tantum devolutum quantum apela-
tum”. 2. Vista a embargada, para responder, querendo, no pra-
zo legal.3. Ao Dr. Promotor de Justica. 4. Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo . -Advs.
DR. CARLOS JOSE DAL PIVA, DR. RAFAEL AUGUSTO
SILVA DOMINGUES e DR. ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-.

30. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-416/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x

JOAO MAGALHAES-1. Devidamente citado por edital, o reu
nao contestou o feito no prazo legal, conforme certidao de fls.
90. 2. Assim, tornou-se revel, nos termos do artigo 9º, II, do
CPC, motivo pelo qual nomeio o Dra. GISELE CAETANO P.
MAFFESSONI para atuar como curador especial em favor do
reu JOAO MAGALHAES, apresentando defesa em seu
favor,nem que seja por negativa geral, nos termos do paragrafo
unico do artigo302 do CPC. Int. -Advs. DR. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, DR. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
DRA. KARINE CRISTINA DA COSTA, DR. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, DR. JOSE TELLES DO PILAR e DRA.
GISELE CAETANO P. MAFFESSONI-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-437/2004-ANTONIO ADE-
MIR MARQUES DO NASCIMENTO x PAULO SERGIO SAU-
ER e outro- 1. Conforme constou da deliberacao judicial na
audiencia de fl. 198/verso, item 2, o autor deve ser intimado
para manifestar-se, querendo, sobre o documento apresentado
as fls. 217/217, no prazo de cinco (5) dias. 2. Providencie-se e,
decorrido o prazo com ou sem manifestacao do autor, extrai-
am-se copias das fls. 02/22, 27, 29,31/73, 181, 198/199, 201/
202, 213/217 e deste despacho, encaminhando-as, por oficio,
ao Ministerio Publico Estadual com atuacao nas Varas Crimi-
nais, por distribuicao, para apuracao de crime, em tese, de fal-
sidade (CP, art. 297 ou art. 299), na confeccao da 9ª alteracao
do Contrato Social da empresa MULTI TRABALHO TEMPO-
RARIO E EFETIVO LTDA, CNPJ00.810.817/0001-25. 3 .
Tambem se extraiam copias das fls. 23/25 e da fl. 219, encami-
nhando a Agencia do INSS nesta cidade, dando a conhecer do
fato alegado pelo autor, que representaria fraude a garantia dada
aquela autarquia federal. 4. Cumpridas todas as providencias
acima, voltem-me para sentenca, que continuo entendendo possa
ser proferida sem realizacao de pericias ou coleta de prova oral
em audiencia, nao obstante os termos do agravo retido mani-
festado pelos reus as fls. 208/211. É que neste tipo de acao a
primeira decisao versa apenas sobre a existencia, ou nao, do
dever de prestar contas. Intimem-se.-Advs. DR. JOAO BATIS-
TA DE OLIVEIRA, DR. EDINALDO LINHARES DE OLI-
VEIRA, DRA. FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO e DR.
MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA-.

32. DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-477/2004-VAL-
MIR JOSE LUCION x VITOR HUGO REINISCH-Vista ao
autor da certidao de fls. 96/97, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). . -Adv. DR. VICTOR
DANIEL MORETTI-.

33. REPARACAO DE DANOS - SUM.-536/2004-JEFFERSON
MACHADO BONFIM x SONIA MARIA SCALCO- Vistos, etc.
1. Manifeste-se a re e a denunciada, querendo, no prazo co-
mum de cinco (5) dias, sobre o documento de fl. 141 (CPC, art.
398). 2. Considerando a impugnacao ao estado de saude do
autor no pos-acidente, divergindo a re (e a denunciada a lide)
da afirmacao de que ele esteja incapacitado em carater perma-
nente, ainda que parcialmente, é mister realizar prova pericial
medica para resolver essa questao (CPC, art. 145). Assim sen-
do, converto o procedimento de sumario para ordinario, apoia-
do no art. 277, § 5º, do Codigo de Processo Civil, e nomeio
perito o DR. ROGERIO VITURI, mesmo medico ortopedista
que serviu de perito na acao acidentaria.3. Intime-se o perito
para que, aceitando o munus, designe dia, hora e local para
examinar o autor, comunicando o Juizo com antecedencia para
que intime as partes (CPC, art. 431-A). Ante a conversao do
rito, faculto as partes formular quesitos no prazo de cinco (5)
dias, mas os do Juizo sao: a) o autor apresenta lesoes relaciona-
das ao acidente de transito de 26/01/2001? Caso positivo, des-
creva-as pormenorizadamente; b) Essas lesoes impedem ou li-
mitam movimentos e/ou atividades do autor? Quais e em que
grau?; c) Ha cura para tais sequelas? Em caso positivo, medi-
ante qual tratamento e quais as probabilidades? d) Essas lesoes
representam prejuizo estetico? Esse aspecto é reversivel? O
prazo para entrega do laudo, a contar da data do exame, sera de
trinta (30) dias. Cabera as partes, uma vez cientes da data mar-
cada, informar seus assistentes tecnicos (fisioterapeutas) indi-
cados as fls. 26 e 48. O perito deve ser avisado que o autor e
beneficiario da assistencia judiciaria e que, portanto, nao have-
ra adiantamento de honorarios. 4. Concluida a pericia, o Juizo
designara audiencia de instrucao e julgameto para coleta da
prova ora requerida, que versara sobre a dinamica do acidente
(de quem foi a culpa da colisao). Intimacoes necessarias.-Advs.
DR. MARCIO SETENARESKI, DR. MARLON BOGO, DR.
MARCELO WORDELL GUBERT e DR. WANDERLEY PA-
VAN-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-586/2004-FABCAR VEICU-
LOS LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- 1. De-se vista ao reu da impugnacao e planilha de
calculo apresentada pelo autor, na manifestacao de fls. 971/
1014, no prazo de (10) dias. 2. Apos, voltem para ser aprecia-
do.-Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MAR-
CIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR.
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e DR. ROBERTO ANTONIO
BUSATO-.

35. ACAO MONITORIA-635/2004-BANCO ITAU S/A x
AUTO POSTO JARDIM LTDA e outro- Levando em conta a
manifestacao das partes em audiencia, acerca de nao quererem
produzir outras provas (CPC, art. 158), este juizo tambem se
da por satisfeito com a prova documental carreada, de sorte
que o feito sera julgado no estado em que se encontra (CPC,
art. 330, I, c/c art.333). Apenas anote-se para sentenca e vol-
tem conclusos, para que o julgamento seja proferido, a priori,
na ordem de antiguidade. Intimem-se.-Advs. DR. WILSON
CARLOS KUHN, DR. ESTEVAO RUCHINSKI e DR. SAN-
TINO RUCHINSKI-.

36. INEX.DE DEBITO C/TUT- SUMARIO-100/2005-VITA
PLUS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x NOVA AME-
RICA FACTORING LTDA (N/A FOMENTO MERCANTIL e
outro- 1. Mantenho a decisao de fl. 148, agravada pela re as fls.
156/157 (recurso respondido pela agravada a fl. 164), por seus
proprios fundamentos. 2. O agravo devera permanecer retido
nos autos, a fim de que dele conheca o Tribunal, se expressa-
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mente requerido em razao ou contra-razao de recurso.3. Pros-
siga-se em cumprimento a referida decisao.-Advs. DRA. PA-
TRICIA MARA GUIMARAES, DR. MAURICIO PERUCCI,
DR. IRINEU CODATO, DR. IGOR SILVA DE LIMA e DR.
BRENO FAGUNDES RAMOS-.

37. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-162/2005-BANCO
BRADESCO S/A x ESTACAO DE AGUAS MINERAIS VALE
DAS ARAUCARIAS LTDA-SENTENCA DE FLS. 108/113-
>... Ante o exposto, fundado nos artigos 2º e3º do Decreto-lei
n.º 911/69, julgo procedente o pedido e declaro consolidada
em mãos do autor a posse e a propriedade plena e exclusiva da
Escovadeira Semi-Automática para garrafões, nº de série OS1319,
Marca NICALE, Modelo NL 10000, autorizando sua venda ju-
dicial ou extrajudicial para amortização ou liquidação do débito
contratual. Pela sucumbência condeno a ré ao pagamento das
custas processuais, além dos honorários advocatícios dos patro-
nos do autor, os quais arbitro em R$3.200,00 (três mil e duzen-
tos reais), em valores de hoje.-Advs. DRA. PAULA REGINA
GASPARETTO, DR. NELSON PASCHOALOTTO, DRA. MA-
RIANA FAULIN GAMBA, DR. ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO e DR. GUILHERME KLOSS NETO-.

38. REVISAO CONTRATUAL-R. SUMARIO-185/2005-
ADRIANO AUGUSTO DE SOUZA x BRADESCO CARTO-
ES DE CREDITO LTDA- 1. Verifico que é possivel julgar a
lide sem realizar outras provas, inclusive a pericial solicitada
pelo autor (que nao impugnou os lancamentos das faturas do
cartao de credito, trazidas pelo reu - CPC, art.372). A existen-
cia, ou nao, da capitalizacao dos juros pode se dar a vista dos
documentos carreados ao caderno e nao impugnados em seu
conteudo (CPC, art.330, I). 2. ANOTE-SE para sentenca, inti-
mem-se as partes dessa deliberacao e voltem-me conclusos; o
julgamento sera proferido, a priori, em razao do volume de ser-
vico, na ordem de antiguidade dos feitos.-Advs. DR. MAR-
COS ROGERIO DE SOUZA e DR. JULIANO RICARDO TO-
LENTINO-.

39. ADJUD.COMPULSORIA - RITO SUM.-241/2005-AMIR
KALIL x JOTA ELE CONTRUCOES CIVIS LTDA-Vista a parte
AUTORA, da devolucao do oficio AR de fls. 85/87, sem
cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DR.
GIULIANO ROBERTO CAMPIOL, DRA. KELLY CRISTINA
RIBEIRO, DR. VILMAR COZER, DRA. VANDIRA COSER,
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. REGIS PANI-
ZZON ALVES-.

40. COBRANCA-265/2005-ARACI FATIMA BIER DE BAR-
ROS x POSTAL MALHAS LTDA- 1. A citacao feita é invalida.
2. Intime-se a autora do despacho de fl. 42 e das informacoes
prestadas pelo meirinho a fl. 43, a fim de que requeira as provi-
dencias que entender para formar adequadamente a relacao pro-
cessual (CPC, art. 214). Intimem-se.-Adv. DR. IVECIO AN-
TONIO OTTOBELLI-.

41. REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-336/2005-MARCE-
LA CADARI DA SILVA e outro x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- 1. De-se igualmente vista aos autores
da juntada de documentos pelo reu, na impugnacao de fls. 382/
406, no prazo de (05) cinco dias (CPC, art.398). 2. Apos, vol-
tem para prosseguimento, como determinado as fls. 380, item
2.-Advs. DR. ALEX SANDRO SONDA, DRA. LUCIANA
CARLA SUTILE SONDA e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-390/2005-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x SERVICOS E COMERCIO FASTTRAI-
NING LTDA e outro-1. No prazo comum de (05) cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento.
(CPC, art.130). 2. Intimem-se. -Advs. DR. ADELINO MARCON,
DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR. KLEBER DE OLIVEI-
RA, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER, DRA. ANA CLAU-
DIA RIBAS KINCHESKI e DRA. ANNA ROSA LUPO-.

43. ORDINARIA DE COBRANCA-454/2005-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MACARICO LTDA e
outros- 1. O processo esta em ordem. Não houve agravo contra
a decisão de fl. 126/verso que indefiriu a preliminar arguida
pelos réus e concorrem as condições da ação e os pressupostos
processuais. 2. DEFIRO a realização da perícia contábil reque-
rida pelos réus, a fim de ajudar a elucidar e a demonstrar a
arguição de onerosidade excessiva do contrato, relacionada á
forma que o conbustivel era fornecido ao posto, as quantidades
minimas exigidas, ao preço praticado e á capacidade de reven-
da, e, além disso, para averiguar se o quantum pretendido pela
autora realmente corresponde á previsão contratual ou se tem
juros usuários. Observo porém que o posto não é consumidor
final, visto que adquiria o conbustivel da auora para revenda.
Não se pode aplicar inversão do onibus da prova. Os garantido-
res do contrato (outros réus) estão na mesma posição processu-
al do primeiro réu (pessoa jurídica). Assim, incube aos provar
os fatos que alegaram e custear a prova tecnica que requere-
ram, na na forma dos artigos 19, § 1º,33, caput, e 333, II, do
CPC. Nomeio perito o Sr. Paulo Afonso Rodrigues, contador
inscrito no CRC/PR020713/0-0. As partes poderão apresentar
quesitos e indicar assistentes tecnicos no prazo comum de con-
co (5) dias. Feito isso, intime-se o perito nomeado para que,
acitando o múnus, (I) formule proposta de honorarios, (II) rela-
cione a documentação de uqe necessaria - de uma e/ou de outra
parte - para realizar o trabalho e (III) estime o tempo que de-
mandará a confecçãodo laudo.3. Concretizada a perícia o
ju´´izo deliberará quanto á utilidade de realização da prova oral
requerida pelas partes (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. DR.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, DR. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e DR. MICHEL ARON PLA-
TCHEK-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-469/2005-UNI-
PAN UNIAO PAN-AMERICANA DE ENSINO S/C LTDA x
ELIANE GRUNFELD- ... 2. De-se vista a exequente, no prazo
de (05) cinco dias.-Advs. DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BER-

TINOTTI, DR. MICHEL ARON PLATCHEK e DRA. LILIAN
TAVARES DA SILVA-.

45. COMINATORIA-500/2005-RODOVIA DAS CATARATAS
S/A x POSTO DAS AMERICAS LTDA e outros- 1. DESCON-
SIDERO a contestação apresentada as fls. 206/217 pela re Auto
Cascavel Ltda. Essa defesa foi protocolada em 21/07/2005,
porem a mesma re, antes disso, havia protocolado em 13/07/
2005 a manifestação de fls. 195/196, em conjunto com os ou-
tros demandados, concordando em executar a obra de reestru-
turação do trevo que da acesso as empresas. Fez isso devida-
mente representada por advogado, o Dr. Alex /snader Gallio,
advogado que constitui atraves da procração de fl. 201. Quem
assinou a procuração foi o Sr. Arno Sagmeister, sócio-adminis-
trador da ré, nos termos do Contrato Social (27º alteração; clá-
usula 12º) de fls. 221/231, e que detém 58,42% de seu capital
social. Portanto, ocorreu preclusão lógica e consumista, que
retira da ré a faculdade de contestar a ação, visto que tinha
acatado o pedido feito pela autora, propondo-se á obrigação de
fazer pleitada, ainda que ns termos consignados em acordo pela
Associação Comercial e Industrial de Cascavel (ACIC). Cabe
notar que a representação pelo advogado anterior não foi ques-
tionada, de modo que com o protocolo da petição de flss. 195/
196 automaticamente expirou a possibilidade de contestação (
CPC, art. 158). 2. Deve ser intimado na forma determinada bo
despacho de fl. 264, item 1, o Dr. Alex Sander Gallio, advogado
dos outros réus (deixou de representar a Auto Cascavel Ltda or-
que a nova procuração a advogados diversos revogou a anterior),
o que não foi observado na pulblicação de fl. 265. 3. Providen-
cia-se bem como a intimação de ré Auto Cascavel Ltda da deci-
são acima; em seguida, retornem os autos para julgamento no
estado em que se encontra o processo (CPC, ART. 329 e/ou art.
330, 1). -Advs. DRA. ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI e
DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

46. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-512/2005-MECANI-
CA SCANVOLVEL LTDA x TRANSPORTADORA WT LTDA-
Vista as partes do oficio de fls. 43 da Comarca de Corbelia/PR.
(art. 162, paragrafo 4º doCPC). -Advs. DR. LUIZ PAULO WIL-
LE e DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

47. COBRANCA - RITO SUMARIO-528/2005-RESIDENCI-
AL TORRES DE LYON x GERALDO KUBASKI e outro- 1.
INDEFIRO a preliminar de inépcia da petição inicial arguida
na contestação de fls. 56/61, por ausencia de requerimento de
provas (CPC, art. 282, VI), eis que não se trata de requisito
essencial quando a prova exigida, como no caso, é determinan-
temente de natureza documental e já instrui a petição. 2. IN-
DEFIRO a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela ré
PATRICIA PIAZENTIN GONÇALVES, na mesma contestação,
visto ue o imóvel (apartamento) gerador dos débitos de condo-
minio esta registrado tambem em seu nome perante o Ofício
Imobiliario (fl. 85). Ainda que ela e o outro reu, em acao de
dissolucao de sociedade de fato, estejam dizendo que o aparta-
mento é só dele - ou ficara so por ele -, isso nao interfere na
pretensao do autor, que se funda no dominio decorrente do ti-
tulo de propriedade (CC, art. 1.245, §§ 1º e 2º). Ademais, se-
gundo o reu GERALDO é ela, PATRICIA, que residia e perma-
nece residindo no apartamento, do que decorre sua responsabi-
lidade.3. No mais, o feito admite julgamento sem realizacao de
outras provas; anote-se para sentenca, intimem-se as partes e
voltem conclusos, sendo que o julgamento dar-se-a, a priori, na
ordem de antiguidade. -Advs. DR. CLEANDRO DA SILVA
PADILHA, DR. FIDELCINO TOLENTINO, DR. ARMANDO
RICARDO DE SOUZA, DRA. DEISI CARDOSO e DRA.
SHIRLEI DALVA BENTO-.

48. INVENTARIO-535/2005-IRILDE SILVEIRA x MARIO
SILVEIRA e outro-Vista as partes da avaliação de fls. 49/55.
Avaliação no valor de R$ 13.000,00. (artigo 162, § 4º do CPC)
. -Advs. DRA. VIVIANA BIANCONI e DRA. CINTHIA ZA-
CHARIAS PREISNER-.
49. DECL.DE INEXIST. C/C ANULACAO-564/2005-CONS-
TRUTORA GUILHERME LTDA x NISHIYAMA CONSTRU-
COES CIVIS LTDA-Oficio a disposição do Autor, mediante o
preparo das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$
7,00, (com exceção das despesas depostagem) em Cartorio para
cumprimento. -Advs. DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI, DRA. CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, DR. MAR-
CEL QUEIROZ LINHARES e DR. RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS-.

50. RESPONS. CIVIL C/ DANOS - SUM-647/2005-ANGELA
MARIA DOS SANTOS x MAGAZINE LUIZA S/A e outros-
Vista as partes da resposta do oficio de fls. 102/103. (art. 162,
paragrafo 4º doCPC). ====>Oficio AR a disposicao do reu,
mediante o preparo das despesas de expedicao no valor de R$
7,00. -Advs. DR. JOAO DOMINGOS TONELLO, DRA. LYS-
LAINE CRUZ DE MOURA REIJRIN, DR. NERI LUIZ SI-
MON, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER, DRA. ANDREIA
BELLO L. BASSO e DR. MARCELO AUGUSTO SELLA-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-660/2005-PEDRO BATISTA
DE ALMEIDA JUNIOR x UNIBANCO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-1. Ante a transacao de fls. 68/
69 entre as partes, a conta de custas e despesas processuais. 2.
Efetuada a conta, intime-se o reu para o preparo no prazo de
(05) cinco dias.3. Efetuado o preparo, quitada a conta com os
devidos recolhimentos, voltem para homologacao. ====>Con-
ta de fls. 72, no valor de R$ 514,85.-Advs. DR. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DRA.
MARCIA LORENI GUND, DR. LUCIO MAURO NOFFKE,
DR. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e DR. RICARDO
JOSE LUZETTI-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-870/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A x PAULO SERGIO CODAGNONE- 1.
Ante as certidões de fl.39/verso, NÃO CONHEÇO da objeção
de pré-executividade de fls. 21/29, pois apresentada por advo-
gado sem procuração nos autos, ao qual foi dada oportunidade
de regularizar sua representação, mas não o fez. Reporto-me
ao despacho de fl.38 e os dispositivos legais que menciona (STF
- RT 735/203 e 833/169). 2. Apenas por questão de regulariza-

ção, o exequente anexe aos autos a via original do titulo execu-
tivo. E, álem disso, indique bens penhoráveis do devedor - vide
certidão do meirinho á fl. 19/verso - ou requeira outras provi-
dencias que repurar adequadas. Prazo de dez (10) dias. Intime-
se. -Advs. DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e DR.
JONAS ADALBERTO PEREIRA-.

53. ACAO MONITORIA-970/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x A MIOTTO & CIA LTDA e outro- 1. Sobre os
extratos trazidos pelo autor as fls. 48/70 manifestem-se os reus-
embargantes, querendo, no prazo de cinco (5) dias (CPC, art.
398); aproveitem para regularizar a representacao de ADRIA-
NO MIOTTO, juntando instrumento de mandato outorgado por
ele, pessoa fisica, pois aquele de fl. 21 foi passado apenas pela
outra demandada, pessoa juridica. 2. Depois, venham conclu-
sos para sentenca, eis que as materias aventadas nos embargos
de fls.33/45 nao dependem de dilacao probatoria para serem
resolvidas. O julgamento sera proferido, a principio na ordem
de antiguidade dos feitos aque aguardam sentenca. Intimem-
se.-Advs. DR. LUIS FERNANDO DIETRICH, DR. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT e DR.
REGIS PANIZZON ALVES-.

54. CURATELA-992/2005-NAIR TESTA x DALVA PRIMON
TESTA-Embora nao compartilhe do entendimento do Ministe-
rio Publico em seu parecer de fls. 51/54, a fim de evitar inter-
posição de recurso - que retardaria a soluçãofinal da causa -,
nomeio curadora especial ao requerido a DRA. VIVIANA BI-
ANCONI, abrindo-se vistas para manifestar-se no prazo de (05)
cinco dias. -Advs. DRA. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER,
DRA. GISELE CAETANO P. MAFFESSONI, DRA. WANDER-
LEIA PEREIRA GOMES e DRA. VIVIANA BIANCONI-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-1167/2005-LUIZ VILMAR
MONTIBELER e outro x BANCO BANESTADO S/A- 1. Os
embargos podem, sim, nao obstante o disposto no art. 5º, Para-
grafo unico, da Lei nº 5.741/71, obter efeito suspensivo, em
face da alteracao procedida pela Lei n. 8.953/94, que acrescen-
tou o paragrafo 1º ao art. 739 do CPC. Nesse sentido há varios
precedentes do Superior Tribunal de Justica. 2. Verifiquei no
site do TRF-4ª Regiao que a apelacao interposta pelos embar-
gantes contra a sentenca que julgou a acao revisional ainda nao
foi apreciada (fl.37). É vital aguardar o desfecho daquele pro-
cesso, eis que as teses arguidas naquela acao se confundem
com as dos embargos. Por outro lado, como o contrato exe-
quendo contem cobertura do FCVS, em subsistindo alguma
materia nao abarcada por aquela decisao, sera o caso de enca-
minhar estes autos a Justica Federal, em declinacao de compe-
tencia, a fim de que seja integrada a lide a CEF - listiconsorte
necessario - consoante tem decidido o STJ.3. Portanto, invo-
cando o art. 265, IV, letra a, c/c o art. 47, ambos do CPC, sus-
pendo o andamento do processo ate julgamento da Apelacao
Civel nº 200170050031175 pelo Tribunal Regional Federal da
4ª Regiao. Intimem-se.-Advs. DR. ORIVAL CORREA DE SI-
QUEIRA JR., DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e DR. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

56. ACAO DE DEPOSITO-1255/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VITOR GERALDO DA SILVA-
Vista ao autor da certidao de fls. 50, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DRA. CRYS-
TIANE LINHARES e DR. RONALDO LIMA MACHADO-.

57. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-51/2006-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS FERREIRA TAVARES-
Ante a certidão de fls. 29 verso, de-se vista ao autor, no prazo
de (05) cinco dias. -Advs. DR. NELSON PASCHOALOTTO e
DRA. MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

58. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-184/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VALDIR RIBEIRO DE CRISTO- 1. Renove-se a intimacao da
autora para promvor o andamento do feito, sob pena de extin-
cao (CPC, artigo 267, III). Prazo de (05) cinco dias. 2. Decor-
rido o prazo sem manifestacao, intime-se pessoalmente por ofi-
cio AR.-Adv. DRA. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO-.

59. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-194/2006-HALEX
ISTAR - INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA x MUNICI-
PIO DE CASCAVEL - PR- Documentos a disposicao do au-
tor,.-Adv. DR. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-.

60. REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-244/2006-EVAN-
DRO JUAREZ RODRIGUES x BANCO ITAU S/A- 1. INDE-
FIRO a preliminar de inepcia da peticao inicial arguida na con-
testacao de fls. 48/74, pois suficientemente narrada a causa
petendi para o pedido de reparacao de dano moral, no fato de
que o autor afirma que a sua inscricao no SPC e no SERASA,
pelo reu, constituiu ato ilicito. Alegou o autor que o debito é
inexistente, pois sua conta ja tinha sido encerrada ha tempos, o
isso basta, pois é cediço que a insercao da pessoa nesses cadas-
tros representa abalo moral e torna desnecessaria a realizacao
de qualquer prova do dano. ... 2. De resto, o feito admite julga-
mento no estado em que se encontra, eis que a materia debatida
esta suficientemente esclarecida na parte fatica com os docu-
mentos trazidos ao caderno (e, contrario sensu, aqueles que o
reu deixou de trazer para justificar o credito do qual se diz
titular; CPC, art.396), e, o mais, é questao unicamente de di-
reito (CPC, art. 330, I).3. Anote-se para
sentenca, intimem-se as partes e voltem conclusos para julga-
mento, que sera proferido, a priori, na ordem de antiguidade. -
Advs. DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES e DR. JORGE
LUIZ DE MELO-.

61. CURATELA-264/2006-IRMA DE LIMA x JACIR DE LIMA
CAETANO-Oficio a disposição do Autor, em Cartorio para
cumprimento. -Advs. DR. JAIME MARIANO, DR. JOSE VI-
CENTE GUTIERRES, DRA. REGINA MARIA TONNI MUG-
NOL, DR. CLAUDIO JOSE DE A. FIGUEIREDO e DRA.
VIVIANA BIANCONI-.

62. DECLA.INEX.DEBITO C/TUT.ANTEC-271/2006-GER-

CINDO SENHORIN ME x JACAREZINHO COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA- 1. De-se vista a re da juntada de no-
vos documentos pela autora, com a peticao de producao de pro-
vas de fls. 271/308, no prazo de (05) cinco dias (CPC, artigo
398). 2. Apos, voltem para prosseguimento (despacho de fls.
269).-Advs. DRA. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, DR.
ELVIS BITTENCOURT, DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH e DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-331/2006-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x ILSON ALVES DA COSTA- 1. Recebo o agra-
vo retido de fls. 158/161, tempestivamente interposto pela em-
bargante da decisao de fls. 156. 2. Vista ao embargado-agrava-
do, para manifestar-se sobre o recurso, no prazo de (10) dez
dias.3. Apos, retornem para eventual Juizo de retratacao.-Advs.
DR. LUIZ ASSI, DR. REINALDO MIRICO ARONIS, DR.
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, DR. PAULO ROBER-
TO PEGORARO JUNIOR, DR. PETRONIUS BRASIL LUCO-
NI e DR. HELIO LULU-.

64. REINTEGRACAO DE POSSE-335/2006-R. G. COMER-
CIAL E IMOBILIARIA LTDA x VILMAR FERREIRA DOS
SANTOS e outro-Vista ao autor da certidao de fls. 131, pelo
Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs.
DR. MILTON CONINCK e DRA. GISELE CAETANO P.
MAFFESSONI-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-356/2006-VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A x INES PAZINI ZANELLA-1. O feito com-
porta julgamento antecipado na forma do artigo 740, § unico
do CPC. 2. De-se ciência as partes.3. Voltem conclusos para
sentença, que “a priori” será julgado por ordem de antiguidade.
-Advs. DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, DR. LUIZ CAR-
LOS PROVIN e DR. JOSE FERNANDO VIALLE-.

66. ORDINARIA-386/2006-CONSTRUTORA GUILHERME
LTDA x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR-1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. (CPC, art.130). 2. Intimem-se. -Advs. DR.
MARCEL QUEIROZ LINHARES, DR. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI, DR. ANTONIO LINARES FILHO e DRA.
IDIONE TEREZINHA PIZZATO-.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-462/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
DIEGO ALEX FOGACA DOS SANTOS-Oficio a disposição
do Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/foto-
cópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas depos-
tagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DRA. RENATA
PEREIRA C. DE OLIVEIRA e DR. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-528/2006-DIOMAR REI-
NALDO TEDESCO x PAULO MACHTURA SUCH-1. As pre-
liminares alegadas pelas partes serao apreciadas oportunamen-
te, quando do saneamento do processo, ou em caso de julga-
mento antecipado do processo, na sentenca. 2. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. (CPC, art.130).3. Intimem-se. -Advs. DR.
GELSON LUIZ SURDI, DR. ALEX SANDRO SONDA e DRA.
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA-.

69. CAUTELAR INOMINADA-550/2006-FERROVIA PARA-
NA SA x ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S.A. - FER-
ROESTE- 1. Defiro o pedido de fls. 2370 pelo prazo de (05)
cinco dias (CPC, art. 40, I). 2. Apos, cumpra-se imediatamente
o despacho de fls. 2367, apensando os demais volumes, e pro-
cedidas as devidas anotacoes. ——DESPACHO DE FLS. 2367-
>... 1. Cumpra-se a decisao de fls. 2354/2362 com a remessa
dos presentes autos a 2ª Vara Federal da Secao Judiciaria do
Distrito Federal, procedidas as devidas anotacoes, inclusive
junto ao Cartorio Distribuidor, para oportuna compensacao. 2.
Junte-se nos autos de Excecao de Incompetencia 612/2006,
copia de referida decisao.3. Desapense-se e faca-se conclusos
para extincao pela perda do objeto (autos 612/2006). Intimem-
se.-Advs. DR. JULIANO HUCK MURBACH, DR. SAMUEL
GOMES DO SANTOS e DRA. SUZANA BELLEGARD DA-
NIELEWICZ-.

70. CURATELA-553/2006-LINDOMAR PINHEIRO x ANA
LUCIA PINHEIRO-Oficio a disposição do reu, em Cartorio
para cumprimento. -Advs. DR. MARCOS ROBERTO DE SOU-
ZA PEREIRA e DRA. VIVIANA BIANCONI-.

71. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-586/2006-
CLEONICE PRUSSAK x DELCIO DUFFECK e outro- VIS-
TOS, etc. REJEITO a presente impugnacao ao valor da causa
feita por CLEONICE PRUSSAK em relacao a DELCIO DU-
FFECK e DIVOLNEI DUFFECK, nos autos nº 482/2006 de
Acao de Manutencao de Posse, eis que a impugnante nao infor-
ma qual seria o valor correto, em reais, e nao ha evidencia de
que o valor atribuido a causa pelos autores, isto é, R$ 2.000,00
(dois mil reais), esteja errado, mormente tratar-se o objeto da
acao possessoria de uma pequena casa de madeira em area ru-
ral. Sem custas. Intimem-se.-Advs. DR. JOSE TELLES DO
PILAR, DRA. ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA, DR. RUI
TAMARANDURGO DIAS DA ROSA, DR. JOAO PEREIRA
DA SILVA JUNIOR e DR. ADRIANO T. PEREIRA DA SIL-
VA-.

72. ORDINARIA DE NULIDADE-602/2006-SOLDAFER
COM. DE ABRASIVOS LTDA x FERCHIMIKA IND. COM.
PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros-1. No prazo comum
de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. (CPC, art.130). 2. Intimem-se. -Advs. DR.
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JOSE SMARCZEWSKI FILHO, DRA. LUCIANY K. T. SMAR-
CZEWSKI, DR. RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO, DR.
ANTONIO CARLOS DONINI, DR. RENATO LAINER
SCHWARTZ, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DRA. ANDREA
TEIXEIRA PINHO e DR. MAURO CARVALHO DUARTE-.

73. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-628/2006-BANCO
ITAU S/A x CLAUDIO BOENO SOTERO-Vista as partes da
resposta do oficio de fls.34/37 (art. 162, paragrafo 4º doCPC).
-Advs. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA e DRA.
FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

74. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-644/2006-EDSON
CARLOS FRACARO x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FA-
ZENDA LTDA-Vista as partes da resposta do oficio de fls. 31/
34. (art. 162, paragrafo 4º doCPC). -Advs. DR. LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA e DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-.

75. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-701/2006-VICTOR
CESAR DE ALMEIDA x ZENIR SILVEIRA e outro-Oficio
ARMP a disposição do autor, em Cartório para cumprimento. -
Advs. DR. FABIO MOREIRA CONSTANTINO, DR. EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO e DR. MARCELO HONJO-.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-705/2006-BANCO
BRADESCO S/A x PATRICIA BERLETT DE LIMA-1. O feito
comporta julgamento antecipado na forma do artigo 330, inci-
so I, do CPC. 2. De-se ciência as partes.3. Voltem conclusos
para sentença. -Advs. DR. NELSON PASCHOALOTTO, DRA.
MARIANA GAMBA MARZOCHI, DRA. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE e DR. LUIZ PAULO WILLE-.

77. MANDADO DE SEGURANCA-716/2006-LAURA DA
SILVEIRA MACHADO x LUIZ FERNANDO FERREIRA
DELAZARI e outro- 1. Considerando a presente de Secretario
de Estado no polo passivo do mandado de seguranca e o conti-
do na Constituicao Paranaense, declino da competencia em fa-
vor do Egregio Tribunal de Justica do Parana, acolhendo o pa-
recer Ministerial de fls. 174/184 e as ponderacoes de fls. 133/
137; consequentemente, nula a decisao de fls. 66/verso. 2. Re-
metam-se os autos, com as baixas e anotacoes exigidas. INT.-
Advs. DRA. SILVIA HELENA ASSIS ESPINDOLA e DR.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

78. ARROLAMENTO-728/2006-ELVIS JOSE LIZZI x DO-
MINGOS FRANCISCO LIZZI e outro- Ante a solicitacao de
fls.31 pela Fazenda Publica Estadual, intime-se o inventariante
para o recolhimento do imposto devido. Prazo de (15) quinze
dias.-Adv. DR. MARCELO MOCO CORREA-.

79. CURATELA-729/2006-IRONDINA DA SILVA GOMES x
VALDECIR GOMES-Oficio a disposição do Autor, em Carto-
rio para cumprimento. -Advs. DR. CLAUDIO JOSE DE A. FI-
GUEIREDO, DR. JAIME MARIANO e DRA. VIVIANA BI-
ANCONI-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-833/2006-RIMMA-
ZA SUPERMERCADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- De-se vista a embargante da impug-
nacao e documentos pelo embargado de fls. 60/96, no prazo de
(10) dez dias.-Advs. DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DR. SAN-
TINO RUCHINSKI, DRA. CRESTIANE ANDREIA ZANROS-
SO, DR. FABRICIO ROGERIO BECEGATO e DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-835/2006-UNI-
MED CASCAVEL - COOPERATIVA DE TRAB. MEDICO
LTDA x BRASIL MIX IND. COM. E CONCRETAGENS
LTDA- 1. Apesar da discordancia do exequente quanto a no-
meacao de bem a penhora feita pela executada a fl. 128, referi-
do ato atendeu as disposicoes legais, o bem indicado - silo
metalico - tem pouco tempo de uso (adquirido em 24/02/2005)
e seu valor condiz com a divida exequenda (fl. 132). Nao ha
nenhuma evidencia de dificuldade de comercio, sendo de pre-
sumir o inverso, pois nossa regiao tem vocacao agricola. 2. Por
outro lado, os moveis precedem os imoveis na ordem de nome-
acao, motivos pelos quais indefiro o pedido de fl. 136, mando
reduzir a termo a penhora sobre o bem indicado e intimar a
devedora para oposicao de embargos. Intimem-se.====>Termo
de nomeacao de bens a disposicao em Cartorio para ser devida-
mente assinado pelo reu.-Advs. DR. SERGIO RICARDO TI-
NOCO, DRA. ENEIDA TAVARES D.LIMA FETTBACK e
DRA. CAMILA DE SOUZA ALBINO-.

82. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-848/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WHOUGAN RODRIGUES DA
SILVA-Vista ao autor da certidao de fls. 21, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). . -Adv. DR. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

83. CURATELA-892/2006-PEDRO ALVES RODRIGUES
NETO x AROLDO ALVES RODRIGUES-Oficio a disposição
do Autor, em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. MAR-
COS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA e DRA. VIVIANA
BIANCONI-.

84. CURATELA-893/2006-JACIRA SILVA CARNEIRO x
ALESSANDRA DE SOUZA CARNEIRO-Oficio a disposição
do Autor, em Cartorio para cumprimento. -Advs. DRA. CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER, DRA. GISELE CAETANO
P. MAFFESSONI, DRA. WANDERLEIA PEREIRA GOMES e
DRA. VIVIANA BIANCONI-.

85. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-908/2006-BANCO
FINASA S/A x JOELMA SIQUEIRA CUNHA MENEGHE-Vis-
ta ao autor da certidao de fls. 18, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DR. MAR-
CELO LOCATELLI, DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES-.
86. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-932/2006-HSBC
(BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
IVANIR RANGUETTI-...Em face o exposto, com fundamento
no dispositivo legal acima apontado, em combinação com o

art.3º paragrafos 4º a 6º, do Decreto-Lei 911/69, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, e declaro consolidada em maos do autor
HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA, a posse e apropriedade dos bens a seguir descritos:
VEICULO MOTO HONDA CBX 250 TWISTER, ANO/MOD.
2003/2004, COR PRETA, CHASSI N. 9C2MC35004R001623,
PLACA ALH-3973, documento anexo aos autos, valendo a pre-
sente como titulo habil para a transferência do certificado de
propriedade. Condeno o requerido no pagamento das custas e
despesas processuaise em honorarios advocaticios que fixo em
R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), consoante apreciacao
equitativa preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4º, do CPC,
considerando o grau de zelo profissional e o trabalho desenvol-
vido. -Advs. DR. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e DR.
FABIANO ROESNER-.

87. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-937/2006-ILDO
ANTONIO BREGOLI e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS-Vista ao autor da contestacao e do-
cumentos juntos de fls. 66/650, apresentada pelo reu, no prazo
de (10) dez dias. (art. 327 e398 do CPC) (art. 162, paragrafo
4º do CPC). -Advs. DR. MARCO ANTONIO BARZOTTO e
DR. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

88. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-943/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x JOSE CARLOS LUIZ- O pedi-
do do reu as fls. 50/52 é deferido, por enquanto, no que diz
respeito a restituicao do documento do veiculo. O resto fica
para depois que se cumprir o item 2 de fl. 40. Intime-se.-Advs.
DR. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e DR. GIL-
CEO JAIR KLEIN-.

89. OBRIGACAO DE FAZER-950/2006-APARECIDO CLA-
RO DE SOUZA x MAURI CHAVES e outro-Vista as partes da
juntada de fls. 104/118, pelo Sr. Perito, do laudo pericial.Prazo
de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo 4º, do CPC). . -Advs.
DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR. LUIZ PAU-
LO WILLE, DRA. CAMILLA PASQUAL, DR. ORIVAL COR-
REA DE SIQUEIRA JR. e DRA. JULIANE BUBLITZ FER-
REIRA-.

90. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-997/2006-BANCO
ITAU S.A x SANDRO DA SILVA DOS SANTOS- 1. Ciente da
juntada de copia do agravo de instrumento pelo autor de fls.
20/40, da decisao de fls. 15 e verso, que MANTENHO desde
ja, por seus proprios fundamentos. Oportunamente, quando
solicitado, serao prestadas as devidas informacoes. 2. Aguar-
de-se a comunicacao do Tribunal de Justica, dos efeitos do re-
cebimento do agravo de instrumento interposto, para apos ser
cumprida a decisao. Int.-Advs. DR. FABIAN LENZI NERBASS
e DR. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

91. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1044/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADORANCY OLIVEIRA BO-
GALHO- 1. Defiro o pedido de fls. 29 pelo autor, mediante o
compromisso de fiel depositario. 2. Decorrido o prazo de con-
testacao, certifique-se e voltem para decisao.-Advs. DRA.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e DRA. ALINE BOR-
GES LEAL-.

92. REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-1112/2006-RO-
DRIGO PEREIRA LOPES x BANCO FINASA S/A-... Portan-
to, indefiro a antecipacao de tutela. 2. O presente feito deverá
tramitar sob a forma do rito sumário (artigo 275, I,do CPC),
permito que a parte autora emende a petição inicial para obser-
var o contido no artigo 276 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Intimem-se.-Adv. DR. PEDRO MARCOS MANTOVANE-
LLO-.

93. CARTA DE SENTENCA-1115/2006-SEBASTIAO DE
OLIVEIRA e outro x ORIDES GOMES PEPPES e outro- Ante
a formacao da carta de sentenca para execucao porvisoria, de-
se vista aos autores-credores, para os devidos fins. Prazo de
(10) dez dias.-Advs. DR. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES
e DR. ELIAS ZORDAN-.

94. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-1166/2006-NEL-
SON ZALESKI x ESTADO DO PARANA-1. Intime-se o autor
para em 10 (dez) dias, juntar aos autos declaracao firmada de
proprio punho, dizendo necessitar dos beneficios da Justica
Gratuitae ter ciencia das consequencias penais de falsa afirma-
cao (artigo 4º, Lei1060/50), ficando ainda o mesmo ciente do
paragrafo 1º do referido dispositivo,Presume-se pobre, ate pro-
va em contrario, quem afirmar essa condicao nostermos desta
lei, sob pena de pagamento ate o decuplo das custas judiciais .
-Adv. DRA. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-.

95. CARTA DE SENTENCA-1175/2006-DU PONT DO BRA-
SIL S/A x MARCON COMERCIO DE INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA- Cumpra-se, em parte, pois a requerente deve, an-
tes, cumprir a sentenca quanto ao calculo da divida, para de-
pois ser expedido o mandado de penhora. INT.-Advs. DR. PAU-
LO EDUARDO M.O. DE BARCELLOS, DR. SERGIO LUIZ
ZANDONA e DR. LAMARTINE S. RIBEIRO-.

96. CARTA PRECATORIA-278/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CORBELIA - PR-JOAO ALFREDO HAN-
SEN x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA
LTDA-Vista as partes da informacao de fls. 28, pelo Sr. Avali-
ador Judicial. (art.162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DR. FER-
NANDO MARIOT-.

97. CARTA PRECATORIA-95/2006-Oriundo da Comarca de -
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU x R. G. COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA-1. Ante a
concordância pelo exequente, com a nomeação de bens a pe-
nhora retro, reduza-se a termo, na forma do art. 657 do CPC.,
com os requisitos necessários determinados pelo art. 665 do
mesmo dispositivo legal. 2. Intime-se o devedor, na pessoa de
seu advogado, para assinar o termo pessoalmente e também
aceitar o encargo de depositário, no prazo de (03) três dias. 3 .
Referido termo poderá ser assinado pelo advogado, desde que
tenha procuração com poderes especiais, inclusive para assu-

mir o cargo de depositário dos bens nomeados. 4. Decorrido o
prazo sem que assinado o termo, expeça-se mandado de penho-
ra sobre os bens nomeados e intime-se o devedor para ofereci-
mento de embargos a execução, na forma da Lei. 5. Assinado o
termo, em cumprimento ao item 1 deste, aguarde-se pelo prazo
legal o oferecimento de embargos a execução. 6. Oficie-se ao
Juizo Deprecante. =====>Termo de nomeacao a disposicao em
Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. LUIZ CARLOS DE
CARVALHO, DRA. GLAUCIA MARIA ASCOLI e DR. WAL-
DEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.-.

98. CARTA PRECATORIA-318/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MEDIANEIRA - PR-COOPERATIVA CEN-
TRAL AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA x DISTRIBUIDO-
RA DE FRIOS OESTE CASCAVEL LTDA-Vista ao autor da
certidao de fls. 14, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, para-
grafo 4º do CPC). . -Advs. DRA. MARCIA MAYUMI HOTA
VICENTINI, DR. EDILSON CHIBIAQUI, ALDO CAMARGO
MELO e DR. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-.
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DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0064 001012/1999
DOMINGOS BORDIN 0007 000077/1998

0074 000670/2000
DONIZETE DE OLIVEIRA 0045 000569/1999
DURVANIR ORTIZ JUNIOR 0045 000569/1999
ELIAS ZORDAN 0030 000171/1999
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 0014 000286/1998
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0013 000277/1998
ELVIS BITTENCOURT 0063 001002/1999

0026 000136/1999
0033 000229/1999

EMERSON ALFREDO F. DE AGU 0048 000658/1999
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0010 000150/1998

0058 000888/1999
0049 000687/1999

ESTEVAO RUCHINSKI 0061 000898/1999
0029 000162/1999
0001 000740/1997

EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0068 001084/1999
FERNANDO CISCATO BASTOS 0076 000760/2000
FERNANDO RIBAS 0070 000507/2000
FLAVIO FERNANDES 0020 000032/1999
FRANCISCO DOS SANTOS 0001 000740/1997
GILMAR LUIZ SCHWAB 0045 000569/1999
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0055 000807/1999

0059 000889/1999
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0007 000077/1998

0065 001017/1999
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0054 000773/1999
HAYRTON FRANCIS XIMENES D 0030 000171/1999
HELIO QUERINO JOST 0040 000485/1999
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0050 000689/1999
IVANIR AFONSO BERTE 0013 000277/1998
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0021 000048/1999
JAIME MARIANO 0007 000077/1998

0005 000032/1998
JOAO CARLOS SCHNITZER 0001 000740/1997
JOAO DOMINGOS TONELLO 0022 000092/1999
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0021 000048/1999
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0075 000676/2000
JORGE APPI DE MATTOS 0031 000184/1999
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0007 000077/1998

0065 001017/1999
JOSE APARECIDO FROES 0001 000740/1997
JOSE CARLOS DE MORAES 0038 000359/1999

0043 000518/1999
JOSE CARLOS MARQUES 0025 000134/1999

0076 000760/2000
JOSE FERNANDO MARUCCI 0070 000507/2000
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0028 000151/1999
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 0027 000138/1999
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0055 000807/1999

0060 000893/1999
JOSE OLINTO NERCOLINI 0074 000670/2000
JOSE RENACIR MARCONDES 0002 000812/1997

0038 000359/1999
0073 000635/2000

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0056 000824/1999
0059 000889/1999

JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0071 000523/2000
JURANDIR RICARDO PARZIANE 0016 000344/1998
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0038 000359/1999

0043 000518/1999
KELLY REGINA R P VULPINI 0062 000937/1999
KLEBER DE OLIVEIRA 0015 000341/1998

0004 000001/1998
0041 000509/1999
0049 000687/1999
0024 000116/1999
0008 000128/1998

LAERCION ANTONIO WRUBEL 0031 000184/1999
0023 000103/1999

LAZARO BRUNING 0055 000807/1999
0039 000417/1999

LEA BORTOLON 0054 000773/1999
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0019 000441/1998

0066 001032/1999
0002 000812/1997
0046 000570/1999

LUIZ ANTONIO LUNARDI 0079 001210/2006
0043 000518/1999

LUIZ AUGUSTO BROETTO 0005 000032/1998
LUIZ CARLOS PROVIN 0069 000407/2000
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0051 000752/1999
LYSLAINE CRUZ DE MOURA RE 0019 000441/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0006 000042/1998

0047 000577/1999
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0042 000515/1999
MARCELO ELENO BRUNHARA 0053 000771/1999

0035 000310/1999
MARCELO PERIN DE OLIVEIRA 0048 000658/1999
MARCIO MERKL 0023 000103/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0055 000807/1999

0057 000859/1999
0059 000889/1999

MARCO ANDRE S. BACELAR 0051 000752/1999
MARCO ANTONIO PADOVANI 0061 000898/1999
MARCOS ALBERTO PICOLI 0002 000812/1997
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0014 000286/1998
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0051 000752/1999
MARIA CRISTINA FERNANDES 0038 000359/1999

0043 000518/1999
MARIA FILOMENA CARDOSO AN 0029 000162/1999
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0070 000507/2000
MARIA INES ARAUJO DE ABRE 0023 000103/1999
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0038 000359/1999

0073 000635/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0006 000042/1998

0047 000577/1999
MARIO CEZAR TOMAZONI 0011 000229/1998
MELISSA TELMA 0075 000676/2000
MICHEL ARON PLATCHEK 0029 000162/1999

0001 000740/1997
0069 000407/2000

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0010 000150/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0076 000760/2000
MOHAMED DIB DARWICHE 0051 000752/1999
MONALISA MICHEL 0072 000571/2000
MURILO CLEVE MACHADO 0076 000760/2000
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0004 000001/1998

0052 000767/1999
0041 000509/1999
0049 000687/1999
0024 000116/1999
0008 000128/1998

NATALINO BARIVIERA 0027 000138/1999
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NESTOR VALDO VISINTIM 0048 000658/1999
NEUSA MARA LEMOS 0062 000937/1999
NILBERTO RAFAEL VANZO 0039 000417/1999

0070 000507/2000
OMAR SFAIR 0007 000077/1998

0074 000670/2000
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 0056 000824/1999

0059 000889/1999
OSEAS AGUIAR 0075 000676/2000
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0071 000523/2000
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0070 000507/2000
OTHELO DILON CASTILHOS 0009 000146/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0007 000077/1998

0065 001017/1999
PAULO HENRIQUE WENDT 0075 000676/2000
PAULO HIROSHI KIMURA 0036 000320/1999
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 0018 000432/1998

0006 000042/1998
0002 000812/1997
0003 000829/1997

PAULO ROBERTO BOND REIS 0032 000224/1999
PAULO ROBERTO PEREIRA 0002 000812/1997
PAULO SERGIO MALDONADO GA 0054 000773/1999
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0007 000077/1998

0071 000523/2000
REGIS PANIZZON ALVES 0033 000229/1999
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0011 000229/1998
RICARDO DILON CASTILHOS 0009 000146/1998
RICARDO VELLOSO 0061 000898/1999
RITA DE CASSIA DENARDIN 0021 000048/1999
ROBERTA ONISCHI 0047 000577/1999
ROBERTO STRAUCH 0007 000077/1998
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0066 001032/1999

0068 001084/1999
0005 000032/1998
0046 000570/1999

RONALDO LUIZ BARBOZA 0036 000320/1999
ROSANGELA FONSECA 0047 000577/1999
ROSELI SILMA SCHEFFEL 0017 000422/1998
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 0050 000689/1999
ROZELI BRESSIANI 0050 000689/1999
RUY ALBERTO ZIBETTI 0028 000151/1999
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0014 000286/1998

0067 001083/1999
0021 000048/1999

SANDRO LUIZ WERLANG 0031 000184/1999
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0042 000515/1999
SANTINO RUCHINSKI 0061 000898/1999

0029 000162/1999
0001 000740/1997
0069 000407/2000

SELMA MAIA PRADO KAM 0043 000518/1999
SERGIO BOND REIS 0032 000224/1999
SERGIO LUIZ ZANDONA 0035 000310/1999

0037 000346/1999
SERGIO RICARDO TINOCO 0018 000432/1998

0006 000042/1998
0003 000829/1997

SERGIO VULPINI 0062 000937/1999
SEVERINO SECCO 0076 000760/2000
SILVIO BATISTA 0002 000812/1997
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0011 000229/1998
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0029 000162/1999
SIMONE ZINI 0007 000077/1998

0074 000670/2000
SYRLEI APARECIDA L. PREZO 0028 000151/1999
TADEU KARASEK JUNIOR 0008 000128/1998
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0012 000233/1998
VALDAYR DAMAREN 0029 000162/1999
VALDIR VANZIN 0010 000150/1998

0058 000888/1999
0049 000687/1999

VALERIA CARAMURU CICARELL 0037 000346/1999
VANIA REGINA MAMESSO 0050 000689/1999
VITOR HUGO SCARTEZINI 0029 000162/1999
WANDERLEY ANTONIO DE FREI 0076 000760/2000
WILSON CARLOS KUHN 0010 000150/1998

0056 000824/1999
0037 000346/1999
0001 000740/1997

WILSON JOSE ASSUMPCAO 0027 000138/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA 0044 000524/1999
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0072 000571/2000

1.-PAULIANA-740/1997-CLAUDINO DE OLIVEIRA x NER-
CI ALVES DOS SANTOS e  outros - Despacho fls. 237: “1.
Defiro o pedido de fls. 226/227. 2.  Cumpra-se o C.N. Seçao 8
- 5.8.1, remetendo os autos ao Distribuidor  Judicial para as
devidas anotaçoes, quanto ao inicio da fase de  execuçao. 3.
Intime-se a executada através do Procurador Judicial,  para que
no prazo de quinze (15) dias cumpra o julgado.  4...”. -Adv.
JOAO CARLOS SCHNITZER, FRANCISCO DOS SANTOS,
JOSE APARECIDO FROES, SANTINO RUCHINSKI, ESTE-
VAO RUCHINSKI, WILSON  CARLOS KUHN, ANTONIO
CARLOS KUHN e MICHEL ARON PLATCHEK-

2.-COBRANCA-812/1997-COTRASA COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x  EUGENIO FRAN-
CISCO BERTOLO - “Assiste razao o peticionário retro,  moti-
vo pelo qual revogo o despacho de fls. 118. Intime-se a  reque-
rente na forma do pedido de fls. 115/116, para que no prazo de
quinze dias cumpra voluntariamente a sentença. Dil”. -Adv.
PAULO ROBERTO PEREIRA, MARCOS ALBERTO PICO-
LI, LUIS CARLOS  MIGLIAVACCA, SILVIO BATISTA, PAU-
LO RENEU SIMOES DOS SANTOS e JOSE  RENACIR
MARCONDES-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-829/1997-CLOVER EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO  LTDA x JANETA SILVEIRA
MARTINS - ME -”Vista ao requerente, para se  manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do  prazo
de suspensao.” -Adv. SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO
RENEU SIMOES  DOS SANTOS-

4.-BUSCA E APREENSAO-1/1998-BANESTADO LEASING
S.A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x SM PHOMENTO
E PARTICIPACOES LTDA - “Ante a certidao  retro, manifes-
te-se o requerente. Intime-se”. -Adv. ARMANDO LUIZ  MAR-
CON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e KLEBER DE OLI-
VEIRA-

5.-ANULATORIA T. DE CREDITO-32/1998-JURACI HER-
MOGENES DE ANDRADE e  outros x PEDRO MUFFATO &
CIA LTDA - “Assiste razao o peticionário  retro, razao pela
qual revogo o despacho de fls. 95. Intime-se  conforme reque-
rido às fls. 93”. ========>Manifestaçao fls. 93: “PEDRO
MUFFATO & CIA. LTDA., ... a) em anexo, cálculo atualizado
da  sucumbência (verba honorária), que alcança R$ 1.033,35
(CPC, art.  475-B); b) consoante o art. 475-J (CPC), requer a
intimaçao dos  devedores para que no prazo de 15 dias paguem
espontaneamente  mencionado valor, acrescido de juros e cor-
reçao que incidem até a  data do pagamento, pena de 10% so-
bre o total da condenaçao e penhora  de bens...”. -Adv. ADIL-
SON RICARDO MARTINS, JAIME MARIANO, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ
AUGUSTO BROETTO e CARLOS  GUTINIK-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-42/1998-LAUDAIR BEN-
VILAQUA x NOROESTE  SEGURADORA S/A - “Aguarde-se
por quinze dias comunicaçao do  cumprimento voluntário do
julgado pelo vencido, ou pedido de execuçao  de sentença pelo
vencedor, nos termos do art. 475-J do CPC. Nada  dizendo,
arquive-se. Int. Dil”. -Adv. PAULO RENEU SIMOES DOS
SANTOS,  SERGIO RICARDO TINOCO, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO  TABORDA-

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL-77/1998-VITORIA VIEIRA
e outros x REDRAM  CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Despacho fls. 426: “Recebo o recurso  retro interposto, em
ambos os efeitos. Após, subam os autos ao  Egrégio Tribunal de
Justiça com nossas homenagens e as cautelas de  estilo. Inti-
mem-se”. -Adv. OMAR SFAIR, ROBERTO STRAUCH, DAR-
CI LUIZ  MARIN, DOMINGOS BORDIN, CRISTIANE AGAT-
TI STANOGA, SIMONE ZINI, PAULO  GIOVANI FORNA-
ZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HEN-
RIQUE  DIETRICH, CARMELA MANFROI TISSIANI, JAI-
ME MARIANO, ANTONIO LINARES  FILHO e PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x TRANSPORTADORA
BRUSTOLIN LTDA e outros -”Defiro o pedido retro.  Aguar-
de-se por trinta (30) dias. Decorrido o prazo,  manifeste-se a
requerente. Intime-se.” -Adv. ADELINO MARCON,  ARMAN-
DO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER e  TADEU KARASEK JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/1998-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x MOA-
CIR LEANDRO DOS SANTOS e outros - “Vista ao  exequen-
te, da juntada da carta precatória”. -Adv. OTHELO DILON
CASTILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

10.-ORDINARIA-150/1998-PERFILADOS VANZIN LTDA x
JRW M. COM. E REP. LTDA e  outros - “Ante o desinteresse
das partes, arquive-se”. -Adv.  VALDIR VANZIN, ENIO EX-
PEDITO FRANZONI, CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA e WIL-
SON CARLOS KUHN-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/1998-CELSO CAVAL-
CANTE x EDNE APARECIDA  CLASER - “Ante a certidao
retro, diga o embargante se tem interesse  no prosseguimento
do feito. Intime-se”. -Adv. RENATO LUIZ  OTTONI GUE-
DES, MARIO CEZAR TOMAZONI, SILVIO SIDERLEI
BRAUNA-

12.-RECLAMACAO TRABALHISTA-233/1998-ELIAS DE
SOUZA x IPMC INSTITUTO DE  PREVIDENCIA DO MU-
NICIPIO CVEL-PR - “Aguarde-se por quinze dias  comunica-
çao do cumprimento voluntário do julgado pelo vencido, ou
pedido de execuçao de sentença pelo vencedor, nos termos do
art.  475-J do CPC. Nada dizendo, arquive-se. Int. Dil”. -Adv.
TERESINHA  DEPUBEL DANTAS e CLAUDIO JOSE ABREU
DE FIGUEIREDO-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-277/1998-DULCINEIA
DE SENA DOS REIS e outros x  ADEMAR PEDROSO - “Ar-
quive-se.” -Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA, IVANIR
AFONSO BERTE e ADELFIA T BERTE-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/1998-ROMILDO FRI-
ZZO x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A - “Ante a
certidao supra, manifeste-se a parte vencedora  se tem interesse
no prosseguimento do feito”. -Adv. MARCOS  ROGERIO
SCHMIDT, ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI e SALA-
ZAR BARREIROS  JUNIOR-

15.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-341/1998-CON-
FORTO TRANSPORTES LTDA x  NOVA AREAL TUR AGEN-
CIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA - “Vista ao  exequente,
para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito,  ante
o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. KLEBER DE OLI-
VEIRA,  ADELINO MARCON-

16.-DESPEJO C/C COBRANCA-344/1998-JOSE LUIZ PAR-
ZIANELLO x LUIZ HORACIO  PASQUET - “O cartório nao
utiliza o sistema de penhora “on line”,  portanto defiro somente
seja expedido oficio ao Banco Central a fim  de solicitar infor-
maçoes sobre a existência de saldo ativo do  requerido nas insti-
tuiçoes financeiras em que possuir conta  corrente ou outro in-
vestimento. Intimem-se”. =======>Fica intimado o  procura-
dor judicial do exequente, para comparecer em cartório retirar  o
oficio e efetuar o deposito de R$11,20 ref. exped. e fotoc.  auten-
ticadas. -Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JR-

17.-INSOLVENCIA CIVIL-422/1998-WALDIR RECHZIEGEL

x SILMARIO WAGNER  - “Vista ao requerente, para se mani-
festar a respeito do  prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv.  ROSELI SILMA SCHEFFEL-

18.-ANULATORIA-432/1998-BELLE FEMME ESTHETIQUE
COM. IMP. E EXP. LTDA x  ELIANE SIBELE MASIERO
SNEIDER e outros - “1. Considerando que o  pedido de fls.
321/330 se trata de intimaçao para cumprimento  voluntário do
julgado, assim, tenho por bem em revogar o despacho de  fls.
333. 2. Intime-se o requerido através do procurador judicial,
para cumprimento voluntário do julgado pelo vencido, no pra-
zo de  quinze dias”. -Adv. CARLOS ROBERTO HIGINO, SER-
GIO RICARDO  TINOCO e PAULO RENEU SIMOES DOS
SANTOS-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-441/1998-NOROESTE
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x R.L CAL-
CADOS LTDA - “Aguarde-se no arquivo a manifestaçao  de
interesse do autor”. -Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e
LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-32/1999-ERON FERLIN x
ANTONIO CARLOS  GARNACHIO - “Ante o petitório de fls.
73, baixem os autos ao Sr.  Contador Judicial. Intime-se”.
=====>Certidao de fls. 76: “Certifico,  que esta Contadoria
deixa de elaborar a presente conta, haja vista  que na vigencia
do art. 604 do CPC, com a redaçao que lhe deu a Lei  8.898/94,
nao mais existe a antiga liquidaçao por calculo do  contador...”.
-Adv. FLAVIO FERNANDES-

21.-COBRANCA-48/1999-TERESINHA CARRARO x AME-
RICA LATINA COMPANHIA DE  SEGUROS - “Aguarde-se
conforme requerido às fls. 405.  Intime-se”. -Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR, JOAO EDMIR DE LIMA  PORTELA,
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN, RITA DE CAS-
SIA DENARDIN, CIRO  BRUNING e IVONE TEREZINHA
RANZOLIN-

22.-APREENSAO E DEPOSITO-92/1999-PALMIRO HIRT &
CIA LTDA x JEAN ALVES DE  SOUZA - “Defiro o pedido
retro. Aguarde-se por um ano.  Decorrido o prazo, manifeste-se
a requerente. Intime-se.” -Adv. JOAO  DOMINGOS TONE-
LLO-

23.-REPARACAO DE DANOS-103/1999-VIACAO NOSSA
SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x  SECCIONAL BRA-
SIL S/A - “Arquive-se.” -Adv. LAERCION ANTONIO WRU-
BEL,  CLAUDIO MARIANI BERTI, MARIA INES ARAUJO
DE ABREU e MARCIO MERKL-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-116/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA BRUSTOLIN LTDA -”Defiro o pedido retro.
Aguarde-se por trinta (30) dias. Decorrido o prazo,  manifeste-
se a requerente. Intime-se.” -Adv. ADELINO MARCON,  AR-
MANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e
KLEBER DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x NORBERTO  ALBRECHT e outros -
“Vista ao exequente, para se manifestar a  respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de  suspensao.” -
Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

26.-MONITORIA-136/1999-MECANICA SCANVOLVEL
LTDA x TRANSPORTADORA  BRUSTOLIN LTDA - “Ante a
certidao supra, diga o exequente se tem  interesse no prosse-
guimento do feito. Intime-se”. -Adv. ELVIS  BITTENCOURT
e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

27.-EXECUCAO DE SENTENCA-138/1999-CLOVIS ROQUE
DE MORAES x ESPOLIO DE  EDSON PIRASSOL - “Vista ao
exequente, para se manifestar a respeito  da certidao da escri-
vania”. - Certidao de fls. 284: “... que, até a  presente data nao
houve manifestaçao da viúva e administradora  provisória, ape-
sar de devidamente intimada, conforme comprovante AR  jun-
tado às fls. 283.” -Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS
SANTOS,  WILSON JOSE ASSUMPCAO e NATALINO BA-
RIVIERA-

28.-REPARACAO DE DANOS-151/1999-MARIA CELIA DE
SOUZA x JOAO ROSA SILVA e  outros - Despacho fls. 161:
“Baixem os autos ao contador judicial  conforme requerido às
fls. 153. Int. Dil”. ======>Demonstrativo de  calculo às fls.
162/173. -Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA,  RUY
ALBERTO ZIBETTI, JOSE FERNANDO PREZOTTO e SYR-
LEI APARECIDA L.  PREZOTTO-

29.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-162/1999-TRANSA-
POLO TRANSPORTES RODOVIARIOS  LTDA x LAURO
BOLFE & CIA LTDA e outros - “1. Cumpra-se o V. Acórdao,
dando-se ciência as partes do retorno dos autos. 2. Aguarde-se
por  quinze dias comunicaçao do cumprimento voluntário do
julgado pelo  vencido, ou pedido de execuçao de sentença pelo
vencedor, nos termos  do art. 475-J do CPC. 3. Nada dizendo,
arquive-se. Int. Dil”. -Adv.  SANTINO RUCHINSKI, MICHEL
ARON PLATCHEK, ESTEVAO RUCHINSKI, VITOR  HUGO
SCARTEZINI, CRESTIANE A ZANROSSO, MARIA FILO-
MENA CARDOSO ANDRE,  SIMONE MONTEIRO FLEIG e
VALDAYR DAMAREN-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/1999-LUCIA MARLY
CAVALCANTI x JOAO VIDAL  - “Aguarde-se por quinze dias
comunicaçao do cumprimento voluntário  do julgado pelo ven-
cido, ou pedido de execuçao de sentença pelo  vencedor, nos
termos do art. 475-J do CPC. Nada dizendo, arquive-se.  Int.
Dil”. -Adv. ELIAS ZORDAN e HAYRTON FRANCIS XIME-
NES DE ANDRADE-

31.-MONITORIA-184/1999-DIPLOMATA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA x WAGNER  DIAS GARROTE - “Vista
ao requerente, para se manifestar a respeito do  prosseguimen-
to do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv.  LA-

ERCION ANTONIO WRUBEL, JORGE APPI DE MATTOS e
SANDRO LUIZ WERLANG-

32.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-224/1999-ELOIR PI-
MENTEL x OTACILIO PIRES e  outros - Fica intimado o pro-
curador judicial do Adjudicante, para  comparecer em cartório
formalizar o Termo de Adjudicaçao de fls. 87.  =====>-Conta
de custas remanescentes às fls. 89, no valor total de  R$335,90
(trezentos e trinta e cinco reais e noventa centavos). -Adv.
PAULO ROBERTO BOND REIS, SERGIO BOND REIS e
ANTONIO CARLOS S. KUHN-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1999-RO-
VILIO MASCARELLO x DANILO  TOMBINI e outros - “Ofi-
cie-se conforme retro requerido”. =======>Fica  intimado o
procurador judicial, para comparecer em cartorio retirar o  ofi-
cio, e efetuar o depósito de R$15,40 rf. expediçao e  fotoc.
autenticadas. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT e REGIS PANIZZON ALVES-

34.-DESPEJO C/C COBRANCA-283/1999-A.R.P. x
H.C.C.C.L. e outros - “Vista  ao requerente, para se manifestar
a respeito da certidao da  escrivania”. - Certidao de fls. 193:
“... que, até a presente data  nao houve resposta do oficio expe-
dido às fls. 191, retirado pela  parte em 18/10/2006.” -Adv.
DANUBIO CUNHA DA SILVA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-310/1999-EDITORA ZENI-
GRAF LTDA e outros x RIO  PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CRED. FINANCEIROS - “Ante a certidao  supra, revo-
go o despacho de fls. 238. Abra-se vista as partes pelo  prazo de
quinze dias para cada uma para apresentarem alegaçoes  finais,
iniciando-se pelo requerente. Após, à conta e preparo,  observa-
do o contido no artigo 259 do CPC. Int. Dil”. -Adv. SERGIO
LUIZ ZANDONA e MARCELO ELENO BRUNHARA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1999-
AGROIDAU MAQUINAS HIDRAULICAS  E MECANICAS
LTDA x S DONA & V GUELFE LTDA - “Ante a certidao de
fls.  86, intime-se a exequente para em dez (10) dias promover
o andamento  do feito”. -Adv. PAULO HIROSHI KIMURA e
RONALDO LUIZ BARBOZA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/1999-ZENI ROMEU
ROSS e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -
Decisao Embargos de Declaraçao fls. 261/263:  “... Os embar-
gos de declaraçao nao se destinam a nova análise do  mérito,
tampouco possibilitam alteraçao ou flexibilizaçao do pedido
original da parte; servem apenas para esclarecer contradiçoes,
obscuridades ou omissoes constantes na sentença. Em razao do
exposto,  conheço os embargos de declaraçao e, no mérito, nego-
lhes provimento.  Intimem-se”. -Adv. WILSON CARLOS
KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN, SERGIO  LUIZ ZAN-
DONA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-

38.-MONITORIA-359/1999-CALCADOS KLIN INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x LUAR  COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA ME - “Arquive-se.” -Adv.  JUVE-
NAL ANTONIO DA COSTA, JOSE CARLOS DE MORAES,
MARIA CRISTINA  FERNANDES, JOSE RENACIR MAR-
CONDES e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALDO  MIGUEL e outros - Fica inti-
mado o procurador judicial do  interessado, para comparecer
em Cartório efetuar o depósito das  diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$48,00 (intimaçao  2º oficio de Reg.
Imoveis), conforme determina o Provimento 01/99  da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. NILBER-
TO  RAFAEL VANZO e LAZARO BRUNING-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/1999-RENATO ARAU-
JO MACIEL e outros x BANCO DO  BRASIL S/A - “Recebo o
recurso retro interposto, em ambos os efeitos.  Vista ao apelado
para responder, querendo, no prazo legal. Após,  subam os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e
as cautelas de estilo. Intimem-se”. -Adv. HELIO QUERINO
JOST e  ANTONIO MINORU ASHAKURA-

41.-INTERDITO PROIBITORIO-509/1999-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x MARIA  CLEIDIS BUENO e outros - “Ofi-
cie-se solicitando informaçoes”.  =====>Fica intimado o pro-
curador judicial do Requerente, para  comparecer em cartório,
retirar os oficios e efetuar o depósito de  R$37,80 rf. exped.
oficios e fotoc. autenticadas. -Adv. KLEBER DE  OLIVEIRA,
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI
TEREZINHA  ZIMMER-

42.-INVENTARIO-515/1999-ANGELINA SCANAGATTA x
GIRARDO ANTONIO SCANAGATTA  - “Defiro o pedido re-
tro. Aguarde-se por sessenta (60) dias.  Decorrido o prazo,
manifeste-se a exequente. Intime-se.” -Adv. SANDRO  MAR-
CELO KOZIKOSKI, ALANA MARIA GIACOBO LINHARES
e MARCEL QUEIROZ  LINHARES-

43.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-518/1999-NH
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x  TEREMA COMERCIO
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - “Ante a cer-
tidao  supra, aguarde-se por sessenta dias a manifestaçao de
interesse do  exequente. Int. Dil”. -Adv. JUVENAL ANTONIO
DA COSTA, JOSE  CARLOS DE MORAES, MARIA CRISTI-
NA FERNANDES, SELMA MAIA PRADO KAM e  LUIZ
ANTONIO LUNARDI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/1999-SU-
PERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE  GAS S/A x G W A
COMERCIO E TRANSPORTES DE GAS LTDA e outros -
“Sobre  o prosseguimento do feito, manifeste-se a exequente,
requerendo o que  for de direito”. -Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA-

45.-EMBARGOS DE TERCEIROS-569/1999-ROSMERI SA-
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LETE MENEGOTTO x MARILETE  NAVA SANTOS - “1.
Antes de apreciar o pedido de fls. 107/108,  intime-se a execu-
tada através do Procurador Judicial, para que no  prazo de quinze
(15) dias cumpra o julgado. 2. Em caso de nao  cumprimento
da obrigaçao constante do título judicial, intime-se o  executa-
do para pagamento em quinze dias. Caso nao o faça, sobre o
débito incidirá multa de 10% (art. 475 - J do CPC). Nesta hipó-
tese,  proceda-se a penhora e avaliaçao, intimando-se o execu-
tado, que  poderá oferecer impugnaçao em quinze dias (art.
475 - J, par. 1º, do  CPC). 3. Expeça-se mandado ou carta pre-
catória”. -Adv. GILMAR LUIZ  SCHWAB, DURVANIR OR-
TIZ JUNIOR, DONIZETE DE OLIVEIRA e ALCIDES  PE-
REIRA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-570/1999-ARI VETORE-
LLO x VALDIR ANTONIO BASSO  - “Recebo o recurso retro
interposto, em ambos os efeitos. Vista ao  apelado para respon-
der, querendo, no prazo legal. Após, subam os  autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as  cautelas
de estilo. Intimem-se”. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
ALEXANDRE VETTORELLO, AMAURI CARLOS ERZIN-
GER e LUIS CARLOS  MIGLIAVACCA-

47.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-577/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GERALDO  BERGMANN - “Ante o
desinteresse da parte autora, arquive-se”.     -Adv. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, ROBERTA  ONISCHI e ROSANGELA FONSECA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/1999-EDIL-
SON RIBEIRO FERRAZ x MARIA  LUIZA SILVA - “Assiste
razao o peticionário retro. Intime-se a  executada para atender
o requerido pelo Sr. Avaliador”. -Adv.  ALTAMIRO J DOS
SANTOS, MARCELO PERIN DE OLIVEIRA, NESTOR VAL-
DO  VISINTIM, CINTIA REGINA BRITO AGUIAR e EMER-
SON ALFREDO F. DE AGUIAR-

49.-ORDINARIA-687/1999-COBEZAL COMERCIO DE BE-
BIDAS ZANELLA LTDA x  BANESTADO LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL - “Recebo o recurso retro
interposto, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para respon-
der,  querendo, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de  Justiça com nossas homenagens e as cautelas
de estilo.  Intimem-se”. -Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI,
CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI,  VALDIR VANZIN, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER, ADELINO MARCON, ARMAN-
DO LUIZ  MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-689/1999-MARLENE
MUNUERA e outros x ICATU  HARTFOD - Despacho fls.
326: “1. Abra-se conta poupança e oficie-se  ao Banco Itaú
solicitando a transferência do depósito efetuado às  fls. 320. 2.
Baixem os autos ao Contador Judicial conforme retro  requeri-
do, intimando-se para o pagamento. 3. Ante o depósito  efetua-
do, manifeste-se a requerente. Int. Dil”. =======>Conta às
fls.  330, no valor total de R$730,21 (setecentos e trinta reais e
vinte e  um centavos). =======>Despacho fls. 333: “Defiro o
pedido de  levantamento como requerido. Após preparadas as
custas,  arquive-se”. -Adv. ROZELI BRESSIANI, ROSILENY
V. DE ASSIS PONTES,  VANIA REGINA MAMESSO e IGOR
FILUS LUDKEVITCH-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-752/1999-JOANA
DARC FIGUEIREDO FURINI x  ODONTOMED CENTRO
DE SERVICO DE SAUDE S/C LTDA e outros - Despacho  fls.
250: “Intime-se para cumprimento voluntário, conforme retro
requerido”. ======>Manifestaçao fls. 243: “Joana Darc Fi-
gueiredo  Furini, ... a) Digne-se deferir o presente pedido de
liquidaçao e  cumprimento de sentença, com a intimaçao da
parte adversa na pessoa  de seu advogado para solver esponta-
neamente a divida de R$ 29.598,76  (vinte e nove mil, qui-
nhentos e noventa e oito reais e setenta e seis  centavos) no
prazo legal...”. -Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR, MAR-
COS  VINICIUS BOSCHIROLLI, MOHAMED DIB DARWI-
CHE e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-767/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x THIRSE  SCALCO e outros - “Defiro
o pedido retro. Aguarde-se por um  ano. Decorrido o prazo,
manifeste-se a exequente.  Intime-se.” -Adv. ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI  TEREZINHA
ZIMMER-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-771/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA  SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x CESAR ANTONIO SARTORI -”Vista ao  exequente, para
se manifestar a respeito da certidao da escrivania”.  - Certidao
de fls. 183: “... que decorreu o prazo sem que o  executado
oferecesse embargos, apesar de devidamente intimado por  edi-
tal, conforme consta às fls. 180/182.” -Adv. MARCELO ELE-
NO  BRUNHARA-

54.-INDENIZATORIA DE DANOS-773/1999-EDSON JAMES
DE ALMEIDA x LOJA ARAPUA  - “Diga a parte vencedora se
tem interesse no  prosseguimento do feito.” -Adv. PAULO SER-
GIO MALDONADO  GARCIA, LEA BORTOLON, DECIO
RIBEIRO JUNIOR e HAROLDO ALVES RIBEIRO  JUNIOR-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/1999-SEBASTIAO
ERNI DE OLIVEIRA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A - “Intime-se o vencido através do procurador  judicial, para
em quinze dias dar cumprimento ao julgado, nos termos  do art.
475-J do CPC. Dil”. -Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS,  LAZARO BRUNING, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI  e GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-824/1999-TEREZI-
NO LINO DE OLIVEIRA e outros  x BANCO ITAU S.A. CRE-
DITO IMOBILIARIO - “Defiro o pedido retro.  Aguarde-se
por trinta (30) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a  reque-
rente. Intime-se”. -Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA,
ORIVAL  C. SIQUEIRA JUNIOR e WILSON CARLOS KUHN-

57.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-859/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A.  x UBIRAJARA FER-
REIRA DE PROENCA - “Expeça-se nova carta de  adjudica-
çao”. ======>Carta em cartório à disposiçao. -Adv.  BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

58.-ORDINARIA-888/1999-PERFILADOS VANZIN LTDA e
outros x BANCO BRADESCO  SA - Despacho fls. 159/160:
“1. Os autores ingressaram com Açao  Cautelar inominada (Au-
tos sob nº. 809/99 - em apenso), contra BANCO  BRADESCO
S.A. e SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS
BANCOS S.A.,  pugnando pela concessao de medida liminar,
para o fim de que o SERASA  nao procedesse à divulgaçao do
nome dos Autores constante de seus  cadastros, em decorrência
de dívidas oriundas de contratos firmados  com o BANCO
BRADESCO S.A., o que foi deferido. Nao se tratando de  Açao
Cautelar Incidental, os Autores interpuseram a presente Açao
Ordinária, em atendimento ao disposto no art. 806 do CPC,
contra o  BANCO BRADESCO S.A. apenas, deixando de in-
cluir no pólo passivo o  Requerido SERASA, em flagrante irre-
gularidade processual, o que nao  foi observado na fase de sa-
neamento do processo. Insta ressaltar que  o pedido constante
da presente Açao ordinária proposta inclui a  confirmaçao da
medida liminar, o que somente poder ser cumprido pelo  Re-
querido SERASA, porquanto se trata de pedido de abstençao
de  divulgaçao do nome dos Requerentes constante de seus ca-
dastros, o que  é da competência do SERASA. Nao obstante
este fato, nos termos do que  prevê o 267, VI e paragrafo 3º do
CPC, as condiçoes da açao, tal qual  a legitimidade de parte,
podem ser objeto de conhecimento de oficio  pelo juiz, a qual-
quer tempo, enquanto nao proferida a sentença. 2.  Diante dis-
to, converto o feito em diligência para determinar a  citaçao do
SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BAN-
COS S.A., a fim  de que figure no feito na qualidade se litis-
consorte passivo, devendo  apresentar defesa, no prazo legal,
nos termos do art. 285 e 319 do   CPC, podendo ou nao ratificar
todos os atos processuais constantes da  fase de instruçao, pro-
duzidos sem a sua presença. A nulidade de  referidos atos pro-
cessuais será analisada em momento posterior. 3.  Proceda-se
ao desapensamento dos autos sob nº. 116/96 deste caderno
processual e dos autos 809/99, uma vez que foi proferida sen-
tença  naqueles autos. 4. Certifique-se a Escrivania a atual fase
dos  seguintes processos: a) Açao Monitória - autos sob nº 776/
97; e b)  Açao de Busca e Apreensao - autos sob nº. 343/96. 5.
Intimem-se os  Autores para que promovam a citaçao do Re-
querido SERASA. 6. Int. Dil.  nec”. ================>Cer-
tidao da escrivania fls. 163: “...  cumpre-me informar a Vossa
Excelência que os autos sob nº 776/1997  tramitam perante o
Juizo de Direito da 3ª VAra Civel desta Comarca.  Informo
outrossim, que os autos sob nº 343/1996, em tramite neste  Jui-
zo da 2ª Vara Civel desta Comarca, seja remetido à conclusao
para  decisao dos pedidos encartados pela requerida, a qual
requer o  sobrestamento do feito até julgamento do Agravo de
Instrumento  perante o STJ, e o Autor requer o prosseguimento
do feito com a  expediçao do competente mandado de busca e
apreensao do bem descrito  na incial”.
=================>Fica intimado o procurador judicial dos
Requerentes, para comparecer em cartório, efetuar o depósito
de  R$25,50 rf. despesas postais e fotocópias (citaçao Serasa).
-Adv.  ENIO EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e  ANA CLAUDIA FINGER-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-889/1999-LUIZ EDUARDO
DOS SANTOS BRAZ e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. -”Defiro o pedido retro. Aguarde-se  pelo prazo
de sessenta (60) dias conforme retro requerido.” -Adv.  JULIA-
NE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR,
GIOVANA CHRISTIE  FAVORETTO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

60.-ANULATORIA-893/1999-CEVAL ALIMENTOS S/A x N
F SERVICOS ESPECIAIS S/C  LTDA - ME - “Ante a certidao
supra, diga a autora se tem interesse no  prosseguimento do
feito”. -Adv. ANTONIO LINARES FILHO e JOSE  MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS-

61.-MONITORIA-898/1999-RIO SUL SERVICOS AEREOS
REGIONAIS S.A. x  AGROPASTORIL MIROCA LTDA - “Ar-
quive-se.” -Adv. RICARDO VELLOSO, ANDRE  ALMEIDA
DE ALVARENGA FERREIRA, SANTINO RUCHINSKI, ES-
TEVAO RUCHINSKI,  ALESSANDRA SANTOS AMARAL e
MARCO ANTONIO PADOVANI-

62.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-937/1999-GILBERTO
LAURO HACHMANN x JOSE  MANOEL GOULART e ou-
tros - “Aguarde-se por quinze dias comunicaçao do  cumpri-
mento voluntário do julgado pelo vencido, ou pedido de execu-
çao  de sentença pelo vencedor, nos termos do art. 475-J do
CPC. Nada  dizendo, arquive-se. Int. Dil”. -Adv. NEUSA MARA
LEMOS, SERGIO  VULPINI e KELLY REGINA R P VULPI-
NI-

63.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-1002/1999-
IGUACU POCOS ARTESIANOS LTDA  x COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE CANDIBA RESP. LTDA - “Aguarde-se
por 60  (sessenta) dias conforme retro requerido”. -Adv. AU-
GUSTO JOSE  BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

64.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-1012/1999-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE  PETROLEO IPIRANGA S/A x
BARTNIK E CIA LTDA - “Vista ao exequente, da  juntada da
carta precatoria”. -Adv. DIONIZIO LUBAVE  DUDEK-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-1017/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x  DANIEL MARCOS PRES-
TES - “Ante a certidao retro, intime-se a  requerente para em
dez (10) dias promover o andamento do  feito”. -Adv. PAULO
GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA MANFROI
TISSIANI-

66.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-1032/1999-BANCO

SANTANDER NOROESTE S/A x  AVEMAR REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros - “Aguarde-se  cumpri-
mento do acordo até 28/12/2006”. -Adv. LUIS CARLOS  MI-
GLIAVACCA, ALEXANDRE VETTORELLO, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e AMAURI  CARLOS ERZINGER-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-1083/1999-GIOMBELLI
COMERCIO DE VEICULOS LTDA  x BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Ante a concordância
retro, defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo requerido
às  fls. 410. Intime-se”. -Adv. SALAZAR BARREIROS JUNI-
OR-

68.-PEDIDO DE TUTELA-1084/1999-GIOMBELLI COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x  ARLINDO ZORZI - Fica inti-
mado o procurador judicial da Requerente,  para comparecer
em cartório, retirar o oficio (Detran) e efetuar o  depósito de
R$11,00 rf. expediçao e fotocópias. -Adv. ROBERTO
WYPYCH  JUNIOR, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

69.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-407/2000-LUIZ CAR-
LOS DE LIMA - HOSPITAL FI  x GRAFICA E EDITORA
PADRAO DO IGUACU LTDA e outros - “Aguarde-se por
quinze dias comunicaçao do cumprimento voluntário do julga-
do pelo  vencido, ou pedido de execuçao de sentença pelo ven-
cedor, nos termos  do art. 475-J do CPC. Nada dizendo, arqui-
ve-se. Int. Dil”. -Adv.  MICHEL ARON PLATCHEK, SANTI-
NO RUCHINSKI, ALESSANDRA SANTOS AMARAL e  LUIZ
CARLOS PROVIN-

70.-EXECUCAO DE SENTENCA-507/2000-SAROLLI S/A
MADEIRAS SEMENTES CEREAIS E  CONSTRUCOE e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A - Sentença fls. 1624:  “HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo  noticiado pelas partes às fls. 1619/1620, nos presentes
autos. Em  consequência, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciaçao de mérito, na  forma do artigo 269, III do CPC.
Custas de lei. Levante-se a penhora  conforme requerido. P.R.I.
Oportunamente proceda-se as baixas  necessárias e arquive-
se”. =======>Termo de Levantamento da Penhora  às fls. 1630.
-Adv. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, FERNANDO
RIBAS,  CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, MARIA
FILOMENA MARTINS PESTANA,  NILBERTO RAFAEL
VANZO e JOSE FERNANDO MARUCCI-

71.-CAUTELAR INOMINADA-523/2000-LUIZ MALINOSKI
x MUNICIPIO DE  CASCAVEL - “Defiro o pedido de levanta-
mento como requerido, após diga  a parte vencedora se tem
interesse no prosseguimento do feito, caso  nao exista interes-
se, contados e preparados, arquive-se”. -Adv.  CARLOS AL-
BERTO SILIPRANDI, OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNI-
OR, JURACI  ANTONIO BORTOLOTTO, ANTONIO LINA-
RES FILHO e PEDRO IVO MELO DE  OLIVEIRA-

72.-DESPEJO C/C COBRANCA-571/2000-IEDA BALLENZI-
ER PUDEL x YVES CONSENTINO  CORDEIRO - Despacho
fls. 519: “Intime-se a requerente conforme  requerido no item 4
do pedido retro. Aguarde-se conforme retro  requerido”.
=======>Manifestaçao fls. 516/518: “YVES CONSENTINO
CORDEIRO..., 4. Requer, no mérito, que este Juízo se digne
mandar  intimar a autora, na pessoa de sua advogada, através
do DJE-PR, para  que a mesma conheça o inteiro teor deste
petitório, e sobre ele se  manifeste ...”. -Adv. MONALISA MI-
CHEL, YVES CONSENTINO CORDEIRO  e ADRIANO CON-
SENTINO CORDEIRO-

73.-EMBARGOS DE TERCEIROS-635/2000-MARLI SALETE
CARNEIRO x MECANICA  SCANVOLVEL LTDA - “Vista ao
exequente, da juntada dos expedientes”.   -Adv. JOSE RENA-
CIR MARCONDES, MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

74.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTO-670/2000-ADE-
MAR MARCHI x SEGURADORA  GRALHA AZUL - “Aguar-
de-se por trinta dias a manifestaçao de interesse  das partes.
Int. Dil”. -Adv. OMAR SFAIR, CRISTIANE AGATTI STA-
NOGA,  DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN, SI-
MONE ZINI e JOSE OLINTO  NERCOLINI-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/2000-MA-
CROPLASTIC INDUSTRIA E  COMERCIO DE EMBALA-
GENS LT x ESTOFADOS CONFORTO LTDA - “Vista ao  exe-
quente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do fei-
to,  ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI,  OSEAS AGUIAR, PAULO HENRIQUE
WENDT e MELISSA TELMA-

76.-INDENIZATORIA DE DANOS-760/2000-JOSE RIBEIRO
MACHADO FILHO e outros x  ALDRIANO RIBEIRO NE-
GRAO - “Manifeste-se o exequente. Nada requerendo,  arqui-
ve-se”. -Adv. JOSE CARLOS MARQUES, SEVERINO SEC-
CO,  AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA, WANDER-
LEY ANTONIO DE FREITAS, MILTON  LUIZ CLEVE KUS-
TER, CARLA SIMONE EBINER, MURILO CLEVE MACHA-
DO,  ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e FERNAN-
DO CISCATO BASTOS-

77.-DECLARATORIA-791/2000-ESPOLIO DE CLECI MARIA
GANZER e outros x ELIZEU  DE MELLO - “Baixem os autos
ao Contador Judicial conforme requerido  na execuçao de sen-
tença. Após, cite-se conforme requerido”.  =======>Certidao
de fls. 328: “Certifico, que esta Contadoria deixa  de elaborar a
presente conta, haja vista que na vigencia do art. 604  do CPC,
com a redaçao que lhe deu a Lei 8.898/94, nao mais existe a
antiga liquidaçao por calculo do contador...”. -Adv. ALTAMI-
RO J  DOS SANTOS e CINARA STOCK DOS SANTOS-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-668/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ANTONIO  DA SILVA - “Vista ao
requerente, para se manifestar a respeito do  prosseguimento
do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv.  AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

79.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-1210/2006-ODAL-

GIRO DA SILVA e outros x  MIGUEL DE PAULA XAVIER
NETO e outros - “1. Intimem-se os executados,  por meio da
digna advogada, ao pagamento do quantum debeatur, no  prazo
de 15 (quinze) dias, advertindo-o que caso nao o faça incidirá
multa de 10% (conforme art. 475-J do CPC). 2. Nao havendo o
devido  pagamento, no prazo consignado, proceda-se a penho-
ra e avaliaçao,  intimando-se o executado, à, querendo, ofere-
cer impugnaçao, no prazo  de 15 (quinze) dias (art. 475-J, para-
grafo 1.º do CPC). Int.  Dil”. -Adv. LUIZ ANTONIO LUNAR-
DI e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-1317/2006-VALDEMIR
FELIX DA SILVA x BANCO  SAFRA S/A - “1. Defiro o paga-
mento das custas ao final, pela parte  sucumbente.  ... 8. Posto
isto, defiro parcialmente a medida liminar  postulada para o
fim de determinar: 1) a manutençao do bem indigitado  na pre-
sente deliberaçao; 2) a abstençao do requerido à proceder  qual-
quer restriçao do nome do autor nos órgaos competentes no
que  tange ao negócio jurídico em comento, ou, caso já levado
a efeito, a  suspensao das informaçoes restritivas apontadas,
até ulterior  deliberaçao judicial; 3) e ainda para possibilitar os
depósitos das  parcelas questionadas, porém, sem elisao da mora,
como justificado.  8. Intime-se o autor, por meio de seu advo-
gado, a adequar o pedido  inicial ao procedimento sumário, em
10 dias, sob pena de  indeferimento da inicial. (art. 284 c.c
295, V, do Código de Processo  Civil). Int. Dil”.
===========>Fica intimado o procurador judicial,  para com-
parecer em cartório retirar o ofício de intimaçao do  requerido/
ou efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas postais.  -Adv.
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 117/2006
JUIZ DE DIREITO: LUCIANE PEREIRA RAMOS
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1.-EXECUCAO-315/1989-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x GOMES FERREIRA E VALENCIA LTDA. e outros-Ao
exequente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-
2.-ORDINARIA-163/1991-MADEIREIRA FLORESTAL x
LOLKE RICARDO DYKSTRA-Ao exequente, ante o decurso
do prazo de suspensão dos autos. - Adv. OLDEMAR MARIA-
NO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

3.-COBRANCA (SUM)-316/1993-KUGLER ARTES GRAFI-
CAS LTDA x ORGANIZAÇOES KARBRAIT IND.E COM.DE
PROD.QUIMICOS-À requerente, ante o decurso do prazo de
suspensão dos autos. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO-

4.-EXECUCAO-252/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x TRANSILMARA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA e outros-Ao exequente, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/1995-ABEGAIL CEZAR
DE MELLO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Ao
exequente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

6.-EXECUCAO-553/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x ORNIL VEICULOS LTDA e outros-Ao exequente,
ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

7.-INDENIZACAO-590/1995-AFONSO LOS e outros x RE-
NATO GUSTAVO VERSCHOOR e outros-Ao exequente, ante

o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

8.-COBRANCA (ORD)-10/1996-WATANABE MAQUINAS
AGRICOLAS IND. E COMERCIO LTDA x BORGES E MEN-
DES IMPLEMENTOS E MAQ. AGRICOLAS LTDA-À reque-
rente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e KARINA MARIA
MEHL-

9.-COBRANCA (ORD)-34/1996-WATANABE MÁQUINAS
AGRICOLAS IND. E COMÉRCIO LTDA. x TROPICAL COM.
E REPRESENTAÇÕES LTDA.-À requerente, ante o decurso
do prazo de suspensão dos autos. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO e KARINA MARIA MEHL-

10.-EXECUCAO-53/1996-ESTADO DO PARANA x GREGO-
RIO POLISTCHUCK FILHO F.I. e outros - Designadas as da-
tas de01 de março de 2007, às 9:55 horas e 14 de março de
2007, às 9:55 horas, para realização da 1ª e 2ª praças e leiloes,
respectivamente, dos bens penhorados nos autos - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT, KARINA LOCKS PASSOS, JOAO
CAETANO SANDRINI-

11.-EXECUCAO-418/1996-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x MAURICIO FONSECA FADEL e outros-Ao exe-
quente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

12.-EXECUCAO-509/1996-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JULIO ENDO e outros - Ao exequente, ante a
certidão de fls.318 verso, esclarecendo acerca do imóvel obje-
to da matrícula nº 20.576 - (Certidão de fls.318 verso: “Certi-
fico e dou fé, que deixei de designar datas para praceamento
dos bens penhorados nestes autos, tendo em vista o contido nas
matrículas 2.234 (fls. 245/248) e 17.586 (fls. 253/254), as quais
foram encerradas, dando origem a matrícula de nº 20.576, sen-
do que nesta última, consta no Registro R-1, que o imóvel foi
adquirido pelo Banco do Brasil S/A e, posteriormente foi ven-
dido ao Sr. Cleudiney Aparecido Iank e s.m.” - ADV. OLDE-
MAR MARIANO-

13.-EXECUCAO-569/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x M.S.S.CONSULTORIA COM.S/C LTDA e outros-
Ao exequente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos.
- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

14.-EXECUCAO-661/1996-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x HILDEGARD BRANDES GOLTZ E ROBER-
TO GOLTZ-Ao exequente, para manifestação ante o decurso
do prazo de suspensão dos autos. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

15.-EXECUCAO-104/1997-BANCO DO BRASIL S/A x JOAO
CARLOS MILLEO e outros - Designadas as datas de 01 de
março de 2007, às 10:05 horas e 14 de março de 2007, às 10:05
horas,para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do
bem penhorado nos autos - Ao exequente, para retirada do edi-
tal de praça, bem como, para proceder o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça = R$ 210,00 - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO e MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO-

16.-EXECUCAO-457/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ORLANDO DE ARAUJO OLIVEIRA e outros-Ao
exequente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. -
Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

17.-EXECUCAO-681/1997-JOAO DIAS LIMA x RONICAR
VEICULOS LTDA- Designadas as datas de01 de março de
2007, às 10:15 horas e 14 de março de 2007, às 10:15 horas,
para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do bem pe-
nhorado nos autos - Ao exequente, para retirada do edital de
praça, bem como, para efetuar o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça = R$30,00 - Adv. PAULO ROBERTO DOS
SANTOS e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-30/1998-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x SUPER CAL LTDA-Ao requeren-
te, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO
JOSE LOPES - Designadas as datas de01 de março de 2007, às
9:20 horas e 14 de março de 2007, às 9:20 horas, para realiza-
ção do 1º e 2º leilões, respectivamente, dos bens penhorados
nos autos - Ao exequente, para retirada do edital, bem como
para proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
= R$30,00 - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, MOZAR TADEU
LOPES e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

20.-EXECUCAO-149/1999-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
OTAVIO NOCERA e outros - Designadas as datas de 01 de
março de 2007, às 10:55 horas e 14 de março de 2007, às 10:55
horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do
bem penhorado nos autos - Ao exequente, para retirada do edi-
tal, bem como, para depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR, MARIA CRISTINA RUDEK, OLDEMAR
MARIANO e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-231/2000-JOSE DE SOUZA
MOREIRA x GUENSYO DO BRASIL LTDA. - Ao Sr.
Síndico,para retirada do ofício expedido para levantamento -
Banco Itau S/A - Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

22.-COBRANCA (ORD)-256/2000-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA BATAVO LTDA x CICERO JOSE DE GODOY-À
requerente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. -
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIA-
NO-

23.-COBRANCA (ORD)-368/2000-BANCO DO BRASIL S.A.
x LUIZ SID NEY KREMER-Ao requerente, ante o decurso do
prazo de suspensão dos autos. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

24.-COBRANCA (ORD)-401/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x GILVANI BAKAI e outros-Ao requerente, ante o decurso do
prazo de suspensão dos autos. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

25.-EXECUCAO-417/2000-FERTILIZANTES HERINGER
LTDA x EVERSON ROSNEI KIRCHOE - À exequente, em
cinco dias, para juntada de certidão imobiliária atualizada da
matrícula nº3.923, a fim de serem designadas datas para prace-
amento - Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

26.-INDENIZACAO (ORD)-500/2000-LAURO CORREA
ROSA x EDUARDO SERGIO WILTEMBURG-Ao exequente,
ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. LUIZ
JORGE KORDEL-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-548/2000-ANTONIO DIO-
ZONI DA SILVA x ALDONIR ANDRETTA-Ao requerente, ante
o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. LUIZ JOR-
GE KORDEL-

28.-INDENIZACAO (ORD)-311/2001-J R BECK E CIA LTDA
x J D F ALIMENTOS LTDA-À requerente, ante o decurso do
prazo de suspensão dos autos. - Adv. MARISA KIKUTI MAE-
DA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e DOUGLAS
OSAKO-

29.-EXECUCAO-157/2002-ANTONIO CARLOS BONFIM
MACHADO x CANDIDA CARNEIRO FERREIRA-Ao exe-
quente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv.
MARISA KIKUTI MAEDA e DOUGLAS OSAKO-

30.-COBRANCA (ORD)-230/2003-AMUSA AUTO MERCAN-
TIL UNIAO S/A x MANOEL ANTONIO DINIZ CARNEIRO -
Designadas as datas de01 de março de 2007, às 10:20 horas e
14 de março de 2007, às 10:20 horas, para realização da 1ª e 2ª
praças, respectivamente dos bens penhorados nos autos - A
exequente, para retirada do edital de praça, bem como, para
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça -
Adv. MARISA KIKUTI MAEDA e DOUGLAS OSAKO-

31.-RESSARCIMENTO-288/2003-FUNDAÇAO TRANSAR-
DO x VALDECY LUIZ DE OLIVEIRA-Ao requerente, ante o
decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. RENATO
CORDEIRO, LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER e GIL-
MAR KUHN-

32.-EXECUCAO-304/2003-BANCO BANESTADO S/A x JOSE
RAMOS GOMES e outros-Ao exequente, ante o decurso do pra-
zo de suspensão dos autos. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

33.-EXECUCAO-332/2003-COOPERATIVA AGRO-PECUA-
RIA BATAVO LTDA x MATEUS HUBERT-À exequente, ante
o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. OLDEMAR
MARIANO-

34.-DEPOSITO-428/2003-B V FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANC E INVESTIMENTO x FRANCISCO DE
ASSIS CUNHA-À requerente, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, MARCE-
LA MILCZEWSKI BATISTA, JULIANA TORRES VENSON,
SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO-484/2003-SANTOS ANDIRA INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA x G. RUTCOSKI-À exequente, ante o de-
curso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. MARCOS CE-
SAR CAETANO PIMENTA-

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-599/2003-GPK
TURISMO LTDA. x ELTON L DA SILVA-À exequente, ante o
decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. MARCOS
SERGIO J. MARTINS e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

37.-USUCAPIAO ESPECIAL-287/2004-GILBERTO BRASIL
SANTOS e outros x -”Considerando as férias coletivas em ja-
neiro de 2007, redesigno a audiência já marcada para o dia 0 7
de março de 2007, às 14:30 horas.” Adv. CARLOS ROBERTO
DE ALMEIDA-
38.-EXECUCAO-787/2004-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x GILMAR ALVES DA SILVA-À exequen-
te, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv.
DOUGLAS OSAKO-

39.-INVENTARIO-1090/2004-NAZEM FADEL x ANICE
MANOEL FADEL-Ao inventariante, ante o decurso do prazo
de suspensão dos autos. - Adv. EDUARDO TORRES MACE-
DO e GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

40.-USUCAPIAO-1104/2004-ANA CHAVES CANABARRO
MACHADO x EDITH KSINSIK HAIMA DE VRIES E S.M.-
”Considerando as férias coletivas em janeiro de 2007, redesig-
no a audiência já marcada para o dia07.03.2007, às 14:00 ho-
ras.” - Adv. RAUL GALETO DINIES-

41.-INDENIZACAO (ORD)-20/2005-MARIUZA DA APARE-
CIDA DE ARAUJO x ADRIANO FERNANDES-”Redesigno o
ato para o dia03.04.07, às 14:00 horas.” Adv. CARLOS RO-
BERTO DE ALMEIDA-

42.-EXECUCAO DE NOTA DE CRED.RURA-63/2005-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQ.EXTRAJUD.
x MAURICIO FONSECA FADEL e outros-”Arbitro multa de
10% sobre o valor da dívida, com fulcro no artigo 71 do Decre-
to-lei 167/67, salientando-se que: Descabe a redução da multa
moratória de 10% para 2%, nos contratos firmados anterior-
mente à edição da Lei nº 9.298/96, de01.08.1996, que deu
nova redação ao art. 52, parágrafo 1º, do CDC.” (Recurso Es-
pecial nº 299435/MT (2001/0003183-8), 4ª Turma do STJ, Rel.

Min. Barros Monteiro, j. 28.09.2004, unânime, DJ 13.12.2004.
Retifique-se a conta.” - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON e
DANIELA SILVA VIEIRA-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-360/2005-DAVID MAR-
QUES GOMES x JOSE PEREIRA ALVES-”Considerando as
férias coletivas em janeiro de 2007, redesigno a audiência já
marcada para o dia 15.02.07, às 15:00 horas.” - Adv. CARLOS
ROBERTO DE ALMEIDA e TALITA ANGELICA HENRI-
QUES-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/2005-ANIZIO MENA-
RIM e outros x LUIZ CARLOS WEIGERT-”Considerando as
férias coletivas em janeiro de 2007, redesigno a audiência já
marcada, para o dia07 de março de 2007, às 15:00 horas.” -
Adv. JOAO CAETANO SANDRINI e CARLOS ROBERTO DE
ALMEIDA-

45.-ACAO CIVIL PUBLICA-461/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALCI PEDROSO DE OLI-
VEIRA e outros-”I - Na hipótese dos autos, é vedada a realiza-
ção de acordo. Passo a sanear o feito. II - Inicialmente diga-se
que a contestação apresentada pelo requerido José Jairo Baluta
é tempestiva, uma vez que o prazo para contestar inicia-se,
quando vários os réus, da data da juntada aos autos do último
mandado citatório cumprido, ou carta cumprida, conforme diz
o artigo 241, III e IV do Código de Processo Civil, sendo certo
que aos requeridos os prazos são contados em dobro, conforme
artigo 191 do mesmo Código de Processo Civil. Contudo, a
contestação apresentada pelo requerido Alci Pedroso de Oli-
veira é intempestiva, pois a juntada a carta precatória de cita-
ção do segundo requerido deu-se em 14 de junho, fls. 144 e,
ainda que se valha do prazo em dobro, este expirou-se em 17
de julho. Portanto, tendo o primeiro requerido contestado o feito
apenas em 25 de julho, fls. 169, resta evidente sua revelia. Ain-
da assim, diga-se que as preliminares aventadas, impossibili-
dade jurídica do pedido e ainda a inconstitucionalidade da Lei
8429/92, não merecem prosperar. Ainda que o então Presidente
do STF tenha se pronunciado nos autos de Reclamação nº 2.138
da forma como aponta o primeiro requerido, não é possível
esquecer que a majoritária jurisprudência dos nossos tribunais
entende que o disposto na Lei 8429/92 aplica-se aos agentes
políticos. Igualmente a constitucionalidade da Lei 8429/92, já
foi declarada em todos os Tribunais, e para tanto. Em ambos os
casos, por amor a brevidade, faço remissão às jurisprudências
colacionadas pela representante do Ministério Público. III -
Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelo réu José
Jairo Baluta... Quanto as provas requeridas pelo primeiro réu,
dada sua revelia as indefiro, uma vez que: “1. Caracterizando-
se a revelia, inexiste controvérsia sobre a matéria de fato, não
havendo por que se admitir a produção de provas pelo réu re-
vel. (...) (Apelação Cível nº 136. 346-6,3ª Câmara Cível
do TJPR, Curitiba, Rel. Des. Regina Afonso Portes, j.
22.04.2003, unânime).” - “Considerando as férias coletivas em
janeiro de 2007, redesigno a audiência já marcada para o dia
06/03.07, às 15:00 horas.” - Adv. MARCOS ANTONIO FER-
REIRA BUENO, ROBSON DE SOUZA DAL COL, ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS, MARIA CRISTINA BALUTA
e JOSE JAIRO BALUTA-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-541/2005-ANNA WLADY
REBONATO LEITE E OUTROS x TENROLLER E CIA LTDA
E OUTRO-”I - Considerando que 19 de dezembro é feriado
estadual (emancipação política do Estado do Paraná), e portan-
to não há expediente forense, redesigno a audiência antes mar-
cada para o dia08 de fevereiro de 2007, às 15:00 horas.” - Adv.
KARLA POLLYANE LEITE, ANNA CHRISTINA C.B.P. FOR-
TUNATO, NEWTON MOOJEN MARQUES e MARCOS AN-
TONIO FERREIRA BUENO-

47.-USUCAPIAO-623/2005-MICHAEL ALBERTO DE GEUS
x -”Para audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia
06/02/07, às 14:00 horas.” Adv. MARCOS CESAR DAS CHA-
GAS LIMA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-695/2005-AJR INDUSTRIA
COMERCIO DE MATERIAS DE CONSTRUCAO x IGREJA
BATISTA RIO VERDE-”Não tendo sido alegada nenhuma ques-
tão preliminar, o feito encontra-se em ordem. PROVAS: Defiro
a produção das provas requeridas, consistente no depoimento
pessoal das partes, oitiva de testemunhas e juntada de eventual
documentação, posto que pertinentes. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia06/02/07, às 15:00 horas.” -
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-696/2005-PIONIER S. APO-
THEEK FARMACIA PIONEIROS x IGREJA BATISTA RIO
VERDE-”Especifiquem as partes as provas que efetiva e justi-
ficadamente pretendem produzir, bem como digam sobre even-
tual possibilidade de acordo em audiência a ser designada para
este exclusivo fim, cientes de que não sendo possível a concili-
ação o feito será saneado em gabinete.” - Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e LUIZ FERNANDO SA-
FFRAIDER-

50.-ORDINARIA-35/2006-NESTLE BRASIL LTDA x BATA-
VIA S/A-”SANEADOR: 1 - Da litigância de má-fé: Aduz a
requerida que a presente demanda foi manejada sob o argu-
mento de que os produtos CHOCO MILK e BATAVO CREA-
MY LIGHT, da requerida, confundem-se com os produtos
CHANDELLE e CHANDELLE LIGHT, produzidos pelas de-
mandas. No entanto, sustenta a litigância de má-fé, uma vez
que produto CHANDELLE LIGHT está fora de linha há me-
ses, de modo que não poderia haveria concorrência entre os
produtos. Em que pesem os argumentos trazidos, verifica-se
que a demandada não demonstrou de plano as data em que os
produtos foram retirados do mercado, ressaltando que em con-
tato telefônico providenciado pelo Cartório Cível, não logrou-
se êxito em precisar a data (fl. 455). Assim, não há como, neste
momento, analisar a alegada litigância de má-fé. II - Da Carên-
cia da ação por impossibilidade jurídica do pedido. Alega a
suplicada a impossibilidade jurídica do pedido, salientando que
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a presente demanda visa tão-somente “aniquilar concorrência
legal e incômoda exercida pela empresa requerida.” Não obs-
tante, a própria parte afirma que a análise desta preliminar ca-
rece do exame de mérito da presente demanda. De fato, anali-
sar se houve ou não a concorrência desleal requer a análise das
provas coligidas nos autos, de modo que afasto a preliminar
arg•ida, que se confunde com o próprio mérito. III - Da Carên-
cia da ação por falta de interesse de agir: Por fim, a demandada
afirma inexistir interesse processual na presente lide, na medi-
da em que se assevera não haver concorrência direta entre os
produtos BATAVO CREAMY LIGHT e CHANDELLE LIGHT,
eis que este deixou de ser fabricado e comercializado pelas
requerentes. No que se refere à concorrência direta, o exame
desta questão envolve, como já dito, a análise do mérito, de
modo que não há como ser apreciado neste momento. Ressalte-
se, não obstante exista a possibilidade do referido produto ter
deixado de ser fabricado pelas requerentes, resta a demanda no
tocante ao outro produto descrito na inicial, o que demonstra
por si só o interesse processual. Destarte, refuto a preliminar
arg•ida. Utrapassadas as questões pendentes, o feito encontra-
se em ordem. Pontos controvertidos: Fixo como pontos contro-
vertidos: a) a existência de comercialização pela requerida de
produto concorrente com as mesmas caraterísticas, que pudes-
se configurar concorrência desleal; b) dessa comercilização
resultou dano material (nexo causal), bem como a sua eventual
extensão; c) dessa comercialização resultou dano moral (nexo
causal), bem como sua eventual extensão. Provas: Defiro a pro-
dução das provas requeridas, consistente no depoimento pes-
soal das partes, bem como na oitiva de testemunhas. Para audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia07/02/07, às
15:00 horas.” - Adv. MARIO AUGUSTO SOERENSEN GAR-
CIA, PAULO TARSO R.DE C.VASCONCELOS, MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA, JOSE SCHELL JUNIOR, IDE-
VAN CESAR RAUEN LOPES, FABIANA DE OLIVEIRA
CUNHA SECH e ANGELA BEATRIZ TOZO-

51.-USUCAPIAO-118/2006-JOSE NERI SCHINEIDER x -
”Considerando as férias coleitas em janeiro de 207, redesigno
a audiência já marcada para o dia06/03/07, às 14:00 horas. “ -
Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

52.-DECLARATORIA C/PED.INDENIZAC.-189/2006-JOSE
ADEMIR RODRIGUES e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO
S/A e outros-”Para audiência de conciliação, designo o dia01/
03/2007, às 14:00 horas.” - À requerida Copel Distribuição S/
A, para que preste as informações necessárias, conforme peti-
ção de fls.385/387. - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO, LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO e JE-
FERSON LUIZ DE LIMA-

53.-BUSCA E APREENSAO (FID)-440/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x MEL NASCENTE DO PARANA LTDA-Ao re-
querente, para a retirada da carta precatória expedida. - Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e
BARBARA GUASQUE-

54.-ALVARA-449/2006-ANDREIA APARECIDA FERREIRA
e outros x -À requerente, para a retirada do alvará judicial. -
Adv. DANIELLE NADAL-

55.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-516/2006-EDIZA APA-
RECIDA XAVIER DE MACEDO x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CARAMBEÍ-”A preliminar arg•ida, ilegitimidade
passiva, anunciada confunde-se com o mérito, pois o pedido
indenizatório compete a quem efetivamente sofreu o prejuízo,
ainda que não seja proprietário do bem sinistrado. No mais o
feito está em ordem e o declaro saneado. Defiro a produção de
prova oral, que entendo pertinente e necessária, consistente no
depoimento pessoal das partes e na oitiva de testemunhas tem-
pestivamente arroladas.” - “Considerando as férias coletivas
em janeiro de 2007, redesigno a audiência já marcada para o
dia 13.02.07, às 15:00 horas.” - Adv. MARCO AURELIO LEI-
TE DOS SANTOS e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-566/2006-SERGIO MANO-
EL DE MEDEIROS GOMES x SYNGENTA SEEDS LTDA-
”Designo a audiência para o dia 13/03/07, às 14:00 horas.” -
Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, JOSE
ERCILIO DE OLIVEIRA e ADAUTO DO NASCIMENTO
KANEYUKI-

57.-ORDINARIA-578/2006-ARTHUR EHALT-ESPOLIO e
outros x BANCO HSBC S/A-”Designo audiência de concilia-
ção para o dia01 de março de 2007, às 15:30 horas.” - Adv.
HELGA ROSEMARI ROX XAVIER, GABRIELE POLEWKA
e DOUGLAS DOS SANTOS-

58.-EXECUCAO-724/2006-CHEVRON BRASIL LTDA x
UMUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA e outros - À exequente, para retirada da Carta Precatória
expedida para citação dos executados - Adv. MARCOS JOAO
RODRIGUES SALUMUNES-

59.-INTERDICAO-984/2006-SUELI BONFIM DE OLIVEIRA
x ODAIR BONFIM DE OLIVEIRA-Designado o dia 28 de fe-
vereiro de 2007, às 14:30 horas, para interrogatório do interdi-
tando. - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-101/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x GOLTZ AUTO PE-
ÇAS LTDA - Designadas as datas de01 de março de 2007, às
10:25 horas e 14 de março de 2007, às 10:25 horas, para reali-
zação do 1º e 2º leilões, respectivamente, dos bens penhorados
nos autos - À exequente, para retirada do edital - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT e KARINA LOCKS PASSOS-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-44/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEDREIRA IAPO
LTDA-”...Tendo em vista o requerimento de fl. 78, acusando o
pagamento do débito, na forma do artigo 794, inciso I e do
artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinta
presente execução fiscal, autorizando, em conseq•ência, even-
tuais levantamentos necessários, dado que o devedor satisfez a

obrigação. Custas na forma da lei. P.R.I. Anote-se e arquivem-
se...” - Adv. KARINA LOCKS PASSOS e VERGILHO CAR-
VALHO SOBRINHO-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-102/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD FLOR COMER-
CIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - Designadas
as datas de01 de março de 2007, às 10:45 horas e 14 de março
de 2007, às 10:45 horas, para realização do 1º e 2º leilões, res-
pectivamente, dos bens penhorados nos autos - Adv. KARINA
LOCKS PASSOS-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-198/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ FABIANO
DUBIELLA-À exequente, para a retirada do ofício expedido à
Delegacia da Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PAS-
SOS-

64.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-233/1999-UNIAO x
RINGO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA ME - “I - Tendo em
vista que restou frustrada a tentativa de venda do(s) bem(s) por
meio de porteiro dos auditórios, para atingir o resultado espe-
rado da execução, nomeio leiloeiro J L LEILÕES, que deverá
atuar no processo sob a fé de seu compromisso oficial. II - Atu-
alize-se a avaliação e a conta, se necessário, diligenciando-se
para inclusão na pauta do leiloeiro oficial, com as cautelas de
estilo...” - À executada, em cinco dias, sobre o laudo de avali-
ação = R$ 6.000,00 e conta geral = R$ 101.825,83 - Adv. MAR-
COS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADO-
RA REINVELE LTDA - Designadas as datas de 26 de fevereiro
de 2007, às 10:00 horas e09 de março de 2007, às 10:00 horas,
para realização do 1º e 2º leiloes, respectiamente, do bem pe-
nhorado nos autos - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e KA-
RINA LOCKS PASSOS-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-121/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDINEI P. DE
MELO-À exequente, para a retirada da carta precatória expe-
dida. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-288/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADOS
IANSEN LTDA-À exequente, para a retirada do ofício expedi-
do à Delegacia da Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS
PASSOS-

68.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-297/2003-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF x PUXADORES ARAUCARIA
IND COM ARTEFATOS DE MADEIRAS e outros- Designa-
das as datas de 26 de fevereiro de 2007 e09 de março de 2007,
a partir das 10:00 horas, para realização do 1º e 2º leilões, res-
pectivamente, do bem penhorado nos autos - Adv. MARIO
CESAR LNAGOWSKI, ANESIO ROSSI JUNIOR e ADAO
MONTEIRO-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x P C ORTIZ E CIA
LTDA-À exequente, para a retirada do ofício expedido à Dele-
gacia da Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-75/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NATIVIDADE
TRANSPORTES LTDA-À exequente, para a retirada do ofício
expedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv. KARINA
LOCKS PASSOS-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-88/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO PAULO CHA-
EK-À exequente, para a retirada do ofício expedido à Delega-
cia da Receita Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-93/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON MARCOS
FERREIRA DOS SANTOS-À exequente, para manifestação
ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. KARI-
NA LOCKS PASSOS-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-117/2005-CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA NOVA REGIÃO x FO-
CAM IND. COM. LTDA- À executada, em cinco dias,para as-
sinar o termo de penhora (complementação da penhora) - Adv.
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-144/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE GOMES DA
SILVA SOBRINHO-À exequente, para a retirada do ofício ex-
pedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv. KARINA LO-
CKS PASSOS-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-111/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS RIO XINGU LTDA-À exequente, para a re-
tirada do ofício expedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/2004-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA -JULIANA
PAULIKI F I x DELAIR XAVIER DE MACEDO - Designadas
as datas de01 de março de 2007, às 9:35 horas e 14 de março
de 2007, às 9:35 horas, para realização do 1º e 2º leilões, res-
pectivamente, do bem penhorado nos autos - Dispensada a pu-
blicação de edital, na forma do Art. 686, parágrafo3º do CPC -
Ao exequente, para depósito da quantia de R$35,00, para as
diligências do Sr. Oficial de Justiça - Adv. ADRIANO JOSE
LANGE ZANETTI-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-231/2006-Oriundo da
Comarca de OSASCO-3ª VARA CIVEL -NEUCI CIRILO DA
SILVA x BATAVO USINA DE BENEFICIAMENTO BATAVIA
S/A-”Para o ato deprecado designo o dia08.03.07, às 15:00

horas.” - Adv. NEUCI CIRILO DA SILVA, CARLOS JOSE
CATALAN e DANILO AUGUSTO RUIVO-

COMARCA DE CIDADE GAUCHA - ESTADO DO PA-
RANA VARA CIVEL - RELACAO N§ 17/2006
JUIZ DE DIREITO DR.PAULO R.CAVALHEIRO PEREI
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CELIA A. ZANATTA JORGE EL 0024 000094/2000
CELSO JOSE DOS SANTOS 0025 000146/2000
CELSO SCHMITZ 0141 000036/1999

0140 000052/1998
0139 000051/1998
0093 000152/2006

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0045 000187/2003
0022 000470/1999
0023 000007/2000
0036 000283/2002
0003 000105/1995

CHRISTHIAN RODRIGO PELLAC 0093 000152/2006
CHRISTIANO FONTANA DE OLI 0050 000044/2004

0104 000328/2006
0065 000038/2005
0026 000165/2000

CLAUDIO MICHELIM BIAZUS 0102 000311/2006
CLAUDIO MICHELIN BIAZUS 0140 000052/1998

0093 000152/2006
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 0058 000377/2004

0062 000460/2004
0063 000467/2004
0024 000094/2000
0074 000315/2005
0117 000458/2006
0035 000251/2002
0123 000516/2006
0094 000163/2006
0130 000541/2006
0053 000170/2004
0080 000487/2005
0109 000343/2006
0107 000336/2006
0124 000517/2006
0131 000542/2006
0057 000373/2004
0077 000425/2005
0032 000513/2001
0005 000523/1995
0038 000338/2002

0079 000486/2005
0064 000013/2005

CLEUZA PERON 0050 000044/2004
0232 000023/1998

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0069 000131/2005
DANIEL GODOY JUNIOR 0134 000042/1992
DANIELA F. TRINTIN 0052 000112/2004
DELOA MULLER 0138 000049/1998
DEOLINDO ANTONIO NOVO 0006 000366/1996
DIRCEU GALDINO 0141 000036/1999

0140 000052/1998
0139 000051/1998
0015 000456/1997
0093 000152/2006

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0019 000460/1998
EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUER 0002 000050/1987
EDILSON MAGRINELLI 0047 000360/2003
EDUARDO PACHECO 0030 000441/2001
ELIANA FERRARI FELIPE GAL 0029 000265/2001
ELIANE BENINI OLIVEIRA 0017 000297/1998
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0112 000360/2006

0069 000131/2005
0098 000273/2006

ENEIAS DOS SANTOS COELHO 0232 000023/1998
ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 0045 000187/2003
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0060 000438/2004

0055 000263/2004
EVERALDO BERALDO 0009 000633/1996
FABIO ALEX SGOBERO 0141 000036/1999

0140 000052/1998
0139 000051/1998

FABIO LUIZ CARDOSO BORBA 0030 000441/2001
FAUSTO TRENTINI 0001 000050/1984
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0085 000615/2005

0076 000352/2005
FRANK YUKIO YAMANAKA 0232 000023/1998

0086 000637/2005
0223 000013/2006
0224 000017/2006

GABRIEL SOARES JANEIRO 0093 000152/2006
GESSIMAR FERREIRA SOARES 0044 000171/2003

0051 000050/2004
0043 000087/2003

GILBERTO JULIO SARMENTO 0073 000283/2005
0066 000048/2005
0087 000662/2005
0105 000330/2006
0083 000589/2005
0106 000331/2006
0084 000603/2005

GISELA ALVES DOS SANTOS T 0046 000326/2003
GREICE ADRIANA SIMàES 0074 000315/2005
HELENO GALDINO LUCAS 0143 000083/2001
HUMBERTO BERNARDELLI GONG 0030 000441/2001
IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA 0015 000456/1997
JAIRO BASSO 0023 000007/2000
JANE CASTANHA 0025 000146/2000
JAQUELINE LUIZ 0030 000441/2001

0044 000171/2003
0116 000449/2006
0122 000515/2006
0120 000513/2006

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 0009 000633/1996
JEOVANI BONADIMAN BLANCO 0054 000228/2004

0113 000362/2006
0127 000530/2006
0014 000224/1997
0157 000072/2003
0037 000314/2002
0156 000071/2003
0119 000507/2006
0029 000265/2001
0092 000123/2006
0075 000342/2005
0039 000361/2002
0128 000531/2006
0100 000275/2006
0099 000274/2006
0146 000104/2002
0144 000180/2001
0091 000090/2006
0213 000556/2004
0152 000452/2002
0216 000575/2004
0215 000574/2004
0218 000602/2004
0214 000562/2004
0206 000513/2004
0207 000521/2004
0147 000341/2002
0151 000441/2002
0217 000590/2004
0212 000542/2004
0198 000460/2004
0211 000540/2004
0196 000401/2004
0204 000495/2004
0220 000620/2004
0199 000468/2004
0221 000646/2004
0150 000427/2002
0148 000345/2002
0201 000478/2004
0200 000474/2004
0219 000608/2004
0203 000485/2004
0202 000483/2004
0197 000455/2004
0149 000376/2002
0195 000383/2004
0194 000361/2004
0193 000358/2004
0209 000537/2004
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0208 000533/2004
0056 000351/2004
0210 000539/2004
0153 000456/2002
0205 000509/2004

JOAO DA SILVA ANCAO NETO 0019 000460/1998
0028 000069/2001
0027 000007/2001
0020 000097/1999

JOAO FRANCISCO TORRES 0071 000272/2005
JOAO HENRIQUE ERNESTO DE 0025 000146/2000
JOAO NEUDES DE LUCENA 0007 000503/1996

0024 000094/2000
0010 000650/1996
0013 000152/1997
0061 000447/2004
0129 000537/2006
0021 000273/1999
0025 000146/2000
0020 000097/1999
0009 000633/1996

JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0033 000117/2002
JOSE AIRTON GONCALVES 0085 000615/2005

0154 000061/2003
0182 000257/2004
0145 000097/2002
0192 000350/2004
0185 000291/2004
0183 000272/2004
0186 000295/2004
0187 000297/2004
0191 000332/2004
0188 000317/2004
0184 000289/2004
0181 000246/2004
0180 000245/2004
0190 000329/2004
0155 000068/2003
0189 000320/2004

JOSE ANTONIO TRENTO 0232 000023/1998
0005 000523/1995

JOSE CARLOS DEL GROSSI 0046 000326/2003
0009 000633/1996

JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0142 000062/2001
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA 0016 000212/1998

0070 000268/2005
0040 000364/2002
0008 000560/1996
0132 000545/2006
0082 000515/2005
0121 000514/2006
0205 000509/2004

JOSE GONZAGA SORIANE 0011 000019/1997
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0023 000007/2000
JOSE MAREGA 0011 000019/1997
JOSE PENTO NETO 0041 000027/2003
JOSE RAKI THEODORO GUIMAR 0070 000268/2005

0103 000322/2006
0101 000302/2006
0111 000351/2006
0114 000368/2006

JULIO CESAR PRESTES SCHIA 0073 000283/2005
0066 000048/2005

JUSCELINO KUBISTCHEK DE O 0074 000315/2005
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0088 000013/2006
LEANDRO FERREIRA BERNARDO 0054 000228/2004
LIGIA MARIA FAGUNDES 0072 000278/2005

0089 000054/2006
0125 000518/2006
0064 000013/2005

LILIAN TIETZE ZARDETO 0115 000376/2006
LINO MASSAYUKI ITO 0229 000169/2006
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0081 000513/2005
LUCIO CLOVIS PELANDA 0088 000013/2006
LUIZ CARLOS BAISCH 0017 000297/1998
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0005 000523/1995
LUIZ CARLOS SANCHES 0141 000036/1999

0140 000052/1998
0139 000051/1998
0015 000456/1997

MAGALY TRENTINI 0001 000050/1984
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0078 000432/2005
MARCELO DOMINICALI RIGOTI 0004 000172/1995
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0093 000152/2006
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0112 000360/2006
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0045 000187/2003

0022 000470/1999
0023 000007/2000
0036 000283/2002
0003 000105/1995

MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0097 000272/2006
MARIA CRISTINA DA SILVA 0226 000006/2005
MARIELZA FORNACIARI BLOOT 0095 000168/2006
MAURICIO DEFASSI 0230 000203/2006
MICHIELY APARECIDA CABRER 0141 000036/1999

0140 000052/1998
0139 000051/1998
0033 000117/2002

MOISES ZANARDI 0023 000007/2000
NAYANE C. GORLA SANTOS 0052 000112/2004
NIVALDO XAVIER MARQUES 0118 000459/2006

0049 000012/2004
0108 000341/2006
0234 000016/2006

OMAR SIMAO CHUEIRI 0034 000196/2002
OSVALDO KRAMES NETO 0088 000013/2006
PAULO CESAR DE SOUSA 0081 000513/2005

0090 000084/2006
PEDRO LEAL 0143 000083/2001
RAPHAEL OTAVIO BUENO SANT 0089 000054/2006
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0222 000002/2005

0138 000049/1998
ROBERTO FERREIRA FILHO 0225 000014/1999

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0141 000036/1999
0015 000456/1997

ROBSON JULIAN BERGUIO MAR 0025 000146/2000
RODRIGO MENEZES (OAB/PR 2 0134 000042/1992
ROGERIO QUAGLIA 0141 000036/1999

0140 000052/1998
0139 000051/1998

RONALD ROGERIO LOPES SMAR 0040 000364/2002
0059 000406/2004
0176 000205/2004
0162 000056/2004
0165 000081/2004
0170 000136/2004
0174 000177/2004
0175 000193/2004
0171 000153/2004
0159 000030/2004
0163 000069/2004
0166 000113/2004
0160 000040/2004
0169 000135/2004
0164 000073/2004
0179 000225/2004
0177 000213/2004
0173 000171/2004
0172 000168/2004
0161 000044/2004
0168 000128/2004
0233 000021/2004
0079 000486/2005
0167 000118/2004
0178 000218/2004

RUBENS MERCURIO JUNIOR 0027 000007/2001
0025 000146/2000

RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0141 000036/1999
0140 000052/1998
0139 000051/1998
0015 000456/1997

SAMUEL SILVATI 0013 000152/1997
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 0142 000062/2001
SOLANGE TEREZINHA GERALDI 0096 000239/2006

0110 000349/2006
0048 000011/2004
0232 000023/1998
0126 000524/2006

SONIA MARIA MOREIRA 0018 000328/1998
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0042 000078/2003
VALDECIR PAGANI 0067 000089/2005
VALERIA SILVA GALDINO 0141 000036/1999

0140 000052/1998
0139 000051/1998
0015 000456/1997
0093 000152/2006

VINICIUS AMORIM (OAB/PR 3 0134
000042/1992
VIRGINIA CâRTEZ VOLPATO 0093 000152/2006
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0231 000206/2006
WALTER DA COSTA 0228 000064/2006
WALTER GONCALVES 0031 000493/2001
WALTER PELEGRINI 0140 000052/1998

0139 000051/1998
0015 000456/1997

1.-EXECUCAO-50/1984-REMOPAR-RETIFICA DE MOTO-
RES PARANAVAI LTDA x JOSE MAURO DE ARAUJO COU-
TINHO. Manifeste-se o exequente. Adv. FAUSTO TRENTINI,
MAGALY TRENTINI-

2.-INDENIZA•ÇO-50/1987-ILDA DE SOUZA ASSIS e e ou-
tros x GAP-GRUPO DE ADM. DE PROJETOS E CONSTRU-
CAO S/A. Considerando a concordancia da autora e o silencio
da requerida, homologo para todos fins o c lculo de fls. 536/
539. Intimem-se a executada para que efetue o dep¢sito do va-
lor sob pena de prosseguimento da execu‡Æo. Nao havendo
manifesta‡Æo em 10 dias, fale a autora indicando os atos que
pretende ver cumpridos. -Adv. AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO e EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE-

3.-REPARACAO DE DANOS-105/1995-SEBASTIAO LEITE
BAPTISTA e outros x NATALIN COLOMBO e outros. “...As-
sim, revogo o despacho de fls. 156 e determino que seja ele
intimado para juntar documento de mandato em 03 dias, sob
pena de negar-se seguimento ao recurso”.- Adv. ALFREDO
ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-172/1995-JOSE
IVAN PINHEIRO x ANTONIO MOURA e outros. Manifeste-
se o exequente. Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE e
MARCELO DOMINICALI RIGOTI-

5.-RESC.CONT.PARC.AG.C/C PER.DAN-523/1995-JOSE
MAJVESKI DE OLIVEIRA x VILSON ANTONIO LUZIA. Ao
requerente para que efetue o pagamento dos honor rios
advocat¡cios em 10 dias, conforme condena‡Æo em senten‡a
de fls. 261/265. -Adv. AMEDAS SILVEIRA CARVALHO, JOSE
ANTONIO TRENTO, LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

6.-ALVARA-366/1996-CARMEM GONZAGA DE ATAIDE E OU-
TROS. “...Assim, por brevidade, julgo extinto nos termos do Art. 267
III do CPC, e determino seu arquivamento” Adv. DEOLINDO AN-
TONIO NOVO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

7.-INVENTARIO-503/1996-ANA DARLETE BRUGGMANN
TORMENA x ALDO JONATAN TORMENA. A inventariante
para retirar o formal de partilha. -Adv. JOAO NEUDES DE
LUCENA-

8.-USUCAPIAO-560/1996-RUTE CARMO MIQUELIN. A
parte autora para apresentar suas razäes em 10 dias.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA e JOSE DAS GRACAS DE
SOUZA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-633/1996-ALGO-
ESTE-SOC. ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE
LTDA x JOSE DE SOUZA e outros.- “Agravo respondido hoje,
mantida a decisÆo agravada. Cumpra-se despacho nos embar-
gos, onde h apela‡Æo hoje recebida...”.- Adv. JOSE CARLOS
DEL GROSSI, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, JOAO
NEUDES DE LUCENA, JEFERSON CRAVOL BARBOSA e
EVERALDO BERALDO-

10.-ARROLAMENTO-650/1996-ANA FRANCINO DA COS-
TA E OUTROS x DAZINHO NERES FRANCINO. Manifeste-
se os interessados em cinco dias. Adv. JOAO NEUDES DE
LUCENA-

11.-EXECUCAO-19/1997-CREDIMAR-COOP. DE CREDITO
RURAL DE MARINGA LTDA x FRANCISCO GERSON DA
SILVA e OUTROS.- “Ante a falta de resposta das institui‡äes
financeiras, fale o exequente, indicando os atos que pretende
ver cumpridos em continuidade...”.- Adv. JOSE GONZAGA
SORIANE, JOSE MAREGA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-117/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE ROBERTO SANTOS e outros.
Manifeste-se o exequente. -Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR-

13.-EXECUCAO-152/1997-FIELTEC - COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x MAURO EHLERS. Manifestem-se as partes
sobre a conta geral e avalia‡Æo. Adv. ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO, SAMUEL SILVATI, ANDREA GRASSETTI PA-
CHECO e JOAO NEUDES DE LUCENA-

14.-INVENTARIO-224/1997-HERMINIO ANTONIO DE OLI-
VEIRA x JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA. Comprove o paga-
mento do ITCMD. -Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

15.-REPARACAO DE DANOS-456/1997-F.B. ACUCAR E
ALCOOL LTDA x MUNICIPIO DE TAPIRA. Aos procurado-
res para que apresentem o CPF dos mesmos, para expedi‡Æo
de precat¢rio. -Adv. IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA, WAL-
TER PELEGRINI, DIRCEU GALDINO, LUIZ CARLOS SAN-
CHES, VALERIA SILVA GALDINO, RUBIA RONCOLATO
DA SILVA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-212/1998-H.L.V.R.C.M.L. x J.V.
A parte para providenciar a publica‡Æo do edital. -Adv. JOSE
DAS GRACAS DE SOUZA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-297/1998-JOAO RODRI-
GUES VIDAL x A UNIAO. Ante o retorno dos autos, manifes-
tem-se as partes para que requeiram o que entenderem de direi-
to. Adv. ELIANE BENINI OLIVEIRA e LUIZ CARLOS BAIS-
CH-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/1998-SIMORVEL
AUTO MECANICA e outros x RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS. ten-
do em vista, por se tratar de embargos a execu‡Æo e quem se
encontra sem representa‡Æo ‚ o embargado, os atos processu-
ais nÆo devem ficar inertes. Pelo exposto, manifeste-se o em-
bargante sobre os documentos juntados. -Adv. SONIA MARIA
MOREIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-460/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x VIDAL COMERCIO
DE TECIDOS E MOVEIS LTDA; e outros. Manifestem-se as
partes sobre a conta geral e avalia‡Æo em cinco dias. Adv.
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e JOAO DA SILVA AN-
CAO NETO-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-97/1999-ERICH MULHBEI-
ER x WALDEMAR PEREIRA DA MOTTA. Manifeste-se o
exequente Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO, JOAO NEU-
DES DE LUCENA-

21.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-273/1999-GERAL-
DA ARAUJO TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS. Ante o retorno dos autos, mani-
festem-se as partes, para que requeiram o que entenderem de
direito. Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA e ANTONIO CAR-
LOSMONTEIRO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-470/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DARCI CURIONI e outros. Sobre os c
lculos apresentados fale o executado. -Adv. CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES, ALFREDO ANTONIO CANEVER e MAR-
CIONE PEREIRA DOS SANTOS-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-7/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x MARIO FRANCHINI. Sobre o laudo de
avalia‡Æo, falem as partes. -Adv. JAIRO BASSO, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, ALFREDO
ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS
e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

24.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-94/2000-GUIO-
MAR GRIPPA FERRARI e outros x O INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS. “...Isto posto, julgo
procedente o pedido inicial, resolvendo o m‚rito, com base no
art. 269 I do CPC, para o fim de condenar o INSS a implantar o
benef¡cio de aposentadoria rural por idade requerente, Guio-
mar Gripaa Ferrari, a partir da data do requerimento adminis-
trativo, no valor de01 sal rio m¡nimo, a efetuar o pagamento
das parcelas vencidas, devidamente corrigidas partir de quan-
do cada uma deveria ter sido paga (S£mula n. 9 do TRF-4¦ Re-
giÆo), bem como juros de mora, a partir da cita‡Æo, de 6% ao
ano, estes na forma da S£mula n.3 do TRF-4¦ RegiÆo...”. -
Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA, CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA, CELIA A. ZANATTA JORGE ELIAS e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

25.-ACAO SUMARIA DE INDEN.P/MORTE-146/2000-ALEX

EVANGELISTA DA SILVA e outros x AGRO INDUSTRIAL
PARATI LTDA e outros. Falem as partes. -Adv. ROBSON JU-
LIAN BERGUIO MARTIN, RUBENS MERCURIO JUNIOR,
CELSO JOSE DOS SANTOS, JOAO HENRIQUE ERNESTO
DE ANDRADE, JOAO NEUDES DE LUCENA e JANE CAS-
TANHA-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-165/2000-
P.S.Q.R.S.M. e outros x E.J.T. Manifeste-se o requerente. Adv.
CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA-

27.-ACAO MONITORIA-7/2001-MARLENE POSSANI AN-
DRE x SILVANA MARA NOGUEIRA DE LIMA. Homologo a
conta de custas de fls. 86/88 para todos os fins. Fale a parte
autora acerca do prosseguimento do feito, sob pena de, silenci-
ando, dar-se por cumprido o acordo e extinguir-se o feito. Cite-
se a requerida para que recolha as custas em 24 horas, sob pena
de penhora. -Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO e RUBENS
MERCURIO JUNIOR-

28.-ALVARµ JUDICIAL-69/2001-MARIA PIVETA ROSADO.
Manifeste-se a parte autora. Adv. JOAO DA SILVA ANCAO
NETO-

29.-ACAO DE COBRANCA PROC. ORDIN.-265/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x DIOGO MUNHOZ ORTIZ. Ciˆncia as partes do retorno
dos autos, inclusive para que noticiem eventual acordo e falem
sobre o prosseguimento. -Adv. ELIANA FERRARI FELIPE
GALBIATTI e JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

30.-ACAO DECL.PROPRIEDADE VEICULO-441/2001-
GEILTON ALBINO DA SILVA x VALDENIR ROSA e outros.
“...Pelas razäes expostas, julgo procedente o pedido do autor,
com o fim de declar -lo como leg¡timo propriet rio do ve¡culo
GM/Monza SL/E, ano 1990, cor vermelha, placas AFC 5188,
chassi 9BGJK69YLLBO43943 ordenando ao DETRAN que
efetive a transferˆncia e expe‡a-se o certificado automotor em
seu nome ou de quem ele designar observadas as taxas e tribu-
tos legais...”. -Adv. EDUARDO PACHECO, ANA MARIA
MONTEIRO, FABIO LUIZ CARDOSO BORBA, HUMBER-
TO BERNARDELLI GONGORA FILHO e JAQUELINE LUIZ-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-493/2001-CLAU-
DE SOARES DE MAGALHAES x OTACILIO GONCALVES
DA COSTA. Ao exequente para retirar a carta de arremata‡Æo.
Adv. WALTER GONCALVES-

32.-PEDIDO TUT.ANTEC.C/CPENSAO MO-513/2001-MA-
RIA GERALDA DE MATOS RIBEIRO DA SILVA x O INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Ao
embargado para impugna‡Æo em 10 dias. -Adv. CLAUDIO
SIDINEY DE LIMA-

33.-CIV.PUB.RESP.D/MEIO AMB.NATUR-117/2002-ADE-
MA-ASSOCIACAO DEFESA MEIO AMB. DE UMUARAMA-
PR x MARIA IZABEL GIL DOS REIS. “Para audiˆncia de ten-
tativa de concilia‡Æo designo dia07/03/2007 …s 15:15 horas,
nÆo havendo concilia‡Æo, entendo que o feito dever ser jul-
gado no estado e que se encontra, pois trata-se de mat‚ria de
direito e a mat‚ria de fato est comprovada nos autos”.-Adv.
JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e MICHIELY APARE-
CIDA CABRERA VALEZI-

34.-ACAO MONITORIA-196/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x AUTO POSTO BOM RETIRO DE CIDADE GAUCHA
LTDA e outros.- µ manifesta‡Æo do exequente.- Adv. OMAR
SIMAO CHUEIRI, CARLOS EDUARDO PINTO-

35.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-251/2002-FRAN-
CISCA TEODORA DO NASCIMENTO NUNES x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Ante o
retorno dos autos, manifestem-se as partes. -Adv. CLAUDIO
SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-283/2002-PEDRO DUAR-
TE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Ante a recente
modifica‡Æo do processo executivo, deve o peticion rio de fls.
354 agir nos moldes do Art. 475 do CPC. Adv. CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS,
ALFREDO ANTONIO CANEVER-

37.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-314/2002-BENE-
DICTO RODRIGUES BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. Ante o retorno dos autos, mani-
festem-se as partes para que requeiram o que entenderem de
direito no quinquidio legal. Adv. JEOVANI BONADIMAN
BLANCO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

38.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-338/2002-MARIO
BENATTI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL-INSS. Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as par-
tes para que requeiram o que entenderem de direito no quinqui-
deo legal. Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

39.-ACAO APOS.P/IDADE SEG.ESP.AMN-361/2002-SANTI-
NA FERREIRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. Sobre a baixa dos autos, mani-
festem-se as partes para que requeiram o que entenderem de
direito no quinquidio legal. -Adv. JEOVANI BONADIMAN
BLANCO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

40.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-364/2002-
V.A.D.S.N. e outros. “...Isto posto, com base no art.37 da Lei
6.515/77 julgo procedente o pedido inicial e converto em
div¢rcio a separa‡Æo judicial do casal em questÆo, dissolven-
do definitivamente os vinculos do casamento que entre eles
houve”. Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA e RONALD
ROGERIO LOPES SMARZARO-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-27/2003-
F.J.S.R.P.S.M. e outros x L.P.M. Designado o dia 11.12.2006 s
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14:00 horas, para audiˆncia de concilia‡Æo e instru‡Æo e jul-
gamento. -Adv. JOSE PENTO NETO-

42.-EXECUCAO-78/2003-JOSE ANTONIO BALDISSERA x
IND. E COM. DE PLACAS PARA BATERIAS LTDA. Mani-
feste-se sobre a conta geral e avalia‡Æo. Adv. ANA MARIA
BALDISSERA DAMIAO e SONIA MARIA MOREIRA BER-
NARDES-

43.-ACAO ANULATORIA TIT. CREDITOP-87/2003-INDUS-
TRIA DE MOVEIS PORTO BELO LTDA x L.A. DISTRIBUI-
DORA LTDA e outros.-µ parte autora, para que atenda o conti-
do no of¡cio de fls. 114-117.- Adv. GESSIMAR FERREIRA
SOARES-

44.-USUCAPIAO-171/2003-GEREMIAS DA COSTA E S/M e
outros x HENRIQUE UEBEL. Manifeste-se o requerente. No-
meada como curadora especial, para que se preste compromis-
so em 15 dias. Adv. GESSIMAR FERREIRA SOARES e JA-
QUELINE LUIZ-

45.-REPARACAO DE DANOS-187/2003-PRUDENCIANO
CLETO NENE DE MORAES e outros x MARIA JUCARA
MORAES SCHWERZ e outros. “...Diante do exposto, nÆo
havendo nada nos autos que possa eximir os requeridos de sua
responsabilidae pelo evento danoso, frente a todas as provas
apresentadas e discutidas ao longo do caderno processual, jul-
go procedentes os pedidos dos autores a fim de condenar os
r‚us ao pagamento dos danos morais que arbitro em30 sal rios
m¡nimo para cada autor, totalizando o montante de 60 sal rios a
t¡tulo de balizador. Condeno-os ainda ao pagamento das cutas
e das despesas processuais. Os r‚us deverÆo arcar com os ho-
nor rios advocat¡cios do patrono dos autores arbitro em 10%
do valor da condena‡Æo, nos termos do par grafo 3§ do Art.
20 do CPC, atendidos ao grau de zelo do profissional em
observƒncia … al¡nea “ a” do mesmo artigo em observƒncia …
sucumbˆncia m¡nima, conforme disposi‡äes do par grafo £nico
do Art. 21 do CPC”. -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER,
CESAR AUGUSTO PRAXEDES, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS, ADILSON RODRIGUES FERNANDES, ALESSAN-
DRO OTAVIO YOKOHAMA e ERNESTO ALESSANDRO
TAVARES-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-326/2003-ADMIR RODRI-
GUES DE SOUZA x ALGOESTE-SOCIEDADE ALGODOEI-
RA DO OESTE PARANAENSE.- “Concedo a gratuidade, sem
prejuizo de revoga‡Æo com elementos que comprovem a capa-
cidade de pagamento do agravante. Recebo a apela‡Æo de fls.
134 em seus efeitos legais. Ao apelado para contra-razäes, ap¢s
subam ao Egr‚gio TJPR, com nossas homenagens...”.- Adv.
JOSE CARLOS DEL GROSSI e GISELA ALVES DOS SAN-
TOS TROVO-

47.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-360/2003-MU-
RILLO BASTOS PACHECO x BANCO DO BRASIL S/A. Ao
requerente para pagar a importƒncia de R$42,51, referente as
custas remanescentes, -Adv. EDILSON MAGRINELLI-

48.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-11/2004-
C.F.B.R.P.S.M. e outros x G.S.S. A autora para retirar o manda-
do. Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

49.-MEDIDA CAUT.DE SEP. DE CORPOS-12/2004-C.I.M.R.
x A.G. Antes de apreciar os embargos declara‡Æo de fls. 408,
em face dos efeitos infringentes que se requer, fale o alimen-
tante em05 dias e voltem. -Adv. NIVALDO XAVIER MAR-
QUES-

50.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-44/2004-FELIX
NOVAK x NACIONAL DE PETROLEO S\A. “...Diante da
breve fundamenta‡Æo, julgo procedente o pedido inicial e de-
claro inexistente o d‚bito outrora existente entre Moacir da Sil-
va Simäes e Nacional Petroleo S/A, indicado na certidÆo de
fls. 14 dos autos e por via de consequencia determino a baixa
da hipoteca averbada no AV-1/12742 e AV-1/12741 do CRI des-
ta....”. -Adv. ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES, CLEU-
ZA PERON e CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA-

51.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-50/2004-
N.C.R.P.S.M. e outros x L.A.S. Manifeste-se o exequente. Adv.
GESSIMAR FERREIRA SOARES-

52.-ACAO MONITORIA-112/2004-CASOFARMA LTDA x
MUNICIPIO DE GUAPOREMA. A parte autora para efetuar o
pagamento das custas remanescentes R$70,51. -Adv. NAYA-
NE C. GORLA SANTOS, DANIELA F. TRINTIN-

53.-ACAO DECL.ANUL.C/C TUT.ANTEC.-170/2004-ALDO
LUIZ ANTEA x MUNICIPIO DE GUAPOREMA REP. POR
SEU PREFEITO e outros. Ao procurador do requerente para
que subscreva o recurso de fls. 129/131, em cinco dias, sob
pena de indeferimento.-Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

54.-ACAO APOS.INV.C/C TUT.ANTECI.-228/2004-ELIANE
BRAGANHOLI MASCHIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. “...Isto posto, mantenho a tutela con-
cedida e julgo procedente o pedido inicial, extinguindo o feito
com base no art. 269 I do CPC, para o fim de condenar o INSS
a implantar o benef¡cio de aposentadoria por invalidez reque-
rente Eliane Braganholi Maschio, a partir do requerimento ad-
ministrativo, no valor de01 sal rio m¡nimo mensal, a efetuar o
pagamento das parcelas vencidas, devidamente corrigidas, par-
tir de quando cada uma deveria ter sido paga (S£mula n. 9 do
TRF-4¦ RegiÆo), bem como juros demora, a partir da cita‡Æo,
de 6% ao ano, estes na forma da S£mula n.3 do TRF-4§ Re-
giÆo...” -Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO, ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO e LEANDRO FERREIRA BER-
NARDO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-263/2004-COOCA-
ROL- COOP. AGRO IND. DE PROD. CANA DE RONDON x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “...Isto
posto, julgo improcedentes os embargos para o fim de determi-

nar o proseguimento da execu‡Æo....” -Adv. EUGENIO SO-
BRADIEL FERREIRA-

56.-ALVARµ JUDICIAL-351/2004-LUIS CARLOS LONAR-
DONI e outros. Sobre o retorno dos autos, manifestem-se as
partes para que requeiram o que entenderem de direito. -Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO e ADENILSON CRUZ-

57.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-373/2004-MARIA
VALOTO TABAQUIN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-INSS. Ante a resolu‡Æo 12/2006 do Tribu-
nal de Justi‡a do Estado do Paran , redesigno o dia 12.02.2007
…s 14:50 horas. Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-

58.-ARROLAMENTO-377/2004-RITA ALVARENGA BATIS-
TA x JOSE CANDIDO BATISTA. A parte interessada para re-
tirar o formal de partilha. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-406/2004-C.M.S.R.P.S.M. e ou-
tros x I.J.S. Manifeste-se o requerente em 10 dias. Adv. RO-
NALD ROGERIO LOPES SMARZARO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-438/2004-COOCA-
ROL- COOP. AGRO IND. DE PROD. CANA DE RONDON x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “...Isto
posto, julgo improcedentes os embargos para o fim de determi-
nar o prosseguimento da execu‡Æo. Custas pelo embargante e
honor rios devidos a Fazenda em 10% do valor da causa....”. -
Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

61.-ALVARA AUTORIZACAO JUDICIAL-447/2004-MERCE-
DES ZANZARINI FERRO E OUTROS.Atenda a cota ministe-
rial defls. 67. Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

62.-ACAO APOS.TEMPO CONTRIB. TUTE-460/2004-DO-
MINGOS JOSE DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. “...Isto posto, julgo procedente
o pedido inicial, por consequencia extinguindo o feito, com
base no art. 269 I do CPC, para o fim de condenar o INSS a
implantar o benef¡cio de aposentadoria por tempo de
contribui‡Æo ao requerente Domingos Jos‚ de Oliveira, a par-
tir da data do requerimento administrativo, a efetuar o paga-
mento das parcelas vencidas, devidamente corrigidas, partir de
quando cada uma deveria ter sido paga (S£mula n. 9 do TRF-4¦
RegiÆo), bem como juros de mora, a partir da cita‡Æo de 6%
ao ano, estes na forma da S£mula n.3 do TRF-4¦ RegiÆo...” -
Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

63.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-467/2004-LUIZA
RODRIGUES GOMES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS. “...Isto posto, julgo procedente o
pedido inicial extinguindo o feito, com base no art. 269 I do
CPC, para o fim de condenar o INSS a implantar o benef¡cio de
aposentadoria rural por idade requerente Luiza Rodrigues Go-
mes, partir da data do requerimento administrativo, no valor de
01 sal rio m¡nimo, a efetuar o pagamento das parcelas venci-
das, devidamente corrigidas, a partir de quando cada uma de-
veria ter sido paga (S£mula n. 9 do TRF-4¦ RegiÆo), bem como
juros de mora, partir da cita‡Æo de 6% ao ano, estes na forma
da S£mula n.3 do TRF-4¦ RegiÆo...” -Adv. CLAUDIO SIDI-
NEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-13/2005-J.C.F.S. e outros x T.E.S.
“...Assim indefiro a execu‡Æo de fls.38/39, determinando o
desentranhamento do pedido. Quanto ao pedido de execu‡Æo
de c rater alimentar, para nao prejudicar os alimentados, defiro
o seguimento determinando que seja a requerida citada para
pagar as tres parcelas anteriores ao protocolo do pedido (12/
05, 01/06 e02/06 conta …s
fls.36) mais as que vencerem at‚ a data do efetivo pagamento,
ou justificar a impossibilidade em03 dias, sob pena de prisÆo.
Para prosseguimento da discussÆo neste, designo para audiˆncia
de instru‡Æo e julgamento o dia05/02/2007 as 13:15 horas”. -
Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES e CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

65.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-38/2005-
F.A.R.P.R.M. e outros x D.P. Manifeste-se o exequente em cin-
co dias. Adv. CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA-

66.-ORD.CONC.AP.TEMP SERV.C/C COB-48/2005-JOSE
BARBOSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. “...Isto posto, julgo procedente o
pedido inicial, por consequencia extinguindo o feito, com base
no art. 269 I do CPC, para o fim de condenar o INSS, a implan-
tar bnef¡cio de aposentadoria por tempo de servi‡o ao reque-
rente administrativo, a efetuar o pagamento das parcelas venci-
das, devidamente corrigidas, a partir de quando cada uma de-
veria ter sido paga (S£mula n. 9 do TRF-4¦ RegÆo) bem como
juros de mora, a partir da cita‡Æo, de 6% ao ano, estes na
forma da S£mula n.3 da TRF-4¦ RegiÆo...”. -Adv. GILBERTO
JULIO SARMENTO, JULIO CESAR PRESTES SCHIAVINI e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

67.-REPARACAO DE DANOS-89/2005-JUSSARA DE OLI-
VEIRA CECCON LUCENA e outros x MUNICIPIO DE CI-
DADE GAUCHA. Manifeste-se os requerentes no prazo de 10
dias, principalmente ante a informa‡Æo de que houve paga-
mento de seguro de vida contratado pelo requerido. Adv. VAL-
DECIR PAGANI-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-93/2005-SINOBELINO
ZANUSSO e outros x DUARTE DE CASTRO CUNHA. Rece-
bo o presente recurso de apela‡Æo em seus ambos efeitos (de-
volutivo e suspensivo) nos termos do art. 520 do CPC. Ao ape-
lado para que querendo apresente suas contra-razoes em 15 dias,
conforme disposto no art. 508 do CPC. -Adv. AMAURY SER-
GIO SANTORO FELIPE e CARMEM BEATRIZ DA MAIA
CARDOSO POLO-

69.-BUSCA E APREENSÇO-CAUTELAR-131/2005-BV FI-

NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
CICERO ALGO DOS SANTOS. Recebo o agravo retido. Ao
agravado pelo prazo de 10 dias, ap¢s voltem para os finsdo par
grafo 2§ do art. 523 do CPC. Em que pese tenha sido determi-
nada cita‡Æo edital¡cia do requerido, nÆo houve sequer a ten-
tativa de cita‡Æo pessoal do mesmo nestes autos. Expe‡a-se
mandado de cita‡Æo, intimando-se-o deste despacho no mes-
mo ato. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-268/2005-A.F.S.R.P.S.M. e ou-
tros x A.F.S. “...Isto posto, julgo por condenar, como de fato
condeno o requerido AFS a pagar a titulo de alimentos, o valor
de R$150,00 a seu filho AFS”. -Adv. JOSE RAKI THEODO-
RO GUIMARAES e JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

71.-ACAO MONITORIA-272/2005-O ESTADO DO PARANA
x S. CATANNI & CIA LTDA e outros. “...Diante de todo o
exposto, julgo procedentes os pedidos dos embargantes, a fim
de julgar extinto o processo sem julgamento de m‚rito com base
no art. 267 I do CPC. Condeno a autora ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro
em R$600,00 nos termos da al¡nea “ a” par grafo3§ do Art. 20
domesmo diploma legal”. -Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-

72.-ORD.CONC.AP.TEMP SERV.C/C COB-278/2005-JOSE
PAULO PASCHOAL x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-INSS. “...Isto posto, julgo procedente o pe-
dido inicial, por consequencia extinguindo o feito, com base
no art. 269 I do CPC, para o fim de condenar o INSS a implan-
tar o benef¡cio de aposentadoria por tempo de servi‡o especial
ao requerente Jos‚ Paulo Paschoal, a partir da data do requeri-
mento administrativo, a efetuar o pagamento das parcelas ven-
cidas, devidamente corrigidas, a partir de quando cada uma
deveria ter sido paga (S£mula n. 9 do TRF-4¦ RegiÆo), bem
como juros de mora, a partir da cita‡Æo, de 6% ao ano, estes
na forma da S£mula n.3 do TRF-4¦ RegiÆo...” -Adv. LIGIA
MARIA FAGUNDES e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

73.-ORD.PENSAO MORTE,C/TUTELA-283/2005-MARIA
APARECIDA GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. “..Isto posto, julgo procedente o pedi-
do, resolvendo o m‚rito nos termos do Art. 269 I do CPC e
determinando que a r‚ implante o benef¡cio de pensÆo por morte
em favor da requerida, no valor recebido pelo falecido Antonio
Mauricio, desde a data do requerimento administrativo, pagan-
do ainda corre‡Æo monet ria com base no INPC, e juros
remunerat¢rios de 1% ao mˆs desde a data em que cada parcela
seja devida...”. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO, JU-
LIO CESAR PRESTES SCHIAVINI e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-315/2005-MARIA DAS
NEVES SOUZA x FENASEG-FEDERACAO NAC.DE
EMP.SEG.PRIV.E CAPITALIZ. “...Ante o exposto, e tudo o
mais o que dos autos consta, julgo procedente o pedido, para o
fim de condenar a r‚ ao pagamento do valor de R$2.104,72,
correspondente a diferen‡a paga pela autora e o total devido
pela r‚, devendo o valor ser acrescido dos juros legais, corrigi-
dos monetariamente dede31 de outubro de 2003, data do pri-
meiro pagamento, pelo INPC, com esteio no contido no art. 5¦
da Lei n. 6194/74, tudo em conformidade com o corpo desta
decisÆo...” -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, GREICE
ADRIANA SIMàES e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLI-
VEIRA-

75.-ALVARµ JUDICIAL-342/2005-EDMAN ABAD MIAN.
Manifeste-se nos autos. Adv. JEOVANI BONADIMAN BLAN-
CO-

76.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-352/2005-
L.C.R.P.S.M. e outros x R.F.S. Junte o requerido seus holerites
dos £ltimos04 meses no prazo de 10 dias. -Adv. FLAVIO
STEINBERG BEXIGA-

77.-ACAO APOS.INV.C/C TUT.ANTECI.-425/2005-CLAUDI-
ONIL PAES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-INSS. Ante a Resolu‡Æo 12/2006 do TJ,
redesigno o dia 12.02.2007 …s 15:20 horas. -Adv. CLAUDIO
SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-
78.-ORDINARIA DE COBRANCA-432/2005-ANGELA MA-
RIA KENUPE DE CASTRO x FENASEG-FEDERACAO
NAC.DAS EMP.SEG.PRIV.E CAPITALIZ. Recebo o presente
recurso de apela‡Æo em seus ambos efeitos (devolutivo e sus-
pensivo), nos termos do art. 520 do CPC. Ao apelado para que-
rendo apresente suas conta-razäes em 15 dias, conforme dis-
posto no art. 508 do CPC. Adv. MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

79.-ACAO APOS.TEMPO CONTRIB. TUTE-486/2005-ALVA-
LINO GOMES x O MUNICIPIO DE TAPIRA-ESTADO DO
PARANA e outros. Ante a resolu‡Æo 12/06 doTJ, redesigno o
dia 12.02.2007 s 16:20 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e
julgamento. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e RONALD
ROGERIO LOPES SMARZARO-

80.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-487/2005-JUNILIA
DE JESUS PORTES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-INSS. Ante a Resolu‡Æo 12/2006 do Tri-
bunal de Justi‡a do Estado do Paran , redesigno o dia 12.02.2007
s 14:20 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento.-Adv.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

81.-DESAPROPRIACAO-513/2005-MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA x NICANOR CORDEIRO DE ABREU. “Aprecio os
autos para fins do art. 523 par grafo 2§ do CPC. O Municipio
de Nova Ol¡mpia inconformado com o despacho de fls. 60, que
suspendeu a expedi‡Æo do mandado de imissÆo deposse de-
terminado s fls. 44. Alega em sintese que a decisÆo hostilizada
nÆo apresenta fundamenta‡Æo e que nÆo h impedimentos
paraa imediata imissÆo do munic¡pio na posse. Aberto o prazo
o requerido nÆo apresentou contra-razäes. Decido. O despa-

cho atacado nÆo pode prosperar, decido. Preliminarmente h o
referido princ¡pio constitucional que exige a fundamenta‡Æo
dos atos judiciais, mormente decisäes interlocut¢rias, como no
caso em questÆo, da qual ‚ carente o despacho de fls. 60. Ade-
mais tratando-se de a‡Æo de desapropria‡Æo distribu¡da den-
tro do rito regular, como dep¢sito pr‚vio do valor da avalia‡Æo
administrativa, a regra ‚ a posse imediata. A exce‡Æo de
avalia‡Æo em autos apartados e previamente, ‚ op‡Æo do re-
querido, que nÆo pode prejudicar a sociedade em si, destinat
ria, em tese ao menos, de qualquer ato do poder p£blico. Sali-
ento que efetuada primeira avalia‡Æo nos moldes entÆo de-
terminados em despacho inicial, foi complementado o dep¢sito
pelo poder p£blico, conforme se verifica …s fls. 41. A nova
avalia‡Æo j deferida nos autos apensos ainda nÆo foi realiza-
da e nada obstar que dessa tamb‚m venha a discordar qualquer
das partes, e em havendo homologa‡Æo de qualquer valor po-
der o insatisfeito recorrer, levando assim a decisÆo para o Tri-
bunal, com a necess ria demora, de modo que entendo que nÆo
se deva aguardar pela defini‡Æo final da avalia‡Æo no apen-
so, para deferir a posse. O posicionamento de postergar a imis-
sÆo de posse por mim tomado no despacho inicial da cautelar
de antecipa‡Æo de prova 517/05 deve dar lugar ao interesse
p£blico, que deve sobrepor-se ao particular, desde que nÆo
fira a lei. Revendo a posi‡Æo do despacho atacado determino.
Intimem-se as partes e expe‡am-se o competente mandado de
imissÆo de posse, conforme determinado no despacho de fls.
44. -Adv. PAULO CESAR DE SOUSA e LOURIVAL RAIMUN-
DO DOS SANTOS-

82.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-515/2005-
M.J.D.G.D.S. Fale a parte autora. -Adv. JOSE DAS GRACAS
DE SOUZA-

83.-ACAO DE CONCESSAO AUX. DOENCA-589/2005-JOSE
CARLOS DOS SANTOS AGUA x INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDENCIA SOCIAL-INSS. Designo o dia 12.02.2007
s 13:30 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. De-
vem as partes juntar rol em 10 dias a partir deste. -Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

84.-APOS.RURAL P/IDADE C/C COB.PA-603/2005-MADA-
LENA DOS SANTOS MENDES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. Ante a resolu‡Æo 12/06 doTJ,
redesigno o dia 12/02/2007 s 15:50 horas. -Adv. GILBERTO
JULIO SARMENTO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

85.-ALVARµ JUDICIAL-615/2005-EDITE FERREIRA DE
ARAUJO. “.. Desta forma defiro o pedido inicial e determino
que pagas as custas, seja expedido o competente alvar autori-
zando a primeira requerente Edite Ferreira de Ara£jo, a proce-
der o levantamento do saldo do PIS inscri‡Æo n. 102.374.887-
17, bem como o saldo da conta do fundo de garantia por tempo
de servi‡o em nome do falecido Jos‚ GuimarÆes de Araujo,
com as devidas atualiza‡äes” -Adv. JOSE AIRTON GONCAL-
VES e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-

86.-ACAO ORDINARIA-637/2005-SONIA MARIA MARTI-
NELLI BELUOMINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-
as Na mesma oportunidade devem manifestar o interesse na
realiza‡Æo de audiˆncia do art.331 do CPC. -Adv. FRANK
YUKIO YAMANAKA e AMILTON LUIZ AUGUSTI-

87.-ORD.APOSENTADORIA RURAL IDADE-662/2005-EX-
PEDITA DUARTE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Fale sobre a contesta‡Æo. -Adv. GILBER-
TO JULIO SARMENTO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/2006-REJAINE GUIMA-
RAES BRAZ x EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA-Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI, LUCIO CLOVIS
PELANDA e OSVALDO KRAMES NETO-

89.-ACAO DE CONC.AMP.SOC.C/C COB.-54/2006-SILMA-
RA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS e outros. As partes para que indiquem as provas
que pretendem produzir em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA
FAGUNDES, RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-
90.-ACAO ORD.C/C PED.TUT.ANTECIPA-84/2006-SERGIO
FIORAVANTE ZAUPA x SERASA S/A. A parte autor para que
efetue o pagamento das custas remanescentes R$-29,21, para
que os autos sejam julgados. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO,
PAULO CESAR DE SOUSA-

91.-USUCAPIAO-90/2006-WALTER SAMUEL DA SILVA e ou-
tros x JOSE ANTONIO BALDISSERA. Comprove a publica‡Æo
do edital. -Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

92.-DIVORCIO-123/2006-F.R.O.G. x E.S.B.G.C. Ao represen-
tante da requerente para que apresente seu atual endere‡o em
10 dias. -Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

93.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-152/2006-VALDE-
CI JOSE MARTINS x USACIGA ACUCAR E ALCOOL E
ENERGIA ELETRICA LTDA. Designado o dia 14.02.2007 …s
16:00 horas para audiˆncia de concilia‡Æo nos termos do art.
331 do CPC. -Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO, CHRIS-
THIAN RODRIGO PELLACANI, CELSO SCHMITZ, DIR-
CEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, CLAUDIO
MICHELIN BIAZUS, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU,
ALAN INGO HOFMANN JUNIOR e VIRGINIA CâRTEZ
VOLPATO-

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-163/2006-ADAO ROBER-
TO MARCOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Para que
nÆo haja equivocos, esclare‡a o embargante se pretende a
extin‡Æo dos embargos sem julgamento do m‚rito, como quer
parecer a peti‡Æo de fls. 20. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

95.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-168/2006-COM-
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PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x
JOSE CARLOS BRASSO. Efetue-se o pagamento das custas
processuais R$-77,06. Adv. MARIELZA FORNACIARI
BLOOT-

96.-ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE-239/2006-A.C.
x E.S.F.S. e outros. “...Diante do exposto, considerando as pro-
vas trazidas aos autos, julgo procedente o pedido contido na
inicial para o fim de declarar que o Sr. Arlindo Casarotto nao ‚
pai da crian‡a DTFC, passando a crian‡a chamar-se DTF. Sen-
do assim, julgo extinto o presente feito com base legal no art.
269 I do CPC, para que seja retirado o nome do requerente,
bem como de seus genitores/av¢s, do registro de nascimento da
menor D”. -Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

97.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-272/2006-CELIA
CRISTINA TEODORO DALCIN x APARECIDO DALL OMO
DALCIN e outros. “...Assim acato a desistˆncia e declaro ex-
tinto o feito nos termos do Art. 267 IV do CPC”. -Adv. MAR-
COS ROGERIO SCHMIDT-

98.-ALVARµ JUDICIAL-273/2006-JAUCIMIR SCOQUI. Fale
a BV financeira sobre o pedido de transferencia requerida. -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

99.-ACAO DE APOS. POR INVAL.-274/2006-IONI IRIS HA-
ACK JUNCO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL-INSS. As partes para que indiquem as provas que preten-
dem produzir em cinco dias. Adv. JEOVANI BONADIMAN
BLANCO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

100.-APOS. POR TEMP. CONTRIBUICAO-275/2006-WAL-
FREDO JOSE DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS. As partes para que indiquem as pro-
vas que pretendem produzir em cinco dias. -Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

101.-SEPARA•ÇO JUD.C/C ALIMENTOS-302/2006-
B.J.A.D.S. x D.A.D.S.A parte autora para retirar os mandados.
-Adv. JOSE RAKI THEODORO GUIMARAES-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-311/2006-USACI-
GA-ACUCAR, ALCOOL E ENERGIA ELETRICA LTDA x
ESTADO DO PARANA (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL).
Fale sobre a impugna‡Æo. -Adv. CLAUDIO MICHELIM BI-
AZUS-

103.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-322/2006-F.J.S. e
outros. “...Isto posto, homologo por senten‡a, para que surta
seus legais efeitos o acordo de vontades retro, nos termos do
art. 226 par grafo 6§ da CF e Art. 1580 par grafo 2§ do CC,
dissolvendo definitivamente os v¡nculos e obriga‡äes matrimo-
niais do casal e decretando o seu div¢rcio”. -Adv. JOSE RAKI
THEODORO GUIMARAES-

104.-ACAO PREV.CONC.APOS.TEM.CONT.-328/2006-
DJALMA GOMES DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. Fale sobre a contesta‡Æo. -Adv.
CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA-

105.-ACAO ORDINARIA-330/2006-ARLINDO DE GODOI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Fale
sobre a contesta‡Æo. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

106.-ORD.APOSENTADORIA RURAL IDADE-331/2006-
LUZIA SANTOS DE ARCANJO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Fale sobre a contesta‡Æo em cinco
dias. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

107.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-336/2006-VALMI-
RA FREITAS TAGLIANETTI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Fale sobre a contesta‡Æo. -
Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

108.-PRESTACAO DE CONTAS-341/2006-JAIR DE LIMA e
outros x JOSE DE LIMA. fale sobre a contesta‡Æo. -Adv. NI-
VALDO XAVIER MARQUES-

109.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-343/2006-JOAO
ALVES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL-INSS. Fale sobre a contesta‡Æo. -Adv. CLAU-
DIO SIDINEY DE LIMA-

110.-HOMOLOGACAO DE DIVORCIO-349/2006-S.P.S. e
outros. “...Isto posto, homologo por senten‡a, para que surta
seus legais efeitos o acordo de vontade retro, nos seus termos,
dissolvendo definitivamente os v¡nculos e obriga‡äes matrimo-
niais do casal e decretando o seu div¢rcio”. -Adv. SOLANGE
TEREZINHA GERALDI REIS-

111.-ACAO DE ALIMENTOS-351/2006-V.P.S.F. x N.P.F. Que
sejam as custas processuais parceladas em05 vezes, devendo a
primeira parcela ser paga ate dez dias ap¢s a publica‡Æo des-
te. O autor dever arcar com as custas referentes a carta rogat¢ria
para cita‡Æo da requerida. Fixo alimentos provis¢rios em 03
sal rios minimos federais mensais. Ante a impossibilidade de
realiza‡Æo da audiˆncia conciliatoria, tendo em vista que a re-
querida encontra-se morando fora do pa¡s, seque o mesmo pelo
rito ordin rio. -Adv. JOSE RAKI THEODORO GUIMARAES-

112.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-360/2006-BANCO
ITAU S/A x MARIA PEREIRA DOS SANTOS. “...Em conse-
quencia declaram extinto o feito nos termos do Art. 269 III do
CPC”. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

113.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-362/2006-G.J.
e outros. “...Isto posto, com base no art.37 da Lei 6.515/77,
julgo procedente o pedido inicial e converto em div¢rcio a
separa‡Æo judicial do casal em questÆo, dissolvendo definiti-
vamente os v¡nculos do casamento que entre eles houve”. -Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-
114.-ACAO MONITORIA-368/2006-JOSE CARLOS FEROL-

DI x ELIZA MAIER CASTILHO. Manifeste-se o autor. Adv.
JOSE RAKI THEODORO GUIMARAES-

115.-RETIFICACAO ASS.REG.CIVIL-376/2006-JORGE GI-
ACOMINI. A parte autora para retirar o mandado. Adv. LILI-
AN TIETZE ZARDETO-

116.-EMBARGOS DO DEVEDOR-449/2006-JOSE BUENO
DA SILVA x EDINEI FONSECA BASSI. Ao embargado para
impugna‡Æo em 10 dias. -Adv. JAQUELINE LUIZ-

117.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-458/2006-A.M. e
outros. “... Isto posto, homologo por senten‡a, para que surta
seus legais efeitos o acordo de vontades retro, nos termos do
artigos 226 par grafo 6¦ da CF, e 1580 par grafo 2§ do CC,
dissolvendo definitivamente os v¡nculos e obriga‡äes matrimo-
niais do casal e decretando o seu div¢rcio”. Adv. CLAUDIO
SIDINEY DE LIMA-

118.-MEDIDA CAUT.DE SEP. DE CORPOS-459/2006-
M.I.M.U. x A.U. “...Assim, julgo extinto o feito nos termos do
Art. 267 VIII do CPC, recolham-se os mandados e arquivem-
se”. -Adv. NIVALDO XAVIER MARQUES-

119.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-507/2006-I.G.C. e
outros. Efetue o pagamento das custas. Adv. JEOVANI BONA-
DIMAN BLANCO-

120.-CONCESSORIA AP.ESPECIAL PROF.-513/2006-JOAO
CERONI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS-Adv. JAQUELINE LUIZ-

121.-MANDADO DE SEGURANCA C/PED.LI-514/2006-
JOAO DA CUNHA BRAGA e outros x CONSELHO MINIC.
DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOL. e outros. “...No
caso em tela nÆo vislumbro a existˆncia do periculun in mora,
pois a assun‡Æo e fun‡Æo p£blica implica em recebimento de
haveres que se interpretado ao final como inexistente o direito
ao cargo, deveriam ser devolvidos. Ademais o rito do mandado
de seguran‡a ‚ c‚lere por esse exato motivo. Assim, indefiro a
liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade coatora, para que
querendo apresentem informa‡äes em 10 dias”. -Adv. JOSE
DAS GRACAS DE SOUZA-

122.-DIVORCO LITIGIOSO-515/2006-A.M.F. x N.S.F. Desig-
nado o dia 28.02.2006 …s 16:00 horas, para audiˆncia de
reconcilia‡Æo ou altera‡Æo de rito. -Adv. JAQUELINE LUIZ-

123.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-516/2006-GENE-
SIO CARDOSO DO PRADO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Providencie a substitui‡Æo do
instrumento procurat¢rio em 10 dias, pelo original, sobe pena
de indeferimento com base no art. 284 do CPC. Adv. CLAU-
DIO SIDINEY DE LIMA-

124.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-517/2006-MARIA
MOURA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL-INSS. Providencie a substitui‡Æo do instru-
mento procurat¢rio em 10 dias, pelo original, sob pena de inde-
ferimento, com base no art. 284 do CPC. -Adv. CLAUDIO SI-
DINEY DE LIMA-

125.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-518/2006-ANTO-
NIA LUIZA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL-INSS-. Providencie a substitui‡Æo do instru-
mento procurat¢rio em 10 dias, pelo original, sob pena de inde-
ferimento, com base no art. 284 do CPC. Adv. LIGIA MARIA
FAGUNDES-

126.-ACAO DE ALIMENTOS-524/2006-V.B.G.R.P.S.M. e
outros x J.I.M. Designado o dia05.02.2007 …s 14:00 horas,
para audiˆncia de concilia‡Æo. -Adv. SOLANGE TEREZINHA
GERALDI REIS-

127.-APOS. POR TEMP. CONTRIBUICAO-530/2006-JOSE
RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS. Ao procurador para que substitua o instrumento
procurat¢rio em 10 dias, pelo original, sob pena de indeferi-
mento, com base no art. 284 do CPC. -Adv. JEOVANI BONA-
DIMAN BLANCO-

128.-ACAO APOS.P/IDADE SEG.ESP.AMN-531/2006-ROSA-
LINA BRANDAO SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL-INSS. Providencie a substitui‡Æo do instru-
mento procurat¢rio em 10 dias, pelo original, sob pena de inde-
ferimento, com base no art. 284 do CPC. -Adv. JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO-

129.-INVENTARIO-537/2006-SERGIO BELTER x LAURA
RAMPAZZO BELTER. A parte autora para pagar as custas pro-
cessuais. -Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

130.-ACAO IND.P/DANOS MORAIS E MAT-541/2006-ARIL-
DO FREITAS DA CRUZ x CIA SEGUROS MINAS BRASIL
LTDA e outros. A parte autora para efetuar o pagamento das
custas processuais. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

131.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-542/2006-APA-
RECIDA LOPES CAMPANHA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Providencie a substitui‡Æo da
procura‡Æo de fls. 26, pelo original, em cinco dias. -Adv.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

132.-RETIFICACAO ASS.REG.CIVIL-545/2006-MARIA LU-
ZIENE DA SILVA e outros. Atenda a cota ministerial de fls.
14. -Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

133.-EXECUCAO FISCAL-224/1986-O CONSELHO REGI-
ONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x JAIR MIOT-
TO. Manifeste-se o exequente. Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

134.-EXECUCAO FISCAL-42/1992-O CONSELHO REG. DE
FARMACIA DO ESTADO DO PR.-CRF x MOREIRA & CA-

NOLA LTDA. Manifeste-se o exequente. Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM

135.-EXECUCAO FISCAL-47/1992-O CONSELHO REGIO-
NAL DE CONTABILIDADE x ORINEU PERES. Manifeste-
se o exequente em 10 dias, ante o decurso do prazo de sus-
pensÆo do feito. Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

136.-EXECUCAO FISCAL-21/1993-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO PARANA x SERGIO CEZAR
RODRIGUES DE MORAES. Manifeste-se o exequente em 10
dias. Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

137.-EXECUCAO FISCAL-31/1994-O CONSELHO REGIO-
NAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x ANTONIO DA
SILVA. Manifeste-se o exequente em 10 dias, antes o decurso
do prazo de suspensÆo do feito. Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

138.-EXECUCAO FISCAL-49/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x INPLACON INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLACAS P/BATERIA. Sobre o lau-
do de avalia‡Æo e conta geral, manifeste-se o exequente -Adv.
DELOA MULLER e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

139.-EXECUCAO FISCAL-51/1998-O INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x FB ACUCAR E ALCO-
OL LTDA. Manifeste-se sobre a conta geral e avalia‡Æo. Adv.
DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, CELSO
SCHMITZ, ROGERIO QUAGLIA, LUIZ CARLOS SANCHES,
RUBIA RONCOLATO DA SILVA, FABIO ALEX SGOBERO,
WALTER PELEGRINI e MICHIELY APARECIDA CABRE-
RA VALEZI-

140.-EXECUCAO FISCAL-52/1998-O INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x FB ACUCAR E ALCO-
OL LTDA. Manifeste-se sobre a conta geral e avalia‡Æo. Adv.
DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, CELSO
SCHMITZ, ROGERIO QUAGLIA, LUIZ CARLOS SANCHES,
RUBIA RONCOLATO DA SILVA, FABIO ALEX SGOBERO,
WALTER PELEGRINI, MICHIELY APARECIDA CABRERA
VALEZI e CLAUDIO MICHELIN BIAZUS-

141.-EXECUCAO FISCAL-36/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x F.B. ACUCAR E ALCOOL
LTDA. Manifeste-se o executado sobre a conta geral e
avalia‡Æo. Adv. DIRCEU GALDINO, MICHIELY APARECI-
DA CABRERA VALEZI, CELSO SCHMITZ, ROGERIO QUA-
GLIA, VALERIA SILVA GALDINO, LUIZ CARLOS SAN-
CHES, FABIO ALEX SGOBERO, RUBIA RONCOLATO DA
SILVA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA e ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA-

142.-EXECUCAO FISCAL-62/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x TRANSFER INDUSTRIA E COM. DE BORDA-
DOS LTDA e outros. Manifeste-se o exequente em 10 dias. -
Adv. JOSE CARLOS PINOTTI FILHO e SILVIO ALEXAN-
DRE FAZOLLI-

143.-EXECUCAO FISCAL-83/2001-O CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG.ARQ. AGRONOMIA-CREA x IARA CLUBE
DE NOVA OLIMPIA-. Manifeste-se o exequente em 10 dias,
ante o decurso do prazo de suspensÆo do feito. Adv. HELENO
GALDINO LUCAS e PEDRO LEAL-

144.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-180/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x REGINA RI-
BEIRO. manifeste-se o exequente. Adv. JEOVANI BONADI-
MAN BLANCO-

145.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-97/2002-MUNICIPIO
DE RONDON x ANA BREDIKS. Manifeste-se o exequente.
Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

146.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-104/2002-O MUNI-
CIPIO DE GUAPOREMA-ESTADO DO PARANA x OSVAL-
DO ANTUNES. Manifeste-se o exequente. Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-
147.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-341/2002-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA PR x JOSE CAE-
TANO CECCON SPINOSA -Manifeste-se o exequente. -Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

148.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-345/2002-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA PR x NIVALDO
CARDOSO DE ASSIS -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

149.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-376/2002-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA PR x MARCIO
CANDIDO DE OLIVEIRA -Manifeste-se o exequente. -Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

150.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-427/2002-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA PR x CLAUDE-
NISSE MORELI SENA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

151.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-441/2002-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA PR x VERA LU-
CIA BARROS -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

152.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-452/2002-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA PR x LUIZ CA-
MILO FILHO -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

153.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-456/2002-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA PR x VALDIR
POLZIN.-µ manifesta‡Æo da exequente.- Adv. JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO-

154.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-61/2003-MUNICIPIO

DE RONDON x MARIA HELENA GODOY ROCHA. Infor-
me o exequente se houve alguma proposta de pagamento ou
motivo de isen‡Æo do d‚bito, ap¢s voltem para aprecia‡Æo de
fls. 13. Deve ainda informar se a requerente ‚ benefici ria de
algum programa social. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

155.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-68/2003-MUNICIPIO
DE RONDON x HUMBERTO JOAO FRANCHELLO. mani-
feste-se o exequente. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

156.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-71/2003-O MUNICI-
PIO DE GUAPOREMA-ESTADO DO PARANA x LUIZ CAR-
LOS BARRANCO MAREGA E OUTROS. Manifeste-se o exe-
quente em30 dias. Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

157.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-72/2003-O MUNICI-
PIO DE GUAPOREMA-ESTADO DO PARANA x OSVALDO
ANTUNES. Manifeste-se o exequente, em30 dias. Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

158.-EXECUCAO FISCAL-20/2004-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x FRANCISCO AZEVEDO
LIMA. “...Isto posto, julgo extinta a presente execu‡Æo, nos
termos do Art. I do CPC, recolha-se o mandado e arquive-se”.
-Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

159.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-30/2004-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TAPIRA x NELSON MASQUIETTO.
Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO LOPES
SMARZARO-

160.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-40/2004-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TAPIRA x JOSE MILITAO T. DA SIL-
VA. Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO
LOPES SMARZARO-

161.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-44/2004-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TAPIRA x ELIAS VICENTE DA SILVA
E OUTROS. Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD RO-
GERIO LOPES SMARZARO-

162.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-56/2004-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TAPIRA x ZEFERINO GONCALVES.
Manifeste-se o exequente. -Adv. RONALD ROGERIO LOPES
SMARZARO-

163.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-69/2004-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TAPIRA x EMILIO THIEME. Manifes-
te-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO LOPES SMAR-
ZARO-

164.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-73/2004-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TAPIRA x JOAO DE ASSIS PEREIRA.
manifeste-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO LOPES
SMARZARO-

165.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-81/2004-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TAPIRA x ALGEMIRO SEVERINO
LOPES. Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO
LOPES SMARZARO-

166.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-113/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x ANTONIO ELIAS. Mani-
feste-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO LOPES
SMARZARO-

167.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-118/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x MARIA APARECIDA DE
JESUS FRUTUOSA.-µ manifesta‡Æo da exequente.- Adv.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO-

168.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-128/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x MARCOS ANTONIO SO-
ARES LAGES. Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD
ROGERIO LOPES SMARZARO-

169.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-135/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x JOSE GOMES. Manifete-se
o exequente. Adv. RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO-

170.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-136/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x VALMIR DOMINGOS
DOS SANTOS. manifeste-se o exequente. Adv. RONALD
ROGERIO LOPES SMARZARO-

171.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-153/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x NELSON MASQUIETTO.
Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO LOPES
SMARZARO-

172.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-168/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x ROBERTO DE OLIVEI-
RA SILVA. Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD ROGE-
RIO LOPES SMARZARO-

173.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-171/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x JOSE DO VALE CARVA-
LHO. Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO
LOPES SMARZARO-

174.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-177/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x JOAO JOSE DE MOURA.
Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO LOPES
SMARZARO-

175.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-193/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x JOAO BATISTA. Manifes-
te-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO LOPES SMAR-
ZARO-

176.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-205/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x NELSON MASQUIETO.
Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO LOPES
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SMARZARO-

177.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-213/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x LUIZ BERNARDINO DA
SILVA E OUTRO. Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD
ROGERIO LOPES SMARZARO-

178.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-218/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x AIDRANIL FAUSTINO
GONCALVES.-· manifesta‡Æo da exequente.- Adv. RONALD
ROGERIO LOPES SMARZARO-

179.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-225/2004-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAPIRA x PAULO JOSE DA SILVA.
Manifeste-se o exequente. Adv. RONALD ROGERIO LOPES
SMARZARO-

180.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-245/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x ANTONIO PI-
MENTA MIRANDA. Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES-

181.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-246/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x CARLOS GO-
MES CALDEIRA. Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES-

182.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-257/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x ANA BREDIKS.
Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

183.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-272/2004-A FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x ANTONIO GUEDES.
Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

184.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-289/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x MARCIO ALE-
XANDRE DA SILVA. Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES-

185.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-291/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x MARGARIDA
MARTINS C DE FREITAS. Manifeste-se o exequente. Adv.
JOSE AIRTON GONCALVES-

186.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-295/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x MAURO JOSE
DA CUNHA. Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES-

187.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-297/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x OSMAR BATIS-
TA DE SOUZA. Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES-

188.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-317/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x CARLA V. MON-
TEIRO DE ARAUJO. Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES-

189.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-320/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x CICERO ALMEI-
DA PORANGABA. Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES-

190.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-329/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x DORLI DE OLI-
VEIRA SANTOS. Manifeste-se o exequente Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES-

191.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-332/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x EGIDIA GOMES
DA SILVA. Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES-

192.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-350/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x JOAO MINZON.
Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

193.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-358/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x MARIA DE
LOURDES DE CARVALHO -Manifeste-se o exequente. -Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

194.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-361/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JOAO MARIA
-Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI BONADIMAN
BLANCO-

195.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-383/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JOSE VIANA -
Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI BONADIMAN
BLANCO-

196.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-401/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ZENILDA PI-
NHEIRO SILVA SANTOS -Manifeste-se o exequente. -Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

197.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-455/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x HELIO GAS-
PAR DA SILVA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

198.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-460/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ADEMIR PAU-
LINO FERRARINI -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVA-
NI BONADIMAN BLANCO-

199.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-468/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JONAS HEN-
RIQUE DE LIMA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

200.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-474/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x MARIO CLAU-
DIO VIER -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO-

201.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-478/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x GILBERTO
PEDRO AITA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

202.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-483/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x FLEIDO VA-
LERIANO MOREIRA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

203.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-485/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JOSE JOA-
QUIM DA SILVA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

204.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-495/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x LOANA DARC
BERNARDO -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

205.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-509/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x MARIZA ARA-
UJO SILVA.-µ manifesta‡Æo da exequente.- Adv. ALESSAN-
DRO OTAVIO YOKOHAMA, JEOVANI BONADIMAN
BLANCO e JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

206.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-513/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ILZANI BER-
NADO -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI BONADI-
MAN BLANCO-

207.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-521/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x COLONIZA-
DORA ALTO PARANA CAP LTDA -Manifeste-se o exequen-
te. -Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

208.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-533/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ALFREDO
CRISPIM VIERO -Manifeste-se o exequente.-Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

209.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-537/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x BANCO DO
BRASIL SA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO-

210.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-539/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x APARECIDA
FERNANDES DA SILVA.- µ manifesta‡Æo da exequente.- Adv.
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA e JEOVANI BONA-
DIMAN BLANCO-

211.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-540/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ROSALINA
FERREIRA DE OLIVEIRA -Manifeste-se o exequente. -Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

212.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-542/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JOSE MAR-
QUES DOS SANTOS -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

213.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-556/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x MARIA DE
LOURDES DO NASCIMENTO. Manifeste-se o exequente.
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

214.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-562/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JOAQUIM
GUILHERME GONCALVES -Manifeste-se o exequente. -Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

215.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-574/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ANTONIO
SEBASTIAO CASTILHO -Manifeste-se o exequente. -Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

216.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-575/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ANTONIO
SEBASTIAO CASTILHO -Manifeste-se o exequente. -Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

217.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-590/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x EDSON DA
SILVA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI BONADI-
MAN BLANCO-

218.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-602/2004-A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JOSE MOACIR -Ma-
nifeste-se o exequente. -Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

219.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-608/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ERMELINDO
AMANCIO TRISTAO -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

220.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-620/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x CLEMILDA
DA SILVA GOMES E OUTRO -Manifeste-se o exequente. -
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

221.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-646/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ANTONIO
XAVIER MARQUES -Manifeste-se o exequente. -Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

222.-EXECUCAO FISCAL-2/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x AGROPECUARIA EN-

TRE RIOS LTDA-FECAMIOL. Sobre a conta geral, manifes-
tem-se o exequente. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

223.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-13/2006-A UNIAO x
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL PROD. CANA RON-
DON LTDA.- Ao executado, para que compare‡a em cart¢rio,
a fim de reduzir a termo o bem oferecido em penhora, em 0 5
dias.- Adv. FRANK YUKIO YAMANAKA-

224.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-17/2006-A UNIAO x
NEWTON EMILIO MARQUES e outros.-Ao executado, para
que compare‡a em cart¢rio a fim de reduzir a termo a nomea‡Æo
de bens de fls. 12-13, em05 dias.- Adv. FRANK YUKIO YA-
MANAKA-

225.-CARTA PRECATORIA-14/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1¦ VARA CIVEL DE PARANAVAI-PR -ROBERTO
FERREIRA FILHO x MAURO EHLERS. Ante a negativa de
arremata‡Æo, fale o exequente em 60 dias, sob pena de
devolu‡Æo. -Adv. ROBERTO FERREIRA FILHO-

226.-CARTA PRECATORIA-6/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 9¦ VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARIA IVO-
NE GOMES e outros. Ante a penhora realizada manifeste-se o
requerente. Adv. MARIA CRISTINA DA SILVA-

227.-CARTA PRECATORIA-50/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE GOIOERE-PARANA -COAGEL
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DORVALINO MAR-
QUES DA SILVA. Ao exequente para que fale sobre a conti-
nuidade da execu‡Æo nesta, sob pena de devolu‡Æo. -Adv.
ABDIAS ABRANTES NETO-

228.-CARTA PRECATORIA-64/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE CIANORTE-PARANA -WALTER
DA COSTA x VLAMIR APARECIDO TARDIVO. Manifeste-
se sobre a conta geral. Adv. WALTER DA COSTA-

229.-CARTA PRECATORIA-169/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE UMUARAMA - PR -UNIVERSI-
DADE PARANAENSE-UNIPAR x DONIZETE APARECIDO
RUGERI. Manifeste-se sobre a certidÆo do Oficial de Justi‡a.
Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

230.-CARTA PRECATORIA-203/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO FEDERAL DE FOZ DO IGUACU-PARANA -ADRIA-
NA GALHARDO x UNIAO FEDERAL. Designado o dia
07.02.2007 as 14:50 horas, para audiˆncia de oitiva. -Adv.
MAURICIO DEFASSI-

231.-CARTA PRECATORIA-206/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZ DA VARA DE FAMILIA DE LONDRINA-PR -DELOUR-
DES CASTORINA DE LIMA. Designado o dia 07.02.2007
…s 15:20 horas, para audiˆncia de oitiva. Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

232.-ADOCAO PLENA C/C DEST.P.PODER-23/1998-N.F.S.S.
e outros x T.S.M. “Recebo o recurso de apela‡Æo de fls. 238.
Saliente que tratando-se de processo nos termos do ECA, sÆo
indevidas as custas, devendo ser devolvida a parcela deposita-
da ao cart¢rio e as guias de fls. 248/249, para eventual pedido
de ressarcimento junto ao Funrejus. Ao apelado para contra-
razäes. Ap¢s fale o Minist‚rio P£blico e subam ao Egr‚gio Tri-
bunal de Justi‡a do Paran . -Adv. AMEDAS SILVEIRA CAR-
VALHO, JOSE ANTONIO TRENTO, SOLANGE TEREZINHA
GERALDI REIS, CLEUZA PERON, FRANK YUKIO YAMA-
NAKA, APARECIDO ALBINO DECHICHE e ENEIAS DOS
SANTOS COELHO-

233.-ADOCAO C/C DESTI.PATRIO PODER-21/2004-J.R.S.
e outros x D.F.S. Nomeado como curador. Manifeste-se nos
autos. Adv. RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO-

234.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-16/2006-M.F.N. x
R.A.L.N. Designado o dia 26.02.2006 as 15:30 horas, para de
oitiva da mae biologica. adv. NIVALDO XAVIER MARQUES

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 45/2006

Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ
Escrivão : EDEMIR BOZESKI
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01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Tendo em vista o contido no documento de
fls 17, redesigno data para audiência de ratificação o dia 15 de
fevereiro de 2007 às 15:15 horas...”
Autos: 1048/2006 – Separação Judicial Consensual
Advogado: Marjorie R. de Azevedo Forti

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-

guinte despacho: “Para audiência de tentativa de conciliatória,
designo nova audiência, o dia 15 de fevereiro de 2007 às 10:30
horas...”
Autos: 586/2006 – Dissolução de Sociedade de Fato
Advogado: Edson Carlos Pereira de Sá

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Tendo em, vista o laudo de paternidade de
fls 30/40, nos termos do artigo331 do CPC, designo audiência
de tentativa de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2007,
Às 16:30, oportunidade em que serão discutidos os valores a
serem pagos a titulo de alimentos. Guarda e visitas...”
Autos: 731/2006 – Investigação de Paternidade
Advogado: Catléia Lazarotto

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “...Defiro a gratuidade processual à reque-
rente. Concedo provisoriamente a guarda e responsabilidade
da menor Gabriele a sua genitora. Arbitro os alimentos provi-
sórios em01 salário mínimo vigente no pais, a partir da citação.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 de
fevereiro de 2007, às 16:00 horas, intimando-se as partes. Cite-
se a parte ré por carta precatória e intime-se a autora, a afim de
que compareçam a audiência acompanhados de seus advoga-
dos, importando a ausência desta em extinção e arquivamento
daquele em confissão a revelia. Face ao anteriormente exposto
defiro o pedido de fls 03, item05, para fins de regulamentar as
visitas do pai a filha, autorizando o requerido visitar sua filha
em sábados alternados, podendo o mesmo pegar a criança às
10:00 horas e devolve-la no mesmo dia até as 18:00 horas, na
casa da requerente.”
Autos: 1415/2006 – Alimentos
Advogado: Ernani Bodziak

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo audiência de ratificação para o dia
15 de fevereiro de 2007, às 16:30 horas, intimando-se as par-
tes. Acerca do pedido de assistência judiciária gratuita, inti-
mem-se os requerentes para juntarem aos autos comprovantes
de renda, ou demais elementos probatórios, aptos a comprovar
o alegado.”
Autos: 1413/2006 – Separação Judicial Consensual
Advogado: Alexandra Mattar de Roque Vale

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo audiência de conciliação para o dia
15 de fevereiro de 2007, às 16:30 horas, intimando-se as par-
tes. Defiro provisoriamente a gratuidade processual a autora.”
Autos: 1459/2006 – Declaratória de Sociedade de Fato
Advogado: Adauto Rivaelte da Fonseca

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Tendo em vista o contido no oficio de fls 21,
redesigno data para audiência o dia09 de fevereiro de 2007 às
15:30 horas...”
Autos: 1411/2003 – Divorcio Direto Litigioso
Advogado: João Batista de Arruda Junior

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Nos termos do art. 13, da lei nº 5.478 de
25.07.1968 (DOU 2.07.1968), designo audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 15 de fevereiro de 2007,
às 15:15 horas, intimando-se as partes, para que nela compare-
çam, acompanhados por advogado, testemunhas e demais ele-
mentos probatórios que desejarem produzir...”
Autos: 1340/2006 – Revisional de Alimentos
Advogado: Ana Claudia Rhoden

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Arbitro os alimentos provisórios em 20% dos
vencimentos líquidos, a partir da citação. Oficie-se. Designo
audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2007, às
16:00, horas, intimando-se as partes...”
Autos: 1460/2006 – Revisional de Alimentos
Advogado: Maria das Graças Strapasson
10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Ciente do substabelecimento, procedam-se
as anotações. Tendo em vista o pedido de fls 28/29 e documen-
tos que a acompanham, redesigno data para audiência de con-
ciliação o dia 15 de fevereiro de 2007 às09:00 horas.
Autos: 478/2006 – Investigação de Paternidade
Advogado: Noemi Terezinha Vianna Marchiori e Maria Rita de
Cássia Arias Quaesner

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Tendo em vista o laudo de paternidade de fls
30/40, nos termos do artigo331 do CPC, designo audiência de
tentativa de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2007, às
16:30 horas, oportunidade em que serão discutidos os valores a
serewm pagos a titulo de alimentos, guarda e visitas.
Autos: 1176/2005 – Investigação de Paternidade
Advogado: Noemi Terezinha Vianna Marchiori.

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VI-
VIDA GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUIZA DE DIREITO
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-184/1991-SE-
MENTES E INSUMOS PARZIANELLO LTDA x ELVINO
PANATTO e outros-Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se à parte exequente.- Adv. MARCELO VARASCHIN, MIL-
TON CEZAR DALAZENI e REMO RIGON-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-177/1993-ALCI-
DES LOREGIAN x SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA-So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se à parte requeren-
te.- Adv. JONES MARIO DE CARLI e MARCELO LUIZ VI-
CARI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-205/1995-DENI-
TE MARIA PIZZATTO x IRINEU BARBOSA MARQUES-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se à parte reque-
rente.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

4.-ANULACAO DE TITULOS-208/1995-ROQUE FORNARI
x COMPANHIA GERAL DE INDUSTRIAS-Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se à parte requerente.- Adv. LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e FERNANDO L. S. DE
OLIVEIRA VIANA-
5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-260/1995-
G.F.R.R.M. e outros x N.J.K.-Vistos... Julgo procedente o pe-
dido inicial.- Adv. JONES MARIO DE CARLI-

6.-DECLARATORIA-146/1997-SESCAP e outros x MUNICI-
PIO DE CORONEL VIVIDA-Defiro o pedido retro. Concedo
o prazo de 60 dias. Manifeste-se o Município sobre o contido
no petitório retro, no prazo de cinco dias.- Adv. ERINEIA OLI-
VEIRA DA SILVA ARAUJO e EGIDIO MUNARETTO-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-6/1998-J.A.M.R.R.
e outros x G.A.S.-Adv. Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se à parte autora.- AURIMAR JOSE TURRA e JONES
MARIO DE CARLI-

8.-MONITORIA-278/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MADEIREIRA GREVAN LTDA e outros-Especifi-
quem as partes em cinco dias, as provas que pretendem produ-
zir, justificando sua pertinência, ou se pretendem o julgamento
antecipado. No mesmo prazo, digam se ha o interesse na audi-
encia de conciliacao, não havendo, o processo será saneado,
nos termos do art.331 parágrafo terceiro do CPC, designando-
se audiencia de instrução e julgamento, se for o caso.- Adv.
EGIDIO MUNARETTO, AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES
FALCI JUNIOR, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHA-
VES e DIOGENES LANG JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-393/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A x MECANICA INDUSTRIAL LTDA-
Manifeste-se à parte exequente sobre o prosseguimento do fei-
to.- Adv. NILTO SALES VIEIRA e EGIDIO MUNARETTO-

10.-DECLARATORIA INEX.DE TITULO-432/1998-CLOVES
DECARLI x J.C.ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA-Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se à parte autora.- Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-440/1998-MIL-

TON PIZATTO x VANESSA PENTEADO OKAYAMA-Sobre
o calculo de fls.65, manifestem-se às partes.- Adv. FERNAN-
DO L. S. DE OLIVEIRA VIANA e JONES MARIO DE CAR-
LI-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1/1999-JOSE AVACIR SAL-
VADOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Manifes-
te-se à parte requerente sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR, ELI-
SIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, JORGE LUIZ DE
MELO, EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MUNARET-
TO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-106/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDIR PALAURO RUFATTO - FI e
outros-Manifeste-se à parte exequente sobre o prosseguimento
do feito.- Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

14.-MONITORIA-390/1999-DANIEL COSTELA x SIOMO -
COMERCIO DE MOVEIS LTDA-Sobre os documentos de
fls.80/81, manifeste-se à parte exequente.- Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-312/2000-PASQUALOTTO E
CIA LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A e outros-Manifeste-se o Banco/réu sobre o contido na cer-
tidao de fls. 1246 verso.- Adv. VALDEMAR MORAS e EGI-
DIO MUNARETTO-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-77/2001-ZULEICA
MARIA HAOACH x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-
Anote-se como requerido as fls.201. Ciência as partes da deci-
são de fls. 207. Oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando in-
formações acerca do cumprimento da precatória.- Adv. ANGE-
LO PILATTI NETO, EGIDIO MUNARETTO, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

17.-COBRANCA PROC. SUMARIO-104/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HE-
LIO CIRINO RODRIGUES- Ciência as partes da baixa dos
autos.- Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA, ARNI DEONIL-
DO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAU-
DIOMIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e
MARINEZ FERREIRA-

18.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-220/2002-J.A.M.R.R. e
outros x G.A.S.-Adv. Manifeste-se a parte requerente sobre o
prosseguimento do feito.- AURIMAR JOSE TURRA-

19.-DESAPROPRIACAO IND C/IND/PE/D-223/2002-AGE-
NOR DOS SANTOS POLESE x DER/PR - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR-Recebo os recur-
sos de apelação interpostos pelas partes, nos efeitos devoluti-
vos e suspensivos. Intimem-se as apeladas para responderem
no prazo de quinze dias, consoante determina o art. 508 do
CPC.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO
RIGONATO CHAVES e LUIZ FERNANDO BALDI-

20.-BUSCA E APREENSAO-429/2002-IRMAOS DE MARCO
S/A x CLAUDEMIR ANTONIO BARBIERI-Ao arquivo pro-
visório, com baixa no Boletim Mensal do Movimento Foren-
se.- Adv. ISAMARA ANDRADE DE LIMA TROMBETA-

21.-MONITORIA-433/2002-AMABILE CECILIA CHEROBIN
MANGONI x JOAO PRESTES TEIXEIRA-Manifeste-se à parte
exequente sobre o prosseguimento do feito.- Adv. ANDERSON
MANIQUE BARRETO e RONISA BISCOLI-

22.-MANUT. POSSE C/ PED. LIMINAR-23/2003-LUIZ SER-
GIO VICARI x ROSALDO PIVA-Manifeste-se o autor acerca
do pedido de fls. 156.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ULIS-
SES FALCI JUNIOR e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

23.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-197/2003-ALCI-
DES KANIGOSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-Recebo o recurso de apelação interposto pela
parte re as fls. 144/147, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a apelada para responder no prazo de quinze dias.-
Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO, GILBERTO VE-
RALDO SCHIAVINI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

24.-INDENIZACAO-300/2003-TEREZINHA BUGINSKI DE
ALMEIDA e outros x ADNAN ESBER e outros- Retornando-
se o regular prosseguimento do feito, intime-se o Sr. perito para
que se manifeste, no prazo de cinco dias sobre a impugnação
pelos réus quanto ao valor proposto a titulo de honorarios, nos
termos do art. 257, 258/259.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA,
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, ULISSES FAL-
CI JUNIOR, PATRICK G. MERCER, ERLON F. CENI OLI-
VEIRA e NERII L. CEMZI-

25.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-317/2003-DONA-
RIA BASSEIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Recebo o recurso de apelação interposto
pela parte re as fls. 154/156, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a apelada para responder no prazo de
quinze dias.- Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO,
GILBERTO VERALDO SCHIAVINI e EDSON LUIZ MAR-
TINS-

26.-INVENTARIO-35/2004-EDGAR ANTONIO LEONARDI
x JOSE ANTONIO LEONARDI- Manifeste-se à parte reque-
rente sobre o prosseguimento do feito.- Adv. AIRTON JOSE
ALBERTON, LUIZ FERNANDO BALDI e EGIDIO MUNA-
RETTO-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-64/2004-SILVESTRE RA-
ZERA e outros x FIORENTINO ZUCCHI (ESPOLIO)-Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se à parte autora.- Adv.
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e VALTER
MUNARETTO-

28.-DESPEJO-138/2004-DANIELLE DAIANE GILIOLI x

VANDERLEY SANTIN e outros- No que tange ao pedido de
penhora on-line, indefiro-o pois esta Magistrada não requereu
a habilitação junto ao sistema, ressaltando que a desao e facul-
tativa. Oficie-se a Receita Federal. À parte autora para retirada
de expediente (oficio).- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ULIS-
SES FALCI JUNIOR e DALVA TERESINHA FRIZON-

29.-EXECUCAO P/ ENTREGA DE COISA-191/2004-LUIZ
FERNANDO TRENTO x NOELCY BRUSTOLIN-Sobre a cer-
tidao do Oficial de fls. 104 verso, manifeste-se à parte reque-
rente (deixei de proceder à apreensão dos bens descritos no
mandado, em virtude de não ter encontrado os mesmos junto
aos armazéns deste município e Comarca.- Adv. FRANCILE-
NE COLFERAI e VALTER MUNARETTO-

30.-PETICAO DE HERANCA-213/2004-V.K. e outros x J.C.S.-
Designada à data de 10 de janeiro de 2007, às 14.00 horas para
a coleta do material para exame de DNA. Para a coleta se faz
necessário à fotocópia dos documentos de identidade e CPF
dos periciandos, bem como a certidao de óbito do investigado,
por se tratar de pessoa falecida. O valor do exame de DNA,
tem como investigado pessoa falecida, será de r$ 2.500,00, caso
sejam coletadas amostras de sangue de . O requerente, a sua
mãe, a outra filha do investigado, a mãe da irmã, um irmão ou
irmã do investigado. Caso o falecido não possua irmãos, o exa-
me poderá ser realizado somente com os quatro primeiros cita-
dos acima, porem o valor será de r$2.900,00. O valor do exame
será cobrado no ato da coleta de sangue.- Adv. ANGELO AL-
BERTO MENEGATI BOSCHI e AURIMAR JOSE TURRA-

31.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-274/2004-MARLE-
NE BUSSOLARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Nomeio como perito o medico ortopedista Dr.
Luis Fernando Kummer, independente de termo de compro-
misso. As partes para, querendo, apresentarem quesitos e indi-
carem assistentes técnicos, em cinco dias.... Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI e EDSON LUIZ MARTINS-

32.-INVENTARIO-4/2005-MARIA JOANA VENSON AUA-
CHE x JOSE AUACHE-Adv. Manifeste-se à parte autora sobre
o prosseguimento do feito.- EDUARDO MUNARETTO-

33.-ORD.BEN.PREVIDENCIARIO-72/2005-SIRLEI SCUSI-
ATO FONSECA x INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURO
SOCIAL- Recebo o recurso de apelação pela parte re as fls.
134/139, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a ape-
lada para responder no prazo de quinze dias, consoante deter-
mina o art. 508 do CPC.- Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI
e EDSON LUIZ MARTINS-

34.-ORD.BEN.PREVIDENCIARIO-73/2005-L.B. x I.I.N.S.S.-
Recebo o recurso de apelação interposto pela parte re as fls.
107/110, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se à parte
apelada para responder no prazo de quinze dias.- Adv. LAER-
CIO ANTONIO VICARI e EDSON LUIZ MARTINS-

35.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-99/2005-MODES-
TO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-Manifestem-se às partes, sobre o laudo pericial de fls.87/
88.- Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2005-HELIO DE OLI-
VEIRA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Analisando os argumentos expostos, bem assim os novos docu-
mentos juntados, mantenho integralmente a decisão recorrida
por seus próprios fundamentos. Cumpra-se integralmente o que
foi determinado as fls.194/195 (despacho em audiencia publi-
cado em06/02/2006 - Diário n. 7050).- Adv. AURIMAR JOSE
TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, LUIS
OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK-

37.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-145/2005-G.C. e
outros x C.N.- Designo o dia01 de fevereiro de 2007, às 13.30
horas para a audiencia de instrução e julgamento, ocasião em
que serão colhidos os depoimentos das partes e testemunhas
que vierem a ser arroladas tempestivamente... Adv. ARLEI VI-
TORIO ROGENSKI e ISMAEL ALVES DOS SANTOS-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-158/2005-
AGRISAFRA COMERCIO DE INSUMOS LTDA x DOMIN-
GOS ANTUNES DE MAIA- À parte exequente para que efe-
tue o pagamento das custas no valor de r$ 56,18.- Adv. EGI-
DIO MUNARETTO-

39.-ACAO SUMARIA P/ OBTENCAO APOS-207/2005-AN-
TONIO ZENI x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-Admito o agravo, tempestivamente interposto.
Anote-se na autuação. Intime-se o agravado para responder, no
prazo de dez dias.- Adv. EGIDIO MUNARETTO, VALTER
MUNARETTO, EDUARDO MUNARETTO, WAGNER MU-
NARETTO e OSVALDO BETIN BOARETTO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/2005-ONEI
LUIZ DA SILVA x JOSE OLIMPIO DE LARA SANTOS-Dian-
te do silencio da parte exequente (fls.43 verso), admito a avali-
acao de fls.34. Previamente, antes da designação da praça pro-
videncie a Escrivania a requisição das certidões atualizadas
conforme dispõe o capitulo 5, da seção 8,5.8.8.2, do CN, co-
municando-se, também, o Instituto Ambiental do Paraná, con-
forme dispõe o 5.8.8.5 do CN.- Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA e ULISSES FALCI JUNIOR-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2005-ARNO
WERWORN x OLIRIA RICHTER-Adv. À parte autora para
que efetue o preparo das custas no valor de r$312,01.- AURI-
MAR JOSE TURRA, EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CAR-
LOS BISCOLI e VALTER MUNARETTO-

42.-DISSOLUCAO UNIAO EST.C/C PENS-285/2005-SOELI
DA ROCHA GIL e outros x CLOVIS LUIZ ANSILIERO-Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se à parte autora.- Adv.
MARCELO LUIZ VICARI e JONES MARIO DE CARLI-
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43.-ACAO INEX.REL.JUR.C/C INDEN.A-312/2005-ERAN-
DI RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o Ban-
co/Réu sobre o contido no petitório de fls. 130/133, no prazo
de cinco dias.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, SONIVALTA-
IR DA SILVA CASTANHA, ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES e ANDREY HERGET-

44.-DEPOSITO-314/2005-BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x DIAMANTINO
RIBEIRO-Sobre a certidao do Oficial de fls. 52, manifeste-se à
parte requerente (deixei de citar o requerido em virtude do
mesmo encontrar-se em lugar incerto e não sabido.- Adv. MAR-
CELO LOCATELLI-

45.-REPARAÇAO DE DANOS C.AC.VEICU-318/2005-EDI-
NILSON FERREIRA ORIAS e outros x ILAURINDO ANCI-
LIERO-A parte requerida para efetuar o recolhimento do Fun-
rejus, no prazo de cinco dias.- Adv. MARCELO LUIZ VICA-
RI, JONES MARIO DE CARLI e ODACIR GIARETTA-

46.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-346/2005-C.S. x A.A.C.-
Revogo a decisão de fls.53/54, diante do Acórdão retro. Ciên-
cia as partes do venerando acórdão. Reitere-se o Oficio de fls.86,
solicitando urgência na resposta.- ADV. AURIMAR JOSE TUR-
RA, ULISSES FALCI JUNIOR e ELISIO APOLINARIO RI-
GONATO CHAVES-

47.-EXECUCAO-372/2005-CALGAN EDITORA GRAFICA
LTDA x EMBRAGENTEL - M.A.MASIERO & CIA LTDA-
Manifeste-se à parte autora sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. MERCIA RIBEIRO e THAIS ANDREIA KUNZ-

48.-MEDIDA CAUTELAR-5/2006-SARTORETTO E SARTO-
RETTO LTDA x PARANA REFRIGERANTES S/A e outros-
Adv. ULISSES FALCI JUNIOR, AURIMAR JOSE TURRA e
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

49.-INVENTARIO-47/2006-MARILENE MENEGUZZO SH-
NORENBERGER x EDEMAR PEDRO SCHNORNBERGER-
Defiro o pedido de dilação do prazo de 10 dias.- Adv. DANIE-
LE PRATES PEREIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-54/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NOELCY BRUSTOLIN e outros- Ava-
lie-se o bem penhorado. À parte exequente para que prepare as
custas da Sra. avaliadora que importa em r$220,00.- Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

51.-MONITORIA-173/2006-INGA VEICULOS LTDA x AU-
GUSTINHO COPINI-Adv. Expeca-se mandado nos termos do
art. 1.102 b do CPC. Sobre a certidao do Oficial de fls.34 ver-
so, manifeste-se à parte exequente (devolvo o mandado em vir-
tude da parte não ter providenciado o que dispõe o art. 19 e
seus parágrafos).- ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGI-
ANE CAPELEZZO-

52.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-212/2006-CARLIM
BARBOZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Nomeio perito o Dr. Rubens Gava, medico ortope-
dista, independente de termo de compromisso. As partes para
querendo, apresentarem quesitos e indicarem assistente técni-
co, em cinco dias, na forma do sisposto no art. 421... Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK e EDSON LUIZ MARTINS-

53.-DIVORCIO CONSENSUAL-222/2006-R.G. e outros x -
Defiro o pedido e suspendo o processo pelo prazo de 60 dias.-
Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO-

54.-CONCESSAO BEN.APOS.P/IDADE-232/2006-SERMIRA
DE OLIVEIRA SANTOS x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-Sem prejuízo de eventual julgamento ante-
cipado da lide, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as, no prazo de dez dias.- Adv. ANDER-
SON MANIQUE BARRETO, GILBERTO VERALDO SCHI-
AVINI e SANDRO SOUZA SCHWINDEN-
55.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-234/2006-BASTI-
AO CABREIRAS DA SILVA x INSS-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-À parte autora para manifestar-se so-
bre a contestação, no prazo de dez dias.- Adv. DIRCEU DI-
MAS PEREIRA, CAMILA REDIVO e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

56.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-341/2006-MARCIA
APARECIDA GODIN x LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA- Especifiquem as partes em cinco dias, as provas
que pretendem produzir, justificando sua pertinência, ou se pre-
tendem o julgamento antecipado. No mesmo prazo, digam se ha
interesse na audiencia de conciliacao, não havendo, o processo
será saneado, nos termos do art.331, parágrafo terceiro do CPC,
designando-se audiencia de instrução e julgamento se for o caso.-
Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER e GUSTAVO VIANA CAMATA-

57.-ACAO CONCESSAO BENF.AUXILIO D-354/2006-ADE-
LIR DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- À parte autora para manifestar-se sobre a
contestação, no prazo de dez dias.- Adv. ANDERSON MANI-
QUE BARRETO, GILBERTO VERALDO SCHIAVINI e OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

58.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-386/2006-MARLI
SEDOR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- À parte autora para manifestar-se sobre a contestação no
prazo de dez dias.- Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO e
OSVALDO BETIN BOARETTO-

59.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-388/2006-JANETE
APARECIDA DA SILVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- À parte autora para manifestar-se
sobre a contestação no prazo de dez dias.- Adv. VOLNEY SE-
BASTIAO SPRICIGO-

60.-MED.CAUTELAR SEPARAÇAO CORPOS-401/2006-

R.P.P.R. x V.R.- Proceda-se ao pagamento das custas processu-
ais, no valor de r$ 449,03 e apos voltem para homologação do
acordo.- Adv. LIRIANE MARASCHIN, EGIDIO MUNARET-
TO, VALTER MUNARETTO, EDUARDO MUNARETTO e
WAGNER MUNARETTO-

61.-BUSCA E APREENSA DEP.PED LIM-431/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC.E INVEST. x DARI
VIECELLI-À parte autora para que efetue o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de r$ 150,00.- Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

62.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-11/2000-INST.NAC.DE
METROLOGIA,NORM E QUALID.IND-INMETRO x ALCI-
ONO RUFATTO- Manifestem-se às partes, sobre a avaliacao,
no prazo de cinco dias.- Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEI-
RA, ELIANE DE LIMA, ROBERTO ANDRE ORESTES e
AURIMAR JOSE TURRA-

63.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-45/2000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x JOSE FARIA e outros- Manifeste-se à
parte autora sobre a certidao do Oficial de fls.115 verso (Dei-
xei de proceder à penhora indicada, em virtude não ter encon-
trado referido bem).- Adv. MARCELO MOREIRA-

64.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-63/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x
JURACI DOS SANTOS E ANTUNES LTDA e outros-Mani-
feste-se à parte exequente sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-64/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x R
N KAMPHORST SERV. LIMP. TRANSP. LTDA e outros-So-
bre os documentos de fls.102/123, manifeste-se à parte reque-
rente.- Adv. JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO e AURIMAR
JOSE TURRA-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-100/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x DANILO ZANATTO-Ao arquivo provisório, com baixa no
Boletim de Movimento Forense, pelo prazo de um ano.- Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

67.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-12/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQ.AGRO.CREA x MU-
NICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR- Manifeste-se à parte
exequente sobre o prosseguimento do feito.- Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIQUEIREDO-

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQ.AGRON. CREA x RU-
DINEI IFFERT-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
à parte exequente.- Adv. JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-18/2002-MUNICI-
PIO DE CORONEL VIVIDA - PR x CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA - CRF- ciência as partes da baixa dos autos,
para que requeiram o que entender necessário.- Adv. ROBSON
CARLOS BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO, RODRIGO
MENEZES e VINICIUS AMORIM-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-91/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDEMAR GON-
CALVES DE OLIVEIRA-A parte requerida para que efetue o
pagamento do principal e custas no valor de r$1.006,91.- Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI e MARCELO LUIZ VICARI-

71.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-29/2004-UNIAO x
VIVIDA PAPEIS LTDA- Isto posto, conheço em parte a exce-
ção de pré executividade apresentada por Vivida Papeis contra
a União Federal, para rejeita-la determinando-se, por conse-
guinte, o prosseguimento da presente execução. Para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, defiro o pedido do item 4.1 da
peticao de fls. 43. Expeca-se Carta Precatória, conforme re-
querido.- Adv. JOAO LUIZ DE LAIA, AURIMAR JOSE TUR-
RA.-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-38/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x FLA-
VIO MIOTTO-Sobre a certidao de fls. 15 manifeste-se à parte
exequente.- Adv. EGIDIO MUNARETTO-

73.-ORDINARIA MODIFICACAO GUARDA-5/2006-J.B. x
N.A.C.- Manifeste-se à parte autora no prazo de cinco dias,
ante o contido as fls. 53.- Adv. VALTER MUNARETTO, RO-
NISA BISCOLI.

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO OES-
TE –PRJUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: DRA. ROSE-
LI MARIA GELLER BARCELOS
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 32/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adocival Cavalcante 01 246/2006
Carlito Raimundo Souza 01 246/2006
Christian Rodrigo Pellacani 02 520/2006
Carlos Sequeira Martins 03 385/2006
Alexandre Gonçalves Ribas 04 147/2003
Evandro Kovalhuk de Macedo 04 147/2003
Elisangela Giordana Guedes 05 343/2006
Rose Cleia Ceccon  05 343/2006
Wagner Francisco de Souza Mena 06 472/2006
Elisangela Giordana Guedes 07 219/2002
Rose Cleia Ceccon 08 334/2006
Newton Acunha Rocha 09 185/2006

Rose Cleia Ceccon 10 389/2006
Frank Yukio Yamanaka 11 482/2006
Juarez dos Santos Junior 12 25/2005
Rose Cleia Ceccon 13 24/2006
Carlito Raimundo Souza 14 513/2006
Carlito Raimundo Souza 15 514/2006
Luciano Cesar Lunardelli 16 515/2006
Rose Cleia Ceccon 17 151/2005
Márcio Antonio Batista da Silva 18 214/2004
Fabiana Garcia Amaral de Castro 19 212/2006
Carlos Roberto Jakimiu 19 212/2006
Rosana Favorin Martins 20 509/2006
Mariza de Macedo 21 294/2006
Elisangela Giordana Guedes 21 294/2006
Juarez dos Santos Junior 22 302/2005
Márcio AntonioBatista da Silva 23 152/2006
Carlos Sequeira Martins 24 296/2004
Milton Adriano de Oliveira 24 296/2004
Evandro Kovalhuk de Macedo 25 375/2001
Luciano Cesar Lunardelli 26 403/2005
Deolindo Antonio Novo 26 403/2005
Juarez dos Santos Junior 27 449/2006
Fabiana Garcia Amaral de Castro 28 243/2006
Luciano Cesar Lunardelli 29 345/2006
Yolanda Botan Ramalho Pinto 30 257/2006
Osmar dos Santos 31 411/2006
Fabiana Garcia Amaral de Castro 32 259/2005
Carlos Sequeira Martins 33 280/2005
Evandro Kovalhuk de Macedo 34 198/2005
Rosana Favorin Martins 35 125/2006
Lazara Cristina da Silva 35 125/2006
Carlos Sequeira Martins 36 39/2003
Enezio Ferreira Lima 37 481/2006
Rose Cleia Ceccon 38 145/2005
Lourival Raimundo dos Santos 39 224/2006
Carlito Raimundo Souza 40 375/2005
Rose Cleia Ceccon 41 388/2006
Luciano Cesar Lunardelli 42 239/2004
Maristela Navarro 43 341/2006
Ieda Baretta 44 279/2006
Carlos Sequeira Martins 45 414/2005
Lazara Cristina da Silva 46 440/2004
Ana Paula Cappelari Davila 46 440/2004
Rose Cleia Ceccon 47 110/2006
Carlos Roberto Jakimiu 48 227/2006
Romilda Leite de Moraes 49 294/2005
Fabiana Garcia Amaral de Castro 50 189/2003
Paulo Roberto Pegolo dos Santos 50 189/2003
Carlito Raimundo Souza 51 64/2006

1- Revisional de Alimentos nº 246/2006, requerente C.M.G.,
requerido K.S.G., audiência de conciliação no dia 26 de feve-
reiro de 2007, às 13:00 horas. DRS. ADOCIVAL CAVALCAN-
TE e DR. CARLITO RAIMUNDO SOUZA.

2- Revisional de Alimentos nº 520/2006, requerente L.R.C.M.,
requerido L.C.M., audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento no dia 13/06/2007, às 16:00 horas, indeferido o pedido de
tutela antecipada. DR. CHRISTIAN RODRIGO PELLACANI.

3- Execução de Alimentos nº385/2006, Exequente J.M.F., Exe-
cutado V.P.F., manifestar-se sobre o depósito de fls.33, no pra-
zo de05 dias. DR. CARLOS SEQUEIRA MARTINS.
4-Execução de Alimentos nº 147/2003, Exequente P.D.F. e ou-
tra e Executado E.I.F., para o executado comprovar o alegado
às fls. 169/171 e a parte autora manifestar-se sobre a petição de
fls. 169/171, no prazo de05 dias. DRS. ALEXANDRE GON-
ÇALVES RIBAS e EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO.

5- Divórcio Judicial nº343/2006, requerente D.V.S., requerido
C.S.S., decreto por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o divórcio entre às partes e a consecutiva disso-
lução do casamento. Dras.ELISANGELA GIRODANA GUE-
DES e ROSE CLEIA CECCON.
6- Execução de Alimentos nº 472/2006, Exequente K.D.R.,
Executado E.O., manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do oficial de justiça de fls. 14/verso, no prazo de 05(cinco)
dias. DR. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA.

7- Alimentos nº 219/2002, requerente M.E.P., requerido E.L.M.,
julto extinto o processo sem julgamento do mérito, com base
no artigo 267, inc. VIII, do CPC. DRA. ELISANGELA GIRO-
DANA GUEDES.

8- Separação Consensual nº334/2006, requerentes M.S.C. e
A.A.S.C., para no prazo de 10(dez) dias, emendar o pedido
inicial nos termos do despacho de fls.09. DRA. ROSE CLEIA
CECCON.

9- Execução de Alimentos nº 185/2006, Exequente J.L.R.R., Exe-
cutado J.L.R., julgo extinta a presente execução, com base no ar-
tigo 794, inc. I, do CPC. DR. NEWTON ACUNHA ROCHA.

10- Divórcio Jidicial nº389/2006, requerente S.R.R.F., reque-
rido A.R.F., para no prazo de 10(dez) dias, emendar o pedido
inicial nos termos do parecer ministerial. DRA. ROSE CLEIA
CECCON.

11- Divórcio Consensual nº 482/2006, requerentes B.E.P.T. e
E.B.T., decreto por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o divórcio entre às partes. DR. FRANK YUKIO
YAMANAKA.

12- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 25/2005, re-
querente B.B., requerido A.B.C., para no prazo de 10(dez) dias,
apresentar alegações finais. DR. JUAREZ DOS SANTOS JU-
NIOR.

13- Guarda nº 24/2006, requerente C.M.R. e A.S.D., julo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com base no artigo
267, inc. III, do CPC. DRA. ROSE CLEIA CECCON MAR-
TINS.
14- Divórcio Judicial nº 513/2006, requerente M.R.B.D., re-

querido J.A.D., comprovar a parte autora no prazo de 10(dez)
dias, o recolhimento da taxa judiciária, bem como no prazo de
30(trinta) dias, recolher as custas processuais. DR. CARLITO
RAIMUNDO SOUZA.

15-Divórcio Judicial nº 514/2006, requerente S.M.S., requeri-
do A.S.C., comprovar a parte autora no prazo de 10(dez) dias,
o recolhimento da taxa judiciária, bem como no prazo de
30(trinta) dias, recolher as custas processuais. DR. CARLITO
RAIMUNDO SOUZA.

16-Divórcio Judicial nº 515/2006, requerente F.C.S., requerido
N.S., comprova parte autora no prazo de 10(dez) dias, o reco-
lhimento da taxa judiciária, bem como no prazo de 30(trinta)
dias, recolher as custas processuais. DR. LUCIANO CESAR
LUNARDELLI.

17- Dissolução de Concubinato c/c Indenização nº 151/2005,
reqierente R.F.S., requerido J.L.S., para no prazo de 15(quin-
ze) dias, manifestar-se sobre os documentos de fls. 32/33. DRA.
ROSE CLEIA CECCON.

18- Separação Judicial nº 214/2004, requerente I.F.S.O., re-
querido J.A.O., para no prazo legal, apresentar contra razões
de recurso em favor da parte autora. DR. MÁRCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA.

19- Investigação de Paternidade nº 212/2006, requerente F.C.,
requerido J.F.V., para no prazo de 10(dez) dias, apresentarem
alegações finais em favor da parte autora e requerido, no prazo
sucessivo. DRS, FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO
e DR. CARLOS ROBERTO JAKIMIU.

20- Regulamentação de Guarda nº 509/2006, requerente C.S.,
requerido D.F.C., manifeste-se a parte autora no prazo de
05(cinco) dias, sobre a certidão de fls. 65/verso. DRA. ROSA-
NA FAVORIN MARTINS.

21- Divórcio Judicial nº 294/2006, requerente J.A.T., requeri-
do A.M.F., decreto por sentença para que produza seus jurídi-
dos e legais efeitos, o divórcio entre às partes. DRA. MARIZA
DE MECEDO e ELISANGELA GIORDANA GUEDES.

22- Divórcio Consensual nº302/2005, requerente A.S.C.e
M.A.S.C., para comprovar o pagamento do tributo fiscal no
prazo de 10(dez) dias. DR. JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR.

23- Divórcio Judicial nº 152/2006, requerente J.P.M., requeri-
do L.A.S.M., decreto por sentença para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o divórcio entre ás partes, com a consecu-
tiva dissolução do casamento. DR. MÁRCIO ANTONIO BA-
TISTA DA SILVA.

24- Execução de Alimentos nº 296/2004, Exequente J.M.F. e
OUTRA, Executado V.P.F., julgo extinta a execução com base
no artigo 794, inc. I, do C.P.C. DR. CARLOS SEQUEIRA
MARTINS e MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA .

25- Execução de Alimentos nº375/2001, exequente I.B.H.,
Executado M.H., manifeste-se a parte autora, no prazo de 48:00
horas, sobre o interesse no prosseguimento do feito. DR. EVAN-
DRO KOVALHUK DE MACEDO.

26- Execução de Alimentos nº 403/2005, Exequente I.S.S.,
Executado A.F.S., julgo extinta a execução com base no artigo
794, inc. I, do CPC. DR. LUCIANO CESAR LUNARDELLI e
DEOLINDO ANTONIO NOVO.

27- Separação Consensual nº 449/2006, requerente W.C.O.e
M.C.S., para no prazo de05 dias, manifestar-se sobre a petição
da Procuradoria do Estado;. DR. JUAREZ DOS SANTOS JU-
NIOR.
28- Execução de Alimentos nº 243/2006, Exequente A.G.F.F.,
Executado A.C.F., manifeste-se sobre a certidãod e fls. 27/ver-
so e documentos de fls. 30/31, no prazo de 05 dias. DRA.
FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO.

29- Execução de Alimentos nº345/2006, Exequente I.S.B.,
Executado A.B., maniteste-se a parte autora no prazo de
05(cinco) dias, sobre a certidão de fls. 14/verso. DR. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

30-Execução de Alimentos nº 257/2006, Exequente J.L.B., re-
querido J.A.B., para no prazo de 48:00 horas, manifestar-se
sobre o interesse no prosseguimento do feito. DRA. YOLAN-
DA BOTAN RAMALHO PINTO.

31- Execução de Alimentos nº 411/2006, Exequente M.N.M.C.,
Executado M.R.M.C., para no prazo de 15(quinze) dias, apre-
sentar contra razões de recurso. DR. OSMAR DOS SANTOS.

32- Execução de Alimentos nº 259/2005, Exequente L.K.C.,
Executado C.L.C., manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 29, no prazo de05 dias. DRA. FABIANA GARCIA
AMARAL DE CASTRO.

33- Execução de Alimentos nº 280/2005, Exequente L.G.T.R.,
Executado S.R., manifeste-se o Executado sobre o pedido de
prisão civil do executado, no prazo de 10(dez) dias. DR. CAR-
LOS SEQUEIRA MARTINS.

34- Execução de Alimentos nº 198/2005, Exequente A.A.L.,
Executado E.A.L., manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 27/verso, no prazo de05 dias. DR. EVANDRO KOVA-
LHUK DE MACEDO.

35- Divórcio Judicial nº 125/2006, requerente F.G.O., requeri-
do H.F.S.O., decreto por sentença para que produza seu juríri-
cos e legais efeitos, o divórcio entre ás partes, com a consecu-
tiva dissolução do casamento. DRA. ROSANA FAVORIN
MARTINS e LAZARA CRISTINA DA SILVA.

36- Execução de Alimentos nº39/2003, Exequente N.F.M.,

Cruzeiro do Oeste



222222222222222 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

Executado S.A.M., manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 39/verso, no prazo de 05 dias. DR.
CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

37- Suspensão de Pagamento de pensão Alimentícia nº 481/
2006, requerente J.A.B., requerido A.C.B., julgo procedente o
pedido constante na petição inicial, com fulcro no artigo 269,
inc. I, do CPC. DR. ENEZIO FERREIRA DE LIMA.

38- Revisão de Alimentos nº 145/2005, requerente J.M.M.F.,
requerido E.A.D.M.S., manifeste-se a parte autora no prazo de
05(cinco) dias, sobre a certidão de fls. 26/verso. DRA. ROSE
CLEIA CECCON.

39- Alimentos nº 224/2006, requerente J.S.J., requerido J.J.S.,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito com base
no artigo 267, inc. VII, do CPC. DR. LOURIVAL RAIMUN-
DO DOS SANTOS.

40- Declaratória de Inexistência de Filiação c/c Anulação de
Registro nº375/2005, requerente V.T.F. E outra, requerido
E.T.G.T., para no prazo de 15(quinze) dias, apresentar contra
razões de recurso em favor da requerida. DR. CARLITO RAI-
MUNDO SOUZA.

41- Disssolução de Concubinato de Fato c/c Indenização nº
388/2006, requerente L.A.D., requerido C.A.G., para no prazo
de 10(dez) dias, apresentar impugnação à contestação de fls.
DRA. ROSE CLEIA CECCON.

42- Divórcio Judicial nº 239/2004, requerente M.L.S.L., re-
querido J.L., manifeste-se a parte autora , sobre a certidão de
fls. 57, bem como o disposto no artigo 1571, § 2º do Código
Civil. DR. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

43- Execução de Alimentos nº341/2006, Exequente C.F.S.D.,
Executado A.F.D., julgo extinto oprocesso sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 269, inc. III, do CPC. DRA. MA-
RISTELA NAVARRO.

44- Execução de Alimentos nº 279/2006, Exequente A.L.M.,
Executado F.S.P., para manifestar-se no prazo de 05(cinco)
dias, sobre o pagamento do débito pelo executado. DRA. IEDA
BARETTA.

45- Execução de Alimentos nº 414/2005, Exequente A.C.A.,
Executado V.R.A., manifeste-se a parte autora sobre o interes-
se no prosseguimentro do feito, no prazo de 48:00 horas. DR.
CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

46- Guarda nº 440/2004, requerente M.F.F., requerido S.F.F.,
julgo procedente o presente pedido com fulcro no artigo 269,
inc. I, do CPC., concedo a guarda dos menores à autora. DRAS.
LAZARA CRISTINA DA SILVA e ANA PAULA CAPELLARI
DAVILA.

47- Divórcio Judicial nº 110/2006, requerente A.D.C., requerido
S.C., decreto por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o divórcio entre ás partes, com a consecutiva disso-
lução do casamento. DRA. ROSE CLEIA CECCON MARTINS.

48- Exoneração de Alimentos nº 227/2006, requerente F.R.S.,
requerido M.R.G.,julgo procedente o pedido constante na ini-
cial com base no artigo 269, inc. I, do CPC. DR. CARLOS
ROBERTO JAKIMIU.

49- Negatória de Paternidade nº 294/2005, requerente V.J.L.,
requerido A.A.V.L., julgo procedente o pedido inicial com ful-
cro no artigo 269, inc.I, do CPC, declaro que A.A.V.L., não é
filha de V.J.L.. DRA. ROMILDA LEITE DE MORAES.

50- Dissolução de Sociedade de Fato nº 189/2003, requerente
E.R.O., requerido C.B., ciência da baixa dos autos. DRA. FA-
BIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO e PAULO ROBER-
TO PEGOLO DOS SANTOS.

51- Divórcio Judicial nº 64/2006, requerente J.M.S., requerido
A.A.S., para manifestar-se no prazo de 48:00 horas, sobre o
interesse no prosseguimento do feito indicando o endereço da
requerida ou requerer a citação por edital. DR. CARLITO RA-
IMUNDO SOUZA.
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LANI PINZON, JORGE JOSE GOTARDI-
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NICIPAL DE DOIS VIZINHOS-PR e outros -”(Recolher taxa
judiciaria).”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, JOCELANI PIN-
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4.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-175/1999-LINO
DELMAR ZANELLA e outros x BANCO GENERAL MO-
TORS S/A -”(fls.151)-Pagar custas=R$246,50.”-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO, MARIA LUIZA C. VASCONCELOS e VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2001-BLANK E MEZA-
LIRA LTDA x FAZENDA NACIONAL -”(Manifestem-se as
partes sobre a manifestacao do perito as fls.132/134)”-Adv.
AMAURI CARLOS ERZINGER, FABRICIO VASCONCELOS
PEREIRA e ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2001-LATREILLE &
CIA. LTDA. x UNIAO -”(Atendam-se as partes o solicitado
pelo perito as fls.1196/1197-apresentar quesitos)”-Adv. GETU-
LIO LADISLAU RODRIGUES, FABRICIO VASCONCELOS
PEREIRA e ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-180/2002-DERIVADOS DE
CIMENTO DUOVIZINHENSE LTDA e outros x MUNICIPIO
DE DOIS VIZINHOS -PR e outros -”(fls.165)-Pagar
custas=R$706,94.”-Adv. JOCELANI PINZON-
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FELIZ MARTINS e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-

DO DO PARANA. “(fls.211)-...julgo extinta a presente execu-
cao...2-Custas remanescentes pelo executado...”-Adv. CRISTI-
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Expeca-se alvara da quantia depositada (fls.126/127)- em fa-
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LO BALDASSARRE CORTEZ-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-114/2005-CLAUDIO BIS-
COLI x PREFEITO MUNICIPAL DE VERE - SR. ANTONIO
JOSE BEAL. “(fls.135)-A decisao ja se encontra inclusive com
transito em julgado, pois, devendo, o impetrante, arcar com as
custas. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-87/2006-LUCIA ESPICH
e outros x PREFEITO MUN.DE SAO JORGE D OESTE -
ADAIR CECCATTO. “(fls.144/152)-...JULGO CARENTE DE
ACAO Maria Salete Tussi e Carmem Priamo e DENEGO A
SEGURANCA pleiteada...As custas processuais ficam a cargo
das impetrantes, sem imposicao de condenacao em honorarios
advocaticios...” -Adv. EVERTON BERNARDI e MOACIR
LUIZ GUSSO-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-233/2006-BB LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONS. MUNIC.DE
CONTRIBUINTES MUNIC.DE DV, na p/ e outros. “(fls.750/
769)-...CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANCA no
Mandado de Seguranca impetrado...para o fim de declarar a de-
cadencia dos tributos exigidos...As custas processuais ficam 80%
para a impetrante e o restante a cargo do Municipio impetrado,
sem imposicao de condenacao em em honorarios advocaticios...”-
Adv. MARLENE LEITHOLD, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, MOACIR LUIZ
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S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SECRET.DE AD-
MIN. E FINANC. DO MUNIC. DE DV, na p/ e outros. “(fls.616/
635)-...CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANCA no
Mandado de Seguranca impetrado...para o fim de declarar a
decadencia dos tributos exigidos em relacao aos fatos gerado-
res ocorridos...As custas processuais ficam 70% para a impe-
trante e o restante a cargo do Municipio impetrado, sem impo-
sicao de condenacao em honorarios advocaticios...” -Adv.
MARLENE LEITHOLD, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES, MOACIR LUIZ GUS-
SO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-293/2006-MARIA TERE-
ZA REBELO e outros x DIRETOR FACULD. VIZINHANCA
VALE DO IGUACU-VIZIVALI e outros. “(fls.355/360)-...Ante
o exposto, Extingo, sem Resolucao do Merito, o Mandado de
Seguranca...As custas processuais ficam a cargo dois impetran-
tes, sem imposicao de condenacao de honorarios advocatici-
os...” -Adv. MARCELA LEILA R. S. VALES e LEONARDO
CASAGRANDE-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-367/2006-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-
CIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Manifeste-se o embargante
sobre a impugnacao aos embargos fls.81/492.”-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e LUIZ
FERNANDO PEREIRA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MUNI-
CIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Manifeste-se o embargante
sobre a impugnacao aos embargos fls.82/493.”-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MUNI-
CIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Manifeste-se o embargante
sobre a impugnacao aos embargos fls.78/490.”-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2006-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS-PR -”Manifeste-se o embargante sobre a
impugnacao aos embargos fls.194/580.”-Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-434/2006-BANCO
BRADESCO S/A x RODO FENIX TRANSPORTE E LOGIS-
TICA LTDA. “(fls.22)-1-Homologo o pedido de desistencia do
feito (fls.20)...2-Julgo, em consequencia, extinto o processo...3-
Custas pelo requerente...”-Adv. NELSON PASCHALOTTO e
GRACIENNE DE FATIMA GOES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2006-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR -”Manifeste-se o embargante sobre a impugna-

cao aos embargos fls.75/469.”-Adv. ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, NELSON SOUZA NETO, LUIZ ALFRE-
DO BOARETO, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-521/2006-CLAIR ANTO-
NELO e outros x PREFEITO MUNIC. DOIS VIZINHOS-
PE.LESSIR C. BORTULI. “(fls.305/310)-...DENEGO A SE-
GURANCA pleiteada...As custas processuais ficam a cargo dos
impetrantes...Sem imposicao de condenacao em honorarios
advocaticios...” -Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e MO-
ACIR LUIZ GUSSO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/2006-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -
”(fls.508)-1-Recebo os embargos a execucao fiscal, condicio-
nado ao que se decidira acerca da carta de fianca de fls.24 dos
autos n.74/2006 e seu cumprimento pelo executado. 2-Suspen-
dendo a execucao. Certifique-se naqueles autos. 3-Ao embar-
gado para impugnar, querendo.” -Adv. LUIZ EDUARDO DE
CASTILHO GIROTTO, MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIA-
NE PAGNONCELLI DE GODOY, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-538/2006-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -
”(fls.531)-1-Recebo os embargos a execucao fiscal, condicio-
nado ao que se decidira acerca da carta de fianca fls.27 dos
autos n.77/2006 e seu cumprimento pelo executado. 2-Suspen-
do a execucao. Certifique-se naqueles autos.3-Ao embargado
para impugnar, querendo.” -Adv. LUIZ EDUARDO DE CAS-
TILHO GIROTTO, MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-549/2006-POTENZA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS-PR. “(fls.153)-Intime-se, com urgencia, para
os fins do despacho de fls.39 dos autos de n.75/06. Deixo para
receber os embargos apos o atendimento daquela determinacao
e do pagamento das custas processuais. Int.” -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, MOACIR LUIZ
GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

26.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-75/2006-MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS-PR x FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. “(fls.39)-Em razao da alegada desqua-
lificacao da fiadora de fls.17 a satisfazer a garantia do Juizo, nos
moldes do artigo 9., II, da Lei 6830/80, ate tratar de instituicao
bancaria, intime-se a devedora para dar outra garantia de execu-
cao, sob pena de nao serem conhecidos os embargos ja opostos.”-
Adv. FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI DE GODOY, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-
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0095 000188/2006
0083 000379/2005

CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0066 000426/2002
0065 000424/2002

DANIELE SCARANTE 0041 000585/1998
DANIELY S.SIMIONI FERREIR 0073 000488/2004

0061 000456/2001
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0002 000188/1995

0007 000709/1995
0009 000043/1996

DILMAR DE ARRUDA CAMPOS 0081 000351/2005
EDISON LEITE 0012 000218/1996
EGIDIO MUNARETTO 0078 000123/2005

0042 000717/1998
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0037 000309/1998
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 0040 000411/1998
EUNICE BRUGNEROTTO 0060 000441/2001
EVERTON BERNARDI 0101 000528/2006
FERNANDA WILLE POSNIAK 0088 000045/2006

0085 000549/2005
GELSON SAIBO 0102 000544/2006
GEONIR EDVARD FONSENCA VI 0075 000518/2004

0074 000517/2004
0047 000458/1999
0090 000117/2006
0086 000022/2006

GILBERTO FRANZEN 0025 000120/1997
GILBERTO MARIA 0081 000351/2005
GILSON MARCONDES 0025 000120/1997
GIOVANI MARCELO RIOS 0077 000046/2005
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 0073 000488/2004
GLAUCEA MORETTO SARTORETT 0082 000367/2005
IRINEO RUARO 0038 000329/1998

0013 000231/1996
0018 000525/1996
0019 000622/1996
0033 000087/1998

IVO PALUDO 0017 000458/1996
JAIME GUZZO JUNIOR 0032 000037/1998
JAIME JACIR GUZZO 0097 000280/2006

0053 000018/2001
0006 000634/1995
0016 000441/1996

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0089 000081/2006
JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO 0076 000552/2004

0084 000548/2005
JOAO MARIO FERREIRA DA SI 0045 000066/1999
JOCELANI PINZON 0014 000366/1996

0015 000418/1996
0063 000179/2002
0094 000162/2006
0091 000131/2006
0056 000149/2001
0069 000481/2003
0044 000002/1999
0022 000026/1997
0003 000457/1995
0011 000141/1996
0020 000661/1996

JORGE JOSE GOTARDI 0003 000457/1995
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0046 000348/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0094 000162/2006
JOSE FERNANDO VIALLE 0052 000273/2000
JOSE GUNTHER MENZ 0068 000421/2003

0093 000147/2006
JOSE LUIZ RAMUSKI 0070 000270/2004

0038 000329/1998
0091 000131/2006
0088 000045/2006
0085 000549/2005
0049 000022/2000
0100 000462/2006
0025 000120/1997

JOSE TELLES DO PILAR 0070 000270/2004
JULIANA ALINE KLAUS 0076 000552/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0070 000270/2004
LISANDRA F. FELTRAN 0011 000141/1996
LUCIANO BRAGA CORTES 0054 000067/2001
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0093 000147/2006
LUIZ CARLOS PROVIM 0052 000273/2000
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINT 0094 000162/2006
MAGALY SIMONE MENZ 0001 000149/1995

0051 000263/2000
MARCELO ANDRADE MOREIRA 0071 000273/2004

0072 000300/2004
0079 000252/2005
0077 000046/2005
0086 000022/2006
0087 000026/2006
0036 000276/1998

MARCELO BIENTINEZ MIRO 0056 000149/2001
MARCELO CONTE 0042 000717/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0068 000421/2003
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0048 000020/2000
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 0073 000488/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0082 000367/2005
MARIA EMILIA B. SARAIVA A 0095 000188/2006
MARILANE TON RAMOS 0007 000709/1995
MATEUS FERREIRA LEITE 0077 000046/2005
MIRIAN PINTO SCHELP 0047 000458/1999

0056 000149/2001
MOACIR ANTONIO PERAO 0014 000366/1996

0015 000418/1996
0053 000018/2001

MOACIR JOSE MORANDINI 0028 000312/1997
0027 000308/1997
0026 000305/1997

MOACIR LUIZ GUSSO 0075 000518/2004
0074 000517/2004
0014 000366/1996
0015 000418/1996
0054 000067/2001
0092 000138/2006

0095 000188/2006
0017 000458/1996
0008 000797/1995
0022 000026/1997
0011 000141/1996
0020 000661/1996

NELI LINO SAIBO 0102 000544/2006
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0071 000273/2004

0012 000218/1996
0067 000178/2003
0035 000222/1998
0030 000684/1997
0036 000276/1998
0021 000671/1996

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0032 000037/1998
0043 000763/1998
0035 000222/1998
0049 000022/2000
0004 000526/1995
0029 000663/1997
0010 000115/1996
0034 000221/1998
0023 000062/1997
0005 000612/1995
0003 000457/1995
0061 000456/2001
0021 000671/1996

NILSO LUIZ FERNANDES 0059 000355/2001
NILTO SALES VIEIRA 0009 000043/1996

0008 000797/1995
NIVALDO JAQUES 0021 000671/1996
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0064 000261/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 0073 000488/2004

0089 000081/2006
0041 000585/1998
0046 000348/1999
0069 000481/2003
0010 000115/1996
0023 000062/1997
0100 000462/2006
0039 000350/1998
0024 000090/1997

OKSANDRO GONCALVES 0064 000261/2002
ORILDO DE SOUZA 0101 000528/2006
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0010 000115/1996
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0030 000684/1997

0024 000090/1997
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0041 000585/1998
PAULO CESAR PIN 0097 000280/2006
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0070 000270/2004
PRISCILA NIADA BOEIRA 0095 000188/2006
RAFAEL CORREA DE MELLO 0050 000154/2000
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0088 000045/2006

0085 000549/2005
RAQUEL GONCALVES NUNES 0102 000544/2006
RAUL JOSE PROLO 0075 000518/2004

0074 000517/2004
0090 000117/2006

REGINA TANIA BORTOLI 0064 000261/2002
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0070 000270/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0051 000263/2000
RODRIGO BIEZUS 0077 000046/2005
RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 0071 000273/2004

0072 000300/2004
0079 000252/2005

RONIR IRANI VINCENSI 0075 000518/2004
0074 000517/2004
0090 000117/2006

ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 0050 000154/2000
0067 000178/2003

SERGIO DA SILVA ALVES 0037 000309/1998
SIDNEI BONANZINI 0037 000309/1998

0045 000066/1999
SILVANA DE MELLO GUZZO 0078 000123/2005

0028 000312/1997
0027 000308/1997
0026 000305/1997
0050 000154/2000
0067 000178/2003
0004 000526/1995
0083 000379/2005
0039 000350/1998
0016 000441/1996

SILVIA FATIMA SOARES 0066 000426/2002
0065 000424/2002

SILVIO BATISTA 0011 000141/1996
SORAYA R. PEREIRA 0011 000141/1996
VALDEMIRO FRANCISCO DO NA 0096 000268/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0101 000528/2006
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0084 000548/2005
VILSON ANTONIO BEBER 0055 000072/2001
VINICIUS AIRES TORRES 0085 000549/2005
VINICIUS DANIEL MORETTI 0093 000147/2006
WILSON WANDERLEY F. NASCI 0096 000268/2006

0030 000684/1997

1.-INDENIZACAO-ORD.-149/1995-ADEVALSON PEREIRA
GUIAR x SADIA CONCORDIA S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO -”(Recolher taxa judiciaria).”-Adv. ADAO FERNANDES
DA SILVA, CARLOS FERNANDES, MAGALY SIMONE
MENZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x REGINA MARIA MARTINS GARCIA
-”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimen-
to do feito, face o decurso do prazo de mais de um ano no
arquivo provisorio.”-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/1995-OS-
VALDO PIRES SOARES x JOAO BATISTA SCHREIDER -
”(fls.41)-Pagar custas=R$796,70.”-Adv. NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA, JORGE JOSE GOTARDI e JOCELANI
PINZON

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-526/1995-VAL-
CIR FAVETTO x VALDENIR ANTONIO PIZZI -”(fls.58)-Pa-
gar custas=R$1.515,21.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CA-
ZELLA, SILVANA DE MELLO GUZZO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-612/1995-JAIR
VENDRUSCULO x JOAO BATISTA SCHREIDER -”(fls.38)-
Pagar custas=R$796,70.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CA-
ZELLA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-634/1995-DAL
MOLIN MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x PAULO
EDUARDO DE CARVALHO -”(fls.141)-Pagar
custas=R$926,90.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e
JAIME JACIR GUZZO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-709/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x ORLI MIGUEL FIGUEIRA DE BAR-
ROS e outros -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o
prosseguimento do feito, face o decurso do prazo de mais de
um ano bem como efetuar o pagamento das custas=R$575,67.”-
Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARILANE TON
RAMOS e ADAO FERNANDES DA SILVA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-797/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x VILMAR SVIDERSKI-ME e outros -
”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento
do feito, face o decurso do prazo de mais de um ano arquivo
provisorio bem como efetuar o pagamento das custas
processuais=R$404,00.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA e MO-
ACIR LUIZ GUSSO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/1996-JOSE NOLAR FI-
GUEIRA DE BARROS x BANCO BRADESCO S/A -”Manifes-
te-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo de mais de um ano no arquivo proviso-
rio, bem como efetuar o pagamento das custas
processuais=R$246,80.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA,
NILTO SALES VIEIRA e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-115/1996-AR-
NALDO CHRUCINSKI x OLACIR FRIGOTTO -”(fls.113v)-
Manifeste-se a exequente sobre a negativa de penhora.” -Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, ORLANDO HENRI-
QUE KRAUSPENHAR e NOELI DE SOUZA MACHADO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/1996-COTRASA-CO-
MERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x TRANS-
PORTES RODOVIARIOS SIMONE LTDA e outros -”(Reco-
lher taxa judiciaria ou juntar comprovante de pagamento).”-
Adv. SILVIO BATISTA, LISANDRA F. FELTRAN, SORAYA
R. PEREIRA, MOACIR LUIZ GUSSO e JOCELANI PINZON-

12.-DECLARATORIA-EXECUCAO-218/1996-NYU AUTO
PECAS LTDA x COMPLEM. INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA -”Manifeste-se o requerente/exequente
sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo de
mais de um ano no arquivo provisorio.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e EDISON LEITE-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/1996-ADAO ALVES DE
MELLO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”(Reco-
lher taxa judiciaria ou juntar comprovante de pagamento).”-
Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e IRINEO RUARO-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-366/1996-SERGIO FRU-
ETT-ME x IVO HASCKEL -”(fls.40)-Pagar custas=R$863,23.”-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, MOACIR LUIZ GUSSO
e JOCELANI PINZON-

15.-DECLARATORIA-418/1996-SERGIO FRUETT x IVO
HASCKEL -”(fls.41)-Pagar custas+taxa=R$879,03.”-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO, MOACIR LUIZ GUSSO e JO-
CELANI PINZON-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/1996-PAULO EDUAR-
DO DE CARVALHO x DAL MOLIN MATERIAL DE CONS-
TRUCAO LTDA -”(Recolher taxa judiciaria ou juntar compro-
vante de pagamento).”-Adv. JAIME JACIR GUZZO, SILVA-
NA DE MELLO GUZZO e ADAO FERNANDES DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/1996-
IGUACU DIESEL VEICULOS LTDA x AUTO PECAS DALLA
VECCHIA LTDA e outros -”(fls.86)-Pagar custas=R$199,25.”-
Adv. IVO PALUDO e MOACIR LUIZ GUSSO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-525/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAURINDO THOMA-
ZI e outros -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o pros-
seguimento do feito, face o decurso do prazo de um ano no
arquivo provisorio, bem como pagar custas=R$663,34.”-Adv.
IRINEO RUARO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-622/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GERONIMO JOSE
FERNANDES -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o
prosseguimento do feito, face o decurso do prazo de mais de
um ano no arquivo provisorio bem como efetuar o pagamento
das custas processuais=R$687,50.”-Adv. IRINEO RUARO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-661/1996-MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS x ESP. DEDI BARICHELLO MONTAGNER
-”(Recolher taxa judiciaria ou juntar comprovante).”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO e JOCELANI PINZON-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-671/1996-DENI APARE-
CIDA BAGGIO THOMAZI x COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA DUOVIZINHENSE LTDA -”(Recolher taxa judicia-
ria ou juntar comprovante de recolhimento).”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN, NIVALDO JAQUES e NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1997-LE-

OCIR BERTOLINE x PARAGOMINAS CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA -”(fls.72)-Pagar custas=R$283,80.”-Adv. JOCE-
LANI PINZON, MOACIR LUIZ GUSSO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1997-DE-
LAIR JOSE BIAVA x IVANOR LUIZ GALLO -”(fls.133)-
Pagar custas=R$480,93.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO
CAZELLA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/1997-ALBERTO DAL-
PASQUALE x AGRICOLA CICHELERO LTDA -”(Recolher
taxa judiciaria ou juntar comprovante de pagamento).”-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO e OSVALDO MARQUES
DE SOUZA-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-120/1997-JAMIL
MANOEL LEAL e outros x COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL. “(fls.118)-Tendo em
vista que ja decorrido o prazo requerido, intime-se para com-
provar, sob pena de extincao.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI,
GILBERTO FRANZEN e GILSON MARCONDES-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-305/1997-DOVI-
PAL COM. E TRANSP. DE PROD. AGROPECUARIOS
LTDA e outros x PERON FERRARI S/A - COMERCIO DE
CEREAIS -”(fls.34)-Pagar custas=R$561,31.”-Adv. MOA-
CIR JOSE MORANDINI e SILVANA DE MELLO GUZZO-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-308/1997-DOVI-
PAL COM. E TRANSP. PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA e outros x COTREVAL AGRICOLA LTDA -”(fls.33)-
Pagar custas=R$767,09.”-Adv. MOACIR JOSE MORANDI-
NI e SILVANA DE MELLO GUZZO-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-312/1997-MOA-
CIR ARY GALLO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”(fls.47)-Pagar custas=R$767,09.”-Adv. MOACIR JOSE
MORANDINI e SILVANA DE MELLO GUZZO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-663/1997-NE-
VALDO FRANCISCO CAZELLA x PEDRO RIBEIRO DE
LIMA -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosse-
guimento do feito, face o decurso do prazo de mais de um ano
no arquivo provisorio bem como efetuar o pagamento das
custas=R$391,97.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/1997-PAULO CESAR
DALPASQUALE x AUTO POSTO EJC LTDA -”(fls.69)-Pa-
gar custas=R$209,80, pelo embargante.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, OSVALDO MARQUES DE SOUZA e
WILSON WANDERLEY F. NASCIMENTO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-784/1997-
MARCA MADEIRAS LTDA x LEONEL JOAO SIMONET-
TO e outros -”(fls.107)-Diga o exequente sobre o retorno da
precatoria.”-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e
ANTONIO ALBERTO CAZER-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-37/1998-IRINEU TOR-
MEM x ZILMAR CLEMENTE PASTRO -”(Recolher taxa
judiciaria).”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e
JAIME GUZZO JUNIOR-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1998-
BANCO BANESTADO S/A x ALMIR BASSO e outros.
“(fls.61)-Ao arquivo provisorio.”-Adv. IRINEO RUARO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1998-
MARIA EDITE KRIGER x VALMOR ANTONIO MORE-
NO -”(fls.89)-Pagar custas=R$2.260,75.”-Adv. NEVAL-
DO FRANCISCO CAZELLA e ADAO FERNANDES DA
SILVA-
35.-EMBARGOS A EXECUCAO-EXECUCAO-222/1998-
OTILIO JOEL DEBASTIANI e outros x JOSE FRANCISCO
DALL’IGNA.”(fls.180)-Intime-se o procurador do exequente
para informar endereco de seu cliente.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

36.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-276/1998-ZE-
NAIDE BURATO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL (INSS) -”(fls.255)-Diga o autor sobre o docu-
mento de fls.241/244 em05 dias, sob pena de arquivamen-
to.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARCELO
ANDRADE MOREIRA-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-309/1998-COMERCIAL DE
FERRAGENS TREVISAN LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A -”(fls.98)-Pagar custas+taxa=R$698,26.”-Adv. SIDNEI
BONANZINI, ELIANE REGINA DOS SANTOS, CARLOS
ROBERTO FERRAREZI, CARLOS ALBERTO BEZERRA
e SERGIO DA SILVA ALVES-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-329/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x AUTO POSTO BBM LTDA -
”(fls.61)-Pagar custas=R$188,75.”-Adv. IRINEO RUARO,
JOSE LUIZ RAMUSKI-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-350/1998-TEREZINHA
GIRARDI FAVRETTO e outros x ARNALDO CHRUCINSKI
-”(fls.223)-Diga o embargado em05 dias, sob pena de arqui-
vamento.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e SILVA-
NA DE MELLO GUZZO-

40.-DESAPROPRIACAO-411/1998-COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL x ESP. AFFONSO RAY-
MUNDO RUSCHEL e outros -”(Recolher taxa judiciaria).”-
Adv. EUCLIDES JOSE VARGAS NETO, ALTIVO OSMAR
RUSCHEL-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x VALDENI PIZZI e outros -”(fls.143)-Suspendo ate o
dia 26/01/07. Apos, manifestem-se as partes.”-Adv. CAS-
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SIA CRISTINA HIRATA PARRA, DANIELE SCARANTE,
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e ADAO FERNANDES DA SILVA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO RI-
VELINO WINHARSKI e outros -”(f ls .39)-Pagar
custas=R$196,00, pelos executados.”-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO e MARCELO CONTE-

43.-MONITORIA - EXECUCAO-763/1998-COOPERATIVA
AGRIC. MISTA DUOVIZINHENSE LTDA-CAMDUL x
MANOEL DOS SANTOS -”(f ls .31)-Pagar
custas+taxa=R$808,81.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CA-
ZELLA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/1999-ESTA-
DO DO PARANA x PIZZATTO E TEDESCO LTDA e ou-
tros -”(fls.122)-1-Suspendo por 90 dias (fls.116), 2-Apos,
intime-se o exequente para prosseguimento.”-Adv. ANDRE
GUSTAVO VALLIM SARTORELLI e JOCELANI PINZON-

45.-MONITORIA-66/1999-JOAO CORDEIRO DOS SAN-
TOS x COMERCIAL DE FERRAGENS TREVISAN LTDA.
-”(Recolher taxa judiciaria).”-Adv. JOAO MARIO FERREI-
RA DA SILVA e SIDNEI BONANZINI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1999-
FERTILIZANTES SERRANA S/A x AGRICOLA DOIS VI-
ZINHOS e outros -”(fls.78)-Aguarde no arquivo provisorio.”-
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e NOELI DE SOU-
ZA MACHADO-

47.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-458/1999-MOLIZA
REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA x HELIO ANTO-
NIO PROVIN -”(fls.61)-Pagar custas=R$667,27.”-Adv. MI-
RIAN PINTO SCHELP e GEONIR EDVARD FONSENCA
VINCENSI-

48.-USUCAPIAO-20/2000-ROSI DE OLIVEIRA BUSATO
x ANTONIO CONCEICAO PARANHOS FILHO -”(fls.135)-
Pagar custas=R$958,80.”-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/2000-IVO
A. MOZER x ARISTIDES BRUNETO -”(fls.40)-Pagar
custas=R$243,00, pelo exequente.”-Adv. NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

50.-DEMARCATORIO-154/2000-GETULIO JOSE DA SIL-
VA e outros x LUIZ BAGGIO -”(f ls .114)-Pagar
custas=R$720,80.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO,
RAFAEL CORREA DE MELLO e ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2000-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x SADIA
S/A -”(Recolher taxa judiciaria ou juntar comprovante de
pagamento).”-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA e
MAGALY SIMONE MENZ-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2000-
GRENDENE SOBRAL S/A x R. MARCON & CIA LTDA -
”(fls.78)-Pagar custas=R$266,17.”-Adv. JOSE FERNANDO
VIALLE e LUIZ CARLOS PROVIM-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-18/2001-VANDERLEI
ANZOLIN x COOP. AGR. MISTA DUOVIZINHENSE-CA-
MDUL. “(fls.209)-Junte-se o termo de acordo para homolo-
gacao.”-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, JAIME JACIR
GUZZO-
54.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-67/2001-MOA-
CIR LUIZ GUSSO e outros x SEGURADORA BRADESCO
S.A -”(Recolher taxa judiciaria).”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e LUCIANO BRAGA CORTES-

55.-EXECUCAO DE SENTENCA-72/2001-VILSON ANTO-
NIO BEBER x FAZENDA NACIONAL. “(fls.534)-Diga o
exequente.”-Adv. VILSON ANTONIO BEBER e ALEXAN-
DRE M. DE C. PEREIRA-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-149/2001-DIAIR ANA
CAPPELLESSO PROVIM x MOLIZA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA -”(fls.37)-Pagar custas=R$496,99.”-
Adv. JOCELANI PINZON, MARCELO BIENTINEZ MIRO
e MIRIAN PINTO SCHELP-

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-234/2001-MARIA VANE-
TE TAXINASSO x PRONADE-PROJETO NACIONAL DE
DIVULGA•AO EDUCACIONAL -”(f ls .22)-Pagar
custas+taxa=R$179,83, pela reqte.”-Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA, CESAR AUGUSTO GAZZONI e
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

58.-DECLARATORIA-276/2001-MARIA VANETE TAZI-
NASSO x PRONADE - PROJETO NACIONAL DIVULGA-
CAO EDUCACIONAL -”(f ls .37)-Pagar
custas+taxa=R$350,87, pela reqte.”-Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA e CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE-

59.-MONITORIA - EXECUCAO-355/2001-RADAR ASSES-
SORIA E PESQUISAS LTDA x IMPACTO EDITORA PES-
QUISAS E PUBLICIDADES LTDA -”(fls .62)-Pagar
custas=R$96,25, pelo reqte.”-Adv. NILSO LUIZ FERNAN-
DES e CARLOS FERNANDES-

60.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-441/2001-LORI
ANNA HUBNER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”(fls.31)-Pagar custas+taxa=R$251,80, pelo
reqte.”-Adv. EUNICE BRUGNEROTTO e CLODOALDO
MAZURANA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/2001-CO-

OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
OMAR LUIS DE OLIVEIRA e outros -”(fls.153)-Diga o exe-
quente.”-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA e DANIELY S.SIMIONI FERREIRA
TORRES-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
CASSIMIRO FERREIRA RIBAS e outros -”(fls.70)-Pagar
custas=R$344,92.”-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-179/2002-CLAIDIR TE-
REZINHA DALPASQUALE e outros x MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS -  PR e outros -”(f ls .200)-Pagar
custas+taxa=R$711,70.”-Adv. JOCELANI PINZON-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-261/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x LEONI BERNADETE MA-
CIEL -”(fls.97)-Suspendo pelo prazo de06 (seis)  meses,
apos diga o exequente.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, REGINA
TANIA BORTOLI e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-424/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MARGARETTE
PEFFE -”(fls.43)-Pagar custas+taxa=R$204,05.”-Adv. CYBE-
LE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

66.-RESCISAO DE CONTRATO-426/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x SILVIO WO-
JCIECHOWSKI e outros -”(f ls .44)-Pagar
custas+taxa=R$288,96.”-Adv. CYBELE DE FATIMA OLI-
VEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-178/2003-MARLI TERE-
ZINHA ALVES x EVALCIR ANTONIO MARQUES DE
CHAGAS -”(fls.22)-Pagar custas=R$496,80, pela reqte.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEI-
RA VAZ BORDIGNON e SILVANA DE MELLO GUZZO-

68.-DEPOSITO-421/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GUARA EMBALAGENS LTDA -”(fls.228)-Intimem-se as
partes para dizerem se pretendem produzir provas, ressal-
tando sua pertinencia se for o caso.”-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e JOSE GUNTHER MENZ-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/2003-JAVETE TERE-
ZA GALVAN x BANCO DO BRASIL S/A -”(fls.58)-Pagar
custas=R$322,00, pelo embargante.”-Adv. JOCELANI PIN-
ZON e NOELI DE SOUZA MACHADO-

70.-DEPOSITO-270/2004-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMEN x JOAO DZINGELLESKI -
”(fls.77)-Defiro a suspensao do feito pelo prazo de cento e
oitenta (180) dias, como requerido as fls.76. Apos, manifes-
te-se o requerente. Int.”-Adv. PEDRO IVO MELO DE OLI-
VEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, JOSE TELLES
DO PILAR, RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e
JOSE LUIZ RAMUSKI-

71.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-273/2004-OLI-
VINA JESUS FERREIRA e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -”(fls.143)-1-Recebo o
Recurso, eis que imtempestivo, no duplo efeito. (apresenta-
do pelo r‚u). 2-Ao Recorrido para contra razoes...”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN, MARCELO ANDRADE MO-
REIRA e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

72.-DECLARATORIA-300/2004-TEREZA ZANELLA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
”(fls.117)-1-Recebo o Recurso, eis que intempestivo, nu du-
plo efeito (apresentado pelo r‚u). 2-Ao recorrido, para con-
tra razoes...” -Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI,
RODRIGO OLIVEIRA DE MELO, MARCELO ANDRADE
MOREIRA e CHRISTIAN REIS DE SA OLIVEIRA-

73.-INDENIZACAO-ORD.-488/2004-NERCINDA DE GO-
DOYS MORAES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A -”(fls.205)-Manifeste-se a requerida sobre a negati-
va de intimacao da testemunha Juliano Rogerio Dalagassa.”-
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, ANA HELOISA ZA-
GONAL NEGRAO, GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA,
DANIELY S.SIMIONI FERREIRA TORRES e MARCOS
LUCIANO DE ARAUJO-

74.-ACAO ORD. COBRANCA-517/2004-SELVINO GUE-
RINO DARTORA x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE
- PR -”(fls.118)-1-Recebo o Recurso, eis que interposto, no
duplo efeito (apresentado pelo r‚u)...3-Ao recorrido, para
contra razoes...” -Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE
PROLO e MOACIR LUIZ GUSSO-

75.-ACAO ORD. COBRANCA-518/2004-LURDES APARE-
CIDA KREUCH x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE
- PR -”(fls.112)-1-Recebo o Recurso, eis que interposto, no
duplo efeito (apresentado pelo r‚u)...3-Ao recorrido para
contra razoes...” -Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE
PROLO e MOACIR LUIZ GUSSO-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-552/2004-PEDRO COR-
DEIRO DOS SANTOS x ARMELINDO ALVES DE MORA-
ES e outros. “(fls.101/102)-...INDEFIRO a liminar de reite-
gracao de posse. Determino, no entanto, que os requeridos
se abstenham de construir novas edificacoes na propriedade
ou ampliacao das ja existentes, sob pena de multa diaria no
valor de R$500,00. Intimem-se as partes da presente deci-
sao e ainda para que a parte autora se pronuncie em replica
e sobre o pedido contraposto, e por fim, para que ambas as

partes requeiram as provas que entenderem necessarias para o
deslinde da causa, indicando sua pertinencia. Intimacoes e dili-
gencias necessarias.”-Adv. JULIANA ALINE KLAUS e JOAO
ISRAEL PEREIRA PINTO-

77.-APOSENTADORIA-46/2005-PAULO MOSELE x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.84)-
Diga o autor.”-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, RODRIGO
BIEZUS, GIOVANI MARCELO RIOS e MARCELO ANDRA-
DE MOREIRA-

78.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-123/2005-ROSI
DE OLIVEIRA BUSATO x IDALINO TOSCAN e outros.
“(fls.212)-...3-Intime-se a autora para dizer se o caso em tela se
enquadra nas hipoteses do artigo 10 do CPC. Em persistindo
no entendimento de que devem ser citados igualmente as con-
juges dos requeridos, intemem-se estes para fornecer seus no-
mes e enderecos completos em02 (dois) dias. Intimacoes e di-
ligencias necessarias.” -Adv. EGIDIO MUNARETTO e SIL-
VANA DE MELLO GUZZO-

79.-DECLARATORIA-252/2005-ANA MARIA DE OLIVEIRA
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
”(fls.132)-1-Tendo em vista que a decisao nao transitou em jul-
gado para o INSS, recebo o Recurso, eis que interposto, no
duplo efeito. 2-Ao recorrido, para contra razoes...” -Adv. CLAU-
DIOMIR FONSECA VINCENSI, MARCELO ANDRADE
MOREIRA e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

80.-DECLARATORIA-253/2005-MARIA MARASCHIN PI-
NHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. “(fls.79)-Diga o autor em05 (cinco) dias.”-Adv. CLAU-
DIOMIR FONSECA VINCENSI e CHRISTIAN REIS DE SA
OLIVEIRA-

81.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-351/2005-
TRANSPORTADORA DE CARGAS GILSE LTDA x BANCO
BRADESCO S/A e outros -”(fls.142)-Intimem-se as partes para
dizerem se pretendem produzir provas, ressaltando sua perti-
nencia se for o caso.”-Adv. GILBERTO MARIA e DILMAR
DE ARRUDA CAMPOS-

82.-ACAO ORD. COBRANCA-367/2005-MASTER AUTO
PECAS LTDA x RETIFICA SANDERSON LTDA. “(fls.37)-
Junte-se aos autos a procuracao do advogado da parte requeri-
da.”-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e GLAUCEA MO-
RETTO SARTORETTO-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2005-SEFU-
GAL-SERRALHERIA,FUNILARIA E LOUCAS GALVAN
LTDA x ESP. CLEUDES DE FATIMA DO NASCIMENTO -
”Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito. Int.”-Adv. CRISTIANE PAGNONCELLI DE
GODOY e SILVANA DE MELLO GUZZO-

84.-RECLAMACAO TRABALHISTA-548/2005-HUGO AN-
TONIO ESSY x MUNICIPIO DE VERE-PR -”(fls.90)-Intimem-
se as partes para dizerem se pretendem produzir provas, ressal-
tando sua pertinencia se for o caso.”-Adv. JOAO ISRAEL PE-
REIRA PINTO e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

85.-INDENIZACAO-ORD.-549/2005-PAULINO RIBEIRO
PEREIRA x BRADESCO SEGURADORA S/A -”(fls.53)-Inti-
mem-se as partes para dizerem se pretendem produzir provas,
ressaltando sua pertinencia se for o caso.”-Adv. JOSE LUIZ
RAMUSKI, VINICIUS AIRES TORRES, RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA e FERNANDA WILLE POSNIAK-

86.-REVISAO E COMPL.DE BENEFICIO-22/2006-EVA GAL-
VAO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-”(fls.47)-Intimem-se as partes para dizerem se pretendem pro-
duzir provas, ressaltando sua pertinencia se for o caso.”-Adv.
GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI e MARCELO
ANDRADE MOREIRA-

87.-REVISAO E COMPL.DE BENEFICIO-26/2006-ELI TE-
REZINHA STEINHEUSER x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -”(fls.72)-Intimem-se as partes para
dizerem se pretendem produzir provas, ressaltando sua perti-
nencia se for o caso.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e
MARCELO ANDRADE MOREIRA-

88.-INDENIZACAO-ORD.-45/2006-AMILTON RESENDE
DA SILVA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -”(fls.66)-
Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir pro-
vas, ressaltando sua pertinencia se for o caso.”-Adv. JOSE LUIZ
RAMUSKI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e FERNANDA
WILLE POSNIAK-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2006-MOINHO AGRI-
COLA DUOVIZINHENSE LTDA x CONSELHO REG. ENG.
ARQUTETURA E AGRONOMIA - (CREA) -”(fls.108)-Digam
as partes se pretendem produzir provas. Em caso positivo, indi-
quem a petinencia.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

90.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-117/2006-GENIR
ZANCANARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -”(fls.34)-Intimem-se as partes para dizerem
se pretendem produzir provas, ressaltando sua pertinencia se
for o caso.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE PROLO
e CHRISTIAN REIS DE SA OLIVEIRA-

91.-DECLARATORIA-131/2006-CLAUDIR BENETTI x
CLAUDINO JOAO BENETTI -”(fls.190)-Intimem-se as par-
tes para dizerem se pretendem produzir provas, ressaltando sua
pertinencia se for o caso.”-Adv. JOCELANI PINZON e JOSE
LUIZ RAMUSKI-

92.-ACAO ORD. COBRANCA-138/2006-MAURI CARLOS
DE ARAUJO x BRASILIA PISOS DE MADEIRA LTDA -

”(fls.65)-Intimem-se as partes para dizerem se pretendem pro-
duzir provas, ressaltando sua pertinencia se for o caso.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE
GODOY-

93.-REPARACAO DE DANOS-147/2006-PAVICER LOCA-
DORA DE MAO-DE-OBRA LTDA x EDITORA JURITI LTDA
-”(fls.70)-Intimem-se as partes para dizerem se pretendem pro-
duzir provas, ressaltando sua pertinencia se for o caso.”-Adv.
JOSE GUNTHER MENZ, VINICIUS DANIEL MORETTI e
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

94.-INDENIZACAO-ORD.-162/2006-SALETE TEREZINHA
PANISSON x GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA -
”(fls.110)-Intimem-se as partes para dizerem se pretendem pro-
duzir provas, ressaltando sua pertinencia se for o caso.”-Adv.
JOCELANI PINZON, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINTO-

95.-INDENIZACAO-ORD.-188/2006-ERNESTO VALENTI-
NO GUSSO e outros x ADILSON LECZKO -”(fls.195)-Inti-
mem-se as partes para dizerem se pretendem produzir provas,
ressaltando sua pertinencia se for o caso.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY, MARIA
EMILIA B. SARAIVA ACCORSI e PRISCILA NIADA BOEI-
RA-

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-268/2006-WANDERLEI
DZINDZIK x ELISEU DZINDZIK -”(fls.21v)-Manifeste-se o
embargante sobre a negativa de contestacao.” -Adv. WILSON
WANDERLEY F. NASCIMENTO e VALDEMIRO FRANCIS-
CO DO NASCIMENTO-

97.-DECLARATORIA-280/2006-MARIA MADALENA
CZORNOBAI e outros x VALMOR JOSE PERIN -”(fls.32)-
Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir pro-
vas, ressaltando sua pertinencia se for o caso.”-Adv. JAIME
JACIR GUZZO e PAULO CESAR PIN-

98.-INDENIZACAO-ORD.-311/2006-JOSE VODZINSKI x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -
”(fls.94)-Intimem-se as partes para dizerem se pretendem pro-
duzir provas, ressaltando sua pertinencia se for o caso.”-Adv.
CLODOALDO MAZURANA e ANGELA FABIANA BUENO
DE SOUZA PINTO-

99.-INDENIZACAO-ORD.-312/2006-CLODOALDO JOSE-
MAR VODZINSKI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -”(fls.94)-Intimem-se as partes para dize-
rem se pretendem produzir provas, ressaltando sua pertinencia
se for o caso.”-Adv. CLODOALDO MAZURANA e ANGELA
FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/2006-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS VENTURA e ou-
tros -”Manifeste-se o exequente sobre a nomeacao de bens.”-
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e JOSE LUIZ RA-
MUSKI-

101.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-528/2006-DANIEL
LUCHETTA x BANCO ARN AMRO REAL S/A -”Manifeste-se
o autor sobre a contestacao e documentos juntados.”-Adv. EVER-
TON BERNARDI, ORILDO DE SOUZA, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/2006-
AGROESTE SEMENTES S/A x ARLINDO FERREIRA DA
CRUZ e outros -”Manifeste-se o exequente sobre a nomeacao
de bens de fls.30/34.”-Adv. NELI LINO SAIBO, GELSON
SAIBO e RAQUEL GONCALVES NUNES-
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DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
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MICHELE PATRICIA ROVARIS 0046 000445/2004
MIRIAN PINTO SCHELP 0018 000459/1999
MOACIR LUIZ GUSSO 0034 000385/2002

0036 000394/2002
0008 000300/1998
0035 000387/2002
0042 000214/2004
0017 000392/1999
0011 000611/1998
0019 000548/1999
0025 000224/2000
0003 000829/1997
0001 000321/1994
0002 000100/1997
0053 000106/2006

NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0049 000265/2005
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0030 000102/2001

0044 000282/2004
0028 000424/2000
0033 000040/2002
0040 000545/2003
0010 000380/1998
0032 000464/2001
0024 000213/2000
0016 000365/1999
0026 000255/2000
0003 000829/1997

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0059 000478/2006
0039 000376/2003

NILO NORBERTO NESI 0005 000142/1998
NIVALDO JAQUES 0042 000214/2004
NOELI DE SOUZA MACHADO 0054 000112/2006

0050 000275/2005
0043 000222/2004
0059 000478/2006
0013 000752/1998
0055 000228/2006
0041 000109/2004

OLDEMAR MARIANO 0055 000228/2006
ORIVAL C. DE SIQUEIRA JUN 0056 000239/2006
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0037 000140/2003
PAULINO CESAR GASPAR 0054 000112/2006
PAULO CESAR PIN 0051 000046/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0038 000197/2003
REGIANE CAPELEZZO 0060 000533/2006
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0033 000040/2002
RENATO PEDRO DE SOUSA 0021 000120/2000
RODRIGO MICHELS OLIVEIRA 0022 000121/2000
RONALDO JOSE E SILVA 0016 000365/1999

ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 0023 000155/2000
0032 000464/2001
0048 000095/2005

SILVANA DE MELLO GUZZO 0004 000057/1998
0023 000155/2000
0001 000321/1994
0046 000445/2004
0041 000109/2004

SILVANIA SANDRI CABREDO 0022 000121/2000
SILVIO BATISTA 0037 000140/2003
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0039 000376/2003
YURI JOHN FORSELINI 0046 000445/2004

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-321/1994-ANDREIA SILE-
NE MARTINAZZO x ESP. MOACIR LUIZ NODARI. “(fls.44)-
Intime-se a autora para juntar declaracao de pobreza para os
fins do pedido de assistencia judiciaria, sob pena de indeferi-
mento, e para que se manifeste quanto ao determinado a fls.43.”
-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, JOCELANI PINZON, SILVA-
NA DE MELLO GUZZO-

2.-DECLARATORIA-100/1997-CISS-CONSULTORIA INFORM.
E SERVICOS SOFWARE LTDA x BANESTADO LEASING S/A-
ARRENDAMENTO MERCANTIL -”(fls.449)-Observadas as for-
malidades legais, arquive-se.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, JO-
CELANI PINZON, LUIZ CARLOS ROCHA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

3.-INDENIZACAO-ORD.-829/1997-ALDIR LUIZ ROSSET e
outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS e outros. “(fls.558)-
Pronunciem-se as partes sobre o petitorio de fls.557.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN, JOCELANI PINZON e
MOACIR LUIZ GUSSO-

4.-MONITORIA-57/1998-JAMIL CLAUDINO x CLEBER
MARCOS MONTAGNER -”(Recolher taxa judiciaria).”-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA, SILVANA DE MELLO GU-
ZZO e JAIME GUZZO JUNIOR-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-142/1998-ANA MUSSIOL
SZUPKA x POLICLINICA DOIS VIZINHOS LTDA -”(fls.156)-
Arquive-se.”-Adv. NILO NORBERTO NESI, CLOVIS CAR-
DOSO e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

6.-MANUTENCAO DE BENEFICIO-206/1998-MARIA SAN-
TINA ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS). “(fls.220)-Ao arquivo provisorio.” -Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

7.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-209/1998-WA-
LENTIM JOSE FELIPPE e outros x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL (INSS). “(fls.174)-Intime-se o exequente
para dizer em cinco dias.” -Adv. GEONIR EDVARD FONSEN-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e
MARCELO ANDRADE MOREIRA-

8.-INDENIZACAO-EXECUCAO-300/1998-ALZIRA SAVA-
RIS BERTONCELLO x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS -
”(Recolher taxa judiciaria).”-Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA
PINTO e MOACIR LUIZ GUSSO-

9.-CONCESSAO DE BENEFICIO-369/1998-JOAO CARLOS
TOMAZINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL (INSS) -”(fls.134)-Intimem-se o autor para informar em qual
hospital da cidade de Curitiba foi operado, devendo informar
seu endereco, em05 dias...”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e
MARCELO ANDRADE MOREIRA-

10.-DESPEJO-380/1998-JULIO CEZAR TESSER x ZELIR
TEREZINHA RODRIGUES -”(fls.16)-Pagar
custas=R$251,80.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

11.-ACAO ORD. COBRANCA-611/1998-MARILEUDES
PAGNUSSAT x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE -
PR -”(fls.162)-Pagar custas=R$197,25, pelo reqdo.”-Adv. LA-
ERCIO ANTONIO VICARI e MOACIR LUIZ GUSSO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-649/1998-DIVEL-DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA x ARI STEINHEUSER -”(fls.44)-
Pagar custas=R$678,30.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

13.-ACAO ORD. COBRANCA-752/1998-LUIZ CARLOS
LANGER x MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO IGUA-
CU -”(fls.187)-Pagar custas=R$731,83.”-Adv. JOAO ISRAEL
PEREIRA PINTO e NOELI DE SOUZA MACHADO-

14.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-755/1998-JOAO MA-
RIO FERREIRA DA SILVA x VILMAR POSSATO DUARTE -
”(fls.210)-Pagar custas=R$588,78.”-Adv. JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA e JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

15.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-758/1998-JOAO MARIO
FERREIRA DA SILVA x JAIME MIGUEL BORSA -”(fls.230)-Pagar
custas=R$433,80.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-365/1999-HEMERSON
GIACHINI e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -”(fls.321)-Intime-se a parte autora para
pagar as custas processuais em cinco dias.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, EUCLIDES JOSE VARGAS NETO e
RONALDO JOSE E SILVA-

17.-ORD. COBRANCA - EXECUCAO-392/1999-PEDRO
HERVE BREDA e outros x AMAURY GRAEFF e outros -
”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento
do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO e GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA-

18.-MONITORIA - EXECUCAO-459/1999-MOLIZA REVESTI-
MENTOS CERAMICOS LTDA x TRANSVIN-COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -”(fls.98)-Intime-se o

exequente para pagar a diligencia requerida, sob pena de denega-
cao do pedido (R$126,00).”-Adv. MIRIAN PINTO SCHELP,
MARCELO BIENTINEZ MIRO, GEONIR EDVARD FONSEN-
CA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

19.-REPARACAO DE DANOS-548/1999-SALESIO LEOPOL-
DO x IRINEU RUARO -”(fls.62)-Pagar custas=R$868,04, pelo
reqte.”-Adv. IVO PALUDO e MOACIR LUIZ GUSSO-

20.-INDENIZACAO-EXECUCAO-44/2000-IRINEO RUARO
x ARY SIGNORI -”(fls.198)-Pagar custas=R$289,87.”-Adv.
IRINEO RUARO-

21.-SERVIDAO-120/2000-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x JULIO MAREK -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA-

22.-DECLARATORIA-121/2000-FERDINANDO LUIZ GALE-
AZZI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”(fls.109)-Pagar custas=R$96,25, pelos reqtes.”-Adv. RODRI-
GO MICHELS OLIVEIRA, SILVANIA SANDRI CABREDO
e IRINEO RUARO-

23.-DEMARCATORIO-155/2000-JOAO MACHADO e outros
x LUIZ BAGGIO -”Manifeste-se o requerente/exequente so-
bre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO e ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

24.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-213/2000-MARI-
VONE TEREZINHA BRONCA FAGUNDES e outros x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS. “(fls.191)-
...Acolho a excecao de pre-executividade interposta pelo INSS,
determinando que o exequente apresente o novo calculo, nos mol-
des acima mencionados, em cinco dias...”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

25.-INDENIZACAO-EXECUCAO-224/2000-HENRIQUE
ORBEM e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”(fls.293)-Obervadas as formalidades legais, arquive-se. Int.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

26.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-255/2000-IRACI TERE-
ZINHA MORENO GARIA DA ROSA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.152)-Intime-se o
exequente da peticao de fls.146.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

27.-DECLARATORIA-EXECUCAO-383/2000-IRINEO RUA-
RO x DEMETRIO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento
do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. IRINEO RUARO-

28.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-424/2000-DORVALINA
ALVES MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -”(fls.71)-Pagar custas=R$209,80.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-442/2000-ADEMIR MO-
RELATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cien-
cia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o que
for de direito.”-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

30.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-102/2001-LOU-
RIVAL ANTONIO DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -”(fls.170)-Diga o autor sobre os
documentos de fls.148/155, sob pena de arquivamento, em 0 5
dias.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARCELO
ANDRADE MOREIRA-

31.-RESTITUICAO-421/2001-LAURINDO MINGOTTI CA-
SAGRANDE E OUTROS x MUNICIPIO DE DOIS VIZI-
NHOS-PR -”(fls.545)-Pagar custas=R$96,25.”-Adv. GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI e ARNI DEONILDO HALL-

32.-MONITORIA - EXECUCAO-464/2001-CESAR ANTONIO
PARIZOTTO x SALETE PESSETI MARCON -”Manifeste-se
o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face
o decurso do prazo.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BOR-
DIGNON e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

33.-INDENIZACAO-ORD.-40/2002-JOAO DA SILVA e outros
x COPEL GERACAO S/A. “(fls.382)-1-Defiro a gratuidade da
justica aos requerentes, suspendendo a cobranca, das custas
nos moldes da Lei.1060/50. Int. 2-Nada mais requerendo as
partes, observadas as formalidades legais, arquive-se.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN, EUCLIDES JOSE VARGAS
NETO e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

34.-DECLARATORIA-385/2002-ADENIR LUIZ BOCCA e
outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR. “(fls.132)-1-
Primeiramente indiquem os requerentes os documentos...”-Adv.
GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI e MOACIR LUIZ GUSSO-

35.-DECLARATORIA-387/2002-LUCIA ZANELLA FRAN-
CESCHI e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR.
“(fls.240)-1-Primeiramente intime-se a parte autora para elen-
car quais os documentos necessarios...”-Adv. GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI e MOACIR LUIZ GUSSO-

36.-EXECUCAO DE SENTENCA-394/2002-OSMAR LUZA
e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR. “(fls.230)-
Intime-se o credor sobre o deposito de fls.221/225 e o devedor
para pagar as custas.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA
VINCENSI, MARCELO BIENTINEZ MIRO e MOACIR LUIZ
GUSSO-

37.-MONITORIA - EXECUCAO-140/2003-COTRASA-CO-
MERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x CO-
MERCIO DE CEREAIS VALNELLI LTDA -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. SILVIO BATISTA e PATRICIA MA-
RIN DA ROCHA-

38.-INDENIZACAO-ORD.-197/2003-GERSON JOSE SGAR-
BI x BRADESCO SEGUROS S/A -”(fls.228)-Recebo a Apela-
cao no duplo efeito (apresentado pelo r‚u). 2-Ao Apelado para
contra razoes...” -Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, MAR-
CIO ROBERTO ZANETTI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, FERNANDA WILLE
POSNIAK] e GERUSA LINHARES LAMORTE-

39.-EXECUCAO DE SENTENCA-376/2003-DEOLINDO
ORBEM e outros x ASSOC. DOS PEQUENOS AGRICULTO-
RES DE LAMBEDOR-VERE -”(fls.89)-Manifeste-se a exe-
quente sobre a negativa de pagamento ou nomeacao de bens.” -
Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e VANDERLEI
JOSE FOLLADOR-

40.-APOSENTADORIA-545/2003-ALECIO VERDI x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -”(fls.116)-Rece-
bo o Recurso, eis que intempestivo, no duplo efeito (apresentado
pelo r‚u). 2-Ao recorrido, para contra razoes...” -Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

41.-DECLARATORIA-109/2004-VALCIR CLAUDINO FUSI-
NATTO x FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA. “(fls.77)-...2-Intime-se do retorno dos autos
ao Cartorio.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, KELLI
B. DA S. MATIEVICZ e SILVANA DE MELLO GUZZO-

42.-MONITORIA - EXECUCAO-214/2004-COOP. CRED.
MUTUO SERVIDORES PUBL. DE DV CRESERV x JOSE
CLAIR SOARES COLARES -”(fls.89)-Defiro a suspensao do
feito pelo prazo de cento e vinte (120) dias, como requerido as
fls.88. Apos, manifeste-se o requerente/exequente. Int.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, NIVALDO JAQUES e GLAUCEA
MORETTO SARTORETTO-

43.-INDENIZACAO-ORD.-222/2004-OSVINO DE CASTRO e
outros x JULIO ZAVALA BARRIENTOS. “(fls.145)-Mantenho a
decisao agravada. Diga o agravado.”-Adv. JOCELANI PINZON,
NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

44.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-282/2004-CELIA
RAMOS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -”(fls.165)-Recebo o Recurso, eis que
intempestivo, no duplo efeito (apresentado pelo reqdo). 2-Ao
Recorrido, para contra-razoes...” -Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-346/2004-A R PRA-
CONI E CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A. “(fls.118)-1-
Intime-se o executado para pagar o remanescente em 15 dias,
sob pena de se acrescer multa de 10% sobre o valor...”-Adv.
JOCELANI PINZON, EVANDRO LUIS PEZOTI e ANA FLA-
VIA DE LARA MEHL-

46.-DECLARATORIA-445/2004-JAIME JACIR GUZZO x
EMBRATEL. “(fls.195)-Ao agravado para contra-razoes.”-Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO, MICHELE PATRICIA RO-
VARIS, JANAINA ROVARIS, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, FABIO FORSELI-
NE e YURI JOHN FORSELINI-

47.-ACAO ORD. COBRANCA-18/2005-MARIA SOLANHO
BORTOLOTTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”(fls.75)-Recebo o Recurso, eis que intem-
pestivo, no duplo efeito (apresentado pelo reqdo). 2-Ao recor-
rido, para contra razoes...” -Adv. CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

48.-USUCAPIAO-95/2005-ADAO FERNANDES DA SILVA x
CARLOS ALBERTO ARROZI. “(fls.58v)-Intime-se o autor para
comprovar quitacao do veiculo junto a BV Financeira (fls.53/
54)...”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e ROSANA SIL-
VEIRA VAZ BORDIGNON-

49.-ACAO ORD. COBRANCA-265/2005-ONORIO GALLO
x JULIO MIGUEL FLACH e outros -”(fls.39)-Intimem-se as
partes para dizerem se pretendem produzir provas, ressaltando
sua pertinencia se for o caso.”-Adv. NELCINDO JOSE DE
OLIVEIRA BIAVA e EMIR BENEDETE-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-275/2005-MUNICIPIO DE
BOA ESPERANCA DO IGUACU-PR x IND. DE ARTEFA-
TOS DE PAPEL BOA ESP. DO IGUACU LTDA. “(fls.67)-Diga
o autor.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e ADAO FER-
NANDES DA SILVA-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-46/2006-ERMINIO
KLISZEZ x PEDRO VANDERLEI BAGIO -”(fls.46)-Intimem-
se as partes para dizerem se pretendem produzir provas, ressal-
tando sua pertinencia se for o caso.”-Adv. PAULO CESAR PIN
e JOSE LUIZ RAMUSKI-

52.-INDENIZACAO-ORD.-103/2006-COMERCIAL ATACA-
DISTA STODULNY LTDA x GERDAU S/A. “(fls.103)-A re-
plica.”-Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e BRAU-
LIO ROBERTO SCHIMIDT-

53.-ACAO ORD. COBRANCA-106/2006-VITO PERARDT x
ITAU SEGUROS S/A -”(Manifestem-se as partes sobre a in-
formacao do perito)”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTI-
ANE PAGNONCELLI DE GODOY e FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERGER-

54.-ACAO ORD. COBRANCA-112/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS ES-
TOFAR LTDA-ME e outros -”(fls.221)-Intimem-se as partes



226226226226226 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

para dizerem se pretendem produzir provas, ressaltando sua
pertinencia se for o caso.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO e PAULINO CESAR GASPAR-

55.-INDENIZACAO-ORD.-228/2006-VALDIR ALMEIDA x
CRESOL - COOPERATIVA DE CREDITO e outros -”(fls.94)-
Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir pro-
vas, ressaltando sua pertinencia se for o caso.”-Adv. NOELI
DE SOUZA MACHADO, JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO,
CLODOALDO MAZURANA e OLDEMAR MARIANO-

56.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-239/2006-DVB
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA e outros -”(fls.215)-Intimem-se as par-
tes para dizerem se pretendem produzir provas, ressaltando sua
pertinencia se for o caso.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI, CLAU-
DIA ZIPPIN FERRI, ORIVAL C. DE SIQUEIRA JUNIOR e
EVERTON BERNARDI-

57.-INDENIZACAO-ORD.-244/2006-IVALDINO FERDI-
NANDO TOMBINI e outros x DER/PR - DEPTO. ESTRA-
DAS E RODAGEM DO ESTADO DO PR -”Manifeste-se o
autor sobre a contestacao e documentos juntados.”-Adv. FRAN-
CIELA ALBERTON e ANDRE GUSTAVO VALLIM SARTO-
RELLI-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-424/2006-COMERCIAL DE
CEREAIS AMIGAO LTDA x ESTADO DO
PARANA.”(fls.26v)-Informe o requerente o atual estagio da
carta precatoria.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JU-
LIO CESAR DALMOLIN e MARCIA L. GUND-

59.-ANULACAO DE TITULO-478/2006-ELEODORO DA
SILVA x AGROPECUARIA DOIS VIZINHOS LTDA -”Mani-
feste-se o autor sobre a contestacao e documentos juntados.”-
Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, DANIELY
S.SIMIONI FERREIRA TORRES, NOELI DE SOUZA MA-
CHADO e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

60.-MONITORIA-533/2006-INGA VEICULOS LTDA x FE-
RAZA RECAPADORA DE PNEUS LTDA -”(recolher diligen-
cia oficial de justica=R$42,00).”-Adv. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-

61.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-43/2002-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL-CEF x DESTOCA E TERRAPLENAGEM AAM
LTDA -”(fls.64)-Pagar custas=R$391,97.”-Adv. BRUNO MO-
REIRA FORTES, MARCOS LUCIANO GOMES e MARCE-
LLO MOREIRA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO
B CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTEN€AS PROFERIDOS PELO
MM.JU Dr.SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI-JUIZ DE DI-
REITO RELA•AO N§47/2006
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interessada no prazo de cinco dias.” ——— “Desp.fls.112: “A
parte interessada para manifesta‡Æo no prazo de cinco dias,
sob pena de extin‡Æo.” - Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA-
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tas processuais remanescentes ficam a cargo das requerentes.
Deste feito, a parte autora para pagamento das despesas.” - Adv.
CASSIA R.FAVORETTO VALEBOM, ELIZETE DE
L.FERNANDES SANTA ROSA, CASSIA MARIA SILVA LE-
ANDRO, RAIMUNDO M.B.CARVALHO-
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SILVA e outros x OLIVIO VOLPATO e outros - Desp.fls.595:
“A parte executada para que se manifeste sobre a peti‡Æo de
fls.575/576, 590 e documentos, no prazo de cinco dias. Ao
mesmo tempo, a parte exequente para que se manifeste, em
igual prazo, sobre a certidÆo de fls.584.” - Adv. RAIMUNDO
M.B.CARVALHO, RUI GHELLERE, LAURO FERNANDO
PASCOAL e ALFREDO A. CANAVER-

5.-DEPOSITO-157/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x NELSON ZEFERINO - Desp.fls.261: “A parte auto-
ra para manifesta‡Æo no prazo de cinco dias, devendo reque-
rer o que for de direito.” - Adv. DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, EDSON SE-
GURA BATTILANI-

6.-EXEC.P/ENTREGA COISA CERTA-190/1999-COOPER-
MIBRA COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x JOSE DOS
SANTOS - ESPOLIO - “A parte autora para no prazo de cinco
dias, manifestar-se sobre a Conta Geral de fls.181/183, no va-
lor de R$-90.913,70.” - Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

7.-INDENIZA•ÇO POR ATO ILÖCITO COM DANOS MO-
RAIS-120/2000-LUIZ CARLOS ALVES FERNANDES x JOSE
ROBERTO FRANCA - Desp.fls.201: “Diante da nÆo
localiza‡Æo da parte requerida, defiro conforme requerido as
fls.199, devendo-se citar por edital, com prazo de trinta dias.”
———— “Ao requerente para no prazo de cinco dias, fornecer
o resumo para elabora‡Æo do Edital - C.N.5.4.3.1.” - Adv.
MARIA AUGUSTA D.DE SOUZA MANFRIN e MARCELO
DAL PONT GAZOLA-

8.-CONVERS.SEP.JUD.CONS-DIVORCIO-221/2001-M.G.O.
e outros - Desp.fls.97: “Sobre a peti‡Æo de fls.92/93 e docu-
mentos, manifeste-se Moacir Guedes de Oliveira, no prazo de
cinco dias.” - Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA
SILVA-

9.-ARROLAMENTO-331/2002-HALINA DA SILVA e outros
x VANDA ARTHEMIDA BALSEVICZ - espolio - “Intima‡Æo
de acordo com a Portaria03/03.” —— “...que decorreu o pra-
zo de suspensÆo, manifeste-se a parte interessada no prazo de
cinco dias.” - Adv. SAMUEL SILVATI, ELIZETE DE
L.FERNANDES SANTA ROSA, TANIA NICELIA IZELLI,
RAIMUNDO M.B.CARVALHO e ALFREDO A. CANAVER-

10.-DESAPROPRIACAO-79/2003-MUNICIPIO DE
ENG.BELTRAO x FLAVIO PINHO DE ALMEIDA -
Desp.fls.175: “As partes para manifesta‡Æo no prazo comum
de cinco dias, sobre peti‡Æo do Sr. Perito de fls.176.” - Adv.
JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI e MAURICIO CAI-
NELLI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2003-
GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA x FLORA & FLORA LTDA
e outros - “Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” ——
“...que decorreu o prazo de suspensÆo, manifeste-se a parte
interessada no prazo de cinco dias.” - Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-7/2004-A.O.R. e
outros x A.F. - Senten‡a fls.142/144: “...Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, extinguindo-se o fei-
to, com julgamento do m‚rito, com fulcro no art.269, inciso I,
do CPC. Sem custas, tendo em vista que ‚ benefici rio da justi‡a
gratuita. Diligˆncias necess rias. P.R.I.” - Adv. IRINEU CHI-
QUETO JUNIOR, MARCO ANTONIO TAVARES FERNAN-
DES e IZALVI BARRETO DA SILVA-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-21/2004-FERNANDO MAR-
TINS & CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Desp.fls.428:
“No que se refere ao agravo retido, mantenho a decisÆo ataca-
da pelos fundamentos j  colacionados aos autos. No mais, pu-
blique-se o despacho de fls.421.” ——— Desp.fls.421: “Sobre
a redu‡Æo dos honor rios per¡ciais para R$-900,00 (novecen-
tos reais), manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias. Conforme entendimento j  preconizado nos feitos seme-
lhantes, ressalta-se que nÆo ‚ pertinente a inversÆo do “nus
da prova, tendo em vista que compete a parte autora demonstra
a existˆncia do direito que sustenta possuir. Importante colaci-
onar, ainda, que o fato da parte autora ser vencedora na primei-
ra fase da presta‡Æo de contas, tal fato nÆo acarreta a inver-
sÆo do “nus da prova, vez que determina apenas que a parte
requerida deve apresentar os documentos e contas, nÆo se po-
dendo concluir que se encontram em desconformidade com a
lei. Ap¢s, conclusos para eventual encaminhamento
determina‡Æo para dep¢sito dos honor rios periciais e
realiza‡Æo da per¡cia.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
PEDRO CARLOS PALMA-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-126/2004-BANCO
DO BRASIL SA x KELY C.TAVARES DA CUNHOA ROCHA
-pessoa juridica e outros - “Intima‡Æo de acordo com a Porta-
ria03/03.” —— “...que decorreu o prazo de suspensÆo, mani-
feste-se a parte interessada no prazo de cinco dias.” - Adv. JAIR
FELIPES e JURANDIR FELIPES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2004-REDE
FAROL DO ATLANTICO DE COMBUST.LTDA x TTL
TRANSPORTES E REPRESENTA•OES LTDA - Desp.fls.142:
“A parte requerida para que efetue os pagamentos, conforme
proposta de fls.135/138, devendo os valores serem depositados
na conta corrente n§ 15950-6, agˆncia 2106-7, Banco Brades-
co, cujo titular ‚ a pr¢pria exequente, enviando via fax, os com-
provantes dos dep¢sitos efetuados no fone: 42-3228-1244.” -

Adv. ROBSON JULIAN BERGUIO MARTIN-

16.-A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N§ 0329059-1
- AGRAVADO: MERCABENCO-MERCANTIL E ADM.DE
BENS CONS.LTDA x AGRAVANTE: TTL TRANSPORTES E
REPRESENTA•ÒES LTDA - Desp.fls.320: “Junte-se c¢pia do
ac¢rdÆo aos autos principais. Ap¢s, ao arquivo.” - Adv. AN-
TONIO CARLOS GOMES DE CAMPOS e JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-282/2004-DIEGO ROSA
DOS SANTOS - rep/p e outros x ALTAIR MONTANARI -
“Intima‡Æo de acordo com a Portaria03/03.” —— “...que de-
correu o prazo de suspensÆo, manifeste-se a parte interessada
no prazo de cinco dias.” - Adv. RUI GHELLERE e RUI GHE-
LLERE GHELLERE-

18.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-286/2004-
L.E.C.r.p. e outros x A.F.G. - Desp.fls.83: “Aguarde-se a
manifesta‡Æo da parte interessada, no arquivo provis¢rio, pelo
prazo m ximo de um ano.” - Adv. CLAUDIA CRISTIANE JE-
DLICZKA e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-

19.-FALENCIA-12/2005-TECNOWELD SOLDAGENS E
INSP.E COM.LTDA x SABARALCOL S/A A•UCAR E AL-
COOL - Senten‡a fls.66/67: “...Ante o exposto e pelo que mais
dos autos consta, homologo o acordo apresentado, em todos os
seus termos, por senten‡a, motivo pelo qual julgo extinto o
feito, no m‚rito, com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Diligˆncias cab¡veis para as devidas baixas, incluindo protesto,
retira de documentos, expedi‡Æo de of¡cio a institui‡Æo fi-
nanceira competente para libera‡Æo do dep¢sito judicial de
fls.43 em favor do requerente, acrescidos das corre‡äes devi-
das, cujo levantamento poder  ser feito pelo Dr. Eduardo Cris-
tian BrandÆo. Satisfeitas eventuais despesas processuais re-
manescentes, ao arquivo. P.R.I.” - Adv. EDUARDO CRISTI-
AN BRANDAO e LAURO FERNANDO PASCOAL-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-106/2005-NILTON
POPPI x RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE -
Desp.fls.191: “Diante do acordo celebrado entre as partes, ofi-
ci-se conforme requerido na peti‡Æo retro. As partes para que
digam, no prazo de cinco dias, se pretendem outra providˆncia
nos autos. Nada sendo requerido ou nÆo havendo
manifesta‡Æo, ao arquivo.” - Adv. CARLOS VITOR MARA-
NHAO LOYOLA e CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

21.-RECLAMA•ÇO COM INDENIZA•ÇO RECEBIMENTO
DE VERBAS RESCISàRIAS TRABALHISTAS RELATIVOS
AO VINCULO ESTATUTµRIO-114/2005-ANTONIO PEREI-
RA x PREFEITURA MUN.DE FÒNIX - Senten‡a fls.191/198:
“...Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
presente reclama‡Æo trabalhista, a fim de reconhecer existˆncia
de horas extras laboradas e nÆo pagas do per¡odo compreendi-
do entre 18/04/2000 at‚ o t‚rmino do contrato de trabalho. As-
sim, condeno o r‚u a pagar ao autor nove horas semanais acres-
cidas do adicional legal de 50% para os dias £teis e 100% para
os domingos e feriados, bem como, seus reflexos legais; valo-
res que serÆo apurados em liquida‡Æo de senten‡a. Por outro
lado, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos de adicional de
penosidade e de pagamento de multa de 40%. Outrossim, con-
deno o r‚u ao pagamento das despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, esses no valor de R$-400,00 (quatrocentos re-
ais), observado os requisitos dos art.20, par grafo 4§ do CPC.
Diligˆncias necess rias. P.R.I.” - Adv. ROSE CLEIA VIANA
PEREIRA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2005-SABARALCOOL
S/A A•UCAR E ALCOOL x SACARIA JATY LTDA - “A em-
bargante para no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$-70,17.” - Adv.
LAURO FERNANDO PASCOAL, CARLOS ALBERTO AR-
RUDA BRASIL-

23.-DEPOSITO-145/2005-BANCO BRADESCO S/A x COMA-
GRAL COMERCIO E REPRES.AGRÖCOLAS LTDA -
”Intima‡Æo de acordo com a Portaria03/2003" - “Ao reque-
rente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
contesta‡Æo e documentos de fls.80/124.” - Adv. MARIANA
FAULIN GAMBA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-238/2005-TTL
TRANSPORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA x BANCO
VOLKSWAGEN S/A - Desp.fls.200: “Considerando-se o con-
tido na peti‡Æo de fls.199, nomeio em substitui‡Æo o Sr. Pe-
rito Jair devanir Hercoles, que dever  ser intimado para nos
termos do despacho de fls.197.” ——— “Ao requerente para
no prazo de cinco dias, providenciar a retirada de Carta de
intima‡Æo do Sr. Perito.” - Adv. JONAS ADALBERTO PE-
REIRA, LUCAS CECCACI-

25.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-280/2005-SABA-
RALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL x TCNE TRANSPOR-
TES COLETIVOS LTDA - ME - “Ao requerente para no prazo
de cinco dias, providenciar a retirada de Carta Precat¢ria, e as
c¢pias necess rias para instru¡-las.” - Adv. LAURO FERNAN-
DO PASCOAL-

26.-SEPARACAO LITIGIOSA-333/2005-E.S.M. x D.F.M. -
“Ao requerente para no prazo de cinco dias, providenciar a re-
tirada de of¡cios.” - Adv. JEAN FERNANDO PONTIN, FER-
NANDO DE PAULA XAVIER-

27.-INDENIZA•ÇO POR MORTE CUMULADA COM
INDENIZA•ÇO POR DANO PATRIMONIAL E DANOS
MORAIS -383/2005-ANTONIO PESTANA DE MORAIS x
ARISTEU ALIANO FILHO - “Ao requerido para no prazo de
cinco dias, efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$-866,05.” - Adv. JOSE CLEMENTE MARTINS-

28.-ORDINARIA-398/2005-ADEMAR ALVEDS DE AZEVE-
DO E OUS x MUNICIPIO DE QUINTA DO SOL -

Engenheiro Beltrão
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Desp.fls.141: “A parte interessada para que requeira o que for
de direito no prazo de cinco dias.” - Adv. KELLY CRISTINA
FERNANDES-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-431/2005-WALDOMIRO
ARRIGO - ESPOLIO - REP/P e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - Desp.fls.133: “Analisando os autos deflagra-se que o au-
tor pede que sejam prestadas contas desde outubro de 1985 at‚
o encerramento da conta, sem especificar a data. Pela c¢pia da
certidÆo de ¢bito de fls.19 nÆo se identifica a data do faleci-
mento do “de cujus”, a fim de estimar o encerramento da conta.
Assim, ao requerente para juntar outra c¢pia da certidÆo de
¢bito ou esclarecer a data do falecimento, no prazo de cinco
dias.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN-

30.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-17/2006-M.F.S DE
ARAUJO COMBUSTÖVEIS e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - “Intima‡Æo de acordo com a Portaria03/2003” - “Ao re-
querente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
contesta‡Æo e documentos de fls.83/337.” - Adv. CLEDER-
BAL ATILA DE ALMEIDA-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-55/2006-MATIAS & IRMÇOS
LTDA x BANCO ITAU SA - Desp.fls.159: “Recebo igualmen-
te a apela‡Æo interposta pelo Banco Ita£, no duplo efeito le-
gal. Ao Banco Ita£ para contra-razäes de apela‡Æo no prazo
de quinze dias.” - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
RES e MARCIO ROGERIO DEPOLI-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-57/2006-M.A.MARTINS &
MARTINS LTDA-EPP x BANCO BANESTADO S/A -
Desp.fls.141: “Recebo igualmente a apela‡Æo interposta pelo
Banco Banestado, no duplo efeito legal. Ao Banco Banestado
para contra-razäes de apela‡Æo no prazo de quinze dias.” -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MARCIO RO-
GERIO DEPOLI-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-58/2006-ORLANDO PARO &
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A - Desp.fls.145: “Recebo igual-
mente a apela‡Æo interposta pelo Banco Ita£, no duplo efeito
legal. Ao Banco Ita£ para contra-razäes de apela‡Æo no prazo
de quinze dias.” - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
RES e MARCIO ROGERIO DEPOLI-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-59/2006-MATIAS & IRMÇOS
LTDA x BANCO ITAU S/A - Desp.fls.145: “Recebo igualmen-
te a apela‡Æo interposta pelo Banco Ita£, no duplo efeito le-
gal. Ao Banco Ita£ para contra-razäes de apela‡Æo no prazo
de quinze dias.” - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
RES e MARCIO ROGERIO DEPOLI-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-60/2006-MATIAS & IRMÇOS
LTDA x BANCO ITAU S/A - Desp.fls.144: “Recebo igualmen-
te a apela‡Æo interposta pelo Banco Ita£, no duplo efeito le-
gal. Ao Banco Ita£ para contra-razäes de apela‡Æo no prazo
de quinze dias.” - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
RES e MARCIO ROGERIO DEPOLI-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-61/2006-MATIAS & IRMÇOS
LTDA x BANCO ITAU S/A - Senten‡a fls.103/112: “...Ante o
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de condenar
o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo de30 dias, con-
tados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a sucumbˆncia
do requerido condeno-o ao pagamento das custas e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$-300,00 (trezentos reais), com ar-
rimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Transitado em jul-
gado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a
Escrivania as determina‡äes constantes do Codigo de Normas
da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Estado. P.R.I.” - -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINATI
GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLI-

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-71/2006-DEO-
MICIO FEDERICO MENDES x ELVIRA SELBMANN MEN-
DES - Senten‡a fls.41/42: “...Ante o exposto e pelo mais que
consta dos autos, rejeito a impugna‡Æo de fls.02/04 e mante-
nho o valor da causa em R$-300.000,00 (trezentos mil reais),
tal como exposto na exordial. Condeno o impugnante ao paga-
mento de custas e despesas processuais. Certifique-se o desfe-
cho deste incidente nos autos de Separa‡Æo Litigiosa n§ 333/
05. P.R.I.” - Adv. LIDIA SA DA SILVA, JEAN FERNANDO
PONTIN e FERNANDO DE PAULA XAVIER-

38.-BUSCA E APREENSAO-88/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SANDRO LUIZ CUSTODIO RAMOS - “Ao re-
querente para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada
de of¡cio.” - Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-91/2006-JOSE DAL PONT
x BANCO ITAU S/A - Desp.fls.125: “Manifeste-se a parte re-
querente, no prazo de 10 dias, acerca do agravo retido de fls.121/
124 (art.523, par grafo 2§, do CPC).” - Adv. MARCELO DAL
PONT GAZOLA-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-98/2006-MARIO STEFANI x
BANCO ITAU S/A - Desp.fls.124: “Recebo igualmente a
apela‡Æo interposta pelo Banco Ita£, no duplo efeito legal. Ao
Banco Ita£ para contra-razäes de apela‡Æo no prazo de quinze
dias.” - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLI-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-99/2006-MARLENE ZECH-
MEISTER CARVALHO-ME x BANCO ABN AMRO REAL S/
A - Senten‡a fls.29: “...Ante o exposto e pelo que mais dos
autos consta, julgo extinto o feito sem an lise do m‚rito. Opor-
tunamente ao arquivo. P.R.I.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMO-
LIN-

42.-DECLARATORIA-128/2006-JULIO CESAR CARMONA

x MFS DE ARAUJO COMBUSTIVEIS - Desp.fls.36: “Diante
do contido as fls.35, defiro o prazo de dez dias conforme re-
querido.” - Adv. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-138/2006-COMAGRAL
REPRESENTA•ÒES LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A -
Desp.fls.95: “Recebo a apela‡Æo no duplo efeito legal. Ao
apelado para, querendo, apresentar as contra-razäes de
apela‡Æo no prazo de quinze dias.” - Adv. JEAN FERNAN-
DO PONTIN-

44.-BUSCA E APREENSAO-147/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x AGENOR BENTO MARIANO - Desp.fls.90/94:
“...Impossibilidade do pedido ante a ausˆncia de devolu‡Æo
dos valores pagos. O requerido, com fundamento no disposto
no art.53, da Lei 8078/90, alega que o pedido “a” ‚ juridica-
mente imposs¡vel, haja vista que o inadimplemento nÆo justi-
fica a perda das presta‡äes pagas em favor da financeira. Ocor-
re que o acolhimento do pedido “a” nÆo significa a perda das
presta‡äes pagas em favor da financeira, como argumenta o
requerido. Assim, nÆo h  que se discutir tal preliminar. Ausˆncia
de pressupostos v lidos para o desenvolvimento regular da de-
manda. O requerido arguiu que a notifica‡Æo nÆo foi v lida e,
portanto, nÆo estaria constitu¡do em mora o devedor, estando
ausente pressuposto processual (art.2§, par grafo 2§, do De-
creto-Lei n§ 911/69). Alega que a notifica‡Æo nÆo foi pesso-
al, posto que a correspondˆncia nÆo chegou ao destinat rio,
sendo devolvida pela Agˆncia Nacional de Correios, com a
anota‡Æo de “AUSENTE” (documento de fls.12). No entanto,
tal argumento nÆo h  que prosperar, visto que a jurisprudˆncia
do STJ j  consolidou entendimento no sentido de que nÆo se
exige notifica‡Æo pessoal do devedor para a sua constitui‡Æo
em mora. Faculta a Lei que frustrada a notifica‡Æo do devedor
no endere‡o indicado no contrato, como no caso em apreso, a
constitui‡Æo em mora do devedor poder  ser comprovada pelo
protesto do t¡tulo, notificando-se a parte por edital (par grafo
2§ do art. 2§ do Decreto-Lei 911/69). Portanto, verifica-se que
a constitui‡Æo em mora deu-se pelo protesto do t¡tulo, por
meio de edital (conforme documento de fls.13/14). Tamb‚m nÆo
prospera a alega‡Æo de que o protesto foi realizado por Cart¢rio
de Registro de T¡tulos e Documentos incompetente. O protesto
do t¡tulo foi realizado pelo Tabelionato de Protesto de Londri-
na (fls.14), ou seja, na pra‡a de pagamento do t¡tulo, portanto,
perfeitamente cab¡vel a intima‡Æo por edital. Desta forma,
presentes na esp‚cie as condi‡äes de procedibilidade da a‡Æo
e os pressupostos processuais, inexistindo qualquer irregulari-
dade no tocante ao desenvolvimento v lido e regular da a‡Æo
de busca e apreensÆo. Afastadas as preliminares, a discussÆo
persiste quanto … mat‚ria a ser arguida em defesa pelo deve-
dor na busca e apreensÆo. Verifica-se que o r‚u apresentou
contesta‡Æo arguindo que se tornou inadimplente, por causa
de cobran‡as majoradas indevidamente com juros capitaliza-
dos, cumula‡Æo de comissÆo de permanˆncia com juros
remunerat¢rios e corre‡Æo monet ria. Pretende assim, o r‚u a
discussÆo de cl usulas contratuais, defesa que nÆo era permi-
tido at‚ o in¡cio de agosto de 2004. No entanto, com as
modifica‡äes advindas da Lei n§ 10.931, que modificou todos
os par grafos do mencionado artigo3§ do DL 911/69, ampliou-
se o alcance, afastando a restri‡Æo anterior e permitindo que o
devedor se defenda de cobran‡as a maior e at‚ realize eventual
pedido de restitui‡Æo de valores pagos a mais. Hoje, cabe sim
em a‡Æo de busca e apreensÆo an lise sobre a legalidade de
cl usulas contratuais que regulam a taxa de juros e multa a se-
rem aplicados, bem como a capitaliza‡Æo, pois como salien-
tou o Ministro Aldir Passarinho J£nior, “se a cl usula for ilegal,
a cobran‡a tamb‚m o ‚, da¡ a inexistˆncia da mora e o descabi-
mento, por consequˆncia, da busca e apreensÆo.” Importante
observar que se aplica ao caso o C¢digo de Defesa do Consu-
midor, configurado o disposto no artigo3§, par grafo 2§, do
CDC. Seguindo esse racioc¡nio, em razÆo de existir
verossimilhan‡a, ao menos em parte, e hipossuficiˆncia do de-
vedor perante a institui‡Æo credora cab¡vel a inversÆo do “nus
da prova em favor do devedor, nos termos do art.6§, VIII, do
C¢digo de Defesa do Consumidor, a fim de estabelecer que a
parte autora (Banco Panamericano S/A) arque com as custas da
prova pericial. Embora, a inversÆo do “nus da prova nÆo te-
nha o efeito de obrigar a parte contr ria a arcar com as custas da
prova requerida pelo consumidor, como entende a doutrina
majorit ria, no caso em apre‡o, se assim nÆo foi estipulado,
haver  consequˆncias processuais de sua nÆo produ‡Æo. Des-
ta feita, defiro a produ‡Æo de prova pericial, a fim de solucio-
nar controv‚rsias quanto aos juros efetivamente aplicados ao
contrato. Para tanto: 1. Intimem-se as partes da presente de-
cisÆo e para, querendo, apresentarem quesitos, no prazo de
05 (cinco) dias. 2. Nomeio como perito o Sr. S‚rgio Bergo de
Carvalho. Intime-o para dizer, no prazo de 10 (dez) dias, se
aceita o encargo e apresentar proposta de honor rios. 3. Ap¢s,
intimem-se as partes para se manifestarem sobre a proposta.
Diligˆncias necess rias. Intimem-se.” - Adv. ERIKA EHARA e
PAULA DANIELE JEDLICZKA-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-185/2006-LUCYMARA JOR-
GE DE SOUZA x BANCO ITAU S/A - Senten‡a fls.79/87:
“...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de
condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo de 3 0
dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a
sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento das custas
e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-300,00 (trezentos
reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Tran-
sitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao deci-
sum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do Co-
digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do
Estado. P.R.I.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DE-
POLI-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-186/2006-LUCYMARA JOR-
GE DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A - Senten‡a fls.86/
93: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim
de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo de

30 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a
sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento das custas
e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-300,00 (trezentos
reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Tran-
sitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao deci-
sum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do Co-
digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do
Estado. P.R.I.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR FE-
LIPES e JURANDIR FELIPES-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-214/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x MFS DE ARAUJO COMBUSTIVEIS e outros -
Senten‡a fls.86/88: “...Pelo exposto e o mais que dos autos
consta, julgo, procedente a A‡Æo Ordin ria de Cobran‡a pro-
posta pelo BANCO DO BRASIL S/A formulado em face de
MFS DE ARAÇJO COMUBUSTÖVEIS, MAIKO FERNAN-
DO SOARES DE ARAÇJO, JÇLIO C•SAR CARMONA,
EURÖPEDES MOLINA TASCA e CARMELITA ELISA TEI-
XEIRA TASCA, para conden -los ao pagamento da importƒncia
de R$-26.148,92 (vinte e seis mil, cento e quarenta e oito reais
e noventa e dois centavos), com juros de mora computados a
partir da cita‡Æo e corre‡Æo monet ria a partir do ajuizamen-
to da a‡Æo de cobran‡a. Julgo por senten‡a, extinto o proces-
so, tendo em vista o acolhimento do pedido formulado pelo
autor, ante o reconhecimento da revelia do r‚u, e o fa‡o com
fundamento no art.269, inciso I do CPC. Em razÆo da
sucumbˆncia, condeno, ainda, os requeridos ao pagamento das
custas e despesas processuais, arbitrando os honor rios
advocat¡cios em 10% (por cento) sobre o valor da condena‡Æo,
na forma do art.20, par grafo3§, do CPC. P.R.I.” - Adv. JU-
RANDIR FELIPES-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-215/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x MFS DE ARAUJO COMBUSTIVEIS e outros -
Senten‡a fls.79/81: “...Pelo exposto e o mais que dos autos
consta, julgo, procedente a A‡Æo Ordin ria de Cobran‡a pro-
posta pelo BANCO DO BRASIL S/A formulado em face de
MFS DE ARAÇJO COMUBUSTÖVEIS, MAIKO FERNAN-
DO SOARES DE ARAÇJO, JÇLIO C•SAR CARMONA,
EURÖPEDES MOLINA TASCA e CARMELITA ELISA TEI-
XEIRA TASCA, para conden -los ao pagamento da importƒncia
de R$-21.685,38 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e cinco
reais e trinta e oito centavos), com juros de mora computados a
partir da cita‡Æo e corre‡Æo monet ria a partir do ajuizamen-
to da a‡Æo de cobran‡a. Julgo por senten‡a, extinto o proces-
so, tendo em vista o acolhimento do pedido formulado pelo
autor, ante o reconhecimento da revelia do r‚u, e o fa‡o com
fundamento no art.269, inciso I do CPC. Em razÆo da
sucumbˆncia, condeno, ainda, os requeridos ao pagamento das
custas e despesas processuais, arbitrando os honor rios
advocat¡cios em 10% (por cento) sobre o valor da condena‡Æo,
na forma do art.20, par grafo3§, do CPC. P.R.I.” - Adv. JU-
RANDIR FELIPES-

49.-COBRANCA-223/2006-ROMAPEL LTDA x TTL TRANS-
PORTES E REPRESENTE•ÒES LTDA - Desp.fls.44: “Sobre
a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de cinco dias.” - Adv. EDMUNDO MANOEL SAN-
TANA-

50.-SEPARACAO LITIGIOSA-225/2006-V.V. x M.A.S. -
”Intima‡Æo de acordo com a Portaria03/2003" - “Ao reque-
rente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
contesta‡Æo e documentos de fls.23/41.” - Adv. ANTONIO
VENTURATO MONTEIRO-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-236/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
- Senten‡a fls.36/37: “...DECIDO. O pedido se acha devida-
mente instru¡do. O r‚u ‚ revel, devendo ser aplicado o disposto
no art.319 do CPC, impondo-se, dessa forma, a procedˆncia da
a‡Æo. Ante o exposto, com fundamento no art.66 da Lei n§
4728/65 e no Decreto-Lei n§ 911/69, julgo PROCEDENTE a
a‡Æo, declarando rescindido o contrato e consolidando nas
mÆos do autor o dom¡nio e a posse plena e exclusiva do bem,
cuja apreensÆo liminar torno definitiva. Levante-se o dep¢sito
judicial, facultando a venda pelo autor, na forma do art.3§,
par grafo 5§ do Decreto-Lei n§ 911/69. Cumpra-se o disposto
no art.2§ do Decreto-Lei n§ 911/69, oficie-se ao Detran, comu-
nicando estar o autor autorizado a proceder … transferˆncia a
terceiros que indicar, e permane‡am nos autos os t¡tulos a eles
trazidos. Condeno, ainda, o r‚u ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honor rios advocat¡cios, na forma do
par grafo 4§ do art.20 do CPC, fixo em R$-400,00 (quatrocen-
tos reais). P.R.I.” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-240/2006-
ECO•UCAR IND.DE A•UCAR ORG¶NICO LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - Desp.fls.159: “Sobre a decisÆo
proferida, considerando-se que foi dado provimento ao recur-
so, as partes para se manifestarem no prazo de cinco dias.” -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND e MARCELO DANTAS
LOPES-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-264/2006-MIRIAN STE-
FANE DOS SANTOS REP. P/ e outros x MARCOS ZEFERI-
NO DOS SANTOS - “Ao requerente para no prazo de cinco
dias, manifestar-se sobre o retorno da Carta Precat¢ria.” - Adv.
JEAN FERNANDO PONTIN-

54.-DIVORCIO DIRETO-283/2006-S.S.S. e outros - Senten‡a
fls.20: “...Diante do exposto, DECRETO o div¢rcio direto dos
requerentes SANDRO DA SILVA SANTOS e ROZILDA MA-
RIA PROEN•A SANTOS, dissolvendo-se o la‡o matrimonial
ainda existente. A requerente passar  a usar o nome de solteira
ROZILDA MARIA PROEN•A. As partes sÆo benefici rias da
justi‡a gratuita, sem arbitramento de honor rios advocat¡cios
por nÆo haver sucumbˆncia. Ap¢s o trƒnsito em julgado,
expe‡a-se o devido mandado de averba‡Æo. Ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico. P.R.I.” - Adv. LUIZ CEZAR VIANA PE-
REIRA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-296/2006-GISLAINE
CRISTINA SCARPELILINI FRANCELINO x VAGNER STRA-
DA - Senten‡a fls.41/43: “...Diante do exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido da autora GISLAINE CRISTINA SCARPE-
LINI FRANCELINO formulado em face de VAGNER STRA-
DA, o que fa‡o com arrimo no artigo 269, inciso I, do CPC, a
fim de reintegrar definitivamente a autora na posse do ve¡culo
objeto do lit¡gio e, consequentemente, extinguir a cau‡Æo de
fls.32. Condeno o r‚u ao pagamento das despesas processuais e
de honor rios advocat¡cios, esses fixados no valor de R$-300,00
(trezentos reais), levando-se em conta as al¡neas dos par grafo
4§, do art.20 do CPC. P.R.I.” - Adv. CARLOS ALBERTO DE
MELO-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-344/2006-JOÇO VITERFEL-
DE x BANCO ITAU S/A - “Ao requerente para no prazo de
cinco dias, providenciar o preparo das Custas processuais no
valor de R$-194,50.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/2006-ECO•UCAR
IND.DE A•ÇCAR ORGANICO LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A - Desp.fls.116: “Recebo os embargos e suspendo
o andamento dos autos em apenso. Ao embargado, para, que-
rendo, impugnar no prazo de dez dias.” - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e MARCELO DANTAS LOPES-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-401/2006-ANA DE LOUR-
DES MAZZARON x BANCO DO BRASIL S/A - “Intima‡Æo
de acordo com a Portaria03/2003” - “Ao requerente para no
prazo de dez dias, manifestar-se sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos de fls.45/85 e 87//90.” - Adv. MARCOS AURELIO
R.DA COSTA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-403/2006-ECO-
LOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÖVEIS LTDA x
AUTOS POSTO VILA RICA DO ESP.SANTOS LTDA e ou-
tros - “Intima‡Æo de acordo com a Portaria03/03.” - “Ao exe-
quente para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.34: “...deixei de citar
MAIKO FERNANDO SOARES DE ARAÇJO, em virtude do
mesmo nÆo residir nesta Comarca, residente atualmente em
lugar ignorado... Deixei de cumprir integralmente o presente
mandado em virtude das partes interessadas s¢ fazer o dep¢sito
pr‚vio das diligˆncias do Oficial de Justi‡a, para cita‡Æo dos
executados de acordo com Art.19, par grafo 2§ do CPC.” - Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS-

60.-ARROLAMENTO-464/2006-ELAINE ROCCA x ALIDA
ROCCA espolio - Senten‡a fls.105/106: “...Ante o exposto,
homologo por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e le-
gais efeitos, o pedido de partilha amig vel apresentada …s fls.02/
15, nos autos de arrolamento de bens n§ 464/06, referente aos
bens de ALIDA ROCCA, salvo erro ou omissäes e ressalvados
direitos de terceiros. Assim, expe‡a-se o formal de partilha e
ap¢s, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Adv. JOAQUIM QUIRI-
NO MENDES-

61.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-477/2006-CLEO-
NICE DE REZENDE DA SILVA x JOSE RODRIGUES NU-
NES - Desp.fls.46: “Defiro os benef¡cios da assistˆncia judici ria
gratuita. O pedido de tutela antecipat¢ria ser  decidido ap¢s
eventual contesta‡Æo. Cite-se o requerido, via Carta Precat¢ria
para, querendo, contestar no prazo de quinze dias.” ———
“Ao requerente para no prazo de cinco dias, providenciar a re-
tirada de Carta Precat¢ria e c¢pias necess rias para instru¡-las.”
- Adv. LAZARO DE SOUZA-

62.-BUSCA E APREENSAO-480/2006-BANCO FINASA S/A
x CARLOS ROBERTO MARIANO - Desp.fls.59: “O requeri-
do depositou o valor de R$-5.046,04 (cinco mil e quarenta e
seis reais e quatro centavos), referente as presta‡äes em atraso,
para purga‡Æo da mora, conforme determina‡Æo do art.3§,
par grafo 2§ do Decreto-Lei 911/69. Assim, nÆo h  que se
manter a liminar de apreensÆo da moto objeto da presente busca
e apreensÆo. Como dispäe o artigo3§, par grafo 2§ do Decre-
to-Lei, na hip¢tese do devedor fiduciante pagar a integralidade
da d¡vida pendente o bem lhe ser  restitu¡do livre do “nus. Des-
sa forma, revogo a liminar anteriormente concedida …s fls.21/
22, deveolvendo-se a posse do bem ao requerido. Expe‡a-se o
que for necess rio. Ao autor para se manifestar acerca da
contesta‡Æo de fls.43/48, no prazo de 10 (dez) dias.” ———
— “Ao requerente para no prazo de cinco dias, providenciar o
preparo das custas do Oficial de Justi‡a para cumprimento do
Mandado de Restitui‡Æo.” - Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-514/2006-PETROHUGO
COM•RCIO E REPRESENTA•ÒES LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A - “Ao embargante para providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de30 dias, sob pena de
cancelamento do registro e distribui‡Æo, conforme art.257 do
CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Normas da douta Correge-
doria.” - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO-

64.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBI•ÇO DE DOCUMEN-
TOS COM PEDIDO DE LIMINAR-515/2006-J.R.S. e outros x
B.I. - Desp.fls.14: “Diante de eventual prescri‡Æo, a parte au-
tora para, no prazo de cinco dias, informar a data prov vel ou
mesmo o ano em que as contas foram abertas.” - Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA-

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-7/1999-
INST.NAC.METROL.INMETRO x FRASSON E PRESSINA-
TE LTDA - Desp.fls.75: “Considerando-se que o INMETRO ‚
autarquia federal e, portanto, com status de Fazenda P£blica, a
teor da Instru‡Æo Normativa n§01/99, nÆo se fala de recolhi-
mento do FUNREJUS. Ao arquivo.” - Adv. ROMUALDO PA-
ESE e ADEMAR KENHITI ISSI-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2002-Oriundo da Co-
marca de 2¦ V.CIVEL CATAGUASES-MG -COMPANHIA
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MANUFATORA DE TECIDOS DE ALGODAO x NESS CA-
MISARIA LTDA e outros - Desp.fls.95: “Tendo-se em vista
que o executado nÆo foi localizado e nÆo houve manifesta‡Æo
nos autos, devolva-se a presente com as homenagens deste
ju¡zo.” ——— “Ao requerente para no prazo de cinco dias,
providenciar o preparo das custas processuais no valor de
R$324,61.” - Adv. EDIMAR FINATTI, ANTONIO PEREIRA
DO LAGO, ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO e TOSHI-
RARU HIROKI-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2002-Oriundo da
Comarca de V.CIV.PEABIRU -ALOISIO ANTONIO KASPER
x COMERCIAL A S ALVES S/A - Desp.fls.275: “Tendo em
vista que j  foram cumpridas todas os atos que competiam a
este ju¡zo, devolva-se a presente ao ju¡zo Deprecante.” ———
“Ao exequente para no prazo de cinco dias, providenciar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$-107,83.” - Adv.
JOAO ALVES DA CRUZ, MARCOS AURELIO R.DA COS-
TA, HELDER MARTINEZ DAL COL, DAMARES FERREI-
RA, MARLISA DIAS PINTO e CESAR AUGUSTO MORE-
NO-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2005-Oriundo da
Comarca de V.FED.C.MOURAO-PR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x WILSON ROTTA e outros - Desp.fls.40: “A
parte credora, para manifesta‡Æo em cinco dias, sobre a certi-
dÆo do Sr.Oficial de Justi‡a de fls.43.” - Adv. JURANDIR
FELIPES-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2006-Oriundo da
Comarca de 20¦V.CIV.CTBA-PR -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x JUSSARA DIESEL LTDA e outros - Desp.fls.53:
“Defiro a suspensÆo conforme requerido. Decorrido o prazo,
intime-se para manifesta‡Æo no prazo de cinco dias, devendo
requerer o que for de direito.” - Adv. JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-163/2006-Oriundo da
Comarca de V.CIV.MAMBORE-PR -COOPERMIBRA-
COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL LTDA x LUIZ CARLOS
PINTO - “Intima‡Æo de Acordo com a Portaria 03/03.” ——
—— “Ao exequente para no prazo de cinco dias, manifestar-se
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.15: “...deixei
de proceder a penhora em virtude de nÆo ter sido poss¡vel
localizar bens de propriedade do Executado nesta Comarca.” -
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

71.-DESTITUI•AO PATRIO PODER-18/2004-M.P. - Senten‡a
fls.42/43: “...Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do CPC, julgo extinto o presente processo, sem julga-
mentoo do m‚rito. Sem custas. Ap¢s, o trƒnsito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” - Adv. JEAN FERNANDO PONTIN-

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 42/2006 - VARA CIVEL E ANE
Drª. LYDIA APARECIDA MARTINS
 Juiza de Direito
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-400/1981-PEDRO MI-
CULIS FILHO x DEP. DE EST. DE ROD. DO PR. - DER.
Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se no prazo de cin-
co dias, dando prosseguimento ao feito.-Adv. CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-38/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A. S. DE OLIVEIRA
NETTO & CIA LTDA e outros. decorreu o prazo de suspensao,
conforme requerido, manifeste-se no prazo de cinco dias, dan-
do prosseguimento ao feito.-Adv. MOACI MENDES LEITE-

3.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-169/1994-MARLE-
NE EUGENIO DOS SANTOS MONTEIRO x A. J. MANCHUR
& CIA LTDA. manifestem-se as partes. sobre o calculo de fls
334-Adv. LOURIVAL LINO DE SOUSA, SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA, NICA-
NOR BUENO TEIXEIRA, DELY DIAS DAS NEVES e MAU-
RO LUIZ TABORDA ROCHA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-336/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INACIO MENDES FILHO e outros.
Considerando que a parte autora constitui novo procurado con-
forme fls 145/148, intime-o para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-356/1995-COCA-
MAR - COOP. DE CAF. E AGROPEC. DE MARINGA LTDA
x SINVALDO MOREIRA DE SOUZA. decorreu o prazo de
suspensao, manifeste-se no de cinco dias, quanto ao prossegui-
mento ao feito .w-Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA
SORIANI-

6.-ACAO MONITORIA-431/1995-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x ADAIL ZEIDEL. abra-se vistas as partes para
alegaçoes finais em forma de memoreiais, no prazo de dez dias.-
Adv. ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-287/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO CAVALHEIRO DE MEIRA.
decorreu o prazo de suspensao, conforme requerida, a parte
interessada de prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias.-
Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e MOACYR PAULO
SEGA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-328/1996-ANTO-
NIO ROBERTO PASTORE x DAVID MOSANER BARRETO
MENEZES. decorreu o prazo de suspensao conforme
requerido.manifeste-se no prazo de cinco dias.-Adv. NIKO-
LAUS HEC-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-379/1996-EDSON MARTINS
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. manifeste-se no
prazo de cinco dias, quanto a correspondencia devolvida.-Adv.
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-420/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FERNANDO DE OLIVEIRA MUNHOZ
e outros. intime-se o exequente para que informe os valores
dos creditos do executado existente nos autos mencinados as
fls 4, uma vez que tal medida se mostra necessaria, para que
nao haja excesso de penhora, eis que jÈ existe nos autos supra
a penhora de diversos imoveis no valor de R$ 549.830.00, con-
forme auto de avaliaçao de fls 638 e nos rosto dos autos
2001.1238-9, no valor de R$ 175.756.08 (cento e setenta e cin-
co mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oito centavos.dv.
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-523/1996-
AGROTIS PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x PEDRO
CAVALHEIRO DE MEIRA. defiro o pedido de suspensao de
fls 157, e determino a suspensao da execuçao com fundamento
no art. 791, III, do Codigo de Processo Civil, remetendo-se os
autos ao arquivo provisorio, procedendo-se a baixa no boletim
mensalde movimento forense ate ulterior manifestaçao das par-
tes, cumprindo-se o item 5.8.12. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça.-Adv. SEBASTIAO NEI DOS SAN-
TOS, CELSO ALDINUCCI, MOACYR PAULO SEGA e SU-
ZANE OLIVETE SEGA TILLES-

12.-EXECUCAO HIPOT. TIT. EXEC. EX-470/1997-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL x
ANTONIO BAUR e outros. decorreu o prazo de suspensao,
manifeste-se no prazo de cinco dias, dando prosseguimento ao
feito.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-126/1998-BB.
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANC.E INVESTIMENTO x
DJACI LIMEIRA FURTADO. decorreu o prazo de suspensao
conforme requerido, de prosseguimento ao feito no prazo de
cinco dias.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-128/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DJACI LIMEIRA FURTADO. , decor-
reu o prazo de suspensao conforme requerido, de prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco dias.-Adv. CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA-

15.-ACAO MONITORIA-248/1998-COPROSID - COMERCIO
DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA. x NILDA BEATRIZ
LIMA ROCHA. manifeste-se no prazo de cinco dias, quanto a
certidao de fls 125. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO,
JOSE MARCOS CARRASCO, RUBENS ALBERTO ARRIEN-
TI ANGELI e MOACYR PAULO SEGA-

16.-ACAO MONITORIA-253/1998-SOLOSER-COM. E
REP.DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. x DJALMA
LOPES. decorreu o prazo de suspensao conforme requerido,
manifeste-se no prazo de cinco dias, quanto o prosseguimento
ao feito-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-32/1999-SOLO-
SER INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x IOZO CAVA-
GUCHI. decorreu o prazo de suspensao conforme requerido,
manifeste-se no prazo de cinco dias, dando prosseguimento ao
feito.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-
18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-33/1999-FER-
TILIZANTES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO x
IOZO CAVAGUCHI-. decorreu o prazo de suspensao, mani-
feste-se no prazo de cinco dias, dando prosseguimento ao
feito.Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-37/1999-P.B.
LOPES & CIA LTDA x FAXINAL TUR TURISMO LTDA e
outros. decorreu o prazo de suspensao conforme requerido,
manifeste-se no prazo de cinco dias, dando prosseguimento ao
feito.-Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

20.-RECLAMACAO TRABALHISTA-315/1999-DOROTEIA
SCHUESTER LEPRE x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS.
Aguarde em cartorio ate o dia31 de dezembro de 2006, data
final para o pagamento do precatorio, conforme informado as
fls 210/122.-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT e EZILIO
HENRIQUE MANCHINI-

21.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-75/2000-JOAO
ANTONIO GALVAO x HSBC - BAMERINDUS SEGUROS
S/A. defiro o petitorio de fls 145/146.-Adv. LUIZ ASSI-

22.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-113/2001-DOR-
COLINA ALVES FRANCO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Cientes as partes da baixa dos au-
tos, baixa dos autos do E. Tribunal para que se manifestem no
prazo de05 dias requerendo o que de direito, Caso nao hja ma-
nifestaçao das partes, apos devidamente certificado nos autos,
remeta-se o presente ao contador para apuraçao de eventuais
custas pendetnes. Em seguida intime-se a parte sucumbente a
quita-las. Caso a parte nao pague as eventuais custas remanes-
cente, estando devidamente certificado nos autos, consideran-
do que a tutela jurisdicional ja foi prestada, determino o arqui-
vamento destes autos e a baixa no boletim mensal de movimen-
to forense. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-158/2001-JOSE MAR-
QUES MORAIS e outros x MUNICIPIO DE FAXINAL. no
prazo de cinco dias, retire os oficios para cumprimento do mes-
mo, tendo em vista que tem audiencia marcada para o dia
05.04.07.-Adv. ARI PRUDENCIO DA SILVA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-211/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EDNA JORGE. intime-se a parte autora para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-49/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JO-
AQUIM VIEIRA PINHEIRO. De ciencia as partes da baixa
dos autos, para que se manifetem no prazo de cinco dias, re-
querendo o que de direito.-Adv. JOANI RADUY e JOSE MA-
CIAS NOGUEIRA JUNIOR-

26.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-171/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x SEBASTIAO SABINO DA SILVA. (...) Tendo em vista que a
norma constituicional em comento possui eficacia plena e apli-
caçao imediata, nao se faz necessario uma profissao liberal.
Tendo em vista que a norma constituicional em comento possui
eficacia plena e aplicaçao imediata, nao se faz necessario uma
integraçao infraconstituicinal, alcançando, assim todos, os pro-
cessos em curso. Ademais, referida alteraçao estabelece nova
competencia jurisdicional em razao da materia, ccompetencia
absoluta. Assim, infere-se do art. 87, do CPC, especialmente
de sua parte final, que quandoo ocorrer a supressao de um or-
gao judiciario ou a alteraçao da competencia em razao da ma-
teria ou da hierarquia, poderÈ o orgao judicante modificar a
competencia para julgamento da lide, a qualquer tempo. nao se
aplicando, portanto, o principio da perpetuatio jurisdionis, posto
que o mesmo cede ao principio da imediata aplicaçao das leis
de competencia (art. 111, do CPC). Ante o exposto declaro a
incompetencia material absoluta deste juizo para julgar o pedi-
do. Preclusa a decisao, proceda-se a remessa dos autos a justi-
ça do Trabalho a qual pertence esta comarca. -Adv. JOSE
MACIAS NOGUEIRA JUNIOR-

27.-INDENIZACAO-313/2002-JANIR MARCOS MENEGUS-
SI x VICTORIO DUTINE NETO e outros. Considerando a ma-
nifestaçao do Sr. Perito de fsl 124/129, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias.-Adv. FRANCISCO EMILIO JESIEN,
JULIO CESAR LINCK e NEWTON BUENO LACERDA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-170/2003-ARQUIMEDES
MORETI e outros x BANCO BANESTADO S/A. as partes para
manifestarem sobre os honorarios do perito no valor de 5.400.00,
no prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI,
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e SUELI
CRISTINA GALLELI-

29.-USUCAPIAO-231/2003-MAURO BASSACO e outros x
DERMIVAL ROBLES CONCEIÇAO e outros. Intimem-se os
requerentes para se manifestarem sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO PAGNAN ES-
CUDERO-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-251/2003-CO-
OPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI
LTDA x MANOEL DE SOUZA. defiro o pedido de suspensao
pelo prazo de seis meses, conforme requerido as fls 70.-Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS CAR-
RASCO-

31.-COBR. SEG. OBRIG. c/c ANT. TU-19/2004-EDUARDO
DA SILVA PORTO e outros x SANTANDER SEGUROS S/A.
Vistos etc. Conheço dos embargos, na forma do art. 535, inciso
I do Codigo de Processo Civil, mas deixo de acolh-los, visto
que, relaçao as apontadas contradiçoes e omissoes, o que a
embargante pretende é a revisao da decisao com o reexame de
pontos sobre os quais houve o pronunciamento judicial. Ora,
em casos tais, a jurispudencia patria endende ser incabiveis os
embargos de declaraçao, como se ve de acordao do Egregio
Superior Tribunal de Justiça, selecionado pelo ilustre proces-
sualista Theotonio Negrao,in verbis. (...) por sua vez, inexiste
omissao ou contradiçao na sentença, ja que consta da funda-
mentaçao da sentença a condenaçao da requerida ao pagamen-
to de 40 salarios minimos vigentes na data do acidente. Ante o
exposto, deixo de reconhecer qualquer contradiçao ou omissao
na sentença atacada. Intimem-se-Adv. ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

32.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-32/2004-MARLENE
MATHEUS x DIVINO APARECIDO MARTINS e outros. Re-
cebo o recurso de apelaçao interposto as fls 75, pro ser tempes-
tivo e preencher os pressupostos recursais. Abra-se vista ao
apelado apra apresentar as contra-razoes no prazo legal.-Adv.
VALCELI APARECIDA ANCIOTO, NIKOLAUS HEC e CAR-
LOS ROBERTO BASTIANI-

33.-ACAO MONITORIA-120/2004-GENI MENDES ARAU-
JO x VILSON FERREIRA DE CASTRO. Considerando a dis-
cordancia da parte autora as fls 53, quanto a nomeaçao de fls
40 declaro-a ineficaz.-Adv. KLEBER STOCCO-

34.-INTERDICAO-447/2004-R.H. e outros x P.H.S. pericia
designada para o dia 13/12/2006, as07:00 horas, deixou de in-
timar sua curadora Renata Humeniuka, em razao de que a mes-
ma encontra-se residindo na cidade de MaringÈ-PR. -Adv.
ROSANGELA SLEDER e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

35.-INDENIZACAO-130/2005-DORESTINA GOMES DOS
ANJOS e outros x MICHEL CRIVELLI e outros. reiterando o
pedido, as partes para manifestar-se no prazo de cinco dias
quanto as correspondencias devolvidas, tendo em vista que tem
audiencia designada para o dia06.12-Adv. EVANDRO IBA-
NEZ DICATI, KLEBER STOCCO, VANDRO MARCIO TA-
BORDA ROCHA e CARLOS ROBERTO BASTIANI-

36.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-284/2005-
JOSE LINEU PORTELA x MUNICIPIO DE FAXINAL. desig-
no o dia 16.08.2007 as 13:30 horas, para a realizaçao de audi-
encia de instruçao julgamento, ocaiso em que sera tomado o
depoimento pessoal das partes e ouvida testemunhas tempesti-
vamente arroladas.-Adv. ANDREA CARBONI BARATO e

Faxinal
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SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

37.-RECLAMACAO TRABALHISTA-480/2005-DIRCE TRI-
DA DE GODOY x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS. defiro
a produçao de prova testemunhal, bem como a apresetaçao de
outros documentos pelas partes, casso desejam, bem como,
depoimento pessoal das partes. Designo o dia 16.08.2007, as
15:00 para audiencia de instruçao e julgamento .-Adv. ARI
PRUDENCIO DA SILVA e EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

38.-IND. DANOS MAT. C/C DANOS MOR-496/2005-MARIA
CRISTINA PASTORI AVILA x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL-Adv. Defiro o petitorio de fls 157.
Passo a sanear o feito. As partes soa legitimas e estao bem re-
presentadas, demonstrando interesse na causa, nada havendo a
sanear. Defiro as provas requeridas, consistentes em prova tes-
temunhal e depoimento pessoal das partes. Para audiencia de
instruçao e julgamento designo o dia 29.03.2007, as 14:30 ho-
ras. Intimem-se as partes para prestaçao depoimento pessoal,
sob pena de confesso e os Drs.Procuradores das partes e as
testemunhas arroladas pelas partes. JEFERSON RIBEIRO,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e WAGNER SE-
LEME POSSEBON-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-15/2006-GELCINA GO-
MES COSTA x SOELI BOCARDO REIS e outros. efetuar as
custas processuais orça o valor em 28,00 reais, no prazo de
cinco dias.-Adv. KLEBER STOCCO-

40.-RECLAMACAO TRABALHISTA-19/2006-CARLOS
BARBOSA DE LIMA x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS -
PR. a conta e preparo, apos voltem conclusos para sentença,
efetue as custas processuais orça o valor em 508.80 (quinhen-
tos e oito reais e oitente centavos, no prazo de cinco dias.-Adv.
ELSO CARDOSO BITENCOURT-

41.-RECLAMACAO TRABALHISTA-20/2006-MARIA DE
LOUDES MORAIS LIMA x MUNICIPIO DE BORRAZOPO-
LIS - PR. efetue as custas processuais orça o valor de R$
372.80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos)-Adv.
ELSO CARDOSO BITENCOURT-

42.-RECLAMACAO TRABALHISTA-21/2006-EDINEIA SU-
ZETE PIVA PORTO x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS. A
conta apos volte concluso para sentença. efetue as custas pro-
cessuais orçao o valor de 429.80, no prazo de cinco dias. - PR-
Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x HEIDI ERICA HAIDER SEIDEL. A parte auotra
para que no prazo de cinco dias, retire oficio e efetue a GRC do
Sr. Oficial de Justiça para dar cumprimento nos mesmos, tendo
em visata que tem audiencia marcada.-Adv. EDSON LUIZ
DUCAT.

44.-RECLAMACAO TRABALHISTA-105/2006-IRANY PE-
NHA DA SILVA MEI x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS.
para que no prazo de cinco dias, efetue as custas processuais
no valor de372.80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta
centavos) - PR-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-134/2006-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL REGIONAL DE MAN-
DAGUAR e outros x MILTON CESAR LEMES DOS SAN-
TOS e outros. As partes firmaram um acordo extrajudicial as
fls 45/47 onde requerem a homologaçao do acordo e a extinçao
da execuçao, diante imcompatibilidade dos pedidos de homo-
logaçao do acordo com suspensao da execuçao ate a data do
efetivo pagamento e nao extinçao da execuçao, determino ape-
nas a suspensao da execuçao ate o termino do prazo estipulado
pelas partes para o pagamento. -Adv. ANACLETO GIRALDE-
LI FILHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

46.-ALVARA-141/2006-AYRES DO NASCIMENTO
FALEIROS,rep. por sua curadora e outros x ESTE JUIZO. jul-
go boas as contas apresentadas. Arquive-se.-Adv. MARGARE-
TH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2006-FRANCISCO
MARTINS JUNIOR e outros x COOPERATIVA DE CREDI-
TO R. REG. DE MANDAGUARI e outros. Defiro a produçao
da prova pericial nomeio como perito o Sr. Paulo Luiz Stocco,
nos a fe de seu Grau. Intimem-se as partes para o prazo comum
de cinco dias, para querendo, apresentarem quesitos e indica-
rem assistentes tecnicos.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAU-
LA e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

48.-EXEC FORC P/ENTREGA COISA INC-195/2006-COCA-
RI-COOPERATIVA AGOPECUARIA E INDUSTRIAL x JOSE
EDINEI SKIERSYNSKI. manifeste-se no prazo de cinco dias,
quanto a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls 30.-Adv.
JOSE MARCOS CARRASCO-

49.-EXEC FORC P/ENTREGA COISA INC-197/2006-COCA-
RI-COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
VOLMIR FRANCISCO MULLER FELINI. a parte autora para
que no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE MARCOS CARRASCO-

50.-EXEC FORC P/ENTREGA COISA INC-199/2006-COCA-
RI-COOPERATIVA E AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
SIDINEI DIAS. manifeste-se no prazo de cinco dias, quanto a
certidao do Sr. Oficial de Jusitiça de fls31.-Adv. JOSE MAR-
COS CARRASCO-

51.-BUSCA E APREENSAO-234/2006-OMINI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VALDINEI FER-
REIRA DA SILVA. no prazo de cinco dias retire oficio para
cumprimento do mesmo.-Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL
SANTO-

52.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-239/2006-JOANA DARC
RIZZATO x BANCO DO BRASIL S/A -Isto posto, julgo pro-

cedente o pedido fomulado na inicial, a fim de determinar que
o requerido exiba os documentos pleiteados na inicial, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de busca e apreensao. Diante do
principio da sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento
das custas das despesas processuais e dos honorarios do procu-
rador do requerente , arbitrando estes ultimos em R$ 500,00
reais, com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil, razao de se tratar de feito singelo, nao ha-
vendo sequer necessidade de dilaçao probatoria, a teor do art.
20 pagrafo3º e 4º do CPC..P.R.I.-Adv. JOAO EVANIR TES-
CARO JUNIOR e FRANK OHASHI SAITA-

53.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-240/2006-LUIZ DELLA-
VIA DE CASTRO x BANCO DO BRASIL S/A -Isto posto,
julgo procedente o pedido fomulado na inicial, a fim de deter-
minar que o requerido exiba os documentos pleiteados na ini-
cial, no prazo de cinco dias, sob pena de busca e apreensao.
Diante do principio da sucumbencia, condeno o requerido ao
pagamento das custas das despesas processuais e dos honorari-
os do procurador do requerente , arbitrando estes ultimos em
R$ 500,00 reais, com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil, razao de se tratar de feito singelo,
nao havendo sequer necessidade de dilaçao probatoria, a teor
do art. 20 pagrafo3º e 4º do CPC..P.R.I-Adv. JOAO EVANIR
TESCARO JUNIOR e FRANK OHASHI SAITA-

54.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-241/2006-FALVIO RI-
ZZATO x BANCO DO BRASIL S/A (...) -Isto posto, julgo pro-
cedente o pedido fomulado na inicial, a fim de determinar que
o requerido exiba os documentos pleiteados na inicial, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de busca e apreensao. Diante do
principio da sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento
das custas das despesas processuais e dos honorarios do procu-
rador do requerente , arbitrando estes ultimos em R$ 500,00
reais, com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil, razao de se tratar de feito singelo, nao ha-
vendo sequer necessidade de dilaçao probatoria, a teor do art.
20 pagrafo3º e 4º do CPC..P.R.I-Adv. JOAO EVANIR TESCA-
RO JUNIOR e FRANK OHASHI SAITA-

55.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-242/2006-FLAVIO AU-
GUSTO RIZZATO x BANCO DO BRASIL S/A(...) -Isto pos-
to, julgo procedente o pedido fomulado na inicial, a fim de
determinar que o requerido exiba os documentos pleiteados na
inicial, no prazo de cinco dias, sob pena de busca e apreensao.
Diante do principio da sucumbencia, condeno o requerido ao
pagamento das custas das despesas processuais e dos honorari-
os do procurador do requerente , arbitrando estes ultimos em
R$ 500,00 reais, com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil, razao de se tratar de feito singelo,
nao havendo sequer necessidade de dilaçao probatoria, a teor
do art. 20 pagrafo3º e 4º do CPC..P.R.I-Adv. JOAO EVANIR
TESCARO JUNIOR e FRANK OHASHI SAITA-

56.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-243/2006-OGIER RI-
ZZATO x BANCO DO BRASI S/A -Isto posto, julgo proceden-
te o pedido fomulado na inicial, a fim de determinar que o re-
querido exiba os documentos pleiteados na inicial, no prazo de
cinco dias, sob pena de busca e apreensao. Diante do principio
da sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento das custas
das despesas processuais e dos honorarios do procurador do
requerente , arbitrando estes ultimos em R$ 500,00 reais, com
fundamento no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil, razao de se tratar de feito singelo, nao havendo sequer
necessidade de dilaçao probatoria, a teor do art. 20 pagrafo 3 º
e 4º do CPC..P.R.I-Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR
e FRANK OHASHI SAITA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-253/2006-EDI-
VAL RANIERI x VALDIR DE FREITAS. efetue a GRC do Sr.
Oficial de justiça no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE ANUN-
CIATO SONNI-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-256/2006-J. A.
COM. DE CEREAIS E DEFENSIVOS LTDA x JOSE MAR-
TINS DE LIMA. manifeste-se no prazo de cinco dias, quanto a
certidao de Sr. oficial de Justiça de fls. -Adv. FABIO ROBER-
TO QUINATO-

59.-BUSCA E APREENSAO-265/2006-B.I.S. x E.L.F. (...) ante
o exposto, homologo a desistencia da açao feita pelo autor, e
julgo extinto o processo o que faço com fundamento art. 267,
inciso VIII e seu paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil.
Condeno a autora ao pagamento de eventuais custas remanes-
cente, deixo de condenar aopagamento de honorarios advogati-
cios face a concordancia com a desistencia da açao..P.R.I-Adv.
IONEIA ILDA VERONESE-

60.-COB DE HONORARIOS PROFISSIONA-356/2006-ALEX
SANDER REZENDE x SEBASTIAO MACEDO. manifeste no
prazo de cinco dias, quanto a nomeaçao de bens a penhora de
fls 129.-Adv. ALEX SANDER REZENDE-

61.-BUSCA E APREENSAO-399/2006-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x OGIER RIZZATO.
Manifeste-se o requerente sobre o contido as fls 52, no prazo
de cinco dias.-Adv. ELTON ALAVER BARROSO-

62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-405/2006-COODE-
TEC-COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA
x JOSE ROBERTO VASSOLER. Primeiramente, cabe obser-
var que a exigencia da prestaçao de cauçao, para o concessao
de tutela cautelar de urgencia, e facultade conferida ao magis-
trado, tendo este, portanto, o poder discricionario, inerente ao
poder geral de cautela, de decidir pela prestaçao daquela ou a
sua dispensa. Por fim, quanto ao inconformismo do requerido
contra a decisao que deferiu a liminar deve se dar atraves do
instrumento de fls 149. Ao requerente manifeste-se no prazo
legal sobre a contestaçao.-Adv. SELEMARA BERCKEMBRO-
CK FERREIRA GARC e AMARO HEITOR DANTAS-

63.-BUSCA E APREENSAO-422/2006-OMNI S/A-CREDITO,
FINAN, E INVESTIMENTO x ROGERIO AUGUSTO BUE-

NO. manifeste-se no prazo de cinco dias, quanto a certidao do
Sr. Oficial de Justiça da fls 26.-Adv. LILIAM AP. DE JESUS
DEL SANTO-

64.-BUSCA E APREENSAO-476/2006-BANCO BMG S/A x
TEREZA ARJONA SIMOES -documento provada como esta a
mora da devendo fls09/12, e presentes os requisitos autoriza-
dores, defiro liminarmente a medida postulada. expeça-se man-
dado de busca, depositando o bem em maos do autor, na pess-
soa do seu representante legal. Nao efetuado o pagamento da
integralidade da divida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciario na inicial, no prazo de cinco dias,
consolidar-se-ao ex lege, a propriedade e a posse plena e excli-
siva do bem no patrimonio do credor fiduciario, cabendo as
repartiçoes competentes, quando for o caso, expedir novo cer-
tificado de registro de propriedade em nome do credor , ou de
terceiros por elel indicado, livre do onus da propriedade fiduci-
ario. Da pagamento da integralidade da divida, devem ser ex-
cluidos os juros correspondentes ao tempo ainda nao decorri-
do. Executada a liminar, citeose a ré, para, querendo, oferecer
resposta no prazo de quinze dias. -Adv. LILIAN ARAUJO
MANSO e EMERSON L. SANTANA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-69/2006-FRANCIS-
CO HERVATINI NETO x UNIAO. Recebo os embargos a exe-
cuçao fiscal para discusao por serem tempestivos e suspendo o
processo de execuçao de acordo com art. 739 paragrafo 1º do
CPC. -Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

66.-CARTA PRECATORIA CIVEL-10/1994-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR 4a. CIVEL -SANBRA- SOC. ALG.
DO NORD. BRAS. S/ x VENCAFE- MERC. DE CER. LTDA
E OUTRO e outros. as partes para manifestarem sobre a avali-
açao e conta de fls 287/290, no prazo de cinco dias.-Adv. RA-
IMUNDO M. B. CARVALHO e OSCAR IVAN PRUX-

67.-CARTA PRECATORIA CIVEL-180/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR -KGM-COM. REP. PROD. AGRO-
PECUARIOS LTDA x ADELSON LUIS BATISTELLA. mani-
feste-se no prazo de cinco dias, sobre a nomeaçao de bens a
penhora.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, TATIANA
YOKOZAWA RUMIATO-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-267/2006-I.F.R.r.p.s.g. e
outros x R.R. Apos, expedido o alvara de soltura, diga o procu-
rador do autor sobre o prosseguimento do feito.-Adv. MARCE-
LO VIEIRA JUSTUS-
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WILMAR ALVINO DA SILVA 0011 000575/2003

1.-COBRANCA-71/2000-MANOEL MARTINS DOS SANTOS
X MUNICIPIO DE MANDIRITUBA - A fim de possibilitar o
exame de viabilidade e pertinência das provas pleiteadas, es-
clareça a parte Autora em que consiste a prova oral requerida,
justificando a sua relevância. - Adv.(s).SADI FRANZON e
SERGIO LUIZ CHAVES.

2.-PRESTACAO DE CONTAS-314/2001-MUNICIPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE X CELSO LUIZ SOARES ROCHA
- Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Aos apelados, para responderem no prazo
legal. - Adv.(s).GERALDO R. N. DE CARVALHO NETO e
SERGIO LUIZ CHAVES.

3.-DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-230/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A X MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA - Defiro o pedido de fls. 21, no que se refere a carga
dos autos. - Adv.(s).IDELANIR ERNESTI e .

4.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-434/2002-RENOVA FLO-
RESTA S/A X MARIA ANTONIO DE LIMA - Sobre a propos-
ta de honorários do Sr. Perito, digam as partes. - Adv.(s).SILVIO
BATISTA e JACKSON CESAR BLANKENBURG,PAULO
VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR,EDUARDO MARTINS
FRANCO.

5.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-39/2003-EZEQUIEL
DONIZETE AVENOR e Outro X IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA - Sobre o agravo retido interposto pela ré, manifestem-
se os agravados, no prazo legal. - Adv.(s).CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO,HELIO PEREIRA CURY FILHO.

6.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-199/2003-JOSE APA-
RECIDO DA SILVA X IMOBILIARIA PANAKOL LTDA -
Homologo o acordo firmado entre as partes às fls.378/379, e
julgo a demanda com resolução de mérito, com fundamento no
art. 269, inciso III do CPC. - Adv.(s).FAUSTO EGYDIO NO-
GUEIRA NETO, RODRIGO MENEZES, CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO,HELIO PEREIRA CURY FILHO.

7.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-208/2003-EMERSON
PSZYBYSKI X IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - Sobre o
petitório de fls.353/354, no qual a parte Autora insiste na pro-
dução de prova pericial contábil mas não quer adiantar os ho-
norários periciais , ha que se dizer o seguinte: o benefício da
justiça gratuita concedido ao Autor não alcança os honorários
do perito. Além do mais , com a inversão do ônus da prova a
necessidade do Autor de produzir a prova em questão torna-se
discutível e justifica exigir dele que , caso efetivamente deseje
a prova, que faça o desembolso correspondente. Assim sendo,
intime-se o Autor para que em 5 dias, adiante o valor arbitrado
pelo juízo, presumindo-se que desistiu da prova caso não efe-
tue o depósito judicial no prazo estipulado. Quanto á perícia
avaliatória, defiro a produção de prova emprestada, haja vista a
concordância das partes. Sobre o agravo retido, manifeste-se o
agravado, no prazo legal. - Adv.(s).CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO,HELIO PEREIRA CURY FILHO.

8.-REVISAO CONTRATUAL-291/2003-VALMIR DOS SAN-
TOS LIMA X INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e Outros - Sobre a proposta de honorários
do Sr. Perito, manifeste-se as partes. - Adv.(s).MIGUEL NEL-
SON SILVA FRANCA e MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO,GERALDO R. N. DE CARVALHO
NETO,SERGIO LUIZ CHAVES.

9.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-453/2003-IMO-
BILIARIA PANAKOL LTDA X VALDECIR ROSA e Outro -
Ciência às partes da baixa dos autos. - Adv.(s).CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABUJAMRA
DE CASTRO, HELIO PEREIRA CURY FILHO e MARCELO
RICARDO DE SOUZA MARCELINO,CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES.

10.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-455/2003-IMOBI-
LIARIA PANAKOL LTDA X MARCELO SEBASTIAO AU-
RELHUK - Ciência às partes da baixa dos autos. -
Adv.(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VA-
NESSA ABUJAMRA DE CASTRO, HELIO PEREIRA CURY
FILHO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES,MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-575/2003-VEC-
TOR COMERCIO E CONSIGNACAO DE VEICULOS LTDA
X FRANCISCA HORTZ e Outro - Intime-se a requerente a
antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça. Da
manifestação de fls. 20, diga a exeqüente. - Adv.(s).WILMAR
ALVINO DA SILVA e .

12.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-478/2004-MA-
CHADO COUTINHO & CIA LTDA X HSBC BANK BRASIL
S/A - Intime-se o requerente a complementar a Taxa Funrejus,
no valor de R$ 14,17 (quatorze reais e dezessete centavos). -
Adv.(s).DOUGLAS B.LOPES DA SILVA e DOUGLAS DOS

SANTOS,ELIZANGELA MARIA NOGOZEK.

13.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-863/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X LUIS VIEIRA -
Tendo em vista o petitório de fls. 51, julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267, inciso
VIII, do CPC. Revogo a liminar concedida nos termos de fls.
29 - Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e .

14.-DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-864/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X VALMIR SIL-
VEIRA MAIA - Intime-se o Autor a impugnar a contestação,
em 10 dias. Após, intimem-se as partes a especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando sua necessidade. -
Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e MARIA ENY RO-
DRIGUES NUNEZ,NEUSA MARIA DA COSTA AGUILAR.

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-889/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X LUIS CARLOS
CAVALIERI - Defiro o pedido de suspensão de fls. 63, pelo
prazo ali requerido - Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e .

16.-USUCAPIAO-516/2005-INEZ UHLIG e Outro X - Sobre
a petição e documentos juntados, manifeste-se o contestante e
o representante do Ministério Público. - Adv.(s).RICARDO
CETNARSKI e ANA PAULA DUARTE.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/2005-CO-
TRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA X PEDRO DE MOURA VANTO-ME - Indefiro o pedi-
do de fls. 37. - Adv.(s).SILVIO BATISTA e .

18.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-861/2005-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA X NILTON DE
OLIVEIRA MARTINS - Julgo procedente a ação, consolidan-
do nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e exclusivos
dos bens. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pela
autores, na forma do artigo3º, § 5º, do Decreto-Lei nº 911/69 .
Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/
69.Condeno o réu ao pagamento das custas do processo, inclu-
sive do protesto, despesas processuais e honorários advocatíci-
os que, na forma do § 4º do artigo 20 do C.P.C, os quais fixo
em 10%, sobre o valor da causa. - Adv.(s).PLINIO ROBERTO
DA SILVA e .

19.-BUSCA E APREENSAO-1085/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X VALDEREZ ANTUNES DA SILVA ME - Intime-
se o autor para retirar ofícios ora expedidos. - Adv.(s).MAGDA
L.R. EGGER, RODRIGO GHESTI e .

20.-BUSCA E APREENSAO-134/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ROSILDA DA SILVA HOFFMANN - Defiro o
pedido de suspensão, pelo prazo ali requerido - Adv.(s).LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e .

21.-BUSCA E APREENSAO-162/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ETIENE CARVALHO SOUZA - Intime-se o au-
tor a impugnar a contestação, em 10 dias. Após, intime-se as
partes a especificarem as provas que pretendem produzir, justi-
ficando sua necessidade. - Adv.(s).CARMEN ROBERTA
FRANCO e DANIEL MELIM GOMES,MONIA MOHR DAL-
MAS.

22.-BUSCA E APREENSAO-253/2006-BANCO SAFRA S/A
X EUCLIDES PEIXOTO ROCHA - Recebo o recurso de ape-
lação interposto em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Man-
tenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos. -
Adv.(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN RO-
BERTA FRANCO e .

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-273/2006-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA X NOVA BRA-
SILIA TRANSPORTES LTDA - Defiro o pedido de fls. 3 4
pelo prazo ali requerido.- Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA e .

24.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-313/2006-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA X QUALI FLO-
RA COM DE MADEIRAS LTDA - Defiro o pedido retro, pelo
prazo ali referido. - Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e .

25.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-383/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X DIRLANE FA-
TIMA VAGELESKI - Manifeste-se a parte Autora -
Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS.

26.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-384/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X MARCELO
CAPOANI - Tendo em vista o petitório de fls. 29, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do CPC. Revogo a liminar concedida
nos termos de fls. 21. Custas remanescentes na forma da lei. -
Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e .

27.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-388/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X JOAQUIM DO-
NIZETE PEREIRA MATOS - Julgo procedente a ação, conso-
lidando nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e exclu-
sivos dos bens. Levante-se o depósito judicial, facultada a ven-
da pela autores, na forma do artigo3º, § 5º, do Decreto-Lei nº
911/69 . Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº
911/69.Condeno o réu ao pagamento das custas do processo,
inclusive do protesto, despesas processuais e honorários advo-
catícios que, na forma do § 4º do artigo 20 do C.P.C, os quais
fixo em 10%, sobre o valor da causa. - Adv.(s).PLINIO RO-
BERTO DA SILVA e .

28.-BUSCA E APREENSAO-447/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X METACONTABIL CONT GERAL ASSESSO-
RIA E DESENVOLVIMEN - Defiro o pedido de suspensão de

fls. 21 , aguarde-se o cumprimento do acordo. - Adv.(s).LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e .

29.-BUSCA E APREENSAO-462/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X EDILAINE DE FREITAS FUZA
- Da manifestação de fls.35/36, diga a parte Autora. -
Adv.(s).TONI M. DE OLIVEIRA, MIEKO ITO e ORLANDO
GOMES,ANA PAULA LIMA BRAGA.

30.-BUSCA E APREENSAO-472/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X PAULO CEZAR GUIMARAES
- Intime-se o autor para retirar ofícios ora expedidos. -
Adv.(s).MIEKO ITO, TONI M. DE OLIVEIRA e .

31.-BUSCA E APREENSAO-487/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MARIA REGINA GARCIA VEIGA - Reporto-me
a decisão exarada às fls. 68. Ademais, às fls. 69/81, verifica-se
que foi interposto recurso de agravo: Sobre a contestação e
documentos juntados, manifeste-se o Autor, em 5 dias. Não vis-
lumbro a possibilidade de revogação da liminar nos termos
postulados pela ré. Ela mesma confessa, em sua contestação
(fls.25), que “ a parcela com vencimento em 26/01/2006 restou
inadimplida”. O ajuizamento de ação perante o Juizado Espe-
cial Cível de Curitiba, sem deferimento de liminar acolhendo o
depósito, não elide a mora. Note-se que sequer houve a com-
pensação do cheque. - Adv.(s).RODRIGO GHESTI, MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA L.R. EGGER e AQUILE
ANDERLE,RUBENS DA SILVA,ELAINE RIBEIRO DE SOU-
ZA ANDERLE.

32.-BUSCA E APREENSAO-546/2006-BANCO ITAU S/A X
CINTHIA DANIELLI CORDOVA - Julgo procedente a ação,
consolidando nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e
exclusivos dos bens. Levante-se o depósito judicial, facultada
a venda pela autores, na forma do artigo3º, § 5º, do Decreto-
Lei nº 911/69 . Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-
Lei nº 911/69.Condeno o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do § 4º do artigo 20 do C.P.C, os
quais fixo em 10%, sobre o valor da causa. - Adv.(s).IONEIA
ILDA VERONEZE e .

33.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-564/2006-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA X ALEXANDRO
DOTTO - Declaro de oficio a incompetência absoluta desse
Juízo para apreciação e julgamento do presente processo, de-
terminando sua remessa para o Juízo da Quarta Vara Cível da
Comarca de bagé- RS. Os autos de embargos de terceiro em
apenso, deverão ser encaminhados em conjunto a este posto
que conexos. Por cautela, mantenho a apreensão já deferida
nesses autos, a fim de que seja a mesma reapreciada pelo Juízo
competente, inclusive em consonância com a ação revisional já
proposta pelo ora requerido.- Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA
SILVA e MARCOS ROBERTO MACHADO BARBOSA.

34.-BUSCA E APREENSAO-634/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A X VALDIR JOSE ROSSETTO - ESPOLIO DE - Julgo
procedente a ação, consolidando nas mãos da autora o domínio
e a posse plenos e exclusivos dos bens. Levante-se o depósito
judicial, facultada a venda pela autores, na forma do artigo3º,
§ 5º, do Decreto-Lei nº 911/69 . Cumpra-se o disposto no arti-
go 2º do Decreto-Lei nº 911/69.Condeno o réu ao pagamento
das custas do processo, inclusive do protesto, despesas proces-
suais e honorários advocatícios que, na forma do § 4º do artigo
20 do C.P.C, os quais fixo em 10%, sobre o valor da causa. -
Adv.(s).FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO e .

35.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-642/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X JOSEANE PA-
GLIOCHI DOS SANTOS - Defiro o pedido de suspensão de
fls.17 pelo prazo ali requerido - Adv.(s).PLINIO ROBERTO
DA SILVA e .

36.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-644/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X JEFFERSON
SILVEIRA CARDOSO - Tendo em vista o petitório de fls. 20,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Revogo a liminar
concedida nos termos de fls. 18. Custas remanescentes na for-
ma da lei. - Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e .

37.-BUSCA E APREENSAO-672/2006-BANCO FINASA S/A
X MARIA TEREZINHA MARTINS ARAUJO CARDOSO -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir sua
utilidade e necessidade, justificando. - Adv.(s).SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO.

38.-BUSCA E APREENSAO-709/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X SAULO FANTE FERREIRA - Indefiro o pedido
de citação da parte Requerida por Edital, eis que referida medi-
da somente se faz possível após terem sido esgotados todos os
meios de localização da parte, o que não se vislumbra nos pre-
sentes autos. - Adv.(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e .

39.-BUSCA E APREENSAO-791/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A X BRASIL COMER. DE PRODUTOS LTDA - Ten-
do em vista o petitório de fls. 18, julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
resolução do mérito com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do CPC. Revogo a liminar concedida nos termos de fls.16 .
Custas remanescentes na forma da lei. - Adv.(s).MAGDA L.R.
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, RODRIGO GHESTI
e .

40.-BUSCA E APREENSAO-816/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X G S TRANSPORTES LTDA - Tendo em vista o
petitório de fls.32 , julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do
mérito com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC.
Revogo a liminar concedida nos termos de fls.30 . Custas re-
manescentes na forma da lei. - Adv.(s).ANDREA CRISTIANE

GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e .

41.-BUSCA E APREENSAO-826/2006-BANCO FIAT S/A X
GILSON RIBEIRO DOS SANTOS - Julgo procedente a ação,
consolidando nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e
exclusivos dos bens. Levante-se o depósito judicial, facultada
a venda pela autores, na forma do artigo3º, § 5º, do Decreto-
Lei nº 911/69 . Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-
Lei nº 911/69.Condeno o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do § 4º do artigo 20 do C.P.C, os
quais fixo em 10%, sobre o valor da causa. - Adv.(s).IONEIA
ILDA VERONEZE e .

42.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-829/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X ILSON DA SIL-
VA VANDERLIND - Intime-se a requerente a antecipar o pa-
gamento das custas do Oficial de Justiça. - Adv.(s).PLINIO
ROBERTO DA SILVA e .

43.-BUSCA E APREENSAO-873/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A X JHONNY ANDERSON ANTUNES PEREIRA -
Primeiramente aguarde-se a devolução da carta precatória. -
Adv.(s).SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO e .

44.-BUSCA E APREENSAO-940/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X CLAUDIO JORGE MARTINS FRAGA - Consi-
derando que não foram esgotados todos os meios de tentativa
de localização do requerido, indefiro o pedido de citação por
edital. Manifeste-se o requerente. - Adv.(s).LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e .

45.-BUSCA E APREENSAO-983/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X N. M. REFRIGERACAO LTDA - Defiro o pedido
de suspensão de fls. 21, aguarde-se o cumprimento do acordo.
- Adv.(s).RODRIGO GHESTI, MAGDA L.R. EGGER, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e ANTONIO ALBERTO L. LUCAS.

46.-BUSCA E APREENSAO-989/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X ATERROS E TER-
RAPLANAGEM MULTITER LTDA - Defiro o pedido de sus-
pensão de fls. 44 aguarde-se o cumprimento do acordo. -
Adv.(s).GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO, LYGIA
MARIA ERTHAL e .

47.-BUSCA E APREENSAO-992/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X EDER RODRIGO
BONATO - Tendo em vista o petitório de fls. 49, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do CPC. Revogo a liminar concedida
nos termos de fls. 41. Custas remanescentes na forma da lei. -
Adv.(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e .

48.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-999/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X DANIEL GUS-
TAVO DUARTE - Tendo sido declarada a incompetência deste
juízo para o processamento e julgamento do presente feito, con-
forme decisão exarada às fls. 21/23, o petitório de fls. 25 deve-
rá ser apreciado pelo juízo declinado. - Adv.(s).PLINIO RO-
BERTO DA SILVA e .

49.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-1003/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X ERONITA
KLOSS - Tendo em vista o petitório de fls. 24, julgo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto
o processo, sem resolução do mérito com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do CPC. Revogo a liminar concedida nos ter-
mos de fls. 22. Custas remanescentes na forma da lei - -
Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e .

50.-BUSCA E APREENSAO-1015/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A X JOAO CARLOS DE CAMARGO - Intimem-
se as partes sobre os termos do calculo do Sr. Contador, retro. -
Adv.(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e SILVIO ALEXAN-
DRE MARTO.

51.-BUSCA E APREENSAO-1049/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA X ADEMIR ROBER-
TO RHODEN - Defiro o pedido de suspensão de fls. 51, aguar-
de-se o cumprimento do acordo. - Adv.(s).GABRIEL A H NEI-
VA DE LIMA FILHO, LYGIA MARIA ERTHAL e .

52.-BUSCA E APREENSAO-1086/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X PAULO DELCIO
KORONTAI - Julgo procedente a ação, consolidando nas mãos
da autora o domínio e a posse plenos e exclusivos dos bens.
Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pela autores,
na forma do artigo3º, § 5º, do Decreto-Lei nº 911/69 . Cumpra-
se o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69.Condeno o
réu ao pagamento das custas do processo, inclusive do protes-
to, despesas processuais e honorários advocatícios que, na for-
ma do § 4º do artigo 20 do C.P.C, os quais fixo em 10%, sobre
o valor da causa. - Adv.(s).SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e .

53.-BUSCA E APREENSAO-1123/2006-BANCO FINASA S/
A X RODRIGO VICENTINA DA ROSA - Homologo acordo
realizado entre as partes, nos termos de fls.41/42 e, por conse-
guinte, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais afeitos , julgo com resolução do mérito, com fundamen-
to no artigo 29, inciso III, do CPC - Adv.(s).LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO e .

54.-BUSCA E APREENSAO-1174/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X ECOVILLE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - Defiro o pedido de sus-
pensão de fls. 68 aguarde-se o cumprimento do acordo. -
Adv.(s).GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO, LYGIA
MARIA ERTHAL e .

55.-BUSCA E APREENSAO-1210/2006-BANCO FINASA S/
A X MICHELLI LOBO - Sobre a contestação manifeste-se o
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requerente. - Adv.(s).SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO e CARLOS ROSA JUNIOR.

56.-BUSCA E APREENSAO-1247/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA D CONSORCIOS S/C LTDA X OSVALDO HER-
LEY PEREIRA - Homologo acordo realizado entre as partes,
nos termos de fls. 43/44 e, por conseguinte, julgo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais afeitos , julgo com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 29, inciso III,
do CPC.- Adv.(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
.

57.-BUSCA E APREENSAO-1259/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X MARIA JOSE
TRICOSSI ALVES - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o requerente. - Adv.(s).GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO, LYGIA MARIA ERTHAL e .

58.-BUSCA E APREENSAO-1269/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X ELIAS SANDO-
VAL - Homologo acordo realizado entre as partes, nos termos
de fls. 44/46 e, por conseguinte, julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais afeitos , julgo com resolução do
mérito, com fundamento no artigo 29, inciso III, do CPC -
Adv.(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e .

59.-COBRANCA (SUMARIO)-1395/2006-G. LAFFITTE INC.
E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA X JOSE BARROS DA
SILVA e Outro - Citem-se os Requeridos para, no prazo de 15
dias, querendo, contestarem a presente. Intime-se a requerente
a antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça. -
Adv.(s).CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY
e .

60.-REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1453/2006-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X LEAN-
DRO LEIRIA DA SILVA - Intime-se a requerente a antecipar o
pagamento das custas do Oficial de Justiça no valor de
R$210,00. - Adv.(s).SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO e .

61.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-483/2004-MUNICI-
PIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR X ROZI LINDAMIR
NICHELE e Outro - Considerando-se a discordância do credor
na cumulação das execuções em trâmite neste Juízo, deve ser
indeferido o pedido de fls. 10/17. Intime-se o credor a manifes-
tar-se quanto ao prosseguimento do feito, considerando-se a
certidão de fls.06. - Adv.(s).LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE
e ODACYR CARLOS PRIGOL.

62.-CARTA PRECATORIA CIVEL-510/2006-ADRIANO BU-
NESE ROCHA e Outros X MARLEI FATIMA DA SILVA ME-
DEIROS - Intime-se o requerente a recolher as custas iniciais
no valor de R$ 278,00, e custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 115,00. - Adv.(s).LUIS MOLLOSSI, MURILO
CARNEIRO e .

63.-ADOCAO-32/2002-M.A.C.e.O. X T.J.F. - . - Sobre os ter-
mos do oficio retro, manifeste-se o requerente. -
Adv.(s).GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e .

64.-ADOCAO DESTITUICAO PATRIO POD-30/2006-
S.E.M.e.O. X R.G.D.C.e.O. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv.(s).ANA CRISTINA
CESARIO PEREIRA e .

65.-TUTELA C/C GUARDA PROVISORIA-43/2006-
J.C.D.L.e.O. X T.M.D.L. - Intimem-se os requerentes dos ter-
mos da informação retro. - Adv.(s).GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e .

66.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-42/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X ROSEGHINI
TRANSPORTES LTDA - ME - Total da conta de custas no
valor de R$ 5.710,08. - Adv.(s).FABIANE CRISTINA SENISKI
FAGUNDES e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO,VANESSA ABUJAMRA DE CASTRO.

67.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS-283/2002-
M.F.M.e.O. X A.M. - . - JULGO PROCEDENTE o pedido para
declarar a paternidade de Adão Medeiros em relação a Marilei
Fátima Moreira, devendo ser averbado o reconhecimento junto
ao assento de nascimento da infante, incluindo-se ainda o nome
dos avós paternos e o sobrenome do genitor, passando a mesma
a chamar-se MARILEI FÁTIMA MOREIRA MEDEIROS.
Quanto aos alimentos, julgo parcialmente procedente o pedido
para o fim de condenar o requerido ao pagamento de prestação
alimentícia à infante, a qual fixo em 15% de sua renda líquida
mensal, computando-se o 13º salário e férias, a partir da cita-
ção. Pela sucumbência, condeno o Réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$ 700,00, o que falo tendo em conta o tempo decorrido, a
natureza da causa, o local da prestação de serviço e o grau de
zelo do advogado da parte vencedora. - Adv.(s).AYRTON LO-
PES DA SILVA e ANGELO PILATTI NETO.

68.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-15/2004-E.D.M.S. X
S.S.D.S.e.O. -JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de
conceder a guarda da menor S.S.D.S em favor da mãe Eni Moura
da Silva. Pela sucumbência, condeno o Réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
200,00, o que faço levando em conta o tempo decorrido, a na-
tureza da causa, o local da prestação do serviço e o grau de zelo
com que se houve o advogado da parte vencedora. -
Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

69.-DIVORCIO LITIGIOSO-47/2004-M.L.D.M. X S.D.M. - O
pedido procede. As declarações juntadas com a inicial (fls.
09/11) comprovam que o casal está separado de fato há mais de
2 anos. Isto posto, julgo procedente o pedido para o fim de
DECRETAR o divorcio do casal, o que faço com espeque no §
2º do artigo 1.580 do C.C.. Pela sucumbência , condeno o Re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-

vocatícios, os quais arbitro em R$300,00. - Adv.(s).VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e NILSON LEMES BUENO.

70.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-66/2004-R.G.D.S. X
L.D.S.S.e.O. - Sobre o peditório retro, manifeste-se a parte
contraria. - Adv.(s).JOAQUIM ALEXANDRO ALEX DA SIL-
VA, PAULO WINICIUS DE CASTRO e CLAUDIR DALLA
COSTA.

71.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-134/2004-S.S.F. X A.F. -
Intime-se como requerido na cota ministerial retro: requer o
Ministério Público que se intime o advogado do réu da audiên-
cia - Adv.(s).DIANA MARIA EMILIO e GISSIANE CRISTI-
NE CHROMIEC.

72.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-571/2004-F.F. X
E.C.D.S.e.O. - JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de
anular o reconhecimento de paternidade feito por FABIANO
FAUSTINO em relação a K.D.S.F, eis que restou cabalmente
comprovado não ser ela filha do Autor. Pela sucumbência, con-
deno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00. -
Adv.(s).TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL e .

73.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-622/2004-R.A. X
E.S.A.e.O. - Acolho o parecer Ministerial e determino o arqui-
vamento do processo, em virtude de que os fatos alegados pelo
Autor não são próprios de discussão nestes autos. -
Adv.(s).GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN e ALES-
SANDRO RAVAZZANI.

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-658/2004-S.D.O.F.e.O. X
E.B. - . - Sobre o contido na petição de fls. 47/48, manifeste-se
a requerente. - Adv.(s).JULIANA CELIA MARTINES, VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e NADIR APARECIDA DE
CAMPOS.

75.-DIVORCIO DIRETO-673/2004-N.M.V.D.S. X D.F.D.S. -
Cota ministerial: Tendo em vista que não existe nos autos pro-
va de que os filhos do casal já atingiram a maioridade, requeiro
a conversão do julgamento em diligência, notificando-se a au-
tora para juntar aos autos documentos que comprovem a idade
dos filhos. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e
AYRTON LOPES DA SILVA.

76.-ACAO DE ALIMENTOS-146/2005-A.M.J.e.O. X A.M.J.
- . - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
requerente. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO
e .

77.-DIVORCIO DIRETO-157/2005-F.K. X M.D.L.C.K. - . -
Intime-se a requerente dos termos da certidão do Sr. Oficial,
retro. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e
CLAUDIR DALLA COSTA.

78.-DIVORCIO DIRETO-195/2005-M.S.D.F. X T.D.S.F. -
Cumpra-se a cota ministerial retro.: Preliminarmente, o Autor
junte aos autos cópia de documento pessoal dos filhos, com-
provando que os mesmos já alcançaram a maioridade. -
Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e IVETE
MARIA CARIBE DA ROCHA.

79.-DIVORCIO DIRETO-197/2005-M.D.V. X O.V. - JULGO
PROCEDENTE o pedido para decretar o divórcio do casal, o
que faço com espeque no §2º do art. 1.580 do C.C. Pela sucum-
bência, condeno o Requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
300,00. o que faço devido ao grau ide zelo do profissional, o
lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo para seu ser-
viço. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e DA-
NIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA.

80.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-213/2005-G.N.S.(.e.O. X
T.E.E. - Sobre o contido no ofício de fls. 27, manifeste-se a
Autora. - Adv.(s).FELIPE A. GRAZZIOTIN e .

81.-ACAO DE ALIMENTOS-230/2005-R.B.D.S.e.O. X
R.D.S.(. - . - Designo audiência de conciliação para o dia 15/
12/2006 às 14:00 horas. Int. - Adv.(s).VERA ALICE SZA-
DKOSKI PORFIRIO e .

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-235/2005-E.V.M.e.O. X
U.B.M. - Ante o pagamento efetuado, manifeste-se a requeren-
te. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

83.-ACAO DE ALIMENTOS-258/2005-E.P.G. X F.D.A.L.G. -
JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim condenar o Réu a
pagar pensão alimentícia ao seu filho Eduardo Porto Galdino
no valor equivalente a 1/2 salário mínimo. Condeno o Réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no
valor de R4300,00 o que faço em virtude do grau de zelo do
profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço. - Adv.(s).VERA ALICE SZA-
DKOSKI PORFIRIO e .

84.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-327/2005-V.R.L.(. X
W.E.D.L.M.e.O. - JULGO PROCEDENTE o pedido para re-
duzir a pensão alimentícia para o valor mensal correspondente
a 20% do salário mínimo nacional. Pela sucumbência, condeno
o Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$300,00, o que faço devido
ao grau ide zelo profissional, o lugar de prestação do serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo para seu serviço.. - Adv.(s).DANIELI DU-
DECKE e .

85.-CONVERS¦O litig SEP. EM DIVOR-353/2005-N.F.S. X
I.L.S. - . - Homologo o acordo firmado na petição inicial, con-
verto em divórcio a separação do casal e declaro dissolvida a
sociedade conjugal. Sem custas. - Adv.(s).VERA ALICE SZA-
DKOSKI PORFIRIO e .

86.-ACAO DE ALIMENTOS-388/2005-L.P.M.e.O. X J.R.M. -
Sobre as certidões de fls. 19 e 22 manifeste-se o Autor. -
Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

87.-ACAO DE ALIMENTOS-516/2005-I.R.P.e.O. X
J.E.A.P.e.O. - Sobre o contido da certidão retro manifestem-se
os autores. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e
.

88.-DIVORCIO DIRETO-685/2005-E.S. X M.S. - Sobre a con-
testação, manifeste-se o requerente. - Adv.(s).VERA ALICE
SZADKOSKI PORFIRIO e JOAQUIM ROCHA.

89.-DIVORCIO LITIGIOSO-141/2006-G.D.O. X M.N.D.O. -
. - Sobre a contestação, manifeste-se o requerente.5 -
Adv.(s).JOAQUIM ROCHA e SOFIA S. MACHADO.

90.-ACAO DE ALIMENTOS-200/2006-A.L.e.O. X M.C.L. - .
- Sobre as certidões de fls. 21,22 e 24 verso, manifeste-se o
autor. - Adv.(s).CLAUDIR DALLA COSTA e .

91.-GUARDA PROVISORIA-303/2006-P.C.G. X Q.D.S.G.e.O.
- DEFIRO A GUARDA da criança QUEZIA DA SILVA GAS-
PECHAK, para todos os efeitos legais, aos requerentes, res-
ponsabilizando-os pela assistência material, moral, educacio-
nal, saúde, opor-se a terceiros, conferindo a criança a condição
de dependente para todos os fins de direito. -
Adv.(s).MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e .

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-331/2006-F.W.P.M.e.O. X
C.M. - Sobre a justificativa apresentada, manifeste-se o reque-
rente. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO, TER-
CIO ALVES ALBUQUERQUE JUNIOR e JOAO RICARDO
MANSUR FRANCESCHI,GRAZIELLY PALINGER ANDRO-
CHECHEN.

93.-SEPARAÇ¦O CONTENCIOSA-356/2006-I.D.G.F.D.S. X
J.L.D.S. - Decreto a separação judicial do casal e declaro dis-
solvida a sociedade conjugal. Volta a requerente a usar seu nome
de solteira, ou seja, IVETE DAS GRAÇAS FONSECA DA
CRUZ. - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e .

94.-INVESTIGACAO PATER C/C ALIMEN-364/2006-
V.O.B.C.e.O. X M.A.L. - Sobre a contestação e documentos ma-
nifeste-se a parte Autora. - Adv.(s).CLAUDIR DALLA COSTA e .

95.-SEPARACAO CONSENSUAL-459/2006-S.J.S.e.O. X .
Cumpra-se a cota ministerial ( Preliminarmente, requeiro se-
jam os interessados instados para esclarecer qual a freqüência
do pagamento da pensão alimentícia fixada em favor do infan-
te) - Adv.(s).VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO, TERCIO
ALVES ALBUQUERQUE JUNIOR e .

96.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-515/2006-J.R.e.O. X . -
Homologo o acordo de fls.04 e julgo extinto o processo -
Adv.(s). e .

97.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-533/2006-F.M.C.e.O. X
. - Homologo o acordo firmado entre as partes às fls.03, e jul-
go com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inci-
so III do CPC. - Adv.(s). e .

98.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-565/2006-
G.G.F.D.O.e.O. X . - Homologo o acordo firmado entre as par-
tes às fls.05, e julgo com resolução de mérito, com fundamento
no art. 269, inciso III do CPC. - Adv.(s). e .

99.-EXCECAO DE INCOMPET. FAMILIA-632/2006-I.A.D.P.
X S.D.A.D.P. - Defiro os benefícios da assistência judiciaria
ao excipiente. Recebo a exceção e suspendo o processo
principal(art.265,inc.III,CPC) Intime-se o exceto a manifestar
em dez(10) dias. - Adv.(s).FABIOLA RITTER MORO e .

100.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-638/2006-J.D.R.L. X
G.D.R.L.e.O. - Emendar a inicial conforme determinado no art.
282, inciso VII do CPC. - Adv.(s).JOAQUIM ROCHA e .

101.-SEPARACAO CONSENSUAL-639/2006-J.A.N.B.e.O. X
. - Cota Ministerial: no interesse do infante, requeiro sejam os
interessados instados para esclarecer a forma de reajuste de
pensão fixada para criança. - Adv.(s).ADELE MARIA BRAN-
DALISE e .

102.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-7/2001-J.M.F.e.O.
X A.B.F. - JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Pela sucum-
bência, condeno a parte Autora a pagar as custas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00, res-
peitando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. - Adv.(s).
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e AYRTON
LOPES DA SILVA .

103.-NULIDADE E CANC REG CIVIL-58/2005-J.R.D.P. X .
- Intime-se o requerente a dar atendimento ao contido na cota
ministerial retro. - Adv.(s).JOSE RODRIGO SADE e .
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0054 000116/2006

MARCO ANTONIO RIBAS RAMPA 0056 000126/2006
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0013 000192/2001
MARCOS ANTONIO MARQUES DE 0066 000407/2006
MARCOS SUNG II JO 0037 000615/2004
MARIA CECILIA SALDANHA 0065 000406/2006

0038 000638/2004
MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 0052 000022/2006

0080 000206/2000
OLDEMAR MARIANO 0043 000109/2005
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0082 000002/2003
OSVALDY IVAN BUDAL 0016 000388/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0020 000477/2002
PAULO MORELLI 0048 000290/2005
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0028 000067/2004

0017 000151/2002
0035 000583/2004

PEDRO VIEIRA CESAR 0083 000081/2005
RAFAEL MORO 0072 000518/2006
RAUL SILVEIRA BOENO 0048 000290/2005
RENATO GOES PENTEADO FILH 0009 000651/1999
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 0003 000097/1994
ROBERTO CARLOS B. MOURA 0033 000355/2004
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0014 000223/2001

0034 000545/2004
0058 000159/2006
0021 000532/2002
0049 000647/2005

SAMUEL FERREIRA XALAO 0015 000242/2001
SAULO FRANCISCO RODRIGUES 0031 000326/2004
SERGIO EDUARDO GOMES S. L 0074 000576/2006
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0039 000671/2004
TANIA DIAS DOS SANTOS 0041 000037/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0032 000343/2004
TATIANE ACHCAR 0046 000223/2005

0045 000165/2005
THERCIUS G. NEIVA REZENDE 0030 000276/2004

Guarapuava
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0012 000418/2000
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 0063 000346/2006
ZAMIR ALBERTO MARTINI 0060 000221/2006

0053 000057/2006
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0017 000151/2002

1.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-388/1986-MAURICIO
HERMANN HERTZ x FREDERICO ERNESTO CORDEIRO
VIRMOND -Intime-se a parte exequente para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em05 (cinco) dias. -Adv. EDNI
DE ANDRADE ARRUDA-

2.-EXECUÇÃO-128/1991-D. PASCHOAL S/A x RUAN CAR-
LO CORDOVA ALVES. Intime-se a parte requerente para que
no prazo de05 dias, requerer o que entender de direito. -Adv.
LIGIA MARY BISCHOF-

3.-EXECUÇÃO-97/1994-AMBROSIO IVATIUK x GABRIEL
PEREIRA. Ciencia as partes acerca da designacao das datas de
05/03/07 e 19/03/07, ás09:20 horas, para a realização do 1º e
2º leilão respectivamente. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO e
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

4.-FALENCIA-6/1995-WALDEMAR DO NASCIMENTO &
CIA LTDA. Diante da notícia de que os próprios falidos diri-
gem a empresa locatária, entendo que tal situação resulta em
prejuízo aos credores. Por tal razão acolho o pedido formulado
pela síndica, para o fim de determinar a rescisão do contrato
firmado anteriormente pelo síndico da empresa. Com relacao a
retifição feita pela locatária, essa o fez por seu próprio risco.
Assim, declaro incorporada a benfeitoria ao patriminio da mas-
sa falida, eis que nao houve consulta prévia e concordância por
parte da síndica. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

5.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-893/1995-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALDEMAR
DO NASCIMENTO & CIA LTDA e outros. Esclareça a parte
autora sobre a necessidade do pedido de f. 106/107, tendo em
vista que foi feito no bojo de ação de reintegração de posse.
Advs. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-

6.-EXECUÇÃO-8/1997-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA- COOPERATIVA CENTRAL x JUNICHI KOWA e
outros -Para a arrematação dos bens penhorados, designo a data
de 05 de marco de 2.007, às 09:30 horas , a
ser realizada no átrio do Fórum local. -Adv. CESAR A. DA
CUNHA-

7.-USUCAPIÃO-380/1997-ELIAS FARAH NETO e outros x
RUI CARLOS ARAUJO. Expeça-se novo alvará de abertura
de nova matrícula com base na petição de f. 113. -Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH-

8.-EXECUÇÃO-422/1997-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA ENTRE RIOS LTDA. x JEFERES SOARES MOTTA -
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte exequente, em05 (cinco) dias. -Adv. FLORA MARGA-
RIDA CLOCK SCHIER e HELDERLIANE MACHADO DA
LUZ RICKLI-

9.-MONITORIA-651/1999-EMEBE ALIMENTOS LTDA. x
MARIA CINTIA K. ANDREATA. Intime-se a exequente para
que se manifeste nos autos, no prazo de05 dias, requerendo o
entender de direito. -Adv. RENATO GOES PENTEADO FI-
LHO-

10.-EXECUÇÃO-906/1999-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS RODACOSKI LTDA e outros. Informe ao exequente
sobre f. 57. -Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA-

11.-COBRANÇA-14/2000-OSVALDO LAERTES DALLA
VECHIA SAUER x SASSE- COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS. Defiro como requer á f.362. -Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI e LUIZ CARLOS LIMA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER. -

12.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-418/2000-MARLE-
NE MARTINS x GILBERTO MONTEIRO MARTINS e outros.
Quanto á indicação de bens á penhora, manifeste-se a parte exe-
cutada, em05 dias. Adv. THERCIUS G. NEIVA REZENDE-

13.-DECLARATORIA-192/2001-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA. Suspendo a presente execu-
ção. Sobre o contido á f.300, diga o exequente. -Adv. JOAO
CARLOS M.JUNIOR e MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES-

14.-EXECUÇÃO-223/2001-JOSE TEIXEIRA DA CRUZ x DIR-
CEU DA ROSA. Diga o exequente sobre a resposta dos ofícios,
juntadas aos autos. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

15.-USUCAPIÃO-242/2001-SEBASTIAO ANTONIO DA SIL-
VA x JOAO CHAFRAN e outros. Intime-se o advogado da par-
te ré para se manifestar sobre o pedido de desistência, em aten-
cao ao art. 267 parágrafo 4º CPC. Prazo de05 dias. -Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO-

16.-EMBARGOS-388/2001-FERNANDO HIDEO YAMAMO-
TO x COOP AGRICOLA DE COTIA-COOPERATIVA CEN-
TRAL. Concedo o prazo de 15 dias, para cumprir o exposto á f.
107. -Adv. OSVALDY IVAN BUDAL-

17.-MANUTENÇÃO DE POSSE-151/2002-TROMBINI FLO-
RESTAL S/A x JOAO FLORIANO MACHADO E OUTROS.
Indefiro o pedido de f. 156, pois é ônus da parte autora promo-
ver a habilitação dos herdeiros. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO-

18.-DEPOSITO-166/2002-BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JOZELITO SE-

RAFINI DA ROCHA. Diante do exposto, julgo procedente o
pedido e condeno o requerido a entregar o bem consitente em
veículo VW/Gol 1000, 2P, cor branca, ano 1993, chassi
9BWZZZ30ZPT117548, placa BST0907, ou depositar a quan-
tia de R$35.964,96, claculados em 2/03/05, devidamente cor-
rigos através do índice INPC e acrescido de juros simples de
0,5% ao mês, no prazo de 24 horas, sob pena de decretação da
sua prisão civil até01 ano, na qualidade de depositário infiel.
Expeça-se ofício ao DETRAN/CIRETRAN solicitando o blo-
queio de transferência e licenciamento do bem mencionado.
Em caso de apresentação espontânea do bem, libere-se em fa-
vor da parte autora, comunicando-se os órgaos citados. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que, fixo em 10% sobre o valor do débito,
observado o grau de zelo do profissional, bem como a pequena
complexidade da causa, a revelia do requerido, a desnecessida-
de de audiências e o valor da causa. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

19.-INVENTARIO-245/2002-ENY STADLER x ELIAS STA-
DLER. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 meses. -
Adv. DALVA INES HUF CARVALHO-

20.-COBRANÇA-477/2002-NILCEIA APARECIDA PROEN-
CA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. Con-
siderando que a sentença do processo de conhecimento já foi
prolatada, não tendo sido iniciado o processo de execução, ar-
quivem-se os autos, não havendo nada a ser homologado. -Adv.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL-

21.-REPARAÇÃO DE DANOS-532/2002-SILVANA BOCA-
LON x RODOVIA DAS CATARATAS S/A e outros. Ciência as
partes acerca do ofício de f. 413. Advs. RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA, KLEBER DE OLIVEIRA, EDUARDO A. M.
VIRMOND e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

22.-EXECUÇÃO-723/2002-BANCO BRADESCO S/A x JAN
PATRICK SCHVAB DO NASCIMENTO e outros -Ante o teor
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exe-
quente, em05 (cinco) dias. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-56/2003-TEREZINHA
CONJUNSKI CORDEIRO x EDINA NOEMIA LEITE. Ciên-
cia as partes da baixa dos autos. -Advs. JOAO LAERTE RI-
BAS ROCHA e MARA DO ROCIO SIMIONI-

24.-INVENTARIO-60/2003-PEDRO VOUK x CILHA MARIA
GUZZI. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado
para se manifestar sobre a certidão de f. 66-verso. Adv. JOAO
RIBEIRO NETO-

25.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-557/2003-JOAO MARIA
SERPA ARRUDA x BANCO BRADESCO S/A. Dê-se ciência
as partes da baixa dos autos, requerendo o que entenderem de
direito. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO e CARLOS LEAL
S. JUNIOR-

26.-ALVARA-762/2003-VICTOR BORSANI SALOMAO
CURY e outros. Arquivem-se os autos, como já havia sido de-
terminado á f. 57. Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

27.-EXECUÇÃO-18/2004-ADOLF MULLERLEILY x LUIZ
CARLOS DA CRUZ. Diga o exequente para manifestar-se so-
bre o contido no ofício de f. 48. -Adv. ANDREIA SILVANE
TYSKI ANNAS-
28.-BUSCA E APREENSAO-67/2004-BANCO FIAT S/A x
ELIZABETE ZVIR. Diante do exposto, julgo extinto o feito,
sem apreciação de mérito na forma do art. 267, VI CPC, diante
da falta de interesse de agir superveniente. Condeno a requeri-
da no pagamento das despesas processuais ao requerente e ho-
norários advocatícios ao patrono do requerente, os quais fixo
em R$350,00, nos termos do art. 20 parágrafo 4º CPC, consi-
derando o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realiza-
do pelo Advogado, e o tempo exigido para seu serviço. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e PAULO ROBERTO CARNEIRO
PACENKO-

29.-ALVARA-190/2004-MARIA DO BELEM SANTOS x
JOAO MARIA SANTOS. Diante do exposto, julgo procedente
o pedido inicial, autorizando a requerente Maria do Belém San-
tos a levantar as quantias referentes ao PIS/PASEP e FTGS em
nome do titular JOAO MARIA DOS SANTOS. Expeça-se al-
vará com prazo de30 dias. Desnecessária a prestação de contas
em face de serem todos maiores e capazes. Despesas processu-
ais pelos requerentes. Sem honorários advocatícios de sucum-
bência. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER-

30.-INDENIZAÇÃO-276/2004-AROLDO MESSIAS DE
MELO JUNIOR x BANCO FINASA S/A. Digam as partes. -
Advs. THERCIUS G. NEIVA REZENDE e CARLOS LEAL S.
JUNIOR-

31.-USUCAPIÃO-326/2004-JOAO THIOFIL LICHESKI x
LAURINDO PEREIRA ROCHA. Cumpra-se integralmente o
despacho de f. -Adv. SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO-

32.-BUSCA E APREENSAO-343/2004-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x SANDRO DE
OLIVEIRA PEDROSO. Diga o requerente. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

33.-EXECUÇÃO-355/2004-REJAILE DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x POSTO DE GASOLINA JUCABREU
LTDA e outros. Ciência acerca das datas de05/03/07 e 19/03/
07, ás09:40 horas, para a realização do 1º e 2º leilão, respecti-
vamente. -Advs. ROBERTO CARLOS B. MOURA e ANTO-
NIO LAVRATTI PONTES-

34.-INVENTARIO-545/2004-JORGINA BITTAR SIQUEIRA

x ARGEMIRO GONCALVES SIQUEIRA. Defiro o pedido de
f. 43. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

35.-EXECUÇÃO-583/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x JAQUELINE APARECIDA SIL-
VA DE SOUZA DA LUZ e outros. Intim-ese o exequente para
promover o andamento do feito, no prazo de05 dias, requeren-
do o que entender de direito. -Adv. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO-

36.-EXECUÇÃO-610/2004-VEGRANDE VEICULOS CASA-
GRANDE S/A x DURVAL SCHIMIN & CIA LTDA e outros -
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte exequente, em05 (cinco) dias. -Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI-

37.-ORDINARIA-615/2004-MACHADO & NODARI LTDA x
APROC-ASSOCIACAO DE POSTOS DE CURITIBA e outros.
Para a realização da audiência preliminar, designo o dia 28/02/
07, ás 15:00 horas. Não obtida a conciliação, serão decididas
as questões processuais pendentes, fixados os pontos contro-
vertidos e deferida a produção de provas. Advs. MARCOS
SUNG II JO, CARLOS FERNANDO UZELOTTO e EDMAR
LUIZ COSTA JR-

38.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-638/2004-GUARAVEL VEI-
CULOS LTDA x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Presentes
os pressupostos de admissibilidade, recebo as apelações retro,
em ambos os efeitos legais. A parte apelada para contra-razões.
-Adv. MARIA CECILIA SALDANHA-

39.-INDENIZAÇÃO (SUM)-671/2004-ADENIR RAFAEL
DOS SANTOS x AOI-YAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e outros. Diante do exposto, julgo impro-
cedente a ação de indenização proposta por Adenir Rafael dos
Santos e condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1000,00, com
fulcro no art. 20 parágrafo 4º CPC. -Adv. SERGIO LUIS HES-
SEL LOPES-

40.-EXECUÇÃO-759/2004-IVO ANTONIO FABIANE x NERI
ROBERTO RIBAS MARCONDES. Sobre o ofício de f. 13,
diga o exequente. -Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-

41.-INDENIZAÇÃO-37/2005-JOSIANE MULINARI LIMA x
SELVINO RUDI GLIENKE e outros. Desnecessária a realiza-
ção de nova audiência conciliatória, eis que as circunstâncias
da causa evidenciam ser improvável a sua obtenção nos termos
do art. 331 parágrafo3º CPC, tendo em vista o contido á f. 183/
198. A parte ré alegou em sua contestação a prleiminar de ilegi-
timidade passiva da proprietária do veículo. No entanto, esta
questão se confunde com o mérito da questão, uma vez que a
eventual condenação das proprietária do veículo deverá ser fei-
ta com o prova da sua culpa. Por este motivo, rejeito a prelimi-
nar. Fixo como pontos controvertidos da lide: a existência de
danos sofridos pela parte autora e sua extensão, culpa da parte
ré, nexo de causalidade e valor da eventual indenização. Desta
forma, nomeio como perito Dr. Marcos T. Gomes, independen-
temente de termo de compromisso. Intimem-se as partes para
que apresentem os quesitos, no prazo de05 dias, na forma do
art. 421 parágrafo 1º inciso II CPC. Intimem-se as partes para
que, querendo, no prazo de05 dias, indiquem assistentes téc-
nicos, na forma do art. 421 parágrafo 1º, inciso II CPC. Advs.
JOAO ROBERTO CHOCIAI, JOSE FERNANDO VIALLE e
TANIA DIAS DOS SANTOS-

42.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-92/2005-ANAHIA AN-
DRADE BIANCO x CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPU-
AVA. Diga o requerente. -Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO-

43.-COBRANÇA-109/2005-ROSANE LIPE DOS SANTOS x
HSBC BAK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO. Para a reali-
zação da audiência preliminar, designo o dia 28/02/07, ás 13:30
horas. Não obtida a conciliação serão decididas as questões
processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e de-
ferida a produção de provas. Advs. JOSE CANESTRARO e
OLDEMAR MARIANO-

44.-USUCAPIÃO-112/2005-MARTINHO TRIANOUSKI E
SUA MULHER x MARIA JOANA FIUZA e outros. Citem-se
por mandado os confinantes indicados e seus eventuais conju-
ges para, querendo oferecer resposta no prazo legal. O Sr. Ofi-
cial de JustiÇa deverá diligenciar acerca de eventuais confi-
nantes nao indicados. Citem-se por edital, com prazo de 20
dias a parte requerida e os eventuais interessados, para queren-
do, oferecer resposta no prazo legal. -Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI-

45.-BUSCA E APREENSAO-165/2005-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FERNANDO ARA-
UJO. Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao fei-
to, no prazo de05 dias. -Adv. TATIANE ACHCAR e LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

46.-DEPOSITO-223/2005-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
GELSON ROSINALDO DE BRITO -Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 0 5
(cinco) dias. -Adv. TATIANE ACHCAR, LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO e LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

47.-MONITORIA-232/2005-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LOSSO LTDA x P.KAMINSKI & CIA. LTDA.
Tendo em vista que o acordo celebrado é condicionado ao pa-
gamento da dívida, suspendo o processo até30/05/07. -Adv.
JOSE LOSSO FILHO-

48.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-290/2005-CAETANO
MENDES BARLETTA (ESPOLIO) e outros x JOAO BORGES
DO CANTO. O processo encontra-se suspenso, em fase de ins-
trução. Assim, intime-se a parte autora para que de andamento
ao feito, requerendo o que for de direito. -Adv. RAUL SILVEI-
RA BOENO e PAULO MORELLI-

49.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-647/2005-WOLMIR
JOSE AMADO CENTENARO x BANCO SANTANDER S/A.
Por fim é preciso ressaltar que a exclusão temporária do nome
do requerente do cadastro de inadimplentes nao causará preju-
ízos ao credor quanto á cobrança da dívida. Diante do exposto,
defiro o pedido de tutela antecipada para excluir temporaria-
mente o nome do requerente dos cadastros de banco de dados,
apenas no que se refere ao débito em discussão nos autos, na
forma do art. 273 parágrafo 7º CPC. Defiro o pedido de carga
dos autos como requerido á f. 108. Para a realização da audiên-
cia prleiminar designo o dia05/03/07, ás 15:30 horas. Não ob-
tida a conciliação, serão decididas as questões processuais pen-
dentes, fixados os pontos controvertidos e deferida a produção
de provas. -Advs. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA e JAIME
OLIVEIRA PENTEADO-

50.-APURAÇÃO DE HAVERES-704/2005-MARLI GELINSKI
CLAZER x GELINSKI & CIA LTDA e outros. Tendo em vista
o cntido á f. 128, existe a possibilidade de formalização de
acordo. Para a realização de audiência preliminar, designo o
dia06/03/07, ás 13:30 horas. Não obtida a conciliação, serão
decidias as questões processuais pendentes, fixados os pontos
controvertidos e deferida a produção de provas. -Adv. ALEI-
XO MENDES NETO e JANETE ILIBRANTE-

51.-RESSARCIMENTO (SUMARIA)-11/2006-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ZEAGRO CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA e outros. Recebo a apelação de
f. 100/107, em ambos os efeitos (art. 520 CPC). Intime-se a
parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15
dias. -Adv. CIRO BRUNING e ELIANI GARCIES CHOTI-

52.-EXECUÇÃO-22/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL TERC.PLANALTO-SICREDI x SILVIO CESAR TA-
GLIARO BRITO. Ciência a exequente sobre o teor do ofício
de f. 65/66. -Adv. MIGUEL SARKIS MELHEM NETO-

53.-COBRANÇA-57/2006-JOAO RIBEIRO BATISTA x MU-
NICIPIO DE GUARAPUAVA. Para a realização da audiência
preliminar, designo o dia 28/02/07, ás 15:45 horas. Não obtida
a conciliação, serão decididas as questões processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos e deferida a produção de
provas. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO e ZAMIR ALBER-
TO MARTINI-

54.-INDENIZAÇÃO-116/2006-AMAURI RUPPEL x PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL. Posto isso,
julgo extinto o processo sem apreciação de mérito, com fulcro
no art. 267, III CPC, determinando o cancelamento da distri-
buição, na forma do artigo 257 do referido diploma legal. Cus-
tas pela parte autora. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

55.-EXECUÇÃO-124/2006-JORGE LUIZ RIBAS TAQUES x
FAMA MADEIRAS E LAMINADOS LTDA -Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em05 (cinco) dias. -Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA -

56.-PAULIANA-126/2006-MARCELO PELOSO x BARBARA
PELIZZA ARAUJO e outros. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando sua relevância e pertinên-
cia, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide,
no prazo comum de05 dias. Na mesma oportunidade deverão
as partes se manifestar objetivamente sobre eventual proposta
de acordo. -Advs. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO e
CERINO LORENZETTI-
57.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-135/2006-JOSE CASTO-
RINO RAMOS x HSBC BANK BRASIL S/A. Intime-se a cre-
dora para apresentar a conta, inluindo a multa de 10% sobre o
valor do débito, na forma como determinam os artigos 475-J e
614, inciso II ambos do CPC. GUILHERME QUEIROZ-

58.-ALVARA-159/2006-MIGUEL GABRE e outros x HELTON
GABRE. Diante de todo o exposto e com base no parecer do
Ministério Público, defiro a expedição de alvará conforme re-
querido na petição inicial para o levantamento das quantias lá
mencionadas. Observado o transito em julgado desta sentença,
expeça-se alvará com prazo de 20 dias. Diante da condição de
filho dos requerentes e ante a apresentação do documento de f.
16, dispenso a prestação de contas. -Adv. RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA-

59.-INDENIZAÇÃO-208/2006-EIDUILO VARGE e outros x
HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA -De-
signo audiência preliminar para o dia 28/02/07, às 14:15 horas,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV
do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advogados,
trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação. -Adv. IBERE EDUARDO SAS-
SO e JORGE WADIT TAHECH-

60.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-221/2006-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x ROBERTO DEPICULIS. Defiro o pedi-
do de f. 22, determinando a suspensão do feito pelo prazo de
60 dias. -Adv. ZAMIR ALBERTO MARTINI-

61.-REVISÃO DE CONTRATO-301/2006-MARCOS MAR-
TINS ANTONIO THAMM e outros x BANCO CNH CAPI-
TAL S/A. Para a realização da audiência preliminar, designo o
dia01/03/07, ás 13:30 horas. Não obtida a conciliação, serão
decididas as questões processuais pendentes, fixados os pontos
controvertidos e deferida a produção de provas. -Adv. LETI-
CIA MARIA THAMM ZAGORSKI e FERNANDO JOSE BO-
NATTO-

62.-BUSCA E APREENSAO-343/2006-BANCO FINASA S/A
e outros x CIRO JOSE SIMIONI. Posto isso, julgo extinto o
processo sem apreciação de mérito, com fulcro no art. 267 VIII
CPC. Custas pela parte autora. Oportunamente arquivem-se. -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e MAR-
CELO LOCATELLI-

63.-COBRANCA-346/2006-SANEPAR-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x HOSPITAL SANTA TERE-
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ZA. Para audiência preliminar, designo o dia01/03/07, ás
14:15 horas. Não obtida a conciliação, serão decididas as ques-
tões processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e
deferida a produção de provas. -Adv. IDA REGINA PEREIRA
e WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO-

64.-INTERDIÇÃO-400/2006-JOSE ADILSON DE GOES
MACHADO x CLAUDIA REGINA ALMEIDA MACHADO -
EX POSITIS, com fundamento nos artigos 1767 e 1775 do CC
e artigos 1177 e seguintes do CPC, e pelo mais dos autos cons-
ta, DECRETO A INTERDIÇÃO de CLAUDIA REGINA AL-
MEIDA MACHADO, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do arti-
go3º, inciso II do CC. Nomeio CURADOR da interdita, seu pai
Sr. JOSADILSON DE GçES MACHADO, que não poderá por
qualquer outro modo alienar ou onerar bens móveis ou imóveis
de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autoriza-
ção judicial. Os valores recebidos, a qualquer título, inclusive
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, alimentação e bem estar do interdito. Aplica-se, no
caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as respectivas sanções.
Lavre-se o termo de curatela e tome-se o compromisso, cons-
tando as restrições acima e os deveres constantes dos artigos
1740 a 1752 do CC, no que couber. -Adv. AURELIANO JOSE
DE AREDES-

65.-EXECUCAO-406/2006-BRUNO FERNANDO GARCIA
ANDREATA x VALTER BULKA GRUMMT e outros -Preparo
de custas R$32,58. -Adv. MARIA CECILIA SALDANHA-

66.-ALVARA-407/2006-DARCY SOMER (ESPOLIO) e outros.
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, autori-
zando o requerente a levantar as quantias referentes ao FGTS
em nome do titular Darcy Somer. Expeça-se alvará com prazo
de30 dias. A prestação de contas deverá ser feita ao término do
inventário, como requerido pelo Ministério Público. Despesas
processuais pelos requerentes, incluindo a verba exigida á f.
27. Sem honorários advocatícios de sucumbência. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. Adv. MARCOS ANTONIO MAR-
QUES DE GOES-

67.-REVISÃO DE CONTRATO-424/2006-ANTONIO COR-
REA GRAMINHO FILHO x BANCO SANTANDER S/A.
Quanto ao pedido liminar formulado á f. 15, considerando que
a quantia devida á parte adversa é controversa, defiro-o para
que a parte ré se abstenha de requerer a busca e apreensão, na
forma do art. 273, parágrafo 7º CPC. Como fundamentação
sucinta, deve ser observa que a plausividade do direito invoca-
do consubstancia na alegação de abusividade dos encargos con-
tratuais cobrados pela parte ré, enquanto que o perigo da de-
mora se consubstancia no fato de que a parte autora depende
do veículo para desenvolver suas atividades empresariais. No
entanto, condiciono a eficácia da liminar ao depósito judicial
da quantia que a parte autora entende incontroversa, para não
incidir em mora contratual. Sobre a contestação apresentada,
diga a parte autora, no prazo do art,327 CPC. Advs. HELENA
LANZINI LOSSO e EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

68.-EXECUÇÃO-452/2006-GOIOXIM INSUMOS DE CERE-
AIS LTDA. x PERINAZZO & HUNGER LTDA -Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em05 (cinco) dias. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

69.-MONITORIA-454/2006-A.A.ROTTA & CIA LTDA x FA-
BIANO LEANDRO TULIO. Primeiramente,m intime-se á par-
te autora, para que, no prazo de 48 horas, efetue o pagamento
das custas processuais, para que possa ser cumprindo o manda-
do de citação do devedor. Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

70.-EXECUÇÃO-502/2006-BANCO DO BRASIL S/A x JO-
HANN PALM -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte exequente, em05 (cinco) dias. -Adv.
JOSE CARLOS PIAIA-

71.-EXECUÇÃO-510/2006-COTRIMA-COMERCIO DE TRA-
TORES E IMPLEMENTOS MAQ AGR x HENRIQUE BAS-
TOS MICHALAK e outros -Ante o teor da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco)
dias. -Adv. AMAURI ROBERTO BALAN-

72.-ANULAÇÃO DE TITULO-518/2006-NEI GAFFKE x MIL-
TON MIORANZA. Especifiquem as partes, querendo, no pra-
zo comum de dez dias, as provas que pretendem produzir, indi-
cando, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento
art. 130 CPC. Na mesma oportunidade expressem a possibili-
dade de acordo. -Advs. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA e
RAFAEL MORO-

73.-REVISIONAL-552/2006-CLAUDINEI CUNHA E COM-
PANHIA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A. Especifiquem
aqs partes as provas que pretendem produzir, indicando sua
relevância e pertinência, sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado da lide, no prazo comum de05 dias. Na mesma
oportunidade deverão as partes se manifestar objetivamente
sobre eventual proposta de acordo. -Advs. MARCO ANTO-
NIO FARAH e JOAO ROBERTO CHOCIAI-

74.-BUSCA E APREENSAO-576/2006-BANCO FINASA S/A
x ORLANDO SIEKLCKI -Ante o teor da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se a parte autora, em05 (cinco) dias. -
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES S. LOBATO-

75.-BUSCA E APREENSAO-587/2006-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JUVENAL
JOSE DOS SANTOS. HOMOLOGO, por sentença o acordo
celebrado entre as partes e consubstanciado na petição de f. 26/
28, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Assim, jul-
go extinto o presente processo, na forma do art. 269, III CPC.
Expeça-se o competente alvará. Custas e honorários na forma
acordada. -Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

76.-BUSCA E APREENSAO-588/2006-BANCO FINASA S/A

e outros x CARLOS DE OLIVEIRA. Intime-se a parte requeri-
da por edital, conforme requer-se á f. 29. -Adv. LILIAN ARA-
UJO MANSO-

77.-INDENIZAÇÃO-639/2006-DALLAK PRESENTES LTDA
e outros x RIERA INDUSTRIA E COMERCIO Q.E.M. LTDA-
ME. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora. -Adv.
ALFREDO MARCOS SILVERIO-

78.-BUSCA E APREENSAO-661/2006-BANCO FINASA S/A
x ARYON BRITO DOS SANTOS. Posto isso, julgo extinto o
processo sem apreciação de mérito, com fulcro no art. 267 VIII
CPC. Custas pela parte autora. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

79.-ALVARA-764/2006-ELIDA DE FATIMA FERREIRA x
EDUARDO FERREIRA DA SILVA. Diante de todo o exposto
defiro a expedição de alvará conforme requerido em f. 02/03
para o levantamento do montante depositado a título de resti-
tuição de imposto de renda em benefício do falecido EDUAR-
DO FERREIRA DA SILVA. Observado o transito em julgado
desta sentença, expeça-se alvará, com prazo de30 dias, restan-
do deferido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. De-
verá a parte autora apresentar a respectiva prestação de contas
no prazo de 60 dias. -Adv. JAYME ABDANUR-

80.-EXECUÇÃO FISCAL-206/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BRASILAC INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA. Ciência as partes acerca das datas de 08/03/07 e
21/03/07, a partir das08:40 horas, para a realização do 1º e 2º
leilão. -Adv. MIGUEL SARKIS MELHEM NETO-

81.-EXECUCAO FISCAL-298/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSEFINA BRUNONI DE BAIR-
ROS. Considerando os argumentos expostos na petição de f.
11, tenho como adequada a recusa da exequente, da nomeação
de bens á penhora de f.06, pelo que declaro ineficaz. Adv. ANA
VALCI SANQUETA-

82.-CARTA PRECATORIA-2/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 11ª CURITIBA-PR -IBEMA CIA. BRA-
SILEIRA DE PAPEL x EVERALDO VIANA e outros. Indefiro
a realização da penhora on-line, tendo em vista que nao existe
um dispositivo em lei que obrigue o magistrado a utilizar o
sistema BACEN-JUD. Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR e
JEFFERSON COMELI-

83.-CARTA PRECATORIA-81/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 18ª CURITIBA-PR -OLIANI & GUSSO
LTDA x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA
LTDA. Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre
o novo pedido de substituição de bens á penhora no prazo de
15 dias. Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

84.-CARTA PRECATORIA-146/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO V.CIVEL DE PINHAIS-PR -BANCO
SAFRA S/A x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA -Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
exequente, em05 (cinco) dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

85.-CARTA PRECATORIA-185/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. 13ª CIVEL CURITIBA-PR -MARINES RO-
DRIGUES BIESZCZAD x PAULO ROBERTO KLUPPEL BI-
ESZCZAD. Sobre o laudo de avaliação de f. 14/17, manifes-
tem-se as partes. -Adv. ANTONIO JUNGLES DOS SANTOS-

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ.
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
Juíza de Direito, Dra. Christine Kampmann Bittencourt

RELAÇÃO nº 21/2006

ADVOGADO(S): Nº ORDEM
CANDIDA GAVA 01
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 02,03

1.Regime Semi-aberto 2856/06. Edilberto Moacir Stelmach.
Sentença de deferimento da progressão para o regime semi-
aberto em 27.11.2006. Advogada Cândida Gava, OAB/PR
37.427.

2.Regime Semi-aberto 2906/06. Alexandre Carrito de Sant´Ana.
Pedido julgado prejudicado em 20/11/2006, tendo em vista que
foi oferecido recurso pelo Ministério Público e pelo réu. Advo-
gado Rodrigo Bettega Ressetti.

3. Regime Semi-aberto3983/06. Clidinor Moreira Batista. Jun-
tar aos autos o relatório de acompanhamento. Advogado Rodri-
go Bettega Ressetti.

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 177/2006

JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO

indice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0019 000355/1999
0018 000237/1999

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0001 000559/1997
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 0002 000126/1998
ALESSANDRO BELLANI 0008 000075/2003
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0006 000410/2001

ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0003 000395/1999
ANDRE PARMO FOLLONI 0002 000126/1998
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0011 000230/2005
ARNO JUNG 0001 000559/1997
CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 0019 000355/1999

0018 000237/1999
CARLOS ALBERTO FARION DE 0021 000111/2003
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEW 0002 000126/1998
CHRISTIAN MARCEL BATISTA 0014 000007/2006
COLBERT RIBEIRO DIAS 0019 000355/1999

0018 000237/1999
DEBORA CECHET FALCONE 0011 000230/2005
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0010 000056/2005
DIOGO MATTE AMARO 0021 000111/2003
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0015 000369/2006

0005 000143/2001
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0011 000230/2005
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0001 000559/1997
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0006 000410/2001
JEAN COLBERT DIAS 0004 000446/2000
JEFERSON HONORATO MORO 0007 000032/2003

0004 000446/2000
JOICE KORMANN BERALDI 0008 000075/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0005 000143/2001
JOSE XAVIER SILVA 0006 000410/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0012 000234/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0006 000410/2001
LILIAN DE FATIMA TABORDA 0009 000548/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0013 000278/2005
LUIZ OTAVIO MONASTIER 0011 000230/2005
MARCELE ALMEIDA RODRIGUES 0005 000143/2001
MARCIANO PEREIRA 0014 000007/2006
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0003 000395/1999
MARIA REGINA PEREIRA 0014 000007/2006
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0001 000559/1997
MARISA DE CASTRO MAYA 0005 000143/2001
MAUREN REDONDO MACHADO 0004 000446/2000
NELSON LUIZ BONARDI 0017 000467/2006

0016 000466/2006
OLAVIO PEREIRA 0014 000007/2006
OLIMPIO ESTORILLIO 0004 000446/2000
ORLEY WILSON PACHECO 0009 000548/2004
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0008 000075/2003
PATRICIA ROHN 0005 000143/2001
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0009 000548/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0021 000111/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 000410/2001
PEDRO VIEIRA CESAR 0004 000446/2000
ROSICLER REGINA BONN DOS 0010 000056/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0020 000280/2001
THAIS PORTUGAL 0003 000395/1999
WALTER JOSE DE FONTES 0013 000278/2005
WILSON DE OLIVEIRA 0007 000032/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0020 000280/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-559/1997-ASSOCI-
ACAO MARINA DO SOL x HALIM MAKARIUS - Decisao
de fl. 268: “I. Mantenho a decisao agravada, da lavra do Juiz
Titular da Vara Civel e Anexos, Dr Marcos Vinicius Christo,
pelos seus proprios fundamentos. II. Oficie-se informando ao
Excelentissimo Senhor Relator do Agravo de Instrumento n§
387.254-6, mediante fac-simile, bem como sobre o cumprimento
do art. 526, do CPC.” - Adv. FABIO LEANDRO DOS SAN-
TOS, MARIO BELTRAMIN JUNIOR, ARNO JUNG e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

2.-USUCAPIAO ESPECIAL - 126/1998 - JAIR MENDES DE
SOUZA e outros x ESTE JUIZO - * INTIMADO o autor para
que, no prazo de05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas
processuais remanescentes, no importe de R$ 858,34 (oitocen-
tos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos), nos ter-
mos da sentenca de fl. 110-verso. - Adv. ALCESTE RIBAS DE
MACEDO NETO, ANDRE PARMO FOLLONI, CASEMIRO
LAPORTE AMBROZEWICZ-

3.-DEPOSITO-395/1999-BANCO PONTUAL S/A-EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL x ARIOBALDO TERVEL - Des-
pacho de fl. 109: “I. DEFIRO a suspensao pelo prazo de 90 (no-
venta) dias, como requer...” - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER, THAIS PORTUGAL e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

4.-REIVINDICATORIA - 446/2000 - DIVONIRA CRISTINA
TORRES KUDRI MEHL e outros x FLORENTINO ASSIS DE
ARAUJO e outros - Despacho de fl. 151: “I. RECEBO a apela-
cao nos efeitos devolutivo e suspensivo porque atendidos os
requisitos de admissibilidade. II. INTIME-SE a apelada para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente respos-
ta. III. Nao havendo recurso adesivo, apos as devidas anotaco-
es e baixas, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica
do Parana, com as homenagens deste Juizo.” - Adv. PEDRO
VIEIRA CESAR, MAUREN REDONDO MACHADO, OLIM-
PIO ESTORILLIO, JEAN COLBERT DIAS e JEFERSON
HONORATO MORO-

5.-CAUTELAR INCIDENTAL - 143/2001 - SILVIO GILBER-
TO ANDRADE AVILLA e outros x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTO (BRADESCO) - Despacho de fl. 125: “I. RECE-
BO a apelacao nosefeito devolutivo porque atendidos os requi-
sitos de admissibilidade (art. 520, IV, do CPC). II. INTIMEM-
SE os apelados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, queren-
do, apresentem resposta. III. Nao havendo recurso adesivo, apos
as devidas anotacoes e baixas, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justica do Parana, com as homenagens deste Jui-
zo.” - Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, MARCELE ALMEI-
DA RODRIGUES, MARISA DE CASTRO MAYA, JORGE
DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-410/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI - Despacho de fl. 205: “I. DEFIRO a suspen-
sao pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como requer...” - Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAU-

LO ROBERTO BARBIERI e JOSE XAVIER SILVA

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL -32/2003 - VERA
LUCIA DE OLIVEIRA HATSUMURA x ANGELO PINHEI-
RO DOS SANTOS - Despacho de fl. 98: “...Nao havendo indi-
cacao de leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC), no-
meio JAIR VICENTE MARTINS para exercer a funcao de lei-
loeiro oficial, cuja comissao em caso de arrematacao sera de
5% (cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decre-
to 21.981/32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudica-
cao, remicao ou transacao das partes, sera de 1% (um por cen-
to) sobre o laudo de avaliacao para cobrir as despesas na pre-
paracao da praca e remunerar os servicos prestados pelo leilo-
eiro, sendo devida pelo executado...Encaminhem-se os autos
ao Sr. Leiloeiro Judicial para designacao das pracas e demais
providencias...” - * Edital retirado pelo leiloeiro para publica-
cao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§
Praca/leilao: 15/12/2006 - a partir das 13:00 horas. 2§ Praca/
leilao: 28/12/2006 - a partir das 13:00 horas. No caso de nao
ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os),
ficam desde ja intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/lei-
lao:01/03/2007 - a partir das 13:00 horas. 2§ Praca/leilao: 16/
03/2007 - a partir das 13:00 horas. Local: Avenida Visconde do
Rio Branco, n§3.913 - Balneario Eliane, “Spazio Marine Ho-
tel”, Guaratuba-Pr. - Adv. WILSON DE OLIVEIRA e JEFER-
SON HONORATO MORO

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-75/2003-AGF BRA-
SIL SEGUROS S/A x CRISTINA APARECIDA CRESPIM
ZATORSKI e outros - Despacho de fl. 151: “...INTIME-SE o
exequente para que, no prazo de05 (cinco) dias, providencie a
distribuicao e o preparo da carta precatoria no Juizo Depreca-
do, pois houve cancelamento e devolucao em razao da falta de
preparo.” - Adv. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR, ALES-
SANDRO BELLANI, JOICE KORMANN BERALDI-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 548/2004 - CON-
DOMINIO FLAT GUARATUBA x LUCIO CORREA MOU-
RA e outros - Despacho de fl. 188: “...INTIMEM-SE os execu-
tados, por intermedio dos Advogados, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, apresentem impugnacao (art. 475-J,
paragrafo 1§, do CPC)...” - (penhora efetivada as fls. 192) -
Adv. ORLEY WILSON PACHECO, LILIAN DE FATIMA TA-
BORDA RAMOS e PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 56/2005 - MARIA
DA LUZ FARIAS LOBO e outros x O MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA - Despacho de fl. 121: “I- Anote-se o inicio da exe-
cucao de sentenca na autuacao, registro e distribuicao, deven-
do constar EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO JUDICI-
AL. II- Cumpre ponderar que sobre a execucao incidem custas
processuais, conforme item 5.8.1.1 do Codigo de Normas e arts.
19 e 598 do CPC, bem como e devida a taxa do Funrejus. III-
Assim, INTIME-SE a exequente para efetuar o preparo inicial
das custas de execucao de sentenca...” - * Peticao de execucao
de sentenca aguardando o deposito inicial no valor de R$ 196,40
(cento e noventa e seis reais e quarenta centavos), pelo prazo
de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao
(art. 257, do Codigo de Processo Civil). * - Adv. DEBORA
CRISTINA DE GOIS M LOBO e ROSICLER REGINA BONN
DOS SANTOS

11.-ORDINARIA - 230/2005 - JORGE CAMILO x IRAK DE
SOUZA MACHADO - Despacho de fl. 175: “I. RECEBO a
apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo porque atendidos
os requisitos de admissibilidade. II. INTIME-SE o apelado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente respos-
ta. III. Nao havendo recurso adesivo, apos as devidas anotaco-
es e baixas, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do
Parana, com as homenagens deste Juizo.” - Adv. ELCELY TERE-
SINHA FRANKLIN, DEBORA CECHET FALCONE, LUIZ
OTAVIO MONASTIER e ANGELICA OLIVEIRA SANTOS

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-234/2005-BANCO
FINASA S/A x NIVALCIRA MANES - Despacho de fl.38: “I.
DEFIRO a suspensao pelo prazo de30 (trinta) dias, como re-
quer...” - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

13.-DEPOSITO-278/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
DANIEL JORGE VIEIRA NASCIMENTO - Despacho de fl.
48: “I. DEFIRO a suspensao pelo prazo de 90 (noventa) dias,
como requer...” - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
WALTER JOSE DE FONTES-

14.-RESCISAO DE CONTRATO - 7/2006 - ANTONIO CRO-
SARA NETO - ME e outros x REMIL REPRESENTACAO
COM MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - * INTIMADA a re
para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a distribuicao e
preparo da carta precatoria expedida para inquiricao das teste-
munhas arroladas pela mesma. - (carta precatoria em cartorio,
a disposicao da parte) - Adv. OLAVIO PEREIRA, MARIA
REGINA PEREIRA, MARCIANO PEREIRA e CHRISTIAN
MARCEL BATISTA-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL -369/2006 - CON-
DOMINIO FLAT GUARATUBA x PEDRO AUGUSTO RIBEI-
RO BATISTA - Despacho de fl. 64: “I- Anote-se o inicio da
execucao de sentenca na autuacao, registro e distribuicao, de-
vendo constar EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL. II- Cumpre ponderar que sobre a execucao incidem cus-
tas processuais, conforme item 5.8.1.1 do Codigo de Normas e
arts. 19 e 598 do CPC, bem como e devida a taxa do Funrejus.
III- Assim, INTIME-SE o exequente para efetuar o preparo ini-
cial das custas de execucao de sentenca...” - * Inicial de execu-
cao de sentenca aguardando o deposito inicial no valor de R$
222,30 (duzentos e vinte e dois reais e trinta centavos), pelo
prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil). - Adv. DOU-
GLAS ROGERIO LEITE-

16.-USUCAPIAO - 466/2006 - FRANCISCO BONARDI e
outros x - Despacho de fl. 21: “INTIMEM-SE os autores para
que no prazo de dez (10) dias, emendem a inicial, nos seguin-
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tes termos, sob pena de indeferimento: a) Juntar certidao atua-
lizada expedida pela circunscricao imobiliaria do imovel, indi-
cando o titular do dominio; b) Juntar certidao atualizada do
Cartorio Distribuidor, atestando a inexistencia de acoes pos-
sessorias envolvendo o imovel usucapiendo.” - Adv. NELSON
LUIZ BONARDI-

17.-USUCAPIAO - 467/2006 - ABILIO BONARDI e outros x
- Despacho de fl. 13: “INTIME-SE os autores, para que no pra-
zo de dez (10) dias, emende a inicial, nos seguintes termos, sob
pena de indeferimento: a) Juntar certidao atualizada expedida
pela circunscricao imobiliaria do imovel, indicando o titulo do
dominio; b) Juntar certidao atualizada do Cartorio Distribui-
dor, atestando a inexistencia de acoes possessorias envolvendo
o imovel usucapiendo.” - Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

18.-EXECUCAO FISCAL-237/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MINI MERCADO MAURILIO
LTDA e outros - Despacho de fl. 72: “I- INTIME-SE o execu-
tado para que, no prazo de05 (cinco) dias, manifeste-se sobre
a peticao de fl. 64...” - Adv. CARLOS ALBERTO DE ARRU-
DA SILVEIRA, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e COLBERT
RIBEIRO DIAS-

19.-EXECUCAO FISCAL-355/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MINI MERCADO MAURILIO
LTDA e outros - Despacho de fl. 55: “I- INTIME-SE o execu-
tado para que, no prazo de05 (cinco) dias, manifeste-se sobre
a peticao de fl. 46.” - Adv. CARLOS ALBERTO DE ARRUDA
SILVEIRA, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e COLBERT
RIBEIRO DIAS-

20.-CARTA PRECATORIA-280/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 13 VARA CIVEL -BANCO AMERICA DO SUL
S/A x OCT VIAGENS E TURISMO LTDA - Despacho de fl. 90:
“Pagas as custas, procedam-se as anotacoes necessarias e devol-
va-se ao Juizo Deprecante com as nossas homenagens e as cau-
telas de estilo.” - * INTIMADO o exequente para que, no prazo
de05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas processuais
remanescentes, no importe de R$ 467,22 (quatrocentos e sessen-
ta e sete reais e vinte e dois centavos). - Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, YOSHIHIRO MIYAMURA-

21.-CARTA PRECATORIA - 111/2003 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA PR 10 VARA CIVEL - OSVALDO DOS SAN-
TOS ROCHA e outros x TORREBLANCA CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA - Decisao de fl. 170: “I. Mante-
nho a decisao agravada, da lavra do Juiz Titular da Vara Civel e
Anexos, Dr Marcos Vinicius Christo, pelos seus proprios fun-
damentos...” - Adv. CARLOS ALBERTO FARION DE AGUI-
AR, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO
MATTE AMARO-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-236/1993-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x ROMEU ANTONIO ZANLOREN-
SI E MILTON ZANLORENZI -Tendo em vista o teor da peti-
ção retro, determino a suspensão da execução, pelo prazo de
06 (seis) meses. Apos, se não houver manifestação, arquive-se,
porque a suspensão indefinida se afigura ilegal e gravosa, por-
que expõe o executado, cuja responsabilidade se cifra ao patri-
mônio (art. 591), aos efeitos permanentes da litispendência. -
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ULYSSES DE
MATTOS e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

2.-REVISIONAL DE CONTRATO-216/1996-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS WALENGA LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A -1. Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação de fls. 634/635, ressalvados
eventuais direitos de terceiros. 2- Em conseqüência, este juízo
julga extinto o presente processo, com julgamento de mérito,
de acordo com o artigo 269, inciso III, do CPC. 3. Em relação
a eventuais custas finais serão pagas pelo exequente conforme
estipulado no parágrafo 1º, item d, da transação. 4. Expeça-se
oficio ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, informando
sobre a transação e a desistência da apelação. -Adv. WALTER
TOFFOLI e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

3.-RESSARCIMENTO-209/1997-BRADESCO SEGUROS S/
A x EQUITOURO AGRO COMERCIAL LTDA -Custas pelo
réu (R$ 51,51- saldo). -Adv. MOACIR TAQUES-

4.-BUSCA E APREENSAO-3/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x IVACOL - IVAI AGROINDUSTRIAL LTDA -
As partes para que no prazo comum de (05) cinco dias, manifes-
tem-se sobre avaliação no valor de R$3.500,00, e conta geral no
valor de R$ 4.554,87, ambas datadas de 21/11/2006. -Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e WALTER TOFFOLI-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-74/1998-IVACOL - COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA e outros x AGENCIA DE FO-
MENTO DO PARANA -Ao exequente para dar andamento ao
feito no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos30 (trinta) dias sem
manifestação, arquive-se. -Adv. WALTER TOFFOLI e JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-279/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x IND. COM. MADEIRAS DENULLER
LTDA e outros -Renove-se a avaliação do bem de fls. 28. (Lau-
do de avaliação juntado as fls. 83, no valor de R$ 78.000,00
datado de 17/11/2006). Ao executado para que se manifeste no
prazo de 10 (dez) dias sobre a conta de fls. 77/80. Se não hou-
ver impugnação, a secretaria para cumprir o CN 5.8.8.2, desig-
nando-se datas para praceamento. -Adv. WALTER TOFFOLI-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-34/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS DENNULER LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Impugnada a conta, diga o exequente
(embargado). -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-158/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COCCO INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA e outros -Diante do exposto, jul-
go improcedente a exceção de pre-executividade, para deter-
minar o prosseguimento da execução. Em vista do principio da
sucumbência, condeno os executados ao pagamento das despe-
sas advindas deste incidente, bem como em honorários do pa-
trono do exequente, que arbitro em R$ 900,00 (novecentos re-
ais)_ CPC, art. 20, parágrafo 4º. -Adv. MUNIR ABAGGE e
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-332/1999-RUTH
MARIA ROMAO FARIAS e outros x COMPENSADOS EX-
POENTE LTDA. e outros -Ao executado para que, dentro do
prazo legal, manifeste-se acerca do petitório de fls. 185/186,
requerendo o que lhe aprouver. -Adv. WALTER TOFFOLI-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-280/2000-LAMINADOS
LAMITALI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -A execução cobrou juro a taxa SELIC, cuja legiti-
midade foi reconhecida pela sentença, apenas obstando even-
tual cumulação com outros índices. Sem embargo de eventuais
confusões quanto ao entendimento do magistrado, foi mantida
a taxa SELIC. Assim, só caberia novo calculo se houvesse efe-
tiva cumulação, o que não se tem verificado nas execuções fis-
cais. Assim, arquivem-se esses autos, salientando-se que as
decisões respectivas foram juntadas no processo executivo, onde
a apresentação de cálculos incumbe a credora e a eventual im-
pugnação para demonstrar cumulação de SELIC com outro ín-
dice de correção monetária, vira naquele processo, devendo ser
arquivados estes autos. -Adv. WALTER TOFFOLI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-87/2001-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO
MONJOLINHO LTDA -Ao devedor para que em 10 (dez) dias
comprove se reservou bens suficientes para garantir a execu-
ção. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-141/2001-ELZA NILCEIA
BLUM MARTINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- BANESTADO -Ao requerido para que se manifeste no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-297/2001-AUTO POSTO
MONJOLINHO LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA -Assim e inegável que, provocar incidentes mani-
festamente infundados (requerimento de perícia desnecessária),
interpôs dois agravos retidos e uma apelação com intuito prote-
latório, urgindo reconhecer que incidiu nos termos do artigo
17, incisos VI e VII, de maneira que deve ser reputada como
litigância de má-fé, impondo-se-lhe o pagamento de multa cor-
respondente a0,50% do valor da causa, visto que não ha notici-
as nem comprovação de outros prejuízos sofridos pela parte
contraria, alem do pagamento das despesas processuais e ho-
norários adversos, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
conforme artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. Diante do exposto,
julgo improcedentes os embargos apresentados, determinando
o prosseguimento da execução. - Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, NOEMIA PAULA F. DE MOURA
CORDEIRO, LUCIANA DE CAMPOS CORREIA, LUIZ CAR-
LOS FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA-

14.-INDENIZACAO -104/2002-JOAO ACIR DOS SANTOS x
ANDREIA ELISA KERTSCHER -Face ao exposto, este juízo
conhece os embargos declaratórios e lhes da provimento para
declarar que o item B, do dispositivo da sentença passa a ter a
seguinte redação: b) na importância de R$30.000,00 (trinta
mil reais) em razão dos danos morais sofridos, com correção
monetária pelo índice de INPC a partir da sentença, alem de
juros de mora de0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do even-
to danoso, enquanto vigente o art. 1062 do CC e nos termos da
Sumula 54, do STJ. O prazo para a interposição de recurso por
quaisquer das partes interrompeu-se e recomeçará a fluir por
inteiro com a intimação desta decisão (art. 538, CPC). -Adv.
JOAO LUIZ STEFANIAK e FERNANDO ESTEVAO DE-
NEKA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-353/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A. x ALTEVIR PEDRO BOBATO e ou-
tros -Sobre a petição de fls. 156 e ss, manifeste-se o credor.
Apos, abra-se vista ao Ministério Publico, uma vez que e de
notório conhecimento que o corte de araucária e proibido, po-
dendo configurar crime ambiental. -Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

16.-SEQUESTRO-94/2003-SOUZA CRUZ S/A x LUIZ ARGE-
MIRO FERREIRA DALZOTO -As partes para que se manifes-
tem no prazo de 10 (dez) dias sobre a conta geral no valor de
R$ 2.261,29, datada de 20/11/2006. -Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-

17.-SEQUESTRO-95/2003-SOUZA CRUZ S/A x ELIANE
TEREZINHA W. DALZOTO -As partes para que se manifes-
tem no prazo de 10 (dez) dias, sobre a conta geral no valor de
R$ 2.552,01, datada de 20/11/2006. -Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-

18.-INDENIZACAO-53/2004-RAILDE MARIA MOLETA e
outros x CERAMICA ROUVER LTDA -Face ao exposto, este
juízo da provimento aos embargos para declarar que o disposi-
tivo da sentença deve constar como: Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para o fim de conde-
nar o réu a pagar ao autor as verbas discriminadas no item 13,
a titulo de danos materiais, no valor de R$ 4.840,00 (quatro
mil, oitocentos e quarenta reais), bem como pensionamento
mensal, no valor de 1,22 (um inteiro e vinte e dois por cento)
do salário mínimo, alem de danos morais equivalentes a 200
(duzentos) salários mínimos, descontando-se das verbas retro
o DPVAT recebido. Registre-se no livro próprio com remissão
na sentença declarada. O prazo para interposição de recurso
por quaisquer das partes interrompeu-se com a oposição dos
embargos, e recomeçará a fluir por inteiro com a intimação
desta decisão (art. 538, CPC). -Adv. JOSUE CORREA FER-
NANDES, KLEBER CAZZARO, FERNANDO ESTEVAO
DENEKA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LI-
NHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POSNIAK e VA-
NESSA TAMARA GOLIN-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-123/2004-JU-
VENCIO INDIO DE OLIVEIRA x JOSE RENATO LEMES -
Ao requerente para retirar em cartório a carta de adjudicação já
expedida. (obs. saldo de custas a pagar R$ 728,30 e R$ 105,00
pela expedição da carta de adjudicação). REITERAÇÃO. -Adv.
FABYANO ALBERTO STALSCHMIDT PRESTES-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-290/2004-COMPENSADOS
EXPOENTE LTDA x FAZENDA NACIONAL -Assiste razão a
Fazenda Nacional quando alega injustificada a realização de
novo calculo e que resta encerrada a prestação jurisdicional
como transito em julgado. Arquivem-se. -Adv. WALTER TO-
FFOLI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-535/2004-MUNI-
CIPIO DE IMBITUVA x GASPAR GOEBEL NETO -Face ao
exposto, este juízo nega provimento aos embargos apresenta-
dos pelo executado. -Adv. CARLOS ALBERTO GROLLI-

22.-COBRANCA-582/2004- PREMIUM TABACOS DO BRA-
SIL LTDA x DANIELLE APARECIDA DA SILVA -Defiro a
suspensão pelo prazo de 180 dias. -Adv. IEDA R.S. WAYD-
ZIK-

23.-COBRANCA-584/2004- PREMIUM TABACOS DO BRA-
SIL LTDA x MARCELO MASICO DE MATOS -Defiro a sus-
pensão pelo prazo de 180 dias. -Adv. IEDA R.S. WAYDZIK-

24.-GUARDA (FAMILIA)-25/2005-J.V.S. e outros no interes-
se dos netos x P.S.O. e outros -Pelo exposto, este juízo defere o
pedido inicial, determinando a confecção do termo respectivo.
Sem custas (art. 141, parágrafo 2º, ECA). -Adv. ROBERTO
YAMASHITA-

25.-BUSCA E APREENSAO-238/2005-BANCO DIBENS S/A
x REINOLDO DAMIANI -1. Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls. 79 a 81, ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros. 2. Em conseqüência, este
juízo julga extinto o presente processo, com julgamento de
mérito, de acordo com o artigo 269, inciso III, do CPC. 3. As
partes deverão arcar com os honorários advocatícios de seus
respectivos patronos, sendo que havendo custas processuais
residuais, serão de responsabilidade do requerente. Clausula d.
4. Oficie-se ao Detran para que efetue o desbloqueio do veicu-
lo objeto da demanda. Outrossim, oficie-se ao SERASA/SE-
PROC para que no prazo máximo de 20 (vinte) dias retire o
nome do requerido do cadastro de inadimplentes. 6. Diante da
transação realizada, defiro a renuncia das partes ao direito de
recorrer. Arquive-se oportunamente. -Adv. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-248/2005-AGRO-
MEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA x PRESEDISA COM.
E BENEFICIAMENTO DE CEREAIS LTDA e outros -A em-
bargante (executada) para comparecer em cartório para retirar
os títulos, conforme sentença dos embargos nº 499/2005. A
embargada (exequente) para efetuar o pagamento do saldo de
custas no valor de R$ 63,69. -Adv. MONICA MICHELIN
ALONSO DE RESENDE e PAULO FRANCISCO REUSING
JUNIOR-

27.-BUSCA E APREENSAO-283/2005-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x SERGIO LEO-
NARDO -Sobre o calculo de fls. 54 no valor de R$ 6.916,73
datado de 13/07/2006 manifestem-se as partes em 24 horas,
prazo comum, e, se de acordo os interessados, efetuando-se o
pagamento ate as 17 horas desse dia, sem mais formalidades,
visto que desnecessária a homologação. Apos, voltem para sen-
tença de extinção. -Adv. DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI e LUIZ CARLOS SILVEIRA-

28.-INDENIZACAO-326/2005-HELIOS COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x EMPRESA CONC. DE
RODOVIAS DO NORTE S/A- ECONORTE -Designado o dia
10 de janeiro de 2007 para inquirição da testemunha Isaias da
Silva Araújo, arrolada pelo requerido, na Comarca de Jacarezi-
nho-Pr, (Vara Cível- sito na Avenida Getulio Vargas, 850- Tel:
527.2121). -Adv. FERNANDO ESTEVAO DENEKA, ALYSSON
DE CRISTO MOLETA, LUIS DANIEL ALENCAR e JOAO
MARAFON JUNIOR-

29.-REIVINDICATORIA-406/2005-ANTONIA FERREIRA
GATO e outros x MARLI MENON -Citem-se os litisconsortes
para os termos da presente ação e intime-se para audiência pre-
via conciliatória a ser realizada no dia 20/03/2007 as 14:15 ho-
ras, a qual deverão comparecer as partes. Nessa audiência, será
proposta conciliação entre as partes, e os requeridos poderão
apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, acres-
cidos de documentos e rol de testemunhas. Na mesma audiência,
se resultar infrutífera a conciliação, será decidida a produção de
provas, designando-se outra data para instrução. Advirtam-se os
requeridos de que sua ausência, ou seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhado de advo-
gado, importara na presunção de que admite como verdadeiros
os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da
revelia, conforme o artigo319, do CPC. -Adv. ALEXANDRE
ALMEIDA ROCHA e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

30.-DIVORCIO DIRETO-555/2005-N.S.J. x A.J.B.J. -Face ao
exposto, este juízo julga parcialmente procedente o pedido ini-
cial, para o fim de decretar a separação consensual do casal,
face não ter sido comprovado o lapso temporal. A requerida
devera voltar a usar o nome de solteira, N.S. Determino o paga-
mento dos alimentos provisórios fixados. A guarda dos filhos
ficara com a requerente. O direito de visitas será exercido con-
forme estabelecido no acordo entre as partes. Expeça-se o res-
pectivo mandado de averbação ao registro civil. Custas ex-lege
(já pagas as fls. 61v). -Adv. LICIANE BARATELLA MATOS-

31.-BUSCA E APREENSAO-31/2006-BV FINANCEIRA S/A
- CFI x JOSE VALDEMAR SCHOENBERG -Face ao conside-
rável lapso de tempo decorrido sem manifestação da parte inte-
ressada, dê-se baixa e arquivem-se os autos, sem prejuízo de
oportuna reativação. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES e CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

32.-DIVORCIO DIRETO-146/2006-E.G.P. x E.E.S.P. -Julgo
extinto o processo, com base no art. 267, inciso VIII do CPC. -

Imbituva
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Adv. WALDIRENE BUDAL-

33.-INDENIZACAO -198/2006-JOSE ALTAMIR DE OLIVEI-
RA x AFUBRA - AGRO-COMERCIAL AFUBRA LTDA -Inti-
mem-se as partes para que especifiquem as provas que preten-
dem produzir. Outrossim, designo o dia 24/04/2007, as 13:15
horas, para realização de audiência preliminar. -Adv. GARDE-
NIA MASCARELO e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

34.-DIVORCIO DIRETO-228/2006-A.M.D. x A.M.D. -Face ao
exposto, este juízo julga procedente o pedido inicial, para o
fim de decretar o divorcio do casal requerente, extinguindo-
lhes o casamento. A requerente-virago voltara a usar o nome de
solteira, A.M. Expeça-se o respectivo mandado de averbação
ao registro civil. Custas ex lege, se ocorrer a hipótese do art. 12
da Lei 1060/50. -Adv. JOSELIA A. KLOTH e WILSON LUIZ
MOLETA-

35.-BUSCA E APREENSAO-232/2006-BANCO BMC S/A x
JOSE AUGUSTO POLAK -Diante do exposto julgo extinto o
feito, com fundamento nos termos do art. 267, inciso VIII do
CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

36.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-239/2006-ALTAIR
VICHINHEVSKI x MUNICIPIO DE IVAI -Uma vez, que na
petição inicial o autor já havia especificado provas, não ha que
se falar em extinção do processo pelo fato do autor não ter
atendido ao despacho de fls. 152. Assim, designo o dia 10/05/
2007 as 13:15 horas, para audiência de conciliação e sanea-
mento, oportunidade em que, restando inexitosa a proposta de
conciliação, será saneado o processo, fixados os pontos con-
trovertidos, deferidas as provas e enfim, designada audiência
de instrução e julgamento, nos termos do art.331 do CPC. -
Adv. JOSE CARLOS DO CARMO-

37.-ACAO ORDINARIA-251/2006-AGRONEW DISTRIBUI-
DORRA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x NORTOX S/A
-As partes para que especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir. Outrossim, designo o dia 24/04/2007 as 15:00 horas, para
realização de audiência preliminar. -Adv. SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

38.-BUSCA E APREENSAO-258/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTO x GERONDINO
GASPAR -Isto posto, com fundamento no Decreto Lei nº 911/
69 e no art. 56 da Lei nº 10.931/04, julgo procedente a ação,
declarando rescindido o contrato, confirmando a liminar con-
cedida, consolidando a posse e a propriedade plena do bem nas
mãos do proprietário fiduciário, que devera providenciar a venda
extrajudicial do bem e depositar eventual saldo, acompanhado
de demonstrativo da operação, na forma estabelecida no art.
3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o dis-
posto no art. 2º do Decreto Lei nº 911/69 (redação do art. 55,
parágrafo3º da Lei 10.931/04). Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais, bem como da multa contratual, que,
sendo prefixação de perdas e danos, compreende também ho-
norários advocatícios, conforme art. 8º do Decreto nº 22.626/
33. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

39.-ARRESTO-276/2006-COOPERATIVA CREDITO RURAL
CENTRO SUL - SICREDI x ADEMAR NEIVERTH e outros -
Ao preparo da conta pelos requeridos. (R$ 131,37- saldo). -
Adv. VALTER LOURENÇO DE SOUZA-
40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-314/2006- C.C.F.
rep. pela genitora S.A.F. x J.V. -Designo o dia 26/03/2007 as
13:15 horas, para audiência de conciliação, na qual as partes
poderão conciliar sobre o DNA. -Adv. ODAIR DE JEZUS DE
ALMEIDA-

41.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-319/2006-DANILO
LUIZ ROYER e outros x CTA - CONTINENTAL TOBACCOS
ALLIANCE S/A -A parte autora para replicar em 10 (dez) dias.
(CPC, art.326/327). -Adv. JOSE AUGUSTO GUTERRES-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-322/2006-ADEMAR NEI-
VERTH E SUA ESPOSA e outros x SEMENTES GUERRA
LTDA -I- Recebo os embargos e suspendo a execução (autos nº
253/2006). II- Ao Embargado para que, no prazo de 10 (dez),
querendo, apresente impugnação. -Adv. VALTER LOUREN-
CO DE SOUZA e LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-345/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL CENTRO SUL - SICREDI x
ADEMAR NEIVERTH e outros -Ao preparo da conta pelos execu-
tados (R$ 7,51- saldo). -Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-370/2006-ALLIAN-
CE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x JOSE
LAURECI DE ALMEIDA e outros -Ao exequente para que se ma-
nifeste sobre as certidões do oficial de justiça de fls. 29/30 e docu-
mentos de fls.31/37. -Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO-

45.-BUSCA E APREENSAO-434/2006-BANCO BMC S/A x
ANTONIO ALBARI MOCELIM -Diante das preliminares ar-
güidas, ao requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, que-
rendo, manifeste-se. -Adv. SIGISFREDO HOEPERS-

46.-MONITORIA-502/2006-DISTRIBUIDORA DE BEBID-
DAS DAL SANTO LTDA x DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS FORTUNA LTDA -A parte autora para que, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da data em que a petição inicial deu
entrada em cartório, efetue o devido preparo, sob pena de cance-
lamento da distribuição e extinção do processo sem julgamento
de mérito nos termos dos art. 257 e 267, inciso III do CPC). Obs.
R$ 290,50 (100% CUSTAS CIVEIS), R$ 125,30 (Oficial de Jus-
tiça). -Adv. CAROLINE LOUIZE F.S. PORTELA-

47.-MONITORIA-503/2006-NELSON DAL SANTOS & CIA
LTDA x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FORTUNA
LTDA -A parte autora para que, no prazo de30 (trinta) dias,
contados da data em que a petição inicial deu entrada em cartó-
rio, efetue o devido preparo, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição e extinção do processo sem julgamento de mérito nos

termos dos art. 257 e 267, inciso III do CPC). Obs. R$ 206,50
(100% custas cíveis), R$ 125,30 (Oficial de Justiça). -Adv.
CAROLINE LOUIZE F.S. PORTELA-

48.-EXECUCAO FISCAL-21/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS EXPOENTE
LTDA -Defiro o petitório retro (anotação no caderno processu-
al da existência de novo procurador e ainda carga dos presentes
autos). -Adv. WALTER TOFFOLI-

49.-EXECUCAO FISCAL-50/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x MADEIREIRA SANTO AN-
TONIO LTDA e outros -Diante das explanações de fls. 781/
782 do Sr. Contador, homologo o laudo de avaliação de fls.
717. Em relação ao parágrafo 5º de fls. 781, a taxa a ser utiliza-
da para realização de calculo e a taxa SELIC, vez que tal parâ-
metro de correção esta pacificado pelos Tribunais. Ao contador
para elaboração do calculo. Apos, a secretaria para designar
leiloes. Ao executado para que se manifeste no prazo de 0 5
(cinco) dias sobre a conta geral no valor de R$ 445.211,67 da-
tada de 25/10/2006. -Adv. WALTER TOFFOLI-

50.-EXECUCAO FISCAL-161/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INGRID APARECIDA PENTEADO
SCHROEDER -A executada, para que no prazo de 05 (cinco)
dias junte aos autos instrumento de procuração, tendo em vista
que a procuração juntada não se refere a executada. -Adv.
WALTER TOFFOLI-

51.-EXECUCAO FISCAL-3/2003-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL- CEF e outros x COMPENSADOS VJ LTDA e outros
-O sr. Oficial devera informar o encerramento da executada se
for o caso. (certidão do sr. oficial juntada as fls. 188). Diante
da certidão retro manifeste-se o exequente no prazo de 10 (dez)
dias. (fls. 180/185). -Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

52.-EXECUCAO FISCAL-135/2003-FAZENDA NACIONAL
x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS BOBATO
LTDA -Defiro a suspensão destes autos ate o julgamento da
apelação. Apos, remetam-se ao contador, para elaboração de
conta geral, adequada ao acórdão proferido pelo Tribunal Re-
gional Federal. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMAR-
GO e WALTER TOFFOLI-

53.-EXECUCAO FISCAL-140/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x MADEIREIRA PARENTEX
LTDA e outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 90 dias. -
Adv. LUIZ EDUARDO DLUHOSCH-

54.-EXECUCAO FISCAL-3/2005-FAZENDA NACIONAL x
MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA -Ainda que tenha sido
deferida a juntada dos documentos requeridos pelo sindico (fls.
104/105), tal procedimento devera adotado nos autos do pro-
cesso de falência, e não nestes autos, cujo bem pertence aos
sócios. A petição de fls. 106/108 devera ser desentranhada e
autuada no processo de falência, uma vez que o peticionário,
embora executado, não tem capacidade para postular, vez que
e representado pelo sindico, não atuando neste processo. Certi-
fique-se a interposição eventual de embargos. -Adv. WALTER
TOFFOLI-

55.-EXECUCAO FISCAL-79/2005-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x LEONIDIA CHARAN MAR-
CONATO -A executada para apresentar a matricula atualizada
do imóvel ofertado a penhora e a subseqüente avaliação do re-
ferido bem. REITERAÇÃO. -Adv. LICIANE BARATELLA
MATOS-

56.-EXECUCAO FISCAL-2/2006-CONSELHO REG.DE EN-
GENHARIA, ARQ. E AGRON. PR -CREA x BANCO ITAU S/
A -Ao executado para que se manifeste acerca do contido no
petitório retro. (fls. 21/22). -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

57.-CARTA PRECATORIA-21/2005-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -BANCO DO BRA-
SIL S/A x EVALDO DA SILVA -As partes para que se manifes-
tem no prazo comum de05 (cinco) dias sobre o laudo de avali-
ação no valor de R$ 98.280,00 e conta geral no valor de R$
26.504,63, ambas datadas de 10/11/2006. Ao exequente para
depositar as custas ao sr. oficial de justiça no valor de R$ 99,50
para intimação do executado sobre a conta geral e avaliação.
Após, se não houver impugnação, designe-se hasta publica.
Observação: (foi cumprido o CN 5.8.8.2 e enviado novamente
ao avaliador face o tempo decorrido da 1¦ avaliação (dia 28 de
abril de 2005). -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

58.-CARTA PRECATORIA-104/2006-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -JOAOSINHO PE-
TRIU x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS BOBA-
TO LTDA -Ao exequente para que se manifeste no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. ELI CORREA FERNANDES-

59.-CARTA PRECATORIA-123/2006-Oriundo da Comarca de
UNIAO DA VITORIA - PR - VARA CIVEL -BANCO ITAU S/
A x MIRIADE MADEIRAS LTDA e outros -Ao exequente para
que se manifeste sobre as certidões do sr. oficial de justiça de
fls. 22/24. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-
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JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0072 000359/2003
0172 000735/2005
0039 000621/2001

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0074 000454/2003
JOSE CARLOS DIAS NETO 0146 001116/2004

0075 000493/2003
0047 000135/2002
0016 000127/2000

JOSE CARLOS VIEIRA 0156 000171/2005
JOSE MONTEIRO GONCALVES 0162 000315/2005
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0036 000457/2001
JOSE ROBERTO CARNEIRO 0119 000727/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0207 000644/2006
JOSE WALMIR MORO 0040 000629/2001
JULIANO TOMANAGA 0132 000917/2004

0182 000175/2006
JULIARA APARECIDA GONCALV 0124 000825/2004
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0078 000536/2003
KATIA CRISTINA MIRANDA 0221 001009/2006

0226 001120/2006
KEITY SUTO TROMBELI 0027 000177/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0127 000864/2004

0007 000116/1999
0151 001297/2004

LEANDRO TOLEDO VOLPATO 0023 000478/2000
0006 000071/1999

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0227 001124/2006
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0142 001095/2004
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0078 000536/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0201 000573/2006
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0064 000155/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0144 001114/2004
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 0235 000043/2004
LUIZ FABIANI RUSSO 0090 000832/2003
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0081 000616/2003

0027 000177/2001
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0155 000133/2005
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0140 001073/2004
MARCELLO PEREIRA DA COSTA 0218 000924/2006
MARCELO AZEVEDO JORGE 0149 001163/2004
MARCELO B. COMERLATO 0141 001086/2004
MARCELO FARINHA 0076 000523/2003
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0130 000911/2004

0014 000893/1999
MARCELO LUIZ HILLE 0124 000825/2004
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0182 000175/2006
MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO 0148 001147/2004
MARCIA MARIA LISBOA 0178 000941/2005
MARCIO LUIZ NIERO 0028 000192/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0117 000722/2004

0024 000643/2000
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0005 000867/1998
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0131 000912/2004
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0080 000594/2003
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0174 000826/2005
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0003 000970/1995
MARCOS JOSE DE PAULA 0074 000454/2003

0061 000060/2003
MARCOS LEATE 0118 000724/2004
MARCOS ROBERTO VRENNA 0233 000318/2003
MARCOS VINICIUS ROSIN 0129 000910/2004
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0225 001108/2006
MARIA DAS GRA•AS VICELLI 0112 000654/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0099 000302/2004

0100 000303/2004
0101 000309/2004
0108 000375/2004
0098 000284/2004
0103 000320/2004
0106 000371/2004
0107 000373/2004
0094 001053/2003
0150 001270/2004
0102 000313/2004

MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0147 001127/2004
MARIA JOSE STANZANI 0037 000509/2001
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0026 000155/2001

0067 000251/2003
0202 000582/2006
0053 000726/2002

MARIO ROCHA FILHO 0062 000089/2003
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0073 000409/2003
0030 000200/2001

MAURICIO EDUARDO FIORANEL 0058 001021/2002
MAURO MORO SERAFINI 0131 000912/2004
MAURO ZARPELAO 0004 000728/1997
MELISSA MARINO 0125 000832/2004
MILENE VICENTE TAKEDA 0153 000054/2005
MILTON MARCELO WEFFORT 0148 001147/2004
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0215 000823/2006
NARCISO FERREIRA 0229 001132/2006
NEIDE NOBRE DELAI 0031 000333/2001
NELSON SAHYUN 0031 000333/2001
NELSON SENNES DIAS 0083 000647/2003
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0088 000747/2003
OSVALDO GIMENES 0071 000301/2003
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0148 001147/2004
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0133 000972/2004

0137 001014/2004
0054 000767/2002

PATRICIA RAQUEL CAIRES J. 0133 000972/2004
PATRICIA YASUKO DONOMAE 0073 000409/2003
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0115 000681/2004
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0033 000415/2001

0002 000905/1995
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0220 000992/2006
PAULO ROBERTO BONAFINI 0049 000392/2002
PAULO ROBERTO DEMARCHI 0168 000520/2005
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 0051 000461/2002
RACHEL BOECHAT LUPPI 0134 001000/2004
RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS 0028 000192/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0196 000488/2006
RAFAEL ROSSI RAMOS 0095 001093/2003
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0133 000972/2004
RAQUEL MERCEDES MOTTA 0081 000616/2003
RAUL DE OLIVEIRA 0051 000461/2002
REGINALDO MONTICELLI 0204 000596/2006
RENATO LIMA BARBOSA 0137 001014/2004

0038 000553/2001
RENATO TAVARES YABE 0052 000597/2002

0223 001061/2006
0028 000192/2001

RICARDO C. PINHEIRO BECKE 0077 000533/2003
RICARDO KIFER AMORIN 0237 000118/2006
RICARDO LAFFRANCHI 0123 000822/2004

0135 001010/2004
0145 001115/2004
0165 000398/2005
0185 000277/2006
0180 001010/2005

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0131 000912/2004
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0030 000200/2001
ROBERTO LAFFRANCHI 0136 001011/2004

0063 000150/2003
0066 000216/2003
0171 000691/2005
0167 000511/2005
0057 000953/2002
0138 001015/2004

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0197 000499/2006
ROGER PIAZZALUNGA 0164 000358/2005
ROGERIO POPLADE CERCAL 0105 000364/2004
ROMINA VIZENTIN DOMINGUES 0163 000326/2005
RONALDO GOMES NEVES 0120 000782/2004

0128 000902/2004
0037 000509/2001
0068 000261/2003
0092 000985/2003
0222 001056/2006
0149 001163/2004

ROSEMEIRE GALETTI 0126 000861/2004
RUBENS ROSSINI FILHO 0169 000531/2005
SADI BONATTO 0173 000772/2005
SANDRA MATSUBARA 0081 000616/2003
SANIA STEFANI 0116 000692/2004
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0144 001114/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0174 000826/2005

0096 000056/2004
SEISHIN YOGI 0119 000727/2004
SERGIO BARROS 0115 000681/2004

0046 000110/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0219 000980/2006

0162 000315/2005
0084 000685/2003

SHIROKO NUMATA 0069 000264/2003
0055 000771/2002
0019 000320/2000
0020 000380/2000
0017 000165/2000
0045 000051/2002
0011 000517/1999
0009 000338/1999
0010 000353/1999
0236 000156/2005

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0141 001086/2004
SIGISFREDO HOEPERS 0051 000461/2002
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0051 000461/2002
SONIA REGINA D. BARATA C. 0143 001096/2004
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0034 000432/2001
THEREZINHA DE JESUS COSTA 0104 000361/2004
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0077 000533/2003
ULLYSSES AIRES MERCER 0163 000326/2005

0060 000036/2003
VALDONY PORTO CESTARI 0200 000521/2006
VERA LUCIA BARBEIRO OPORT 0079 000547/2003
WALDERI SANTOS DA SILVA 0082 000634/2003
WALTER ESPIGA 0001 000282/1987
WALTER JOSE TARDELLI 0134 001000/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0051 000461/2002
WILLIAN CANTUARIA DA SILV 0126 000861/2004
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0113 000677/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-282/1987-BANCO
REAL S/A. x TRATUSA - COM. DE TRATORES E IMPLE-

MENTOS LTDA e outros :”Manifeste-se o exequente sobre o
pedido de decretaçÆo da prescriçÆo e extinçÆo do processo,
no prazo de 10 dias.”. Adv. WALTER ESPIGA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-905/1995-CICERO
CAMPOS DE BRITO e outros x PEDRO VICTORINO e ou-
tros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da sus-
pensÆo concedida) -Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

3.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-970/1995-AUGUS-
TINHA MADALENO DE CARVALHO x -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-728/1997-FRANCISCO
FERMINO x PLENOGAS - DISTRIBUIDORA DE GAS S/A.
:”Pagas as custas de fls. voltem.”. (R$ 1.401,51) Adv. MAURO
ZARPELAO.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-867/1998-ARNALDO DOS
SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-71/1999-CONDOMINIO
REDISENCIAL ALMARA I x DALTON ALEXANDRE FER-
REIRA -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. DENILSON DE OLIVEIRA SIL-
VA, LEANDRO TOLEDO VOLPATO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-116/1999-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO FERTO-
NANI e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o pra-
zo da suspensÆo concedida) -Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

8.-SUMARISSIMO (RESSARCIMENTO)-206/1999-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A. x DEPOSITO LUCKIN CO-
MERCIO DE MATERIAIS LTDA e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-338/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EMANUEL DIST. DE
EMBAL.E ART. P/ ARMARINHOS LTDA e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. SHIROKO NUMATA-

10.-DEPOSITO-353/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANGELO MARCELO CALDARELLI -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. SHIROKO NUMATA-

11.-MONITORIA-517/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x RENATO BREUEL GONCALVES -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. SHIROKO NUMATA-

12.-DESPEJO-830/1999-CONSTRUTORA KHOURI LTDA. e
outros x LIGA BAR E LANCHONETE LTDA.- ME -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. IRINEU CODATO, ANDRE LUIZ POLIMENI MAS-
SI-
13.-ANULATORIA-851/1999-ABILIO MEDEIROS IMOVEIS
LTDA x CONDOMINIO MAUA SHOPPING - SHOPPING DA
CONSTRUCAO e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

14.-MONITORIA-893/1999-PRIMO TEDESCO S/A x
MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-115/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A. x RICARDO ROHERIG -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. GILBERTO PEDRIALI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-127/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO ANDRE -”De-
firo os pedidos da f. 72.”. (CUMPRIR O PROVIMENTO 01/
99.” (DILIGÒNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA). -Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-165/2000-SHIROKO NU-
MATA x JOAO GALEB -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. SHIROKO NUMATA-

18.-FALENCIA-219/2000-SAO CARLOS S/A IND. DE PAPEL
E EMBALAGENS x CLAJOMAR IND. DE PAPEL E EMBA-
LAGENS LTDA -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensÆo concedida) -Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-320/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGNALDO DOS SAN-
TOS e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o pra-
zo da suspensÆo concedida) -Adv. SHIROKO NUMATA-

20.-MONITORIA-380/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x SANDRA MARIA ZAIA MACHADO -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. SHIROKO NUMATA-

21.-CAUTELAR INOMINADA-457/2000-WALID KAUSS e
outros x CLAITON JAMESTON HERPICHI e outros -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-468/2000-TER-
RA NOSTRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x ED-

SON FERNANDO TAVARES DE OLIVEIRA e outros -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. ANA OLIMPIA MICHELAN-

23.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-478/2000-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AIMARA I x MAURO SERGIO GUI-
LHERME e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido
o prazo da suspensÆo concedida) -Adv. DENILSON DE OLI-
VEIRA SILVA e LEANDRO TOLEDO VOLPATO-

24.-EXECUCAO DE HIPOTECA-643/2000-BANCO ITAU S/
A. x CRISTINA SOARES DIAS e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-148/2001-ADELAIDE
GONÇALVES DE ALENCAR E OUTROS x AUTARQUIA DO
SERVIÇO MUNICIPAL DE SAUDE - ASMS -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. CARLOS RENATO CUNHA-

26.-DEPOSITO-155/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
SIRLEY APARECIDA DA SILVA -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
MARIANA GAMBA MARZOCHI-

27.-ORDINARIA-177/2001-PEDRO OLIVEIRA FILHO x
CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO :”...sen-
tença julgando o pedido de extinçÆo de fls. 654...face cumpri-
mento do acordo...”. -Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PI-
ROLA, KEITY SUTO TROMBELI, JANETE APARECIDA DE
OLIVEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA e HELEN K. SILVA
CASSIANO-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-192/2001-FER-
NANDA CASSETARI x SOLLO NEGOCIOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA :”Sendo incontroversa a quantia que se pretende
levantar e por se tratar de embargos parciais, defiro o pedido da
f.338 para efeito de autorizar a expediçÆo de alvará de levan-
tamento em favor da exequente, no valor de R$ 3.010,61.”.
(expedido alvará de levantamento e lavrado termo de penho-
ra).-Adv. RENATO TAVARES YABE, RAFAEL MAZZER DE
O. RAMOS e MARCIO LUIZ NIERO-

29.-REPARACAO DE DANOS-195/2001-MARIA JOSE DA
SILVA x MOTO TAXI A SOLUÇAO 24 HORAS - “Manifes-
tar-se a autora, em cinco (05) dias, acerca da resposta do oficio
encaminhado à Receita Federal arquivado em Cartório”. -Adv.
DECIO ANTONIO SEGRETTI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/2001-SET CONSTRU-
ÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x GOMES & AMAN-
CIO LTDA :”...sentença homologando o acordo celebrado pe-
las partes, conforme petiçÆo de fls. 137/138 e documento de
fl.139/143...Averbe-se e Arquive-se.”. -Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO e MARIO ROCHA FILHO-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-333/2001-MARACAJU
VEICULOS LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A -Sobre a
baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direi-
to em05 dias. -Adv. NELSON SAHYUN, NEIDE NOBRE
DELAI e ANTONIO CARLOS CANTONI-
32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-406/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x PORMENOS AGROPECUARIA
LTDA e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o pra-
zo da suspensÆo concedida) -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-415/2001-INST.
COM. CREDITO DE LONDRINA-CASA EMPREENDEDOR
x RONDON & SANTOS LTDA e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-432/2001-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTAÇAO x NELSON
GAVETTI ELIAS -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensÆo concedida) -Adv. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/2001-GUILHERME
ESTEVAM M. PERARO x SUELI FERNANDES GAMBA -
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL, ANDRE LUIZ DONEGA
VERRI e FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-457/2001-GALI-
ZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x BARUKAO
RAÇOES LTDA -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensÆo concedida) -Adv. JOSE ROBERTO BA-
LAN NASSIF-

37.-REVISAO CONTRATO-509/2001-MIGUEL RECHE x
BANCO BRADESCO S/A :”Por sentença, homoplogo o pedi-
do de desistência da açÆo formulado dos autos n. 509/01, jul-
gando extinto o processo na forma do art. 267, VIII, do CPC.”.
Adv. RONALDO GOMES NEVES e MARIA JOSE STANZA-
NI-

38.-DESPEJO-553/2001-JOSE ALVES DE BRITO x JAIR
STOCCO e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensÆo concedida) -Adv. RENATO LIMA BAR-
BOSA-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-621/2001-LOTEADORA
MONREAL S/C LTDA x APARECIDA DE FATIMA MARINO
e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-629/2001-DEBO-
RA MANOEL RIBEIRO x MOISES PEREIRA DOS SANTOS
-”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da sus-

pensÆo concedida) -Adv. JOSE WALMIR MORO-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-692/2001-NARA
LIGIA LEAO x AFONSO SHIGUEMI INOUE SALGADO e
outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-

42.-DECLARATORIA-793/2001-SONIA REGINA PRESOTTO
x DONADIO, FOGAÇA & CIA LTDA- META CONSTRUÇO-
ES CIVIS e outros :”Manifeste-se a exeq•ente sobre a exce-
çÆo de pré-executividade e documentos de fls. 472/488, no
prazo de dez (10) dias.”. -Adv. ELAINE DE PAULA MENE-
ZES-

43.-DESPEJO-885/2001-IDEVAIR NICOLAU BALLAROTTI
x VANILDA BARRAGAN FERREIRA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ENEIDA WIRGUES-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-939/2001-BANCO
FIAT S/A x MARIA IVONE NOVELLI -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-51/2002-FINASA
S/A- CREDTº - FTº E INVESTº x AZEL APARECIDO MO-
RAES -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. SHIROKO NUMATA-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-110/2002-FUJI
YAMA DO BRASIL-COM. AP. FISIOTERAPIA LTDA-EPP x
ROBERT LEVY SUCKOW :”...Intime-se também o exeq•ente
para que, no prazo de05 (cinco) dias, indique bens do executa-
do, passíveis de penhora, ou requeira o que melhor lhe aprovei-
te.”. -Adv. SERGIO BARROS-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-135/2002-JACQUELI-
NE FAGOTI DE SOUZA FERRAZ CORNELIO x BANCO
ITAU S/A -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo
da suspensÆo concedida) -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-159/2002-LUIS CARLOS
MARTINS SWARÇA x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-392/2002-DEPO-
SITO DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇAO LONDRINA LTDA
x JOSE ROMEU AMARAL FILHO -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

50.-DECLARATORIA INEXIG. TITULOS-419/2002-COMER-
CIAL DE ALIMENTOS NOVO TEMPO x NALDOSU CO-
MERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ELAINE CRISTINE DE CARVALHO MIRANDA-

51.-REPARACAO DE DANOS-461/2002-CARLOS FERNAN-
DO AMANCIO x HOEPERS RECUPERADORA DE CREDI-
TO LTDA e outros :”µs partes” (Perito agendou a data de 17/
01/2007, às 15:00 horas, para a realizaçÆo da perícia em seu
consultório sito na Rua Moreira Cabral,348). Adv. PEDRO
DIAS DE MAGALHAES, RAUL DE OLIVEIRA, SIGISFRE-
DO HOEPERS, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, GRA-
ZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA e SIMONE ANDRE-
ATTI E SILVA-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-597/2002-SAMIR
SAAD x BARILONPLAST IND.E COM.DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTD -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensÆo concedida) -Adv. RENATO TAVARES
YABE-

53.-DEPOSITO-726/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
VALDEMIR MARIANO DA SILVA -Sobre a baixa dos autos,
digam as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -
Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI e ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO-

54.-DESPEJO-767/2002-ARNALDO ADOLFO PLETZ x C.R.
DO NASCIMENTO LONDRINA e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-771/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x L.M. DISTRIBUI-
DORA DE FRALDAS LTDA e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. SHIROKO NUMATA-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-820/2002-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x DANIELA
VIEIRA e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensÆo concedida) -Adv. ANA LUCIA BONETO
CIAPPINA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-953/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANTO-
NIO DE ALENCAR -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido
o prazo da suspensÆo concedida) -Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-1021/2002-RETROVISA
COMERCIO DE PRODUTOS AUDIO VISUAIS LTDA x FI-
BRA LEASING S/A -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido
o prazo da suspensÆo concedida) -Adv. MAURICIO EDUAR-
DO FIORANELLI-

59.-DEPOSITO-9/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSE CARLOS VIEIRA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
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da) -Adv. IVAN PEGORARO-

60.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-36/2003-ALTANA
PHARMA LTDA x EQUIPE-DISTRIBUICAO DE
MEDICAMENTOS,COM.E REP.LTDA - Da baixa dos autos
dê-se ciência às partes para que requeiram o que for de direito
em cinco (05) dias. - Adv. FABIO MUSSOLINO DE FREI-
TAS, IRINEU CODATO e ULLYSSES AIRES MERCER-

61.-ALVARA-60/2003-MARIA LUISA RAMOS RIBEIRO e
outros x -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

62.-CAUTELAR INOMINADA-89/2003-CEVERIANA HELE-
NA LEME DE CARVALHO ROSSO e outros x ANTONIO ISA-
EL DE FARIAS e outros :”Manifeste-se a exequente sobre a
exceçÆo de pré-executividade, no prazo de dez (10) dias.”. -
Adv. FLORIANO YABE, RENATO TAVARES YABE.

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-150/2003-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
SCHELON BIANCA DE LIMA SCHEER :”á manifestaçÆo
da credora” (bloqueado os valores de R$363,70, junto à CEF
e R$ 7,89 junto ao Bco. do Brasil). -Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-155/2003-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB/LD x JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

65.-DEPOSITO-205/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ANTONIO BULLE DE CAMARGO VIANA :”Ao exe-
quente para aditar o requerimento de execuçÆo do julgado, a
teor do disposto no artigo 475-J do CPC.”. -Adv. DANIELE
DE BONA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-216/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ALEX FERNANDO DOS SANTOS :”µ manifestaçÆo da
credora” (ter sido bloqueado o valor de R$ 18,21 junto ao Ban-
co Bradesco S.A.). Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

67.-DEPOSITO-251/2003-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO CARLOS GOU-
LART DE SOUZA -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido
o prazo da suspensÆo concedida) -Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI-

68.-.ISSOLUÇAO-261/2003-ESPOLIO DE JOSE CARVALHO
MATTOS e outros x JOQUEI CLUBE DE LONDRINA -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-264/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x ROSEMARI FONSECA COELHO e
outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. SHIROKO NUMATA-

70.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-298/2003-MA-
RIA TEREZA DE FREITAS DA SILVA x FRALLON COMER-
CIO DE CONFECÇOES LTDA :”Manifeste-se a parte adversa
sobre o documento da f. 166.”. Adv. ECLITON DOS SANTOS
PIMENTEL-

71.-ÿOPULAR-301/2003-LEANDRO TOLEDO VOLPATO e
outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar pre-
catória para cumprimento) -Adv. OSVALDO GIMENES-

72.-DESPEJO C/C COBRANÇA-359/2003-NILO DEQUECH
x JOSE LUIZ DE MATOS GOMES :”µ manifestaçÆo do cre-
dor.”. (nÆo foi encontrado valor para bloqueio). -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-409/2003-INACIO HIDEJI
MASUKO x IMOBILIARIA MANAOS S/C LTDA e outros :”O
requerido ESPOLIO DE NASSIB JABUR oferece embargos de
declaraçÆo em face da sentença. Os embargos nÆo procedem,
assim se inferindo por incorrer omissÆo, contradiçÆo ou obs-
curidade a ser declarada. Por outro lado, diante da inadmissibi-
lidade do caráter infringente que se pretende dar aos embargos,
entendendo que a decisÆo é contrária a doutrina e jurispru-
dência pátria, ou mesmo defeituosa, a declaraçÆo deverá ser
proferida por tribunal superior em grau recursal. Sendo assim,
persiste a sentença como lançada.”. -Adv. PATRICIA YASUKO
DONOMAE, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e MARIO RO-
CHA FILHO-

74.-REVISIONAL DE CONTRATO-454/2003-MANOEL EDE-
SIO CABRAL x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO :”Defiro a produçÆo de prova peri-
cial. Nomeio perito HIDEO NAKAYAMA, concedendo-lhe o
prazo de cinco dias para apresentaçÆo de proposta de honorá-
rios que serÆo suportados pela parte autora. Concedo às partes
o prazo comum de dez dias para formulaçÆo de quesitos e
indicaçÆo de Assistentes Técnicos a contar da intimaçÆo no
Diário da Justiça.”. Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e DENISE KUNG BRU-
EL-

75.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-493/2003-BANCO
ITAU S/A x P D FAVORETO e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-523/2003-VAL-
TER ELIAS SOBRINHO x JOAO INOCENCIO RODRIGUES
:”µ manifestaçÆo do credor” (nÆo foi encontrado valor para
bloqueio). -Adv. MARCELO FARINHA-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-533/2003-GON-

VARRI BRASIL LTDA x CEDAR DO BRASIL LTDA -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. RICARDO C. PINHEIRO BECKER e TRI-
CIANA CUNHA PIZZATTO-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-536/2003-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -:”1. Intime-se a parte devedora para que, no prazo
de quinze (15) dias, efetue o pagamento do valor da condena-
çÆo, sob pena ser acrescido ao montante multa no percentual
de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Trans-
corrido o lapso temporal, sem pagamento, expeça-se mandado
de penhora e avaliaçÆo.3. Efetivada a constriçÆo, a qual re-
cairá preferencialmente sobre bens indicados pelo credor, inti-
me-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para ofe-
recimento de impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios cons-
tantes no artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.”. (R$ 566,91); fl.
191 :”Manifeste-se a embargada/exeq•ente (FAZENDA PÃ-
BLICA) sobre o pedido de fls. 189/190, no prazo de cinco (05)
dias.”. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE
ROCHA KUSTER BERUTTI e LIANA SARMENTO DE ME-
LLO QUARESMA.

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-547/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CENTRAL VILLE x SONIA ROCHA ASAKA-
WA -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da sus-
pensÆo concedida) -Adv. VERA LUCIA BARBEIRO OPOR-
TO-

80.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-594/2003-FARMA-
CIA VALE VERDE LTDA x METALBAT-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

81.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-616/2003-LIDIA FU-
MIE KAMIDE GONÇALVES x ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA: 1. Ciência ao requerido sobre os documentos de fls.
223/231. 2. µs alegaçäes finais no prazo comum de vinte (20)
dias.”. Adv. RAQUEL MERCEDES MOTTA, SANDRA MAT-
SUBARA e LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

82.-ALVARA-634/2003-IZAURA DOS SANTOS x -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. WALDERI SANTOS DA SILVA-

83.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-647/2003-JOSE THO-
MAZ x FLAVIO PEREIRA DA SILVA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. NELSON SENNES DIAS-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-685/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ORACI FARIAS DOS SANTOS :”Ao
autor” (manifestar-se sobre ofícios do Cartório Eleitoral). Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

85.-REPARACAO DE DANOS-688/2003-VIDA DA TERRA
AGRO INDUSTRIA LTDA - ME x OLVEBRA INDUSTRIAL
S/A :”µ autora” (manifestar-se sobre ofício encaminhado pela
Embratel). -Adv. EDER GORINI-

86.-RESCISAO DE CONTRATO-694/2003-TRANSCONTI-
NENTAL EMP. IMOB. E ADM. CREDITOS LTDA x CRE-
MILDA SOUZA DE OLIVEIRA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

87.-DECLARATORIA-712/2003-DEBORAH FRANÇA
ABREU x UNIMED DE LONDRINA-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-747/2003-LIDER-
PLAST DIST. DE PLASTICOS E TECIDOS LTDA x LUIZ
CARLOS FARIAS ESTOFADOS -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-788/2003-ANTO-
NIO EDSON VALLE x M. A. RIBEIRO - CONFECÇOES e
outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. CARLOS ALBERTO SALGADO-

90.-RESCISAO DE CONTRATO-832/2003-GEMA TEREZI-
NHA ANTUNES x MARILZA ALVES ECHES e outros :”De-
firo a juntada de novos documentos pelos requerfidos, bem como
a prova oral requerida. Para audiência de instruçÆo e julga-
mento designo o dia 28 de fevereiro de 2007, às 14:30 horas...”.
(MANIFESTAR-SE SOBRE AS CORRESPONDENCIAS DE-
VOLVIDAS). Adv. LUIZ FABIANI RUSSO

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-972/2003-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS RO-
BERTO NUNES DE CENE -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ERIKA EHARA-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-985/2003-TIL - TRANS-
PORTES COLETIVOS LTDA x V.R.A.AGÒNCIA DE VIA-
GENS RODOVIARIAS E AEREAS LTDA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

93.-MONITORIA-1049/2003-CARLOS FRANCISCO DE JE-
SUS x JOSE BERNARDINO DE LIMA :”Ao requerente” (ofí-
cio da Vara Unica de Garuva-Santa Catarina, informando que a
deprecata encontra-se aguardando o recolhimento das custas
no valor de R$ 81,99). Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-1053/2003-TEREZA TEI-
XEIRA ELIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”AO(a)(s)

PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

95.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-1093/2003-OSMAR
PESSOA x CMTU-COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZAÇAO -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-56/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x PAULO A GOES REPRESENTAÇÊES LTDA
e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-70/2004-GER-
DAU S/A x VERTICAL MATERIAIS ELETRICOS E AÇOS
LTDA -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-284/2004-AIRTON ROCHA
MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Manifeste-se acer-
ca do prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.”. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-302/2004-ANTONIO GON-
ÇALVES GOMES x MUNICIPIO DE LONDRINA - :”Ao au-
tor” (manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 5 (cinco) dias.”. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-303/2004-ANTONIO RO-
GERIO SANTOS RIBAS x MUNICIPIO DE LONDRINA
:”Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias.”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-309/2004-SEBASTIAO
SIMAO SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Manifeste-se
acerca do prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.”.
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-313/2004-JERRY LUIZ
PADILHA x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Manifeste-se acer-
ca do prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.”. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-320/2004-JORGE AMO-
RIM DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Mani-
feste-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.”.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

104.-FALENCIA-361/2004-BSH CONTINENTAL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA x COM. DE MOVEIS GOISFER LTDA
-”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da sus-
pensÆo concedida) -Adv. THEREZINHA DE JESUS COSTA
WINKLER-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-364/2004-ADELMO BRAZ
PEROZIN e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros
:”Defiro a cota retro” (recolher as custas da Tabela VII, da Lei
Estadual n. 13.611 de04/06/2003 e juntar comprovante do de-
pósito. Os identificadores constam dos autos), Adv. CLAUDIA
SUSANA HANEL, ROGERIO POPLADE CERCAL-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-371/2004-DENISE GON-
ÇALVES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Manifes-
te-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.”. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-373/2004-LENI GOMES
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Mani-
feste-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.”.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-375/2004-CLAUDEMIR
ESTEVAM DE NOGUEIRA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - :”Manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, no
prazo de 5 dias.”. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

109.-EXECUCAO DE HIPOTECA-402/2004-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB/LD x TEREZI-
NHA ANGELO -”Marco, como DATA UNICA para a venda
judicial do bem constritado, o dia 28 de dezembro de 2006, às
15:35 horas, p.d., ocasiÆo em que terá ela lugar por preço su-
perior ao saldo devedor, o qual deverá ser devidamente atuali-
zado no dia da praça. A Escrivania deverá expedir os compe-
tentes editais, com os requisitos elencados no art. 686 e seus
incisos do CPC. Consigne-se no edital, ad-cautelam, a intima-
çÆo dos executados. Nomeio leiloeiro o Sr. Odarli Canezin,
ficando arbitrados honorários, à serem pagos no ato da seguin-
te forma: I- no caso de arremtaçÆo em 5% sobre o valor da
arretamaçÆo, a ser pago pelo arrematante. II- no caso de adju-
dicaçÆo em 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a ser pago pelo
exequente; III- no caso de remissÆo em 2% sobre o valor da
avaliaçÆo, a ser pago pela parte executada... Caso, essa data
coincida com dia no qual inexista expediente forense, ocorrerá
a prorrogaçÆo automática, para o dia útil imediatamente após,
no mesmo horário.”. -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO
MAIA-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-412/2004-COM-
PANHIA DE TECIDOS SANTANENSE x TANYTEX CON-
FECÇOES LTDA :”Manifeste-se acerca do efetivo cumprimento
do acordo celebrado.”. Adv. GERTON ADILVO RIBEIRO-

111.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-564/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AMERICA DO SUL I x DOROTI BAVA-
RESCO DOS SANTOS :”Ao exequente para aditar o requeri-
mento de execuçÆo do julgado, a teor do disposto no art. 475-
J do CPC.”. Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

112.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-654/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x DEUS-
DETE FREIRE DA COSTA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-

da) -Adv. MARIA DAS GRAÇAS VICELLI-

113.-REVISIONAL DE CONTRATO-677/2004-EDNA THO-
MAZELLI x VALDEIR MARTINS -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-680/2004-CEN-
TRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL x KATIA
MANSANO SGANZERLA :”µ manifestaçÆo do credor.” (blo-
queio de R$ 8,84 junto à CEF e R$ 1,55 junto ao Bco. do Bra-
sil). -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

115.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-681/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO II x DULCE
DAS GRAÇAS G. SOMIN e outros :”1...2. Intime-se a execu-
tada para efetivaçÆo do pagamento complementar, conforme
requerimento da f. 169, letra “a”, no prazo de cinco (5) dias.”.
Adv. SERGIO BARROS e PAULA SCHENFELDER FALAS-
CHI-

116.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-692/2004-CONDOMI-
NIO COMERCIAL ARMANDO SPIACCI x HAMILTON LUIZ
LEONI e outros :”µ manifestaçÆo do credor.” (bloqueio de R$
37,15 junto à CEF, R$3,47 junto ao Bco.Bradesco e R$ 0,01
junto ao HSBC). Adv. SANIA STEFANI-

117.-REVISIONAL DE CONTRATO-722/2004-SUELI REGI-
NA CABRAL x BANCO BANESTADO S/A/BANESTADO S/
A-CRED.IMOBILIARIO :”...Seguindo, em decorrência da in-
versÆo do ônus da prova decretada através desta decisÆo,
impäe-se ao requerido o ônus da comprovaçÆo de que nÆo
ocorreram as situaçäes identificadas na inicial. Pelo pondera-
do, diante da modificaçÆo da regra geral atinente ao ônus da
prova, manifestem-se as partes sobre o interesse na realizaçÆo
das provas requeridas e já deferidas, no prazo de dez (10) dfi-
as.”. Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO.

118.-ACAO DE CUMPRIMENTO-724/2004-MARTA CAR-
DOSO x CREDI SEGUROS-CARDIF BRASIL SEG. E PRE-
VIDENCIA S/A e outros :fl. 120 :”Defiro (f.119). “Pelo expos-
to julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos inici-
almente para condenar a 1ª requerida no pagamento: de seis (6)
parcelas do contrato de financiamento junto a 2ª requerida, na
forma do estabelecido no instrumento da f.8; em favor da auto-
ra de indenizaçÆo por dano moral no equivalente a cinco (5)
salários mínimos, acrescido de juros de mora; integral das des-
pesas processuais e honorários ao advogado da parte autora,
estes fixados em 20% sobre o valor corrigido da condenaçÆo,
observada a regra do art. 21, parágrafo único, do CPC. Final-
mente, julgo extinto o processo em relaçÆo a 2ª requerida, a
teor do disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,
condenando a autora no pagamento de honorários ao advogado
da parte vencedora, no equivalente a R$300,00 ÿart. 20, pará-
grafo 4º, CPC).”. Adv. MARCOS LEATE.

119.-INVENTARIO-727/2004-MARIA APARECIDA DONIZE-
TE DOS SANTOS x SILVIO CARNEIRO DE CARVALHO
:”...Pelo exposto, em obediência ao princípio da economia pro-
cessual e atendendo a lógica do sistema jurídico, suspendo o
andamento deste processo até que se decidam os autos n. 1644/
05, em trâmite perante a 1ª Vara de Família de Londrina, o
fazendo com fundamento no artigo 265, inciso IV, letra “a” do
Código de Processo Civil.”. -Adv. SEISHIN YOGI, ANDER-
SON DE AZEVEDO e JOSE ROBERTO CARNEIRO-

120.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-782/2004-KA-
RIN RIBEIRO x ADAO MOREIRA DOS SANTOS ;”µ mani-
festaçÆo da credora” (bloqueado o valor de R$ 1.555,59 junto
ao Bco. Itau S.A.).Adv. RONALDO GOMES NEVES-

121.-REPARACAO DE DANOS-806/2004-MAVILLAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros x G.
JACOMINI & CIA LTDA (COMPLEMIX DO BRASIL) -:”1.
Intime-se a parte devedora para que, no prazo de quinze (15)
dias, efetue o pagamento do valor da condenaçÆo, sob pena
ser acrescido ao montante multa no percentual de 10% sobre o
débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Transcorrido o lapso
temporal, sem pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliaçÆo.3. Efetivada a constriçÆo, a qual recairá preferen-
cialmente sobre bens indicados pelo credor, intime-se a parte
executada, na pessoa de seu advogado, para oferecimento de
impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-
L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios constantes no artigo
172, parágrafo 2º, do CPC.”. (R$ 130.708,94). Adv. EDSON
RIBEIRO e DANIEL LOURENCO MACHADO-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-816/2004-AHA-
MAD NAIM GEHA x ABBADE & CARMAGNANI LTDA e
outros :”µ manifestaçÆo da credora” (bloqueados R$ 103,16
junto à CEF e R$ 2,40 junto ao Bco.Itau). -Adv. EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO-

123.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-822/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x HERTA MARIA HANTHACK HUBNER - :”µ manifesta-
çÆo da credora.”. (nÆo ter sido encontrado valor em conta
bancária). Adv. RICARDO LAFFRANCHI.

124.-OBRIGAÇAO DE NAO FAZER-825/2004-SUPERMER-
CADO LUEDGIL LTDA x CONDOMINIO COM-TOUR LON-
DRINA SHOPPING CENTER -Sobre a baixa dos autos, digam
as partes, requerendo o que for de direito em05 dias. -Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO LUIZ
HILLE, FRANCISCO LEITE CHAVES e JULIARA APARE-
CIDA GONCALVES-

125.-DESPEJO C/C COBRANÇA-832/2004-ADELIA LUZIA
DE CASTRO OLIVEIRA x PAULO ARTHUR PATTARELLI e
outros -:”1. Intime-se a parte devedora para que, no prazo de
quinze (15) dias, efetue o pagamento do valor da condenaçÆo,
sob pena ser acrescido ao montante multa no percentual de 10%
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sobre o débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Transcorrido o
lapso temporal, sem pagamento, expeça-se mandado de penho-
ra e avaliaçÆo.3. Efetivada a constriçÆo, a qual recairá prefe-
rencialmente sobre bens indicados pelo credor, intime-se a par-
te executada, na pessoa de seu advogado, para oferecimento de
impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-
L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios constantes no artigo
172, parágrafo 2º, do CPC.”. (R$30.465,58). Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA e MELISSA MARINO-

126.-IMISSAO DE POSSE-861/2004-EDSON ANTONIO DE
SOUZA x GELSON ROCHA e outros -”Marco, como primeira
data para a venda judicial dos bens constritados, o dia 12 de de-
zembro de 2006, às 14:45 horas p.d., no átrio do forum local,
ocasiÆo em que terá ela lugar por preço superior ao quantum en-
contrado no laudo avaliatório, devidamente atualizado. Para even-
tual segunda data, se necessário, prefino o dia 27 de dezembro de
2006, às 14:45 horas, no mesmo local, quando a venda poderá
ocorrer pelo preço de quem mais der, se vil este, entendendo como
tal aquele que nÆo atingir a 60% do valor apurado na avaliaçÆo,
atualizado. A Escrivania deverá expedir os competentes editais,
com os requisitos elencados no art. 686 e seus incisos do CPC.
Consigne-se no edital, ad-cautelam, a intimaçÆo dos executados.
Nomeio leiloeiro o Sr. Odarli Canezin, ficando arbitrados honorá-
rios, à serem pagos no ato da seguinte forma: I- no caso de arre-
mtaçÆo em 5% sobre o valor da arretamaçÆo, a ser pago pelo
arrematante. II- no caso de adjudicaçÆo em 2% sobre o valor da
avaliaçÆo, a ser pago pelo exequente; III- no caso de remissÆo
em 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a ser pago pela parte executa-
da... Caso, essa data coincida com dia no qual inexista expediente
forense, ocorrerá a prorrogaçÆo automática, para o dia útil imedi-
atamente após, no mesmo horário.”. (RETIRAR EDITAL PARA
PUBLICAÇÇO, BEM COMO CUMPRIR O PROVIMENTO
01/99). Adv. ROSEMEIRE GALETTI e WILLIAN CANTUA-
RIA DA SILVA-

127.-PRESTACAO DE CONTAS-864/2004-DEJAIR SOARES
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -: fl.153:”Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias.”; fl. 154 :”µ manifestaçÆo do autor.” (juntada presta-
çÆo de contas). Adv. GISLAINE A.G. MAZUR e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

128.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-902/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x MARIA HELENA
BARBOSA CALLADO :”µ manifestaçÆo do credor” (bloque-
ado o valor de R$ 24,50 junto à CEF). -Adv. RONALDO GO-
MES NEVES-

129.-ALVARA-910/2004-GABRIEL GALVAO FERNANDES
TOMAZ :” Ao requerente.” (retirar alvará judicial de
Cartório).Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

130.-ORDINARIA-911/2004-FLORENTINA CLEMENTE DA
SILVA e outros x GRAUNA CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
:”Defiro a promoçÆo retro.”. (apresentar a relaçÆo de todos
os pagamentos efetuados pela autora em seu favor). -Adv. GIS-
LENE ALMEIDA BARROZO e MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-912/2004-JOSE DIAS PE-
REIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”...Pelo exposto julgo
parcialmente procedentes os pedidos deduzidos inicialmente
para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade
da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em momento ante-
rior ao advendo da Emenda Constituicional n.39/2002; b) con-
denar o Municipio a restituir ao contribuinte as verbas indevi-
damente cobradas a título da referida taxa em momento anteri-
or ao advento da Emenda Constitucional n.39/2002, devida-
mente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de juros a
contar do trânsito em julgado da sentença, observada a prescri-
çÆo quinq•enal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do débito
nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de liquida-
çÆo de sentença. Considerando o decaimento de parte mínima
do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento integral
das despesas processuais e honorários advocatícios, no equiva-
lente a 15% sobre o valor da condenaçÆo (art. 20, parágrafos
3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexame necessá-
rio do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -Adv. MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAURO MORO
SERAFINI e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

132.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-917/2004-DIEHL &
CAMARGO LTDA x JOSE CARLOS LACERDA e outros :”De-
firo o pedido formulado à fl.97, intime-se.”. (vista dos autos). -
Adv. JULIANO TOMANAGA-

133.-ALVARA-972/2004-ANTONIO OSORIO :”Isto posto de-
claro a incompetência absoluta deste juizo para conhecimento
da matéria, determinando a remessa dos autos à Justiça Fede-
ral.”. Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO, RA-
QUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES e PATRICIA RAQUEL
CAIRES J. GUADANHIM-

134.-FALENCIA-1000/2004-QUIMICA INDUSTRIAL SU-
PLLY LTDA x MAXIMUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA -Sobre a baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito em05 dias. -Adv. WAL-
TER JOSE TARDELLI, FABIO ALEXANDRE TARDELLI,
ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO, BRUNO PEDALINO,
ENEIDA WIRGUES e RACHEL BOECHAT LUPPI-

135.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1010/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x LETICIA DIAS MOLINA e outros - :”Intime-se” (ofí-
cio oriundo da3ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, so-
licitando o complemento das custas processuais iniciais, no valor
de R$ 147,00, bem como ainda recolha em guia própria as dili-
gências do sr. Oficial de Justiça). Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI-

136.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1011/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C

LTDA x SAMARA GASPARINI LINS e outros :”µ manifesta-
çÆo da credora” (bloqueado o valor de R$ 45,04 junto ao Ba-
nespa e R$ 5,09 junto ao Banco ABN Amro Real). -Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI-

137.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZAÇAO-1014/2004-
ROBERTO EVARISTO x MARIA APARECIDA TACONI :”µ
manifestaçÆo do credor” (nÆo foi encontrado valor para blo-
queio). -Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO e
RENATO LIMA BARBOSA-

138.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1015/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x ANGELA CASTRO DOS SANTOS -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

139.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1053/2004-IVAN
ABUDI x BANCO ITAU S/A -Sobre a baixa dos autos, digam
as partes, requerendo o que for de direito em05 dias. -Adv.
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA e BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ-

140.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1073/2004-DA-
CIR ANTONIO ADDAD & CIA LTDA x ILHA DO MEL
AGENCIA DE VIAGENS LTDA :”µ manifestaçÆo da credo-
ra” (bloqueado o valor de R$ 274,97 junto ao Bco. Itau). -Adv.
EGBERTO PEREIRA JUNIOR e MANOEL CARLOS MAR-
TINS COELHO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-1086/2004-LUCIA CON-
CEIÇAO SEGANTINI-ME x H. FONTANA & CIA LTDA
ÿ”...Pelo exposto julgo parcialmente procedentes os embargos
à execuçÆo...para efeito de reconhecer o excesso de execu-
çÆo e determinar o abatimento do valor da dívida da importân-
cia representadas pelas notas fiscais de fls. 19/20 do presente
feito. Diante da sucumbência recíproca, estabeleço os honorá-
rios em R$ 600,00, a ser rateado (1/2 para cada advogado) en-
tre embargante e embargado. As despesas processuais serÆo
devididas na mesma proporçÆo.”. Adv. SIDNEY FRANCIS-
CO GAZOLA JUNIOR, FERNANDO CHAGAS e MARCE-
LO B. COMERLATO-

142.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-1095/2004-MAXI-
MUM INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BA-
NESPA -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo
o que for de direito em05 dias. -Adv. BRUNO PEDALINO,
CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-

143.-ANULATORIA-1096/2004-DIST. DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS ROBERFARMA LTDA x ESTADO DO PA-
RANA :”...Ante o exposto julgo improcedente a ação de anula-
ção de ato declarativo de dívida (autuação fiscal), condenando
o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários ao
advogado do réu, estes fixados no importe de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), conforme artigo 20, õ 4º do CPC.”. - Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA, BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

144.-ARGUIÇAO DE FALSIDADE-1114/2004-NIXON ADRI-
ANO SACONATTO e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/
A :§”Manifestem-se os interessados diante do exposto nas fls.
50/3.”. (petiçÆo apresentada pelo perito Carlos Augusto Pe-
randréa Junior). -Adv. SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS e
LUIS FERNANDO DIETRICH-

145.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1115/2004-
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x MARCIA CRISTINA GAVRON :”µ manifestaçÆo da
credora.” (nÆo foi encontrado valor para bloqueio). -Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI-

146.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-1116/2004- (SU-
PLEMENTARES) - EVANDRO RICARDO ORTIGOZA x
BANCO DO BRASIL -:”1. Intime-se a parte devedora para que,
no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento do valor da
condenação, sob pena ser acrescido ao montante multa no per-
centual de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2.
Transcorrido o lapso temporal, sem pagamento, expeça-se man-
dado de penhora e avaliação.3. Efetivada a constrição, a qual
recairá preferencialmente sobre bens indicados pelo credor,
intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para
oferecimento de impugnação, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios
constantes no artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.”. (CALCULO
r$ 57.461,17). Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

147.-REVISIONAL DE CONTRATO-1127/2004-CLEONICE
ASSIS PEREIRA x GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTER-
NACIONAL SAUDE LTDA: “Às alegações finais no prazo
comum de vinte (20) dias, no qual as partes também devem se
manifestar sobre o expediente de fls. 119/121.”. Adv. HILTON
ANTONIO M. PAVAN e MARIA IZABEL BATISTA ALABAR-
CES-

148.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1147/2004-VANESSA
NUNES MAIA x MARCOS SUZUMURA e outros :”As preli-
minares serÆo analisadas por ocasiÆo da sentença. Defiro a
produçÆo de prova pericial e testemunhal. Nomeio perito o
médico HERCULANO BRAGA FILHO...µs partes o prazo de
dez (10) dias para formulaçÆo de quesitos e indicaçÆo de as-
sistente técnico. Oportunamente, após a realizaçÆo da perícia,
será designada audiência de instruçÆo e julgamento.”. -Adv.
CLAUDINEY DOS SANTOS, MILTON MARCELO WE-
FFORT, OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR, MARCELO
PAGNAN ESCUDEIRO e INAJA MARIA C. VIANNA SIL-
VESTRE-

149.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1163/2004-ROSEMA-
RY KOYASHIKI x OCTACILIO FIGUEIREDO e outros :”As
partes sobre a proposta de honorários periciais. 2. Mantenho a

decisÆo objeto de agravo retido, esclarecendo que as prelimi-
nares postas na resposta serÆo apreciadas por ocasiÆo da sen-
tença.”. (PROPOSTA R$ 4.000,00, os quais requer adiantamento
de 50%, para custear as despesas iniciais). Adv. MARCELO
AZEVEDO JORGE e RONALDO GOMES NEVES-

150.-REPETICAO DE INDEBITO-1270/2004-ALAIDE BRI-
LHANTINA LEAO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

151.-,XECUCAO DE HIPOTECA-1297/2004-BANCO ITAU
S/A x HUMBERTO LUIZ LEITE e outros -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. FRANCISCO DUARTE CONTE e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

152.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1302/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x YOSHINI FUKAHORI -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO-

153.-INDENIZACAO-54/2005-LAPOLI ALIMENTOS LTDA
x RR PROJETOS INSTALAÇÊES S.C LTDA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. MILENE VICENTE TAKEDA-

154.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-68/2005-HUS-
SMAN DO BRASIL LTDA. x POLI EQUIPAMENTOS LTDA.
-”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da sus-
pensÆo concedida) -Adv. DANIEL MESSIAS MENDES-

155.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-133/2005-RIZO-
BACTER DO BRASIL LTDA x EDUARDO LUIZ CRUZ RE-
PRESENTAÇAO COMERCIAL e outros :”Concedo à exeqüente
o prazo de30 dias, para que providencie a juntada aos autos da
carta precatória mencionada na certidÆo supra, devidamente cum-
prida.”. Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

156.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-171/2005-HOSPITAL
DO CORAÇAO DE LONDRINA x IVALDO KAPAZZ -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-

157.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-181/2005-MARIA
CICILIA DE PAULA NOGUEIRA x UNIMED DE LONDRI-
NA/PR-COOPERATIVA TRABALHO MEDICO -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-

158.-ALVARA-189/2005-SUZETE DIAS DE SOUZA SANTOS
x -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da sus-
pensÆo concedida) -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

159.-REINTEGRACAO DE POSSE-194/2005-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CRISTIANE
ASSIS DA SILVA -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensÆo concedida) -Adv. ERIKA EHARA-

160.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-197/2005-LUCIA
ELIZABETH FENNER x JOAO RICARDO PAN e outros -
”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)
-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL, FERNANDA CAROLI-
NA ADAM-

161.-MONITORIA-207/2005-GERDAU AÇOMINAS S/A x
LONDRISEBO IND.COM.IMP.EXP.DE OLEOS E GORDU-
RAS LTD -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo
da suspensÆo concedida) -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2005-DANIEL APA-
RECIDO SANITA e outros x BANCO BANESTADO S/A :”In-
formem as partes se foi efetivada a composiçÆo da dívida,
conforme possibilidade aventada no termo da audiência preli-
minar.”. -Adv. JOSE MONTEIRO GONCALVES, HUDSON
MAURO ANGELO e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-

163.-ORDINARIA DE COBRANCA-326/2005-BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x EQUIPE DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E REPRES.LTDA -
”...Com efeito, acolho as razäes expostas pelo Minstério Públi-
co (fls. 939/940) para efeito de julgar extinta a açÆo de co-
brança em relaçÆo a falida EQUIPE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÊES LTDA, a teor do
disposto no artigo 267, VI (perda de objeto), do Código de Pro-
cesso Civil. O processo deve prosseguir em relaçÆo aos de-
mais requeridos, devedores solidários. 2. Designo audiência
preliminar para o dia02/05/2007, às 13:45 horas, à qual de-
verÆo comparecer as partes ou seus procuradores (habilitados
a transigir). NÆo obtida a conciliaçÆo, na audiência será de-
cidido se presentes as condiçäes que ensejam o julgamento da
lide e/ou a pertinência de dilaçÆo probatória, neste caso o pro-
cesso será saneado.”- Adv. ROMINA VIZENTIN DOMIN-
GUES, ULLYSSES AIRES MERCER e IRINEU CODATO-

164.-REPETICAO DE INDEBITO-358/2005-FARIPEC FARIA
AGROPECUARIA LTDA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros -”Sobre a contestaçÆo e documentos, mani-
feste-se a parte Requerente”. -Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

165.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-398/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x JOSAFAR AUGUSTO SILVA GUIMARAES -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

166.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-501/2005-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x AMANTINA LOURENÇO GO-
MES -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da sus-
pensÆo concedida) -Adv. ERIKA EHARA-

167.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-511/2005-UNO-

PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x VANESSA RODRIGUES DO NASCIMENTO -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI-

168.-SUSTACAO DE PROTESTO-520/2005-LAPOCCI COM.
DE CONDIMENTOS E EMBALAGENS LTDA-ME x CIPO-
LLA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA e outros -”So-
bre a contestaçÆo, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv.
PAULO ROBERTO DEMARCHI-

169.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-531/2005-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x LUZ
DOS ANJOS LTDA - ME e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. RUBENS ROSSINI FILHO-

170.-RESC.CONTRATO C/C REINT.POSSE-538/2005-LOTE-
ADORA MONREAL S/S LTDA x SUELI DE FATIMA MO-
REIRA SILVA -:”1. Intime-se a parte devedora para que, no
prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento do valor da con-
denaçÆo, sob pena ser acrescido ao montante multa no per-
centual de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2.
Transcorrido o lapso temporal, sem pagamento, expeça-se man-
dado de penhora e avaliaçÆo.3. Efetivada a constriçÆo, a qual
recairá preferencialmente sobre bens indicados pelo credor,
intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para
oferecimento de impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios
constantes no artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.”. (R$ 1.590,19).
Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

171.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-691/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ALDO LUIZ ASSUNPÇAO -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

172.-RESC.CONTRATO C/C RESTITUIÇAO-735/2005-LU-
ZILENE AMARAL DA SILVA x J.R. LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA :”Contadas e pagas as custas confor-
me decidido em audiência, voltem.”. (custas no valor total de
R$ 228,30).-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

173.-RESSARCIMENTO-772/2005-COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANÇA DO BRASIL x DOGAI MORENO CANO -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTO-

174.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-826/2005-RAFAEL
ANDRE DO PRADO x BANCO DO BRASIL S/A -”Designo
audiência preliminar para o dia 26/04/2007, às 14:30 horas, à
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores (ha-
bilitados a transigir). NÆo obtida a conciliaçÆo, na audiência
será decidido se presentes as condiçäes que ensejam o julga-
mento da lide e/ou a pertinência de dilaçÆo probatória, neste
caso o processo será saneado.”. -Adv. MARCO ANTONIO
PEREIRA SOARES, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e
FRANK OHASHI SAITA-

175.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-906/2005-BAN-
CO FINASA S/A x ROSITA ALBARINA CARDOSO -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. ERIKA EHARA-

176.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-908/2005-VALDOMI-
RO ALVES VIEIRA x LORENA SANGUINETTI LUCCA e
outros -”Designo audiência preliminar para o dia 26/04/2007,
às 14:00 horas, à qual deverÆo comparecer as partes ou seus
procuradores (habilitados a transigir). NÆo obtida a concilia-
çÆo, na audiência será decidido se presentes as condiçäes que
ensejam o julgamento da lide e/ou a pertinência de dilaçÆo
probatória, neste caso o processo será saneado.”. -Adv. GISE-
LE AUSTURIANO, GUSTAVO VIANA CAMATA, BRUNO
PEDALINO, GISLENE ALMEIDA BARROZO e GERVAZIO
LUIZ DE MARTIN JUNIOR-

177.-ORDINARIA DE COBRANCA-909/2005-SERCOMTEL
CELULAR S/A x P & K INFORMATICA LTDA - ME e outros
-”AO INTERESSADO”. (depositar numerário para postagem
da carta citatória). -Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-

178.-ALVARA-941/2005-YOKO NOGAMI x -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. MARCIA MARIA LISBOA-

179.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-947/2005-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AMERICA DO SUL I x JOSE PEREIRA
NEVES e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensÆo concedida) -Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

180.-MONITORIA-1010/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO LTDA x ROMULO BITTEN-
COURT F. ASSAF -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória
para cumprimento) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

181.-DEPOSITO-93/2006-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x RENAN LEVANDOWSKI -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento e ofício
para remessa ao Detran ) -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

182.-EMBARGOS A EXECUCAO-175/2006-ARTHUR
LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMUBUCANAS
x FABIO MANOEL CANDIDO :”Declaro a sentença para in-
cluir no dispostivo a seguinte redaçÆo: “Os honorários advo-
catícios devem ser corrigidos monetariamente desde a data da
prolataçÆo desta sentença, acrescidos de juros moratórios a
razÆo de 1% ao mês, incidentes a partir da data da citaçÆo n
o processo de execuçÆo de título judicial a ser proposto obje-
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tivando a cobrança da verba honorária.” No mais, persiste como
lançada a sentença. Adv. MARCELO MASCHIO CARDOZO
CHAGA e JULIANO TOMANAGA.

183.-DECLARATORIA-259/2006-LUCINEI FERNANDES
REBEQUE x ABN-AMRO REAL S/A -”Sobre a contestaçÆo
e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. GLAU-
CO LUCIANO RAMOS-

184.-RESCISAO DE CONTRATO-271/2006-LEONARDO
ANDRIOLLE BAPTISTELLA x CIRO NOVAIS FERNANDES
-”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”. -Adv. ANTONIO FIDELIS-

185.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-277/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
ANNA KELLY DE OLIVEIRA NICOLAU e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

186.-EXECUCAO DE HIPOTECA-325/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARLI MIYUKI MATSUMOTO e outros -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

187.-HABILITACAO DE CREDITO-342/2006-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x RUBENS BOAMORTE :”Acolho o
parecer da f.37. Reserve-se em mÆos da inventariante os bens
suficientes para garantia do crédito da habilitante (art. 1018.,
CPC). Suspendo o andamento do processo até julgamento da
açÆo monitória sob n. 2004.70.01.005341-0, que tramita pe-
rante a3ª Vara Federal de Londrina, a teor do disposto no art.
265, IV, do CPC.”. Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO, ELIANE BENINI OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS
BONANI ALVES.

188.-DEPOSITO-345/2006-BANCO PANAMERICANO S/A x
VALDECI DOMINGOS -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofí-
cio para remessa) -Adv. ERIKA EHARA-

189.-SUSTACAO DE PROTESTO-351/2006-FLS IND. E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x TRANSPORTADORA
ITAPEMIRIM S/A :”FLS. 71/72 :”...Considerando o exposto,
casso a liminar que determinou a sustaçÆo do protesto...”; fls.
73/76 :”...Pelo exposto julgo extinto o processo cautelar sem
julgamento de mérito, o fazendo com fundamento no art. 267,
VI, CPC. Condeno a autora no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários ao advogado da parte adversa, estes fixa-
dos em R$ 500,00 (art. 20, õ 4º, CPC).”. -Adv. ANDRE LUIZ
GIUDICISSI CUNHA e JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA
SILVA-

190.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-370/2006-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BAGDA x CALIL HANOUCHE :”Rede-
signo a audiência para o dia 10/04/07, às 14:00 horas...”. -Adv.
ERICA DE FIGUEIRà E FERNANDES-

191.-ORDINARIA DE COBRANCA-395/2006-SERCOMTEL
CELULAR S/A x BYTECELL - INFORMATICA E CELULAR
LTDA e outros -”AO INTERESSADO”. (depositar numerário
para postagem da carta citatória). -Adv. FABIO MARTINS
PEREIRA-
192.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2006-IGAPO S/A VEI-
CULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA :”Manifeste-se a embar-
gante sobre a impugnaçÆo aos embargos à execuçÆo, no pra-
zo de dez (10) dias.”. Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

193.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-410/2006-BAN-
CO FINASA S/A x MIRIAM APARECIDA MACHADO -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv.
ERIKA EHARA-

194.-SUSTACAO DE PROTESTO-439/2006-FLS IND. E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x HUSSMANN DO BRA-
SIL LTDA: FLS. 46/47 :”...Considerando o exposto, casso a
liminar que determinou a sustaçÆo do protesto...”; fls. 48/50
:”...Pelo exposto julgo extinto o processo cautelar sem julga-
mento de mérito, o fazendo com fundamento com fundamento
no art. 267, VI, CPC.”. -Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA e DANIEL MESSIAS MENDES-

195.-SUSTACAO DE PROTESTO-466/2006-FLS IND. E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x RODOCORDAS IND.
E COM. DE CORDAS LTDA: FLS. 71/72 :”...Considerando o
exposto, casso a liminar que determinou a sustaçÆo do protes-
to...”; fls. 73/76 :”...Pelo exposto julgo extinto o processo cau-
telar sem julgamento de mérito, o fazendo com fundamento no
art. 267, VI, CPC. Condeno a autora no pagamento das despe-
sas processuais e honorários ao procurador da requerida, estes
arbitrados em R$ 500,00 (art. 20, õ 4º, CPC).”. -Adv. ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA e DALTRO DIAS-

196.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-488/2006-BRA-
DESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A x BELMIRA DE LIMA -
”AO INTERESSADO”. (depositar numerário para postagem da
carta citatória). -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

197.-SUSTACAO DE PROTESTO-499/2006-FLS IND. E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A e outros :fls.165/166 :”...Considerando o
exposto, casso a liminar que determinou a sustaçÆo do protes-
to...”; fls. 167/170 :”...Pelo exposto julgo extinto o processo
cautelar sem julgamento de mérito, o fazendo com fundamento
no art. 267, VI, CPC. Condeno o autor no pagamento das des-
pesas processuais e honorários ao advogado do primeiro reque-
rido, estes fixados em R$ 1.000,00 (art. 20, õ 4º, CPC).”. Adv.
ANDRE CUNHA e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

198.-EXECUCAO DE HIPOTECA-506/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCOS ANTONIO ELIAS e outros :”Ao
credor” (ofício do 4º CRI local solicitando o recolhimento das

custas, cujo valor é de R$39,69 e Funrejus R$ 5,31). Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ.

199.-SUSTACAO DE PROTESTO-519/2006-FLS IND. E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x PLASFAN INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA: fls.41/42 :”...Consi-
derando o exposto, casso a liminar que determinou a sustaçÆo
do protesto...”; fls. 43/45: “...Pelo exposto julgo extinto o pro-
cesso cautelar sem julgamento de mérito, o fazendo com fun-
damento no art. 267, VI, CPC.”. -Adv. ANDRE CUNHA-

200.-DESPEJO-521/2006-GERVASIO DIAS DE ARAUJO x
PLACIDA JUDITE DE SOUZA - “1. Manifeste-se a parte ad-
versa sobre os novos documentos juntados pelo autor (fls. 146/
155), no prazo de cinco (5) dias. 2. Designo audiência prelimi-
nar para o dia 26/04/2007, às 14:15 horas, à qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).
NÆo obtida a conciliaçÆo, na audiência será decidido se pre-
sentes as condiçäes que ensejam o julgamento da lide e/ou a
pertinência de dilaçÆo probatória, neste caso o processo será
saneado.”. -Adv. GERVASIO DIAS DE ARAUJO e VALDONY
PORTO CESTARI-

201.-CAUTELAR INOMINADA-573/2006-INSTITUTO GE-
NESIS x GLOBAL TELECOM LTDA :”Reúno as açäes caute-
lar e principal para tramitaçÆo e decisÆo conjunta, em sen-
tença una, a realizar-se nos autos principais.”. -Adv. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN e LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS-

202.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-582/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x CLAYTON ALVES PEREIRA -”AO
INTERESSADO”. (depositar numerário para postagem da car-
ta citatória). -Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

203.-SUSTACAO DE PROTESTO-587/2006-FLS IND. E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x ALIANÇA TRANSPOR-
TE E LOGISTICA LTDA e outros :”...Considerando o exposto,
casso a liminar que determinou a sustaçÆo do protesto...”; fls.
45/47 :”...Pelo exposto julgo extinto o processo cautelar sem
julgamento de mérito, o fazendo com fundamento no art. 267,
VI, CPC.”. -Adv. ANDRE CUNHA-

204.-ALVARA-596/2006-NILCE ALVES PIMENTA :”µ reque-
rente” (avaliaçÆo feita R$ 15.000,00 e 1/8 da metade no valor
de R$ 937,50). Adv. REGINALDO MONTICELLI-

205.-DECLARATORIA-624/2006-FLS IND. E COMERCIO
DE ADESIVOS LTDA x RODOCORDAS INDUSTRIA E
COM. DE CORDAS LTDA -”Designo audiência preliminar para
o dia 18/04/2007, às 14:00 horas, à qual deverÆo comparecer
as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir). NÆo
obtida a conciliaçÆo, na audiência será decidido se presentes
as condiçäes que ensejam o julgamento da lide e/ou a pertinên-
cia de dilaçÆo probatória, neste caso o processo será sanea-
do.”. -Adv. ANDRE CUNHA e DALTRO DIAS-

206.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-641/2006-ELIANE
APARECIDA STAHL x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA -
SUPER MUFFATO -”Sobre a contestaçÆo e documentos, ma-
nifeste-se a parte Requerente”. -Adv. ELIANE CRISTINA
ANDREOTTI-
207.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-644/2006-
INST.COMUNITARIA DE CRED.DE LONDRINA-CASA
EMPREEND x DIONEY CLEYTOM DE OLIVEIRA e outros
:”µs partes” (avaliação feita R$ 140.000,00). -Adv. JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-

208.-SUSTACAO DE PROTESTO-648/2006-FLS IND. E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x WK INFORMATICA
LTDA e outros: fls.39/40 :”...Considerando o exposto, casso a
liminar que determinou a sustação do protesto...”; fls. 41/43:
“...Pelo exposto julgo extinto o processo cautelar sem julga-
mento de mérito, o fazendo com fundamento no art. 267, VI,
CPC.”. Adv. ANDRE CUNHA-

209.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-650/2006-B.V.
FINANCEIRA S/A-CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO
x FABRICIO DA COSTA -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar
ofício para remessa) -Adv. ERIKA EHARA-

210.-SUSTACAO DE PROTESTO-713/2006-FLS IND. E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x MADEKILL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-ME e outros:
“FLS.33/34: “...Considerando o expostgo, casso a liminar que
determinou a sustaçÆo do protesto...”. - Adv. ANDRE CU-
NHA-

211.-SUSTACAO DE PROTESTO-733/2006-HMP COMUNI-
CAÇAO VISUAL LTDA x COMPANHIA ULTRAGAZ S/A:
FLS.34/35 :”...Considerando o exposto, casso a liminar que
determinou a sustaçÆo do protesto...”; fls.36//38 :”...Pelo ex-
posto julgo extinto o processo cautelar sem julgamento de mé-
rito, o fazendo com fundamento no art. 267, VI, CPC).”. -Adv.
ANDRE CUNHA-

212.-CAUTELAR INOMINADA-736/2006-A. YOSHII ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇOES LTDA x IMPERADOR COMER-
CIO DE AREIA E PEDRA LTDA - EPP e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
CASSIO NAGASAWA TANAKA-

213.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-781/2006-ADE-
VAIR LOPES DE SOUZA x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se
a parte Requerente”. -Adv. FREDERICO VIDOTTI DE RE-
ZENDE-

214.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-795/2006-MAR-
CELO MASCHIO CARDOZO CHAGA x BRASIL TELECOM
S/A :”...Pelo exposto julgo procedentes os pedidos deduzidos
inicialmente para: a) declarar a nulidade do contrato de presta-
çÆo de serviços Brasil Telecom S.A. n. 502.483.993-1 e inexi-

gíveis do autor os respectivos valores: b) confirmar definitiva-
mente a decisÆo que antecipou os efeitos da tutela, determi-
nando o cancelamento definitivo da negativaçÆo atinente ao
contrato declarado nulo; c) condenar a requerida no pagamento
ao autor de indenizaçÆo por dano moral no equivalente a dez
(10) salários mínimos, bem como no pagamento integral das
despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 15% sobre o valor da condenaçÆo devidamente corrigi-
da.”. Adv. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR e ANA
PAULA RODRIGUES DOS SANTOS-

215.-MONITORIA-823/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
BORBA FATO RESIDENCE x RICARDO ACACCIO ZAMI-
NELLI e outros -”AO INTERESSADO”. (depositar numerário
para postagem da carta citatória). -Adv. NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA-

216.-EXECUCAO DE HIPOTECA-832/2006-BANCO ITAU
S/A x EDERSON CRIPPA -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar
ofício para remessa) -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

217.-EMBARGOS A EXECUCAO-893/2006-VICTOR HUGO
BOZELI DANTAS x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL :”Ma-
nifeste-se o embargante sobre a impugnaçÆo aos embargos, no
prazo de dez (10) dias.”. Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

218.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-924/2006-ANDREIA
GUEDES FERREIRA x IVANN PEREIRA ROSA -”Sobre a
contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”.
-Adv. MARCELLO PEREIRA DA COSTA-

219.-EMBARGOS A EXECUCAO-980/2006-DEMETRIUS
BARBOSA ZANIN e outros x BANCO BANESTADO S/A
:”Recebo os embargos e suspendo a execuçÆo. Ao embargado
para, querendo, impugnar em dez dias. Defiro aos embargan-
tes, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuíta.”. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

220.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-992/2006-JOSE MAR-
CIO BARBOSA x BANCO DO BRASIL -”Sobre a contesta-
çÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv.
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

221.-SUSTACAO DE PROTESTO-1009/2006-FRANCIELE
PEREIRA DA SILVA x B & A IMOBILIARIA LTDA e outros -
”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”. -Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA-

222.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1056/2006-NO-
BUYUKI SUZUKI & CIA LTDA x ROTERPA CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA :”Para audiência de conciliaçÆo desig-
no o dia 26/04/2007, às 13:45 horas. Intime-se a requerida...”.
(DEPOSITAR NUMERARIO PARA POSTAGEM DA CARTA
INTIMATORIA). Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN, FABRI-
CIO ALMEIDA CARRARO e RONALDO GOMES NEVES-

223.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1061/2006-DOMIN-
GOS DE RAMOS BALDAN x LOTEADORA NOVA YORK
S/C LTDA -”AO INTERESSADO”. (depositar numerário para
postagem da carta citatória). -Adv. RENATO TAVARES YABE-

224.-ORDINARIA-1077/2006-INSTITUTO GENESIS x GLO-
BAL TELECOM LTDA -”AO INTERESSADO”. (depositar
numerário para postagem da carta citatória). -Adv. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN-

225.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1108/2006-RESIDEN-
CIAL SAVEIROS x ROBERTO YOSHIHITO HISSANO :”Para
audiência de conciliaçÆo designo o dia02/05/2007, às 14:00
horas. Cite-se...”. Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SIL-
VA-

226.-ARROLAMENTO-1120/2006-KARINA KEIKO NEGRO-
MONTE SUGANO x MARIA DA CONCEIÇAO NEGRO-
MONTE COSTA :”Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Nomeio inventariante a requerente KARINA KEIKO NEGRO-
MONTE SUGANO, independentemente da lavratura de qual-
quer termo. Apresente as certidäes negativas fiscais. Recolha-
se administrativamente o imposto de transmissÆo. Apresente a
matrícula do imóvel objeto da partilha e os extratos dos valores
referentes ao PASEP, verbas rescisórias e aplicaçäes financei-
ras.”. Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA-

227.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1124/2006-SOCIEDA-
DE RECANTO DO SALTO x JOAO CANDIDO DA SILVA
SOBRINHO -”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia
02/05/2007, às 14:15 horas. Cite-se”. (depositar numerário para
postagem da carta citatória). -Adv. LEONARDO MANARIN
DE SOUZA-

228.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1128/2006-PAULO
HORTO S/C LTDA x SERGIO RICARDO DELLA CROCCI
:”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 03/05/2007, às
14:00 horas. Cite-se...”. -Adv. GUILHERME REGIO PEGO-
RARO-

229.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1132/2006-SO-
LANGE TISSOT x ADEMIR PAULO RODRIGUES -”Para
audiência de conciliaçÆo designo o dia03/05/2007, às 14:15
horas...” (depositar numerário para postagem da carta citató-
ria). Adv. NARCISO FERREIRA-

230.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1149/2006-CO-
MERCIAL DE TINTAS GONÇALVES & RIBEIRO LTDA-ME
x CGE ENGENHARIA LTDA e outros -”CUMPRIR O PRO-
VIMENTO01/99.” (DILIGÒNCIA DO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA). -Adv. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-

231.-EXECUCAO FISCAL-185/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSLEVA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA. :”Ao arrematante” (que o valor das
custas encontra-se à disposiçÆo do arrematante). Adv. CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO-

232.-EXECUCAO FISCAL-191/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE ESTOPAS PI-
NHEIRAL LTDA :”Defiro” (CµLCULO FEITO R$3.627,82).
Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

233.-EXECUCAO FISCAL-318/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ABBA TORNEARIA LTDA -
ME e outros :”Defiro a carga dos autos pelo prazo de cinco (5)
dias.”. Adv. MARCOS ROBERTO VRENNA-

234.-EXECUCAO FISCAL-454/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TK IND. COM. DE
PROD.MANUFATURADOS E AGRICOLAS LTD: “Declaro a
ineficácia da nomeaçÆo de bens à penhora a teor do disposto
no art. 656, I e V, do CPC. Prossiga-se na execuçÆo, mediante
cumprimento da decisão de fls. 25/6.”. Adv. ALVINO APARE-
CIDO FILHO-

235.-EXECUCAO FISCAL-43/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x I M EL SAYED & FILHOS LTDA
:”Defiro” (o representante legal da devedora deverá compare-
cer a Cartório no prazo de três dias, a fim de assinar o termo de
nomeaçÆo de bens à penhora). Adv. LUIZ AUGUSTO NE-
GRO DUTRA-

236.-CARTA PRECATORIA-156/2005-Oriunda do JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA PORECATU.PR, extraída dos au-
tos n. 199/98 de ExecuçÆo movida pelo BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x HIGINO PRESTAÇÇO DE SERVIÇOS S/
C LTDA E OUTROS -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício
para remessa) -Adv. SHIROKO NUMATA-

237.-CARTA PRECATORIA-118/2006-Oriunda da VARA CI-
VEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, extraída dos autos n.
79/06 de ExecuçÆo movida pelo BANCO DO BRASIL S/A x
EDUARDO FABRETTI SANTOS -”A(o)(s) Requerente(s)”.
(retirar ofício para remessa) -Adv. EDERALDO SOARES e
RICARDO KIFER AMORIN-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 102/2006 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-31/1990-BANCO
DO BRASIL S/A. X MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO
TIETE LTDA. e Outros - Expeça-se ofício para o cancelamen-
to no Registro de Imóv eis das penhoras indicadas no petitório
retro ante a arrematação (deve a parte interessada retirar ofício
em cartório e comprtovar sua postagem ou protocolo) -
Adv(s).CLAUDINE APARECIDO TERRA, EDSON LUIZ
DUCAT, JOVINO TERRIN, LUIZ ANTONIO BERMEJO e
PERICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA.

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-457/1993-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. X COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA MISTA DO OESTE LTDA. - MAnifeste-se o autor sobre
o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de
direito ou atendendo às determinacoes constantes dos autos. -
Adv(s).CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR e SERGIO
CANAN,JOAO CARLOS POLETTO.

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-409/1994-TEIXEI-
RA JUNIOR COM. CEREAIS E MANUFATURADOS LTDA.
X ANTONIO VANDERLEI CARLOTO SIMMI e Outros - In-
timem-se os devedores...por precatória...Devolvo o prazo aos
demais executados como requerido à fl. 424 (deve a parte exe-
quente retirar precatória e comprovar sua distribuição) -
Adv(s).MERCIO DE MACEDO GALVAO, CARLOS ALBER-
TO DE O. PINHEIRO JR., LUIZ LOPES BARRETO, JULIA-
NA TORRES MILANI e .

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-124/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. X EDSON OSAMU TAKEDA - MAni-
feste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito ou atendendo às determinacoes
constantes dos autos. - Adv(s).CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO e ADILOAR FRANCO ZEMUNER,CLESIA AU-
GUSTA DE FAVERI BRANDAO.

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-489/1996-CANP
- COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANENSE LTDA X
ADEVAL ALEGRE GONCALVES e Outro - MAnifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos
autos. - Adv(s).MARCELO FARINHA, ROBERTO CARLOS
BUENO e RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-718/1996-CRBS
- INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA X FERRO CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA e Outros - MAnifeste-se o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos
autos. - Adv(s).AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, MA-
RISSOL J.FILLA, WALTER BORGES CARNEIRO, ALES-
SANDRO DULEBA, FABIO VACELKOVSKI KONDRAT,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e RONALDO GOMES
NEVES,ROSANGELA KHATER,GUSTAVO PELEGRINI
RANUCCI.

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-903/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. X ERIVELTO SIDNEY
POLEZER e Outros - Defiro bloqueio on line. Deve a parte
exequente apresentar planilha de calculo do débito atualizado
em 5 dias. - Adv(s).EDER GORINI e .

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-984/1996-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. X COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS SORO LTDA. e Outros - Ante o retorno
da deprecata, diga o credor. - Adv(s).CLAUDIO ANTONIO
CANESIN -8007/PR e .

9.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-246/1997-BANCO-
BRA-BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S.C.LTDA.
X ANGELA MARIA ZAMPIERI ROJAS - MAnifeste-se o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos
autos. - Adv(s).DANILO SERRA GONCALVES e FLORIA-
NO YABE,RENATO TAVARES YABE.

10.-MONITORIA-184/1998-BANCO BRADESCO S.A. X
KEYLA SUZY MARRONI - Ciencia às partes da decisão do V.
Acordão./////// Manifeste-se a parte interessada sobre o interes-
se na execução do julgado, em05 dias. - Adv(s).GILBERTO
PEDRIALI OAB-:6816 e RONALDO GOMES NEVES.

11.-MONITORIA-476/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. X IVANIR FERNANDES - Defiro bloqueio on line.
Deve a parte exequente apresentar planilha de calculo do débi-
to atualizado em 5 dias. - Adv(s).EDER GORINI.

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-624/1998-SHI-
ROKO NUMATA e Outro X RUBENS LUIZ CALDARELLI e
Outro - Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).SHIROKO NUMATA e CELIA
APARECIDA LOPES.

13.-MONITORIA-167/1999-RADIO PAIQUERE FM - SISTE-
MA PARANAENSE DE COM. LT. X ADEMIR MANOEL DA
SILVA - Defiro a penhora...Expeçam-se ofícios.. (deve a aprte
autora retirar oficios em cartório e comprovar sua postagem) -

Adv(s).LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA OLIVER e RAUL APARECIDO DE CAMARGO BU-
ENO.

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-944/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. X D & A COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA. e Outros - MAnifeste-se o autor sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de di-
reito ou atendendo às determinacoes constantes dos autos. -
Adv(s).CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR e NOBO-
RU FUKACE.

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-72/2000-BB FI-
NANCEIRA S.A. - CRED.FIN. E INVESTIMENTO X LUIZ
FERNANDO COELHO DA CUNHA - MAnifeste-se o autor
sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos autos.
- Adv(s).ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e HELIO DE
MATOS VENANCIO,LUIZ FERNANDO COELHO CUNHA.

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-121/2000-JOAO
CALSAVARA NETO X JOSE SILVIO MOREIRA MARQUES
- Homologo o acordo na forma requerida...Aguarde-se em ar-
quivo provisório até termo final do acordo. Após o cumprimen-
to do acordo, manifestem-se as partes para exinção do feito. -
Adv(s).JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO e INAJA M.DA
CONCEICAO V.SILVESTRE.

17.-NULIDADE(ORD)-286/2001-FERNANDO ANTONIO
CAETANO COELHO X CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO - Ante o depósito efetuado, manifeste-se
a parte interessada. - Adv(s).JOSE ROBERTO SAPATEIRO e
ELISANDRE MARIA BEIRA,CARMEM LUCIA
V.VERON,HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,JANETE
APARECIDA DE OLIVEIRA.

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-430/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS LTDA X ABRASILUSTRO IND. E
COM. LTDA - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo
às determinacoes constantes dos autos. - Adv(s).CLAUDIO
ANTONIO CANESIN -8007/PR e .

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-695/2001-ARLINDO SIMO-
NI X WALID BEN KAUSS - Intime-se a ré, na pessoa de seu
procurador, para cumprimento voluntário da sentença, em pra-
zo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10%, na
forma do disposto no art. 475 do CPC e conforme nova siste-
mática para cumprimento da sentença. - Adv(s).CELSO DOS
SANTOS FILHO e DAVID RODRIGUES ALFREDO
JUNIOR,RONALDO GOMES NEVES,WALID KAUSS.

20.-COBRANCA (SUM)-18/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
FRANKLIN RESIDENCE X MARIA HELENA FERREIRA DA
SILVA e Outro - Ante a penhora efetivada, ausência de embar-
gos bem como ofício de fl. 136, manifeste-se a parte exequen-
te. - Adv(s).MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e .

21.-MONITORIA-98/2002-PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA X OTB INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA - Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).PAULO
CESAR CHANAN SILVA e .

22.-MONITORIA-259/2002-BANCO ITAU S/A. X MASTER
LINE PROD. EQUIP. E SISTEMA PROF. DE LIMPEZ e Ou-
tros - Deve a parte interessada retirar expediente em cartório,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.
- Adv(s).LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e .

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-623/2002-JULIO
DA CUNHA CABEIRO X IONE TEREZINHA GUIDINI SON-
NI e Outros - Deve a parte autora recolher a taxa de interven-
ção do Ministério Público e manifestar-se quanto ao retorno da
deprecata. - Adv(s).ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e
NIVALDO FONCATTI.

24.-COBRANCA (ORD)-719/2002-HELIO RODRIGUES e
Outro X IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
- Intime-se a ré para apresentação dos documentos solicitados
às fls. 156, em prazo de 15 dias - Adv(s). e LYDIO ANTONIO
AMORIM.

25.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-798/2002-JOAO
CARLOS BORTOLUZZI X ROSELY CURY - Ciência às par-
tes da data do ato deprecado na Comarca de Curitiba: 28 de
Março de 2007 às 14:20 horas. (ofício de fl. 550) -
Adv(s).MARIO ROCHA FILHO e DELY DIAS DAS
NEVES,GLAUCO IWERSEN,MILTON LUIS CLEVE
KUSTER,VANESSA GUIDINI PINTO.

26.-MONITORIA-861/2002-NEFROCLINICA SERVICOS
MEDICOS S/C LTDA X MCA DO BRASIL S/A - Intime-se o
Curador Especial para manifestar-se sobre a regularidade for-
mal do processo em 5 dias e, oportunamente, após penhora,
opor embargos à execução - Adv(s).MARIA IZABEL BATIS-
TA ALABARCES, ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL,
CLAUDIA SPINASSI SANTOS e RENATO BARROS DE
CAMARGO JUNIOR.

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-131/2003-WIEST
S/A- DIVISAO TUBOS X GOMFER COMERCIO DE ACO
LTDA - Digam as partes. - Adv(s).LUIS FERNANDO DA
ROCHA ROSLINDO, ELAINE CRISTINA STRELOW, CRIS-
TIAN RODOLFO WACKERHAGEN e ALDO HENRIQUE
FAGGION,PAULA CRISTINA DIAS,BEATRIZ FERREIRA
DIAS FERRAZ.

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-334/2003-AN-
TONIO AUGUSTO CORREIA DA COSTA X JOSE ANTO-
NIO ADUM NETO - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito ou aten-
dendo às determinacoes constantes dos autos. -
Adv(s).JERONIMO FRANCISCO NETO e SATURNINO FER-
NANDES NETTO,THAIS ARANDA BARROZO.

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-341/2003-AS-
SUNCAO MORENO PISSOLATO X ERDIGY RODRIGUES
- O pedido de Bloqueio on line pelo sistema BACEN-JUD-2
deferido e respectivo protocolo realizado. Entretanto não há
notícia de qualquer conta bloqueada. - Adv(s).RENATA ELI-
ZA DE OLIVEIRA, ESTER DE MELO e .

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-346/2003-CON-
DOMINIO COMERCIAL SHOPPING CASONI X LEONIL-
DO CANTONI - Ciência às partes das datas dos leilões: 04/
05/2007 e 18/05/2007 ambos às 13:30 horas.(a parte exequente
deve retirar em cartório o edital de leilão tão logo esteja expe-
dido, o que deverá ser verificado junto à escrivania, para publi-
cação do mesmo até 5 dias antes da primeira praça, bem como
promover as intimações e postagem de ofícios necessários sal-
vo em caso de ser beneficiária da assistência judiciária) -
Adv(s).MONICA AKEMI I.THOMAZ DE AQUINO, FREDE-
RICO VIDOTTI DE REZENDE e ALEJANDRO RUGERI
MARQUES ZANONI,ANA CAROLINA ARNALDI.

31.-COBRANCA (SUM)-432/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e Outros X INEZ IGNA-
CIO ALVES - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo
às determinacoes constantes dos autos. - Adv(s).JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e WALDOMIRO CARVALHO
GRADE,JOAO LOPES DE OLIVEIRA,LUIZ DANIEL ALEN-
CAR.

32.-CIVIL INDIVIDUAL-584/2003-CNA- CONFEDERACAO
DA AGERICULTURA E PECUARIA BRASI e Outros X JOSE
MAFIA - Defiro a suspensão pelo prazo de 90 dias na forma
requerida à fl. 173. Após, manifeste-se os autores em prazo de
5 dias, sob as penas da lei. - Adv(s).JOAO PEDRO TAGLIARI
e .

33.-COBRANCA (EXE)-654/2003-PAULO ROBERTO FAZO-
LI X ITAMAR DE ALMEIDA SOUZA - SObre os esclareci-
mentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes. - Adv(s).MARCIO
DOMINGOS ALVES, PAULO ROGERIO SANCHES e ELE-
ZER DA SILVA NANTES,CECILIO MAIOLI FILHO.

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-715/2003-LOTE-
RICA DOM BOSCO LTDA X ADRIANO MARRONI E OU-
TROS - Deve a parte autora retirar expediente em cartorio e
comprovar sua postagem - Adv(s).TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA OLIVER, LUIZ LOPES BARRETO e ADRIANO
MARRONI.

35.-COBRANCA (SUM)-905/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL GOLDENVILLE X NELSON VIEIRA - Sobre a
nova conta digam as partes. - Adv(s).FERNANDO CHAGAS e
BRUNO PEDALINO.

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-956/2003-SO-
TERVIDIA DISTRIBUIDORA DE FERRAMENTAS LTDA X
IRMOLA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
Retirar expediente para postagem - Adv(s).MARCO ANTONIO
DE ANDRADE CAMPANELLI e .

37.-COBRANCA (SUM)-2/2004-CONJUNTO RESIDENCIAL
JARDIM DAS MARANTAS X RICARDO AUGUSTO
PLENTS - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo às
determinacoes constantes dos autos. - Adv(s).MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA e EDUARDO DOS
SANTOS,RENATO DE SOUZA SANTOS.

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-45/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A. X TK INDUSTRIA COMERCIO PROD.
MANUFAT AGRIC. LTDA e Outros - Deve a parte interessada
retirar expediente em cartório, comprovando sua postagem e/
ou protocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).GILBERTO PEDRI-
ALI OAB-:6816 e .

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-254/2004-CAAP-
SML - CX ASSISTENCIA APOSENT. PENSOES SERV. MU
X JEFFERSON JAQUES BUENO - MAnifeste-se o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos autos.
- Adv(s).RONALDO GUSMAO e .

40.-MONITORIA-455/2004-COBRAFAZ FOMENTO MER-
CANTIL E ASSESSORIA LTDA X AEROMAX DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA - Manifeste-se a parte interessada so-
bre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).PAULOM
ROBERTO DOS SANTOS e JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS.

41.-REPARACAO DE DANO MORAL-501/2004-KATIA CI-
LENE PEREIRA X BANCO ABN AMRO S/A. - Ciencia às
partes da decisão do V. Acordão./////// Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o interesse na execução do julgado, em 0 5
dias. - Adv(s).GISELE ASTURIANO MARTINS, GERALDO
SAVIANI DA SILVA e HUMBERTO T.KOHATSU,CESAR
AUGUSTO TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO,GILBERTO STINGLIN LOTH.

42.-COBRANCA (SUM)-743/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
ROYAL PARK X ALCEU SIQUEIRA PITTA e Outro - Intime-
se o credor para que, em 5 dias, se manifeste quanto ao interes-
se no prosseguimento da execução - Adv(s).IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, MARCOS LEATE, GUILHERME REGIO
PEGORARO e LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA.

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-911/2004-IPE-
TEC INSTITUTO DE PESQUISAS EDUCACIONAIS TEC-
NOL. X KARICIA JULIANI GOCALVES MIRANDA - COm-
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provar distribuição da precatoria - Adv(s).RICARDO LA-
FFRANCHI, MARIA CRISTINA DA SILVA e .

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-941/2004-ALVE-
AR PARTICIPACOES SC LTDA X JANDRE & MOREIRA
LTDA e Outros - Deve a parte interessada retirar expediente
em cartório, comprovando sua postagem e/ou protocolo em pra-
zo de 5 dias. - Adv(s).ANDRE MASSI.

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1000/2004-W.A.
COZINHAS LTDA - ME X LUIS MANUEL NOGUEIRA TEI-
XEIRA - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo às
determinacoes constantes dos autos. - Adv(s).CARLOS
EDUARDO SARDI e .

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1147/2004-FA-
BIO ROBERTO QUINATO X COPIVA COOP. AGROP. MIS-
TA VALE DO IVAI LTDA - MAnifeste-se o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito
ou atendendo às determinacoes constantes dos autos. -
Adv(s).FABIO ROBERTO QUINATO e .

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-12/2005-IRMA-
OS MUFFATO & CIA LTDA X MARCELLA SEVERO SAN-
CHES - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo às
determinacoes constantes dos autos. - Adv(s).REGIS PANI-
ZZON ALVES e .

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-321/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A X IMTECPAR METALURGICA TEC-
NICA PARANAENSE LTDA - SObre os documentos juntados
nos autos, diga o exequente. - Adv(s).ANDERSON DE AZE-
VEDO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO e .

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-526/2005-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA X PURO
DESEJO COMERCIO DE ARTIGSO INFANTIL LTDA- ME e
Outro - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo às
determinacoes constantes dos autos. - Adv(s).RUBENS ROS-
SINI FILHO e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE.

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-532/2005-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. X ERLI BARBOSA DE OLIVEI-
RA - Deve a parte interessada retirar expediente em cartório,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.
- Adv(s).CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR e .

51.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-630/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
KELLY FERNANDA VIEIRA LEITE - Manifeste(m)-se as
partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no proces-
so, em 5 dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, ANDREIA
C. MENDONCA M FAJARDO e .

52.-MONITORIA-690/2005-UNOPAR- UNIAO NORTE PA-
RANA DE ENSINO S/C LTDA X SHEILA DE PAULA -
Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) no processo, em 5 dias. - Adv(s).RICARDO LA-
FFRANCHI, MITHIELE TATIANA RODRIGUES, ANDREIA
C. MENDONCA M FAJARDO e .

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-735/2005-IMO-
BILIARIA SENADOR S/C LTDA X JAMILE BUFALO BE-
CKER DA SILVA e Outro - Manifeste-se a parte interessada
sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).BRAULINO
BUENO PEREIRA e .

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-760/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
ARY JOSE CONCATTO - Manifeste-se a parte interessada
sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).RICARDO
LAFFRANCHI, MITHIELE TATIANA RODRIGUES e .

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-774/2005-CAAP-
SML - CX ASSIST. APOSENT.E PENSOES SERV. MUNIC X
NEI VICENTE DOMINGOS - A penhora realizada à fl. 43 não
pode prosperar...Determino o levantamento da penhora efetua-
da sobre bem de propriedade do executado... -
Adv(s).RONALDO GUSMAO e CARLOS FREDERICO VIA-
NA REIS.

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1013/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A. X FERNANDO CONSOLIN SCAFF -
Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) no processo, em 5 dias. - Adv(s).EDERALDO SOA-
RES, RICARDO KIFER AMORIM.

57.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1029/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
RENATA RODRIGUES SIMOES - MAnifeste-se o autor sobre
o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de
direito ou atendendo às determinacoes constantes dos autos. -
Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, MATHEUS OCCULATI DE
CASTRO e .

58.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1032/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA e Outro - ANte o re-
torno da deprecata, diga a parte exequente. - Adv(s).RICARDO
LAFFRANCHI, MATHEUS OCCULATI DE CASTRO e .

59.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-1102/2005-NILSON
DOS SANTOS X SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVI-
COS DOS BANCOS S/A. - I-Recebo a apelaçao do autor, por
tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-
se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razo-
es, no prazo legal. - Adv(s).VINICIUS DA SILVA BORBA e
LEANDRO POLES DA COSTA.

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-128/2006-GD

MT IND. COM. MADEIRAS LTDA X MEDEIROS E VESSA-
RO LTDA - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo às
determinacoes constantes dos autos. - Adv(s).JACKSON WI-
LLIAM DE ARRUDA e .

61.-COBRANCA (SUM)-275/2006-VALTER ROBERTO DA
SILVA e Outro X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. - I-Rece-
bo a apelaçao do autor, por tempestiva, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI, MARCO AURELIO C. MARCONDES e .

62.-EXECUCAO DE HIPOTECA-277/2006-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. X NISHI KANEHISA - Deve a parte
interessada retirar expediente em cartório, comprovando sua
postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).BRAULIO
BELINATI GARCIA PERES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e .

63.-EXECUCAO DE SENTENCA-455/2006-IDESIO ALVES
DOS SANTOS e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. - Não há como deferir a pretensão do exequente para
a inclusão do Banco Itaú S/A no polo passivo...Indefiro, por-
tanto o pedido do credor, determinando que em 5 dias indique
bens à penhora de quem efetivamente figura como executado. -
Adv(s).ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e .

64.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-478/2006-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
TATIANE HAMPEL VECCHIA e Outro - Manifeste-se a parte
interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, MARIA CRISTINA DA
SILVA e .

65.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-520/2006-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
ANGELO MARCIO DA MOTA CASTILHO e Outros - Deve a
parte interessada retirar expediente em cartório, comprovando
sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. -
Adv(s).ROBERTO LAFRANCHI, RICARDO LAFFRANCHI
e .

66.-EXECUCAO DE SENTENCA-581/2006-PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN X ANTONIO ANTUNES FILHO - COm-
provar o recolhimento do FUNREJUS - Adv(s).PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN e .

67.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-611/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO ARANA DE ENSINO S/C LTDA
X MARCOS ANTONIO ROMAN VARJAO e Outro - Deve a
parte interessada retirar expediente em cartório, comprovando
sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. -
Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, MATHEUS OCCULATI DE
CASTRO e .

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-625/2006-
AGRAPEC LTDA X JORGE HAULY - Manifeste-se a parte
interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).ARAO MOREIRA SANTOS NETO e .
69.-MONITORIA-815/2006-TRIUNFANTE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA X FLAVIA CARDOSO - Manifeste-se a
parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).CECILIA INACIO ALVES e .

70.-MONITORIA-901/2006-MEGACENTER MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA X MARIO PEREI-
RA NAVES JUNIOR - Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).MARCIO LUIZ
NIERO e .

71.-INDENIZACAO (ORD)-911/2006-SILVANA MARIA AN-
TONIO DE ALMEIDA e Outro X BANCO ITAU - S/A - Sobre
a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se
o autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).KATIA CRISTINA
MIRANDA, ADOLPHO FONSECA PARANAGUA.

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-954/2006-TONY BOU KA-
RAM e Outro X CONDOMINIO EDIFICIO COMENDADOR
JULIO FUGANTI - 5 - Adv(s).ALVINO APARECIDO FILHO
e JOSE CUNHA GARCIA,LEANDRO I. C. DE
ALMEIDA,PATRICIA C. GARCIA.

73.-MONITORIA-1004/2006-MIGUEL ANTONIO RAMOS X
MARIA DIRLEI CUNHA DOMINGOS - A certidão do distri-
buidor indica que o autor moveu neste ano nada menos que31
ações minitórias visando recebimento de créditos. Assim, re-
puto que efetivamente não pode ser reputado como pessoa mi-
serável, restando afastada a presunção legal. Assim, faculto ao
autor , am prazo de 10 dias, a prova de sua renda pessoal e seu
patrimônmio, nos últimos 12 meses, sob pena de indeferimento
do benefício. - Adv(s).RAFAEL ROSSI RAMOS, VIVIANE
POMINI e .

74.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1065/2006-PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL S/C LTDA X ALLVET QUI-
MICA INDUSTRIAL LTDA e Outro - Cumpra-se o disposto no
item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligenci-
as). - Adv(s).PAULO R. FERREIRA PINTO, PAULO R. VAS-
CONCELOS FILHO e .

75.-MONITORIA-1089/2006-BORDIGNON MATERIAIS
DE CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA X LUIZ CAR-
LOS BELTRAMIN - ...diante do exposto, defiro a limi-
nar... (deve a parte autora retirar expediente em cartório
comprovando sua postagem) - Adv(s).MNARCIO LUIZ NI-
ERO e .

76.-MONITORIA-1091/2006-BORDIGNON MATERIAIS
DE CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA X ISAIS MO-
REIRA DOS SANTOS - ...diante do exposto...defiro a
liminar...deve a parte autora retirar expediente em cartó-

rio e cmprovar sua postagem. - Adv(s).MARCIO LUIZ NI-
ERO e .

77.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1096/2006-
CONDOMINIO EDIFICIO COMENDADOR X TONY
BOU KARAM e Outro - Intime-se o impugnado para ofe-
recer defesa, querendo em prazo de 5 dias nos termos do
art. 261 do CPC. - Adv(s).FABRICIA CAMPI DE ALMEI-
DA e ALVINO APARECIDO FILHO.

78.-COBRANCA (SUM)-1101/2006-CONDOMINIO CON-
JUNTOI RESIDENCIAL IGUACU X IRACEMA BATIS-
TELLA NAKAMISHI -  . . .O r i to  é  indisponível  às
partes.Assim, e considerando que o valor da causa é inferi-
or a 60 salários mínimos, o rito obrigatório é o sumário.
Desta forma, determino a intimação da parte autora para
promover a emenda da petição inicial, em 10 dias, adeuan-
do-a ao procedimento sumário, inclusive com apresenta-
ção do rol de testemunhas. - Adv(s).RAIMUNDO PESSOA
NETO, CAROLINA BARROS PESSOA e .

79.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-1140/2006-PANI-
FICADORA NATHALIA LTDA X CORRECTA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA - ...O rito é indisponível às
partes.Assim, e considerando que o valor da causa é infe-
rior a 60 salários mínimos, o rito obrigatório é o sumário.
Desta forma, determino a intimação da parte autora para
promover a emenda da petição inicial, em 10 dias, adeu-
ando-a ao procedimento sumário, inclusive com apresen-
tação do rol de testemunhas. - Adv(s).RAQUEL CABRE-
RA BORGES e .

80.-AÇ¦O SUM¦RIA-1146/2006-PERICLES JOSE PEREIRA
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Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv.
OVANY DE CASTRO-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-62/1998-EURI-
DES CARELLI ALVES e outros x JAIME VENTURINI e ou-
tros -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias.
Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv.
NEUSA R.FORNACIARI MARTINS, NOHAD ABDALLAH-

14.-INCIDENTE DE FALSIDADE-269/1998-MARCIA TESHI-
MA x FRANCISCO LEITE CHAVES -Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio

aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. MARCIA TESHIMA-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-920/1998-AIKO
MARUBAYASHI e outros x ANTONIO CELIO SCUDELER e
outros- Homologado por sentença o acordo celebrado entre as
partes. Adv. ELAINE CHRISTINA GOMES, VERA REGINA
ESCUDELER e NIDIA KOSIENCZUK R.G. SANTOS-

16.-.EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-120/1999-
TRANS GUAIRA LTDA x SIDNEY QUIROGA LTDA -Mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. Permanecen-
do em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. MARCO AN-
TONIO DIAS LIMA CASTRO e RODRIGO BRUM-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-489/1999-MAQS TORK
AGROCOMERCIAL LTDA x R.Y. SUZUKI (JARDINAGEM
SUZUKI SC LTDA) e outros -Manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se
no arquivo. Int. -Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

18.-ORDINARIA-759/1999-FERLIN DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA x CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-
RACU S/A- Manifeste-se a parte interessada, no prazo de 0 5
dias. Permanecendo em silêncio, retornem-se ao arquivo. Adv.
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, RO-
SANGELA KHATER e MARISSOL J. FILLA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-905/1999-IBRAHIM GEOR-
GES PALAMARES x PAULO SERGIO RANGEL- Manifeste-
se a parte interessada, no prazo de05 dias. Permanecendo em
silêncio, retornem-se ao arquivo. Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA, MARCOS LEANDRO FIGUEIREDO,
JOAO QUEIROZ NETTO e JOSE CARVALHO GRADE
NETO-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-21/2000-INSTI-
TUTO FILADELFIA DE LONDRINA x CLEUSA MARLI DOS
SANTOS MENDES -Manifeste-se a parte promovente, no pra-
zo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no arqui-
vo. Int. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

21.-IMISSAO DE POSSE-87/2000-PAULO EDUARDO CAR-
VALHO RAMOS e outros x ROSA APARECIDA DE CARVA-
LHO -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias.
Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv.
DARIO BECKER PAIVA e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

22.-COBRANCA (SUM)-93/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
MARUMBY x KOICHI TAKEDA- A parte promovente para
manifestar quanto ao interesse ou nao no prosseguimento do
feito. Prazo de05 dias. Int. Adv. SANIA STEFANI-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-276/2000-PE-
DRO DAL SANTOS x JORGE TAKI e outros -Manifeste-se a
parte promovente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silên-
cio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. ISRAEL MASSAKI SO-
NOMIYA-

24.-MONITORIA-390/2000-MEDEIROS & DIESEL LTDA x
GENI GORBAN FERREIRA- Levante-se a penhora e conse-
quentemente, libere-se o depositÈrio fiel, na forma da petiçap
de fls. 276. Após, manifeste-se o exequente. Int. Adv. PATRI-
CIA GRASSANO PEDALINO e MARIA IZABEL BATISTA
ALABARCES-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-456/2000-AG-
NALDO CESAR BONIFACIO x DURCELINA DE FATIMA
BONIFACIO VIGARIO- Face o oferecimento de bens de fls.
272, em que pese a manifestaçao do exequente, apresente o
executado certidao atualizada do imóvel dado à constriçao, no
prazo de 10 dias. Tendo em vista o lapso de tempo decorrido
desde a efetivaçao da penhora on line, sem que houvesse qual-
quer informaçao com relaçao à penhora de valores existentes
em contas e/ou aplicaçoes bancÈrias, reitere-se o oficio ao
Bacem. Intimaçoes necessÈrias. Adv. WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI e BRAULINO BUENO PEREIRA-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-543/2000-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x ANDREA DE ME-
LLO ZORZATTO e outros -Manifeste-se a parte promovente,
no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no
arquivo. Int. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORE-
NO-

27.-DEPOSITO-550/2000-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA x CLAUDIO BORGES -Manifeste-se a parte promovente,
no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no
arquivo. Int. -Adv. LUCIMAR MARIA DA SILVA e ALLAN
RODRIGUES SANTOS-

28.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-616/2000-MAR-
CIO AUGUSTO BOIM SILVA e outros x ANDREA DAS GRA-
CAS LOPES BARBON- As partes para manifestarem-se nos
autos em referência, requerendo o que for de direito. Prazo de
10 dias. Intimem-se. Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON e
JOAO TAVARES DE LIMA-

29.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-781/2000-
J.R.LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x ALZI-
RA LINAR DA SILVA e outros -A parte interessada para provi-
denciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

30.-COBRANCA (SUM)-819/2000-HSBC (BRASIL) SEGU-
ROS S/A x OSWALDO HENRIQUE RODRIGUES & CIA
LTDA -Retirar carta precatória, mediante pagamento da impor-
tância de R$ 7,00.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

31.-COBRANCA (ORD)-936/2000-OCTAVIO GENTA e ou-
tros x TREVO SEGURADORA SA -Nos termos do artigo 475-
J do CPC, intime-se o devedor para no prazo de 15 dias efetuar
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o pagamento do valor da condenaçao, sob pena de multa no
importe de 10% (dez por cento), bem como sob pena de penho-
ra em tantos bens quantos bastem a garantia do Juizo, ciente
que poderÈ oferecer impugnaçao no mesmo prazo. Diligências
necessÈrias. (Valor da condenaçao cÈlculo apresentado pela
parte exequente) -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-12/2001-DE-
SEMPAR - DEF. AGRICOLAS SEMENTES PALMEIRA LTDA
x ADEMAR SCALONE -Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no ar-
quivo. Int. -Adv. TALISMARA A. D. KLIMIONT-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-215/2001-JOSE ROBERTO
VEZOZZO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- (...) So-
bre o relatorio apresentado pelo MP, manifestem-se as partes,
no prazo de05 dias, cada uma. Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA BOHMANN, CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

34.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-256/2001-MAGUI-
DA APARECIDA BRESSIANINI x INCORPORADORA BOM
TEMPO LTDA -Designado audiencia de conciliaçao e demais
atos previstos no art.331 do CPC. para o dia 12/04/2007, às
10:20 horas. Retirar correspondências de intimaçao. -Adv.
MARCO AURELIO CERANTO, MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI e DOMINGOS JOSE PERFETTO-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-291/2001-SAVIO
LESSA x SATELITE-COMERCIO DE FRIOS E LATICINIOS
LTDA -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias.
Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

36.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-374/2001-ROYAL
LOTEADORA E INCORP. S/C LTDA x JAIR APARECIDO
MANSO e outros -Manifeste-se a parte promovente, no prazo
de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo.
Int. -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA-

37.-EMBARGOS-418/2001-MARIA JOSE DO NASCIMEN-
TO x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido retro. Anotem-se.,
Concedo vista dos autos pelo prazo de05 dias. Int. Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

38.-ORDINARIA-500/2001-LONDON CORRETORA DE SE-
GUROS S/C LTDA e outros x OMAR RACHID ZABIAN-
Manifeste-se a parte promovente, inclusive em relaçao aos ex-
pedientes retro. Prazo de05 dias. Int. Adv. CLAUDINEY DOS
SANTOS, NEUSA R.FORNACIARI MARTINS-

39.-COBRANCA (ORD)-502/2001-GREGORY CESAR GUI-
LLEN CASAGRANDE e outros x COMPANHIA AGF BRA-
SIL SEGUROS S/A- A parte requerida para efetuar o pagamen-
to das custas, no prazo de05 dias. R$ 1.243,74. Adv. ALEX
ADAMCZIK, VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ORLANDO
ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAULI e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-658/2001-NAGIB
GOSLEM JUNIOR x BANCO VOLKSWAGEM S/A- Mani-
feste-se a parte requerida, no prazo de05 dias. Int. Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

41.-DESPEJO-691/2001-LUIZ CARLOS TOSHIO TSUTSUI
x FUAD SULAYMAN KAIRUZ- Sobre os expedientes retro,
manifeste-se a parte promovente. Int. Adv. ANGELA KARINA
CHIRNEV PEDOTTI-

42.-MONITORIA-699/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x REGINA ESTELA SISA ZAMBRIM
-Manifeste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. Perma-
necendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI-

43.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-910/2001-FRAN-
CISCO DE SOUZA x BANCO DO COMERCIO E INDUS-
TRIA DE SAO PAULO S/A -Manifeste-se a parte promovente,
no prazo de05 dias. -Adv. REGINALDO MONTICELLI-

44.-DESPEJO-597/2002-EZAUR DA VEIGA x SILVANA
MARIA DA COSTA -Manifeste-se a parte promovente, no pra-
zo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no arqui-
vo. Int. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

45.-COBRANCA (SUM)-31/2003-RESIDENCIAL AEROPOR-
TO x MARIA AUGUSTA SANCHES ROSSINI e outros -Ma-
nifeste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. Permane-
cendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. MARCUS
VINICIUS GINEZ DA SILVA, ALVARO PINHEIRO BRES-
SAN-

46.-INDENIZACAO DE DANOS-79/2003-OSMAR PEDRO
x DARIO SUZIN- Pagas as custas, arquivem-se os autos. R$
21,51. Adv. GIANE LOPES TSURUTA, NARCELIO AUGUS-
TO MENEGATTI e WANDERLEY PAVAN-

47.-USUCAPIAO-119/2003-JOSEFA VERISSIMO DOS SAN-
TOS x SEBASTIAO ALVES PRIMO e outros- Manifeste-se a
parte promovente. Int. Adv. CRISTIANE BERGAMIN MOR-
RO-

48.-DECLARATORIA-163/2003-CARMEM LUCIA DE CAS-
TRO KHOURI x BRAZIL REALTY S/A EMP.E PARTICIPA-
COES e outros- Manifeste-se a parte promovente, no prazo de
05 dias. Int. Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA,
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO e GISLENE ALMEIDA BARRO-
ZO-

49.-DEPOSITO-212/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,

FINANCIAMENTO INVEST. x EVANDRO MACARIO DOS
SANTOS- A parte promovente para juntada dos editais, no pra-
zo de05 dias. Int. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

50.-MONITORIA-218/2003-BANCO ITAU S/A x IRINE PE-
REIRA LIMA -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de
05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int.
-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

51.-COBRANCA (SUM)-253/2003-CLAUTUR TURISMO
LTDA x JAIME CRUZ DE SOUZA -Manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguar-
de-se no arquivo. Int. -Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER-

52.-DECLARATORIA-276/2003-GLEICY RAMOS ROCHA -
ENXOVAIS x ORLANDO FRANCISCO REGIS e outros- A
parte promovente para providenciar a juntada do editais devi-
damente publicado, no prazo de05 dias. Int. Adv. JEAN
C.STORER e LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

53.-EXECUCAO DE HIPOTECA-300/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x ROBERTO
CARLOS MENDES e outros- Homologado por sentença o acor-
do celebrado entre as partes. Adv. LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS, ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO MAIO-
LI FILHO-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-316/2003-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x MM LONDRINA RESTAU-
RANTE LTDA e outros -Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de 05 dias. -Adv. ANDRE MASSI-

55.-DECLARATORIA-332/2003-VALDECI DE ARAUJO
FERREIRA x TELEPAR BRASIL TELECOM- Concedop ao
autor, nesta oportunidade os beneficios da assistência judicia-
ria gratuita. Intimem-se e voltem-me para julgamento. Adv.
GIOVANI PIRES DE MACEDO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO e SANDRA
REGINA RODRIGUES-

56.-DESPEJO-556/2003-NADIR RIBEIRO BERNARDO x
MARCIA DE SOUZA -Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no ar-
quivo. Int. -Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA e ADHE-
MAR DE OLIVEIRA SILVA E FILHO-

57.-ARROLAMENTO-558/2003-RILDO RAMOS RIBEIRO x
MARIO DE SOUZA RIBEIRO - ESPOLIO- Defiro a carga dos
autos, conforme requerido, pelo prazo legal. Encaminhen-se os
autos a Fazenda Pública Estadual, para manifestaçao sobre os
valores atribuidos, bem como calculo e recolhimento dos im-
postos devidos. Int. Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA e
JOAO SOARES CALDAS-

58.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-571/2003-HERBO-
RIZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BLISTERPACK-
Ao procurador da requerida para efetuar o depósito do restante
dos honorÈrios periciais, ou fornecer o atual endereço de sua
constituinte, no prazo de05 dias. Intime-se. Adv. REINALDO
IGNACIO ALVES-
59.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-575/2003-ASSO-
CIACAO DOS EMP.DA EMBRAPA SOJA -AEE-CNPSOJA x
NELSON CANDIDO RIBEIRO- TEndo em vista a manifesta-
çao do requerido (fls. 81), encaminhem-se os autos ao conta-
dor para atualizaçao do cÈlculo de fls. 76, a seguir intime-se o
mesmo para o devido deposito, no prazo de 24 horas, sob pena
de prosseguimento do feito, na forma do despacho de fls. 75.
Int. R$375,55. Adv. CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS
e THARIK DE THARSO THANES-

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-662/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x DURVANI ROCHA -Mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. Permanecen-
do em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. ROBERTO
CARLOS MORESCHI e RODRIGO CASTOR DE MATTOS-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-698/2003-IDALTO JOSE DE
ALMEIDA x BANCO ITAU S/A- (...) Nomeado em substitui-
çao como perito o Dr. Leonidas Gil Benetello de Almeida. Adv.
PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

62.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-702/2003-APEOMEP-
ASSOC. PARAN.EMPRESAS MAQ. OP. ELETRONICAS x
ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a parte promovnete. Int.
Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA e FABI-
OLA DE ALMEIDA ZANETTI BRITO-

63.-MONITORIA-712/2003-BANCO ITAU S/A x RIVAIL
PEDROSO DE MATTOS- Manifeste-se a parte promovente.
Int. Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

64.-INDENIZACAO (ORD)-713/2003-ADRIANO BAPTISA-
CO BECCATTI x EMPORIO GUIMARAES- Contados e pre-
parados à conclusao. R$ 21,00. Adv. MARCOS DE LIMA
CASTRO DINIZ, CAMILO KEMMER VIANNA, REJANE
OKANO RILLO e MARYLISA LEONOR FRANCISCO BAL-
BINO-

65.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-733/2003-JO-
HLUZ COMERCIO DE PRODUTOS DE PADARIA LTDA e
outros x CELSO HENRIQUE PEREIRA RIBEIRO e outros -
Em atençao à efetividade do processo de execuçao, necessida-
de de outorga de efetiva garantia à execuçao, e nos termos do
art. 655, I, do CPC, que estabele na ordem de preferência, pri-
mordialmente dinheiro, determino: 1 - A atualizaçao dos cÈl-
culo da presente execuçao, de acordo com os índices oficiais,
incluindo-se as custas processuais, inclusive remanescentes e
honorÈrios de advogado, fins de garantia da dívida e posterior

extinçao sem continuidade por remanescentes, em caso de acor-
do, ou decurso in albis do prazo de embargos; 2 - Após, proce-
da-se à penhora on line, nos termos do Sistema BACEN-JUD.
Veja a jurisprudência(...);3 - Efetuada a penhora, em caso de
penhora positiva, intimem-se as partes, notadamente executa-
do, para assinatura de termo a ser lavrado e fins legais; 4 - Em
caso de penhora frustrada, certifique-se, e intime-se a parte
exequente. 5 - Diligências necessÈrias. -Adv. CELIA ARRU-
DA FERNANDES e TEREZINHA DEMARTINO-

66.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-885/2003-UNO-
PAR-UNIAO NORTE ODO PR.DE ENSINO S/C LTDA x
ALENCAR BATISTA CARDIAL -Manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguar-
de-se no arquivo. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-938/2003-ANIZIO VIANA
e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros -Manifeste-se a
parte promovente, no prazo de05 dias. -Adv. CLESIA AUGUS-
TA DE FAVERI BRANDAO-

68.-REVISIONAL-979/2003-FERNANDO CESAR DE PAU-
LA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MUTIPLO -Mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. Permanecen-
do em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. JORGE W.
NOBREGA DE SALLES FILHO-

69.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1007/2003-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x DIO-
MAR GNANN CHIAVON -Manifeste-se a parte promovente,
no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no
arquivo. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

70.-ANULATORIA-1047/2003-AUTO POSTO RENASCER
LTDA x OIL PETRO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA-
Sobre o laudo pericial, manifestem-se os interessados, queren-
do, no prazo de dez dias. Int. Adv. GISELE CRISTINA MEN-
DONCA, CIDIO GUIMARAES SEVERINO e ROGERIO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-13/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DP PR.DE ENSINO S/C LTDA x ELZA
MASAE INQUE DO NASCIMENTO -Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio
aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e
LUIZ FABIANI RUSSO-

72.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-14/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x DO-
RIETE ALVES DA SILVA -Manifeste-se a parte promovente,
no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no
arquivo. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LUIZ FABIA-
NI RUSSO e ANA LUCIA B.CIAPPINA LAFFRANCHI-

73.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-112/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x BRU-
NO AUGUSTO DE CASTRO SILVA -Manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguar-
de-se no arquivo. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

74.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-168/2004-CASSIA
REGINA NOGUEIRA GUIMARAES x BANCO SUDAME-
RIS S/A- (...) Substituido o perito judicial pelo Dr. LEONI-
DAS GIL B. DE ALMEIDA. Adv. MARCIO LUIZ NIERO e
SHIROKO NUMATA-

75.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-194/2004-VD LOTE-
ADORA LTDA x VALKIRIA EVANGELISTA DE SOUZA -
Manifeste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. Perma-
necendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. ALE-
XANDRE RAINATO GENTA e JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-223/2004-LOJAS
COLOMBO S/A - COM.DE UITILIDADES DOMESTICAS x
MARCELO DE LIMA URBANEJA -Manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguar-
de-se no arquivo. Int. -Adv. EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA-

77.-ANULATORIA-283/2004-SIDNEIA DA SILVA PEREIRA
x MAURO SERGIO PAGOTI e outros- Designado o dia 14/03/
2007, às 14:00 horas, para audiência de Instruçao e Julgamen-
to. Retirar cartas de intimaçao. Adv. LEOPOLDO TISATO ISHI-
KAWA, WALDIR DA SILVA MACHADO e CLAUDIO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA-

78.-INDENIZACAO-307/2004-JORGE VALDAIR PEDROSO
DE CAMPOS x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Manifeste-se a
parte promovente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silên-
cio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. ENIVALDO TADEU
CUNHA-

79.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-322/2004-ICA-
SEC - COMP.SECURITARIO DE CRED.FINANCEIROS x
JOAO GOMES DA COSTA -Manifeste-se a parte promovente,
no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no
arquivo. Int. -Adv. EDERALDO SOARES-

80.-DEPOSITO-369/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSE MICHEL SOUZA- Sobre o oficio retro, manifeste-se a
parte promovente. Int. Adv. IVAN PEGORARO-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-374/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x FER-
NANDO DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no ar-
quivo. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRIS-
TINA DA SILVA-

82.-COBRANCA (SUM)-397/2004-CONJUNTO RESIDENCI-
AL SAVEIROS x JAIR JOSE MENTA- Designado o dia 19/03/
2007, às 10:15 horas, para audiência de conciliaçao e apresen-

taçao de defsa. Retirar carta precatória. Adv. MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA-

83.-RESTITUICAO-413/2004-EDUARDO KOITI UMADA x
RODOLAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA -
Intime-se a parte promovente para manifestar quanto ao inte-
resse ou nao no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinçao. -Adv. JOSUILSON SILVA ALVES-

84.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-428/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
ELIZEO GONCALVES DA SILVA FILHO e outros -Manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de05 dias. Permanecendo
em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI-

85.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-447/2004-MANOEL
EDESIO CABRAL x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Intime-se a parte promovente para manifestar
quanto ao interesse ou nao no prosseguimento do feito, no pra-
zo de05 dias, sob pena de extinçao. Adv. MARCOS JOSE DE
PAULA-

86.-INDENIZACAO-448/2004-ROSIMAR APARECIDA BI-
TENCOURT x JOAO BATISTA DA SILVA e outros- Redesig-
nado o dia 27/03/2007, às 9:00 horas, para audiência de Instru-
çao e Julgamento. Adv. FABIO APARECIDO FRANZ, EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA, JOAQUIM FAUSTINO DE
CARVALHO, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO e
CARLOS ALBERTO DA SILVA-

87.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-499/2004-OS-
MAR TAVARES DE JESUS x CATEMIL - COMERCIO DED
TECIDOS MILANEZA -Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no ar-
quivo. Int. -Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO e ELAINE
CRISTINA TAVARES DE JESUS-

88.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-563/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
CARLO RODRIGO OLIVEIRA -Manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguar-
de-se no arquivo. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MA-
RIA CRISTINA DA SILVA-

89.-DECLARATORIA-573/2004-GUILHERME SCARAMAL
FERNANDES DA CRUZ x SETA - SOCIEDADE EDUCACI-
ONAL TRISTAO DED ATHAIDE- Redesignado o dia 22/03/
2007, às 14:00 horas, para audiência de tentativa de concilia-
çao e demais atos previstos pelo artigo331 do CPC. Adv. TA-
NIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS, PATRICIA ELIANE DA
ROSA SARDETO e ELIEZER DE MELLO SILVEIRA-

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-616/2004-CAAP-
SML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.
x VALDIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO -Manifeste-se a
parte promovente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silên-
cio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. CRISTIANE MARIA
HAGGI FAVERO-

91.-ORDINARIA-706/2004-QUITERIA DOS SANTOS MA-
CHADO x DISMAR DIST.MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS LTDA e outros-(...) Saneado o processo em duas lau-
das. Designado o dia 17/04/2007, às 9:00 horas, para audiência
de Instruçao e Julgamento. Retirar cartas de intimaçao. Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, DINO COSTA-
CURTA, ROSANGELA KHATER e HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU-

92.-MONITORIA-745/2004-MOINHO GLOBOIND.E
COM.LTDA x PANIFICADORA MDKS LTDA -Manifeste-se
a parte promovente, no prazo de05 dias. Permanecendo em si-
lêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI-

93.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-770/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x TAI-
SA LUCIANO BIAGGI -Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no ar-
quivo. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA
B.CIAPPINA LAFFRANCHI-

94.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-830/2004-HUS-
SMANN DO BRASIL LTDA x A.M.VIANA BEBIDAS- A par-
te interessada para manifestaçao. Adv. DANIEL MESSIAS
MENDES-

95.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-850/2004-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x
CARLOS JOAO SCHLIEPER- A parte promovente para mani-
festar quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Prazo de
05 dias. Adv. JOAO GARCIA SANCHES, SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA e FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

96.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-910/2004-CAAP-
SML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.
x MARIA ISABEL NOGUEIRA FABRICIO SALOMAO -Ma-
nifeste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. Permane-
cendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. CRISTIA-
NE MARIA HAGGI FAVERO-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-918/2004-IRINEU CASSA-
LHO ROMANO x COOPERATIVA AGRP. DE PRODUCAO
INTEGRADA DO PARANA- Manifeste-se o procurador da
embargada, no prazo de05 dias. Int. Adv. ILMO TRISTAO
BARBOSA-

98.-INVENTARIO-953/2004-LUZANIRA MORAIS ALVES e
outros x APARECIDA MARIA DE MORAIS- Aos interessados
para manifestar nos autos. Adv. AILTON DOMINGUES DE
SOUZA e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

99.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-964/2004-BAN-
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CO DO BRASIL S/A x CARLOS JOAO SCHLIEPER -Mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. -Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI, IDEVAM INACIO DE PAULA, ED-
SON LUIZ DUCAT-

100.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1011/2004-
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x
MARIZA VERDERI RICIERI -Manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se
no arquivo. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, MARIA
CRISTINA DA SILVA e ANA LUCIA B.CIAPPINA LAFFRAN-
CHI-

101.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1023/2004-
CLOVIS TAKASHI ANIZAWA x SUELI MANOEL RIBEIRO
ABE -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias.
Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv.
FREDERICO VIDOTTI REZENDE-

102.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1039/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x
WALDENIR GIMENEZ MOLINA -Manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguar-
de-se no arquivo. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ
FABIANI RUSSO-

103.-COBRANCA (ORD)-1049/2004-MARIA NILVA MAN-
TOVANI x HSBC SEGUROS S/A- O feito comporta julgamento
antecipado. Contem-se as custas, independentemente de pre-
paro, e concluam-se os autos para sentença. R$ 608,12. Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI e FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES-

104.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1086/2004-MARIA
BEATRIZ MOREIRA x BANCO DO BRASIL S/A- O feito
comporta julgamento antecipado; As questoes em sede preli-
minar, nao examinadas em audiência do331 que nao se reali-
zou sao questoes de direito,. Os argumentos economicos em
mérito, prescindidem de prova. Contem-se e preparem-se as
custas, salvo ocorrencia de benefícios de assistência, e con-
clua-se, com urgência, para sentença. R$ 765,93. Adv. RUI
SANTOS DE SA, JOAO EDSON LANCA CAPUTO e MAR-
COS C. AMARAL VASCONCELOS-

105.-NULIDADE-1102/2004-MARINEIDE SILVA COSTA x
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO -Designado
audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331
do CPC. para o dia05/04/2007, às 9:45 horas. Retirar corres-
pondências de intimaçao. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA e RICARDO LAFFRANCHI-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-1137/2004-JORGE ANTO-
NIO GABRIEL IASBEK x CARDIOTECNO PRODUTOS
MEDICOS LTDA-(...) Saneado o processo em duas laudas.
Designado o dia 11/04/2007, às 9:00 horas, para audiência de
instruçao e Julgamento. Retirar cartas de intimaçao. Adv. LU-
CELI CERQUEIRA LOPES e MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA-

107.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1156/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x MANOEL VALMIR DOS SAN-
TOS -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias.
Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv.
JOAO EDSON LANCA CAPUTO-

108.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1260/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CASSIA REGINA NOGUEI-
RA GUIMARAES-...Assim, com base na preclusao hierÈrqui-
ca e ainda consoante artigo 471 do CPC, rejeito o incidente,
sendo impossível ao Juiz novamente decidir questoes jÈ deci-
didas. Adv. DENISE NUMATA N.PANISIO, SHIROKO NU-
MATA e MARCIO LUIZ NIERO-

109.-INDENIZACAO DE DANOS-1263/2004-LEONOR
GONCALVES DOS SANTOS e outros x DESENTUPIDORA
AJATO- Redesignado o dia05 de fevereiro de 2007, às 14:00
horas, para audiência de instruçao e Julgamento. Advs. CLAU-
DIA REGINA LIMA, ANELISE CHAIBEN, SILVIA BENA-
DUCE CASELLA, GEOVANA GIOCONDO e EMMANUEL
CASAGRANDE-

110.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-28/2005-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x LAURO BALMANN -Manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de05 dias. -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

111.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-32/2005-ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA SANTOS x RAINBOW HOLDIN-
GS DO BRASIL S/A- Redesignado o dia 12/02/2007, às 14:00
horas, para audiência de Instruçao e Julgamento. Retirar cartas
de intimaçao. Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN e VALDECI
GARCIA-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-92/2005-GRACINA PEREI-
RA DE OLIVIERA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias.
-Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

113.-BUSCA E APREENSAO (FID)-109/2005-UNIAO AD-
MISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CRHISTIAN FE-
LIPE DA SILVA e outros -Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de05 dias. -Adv. ELTON ALAVER BARROSO-

114.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-180/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.ENSINO S/C LTDA x MARIA
DA GLORIA VIEIRA NETA -Manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de05 dias. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e
MARIA CRISTINA DA SILVA-

115.-BUSCA E APREENSAO (FID)-236/2005-BANCO FINA-
SA S/A x RICARDO LOPES PIRONATO -Manifeste-se a par-
te promovente, no prazo de05 dias. -Adv. IVAN PEGORARO
e PEDRO PAULO PEDROSA-

116.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-273/2005-JOR-
GE FEREIRA ALVES e outros x BANCO DO BRASIL- Ao
banco executado, para proceder ao pagamento de 50% das cus-
tas processuais, na forma pactuada. Prazo de05 dias. Adv.
CLAUDINE APARECIDO TERRA e SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

117.-INDENIZACAO (ORD)-290/2005-RADIO E TELEVI-
SAO OM LTDA x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S/A e outros -Manifeste-se a parte promovente,
no prazo de05 dias. -Adv. IRAE CRISTINA HOLETZ PETRO-
VIC

118.-EMBARGOS-301/2005-BANCO BANESTADO S/A x
MARCOS JOSE GOMES DO NASCIMENTO- Proceda-se à
liberaçao, por ofício, do ,ontante incontroverso ao advogado
embargado no valor de R$ 13.830,28, uma vez que toda a cor-
reçao e aplicaçao dos juros é embargada, por meio da alegaçao
única de excesso de execuçao; Faz-se a liberaçao conforme
requerimento oral, do procurador e exequente embargado; Após,
à contadoria para manifestaçao e ou retificaçao a luz do contra-
to em fls.34/35. Em seguida, as partes pelo prazo comum de
05 dias, especificando sobretudo sobre provas que pretendeam
produzir. Adv. EDER GORINI e BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

119.-USUCAPIAO-311/2005-JOSE GONCALVES DE PINHO
e outros x JOSE JUNY -Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de05 dias. -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JR.-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADAO PEREIRA E OUTRO-...Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TES OS PRESENTES EMBARGOS A EXECUÇAO, rejeitan-
do os pedidos formulados pelo embargante Banco Banestado e
determinando o prosseguimento da execuçao, nos termos de
sua exordial. Custas, pelo embargante. Fixo honorÈrios de su-
cumbência em favor do procurador do embargado em R$
1.000,00 (um mil reais), pela necessidade de impugnaçao em
sede de réplica, embora descipiendo o comparecimento em au-
diência preliminar. PRI. Adv. SUELI CRISTINA GALLELI e
APARECIDO MEDEIROS SANTOS-

121.-INDENIZACAO-339/2005-JOSE MOHAMED JANENE
x EDITORA ABRIL -Manifeste-se a parte promovente, no pra-
zo de05 dias. -Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

122.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-381/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x ANA
MARIA KLEY -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de
05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int.
-Adv. RICARDO LAFFRANCHI e ANDREIA C.MENDONCA
M.FAJARDO-

123.-NOMEACO DE CURADOR-391/2005-LENIRA DICU-
LA DE OLIVEIRA x MARIA JOSE DE OLIVEIRA MENE-
ZES -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

124.-MONITORIA-422/2005-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONST.DECORACAO E LTDA x SILMARA APARECIDA
PROENCA LIMA -Manifeste-se a parte promovente, no prazo
de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo.
Int. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

125.-MONITORIA-445/2005-ELEVADORES ATLAS SCHIN-
DLER S/A x ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICIENTE
DE LONDRINA- Homologado por sentença o acordo celebra-
do entre as partes. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
TRAJANO BASTOS DE O.N.FRIEDRICH e NARCISO FER-
REIRA-

126.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-450/2005-INEZ
IGNACIO ALVES x NATAL DE SOUZA ANDRE e outros -
Manifeste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. -Adv.
WALDOMIRO CARVALHO GRADE-

127.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-505/2005-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S/A x CIA DA TERRA INSUMOS
AGRICOLAS LTDA e outros- A manifestaçao da parte interes-
sada. Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

128.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-549/2005-
MAYLA OLIVEIRA CESAR MOURA x FADI CHAFIC EL
KHOURY -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. JAIME E.P.ESTELLE ESCOBAR-

129.-MONITORIA-585/2005-RADIO E TELEVISAO RE-
CORD S/A x KRYS BELT DO BRASIL IND.E COMERCIO
LTDA -Designado audiencia de conciliaçao e demais atos pre-
vistos no art. 331 do CPC. para o dia 05/04/2007, às
10:20 horas. Retirar correspondências de intimaçao. -Adv. EDI-
NOMAR LUIIS GALTER, HENRIQUE R.DA COSTA AGUI-
AR e ELAINE CRISTINA ANDREOTTI-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-610/2005-SANDRA
GALBIATI DE GODOI x DIRETOR EM EXERCICIO DA UEL
DE LONDRINA- Por se tratar de hipotese relacionada a con-
cessao dos beneficios da Lei nº 1060/50, diante da inércia da
parte após reiteradas intimaçoes para o recolhimento das cus-
tas necessÈrias ao processamento do writ e especialmente com
base nas certidoes de fls. 159 e 162 e 168, determino a extin-
çao do feito sem julgamento de mérito, com fundamento no
artigo 267, II, III e paragrafo 1º, do CPC. Sem condenaçao em
honorÈrios, por incabl na especie (sumulas 105 do STJ e 512
do STF). Vistas ao MP. Intimem-se; diligências necessÈrias.
Após, arquivem-se. Adv. CARLOS AUGUSTO DE CARVA-
LHO e MARINETE VIOLIN-

131.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-612/2005-SE-
MENTES MAUA LTDA x COTRILU-COM.E REP.DE

PROD.AGROPECUARIOS LTDA e outros -Manifeste-se a
parte promovente, no prazo de05 dias. -Adv. DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES-

132.-COBRANCA (SUM)-620/2005-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MARGENS DO IGAPO e outros x ROBERTO YOOBU-
RO SATO e outros -Manifeste-se a parte promovente, no prazo
de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo.
Int. -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

133.-COBRANCA (SUM)-657/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO BARCELONA x JOSE CUSTODIO GUIMARAES JUNI-
OR e outros -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de05
dias. -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO e SAYURI
OHNISHI-

134.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-667/2005-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO SC LTDA x
LUIZ RICARDO PIRES DOS SANTOS -Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio
aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

135.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-671/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ADRIA-
NA MENESES LEITE -Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no ar-
quivo. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

136.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-672/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x WALDI-
NEI SIMOES PINTO -Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no ar-
quivo. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

137.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-673/2005-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
WEBER ARAUJO VASILIO -Manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se
no arquivo. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

138.-INDENIZACAO-737/2005-ROSINEI DALAN x IRMAN-
DADE DA SANTA CASA DE LONDRINA- Redesignado o
dia07/03/2007, às 14:00 horas, para audiência de Instruçao e
Julgamento. Retirar cartas de intimaçao. Adv. ADRIANA ADE-
LIS AGUILAR, MARCOS DAUBER e RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA-

139.-INDENIZACAO-740/2005-ROGERIO DE BORBA e ou-
tros x FRM IMOVIES S/C LTDA (IMOBILIARIA FRANCO)-
Contados e preparados à conclusao. R$ 564,33. Adv. MAR-
COS MARTCHUK PICKINA, SEBASTIAO AFONSO DE
MATOS e DARIO BECKER PAIVA-

140.-INTERDICAO-768/2005-MARIA SENIRSA CODATO e
outros x ANGELA VICENTIN CODATO -Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de05 dias. -Adv. ANDRE MASSI-

141.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-776/2005-PAU-
LO HORTO S/S LTDA x JULIANE DETONI MACHADO -
Manifeste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. Perma-
necendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-

142.-COBRANCA (SUM)-783/2005-EDIFICIO HEVELIN x
ANTONIO TADEU BRAGA e outros -Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio
aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ
DA SILVA-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2005-EDUARDO
FRANCHELLO LONDRINA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-...Posto isso, e por tudo o mais que dos
autos consta, Julgo extintos os presentes embargos à execu;Èo
Fiscal, opostos, por sua intempestividade, com base no artigo
739, I, do CPC. Custas pelo embargante. Fixo honorÈrios de
sucumbência em 10% do valor da causa, o que faço com base
no artigo 20 do CPC. PRI. Adv. PAULO CELSO COSTA e
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI BRITO-

144.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-826/2005-VD LO-
TEADORA LTDA x MARCIA APARECIDA BINATI -Mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de05 dias. Permanecen-
do em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

145.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-839/2005-CA-
APSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LOND. x ANGELICA RODRIGUES PINHEIRO
DE LIMA -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. RONALDO GUSMAO-

146.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-842/2005-CA-
APSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LOND. x BENEDITO DONIZETE BRITO PEREI-
RA -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias.
Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv.
RONALDO GUSMAO-

147.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-843/2005-CA-
APSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LOND. x ROBERTO SIMAO AVILA -Ante ao
contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RONAL-
DO GUSMAO-

148.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-880/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO LTDA x VERA
LUCIA VIEIRA -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de
05 dias. Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int.
-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

149.-INDENIZACAO-901/2005-OLAIR FERREIRA DA SIL-

VA x AIRTO FERREIRA DE MELO e outros- Contados e pre-
parados à conclusao. R$ 1.023,15. Adv. CLAUDIA REGINA
LIMA e SILVIO LOPES QUADROS-

150.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-923/2005-BAN-
CO ITAU S/A x MALHAPAR COM.DE MALHAS LTDA e
outros -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias.
Permanecendo em silêncio aguarde-se no arquivo. Int. -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

151.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-936/2005-HUS-
SMANN DO BRASIL LTDA x SELAR
REPRES.COMERCIAIS LTDA -Manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguar-
de-se no arquivo. Int. -Adv. DANIEL MESSIAS MENDES-

152.-BUSCA E APREENSAO (FID)-958/2005-DANIEL TEI-
XEIRA MOLINA x MARIA CRISTIANE CORTELINI- O fei-
to comporta julgamento antecipado. Contem-se e preparem-se
as custas. R$ 574,30. Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA e
IVAN PEGORARO-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-975/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x AYAKO KATO HISHINUMA E OUTROS-
...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo
improcedentes os presentes embargos à execuçao, rejeitando
os pedidos formulados pelo embargante Banco Banestado e
determinando o prosseguimento da execuçao, nos termos de
sua exordial. Custas, pelo embargante. Fixo honorÈrios de su-
cumbência em favor do procurador do embargado em R$
1.000,00 (um mil reais), pela necessidade de impugnaçao em
sede de réplica, embora descipiendo o comparecimento em au-
diência preliminar. PRI. Adv. SUELI CRISTINA GALLELI e
MARIO GERALDO COSTA BARROSO-

154.-COBRANCA (SUM)-1008/2005-DANIEL ANTONIO
DOS SANTOS x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- Contados
e preparados. R$ 228,30. Adv. ANTONIO CARLOS CANTO-
NI, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES e ANDREA CRISTINA
SCATAMBURGO-

155.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1031/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO LTDA x
MICHELE CRISTINA TAVARES -Manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguar-
de-se no arquivo. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MA-
THEUS OCCULATI DE CASTRO-

156.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1041/2005-ZU-
LEIMA JOSE LOPES e outros x BANCO BANESTADO S/A e
outros -(...) Em consequência, determino a suspensao da execu-
çao fiscal, nos termos do artigo306, do CPC, até decisao do pro-
cedimento administrativo apresentado pela excipiente. DeverÈ o
feito ser baixado no cadastro da escrivania, para efeito de esta-
tística, na forma do Código de Normas do Tribunal de Justiça do
ParanÈ. Intimaçoes e diligências necessÈrias. -Adv. GILBERTO
NAGASAWA TANAKA e SUELI CRISTINA GALLELI-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-1068/2005-RAFAEL FAN-
TAUSSI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ante ao
contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. WILSON
LOPES DA CONCEICAO e PAULO CESAR TIENI-

158.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1074/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x EVALDO JOAQUIM DA COSTA e outros -
Retirar expediente (carta de citaçao)-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

159.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1081/2005-
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PR. DE ENSINO LTDA x PA-
TRICIA AQUINO SALVI e outros -Manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de05 dias. Permanecendo em silêncio aguar-
de-se no arquivo. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

160.-COBRANCA (SUM)-1107/2005-LUIZA WAGENHEI-
MER x BANCO ITAU S/A- ...Posto isso, julgo procedentes os
pedidos formulados pela parte autora Luza Wagenheimer, para
o fim de condenar a parte ré Banco Itau SA, ao pagamento da
diferença entre a correçao monetÈria dos espurgos de poupan-
ça aplicada e a devida, conforme os indices requeridos, a inci-
dir sobre os valores depositados à época a titulo de caderneta
de poupança, acrescido de juros de mora, na ordem de 1% (um
por cento) ao mes, contados a partir da citaçao (CPC, art. 219),
além de correçao monetÈria, observados os idices oficiais da
contadoria, contados do fato aquisito do direito, ou seja, a data
em que o requerido deixou de aplicar os indices corretos, até o
encerramento da respectiva conta poupança. Por conseguinte,
condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais,
alem de honorÈrios advocatícios, estes que ora arbitro em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenaçao, soperados os
critérios legais (CPC, artigo 20, parÈgrafo3º). PRI. Adv. JOA-
QUIM JOSE DE MELO, LAURO FERNANDO ZANETTI e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

161.-COBRANCA (ORD)-1130/2005-BANCO DO BRASIL S/
A x NORTROL COM.DE PROD.AUTOMOTIVOS LTDA e
outros -Designado audiencia de conciliaçao e demais atos pre-
vistos no art. 331 do CPC. para o dia 30/03/2007, às
10:20 horas. Retirar correspondências de intimaçao. -Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI e MARCIO LUIZ NIERO-

162.-ANULATORIA-1146/2005-NILO KLHEN e outros x
ALBERTO PEROZZA NETO e outros- Intimem-se as partes
sobre interesse concreto na realizaçao de acordo, para designa-
çao da audiência do artigo331 do CPC. Da juntada de docu-
mentos, intime-se a parte contrÈria. Adv. ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS, LUIS RAFAELE AMORESE, DESIREE LOBO
MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA e NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO-

163.-INDENIZACAO-1173/2005-OSWALDO ALVES DOS
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SANTOS x SUL AMERICA VIDA E PREVIDENCIA -Desig-
nado audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no art.
331 do CPC. para o dia 16/03/2007, às 14:00 horas. Retirar
correspondências de intimaçao. -Adv. ANTONIO CARLOS
PESSI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

164.-INDENIZACAO-1174/2005-SANDRA DE OLIVEIRA
BENEDITO BELANSON e outros x W.H. AUTO PECAS LTDA
(AUTO PECAS CAMBE LTDA)- Designado o dia 05/12/2006,
às 14:00 horas, no autos sob nº 1249/2006 de Carta Precatória
em tramites na 4º Vara Civil de Presidente Prduente-SP, para
oitiva de testemunhas. Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPO-
NI, VALDECI ELEUTERIO e ANTONIO ROBERTO ORSI-

165.-INDENIZACAO-1182/2005-NC COM.DE EQUIPAMEN-
TOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA x SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICACOES -Designado audiencia de con-
ciliaçao e demais atos previstos no art.331 do CPC. para o dia
16/03/2007, às 10:30 horas. Retirar correspondências de inti-
maçao. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOAO DE CAS-
TRO FILHO e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

166.-COBRANCA (EXE)-1186/2005-URBANO CHIMENTAO
x UNIMED LONDRINA -Designado audiencia de conciliaçao
e demais atos previstos no art.331 do CPC. para o dia 13/04/
2007, às 9:00 horas. Retirar correspondências de intimaçao. -
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e ARMANDO GAR-
CIA GARCIA-

167.-INDENIZACAO-1228/2005-JURANDIR GALDINO DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Designado audiencia
de conciliaçao e demais atos previstos no art.331 do CPC.
para o dia30/03/2007, às 9:00 horas. Retirar correspondências
de intimaçao. -Adv. MARISSE COSTA DE QUEIROZ e RE-
GINA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-

168.-REVISIONAL-1230/2005-ANA CARLA DA COSTA
MENDONCA x BANCO DO BRASIL S/A -Designado audien-
cia de conciliaçao e demais atos previstos no art.331 do CPC.
para o dia05/04/2007, às 14:00 horas. Retirar correspondênci-
as de intimaçao. -Adv. ANA CARLA MENDONCA, REGIS
LUIS JACQUES BOHRER e EDUARDO LUIZ CORREIA-

169.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1249/2005-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S/A x CLAUDIO ANTONIO MON-
TAGNA -Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 0 5
dias. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

170.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1251/2005-BANCO FI-
NASA S/A x ANA PAULA DA SILVA -Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de05 dias. -Adv. IVAN PEGORARO-

171.-DECLARATORIA-12/2006-IZAURA DE OLIVEIRA x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

172.-DECLARATORIA-17/2006-NELSON SANDANIEL x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

173.-DECLARATORIA-23/2006-ROSELI APARECIDA PE-
REIRA DE SOUZA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CACOES -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a
autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

174.-DECLARATORIA-52/2006-MARIA DE LOURDES VES-
PERO ANDRIAN x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a au-
tora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

175.-DECLARATORIA-56/2006-CELIA MARIA MEDEIROS
x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

176.-DECLARATORIA-129/2006-GREGORIO GOMES DE
ARAUJO x HSBC BANK DO BRASIL S/A (sucessor BCO
BAMERINDUS) -Designado audiencia de conciliaçao e demais
atos previstos no art.331 do CPC. para o dia 16/03/2007, às
9:45 horas. Retirar correspondências de intimaçao. -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA, FABRICIO MASSI SALLA e OLDE-
MAR MARIANO-

177.-DECLARATORIA-149/2006-EDMAR DONATO FEN-
NER x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

178.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-154/2006-DANIEL
TEIXEIRA MOLINA x MARIA CRISTIANE CORTELINI-
Indefiro o pedido, por inexistencia de pedido conexo e por nao
ser o DETRAN, réu da presente açao; O pedido deve ser feito
em açao diversa. Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA, PE-
DRO PAULO PEDROSA e IVAN PEGORARO-

179.-INDENIZACAO-155/2006-CARLOS ROBERTO OR-
LANS x CICERO ANTONIO MARTINS -Designado audien-
cia de conciliaçao e demais atos previstos no art.331 do CPC.
para o dia30/03/2007, às 9:45 horas. Retirar correspondências
de intimaçao. -Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA e
EDUARDO BLANCO-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/2006-MARTA CALUZ
x SANDRA MICA TANO -Designado audiencia de concilia-
çao e demais atos previstos no art.331 do CPC. para o dia 29/
03/2007, às 9:45 horas. Retirar correspondências de intimaçao.
-Adv. RINALDO CELIO BARIONI e CLOVES JOSE DE PI-
NHO-
181.-DECLARATORIA-226/2006-EMERSON BERNINI x

BANCO ABN AMRO REAL S/A -Designado audiencia de con-
ciliaçao e demais atos previstos no art.331 do CPC. para o dia
22/03/2007, às 9:45 horas. Retirar correspondências de intima-
çao. -Adv. ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, THIAGO CA-
VERSAN ANTUNES e LUIS FERNANDO DIETRICH-

182.-INDENIZACAO (ORD)-246/2006-MARIA APARECIDA
LOPES x HSBC BANK BRASIL S/A -Designado audiencia de
conciliaçao e demais atos previstos no art.331 do CPC. para o
dia 22/03/2007, às 9:00 horas. Retirar correspondências de in-
timaçao. -Adv. JOSE CICERO CELESTINO, MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA VI, NANCI TEREZINHA
ZIMMER e HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA-

183.-DECLARATORIA-261/2006-ISRAEL DA SILVA LEITE
e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -So-
bre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, queren-
do no prazo de dez dias. Int. -Adv. VILMA THOMAL-

184.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2006-GENESIO DE-
LAMUTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Designado audi-
encia de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do
CPC. para o dia 12/04/2007, às 14:00 horas. Retirar correspon-
dências de intimaçao. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e PAU-
LO CESAR TIENI-

185.-DECLARATORIA-359/2006-REINER ELLWEIN e outros
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -(...) Defiro o
beneficio de assistência judiciaria, uma vez que preenchidas as
condiçoes da Lei 1060/50, pelos documentos aos autos junta-
dos; ciente o requeente que estarÈ sujeito às penalidades pre-
vistas no parÈgrafo 1º do artigo 4º, bem como aos artigos 12 e
13 da citada todos da lei acima referida. Intimem-se; diligênci-
as necessÈrias. Retirar carta de citaçao. -Adv. TIRONE CAR-
DOZO DE AGUIAR-

186.-DECLARATORIA-385/2006-FLAVIA MENDONCA DA
SILVA x TELESP CELULAR S A -A especificaçao das provas
pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

187.-BUSCA E APREENSAO (FID)-402/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ZACARIAS DA LUZ ALVES- Diante da
revelia do requerido, julgado por sentença procedente a açao.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

188.-BUSCA E APREENSAO (FID)-570/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x LIGIA TOBIAS- Diante da revelia do re-
querido, julgado por sentença procedente a açao. Adv. ERIKA
EHARA-

189.-BUSCA E APREENSAO (FID)-660/2006-BANCO FINA-
SA S/A x VALDIR NEVES DOS SANTOS- Diante da revelia
do requerido, julgado por sentença procedente a açao. Adv.
ERIKA EHARA-

190.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/2006-ANTONIO
MAGNO GARCIA RIBEIRO e outros x MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER e outros -Designado audiencia de con-
ciliaçao e demais atos previstos no art.331 do CPC. para o dia
22/03/2007, às 10:20 horas. Retirar correspondências de inti-
maçao. -Adv. NELSON ROSA DOS SANTOS e PEDRO GUI-
LHERME KRELING VANZELLA-

191.-BUSCA E APREENSAO (FID)-763/2006-NABHAN
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x PAULO CESAR MARTINS
PEREIRA- Diante da revelia do requerido, julgado por senten-
ça procedente a açao. Adv. IVAN PEGORARO-

192.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-871/2006-ELIAS DU-
ARTE REZENDE e outros x JUDICIMED - PLANO ASIST.
MED.HOSP.DOS MAG. DO PR- Avoquei os presentes autos;
Em razao do deferimento parcial do efeito suspensivo, intime-
se a requerida dizer sobre os documdentos e notas juntados em
fls. 200 e seguintes, e providenciar pagamento em 10 dias (185
e 187 do CPC); Sobre o pedido de intimaçao para pagamento
de astreintes, à ré, para o pagamento ou requerimento de direi-
to. Intimem-se ambas as partes nos mesmos 10 dias (artigo 185
e 187 do CPC), para especificar provas. Adv. IZA MARIA B.
MAZZO, SANDRA MARIA CALBAR e CLAYTON FERNAN-
DES DE CARVALHO-

193.-ORDINARIA-1013/2006-JAIR GRECCO e outros x SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA -Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. ROGER PERINETO-

194.-COBRANCA (SUM)-1082/2006-MARCELO PERAZO-
LO x CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e outros -
Designado o dia 12/02/2007, às 9:30 horas, para audiência de
tentativa de conciliaçao e apresentaçao de defesa.-Adv. AN-
DRE LUIS GORLA-

195.-INDENIZACAO-1111/2006-VAINE SERGIO SOARES x
VALERIA TEODORO PROENCA TONASSE e outros-...Pos-
to isso, indefiro, por ora, a liminar. Cite-se advertencias de es-
tilo, ao rito ordinÈrio aplicÈvel. Retirar carta de citacao. Adv.
IVAN PEGORARO e GUILHERME REGIO PEGORARO-

196.-EXECUCAO-1124/2006-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x MILENE APARECIDA MACHADO e outros -
Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

197.-EMBARGOS A EXECUCAO-1132/2006-COMERCIAL
AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA-CANP e outros x
MONSANTO DO BRASIL LTDA -Recebo os presentes em-
bargos para discussao. Suspenda-se a execucao. Ao embargado
para responder no prazo legal (dez dias). -Adv. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA e JOSE FERNANDO MARUCCI-

198.-COBRANCA (SUM)-1140/2006-CLAUDIO LUIZ BRA-

VIM DA SILVA x MARIA EMILIA SALDANHA DE ALMEI-
DA -Designado audiência de conciliaçao e apresentaçao de
defesa pelo requerido, para o dia 19/03/2007, às 9:00 horas.
Retirar correspondência de citaçao. -Adv. GILDETE RODRI-
GUES DA CRUZ GONGORA-

199.-COBRANCA (SUM)-1146/2006-CONDOMINIO
EDIF.ILLE DE FRANCE x JEFFERSON HIROSHI ENDO e
outros -Designado audiência de conciliaçao e apresentaçao de
defesa pelo requerido, para o dia05/02/2007, às 11:00 horas.
Retirar correspondência de citaçao. -Adv. PAULO WAGNER
CASTANHO-

200.-REINTEGRACAO DE POSSE-1185/2006-IDALINA
LANGAME DE SOUZA e outros x MARIA HELENA GUS-
MAO DE SOUZA- (...) Deferido a liminar pleiteada. Retifico
ex-officio o valor da causa, que, em analogia ao artigo 269,
VII, deve ser o valor venal para lançamento de imposto, do
bem que se objetiva reintegrar ao patrimonio dos autrores, pro-
ceda a parte autora o recolhimento do remanescente das custas
em 10 dias. Intimem-se. Diligências necessÈrias. Adv. FABIO
TOME SOARES-

201.-REINTEGRACAO DE POSSE-1188/2006-FIAT LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-GRUPO ITAU
x PC MARTINS VIDRACARIA LTDA- (...concedido a limi-
nar pleiteada). Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

202.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1191/2006-GETULIO
JOSE MATOS DO AMARAL x VIRGINIA ROSA DE MACE-
DO- (...) Recebido os embargos de terceiros. Indeferido, por
ora, a suspensao da indisponibilidade do bem junto ao Detran.
Faculto ao procurador o oferecimento de cau;Èo idonea em dez
dias. Int. (Retirar carta de citacao). Adv. JOSE MANOEL DO
AMARAL-

203.-COBRANCA (SUM)-1198/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PORTUGAL x JAYME DE MIRANDA FAHUR -Desig-
nado o dia 19/03/2007, às 9:50 horas. para audiência de tenta-
tiva de conciliaçao e apresentaçao de defesa.-Adv. MARCUS
VINICIUS GINEZ DA SILVA-

204.-DECLARATORIA-1199/2006-GATROIMAGEM S/A
LTDA x UNIMED DE LONDRINA COOP.DE TRABALHO
MEDICO -Retirar expediente (carta de citaçao)-Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

205.-COBRANCA (EXE)-1200/2006-ATSUKO FURUTA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -Retirar expediente (carta
de citaçao)-Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

206.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1701/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCA-
DO LUEDGIL LTDA- (...) Declaro ineficaz a nomeaçao de
bens a penhora e determinado a penhora sobre o faturamento
da empresa executada. Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANET-
TI BRITO, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e ALCEU SCHWE-
GLER-
207.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-42/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Z TEC CONFECCO-
ES LTDA- O representante legal da executada deverÈ compa-
recer em cartório para lavratura e assinatura do termo de pe-
nhora. Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

208.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-103/2006-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS - PARANA -UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ALBERTO
JULIANI GIOVANETTI -Ante ao contido na certidao do sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

209.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-177/2006-Oriundo da
Comarca de PARANAVAI - PR -AUTO POSTO E-6 x HELIO
SILVEIRA SEGUROS E OUTROS- Designado o dia 08/03/
2007, às 14:00 horas, para audiência de inquiriçao de testemu-
nha. Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e CAROLINE PAO-
LA DE MELLO-

210.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-178/2006-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO - PR -CRISTIANE AN-
DRA BATAIOTE x UNIMED DE CORNELIO PROCOPIO -
COOP.TRABALHO MEDICO- Designado o dia 08/03/2007,
às 10:30 horas, para audiência de inquiriçao de testemunha.
Adv. THAIS TAKAHASHI e VICENTE DE PAULA-

211.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-180/2006-Oriundo da
Comarca de JUNDIAI - SAO PAULO -NELSON DE SALVI x
JOSE ROBERTO PENTEADO- Designado o dia 16/03/2007,
às 9:00 horas, para audiência de inquiriçao de testemunha. Adv.
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, AGUINALDO DE BAS-
TOS e ANDREA DO PRADO MATHIAS-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 66/2006 9¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CRISTIANE TEREZA WILLY FER
FERRARI.
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1.-INSOLVENCIA-870/1987-MARCOS NOBUYOSHI YAE-
GASHI x ESTE JUIZO - “ ... III - Intimem-se os credores para,
no prazo de vinte dias, que lhes ‚ comum, alegarem eventual
preferencia de seus creditos; ... “.- Adv. DOMINGOS JOSE
PERFETTO, RODRIGO BRUM, MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO, SEBASTIAO SERRA ZANETTE e WAGNER
COLTRO-

2.-INVENTARIO-256/1991-DILVA JULIANA CAVALHEIRO
PINHEIRO x ANTONIO CARLOS PINHEIRO -contados e
preparados, tornem-me. R$ 1.119,13".- -Adv. WILSON DO-
NIZETE GALVAO, AUGUSTO JONDRAL FILHO, WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS, JULIANA SILVA VIEIRA e JULIA-
NA VIEIRA CSISZER-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-22/1992-CONSTRUTORA
HERRERO ARRABAL LTDA. x ESTE JUIZO - “ ... Posto isso,
e considerando o que mais dos autos consta, JULGO CUM-
PRIDA a concordata preventiva requerida ... Pagas eventuais
custas remanescentes, arquivem-se”.- Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

4.-EXECU•AO-230/1992-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL x YURI DE OLIVEIRA
BONO e outros -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. CRISTIANE BER-
GAMIN MORRO-

5.-INVENTARIO-191/1993-MARILI RODRIGUES DA COS-
TA x ESPOLIO DE EDSON ANTONIO DA COSTA - “ I -
Mantenho a decisÆo agravda por seus pr¢prios e jur¡dicos fun-
damentos. II - Aguarde-se o pedido de informa‡äes. III - Inti-
me-se a inventariante, para dar atendimento ao despacho de
fls. 611/612, item IV - no prazo de cinco dias, sob pena de
remo‡Æo, podendo ocorrer a nomea‡Æo de inventariante da-
tivo”.- Adv. OTONIEL JACINTO DA SILVA, JOAO DONIZE-
TE VIEIRA, MOACIR MENDES SANCHES e CARLOS RO-
GERIO FRANCHELLO-

6.-REPARACAO DE DANOS-349/1994-MAURO EDUARDO
ENDO x MARCO ANTONIO THEODORO e outros - “Mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias, em termos de prosse-
guimento”.- Adv. EDILBERTO ACACIO DA SILVA, ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA-

7.-ANULATORIA-379/1994-ATACADAO S/A DIST. COM. E
INDUSTRIA x MUNICIPIO DE LONDRINA -” Cumpra-se o
Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e
SALETE TEREZINHA DE SOUZA-

8.-EXECU•AO-99/1995-DU PONT DO BRASIL S/A. x DI-
LIA DIST.LONDRINA DE INSUMOS LTDA e outros - “Ma-
nifeste-se a credora, no prazo de cinco dias, em face das
informa‡äes contidas no of¡cio de fls.307”.- Adv. NEIDA
SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO, DOMINGOS GUSTAVO
DE SOUZA-

9.-EXECU•AO-292/1995-IRMAOS LOPES & CIA. LTDA. x
MERCIA VIEIRA PEREIRA - “ ... Assim, tendo em vista a
inexistencia de penhora dos ve¡culos, INDEFIRO o pedido de
fls.306”.- Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e ERICA
MARTINS FREDIANI-

10.-EXECU•AO-327/1995-BANCO BRADESCO S/A x HOT
VIDEO E GAME LTDA -”Aguarde-se em arquivo oportuna
manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. JOAO EDSON
LAN•AS CAPUTO e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

11.-ORDINARIA-411/1995-AMADEU MOREIRA BERNINI
e outros x MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA. -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo
de parte interessada”.-Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO e
MARCOS JOSE DE PAULA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-617/1995-BANCO NACIO-
NAL S/A x MARCIUS MACIEL MACHADO - “Defiro o plei-
to de fls.348/349 - dar cumprimento a senten‡a, pagando o va-
lor de R$ 100.490,42, sob as penas da lei”.- Adv. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

13.-EMB. A EXECUCAO-908/1995-ANDREA PATRICIA DE
MANTOVA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A. - “ ... Isto posto e considerando o que mais dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos ...
Condeno os embargantes ao pagamento das custas e dos
honor rios advoct¡cios, os quais fixo em 20% sobre o valor do
d‚bito corrigido, ...”.- Adv. CARLOS EDUARDO SARDI, JU-

VENAL ANTONIO DAVATZ e ARIOVALDO HEBERT DA
CRUZ-

14.-DESPEJO-41/1996-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS SEVERO CANZIANI FILHO x REINALDO DE ALMEI-
DA CESAR -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em face
da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (endere‡o insufici-
ente)”.-Adv. ANA OLIMPIA MICHELLAN-

15.-EXECU•AO-231/1996-LONDRICASA CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA. x CESAR JOSE HARTMANN
- “Manifestar-se sobre a manifesta‡Æo do Sr. Contador (fls.
145)”.- Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

16.-EXECU•AO-831/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x NIVALDO GOTTI -”Proceder o recolhimento da
gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento
01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS
OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

17.-COMINATORIA-872/1996-SANDRA MARGARETE
GOELLNER e outros x CONSTRUTORA MARANATA LTDA.
-” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. KLEBER FRAN-
CO DE LIMA, SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI, JANE-
TE APARECIDA DE OLIVEIRA, FLAVIO BENTO e MOY-
SES CARDEAL DA COSTA-

18.-EXECU•AO-953/1996-JUAREZ BORGES GARCIA x
ALBERTO JUKOWSKI e outros - “Antes de se acolher o plei-
to de fls. 158 comprove o credor, no prazo de cinco dias, o
encaminhamento do of¡cio de fls. 151 ao seu destinat rio, ma-
nifestando-se tamb‚m sobre as informa‡äes de fls. 159/162”.-
Adv. RENATO TAVARES YABE e ANGELA LUCIA LORET-
TO RIBEIRO-

19.—24/1997-MANOEL JOAQUIM GREGORIO NETO x
SBR TROPICAL IND. E COM. DE REFRIGERA•AO LTDA
e outros - “ I - Ao adjudicante para, no prazo de 48:00 horas,
depositar a diferen‡a do valor pelo qual os bens foram adjudi-
cados (fls. 122) e o valor atualizado do cr‚dito exequendo (fls.
139), sob pena de ser revogado a adjudica‡Æo”.- Adv. CLE-
SIA AUGUSTA F. BRANDÇO, JULIARA APARECIDA GON-
CALVES, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JORGE LUIZ
RIBEIRO REZENDE-

20.-EXECU•AO-26/1997-JUAREZ BORGES GARCIA x
MARIO BELANCON e outros - “Preparar custas remanescen-
tes no importe de R$329,00”.- Adv. RENATO TAVARES
YABE-

21.—141/1997-BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
S/A. x RUIZ COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRU•AO LTDA. -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-
Adv. DELY DIAS DAS NEVES, ARTHUR HUMBERTO PI-
ANCASTELLI, CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI e
WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

22.—173/1997-JOSE CLOVIS ZANETTI e outros x RENATA
PERFEITO e outros -Manifeste-se a parte promovente dentro
do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Inti-
me-se.-Adv. ELEZER DA SILVA NANTES-

23.-COBRANCA (SUM)-189/1997-EDMIR MARTINS BAR-
ROS x EPI EVENTOS FEIRAS E CONGRESSOS S/C.LTDA.
- “Manifeste-se o autor, em termos de prosseguimento, no pra-
zo de cinco dias. NÆo ocorrendo manifesta‡Æo, remetam-se
os autos ao arguivo, onde ficarÆo no aguardo de oportuna
manifesta‡Æo de parte interessada”.- Adv. CELSO TEREN-
CIO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e EDNA FARIAS FERREIRA-

24.-INDENIZACAO-400/1997-ELAINE VASCONCELLOS x
WALTER ANDRE FERNANDES - “Manifeste-se a credora,
no prazo de cinco dias. Caso nÆo haja manifesta‡Æo, arqui-
vem-se”.- Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

25.—510/1997-APARECIDA ELENA GUERRER e outros x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -”Proceder o
recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento
ao provimento01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A
ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv.
LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

26.-EXECU•AO-742/1997-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
WALTER MARCONDES FILHO e outros - “I - Ao embarga-
do/autor para, no prazo de cinco dias, trazer aos autos os docu-
mentos relacionados no item “III” da fl. 297, verso, que deter-
minou a exibi‡Æo do “contrato e extrtos da conta corrente do
devedor, onde foi lan‡ado o valro representado pelo contrato
de fls. 07 e08”. II - Em de-
correncia da clara rela‡Æo de consumo, inverto o “nus da pro-
va, haja vista o CDC, em seu artigo 6§, inciso VIII, ... III -
Manifestem-se as partes quanto a peti‡Æo de fls. 460 e 461, no
que tange a eventual concordƒncia da verba honor ria perici-
al”.- Adv. EDERALDO SOARES, MAURO ZARPELÇO e
SERGIO ANTONIO MEDA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-809/1997-LUZEMAR CO-
MERCIO DE APARAS LTDA. x BANCO NOROESTE S/A. -
“Efetuar, no prazo de cinco dias, o dep¢sito dos honor rios pe-
riciais atualizados para R$ 2.400,00”.- Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

28.-FALENCIA-810/1997-TURIM EQUIPAMENTOS PECAS
E SERVICOS LTDA. x SUPORTE VIARIO COM. E
REPRES.EQUIPAMENTOS LTDA. - “ ... Isto posto e conside-
rando o que mais dos autos consta DECLARO ENCERRADA
A FALENCIA continuando os falidos respons veis pelo passi-
vo eventualmente remanescentes constante do relat¢rio final.
Condeno, ainda, os falidos respons veis pelo passivo, com ful-
cro no art. 21, õ 4§ do CPC, no valor de R$ 700,00 a t¡tulo de
honor rios em favor do s¡ndico da massa falida ...”.- Adv. FLA-
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VIO LUCAS DE MENEZES SILVA, EDUARDO SENE CAR-
DOSO e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

29.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-11/1998-JOAO CAR-
LOS NOVAES FERNANDES e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A BANESTADO -”Aguarde-se em arqui-
vo oportuna manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. JOSE
ANTONIO MAR•AL ROMEIRO BCHARA, ANTONIO MA-
RIA FELIZARDO, JOSE DORIVAL PEREZ e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

30.—109/1998-COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GE-
RAIS. x DULCINEIA CALDEIRA e outros -...com fulcro no
artigo 267, inc. II, do CPC., decreto a extin‡Æo do processo,
sem julgamento do m‚rito, condenando a parte autora no paga-
mento das custas processuais.-Adv. LUCIANE REGINA ROS-
SINI FARTH-

31.—446/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x
MASSAYOSHI SHIMODA. - “Concedo mais 48:00 horas para
o deposito retro mencionado”.-Adv. EDER GORINI-

32.-DESPEJO-534/1998-ODAIR COLOMBO x VICTORIA
CORPO ROUPA S/C LTDA -”Aguarde-se em arquivo oportu-
na manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. FABIO AUGUS-
TO M. BARBOSA, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO e
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

33.-EXECU•AO-559/1998-CASA VISCARDI S/A. COMER-
CIO E IMPORTA•ÇO x RONALDO LANDGRAF -”Proceder
o recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumpri-
mento ao provimento01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO
A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-
Adv. LUIZ LOPES BARRETO-

34.-EMB. A EXECUCAO-605/1998-JOAQIUN PROCOPIO
VIEIRA e outros x JOAO JULIO MUNARETO -” Cumpra-se
o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. HELENA ROSA TONDINELLI
e BRAULINO BUENO PEREIRA-

35.-EMB. A EXECUCAO-699/1998-PAULO VIEIRA x BAN-
CO ESTADO DO PARANA S/A - “Considerando a
concordƒncia retro manifestada, concedo o prazo de trinta dias,
postulado as fls. 138”.- Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

36.-INDENIZACAO (ORD)-878/1998-ESPOLIO DE MANO-
EL DA COSTA RAMOS x LEONARDO MORENO e outros -
“Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre as
informa‡oes constantes do pleito de fls.326/328”.- Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-

37.—898/1998-WAJDI IBRAHIM EL HAOULI x JOSE PEI-
XOTO SOBRINHO -” Manifestar-se dentro de cinco dias, em
termos de prosseguimento, em face de j  se ter esgotado o
per¡odo de suspensÆo requerido”.—Adv. JULIO CEZAR NA-
LIN SALINET-

38.-ORDINARIA-950/1998-CASSIO CAETANO DE FARIA x
INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA e outros -” Cum-
pra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. GERALDO SAVIANI DA
SILVA, GISELE ASTURIANO MARTINS, RONALDO GO-
MES NEVES, DELY DIAS DAS NEVES, PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA e DECIO GIOVANETTI SICCA-

39.-EXECU•AO-48/1999-PHARMACIA & UPJOHN LTDA x
IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA - “Manifestar-
se em face da informa‡Æo de restarem somente mais dois pa-
gamentos (15/10 e 15/11) para o integral cumprimento do acor-
do, tendo a devedora juntado os comprovantes de dep¢sitos das
parcelas ja pagas (fls. 119/136)”.- Adv. DOMINGOS GUSTA-
VO DE SOUZA-

40.—53/1999-RIO PARANA COMPANHIA SECURITARIA x
DEL FAVERI & MANZANO IND. COM. REPRES. DE PLAS-
TICO e outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

41.-EMB. A EXECUCAO-117/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ROMAO SESSAK -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. MARIA CRISTINA CONDE ALVES, RENA-
TA KAWASSAKI SIQUEIRA e JOAO TAVARES DE LIMA-

42.-EMB. A EXECUCAO-150/1999-MARTA B DE SCHNAID
x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Proceder o recolhimento da
gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento
01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS
OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. DAVID SCHINAID-

43.—213/1999-INGO SOCREPA x RODRIGO BERNARDI-
NO LEITE -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO-

44.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-291/1999-PAULA CRIS-
TINA DE CAMPOS LIMA LUIZATTO x HOSPITALAR SER-
VICO DE SAUDE - “Preparar custas no importe de R$
328,82”.- Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e RONAL-
DO GOMES NEVES-

45.-EXECU•AO-539/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SERGIO ZAQUI e outros -Manifeste-se a parte pro-
movente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de pros-
seguimento. Intime-se.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

46.-EMB. A EXECUCAO-562/1999-SYLVIO DE TOLEDO
FILHO e outros x BANCO ITAU S/A - “Digam as partes sobre
eventual acordo, no prazo de cinco (05) dias”.- Adv. LUCIA-
NO CARLOS FRANZON, MARCO ANTONIO BRANDALI-
ZE e SHIROKO NUMATA-

47.-EXECU•AO-747/1999-TECNICA ENGENHARIA LTDA
x ORLENI CRIZOSTIMO LOPES e outros -Retirar of¡cio(s).-

Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

48.-INDENIZACAO-819/1999-MARIA DA FATIMA DA SIL-
VA e outros x FABIO GOMES DAHER e outros - “ ... DECLA-
RO a incompetˆncia absoluta dese juizo para processar e julgar
a presente a‡Æo, devendo-se remete-la a uma das varas da
justi‡a do trabalho, ...”.- Adv. HELENA ROSA TONDINELLI
e MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

49.—820/1999-RONALDO PASSAGEM DE MELO e outros
x WAJDI IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-
TO LTDA - “Defiro o pleito de fls.348/350, em todos os seus
termos (efetuar o pagamento da importancia de R$ 807,14, no
prazo legal (15) dias, sob as penas da lei”.- Adv. ROSANGE-
LA LIE MIYA-

50.-ORDINARIA-828/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x NILSON ANTONIO FRANCO e outros - “Manifes-
tar-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a propos-
ta de honorarios periciais, R$ 700,00”.- Adv. SHIROKO NU-
MATA e FATIMA APARECIDA LUCHESI-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-948/1999-EDSON MOREIRA
REGO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Proposta
de honor rios do Perito Moises Antonio DurÆes (fls. 711) R$
4.860,00 a serem atualizados pelo INPC/IBGE, sujeito a
altera‡Æo em caso de novos c lculos em atendimento quesitos
suplementares, concordando em recebe-los no final da a‡Æo”.-
Adv. IDEVAR CAMPANERUTTI e SHIROKO NUMATA-

52.-EXECU•AO-977/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x ARAUJO LIMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
e outros -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
(s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

53.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-130/2000-DANIEL
JOSE RIBEIRO x ALVIMAR DOS SANTOS - “I - Em decor-
rencia da assistencia judiciaria da qual ‚ beneficiario o autor, e,
ainda, conforme reiterado na senten‡a (fls. 95 a 103), bem como
na decisÆo em que acolheu a exce‡Æo de pre-executividade e
julgou extinta a execu‡Æo (fls. 160 a 162), em que pese a sua
condena‡Æo, a exigibilidade fica sobrestada ante os benef¡cios
da lei 6.050/50. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se”.-
Adv. VALDIR DEMARTINE DE CASTRO, OSWALDO AME-
RICO DE SOUZA JUNIOR e SERVIO BORGES DA SILVA-

54.-EXECU•AO-520/2000-CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL PLAZA x WANDA KONCZAK e outros - “I - Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, quanto a peti‡Æo
e documentos de fls. 262/271”.- Adv. RICHARDSON CAR-
VALHO, REJANE OKANO RILLO, RUBENS ROSSINI FI-
LHO-

55.-INDENIZACAO-694/2000-ANA MARIA DO NASCI-
MENTO FARIA e outros x MATERNIDADE MUNICIPAL
LUCILLA BALLALAI -” ... Isto posto e considerando o que
mais dos autos consta, acolho a preliminar de ilegitimidade ati-
va e JULGO EXTINTA a presente a‡Æo em rela‡Æo a autora
Gracielle do Nascimento Faria, excluindo-a da lide, o que fa‡o
com fulcro no art. 267, Inciso VI do CPC. JULGO PROCE-
DENTE EM PARTE a presente a‡Æo, condenando a r‚ no pa-
gamento aos autores de pensÆo mensla de um sal rio m¡nimo
vigente no pais, reajustavel na mesma ‚poca em que houver
reajuste do sal rio m¡nimo nacional, ... Pelo principio da su-
cumbencia em virtude dos autores terem decaido de parte de
seus pedidos, condeno as partes a pagarem, solidariamente as
custas e despesas processsuais pro rata. Em razÆo da sucum-
bencia rec¡proca, condeno a r‚ em honor rios advocat¡cios ao
patrono dos autores os quais fixo em 15% sobre o valor da
condena‡Æo. De outra banda, condeno os autores em honor rios
advocaticios ao patrono da r‚, que arbitro em R$ 1.000,00, ...
Fica sobrestada a cobran‡a das verbas sucumbenciais dos au-
tores, por serem benefici rios da gratuidade processual ...”.-
Adv. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, RAQUEL CA-
BRERA BORGES, MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO e
ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI-

56.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-18/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x DAVID VENTURA DE
ABREU e outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

57.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-30/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x SEBASTIAO FERREIRA DE
SOUZA e outros -”Aguarde-se em arquivo oportuna
manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

58.-INDENIZACAO (ORD)-343/2001-ANTONIO GILSON
DE FREITAS e outros x VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A - “I
- Em cumprimento ao V. Ac¢rdao passo a sanear o feito. Repilo
a preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam” porque, a
principio os fatos narrados na inicial ocorreram e contaram com
a participa‡Æo da concessionaria da r‚ Volkswagem, prevale-
cendo, ao menos a principio a teor5ia da aparencia, a possibili-
dade de culpa “in vigilando” e “in eligendo” e a possibilidade
do consumidor damandar contra o fornecedor. O mesmo se diga
em rela‡Æo a alegada impossibilidade jur¡dica do pedido ...
DOU O FEITO POR SANEADO. II - Defiro as provas requeri-
das pelas partes as fls. 142/143; III - Para a audiˆncia de
instru‡Æo e julgmento designo o dia 21/08/2007, as 14:00 ho-
ras ...”.- Adv. RUI SANTOS DE SA e ELLIS ERNANI CE-
CHELERO-

59.-RESTITUICAO-527/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
MASSA FALIDA TEIXEIRA JR COM CEREAIS MANUF
LTDA - “ ... Isto posto e considerando o que mais dos autos
consta com fulcro no art. 284, do CPC, INDEFIRO A PETI•ÇO
INICIAL do pedido de Restitui‡Æo ajuizada, ... bem como
INDEFIRO A PETI•ÇO INICIAL dos autos de habilita‡Æo de
credito em apenso ... Considerando que a controversia nÆo
chegou a ser instruida deixo de condenar o autor em honor rios

advocat¡cios ...”.- Adv. EDUARDO FIERLI BOBROFF, SU-
SANA DE FATIMA KALED JOVTEI, EDSON LUIZ DUCAT,
JOAO TAVARES DE LIMA, LUIZ LOPES BARRETO e JU-
LIANA TORRES MILANI-

60.-OUTROS PROCESSOS-541/2001-NEUSA GONCALVES
CORREA e outros x EDUARDO MAIA COUTINHO e outros
- “Deferido o pedido de vista de fls. 762, pelo prazo legal”.-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA, SONIA REGINA
D.BARATA C.BISPO e SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-570/2001-EUZA DE OLIVEI-
RA MARTINS PEREIRA x CREDICARD S/A ADM DE CAR-
TOES DE CREDITO - “ ... II - Manifestem-se as partes, no
prazo comum de dez (10) dias, sobre o laudo pericial retro jun-
tado (fls.301/306)”.- Adv. FABIO MARTINS PEREIRA, KEI-
TY SUTO TROMBELI e ELISANDRE MARIA BEIRA-

62.-INDENIZACAO-647/2001-MARGARIDA GUILHEN
ROCHA e outros x JURANDYR MENDONCA DA SILVA - “
... Isto posto e considerando o que mais dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDENTE a presente a‡Æo, condenando os auto-
res no pagamento das custas processuais e dos honor rios
advocat¡cios os quais fixo em 20% sobre o valor dado a causa
...”.- Adv. CASCIA LANE ANTUNES BILHAO e MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES-

63.-COBRANCA (ORD)-653/2001-MARIA JOSE MATIAS DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - “ ... Isto pos-
to e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE a presente a‡Æo, declarando revogado o õ 2§ do
art. 21 da lei municipal n§3964/87 ... Pela sucumbˆncia, con-
deno o r‚u no pagamento das custas e despesas processuais e
honor rios advocat¡cios ao patrono dos autores, fixando estes
em 20% sobre o valor da condena‡Æo, ...”.- Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS, SILVIA DA GRA•A YUNG e CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA-

64.-EXECU•AO-871/2001-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MADALENA DO CARMO PERES -
“Informar o atual endere‡o da devedora MADALENA DO
CARMO PERES, para dar atendimento ao r. despacho de fls.
131 (mandado de prisÆo)”.- Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

65.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-22/2002-LEONI-
CE FRANCIOLI BUENO x MARILENE P CHRISTOVAM -
ME -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cin-
co(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

66.-EMB. A EXECUCAO-112/2002-TURISMO GARCIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “
... Pelo exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE os presentes embargos, condenando a em-
bargante no pagamento processuais e honor ros advocat¡cios
que, na forma do õ 4§ do art. 20 do CPC, arbitro em R$
10.000,00, ...”.- Adv. MAURICIO OBLADEN AGUIAR,
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e SONIA REGINA
D.BARATA C.BISPO-
67.-ALVARA-602/2002-SHIUICHI KINAI e outros x ESTE
JUIZO - “ Intime-se o requerente para informar, no prazo de
48:00 horas, quanto ao cumprimento do alvar  expedido, pro-
movendo o recolhimento do imposto causa mortis nos autos de
arrolamento em apenso, formalizando-se tal intima‡Æo primei-
ramente na pessoa do Advogado e, em seguida, caso nÆo haja
manifesta‡Æo deste, por mandado endere‡ado diretamente ao
requerente, arcando o mesmo com as respectivas custas”.- Adv.
TORAMATU TANAKA-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-679/2002-ESPOLIO DE
MURILO LEAO REGO e outros x CONSTRUTORA BRASI-
LIA LTDA - “I - Manifeste-se o r‚u MUNICIPIO DE LON-
DRIN, quanto a eventual concordƒncia com o pedido de desis-
tencia da a‡Æo em rela‡Æo a r‚ CONSTRUTORA BRASILIA
LTDA. II - Ao embargante, para, no prazo de cinco dias, juntar
aos autos a c¢pia atualizada da matricula n§35.568 do CRI do
1§ Of¡cio, comprovando-se o cancelamento da averba‡Æo de
compra e venda de que tratam os autos n§ 631/95”.- Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES e SALETE TEREZINHA DE SOU-
ZA-

69.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-694/2002-EDSON
JOSE DE SOUZA x VAGNER ANTONIO CHAMARELLI DA
SILVA e outros - “ ... Isto posto e considerando o que mais dos
autos consta, acolho a preliminar de carˆncia de a‡Æo, em face
da manifesta possibilidade jur¡dica do pedido e ilegitimidade
passiva e JULGO EXTINTA a presente a‡Æo, sem julgamento
do merito ... Condeno o autor no pagamento das custas e des-
pesas processuais e em honor rios advocat¡cios em face do
contradit¢rio instaurado nestes autos, que fixo em R$ 300,00,
...”.- Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA, CLAUDEMIR
MOLINA e REGINALDO MONTICELLI-

70.-COBRANCA (SUM)-935/2002-F THEOPHILO ADVOCA-
CIA EMPRESARIAL S/C e outros x INDUSTRIA E COM DE
PRODUTOS AGRICOLAS MENOSSI LTDA - “I - Manifes-
tem-se as partes, no prazo de dez (10) dias, quanto ao esclare-
cimento do Sr. Perito de fls. 574 e 575”.- Adv. FABIO CHA-
GAS THEOPHILO, CLAUDEMIR MOLINA e JOSE GLAU-
CO CARULA-

71.-COBRANCA (SUM)-46/2003-EDIFICIO RESIDENCIAL
DANIELA x COHABAM COOPERATIVA HABITAC BAN-
DEIRAMTES LONDRINA -”Proceder o recolhimento da gua
do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/
99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS
OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA-

72.-EXECUCAO DE HIPOTECA-220/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONRINA x MARIA HELENA DA SILVA -
“Retirar carta de adjudica‡Æo e pagar custas remanescentes,
no importe de R$ 226,17”.- Adv. EDSON EVANGELISTA DA

SILVA-

73.-ORDINARIA-353/2003-DORCAS AMARAL SALIM e
outros x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - “Pre-
parar custas finais no importe de R$ 74,00”.- Adv. ALESSAN-
DRO BRANDALIZE e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-418/2003-KATIA MARA
KRELING VEZOZZO x BANCO DO BRASIL S/A - “ ... Isto
posto e considerando o que mais dos autos consta JULGO
EXTINTA a presente a‡Æo, o que fa‡o com fulcro no inciso
VI do art. 267 do CPC por ser a embargante, carecedora de
a‡Æo por falta de interesse de agir. Em face do controvertido
dos autos, condeno a embargante no pagamento das custas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios a parte adversa, ...”.- Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e MARCO ANTO-
NIO GON•ALVES VALLE-

75.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-615/2003-ANTONIO
AMADEU HENRIQUE LEITE x ESTADO DO PARANA - “
... Isto posto e considerando o que mais dos autos consta JUL-
GO IMPROCEDENE o pedido, condenando o autor no paga-
mento das custas e despesas processuais e em honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$ 1.500,00, ... “.- Adv. MARCELO
LUPOLI GUISSONI e SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO-

76.-INDENIZACAO-691/2003-ODAIR VIEIRA x CARTORIO
DE PROTESTO DE TITULOS DO 1§ OFICIO - “ ... Posto isso, e
considerando o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA a
presente a‡Æo ... Condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocat¡cios, os quais fixo em R$ 700,00,
...”.- Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA, JOSE CUNHA GAR-
CIA e FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE-

77.-BUSCA E APREENSAO (FID)-735/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO MARIA RODRIGUES -Intime-se a
parte promovente para dar andamento ao feito dentro do prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin‡Æo do mes-
mo, sem julgamento do m‚rito.-Adv. SHEATIEL LOUREN•O
PEREIRA FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

78.-REPARACAO DE DANOS-770/2003-JOAO CARLOS
CONSTANTE x CENTRO UNIVERSITARIO FILADELFIA -
“ ... Isto posto e o que mais dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido, revogando a liminar, condenando o autor
a pagar as custas processuais e honor rios advocat¡cios, que
fixo em R$ 1.000,00, ...”.- Adv. CARLA ANDREIA DIAS RI-
BEIRO e RONALDO GOMES NEVES-

79.-EMB. A EXECUCAO-1/2004-ARMELINDO GALANTE
x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Preparar custas finais no
importe de R$ 213,00”.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

80.-BUSCA E APREENSAO (FID)-46/2004-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x ADEMAR CAVALCANTE DE
OLIVEIRA -Retirar of¡cio(s).-Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-

81.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-127/2004-ANTO-
NIO CLAUDINEI DOMINGOS GABRIEL x DILE SILVA DE
OLIVEIRA - “Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias,
sobre a contesta‡Æo de fls.31/47”.- Adv. JORGE LUIZ RIBEI-
RO REZENDE-

82.—138/2004-MARIA DE FATIMA B. AQUINO x AIRTON
GERALDO EVANGELISTA GUILHERME e outros -”Proce-
der o recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumpri-
mento ao provimento01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO
A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-
Adv. MARCOS MARCELO WATZKO-

83.—209/2004-NAOR NOGUEIRA x ANTONIO NOGUEIRA
FILHO - “Tendo em vista o embargante nÆo ter efetivado o
pagamento dos honor rios periciais, considero este ato como
ren£ncia t cita a realiza‡Æo da prova pericial, e preclusa a opor-
tunidade para a produ‡Æo de tal prova. II - Designo audiˆncia
de instru‡Æo e julgamento para o dia 16/08/2007, as 14:00
horas,. ...”.- Adv. SAMIR TOME FILHO e MARCELO GO-
MES DOS SANTOS-

84.-FALENCIA-244/2004-DPR TELECOMUNICACOES
LTDA x J JUNIOR ENGENHARIA LTDA - “Manifeste-se a
autora, atrav‚s de sua nova patrona, em face do que certificou a
Sr¦ Oficial de Justi‡a as fls. 175 e 177”.- Adv. CILENE BE-
NASSI PEROZIM-

85.-COBRANCA (SUM)-375/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x RINIVALDO REIS DOS SAN-
TOS e outros - “ ... declaro nula a cita‡Æo e intima‡Æo reali-
zada por edital (fls. 55) em decorrencia de os r‚us possuirem
residencia com endere‡o conhecido pelos autores, e se amol-
dar a especie a hipotese descrita no art. 227 do mesmo CO-
DEX; II - Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, para
promover a cita‡Æo dos r‚us. III - Fica designada desde j  o dia
21/05/2007, as 16:00 horas”.- Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-376/2004-MARIA CAR-
DOSO DE OLIVEIRA CALUMBY e outros x SECRETARIO
DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE LONDRINA - “ ... Isso
posto considerando o que mais dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado ... concedendo em definitivo a
seguran‡a pleiteada ... “.- Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA e REGINA CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA-

87.—384/2004-BANCO ITAU S/A x BYTELECOM LTDA e
outros -”Proceder o recolhimento da gua do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento01/99, (VALOR A
SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE
JUSTI•A - FORUM)”-Adv. SHEATIEL LOUREN•O PEREI-
RA FILHO-

88.-IN REM VERSO-858/2004-IGAPO S/A VEICULOS MA-
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QUINAS E EQUIPAMENTOS x METRONORTE COMERCI-
AL DE VEICULOS LTDA - “Cumpra-se os demais termos do
despacho axarado no termo de fls. 165 (alega‡äes derradeiras,
etc)”.- Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e ANTONIO PE-
REIRA DO LAGO-

89.-EMB. A EXECUCAO-912/2004-ELMA DA CRUZ GRAN-
DIS x UNOPAR UNIAO NORTE PARANAENSE DE ENSI-
NO S/C LTDA - “ ... Isto posto e diante de tudo o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE em parte os presentes
embargos, determinando o recalculo da divida com a exclusÆo
dos seguintes valores; R$ 1.006,00, R$ 565,00, R$ 835,20 e
R$ 827,00, bem como todos os valores relativos a despesas
com protestos que estÆo incluidos na execu‡Æo. Sucumben-
tes ambas as partes, condeno-as no pagamento das custas e des-
pesas processuis pro rata dos presentes embargos, condenando
a embargada no pagamento de honor rios advocat¡cios ao pa-
trono da embargante, que arbitro em 20% sobre o montante do
valor corrigido a ser expurgado nos termos desta decisÆo, o
que faco com base no art. 20õ4§, do CPC, e de outra banda,
condeno a embargante em honor rios advocat¡cios ao patrono
da embargada, que arbitro em 20% do d‚bito que remanescer
em execu‡Æo, feitos os expurgos ora determinados, tendo em
vista a natureza da demanda, ...”.- Adv. ALBERTO MELHA-
DO RUIZ e RICARDO LAFFRANCHI-

90.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-983/2004-IG-
NACIO ARIAS e outros x RANTAC PROVEDOR DE
SERVI•OS INTERNET LTDA - “ ... Isto posto e considerando
o que mais dos autos consta MANTENHO O VALOR ATRI-
BUIDO A CAUSA na a‡Æo de reconhecimento de propriedade
... “.- Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM e ALEXAN-
DRE SUTUKUS DE OLIVEIRA-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1250/2004-ESTRA-
TOSFERA REPRESENTA•OES COMERCIAIS S/C LTDA x
HOTEL ALDAIR LTDA e outros -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. FREDERICO AIDAR-

92.—1256/2004-SELVAGGIO INDUSTRIA E COMERCIO
ARTEFATOS DE COURO x VIRHUS ACESSORIOS FEMI-
NINOS -contados e preparados, tornem-me. R$ 757,00. -Adv.
RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e
MARCO ANTONIO GON•ALVES VALLE-

93.-EXECU•AO-69/2005-SELVAGGIO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ARTEFATOS DE COU x VIRHUS ACESSORI-
OS FEMININOS (FESCINA COMERCIO DE A e outros -con-
tados e preparados, tornem-me. R$ 687,35.-Adv. RUI SANTOS
DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, TEMIS CHENSO S
RABELO e MARCO ANTONIO GON•ALVES VALLE-

94.-EXECUCAO DE HIPOTECA-243/2005-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x MARIA JOSE VAZ
TONIOLO -Retirar carta precat¢ria.-Adv. CAROLINE THON
e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

95.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-245/2005-JOSE-
FA COSTA GIMENEZ x SELVAGGIO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ARTEFATOS DE COU - “I - Indefiro o pleito
retro nos termos pleiteados, sob pena de acarretar cerceamento
de defesa. contudo, por serem documentos sigilosos da empre-
sa impugnada, determino a restitui‡Æo de consulta destes au-
tos e, consequentemente, dos autos em apensos, ficando possi-
bilitado somente o acesso as partes. Procedam-se as devidas
anota‡äes na autua‡Æo; II - Cumpra-se no mais o despacho de
fls. 37 (valor das custas - R$ 32,52)”.- Adv.
MARCO ANTONIO GON•ALVES VALLE, LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA e RUI SANTOS DE SA-

96.-REPARACAO DE DANOS-256/2005-PERPETUA APARE-
CIDA MIRANDA e outros x FUNDA•AO DE ESPORTES DE
LONDRINA e outros-Adv. BRUNO PEDALINO-

97.—275/2005-BARRETO & MARINI COMERCIO DE FER-
RO E A•O LTDA x JACOB CORREIA DANI -Manifeste-se a
parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos
de prosseguimento. Intime-se.-Adv. LUIZ LOPES BARRETO-

98.-REVISIONAL DE ALUGUERES-318/2005-HELIO TAKA-
AKI OHARA x BANCO ITAU S/A - “Manifestar-se as partes,
no prazo legal, em face do laudo pericial de fls. 235/297”.-
Adv. NIVALDO GOTTI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

99.—383/2005-FRANCISCO CANDIDO FERREIRA e outros
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA•OES - “I - Converti-
do o agravo de instrumento em agravo retido recebo o referido
agravo e mantenho a decisÆo agravada por seus proprios e
jur¡dicos fundamentos, para que dele conhe‡a a instancia su-
perior, em caso de eventual recurso. II - Intime-se o agravado
para, no prazo de dez (10) dias responder o agravo retido de
fls. 325 a331, ... III - Ten-
do em vista o elevado numero de autores, o que deficulta o
andamento e mesmo analise do feito, determino o seu desmem-
bramento, de forma a figurarem no polo ativo o limite maximo
de 10 autores, ... V - Efetivado o desmembramento, restituo o
prazo para contesta‡Æo”.- Adv. TIRONE CARDOSO DE
AGUIAR e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

100.—405/2005-NELSON BELASQUE x BANCO MATONE
S/A - “ ... Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados nestes
autos ... Extraia-se c¢pia da presente decisÆo, da inicial e
contesta‡Æo e remetam-se ao Minist‚rio P£blico, para as pro-
videncias cab¡veis. Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u ao paga-
mento das custas processuais e dos honor rios advocat¡cios ao
patrono do autor,q ue arbitro em 20% do valor da condena‡Æo,
...”.- Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA e GESELE TROGIL-
DO MARTINS-

101.-MANDADO DE SEGURANCA-439/2005-ALAOR SEN-
CIO PAES x DIRETOR SUPERINTENDENTE DA CAAPS-
ML - “ ... Isto posto, considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nestes autos
...”.- Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, ABEL FERREI-
RA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

102.-ORDINARIA-559/2005-JOSIANE FABRI SECON DOS
SANTOS x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA•OES - “
... Isto posto e considerando o que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE a presente a‡Æo ... Condenoa
r‚ no pagamento das custas e despesas processuais e em hono-
rarios advocat¡cios, que fixo em 20% sobre o valor da
condena‡Æo ...”.- Adv. DENISON HENRIQUE LEANDRO e
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

103.-RESCISAO DE CONTRATO-582/2005-ROYAL LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x JOSEFA INA-
CIO DA SILVA NASCIMENTO - “ ... Posto isso e consideran-
do tudo mais o que dos autos const consta, JULGO PROCE-
DENTE EM PARTE os pedidos formulados ... No que tange ao
pleito da autora reconvinte de condena‡Æo dos adversos em
indeniza‡äes outras, nÆo procede, na medida em que a clausu-
la penal estipulada nada mais ‚ que a pre-liquida‡Æo desses
danos. Em rela‡Æo a reconven‡Æo apresentada as fls. 100/
102, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para
determinar a restitui‡Æo das parcelas pagas, devidamente cor-
rigidas ... Pela sucumbˆncia, condeno as partes ao pagamento
pro rata das custas e despesas processuais da a‡Æo e da
reconven‡Æo estas £ltimas desde que devidamente comprova-
das, e condeno a autora ao pagamento de honor rios advocat¡cios
ao patrono dos r‚us, que arbitro em 20% sobre o valor a ser
restituido ap¢s as dedu‡äes bem como condeno os r‚us ao pa-
gamento de honr rios advocat¡cios ao patrono da autora, que
fixo em 20% sobre o valor da condena‡Æo dos autos princi-
pais, o que fa‡o com base no art. 20, õ3§ do CPC, levando em
conta a natureza e complexidade relativa da causa, o tempo
despendido e o zeloso trabalho profissional desenvolvido. En-
tretanto, tendo em vista a concessÆo dos benef¡cios da assis-
tencia judici ria gratuita aos r‚us, o que fica deferido, ...”.- Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e DORIVAL CARDOSO-

104.-COBRANCA (SUM)-654/2005-BENEDITO APARECI-
DO BELEZE e outros x ACEL ASSOCIA•AO CULTURAL E
ESPORTIVA DE LONDRINA e outros - “Ante o teor do que
restou decidido na impugna‡Æo ao valor da causa apensa, aos
autores para complementa‡Æo dos valores do preparo, R$
451,00”.- Adv. RAQUEL CABRERA BORGES, ROBERTO
MURAWSKI RABELLO, TORAMATO TANAKA e RONAL-
DO GOMES NEVES-

105.-COMINATORIA-959/2005-GILSON CLAUDIO POMIM
VALENTIM x MILTON PASCHOALINO JUNIOR e outros - “
... II - Quanto a preliminar de carencia de a‡Æo nÆo existe
razÆo aos r‚us ... O fato do autor ter firmado compromisso de
compra e venda com outra pessoa nÆo o ilegitima em ver o seu
direito satisfeito, ... NÆo existindo outras preliminares de me-
rito a serem apreciadas, DOU O FEITO POR SANEADO. III -
Defiro as provas (dep. pessoal das partes, oitiva de test. a se-
rem arroladas, juntada de novos documentos., Indefiro a
produ‡Æo da prova pericial, haja vista a presente a‡ao objeti-
var somente a outorga da escritura ... IV - Para a realiza‡Æo da
audiˆncia de instru‡ao e julgamento, oportunidade em que as
partes serÆo ouvidas, bem como as respectivas testemunhas a
serem arroladas, designo o dia 15/08/2007, as 14:00 horas”.-
Adv. ALDO HENRIQUE FAGGION, EDVALDO DE ALBU-
QUERQUE MELO e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

106.-BUSCA E APREENSAO (FID)-978/2005-BANCO FINA-
SA S/A x ARGEMIRO PAIM - “Preparar custas finais, no im-
porte de R$ 120,00, relativas a cota do Sr. oficial de justi‡a”.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

107.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1084/2005-
ACEL ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA DE LON-
DRINA e outros x BENEDITO APARECIDO BELEZE e ou-
tros - “ ... Isto posto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE impugna‡Æo ao
valor da causa para o fim de fixar como valor da causa na a‡Æo
principal o valor de R$ 180.000,00 ...”.- Adv. TORAMATU
TANAKA e RAQUEL CABRERA BORGES-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-1141/2005-NAIR CHAGAS
TONHON x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - “
... Isto posto e considerando o que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE a presente a‡Æo, ... Condeno
a r‚ no pagamento das custas e despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, que fixo em 20% sobre o valor da condena‡Æo,
...”.- Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA e FABIO MAR-
TINS PEREIRA-

109.-SUSTACAO DE PROTESTO-1162/2005-GRAFFTEX
IND. COM. DE TINTAS E REVESTIMENTOS x HSBC BANK
BRASIL SA e outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. GUSTAVO AY-
DAR DE BRITO-

110.—1193/2005-COMPANHIA NACIONAL DE CALL CEN-
TER - ASK x ATENDE BEM SOLUCOES DE ATENDIMEN-
TO INFORMACAO COMU -”Especifiquem as partes, com
precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir”-Adv. NIDIA KOSIENCZVR R.
G. SANTOS, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e MARCELO
PEDROSO ILARRAZ-

111.-COBRANCA (SUM)-53/2006-ROSE MARIA DE AZE-
VEDO BERTHIER x VERA CRUZ SEGUROS S/A -contados
e preparados, tornem-me. R$ 291,30. -Adv. THAISA C. CAN-
TONI MANHAS e FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES-

112.-DEPOSITO-77/2006-BANCO PSA FINASA BRASIL S/
A x OCTAVIANO BAZILIO DUARTE -Retirar of¡cio(s) e pre-
parar custas finais no importe de R$ 28,00.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

113.-COBRANCA (ORD)-117/2006-APARECIDA MARCE-

LOS KOOP x VERA CRUZ SEGUROS S/A -Retirar of¡cio(s).-
Adv. THAISA C. CANTONI MANHAS-

114.-COBRANCA (ORD)-131/2006-FLAMAURO DE CA-
MARGO CORREA FERRAZ x ITAU PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em face
da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (Joaquim Alexan-
dre - mudou-se)”.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES e SUZANA
VALERIA GALHERA GONCALVES-

115.—187/2006-EDMUNDO DA SILVA BARROS e outros x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - “I - Mantenho a
decisÆo agravada, por seus proprios fundamentos, permane-
cendo o agravo retido nos autos, pra que dele dconhe‡a a supe-
rior instancia, caso assim requerido, em caso de eventual
apela‡Æo; II - Anotados para senten‡a, voltem”.- Adv. VILMA
THOMAL e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

116.-PRESTACAO DE CONTAS-274/2006-RSM COMERCIO
DE PECAS LTDA ME x BANESPA - BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - “ ... A mat‚ria f tica da primeira fase da
presente a‡Æo de presta‡Æo de contas se encontra devidamente
provada, restando somente a ser decidida a mat‚ria de direito.
Assim, delineada a hipotese gizada no art.330, I do CPC, o
processo comporta julgamento antecipado da lide. II - Conta-
dos e preparados, voltem (custas ja solvidas)”.- Adv. LINEU
EDUARDO SPAGOLLA OAB/SP229105 e CAROLINE
THON-

117.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-284/2006-BANCO
DO BARSIL S/A x NEI LUCIO DOMICIANO - “Ao excepto
para responder no prazo legal”.- Adv. EDUARDO SENE CAR-
DOSO-

118.-BUSCA E APREENSAO (FID)-518/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NELSON CLARO DE CARVALHO -”Pro-
ceder o recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cum-
primento ao provimento01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUN-
TO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

119.-INVENTARIO-529/2006-ILZA DA SILVA GRANDI DA
CRUZ x AMARO GOMES CRUZ - “Dar atendimento ao pare-
cer ministerial de fls.34”.- Adv. MARCO ANTONIO BARBO-
SA-

120.-EMB. A EXECUCAO-544/2006-FUNDACAO REDE
FERROVIARIO DE SEG. SOCIAL - REFER x ADEMIR FOLI
e outros - “Manifeste-se a embargante, querendo, no prazo de
cinco dias, sobre a impugna‡Æo de fls. 44/47. ... “.- Adv. FER-
NANDO SCHIFINO SOUTO e NICIO ANTONIO DA SILVEI-
RA-

121.—553/2006-MARIA NISSAKO SAWAGUCHI NAGANO
x GILBERTO ALVES e outros - “I - Manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dis, para promover a cita‡Æo do r‚u GILBER-
TO ALVES”.- Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-
122.-ALVARA-565/2006-ILZA DA SILVA GRANDI DA CRUZ
x ESTE JUIZO - “Preparar custas no importe de R$ 192,50”.-
Adv. MARCO ANTONIO BARBOSA-

123.—625/2006-PAULO AFONSO RODRIGUES x AGF BRA-
SIL SEGUROS S/A -”Trata-se de mat‚ria de direito estando a
parte f tica documentalmente demonstrata, comportando a lide
julgamento antecipado. Contados e preparados, voltem (CUS-
TAS JA SOLVIDAS)”-Adv. ADRIANO MARRONI e CINTYA
KARINE VIEIRA ASSUNCAO-

124.-EXECU•AO-660/2006-L M CORNETA AUTO VIDROS
x CARLOS HENRIQUE ALVES PEREIRA -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

125.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-780/2006-
ATENDE BEM e outros x COMPANHIA NACIONAL DE
CALL CENTER - ASK - “ ... Isto posto, e considerando o que
mais dos autos consta MANTENHO o valor atribuido a causa
na a‡Æo principal ...”.- Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS
e NIDIA KOSIENCZVR R. G. SANTOS-

126.-OPOSICAO-842/2006-SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS
e outros x ESTADO DO PARANA e outros - “Assinar termo de
deposit rio”.- Adv. JOAO DONIZETE VIEIRA-

127.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-850/2006-
BANCO BMG S/A x MARIA INES PEDRAO -contados e pre-
parados, tornem-me. R$52,30. -Adv. ALESSANDRA NOEMI
SPOLADORE e CLOVIS RODRIGUES-

128.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-851/2006-BAN-
CO BMG S/A x MARIA INES PEDRAO -contados e prepara-
dos, tornem-me. R$ 52,30. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE e CLOVIS RODRIGUES-

129.-EXECU•AO-950/2006-BANCO ITAU S/A x BLOWPA-
CK COM EMB PLAS LTDA e outros -”Proceder o recolhi-
mento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao
provimento01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A
ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM) e
RETIRAR CARTA PRECATàRIA”-Adv. EVALDO GONCAL-
VES LEITE-

130.-EXECU•AO-978/2006-ECD COMERCIO E MANUTEN-
CAO DE PRODUTOS DE TELEINFOR x ENERGITEL RE-
GILENE DA SILVA PAULO ME -Retirar carta precat¢ria.-Adv.
TEMIS CHENSO S RABELO-

131.-BUSCA E APREENSAO (FID)-994/2006-BANCO FINA-
SA S/A x JOSE ROMAO DA SILVA -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

132.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1030/2006-LUIZ
FRANCISCO x NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA -”Intime-se o requerente para efetuar o
dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no
artigo 257 do CPC, R$ 165,00".-Adv. JOAO MARCELO MAR-
TINS BANDEIRA-

133.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1063/2006-ANTONIO
FRANCISCO x CLEUSA RIBEIRO MACHADO - “ ... II - In-
time-se o autor para, em dez (10) dias emendar a inicial, inclu-
indo no p¢lo passivo a Sociedade a ser dissolvida ante a
litiscons¢rcio necess rio; ...”.- Adv. MARIA JOSE FAUSTINO-

134.-COBRANCA (ORD)-1117/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ANA CRISTINA x MARIA ELENA AMERICO -”Para a
audiˆncia de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo
comparecer as partes, designo o dia 26/03/2007, as 15:00 ho-
ras”.-Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA-

135.-COBRANCA (ORD)-1120/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SAN PABLO III A x HERON CARNEIRO LOBO -
”Intime-se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das cus-
tas processuais sob pena do disposto no artigo 257 do CPC, R$
364,00".-Adv. JOAO HENRIQUE QUEIROZ-

136.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1124/2006-JULIA
DE FATIMA MAALER x CELSO RODRIGUES DE MATOS -
“Ao excepto para responder no prazo legal”.- Adv. ADEMIR
SIMOES-

137.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1134/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x VEDILSON MARIANO DA SILVA -”Proceder
o recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumpri-
mento ao provimento01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO
A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-
Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

138.-COBRANCA (SUM)-1137/2006-ELAZA SANTOS MAR-
CAL RADIGONDA x BANCO ITAU S/A -”Para a audiˆncia
de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer
as partes, designo o dia 16/05/2007, as 10:00 horas “.-Adv.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

139.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1138/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIME x
LEAMIR GONCALVES DE MORAES -”Proceder o recolhi-
mento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao
provimento01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A
ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv.
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

140.-COBRANCA (ORD)-1144/2006-DALVA MARIA DE JE-
SUS x AGF BRASIL SEGUROS S/A e outros -”Para a audiˆncia
de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer
as partes, designo o dia 21/05/2007, as 14:00 horas”.-Adv.
THAISA C. CANTONI MANHAS-

141.-COBRANCA (SUM)-1154/2006-PAULO HORTO S/S
LTDA x EDUARDO TADEU LUSV ARGHI BAGGIO -”Para
a audiˆncia de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo
comparecer as partes, designo o dia 26/03/2007, as 16:00 ho-
ras”.-Adv. GUILHERME PEGORARO-

142.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-107/1996-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x HERILIO FERREIRA SANTOS - “ ...
NÆo conhe‡o dos presentes embargos primeiro porque intem-
pestivos, j  que o prazo iniciou-se a partir do dia 12/07/2006
(inclusive), conforme certidÆo de fls. 153 - verso, com t‚rmino
no dia 17 de julho. Segundo porque a mat‚ria alegada foi devida-
mente apreciada na decisÆo de fls. 150/153. ...”.- Adv. SALE-
TE TEREZINHA DE SOUZA, MARIA CRISTINA FREITAS
PUGSLEY e ALESSANDRO LUCAS DOS SANTOS-

143.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-83/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x C DAHER INC E EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA e outros - “Indefiro o pleito de fls. 291 face
nÆo figurar o seu postulante no polo passivo da persente de-
manda. Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, em ter-
mos de prosseguimento”.- Adv. SALETE TEREZINHA DE
SOUZA, SALVADOR BIAZZONO JUNIOR, JOAO TAVARES
DE LIMA e ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

144.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-123/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C L C DE FREI-
TAS - “Observe a credora o documento de fls. 42/43 manifes-
tando-se, em seguida, no prazo de cinco dias”.- Adv. MARISA
DA SILVA SIGULO-

145.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-416/1999-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LUIZ DOMINGOS MESTRE - “De-
firo o pleito de fls. 43”.- Adv. PEDRO PAULO PEDROSA-

146.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-246/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x VIDROCENTER COMERCIO DE
VIDROS LTDA e outros - “I - Recebo a presente exce‡Æo de
pre-executividade e suspendo a execu‡Æo at‚ que decidido.
Recolha-se o mandado; II - Deixo de determinar liminarmente
as providencias requeridas pelo excipiente, por se fazer
necess ria a aceitiva da parte adversa; III - Ao excepto para se
manifestar, em dez dias”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS
PUGSLEY e CARLOS ALBERTO ZANON-

147.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-760/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARIAS & FELI-
CIANO LTDA e outros -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

148.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-56/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FLAVIO MANOEL
FERREIRA -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre
o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

149.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-104/2003-FAZEN-
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DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANGELO OLI-
VIO FURLAN - “Antes de se designar data para o leilÆo ‚
conveniente que se remova o bem penhorado a local a ser indi-
cado pelo credor, o quel tamb‚m dever  fornecer os meios ne-
cessarios para a efetiva‡Æo de tal remo‡Æo”.- Adv. LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

150.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-120/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EZEQUIEL
MARQUES -Retirar of¡cio(s).-Adv. LIANA SARMENTO DE
MELLO QUARESMA-

151.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-126/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IZAIAS MAGA-
LHAES - “Antes de se designar data para o leilÆo ‚ vonveni-
ente que se remova o bem penhorado a local a ser indicado
pelo credor, at‚ para efetividade do ato”.- Adv. MARISA DA
SILVA SIGULO-

152.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-140/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE GRANA-
DO RAMIRES - “ ... Isto posto, e considerando tudo mais o
que dos autos consta, REJEITO a presente obje‡Æo de pre-
executividade ...”.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA
e JOSE ROBERTO AKAISHI-

153.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-195/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VICTORIO JOSE
CLEMENTONI - “Antes de se designar data para o leilÆo ‚
conveniente que se remova o bem penhorado a local a ser indi-
cado pela credora, at‚ para a efetividade do ato, devendo dita
credora fornecer ao Sr. Oficial de Justi‡a os meios necess rios”.-
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

154.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-283/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RETIFICADO-
RA LIBONI LTDA - “Antes de se redesignar data para o leilÆo
‚ conveniente que se remova o bem penhorado a local a ser
indicado pela credora, at‚ a efetividade do ato, devendo dita
credora fornecer ao Sr. Oficial de Justi‡a os meios necess rios”.-
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

155.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-337/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARTI FIOS
LTDA - “Antes de se designar data para o leilÆo ‚ conveniente
que se remova o bem penhorado a local a ser indicao pela cre-
dora, at‚ para a efetividade do ato, devendo dita credora forne-
cer ao Sr. Oficial de Justi‡a os meios necess rios”.- Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA-

156.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-467/2003-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ARLINDO DE C CAMARGO e outros -
“Manifestar-se, sobre a exce‡Æo de pre-executividade, no pra-
zo legal”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

157.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-47/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSTA RICA IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA - “Assinar termo de nomea‡Æo de
bens a penhora”.- Adv. MARIA IZABEL B. ALABARCES-

158.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-158/2004-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LUIZ ALEXANDRE REZENDE -
“A profissÆo e o local onde o executado a exerce conduzem
no sentido inverso, ou seja, de desacolhimento do pleito de
assistencia judiciaria gratuita. Manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias, em termos de prosseguimento”.- Adv. MARIA
CRISTINA FREITAS PUGSLEY e CLAUDIO SERGIO BA-
LEKIAN-

159.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-222/2004-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MIGUEL LEMES GON•ALVES -
“Defiro o pleito de fls.09, pelo prazo de cinco dias”.- Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

160.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-529/2004-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x SUELI DA SILVA OLIVEIRA - “I -
Defiro provis¢riamente os benef¡cios da assistencia judiciaria
gratuita requerida pela executada, nos termos da lei n§ 1060/
50. II - Haja vista a executada nÆo ter nomeado bens a penho-
ra, manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias”.- Adv.
MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e ANTONIO RO-
BERTO PEREIRA-

161.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-54/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA E OUTROS - “Indefiro o pleito de fls.08, em face de ain-
da nÆo ter ocorrido a cita‡Æo dos devedores”.- Adv. MARIA
CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

162.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-170/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.A.VERONEZE
TRANSPORTES LTDA - “Considerando nÆo ter a credora
aceito os precat¢rios indicados as fls. 13/19 em penhora, de-
claro ineficaz tal nomea‡Æo deferindo, via de consequencia, a
expedi‡Æo de mandado para a efetiva‡Æo da penhora e de-
mais atos subsequentes”.- Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e MICHEL ARON PLATCHEK-

163.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-258/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IVONE TOPPA - “Mantenho, por
seus pr¢prios fundamentos, a decisÆo agravada. ... “.- Adv.
MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e VINICIUS DA SIL-
VA BORBA-

164.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-262/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x SERGIO DOS SANTOS - “Conside-
rando os termos da certidÆo supra, indefiro o pleito de fls. 28/
30. Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, em termos
de prosseguimento”.- Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO, ADEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e HILTON
A MAZZA PAVAN-

165.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-288/2005-MUNI-

CIPIO DE LONDRINA x DEJALMA LUIZ MAGALHAES e
outros - “Indefiro o pleito de fls. 14, em face de ainda nÆo ter
ocorrido a cita‡Æo da parte devedora”.- Adv. MARIA CRISTI-
NA FREITAS PUGSLEY-

166.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-363/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x EVERALDO VICENTE BARBOSA
- “Defiro ao devedor, nesta oportunidade, a gratuidade por ele
postulada”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e
MIGUEL DE NICOLELLI NETO-

167.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-368/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x EDVALDO OLIVEIRA COELHO -
“Considerando os esclarecimentos retro prestados concedo a
gratuidade requerida as fls.06”.- Adv. MARIA CRISTINA
FREITAS PUGSLEY e HELIO ESTEVES DO NASCIMEN-
TO-

168.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-369/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x EDENILSON DUARTE PASSARO-
NI - “Manifestar-se, no prazo de dez dias, sobre a exce‡Æo de
pre-executividade de fls. 10/18”.- Adv. MARIA CRISTINA
FREITAS PUGSLEY-

169.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-408/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x GUSTAVO ROBERTO DURAES E
PHAMELLA DURAES MESSIAS - “Indefiro o pleito de fls.
12, em face de ainda nÆo ter ocorrido a cita‡Æo dos devedo-
res”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

170.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-477/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x DORIVAL DA SILVA - “Indefiro o
pleito de fls. 12, em face de ainda nÆo ter ocorrido a cita‡Æo
do devedor”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

171.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-483/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IZAIAS DE LIMA - “Mantenho, por
seus pr¢prios e jur¡dicos fundamentos, a decisÆo agravada.
Oportunamente, informe-se ao Eminente Relator”.- Adv. MA-
RIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e PAULO AURELIO
PEREZ MINIKOWSKI-

172.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-486/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IVAN FERREIRA SANTOS - “Inde-
firo o pleito retro em face de ainda nÆo ter ocorrido a cita‡Æo
do devedor”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

173.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-491/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IVANILDE APARECIDA CARVA-
LHO FRANCA - “Indefiro o pleito de fls.07, em face de ainda
nÆo ter ocorrido a cita‡Æo da devedora, devendo o exequente
comprovar haver remetido a respectiva carta”.- Adv. MARIA
CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

174.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-515/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x PEDRO ROSA DOS SANTOS - “In-
defiro o pleito de fls. 10, em face de ainda nÆo ter ocorrido a
cita‡Æo do devedor”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS
PUGSLEY-

175.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-597/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MARIA INES SANDOVAL - “ ...
Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta,
REJEITO a exce‡Æo de pre-executividade interposta ... “.- Adv.
MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e VINICIUS DA SIL-
VA BORBA-

176.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-735/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOAO CARLOS DE ALMEIDA TA-
QUES - “ ... Posto isso, e considerando tudo o mais que dos
autos consta REJEITO a exce‡ao de pre-executividade inter-
posta ...”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e
ORLANDO GOMES-

177.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-818/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MERCEDES SIQUEIRA - “ ... Posto
isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta, REJEI-
TO a exce‡Æo de pre-executividade interposta ... Defiro a as-
sistencia judici ria gratuita”.- Adv. MARIA CRISTINA FREI-
TAS PUGSLEY e MARISSE COSTA DE QUEIROZ-

178.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-861/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x DIVOMAR DE OLIVEIRA - “ ...
Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta,
REJEITO a exce‡Æo de pre-executividade interposta ... Defi-
ro a substitui‡Æo processual requerida ... “.- Adv. RITA DE
CASSIA MAISTRO TENORIO e VINICIUS DA SILVA BOR-
BA-

179.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-918/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOSE GONCALVES FERREIRA -
“Indefiro o pleito de fls. 12, tendo em vista nÆo ter ainda ocor-
rido a cita‡Æo do devedor”.- Adv. RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO-

180.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1079/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x INSTITUTO BRASILEIRO DESEN-
VOLVIMENTO FLORESTAL - “ ... Pelo exposto, ACOLHO a
presente exce‡Æo de pre-executividade, apenas para declarar
a incompetencia deste ju¡zo e determinar a remessa dos autos a
uma das varas da justi‡a federal. ... “.- Adv. MARIA CRISTI-
NA FREITAS PUGSLEY e LUCIANE DO CARMO SCHE-
FFER DE SOUZA-

181.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1108/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x CLEIRI DE OLIVEIRA - “Defiro o
pleito de assistencia juciaria gratuita”.- Adv. MARIA CRISTI-
NA FREITAS PUGSLEI e MIGUEL DE NICOLELLI NETO-

182.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1281/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA SS LTDA - “ ... Posto isso, e considerando tudo o
mais que dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pre-execu-

tividade interposta ... “.- Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO
TENORIO e FABRICIO MASSI SALLA-

183.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA VALE
VERDE LTDA - “NÆo convindo ao credor, conforme sua
manifesta‡Æo de fls. 16/19, declaro ineficaz a nomea‡Æo de
fls.06, deferindo, via de consequencia, a expedi‡Æo de man-
dado de penhora”.- Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e FA-
BIO DUTRA-

184.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODRIGO SAMPAIO
E CIA LTDA - “Considerando nÆo ter a credora aceito os
precat¢rios indicados as fls.08/21 em penhora, declaro ineficaz
tal nomea‡Æo deferindo, via de consequencia, a expedi‡Æo
de mandado para a efetiva‡Æo da penhora e demais atos sub-
sequentes”.- Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e FRANCIS-
CO AGUILERA FILHO-

185.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-344/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IRACEMA DA COSTA - “Manifes-
tar-se, no prazo legal, sobre a exce‡Æo de pre-executividade
(fls. 10/23)”.- Adv. MARIA CHRISTINA DE FREITAS RA-
MOS PUGSLEY-

186.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-556/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LUZIA MESTRE BLEGNISKI -
“Manifeste-se o credor, querendo, no prazo de cinco dias, so-
bre o pleito de fls.06/07”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS
PUGSLEY-

187.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-580/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOSE NILSON PEREIRA - “Mani-
festar-se sobre a exce‡Æo de pre-executividade de fls. 07/21,
no prazo legal”.- Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO
GRESPA-

188.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-739/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMAVIP
MEDICAMENTOS LTDA - “Manifestar-se, no prazo legal, em
face da exce‡Æo de pre-executividade”.- Adv. MARISA DA
SILVA SIGULO-

189.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-160/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR -3¦ VARA FAZENDA PUBLICA
-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO PR x VD LOTEADORA S/C LTDA - “Defiro o plei-
to retro, ap¢s a apresenta‡Æo dentro de 48:00 horas, da
avalia‡Æo e matr¡cula mencionada no referido petit¢rio”.- Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

190.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2005-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR. 17¦ VARA CIVEL -CARLOS
ROBERTO MASSA x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA e outros -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias,
em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (Maria Lucia
- ausente)”.-Adv. GUILHERME DE SALLES GON•ALVES,
ROMEU SACCANI e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANA-

191.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2005-Oriundo da
Comarca de IVAIPORA - PR. VARA CIVEL -COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x ANTONIO SCREMIN -
“Preparar custas processuais no importe de R$ 240,00”.-Adv.
REINALDO MIRICO ARONIS, MARCIO AURELIO SILVE-
RIO, LUIZ ASSI e FATIMA APARECIDA LUCHESI-

192.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-8/2006-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR 16¦ VARA CIVEL -RUI CICHELA e
outros x PAULO ROBERTO TESTA e outros -Manifeste-se a
parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos
de prosseguimento. Intime-se.-Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA-

193.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-81/2006-Oriundo da
Comarca de LARANJEIRAS DO SUL - PR VARA CIVEL -
TERESA DE JESUS PASTORIO x PAHEZA REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA - “Manifeste-se a autora, no pra-
zo de cinco dias, em termos de prosseguimento, sob pena de
devolu‡ao”.- Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

194.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-124/2006-Oriundo da
Comarca de BAURU - SP 5§ VARA CIVEL -ABREU E MIZI-
ARA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x ISDRALIT
IND E COM LTDA - “Redesigno a audiˆncia para o dia09/04/
2007, as 14:00 horas”.- Adv. LADISLAU VENCESLAU FLO-
RIAN e TATIANA VIEIRA SAMPAIO-

195.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-128/2006-Oriundo da
Comarca de PLANALTINA - DF VARA CIVEL -RAQUEL
NOGUEIRA DEPPER x TRANSPORTADORA ATLANTICA
LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. CARLOS SILON
RODRIGUES-

196.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2006-Oriundo da
Comarca de SAO CARLOS - SP 1¦ VARA CIVEL -ERASMO
LUIZ FIRMINO x INCORPORADORA E EMPREITERIRA
JZK CONSTRUCOES -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. JOSE
AMERICO A MANCINI-

197.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2006-Oriundo da
Comarca de OSASCO - SP 6¦ VARA CIVEL -FAZENDA DO
ESTADO DE SAO PAULO x MARCIO BARBOSA - “Para o
ato deprecado, designo o dia05 de junho de 2007, as 14:00
horas”.-Adv. FLAVIA DELLA COLLETA DEPINE, BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA e SIMONE MOREIRA ROSA-

198.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-141/2006-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR VARA CIVEL -BANCO DO BRA-
SIL S/A x TELHACOR TINTAS E VERNIZES LTDA e outros

-” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou
o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA-

199.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 1§ VARA DE FAZENDA PU-
BLIC -MUNICIPIO DE CURITIBA x COHALAR -” Manifes-
tar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”.—Adv. EROS SOWINSKI-

200.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-159/2006-Oriundo da
Comarca de APUCARANA - PR 2§ VARA CIVEL -COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE D ENERGIA x COMPANHIA
LORENZ -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. PAULO C. DE HO-
LANDA GUERRA-

201.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/2006-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR VARA CIVEL -WANDERLEI FI-
GUEIRA FILHO x VANDERLEY FIGUEIRA e outros -” Ma-
nifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr.
Oficial de Justi‡a”.—Adv. JOSE AMARO e WILDER SABIA-
NE SANTOS-

202.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-163/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 13§ VARA CIVEL -BANCO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE CARLOS DE CARVALHO -”
Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o
Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

203.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-166/2006-Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR 5§ VARA CIVEL -BANCO ABN
AMRO REAL x EDSON DA SILVA -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

204.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 17§ VARA CIVEL -ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS ROBERTO
CUNHA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

205.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 7§ VARA CIVEL -CONDOMI-
NIO EDIFICIO NICOLE I x NELMAR DIAS PEREIRA -”
Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o
Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MARILZA MATIOSKI-

206.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-175/2006-Oriundo da
Comarca de RIBEIRAO PRETO - SP 1§ VARA CIVEL -LU-
ZANIRA SAMPAIO TABOZA x JO CALCADOS e outros -
“Para o ato deprecado, designo o dia07 de mar‡o de 2007, as
15:30 horas”.- Adv. ELIZABETH JANE DE FARIA SELLA,
JULIANO FLAVIO PAVAO e JOAO ORLANDO PAVAO-
207.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2006-Oriundo da
Comarca de CAMBE - PR VARA CIVEL -ALCIDES MORA-
LES x ANA MARIA CALCAVARA AMARAL e outros -” Ma-
nifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr.
Oficial de Justi‡a”.—Adv. FRANCISCO LOPES-

208.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-185/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 1§ VARA CIVEL -PEDRO HUGO
CATOSSI x JAIR ANCIOTO - “Para o ato deprecado designo o
dia 24 de abril do ano de 2007, as 14:00 horas”.- Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS e VICENTE MAGALHAES-

**** COMARCA DE LONDRINA -PR ****
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
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1.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-974/1995-
BANCO REAL S/A x PAULO AFONSO RODRIGUES -Deve
a parte efetuar o pagamento das custas referente ao desarquiva-
mento dos autos no valor de R$ 7,00. Intime-se.-Adv. ADRIA-
NO MARRONI-

2.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-990/1996-BANES-
TADO LEASING x ROSAN FERREIRA DA LUZ - ME. -Deve
a parte efetuar o pagamento das custas referente ao desarquiva-
mento dos autos no valor de R$ 7,00. Intime-se.-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

3.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-42/1997-BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ATLA DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E DESCARTAVEIS
LTDA -Deve a parte efetuar o pagamento das custas referente
ao desarquivamento dos autos no valor de R$ 7,00. Intime-se.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

4.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-611/1997-BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
METALURGICA IDEAL LTDA -Deve a parte efetuar o paga-
mento das custas referente ao desarquivamento dos autos no
valor de R$ 7,00. Intime-se.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

5.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-4/1998-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RE-
PRESENTACOES GUIZELINI -Deve a parte efetuar o paga-
mento das custas referente ao desarquivamento dos autos no
valor de R$ 7,00. Intime-se.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

6.-COBRANCA-69/1999-SILVIA MARIA PALMA x CAIXA
DE ASSIST.APOSENT.PENSOES SERVD.MUN.CAAPSML-
Devidamente intimada às fls.346/347, acerca do débito e cus-
tas e despesas processuais remanescentes, estas contadas às fls.
342 no importe total de R$ 1.212,83, a CAAPSML realizou
acordo com a exequente pelo valor de R$39.781,54, referente
o débito principal e honorários advocatícios e concordou com
o valor e pagamento das despesas processuais referidas. Além
disso, o agente ministerial manifestou-se favorável ao contido
acima. Do exposto, homologo o valor objeto do acordo retro
mencionado, bem como o valor das custas e despesas proces-
suais, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
se. Intimem-se. Oportunamente, certifique-se o efeito preclusi-
vo desta decisão, expedindo-se o respectivo precatório requisi-
tório/certidão, consignando-se a natureza alimentar do crédito,
nos termos do art. 100, õ1º-A, da Constituição Federal. Cum-

pra-se. Intimem-se. Adv. Roger Striker Trigueiros e RONAL-
DO GUSMAO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-835/2000-AFI-
PLAN ASSES. PLANJ. S/C x LIAR CARS COMERCIAL LTDA
-Deve a parte efetuar o pagamento das custas referente ao de-
sarquivamento dos autos no valor de R$ 7,00. Intime-se.-Adv.
Adriano Marroni-

8.-ACAO DE DEPOSITO-370/2001-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDILSON LUIZ FEI-
TOSA -Sobre o ofício, juntada às fls. 155/156, manifeste-se a
parte em05 dias. Intime-se.-Adv. Jefferson do Carmo Assis e
ELTON ALAVER BARROSO-

9.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-272/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD- x
GUILHERME RIBEIRO SOARES FILHO e outros -Designo o
dia05/03/2007, às 14:15 horas, para arrematacao dos bens pe-
nhorados, no átrio deste fórum. Se no primeiro leilao nao hou-
ver licitante ou se nao houver lanco superior a avaliacao, de-
signo, desde ja, para segunda arrematacao, o dia 19/03/2007,
às 14:15 horas.(Sumula 128 do STJ). ***Deve a parte autora
retirar as cartas de intimaçao e edital em cartorio. -Adv. Denise
Teixeira Rebello Maia e HELIO ESTEVES DO NASCIMEN-
TO-

10.-ACAO INDENIZACAO DANOS MORAIS-155/2003-
ANIBAL DOS PASSOS x PAULO FERNANDO DE MORA-
ES NICOLAU- Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre o
prosseguimento da execução. Intime-se. Adv. David Schnaid,
FABIANE NORAH SCHNAID-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-231/2003-AGROPECUA-
RIA PITO ACESO LTDA x JORGE LUIZ SOUZA ARAUJO -
Deve a parte efetuar o pagamento das custas referente ao de-
sarquivamento dos autos no valor de R$ 7,00. Intime-se.-Adv.
Francisco Eduardo de Oliveira-

12.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-319/2003-PAULO
AFONSO RODRIGUES x BANCO REAL S/A -Deve a parte
efetuar o pagamento das custas referente ao desarquivamento
dos autos no valor de R$ 7,00. Intime-se.-Adv. ADRIANO
MARRONI-

13.-ALIENACAO JUDICIAL-419/2003-MARIA ANTONIETA
GREPI LOT e outros x TEREZINHA DE FATIMA GREPPI
FARAUM e outros -Designo o dia05/03/2007, às 14:30 horas,
para arrematacao dos bens penhorados, no átrio deste fórum.
Se no primeiro leilao nao houver licitante ou se nao houver
lanco superior a avaliacao, designo, desde ja, para segunda ar-
rematacao, o dia 19/03/2007, às 14:30 horas. (Sumula 128 do
STJ). *** Deve a parte autora retirar as cartas de intimaçao em
cartorio. ***O edital de leilao foi enviado ao Diario da Justiça
e será publicado em data de 11/12/2006. -Adv. Luiz Antonio
Sartorio, SEISHIN YOGI e Jose Roberto Carneiro-
14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-773/2003-PLA-
NOGRAFICA EDITORA E IMPRESSORA LTDA x ESTELLA
BAGGIO PERFUMARIA LTDA-Deve a parte exequente, no
prazo de05 dias, apresentar a planilha atualizada do débito.
Intime-se.-Adv. Adhemar de Oliveira e Silva Filho e Marcus
Renato N. Garcia-

15.-ACAO DE DESPEJO-1034/2003-ELAINE CORSINI x
ZANBEL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Sobre
o ofício, juntado às fls. 138, manifeste-se a parte interessada
em05 dias. Intime-se.-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER,
Airton Jose Araujo Sachetim-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-483/2004-JOAQUIM ALVES
CORREA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a resposta
ao ofício, juntada às fls.77/78, manifestem-se as partes em 0 5
dias. Após, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

17.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-508/2004-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD- x
VALDENIR DE ALMEIDA SILVA e outros -Designo o dia
05/03/2007, às 14:45 horas, para arrematacao em praça única
dos bens penhorados, no átrio deste fórum.(Sumula 128 do STJ).
*** Deve a parte autora retirar edital em cartorio, bem como
recolher GRC. -Adv. Denise Teixeira Rebello Maia-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-550/2004-MILTON SAON-
CELA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a resposta ao
ofício, juntada às fls. 137/138, manifestem-se as partes em 0 5
dias. Intime-se.-Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT
e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-611/2004-ELENA MARIA
FRANCISCO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA
-Sobre a resposta ao ofício, juntada às fls.50/51, manifestem-
se as partes em05 dias. Após, abra-se vista ao Ministério Pú-
blico. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SER-
GIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-708/2004-JOSE CARLOS
BUFALO x MUNICIPIO DE LONDRINA- Por se tratar de
medida necessária a viabilizar o cumprimento da sentença pro-
ferida nestes autos, intime-se o réu para em, 10 dias, apresentar
relação discriminada dos valores recolhidos pelo autor José
Carlos Bufalo a título de taxa de iluminação pública, no perío-
do compreendido entre julho de 1999 e dezembro de 2002. Com
o devido atendimento ao item retro, dê-se ciência à parte auto-
ra para, em 5 dias, requerer o que de direito. Após, renove-se
vista ao Ministério Público. Intimem-se. Adv. CAROLINE
THON, Leonardo Santos Bomediano Nogueira e JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-758/2004-LUIZ PELEGRI-
NO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a resposta ao ofí-
cio, juntada às fls. 138/139, manifestem-se as partes em 0 5

dias. Intime-se.-Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT
e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-871/2004-TANIA MARIA
TORRES x MUNICIPIO DE LONDRINA -deve a parte inte-
ressada comparecer em cartório para retirar ofício. intimem-
se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-938/2004-JOAO CANDIDO
RIBEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a resposta
ao ofício, juntada às fls. 80/81, manifeste-se o réu em05 dias.
Após, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.-Adv.
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-942/2004-APARECIDA AL-
VES CARDOSO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Sobre a resposta ao ofício, juntada às fls.63/64, manifestem-se
as partes em05 dias. Após, abra-se vista ao Ministério Público.
Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA
CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA-

25.-DECLARATORIA-992/2004-ABEL NESTOR RIBEIRO e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a resposta ao
ofício, juntada às fls.148, manifestem-se as partes em 05 dias.
Após, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.-Adv. JOR-
GE DE OLIVEIRA JUNIOR, Benedito Pedro de Almeida e
SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-1244/2004-CECILIA RO-
QUE x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a resposta ao ofí-
cio, juntada às fls. 64/65, manifestem-se as partes em 05 dias.
Após, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-

27.-ACAO DE DESPEJO-91/2005-VALDEMIR EIRA x VIVI-
ANE LHAMAS CAVALHEIRO- Sobre as correspondencias
devolvidas de fls.113/114, manifeste-se a parte interessada em
cinco dias.— Adv. JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR, EZAU-
DE AP. PEDROSO, ADEMIR SIMOES e HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO-

28.-CONCURSO DE CREDORES-401/2005-MARIO DE OLI-
VEIRA NASCIMENTO e outros x L. A. COMERCIO DE PE-
CAS LTDA.- Sobre a petição de fls. 109, manifestem-se as
outras partes, em 5 dias. Após, à conclusão. Intimem-se. Adv.
Ester de Melo, Maykon Jonatha Richter, JOSE CARLOS DIAS
NETO, Silvia da Graca Yung, BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA e PAULO CESAR TIENI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-986/2005-NAOR NOGUEI-
RA e outros x PAULO APOLONIO- Sobre o pedido de fls. 65,
manifeste-se o embargado, em05 dias. Intime-se.-Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

30.-INDENIZACAO-38/2006-MARCO ANTONIO CORAL e
outros x REINALDO DE OLIVEIRA MORAES e outros- A
parte re para que retire em cartorio as cartas de intimacao das
testemunhas, em cinco dias.— Adv. ANTONIO ESTEVES DA
SILVA-

31.-INTERDITO PROIBITORIO-61/2006-TRANSPORTES
COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA e outros x COMI-
TE PELO PASSE LIVRE, REDUCAO DA TARIFA E EST.T e
outros -Designo o dia 19/03/2007, às 14:40 horas, para audiên-
cia de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC,
art.331, ss 1º, 2º e3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se
representadas por preposto ou pelo procurador ora intimado,
desde que com poderes para transigir).-Adv. MOACYR COR-
REA NETO, LEONARDO CESAR DE AGOSTINI, CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO, Edna Cristina Kusumoto
Kimura e Josinaldo da Silva Veiga-

32.-INDENIZACAO-205/2006-MARCIO PATRICK SUZU-
MURA BONO x BANCO PANAMERICANO S/A -Designo o
dia 15/03/2007, às 14:00 horas, para audiência de conciliacao,
saneamento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e3º).
Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas por pre-
posto ou pelo procurador ora intimado, desde que com poderes
para transigir).-Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

33.-INDENIZACAO-374/2006-ANTONIO ZOTARELLI e ou-
tros x BANCO ITAU S/A -Designo o dia 20/03/2007, às 14:00
horas, para audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao
do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e3º). Intimem-se.(Poderao as
partes fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador
ora intimado, desde que com poderes para transigir).-Adv.
GERSON PAULUS DE CAMPOS, JULIARA APARECIDA
GONCALVES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

34.-COBRANCA-381/2006-PAULO RODRIGUES x HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A- Termo de audiencia de fls.131
-”....Desta forma defiro a producao de prova pericial requerida
pelos reus as fls.126, a qual se revela pertinente...Para realiza-
cao da prova pericial nomeio o Sr/ Henrique Alves Pereira Ju-
nior, o qual deve apresentar proposta de honorarios no prazo
de dez dias. Intime-se o reu para oferta de quesitos e indicacao
de assistente tecnico. Apresentada a proposta de honorarios,
intime-se o reu para manifestar sua concordancia e proceder ao
deposito respectivo no prazo de cinco dias, sob pena de preclu-
sao...”.—Adv. ROBERTO A. BUSATO, GLAUCE KOSSATZ
DE CARVALHO e HELLISON EDUARDO ALVES-

35.-ANULAÇAO CONTRATO COMPRA/VEND-620/2006-
ADRIANA LOPES DOS SANTOS x JORGE USUKURA e
outros -Designo o dia 19/03/2007, às 14:20 horas, para audiên-
cia de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC,
art.331, ss 1º, 2º e3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se
representadas por preposto ou pelo procurador ora intimado,
desde que com poderes para transigir).-Adv. CAMILA SIMO-
ES MARTINS, VANDERLEI LANZ, LINEU EDUARDO SPA-
GOLLA e LINEU PEDRO SPAGOLLA-

36.-COBRANCA-977/2006-DUPLIQUE LONDRINA CO-
BRANCAS GARANTIDAS S/C LTDA x JOSE RODRIGUES
DE AZEVEDO e outros- Considerando a inexistencia de cita-
cao pessoal dos reus (fls.94), bem como a impossibilidade de
serem estes citados com o prazo minimo exigido pelo rito su-
mario, redesigno a audiencia do art. 277, do CPC para 21/02/
2007, as 13:50 horas. Citem-se os reus, mediante mandado,
observando-se as disposicoes contidas no despacho de
fls.90.***A parte autora para que recolha a GRC do Sr. oficial
de Justica, em cinco dias.***— Adv. CARLOS RENATO CU-
NHA-

37.-COBRANCA-1049/2006-GUERINO TALARICO e outros
x VERA CRUZ SEGURADORA S.A -Defiro por ora o pedido
de assistencia judiciaria gratuita em favor da autora. Designo
audiencia para o dia05/03/2007, às 13:50 horas....Na audien-
cia sera proposta conciliacao e os reus poderao apresentar de-
fesa, oral ou escrita, como tambem documentos, rol de teste-
munhas, e, se desejar produzir prova pericial, deverá indicar
quesitos e assistentes tecnicos em referida peça processual. Caso
nao haja conciliacao, sera decidido sobre a producao de pro-
vas, designando-se outra data para instrucao e julgamento...
***A parte autora para que retire em cartorio a carta de citacao
e intimacao, em cinco dias***-Adv. THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS-

38.-DEPOSITO-1074/2006-ALVINO MOREIRA DA SILVA x
ARIEL ZUGMAN - Designo audiencia para o dia09/03/2007,
às 13:50 horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os
reus poderao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem
documentos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova
pericial, deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em refe-
rida peça processual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido
sobre a producao de provas, designando-se outra data para ins-
trucao e julgamento... ***A parte autora para que retire em
cartorio a carta de citacao e intimacao, em cinco dias.***-Adv.
MANUEL VINICIUS TOLEDO MELO GOUVEIA-

39.-INDENIZACAO-1131/2006-Z.M. FIGUEIREDO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x ARROW BRASIL S/A -
Defiro a emenda a inicial apresentada as fls.682. Defiro por
ora o pedido de assistencia judiciaria gratuita em favor da auto-
ra. Designo audiencia para o dia07/03/2007, às 13:50
horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os reus pode-
rao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem documen-
tos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova pericial,
deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em referida peça
processual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido sobre a
producao de provas, designando-se outra data para instrucao e
julgamento... ***A parte autora para que retire em cartorio a
carta de citacao e intimacao em cinco dias.—Adv. MARCOS
LEATE-

40.-COBRANCA-1138/2006-PAULO HORTO S/C LTDA e
outros x JOSE FERNANDO RIBEIRO DE CASTRO- A parte
interessada para que se manifeste sobre a correspondencia de-
volvida de fls.69, em cinco dias.— Adv. GUILHERME RE-
GIO PEGORARO-

41.-ACAO ORDINARIA-1149/2006-ANTONIO ROMILDO
TARDIM x BANCO DO BRASIL S/A-...Do exposto, defiro a
antecipação de tutela, conforme postulada no item “b”, do pe-
dido suspendo os efeitos das inscrições noticiadas, em razão da
obrigação mencionada na inicial, bem como impedindo-se no-
vas inscrições, sob pena de multa diária de R$ 200,00. A deci-
são acerca da inversão do ônus da prova ocorrerá por ocasião
do saneamento. Defiro o pedido de assistência judiciária, por
ora.-Adv. PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI-

42.-ALVARA-1180/2006-JOSE MODESTO JUNIOR e outros
x -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita em favor dos requerentes, nos termos dos arts. 4, 11 e 12,
da Lei 1.060/50. Esclareçam os requerentes, em 05 dias, acer-
ca de eventual abertura de inventário. Após, à conclusão. Inti-
me-se.-Adv. REGINALDO MONTICELLI-

43.-OBRIGACAO DE FAZER-1189/2006-ANA LUCIA GAR-
CIA PEDRIALI NOBREGA e outros x GARVILLAR ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. e outros- Aguarde-se
as citações. No mais, o pedido de antecipação de tutela, reite-
rado às fls. 216/217, será analisado após as contestações, con-
forme já anunciado às fls. 205. -Adv. KRIKOR KAYSSERLI-
AN e OCTAVIANO BAZILIO DUARTE FILHO-

44.-INDENIZACAO-1205/2006-IRACI VIEIRA MACHADO
x JEFFERSON FERNANDES -Defiro por ora o pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita em favor da autora. Designo audi-
encia para o dia02/03/2007, às 13:50 horas....Na audiencia sera
proposta conciliacao e os reus poderao apresentar defesa, oral
ou escrita, como tambem documentos, rol de testemunhas, e,
se desejar produzir prova pericial, deverá indicar quesitos e
assistentes tecnicos em referida peça processual. Caso nao haja
conciliacao, sera decidido sobre a producao de provas, desig-
nando-se outra data para instrucao e julgamento... *** A parte
autora para que retire em cartorio a carta de citacao e intima-
cao, em cinco dias.***-Adv. JORGE DE SOUZA MORETTI-

45.-INDENIZACAO-1212/2006-JOSIANE MENDES VICEN-
TE WOLF x BANCO FININVEST S.A- Em face do exposto,
defiro o pedido de tutela antecipada suspendendo-se a inscri-
ção junto ao Serasa, em razão da obrigação individualizada na
inicial. Cite-se o réu, nos termos e com as advertências de lei.
Defiro o pedido de assistência judiciária. O pedido de inversão
do ônus da prova será analisado na fase de saneamento, após a
delimitação dos pontos controvertidos. Deve o autor retirar ofí-
cios e carta de intimação e citação. Intime-se. Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

46.-INDENIZACAO-1216/2006-SIVALDO DOS SANTOS x
BANCO PANAMERICANO S.A- Em face do exposto, defiro
o pedido de tutela antecipada suspendendo-se a inscrição junto
ao Serasa, em razão da obrigação individualizada na inicial.
Cite-se o réu, nos termos e com as advertências de lei. Defiro o
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pedido de assistência judiciária. O pedido de inversão do ônus
da prova será analisado na fase de saneamento, após a delimi-
tação dos pontos controvertidos. Deve o autor retirar o ofício e
a carta de intimação em Cartório. Intime-se. Adv. Giane Lopes
Tsuruta-

47.-COBRANCA-1220/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
EGLES x OLGA SUELI PRADO ROCHA -Designo audiencia
de conciliacao para o dia06/03/2007, às 13:50 horas....Na au-
diencia sera proposta conciliacao e os reus poderao apresentar
defesa, oral ou escrita, como tambem documentos, rol de teste-
munhas, e, se desejar produzir prova pericial, deverá indicar
quesitos e assistentes tecnicos em referida peça processual. Caso
nao haja conciliacao, sera decidido sobre a producao de pro-
vas, designando-se outra data para instrucao e julgamento... -
Adv. Helena Rosa Tondinelli-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1221/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PEKUS
GONCALVES -Deve o autor recolher a guia do oficial de jus-
tiça. Intime-se.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1225/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x MUNDIAL IND. E COM. DE TUBOS
E CONEXOES LTDA -Deve o autor recolher a guia do oficial
de justiça. Intime-se.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1248/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x IZAELTE TELES PECANHA -
Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

51.-EXECUCAO FISCAL-130/1998-FAZENDA PUB. DO
ESTADO DO PARANA x RIEDIESEL COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA -Designo o dia05/03/2007, às 15:00 horas, para
arrematacao dos bens penhorados, no átrio deste fórum. Se no
primeiro leilao nao houver licitante ou se nao houver lanco su-
perior a avaliacao, designo, desde ja, para segunda arremata-
cao, o dia 19/03/2007, às 15:00 horas.(Sumula 128 do STJ).-
Adv. SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

52.-EXECUCAO FISCAL-626/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MILTON BITTAR BASILE -Desig-
no o dia 19/03/2007, às 14:45 horas, para arrematacao em pra-
ça única, dos bens penhorados, no átrio deste fórum. (Sumula
128 do STJ).-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

53.-CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de
DA 40ºOFICIO CIVEL DA CAPITAL SAO PAULO -FINAN-
CEIRA ALFA S/A C.F.I. x JABUR PNEUS S/A e outros- Sobre
a correspondencia devolvida de fls.642, manifeste-se a parte
interessada em05 dias.— Adv. ROSANGELA KHATER, PE-
DRO KHATER FONTES, HUMBERTO TSUYOSHI KOHAT-
SU e PAULO ROGERIO TSUKASSA MAEDA-
54.-CARTA PRECATORIA-188/2006-Oriundo da Comarca de
CARTORIO CIVEL COM. PARANACIITY-PR -UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO FER-
REIRA DE LIMA -Deve o autor recolher a guia do oficial de
justiça. Intime-se.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-
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RENATA MONTENEGRO BALAN X 0010 000685/2001
RICARDO LAFFRANCHI 0030 000904/2004

0056 000530/2006
0033 000280/2005

ROBERTO LAFRANCHI 0022 000798/2003
0030 000904/2004

ROGER PIAZZALUNGA 0024 000014/2004
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0051 000175/2006
ROSANA DE SEABRA 0073 000091/2005
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0046 001028/2005
SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEI 0003 000485/1998
SERGIO EDUARDO CANELLA 0036 000544/2005
SHIROKO NUMATA 0004 000586/1998
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0003 000485/1998
SILVIO TAKAHARU OYAMA 0011 000774/2001
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0027 000407/2004
TEREZA C. M. MASSANEIRO 0025 000360/2004
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0052 000222/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0046 001028/2005
VANESSA TAMARA GOLIN 0025 000360/2004
VERA LUCIA ALVES PEREIRA 0076 000023/2006
WALDEMAR MICHIO DOY 0045 000997/2005
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0004 000586/1998

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-790/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO GALDI-
NO DE DEUS E CIA LTDA e outros ="Proceda-se a comu-
nicação on-line...desde que o exequente informe o CNPJ ou
CPF/MF correto do(s) executado(s) e do exequente, bem
como o valor atualizado da dívida a ser bloqueado nas con-
tas banc rias..."= -Adv. BRAULIO BELINATTI GARCIA PE-
REZ-

2.-INDENIZACAO - ORD-723/1997-WALDEMIR MARTINS
e outros x SERCOMTEL S/A-TELECOMUNICACOES ="In-
time-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo
de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação,
advertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta or-
dem, o montante da condenação ser  acrescido de multa equi-
valente a 10% ...e expedir-se-  mandado de penhora e avalia-
ção..."= -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO, MARGARIDA
SATHLER e PAULO ROBERTO PIRES-

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL-485/1998-CLEIDE APARE-
CIDA MARTINS PEREIRA e outros x SASSE - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outros ="Expeça-se
carta precatória para penhora, na forma requerida pelos credo-
res, intimando-os para retirar referida carta e providenciar sua
postagem, bem como informar sobre seu cumprimento em no-
venta dias".= -Adv. SILVANA DAL PIZZOL ELY, OTAVIO
GUILHERME ELY, MARIA DE FATIMA DA SILVA GOMES,
JOAO CARLOS MESSIAIS JUNIOR, JOSE ROBERTO DE
SOUZA, LUIZ CARLOS LIMA, PEDRO EGIDIO MARAFI-
OTTI, FERNANDO ANTONIO MOURA F. SILVA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEI-
RA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-586/1998-COBRALON-CO-
BRANCAS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -"Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes."
-Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO e SHIROKO NU-
MATA-

5.-INDENIZACAO - ORD-365/1999-INGER HOJLAND x
HANS JORGEN BOYSKOV ="Nego o provimento ao agravo
retido, mantendo a decisão agravada, por seus próprios funda-
mentos. Cumpra-se imediatamente a decisão de fls.630". Des-
pacho dos autos suplementares (fs.674) "Defiro o pedido de
fs.673. Aguarda-se pelo requerimento de execução de senten-
ça".= -Adv. IRINEU CODATO e LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-

6.-DECLARATORIA-671/1999-WALTER HISSASHI WAKA-
BAYASHI x BANESTADO S/A-CREDITO
IMOBILIARIO="Defiro a substituição processual do...Banco
Banestado S/S por Banco Itaú S/A....".= -Adv. ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

7.-DEPOSITO-624/2000-BANCO ABN AMRO S/A x DENI-
SE CORREIA FURLAN -"Sobre o ofício de fls. , diga o autor
em cinco dias." -Adv. IVAN PEGORARO-

8.-REVISAO CONTRATUAL-568/2001-HSBC SEGUROS
BRASIL S/A x RITA DE CASSIA ALPINO FERNANDES e
outros ="Da baixa dos autos intimem-se as partes. Intime-se o
vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze
dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, advertindo-
o de que, em caso de não cumprimento desta ordem, o montan-
te da condenação ser  acrescido de multa equivalente a 10%
...e expedir-se-  mandado de penhora e avaliação...."= -Adv.
DELY DIAS DAS NEVES, JOAO PEDRO TAGLIARI, JOA-
QUIM CARLOS BARBOSA e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

9.-REVISAO CONTRATUAL-594/2001-HP REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A -="Da baixa dos autos intimem-se as partes. Inti-
me-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, ad-
vertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta ordem, o
montante da condenação ser  acrescido de multa equivalente a
10% ...e expedir-se-  mandado de penhora e avaliação...."= -
Adv. ANA PAULA PARRA LEITE e MARIA JOSE STANZA-
NI-

10.-COBRANCA - SUM.-685/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL BOULEVARD PARK x CIRIANO JOSE AN-
TONIO DE CASTRO e outros "A conta e preparo, vindo-me
para homologação (Valor R$ 613,02 )." -Adv. RENATA MON-
TENEGRO BALAN XAVIER-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-774/2001-JOSE DIVANIR
BATISTA x JOSE MARCIMIANO DA SILVA e outros -="Da
baixa dos autos intimem-se as partes. Intime-se o vencido, na
pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar
o pagamento do valor da condenação, advertindo-o de que, em
caso de não cumprimento desta ordem, o montante da conde-
nação ser  acrescido de multa equivalente a 10% ...e expedir-
se-  mandado de penhora e avaliação...."= -Adv. SILVIO
TAKAHARU OYAMA, MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI e JOAO MARCELO M. BANDEIRA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO C/C COBR-893/2001-LAU-
RICE BAGGIO x JOSE DOMINGOS DONADIO DE SOUZA
e outros -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente."= -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

13.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-914/2001-MOISES DE
GODOY x RENATO DAVID MENASHE -="Da baixa dos au-
tos intimem-se as partes. Intime-se o vencido, na pessoa de seu
advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento
do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso de não
cumprimento desta ordem, o montante da condenação ser  acres-
cido de multa equivalente a 10% ...e expedir-se-  mandado de
penhora e avaliação...."= -Adv. MOISES DE GODOY e MAR-
CIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

14.-MONITORIA-931/2001-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x SILVANA REGINA BERTOLETI -
="Da baixa dos autos intimem-se as partes. Intime-se o venci-
do, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento do valor da condenação, advertindo-o de
que, em caso de não cumprimento desta ordem, o montante da
condenação ser  acrescido de multa equivalente a 10% ...e ex-
pedir-se-  mandado de penhora e avaliação...."= -Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ e CARLOS RENATO CUNHA-

15.-COBRANCA - ORD-245/2002-CARLOS CESAR MON-
TESINO NOGUEIRA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRIAN-UEL="Da baixa dos autos intimem-se as partes,
que deverão indicar, em cinco dias, as provas que pretendem
produzir, especificando sua utilidade, ou manifestar-se quanto
ao interesse no julgamento antecipado da lide".= -Adv. ARAO
MOREIRA DOS SANTOS NETO e HAMILTON ANTONIO
DE MELO-

16.-REPARACAO DE DANOS - ORD-364/2002-RENATA
LEONARDI x CASAS AGITA LTDA="Tendo em vista que os
autos j  foram devidamente baixados na distribuição, cumpre
aos interessados na execução da sentença promovˆ-la em peti-
ção sujeita … autuação e registros próprios, que dever  obede-
cer aos requisitos do art.282 do CPC...retornem-se os autos ao
arquivo".= -Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO e ANA PAU-
LA KOZAN GUERRA-

17.-REVISAO CONTRATUAL-619/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x BANCO
DO BRASIL S/A -="Da baixa dos autos intimem-se as partes.
Intime-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo
de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação,
advertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta or-
dem, o montante da condenação ser  acrescido de multa equi-
valente a 10% ...e expedir-se-  mandado de penhora e avalia-
ção...."= -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e EDUARDO
LUIZ CORREIA-

18.-USUCAPIAO ESPECIAL-717/2002-LATERCIA DE
LOURDES SPURI x ACAO SOCIAL FRANCISCANA DE
LONDRINA="Intime-se a requerente para que informe se os
confinantes são casados, promovendo a citação dos respecti-
vos c“njuges, se casados forem, em atendimento ao item III do
parecer ministerial de fl.50.Prazo de cinco dias".= -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA-

19.-MANUTENCAO DE POSSE-747/2002-TRANSPORTA-
DORA KHOURI LTDA x R.V.R.PARTICIPACOES LTDA -
="Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
legal, apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimen-
to. Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi-
ça do Paran ."= -Adv. IRINEU CODATO e FERNANDO JOSE
MESQUITA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-953/2002-ANTONIO MA-
XIMIANO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA ="Da baixa dos autos intimem-se as partes. Intime-
se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, ad-
vertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta ordem, o
montante da condenação ser  acrescido de multa equivalente a
10% ...e expedir-se-  mandado de penhora e avaliação...."= -
Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR e CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-598/2003-FERREIRA & CAL-
DIERI LTDA. x BANCO SANTANDER S/A. ="Da baixa dos
autos intimem-se as partes. Intime-se o vencido, na pessoa de
seu advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o paga-
mento do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso
de não cumprimento desta ordem, o montante da condenação
ser  acrescido de multa equivalente a 10% ...e expedir-se- 
mandado de penhora e avaliação...."= -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, OSMAR CODOLO FRANCO, MARCIA MA-
RIA DE CARVALHO RIBEIRO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, MARIA REGINA VIZIOLI e JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-798/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.C. LTDA
x ROSALINA DOS SANTOS ARAUJO ="....Desentranhe-se o
mandado, desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justi-
ça..."= -Adv. ROBERTO LAFRANCHI-

23.-INVENTARIO-894/2003-MARIA APARECIDA DE TOLE-
DO CASTRO x THEODOMIRO PEREIRA DE
CASTRO="Defiro o pedido de vista dos autos formulado pela
Fazenda Pública Estadual..."= -Adv. CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA-

24.-ARROLAMENTO-14/2004-JAIME MILANI e outros x
GASPARINA MILANI="Defiro o pedido de fls.68, conceden-
do ao requerente , provisoriamente, o benefício da assistˆncia
judici ria gratuita".= -Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

25.-INDENIZACAO - ORD-360/2004-AILTON DE ALBU-
QUERQUE JULIO x JAQUETA GAS - COMERCIO DE GAS
LTDA e outros ="Sobre a proposta de honor rios elaborada pelo
Sr. Perito (R$ 8.800,00), manifestem-se as partes".= -Adv. TE-
REZA C. M. MASSANEIRO, JAIR ANCIOTO, ALI MUSTA-
FA ATYEH, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, VANESSA
TAMARA GOLIN, FABIO JOSE POSSAMAI, GLADIMIR
ADRIANI POLETTO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

26.-MONITORIA-399/2004-MARINO SILVA x BANCO SAN-
TANDER S/A -="Da baixa dos autos intimem-se as partes. In-
time-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo
de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação,
advertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta or-
dem, o montante da condenação ser  acrescido de multa equi-
valente a 10% ...e expedir-se-  mandado de penhora e avalia-
ção...."= -Adv. MARINO SILVA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER-

27.-DECLARATORIA-407/2004-MILCA OLIVEIRA DAN-
TOS x NAJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LIMITADA="Aguarde-se pelo prazo de dez dias a notícia de
pagamento da condenação para fins de extinção do feito. De-
corrido o prazo em silˆncio, arquivem-se os autos com as devi-
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das baixas, na forma requerida".= -Adv. SORAIA ARAUJO
PINHOLATO, DOMINGOS JOSE PERFETTO e ALESSAN-
DRO LUCAS SANTOS-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-613/2004-JOAO CARLOS
CAEIRO DE ABREU ARAUJO e outros x BANCO REAL/
ABN AMRO REAL S.A -="Da baixa dos autos intimem-se as
partes. Intime-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para,
no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da con-
denação, advertindo-o de que, em caso de não cumprimento
desta ordem, o montante da condenação ser  acrescido de mul-
ta equivalente a 10% ...e expedir-se-  mandado de penhora e
avaliação...."= -Adv. PATRICIA ELIANE ROSA SARDETO e
LUIS FERNANDO DIETRICH-

29.-DECLARATORIA-734/2004-ALUIZIO ANTONIO GROS-
SO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA ="Da
baixa dos autos intime-se as partes, bem como o Minist‚rio
Público, cabendo … parte vencedora, caso tenha interesse, pro-
mover a liquidação/execução de sentença em dez dias, o que
poder  ser feito neste próprio feito, por economia processual".=
-Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES e MARINE-
TE VIOLIN-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-904/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C. LTDA
x JOAO AUGUSTO DA SILVA -="Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte promovente."= -Adv. RO-
BERTO LAFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-1313/2004-DECIO LUIZ
SANCHES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA ="...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e decreto a
extinção do processo... para: a) declarar a inconstitucionalida-
de da cobrança do serviço de iluminação pública mediante taxa;
b) condenar o r‚u … repetição das quantias pagas a título de
iluminação pública pela autora Nair Sanches entre os meses de
novembro de 1999 e maio de 2001 e pelos demais autores entre
os meses de novembro de 1999 e dezembro de 2002, devida-
mente corrigidas pelos índices da Contadoria Judicial, a partir
da data do pagamento indevido (Súmula 162/STJ) e acrescida
de juros de mora de 1% ao mˆs (CC,406), a partir do trƒnsito
em julgado de sentença (Súmula 188/STJ), cujos c lculos deve-
rão ser apurados em liquidação de sentença; c) condenar o r‚u
ao pagamento integral das custas processuais e de honor rios
advocatício, que arbitro em R$ 50,00 (CPC,20,par grafo 4§),
O valor arbitrado a título de honor rios leva em consideração a
enorme quantidade de ações semelhantes a esta ajuizadas pela
procuradora dos autores, bem como a singeleza da mat‚ria."= -
Adv. MARCOS LUIS SANCHES e ANA CLAUDIA NEVES
RENNO-

32.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-189/2005-FRANCIS-
CO CAETANO DE CARVALHO x MARIA MARTA PINTO -
="Intime-se a parte autora para que deposite em cartório as
custas referente a postagem da carta de citação AR/MP..."= -
Adv. EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES-

33.-EXECUCAO HIPOTECARIA-280/2005-UNOPAR-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x PETRONIO PO-
ZZOBON PEREIRA -="Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ."= -Adv. RICARDO
LAFFRANCHI e ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-341/2005-DIVE-
SA AUTOMOVEIS LTDA e outros x MARCELINO CARLOS
DE GODOI -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a parte promovente."= -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

35.-RESCISAO CONTRATO C/C INDENIZ-387/2005-MAR-
COS SERGIO PERES MARTINS x CIA MULTI INDUSTRI-
AL e outros -"Sobre a contestação apresentada pelo Sr. Cura-
dor Especial, diga a autora, querendo, no prazo legal." -Adv.
ELIDA CRISTINA MONDADORI-

36.-COBRANCA - SUM.-544/2005-SILVANA DE OLIVEIRA
RODRIGUES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A ="Ante o
depósito realizado, manifeste-se o credor, requerendo o que
for de seu interesse, em cinco dias".= -Adv. SERGIO EDUAR-
DO CANELLA e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-

37.-INDENIZACAO - ORD-561/2005-ITAC-INSTITUTO DE
TOMOGRAFIA AXIAL COMPUTADORIZADA x COPEL-
COMP. PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA DO PARA
-="...intimem-se as partes para que digam se pretendem produ-
zir outras provas,especificando pormenorizadamente sua utili-
dade, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide.
Cumpre salientar que a especificação gen‚rica de provas, sem
qualquer demonstração de utilidade da realização da prova para
o deslinde da controv‚rsia, não ser  admitida por este juízo.
Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos
para sentença."= -Adv. PEDRO GUILHERME K. VANZELLA
e CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS-

38.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-564/2005-KA-
SINSKI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/A LTDA x
GABRIELA FERREIRA DOS SANTOS="Tendo em vista o
cancelamento da distribuição, deixo de apreciar o pedido de
fls.61...arquivem-se os autos".= -Adv. ALBERTO BRANCO
JUNIOR-

39.-ACAO ORDINARIA-594/2005-ARISTEU TEIXEIRA DE
SOUZA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES -"...Cumpre ao autor recolher as custas referentes a atu-
ação do Minist‚rio Público, no valor de R$-3,00. Após faça-se
vista ao ilustre representante do Minist‚rio Público." -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

40.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-611/2005-ROYAL

LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA. x LUCINEIA
TOMAZ -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente."= -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

41.-ALVARA JUDICIAL-714/2005-ELIANE GOMES MAR-
QUES e outros x ="Defiro o pedido de prazo de sessenta dias
para juntada do registro do imóvel no nome dos filhos da re-
querente".= -Adv. CARLOS EDUARDO LEVY-

42.-INDENIZACAO - ORD-938/2005-HAMILTON MAR-
QUES x NOVA SCHIN - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA -"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga
a parte promovente, querendo, no prazo legal." -Adv. GILCI-
MARY REGINA DE SOUZA-

43.-USUCAPIAO-939/2005-NOEL SOUZA DA SILVA e ou-
tros x FRANCISCO COSTECHI -"Cumpre ao autor recolher
as custas referentes a atuação do Minist‚rio Público, no valor
de R$-3,00. Após faça-se vista ao ilustre representante do
Minist‚rio Público...Cumpre ao requerente, em vinte dias, aten-
der aos itens III e IV do parecer ministerial de fls.79."= -Adv.
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-968/2005-MAR-
COS CALEFI x BANCO BEMGE - BANCO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS S/A e outros="O feito est  julgado".= -Adv.
GIANE LOPES TSURUTA, MARCOS VINICIUS BELAS-
QUE-

45.-RECLAMACAO TRABALHISTA-997/2005-LUIZ CON-
SOLINI x MUNICIPIO DE LONDRINA ="...Diante do expos-
to, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e decreto a
extinção do processo (CPC, 269, I) para: a) reconhecer a pres-
crição dos cr‚ditos requeridos anteriores a 17.08.00; b)condenar
o r‚u ao pagamento do adicional de periculosidade de30% so-
bre o vencimento do autor....at‚ a data da aposentadoria, com
reflexos no 13§ sal rio....e nas f‚rias e respectivo terço...., de-
vidamente corrigida pelos índices da Contadoria Judicial, a partir
da data em que deveria ter ocorrido o respectivo pagamento e
acrescido de juros de mora de 1% ao mˆs, a partir da citação...;
c) condenar o r‚u ao pagamento integral das custas processuais
e de honor rios advocatícios, que arbitro em quantia equivalen-
te a 20% sobre o valor da condenação...vez que o autor decaiu
de parte ínfima do pedido".= -Adv. WALDEMAR MICHIO
DOY e CARLOS RENATO CUNHA-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-1028/2005-CONSTRUTORA
KHOURI LTDA x BANCO SAFRA S.A. ="Da baixa dos autos
intimem-se as partes. Intime-se o vencido, na pessoa de seu
advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento
do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso de não
cumprimento desta ordem, o montante da condenação ser  acres-
cido de multa equivalente a 10% ...e expedir-se-  mandado de
penhora e avaliação...."= -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-

47.-ACAO ORDINARIA-1061/2005-OSCAR CRUZ x BAN-
CO RURAL e outros="Cumpre ao requerente, em cinco dias,
atender … promoção ministerial, comprovando a citação do
requerido Banco Rural...na ação principal".= -Adv. CARLOS
FREDERICO VIANA REIS-

48.-INVENTARIO-1164/2005-SANDRA CORREA PARDAL
GOMES x ANTONIO CORREA PARDAL="Intime-se inven-
tariante para que junte aos autos, em cinco dias, a certidão ne-
gativa de d‚bitos fiscais da Fazenda do Município. Cumpre …
inventariante, ainda, atender ao item04 do despacho de fs.14,
em trinta dias...".= -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

49.-INDENIZACAO - ORD-121/2006-CELINA SANTOS DA
SILVA x WANDERLEY MONTEMOR -="Sobre a proposta de
honor rios formulada pelo Sr. Perito (valor R$3.200,00), ma-
nifestem-se as partes."= -Adv. MARIA REGINA B. SILVA e
GREGORIO A. THANES MONTEMOR-

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-145/2006-CAR-
DIOTECNO PRODUTOS MEDICOS LTDA. x IBRAHIN
GEORGES PALOMARES RADUAN ="Sobre o petitório de
fls.44/46 e documentos , manifeste-se o credor, requerendo o
que for de seu interesse, em cinco dias".= -Adv.MARIO HEN-
RIQUE CORRAL BOIA-

51.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-175/2006-UNI-
CRED NORTE DO PARANA - COOP DE ECONOMIA E
CRED x VIVIANE MARY OGAWA SHIMAZAKI ="Avoco os
autos. Tendo em vista que autora protocolou o recurso em car-
tório no dia 18/09/06, portanto, tempestivamente, revogo o des-
pacho de fls.96. Assim, recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ."= -Adv. ROSANA CA-
MARANI DA SILVA e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

52.-ALVARA JUDICIAL-222/2006-IVANI BUFALIERI BRI-
ZOLA x ="Aguarda-se pela prestação de contas da requeren-
te".= -Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE-

53.-ARROLAMENTO-263/2006-CARLOS ROBERTO ZAMI-
NELLI x OTTO NILO ZAMINELLI ="...deve o inventariante
comparecer em juízo a fim de firmar o termo de adjudicação do
bem inventariado...".= -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

54.-CARTA DE SENTENCA-465/2006-MATILDE DE ALMEI-
DA PRADO x ESMERALDINO DOS SANTOS
NORA="Defiro o pedido de fs.101. Determino a conversão em
penhora do arresto de fs.74, na forma requerida. No mais, ma-
nifeste-se o exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fs.100".= -Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

55.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-505/2006-LENIRA KO-

CHEMBORGER x FRANCISCO DEMARCHI SOBRINHO e
outros -"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga
a parte promovente, querendo, no prazo legal." -Adv. EDSON
DE JESUS DELIBERADOR FILHO-

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-530/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
FABIANA APARECIDA BENEDITO -="Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-
se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ."= -Adv.
RICARDO LAFFRANCHI e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-

57.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-587/2006-MACROIMA-
GEM IMAGENS DIGITAIS COMP. GRAF. LTDA. x F.L.S.
INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA. = Despa-
cho de fls. 45 ("="...intimem-se as partes para que digam se
pretendem produzir outras provas,especificando pormenoriza-
damente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento an-
tecipado da lide. Cumpre salientar que a especificação gen‚rica
de provas, sem qualquer demonstração de utilidade da realiza-
ção da prova para o deslinde da controv‚rsia, não ser  admitida
por este juízo. Não havendo manifestação ou interesse, vol-
tem-me conclusos para sentença"). Despacho de fls.48 ("Com
fulcro no art.40,II, do CPC, defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de cinco dias, mediante carga em livro próprio. Con-
forme a portaria03/2005, a vista dos autos aos estagi rios so-
mente ser  permitida mediante apresentação de autorização do
advogado e regular inscrição na OAB").= -Adv. MILTON COU-
TINHO DE MACEDO GALVAO e ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS-

58.-MONITORIA-710/2006-SIDNEIA PEREIRA DOS SAN-
TOS e outros x PANAMERICANA DE SEGUROS S.A. -"So-
bre os embargos e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal." -Adv. DENIS OKA-
MURA-

59.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-720/2006-FABIO
CEZAR MARTINS x REP FOMENTO MERCANTIL
LTDA.="...Assim, rejeito a exceção para determinar a conti-
nuidade da ação executiva..." -Adv. IVAN DE OLIVEIRA
COSTA e MARIENE G. MIRANDA-

60.-DECLARATORIA-911/2006-JOAO MARIA MAINARDES
DA SILVA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
="Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-
se o r‚u para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

61.-DECLARATORIA-913/2006-PAULO APARECIDO DOS
SANTOS x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
="Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-
se o r‚u para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

62.-DECLARATORIA-914/2006-JARSON DA SILVA x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a sen-
tença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para, que-
rendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

63.-DECLARATORIA-915/2006-DANILO JOSE RICARDO x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a
sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para,
querendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

64.-MED. CAUT. DE EXIBICAO-958/2006-ESPOLIO DE
JOSE CARLOS PINTO x HSBC - BANK BRASIL S/A -"Sobre
a contestação e documentos que a instruem, diga a parte pro-
movente, querendo, no prazo legal." -Adv. LUCIANO GODOI
MARTINS-

65.-ALVARA JUDICIAL-964/2006-GILMAR EMILIANO
PRADO x -="Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$ 616,00 ) e taxa do FUNREJUS,
sob pena de arquivamento e consequente cancelamento da dis-
tribuição, na forma prevista no art.257 do CPC."= -Adv. LUCY
ANNA SASAKI-

66.-MED. CAUT. DE ARRESTO-1029/2006-JORGE SILVEI-
RA DOGADO x JOSE CARLOS DOS SANTOS -="Intime-se
a parte autora para que deposite em cartório as custas referente
a postagem da carta de citação AR/MP..."= -Adv. ALBERTO
MELHADO RUIZ-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-1054/2006-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOSE VITO-
RIANO -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente."= -Adv. FRANCISCO MORATO
CRENITTE e JOSE MARTINS-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1058/2006-CARLOS MAR-

CAL DE LIMA SANTOS x BANCO BANESTADO S/A ="Con-
cedo provisoriamente ao embargante os benefícios da justiça
gratuita. Recebo os embargos, com a suspensão da
execução.Intime-se o embargado para a impugnação, querendo
e no prazo legal, sob pena de prosseguimento."= -Adv. GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e BRAULIO BELINAT-
TI GARCIA PEREZ-

69.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1066/2006-BAN-
CO FINASA S/A x ALEXSANDRO DA ROCHA -="Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente."= -Adv. IVAN PEGORARO-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1128/2006-ARLETE DE
CARVALHO MAGALHAES x MILENIA AGRO CIENCIAS
S/A -"Para a concessão dos benefícios da justiça gratuita ‚
indispens vel declaração de pobreza firmada pelo próprio inte-
ressado ou por procurador com poderes especiais (artigo 4§ da
Lei n§ 1060/50). Advirto de que, caso haja prova em contr rio,
poder  o benefici rio ser condenado ao pagamento de at‚ o
d‚cuplo das custas judiciais. Diante disso, concedo o prazo de
dez dias para que a parte autora sane a irregularidade." -Adv.
BRUNO BOUERI TICLE-

71.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1193/2006-ANA FER-
REIRA DA HORA x DENIS FERNANDO MUGNON e outros
-="Defiro a justiça gratuita. Indefiro a tutela antecipada. Com
o devido peso das alegações lançadas na exordial, não h  possi-
bilidade de liminar para prestação mensal alimentícia...Intime-
se a parte autora para que deposite em cartório as custas refe-
rente a postagem da carta de citação AR/MP..."= -Adv. JOSE
ROMEU DO AMARAL FILHO-

72.-CARTA PRECATORIA-36/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 9ºVARA CIVEL -J.M KINAKI x COMPEM
- COM. E RETIFICA DE MOTORES LTDA -"Ante a
decorrˆncia do prazo de suspensão requerido, diga a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias, sob pena de devolução desta
carta precatória".= -Adv. CIRO BRUNING-

73.-CARTA PRECATORIA-91/2005-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 16º VARA CIVEL -QUATRO ASSESSO-
RIA DE COBRANCA S/C LTDA. x ADELMO ALOYSIO
SCHIMITT -"Ante a decorrˆncia do prazo de suspensão reque-
rido, diga a parte promovente, no prazo de cinco dias, sob pena
de devolução da presente ao juízo deprecante." -Adv. ROSA-
NA DE SEABRA e DEBORAH DE FREITAS LESSA-

74.-CARTA PRECATORIA-102/2005-Oriundo da Comarca de
CAMBE - PR - VARA UNICA -BUCCIOLI AUTO POSTO
LTDA x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SOBRINHO -="....De-
sentranhe-se o mandado de citação, desde que recolhidas as
custas do Sr.Oficial de Justiça..."= -Adv. FABIO MARTINS
PEREIRA-
75.-CARTA PRECATORIA-179/2005-Oriundo da Comarca de
IBIPORA - PR - VARA DO CIVEL -MUNICIPIO DE IBIPO-
RA x LONDRICASA CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA -"Ante a decorrˆncia do prazo de suspensão requeri-
do, diga a parte promovente, no prazo de cinco dias, sob pena
de devolução da presente ao juízo deprecante". -Adv. CAR-
LOS ALBERTO MARICATO e MARCIO FERREIRA INFAN-
TE ROSA-

76.-CARTA PRECATORIA-23/2006-Oriundo da Comarca de
CUIABA-MT - 9º VARA CIVEL -EDNA MUNHAO - ME x
GP MAQUINAS IND E COMERCIO LTDA. ="Intime-se o
exequente para que se manifeste no interesse no prosseguimen-
to do feito, e sobre a avaliação do bem, em cinco dias. Em caso
de silˆncio,devolva-se a presente ao Juízo Deprecante".= -Adv.
VERA LUCIA ALVES PEREIRA, EDMILSON VASCONCE-
LOS DE MORAES-

77.-CARTA PRECATORIA-49/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 1ºVARA DA FAZ. PUBLICA -MUNICIPIO
DE CURITIBA x COHALAR -"Intime-se o credor para que se
manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se
a presente ao nobre Juízo Deprecante." -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

78.-CARTA PRECATORIA-99/2006-Oriundo da Comarca de
PARANACITY - VARA CIVEL E ANEXOS -BANCO DIBENS
SA x ALEXANDRE DA SILVA -"Intime-se o autor para que se
manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se
a presente ao nobre Juízo Deprecante." -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

79.-CARTA PRECATORIA-119/2006-Oriundo da Comarca de
CAMBE - PR - VARA CIVEL -BANCO ABN AMRO REAL S/
A x OMN COMERCIO DE PNEUS LTDA e outros="Intime-se
o exequente para que recolha as custas do Sr.Oficial de Justiça,
em cinco dias,sob pena de devolução da presente ao juízo de-
precante".= -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.115/2006
JUIZA DE DIREITO DRA. MYLENE REY DE ASSIS F
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THEREZINHA J WINKLER OAB/ 0017 000083/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/1997-EURI-
CO ARTHUR BARTMANN x SALIN NAKON. Defiro o pedi-
do retro (suspensào por 60 dias.). -Adv. RAIMUNDO MESSI-
AS BARBOSA DE CARVALH e AIRTON MARTINS MOLI-
NA OAB/PR 10.331-

2.-INVENTARIO-118/1997-VALDIRIA APOLINARIO x WI-
VALDO APOLINARIO -Manifestem-se os advogados das Par-
tes, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI OAB/PR 20456 e JOSE ELIEZER BORNIA MO-
REIRA-8.956-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO
FORASTIERI -Manifeste-se o exequente, no prazo de dez (10)
dias. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAIRO CAMPOS e ou-
tros. Tendo em vista que o Exequente informou às fls.71/72
que os executados pagaram a dívida, nos termos do artigo 794,
I, do Código de Processo Civil, julgo extinta esta execuçÆo
pelo pagamento do débito. Fixo honorários advocatícios aos
advogados das partes no percentual de 50% do valor deposita-
do para cada um deles... -Adv. MARCOS ANDRE DA CU-
NHA, APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

5.-COBRANCA-186/2000-BANCO BRADESCO S/A x J. B.
CAMINHOES LTDA e outros. Defiro o pedido retro (sus-
pensÆo por30 dias). -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-
OAB 130037 e IRAN NEGRAO FERREIRA-

6.-ACAO MONITORIA-312/2001-BANCO BANESTADO S/
A x ESPOLIO DE ORLANDO FELTRIN -Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de dez (10) dias. -Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI OAB/PR 20456-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-145/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x GERAL-
DO FRANZINI BORNIA. Aguarde-se no arquivo provisório a
decisÆo do Superior Tribunal de Justiça. -Adv. LOURIVAL
PEREIRA DOS SANTOS e ADEMIR ARMELIN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2005-CKG -
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRàLEO LTDA x
AUTO POSTO PANTANAL MARIALVA LTDA-CNPJ-
02391750000 e outros -Intime-se a Requerente para dar anda-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -
Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI - OAB32773-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/2005-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x NORACI LUCHEZI. Homologado o acordo de fls. 70/71,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, e com lastro
nos artigos 265, II, do Código de Processo Civil, suspendo o
andamento do feito até o integral cumprimento do acordo. -
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e ANTONIO
MANSANO NETO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-93/2005-ADILSON BRES-
CANSIN x CRISTOVAO ALVES DE SOUZA -Retirar preca-
toria. -Adv. EUCLIDES LOPES COTRIM-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-832/2005-CAFEEIRA E
CEREALISTA BORSARI LTDA x UNIAO/FAZENDA NACI-
ONAL. Defiro o pedido retro (reabertura de prazo). -Adv. JO-
SEMAR CAETANO OAB/PR21.880-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-BANCO ITAU
S/A x BRASILFAR MEDICAMENTOS LTDA E OUTRO -Efe-
tuar o depósito prévio das custas processuais no valor de
R$.609,00, ou o equivalente a 5.800,00 VRCs, bem como a
diligência do Sr. Oficial de Justiça, R$.30,00, sob pena de con-
celamento da distribuição (item 5.2.3. do Código de Normas).
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- BANCO ITAU
S/A x BRASILFAR MEDICAMENTOS LTDA E OUTROS -
Efetuar o depósito prévio das custas processuais no valor de
R$.609,00, ou o equivalente a 5.800,00 VRCs, bem como a
diligência do Sr. Oficial de Justiça, R$.90,00, sob pena de con-
celamento da distribuição (item 5.2.3. do Código de Normas).
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

14.-EXECUCAO FISCAL-69/1979-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE MILHO SARAN-

DI LTDA- Retirar alvará.-Adv. CLEIDE AP GOMES RODRI-
GUES FERMENTAO-

15.-EXECUCAO FISCAL-251/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO -... ISSO POSTO, com arrimo
no artigo 173 do CTN, declaro prescrito os créditos expresso
na CDA n.145/96, à exceçÆo do lançamento feito em 15/02/
1995, vez que este ainda nÆo prescreveu. Portanto, a execu-
çÆo deverá prosseguir apenas em relaçÆo ao lançamento que
nÆo está acobertado pela prescriçÆo. -Adv. JEAN GUSTAVO
DOS SANTOS-OABPR 29515 e JANETE APARECIDA DE
OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO FISCAL-78/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA(PR) x MARIA HELENA MA-
LHEIROS. Intime-se a curadora nomeada. -Adv. MARLI GON-
ZALEZ SOUZA FORTI OAB13302-

17.-CARTA PRECATORIA-83/2005-Oriundo da Comarca de
24 VARA CIVEL DE SAO PAULO -DOW AGROSCIENCES
INDUSTRIAL LTDA x LEANDRO SCALABRIN. Defiro o
pedido retro (suspensÆo por30 dias). -Adv. THEREZINHA J
WINKLER OAB/SP-25.730 e MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456-

18.-CARTA PRECATORIA-83/2006-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE RIO VERDE - GOIAS -LIVIA CARNEIRO
SEVERO COSTA e outros x RODOGRAOS TRANSPORTE
LTDA. Sobre a certidÆo retro, manifeste-se o Requerido em
05 dias. -Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE-

19.-CARTA PRECATORIA-102/2006-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE ASTORGA - PR -BANCO DO BRASIL S/A x
ENOS LOYOLA JUNIOR -Efetuar o depósito prévio das cus-
tas processuais no valor de R$.105,00, ou o equivalente a
1.500,00 VRCs, bem como a diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$.52,50, sob pena de concelamento da distri-
buição (item 5.2.3. do Código de Normas). -Adv. REGIS ALAN
BAULI-

Vara Família e Anexos. Juiz: Mauricio Boer
Relação n º 20-06

 Relação de Advogados
 Dr. Antonio Élson Sabaini- OAB/PR 15.497
 Dra. Aparecida Sidnéia da Silva OAB/PR 15.713
 Dra. Camila Silvestre Garcia OAB/PR39.398
 Dr. Carlos Alexandre Vainte Tavares. OAB/PR-24.585
 Dra. Gabriela Rodrigues dos Santos OAB/PR30.404
 Dr. Gilberto Flávio Monarim- OAB/PR23.029
 Dr. Jose Wlademir Garbugio OAB/PR17.107
 Dr. Josemar Caetano-OAB/PR-21.880
 Dr. Leonaro Augusto Genari- OAB/PR28.284
 Dr. Luiz Carlos O. Esteves – OAB/PR. 11.081
 Dra.Marcela Virginia Thomaz – OAB/PR.18.095
 Dra. Miriã Barros Luvizeto –OAB/PR 24.066
 Dra. Sonia Maria Silvestre Lopes OAB/PR 12.209
 Dr. Stepen Wilson-OAB/PR 26.259
 Dra. Telma Fagundes Carrilho- OAB/PR 18.046
 Dra. Vivalda Sueli Borges Carneiro OAB/PR21.701
Autos nº 18/2006- Ação de Divórcio Litigioso c.c. Pedido de
Alimentos- Reqte- C. M. M em face de D. B M. Fica o procu-
rador da Reqte intimado para no prazo de05(cinco) dias espe-
cifique as provas que efetivamente pretende produzir, indican-
do sua pertinência e relevância pra o desate da lide, sob pena
de indeferimento. Advogado Antonio Élson Sabain.
Autos nº 117/2006- de Embargos a Execução- Embargante A.
F. L em face da Embargada S. H H. Fica a procuradora do em-
bargante, intimada para que no prazo de05(cinco) dias, sobre a
impugnação de fls. 14/24.. Advogada Aparecida Sidnéia da Sil-
va.
Autos nº57/2006 de Ação de Separação Judicial Litigiosa em
que são partes M. M. G do N. em face de C. do N. Fica a
procuradora do Requerido, intimada, para que no prazo de
48(quarenta e oito) horas, entregue à Autora dos documentos,
roupas e objetos dos menores, conforme pleiteado às fls. 54, o
que poderá ser feito através do SAIJ desta Comarca. Advogada
Gabriela Rodrigues dos Santos.
Autos nº 20/2001 de Ação de Adoção c.c. Destituição de Pátrio
Poder, c.c.
Pedido de Revog. De Guarda Provisória- Autores M.V e E .C
V, em face de E. G A. G. P G e Z. M R. Fica o procurador dos
Autores, intimados da sentença proferida que julgou extinto o
feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, in-
ciso VIII do Código de Processo Civil. Advogado- Stephen
Wilson .
Autos nº 151/2006 Ação de Execução de Alimentos em que são
partes J.C.J e R.J.N, representados por sua genitora R. C. da S.
J. Fica o procurador dos Autores, intimados, para se manifes-
tar, no prazo de05(cinco) dias, sobre os documentos juntados
às fls. 16/17. Advogado Jose Wlademir Garbugio.
Autos nº 214/01 de Execução de Alimentos – Reqtes – R. H F
e outra, representados por sua genitora M L, G, em face do
Executado C A F. Fica o procurador dos Exeqüentes, intimado
para que no prazo de05(cinco)dias manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 153 verso. Advogado Jose Wlademir Garbugio.
Autos de Carta Precatória n º 124/2006, originária da 1ª Vara
de Família do Foro Central da Região Metropolitana da Co-
marca de Curitiba- PR. Exeqüente K . D. F. S., representada
por sua genitora E. J S. em face de J. D. S. Fica o procurador do
Executado, intimado de que foi expedido oficio ao Juízo De-
precante, para apreciar o contido às fls 16/27 dos autos em
epígrafe. Advogado. Dr. Jose Wlademir Garbugio.
Autos nº 47/2006-Pedido de Guarda. Reqtes- O M e T. L. M.
Fica o procurador dos Reqtes, intimado para que no prazo de
10(dez) dias, esclareça se ambos os genitores estão de acordo
com a guarda postulada, comprovando, em caso positivo, essa
anuência. Advogado. Dr. Josemar Caetano
Autos nº 88/2006 de Conversão de Separação Judicial em Di-
vórcio. Reqte- A. de F. de S em face de A. M da Costa, Ficam
os procuradores intimados de que foi proferida sentença que
decretou a conversão da separação judicial em divórcio, com

fulcro no artigo 1580 do Código Civil de 2002, ficando as par-
tes responsáveis, cada uma, pelo pagamento da metade das des-
pesas processuais, arcando, cada qual, com os honorários de
seu patrono. Concedo ao demandando a gratuidade da Justiça,
com as ressalvas legais. Advogados. Sonia Maria Silvestre Lo-
pes, Camila Silvestre Garcia e Gilberto Flávio Monarim
Autos nº 96/2006 de Separação Consensual- Reqte- A .N e D.
A . N.. Fica a procuradora dos Reqtes intimada para no prazo
de05(cinco) dias, manifestar-se sobre o decurso do prazo de
suspensão. Advogada . Dra. Camila Silvestre Garcia.
Autos nº 20/06 de Execução de Pensão Alimentícia- Reqtes L.
Z e J. B de L, em face de B. B. L. Fica o procurador das Reqtes
intimado de que foi proferida sentença que indeferiu liminar-
mente a petição inicial, com fulcro no artigo 616 do CPV, c.c.
artigo 583, 586 e 618, inciso I, todos do mesmo diploma legal.
Advogado Carlos Alexandre Vanie Tavares.
Autos nº124/2006 de Separação Consensual- Reqtes- V. R. dos
S . N e A. J das N. Fica o procurador dos Reqtes intimado de
que foi proferida sentença que homologou a convenção da se-
paração judicial formulada nas fls.02/05, decretando a separa-
ção judicial com fulcro no §1º do artigo 1.122 do CPC, c.c.
artigo 1.574 do Código Civil de 2002, sendo que a mulher vol-
tara a usar o seu nome de solteira. Advogado Gilberto Flávio
Monarim
-Autos nº38/06 de Ação de Execução de Pensão Alimentícia.
Rqte: H.W.G. e H.L.G., em face de L.G. Fica a procuradora dos
requerentes intimada a se manifestar sobre o prosseguimento
da execução, ante o pagamento do débito, conforme consta às
fls.107.
Advogada: Dra.Marcela Virginia Thomaz
Autos nº 194/01- Execução de Alimentos- Reqtes- MP, defen-
dendo os interesses dos menroes L R R e outro, representada
por sua genitora R. R S , em face de C. P. R. Fica a procuradora
do Reqdo intimada de que foi proferida sentença que julgou
extinto o presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso I e
795 do Código de Processo Civil Advogada Miriã Barros Luvi-
zeto.
-Autos nº 114/03 de ação de Divórcio Litigioso. Rqte: V.A.dos
S., em face de T.L. dos S. Fica o procurador do requerente,
bem como o curador especial da requerida, Intimados de que
foi proferida sentença que decretou o divórcio das partes, fi-
cando as mesmas responsáveis, cada uma, pelo pagamento de
metade das despesas processuais, arcando o Autor com os ho-
norários de seu advogado, concedido, ainda, ao Autor a gratui-
dade de Justiça postulada na inicial, com as ressalvas legais.
Advogados: Dr.Luiz Carlos O. Esteves (procurador do reqte), e
Dra. Leonir Maria Garbugio Belasque (curadora especial da
rqda)
Autos nº 93/2004- Ação de Execução de Pensão Alimentícia.
Reqte- MP, defendendo os interesses do menor L. dos S R, re-
presentado por sua genitora M C. dos Santos em face do Re-
qdo- D. A. R Fica o procurador do Autor, intimado de que foi
proferida sentença que conheceu e homologou a desistência,
julgando, por conseqüência extinto a presente execução, com
fulcro no artigo 569, caput do CPC. Advogado Leonardo Au-
gusto Genari
Autos nº 142/04 de Revisional de Alimentos- Rqte- N. J. M. de
S., em face de P.M.de S., representado por sua genitora M. P.
R. Fica a procuradora do Reqte intimada de que foi proferida
sentença que julgou extinto o presente feito, com fulcro no ar-
tigo 267, inciso III do CPC, ficando o Autor condenado no pa-
gamento das despesas processuais e honorários do Dr. Patrono
da Demandada, fixado no valor de R$100,00( cem reais), com
fulcro no artigo20, §4º do CPC. Advogada Telma FAgundes
Carrilho.
Autos nº125/2005 de Conversão de Separação Judicial em Di-
vórcio- Reqte- L. A. S em face de A. T S. Fica a procuradora do
Autor, intimada, para no prazo de05(cinco) dias, manifestar-se
sobre a contestação de fls.27/28. Advogada; Vivalda Sueli Bor-
ges Carneiro.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Relação nº 03/06
Juíza: Dr. Mauricio Boer

Advogado:
ARISTOTELES RONDON G. PEREIRA-OAB/PR.26.0752

-Autos de ação Sócio Educativa nº 21/02. Rqte:Ministério Pú-
blico., Rqdo J.C.dos S, Fica intimado o procurador do repre-
sentado que por sentença datada de09/08/06 foi declarado ex-
tinto o procedimento, com fulcro no art.2º § único da Lei nº
8069/90.
Advogado: Dr. Aristóteles Rondon G. Pereira

JUIZO DIREITO COMARCA DE MARILANDIA DO SUL
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Silvio Beligni, 480 - Ed. Forum

Relacao N§ 027/2006
Juiz de Direito: Ana C. Penhalbel Moraes
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SERGIO SELEME 0009 000022/1999

1.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-267/1988-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ADAO HILARIO R.
FILHO e outros- I- Considerando que o acordao que negou
provimento ao recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisao que reconheceu a impenhorabilidade dos bens
objeto do auto de penhora de fls. 264, transitou em julgado,
conforme certidao de fls. 261, determino a expedicao de oficio
ao Detran, nos termos da decisao de fls. 205/207. II- intime-se
a parte credora, para que no prazo de cinco dias, se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, em caso positivo
indique bens penhoraveis do devedor.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX e CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

2.-PEDIDO DE FALENCIA093/96 - AUTO POSTO SANTA
ADELAIDE LTDA X COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRAS GIELY LTDA - FALENCIA-139/1995-RETIFICA
DE MOTORES BR376 LTDA x COM E TRANSP. DE MAD.
GIELY LTDA- Diante do exposto, com fundamento no artigo
75 da Lei de Falencias, declaro encerrada a presente falencia
de Comecio e Transportes de Madeira Gieliy Ltda, que conti-
nuara responsavel por todos os seus debitos, na forma da Lei.
Publique-se esta decisao nos termos do artigo 132, par. 2§ da
Lei de Falencias. Cumpra-se no que for pertinente o Codigo de
Normas da Egregio Corregedoria Geral da Justica. Sem verbas
de sucumbencia, devendo, no entanto, a requerente arcar com
eventuais custas processuais remanescentes. Transitada em Jul-
gado a presente decisao, efetuadas as devidas anotacoes e co-
municacoes, arquivem-se. Ciencia ao MP. P.R.I.-Adv. JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA, LOURIVAL LINO DE SOUZA
e MAURO QUILLES BALDASSARRE-

3.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-150/1995-PAMELA
KLATHREN VIEIRA e outros x PAULO ROBERTO BUBNA-
Sobre a certidao de fls. 190, manifeste-se a parte credora no
prazo de cinco dias.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

4.-INTERDICAO-211/1996-MARIA LURDES DE AZEVEDO
x WILSON DE AZEVEDO- 1- Intime-se a aprte requerente
para que informe se o interditando possui em seu nome algum
patrimonio, renda ou benefico previdenciario, discriminando,
em caso positivo, qual e o valor que possui. 2- Expeca-se ofi-
cio ao CRI local e ao Detran solicitando informacoes quanto a
existencia de bens em nome do interditando.3- Intime-se a re-
querente para que no prazo de05 dias junte aos autos termo de
anuencia do cojuge com o encargo de curatela a ser assumido
por esta.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

5.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-336/1996-MANAH
S.A. x JOSE ALVES DA SILVA- Sobre a peticao e documentos
de fls. 95/105, manifeste-se a parte devedora, no prazo de cin-
co dias.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-
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254254254254254 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

6.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-277/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOAO VANZELA NETTO
e outros- Sobre a peticao e documentos de fls. 122 a 128, man-
fieste-se a aprte devedora no prazo de05 dias.-Adv. LUIZ AN-
TONIO ZANLORENZI-

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-354/1998-RODAO LOPES
DA SILVA E OUTROS x JUIZO DE DIREITO DESTA CO-
MARCA- Diga o inventariante para que junte aos autos certi-
does negativas da fazenda publicas Federais, Estaduais, Muni-
cipais.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

8.-ALVARA JUDICIAL-355/1998-ROLDAO LOPES DA SIL-
VA E OUTROS x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-
A face do exposto e considerando tambem nulo tudo o que mais
dos autos consta, em relevo o documento de fls.08, julgo boas
as contas prestadas. P.R.I.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

9.-ACAO REINVINDICATORIO-22/1999-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x GERALDO JOSE SANTIAGO e outros-
Diga a autora no prazo legal, sobre a peticao e documentos
juntados, requerendo o que de direto.-Adv. IVERLY ANTE-
QUEIRA DIAS FERREIRA, SERGIO SELEME-

10.-ACAO REVISIONAL ALT. CLAUSULA-223/1999-R.
SANCHES & MUNHOS LTDA x GM. LEASING S/A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Intime-se a parte devedora
para que se manifeste, sobre o petitorio de fls. 207, no prazo de
05 dias.-Adv. ANDRE LUIZ POLIMINI MASSI, DANIA MA-
RIA RIZZO-

11.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-8/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x NIVALDO AUGUSTO
BARB0ZA- Intime-se a parte credora para que apresente no
prazo de cinco dias, demonstrativo atualizado do valor do de-
bito objetodesta execucao. De imediato expeca-se oficio con-
forme requerido pela parte credora no item C do petitorio de
fls. 131 a 132. Com atendimento ao item I e II supra, expeca-se
Carta Precatoria para o Juizo de Apucarana com prazo de 3 0
dias, para penhora dos valores bloqueados na agencia bancaria
0082 do banco Itau e para intimacao do devedor a respeito da
penhora realizada para querendo opor embargos.-Adv. OSCAR
IVAN PRUX-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-180/2000-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x PLINIO JA-
CINTO DE ALMEIDA - ESPOLIO- Deve a parte anexar aos
autos via original, legivel, do documento de fl.66. Apos vista
MP.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

13.-REPARACAO DE DANOS-281/2001-SEBASTIAO PE-
REIRA DA SILVA e outros x IRINEU SERESSUELA- Intime-
se o subscritor do petitorio retro para que informe o teor da
gravacao em DVD que juntou aos autos, e havendo possibili-
dade, proceda sua degravacao.-Adv. IDEVAR CAMPANERU-
TI-

14.-INDENIZACAO-315/2001-EDVALDO BUENO DE OLI-
VEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA- Tendo a
transacao efeito de sentenca entre as partes (art. 449 do CPC)
JULGO EXTINTO o processo com julgamento de merito, o
que faco com fundamento nos artigos 269, inciuso III, e 794, II
do CPC, devendo as partes em caso de descumprimento execu-
tar o acordo judicial homologado. Defiro a dispensa recursal.
P.R.I.-Adv. CIRINEU DIAS, JOSE FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

15.-DEPOSITO-211/2002-BANCO BRADESCO SA x ADO-
NAI COM. DE MADEIRAS LTDA e outros- DISPOSITIVO.
1- Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de
deposito formulado pelo Banco Bradesco S.A. em face de do-
nai Com Madeiras Ltda, Marcio Leandro dos Reus e Roberson
Malinowski, mas deixo de condenar os reus a restituirem ao
autor o veiculo, em razaoi de ja te-lo feito voluntariamente,
razao pela qual consolido a posse e propriedade, exclusiva-
mente, em favoir do veiculo01 Car/caminhao/C Aberta, Marca
M. Benz/L1113, diesel, ano Fab 1973, cor azul, chassi
34403312051897 REM, Renavam 51.651572-1, placa ABA-
1824, com amparo no artigo3, par. 5 do Decreto Lei 911/69.
Cumpra-se o disposto no artigo 2 do Decreto Lei 911/69 oficie-
se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a pro-
ceder a transferencia do veiculo em questao a terceiros que
indicar. Sucumbente, condeno os reus ao pagamento das des-
pesas do processo e os honorarios do advogado da autora, que
fixo em R$600,00, considerando a simplicidade do trabalho, a
revelia e o tempo da demanda (CPC, art. 20, par.3§) P.R.I. -
Adv. OSCAR IVAN PRUX e ARMANDO C. D. S. E GUADA-
NHINI-

16.-ORD. DE APOSENT. POR IDADE-26/2003-EMILIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Sobre peticao e documentos de fls. 195 a 196, manifeste-se a
parte credora no prazo de05 dias.-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

17.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-151/2003-DANIEL
GUSTAVO DOS SANTOS e outros x ESPEDITO VIDAL
ROSA- A inercia dos tutores do menor, ora requerente, carac-
teriza a hipotese do artigo 267, vi falta de interesse de agir.
Razao pela qual, julgo extinto o processo sem analise do meri-
to, na forma do artigo 267, VI do CPC, pela falta de interesse
de agr superveniente. Pelo principio da Causalidade, condeno
o requerente ao pagamento das custas e demais despesas pro-
cessuais, devendo para tal cobranca, ser observado o disposto
no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. P.R.I.-Adv. HELTON ANDRE-
OTTI MARQUES DIAS e ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

18.-ACAO ORD.CONCESSAO APOSENTADO-286/2003-
EMILIANA MOREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -INSS- I- A peticao de fls. 58 a 62, e
impertinente pois nao foi prolatada a sentenca desta demanda e
nao foi imposto recurso de apelacao pelo INSS. Assim determi-
no a intimacao da subscritora para que esclareca a contradicao

de referido petitorio de fls. 52.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

19.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-295/2003-BANCO
BANESTADO S.A. x ALCIDES DE PAULA FREITAS e ou-
tros- I- Examinando os presentes autos, verifico que, de fato
razao assiste ao subscritor do petitorio retro, pois pelo instru-
mento de procuracao de fls. nao tem poderes para receber itni-
macao a respeito da penhora em nome do devedor. Dispoe o
art. 669 do CPC que em caso de exeucacao de titulo extrajudi-
cial como ocorre nestes autos, o devedor devera ser intimado a
respeito da penhora realizada para querendo opor embargos.
Nao ha como admitir interpretacai extensiva de referido dispo-
sitivo legal, pois caso o legislador admitisse a intimacao do
advogado do devedor teria feito isto de forma expressa como o
fez no caso de execucao de titulo judicial (CPC-art 475-J).
Assim, torno sem efeito o despacho de fls. 43. Para intimacao
dos devedores a respeito da penhora realizada nestes autos,
expeca-se carta precatoria com prazo de30 dias para o Juizo da
Comarca de Apucarana, indicando o endereco o petitorio de
fls. 45-46. Intimem-se. Deve o credor providenciar o cumpri-
mento da carta precatoria que sera expedida de imediato e re-
metida a comarca de Apucarana.-Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO e EDIVAL MURADOR-

20.-MANUTENCAO DE POSSE-312/2003-VALTENCIR
ARAUJO DE LIMA x TSUTPOMU UTZUMI- Foi designado
pela Comarca de Faxianl, audiencia para o dia 31.05.2007, as
16;00 horas, para oitiva da testemunha deprecada. -Adv. AN-
DRE ACASSIO BARBOSA e CELSO ALDINUCCI-

21.-ACAO MONITORIA-348/2003-COOPERATIVA DE LA-
TICINIOS DE MANDAGUARI LDA-COLARI x JOAQUIM
BENEDITO DE PROENCA e outros- Intime-se a parte credora
para que no prazo de05 dias, se manifeste sobre o interesse no
prosseguimento do feito.-Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE-

22.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-8/2004-BV FINAN-
CEIRA S.A. - CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x EDI-
NALDO DIAS SANTIAGO- A autora para que manifeste-se
nos presentes autos, requerendo oque de direito.-Adv. LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

23.-PROTESTO C/ALIENACAO DE BENS-312/2004-MARIA
LUCIA LAZARETTI e outros x BODO GUNTER BARTZ- Ao
autor para que junte aos autos o edital devidamente publicado.-
Adv. CIRINEU DIAS e CARINA C. CASTILHO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-88/2005-NATANI TAY-
NARA SAMPAIO e outros x ADEMIR PEREIRA FLORES-
Intime-se o requerente para que apresente os dados faltantes a
respeito da correta qualificacao do requerido, para fins de cum-
primento da carta precatoria enviada ao Juizo da Comarca de
Sao Paulo-SP.-Adv. ARMANDO C. D. S. E GUADANHINI-
25.-ACAO DE PREST. DE CONTAS-126/2005-TRANSPOR-
TADORA JAKSAO LTDA x BANCO BRADESCO S.A.- Inti-
me-se o devedor para que no prazo de 15 dias, efetue o paga-
mento do debito exequendo, sob pena de incidir em multa no
percentual de 10% sob o valor do debito, e ainda ter penhorado
bens suficientes para garantir este cumprimento de sentenca ,
na forma do art. 475-J do CPC.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND e LUIS GUILHERME PE-
GORARO-

26.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-148/2005-OTA-
CILIO DE VITO e outros x MUNICIPIO DE CALIFORNIA-
1- O presente feito merece ordenamento processual. Proposta a
presente demanda (fls.02-19), foi apresentada contestacao (fls.
23-51), replica (fls. 54-58) e maniestacao ministerial (fls. 61).
Nao vislumbrando possibilidade de conciliacao foram as par-
tes intimadas a especificarem provas a serem produzidas (fls.63).
Pela decisao de fls. 68-69 foi deferida a prova documental plei-
teada pela parte autora e saneado o presente feito. Produzida a
prova documental (fls. 72-76), apresentou o reu suas alegacoes
finais, fls. 78/84. Pelo petitorio de fls. 86, dois advogados den-
tre os que representam a autora, renunciaram ao instrumento
porocuratorio. Equivocadamente o despahco de fls. 86 deter-
minoiu a intimacao das partes para especificacao de provas a
serem produzidas, tendop sido reiterado pratica de ato proces-
sual que ja havia sido realizado neste feito. Diante deses fatos
torno sem efeito os atos praticados nestes autos, a partir das fls.
87. Deixo consignado que a intimacao da parte autora a respei-
to do petitorio de fls. 86 e desnecessaria, porquie este ato com-
petiria aos subscritores de referida manifestacao. Cumpre sali-
entar que a parte autora esta representada por outros advoga-
dos neste feito conforme se ve pelos documentos de fls. 12-18.
Intimem-se. Certifique-se o decurso do prazo para a parte auto-
ra apresentar suas alegacoes finais. Apos colha-se a manifesta-
cao ministerial. Oportunamente conclusos para sentenca.-Adv.
ROBSON FRANCO, REBECA DE FARIA ZANLORENZI e
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

27.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-216/2005-COCARI -
COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x ISMA-
EL RIBEIRO- HOMOLOGO por sentenca, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, o acordo das partes constantes de fls.
47-49, por consequencia determino a suspensao do processo
pelo prazo requerido no referido acordo, na forma do artigo
792 do CPC. Oficie-se ao SERASA e ao SPC, solicitando que
sejam procedidas as exclusoes dos nomes dos executados dos
cadastros de restricao ao credito. Eventuais custas remanes-
centes deverao ser suportadas pelos executados, conforme acor-
dado (fls. 47/49). P.R.I.-Adv. JOSE MARCO CARRASCO e
AROLDO ALVES DE SOUZA-

28.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-231/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S.A. x ADEMIR FRANCISCO DA SILVA-
Intime-se a parte autora para que no prazo de05 dias se mani-
feste sobre os documentos de fls. 46 e 49.-Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2005-INDUSTRIA CO-
MERCIO DE ALIMENTOS ELDORADO LTDA x CONSE-

LHO REGIONAL DE QUIMICA (CRQ)- Ante o exposto HO-
MOLOGO o pedido de desistencia formulado pelo embargado
as fls. 153, para os fins do artigo 158, par. unico do CPC. Jul-
go, em consequencia, extinto o processo sem analise de merito,
com fudamento no artigo 267, VII do mesmo diploma legal.
P.R.I.-Adv. ANTONIO CARLOS DE CARVALHO e RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

30.-ACAO DE DIVORCIO LITIGIOSO-307/2005-SOELY
ARANTES DE OLIVEIRA x VALDIR JOSE DE OLIVEIRA-
Intime-se o curador especial poara que apresente as alegacoes
finais no prazo legal.-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-101/2006-A.G.T.F. e outros x
M.F.- Intime-se o requerente para que querendo apresente im-
pugnacao a contestacao, no prazo legal de dez dias.-Adv. AROL-
DO ALVES DE SOUZA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-104/2006-PEDRO AGUE-
RA MUNHOZ x HELIO LOUREIRO BONFIM- I- Especifi-
quem as partes no prazo de cinco dias as provas que pretendem
produzir.-Adv. EDIVAL MURADOR e MOACYR PAULO
SEGA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2006-DANIEL DE OLI-
VEIRA RIBEIRO e outros x COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL- Ante o exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, na forma do artigo 269, V do CPC.
Custas pelo embargante. P.R.I.-Adv. AROLDO ALVES DE
SOUZA e JOSE MARCO CARRASCO-

34.-ACAO DE SEP. JUD. CONSENSUAL-164/2006-L.P. e
outros x E.J.D.- Intime-se a parte autor para que no prazo de
cinco dias se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. REBECA DE FARIA ZANLORENZI-

35.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-166/2006-BANCO
ITAU S.A. x EDILAINE DA SILVA- Levando-se em conta que
a requerida ainda nao foi devidamente citada, HOMOLOGO o
pedido de desistencia da acao formulado pela parte requerente
(fls. 26/27), para os fins do artigo 158, par. unico do CPC. Ofi-
cie-se ao Detran dterminadno o levantamento do bloqueio do
referido veiculo. P.R.I.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

36.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-214/2006-MARIA
FRANCISCA VIEIRA x ICATU HARTFORD SEGUROS S.A.-
Deve o autor providenciar o pagamento das custas processuais
junto a Comarca do Rio de Janeiro, processo 2006.001.129161-
8 - Cartorio da 19 Vara Civel R.J.-Adv. CIRINEU DIAS-

37.-ALVARA JUDICIAL-244/2006-LUCIMARA APARECIDA
DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO- Pelos
fundamentos acima expostos, DEFIRO o pedido de fls.02/04,
determinando a expedicao de Alvara Judicial, autorizando as
requerentes a efetuarem o levantamento dop saldo existente na
conta poupanca 7.956-1 do banco Bradesco agencia0871-0 de
Maua da Serra. Saliento que a proporcao de cada requerente e
de 50% do valor constante na poupanca deixada pelo de cujus.
Desta Forma, determino a prestacao de contas em 30 dias,
constando documentos comprobatorios de emprego da cota parte
da menor, em despesas para sua manutencao. P.R.I.-Adv. MA-
TEUS APARECIDO SANTOS-

38.-ALVARA JUDICIAL-245/2006-NILZETE DE CAMPOS
COUTINHO e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO- Intimem-
se as requerentes para que informem o numero do Cadastro de
Pessoa Fisica CPF/MF do falecido Izaue Coutinho, a fim de
reiterar o oficio ao Banco Bradesco.-Adv. LUIZ ANTONIO
ZANLORENZI-

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-265/2006-P.S.L.A.C.
x G.C.S.- Razai pela qual, JULGO EXTINTO o processo com
analise do merito, na forma do artigo 269, III do CPC. Defiro a
desistencia recursal. Custa pro-rata. P.R.I.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-266/2006-BENEDITO
SINKOC x UNIAO FEDERAL- Sobre a impugnacao de fls 18
a 21, manifeste-se querendo, a parte embargante, no prazo de
15 dias.-Adv. CIRINEU DIAS-

41.-MEDIDA CAUTELAR INTERPELACAO-278/2006-ES-
TER FIUZA DOS REIS x BERTOLINO FARIAS- Decorreu o
prazo legal sem manifestacao. Os autos encontram-se em car-
torio a disposicao do autor.-Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS
AVILA-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-299/2006-M.M.N. e outros x
M.V.N. -1- Processar em segredo de justica e com assistencia
judiciaria. 2- Peliminarmente intime-se as autoras, para que no
prazo de 5 dias, indique numero de conta bancaria, para depo-
sito em favor da genitora destes, dos valores a serem fixados
provisoriamente como alimentos.3- Havendo prova pre-consti-
tuida do parentesco, o que deixa certa a obrigacao de alimen-
tar, fixo provisoriamente a prestacao alimenticia devida pelo
requerido, em favor das menores Maressa e Evelin em 120,00
(cento e vinte reais), devida a partir da citacao, ressaltando que
a fixacao neste patamar deve-se a inexistencia de comprovacao
quanto aos seus ganhos. Devem tais alimentos ser depositados
na conta bancaria de titularidade da genitora das alimentandas
a ser indicada por esta conforme item 2 supra. 4- Designo audi-
encia de conciliacao, insctrucai e julgamento para o dia31/05/
2006, as 14;30 horas, na qual deverao comparecer as partes,
ficando cientes, requerentes e requerido,que o nao compareci-
mento deste implicara em revelia e confissao quanto a materia
de fato e daqueles em extincao e arquivamento. As partes deve-
rao ainda fazer-se acompanhar de suas testemunhas, ate o ma-
ximo de03 (tres).5- Cite-se o requerido, no endereco constante
a fl.02, assinalando que podera, em audiencia e atraves de ad-
vogado, ofertar sua defesa. -Adv. DANILO LEMOS FREIRE-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-310/2006-J.V.A.M. e outros x
C.A.M. Fixo provisoriamente a prestacao alimenticia devida

pelo requerido, em favor das menores em 120,00 (cento e vinte
reais), devida a partir da citacao. Devem tais alimentos ser de-
positados na conta bancaria de titularidade da genitora das ali-
mentandas a ser indicada por esta conforme indicado na inici-
al. Designo audiencia de conciliacao, insctrucao e julgamento
para o dia 27/04/2007, as 13;30 horas, na qual deverao compa-
recer as partes, ficando cientes, requerentes e requerido,que o
nao comparecimento deste implicara em revelia e confissao
quanto a materia de fato e daqueles em extincao e arquivamen-
to. As partes deverao ainda fazer-se acompanhar de suas teste-
munhas, ate o maximo de03 (tres).5- Cite-se o requerido, no
endereco constante a fl.02, assinalando que podera, em audi-
encia e atraves de advogado, ofertar sua defesa. -Adv. JOAO
APARECIDO MICHELIN-

44.-USUCAPIAO-311/2006-BENEDITO RIBEIRO e outros x
PEDRO SILVERIO DA SILVA - ESPOLIO- Intimem-se os au-
tores por sua procuradora para que no prazo de 10 dias, emen-
de a inicial, esclarecendo a existencia de abertura de inventario
dos bens deixados por Pedro Silverio da Silva. Cumpra na inte-
gra a determinacao de fls.32. -Adv. REBECA DE FARIA ZAN-
LORENZI-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-324/2006-WELLISON
VITOR DA SILVA DE MORAIS e outros x ADRIANO DO
ESPIRITO SANTO DE MORAIS- Intime-se a defensora publi-
ca, para que no prazo de cinco dias, emende a inicial, juntando
aos autos instrumento procuratorio outorgado a ela pelo reque-
rente.-Adv. RAFFAELLY CARLA BELIGNI ROSA-

46.-ARROLAMENTO SUMARIO-326/2006-APARECIDA
BELMIRO DA SILVA E OUTROS x LUIZ RODRIGUES DA
SILVA- Nomeio para funcionar como inventariante, indepen-
dentemente de compromisso, a viuva-meeira Aparecida Belmi-
roda Silva... Cumpra a autora a determinacao de fls.22.-Adv.
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

47.-EXECUCAO FISCAL-8/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IND.COM. DE ALIMEN-
TOS ELDORADO LTDA- Ante o exposto, HOMOLOGO o
pedido de desistencia formulado pela embargada as fls. 153
dos autos 240/2005, para os fins do artigo 158, par. unico do
CPC. Julgo, em consequencia, extinto o processo sem analise
do merito, com fundamento no artigo 267, VIII, e art. 598, ambos
do CPC c.c. art. 1§ da Lei N. 6.830/80. Levante-se a penhora
realizada as fls. 20. Custas pelo exequente.-Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA e ANTONIO CARLOS DE CARVA-
LHO-

48.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-61/2005-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S L CERE-
AIS E ALIMENTOS LTDA- Assim pelos motivos acima ex-
posto, indefiro o requerimento de fls. 12-13 e determino o re-
gular prosseguimento desta acao de execucao fiscal com a ex-
pedicao de mandado para penhora de bens suficientes para a
garantia desta execucao, cumprindo-se integralmente o item 1
da decisao de fls. 10-Adv. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER
e PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA-

49.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-6/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S.L. CEREAIS E
ALIMENTOS LTDA- Ao requerido para que no prazo legal de
cinco dias, manifeste-se sobre a peticao de fls.35.-Adv. ALTI-
VO AUGUSTO ALVES MEYER-

COMARCA DE MARINGA - 1ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 35/2006
JUIZ DE DIREITO: MARIO SETO TAKEGUMA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR PENHA 0001 000846/1983
ADILSON ALVARES LOPES 0039 000555/2004
ADRIANO KAZUO GOTO 0082 000858/2006
ADRIANO MARCOS MARCON 0055 000828/2005

0054 000826/2005
0058 000990/2005
0062 000142/2006
0063 000206/2006

ALCEU MARCZYNSKI 0075 000639/2006
ALCIDES CAETANO VIEIRA 0117 001097/2005
ALESSANDRA TAKAKI 0017 000255/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0064 000244/2006
ALINE RODRIGUES 0022 000344/2003
ANA PAULA CLEMENTE NAVARR 0086 000901/2006
ANA PAULA M. DOS SANTOS 0041 000565/2004
APARECIDO D. ERRERIAS LOP 0018 000262/2002
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0044 000087/2005

0119 000308/2006
APARECIDO DONIZETE ANDREO 0044 000087/2005

0045 000128/2005
ARMANDO VERRI JUNIOR 0093 000966/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0038 000483/2004

0067 000326/2006
0074 000600/2006

BRUNO S. ANDRETA 0093 000966/2006
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0041 000565/2004
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 0092 000955/2006
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0020 000634/2002
CASSIA DENISE FRANZOI 0015 000288/2001
CASSIANO VINICIUS NEVES 0046 000130/2005
CELSO APARECIDO DO NASCIM 0055 000828/2005

0058 000990/2005
0062 000142/2006
0063 000206/2006

CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0041 000565/2004
0109 001137/2006

Maringá



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 255255255255255

0111 001141/2006
CHRISTINE MARCIA BRESSAN 0041 000565/2004
CINTIA RESQUETTI 0106 001125/2006
CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO 0092 000955/2006
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0006 000536/1999
CLIDIONORA A. CASTAGNARI 0005 000898/1997

0063 000206/2006
DANIA MARIA RIZZO 0006 000536/1999
DANIA VANESSA DE MELLO 0125 000236/2006
DESIREE ZOLET KURIKE FERR 0032 000051/2004
DIOGO RAMOS 0057 000989/2005
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0050 000404/2005
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0045 000128/2005
DOUGLAS VINICIOS DOS SANT 0049 000297/2005
EDALVO GARCIA 0008 000770/1999
EDMAR WINAND 0118 001119/2005
EDSON JOSE CAALBOR ALVES 0022 000344/2003
EDSON LUIZ DAL BEM 0011 000169/2000
EDSON MITSUO TIUJO 0059 000017/2006
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0098 001031/2006

0084 000894/2006
0089 000939/2006
0095 000976/2006

ELIDA CRISTINA MONDADORI 0072 000532/2006
EMILIA ABECHE SPITZNER 0025 000619/2003
EVA A. LEMES ARISTO 0027 000776/2003
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0041 000565/2004
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0083 000865/2006
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0066 000322/2006
FULVIO L. S. KAIPERS 0003 000238/1997
GIANNY VANESKA GATTI FELI 0041 000565/2004
GIOVANA C. FAVORETTO 0067 000326/2006

0074 000600/2006
GISELE CRISTIANE FELIPE G 0002 000918/1995
GISSELY ANDREA RIBEIRO 0078 000716/2006
GRAZZIELA PICANCO DE SEIX 0014 000112/2001

0016 000423/2001
0030 000015/2004

GUSTAVO PASSARELLI DA SIL 0124 000235/2006
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 0114 000113/1997
HELIO RUBENS PEREIRA NAVA 0086 000901/2006
HUMBERTO QUIRINO 0053 000750/2005
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEY 0043 000795/2004

0069 000369/2006
INGO HOFMANN JUNIOR 0073 000548/2006
IVONE ROLDAO FERREIRA 0054 000826/2005
IZAIAS ARCOLEZI 0010 000056/2000
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0037 000463/2004

0029 000014/2004
JAMAL RAMADAN AHMAD 0121 000046/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0097 001024/2006

0009 000009/2000
JANETH MARCON DE SOUZA 0106 001125/2006
JOAQUIM MARIANO P. CARVAL 0008 000770/1999

0007 000704/1999
0104 001111/2006
0079 000744/2006

JOSE CARLOS MOROTI 0120 000253/2005
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0070 000391/2006

0023 000488/2003
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0019 000475/2002
JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 0056 000938/2005
JOSE OLINTO NERCOLINI 0041 000565/2004
JOSIAS GOMES DE OLIVEIRA 0085 000897/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0056 000938/2005
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0031 000028/2004

0088 000938/2006
0068 000349/2006

KATIA C. PUCCA BERNARDI 0050 000404/2005
LAERCIO FONDAZZI 0044 000087/2005

0105 001119/2006
0045 000128/2005
0051 000445/2005
0009 000009/2000
0082 000858/2006

LEILLA CRISTINA VICENTE L 0066 000322/2006
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0016 000423/2001
LIBIAMAR DE SOUZA 0100 001058/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0113 001157/2006
LUCIANA ANDRADE BATAGLINI 0103 001110/2006
LUCIANO TEIXEIRA LEITE 0021 000323/2003
LUCIENE VANIN GUILHEN 0077 000687/2006
LUCIO CLOVIS PELANDA 0081 000853/2006
LUERTI GALLINA 0112 001156/2006
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 0087 000927/2006
LUIZ CARLOS SANCHES 0125 000236/2006
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0066 000322/2006

0010 000056/2000
LYLIAN RODRIGUES JOHANSEN 0013 000545/2000
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0082 000858/2006
MARA REGINA PORCELANI 0040 000561/2004

0012 000462/2000
MARCELO DANTAS LOPES 0033 000162/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0024 000551/2003
MARCIO LUIS PIRATELLI 0034 000199/2004

0069 000369/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0101 001084/2006

0074 000600/2006
0107 001133/2006

MARCOS CESAR C. BORNIA 0090 000943/2006
0122 000128/2006

MARIA ANGELICA GASPAR PIO 0091 000948/2006
MARIO HENRIQUE ALBERTON 0017 000255/2002
MARLENE TISSEI 0096 000980/2006

0032 000051/2004
MARLI SANTOS 0052 000524/2005
MAURO VIGNOTTI 0061 000131/2006
MILTON FERREIRA 0041 000565/2004
MONICA CAMERON LAVOR FRAN 0079 000744/2006
NABOR NISHIKAWA 0108 001135/2006
NEREU VIDAL CESAR 0001 000846/1983
ORLANDO ALEXANDRINO 0099 001055/2006
ORLANDO GREMASCHI 0080 000848/2006

OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0047 000151/2005
0010 000056/2000

OSVALDO SILVA DOS SANTOS 0123 000152/2006
PATRICIA SAUGO 0048 000193/2005

0042 000671/2004
PAULO CEZAR CENERINO 0044 000087/2005
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0004 000896/1997

0069 000369/2006
RAIMUNDO NONATO ROSA 0124 000235/2006
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0120 000253/2005
RENATA MONDADORI 0041 000565/2004
RICARDO AUGUSTO ULIANA SI 0116 000106/2004
ROBERTA PATRICIA FIGUEIRE 0028 000789/2003
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0031 000028/2004
RODRIGO DOLFINI 0065 000321/2006
ROGERIO ANTONIO BOTELHO 0083 000865/2006
ROMEU SACCANI 0115 000169/2000
ROSANGELA F. JACOMINI 0060 000019/2006
ROSEMAR ANGELO MELO 0102 001107/2006
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0034 000199/2004
SABRINA MARCOLLI RUI 0010 000056/2000
SANDRA REGINA DOS SANTOS 0013 000545/2000
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0026 000622/2003
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0002 000918/1995
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0040 000561/2004
SILVIA HELENA BUCHALLA 0094 000967/2006
SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 0071 000442/2006
TANIA C. C. GONCALVES DE 0036 000450/2004
VALDEMAR LEITE MORAES 0069 000369/2006
VANYR BERTI 0053 000750/2005
VICENTE DE PAULO RUSSO 0060 000019/2006
VILMA C. L. DE SOUZA RIBE 0035 000392/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0041 000565/2004
WANDERLEY PAVAN 0076 000671/2006
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0110 001140/2006
WILSON JOSE DE FREITAS 0122 000128/2006

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-846/1983-REMASUL
MAQUINAS LTDA x O JUIZO -Fica intimada a Concordatá-
ria, na pessoa de seu procurador judicial, para informar no pra-
zo de30 dias se efetuou outros pagamentos fora dos Autos, sob
as penas da lei.-Adv. ADEMIR PENHA e NEREU VIDAL
CESAR-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-918/1995-NILCE
JOSE DE ALMEIDA x WALTER SALIS ALABI e outros -A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Avaliador, referente a diligência requerida (R$ 238,35). -Adv.
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS, GISELE CRIS-
TIANE FELIPE GOMES-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-238/1997-ELIZABETE
FATIMA BARBOSA DE MELO DIOGO DE OLIVEIRA e ou-
tros x JOSE ROBERTO FELIX DE CARVALHO e outros -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
Citar o primeiro Requerido, em razão de não encontrá-lo pes-
soalmente, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal.-Adv.
FULVIO L. S. KAIPERS-

4.-EXECUCAO-896/1997-MARIMED SERVICOS MEDICOS
S/A e outros x RONALDO ROMULO BICHERI -Sobre os Ofí-
cios juntados, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal.-Adv.
RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

5.-ACAO DE INDENIZACAO-898/1997-FUNDACAO UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x MARIA AUXI-
LIADORA CAVAZOTTI -A parte autora para ciência do oficio
da Vara de Registros Públicos da Região Metropolitana de Cu-
ritiba - PR, que solicitou a intimação da parte interessada sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de proceder a
penhora dos bens da Sra. Maria Auxiliadora Cavazotti, pois a
mesma não indicou bens, e não encontrou bens a serem penho-
rados, aguardando instruções sobre o prosseguimento do feito
pelo prazo de 60 dias. -Adv. CLIDIONORA A. CASTAGNARI
PIMENTA-

6.-ACAO DE INDENIZACAO-536/1999-JOSE ANGELO RI-
GON x BANCO GENERAL MOTORES S/A -A parte Requeri-
da, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 42,51, no prazo legal.-Adv. DANIA MARIA RIZZO e
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

7.-ACAO DE DESCONSTITUICAO-704/1999-SULANA IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA x ESTADO DO PARANÁ -Ante o
deposito do valor devido, manifeste-se a parte interessada Fa-
zenda Pública do Paraná, no prazo legal.-Adv. JOAQUIM
MARIANO P. CARVALHO NETO-

8.-ACAO DE INDENIZACAO-770/1999-MARIA HELENA
GONCALVES e outros x SUDERSA SUP. DE DES. DE RE-
CURSOS HIDRICOS E SANEA. -As partes para ciência do
despacho de fls.346, que nomeou como perita a Sra. Elizabete
Takeuti - f. 9102-0328, independente de compromisso, deven-
do as partes, no prazo de 10 dias, formularem quesitos e indi-
carem assistentes técnicos, devendo após ser intimado a Sra.
Perita da nomeação e dos quesitos, para formular proposta de
honorários, a serem suportados pela parte Autora, promovente
da liquidação.-Adv. EDALVO GARCIA e JOAQUIM MARIA-
NO P. CARVALHO NETO-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-9/2000-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x PREFEITO MUNICIPAL DE MARINGA -Ante
o julgamento do agravo, ao qual foi negado provimento, mani-
festem-se as partes interesse ou não no prosseguimento do fei-
to (sucumbência), no prazo legal.-Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e LAERCIO FONDAZZI-

10.-ACAO ORDINARIA-56/2000-BEN-HUR CORRETORA
DE SEGUROS S/C LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A -As partes para ciência da sentença que julgou
improcedente os presentes embargos de declaração por não se
verificar a aludida contradição, pois a decisão embargada deixa
claro que embora os contratos apresentados não contivessem clá-

usulas potestativas, não continham a assinatura da requerente,
não havendo assim, como concluir que a eles aderiu, razão pela
qual os juros nele estipulados não poderiam ser cobrados, e quanto
a alegação de que a requerente confessou ter aderido aos contra-
tos, tal questão desborda dos limites dos embargos de declara-
ção, pois não busca apenas aclarar o julgado, mas sim mudar sua
própria essência. A parte Requerida para oferecimento de con-
tra-razões no prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. OSMAR MAR-
GARIDO DOS SANTOS, SABRINA MARCOLLI RUI, IZAI-
AS ARCOLEZI e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

11.-ACAO DECLARATORIA-169/2000-ROMANA REFRIGE-
RAÇÃO LTDA x VOLKSWAGEN LEASING -A parte Reque-
rente, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$ 577,19, no prazo legal.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-

12.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-462/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESI. SILVIO MAGALHAES BAR-
ROS x WILSON BATISTA DA SILVA -Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que procedeu a penhora requerida,
mas deixou de Intimar o devedor em razão de não te-lo encon-
trado, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal.-Adv. MARA
REGINA PORCELANI-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-545/2000-LYLIAN RODRI-
GUES JOHANSEN e outros x WALDEMIR CORREIA e ou-
tros -Fica Intimada a parte Executada, na pessoa de seus procu-
radores judiciais a pagar no prazo de 15 dias o valor executado
de R$ 1.572,57, relativamente ao valor já levantado a titulo de
restituição de depósito compulsório, sob pena de multa de 10%
sobre o valor.-Adv. LYLIAN RODRIGUES JOHANSEN, SAN-
DRA REGINA DOS SANTOS-

14.-ACAO DE INDENIZACAO-112/2001-SANDRA MARA
UNGARO ROCHA MILITÃO DA SILVA x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -A parte Requeri-
da, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 15,91, no prazo legal.-Adv. GRAZZIELA PICANCO DE
SEIXAS BORBA-

15.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-288/2001-H.
NAKAGAWA & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Sobre a proposta dos Honorários do Sr. Perito, no
valor de R$ 1.000,00, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal.-Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-

16.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-423/2001-CARLOS
ALBERTO PASQUALINI x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Sobre o cálculo elaborado as fls.
188, no valor de R$. 17.657,58, manifestem-se as partes, no
prazo legal.-Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS e GRAZZIE-
LA PICANCO DE SEIXAS BORBA-

17.-ACAO MONITORIA-255/2002-ESTAC SONDAGENS E
FUNDAÇÕES LTDA x ALOHA HABITAT PARQUE S/C LTDA
-A parte interessada para recolher em Banco as Custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv.
ALESSANDRA TAKAKI e MARIO HENRIQUE ALBERTON-

18.-ACAO MONITORIA-262/2002-CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO PARANA - CESPAR x ANTONIO ARMAN-
DO PERLY JUNIOR -Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que Citou o requerido, mas não encontrou bens passi-
veis de penhora, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal.-
Adv. APARECIDO D. ERRERIAS LOPES-

19.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-475/2002-BRUNO MO-
RELLI x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Fica intimada a parte Requerida, através de seu procurador ju-
dicial, para que o mesmo apresente no prazo legal, os docu-
mentos faltantes (Planilha de débitos, Demonstrativo de evolu-
ção do saldo devedor do contrato), a fim de que seja dado inte-
gral cumprimento a decisão prolatada nos presentes autos, de
modo a garantir a efetividade do processo.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

20.-ACAO ORDINARIA DE REVISAO-634/2002-ADRIANE
DE OLIVEIRA BARROS x ITAUCARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CRED.IMOB. LTDA -A parte Requerida, para efe-
tuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 29,21, no
prazo legal.-Adv. CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

21.-ACAO COMINATORIA-323/2003-ANTONIO NIERO x
UNIMED DE CIANORTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO -Fica Intimada a parte Executada, na pessoa de seu
procurador a pagar no prazo de 15 dias o valor executado de
R$ 887,42, referente aos honorários advocatícios, sob pena de
multa de 10% sobre o valor.-Adv. LUCIANO TEIXEIRA LEI-
TE-

22.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-344/2003-
INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3
FAZENDA x EMPORIO PORTUGUES BEB. SERV. FEST.
LTDA -A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida.-
Adv. EDSON JOSE CAALBOR ALVES, ALINE RODRIGUES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2003-EDSON BANDEI-
RA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

24.-DEPOSITO-551/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
OSVALDO BORTOLATTO FILHO -A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

25.-EXECUCAO-619/2003-DIXIE TOGA S/A x DOCEMELO
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida.-Adv. EMILIA ABECHE SPITZ-
NER-

26.-INDEN. PATRIM. C/C ANT. TUT.-622/2003-HOMERO
PERCILIANO CASSEMIRO x JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA e outros -Sobre os Ofícios juntados, manifeste-
se a parte interessada no prazo legal.-Adv. SANDRO RAFAEL
BARIONI DE MATOS-

27.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-776/2003-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRAT.
x M S A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
Fica Intimada a parte Executada, na pessoa de seu procurador a
pagar no prazo de 15 dias o valor executado de R$ 135.423,12
(cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e doze reais e doze
centavos), sob pena de multa de 10% sobre o valor.-Adv. EVA
A. LEMES ARISTO-

28.-ALVARA JUDICIAL-789/2003-MANOELINA DE ALMEI-
DA OLIVEIRA e outros x O JUIZO -Sobre a Certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a constatação
em virtude de não ter localizado a Requerente Manoelina de
Almeida Oliveira, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal.-
Adv. ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-14/2004-CRISTIANI GHI-
RALDI DONHA x BANCO BRADESCO S/A -Sobre o depósi-
to efetuado nos Autos. manifeste-se a Parte Autora, no prazo
legal.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

30.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-15/2004-EMER-
SON EMANOEL DE OLIVEIRA-ME x COVERCOPY LO-
CACAO E VENDA DE EQUIP. E SUPRIM. LTDA -Ao apela-
do para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. GRAZZIELA
PICANCO DE SEIXAS BORBA-

31.-ACAO DE COBRANCA-28/2004-VERA LUCIA MAR-
TINS DA COSTA e outros x AMERICA DO SUL - YASUDA -
A parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 25,71, no prazo legal.-Adv. JUSCELINO
KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGO-
NI FUJITA-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-51/2004-MANOEL RODRI-
GUES TEIXEIRA NETTO e outros x JUCELINO BONIFA-
CIO -As partes, para no prazo legal, recolher a taxa judiciária
devida no processo (20,07 para cada parte).-Adv. MARLENE
TISSEI e DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-162/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE WILLIAN DIEGO COSTA -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
Intimar a parte Requerida em virtude de não encontrá-lo pesso-
almente, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal.-Adv.
MARCELO DANTAS LOPES-
34.-ACAO DECLARATORIA-199/2004-PEDRO ANTONIO
FURLANETO x UNIMED DE MARINGA COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO -As partes, para efetuarem o preparo das
custas processuais, por rateio no valor de R$ 22,91, no prazo
legal. -Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI e MARCIO
LUIS PIRATELLI-

35.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-392/2004-JOSINE
LEMOS DA SILVA x FENASEG-FED. NAC. DE EMPRESAS
SEGUROS PRIV. CAP. -Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de dar cumprimento ao mandado de citação
em virtude da falta da petição inicial que deveria acompanhar o
mandado, manifeste-se a parte Autora no prazo legal.-Adv.
VILMA C. L. DE SOUZA RIBEIRO-

36.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-450/2004-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
M.I.C. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -A parte in-
teressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial
de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv. TANIA C. C.
GONCALVES DE PAULA-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-463/2004-EFFES INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x BANCO
BANESTADO S/A -A parte Autora para ciência do despacho
de fls. 750, que deferiu o pedido de fls. 749, e determinou a
intimação da parte Requerente para que no prazo de 5 dias
manifeste-se acerca das contas apresentadas pelo Requerido.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-483/2004-TORCH INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x BANCO ITAU
S.A. -Vista a parte Requerida para que no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, preste contas, sob pena de não poder impugnar
aquelas apresentadas pela parte Autora.-Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

39.-ACAO MONITORIA-555/2004-ESCOLA EVANGELICA
MISSIONARIA UNIDA x IVAN CARLOS DE MORAES e
outros -A parte Requerida, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$34,11, no prazo legal. -Adv. ADIL-
SON ALVARES LOPES-

40.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-561/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL CITIZEN PARK x SANDRA RE-
GINA DAS NEVES TERRA -Sobre o laudo de avaliação de
folhas 84, no valor total de R$. 58.812,08, manifestem-se as
partes, no prazo legal.-Adv. MARA REGINA PORCELANI e
SERGIO W. ALVES DE OLIVEIRA-

41.-REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-565/2004-AMAN-
DA INANDIARA CORREA DOS SANTOS e outros x RODO-
NORTE e outros -As partes, para ciência do Telegrama do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, informando que a
carta precatória distribuída naquele juízo teve audiência de In-
quirição designada para o próximo dia 14/12/2006 as 15:30
horas. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, JOSE OLINTO NERCOLINI, GI-
ANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ, FABIOLA CORDEI-
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RO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA M. DOS SANTOS,
CHRISTINE MARCIA BRESSAN, MILTON FERREIRA e
RENATA MONDADORI-

42.-ACAO DE COBRANCA-671/2004-NIPPONFLEX IND. E
COM. DE COLCHOES LTDA x RUBENS BOEING -A parte
Autora, para ciência do oficio da 1ª Vara Cível da Comarca de
Rio do Sul - SC, que solicitou a intimação do credor acerca da
penhora, cuja a copia esta anexa ao presente oficio, solicitando
também informações sobre a eventual interposição de Embar-
gos, salientando que, caso não haja manifestação no prazo de
30 dias, a precatória será devolvida.-Adv. PATRICIA SAUGO-

43.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-795/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS PAINERAS x JOSE
ANTONIO DE CARVALHO e outros -Sobre a petição de fls.
62, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal.-Adv. INEZ
FRANCISCA VIEIRA MEYER-

44.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-87/2005-LEAN-
DRO FREITAS MAESTA x MUNICIPIO DE MARINGA e
outros -Sobre a proposta de Honorário da Sra. Perita no valor
de R$3.000,00, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv.
APARECIDO DONIZETE ANDREOTTI, APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES, LAERCIO FONDAZZI e PAU-
LO CEZAR CENERINO-

45.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-128/2005-JORGE
PEREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE MARINGA e outros -
Sobre a proposta dos honorários da Sra. Perita no valor de R$
3.000,00, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. APA-
RECIDO DONIZETE ANDREOTTI, LAERCIO FONDAZZI
e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

46.-ACAO DE RESSARCIMENTO-130/2005-JOSE CARLOS
RIBEIRO x RICARDO FRANCISCO PEREIRA e outros -A
parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 653,73, no prazo legal. -Adv. CASSIANO VI-
NICIUS NEVES-

47.-ACAO MONITORIA-151/2005-ELSON MELEGARI x
ROSA MARIA COSTA DALAGNA -A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida.-Adv. OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS-

48.-ACAO DE COBRANCA-193/2005-NIPPONFLEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA x MARCO
ANTONIO PATRICIO DA SILVA -Vista a parte Exequente, para
adequar o seu pedido ao Art. 475-J, do CPC, no prazo legal.-
Adv. PATRICIA SAUGO-

49.-EXECUCAO-297/2005-COOP. DE ECON. E CRED.
MUTUO DOS REVEND. COMBUSTIV x MARIA LUCIA
LIMA MENEGASSI -Sobre o Oficio da Receita Federal, mani-
feste-se a parte interessada, no prazo legal.-Adv. DOUGLAS
VINICIOS DOS SANTOS-

50.-ACAO MONITORIA-404/2005-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x JORGE HENRIQUE DAMSCHI -A parte Auto-
ra para ciência do despacho de fls. 51, onde é inviável o defe-
rimento do pedido formulado na petição de fls. 49-50 nos itens
2 e3, em face do magistrado não fazer uso do sistema BACEN-
JUD, quanto ao pedido formulado no item 4, o DETRAN for-
nece certidões independente de requisição judicial, e quanto
aos pedidos formulados nos itens 1 e 5, embora sejam medidas
em tese possíveis, somente devem ser tomadas após demons-
trar o Exequente ter esgotado os meios ao seu alcance para a
localização de bens penhoráveis, e sendo assim tais pedidos
serão apreciados após a exequente obter certidão junto ao DE-
TRAN, e após descrever quais as diligencias que empreendeu
na busca de bens do Requerido.-Adv. KATIA C. PUCCA BER-
NARDI e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

51.-ACAO DE COBRANCA RECLAMATORIA-445/2005-
CELSO MARTINS FAGUNDES e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARINGA -Ao apelado para contra razões
no prazo de 15 dias.-Adv. LAERCIO FONDAZZI-

52.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-524/2005-NILSO
BERTONI x CREDICARD BANCO S/A -Sobre a Contestação
e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
-Adv. MARLI SANTOS-

53.-DEPOSITO-750/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x CLEUDETE RODRIGUES
SALOMAO -A parte Requerida, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 650,30, no prazo legal.-Adv.
VANYR BERTI e HUMBERTO QUIRINO-

54.-ACAO DECLARATORIA-826/2005-ANTONIO NUNIS
DA SILVA e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GA -Sobre a proposta dos honorários da Sra. Perita, no valor de R$
3.000,00, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. ADRIANO
MARCOS MARCON e IVONE ROLDAO FERREIRA-

55.-ACAO DECLARATORIA-828/2005-LUCIENE SETSUKO
AKIMOTO GUNTHER e outros x UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA -Sobre a proposta de honorário da Sra.
Perita, no valor de R$3.000,00, manifestem-se as partes no pra-
zo legal.-Adv. ADRIANO MARCOS MARCON e CELSO APA-
RECIDO DO NASCIMENTO-

56.-BUSCA E APREENSAO-938/2005-BANCO DIBENS S/A
x GILSON NOVAIS -As partes para ciência do despacho de
fls. 58, onde não há como o juízo de primeiro grau rever deci-
são que extinguiu a ação, salvo hipótese do Art. 296 do CPC,
dado o princípio da fungibilidade dos recursos, deferiu o pedi-
do de fls. 56-57, recebendo o agravo retido, interposto pelo
Requerente as fls. 53-54, como apelação em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. A parte Requerente para oferecimento de
contra-razões no prazo de 15 dias.-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e JOSE MARIA LOPES DE SOUZA-

57.-ACAO MONITORIA-989/2005-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x THIBGAS COMERCIO DE COM-
PONENTES A GAS LTDA -Sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito no valor de R$3.000,00, manifeste-se a parte Reque-
rida no prazo legal. Em caso de aceitação promova a parte re-
querida no prazo legal, o depósito de 50% do valor ali pedido,
para dar inicio aos trabalhos e 50% após a conclusão do laudo.-
Adv. DIOGO RAMOS-

58.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-990/2005-MARA
LANE ARVALHO CARDOSO e outros x UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA -Sobre a proposta de honorários
da Sra. Perita, no valor de R$3.000,00, manifestem-se as par-
tes no prazo legal.-Adv. ADRIANO MARCOS MARCON e
CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO-

59.-ACAO DECLARATORIA-17/2006-LUCINDA DE OLI-
VEIRA x MICHELLI LI PUMA e outros -A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida.-Adv. EDSON MITSUO TIU-
JO-

60.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-19/2006-MARILZA
MOZA FRANCISCO x BELO JOAO ARAUJO -Sobre a pro-
posta de honorário do Sr. Perito no valor de 900,00, manifeste-
se a parte Requerida, e em caso de aceitação promova o depó-
sito de 50% do valor ali pedido, no prazo legal. As partes para
ciência da data de realização da perícia que foi marcada para o
próximo dia02/02/2007 as 14:00 horas.-Adv. ROSANGELA F.
JACOMINI e VICENTE DE PAULO RUSSO-

61.-ACAO DE COBRANCA-131/2006-ALIANCA NAVEGA-
CAO E LOGISTICA LTDA & CIA x GEMINI INDUSTRIA E
COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LT -Sobre a Contes-
tação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de
10 dias. -Adv. MAURO VIGNOTTI-

62.-ACAO DECLARATORIA-142/2006-ZELITA RODRI-
GUES DE SOUZA e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGA -Sobre a proposta de honorário da Sra. Perita
no valor de R$3.000,00, manifestem-se as partes no prazo le-
gal.-Adv. ADRIANO MARCOS MARCON e CELSO APARE-
CIDO DO NASCIMENTO-

63.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-206/2006-IRANI
LOPES DAS SANTOS x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA -Sobre a proposta de honorários da Sra. Perita no
valor de R$3.000,00, manifestem-se as partes no prazo legal.-
Adv. ADRIANO MARCOS MARCON, CLIDIONORA A.
CASTAGNARI PIMENTA e CELSO APARECIDO DO NAS-
CIMENTO-

64.-BUSCA E APREENSAO-244/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDUARDO ALMEIDA DE CAMARGO -A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-321/2006-ALEXANDRO
ALVARES - ME e outros x BANCO ITAU S/A -Sobre a Con-
testação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. -Adv. RODRIGO DOLFINI-

66.-BUSCA E APREENSAO-322/2006-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x COMERCIO DE ARROZ TIO PEDRO LTDA -
ME -Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou
de proceder a busca e apreensão do bem indicado no mandado
em virtude de não te-lo encontrado, manifeste-se a parte Auto-
ra, no prazo legal.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI
AUGUSTO M. FAUSTINO e LEILLA CRISTINA VICENTE
LOPES-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-326/2006-BAN-
CO ITAU S/A x NEY PAULO PIMENTA JUNIOR -Sobre os
Ofícios juntados, manifeste-se a parte Autora no prazo legal.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e GIOVANA C.
FAVORETTO-

68.-ACAO DE COBRANCA-349/2006-WILMA FURTOSO
BARROSO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Sobre os
Ofícios juntados, manifeste-se a parte Requerida no prazo le-
gal.-Adv. JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-

69.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-369/2006-JAILTON
DOURADDO NASCIMENTO x FRANCISCO HERRERO JU-
NIOR e outros -As partes para que no prazo de 5 dias, digam se
vislumbram a possibilidade real de celebração de transação nos
presentes Autos, hipótese na qual será, então, designada audiên-
cia de conciliação e saneamento.-Adv. INEZ FRANCISCA VI-
EIRA MEYER, MARCIO LUIS PIRATELLI, RAIMUNDO M.
B. CARVALHO e VALDEMAR LEITE MORAES-

70.-ACAO DE COBRANCA-391/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x E. SILVA & MINGRONI LTDA - ME e outros -A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

71.-ACAO MONITORIA-442/2006-KLEBER CRISTIAN GE-
SUALDO x NARA IRENATIA DELINSKI e outros -A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv. SIMONE
APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR-

72.-ACAO DE COBRANCA-532/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CARAJAS x CELIA ROSSINI MENEGUETI -A
parte Autora, para ciência do despacho que designou audiência
de Conciliação, para o próximo dia 15/02/2007 às 14:00 ho-
ras.-Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-548/2006-CEN-
TRO DE ENSINO NOBEL S/C LTDA x WILSON CLAUDIO
DA SILVA -A parte Autora, para ciência do Oficio da 6ª Vara

Cível da Comarca de Sinop - MT, que solicita a intimação da
parte interessada sobre a certidão do oficial de justiça que en-
controu o imóvel vazio e desocupado, informando também que
se não forem adotadas as medidas necessárias no prazo de 60
dias, a carta precatória será devolvida.-Adv. INGO HOFMANN
JUNIOR-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-600/2006-BAN-
CO ITAU S/A x BOI VERMELHO COM. DE CARNES E
DERIVADOS LTDA - ME e outros -A parte Autora, para ciên-
cia do despacho de fls. 26, onde informa que o DETRAN for-
nece certidões diretamente aos interessados, independente de
requisição judicial, por outro lado a requisição de informações
a Receita Federal somente se justifica quando demonstrado que
o credor lançou mão de todos os recursos que estavam ao seu
alcance para localização de bens do credor, sendo assim fica
intimado o credor para no prazo legal, novamente se manifes-
tar acerca da nomeação de bens feita pelo devedor, devendo
caso insista com o pedido de requisição de informações a Re-
ceita Federal, declinar quais as diligencias que empreendeu no
intuito de localizar bens do devedor passíveis de penhora.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e GIOVANA C. FAVORETTO-

75.-ACAO DE COBRANCA-639/2006-MASIF ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA x MUNICIPIO DE
MARINGA -Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se
a parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI-

76.-ACAO DE RESSARCIMENTO-671/2006-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x CARMEN LUCIA SOARES MARQUEZINI
-A parte Autora, para ciência do despacho que designou audi-
ência de Conciliação, para o próximo dia 15/02/2007 às 15:00
horas.-Adv. WANDERLEY PAVAN-

77.-ACAO DE COBRANCA-687/2006-VALLICAP PARTICI-
PACOES LTDA x KLISZILLA PAULA AVILA e outros -A par-
te interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv. LU-
CIENE VANIN GUILHEN-

78.-ACAO DE COBRANCA-716/2006-IZABEL REGINA RI-
BEIRO PUTON x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO -Sobre os documentos juntados, manifeste-se
a Autora, no prazo legal.-Adv. GISSELY ANDREA RIBEIRO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2006-M. A. ORIOLI E
SILVEIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -As partes para ciência da sentença que julgou im-
procedente os presentes Embargos, declarando extintos com
julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, con-
denando a Embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor do débito,
com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC, valores que abran-
gem não apenas os embargos, mas também a Execução.-Adv.
MONICA CAMERON LAVOR FRANCISCHINI e JOAQUIM
MARIANO P. CARVALHO NETO-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-848/2006-DESIGN EM-
PREENDIMENTOS LTDA x SECRETARIO DE FAZENDA
DO MUNICIPIO DE MARINGA-PR -A parte Impetrante, para
no prazo legal, se manifestar sobre o julgamento em definitivo
de Execução Fiscal nº 259/1997, em tramite na 2ª Vara Cível
de Maringá - PR.-Adv. ORLANDO GREMASCHI-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-853/2006-EQUA-
GRIL S/A EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x RUIMAR ARAO
VICENTE e outros -A parte Autora, para ciência do despacho
de fls. 37, que indeferiu os pedidos de fls. 35-36, por não
se confundir o patrimônio da pessoa jurídica com o de seus
sócios.-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-858/2006-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE MARINGA -As partes para ciência
da sentença que julgou improcedente os presentes Embargos,
declarando hígida a certidão de divida ativa que alicerça a exe-
cução embargada, condenou a Embargante ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20%
do valor do débito, com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC,
valores que abrangem não apenas os Embargos, mas também a
Execução.-Adv. ADRIANO KAZUO GOTO, MANOEL LUIZ
GARCIA JUNIOR e LAERCIO FONDAZZI-

83.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-865/2006-SAID
FELICIO FERREIRA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA e outros -A parte Autora, para ciência do
Oficio da Vara de Registros Públicos da Região Metropolitana
de Curitiba - PR, que solicitou o envio de duas vias da Carta
Precatória (rosto), copia conferida da petição inicial da Execu-
ção, do Titulo executivo, do demonstrativo atualizado do débi-
to, e das procurações eventualmente outorgadas pelas partes, e
aguarda informações pelo prazo de 60 dias.-Adv. FAJARDO
JOSE PEREIRA FARIA e ROGERIO ANTONIO BOTELHO-

84.-ACAO DE COBRANCA-894/2006-MARIA NEUSA RO-
DRIGUES ROSA x FINANCIAL - HSBC SEGUROS S/A -So-
bre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora,
no prazo de 10 dias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-897/2006-JOSE HELIO DA
SILVA e outros x PAIÇANDU AGROPECUARIA LTDA -Vista
a parte Embargante, para que no prazo de 10 dias, emende no-
vamente a petição inicial, tendo em vista que o bem em foco,
não foi nomeado a penhora pelo executado, mas sim penhora-
do por Oficial de Justiça ante a falta de pagamento ou nomea-
ção de bens a penhora no prazo legal, quem deve figurar no
pólo passivo dos Embargos de Terceiro é o Exequente e não o
Executado.-Adv. JOSIAS GOMES DE OLIVEIRA-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-901/2006-AGRO-
MEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA x COTRIZOO COM.E

REPRES.DE PRODUTOS AGROPEC. LTDA -Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de Citar o Reque-
rido, em virtude de não te-lo encontrado, manifeste-se a parte
Credora, no prazo legal.-Adv. HELIO RUBENS PEREIRA
NAVARRO e ANA PAULA CLEMENTE NAVARRO-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-927/2006-CLA-
RAPINUS COM.E TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA -
ME x PALITOS PANTANAL LTDA - ME -Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que Citou a parte devedora, mas não
encontrou bens passiveis de penhora, manifeste-se a parte Cre-
dora, no prazo legal.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

88.-ACAO DE COBRANCA-938/2006-REGINA PEDROSO
DA SILVA SOUZA x AGF BRASIL SEGUROS S/A -A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 208,21, no prazo legal.-Adv. JUSCELINO KU-
BITSCHECK DE OLIVEIRA-

89.-ACAO DE COBRANCA-939/2006-SEBASTIAO PINHEI-
RO DE SOUZA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS -Sobre a Contestação e documen-
tos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-943/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x WILCAR COMERCIO DE CAPOTAS
DE FIBRA LTDA e outros -Sobre a Certidão do Senhor Oficial
de Justiça que Citou os requeridos, mas não encontrou bens
passiveis de penhora, manifeste-se a parte Credora, no prazo
legal.-Adv. MARCOS CESAR C. BORNIA-

91.-ALIENACAO JUDICIAL-948/2006-GUILHERMINA TE-
RACINI LINJARDI x APARECIDO MARQUES e outros -So-
bre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no
prazo de 10 dias. -Adv. MARIA ANGELICA GASPAR PIOLI-

92.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-955/2006-CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS URGNANI LTDA x MARITI-
MA SEGUROS S/A -A parte Autora, para ciência do despacho
que designou audiência de Conciliação, para o próximo dia 15/
02/2007 às 15:10 horas.-Adv. CARLOS FERNANDO UZELOT-
TO e CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO-

93.-ACAO MONITORIA-966/2006-CAIXA SEGURADORA S/
A x CONSTRUTIL CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros -Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de dar cumprimento ao mandado de citação
em virtude da falta de endereço da parte Devedora, manifeste-
se a parte Credora, no prazo legal.-Adv. ARMANDO VERRI
JUNIOR e BRUNO S. ANDRETA-
94.-SUSTACAO DE PROTESTO-967/2006-ENCLIMAR EN-
GENHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA x SPRINGER CAR-
RIER LTDA -Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se
a parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv. SILVIA HELENA
BUCHALLA-

95.-ACAO DE COBRANCA-976/2006-CLEUDE ROSSI TE-
LLES DE SOUZA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A -Sobre a
Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

96.-ACAO DE DESPEJO-980/2006-SOC. CIVIL CARMELI-
TAS DA CARIDADE - COL. STA. CRUZ x ASSOCIACAO
EDUCACIONAL SAO JOSE e outros -Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
-Adv. MARLENE TISSEI-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1024/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A x PAULO CESAR DOS SANTOS -Sobre
a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de Citar o
Executado em virtude de não te-lo localizado no endereço for-
necido no mandado, manifeste-se a parte Credora, no prazo
legal.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

98.-ACAO DE COBRANCA-1031/2006-MARIA HELENA
MOGNON DE SOUZA x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS -Sobre a Contestação e documentos,
manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-1055/2006-ROBERTO BIT-
TENCOURT x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a Contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10
dias. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

100.-ACAO MONITORIA-1058/2006-COMPANHIA TECI-
DOS SANTANENSE x TAZ MANAIA IND. E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA -Sobre a devolução da Carta de Ci-
tação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal.-Adv. LIBI-
AMAR DE SOUZA-

101.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1084/2006-BANCO ITAU
S/A x SONIA REGINA CANCINE CAMPOS -Sobre o ofereci-
mento de bens a penhora, manifeste-se a parte Credora, no pra-
zo legal.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

102.-ACAO DE COBRANCA-1107/2006-ESPOLIO DE VAL-
DIR DALPRA DA SILVA e outros x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A -A parte Autora, para que no prazo de 5 dias,
apresente as primeiras declarações apresentadas nos Autos nº
269/2006, em tramite perante a Vara Cível da Comarca de San-
to Antonio do Sudoeste, a fim de se verificar se devem ou não
ser deferidos nos presentes Autos os benefícios da assistência
judiciária gratuita. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

103.-EXECUCAO-1110/2006-UNINGA - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGA LTDA x DEUSDETE TALEVI SAN-
TOS FILHO -A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida.-Adv. LUCIANA ANDRADE BATAGLINI-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1111/2006-MA-
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RINGA MEDICINA NUCLEAR LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Vista a parte Embargada, para
impugnação no prazo de30 dias.-Adv. JOAQUIM MARIANO
P. CARVALHO NETO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1119/2006-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -Vista a parte
Embargada, para impugnação no prazo de30 dias.-Adv. LA-
ERCIO FONDAZZI-

106.-BUSCA E APREENSAO-1125/2006-ANESIO ANTONIO
DA SILVA x VICENTE PAULO DE OLIVEIRA FILHO -A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv. CINTIA
RESQUETTI e JANETH MARCON DE SOUZA-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-1133/2006-VICENTE CHI-
ARAMONTE PIRES e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Vista a parte Embargada, para impugnação no prazo de 10 dias.-
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

108.-ACAO DE DESPEJO POR FAL.DE PG-1135/2006-BRU-
NO FLAVIO BERTIN x CAMISARIA NOBRE LTDA e outros
-A parte interessada para recolher em Banco as Custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv.
NABOR NISHIKAWA-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1137/2006-
CHRISTIAN LUIGI SEYDI HONDA e outros x WESLY JOSE
POSSOBOM e outros -A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida.-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE-

110.-ACAO DE DESPEJO POR FAL.DE PG-1140/2006-TE-
REZA CUSTODIO DOS SANTOS x MARIA NILZA DA SIL-
VA -A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv.
WANDERSON FONTINI DE SOUZA-

111.-ACAO ORDINARIA C/C TUT. ANT.-1141/2006-JOAO
EDVALDO MANETTI x EDIRLEY WILLIAN GASPAR e
outros -A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida.-
Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

112.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1156/2006-EDSON
PEREIRA DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A -So-
bre a Exceção de Incompetência, manifeste-se o excepto no
prazo legal.-Adv. LUERTI GALLINA-
113.-BUSCA E APREENSAO-1157/2006-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANC. E INVETIMENTO x ADALTRO
GARCIA DA SILVA -A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida.-Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

114.-EXECUCAO FISCAL-113/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VICTOR MODAS LTDA -A parte
Requerida, para no prazo legal, comparecer em Cartório para a
formalização da penhora de bens oferecidos, ante a concordân-
cia da Fazenda Estadual.-Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA
PEREIRA-

115.-EXECUCAO FISCAL-169/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS -Sobre a petição de fls. 158, manifes-
te-se a parte Exequente no prazo legal.-Adv. ROMEU SAC-
CANI-

116.-EXECUCAO FISCAL-106/2004-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE DR CAMARGO x SALVADOR ALVES
DE SOUZA -Ante a certidão de fls.33, informando que não
consta nos Autos o endereço para a citação do requerido, mani-
feste-se a parte Requerente no prazo legal.-Adv. RICARDO
AUGUSTO ULIANA SILVERIO-

117.-EXECUCAO FISCAL-1097/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DMU DEPOSITO DE MATE-
RIAIS USADOS LTDA -A parte Requerida para no prazo legal
comparecer em cartório para a formalização da penhora dos
bens oferecidos, ante a concordância da fazenda Estadual.-Adv.
ALCIDES CAETANO VIEIRA-

118.-EXECUCAO FISCAL-1119/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FYLLON NY LTDA -A parte
Requerida, para no prazo legal, comparecer em cartório para a
formalização da penhora dos bens oferecidos, ante a concor-
dância da Fazenda Estadual.-Adv. EDMAR WINAND-

119.-EXECUCAO FISCAL-308/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEDREIRA MAUA LTDA -A
parte requerida para, no prazo legal, comparecer em cartório
para a formalização da penhora dos bens oferecidos, ante a
concordância da Fazenda Estadual.-Adv. APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES-

120.-CARTA PRECATORIA-253/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - SP. -GABRIEL GORSKI x NILTON CAR-
LOS BOCATTE -As partes para ciência do despacho que de-
signou audiência de Inquirição de Testemunha, para o próximo
dia 15/02/2007, às 16:50 horas.-Adv. RAPHAEL MARCON-
DES KARAN e JOSE CARLOS MOROTI-

121.-CARTA PRECATORIA-46/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x MV COMERCIO LTDA e outros -A parte Requeri-
da para comparecer em cartório, no prazo legal, para a formali-
zação da penhora oferecida, ante a concordância da Fazenda
Pública do Estado do Paraná.-Adv. JAMAL RAMADAN AH-
MAD-

122.-CARTA PRECATORIA-128/2006-Oriundo da Comarca de

NOVA ESPERANÇA - PR -BANCO BRADESCO S/A x ELI-
ANE DE MOURA CONFECÇÕES - ME e outros -Sobre o de-
curso do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no
prazo legal.-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS
CESAR C. BORNIA-

123.-CARTA PRECATORIA-152/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR -HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A x ODAIR
BARION e outros -Sobre o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o interessado, no prazo legal.-Adv. OSVALDO
SILVA DOS SANTOS JUNIOR-

124.-CARTA PRECATORIA-235/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE -DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
x AGENCIA EST. DE GESTAO E EMPREENDIMENTOS DE
MTS -As partes para ciência do despacho que designou audi-
ência de Inquirição de Testemunha, para o próximo dia 22/03/
2007, às 16:00 horas.-Adv. GUSTAVO PASSARELLI DA SIL-
VA e RAIMUNDO NONATO ROSA-

125.-CARTA PRECATORIA-236/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO -LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO x JOSE BINOTE -As partes para ciência do despacho que
designou audiência de Inquirição de Testemunha, para o próxi-
mo dia 22/03/2007, às 13:40 horas. A parte Embargante/Auto-
ra, para recolher em Banco a diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ça, referente a Intimação da testemunha, no prazo legal.-Adv.
DANIA VANESSA DE MELLO e LUIZ CARLOS SANCHES-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-158/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LATICINIOS MIRITI LTDA e outros -
Designado praças para os dias04/12/2006 e 12/12/2006, às
16:20 horas, o exequente deve retirar edital e recolher a GRC
de custas do Oficial de Justiça-Adv. SERGIO VULPINI e AL-
FREDO ANTONIO CANEVER-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA NATALINA
RAFFEL e outros -Ao interessado sobre o prosseguimento do
feito, em 10 dias.-Adv. BRAULIO BELINATTI GARCIA PE-
REZ, DOUGLAS GALVAO VILARDO, ANTONIO TARCI-
SIO MATTE e BELONTE SCHIZZI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1997-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUA-
ÇU x BRUNO PETERLE e outros -Designado praças para os
dias04/12/2006 e 14/12/2006, às 10:50 horas, o exequente deve
retirar edital e recolher a GRC de custas do Oficial de Justiça-
Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, MELISSA ISABEL
FACHINETTO, ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO e
MARCELO BUZATO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1998-RENI
SARTOR x ANTONIO INACIO FEYH -Ao interessado sobre
o prosseguimento do feito, em 10 dias.-Adv. FLAVIA MAG-
NONI SEHENEM e ARNILDO LINCK-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/1998-D TOMBINI TOM-
BINI & CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Às partes, para no prazo comum de cinco dias,
apresentarem quesitos, bem como se for o caso, indicarem as-
sistente técnico, para facilitar a apresentacao de proposta de
honorarios pelo perito - Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

6.-MONITÓRIA-70/1999-CARPETEC COMERCIO DE TA-
PETES LTDA x J BONGIOLLO & CIA LTDA -As partes, quan-
to a avaliação de R$ 5.000,00-Adv. REINALDO CAETANO
DOS SANTOS e IJAIR VAMERLATTI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA COMERCIO DE ADU-
BOS CAPRI e outros -Designado praças para os dias 04/12/
2006 e 15/12/2006, às 13:30 horas, o exequente deve retirar
edital e recolher a GRC de custas do Oficial de Justiça-Adv.
MARCO ANDRE SONI BACELAR e ARNILDO LINCK-

8.-EXECUCAO DE HIPOTECA-295/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LUIZ FRANCIS-
CO RAYCIK e outros -Designado praças para os dias 18/12/
2006, as 9.50 horas, o exequente deve retirar as precatorias de
intimacao dos devedores - Adv. CYBELE DE FATIMA OLI-
VEIRA, VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e
AMAURI GARCIA MIRANDA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-115/2001-DANILO DALL
AGNOL x HONORATO CIVIERO -Determinada a suspensão
do feito por tempo indeterminado, nos termos do art. 791, III
do CPC-Adv. SADI MEINE e NIVEO PERCIO FERREIRA
VIEIRA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-248/2001-ERTON WEIS-
SHEIMER e outros x ANANIAS PISIOLO - Determinada a
suspensão do feito por tempo indeterminado, nos termos do
art. 791, III do CPC-Adv. NILTON LUIS MARCHI e DEBO-
RA SIMONE TOMAZ-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2002-RO-
GERIO ADRIANO SIGNOR x JOSE ANTONIO NUNES -Ao
interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-
Adv. LACI DE ROCCO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-151/2002-FREDERICO
RAFFEL (ESPOLIO) x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao
interessado sobre o prosseguimento do feito, em05 dias - Adv.
BELONTE SCHIZZI e MARCELO BUZATO

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x LORENO LUIZ FELLINI e outros -
Ao interessado para recolher as Custas do Avaliador de R$
220,00 e as partes quanto a conta geral de R$ 43.584,63 em
05 dias - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e ANTONIO
TARCISIO MATTE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-86/2004-RO-
QUE STAHL x JOAO ALENCAR DIPP -Designado praças para
os dias04/12/2006 e 15/12/2006, às 10:15 horas, o exequente
deve retirar edital e recolher a GRC de custas do Oficial de
Justiça-Adv. MILTON PIRES MARTINS e ALFREDO GOMES
DE MORAES-

15.-EXECUCAO DE HIPOTECA-181/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ADILSON BE-
LLO e outros -Designado praça para o dia 18/12/2006, às
09:20 horas, o exequente deve retirar edital - Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE e ZENINHO GOLDONI-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-182/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ADOLFO PRIE-
VE e outros -Designado praças para o dia 18/12/2006, às
09:10 horas, o exequente deve retirar edital - Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE-

17.-EXECUCAO DE HIPOTECA-184/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x DARCI NEVES
GRANELLA -Designado praça para o dia 18/12/2006 às
09:40 horas, o exequente deve retirar edital -Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE e ALTY DE JESUS MARTINS DI-
NIZ-

18.-EXECUCAO DE HIPOTECA-186/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR e outros x PEDRO
ANACLETO e outros -Designado praças para os dias 18/12/
2006, às09:00 horas, o exequente deve retirar edital - Adv. GI-
SAH MYARA MAYSONNAVE e ALTY DE JESUS MARTINS
DINIZ-

19.-EXECUCAO DE HIPOTECA-188/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ROBERTO SIL-
VA -Designado praças para os dias 18/12/2006, às09:30 horas,
o exequente deve retirar edital - Adv. GISAH MYARA MAY-
SONNAVE-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-203/2004-AFONSO KA-
MER e outros x BANCO BANESTADO S/A - fixados quesitos
do juizo em fls. 203/204 - as partes quanto a proposta de hono-
rarios do perito de R$ 2.500,00 - Adv. MARCELO BUZATO e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

21.-EXECUCAO-41/2005-DISAM -DISTRIBUIDORA DE
INSUMOS AGRIC SUL AMER LTD x DEMETRIO DALPI-
AZ e outros ao exequente, quantoa defesa direta, em 10 dias -
Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2005-CO-
OPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CAT
IGUAC x LUIS CARLOS LOURENCO DE MOURA e outros
-Designado praças para os dias04/12/2006 e 15/12/2006, às
10:30 horas, o exequente deve retirar edital e recolher a GRC
de custas do Oficial de Justiça-Adv. MELISSA ISABEL FA-
CHINETTO, IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO BOZIO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2005-DI-
SAM -DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRIC SUL AMER
LTD x MARIA PEREIRA BOFF -Ao interessado para recolher
as Custas do Avaliador de R$ 86.00 - as partes quanto a conta
geral de fls. 33 no valor de R$ 20.556,27, em 05 dias - Adv.
AMAURI GARCIA MIRANDA e ADRIANO JOSE DE OLI-
VEIRA-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-127/2005-DISAM -DISTRI-
BUIDORA DE INSUMOS AGRIC SUL AMER LTD x BAN-
CO DE LAGE LANDEN FINANCIAL SERVICOS BRASIL S/
A rejeitada a impugnacao de fls. 112/115 - nao ha qualquer
irregularidade a ser sanada, conforme despacho de fls. 116 - as
partes, para apresentarem memoriais no prazo sucessivo de 10
dias - Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA e CARLA BEA-
TRIZ DALLA VECHIA BIGOLIN-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LORENO GONCALVES -Designado
praças para os dias04/12/2006 e 15/12/2006, às 10:00 horas, o
exequente deve retirar edital e recolher a GRC de custas do
Oficial de Justiça-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e AR-
NILDO LINCK-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/2005-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIGEM COM.ADT. REG-PR
x ESTELA CRISTINA ROTTA -Ao interessado sobre o prosse-
guimento do feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o prazo
da suspensao -Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2005-
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x ADE-
MIR JOSE ROSSIN -Ao interessado sobre o prosseguimento
do feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o prazo da sus-
pensao -Adv. OSVALDO KRAMES NETO e ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2005-
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x RUBE
MIGUEL BAUER - comprove a parte o encaminhamento do
oficio reiterasdo a fl. 45 no prazo de 10 dias, ou, no mesmo
prazo, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito - Adv.
OSVALDO KRAMES NETO e NILTON LUIS MARCHI-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-397/2005-PEDRO ANTO-
NIO COSMO x EUCLIDES HECK WALKER -Recebido ape-
lação em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-
razões.-Adv. KELI CRISTINA ANTONIO e ALVARO MAR-
TINHO WALKER-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/2005-AR-
LEI MARIA DA SILVA x ADELINA MAYER -As partes, quanto
a avaliação de R$350.000,00 - Adv. ANERI CAPELLARI e
ANTONIO TARCISIO MATTE-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2006-AUTO
POSTO VALIATTI LTDA x ALCIDES NERES DE SOUZA -
Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú a GRC do
Oficial de Justiça de R$65,00 - deferido o requerimento de fls.
26 - Adv. JANI TEREZINHA AMBROSIO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/2006-MARIA
LEONILDA RIGO x MARGARET MARIA SONDA MONTAG-
NA -Ao interessado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.-
Adv. IVO QUERINO NIKLEVICZ e IJAIR VAMERLATTI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/2006-GER-
DAU ACOMINAS SA x INDUSTRIA E COMERCIO DE TE-
LAS MUNDIAL LTDA - determinada a suspensao do proces-
so, ate a conclusao do processo falimentar - Adv. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2006-DA-
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NUBIO CUNHA DA SILVA x ZIGLIOLI E SCHWAB LTDA e
outros -Ao interessado para recolher as Custas do Avaliador de
R$ 72,00 - as partes quanto a conta geral de R$ 2.353,34, em
05 dias - Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES SA x OSMAR GUIDOLIN - Determina-
da a suspensão do feito por tempo indeterminado, nos termos
do art. 791, III do CPC-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

36.-EXECUCAO-326/2006-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x RUBE MIGUEL BAUER e outros -Ao interes-
sado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls.32 em 10 dias-
Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

37.-EXECUCAO-327/2006-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x RUBE MIGUEL BAUER e outros -Ao interes-
sado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls.32 em 10 dias-
Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/2006-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ALCIDIO QUA-
TRIN e outros - manifeste-se a parte exequente sobre a defesa
direta apresnetada, no prazo de 10 dias - Adv. ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR e ESTEVAO DIAS CUNHA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2006-CLERIO ANTO-
NIO MAGALHAES e outros x COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA - COHAPAR - julgado improcedente os
embargos e condenado o embargante ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios, fixados em R$ 500,00
- Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES e GISAH MYARA
MAYSONNAVE-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x IRMAOS CASSOL SA e outros -Ao
exequente, quanto a nomeação de bens à penhora feita pelo
executado-Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO e KAREN
VIVIANE CASADO VALESI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/2006-BAN-
CO ITAU S/A x CLAUDINEI ALVES -Ao interessado para re-
tirar e quitar no Banco Itaú a GRC do Oficial de Justiça de
R$60,00 de penhora e avaliacao - Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/2006-HENRIQUE PAU-
LO SCHWENGBER e outros x LICERIO MARSCHALL
HENDGES e outros - determinada a remessa dos autos ao jui-
zo deprecante - Adv. TELMO FELIPE WELTER e CLAUDIO
PIZZATTO-

43.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-213/2003-UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ADUBOS CAPRI LTDA -As partes, quanto a
avaliação de R$ 2.340,00-Adv. MELISSA ISABEL FACHINET-
TO-

44.-EXECUCAO FISCAL-81/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x LUIZ VALDIR HOBOLD - ao credor
quanto ao deposito da quantia executada - Adv. LUCIANO
MARCHESINI-

45.-EXECUCAO FISCAL-82/2006-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9ª REGIAO x DEDETIZAMED LTDA -Ao
credor, ante a certidao do Oficial de Justica que citou o(s)
devedor(es), mas nao encontrou bens penhoraveis-Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
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1.-INVENTARIO-131/1995-ELAINE TERESINHA DA ROSA
BOLZON e outros x ELVIRA MARTENS DA ROSA -Ao inte-
ressado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias, sob pena de
remocao do cargo e nomeacao de inventariante dativo, as expen-
sas do espolio - Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-
2.-INDENIZACAO-136/1995-CARLOS REINALDO LANS x
JOSILDO DOS SANTOS CASTRO-Adv. WANDERLEY HEN-
RIQUE MASSARO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/1996-BAN-
CO DO BRASIL x GENEVALDO DELLA GIUSTINA e ou-
tros - ao exequente para que de prosseguimento ao feito, efetu-
ando o pagamento dascustas do avaliador, em 10 dias sob pena
de extincao - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-593/1996-DIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x ZIGLIO-
LI E SCHWAB LTDA - Deferida a suspensao das hastas publi-
cas - concedido ao credor o prazo de30 dias para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito, indicando outros bens passi-
veis de penhora e manifestando-se sobre o cancelamento da
penhora incidente sobre as cotas sociais - Adv. JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-622/1996-DIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x ZIGLIO-
LI S SCHWAB LTDA e outros - Sobre a peticao de fls. 234/270
manifestem-se os executados no prazo de 10 (dez) dias - Adv.
WELINGTON EDUARDO LUDKE-

6.-INDENIZACAO-166/1997-ILDO PETSCH x COOPERA-
TIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA -Ao
interessado para preparar da custas de R$339,55 -Adv. ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI e RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-338/1997-ANTONIO
ISMAEL DE VASCONCELOS x CONDOMINIO EDIFICIO
CAMPOS DOURADOS - Ao executado para se manifestar so-
bre a peticao e calculos de fls. 525/530 - Adv. ALGACIR FER-
REIRA DE SA RIBEIRO, ANTONIO TARCISIO MATTE-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-67/1999-CEZAR LUIZ
MAYER e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado
para retirar e quitar no Banco Itaú a GRC do Oficial de Justiça
de R$-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR-

9.-ORDINARIA-25/2000-N LOURES & CIA LTDA e outros x
UNIMED DO OESTE DO PARANA LTDA - julgado improce-
dente os embargos de declaracao - Adv. NILSO ROMEU SGUA-
REZI, NELSON ANTONIO SGUARIZI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x POSTO BRUNA LTDA e outros - reconhecido
o direito de preferencia do INSS sobre o produto da arrematacao
dos bens hipotecados e penhorados - Adv. RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR e LUIZ JORGE GRELLMANN-

11.-CAUTELAR INOMINADA-11/2001-SERGIO APARECI-
DO DA LUZ x UNIMED DO OESTE DO PARANA e outros -
Ao interessado para preparar da custas - Adv. GILCEO JAIR
KLEIN, IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, EDUARDO LUIZ
BUSSATTA e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-27/2001-IVO
CORREA DA SILVA x NOELI EIDELWEIN e outros -Nos ter-
mos do art. 475-J, do CPC, com redacao dada pela Lei nº 11.232/

05, fica o devedor, atraves de seu advogado, intimado para efe-
tuar o pagamento do debito pleiteado em fls. 289/290, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
debito e expedicao de mandado de penhora e avalicao-Adv.
ARNILDO LINCK, SADI MEINE, RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR e VAGNER DE OLIVEIRA-

13.-ARROLAMENTO-54/2001-MOISES PEDRO MISSIO e
outros x OLGA SUSANA DEL CARMEN PAZ MONTEVER-
DE DE MISSIO -Homologado por sentença a partilha de fls.-
Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

14.-RESSARCIMENTO-61/2001-SERGIO APARECIDO DA
LUZ x UNIMED DO OESTE DO PARANA e outros - Aos
interessados para preparar da custas -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN, IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, EDUARDO LUIZ
BUSSATTA e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

15.-INDENIZACAO-261/2001-PEDRELINA PINHEIRO
BARBOSA x RAIO DE LUZ COMERCIO DE HORTIGRAN-
JEIRO LTDA e outros - julgado improcedente os embargos de
declaracao - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR,
MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI, RENATO MARTINS
LOPES e MILTON LUIZ CLEVE KšSTER-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2001-
OLYMPIO MIOTTO x SANGALETTI & CIA LTDA - em ho-
menagem ao principio do contraditorio, ante as alegacoes con-
tidas na peticao de fls. 136/143 manifeste-se o executado no
prazo de 10 dias - Adv. BELONTE SCHIZZI, MARCELO
BUZATO, JANI TEREZINHA AMBROSIO e RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-94/2004-ROSELI
CATARINA THOMAS e outros x MOTEL ATLANTA -Às par-
tes, para no prazo sucessivo de 10 dias, primeiramente ao autor
e após ao réu, apresentarem memoriais -Adv. MARCIA MAYU-
MI HOTA VICENTINI, IJAIR VAMERLATTI e CESAR AU-
GUSTO SCHOMMER-

18.-RESSARCIMENTO-95/2004-IRIO ELIAS x ALBERTO
ANGELO CORTEZE -Nos termos do art. 475-J, do CPC, com
redacao dada pela Lei nº 11.232/05, fica o devedor, atraves de
seu advogado, intimado para efetuar o pagamento do debito plei-
teado em fls. 219/221, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do debito e expedicao de mandado
de penhora e avalicao-Adv. MARCIA MAYUMI HOTA VICEN-
TINI, EDILSON CHIBIAQUI e LOURDES M BROCCO-

19.-INDENIZACAO-354/2004-DIRCEU BOHM e outros x
CARLOS HUGO SCHNEIDER e outros - Recebido as tres
apelaçoes em ambos os efeitos. Aos apelados para apresenta-
rem contra-razões.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR, MURILO CLEVE MACHA-
DO, ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO, MURI-
LO CLEVE MACHADO, RODRIGO SILVESTRI MARCON-
DES e MILTON LUIZ CLEVE KšSTER-

20.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-414/2004-COS-
TA OESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA x DALGRAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú a GRC
do Oficial de Justiça de R$-Adv. RICARDO FERREIRA DA-
MIAO JUNIOR e ANTONIO TARCISIO MATTE-

21.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-423/2004-COO-
PERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE x
AQUARIUS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
e outros -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú a
GRC do Oficial de Justiça de R$-Adv. RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR, MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI,
GENESIO NAILOR FINGER, ANA LUCIA DA MOTTA P. C.
DE MELLO e GEANE VIEIRA RODRIGUES-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-302/2005-C KLASSEN &
CIA LTDA x HELIO RHODE -Homologado por sentença o
acordo celebrado entre as partes-Adv. MARCIA MAYUMI
HOTA VICENTINI, EDILSON CHIBIAQUI e ALTINO REMY
GUBERT JUNIOR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2005-ROQUE ALOISIO
SCHNEIDER e outros x ALOISIO ARLINDO FRITZEN - Ao
embargante para se manifestar sobre a impugnacao a execucao
- Adv. IJAIR VAMERLATTI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2006-COO-
PERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE x
GOLD FRIOS TRANSPORTE E COMERCIO DE FRIOS E
LATICI - Ao credor para quitar a GRC do Oficial de Justica no
juizo deprecado - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JU-
NIOR-

25.-COBRANÇA-161/2006-DIRCE KIRCHHEIM DE CA-
MARGO x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA - julgado parcial-
mente procedente o pedido inicial, par o fim decondenar o reu
ao pagamento dos valores dos salarios liquidos indicados nos
documentos de fls. 41/44 corrigidos monetariamente e com ju-
ros moratorios de 1% a.m. a partir da data de cada inadimple-
mento, deduzindo-se os pagamentos referidos nos recibos de
fls. 47/48, observando-se as respectivas datas - condenado o
reu ao paamento das custas e honorarios, estes de 10% sobre o
valor da condenacao - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR

26.-MONITÓRIA-175/2006-FANBAS COMERCIO DE
COMBUST[IVEIS LTDA x VALDINEI AMBONI & CIA LTDA
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando a sua pertinencia, ou se pretendem o julgamento ante-
cipado. No mesmo prazo, manifestem-se as partes se ha o inte-
resse na dessignacao de audiencia de conciliacao, nao haven-
do, o processo sera saneado, nos termos do art.331, paragrafo
3 do CPC, designando-se audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-

ANDRO e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

27.-INDENIZACAO-245/2006-BISSOLOTTI & BISSOLOTTI
LTDA e outros x ESCRITORIO CONTABIL FRANCISCO
CARNIEL e outros -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando a sua pertinencia, ou se preten-
dem o julgamento antecipado. No mesmo prazo, manifestem-
se as partes se ha o interesse na dessignacao de audiencia de
conciliacao, nao havendo, o processo sera saneado, nos termos
do art. 331, paragrafo 3 do CPC, de-
signando-se audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso-
Adv. EDILSON CHIBIAQUI, ZENINHO GOLDONI e LACI
DE ROCCO-

28.-MONITÓRIA-262/2006-COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA SUDOESTE x ARNO STROHER - julgado
improcedente o pedido dos emabargos monitorios constituindo
o titulo executivo judicial e cxonvertendo o mandado inicial
em mandado executivo - condenada a parte embarganxte ao
pagamento de custas e honorarios de R$ 1.000,00 - Adv. RI-
CARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR, REINALDO JOAO
DOS SANTOS CORONA e JOAO CARLOS SCHNEIDER DA
COSTA JR-

29.-MONITÓRIA-382/2006-VALDINEI AMBONI & CIA
LTDA x RENE ROSALDO DOS SANTOS -Nao cumprido o
mandado e nao oferecidos embargos, constitui-se o titulo exe-
cutivo judicial. Convertido o mandado inicial em mandado exe-
cutivo (CPC art. 1102 e segunda parte), prossiga-se, no mesmo
mandado, na forma prevista em lei (CPC, art. 1102 c). Reque-
reira o autor a execucao, na forma adequada, observando-se os
requisitos do art. 282 e art. 614 do CPC, no prazo de 10 dias -
Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

30.-MONITÓRIA-461/2006-INJEPAR RETIFICA DE MOTO-
RES MEDIANERA LTDA x VALDELIR CARRER -Sobre os
embargos apresentados e documentos juntados, diga o autor
em 10 dias-Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNI-
OR e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/2006-VALDINEI AM-
BONI & CIA LTDA x JUAREZ DASSOLER -Recebido os
embargos e determinado a suspensão da execução nº 55/06. Ao
embargado para apresentar impugnação, em 10 dias.-Adv. RI-
CARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

32.-ORDINARIA-520/2006-ELY SALETE ALVES BALDO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - jul-
gado extinto o processo, sem resolucao do merito - Adv. RI-
CARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-
33.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-592/2006-MARIZA MA-
CHADO FERREIRA x NELSON ZANETTI -Ao interessado
para retirar e quitar no Banco Itaú a GRC do Oficial de Justiça
de R$ 60.00-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

34.-EXECUCAO FISCAL-242/2003-MUNICIPIO DE SERRA-
NOPOLIS DO IGUACU x VALDECI LUIZ SEHN -Julgado
extinto o processo, por sentença-Adv. RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

35.-CARTA PRECATORIA-180/2006-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR -3ª VARA CIVEL -AHMAD KHALIL
CHAMS x SILVANA SAVARIANI e outros -Ao exequente,
quanto a nomeação de bens à penhora feita pelo executado-
Adv. LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 84/2006
Dr. Joao Henrique Coelho Ortolano
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1.-INDENIZACAO-30/1990-MARCO ANTONIO BARBOSA
SOUZA x LUIZ CARLOS SARACENI -Ao interessado para
retirar carta precatória-Adv. SADI MEINE-

2.-CAUTELAR INOMINADA-20/1997-SINTRACOOP - SIN-
DICATO TRAB COOP DO EST PR x SINTRACOOP SINDI-
CATO TRAB COOP AGRIC MEDIANEIRA - indeferido pedi-
do de fls. 468/469 - Adv. ADMIR VIANA PEREIRA e PAULO
EDUARDO MORENO DIAS-

3.-MONITÓRIA-371/1998-PEDRO ANTONIO COSMO x
DIOGENIO JOAO MAYER e outros - determinado o cancela-
mento da penhora do CRI 1996 - considernado o documento de
fls. 179, ao interessado sobre o prosseguimento do feito, em 10
dias.-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, SADI MEINE e AN-
TONIO TARCISIO MATTE-

4.-ARROLAMENTO-22/1999-SULE ELETRODOMESTICOS
S/A x PEDRO SOCCOL - ao inventariante para regularizar o
andamento do feito em 48 horas, sob pena de remocao e res-
ponsabilizacao por eventuais danos ou espolio - Adv. VAN-
DERLEI LUIZ WILDNER, MARCIO FREZZA SGARIONI,
JAIRO MOURA e CAMILA PEREIRA DELLA PASQUA-

5.-REVISÃO DE CONTRATO-206/1999-ANTONIO LUIZ
BERTOTTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao
interessado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.-Adv.
MAURICIO ANTº PELLEGRIANO ADAMOWSKI, CONSU-
ELO GUIMARAES DE SA RIBEIRO e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

6.-DECLARATORIA-273/1999-AGRO ACEITUNERA S/A x
LAR TRANSPORTES LTDA As partes quanto a pericia conta-
bil - Adv. EDIVALDO MERCER GONÇALVES, IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS, SADI MEINE, MELISSA ISABEL FA-
CHINETTO e CARLOS ALBERTO BOZIO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-375/1999-ENGEPASA -
ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A x MUNICIPIO DE
MEDIANEIRA - face ao agravo retido interposto, a parte agra-
vada para se manifestar no prazo do art. 523, paragrafo 2º do
CPC - Adv. ELOIZA MASTELLA, ANTONIO TARCISIO
MATTE-

8.-INDENIZACAO-493/1999-ALVACIR ALEXANDRINA DA
SILVA x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Recebido apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-
Adv. CONSUELO GUIMARAES DE SA RIBEIRO-

9.-DEPOSITO-149/2000-BANCO DO BRASIL S/A x DEME-
TRIO DALPIAZ -Ao interessado sobre o prosseguimento do
feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o prazo da suspensao
-Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e LOTHARIO
HERMES KOBER-

10.-MONITÓRIA-341/2000-AUTO POSTO VALIATI LTDA x
EVERALDO APARECIDO PAVAN e outros -Ao interessado
para retirar carta precatória-Adv. BENIGNO CAVALCANTE,
CATIA MORGAN CIVA, ETEVAL BUENO e SANDRA JUS-
SARA RICHTER-

11.-REVISÃO DE CONTRATO-350/2000-WANDERLEY
CUNHA x B B FINACEIRA S/A CREDITO FINANCEIRO
INVESTIMENTO e outros -Nos termos do art. 475-J, do CPC,
com redacao dada pela Lei nº 11.232/05, fica o devedor, atra-
ves de seu advogado, intimado para efetuar o pagamento do
debito pleiteado em fls. 402/403, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do debito e expedicao
de mandado de penhora e avalicao-Adv. WANDERLEY CU-
NHA, IJAIR VAMERLATTI e CARLOS ROBERTO FERRA-
REZI-

12.-RESSARCIMENTO-397/2000-INDIANA SEGUROS S/A
x IVETE MARIA FRACARO e outros -Ao interessado quanto
a resposta do ofício - -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e JULIANE MAYER GRIGOLETO-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-376/2002-LUIZ FERNAN-
DO CERESER x PEDRO ANTONIO COSMO e outros - Dian-
te da peticao de fls. 193/196 diga o autor se pretende a oitiva da
testemunha arrolada e residente fora da comarca, sob pena de
preclusao - Adv. ATANAGILDO JOSE DE ALMEIDA NETO e
KELI CRISTINA ANTONIO-

14.-DEPOSITO-79/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x PAU-
LO ROBERTO DOS SANTOS -Ao interessado para retirar carta
precatória em05 dias -Adv. OKSANDRO GONÇALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-258/2003-AGOSTINHO ALO-
ISIO WERNER x BANCO DO BRASIL S/A - Ao reu para pres-
tar contas em 48 horas (art. 915, paragrafo 2º CPC) - Nos ter-
mos do art. 475-J, do CPC, com redacao dada pela Lei nº 11.232/
05, fica o devedor, atraves de seu advogado, intimado para efe-
tuar o pagamento do debito pleiteado em fls. 172, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
debito e expedicao de mandado de penhora e avalicao - deferi-
da a expedicao de alvara de levantamento do valor depositado
as fls. 166 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CE-
SAR DALMOLIN e OSLI DE SOUZA MACHADO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-37/2004-JOAO A WELTER
CIA LTDA x BANCO BANESTADO S/A - Ao requerente para
semanifestar em05 dias quanto as contas prestadas - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-40/2004-VALDIR JOSE BEU-
RON x BANCO DO BRASIL S/A - Ao autor quanto as contas
prestadas e o deposito efetuado - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2004-NEISON ALOISIO
RIPPEL x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - deferido quesitos do autor, com excecao ao que-
sito 1 - fixado quesitos pelo juizo no despacho de fls. 456/457
- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e EDMAR LUIZ COS-
TA JR-

19.-MONITÓRIA-103/2004-GRANDE LAGO COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUT. LTDA x DROGARIA E FAR-
MACIA FELIPA LTDA -Ao interessado para recolher as Cus-
tas do Avaliador de R$80,00-Adv. BEATRIZ ALIEVI e JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-164/2004-LEONARDO BLO-
EMER x BANCO DO BRASIL S/A - ao requerido para prestar
contas no prazo estabelecido na sentenca - ao requernete para
regularizar o pedido de cumprimento da sentenca, eis que, ao
que tudo indica, a peticao d efls. 201/210 foi protocolizada
faltando algumas paginas - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e OSLI DE SOUZA MACHADO-

21.-ARROLAMENTO-219/2004-ANNA GASPARINI DE
CARLI x JOSE DE CARLI - ao inventariante para cumprir o
despacho de fls.34, sob pena de remocao e responsabilizado
por eventuais danos ao espolio - Adv. ZENINHO GOLDONI-

22.-RETIFICACAO DE AREA-227/2004-LAURO KAUKA e
outros x ERNO STREDA e outros -Ao interessado para retirar
e quitar no Banco Itaú a GRC do Oficial de Justiça de R$-Adv.
JULIANE MAYER GRIGOLETO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-323/2004-TARCISIO MI-
GUEL KOCH x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -Às partes, quanto a proposta de honorários
do perito de R$3.500,00 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, OLDEMAR MARIANO e EDMAR LUIZ COSTA JR-

24.-ALVARA-344/2004-MATEUS HOYER BRESCIANI x -Ao
interessado para retirar carta precatória-Adv. AMAURI GAR-
CIA MIRANDA-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-376/2004-DANILO TOMBI-
NI x HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO - a re
para no prazo estabelecido na snetenca prestar contas a que foi
condenada - ao requerente para regularizar, no prazo de 0 5
dias, o pedido de cumprimento da sentenca, eis que a peticao

por ele protocolizada, ao que tudo indica, esta incompleta, fal-
tando duas paginas - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
OLDEMAR MARIANO-

26.-COBRANÇA-383/2004-BANCO DO BRASIL S/A x LA-
ZEREIS E CIA LTDA e outros - arbitrado honorarios periciais
em R$ 1.600,00 - a peticao de fls. 206 carece de deferimento -
o valor dos honorarios deve ser depositado em 05 dias pela
parte re - Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO, NAMUR DA-
NIEL VANZIN e PATRICIA B. LAZEREIS DE LIMA-

27.-INVENTARIO E PARTILHA-424/2004-ELISANGELA
FATIMA NOGUEIRA x IREMA MARIA ILARIO LOPES -Ao
interessado sobre o prosseguimento do feito em 10 dias, uma
vez que transcorreu o prazo da suspensao e para cumprir o des-
pacho de fls.35 - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

28.-MONITÓRIA-440/2004-IDILIO JORGE MARCHETTI x
DIONE MARCELO GRAEBIN -Ao interessado sobre o prosse-
guimento do feito, em 10 dias, uma vez que o AR/MP foi recebi-
do por pessoa diversa do reu - Adv. ZENINHO GOLDONI-

29.-DECLARATORIA-462/2004-COMERCIO DE PECAS
CONQUISTA LTDA x SERASA - SERVICOS DOS BANCOS
S/A - Diga o exequente sobre a peticao de fls. 174 e compro-
vante dedeposito de fls. 175 - Adv. MIRIAM PERON PEREI-
RA CURIATI-

30.-MONITÓRIA-465/2004-EDITH PRESSER PAES COE-
LHO x FRAVIL COMERCIO DE PECAS LTDA - ME -Rece-
bido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar
contra-razões.-Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE e
JULIANE MAYER GRIGOLETO-

31.-MONITÓRIA-247/2005-CERAMICA MARTELLI LTDA x
V SCHWAB CIA LTDA -Ao interessado para retirar e quitar no
Banco Itaú a GRC do Oficial de Justiça no juizo deprecado -
Adv. CATIA MORGAN CIVA

32.-DEPOSITO-366/2005-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ADEMIR JOSE ROSSIN -Ao interessado sobre o prossegui-
mento do feito, em 10 dias.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

33.-INVENTARIO-422/2005-GISELIA JUNKES DISNER x
FRANCISCO DISNER - Ao inventariante para assinar termo
de ultimas declaracoes- deve ainda cumprir o despacho de fls.
50 - Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/2005-JORGE JOSE RI-
BEIRO NETO e outros x MARIO SERGIO KECHE GALICI-
OLLI - manifestem-se as partes se pretendem a producao de
prova em audiencia, nos termos do art. 740 do CPC, justifican-
do sua pertinencia - Adv. JOSE REUS DOS SANTOS e MA-
RIO SERGIO KECHE GALICIOLLI-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-476/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x ABILIO HORST -Ao interessado sobre o prosseguimento do
feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o prazo da suspensao
-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e MAR-
CELO LOCATELLI-

36.-MONITÓRIA-62/2006-BANCO ITAU S/A x FAZENDI-
NHA VERDURAS LTDA -Sobre os embargos apresentados e
documentos juntados, diga o autor em 10 dias-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-69/2006-HSBC
BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO x EDILSON DE
ARRUDA NOGUEIRA -Ao interessado sobre o prosseguimento
do feito, em 10 dias, ante a nao contestacao - Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

38.-ORDINARIA-107/2006-MAXIMO FIOREZE e outros x
BANCO CNH CAPITAL SA - entendo desnecessaria a desig-
nacao de audiencia preliminar - afastada a preliminar suscitada
pelo banco-reu e declarado o feito saneado - necessaria a pro-
ducao de prova pericial contabil - deferida a propducao da pro-
va documental suplementar para evidenciar a quebra de safra -
nao e possivel a inversao do onus da prova - as partes para
apresentar quesitos e assistentes tecnicos no prazo comum de
05 dias - nomeado perito Sergio Henrique Mirand de Souza - as
partes para apresentarem quesitos e assistentes tecnicos no prazo
de05 dias - Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLI-
VEIR e FERNANDO JOSE BONATTO-

39.-DESPEJO-133/2006-ALCIR JOSE FACCIN x PAULO
NUNES ALVES - informe o autor se houve a desocupacao vo-
luntaria do imovel - Adv. SILVANA CERICATO CARBONE-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-138/2006-MARIO DA
ROLD x K RUBBER INDUSTRIAL LTDA - EPP -Ao interes-
sado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias, ante a nao
contestacao - Adv. BENIGNO CAVALCANTE

41.-DESPEJO-196/2006-ALCIR JOSE FACCIN x NADIR SI-
MIONATTO -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú
a GRC do Oficial de Justiça de R$-Adv. SILVANA CERICATO
CARBONE e MARCELO FIOREZI-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-204/2006-BRADESCO
LEASING SA ARREND MERCANTIL x CASSOL COMER-
CIO DE VAREJISTA DE PNEUS E CAM -Ao interessado para
retirar ofício, comprovando o encaminhamento do mesmo no
prazo de 10 (dez) dias-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-221/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CAT IGUAC
x INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS MUNDIAL LTDA -
Ao interessado, quanto à eventual interesse na execução do
julgado e/ou das verbas de sucumbência-Adv. ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-273/2006-IRMAOS CAS-
SOL SA x BORRACHARAS VIPAL SA -Ao autor para mani-
festar-se quanto a contestação e os documentos juntados pelo
requerido e ainda sobre o agravo retido, em 10 dias-Adv. CLAU-
DIA PACINI BARBOSA e GERALDO JOAO AGUSTINI-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-286/2006-BANCO
BRADESCO S/A x CARRER E CIA LTDA ME -Ao interessa-
do, quanto à eventual interesse na execução do julgado e/ou
das verbas de sucumbência-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

46.-MONITÓRIA-313/2006-TELMO FELIPE WELTER x VIL-
MAR FELTRIN -Ao interessado para retirar e quitar no Banco
Itaú a GRC do Oficial de Justiça de R$ 52,50-Adv. TELMO
FELIPE WELTER-

47.-ARROLAMENTO-316/2006-TERESA ROSALIA ANDRE-
OLA x XISTO ANDREOLA - Diante do que dispoe o art. 1647,
inciso do CC, a outorga uxoria de Eron Antonio Weber e im-
prescindivel para evitar a nulidade ao ato - Adv. VITOR
EDUARDO FROSI-

48.-DESPEJO-389/2006-ARIDE PIAZZA DE ROCCO x CO-
MERCIO DE PECAS PARA REFRIGERACAO LTDA -Ao in-
teressado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias, ante a
nao contestacao - Adv. LACI DE ROCCO

49.-APOSENTADORIA-404/2006-GESSY MARCAO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Decla-
rado o feito saneado - fixado como pontos controvertidos = a)
se a aautora trabalhou na atividade rural e o periodo efetivo em
que teria trabalhado - b) se se enquadra na qualidade de segu-
rada especial, por ter trabalhado em regime de economia fami-
liar - onus da prova pela parte autora - deferida prova testemu-
nhal e depoimento pessoal da autora - designado o dia 27022007
as 15.00 horas para audiencia de instrucao - Adv. KELI CRIS-
TINA ANTONIO-

50.-ALVARA-407/2006-ANTENOR ROSS DOS SANTOS x -
Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-
Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-434/2006-LUIZ DE AGUIAR
x BANCO DO BRASIL S/A -Ao autor para manifestar-se quanto
as preliminares da contestação e os documentos juntados pelo
requerido, em 10 dias-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
OSLI DE SOUZA MACHADO-

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-529/2006-ATUALFARMA
DROGARIA LTDA ME e outros x THB IMPRESSOS E AR-
TES GRAFICAS LTDA -Ao interessado, uma vez que a corres-
pondência foi devolvida sem entrega ao destinatário -Adv. JANI
TEREZINHA AMBROSIO-

53.-INVENTARIO-565/2006-MARA REGINA SANDER
HORTS x ARBILIO HORTS - ao inventariante para juntar co-
pias dos documentos do veiculo - Adv. TELMO FELIPE WEL-
TER-

54.-INVENTARIO-567/2006-DOROTEA KAMPMANN KES-
TRING e outros x WILTON KESTRING - o feito sera proces-
sado pelo rito sumario - nomeado Dorotea Kampmann Kes-
tring como inventariante, deve juntar as negativas de debitos
tributarios e inexistencia de dependentes junto ao INSS - indi-
car ainda se o autor da heranca possuia dividas em seu nome,
alem de indicar a fracao da divisao dos valores (plano de parti-
lha) - deferido o beneficio da gratuidade processual - Adv. TEL-
MO FELIPE WELTER-

55.-ALVARA-574/2006-VALDIR HOFFMANN x -Ao autor
para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. ARNILDO LINCK-

56.-ALVARA-576/2006-MAURO CESAR DE SOUZA - o re-
querente deve esclarecer se e o unico herdeiro da autora da
heranca - Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

57.-ALVARA-577/2006-ARNALDO LANGER - ao requeren-
te para trazer a anuencia dos demais herdeiros, sob pena de
deferimento de levantamento apenas de seu quinhao heredita-
rio - Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

58.-ORDINARIA-586/2006-OBERDAN EMERSON DE LIMA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
indeferido pedido de antecipacao de tutela - Adv. VITOR
EDUARDO FROSI-

59.-ALVARA-590/2006-ERICO DAL PRA FOLLETTO - ao
autor para trazer a anuencia dos demais herdeiros, sob pena de
recebimento de sua cota parte somente - Adv. ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR

60.-ARROLAMENTO-591/2006-LUIZA SARTURI x WALDE-
MIRO SARTURI -Ao autor/exequente para em 48 horas pro-
mover o recolhimento da guia relativa à Taxa Judiciaria (FUN-
REJUS) ou entao demonstrar seu recolhimento-Adv. TELMO
FELIPE WELTER-

61.-CARTA PRECATORIA-15/2006-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ANTONIO CLAIR RODRIGUES
MUNIZ -Ao interessado sobre o prosseguimento do feito em
10 dias, uma vez que transcorreu o prazo da suspensao -Adv.
FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

62.-CARTA PRECATORIA-57/2006-Oriundo da Comarca de
MAMBORE - VARA CIVEL -SILVIA MARIA MAI x DABOL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Designado
o dia 16/01/07, às 10:00 horas, para realização da perícia mé-
dica no autor, o qual deverá comparecer no consultório médico
do perito, na Rua Rio Branco, 1250, em Medianeira (Clinica
de Faturas) - Adv. BENIGNO CAVALCANTE e PEDRO AN-
TONIO COELHO SOUZA FURLAN-
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63.-CARTA PRECATORIA-101/2006-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL -CONDOMINIO FLAT
GUARATUBA x CELY CATARINA ANDREOLA STUMPF -
Ao interessado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.-
Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS e ALGACIR FERREI-
RA DE SA RIBEIRO-

64.-CARTA PRECATORIA-163/2006-Oriundo da Comarca de
ITAGUAI - RJ - 1ª VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A x GIL-
BERTO DA SOLEDADE ARAUJO - ao exequente quanto a
informacao de fls. 23 - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

65.-CARTA PRECATORIA-240/2006-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CONSELHO
REGIONAL DPS REPRESET COM DO ESTADO PR x ALO-
ISIO DA CRUZ e outros -Ao interessado para preparar as cus-
tas de R$ 157.50, e a GRC do Oficial de Justica de R$ 90,00,
em30 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao-Adv.
ALTIVIL ALVES MACHADO-

66.-SUSCITACAO DE DUVIDA INVERSA-104/2005-LUDI-
VALDO ANTONIO PESSINI e outros - Ao interessado para
atender na integra a cota ministerial - Adv. ARLITA MATTE
ZANINI

OFICIO CIVEL E ANEXOS DE NOVA FATMA-PR
FLAVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ DE DIREITO
ANDRE ALBINO LUCCHESE - ESCRIVAO
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS - ESCREVENTE
RELACAO N. 16/2006
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1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-39/1993-MARIA
PAIXAO DA COSTA e outros x ALMIR DE ARAUJO DURA-
ES e outros. 1. Manifestem-se as partes exequentes sobre o co-
executado Donizeti Lamim, apesar da peticao retro (f. 833).
Int. -Adv. JOSE ANTONIO BUENO-

2.-INTERDICAO-91/1995-MARIA DE FATIMA DE OLIVEI-
RA x GILDA DE OLIVEIRA. 1. Homologo as contas relativas
ao ano de 2004. Int. -Adv. EUGENIA MARIA SUTTER COR-
REIA SILVA e BENEDITO ALVES RODRIGUES-

3.-REPARACAO DE DANOS-127/1996-JOSE LUIZ DUAR-
TE x MUNICIPIO DE NOVA FATIMA PR. 1. Fique ciente o
Advogado, sobre peticao do Executado de f. 115 (... informar
que o executado aguarda peticao do patrono do exequente in-
formando o valor dos honorarios atualizados para que possa
ser efetuado o pagamento ...). Int. -Adv. ODAIR BUZATO-

4.-DECLARATORIA-18/1997-ITATIAIA SEGUROS S/A x
CESAR CARVALHO DE MELLO. 1. Considerando que se trata
de autos de processos extintos, conforme respectivas Senten-
cas prolatadas nas fases de conhecimento e de execucao e, ain-
da, que a ordem de apreensao do automovel nao partiu deste
Juizo, nao conheco o pedido retro (f.301/302). Na impede que
o Sr. Escrivao forneca, a perido de interessados, certidao expli-
cativa sobre os autos. Tornem os autos ao arquivo. Int. -Adv.
JULIO RICARDO DE MELLO ROSA-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20/1997-RAUL ADIS AMA-
RAL JUNIOR x BADEP - BANCO DO DESENVOLVIMEN-
TO DO ESTADO DO PR. 1. Ante os termos da certidao de
370 de que o executado esta em liquidacao, sendo que, portan-
to, deve haver respectiva habilitacao do exequente, julgo ex-
tinta a execucao, conforme inciso VI do art. 267 do CPC (falta
de interesse processual por inadequacao da via eleita). 2. Des-
pesas processuais pelo exequente. PRI (Data 18/08/2004). Int.
-Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES e EDGAR K. SPECK-

6.-INTERDICAO-43/1997-CLEUSA FLORENTINA RITA e
outros x FRANCISCA DE PAULA RITA. 1. Homologo as con-
tas prestadas pela Curadora, relativos ao periodo compreendi-
do entre agosto de 2004 a julho de 2007. 2. Aguarde-se a nova
prestacao de contas, que devera ser feita ate julho de 2007. Int.
-Adv. IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM-

7.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-80/1998-VICEN-
TE FRANCINO x MUNICIPIO DE NOVA FATIMA PR. Di-
gam as partes, ante o calculo do Contador Judicial. Int. -Adv.
CONCEI•AO APARECIDA VERONEZE DA LUZ e NORA-
CIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

8.-ALIMENTOS-1/1999-WILLIAN HENRIQUE DE MORA-
ES e outros x ARNALDO ANTONIO. 1. Tome ciencia do r.
despacho de f. 133 dos autos. 2. Prove o exequente sua idade,
com apresentacao de certidao de nascimento. Int. -Adv. IRA-
NE PAULO VENANCIO-

9.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-126/1999-ANA
MARIA JOAQUINA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ciente da copia da decisao de
f. 215/218, do TRF da 4¦ Regiao. 2. Mantenho a decisao agra-
vada, por seus proprios fundamentos.3. Aguarde-se o julga-
mento do agravo de instrumento. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL
DE OLIVEIRA-

10.-ORDINARIA ( APOSENTADORIA )-16/2000-OTACILIA
NOBRE DE CAMARGO OLIVEIRA x INSTITUO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. 1. Diga a autora. Int. -Adv. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

11.-EXCUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-46/2000-W.H.M.
e outros x A.A. 1. diga o exequente. Int. -Adv. IRANE PAULO
VENANCIO-

12.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-113/2000-MARIA
APARECIDA ALVES x INSTITUO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -1. Conforme paragrafo3§ do artigo 331 do
CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto contro-
vertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “pe-
riodo de carencia”.,3. Determino a producao de prova documen-
tal e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a) autor(a)
e na inquiricao de testemunhas., 4. Ante os termos da Resolucao
n. 12/2006, redesigno audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 26/02/2007 as 15:30 horas., 5. Na referida audiencia have-
ra sentenca apos debates orais., 6. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA e JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-

13.-ACAO DE COBRANCA-51/2001-BANCO DO ESTADO
DO PARANø S/A x ADEMAR DE OLIVEIRA e outros. Consi-
derando que a sentenca exequenda foi prolatada antes da vi-
gencia da Lei 11232/2005 e que o exequente apresenta valores
atualizados, com juros e correcao monetaria, efetuem os exe-
cutados o pagamento do debito no prazo de quinze dias, con-
forme art. 475-J, do CPC., porem sem possibilidade de acresci-
mo da multa de dez por cento. Int. -Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO, BENEDITO ALVES RODRIGUES e HUBIRAJARA
DURAES DA LUZ-

14.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-73/2001-ROSA-

RIA CAVELAGNA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS. 1. Diga a autora. Int. -Adv. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

15.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-103/2001-ANA
LUCINDO CABRAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. 1. Diga a autora. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL
DE OLIVEIRA-

16.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-110/2001-JOAO
MESSIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL. 1. Diga o autor. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLI-
VEIRA-

17.-INVENTARIO-8/2002-NOELI MARIA FERREIRA SILVE-
RIO E OUTROS x ESP. SEBASTIAO PEDRO SILVERIO. 1.
Conforme termo de audiencia de f. 109, converto o inventario
para arrolamento sumario. 2. Apresente a inventariante, no prazo
de dez dias, as matriculas n.309, 1053, 1582 e a matricula re-
lativa ao imovel descrito na copia de escritura publica de f. 23/
24 todas atualizadas.3. No mesmo prazo, apresente a inventa-
riante certidao negativa de tributos federais, em relacao ao de
cujus. 4. Esclareca a inventariante, no prazo supra, se existem
outros bens do espolio, alem dos ja mencionados nos autos. -
Adv. IRANE PAULO VENANCIO-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-18/2002-OSVALDO
RISSI x APARECIDA DE OLIVEIRA. 1. Manifestem-se as
partes sobre o retorno dos autos do e. Trbunal de Justica. Int. -
Adv. HUBIRAJARA DURAES DA LUZ e BENEDITO AL-
VES RODRIGUES-

19.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-34/2002-SALVA-
DOR FRANCISCO XAVIER e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -1. Recebo a apelacao no duplo
efeito. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei.
Int. -Adv. RENATO MARCOS GARCIA-

20.-PREVIDENCIøRIA-49/2002-MARINA GERENCIA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. 1. Diga a autora. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/2002-BAN-
CO ITAU S.A x MARCOS VINICIUS GOMES FERNANDES
e outros. 1. Pelo exposto, julgo extinta a execucao, conforme
arttigo 794, inciso I (transacao) do CPC. A respectivas questo-
es dos honorarios advocaticios e das despesas processuais es-
tao satisfeitas, conforme acordo e certidao de f. 43. PRI. -Adv.
PEDRO RIBAS DE MELLO-

22.-PREVIDENCIøRIA-67/2002-MARCELINO VIEIRA DA
SILVA x INSS. 1. Pelo exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, para o fim de: a) condenar o reu ao pagamento
das parcelas vencidas, de uma so vez, devidas desde o dia
07.10.2002 (data da juntada da carta precatoria de citacao, con-
forme verso da f. 20). Os valores devidos terao acrescimo de
correcao monetaria a partir do vencimento de cada prestacao e
de acordo com os mesmos indices utilizados na atualizacao dos
beneficios, com juros de 12% ao ano, contados da citacao vali-
da. Na ha pedido expresso de tutela antecipada para implanta-
cao do beneficio antes do transito em julgado da sentenca. Ha
somente pedido puro e simples de (...) procedencia do pedido
inicial inclusive de forma liminar (...) f. 85. Sucumbente (o
autor decaiu de parte minima do pedido), arcara o reu com o
pagamento das despesas processuais e com os honorarios do
advogado do autor, fixados em 10% sobre o valor das parcelas
devidas ate a prolacao da sentenca. PRI. -Adv. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA-

23.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-73/2002-RUTH
ANDRADE SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS. 1. Diga a autora. Int. -Adv. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA-

24.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-74/2002-GER-
SON DOS SANTOS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. 1. Atenda a determinacao de f. 99
dos autos. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

25.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-77/2002-ARACI
ALZIRA CAMINHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS. 1. Diga a autora. Int. -Adv. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA-

26.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-91/2002-MARIA
DE LOURDES MOREIRA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -1. Conforme paragrafo 3§ do artigo
331 do CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto
controvertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural
no “periodo de carencia”.,3. Determino a producao de prova
documental e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a)
autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Ante os termos da
Resolucao n. 12/2006, redesigno audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 26/02/2007 as 16:30 horas., 5. Na referida
audiencia havera sentenca apos debates orais., 6. Intimem-se. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, MARIO HITOSHI
NETO TAKAHASHI-

27.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-95/2002-FRAN-
CISCA GOMES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO NACIONAL -1. Recebo a apelacao no duplo
efeito. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei.
Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

28.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-96/2002-BENE-
DITA LOPES BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. 1. Recebo as apelacoes no duplo efeito. 2.
Apresentem respectivas respostas os apelados no prazo de lei.
Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

29.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-100/2002-ELSA
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DA SILVA REMIGIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -1. Recebo as apelacoes no duplo efeito. 2. Apre-
sente resposta os apelados no prazo de lei. Int. -Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-

30.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-106/2002-MA-
RIA DAS DORES DE JESUS ROSA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo as apelacoes
no duplo efeito. 2. Apresente respectivas respostas os apelados
no prazo de lei. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

31.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-107/2002-BEA-
TRIZ CANDIDA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -1. Recebo a apelacao no duplo efeito. 2.
Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

32.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-108/2002-ROSE-
MARI ROCHA ELIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efeito.
2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

33.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-109/2002-HELE-
NA LUCIO TIMOTEO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efeito.
2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

34.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-112/2002-JOR-
GE EUGENIO ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -1. Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, para o dia de a) condenar o reu a implantar o beneficio
de aposentadoria por idade ao autor, com o reconhecimento de
tempo de servico necessario, na atividade rural; b) condenar o
reu ao pagamento das parcelas vencidas, de uma so vez, devi-
das desde o dia 14/11/2002 (data do protocolo e da juntada da
contestacao, conforme f. 24 e verso da f. 23, uma vez que a
precatoria de citacao foi juntada posteriormente, conforme verso
da f. 29). Os valores devidos terao acrescimos de correcao
monetaria a partir do vencimento de cada prestacao e de acor-
do com os mesmos indices utilizados na atualizacao dos bene-
ficios, com juros de 12% ao ano, contados da citacao valida.
Nao ha pedido expresso de tutela antecipada para implantacao
do beneficio antes do transito em julgado da sentenca. Ha so-
mente pedido puro e simples de (...) acolhimento da pretensao
deduzida na inicial, inclusive de forma liminar (....) f. 117.
Condeno ainda o reu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como ao honorarios advocaticios, que fixo em
10% sobre o valor das parcelas devidas ate a prolacao da sen-
tenca. PRI.-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

35.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-116/2002-ELZA
BARBOSA NICOLAU x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efeito.
2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

36.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-117/2002-YOLE
TARDELLI BERTOLLO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. 1. Diga a autora. Int. -Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-

37.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-122/2002-EUNI-
CE DA SILVA GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efei-
to. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

38.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-125/2002-MA-
RIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo as apelacoes
no duplo efeito. 2. Apresente resposta os apelados no prazo de
lei. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

39.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-129/2002-MA-
RIA JOSE NASCIMENTO DA COSTA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL -1. Recebo a apelacao no duplo
efeito. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei.
Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

40.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-135/2002-LEO-
NILDA DE OLIVEIRA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo
efeito. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei.
Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

41.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-141/2002-LAZA-
RA JOSE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efeito.
2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

42.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-142/2002-LUZIA
ALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. 1. Recebo a apelacao no duplo efeito.
2. Apresente resposta o apelado no prazo de lei. Int. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

43.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-144/2002-MA-
RIA DA CRUZ MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efei-
to. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

44.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-145/2002-ALZI-
RA DA SILVA PAVAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -1. Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, para o dia de: a) condenar o reu a implantar o beneficio
de aposentadoria por idade a autora, com o reconhecimento de
tempo de servico necessario, na atividade rural; b) condenar o

reu ao pagamento das parcelas vencidas, de uma so vez, devi-
das desde o dia05/11/2002 (data da juntada da carta precatoria
de citacao, conforme verso da f. 20). Os valores devidos terao
acrescimos de correcao monetaria a partir do vencimento de
cada prestacao e de acordo com os mesmos indices utilizados
na atualizacao dos beneficios, com juros de 12% ao ano, conta-
dos da citacao valida. Condeno ainda o reu ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como ao honorarios advo-
caticios, que fixo em 10% sobre o valor das parcelas devidas
ate a prolacao da sentenca. Concedido ainda os efeitos da tute-
la antecipada a autora, para o imediato implantamento. PRI.-
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

45.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-146/2002-JOA-
QUIM HONORIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. 1. Diga a autora. Int. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

46.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-149/2002-SE-
BASTIANA MARIA DE JESUS GONCALVES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -1. Nao conheco
do pedido de f. 132, sob pena de ofensa ao artigo 463 do CPC.
2, Recebo a apelacao no duplo efeito.3. Apresente resposta
o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL
DE OLIVEIRA-

47.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-150/2002-MA-
RIA APARECIDA GALDINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efei-
to. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

48.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-152/2002-FRAN-
CISCA MARIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efei-
to. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

49.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-154/2002-LUZIA
DE JESUS LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efeito. 2. Apre-
sente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -Adv. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

50.-aCAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-156/2002-MAR-
TA DA SILVA RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Conforme paragrafo 3§ do artigo
331 do CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto
controvertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural
no “periodo de carencia”.,3. Determino a producao de prova
documental e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a)
autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Ante os termos da
Resolucao n. 12/2006, redesigno audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 12/03/2007 as 15:40 horas., 5. Na referida
audiencia havera sentenca apos debates orais., 6. Intimem-se. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

51.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-175/2002-MA-
RIA DE LOURDES DOS SANTOS MONTEIRO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 1. Pelo ex-
posto, julgo extinto o processo, conforme arts. 267, inc. V, e
301 paragrafo 1§ e 2§, do CPC. Condeno a autora ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem como honorarios do
Procurador Federal, fixados em R$350,00, observadas as pres-
cricoes da Lei de Assistencia Judiciaria. PRI. -Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-

52.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-177/2002-JOSE
FERNANDES DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Conforme paragrafo 3§ do arti-
go331 do CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “pon-
to controvertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade
rural no “periodo de carencia”.,3. Determino a producao de
prova documental e oral, esta consistente no depoimento pes-
soal do(a) autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 26.02.2007 as
13:00 horas., 5. Na referida audiencia havera sentenca apos
debates orais., 6. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLI-
VEIRA-

53.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-185/2002-MA-
RIA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no
duplo efeito. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de
lei. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

54.-ARROLAMENTO-191/2002-MARCELINO VIEIRA DA
SILVA e outros x ESP. ANTONIO VIEIRA DA SILVA. 1. Con-
siderando que o substabelecimento de f. 59 se refere a outros
autos, regularizem os requerentes suas respectivas representa-
coes processuais, no prazo de dez dias. Int. -Adv. IRANE PAU-
LO VENANCIO-

55.-INDINIZA•AO POR DANOS MORAIS-192/2002-ANTO-
NIO LAZARO LEITE x LENIR TEREZINHA GRIGORAVI-
CIUS HADDAD e outros. 1. Indefiro o pedido de execucao (f.
215/217) de honorarios de Advogado, nestes autos, para evitar
tumulto processual, pois ja existe execucao de sentenca em
andamento. 2. Fica facultada, porem, as exequentes (f. 215/
217) a possibilidade de execucao em autos apartados. 3. Soli-
cite-se informacoes quanto ao cumprimento da precatoria ex-
pedida. Int. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA, RUY
SCHIMMELPFENG SAMPAIO e RAPHAEL DIAS SAMPAIO-

56.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-211/2002-MA-
RIA APARECIDA DOS SANTOS LOPES x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 1. Diga a autora. Int.
-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE
OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, MARIO HITOSHI
NETO TAKAHASHI-

57.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-212/2002-MA-
TILDE MARIA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efeito. 2.
Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

58.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-213/2002-ISAU-
RA PERPETUA PUCINELLI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efei-
to. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

59.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-216/2002-MA-
RIA MARTINS MARIANO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efei-
to. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

60.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-217/2002-ANA
RITA DOURADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. 1. Diga expressamente a autora se desiste da
testemunha Jose Nobrega. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA-

61.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-218/2002-APA-
RECIDA LEONINA FOGACA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efei-
to. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

62.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-4/2003-ARISTI-
DES SILVA DE MATOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Diante do exposto e por tudo o
mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, para o dia de a) condenar o reu a implantar o
beneficio de aposentadoria por idade ao autor, com o reconhe-
cimento de tempo de servico necessario, na atividade rural; b)
condenar o reu ao pagamento das parcelas vencidas, de uma so
vez, devidas desde o dia 21/06/2004 (f.71/72). Os valores devi-
dos terao acrescimos de correcao monetaria a partir do venci-
mento de cada prestacao e de acordo com os mesmos indices
utilizados na atualizacao dos beneficios, com juros de 12% ao
ano, contados da citacao valida. Condeno ainda o reu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como ao honora-
rios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor das parcelas
devidas ate a prolacao da sentenca. Concedido ainda os efeitos
da tutela antecipada o autor, para o imediato implantamento.
PRI.-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

63.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-16/2003-MARIA
DE LOURDES PIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. 1. Recebo a apelacao, no duplo
efeito. 2. Apresente resposta o apelado no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE
OLIVEIRA e JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-

64.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-18/2003-MARIA
LUIZA DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. 1. Assine o Advogado Zaqueu Subtil de Oli-
veira a peticao retro (f. 228/229). Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL
DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA e JAIR SUB-
TIL DE OLIVEIRA-

65.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-62/2003-DINO-
RA APARECIDA SIMOES OLIVEIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -1. Conforme paragrafo
3§ do artigo331 do CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo
como “ponto controvertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de
atividade rural no “periodo de carencia”.,3. Determino a pro-
ducao de prova documental e oral, esta consistente no depoi-
mento pessoal do(a) autor(a) e na inquiricao de testemunhas.,
4. Ante os termos da Resolucao n. 12/2006, redesigno audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 12/03/2007 as 16:30
horas., 5. Na referida audiencia havera sentenca apos debates
orais., 6. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEI-
RA-

66.-ARROLAMENTO-88/2003-VALDELINA MARIA DE
SOUZA DE ALMEIDA e outros x ESP. RAUL DE SOUZA e
outros. 1. De a inventariante cumprimento ao requerido pela
Fazenda Publica (f. 46). Int. -Adv. BENEDITO ALVES RO-
DRIGUES-

67.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-124/2003-LUZIA
RIBEIRO CARNEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. 1. Diga a autora. Int. -Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-

68.-ARROLAMENTO-127/2003-HELIO VERGINELI E OU-
TROS x ESP. LUZIA MARIOT DE MIRANDA VIRGINELLI.
Providencie o inventariante o recolhimento dos Tributos. Int. -
Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES e MARCUS
LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI-

69.-EXCUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-141/2003-L.L.C.
e outros x R.C. 1. Diga o exequente. Int. -Adv. RENATA MON-
TENEGRO BALAN XAVIER-

70.-ALVARA-157/2003-JOSE MARIO WAGATSUMA DOS
REIS e outros x ESTE JUIZO. 1. Atenda a determinacao de f.
79 dos autos. Int. -Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER-

71.-INVENTARIO-161/2003-IDA BRUSSOLO CORAL e ou-
tros x ESP. MIGUEL LOURENCO CORAL. 1. Conforme sen-
tenca, apresente a inventariante certidao negativa de tributos
federais, em relacao ao de cujus. Int. -Adv. IVETE RODRI-
GUES DE LIMA BUSQUIM-

72.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-30/2004-JOSE
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. 1. Considerando a existencia de contestacao nos
autos, conforme f.32/44, declaro a nulidade da descisao de f.
93, mais especificamente na parte sobre nao recebimento da
apelacao. Assim, ante os termos supra, recebo a apelacao do

INSS (f. 88/92), mas, diante da peticao de f. 95/96, defiro o
pedido de desistencia da apelacao, conforme artigo 501 do CPC.
Para concluir, ante a parte final da peticao de f. 95/96, mais
especificamente sobre apresentacao de planilha de calculo de
parcelas de aposentadoria e de honorarios advocaticios, deter-
mino manifestacao do autor. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB, RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER e AN-
TONIO FURQUIM XAVIER-

73.-INDENIZACAO-32/2004-VALDECI JOSE DOS REIS x
VIACAO JOIA LTDA. 1. Deposite o autor, a primeira parcela
dos honorarios periciais, no valor de R$ 1000,00, lembrando
que o Perito, Dr. Reinaldo O. Seleti, irobrar R$ 2000,00 de
honorarios periciais, sendo que o restante (R$ 1000,00) seram
pagos ao final dos trabalhos no processo. Int. -Adv. JAIR APA-
RECIDO DELLA COLETTA, CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA e PAULA CRISTINA GIMENES TEORODO-

74.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-68/2004-OLIVIA
DOMINGUES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efei-
to. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

75.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-101/2004-ALICE
MORAIS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efeito.
2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

76.-DIVORCIO CONSENSUAL-109/2004-L.V.D. e outros x
E.J. 1. Considerando o teor da informacao dos Correios, com-
prove o nobre Advogado subscritor da inicial, no prazo de trin-
ta dias, a efetiva cientificacao de Lourival Ramos Dias sobre a
renuncia aos poderes outorgados atraves da procuracao de f.
07. Int. -Adv. IRANE PAULO VENANCIO-

77.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-118/2004-MA-
RIA IGNES QUEIROZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Recebo a apelacao no duplo efeito.
2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

78.-ALVARA-133/2004-JOAO BONIFACIO FILHO x ESTE
JUIZO. Atenda o requerente a determinacao de f. 22 dos autos.
Int. -Adv. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-144/2004-MARLI MO-
REIRA x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE
NOVA FATIMA. 1. Recebo a apelacao (f. 86/90), somente no
efeito devolutivo. 2. Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo
de lei.3. Ante peticao retro (f. 92/93), acompanhada de procu-
racao e de extratos de informacoes (f. 94/98), notifique-se no-
vamente e pessoalmente o Sr. Valdomiro Antonio Lara, para
atendimento, no prazo de 24 horas, da determinacao existente
na Sentenca, sob pena de incorrer, em tese, na pratica de crime
de desobediencia e sib pena de multa de vinte po cento do valor
da causa, de acordo com o art. 14, inc. V, do CPC., e paragrafo
unico do mesmo artigo.3.1. Demais, notifique-se tambem, nos
mesmos termos do item3 supra, atraves de carta com aviso de
recebimento em maos proprias, o Sr. Aldair Trova de Oliveira,
co-subscritor das informacoes (f. 42/50) e da apelacao. Inti-
mem-se. (obs. determinacoes 3 e 3.1, ja cumpri-
das pela Serventia) -Adv. ALEX FREZZATO, JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA, ALDAIR TROVA DE OLIVEI-
RA, MARCIO GOBBO COSTA e PAULO GIOVANI FERRI-

80.-COBRANCA-4/2005-JOSE JULIO RUBIM x PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE NOVA FATIMA - PR. 1. Ante os ter-
mos da Resolucao n. 12/2006, redesigno audiencia de concili-
acao para o dia 26/03/2007 as 13:00 horas, devendo as partes
comparecer pessoalmente e acompanhadas de seus respectivos
Advogados. Int. -Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER, ANTONIO FURQUIM XAVIER-

81.-MONITORIA-7/2005-AUTO POSTO FATIMENSE x ED-
SON LEONEL DE CAMPOS. 1. Apresente o embargado im-
pugnacao aos embargos, no prazo de quinze dias. Int. -Adv.
PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/2005-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x APARECIDA MARIA
BARBIERI. 1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial,
feito pelo INSS, para determinar exclusao dos valores calcula-
dos pela embargada, a partir de 21 de maio de 2001. Condeno
a embargada ao pagamento das despesas processuaus e dos
honorarios do Procurador Federal, que fixo em R$ 350,00.
Observem-se, de qualquer forma, as prescricoes da Lei de As-
sistencia Judiciaria. PRI. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLI-
VEIRA-

83.-USUCAPIAO-14/2005-OSNI LEMES BRIZOLA x ESP.
JOSE ROCHA DE OLIVEIRA. 1. Atenda a determinacao de f.
21 e verso. Int. -Adv. ANTONIO FURQUIM XAVIER e RE-
NATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

84.-RESSARCIMENTO-28/2005-A.O. x M.L. 1. Diga o autor.
Int. -Adv. IRANE PAULO VENANCIO-

85.-ALVARA-35/2005-MARIA APARECIDA NUNES e outros
x ESTE JUIZO. 1. Arquivem-se os autos. Int. -Adv. ANGELI-
CA APARECIDA DE OLIVEIRA-

86.-ALVARA-43/2005-FERNANDO DA SILVA CHAGAS,
repr. seus genitores x ESTE JUIZO. 1. Arquivem-se os autos. -
Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

87.-EXCUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-101/2005-
C.C.A.P.r.p.s.g. e outros x M.A.P.1. Diga o exequente. Int. -
Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

88.-MONITORIA-103/2005-ADEMAR COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA. x EDSON CEGATTI DO NASCI-
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MENTO. 1. Especifiquem as partes, no prazo de dez dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
Int. -Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES e LIDIA ADE-
LIA VILELLA BORGES-

89.-PEDIDO DE APURACAO JUDICIAL D-111/2005-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MARIA JOSE
DA SILVA. 1. Ante estudo social, manifeste-se a re, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER e ANTONIO FURQUIM XAVIER-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x ANITO TOPAN. 1. Pelo exposto, julgo improce-
dentes os pedidos iniciais. Ante respectiva sucumbencia, con-
deno o embargante ao pagamento das despesas processuais e
dos honorarios da Advogada do embargado, que fixo em R$
1200,00. PRI. -Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-

91.-ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-149/2005-JAN-
DIRA MARIA EVANGELISTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -1. Recebo a apelacao no duplo efeito. 2.
Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

92.-PREVIDENCIøRIA-11/2006-UILSON CLEMENTE x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 1. >Diga o au-
tor sobre contestacao apresentada pelo reu. 2. O pedido de tu-
tela antecipada sera apreciado no momento proprio, conforme
fundamentacao do item 2 de f. 158. Int. -Adv. BENEDITO
ALVES RODRIGUES-

93.-PREVIDENCIøRIA-12/2006-ANTONIO ANSELMO DE
BARROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL. 1. Pelo exposto, julgo extinto o processo, conforme artigos
267, inc. V e301, paragrafo 1 e paragrafo 2 do CPC. 2. Conde-
no o autor ao pagamento das despesas processuais, obsrvadas
as prescricoes da Lei de Assistencia Judiciaria.3. Sem honora-
rios advocaticios, pois sequer ha informacao sobre citacao. PRI.
-Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER e ANTO-
NIO FURQUIM XAVIER-

94.-A•AO DE ALIMENTOS-14/2006-MP, rep. sub. proc.
MATHEUS MARCAL RIBEIRO ROVERI x HUGO ROVERI.
1. Trata-se de autos de processo extinto e arquivado, com sen-
tenca transitada em julgado, conforme f. 27 e seguintes. Por-
tanto, nao conheco o pedido retro (f.39), com copia do termo
de audiencia (f. 40) e determino desentranhamento da peticao
e da copia do termo, com subsequente devolucao ao Advogado
subscritor e com certificacao a respeito. Int. -Adv. OSSIVAL
ANTONIO CASSAROTTI-

95.-PREVIDENCIøRIA-17/2006-MARIA MARLI SANCHES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -1. Rece-
bo a apelacao no duplo efeito. 2. Apresente resposta o(a)
apelado(a) no prazo de lei. Int. -Adv. NORACIL APARECIDO
SILVA JUNIOR-

96.-PREVIDENCIøRIA-18/2006-BENEDITA RODRIGUES
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -1. Recebo a apelacao no duplo efeito. 2. Apresente respos-
ta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -Adv. NORACIL APA-
RECIDO SILVA JUNIOR-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23/2006-ORLANDO MAR-
QUES DA SILVA x BUNGE FERTILIZANTES SA. 1. Sem
prejuizo de eventual julgamento antecipado da lide, especifi-
quem as partes, em dez dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as. Int. -Adv. PAULO GIOVANI
FERRI, ARIVALDO MOREIRA DA SILVA, JOSE ANTONIO
MOREIRA, KARINA DA SILVA BELOTO e PEDRO VITOR
PIZZOLANTE-

98.-CONV. SEPARA•AO EM DIVORCIO-25/2006-FERNAN-
DO DE SOUZA TEIXEIRA x EDNA DO NASCIMENTO SIL-
VA TEIXEIRA. 1. Pelo exposto, converto em divorcio a sepa-
racao das partes. Ante inexistencia de sucumbencia, as partes
devem pagar as despesas processuais, em quantias iguais, ou
seja, metade para cada parte, com excecao das despesas de ci-
tacao e intimacao da re, que devera arcar com as mesmas, pois
decorrem de falta de conciliacao extrajudicial entre as partes.
O autor arcara com os honorarios de seu Advogado. PRI.-Adv.
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER e ANTONIO
FURQUIM XAVIER-

99.-COBRANCA-30/2006-RITA DE CASSIA VOGES x ITAU
SEGUROS SA. -1. Subam os autos ao e. Tribunal de Justica do
PR. Intimem-se. -Adv. MARCELO AFONSO NAME, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO, LUCIANY MICHELLI PE-
REIRA DOS SANTOS e SUSANA VALERIA GALHERA
GONCALVES-

100.-COBRANCA-31/2006-CRISTINA PONCIANO x ITAU
SEGUROS SA. -1. Subam os autos ao e. Tribunal de Justica do
PR. Intimem-se. -Adv. MARCELO AFONSO NAME, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GA-
LHERA GONCALVES e LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS-

101.-COBRANCA-32/2006-CRISTINA PONCIANO x ITAU
SEGUROS SA. -1. Subam os autos ao e. Tribunal de Justica do
PR. Intimem-se. -Adv. MARCELO AFONSO NAME, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GA-
LHERA GONCALVES e LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS-

102.-COBRANCA-36/2006-MARCIANI FATIMA MACHADO
SCARPA x ITAU SEGUROS SA. Regularize a re sua represen-
tacao processual, no prazo de dez dias, com apresentacao de
procuracao relativa ao substabelecimento de f. 54. Int. -Adv.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

103.-COBRANCA-37/2006-VALDEMIRA KAMERS KAHL x
ITAU SEGUROS SA -1. Subam os autos ao e. Tribunal de Jus-

tica do PR. Intimem-se. -Adv. MARCELO AFONSO NAME e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

104.-COBRANCA-39/2006-MARIA DA GLORIA MACHADO
FLORIANO x ITAU SEGUROS SA -1. Subam os autos ao e.
Tribunal de Justica do PR. Intimem-se. -Adv. MARCELO
AFONSO NAME e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

105.-COBRANCA-42/2006-BRAULINA DUARTE DE SOU-
ZA x LIBERTY SEGUROS SA.1. Regularize a re sua repre-
sentacao processual, no prazo de dez dias. Int. -Adv. DANIEL
DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA e FERNANDA CORO-
NADO F. MARQUES-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x THEREZA GAIA
CRUZ, 1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial, para
determinar exclusao dos valores calculados pela embargada,
relativos ao mes de marco de 1996 e a partir de 11 de junho de
2001, com as consequencias relativas aos honorarios advocati-
cios fixados nos autos principais. Condeno a embargada ao
pagamento das despesas processuais e dos honorarios do Pro-
curador Federal, que fixo em R$350,00. Observem-se, de qual-
quer forma, as prescricoes da Lei de Assistencia Judiciaria. Int.
-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

107.-PREVIDENCIøRIA-66/2006-NILDA MARIA DE QUEI-
ROZ MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -1. Recebo a apelacao no duplo efeito. 2. Apresente
resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-

108.-PREVIDENCIøRIA-70/2006-MARIA RODRIGUES PI-
NHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-1. Recebo a apelacao no duplo efeito. 2. Apresente resposta
o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL
DE OLIVEIRA-

109.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-73/2006-SE-
BASTIAO EUGENIO ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -1. Recebo a apelacao no duplo efeito. 2.
Apresente resposta o(a) apelado(a) no prazo de lei. Int. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

110.-INVEST DE PATER. C/C ALIMENTO-88/2006-MARJA-
RA CRISTINA FRANCISCO, sub. M.P x PAULO SERGIO DA
CUNHA. 1. Diga o reu expressamente se concorda com o pedi-
do de desistencia da acao pela autora. Int. -Adv. FRANCISCO
EMILIO ROMANO CAMACHO-
111.-SEPARACAO CONSENSUAL-114/2006-V.M.O. e outros
x 1. Pelo exposto, julgo por sentenca o acordo de vontades dos
conjuges requerentes, decretando-lhes a separacao consensual
judicial, que se regera pelas clausulas e condicoes constantes
da inicial, das respectivas emendas e do termo de ratificacao.
PRI. -Adv. ANTONIO FURQUIM XAVIER e RENATA MON-
TENEGRO BALAN XAVIER-

112.-BUSCA E APREENSAO-116/2006-BANCO BRADESCO
SA. x EDMUNDO BENEDITO DE OLIVEIRA. 1. Conside-
rando a respectiva ausencia de previsao legal, nao conheco do
pedido de reconsideracao retro (f. 29/35). 2. Tome ciencia do r.
despacho de f. 36.3. Manifeste-se
o autor sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI-

113.-EXCUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-127/2006-CA-
MILA EDUARDA ALVES DA SILVA x JOAO ALVES DA SIL-
VA. 1. Diga a exequente. Int. -Adv. ANGELICA APARECIDA
DE OLIVEIRA-

114.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-130/2006-SE-
BASTIAO BARBOZA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. 1. Para deferimento da prioridade pres-
crita no art. 1211-A do CPC, apresente o autor sua certidao de
casamenyo original ou respectiva copia autenticada. Int. -Adv.
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

115.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-135/2006-MOA-
CIR FERNANDES DE MORAES x BANCO BANESTADO
S.A. 1. Considerando que a sentenca exequenda foi prolatada
antes da vigencia da Lei 11232/2005 e que o exequente apre-
senta valores atualizados, com juros e correcao monetaria, efe-
tue o executado o pagamento do debito no prazo de quinze
dias, conforme art. 475-J do CPC., porem sem possibilidade de
acrescimo da multa de dez por cento. Int.-Adv. LUIS GUSTA-
VO FERREIRA RIBEIRO LOPES-

116.-ARROLAMENTO-139/2006-MARLI PEREIRA DO PRA-
DO x LAZARO PEREIRA DO PRADO e outros. 1. Nomeio
inventariante a requerente, Marli Pereira do Prado, indepen-
dentemente de termo de compromisso. 1.1. Emende a inventa-
riante a inicial, no prazo de dez dias, dando estrito cumprimen-
to as determinacoes contidas no r. despacho de f. 63 dos autos.
Int. -Adv. ANTONIO FURQUIM XAVIER e RENATA MON-
TENEGRO BALAN XAVIER-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MARIA APARECIDA
DA SILVA. 1. Recebo os embargos, com suspensao da execu-
cao. 2. A embargada, para impugnacao no prazo de lei. Int.-
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

118.-A•AO DE ALIMENTOS-149/2006-C.A.D. e outros x
A.C.D. 1. Ante os termos da resolucao n. 12/2006, residesigno
audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 19/03/2007
as 13:00 horas. -Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER e ANTONIO FURQUIM XAVIER-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-164/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x ADELINA ESPINDO-
LA DOS SANTOS. 1. Recebo os embargos e determino a sus-
pensao da execucao. 2. A embargada, para impugnacao no pra-
zo de Lei. Int. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-170/2006-PAULO RO-
BERTO DOMINGOS CHAEK x BANCO ITAU S.A. 1. Indefi-
ro a peticao iniciais, conforme paragrafo unico do art. 284 do
CPC, e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do merito, de acordo com o inciso I do art. 267 do
CPC. Custas pelo impetrante. PRI. -Adv. FRANCISCO EMI-
LIO ROMANO CAMACHO-

121.-CONV. SEPARA•AO EM DIVORCIO-177/2006-S.D.S.
x J.R.L. 1. Ante os termos da Resolucao n. 12/2006, redesigno
a audiencia de conciliacao, para o dia02/04/2007 as 13:00 ho-
ras. Int. -Adv. ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA-

122.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO D-180/2006-
THAISE RODRIGUES CLAUDINO SIMIONE x BANCO
ITAU S.A. 1. Ante a peticao retro, apresente a requerente pro-
curacao outorgada ao Advogado, com poderes para desistir da
acao. Int. -Adv. ARISTEU PEREIRA BORGES-

123.-USUCAPIAO-182/2006-ERICA DA SILVA XAVIER x
ESPOLIO DE NAIR MARIA SCHENFELDER. 1. Emende a
autora a inicial, dando integral cumprimento as determinacoes
de f. 22, sob pena de indeferimento. Int. -Adv. ANTONIO FUR-
QUIM XAVIER e RENATA MONTENEGRO BALAN XAVI-
ER-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x DOLORES NAVARRO
PERALTA. 1. Recebo os embargos, com suspensao da execu-
cao. 2. A embargada, para impugnacao no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x FLORICE FERNAN-
DES GARCIA. 1. Recebo os embargos, com suspensao da exe-
cucao. 2. A embargada, para impugnacao no prazo de lei. Int. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-189/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x HILDA RIBEIRO DA
SILVA. 1. Recebo os embargos, com suspensao da execucao.
2. A embargada, para impugnacao no prazo de lei. Int. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

127.-A•AO DE ALIMENTOS-192/2006-M.D.S.I. e outros x
L.C.P.I. e outros. 1. Considerando os termos da peticao inicial
e da respectiva emenda, digam expressamente os autores se
querem condenacao de Cecilia Pereira Pinho ao pagamento de
pensao de R$ 900,00 (novecentos reais). Int. -Adv. RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER-

128.-INDENIZACAO-193/2006-ADRIANA REGINA PEREI-
RA CARVALHO e outros x LIDIA LUNARDELLI DA COSTA
SANTOS e outros. 1. Emende a autora a inicial, nos estritos
termos contidos no r. despacho de f.37 dos autos. Int. -Adv.
AGOSTINO MAGNO COELHO DE ALCANTARA-

129.-MEDIDA CAUTELAR-219/2006-JOSE BARBOSA
NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 1.
Tome ciencia o autor do referido despacho: Considerando a
impossibilidade de o requerido tornar, apos citacao, ineficaz
eventual medida cautelar, determino, por cautela, sua citacao,
para apresentacao de contestacao no prazo de cinco dias, sob
as penas da revelia, e consigno que o pedido liminar sera apre-
ciado apos o referido prazo. Int. -Adv. RAUL BARBI e MI-
GUEL DE NICOLLELLI NETO-

130.-EXECUCAO FISCAL-1/2000-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x SIDNEY JOSE
GONCALVES. 1. Indefiro o pedido de expedicao de mandado
de penhora (f. 76), considerando a certidao do verso da f. 22
(oficial de justica nao encontrou bens penhoraveis). 2. Portan-
to, nomeie o exequente bens penhoraveis. Int. -Adv. LEONAR-
DO ZAGONEL SERAFINI e CARLOS DOUGLAS REINHAR-
DT JUNIOR-

131.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-66/2001-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x JAMES JORGE CHAEK. 1. Tome
ciencia do r. despacho de f. 79 dos autos. 2. Manifeste-se o
executado sobre a avaliacao no valor de R$ 114.000,00, e so-
bre o calculo geral da divida, R$ 5.834,73, no prazo cinco dias.
Int. -Adv. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

132.-EXECUCAO FISCAL-15/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA PR x SIDNEY JOSE GON-
CALVES. 1. Justifique o exequente, com prova da respectiva
alegacao, o pedido de substituicao do bem penhorado, sob pena
de indeferimento. Int. -Adv. CARLOS DOUGLAS REINHAR-
DT JUNIOR-

133.-EXECUCAO FISCAL-6/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA PARANA x SIDNEY JOSE
GONCALVES. 1. Indefiro o pedido de retificacao da conta,
pois os honorarios foram fixados para o caso de pronto paga-
mento o que nao houve. 2. O pedido sobre honorarios sera apre-
ciada no final. Int. Adv. CARLOS DOUGLAS REINHARDT
JUNIOR-

134.-EXECUCAO FISCAL-12/2006-UNIAO x ANTONIO
ALVES DOS SANTOS. 1. Indefiro o pedido de f. 06, pois o
valor da execucao consta na inicial e no mandado de citacao e
penhora. Int. -Adv. PAULO ESTEVES DA SILVA-

135.-CARTA PRECATORIA-56/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 11¦ VARA CæVEL DE CURITIBA PR -EDULY RE-
GINATO ROSS x SINVAL LEITE MACEDO. 1. Tomem ciencia
as partes sobre o r. despacho de f. 115 dos autos. 2. Devolva-se,
apos preparo de eventuais despesas processuais remanescentes pela
exequente.3. Despesas processuais remanescentes no valor de R$
60,00 (sessenta reais). Int. -Adv. GUILHERME KLOSS NETO e
LUIZ EDUARDO GRASSANI-

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/2003-Oriun-

do da Comarca de JUIZO DA VARA CIVEL DE CARLOPO-
LIS PR -BANCO DO BRASIL S.A x CLOVIS ROCHA DE
ALMEIDA. 1. Considerando a falta de autenticacao da procu-
racao e dos substabelecimentos retro e que a procuracao esta
parcialmente ilegivel, solicite-se ao Juizo deprecante que en-
caminhe a este Juizo respectivas copias. Int. -Adv. LUIZ PE-
REIRA DA SILVA-

137.-ORDINARIA DE COBRANCA-2/2004-Oriundo da Co-
marca de 4¦ VARA DA SUBSECAO JUDICIARIA LONDRI-
NA -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x JOSE ROBERTO
SILVA - ESPOLIO E OUTROS. 1. Ante falta de manifestacao
sobre o efetivo andamento do processo, apos o preparo de even-
tuais despesas processuais remanescentes devolva-se esta carta
precatoria ao Juizo deprecante. 2. Despesas processuais rema-
nescentes no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais). Int. -Adv.
FABIO MARTINS PEREIRA-

138.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2006-Oriun-
do da Comarca de 1¦ VARA CIVEL DE LONDRINA-PR. -
BANCO BRADESCO SA. x EDSON LEONEL DE CAMPOS.
1. Diga o exequente. Int. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

139.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/2006-Oriun-
do da Comarca de VARA CIVEL DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR. -MERCANTIL PROCOPENSE DE PETROLEO
LTDA. x MARIEDSON COMERCIO DE COUROS LTDA. -
ME. Diga o exequente (certidao do Sr. Oficial de Justica de f.
10 dos autos). Int. -Adv. SERGIO APARECIDO VICENTINI-

140.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47/2006-Oriun-
do da Comarca de TERCEIRA VARA CIVEL DE LONDRI-
NA-PR. -CRS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x
EDSON LEONEL DE CAMPOS. 1. Diga o exequente, sobre
certidao de f. 11 dos autos. Int. -Adv. ISRAEK MASSAKI
SONOMIYA-

141.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/2006-Oriun-
do da Comarca de 4 VARA CIVEL DA COMARCA DE LON-
DRINA-PR. -BANCO BRADESCO S.A. x EDSON LEONEL
DE CAMPOS - FI e outros. 1. Diga o exequente (certidao do
Sr. Oficial de Justica do verso da f. 14). Int. -Adv. MARIA
JOSE STANZANI e MARCOS C. DO AMARAL VASCON-
CELLOS-

142.-PEDIDO DE GUARDA-9/2003-C.A.S. x L.T.C.S. e ou-
tros. 1. Pelo exposto, defiro o pedido de desistencia (f. 57) e,
consequentemente, julgo extinto este processo, conforme arti-
go 267, inciso VIII, do CPC. Sem despesas processuais, con-
forme ECA e, quanto a honorarios, pelas partes, aos seus res-
pectivos Advogados, conforme copia de termo de f. 57, obser-
vadas, de qualquer forma, as prescricoes da Lei de Assistencia
Judiciaria, no que for cabivel. Int. -Adv. ANGELICA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA e BENEDITO ALVES RODRIGUES-
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1. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-108/1995-ALGO-
ESTE - SOC.ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE
LTDA x JOSE ROBERTO GASOLA- “I - Compulsando-se
detidamente os autos, verifica-se que assiste razão ao exe-
cutado no atinente a penhora levada a efeito em fl. 108, eis
qe consoante requerido (fl. 100) e deferido por este juizo
(fl. 104), o ônus deveria recair sobre 25% do imóvel des-
crito no auto de penhora e depósito e nao sobre 50% como
se procedeu. II - Assim sendo, por se tratar de equivoco
facilmente sanável e a fim de se evitar qualquer nova de-
manda sobre o equivoco verificado, determino seja expe-
dido mandado ao respectivo CRI para que proceda a retifi-
cação da porcentagem sobre a qual recai a penhora. III -
Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de05 dias, re-
tornem os autos ao arquivo.” -Advs. VALDECIR PAGANI
e ANTONIO DARIENSO MARTINS-.
2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-205/1995-COPA-
GRA-COOP. AGR. DOS CAF. DE NOVA LONDRINA - SRL
x ALCEU STOCCO e outro- “I- Considerando-se o contido no
ofício de fl. 160, aguarde-se a consecução dos demais atos ex-
propriatórios no juízo deprecado.” -Adv. ANA LUCIA BEZER-
RA FERNANDES-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-379/1997-MUNICIPIO DE
ITAUNA DO SUL-PR x CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA DO PARANA-CRF-PR.— “Ciencia as partes, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre o retorno dos autos, a fim de que
requeiram o que lhe for pertinente. II- Em nada sendo requeri-
do, venham-me os autos conclusos.” -Advs. TOMAS ANTO-
NIO BAJO POLO, DANIEL GODOY JUNIOR e RODRIGO
MENEZES-.

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-233/1998-DIS-
MAR DISTRIB.MARINGA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA x CARLOS GUILHERME- “Autos com vista ao exe-
quente.” -Advs. CLEIDE APª.G.RODRIGUES FERMENTAO
e IVA DUARTE AUGUSTO-.

5. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-249/1998-OSVAL-
DO MURZIN x INACIO YAGURA e outro- “I-Ao Exequente
para que, no prazo de 10 dias, requeira o que entender de direi-
to. II-Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham-
me os autos conclusos.” -Adv. JULIANO MARCELO GER-
MANO-.

6. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-334/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x WANDERLEI DE ALMEIDA SANTANA e
outro- “ I- Defiro o requerimento contido item ‘a’ do petitório
retro (fl.105), conferindo ao Autor o prazo de30 dias para a
juntada aos autos dos cálculos. II- Com a juntada dos cálculos,
intime-se a parte Executada para que diga o que entender de
direito.” .-Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

7. COBRANCA-56/2002-AUTO POSTO DIAMANTE LTDA.
x MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE-PR- “I-Quanto
ao pedido de reconsideração contido no petitório de fls. 186,
indefiro-o, mantendo-se a decisão de fls. 162/165 por seus pro-
prios fundamentos. II - No mais, cumpra-se as determinações
contidas no decisório de fls. 182/183, dando atendimento, des-
sa forma, aos ofícios remetidos a este Juízo pelo Egregio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná.” - Advs. IVA DUARTE
AUGUSTO, TOMAS ANTONIO BAJO POLO, GETULIO
BRAZ ANZILIERO e THATIANA DOS SANTOS-.

8. COBRANCA-381/2002-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
MARCOS LAVRATE- “I- Ciencia as partes, no prazo de 10
dias, sobre o retorno dos autos, a fim de que requeiram o que
lhe for pertinente. II- Em nada sendo requerido, venham-me os
autos conclusos.” -Advs. AMILTON LUIZ AUGUSTI e RA-
FAEL ZOWTYI-.

9. EVICCAO C/C. INDENIZACAO-164/2003-JOSE ANGE-
LO DE OLIVEIRA x ALTAIR GUIOTTI e outro- “1- Defiro o
pedido de fl.99 e suspendo o feito pelo prazo de 6 meses, com
fulcro no art. 265, §3º do CPC. 2- Vencido esse prazo sem
manifestação, intimem-se as partes em 5 dias para eventual pros-
segmento do feito.3- Decorrido o prazo, com ou sem manifes-
tação, venham-me os auots conclusos. 4- Ao arquivo provisó-
rio, com baixa no Boletim Mensal de Movimentação Forense,
consoante o que dispõe o Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça.” -Advs. IVA DUARTE AUGUSTO, ROSA
MARIA DOURADO DE PAULA PINTO e LUIZ CARLOS

ONOFRE ESTEVES-.

10. PREVIDENCIøRIA-365/2003-ARLINDO RODRIGUES
DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL- “Defiro o pedido de fls. 165 e 168. Cumpra-
se a cota ministerial. Após, entregue os autos para procurador
do requerente mediante carga.” - Advs. INIS DIAS MARTINS
e MARIA ELISABETE LONGHI-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-471/2003-K.S.M.O. x
J.I.O.- “ I- A parte autora foi procurada pessoalmente para que
se manifestasse sobre os documentos que comprovam o paga-
mento das prestações alimentícias, em tese, mas não foi encon-
trada. Intimado seu advogado, este não atendeu ao chamado.
II- Deixando a parte autora de providenciar o andamento do
feito, suprindo falta do que lhe impede o prossegmento, por
mais de30 dias, resta caracterizado o abandono de causa. III-
Assim, julgo extinto este processo, sem julgamento de mérito,
o que faço com fulcro no art.267, III e §1º, do CPC. IV- Façam
todos os necessários levantamentos, anotações e comunicações
e arquivem-se os autos. V- Sem custas.” -Advs. RAFAEL ZO-
WTYI e FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA FILHO-.

12. REC.E DISS.SOC. DE FATO, C/C.-436/2004-L.S. x A.F.S.-
“ I- Ante a inércia da Requerente, remeta-se os presentes autos
ao arquivo.”-Advs. IVA DUARTE AUGUSTO e LAURI TREN-
TINI-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-500/2004-MUNICIPIO DE
ITAUNA DO SUL-PR x MAURICIO CRAICI-” I- As partes
para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se sobre os cálculos
apresentados pela senhora Contadora Judicial. II- Na sequen-
cia, venham-me os autos conclusos.” -Advs. MARIA CLAU-
DIA FIORAMONTI e IVA DUARTE AUGUSTO-.

14. DECLARATORIA-22/2005-ODILTON DA SILVA NASCI-
MENTO e outro x COHAPAR-COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA- “Autos com vista as partes para manifes-
tação, em05 dias.” -Advs. ANTONIO CARLOS SAO JOAO e
SILVIA FATIMA SOARES-.

15. RESOLUTORIA C/C.PERDAS E DANO-78/2005-GIICHI
SUZUKI e outros x ARMINDO FERREIRA DA SILVA - “I - Inti-
me-se a parte autora pra replicar, em 10 dias (CPC, arts. 326/327).
(...)”. - Adv. LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-.

16. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-108/2005-ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO e outro x IRACY LISBOA GOMES
- ME e outros- “I-Defiro o pedido de fl.55 e suspendo o proces-
so, consoante requerido. II- Proceda-se a baixa no boletim men-
sal e remetam-se os autos ao arquivo provisório.” -Advs. AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO e FABIO LUIS FRANCO-.

17. COBRANCA (ORD)-291/2005-INCOL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE FECULA OLINDA LTDA x APARECIDO
CLETO GONCALVES- “I- Especifiquem a partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requeri-
mento de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes
declinar sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde
da questão. Para tanto, assinalo que? “Descabe confundir o
protsto pela produção de prova com o requerimento especifico,
quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida.” II- Desde logo, designo audiencia conciliatória
preliminar, a qual deverão comparecer as partes e seus procu-
radores, habilitados a transigir, designo a data de31 de janeiro
de 2007 as 14 horas. IV- Por fim, tendo em conta as alegações
constantes da impugnação a contestação, bem como do contido
nos documentos de fls. 58/65, com fulcro no art.355, do CPC,
determino ao requerido que no prazo de 10 dias, junte aos au-
tos cópia de seu extrato bancário, contendo toda a movimenta-
ção financeira, referente ao dia31.07.2003, sob pena de incor-
rer em revelia sobre a correspondente matéria fáica.” -Advs.
NEIMAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e JOSE
AIRTON GONCALVES-.

18. COBRANCA (ORD)-292/2005-INCOL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE FECULA OLINDA LTDA x JOSE MARTINS
GONCALVES- “Especifiquem as partes, querendo, as provas
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de
indeferiimento ( CPC, art. 130). Havendo requerimento de pro-
va pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua
importancia, alcance e finalidade para o deslinde da questão.
Para tanto assinalo que? “Descabe confundir o protesto pela
produção de provas com o requerimento específico, quanto a
parte interessada deve justificar a necessidade da prova preten-
dida” II- Desde logo, designo audiencia conciliatória prelimi-
nar, a qual deverão comparecer as partes e seus procuradores,
habilitados a transigir, designo a data de31 de janeiro de 2007
as 14.30 horas. III- Restando infrutífera a conciliação, serão
fixados os ponto controvertidos, decididas as questões proces-
suais pendentes, se possivel,e deferidas as provas que deverão
ser produzidas (CPC, art.331,caput, e § 2º).” -Advs. NEIMAR
BATISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e JOSE AIRTON
GONCALVES-.

19. COBRANCA (ORD)-409/2005-PAULO GOMES DE MO-
RAIS x ITAU SEGUROS S/A- “I-Tendo em conta a juntado do
laudo pericial as partes para que no prazo de 5 dias, digam o
que entenderem pertinente.” -Advs. ANTONIO CARLOS SAO
JOAO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-.

20. COBRANCA (ORD)-441/2005-FRANCISCO DOS SAN-
TOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “ Homologo por sen-
tença, o acordo (fls. 101/103) celebrado entre as partes, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 269,
inciso III, do CPC, com o que julgo extinto este processo, com
resolução de mérito. Transitada em julgado esta decisão, arquive-
se. Comunicações, anotações e baixas necessárias. PRI.” -Advs.
ANTONIO CARLOS SAO JOAO, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA e PATRICIA DA CRUZ BISCOLA-.

21. AÇÃO MONITÓRIA-471/2005-SICREDI - COOP. DE
CREDITO RURAL DO NOROESTE x DANIEL ALCEU MA-
ZZOTTI- “ Ao Requerido/Embargante, para replicar em 10
dias.” -Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

22. BUSCA E APREENSAO-126/2006-BV FINANCEIRA S/
A- CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x GERCY COR-
DEIRO COUTINHO- “1-Defiro o pedido de fl.38 e suspendo o
feito pElo prazo de 60 dias, com fulcro no art. 265, §3º do
CPC. 2-Vencido esse prazo sem manifestação, intime-se as par-
tes em cinco dias para eventual prossegmento do feito. 3- De-
corrido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os au-
tos conclusos. 4- Ao arquivo provisório, com baixa no Boletim
Mensal de Movimentação ForenSe, consoante o que dispõe o
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.” -Adv.
EMERSON L. SANTANA-.

23. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-129/2006-M.K.A.S. x
A.A.S.- “Termo de fls. 29 - “(...). III.a - Nao havendo manifes-
tação do requerido, desde logo nomeio curador especial, o DR.
JOSÉ LOPES PIRES, devendo o mesmo ser intimado para acei-
tação do encargo, bem como apresentar contestação, em 15 dias.
(...)”. - “(Ao curador especial para se manifestar, no prazo le-
gal).” - Adv. JOSE LOPES PIRES-.

24. REVISIONAL DE CONTRATO (ORD)-131/2006-WESLEI
INÁCIO DA SILVA x BANESTADO VISA - BANCO BANES-
TADO S/A- “Especifique as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as minuciosamente, sob pena de indefe-
rimento e julgamento antecipado da lide. 2. Na mesma oportu-
nidade, manifeste-se sobre interesse na designação de audien-
cia de conciliação ou, caso contrário, a incidencia da hipotese
no § 3º do art. 331 do CPC.3- Derradeiramente, voltem conclu-
sos para saneamento ou julgamento antecipado da lide.” -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e FABIOLA ERNLUND SALAVERRY-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO (ORD)-185/2006-LUCI-
ANO NIERO x BANCO SANTADER BANESPA S/A- “ 1.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando-as minuciosamente, sob pena de indeferimento e jul-
gamento antecipado da lide. 2. Na mesma oportunidade, mani-
feste-se sobre o interesse designação de audiencia de concilia-
ção ou, caso contrario, a incidencia da hipótese no §3º do art.
331 do CPC.3. Derradeiramente, voltem conclusos para sanea-
mento ou julgamento antecipado da lide.” -Advs. PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO (ORD)-187/2006-MAR-
CIA CRISTINA BOING x BANCO SANTADER BANESPA S/
A- “Especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as minuciosamente, sob pena de indeferimento e julga-
mento antecipado da lide. 2. Na mesma oportunidade, manifes-
tem-se sobre o intersse na designação de audiencia de concili-
ação ou, caso contrário, a incidencia da hipótese no § 3º do
art. 331 do CPC.3. Derradeiramente, voltem conclusos para sa-
neamento ou julgamento antecipado da lide.” -Advs. PAULO
ROBERTO DOS SANTOS e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-.

27. BUSCA E APREENSAO-199/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x REGIS VI-
CENTE SOARES- “ Ante o contido na certidão retro (fl.37), A
parte Autora, no prazo de05 dias. II- Na sequencia, venham-me
os auots conclusos.” -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-.

28. AÇÃO MONITÓRIA-223/2006-COPAGRA-COOP. AGR.
DOS CAF. DE NOVA LONDRINA - SRL x ELOINE DE CAS-
SIA CONSTANCIO PILEGI- “ Não tendo sido a parte requeri-
da citada, nos termos do art. 219, §3º, do CPC , prorrogo o
prazo para 60 dias, a fim de que a parte autora promova sua
citação. II- Decorrido o prazo sem manifestação da parte Auto-
ra, venham-me os autos conclusos. III- Ao arquivo provisório.”
-Advs. EDILSON JAIR CASAGRANDE e ANA LUCIA BE-
ZERRA FERNANDES-.

29. COBRANCA (ORD)-353/2006-ANTONIO LIMA DE OLI-
VEIRA x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS- “Especifiquem a partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de
peova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tão. Para tanto, assinalo que- “Descabe confundir o protesto
pela produção de prova com o requerimento específico, quanto
a parte interessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida”. II- Desde logo, designo audiencia conciliatória preli-
minar, a qual deverçao comparecer as partes e seus procurado-
res, habilitados a transigir, designo a data de 17 de janeiro de
2007 as 15 horas. III- Restando infrutifera a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes, se possível, e deferidas as provas que de-
verão ser produzidas (CPC, art.331, caput, e § 2º).” -Advs.
ANTONIO CARLOS SAO JOAO e GLAUCO IWERSEN-.

30. PREVIDENCIARIA-370/2006-JOSE AUGUSTO DE SOU-
ZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- “I- Aguarde-se o cumprimento do contraditório, consoante
determinado em decisão de fls. 47/49. II- Na sequencia, ve-
nham-me os autos conclusos.” -Adv. ANTONIO CARLOS SAO
JOAO-.

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS-465/2006-P.J.G.S. e outro
x A.S.J.S.- “I-Considerando-se o contido no petitório de fls.29/
30, intime-se o executado para que se manifeste, no prazo de
10 dias, dizendo o que entender pertinente.” -Adv. MARIA
IZABELLA ALVES DE OLIVEIRA DE EREN-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-482/2006-EDENILSON
POMARO ORTIZ x LUIZ CARLOS MARTINS DE OLIVEI-

RA- “ A réplica.” -Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS-.

33. ORDINARIA-526/2006-AMELIA DE CASTRO DIAS x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF- “ Especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente preendem produ-
zir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
Havendo requerimento de prova pericial, no prazo assinalado
devem as partes declinar sua importanci, alcance e finalidade
para o deslinde da questão. Para tanto, assinalo que- “Descabe
confundir o protesto pala produção de prova com o requeri-
mento específico, quanto a parte interessada deve justificar a
necessidade da prova pretendida” II- Desde logo, designo au-
diencia conciliatória preliminar,a qual deverão comparecer as
partes e seus procuradores, habilitados a transigir, para o dia
24 de janeiro de 2006 as 13.30 horas. III- Restando infrutífera
a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, decidi-
das as questões processuais pendentes, se possível, e deferidas
as provas que deverão ser produzidas (CPC,art.331, caput, e §
2º).” -Advs. MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREI-
RA e ADENILSON CRUZ-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-531/2006-ARLINDO MI-
LESKI x COPAGRA-COOP.AGROINDUSTRIAL DO NORO-
ESTE PARANAENSE-”Ao autor para replicar, em 10 dias.” -
Adv. JULIANO ANDRIOLI-.

35. BUSCA E APREENSAO-573/2006-BV FINANCEIRA S/
A- CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOÃO JOSÉ
DE SOUZA- “Homologo, por senetença, o acordo ( fls. 29/31)
celebrado entre as partes, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, nos termos do art.269, III, do CPC, com o que
julgo extinto este processo, com resolução de mérito. Eventu-
ais custas remanecentes pela parte Requerida. Transitada em
julgado esta decisão, arquive-se. P.R.I.” -Adv. LILIAN ARAÚ-
JO MANSO-.

36. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO SOC DE FATO-
602/2006-S.M.R. x N.G.- “Sobre o ofício de fls. 21/22, mani-
feste-se a autora, em05 dias.” - Adv. MARIA CLAUDIA FIO-
RAMONTI-.

37. BUSCA E APREENSAO-605/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ALEXANDRE BORGES DOS PASSOS-”I-Con-
siderando-se que, consoante certificado pela escrivania (fl.16),
não foram recolhidas as custas processuais, determino seja in-
timada a parte autora para esse fim, com prazo de 30 dias
(CPC, art.257)), observando-se o item 5.2.1 e seguintes do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná.” -Adv. CARLOS ROGÉRIO FRANCHELLO-.

38. INVENTARIO-623/2006-FUDICO SHIGUHARA x ITI-
SUKE SHIGIHARA- “1- Para atuar como inventariante nomeio
o requerente (CPC, art. 990), que deverá prestar compromisso
no prazo de cinco dias (CPC, art. 990, § único) e declarações
nos vinte dias seguintes (CPC,art. 993). (...). “ -Adv. ROSA
MARIA DOURADO DE PAULA PINTO-.

39. SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-643/2006-F.A.C. e
outro x - “(...). II - Designo audiencia de tentativa de reconcili-
ação, (...), para o dia07 de fevereiro de 2007, as 13.30 horas.”
- Adv. ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-.

40. BUSCA E APREENSAO-654/2006-BANCO BRADESCO
S/A x GILENO ARLINDO DOS SANTOS- Despacho de fls.
26: “(...). II - No mais, defiro a purga da mora das parcelas
vencidas, acrescidas das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% sobre o valor do débito. III -
Assim, a senhora contadora para efetuar o cálculo nos moldes
acima, acrescidos de correção monetária de 1% ao mes e multa
contratual de 2%, tudo a partir de cada vencimento. IV - Feito
o calculo, intimem-se as partes, facultando-se a parte requerida
seu pagamento, no prazo de03 dias a contar da intimação deste
despacho.” - “Ao autor para se manifestar acerca dos cálculos
e documentos de fls. 27/31.” - Despacho de fls.32 - “I - Diga a
requerente no prazo de05 dias. II - Nao havendo oposição quan-
to aos cálculos e quanto ao valor ja depositado, desde já defiro
o levantamento pelo requerente e determino a entrega do res-
pectivo bem ao requerido. (...).” - Despacho de fls. 37/38 -
“(...), hei por bem em deferir o pedido de imediata restituição
do bem objeto do presente feito ao requerido, eis que prejuizo
algum se veslumbra possa sofrer o requerente com a devolução
do veículo ao requerido. (...). II - Isto posto, expeça-se manda-
do de restituição do bem apreendido. III - No mais, manifeste-
se o requerente quanto aos valores depositados.” - Adv. MARI-
ANA GAMBA MARZOCHI-.

41. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-16/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x IRENE
ALVES MARIANA e outro- “Julgo extinta a presente execu-
ção fiscal, com base no art. 26, da Lei n. 6.830/80, ante o can-
celamento da inscrição de dívida ativa, pelo pagamento inte-
gral da dívida, ex vi do petitório de fls. 43. Eventuais custas
remanescentes pela executada. Levantem-se eventuais constri-
ções judiciais nos autos. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos, observadas as cautelas de estilo e as disposições do
CN da Corregedoria Geral da Justiça aplicáveis a especie. PRI.”
- Advs. GETULIO BRAZ ANZILIERO e ROSA MARIA DOU-
RADO DE PAULA PINTO-.

42. CARTA PRECATORIA-180/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO-PR.—COOPERMIBRA-COOP.MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL x EDUARDO BASSANI e
outros- “I - Para atuar como Perito, nomeio o Sr. Ranieri da
Silveira, (...). III - As partes, no prazo comum de05 dias, indi-
carão assistentes técnicos e formularão quesitos. (...). VI - Inti-
me-se a Sra. Oficiala de Justiça que procedeu ao arresto para
que preste os esclarecimentos requeridos.” - “Sobre a proposta
de honorários de fls. 23, que importa em R$3.200,00, mani-
festem-se as partes, no prazo legal.” - (Ao interessado para re-
tirar em cartório, no prazo legal, o ofício n. 680/2006, expedi-
do às fls. 24 dos autos, para os devidos fins.) - Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-.
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43. CARTA PRECATORIA-206/2006-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE/SP-2A.VARA CIVEL-EMPRESA
DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A. x FRANCISCO BE-
LLASCOSA SIERRA - “I - Considerando-se que, consoante
certificado pela escrivania (fl. 17), nao foram recolhidas as
custas processuais, determino seja intimada a parte autora para
esse fim, com prazo de30 dias, observando-se o item 5.2.1 e ss
do Código de Normas da Corregegedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná.” - Adv. DANILO MASTRANGELO TOMA-
ZETI-.

44. CARTA PRECATORIA-210/2006-Oriundo da Comarca de
LOANDA - PR-ANTONIO CARNELOCCI x MARIA DAS
GRACAS VIEIRA DE SOUZA- “Para a realização do ato de-
precado, designo o dia06 de dezembro de 2006, às 11? horas.
Comunique-se o d. juízo de origem.” -Advs. VALDINEI APA-
RECIDO MARCOSSI e LIANA REGINA BERTA-.

COMARCA DE PARANAVAÍ
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO n.º 58/2006
Juiz de Direito - DR. MARCOS JOSE VIEIRA
Juíza Substituta - DRª. CAMILA TEREZA GUTZLAFF
06/12/2006.
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PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0022 000220/2001

0030 000059/2003
0060 000016/2006
0062 000110/2006

PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0041 000105/2004
RENATO BENVINDO FRATA 0033 000318/2003

0065 000123/2006
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0069 000283/2006
ROBERTO DOS SANTOS 0077 000393/2006
ROBERTO FERREIRA 0004 000270/1998
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0050 000176/2005
RODRIGO MOREIRA DE ALMEID 0042 000155/2004
ROGERIO VERDADE 0036 000519/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0032 000277/2003
SERGIO W. A. OLIVEIRA 0050 000176/2005
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0039 000616/2003
SUELI ANTUNES CAETANO 0058 000497/2005
TELSON JOSE FERNANDES 0003 000716/1996

0031 000193/2003
VERONICA BELLA FERREIRA L 0029 000742/2002
WALDUR TRENTINI 0065 000123/2006

0084 000536/2006
0088 000548/2006

WILLIAN CEZAR DUARTE 0085 000543/2006

1. Execucao de Titulos Extrajud.-352/1995-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS PIRAJUI LTDA e
outros- Decisão de fls.303 - 1. Diante da carta de arrematação
passada em favor do credor, oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Cível
(autos de execução 597/1996) solicitando-lhe seja ordenado ao
oficial do CRI o cancelamento parcial da penhora objeto do R-
7-28.534 (fls.301-301v) que grava a fração ideal (50%) arre-
matada pertencente ao executado Antonio Placido Vendramin

e esposa. Cópias do auto de arrematação, do requerimento de
fls. 297-298 e da certidão da matrícula (300-301v) deverão ins-
truir o ofício. 2. Oficie-se ao oficial da CRI para cancelamento
da penhora objeto do R-8-28.534 (fls.301v), traslando-se cópia
desta decisão para o processo de execução n. 546/1995 que
tramita perante este Juízo.3. Indefiro, contudo, o pedido de
cancelamento da hipoteca cedular constituída em favor da
COCAMAR (R-6-28.534, fl.301). Com efeito, o gravame real
em questão apenas extinguir-se-ia se a credora hipotecária,
devidamente intimada das praças (CPC, art. 698), viesse a man-
ter-se inerte. Ora, no caso, a COCAMAR não foi cientificada
da penhora nem tampouco da hasta pública que fora designada
por este Juízo. Assim, o ônus real da hipoteca continuará a gra-
var a fração do imóvel arrematada (TRF, 5ª Turma, AC 91.859-
SP, rel. Torreão Braz, Revista do TFR n. 124/15). 4. (...). Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-.

2. Execucao de Titulos Extrajud.-295/1996-BANCO ITAU S/
A x INDUSTRIA E COMERCIO ARTEFATOS CIMENTO PV
LTDA e outros- Despacho de fls. 648 - Intime-se o credor para,
em 10 dias, requerer o que for de direito. Advs. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

3. Usucapiao-716/1996-ALBINO DOMINGUES ZANELATO
e outros x ANTONIO GHIORZI- Sentença de fls. 305/307 -
(...). 4. Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, I, do Cód. de Processo Civil.
Pagarão os requerentes as custas e despesas processuais, bem
como os honorários advocatícios devidos à curadoria especial
que, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, fixo em R$
300,00. Ciência ao Ministério Público. Advs. ODORICO TO-
MASONI, GISLEINE ANTONIA IZZO, TELSON JOSE FER-
NANDES, JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS, FREDE-
RICO AUGUSTO TELES e PAULO AUGUSTO AMARAL DE
ARAUJO-.

4. Embargos a Execucao-270/1998-SEBASTIAO VIVALDO DE
MEDEIROS x ANTONIO ABRANTES- Despacho de fls. 171
- Após, contados e preparados, encaminhe-se os autos a MM.
Juiz Substituta para a prolação da sentença. (“... Custas no va-
lor de R$ 270,17 ...”). Advs. ROBERTO FERREIRA e ARI DE
SOUZA FREIRE-.

5. Execucao de Sentenca-533/1998-MANOEL BATISTA CIO-
FFI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sen-
tença de fls. 298 - 1. Constando o contador que o valor levanta-
do é até mesmo superior ao total da dívida, julgo extinto o pro-
cesso (CPC, art. 794, I). 2. Não havendo mais saldo a levantar
(vide certidão de fls. 297v), reconheço a obrigação dos exe-
quentes de repor ao executado a importância de R$ 2.766,13
(fls. 297).3. Intimem-se os exequentes para, em30 dias, proce-
der ao depósito da quantia de R$ 2.766,13 (atualizado pelo
INPC desde 17.11.2006) sob pena de sofrer execução. Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

6. Execucao de Sentenca-584/1998-JOSE CARLOS MARCON-
DES e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 255 - 1. Em vista da noticiada transferência de
valores (vide informação de fls. 252v), torno sem efeito a deci-
são de fls. 252. 2. Indefiro o pedido de fls. 189-190, de vez que
se cuida de execução já embargada.3. Ao contador para, con-
siderados o débito apontado às fls. 134 (corrigido pelo INPC
com juros de 6% ao ano), as custas supervenientes e o depósito
realizado em 21.12.2005 (fls. 191), decline o valor devido. 4.
Na sequência, digam em05 dias. (“... Cálculos do Sr. Contador
de fls. 256/258 ...”). Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

7. Execucao de Titulos Extrajud.-408/1999-MANUFATURA DE
BRINQUEDOS ESTRELA S/A x CARINHANA E TACON
LTDA- Sentença de fls. 113 - HOMOLGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes (f. 109-110) nos autos de ação de Execução que
MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S.A. move em
desfavor de CARINHANA E TACON LTDA., ficando extinto o
feito com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo
Civil. Havendo penhora, torno-a insubsistente. A transferência
requerida às f. 110, já foi por mim determinada nos autos de n.
370/98. Efetuada a transferência, oficie-se para levantamento em
favor da credora. Após pago eventual saldo de custas pela execu-
tada, dê-se baixa no Cartório Distribuidor. Arquivem-se. Advs.
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA, ADEMIR BUITONI,
IZAIAS LINO DE ALMEIDA e EDILSON AVELAR SILVA-.

8. Declaratoria-493/1999-JOAO JUVENTINO DE SIQUEIRA
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls.373/374 - (...). 4. Do exposto, com fundamento no art.
475A do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de liquidação
para declarar que a condenação imposta ao réu em favor do
autor Benedito Emílio Rodrigues pelo v. acórdão de fls. 218-
239 o foi no valor de R$33.072,84 (fls. 291). Essa quantia de-
verá ser corrigida pelo INPC e acescida de juros legais (6% ao
ano - cf. estipulado na sentença, fl. 110) desde 1º.12.2004. A
elas hão de se somar os ônus de sucumbência, a saber, 50% das
custas e despesas processuais até aqui incidentes (vide parte
dispositiva da r. sentença, fl. 110). Pagará o réu, ainda, honorá-
rios alusivos a esta liquidação, que fixo em R$ 500,00. Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

9. Execucao de Sentenca-537/1999-VALTER LUIZ CURTILO
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 297 - Em vista do depósito do saldo remanescente, julgo
extinto o processo (CPC, art. 794, I). (...). Advs. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-
.

10. Execucao de Sentenca-610/1999-SILVIO LESSI e outro x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
378 - Digam os credores (fls. 377) em05 dias. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-.

11. Declaratoria-50/2000-VIRGINIA ARANTES MORAES e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de
fls. 495/498 - (...). 6. Do exposto, com fundamento no art. 475A
do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedio de liqui-
dação para declarar que a condenação imposta ao réu em favor
do autor E. Aleixo F.I. pelo v. acórdão de fls. 251-259 o foi no
valor de R$ 5.327,25 (fls. 461-464). Essa quantia deverá ser
corrigida pelo INPC e acrescida de juros legais (12% ao ano)
desde outubro/2005. A ela hão de se somar os ônus de sucum-
bência, a saber, custas e despesas processuais alusivas à fase
de conhecimento (3/4 para o réu e 1/4 para o autor), bem como
os honorários advocatícios arbitrados na sentença de fls. 146/
151 (sendo3/4 para o autor e 1/4 para o réu). Sem prejuízo,
naturalmente, que fixo em R$ 400,00, e do reembolso da fra-
ção de 50% das custas e despesas processuais despendidas nes-
ta fase (liquidação). 6.1. Com relação à autora Virgínia Arantes
de Moraes, declaro que nada lhe é devido. Logo, caberá a este
suportar o pagamento dos outros 50% das custas e despasas
processuais incidentes na fase de liquidação, sem prejuízo da
honorária advocatícia devida ao réu, que arbitro em R$ 400,00.
Processo resolvido com julgamento de mérito (CPC, art. 269,
I). Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

12. Declaratoria-92/2000-CARLOS ANTONIO OLIVEIRA e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 465 - 1. (...). 2. Ao contador para apuração do saldo
devedor, considerada a correção do débito e juros bem assim as
custas supervenientes.3. Após, digam as partes em05 dias. (“...
Cálculos do Sr. Contador de fls. 469/470 ...”). Advs. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

13. Execucao de Sentenca-138/2000-JOAO BAPTISTA GRI-
LLO e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 430 - 1. Indefiro o pedido de fls. 428, eis que os
advogados dos autores tanto quanto os do réu são frequente-
mente intimados para se manifestar sobre laudos periciais, o
fazendo dentro do prazo legal. Aliás, requerimentos de dilação
de prazo têm sido uma constante nos diversos processos que
tramitam perante este Juízo e seu deferimento - estou hoje con-
vencido - ofende o princípio do tratamento igualitário das par-
tes (CPC, art. 125, I). De mais a mais, é fato incontestável qu,
dada a semelhança das questões discutidas nos múltiplos pro-
cessos que tramitam nesta Comarca, os pareceres dos assisten-
tes técnicos do requerido são padronizados. Não há razão que
justifique, assim, o tratamento diferenciado pretendido. 2. Di-
ante da concordância dos exequentes e da ausência de manifes-
tação tempestiva do devedor, reputo, corretos os cálculos de
fls. 421-424.3. Intime-se o executado para, em30 dias, realizar
o depósito do saldo devedor (R$ 48.362,64, atualizados pelo
INPC e acrescidos de juros de 6% ao ano, ambos desde
26.9.2006) sob pena de penhora de ativos em conta bancária.
Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-.

14. Declaratoria-224/2000-EDEGAR JOSE TOLDO e outro x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls. 248/
258 - (...). 10. Isto posto e considerando tudo mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos
lançados na inicial, o que faço com fundamento nos artigos 4º,
inciso I, do CPC e 7º, parágrafo3º, da Lei n. 5.768/71. De con-
seguinte, declarada a nulidade da claúsula 45.2 do Regulamen-
to Geral - no tópico em que não prevê a incidência da correção
monetária em caso de restituição dos valores pagos pelos ade-
rentes -, condeno o requerido a restituir aos autores as quantias
discriminadas no laudo pericial: a) Edegar José Toldo - R$
5.904,24 (fls. 192-196 - já computada a dobra do art. 1.531/
CC); e b) Fausto Carneiro da Costa Filho - R$ 4.909,15 (fls.
199-202), ambas corrigidas pelo INPC e acrescias de juros
moratórios (1% ao mês) a partir de 22.9.2006. A quantia devida
ao autor Edegar José Toldo deverá ser compensada (e, pois,
reduzida) com a multa por litigância de má-fé acima imposta.
Processo resolvido com julgamento de mérito (CPC, art. 269,
I). 10.1. Havendo em relação ao autor Fausto sucumbência in-
tegral do réu, arcará este com 1/2 das custas e despesas proces-
suais, bem assim com honorários advocatícios que fixo em 15%
do valor atualizado da condenação imposta (crédito titulariza-
do por esse autor). Justifico a majoração da honorária, haja
vista o longo tempo de tramitação da causa e os inúmeros inci-
dentes nela verificados. 10.2. No que toca ao demandante Ede-
gar José Toldo, houve sucumbência recíproca, porém majoritá-
ria do réu. De maneira que imponho a este último o pagamento
de 75% das custas e despesas processuais proporcionais (1/2) -
cabendo os 25% restantes ao autor -, sem prejuízo da satisfa-
ção dos honorários de advogado, que arbitro em 10% do valor
atualizado do crédito (já estimada no percentual a parcial der-
rota desse requerente). Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

15. Execucao de Sentenca-232/2000-RAULINO ZAPELINI e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls.375 - 1. (...). 2. Digam as partes sobre o laudo pericial
em 10 dias. (“... Laudo Pericial de fls.357/374 ...”). Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

16. Execucao de Titulos Extrajud.-315/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOSE LUIZ ARCHER e outro-
Despacho de fls. 234 - Ao contador (fls. 233). Após, digam as
partes em05 dias. (“... Cálculos do Sr. Contador de fls. 235/241
...”). Advs. ANTONIO DE JESUS MORIGGI, HEBER GO-
MES DA SILVA e HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-.

17. Ordinaria de Indenizacao-749/2000-ROBERTSON DA SIL-
VA SORDI x ESTADO DO PARANA e outros- Sobre a baixa
do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-
se os interessados. Advs. MARCOS JORGE CATALAN, AL-
DREY FABIANO AZEVEDO, LUCILIO DA SILVA, JOSE
RICARDO PEREIRA FERREIRA e LORIANE LEISLI AZE-
REDO-.

18. Declaratoria-769/2000-ORIDES A. BORGES e outros x

Paranavaí
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CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 217
- Defiro (f. 216). Escoado o prazo requerido, intime-se o réu
para que se manifeste em05 dias. (“ prazo suplementar para
comprovar distribuição de ofício “). Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-.

19. Declaratoria-26/2001-OTAVIANO PEREIRA CARDOSO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls.310 - 1. (...). 2. Após, digam as partes em 10 dias.
(“... Laudo Pericial complementar de fls.311/323 ...”). Advs.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-.

20. Declaratoria-33/2001-EVERTON FORMIGUERI TO-
CHETTO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Decisão de fls. 503 - Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Dê-se vista ao requerente-apelado para, querendo, oferecer
contra-razões em quinze (15) dias. Advs. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

21. Execucao de Sentenca-82/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x PAULO ROBERTO DE CASTILHO & CIA LTDA e outros-
Despacho de fls. 435 - Diga o credor em05 dias. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-.

22. Deposito-220/2001-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA x RICARDO PAES- Despacho de fls. 229 - 1. Impossí-
vel manter-se duas execuções nos mesmos autos (uma do autor
contra o réu e outra do réu contra o autor - fls. 180 e fls. 183).
Isso conduzirá a inevitável tumulto processual. Assim, mante-
nho nos autos a execução principal de fls. 180 - que visa à
entrega da coisa sob pena de penhora de bens -, cabendo ao
peticionário de fls. 183, caso queira, instaurar sua execução
em autos apartados. Aliás, rejeito a exceção de fls. 193-195, de
vez que a sentença - nesse ponto não modificada no julgamento
da apelação - vedou a compensação da honorária (fls. 125),
sobrevindo o seu trânsito em julgado. 2. Indefiro o pedido de
fls. 224-225. O executado Ricardo Paes já foi citado para en-
tregar o bem ou pagar o débito (fls. 204-205). Não cabe repetir
o mesmo ato processual como quer o exequente. Cabe-lhe, ago-
ra, indicar bens passíveis de penhora (já que o bem não foi
entregue nem depositado o equivalente em dinheiro) no prazo
de 15 dias. Escoado esse prazo sem indicação de bens, arqui-
vem-se os autos. Advs. HEIDI LANDI, ALLAN RODRIGUES
SANTOS e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

23. Execucao de Titulos Extrajud.-253/2001-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA COPEL x SANTA CASA DE
PARANAVAI- Intimem-se os interessados para dar prossegui-
mento ao presente feito. Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA
e LUCILIO DA SILVA-.

24. Declaratoria-255/2001-JOAO GILBERTO SCALADA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sobre a
baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, mani-
festem-se os interessados. Advs. FRANCISCO LEITE DA SIL-
VA e NELSON PASCHOALOTTO-.

25. Declaratoria-258/2001-MARCEL MAZZA MARTINEZ e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 278 - 1. Diante da certidão de fls. 256v., intime-se o
autor Jorge Moreira da Silva para fornecer o seu endereço atu-
alizado e correto no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária
de R$ 100,00. Sendo a precatória expedida para a Comarca de
Atibaia devolvida por informação incorreta de endereço forne-
cido pelo autor Jorge Moreira da Silva, caberá a este suportar
as custas de nova expedição da precatória (CPC, art. 29). 2. As
demais precatórias já foram devolvidas (fls. 189-195 e fls. 238-
240).3. Após a expedição da precatória (item 1), ordenarei a
realização da perícia. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-.

26. Declaratoria-290/2001-JOSE ROBERTO MOREIRA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de
fls. 270/280 - (...). 10. Isto posto e considerando tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pe-
didos lançados na inicial, o que faço com fundamento nos arti-
gos 4º, inciso I, do CPC e 7º, parágrafo3º, da Lei n. 5.768/71.
De conseguinte, declarada a nulidade da cláusula 45.2 do Re-
gulamento Geral - no tópico em que não prevê a incidência da
correção monetária em caso de restituição dos valores pagos
pelos aderentes -, condeno o requerido a restituir aos autores as
quantias discriminadas no laudo pericial: a) Eduardo Furlan -
R$ 46.506,68 (fls. 216-220 - já computada a dobra do art. 1.531/
CC); b) Espólio de Shoitiro Yamaki - R$ 28.639,09 (fls. 230-
234); c) Espólio de Salvador Molinari - R$ 64.169,92 (fls. 223-
227); e d) José Roberto Moreira - R$ 75.590,53 (fls. 206-210),
ambas corrigidas pelo INPC e acrescidas de juros moratórios
(1% ao mês) a partir de 22.9.2006. A quantia devida ao autor
Eduardo Furlan deverá ser compensada (e, pois, reduzida) com
a multa por litigância de má-fé acima imposta. Processo resol-
vido com julgamento de mérito (CPC, art. 269, I). Diante da
sucumbência mínima do segundo autor, pagará o réu a totalida-
de das custas e despesas processuais, bem como os honorários
advocatícios, que fixo em 15% do valor atualizado da conde-
nação. Justifico a majoração do percentual da honorária haja
vista o longo tempo de tramitação da causa e os inúmeros inci-
dentes nela suscitados. Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-.

27. Declaratoria-77/2002-LAZIO DIONIZIO LOPES e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
321 - Defiro (f.320). Escoado o prazo diga o réu em05 dias. (“
prazo suplementar para comprovar distribuição de ofício “).
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

28. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-288/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x EDUARDO
FERREIRA BAGGIO- Sentença de fls.311-verso - Julgo extin-
to o processo (CPC, art. 794, II). Custas “pro rata”. Advs. OS-
VALDO BENEDITO BUNIOTTI e MAMORU FUKUYAMA-.

29. Indenizacao por Ato Ilicito-742/2002-EVANDRO CARDO-
SO PIPERNO x BCN LEASING ARRENDAMENTO MER-

CANTIL S/A- Despacho de fls. 134 - 1. Para evitar juntada
equivocada de peças no apenso, determino que sempre que as
partes peticionarem nestes autos deverão apor na petição o nú-
mero do processo seguido da expressão entre parênteses “( li-
quidação de sentença )”. 2. Cite-se (DJ - fls.04, letra “b”) a
demandada para, querendo, responder a liquidação em 15 dias
sob pena de revelia.3. (...). Advs. ALCINDO DE SOUZA
FRANCO, VERONICA BELLA FERREIRA LOUZADA MA-
RABIZA e JOSE PLINIO SILVA-.

30. Embargos a Execucao-59/2003-ARLINDO ZEPONI e ou-
tro x BANCO BRADESCO S/A- Sentença de fls. 157/163 -
(...). 10. Isto posto e considerando tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os presentes
embargos, o que faço com fundamento no art. 269, I, do CPC,
para o efeito de restringir os juros de mora a 1% ao ano e a
multa moratória a 2%. Declaro, ainda, a ilicitude da majoração
do percentual dos juros remuneratórios em situação de inadim-
plemento. De conseguinte, estabeleço que o valor devido em
23.12.1999 era de R$ 14.655,48 (quatorze mil seiscentos de
cinquenta e cinco reais e quarenta de oito centavos). Referida
importância haverá de ser atualizada, a partir daí, pelo INPC e
acrescida de juros de mora de 1% ao ano (a multa de 2% já está
embutida nesse valor). Revogo a decisão de fls. 110, ficando
dessa forma permitida a inscrição dosnomes dos executados
nos cadastros de inadimplementos pelo valor reconhecido de-
vido nesta decisão. Diante da sucumbência mínima do embar-
gado, pagarão os embargantes a integralidade das custas e des-
pesas processuais, arcando ainda com os honorários advocatí-
cios que fixo em R$ 1.000,00. Advs. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ e ARI DE SOUZA FREIRE-.

31. Ordinaria de Indenizacao-193/2003-ARLINDO BATISTA
DA SILVA x JORGE KUSAKARIBA e outro- Decisão de fls.
625 - 1. (...). 2. Do exposto, forte no art. 593, II, do CPC, de-
claro ineficaz a alienação levada a efeito em 29.5.2006 dos
veículos referidos às fls. 622-623. (...). Advs. TELSON JOSE
FERNANDES, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOI-
SES ZANARDI e DENIZE HEUKO-.

32. Execucao de Sentenca-277/2003-ILIDIA WOITCHIK DA
SILVA x FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA- Sentença de fls. 124 - Diante dos pagamentos efetua-
dos às f. 107 e 120, julgo extinto o feito com fundamento no
art. 794, I, do CPC. Eventual saldo de custas deverá ser pago
pela executada. Dê-se baixa no Cartório Distribuidor. Advs. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e RONALDO LIMA MACHADO-.

33. Monitoria-318/2003-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
MARIA DA SILVA- Sentença de fls. 558/565 - (...). 9. Isto pos-
to e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES os embargos, o que faço com suporte nos ar-
tigos 46 da Lei n. 8.078/1990 e 4º do Decreto n. 22.262/1933.
De conseguinte, rejeitado o pedido formulado na ação monitó-
ria, reconheço ser o embargante credor do embargado da im-
portância de R$ 25.862,75 (vinte e cinco mil, oitocentos e ses-
senta e dois reais e setenta e cinco centavos), a qual deverá ser
paga com atualização monetária (INPC) e juros de 12% ao ano,
ambos desde a data da propositura da ação (26/junho/2003). A
presente sentença servirá como título executivo judicial em fa-
vor do embargante, nos termos do art. 475N, inciso I, do CPC.
Processo resolvido com julgamento de mérito (CPC, art. 269,
I). Pela sucumbência, pagará o embargado as custas e despesas
processuais, bem assim os honorários advocatícios calculados
ao percentual de 10% sobre o valor da diferença entre a dívida
exigida às fls.37 e o valor credor reconhecido como devido ao
embargante. Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
RENATO BENVINDO FRATA-.

34. Repeticao de Indebito-377/2003-ALVINA MARIA FARI-
AS PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e ou-
tro- Despacho de fls. 419 - Digam os exequentes se concordam
com o abatimento do excesso alegado às fls. 401. Prazo: 0 5
dias. Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS-.

35. Repeticao de Indebito-434/2003-GERALDO GOMES DE
ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro-
Sobre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça,
manifestem-se os interessados. Advs. PATRICIA DE MOURA
LEAL, GILSON JOSE DOS SANTOS e HAMILTON JOSE
OLIVEIRA-.

36. Execucao de Titulos Extrajud.-519/2003-GERDAU S/A x
CHEIPER IND. COM. EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
e outros- Retirar ofício (“ Receita Federal “). Adv. ROGERIO
VERDADE-.

37. Declaratoria-542/2003-LINDOMAR SELHORST x EM-
BRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACO-
ES- Despacho de fls. 149 - Diga o autor (fls. 145-148) em 0 5
dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-.

38. Execucao de Titulo Judicial-554/2003-INDEMIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x LUIZ CARLOS VILAS BOAS-
Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao presente fei-
to. Adv. FABIO LUIZ FRANCO-.

39. Deposito-616/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
DJALMA DE OLIVEIRA LOPES- Sentença de fls. 93/95 - (...).
2. Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial nos ter-
mos dos arts. 269, I, e319, ambos do CPC c/c o art. 66 da Lei
n. 4.728/65, a fim de declarar rescindido o contrato e consoli-
dados nas mãos do credor fiduciário ora requerente o domínio
e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar
torno definitiva. Pelos motivos já expostos às fls. 77, item 2,
deverá o veículo apreendido permanecer sob a posse direta do
depositário judicial - e à disposição do Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal - enquanto o bem interessar às investigações. Arcará a parte
vencida com as custas e despesas processuais, bem assim com
os honorários advocatícios devidos ao patrono do requerente
que, de conformidade com o art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbi-

tro, equitativamente, em R$ 400,00. Processo extinto com jul-
gamento de mérito (CPC, art. 269, I). Advs. JULIO JOSE RO-
CHA KUSTER BERUTTI, SIMONE CHIODEROLLI NEGRE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

40. Execucao de Sentenca-631/2003-GRAPHITE DISTRIBUI-
DORA E COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE PARANAVAI e outro- Certidão de fls. 358 - Sobre a
certidão do Sr. Escrivão de fls., (“... C E R T I F I C O que
decorreu o prazo para embargos ...”), manifeste-se a exequen-
te. Adv. CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA-.

41. Execucao de Titulos Extrajud.-105/2004-CLAITON RIBEI-
RO MACHADO x HERMES DOS SANTOS e outros- Despa-
cho de fls. 77 -1. (...). 2. Sobre o andamento da execução diga
o credor em05 dias, pena de arquivamento. Adv. PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS-.

42. Declaratoria-155/2004-ALGEMIRO FRAILE BONFIM x
GLOBAL TELECOM S/A- Sentença de fls. 191 - Homologo o
acordo de fls. 186-188, em ordem a resolver o processo com
julgamento de mérito (CPC, art. 269, III). Custas como acorda-
do. Fica sem efeito o despacho de fls. 181. Advs. JURANDIR
DOMINGOS TERRA, GUSTAVO VIANA CAMATA, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA WILMA GUI-
DELLI, NANCI TEREZINHA ZIMMER, RODRIGO MOREI-
RA DE ALMEIDA V. NETO e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-.

43. Ordinaria de Indenizacao-254/2004-ZENILDA ROQUE
WANDERLEY x MUNICIPIO DE AMAPORA- Sobre a baixa
do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-
se os interessados. Advs. FREDERICO AUGUSTO TELES e
ALCIDES DOS SANTOS-.

44. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-265/2004-DELORINA PAU-
LINO DE SOUZA x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Sobre a
baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, mani-
festem-se os interessados. Advs. JURANDIR DOMINGOS
TERRA e ANDERSON D AQUILA GONCALVES-.

45. Declaratoria-28/2005-NATAL DA COSTA x MUNICIPIO
DE TAMBOARA- Sentença de fls. 190/196 - (...). 9. Do ex-
posto, nos termos da Lei Municipal n. 14/1993, JULGO PRO-
CEDENTES EM PARTE os pedidos, para o efeito de condenar
a Municipalidade de Tamboara a pagar ao autor: a) os terços de
férias vencidos em fevereiro/2000, fevereiro/2001, fevereiro/
2002, fevereiro/2003 e fevereiro/2004, tendo presente o valor
dos vencimentos vigentes ao tempo em que essas verbas se tor-
naram devidas, acrescido de atualização monetária (INPC) e
juros de mora (1% ao mês), estes a contar da citação; b) 90%
do salário de dezembro de 2000, observados os critérios de
correção monetária e juros expostos na alínea “a”; c) o 13º sa-
lário de dezembro de 2000, observados os critérios de correção
monetária e juros expostos na alínea “a”; d) o adicional por
tempo de serviço a ser calculado no percentual de 5% do ven-
cimento base do autor, devido mensalmente a partir de feverei-
ro/2003 até a data do trânsito em julgado (CPC, art. 290). Quanto
à atualização monetária e juros haverá de ser observado o dis-
posto na alínea “a” supra. Vindo a sentença a passar em julga-
do, o adicional em tela deverá ser incorporado aos vencimen-
tos do autor; e) o valor correspondente a três vezes o venci-
mento do demandante a título de conversão da licença prêmio
em pecúnia, devido a partir de fevereiro/2003. Quanto à atuali-
zação monetária e juros haverá de ser observado o disposto na
alínea “a” supra; e f) o adicional de insalubridade vencido a
partir de 4.12.2001, no percentual de 40% sobre o valor do
vencimento base mensal, até a data o trânsito em julgado, o
adicional em tela deverá ser incorporado aos vencimentos do
autor. Os demais pedidos ficam rejeitados. A execução far-se-á
mediante cálculos (CPC, art. 604, caput e parágrafos, do CPC).
Processo resolvido com julgamento de mérito (CPC, art. 269,
I). Diante da sucumbência majoritária do réu, e guardada a res-
trição do art. 12 da Lei n. 1.060/1950, pagará a Municipalidade
70% das custas processuais e o autor os30% restantes. Quanto
aos honorários devidos aos patronso do requerente, fixo-os em
R$ 900,00, já considerados o tempo de tramitação da causa e a
derrota parcial do demandante. Advs. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI e ANDERSON D AQUILA GON-
CALVES-.

46. Ordinaria de Indenizacao-67/2005-SONIA MARIA DA SIL-
VA x CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN e outro- Decisão de
fls. 155 - Recebo a apelação adesiva interposta pela autora em
ambos os efeitos. Aos réus/recorridos para as contra-razões. Advs.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, JOSE PAULO PE-
REIRA GOMES e JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA-.

47. Ordinaria de Indenizacao-71/2005-GILDO JOSE RAVE-
NA x TAM LINHAS AEREAS S/A- Despacho de fls. 116 -
Diga o autor em05 dias (fls. 113). Adv. MARIA DE JESUS
DOS SANTOS-.

48. Exibicao de Documentos-73/2005-JULIO BOAVENTURA
e outros x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- Despacho de fls. 1.295 - 1. (...). 2. Digam os autores em
10 dias (fls. 1.077 e ss.). Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS
DE LIMA-.

49. Ordinaria de Cobranca-173/2005-ZILDA OMITO x APS
SEGURADORA S/A.- Sobre a baixa do presente autos do Egré-
gio Tribunal de Justiça, manifestem-se os interessados. Advs.
ADRIANA APARECIDA MARTINEZ e ORLANDO GONTI-
JO DE OLIVEIRA-.

50. Acao de Reparacao de Danos-176/2005-DEUSDETE FER-
REIRA DE CERQUEIRA x RADIO VERDE ROSA FM e ou-
tros- Advs. ROBERTO WAGNER MARQUESI (“... Efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 165,00 ...”), SERGIO W. A. OLIVEIRA, MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA (“... Retirar ofícios ...”),
MARCOS JORGE CATALAN (“... Efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 150,00

...”), ALDREY FABIANO AZEVEDO e LUIZ CARLOS MAR-
QUES ARNAUT (“... Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00 ...”)-.

51. Embargos a Execucao-184/2005-DEVANIR ROQUE EU-
GENIO x FAZ. PUB. ESTADO DO PARANA- Despacho de
fls. 305 - Diante da manifestação de f.303, intime-se o embar-
gante para efetuar o depósito dos honorários periciais em dez
(10) dias, sob pena de preclusão. Advs. JUNIOR CARLOS
FREITAS MOREIRA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

52. Usucapiao-221/2005-ANTONIO DA COSTA x FLAVIO O.
RUBINI & CIA- Custas no valor de R$ 642,18. Adv. IARA
CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA-.

53. Monitoria-279/2005-SICOOB PARANAVAI x SILVANO
ALBERTO COMEGE- Sobre a baixa do presente autos do Egré-
gio Tribunal de Justiça, manifestem-se os interessados. Advs.
JOSE ANTONIO VOLPI SILVA e NILSON GONCALVES
COSTA-.

54. Deposito-331/2005-BV FINANCEIRA S/A CFI x TRANS-
PORTADORA MAW LTDA- Decisão de fls. 243 - 1. (...). 2.
Recebo a apelação em ambos os efeitos.3. Ao recorrido para as
contra-razões. Advs. ERIKA EHARA, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, EMERSON L. SANTANA e ANTONIO
HOMERO MADRUGA CHAVES-.

55. Embargos a Execucao-397/2005-ALVARO CEZAR ARA-
UJO SANDRI x MANNGA VEICULOS E IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA- Ofício de fls. 116 - Sobre o expedien-
te de fls., (“... De Origem da Carta Precatória n. 240/2006 da 6ª
Vara Cível da Comarca de Maringá - PR ... , ... Tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência por ordem do MM. Juiz de
Direito, desta Vara, que a Carta Precatória em epígrafe, foi dis-
tribuída a este Juízo em09.11.2006, ocorrendo o abaixo assi-
nalado; designado o dia08.03.2007, às 13;50 horas, para a rea-
lização da audiência ...”), intimem-se as partes. Advs. ANDER-
SON LUIS PEREIRA GONZALES e GILMAR TOMAZ DE
SOUZA-.

56. Busca e Apreensao-Cautelar-423/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x ZEPONE TRANSPORTES LTDA- Sentença de fls.
46 - Homologo o pedido de fls. 43-44, para julgar extinto o
processo sem exame de mérito (CPC, art. 267, VIII), revogada
a medida a liminar. Custas pelo autor. Defiro o requerimento
de desistência do prazo recursal. Advs. MILTON GUILHER-
ME SCLAUSER BERTOCHE e FERNANDA LAURINO RA-
MOS-.

57. Deposito-483/2005-OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x CLAUDEMIR RAMOS GO-
MES- Decisão “ Embargos de Declaração “ de fls. 109 - 1.
Acolho os embargos declaratórios opostos pelo réu para pres-
tar esclarecimentos e suprir omissão. 1.1. De fato, o débito deve
partir do cálculo de fls. 10, tal como determinado na parte dis-
positiva da decisão embargada, de vez que não há qualquer
evidência de que aqueles valores tenham sido compostos por
encargos glosados pela sentença. 1.2. Na contestação houve,
realmente, pedido de concessão de gratuidade judicial, que não
foi apreciado. Suprindo a omissão, acolho os embargos para
deferir o benefício requerido, condicionando a exigibilidade
do pagamento de custas e despesas processuais na forma do
art. 12, última parte, da Lei n. 1.060/1950. 2. Para esses fins,
acolho os embargos de fls. 106-107. Advs. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA e FABIO VILELA EUZEBIO-.

58. Acao de Cumprimento-497/2005-JOSE SANTOS x MUNI-
CIPIO DE PARANAVAI- Advs. LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI (“ Retirar ofício “), SUELI ANTUNES
CAETANO e FAUSTO TRENTINI (“ Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00 “)-.

59. Acao de Reparacao de Danos-549/2005-MARIA SUELI DE
SOUZA GOES x HIPERMERCADO SAO FRANCISCO- De-
cisão de fls. 185 - Recebo a apelação em ambos os efeitos. À
recorridas para as contra-razões. Advs. ERIC COSTA CANDI-
DO, LUIZ PIRES DE MATTOS FILHO, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e AMARO HEITOR DANTAS-.

60. Embargos a Execucao-16/2006-MUNDIAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS LTDA. e outros x MASSA FALI-
DA DE CURTUME INDIANO LTDA.- Advs. ANDRE RICAR-
DO FRANCO (“ Efetuar o recolhimento da taxa de diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 45,00) e PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ (“ Retirar ofícios “)-.

61. Declaratoria-56/2006-OTTO MATTOS TREICHEL x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Decisão
de fls. 507/509 - (...).3. (...). Na sequência, intime-se o réu -
caso queira se desincumbir do ônus da prova que lhe foi atribu-
ído por esta decisão - para, em cinco dias, proceder ao depósito
dos honorários periciais, sob pena de prosseguimento do feito
sem a realização da perícia, com as consequências processuais
daí decorrentes. (...). (“... Honorários periciais no valor de R$
3.360,00 ...”). Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e LUIZ GUSTAVO VERDANEGA VIDAL PINTO-.

62. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-110/2006-DIOMAR ROSA
DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Decisão
“ Embargos de Declaração “ de fls. 98 - 1. Acolho os embargos
declaratórios opostos às fls. 77 para esclarecer que a referência
ao art. 604, caput, do CPC foi fruto de erro material. Este dis-
positivo está atualmente revogado. A alusão correta é ao art.
475B, caput, do mesmo Código, que substancialmente tem re-
dação similar ao art. 604, caput. O erro, como se vê, é apenas
com relação ao número do artigo da lei, dele não decorrendo
qualquer modificação da sentença embargada. Para prestar esse
esclarecimento é que provejo os declaratórios. 2. Subam ao eg.
Tribunal. Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e FABIO
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LUIZ FRANCO-.

63. Execucao de Titulo Judicial-114/2006-UNIVERSIDADE
PARANAENSE UNIPAR x MILENIO COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA ME- Certidão de fls. 45 - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls., manifeste-se a exequente. Advs.
MARCOS RODRIGUES DA MATA e LINO MASSAYUKI
ITO-.

64. Embargos a Execucao-121/2006-ELZA BATISTA DA SIL-
VA x AGNA AMORIM DE AZEVEDO- Ofício de fls. - Sobre
o expediente de fls., (“ De Origem da Carta Precatória n. 146/
2006 do Cartório Cível da Comarca de Terra Rica - Paraná ... ,
... Através do presente informo a Vossa Excelência que foi de-
signado o dia 12 de dezembro de 2006, às 14;30 horas, para a
oitiva da testemunha arrolada pela parte embargante, nos autos
de n. 146/06, de Carta Precatória, extraída dos autos n. 121/
2006, de Embargos à Execução. ...”), intimem-se as partes. Advs.
ALCIDES DOS SANTOS e ANTONIO MARCOS SOLERA-.

65. Ordinaria-123/2006-EDER MARTINS SANCHES x ESTA-
DO DO PARANA e outro- Sentença de fls. 92 - 1. Homologo o
pedido de deistência da ação para o efeito de julgar extinto o
processo sem exame de mérito (CPC, art. 267, VIII). 2. Sem
custas face a gratuidade judicial concedida.3. Fica sem efeito
a decisão de fls. 19-21. 4. A extinção ora decretada, evidente-
mente, é extensiva aos incidentes processuais suscitados em
apenso (ns. 536/2006 e 548/2006). Advs. WALDUR TRENTI-
NI, RENATO BENVINDO FRATA e LORIANE LEISLI AZE-
REDO-.

66. Ordinaria-168/2006-EDNA MARIA BRITO DOS SANTOS
x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despa-
cho de fls. 238 - (...).3. Adotando como razões de decidir os
fundamentos alinhados pelo Ministério Público às fls. 235-236,
item II, determino seja a autora intimada para, em 10 dias,
emendar a inicial a fim de incluir como litisconsorte passivo
necessário o IPSP. Adv. CARLOS DA COSTA FLORENCIO-.

67. Exibicao de Documentos-181/2006-BENEDITO APARE-
CIDO ROSSEGALLI e outros x CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA- Decisão de fls. 157 - 1. (...). 2. Rece-
bo a apelação interposta pelo reú em seu efeito meramente de-
volutivo (CPC, art. 520, IV).3. Intimem-se os autores/recorri-
dos para as contra-razões, bem como para se manifestar sobre
o contido na petição de fls. 129-132 e documentos que a instru-
em. Prazo: 15 dias. Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

68. Busca e Apreensao-Cautelar-201/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x EDUARDO JORGE- Sentença de fls. 50 - Acolho o
pedido de fls. 46 e julgo extinto o processo (CPC, art. 267,
VIII), revogada a liminar. Custas pelo autor. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

69. Ordinaria-283/2006-N.T.N. e outros x J.O.- Despacho de
fls. 293 - Especifiquem as partes, motivadamente, as provas
que desejam produzir, em05 dias. Advirto que não serão acei-
tos requerimentos genéricos de provas, sem indicação dos fa-
tos que por meio delas se pretende demonstrar. Advs. RICAR-
DO ANTONIO BALESTRA, FABIO LUIZ FRANCO e AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO-.

70. Monitoria-292/2006-UNIPAR UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE x VERA LUCIA JAQUIER- Despacho de fls.36 - Defi-
ro o pedido de f.32. Expeça-se carta precatória. (“... Retirar
carta precatórtia ...”). Advs. MARCOS RODRIGUES DA MATA
e LINO MASSAYUKI ITO-.

71. Execucao de Titulos Extrajud.-299/2006-GEREVINI
PNEUS LTDA. x FRANCISCO SERGIO GIL e outro- Despa-
cho de fls. 36 - 1. Diante da certidão de fls.35, é de se des-
considerar o requerimento de fls. 29-33 nos termos do art. 2º,
caput, da Lei n. 9.800/1999. 2. Intime-se o credor para reque-
rer o que for de direito em05 dias, sob pena de arquivamento.
Adv. CLAUDIO C. ORSI-.

72. Busca e Apreensao-Cautelar-301/2006-BANCO UNICO S/
A. x LUIZA JACINTA DE BRITO- Despacho de fls. 43 - Com
todo respeito, as razões alinhadas no pedido de reconsideração
de fls. 42 não me parecem infirmar a decisão de fls. 40, que
mantenho. Diga o autor em05 dias. Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-.

73. Execucao de Titulos Extrajud.-336/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x HARMONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros- Ofício de fls. 25 - Sobre o expedien-
te de fls., (“ De Origem da Carta Precatória n. 1.151/2006 da 6ª
Vara Cível da Comarca de Maringá - PR ... , ... Tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência por ordem do MM. Juiz de
Direito, desta Vara, que a Carta Precatória em epígrafe, foi dis-
tribuída a este Juízo em02/08/2006 ocorrendo o abaixo assina-
lado? remeter a importância de R$ 212,00 para o pagamento
das custas judiciais / diligência do Oficial de Justiça ...”), ma-
nifeste-se o exequente. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

74. Busca e Apreensao-Fiduciaria-360/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x WESLEY CRISTIAN SOARES- Despacho
de fls. 23 - Defiro (f. 21-22). Prazo para resposta dos ofícios:
10 dias. (“... Retirar ofícios ...”). Adv. ERIKA EHARA-.

75. Ord.de Revisao de Contrato-379/2006-KOCHI & KOCHI
LTDA x COOPERATIVA CREDITO RURAL DE MARINGA -
SICREDI- Despacho de fls. 225 - Especifiquem as partes, fun-
damentadamente e sob pena de preclusão, as provas que pre-
tendem produzir no prazo de cinco (05) dias. Advirto que não
serão aceitos requerimentos genéricos de provas, sem indica-
ção dos fatos que por meio delas se pretende demonstrar. Advs.
MARCELO BARROS MENDES e DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR-.

76. Sustacao de Protesto-388/2006-AGUIA COUROS DO
BRASIL LTDA x WYNY DO BRASIL INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE COUROS LTDA- Despacho de fls. 148 - Sobre a
resposta diga a autora em 10 dias. Adv. ANTONIO MARCOS
SOLERA-.

77. Mandado de Seguranca-393/2006-KATIA CRISTINA
YOSHIE ASAKAWA x DIRETOR DA 14 REGIONAL DA
SAUDE DE PARANAVAI- Decisão de fls. 61 - Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Ao Estado para as contra-razões.
Após, ao M.P. Advs. ROBERTO DOS SANTOS e LORIANE
LEISLI AZEREDO-.

78. Busca e Apreensao-Fiduciaria-402/2006-OMNI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULINO
RODRIGUES DE SOUZA- Sentença de fls. 26 - HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de extinção (f. 23) nos autos de ação de Busca e
Apreensão que OMNI S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO move em desfavor de PAULINO RODRI-
GUES DE SOUZA, ficando extinto o feito com fundamento no
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Após pago eventu-
al saldo de custas pelo requerido, dê-se baixa no Cartório Dis-
tribuidor. Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

79. Embargos de Terceiro-406/2006-EUNICE EGIDIO x BE-
NEDITO SCROFANI- Despacho de fls. 422 - 1. Sobre os do-
cumentos juntados às fls. 294-420 diga o embargado em 0 5
dias. 2. Especifiquem as partes, motivadamente, as provas que
desejam produzir, em05 dias. Advirto que não serão aceitos
requerimentos genéricos de provas, sem indicação dos fatos
que por meio delas se pretende demonstrar. Advs. LUIZ ACA-
CIO CAMARGO JUINIOR, ARI DE SOUZA FREIRE e PA-
TRICIA DE SOUZA FREIRE COSTA-.

80. Busca e Apreensao-Fiduciaria-433/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVEST. x DIEGO
DOS SANTOS VENICIO DE LIMA- Sentença de fls. 30/31 -
(...). 2. Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial nos ter-
mos dos arts. 269, I, e319, ambos do CPC c/c o art. 66 da Lei
n. 4.728/65, a fim de declarar rescindido o contrato e consoli-
dados nas mãos do credor fiduciário ora requerente o domínio
e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar
torno definitiva. Arcará a parte vencida com as custas e despe-
sas processuais, bem assim com os honorários advocatícios
devidos ao patrono do requerente que, de conformidade com o
art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro, equitativamente, em R$
400,00. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor au-
torizado a procedere à transferência a terceiros que indicar. Faça-
se constar que eventuais infrações de trânsito cometidas no
período de 18.4.2006 a 26.9.2006 são de exclusiva responsabi-
lidade da parte requerida. Processo extinto com julgamento de
mérito (CPC, art. 269, I). Adv. EMERSON L. SANTANA-.

81. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-435/2006-GILMAR NE-
VES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despa-
cho de fls. 149 - Manifeste-se o requerente sobre a contestação
e documentos acostados em dez (10) dias. Adv. ANDERSON
D AQUILA GONCALVES-.

82. Mandado de Seguranca-489/2006-DCE DIRETORIO CEN-
TRAL DO ESTUDANTES x DIRETOR DA FAFIPA- Senten-
ça de fls. 100/102 - (...). 5. Do exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido e, de conseguinte, denego a segurança. Cus-
tas e despesas processuais pelo impetrante, respeitada a restri-
ção do art. 12, última parte, da Lei n. 1.060/1950, haja vista a
gratuidade judicial que concedo ao ora impetrante. Sem hono-
rários (Súmula 105/STJ). Adv. AMAURY DE MELLO-.

83. Declaratoria-507/2006-ELZA MARIA VEITA x JOAO SAS
e outro- Efetuar o preparo das custas iniciais da Impugnação ao
Valor da Causa distribuído sob n. 1.123 de 24.11.2006 no valor
de R$305,00 (custas) + R$ 7,00 (autuação). Adv. LUIZ INFAN-
TE-.

84. Excecao de Incompetencia-536/2006-ESTADO DO PARA-
NA x EDER MARTINS SANCHES- Despacho de fls.05 - Re-
cebo a exceção com suspensão da causa principal. Diga o au-
tor/excepto em dez dias e na sequência, em igual prazo, o Mi-
nistério Público. Advs. LORIANE LEISLI AZEREDO e WAL-
DUR TRENTINI-.

85. Execucao de Titulos Extrajud.-543/2006-COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS PARANAVAI LTDA x METALURGICA VEN-
DRAMIN LTDA ME e outro- Certidão de fls.30 - Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se a exequente.
Adv. WILLIAN CEZAR DUARTE-.

86. Ord.de Revisao de Contrato-545/2006-MARINA ROCHA
DE OLIVEIRA x BANCO FINASA S/A- Decisão de fls. 85/86
- 1. Diante dos documentos juntados às fls. 78-83, defiro o
pedido de concessão de gratuidade judicial à requerente. 2. In-
defiro os requerimentos de antecipação de tutela formulado às
fls. 43-44, item 1º. (...). De tudo, rejeito os requerimentos de
antecipação de tutela. 2. Cite-se a parte requerida para, que-
rendo, apresentar resposta em 15 dias sob pena de revelia. (...).
(“... Retirar ofício ...”). Adv. ADRIANO VOLPATO-.

87. Execucao de Titulos Extrajud.-547/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A. x LUIS GESSER ROHLING- Despacho de fls.
20 - Diga o credor (f. 19) em05 dias. Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE-.

88. Impugnacao ao Valor da Causa-548/2006-ESTADO DO
PARANA x EDER MARTINS SANCHES- Despacho de fls. 5 -
Diga o autor/impugnado em dez dias e na sequência, em igual
prazo, o Ministério Público. Adv. WALDUR TRENTINI-.

89. Ordinaria-562/2006-ROSANA MARTINS x ITAUCARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO e outro-
Despacho de fls. 23 - 1. Defiro o pedido de gratuidade judicial.
2. Citem-se os réus para, querendo, responder a demanda em
15 dias, pena de revelia. (“... Retirar ofícios ...”). Adv. JOSE

ANTONIO DUMAS-.

90. Busca e Apreensao-Fiduciaria-564/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CONFECCOES AGRA LTDA e outro-
Despacho de fls.33 - A leitura da petição inicial gera dúvida
quanto à posição processual do garante Paulo de Vitro Agra. É
que, embora o autor aponte ele como litisconsorte passivo às
fls.02, não houve requerimento de sua citação para, como réu,
responder a demanda. O que se verifica é que o credor fiduciá-
rio limitou-se a requerer a intimação desse coobrigado (fls.
05, item 9). Ora, quem é réu deve ser citado para apresentar
resposta. A mera intimação não torna ninguém parte na ação,
nem autoriza seja proferida sentença em seu desfavor. Diante
desses fundamentos, intime-se o autor para prestar esclareci-
mentos em 10 dias. Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

91. Anulacao de Titulo-565/2006-AUTO POSTO BOM ALCO-
OL LTDA x PASSAFARO INDUSTRIA METALURGICA
LTDA- Decisão de fls.38 - 1. Indefiro o requerimento de ante-
cipação de tutela. A alegação de que inexistiu operação de com-
pra e venda de mercadorias a respaldar o saque e o protest das
duplicatas demandará comprovação na fase instrutória. Por ora,
essa versão, que foi simplesmente afirmada na inicial, não se
acha demonstrada por prova inequívoca capaz de conduzir a
Juízo de verossimilhança. Assim, rejeito o pedido de antecipa-
ção de tutela. 2. Cite-se a ré para, querendo, responder a de-
manda em 15 dias sob pena de revelia. (“... Retirar ofício ...”).
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

92. Executivo Fiscal-20/2006-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
AMAPORA x ANTONIA BONOMI ME- Sentença de fls. 17 -
(...). 2. Do exposto, julgo extinto o processo (CPC, art. 267,
VI). Adv. ALCIDES DOS SANTOS-.
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WILSON FRANCISCO DE PAULA 0056 000406/2005

1. EXECUCAO-74/1994-PEDRO LEITE MORAIS x REIS &
GRANERO LTDA- “Manifeste-se o credor no prazo de dez
dias”. (decorreu o prazo de suspensão). -Adv. CLEITON DAH-
MER-.

2. USUCAPIAO-118/1994-RAQUEL DE AQUINO RODRI-
GUES x ROBERTO FERREIRA E OUTROS- Despacho de fls.
84. “Sobre a certidao do oficial de justica, diga a autora em dez
dias.” -Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-.

3. EXECUCAO-338/1995-MARCO ANTONIO TORRES x
MARIO TOSHIO YAMAGURO e outro- Despacho de fls 82.
“Sobre a resposta dos oficios expedidos, manifeste-se o exe-
quente em dez dias”. -Advs. ODECIO TREVISAN e WAG-
NER DE MELO VOLPATO-.

4. FALENCIA-494/1995-MARCOPOLO DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA x ESTE JUIZO-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. ILDA
DA CONCEICAO PEREIRA MADEIRAS-.

5. EXECUCAO-642/1995-BAMERINDUS S.A. PARTICIPACO-
ES - EMPREENDIMENTOS x LUIZ POLETTI BORBA e ou-
tro-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados
para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados
que se encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196,
par.único do CPC. -Adv. PATRICIA DE SOUZA FREIRE-.
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6. EXECUCAO-674/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x VALTER ISMAEL VOLPATO e outro-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. PATRICIA DE SOUZA FREIRE-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-730/1997-ADRIANO CAR-
REIRA FILHO x IVAI TRATORES LTDA- Despacho de fls
150. “Ao credor para informar sobre o andamento da deprecata
expedida, no prazo de dez dias”. -Adv. LEO MARCIO BONA-
.

8. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-640/1998-DEUSDETE
FERREIRA DE CERQUEIRA x BANCO DO BRASIL S/A-
Despacho de fls 548. “Ciencia aos interessados do Venerando
Acordao”. -Advs. ROBERTO FERREIRA FILHO, FUAD ES-
PER CHEIDA, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e JAI-
RO BASSO-.

9. EXECUCAO-755/1998-BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO DE VITRO AGRA e outros- Despacho de fls 68. “Diga o
exequente se o acordo foi integralmente cumprido, no prazo de
dez dias”. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

10. CIVIL DE RESPONSABILIDADE-105/1999-ADECOMAP
- ASSOC. DE DEFESA DO CONS. M.AMB. PVAI x ESTADO
DO PARANA e outro- Despacho de fls 422 verso. “ O procedi-
mento do cumprimento de sentença depende da existência de sen-
tenla liquida, ou seja, daquela que indica a dívida de forma discri-
minada (valor, credor, devedor, correção monitória, juros e a data
a partir da qual passa a incidir tais fatores). No caso dos autos
inexiste sentença líquida, razão pela qual indefiro o pedido de fls
419/421”. -Advs. MARCOS JORGE CATALAN, ROBERTO
ALEXANDRE H. MIRANDA e LAURI TRENTINI-.

11. DECLARATORIA-206/1999-BENJAMIN GONCALVES
PADILHA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls 234. “Aguarde-se o prazo solicitado”. 30 (trin-
ta) dias. -Advs. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e DIEGO SANTOS ROSSI-.
12. EXECUCAO JUDICIAL-217/1999-HORACIO MARCE-
LINO DA SILVA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls 232. “Para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado,
JULGO EXTINTA a presente ação (..), o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do CPC. Expeça-se alvará para o
levantamento da quantia depositada, conforme requerido as fls
231.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

13. DECLARATORIA-285/1999-JOSE PASCOAL PIRES
MACIEL e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls 271. “ 1- Defiro o desentranhamento da carta
de fiança, mediante substituição por copia autenticada. 2- Apos,
aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos interpostos”.
-Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE
D. ESCARMANHANI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-.

14. EXECUCAO-366/1999-JOSE UMBERTO PINELLI x SO-
NIA MARIA NOGUEIRA- Despacho de fls 121. “Manifeste-
se o exequente no prazo de dez dias”. -Adv. ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO-587/1999-HELIO LUIS
SCHUELTER & CIA LTDA x ESTADO DO PARANA-Os se-
nhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para no
prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

16. DECLARATORIA-49/2000-DIRCEU PEREIRA MAR-
QUES e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls 281. “Para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO
EXTINTA a presente ação, (...), o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, do CPC. Defiro o desentranhamento da
carta de fiança de fls 136/140, mediante substituição por có-
pia”. -Advs. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-.

17. EXECUCAO JUDICIAL-101/2000-DURVALINO BONO-
NI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Des-
pacho de fls 188. “Digam os interessados sobre o cálculo de fls
190/191, no prazo de dez dias”. -Advs. LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-
.

18. EXECUCAO-741/2000-ENERGITEL-ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA. x MUNICIPIO DE PARANAVAI-Os se-
nhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para no
prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

19. EXECUCAO JUDICIAL-871/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALDO
COSTA- Despacho de fls 213. “Efetuar o pagamento da dili-
gencia do Oficial de Justica”. -Advs. OSMAR ARAUJO SOA-
RES e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-.

20. ACAO ORDINARIA-927/2000-ANTONIO RUZZON e
outro x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls 725. “So-
bre os esclarecimentos prestados, digam os interessados em dez
dias”. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, JOSE GONZAGA
SORIANI e JOSE MAREGA-.

21. COBRANCA-1017/2000-VITROTUR - AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA e outro x LOURIVAL ANTU-
NES DA SILVA- Sentença de fls 72. “ Para que produza, os
seus juridicos e legais efeitos, e, tendo em vista a petição de fls

65/66, JULGO EXTINTA a presente ação, o que faço com fun-
damento no artigo 794, inciso II, do CPC”. -Advs. LUCILIO
SILVA e WAGNER DE MELO VOLPATO-.

22. DECLARATORIA-320/2001-WALDIR GASPARETTO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outro- Despacho
de fls 272. “1- Intime-se o requerido para que apresente o ex-
trato da posição de consorciado dos autores, bem como as de-
mais informações sobre os consorciados, no prazo de dez dias,
sob pena de realização de pericia em seus registros contabeis.
2- No mesmo prazo faculto aos autores a possibilidade de tra-
zerem aos autos os documentos que comprovem os pagamen-
tos feitos por eles, ou mesmo a indicação da data e dos valores
pagos. “ -Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-.

23. DECLARATORIA-335/2001-AMAURY GUIMARAES DE
MATOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

24. EXECUCAO DE SENTENCA-515/2001-APARECIDA
BATISTA x PEDRO ADAIR ROYER- Despacho de fls 152.
“Ao devedor para pagamento das custas, no prazo de dez dias”.
-Advs. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS, NELSON
PALMA e ROGERIO PALMA-.

25. DECLARATORIA-20/2002-VALDEMIR DOS SANTOS
VIDAL DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM LTDA- Despacho de fls 472. “1- Recebo a ape-
lação de fls 439/465, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
2- Ao apelado para apresentar, contra-razões, querendo, no prazo
de quinze dias”. -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ
HENRIQUE ESCARMANHANI e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

26. RESCISAO DE CONTRATO-216/2002-AMARILDO DO-
MINGOS POLACHINI e outro x WAGNER ANTONIO ZAGO
e outros- Despacho de fls 460. “Sobre o pedido retro, manifes-
te-se a parte adversa em dez dias”. -Adv. LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI-.
27. EXECUCAO JUDICIAL-561/2002-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA- SICREDI e outro x ADRI-
ANA GIL FELIPPE e outros-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. AN-
DERSON DONIZETE DOS SANTOS-.

28. ORDINARIA REVISIONAL-578/2002-INDUSTRIA DE
COLCHOES SENSORIAL LTDA x HSBC BANK BRASIL S/
A- Despacho de fls 2231. “Sobre a complementação do Laudo
pericial, digam os interessados em dez (10) dias”. -Advs. MA-
RIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES, ALESSANDRA
BOICZUK ROSA, ELIZABETE QUEIROZ RODRIGUES
NISHIKA, LUIZ SGANZELLA LOPES, MARISA SETSUKO
KOBAYASHI e KAKUEN KYOSEN-.

29. ORDINARIA DE COBRANCA-615/2002-DIRCINEIA
BARBIERI SANCHES x BANCO DO BRASIL S/A e outro-
Despacho de fls 413. “Sobre a resposta dos quesitos, digam os
interessados em dez dias”. -Advs. CLAUDIO EVANDRO STE-
FANO, JOSE PAULO DIAS DA SILVA, ALCINDO SOUZA
FRANCO, ANDRE RICARDO FRANCO, FABIO LUIS FRAN-
CO e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-108/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ ANTONIO DE LIMA e ou-
tro- Despacho de fls. 119. “ 1- Tendo em vsta tratar-se de ine-
xatidao material, conheço e acolho os embargos de declaração
de fls. 102/103, para ratificar o dispositivo da sentença de fls.
95/100, passando a constar como embargado ao invés de em-
bargante, com fundamento no art. 535, inciso I, do Código de
Processo Civil. 1.1- Publique-se. Averbe-se de acordo com o
item 2.2.14 do Codigo de Normas. 2- Recebo a aapelaçao de
fls. 105/117, apenas em seu efeito devolutivo, a teor do dispos-
to no artigo. 520, V, do CPC. 2.1 - Aos apelados para apresen-
tarem, contra-razoes, querendo , no prazo de quinze (15) dias.”
-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI e ARY BRACARENSE COSTA JR-.

31. ACAO ORDINARIA-208/2003-LUCIDO DIAS DOS SAN-
TOS e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA S/A e outro- Despacho de fls. 198 verso. “ 1- Sobre
o pedido de apresentação de documentos (fls. 189-190) diga a
1ª requerida em05 (cinco) dias. 2- Após venham os autos con-
clusos para decisao (saneamento).3- Antes do cumprimento do
item 2, intimem-se as partes para que se manifestem sobre as
provas que pretendem produzir e para dizerem se tem interesse
na realização de eventual audiência de conciliação (art.331 do
CPC).” -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-235/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x COMERCIO DE CARDAM OU-
RINHOS LTDA- Sentença de fls 54/56. “(...) Isto posto, julgo
totalmente procedente o pedido contido nos presentes embar-
gos, reduzindo o valor do credito titularizado pelo embargado
Comercio de Cardan Ourinhos Ltda para a quantia de R$
1.108,14 (um mil, cento e oito reais e quatorze centavos), de-
vendo as reduções modificar a base de cálculo dos honorarios
(10%) fixados na sentença exequenda. Determino, assim, o
prosseguimento da ação de execução em aoneso, pelo valor
apurado pelo Sr. Contador, devidamente corrigido pelo indices
legais previstos na r.sentença. Condeno os embargados ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como ao paga-
mento dos honorarios advocaticios do patrono do embargante,
os quais arbitro em R$350,00 (trezendos e cinquenta reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4.º, do CPC, considerando o
grau de zelo do profissional, o trabalho apresentado, o exiguo

tempo exigido na demnada, a sua natureza e a falta de comple-
xidade da causa”. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-236/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-Despacho de fls. “ (...) Isto posto, julgo totalmente pro-
cedente o pedido contido nos presentes embargos, reduzindo o
valor do credito titularizado pelo embargado Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva para 10% (dez por cento) do valor determinado
na sentença do embargos a execução sob n.º 235/03 ( em apen-
so). Determino, assim, o prosseguimento da ação de execução
em apenso, pelo valor apurado pelo Sr. Contador, devidamente
corrigido pelos indices legais previstos na r.sentença dos autos
principais. Condeno o embargado ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como ao pagamento dos honorarios
advocaticios do patrono do embargante, os quais arbitro em R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais), nos termos do artigo 20,
parágrafo 4.º do CPC, considerando o grau de zelo do profissi-
onal, o trabalho apresentado, o exiguo tempo exigido na de-
manda, a sua natureza e a falta de complexidade da causa”. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

34. ACAO MONITORIA-264/2003-BANCO DO BRASIL S.A
x ELETROPAR ELETROMECANICA LTDA e outro- Despa-
cho de fls 199. “Sobre a certidao supra, (Certifico, que decor-
reu o prazo legal, sem que houvesse o pagamento da quantia
requerida no petitorio de fls 194/195, apesar de intimado o pro-
curador do devedor para tal), diga o autor em dez dias”. -Advs.
ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ES-
CARMANHANI-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-303/2003-QUINTINO FRAS-
SON e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Despa-
cho de fls. 291. “Manifestem-se os autores sobre o petitorio de
fls. 280 e documentos, no prazo de dez dias.” -Advs. SUELI
SANDRA A. RODRIGUES BOTTA e CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-445/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ ALMIRANTE GODOI e
outro- Despacho de fls. 99. “ Por tratar-se se inexatidão mate-
rial, que pode ser reconhecida de ofício pelo juíz, nos termos
do artigo 463, inc. I, do CPC, conheço e acolho ospresentes
embargos para ratificar o dispositivo da sentença de fls. 88/96,
passando a constar como embargado ao invés de embargante,
com fundamento no art. 535, iniciso I, do CPC. “ -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO, VANTUIR AMILSOM GUIMARA-
ES e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-447/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x VENCELINO PAVAN e outro-
Despacho de fls. 89. “ Por tratar-se de inexatidão material, que
pode ser reconhecida de ofício pelo juíz, nos termos do artigo
463, inc. I, do CPC, conheço e acolho os presentes embargos
para retificar o dispositivo da sentença de fls. 59/65, passando
a constar como embargado ao invés de embargante, com funda-
mento no artigo 535, inciso I, do CPC.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-.

38. BUSCA E APREENSAO-540/2003-BANCO FINASA S/A
x ELIZANGELA DA SILVA- Despacho de fls 46. “Aguarde-se
o prazo solicitado”. 60 (sessenta) dias”. -Advs. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-7/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR e outro- Sentença de fls 53/56. “ (...) Isto posto, julgo parci-
almente procedente o pedido contido nos presentes embargos,
reduzindo o valor do credito titularizado pelos embargados Ary
Bracarense Costa Junior e Luis Henrique Delgado Escarmanha-
ni para 10% (dez por cento) do valor determinado na sentença
dos embargos de execução sob n.º08/04 ( em apenso). Determi-
no, assim, o prosseguimento da ação de execução em apenso,
pelo valor apurado pelo Sr. Contador, devidamente corrigido pelos
índices legais previstos na r.sentença dos autos principais. Tendo
em vista que ambas as partes foram vencidas e vencedoras na
mesma proporção, condeno-as ao pagamento das custas “pro
rata”, compensando-se os honorarios, devendo assim cada uma
arcar com o pagamento dos honorarios advocaticios dos seus
patronos, nos termos do art. 21, do CPC.” -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRIS-
TIANE M. SARTORI BARBOSA, ARY BRACARENSE COS-
TA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-8/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x JOSE AUGUSTO RODRIGUES e
outro- Sentença de fls 126/132. “ (...) Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos, determinando o prosseguimento do processo
de execução em apenso de acordo com o cálculo apresentado
pelos embargados inicialmente. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 2,0parágrafo 4.º, do CPC, levando em conta a simplici-
dade da matéria, o zelo do profissional e o tempo e local de
prestação de serviço”. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI
BARBOSA, ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRI-
QUE D. ESCARMANHANI-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-48/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x FELICE ANTONIO SLONGO - ME
e outro- Despacho de fls. 82. “ Por tratar-se de inexatidão ma-
terial, que pode ser reconhecida de ofício pelo juíz, nos termos
do artigo 463, inc. I, do CPC, conheço e acolho os presentes
embargos para retificar o dispositivo da sentença de fls. 71/79,
passando a constar como embargado ao invés de embargante,
com fundamento no artigo 535, inciso I, do Código de Proces-
sos Civil.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-

MES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBO-
SA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

42. ALVARA-88/2004-MARIA ZECA DA SILVA e outros x
ESTE JUIZO-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam
intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos rela-
cionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

43. ACAO DE DEPOSITO-92/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x VANUCIA RIBEIRO CAMPOS-Os
senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. SANDRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS-
.

44. ALIENACAO DE COISA COMUM-296/2004-SANDRA
MARA CAUNETO e outros x DALVA BEKES e outros-Os se-
nhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para no
prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. FERNANDA FERNANDES MIRANDA-.

45. ALVARA-306/2004-ROSEMAR VALE SANOKI x ETE
JUIZO- Despacho de fls32. “Defiro o pedido retro. Dê-se-lhe
vista dos autos”. -Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO-.

46. OBRIGACAO DE FAZER-348/2004-ADAO ALVES DE
LIMA e outros x NORMA DE SOUZA VICENTIN-Os senho-
res advogados abaixo nominados, ficam intimados para no pra-
zo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se en-
contram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

47. EXECUCAO-380/2004-BANCO BRADESCO S/A x HUN-
GUI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA- Despacho de
fls 43. “Manifeste-se o exequente no prazo de dez dias, sobre
as respostas de oficios”. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

48. COBRANCA-560/2004-MARIA NEIDE FERNANDES DE
OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Des-
pacho de fls 162. “Sobre o retorno da deprecata expedida, diga
a autora em dez dias”. -Adv. LUCILIO SILVA-.

49. INVENTARIO-562/2004-JUSCELINA MANGA PENTE-
ADO x ROBERTO BOZZON PENTEADO-Os senhores advo-
gados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24
horas, devolverem os autos relacionados que se encontram com
o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -
Adv. CARLOS TEODORO SOSTER-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-26/2005-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x ESPOLIO DE MARCIO CESAR
CAMARGO LIMA e outro- Despacho de fls31. “Manifestem-
se os interessados sobre o cálculo de fls32/35, no prazo de dez
dias”.-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-29/2005-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x ARNILDO KRUGER e outro- Des-
pacho de fls32. “Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls
33/39, no prazo de dez dias”. -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

52. COBRANCA-64/2005-BANCO DO BRASIL S.A x HUN-
GUI-INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. SANDRA APARECIDA CUS-
TODIO SANTOS-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-196/2005-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ATHAIDE NERY DE FREITAS e
outro- Despacho de fls. 80. “ Por tratar-se de inexatidão mate-
rial, que pode ser reconhecida de ofício pelo juíz, nos termos
do artigo 463, inc. I, do CPC, conheço e acolho os presentes
embargos para retificar o dispositivo da sentença de fls. 70/77,
passando a constar como embargado ao invés de embargante,
com fundamento no artigo 535, inciso i, do código de Processo
Civil.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

54. USUCAPIAO-327/2005-PEDRO LEITE MORAES e ou-
tro x ANTONIO VENDRAMIN e outros- Despacho de fls 104.
“Aos autores para cumprimento ao solicitado as fls 91, bem
como para manifestarem-se sobre a contestação no prazo de
dez dias”. -Adv. CLEWERSON MORAES-.

55. EXECUCAO JUDICIAL-391/2005-UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - UNIPAR x MARCELO MOREIRA BARBO-
SA- Despacho de fls 40. “Aguarde-se o prazo solicitado”. 3 0
(trinta) dias. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

56. EXECUCAO-406/2005-F.C.DE PAULA JOSE & CIA LTDA
x OLISSES BEE- Sentenca de fls.35. “Para que produza os
seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a peticao de fls.
34, JULGO EXTINTA a presente (...) o que faco com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil.
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial, mediante substituicao por copia autenticada. Decorrido
o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de
estilo. Anote-se a margem da distribuicao. Custas, as de lei.” -
Adv. WILSON FRANCISCO DE PAULA-.

57. COBRANCA-458/2005-JOSE VIDEIRA DE CARVALHO
e outros x APS SEGURADORA S/A- Despacho de fls. 71. “
Recebo a apelação de fls. 59/69, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Aos apelados para apresentar, contra-razoes,
querendo, no prazo de quinze (15) dias” -Advs. JUSCELINO
KUBISTCHECK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGO-
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NI FUJITA e PATRICIA DA CRUZ BISCOLA-.

58. ORDINARIA DE COBRANCA-526/2005-SERGIO AN-
DREO e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-54/2006-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MIRIAM LOPES ALI- Sentença de
fls 86/92. “ (...) Isto posto, julgo improcedente o pedido conti-
do nos presentes embargos, determinandoo prosseguimento da
ação de execução em apenso, pelo valor apurado pelo Sr. Con-
tador, devidamente corrigido pelos índices legais previstos na
r.sentença. Condeno o embargante ao pagamento integral das
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento dos
honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) nos termos do artigo 20, parágrafo 4.º, do CPC,
considerando o grau de zelo do profissional, o trabalho apre-
sentado, o exiguo tempo exigido na demnada, a sua natureza e
a falta de complexidade da causa”. -Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-.

60. ACAO DE DEPOSITO-136/2006-BANCO BRADESCO S/
A x MARIA MADALENA COSTA DE ALMEIDA- Sentença
de fls35. “Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e,
tendo em vista a peticao de fls33, JULGO EXTINTA a presen-
te AÇÃO DE DEPÓSITO, o que faço com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do CPC. “ Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

61. BUSCA E APREENSAO-197/2006-OMNI S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JULIO CESAR
COVRE- Sentenca de fls.32. “Para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos e, tendo em vista a peticao de fls.30, JUL-
GO EXTINTA a presente (...) o que faco com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Decorri-
do o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as cautelas
de estilo. Anote-se a margem da distribuicao. Custas, as de lei.”
-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

62. ALVARA-199/2006-V.L.G. x E.J.- Sentença de fls 37.
“Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em
vista a petição de fls36, JULGO EXTINTA o presente alvará,
(...), o que faço com fundamento no artigo 267, inciso, VIII, do
CPC”. -Adv. RENATO BENVINDO FRATA-.

63. INDENIZACAO-200/2006-MARIA LENIR JONCK x IS-
RAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros-Despacho de fls
172.ítem 1. Ciencia a parte ré dos documentos apresentados as
fls 161/171". -Advs. ANTONIO MARCOS SOLERA e MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

64. INDENIZACAO-237/2006-FERNANDA ZEFERINO x
NATURA COSMETICOS S/A- Despacho de fls34. “Compro-
ve a autora o pagamento das custas processuais devida, no pra-
zo de dez dias”. -Adv. VICTOR ANTONIO M. M. VENDRA-
MIN-.

65. ACAO COMINATORIA-248/2006-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x CBB INDUSTRIA E COM.DE ASFALTOS E ENGE-
NHARIA LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS
SANTOS-.

66. DESAPROPRIACAO-291/2006-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x LATICINIOS IVA LTDA-Os senhores advogados abai-
xo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, de-
volverem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS-.

67. SUSTACAO DE PROTESTO-362/2006-COMERCIAL
AGRICOLA DE PARANAVAI LTDA x IMPLEMASTER IN-
DUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LT- Sentença
de fls32. “Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e,
tendo em vista a petição de fls31, JULGO EXTINTA a presen-
te ação, (...), o que faço com fundamento no artigo 267,inciso
VIII, do CPC.” -Adv. MAMORU FUKUYAMA-.

68. ARROLAMENTO DE BENS-370/2006-NEUZA MARIA
ROCHA x LUIZA ALDROVANDI ROCHA e outro- Despacho
de fls 56. “1- Defiro a inclusão de ALTINO ROCHA, no pólo
passivo. 2- Cumpra a inventariante a parte final do despacho
de fls 52, no prazo de dez dias”. -Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-.

69. EXECUCAO-397/2006-PAULO ROBERTO MORTATI x
LEOERCI APARECIDO MASCHIO- Despacho de fls 28. “Ante
a concordancia do exequente, declaro valida a nomeaçao de
bens. Intime-se o devedor para assinar o termo de penhora, no
prazo de 48,00 horas.” -Adv. ANDREA MAGALHAES VIEI-
RA CARVALHO-.

70. EXECUCAO-443/2006-SICREDI COOPERATIVA DE
CRED DE LIVRE ADMISSAO MGA x CASA PRATA LTDA-
Despacho de fls 44. “Sobre a certidao do Oficial de Justiça,
diga a exequente em dez dias”. -Adv. DIRCEU BERNARDI
JUNIOR-.

71. INTERDITO PROIBITORIO-456/2006-BANCO ITAU S/
A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST. BANC. DE
PVAI- Despacho de fls 74. “Sobre a contestação apresentada,
diga o autor em dez dias”. -Adv. EDUARDO MARCELO MOIA
MARTINS-.

72. EXECUCAO-492/2006-JULIO CESAR PEREIRA DE AL-
BUQUERQUE-ME x DEVAIR GILMAR GOMES DE OLI-
VEIRA- Despacho de fls 18. “ So0bre a certidão do Oficial de

Justiça, diga o exequente em dez dias”. -Advs. TELSON FER-
NANDES e FERNANDA FERNANDES MIRANDA-.

73. MANDADO DE SEGURANCA-501/2006-FEBRABAN
FEDERACAO BRASILEIRA DAS ASSOC DE BANCOS x
PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de
fls 201, item04. Ao impetrante para réplica, no prazo de cinco
dias, conforme artigo 5.º, LV, da Constituição Federal e artigo
177, 2.º parte, do CPC.” -Adv. LUIS GUILHERME PEGORA-
RO-.

74. DECLARATORIA-511/2006-ELI LUIZ MEDEIROS x
LUZIA SUELY ALVES- Despacho de fls 47. “Antes de receber
a inicial e com o intuito de se verificar o escorreito endereço da
requerida e garantir a ampla defesa, diante das informações
trazidas pelo autor, determino que seja intimado o procurador
da requerida por meio de oficial de justiça, para que forneça o
atual endereço da requerida, alertando que caso a mesma não
seja encontrada será feito a sua citação por meio de edital”.
Depositar a diligencia do Oficial de Justiça”. -Adv. JOSE RI-
CARDO P. FERREIRA-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-532/2006-ROBERTO RO-
NEY BICHERI x MOACIR GHEDIN- Despacho de fls 10. “ 1-
Recebo os embargos para discussao com a suspensão da causa
principal. 2- Aos embargados, para impugnarem querendo, no
prazo de dez dias”. -Advs. ALDREY FABIANO AZEVEDO e
IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA-.

76. EXECUCAO FISCAL-171/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE PIGOZO-Os senhores advo-
gados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24
horas, devolverem os autos relacionados que se encontram com
o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -
Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

77. EXECUCAO FISCAL-189/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x N. FERRARI & OLIVEIRA LTDA-
Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JR-.

78. EXECUCAO FISCAL-42/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REIS & GRANERO LTDA e outro-
Sentença de fls 76. “Para que produza seus juridicos e legais
efeitos e, tendo em vista, a petição de fls 73, JULGO EXTIN-
TA a presente ação (...), o que faço com fundamento no artigo
794, inciso, II, do CPC”. -Advs. ROBERTO ALEXANDRE H.
MIRANDA e CLEITON DAHMER-.

79. EXECUCAO FISCAL-137/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROMA TURISMO LTDA- Sentença
de fls 18. “Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e,
tendfo em vista a petição de fls 15, JULGO EXTINTA a pre-
sente ação, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC.” -Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

80. EXECUCAO FISCAL-45/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARILENE PIGOZZI SOSTER
PELISSON e outro- Sentença de fls 26. “Para que produza seus
juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls 21,
JULGO EXTINTA a presente ação, (...) o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso, I, do CPC”. -Adv. ROBERTO
ALEXANDRE H. MIRANDA-.

81. EXECUCAO FISCAL-51/2006-MUNICIPIO DE PARANA-
VAI x FIAT LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A-
Despacho de fls. 74. “ Ante a concordancia do exequente, de-
claro eficaz a nomeação de bens. Ao devedor para assinar o
termo de redução, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. RODRI-
GO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

82. CARTA PRECATORIA-113/2005-Oriundo da Comarca de
ASSIS CHATEAUBRIAND-PR VARA CIVEL-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JESUINO RIBEIRO
DE ARAUJO-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. HERMETO BOTELHO
JUNIOR-.

1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 431/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ANDREIA CRISTINE PARSIANE 0017 000474/2001
ANDREY HERGET 0018 000563/2001
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0019 000376/2005

0021 000025/2006
0017 000474/2001
0020 000014/2006

ARLEI VITORIO ROGENSKI 0012 000289/2005
CELITO ARGENTA 0014 000013/2006
CLICERIA CERBARO 0009 000349/2004
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0006 000417/2001
FERNANDO DORIVAL DE MATTO 0007 000124/2002
GILSON MARCONDES 0011 000141/2005
GUIDO VICTOR GUERRA 0001 000512/1983
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0022 000038/2006

0023 000041/2006
JOAIR RIBAS DE MELLO 0005 000352/2001
JORGE LUIZ DE MELO 0003 000460/1998

KATIA ISABEL MORETTI DE A 0019 000376/2005
0021 000025/2006
0017 000474/2001
0020 000014/2006

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 000434/1999
LUIZ FERNANDO POZZA 0002 000340/1992
NILTO SALES VIEIRA 0016 000509/2006

0024 000039/2002
ROSEMAR ANGELO MELO 0015 000298/2006

0008 000279/2004
TANIA MARA MARTINI 0019 000376/2005

0021 000025/2006
0017 000474/2001
0020 000014/2006

VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0013 000464/2005
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0010 000134/2005

1.-INVENTARIO-512/1983-ANITA PASCUALINI x JOA-
QUIM GUIMARAES -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA-

2.-INVENTARIO-340/1992-ALFEREDO AUGUSTO POZZA
x ADOLFO POZZA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/1998-BAN-
CO ITAU S/A x JAIR LIBARDONI -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

4.-ACAO DE CUMPRIMENTO-434/1999-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x RA-
DIO E TELEVISAO SUDOESTE PR LTDA e outros -<<Prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em carto-
rio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-352/2001-UNIMED PATO
BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x LE-
ROI DE SOUZA DEBAS -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo
196 do CPC.>>-Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-
6.-INDENIZACAO-417/2001-VALMOR HERCULANO PA-
CHECO x ESTADO DO PARANA -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE AL-
BUQUERQUE-

7.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-124/2002-DELINO VI-
GANO e outros x LUIZ VIGANO e outros -<<Prazo de 24
(vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio,
nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. FERNANDO DO-
RIVAL DE MATTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-279/2004-ARTUR
RESENER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos
autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

9.-EXECUCAO F/ TITULO EXECUTIVO-349/2004-MARI-
NEZ GUANDALIN x CELIO RITTER -<<Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos
do artigo 196 do CPC.>>-Adv. CLICERIA CERBARO-

10.-ACAO DE COBRANCA-134/2005-ALMIR PRIMO FA-
VERO x SULINA SEGURADORA S/A -<<Prazo de 24 (vinte
e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos ter-
mos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. VICTOR HUGO TREN-
NEPOHL-

11.-ARROLAMENTO-141/2005-ROZECLER APARECIDA
GUSTMAN SAMBUGARO e outros x ESPOLIO DE ORLAN-
DO GUSTMANN DE CASTRO -<<Prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do
artigo 196 do CPC.>>-Adv. GILSON MARCONDES-

12.-USUCAPIAO-289/2005-MARIA DE LOURDES MACHA-
DO FONTANA x CLARICE DE MIRANDA TSCHA -<<Prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos autos em carto-
rio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. ARLEI VITO-
RIO ROGENSKI-

13.-INVENTARIO-464/2005-MARIA TEREZINHA DE JESUS
GARCIA DE FREITAS e outros x ESPOLIO DE ADAO SIL-
VIO DE FREITAS -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2006-CELI-
TO ARGENTA x IZAIR ALBINO HORN -<<Prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos
termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv. CELITO ARGENTA-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-298/2006-ROSEMAR
ANGELO MELO x COMANDANTE DA 6ª COMPANHIA DO
BAT.DA POL.ROD.EST. -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo
196 do CPC.>>-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

16.-COBRANCA-509/2006-CURT ERVINO MAIER e outros
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADES-
CO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolucao dos
autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv.
NILTO SALES VIEIRA-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-474/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DARCY
SCHRTZE DA ROSA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196
do CPC.>>-Adv. TANIA MARA MARTINI, KATIA ISABEL

MORETTI DE ALMEIDA FER, ANGELICA SOCCA CESAR
RECUERO e ANDREIA CRISTINE PARSIANELLO-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-563/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x IZABEL
SANTIAGO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devo-
lucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. ANDREY HERGET-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-376/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x SEBASTI-
ÇO RIBAS -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-
Adv. ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO, TANIA MARA
MARTINI e KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER-

20.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-14/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x NEIVA MARIA
RIBAS DA LUZ -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devolu-
cao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do CPC.>>-Adv.
KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER, TANIA MARA
MARTINI e ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-

21.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-25/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ERNANI
M PEREIRA -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para devo-
lucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo 196 do
CPC.>>-Adv. ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO, TA-
NIA MARA MARTINI e KATIA ISABEL MORETTI DE AL-
MEIDA FER-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-38/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ESPOLIO
DE CECILIA CARDOSO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo
196 do CPC.>>-Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-41/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ESPOLIO
DE CECILIA CARDOSO -<<Prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do artigo
196 do CPC.>>-Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-39/2002-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA CIVEL -ALBERTO
RODRIGUES POMPEU x HIPER CENTER COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. e outros -<<Prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas para devolucao dos autos em cartorio, nos termos do
artigo 196 do CPC.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA  FORO REGIONAL DE PINHAIS
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ DESIGNADO: Marcia Regina H. de Lima
JUIZ DE DESIGNADO: Flavia da Costa Viana
ESCRIVA: Alice Beatriz Silva Portugal

1. HABILITACAO DE CREDITO-562/1998-RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS F. x EPI-
CO EMBALAGENS PLASTICAS LTDA-”Rio Paraná Ltda in-
terpôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 152,
alegando, em síntese, que foi informada nos autos a cessão do
crédito que se pretende habilitar neste feito, às fls. 131/136,
mas que não houve manifestação judicial a respeito e tampou-
co retificação da autuação. Ademais, a intimação para dar pros-
seguimento ao feito foi dirigida ao Banestado e não à requeren-
te, o que torna nulo o ato. Recebeu o conhecimento e provi-
mento dos embargos para a correção dos erros materiais apon-
tados. Conheço dos embargos, porque interpostos no prazo le-
gal. No mérito, razão assite à embargante. Isso porque, verifi-
ca-se que realmente, às fls. . 131/136, foi informada a cessaõ
do crédito entre o Banestado S/A. e a empresa Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros, cuja situação
não foi apreciada pelo Juízo. Logo, em havendo notícia de ces-
são de crédito, e, consequentemente, sucessão processual do
Banestado pela Rio Paraná, não se pode ter como válida a inti-
mação pessoal levada a efeito às fls. 151, dirigida ao Banesta-
do, restando, desarte, nula a sentença de fls. 152. Por tais
fundamentos, acolho os embargos de declaração oferecidos às fls.
154/155, para, atribuindo-lhes excepcionalmente efeito infringen-
te, declarar nula a intimação de fls. 151 e os atos processuais sub-
sequentes. Re-ratifique-se a autuação, o registro e a distribuição
para constar a modificação do pólo passivo (fls. 131/136). Ciência
às partes e ao Ministério Público. P.R.I.-Advs. ARISTIDES A.T.
FRANCA/PR 11.527, OKSANDRO GONCALVES OAB/PR
24.590, ANTONIO GLENIO F.M.ALBUQUERQUE e JOSE
DEVANIR FRITOLA OAB/PR 13.901-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1503/1998-JOAO MA-
NUEL DE SEVES LOMELINO DE FREITAS e outros x ES-
TADO DO PARANA-”NOELI MARIA WEIGERT LOMELI-
NO DE FREITAS, NORMA TEREZINHA WIGERT DOET-
ZER, BENNO HENRIQUE DOETZER, MARIA AUGUSTA
DOETZER ROSOT e NELSON CARLOS ROSOT ajuizaram
execução de sentença em face do ESTADO DO PARANÁ. Não
houve apresentação de embargos e, às fls. 674, o Estado do
Parná manifestou sua concordância com o valor da execução
apresentado às fls. 663. Não resta qualquer questão acerca do
crédito dos exequentes perante a Fazenda Pública Estadual,
devendo a Escrivania, após o trânsito em julgado, providenciar
a extração de precatórios requisitorios ao Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, em número de três, observando-se o valor indi-
cado às fls. 663, sendo um para as partes e os outros dosi para
cada um dos advogados que patrocinaram os os exequentes,
nos termos do “contrato de prestação de serviços advocatícios”
juntado às fls. 664/665. Anoto que o crédito referente aos ho-
norários advocatícios contratuais com a preferencia do art. 100,
§ 1º-a, da Constituição da República, com a redação da Emen-
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da Constitucional nº30/2000. Cientifique-se o Ministério Pú-
blico. Intimem-se. Quanto ao Estado a intimação será pessoal,
além de publicação do DJ.”-Advs. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES OAB/PR 10.931, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO OAB/
3.625, FRANCISCO CARLOS DUARTE OAB/8.301, IVONE
STRUCK, SILVIA FERNANDA B. DA SILVA 25.288, ORI-
MAR CROCETTI DE FREITAS e FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO OAB/24.558-.

3. ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-607/2001-MI-
CROTOOLS IND. E COM. DE FERRAMENTAS LTDA. e
outro x ESTADO DO PARANA-”Atenda-se integralmente o
requerimento ministerial retro (considerando que ocorreu a subs-
tituição de partes, ou seja, do Banco do Estado do Paraná pelo
Estado do Parana, requer-se a intimação deste para que se ma-
nifeste no presente feito). Diligências necessárias. Int.”-Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-.

4. EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-1322/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ORLANDO CESAR DE OLIVEI-
RA-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de05 (cin-
co) dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ30890-B/PR-.

5. ALVARA-1834/2001-SOLANGE DO ROCIO SKROCH x
ESTE JUIZO-Deve a parte autora retirar alvara expedido, no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. AFONSO GOMES MARTINEZ
OAB/PR 16.304-.

6. DEPOSITO-1853/2001-BANCO VOLKSWAGEN SA. x
ELIO ISHI-”Ao réu citado por edital, nomeio curador o Dr.
João aparecido Venancio, advogado militante nesta Comarca,
sob a fé de seu grau. Abra-se-lhe vistas dos autos. Os honorári-
os serão arbitrados ao final. Intimem-se.”-Adv. JOAO APARE-
CIDO VENANCIO-.

7. INTERDICAO-285/2002-ENEIDE ESMERALDA CAMPOS
x MOEMA MARISEL CAMPOS-”DECISÃO EM DUAS (02)
LAUDAS? Vistos, etc... A circunstância da morte da interdi-
tanda compromete a continuidade do feito, em razão da intrans-
missibilidade da relação de direito material existente entre as
partes. Ante tais considerações, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, com esteio o artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil. Concedo o benefício da assistencia judiciária
gratuita à autora. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, conforme preconizado pelo art. 12 da Lei 1.060/
50. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de Normas
da Douta Corregedoria-geral da Justiça deste Estado. Certifica-
do o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I.”-Advs. LEIDE DA
CONCEICAO SANCHES - 27.400 e ARIONE PEREIRA-.

8. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-340/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE ESTEVAO AFFONSO-Mani-
feste-se a parte autora sobre a devolucao da Carta Precatoria,
no prazo de (05) dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ 30890-B/PR-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/2002-MKJ
IMÓVEIS LTDA e outro x LUIZ FRANCISCO FERREIRO-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s)
oficio (s), em cinco (05) dias”. -Advs. TANIA ELIZA GARDI-
NI OAB/PR 28.881 e SERGIO ROBERTO RODRIGUES PA-
RIGOT DE-.

10. EXECUCAO DE TITULO-1153/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JURANDIR RODRIGUES NETO-”Ma-
nifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) ofi-
cio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1791/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PAULA BOLLAUF TRIN-
DADE-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ 30890-B/PR-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1824/2002-ALE-
XANDRE KOCHE AIRES x HELIO DOS SANTOS AMARAL-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s)
oficio (s), em cinco (05) dias”. -Advs. UMBERTO GIOTTO
NETO OAB/PR 22.946 e RAFAEL WOBETO DE ARAUJO-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1922/2002-FER-
NELANDO DO ALMEIDA GUEBER e outro x JOSE ANTO-
NIO DE ABREU-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Advs. SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE e TANIA ELIZA
GARDINI OAB/PR 28.881-.

14. INTERDICAO-2255/2002-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x NATALINA PINHEIRO-”Manifeste-se
a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Adv. MAURO CURY FILHO OAB/PR 18.436-.

15. EMBARGOS DE TERCEIROS-289/2003-ZENITO JOSE
DOS SANTOS x MARLI FERREIRA DOS SANTOS-”Mani-
festem-se as partes sobre o prosseguimento do feito. Diligênci-
as necessárias. Int.” -Advs. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA
OAB/6.945, ADRIANA SOTTOMAIOR DE SOUZA - 34387
e JOAO CESARIO MOTA-.

16. BUSCA E APREENSAO-315/2003-BANCO DIBENS S/A
x RODINEI RONI DE SOUZA-”Deve a parte autora retirar a
carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
VITOR CESAR BONVINO-.

17. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-798/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HELIO RODRIGUES DUAR-
TE-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ 30890-B/PR-.

18. DESAPROPRIACAO-837/2003-COMPANHIA DE SANE-

AMENTO DO ESTADO DO PARANA-SANEPA e outro x
ANTONIO ALVES-”Expedido edital, deve a parte interessada
retira-lo mediante a apresentacao de disquete, no prazo legal”.
-Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO OAB/PR 29.075 e FLA-
VIA LUCIA M. DE BRITO MAZUR-.

19. DEPOSITO-975/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ CARLOS FERREIRA-”Expedido edital, deve a parte
interessada retira-lo mediante a apresentacao de disquete, no
prazo legal”. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR
29.296 e FABIANA SILVEIRA OAB/PR30.391-.

20. BUSCA E APREENSAO-1158/2003-BANCO DIBENS S/
A x JOSE GOUVEIA VERAS JUNIOR-”Manifeste-se a parte
interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -
27.293 e DARIANE MARQUES MARTINELLI 36120/PR-.

21. DEPOSITO-1280/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ANTONIO ALBARI FERREIRA-”Deve a parte autora reti-
rar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ30890-B/PR-.

22. REPARACAO DE DANOS-1405/2003-NAIR MENE-
GHETTI ANTUNES DE OLIVEIRA x MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO TARUMA e outros-”Manifestem-se as partes acerca
do contido às fls. 139 e 141 à 142. Diligências necessárias.
Int.”-Advs. JOSE INACIO COSTA FILHO, TEOMAR PIA-
CESKI - OAB/PR 25.991, EDSON GONSALVES ARAUJO
35.008-B/PR e LUIZ CARLOS CHECOZZI OAB/PR 10.355-.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO-1719/2003-EDNILSON DE
LIMA OLIVEIRA x FINANCEIRA ALFA S/A- CREDITO
FINANC.E INVESTIMENTO-”Vistos, etc... Em face do ex-
posto, acolho os presentes embargos de declaração, dando-se
efeito modificativo, reformando assim parcialmente a senten-
ça, passando para os seguintes termos? “Vistos e etc. Homolo-
go por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação formulada plas partes noticiada nos autos às
fls. 228/229. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código
de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Esta-
do. P.R.I. Pinhais, 28 de setembro de 2006.” Intime-se o em-
bargante Ednilson de Lima Oliveira para que, no prazo de 0 5
(cinco) dias dê prosseguimento ao feito.”-Advs. ALEXANDRE
TORRES VERDANA/PR31.410, DALTON A.SCHULTZ GA-
BARDO/PR 11.123, KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR
29.296 e FABIANA SILVEIRA OAB/PR30.391-.

24. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1738/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARGARIDA CALACO DOS
SANTOS-”Indefiro o pedido de conversão formulado às fls. 54
e 55, uma vez que os ofícios de fls. 43 e 44 indicam que a
requerida fixou domicilio em Colombo (Pr). Logo, o bem obje-
to da presente ação pode se encontrar neste local. Intime-se a
parte autora para dar prosseguimento ao feito no prazo de cin-
co dias. Diligências necessárias. Int.”-Advs. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI OAB/31.167, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH35.335 e KARINE CRISTINA DA COSTA
OAB/30.382-.

25. INTERDICAO-1795/2003-FIRMINO MANDELLI x AU-
GUSTO MANDELLI-”Expedido edital, deve a parte interessa-
da retira-lo mediante a apresentacao de disquete, ebm como
assinar o Termo de Curatela, no prazo legal”. -Advs. HILDA
MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA e CARMEN L. M. MO-
REIRA 9.112/SC-.

26. BUSCA E APREENSAO-42/2004-BANCO DIBENS S/A x
SERGIO RAMOS CHAMBO-”Defiro o pedido de vista dos
autos formulado pela parte autora às fls. 56. Anote-se a Escri-
vania que as futuras intimações devem ser realizadas na pessoa
do Advogado indicado pela parte autora às fls. 56. Diligências
necessárias. Int.”-Adv. VITOR CESAR BONVINO-.

27. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-398/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A -CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x APARECIDO HELENO DA SILVA-”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR OAB/14.559-.

28. DESAPROPRIACAO-417/2004-O MUNICIPIO DE PINHAIS
x ROSA GALIANO ALPINHAKI-Providencie a parte interessada
o preparo das custas processuais no valor de R$ 682,03, em 5 (cin-
co) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

29. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-607/2004-RDS
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS
e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE e outro-Providencie a parte interessada o pre-
paro das custas processuais no valor de R$32,90, em 5 (cinco)
dias. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART 18731-A-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-763/2004-CO-
MERCIO DE METAIS SAO VICENTE x METALNESI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv.
MAURICIO CORTES CHAVES OAB/PR 14908-.

31. BUSCA E APREENSAO-819/2004-BANCO BRADESCO
S/A x IMPAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA-”Defiro o pedido de suspensão do processo for-
mulado às fls. 49.”-Adv. EMANUEL V.CANEDO DA SILVA
OAB/10088-.

32. DEPOSITO-882/2004-BANCO OURINVEST S/A x LE-
ANDRO JOSE FERNANDES FARIAS-”Deve a parte reque-
rente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenci-
ando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

33. BUSCA E APREENSAO-1003/2004-BANCO ITAU S/A x

OSLI DUARTE GONCALVES-”Deve a parte requerente reti-
rar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. JANAINA
GIOZZA 28.317-A/PR, GUSTAVO SALDANHA SUCHY
OAB/PR 28222 e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

34. INVENTARIO-1191/2004-MARIA PEREIRA DE OLIVEI-
RA DA SILVA x ESPOLIO DE JOAO SOARES DA SILVA-A
parte interessada para assinar o termo de Inventariante, em cin-
co dias. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-.

35. USUCAPIAO-1221/2004-CARLA RIBEIRO DOS SAN-
TOS e outro x -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Advs. ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484 e JOAO APº VENAN-
CIO OAB/PR 18.944-.

36. ALVARA-1348/2004-D.G. x -”Intime-se a parte autora para
efetuar a devolução do alvará retirado às fls. 46 e verso. Dili-
gências necessárias. Int.”-Adv. DENISE T. VARELA COSTA-
MILAN/27.609-.

37. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1355/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LEANDRO COSTA DE ARAU-
JO-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 0 5
(cinco) dias.” -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/
30.382 e ANA PAULA VIANA BARMANN - PR/32.299-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1514/2004-LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA e outro x A. G. CONSTRU-
COES LTDA e outro-”Ante o contido na certidão retro, intime-
se a parte autora para efetuar a devolução do alvará expedido às
fls. 70. Após, expeça-se novo alvará para levantamento integral
do valor depositado. Por último, voltem-me conclusos. Diligên-
cias necessárias. Int.”-Advs. CLAUDIA B.C.DE SIQUEIRA
OAB/PR20641 e LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

39. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-1527/2004-JOSE
DEL CORRAL GARCIA x ARMANDIO COMERCIO DE
MOVEIS-”Primeiramente, intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca do contido às fls. 87/90 e às fls. 91, voltando
os autos na sequencia, conclusos. Diligências necessárias. Int.”-
Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA OAB/PR 12.101 e WAL-
TER JOSE DE FONTES-.

40. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-1652/2004-RE-
GINALDO FERREIRA LEITE e outros x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE PINHAIS LTDA e outro-”Republique-se o des-
pacho de fls.374 para que a parte autora possa dar cumprimen-
to à referida determinação judicial (no prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provasque efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com objeti-
vidade eprecisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). Intimem-se).-Advs. ANA PAULA PRO-
VESI DA SILVA, ANTONIO CELSO DE ALBUQUERQUE e
JORGE LUIZ MOHR OAB/PR 27.051-.

41. RESCISAO DE CONTRATO-1725/2004-A.Z. IMOVEIS
LTDA e outro x ITAMAR DA SILVA-”Manifeste-se a parte
autora sobre a correspondência devolvida de fls. 67. Diligênci-
as necessárias. Int.”-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH OAB/
PR 20899-.

42. MONITORIA-339/2005-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x CONSTRUTORA AVALLON LTDA e outros-”Intimem-
se as partes para que, no prazo de cinco dias, digam se possuem
interesse na realização de audiência preliminar, evitando-se,
assim, a designação de ato desnecessário. Na sequencia, vol-
tem os autos conclusos. Diligências necessárias. Int.”-Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 4093 e KARI-
NA MIQUELETTO VIDAL-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-589/2005-PIRAMIDE
PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA x DIRETOR DE RENDAS
DO MUNICIPIO DE PINHAIS-”Vistos, etc... Diante disto, re-
tifico a referida parte da sentença, a qual passa a ter a seguinte
redação? Em seguida, o Municipio manifestou-se pelo indefe-
rimento da pretensão contida na exordial (fls. 54). Isto posto,
conheço dos embargos de declaração tempestivamente opos-
tos, para o fim de suprir a contradição apontada, o que faço nos
termos da fundamentação e com fulcro no artigo 535, inciso I,
do CPC. P.R.I.”-Advs. NEOMAR ANTONIO CORDOVA e
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

44. BUSCA E APREENSAO-1125/2005-BANCO DIBENS S/
A x ZELI GULARTE DA SILVA-”Intime-se a parte autora para
se manifestar sobre a resposta dos ofícios expedidos por esta
Juízo. Diligências necessárias. Int.”-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1159/2005-
COMPIN COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA x WAG-
NER NEVES DE CARVALHO - ME-”Intime-se a exequente
para esclarecer à qual imobiliária se refere, bem como compro-
var a pertinência e a relação desta com o imóvel. Diligências
necessárias. Int.”-Adv. ANDERSON LUIZ ORANE OAB/PR
24.853-.

46. ORDINARIA-1208/2005-ROSANGELA FERREIRA GO-
MES e outros x MUNICIPIO DE PINHAIS-”Sobre a contesta-
ção e documentos apresentados pelo Estado do Paraná, mani-
feste-se o Município réu, no prazo de 10 (dez) dias, voltando
os autos, na sequencia, conclusos.” -Advs. RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO e LUIS CARLOS VASSELAI OAB/
PR 26.639-.

47. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1804/2005-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x CARLOS ONEY BASSETTI-
”Manifeste-se o subscritor da petição de fls. 65 a 68 sobre a
contido às fls. 71. Diligências necessárias. Int.”-Adv. MAURI-
CIO SIBUT BASSETTI 24533/PR-.

48. ALVARA-1829/2005-ANA LUCIA DE ABREU PEREIRA
x -”Os embargos de declaração opostos (fls.36/37) são tem-
pestivos, daí porque conheço dos mesmos. A alegada omissão,
embora pudesse ser rechaçada, pois o agente ministerial terá
oportunidade de fiscalizar a prestação de contas, é melhor aco-
lhê-la para, expressamente, determinar que o percentual per-
tencente ao menor seja depositado em caderneta de poupança.
Diante disso, a redação da parte dispositiva (fls.33-parte final)
passa a ser a seguinte? Diante do exposto, autorizo a requeren-
te acima qualificada a proceder o levantamento da importância
pleiteada, depositada em nome de Adelino Ramos Pereira, res-
salvando que a cota parte pertencente ao menor Jhonatan
(16,66%) deverá ser depositada em caderneta de poupança vin-
culada a este juizo, o que faço com fulcro no artigo 1.109 do
CPC e demais dispositvos legais aplicáveis à espécie. Isto pos-
to, acolho os embargos de decaração opostos, para o fim de
suprir a omissão opontada, alterando assim parcialmente a re-
dação da sentença prolatada, nos termos da fundamentação e
com fulcro no artigo 535, inciso II, do CPC. P.R.I. Procedam-
se as anotações pertinentes e demais diligências de praxe.”-
Adv. DANIELLE PATRICIA S.CONTER -32.106-.

49. DECLARACAO DE AUSENCIA-34/2006-HUHTAMAKI
DO BRASIL x VIACAO COMETA S/A.-”Intime-se a requeri-
da para se manifestar sobre os documentos de fls. 128 a 135 e
sobre o contido às fls. 139 a 141 no prazo de cinco dias. Dili-
gências necessárias. Int.”-Adv. WALDEMAR LOPEZ HEREK-
.

50. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-88/2006-B.V. FI-
NANCEIRA S/A. x JOSE RIBEIRO DE AZEVEDO-”Deve a
parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.”
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-.

51. SUSTACAO DE PROTESTO-156/2006-AUTO POSTO
DELELLIS LTDA x UNIBANCO - AGENCIA CEASA (7393-
8)-”A parte interessada para assinar o termo de Caução, em
cinco dias. -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI 12.839/PR e
MANUELLA P.P. SALMAO 36.656/PR-.
52. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-240/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO DOS
SANTOS-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s)
oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo
de05 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

53. ORDINARIA DE INDENIZACAO-255/2006-LEO MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outro x SOFTENG SYS-
TEMS-TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA. e outros-”Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. EGON LEO FREUND-
.

54. COBRANÇA-309/2006-HERMES MACEDO JUNIOR e
outro x JOSE DOS SANTOS MACEDO e outros-”Intime-se a
parte autora para dar cumprimento ao despacho ordinário de
fls. 51, uma vez que se encontra em consonância com despacho
com o despacho de fls. 49. Diligências necessárias. Int.”-Advs.
CLEIDE DE OLIVEIRA OAB/PR38.037 e LUIZ CARLOS
JAVOSCHY 13.355/PR-.

55. ORDINARIA-323/2006-ELCIO LOPES x ESTADO DO
PARANA-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. CE-
RES E.G.DEMOGALSKI OAB/PR 17.321-.

56. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-483/2006-B.V.
FINANCEIRA S/A. C.F.I x JOSINEI FRANCISCO BARRO-
ZO-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s)
de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa no pra-
zo de cinco (05) dias”. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
OAB/30.382-.

57. DEC.INEX.DEB.C/C IND.TUT.ANT.-499/2006-CUBE
TECNOLOGIA LTDA. x PROVER-COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES PROF. DE COND-”Deve a parte reque-
rente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenci-
ando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. IVO
BERNARDINO CARDOSO OAB/PR20.467-.

58. INVENTARIO-588/2006-EDIVAL MELLO e outro x -A par-
te interessada para assinar o termo de Primeiras declarações, em
cinco dias. -Adv. BERNARDO ELIEL TORRES PEREIRA-.

59. SUSTACAO DE PROTESTO-770/2006-PLASTIRECICLA-
DOS IND.COM.IMP.EXP. EMB. LTDA.-ME x BRASPOL
TERMOPLASTICOS-ME-A parte interessada para assinar o
termo de Caução, em cinco dias. -Advs. RODRIGO Y. NISHI e
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI-.

60. USUCAPIAO-779/2006-OLIVIA JANKOSKI x BENEDI-
TO SALATIEL CUNHA DE PAULA e outros-”Manifeste-se a
parte interessada, sobre a(s) correspondencia(s) devolvida(s),
em cinco dias.” -Adv. JOSE DO ESPIRITO SANTO DOMIN-
GUES RI-.

61. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-813/2006-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x CARLOS ALBERTO MON-
TEIRO-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s)
Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa
no prazo de cinco (05) dias”. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ30890-B/PR e VALERIA CARAMURU CICARELLI-
.

62. BUSCA E APREENSAO-850/2006-BANCO ITAU S/A. x
RENATO GOMES BARBOSA-”Deve a parte requerente reti-
rar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA, JANAINA GIOZZA 28.317-
A/PR e GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222-.

63. BUSCA E APREENSAO-879/2006-BANCO VOLKSWA-
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GEN S/A x VALDEMAR JOSE VIEIRA-”Deve a parte reque-
rente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenci-
ando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs.
RODRIGO GHESTI OAB/PR33.775 e MARILI DA LUZ RI-
BEIRO TABORDA-.

64. REINTEGRACAO DE POSSE-896/2006-ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. x ABSOLUT TU-
RISMO LTDA.-”Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento (art.
284, CPC), delimitando o pedido, em observância ao disposto
no artigo 282, IV, do Código de Processo Civil. Diligências
necessárias. Int.”-Adv. DANIELE FERREIRA DE FREITAS-.

65. BUSCA E APREENSAO-924/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSELIA ANANKO-”Homologo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da pelas partes, noticiada nos autos às fls. 26/28 e, consequen-
temente, JULGO EXTINTO o presente feito, com julgamento
do mérito, o que faço com fulcro no disposto pelo artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma pactu-
ada. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se. P.R.I.”-Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e DENISE RE-
GINA FERRARINI-.

66. COBRANÇA-988/2006-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES S/A EMBRATE x AB TRACKING VI-
DEO PRODUCOES LTDA ME-”Deve a parte requerente reti-
rar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. ADILSON
DE CASTRO JUNIOR 18.435/PR e DANIELLA LETICIA
BROERING-.

67. BUSCA E APREENSAO-1044/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A.-BANCO MULTIPLO x WELLINGTON FRANCIS-
CO DE MELO-”Homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada pelas partes,
noticiada nos autos às fls.32/33 e consequentemente, JULGO
EXTINTO o presente feito, com fundamento do mérito, o que
faço com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Có-
digo de Processo Civil. Custas na forma pactuada. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.”-Advs.
MIEKO ITO OAB/PR 6.187 e TONI MENDES DE OLIVEI-
RA OAB - 13351-.

68. BUSCA E APREENSAO-1099/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A.-BANCO MULTIPLO x MARIA DO CARMO SOU-
ZA FLORENCO-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio
o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa no
prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. MIEKO ITO OAB/PR 6.187
e TONI MENDES DE OLIVEIRA OAB - 13351-.

69. INVENTARIO-1203/2006-ACHILES CARLOS GRUBER
x ESPOLIO DE ACHILLES GRUBER e outro-”Defiro o pedi-
do de suspensão do processo pelo prazo de quinze dias. Decor-
rido o prazo, intime-se a inventariante para juntar aos autos a
Certidão negativa indicada no item3 da petição de fls. 21. Di-
ligências necessárias. Int.”-Adv. JULIETTE C.DE
A.VILANOVA 35.310/PR-.

70. BUSCA E APREENSAO-1204/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CENTRO DE IMAGEM E DIAGNOSTICO S/C
LTDA-”Desentranhada a petição de fls. 91/93, deve a parte in-
teressada retira-la, mediante recibo nos autos, no prazo legal.”
-Adv. DENISE CERIZE KOLLING-.

71. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1223/2006-VA-
NUSA PRESTES DE OLIVEIRA FARIA x ODONTOLOGIA
PINHAIS-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. JOAO
FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO-.

72. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1291/2006-G.P.D.
x B.A.A.R. e outro-”Analisando o contido nos presentes autos,
concluo que se faz necessária a ouvida da parte contrária para a
obtenção de melhores elementos de convicção para decisão
acerca do pedido de tutela antecipada formulada na inicial, o
qual será apreciado, portanto após a apresentação de defesa
pelo réu. Cite-se, com as advertências legais. Diligências ne-
cessárias. Int.” “Deve a parte autora retirar de Cartório as car-
tas de citação expedidas, bem como, complementar as custas
iniciais.”-Adv. EDSON JOSE DA SILVA OAB/PR 18.755-.

73. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1292/2006-ROGE-
RIO DEPETRIS x BANCO DIBENS S/A-”Defiro o pedido de
emenda da petição inicial formulado às fls. 41. Procedam-se as
anotações necessárias, inclusive junto ao Cartório Distribui-
dor. Cite-se a parte requerida para contestar o feito, devendo
constar no mandado que a ausência de resposta acarretará a
presunção de veracidade sobre os fatos alegados na petição ini-
cial. Diligências necessárias. Int.” “Deve a parte autora, retirar
de cartorio a carta de citação expedida, bem como, comple-
mentaras custas iniciais.”-Adv. EDSON JOSE DA SILVA OAB/
PR 18.755-.

74. BUSCA E APREENSAO-1337/2006-BANCO SAFRA S/A
x JOSE MARCELO CRISTELLI-”Deve a parte autora retirar a
carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 21.777/PR-.

75. BUSCA E APREENSAO-1401/2006-BANCO ITAU S/A.
x LUIZ CARLOS RODRIGUES CAETANO-”Deve a parte in-
teressada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222, JANAINA
GIOZZA 28.317-A/PR e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

76. REV.DE CLAUSULA C/C PED.TUT.A-1429/2006-NAIR
ADAO SANTANA x BANCO ITAUCARD S/A.-”Revogo o
despacho de fls.38, pois elaborado em equivoco. Emende a
autora, a petição inicial, adequando o valor da causa ao dispos-
to no inciso V do artigo 259 do CPC, sob pena de indeferimen-

to. Prazo? 10 dias. Intimem-se.” -Adv. EDSON JOSE DA SIL-
VA OAB/PR 18.755-.

77. REV.DE CLAUSULA C/C PED.TUT.A-1432/2006-SILVIO
CEZAR BRATTI x SANTANDER BRASIL-SANTANDER
BANESPA-”Revogo o despacho de fls.38, pois elaborado em
equívoco. Acolho a emenda à inicial de fls. 40/41, devendo
cópia da mesma acompanhar a contrafé. Diligências necessári-
as, inclusive junto ao Distribuidor. emende a autora, a petição
inicial, adequando o valor da causa ao disposto no inciso V do
artigo 259 do CPC, sob pena de indeferimento. Prazo? 10 dias.
Intimem-se.”-Adv. EDSON JOSE DA SILVA OAB/PR 18.755-
.

78. INVENTARIO-1443/2006-PAULO NELSON PEREIRA DA
COSTA x ESPOLIO DE ROSA ROCHA-”Intime-se a parte
autora para apresentar certidão negativa a ser expedida pela
Prefeitura Municipal de Pinhais, uma vez que o documento de
fls.38 não se presta para tal fim. Diligências necessárias. Int.”-
Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-.

79. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1445/2006-CLODO-
ALDO JOSE DA SILVA x BANCO DIBENS S.A-”Analisando
o contido nos presentes autos, concluo que se faz necessária a
ouvida da parte contrária para a obtenção de melhores elemen-
tos de convicção para decisão acerca do pedido de tutela ante-
cipada formulada na inicial, o qual será apreciado, portanto
após a apresentação de defesa pelo réu. Cite-se, com as adver-
tências legais. Diligências necessárias. Int.” “Deva parte auto-
ra retirar a carta de citação expedida, bem como, complemen-
tar as custas iniciais.”-Adv. EDSON JOSE DA SILVA OAB/PR
18.755-.

80. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1446/2006-LUCIA-
NO DE MORAIS BRATTI x SUDAMERIS ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A.-”Analisando o contido nos presentes
autos, concluo que se faz necessária a ouvida da parte contrária
para a obtenção de melhores elementos de convicção para de-
cisão acerca do pedido de tutela antecipada formulada na inici-
al, o qual será apreciado, portanto após a apresentação de defe-
sa pelo réu. Cite-se, com as advertências legais. Diligências
necessárias. Int.” “Deva a autora retirar de cartório a carta de
citação expedida, bem como, complementar as custas iniciais.”-
Adv. EDSON JOSE DA SILVA OAB/PR 18.755-.

81. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1449/2006-LUIZ
CLAUDIO MARQUES COUGO x BANCO BRADESCO S.A-
”Analisando o contido nos presentes autos, concluo que se faz
necessária a ouvida da parte contrária para a obtenção de me-
lhores elementos de convicção para decisão acerca do pedido
de tutela antecipada formulada na inicial, o qual será aprecia-
do, portanto após a apresentação de defesa pelo réu. Cite-se,
com as advertências legais. Diligências necessárias. Int.” “Deva
a autora retirara a carta de citação expedida.”-Adv. EDSON
JOSE DA SILVA OAB/PR 18.755-.

82. ORDINARIA-1518/2006-SANDRA EVANGELISTA PE-
REIRA x GEFERSON LUIZ WALESKO e outro-”Em termos
de emenda a inicial, regularize o autor, no prazo de 10 (dez)
dias, o pedido, o qual deve ser certo e determinado, informan-
do se o interesse é apenas de reintegração de posse ou também
visa a declaração da união estável, caso seja de interesse a segun-
da, especifiquem se requer a dissolução da referida união. Em
igual prazo, comprove documentalmente o imóvel citado. Caute-
las necessárias.”-Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-.

83. INVENTARIO NEGATIVO-1521/2006-CARMEM LUCIA
SEIBT x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES GUIMARÃES
SEIBT e outro-”Cientifique-se a parte autora que os pedidos de
alvará deverão ser formulados por meio de ação própria. Após
voltem conclusos. Diligências necessárias.”-Advs. CLAUDIA
REGINA FURTADO e MARIA SANTINA FURTADO-.

84. ALVARA-1547/2006-CARMEM LUCIA SEIBT x -”DECI-
SÃO EM DUAS (02) LAUDAS? Vistos, etc... DECIDO. anali-
sando-se o presente feito, vislumbro a possibilidade de conces-
são de alvará para venda do imóvel urbano registrado em nome
de Roberto Renato Seibt, conforme certidão do registro imobi-
liário da 3ª Circunscrição de Curitiba, livro3-H de transcri-
ção de transmissões, nela sob nº e ordem 21.899, com data de
05 de dezembro de 1960. Conforme certidão acostada às fls. 40
dos autos de inventário nº 1521/2006, trata-se de um terreno
constituído pelo lote nº 8 (oito) da quadra M da Planta Vila
Tapajóz, situado no Município de Campina do Xaxim, medin-
do a área de 480m² (quatrocento e oitenta metros quadrados),
tendo 12 m (doze metro) de frente para a rua nº 43 (quarenta e
três) daquela planta, confrontando de um lado, com o lote nº 7
(sete) e de outro, com o lote nº 9 (nove), todos da mesma planta
e quadra, sem benfeitorias, havido, em maior área, segundo
transcrições nº 577 e 2.542, no livro 33 4.508, 4.507,
3.610, 2.576 e 5.010, no livro3-A, desta circunscrição imobi-
liária. Considerando-se pois a documentação acostada e o pre-
enchimento dos requisitos legais, autorizo a venda do imóvel
descrito na inicial. Expeça-se o respectivo alvará, com o prazo
de 60 dias e prestação de contas em igual prazo, a contar de sua
utilização. Custas na forma da lei. P.R.I.”-Adv. CLAUDIA RE-
GINA FURTADO-.

85. RESCISAO DE CONTRATO-1560/2006-JOSEPH WEN-
ZEL e outro x LUIZ MACHADO-”Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. ROBSON IVAN
STIVAL OAB/PR 20.415 e LUCIANE MAINARDES PINHEI-
RO-.

86. ANALACAO DE ATO JURIDICO-1670/2006-MARIZA
LURDES LORENZETT x BANCO BANESTADO S.A.-”Con-
quanto o art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50 institua presunção de
pobreza em favor daquele qe se afirmar nessa condição, permi-
te o artigo 5º do mesmo diploma que o juiz negue a concessão
do benefício, se tiver fundadas razões para fazê-lo. Note-se que
as condições alegadas pela autora, sua profissão e os documen-
tos colacionados aos autos indicam que não se trata de pessoa

pobre na acepção jurídica do termo. Só fazem jus à gratuidade
de justiça os reconhecidamente pobres, ou seja, as pessoa que
não podem pagar as custas sem prejuízo do próprio sustento.
Este não é o caso da requerente, até porque não se confundem
dificuldade e impossibilidade ao pagamento de custas. Recor-
de-se, ademais, que as custas constituem a justa retribuição pelos
serviços prestados pela Sra. Escrivã - tal qual como os honorá-
rios do advogado - que delas se serve não apenas para garantir
o próprio sustento, como também para investir no Cartório,
custeando material de expediente e salários de funcionários, de
modo a prestar com eficiência o serviço que lhe é incumbido,
em benefício do juiz, do agente do Ministério Público, dos ad-
vogados e, sobretudo, das partes. Registre-se, por derradeiro,
que cabe ao juiz apreciar com rigor os pelitos de justiça gratui-
ta, não somente para preservar o direito da Sra. Escrivã de ser
remunerada por seu trabalho, como também para fazer a defesa
do erário, pois o FUNREJUS constitui receita do tribunal de
Justiça. Diante disso, determino que se intime a requerente para
que, em 10 (dez) dias, recolha o FUNREJUS e deposite o valor
integral das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição, certificando a Escrivania acerca do preparo. Após,
voltem conclusos para apreciação do pedido liminar. Diligên-
cias necessárias. Int.” -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO-.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1695/2006-
SHOPPING METROPOLITANO LTDA x RAFAELLA LAER-
TE ROCHA e outros-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem
como retirar a Carta Precatória, no prazo de05 (cinco) dias.” -
Advs. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e GUS-
TAVO DARIF BORTOLINI 35.263/PR-.

88. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1699/2006-METAL-
GRADE-PISOS UNDUSTRIAIS S/A. x ENGEMASTER EN-
GENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA.-”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. RI-
CARDO DAMASCENO COSTA, RAUL LACERDA BALA-
ZEIRO e VERGILIO STEMBERG-.
89. MONITORIA-1703/2006-MARATONA COMERCIO DE
PNEUS E CARCACAS LTDA. x SABATTON PNEUS LTDA.-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. MARIO ROGERIO DIAS OAB/PR 25.626-.

90. MONITORIA-1706/2006-ADMIR PRODOCIMO x ELIA-
NE LINO DE OLIVEIRA SGARIA COMERCIO-”Deve a par-
te interessada providenciar o deposito das custas da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv.
MARIO ROGERIO DIAS OAB/PR 25.626-.

91. BUSCA E APREENSAO-1716/2006-BANCO ITAU S.A
CNPJ 60.701.190/0001-04 x LAERCIO APARECIDO ELIAS-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222 e JANAINA GI-
OZZA 28.317-A/PR-.

92. BUSCA E APREENSAO-1720/2006-BANCO ITAU - S.A
x VALDIR DE LIMA-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR
28222 e JANAINA GIOZZA 28.317-A/PR-.

93. HABILITACAO DE CREDITO-1740/2006-LICÍNIA SCH-
LEDER GONÇALVES SCHNEIDER x MASSA FALIDA DA
LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA-Manifeste-se a
parte interessada sobre a certidao de fls.08-verso (deixo de ex-
pedir mandado de intimação do falido, tendo em vista não cons-
tar o endereço do mesmo), no prazo decinco dias. -Adv. LAU-
RO ANTONIO SCHLEDER GONCALVES-.

94. INTERDITO PROIBITORIO-1765/2006-HOSPITAL SA-
GRADO CORAÇÃO DE JESUS x ABN AMRO REAL S/A-
”Tendo em vista a desistência externada às fls. 09, JULGO
EXTINTO o presente feito, o que faço com fulcro no disposto
pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Cus-
tas pela requerente. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se. P.R.I.”-Adv. DENISE CERIZE KOLLING-
.

95. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1767/2006-BAN-
CO ITAU S/A. x ANA MARIA DE ARAUJO DE AGUIAR-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-.

96. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1768/2006-BAN-
CO ITAU S.A CNPJ 60.701.190/0001-04 x CLEBER VINI-
CIUS R. A. SILVA-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA OAB/30.382-.

97. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1769/2006-BAN-
CO ITAU S.A CNPJ 60.701.190/0001-04 x SILVANA SAN-
TUCCI-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 0 5
(cinco) dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/
30.382-.

98. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1770/2006-BAN-
CO ITAU S.A CNPJ 60.701.190/0001-04 x PAULO PEREIRA
DOS SANTOS-”Deve a parte interessada providenciar o depo-
sito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo
de05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
OAB/30.382-.

99. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1773/2006-SUSA-
NA NOGUEIRA COSTA x BANCO ITAU SA-”Conquanto o

art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50 institua presunção de pobreza em
favor daquele qe se afirmar nessa condição, permite o artigo 5º
do mesmo diploma que o juiz negue a concessão do benefício,
se tiver fundadas razões para fazê-lo. Note-se que as condições
alegadas pela autora, sua profissão e os documentos colaciona-
dos aos autos indicam que não se trata de pessoa pobre na acep-
ção jurídica do termo. Só fazem jus à gratuidade de justiça os
reconhecidamente pobres, ou seja, as pessoa que não podem
pagar as custas sem prejuízo do próprio sustento. Este não é o
caso da requerente, até porque não se confundem dificuldade e
impossibilidade ao pagamento de custas. Recorde-se, ademais,
que as custas constituem a justa retribuição pelos serviços pres-
tados pela Sra. Escrivã - tal qual como os honorários do advo-
gado - que delas se serve não apenas para garantir o próprio
sustento, como também para investir no Cartório, custeando
material de expediente e salários de funcionários, de modo a
prestar com eficiência o serviço que lhe é incumbido, em bene-
fício do juiz, do agente do Ministério Público, dos advogados
e, sobretudo, das partes. Registre-se, por derradeiro, que cabe
ao juiz apreciar com rigor os pelitos de justiça gratuita, não
somente para preservar o direito da Sra. Escrivã de ser remune-
rada por seu trabalho, como também para fazer a defesa do
erário, pois o FUNREJUS constitui receita do tribunal de Justi-
ça. Diante disso, determino que se intime a requerente para
que, em 10 (dez) dias, recolha o FUNREJUS e deposite o valor
integral das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição, certificando a Escrivania acerca do preparo. Após,
voltem conclusos para apreciação do pedido liminar. Diligên-
cias necessárias. Int.” -Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO-.

100. REVISAO CONTRATUAL-1774/2006-ERNESTO DE
SOUZA x -”Conquanto o art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50 institua
presunção de pobreza em favor daquele qe se afirmar nessa
condição, permite o artigo 5º do mesmo diploma que o juiz
negue a concessão do benefício, se tiver fundadas razões para
fazê-lo. Note-se que as condições alegadas pela autora, sua
profissão e os documentos colacionados aos autos indicam que
não se trata de pessoa pobre na acepção jurídica do termo. Só
fazem jus à gratuidade de justiça os reconhecidamente pobres,
ou seja, as pessoa que não podem pagar as custas sem prejuízo
do próprio sustento. Este não é o caso da requerente, até por-
que não se confundem dificuldade e impossibilidade ao paga-
mento de custas. Recorde-se, ademais, que as custas constitu-
em a justa retribuição pelos serviços prestados pela Sra. Escri-
vã - tal qual como os honorários do advogado - que delas se
serve não apenas para garantir o próprio sustento, como tam-
bém para investir no Cartório, custeando material de expedien-
te e salários de funcionários, de modo a prestar com eficiência
o serviço que lhe é incumbido, em benefício do juiz, do agente
do Ministério Público, dos advogados e, sobretudo, das partes.
Registre-se, por derradeiro, que cabe ao juiz apreciar com rigor
os pelitos de justiça gratuita, não somente para preservar o di-
reito da Sra. Escrivã de ser remunerada por seu trabalho, como
também para fazer a defesa do erário, pois o FUNREJUS cons-
titui receita do tribunal de Justiça. Diante disso, determino que
se intime a requerente para que, em 10 (dez) dias, recolha o
FUNREJUS e deposite o valor integral das custas processuais,
sob pena de cancelamento da distribuição, certificando a Es-
crivania acerca do preparo. Após, voltem conclusos para apre-
ciação do pedido liminar. Diligências necessárias. Int.” -Adv.
MAYLIN MAFFINI OAB/PR 34.262-.

101. REPARACAO DE DANOS-1775/2006-FELIX COUTI-
NHO e outros x JOELMA DOS PASSOS e outros-”Deve a par-
te interessada apresentar a contrafe (01) a fim de ser anexada
na carta de citacao, no prazo de05 (cinco) dias. -Advs. BEA-
TRIZ ADRIANA DE ALMEIDA e JOAO BATISTA LOPES
COUTINHO-.

102. CAUTELAR INOMINADA-1807/2006-HOSPITAL SA-
GRADO CORAÇÃO DE JESUS x ABN AMRO - AYMORE
FINANCIAMENTOS-”Tendo em vista a desistência externada
às fls.09, JULGO EXTINTO o presente feito, o que faço com
fulcro no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas pela requerente. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.”-Adv. DENISE
CERIZE KOLLING-.

103. BUSCA E APREENSAO-1809/2006-BANCO ITAU S.A
CNPJ 60.701.190/0001-04 x ELISEU DA SILVA-”Deve a par-
te interessada providenciar o deposito das custas da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222, JANAINA
GIOZZA 28.317-A/PR e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

104. BUSCA E APREENSAO-1810/2006-BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANC. E INVEST. x ADILSON FRIES-”Deve
a parte interessada providenciar o deposito das custas da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias.” -
Advs. KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296, ALINE
BORGES LEAL e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -
27.293-.

105. BUSCA E APREENSAO-1811/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELENILSON DA ROSA SOUZA-”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias.” -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296-.

106. BUSCA E APREENSAO-1812/2006-BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JORGE PAU-
LO DOS SANTOS LIMA-”Deve a parte interessada providen-
ciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca, no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL OAB/PR 29.296-.

107. USUCAPIAO-1818/2006-SOLANGE APARECIDA AL-
BUQUERQUE x VERA CECILIA ABAGGE-”Deve a parte
requerente proceder, no prazo de vinte (20) dias, a juntada das
certidões negativas de ações possessórias do imóvel que pre-
tende usucapir.” -Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS OAB/
PR20731-.
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108. PRESTACAO DE CONTAS-1819/2006-ADELSON FER-
NANDES DA SILVA x BANCO ITAU S.A CNPJ 60.701.190/
0001-04-”Intime-se o procurador da parte autora, Sr. Ângelo
José Martins de Mattos, para que compareça ao cartório a fim
de assinar a inicial, no prazo de 48 hs. Após,voltem conclusos.
Diligências necessárias. Int.”-Adv. ANGELO JOSE MARTINS
DE MATTOS-.

109. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1825/2006-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTAÇAO S/A. x
AUTEMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros-”Deve
a parte interessada providenciar o deposito das custas da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias.” -
Adv. MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528 - A-.

110. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1874/2006-BAN-
CO ITAU S.A CNPJ 60.701.190/0001-04 x VILMA MEDEI-
ROS CORREA-”Deve a parte interessada providenciar o de-
posito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no pra-
zo de05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
OAB/30.382-.

111. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1876/2006-BAN-
CO ITAU S.A CNPJ 60.701.190/0001-04 x RODRIGO DE
FREITAS-”Deve a parte interessada providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de
05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/
30.382-.

112. EXECUCAO FISCAL-1033/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA SIGEL ELE-
TROMETALURGICA LTDA-”Cumpra-se integralmente a cota
ministerial retro. Dil. nec.”-Adv. TERESA CRISTINA
C.CARDOZO/PR 30309B-.

113. EXECUCAO FISCAL-617/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ADELMO C DA SILVA CIA
LTDA-Providencie a parte interessada o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$361,81, em 5 (cinco) dias. -Adv. FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-.

114. EXECUCAO FISCAL-1816/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MIRANDA EUGENIA ALVES CORREIA-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos
2º e3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o
item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

115. EXECUCAO FISCAL-504/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA-Providencie a parte interes-
sada o preparo das custas processuais no valor de R$ 264,61, em 5
(cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

116. EXECUCAO FISCAL-534/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 266,71,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

117. EXECUCAO FISCAL-586/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 298,21,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

118. EXECUCAO FISCAL-608/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 277,21,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

119. EXECUCAO FISCAL-618/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte interes-
sada o preparo das custas processuais no valor de R$ 275,11, em
5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

120. EXECUCAO FISCAL-623/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 275,11,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

121. EXECUCAO FISCAL-645/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 298,21,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

122. EXECUCAO FISCAL-646/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 266,71,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

123. EXECUCAO FISCAL-647/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 275,11,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

124. EXECUCAO FISCAL-650/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 266,71,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

125. EXECUCAO FISCAL-651/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 264,61,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

126. EXECUCAO FISCAL-664/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 266,71,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

127. EXECUCAO FISCAL-669/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-”Manifestem-se as partes,
no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos do Egre-
gio Tribunal de Justica.” -Advs. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR 27.583-.

128. EXECUCAO FISCAL-675/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 264,61,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

129. EXECUCAO FISCAL-679/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 264,61,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

130. EXECUCAO FISCAL-683/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 275,11,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

131. EXECUCAO FISCAL-705/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 254,11,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

132. EXECUCAO FISCAL-706/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 249,91,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

133. EXECUCAO FISCAL-715/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-”Manifestem-se as partes,
no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos do Egre-
gio Tribunal de Justica.” -Advs. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR 27.583-.

134. EXECUCAO FISCAL-716/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 235,21,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

135. EXECUCAO FISCAL-739/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$
317,11, em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

136. EXECUCAO FISCAL-744/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 256,21,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

137. EXECUCAO FISCAL-751/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 264,61,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

138. EXECUCAO FISCAL-759/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 254,11,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

139. EXECUCAO FISCAL-761/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 275,11,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

140. EXECUCAO FISCAL-776/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA-Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 266,71,
em 5 (cinco) dias. -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

141. EXECUCAO FISCAL-1744/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OSVALDO HOFFMANN-DECISÃO EM DEZ (10)
LAUDAS: Vistos, etc... Diante do brevemente exposto, ACO-
LHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE interposta, reconhecendo a prescrição dos débitos de
1997 a 2000, e determino o prosseguimento da execução em
relação aos débitos referentes aos anos de 2001 em diante.
Declaro, outrossim, partes legítimas para figurar no pólo passi-
vo da presente Execução Fiscal, como devedores solidários, a
excipiente INTERNATIONAL BUSINESS GROUP REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. e, por ora, o executado
OSVALDO HOFFMANN. Anotações e comunicações neces-
sárias. Condeno a parte excepta ao pagamento de 80% (oitenta
por cento) das custas processuais referentes ao andamento da
execução de pré-executividade e a parte excipiente, ante a su-
cumbência recíproca (art. 21 do CPC), ao pagamento de 20%
(vinte por cento) das custas processuais. Proceda-se o novo
cálculo do débito, nos termos acima apontados, dando-se pros-
seguimento, então, ao processo executivo fiscal. Anotações
necessárias para o fim de inclusão da excipiente INTERNATI-
ONAL BUSINESS GROUP REPRESENTAÇÕES COMERCI-
AIS LTDA. no pólo passivo desta execução. Por fim, saliento

que em exceção de pré-executividade somente são devidos ho-
norários advocatícios de sucumbência no caso de extinção do
processo de execução. Cumpra-se, no que for aplicável, o dis-
posto no Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Justi-
ça.” -Advs. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO e ANDRE
LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQU-.

142. CARTA PRECATORIA-479/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE ANTONINA - PR-MYRIAN GUZEL WEI-
GERT GOMES x GIUSEPPE BALMA-”Deve a parte interes-
sada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. RICAR-
DO HENRIQUE WEBER e GUSTAVO ALBERTO WEBER-.

143. FALENCIA-1699/1998-DISPECAL DISTRIBUIDORA
DE PECAS E ACESSORIOS LTDA x MADEQUIRI COM. DE
MATERIAIS DE CONSTR.LTDA-”Defiro o pedido formula-
do às fls. 63/64. Suspendo o curso do presente feito pelo prazo
de 60 (sessenta) dias.”-Advs. MAJEDA DENISE MOHD POPP,
CARLYLE POPP OAB/PR 16.356 e ANDRE MASSIGNAN
BEREJUK -PR 36.179-.

144. FALENCIA-66/2004-CONTAC ASSESSORIA CONTA-
BIL SC. LTDA. x BOX LINEA TOTAL INDUSTRIA E COM.
DE ACRILICOS LTDA-”Deverá escrivania proceder a retifi-
cação na numeração das fls. 129 e segs., ja que havia sido o
acórdão juntado em ordem equivocada. Tendo em vista que aos
embargos nº 1836/2005 não é concedido efeito suspensivo, nos
termos do art. 18, 1º do Dec.lei 7661/45, dê-se cumprimento a
decisão monocrática de fls.36. Int. e dil. nec.”-Advs. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR OAB/14.559, SERGIO LUIZ PEIXER
OAB/PR 8431 e TERESA CRISTINA C.CARDOZO/PR
30309B-.

145. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2457/1998-L.H.B.
x I.F.F.-”DECISÃO EM TRÊS (03) LAUDAS? Vistos, etc...
Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação, declaran-
do que ISRAEL FERNANDES FARIA é o pai biológico de LUIZ
HENRIQUE DE BRITO. Condeno o requerido ao pagamento
de alimentos ao requerente na proporção de01 (um) salário
mínimo vigente no pais, até o dia05 (cinco) de cada mês, me-
diante depósito em conta bancária ou recibo pago diretamente
à representante legao do requerente. Os alimentos aqui conde-
nados são devidos desde a data da citação. A parte perdedora
deve arcar com o qunatum que a outra parte despendeu para a
realização do exame de DNA. Sucumbente o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
advogado da parte requerente que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). Expeça-se mandado de averbação ao registro
civil do cartório do registro civil da Comarca de Piraquara,
Paraná, termo 7207, fls.095-vº, do Livro A-26, para que proce-
da a averbação de LUIZ HENRIQUE DE BRITO, incluindo o
patronimico paterno, passando a assinar LUIZ HENRIQUE DE
BRITO FARIA, como pai biologico ISRAEL FERNANDES
FARIA e avós paternos PETRONICIO FARIA e NEUZA FER-
NANDES FARIA. Cautelas necessárias. P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se.”-Advs. MUMIR BAKKAR OAB/PR 21438 e
WALTER HELIO LIMA MARTINS 10.520/PR-.

146. HOM.AC.REC.PATER.PAG.PEN.ALIM-1296/1999-
A.L.P. e outros x J.D.-”Deve a parte requerente retirar de Car-
torio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida re-
messa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-.

147. ACAO DE ALIMENTOS-62/2000-A.S.S. x A.M.S.-”ma-
nifeste-se a parte requerida, em 10 (dez) dias, sobre os termos
da petição de fls. 83. Cautelas necessárias.”-Adv. MARILEA
CUELBAS SOUTO-.

148. INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-625/2000-E.A.C. e
outro x A.A.S.-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-.

149. INV.PAT.C/C ANUL.REGIST E PEN-1536/2000-P.C.S. e
outro x J.R.D.S. e outro-”Manifeste-se o reu sobre o petitório
de fls. 83, especificadamente quanto ao interesse em se subme-
ter a segundo exame pericial de DNA.”-Adv. ZORAIDE BA-
TISTELA OAB/PR 14.490-.

150. ACAO DE ALIMENTOS-2359/2002-V.T. e outros x
J.M.C.-”Compareceu tão somente a parte requerente para a
audiência conciliatória, deixando de comparecer a outra parte
não ter sido intimada. Designo audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 15 de janeiro de 2007, às
09h30min, dando-se a requerente por intimada neste ato. Inti-
me-se o requerido via mandado para audiencia supra informa-
da.”-Advs. LINCOLN TADEU CERKUNVIS/PR 33.620 e
NADIR APARECIDA DE CAMPOS-OAB 22428-.

151. EXECUCAO DE ALIMENTOS-434/2003-C.E.M. e ou-
tros x A.M.-”Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação formulada pelas partes
noticiada nos autos às fls. 67/69, consequentemente julgando
extinto os presentes autos, o que faço com amparo no disposto
no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.”-Advs. IVAIR JUNGLOS OAB/PR
23.861 e SILVIA LEONTINA M PIRES 10015/PR-.

152. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1009/2003-A.D.A.B. e
outro x D.B.B.-”Manifeste-se o executado quanto ao petitorio
de fls. 57/59 e documentos juntados às fls. 60/66, no prazo
legal.”-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER 22.434/PR-.

153. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1384/2003-C.R.D.S. x
B.D.D.S.-”DECISÃO EM DUAS (02) LAUDAS? Vistos, etc...
Face ao exposto e o mais que dos autos consta, com amparo no
disposto nos artigos 2º, 24 e seguintes da Constituição Federal,
julgo procedente o presente pedido, para o fim de dissolver a
sociedade conjugal e decretar o divórcio entre as partes acima
nominadas, voltando a requerida a usar o nome de solteira.
Sucumbente a parte requerida, condeno-a ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios ao procurador do
autor e Dr. Curador Especial nomeado, o qual arbitro em R$
150,00 (cento e cinquenta reais) para cada um, reajustáveis à
época do pagamento. Transitada em julgado, expeça-se o com-
petente mandado de averbação ao registro Civil, na forma pre-
ceituada no artigo32 da lei nº 6.515/77 ao Registro Civil. Cau-
telas necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as cau-
telas de estilo.”-Advs. WANDERLEY DE P. G. FERREIRA
40.342 e ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-.

154. ALIMENTOS GUARDA C/ALIM.PROVI-177/2004-
V.L.C. e outros x L.D.-”Manifeste-se a parte interessada, sobre
a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv.
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-.

155. EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-583/2004-C.M.
e outros x J.R.O.-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ELIZEU
MENDES DA SILVA-.

156. INVESTIGA.PATER.ALIM E GUARDA-617/2004-
M.F.O. e outro x W.P.L.-Manifeste-se a parte autora sobre o
laudo de DNA, no prazo legal . -Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-.

157. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/2004-
ALISSON SORA x DAMIANA FERREIRA-”Manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fls.
23/24. Cautelas necessárias.”-Advs. LIVIA RAIZER MENDES
e LUIZ ALBERTO GONCALVES-.

158. INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-1482/2004-
A.C.P.F. e outro x A.F.O.-Manifestem-se as partes sobre o lau-
do de DNA, no prazo legal . -Advs. EDVALDO CAPASSI,
LORENA MARINS SCHWARTZ OAB/PR 16773 e CRISTIA-
NE DOUHEY DE ARRUDA - 31.809-.

159. CONV.SEP.JUD.CONS.EM DIVORCIO-1535/2004-
A.M.S. e outro x -Expedido mandado de averbacao, a parte
interessada para retira-lo, em cinco dias. -Advs. GELSON
BARBIERI OAB/PR 17.510 e IRIA E. EVANGELISTA BE-
ZERRA/26.027-.

160. HOMOL.ACORDO DE PENSAO ALIMEN-1643/2004-
V.F.M. e outro x -”Atenda-se o postulado pelo Ministério Pú-
blico às fls.35 (manifestar interesse quanto à homologação dos
termos do acordo, conforme pleiteado na inicial). Cautelas ne-
cessárias.”-Adv. FERNANDO H. CARDOSO OAB/PR
36.953-.

161. EXONERACAO DE ALIMENTOS-379/2005-J.B.V. x
T.F.V.-”DECISÃO EM QUATRO (04) LAUDAS? Vistos, etc...
Face ao exposto e o mais que dos autos constam, julgo proce-
dente o presente pedido, para exonerar o requerente da obriga-
ção alimentícia em relação à requerida. Expeçam-se os ofícios
que se fizer mister. Se custas. Cautelas necessárias. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se.”-Adv. LUIS CARLOS VASSELAI OAB/
PR 26.639-.

162. ALIMENTOS GUARDA C/ALIM.PROVI-728/2005-
C.A.M. e outro x A.C.F. e outro-”Concedo os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita à parte requerente. Designo dia
07 de fevereiro de 2007, às 10h30min, para a audiência de con-
ciliação, restando negativa, lavre-se o competente termo, inici-
ando-se o prazo para apresentação de eventual contestação no
prazo legal, a contar da data acima designada, sob de reve-
lia...” “Deve a parte autora retirar o oficio expedido, no prazo
de cinco (05) dias.”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES
OAB/34.484-.

163. INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-770/2005-A.A.C.
e outro x A.L.G.-”Manifeste-se a parte autora, em cinco (05)
dias, especificando as provas que pretende produzir. Cautelas
necessárias.”-Adv. ARIADENE DE ARAUJO SELLA OAB
31089-.

164. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1053/2005-
J.G.C. e outro x -”Vistos, etc... Tendo em vista que o acordo
atende a vontade das partes, estando presentes os requisitos
legais como se infere dos documentos que instruem o pedido,
com fulcro no artigo 447, parágrafo único, do CPC, entendo,
por bem em homologar o acrodo entabulado entre as partes de
fls. 16, declarando a reconciliação do casal, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Expeça-se o competente mandado de
averbação. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. MARCE-
LO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-.

165. CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-1156/2005-
A.P.D. x J.S.F.-Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao
da Carta Precatoria, no prazo de (05) dias. -Adv. ROMILDA R.
M. MARTINS OAB/PR 20.117-.

166. ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMIN-1452/2005-
I.P.P.D. e outro x P.P.D.-”Tendo em vista a desistência da parte
autora em prosseguir com o feito, entendo, por bem, em julgar
EXTINTO o presente pedido com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de desen-
tranhamento. sem custas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.”-
Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS/PR33.620-.

167. HOMOLOGACAO P.ALIM.REG.VISITA-1530/2005-R.O.
e outro x -”Tendo em vista a vontade das partes, estando pre-
sentes os requisitos legais como se infere dos documentos que
instruem o pedido, com fulcro no artigo 447, parágrafo único,
do CPC, entendo, por bem em homologar o acordo entabulado
entre as partes de fls.02/04, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.” -Adv. LINCO-
LN TADEU CERKUNVIS/PR 33.620-.

168. GUARDA E RESPONS.REGUL.VISITA-1584/2005-
M.G.P. x C.C.-”Tendo em vista a vontade das partes, estando
presentes os requisitos legais como se infere dos documentos
que instruem o pedido, com fulcro no artigo 447, parágrafo
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único, do CPC, entendo, por bem, em homologar o acordo en-
tabulado entre as partes de fls. 23/24, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos. P.R.I. Oportnamente, arquive-sem.”-Adv.
AMABILON DALCOMUNI OAB/PR 16.174-.

169. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1815/2005-
A.M.P. e outro x -Expedido mandado de averbacao e inscricao,
a parte interessada para retira-los, em cinco dias. -Adv. RO-
DRIGO AGUSTINI OAB/PR 35.319-.

170. ACAO DE ALIMENTOS-1853/2005-R.D.O. e outros x
M.O.-”...Designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 23 de janeiro de 2007, às 10h00min, dando-se
por intimada a parte autora...-Adv. IGOR DA SILVA SCH-
MEISKE 35.442/PR-.

171. ADOCAO, C/C GUARDA-103/2006-V.G. e outro x I.P.-
”Depreende-se dos autos que a parte autora perdeu o interesse
em dar seguimento a sua pretensão, conforme petição de fls.
35/36, portanto, como o interesse maior é da parte, entendo,
por bem, em JULGAR EXTINTO o presente feito, sem resolu-
ção do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Sem
custas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.” -Adv. RENATA
MARACCINI FRANCO-.

172. GUARDA E RESPONSABILIDADE-835/2006-S.A.M.C.
x L.D.C.-”Depreende-se dos autos que a parte autora perdeu o
interesse em dar seguimento a sua pretensão, conforme petição
de fls. 16, portanto, como o interesse maior é da parte, enten-
do, por bem, em JULGAR EXTINTO o presente feito, sem re-
solução do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.
Sem custas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.” -Adv. JOSE
INACIO COSTA FILHO-.

173. DIVORCIO CONSENSUAL-1015/2006-M.I.I. e outro x
-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 0 5
(cinco) dias.” -Adv. GEORGIA S.MALUCELLI OAB/PR33230
174. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1079/2006-M.H.S.S. x
L.E.S.-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-.

175. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1096/2006-V.S.G. x
N.A.D.S. e outro-”Manifeste-se a parte autora sobre a contes-
tacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Advs. JOB ROCHA PEREIRA e PRISCILA B.R. PEREIRA
STENGRAT-.

176. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1254/2006-N.A.F.V. e
outro x J.V.V.-”Em termos de emenda a inicial, regularize o
exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o pedido, devendo esco-
lher o rito a prosseguir com a presente execução de alimentos,
devendo optar pelo rito do artigo 733 do CPC (três últimas
parcelas em débito), ou as parcelas preterias que correrão pelo
rito do artigo 732 do CPC. Cautelas necessárias.”-Advs. AN-
TONIO ROBERTO TAVARNARO e SONIA MARLI BENA-
TO OAB/PR 23.015-.

177. DIVORCIO LITIGIOSO-1290/2006-J.F.S. x R.C.S.-”Ex-
pedido edital, deve a parte interessada retira-lo mediante a apre-
sentacao de disquete, no prazo legal”. -Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-.

178. ALIMENTOS C/C REG. VISITAS-1313/2006-C.J.O.L. e
outro x R.R.L.-”Em termos de emenda a inicial, regularize o
autor, no przo de 10 9dez) dias, o pedido, optando por ação de
alimentos ou regulamentação de visitas. em igual prazo provi-
dencie o procurador da parte requerente a assinatura da peça
inicial. Cautelas necessárias.”-Adv. ERNANI BODZIAK-.

179. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1336/2006-E.A.C. e ou-
tro x J.C.C.-”Em termos de emenda a inicial, regularize o exe-
quente o pedido, no prazo de 10 (dez) dias, devendo o pedido
ser certo e determinado, optando pelo rito do art. 732 ou 733
do CPC. Cautelas necessárias.”-Adv. AMANCIO CUETO OAB/
PR 8.340-.

180. EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1337/2006-
R.W.B. e outro x G.O.B.-”Em termos de emenda a inicial, re-
gularize o exequente o pedido, no prazo de 10 9dez) dias, de-
vendo optar pelo rito do art. 732 ou 733 do CPC. Cautelas ne-
cessárias.”-Adv. DIONIRA MARQUES SANTOS OAB/PR
9.676-.

181. RETIFICACAO (CIVEL)-1227/2005-CLAUDETE DE
SOUZA x -”DECISÃO EM DUAS (02) LAUDAS? Vistos, etc...
Diante do exposto, defiro o presente pedido para que conste o
nome Claudete de Souza, com um único “T”, e não mais o nome
Claudette, e em seu sobrenome, que conste a letra “Z” e não
mais o patronimico “Sousa”, como anteriormente no seu regis-
tro civil (certidão de nascimento) além de todo e qualquer do-
cumento em que se fizer necessária sua correção, ou seja, onde
ainda conste a grfia errada. Expeçam-se os respectivos manda-
dos de averbação junto ao Cartório do Registro Civil compe-
tente. P.R.I.C.”-Adv. MARTA E. DE BRITTO-.

182. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-547/2006-RODRI-
GO MIGLIOLI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Advs. e EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

183. CONV. DE SEP. JUD.EM DIVORCIO-549/2006-ARTI-
MINOS OLIVEIRA DE SOUZA e outro x -”Deve a parte inte-
ressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. MARILIA LUCCA OAB-PR 34.525-.

184. EMBARGOS A EXECUCAO-550/2006-JULIO HYCSY
DA COSTA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTAD0 DO
PARANA-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cance-

lamento (art. 257, do CPC).” -Advs. SILVESTRE DIAS DOS
REIS 16.722/PR e DANIELE DIAS DOS REIS OAB/PR
29.445-.

185. BUSCA E APREENSAO-551/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x JOEL SANDRO
GRILO-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. ALINE BORGES LEAL-.

186. BUSCA E APREENSAO-552/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x GERANILDA CORREIA
DE ARAUJO FERREIRA-”Deve a parte interessada providen-
ciar o preparo das custas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. ALINE
BORGES LEAL-.

187. RENOVATORIA DE LOCACAO-553/2006-JUCHEM
COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA.
x FLÁVIA EVANGELISTA DE LIMA e outros-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. SALETE STAFFEN OAB/PR 25.662-.

188. NEGATORIA DE PATERNIDADE-554/2006-J.F. x
A.C.D.-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. JOAO CESARIO MOTA-.

189. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-555/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCOS ANDRADE DE SOU-
ZA-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das cus-
tas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME PFAU
OAB.28189 A-.

190. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-556/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WILMAR DE OLIVEIRA ME-
DINA-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME
PFAU OAB.28189 A-.

191. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-557/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DIRCEU DELFINO DA ROSA-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME PFAU
OAB.28189 A-.

192. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-558/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROGENES FONTANA FER-
REIRA SANTANA-”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU OAB.28189 A-.

193. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-559/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GEYSHA MARIA RAMOS DA
SILVA-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME
PFAU OAB.28189 A-.

194. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-560/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EVANILDO ANTUNES PIRES-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME PFAU
OAB.28189 A-.

195. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-561/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DANIEL ANTUNES DOS SAN-
TOS-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das cus-
tas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME PFAU
OAB.28189 A-.

196. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-562/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RENATO ANTONIO FERREI-
RA-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das cus-
tas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME PFAU
OAB.28189 A-.

197. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-563/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WALDOMIRO DELGADO DE
SILVEIRA FILHO-”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU OAB.28189 A-.

198. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-564/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCELO EDUARDO MAIA-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. RONALDO VIEGAS BRAGA-.

199. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-565/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDRE ROSSI MARQUES-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME PFAU
OAB.28189 A-.

200. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-566/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JULIAN NICOLETI-”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME PFAU OAB.28189 A-
.

201. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-567/2006-RO-

SICLEIA DE SOUZA x ROSICLEIA DE SOUZA-”Deve a par-
te interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME PFAU OAB.28189 A-
.

202. BUSCA E APREENSAO-568/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x JAMESON NASSER DE SOUZA-”Deve
a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais,
no prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

203. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-569/2006-
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. x ROSA SOUZA DE
PONTES DA SILVA-”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.
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REGINA AP¦ GOSMANN-OAB/PR 0074 001023/2006
RENATA DE S.POLETTI - OAB 0071 000989/2006
RENATA E.FUENTES TOLEDO-O 0003 000559/2002

0017 000918/2004
RUBENS C.T. FLORENZANO-OA 0016 000907/2004
SAIONARA S.DE FREITAS-OAB 0032 001112/2005
SANDRA MARA ALBACH-OAB/PR 0076 001150/2006

SANDRA NEGRI COGO - OAB/P 0011 001098/2003
SANDRO R. BANDEIRA - OAB/ 0025 000618/2005
SERGIO ZADOROSNY FILHO-OA 0052 000673/2006
SILVIA DE F.MENDES-OAB/PR 0059 000845/2006
TARSIS M. PEREIRA - OAB/P 0058 000807/2006
WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 0011 001098/2003
WILSON J. COMEL-OAB/PR 2. 0015 000747/2004

0019 000346/2005
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0049 000514/2006

1.-INVEST.PAT.E MAT. PET.HERANCA-281/2001-P.S.M. x
J.P.M. e outros- (...) Por essas razões, indefiro o pedido retro.
Todavia, como a petição inicial diz que a mãe biológica da au-
tora e o réu mantinham “relacionamento contínuo e público,
certo que o varão ajudava a manter as despesas da casa”, é
possível que haja outras provas que se pretenda produzir. Por
isso, diga a autora. -Adv. KLEBER CAZZARO - OAB/PR
25.962-

2.-RETIFICAÇÃO REGISTRO CIVIL-417/2002-R.S.C.r. e
outros x D.R.C.- Diga o credor. -Adv. GERALDO ALMEIDA
SANTOS-OAB/PR 12243-

3.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-559/2002-M.H.C.r. e outros
x V.P.C.- Diga a credora. -Adv. RENATA E.FUENTES TOLE-
DO-OAB/PR27813-

4.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-330/2003-M.M.C.r. e ou-
tros x M.C.- Intime-se o procurador da parte autora para que
informe o atual endereço de sua cliente. -Adv. GERALDO
MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

5.-DECLARATÓRIA NEG. PATERNIDADE-587/2003-F.C.L.
x A.F.L. e outros- (...) intime-se a parte autora, através de seu
patrono, para que dê andamento ao feito no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. GISLAINE R. ROCHA - OAB/PR 29.330-

6.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-848/2003-S.F.R. e ou-
tros x A.M.D.S. e outros- (À parte requerente para manifestar-
se sobre a contestação de fls.54/57). -Adv. JOSE A. MALA-
QUIAS - OAB/PR 20.195-

7.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-882/2003-M.V.P.r. e outros
x M.V.P.- Diga a parte exeqüente. -Adv. GERALDO MAN-
JINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

8.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS-954/2003-R.S.S. x
T.E. e outros- Diga o procurador da parte autora sobre a certi-
dão retro. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

9.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-958/2003-L.P.F.r. e outros
x M.F.- Acolho o parecer ministerial de fl.155. Suspendo a pre-
sente execução até que seja regularizada a situação do menor. -
Adv. LIGIA V. F. RIBAS - OAB/PR 28.296 e ANA
E.G.GROLLMANN-OAB/PR 21.697-

10.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-1019/2003-
A.A.S.E.A. x M.- (...) diga a parte autora. -Adv. JOSE ALTE-
VIR M.DA CUNHA-OAB/PR 6891-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1098/2003-L.M.D. x
Z.D.- O presente feito comporta julgamento no estado em que
se encontra. À conta e preparo. Valor das custas: R$.879,40
(oitocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos). -Adv.
SANDRA NEGRI COGO - OAB/PR 19.460, WILLIAM S.B.DA
SILVA-OAB 20.889/PR e CLEOFAS V. DE MORAES-OAB/
PR 22.218-

12.-EXEC.PREST.ALIM.COERC.PESSOAL-1176/2003-
M.F.G.r. e outros x A.D.S.G.- Cumpra-se a quota ministerial de
fls.79. “Requeiro a intimação da credora para que se manifeste
sobre o documento de fl.77, especialmente quanto ao endereço
indicado como sendo o do devedor”. -Adv. JUSSARA F. DE
GOES - OAB/PR 19.221-

13.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-468/2004-C.G.M. x J.C.M.- (...)
intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, dê
andamento ao feito. -Adv. DANIELLE NADAL - OAB/PR
16.983-

14.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-598/2004-A.M.D. e
outros x M.- (...) Desta forma, estando as partes devidamente
representadas, o pedido assinado por ambos e o parecer minis-
terial favorável, homologo o presente acordo, nos termos às
fls.38/39, para que produza desde já seus jurídicos e legais efei-
tos, com fulcro no art.57 da Lei 9099/95. (...) Já foi deferido o
benefício da justiça gratuita na sentença. -Adv. DAVISON SIL-
VA - OAB/PR 19.555-

15.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-747/2004-S.I.P.B.r. e ou-
tros x A.R.B.- Diga o executado. -Adv. WILSON J. COMEL-
OAB/PR 2.095-

16.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-907/2004-T.K.G.r.
e outros x V.D.O.- (À parte requerente para manifestar-se so-
bre a certidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.53, verso). -Adv.
RUBENS C.T. FLORENZANO-OAB/PR 22870-

17.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-918/2004-V.P.C. x M.H.C.
e outros - Arquive-se. -Adv. LEILA DO R.N.TAQUES-OAB/
PR 18.836 e RENATA E.FUENTES TOLEDO-OAB/PR27813-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1286/2004-M.A.G.r. e ou-
tros x J.M.G.- Vistos, etc. Tendo em vista que o devedor adim-
pliu o débito, com que a parte exeqüente dá quitação, julgo
extinta a presente execução, com base no artigo 794, I, do Có-
digo de Processo Civil. Custas processuais e honorários advo-
catícios em face do réu. -Adv. POLIANA FAGUNDES CU-
NHA-OAB/PR33064 e LUIZ EDUARDO M. BERGER-OAB/
PR 18752-

19.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-346/2005-S.I.P.B.r. e ou-
tros x A.R.B.- Diga o executado sobre fls.112/127. -Adv. WIL-

Ponta Grossa
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SON J. COMEL-OAB/PR 2.095-

20.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-354/2005-C.Q. x
J.M.Q.- Autorizo o depósito. -Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS-OAB/PR 22.865-

21.-DISSOL. DE SOCIEDADE DE FATO-432/2005-A.A.F. x
O.J.A.- Diga a parte autora. -Adv. OSEAS SANTOS - OAB/PR
22.211-

22.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-456/2005-M.E.S.r. e ou-
tros x R.S.S.- Diga a parte autora. -Adv. DALTON LUIS SCRE-
MIN - OAB/PR 16.708-

23.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-490/2005-
E.V.M.S.r. e outros x A.P.- (À parte requerente para manifes-
tar-se sobre o ofício de fl.24). -Adv. JOEL ANGELO BRITES -
OAB/PR 14.822-

24.-ALIMENTOS-557/2005-N.A.C.r. e outros x C.C.- Diga a
parte autora sobre a certidão de fls.36. -Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA - OAB/PR 25118-

25.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-618/2005-EVA MARIA STO-
CKLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Diga a parte autora. -Adv. SANDRO R. BANDEIRA - OAB/
PR 29.346-

26.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-735/2005-GILBERTO CAR-
LOS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Intimem-se as partes para que digam so-
bre a proposta de honorários periciais de fls.71. -Adv. DORI-
VAL TARABAUCA - OAB/PR 34.018-

27.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-904/2005-S.W.C.S.
e outros x M.- Defiro o pedido de desentranhamento, desde
que sejam substituídos os documentos de fls.25/31 por cópias.
-Adv. ORLANDO RIBEIRO - OAB/PR 28.126-
28.-PARTILHA DE BENS-934/2005-M.N. x A.C.D.S.- (À par-
te requerente para manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos às fls.24/45). -Adv. JOEL ANGELO BRITES - OAB/
PR 14.822-

29.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-1043/2005-C.R.C. x
O.R.C.- Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias, observado
o total desinteresse por parte da autora no prosseguimento do
feito, decreto a extinção do processo sem o julgamento do méri-
to, pela inércia da parte, conforme os ditames legais do art.267,
inc.III, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de justiça
gratuita. -Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-OAB/PR 20.389-

30.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1082/2005-
L.H.L.S.R. e outros x S.L.S.- Como não há nos autos certidão
que comprove ser a pessoa do executado civilmente incapaz,
intime-se o executado para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresente a certidão do juízo da 2ª Vara Cível onde alega que
fora lhe nomeado curador especial. -Adv. CLAUDIMAR B. DA
SILVA-OAB/PR 14.562-

31.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1098/2005-CRISTIANE APA-
RECIDA VENTURATO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Intime-se o procurador da parte auto-
ra, para que informe o atual endereço de sua cliente. -Adv.
PLINIO MARCOS MILLEO-OAB/PR37.282-

32.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1112/2005-
E.D.C.r. e outros x V.F.O.- (Às parte para manifestarem-se so-
bre o resultado do exame de DNA). -Adv. SAIONARA S.DE
FREITAS-OAB/PR 23.638 e EVERSON J.T.DO AMARAL-
OAB/PR 38.200-

33.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1120/2005-R.G.P.J. x
E.G.J.- Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a
justificativa e documentos de fls.20/30. -Adv. MARIA C. R.
BARANOSKI-OAB/PR 17.450-

34.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1175/2005-D.M.R. x
P.V.R. e outros- Diga a parte requerida sobre o estudo social de
fls.42/43. -Adv. CELI IZABEL REBELATO-OAB/PR 15.707-

35.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1190/2005-C.R.C.
x O.R.C.- Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias, obser-
vado o total desinteresse por parte da autora no prosseguimen-
to do feito, decreto a extinção do processo sem o julgamento
do mérito, pela inércia da parte, conforme os ditames legais do
art.267, inc.III do Código de Processo Civil. Defiro o pedido
de justiça gratuita. -Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-OAB/
PR 20.389-

36.-DIVÓRCIO DIRETO-1192/2005-S.A.N.R. x T.R.R.- (À
parte requerente para manifestar-se sobre a contestação apre-
sentada às fls.28/33). -Adv. LEILA CAVASOTTI ALMEIDA-
OAB/PR19766-

37.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-33/2006-L.C.F.
e outros x M.- (...) intime-se a parte requerente para que dê
andamento ao feito. -Adv. NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR
22.215-

38.-DIVÓRCIO LITIG.CC ALIMENTOS-77/2006-S.M.B.M. x
C.G.S.M.- (À parte requerente para manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça à fl.87, verso). -Adv. JOSE A.
MALAQUIAS - OAB/PR 20.195-

39.-ALIMENTOS-118/2006-D.S.M.R. e outros x W.D.M.- (...)
intime-se a parte autora para que dê andamento ao feito. -Adv.
JOSE CLAUDIO FRATONI-OAB/PR 36.923-

40.-SEPARAÇÃO JUDICIAL C/PED.LIM.-122/2006-M.G.M.
x G.A.B.- (À parte requerente para manifestar-se sobre o ofício
de fl.31). -Adv.OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/PR 18.664-

41.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-159/2006-M.G.R.r.

e outros x V.L.- (...) Nomeio ao réu D.L. como curador o Dr.Paulo
Grott Filho. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

42.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-238/2006-B.S. e
outros x M.- (...) Por essas razões, retifico a sentença de fl.20/
21 para que passe a constar o seguinte: “Desta forma, estando
as partes de acordo e assistidas por advogado comum, soman-
do-se ao parecer ministerial favorável, HOMOLOGO o acordo
de fls.02/04, decretando o divórcio de B.S. e M.L.S., para que
produza, desde já seus efeitos jurídicos e legais, com base no
art.226, parág.6° da Constituição Federal, no art.40 da Lei 6515/
77 e do art.1121 do Código de Processo Civil. A requerente
voltará a utilizar o nome de solteira, qual seja, M.L.R.” No
mais, permanece íntegra a sentença, como lançada. -Adv. CA-
ROLINE I. MARTINS OAB/PR 35.606-

43.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-248/2006-J.O.B.C.
x J.E.M.C.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a jus-
tificativa e documentos às fls.25/46). -Adv. MAURIZA DE J.I.
GRUBA-OAB/PR 27.602-

44.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-267/2006-P.H.C.r. e
outros x J.J.C.- Tendo em vista o pedido de fl.15, onde a parte
autora desiste da ação, homologo a desistência, para os fins do
art.158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo,
em conseqüência, extinto o processo, com fundamento no
art.267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas isentas. -
Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

45.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-292/2006-A.O.R. e
outros x G.C.O.- Vistos, etc. Tendo em vista que as partes re-
solveram por meio de transação (fls.46/47) a presente execu-
ção, julgo extinto o processo, com base no artigo 794, II, do
Código de Processo Civil. (...) Custas pró-rata. -Adv. CARO-
LINE L.NOGUEIRA - OAB/PR31.804 e AMAURI BE-
CHINSKI - OAB/PR 22.375-
46.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-358/2006-R.A. x
R.L.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a petição de
fls.19/20). -Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

47.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-384/2006-D.L.R.R.
e outros x A.R.- Intime-se a parte autora, através de seu procu-
rador, para que, em 48 (quarenta e oito) horas, dê prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. HENRIQUE A.
MASS - OAB 10.466/PR-

48.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS-419/2006-J.A.G.r. e
outros x J.A.G.- Designo a audiência de conciliação para o dia
07/02/2007, às 13h30. -Adv. FABIO COSTA DE MIRANDA-
OAB/PR 20679-

49.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-514/2006-J.A.A.r. e
outros x J.R.A.- Designo nova data para a audiência de conci-
liação, qual seja o dia 22/01/2007, às 13h45. (...) Intime-se a
parte autora através de seu patrono. -Adv. ZAQUE SEVERI-
NO MACHADO-OAB/PR 20970-

50.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-533/2006-J.F.B. x
R.G.B.-(À parte requerente para manifestar-se sobre a contes-
tação e documentos às fls.82/139). -Adv. ALEXANDRE A.
DEVICCHI-OAB/PR 25.396-

51.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-598/2006-C.J.D.A.
x A.A.D.A.- Tendo em conta que ambas as parte afirmam que a
causa do fim do casamento não é relevante, e que a autora de-
sistiu do pedido de partilha, bem como não há pedido de ali-
mentos, digam as partes se aceitam converter a separação de
litigiosa para consensual, postergando a discussão sobre parti-
lha para feito próprio. -Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/
PR31.348 e LIGIA V. F. RIBAS - OAB/PR 28.296-

52.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-673/2006-L.L.C.D. x
M.J.D.- (À parte requerente para manifestar-se sobre a contes-
tação e documentos às fls.63/166). -Adv. SERGIO ZADOROS-
NY FILHO-OAB/PR 30696-

53.-DIVÓRCIO DIRETO-679/2006-I.E.S. x D.L.S.- (À parte
requerente para manifestar-se sobre a contestação apresentada
às fls.28/29). -Adv. NOEMI LEITE BENETTI - OAB/PR
18.178-

54.-REC. E DIS. UN. EST. CC ALIM.-690/2006-D.M.S.p.r.s.f.
e outros x T.L.M.F.- Vistos, etc. Tendo em vista que houve a
reconciliação do casal, declaro extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, porque perdeu seu objeto. Defiro a ambas as
partes a gratuidade. -Adv. ODENIR D. DE ASSUNCAO-OAB/
PR 19.451-

55.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-699/2006-G.V.M. x
F.C.M. e outros- (À parte requerente para manifestar-se sobre a
contestação de fls.19/24). -Adv. CARLOS HUMBERTO
F.SILVA-OAB/PR14487-

56.-BUSCA E APREENSÃO DE MENOR-719/2006-C.R. x
J.A.O.- Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o
parecer retro. -Adv. FERNANDO VOIGT-OAB/PR 24.930-

57.-DIVÓRCIO DIRETO-745/2006-T.A. x A.K.A.- Cumpra-
se a quota ministerial de fls.23. “Requeiro a intimação do autor
para que prove o alegado tempo de separação de fato, o que
pode ser feito por declarações de duas testemunhas, desde que
com firmas reconhecidas”. -Adv. LUIZ ALBERTO DE O.LIMA-
OAB/PR 15805-

58.-CONV.SEP.JUDICIAL EM DIVORCIO-807/2006-
T.F.P.P.S. x M.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendidas a todas
as formalidades da lei, e o parecer favorável do Ministério Pú-
blico, com fulcro nos termos da Lei 6515/77, decreto o divór-
cio do casal T.D.M.F. e P.P.S. (...) Defiro o pedido de justiça
gratuita. Custas isentas. -Adv. TARSIS M. PEREIRA - OAB/
PR 16.163-

59.-GUARDA EXC CUMU.GUAR. PROVIS-845/2006-N.A.B.

x L.P. e outros- (À parte requerente para dar prosseguimento ao
feito). -Adv. SILVIA DE F.MENDES-OAB/PR 39.577-

60.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-848/2006-R.A.H. e outros x
M.- (...) Desta forma, estando as partes de acordo e assistidas
por advogado comum, somando-se ao parecer ministerial favo-
rável, HOMOLOGO o acordo de fls.02/05, decretando o di-
vórcio de R.A.H. e O.H., para que produza, desde já seus jurí-
dicos e legais efeitos, com base no art.226, parág.6°, da Cons-
tituição Federal, no art.40 da Lei 6515/77 e do art.1121 do
Código de Processo Civil. A requerente voltará a utilizar o nome
de solteira, qual seja, R.A.D.S. (...) Defiro os benefícios da
justiça gratuita, com base na lei 1060/1950. -Adv. LUCIA HE-
ROCO HERAI - OAB/PR 28.581-

61.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-886/2006-H.W.M.
x C.A.S.- Revogo a nomeação de fls.15. Em substituição no-
meio como Curador Especial de Ausentes o advogado Rafael
Almeida Callegari para proceder a sua defesa. Intime-se o Cu-
rador nomeado para que apresente contestação no prazo de
quinze dias. -Adv. RAFAEL ALMEIDA CALLEGARI-

62.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-905/2006-M.J.M.
x J.C.M.- Sobre a certidão de fl.14, verso, diga a parte autora.
-Adv. KATIA LOPES MARIANO-OAB/PR 21.132-

63.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-910/2006-A.F.F.R.
e outros x A.F.- Diga a parte autora. -Adv. MARCIA I. FER-
NANDES-OAB/PR 30.784-

64.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-928/2006-VALDEVINO TEIXEI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
(À parte requerente para manifestar-se sobre a contestação apresen-
tada às fls.24/35). -Adv. PAULINO B.DINIZ - OAB/PR. 14.071-

65.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-939/2006-T.M.P. x
D.C.D.S.P.- Sobre a certidão de fl.15, verso, diga a parte auto-
ra. -Adv. ANGELA BONTORIN - OAB/PR 28.736-

66.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-965/2006-P.C.F.r. e
outros x V.C.F.- Indefiro o pedido de alimentos provisórios em
favor da requerente P.D.C.F., visto que sua genitora se compro-
meteu a arcar com os alimentos, conforme consta no acordo
entabulado nos autos em apenso. Oportuno registrar que não
há provas de que a genitora está arcando com as despesas do
filho P.R. Cite-se o requerido por mandado para que compare-
ça a audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser re-
alizado no dia08/02/2007, às 13h45, ocasião em que deverá ser
oferecida contestação. (...) As partes deverão comparecer acom-
panhadas dos seus respectivos advogados e deverão trazer tes-
temunhas, no máximo de3, independentemente de depósito de
prévio rol, sendo que as demais provas serão apreciadas nesta
oportunidade. -Adv. ANA PAULA S. CHUEIRE-OAB/PR
33.649-

67.-DIVÓRCIO DIRETO-973/2006-G.N.F.R. x J.R.- Diga a
parte autora sobre a certidão de fls.23, verso. -Adv. MIGUEL
ANGELO FAVERO-OAB/PR 40.588-

68.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-978/2006-F.M.P.M.
e outros x M.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendidas a todas
as formalidades da lei, e o parecer favorável do Ministério Pú-
blico, com fulcro nos termos da Lei 6515/77, decreto o divór-
cio do casal F.M.P. e C.A.C.M. (...) Custas isentas. -Adv. ODE-
NIR D. DE ASSUNCAO-OAB/PR 19.451-

69.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTEC.-979/2006-
K.E.G.C.R. e outros x J.C.C.- (...) Sendo assim, fixo os alimen-
tos provisórios a serem pagos pelo requerido em 25% (vinte e
cinco por cento) dos seus rendimentos, incluindo décimo ter-
ceiro salário e férias, descontadas da sua folha de pagamento.
Tal valor deve ser depositado até o quinto dia útil de cada mês
em conta bancária a ser informada pela parte autora. Designo o
dia06/02/2007, às 13h30 para a realização da audiência de con-
ciliação, sendo que a autora e o réu, deverão estar pessoalmen-
te presentes, nos termos do art.6° da Lei 5478/68 e sob as pe-
nas do art.7° da mesma lei. (...) Intime-se a parte autora sobre a
audiência e para que informe os dados da conta bancária a fim
de que os depósitos referentes aos alimentos possam ser reali-
zados. Defiro o pedido de justiça gratuita. -Adv. JOSELIA AP.
KLOTH - OAB/PR 19.464-

70.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-985/2006-J.C.M.
x E.A.A.- (À parte requerente para manifestar-se sobre a peti-
ção e documentos de fls.15/24). -Adv. MARIANTONIETA
F.PORTELA-OAB/PR22866-

71.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-989/2006-I.L. x A.R.L.
e outros- (...) Diante do exposto, antecipo parcialmente a tutela
para reduzir o desconto a título de alimentos para 16,5% dos
rendimentos líquidos do requerente. O desconto reverterá ape-
nas em prol da requerida G.C.L. Designo audiência de concili-
ação para o dia05/02/2007, às 13h30. -Adv. RENATA DE
S.POLETTI - OAB/PR 33.557-

72.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-992/2006-JAQUELINE APA-
RECIDA HARTMAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- (À parte requerente para manifestar-se
sobre a contestação apresentada às fls.40/53). -Adv. DANILO
PORTHOS SCHRUTT-OAB/PR 23361-

73.-RECON.E DISSOL.DE SOC.DE FATO-995/2006-F.M. e
outros x M.- Vistos, etc. (...) Isto posto, estando as partes re-
presentadas por advogado comum, o pedido em termos e assi-
nado por ambos, somando-se ao parecer ministerial favorável,
HOMOLOGO o presente acordo e julgo extinta a sociedade de
fato existente entre F.M. e L.G.P., para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fulcro no art.57 da Lei 9099/95 e no
art.24 da Lei 5478/68. Custas isentas. -Adv. CESAR ANT°
GASPARETTO-OAB/PR38.662 e MARIA IVONE
S.RIBEIRO-OAB/PR 21.888-

74.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1023/2006-S.P.S. x

P.P.S.- Cite-se a parte requerida, via mandado, de todo o conteú-
do da inicial e intime-se para que compareça a audiência conci-
liatória designada para o dia 13/02/2007, às 14h15, advertindo-
a, que eventual resposta deverá ser apresentada quinze dias após
a realização da referida audiência. Defiro os benefícios da justi-
ça gratuita. -Adv. REGINA APª GOSMANN-OAB/PR 31.884-

75.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-1138/2006-M.C. x
C.M.L.- Intime-se a parte autora, para que diga sobre a certi-
dão de fls.12, verso. -Adv. KARINNE R.C.DOS SANTOS-
OAB/PR 39352-

76.-HOMOLOGAÇÃO ACORDO ALIMENTOS-1150/2006-
E.A.D.S. e outros x M.- Vistos, etc. Considerando que os pos-
tulantes, através de jurisdição voluntária pleiteiam a homolo-
gação de acordo referente a pensão alimentícia, conforme peti-
ção inicial de fls.02/06, estando assistidos por procurador em
comum e tendo o ilustre representante do Ministério Público
opinado pela homologação, homologo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre
E.A.D.S. e M.C.S. por si e representando R.C.S. e V.G.S., com
base no art.57 da Lei 9099/95 e no art.24 da Lei 5478/68, apli-
cados analogicamente ao caso. Defiro os benefícios da assis-
tência judiciária. Custas processuais e honorários advocatícios
isentos. -Adv. SANDRA MARA ALBACH-OAB/PR 12.233-

77.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-1228/2006-V.O. e outros x
M.- Cumpra-se a quota ministerial de fls.25. -Adv. HELIO
A.MACHADO FILHO-OAB/PR 36.773-

78.-DIVÓRCIO DIRETO-1273/2006-L.G.L.R. e outros x M.-
Ouvirei o casal na data de sua apresentação. -Horário das
08h30 às 11h00, de segunda a sexta-feira. -Adv. KATIA Mª B.
DE ALMEIDA-OAB/PR 22858-

79.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-1313/2006-T.G.C.L. e ou-
tros x M.- Intime-se a parte requerente para que emende a ini-
cial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, atri-
buindo corretamente valor a causa, conforme dispõe o artigo
284 do CPC. -Adv. FERNANDA DE S.E B.CARNEIRO-
OAB40231-

80.-CARTA PRECATÓRIA-84/2005-Oriunda do JUÍZO DE
DIREITO DA COM.DE RESERVA-PR -H.S.S. x N.H.- Inti-
me-se o procurador do réu, Dr.Dalton Luis Scremin, para pre-
parar as custas das diligências. -Adv. DALTON LUIS SCRE-
MIN - OAB/PR 16.708-

CARTORIO DA03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
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 1.-EXECUÇÃO-610/1996-BANCO NACIONAL S/A x   CAS-
SIO KENSHIRO TAKAKUSA e outros-Efetuar   o preparo das
custas. (R$.1.772,83) Adv.   CELSO MANOEL FACHADA-

 2.-EXECUÇÃO-279/1997-BANCO DO ESTADO DO   PA-
RANA x ELIAS J. CURI S/A E   OUTROS-Deduzidas as cus-
tas e despesas   correlatas, dada a preferência de que goza   o
credito tributário, defiro a conversão   do saldo do produto da
arrematação em   renda para a Fazenda Pública. Adv. JOSE
GERALDO BERGER-

3.-EMBARGOS-340/1997-C.D.C. IND. E COM. DE   ESQUA-
DRIAS DE MADEIRAS x BANCO DO BRASIL   S/A-Tendo
em vista que a perícia a ser   realizada e complementar a ante-
riormente   realizada pelo mesmo expert, fixo a   remuneração
no valor de R$.1.500,00.   Deposite a embargante o valor fixa-
do em   cinco dias, sob pena de não ser realizada   a prova. Adv.
RENATO CORDEIRO e MAURICIO   BORBA-

 4.-REVISIONAL-29/2001-MANOEL JOAO BASTOS   DE
MACEDO CIA. LTDA. e outros x UNIBANCO   UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. Sobre a   conta geral, digam os
interessados.   (R$.1.563,63) -Adv. EVANDRO ALVES DIAS,
MATIAS ALVES DA COSTA e JOSE ALBARI SLOMPO   DE
LARA-

 5.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-349/2001-MAURICIO   LO-
PES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS   BRASILEIROS
S/A-Manifestar-se sobre o   prosseguimento do feito. Adv. JOR-
GE LUIZ   MARTINS-

 6.-COBRANCA-468/2002-ESPÓLIO DE LUDOVICO   BLA-
ZIESKI- REP. POR ANGELA x ESPÓLIO DE   JOAO BLAZI-
ESKI FILHO-...acolho, assim, os   embargos de declaração e
dispenso a   realização da prova pericial anteriormente   deferi-
da. Contados e preparados, tornem   conclusos para decisão.
Adv. MANOEL   CAETANO FERREIRA FILHO, JOSE VAL-
DECI DA   ROSA, ARLI PINTO DA SILVA e MARCELO
ULIANA   TAVARES-

 7.-DEPOSITO-643/2002-BARIGUI S/A CREDITO,   FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x NIVALDO   RAVACCI -
Manifestar-se ante certidão do   oficial de justiça. -Adv. RE-
NATO VARGAS   GUASQUE-

 8.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-25/2003-ALTEVIR   BARAU-
CE x MUNICIPIO DE PONTA   GROSSA-Manifestar-se ante
a conta geral.   (R$.637,87) Adv. GISLAINE R.ROCHA e SU-
ELI   MARIA ZDEBSKI-

 9.-DECLARATORIA-49/2003-SONIA MARIA BERGER
FADEL FI x IVAN BORGHI ME e outros -A   parte requerida
para cumprir a obrigação   imposta pelo julgado, no prazo de
15 dias,   sob pena de execução compulsória e multa   de 10%
sobre o valor devido.—Adv. ANTONIO   CARLOS DE FA-
RIA-

 10.-INDENIZAÇÃO PERDAS E   DANOS-1013/2003-DEG-
GINGER HESS GMBH x   PINEPLY COMPENSADOS LTDA-
Mantida a decisão   impugnada por seus próprios fundamentos.
A   data agendada cairá em período de férias   forenses confor-
me os termos da Resolução   TJPR nº 12/2006, de 10 de no-
vembro de   2006, além de que a proximidade da data   não
atende ao item 7 (sete) da Portaria nº   26, de 14 de agosto de
1990, do   Departamento Consular e Jurídico, da   Secretaria-
Geral Executiva do Ministério   das Relações Exteriores. Dai
porque   redesigno a audiência de instrução e   julgamento para
o dia 24 de outubro de   2007, as 14h00. Determinada a expedi-
ção de   nova carta rogatória para inquirição das   testemunhas
arroladas, acompanhada dos   questionamentos formulados pela
autora,   que restam deferidos. Adv. MIGUEL HILU   NETO e
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

 11.-ORDINARIA-2141/2003-LUIZ LEVY x REFER   FUND
REDE FERROVIAREIA DE SEG   SOCIAL-Deferido pedido
de suspensão ate o   julgamento do agravo interposto. Adv.
ANNIE OZGA RICARDO e FERNANDO SCHIAFINO   SOU-
TO-

 12.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-2307/2003-ESPÓLIO   DE
IRUMOARA HILGENBERG PRESTES MATTAR e   outros x
FERTILIZANTES HERINGER LTDA   -Manifeste-se a parte
autora, ante   contestação, no prazo legal.-Adv.   SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA-

 13.-COBRANCA-2316/2003-LAURO LUIZ NOVACZEK   x
REFER - FUND REDE FERROVIARIA DE SEG   SOCIAL -
...Reconsidero a decisão retro que   deferiu a execução. A parte
requerida para   cumprir a obrigação imposta pelo julgado,   no
prazo de 15 dias, sob pena de execução   compulsória e multa
de 10% sobre o valor   devido.—Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO, CLAUDIO   FELIPE DERBLI PINTO e FERNANDO
SCHIAFINO   SOUTO-

 14.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-2326/2003-EULICIO JOSE
AGUIAR e   outros x MUNICIPIO DE PONTA   GROSSA-
...Indeferido o pedido, cabendo a   parte, se assim o desejar,
promover a   execução para reaver as custas   antecipadas. Adv.
JEFFERSON MARCOS B.   MEDINA-

 15.-USUCAPIAO-2338/2003-MARIA EUNICE   FERREIRA
x -Manifestar-se ante certidão   do oficial de justiça. -Adv. IN-
DIANARA   MARIA RODRIGUES SCHUINKI-

 16.-AÇÃO PAULIANA-2378/2003-JOAO CARLOS   RIBEI-
RO DA SILVA x CELSO BRITTO EVIY e   outros-Retirar ex-
pediente. Adv. CARLOS   ROBERTO TAVARNARO-

 17.-INVENTÁRIO-2430/2003-DINO FECCI COLLI   JUNI-
OR x ESPÓLIO DE MARIA ZENY COLLI-A   parte para jun-
tar aos autos copia do   acórdão, bem como da sentença referi-
da.   Adv. ROBERTO RIBAS TAVARNARO-

 18.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-2481/2003-MARIA   JOA-
NA DE ALMEIDA CAMARGO x MUNICIPIO DE   PONTA
GROSSA-Aguarde-se o julgamento do   agravo interposto. Adv.
JOSE ADRIANO   MALAQUIAS, VIRGINIA TONIOLO ZAN-
DER e   VANESSA RIBAS V. GUIMARAES-

 19.-ORDINARIA-39/2004-JOAO CLODOALDO ROLIM   DE
MOURA x REFER FUND. REDE FERROV. DE   SEGURI-
DADE SOCIAL-Manifestar-se ante   deposito efetuado. Adv.
ANNIE OZGA   RICARDO-

 20.-COBRANCA-287/2004-ROBERTO LUIZ   DOLINSKI x
REFER -Com fulcro nas   disposições do art. 162, parágrafo 4º/
CPC   e por orientação do Juiz de Direito desta   Vara, dou
ciência as partes da baixa dos   autos do E. Juízo “ad quem”,
para que,   querendo, promovam o cumprimento do V.   Acór-
dão.—Adv. ANNIE OZGA RICARDO e   FERNANDO SCHI-
AFINO SOUTO-

 21.-INDENIZAÇÃO-421/2004-BERNARDO KIRIAN   NETO
x PEDRO EDUARDO PORTUGAL e   outros-Manifeste-se o
requerente sobre a   nova proposta apresentada. Adv. PAULO
GROTT FILHO-

 22.-COBRANCA-503/2004-VERCY MENDES x REFER   -
FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG.   SOCIAL-Manifes-
tar-se ante deposito   efetuado. Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-

 23.-REVISIONAL DE CONTRATO-572/2004-MARIA   DA
PIEDADE RUFINO DE ANDRADE x FININVEST   S/A ADM.

CARTOES DE CREDITO-A proposta   apresentada pelo perito
e compatível e ate   mesmo inferior aos valores praticados   neste
Juízo, devendo a parte, portanto,   depositar o valor indicado
em 5 dias, sob   pena de não realização da prova pericial.   Adv.
JESIEL SCHEMBERGER, USTANE FANCHIN e   JOSE AU-
GUSTO A. DE NORONHA-

 24.-BUSCA E APREENSAO-596/2004-BANCO BNL   DO
BRASIL S/A x ARIEL GOMES   PEREIRA-Aguarde-se no ar-
quivo a   manifestação do requerente. Adv. TATIANE   ACH-
CAR-

 25.-.COBRANCA-614/2004-JOSE CARLOS MARTINS   x
REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG.   SOCIAL-
Retirar expediente. Adv. SILVANA   MENDES HELMES-

 26.-REVISIONAL DE CONTRATO-763/2004-ISRAEL   DE
SOUZA x CONTINENTAL BANCO S/A-Ante a   omissão da
parte autora no deposito dos   honorários periciais, indeferida a
prova   técnica anteriormente pleiteada. Adv.   CLAUDIO CE-
SAR A. COSTA, LEILA MARIA   ZIMMERMANN MAYER e
CARINA PESCAROLO-

 27.-EXECUÇÃO-843/2004-AUTO PECAS DIESEL   SABA-
RA S/A x MARIA DOS SANTOS -Depositar   diligência do
Oficial de Justiça.-Adv.   JOAO NEY MARCAL-

 28.-MONITORIA-870/2004-HILTON HILGENBERGER   e
outros x AUTO POSTO   PETROCHULINHA-Deferida a sus-
pensão pelo   prazo requerido de 90 dias. Adv. TALITA   AN-
GELICA HENRIQUES e CARLOS AUGUSTO   BOHMANN-

 29.-DECLARATORIA-930/2004-ROBERTO RAVISKI   e
outros x BRASIL TELECOM   S/A-Manifestem-se as partes
quanto ao   prosseguimento. Adv. MARIA DO CARMO WIN-
NIK   e FELIPE SOARES VARGAS-
30.-MONITORIA-949/2004-RURAL TÉCNICA   DEFENSI-
VOS AGRÖCOLAS LTDA x VALDIRENE   CARVALHO-
Nomeado curador ao réu revel   citado por edital o advogado
Rafael   Almeida Callegari, que devera   manifestar-se nos au-
tos no prazo de legal.   Adv. RAFAEL ALMEIDA CALLEGA-
RI-

31.-COBRANCA-406/2005-REGINA DA SILVA   BECHER x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ao   apelado para apre-
sentar as contra razoes   no prazo legal.—Adv. VITAL MAU-
RICIO COGO-

32.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-624/2005-RO-
SINEIDE APARECIDA   MARTINELLI x JOSE CARLOS
SEQUINEL e   outros-Concedido o prazo de 10 dias para   os
fins solicitados no pedido de fls. 181.   Adv. DORIVAL TARA-
BAUCA-

33.-INDENIZAÇÃO-683/2005-LAERCIO DE   OLIVEIRA x
VIAÇAO SANTANA DO   IAPO-Manfiestar-se ante proposta
de   honorários apresentada pelo perito.   (R$.1.200,00) Adv.
SIRIANE GEMI FOGACA DE   ALMEIDA e JULIO CESAR
DE OLIVEIRA-

34.-ORDINARIA-689/2005-AUGUSTO ROGUS x   ESTADO
DO PARANA e outros-Manifestar-se   ante pedido de suspen-
são requerido pelo   Ministério Publico. Adv. REGINA A.
GOSMANN-

35.-DESPEJO-893/2005-LUIS CARLOS DIVARDIM   x POL-
FERIA CHEREMNOV -Ao apelado para   apresentar as contra
razoes no prazo   legal.—Adv. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO e   ANDRE CORREIA MENDES-

36.-SUSTAÇÃO DE   PROTESTO-954/2005-ALCEBIADES
ALEXANDRE   CRISTINI JUNIOR x JOAO BATISTA MAR-
COS-A   presente medida será decidida com os autos   princi-
pais. Adv. GILSON DOS SANTOS e   ULISSES BELFORT-

37.-EXECUÇÃO P.ENTR.COISA   INCERTA-7/2006-COOP.
AGRICOLA MISTA DE   PONTA GROSSA-COOPAGRICO-
LA x LUIZ FERNANDO   CASSIMIRO e outros-...a par das
razoes   expostas pela exeqüente, as quais me   reporto por
brevidade, não conheço da   exceção. Adv. JOSE ALTEVIR
M.B. DA CUNHA e   PAULO GROTT FILHO-

38.-ANULATORIA DE TITULO C/C   PERD-34/2006-ALCE-
BIADES ALEXANDRE CRISTANI   JUNIOR x JOAO BA-
TISTA MARCOS -Audiência de   conciliação para o dia
13.03.2007, as   14h00. As partes deverão comparecer ao   ato,
por si ou por prepostos habilitados,   a fim de possibilitar tenta-
tiva de   conciliação. -Adv. GILSON DOS SANTOS e   ULIS-
SES BELFORT-

39.-INDENIZAÇÃO-36/2006-CLAUDIA JULIANA   ALMEI-
DA ERBANO x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS   E RO-
DAGENS DO EST. DER/PR-Retirar   expediente. Adv. SIL-
VANE ERDMANN BUCZAK e   DELMA SANAE CAETA-
NO OTA-

 40.-DEPOSITO-61/2006-UNIBANCO-UNIAO DE   BANCOS
BRASILEIROS x DIAMIRO ALVES DE   ALMEIDA-Mani-
festar-se ante oficio do   Detran. Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

 41.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-196/2006-MILTON   JACO
IUNG e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO   S.A -A hipótese
aventada pela requerida   para suspensão do feito, não e con-
templada   no art. 265/CPC, eis que a prova em   questão pode
ser produzida diretamente nos   autos. Além disso, a decisão
que venha a   ser proferida nos autos da ação coletiva   não
vincula este Juízo, não se   justificando por isso a suspensão
pretendida. Indeferida a suspensão do   feito. Dispenso a reali-
zação da prova   pericial como pleiteia a requerida. Ante   ao
laudo pericial juntado, manifeste-se,   querendo o autor em 10
dias. -Adv.   FABRICIO FONTANA e JEFERSON LUIZ DE
LIMA-

 42.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-211/2006-LUIS   ANTONIO
BATISTA DO NASCIMENTO e outros x   COPEL DISTRI-
BUIÇÃO S/A-A hipótese aventada   pelas partes para suspen-
são do feito não e   contemplada no art. 265/CPC, eis que a
prova em questão pode ser produzida   diretamente nos autos.
Alem disso, a   decisão que venha a ser proferida nos   autos da
ação coletiva não vincula este   Juízo, não se justificando por
isso a   suspensão pretendida. Indeferida a   suspensão do feito.
Cientes as partes,   tornem conclusos para decisão. Adv.   FA-
BRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-

 43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-230/2006-HSBC   SEGU-
ROS (BRASIL) S.A x AUGUSTO   GOLEMBIOUSKI-Ante ao
deposito dos   honorários do perito, para permitir a   previa
realização da perícia deferida   redesigno a audiência de instru-
ção e   julgamento para o dia 22.03.2007, as   15h00. Adv.
OLDEMAR MARIANO e JOSE VALDECI   DA ROSA-

 44.-COBRANÇA-310/2006-JT COMERCIO DE   VEICULOS
LTDA x RICARDO TABAJARA DE   OLIVEIRA -Depositar
diligência do Oficial   de Justiça.-Adv. GUILHERME AMA-
RAL ALVES-

 45.-BUSCA E APREENSAO-338/2006-BANCO   DIBENS S.A
x JAIRO ALVES DOS   SANTOS-Deposite a parte o valor
correspondente as custas referente a   expedição dos ofícios
solicitados.   (R$.28,00) Adv. TATIANA VALESCA   VRO-
BLEWSKI-

 46.-BUSCA E   APREENSAO-363/2006-UNIBANCO-UNI-
AO DE   BANCOS BRASILEIROS x RAFAEL CRISTIANO
STELLE -Depositar diligência do Oficial de   Justiça.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

 47.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-379/2006-ALEXANDRE
BATISTA   FERREIRA e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO
S.A   -... Indeferida a suspensão pretendida...   Indeferida a
expedição de oficio a ANEEL.   Nomeado perito o economista
Paulo Roberto   Godoy, que desde logo fixo remuneração no
valor de R$.800,00. Facultado a formulação   de quesitos e
indicação de assistente   técnico, em 5 dias. Deposite a reque-
rida   os honorários supra fixados e junte aos   autos as faturas
de energia (ou   demonstrativo dos valores cobrados do   autor)
desde o mês de fevereiro de 1986,   para possibilitar a realiza-
ção do exame.   -Adv. FABRICIO FONTANA e MARI KAKA-
WA-

 48.-USUCAPIAO-384/2006-JOCENEI RODRIGUES x   -
Manifestar-se ante correspondência   devolvida.-Adv. ATAIDE
PEREIRA BRISOLA-

 49.-COBRANÇA-386/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
IBRAHIM KANAWATE x SELSON DOUGLAS GUARNERI
e outros- Homologado o acordo celebrado   pelas partes e de-
terminada a suspensão do   feito.- Adv. PAULO ALFREDO
RIBAS TOLEDO-

 50.-COBRANÇA-393/2006-LICEU FERNANDES e   outros
x BANCO BAMERINDUS S.A e outros -Ao   apelado para
apresentar as contra razoes   no prazo legal.—Adv. FABRICIO
FONTANA-

 51.-REPARAÇÃO DE DANOS-400/2006-DIVALDO   KO-
ZAN RIBEIRO x ROSA MARIA PINTO   WILT-Sobre os do-
cumentos juntados com a   impugnação a contestação, diga a
requerida. Adv. SAYONARA SAUKOSKI-

 52.-ANULAÇÃO DE ATO   JURIDICO-414/2006-COMER-
CIO DE CARNES LAGOA   DOURADA LTDA x DUNAPE-
TROL COMERCIO DE   DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-
Deferida a   produção da prova oral. Audiência de   instrução e
julgamento para o dia   12.04.2007, as 14h00. Rol de testemu-
nhas   no prazo de30 dias. Adv. CARLOS EDUARDO   MAR-
TINS BIAZETTO e JOSE ELI SALAMACHA-

 53.-BUSCA E APREENSAO-457/2006-OMNI   S.A-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO   x JOAO DIS-
TER HOFFMAN -Depositar   diligência do Oficial de Justiça.-
Adv.   LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

 54.-REMOÇÃO DE   INVENTARIANTE-491/2006-DANIE-
LLE DE FATIMA   KUHN x IRENE KRUCZKOUSKI-Ante a
anuência   da requerida acolho o pedido deduzido na   inicial e,
assim, substituo a   inventariante anteriormente nomeada nos
autos do inventário do espólio, pela   requerente Danielle de
Fátima Kuhn,   mediante compromisso a ser prestado nos   au-
tos do inventário. Custas pela   requerida. Sem honorários por
incabíveis   na espécie. Adv. LOURIVAL MENDES e EVER-
SON   MANJINSKI-

 55.-INDENIZAÇÃO P/ DANO   MORAL-508/2006-ERAL-
DO ANTONIO GRUDZINSKI x   WMS - SUPERMERCA-
DOS DO BRASIL S.A-Retirar   expediente. Adv. USTANE
FANCHIN-

 56.-ARROLAMENTO-519/2006-CLAIR SZAUCOSKI x
ESPÓLIO DE TEREZINHA ANTUNES   GOBEL-Manifestar-
se ante resposta do   oficio. Adv. ALEXANDRE POSTIGLIO-
NI BUHRER-

 57.-REVISIONAL DE CONTRATO-551/2006-SAMRA   VEI-
CULOS LTDA x BANKBOSTON S.A   -Especifiquem as par-
tes as provas que   efetivamente pretendem produzir,   demons-
trando sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as partes,
quanto ao   interesse na designação de audiência de   que trata
o “caput” do art.331/CPC, ante   a norma contida no parágrafo
3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/
2002).-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS e   ANA CARO-
LINA LAGO BAHIENSE-

 58.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-565/2006-CIRO   MACEDO
RIBAS JUNIOR x BANCO ITAU S.A   -Especifiquem as par-
tes as provas que   efetivamente pretendem produzir,   demons-



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 275275275275275

trando sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as partes,
quanto ao   interesse na designação de audiência de   que trata
o “caput” do art.331/CPC, ante   a norma contida no parágrafo
3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/
2002).-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING   e JOSE ELI
SALAMACHA-

 59.-DEPOSITO-576/2006-BV FINANCEIRA   S.A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x   ABELL RI-
CARDO DALZOTTO -Manifestar-se ante   certidão do oficial
de justiça. -Adv.   EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-

 60.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-586/2006-
MARGARIDA RIBEIRO MAINARDES   x BRASIL TELE-
COM S.A- Julgado procedente.-   Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES, EVARISTO   ARAGAO F. DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM   WAMBIER, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI e   LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 61.-ALVARÁ JUDICIAL-593/2006-MARLEI CHAVES   PO-
LICENO x -Junte a requerente o original   do documento expe-
dido. Apos, expeça-se   novo alvará. Adv. NINANROSE CAR-
VALHO-

 62.-BUSCA E APREENSAO-631/2006-MARLENE   CESTA-
RI DA COSTA x EDEMILSON PEREIRA DIAS-   Julgado pro-
cedente.- Adv. HELCIO SILVA   ORANE e OLINDO DE OLI-
VEIRA-

 63.-REPARAÇÃO DE DANOS-637/2006-ALCLAIDE   ROSA
PETUYA x BRASIL TELECOM S/A   -Especifiquem as partes
as provas que   efetivamente pretendem produzir,   demonstran-
do sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as partes,
quanto ao   interesse na designação de audiência de   que trata
o “caput” do art.331/CPC, ante   a norma contida no parágrafo
3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/
2002).-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e   ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

 64.-BUSCA E APREENSAO-642/2006-BANCO   FINASA S/
A x IZAIAS PIRES -Depositar   diligência do Oficial de Justi-
ça.-Adv.   CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

 65.-ARROLAMENTO-716/2006-GLORINHA DE JESUS   DE
ALMEIDA DA COSTA x ESPÓLIO DE ALUISIO   CAETA-
NO DA COSTA-Sobre o contido na   manifestação da Fazenda
Estadual, diga a   inventariante. Adv. JOANINO ELEUTERIO-

 66.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-733/2006-MINISTERIO   PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ALBERTO   OLAVO
DE CARVALHO- Rejeitada a inicial.-   Adv. MARILU SCH-
NAIDER PARANA DE SOUZA e   GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO-

 67.-BUSCA E APREENSAO-744/2006-BANCO   SANTAN-
DER BRASIL S.A x GERALDO ADAIL   BUENO-Deposite a
parte o valor   correspondente as custas referentes a   expedição
dos ofícios solicitados.   (R$.63,00) Adv. BLAS GOMM FI-
LHO-

 68.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-759/2006-WILLEM   BOER
x BANCO NOSSA CAIXA S.A-Providenciar   copia da inicial
para acompanhar citação.   Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

 69.-DESPEJO-777/2006-NOEMIA SENGER   KOCHMANN
x SANDRA HELENA CHAGAS-   Homologada a desistência e
declarado   extinto, sem conhecimento do mérito.- Adv.   JA-
CKSON GORTE-

 70.-COBRANÇA-848/2006-MASSA FALIDA DE   SUTEPA-
SUDOESTE TERRAPLANAGEM E PA x   MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Manifeste-se a   parte autora, ante contesta-
ção, no prazo   legal.-Adv. DEMETRIO BEREHULKA-

 71.-EMBARGOS-853/2006-ANA PAULA TERNOSKI   DO
NASCIMENTO x ADUBOS VIANA LTDA   -Especifiquem as
partes as provas que   efetivamente pretendem produzir,   de-
monstrando sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as
partes, quanto ao   interesse na designação de audiência de
que trata o “caput” do art.331/CPC, ante   a norma contida no
parágrafo3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de07/05/2002).-Adv. NEZIO TOLEDO e JOSE ELI   SALA-
MACHA-

 72.-ARROLAMENTO-859/2006-NEUSA MARIA   RIBEIRO
MENDES x ESPÓLIO DE JUVENAL   RIBEIRO e outros-
...Faculto aos   interessados promover os necessários   esclare-
cimentos, com apresentação de   partilha correta ou proposta
de partilha,   indicando precisamente os inventariados,   herdei-
ros e seus respectivos títulos,   assim como apresentar os docu-
mentos   necessários, especialmente do registro   imobiliário.
Adv. ALEXANDRE A. DEVICCHI-

 73.-COBRANÇA-860/2006-ELIAS DAHER e outros   x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO   -Manifeste-se a
parte autora, ante   contestação, no prazo legal.-Adv. GUSTA-
VO   RODRIGUES MARTINS-

 74.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE   PROVAS-907/2006-
ABELARDO AMANCIO x   MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA e outros-   Homologada a desistência e declarado   extinto,
sem conhecimento do mérito.- Adv.   WILSON RIBEIRO JU-
NIOR e MARCIO H. MARTINS   REZENTE-

 75.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA   CAUSA-943/2006-
CLINICA DE FISIOTERAPIA,   FISIO E FORMA LTDA x
RONI AUGUSTO DE MORO   CONKE-Efetuar o preparo das
custas.   (R$.153,30) Adv. FERNANDA LISBOA RIBEIRO
FARIA-

 76.-EXCEÇÃO DE   INCOMPETÊNCIA-944/2006-EDUAR-
DO DAMASIO   COELHO x ESTE JUÍZO-Efetuar o preparo

das   custas. (R$.63,30) Adv. ALEXANDRE DAMASIO   CO-
ELHO-

 77.-IMPUGNAÇÃO   ASSIST.JUDICIARIA-976/2006-
EDUARDO DAMASIO   COELHO x RONI AUGUSTO
MORO CONKE e   outros-Efetuar o preparo das custas.
(R$.63,30) Adv. ALEXANDRE DAMASIO COELHO-

 78.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA   CAUSA-977/2006-
EDUARDO DAMASIO COELHO x   -Efetuar o preparo das
custas. (R$.93,30)   Adv. ALEXANDRE DAMASIO COELHO-

 79.-DECLARATORIA DE   INDEBITO-985/2006-WILLEM
BOER x BANCO   NOSSA CAIXA S.A e outros-Providenciar
duas   copias da inicial para acompanhar citação.   Adv. JORGE
LUIZ MARTINS-

 80.-ARROLAMENTO-1009/2006-MATILDE ELISE   HAAS
x ESPÓLIO DE LUDOVICO EDUARDO   ARTMANN-Reti-
rar expediente. Adv. CONSUELO   TAQUES FERREIRA SA-
LAMACHA-

 81.-BUSCA E APREENSAO-1012/2006-BANCO   FINASA
S.A x JACKSON FERNANDO VENANCIO   -Manifestar-se
ante certidão do oficial de   justiça. -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO   ROVEL-

 82.-COBRANÇA-1058/2006-COOPERATIVA   AGROPECU-
ARIA CASTROLANDA x ERASMO CARLOS   IUNG -Mani-
festar-se ante certidão do   oficial de justiça. -Adv. EDER RO-
MEL-

 83.-INDENIZAÇÃO C/ PEDIDO   ANTECIP-1080/2006-
CALINOSKI & FONSECA LTDA   x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A-Providenciar   as copias necessárias para instruir
a   liminar. Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

 84.-DECLARATORIA-1105/2006-ESTOFADOS   SABARA
LTDA x BANCO UNIBANCO S.A -Indicar   nome do repre-
sentante legal da parte   requerida com poderes para receber
citação.-Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO-

 85.-ARROLAMENTO-1113/2006-LEAO LEONARDO   SWI-
ECH x ESPÓLIO DE JOSE SWIECH e   outros-Nomeado o
herdeiro João Leonardo   Swiech, para as funções de inventari-
ante   do Espólio de Luiza S. Mandalozzo,   independentemen-
te de termo. ...Faculto a   emenda da inicial para que sejam
supridas   as omissões apontadas, devendo, ainda, o   inventari-
ante juntar aos autos certidão   atualizada do registro imobiliá-
rio. Adv.   DANIELLE SZESZ-

 86.-REVISIONAL DE   CONTRATO-1114/2006-ELAINE
ANTUNES DA SILVA   x BANCO ITAU S.A-Denegada a li-
minar   pleiteada. Adv. HELENA DIAS BARBAR-

 87.-ARROLAMENTO-1115/2006-MIGUEL RODRIGUES
ESPERIDIAO x ESPÓLIO DE ALDA RODRIGUES   ESPE-
RIDIAO-Nomeado o herdeiro Miguel   Rodrigues Esperidião,
para as funções de   inventariante do Espólio,   independente-
mente de termo. Nos termos do   art. 1032, III/CPC, cabe aos
interessados   atribuir, individualizadamente, valor aos   bens
do espólio.... Facultado ao   inventariante apresentar o neces-
sário   instrumento publico relativo as pretensas   cessões noti-
ciadas na inicial, sob pena de   não ser considerada. Adv. RI-
CARDO MENON   ESPERIDAO-

 88.-COBRANCA-1119/2006-VALDECI APARECIDA   SOA-
RES DE AGUSTINHO x ITAU SEGUROS   S.A-Indicar nome
do representante legal da   parte requerida com poderes para
receber   citação. Adv. FABRICIO FONTANA-

 89.-INVENTÁRIO-1125/2006-EMILIA DO ROCIO   PINHEI-
RO x ESPÓLIO DE ANIVALDO   PINHEIRO-Deferida a gra-
tuidade pleiteada,   na forma da Lei 1.060/50. Nomeada a   re-
querente como inventariante ao espólio,   mediante compro-
misso a ser prestado nos   autos no prazo de cinco dias. Apos,
preste   o inventariante em 20 dias, as primeiras   declarações
com os requisitos do art.   993/CPC, por termo circunstanciado
nos   autos. Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

 90.-ARROLAMENTO-1126/2006-JOAO RUPPEL   FILHO x
ESPÓLIO DE LUIZA SETTI   MANDALOZZO-Nomeado o
herdeiro João Ruppel   Filho, para as funções de inventariante
do   espólio, independentemente de termo.   ...Facultado ao
inventariante apresentar o   necessário instrumento publico re-
lativo as   pretensas cessões noticiadas na inicial,   sob pena de
não ser considerada. Adv.   HENRIQUE HENNEBERG-

 91.-REVISIONAL DE   CONTRATO-1130/2006-ELAINE
ANTUNES DA SILVA   x ITAUCARD - MASTERCARD-In-
dicar nome do   representante legal da parte requerida com
poderes para receber citação. Adv. HELENA   DIAS BARBAR-

 92.-USUCAPIAO-1131/2006-JORAMIL DA COSTA e   ou-
tros x -Facultada a emenda da inicial em   10 dias para que seja
esclarecida questão   relativa ao interesse processual, assim
como, para ser atribuído correto valor a   causa, compatível
com o pedido formulado,   sob pena de fixação, de oficio, bem
como   para juntar os documentos destinados a   provar-lhe as
alegações, sob pena de   indeferimento. Adv. VIVIANE WEIN-
GARTNER-

 93.-INTERDIÇÃO-1132/2006-ORLY ISABEL COSTA   DOS
SANTOS x IRANICE TEREZINHA COSTA   CARNEIRO-
Designado o dia05.03.2007, as   15h15 para exame e interro-
gatório da   interditanda, ficando o requerente   incumbido de
apresenta-lo na sala de   audiências deste Juízo. Ad v. CHRIS-
TIANE   DOS SANTOS GONCALVES-

 94.-EXECUÇÃO FISCAL-43/1998-FAZENDA   PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROMANHUK E   ALMEIDA
LTDA e outros-Retirar expediente.   Adv. ANDRE DOS SAN-
TOS DAMAS-

 95.-EXECUÇÃO FISCAL-63/2004-FAZENDA   PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EPB-TRANSP.   RODOVIARI-
OS DE PASSAGEIROS LTDA-Efetuar o   pagamento dos ho-
norários advocatícios e   custas processuais. (Custas-R$.814,33)
Adv. RUTSON LUIZ ALVAREZ-
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LOURIVAL THEODORO MOREIRA 0026 000361/2003
LUCIANO PEDRO FURLANETTO 0045 000122/2005

0053 000338/2005
LUIZ RUBENS DOS REIS 0051 000315/2005
MARCELO COELHO DA SILVA 0090 000368/2005
MARCIO LUIZ NIERO 0052 000321/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0027 000382/2003

0020 000113/2003
0062 000397/2006

MAURO VIOTTO 0001 000070/1989
NOBUAKI HARA 0055 000092/2006
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI 0009 000004/1999

0061 000354/2006
0012 000015/2001
0054 000014/2006

PAULO DOS SANTOS SILVA 0076 000147/2000
0088 000236/2005
0082 000061/2004
0079 000337/2002
0089 000341/2005
0086 000225/2005
0091 000399/2005
0081 000058/2004
0085 000175/2005
0080 000150/2003
0084 000155/2005
0090 000368/2005
0083 000071/2004
0087 000230/2005
0077 000179/2000

PERICLES ARAUJO GRACINDO 0058 000217/2006
RICARDO LAFFRANCHI 0092 000013/2002
RODOLFO GRELLET TEIXEIRA 0064 000436/2006
RODRIGO MENEZES 0078 000238/2002
SANDRA R. A. COLOFATTI 0058 000217/2006
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0050 000300/2005
SERGIO FRASSATTI 0012 000015/2001
SHIROKO NUMATA 0006 000191/1998

0011 000212/1999
0007 000199/1998

SIDINEI CANDIDO DE ALMEID 0094 000056/2005
0002 000105/1994
0008 000648/1998

SIMONE ANDREATTI E SILVA 0038 000149/2004
0031 000415/2003
0030 000414/2003
0029 000413/2003

VERA ALICE ROSSI 0004 000304/1996
WALTER LUIS CARNELOSSI 0047 000267/2005

0048 000268/2005

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-70/1989-CELSO PE-
REIRA DE PAULO e outros x MUNICIPIO DE MIRASELVA-
Sobre o contido nas petiçoes de fls. 419/420 e 425/426, mani-
festem-se os requerentes, no prazo de dez dias.-Adv. MAURO
VIOTTO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-105/1994-COOPERATIVA
AGROP. DOS CAF. DE PORECATU x FAZENDA NACIO-
NAL-Tendo em vista o contido na petiçao retro e documentos
que a acompanham, manifestem-se os credores, no prazo de
cinco dias.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-141/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x MAURILIO SALATINI e
outros-Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requeri-
do.-Adv. EDER GORINI-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-304/1996-COFERCATU
LTDA x ESP. DE FLAVIO ROMAGNOLI e outros-Sobre o
pedido de assistencia e documentos que o acompanham, mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias.-Adv. VERA ALI-
CE ROSSI-

5.-RESSARCIMENTO-345/1997-HSBC - BAMERINDUS
SEGUROS S/A x IND. DE MADEIRAS E MAT.PARA CONST.
RUD REI LTDA-Defiro o pedido retro.-Adv. CAROLINA FER-
RI DUTRA S. PECORARI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-191/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO FREDERICO e
outros -Em consulta ao sistema nesta data, verifiquei que nao
foram encontradas contas em nome dos executados para a pe-
nhora on line. Assim sendo, manifeste-se o credor, no prazo de
dez dias, requerendo o que entender de direito ao prossegui-
mento do feito.-Adv. SHIROKO NUMATA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-199/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x HIGINO PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS S/C LTDA e outros -.Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se pelo prazo de noventa dias.-Adv. SHIROKO NUMATA-

8.-DIVISAO C/C PREST. CONTAS-648/1998-EDMIR ANTO-
NIO DA SILVA x RUBENS VERPA.-Efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes, que importam em R$-
380,10.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

9.-ARROLAMENTO-4/1999-CICERO POSSANT BELAN-
GER x ESPOLIO DE VICTOR POSSANT BELANGER e ou-
tros -Homologo, por sentença, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, o Arrolamento nº004/99, do bem deixado pelo
falecimento de Victor Possant, Sizina de Amorim Possant e Mary
Possant Belanger, bem como o plano de partilha de fls. 42/43,
ressalvando, entretanto, direitos de terceiros.-Adv. OSVALDO
PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-158/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE AUGUSTO DE
SOUZA e outros-Intime-se o credor para, no prazo de dez dias,
oferecer o calculo atualizado do debito, viabilizando a apreci-
açao do pedido de penhora on line.-Adv. EDER GORINI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-212/1999-RIO
PARANA COMP. SECURITIZADORA DE CRED. FINAN-
CEIR x JURACY APARECIDA RODOLFO e outros -.Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido.-Adv. SHIROKO
NUMATA-

12.-USUCAPIAO-15/2001-TEREZA LOPES DA SILVA x JU-
DITH ROBERT SENE-...Pelo exposto, julgo procedente o pe-
dido para declarar o dominio do imovel objeto da açao em fa-
vor da autora TEREZA LOPES DA SILVA, ja qualificada, aten-
dendo-se ao que consta no memorial descrito respectivo (fls.
88/89), com fundamento no art. 1238 do Codigo Civil, servin-
do a sentença como titulo para a transcriçao no registro de imo-
veis. Considerando que o usucapiao é forma originaria de aqui-
siçao da propriedade, nao incindira o imposto da trasmissao
inter vivos por ocasiao do registro imobiliario. ...Em favor do
Doutor Curador que atuou no processo, arbitro honorarios no
valor de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais) a serem supor-
tados pela autora.-Adv. SERGIO FRASSATTI e OSVALDO
PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

13.-PREVIDENCIARIA-239/2002-JOAQUINA SOARES DOS
REIS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas.-Adv. ISMAIL CHURK NETO-

14.-AÇAO PREVIDENCIARIA-290/2002-TEREZINHA DE
MORAIS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

15.-PREVIDENCIARIA-334/2002-MARIA SALES DE AL-
MEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto
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a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc.
I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. IS-
MAIL CHURK NETO-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-355/2002-BANCO
OURINVEST S/A x ADMIR TEIXEIRA DA SILVA-Apesar de
ter sido protocolada a petiçao a qual dizia que tinha inclusa a
guia de recolhimento referente as custas processuais remanes-
centes, a mesma nao veio acompanhada da petiçao. Manifeste-
se o requerente, no prazo legal.-Adv. EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA-

17.-AÇAO PREVIDENCIARIA-94/2003-MARIA HELENA
BASSANI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento
do debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, de-
creto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794,
inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv.
ISMAIL CHURK NETO-

18.-AÇAO PREVIDENCIARIA-99/2003-MARIA APARECIDA
SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. ISMAIL
CHURK NETO-

19.-AÇAO PREVIDENCIARIA-102/2003-BANETIDA DO-
MINGUES DE MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efe-
tuou o pagamento do debito em execuçao, liquidando principal
e acessorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com
fulcro no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas
ja solvidas.-Adv. ISMAIL CHURK NETO-
20.-.PREVIDENCIARIA-113/2003-JOSE PEREIRA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Tendo em
vista que o executado efetuou o pagamento do debito em exe-
cuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a extinçao do
processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I, do Codigo
de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

21.-PREVIDENCIARIA-131/2003-CREUSA BALBINO RO-
DRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessori-
os, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no
art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvi-
das.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-236/2003-JOR-
GE RUDNEY ATALLA x GILSON DIAS DE ARAUJO -Efe-
tuar o preparo das custas processuais remanescentes que im-
porta em R$39,20 (trinta e nove reais e vinte centavos).-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

23.-ACAO DE COBRANCA-239/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x BENEDI-
TO GOMES-Manifestem-se os credores, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

24.-PREVIDENCIARIA-291/2003-WANDA DE LIMA BI-
GUETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto
a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc.
I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. IS-
MAIL CHURK NETO-

25.-PREVIDENCIARIA-301/2003-BENEDITA DE CAMAR-
GO BRAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessori-
os, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no
art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvi-
das.-Adv. ISMAIL CHURK NETO-

26.-ALVARA-361/2003-ROMULO NUNES DE VASCONCE-
LOS x O JUIZO-Intime-se o requerente para, no prazo de cin-
co dias, informar se pretende a expediçao de novo alvara.-Adv.
LOURIVAL THEODORO MOREIRA-

27.-PREVIDENCIARIA-382/2003-IOLANDA APARECIDA
GARCIA CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

28.-PREVIDENCIARIA-405/2003-ERVINA FRANCISCA
GOULART x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessori-
os, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no
art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvi-
das.-Adv. ISMAIL CHURK NETO-

29.-REPARACAO DE DANOS-413/2003-JOSE XAVIER DE
BRITO x LEOPOLDINA MUNHOZ PERON -...No caso em tela,
muito embora o contrato de trabalho ja tivesse sido rescindido, o
transporte dos trabalhadores contratados para a cidade de ori-
gem foi feito pela re, em decorrencia da relaçao do referido con-
trato. Trata-se, portanto, de superveniente incompetencia abso-
luta deste Juizo, razao pela qual pode e deve ser reconhecida de
oficio. Diante do exposto, declaro a incompetencia deste Juizo
para p processamento e julgamento da presente demanda, decli-
nando a competencia para a Justiça Trabalhista, por sua Vara do
Trabalho desta cidade. Intimem-se as partes da presente deci-
sao.-Adv. SIMONE ANDREATTI E SILVA-

30.-REPARACAO DE DANOS-414/2003-CREUZA DE OLI-

VEIRA E SILVA x LEOPOLDINA MUNHOZ PERON -...No
caso em tela, muito embora o contrato de trabalho ja tivesse
sido rescindido, o transporte dos trabalhadores contratados para
a cidade de origem foi feito pela re, em decorrencia da relaçao
do referido contrato. Trata-se, portanto, de superveniente in-
competencia absoluta deste Juizo, razao pela qual pode e deve
ser reconhecida de oficio. Diante do exposto, declaro a incom-
petencia deste Juizo para p processamento e julgamento da pre-
sente demanda, declinando a competencia para a Justiça Tra-
balhista, por sua Vara do Trabalho desta cidade. Intimem-se as
partes da presente decisao.-Adv. SIMONE ANDREATTI E SIL-
VA-

31.-REPARACAO DE DANOS-415/2003-ODETE MALA-
QUIM DE SOUZA x LEOPOLDINA MUNHOZ PERON -...No
caso em tela, muito embora o contrato de trabalho ja tivesse
sido rescindido, o transporte dos trabalhadores contratados para
a cidade de origem foi feito pela re, em decorrencia da relaçao
do referido contrato. Trata-se, portanto, de superveniente in-
competencia absoluta deste Juizo, razao pela qual pode e deve
ser reconhecida de oficio. Diante do exposto, declaro a incom-
petencia deste Juizo para p processamento e julgamento da pre-
sente demanda, declinando a competencia para a Justiça Tra-
balhista, por sua Vara do Trabalho desta cidade. Intimem-se as
partes da presente decisao.-Adv. SIMONE ANDREATTI E SIL-
VA-

32.-PREVIDENCIARIA-420/2003-MARIA HELENA DA SIL-
VA CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessori-
os, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no
art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvi-
das.-Adv. ISMAIL CHURK NETO-
33.-PREVIDENCIARIA-421/2003-CUSTODIA DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ten-
do em vista que o executado efetuou o pagamento do debito em
execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a extin-
çao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I, do
Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. ISMAIL
CHURK NETO-

34.-PREVIDENCIARIA-462/2003-MARIA DA SILVA SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. ISMAIL
CHURK NETO-

35.-PREVIDENCIARIA-123/2004-AFONSO LEMES DE
CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto
a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc.
I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. IS-
MAIL CHURK NETO-

36.-PREVIDENCIARIA-132/2004-DINA DOS SANTOS SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. ISMAIL
CHURK NETO-

37.-DECLARATORIA-135/2004-JOSE VALENTIM CAETA-
NO x MUNICIPIO DE PORECATU-Ciencia ao requerente so-
bre o retorno dos autos, para que requeira o que entender de
direito, no prazo de dez dias.-Adv. JOSE VICENTE FERREI-
RA-

38.-REPARACAO DE DANOS-149/2004-DIRCE TEODORO
DE SOUSA x ESPOLIO DE EUCLIDES PERAO -...No caso
em tela, muito embora o contrato de trabalho ja tivesse sido
rescindido, o transporte dos trabalhadores contratados para a
cidade de origem foi feito pela re, em decorrencia da relaçao
do referido contrato. Trata-se, portanto, de superveniente in-
competencia absoluta deste Juizo, razao pela qual pode e deve
ser reconhecida de oficio. Diante do exposto, declaro a incom-
petencia deste Juizo para p processamento e julgamento da pre-
sente demanda, declinando a competencia para a Justiça Tra-
balhista, por sua Vara do Trabalho desta cidade. Intimem-se as
partes da presente decisao.-Adv. SIMONE ANDREATTI E SIL-
VA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2004-USINA CENTRAL
DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO x FAZENDA
NACIONAL -Efetuar o preparo das custas processuais rema-
nescentes que importa em R$ 23,10 (vinte e tres reais e dez
centavos).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

40.-HOMOLOGAÇAO JUDICIAL-345/2004-TENAN & TE-
NAN LTDA x O JUIZO -HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a cessao de credito rea-
lizada pela advogada credora Dra. Maria Apparecida Souza e
Silva em favor da cessionaria WALTER TENAN - FI, no mon-
tante de R$- 100.000,00 (cem mil reais) dos seus haveres nos
autos de Açao Indenizatoria sob nº 294/89, em que figuram
como Autores Antonio Rissi e Outros e Reu o Departamento de
Estradas de Rodagem do Parana-DER. o que faço com funda-
mento no art. 286, do Codigo Civil.-Adv. ANDERSON ARRI-
VABENE-

41.-HOMOLOGAÇAO JUDICIAL-346/2004-S TENAN &
TENAN LTDA x O JUIZO -HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a cessao de credito
realizada pela advogada credora Dra. Maria Apparecida Souza
e Silva em favor da cessionaria WALTER TENAN - FI, no
montante de R$- 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dos
seus haveres nos autos de Açao Indenizatoria sob nº 294/89,
em que figuram como Autores Antonio Rissi e Outros e Reu o
Departamento de Estradas de Rodagem do Parana-DER. o que

faço com fundamento no art. 286, do Codigo Civil.-Adv. AN-
DERSON ARRIVABENE-

42.-HOMOLOGAÇAO JUDICIAL-347/2004-WALTER TE-
NAN - FI x O JUIZO -HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a cessao de credito rea-
lizada pela advogada credora Dra. Maria Apparecida Souza e
Silva em favor da cessionaria WALTER TENAN - FI, no mon-
tante de R$- 50.000,00 (cinquenta mil reais) dos seus haveres
nos autos de Açao Indenizatoria sob nº 294/89, em que figuram
como Autores Antonio Rissi e Outros e Reu o Departamento de
Estradas de Rodagem do Parana-DER. o que faço com funda-
mento no art. 286, do Codigo Civil.-Adv. ANDERSON ARRI-
VABENE-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-106/2005-MEGA
COMERCIO DE GAS LTDA x OSVALDO ALVES DE JESUS-
Tendo em vista o pagamento do debito em execuçao, suspen-
dendo a realizaçao das praças. Manifeste-se a credora, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

44.-INVENTARIO-107/2005-NAIDE PAULINO BARROS DE
SOUZA x ESPOLIO DE JOSE OSVALDO CAMPOS DE SOU-
ZA-Efetuar o preparo do imposto causa mortis,viabilizando a
expediçao do formal de partilha.-Adv. DOUGLAS C.PRADO
BACCA-

45.-ARROLAMENTO-122/2005-MARIA DE LOURDES FER-
REIRA e outros x ESPOLIO DE HOZANO FERREIRA -Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o Arrolamento nº 122/05, dos bens deixados pelo fale-
cimento de Hozano Ferreira, bem como o plano de partilha de
fls. 48, ressalvando, entretanto, direitos de terceiros.-Adv. LU-
CIANO PEDRO FURLANETTO-
46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-203/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FERRIGNO MESSIAS SANTANA E
SILVA- Tendo em vista a devoluçao da carta precatoria sem
cumprimento, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.-
Adv. GILBERTO PEDRIALLI-

47.-INDENIZACAO-267/2005-DIONISIO SANTOS DE SOU-
ZA x BANCO ITAU S/A-...Pelo exposto, Julgo Procedente em
parte o pedido e declaro ilegal a retençao das verbas salariais
do Autor como forma de quitaçao de dividas. De consequencia,
torno definitiva a tutela concedida em sede de liminar e ordeno
que o Reu se abstenha de lançar na amortizaçao de saldo deve-
dor na referida conta corrente, todo e qualquer valor deposita-
do mensalmente em favor do Autor, a titulo de verbas salariais.
Os valores futuros a esse titulo deverao ser integralmente re-
passados ao Autor, nas mesmas datas em que forem creditados
na conta corrente. Condeno o reu no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios de advogado do Autor, que arbitro em
15% sobre o valor corrigido da causa.-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e WALTER LUIS CARNELOSSI-

48.-INDENIZACAO-268/2005-DIONISIO SANTOS DE SOU-
ZA x BANCO DO BRASIL S/A-Pelo Exposto, julgo proceden-
te em parte o pedido e declaro ilegal a retençao das verbas
salariais do Autor como forma de quitaçao de dividas. De con-
sequencia, torno definitiva a tutela concedida em sede de limi-
nar e ordeno que o Reu se abstenha de lançar na amortizaçao
de saldo devedor na referida conta corrente, todo e qualquer
valor depositado mensalmente em favor do Autor, a titulo de
verbas salariais. Os valores futuros a esse titulo deverao ser
inetgralmente repassados ao Autor, nas mesmas datas em que
forem creditados na conta corrente. Condeno o reu no paga-
mento das custas processuais e honorarios de advogado do Autor,
que arbitro em 15% sobre o valor corrigido da causa.-Adv.
WALTER LUIS CARNELOSSI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-283/2005-GARCIA
BANDA SHOW E EMP. ARTISTICOS LTDA ME x RICAR-
DO ANTONIO BANDINE -Homologo, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes (fls. 40/41) e, em consequencia, decreto a extinçao
do processo, fazendo-o com fulcro no art. 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil.-Adv. ANTONIO DONADON-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-300/2005-CAIADO
PNEUS LTDA x USINA CENTRAL DO PARANA S/A -Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 83/85) e, em
consequencia, decreto a extinçao da execuçao, fazendo-o com
fulcro no art. 794, inc. II, do Codigo de Processo Civil. Custas
ja solvidas.-Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

51.-ARROLAMENTO-315/2005-MARIA DE LOURDES ES-
QUELINO DA ROCHA e outros x ESPOLIO DE JOAO SQUE-
LINO e outros -Homologo, por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o Arrolamento nº315/05, do bem dei-
xado pelo falecimento de Joao Squellino e Conceiçao Apareci-
da de Jesus Squellino, bem como o plano de partilha de fls.
07/08, ressalvando, entretanto, direitos de terceiros.-Adv. LUIZ
RUBENS DOS REIS-

52.-MONITORIA-321/2005-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONST.E DECORACAO LTDA x MARIA APARECIDA DE
SOUZA RAVAGNANI -.Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo
prazo de sessenta dias.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

53.-PREVIDENCIARIA-338/2005-SALES MACHADO DE
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS-Pelo exposto, com esteio nos dispositivos le-
gais citados, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para
conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuiçao
do Autor SALES MACHADO DE CDARVALHO nos termos
da fundamentaçao antes adotada. O valor do beneficio sera cal-
culado com base na legislaçao vigente ao tempo em que o se-
gurado implementou a condiçao do tempo de contribuiçao in-
tegral (05.11.2003). Sobre os valores devidos ate a data do efe-
tivo pagamento, incidira correçao monetaria legal a partir da

epoca em qua cada parcela se tornou devida, bem como fluirao
juros de mora de 1% ao mes, contados da citaçao (13.01.06 -
Fls. 53 Vº), nos termos da Sumula nº 204, do STJ (Os juros de
mora nas açoes relativasa beneficios previdenciarios incidem a
partir da citaçao valida). Condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e honorarios de advogado que arbitro
em 10% sobre o valor total da divida vencida ate a presente
data, nos termos da sumula nº 111, do STJ (Os honorarios ad-
vocaticios, nas açoes previdenciarias, nao incidem sobre pres-
taçoes vincendas). Ressalto que seguindo a orientaçao dada pela
Sumulas nº 178, do STJ e nº 20, do TRF da 4ª Regiao, o INSS
nao esta insento das custas judiciais quando demandado na Jus-
tiça Estadual. Decorrido o prazo para o recurso voluntario, re-
metam-se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4ª
Regiao, em sede de reexame necessario, pois nao ha elementos
suficiente nos autos de modo a se constatar, de plano, o valor
da condenaçao.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-14/2006-DURVALINO LAGO
x BANCO DO BRASIL S/A-...Pelo Exposto, Julgo Procedente
a Açao e condeno o Reu a prestar as contas pretendidas no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de nao lhe ser
licito impugnar aquelas que forem apresentadas pelo Autor.
Considerando a existencia do litigio instaurado, ja que o Reu
no pagamento das custas processuais verificadas ate a presente
data e nos honorarios de advogado do Autor, arbitrados em R$
3.000,00 (Tres mil reais), observada a regra ditada pelo art. 20,
paragrafo 4º, do CPC.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCAN-
TI E SILVA e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

55.-EXECUCAO FORCADA-92/2006-OLEOS MENU IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x RAGNA CRISTINA PICO-
LO- Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido.-
Adv. NOBUAKI HARA-
56.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2006-JORGE RUDNEY
ATALLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Defiro o pedido de fls. 138 mediante carga dos processos
administrativos, pelo prazo de dez dias.-Adv. HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2006-JORGE RUDNEY
ATALLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEURO SOCIAL-
INSS-Defiro o pedido de fls. 122, mediante carga dos proces-
sos administrativos, pelo prazo de dez dias.-Adv. HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES-

58.-DECLARATORIA-217/2006-ROQUE CHIQUETTI SO-
BRINHO x BELAGRICOLA COM. E REPR. DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTD -.Especifiquem as partes, no prazo de cin-
co dias, as provas que efetivamente pretendem produzir. As
partes deverao justificar a necessidade e utilidade da prova que
for requerida, sob pena de indeferimento. Int.-Adv. SANDRA
R. A. COLOFATTI e PERICLES ARAUJO GRACINDO DE
OLIVEIR-

59.-INDENIZACAO-234/2006-OTAVIO ALEXANDRE x ES-
TADO DO PARANA- Com fulcro nos artigos 158, paragrafo
unico e 267, inciso VIII, ambos do Codigo de Processo Civil,
homologo, por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia externada pelo requerente (fls. 167)
e, em consequencia, decreto a extinçao do processo. Sem cus-
tas em razao da gratuidade pretendida que resta deferida nesta
oportunidade.-Adv. HORACIO TOLEDO NOGUEIRA-

60.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-265/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A CR[EDITO, FINANCIAMENTO x REGI-
NALDO CLARO-Homologo, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes (fls. 22/23) e, em consequencia, decreto a extinçao do pro-
cesso, fazendo-o com fulcro no art. 269, inciso III, do Codigo
de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. EMERSON L. SAN-
TANA-

61.-DESPEJO-354/2006-USINA CENTRAL DO PARANA S.A-
AGRIC.,IND.E COMERCIO x APARECIDO DA SILVA-So-
bre a contestaçao e documentos, manifeste-se a requerente,
querendo, no prazo legal.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVAL-
CANTI E SILVA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SGURO SOCIAL-INSS x VANDA AMARO DOS
SANTOS -...Assim sendo, e por demais evidente que ao reco-
nhecer a exatidao do calculo oferecido pelo embargante, a pro-
pria embargada reconheceu a procedencia do pedido, razao pela
qual declaro extinto o processo, fazendo-o com fulcro no art.
269, inciso II, do C.P.C.. Em decorrencia disso, a excuçao deve
prosseguir normalmente, tendo por base o valor do calculo ofe-
recido pelo embargante. Condeno a embargada no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados
em um salario minimo, cuja exibilidade fica suspensa em razao
de ser beneficiaria da Justiça Gratuita nos autos principais.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x EUCLIDES VALE-
RIO-... Diante disso, rejeito a pretensao. Condeno o embarga-
do no pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios, estes fixados em um salario minimo, cuja exigibilidade
fica suspensa em razao de ser beneficiaria da Justiça Gratuita
nos autos principais.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

64.-INDENIZACAO-436/2006-SIBELE DE MORAES RO-
DOLFO LIMA x LUCIANO ARIEL WISENFAD-Sobre a cer-
tidao retro, diga a autora em cinco dias. Int.-Adv. RODOLFO
GRELLET TEIXEIRA DA COSTA-

65.-EXECUCAO FISCAL-75/1988-INSTITUTO DO ACUCAR
E DO ALCOOL-I.A.A. x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A. -Na presente execuçao a executada informou que ingressou
no programa de pagamento parcelado instituido pela Lei nº
9.964/2000 - Lei do REFIS. Na sequencia, a exequente pediu o
prosseguimento da execuçao, argumentando que a executada
foi excluida do referido programa por inadimplencia. Os docu-
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mentos reproduzidos as fls.30/31 revelam que a executada foi
excluida do Programa de Recuperaçao Fiscal - REFIS - em data
de 17 de dezembro de 2001, por decisao fundada na Portaria
CG/Refis nº 69. A executada contestou a informaçao da sua
exclusao do sobredito programa de recuperaçao fiscal, limitan-
do-se a dizer que o procedimento de exclusao esta permeado
de defeitos que o inquinam de flagrante nulidade, porque vio-
lou os principios do contraditorio e da ampla defesa. Todavia,
a questao relacionada a existencia ou nao do procedimento ad-
ministrativo de exclusao da executada do referido programa
nao é materia a ser discutida em sede de execuçao, mas atraves
de medida apropriada na esfera competente. De relevo para a
causa é que o exequente produziu prova inequivoca que justifi-
ca o prosseguimento do processo excutivo. Nesse mesmo sen-
tido é o parecer do eminente Doutor Promotor de Justiça. Pelo
exposto, defiro o pedido da exequente e ordeno o regular pros-
seguimento da execuçao. Intimem-se as partes da presente de-
cisao.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

66.-EXECUCAO FISCAL-88/1988-IAPAS x USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A. -Na presente execuçao a executada
informou que ingressou no programa de pagamento parcelado
instituido pela Lei nº 9.964/2000 - Lei do REFIS. Na sequen-
cia, a exequente pediu o prosseguimento da execuçao, argu-
mentando que a executada foi excluida do referido programa
por inadimplencia. Os documentos reproduzidos as fls. 79/80
revelam que a executada foi excluida do Programa de Recupe-
raçao Fiscal - REFIS - em data de 17 de dezembro de 2001, por
decisao fundada na Portaria CG/Refis nº 69. A executada nao
contestou a informaçao da sua exclusao do sobredito programa
de recuperaçao fiscal, limitando-se a dizer que o procedimento
de exclusao esta permeado de defeitos que o inquinam de fla-
grante nulidade, porque violou os principios do contraditorio e
da ampla defesa. Todavia, a questao relacionada aos vicios do
procedimento administrativo de exclusao da executada do re-
ferido programa nao é materia a ser discutida em sede de exe-
cuçao, mas atraves de medida apropriada na esfera competen-
te. De relevo para a causa é que o exequente produziu prova
inequivoca que justifica o prosseguimento do processo excuti-
vo. Nesse mesmo sentido é o parecer do eminente Doutor Pro-
motor de Justiça. Pelo exposto, defiro o pedido da exequente e
ordeno o regular prosseguimento da execuçao. Intimem-se as
partes da presente decisao.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

67.-EXECUCAO FISCAL-1/1990-INSTITUTO DO ACUCAR
E DO ALCOOL x USINA CENTRAL DO PARANA S/A. -Na
presente execuçao a executada informou que ingressou no pro-
grama de pagamento parcelado instituido pela Lei nº 9.964/
2000 - Lei do REFIS. Na sequencia, a exequente pediu o pros-
seguimento da execuçao, argumentando que a executada foi
excluida do referido programa por inadimplencia. Os documen-
tos juntados as fls. 42/43 revelam que a executada foi excluida
do Programa de Recuperaçao Fiscal - REFIS - em data de 17 de
dezembro de 2001, por decisao fundada na Portaria CG/Refis
nº 69. A executada contestou a informaçao da sua exclusao do
sobredito programa de recuperaçao fiscal, limitando-se a dizer
que a exclusao esta permeado de defeitos que o inquinam de
flagrante nulidade, porque violou os principios do contradito-
rio e da ampla defesa. Todavia, a questao relacionada a exis-
tencia ou nao do procedimento administrativo de exclusao da
executada do referido programa nao é materia a ser discutida
em sede de execuçao, mas atraves de medida apropriada na
esfera competente. De relevo para a causa é que o exequente
produziu prova inequivoca que justifica o prosseguimento do
processo excutivo. Nesse mesmo sentido é o parecer do emi-
nente Doutor Promotor de Justiça. Pelo exposto, defiro o pedi-
do da exequente e ordeno o regular prosseguimento da execu-
çao. Intimem-se as partes da presente decisao.-Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES e FABIO ANTONIO GAR-
CIA FABIANI-

68.-EXECUCAO FISCAL-18/1990-INSTITUTO DO ACUCAR
E DO ALCOOL-I.A.A. x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A. -Na presente execuçao a executada informou que ingressou
no programa de pagamento parcelado instituido pela Lei nº
9.964/2000 - Lei do REFIS. Na sequencia, a exequente pediu o
prosseguimento da execuçao, argumentando que a executada
foi excluida do referido programa por inadimplencia. Os docu-
mentos reproduzidos as fls.37/38 revelam que a executada foi
excluida do Programa de Recuperaçao Fiscal - REFIS - em data
de 17 de dezembro de 2001, por decisao fundada na Portaria
CG/Refis nº 69. A executada nao contestou a informaçao da
sua exclusao do sobredito programa de recuperaçao fiscal, li-
mitando-se a dizer que a exclusao depende de processo admi-
nistrativo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, nao se
tendo noticias da existencia do referido processo com essa fi-
nalidade. Todavia, a questao relacionada a existencia ou nao
do procedimento administrativo de exclusao da executada do
referido programa nao é materia a ser discutida em sede de
execuçao, mas atraves de medida apropriada na esfera compe-
tente. De relevo para a causa é que o exequente produziu prova
inequivoca que justifica o prosseguimento do processo excuti-
vo. Nesse mesmo sentido é o parecer do eminente Doutor Pro-
motor de Justiça. Pelo exposto, defiro o pedido da exequente e
ordeno o regular prosseguimento da execuçao. Intimem-se as
partes da presente decisao.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

69.-EXECUCAO FISCAL-18/1991-INSS-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A -Na presente execuçao a executada informou que
ingressou no programa de pagamento parcelado instituido pela
Lei nº 9.964/2000 - Lei do REFIS. Na sequencia, a exequente
pediu o prosseguimento da execuçao, argumentando que a exe-
cutada foi excluida do referido programa por inadimplencia. O
documento juntado as fls. 86 revela que a executada foi exclui-
da do Programa de Recuperaçao Fiscal - REFIS - em data de 17
de dezembro de 2001, por decisao fundada na Portaria CG/
Refis nº 69. A executada nao contestou a informaçao da sua
exclusao do sobredito programa de recuperaçao fiscal, limitan-
do-se a dizer que a exclusao depende de processo administrati-
vo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, nao se tendo

noticias da existencia do referido processo com essa finalida-
de. Todavia, a questao relacionada a existencia ou nao do pro-
cedimento administrativo de exclusao da executada do referido
programa nao é materia a ser discutida em sede de execuçao,
mas atraves de medida apropriada na esfera competente. De
relevo para a causa é que o exequente produziu prova inequi-
voca que justifica o prosseguimento do processo excutivo. Nesse
mesmo sentido é o parecer do eminente Doutor Promotor de
Justiça. Pelo exposto, defiro o pedido da exequente e ordeno o
regular prosseguimento da execuçao. Intimem-se as partes da
presente decisao.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

70.-EXECUCAO FISCAL-19/1991-INSS-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PA-
RANA -Na presente execuçao a executada informou que in-
gressou no programa de pagamento parcelado instituido pela
Lei nº 9.964/2000 - Lei do REFIS. Na sequencia, a exequente
pediu o prosseguimento da execuçao, argumentando que a exe-
cutada foi excluida do referido programa por inadimplencia. O
documento juntado as fls. 210 revela que a executada foi ex-
cluida do Programa de Recuperaçao Fiscal - REFIS - em data
de 17 de dezembro de 2001, por decisao fundada na Portaria
CG/Refis nº 69. A executada nao contestou a informaçao da
sua exclusao do sobredito programa de recuperaçao fiscal, li-
mitando-se a dizer que a exclusao depende de processo admi-
nistrativo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, nao se
tendo noticias da existencia do referido processo com essa fi-
nalidade. Todavia, a questao relacionada a existencia ou nao
do procedimento administrativo de exclusao da executada do
referido programa nao é materia a ser discutida em sede de
execuçao, mas atraves de medida apropriada na esfera compe-
tente. De relevo para a causa é que o exequente produziu prova
inequivoca que justifica o prosseguimento do processo excuti-
vo. Nesse mesmo sentido é o parecer do eminente Doutor Pro-
motor de Justiça. Pelo exposto, defiro o pedido da exequente e
ordeno o regular prosseguimento da execuçao. Intimem-se as
partes da presente decisao.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

71.-EXECUCAO FISCAL-16/1994-INSS-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PA-
RANA -Na presente execuçao a executada informou que in-
gressou no programa de pagamento parcelado instituido pela
Lei nº 9.964/2000 - Lei do REFIS. Na sequencia, a exequente
pediu o prosseguimento da execuçao, argumentando que a exe-
cutada foi excluida do referido programa por inadimplencia. O
documento juntado as fls. 141 revela que a executada foi ex-
cluida do Programa de Recuperaçao Fiscal - REFIS - em data
de 17 de dezembro de 2001, por decisao fundada na Portaria
CG/Refis nº 69. A executada nao contestou a informaçao da
sua exclusao do sobredito programa de recuperaçao fiscal, li-
mitando-se a dizer que a exclusao depende de processo admi-
nistrativo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, nao se
tendo noticias da existencia do referido processo com essa fi-
nalidade. Todavia, a questao relacionada a existencia ou nao
do procedimento administrativo de exclusao da executada do
referido programa nao é materia a ser discutida em sede de
execuçao, mas atraves de medida apropriada na esfera compe-
tente. De relevo para a causa é que o exequente produziu prova
inequivoca que justifica o prosseguimento do processo excuti-
vo. Nesse mesmo sentido é o parecer do eminente Doutor Pro-
motor de Justiça. Pelo exposto, defiro o pedido da exequente e
ordeno o regular prosseguimento da execuçao. Intimem-se as
partes da presente decisao.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

72.-EXECUCAO FISCAL-1/1996-INSS-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PARA-
NA S/A -Na presente execuçao a executada informou que in-
gressou no programa de pagamento parcelado instituido pela
Lei nº 9.964/2000 - Lei do REFIS. Na sequencia, a exequente
pediu o prosseguimento da execuçao, argumentando que a exe-
cutada foi excluida do referido programa por inadimplencia. O
documento juntado as fls. 70 revela que a executada foi exclui-
da do Programa de Recuperaçao Fiscal - REFIS - em data de 17
de dezembro de 2001, por decisao fundada na Portaria CG/
Refis nº 69. A executada nao contestou a informaçao da sua
exclusao do sobredito programa de recuperaçao fiscal, limitan-
do-se a dizer que a exclusao depende de processo administrati-
vo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, nao se tendo
noticias da existencia do referido processo com essa finalida-
de. Todavia, a questao relacionada a existencia ou nao do pro-
cedimento administrativo de exclusao da executada do referido
programa nao é materia a ser discutida em sede de execuçao,
mas atraves de medida apropriada na esfera competente. De
relevo para a causa é que o exequente produziu prova inequi-
voca que justifica o prosseguimento do processo excutivo. Nesse
mesmo sentido é o parecer do eminente Doutor Promotor de
Justiça. Pelo exposto, defiro o pedido da exequente e ordeno o
regular prosseguimento da execuçao. Intimem-se as partes da
presente decisao.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIA-
NI-

73.-EXECUCAO FISCAL-5/1996-INSS-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PARA-
NA S/A. -Na presente execuçao a executada informou que in-
gressou no programa de pagamento parcelado instituido pela
Lei nº 9.964/2000 - Lei do REFIS. Na sequencia, o exequente
pediu o prosseguimento da execuçao, argumentando que a exe-
cutada foi excluida do referido programa por inadimplencia. O
documento juntado as fls. 104 revelam que a executada foi ex-
cluida do Programa de Recuperaçao Fiscal - REFIS - em data
de 17 de dezembro de 2001, por decisao fundada na Portaria
CG/Refis nº 69. A executada nao contestou a informaçao da
sua exclusao do sobredito programa de recuperaçao fiscal, li-
mitando-se a dizer que a exclusao depende de processo admi-
nistrativo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, nao se
tendo noticias da existencia do referido processo com essa fi-
nalidade. Todavia, a questao relacionada a existencia ou nao
do procedimento administrativo de exclusao da executada do
referido programa nao é materia a ser discutida em sede de
execuçao, mas atraves de medida apropriada na esfera compe-

tente. De relevo para a causa é que o exequente produziu prova
inequivoca que justifica o prosseguimento do processo excuti-
vo. Nesse mesmo sentido é o parecer do eminente Doutor Pro-
motor de Justiça. Pelo exposto, defiro o pedido da exequente e
ordeno o regular prosseguimento da execuçao. Intimem-se as
partes da presente decisao.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA
FABIANI-

74.-EXECUCAO FISCAL-16/1996-INSS-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A e outros-Sobre o novo laudo, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

75.-EXECUCAO FISCAL-76/1999-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A. -Na presente execuçao a executada informou que ingressou
no programa de pagamento parcelado instituido pela Lei nº
9.964/2000 - Lei do REFIS. Na sequencia, a exequente pediu o
prosseguimento da execuçao, argumentando que a executada
foi excluida do referido programa por inadimplencia. Os docu-
mentos juntados as fls. 139/140 revelam que a executada foi
excluida do Programa de Recuperaçao Fiscal - REFIS - em data
de 17 de dezembro de 2001, por decisao fundada na Portaria
CG/Refis nº 69. A executada contestou a informaçao da sua
exclusao do sobredito programa de recuperaçao fiscal, limitan-
do-se a dizer que a exclusao depende de processo administrati-
vo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, nao se tendo
noticias da existencia do referido processo com essa finalida-
de. Todavia, a questao relacionada a existencia ou nao do pro-
cedimento administrativo de exclusao da executada do referido
programa nao é materia a ser discutida em sede de execuçao,
mas atraves de medida apropriada na esfera competente. De
relevo para a causa é que o exequente produziu prova inequi-
voca que justifica o prosseguimento do processo excutivo. Nesse
mesmo sentido é o parecer do eminente Doutor Promotor de
Justiça. Pelo exposto, defiro o pedido da exequente e ordeno o
regular prosseguimento da execuçao. Intimem-se as partes da
presente decisao.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIA-
NI-

76.-EXECUCAO FISCAL-147/2000-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x SAN MARCUS CLUB-Manifeste-se o credor, no pra-
zo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 56 vº.-
PAULO DOS SANTOS SILVA-

77.-EXECUCAO FISCAL-179/2000-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x OCIMAR MONTANARI.-Tendo em vista o pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios, manifeste-
se quanto ao pagamento da divida. -Adv. PAULO DOS SAN-
TOS SILVA-

78.-EXECUCAO FISCAL-238/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x R.P DE CAS-
TRO & CIA LTDA e outros -Em consulta ao sistema nesta data,
verifiquei que nao foram encontradas contas em nome dos exe-
cutados para a penhora on line. Assim sendo, manifeste-se o
credor, no prazo de dez dias, requerendo o que entender de
direito ao prosseguimento do feito.-Adv. RODRIGO MENE-
ZES-

79.-EXECUCAO FISCAL-337/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x MANOEL ALVES CARVALHO -Tendo em vista que
o executado efetuou o pagamento do debito em execuçao, li-
quidando principal e acessorios, conforme noticia a petiçao de
fls. 22, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

80.-EXECUCAO FISCAL-150/2003-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x MARIA FERMINO-Tendo em vista o contido na cer-
tidao do Oficial de Justiça, manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

81.-EXECUCAO FISCAL-58/2004-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x PRIMAVERA VEICULOS-Tendo em vista a devolu-
çao da carta precatoria sem cumprimento, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO DOS SANTOS SIL-
VA-

82.-EXECUCAO FISCAL-61/2004-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ROSIMEIRE BATISTA -Tendo em vista que a execu-
tado efetuou o pagamento do debito em execuçao, liquidando
principal e acessorios, conforme noticia a petiçao de fls. 18,
decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art.
794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-
Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

83.-EXECUCAO FISCAL-71/2004-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOAQUIM PEREIRA DE SA -.Defiro o pedido retro.
Aguarde-se pelo prazo requerido.-Adv. PAULO DOS SANTOS
SILVA-

84.-EXECUCAO FISCAL-155/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x DANIELA M.C. CERESA-Tendo em vista o paga-
mento das custas processuais, intime-se o credor para, no pra-
zo de cinco dias, informar se ocorreu o pagamento ou o parce-
lamento do debito em execuçao.-Adv. PAULO DOS SANTOS
SILVA-

85.-EXECUCAO FISCAL-175/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x MARINHO ALVES DE SOUZA-Defiro o pedido re-
tro. Aguarde-se pelo prazo do parcelamento.-Adv. PAULO DOS
SANTOS SILVA-

86.-EXECUCAO FISCAL-225/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x GENY RAMOS DA SILVA -Tendo em vista que ocor-
reu a remissao do debito em execuçao, conforme noticia a pe-
tiçao de fls. 11, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com
fulcro no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Custas ja solvidas.-Adv.
PAULO DOS SANTOS SILVA-

87.-EXECUCAO FISCAL-230/2005-MUNICIPIO DE PORE-

CATU x CARMEN R. SILVA LIMA - J. CRIMAIS -.Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo do parcelamento.-Adv.
PAULO DOS SANTOS SILVA-

88.-EXECUCAO FISCAL-236/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOAO DELFINO - Tendo em vista que o executado
efetuou o pagamento do debito em execuçao, liquidando prin-
cipal e acessorios, conforme noticia a petiçao de fls. 11, decre-
to a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794,
inc. I, do Codigo do Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv.
PAULO DOS SANTOS SILVA-

89.-EXECUCAO FISCAL-341/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOAO FERREIRA DE SOUZA-Tendo em vista que
ocorreu a remissao do debito em execuçao, conforme noticia a
petiçao de fls. 13, decreto a extinçao do processo, fazendo-o
com fulcro no art. 26 da Lei nº 6.830/80. Sem custas.-Adv.
PAULO DOS SANTOS SILVA-

90.-EXECUCAO FISCAL-368/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOSE FRANCISCO DE MELLO-Defiro o pedido re-
tro, concedendo a gratuidade pretendida. Manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA e MARCELO COE-
LHO DA SILVA-

91.-EXECUCAO FISCAL-399/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x SAN MARCUS CLUB-Tendo em vista o pagamentos
das custas processuais, intime-se o credor para, no prazo de
cinco dias, informar se ocorreu o pagamento ou o parcelamen-
to do debito em execuçao.-Adv. PAULO DOS SANTOS SIL-
VA-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-13/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 2ª VARA CIVEL -UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x MARIA APARECI-
DA DAMACENO RANITE -Em consulta ao sistema nesta data,
verifiquei que nao foram encontradas contas em nome dos exe-
cutados para a penhora on line. Assim sendo, manifeste-se o
credor, no prazo de dez dias, requerendo o que entender de
direito ao prosseguimento do feito.-Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/2004-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO/SP - 4ª VARA CIVEL -BANCO BMD
S/A x COMPANHIA MOGI DE CAFE SOLUVEL e outros.-
Efetuar, o credor, no prazo de dez dias, a complementacao do
deposito dos honorarios periciais. Manifestem-se as partes, no
prazo de vinte dias sobre o laudo pericial.-Adv. ANTONIO DE
ARRUDA SAMPAIO, DORIVAL DA SILVA COLUCIO e
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES.-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2005-Oriundo da Co-
marca de BELA VISTA DO PARAISO/PR - JUIZO DE DIRE -
COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA-
CANP x SIDINEI SENA-Em consulta ao sistema nesta data,
verifiquei que nao foram encontradas contas em nome do exe-
cutado para a penhora on line. Por outro lado, o Oficial de
Justiça informou que nao encontrou bens em nome do executa-
do junto ao Detran (fls. 11). Assim sendo, manifeste-se a cre-
dora, no prazo de dez dias, requerendo o que entender de direi-
to ao prosseguimento do feito.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE
ALMEIDA-

95.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2005-Oriundo da
Comarca de BELA VITA DO PARAISO/PR JUIZO DE DIREI-
TO -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WAL-
TER TENAN-Tendo em vista a expressa discordancia da cre-
dora, declaro ineficaz a nomeaçao de bens.-Adv. ANA CARO-
LINA GOUVEA GABARDO-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2006-Oriundo da Co-
marca de IEPE/SP - FORO DISTRITAL -JORGE RUDNEY
ATALLA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -Efetuar o pre-
paro das custas processuais que importa em R$ 197,82 (cento e
noventa e sete reais e oitenta e dois centavos), viabilizando a
devoluçao da carta precatoria.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 62/2006
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
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JULIANO RICARDO TOLENTINO 0017 000408/2004
0018 000409/2004

KARIN L. HOLLER MUSSI BER 0028 000493/2006
LEANDRO DE QUADROS 0017 000408/2004

0018 000409/2004
MOACIR ANTONIO PERAO 0007 000781/1997
NEIMAR JOSE POMPERMAIER 0013 000341/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 0032 000159/2002

0031 000165/2000
0010 000452/1999
0009 000539/1998

OLDEMAR MARIANO 0015 000169/2003
PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 0025 000345/2006

0023 000299/2006
RICARDO FERREIRA DA SILVA 0014 000003/2003
SHEILA FABRICIA PERDONSIN 0003 000345/1994

0005 000106/1995
0002 000344/1994
0004 000105/1995

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0029 000494/2006

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-65/1990-OCTAVIO
RAGONHA FILHO x DEVALDINO ZAMBONI -A parte exe-
quente para que proceda o recolhimento em guia das custas do
Sr. avaliador, no valor de R$ 258,60. - Adv. CAMILO DE TONI-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-344/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x ROSALINO CARLOS KOMONSKI -A parte
exequente para manifestação nos autos, quanto ao decurso do
prazo requerido. - Adv. SHEILA FABRICIA PERDONSINI
KLEIN-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-345/1994-BANCO DO
BRASIL S/A x ROSALINO CARLOS KOMONSKI e outros -
A parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao de-
curso do prazo requerido. - Adv. SHEILA FABRICIA PERDON-
SINI KLEIN-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-105/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x ROSALINO CARLOS KOMONSKI e outros -
A parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao de-
curso do prazo requerido. - Adv. SHEILA FABRICIA PERDON-
SINI KLEIN-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-106/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x LIRIO BOAKOWSKI KOMONSKI e outros -A
parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao decur-
so do prazo requerido. - Adv. SHEILA FABRICIA PERDON-
SINI KLEIN-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-741/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DANILO PAULO MENTZ e
outros -Manifeste-se a parte exequente quanto a penhora reali-
zada, dando prosseguimento ao feito. - Adv. CAMILO DE
TONI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-781/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x MOACIR WARTHA e outros -Manifestem-se
as partes no prazo legal sobre o cálculo geral no valor de R$
39.401,15 de custas R$376,40 e laudo de avaliação no valor
de R$ 94.200,00, datados de 20.11.06. - Adv. EDSON LUIZ
COCCO e MOACIR ANTONIO PERAO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-334/1998-RIO PARA-
NA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x
NELSON SEUCHUCO e outros -A parte exequente para mani-
festação nos autos, quanto ao decurso do prazo requerido. -
Adv. CAMILO DE TONI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-539/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x FIRMINO LUIZ FERRONATO -Manifestem-
se as partes no prazo legal sobre o cálculo geral no valor de R$
86.757,73 de custas R$ 442,90 e laudo de avaliação no valor
de R$ 165.000.00, datados de 20.11.06. - Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO e DANIELI CRISTINA MARCON-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-452/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JORGE JOAO HARTMANN e outros -A
parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao decur-
so do prazo requerido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

11.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-108/2000-J.D.S. e ou-
tros x A.T. -A parte autora para manifestação nos autos, quanto
ao decurso do prazo requerido. - Adv. DEBORA BETANIA DE
TONI-

12.-ORDINARIA DE CONCESSAO DE APO-37/2001-VAL-
DIR LEMES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -A parte para que recolha a impor-
tância de03 salários mínimos referente aos honorários perici-
ais, bem como para que formule quesitos e apresente assistente
técnico. -Adv. DALTON CHITOLINA-

13.-REITEGRACAO POSSE C.C.LIMINAR-341/2002-CLAU-
DINO GREGOL e outros x NILTON ROEHRS RODRIGUES
e outros -A parte autora para manifestação nos autos, quanto ao
decurso do prazo requerido. - Adv. NEIMAR JOSE POMPER-
MAIER-

14.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-3/2003-GILBERTO RO-
MANO x F M C FEREZIN MARTINS COMERCIAL. Mani-
feste-se o exequente quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
- Adv. RICARDO FERREIRA DA SILVA-

15.-COBRANCA DE SEGUROS (SUM)-169/2003-OSVALDO
MULLER x HSBC SEGUROS LTDA -A parte para manifesta-
ção sobre a proposta do perito no prazo de05 dias e aceita a
proposta de03 salários mínimos deverá a parte requerida no
mesmo prazo depositar o valor, sob pena de desistência da pro-
va. - Adv. OLDEMAR MARIANO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-299/2003-AUTO

POSTO WEILLER LTDA x ODAMIR JOSE DE SOUZA -
ESPÓLIO e outros -A parte exequente para manifestação nos
autos, quanto ao decurso do prazo requerido. - Adv. EDSON
LUIZ COCCO-

17.-MONITORIA-408/2004-BANCO ITAU S.A. x EDUAR-
DO FRANCISCO DOS SANTOS -A parte exequente para ma-
nifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo requerido. -
Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS e ANA
CLAUDIA FINGER-

18.-MONITORIA-409/2004-BANCO ITAU S.A. x EDUAR-
DO FRANCISCO DOS SANTOS -A parte exequente para ma-
nifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo requerido. -
Adv. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA
FINGER, LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO
TOLENTINO-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-367/2005-B.P.S. x S.P. -
Deferida a liminar. Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE TELLES DO PI-
LAR-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-167/2006-I.B.C.L.
x C.P. -A parte exequente para manifestação nos autos,
quanto ao decurso do prazo requerido. - Adv. CAMILO DE
TONI-

21.-MONITORIA-235/2006-INGA VEICULOS LTDA x
WALDEMAR BRUSTOLIN -Manifeste-se o autor quanto
ao decurso do prazo de pagamento e oferecimento embar-
gos. - Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

22.-ALVARA-239/2006-I.F.T.S. e outros x -A parte autora
para que, em 10 dias, declare, por documento próprio, a
sua condição para os fins de Assistência Judiciária Gratui-
ta ou, no mesmo prazo, promova o preparo das custas pro-
cessuais e o recolhimento da guia do Funrejus, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. EDERSON LANZARINI
MARAN-

23.-EXECUCAO ALIMENTOS-299/2006-C.M. e outros x
A.C.M. Tendo em vista que a sentença homologatória jun-
tada aos presentes autos, não traz valores que determina-
ram a pensão a ser paga, ao credor para que junte aos autos
cópia do acordo homologado. - Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-335/2006-COOPA-
VEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LINO VA-
LERIUS e outros -A parte exequente para manifestação nos
autos, quanto ao oferecimento de bens. -Adv. JOSE FER-
NANDO MARUCCI-

25.-EXECUCAO ALIMENTOS-345/2006-C.T.M. e outros
x C.M. -A parte exequente para manifestação nos autos,
quanto ao decurso do prazo sem pagamento dos alimentos
e/ou justificativa. - Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO
RENNER-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-369/2006-SICRE-
DI  FRONTEIRA-COOP.CRED.LIVRE
ADM.FRONT.IGUACU x GILMAR DANIELLI ESTOFA-
DOS e outros - Realizada a citação dos executados. A parte
exequente para que proceda o recolhimento em guia das
custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de pe-
nhora e int. penhora no valor de R$ 150,00. - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

27.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-373/2006-JULIA
CLAUDINO DOS SANTOS x BRASIL TELECON S/A -
Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo legal. -
Adv. DALTON CHITOLINA-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-493/2006-BANCO
ITAÚ S/A x ROBERTO STANGE - ME. A parte autora para
que, em 10 dias, emende a inicial, adequando o valor da
causa ao disposto no inciso V, do art. 259, do CPC e pro-
mova o recolhimento de eventual diferença de custas pro-
cessuais e do valor devido ao FUNREJUS. - Adv. KARIN
L. HOLLER MUSSI BERSOT-

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-494/2006-BANCO
ITAU S/A x JULIO CESAR VOLTOLINI. A parte autora
para que, em 10 dias, emende a inicial, adequando o valor
da causa ao disposto inciso V, do art. 259 do CPC e promo-
va o recolhimento de eventual diferença de custas e do va-
lor devido ao FUNREJUS, daí decorrente. - Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-

30.-DECL.REC.UNIAO EST.DIR.MEACAO-499/2006-
E.D. x A.T.F. A autora, em 10 dias, para que emende a ini-
cial, regularizando o polo passivo da ação. - Adv. ENELIO
BAGGIO e EDERSON LANZARINI MARAN-

31.-CARTA PRECATORIA-165/2000-Oriundo da Comar-
ca de CAMPO NOVO-RS -BANCO DO BRASIL S/A x AU-
GUSTINHO TUBIANA -A parte exequente para manifes-
tação nos autos, quanto ao decurso do prazo requerido. -
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

32.-CARTA PRECATORIA-159/2002-Oriundo da Comar-
ca de CAMPO NOVO-RS/VARA JUDICIAL -BANCO DO
BRASIL S/A x AUGUSTINHO TUBIANA -A parte exequente
para manifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo re-
querido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

33.-CARTA PRECATORIA-174/2005-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR/VARA CIVEL E ANEXOS -CLAIR
LORENZETTI x VICTORIO PENSO -Manifeste-se a parte
exequente quanto ao reforço de penhora realizado. - Adv.
CLAUDIA T. D. C. LORENZETTI-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 160/2006
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1.-DECLARATORIA-6/1999-VILMAR GOMES e outros x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-O acór-
dão de fls.332/334 ainda não transitou em julgado, ante a in-
terposição de agravo de instrumento contra decisão denegató-
ria de recurso especial (vide certidão de fls. 430 e 432), por
isso, torno sem efeito o despacho de fls. 433. Aguarde-se exe-
cução provisória ou trânsito em julgado do acórdão.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

2.-INVENTARIO-279/1999-ANTONIO VIEIRA DE SA x ES-
POLIO DE ATALIBIO VIEIRA DE SA-Defiro o pedido de fls.
117. Intime-se novamente, com prazo de30 dias.-Adv. VAL-
TRUDES SILVEIRA NETO e GILMAR MINOZZO-

3.-AÇAO MONITORIA-177/2000-ALTAMIR JOSE FAUST x
BENTO VIEIRA DE SA-Retornem os autos ao arquivo.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI e MOACIR ANTONIO PERAO-

4.-RESSARCIMENTO POR DANOS SUM-267/2001-LUIZ
BENTO DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM SA-... Pelo
exposto, REJEITO os embargos.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO e MAURICIO M. B. VIEIRA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-477/2001-IVANIR JOAO
ANZOLIN x SEARA ALIMENTOS S/A —Para o cumprimen-
to da sentença, ante a nova sistemática da Lei nº 10.352, de
26.12.2001, intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador,
via Diário da Justiça, para pagar, no prazo de 15 dias, sob pena
de multa de 10% (CPC, art. 475-J). Ressalto que ficará a cargo
do devedor o cálculo da quantia devida. No caso de pagamento
parcial, a multa incidirá sobre a diferença (CPC, art. 475-J, p.
4º). A multa é devida a partir e inclusive do 16º dia. Se o 15º dia
cair em dia que não há expediente forense, prorrogar-se-á até o
primeiro dia útil subseq•ente. No caso de pagamento (total ou
parcial) ou na ausência dele, intime-se o credor para, queren-
do, apresentar demonstrativo do débito atualizado (CPC, art.
614, II) e requerer o prosseguimento da execução, nos termos
do art. 475-J, “caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a
indicação de bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não
sendo requerida a execução, no prazo de06 meses, arquive-se
os autos (CPC, art. 475-J p. 5º).—Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO, ULICES PIZZATTO e ERNANI FERREIRA DO
ROSARIO-

6.-ARROLAMENTO-298/2002-JAIR CESCONETTO x ESPO-
LIO DE ROGERIO CESCONETTO-Em que pese os termos do
despacho de fls. 93, intime-se novamente, agora com prazo de
30 dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

7.-DECLARATORIA-160/2003-COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS DE CASA LTDA x VIMAR PLASTICOS
SA e outros-Fls. 115/116: Acolho os embargos de declaração.
Afirma o embargante que o Banco do Brasil foi excluído da
relação jurídica, conforme sentença de fls. 109/111, mas a juí-
za sentenciante deixou de arbitrar honorários advocatícios. É o
relatório. Com razão o embargante. A sentença foi omissa quanto
ao arbitramento de honorários em favor do Banco do Brasil,

excluído por ilegitimidade de parte. Por isso, condeno a autora
no pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais), a título de hono-
rários advocatícios, em favor do procurdor do Banco do Brasil.
Pelo exposto, ACOLHO os embargos.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, FLAVIO ANTONIO RODRIGUES, MARCOS VI-
NICIUS BOSCHIROLLI e JULIANO NOECIR BENINI-

8.-DEPOSITO-8/2004-BANCO VOLKSWAGEN SA (CURI-
TIBA) x VERILDO JOAO ZANIM-... EXTINGO O PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (CPC, art. 267, VIII,cc
p. 4º). Custas pela autora. Cada parte arcará com os honorários
de seu patrono.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e JOSE LUDGERO DE CASTRO PEREIRA-

9.-ARROLAMENTO-363/2004-MARIA VIRGINEA COR-
REIA DE CARVALHO x ESPOLIO DE JOAO FRANCISCO
CORREIA DE CARVALHO -Diga a parte inventariante em cin-
co dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-52/2005-INES MARIA
MORETTO x JAIR ANTONIO MORGAN-Arquivem-se.-Adv.
GILBERTO MARIA e JAIME JACIR GUZZO-

11.-DEPOSITO-67/2005-CONSORCIO NACIONAL SUDA-
MERICA S/C LTDA x OSORIO BORGES-1. Trata-se de busca
e apreensão que CONSÓRCIO NACIONAL SUDAMÉRICA
S/C LTDA move contra OSÓRIO BORGES. 2. Deferida a limi-
nar à fl. 27. Determina a expedição de mandado de busca e
apreensão, o bem não foi localizado, conforme certicado às fls.
28verso.3. A parte autora requereu a conversão desta em ação
de depósito às fls. 31/33. 3.1. fls.
32: Defiro a conversão e com fundamento no artigo 4º do De-
creto-Lei nº 911/69 converto a ação de busca e apreensão em
depósito. Retifiquem-se a autiação. Anotações necessárias. 4.
Cite-se o réu, na forma do artigo 902 do CPC, para em cinco
dias entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-lhe o
equivalente em dinheiro, ou ainda contestar a ação. 5. Conste
no mandado de citação que, não contestada a ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(CPC, arts. 285 e319).-Adv. THAIS PORTUGUAL-

12.-DIVORCIO LITIGIOSO-374/2005-M.C.D.S. x D.T.D.S.-
Intime-se a parte autora para juntar declarações de três pessoas
(com firma reconhecida) que possam atestar a separação de
fato há mais de02 anos.-Adv. ROBERTO PIETA-

13.-INVENTARIO-381/2005-VERONICA COELHO DA SIL-
VA x ESPOLIO DE SAUL HERCULANO DA SILVA-Intime-
se o Advogado para prestar esclarecimentos, no prazo de 5 dias.-
Adv. ROBERTO PIETA-

14.-CAUTELAR INOMINADA-443/2005-MUNICIPIO DE
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE x INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA - IAP-... Pelo exposto, REJEITO os
embargos.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

15.-USUCAPIAO-27/2006-DAVI KLEHM e outros x ANSEL-
MO FAUST e outros-Nomeio Curador Especial aos eventuais
HERDEIROS e SUCESSORES, citados por edital, o Doutor
GILMAR MINOZZO, Advogado militante nesta Comarca, sob
a fé de seu grau. Intime-se e dê-se-lhe vista dos autos.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

16.-AÇAO MONITORIA-116/2006-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDOESTE - SICREDI x LUIZ CANDIDO DA
SILVA-Junte o embargante SIDNEY GONÇALVES ALBER-
TON, instrumento de procuração ao processo, no prazo de cin-
co dias, com observância de que não figura no pólo passivo da
petição inicial.-Adv. GILMAR MINOZZO-

17.-AÇAO ORDINARIA-226/2006-MARIA ELZA MASSEG-
NANI DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-réplica no prazo de 10 dias (fls. 98/104)-Adv.
CLAUDIOMIR FONSENCA VICENSI-

18.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-231/2006-M.V. e
outros x -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$312,58 e retirar o mandado de averbação, no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

19.-ALIMENTOS-232/2006-R.B.O. e outros x J.M.O. -Diga a
parte autora - fls. 18v-Adv. GILMAR MINOZZO-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-290/2006-BANCO ITAU
S.A x MANOEL ADEMAR SCHLEMPER-Indefiro o pedido
de fls. 23, por falta de amparo legal. Intime-se a parte autora,
para que no prazo de cinco dias, promova o prosseguimento do
feito, requerendo aquilo que entender de direito.-Adv. RENA-
TA P COSTA DE OLIVEIRA-

21.-DECLARATORIA-317/2006-MARIA GUGEL SOLIGO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-ré-
plica no prazo de dez dias (fls. 107/200)-Adv. CLAUDIOMIR
FONSENCA VICENSI-

22.-DECLARATORIA-333/2006-ASCENDINO JOSE DE
MORAES x INSS-Réplica no prazo de dez dias (fls368/374)-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

23.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-369/2006-INGA
VEICULOS LTDA x VILMAR CORREIA -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. REGIANE CAPELEZZO-

24.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-374/2006-E.B. x E.B. -
Julgada extinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do
CPC.-Adv. GILMAR MINOZZO-

25.-AÇAO MONITORIA-427/2006-LEAL DISTRIBUIDORA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x KLEM & LOVATO
LTDA-Emende a inicial em 10 dias para esclarecer a adequa-
ção do pólo passivo, tendo em vista que os cheques foram emi-
tidos por pessoas físicas e não pela pessoa jurídica, que figura
como ré.-Adv. ROBERTA SOARES CARDOZO-

Salto do Lontra
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26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-448/2006-A.C.L. e outros
x N.A.L.-Defiro o pleito da Assistência Judiciária à parte re-
querente, nos termos do art. 4º, Lei 1060/50. Junte a parte
exeq•ente, no prazo de cinco dias, cópia da sentença referida
na petição inicial e da respectiva certidão de trânsito em julga-
do.-Adv. GILMAR MINOZZO-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-50/1996-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA3ª VARA FAZENDA PUBLICA -BANCO
DO DESENVOLV DO EST DO PARANA S/A - BADEP x AR-
MAZENS GERAIS FAUST LTDA e outros -Digam os interessa-
dos sobre o laudo de avaliação de fls. 97/98 (R$358.500,00).-
Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA e JORGE JOSE GOTARDI-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARA-
NA RELAÇÃO Nº 51/2006  A MM JUIZA DE DIREITO
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1.-USUCAPIAO-25/2001-IRACY MACHADO DE PONTES
x NELMA DRESCHER e outros- Intime-se a parte autora a dar
atendimento no prazo de 10 dias ao solicitado pelo Instituto
Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA as fls.
172. Int. Dil. Nec. Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-
19865/PR e ROMEU DENARDI-25099/PR-

2.-ORDINARIA-162/2002-ADRIANO LUIZ KAORU MI-
CHIYORI x CBR VEICULOS - ZILIOTTO VEICULOS LTDA-
Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo
Processual Civil, julgo procedente o pedido do autor. Consecu-
tivamente, declaro a resolucao do contrato firmado entre as
partes, qual seja, o contrato de compra e venda colacionado a
fl. 22. Ato continuo, condeno a re devolucao das quantias pa-
gas, ou seja, R$ 11.236,00 (Onze mil, duzentos e trinta e seis
reais), mais as perdas patrimoniais referentes aos encargos qui-
tados (fls. 26/27), que somam R$ 662,81 (Seiscentos e sessenta
e dois reais e oitenta e um centavos), valorados estes a serem
corrigidos desde a data de cada pagamento, pelo INPC, inci-
dente, ainda, juros de mora0,5% ao mes, desde a data dos pa-
gamentos ate 11/01/2003, quando entao passara a taxa de 1%
ao mes (art. 406 NCC). Condeno, ainda, a re ao pagamento do
montante de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), pelos danos mo-
rais sofridos pelo autor, quantia a ser atualizada desde a data da
prolacao desta sentenca, pelo INPC, com juros de mora devi-
dos desde a data da apreensao do bem (18/09/2001), a 0,5%
ao mes, ate 11/01/2003, passando a 1% ao mes ate a data do
efetivo pagamento. Por fim, ante a sucumbencia, condeno a
parte re em custas processuais e honorarios de sucumbencia,
nos termos do artigo 20,3§ do Codigo Processual Civil, os quais
fixo em 15% do valor total da condenacao, considerados o zelo
e o trabalho desenvolvido, que embora relevante, ficou adstrito
a peticao inicial. P.R.I. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR N§
21.724, VANESSA TREZZI e VITOR HUGO SCARTEZINI-

3.-INDENIZACAO-220/2002-EUCLIDES DEMENIGHI x
ESTADO DO PARANA -Sobre o Venerando Acordao Manifes-
tem-se as partes interessadas.Int.-Adv. DIATIUCA EMANUE-
LA DE MOURA, PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B,
LUIZ ALBERTO BARBOZA e ROBERTO ALEXANDRE
HAYAMI MIRANDA-

4.-INDENIZACAO-128/2003-NICOLAU DA LUZ PINHEIRO
e outros x JONIR ANGELO PERIN-As contas e preparo. Apos,
voltem conclusos para senten‡a.(Obs. Total das custas no valor
de R$1.122,00 (Um mil cento e vinte e dois reais). Adv. NEL-
SON FERREIRA D’ANGELO, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR, LUIZ CARLOS GOMES e JOVANIL
TEIXEIRA PEDRO-

5.—129/2003-D.S.H.S. e outros x E.S.- Ante o exposto, quan-
to as parcelas devidas de outubro de 1997 e anteriores, JULGO
EXTINTA A EXECUCAO, devendo prosseguir-se o feito ape-
nas em relacao as parcelas de novembro de 1997 e seguintes.
Pela sucumbencia parcial na demanda, condeno a exequente
ao pagamento de honorarios advocaticios de R$ 350,00 (Tre-
zentos e cinquenta reais), considerando-se, nos termos do art.
20, 4§ do Codigo de Processo Civil, o zelo profissional dando
relevancia ao fato de que a demanda prosseguira ainda que em
parte. Nao vislumbro a ma fe necessaria a condenacao nas pe-
nas da litigancia de ma fe, ja que, de fato, existem parcelas de
pensao alimenticia executaveis. P.R.I. Adv. LAZARO BRU-
NING-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-228/2003-L. M. BEDIN & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A-(Obs.: que foi expedido mandado
de deiligencia e intimacao do requerido, o qual aguarda prepa-
ro das custas de diligencias do Sr. Oficial de Justica). Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, OSMAR CODOLO FRANCO, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/
PR, CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504, BRAU-
LIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-20456/PR-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-268/2003-NEIVA DUTRA x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Sobre a manifesta‡ao do Sr. Perito as fls. 411, manifestem-se
as partes interessadas. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, OSMAR
CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
EDMAR LUIZ COSTA JR. e JOSIANE GODOY-

8.-USUCAPIAO-333/2003-GERALDO EUGENIO DA SILVA
e outros x CAETANO CARMO MERCANTE e outros- Conta-
dos e preparados, conclusos para a senten‡a.(Obs; Conta de
custas no valor de R$ 541,50 (Quinhentos e quarenta e um re-
ais e cinquenta centgavos). Adv. CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-23852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR
e SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

9.-DEMARCATORIA-339/2003-VERA LUCIA DAPPER x
ANTONIO ALLEGRETTI e sua conjuge- A juntada da certi-
dao de casamento nao corresponde a integracao do polo ativo,
a qual deve ser feito por peticao expressa da parte autora, con-
tudo, vislumbrando equivoco sanavel, intime-se a parte autora
para que componha o polo ativo com a inclusao de seu conju-
ge, no prazo de 10 (Dez) dias. Int. Adv. CARLOS LADIMIR
ESTEVES-23852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22581/PR e EDEVAL BUENO OAB/PR N§ 21.724-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-359/2003-MARLINO DE JE-
SUS FREITAS x BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando Acor-
dao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CE-

SAR DALMOLIN-25.162/PR e CARMEM ADRIANA
I.LINDENMAYER 28.504-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-363/2003-R. SIMIONI & SI-
MIONI LTDA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO- Sobre a manifesta‡ao do perito as fls.
357/358, manifestem-se as partes. Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e EDMAR LUIZ
COSTA JR.-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-366/2003-ROVANE LUIZ EDIN-
GER TADIOTTO - FI x BANCO BANESTADO S/A -Sobre o Ve-
nerando Acordao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORE-
NI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-419/2003-I.S.S. x B.V.H.-
Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuitao requerido.
Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR e
HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

14.-ORDINARIA-143/2004-MESSIAS FRANCISCO BRU-
GGER x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -
Sobre o Venerando Acordao Manifestem-se as partes
interessadas.Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR,
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B, ANA PAOLA DOS
SANTOS SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR, ROMEU DENARDI-25099/PR e SANDRA JUS-
SARA RICHTER-27.975/PR-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-228/2004-ALTEMIR AN-
TONIO ZAMBAN x DIRCEU FIORENTIN- Conheco dos
embargos tempestivamente opostos e declaro a sentenca para
que nela conste no penultimo paragrafo, a seguinte redacao.
Condeno o embargado ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, alem dos honorarios advocaticios, os quais fixo em R$
500,00 (Quinhentos reais), considerandos o tempo de duracao
do feito, sua razoavel complexidade e o zelo profissional, tudo
na forma do art. 20, paragrafo 4§ do CODEX processual. No
mais persiste a sentenca tal como lancada. P.R.I. Adv. JOEL
ROBERTO HAUENSTEIN-30165/PR, SILVIA MATTEI, CRIS-
TIANE NUNES DE OLIVEIRA, CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-23852/A e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

16.-IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OR-271/2004-O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x SILOM
SCHIMIDT e outros-... Os pontos controvertidos da presente
acao gravitam em torno da contratacao pelo primeiro reu, Si-
lom Schimidt, a epoca prefeito municipal de Santa Helena,
mediante dispensa de licitacao, dos servicos pretados pelo seu
irmao e segundo reu Ivan Carlos Schimidt, em hipotetico desa-
cordo com o estatuido na Lei n§ 8666/93. Defiro a producao
das provas requeridas pelas partes. Para a colheita do depoi-
mento pessoal dos reus e oitiva das testemunhas arroladas pe-
las partes, designo o dia 27/02/2007, as 13:30 horas. ... Int.
(Obs.: para a intimacao das testemunhas arroladas pelos reus
as fls.346/347, devera ser providenciado o pagamento das cus-
tas de diligencias do Sr. Oficial de Justica com antecedencia)
Adv. NAUDE PEDRO PRATES e EDINARA REGINA SCHA-
EFER-38045/PR-

17.-CAUTELAR INOMINADA-278/2004-MAEDA & MIKA-
MI LTDA e outros x VICENTE TOYOJI MAEDA- Ante o ex-
posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem jul-
gamento de merito com fulcro no art. 267, VI do Codigo de
Processo Civil. Custas pelos requerentes, PRO RATA. Conde-
no ainda, a parte autora ao pagamento de honorarios advocati-
cios ao requerido no importe de R$ 700,00 (Setecentos reais),
a serem suportados em iguais proporcoes pelos autores, consi-
derando-se o a natureza da causa, o zelo profissional e o tempo
de duracao do litigio, nos termos do art. 20, 4§ do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6.497/B, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, MARCELO
WORDELL GUBERT-33.913/PR, ADEMAR ANTONIO ZILIO
JUNIOR e EURICO ORTIS DE L.FILHO-24.551/PR-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-330/2004-CIRO MIKA-
MI x VICENTE TOYOJI MAEDA- Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com
fulcro no art. 269, I do Codigo de Processo Civil/1973 e arts.
655 e ss. do CPC/39, para declarar dissolvida parcialmente a
sociedade MAEDA&MIKAMI LTDA, em relacao ao Socio Ciro
Mikami, que se retira desde a citacao do reu, devendo ser pro-
cedida apuracao total dos haveres na forma da liquidacao por
arbitramento, com a correcao monetaria desde a data da retira-
da ate o efetivo pagamento, pelo INPC/IBGE, e juros de mora
contados a partir da data da apuracao total a 1% ao mes. Pela
sucumbencia reciproca, na forma do art. 20, paragrafo 4§ c.c
art. 21, ambos do Codigo de Processo Civil, condeno as partes
em proporcoes iguais (50% para cada qual) ao pagamento das
custas e despesas processuais e, ainda, em honorarios advoca-
ticios, no importe de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais),
devidos a cada um dos patronos pela parte contraria, valorados
o zelo profissional, o tempo despedindo na demanda e a relati-
va complexidade da causa. P.R.I. Adv. PAULO FERNANDO
BRAGHINI-6.497/B, MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, JULIO CE-
ZAR KAY e RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

19.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-357/2004-E.P.W.D. e ou-
tros x E.D.- Considerando a certidao de fls.30-verso e o pare-
cer de fls.32, JULGO EXTINTO o processo sem resolucao de
merito, com fulcro no art. 267, III do Codigo de Processo Civil.
Custas pela exequente, a quais terao a cobranca suspensa nos
termos a Lei n§ 1060/50. P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR-

20.-COBRANCA (ORD)-373/2004-BANCO DO BRASIL S/A
x ROGENE MARGOT THEREZINHA MENEGARI ME e ou-
tros- Aos citados por Edital, nomeio curador da pessoa do Dr.
Romeu Denardi que devera ser intimado e, aceitando o encar-
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go, contestar ainda que por negativa geral. Int. Dil. Nec. Adv.
SIMONE M¦.S.MONTEIRO FLEIG-23747/PR e ROMEU DE-
NARDI-25099/PR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-400/2004-ANTENOR TEROL
e outros x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Codigo Processual Civil, julgo proce-
dente o pedido inicial, com resolucao de merito, para o fim de
condenar o banco reu a prestar contas, em 48 (Quarenta e oito)
horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o reque-
rente lancar, referentes a toda movimentacao financeira, refe-
rente ao contrato de Abertura de Credito em Conta Corrente -
Cheque Especial, Pessoa Juridica, obtendo credito rotativo re-
lativo a conta corrente n§01978-5, sucessora da antiga conta n§
2240-3 do Banco Banestado, Ag.3773 sucessora da Ag. 0188
datado de 1994. No mesmo ato, devera apresentar ainda os con-
tratos encetados entre as partes e documentos relativos falan-
tes. Condeno ainda o banco reu/Itau ao pagamento de custas
processuais e honorarios de sucumbencia, os quais, nos termos
do artigo 20, 4§, do CPC, fixo em R$350,00 (Trezentos e cin-
quenta reais), valorados o trabalho desenvolvido pelo patrono
do autor, a complexidade da causa e a demora na solucao do
litigio P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-482/2004-E.M.J. x L.F.P.-
Ante o exposto, nos termos do art. 269, I do Codigo de Proces-
so Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido estampado na inici-
al, para o fim de CONCEDER A GUARDA das criancas ao
requerente, o qual deve prestar compromisso legal. Tambem
torno definitiva a liminar de busca e apreensao de fls. 26 e
verso. P.R.I. Adv. MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/
PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI-6.497/B e ERNANI FERREIRA DO ROSA-
RIO-
23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-4/2005-ADEL-
MIR ARI BREUNIG x VIVALDINO LUSSANI- Tendo em vis-
ta o retorno da carta precatoria expedida para citacao do exe-
cutado ante a falta de preparo das custas judiciais, manifeste-se
o exequente em 10 dias. Nao havendo manifestacao pelo mes-
mo, aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao daparte
interessada. Int. Dil. Nec. Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-19865/PR-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-41/2005-MARIO NORO x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
... nomeio como perito o Sr. Paulo Afonso Rodrigues para cum-
primento do encargo, independentemente de termo de compro-
misso, o gual devera ser intimado para, em 10 (dez) dias, apre-
sentar proposta de honorarios. Promova ainda a Escrivania a
intimacao das partes para que, nos termos do paragrafo 1§, do
art. 421, do CPC, indiquem assistentes tecnicos e apresentem
quesitos, no prazo de05 (cinco) dias. ... Quanto ao pedido de
inversao do onus da prova pericial, alterando entendimento pre-
terito, tenho que a inversao do onus da prova nao quer signifi-
car a inversao do onus de arcar com a producao da prova. Ain-
da, a condenacao em razao de ter a parte re dado causa a pres-
tacao de contas nao e passivel de analise neste momento pro-
cessual, mas ao final do feito, quando da distribuicao dos onus
sucumbenciais. Nesse Passo, a parte requernte devera arcar com
as custas da prova que pretende produzir, depositando os hono-
rarios do perito. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JOSIANE GODOY-

25.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-137/2005-NEIVA JOA-
NA FREIBERGER x BENINHO JOSE PADJARA- Ante o ex-
posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo Processual
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
da autora, para o fim de desconstituir o condominio dos auto-
res em relacao aos imoveis ja acima individualizados. A liqui-
dacao patrimonial - divisao ou adjudicacao - ser processada
segundo o rito de inventario, nao se fazendo possivel que, des-
de logo se adjudique um dos bens a requerente. Diante da su-
cumbencia minima da parte autora, condeno o reu ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais,
com fulcro no art. 20, 4§, do Codigo de Processo Civil, arbitro
em R$ 700,00 (Setecentos reais), valorados o zelo profissional,
a relativa complexidade da causa, a qual ainda admite outra
fase processual, e a duracao do litigio. P.R.I. Adv. CARMEM
ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504 e NEUSA MARIA IS-
RAEL-34.320/PR-

26.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-159/2005-O.E.S. x
H.A.S.- (Obs: Aguarda o preparo das custas no valor de R$
862,00 (Oitocentos e sessenta e dois reais). Adv. EDEVAL
BUENO-21724/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23852/A
e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-191/2005-LOSMERI SANTI-
NA WEBBER MORARI x BANCO ITAU S/A -Ante o expos-
to, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo Processual
Civil, julgo procedente o pedido inicial, com resolucao de me-
rito, para o fim de condenar o banco reu a prestar contas, em 48
(Quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impug-
nar as que o requerente lancar, referentes a toda movimentacao
financeira, referente ao contrato de Abertura de Credito em
Conta Corrente - Cheque Especial, relativo a conta n§ 10.971-
1 da agencia n§3773 sucessora da antiga agencia0188, no pe-
riodo de agosto de 1986 ate os dias de hoje. No mesmo ato,
devera apresentar ainda os contratos encetados entre as partes
e documentos relativos falantes. Condeno ainda o banco reu ao
pagamento de custas processuais e honorarios de sucumbencia,
os quais, nos termos do artigo 20, 4§, do CPC, fixo em R$
300,00 (Trezentos reais), valorados o trabalho desenvolvido pelo
patrono do autor, a complexidade da causa e a duracao do liti-
gio. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIANO RICARDO TOLENTINO, GE-
NESIO NAILOR FINGER e LEANDRO DE QUADROS-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-201/2005-SERGIO LUIZ FI-
DELIX x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Codigo Processual Civil, julgo proce-
dente o pedido inicial, com resolucao de merito, para o fim de
condenar o banco reu a prestar contas, em 48 (Quarenta e oito)
horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o reque-
rente lancar, referentes a toda movimentacao financeira, refe-
rente ao contrato de Abertura de Credito em Conta Corrente -
Cheque Especial, relativo a conta n§004341-6 da antiga agen-
cia n§0265-8 do Banco Banestado, da agencia n§ 5468 suces-
sora da antiga agencia0265-8 do Banco Banestado, no periodo
de julho de 1986 ate os dias de hoje. No mesmo ato, devera
apresentar ainda os contratos encetados entre as partes e docu-
mentos relativos falantes. Condeno ainda o banco reu ao paga-
mento de custas processuais e honorarios de sucumbencia, os
quais, nos termos do artigo 20, 4§, do CPC, fixo em R$
300,00 (Trezentos reais), valorados o trabalho desenvolvido pelo
patrono do autor, a complexidade da causa e a duracao do liti-
gio. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIANO RICARDO TOLENTINO, GE-
NESIO NAILOR FINGER e LEANDRO DE QUADROS-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-205/2005-DOMINGOS VA-
NAZZI x BANCO BRADESCO S/A-...DISPOSITIVO. Ante o
exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do C.P.C., julgo
procedente o pedido inicial, com resolu‡ao de merito, para o
fim de condenar o banco reu a prestar contas, em 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o
requerente lan‡ar, em rela‡ao a toda a manifesta‡ao financei-
ra, referente ao contrato de abertura de Credito em Conta Cor-
rente -Cheque Especial - pessoa juridica, relativo a conta n§
4727-9, Agencia 1468-0, datado de 1980, no periodo posterior
a 11/05/1985. No mesmo ato, devera apresentar ainda os con-
tratos encetados entre as partes e documentos relativos faltan-
tes. Condeno ainda o banco reu as custas e honorarios de su-
cumbencia no valor de R$300,00 (Trezentos reais). ...P.R.I.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO
DE QUADROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA
CLAUDIA FINGER-

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-288/2005-HERMILIO
JOSE RAUBER x MENEGAZ S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO e outros- Nomeio a Dra. Ana Cristina Zimermann, curado-
ra a parte requerida citada por edital, que devera ser intimada
e, aceitando o encargo, contestar ainda que por negativa geral.
Int. Dil. Nec. Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-19865/
PR e ANA CRISTINA ZIMERMAN-38.532/PR-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-325/2005-JEAN AREND x
BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Codigo Processual Civil, julgo procedente o pedido
inicial, com resolucao de merito, para o fim de condenar o ban-
co reu a prestar contas, em 48 (Quarenta e oito) horas, sob pena
de nao lhe ser licito impugnar as que o requerente lancar, refe-
rentes a toda movimentacao financeira, referente ao contrato
de Abertura de Credito em Conta Corrente - Cheque Especial,
relativo a conta n§ 8004-7 da antiga agencia n§0188 do Banco
Banestado, da agencia n§3773 da sucessora da antiga agencia
n§0188 do Banco Banestado, no periodo de Marco de 1989 ate
Dezembro de 2001. No mesmo ato, devera apresentar ainda os
contratos encetados entre as partes e documentos relativos fa-
lantes. Condeno ainda o banco reu ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorarios de sucumbencia, os quais, nos termos do
artigo 20, 4§, do CPC, fixo em R$300,00 (Trezentos reais),
valorados o trabalho desenvolvido pelo patrono do autor, a com-
plexidade da causa e a duracao do litigio. P.R.I.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

32.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-363/2005-TELESIA
MASSANEIRO x BANCO ITAU - ITAUCARD VISA- Inti-
mem-se as partes para que, no prazo de dez dias, especifiquem,
fundamentadamente, as provas que pretendem produzir. Int. Dil.
Nec. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, KEYLA MONQUERO, BRAULIO BELI-
NATI G.PEREZ-20457/PR e FABIANO JOSE BORDIGNON-
23062/PR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-378/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS MASSANEIRO LTDA e outros
x BANCO BRADESCO S/A -Ante o exposto, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Codigo Processual Civil, julgo proce-
dente o pedido inicial, com resolucao de merito, para o fim de
condenar o banco reu a prestar contas, em 48 (Quarenta e oito)
horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o reque-
rente lancar, referentes a toda movimentacao financeira, refe-
rente ao contrato de Abertura de Credito em Conta Corrente -
Cheque Especial, relativo a conta n§ 1207-6 da antiga agencia
n§ 1958-5 do Banco Bradesco, da Agencia n§3284-0, sucesso-
ra da antiga agencia n§ 1958-5 do Banco Bradesco, no periodo
de Marco de 1986 ate o seu encerramento. No mesmo ato, de-
vera apresentar ainda os contratos encetados entre as partes e
documentos relativos falantes. Condeno ainda o banco reu ao
pagamento de custas processuais e honorarios de sucumbencia,
os quais, nos termos do artigo 20, 4§, do CPC, fixo em R$
300,00 (Trezentos reais), valorados o trabalho desenvolvido pelo
patrono do autor, a complexidade da causa e a duracao do liti-
gio. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO
RICARDO TOLENTINO, ANA CLAUDIA FINGER e ANA
PAULA FINGER MASCARELLO-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2005-ANITA MARTINS
e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Sobre a contesta‡ao apresentada, manifeste-se o
autor. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR e OLDEMAR MARIANO-

35.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-446/2005-NOEMI
MARIA BUTZEM BACK x ESTE JUIZO- Tendo em vista a
informacao de fls. 22, intime-se a requerente para que esclare-
ca no prazo de 10 dias, o requerido pelo Ministerio Publico as
fls. 23-verso. Apos, nova vista ministerial. Int. Dil. Nec. Adv.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-462/2005-VERA LUCIA
ZAMBAN x BANCO ITAU S/A-Sobre a contesta‡ao apresen-
tada, manifeste-se o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/
PR-

37.-INDENIZACAO-465/2005-CLAUDEMIR JOSE MAR-
TINS x BANCO DO BRASIL S/A- Considerando-se a aore-
sentacao da contestacao e impugnacao independentemente da
audiencia, converto o feito em rito ordinario. Intimem-se as
partes para que informem, de forma fundamentada, se tem in-
teresse na producao de outras provas alem das ja trazidas aos
autos. Int. Dil. Nec. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e MARCOS VINICIUS DA-
COL BOSCHIROLLI-

38.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-522/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x TELESIA MASSANEIRO- Ante o
exposto, julgo extinta a presente impugnacao, sem resolucao
do merito, o que faco com fulcro no art. 267, inciso VI, do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-
39.-PRESTACAO DE CONTAS-559/2005-SILMAR DRIES x
BANCO ITAU S/A- Sobre a contesta‡ao apresentada, mani-
feste-se o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

40.-INVENTARIO-570/2005-NERI MARIA DESTRI BUGAN-
CA e outros x GEMA MORGAN DESTRI e outros-... 2. As
ultimas declaracoes (art. 1012 CPC). Adv. JOEL ROBERTO
HAUENSTEIN-30165/PR, SILVIA MATTEI e CRISTIANE
NUNES DE OLIVEIRA-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-612/2005-ODACIR ANTO-
NIO DALLAROSA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a
contesta‡ao apresentada, manifeste-se o autor. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
SIMONE M¦.S.MONTEIRO FLEIG-23747/PR-

42.-INDENIZACAO-639/2005-ANDRE INACIO DRAGHET-
TI x BANCO ITAU S/A- Fls. 95 Defiro. Apos, informem as
partes, de forma fundamentada, se tem interesse na producao
de outras provas alem das ja trazidas aos autos. Int. Dil. Nec.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA
LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR-

43.—32/2006-COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA x NAN-
DO COMERCIO IMP. E EXP. LTDA- Intimem-se as partes
para que informem no prazo de 5 dias, se ha interesse na reali-
zacao de audiencia de conciliacao. Caso negativo, no mesmo
prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, funda-
metadamente. Int. Adv. EDUARDO VANZELLA e HUDSON
FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-39/2006-JOSE ILOIDE JUN-
GES x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a contesta‡ao apre-
sentada, manifeste-se o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA CLAU-
DIA FINGER e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

45.—276/2006-ADRIANO LUIS SIPP e outros x ESTE JUI-
ZO-(Obs.: que a testemunha Celira dos Santos nao foi encon-
trada no endereco especificado na inicial, devendo a parte au-
tora manifestar-se). Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22581/PR-

46.—282/2006-M.P.E.P. x S.C.- Intime-se a peticionante de fls.
28, para que esclareca se o Sr. Gelson Caumo compareceu a
Secretaria de Assistencia Social do Municipio de Santa Helena
a fim de dar inicio ao processo de interdicao da Sra. Sila Cau-
mo, conforme requereu a representante do Ministerio Publico
as fls. 27. Prazo = 10 dias. Int. Dil. Nec. Adv. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

47.-ALIMENTOS-309/2006-L.A.S.P. e outros x L.S.P.-Desig-
no o dia01 de marco de 2007 as 14h, como nova data para a sole-
nidade. ... Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

48.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-329/2006-SEVERI-
NO BAPTISTA BERTE e outros x HELENA BRANCHER
BERTE- Intime-se o Sr. Romeu Ademar Bruxel (fls. 75), con-
forme requer o inventariante as fls. 82. Int. Dil. Nec. Adv.
EDUARDO JUVALDIR LIS e EDEVAL BUENO OABO/PR
N§ 21.724-

49.-ARRESTO-410/2006-A.B. COMERCIO DE INSUMOS
LTDA x AIRTON LUIZ JONER - As partes manifestem-se acer-
ca da certidao do Oficial de Justica de fls.99/112. Adv. IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR, CESAR AUGUSTO SCHOMMER,
NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR e HUDSON
BAGLIONI ESPOSITO-

50.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-415/2006-ALEX
CANDIAGO x ESTE JUIZO-Contados e preparados, conclu-
sos para a senten‡a. (Obs. Conta de custas no valor de R$

312,50 (Trezentos e doze reais e cinquenta centavos). Adv.
MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR, FLAVIA PIC-
CININ PAZ-33.956/PR e PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6.497/B-

51.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-466/2006-L.J.F.
x L.F.- Manifeste-se o autor. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-
33.956/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR e
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B-

52.-REPARACAO DE DANOS-482/2006-TABATA CAMILA
MAZZOCHIN e outros x TRANSGIRO TURISMO E VIAGEM
LTDA- Considerando que a requerente Sonia Iva Mazzochin
nao e parte legitima para figurar no polo ativo da presente de-
manda, vez que a Sra. Tabata Camila Mazzochin ja atingiu a
maioridade, esta devera ingressar com acao propria. Assim,
devolva-se o valor recolhido a titulo de custas do presente feito
a requerente. Apos, de-se baixa na distribuicao, registro e autu-
acao, arquivando-se os presentes autos. Int. Dil. Nec. Adv.
FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, MARCELO WORDELL
GUBERT-33.913/PR e PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6.497/B-

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-484/2006-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL MARINAS DE SANTA HELENA
x IVAN CARLOS SROCZYNSKI- Suspendo o feito pelo pra-
zo requerido as fls. 47. Apos, manifeste-se o exequente quanto
ao prosseguimento do feito em 10 dias. Int. Dil. Nec. Adv.
VANESSA CRISTINA VEIT-33912/PR, VALTER SCARPIN-
6751/PR e NILDO VALENTIN DA COSTA-37331/PR-

54.—517/2006-POSTO DE GASOLINA DO LAGO LTDA x
TERRAPLENAGEM SANTA HELENA LTDA- (Obs. Aguar-
da o preparo das custas finais no valor de R$ 201,00 (Duzentos
e um reais). Adv. MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/
PR, PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B e FLAVIA PIC-
CININ PAZ-33.956/PR-
55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-526/2006-IRMA-
OS MAZZOCHIN LTDA x CLAUDIO AUGUSTO FERREI-
RA-Manifeste-se o autor. Adv. NERI MAZZOCHIN-12.494/
PR-

56.—543/2006-R.A.G. x A.A.- Intime-se a peticionante de fls.
14, para que informe em 10 dias se tem interesse na continui-
dade do presente feito. Apos, vista ao Ministerio Publico. Int.
Dil. Nec. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR
e NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR-

57.—548/2006-LUCIANO JOSE MASSANEIRO x MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA- Indefiro o pedido de assitencia ju-
diciaria gratuita, devendo ainda recolher a guia do FUNREJUS
em 10 dias. Apos, cite-se o requerido, para querendo, contestar
o presente feito em 60 dias, sob pena de revelia. Int. Dil. Nec.
Adv. LEVI PALMA-29.224/PR-

58.-HOMOLOGATORIA-552/2006-W.E.C. e outros x E.J.-
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo de fls. 03, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, com fulcro no art. 269, III
do Codigo de Processo Civil, julgando, por consequencia ex-
tinto o presente processo com julgamento de merito. Transita-
da em julgado, arquivem-se. P.R.I.

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-4/2005-FATIMA NICHET-
TI GIARETTA x FAZENDA PUBLICA NACIONAL- Conta-
dos e preparados, conclusos para a senten‡a. Int. (Obs: Conta
de custas no valor de R$ 636,00 (Seiscentos e trinta e seis re-
ais). Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR N§ 21.724 e AMERS-
SON TEIXEIRA DE CARVALHO-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/2006-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA V.CIVEL DA COM.DE MEDIANEI-
RA -GLOBEX UTILIDADES S/A x REVOLUCAO MOVEIS
LTDA- Manifeste-se o autor sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a as fls. 16 verso dos presentes autos. Adv. JOSE RIBA-
MAR DO NASCIMENTO PAIXAO, RUY RIBEIRO e NEL-
SON VIEIRA JUCA-
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LUIZ OTAVIO GOES 0007 000813/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0012 000622/2006
MARINA BUENO DE CERQUEIRA 0014 001430/2006
NELSON CASTANHO MAFALDA 0008 000051/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0005 000762/2003
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0009 000306/2005

0006 000908/2003
ROGERIO JOSE HERNANDES BO 0015 001453/2006
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0016 000104/2004

1.-INVENTARIO-285/1992-AMADEU PEREIRA DA ROCHA
e outros x MARIA FERREIRA DA ROCHA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a certidao de fl.216, que decorreu o prazo
de suspensao deste feito. Prazo 5 dias.-Adv. ELSON DE AL-
MEIDA RIBAS FILHO, LEONEL DA ROSA VIEIRA-

2.-INDENIZACAO-456/2001-AREAL ANDRADE LTDA x
ESTADO DO PARANA e outros-Nos termos do artigo 475-J,
intime-se a autora.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
PADILHA-

3.-REPARACAO DE DANOS-830/2001-A FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL x WILSON ALVES DE OLIVEIRA-A reque-
rente para retirar o oficio expedido e encaminhar ao devido
cumprimento.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-

4.-DECLARATORIA-365/2003-SCORPIUS SUL ASSESSO-
RAMENTO DE MARKETING LTDA x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(os) reu(s) face o pe-
dido de fl.208, pela suspensao do andamento da pericia ate o
julgamento da nova acao. Prazo de cinco dias.-Adv. CLAU-
DIO SOCCOLOSKI-

5.-BUSCA E APREENSAO-762/2003-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULO ROBER-
TO GOMES ROSA-Ao autor face o oficio de fls.67 do Detran-
Pr.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e LILIAM APARECIDA
J DEL SANTO-

6.--908/2003-FABRICIO DE JESUS MENDES x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face a certidao de fl.243, de que decorreu o prazo de suspensao
do feito. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS-

7.-SUMARIA DE DECLARACAO-813/2004-DAVI DO VAL-
LE x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Cumpra-se
o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
GASTAO SCHEFER FILHO, INGER KALBEN SILVA e
CLAUDIO SOCCOLOSKI-

8.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-51/2005-WAG-
NER MACEDO DA SILVA x PREFEITURA MUNIC.SAO
JOSE DOS PINHAIS-SECRET.MUNIC-1.O processo foi par-
cialmente saneado a fl.119 e na audiencia de fl.128 as partes
nao chegaram a um acordo. 2.Defiro as provas requeridas.3.O
ponto controvertido e a pretensao do autor em ser indenizado
pelos fatos narrados na inicial e documentos juntados, o que
foi contestado pela requerida quando apresentou defesa e tam-
bem juntou documentos. 4.A prova pericial medica nomeio Dr.
Benjamim Nogueira Campos Neto. 5.Intimem-se as partes para
querendo indicarem assistentes tecnicos e o apresentarem que-
sitos. 6.Fixo o prazo de30 dias para a entrega do laudo. 7.Apre-
sente o Sr.Perito proposta de honorarios que serao pagos ao
final, eis que o autor e beneficiario de Assistencia Judiciaria.
8.Diga o Sr. Perito dia e hora que realizara a pericia, o fazendo
com bastante antecedencia para que as partes possam ser inti-
madas, se desejarem acompanha-la. 9.Oportunamente designa-
rei audiencia de instrucao, se necessaria.-Adv. ILCEMARA
FARIAS, NELSON CASTANHO MAFALDA e INGER KAL-
BEN SILVA-

9.--306/2005-ELIEZER GOMES DE OLIVEIRA x BANCO
PANAMERICANO S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
petitorio de fls.66/70. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS-

10.-BUSCA E APREENSAO-344/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDVALDO PERCIO DOS SANTOS -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a certidao de fl.65. Prazo 5 dias.-Adv.
HENRIQUE GINESTE SCHROEDER e LEILA PACHECO-

11.-ANULACAO DE TITULO-472/2006-EXPRESSO ADOR-
NO LTDA x MARIO ANTONIO FAGUNDEZ BUENO - FIR-
MA INDIVIDUAL-Ao requerente para retirar os oficios expe-
didos e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. CESAR
ALVES DO NASCIMENTO-

12.-ACAO BUSCA E APRE.ALIEN.FIDUC-622/2006-BAN-
CO ITAU S/A x HELIO ANTONIO GUIMARAES-Ante o ex-
posto, DEFIRO a expedicao de oficio somente a Receita Fede-
ral e a Copel, assim como ao Detran em face a materia da lide.
Ao autor para retirar os oficios expedidos e encaminhar ao de-
vido cumprimento.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

13.-ORDINARIA DE NULIDADE-887/2006-JOSIELE DE
SOUZA SIMOES e outros x SOCIEDADE COOP.SERV.MED.
E HOSPIT.CURITIBA-UNIMED -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1430/2006-ESTADO DO
PARANA x JOSE EDUARDO FOLDA MINCEVICZ e outros
-Vista ao autor face a devolucao do mandado com diligencia
negativa de citacao do requerido Jose Simao da Costa.-Adv.
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE e FRANCISCO
CARLOS DUARTE-

15.--1453/2006-TICKET SERVICOS S/A x M R RECURSOS
HUMANOS LTDA -Vista ao autor face a certidao positiva de

citacao e negativa dos demais atos face o nao pagamento das
diligencias da Oficial de Justica.-Adv. ROGERIO JOSE HER-
NANDES BONAZZI-

16.-CARTA PRECATORIA-104/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2ª VARA FAZENDA FAL E CONC -AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x KARINE SODRE DA
CRUZ ME e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a cer-
tidao de fl.54, de que decorreu o prazo de suspensao do feito.
Prazo 5 dias.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

17.-CARTA PRECATORIA-232/2006-Oriundo da Comarca de
GRAVATAI - 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE -MARIA
CUSTODIA THOMAZ x THOMAZ BORGES FORTES e ou-
tros -Vista ao autor face a devolucao do mandado com diligen-
cia negativa de citacao do requerido Lelis Borges Fortes Fi-
lho.-Adv. ANTONIO CARLOS PORTELLA DE LIMA-
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1.-FALENCIA-1360/1997-PROMINAS BRASIL EQUIPA-
MENTOS LTDA x HIDRODRILL PERFURACOES DE PO-
COS ARTESIANOS LTDA-a falida para atendimento do conti-
do na promocao de fls. 401. Adv. ITO TARAS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-629/2000-IGNES
NEGOSSEKY ROCHA e outros x JOAO WALDEMAR SZOS-
TAK e outros-ao autor para dizer sobre o contido no oficio de
fls. 132 e seguintes.Adv. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

3.--516/2001-EVERSON LUIS DOS SANTOS x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA-ao procurador do autor para se mani-
festar sobre o pedido de fls. 929. adv.. MOACIR DE CASTRO
FARIA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-1007/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFA
SIST DE ELETR E TELEFONIA LTDA-ao reu face o petitorio
de fls. 233. deferido o pedido de fls. 230.Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, FRANCINE FREDERICO, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O GON-
CALVES e CLAUDIA HELENA STIVAL-

5.-USUCAPIAO-259/2002-JACO ELOI NEGOSEKI e outros
x -ao autor para atendimento do contido na promocao ministe-
rial de fls. 120.prazo cinco dias. Adv. AMAURI MARTINS DA
CRUZ-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-969/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GISLAINE VILANDE DOS
SANTOS-ao autor para atendimento do contido as fls. 107 -
prazo cinco dias.Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

7.--771/2003-CEZAR APARECIDO PEREIRA MARCELINO
x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros-ao reu face a
manifestacao de fls. 263. prazo05 dias.Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-859/2004-LUCIA FONSACA
x WALDIR LESKE-aoautor para preparo da conta de custas r$
8,40 - prazo cinco dias. Adv. JULIO MILITAO DA SILVA,
JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SI-

9.-REPARACAO DE DANOS-48/2005-GILBERTO RODRI-
GUES CHAVES x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACAO S/A-as partes para dizerem sobre a
contestacao de fls. 168 e seguintes. Adv. JOAOZINHO SAN-
TANA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

10.-DECLARATORIA INEXISTENCIA DEB-343/2005-LUIZ
COCHANHUK x COPEL DISTRIBUICAO S/A-ao reu para
dizer sobre o pedido de fls.119.Adv. MARCOS ANTONIO P.
BORGES e JULIO AUGUSTO GERELUS-

11.-USUCAPIAO ESPECIAL-379/2005-CELIA DUARTE RIN-
GQUEL x MOVEIS RITZMANN S/A-ao autor face a certidao
de fls. 179 .-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPO-
LLA-

12.-MONITORIA-623/2005-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x TRANSPORTADORA WAGNER LTDA-as partes face o
oficio de fls. 107.Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER-

13.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-961/2005-ELIANE
LOPES x -especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir. prazo cinco dias. Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL e ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO-

14.-USUCAPIAO-467/2006-MARIA ZILA FERREIRA x -ao
autor para dizer sobre a promocao de fls. 41 - prazo cinco dias.
Adv. RICARDO CETNARSKI-

15.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-504/2006-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ARISTI-
DES LIMA BARBOSA-especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir . prazo cinco dias.Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JU-
NIOR, MICHELLE APARECIDA GANHO e MARIANO AN-
TONIO CABELLO CIPOLLA-

16.-DECLARATORIA-941/2006-ESPOLIO DE VALDIR MO-
LINARI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-ao au-
tor para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias. Adv. MAU-
RICIO VIEIRA-

17.-COBRANCA SEGURO C/INDENIZACAO-1315/2006-MAR-
LENE AUGUSTA DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A-ao autor para
dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias. - Adv. LUIZ FERNANDO
BELLI, FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI-

18.--1545/2006-MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
ESPOLIO DE VALDIR MOLINARI e outros-aos impugnados
para se manifestarem sobre opedido inicial.Adv. MAURICIO
VIEIRA-

19.-EXECUTIVO FISCAL-284/1997-A UNIAO x REFLORES-
TADORA MONTE CARLO LTDA-a executada para se mani-
festar acerca do pronunciamento de fls.311 e seguintes.Adv.
WALTER TOFFOLI-

20.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-522/2003-A UNIAO x
VERANO TURISMO LTDA - ME-ao requerido face a conta
de fls. 73 - Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

21.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-2244/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x MANOEL DA RO-
CHA-ao requerido para atendimento do contido na peticao de
fls. 41. Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

22.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-615/2006-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ITACIR DE OLIVEIRA-
ao reu para dizer sobre o petitorio de fls. 114 e seguintes. prazo
cinco dias.Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-
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0006 000911/2004

ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0012 001338/2005
0009 000907/2005
0011 001110/2005
0008 000546/2005

BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0004 000974/2003
CLAUDIA RENATA ROCHA 0010 001003/2005
CLAUDIO CESAR PINTO 0004 000974/2003
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0007 001098/2004
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GASTAO SCHEFER FILHO 0007 001098/2004
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JOEL SIQUEIRA BUENO 0001 000557/1997
LUCIANO MARCOS CORDEIRO P 0018 000240/2006
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LUIZ ROBERTO BIORA 0017 000369/2005
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MARCIA REGINA DOS SANTOS 0017 000369/2005
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0003 000315/2003
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0002 000465/2001

OSEAS SANTOS 0004 000974/2003
PATRICIA MACUCH 0004 000974/2003
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0005 001312/2003
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0004 000974/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0014 001417/2006
TEOMAR PIACESKI 0001 000557/1997

1.-INDENIZACAO-557/1997-NEUZA TEREZINHA DE LIMA
x COMPENSADOS SCHILLE LTDA-Ao autor face a devolu-
cao da Carta Precatoria com diligencia negativa.-Adv. JOEL
SIQUEIRA BUENO, TEOMAR PIACESKI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-465/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x WAGNER BATISTA DO PRADO-Intime-se a
Caixa Economica Federal face o pedido de fl.151 e a arremata-
cao.-Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-315/2003-ESPOLIO DE
HUGO ANTUNES DE MORAES e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros-Intime-
se conforme requer no petitorio de fl.179, a ilutres procuradora
de fl.170, a fim de que deposite o saldo do valor devido no
importe de R$ 488,00.-Adv. MARIA CRISTINA BARETTA
MORAES-

4.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-974/2003-CAR-
GRAPHICS S/A x SANCHEZ FIERRO EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA-Vista as partes face o contido a fl.107,
item "2", quanto ao sobrestamento do feito, requerido em audi-
encia.-Adv. CLAUDIO CESAR PINTO, MARCELO GOMES
MOREIRA, DANIELA MACHADO, BIANCA PEREIRA DI-
OMEDES, PATRICIA MACUCH, RAFAEL GONCALVES
ROCHA e OSEAS SANTOS-

5.--1312/2003-ASSOCIACAO DE MORADORES DO JAR-
DIM TAUROS x M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros-Vista a autora face os acordos retros, feitos individualmente
pelos componentes da Associacao, pois sao partes ilegitimas,
eis que a lide foi proposta pela mesma e enao individualmen-
te.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

6.-SUMARIA DE DECLARACAO-911/2004-JOSE ALVES
DINIS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Cum-
pra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES, GASTAO SCHEFER FILHO e CLAUDIO SOCCO-
LOSKI-

7.-SUMARIA DE DECLARACAO-1098/2004-JOAO GUAR-
DA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Cumpra-se
o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
GASTAO SCHEFER FILHO e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

8.-BUSCA E APREENSAO-546/2005-BANCO FINASA S/A
x FERNANDO NUNES DE SOUZA-Ao autor face os oficios
de fls.39/40.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

9.-BUSCA E APREENSAO-907/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DONIZETE COELHO
FARIA-Ao autor face os oficios de fls.54 e 56.-Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

10.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1003/2005-ANTO-
NIO CAMARGO NATEL e outros x -Ao requerente face o ofi-
cio de fl.76, da Prefeitura Municipal, pela juntada aos autos de
levantamento topografico mais detalhado.-Adv. CLAUDIA
RENATA ROCHA, JOAQUIM ROCHA-

11.-BUSCA E APREENSAO-1110/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EVERTON DE OLIVEI-
RA-Ao autor face os oficios de fl.41 e 43.-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

12.-BUSCA E APREENSAO-1338/2005-BANCO DIBENS S/
A x ADEMILSON DUTRA DA SILVA-Ao autor face o oficio
de fl.40 da Receita Federal e para retirar os oficios expedidos e
encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

13.-BUSCA E APREENSAO-1283/2006-BANCO ITAU S/A x
JEFERSON NIEZBORSKI -Vista ao autor face a devolucao do
mandado com diligencia negativa de apreensao do bem indica-
do.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1417/2006-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MANOEL
RAIMUNDO DA SILVA FILHO -Ao(s) autor(es) face o conti-
do na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o
deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19
e o Provimento01/99 da Corregedoria Geral da Justica, refe-
rente a diligencias, no valor de R$ 245,00. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

15.-EXECUCAO FISCAL-63/1999-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FIBERGEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE GEL LTDA e outros-Intimacao da executada
para que efetue o pagamento dos honorarios advocaticios sob
pena de prosseguimento do feito.-Adv. MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA-

16.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-2160/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REOMAR CONTRU-
CAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA-Defiro o pedido
de fl.45. A executada face os requerimentos apresentados.-Adv.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

17.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-369/2005-A UNIAO x
VINIGUTH FAST FOOD LTDA-Pelo exposto, declaro inefi-
caz a indicacao de bens a penhora formulada. Intime-se a exe-
cutada acerca da parte final do petitorio de fl.77.-Adv. LUIZ
ROBERTO BIORA, LUZIA BESEN e MARCIA REGINA DOS
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SANTOS MACHADO-

18.-CARTA PRECATORIA-240/2006-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE - 1ª VARA CIVEL COM -BEBI-
DAS WILSON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SANDRO
FERNANDES DA SILVA ME -Vista ao autor face a devolucao
do mandado com diligencia negativa de citacao do reu -Adv.
LUCIANO MARCOS CORDEIRO PEREIRA-
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LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0002 000329/2000
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0008 001319/2006
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 0008 001319/2006
MAURICIO A. DE BRITO 0006 000551/2005
MAURICIO S MONTANHA TEIXE 0001 000725/1997
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0003 000829/2003
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0007 000859/2005
REGINALDO GIOVANI VIEIRA 0008 001319/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0007 000859/2005
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0005 000071/2005
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0006 000551/2005
VALDINEI SANTOS SILVA 0005 000071/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0007 000859/2005

1.-MANDADO DE SEGURANCA-725/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x SECRETARIO DE FINANCAS
DO MUNICIPIO DE SAO JOSE e outros -A conta e preparo do
valor de R$ 685,63. Prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO S
MONTANHA TEIXEIRA, ANDRE LUIS DE ALCANTARA-

2.--329/2000-INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS
FAVERSANI LTDA e outros x RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS e outros -A conta e preparo do valor
de R$ 442,00. Prazo de cinco dias.-Adv.ILIA DE MOURA E
COSTA, FERNANDO MARTINS DA SILVA, LUIS OTAVIO
LEMES DE TOLEDO-

3.--829/2003-NEREU MARIANI x M M INCORPORACOES
S/C LTDA e outros -A conta e preparo do valor de R$
792,60.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS-

4.-ARROLAMENTO-1141/2004-GLACY ADELAIDE RODA
x ARION NICZ RODA-deferido pedido de dilacao de prazo de
vista dos autos. Prazo de 10 dias.- ANDREA CARLA A DE
LIMA, ANTONIO CARLOS PINTO, CARLOS ALBERTO DO
NASCIMENTO e GLAUCIO A. PEREIRA FILHO-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-71/2005-VALERE PATICIPA-
COES LTDA e outros x DELZEN ASSESSORIA IMOBILIA-
RIA LTDA -Passo a ser o Juiz competente para processar e
julgar os presentes autos por forca da designacao do E.Tribunal.
A acao de prestacao de contas subdivide-se em dois momentos
distintos, uma sentenca servira para acolher ou nao a obrigacao
de prestar contas e a segunda para apurar os valores a serem
pagos ou exigidos. ANTE O EXPOSTO, acolho o recurso de
AGRAVO RETIDO interposto, as fls.1488/1493, no sentido de
preparar o processo para sentenca de prestacao de contas da
primeira fase. Para tanto, apos a Serventia anotar os presentes
pra a decisao ou contar e preparar custas e despesas processu-
ais por eventualidade existentes ou remanescentes, voltem con-
clusos. A conta e preparo do valor de R$ 15,91. Prazo de cinco
dias.-Adv. SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES, CEL-
SO FERNANDO GUTMANN, VALDINEI SANTOS SILVA e
JOSE CARLOS ALVES SILVA-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-551/2005-LUCINEIA EU-
GENIO PACELI e outros x ABATEDOURO DE AVES AR-
GUS LTDA - MASSA FALIDA -A conta e preparo do valor de
R$ 438,53. Prazo de cinco dias.-Adv. TOBIAS ANTONIO DE
BRITO, MAURICIO A. DE BRITO-

7.--859/2005-M M INCORPORACOES SC LTDA e outros x
NEREU MARIANI -A conta e preparo do valor de R$ 8,40.Pra-
zo de cinco dias.-Adv.ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, WILSON MAFRA MEILER FILHO, RAFAEL
MARQUES GONDOLFI e JULIANE SELENA PERBONI-

8.-INTERPELACAO JUDICIAL-1319/2006-CARLOS ALOIR
MASSANEIRO x DIVANIR FERREIRA CARDOSO e outros-
Nos termos do artigo 871 do CPC, desentranhe-se o petitorio
de fl.18 e seguintes e entregue-se a parte.-Adv. MARCELO
TORTOZA BIGNELLI e REGINALDO GIOVANI VIEIRA-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-1337/2006-ILVESIA MARIA
HABITH x ALEXANDRE HABITH e outros- Vista a Fazenda
Publica face a guia de imposto de fls.34, conforme preve o

artigo 1031, paragrafo 2º do CPC.-adv.FRANCISCO CARLOS
DUARTE.-

10.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1387/2006-LUIZ VALENCIO
BALVEDI x REMI JOAO BARTH- nos termos do artigo 871
do CPC, desentranhe-se o petitorio de fls.19 e seguintes e en-
tregue-se a parte. adv.PEDRO PAULO PLAMPONA, DANIE-
LLE ANNE PLAMPONA e RAFAEL FADEL BRAZ.-

11.-ORDINARIA-1434/2006-THYAGO BENICIO DE SOUZA
x ESTADO DO PARANA e outros-1.THIAGO BENECIO DE
SOUZA propos esta ACAO ORDINARIA contra ESTADO DO
PARANA E MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS qua-
lificados, almejando a concessao de Tutela Antecipada par que
cada um dos requeridos contribua com 50% do valor destinado
a compra de medicamentos - ENBREL ETANERCEPTE no
prazo de 15 dias, sob pena de multa diaria. 2.Examinando os
autos, face o alegado e documentos juntados, entendo que a
Tutela Antecipada deve ser condecida. Acredito estarem pre-
sentes os requisitos legais para a concessao da medida. E justo
o temor do requerente, eis que em caso contrario face a docu-
mentacao carreada nos autos, podera ter serios transtornos e
prejuizos, quica fatais em decorrencia da doenca que sofre pois
se a medida for ao final concedido podera ser inocua, ja que os
danos podem ser irreparaveis.3.Pelo exposto, DEFIRO a Tute-
la Antecipada para determinar que os requeridos constribuam
com 50% do valor destinado a compra do medicamento nos
termos do pedido de fl.14 parte final, ate ulterior determina-
cao. 4.Proceda-se a intimacao tambem conforme requer a fl.14
parte final. 5.Intime-se. 6.Apos cite-se, expeca-se mandado e
carta precatoria. Prazo de30 dias. 7.Ciente do Ministerio Pu-
blico. 8.Concedo os beneficios de Assistencia Judiciaria ate
prova em contrario. 1. O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS se manifestou as fls.65 e seguintes opondo Embar-
gos Declaratorios . 2.E certo que no presente recurso a parte
contraria nao deve ser intimada a responder. No entanto, em
face a natureza da lide e pedido, de-se vista a embargada para
querendo dizer.3. Intime-se. Ao requerente para retirar a Carta
Precatoria e encaminhar ao seu devido cumprimento.-Adv. IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN-
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EDUARDO BIACCHI GOMES 0005 000517/2005
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HERICK PAVIN 0001 001132/2002
IRACI DA SILVA BORGES 0007 000911/2006
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MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0001 001132/2002
MARIA LUCI SUCLA 0002 000835/2003
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0005 000517/2005

0006 000979/2005
PATRICIA BORGES GUERIOS 0003 001433/2003
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0001 001132/2002
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0007 000911/2006
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0004 001079/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0004 001079/2004
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0003 001433/2003

1.--1132/2002-DENISE DO ROCIO G DE CARVALHO x AZ
IMOVEIS LTDA. 1. O processo foi parcialmente saneado as
fls.118 e na audiencia de fls.113 nao houve acordo. 2. As fls.137
foi determinado a realizacao de prova pericial atraves do Sr.
Avalidor do Juizo e porteriormente face a discordancia da re
outra foi determinada as fls.177 atraves de um engenheiro, a
qual encontra-se as fls.196 e seguintes.3. As fls.247 foi opor-
tunizado as partes dizerem se ainda tem provas a produzir. A re
as fls.249 diz que nao. No entanto a autora as fls.251 insiste na
pericia contabil. 4. Examinando os autos, face o alegado pelas
partes e para que nao venha ser alegado oportunamente cerce-
amento de defesa, venho deferir a realizacao desta prova pre-
tendida pela requerente. 5. Nomeio perito judicial o Sr. Mauro
Moreschi. 6. Intimem-se as partes para querendo indicarem
assistentes tecnicos e apresentarem quesitos. 7. Fixo o prazo
de30 dias para a entrega do laudo. 8. Apresente o Sr. Perito
proposta de honorarios, que serao pagos ao final eis que a auto-
ra e beneficiaria da assistencia judiciaria. 9. Diga o Sr. Perito
dia e hora que realizara a pericia, o fazendo com bastante ante-
cedencia para que as partes possam ser intimadas, se desejarem
acompanha-la. 10. Oportunamente designarei audiencia de ins-
trucao se necessaria. 11. Intime-se.-Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-

2.-INVENTARIO-835/2003-ANTONIO ALEXANDRE BATIS-
TA x ANTONIA PEREIRA BATISTA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no petitorio de fls.93 apresentado pela
Fazenda Publica Estadual. Prazo 5 dias.-Adv. MARIA LUCI
SUCLA-

3.--1433/2003-ASSOCIACAO DE MORADORES DO JAR-
DIM SANTA CLARA e outros x CAMPOBELLO INCORPO-
RACOES LTDA. Vista as partes face o contido na certidao de
fls.931.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e PATRICIA
BORGES GUERIOS-

4.--1079/2004-ADAIR DOS SANTOS VEIGA e outros x MM
INCORPORACOES S/C LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
o contido no petitorio de fls.381 apresentado por Celso Pereira
Sales, prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

5.--517/2005-ADMILSON APARECIDO MARTINS e outros
x MC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros. Aguarde-se a formalizacao dos autos em apenso com o
cumprimento do despacho de fls.126, para que ocorra um jul-
gamento so.-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPO-
LLA, EDUARDO BIACCHI GOMES e GUILHERME LUIZ
SANDRI-

6.--979/2005-M.C. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x ADMILSON APARECIDO MARTINS e outros -Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco
dias.-Adv. EDUARDO BIACCHI GOMES, GUILHERME LUIZ
SANDRI e MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

7.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-911/2006-SINDICATO
TRAB.IND.MET.MAQ.E MEC.MAT.ELETR.VEIC.AU x
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA -Vista ao autor face a
contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. IRACI DA SIL-
VA BORGES, PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-914/2006-APARECIDO LUZ
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
GERSON OLIVEIRA BONATTI-

São José dos Pinhais Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 151/06

01. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 1444/06 – Cel-
so Brum de Lima x BAM Incorporações Ltda. – Às requeridas
para que manifestem-se, em 10 dias, sobre a presente impugna-
ção. – Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO

02. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1060/06 – BAM Incor-
porações Ltda. e outras x Celso Brum de Lima – Aos autores
para que manifestem-se, em 10 dias, sobre a contestação apre-
sentada às fls. 88 e documentos juntados. – Adv. WILSON
MAFRA MEILER FILHO

03. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 799/06 – Devanir de
Oliveira e outros x Janser Leal da Silva – Às partes para que
especifiquem, em05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. MARA RITA DE CÁSSIA ARI-
AS QUAESNER – PÉRICLES LEAL DA SILVA

04. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1456/06 – Libra
Logística e Transportes Ltda. x Global Telecom S/A – Deferido
o pedido de exclusão da inscrição do nome da requerente junto
aos órgãos de restrição de crédito (Scpc, Serasa e outras simila-
res). – Adv. NELSON MYRTON PRIEBE

05. INDENIZAÇÃO – 450/99 – Andréa Paulista da Silva Dan-
czuk x Auto Escola Alternativa – Deferida a gratuidade proces-
sual à exequente. Ao exequente para que indique bens passí-
veis de constrição, na forma solicitada às fls. 173 verso. – Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – JISLAINE NEVES ALVES
PRUDENTE

06. REVISÃO DE CONTRATO – 1441/06 – Lauci Costa x
Banco Itaú S/A – Deferida em parte a tutela antecipada, para
fins de determinar a consignação do valor das parcelas no valor
de R$ 285,95 conforme requerido na prefacial e que o requeri-
do se abstenha de enviar ou retire o nome do requerente de
quaisquer órgãos de proteção de crédito. Ao autor para que re-
tire os ofícios expedidos, providenciando o endereçamento dos
mesmos. – Adv. MAYLIN MAFFINI

07. REVISÃO DE CONTRATO – 834/06 – Willian Zanini x
M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Deferido o pedido de
fls.353/354, remetendo os presentes à 1ª Vara Cível que. – Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER – SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

08. REINTEGRAÇÃO DE POSSE –333/03 – Município de
São José dos Pinhais x Márcia Villa Nova e outros – Deferida a
suspensão pelo prazo requerido, após o que, deverá ocorrer
manifestação de prosseguimento, independente de novas inti-
mações. – Adv. INGER KALBEN SILVA

09. RESOLUÇÃO DE COMODATO – 694/06 – Fabiano Ar-
melin Silva x Daniel Silva – Às partes para que especifiquem,
em05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. GABRIEL BARDAL – NEITON MYRTON
PRIEBE

10. RESCISÃO DE CONTRATO – 1033/06 – Capão Bonito
Incorporações Ltda. x Raimundo Francisco – Ao autor para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES SILVA

11. RESSARCIMENTO – 597/03 – Brasil Veículos Compa-
nhia de Seguros x Renault do Brasil S/A – Ao executado para
que manifeste-se sobre o pronunciamento de fls. 344. – Adv.
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO – MILTON

LUIZ CLEVE KUSTER

12. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 986/05 – Rodocapa-
nema Calibradores Ltda. e outros x Irmãos Deconto Ltda. – As
questões processuais pendentes serão apreciadas por ocasião
da sentença final. Deferidas as provas requeridas. Nomeado
perito o Dr. Claudimor Lino Fae, para que realize a prova peri-
cial de engenharia e o perito Dr. Luiz Sérgio Bonetto Grocho-
vski para a prova pericial grafotécnica. Às partes, para que, em
05 dias, formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos. –
Adv. ALEXANDRE LASKA DOMINGUES – PATRÍCIA GO-
MES IWERSEN

13. REVISÃO DE CONTRATO – 1025/04 – Luceli Aparecida
de Paula x Cimad Construções Ltda. e outra – Às partes, ante
nova proposta de honorários do perito de fls. 435/439. – Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER – RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS – CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO

14. COBRANÇA – 767/03 – Ivonete Bitner e outros x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Ao exequente para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 338/99 –
Banco do Estado do Paraná S/A x Piza Artefatos de Madeira
Ltda. e outros – Deferida a suspensão pelo prazo requerido,
após o que, deverá ocorrer manifestação de prosseguimento,
independente de novas intimações. – Adv. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO

16. DECLARATÓRIA – 23/04 – Aliceu Celestino de Morais x
Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire o
ofício expedido, providenciando o endereçamento do mesmo.
– Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

17. USUCAPIÃO – 128/05 – Jorge Perbiche e outra – Ao au-
tor, ante a certidão negativa de citação dos confrontantes. –
Adv. PATRÍCIA BORGES GUERIOS

18. RESCISÃO DE CONTRATO – 562/06 – Adelia Sfair Pa-
truni e outra x Luciano de Lara Negrello – Às partes para que
especifiquem, em05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. JAIME SCHMITT KREUSCH
– DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO

19. DEPÓSITO – 1303/05 – Banco Finasa S/A x Adilson Bue-
no – Ao autor para que antecipe o valor da diligência do meiri-
nho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. –
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER

20. BUSCA E APREENSÃO – 271/06 – Banco ABN Amro
Real S/A x Luiz Antonio Perosa – Deferido o pedido do autor.
Determinado que os autos permaneçam no arquivo provisório
aguardando manifestação de prosseguimento. – Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN

21. DECLARATÓRIA – 514/04 – João Batista Soares x Muni-
cípio de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire o ofí-
cio expedido, providenciando o endereçamento do mesmo. –
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

22. INDENIZAÇÃO – 1410/05 –Associação dos Funcionários
Pùblicos Municipais x Luiz Pereira Keppen e outros – À parte
autora para que dê atendimento ao conteúdo do petitório de fls.
1080, no sentido de providenciar as citações dos demais reque-
ridos para o normal prosseguimento do feito. – Adv. CAROLI-
NE SAMPAIO DE ALMEIDA

23. EXECUÇÃO – 595/00 – Savana Veículos Ltda. x Agora
Engenharia Ambiental S/C Ltda. e outros – Ao preparo das cus-
tas processuais remanescentes, no valor de R$ 132,71. – Adv.
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO

24. INDENIZAÇÃO –352/06 – Edinéia Penha da Silva Name
x Banco PSA Finance Brasil S/A – O feito comporta julgamen-
to antecipado, tanto mais que através do pronunciamento de
fls. 63, item3, a requerida admite o pagamento do débito por
parte da autora. Ao preparo das custas processuais remanes-
centes, no valor de R$ 16,10. – Adv. JOÃO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK – LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

25. RESCISÃO DE CONTRATO – 1215/05 – M. C. Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. x Isaías Guimarães Ferreira e ou-
tro – O processo comporta julgamento antecipado. Ao preparo
das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 43,30. –
Adv. EDUARDO BIACCHI GOMES – MARIANO CIPOLLA

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1043/99 –
Jorge Davi Cury x Alciomar Gruber & Cia Ltda. e outros – Este
juízo está ciente do desinteresse da massa falida, nos termos da
manifestação do seu síndico às fls. 91/92. Ao exequente para
que manifeste-se sobre o petitório de fls. 66/67. – Adv. LUIZ
FERNANDO MOSCARDI – TELMO DORNELLES

27. INDENIZAÇÃO – 1276/05 – Pedro Henrique Santos Bor-
ges x Alcindo Catalunha Dutra da Silveira – Ao procurador
judicial do requerido para que manifeste-se sobre a concordân-
cia de seu cliente com a desistência do feito. –Ao preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 782,48. –
Adv. PAULO CÉSAR XAVIER – COSME BERNARDES ES-
PINDOLA

28. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1077/02 – João Batista Tozi
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x Município de São José dos Pinhais e outro – Ao preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 23,40. – Adv.
DANIEL DE CARVALHO

29. BUSCA E APREENSÃO – 1063/03 – Banco Rabobank In-
ternational Brasil S/A x Rodrigo Zanello – Às partes para que
manifestem-se sobre os cálculos de fls. 155. – Adv. JOÃO BI-
GOLIN – NELSON SCARPIM JUNIOR

30. DECLARATÓRIA – 1117/06 – Dolores Scubert x Brasil
Telecom S/A – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a contestação apresentada. – Adv. RAQUEL DE ANDRA-
DE KRAUSE

31. EXECUTIVO FISCAL – 97/05 – CREA x Antonio Barre –
Ao exrquente, em 10 dias, sobre o laudo de avaliação, no valor
de R$350,00. – Adv. MARCOS RENAN SALVATI

32. EXECUTIVO FISCAL – 121/00 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Josimar Gazolla Picanço – Ao executado, em
10 dias, sobre o laudo de avaliação, no valor de R$ 18.000,00.
– Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO

33. ORDINÁRIA – 169/00 – Tapajós Comércio de Gêneros
Alimentícios Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná –
Cumpre destacar que a intimação foi realizada pelo Cartório
como ato extraordinário, não havendo qualquer ilegalidade no
mesmo. Aos interessados, em 10 dias, sobre o laudo de avalia-
ção, no valor de R$31.725,00. – Adv. MARINA CERQUEIRA
LEITE DE FREITAS LUIS – APARECIDO JOSÉ DA SILVA

34. REVISÃO DE CONTRATO – 618/05 – Edson José Braga
x Itaucard Financeira S/A – Ao requerido, para o preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 233,74, con-
forme o que restou consignado às fls. 55, vez que o autor não
poderá repassar á parte adversa um benefício que recebeu. –
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – EVARISTO ARAGÃO
SANTOS

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1287/04 – Madei-
reira Tingui do Brasil Ltda. x Fazenda Pública do Estado do
Paraná – à embargante para que, emn 48 horas, efetue o paga-
mento da 1ª parcela dos honorários periciais, conforme estipu-
lado às fls. 282, cujo silêncio será interpretado como renúncia
da prova técnica. – Adv. FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 985/97 –
Condomínio Conjunto Residencial Colônia Rio Grande x Hei-
di Maria Curupana Seixas – Nomeado o Sr. Jorge Ferlin Dale
Nogari dos Santos como leiloeiro para realização de pracea-
mento do bem constrito. Ao exequente para que efetue o paga-
mento das custas do Avaliador Judicial, no valor de R$ 70,35 e
para que junte nos autos certidão atualizada da matrícula do
imóvel. – Adv. MARILZA MATIOSKI – HEIDI MARIA CU-
RUPANA SEIXAS – JOSÉ ALVES DO NACIMENTO

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1304/04 – Arpeco
S/A Artefatos de Papéis Ltda. x Instituto Nacional do Seguro
Social- INSS – Proferida a decisão, reconhecendo a incompe-
tência absoluta deste Juízo Estadual para processar e julgar a
presente demanda, determinando o seu encaminhamento para
que seja distribuído para uma das Varas da Justiça Federal lo-
calizadas em Curitiba-PR. – Adv. JULIO ASSIS GEHLEN –
DEISE O. KOVALSKI

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 768/01 – Metalgráfica Tre-
visan S/A x Município de São José dos Pinhais – Ao preparo
das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 194,94.
– Adv. TELMO DORNELLES

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 813/02 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Ao preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 13,50. – Adv. ELISABETH DALVA MA-
RINS SCHWARTZ

40. ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE SENTENÇA – 985/02
– Estelvino Pereira x Karin Silverio – Ao autor para que, em 15
dias, efetue o pagamento do débito, representado pelo demons-
trativo de fls. 133, sob pena de incidir sobre o mesmo a multa
de 10%, sem prejuízo da complementação da verba honorária.
– Adv. MARIA LUCIA SUCLA

41. EXECUTIVO FISCAL – 152/00 – Fazenda Nacional x MG
Torres Ltda. – Reconhecida a incompetência absoluta deste
Juízo Estadual para processar e julgar a presente demanda, de-
terminando o seu encaminhamento para que seja distribuído
para uma das Varas da Justiça Federal localizadas em Curitiba-
PR localizadas em Curitiba. – Adv. MAURICIO VIEIRA

42. INDENIZAÇÃO – 593/04 – Ejoel Pereira de Oliveira x
Jose Vilmar Strapasson e outro – Desibrigado o Dr. Joãozinho
Santana do encargo de curador especial nomeado ao segundo
réu, citado por edital. Ao autor para que em 10 dias manifeste-
se sobre a contestação apresentada. – Adv. MICHAEL RAFA-
EL TORMES – JOÃOZINHO SANTANA

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL –369/03 – Iguaçu
Celulose e Papel S/A x Fazenda Nacional – Reconhecida a in-
competência absoluta deste Juízo Estadual para processar e jul-
gar a presente demanda, determinando o seu encaminhamento
para que seja distribuído para uma das Varas da Justiça Federal
localizadas em Curitiba-PR localizadas em Curitiba. – Adv.
WALTER TOFFOLI

44. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1343/06 – Maria
Laudevina Passos x Mag New Com. Rep. De Produtos Tera-
pêuticos e Magnéticos do Brasil e outra – Deferido o pedido de
abstenção da inscrição do nome da requerente junto aos órgãos
de restrição de crédito (Scpc, Serasa e outros similares), deter-
minando que a segunda requerida exiba a nota fiscal da compra
e venda do bem vendido para a requerente, fixando multa diá-

ria de R$ 200,00 em caso de descumprimento, Ao autor para
que retire os ofícios expedidos, providenciando o endereça-
mento dos mesmos. – Adv. ADRIANA SZABELSKI

45. MANDADO DE SEGURANÇA – 564/06 – Alceu Inacio
da Silva e outros x Gerente de Serviços e Manutenção da Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel – Recebidos os embargos
declaratórios que não merecem acolhimento, pois entende o
Juízo que para ligação do fornecimento de energia,necessário
para comprovação de que o pleito havia sido indeferido admi-
nistrativamente, e tal prova nesse condão é unilateral e con-
substanciada em declarações dos próprios autores. De igual
sorte, com relação ao pagamento dos débitos anteriores, não
era objeto do mandamus, mas sim a negativa a concessionária
em fazer o fornecimento da energia; por fim a necessidade de
equipamentos foi objeto da decisão e nessa condição qualquer
alteração nesse sentido acarretaria efeitos infringentes á deci-
são, o que é vedado. – Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES – JULIO AUGUSTO GERELUS

46. PRECATÓRIA – 207/06 – 2ª V. C. de Santo Ângelo-RS –
Oxibras Comércio e Distribuição Ltda. x CRM Comércio de
Caminhões – Designada a data de 10 de Maio de 2.007, às
13:00 horas para a realização da inquirição deprecada, consis-
tente na oitiva do senhor Antonio Carlos Pereira Aeroza. – Adv.
ARI ANTONIO GRIEBELER – LUCIANO SOBIERAY DE
OLIVEIRA

47. EXECUÇÃO – 225/06 – Gelson Werminghoff e outra x
Baggio Construções Civis Ltda. – Ao preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, no valor de R$35,40. – Adv. ROSA-
NA VIDOLIN MARQUES

48. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 1082/06 – Município de São
José dos Pinhais x Amilto Carvalho – Deferida a suspensão
pelo prazo requerido, aguardando-se oportuna manifestação do
autor quanto ao prosseguimento do feito, ao término do prazo.
– Adv. INGER KALBEN SILVA – JOSÉ SERGIO FRANCO

49. ALVARÁ DE PESQUISA – 458/98 – Desiderio Ugo Zan-
bom x Ministério de Minas e Energia – à parte autora para que
requeira o que entender de direito, em 10 dias. – Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO

50. REGRESSIVA – 623/05 – Tokio Marine Brasil Seguradora
S/A x Marusia Lara – Aos interessados ante a correspondência
devolvida de intimação da requerida, sem o devido cumprimen-
to. – Adv. CIRO BRUNING – ROSILAINE APARECIDA BAL-
BO AFONSO

51. DECLARATÓRIA – 1067/03 – AN Indústria e Comércio de
Cosméticos Ltda. x Editora Toda Lista Inter e Nacional Ltda. –
Aos interessados ante a correspondência devolvida de intimação
do autor, sem o devido cumprimento. – Adv. ERASMO FELIPE
ARRUDA JUNIOR – JORGE SHIGUETERO KAMIYA
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São José dos Pinhais Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 152/06

01. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 998/06 – À em-
bargante pra que manifeste-se, em 10 dias, sobre a impugnação
apresentada ás fls. 42 e documentos juntados. – Adv. RODRI-
GO SHIRAI

02. REVISÃO DE CONTRATO – 764/03 – Luiz Carlos Teixei-
ra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outros – Ao preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 315,44, vez
que as mesmas não podem ser dispensadas ou negociadas sem
a expressa concordância de seus favorecidos. – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES

03. IMPUGNAÇÃO Á HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 182/
96 – MF DE João Malucelli S/A x Abigail Maria Latoch e ou-
tros – Ao Síndico para que manifeste-se acerca do pedido de
fls. 113. – Adv. TELMO DORNELLES

04. COBRANÇA – 95/05 – Editora Gazeta do Povo S/A x Ban-
ca de Revista Afonso Pena Ltda. – Indeferido o pedido de pe-
nhora “on line”. À excepta para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a exceção de pré-executividade de fls. 65/71. – Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO – SAMIRA NA-
BBOUH ABREU

05. EXECUÇÃO – 1291/03 – Cláudio José Wan Dall x Maria
da Graça Fossile Wolf – Indeferido o pedido de penhora “on
line”. Ao autor para que retire o ofício expedido, providencian-
do o endereçamento do mesmo. – Adv. ROSANA VIDOLIN
MARQUES

06. REIVINDICATÓRIA – 554/97 – Heitor Plácido da Rocha
e outra x Ronald M. Schulze – O descumprimento do acordo de
fls. 194/195 ocorreu antes mesmo da sentença homologatória,
fazendo com que não se transformasse em título executivo.
Determinado, portanto, o prosseguimento normal do processo
até seus ulteriores termos. – À exequente para que requeira o
que entender de direito em 10 dias. – Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES SILVA – DANIEL DE CARVALHO

07. INDENIZAÇÃO – 430/03 – Maria da Conceição da Silva x
Hospital e Maternidade de São José dos Pinhais – Deferido o
pedido de inversão do ônus da prova em favor da requerente
sem, no entanto, obrigar a parte contrária suportar o valor da
prova pericial. Às partes para que manifestem-se pela insistên-
cia na realização da prova pericial e as demais provas requeri-
das. – Adv. TANIA MARA SBANO WITKOWSKI – CARLOS
OSWALDO M. DE ANDRADE

08. INDENIZAÇÃO – 736/95 – Aparecida de Fátima Daniel x
Joarez Martins e outro x Sul América Unibanco Seguros S/A e
outro – Aos requeridos para que efetuem o pagamento do valor
apontado, no prazo de 15 dias, sob pena de incidir sobre o
mesmo a multa de 10%, sem prejuízo de complementação da
verba honorária. – Adv. GLAUCO IWERSEN

09. REVISÃO DE CONTRATO – 741/04 – Paulo Henrique da
Silva Vieira x M. M. Incorporações e Empreendimentos Imobi-
liários Ltda. – à parte requerida para que manifeste-se, em 0 5
dias, sobre a proposta de acordo elaborada ás fls. 423. – Adv.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

10. RESCISÃO DE CONTRATO – 1530/04 – Astra Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. x Joelson Fernandes e outros –
Recebido o recurso de apelação interposto pelos requeridos, às
fls. 157/178, em ambos os efeitos legais. À autora/apelada, para
oferecimento de contra-razões, no prazo de 15 dias. – Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY

11. DESPEJO – 1417/04 – Paulo Jose Scherner x Eunice Pau-
lino da Silva e outra – Ao autor para que retire o edital expedi-
do e providencie sua publicação. – Adv. MARCELO TORTO-
ZA BIGNELLI

12. MONITÓRIA – 204/05 – Materiais de Construção A. Ma-
lucelli Ltda. x Luis Renato dos Santos – Ao autor para que
retire o edital expedido e providencie sua publicação. – Adv.
MARCELO TORTOZA BIGNELLI

13. BUSCA E APREENSÃO – 1256/06 – BV Financeira S/A x
Manoela da Silva – Ao autor, ante a certidão negativa de apre-
ensão. – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

14. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1532/06 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras – Indeferido o pedido de tutela
antecipada de reintegração de posse postulada na prefacial, pela

ausência dos requisitos no limiar do processo. – Adv. WILSON
MAFRA MEILER FILHO

15. BUSCA E APREENSÃO – 1270/06 – Unibanco S/A x Kátia
Aparecida Fernandes – Ao autor, ante a certidão negativa de apre-
ensão. – Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO

16. INDENIZAÇÃO – 850/06 – Rivair Castorino Correa x Pre-
feitura Municipal de São José dos Pinhais – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. RENÉ MARCOS BRANDALIZE

17. REVISÃO DE CONTRATO – 1493/06 – Cleber da Costa
Miranda x Banco Itaú S/A – Concedidos os benefícios da gra-
tuidade da justiça. Fica certo que esse benefício não subsistirá
caso haja acordo entre as partes, nem se estende à parte contrá-
ria, sob pena de configurar-se enriquecimento sem causa à cus-
tas da Serventia. –Deferida em parte a tutela antecipada, para
fins de determinara consignação dos valores mensais de R$
245,27 conforme requerido na prefacial e que o requerido se
abstenha de enviar ou retirar o nome do requerente de quais-
quer órgãos de proteção ao crédito. Ao autor para que retire os
ofícios expedidos, providenciando o endereçamento dos mes-
mos. – Adv. MAYLIN MAFFINI

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 174/05 – Lufer
Indústria Mecânica S/A x Fazenda Nacional – Aos interessa-
dos, ante a proposta de honorários do perito, no valor de R$
7.020,00. – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT

19. REVISÃO DE CONTRATO – 615/06 – Fialkoski & Aguiar
Ltda. x Banco ABN Amro Real S/A – Às partes para que espe-
cifiquem, em05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. WILSON BENINI – LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN

20. DESPEJO – 752/06 – Aberico dos Santos x Aurora de Pau-
la – Às partes para que especifiquem, em05 dias, quais as pro-
vas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. DARLI-
SA DA SILVA – PATRÍCIA VANESSA MARAN VIEIRA

21. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1565/06 – Hugo Cini S/A x
Itajui Engenharia de Obras Ltda.– Deferida a liminar de susta-
ção de protesto, mediante a prestação de caução, no prazo de
05 dias. – Adv. JOSE DO CARMO BADARÓ

22. REVISÃO DE CONTRATO – 950/03 – Ariel Sólon Gonzá-
les x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Os argumentos
lançadosnos embargos declaratórios não podem nem merecem
prosperar, pois acolhe-los estar-se-ia abrindo precedente peri-
goso para que as partes, de comum acordo, encontrassem uma
saída honrosa para acabar com os processos sem a necessidade
de suportar com o valor das custas processuais. Não há como
atribuir incumbência ou ônus para uma quando são duas as partes
concordantes (transação). – Homologada a transação celebra-
da pelas partes, julgando extinto o presente feito, tendo por
base o art. 269, III do CPC. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

23. BUSCA E APREENSÃO – 761/06 – Banco Finasa S/A x
Anderson Taide Fuchs – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inicial de busca e apreensão ao automóvel devi-
damente descrito na peça vestibular, em favor do requerente. –
Adv. MARIA LUCI SUCLA

24. INDENIZAÇÃO – 1072/04 – Tanya Mara Juck Cortes x
Copel Distribuição S/A – Proferida a decisão, julgando proce-
dente a ação cautelar inominada para fins de confirmar a limi-
nar concedida às fls. 21/23. Condenado o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 15% sobre o valor atribuído à causa. – Julgados proce-
dentes em parte os pedidos formulados na presente ação, de-
clarando a inexistência de qualquer responsabilidade solidária
da requerente em relação ao pagamento de débitos (multa) oriun-
dos do contrato n.º 4.801.008-1 celebrado entre a requerida e a
locatária Iolanda Licheski Rubik. Condenada a requerida ao
pagamento da indenização pelos lucros cessantes que a reque-
rente deixou de auferir pelo corte ou suspensão de energia elé-
trica, cujos valores deverão ser apurados em liquidação de sen-
tença. Condenada a requerida no pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor
atribuído à causa. – Adv. WALDEMAR DA SILVA NASCIMEN-
TO – MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES

25. COBRANÇA – 1740/04 – Amaury Rios x Acron Artefatos
de Concreto Rondinha – Proferida a decisão, declarando extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, em relação à segunda
requerida MVC Componentes Plásticos Ltda., nos termos do
art. 267, VI do CPC. Condenado o requerente nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor atribuído à causa, suspendendo a exigibilidade por ser o
requerente beneficiário da assistência judiciária gratuita. – Jul-
gados procedentes em parte os pedidos insertos na ação de co-
brança, condenando a primeira requerida Acron Artefatos de
Concreto Rondinha Ltda. nos seguintes pagamentos em favor
do requerente: a) R$ 2.460,00, cujos valores deverão ser corri-
gidos pela média entre o INPC e IGP-DI a partir do dia 21 de
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Junho de 2.002, mais os juros de mora de 12% ao ano a partir
da citação (art. 406 CC); b) R$ 6.204,80, cujos valores deverão
ser corrigidos pela média entre o INPC e IGP-DI a partir do dia
21 de Março de 2.002, mais os juros moratórios de 12% ao ano
a partir da citação (art. 406, CC). Determinada a repartição em
partes iguais do valor das custas e despesas processuais, de-
vendo cada parte suportar os honorários de seus patronos, fixa-
dos em 15% sobre o valor da condenação, suspendendo a exi-
gibilidade do requerente já que beneficiário da assistência ju-
diciária gratuita. – Adv. MARCO ANTONIO PEIXOTO –
MARIO LUIZ ANDREASSA – WILIAM FERREIRA

26. INDENIZAÇÃO – 649/02 – Antonio Dias Sobrinho x Cons-
trutora Triunfo Ltda. – Proferida a decisão, homologando o
acordo celebrado entre as partes, julgando extinta a ação, nos
termos do Inciso III do art. 269 do CPC. – Adv. TEOMAR PIS-
CESKI – ANA CAROLINA GUIZZO

27. EMBARGOS – 256/06 – Município de São José dos Pi-
nhais x Onofre Bento de Goes – Proferida a decisão, determi-
nando a extinção dos presentes, nos termos do art. 269, II do
CPC. Condenado o embargante nas custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em05% sobre o valor atribuído à
causa, devidamente corrigidos. – Adv. JOÃOZINHO SANTA-
NA – INGER KALBEN SILVA

28. EXECUÇÃO – 1400/06 – Condomínio Conjunto Residen-
cial Colônia Rio Grande x Edgar Augusto – Proferida a deci-
são, julgando extinta a ação, consoante disposição do art. 267,
VIII do CPC. – Adv. MARILZA MATIOSKI

29. RESCISÃO DE CONTRATO – 906/05 – M.C. Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. x Maria Jose da Silva – Indeferido o
pedido de remessa dos autos ao ministério Público, porque já
manifestou nos autos em apenso pela sua não intervenção no
processo. Determinado o sobrestamento dos presentes no aguar-
do do deslinde do processo de revisão em apenso, pois se hou-
ver necessidade de produção de provas nele serão realizadas. –
Adv. EDUARDO BIACCHI GOMES – MARIANO CIPOLLA

30. EMBARGOS – 850/04 – Fagundes Instalação Industrial e
Transportes x Jagil Transportes Ltda.- ME – Proferida a deci-
são, julgando improcedentes os embargos à execução, pela au-
sência de comprovação da constituição do direito da embar-
gante. Condenada a embargante nas custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à
causa. – Julgada improcedente a denunciação da lide pela in-
compatibilidade do rito com a intervenção de terceiros estra-
nhos à lide. Condenada a denunciante nas custas processuais e
honorários em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv.
MARCIO BLINI PEREIRA – JOSÉ VALTER TODRIGUES –
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA

31. QUANTI MINORIS –372/06 – R. Zeni Estruturas e Cons-
truções Civis Ltda. x Ieda Maria Bassa e outros – Aos requeri-
dos, em 10 dias, acerca da proposta de acordo apresentada às
fls. 69, cujas tratativas deverão se realizar diretamente, na me-
dida de inexistência de data próxima na pauta de audiências. –
Adv. MARILENE TREVISAN

32. EXECUÇÃO – 925/03 – Banco do Brasil S/A x Elizeu
Barbosa Jardim – Deferida a suspensão pelo prazo requerido,
após o que, deverá ocorrer manifestação de prosseguimento,
independente de novas intimações. – Adv. CLÁUDIO XAVIER
PETRYK – ROBERTO GRINES DA SILVA

33. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1003/06 – Companhia Itau-
leasing Arrendamento Mercantil x Mario Tarczewski – Ao au-
tor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA

34. BUSCA E APREENSÃO – 1442/06 – BV Financeira S/A x
Deoclide de Maria de Oliveira – Ao autor, ante a certidão nega-
tiva de apreensão. – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

35. BUSCA E APREENSÃO –346/06 – Banco BMG S/A x
Aurio Moreira da Silva – Ao autor, ante a certidão negativa de
apreensão. – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

36. EXECUTIVO FISCAL –390/05 – Município de São José
dos Pinhais x Imóveis Bassoli Ltda. e outros – À executada
para que compareça, em03 dias, pessoalmente ou através de
procurador com poderes específicos para formalizar o auto de
penhora. Dessa data passará a fluir o prazo para embargos. –
Adv. LUCIANA JING PIYANG CHIANG

37. AÇÃO POPULAR – 186/01 – Maria Mercedes Uba x Luiz
Carlos Setim – Acolhidos os embargos declaratórios para sanar
a contradição ocorrida na sentença, no sentido de fazer constar
em seu dispositivo a condenação da requerente e ora embar-
gante nas custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigi-
dos. – Adv. MARIA MERCEDES UBA – PATRÍCIA BORGES
GUERIOS – INGER KALBEN SILVA

38. COBRANÇA – 1595/04 – Eurípedes Aparecido da Cruz e
outra x Unibanco Seguros S/A – Ao requerido para preparo das
custas de R$ 645,75 e honorários de R$ 1.780,00 ao procura-
dor dos autores. – Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR

39. RESCISÃO DE CONTRATO – 1047/06 – Marcos Antonio
Almeida e outra x Evangelista Antonio Sampaio Neto e outra –
Aos autores, em cumprimento ao despacho anterior, para que
apresentem cópias de suas declarações de rendimentos. – Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES

40. BUSCA E APREENSÃO – 197/06 – Banco ABN Amro
Real S/A x Michel Ludinghauser Wolff – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do
automóvel devidamente descrito na peça vestibular, em favor
do requerente. Condenado o requerido nas custas processuais e
honorários advocatícios, em 10% sobre o valor atribuído à cau-
sa. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 261/00 – Ford Leasing S/
A x Roberto Hella – Indeferida a pretensão do requerido/exe-
quente, competindo á parte diligenciar por seus próprios meios
(inclusive pela Internet) pára obtenção das informações que
pretende. – Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

42. DECLARATÓRIA – 1116/06 – Evelin Scubert x Brasil Te-
lecom S/A – À parte autora para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a contestação apresentada. – Adv. RAQUEL DE ANDRA-
DE KRAUSE

43. DEPÓSITO – 1384/05 – Banco ABN Amro Real S/A x Ale-
xandro Orso – Ao autor, ante a certidão negativa de citação. –
Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

44. MONITÓRIA – 1115/06 – Alisul Alimentos S/A x Sidney
Bourguignon Junior – Ao autor, ante a certidão negativa de ci-
tação. – Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO

45. BUSCA E APREENSÃO – 1295/06 – Unibanco S/A x Leo-
nilda Matimoto – Ao autor, ante a certidão negativa de apreen-
são. – Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO

46. MONITÓRIA – 1051/05 – Mecânica Aires Ltda. x Marcos
Irineu Sabatke e outra – Ao procurador judicial do autor, ante a
devolução do mandado de citação com hora certa, pela ausên-
cia de antecipação do valor da diligência do meirinho (R$
226,50). – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

47. BUSCA E APREENSÃO – 1335/06 – Banco Finasa S/A x
Marcio Roberto Nehls – Ao autor, ante a certidão negativa de bus-
ca e apreensão. – Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA

48. BUSCA E APREENSÃO – 1334/06 – Banco Finasa S/A x
Lucia de Fatima Rocha – Ao autor, ante a certidão negativa de
apreensão. – Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA

49. BUSCA E APREENSÃO – 886/06 – BV Financeira S/A x
Djalma Luiz da Rocha – Ao autor, ante a certidão negativa de
busca e apreensão. – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

50. BUSCA E APREENSÃO – 1283/06 – Unibanco S/A x
Eduardo de Souza Moreira – Ao autor, ante a certidão negativa
de apreensão. – Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO
LOBATO

51. ALVARÁ DE PESQUISA – 215/01 – Mineração Tabatinga
Ltda. x Ministério de Monas e Energia – Ao procurador judici-
al do autor, ante a devolução do mandado de citação, pela au-
sência de antecipação do valor da diligência do meirinho (R$
151,00). – Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS

52. PRECATÓRIA – 221/04 –3ª V. C. de Curitiba-PR – Banco
Bamerindus do Brasil S/A x Especialidades Químicas Paraná
S/A e outro – Ao executado para que preste o auxílio solicitado
pelo Sr. Avaliador às fls. 124, sob pena de ser-lhe aplicada multa
de 20% do valor atualizado do débito em execução. – Adv.
IRINEU PETERS

53. DECLARATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 724/01
– Osmar Toniolo Filho e outros x Sociedade Construtora Cida-
dela S/A – Deferido o pedido de vistas formulado, pelo prazo
consignado. – Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA

54. RESCISÃO DE CONTRATO – 1048/06 – Marcos Antonio
Almeida e outra x Tereza Gonçalves Pereira e outro – Aos au-
tores, em cumprimento ao despacho anterior, para que apresen-
tem cópias de suas declarações de rendimentos. – Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES

55. RESCISÃO DE CONTRATO – 1095/06 – Marcos Antonio
Almeida e outra x Marcio Alves da Rocha e outra – Aos auto-
res, em cumprimento ao despacho anterior, para que apresen-
tem cópias de suas declarações de rendimentos. – Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES

56. EXECUÇÃO – 186/06 – Tcnaut Comércio de Sistemas de
Automação Ltda. x TEC Tecnologia Industrial Ltda. – Deferi-
da a suspensão pelo prazo requerido. – Adv. JULIANO CAM-
PELO PRESTES

57. DECLARATÓRIA – 1363/06 – Sconttec Construtora de
Obras Ltda. x Inecol Indústria e Comercio de Pedras Ltda. e
outro – Deferido o aditamento da liminar, ante as mesmas ra-
zões do despacho de fls. 20. Lavre-se o termo de caução res-
pectivo sobre o bem indicado ás fls. 27. – Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

58. COBRANÇA –35/06 – Crecencio José Fagindes x Banco Itaú
S/A – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a con-
testação apresentada. – Adv. VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR

59. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 43/06 – Espiro João
Kotzias x Município de São José dos Pinhais – Deferida a sus-
pensão pelo prazo requerido. – Adv. MARILENE TREVISAN

60. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 216/00 – Restau-
rante Aeroporto Afonso Pena Ltda. e outros x Instituto Nacio-
nal do Seguro Social- INSS – Ao embargante para que provi-
dencie o pagamento dos honorários periciais. – Adv. OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO

61. IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA – 480/06
– Geraldo Jastrombek x Móveis Ritzmann S/A – Proferida a de-
cisão, deixando de conhecer o agravo retido interposto às fls. 21/
22 vez que não se trata do recurso adequado. – Adv. MARIANO
CIPOLLA – HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR

62. ALVARÁ – 1317/06 – Jose Balduino – à parte interessada
para que manifeste-se, em05 dias, sobre a resposta oferecida
pela Caixa Econômica Federal- CEF. – Adv. ANETE DIESEL

63. EXECUÇÃO – 1182/06 – Estado do Paraná x Alfa Sistema

de Eletricidade e Telefonia Ltda. e outros – Ao exequente para
que manifeste-se acerca do contido na segunda certidão de fls.
85 verso, bem como acerca do pronunciamento de fls. 86. –
Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 588/98 –
Banco Do Estado do Paraná S/A x Viege Indústria e Comércio
de Cosméticos Ltda. e outros – Aguarde-se a manifestação vo-
luntária dos executados em constituir novo procurador, na for-
ma das decisões trasladadas às fls. 152, eis que notificados con-
forme fls. 150 e declaração de fls. 154. – Ao exequente para
trazer notícias acerca do cumprimento da precatória expedida
às fls. 147. e para que dê efetivo cumprimento à determinação
de fls. 144, quanto à alegação de impenhorabilidade do imóvel
- bem de família. – Adv. MIEKO ITO

65. INDENIZAÇÃO – 1113/06 – Hildebrando Stadler de Paula
x Telecomunicações de São Paulo S/A – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. IVONE STRUCK

66. RESCISÃO DE CONTRATO – 1096/06 – Marcos Antonio
Almeida e outra x Silas da Silva Couto – Aos autores, em cumpri-
mento ao despacho anterior, para que apresentem cópias de suas
declarações de rendimentos. – Adv. SERGIO LUIZ CHAVES
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CÉSAR AUGUSTO TERRA – 40
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 43
CLÁUDIO XAVIER PETRYK – 32
DANIEL DE CARVALHO – 06
DARLISA DA SILVA – 20
EDUARDO BIACCHI GOMES – 29
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 18
GLAUCO IWERSEN – 08
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR – 61
INGER KALBEN SILVA – 27
INGER KALBEN SILVA – 37
IRINEU PETERS – 52
IVONE STRUCK – 65
JOÃOZINHO SANTANA – 27
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 06
JOSE DO CARMO BADARÓ – 21
JOSÉ VALTER TODRIGUES – 30
JULIANO CAMPELO PRESTES – 56
KARINE CRISTINA DA COSTA – 35
LINCOLN TAYLOR FERREIRA – 53
LUCIANA JING PIYANG CHIANG – 36
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO – 44
LUIZ CARLOS JAVOSCHY – 10
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN – 19
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA – 33
MARCELO TORTOZA BIGNELLI – 11
MARCELO TORTOZA BIGNELLI – 12
MARCIO BLINI PEREIRA – 30
MARCO ANTONIO PEIXOTO – 25
MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES – 24
MARIA LUCI SUCLA – 23
MARIA MERCEDES UBA – 37
MARIANO CIPOLLA – 29
MARIANO CIPOLLA – 61
MARILENE TREVISAN – 31
MARILENE TREVISAN – 59
MARILZA MATIOSKI – 28
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS – 63
MARIO LUIZ ANDREASSA – 25
MAYLIN MAFFINI – 17
MIEKO ITO – 64
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO – 60
PATRÍCIA BORGES GUERIOS – 37
PATRÍCIA VANESSA MARAN VIEIRA – 20
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –02
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 22
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 57
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA – 30
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE – 42
RENÉ MARCOS BRANDALIZE – 16
ROBERTO GRINES DA SILVA – 32
RODRIGO SHIRAI – 01
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA – 47
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA – 48
ROSANA VIDOLIN MARQUES – 05
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 13
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 34
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 49
SAMIRA NABBOUH ABREU – 04
SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO – 15
SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO – 45
SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO – 50
SERGIO LUIZ CHAVES – 39
SERGIO LUIZ CHAVES – 41
SERGIO LUIZ CHAVES – 54
SERGIO LUIZ CHAVES – 55
SERGIO LUIZ CHAVES – 66
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 02
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 09
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 22
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS – 51
TANIA MARA SBANO WITKOWSKI – 07
TELMO DORNELLES – 03
TEOMAR PISCESKI – 26
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR – 58
WALDEMAR DA SILVA NASCIMENTO – 24

WILIAM FERREIRA – 25
WILSON BENINI – 19
WILSON MAFRA MEILER FILHO – 14

São José dos Pinhais Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 153/06

01. COBRANÇA – 108/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura x José Schulis – Ao requerente, para que manifeste-se
acerca do contido no pronunciamento de fls. 194/195, de vez
que os valores não correspondem àqueles apontados às fls. 190
– Adv. RAFAELLO FONTANA

02. EXECUTIVO FISCAL – 465/04 – Fazenda Nacional x
Agora Ambiental S/C Ltda. – À executada para atendimento às
solicitações de fls.35, regularizando a representação processu-
al, juntar matrícula atualizada do bem ofertado e atribuir valor
ao mesmo – Adv. LUCIANO CHIZINI E CHIMIN

03. INVENTÁRIO – 781/02 – Laocádia Sochacki – Ao inven-
tariante para atendimento às determinações de fls. 71 – Adv.
IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA

04. DEPÓSITO –321/03 – Banco ABN Real S/A x Waldecy
Romeiro Jara – Deferido o pedido de vistas pelo prazo de 0 5
dias – Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH

05. RESCISÃO DE CONTRATO – 1468/06 – Manoel Jair da
Silva x Banco BMG S/A – Deferida em parte a tutela antecipa-
da, determinando-se a suspensão da inscrição do nome do re-
querente nos órgãos de proteção de crédito. Indeferida na parte
que diz respeito à manutenção na posse do veículo – Adv. CAR-
LOS JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS

06. INDENIZAÇÃO – 1539/06 – Hugo Luiz Carlos Dalke
Martins x Banco Itaú S/A – Proferida decisão deferindo a tute-
la antecipada para determinar a retenção máxima de 30% dos
vencimentos da requerente até o deslinde dos autos – Adv.-
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA

07. PRECATÓRIA – 229/06 – 14ª V. C. de Curitiba-PR – Fran-
cal Feiras e Empreendimentos Ltda. x Country Pets Confecções
Ltda. – Ao exequente, ante a certidão negativa de penhora. –
Adv. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR

08. USUCAPIÃO ESPECIAL –376/05 – Terezo Aparecido de
Souza x Ricieri Milani – Ao autor para que retire o edital expe-
dido, providenciando a publicação do mesmo – Adv. MARIA-
NO CIPOLLA

09. CAUTELAR DE EXIGIÇÃO DE DOCUMENTOS – 894/
01 – Suely Cristina Muhlstedt x Cristiano Lourenço de Lima –
Determinado o arquivamento provisório do feito até que sejam
encontrados bens passíveis de constrição – Adv. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT

10. DEPÓSITO – 901/04 – Banco Volkswagen S/A x Adelir
Boeno – Ao requerente para cumprimento integral às determi-
nações constantes dos itens 5 e 6 do despacho de fls. 80 – Adv.
MARCELO TEISHEINER CAVASSANI

11. BUSCA E APREENSÃO – 447/06 – Banco Itaú S/A x Mar-
cia Giroto Rodrigues de Assis – Às partes para que em05 dias
especifiquem as provas que pretende produzir. Caso protestem
pela produção de prova pericial deverão esclarecer o objetivo
da mesma. Nessa mesma oportunidade deverão manifestar even-
tual interesse, com proposta conciliatória concreta – Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA – MARIANO ANTONIO
CABELLO CIPOLLA

12. ARROLAMENTO – 1136/06 – Ercilia dos Santos Dom-
brosky – Deferida a suspensão requerida, aguardando-se a de-
finição quanto à ação intentada acerca do FGTS – Adv.. SAN-
DRO ROGÉRIO HUBNER

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 769/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – À embargante para que em05 dias especifique as
provas que pretende produzir. Caso proteste pela produção de
prova pericial deverá esclarecer o objetivo da mesma. Nessa
mesma oportunidade deverá ser manifestado eventual interes-
se, com proposta conciliatória concreta – Adv. REJANE MARA
SAMPAIO DE ALMEIDA

14. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL – 768/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – À embargante para que em05 dias especifique as
provas que pretende produzir. Caso proteste pela produção de
prova pericial deverá esclarecer o objetivo da mesma. Nessa
mesma oportunidade deverá ser manifestado eventual interes-
se, com proposta conciliatória concreta – Adv. REJANE MARA
SAMPAIO DE ALMEIDA

15. REPARAÇÃO DE DANOS – 1515/04 – André Ademir Pam-
puch x Top Gás Transporte e Comércio de Gás e outro – Às
partes, para que no prazo individual e sucessivo de 10 dias apre-
sentem suas razões finais, através de memoriais, iniciando-se
pela parte autora – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA – HER-
CULES LUIZ

16. BUSCA E APREENSÃO – 1255/06 – BV Financeira S/A x
Cleverton Roberto dos Santos Chaves – Ao requerente, para
que complemente a diligência do meirinho no valor de R$ 245,00
– Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

17. DEPÓSITO – 692/05 – Banco Finasa da x Lorival Santos
França – Deferida a suspensão requerida, após o que deverá
ocorrer manifestação de prosseguimento, independente de no-
vas intimações – Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI

18. EXECUÇÃO – 853/06 – Gerdau Açominas S/A x RM Pré
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Moldados Ltda. – Ao executado, para que faça a comprovação
da propriedade do bem ofertado – Adv. CARLOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 243/96 –
Almir Litz x Joel dos Santos – Deferido o pedido de vistas,
pelo prazo de 10 dias – Adv. NELSON CASTANHO MAFAL-
DA

20. DECLARATÓRIA – 212/06 – José Mauricio Baptista de
Oliveira x Conspati Comércio de Confecções Ltda. e outros –
Ao autor para que retire o edital expedido, providenciando a
publicação do mesmo – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS.

21. AGRAVO DE INSTRUMENTO –03405589/2006 - José
Alcides Pasquali Junior e outros x José Maurício Bapstista de
Oliveira – Determinado que o agravo permaneça retido para
apreciação em 2º grau, em preliminar de eventual recurso –
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – ALEXAN-
DRE BROWN PALMA

22. INVENTÁRIO – 277/94 – Luiz de Bortoli – À inventarian-
te para que comprove que a certidão de fls.387 refere-se ao
imóvel objeto da matrícula de fls. 68 – Adv MARCOS AURE-
LIO NEGRÃO MACHADO

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 770/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – À embargante para que em05 dias especifique as
provas que pretende produzir. Caso proteste pela produção de
prova pericial deverá esclarecer o objetivo da mesma. Nessa
mesma oportunidade deverá ser manifestado eventual interes-
se, com proposta conciliatória concreta – Adv. REJANE MARA
SAMPAIO DE ALMEIDA

24. EXECUÇÃO – 28/04 – Apuy Madeiras Ltda. x Feliz &
Companhia Ltda. – Ao exeqüente em05 dias, sobre as respos-
tas aos ofícios expedidos – Adv. NEIMAR BATISTA

25. EXECUTIVO FISCAL – 551/06 – Fazenda Nacional x
Knapp Sudamerica Logística e Automação Ltda. – Declarada a
incompetência absoluta deste juízo, determinando-se a remes-
sa dos autos à Justiça Federal – Adv. MARCELO DINIZ BAR-
BOSA

26. DECLARATÓRIA – 1528/06 – Josefina Martines Maoski x
Brasil Telecom S/A – Aos autores para que comprovem sua
condição financeira para fazer jus ao benefício da gratuidade
processual – Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

27. INDENIZAÇÃO – 1240/03 – Marcos Tiago Peixoto Grassi
x Auto Viação São José dos Pinhais Ltda. x Nobre Seguradora
do Brasil S/A – À requerida e denunciada para que depositem o
valor necessário à realização do exame medido suportado pelo
autor, no valor de R$ 530,00 – Adv. MARLUS DA SILVA SAL-
DANHA – LUCIANO ALBERTI DE BRITO

28. EXECUÇÃO – 939/03 – Sociedade São José de Ensino
Ltda. e outro x Jorge Luiz Lopes – Ao exeqüente em 05 dias,
sobre as informações juntadas aos autos – Adv. MARTA PA-
TRÍCIA BONK RIZZO

29. USUCAPIÃO – 1524/06 – Artur Cmarago e outros – Aos
autores para que instruam o feito com guia ART/CREA devida-
mente recolhida em nome da pessoa que confeccionou a planta
– Adv. WILSON JOSÉ DOS SANTOS

30. INDENIZAÇÃO – 790/05 – Vanderlei Ferreira da Cruz x
Município de São José dos Pinhais – As questões processuais
pendentes serão analisadas na sentença. Deferidas as provas
requeridas, especialmente a pericial. Nomeado o Dr. Benny
Camolot, facultando-se às partes a indicação de assistentes téc-
nicos e formulação de quesitos. A parte que requereu a perícia
deverá antecipar o valor de um salário mínimo do valor que for
proposto pelo perito – Adv. MARIA MERCEDES UBA – IN-
GER KALBEN SILVA

31. RESCISÃO DE CONTRATO – 668/03 – Companhia Itaú
Leasing Arrendamento Mercantil x Gelson Antonio Rosa – Ao
autor, para em05 dias comprovar a distribuição da carta preca-
tória expedida, trazendo notícia acerca do cumprimento da
mesma – Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

32. DECLARATÓRIA – 1527/06 – Abrão Alves Farias e outros
x Brasil Telecom S/A – Primeiramente os autores deverão com-
provar sua condição para fazer jus ao benefício da gratuidade
processual – Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

33. REVISÃO DE CONTRATO – 1326/03 – Volmar Cantoni
de Lima e outra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras –
Tendo em vista que a parte autora foi agraciada com a justiça
gratuita, suspende-se a exigibilidade das custas – Adv. RENA-
TA CINTIA GIACOMETTI – SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES – RAFAEL MARQUES GANDOLFI

34. EXECUTIVO FISCAL – 655/01 – Município de São José
dos Pinhais x LC Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
– Proferida a exceção de pré-executividade pela não ocorrên-
cia da prescrição ventilada – Adv. ALAN MESNIKI.

35. RESCISÃO DE CONTRATO –339/06 – Mônica Tieko
Nishimura Handa x Celso Menezes de Lima e outros – à auto-
ra, sobre a proposta de conciliação de fls. 53/54 - Adv. ROSA-
NA MARIA VIDOLIN MARQUES

36. USUCAPIÃO – 1523/06 – José Camargo e outra – Aos
autores para que instruam o feito com guia ART/CREA devida-
mente recolhida em nome do profissional que confeccionou o
planta – Adv.WILSON JOSÉ DOS SANTOS

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1530/06 – Banco Itaú S/A
x Fernando Gabriel – Deferida a liminar requerida. Ao autor

para que antecipe o valor da diligência do meirinho na forma
dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do CN – Adv. CRYSTIANE LINHARES

38. BUSCA E APREENSÃO – 1515/06 – HSBC Bank Brasil
S/A x Maria Aparecida Lima de Souza – Ao autor, para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do CN – Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA

39. REVISÃO DE CONTRATO – 650/05 – Sérgio Alves do
Valle x Companhia São José de Habitação – Às partes, sobre a
proposta de honorários do perito – R$ 1.000,00 – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – JOÃO PAULO BOMFIM

40. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 581/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Áurea Gomes Correa – Rejeita-
dos os embargos declaratórios de fls. 219/222, não vislumbran-
do qualquer omissão, contradição ou obscuridade. – Determi-
nado que os autos sejam conclusos, para decisão. Adv. SILVIO
ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS

41. INDENIZAÇÃO – 235/03 – Eleovir Candido da Rosa x
Sasse Cia Nacional de Seguros Gerais – Diante da discussão e
desacerto dos honorários, nomeia-se perito em substituição na
pessoa do Dr. Benny Camolot. Determinado que o perito apre-
sente proposta de honorários. Entretanto, o valor de R$
350,00 deverá ser pago antecipadamente pela parte que reque-
reu a perícia e o saldo à final, pela parte vencida – Adv. ANTO-
NIO SBANO – MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

42. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – 1291/
05 – Companhia São José de Habitação x Soeli Aparecida Oli-
veira Rosa – Mantida a decisão agravada – Adv. JOÃO PAULO
BOMFIM – PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

43. REVISÃO DE CONTRATO – 1707/04 – Soeli Aparecida
Oliveira Rosa x Companhia São José de Habitação – As ques-
tões processuais pendentes serão analisadas na sentença, pois a
instrução processual colaborará no deslinde das mesmas – De-
feridas as provas requeridas. Nomeado o Dr. Natanael Alves de
Camargo, perito contábil e Claudimor Lino Fae, perito de en-
genharia restringindo-se à avaliação do terreno e benfeitorias,
facultando-se às partes a indicação de assistentes técnicos e
formulação de quesitos, em05 dias – Adv. PAULO RIAMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS – JOÃO PAULO BOMFIM

44. DEPÓSITO – 690/05 – BV Financeira S/A x Vinicius Do-
vale Ribeiro – Indeferido o pedido de denunciação da lide for-
mulada na contestação, por impossibilidade jurídica – Às par-
tes para que em05 dias especifiquem as provas que pretendem
produzir. Caso protestem pela produção de prova pericial de-
verão esclarecer o objetivo da mesma. Nessa mesma oportuni-
dade deverão r manifestar eventual interesse em composição
com proposta concreta – Adv.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL – PATRICIA
BORGES GUERIOS

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROVISÓRIA – 371/06 –
Estado do Paraná x Clovis da Luz Ribeiro Justino – Deferida a
suspensão dos presentes, até que advenha decisão definitiva
dos autos 154/2003, de Indenização – Adv. MARIA CERQUEI-
RA LEITE DE FREITAS LUIS – VERA DIAS GOMES

46. INVENTÁRIO – 1535/06 – Pedro Soares da Silva – Nome-
ado o senhor Paulo Camacho Ferreira, devendo prestar com-
promisso em05 dias ou primeiras declarações nos 20 dias sub-
seqüentes. Ao inventariante para que informe de que maneira
se dará o chamamento processual do espólio da herdeira Hele-
na - Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

47. EXECUTIVO FISCAL – 284/04 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Makarios & Cia Ltda. – Indeferida a preten-
são de fls. 67/68, determinando que o bem ofertado permaneça
garantindo a execução em caso de eventual rescisão do parce-
lamento, cuja execução permanecerá suspensa, no aguardo do
cumprimento da moratória. À executada, para que em 48 horas
compareça através de seu representante legal ou procurador com
poderes específicos para termo de depositário, para participar
da lavratura do termo de penhora – Adv. MARCO AURELIO
SCHLICHTA

48. EXECUTIVO FISCAL – 88/88 – Fazenda Nacional x In-
dústria de Móveis Artel Ltda. –Ao síndico da massa falida para
que preste os esclarecimentos solicitados – Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

49. EXECUTIVO FISCAL – 120/06 – Instituto Nacional do
Seguro Social- INSS x Engepinus S/C Ltda. – Aos executados
para que façam a indicação referida no petitório de fls. 24, bem
como comprovem a propriedade sobre o bem – Adv JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO

50. EXECUTIVO FISCAL – 1137/05 – Município de São José
dos Pinhais x Savas Joanides e outros – Indeferido o pedido de
exclusão de Savas Joanides do pólo passivo do feito – Adv.
JOSÉ RODRIGO SADE

51. EXECUTIVO FISCAL – 962/05 – Município de São José
dos Pinhais x Rede Ferroviária Federal S/A – Declarada a ine-
ficácia do bem judicial para que a constrição judicial incida
sobre o bem imóvel gerador do tributo - Adv. MARILDA SIL-
VA FERRACIOCI SILVA

52. EXECUTIVO FISCAL – 1392/05 – Município de São José
dos Pinhais x Carlos Hugo Maravalhas e outros – Ao executa-
do para atendimento à solicitação de que regularize sua situa-
ção, administrativamente, apresentando-se com a carta de arre-
matação e cópia da matrícula do registro de imóveis – Adv.
CARLOS HUGO MARAVALHAS – JOSÉ FRANCISCO CU-
NICO BACH

53. RESCISÃO DE CONTRATO – 1471/03 – AZ Imóveis Ltda.
x Daniele Sabrina Barbosa Andrade – Determinado o aguardo

do prazo do artigo 475-J, § 5º do CPC, para eventual manifes-
tação espontânea da parte requerida – Adv. LUIS FERNANDO
DIETRICH

54. EXECUTIVO FISCAL – 740/05 – Município de São José
dos Pinhais x Savas Joanides e outro – Rejeitados os embargos
declaratórios pois a decisão hostilizada foi calcada nos termos
do artigo 130 do CTN, cujo dispositivo é enfático no sentido de
que a responsabilidade tributária se transfere ao adquirente do
imóvel. Além disso,m o exeqüente, ora embargante, tinha co-
nhecimento desta transferência já no nascedouro da execução,
pois já constava essa averbação da matrícula de fls.05 e verso
– Adv. JOSÉ RODRIGO SADE

55. EMBARGOS – 823/04 – Aluquercio de Lima Filho x Afon-
so Celso Nunes – Rejeitados liminarmente os embargos por
impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 739,
III, do CPC. Condenado o embargante no pagamento das cus-
tas processuais, deixando de condenar em honorários porque a
causa não se tornou litigiosa, suspendendo a exigibilidade por-
que deferido o pedido de assistência judiciária gratuita – Adv.
AFONSO CELSO NUNES

56. EXECUTIVO FISCAL – 248/05 – Fazenda Nacional x Delca
Molas e Componentes Industriais Ltda. – Declarada, de ofício,
a incompetência absoluta deste juízo para conhecer do pedido,
determinando-se a remessa dos autos à Justiça Federal – Adv.
LUCIANO DUARTE PIRES

57. COBRANÇA – 737/04 – Banco do Brasil S/A x Adelir Fran-
quetto Schlela FI – Proferida decisão procedente em parte o
pedido inserto na inicial, condenando-se a requerida ao paga-
mento de R$ 2.782,96, de cujo valor deverão ser excluídos os
juros capitalizados e os acima de 12% ao ano, através do con-
tador judicial, incidindo sobre a diferença, correção monetária
através da média do INPC e IGP-DI e juros legais de 12% ao
ano a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código
Civil - Determinada a repartição em partes iguais das custas
processuais, arcando cada parte com os honorários de seus pa-
tronos, fixados em 15% sobre o valor da condenação – Adv.
PATRÍCIA BORGES GUERIOS – CRISTINA NAPOLI MA-
DUREIRA DA SILVEIRA

58. COBRANÇA – 1178/02 – Banco do Brasil S/A x Patrícia
Wastner – Proferida decisão julgando procedente em parte o
pedido, para fins de condenar a requerida no pagamento de R$
1.907,63, de cujo valor deverão ser excluídos os juros capitali-
zados, juros acima de 12% ao ano, a comissão de permanência
e a substituição do índice de correção monetária da TR pelo
INPC, através do contador judicial, incidindo sobre a diferen-
ça, correção monetária através da média do INPC e IGP-DI e
juros legais de 12% ao ano a partir da citação, nos termos do
artigo 406 do Código Civil. Determinada a repartição em par-
tes iguais das custas, arcando cada parte com os honorários de
seus patronos, fixados em 15% sobre o valor da condenação –
Adv.. VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA – MARCOS
ANTONIO BARBOSA

59. BUSCA E APREENSÃO – 764/06 – Banco Itaú S/A x Eli-
sangela Gonçalves – Proferida decisão julgando extinta a ação
– Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI

60. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1559/04 – Marcos Irineu
Sabatke x Qualy Terra Serviços de Terraplenagem Ltda. – Pro-
ferida decisão julgando improcedentes a ação cautelar, revo-
gando-se a liminar deferida às fls. 14. Julgada improcedente a
ação anulatória,por falta de amparo na prova. Condenado o re-
querente no pagamento de custas e honorários fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa – Adv. MARCIUS FONTOURA
LASS

61. ARROLAMENTO – 570/06 – Clara Baukat Silveira – Pro-
ferida decisão homologando o pagamento de fls. 10/11 – Adv.
LUDIMAR RAFAHIM

62. EMBARGOS DE TERCEIRO – 809/04 – Rosangela Fer-
reira de Paula x Nelci Muhlstedt Moreira – Proferida a deci-
são, julgando improcedentes os presente embargos, pela au-
sência de provas. Condenada a embargante no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15%
sobre o valor atribuído à causa. – Adv. ANTONIO SBANO
JUNIOR – CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER

63. RESCISÃO DE CONTRATO – 1100/06 – Marcos Antonio
Almeida e outra x Rosinaldo dos Santos – Aos autores para
que, em cumprimento ao despacho de fls. 105, juntem cópia de
sua declaração de rendimentos. – Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES

64. BUSCA E APREENSÃO – 1360/06 – Fábio Junior Mendes
x Lima Car Veículos – Proferida a decisão, julgando extinta a
presente ação, consoante disposição do art. 267, VIII do CPC.
– Adv. VALDINEI SANTOS SILVA

65. COBRANÇA – 686/06 – Miguel Valdir Alves & Cia Ltda. x
Auto Peças Campo Alegre Ltda. – Proferida a decisão, julgan-
do procedente o pedido inserto na presente ação de cobrança,
condenando a requerida efetuar o pagamento de R$ 1.289,31,
cujo valor deverá ser devidamente corrigido pela média entre o
INPC e IGP-DI, com juros moratório de 12% ao ano a partir da
citação. Condenada a parte requerida em custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da con-
denação. – Adv. JOÃO MARTINS

66. COBRANÇA – 187/05 – kümmel Indústria e Comércio de
bebidas Ltda. x Minas Brasil Seguradora – Proferida a decisão,
declarando extinto o presente processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC. Condenada a reque-
rente nas custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv. PATRÍCIA DE
MELLO – EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

67. REVISÃO DE CONTRATO – 1427/03 – Marcio Dalfovo x

M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Os argumentos lan-
çados nos embargos declaratórios não podem nem merecem
prosperar, pois acolhe-los estar-se-ia abrindo precedente peri-
goso para que as partes, de comum acordo, encontrassem uma
saída honrosa para acabar com os processos sem a necessidade
de suportar com o valor das custas processuais. Não há como
atribuir incumbência ou ônus para uma quando são duas as partes
concordantes (transação). – Homologada a transação celebra-
da pelas partes, julgando extinto o presente feito, tendo por
base o art. 269, III do CPC. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

68. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 831/06 – Bom
Pastor Compensados Ltda. x Instituto Nacional do Seguro So-
cial- INSS – à embargante para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a impugnação apresentada. – Adv. PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO

69. DECLARATÓRIA –353/05 – Miguel Pacheco dos Santos e
outros x Sindicato Servidores Municipais de São José dos Pi-
nhais – Proferida a decisão julgando procedente o pedido in-
serto na inicial da Medida Cautelar Inominada, para fins de
tornar definitiva a liminar deferida ás fls. 73/75. Condenado o
requerido no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em R$ 500,00. – Julgados procedentes os
pedidos insertos na ação declaratória de nulidade, para fins de
declarar a nulidade do Edital de Convocação expedido pelo
requerido para convocação da Assembléia Geral Extraordiná-
ria das Eleições Gerais para o triênio 2005/2008, publicado em
20.01.2005 e, via de conseqüência, a nulidade do Edital de
Convocação para a realização da Assembléia geral Ordinária
para a Constituição e Aprovação da Comissão Eleitoral indica-
da pela Diretoria Executivo do SINSEP, publicada em
02.03.05 e a nulidade dos atos praticados pela Diretoria Exe-
cutiva do requerido e Comissão Eleitoral indicada para o re-
querido referente às eleições para o triênio 2005/2008. Conde-
nado o requerido no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em R$ 500,00. – Adv. CARLOS
BERNARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE – JAIME
SCHMITT KREUSCH

70. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 1246/06 – Fabrica
de Chocolate Salware Ltda. x Banco J. Safra S/A – Proferida a
decisão, acolhendo a exceção de incompetência deste Juízo,
condenando o excepto ao pagamento das custas resultantes do
incidente. – Adv. ERLON DE FARIA PILATI – GERMANO
DE SORDI

71. ALVARÁ – 876/06 – Antonio Lourenço da Silva – Ao autor
para que para que regularize a representação do menor impú-
bere Antonio Lourenço da Silva através de instrumento público
de procuração, independentemente de gratuidade processual,
conforme preconiza o art. 1.634, V do Código Civil. Deverá,
ainda, informar acerca do bem que pretende adquirir, para res-
pectiva avaliação. – Adv. MARCO NOGUEIRA

72. RESCISÃO DE CONTRATO – 1097/06 – Marcos Antonio
Almeida e outra x Abel Veloso – Aos autores, em cumprimento
ao despacho anterior, para que apresentem cópias de suas de-
clarações de rendimentos. – Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

73. RESCISÃO DE CONTRATO – 1089/06 – Marcos Antonio
Almeida e outra x Rogério Alves de Assis – Aos autores, em
cumprimento ao despacho anterior, para que apresentem cópi-
as de suas declarações de rendimentos. – Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES

74. MONITÓRIA – 783/05 – Banco Bradesco S/A x Conder
&Brasil Vaccari Ltda. e outro – Ao autor para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre os embargos monitórios opostos. – Adv.
NELISSA ROSA MENDES

75. RESCISÃO DE CONTRATO – 1046/06 – Marcos Antonio
Almeida e outra x Esli Gonçalves – Aos autores, em cumpri-
mento ao despacho anterior, para que apresentem cópias de suas
declarações de rendimentos. – Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

76. REVISÃO DE CONTRATO – 589/04 – Mateus Eugenio de
Andrade e outra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Os
argumentos lançadosnos embargos declaratórios não podem nem
merecem prosperar, pois acolhe-los estar-se-ia abrindo prece-
dente perigoso para que as partes, de comum acordo, encon-
trassem uma saída honrosa para acabar com os processos sem a
necessidade de suportar com o valor das custas processuais.
Não há como atribuir incumbência ou ônus para uma quando
são duas as partes concordantes (transação). – Homologada a
transação celebrada pelas partes, julgando extinto o presente
feito, tendo por base o art. 269, III do CPC. – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES

77. ARROLAMENTO – 1525/06 – Luiz Antonio Moraes So-
brinho – Proferida a decisão, adjudicando em favor da cessio-
nária Luane Conceição Moraes o bem que integra o acervo he-
reditário. – Adv. ALCIDES AGOSTINHO VIEIRA

78. BUSCA E APREENSÃO – 1345/06 – Banco Bradesco S/A
x Maria Helena Correa Pereira – Ao autor, ante a certidão ne-
gativa de apreensão. – Adv. NELSON PASCHOALOTTO

79. REVISÃO DE CONTRATO – 726/06 – Ari Alves Ferreira
x Banco omni S/A – Às partes para que especifiquem, em 0 5
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. MAYLIN MAFFINI – EDUARDO PENA DE
MOURA FRANÇA
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80. EXECUÇÃO – 1401/06 – Condomínio Conjunto Residen-
cial Colônia Rio Grande x Gilberto Gonçalves de Oliveira –
Ao autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. MARILZA
MATIOSKI

81. DECLARATÓRIA – 591/06 – Valdir dos Anjos Rosa e ou-
tra x Antonio Vanderlei dos Santos Ribeiro e outra – Deferido
o pedido de emenda da petição inicial postulado ás fls. 51/52
no sentido de incluir no pólo passivo Roni Augustinho Koeri-
ch. Ao autor para que retire os ofícios expedidos, providenci-
ando o endereçamento dos mesmos. – Adv. CELSO FERNAN-
DO GUTMANN

82. EXECUÇÃO – 1298/06 – Luiz Valencio Balvedi x Logis-
tock Logística e Serviços Ltda. – À exequente para que mani-
feste-se, em03 dias, sobre o oferecimento de fls. 27. – Adv.
HELENA MARIA REGIS ARAUJO

83. INDENIZAÇÃO – 1024/03 – Consultoria Jurídica Sbano
& Sbano Junior x Companhia Paranaense de Energia- Copel –
À executada para que efetue o preparo das custas processuais
de fls. 119, ante o contido no último parágrafo da certidão de
fls. 141. – Adv. ANA LETÍCIA FELLER

84. RESCISÃO DE CONTRATO – 1123/06 – Marcos Antonio
Almeida e outra x Cleusa Flores de Liz – Aos autores para que,
em cumprimento ao despacho anterior, juntem cópia de sua
declaração de rendimentos. – Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

85. RESCISÃO DE CONTRATO – 1142/04 – Francisco Trevi-
san e outra x Schroeder & Blaskievicz Ltda. – Recebido o re-
curso de apelação da requerida, em ambos os efeitos legais. À
autora, para oferecimento de contra-razões. – Adv. AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 438/01 –
Banco Sudameris Brasil S/A x Churrascaria Napolitana Ltda. e
outros – Aos executados para que manifestem-se sobre a conta
apresentada às fls. 121. – Adv. ANTONIO PEDRO TASCH-
NER JUNIOR

87. PROTESTO – 1106/03 – Banco do Brasil S/A x João Rogé-
rio Schaitz – Ao autor, para que retire carta precatória, provi-
denciando o cumprimento da mesma. Assinado o prazo de 20
dias para que o requerente comprove a distribuição e respecti-
vo preparo da carta no Juízo Deprecado. – Adv. VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO

88. ALVARÁ DE PESQUISA – 459/98 – Desiderio Ugo Zam-
bom x Ministério de Minas e Energia – Ao requerente para que
requeira o que entender de direito, em05 dias. – Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO

89. DECLARATÓRIA – 61/03 – Neuza Gonçalves x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação
do requerida, em ambos os efeitos legais. À autora, para ofere-
cimento de contra-razões. – Adv. JAIME SCHMITT KREUS-
CH

90. COBRANÇA – 820/05 – Terezinha da Silva Cardoso x Bra-
desco Seguros S/A – Recebido o recurso de apelação do reque-
rido, em ambos os efeitos legais. À autora, para oferecimento
de contra-razões, em 15 dias. – Adv. MURICIO PALU

91. BUSCA E APREENSÃO – 1019/06 – Servopa Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda. x Ivone Lima Santaneli – Ao au-
tor, para que retire carta precatória, providenciando o cumpri-
mento da mesma. – Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RÃES

92. EXECUTIVO FISCAL – 697/04 – Município de São José
dos Pinhais x Maria Mercedes Uba – Não recebido o recurso
vez que, nos termos do art. 513 do CPC, cabe apelação somen-
te em caso de sentença e não contra decisão interlocutória. –
Adv. MARIA MERCEDES UBA

93. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 638/
05 – Daniel Roberto de Oliveira x Telesp Celular S/A – Rece-
bido o recurso de apelação da requerida, em ambos os efeitos
legais. Ao autor, para oferecimento de contra-razões, em 15
dias. – Adv. CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIA-
TO

94. RESCISÃO DE CONTRATO – 843/03 – Sergio da Silva e
outra x A.W. Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda. – Os
presentes autos comportam julgamento no estado em que se
encontram. – Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN – AIRTON
SÁVIO VARGAS

95. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 663/99 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Carlos Laertes Sysocki e outro – às partes
para que manifestem-se, no prazo individual e sucessivo de 10
dias, sobre a perícia realizada. – Adv. GENERINO SOARES
GUSMON – ELIAS MATTAR ASSAD

96. INVENTÁRIO – 804/04 – Augusto Biscoski – Aguarde-se
o cumprimento das determinações de fls. 98, eis que o feito
ainda encontra-se sob o período de suspensão deferida. – Adv.
CÉSAR LINHARES WALLBACH

97. ALVARÁ – 1126/05 – Espólio de Augusto Biskoski, Zenil-
da Biscoski e Hamilton Biscoski – Considerando-se que no pre-
sente procedimento não concorrem interesses de menores ou
incapazes e tampouco interesse público, difuso ou coletivo,
torna-se despicienda a prestação de contas. Somente procura-
dor judicial deverá prestar contas aos seus constituintes. – Adv.
CÉSAR LINHARES WALLBACH

98. INVENTÁRIO – 197/02 – Moacir dos Santos Ramos –
Reputada justa e correta a avaliação levada a efeito ás fls. 146/
147, principalmente pelo fato de não ter sido combatido com
elementos robustos e convincentes em sentido contrário. À her-

deira Marilu Hartkoff Ramos Heiden para que manifeste-se
sobre a avaliação realizada. – Adv. WALTER CARDOSO DA
SILVEIRA – MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE – SILVIO
MARTINS VIANNA

99. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 923/05 – Super-
mercados Lembrasul Ltda. x Fazenda Pública do Estado do
Paraná – à embargante para que efetue o preparo da taxa do
Fuemp. – Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JUNIOR

100. REVISÃO DE CONTRATO – 798/05 – Vera Lúcia Go-
mes da Silva x Norge Administração Empreendimentos e Parti-
cipações Ltda. – à requerida para que manifeste-se sobre o pe-
dido de inclusão no pólo passivo da empresa Borda do Campo
Participações e Empreendimentos Ltda., no prazo de05 dias. –
Adv. CARLOS FERNANDO CORREA E CASTRO

101. USUCAPIÃO – 870/05 – Valdir Gonçalves e outra – Ao
autor para que retire o edital expedido e providencie sua publi-
cação. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 101/01 –
Banco do Brasil S/A x Nicolau Elias Abagge e outra – Ao exe-
quente para que diligencie diretamente junto ao Juízo da 22ª
Vara da Capital, para obtenção de resposta ao expediente de
fls. 71, lá recebido conforme comprovante de fls. 71, propici-
ando a resposta ao expediente de fls. 72. – Adv. MARCELO
LUIZ DREHER

103. ARROLAMENTO – 1247/05 – Roselia Jurema Navolar –
Deferida a suspensão requerida, mantendo-se os autos no ar-
quivo provisório até que seja renovado o interesse processual.
– Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

104. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 846/06 – Jordão
Kravetz e outros x Município de São José dos Pinhais – Ao
embargante para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a impug-
nação apresentada. – Adv. ÉLSON DE ALMEIDA RIBAS FI-
LHO

105. RESCISÃO DE CONTRATO – 400/06 – Carlos José de
Oliveira Mattos x Banco Finasa S/A – Às partes para que espe-
cifiquem, em05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. – Adv. CARLOS JOSÉ DE
OLIVEIRA MATTOS – PAULO FRANZOTTI DE SOUZA

106. REVISÃO DE CONTRATO – 507/03 – Cerlene de Oli-
veira Jacobsen x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras –
Deferido o pedido de inversão do ônus da prova. Às partes para
que manifestem-se pela insistência na realização da prova peri-
cial e as demais requeridas. – Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES

107. COBRANÇA – 692/01 – Banco do Brasil S/A x Fernando
Augusto de Almeida e outra – Recebido o recurso de apelação
do autor/reconvindo, em ambos os efeitos legais. Ao requerido/
reconvinte, para oferecimento de contra-razões, em 15 dias. –
Adv. TELISMARA A. D. KLIMIONT

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

AFONSO CELSO NUNES – 55
AIRTON SÁVIO VARGAS – 94
ALAN MESNIKI – 34
ALCIDES AGOSTINHO VIEIRA – 77
ALEXANDRE BROWN PALMA – 21
ANA LETÍCIA FELLER – 83
ANA PAULA WOLLSTEIN – 94
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR – 86
ANTONIO SBANO – 41
ANTONIO SBANO JUNIOR – 62
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO – 85
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL – 44
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO – 93
CARLOS BERNARDO CARVALHO
DE ALBUQUERQUE – 69
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR – 18
CARLOS FERNANDO CORREA E CASTRO – 100
CARLOS HUGO MARAVALHAS – 52
CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS –05
CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS – 105
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA – 46
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER – 62
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA – 06
CELSO FERNANDO GUTMANN – 103
CELSO FERNANDO GUTMANN – 81
CÉSAR LINHARES WALLBACH – 96
CÉSAR LINHARES WALLBACH – 97
CRISTINA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA – 57
CRYSTIANE LINHARES – 37
DIEGO RUBENS GOTTARDI – 17
DIEGO RUBENS GOTTARDI – 59
EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – 66
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA – 79
ELIAS MATTAR ASSAD – 95
ÉLSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO – 104
ERLON DE FARIA PILATI – 70
GENERINO SOARES GUSMON – 95
GERMANO DE SORDI – 70
GILBERTO STINGLIN LOTH – 04
HELENA MARIA REGIS ARAUJO – 82
HERCULES LUIZ – 15
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 15
INGER KALBEN SILVA – 30
IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA - 03
JAIME SCHMITT KREUSCH – 69

JAIME SCHMITT KREUSCH – 89
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO – 49
JOÃO MARTINS – 65
JOÃO PAULO BOMFIM – 39
JOÃO PAULO BOMFIM – 42
JOÃO PAULO BOMFIM – 43
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH – 52
JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR –07
JOSÉ RODRIGO SADE – 50
JOSÉ RODRIGO SADE – 54
LUCIANO ALBERTI DE BRITO – 27
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 02
LUCIANO DUARTE PIRES – 56
LUDIMAR RAFAHIM – 61
LUIS FERNANDO DIETRICH – 53
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA – 11
LUIZ ROBERTO ROMANO – 88
MARCELO DINIZ BARBOSA – 25
MARCELO LUIZ DREHER – 102
MARCELO TEISHEINER CAVASSANI – 10
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA – 31
MARCIUS FONTOURA LASS – 60
MARCO AURELIO SCHLICHTA – 47
MARCO NOGUEIRA – 71
MARCOS ANTONIO BARBOSA – 58
MARCOS AURELIO NEGRÃO MACHADO – 22
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE – 98
MARIA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS – 45
MARIA MERCEDES UBA – 30
MARIA MERCEDES UBA – 92
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – 11
MARIANO CIPOLLA – 08
MARILDA SILVA FERRACIOCI SILVA – 51
MARILZA MATIOSKI – 80
MARLUS DA SILVA SALDANHA – 27
MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO – 28
MAYLIN MAFFINI – 79
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER – 41
MURICIO PALU – 90
NEIMAR BATISTA – 24
NELISSA ROSA MENDES – 74
NELSON CASTANHO MAFALDA – 19
NELSON PASCHOALOTTO – 78
PATRICIA BORGES GUERIOS – 44
PATRÍCIA BORGES GUERIOS – 57
PATRÍCIA DE MELLO – 66
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO – 68
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA – 105
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 106
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 20
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 21
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –39
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 40
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 42
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 67
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 76
PAULO RIAMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 43
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 48
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 99
RAFAEL MARQUES GANDOLFI – 33
RAFAELLO FONTANA – 01
REJANE MARA SAMPAIO DE ALMEIDA – 13
REJANE MARA SAMPAIO DE ALMEIDA – 14
REJANE MARA SAMPAIO DE ALMEIDA – 23
RENATA CINTIA GIACOMETTI – 33
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES – 26
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES – 32
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES – 91
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES –35
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 16
SANDRO ROGÉRIO HUBNER – 12
SERGIO LUIZ CHAVES – 63
SERGIO LUIZ CHAVES – 72
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1.-MONITORIA-394/1998-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x HELIO VILMAR FRANCO -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x RUTCKEVISKI E CIA LTDA e outros
-Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se a parte.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-474/1998-FRAN-
CISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x JUSSARA TEREZINHA
HENRIQUE ROSA -Tendo em vista haver decorrido o prazo
de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-304/1999-BB LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x AECIO FLAVIO MAG-
NANI -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR
MARIANO-

5.-ANULATORIA-409/2002-JULIANO MILESKI x ADRIA-
NO ROQUE SKODOWSKI. “Defiro o pedido de fls.325/326.
Efetuada a intimação, suspendo a execução no que tange a co-
brança dos valores.” Adv. ELIAS ED MISKALO e FIRMINO
DE PAULA SANTOS LIMA-

6.-ARROLAMENTO-792/2002-DYRCEO MATIAS FERREI-
RA x EDUARDO MATIAS FERREIRA e outros -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te.-Adv. SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL-

7.-COBRANCA - EXECUCAO-686/2004-RONNIE MEJIA x
MUNICIPIO DE ANTONIO OLINTO-”Intimem-se as partes
para que apresente alegações finais no prazo sucessivo de 10
(dez) dias. A análise quanto à aplicação da sanção do artigo
359 do C.P.C., será realizada por ocasião da sentença.”Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL e ARGOS FAYAD-

8.-ACAO CIVIL PUBLICA-204/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x PREFEITO MUNICIPAL
DE SAO MATEUS DO SUL e outros-”I- Cerifique a Sra. Es-
crivã conforme pedido pelos réus . II- Pede o Ministério Públi-
co, o reconhecimento da intempetividade dos recursos inter-
postos pelos Presidentes das Câmaras Municipais de São Ma-
teus do Sul e de Antônio Olinto e ainda a deserção do recurso
de todos os requeridos pela ausência de preparo. III- Entretan-
to, com todo o respeito, entendo que não assite razão ao Dr.
Promotor de Justiça, em razão de um único argumento, qual
seja, de que os recursos interpostos pelos requeridos, o foram,
o Prefeito Municipal, na condição de chefe do Executivo, isto
é, como autoridade pública representante da Municipalidade, e
os Presidentes das Câmaras, na qualidade de representantes do
Legislativo, pelo que todos estão isentos do preparo. IV- Dian-
te disso, igualmente tem a seu favor o prazo em dobro para
recorrer, não se configurando, dessa forma, a intempestividade
e a deserção. V- Encaminham-se, pois, os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as homenagens deste Juízo. VI- Int. Ci-
ência ao Ministério Público.”Adv. FRANCISCO LIRIO DE
OLIVEIRA PORTES, FERNANDO CESAR J. TOPOROWI-
CZ, ARGOS FAYAD e DENISE MORAES NOVICKI-

9.-MONITORIA-206/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-

São Mateus do Sul



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 287287287287287

te.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

10.-MONITORIA-212/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x REINALDO NOWAK NADOLNY -Tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

11.-MONITORIA-213/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x ALCEU CHAVES SCLARSKI -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

12.-MONITORIA-215/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x SIMONE APARECIDA WASSONSKI BUENO. Diga
a exequente em cinco dias. Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2005-
FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x DANIEL DE LIMA
ALBERTI -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

14.-MONITORIA-265/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x MARCIO JOSE JANIAK -Tendo em vista haver de-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK-

15.-DECLARATORIA-314/2005-GUIDO ALUISIO SCHO-
FFEN e outros x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL-
”Ciência as partes da baixa dos autos. Cumpra-se o v. acór-
dão.” Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

16.-USUCAPIAO-319/2005-VERA LUCIA PEREIRA FER-
REIRA e outros x -”As partes são legítimas e estão devidamen-
te representadas. Concorrem os pressupostos processuais e as
condições da ação, não sendo o caso de julgamento antecipa-
do, eis que a posse é eminentemente fática e para tanto há ne-
cessidade da produção da prova oral requerida e documental e
que ora defiro. Defiro também a cota do Ministério Público e
determino que os autores cumpra o item “b” do despacho de
fls. 54, no prazo de dez (10) dias. Para promover a defesa dos
réus citados, via edital, nomeio o Dr. Cristiano de Assis Niz,
sob a fé de seu grau. Para audiêncis de instrução e julgamento,
designo o dia05/06/2007, às 14.00 hrs., ocasião em que serão
tomados os depoimentos pessoais sob pena de confesso e in-
quiridas as testemunhas.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK
e CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

17.-ARROLAMENTO-352/2005-JOAQUIM LEANDRO DA
FONSECA x BENVINDA DA LUZ LEANDRO DA FONSE-
CA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS-

18.-USUCAPIAO-544/2005-FRANCISCA IRCH x -”As par-
tes são legítimas e estão devidamente representadas. Concor-
rem os pressupostos processuais e as condições da ação, não
sendo caso de julgamento antecipado, eis que a posse é emi-
nentemente fática e para tanto há necessidade da produção oral
requerida e documental e que ora defiro. Defiro também a cota
do Ministério Público e determino que os autores cumpram os
itens “b” e “d” de fls.37, no prazo de dez (10) dias. Oficie-se
ao IAP e ao IBAMA, conforme requerido. Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia05/06/2007, às 15.00 ho-
ras, ocasião em que serão tomados os depoimentos pessoais,
sob pena de confesso e inquiridas as testemunhas.” Adv. AR-
GOS FAYAD-

19.-COBRANCA - ORDINARIO-42/2006-OSVALDO DE
SOUZA LEAL e outros x METLIFE BRASIL e outros-”A se-
gunda ré apresentou contestação às fls.34, alegando ser parte
ilegítima pra figurar no pólo passivo da presente ação, por não
haver participado da relação jurídica contratual. A primeira ré
contestou o feito às folhas 48-A, alegando em sede de prelimi-
nar: a)a incompetência do Juizado Especial para o julgamento
do feito; b)a ilegitimidade parcial ativa da ação com relação ao
autos Osvaldo de Souza Leal, por pleitear integralmente quota
que deveria ser dividida com os demais herdeiros; c)falta de
interesse de agir pela inexistência de recusa no pagamento da
indenização. Em petição de fls. 69/70, com base no artigo355
e seguintes do Código de Processo Civil, os autores requere-
ram a intimação das rés para que tragam aos autos cópia de
documento indicativo de quem são os beneficiários da apólice
de seguro de vida firmada por Osvaldo de Souza Leal. O Mi-
nistério Público manifestou-se às fls. 94 e 95, opinando: a)pelo
acolhimento da preliminar de ilegitimidade suscitada pela se-
gunda requerida, com a exclusão da mesma do pólo passivo do
presente feito; b)pela intimação dos requerentes pra que pro-
movam a intimação dos demais herdeiros do falecido, os quais
devem tomar ciência da presente ação; c)pelo afastamento da
preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir.
Feitos os esclarecimentos necessários, passo a decidir. A alega-
ção de incompetência do Juizado Especial Cível para o julga-
mento do presente feito restou superada com a remessa dos
presentes autos à Vara Cível da Comarca. No tocante à ilegiti-
midade passiva, assiste razão à segubda ré e ao Ministério Pú-
blico. De fato, da análise do contrato juntado aos autos verifi-
ca-se que não houve participação da segunda ré no pacto, não
podendo ser estendida à ela obrigação pela qual não se vincu-
lou. A segunda ré atuou como mera intermediária na negocia-
ção, repassando à seguradora os valores relativos ao prêmio.
Sua figura se assemelha a do preposto, não podendo responder
juntamente com a primeira ré, que é quem obtém os lucros com
a atividade e a quem cabe suportar os riscos... Deve ser, por-
tanto, acolhida a preliminar suscitada para o fim de dar-se pros-
seguimento ao feito apenas com relação à primeira ré. A preli-
minar de ilegitimidade passiva do segundo autor, aventada sob
a alegação de que pleiteia sozinho direito a que fazem jus tam-
bém os demais filhos do falecido, não pode ser reconhecida
para o efeito que pretende a primeira ré. Caso não tenham sido
excluídos por indicação expressa de outros beneficiários, os
autores integram a ordem de vocação hereditária e ainda que
haja a necessidade da constituição de litisconsórcio ativo com

os demais herdeiros, continuarão sendo parte legítima pra figu-
rar no presente feito. Como bem salientou a representante do
Ministério Público, além do segundo autor, Osvaldo de Souza
Leal teve outros oito filhos, três deles pré-mortos...Os docu-
mentos juntados aos autos não trazem qualquer vestígio de que
tenha havido indicação expressa de beneficiários. Isto, em prin-
cípio, acarretaria a aplicação das regras de vocação hereditária
previstas no Código Civil. Ocorre, porém, que em poder da
seguradora pode haver algum documento com tal indicação
sendo prudente que antes de qualquer decisão, seja ela - a se-
guradora - instada a apresentá-lo, nos moldes pleiteados pelos
autores às fls. 69/70. Por fim, a preliminar de carência de ação
por falta de interesse de agir não merece acolhida. O simples
fato da primeira ré contestar o feito e alegar exceção de contra-
to não cumprido, por si só demonstra sua resistência à preten-
são dos autores. Ademais, verifica-se que ainda no ano de 2004,
foi proposta ação de cobrança perante o Juizado Especial Cível
desta Comarca, com regular citação da primeira reclamada -
indiscutível interpelação - e a mesma não se mostrou receptiva
a uma composição. Feitas tais considerações: a) intimem-se os
autores para que apresentem a declaração de pobreza, para fins
de apreciação do pedido de Justiça Gratuita; b) acolho a preli-
minar de ilegitimidade passiva, determinando que a segunda
ré, Funerária Anjo Gabriel seja excluída do presente feito; c)
condeno os autores ao pagamento das custas processuais relati-
vas à inclusão da segunda ré na lide, bem como, ao pagamento
de honorários advocatícios, que fixo em R$300,00 (trezentos
reais) ante a singeleza do caso; d) afasto a preliminar de falta
de interesse de agir; e) nos termos do artigo355, do Código de
Processo Civil, determino que a ré Metlife Brasil, no prazo de
05 (cinco) dias, junte aos autos documentos que eventualmente
existam e estejam em seu poder, relativos à indicação de bene-
ficiários pelo Sr. Osvaldo de Souza Leal, no tocante à apólice
de número 93.05550, ou, no mesmo prazo, explique as razões
de não fazê-lo; Esclareça-se que, caso posteriormente seja de-
ferido o benefício da Justiça Gratuita a cobrança das custas e
honorários ficarão suspensos nos termos do artigo 12, da Lei
1.060/20. Intimem-se. Diligências e retificações necessárias.
Dê-se ciência ao Ministério Público.” - Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL, CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e JACOB
AUGUSTO KRAPP HOFF-

20.-ARROLAMENTO-104/2006-ZELIA MULLER PRZYWI-
TOWSKI x ELIGIUSZ PRZYWITOWSKI -Homologada a par-
tilha. Comprovado o pagamento dos impostos e custas proces-
suais, expeçam-se os respectivos formais.-Adv. CLAUDIONOR
OLIVEIRA SOUZA-

21.-REPARACAO DE DANOS-145/2006-IVO STA-
NISZEWSKI x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S.A.
TELESP e outros-Manifeste-se a requerida Telesp, sobre os
documentos apresentados pelo Banco do Brasil. Adv. ELLIS
ERNANI CECHELERO-

22.-MONITORIA-191/2006-LEOMAR DE SOUZA x ANA
VERA STEPHANIAK e outros -”I. Intime-se o exequente, para
que no prazo de dez dias efetue o depósito das despesas do Sr.
Oficial de Justiça. II. Depositado o valor, desentranhe-se o
mandado para o integral cumprimento”.-Adv. GENESI MARIA
NALIN BETTANIN-

23.-INTERDICAO-220/2006-M.C.B. x E.S.B.-Decretada a in-
terdição da requerida. Adv. ARGOS FAYAD e SIMONE MA-
RINA GELINSKI BRANDL-

24.-ORDINARIA-373/2006-ELOI GOMES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a contesta-
ção manifeste-se o autor no prazo de dez (10) dias.Adv. TA-
DEU OLIVA KURPIEL e TADEU KURPIEL JUNIOR-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-413/2006-LEONEL
PEDRO ADRIANCZYK e outros x IMBAU TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA.-””I- Para audiência de conciliação, de-
signo o dia07/02/2007, às 13.30 horas, única data viável. II-
Cite-se o réu e intimem-se os autores pra que compareçam à
audiência, ocasião em que poderão defender-se, desde que por
intermédio de advogado, ficando os réus cientes de que, não
comparecendo e não se representando por preposto com pode-
res para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter
advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. III- Intimem-se.”Adv. GENESI MARIA NALIN BET-
TANIN-

26.-ALVARA-414/2006-ANGELA ANDRADE e outros x -De-
ferido o pedido inicial. Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-442/2006-ADEMAR NEI-
VERTH e outros x RAVATO DIESEL LTDA-Sobre a impugna-
ção de fls.38/48, digam os embargantes em dez dias. Adv. VAL-
TER LOURENCO DE SOUZA-

28.-ALVARA-444/2006-ISABEL STAVASZ e outros x -Aten-
da a cota ministerial em dez dias. Adv. FRANCISCO LIRIO
DE OLIVEIRA PORTES-

29.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-469/2006-ALO-
ISIO WISNIEWSKI e outros x MARIA SOFIA WASZAK WIS-
NIEWSKI e outros. “...concedo parcialmente a antecipação de
tutela, para o efeito de proibir a venda do imóvel matriculado
sob nº3.698, enquanto pendente de discussão. Oficie-se ao
Registro de Imóveis para que proceda a averbação da presente
proibição. Citem-se os requeridos.” Adv. GENESI MARIA
NALIN BETTANIN-

30.-INVENTARIO NEGATIVO-471/2006-JAIR DA LUZ
CONQUE x ELISANGELA DE FATIMA FRANCA CONQUE.
Homologado o inventário negativo. Adv. CLAUDIONOR OLI-
VEIRA SOUZA-

31.-ALVARA-541/2006-JOELSON DOMBROSKI e outros x -
Julgado procedente o pedido inicial.Adv. FERNANDO CESAR
J. TOPOROWICZ-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-41/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS MASA-
TAKE SHIMOGUIRI. Diga a exequente. Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-38/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ABBAS & SRUR
LTDA. e outros-”...julgo extinto o processo, o que faço com
fundamento no art. 156, inc. V, do Código Tributário Nacional,
c/c art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. Custas de
lei.”Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO PARANA x CONFEITARIA E MERCEARIA JO-
JUNA LTDA -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

35.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-219/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x AN-
DREA CRISTINA MORETTI NEITZKE -Tendo em vista ha-
ver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADECAIXA IND.
E COM. DE EMB. MAD. LTDA. -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-95/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CELIA SAMPAIO
CRUZ-Extinto o processo com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2002-Oriundo da
Comarca de SAO JOAO DO TRIUNFO - PR -BANCO DO
BRASIL S/A. x MARCELO DANIEL JACOPETTI -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te.-Adv. ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO-
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0048 000315/2006
DANIELLE H. C. A. KORNDOR 0056 000499/2006
DANTE MANOEL PROEN•A JR 0025 000097/2005
DARIO GENNARI 0007 000542/2002

0003 000387/1997
0004 000356/1999

DAYRO GENNARI 0007 000542/2002
0003 000387/1997

DELMAR MARINO HOFFMANN 0040 000018/2006
DENIO LEITE NOVAES JR. 0061 000558/2006
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0056 000499/2006

0021 000818/2004
EGBERTO FANTIN 0066 000692/2006
ELIANE C. LIMA BOMBARDELI 0004 000356/1999
EMERSON L. SANTANA 0039 000860/2005

EMILIANO H. DELLA COSTA 0052 000448/2006
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0042 000022/2006

0043 000023/2006
EVERTON BOGONI 0061 000558/2006

0041 000020/2006
0042 000022/2006
0002 000400/1996
0043 000023/2006

FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0011 000190/2004
FABIANO JOSE BORDIGNON 0060 000554/2006

0041 000020/2006
0076 000203/2002

FERNANDO ANDREONI VASCONC 0075 000816/2006
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0059 000516/2006
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 0068 000746/2006

0006 000144/2002
FLAVIO G. DE SOUZA FURLAN 0056 000499/2006
FLORISVALDO H. ANSELMI 0006 000144/2002

0002 000400/1996
FRANCINE RICARDO 0023 000027/2005

0017 000680/2004
0018 000707/2004
0027 000203/2005

GERSON VANZIN M. DA SILVA 0032 000347/2005
GIANCARLO DEL PRA BUSAREL 0007 000542/2002
GIANI LANZARINI DA ROSA L 0055 000481/2006
GILBERTO ALLIEVI 0045 000195/2006
GON•ALO MARINS FARFUD 0075 000816/2006
HECTOR SANTOS DE OLIVEIRA 0022 000006/2005
HEITOR SACHSER 0033 000450/2005
HERICK PAVIN 0012 000448/2004
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0005 000408/2000

0071 000774/2006
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0073 000784/2006
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0032 000347/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0056 000499/2006

0019 000788/2004
0025 000097/2005
0012 000448/2004
0015 000625/2004
0008 000591/2003
0013 000450/2004
0010 000039/2004
0009 000031/2004
0050 000418/2006

JARDEL JACKSON MARCHIORI 0004 000356/1999
JOAO CARLOS POLETTO3 0049 000334/2006

0017 000680/2004
0064 000626/2006

JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 0047 000295/2006
0002 000400/1996

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 0051 000441/2006
0001 000421/1995

JORGE NEI SANTOS AMARANTE 0040 000018/2006
JORGE RICARDO KHUN 0021 000818/2004
JOSE AUGUSTO A. DE NORONH 0032 000347/2005

0025 000097/2005
0010 000039/2004

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0072 000777/2006
JOSE FERNANDO VIALLE 0047 000295/2006
JOSE GERALDO CANDIDO 0077 000036/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0004 000356/1999
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0020 000806/2004
JOSE TELLES DO PILAR 0033 000450/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0056 000499/2006

0030 000319/2005
0019 000788/2004
0025 000097/2005
0012 000448/2004
0015 000625/2004
0008 000591/2003
0013 000450/2004
0010 000039/2004
0009 000031/2004
0050 000418/2006

JULIO JOSE ROCHA K. BERUT 0011 000190/2004
KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 0044 000025/2006

0030 000319/2005
0019 000788/2004
0016 000635/2004
0043 000023/2006

KARINA ALESSANDRA DE SOUZ 0031 000322/2005
KEYLA MONQUERO 0060 000554/2006
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0070 000770/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0059 000516/2006
LEDA REGINA GAMBETTA 0063 000619/2006

0004 000356/1999
LEONARDO DELLA COSTA 0065 000678/2006

0052 000448/2006
LETICIA JASINSKI RODRIGUE 0004 000356/1999
LINO MASSAYUKI ITO 0036 000605/2005
LUCIANO BRAGA CORTES 0045 000195/2006
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0052 000448/2006

0031 000322/2005
LUCIO MAURO NOFFKE 0019 000788/2004
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0057 000504/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0012 000448/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0015 000625/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0046 000278/2006
LUIZ ASSI 0031 000322/2005
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PIN 0032 000347/2005

0010 000039/2004
LUIZ HENRIQUE C. SCHUH 0031 000322/2005
MAGDA LUIZA R. EGGER 0015 000625/2004
MARCELO LOCATELLI 0068 000746/2006
MARCIA LORENI GUND 0056 000499/2006

0019 000788/2004
0025 000097/2005
0012 000448/2004
0015 000625/2004
0008 000591/2003
0013 000450/2004
0010 000039/2004
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0009 000031/2004
0050 000418/2006

MARCOS A. NUNES DA SILVA 0061 000558/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0012 000448/2004
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0036 000605/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0032 000347/2005

0010 000039/2004
MARILAN DE SOUZA ALMEIDA 0056 000499/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0015 000625/2004

0002 000400/1996
MONICA DALMOLIN 0050 000418/2006
NEIBAL BIER DA SILVA 0037 000684/2005
NERI LUIZ SIMON 0020 000806/2004
NILDO VALENTIM DA COSTA 0029 000290/2005
ORLANDO NEVES TABOZA 0074 000799/2006
ORLEI NESTOR BAIERLE 0069 000756/2006

0048 000315/2006
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0060 000554/2006
PATRICIA KLASSEN 0056 000499/2006

0022 000006/2005
PATRICIA MARA GUIMARAES 0034 000530/2005
PAULO JOSE LOEBENS 0029 000290/2005
PAULO ROBERTO FADEL 0031 000322/2005
PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 0056 000499/2006

0022 000006/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 0031 000322/2005
RENATA PEREIRA C. DE OLIV 0054 000472/2006

0059 000516/2006
RENY ANGELO PASTRE 0052 000448/2006

0028 000220/2005
0003 000387/1997

RICARDO CANAN 0062 000594/2006
0047 000295/2006
0078 000170/2005

RITA PASINATO 0031 000322/2005
ROBERTA ONISCHI 0015 000625/2004
ROMY BIER DA SILVA 0037 000684/2005
ROSANA M. F. TADIELO 0031 000322/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0015 000625/2004

0002 000400/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0068 000746/2006
ROSSANDRA PAGANI NAGAI 0049 000334/2006

0024 000081/2005
SANDRA MARIA DE QUEIROZ 0067 000709/2006
SERGIO CANAN 0062 000594/2006

0047 000295/2006
SERGIO RICARDO ZENNI 0014 000527/2004
SILVANA NARDELLO NASIHGIL 0060 000554/2006
SILVIA FATIMA SOARES 0077 000036/2004
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0011 000190/2004
SIMONE DOS SANTOS SILVA 0042 000022/2006

0043 000023/2006
SOLANGE DA SILVA 0064 000626/2006
SONIA APARECIDA YADOMI 0038 000857/2005
TATIANA ORLANDI 0002 000400/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0044 000025/2006

0030 000319/2005
0019 000788/2004
0016 000635/2004
0043 000023/2006

TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0074 000799/2006
VALDEMAR MORAS 0035 000554/2005
VALTER SCARPIN 0029 000290/2005
VANDELISE STRIEDER 0069 000756/2006

0048 000315/2006
VANESSA ALVES COTA 0044 000025/2006

0043 000023/2006
VANESSA CRISTINA VEIT 0029 000290/2005
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0069 000756/2006

0048 000315/2006
VILMA ROSA VERA BARRETO 0073 000784/2006
VITOR S. BRONZATTO NETO 0051 000441/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0025 000097/2005

0010 000039/2004
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0063 000619/2006

0004 000356/1999
WAGNER SELEME POSSEBON 0021 000818/2004
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0075 000816/2006
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0002 000400/1996
WILSON JOSE ASSUMP•AO 0050 000418/2006

1.-FALENCIA-421/1995-TERRAPLENAGEM KRANCKE
LTDA x ESTE JUIZO - Ao Sindico nomeado para apresentar o
relatorio a que se refere o artigo 75, õ 2º do Decreto Lei nº
7661/45 conforme consignado no r. despacho de fls. 717. - Adv.
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

2.-INVENTARIO-400/1996-MARINES FLECK TURATTO x CLA-
RINDO TURATTO - ESPOLIO - “... O UNIBANCO S/A foi intima-
do de todas as praças designadas por este Juizo, conforme certificado
as fls. 597, e deixou transcorrer “in albis” o prazo de formalizaçao de
pedido de preferencia, logo e desnecessaria nova intimaçao para esse
fim, razao porque indefiro o pedido de fls. 599 neste particular. II -
Aguarde-se o processamento da habilitaçao de EDGAR BALDIN,
autos nº 725/06, pois antes do seu julgamento nao se podera eftuar o
pagamento dos credores...” - Adv. WASCISLAU MIGUEL BONET-
TI 11.367/PR, JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19.947/PR, ADIR
LUIZ COLOMBO 20.459/PR, TATIANA ORLANDI 30.939/PR,
EVERTON BOGONI33.784/PR, FLORISVALDO H. ANSELMI
19.349/PR, MARILI RIBEIRO TABORDA 12.293/PR e ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA 32.272/PR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-387/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LEVINO JOSE SPERAFICO e
outros - Sobre o prosseguimento da execuçao, manifeste-se o exe-
quente em cinco dias. - Adv. RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR,
DARIO GENNARI 10.130/PR e DAYRO GENNARI 18.679/PR-

4.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-356/1999-MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO SANTO ANTONIO LTDA x BERGAMASCHI &
CIA LTDA e outros - Aos interessados. - Adv. ELIANE C. LIMA
BOMBARDELI 23813/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR, VLA-
MIR EMERSON FERREIRA 9.672/PR, LEDA REGINA GAMBET-

TA 22.862/PR, LETICIA JASINSKI RODRIGUES 33.721PR, CE-
LITO DAMO GASTALDO 10.523/SC, JARDEL JACKSON MAR-
CHIORI 13.276/SC e JOSE OLINTO NERCOLINI 2.822/PR-

5.-RESPONSABILIDADE CIVIL-408/2000-VILSON NERCI HUB-
NER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO - Diante da interposiçao de embargos a execuçao, que foram
com a suspensao da execuçao, foi indeferido o pedido de fls. 397. -
Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 25.563/PR-

6.-ACAO DE DEPOSITO-144/2002-B. V. FINANCEIRA S/A CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x PAULO SERGIO GOMES - Defe-
rido o pedido de fls. 166. Contudo os autos deverao permanecer no
arquivo provisorio, ate nova manifestaçao da parte interessda. - Adv.
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 24.102/PR, CRISTIANE B. GAR-
CIA LOPES 19.937/PR e FLORISVALDO H. ANSELMI 19.349/
PR-

7.-COMINATORIA-542/2002-PEROZIN INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA x FUNDIÇAO IGNIS LTDA - “... diante do pagamento
dos honorarios advocaticios conforme noticia a credora as fls. 434 e a
devedora as fls. 435 assim como das custas processuais declaro cum-
prida a sentença no tocante as verbas de sucumbencia e or isso deter-
mino o arquivamento destes autos...” - Adv. GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO 12247SC, CARLOS E. R. BARTNIK 30.877/PR,
DAYRO GENNARI 18.679/PR e DARIO GENNARI 10.130/PR-
8.-PRESTACAO DE CONTAS-591/2003-COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇAO FRIEDRICH LTDA x BANCO ITAU S/
A - Autos que aguarda o deposito da importancia de R$ 6.500,00
referentes aos honorarios do perito nomeado. - - Adv. MARCIA LO-
RENI GUND 29.734/PR, JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-31/2004-HEISS & CIA LTDA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -A devedora, atraves de seu advo-
gado para pagar o debito reclamado as fls.35/38, no prazo de quinze
dias, sob pena de sujeitar-se a multa de 10% e a execuçao com a
penhora de bens conforme dispoe o artigo 475-J do CPC. Na hipotese
do devedor nao concordar com o valor do debito exigido lhe e facul-
tado o direito de depositar a parte incontroversa e nesta hipotese a
multa de 10% somente incidira sobre a diferença entre o valor do
deposito e o debito que vier a ser apurado como devido, se houve,
artigo 475-J, õ 4º do mesmo diploma legal. Nao sendo efetuado o
pagamento ou apenas parte dele, sera expedido mandado de penhora
e avaliaçao intimando-se a seguir o executado atraves de seu advoga-
do pelo Diario da Justiça para querendo apresentar eventual impug-
naçao no prazo de quinze dias, artigo 475-J, õ 1º do CPC, a qual so
podera versar sobre as materias referidas no artigo 475-J desse mes-
mo codigo e observando-se o disposto no õ 2º desse artigo. - R$ 945,57
- -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LO-
RENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-39/2004-A. ZIMERMANN & GI-
ACOMINI LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - Diante da certidao de fls. 525 verso, digam os interes-
sados. “... que decorreu o prazo legal sem que houvesse interposiçao
de recurso - vide decisao de fls. 520 e transito em julgado...” - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, JOSE
AUGUSTO A. DE NORONHA 23044/PR, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO33120/PR, LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO
22887PR e MARIA REGINA ZARATE NISSEL33071/PR-

11.-DEPOSITO-190/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CLAUDEMIR GOMES PEGA - “...por estas razoes julgo por sen-
tença extinto presente processo, sem o julgamento do merito, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o que faço com fundamen-
to no artigo 267 inciso III e õ 1º do CPC. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais porque deu causa a presente demanda e
honorarios advocaticios que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais)
tendo em vista a natureza da demanda e o trabalho do ilustre advoga-
do da requerida o que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC.
Outrossim, revogo a liminar concedida “initio litis”...” - Adv. JULIO
JOSE ROCHA K. BERUTTI 28269PR, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI 25.748, ALEXANDRE NELSON FERRAZ30.890/PR
e FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA 37686-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-448/2004-TOCAPEL - TOLEDO
CABINES E PEçAS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Nomeado perito o contador LUIZ OGAWA, a fim de verificar se
existe saldo credor em favor de qualquer das partes. O perito devera
verificar: 1. Se os juros debitados foram calculados de acordo com as
taxas contratadas e/ou vigentes nas respectivas datas de cobrança. 2.
Se os juros cobrados foram capitalizados mensalmente.3. Se no mes
seguintes ao debito dos juros houve depositos superiores aos juros
debitados. 4. Se as tarifas debitadas sao autorizadas pelo BACEN e se
o valor cobrado esta dentro do limite por ele autorizado. 5. Se houve
contrataçao para pagamento desses juros e tarifas. 6. Na hipotse de
existirem cobranças indevidas discrimina-las e quantifica-las separa-
damente e atualiza-las pelo INPC ate a data da pericia acrescendo-
lhes ainda juros de mora de0,50% ao mes ate 11.01.2002 e a partir de
entao com juros de 1% ao mes. 7. Calcular em planilha seprada os
juros devidos com base na taxa medida de mercado, assim como o
montante das tarifas cobradas no 90 dias anteriores ao aforamento
desta açao. Facultado as partes a apresentaçao de quesitos e indicaçao
de assistentes tecnicos no prazo de cinco dias. O julgamento da pre-
sente açao devera ser efetuado tendo com fundamento leghal tambem
o CDC. Decretada a decadencia do direito da autora de reclamar as
tarifas debitadas anteriormente a 90 dias, contados da data do afora-
mento desta demanda em 20.08.2004, ou seja anteriores a 20.05.2004.
Em razao disso falece ao autor, legitimo interesse processual a presta-
çao de contas do periodo anterior a 21.05.2004 de maneira que so a
partir dessa data em diante devera ser prestadas as ocntas pelo Reu, no
que pertine as tarifas. Indeferida a inversao do onus da prova porque
ausentes os requisitos do inciso VIII do artigo 6º do Codigo de Defesa
do Consumidor. Indeferido o pedido de inversao do onus da produçao
da prova. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MAR-
CIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR, LUIS FERNANDO DIETRICH 20.899/PR, MARCOS
DOS SANTOS MARINHO 20.822/PR e HERICK PAVIN 39.921/
PR-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-450/2004-AGUINELO RUHOFF

x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Encerrada a instruçao do pro-
cesso. Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes. - R$ 92,80 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/
PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25.162/PR-

14.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-527/2004-PEDRO RODRI-
GUES PEREIRA FILHO x MARIO WANDERLEI - Ao Requerente,
para providenciar a postagem dos oficios expedidos, bem como even-
tuais copias necessarias. - Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29.468/
PR, SERGIO RICARDO ZENNI 29.747/PR-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-625/2004-LODOVINO ROQUE
GRESPAN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Mantida a decisao agravada. Ao requerente ara depositar os
honorarios pericias de fls. 1391 em cinco dias. - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, MARILI RIBEIRO
TABORDA 12.293/PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR, MAGDA
LUIZA R. EGGER 25.731/PR, ROSANGELA MARTINS FONSE-
CA32.272/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-635/2004-FRANCISCO ROMU-
LO CONTI x BANCO ITAU S/A - Indeferido o pedido de fls. 292 em
razao dos termos do v. acordao de fls. 145, que reduziu o prazo de
prestaçao de contas para 48:00 horas. - Adv. KARIN LOIZE HOL-
LER BERSOT 28.944/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI
17.997/PR-

17.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-680/2004-HERCILIA
DE CAMARGO RAMOS e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRANCINE RICAR-
DO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

18.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-707/2004-JOSE AL-
VES CARDOSO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Aos Re-
querentes, para providenciarem a postagem do oficio expedido, bem
como eventuais copias necessarias. - Adv. FRANCINE RICARDO
27.960/PR-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-788/2004-ELI ANTONIO TRIN-
DADE x BANCO ITAU S/A - Sobre a impgunaçao e planilha de fls.
429/450, diga o Requerido em 15 dias. Nomeado perito LUIZ OGA-
WA, a fim de verificar se existe saldo credor em favor de qualquer das
partes. O perito devera verificar: 1. Se os juros foram cobrados e
calculados de acordo com as taxas contratadas e/ou vigentes nas res-
pectivas datas de cobrança. 2. Se os juros cobrados foram capitaliza-
dos mensalmente.3. Se no mes seguinte ao debito dos juros houve
depositos supeirores aos juros debitados. 4. Se as tarifas debitadas sao
autorizadas pelo BACEN e se o valor cobrado esta dentro do limite
por ele autorizado. 5. Se houve contrataçao para pagamento desses
juros e tarifas. 6. Na hipotese de existirem cobranças indevidas dicri-
mina-las e quantifica-las sepradamente a atualiza-las pelo INPC ate a
data da pericia acresceno-lhes ainda juros de mora de0,50% ao mes
ate 11.01.2002 e a partir de entao com juros de mora de 1% ao mes. 7.
Calcular em planilha separada os juros devidos com base na taxa
media de mercado, assim como o montante das tarifas cobradas nos
90 dias anteriores ao aforamento desta açao. Facultado as partes a
apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo
de cinco dias. Decretada a decadencia do direito do autor de reclamar
as tarifas debitadas anteriormente a 90 dias, contados da data do afo-
ramento desta demanda em 20.12.2004, ou seja nateriores a
20.09.2004. Em razao disso, falece o autor, legitimo intersse proces-
sual a prestaçao de contas do periodo anterior a 21.09.2004 de manei-
ra que so a partir dessa data em diante deverao ser prestadas as contas
pelo Reu, no que pertine as tarifas e demais encargos, exceto os juros
e eventual capitalizaçao. O julgamento da presente açao devera ser
efetuado tendo com fundamento legal tambem o CDC. Deferida a
inversao do onus da prova. Deferido o pedido de fls. 453, contudo o
pagamento devera ser acrescido de multa de 10% porque ja decorrido
o prazo de quinze dias, concedido inicial, e os credores nao podem ser
prejudicados pro problemas administrativos internos do devedor. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORE-
NI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR,
LUCIO MAURO NOFFKE35.569/PR, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI 17.997/PR e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/
PR-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-806/2004-J. L. CO-
MERCIO E CONFECÇOES LTDA x SANDRA MARA JARDIM -
ME - Aos interessados, ante a certidao de fls. 123 verso. - “... que nao
foram entrados valores para bloqueio (executado sem saldo positivo).
Os demais pedidos serao apreciados apos a exequente realizar a dili-
gencia conbtido no item 6, fls. 122. - Adv. ANDRE JENICHEN 15.047/
SC, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 26186/PR e NERI LUIZ
SIMON 11.830/PR-

21.-COBRANÇA DE SEGURO (SUM)-818/2004-MILTON DRESCH
x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL e outros - So-
bre o laudo pericial de fls. 245/246, digm os interessados. - Adv. JORGE
RICARDO KHUN32.241/PR, EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31.383/
PR, ANGELINO LUIZ R. TAGLIARI 29.186/PR e WAGNER SELEME
POSSEBON 39.015/PR-
22.-DECLAR. DE INEXIG. DE CREDITO-6/2005-SADIA S/A x
MAXICREDI FOMENTO LTDA e outros - A Requerente para provi-
denciar o cumprimento da carta precatoria expedida, bem como even-
tuais copias necessarias. - Adv. ANDRE DALANHOL 11.288/PR,
HECTOR SANTOS DE OLIVEIRA30.517/PR, PATRICIA KLAS-
SEN 27.974/PR, PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12.324/PR, ANE-
MERE DULABA 31.382/PR-

23.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-27/2005-ALOISIO
GRAHL e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - A Requerente, para
providenciar a postagem do oficio expedido, bem como eventuais
copias necessarias - Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

24.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-81/2005-DIRCELIA
MATTES e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Sobre o ofico evi-
ado pela COPEL e respectivos demonstrativos de fls. 169/178, digam
os requerentes no prazo de cinco dias. - Adv. ROSSANDRA PAGA-
NI NAGAI 29.744/PR, AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29.468/PR-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-97/2005-GENTIL PAN & CIA

LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
- Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO33120/PR, JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA
23044/PR e DANTE MANOEL PROENÇA JR 35.022/PR-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-141/2005-PAULO
HENRIQUE MANOEL MACHADO x MARIA DA APARECIDA
DOS SANTOS - Autos que aguardam o deposito da importancia de R$
154,35 referente a avaliaçao. - Adv. ALTAIR MACHADO 5.727/PR,
ALEXSANDER BEILNER 39.406/PR-

27.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-203/2005-BENEDITO
RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO - Aos Requerentes, ante o contido nos documentos de fls. 317 e
seguintes. - Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-220/2005-VIVIANE KOP-
CHINSKI SAVARIS x BANCO DO BRASIL S/A -A devedora, atra-
ves de seu advogado para pagar o debito reclamado as fls. 219/222,
no prazo de quinze dias, sob pena de sujeitar-se a multa de 10% e a
execuçao com a penhora de bens conforme dispoe o artigo 475-J do
CPC. Na hipotese do devedor nao concordar com o valor do debito
exigido lhe e facultado o direito de depositar a parte incontroversa e
nesta hipotese a multa de 10% somente incidira sobre a diferença
entre o valor do deposito e o debito que vier a ser apurado como
devido, se houve, artigo 475-J, õ 4º do mesmo diploma legal. Nao
sendo efetuado o pagamento ou apenas parte dele, sera expedido
mandado de penhora e avaliaçao intimando-se a seguir o executado
atraves de seu advogado pelo Diario da Justiça para querendo apre-
sentar eventual impugnaçao no prazo de quinze dias, artigo 475-J, õ
1º do CPC, a qual so podera versar sobre as materias referidas no
artigo 475-J desse mesmo codigo e observando-se o disposto no õ 2º
desse artigo. - R$ 921,96 - -Adv. RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR
e ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-290/2005-PEDRO
JACINTO x JOAO PEDRO DOS SANTOS e outros - “... homologo,
por sentença a fim de que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo formulado pelas partes as fls. 70 e, em consequencia, julgo
extinto processo com julgamento do merito o que faço com funda-
mento no artigo 269, inciso III do CPC. Custas ja preparadas. Hono-
rarios advocaticios incluidos no acordo...” - Adv. ALVARO MARTI-
NHO WALKER 19.865/PR, VALTER SCARPIN 6.751/PR, VANES-
SA CRISTINA VEIT33.912/PR, PAULO JOSE LOEBENS 36.835/
PR e NILDO VALENTIM DA COSTA 37.331/PR-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-319/2005-DAUCAR COMÉRCIO
DE VEÖCULOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - BANESTADO - Sobre a impugnaçao e planilha de fls. 363/384
diga o Requerido em quinze dias. - Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN 25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR e
KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-322/2005-BRACOMEX
COM. E REP. DE PROD. AGRO - FLORESTAIS LTDA x TELET
S/A - CLARO - “... por estas razoes julgo por sentença extinto o
presente processo, sem o julgamento do merito, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o que faço com fundamento no artigo
267 inciso III e õ 1º do CPC. Condeno a autora ao pagamento das
custas processuais, honorarios periciais porque deu causa a presente
demanda e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais) tendo em vista a natureza da demanda e o trabalho do
ilustre advogado da requerida o que faço com fundamento no artigo
20, õ 4º do CPC...” - Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS
31.022/PR, ALEXANDRO DALLA COSTA35.052/PR, LUIZ ASSI
36.159/PR, REINALDO MIRICO ARONIS35.137/PR, ROSANA
M. F. TADIELO 25.782/PR, RITA PASINATO39.462/PR, ANDRE
LUIS BORSATO 16.593/SC, PAULO ROBERTO FADEL 13.474/
PR, LUIZ HENRIQUE C. SCHUH 18.673/RS, CRISTIANE SCH-
MITT39.666//PR e KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 33781/
PR-

32.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-347/2005-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x IRMAOS SULZBACHER E CIA LTDA -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 77,00 - Adv. JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA 23044/PR,
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO 22887PR, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL33071/PR, BIANCA MERES SILVA THEER
36.001/PR, JAIME OLIVEIRA PENTEADO 20.835/PR, GERSON
VANZIN M. DA SILVA 19.180/PR-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-450/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ODAIR TRENTO - Aos interessados, ante o decurso
do prazo de suspensao. - Adv. JOSE TELLES DO PILAR 37.911/PR,
HEITOR SACHSER36.956/PR e AFONSO MARIA BUENO
24.696/PR-

34.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-530/2005-ALIRIO CAE-
TANO DE NOVAES e outros x MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO
IGUAÇU - Aos Requerentes, para providenciarem a postagem do ofi-
cio expedido, bem como eventuais copias necessarias. - Adv. PATRI-
CIA MARA GUIMARAES 29.908/PR-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-554/2005-GISELDA MARIA RO-
CHA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Sobre a prestaçao
de contas de fls. 134/254 manifestem-se os autores em quinze dias. -
Adv. VALDEMAR MORAS 10.383/PR, CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES 22.768/PR-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-605/2005-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x CHRISTIAN ANTONIO
LEOBET RUTH - A requerente ante a certidao de fls. 56 verso. - “...
que nao foram econtradoss valores para bloqueio (executado sem sal-
do positivo)...” - Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

37.-ANULATORIA-684/2005-ULTRA- RAY CENTRO DE DIAG-
NOSTICOS LTDA x ESTADO DO PARANA - Sobre a contestaçao
e documentos de fls. 114/125, manifeste-se a requerente no prazo de
cinco dias. - Adv. NEIBAL BIER DA SILVA37.974/PR, ROMY
BIER DA SILVA38.243/PR e ALZIRO DA SILVA 10.720/RS-
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38.-INDENIZACAO (ORD)-857/2005-MARY KLER LOPES e ou-
tros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais remanescentes R$ 1.817,98 -
Adv. SONIA APARECIDA YADOMI 30.987/PR-

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-860/2005-B. V. FINANCEIRA
S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x IVONEI ANTONIO
DECESARO - Compulsando os autos, foi verificado que ainda nao
foi localizado o bem objeto desta demanda, logo nao ha que se falar
em julgamento do pedido, mas na sua conversao em açao de deposito
ou desistencia. Diante disso manifeste-se a autora. - Adv. EMERSON
L. SANTANA 27.717/PR e CRISTIANE B. GARCIA LOPES 19.937/
PR-

40.-EMBARGOS A ARREMATACAO-18/2006-MARIA DA APA-
RECIDA DOS SANTOS x ELPIO EMMEL e outros - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais, que importam no total de
R$ 831,12. - (R$300,00 serao suportados pela embargante e o saldo,
ou seja, R$ 531,12 sera suportado pela embargado/exequente) - Adv.
DELMAR MARINO HOFFMANN 29.709/PR, JORGE NEI SAN-
TOS AMARANTE 29.726/PR, ALTAIR MACHADO 5.727/PR e
ALEXSANDER BEILNER 39.406/PR-

41.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-20/2006-JONATHAS DOS
SANTOS x CEDY LUIZ BONATTO e outros - Ao Requerente para
providenciar a postagem do oficio expedido, bem como eventuais
copias necessarias. Designada audiencia preliminar na forma do arti-
go331 do CPC para o dia 28 de março de 2007, as 14:00horas na qual
deverao comparecer as partes e seus procuradores constituidos para
fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas.
Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o proces-
so e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -
Adv. CARLOS ALBERTO FURLAN35.433/PR, EVERTON BO-
GONI33.784/PR, ANTONIO NUNES NETO 25.571/PR, FABIA-
NO JOSE BORDIGNON 23.062/PR e ANA CLAUDIA CERICAT-
TO 31.392/PR-

42.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-22/2006-MODILAC
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO ITAU
S/A - A Requerente, ante o contido na petiçao de fls. 685. (porposta de
honorarios do perito nomeado) - Adv. EVERTON BOGONI33.784/
PR, SIMONE DOS SANTOS SILVA37.334/PR, ENIO EXPEDITO
FRANZONI 23.990/PR-

43.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-23/2006-JOAO JOSE
NANDI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTA-
DO - Ao Requerente, ante a certidao de fls. 308 verso. - “...ai sendo
deixei de intimar JOAO JOSE NADI por nao te-lo encontrado pesso-
almente, e segundo informaçoes dos moradores, o mesmo mudou-se
para local desconhecido...” - Designada audiencia preliminar na for-
ma do artigo 331 do CPC para o dia 15 de março de 2007, as 14:00ho-
ras na qual deverao comparecer as partes e seus procuradores consti-
tuidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem
apreciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera sane-
ado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem
produzidas e designada audiencia de continuaçao para instruçao e
julgamento. -Adv. EVERTON BOGONI33.784/PR, SIMONE DOS
SANTOS SILVA37.334/PR, ENIO EXPEDITO FRANZONI 23.990/
PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR, KARIN LOIZE
HOLLER BERSOT 28.944/PR e VANESSA ALVES COTA 221.506/
SP-

44.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-25/2006-ALMIRO
SAVARIS x BANCO ITAU S/A - Autos que aguardam o deposito da
importancia de R$ 5.620,00 referente aos honorarios do perito nome-
ado. - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR, KARIN
LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR e VANESSA ALVES COTA
221.506/SP-

45.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-195/2006-ONDINA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre o demons-
trativo de fls. 693/730, diga a autora em cinco dias. - Adv. LUCIANO
BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-278/2006-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE ITACIR GON-
ÇALVES DA SILVA - Aos interessados, ante o decurso do prazo de
suspensao. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 6.881/PR e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI 23.836-

47.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-295/2006-ROSSANO PA-
TRICK CALLAI x LUIZ CARLOS FERREIRA e outros - Redesig-
nada audiencia para o dia 23 de março de 2007, as 14:00 horas. - Adv.
JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19.947/PR, SERGIO CANAN
7.459/PR, RICARDO CANAN33.819/PR, CAROLINA B. LEO-
NARDI38.392/PR e JOSE FERNANDO VIALLE 5.965/PR-

48.-INTERDICAO-315/2006-PEDRO PINHEIRO x ANTONIO PI-
NHEIRO - Sobre o laudo pericial de fls. 22, digam os interessados. -
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14.486/PR, VANDELI-
SE STRIEDER 28.156/PR, ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR,
CARMEN LUCIA B. GALLASSINI 27956/PR e DANIEL ALEXAN-
DRE BEAL 33.747/PR-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-334/2006-LAUDINO SIGNORE
e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Ante a certidao de fls. 85
verso os autos serao arquivados. - “... que decorridos30 dias do tran-
sito em julgado da sentença de fls. 76/84, nada foi requerido...” - Adv.
ROSSANDRA PAGANI NAGAI 29.744/PR e JOAO CARLOS
POLETTO 36.326-B/PR-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2006-ONDI DALPRA E CIA
LTDA - ME e outros x COOP. CREDITO DE LIVRE ADMISSAO -
SICREDI OESTE PR - O processo comporta julgamento antecipado,
em razao da materia em discussao. A Requerente para preparar as
custas processuais remanescentes - R$ 13,50 - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, MONICA DALMOLIN
38.230/PR e WILSON JOSE ASSUMPÇAO 27.827/PR-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2006-LEANDRO

GRAL e outros x OSMAR BUDELER - Redesignada audi-
encia para o dia 26 de março de 2007, as 14:30 horas. -
Adv. VITOR S. BRONZATTO NETO 11.424/SC e JORGE
GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

52.-DECLARATORIA REVISIONAL-448/2006-REGINAL-
DO DEVECHI x BANCO DO BRASIL S/A - Ao Requeren-
te para providenciar a postagem do oficio expedido, bem
como eventuais copias necessarias. Redesignada audiencia
para o dia 27 de março de 2007 as 14:30 horas. - Adv.
EMILIANO H. DELLA COSTA 27.958/PR, LUCIANO
MARCIO DOS SANTOS31.022/PR, LEONARDO DELLA
COSTA39.886/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e
ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

53.-AÇAO MONITORIA-454/2006-CLOVIS FELIPE FER-
NANDES x MARIA HELENA FERNANDES DA COSTA e
outros - Ao Requerente, para providenciar o cumprimento
da carta precatoria expedida, bem como eventuais copias
necessarias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/
PR-

54.-BUSCA E APREENSAO (FID)-472/2006-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x VALDOMIRO ELIZIO DOS SAN-
TOS - Ao Requerente, para providenciar a publicaçao do
edital expedido, nos termos do r. despacho de fls. 66. -
Adv. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA 38959-

55.-AÇAO MONITORIA-481/2006-NEUSA LANZARINI
DA ROSA x MARCOS KNIELING - A exequente devera
juntar demonstrativo de seu credito com a multa de 10%
referidas no item3 do r. despacho de fls. 19. - Adv. GIANI
LANZARINI DA ROSA LIMA 33060-

56.-INEXIGIBILIDADE TIT. CAMBIAL-499/2006-NATA-
LINO BELINI x FUMACOL - FERRAGENS E MATERI-
AIS DE CONSTRUÇAO LTDA - Autos que aguardarao a
audiencia ja designada. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, CLEVERSON
IVAN MERLO35.681/PR, PEDRO A. C. SOUZA FURLAN
12.324/PR, FLAVIO G. DE SOUZA FURLAN 27.961/PR,
DANIELLE H. C. A. KORNDORFER 15395, ANEMERE
DULABA31.382/PR, MARILAN DE SOUZA ALMEIDA
29.733/PR, PATRICIA KLASSEN 27.974/PR e EDUARDO
LUIZ BUSSATTA 31.383/PR-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-504/2006-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x LUIZ CARLOS FA-
RIAS - Deferido o pedido de fls. 21 para suspender o pro-
cesso por um ano, salvo se antes houver o desfecho da açao
noticiada. - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 5.949/
PR-

58.-INDENIZACAO (ORD)-509/2006-ANILDO JOAO
BORGHETTI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A e ou-
tros - Ao Subscritor da petiçao de fls. 74/88, para juntar
aos autos a sua respectiva procuraçao. Prazo de cinco dias.
- Adv. AIRTON PEASSON 20.391/PR-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-516/2006-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ELI-
SANGELA FAVARO ZOTESSO - “... o veiuclo nao foi lo-
calizado no endereço informado na inicial e diligencias re-
alizadas pelo Oficial de Justiça conforme certidao de fls.
23 verso. Por esta razao antes de conhecer do pedido de
fls. 48 e desentranhar o mandado deve a autora informar o
endereço onde devera ser cumprido...” - Adv. RENATA
PEREIRA C. DE OLIVEIRA38959, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI31.167/PR e FLAVIA GOTARDO SEIDEL
35.563/PR-
60.-AÇAO MONITORIA-554/2006-VALMIR DALCIN x
TRANSPORTADORA DUTKEWICZ LTDA -Designada au-
diencia preliminar na forma do artigo331 do CPC para o
dia 14 de março de 2007, as 14:00 horas na qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores constituidos para
fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem apre-
ciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera
saneado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as
provas a serem produzidas e designada audiencia de conti-
nuaçao para instruçao e julgamento. -Adv. OSCAR ESTA-
NISLAU NASIHGIL 11.563/PR, SILVANA NARDELLO
NASIHGIL 14.019/PR, ANTONIO FERREIRA FRANÇA
15.593/PR, FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062/PR e
KEYLA MONQUERO 28.209/PR-

61.-DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO-558/2006-ANTO-
NIO SOARES x BANCO FINASA S/A - Ao Requerente,
para providenciar a postagem do oficio expedido, bem como
eventuais copias necessarias. Redesignada audiencia para
o dia 22 de março de 2007, as 14:00 horas. - Adv. EVER-
TON BOGONI33.784/PR, MARCOS A. NUNES DA SIL-
VA39390/PR e DENIO LEITE NOVAES JR. 10.855/PR-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-594/2006-AUTO POSTO
2N LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
- BRADESCO - Sobre a contestaçao e documentos diga o
autor em dez dias. - Adv. SERGIO CANAN 7.459/PR, CA-
ROLINA B. LEONARDI38.392/PR, RICARDO CANAN
33.819/PR-

63.-AÇAO MONITORIA-619/2006-EDSON TACCA x
CLEONIR DA ROS - Recebidos os embargos interpostos
as fls. 18 porque tempestivos. Sobre esses embargos e res-
pectivos documentos diga a parte autora, ora embargada,
no prazo de quinze dias. - Adv. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA 9.672/PR, LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR-

64.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-626/2006-SIND.
DOS SERVIDORES PUB. MUNICIPAIS DE TOLEDO e
outros x ESTADO DO PARANA - Diante da defesa apre-
sentada, manifestem-se os autores em dez dias. - Adv. CLE-
VERSON IVAN MERLO35.681/PR, JOAO CARLOS PO-

LETTO36.326-B/PR, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-678/2006-JOSE CARLOS
DAL BOSCO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x
PRISCILA PAULA DA SILVA FALKOWSKI - A Re/Recon-
vinte para preparar as custas processuais e juntar compro-
vante do recolhimento do FUNREJUS, relativos a recon-
vençao, no prazo de dez dias, sob as penas da Lei. As cus-
tas processuais importam em R$ 241,00 - Adv. LEONAR-
DO DELLA COSTA 39.886/PR-

66.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-692/2006-NEIDE
SCHLICKMANN x ALZIRA SCHNEIDER - Designada a
audiencia para o dia 13 de março de 2007, as 14:00 horas,
na qual deverao comparecer as partes com propostas efeti-
vas para serem apreciadas. A parte autora fica devidamente
intimada, na pessoa de seu procurador judicial, pelo Dia-
rio da Justiça, para comparecer a audiencia retro designa-
da. - Adv. EGBERTO FANTIN 35.225/PR-

67.-INTERDICAO-709/2006-DALVA RODRIGUES x GES-
SI RODRIGUES - Designado o dia 28 de fevereiro de 2007,
as 14:00 horas, para interregoratorio da interditanda. - Adv.
SANDRA MARIA DE QUEIROZ 222.654/SP-

68.-BUSCA E APREENSAO (FID)-746/2006-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LU-
CIA VIEIRA - Ante a certidao de fls. 28, diga o requerente
no prazo de cinco dias. - “... que ate a presente data nao
houve manifestaçao do requeridos...” - Adv. MARCELO
LOCATELLI37.816/PR, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ
24.102/PR, CRISTIANE B. GARCIA LOPES 19.937/PR e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 29.945PR-

69.-AUTORIZACAO JUDICIAL-756/2006-ERNA BAUN-
GARDT x ESTE JUIZO - “... defiro o pedido descrito na
inicial para o fim de autorizar a autora a levantar as impor-
tancias depositadas em nome do “de cujus” VILMAR BAU-
GARDT a titulo de PIS, de FGTS que se encontram depo-
sitadas junto a Caixa Economica Federal, agencia de Tole-
do, principal e rendimentos... Por ser maior e capaz e a
unica herdeira dispensa a autora da prestaçao de contas...”
- Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, CARMEN
LUCIA B. GALLASSINI 27956/PR, VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO 14.486/PR, DANIEL ALEXANDRE
BEAL33.747/PR e VANDELISE STRIEDER 28.156/PR-

70.-IMISSAO DE POSSE-770/2006-SANDRO WILIAN
BATISTA DE SOUZA x ANTONIO LUIZ VANZELLA -
Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor em dez dias.
- Adv. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-774/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x VILSON NERCI
HUBNER e outros - Recebidos os embargos, suspensa a
execuçao. Aos embargos para querendo impugnarem os
embargos no prazo legal de dez dias. - Adv. ITAMAR MAR-
COS DE OLIVEIRA 25.563/PR-

72.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-777/2006-MAU-
RO NAKAYAMA GONCALVES x DIRCEU LUIS SCHIO
e outros - “... homologo, por sentença a fim de que produza
seus juridicos e legais efeitos o pedido de desistencia for-
mulado pelo autor as fls. 14/15, posto que constato que
ainda nao se estabeleceu a relaçao juridica-processual em
face da ausneica de citaçao dos requeridos, nao havendo
obice ao pedido formulado. Em consequencia julgo extinto
o presente processo sem julgamento do merito o que faço
com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC... Con-
deno o requerente, que deu causa a presente demanda, ao
pagamento das custas processuais...” - Adv. JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ 11.211/PR-

73.-INTERDICAO-784/2006-ETEVALDO SANTOS AL-
MEIDA x OZIEL ANDRADE DE ALMEIDA - Designado o
dia30 de março de 2007, as 14:30 horas para interrogatorio
do interditando. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE
17.867/PR e VILMA ROSA VERA BARRETO 40.027/PR-

74.-ALVARA JUDICIAL-799/2006-NELSON PADILHA x
ESTE JUIZO - Ao Requerente, para emendar a inicial para
o fim de incluir no polo ativo desta demanda os filhos da
“de cujus”, juntando os respectivos documento e procura-
çoes. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial. - Adv. TEREZINHA ANSELMI TABOZA 19.373/PR
e ORLANDO NEVES TABOZA 17.130/PR-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-816/2006-
ELISANGELA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTI-
CAS LTDA x UBIRAJARA VIEIRA e outros - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
736,00 - Adv. ANTONIO C.KOZIKOSKI JR 36.820/PR,
FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS, WALMOR
ADAO SCHMITT NETO36.987/PR e GONÇALO MA-
RINS FARFUD 36.772/PR-

76.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-203/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x COOPE-
RATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO
- “... tendo em vista a satisfaçao da obrigaçao pelo paga-
mento do debito em execuçao, com fundamento no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente açao. Levan-
te-se eventual penhora...” - Adv. FABIANO JOSE BOR-
DIGNON 23.062/PR-

77.-EMB. A EXEC. FISCAL - FAZENDA-36/2004-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x
MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE - Aos inte-
ressados, ante a baixa dos autos. - Adv. SILVIA FATIMA
SOARES 25.719/PR e JOSE GERALDO CANDIDO
15.688/PR-

78.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-170/2005-MU-

NICIPIO DE TOLEDO x MOACIR ROCHA - Aos interessa-
dos, ante o calculo de fls. 40. - R$ 856,55 - Adv. RICARDO
CANAN 33.819/PR-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZ DE DIREITO
DR. ALINE PASSOS BAIONI
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FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
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MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0005 000227/2003
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MARCIO BERBET 0004 000068/2003
MARCIO LUIZ BONADIO 0015 000099/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0018 000121/2006
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0012 000374/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0026 000390/2006
MARLENE LEITHOLD 0006 000341/2003
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 0005 000227/2003
RAIMUNDO ROCHA 0007 000414/2003
ROGERIO LICHACOVSKI 0010 000253/2004

0003 000020/2003
RUBENS CARLOS BITENCOURT 0001 000626/1988
SCHEILA BAU 0027 000121/2004
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0013 000383/2005
TADEU CANOLA 0021 000255/2006

0017 000111/2006
VALDECIR PAGANI 0010 000253/2004

0003 000020/2003
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0025 000379/2006
WALDOMIRO BARBIERI 0015 000099/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ATALIBA PEREIRA DE CARVALHO
e outros-Sobre o oficio de fls. 137, diga o autor.-Adv. RUBENS
CARLOS BITENCOURT, JOSE ANTUNES TEIXEIRA, ED-
SON MONTOR OZORIO e ADJAIME MARCELO ALVES DE
CARVALHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCELO NOBRE GARCIA e outros
-Decorreu o prazo da suspensao, manifeste-se o autor.-Adv.
JOSE CARLOS MARQUES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2003-SOALGO-SOC.
ALGODOEIRA PARANAENSE IND.COM. LTDA e outros x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Sobre a
reducao dos honorarios para R$-50.000,00, digam as partes.-
Adv. VALDECIR PAGANI, EDILSON LUIZ ZIMIANI CA-
BRAL e ROGERIO LICHACOVSKI-

4.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-68/2003-IRANI SZE-
REMETA x EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA-Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da par-
te interessada.-Adv. JOAO ALVES DA CRUZ, MARCIO BER-
BET e ENIMAR PIZZATTO-

5.-MONITORIA-227/2003-AGROPECAS - ALVES E MOTA
LTDA x JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO-Diga o autor,
decorreu o prazo da suspensao.-Adv. NILSON SARAIVA DOS
SANTOS e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2003-COO-
PERATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PA-
RANA x APARECIDO JOSE DA SILVA-Sobre a avaliacao R$-
39.000,00, digam as partes.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA
e MARLENE LEITHOLD-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-414/2003-SEBASTIAO FI-
ALHO e outros x NELSON SOUZA SILVA e outros -Decorreu
o prazo da suspensao, manifeste-se o autor.-Adv. RAIMUNDO
ROCHA e DENILSON GONZAGA BARRETO-
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8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2004-COOPERATI-
VA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA x ISAIAS
CEZAR DE LIMA-Manifeste-se a parte exequente imprimindo prossegui-
mento ao feito.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-209/2004-M.P.E.P. e outros x
A.M.O.J.-Ao requerido para que no prazo de05 dias, comprove o pagamento
das pensoes referente aos ultimos tres meses, bem como, para que apresente
proposta de acordo do valor de R$-1740,00.-Adv. MARCIO ADRIANO MAR-
TINS ZEM-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-253/2004-SOALGO-SOC. ALGODO-
EIRA PARANAENSE IND. E COMERCIO e outros x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Sobre a reducao dos honorarios para R$-
9.000,00, digam as partes.-Adv. VALDECIR PAGANI e ROGERIO LICHA-
COVSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/2005-IRMAOS BOC-
CHI & CIA LTDA x O S SANTOS & SAIBERT LTDA (MERCADO SA-
MIS) -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-
Adv. JOSE ANDERSON SCHLEMPER-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/2005-BANCO DO
BRASIL S.A. x JOAO DE MELO SOARES-HOMOLOGO o acordo para
suspender o feito.-Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e DENIL-
SON GONZAGA BARRETO-

13.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-383/2005-BANCO DO
BRASIL S.A. x GERALDO LOURENCO SOARES e outros-Homologo o
acordo e suspendo o feito.-Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG, GIANI LAN-
ZARINI ROSA LIMA e DENILSON GONZAGA BARRETO-

14.-RETIFICACAO-384/2005-CARINA CARDOSO e outros x O JUIZO-
Julgo procedente o pedido.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

15.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-99/2006-KIKUTI E OLIVEIRA
LTDA ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a reducao dos honora-
rios. Fixados em R$-8.500,00, digam as partes.-Adv. MARCIO LUIZ BONA-
DIO e WALDOMIRO BARBIERI-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-105/2006-NILZA FERREIRA LOPES
x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A-Ao requerido para retirar carta
precatoria.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, JALTON GODINHO
DE MORAES e JOSE FERNANDO VIALLE-

17.-ALIMENTOS-111/2006-G.S.D.S. e outros x G.M.D.S.-Julgo procedente o
pedido para condenar o reu a pagar o equivalente a30% do salario minimo,
devido desde a citacao.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e TA-
DEU CANOLA-

18.-MONITORIA-121/2006-BANCO ITAU S/A x I BITENCOURT BRI-
TO e outros-Sobre a reducao dos honorarios para R$-4.300,00, digam as par-
tes.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e CARLOS ALEXAN-
DRE VAINE TAVARES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/2006-PAULO CARVA-
LHO VILANOVA x NEIDE MAURA RICCI -Decorreu o prazo da suspen-
sao, manifeste-se o autor.-Adv. CARLOS ALVES-

20.-ORD. PED. TUTELA ANTECIPATOR.-215/2006-ZM COMERCIAL
AGRICOLA LTDA x SINON DO BRASIL LTDA-Sobre a contestacao, diga
a parte autora em 10 dias.-Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEI-
ROS e ANDREA FINGER COSTA-

21.-ARROLAMENTO-255/2006-JOAO DONIZETE AMORIM e outros x
JOAO DONIZETE AMORIM -Aguarde-se no arquivo provisorio manifesta-
cao da parte interessada.-Adv. TADEU CANOLA e DENILSON GONZA-
GA BARRETO-

22.-EXECUCAO-320/2006-COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO-SICREDI x ELISANDRO RODRIGUES MODESTO-Sobre
a certidao negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv. DIRCEU
BERNARDI JR-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-356/2006-BV FINANCEIRA
S/A CREDITOS FINANC.INVESTIMENTO x LUIZ ALBINO ROHR -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
MARCELO LOCATELLI-

24.-ALIMENTOS-366/2006-FERNANDO DE SOUZA NERIS e outros x
MANOEL OTAVIO NERIS-Diga o autor, requerido nao localizado.-Adv.
MARCELO PENIDO DA SILVA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2006-DILSON VOL-
PINI E CIA LTDA x COMERCIAL PARAISO DE ALIMENTOS LTDA-
ME-Sobre a certidao negativa do oficial de justica, diga o autor.-Adv. VALTER
FRANCISCO DA SILVA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-390/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x RONALDO DE ANDRADE CARVALHO-Sobre a certidao nega-
tiva de citacao, diga a parte autora.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

27.-CARTA PRECATORIA-121/2004-Oriundo da Comarca de PALOTINA/
PR VARA CIVEL -MARA CRISTINA REINKE STEIN x APARECI-
DO JOSE DA SILVA e outros -Decorreu o prazo da suspensao,
manifeste-se o autor.-Adv. ELOI ANTONIO SALVADOR e
SCHEILA BAU-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RANJUIZA DE DIREITO DRA.LEONOR B.C.SEVERO
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO N§122/2006
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VITOR HUGO RANKEL 0079 001115/1998
VITOR LOTOSKI 0001 000743/1980

1.-Desapropriacao-743/1980-MUNICIPIO DE CRUZ MACHA-
DO x NESTOR DE LIMA -Suspenso o feito por sessenta dias.-
Adv. ODILON MUNCINELLI e VITOR LOTOSKI-

2.-Servidao-579/1989-COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA x ERIKA CLARA BRIGITTE H.BREYER -
A requerente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

3.-Reivindicatoria-409/1996-REDE FERROVIARIA FEDERAL
S.A. x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- A extracao de co-
pias e consequente formacao de instrumento de execucao, deve ser
realizado diretamente pelo exequente. Ademais, deve o exequente
dar atendimento ao reuisitado na carta precatoria de fls.362, sob
pena do nao cumprimento pelo Juizo deprecado. -Adv. LUIS CAR-
LOS PYSKLEVITZ-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-271/1997-ARNALDO DE OLI-
VEIRA CABRAL x LUIZ RODRIGUES -Arquivado provisoria-
mente, aguardando a manifestacao da parte interessada.-Adv. HE-
LIO RICARDO CUNHA e MARCELO DOMICIO SCARAME-
LLA DE MELLO-

5.-Usucapiao-360/2001-ZAURI ANTONIO DOS SANTOS x JOSE
ALVES DO AMARANTE -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNA-
NI-

6.-Busca e Apreensao-Cautelar-49/2003-EDSON BALDUINO
BOHRER x JOCLECIO DE OLIVEIRA QUADROS -Julgado por
sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, IV, do Codigo de
Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

7.-Indenizacao-568/2003-ADILVO PAVARIN LUCAS x
LUIZ CARLOS MACHADO DO NASCIMENTO e outros -
Homologo para todos os juridicos e legais efeitos a conta de
fls. Faculto aos senhores Serventuarios a cobranca das cus-
tas pelas vias apropriadas. -Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK, GUATACARA SCHENFELDER SALLES e
ANDRE LUIS BORSATO-

8.-Rescisao de Contrato-758/2003-ANA REGINA METZ-
LER DE BRITO x CIDADELA S/A- Deferido o pedido de
vistas pelo prazo de dez dias. -Adv. LINCOLN TAYLOR
FERREIRA-

9.-Indenizacao por Ato Ilicito-1257/2003-MARLENE SIL-
VA DA SILVA e outros x BAUERTUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA- Designado pelo Juizo de Direito da Co-
marca de Matelandia, Parana, o proximo dia31 de janeiro
de 2007, as 14.00 horas,para inquiricao de testemunha. Deve
o autor fornecer as copias solicitadas no oficio de fls.101...
-Adv. ACIR OLISKOWSKI e SIDNEY JOSE MATIOTTI-

10.-Declaratoria Inex.Obrig.Camb.-251/2004-SANDRA MA-
RIA DA ROCHA IUCKER x SILVINEI DA CUNHA -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminha-
do-Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

11.-Usucapiao-267/2004-BERNADETE RAVANELLO x ES-
POLIO ELIZEU RAVANELO e outros -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JO-
NECIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI-
12.-Declaratoria-683/2004-JOAO SCZIBOR x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de

cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA-

13.-Declaratoria-686/2004-RAULINO BORTOLINI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia as partes do
retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
GIOVANI ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

14.-Declaratoria-747/2004-JOAO ROQUE GAVASSO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

15.-Declaratoria-824/2004-HELIO JOSE RODAK x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

16.-Declaratoria-933/2004-CECILIA KRUL x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

17.-Declaratoria-934/2004-JOAO CRISTIANO TAUSEN-
DFREUND x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminha-
do-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

18.-Declaratoria-954/2004-IVAHY STELMASCHUK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA e GIOVANI ANDREOLI-

19.-Declaratoria-958/2004-JOSE ANTONIO MATOSO
NETO x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

20.-Declaratoria-974/2004-IVAHY STELMASCHUK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

21.-Declaratoria-976/2004-ERNA WEBER x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

22.-Declaratoria-977/2004-REINALDO PLEWKA x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

23.-Declaratoria-984/2004-MIGUEL PARASTCHUK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

24.-Declaratoria-995/2004-OSMAR CYRILLO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

25.-Declaratoria-1001/2004-HELIO JOSE RODAK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA e GIOVANI ANDREOLI-
26.-Declaratoria-1003/2004-LUCIA WURR x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA-

27.-Declaratoria-1015/2004-ISIDORO ZAPOTOCZNY x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e GIOVANI ANDREOLI-
28.-Declaratoria-1019/2004-HELIO JOSE RODAK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA-

29.-Acao Civil Publica-1587/2004-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x HUSSEIN BAKRI e outros-
Indiquem as partes com objetividade quais as demais provas
que pretendem produzir, informando a necessidade de cada
uma, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

30.-Alvara-1691/2004-ADELINE VITORIA CALATALO
CORDEIRO e outros x -Deferido, por senten‡a, a expedi-
cao do alvara requerido na inicial. Custas na forma da lei.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

31.-Declaratoria-1693/2004-BOLESLAU MITURA x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

32.-Declaratoria-1694/2004-VILSON JOSE PRESTES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE BITURUNA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

33.-Ordinaria-1713/2004-CHEILA BELMIRA MAIA e outros
x ESTADO DO PARANA e outros -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

34.-Declaratoria-2127/2004-MARIA BAIAK x ESTADO DO
PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MA-
RINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

35.-Monitoria-2153/2004-IRMAOS HOBI LTDA x ELIO
THOMAE -Suspenso o feito por cento e oitenta dias.-Adv.

União da Vitória



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 291291291291291

VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES
NEVES-

36.-Usucapiao-2167/2004-MARIA ELIZABETE ULTCHAK
e outros x -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta
precatoria a ser encaminhada-Adv. CAIO GRACO DE ARA-
UJO QUADROS-

37.-Despejo-2185/2004-IBRAHIN SAADALLAH OJAIMY
x ANGELICA FRANCIELE DE CASTILHO e outros -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminha-
do-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

38.-Declaratoria-2275/2004-PEDRO LOMIKOWSKI x ES-
TADO DO PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo le-
gal.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRAN-
CA LOPES-

39.-Declaratoria-2276/2004-ARI BUENO DA ROCHA x ES-
TADO DO PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo le-
gal.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRAN-
CA LOPES-

40.-Declaratoria-2277/2004-GREGORIO DANELIUK x ES-
TADO DO PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo le-
gal.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRAN-
CA LOPES-

41.-Declaratoria-2408/2004-LUCIA NEDOCHETKO x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA e GIOVANI ANDREOLI-

42.-Declaratoria-2470/2004-LEONOR PRESZNHUK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA-

43.-Indenizacao-68/2005-GLEISON RODRIGO DE SOUZA
- ME x MAGEVEL VEICULOS LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

44.-Monitoria-80/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x JANETE APARECIDA RA-
MOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

45.-Consignacao em Pagamento-102/2005-LUCIO DEMETRIO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARCELO GARCIA LAU-
RIANO LEME-

46.-Ordinaria-495/2005-ODETE HILDEGART FRIES PERIZZO-
LIO x ESTADO DO PARANA e outros -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRAN-
CA LOPES-

47.-Ordinaria-498/2005-PRISCILA BIANCA PERIZZOLO x
ESTADO DO PARANA e outros -Recebo a apelacao em am-
bos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

48.-Ordinaria-506/2005-GERALDO SVIDZINSKI x ES-
TADO DO PARANA e outros -Recebo a apelacao em am-
bos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no pra-
zo legal.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

49.-Ordinaria-919/2005-LUCIA MINOZZO x ESTADO
DO PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo le-
gal.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

50.-Declaratoria-1144/2005-VALMOR RODRIGUES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

51.-Declaratoria-1183/2005-ROMILSON SILVIO HOL-
LEN x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

52.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1321/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A.-CREDITO, FINANCIMENTO E INVEST x
GILSON ANTONIO CARVALHO- Deve o requerente for-
necer copias da peticao de fls.26/30 para acompanhar o
mandado de citacao -Adv. DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI-

53.-Declaratoria-1402/2005-MIRTA KUBIAK x MUNICI-
PIO DE GENERAL CARNEIRO -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

54.-Usucapiao-1729/2005-EDELSON PIRES DO PRADO
x -Suspenso o feito por cento e oitenta dias.-Adv. JOAO
CARLOS COAS JUNIOR-

55.-Sumarissima de Cobranca-151/2006-AUTOMENE
VEICULOS LTDA x BRADESCO AUTO/RE COMPA-
NHIA DE SEGUROS -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FABIO ROBER-
TO LORENA e AROLDO P. GUEDES JUNIOR-

56.-Alvara-161/2006-ANA RODRIGUES DE BRITO e ou-

tros x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara re-
querido na inicial. Custas na forma da lei.-Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI-

57.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-386/2006-BANCO
BMC S/A x CARLOS JANDLER -Julgado por sentenca
extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo
de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamen-
to das custas processuais-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

58.-Embargos a Execucao-507/2006-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANA DOLINSKI -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

59.-Embargos a Execucao-524/2006-MAD. PORTO VITO-
RIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de
cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deve-
rao as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliacao em audiencia (artigo331 do CPC), pois, caso con-
trario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for o caso. -Adv. MAURI-
CIO FLAVIO MAGNANI e PAULO ROBERTO GLASER-

60.-Mandado de Seguranca-781/2006-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA e outros x PRESIDENTE TRIBU-
NAL RECURSOS DE JUSTICA DESPORTIVA -Julgado
por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao
pagamento das custas processuais-Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

61.-Declaratoria-921/2006-VILSON DELVOSS x PARA-
NAPREVIDENCIA e outros -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e MAGALY RUBEL RIBAS-

62.-Anulacao de Atos Juridicos-949/2006-OSNI DE JESUS
RIBEIRO x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA e outros
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser enca-
minhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

63.-Anulacao de Atos Juridicos-950/2006-ORAIDES DA
CRUZ SILVA x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA e
outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

64.-Anulacao de Atos Juridicos-951/2006-LEVINO ELMU-
TE STREGE x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA e ou-
tros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

65.-Anulacao de Atos Juridicos-952/2006-LORENI RODRI-
GUES SANTOS x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e
outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

66.-Anulacao de Atos Juridicos-953/2006-LINO MATTIOLA
x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

67.-Anulacao de Atos Juridicos-954/2006-JOSE CARLOS DE
LIMA x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

68.-Anulacao de Atos Juridicos-955/2006-JOSE DE LIMA x
DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA e outros -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

69.-Anulacao de Atos Juridicos-956/2006-JOSE IRINEU DE
CASTRO x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser enca-
minhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

70.-Anulacao de Atos Juridicos-957/2006-JURANDIR BIER
DE RAMOS x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA e ou-
tros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

71.-Anulacao de Atos Juridicos-959/2006-LIDIA MATTIO-
LA DE OLIVEIRA x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA
e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

72.-Anulacao de Atos Juridicos-960/2006-OTAVIO INACIO
DA CRUZ x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser enca-
minhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

73.-Anulacao de Atos Juridicos-961/2006-OSVALDO CIOT-
TA x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminha-
do-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-7/1992-FAZENDA NACI-
ONAL x MOVELITA MOVEIS E DECORACOES LTDA -A
requerente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv.
HELIO RICARDO CUNHA-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-22/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE ERVA MATE
TACHARIN LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

76.-- Execu‡oes Fiscais - Fazenda-154/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IRLEI REGINA LAR-

SEN -Nomeado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com vis-
tas.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-575/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. BELANZA E CIA
LTDA e outros -Sobre a certidao negativa de penhora, manifes-
te-se o requerente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-599/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x HUGO MIGUEL
SCHAITZ -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1115/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PAULO HENRIQUE RIBEIRO -Sus-
penso o feito por cento e oitenta dias.-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e VITOR HUGO RANKEL-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1318/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DAVI SILVEIRA -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas pagas.-Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1361/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE SORVE-
TES GATO PRETO e outros -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

82.-Execucao Fiscal-1676/1998-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x MANOEL FERREIRA DOS SANTOS -Suspenso
o feito por quinze dias.-Adv.LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-256/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x T F OTTO E CIA.
LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-283/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COOP. AGROP. IRATI
LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-708/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CLEIDE AP. ZANQUIN -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso
I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executa-
da (art.795 do CPC), custas processuais pelo requerente .-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-151/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROQUE EDGAR STORI -Suspenso
o feito por trinta dias.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-135/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JORGE RUY WOGINSKI -Sobre a
certidao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-176/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CLEIDE AP ZANQUIN -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo requerente .-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-287/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MANOEL FERREIRA DOS SAN-
TOS -Suspenso o feito por sessenta dias..-Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-328/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SEBASTIAO PIRES DO PRADO -
Suspenso o feito por cento e oitenta dias.-Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

91.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-679/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANDRY FRIS -Julgado por senten-
ca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795
do CPC), custas pagas.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS
e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

92.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-710/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VILAMIR TOMAZ BOIN -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso
I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executa-
da (art.795 do CPC), custas pagas.-Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1109/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LAUDEMIRO ALVES
DOS SANTOS -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1143/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO DIMAS STEM-
PIM -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

95.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1153/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GENI DE LURDES DO
AMARAL BASE -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

96.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1191/2003-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIO ZENIL-
DO HODZINSKI -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

97.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1201/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x EDISON ALEIXO -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1213/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CELIO ROBERTO
KAMPMANN -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

99.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1247/2003-MUNICIPIO DE
BITURUNA x NELCI NEUMANN RISKOWSKI -Suspenso
o feito por noventa dias.-Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI-

100.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1536/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ALCEMIR TEIXEIRA
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser enca-
minhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

101.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1564/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ARA BRASIL ESQUA-
DRIAS MADEIRAS LTDA -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negati-
va de citacao.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

102.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-128/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DAVI JOSE CLETO DE MOURA -
Arquivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da par-
te interessada.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

103.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-463/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WILMAR ANTONIO KAMINSKI -
Arquivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da
parte interessada.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

104.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1025/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIA RO-
SANE DE SA LARA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

105.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1039/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ FABIANO
DIAS -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

106.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1143/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FLORISA D APA-
RECIDA DA SILVA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

107.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1199/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS
SULIMANN BASTOS -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

108.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1284/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SILVANO FELI-
PE GARCEZ -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

109.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1747/2004-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x ADILSON DE SOUZA -
Suspenso o feito por cento e oitenta dias.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

110.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1842/2004-MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA x DAVI JOSE CLE-
TO DE MOURA -Arquivado provisoriamente, aguar-
dando a manifestacao da parte interessada.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

111.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-15/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADO
COM. CARNES KERBER LTDA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

112.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-35/2005-MUNICI-
PIO DE PORTO VITORIA x JURANDIR DA SILVA
RIBAS -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I,  do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas.-Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN-

113.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-80/2005-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x BENONI MONTES
RIBAS -Arquivado provisoriamente, aguardando a ma-
nifestacao da parte interessada.-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

114.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-225/2005-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x BERNARDO TEO-
BALDO SERRER -Arquivado provisoriamente, aguar-
dando a manifestacao da parte interessada.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

115.-Execucao Fiscal-619/2005-FUNDACAO MUNI-
CIPAL DE SAUDE - FUSA x BORDIGNON & CIA
LTDA -Arquivado provisoriamente, aguardando a ma-
nifestacao da parte interessada.-Adv. MURILO MOI
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SES BENASSI-

116.-Execucao Fiscal-622/2005-FUNDACAO MUNI-
CIPAL DE SAUDE - FUSA x AMARILDO JOSE DE
BARROS -Arquivado provisoriamente, aguardando a
mani fes tacao  da  par te  in te ressada . -Adv.  MURILO
MOISES BENASSI-

117.-Execucao Fiscal-640/2005-FUNDACAO MUNI-
CIPAL DE SAUDE - FUSA x MARTA TEREZINHA DA
CANAL OLIVEIRA - ME -Arquivado provisoriamen-
te, aguardando a manifestacao da parte interessada.-
Adv. MURILO MOISES BENASSI-

118.-Execucao Fiscal-645/2005-FUNDACAO MUNI-
CIPAL DE SAUDE - FUSA x MAFALDI STREGE ALT-
MANN- Comprove o requernete, no prazo de cincod ias,
o efetivo pagamento das custas processuais. -Adv. MURI-
LO MOISES BENASSI-

119.-Execucao Fiscal-651/2005-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x LUCIMARA COMNISKY MOREI-
RA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debi-
to pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas.-
Adv. MURILO MOISES BENASSI-

120.-Execucao Fiscal-654/2005-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x ROMUALDO HULTERMANN -Ar-
quivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da
parte interessada.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

121.-Execucao Fiscal-682/2005-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x ROMUALDO RIBEIRO SALES -
Arquivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da
parte interessada.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

122.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-825/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRA MARIA
CORDEIRO -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

123.-Execucao Fiscal-16/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x ROMUALDO HULTERMANN -Ar-
quivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da
parte interessada.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

124.-Execucao Fiscal-49/2006-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE - FUSA x ADRIANA DE FATIMA TEIXEIRA
DE SOUZA -Arquivado provisoriamente, aguardando a ma-
nifestacao da parte interessada.-Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

125.-Execucao Fiscal-222/2006-IAP x ANTONIO CARLOS
DONNER DIAS -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LU-
CIANO MARCHESINI-

126.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO
O PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVIS-
TO NO ARTIGO 257 DO CPC, AS PETICOES SEGUIN-
TES: CARTA PRECATORA DIVISORIA - ESPOLIO DE
TEREZA POROCHNIAK X LEONEL KONKOL E OUTRO
- ADV:CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS- CARTA
PRECATORIA - EXECUCAO - CONDOMINIO MORADI-
AS VILAS NOVAS ii X GILMARA ANGELICA DA SILVA
-ADV:ANTONIO EMERSON MARTINS- EMBARGOS A
EXECUCAO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RI-
CARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK - ADV:VIVIANE
STADLER FAGUNDES- REPARACAO DE DANOS -
MARCIO KRAUSE X LAV.CREDITOS E COBRANCA SC
LTDA E OUTRO - ADV:FABIO ROBERTO LORENA-

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA  VARA DA INFAN-
CIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS JUIZ: Dr. CARLOS
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1.-ALIMENTOS-607/1998-T.W.S.C.r. e outros x A.C.S.C.-
Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias.-Adv. LUIS
MARCELO SCHNEIDER-

2.-ALIMENTOS-532/2001-C.W.D.S. e outros x S.P.D.S. -Ma-
nifeste-se a parte autora.-Adv. LUCIANO LINHARES-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-332/2002-J.M.N. x E.N. -
Julgada extinta a açao.-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI e
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

4.-ALIMENTOS-753/2002-N.T.M.F.r. e outros x J.A.F.-Manifeste-se
a parte autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-30/2003-S.M.R.B. x E.E.L.R.
e outros-Rejeitado os embargos de declaracao, entendendo que nao houve
obscuridade, omissao ou contradicao na referida decisao.-Adv.GILBERTO
T. DOMBROSKI e CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

6.-DIVORCIO DIRETO-161/2003-M.M.C.P. x E.A.P.-Manifeste-se
a parte autora sobre o prosseguimento do feito no prazo de
05(cinco) dias, ressaltando que caso nao haja manifestacao o proces-
so sera extinto.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-281/2003-W.O.H.r. e outros x
A.H. -Homologado por sentença o acordo de fls. 52/55, efetuado en-
tre as partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais e, por
conseq•ência, declaro extinto o presente feito, com fundamento no
artigo 269, inciso III do CPC.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

8.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-445/2003-F.P.S.L. e
outros x E.J.-Manifeste-se a parte signataria da peticao de fls. 29, para
juntada de copia recente e autenticada das matriculas dos imoveis
descritos as fls. 29.-Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-549/2003-E.F.S.r. e outros x O.J.S.
-Manifestem-se as partes sobre o cumprimento do acordo de fls. 19/
20.-Adv. MARTIN CANEVER-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-581/2003-C.C.K.r. e outros x
A.L.K. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. GILSON ORTH-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-49/2004-S.A.A. x F.O.F.-
Manifeste-se o procurador da autora para que atenda o requerimento
do fisco de fls.32.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-490/2004-N.B.M.S.r.p.m. e ou-
tros x O.F.S. -Julgada extinta a açao.-Adv. CECILIA L. G. ABDALA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-857/2004-
L.P.D.N.M.B.r. e outros x R.C.M.B.-O debito restou pago
na sua integralidade. Ante o pagamento da obrigacao, foi
julgada extinta a presente execucao. Condenado ao executa-
do o pagamento dos honorarios advocaticios ao procurador
do exequente, fixados em R$ 167,00(cento e sessenta e sete
reais).-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-91/2005-G.H.R.r.m. e
outros x J.P.-Manifeste-se o procurador do autor.-Adv. HELIO DE
MACEDO KRULJAC-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-164/2005-S.L. e outros x F.S.L.
-Julgada extinta a açao.-Adv. LAURETTE DUB PINTO CONTE e
CRISTIANO LUSTOSA-

16.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-305/2005-E.S.H. x
H.M.P.-Julgada procedente o pedido inicial, decretando a conversao
da Separacao Judicial do casal em Divórcio, com fulcro no artigo37
da Lei 6.515/77 e artigo 1.580 do Codigo Civil. Condenado a reque-
rida o pagamento das custas e despesas processuais e ainda ao paga-
mento dos honorarios advocaticios ao procurador da requerente.-Adv.
MARTIN FRANCISCO RIBAS e FABRICIO SCHEWINSKI-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/2005-J.L. e outros x J.J.L.
-Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-483/2005-C.Q.S. e outros x E.S. -Mani-
feste-se a requerente.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-566/2005-T.H.D.G. e outros x
J.D.G.-Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias.-Adv. MAR-
CO AURELIO CANEVER-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-673/2005-M.L.M. x H.E.G. -
Manifestem-se as partes.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-742/2005-D.T.r.m. e outros x L.T.
-Julgada extinta a açao.-Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-811/2005-B.K.T.F.r.m. e outros
x J.B.F. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

23.-MODIFICACAO DE GUARDA-886/2005-R.R.F. x M.K. -Jul-
gada extinta a açao.-Adv. LUCIANO LINHARES e LUIZ ERNANI
DA SILVA FILHO-

24.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-903/2005-V.P. x S.F.
-Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-916/2005-Z.A.F.P. e outros x M.J.P.
-Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-917/2005-G.A.C. e outros x
G.A.C. -Homologado por sentença o acordo de fl. 29, efetuado entre
as partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais e, por
conseq•ência, declaro extinto o presente feito, com fundamento no
artigo 269, inciso III do CPC.-Adv. ZANI DALTON FARAH e LU-
CIANO LINHARES-

27.-DIVORCIO DIRETO-945/2005-A.M.C. x J.M.C. -Manifeste-se
a parte autora.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

28.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-974/2005-A.F.S. x G.S.
-Manifestem-se as partes.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO e
CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

29.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-987/2005-N.A.M.A.
x L.C.S. -Homologado por sentença o acordo de fls. 65/67, para que
surta seus efeitos jurídicos e legais e, por conseq•ência, declaro ex-
tinto o presente feito, com fundamento no artigo 269, inciso III do
CPC.-Adv. LAURETTE DUB PINTO CONTE, SIMONE LONGO
e CARLOS ALBERTO SENKIV-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1157/2005-T.L.M.V. e outros x
L.A.V. -Manifeste-se a parte requerente.-Adv. LAURY ANGELO
FURLAN FAGUNDES-

31.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-38/2006-D.G.R. x S.C.R.
-Julgada extinta a açao.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLF BORTO-
LINI e RONALDO CESAR SMEK-

32.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-54/2006-E.C.Z. x
W.A.N.-Julgado procedente o pedido, decretando a conversao
de separacao em divorcio, com fulcro no artigo37 da Lei n
6515/77 e artigo 1580 do Codigo Civil. Em relacao aos Embar-
gos de Declaracao, condenado o requerido ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de ho-
norarios a advogada da parte autora, os quais foram fixados em
R$ 400,00(quatrocentos reais).-Adv. ADRIANE WALTER e
MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

33.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-123/2006-C.A.C. x C.A.G.N. -
Julgada extinta a açao.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-184/2006-T.H.D.G. e outros x
J.D.G. -Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias.-Adv. MAR-
CO AURELIO CANEVER-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-200/2006-S.D.S. e outros x
S.D.S. -Homologado por sentença o acordo de fls. 22, para que surta
seus efeitos jurídicos e legais e, por conseq•ência, declaro extinto o
presente feito, com fundamento no artigo 269, inciso III do CPC.-
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-201/2006-S.L.P.R.S.F. e outros
x M.A.L. -Julgada extinta a açao.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI e JAIRO VICENTE CLIVATTI-

37.-ALIMENTOS-218/2006-M.A.R.D.S. e outros x M.R.D.S.-
Julgado procedente o pedido, fixando o valor da pensao ali-
menticia definitiva em 1/2 (metade) do valor do salario minimo
mensal, hoje equivalente a R$175,00 (cento e setenta e cinco
reais). Condenado ao requerido o pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como ao pagamento dos honorarios
advocaticios.-Adv. GETULIO PEREIRA-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL-220/2006-A.M.M. e outros x E.J.-
Acolhido os presentes embargos, primeiro com relacao ao nome da
autora, ressalte-se que a conjuge mulher continuara a utilizar o nome
de casada, conforme pedido de fls.02/05, quanto ao imovel, note-se

que a sentenca homologou a partilha conforme o acordado, determi-
nado que se oficie ao Registro de Imoveis, conforme requerido pelas
partes. Adv. VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI-

39.-SEPARACAO DE CORPOS-302/2006-V.P. x S.F. -Julgada ex-
tinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-359/2006-L.G.L.r.p.m. e outros
x A.L.F.-Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias.-Adv. MA-
GALY RUBEL RIBAS-

41.-DIVORCIO CONSENSUAL-366/2006-R.A.I. e outros x E.J.-
Homologado por sentenca o acordo de fls.02/04, para que surta seus
efeitos juridicos e legais, decretado o divorcio dos requerentes. A con-
juge virago voltara a usar o nome de solteira. Guarda, pensao alimen-
ticia e partilha conforme acordado.-Adv. ANTONIO CARLOS WOLF-

42.-SEPARACAO DE CORPOS-426/2006-A.B.D.S.G. x A.C.G. -
Julgada extinta a açao.-Adv. FAUZI BAKRI e LUIS PRESENDO-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-569/2006-M.C.S.r.p.m. e outros
x I.S.-Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias.-Adv. LUCIA-
NO RICARDO HLADCZUK-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-655/2006-C.L.M. e
outros x E.J.-Indeferida a peticao inicial, decretada a extincao do pro-
cesso sem resolucao de merito.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA, IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR, ANDERSON LUIS
BOHRER e CARLOS ALBERTO SENKIV-

45.-PEDIDO DE ALTER DO REG BENS-697/2006-G.G.P.S. e outros x
E.J. -Manifestem-se as partes.-Adv. RONALDO CESAR SMEK-

46.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-711/2006-S.T.O. x
M.M. -Manifeste-se a parte autora em 10(dez) dias.-Adv. ZANI DAL-
TON FARAH e LUCIANO LINHARES-

47.-REVISAO DE ALIMENTOS-727/2006-D.A.F. x D.A.F.r.p. e
outros-Manifeste-se o autor.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e CECILIA
L. G. ABDALA-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-728/2006-F.P.S.L. x R.M.L.-
Manifeste-se a excepta sobre o agravo retido no prazo de 10(dez)
dias.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

49.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-798/2006-T.S.M.r.m. e
outros x M.M. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. FAUSTO BELEM-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-803/2006-L.I.B.E. e outros x
V.E.E. -Manifeste-se o requerido em03(tres) dias.-Adv. LIDIA FI-
JEWSKI-

51.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-825/2006-S.H.S. e
outros x E.J. -Homologado por sentença o acordo de fls.02/04 e 14,
para que surta seus efeitos jurídicos e legais e, por conseq•ência,
decreto a separaçÆo do casal, qualificado nos autos, e por
conseq•ência declaro extinto o presente feito, com fundamento no
artigo 269, inciso III do CPC.-Adv. MARCO AURELIO CANEVER-

52.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-831/2006-G.J.C.r.p.m. e
outros x V.A. -Manifeste-se a parte requerente.-Adv. LUIS CARLOS
PYSKLEVITZ-

53.-MODIFICACAO DE GUARDA-879/2006-R.L. x V.S.L. -Manifeste-
se o autor.-Adv. ERICA FAERBER, CAROLINA SOCHA DE SOUZA-

54.-ACORDO DE ALIMENTOS C/C VISIT-958/2006-V.A. e ou-
tros x E.J. -Homologado por sentença o acordo de fl. 03, efetuado
entre as partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais e, por
conseq•ência declaro extinto o presente feito, com fundamento no
artigo 269, inciso III do CPC.-Adv. MARCO AURELIO CANEVER-

55.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-981/2006-H.R. e outros x
N.F.D. e outros -Manifeste-se a parte requerente.-Adv. GETULIO
PEREIRA-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-989/2006-S.A.P.r.p.m. e outros
x V.L.P.-Prorrogado por mais 15(quinze) dias o prazo para regulariza-
cao processual, com fundamento no artigo37 do Codigo de Processo
Civil.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-990/2006-S.A.P.r.p.m. e outros
x V.L.P.-Prorrogado por mais 15(quinze) dias o prazo para a regulari-
zacao processual, com fundamento no artigo37 do Codigo de Proces-
so Civil.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

58.-SEPARACAO DE CORPOS-1024/2006-S.F.D.S. x S.F.-Mani-
feste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias.-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

59.-SEPARACAO DE CORPOS-1074/2006-M.T.C. x L.G.D.S.-Ma-
nifeste-se a parte autora em 10(dez) dias.-Adv. LETICIA GLASER-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1080/2006-D.A.F.F. e ou-
tros x D.A.F.-Manifeste-se a parte autora.-Adv. MAURO SFAIR-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1120/2006-E.A.S. e outros x E.S.
-Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1148/2006-K.R.D.A.r.p.m. e
outros x M.D.A. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob
pena de indeferimento.-Adv. FAUSTO BELEM-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1190/2006-T.O.B.r.p.m. e ou-
tros x C.A.B. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

64.-NOTIFICACAO-95/2006-I.N.S. x J.S.-Determinada a
remessa dos presentes autos a Vara Civel da Comarca.-
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS,  LUCIANO RI-
C A R D O  H L A D C Z U K  e  I R A P U A N  C A E S A R  D A
COSTA JUNIOR-
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COMARCA DE ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ
JUIZ: DR. FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇÃO – 013/06

01-ANTONIO DE SOUZA NETTO
02-CARLOS AUGUSTO MACHADO
03-ELENIRA ARAUJO NASCIMENTO
04-FERNANDO F. SOUZA
05-GETULIO MARCONDES
06-IBRAHIM H. HALAB
07-JULIO CEZAR RODRIGUES
08-MARCIO F. DE SOUZA
09-NILTON BUSSI
10-RAFAEL J. BRITO
11-FERNANDO F.SOUZA
12-THAIS SANTOS SILVA
13-KATLEEN MACHADO MATHEUSSI

01-AÇÃO PENAL– 01/06-Mauricio V.S.Lima-“indef/ped/ve-
vog/p.prev.”-adv.Antonio S.Netto-OAB/PR. 18.917A

02-03-04-08-10-11-12-AÇÕES PENAIS-59/02, 10/06, 16/98,
19/06, 10/00, 02/03, 43/03, 47/99, 58/06, 03/06, 26/02-”Ficam
os advogados relacionados a devolverem s cartório,no prazo de
24hs. , os processos que se encontram c/carga e com prazo ex-
cedido, sob as penas das sanções do artigo 196 do CPC.”-advs.
Drs. Elenira A.Nascimento, Fernando . Souza, Marcio F. Sou-
za, Thais S.Silva, Carlos A. Machado e Rafael J. Brito.

05-AÇÃO PENAL-63/02-Ezoel Padilha-“aud. 29/3/07, as
15:30hs-manifestar-se sobre test. Aparecida Leonor, n/encon-
trada”-adv.Dr.Getulio Marcondes

06-09-AÇÃO PENAL-05/06-Antonio M.Vieira-“embargos,
negado provimento”-advs. Drs. Nilton Bussi, OAB/PR.2081 e
Ibrahim H. Halabi-OAB/PR. 30089

13-P.ADMINISTRATIVO-Sergio A.Silva-“aud.11/12/06, as
13hs.”-adv.Dra.Katleen M.Matheussi-OAB/PR. 39.252.

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO – DR. AMARILDO CLEMENTINO
SOARES
Relação nº. 36/2006

Advogado Ordem Autos
Ademar Barros 08 2006.573-1

Alexander Vieira 15 2004.237-2

Alfeu Caetano de Moraes 01 2002.195-0

03 2006.631-2

Anderson Minichillo da Silva Araújo 06 2000.87-9

Andréia Cristina Marques Campana 11 2001.190-7

12 2003.237-0

14 1999.85-1

16 2002.190-9

Carlos Massaiti Higuti 02 2006.1162-6

Eduardo Pacheco 02 2006.1162-6

Elisa Minichillo de Araújo 06 2000.87-9

Issac Minichillo de Araújo 06 2000.87-9

Ivan Sérgio Ribeiro 04 2006.1157-0

05 2006.1152-9

João Dionysio Rodrigues Neto 07 2006.566-9

João Nivaldo da Silva 18 1999.99-1

Jonas Pereira Alves 06 2000.87-9

Jose Carlos Ragiotto 09 2006.574-0

Luiz Alberto Yokomizo 10 2005.322-2

18 1999.99-1

Odair Cordeiro dos Santos 13 2003.48-3

Osvaldo Damião Veiga Filho 15 2004.237-2

Sandro Henrique Trovão 17 2003.23-8

01) – Ação Penal nº.2002.195-0. Ré: Andréia de Oliveira Mi-
randa. “(...) Em decorrência do período de férias forenses, avo-
co os presentes autos para redesignar a audiência já pautada
para o dia 26/06/2007 às 16:30 hs. (...)”.Advogado: Dr. Alfeu
Caetano de Moraes.

02) – Carta Precatória nº.2006.1162-6. Réus: Laurindo Gomes,
Ilsio Ricci e José Roberto Ibipiano. “(...) Designo o dia 15/12/
2006, às 16:30 horas, para a realização da audiência da teste-
munha arrolada pela acusação. (...)”.Advogados: Drs. Carlos
Massaiti Higuti e Eduardo Pacheco.

03) – Pedido de Livramento Condicional nº.2006.631-2. Re-
qte: Jorge Luiz dos Santos. “(...) com arrimo no art. 83, V, do
Código Penal, rejeito o pedido de livramento condicional, dada
ausência requisito objetivo à pretensão inicial. (...)”.Advoga-
do: Dr. Alfeu Caetano de Moraes.

04) – Pedido de Autorização nº.2006.1157-0. Reqte: Dolores
Santana de Oliveira. “(...) À requerente para fazer prova do
parentesco com o réu Diego Allan de Souza. (...)”.Advogado:
Dr. Ivan Sérgio Ribeiro.

05) – Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº.2006.1152-
9. Reqte: Diego Allan de Souza. “(...) Ao requerente, para ins-
truir regularmente o pedido, v.g., fazendo prova da apreensão e
prova do domínio lícito do bem. (...)”.Advogado: Dr. Ivan Sér-

Crime

Antonina

Arapongas

gio Ribeiro.

06) – Ação Penal nº.2000.87-9. Réu: Vanderlei José Ramos.
“(...) Em decorrência do período de férias forenses, avoco os
presentes autos para redesignar a audiência já pautada para o
dia 10/07/2007 às 15:00 hs. (...)”.Advogados: Drs. Issac Mini-
chillo de Araújo, Jonas Pereira Alves, Elisa Minichillo de Ara-
újo e Anderson Minichillo da Silva Araújo.

07) – Carta Precatória nº.2006.566-9. Réu: Onivaldo Filla. “(...)
Em decorrência do período de férias forenses, avoco os presen-
tes autos para redesignar a audiência já pautada para o dia 11/
07/2007 às 14:15 hs. (...)”.Advogado: Dr. João Dionysio Ro-
drigues Neto.

08) – Carta Precatória nº.2006.573-1. Réu: Claudecir da Silva
Benedito. “(...) Em decorrência do período de férias forenses,
avoco os presentes autos para redesignar a audiência já pauta-
da para o dia 15/05/2007 às 13:45 hs. (...)”.Advogado: Dr. Ade-
mar Barros.

09) – Carta Precatória nº.2006.574-0. Réu: Sidnei da Silva Les-
sa. “(...) Em decorrência do período de férias forenses, avoco
os presentes autos para redesignar a audiência já pautada para
o dia 15/05/2007 às 14:00 hs. (...)”.Advogado: Dr. Jose Carlos
Ragiotto.

10) – Ação Penal nº.2005.322-2. Réus: Cristian Maldonado da
Silva e Eder Gomes de Andrade. “(...) Em decorrência do perí-
odo de férias forenses, avoco os presentes autos para redesig-
nar a audiência já pautada para o dia 04/07/2007 às 14:30 hs.
(...)”.Advogado: Dr. Luiz Alberto Yokomizo.

11) – Ação Penal nº.2001.190-7. Réu: Rogério Gonçalves da
Cruz. “(...) Em decorrência do período de férias forenses, avo-
co os presentes autos para redesignar a audiência já pautada
para o dia 20/06/2007 às 15:30 hs. (...)”.Advogada: Drª. An-
dréia Cristina Marques Campana.

12) – Ação Penal nº.2003.237-0. Réu: Roseli Batista de Souza
Gomes. “(...) Em decorrência do período de férias forenses,
avoco os presentes autos para redesignar a audiência já pauta-
da para o dia 03/07/2007 às 14:45 hs. (...)”.Advogada: Drª.
Andréia Cristina Marques Campana.

13) – Ação Penal nº.2003.48-3. Réu: Roberto Ferreira Barros.
“(...) Em decorrência do período de férias forenses, avoco os
presentes autos para redesignar a audiência já pautada para o
dia 03/07/2007 às 14:30 hs. (...)”.Advogado: Dr. Odair Cordei-
ro dos Santos.

14) – Ação Penal nº.1999.85-1. Réu: Reinaldo Modesto No-
gueira. “(...) Em decorrência do período de férias forenses, avoco
os presentes autos para redesignar a audiência já pautada para
o dia 04/07/2007 às 15:15 hs. (...)”.Advogada: Drª. Andréia
Cristina Marques Campana.

15) – Ação Penal nº.2004.237-2. Réu: Gilmar Chaves Filho.
“(...) Em decorrência do período de férias forenses, avoco os
presentes autos para redesignar a audiência já pautada para o
dia 04/07/2007 às 14:00 hs. (...)”.Advogados: Drs. Alexander
Vieira e Osvaldo Damião Veiga Filho.

16) – Ação Penal nº.2002.190-9. Réu: Claudemir Galdino Ro-
drigues. “(...) Em decorrência do período de férias forenses,
avoco os presentes autos para redesignar a audiência já pauta-
da para o dia 03/07/2007 às 15:15 hs. (...)”.Advogada: Drª.
Andréia Cristina Marques Campana.

17) – Ação Penal nº.2003.23-8. Réu: Eder Romão da Silva.
“(...) Em decorrência do período de férias forenses, avoco os
presentes autos para redesignar a audiência já pautada para o
dia 12/06/2007 às 16:15 hs. (...)”.Advogado: Dr. Sandro Hen-
rique Trovão.

18) – Ação Penal nº.1999.99-1. Réus: Adilson Galanti e Jamil-
ton Manoel Galvão. “(...) Em decorrência do período de férias
forenses, avoco os presentes autos para redesignar a audiência
já pautada para o dia 03/07/2007 às 14:00 hs. (...)”.Advogados:
Drs. João Nivaldo da Silva e Luiz Alberto Yokomizo.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Danielle Nogueira Mota
Juíza de Direito
Relação n.º 053/06

Nº ordem Advogado: Nº autos
1 - Dr. Alan Miranda 012/2006

1 - Dra. Alba Maria de Carvalho e

Silva Gonçalves 012/2006

3 - Dr. Edson Aparecido Stadler 043/2005

4 -Dr. Fernando Boberg 026/2002

2 - Dr. Rachid Jorge Miguel Piloto 177/2006

1 – Processo Crime nº 012/2006. Autora: A Justiça Pública.
Denunciado: Evanderlei Monteiro. “Considerando que no dia
11 de dezembro de 2006 será realizado Júri de réu preso nesta
Comarca, única data viável ao defensor dativo que aceitou atu-
ar no caso, submetido a duas redesignações, redesigno o ato
para o dia 06 de março de 2007, às 16h00min. Renovem-se as
intimações e diligências”. Advogados: Dra. Alan Miranda e
Dra. Alba Maria de Carvalho e Silva Gonçalves.

2 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 177/2006.
Requerente: Ronaldo Aparecido Soares Rodrigues e Reque-
rido: O Juízo. “O acusado encontra-se preso em função da
decisão de pronúncia proferida nos autos de processo crime nº

003/2006, persistindo os motivos já expostos na sentença. Não
foi submetido a julgamento pelo Júri, ainda, pelos motivos da
certidão de fls. 29. Assim, por amor à brevidade, reporto-me
aos fundamentos lançados em decisão de pronúncia, para inde-
ferir o pedido de revogação de prisão preventiva, sendo certo
que o procurador que efetuou o requerimento foi desconstituí-
do pelo detento”. Advogado: Dr. Rachid Jorge Miguel Piloto.

3 – Processo Crime nº 043/2005. Autora: A Justiça Pública.
Denunciado: Christian Nilsen dos Santos. “Que os autos en-
contram-se com vista em cartório, pelo prazo de 03 dias, para
se manifestar sobre as testemunhas arroladas pela defesa (GI-
SELE HERRERO GONÇALVE e JORGE DA CRUZ) não en-
contradas pelo Sr. Oficial de Justiça - (Certidão de fls. 150
verso)”. Advogado: Dr. Edson Aparecido Stadler.

3 – Processo Crime nº 026/2002. Autora: A Justiça Pública. De-
nunciado: Rogério Correa da Silva. “Que os autos encontram-se
com vista em cartório, pelo prazo de 08 dias, para apresentação das
razões do recurso”. Advogado: Dr. Fernando Boberg.

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CRIMINAL - RELAÇÃO N.º 33/2006
JUIZ DE DIREITO: Dr. GILBERTO ROMERO PERIOTO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
JOSE DOS SANTOS 0001 AP-68/04

JOSE DOS SANTOS  0002 AP-09/06

JOSE DOS SANTOS  0003 AP-120/05

JANETE SERAFIM DA SILVA PRISON  0004 AP-35/03

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0005 AP-66/04

DENISE ARRUDA RESQUETTI 0005 AP-66/04

JOÃO ALVES DA CRUZ 0006 AP-79/04

IVAN SERGIO RIBEIRO 0007 AP-107/05

LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA0008 AP-27/06

JOSÉ DOS SANTOS 0008 AP-27/06

MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO 0009 AP-71/06

LUIZ ALBERTO YOKOMIZO 0009 AP-71/06

1.- Autos de Processo Crime n. 68/2004 – ré EUNICE DIAS
“Apresentar alegações finais no prazo de três dias.” - DR. JOSÉ
DOS SANTOS.

2.- Autos de Processo Crime n. 09/2006 – réu GENESIO EU-
GENIO DE SOUZA - “Apresentar alegações finais no prazo de
três dias.” - DR. JOSÉ DOS SANTOS.

3.- Autos de Processo Crime n. 120/2005 – réu - LAERCIO
CASCONE - “Apresentar alegações finais no prazo de cinco
dias.” - DR. JOSÉ DOS SANTOS.

4.- Autos de Processo Crime n. 35/2003 – réus – MARIA LOUR-
DES GARCIA BONFIM e OSVALDO FERREIRA BONFIM -
“Manifestar no prazo legal, na fase do artigo 499 CPP.” - DRA.
JANETE SERAFIM DA SILVA PRISON.

5.- Autos de Processo Crime n. 66/2004 – réu – JILMAR JOSE
DOS SANTOS - “Apresentar alegações finais no prazo de cin-
co dias.” - DRS. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e DENI-
SE ARRUDA RESQUETTE.

6.- Autos de Processo Crime n. 79/2004 – réus – GILSON
CARMINATTI DOS SANTOS E FELICIANO GIMENEZ
CACEREZ - “Manifestar no prazo legal, na fase do artigo 499
CPP.” - DR. JOÃO ALVES DA CRUZ.

7.- Autos de Processo Crime n. 107/2005 – réu – IRINEU FE-
LHANER - “ Audiência neste Juízo, no dia 28/02/2007, às 14:20
horas, de testemunhas de acusação, bem como da expedição de
precatória à Comarca de Maringá/Pr., para a inquirição da de-
mais testemunha de denuncia.” - DR. IVAN SERGIO RIBEIRO.

8.- Autos de Processo Crime n. 27/2006 – réus – CLAUDIO JOÃO
JULIANI e NATAL ZAITUM OBICI - “ Audiência neste Juízo, no
dia 26/02/2007, às 14:30 horas, de testemunhas de acusação, da
expedição de precatória à Comarca de Assis/SP., para a inquirição
da demais testemunha de denuncia, bem como o Dr. LEONARDO
apresentar defesa prévia, no tríduo, do réu Natal.” - DRS. LEO-
NARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA e JOSÉ DOS SANTOS.

9.- Autos de Processo Crime n. 71/2006 – réus – AGNALDO
ANTONIO DE FREITAS e ODAIR ROMÃO FANTACHOLE
- “ EM 30-11-06 condenados às penas de 07(sete) anos de re-
clusão e 42 dias-multa; 6 (seis) anos e 24 (vinte e quatro) dias
de reclusão e 28 dias-multa, ambos no regime semi-aberto, res-
pectivamente.” - DRS. MARCO ANTONIO MORENO CAS-
TILHO e LUIZ ALBETO YOKOMIZO.

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: DR. LUCAS MARTINS DE TOLEDO
RELAÇÃO N.º 064/2006

ADVOGADOS:
DR. WALTER BARBOSA BITTAR
DRª. DIONÉIA H. HIGUCHI
DR. MASSAMI TSUKAMOTO
DR. JOÃO ADEMAR MENTA
DR. LUIZ CARLOS BORTOLETTO
DR. FÁBIO AUGUSTO MAGALHÃES BARBOSA
DR. ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS

01. PROCESSO-CRIME Nº 111/06

 Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
 Advogado: DR. WALTER BARBOSA BITTAR
“...interrogatório do réu DIA 04 DE ABRIL DE 2007, ÀS 09:00
HORAS”.

02. PROCESSO-CRIME Nº 112/06
 Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
 Advogado: DR. WALTER BARBOSA BITTAR
“...interrogatório do réu DIA 21 DE MAIO DE 2007, ÀS 09:00
HORAS “.

03. PROCESSO-CRIME Nº 113/06
 Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni e outro
 Advogado: DR. WALTER BARBOSA BITTAR
“...interrogatório do réu DIA 09 DE MAIO DE 2007, ÀS 09:00
HORAS “.

04. PROCESSO-CRIME Nº 114/06
 Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
 Advogado: DR. WALTER BARBOSA BITTAR
“...Interrogatório do réu DIA 05 DE MARÇO DE 2007, ÀS
09:00 HORAS...”

05. PROCESSO-CRIME Nº 115/06
 Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
 Advogado: DR. WALTER BARBOSA BITTAR
“...interrogatório do réu DIA 04 DE JUNHO DE 2007, ÀS 09:00
HORAS “.

06. PROCESSO-CRIME Nº 129/06
 Réus: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni e outros
 Advogado: DR. WALTER BARBOSA BITTAR
“....interrogatório DIA 16 DE JULHO DE 2007, ÀS 14:00
HORAS ...”.

07. CARTA PRECATÓRIA Nº 454/06
 Réu: Fabiano Aparecido da Silva e outros
 Advogada: DRª. DIONÉIA H. HIGUCHI
“... interrogatório DIA 27 DE ABRIL DE 2007 ÀS 14:30 HORAS...”.

08. PROCESSO-CRIME Nº 004/06
 Réu: Fábio Martins Ribeiro Rodrigues
 Advogado: DR. MASSAMI TSUKAMOTO
“sentença de fls. 142 - ... tendo em vista o requerimento da
defesa de fls. 137/138 e a manifestação ministerial de fls. 141,
e levando em conta que a pena do sentenciado Fábio Martins
Ribeiro Rodrigues foi integralmente cumprida em 06.11.2006,
declaro extinta a pena de Fábio Martins Ribeiro Rodrigues pelo
seu integral cumprimento...”.

09. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTI-
VA Nº 465/06
 (apenso ao pc nº 162/06 – traslado)
 Requerente: Rogério Lúcio da Silva
 Advogado: DR. JOÃO ADEMAR MENTA
“ despacho de fls. 12/14 - ...Ante o exposto, indefiro o pedido
de revogação de prisão preventiva deduzido pelo requerente
Rogério Lúcio da Silva...”

10. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME Nº 355/06
 (apenso ao pc nº 166/05)
 Requerente: Claudiney de Almeida Oliveira
 Advogado: DR. LUIZ CARLOS BORTOLETTO
“ sentença de fls. 33 ...Defiro o pedido de progressão de Regi-
me do cumprimento da pena privativa de liberdade, passando-
o do semi-aberto para o aberto...”.

11. PROCESSO-CRIME Nº 048/04
 Réu: Hugo de Oliveira Macarini
 Advogado: DR. FÁBIO AUGUSTO MAGALHÃES BARBOSA
“... audiência para inquirição de testemunha de acusação DIA
27 DE JUNHO DE 2007, ÀS 14:00 HORAS ‘.

12 – PROCESSO-CRIME Nº 134/04-PRINCIPAL RÉU PRESO
 Réus: Ronie Peterson dos Santos Macedo e outros
 Advogado: DR. ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS
“despacho de fls. 998 - ... Intime-se a defesa do réu Ronie
Peterson dos Santos para que forme traslado dos presen-
tes autos, nos termos do artigo 601, § 1º, do Código de
Processo Penal, a fim de que os mesmos possam ser reme-
tidos á superior instância...”.

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: DR. LUCAS MARTINS DE TOLEDO
RELAÇÃO N.º 066/2006

ADVOGADOS:

DR. MARCELLO PEREIRA COSTA
DRª. SORAIA ARAÚJO PINHOLATO
DR. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA

01. CARTA PRECATÓRIA Nº 480/06 - RÉU PRESO
 Réu: Denis Almeida Chiavelli
 Advogado: DR. MARCELLO PEREIRA COSTA
“audiência para inquirição de testemunhas DIA 18 DE DEZEM-
BRO DE 2006, ÀS 14:30 HORAS.”.

02. PROCESSO-CRIME Nº 007/05 - RÉU PRESO
 Réu: Claudinei Gomes Ferreira
 Advogada: DRª. SORAIA ARAÚJO PINHOLATO
“ Audiência admonitória DIA 19 DE MARÇO DE 2007, ÀS
13:30 HORAS”

03. PROCESSO-CRIME Nº 094/06 - RÉU PRESO
 Réu: Nei Francisco de Sales
 Advogado: DR. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
“ despacho de fls.103 - ..Dessa forma, por ora há que se indefe-
rir o pedido de liberdade provisória formulado pela digna defe-
sa a fls. 100 dos presentes autos...”.

Arapoti

Astorga

Cambé
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COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ANA PAULA BECKER
Relação nº 13/2006

Nome dos Advogados Processo  Ordem
Mauro Soares de Oliveira 1999.0000054-1 1

1. - Processo-crime nº 1999.0000054-1 (64/1999). Réu Améri-
co Keiche Nakamura. Ciência as partes do retorno dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça. Advogado Dr. Mauro Soares de
Oliveira.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU - PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz Doutor AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
RELAÇÃO no 27/2006

01 – Autos de Ação Penal nº. 2.006.10-1 – Réu JOÃO D’AVASSI
– Vista aos Drs. Defensores de que os autos encontram-se com
vista, para apresentação de Alegações Finais da defesa. Defen-
sor Dr. MARCIUS NADAL MATOS – OAB-Pr. 22.865.

02 – Autos de Ação Penal nº. 2006.54-3 – Réu – VALDOMIRO
DE JESUS MENDES – Ciência ao Dr. Defensor de que foi
designado a data de 28 de março de 2.007, às 15:00 horas para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusa-
ção. Defensor Dr. Geraldo Manjinski Júnior – OAB-Pr. 24.932.

03 – Autos de Ação Penal nº. 2.006.133-7 – Réu – JILMAR
LONGO – Vista dos autos ao Dr. Defensor, para apresentar as
alegações finais. Defensor Dr. ODAIR CORDEIRO DOS SAN-
TOS – OAB-Pr nº. 30.265.

JUÍZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 22/2006
JUIZ: DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
CARLOS ALBERTO F. PAES 02 2006.2590-2

CASSIANO CESAR DOS SANTOS 04 2006.2660-7

HÉLIO IDERIHA JUNIOR 01 2006.1908-2

SILAS JOSÉ DA SILVA 03 2006.2795-6

TADEU KARASEK JUNIOR 05 2006.2224-5

TADEU KARASEK JUNIOR 05 2006.2224-5

01 – Processo Crime nº 2006.1908-2; Réu: VALDECIR DOS
SANTOS;
Ato: Intimação do procurador do réu de que por sentença data-
da de 28/09/2006: “Desclassifico a imputação inicial afastando
o art. 12 da L. 6.368/76, classificando a conduta do réu, no que
tange às drogas, o art. 16 da L. 6.368/76, postergando então
eventual conclusão da sentença, com análise do crime rema-
nescente, nos termos da fundamentação.”
Adv. Dr. HÉLIO IDERIHA JUNIOR;

02 – Carta Precatória nº 2006.2590-2; Réu: LUIZ NICOLAU
SOARES;
Ato: Intimação do procurador de que foi designada a data de
24/10/2006, às 14h50min para inquirição da testemunha de
acusação Sergio Gilberto Meier, neste Juízo.
Adv. Dr. CARLOS ALBERTO F. PAES;

03 – Carta Precatória nº 2006.2795-6; Réu: VILMAR GÓIS;
Ato: Intimação do procurador de que foi designada a data de
24/10/2006, às 14h10min para inquirição da testemunha de
acusação Valdinei Grithen de Oliveira, neste Juízo.
Adv. Dr. SILAS JOSÉ DA SILVA;

04 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.2660-7; Reqte:
EDSON SOARES ALVES;
Ato: Intimação do procurador de que por decisão datada de 28/
09/2006, foi indeferido o pedido de liberdade provisória for-
mulado pelo requerente.
Adv. Dr. CASSIANO CESAR DOS SANTOS;

05 – Queixa-Crime nº 2006.2224-5; Querelante: RUI DOMIN-
GUES CARNEIRO JUNIOR; Querelado: ADALBERTO LUIZ
KNOLLSEISEN;
Ato: Intimação dos procuradores das partes, que em decisão da-
tada de 28/09/2006, foi determinado o arquivamento dos autos,
por atipicidade dos fatos.
Adv. Dr. TADEU KARASEK JUNIOR, Dra. VANDIRA COSER;

JUÍZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 35/2006
JUIZ: DR. GUSTAVO HOFFMANN

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
CARLOS FERNANDES 01 2006.3307-7

MARISTELA HIRT ALVARENGA 03 2006.3280-1

NELSON FAGUNDES 02 2006.1208-8

SILVIO BENJAMIM ALVARENGA 03 2006.3280-1

01 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.3307-7; Reqte:
LUIZ CARLOS PESSOA DA SILVA;
Ato: Intimação do procurador de que por decisão datada de 04/
12/2006, não recebeu o recurso em sentido estrito apresentado,
tendo em vista que o art. 581, V, informa que cabe recurso em
sentido estrito apenas envolvendo decisão que concede liber-
dade provisória, não daquela que indefere tal pleito.
Adv. Dr. CARLOS FERNANDES;

02 – Processo Crime nº 2006.1208-8; Réus: CLEO GABRIEL
DE OLIVEIRA e outros;
Ato: Intimação do procurador, de que em decisão datada de 29/
11/2006, foi determinado a restituição do celular apreendido
ao réu Cléo, devendo mesmo confiá-lo a quem bem entender,
já que não poderá permanecer com o bem durante sua prisão.
Adv. Dr. NELSON FAGUNDES;

03 – Pedido de Medida Protetiva nº 2006.3280-1; Reqte: ANA
LIDIA ALVARENGA GOMES;
Ato: Intimação dos procuradores da requerente, da decisão de
fls. 28: “1) Autorizo, com base na documentação juntada e por
não causar prejuízos ao requerido, o afastamento da requerente
do lar conjugal, o que faço com base no art. 23, III da L. 11.340/
06, autorizando-se, com isso, a separação de corpos, pelo pra-
zo citado pelo Ministério Público (...)”: Prazo estabelecido em
no máximo 30 dias. “2) Sobre o prosseguimento do feito, in-
clusive eventuais medidas outras na esfera criminal, manifeste-
se o autor (...)”
Adv. Dr. SILVIO BENJAMIM ALVARENGA, Dra. MARIS-
TELA HIRT ALVARENGA;

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL & ANEXOS
Rua Antônio Paiva Júnior, 202, CEP. 86.300-000 Fone: (043)
3524-1331, Fax: (043) 3524-1418
Juiz de Direito : DR. TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
RELAÇÃO Nº 147/2006

1 – CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 2006.912-5. Réu(s):
LUDERSON YOSHIO SUGAHARA, intimação do(a) Dr(a).
LUIZ CARLOS BORTOLETTO, de que foi por este Juízo
designado o dia 14 DE JUNHO DE 2007, às 15h45m, para
audiência de inquirição da testemunha de acusação.

2 – CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 2006.839-0. Réu(s):
EDIMAR BONFIM, intimação do(a) Dr(a). PEDRO ALBER-
TO ALVES MACIEL, de que foi por este Juízo designado o
dia 16 DE MAIO DE 2007, às 14h45m, para audiência de
inquirição da testemunha de acusação.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 148/2006

1-Processo Criminal, sob nº 125/2002 – réu: Bento Bernardo
André – RG nº 1.086.654-Pr - intimação da Dr.(a) Soraia Ara-
újo Pinholato – OAB-Pr. 19.208 – adv., escrit. na cidade de
Londrina-Pr, para no prazo de 10 dias, fornecer o endereço da
testemunha Luiz Claudiomiro da Silva, sob pena de preclusão.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA: ZILDA ROMERO
RELAÇÃO Nº 74/2006

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
ADRIANA APARECIDA DA SILVA. 15

AMALIA NOTI

ARIANE DIS TEIXEIRA L. DA MOTTA 12

ADEMIR FLOR 09

ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI 05

CARLOS HENRIQUE ROCHA 13

CLORIS MARION D´AVILA DE MENDONÇA 04

CAROLINA KUWER BUNDCHEN 08

FÁBIO ROGÉRIO UMARAS ECHEVERIA 03

FÁBIO BRANDÃO CARVALHO. 11

JOCEYR DE CARVALHO GUILHERME 07

JORGE LUÍZ NUNES 14

JOSSIMAR IORIS 06, 16, 19

LUIZ PAULO DUARTE 10

LUÍZ ANTÔNIO ASSUNÇÃO DE ARAÚJO 23

NARDO ALCEU FERNANDES MARQUES 21

PEDRO DA LUZ 17

PEDRO BENTO TUBIANA 08

RENATA PASQUALINI 24

SÉRGIO BARROS DA SILVA 01

OLÍRIO RIVES DOS SANTOS 02

OSLI DE SOUZA MACHADO 22

SANDRA FAGUNDES 02

SIDNEI PRESTES JÚNIOR 18

WALTER WOLFESGRAU 20

01. -Processo-Crime nº -2001.1309-3 - -Réu: -ADAIR JOSÉ
MACEDO e outro
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 406 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). SÉRGIO BARROS DA
SILVA

02. -Processo-Crime nº -2006.0924-9 - -Réu: -MARCOS RO-
DRIGUES DE SOUZA

“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 600 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). OLÍRIO RIVES DOS
SANTOS E SANDRA FAGUNDES

03. -Processo-Crime nº -2006.2491-4 - -Réu: -DENISE ADRI-
ANA BATISTA
“Intime-se para que no prazo de 03 (três) dias se manifeste na
fase do artigo 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). FÁBIO RO-
GÉRIO UMARAS ECHEVERIA

04. -Processo-Crime nº -2006.3151-1 - -Réu: -EDSON ADRI-
ANO TORMES LOURENÇO
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 499 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). CLORIS MARION
D´AVILA DE MENDONÇA

05. -Processo-Crime nº -2003.604-0 - -Réu: -JOEL NUNES E
OUTROS
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 499 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). ADRIANA MARTINS DE
FARIAS REBECCHI

06. -Processo-Crime nº -2002.740-0 - -Réu: -GILBERTO MI-
RANDA
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSSIMAR IORIS

07. -Carta Precatória nº -2006.2746-8 - -Réu: -VILSON RO-
DRIGUES DA SILVA
“Intime-se para audiência de oitiva das testemunhas da defesa,
designada para o dia 04/12/2006 às 16:10 h.” – Adv./ª(s). Dr/
ª(s). JOCEYR DE CARVALHO GUILHERME.

08. -Carta Precatória nº -2006.2582-1 - -Réu: -MARCELO
VALDIR KERBER
“Intime-se para audiência de oitiva da testemunha da denuncia
deprecada, designada para o dia 13/12/2006 às 15:30 h.” – Adv./
ª(s). Dr/ª(s). CAROLINA KUWER BUNDCHEN e PEDRO
BENTO TUBIANA.

09. -Processo Crime nº -2002.0299-9 - -Réu: -ALCEU ALVES
LOPES
“Intime-se para audiência de oitiva das testemunhas da denun-
cia, designada para o dia 09/02/2007 às 15:10 h.” – Adv./ª(s).
Dr/ª(s). ADEMIR FLOR.

10. -Processo Crime nº -2006.1563-0 - -Réu: -RICARDO FER-
REIRA CASSUNDE
“Intime-se para acompanhar interrogatório do réu, designada
para o dia 12/02/2007 às 16:00 h.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). LUIZ
PAULO DUARTE.

11. -Processo Criminal nº -2004.3068-6 - -Réu: -SÉRGIO DE
MOURA ROCHA e outro
““Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do
artigo 499 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
FÁBIO BRANDÃO CARVALHO.

12. -Processo Criminal nº -2003.3401-9 - -Réu: -JULIANO
ANTÔNIO CAMARA e outro
““Intime-se da sentença que julgou improcedente a denúncia
para absolver os denunciados.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s)..”– Adv./
ª(s). Dr/ª(s). ARIANE DIS TEIXEIRA L. DA MOTTA.

13. -Processo Criminal nº -2000.767-9 - -Réu: -JOÃO ALVES
“Intime-se da sentença de extinção de punibilidade do réu, nos
termos do artigo 89 da Lei 9.099/95.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA ”.

14. -Processo Criminal nº -2004.3465-7 - -Réu: -JANDERSON
COUTO
“Intime-se da sentença que julgou improcedente a denúncia para
absolver o denunciado.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). JORGE LUÍZ
NUNES ”.

15. -Processo Criminal nº -2003.2152-9 - -Réu: -AVENI DE
VARGAS
““Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do
artigo 499 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
ADRIANA APARECIDA DA SILVA.

16. -Processo Criminal nº -2006.2581-3 - -Réu: -DOUGLAS
RAFAEL VALIÕES
““Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do
artigo 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
JOSSIMAR IORIS.

17. -Processo Criminal nº -2001.375-6 - -Réu: -JOSÉ AUGUS-
TO FELICIANO
““Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do
artigo 600 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
PEDRO DA LUZ

18. -Processo Criminal nº -1997.285-0 - -Réu: -JÚLIO GAR-
CETE e outros
““Intime-se da sentença de extinção de punibilidade dos acusa-
dos AIRTON JOSÉ MECIANO, ELIAS PEREIRA DOPS SAN-
TOS, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, JÚLIO GARCETE e
PAULO SÉRGIO CARLOS, nos termos do artigo 107, IV, do
CP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). SIDNEI PRES-
TES JÚNIOR

19. -Processo Criminal nº -2006.2206-7 - -Réu: -PRISCILA
CRISTINA TAVARES e outra
““Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do
artigo 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
JOSSIMAR IORIS.

20. -Processo Criminal nº -1993.0034-6 - -Réu: -SALCÍRIO
ROSÁRIOS DOS SANTOS
““Intime-se da sentença que julgou extinta a punibilidade do
réu nos termos do artigo 89 § 5° da Lei 9.099/95.” – Adv./ª(s).
Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). WALTER WOLFESGRAU.

21. -Processo Criminal nº -2006.2433-7 - -Réu: -MAURÍCIO
VICTOR SILVA LOUREIRO
““Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do
artigo 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
NARDO ALCEU FERNANDES MARQUES.

22. -Processo Criminal nº -2000.779-2 - -Réu: -ITAMAR LEI-
TE
““Intime-se da sentença que julgou extinta a punibilidade do
réu nos termos do artigo 89 § 5° da Lei 9.099/95.” – Adv./ª(s).
Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). OSLI DE SOUZA MACHADO.

23. -Processo Criminal nº -2002.2525-5 - -Réu: -JUAREZ VI-
EIRA DA SILVA
““Intime-se da sentença que julgou extinta a punibilidade do
réu nos termos do artigo 89 § 5° da Lei 9.099/95.” – Adv./ª(s).
Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). LUÍZ ANTÔNIO ASSUNÇÃO DE
ARAÚJO.

24. -Processo Criminal nº -2003.3024-2 - -Réu: -ARMINDO
METZ
““Intime-se da sentença que julgou extinta a punibilidade do
réu nos termos do artigo 89 § 5° da Lei 9.099/95.” – Adv./ª(s).
Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). RENATA PASQUALINI.

25. -Processo Criminal nº -2001.1306-9 - -Réu: -NEREU AN-
TUNES DE OLIVEIRA e ROBERTO CARLOS CASSIMALI
““Intime-se para audiência de oitiva das testemunhas da De-
núncia, designada para o dia 02/02/2006 às 16:00h.” – Adv./
ª(s). Dr/ª(s)..”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). AMALIA NOTI.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE IVAIPORÃ – PR.
Juiz: Adriana Marques dos Santos Ossipi
Relação n. 28/2006-12-05

Álvaro Branco 194/05
Ari Prudêncio da Silva 258/04
Celso Hideo Makita 61/06
Cláudio Toshio Mori 181/05
Cláudio Toshio Mori 84/05
Cláudio Toshio Mori 170/06
Elso Cardoso Bittencourt 29/06
Fábio Roberto Quinato 258/04
Fernando José Santílio 213/06
Ivan Carvalho Martins 118/94
José Macias Nogueira Júnior 139/05
Leandro Albuquerque Muchiuti 149/06
Leslie José Pereira de Arruda 195/06
Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira 34/04
Marlos Luiz Bertoni 123/06
Paulo Roberto Belo 195/06
Omar Yassim 34/04
Simone Aparecida Figueiredo Gaspar 197/05

29/2006, Separação Judicial, Ocimar Galdino de Abreu x Ade-
vani Aparecida da Silva: “... com fulcro no que dispõe o artigo
267, inciso III, do CPC, julgo extinto o presente feito...”
Advogado: Elso Cardoso Bitencourt

34/2004, Guarda, Célio Felisbino de Goxoy x Lucas Henrique
Eleutério de Godoy e outro: “... julgo procedente o pedido ini-
cial e concedo a guarda...”
Advogados: Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira e Omar
Yassim

61/2006, Divórcio Consensual, José Justino Pedroso Sobrinho
e Neide Francisca da Silva Pedroso: “... julgo por sentença o
acordo de vontadees dos requerentes, decretando-lhes o divór-
cio...”
Advogado: Celso Hideo Makita

84/2005, Execução de Alimentos, André Valentim de Souza
Oliveira x Gerson Luiz Rodrigues de Oliveira: “...julgo extinta
a apresente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC...”
Advogado: Cláudio Toshio Mori

118/94, Investigação de Paternidade, Pedro Jackson dos Santos
x Pedro Zarpelon: “...homologo o acordo noticiado...”
Advogados: Ivan Carvalho Martins

123/2006, Execução de Alimentos, João Pedro Ramos Vicente
x Marcos Antonio Vicente e outros: o autor deverá manifestar-
se sobre a certidão do oficial de justiça do juízo deprecado, de
que o executado Marcos Antonio Vicente se encontra em lugar
ignorado.
Advogado: Marlos Luiz Bertoni

139/2005, Alimentos, Everton Gabriel Ferreira Prado x Lucia-
no de Campos Prado: o autor deve´ra manifstar-se sobre o fato
do requerido não ter sido encontrado pelo sr. Oficial de justiça,
dentro do prazo legal.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

149/2006, Execução de Alimentos, Taila Caroline da Silva de
Lima x José Emídio de Lima Filho: “...julgo extinta a presente
execução com fulcro no artigo 794, inciso I, do CP....
Advogado: Leandro Albuquerque Muchiuti

170/2006, Execução de Alimentos, Willian Schuindt de Jesus e
outra x Aparecida Ferreira da Silva: os autores deverão indicar
bens para penhora, dentro do prazo legal.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

181/2005, Divórcio, Francisca Gariani x Manoel Bernardino
Godoi: “...julgo por sentença o acordo de vontades dos reque-
rentes, decretando-lhes o divórcio...”
Advoagdo: Cláudio Toshio Mori

Cantagalo

Cândido de Abreu

Cascavel

Cornélio Procópio

Foz do Iguaçu

Ivaiporã
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194/2005, Separação Judicial, Roselei Nunes Leal Silva x Sid-
nei Ferreira da Silva: “... homologo o pedido de desistência...”
Advogado: Álvaro Branco

195/2006, Rafael Francisco Santos Silva x Sérgio da Silva: o
autor deverá manifestar-se sobre a justificativa apresentada,
dentro do prazo legal.
Advogados: Leslie José Pereira de Arruda e Paulo Roberto Belo

197/2005, (Execução de Alimentos ) Execução de Título Judi-
cial, Cristiani Maria Aparecida Fenti x Robson Renato Michu-
es Rodrigues: “...julgo extinta a prsente execução, com fulcro
no artigo 794, inciso I, CPC...”
Advogado: Simone Aparecida Figueiredo GAspar

213/2006, Alimentos, Lucas Frizon Ferreira e outra x Érico
Antonio Ferreira: “... homologo o pedido de desistência...”
Advogado: Fernando José Santílio

258/2006, Investigação de Paternidade, Mariana da Silva x
Denílson Mazzo: “...julgo procedente o pedido inicial... para
declarar a paternidade do requerido com relação à autora e,
ante a ausência de acordo quanto à pensão, condeno o requeri-
do ao pagamento de alimentos, no montante de um terço do
salário mínimo nacional mensal, devidos desde a citação...”
Advogados: Fábio Roberto Quinato e Ari Prudêncio da Silva

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL ANEXOS
JUIZ: DR. MAURICIO BÔER
RELAÇÃO19/2006

Relação de Advogados
 Dionísio Pedro Alcântara – OAB/PR. 20.131
 Evandro de Andrade Rodrigues-OAB/PR-19.551
 Fernanda Sala Franzini – oab/pr. 37.690
 Lílian Rute Cotrim de Souza
 Maria Auxiliadora Talmelli – OAB/PR. 32358
 Rita de Cassia de Oliveira Costa- OAB/ 35.707
 Tomaz Marcelo Belasque-OAB/PR13951

Autos nº 70/2002 de Processo Crime- Réu Vicente Soares de Oli-
veira. Fica o defensor do réu, intimado da sentença que declarou
extinta a punibilidade do acusado, com fulcro no artigo 89, §5º, da
Lei 9099/95. Advogado Evandro de Andrade Rodrigues.

Autos nº 66/2006 de Processo Crime- Ré Valéria Cristiani Cor-
rea. Fica o defensor da ré, intimado da sentença que julgou pro-
cedente a denúncia, condenando a ré como incursa nas sanções
do artigo 12 caput da Lei 6368/76à pena de 03 anos de reclusão,
50 dias- multa da Lei 6368/76, em regime aberto, substituída por
duas penas restritivas de direito, consistente na prestação de ser-
viços gratuitos à comunidade e prestação pecuniária em favor de
entidade pública ou privada, com destinação social a ser oportu-
namente indicada, fixada em 01 salário mínimo, parceláveis em
até 06 vezes, nos termos do artigo 43, inciso I e 45§1º ambos do
CP. Advogado Tomaz Marcelo Belasque.

-PC. 84/05 – Réu: Pedro Adão Antonelli. Fica a advogada Inti-
mada de que os autos encontram-se com vista para manifesta-
ção nos termos do art.499 do CPP, dentro do prazo legal.
Advogada: Dra.Rita de Cássia de Oliveira Costa.

-Réu: Arildo de Almeida. Fica a advogada Intimada da audiência
de inquirição da testemunha de acusação, nos autos de CP.160/
06, oriunda da Com.de Mandaguari, extraida dos autos de PC
03/06, marcada para o dia 22/02/07 às 16:00 horas, neste Juízo.
Advogada: Dra.Fernanda Sala Franzini

-Réu: Anderson Pereira da Silva. Fica a advogada Intimada da
data da audiência de inquirição da testemunha de acusação,
nos autos de CP. 172/06, oriunda da com.de Astorga, extraída
dos autos de PC 33/02, marcada para o dia 22/02/07 às 13:30
horas, neste Juízo.
Advogada: Dra.Lílian Rute Corim de Souza

-Réu: Cláudio Ventura. Fica a advogada Intimada da data da
audiência de inquirição da testemunha de acusação, nos autos
de CP.187/06, oriunda da com.de Bandeirantes Pr., extraida dos
autos de PC. 2005.0366-4, marcada para o dia 21/03/07, às
13:30 horas, neste Juízo.
Advogada: Dra.Maria Auxiliadora Talmelli

-PC 28/05, Réu: Marcos Kleser Simeão. Fica o advogado do
réu Intimado da data da audiência de inquirição das testemu-
nhas de acusação, marcada para o dia 05/02/07, às 14:00 horas.
Advogado: Dr.Dionísio Pedro Alcantara

COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
Av. Tiradentes, 380, CEP 87.013-900
Juiz de Direito: Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇÃO 049/2006

Algemiro Gonçalves Valim – 17
André Luiz Rossi – 25
Andréa Fernanda Francischetti Fava – 02
Antonio Carlos Pomin – 23
Aristeu Vieira – 21
Carlos Fernando Uzelotto – 16
Eduardo de Mello Severo – 12 e 15
Fabiana Silva Balani – 08
Fúlvio Luís Stadler Kaipers – 26

Hosine Salem – 09
João Alves da Cruz – 04
João Batista Valim – 01
Luciano Francisco de Oliveira Leandro – 11
Luis Carlos Peralta – 05
Marcelo Garcia da Costa – 19
Marcos Antonio de Oliveira Leandro – 11
Marcos Cristiani Costa da Silva – 07 e 20
Marcos Vieira de Camargo – 24
Mário Henrique Alberton – 13
Ronaldo Camilo – 10
Rosângela Dorta de Oliveira – 18
Sandra Becker – 14
Tomaz Marcello Belasque – 22
Viatcheslau Mikcha Filho – 03
Washington Luiz Knippelberg Martins – 06
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro – 19

01 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2006.3466-9
Intimar o Advogado para juntar aos autos, a declaração de con-
cordância com o pedido, daquele que se encontrava com o bem,
na data da apreensão.
Requerente: Elaine Galbare Vicente
Advogado.: João Batista Valim

02 – Processo-crime 2004.3946-2
Dia: 11.04.2007, às 14:00 horas > Inquirição de testemunhas
arroladas na denuncia.
Réu: Janser Machado Conde
Adv: Andréa Fernanda Francischetti Fava

03 – Pedido de Restituição 2006.2493-0
Ciência à parte dos documentos juntados às fls. 61/69 e do des-
pacho de fl. 72, para que os autos aguardem a instrução do
feito principal.
Requerente: Yassushi Matsushita
Adv: Viatcheslau Mikcha Filho

04 – Processo-crime 2004.6-0
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar as razões
do recurso em sentido estrito, interposto pela defesa.
Réu: Ana Sara Lopes Cavalcante
Adv: João Alves da Cruz

05 – Processo-crime 2005.4422-0
Sentença – Procedente a denuncia para condenar o acusado
nos termos do art. 155, § 4º, incs. I e IV, do CP, à pena de 02
anos de reclusão e 10 dias-multa, regime aberto, substituída a
pena privativa de liberdade, por duas restritivas de direito, con-
sistente na prestação de serviços comunitários e limitação de
fim de semana.
Réu: Ronaldo dos Santos Correa
Adv: Luis Carlos Peralta

06 – Processo-crime 2002.663-3
Sentença – Extinta a punibilidade do réu, pelo cumprimento
integral da pena privativa de liberdade e multa.
Réu: Osmar Gonçalves Paz
Adv: Washington Luiz Knippelberg Martins

07 – Processo-crime 2006.1156-1
Sentença – Desclassificada a infração, para o art. 16, da Lei
6368/76. Direito a proposta de transação penal, oportunamen-
te..
Réu: Manoel Correa do Nascimento Neto
Adv: Marcos Cristiani Costa da Silva

08 – Processo-crime 2002.57-0
Sentença – Procedente a denuncia para condenar o acusado
nos termos do art. 155, caput, do CP, à pena de 01 ano de reclu-
são e 10 dias-multa, regime aberto, substituída a pena privativa
de liberdade, por uma restritiva de direito, consistente na pres-
tação de serviços comunitários.
Réu: Sidney Nogueira dos Santos
Adv: Fabiana Silva Balani

09 – Processo-crime 2002.1312-5
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réus: Hermann Soares e outro
Adv: Hosine Salem

10 – Processo-crime 2006.1469-2
Dia: 20.04.2007, às 09:00 horas > Inquirição de testemunhas
arroladas na defesa.
Réu: José da Silva Dutra
Adv: Ronaldo Camilo

11 – Processo-crime 2004.2543-7
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: Domingos Caus
Advs: Marcos Antonio de Oliveira Leandro e Luciano Francis-
co de Oliveira Leandro

12 – Processo-crime 2004.788-9
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: Edna Schuinidt Estefani
Adv: Eduardo de Mello Severo

13 – Pedido de Liberdade Provisória 2006.4038-3
Indefimento do pedido. “Assim, para a garantia da ordem pú-
blica, tenho que não há como dar amparo ao pedido da Defesa
para conceder a liberdade provisória pleiteada ao Requerente,
por ora”.
Requerente: Paulo Henrique Martin
Adv: Mário Henrique Alberton

14 – Argüição de Suspeição 2006.4343-0
Indeferimento. “Deixo, assim, de acolher e processar o pedido,
com a devida vênia. Eventuais custas, pela parte promovente.
Ciente o M.P. Oportuno arquivo e baixa”.

Excipiente: Adevilson Batistioli
Adv: Sandra Becker

15 – Processo-crime 2006.2012-9
Embargos Declaratórios, reconhecidos procedentes os embar-
gos ofertados pelo Ministério Público, resultando ao condena-
do na forma do art. 70, caput, do CP, à pena 03 anos e 6 meses
de reclusão e 58 dias-multa, como pena definitiva.
Réu: Edimar Aparecido Jacomine
Adv: Eduardo de Mello Severo

16 – Processo-crime 2002.139-9
Sentença – Declarada extinta a punibilidade do acusado, em
face do cumprimento integral da pena
Réu: Paulo Strabelli
Adv: Carlos Fernando Uzelotto

17 – Processo-crime 2005.2703-2
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais.
Réus: Cristiano Anastácio e outro
Adv: Algemiro Gonçalves Valim

18 – Processo-crime 2006.510-3
Sentença – Procedente a denuncia para condenar o réu como
incurso nas sanções do(s) art(s). 15, da Lei 10.826/03, à pena
de 02 anos de reclusão e 10 dias-multa, substituída por duas
restritivas de direito, consistente na prestação de serviços co-
munitários e limitação de final de semana.
Réu: Paulo César Zampieri
Adv: Rosângela Dorta de Oliveira

19 – Processo-crime 2001.451-5
Sentença – Procedente a denuncia para condenar o réu como
incurso nas sanções do(s) art(s). 168, § 1º, III, do CP, à pena de
01 ano e 6 meses de reclusão e 30 dias-multa, substituída por
duas restritivas de direito, consistente na prestação alternativa
inominada e limitação de final de semana.
Réu: Marcos Aurélio Reami
Adv: Marcelo Garcia da Costa e Wilson Luiz Darienzo Quin-
teiro

20 – Processo-crime 2006.3825-7
Dia: 09.01.2007, às 13:15 horas – Audiência de Instrução e
Julgamento
Réu: Valdinei dos Santos Guerra
Adv: Marcos Cristiani Costa da Silva

21 – Pedido de Revogação de prisão preventiva 2006.4132-0 e
processo-crime 2006.3936-9
I – Indeferido o pedido, mantendo-se a decisão de fl. 60 do
processo-crime 2006.3936-9.
II – Dia 16.01.2007 – 13h15min
Inquirição de testemunhas arroladas na denúncia
Réu: Tiago de Assis Oliveira
Adv: Aristeu Vieira

22 – Processo-crime 2006.3108-2
Intimação da defesa para, no prazo de três dias apresentar ale-
gações finais em memorial.
Réu: Renato Antonio Cacita
Adv: Tomaz Marcello Belasque

23 – Processo-crime 2004.3793-1
Dia: 24.04.2007, às 09:00 horas – Inquirição das testemunhas
arroladas na denuncia
Réu: Dejanir Alves da Silva
Adv: Antonio Carlos Pomin

24 – Processo-crime 2004.1145-2
Sentença. Extinção da punibilidade ante o reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa.
Réu: Willian Vieira dos Santos da Silva
Adv: Marcos Vieira de Camargo

25 – Processo-crime 2003.1377-1
Sentença. Extinta a punibilidade, em face do cumprimento das
condições da suspensão condicional do processo, nos termos
do art. 89, § 5º, da Lei 9099/95.
Réu: Antonio Benício dos Santos Filho
Adv: André Luiz Rossi

26 – Pedido de Liberdade Provisória 2006.4362-5
Indeferimento do pedido, na forma da decisão de fl. 81.
Requerente: Leonardo Henrique da Silva Correa
Adv: Fúlvio Luís Stadler Kaipers

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PALOTINA
ESTADO DO PARANÁ
MARIA LÚCIA FREITAS DE OLIVEIRA – SECRETÁRIA
RUA XV DE NOVEMBRO, 1170 – FONE (44) 3649 – 9576
RELAÇÃO N. 014/2006
DR. BRUNO REGIO PEGORARO - JUIZ DE DIREITO

Autos 670/2006
Ação de Cobrança
Autor – JACIR ANTONIO GRIZA
Réu – BB SEGUROS – COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DO BRASIL
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 10 de janeiro de 2006 às
16h:00m, no fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. Guiomar Mário Pizzatto, OAB/PR 6.276.
– Adv. Angelino Luiz Ramalho Tagliari, OAB/PR 29.486.

Autos 608/2003
Ação de Cobrança
Autor – ADEMIR FERREIRA

Réu – VALDEMIR PERIN
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 10 de janeiro de 2006 às 08h:50m, no
fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885
– Adv. José Dorival Bandeira, OAB/PR 22.874.

Autos 750/2006
Ação de Indenização
Autor – SONIA DE OLIVEIRA SOUZA
Réu – CLENILDA RISSO DE SOUZA
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 10 de janeiro de 2006 às 09h:10m, no
fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.

Autos 629/2006
Ação de Cobrança
Autor – SONIA DE OLIVEIRA SOUZA
Réu – CLENILDA RISSO DE SOUZA
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 10 de janeiro de 2006 às 09h:30m, no
fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. João Ivan Borges de Lima, OAB/PR 26.363

Autos 37/2006
Ação de Execução de Título Extrajudicial
Autor – MAURO ROBERTO BORTOLUZZI DANIEL
Réu – IVETE LOURDES VENDRUSCOLO PEREIRA
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 10 de janeiro de 2006 às 08h:40m, no
fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 660/2005
Ação de Reparação por Danos Morais c/c Pedido de Tutela
Antecipada
Autor – FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS
Réu – FARMÁCIA SÃO PAULO DE ALTO PIQUIRI
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 10 de janeiro de 2006 às 09h:20m, no
fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 386/2006
Ação de Cobrança
Autor – CHARLOTE PAWLOWSKI
Réu – JUCINEIDE LANUTTE FERREIRA
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 10 de janeiro de 2006 às 10h:00m, no
fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. Osvaldo Krames Neto, OAB/PR 21.186.

Autos 557/2005
Ação de Execução de Título Extrajudicial
Autor – DANIEL CARLOS DA SILVA
Réu – DANIEL SÁ
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 10 de janeiro de 2006 às 09h:50m, no
fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 976/2005
Ação de Cobrança.
Autor – MADALENA LUISA MARTINS LEAO
Réu – SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
- DESPACHO – “Não conheço dos embargos de declaração.
Conforme se observa das fls. 113, a reclamada foi intimada da
decisão que reconheceu deserção em 20/06/2006, apresentan-
do, entretanto, embargos de declaração no dia 28/09/2006, ab-
solutamente intempestivo, portanto. Cumpra-se, pois, como
determinado às fls. 122.”
– Adv. Sara Regina Garcia Daniel, OAB/SP 241.081.
– Adv. Daniela Letícia Broering, OAB/PR 30.694.

Autos 976/2005
Ação de Cobrança.
Autor – MADALENA LUISA MARTINS LEAO
Réu – SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
- DESPACHO – “Intime-se o executado para, no prazo de 15
dias, pagar o valor da execução, pena de acréscimo de multa de
10% sobre o valor da dívida (Artigo 475 J do Código de Pro-
cesso Civil.)”
– Adv. Daniela Letícia Broering, OAB/PR 30.694.

Autos 481/2006
Ação de Cobrança
Autor – DENIS RICARDO DE SOUZA
Réu – VALTUIR ANTONIO MEICASA
- DESPACHO – “Sobre a certidão de fls. 16, do Oficial de
Justiça, manifeste-se o exeqüente, requerendo o que lhe for de
direito, em cinco dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 804/2006
Ação de Cobrança
Autor – ESPÓLIO DE ARTHUR BECKER, REPRESENTA-
DA POR ALZIRA VIDAL BECKER
Réu – HSBC – BANK MULTIPLO S/A
- DESPACHO – “Considerando que o inventário já foi extinto,
conforme é possível observar do formal de partilha, fls. 14, não
é mais possível falar-se em inventariante. O espólio, neste caso,
é representado por todos os herdeiros. Em sendo assim, ao au-
tor para regularizar a representação, no prazo de 05 dias, pena
de extinção.”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 410/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Obrigação de Fazer e
Tutela Antecipada
Autor – ARNILDO ALBIERO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
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Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única..”
– Adv. Cleverton Cremonese de Souza, OAB/PR 39.599

Autos 399/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c devolução de Valores
e Antecipação de Tutela
Autor – MARCOS ANTONIO BORTOLOSO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única..”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646

Autos 495/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c/c Repeti-
ção de Indébito
Autor – IRINEU KURTZ
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Indefiro a gratuidade. Gastos mensais de te-
lefone em valor superior à R$ 70,00, não se coadunam com a
condição de necessitado. Em sendo assim, ao reclamante para
preparar o recurso, em 48 horas, pena de deserção.”
– Adv. Edgar Ingrácio da Silva, OAB/PR 35.333
– Adv. Soeli Ingrácio Simões, OAB/PR 37.333.

Autos 493/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c/c Repeti-
ção de Indébito
Autor – IRENE OENING
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Defiro a gratuidade em favor da reclamante.
Recebo ambos os recursos no efeito devolutivo. Aos recorridos
para contra-razões no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo aci-
ma, com ou sem a apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos à e. Turma Recursal Única.”
– Adv. Edgar Ingrácio da Silva, OAB/PR 35.333
– Adv. Soeli Ingrácio Simões, OAB/PR 37.333.
– Adv. Sandra Regina Rodrigues, OAB/PR 27.497.

Autos 500/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c/c Repeti-
ção de Indébito
Autor – ELVIRA KRUGER
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Defiro a gratuidade em favor da autora. Em
sendo assim, recebo ambos os recursos no efeito devolutivo.
Aos recorridos para contra-razões no prazo de 10 dias. Decor-
rido o prazo acima, à e. Turma Recursal Única.”
– Adv. Edgar Ingrácio da Silva, OAB/PR 35.333
– Adv. Soeli Ingrácio Simões, OAB/PR 37.333.
– Adv. Sandra Regina Rodrigues, OAB/PR 27.497.

Autos 402/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Devolução de Valores
e Antecipação de Tutela.
Autor – OTAVIO BENJAMIN BOTINI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 543/2003
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Devolução de Valores
e Antecipação de Tutela.
Autor – OTAVIO BENJAMIN BOTINI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Embora incompleto o preparo do recurso, a
fim de evitar discussões em sede de mandado de segurança,
recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Ao recorrido para
contra-razões no prazo de 10 dias. Após, remetam-se os autos à
Turma Recursal Única.”
– Adv. Lúcio Clovis Pelanda, OAB/PR 26.360.

Autos 88/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Devolução de Valo-
res.
Autor – ETACIR JOÃO CELUPPI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Diante da determinação da superior instân-
cia, recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Ao recorrido
para contra-razões no prazo de 10 dias. Após, remetam-se os
autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 88/2006
Ação de Cobrança.
Autor – ALTAIR VALDUGA
Réu – VALDOMIRO MENEGOTTO
- DESPACHO – “Com razão o executado. A prisão civil, no
caso dos autos, somente é possível no caso de infidelidade de
depósito. No caso dos autos, o executado depositou o equiva-
lente ao bem penhora, em dinheiro, de modo que a infidelidade
do depósito resta afastada. A partir daí tem-se como impossível
a prisão civil eis que é inviável a pena corporal por dívida.
Deve, pois, o exeqüente buscar a satisfação do resíduo da dívi-
da através das vias permitidas pelo direito.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 874/2004
Ação de Cobrança.
Autor – VALDIR AP. LOPES
Réu – GLEIDSON MARCOS PONCIANO DA SILVA
- DESPACHO – “Para análise do pedido, informe o exeqüente
o valor atualizado do débito.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 128/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Devolução de Valores.
Autor – INÊS TEREZINHA MOTTER
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Diante da determinação da superior instân-

cia, recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Ao recorrido
para contra-razões no prazo de 10 dias. Após, remetam-se os
autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 470/2006
Ação de Cobrança.
Autor – RUDIMAR BORTOLOZO
Réu – HSBC BANCK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Sérgio Luiz Belotto, OAB/PR 36.063.

Autos 667/2005
Ação de Cobrança.
Autor – BENEDITO BELARMINO DA SILVA
Réu – MARIO ANTONIO WEBER
- DESPACHO – “Intime-se o executado para, no prazo de 15
dias, pagar o valor da execução, sob pena de acréscimo de multa
de 10% sobre o valor da dívida (Artigo 475 J do Código de
Processo Civil).”
– Adv. Cesar Luiz Schallenberger, OAB/PR 35.130.

Autos 286/2006
Ação de Reparação por Dano Causado em Acidente de Veículo.
Autor – LEONIR JOÃO BARBACOVI
Réu – PAULI MERGEN
- SENTENÇA – “...Pelo exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, o que faço com fundamento no art. 51, I
da Lei 9.099/95. Condeno o requerente ao pagamento das cus-
tas processuais. Valor de R$ 154,91 (Cento e cinqüenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos).”
– Adv. Geraldo Francisco do Nascimento Sobrinho, OAB/SP
152.399.

Autos 252/2006
Ação de Reparação por Danos Morais.
Autor – LEONIR JOÃO BARBACOVI
Réu – PAULI MERGEN
- DESPACHO – “Mesmo entendendo pela insuficiência do pre-
paro, a fim de evitar maiores discussões em sede de mandado
de segurança, o que vem ocorrendo com freqüência, recebo o
recurso em seu efeito devolutivo. Ao recorrido para contra-ra-
zões em 10 dias. Na seqüência, remetam-se os autos à Turma
Recursal Única.”
– Adv. Ademar Antonio Ródio, OAB/PR 9.451.

Autos 716/2006
Reclamação.
Autor – ILDO MORAES
Réu – SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A
- DESPACHO – “Considerando os autos, verifico que a recla-
mada juntou vários documentos, inclusive, alguns, em duplici-
dade. Entretanto, deixou de juntar o documento essencial ao
julgamento da demanda, que é a apólice. A juntada da apólice
mostra-se absolutamente necessária, a fim de que se possa ve-
rificar o conteúdo das cláusulas 17 e 17.02, alegada às fls. 63.
Cumpre salientar que o documento de fls. 259/267 não está
completo. Sugere-se, Ademais, a desnecessidade de juntada de
documentos em duplicidade. Em sendo assim, à reclamada para,
no prazo de 10 dias, juntar cópia completa da apólice, sem a
qual, não provará eventual fato modificado, extinto ou impedi-
tivo do direito pretendido pelo autor.”
– Adv. Karem Lucia Corrêa da Silva Rattmann, OAB/PR 7.919.
– Adv. Luciano Rassofin, OAB/PR 30.638.

Autos 701/2006
Ação de Cobrança.
Autor – WILSON LEOCIR BERTON
Réu – CLÉIA MARTA WEBER
- SENTENÇA – “Homologo o acordo retro, e com fundamento
no artigo 269, III do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 180/2002
Ação de Cobrança.
Autor – ALEX SANDRO BENNEMANN POTRICH
Réu – SIMAS INTERMEDIAÇÕES
- DESPACHO – “Diante da disposição do artigo 659, §2º do
Código de Processo Civil, determino o desbloqueio. Junte-se o
respectivo comprovante. Ao autor para regula andamento do
feito no prazo de 05 dias.”
– Adv. Ademar Antonio Ródio, OAB/PR 9.451.

Autos 642/2006
Ação de Cobrança de Diferença de Correção Monetária não
Creditada e Conta de Poupança – Plano Verão.
Autor – PEDRO MORETTO
Réu – UNIBANCO S/A
- DESPACHO – “Considerando que não houve a apresentação
das razões de recurso, sendo apresentadas tão-somente as cus-
tas recursais, o que indica uma possível falha no protocolo in-
tegrado, intime-se o reclamado para apresentar eventual recur-
so, devidamente protocolado, no prazo de 10 dias..”
– Adv. Jose Augusto Araújo de Noronha, OAB/PR 23.044.

Autos 753/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Devolução de Valores
e Antecipação de Tutela
Autor – LAURO ANTONIO TRAGUETA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- SENTENÇA – “Diante da desistência formulada, julgo extin-
to o processo sem resolução do mérito, com fundamento no
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.
– Adv. Sandra Regina Rodrigues, OAB/PR 27.497.

Autos 65/2006
Ação de Execução de Título Extrajudicial.
Autor – ROBERTO ANTONIO ENDRES

Réu – LUIS RAFAEL SCHWENGBER
- DESPACHO – “Informe o exeqüente o endereço correto do
executado, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 793/2006
Ação de Cobrança.
Autor – SEVERINO GÊNERO
Réu – BANCO ITAÚ S/A
- DESPACHO – “Ao reclamante para indicar a data de aniver-
sário da conta no prazo de 10 dias. Após, diga o reclamado em
igual prazo e voltem conclusos..”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 565/2005
Ação de Cobrança.
Autor – NIVALDO FERNANDES
Réu – WOODEN HOUSE COMÉRCIO DE REPRESENTA-
ÇÕES LTDA
- DESPACHO – “Analisando os autos verifica-se que com ra-
zão o reclamante ao informar que foi intimado para audiência
no dia 27/01/2006, sendo que está foi realizada no dia 26/01/
2006. Posto isso, isento-o ao pagamento das custas processu-
ais. No entanto, a designação de nova audiência é medida invi-
ável, vez que o processo já se encontra extinto, conforme se
infere às fls. 28. Desta forma, poderá o reclamante, caso quei-
ra, ingressar com novo pedido de desentranhamento dos docu-
mentos acostados aos autos.”
– Adv. João Ivan Borges de Lima, OAB/PR 26.363.

Autos 63/2006
Ação de Execução de Título Extrajudicial.
Autor – JOSE ANTONIO CHIUMENTO
Réu – FLORENTINO RZATKI
- DESPACHO – “Sobre a nomeação de bens à penhora, mani-
feste-se o exeqüente, requerendo o que lhe for de direito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Osvaldo Krames Neto, OAB/PR 21.186.

Autos 442/2006
Ação de Rescisão de Contrato c/c Perdas e Danos.
Autor – ESPÓLIO DE LINDOLFO MEDEIROS FEUSER (TE-
REZINHA MARIA FEUSER)
Réu – OMNI BRASIL E CONVÊNIOS LTDA
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Donizetti de Jesus Storti, OAB/PR 27.828.

Autos 23/2006
Ação de Execução de titulo Extrajudicial.
Autor – JOÃO IVAN BORGES DE LIMA
Réu – MARCELO MÁRIO HACHMANN DALLAGNOL
- DESPACHO – “Sobre a devolução da carta precatória, mani-
feste-se o exeqüente, requerendo o que lhe for de direito, em
cinco dias, sob pena de extinção.”
– Adv. João Ivan Borges de Lima, OAB/PR 26.363.

Autos 518/2002
Ação de Cobrança.
Autor – DANIELLE DE ALMEIDA MELLEIRO DE ANDRADE
Réu – CONSORCIO GERAL RECORD
- DESPACHO – “Sobre a devolução da carta precatória, mani-
feste-se o exeqüente, requerendo o que lhe for de direito, em
cinco dias, sob pena de extinção.”
– Adv. João Ivan Borges de Lima, OAB/PR 26.363.

Autos 783/2006
Ação de Cobrança.
Autor – CLÓVIS ERVINO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu – ESPÓLIO DE MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO
- DESPACHO – “A representação do espólio dá-se na pessoa
de todos os herdeiros. Ao reclamante para regularizar o pedido
no prazo de 10 dias.”
– Adv. João Ivan Borges de Lima, OAB/PR 26.363.

Autos 431/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Obrigação de Fazer e
Tutela Antecipada.
Autor – IVO MORELATTO BILIBIO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 47/2006
Ação de Execução de Título Extrajudicial.
Autor – CLÓVIS ERVINO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu – MARCOS APARECIDO PEREIRA
- DESPACHO – “Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.
16/17, manifeste-se o exeqüente, requerendo o que lhe for de
direito, em 05 dias, no mesmo prazo informe bens do executa-
do, passíveis de penhora, sob pena de extinção.”
– Adv. João Ivan Borges de Lima, OAB/PR 26.363.

Autos 281/2006
Ação de reparação por Danos Materiais e Morais.
Autor – CLAUDINÉIA VIVIANE DE OLIVEIRA MACHADO
Réu – MOSTEIRO DÉVAKAN PRODUTOS NATURAIS E
ALIMENTÍCIOS LTDA
- DESPACHO – “Diante da disposição do artigo 659, §2º do
Código de Processo Civil, determino o desbloqueio. Junte-se o
respectivo comprovante. Ao autor para regular andamento do
feito no prazo de 05 dias.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 774/2006
Ação de Rescisão de Contrato c/c Devolução de Valores e In-
denização por Danos Morais.
Autor – ALINE GLAUCIA TORMEN

Réu – BRASIL TELECOM CELULAR S/A

- DESPACHO – “Sobre a contestação, diga a reclamante em 10 dias.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 401/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Obrigação de Fazer e
Tutela Antecipada.
Autor – ADIR BENINCÁ
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 479/2003
Ação de Indenização por Danos Causados em Acidente de Trânsito.
Autor – ERIVELTO JOSÉ DA SILVA
Réu – CELSO KELLER
- DESPACHO – “Sobre a certidão do Oficial de Justiça (fls.
106), manifeste-se o exeqüente, requerendo o que lhe for de
direito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 62/2006
Ação de Execução de Título Extrajudicial.
Autor – BB, COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
Réu – SERGIO LUIZ GOULART
- DESPACHO – “Sobre a certidão do Oficial de Justiça (fls.
15), manifeste-se o exeqüente, requerendo o que lhe for de di-
reito, em 05 dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Leocir João Rodio, OAB/PR 16.127.

Autos 398/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Obrigação de Fazer e
Tutela Antecipada.
Autor – OTÁVIO BENJAMIN BOTINI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 779/2003
Ação de Cobrança.
Autor – GMC SUPERMERCADO LTDA - ME
Réu – JOSÉ MARIA CARDOSO
- DESPACHO – “Considerando que, até o momento, a execu-
ção de sentença não foi iniciada, ao reclamante para adequar o
pedido à faze de cumprimento de sentença. Prazo de 05 dias.”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 766/2003
Ação de Cobrança.
Autor – WORLD BABY BORDADO E CONFECÇÕES LTDA
Réu – DEVANILDE CARDOSO E JOSE HAMILTO SOARES
- DESPACHO – “Indefiro a penhora on-line. A diligencia já foi
efetuada anteriormente, não se obtendo êxito. Ao exeqüente
para indicar bens do executado passíveis de penhora no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 507/2005
Ação de Cobrança.
Autor – REMMI FLORA POZZOBOM
Réu – JOSÉ APARECIDO JORGE
- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente o que lhe for de
direito em cinco dias.”
– Adv. Sandra Geni Simon, OAB/PR 34.324.

Autos 362/2006
Ação de Cobrança.
Autor – NISSANDRA KARSTEN DE CARLI
Réu – BRADESCO SEGUROS S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Fábio Yoshiharu Araki, OAB/PR 33.486.

Autos 602/2006
Ação de Restituição.
Autor – JANAINA DANIEL
Réu – NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA
- SENTENÇA – “Homologo a transação encartada entre as partes
(fls. 10/11). Ante ao exposto, julgo extinto o presente feito, com
fundamento no artigo 269, III do Código de Processo Civil.”
– Adv. Fábio Yoshiharu Araki, OAB/PR 33.486.
– Adv. Ana Beatriz Kothe Forster, OAB/RS 60.046.

Autos 524/2005
Ação de Cobrança.
Autor – SOLANGE CRISTINA BERTOLI
Réu – CASSIANE CHAGAS FRANÇA
- DESPACHO – “Ao exeqüente para regularizar o pedido na
forma do art. 475 J do Código de Processo Civil.”
– Adv. Sara Regina Garcia Daniel, OAB/SP 241.081.

Autos 1034/2004
Ação de Cobrança.
Autor – VANDERLEI AVELINO DE FARIA
Réu – JOÃO SOARES DE ALMEIDA
- DESPACHO – “Indefiro o pedido retro. O reclamado foi de-
vidamente intimado, na pessoa de seu procurador, da data de
audiência designada. Ademais disso, deveria ter manejado o
recurso cabível, não sendo juridicamente possível, simplesmen-
te, desconsiderar uma sentença passada em julgado. Manifes-
tem-se os interessados em 05 dias.”
– Adv. Sara Regina Garcia Daniel, OAB/SP 241.081.
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 534/2005
Ação de Execução de Título Extrajudicial.
Autor – DANIEL CARLOS DA SILVA
Réu – HELENA ARCARO
- SENTENÇA – “Diante da desistência do exeqüente, julgo
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extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento
no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 710/2006
Ação Anulatória de Débito c/c Abstenção e ou Sustação de Pro-
testa c/ Antecipação de Tutela.
Autor – M. BOGO E CIA LTDA - ME
Réu – POSTO DE MOLAS PARAIBANO
- SENTENÇA – “Homologo o acordo retro, e com fundamento
no artigo 269, III do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo.”
– Adv. Elso Possatti, OAB/PR 39.926.

Autos 273/2006
Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica c/c Obri-
gação de Fazer e Pedido de Tutela Específica e Danos Morais.
Autor – ELIZEU BOM
Réu – BANCO FINASA S/A
- SENTENÇA – “Diante da Inércia do credor(a) é de se presu-
mir que o valor levantado pagou, integralmente, o débito. Por
este motivo, com fundamento no artigo 794, I do Código de
Processo Civil, julgo extinta a execução.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.
– Adv. Leandro de Quadros, OAB/PR 31.857

Autos 339/2005
Ação de Cobrança.
Autor – LOURIVAL GABRIEL
Réu – CLAUDEMIR DOS SANTOS
- SENTENÇA – “...No caso dos autos, conforme se infere da
certidão de fls. 20, o falecido deixou herdeiro incapaz. Deste
modo, o procedimento do rito sumaríssimo não é admissível.
Pelo exposto, com fundamento no artigo 51, II da Lei 9.099/
95, julgo extinto o processo.”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 722/2006
Ação de Cobrança.
Autor – LEKT LOCADORA E LIVRARIA
Réu – JOÃO PAULO RODRIGUES GERALDI
- SENTENÇA – “Intimada em audiência para apresentar o en-
dereço do reclamado, a reclamante manteve-se inerte. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito, com fundamento no ar-
tigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 1185/2004
Ação de Reparação de Danos c/c Lucros Cessantes.
Autor – ELENIR PIZZATTO MATTE
Réu – JOANE SAGMEISTER
- DESPACHO – “Diante do cumprimento voluntário da senten-
ça, arquivem-se os autos.”
– Adv. Osvaldo Krames Neto, OAB/PR 21.186.
– Adv. José Fernando Vialle, OAB/PR 5.965.

Autos 740/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Repetição de Indébito.
Autor – NIVALDO APARECIDO DA SILVA
Réu – BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 20 de dezembro de 2006 às 09h:30m, no
fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. Paulo César Gnoatto, OAB/PR 21.161-B.
– Adv. Cleyton Adriano Moresco, OAB/PR 26.038.
– Sandra Regina Rodrigues, OAB/PR 27.497.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
RELAÇÃO Nº 25/2006

1. - Autos de Processo Crime nº 2005.912-3 – Autor: Justiça
Pública X Réu: Bruno Vareschi - Teor da intimação: “intime-se o
advogado que este Juízo o nomeou Defensor Dativo para atuar
na defesa do réu acima, bem assim que foi designada a data de
12 de dezembro de 2006, às 09:30 horas, para sessão de julga-
mento pelo Tribunal do Júri desta Comarca, estando os autos à
sua disposição para estudo a partir desta data.” Advogado: DR.
JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO

2. - Autos de Modificação de Guarda e Responsabilidade nº
135/2006 – Autor: C. A. S X Requerido: N. A. L. - Teor da
intimação: “manifestem-se as partes sobre as provas que dese-
jam produzir no prazo de 10 dias com a devida justificação
para o deslinde do processo, sob pena de indeferimento.” Ad-
vogado: DR. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 25/2006
- José dos Espírito Santo Domingues Ribeiro – 01
- Jurandir Baptista Salgueiro – 02

VARA CRIMINAL
COMARCA DE RESERVA
LISTA Nº 22/2006
Juíza de Direito: Dr.ª DANIELA FLÁVIA MIRANDA

Índice

NOME Nº
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 2

OSIRIS VIANA XAVIER 1

1. - PROCESSO-CRIME n.º 25/2006, em que figura como acu-

sado AUGUSTINHO RIBEIRO. Intimo-o de que fora expedida
carta precatória à comarca de Telêmaco Borba-PR, para oitiva
de testemunha arrolada na denúncia. Adv. Osíris Viana Xavier.

2. - PROCESSO-CRIME n.º 28/2002, em que figuram como
acusados GILSON VINÍCIUS GRAVIESKI e MARCOS RO-
BERTO FERREIRA DO AMARAL. Intimo-o para que, dentro
do prazo legal, manifeste-se nos autos para os fins do artigo
406 do CPP. Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ DE DIREITO: Dr. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº32/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
BRAZ RAMOS BROIETTI……….……………………...…01

01 – PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE VEICULO Nº05/1993 – In-
teressado – Dirceu Basalia – “Intimá-lo do despacho de fls. 96,
item 3. ‘Ex positis, e com fundamento no dispositivo legal retro
citado, remeto às partes ao juízo cível, ficando o bem sob deposito
judicial em poder de Dirceu Basalia’. “Ciência ao Ministério Pú-
blico’. ‘Arquivem-se’”. Advogado Dr. Braz Ramos Broietti.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação nº 90/2006 Data da Expedição: 05/12/2006
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos
ADRIANA SZABELSKI 01 2006.408-5

DANIEL DE CARVALHO 04 1999.380-0

JUAREZ BORTOLI 02 1998.1333-1

NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 03 2006.2786-7

1) Processo Criminal nº 2006.408-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Rosimere Martins – “Proferida sentença
julgou procedente a denúncia para condenar a ré Rosimere
Martins como incursa nas sanções do artigo 157 parágrafo 2º
inciso I c.c artigo 14 inc. II do Código Penal, à pena definitiva
de 03 (três anos e 06 (seis) meses de reclusão em regime inicial
aberto, observadas as condições dos artigos 115 e 116 da Lei
de Execuções Penais” – Adv: Drª ADRIANA SZABELSKI.

2) Processo Criminal nº 1998.1333-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X José Luiz Mizerski – “À defesa para se
manifestar quanto à testemunha Ivete Baldissarelli” – Adv: Dr.
JUAREZ BORTOLI.

3) Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº 2006.2786-7 –
Requerente: João Aldo dos Santos Cordeiro – “Julgado preju-
dicado o pedido tendo em vista a sentença” – Adv: Dr. NEY
ROLIM DE ALENCAR FILHO.

4) Processo Criminal nº 1999.380-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Mauro Sérgio Capile e Outros – “À defesa
na oportunidade do artigo 499 do CPP” – Adv: Dr. DANIEL
DE CARVALHO.

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO DR. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PAS-
TORELLI.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. Marcos José Mesquita

Relação n. 069/2006.
1. - PROCESSO CRIMINAL N. 003/2006 - A – Acusados:
MILTON CESAR GOMES RIBEIRO e outros – Diante do cer-
tificado retro, e considerando o contido na certidão de fls. 417,
diga a Defesa, em 05 (cinco) dias, sobre o atual paradeiro do
Réu, para que se possa proceder sua intimação quanto à sen-
tença aqui prolatada. Com manifestação positiva, expeça-se
mandado ou precatória para o cumprimento da diligência. No
silêncio, vistas ao Ministério Público. Diligências necessárias.
Int. Advogado Dr. Marcos José Mesquita.

RELAÇÃO N° 392/2006
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ.

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que foi designado o dia 04 de janeiro de 2007, às 13h30min,
para audiência de oitiva das testemunhas NOELI TEREZINHA
RAMOS, nos autos sob nº 2006.1093-0 de Carta Precatória,
que a Justiça Pública move contra VALDECI MISAEL.
DR. RAFAEL LUIS NADALINE, AOB/PR. nº 32.758, com
escritório profissional na cidade e Comarca de Almirante Ta-
mandaré – Paraná.

Piraquara

Reserva

Santa Izabel do Ivaí

São José dos Pinhais

Siqueira Campos

União da Vitória

Juizados Especiais

Apucarana

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE APUCARANA - APUCARANA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 016/2006

001 -2000.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
DOS REIS X ORESTES GIORA INTIME-SE O EXEQUEN-
TE ,PARA PROMOVER O ANDAMENTO DO FEITO ,NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, INDICANDO BENS DO DE-
VEDOR PASSIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE EXTIN-
CAO E ARQUIVAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 53,§4º
DA LEI 9099/95.  Adv(s) ORLANDO AMARAL MIRAS, PAU-
LO CESAR DE HOLANDA GUERRA

002 -2001.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento EDNO
COSTA MOREIRA X ANTONIO VALDEMAR DE SOUZA
INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 90, POIS, NAO OBSTANTE
A ALUDIDA PETICAO TER SIDO PROTOCOLADA NESTE
ZUIZO ,EM DATA ANTERIOR A SENTENCA DE EXTIN-
CAO DE FLS. 87, TODAVIA, SUA INTERPOSICAO FOI
INTEMPESTIVA. Adv(s) ELIZABETH RAO

003 -2001.0000012-4/0 - Execução Título Extrajudicial ISI-
DORO MARIA SIMOES X CARLOS ALBERTO MOURA
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA PROMOVER O ANDA-
MENTO DO FEITO ,NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS; SOB
PENA DE EXTINCAO.  Adv(s) SERGIO TESTA

004 -2002.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO APARECIDO CORREIA E CIA LTDA X M. ALVES TE-
LECOMUNICAÇOES - TELETEC Considerando que este
magistrado não esta cadastrado no sistema BACEN-JUD, inde-
firo o pedido. Intime-se o exeqüente para que em 05 (cinco)
dias indique bens passíveis de penhora do devedor, para que
seja dado o prosseguimento ao pedido de execução, sob pena
de extinção. Adv(s) IRMO CELSO VIDOR

005 -2002.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento IRACI JO-
SEFINA ANTONIASSI DE SOUZA CRUZ X AMAZONIA
PNEUS LTDA INTIME-SE A EXEQUENTE , PARA MANI-
FESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATO-
RIA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. Adv(s) ALEXAN-
DRE GUARILHA, EMERSON ALFREDO FOGACA DE
AGUIAR

006 -2003.0000006-3/0 - Execução de Título Judicial ELIZA-
BETE DA SILVA MARTIM LOPES X NANCY MARIA DE
OLIVEIRA INTIME-SE O EXEQUENTE A PROMOVER O
ANDAMENTO DO PROCESSO EM 05(CINCO) DIAS, IN-
DICANDO BENS DO DEVEDOR PASSIVEIS DE PENHO-
RA, SOB PENA DE EXTINCAO E ARQUIVAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 53,§4º DA LEI 9099/95. Adv(s) VALDIR
JUDAI, SILVIA REGINA SANTUCCI MILESKI

007 -2004.0000012-2/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
QUIRINO X ITAU SEGUROS S/A INTIME-SE O AUTOR
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE ÀS FLS. 115e 118,NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS.  Adv(s) ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

008 -2004.0000046-2/0 - Processo de Conhecimento VANIL-
DE DUTRA BRAGA X ITAU SEGUROS S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANTONIO
CLAUDIO MAXIMIANO, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

009 -2004.0000068-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
FERREIRA LEITE (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
INTIME-SE O RECORRIDO A APRESENTAR CONTRA-
RAZOES, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. Adv(s) MAURO
GARCIA, ERIKA FERNANDA RAMOS

010 -2004.0000339-7/0 - Processo de Conhecimento ROSEA-
NE FERREIRA DE LIMA X PATRICIA PALACIO INTIME-
SE A EXEQUENTE ,PARA QUE INDIQUE BENS PASSIVEIS
DE PENHORA DA EXECUTADA,NO PRAZO DE 05(CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO E ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 53§4º DA LEI 9099/
95. Adv(s) PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA

011 -2004.0000356-3/0 - Processo de Conhecimento MARÇAL
SANTUCCI X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A DE CIENCIA AS PARTES, DO RETORNO DOS
AUTOS, E NÃO HAVENDO O CUMPRIMENTO VOLUN-
TARIO DA SENTENCA, INTIME-SE O AUTOR PARA P
ROMOVER A EXECUCAO DA SENTENCA. Adv(s) RENA-
TA DE SOUSA ARAUJO, NELSON PASCHOALOTTO, PAU-
LA REGINA GASPARETTO

012 -2004.0000493-1/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
WEYAND X ITAU SEGUROS S.A DE CIENCIA AS PARTES
DO RETORNO DOS AUTOS, E NÃO HAVENDO O CUM-
PRIMENTO VOLUNTARIO DA SENTENCA, INTIME-SE O
AUTOR PARA P ROMOVER A EXECUCAO DA SENTEN-
CA. Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ

013 -2005.0000300-3/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
VERONEZ X S.K. COLETAS DE ENTULHO LTDA  INTI-
ME-SE O RECORRIDO A APRESENTAR CONTRA-RAZO-
ES, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. Adv(s) CARLOS ALBER-
TO PEREIRA REIS, JOAO APARECIDO MIQUELIN

014 -2005.0000406-4/0 - Processo de Conhecimento MARCIA

APARECIDA TEIXEIRA X BRASIL TELECOM S.A MANI-
FESTE-SE A AUTORA SOBRE O DEPOSITO DE FLS. 94,
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. Adv(s) ERIKA FERNAN-
DA RAMOS

015 -2005.0000416-5/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCA T. C. ANDRADE SIQUEIRA X PARCERIA VIP CO-
MERCIAL LTDA (E OUTROS) MANIFESTE-SE A AUTORA
,SOBRE O OFICIO DE FLS. 65, NO PRAZO DE 05(CINCO)
DIAS. Adv(s) RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA, MARCIO
ANTONIO SASSO, KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO

016 -2005.0000657-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO HANNOUN X BANCO BRADESCO S/A INTIME-SE O
RECLAMANTE, PARA PROMOVER A EXECUCAO DO
FEITO, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. Adv(s) CELSO
HANNUN GODOY, OSCAR IVAN PRUX

017 -2005.0000658-2/0 - Processo de Conhecimento JOSUE
CARLOS DA SILVA X BANCO ITAU S.A  INTIME-SE O RE-
CORRIDO A APRESENTAR CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS, Adv(s) CELSO HANNUN GODOY,
KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO, JOSE FLAVIO
EGYDIO DE CARVALHO, LAURO FERNANDO ZANETTI

018 -2005.0000659-4/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
ANGELICA DE CARVALHO X ITAU SEGUROS S/A  INTI-
ME-SE O RECORRIDO A APRESENTAR CONTRA-RAZO-
ES, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. Adv(s) ANTONIO CLAU-
DIO MAXIMIANO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

019 -2005.0000689-7/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR PIRES X TELECOMUNICAÇÕES DE SAO PAULO S.A
- TELESP (E OUTRO) MANIFESTE-SE O EXEQUENTE
SOBRE O DEPOSITO DE FLS. 120, NO PRAZO DE 05(CIN-
CO) DIAS. Adv(s) PEDRO DE JESUS RUY, CLEBER RICAR-
DO BALLAN, ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

020 -2005.0000743-2/0 - Processo de Conhecimento ANA
CRISTINA LANDEO GLOVACKI X BARIGUI S.A INTIME-
SE A RECLAMADA PARA QUE CUMPRA ESPONTANEA-
MENTE A SENTENCA, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
SOB PENA DE SER ACRESCIDA A MULTA DE 10%(DEZ
POR CENTO)DISPOSTA NO ARTIGO 475-J DO CPC. Adv(s)
ANNA PAULA HAYAMI MIRANDA REIS, ARNOLDO
AFONSO DE OLIVEIRA PINTO

021 -2005.0000757-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALES-
SANDRO DA SILVA MOURAO X CLOVIS JOSE DIAS IN-
TIME-SE O EXEQUENTE PARA PROMOVER O ANDA-
MENTO DO FEITO, SOBRE A CERTIDAO DE FLS.15-V, EM
05(CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO. Adv(s) AIR-
TON JOSE MARGARIDO

022 -2005.0000841-9/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRE HOPKA NETO X ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA
INTIME-SE O EXEQUENTE ,PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE ÀS FLS.15 e 16, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS.
Adv(s) OSVALDO FERREIRA GUISSO

023 -2005.0001011-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CAETANO DA SILVA NETO X AGUIAR EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE,
QUERENDO, PROMOVA A EXECUCAO DA SENTENCA,
EM

05(CINCO) DIAS. Adv(s) RITA MARIA DA SILVA

024 -2005.0001038-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO SILVINO DA SILVA (E OUTROS) X AGUIAR EMPRE-
ENDIMENTOS S/C LTDA TENDO EM VISTA QUE A SEN-
TENCA TRANSITOU EM JULGADO, INTIME-SE O AUTOR
PARA QUE QUERENDO PROMOVA A EXECUCAO DES-
TA, NO PRAZO DE 05(CINCO). Adv(s) PAULO SERGIO
VITAL

025 -2005.0001055-6/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
TE BELINI DE GOIS X ITAU SEGUROS S/A MANIFESTE-
SE A EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, SOB
PENA DE EXTINCAO. Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXI-
MIANO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

026 -2005.0001081-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA CASINI X TELEMAR NORTE LESTE S/A (E
OUTRO) INTIMEM-SE A RECLAMADA , POR INTERME-
DIO DE SEU REPRESENTANTE, A FIM DE CUMPRIR
VOLUNTARIAMENTE A SENTENCA, CONFORME PLA-
NILHA DE CALCULO APRESENTADA, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE ACRESCIMO DA MUL-
TA DE 10%, ALEM DA PENHORA EM DINHEIRO DO VA-
LOR TOTAL DEVIDO.  Adv(s) IVONE FATIMA FREITAS
DOS SANTOS, CLEUZA FERNANDES MEDINA, DHEBO-
RA LETICIA LOPES PINHEIRO MALDONADO

027 -2005.0001161-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
RODRIGUES DA SILVA X DENIS JULIANO PEREIRA (E
OUTROS) INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA QUE PRO-
MOVA O ANDAMENTO DO PROCESSO, NO PRAZO DE

05(CINCO) DIAS, INDICANDO BENS DO DEVEDOR PAS-
SIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE EXTINCAO. Adv(s)
MARCOS KAZUHIRO KISHINO

028 -2006.0000005-8/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
CARLOS DE BRITO X C L A VEICULOS (E OUTROS) De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do
dia 08/03/2007 Adv(s) CLEBER RICARDO BALLAN, AN-
DREA CARBONI BARATO, LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS, CESAR AUGUSTO MORENO, ROBSON ADIR-
LEY SCALIANTE

029 -2006.0000189-2/0 - Execução Título Extrajudicial ALCI-
DES ARAVAL MACHADO X HELIO RUTHES BARBOSA
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INTIME-SE O EXEQUENTE,PARA QUE INDIQUE O EN-
DERECO DO EXECUTADO OU BENS À PENHORA, NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, NÃO O SENDO INDICADOS,
VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA EXTINCAO.
Adv(s) AIRTON JOSE MARGARIDO

030 -2006.0000203-4/0 - Execução Título Extrajudicial A K M
E CONFECÇOES E MODAS LTDA X GISELE DA SILVA
REIS INTIME-SE A EXEQUENTE PARA PROMOVER O
ANDAMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS;
SOB PENA DE EXTINCAO. Adv(s) MAURO GARCIA

031 -2006.0000218-4/0 - Processo de Conhecimento COMPA-
NIKEPS INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES E CAMI-
SETA LTDA X ROBERTO TUCUMANTEL Redesignação de
Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 06/03/2007 Adv(s)
ALEXANDRE GUARILHA

032 -2006.0000271-7/0 - Execução Título Extrajudicial ALCI-
DES ARAVAL MACHADO X JOSE CARLOS DUARTE DE
SOUZA INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 15, TENDO EM
VISTA QUE A LEI 9099/95 E REGIDA POR PRINCIPIOS QUE
NAO PERMITEM A SUSPENSAO DO FEITO POR PRAZO
PROLONGADO, COMO NO ZUIZO COMUM, E DETER-
MINO A INTIMACAO DO EXEQUENTE PARA QUE INDI-
QUE O ENDERECO DO EXECUTADO OU BENS À PENHO-
RA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, NAO O SENDO IN-
DICADOS, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA EX-
TINCAO. Adv(s) AIRTON JOSE MARGARIDO

033 -2006.0000312-3/0 - Processo de Conhecimento J PEDRO
MOREIRA & CIA LTDA X CRISTIANO ANGELO ALGAU-
ER Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia
06/03/2007 Adv(s) ANTONIO ALVES DE JESUS

034 -2006.0000412-3/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
PAES DE ALMEIDA X GLOBAL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) CESAR VIDOR

035 -2006.0000431-3/0 - Processo de Conhecimento JOICE
FERREIRA DE SOUZA X TELET S/A  INTIME-SE O RE-
CORRIDO A APRESENTAR CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS, Adv(s) PABLO JOSE DE BARROS
LOPES, FATIMA APARECIDA LUCCHESI

036 -2006.0000443-8/0 - Processo de Conhecimento ESME-
RALDO DOS SANTOS MARÇAL X BANCO ITAÚ S/A  IN-
TIME-SE O RECORRIDO, A APRESENTAR CONTRA-RA-
ZOES, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.  Adv(s) CELSO HAN-
NUN GODOY, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

037 -2006.0000453-9/0 - Processo de Conhecimento IEDO
ALBINO KUHL NEIRA X IVO RODRIGUES DOS SANTOS
Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 07/03/
2007 Adv(s) PETRONIO CARDOSO, JOAO BATISTA CAR-
DOSO

038 -2006.0000577-8/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
BIO CAMILOTO GASPAR X HERNANDO QUEIROZ RI-
CARDO INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA MANIFESTAR
SOBRE FLS. 09, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. Adv(s)
CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN

039 -2006.0000837-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA X DARON MOVEIS LTDA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia
08/03/2007 Adv(s) FERNANDA LIE KOGURE, ROSICLER
CRISTINA RICOLDI, ANDREIA CHARLISE ANDRE

040 -2006.0001028-4/0 - Processo de Conhecimento MERIN-
DA BATISTA X ITAU SEGUROS S.A MANIFESTEM-SE AS
PARTES, QUANTO AO DOCUMENTO DE FLS. 58, NO PRA-
ZO DE 05(CINCO) DIAS. Adv(s) EMILIA MORIBE NAKA-
DOMARI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

041 -2006.0001166-4/0 - Execução Título Extrajudicial SABI-
NO DA SILVA & ALMEIDA LTDA-ME X MAURICIO PE-
REIRA DO NASCIMENTO INTIME-SE O AUTOR, PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE ÀS FLS. 40-V, , NO PRAZO
DE 05(CINCO) DIAS.  Adv(s) PEDRO FRATUCCI SAVOR-
DELLI

042 -2006.0001303-3/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO RAFAEL DE ALMEIDA X CARLOS DE JESUS BOREZI
INTIME-SE O AUTOR A SE MANIFESTAR NO PROCES-
SO, EM 05(CINCO) DIAS. Adv(s) VALDIR JUDAI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 VALDIR JUDAI 006 2003.0000006-3/0

 VALDIR JUDAI 042 2006.0001303-3/0

AIRTON JOSE MARGARIDO 021 2005.0000757-0/0

AIRTON JOSE MARGARIDO 029 2006.0000189-2/0

AIRTON JOSE MARGARIDO 032 2006.0000271-7/0

ALEXANDRE GUARILHA 005 2002.0000010-8/0

ALEXANDRE GUARILHA 031 2006.0000218-4/0

ANDREA CARBONI BARATO 028 2006.0000005-8/0

ANDREIA CHARLISE ANDRE 039 2006.0000837-4/0

ANNA PAULA HAYAMI MIRANDA REIS 020 2005.0000743-2/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 033 2006.0000312-3/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 007 2004.0000012-2/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 008 2004.0000046-2/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 012 2004.0000493-1/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 018 2005.0000659-4/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 025 2005.0001055-6/0

ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO 020 2005.0000743-2/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 019 2005.0000689-7/0

CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS 013 2005.0000300-3/0

CELSO HANNUN GODOY 016 2005.0000657-0/0

CELSO HANNUN GODOY 017 2005.0000658-2/0

CELSO HANNUN GODOY 036 2006.0000443-8/0

CESAR AUGUSTO MORENO 028 2006.0000005-8/0

CESAR VIDOR 034 2006.0000412-3/0

CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN 038 2006.0000577-8/0

CLEBER RICARDO BALLAN 019 2005.0000689-7/0

CLEBER RICARDO BALLAN 028 2006.0000005-8/0

CLEUZA FERNANDES MEDINA 026 2005.0001081-1/0

DHEBORA LETICIA LOPES PINHEIRO

MALDONADO 026 2005.0001081-1/0

ELIZABETH RAO 002 2001.0000003-5/0

EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 005 2002.0000010-8/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 040 2006.0001028-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 009 2004.0000068-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 014 2005.0000406-4/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 035 2006.0000431-3/0

FERNANDA LIE KOGURE 039 2006.0000837-4/0

IRMO CELSO VIDOR 004 2002.0000002-7/0

IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS 026 2005.0001081-1/0

JOAO APARECIDO MIQUELIN 013 2005.0000300-3/0

JOAO BATISTA CARDOSO 037 2006.0000453-9/0

JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO 017 2005.0000658-2/0

KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO 015 2005.0000416-5/0

KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO 017 2005.0000658-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 017 2005.0000658-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 036 2006.0000443-8/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 028 2006.0000005-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 007 2004.0000012-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 008 2004.0000046-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 012 2004.0000493-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 018 2005.0000659-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 025 2005.0001055-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 040 2006.0001028-4/0

MARCIO ANTONIO SASSO 015 2005.0000416-5/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 027 2005.0001161-0/0

MAURO GARCIA 009 2004.0000068-8/0

MAURO GARCIA 030 2006.0000203-4/0

NELSON PASCHOALOTTO 011 2004.0000356-3/0

ORLANDO AMARAL MIRAS 001 2000.0000001-9/0

OSCAR IVAN PRUX 016 2005.0000657-0/0

OSVALDO FERREIRA GUISSO 022 2005.0000841-9/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 035 2006.0000431-3/0

PAULA REGINA GASPARETTO 011 2004.0000356-3/0

PAULO CESAR DE HOLANDA GUERRA 001 2000.0000001-9/0

PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA 010 2004.0000339-7/0

PAULO SERGIO VITAL 024 2005.0001038-0/0

PEDRO DE JESUS RUY 019 2005.0000689-7/0

PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI 041 2006.0001166-4/0

PETRONIO CARDOSO 037 2006.0000453-9/0

RENATA DE SOUSA ARAUJO 011 2004.0000356-3/0

RITA MARIA DA SILVA 023 2005.0001011-5/0

ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 028 2006.0000005-8/0

ROSICLER CRISTINA RICOLDI 039 2006.0000837-4/0

RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 015 2005.0000416-5/0

SERGIO TESTA 003 2001.0000012-4/0

SILVIA REGINA SANTUCCI MILESKI 006 2003.0000006-3/0

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Danielle Nogueira Mota
 Juíza de Direito
Relação nº. 002/2006

Nº na Relação Advogados Nº Autos
1 Dr. Luiz Augusto Ribeiro Franco 006/06

1 – Autos de Processo Crime nº 006/2006. Autora: A Justiça
Pública. Denunciado: Lineu de Jesus da Silva. “De que os au-
tos encontram-se com vista em cartório pelo prazo de cinco
(05) dias, para apresentação das alegações finais”. Adv. Dr.
Luiz Augusto Ribeiro Franco.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE ARAUCÁRIA - ARAUCÁRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 042/2006

001 -2000.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento JOEL
GABRIEL DA SILVA X SUPERMERCADO CONDOR SU-
PER CENTER LTDA Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) JOSE DA
COSTA VALIM FILHO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAU-
LA, JOSÉ DA COSTA VALIM NETO

002 -2001.0000034-5/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
CESAR SFENDRYCH X WILIAN FRONZA BARROS Que o
exeqüente informe o endereço atualizado do devedor, no prazo
de cinco dias. Adv(s) RUBENS CESAR SFENDRYCH

003 -2003.0000183-5/0 - Execução de Título Judicial EPAMI-
NONDAS MOREIRA X IRANI VITOR LASSEN (E OUTRO)
Indique o credor conta bancária que pretende seja efetuado o
depósito pelo reclamado. Adv(s) ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO, MARIO SERGIO ROCHA

004 -2004.0000216-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
VALDO DO NASCIMENTO SANTOS X BRIGUENTI E BA-
VARESCO LTDA processo suspenso até a compensação do
cheque. Adv(s) ROBSON LUIZ SANTIAGO, ADRIANO AL-
VES KLEIN, JULIO CESAR SCOTA STEIN

005 -2004.0000217-1/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL MESSIAS DE JESUS CANDIDO X BRIGUENTI E BA-
VARESCO LTDA Suspensa a execução até a compensação do
cheque. Adv(s) ROBSON LUIZ SANTIAGO, ADRIANO AL-
VES KLEIN, JULIO CESAR SCOTA STEIN

006 -2004.0000584-2/0 - Processo de Conhecimento MAXI-
MILIANO MOREIRA TAVARES X ANDERSON BENITEZ

GIMENEZ (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) JULIO CEZAR RODRI-
GUES, RUBENS CESAR SFENDRYCH

007 -2004.0000708-2/0 - Processo de Conhecimento LEOCLI-
DES DA SILVA LEMOS X IRMÃOS BENOSKI LTDA Que o
devedor comprove o depósito judicial do valor penhorado, no
prazo de 24 horas. Adv(s) JULIO CESAR SCOTA STEIN, JOAO
MIGUEL RAFFAELLI

008 -2005.0000546-8/0 - Processo de Conhecimento EDSON
ALVES GUIDELLI X NIKKOS’S VEÍCULOS que o exeqüen-
te junte aos autos memória atualizada e discriminada do débi-
to. Adv(s) JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES, LUIZ
KNOB

009 -2005.0000572-3/0 - Processo de Conhecimento VARDI-
LEI DO AMARAL X CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) RICARDO
ALBERTO ESCHER, VANELIS MARCELE MUCELIN

010 -2005.0000714-1/0 - Processo de Conhecimento DULCI-
NEIA ALVES DE MORAES BRATEK X A REVISTA FRIME-
SA (E OUTRO) Que o reclamado complemente o depósito efe-
tuado, na forma da sentença de fls. 64 destes autos, no prazo de
cinco dias. Adv(s) ELENI RIBAS FREIRE, MAURO HERZOG,
MAURO HERZOG, RENATO SERPA SILVERIO

011 -2005.0000915-3/0 - Processo de Conhecimento LECLE-
RI VENANCIO MACEDO X SUPERMERCADO ESTRELA
DE ARAUCÁRIA LTDA Manifeste-se o credor sobre a certi-
dão de fls. 57, nos autos. Adv(s) RICARDO ALBERTO ES-
CHER, ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LEIRSON DE MO-
RAES MUCKE

012 -2005.0000961-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
VILMAR ALVES DAVID X VIGAS OFICINA MECÂNICA
LTDA Manifeste-se o reclamante sobre o contido na certidão
de fls. 39, dos autos. Adv(s) SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS

013 -2006.0000043-8/0 - Processo de Conhecimento ZOEL-
DIR BANIER OLIVEIRA ALBUQUERQUE X BV FINAN-
CEIRA Homogado por sentença a decisão de fls. 70/71, qual
seja: Pelo exposto, nos termos da fundamentação, decide, CO-
NHECER E ACATAR OS EMBARGOS opostos por Zoeldir
Banier Oliveira Albuquerque, em face da sentença de fls. 58/
59, para sanar a omissão e a contradição apontadas. Adv(s) JOSÉ
DA COSTA VALIM NETO, PATRICIA PONTAROLI JANSEN

014 -2006.0000124-8/0 - Processo de Conhecimento DAMA-
RYS SANTOS DE OLIVEIRA X LOSANGO CRÉDITOS LTDA
Manifeste-se o credor acerca do depósito de fls. 64. Adv(s) JOSÉ
DA COSTA VALIM NETO, RENATO FARTO LANA

015 -2006.0000163-0/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO GOMES DE LIMA X MARCOS SATO ALVES Mani-
feste-se o credor sobre a certidão de fls. 11, dos autos. Adv(s)
GILBERTO GOMES DE LIMA

016 -2006.0000230-1/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO DE OLIVEIRA FLORES X BALAROTI COMÉRCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (E OUTROS)
Que o advogado que assinou o acordo de fls. 112/114, regulari-
ze a representação processual, no prazo de cinco dias. Adv(s)
FABIO AUGUSTO ODPPIS, ALAN CARLOS ORDAKOVSKI,
MARCIO DOMINGUES BENTO, MARIA LUCIA STROPA-
RO, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR, FERNANDA
RIBEIRETE DE SOUZA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

017 -2006.0000305-8/0 - Processo de Conhecimento LANCHES
BAR X TIM SUL S.A. Homologo por sentença o acordo cele-
brado nos autos, julgando, via de conseqüência, extinto o pro-
cesso, com julgamento do mérito. Adv(s) FABIANA MARIA
NUNES, TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES,
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA

018 -2006.0000326-1/0 - Processo de Conhecimento JAMUR
MARCOS DOBYENSKI X TELE CELULAR SUL Homologo
por sentença o acordo celebrado nos autos, julgando, via de
conseqüencia, extinto o processo, com julgamento do mérito.
Adv(s) FABIANA MARIA NUNES, TATIANA GIOVANNO-
NI CONTADOR SOARES

019 -2006.0000342-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIA
VALERANOWICZ X SUPERMERCADO BENOSKI Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSÉ DA
COSTA VALIM NETO, JULIO CESAR SCOTA STEIN

020 -2006.0000375-4/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO MARTINS GOMES X CENTRAL VEÍCULOS Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 13/
12/2006 Adv(s) FLORESBA PAIM VIEIRA, WILSON SER-
GIO DO REGO MONTEIRO ROCHA

021 -2006.0000451-5/0 - Processo de Conhecimento PC ZA-
NARDO LTDA ME X MARLI RODRIGUES DA SILVA PI-
RES Extinto o processo, tendo em vista o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, qual seja: que não encontrou bens
penhoráveis do devedor. Adv(s) PEDRO LILITO FRANCES-
CHI, MARCIUS FONTOURA LASS

022 -2006.0000469-0/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-
TIÃO DA CRUZ ALVES (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A.
Manifeste-se o credor sobre o depósito de fls. 62, nos autos.
Adv(s) HERMANN SCHAICH IV, FABIO RENATO
SANT‘ANA, MARCIO ATSUSHI TANIZAKI, MONICA CA-
RARO BREMER

023 -2006.0000473-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIA

DOS SANTOS MENDES X ISILDINHA RODRIGUES Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) RI-
CARDO ALBERTO ESCHER, JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA

024 -2006.0000475-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO PEREIRA DA SILVA X CONSTRUÇÃO CIVIL BLS
LTDA (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido do autor. Condenado os reclamados a pagarem ao
reclamante, solidariamente, a importância de R$ 14.000,00.
Adv(s) ELIANE SILVA REGIO

025 -2006.0000482-0/0 - Embargos -OSNI FRANCISCO MI-
NOTTO X JORGE DA ROCHA LIMA Homologo, para que
surta os devidos efeitos legais, o acordo celebrado nos autos às
fls. 30 dos autos de embargos, julgando via de consequência,
extinto ambos os processos (execução e embargos), com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do CPC.
Adv(s) EDGAR JOSE DOS SANTOS, SÉRGIO DA CRUZ

026 -2006.0000513-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DA SILVA X SUPERMERCADO BENOSKI Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JULIO CESAR SCOTA STEIN

027 -2006.0000514-7/0 - Processo de Conhecimento NELSON
DANIEL PORTO X EDSON FERNANDO SONVEZZO Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANTONIO NUNES NETO, ANA CLAUDIA CERICATTO,
JOAO ROCIO DE FREITAS

028 -2006.0000540-2/0 - Processo de Conhecimento SARA
ROSA DO NASCIMENTO MARQUES X WALESERVICE
SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes, julgando, via de conseqüência,
extinto o processo, com julgamento do mérito. Adv(s) ELIANE
SILVA REGIO, ROSSANNA ALVES MOURE, ISMAEL DA
SILVA MATOS, ANA CLAUDIA SOUZA MATOS

029 -2006.0000563-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO VALÉRIO MARTINS X EDIVALDO AMARAL Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia
07/03/2007 Adv(s) CARLOS ALBERTO DA SILVA VIDAL

030 -2006.0000631-3/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO RODRIGUES CIRICO X ANTONIO CARLOS DE PE-
DRO Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
13:30 do dia 16/02/2007 Adv(s) RICARDO ALBERTO ES-
CHER

031 -2006.0000688-0/0 - Embargos -RICARDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA X LUCELIA FERREIRA DOS SANTOS Manifes-
te-se as partes, acerca do novo cálculo do contador judicial.
Adv(s) JOAO MIGUEL RAFFAELLI, ELENI RIBAS FREIRE

032 -2006.0000694-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
AMÉRICO DIAS X VIVALDINO ANTUNES DOS SANTOS
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00
do dia 16/02/2007 Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA DE BRI-
TO, CAROLINA GUIDOTI LORENZETT, LÍGIA FRANCO
DE BRITO

033 -2006.0000735-0/0 - Processo de Conhecimento AFON-
SO KNOPIK X CLARO S/A Reconheço dos embargos decla-
ratórios, posto que tempetisvos e presentes os requisitos neces-
sários à sua interposição, mas, no mérito , rejeito-os vez que
pretende o embargante, com tal atitude, alcançar efeitos infrin-
gentes aos embargos, o que é vedado. Adv(s) MATIAS TADEU
WEBER, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAU-
LO ROBERTO FADEL, CHARLES EMMANUEL PARCHEN

034 -2006.0000781-8/0 - Processo de Conhecimento TERESI-
NHA VERÔNICA STOCCO X ARAUTAN COMERCIO E
LAVAGEM DE EMBALAGENS Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) MIRIAN REGINA KNA-
PIK, FRANCIELI PISSOLI

035 -2006.0000809-5/0 - Processo de Conhecimento MARILI-
ZE SHIMITKA PEREIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES EMBRATEL (E OUTRO) Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 12/
02/2007 Adv(s) JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, PAULO
HENRIQUE DA CRUZ, RENATA MARIN SARI, ANDRÉ
LUIZ SADA FILHO, JEFFERSON BUENO MACHADO, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES

036 -2006.0000845-1/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO MORDASKI DURAU X BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S.A. Defirido o benefício da justiça gratuita. Rece-
bido o recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar contra-razões. Adv(s) PEDRO LILITO FRANCES-
CHI, MARCIUS FONTOURA LASS

037 -2006.0000850-3/0 - Processo de Conhecimento ARI CAR-
LOS ISSLER X CARGA PESADA COMÉRCIO E LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS LTDA Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 9:00 do dia 13/02/2007 Adv(s) ANGELO VI-
DAL DOS SANTOS MARQUES, ULYSSES SERGIO ELYSEU

038 -2006.0000856-4/0 - Processo de Conhecimento ONG
TROUPE DO SACI - ARTE E EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE
ARAUCÁRIA X ARAUCÁRIA FÁCIL SOLUÇÕES LTDA (E
OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) LUIZ KNOB, ELAINE TOKARSKI

039 -2006.0000866-5/0 - Processo de Conhecimento GALDI-
ANO & CIA LTDA X CRECHE E CASA E APOIO A CRIAN-
ÇA CARENTE Defirido o requerimento de desentranhamento
de documentos. Adv(s) JOAO MIGUEL RAFFAELLI, ARLIE-
TA MANSUR FERREIRA

040 -2006.0000867-7/0 - Processo de Conhecimento ROZE-

Arapoti

Araucária
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NILDA DAMAZIO DO NASCIMENTO X GESTÃO FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 9:00 do dia 14/02/2007 Adv(s) RUBENS
CESAR SFENDRYCH, JOAO LUIZ COSTA LOPES

041 -2006.0000875-4/0 - Processo de Conhecimento HILARIO
ALVES DOS SANTOS X MAURICIO ARANTES MARTINS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JOAQUIM ROCHA

042 -2006.0000899-3/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO VICENTE DE LIMA X JORGE AILTON ROCHA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia
27/02/2007 Adv(s) ELIANE SILVA REGIO

043 -2006.0000906-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS CHUVES X UNIÃO AGRO ARA INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. (E OUTRO) Sentença
de revelia Adv(s) CLAUDIR DALLA COSTA

044 -2006.0000922-4/0 - Processo de Conhecimento ACIR DOS
SANTOS X BANCO HONDA (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LIZ AN-
GELA BAJA, FABIANE CAROL WENDLER DIAS, MAR-
CIA ZANIN, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA

045 -2006.0000922-4/0 - Processo de Conhecimento ACIR DOS
SANTOS X BANCO HONDA (E OUTRO) Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 01/03/2007
Adv(s) LIZ ANGELA BAJA, FABIANE CAROL WENDLER
DIAS, MARCIA ZANIN, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA

046 -2006.0000938-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
VILMAR MOREIRA X ALCIONE BARROS MONTEFER-
RANTE Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 9:00 do dia 05/03/2007 Adv(s) SIMON GUSTAVO CAL-
DAS DE QUADROS

047 -2006.0000944-0/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
GIO PREBEOVCZ X ISEP AD MAURO CESAR KUSMA
MOREIRA Os cheques não são nominais ao exequente, deven-
do este, esclarecer se pretende converter o feito para uma ação
de cobrança. Adv(s) RICARDO ALBERTO ESCHER

048 -2006.0000949-9/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO COIADO X BRASIL TELECOM CELULAR Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL, MARIO MA-
SAHAR SUZUKI

049 -2006.0000956-4/0 - Processo de Conhecimento ROSÂN-
GELA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA X LEANDRO BLA-
CZCAZAK Designação de Audiência de Conciliação as 13:40
do dia 07/12/2006 Adv(s) DICESAR BECHES VIEIRA JUNI-
OR, DICESAR BECHES VIEIRA

050 -2006.0000963-0/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE LEONILDA VIANA PENHABEL X GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA Designação de
Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 18/12/2006 Adv(s)
LUIZ KNOB

051 -2006.0000968-9/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA APARECIDA ROSA X REUNIDAS S A TRANSPORTE
COLETIVO Designação de Audiência de Conciliação as 13:30
do dia 14/12/2006 Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI,
MARCIUS FONTOURA LASS

052 -2006.0000975-4/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NO BELI X TIM CELULAR S.A Designação de Audiência de
Conciliação as 13:40 do dia 01/02/2007 Adv(s) RICARDO
ALBERTO ESCHER

053 -2006.0000979-1/0 - Processo de Conhecimento EDSON
POLY X ZERLI MATHEUS PINTO DOS SANTOS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 18/12/2006
Adv(s) CLAUDIANA FILA

054 -2006.0000980-6/0 - Processo de Conhecimento ELIANE APA-
RECIDA STANGHERLIN BORTOLUZZI ME X FATIMA APA-
RECIDA G AZEVEDO REIS Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:05 do dia 18/12/2006 Adv(s) VILSON GUDOSKI

055 -2006.0000981-8/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
APARECIDA STANGHERLIN BORTOLUZZI ME X JEFER-
SON DOS SANTOS BURBELA Designação de Audiência de
Conciliação as 17:10 do dia 18/12/2006 Adv(s) VILSON GU-
DOSKI

056 -2006.0000982-0/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
APARECIDA STANGHERLIN BORTOLUZZI ME X GIOVA-
NI JOSÉ CABRINI (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 17:15 do dia 18/12/2006 Adv(s) VILSON GU-
DOSKI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO ALVES KLEIN 004 2004.0000216-0/0

ADRIANO ALVES KLEIN 005 2004.0000217-1/0

ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 016 2006.0000230-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2006.0000809-5/0

ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO 003 2003.0000183-5/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 027 2006.0000514-7/0

ANA CLAUDIA SOUZA MATOS 028 2006.0000540-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 035 2006.0000809-5/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 044 2006.0000922-4/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 045 2006.0000922-4/0

ANDRÉ LUIZ SADA FILHO 035 2006.0000809-5/0

ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES 037 2006.0000850-3/0

ANTONIO NUNES NETO 027 2006.0000514-7/0

ARDEMIO DORIVAL MUCKE 011 2005.0000915-3/0

ARLIETA MANSUR FERREIRA 039 2006.0000866-5/0

CARLOS ALBERTO DA SILVA VIDAL 029 2006.0000563-0/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 032 2006.0000694-4/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 033 2006.0000735-0/0

CLAUDIANA FILA 053 2006.0000979-1/0

CLAUDIR DALLA COSTA 043 2006.0000906-0/0

CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL 048 2006.0000949-9/0

DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR 016 2006.0000230-1/0

DICESAR BECHES VIEIRA 049 2006.0000956-4/0

DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR 049 2006.0000956-4/0

EDGAR JOSE DOS SANTOS 025 2006.0000482-0/0

ELAINE TOKARSKI 038 2006.0000856-4/0

ELENI RIBAS FREIRE 010 2005.0000714-1/0

ELENI RIBAS FREIRE 031 2006.0000688-0/0

ELIANE SILVA REGIO 024 2006.0000475-4/0

ELIANE SILVA REGIO 028 2006.0000540-2/0

ELIANE SILVA REGIO 042 2006.0000899-3/0

ELIETE APARECIDA KOVALHUK 044 2006.0000922-4/0

ELIETE APARECIDA KOVALHUK 045 2006.0000922-4/0

FABIANA MARIA NUNES 017 2006.0000305-8/0

FABIANA MARIA NUNES 018 2006.0000326-1/0

FABIANE CAROL WENDLER DIAS 044 2006.0000922-4/0

FABIANE CAROL WENDLER DIAS 045 2006.0000922-4/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 016 2006.0000230-1/0

FABIO RENATO SANT‘ANA 022 2006.0000469-0/0

FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 016 2006.0000230-1/0

FLORESBA PAIM VIEIRA 020 2006.0000375-4/0

FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA 001 2000.0000006-0/0

FRANCIELI PISSOLI 034 2006.0000781-8/0

GILBERTO GOMES DE LIMA 015 2006.0000163-0/0

HERMANN SCHAICH IV 022 2006.0000469-0/0

ISMAEL DA SILVA MATOS 028 2006.0000540-2/0

JEFFERSON BUENO MACHADO 035 2006.0000809-5/0

JOAO LUIZ COSTA LOPES 040 2006.0000867-7/0

JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 017 2006.0000305-8/0

JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 023 2006.0000473-0/0

JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 035 2006.0000809-5/0

JOAO MIGUEL RAFFAELLI 007 2004.0000708-2/0

JOAO MIGUEL RAFFAELLI 031 2006.0000688-0/0

JOAO MIGUEL RAFFAELLI 039 2006.0000866-5/0

JOAO ROCIO DE FREITAS 027 2006.0000514-7/0

JOAQUIM ROCHA 041 2006.0000875-4/0

JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES 008 2005.0000546-8/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 032 2006.0000694-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 016 2006.0000230-1/0

JOSE DA COSTA VALIM FILHO 001 2000.0000006-0/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 001 2000.0000006-0/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 013 2006.0000043-8/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 014 2006.0000124-8/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 019 2006.0000342-6/0

JULIO CESAR SCOTA STEIN 004 2004.0000216-0/0

JULIO CESAR SCOTA STEIN 005 2004.0000217-1/0

JULIO CESAR SCOTA STEIN 007 2004.0000708-2/0

JULIO CESAR SCOTA STEIN 019 2006.0000342-6/0

JULIO CESAR SCOTA STEIN 026 2006.0000513-5/0

JULIO CEZAR RODRIGUES 006 2004.0000584-2/0

LEIRSON DE MORAES MUCKE 011 2005.0000915-3/0

LÍGIA FRANCO DE BRITO 032 2006.0000694-4/0

LIZ ANGELA BAJA 044 2006.0000922-4/0

LIZ ANGELA BAJA 045 2006.0000922-4/0

LUIZ ASSI 033 2006.0000735-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 016 2006.0000230-1/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 016 2006.0000230-1/0

LUIZ KNOB 008 2005.0000546-8/0

LUIZ KNOB 038 2006.0000856-4/0

LUIZ KNOB 050 2006.0000963-0/0

MARCIA ZANIN 044 2006.0000922-4/0

MARCIA ZANIN 045 2006.0000922-4/0

MARCIO ATSUSHI TANIZAKI 022 2006.0000469-0/0

MARCIO DOMINGUES BENTO 016 2006.0000230-1/0

MARCIUS FONTOURA LASS 021 2006.0000451-5/0

MARCIUS FONTOURA LASS 036 2006.0000845-1/0

MARCIUS FONTOURA LASS 051 2006.0000968-9/0

MARIA LUCIA STROPARO 016 2006.0000230-1/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 048 2006.0000949-9/0

MARIO SERGIO ROCHA 003 2003.0000183-5/0

MATIAS TADEU WEBER 033 2006.0000735-0/0

MAURO HERZOG 010 2005.0000714-1/0

MAURO HERZOG 010 2005.0000714-1/0

MIRIAN REGINA KNAPIK 034 2006.0000781-8/0

MONICA CARARO BREMER 022 2006.0000469-0/0

PATRICIA PONTAROLI JANSEN 013 2006.0000043-8/0

PAULO HENRIQUE DA CRUZ 035 2006.0000809-5/0

PAULO ROBERTO FADEL 033 2006.0000735-0/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 021 2006.0000451-5/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 036 2006.0000845-1/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 051 2006.0000968-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 033 2006.0000735-0/0

RENATA MARIN SARI 035 2006.0000809-5/0

RENATO FARTO LANA 014 2006.0000124-8/0

RENATO SERPA SILVERIO 010 2005.0000714-1/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 009 2005.0000572-3/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 011 2005.0000915-3/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 023 2006.0000473-0/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 030 2006.0000631-3/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 047 2006.0000944-0/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 052 2006.0000975-4/0

ROBSON LUIZ SANTIAGO 004 2004.0000216-0/0

ROBSON LUIZ SANTIAGO 005 2004.0000217-1/0

ROSSANNA ALVES MOURE 028 2006.0000540-2/0

RUBENS CESAR SFENDRYCH 002 2001.0000034-5/0

RUBENS CESAR SFENDRYCH 006 2004.0000584-2/0

RUBENS CESAR SFENDRYCH 040 2006.0000867-7/0

SÉRGIO DA CRUZ 025 2006.0000482-0/0

SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS 012 2005.0000961-0/0

SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS 046 2006.0000938-6/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES 017 2006.0000305-8/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES 018 2006.0000326-1/0

ULYSSES SERGIO ELYSEU 037 2006.0000850-3/0

VANELIS MARCELE MUCELIN 009 2005.0000572-3/0

VILSON GUDOSKI 054 2006.0000980-6/0

VILSON GUDOSKI 055 2006.0000981-8/0

VILSON GUDOSKI 056 2006.0000982-0/0

WILSON SERGIO DO REGO MONTEIRO ROCHA 020 2006.0000375-4/0

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
Juiz de Direito: Dr. Adriano Cezar Moreira
Relação n. 027/2006

Advogado  Ordem
01 – Jair Cândido de Almeida  01

02 – Jair Cândido de Almeida 02

01 – Ação de Reparação por Danos Morais nº 154/2006. – “In-
timação do Defensor de que este Juizado Especial Cível desig-
nou o dia 18 de dezembro de 2.006, às 09:15 horas, para reali-
zação de audiência de conciliação ”. 01 -DR. JAIR CÃNDIDO
DE ALMEIDA– OAB/PR 31.491.

02 – Ação de Reparação por Danos Morais nº 155/2006. – “In-
timação do Defensor de que este Juizado Especial Cível desig-
nou o dia 18 de dezembro de 2.006, às 09:30 horas, para reali-
zação de audiência de conciliação ”. 01 -DR. JAIR CÃNDIDO
DE ALMEIDA– OAB/PR 31.491.

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
Juiz de Direito: Dr. Adriano Cezar Moreira
Relação n. 028/2006

Advogado  Ordem
01 – Roberto Kazuo Rigoni Fugita  01

02 – Juscelino Kubstschek de Oliveira 01

03 – Ivo de Jesus Damatei Grejio  02

01 – Ação de Cobrança de Indenização Securitária nº 047/2006.
– “Intimação do Reclamado e seus defensores da r. sentença
proferida aos 07.11.06, a qual julgou procedente o pedido inse-
rido na inicial para fim de condenar a reclamada Centauro Se-
guradora a pagar ao reclamante Nicolau Pedro a quantia de R$
1.700,00 (um mil e setecentos reais), correspondente a diferen-
ça entre o valor devido a titulo de seguro obrigatório, corrigi-
dos monetariamente desde a propositura da presente demanda
pelo INPC, acrescidos de juros de mora de 01% ao mês, conta-
dos da data de citação, ambas incidindo até a data do efetivo
pagamento. O reclamado fica certificado que deverá cumprir a
sentença no prazo de 15 dias, a contar do seu trânsito em julga-
do, sob pena de não o fazendo, incidir multa de 10% sobre o
montante da condenação e, havendo requerimento do credor,
ser expedido mandado de penhora e avaliação, independente
de nova citação...”. 01 - DR. ROBERTO KAZUO RIGONI
FUGITA – OAB/PR 32.653 e 02 – JUSCELINO KUBSTS-
CHEK DE OLIVEIRA OAB/PR 32.237.

02 – Ação de Execução de titulo Extrajudicial nº 045/2006. –
“Intimação do Defensor do exeqüente da r. sentença proferida
aos 01/11/06 a qual julgou extinta a presente execução com
fundamento no artigo 53, §4º da 9.099/95, bem como compare-
ça neste secretaria para ser-lhe restituído os títulos de crédi-
tos”. IVO DE JESUS DAMATEI GREGIO – OAB/PR 19.519.

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
Juiz de Direito: Dr. Adriano Cezar Moreira
Relação n. 030/2006

Advogado Ordem
01 – Juliano Luis Zanelato 01

02 – João Augusto de Almeida 01

03 – Pedro Carlos Palma 01

04 – Cesar Eduardo B. Palma  01

05 – Aparecido Domingos Erreiras Lopes 02

01 – Ação de Reparação por Danos Morais nº 098/2006 – “In-
timação dos Defensores do Reclamante e Reclamado, de que
este Juizado Especial Cível designou o dia 05 de fevereiro de
2007, às 09:30 horas, para realização da audiência de concilia-
ção” 01 – DR. JULIANO LUIS ZANELATO – OAB/PR 29.602.
02 – DR. JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA – OAB/PR 35.649.
03 – DR. PEDRO CARLOS PALMA – OAB/PR 14.380. 04 –
DR. CESAR EDUARDO B. PALMA – OAB/PR 37-894.

02 – Ação de Cobrança n° 119/2006 – “Intimação da Recla-
mante e seu Defensor de que este Juizado Especial Cível desig-
nou o dia 05 de fevereiro de 2007, às 09:15 horas, para realiza-
ção da audiência de conciliação”. 01 – DR. APARECIDO DO-
MINGOS ERREIRAS LOPES – OAB 25.032.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 137/2006

001 -2004.0000201-0/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA GARCIA DOS REIS X SAM - SERVIÇOS DE ASSISTEN-
CIA MEDICA LTDA INTIMA-SE O AUTOR PARA QUE IN-
FORME BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.
Adv(s) CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, CEZAR
PAULO LAZZAROTTO, RAFAEL SARTORI ALVARES

002 -2004.0000333-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ROBERTO DA SILVEIRA X LEOMAR BREIER (E OUTRO)
INTIMA-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EFETUE O PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE

10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE SER DETERMINADA A
PENHORA “ON-LINE”. Adv(s) PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA, VERGINIA BERNARDO JORGE, FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA

003 -2004.0000697-9/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON JUNIOR CECATO X DERCILIO PADILHA DE SOUZA
INTIMA-SE O AUTOR PARA QUE INFORME BENS PASSÍ-
VEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. Adv(s) ALEX SAN-
DRO SONDA, CARLOS MARCELO VIEIRA

004 -2004.0001199-1/0 - Processo de Conhecimento DORA-
LINO SPADA X IVAN MARQUES DUARTE TENDO EM
VISTA A CERTIDÃO DE FLS. 48/VERSO, INDIQUE O EXE-
QUENTE BENS PENHORÁVEIS, EM 30 (TRINTA) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO Adv(s) LUIZ FERREIRA LEITE

005 -2004.0001338-4/0 - Processo de Conhecimento EUDES
NELSON MANCHAK X COMERCIO DE BATERIAS BA-
TERMAX LTDA INTIMA-SE O AUTOR PARA QUE INFOR-
ME BENS PASSÍVEIS DE PENHORA,NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.
Adv(s) ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAU-
LO WILLE, MARCELO BARZOTTO

006 -2004.0001417-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FELIPE BASSO MOTTER X VALDIR ARI SIPPERT DEFI-
RO O PEDIDO DE FLS. 60/61, INTIME-SE O RECLAMA-
DO PARA QUE APRESENTE AS NOTAS FISCAIS DOS BENS
PENHORADOS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. Adv(s)
ELISANGELA ALONCO DOS REIS, ROGERIO PALMA

007 -2004.0001734-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALEXANDRE CRUBELATE X LUCIMAR MACARINI DOS
SANTOS (E OUTRO) INTIME-SE O EXEQUENTE PARA
QUE INFORME SE TEM INTERESSE NA PENHORA “ON
LINE” RELATIVO AO SALDO REMANESCENTE
(R$1.108,93) OU PARA QUE INDIQUE OUTRO BEM PAS-
SÍVEL DE PENHORA. Adv(s) HILARIO ORLANDI, LUIZ
CARLOS PROVIN, LUIZ CARLOS PROVIN

008 -2005.0000189-7/0 - Execução de Título Judicial RONAL-
DI LUIZ MOTTER X SIDNEY ANTONIO FREHMER Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 27/11/
2006 Adv(s) ELISANGELA ALONCO DOS REIS

009 -2005.0000498-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO APARECIDO VIEIRA X BOURBON HOTEIS E RESORTS
ANTE O OFÍCIO DE FLS. 93, INTIME-SE O EXECUTADO
PARA QUE EFETUE OS PAGAMENTOS DEVIDOS AO
AUTOR SOMENTE EM JUÍZO. Adv(s) CALISTO VENDRA-
ME SOBRINHO, PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA
FURLAN, PATRICIA KLASSEN, MARILAN DE SOUZA

010 -2005.0000748-1/0 - Execução de Título Judicial IVO
BONISSONI X MULTIPOSTE PRÉ-MOLDADO DE CON-
CRETO LTDA TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FLS.
95/VERSO, INDIQUE O EXEQUENTE BENS PENHORÁ-
VEIS NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO Adv(s) ROSANA BONISSONI, SUELI DA SIL-
VA FONTOLAN

011 -2005.0000984-8/0 - Processo de Conhecimento THOMP-
SON DE ARAUJO X CLAUDEMIR RODRIGO DE SOUZA
BARDELLI Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) TATIANA WALESKA CARDOZO
ZAROR

012 -2005.0001445-5/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA DO NASCIMENTO DAPIEVE X AMILTO DO NASCI-
MENTO INTIMA-SE O EXECUTADO PARA CUMPRIMEN-
TO VOLUNTÁRIO DO JULGADO,NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS , SOB PENA DE SER DETERMINADA A
PENHORA “ON-LINE” Adv(s) VEREDIANE APARECIDA
THOMAZINHO, JAQUELINE ZANON, CRISTIANE AGAT-
TI STANOGA, OMAR SFAIR, DARCI LUIZ MARIN, SIMO-
NE APARECIDA ZINI, DOMINGOS BORDIN, SUELI MA-
RIA OLTRAMARI, JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ
ASTOLFI

013 -2005.0002139-0/0 - Processo de Conhecimento DIRCE-
LENE MERCANSSONI X JORGE ALBERTINO DOS SAN-
TOS SOBRE A ALEGAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 65,
VISTA AO AUTOR. Adv(s) SANDRA MARA GARCIA JULI-
ONEL VIEIRA, VAGNER MARCEL BOER

014 -2005.0003492-2/0 - Processo de Conhecimento LEDA-
NIR ZUCHI X VERA CRUZ SEGURADORA S.A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
VILMAR COZER, CARLOS FERNANDO PERUFO, AN-
DRÉA LUCIA DE B. TESONI ACIOLI, BENEDITO CARLOS
PEREIRA DA SILVA, ANTONIO FERNANDES SIQUEIRA
RODRIGUES, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

015 -2006.0000011-1/0 - Processo de Conhecimento MILTON
ANTONIO NICOLA X BANCO ITAU S.A. INTIMA-SE A
PARTE AUTORA PARA CUMPRIMENTO DO DESPACHO
DE FLS. 55, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO. Adv(s) ALEXSANDER BEILNER, WILSON
CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN, LARI-
SA C. ARAÚJO VIGNOLA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

016 -2006.0000326-1/0 - Processo de Conhecimento ADECIL
SHIRLEI SILVEIRA X MARCOS ANTONIO BEGUI (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) IVANIR AFONSO BERTE, ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA, SERGIO VULPINI, KELLY REGINA PAVANI
VULPINI

017 -2006.0000375-4/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
DAGUIA TRATORES LTDA. ME X TERRAPLANAGEM

Barbosa Ferraz

Cascavel
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BARROS LTDA INTIMA-SE AS PARTES SOBRE O RETOR-
NO DOS AUTOS, INCLUSIVE PARA EVENTUAIS REQUE-
RIMENTOS Adv(s) CAROLINE CHIAMULERA, ROBERTA
KELLI BERLATTO

018 -2006.0001298-0/0 - Processo de Conhecimento ATLAN-
TA AUTO ELÉTRICA LTDA X AUTO ELETRICA GIL INTI-
MA-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EFETUE O PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SOB PENA DE SER DETERMINADA A PE-
NHORA “ON-LINE”. Adv(s) ARMANDO RICARDO DE
SOUZA

019 -2006.0001594-3/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA H. M. TSUJIGUCHI & CIA LTDA X SAMANTHA MILI-
TÃO SILVA Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO
FLEIG, NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO

020 -2006.0002568-7/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
APARECIDO DE OLIVEIRA X RODOVIA BR 476 - CAMI-
NHOS DO PARANA S/A - DPSAU INTIMA-SE A PARTE RÉ
DESTA DECISÃO E PARA QUE INFORME SE PRETENDE
A PRODUÇÃO DE OUTRA PROVA DOCUMENTAL OU EM
AUDIÊNCIA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS Adv(s) SIMO-
NE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, ANTONIO CE-
SAR HAVRESKO

021 -2006.0002927-1/0 - Processo de Conhecimento GERSON
LUIZ BARONI X DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE
ELETRONICOS LTDA EMENDE O AUTOR A INICIAL A FIM
DE INCLUIR O PÓLO PASSIVO A EMPRESA CACIQUE
PROMOTORA DE VENDAS E O BANCO CACIQUE, INDI-
CANDO SEUS ENDEREÇOS PARA CITAÇÃO NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) JAIME MARIANO, CLEVERSON
MARCEL COLOMBO, KELLY CRISTINE GUANDALINI

022 -2006.0002971-5/0 - Processo de Conhecimento edeilson
silva dos santos X UNICARD BANCO MULTIPLO S.A COM
FULCRO NO ART. 6º, INCISO VIII DO CDC, LEI 8.078/90,
INVERTO O ÔNUS DA PROVA, ORTOGANDO O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE A RECLAMADA APRE-
SENTE PROVAS TÉCNICAS DO CUSTO DO DINHEIRO
APLICADO NO PRESENTE CASO, OBJETO DO CONTRA-
TO EM PAUTA, PARA POSTERIOR AFERIÇÃO DA ONE-
ROSIDADE EXCESSIVA, SENDO QUE À FALTA OU INSU-
FICIÊNCIA DE PROVAS SERÁ JULGADA EM DESFAVOR
DA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO RE-
CLAMADA, QUE DORAVANTE DETÉM O ÔNUS PROBA-
TÓRIO; INDIQUE TAMBÉM A CLÁUSULA CONTRATUAL
DE JUROS; OS JUROS EFETIVAMENTE PRATICADOS
MÊS A MÊS E AINDA TODAS AS TARIFAS, SEGUROS E
DEMAIS ENCARGOS COBRADOS, ESPECIFICANDO-SE
A BASE LEGAL E CONTRATUAL DE CADA UMA DELAS,
SOB PENA DE SEREM AFASTADAS DA SENTENÇA. Adv(s)
ANDREA RUBINSTEIN SERSON, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR

023 -2006.0003101-8/0 - Processo de Conhecimento INFOR-
MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA X
EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA JUNTE A RE-
CLAMANTE O COMPROVANTE DA NATUREZA DE MI-
CROEMPRESA ATRAVÉS DA DECLARAÇÃO DE IMPOS-
TO DE RENDA PESSOA JURÍDICA DA RECEITA FEDERAL,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO. Adv(s) ROBSON LUIZ FERREIRA, CLE-
BER TADEU YAMADA, CLOVIS BARROS BOTELHO NETO

024 -2006.0003475-1/0 - Processo de Conhecimento NEURA-
CI NOGUEIRA KAVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SON-
DA, GIOVANI WEBBER

025 -2006.0003922-1/0 - Processo de Conhecimento CRILSI
CENTER JEANS LTDA X TEREZINHA VICARI PADOVANI
Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 22/11/
2006 Adv(s) ANDREIA APARECIDA AGUILAR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEX SANDRO SONDA 003 2004.0000697-9/0

ALEX SANDRO SONDA 024 2006.0003475-1/0

ALEXSANDER BEILNER 015 2006.0000011-1/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 002 2004.0000333-6/0

ANDRÉA LUCIA DE B. TESONI ACIOLI 014 2005.0003492-2/0

ANDREA RUBINSTEIN SERSON 022 2006.0002971-5/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 025 2006.0003922-1/0

ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 015 2006.0000011-1/0

ANTONIO CESAR HAVRESKO 020 2006.0002568-7/0

ANTONIO FERNANDES SIQUEIRA

RODRIGUES 014 2005.0003492-2/0

ARMANDO RICARDO DE SOUZA 018 2006.0001298-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 014 2005.0003492-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 015 2006.0000011-1/0

CALISTO VENDRAME SOBRINHO 009 2005.0000498-6/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 014 2005.0003492-2/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 003 2004.0000697-9/0

CAROLINE CHIAMULERA 017 2006.0000375-4/0

CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR 001 2004.0000201-0/0

CEZAR PAULO LAZZAROTTO 001 2004.0000201-0/0

CLEBER TADEU YAMADA 023 2006.0003101-8/0

CLEVERSON MARCEL COLOMBO 021 2006.0002927-1/0

CLOVIS BARROS BOTELHO NETO 023 2006.0003101-8/0

CRISTIANE AGATTI STANOGA 012 2005.0001445-5/0

DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR 022 2006.0002971-5/0

DARCI LUIZ MARIN 012 2005.0001445-5/0

DOMINGOS BORDIN 012 2005.0001445-5/0

ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 016 2006.0000326-1/0

ELISANGELA ALONCO DOS REIS 006 2004.0001417-0/0

ELISANGELA ALONCO DOS REIS 008 2005.0000189-7/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 002 2004.0000333-6/0

GIOVANI WEBBER 024 2006.0003475-1/0

GODOY EMPREENDIMENTOS

 IMOBILIARIOS LTDA 002 2004.0000333-6/0

HILARIO ORLANDI 007 2004.0001734-7/0

IVANIR AFONSO BERTE 016 2006.0000326-1/0

JAIME MARIANO 021 2006.0002927-1/0

JAQUELINE ZANON 012 2005.0001445-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 022 2006.0002971-5/0

JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ ASTOLFI 012 2005.0001445-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 014 2005.0003492-2/0

KELLY CRISTINE GUANDALINI 021 2006.0002927-1/0

KELLY REGINA PAVANI VULPINI 016 2006.0000326-1/0

LARISA C. ARAÚJO VIGNOLA 015 2006.0000011-1/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 024 2006.0003475-1/0

LUIZ CARLOS PROVIN 007 2004.0001734-7/0

LUIZ CARLOS PROVIN 007 2004.0001734-7/0

LUIZ FERREIRA LEITE 004 2004.0001199-1/0

LUIZ PAULO WILLE 005 2004.0001338-4/0

MARCELO BARZOTTO 005 2004.0001338-4/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 022 2006.0002971-5/0

MARILAN DE SOUZA 009 2005.0000498-6/0

NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO 019 2006.0001594-3/0

OMAR SFAIR 012 2005.0001445-5/0

PATRICIA KLASSEN 009 2005.0000498-6/0

PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN 009 2005.0000498-6/0

RAFAEL SARTORI ALVARES 001 2004.0000201-0/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 017 2006.0000375-4/0

ROBSON LUIZ FERREIRA 023 2006.0003101-8/0

ROGERIO PALMA 006 2004.0001417-0/0

ROSANA BONISSONI 010 2005.0000748-1/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 005 2004.0001338-4/0

SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA013 2005.0002139-0/0

SERGIO VULPINI 016 2006.0000326-1/0

SIMONE APARECIDA ZINI 012 2005.0001445-5/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG0192006.0001594-3/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG0202006.0002568-7/0

SUELI DA SILVA FONTOLAN 010 2005.0000748-1/0

SUELI MARIA OLTRAMARI 012 2005.0001445-5/0

TATIANA WALESKA CARDOZO ZAROR 011 2005.0000984-8/0

VAGNER MARCEL BOER 013 2005.0002139-0/0

VEREDIANE APARECIDA THOMAZINHO 012 2005.0001445-5/0

VERGINIA BERNARDO JORGE 002 2004.0000333-6/0

VILMAR COZER 014 2005.0003492-2/0

WILSON CARLOS KUHN 015 2006.0000011-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 157/2006

001 -1996.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE TEREZA C. BERTONCELLI (E OUTRO) X CLAUDIO
ESTEVAO KOT (E OUTRO) Intimação do advogado que se
encontra com o processo em carga, para que proceda a devolu-
ção dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei. Adv(s) DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA, ELI-
EL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, MARCOS ROGERIO
SCHMIDT

002 -1996.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO FRANCISCO BRUM X CLAIR REGINA FOLTZ Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) VALDIR OLIVEIRA,
JOSE FERNANDO PREZOTTO

003 -1996.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
MAISTER X JOSÉ CARLOS DA SILVA BOEIRA Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) TERESINHA DEPUBEL
DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS

004 -1997.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento EDSON
CARLOS WAGNER X LINDAMIR COLMAN FARIAS (E
OUTRO) Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
NELSON FAGUNDES, OSCAR JOAO MUGNOL

005 -1997.0000007-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
RENACIR MARCONDES X ITAMAR ANTONIO BOMBAS-
SARO (E OUTROS) Intimação do advogado que se encontra
com o processo em carga, para que proceda a devolução dos
autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.
Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES, IVANIR AFONSO
BERTE, ADELFIA TEREZINHA BERTE, MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA

006 -1997.0000021-3/0 - Processo de Conhecimento DALILA
DE JESUS SILVA X AQUISITEL ASSOCIAÇÃO Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) CARLOS WALTER
MOREIRA, LAUREN MACHADO MOREIRA

007 -1998.0000011-6/0 - Processo de Conhecimento WALDIR
MARTINS DE MELLO X LUIZ CARLOS HEINRICH Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) DANUBIO CUNHA
DA SILVA, RUY ALBERTO ZIBETTI, ADEMAR ANTONIO
DA SILVA

008 -1999.0000016-7/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MILSON ANTONIO PIAZZA X ADEMIR GOMES DA SILVA
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) DEVON
DEFACI, SUELI MARIA OLTRAMARI, ROBERTA KELLI
BERLATTO

009 -1999.0000021-3/0 - Execução Título Extrajudicial AL-

DEMIR FAGUNDES X LIRIO ALBERTI (E OUTRO) Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE

010 -1999.0000026-4/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ROBERTO DALFERTH X ANGELA CASTELLANI Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) SILVIO SILVA, RO-
BERTA SOARES CARDOZO, ELISA ORTOLAN

011 -1999.0000041-8/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
ANTONIO POSSENTI X COMVESA - COMPRA E VENDA DE
SALVADOS S/A Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
AMAURI CARLOS ERZINGER, ARY DA SILVA FILHO

012 -1999.0000062-0/0 - Processo de Conhecimento DARCI
WEBER X EUCLIDES SARAIVA Intimação do advogado que
se encontra com o processo em carga, para que proceda a devo-
lução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. Adv(s) SILVIO SIRDELEI BRAUNA, LUIZ PAU-
LO WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

013 -2000.0000010-8/0 - Execução Título Extrajudicial DE-
LUCI LTDA X JOÃO FRANCISCO MENEZES CAMARGO
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LOURIVAL
CAETANO, SUELI MARIA OLTRAMARI

014 -2000.0000022-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BORGES DE OLIVEIRA X INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS ALGERI LTDA. (E OUTRO) Intimação do advo-
gado que se encontra com o processo em carga, para que proce-
da a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei. Adv(s) JOAO CARLOS LARRE RODRI-
GUES, CEZAR PAULO LAZZAROTTO, CEZAR PAULO
LAZZAROTTO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO

015 -2000.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento BERTI-
NA BARRETO DA SILVA X CONSTRUTORA ANDRADE
RIBEIRO LTDA Intimação do advogado que se encontra com
o processo em carga, para que proceda a devolução dos autos
na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
SILVIO SIDERLEI BRAUNA, JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS, LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS

016 -2000.0000059-0/0 - Processo de Conhecimento GETU-
LIO HILÁRIO RAMBO X JOSÉ BARBOSA DE SOUZA Inti-
mação do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) PAULO RENEU SI-
MOES DOS SANTOS, INES APARECIDA DE PAULA DIAS

017 -2000.0000094-9/0 - Execução de Título Judicial JOAO
HENRIQUE WEIRICH X LAURO LENKE (E OUTRO) Inti-
mação do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ALEXANDRE VE-
TORELLO

018 -2001.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SEGATEL X ANTONIO CARLOS TAVARES Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ORILDO VOLPIN, JOSE
ANDERSON SCHLEMPER, ELIAZER AUGUSTO RAIZEL

019 -2001.0000019-1/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
ERNESTO BRESSAN X DULCINEIA DAS NEVES CER-
QUEIRA Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
MIGUEL LUCIANO PEZZINI, DULCINEIA DAS NEVES
CERQUEIRA

020 -2001.0000053-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA FORNARI X GERALDO GRIZZA Intimação do advogado
que se encontra com o processo em carga, para que proceda a
devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. Adv(s) SUELI TEREZINHA BEVILAQUA SE-
LLA, ANESTOR GASPAR DA SILVA, RONALDO DA FON-
SECA, RUI DA FONSECA, ANDREIA BELO ROSSO

021 -2001.0000059-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIA-
NA APARECIDA CAVALCANTE MATEUS X AUTO PECAS
SALVINSKI LTDA Intimação do advogado que se encontra com
o processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA, MARCIA TONDO

022 -2001.0000068-0/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
NEI BENEDITO RODRIGUES CAMPOS X BRAZ OSMAR
ANDREAZZI Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
SUELI DA SILVA FONTOLAN, ORIVALDO LUZETTI, JOSE
ANDERSON SCHLEMPER, RODRIGO PAGLIARINI SAN-
TOS

023 -2001.0000073-6/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DICK X RICARDO HERMES KUPFER Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) SILVIA ALBARELLO, LA-
ERCION ANTONIO WRUBEL, VINICIUS ANTONIO GA-
FFURI

024 -2001.0000076-0/0 - Processo de Conhecimento DAVI

EDELBERT GRUBER X PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) MARCELO
RENE REINHARDT, FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI

025 -2001.0000125-2/0 - Processo de Conhecimento MARIS-
TELA ANTONIA MARQUETI X ADILSON FERREIRA FA-
RIA (E OUTROS) Intimação do advogado que se encontra com
o processo em carga, para que proceda a devolução dos autos
na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK, ALESSANDRA
JERONIMO PAGANINI, NEIDE SIMOES PIPA ANDRE, ALE-
XANDRE GONCALVES DE TOLEDO, LUIZ GUILHERME
TAVARES TORRES, RIVELINO SKURA

026 -2001.0000248-8/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
BATISTA DOS SANTOS X JEFERSON MARTINS DA SILVA
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LEONAR-
DO DOLFINI AUGUSTO

027 -2001.0000249-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO SHINTANI X ALEXANDRO RIGHI (E OUTRO)
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) CARLA
KAREN ASSAKURA, ANTONIO MINORU ASHAKURA

028 -2001.0000266-6/0 - Processo de Conhecimento WE-
LLINGTON HAFFERMANN MESQUITA X HELMUTH AN-
TONIO RUHMKE Intimação do advogado que se encontra com
o processo em carga, para que proceda a devolução dos autos
na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
JOSE ANDERSON SCHLEMPER, RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS

029 -2001.0000289-5/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI DE SOUZA PENTEADO X AUTO XANXERE LTDA In-
timação do advogado que se encontra com o processo em car-
ga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO, MARCELO HONJO

030 -2002.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento EDILSON
FERREIRA X RAUL PIOVESAN Intimação do advogado que
se encontra com o processo em carga, para que proceda a devo-
lução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. Adv(s) JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES,
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ

031 -2002.0000021-3/0 - Execução de Título Judicial IVAIR
PEREIRA DA SILVA X VANDERLEI ANTONIO CAMPOS &
CIA LTDA Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
SILVIA ALBARELLO, EDSON RUBENS ANDRADE, RAFA-
EL CRISTIANO BRUGNEROTTO, JULIANA PAULA BRUG-
NEROTTO

032 -2002.0000097-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO MILANI NECKEL X MARCOS RICARDO MICHELIN
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) IVOMAR
CESAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GONCAL-
VES, DEISE GRAPIGLIA

033 -2002.0000100-7/0 - Processo de Conhecimento JACIELI
FABIANA MEZAROBA NICOLI X AARON MODEL AGEN-
CY (E OUTRO) Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, CARMELA MANFROI
TISSIANI, LAURI DA SILVA, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, LAURI DA
SILVA, MARCIO SETENARESKI

034 -2002.0000105-8/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIANA PERES DA SILVA X RODEVALDO TOME TERIM
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) NILDA
MARIA DE OLIVEIRA MELITO

035 -2002.0000116-3/0 - Execução Título Extrajudicial HE-
LIO KAZUO SILVA KUSUMOTO X RAQUEL HAGEMANN
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ALEXAN-
DRE VETORELLO

036 -2002.0000168-6/0 - Processo de Conhecimento JORGE
ALBERTO GERON X SIDNEI BESSA Intimação do advoga-
do que se encontra com o processo em carga, para que proceda
a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei. Adv(s) FABRICIO ROGERIO BECEGATO

037 -2002.0000190-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
DA SILVA DAVID X VALDIR ALBUQUERQUE DA SILVA
(E OUTROS) Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS

038 -2002.0000199-6/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ARAÚJO X CAROLINE DE ALVARO DA RÉ Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JEAN CARLOS MACHA-
DO, MICHEL ARON PLATCHEK
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039 -2002.0000428-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DEGMAR RAMOS X GLACI MARIA MENGISOSKI Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) SERGIO DOS SAN-
TOS SILVEIRA

040 -2002.0000429-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DEGMAR RAMOS X EDILA PEREIRA BARBOSA DOS
SANTOS Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

041 -2002.0000430-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DEGMAR RAMOS X GLACI MARIA MENGISOSKI Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) SERGIO DOS SAN-
TOS SILVEIRA

042 -2002.0000440-5/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO NALON GONZAGA X APARECIDO FORTUNATO CO-
ELHO Intimação do advogado que se encontra com o processo
em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secreta-
ria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ANTO-
NIO PEREIRA TOME

043 -2003.0000009-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
FERNANDES DE ASSUNCAO X MOVEIS FAMA Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS, JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES

044 -2003.0000016-4/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO SBARAINI X PATRICIA MAISTROVICZ MANO-
EL Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) CINARA
STOCK DOS SANTOS, MARCELO MANOEL

045 -2003.0000043-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO BONDEZAN X ORIVALDO LUZETTI (E OUTRO)
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LAURO
HENRIQUE LUNA DOS ANJOS, JOAO CARLOS LARRE
RODRIGUES

046 -2003.0000072-2/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
SLOBODZAN X ANACLETO NAZARI (E OUTRO) Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ANTONIO PEREIRA
TOME, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, ALEX SANDRO
SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA

047 -2003.0000092-4/0 - Processo de Conhecimento JAMIL
JOSE MIRANDA X ALVARO LUIZ DELAZARI (E OUTRO)
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) FABRICIO
ROGERIO BECEGATO, CRESTIANE ANDREIA ZANROS-
SO, SUELI MARIA OLTRAMARI, ESTEVAO RUCHINSKI,
SANTINO RUCHINSKI

048 -2003.0000107-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
DEGMAR RAMOS X JOAO CANDIDO BARBOSA FILHO
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LARISSA
KARLA DE PAULA E SA, EVERTON CALAMUCCI

049 -2003.0000136-6/0 - Processo de Conhecimento GILDO-
MAR SCHREINER X ADENOR AVILA Intimação do advoga-
do que se encontra com o processo em carga, para que proceda
a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei. Adv(s) SIMONE MARIA SILVEIRA MON-
TEIRO FLEIG, GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA, EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO, MARCELO HONJO

050 -2003.0000166-9/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA INEZ BADKE X ODAIR ATILIO CIRICO Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) EDSON RUBENS ANDRA-
DE, RODRIGO TESSER

051 -2003.0000195-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDGAR
LUIZ FAVARIN X JAIR MACIEL BORBA (E OUTRO) Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei. Adv(s) ALEXANDRE VETORELLO

052 -2003.0000222-8/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA DA CRUZ AMARANTE X MOVEIS ROMERA LTDA (E
OUTROS) Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
JOSE CARLOS MARQUES, MICHAEL HIROMI ZAMPRO-
NIO MIYAZAKI, JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES

053 -2003.0000238-0/0 - Processo de Conhecimento EDNA
SOLANGE MARTINS X ALVARO LUIZ DELAZARI (E OU-
TRO) Intimação do advogado que se encontra com o processo
em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secreta-
ria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) FABRI-
CIO ROGERIO BECEGATO, ESTEVAO RUCHINSKI, SAN-
TINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO,
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO

054 -2003.0000242-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRO

LUIZ VILARINO SILVA X BANCO CACIQUE S/A Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS, NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARCELO
RODRIGUES DE OLIVEIRA

055 -2003.0000259-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR MARANO DE CARVALHO X DORACI GONSAL-
VES CHUMACHER (E OUTRO) Intimação do advogado que
se encontra com o processo em carga, para que proceda a devo-
lução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA, JULIO
TADEU CORTEZ DA SILVA, LUIZ FERNANDES ROGO-
WSKI

056 -2003.0000288-4/0 - Execução Título Extrajudicial DO-
MINGOS LOPES X DRAUZIO CLEMILTON ALVES DE
GOUVEIA (E OUTRO) Intimação do advogado que se encon-
tra com o processo em carga, para que proceda a devolução dos
autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.
Adv(s) FABRICIO ROGERIO BECEGATO, ORLANDO RI-
BEIRO

057 -2003.0000316-4/0 - Processo de Conhecimento LEON-
DENIR CARLOS DONDONI X MARIA LADILANE GABRI-
EL Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) MARCELO
EUSEBIO DE PAULA, EDSON DEMARCH DOS SANTOS

058 -2003.0000324-1/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
NA GRITHEN X DRAUZIO CLEMILTON ALVES DE GOU-
VEIA (E OUTRO) Intimação do advogado que se encontra com
o processo em carga, para que proceda a devolução dos autos
na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
FABRICIO ROGERIO BECEGATO

059 -2003.0000333-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR HAMERSKI X SEBASTIAO ALVES ALONSO Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) CLAUDIA ULIANA
ORLANDO, CAROLINE CHIAMULERA, MAGDA FERRA-
RI, ROBERTA KELLI BERLATTO, VIVIANA BIANCONI

060 -2003.0000334-2/0 - Execução Título Extrajudicial VITO-
RINO TURMINA X ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) SANDRO AUGUSTO
FADANELLI

061 -2003.0000346-7/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X ELIAS DE OLIVEIRA Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JAIR ANTONIO WI-
EBELLING

062 -2003.0000348-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X GERALDO ALVES DA SILVA
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING

063 -2003.0000352-0/0 - Processo de Conhecimento TARCI-
LIA RIBEIRO DA SILVA X RAIMUNDO GOMES DOS SAN-
TOS Intimação do advogado que se encontra com o processo
em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secreta-
ria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LYSLAI-
NE CRUZ DE MOURA REIJRINK, ALEX SANDRO SON-
DA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA

064 -2003.0000353-2/0 - Processo de Conhecimento VILMA
SALETE MOSCHEN X ARADEFI MALHAS LTDA Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, LAURI DA SILVA, VERGINIA BERNAR-
DO JORGE, JAISON HUMBERTO ROSA, BENTO ADEMIR
VOGEL, RONI HORT

065 -2003.0000360-8/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X ROSE MARI PISSNATTI SPE-
ROTTO Intimação do advogado que se encontra com o proces-
so em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secre-
taria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JAIR
ANTONIO WIEBELLING

066 -2003.0000414-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DECIR MOREIRA X ARAPUÃ COMERCIAL LTDA Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ALEXANDRE VE-
TORELLO, RODOLFFO GARDINI FAGUNDES, MARCE-
LO AUGUSTO ANGIOLETTI

067 -2003.0000415-2/0 - Processo de Conhecimento CON-
STANTINO DE JESUS ROSA DE LIMA X ARNALDO COS-
TA FARIA Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
DIONIZIO LUBAVE DUDEK, DANIELLE APARECIDA
SATO, ARNALDO COSTA FARIA

068 -2003.0000427-7/0 - Execução de Título Judicial MARIA
APARECIDA MARTINS DUARTE SILVA X IRECE CORRE-
TORA DE SEGUROS DE VIDA Intimação do advogado que
se encontra com o processo em carga, para que proceda a devo-
lução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as

penas da Lei. Adv(s) BRENO FAGUNDES RAMOS

069 -2003.0000467-0/0 - Processo de Conhecimento ALECIO
LOPES X DAVI CAMARGO DOS SANTOS (E OUTRO) Inti-
mação do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JOSELICE BAUTITZ

070 -2003.0000469-4/0 - Processo de Conhecimento IRATI
MICHELON PIROLLA X RUI DA FONSECA Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) MATEUS PEDRO TURRA,
MARCELO FABIANO FLOPAS

071 -2003.0000530-5/0 - Execução Título Extrajudicial OR-
LANDO JOAO KLOCK X CLEDEMIR MARCHIORI Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JOSE SMARCZEWSKI
FILHO

072 -2003.0000567-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BIOLCHI X COMPANHIA DE SEGUROS MINAS-BRASIL
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) IVANIR
AFONSO BERTE, ADELFIA TEREZINHA BERTE, EDGARD
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO, ANTONIO CEL-
SO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

073 -2003.0000569-4/0 - Execução Título Extrajudicial
J.BELOTTO E CIA LTDA X ODAIR PEREIRA FURQUIM
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) FRANCIEL-
LE CRISTIANE DA SILVA

074 -2003.0000728-9/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X SERGIO CANDIDO DE SOU-
ZA Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING

075 -2003.0000738-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAI-
RO MANFROI X MUNDO VERDE TRANSPORTES LTDA
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA, LAURI DA SILVA

076 -2003.0000769-4/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO RENE REINHARDT X CLEONE RODRIGUES Inti-
mação do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) FABIO ANDRE MAR-
TINS ZAKESKI, MARCELO RENE REINHARDT

077 -2003.0000830-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
DEGMAR RAMOS X EDILA PEREIRA BARBOSA DOS
SANTOS Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
RICARDO ZANLORENZI CERANTO

078 -2003.0000843-1/0 - Processo de Conhecimento CON-
STANTINA ELIAS RIBEIRO X CARLOS MUNZ Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JOSELICE BAUTITZ

079 -2003.0000864-5/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
MAR GENGUINI X IVALDINHA WISNIEWSKI Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) FRANCIELLE CRISTI-
ANE DA SILVA

080 -2003.0000895-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DEGMAR RAMOS X GLACI MARIA MENGISOSKI Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) RICARDO ZANLO-
RENZI CERANTO

081 -2003.0000900-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DEGMAR RAMOS X GLACI MARIA MENGISOSKI Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) SERGIO DOS SAN-
TOS SILVEIRA

082 -2004.0000028-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FATIMA AZEVEDO X ANTONIO ADELSO MARCINIAK
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ARNALDO
ESTEVES COUTO, CEZAR PAULO LAZZAROTTO, NEL-
SON FAGUNDES

083 -2004.0000072-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
GASPAR X ALCEU HOFF Intimação do advogado que se en-
contra com o processo em carga, para que proceda a devolução
dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. Adv(s) SILVANIA GONCALVES DE MORAIS, PATRI-
CIA MARA GUIMARAES

084 -2004.0000354-0/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA BARTH RADAELLI DE OLIVEIRA X JOÃO BOSCO
LEONEL DUARTE Intimação do advogado que se encontra
com o processo em carga, para que proceda a devolução dos
autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.

Adv(s) SUZANA VALDENIR PERBONI, JOSE ROSELANO
MORETTO

085 -2004.0000356-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
VIANEI DRESCH X SEBASTIAO MENDES ALVES Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS

086 -2004.0000435-0/0 - Processo de Conhecimento ROQUE
HERTON WALTER X RODOVIA DAS CATARATAS Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) KLEBER DE OLI-
VEIRA, ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI

087 -2004.0000452-6/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA CONCEIÇÃO FERREIRA X FRANCINALDO JOSÉ DOS
SANTOS Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA, MANOEL BRAU-
LIO DOS SANTOS, ANTONIO PEREIRA TOME

088 -2004.0000563-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ANTONIO ROMAN BORGES X DRAUZIO CLEMILTON
ALVES DE GOUVEIA (E OUTRO) Intimação do advogado
que se encontra com o processo em carga, para que proceda a
devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. Adv(s) JOSIANE BORGES, ORLANDO RIBEI-
RO, CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO

089 -2004.0000600-8/0 - Processo de Conhecimento NICO-
DEMO ALTIERI (E OUTRO) X PEDRO MUFFATO E CIA
LTDA Intimação do advogado que se encontra com o processo
em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secreta-
ria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) IVON
PANCARO DA CUNHA, ALEXANDRE VETORELLO, RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER,
LUIZ AUGUSTO BROETTO, ANDREIA BELLO LAMBRI-
NIDIS BASSO, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR

090 -2004.0000787-8/0 - Processo de Conhecimento SALETE
DO CARMO CHEFECHECHEN X VARIG - VIAÇÃO AE-
REA RIO GRANDENSE Intimação do advogado que se en-
contra com o processo em carga, para que proceda a devolução
dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. Adv(s) PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM,
NEANDRO LUNARDI, ALVARO WENDHAUSEN DE AL-
BUQUERQUE, CESAR AUGUSTO TERRA, MARCO DE-
NILSON MEULAM, ALVARO ALBUQUERQUE NETO, NE-
ANDRO LUNARDI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH

091 -2004.0000874-1/0 - Processo de Conhecimento MALCON
LEONARDO KRUG FIGUEIRA X LUCELIA BRANCO SAN-
TOS Intimação do advogado que se encontra com o processo
em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secreta-
ria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) DENIS
LISBOA COSTA, TERESINHA DEPUBEL DANTAS

092 -2004.0000905-7/0 - Execução Título Extrajudicial OLI-
VA FLORINDA DE SOUZA X ADRIANA JOANA ELIAS
NOBREGA FAGUNDES Intimação do advogado que se en-
contra com o processo em carga, para que proceda a devolução
dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. Adv(s) ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

093 -2004.0000974-1/0 - Processo de Conhecimento KELLY
DOMINGUES FERREIRA X MARA SILVANA MICHILINI
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) GIANI LAN-
ZARINI DA ROSA LIMA, SIMONE MARIA SILVEIRA MON-
TEIRO FLEIG

094 -2004.0001356-2/0 - Execução Título Extrajudicial LILI-
AN PATRÍCIA WILLE X OSMARINA TERESINHA MATIAS
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ROSSANA
DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE, MA-
THEUS B. SOBOCINSKI

095 -2004.0001396-6/0 - Processo de Conhecimento KELLY
DOMINGUES FERREIRA X DANILO MALAQUIAS DA
ROSA Intimação do advogado que se encontra com o processo
em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secreta-
ria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) GIANI
LANZARINI DA ROSA LIMA, SIMONE MARIA SILVEIRA
MONTEIRO FLEIG

096 -2004.0001665-1/0 - Execução Título Extrajudicial INES
VIALTA SBRISSA X IVAN MARQUES DUARTE Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS

097 -2004.0001715-7/0 - Execução de Título Judicial INFO-
VEL INFORMÁTICA LTDA. X MULT NEW DO BRASIL
LTDA. Intimação do advogado que se encontra com o processo
em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secreta-
ria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO, OSVALDO CARNELOSSO

098 -2004.0001898-0/0 - Execução de Título Judicial PRO-
LOJA INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA. X JORGE AS-
SIS DA SILVA (E OUTRO) Intimação do advogado que se en-
contra com o processo em carga, para que proceda a devolução
dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. Adv(s) ELIAS ZORDAN
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099 -2004.0002063-7/0 - Processo de Conhecimento CLEBER
AIRTON CORREIA ALVES X EDNEI ELGER (E OUTRO)
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) VEREDIA-
NE APARECIDA THOMAZINHO

100 -2004.0002377-5/0 - Processo de Conhecimento JAIR BIN-
DA X MARIZA SANTANA (E OUTRO) Intimação do advoga-
do que se encontra com o processo em carga, para que proceda
a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei. Adv(s) JOSELICE BAUTITZ

101 -2004.0002639-5/0 - Processo de Conhecimento JOANA
KUHN X ACIR FELIZ Intimação do advogado que se encontra
com o processo em carga, para que proceda a devolução dos
autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.
Adv(s) ADEMAR ANTONIO DA SILVA

102 -2004.0002640-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DEGMAR RAMOS X JOSÉ ROBERTO DOS ANGELOS Inti-
mação do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) SERGIO DOS SAN-
TOS SILVEIRA

103 -2005.0000039-2/0 - Execução Título Extrajudicial LEDA
BONOTO X IVANA MARIA SALES SILVEIRA Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) MARCIO ROBERTO GAS-
PARELO, CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

104 -2005.0000163-4/0 - Processo de Conhecimento SECILIA
ILDA TONDINI X IRENE TERESINHA SCHIMITT Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS

105 -2005.0001310-3/0 - Processo de Conhecimento ALICE
FRAGERI X ITAU SEGUROS S.A Intimação do advogado que
se encontra com o processo em carga, para que proceda a devo-
lução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. Adv(s) SOELI INGRÁCIO SIMÕES, PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA, EDGAR INGRACIO DA SILVA,
ELVIS BITTENCOURT, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ

106 -2005.0002063-2/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO SAMORA DE FIGUEIREDO ME X TIM SUL S.A Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JULIANA PAULA
BRUGNEROTTO, CINTHIA ZACHARIAS, MARCELO ZA-
CHARIAS, ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA

107 -2005.0002091-1/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
MAZUREK X ADILSON GONCALVES Intimação do advo-
gado que se encontra com o processo em carga, para que proce-
da a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei. Adv(s) NELSON FAGUNDES

108 -2005.0002198-4/0 - Processo de Conhecimento KLEBER-
SON BUZINARO X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ALTAIR MACHADO, ALE-
XSANDER BEILNER, JOSIANE BORGES

109 -2005.0002335-3/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
SEBELI MASIEIRO (E OUTRO) X O & M TURISMO MER-
COSUL LTDA Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
FABRICIO ROGERIO BECEGATO, GLAUCO SALVATI PIN-
TO

110 -2005.0002844-2/0 - Processo de Conhecimento LEMES
POLINA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do advogado
que se encontra com o processo em carga, para que proceda a
devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, JOSIANE
BORGES, IVO HENRIQUE BAIRROS, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI, RE-
NATA MONTEIRO DE ANDRADE

111 -2005.0002936-5/0 - Execução Título Extrajudicial AIL-
TON RODRIGUES X ROGÉRIO DOS SANTOS Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) FABRICIO ROGERIO BE-
CEGATO

112 -2005.0002940-5/0 - Processo de Conhecimento ALYSSON
SEBASTIÃO FOGAÇA DE AGUIAR X BANCO REAL ABN
AMRO BANK Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
SILVIO SILVA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
AMAURI CARLOS ERZINGER, GILBERTO STINGLIN
LOTH, ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR

113 -2005.0003432-7/0 - Execução Título Extrajudicial SIR-
LEI ELISETE KARNOPP X N VARGAS DISTRIBUIDORA
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) OSCAR
JOAO MUGNOL

114 -2005.0003700-0/0 - Processo de Conhecimento ALADIM
AUGUSTO GARCIA AVILA X ANA MARIA MENEZES VAI-
LOES (E OUTRO) Intimação do advogado que se encontra com

o processo em carga, para que proceda a devolução dos autos
na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR, SANDRA
MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA

115 -2005.0003707-3/0 - Execução de Título Judicial BENJA-
MIN ANTONIO DE SOUZA (E OUTRO) X VERA CRUZ
SEGURADORA S.A Intimação do advogado que se encontra
com o processo em carga, para que proceda a devolução dos
autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.
Adv(s) VILMAR COZER, VANDIRA COSER, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA, GIOVANI WEBBER, CARLOS FERNANDO PERU-
FO, GREICE ADRIANA SIMÕES

116 -2005.0003811-3/0 - Processo de Conhecimento NELCI
TEREZINHA RONCAGLIO X NELCY MARIA FERRAZ DA
SILVA Intimação do advogado que se encontra com o processo
em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secreta-
ria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LUCI-
ANY KATHIA TOLENTINO, TANIA CRISTINA DE PAULA
SOMARIVA

117 -2005.0004011-2/0 - Processo de Conhecimento ORAIL-
DA OLIVEIRA DE ALMEIDA X LEONILDA CONCEIÇÃO
FERREIRA Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
ANTONIO PEREIRA TOME, MARCIO LEANDRO GARCIA
FONSECA

118 -2005.0004596-9/0 - Processo de Conhecimento SIRLEY
TEREZINHA PRZEPIOSKI X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JOSIANE BORGES,
MICHELLY ALBERTI, IVO HENRIQUE BAIRROS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU

119 -2005.0004719-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO RODRIGUES JUNIOR X FELIPE BARBOSA Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) KARINA ALESSAN-
DRA DE SOUZA, VITOR HUGO SCARTEZINI, OLAVO
DAVID JUNIOR

120 -2005.0005114-7/0 - Embargos -JOSÉ FRANCISCO AN-
TUNES X JOSE LUIZ KUPINSKI Intimação do advogado que
se encontra com o processo em carga, para que proceda a devo-
lução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei. Adv(s) MILTON CONINCK, SILVIO SIDERLEI
BRAUNA

121 -2005.0005209-5/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CIELE BRISCHKE X GINETON M. RODRIGUES Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) EDUARDO OLEINIK,
DORALICE FAGUNDES MARCHIORO, FABIANA RUBIA
MORESCO, SABRINA MARIA MARTINS

122 -2005.0005412-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DA COSTA X ROBERTA VASCELAI Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) TANIA CRISTINA DE
PAULA SOMARIVA, MARCIO LEANDRO GARCIA FON-
SECA

123 -2005.0005546-3/0 - Processo de Conhecimento IARA
MIRIAM DIETRICH AYALA X TIM SUL S.A Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) CINTHIA ZACHARIAS,
FABIULA SCHMIDT, CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU

124 -2005.0005659-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANDRÉ ALESSANDRETTI X TELEGOIÁS CELULAR S/A
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) EDSON
RODRIGO DA SILVA

125 -2005.0005705-8/0 - Processo de Conhecimento GETU-
LIO MARTINS DE LIMA X BRUNO KLANN Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) VANDIRA COSER, VIL-
MAR COZER, JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

126 -2006.0000013-5/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO
RIBEIRO MACHADO X MAURICIO SERGIO CAPELETTI
(E OUTROS) Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
ADEMIR JESUS DA VEIGA, RONALDO CAMILO

127 -2006.0000046-3/0 - Execução Título Extrajudicial SUE-
LI TEREZINHA DOMINGUES FERREIRA X ALEX SANDRO
TOMAZELI Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, GIANI
LANZARINI DA ROSA LIMA

128 -2006.0000047-5/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
LEN PRESTES ANTONANGELO X REGIANE AMORIN In-
timação do advogado que se encontra com o processo em car-
ga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) GIANI LAN-
ZARINI DA ROSA LIMA

129 -2006.0000317-2/0 - Processo de Conhecimento LEVINO
LUIZ VARGAS X ELIANE DILMA DIAS Intimação do advo-
gado que se encontra com o processo em carga, para que proce-
da a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei. Adv(s) LARISSA KARLA DE PAULA E
SA, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, VICTOR HUGO
LOHMANN, ANTONIO CARLOS CASTILHO, TANY ELI-
ZE APARECIDA DA ROCHA DE CASTILHO

130 -2006.0000343-8/0 - Processo de Conhecimento VANIO
ANTONIO TUBIN X ANELTSE BOZZO SILVA DOS SAN-
TOS Intimação do advogado que se encontra com o processo
em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secreta-
ria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LUIZ
FERNANDES ROGOWSKI, JULIANO HUCK MURBACH,
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, ANDRE VINICIUS
BECK LIMA

131 -2006.0000790-7/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
ANDRES X ALENIR JALASKI Intimação do advogado que se
encontra com o processo em carga, para que proceda a devolu-
ção dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei. Adv(s) PAULO ROBERTO CORREA, EDILSON DE
ALMEIDA, KATIA CLEIA RIEGER BIAZUS

132 -2006.0000946-3/0 - Processo de Conhecimento CELSO
ANTONIO BASTIAN X TRANSPORTADORA ABM LTDA
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) GLAUCO
SALVATI PINTO

133 -2006.0000960-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) MIGUELITO REGIS
CARGNIN, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

134 -2006.0001017-1/0 - Processo de Conhecimento DIMOR-
VAN JOSE MACULAN X ABDIAS RODRIGUES DE LIMA
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ROGER
DEIVIS LEITE, VIVIANA BIANCONI, LUCIANA JORDAO
DA MOTTA ARMILIATO, LEONARDO ARQUIMINO DE
CARVALHO, MARCELO NAVARRO DE MORAIS, DEISE
CARDOSO, GILMAR ANTONIO OLTRAMARI

135 -2006.0001386-6/0 - Execução Título Extrajudicial IVO-
NE FONSECA PERES X ALVIMASSA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, GIANI
LANZARINI DA ROSA LIMA

136 -2006.0001452-6/0 - Processo de Conhecimento IRONDINA
PEREIRA DE FRANÇA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que pro-
ceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei. Adv(s) VAGNER MARCEL BOER, IVO HENRI-
QUE BAIRROS, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

137 -2006.0001726-0/0 - Processo de Conhecimento LEONI-
CE SCHUMANN X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) MARCIO ELEANDRO
BRUNHARA, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, MI-
CHELLY ALBERTI

138 -2006.0001807-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE RO-
SELANO MORETTO X LUIZ CARLOS CEZAROTTO Inti-
mação do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS, JOSE ROSELANO MORETTO

139 -2006.0002154-9/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
NEIA SICBNEIHLER X JOÃO FERNANDES DOS SANTOS
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) EDINEIA
SICBNEIHLER

140 -2006.0002177-6/0 - Processo de Conhecimento STYLLO
MODELS AGENCIA DE MODELOS LTDA X DILAIR LEI-
TE DA SILVA Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
GERCI LIBERO DA SILVA, VALERIANO APARECIDO ME-
DEIROS

141 -2006.0002194-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
TONIA CAMILA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A In-
timação do advogado que se encontra com o processo em car-
ga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) CAMILA DE
SOUZA ALBINO, MATHEUS B. SOBOCINSKI, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA

142 -2006.0002259-8/0 - Processo de Conhecimento MUNGI-
CO PEREIRA ESPINDOLA X BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A (E OUTRO) Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
GILBERTO FIOR, PATRICIA KARINA DA SILVA JARDIM
CASTELANI FIOR, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

143 -2006.0002468-7/0 - Processo de Conhecimento MAVIL-

DE APARECIDA LIMA X SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS Intimação do advogado que se encontra com o
processo em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
RICARDO JOSE LUZETTI, ORIVALDO LUZETTI, HELEN
CARNEIRO SOMMAVILLA, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, DANIELLA LETICIA BROERING

144 -2006.0002523-4/0 - Processo de Conhecimento ELEUTÉ-
RIO SCHAFER X MAPFRE SEGUROS-VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secre-
taria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LUIZ
FERREIRA LEITE, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

145 -2006.0003003-1/0 - Embargos -MARCOS ROBERTO
PADILHA X ROSANE FERREIRA JEREMIAS Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) FERNANDA CRISTINA
PARZIANELLO, PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS

146 -2006.0003035-8/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
KLEIN X GHISLAINE KLAYN DA SILVA (E OUTRO) Inti-
mação do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JOSE RENACIR
MARCONDES

147 -2006.0003082-7/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
TEREZINHA BARBOSA X ABA COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA (E OUTRO) Intimação do advogado que se encon-
tra com o processo em carga, para que proceda a devolução dos
autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.
Adv(s) CRISTIANE AGATTI STANOGA, Conceição Apareci-
da Vieira

148 -2006.0003131-0/0 - Processo de Conhecimento NIDA-
CAR AUTO MECANINCA LTDA X JURACI ZANDI Intima-
ção do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) EDINALDO LINHA-
RES DE OLIVEIRA

149 -2006.0003179-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA VENGEN X MARILI RODRIGUES DE OLI-
VEIRA Intimação do advogado que se encontra com o proces-
so em carga, para que proceda a devolução dos autos na Secre-
taria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ROZE-
LI BRESSIANI, ADEMIR JESUS DA VEIGA

150 -2006.0003205-5/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
NATA ASSUNTA THOMAZINI X ISAÍAS P. DA SILVA Inti-
mação do advogado que se encontra com o processo em carga,
para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) VITOR HUGO SCAR-
TEZINI

151 -2006.0003214-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO PAGANINI X PANIFICADORA A.N.B LTDA (E OUTROS)
Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) GERCI LI-
BERO DA SILVA, ULISSES FALCI JUNIOR, ANDRE VINI-
CIUS BECK LIMA

152 -2006.0003272-6/0 - Processo de Conhecimento SONIA
APARECIDA CARAÇA DE OLIVEIRA X LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A Intimação do advogado que se encontra com
o processo em carga, para que proceda a devolução dos autos
na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, GIOVANI WEBBER,
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

153 -2006.0003314-4/0 - Processo de Conhecimento ROTTA
OESTE TRANSPORTE LTDA X BRASIL TELECOM S/A In-
timação do advogado que se encontra com o processo em car-
ga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE,
MICHELLY ALBERTI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

154 -2006.0003319-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO BA-
TISTA GABRIEL DA CRUZ X HSBC BANK BRASIL S.A. Inti-
mação do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI,
OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

155 -2006.0003385-2/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR ARAUJO X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LEONI ALDETE PRESTES
NALDINO, MICHELLY ALBERTI

156 -2006.0003482-7/0 - Execução Título Extrajudicial VLS
MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA X JOEL ANTONIO
GONCALVES CAMARGO Intimação do advogado que se en-
contra com o processo em carga, para que proceda a devolução
dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei. Adv(s) KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

157 -2006.0003687-6/0 - Processo de Conhecimento ZELIA
BESEN GIROLETO X HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
SALETE LTDA. (E OUTRO) Intimação do advogado que se
encontra com o processo em carga, para que proceda a devolu-
ção dos autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei. Adv(s) CLAUDIA DENARDIN DONA, ANGELO
OVILDO ZANUZO DENARDIN, ANDRE VINICIUS BECK
LIMA, JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA

158 -2006.0003732-2/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
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SALVO TAVARES DA SILVA X ADELIR MEIER Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) LILIAN TAVARES DA
SILVA, JOSE RENACIR MARCONDES

159 -2006.0003751-2/0 - Processo de Conhecimento JACO-
MINA THOMAZINI MONTEIRO (E OUTRO) X WILSON
ARTUNK Intimação do advogado que se encontra com o pro-
cesso em carga, para que proceda a devolução dos autos na
Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s)
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, CAMILLA PAS-
QUAL, MILTON POLISZUK

160 -2006.0003759-7/0 - Processo de Conhecimento NESIO
MACEDO CHEFFER X N. A. ZEN E CIA LTDA Intimação do
advogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) KATYA MARIA ALVES
HERMISDORFF, FABRICIO ROGERIO BECEGATO

161 -2006.0003784-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
NEPOMUCENO CLAZER X MAURI GONÇALVES JUNI-
OR Intimação do advogado que se encontra com o processo em
carga, para que proceda a devolução dos autos na Secretaria,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JANETE
MARIA CLASER SILVA, HELEN CARNEIRO SOMMAVI-
LLA

162 -2006.0003835-8/0 - Processo de Conhecimento NARCI-
SO DE JESUS COMISSIO X TIM SUL S.A Intimação do ad-
vogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) ALTIVIR BRAGANHOLO
JUNIOR, FABIULA SCHMIDT, CINTHIA ZACHARIAS

163 -2006.0003887-6/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
BARCE X VICENTE DE PAULA ARAÚJO Intimação do ad-
vogado que se encontra com o processo em carga, para que
proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei. Adv(s) JOSEANE DA SILVA

164 -2006.0003973-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RODRIGUES MARQUES X ITAÚ SEGUROS S/A Intimação
do advogado que se encontra com o processo em carga, para
que proceda a devolução dos autos na Secretaria, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei. Adv(s) RAFAEL VINICIUS
MASSIGNANI, MATHEUS B. SOBOCINSKI, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

165 -2006.0003985-2/0 - Embargos -AQUARELA DO BRA-
SIL IMPRESSOES DIGITAIS X ADAO FRANCISCO S. GAS-
PAROVIC (E OUTRO) Intimação do advogado que se encon-
tra com o processo em carga, para que proceda a devolução dos
autos na Secretaria, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.
Adv(s) PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 DEISE GRAPIGLIA 032 2002.0000097-3/0

 ORILDO VOLPIN 018 2001.0000004-3/0

ADELFIA TEREZINHA BERTE 005 1997.0000007-8/0

ADELFIA TEREZINHA BERTE 072 2003.0000567-0/0

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 007 1998.0000011-6/0

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 101 2004.0002639-5/0

ADEMIR JESUS DA VEIGA 126 2006.0000013-5/0

ADEMIR JESUS DA VEIGA 149 2006.0003179-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 143 2006.0002468-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 110 2005.0002844-2/0

ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI 025 2001.0000125-2/0

ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA 106 2005.0002063-2/0

ALEX SANDRO SONDA 046 2003.0000072-2/0

ALEX SANDRO SONDA 063 2003.0000352-0/0

ALEXANDRE GONCALVES DE TOLEDO 025 2001.0000125-2/0

ALEXANDRE VETORELLO 017 2000.0000094-9/0

ALEXANDRE VETORELLO 035 2002.0000116-3/0

ALEXANDRE VETORELLO 051 2003.0000195-0/0

ALEXANDRE VETORELLO 066 2003.0000414-0/0

ALEXANDRE VETORELLO 089 2004.0000600-8/0

ALEXSANDER BEILNER 108 2005.0002198-4/0

ALTAIR MACHADO 108 2005.0002198-4/0

ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR 162 2006.0003835-8/0

ALVARO ALBUQUERQUE NETO 090 2004.0000787-8/0

ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE 090 2004.0000787-8/0

ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 112 2005.0002940-5/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 011 1999.0000041-8/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 089 2004.0000600-8/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 112 2005.0002940-5/0

ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI 086 2004.0000435-0/0

ANDRE VINICIUS BECK LIMA 130 2006.0000343-8/0

ANDRE VINICIUS BECK LIMA 151 2006.0003214-4/0

ANDRE VINICIUS BECK LIMA 157 2006.0003687-6/0

ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO 089 2004.0000600-8/0

ANDREIA BELO ROSSO 020 2001.0000053-1/0

ANESTOR GASPAR DA SILVA 020 2001.0000053-1/0

ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN 157 2006.0003687-6/0

ANTONIO CARLOS CASTILHO 129 2006.0000317-2/0

ANTONIO CELSO CAVALCANTI

DE ALBUQUERQUE 072 2003.0000567-0/0

ANTONIO MINORU ASHAKURA 027 2001.0000249-6/0

ANTONIO PEREIRA TOME 042 2002.0000440-5/0

ANTONIO PEREIRA TOME 046 2003.0000072-2/0

ANTONIO PEREIRA TOME 087 2004.0000452-6/0

ANTONIO PEREIRA TOME 117 2005.0004011-2/0

ARNALDO COSTA FARIA 067 2003.0000415-2/0

ARNALDO ESTEVES COUTO 082 2004.0000028-4/0

ARY DA SILVA FILHO 011 1999.0000041-8/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 033 2002.0000100-7/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 064 2003.0000353-2/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 142 2006.0002259-8/0

BENTO ADEMIR VOGEL 064 2003.0000353-2/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 068 2003.0000427-7/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 141 2006.0002194-2/0

CAMILLA PASQUAL 159 2006.0003751-2/0

CARLA KAREN ASSAKURA 027 2001.0000249-6/0

CARLOS ALBERTO TANURI MENDES 103 2005.0000039-2/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 123 2005.0005546-3/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 115 2005.0003707-3/0

CARLOS WALTER MOREIRA 006 1997.0000021-3/0

CARMELA MANFROI TISSIANI 033 2002.0000100-7/0

CAROLINE CHIAMULERA 059 2003.0000333-0/0

CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 130 2006.0000343-8/0

CESAR AUGUSTO TERRA 090 2004.0000787-8/0

CEZAR PAULO LAZZAROTTO 014 2000.0000022-1/0

CEZAR PAULO LAZZAROTTO 014 2000.0000022-1/0

CEZAR PAULO LAZZAROTTO 082 2004.0000028-4/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 129 2006.0000317-2/0

CINARA STOCK DOS SANTOS 044 2003.0000016-4/0

CINTHIA ZACHARIAS 106 2005.0002063-2/0

CINTHIA ZACHARIAS 123 2005.0005546-3/0

CINTHIA ZACHARIAS 162 2006.0003835-8/0

CLAUDEMIR GOMES GONCALVES 032 2002.0000097-3/0

CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA 021 2001.0000059-0/0

CLAUDIA DENARDIN DONA 157 2006.0003687-6/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 059 2003.0000333-0/0

Conceição Aparecida Vieira 147 2006.0003082-7/0

CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 047 2003.0000092-4/0

CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 053 2003.0000238-0/0

CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 053 2003.0000238-0/0

CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 088 2004.0000563-9/0

CRISTIANE AGATTI STANOGA 147 2006.0003082-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 143 2006.0002468-7/0

DANIELLE APARECIDA SATO 067 2003.0000415-2/0

DANUBIO CUNHA DA SILVA 007 1998.0000011-6/0

DEISE CARDOSO 134 2006.0001017-1/0

DENIS LISBOA COSTA 091 2004.0000874-1/0

DEVON DEFACI 008 1999.0000016-7/0

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 067 2003.0000415-2/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 055 2003.0000259-3/0

DORALICE FAGUNDES MARCHIORO 121 2005.0005209-5/0

DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA 001 1996.0000001-9/0

DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA 019 2001.0000019-1/0

EDGAR INGRACIO DA SILVA 105 2005.0001310-3/0

EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO 072 2003.0000567-0/0

EDILSON DE ALMEIDA 131 2006.0000790-7/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 148 2006.0003131-0/0

EDINEIA SICBNEIHLER 139 2006.0002154-9/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 057 2003.0000316-4/0

EDSON RODRIGO DA SILVA 124 2005.0005659-0/0

EDSON RUBENS ANDRADE 031 2002.0000021-3/0

EDSON RUBENS ANDRADE 050 2003.0000166-9/0

EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ 030 2002.0000002-7/0

EDUARDO OLEINIK 121 2005.0005209-5/0

ELIAS ZORDAN 098 2004.0001898-0/0

ELIAZER AUGUSTO RAIZEL 018 2001.0000004-3/0

ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI 001 1996.0000001-9/0

ELISA ORTOLAN 010 1999.0000026-4/0

ELVIS BITTENCOURT 033 2002.0000100-7/0

ELVIS BITTENCOURT 105 2005.0001310-3/0

ESTEVAO RUCHINSKI 047 2003.0000092-4/0

ESTEVAO RUCHINSKI 053 2003.0000238-0/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 029 2001.0000289-5/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 049 2003.0000136-6/0

EVERTON CALAMUCCI 048 2003.0000107-5/0

EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR 089 2004.0000600-8/0

FABIANA RUBIA MORESCO 121 2005.0005209-5/0

FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI 024 2001.0000076-0/0

FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI 076 2003.0000769-4/0

FABIULA SCHMIDT 123 2005.0005546-3/0

FABIULA SCHMIDT 162 2006.0003835-8/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 014 2000.0000022-1/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 036 2002.0000168-6/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 047 2003.0000092-4/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 053 2003.0000238-0/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 056 2003.0000288-4/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 058 2003.0000324-1/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 109 2005.0002335-3/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 111 2005.0002936-5/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 160 2006.0003759-7/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 145 2006.0003003-1/0

FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA 073 2003.0000569-4/0

FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA 079 2003.0000864-5/0

GEORGE PESTANA DANTAS 003 1996.0000006-0/0

GERCI LIBERO DA SILVA 140 2006.0002177-6/0

GERCI LIBERO DA SILVA 151 2006.0003214-4/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 049 2003.0000136-6/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 093 2004.0000974-1/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 095 2004.0001396-6/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 127 2006.0000046-3/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 128 2006.0000047-5/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 135 2006.0001386-6/0

GILBERTO FIOR 142 2006.0002259-8/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 090 2004.0000787-8/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 112 2005.0002940-5/0

GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 134 2006.0001017-1/0

GIOVANI WEBBER 115 2005.0003707-3/0

GIOVANI WEBBER 152 2006.0003272-6/0

GLAUCO SALVATI PINTO 109 2005.0002335-3/0

GLAUCO SALVATI PINTO 132 2006.0000946-3/0

GODOY EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA 033 2002.0000100-7/0

GODOY EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA 033 2002.0000100-7/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 115 2005.0003707-3/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 033 2002.0000100-7/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 142 2006.0002259-8/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 143 2006.0002468-7/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 161 2006.0003784-0/0

INES APARECIDA DE PAULA DIAS 016 2000.0000059-0/0

IVANIR AFONSO BERTE 005 1997.0000007-8/0

IVANIR AFONSO BERTE 072 2003.0000567-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 110 2005.0002844-2/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 118 2005.0004596-9/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 136 2006.0001452-6/0

IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 032 2002.0000097-3/0

IVON PANCARO DA CUNHA 089 2004.0000600-8/0

IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU 123 2005.0005546-3/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 061 2003.0000346-7/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 062 2003.0000348-0/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 065 2003.0000360-8/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 074 2003.0000728-9/0

JAISON HUMBERTO ROSA 064 2003.0000353-2/0

JANETE MARIA CLASER SILVA 161 2006.0003784-0/0

JEAN CARLOS MACHADO 038 2002.0000199-6/0

JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES 014 2000.0000022-1/0

JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES 030 2002.0000002-7/0

JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES 043 2003.0000009-9/0

JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES 045 2003.0000043-1/0

JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA 157 2006.0003687-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 090 2004.0000787-8/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 112 2005.0002940-5/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 018 2001.0000004-3/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 022 2001.0000068-0/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 028 2001.0000266-6/0

JOSE APARECIDO FROES 110 2005.0002844-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 054 2003.0000242-0/0

JOSE CARLOS MARQUES 052 2003.0000222-8/0

JOSE FERNANDO PREZOTTO 002 1996.0000005-1/0

JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES 052 2003.0000222-8/0

JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 015 2000.0000033-7/0

JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 085 2004.0000356-3/0

JOSE RENACIR MARCONDES 005 1997.0000007-8/0

JOSE RENACIR MARCONDES 146 2006.0003035-8/0

JOSE RENACIR MARCONDES 158 2006.0003732-2/0

JOSE ROSELANO MORETTO 084 2004.0000354-0/0

JOSE ROSELANO MORETTO 138 2006.0001807-0/0

JOSE SMARCZEWSKI FILHO 071 2003.0000530-5/0

JOSEANE DA SILVA 163 2006.0003887-6/0

JOSELICE BAUTITZ 069 2003.0000467-0/0

JOSELICE BAUTITZ 078 2003.0000843-1/0

JOSELICE BAUTITZ 100 2004.0002377-5/0

JOSIANE BORGES 088 2004.0000563-9/0

JOSIANE BORGES 108 2005.0002198-4/0

JOSIANE BORGES 110 2005.0002844-2/0

JOSIANE BORGES 118 2005.0004596-9/0

JOSIANE BORGES 133 2006.0000960-4/0

JOSIANE BORGES 136 2006.0001452-6/0

JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 031 2002.0000021-3/0

JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 106 2005.0002063-2/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 153 2006.0003314-4/0

JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 125 2005.0005705-8/0

JULIANO HUCK MURBACH 130 2006.0000343-8/0

JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 055 2003.0000259-3/0

JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR1142005.0003700-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 115 2005.0003707-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 152 2006.0003272-6/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 119 2005.0004719-7/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 156 2006.0003482-7/0

KATIA CLEIA RIEGER BIAZUS 131 2006.0000790-7/0

KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF 160 2006.0003759-7/0

KLEBER DE OLIVEIRA 086 2004.0000435-0/0

LAERCION ANTONIO WRUBEL 023 2001.0000073-6/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 048 2003.0000107-5/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 129 2006.0000317-2/0

LAUREN MACHADO MOREIRA 006 1997.0000021-3/0

LAURI DA SILVA 033 2002.0000100-7/0

LAURI DA SILVA 033 2002.0000100-7/0

LAURI DA SILVA 064 2003.0000353-2/0

LAURI DA SILVA 075 2003.0000738-0/0

LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 015 2000.0000033-7/0

LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 037 2002.0000190-2/0

LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 043 2003.0000009-9/0

LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 045 2003.0000043-1/0

LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 054 2003.0000242-0/0

LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 096 2004.0001665-1/0

LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 138 2006.0001807-0/0

LEONARDO ARQUIMINO DE CARVALHO 134 2006.0001017-1/0

LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 026 2001.0000248-8/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 097 2004.0001715-7/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 155 2006.0003385-2/0

LILIAN TAVARES DA SILVA 158 2006.0003732-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 142 2006.0002259-8/0

LOURIVAL CAETANO 013 2000.0000010-8/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 152 2006.0003272-6/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 046 2003.0000072-2/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 063 2003.0000352-0/0

LUCIANA JORDAO DA MOTTA ARMILIATO134 2006.0001017-1/0

LUCIANY KATHIA TOLENTINO 116 2005.0003811-3/0

LUIZ AUGUSTO BROETTO 089 2004.0000600-8/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 055 2003.0000259-3/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 130 2006.0000343-8/0

LUIZ FERREIRA LEITE 144 2006.0002523-4/0

LUIZ GUILHERME TAVARES TORRES 025 2001.0000125-2/0

LUIZ PAULO WILLE 009 1999.0000021-3/0

LUIZ PAULO WILLE 012 1999.0000062-0/0

LUIZ PAULO WILLE 094 2004.0001356-2/0

LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK 025 2001.0000125-2/0

LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK 063 2003.0000352-0/0

MAGDA FERRARI 059 2003.0000333-0/0

MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 046 2003.0000072-2/0

MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 087 2004.0000452-6/0

MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 066 2003.0000414-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 105 2005.0001310-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 164 2006.0003973-8/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 057 2003.0000316-4/0

MARCELO FABIANO FLOPAS 070 2003.0000469-4/0

MARCELO HONJO 029 2001.0000289-5/0

MARCELO HONJO 049 2003.0000136-6/0

MARCELO MANOEL 044 2003.0000016-4/0

MARCELO NAVARRO DE MORAIS 134 2006.0001017-1/0

MARCELO RENE REINHARDT 024 2001.0000076-0/0

MARCELO RENE REINHARDT 076 2003.0000769-4/0

MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA 054 2003.0000242-0/0

MARCELO ZACHARIAS 106 2005.0002063-2/0

MARCIA TONDO 021 2001.0000059-0/0

MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 137 2006.0001726-0/0

MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA 087 2004.0000452-6/0

MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA 117 2005.0004011-2/0

MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA 122 2005.0005412-3/0

MARCIO ROBERTO GASPARELO 103 2005.0000039-2/0

MARCIO SETENARESKI 033 2002.0000100-7/0

MARCO DENILSON MEULAM 090 2004.0000787-8/0

MARCOS ROGERIO SCHMIDT 001 1996.0000001-9/0

MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA 005 1997.0000007-8/0

MATEUS PEDRO TURRA 070 2003.0000469-4/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 094 2004.0001356-2/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 141 2006.0002194-2/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 164 2006.0003973-8/0

MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI052 2003.0000222-8/0

MICHEL ARON PLATCHEK 038 2002.0000199-6/0

MICHELLY ALBERTI 110 2005.0002844-2/0

MICHELLY ALBERTI 118 2005.0004596-9/0

MICHELLY ALBERTI 133 2006.0000960-4/0

MICHELLY ALBERTI 136 2006.0001452-6/0

MICHELLY ALBERTI 137 2006.0001726-0/0

MICHELLY ALBERTI 153 2006.0003314-4/0

MICHELLY ALBERTI 155 2006.0003385-2/0

MIGUEL LUCIANO PEZZINI 019 2001.0000019-1/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 133 2006.0000960-4/0

MILTON CONINCK 120 2005.0005114-7/0

MILTON POLISZUK 159 2006.0003751-2/0

NEANDRO LUNARDI 090 2004.0000787-8/0

NEANDRO LUNARDI 090 2004.0000787-8/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 025 2001.0000125-2/0

NELSON FAGUNDES 004 1997.0000005-1/0

NELSON FAGUNDES 082 2004.0000028-4/0

NELSON FAGUNDES 107 2005.0002091-1/0

NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA 054 2003.0000242-0/0

NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO 034 2002.0000105-8/0

OLAVO DAVID JUNIOR 119 2005.0004719-7/0

OLDEMAR MARIANO 154 2006.0003319-3/0

ORIVALDO LUZETTI 022 2001.0000068-0/0

ORIVALDO LUZETTI 143 2006.0002468-7/0

ORLANDO RIBEIRO 056 2003.0000288-4/0

ORLANDO RIBEIRO 088 2004.0000563-9/0

OSCAR JOAO MUGNOL 004 1997.0000005-1/0

OSCAR JOAO MUGNOL 113 2005.0003432-7/0

OSVALDO CARNELOSSO 097 2004.0001715-7/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 075 2003.0000738-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 105 2005.0001310-3/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 142 2006.0002259-8/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 165 2006.0003985-2/0

PATRICIA KARINA DA SILVA

JARDIM CASTELANI FIOR 142 2006.0002259-8/0

PATRICIA MARA GUIMARAES 083 2004.0000072-8/0

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 090 2004.0000787-8/0

PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS 016 2000.0000059-0/0

PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS 145 2006.0003003-1/0

PAULO ROBERTO CORREA 131 2006.0000790-7/0

RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 031 2002.0000021-3/0

RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI 164 2006.0003973-8/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 110 2005.0002844-2/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 137 2006.0001726-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 153 2006.0003314-4/0

RICARDO JOSE LUZETTI 143 2006.0002468-7/0

RICARDO JOSE LUZETTI 154 2006.0003319-3/0

RICARDO ZANLORENZI CERANTO 077 2003.0000830-5/0

RICARDO ZANLORENZI CERANTO 080 2003.0000895-0/0

RIVELINO SKURA 025 2001.0000125-2/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 008 1999.0000016-7/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 059 2003.0000333-0/0

ROBERTA SOARES CARDOZO 010 1999.0000026-4/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 115 2005.0003707-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 141 2006.0002194-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 144 2006.0002523-4/0

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 089 2004.0000600-8/0

RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 066 2003.0000414-0/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 022 2001.0000068-0/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 028 2001.0000266-6/0

RODRIGO TESSER 050 2003.0000166-9/0

ROGER DEIVIS LEITE 134 2006.0001017-1/0

RONALDO CAMILO 126 2006.0000013-5/0

RONALDO DA FONSECA 020 2001.0000053-1/0

RONI HORT 064 2003.0000353-2/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 009 1999.0000021-3/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 012 1999.0000062-0/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 092 2004.0000905-7/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 094 2004.0001356-2/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 159 2006.0003751-2/0

ROZELI BRESSIANI 149 2006.0003179-9/0

RUI DA FONSECA 020 2001.0000053-1/0

RUY ALBERTO ZIBETTI 007 1998.0000011-6/0

SABRINA MARIA MARTINS 121 2005.0005209-5/0

SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA114 2005.0003700-0/0

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 060 2003.0000334-2/0

SANTINO RUCHINSKI 047 2003.0000092-4/0

SANTINO RUCHINSKI 053 2003.0000238-0/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 039 2002.0000428-6/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 040 2002.0000429-4/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 041 2002.0000430-8/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 081 2003.0000900-2/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 102 2004.0002640-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 154 2006.0003319-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 118 2005.0004596-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 153 2006.0003314-4/0

SILVANIA GONCALVES DE MORAIS 083 2004.0000072-8/0

SILVIA ALBARELLO 023 2001.0000073-6/0

SILVIA ALBARELLO 031 2002.0000021-3/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 015 2000.0000033-7/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 120 2005.0005114-7/0

SILVIO SILVA 010 1999.0000026-4/0

SILVIO SILVA 112 2005.0002940-5/0

SILVIO SIRDELEI BRAUNA 012 1999.0000062-0/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 049 2003.0000136-6/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 093 2004.0000974-1/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 095 2004.0001396-6/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 127 2006.0000046-3/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 135 2006.0001386-6/0

SOELI INGRÁCIO SIMÕES 105 2005.0001310-3/0

SUELI DA SILVA FONTOLAN 022 2001.0000068-0/0

SUELI MARIA OLTRAMARI 008 1999.0000016-7/0

SUELI MARIA OLTRAMARI 013 2000.0000010-8/0

SUELI MARIA OLTRAMARI 047 2003.0000092-4/0
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SUELI TEREZINHA BEVILAQUA SELLA 020 2001.0000053-1/0

SUZANA VALDENIR PERBONI 084 2004.0000354-0/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 116 2005.0003811-3/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 122 2005.0005412-3/0

TANY ELIZE APARECIDA DA ROCHA

 DE CASTILHO 129 2006.0000317-2/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 003 1996.0000006-0/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 091 2004.0000874-1/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 104 2005.0000163-4/0

ULISSES FALCI JUNIOR 151 2006.0003214-4/0

VAGNER MARCEL BOER 136 2006.0001452-6/0

VALDIR OLIVEIRA 002 1996.0000005-1/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 140 2006.0002177-6/0

VANDIRA COSER 115 2005.0003707-3/0

VANDIRA COSER 125 2005.0005705-8/0

VEREDIANE APARECIDA THOMAZINHO 099 2004.0002063-7/0

VERGINIA BERNARDO JORGE 064 2003.0000353-2/0

VICTOR HUGO LOHMANN 129 2006.0000317-2/0

VILMAR COZER 115 2005.0003707-3/0

VILMAR COZER 125 2005.0005705-8/0

VINICIUS ANTONIO GAFFURI 023 2001.0000073-6/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 119 2005.0004719-7/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 150 2006.0003205-5/0

VIVIANA BIANCONI 059 2003.0000333-0/0

VIVIANA BIANCONI 134 2006.0001017-1/0

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juíza de Direito
RELAÇÃO Nº 08/2006

NOME DO ADVOGADO Nº DE ORDEMNº DO PROCESSO
Adilson de Castro Junior 24 96/2005

Adriana Christina de Castilho Andréa 08 48/2005

Adriano Tissiani Pereira da Silva 27 06/2006

Alexsander Beilner 19 13/2006

Amélio Scaravonatti 18 21/2006

César Eduardo Misael de Andrade 17 50/2003

Denise Krohling Camozzato 16 82/2006

28 95/2006

Donizetti de Oliveira 29 106/2005

Fernando Mariot 15 34/2006

20 38/2002

21 18/2002

22 51/2001

Gustavo Lombardi Ferreira 07 11/2005

08 48/2005

Ivanir Locatelli 23 355/2004-ME

Josiane Borges 08 48/2005

Juscelino Kubitschek de Oliveira 06 87/2006

Lina Pricila Oehninger 03 116/2003

Luciano Carlos da Rocha 07 11/2005

15 34/2006

25 154/2006

Maiara Lopes 07 11/2005

Marcos Aparecido Albertini 04 58/2006

Mariluz Capeleto 02 44/2004

18 21/2006

Miguel Luciano Pezzini 14 29/2006

Nelson Tavares 05 41/2006

14 29/2006

Ricardo Canan 23 355/2004-ME

Rivelino Skura 23 355/2004-ME

Sylvio Taddeu de Carvalho Torres 26 81/2006

Valéria Caramuru Cicarelli 19 13/2006

Verônica Matulaitis Ratuchenei 09 09/2006

10 10/2006

11 08/2006

12 07/2006

13 12/2006

Vilson Roque Schwening 27 06/2006

Volnei Leandro Kottwitz 01 99/2006

01 – Conhecimento 99/2006 – Joacir Brás Schwarz x Iloni Te-
rezinha François – Julgo extinto o processo, sem apreciação de
seu mérito, com fulcro no art. 51, caput, e art. 267, VIII, do
CPC. Adv. Volnei Leandro Kottwitz.

02 – Execução 44/2004 – Jose Messias de Lima x Luiz Jones
da Rocha – À procuradora do exeqüente para informar o seu
novo endereço, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do
processo. Adv. Mariluz Capeleto.

03 – Conhecimento 116/2003 – Lucas Oehninger x Frigorífico
Corbélia Ltda. E Adroaldo Cardoso – À procuradora do reque-
rente para informar o seu novo endereço, no prazo de 15 dias,
sob pena de extinção do processo. Adv. Lina Pricila Oehninger.

04 – Execução 58/2006 – Olívio Rodolpho Manica x Anderson
Lauxen – À exeqüente para informar o atual endereço do exe-
cutado, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo.
Adv. Marcos Aparecido Albertini.

05 – Conhecimento 41/2006 – Valdemir Moreira x Adivair Si-
mões – À parte autora para dizer se pretende executar a senten-
ça de fls. 17, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento do
processo. Adv. Nelson Tavares.

06 – Conhecimento 87/2006 – Sebastião da Silva x Mapfre Vera
Cruz Seguradora S/A – Ao procurador da requerida para assi-
nar a contestação, no prazo de 10 dias, sob pena de revelia.
Adv. Juscelino Kubitschek de Oliveira.

07 – Conhecimento 11/2005 – José Roberto de Lima x Telemar
Norte Leste S/A – “Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o acordo de fls. 101, firmado
entre as partes, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da

Lei nº 9.099/95. Suspendo o processo até o cumprimento do
acordo. Decorrido o prazo do acordo, diga o autor, no prazo de
05 dias.” Adv. Luciano Carlos da Rocha, Gustavo Lombardi
Ferreira e Maiara Lopes

08 – Conhecimento 48/2005 – Silvana Aparecido Pedroso x
Brasil Telecom S/A – Ciência às partes da baixa do processo.
Adv. Gustavo Lombardi Ferreira, Josiane Borges e Adriana
Christina de Castilho Andréa.

09 – Conhecimento 09/2006 – Fabio da Silva x Liberty Paulis-
ta Seguros S/A – Ao autor para dizer, no prazo de 10 dias, se
concorda com o relatório de auditoria de invalidez juntado pela
ré, em fls. 34, o qual concluiu que o grau de invalidez do autor
é de 21%. Se houver concordância, a ação seguirá para discus-
são, dentre outras matérias, acerca da base de cálculo: 40 salá-
rios mínimos ou o valor fixado pelo BACEN. Se não houver
concordância, a presente ação será extinta, pois para definir o
grau de invalidez é necessária perícia médica, que não pode ser
realizada no âmbito do Juizado Especial Cível. Adv. Verônica
Matulaitis Ratuchenei.

10 – Conhecimento 10/2006 – Alexandre Grzebieluckas x Li-
berty Paulista Seguros S/A – Ao autor para dizer, no prazo de
10 dias, se concorda com o relatório de auditoria de invalidez
juntado pela ré, em fls. 33, o qual concluiu que o grau de inva-
lidez do autor é de 30%. Se houver concordância, a ação segui-
rá para discussão, dentre outras matérias, acerca da base de
cálculo: 40 salários mínimos ou o valor fixado pelo BACEN.
Se não houver concordância, a presente ação será extinta, pois
para definir o grau de invalidez é necessária perícia médica,
que não pode ser realizada no âmbito do Juizado Especial Cí-
vel. Adv. Verônica Matulaitis Ratuchenei.

11 – Conhecimento 08/2006 – Arvani Ribeiro Brek x Liberty
Paulista Seguros S/A – Ao autor para dizer, no prazo de 10
dias, se concorda com o relatório de auditoria de invalidez jun-
tado pela ré, em fls. 34, o qual concluiu que o grau de invalidez
do autor é de 70%. Se houver concordância, a ação seguirá
para discussão, dentre outras matérias, acerca da base de cál-
culo: 40 salários mínimos ou o valor fixado pelo BACEN. Se
não houver concordância, a presente ação será extinta, pois
para definir o grau de invalidez é necessária perícia médica,
que não pode ser realizada no âmbito do Juizado Especial Cí-
vel. Adv. Verônica Matulaitis Ratuchenei.

12 – Conhecimento 07/2006 – Gilberto Antonio Postal x Liber-
ty Paulista Seguros S/A – Ao autor para dizer, no prazo de 10
dias, se concorda com o relatório de auditoria de invalidez jun-
tado pela ré, em fls. 31, o qual concluiu que o grau de invalidez
do autor é de 48%. Se houver concordância, a ação seguirá
para discussão, dentre outras matérias, acerca da base de cál-
culo: 40 salários mínimos ou o valor fixado pelo BACEN. Se
não houver concordância, a presente ação será extinta, pois
para definir o grau de invalidez é necessária perícia médica,
que não pode ser realizada no âmbito do Juizado Especial Cí-
vel. Adv. Verônica Matulaitis Ratuchenei.

13 – Conhecimento 12/2006 – Ailton Leandro de Assunção x
Liberty Paulista Seguros S/A – Ao autor para dizer, no prazo de
10 dias, se concorda com o relatório de auditoria de invalidez
juntado pela ré, em fls. 34, o qual concluiu que o grau de inva-
lidez do autor é de 25%. Se houver concordância, a ação segui-
rá para discussão, dentre outras matérias, acerca da base de
cálculo: 40 salários mínimos ou o valor fixado pelo BACEN.
Se não houver concordância, a presente ação será extinta, pois
para definir o grau de invalidez é necessária perícia médica,
que não pode ser realizada no âmbito do Juizado Especial Cí-
vel. Adv. Verônica Matulaitis Ratuchenei.

14 – Conhecimento 29/2006 – Cladir Lodi x Ângela Ficagna
Scharlau – “Homologado a sentença do Juiz leigo.” Adv. Nel-
son Tavares e Miguel Luciano Pezzini.

15 – Conhecimento 34/2006 – Elise Alves Tenfen Pereira x Jair
Rosa – “Julgado parcialmente procedente o pedido para conde-
nar o réu a pagar à autora o valor de R$ 1.050,00, corrigidos
monetariamente pela media do INPC/IGP-DI e acrescidos de
juros de mora de 01% ao mês (art. 406 do CC, c/c o art. 161, §
1º, do CTN), a partir desta data (data da sentença – 24.08.06)
Sem custas e honorários advocatícios.” Adv. Luciano Carlos da
Rocha e Fernando Mariot.

16 – Conhecimento 82/2006 – Zilmar Homochinski Moveis –
ME x Antonio Pereira Pinto – Julgado procedente o pedido,
para condenar o requerido a pagar a parte autora o valor de R$
2.628,25, corrigido monetariamente pela média do INPC/IGP-
DI, desde 25.05.06 e juros de mora, a partir da citação, na taxa
estipulada no art. 406 do CC/2002. Sem custas processuais.
Adv. Denise Krohling Camozzato.

17 – Execução 50/2003 – Leandro Cernek x Roberto Gotardo e
outra – Diga o executado Roberto Gotardo, no prazo de 10
dias, sobre a alegação de fraude à execução de fls. 136/137.
Adv. César Eduardo Misael de Andrade.

18 – Conhecimento 21/2006 – Osmar Luiz Dalazen x Novo
Mundo Moveis e Utilidade Ltda. – “Homologado a sentença do
Juiz Leigo.” Adv. Amélio Scaravonatti e Mariluz Capeleto.

19 – Conhecimento 13/2006 – Mauricio Alexandre Bosi x Ban-
co ABN AMRO Real S/A – “Homologado a sentença do Juiz
Leigo.” Adv. Alexsander Beilner e Valéria Caramuru Cicarelli.

20 – Execução 38/2002 – Estanislau Morawski Filho x Marcio
Aurélio Cupichinski – Julgado extinta a execução com funda-
mento no art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 795 do
CPC. Adv. Fernando Mariot.

21 – Execução 18/2002 – Fabio Cezar Rozzini x Rodrigo Ro-
berto Soares e Marcio Teodoro – Julgado extinta a execução
com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, c/c o art.
795 do CPC. Adv. Fernando Mariot.

22 – Execução 51/2001 – Antonio Carlos Lazari da Silva x
Denisau Zierhut – Julgado extinta a execução com fundamento
no art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 795 do CPC. Adv.
Fernando Mariot.

23 – Execução 355/2004 – ME – Fixofort Ind. e Com. de Prod.
Metalúrgicos Ltda. X Altair Marama – Designado audiência de
instrução e julgamento para o dia 01.03.2007, às 13:30 horas.
Adv. Ricardo Canan, Ivanir Locatelli e Rivelino Skura.

24 – Conhecimento 96/2005 – Vanderlei Lezandro de Freitas x
HSBC Seguros (Brasil) S/A – Julgado procedente o pedido para
condenar a requerida a pagar ao autor o valor correspondente a
6,35 salários mínimos vigentes em 08.10.2002, o qual, a partir
da mesma data, sofrerá incidência de correção monetária pela
média do INPC/IGP-DI e juros de mora, a partir da citação, na
taxa estipulada no art. 406 do CC/2002. Adv. Adilson de Cas-
tro Junior.

25 – Execução 154/2006 – Leonir Lunardi x Claudia de Lima
Anunciação – Ao exeqüente para indicar bens passiveis de pe-
nhora, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo
de execução. Adv. Luciano Carlos da Rocha.

26 – Execução 81/2006 – Estacilio José Cardoso x Jormes
Weizenmann – ME – Ao exeqüente para se manifestar em rela-
ção a petição de fls. 19 dos autos, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção. Adv. Sylvio Taddeu de Carvalho Torres.

27 – Conhecimento 06/2006 – Israel Braguetto x Alzira Biavat-
ti de Carli e outro – Homologado a sentença do Juiz Leigo.
Adv. Adriano Tissiani Pereira da Silva e Vilson Roque Schwe-
ning.

28 – Execução 95/2006 – Jose Aparecido de Melo x Paulo Vic-
tor Barreiros e outra – Ao exeqüente para informar o atual en-
dereço dos executados, no prazo de 15 dias, sob pena de extin-
ção do processo. Adv. Denise Krohling Camozzato.

29 – Conhecimento 106/2005 – Juraci Fernandes Ramos Leite
x Bradesco Seguros S/A – Recebo o recurso inominado, so-
mente em seu efeito devolutivo. Ao recorrido/requerente para,
querendo, oferecer suas contra-razões, no prazo de 10 dias. Adv.
Donizetti de Oliveira.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 073/2006

001 -2004.0003382-6/0 - Execução de Título Judicial LUCIA
HELENA APARECEIDA NHAN X BABY-MAC COMERCIO
E MONTAGEM DE MAQUINAS PRODUTOS DESCARTA-
VE À parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de DEZ
dias, acerca de como pretende dar prosseguimento à presente
execução, sob pena de arquivamento provisório do feito. Adv(s)
HEIRIDAN NOBILE, PATRICIA ROHN, ALESSANDRO
RAVAZZANI, MARIA REGINA BATAGLIA NUNES SILVA

002 -2004.0003504-2/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
TACAO RETRANSMISSORA DE TELEVISAO CIDADE
CANCAO LTDA. X FIO TEXTIL REPRESENTACAO S/C
LTDA. (E OUTRO) “Julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimen-
to, pelo abandono da causa pela parte exequente, uma vez trans-
corrido o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar dili-
gência que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo
51, II, da Lei 9099/95. Arquivem-se com as baixas necessárias.
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 10 a 14, ao
exequente, mediante recibo nos autos. Desbloqueiem-se, ime-
diatamente, as contas da parte executada.” Adv(s) MARCO
AURELIO GRESPAN

003 -2004.0003927-0/0 - Processo de Conhecimento WALTER
MOACIR GARCIA X TEREZINA TURBO “...julgo proceden-
te o pedido inicial inserto nestes embargos ao devedor, para o
fim de determinar a extinção da execução em relação à embar-
gante”. Adv(s) NILSO PAULO DA SILVA, CALISTO FRAN-
CISQUINI, MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

004 -2004.0003998-8/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
BIO JOSE DA SILVA X DÓRIA E FUSANO LTDA ME Sus-
pendo o processo pelo prazo requerido - 30 (trinta) dias. Após,
esse prazo e, independentemente de nova intimação, a parte
exeqüente deverá se manifestar acerca do prosseguimento do
feito, sob pena de extinção e arquivamento definitivo do mes-
mo.” Adv(s) ROGER PERINETO

005 -2004.0004101-6/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA BERGAMO X ROBERTO LUIZETTO JUNIOR “Diga
o exeqüente, em dez dias.” Adv(s) MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA, ELI-
ZABETH RAO

006 -2004.0005416-5/0 - Processo de Conhecimento GERSON
VENTURA X IVETE MARIA DOERZBACHER (E OUTRO)
“Tendo em vista o contido às fls. 228, as partes reclamadas
para que juntem aos autos, os comprovantes dos pagamentos
efetuados na conta da parte reclamante. Em caso de ausência
de manifestação, em dez dias, a execução terá prosseguimento,
com o valor do débito corrigido.” Adv(s) ANTONIO APARE-
CIDO MOREIRA, ADEMIR SIMOES, JULIO CEZAR PAU-
LINO, ADEMIR SIMOES

007 -2004.0005700-3/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA. X JOAO PEREIRA
PARDINHO “ Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento,
pelo abandono da causa pela parte exeqüente, uma vez trans-
corrido o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar dili-

gência que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo
51, II, da Lei 9099/95. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos de fls. 07, ao exeqüente, mediante recibo no autos.”
Adv(s) TAMOTSU KIMURA

008 -2005.0000669-5/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR SATURNINO FLOR X BANCO ABN AMRO REAL S.A
“Diga o reclamante, em dez dias e, em caso de ausência de
manifestação, retornem os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s)
JORGE CUSTODIO FERREIRA, SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA, EDMILSON SIQUEIRA BARBOSA, LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH, SINEIDE APARECIDA VIARO

009 -2005.0000970-0/0 - Execução Título Extrajudicial RAUL
ALFIERI X BENEDITO TEIXEIRA “ À parte exeqüente para
que efetue o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) referente ao
oficio de fls.70 diretamente a RECEITA FEDERAL, uma vez
que o juízo está proibido de receber quaisquer valores.” Adv(s)
ELAINE DE PAULA MENEZES

010 -2005.0001007-5/0 - Processo de Conhecimento EUTA-
LIO CARLOS LOPES X DÉLCIO CARLOS DA SILVA Aos
procuradores da parte reclamante para que retirem o alvará de
nº 940/06. Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, DENIS
OKAMURA

011 -2005.0002322-7/0 - Processo de Conhecimento VALTER
BORINO X CELIA REGINA WENZEL DA SILVA “ À parte
exeqüente para que efetue o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
referente ao oficio de fls.70 diretamente à RECEITA FEDE-
RAL, uma vez que o juízo está proibido de receber quaisquer
valores.” Adv(s) CLAUDIO AKIHITO ITO, ELIO CASA-
GRANDE

012 -2005.0003074-4/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
SOUZA DE GODOY X ANDREIA FARHIA “Indefiro a expe-
dição de ofício ao Detran porque as informações desejadas
podem ser obtidas pela própria parte, independentemente de
requisição judicial”. Adv(s) EVERSON ANDRE XAVIER, JEO-
VAH BARNABE, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO

013 -2005.0004917-3/0 - Processo de Conhecimento EDNO
COSTA MOREIRA X SERGIO HENRIQUE DUARTE LOPES
(E OUTRO) À parte exeqüente para que se manifeste, no prazo
de 10 (dez) dias, acerca dos mandados retro e como pretende
dar prosseguimento à presente execução, sob pena de arquiva-
mento provisório do feito. Adv(s) GERALDO HENRIQUE
GUARIENTE

014 -2005.0004938-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO BASSIENELLI COSTA X MARCELO ROBERTO DE
OLIVEIRA VILELA (E OUTRO) “ Indefiro a expedição de
ofício ao detran porque as informações desejadas podem ser
obtidas pela própria parte, independentemente de requisição
judicial.” Adv(s) RENATO TAVARES YABE, THAISA CRIS-
TINA CANTONI, ANTONIO CARLOS CANTONI, MARCO
AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES, DENILSON DE
OLIVEIRA SILVA, LEANDRO TOLEDO VOLPATO, LUIZ
RICARDO GHELERE, FLORIANO YABE, DENIS OKAMU-
RA

015 -2005.0005352-7/0 - Execução Título Extrajudicial GRA-
FICA NEON LTDA - ME X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
REFRIGERAÇÃO DE LIQUIDO OYAMA LTDA “Ante a cer-
tidão de fls. 36, a parte exeqüente deve, primeiro, atualizar o
endereço da executada, dentro do prazo de 10 dias.” Adv(s)
IVOMAR MARIA MASSI, ELIO CASAGRANDE, CYLMA-
RA CARDOSO, EMMANUEL CASAGRANDE

016 -2005.0005602-2/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER CARVALHO X LINDOSMAN BISPO DOS SANTOS
TRANSPORTES “O procedimento instituído pela Lei 9099/95
não admite a citação por edital, conforme claramente exposto
no art. 18, II, parágrafo 2º da Lei 9099/95. Por tal motivo, inde-
firo o pedido retro, uma vez que o art. 654 do CPC exige a
citação editalícia. À parte exeqüente para que, em dez dias, se
manifeste sobre como pretende dar prossseguimento à presente
execução, sob pena de extinção e arquivamento definitivo dos
autos”. Adv(s) MARCELO COELHO DA SILVA, VANESSA
BARRUECO DALE VEDOVE

017 -2005.0005617-2/0 - Processo de Conhecimento DILMA
FELIZ ALMEIDA X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. À pro-
curadora da parte reclamante para que retire o alvará de nº 941/
06. Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRIS-
TINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES

018 -2005.0006233-6/0 - Execução Título Extrajudicial NILZA
APARECIDA FIRMINO X CLEONICE RODRIGUES DE
MORAES “Ante a desistência do pedido pela parte exeqüente,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. Autorizo a
entrega ao autor, mediante recibo, dos documentos que instru-
íram a inicial. Arquivem-se, com as baixas necessárias, com
exceção da procuração”. Adv(s) ROGER PERINETO

019 -2005.0006412-2/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE CARDOSO X VERA CRISTINA DE MORAES “ Diante
do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na inicial,
para o fim de condenar a Reclamante a pagar o Reclamado a
quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos mo-
rais, devidamente atualizada da data dos fatos pelo INPC, acres-
cida dos juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, estes a
serem contados desde a data da citação da parte reclamada,
apurando-se a quantia devida por simples cálculo aritmético.
Em primeiro grau é incabível a condenação do vencido em cus-
tas e honorários de advogado.” “ Homologo por sentença, a
decisão de fls. 97 usque 99, da lavra da Juíza Leiga Carla Pie-
traróia Carvalho Pinto, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da Lei nº 9099/95.”
Adv(s) MAISA CARLA ORCIOLI, ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS, WILSON SOKOLOWSKI, PRISCILLA MENEZES
ARRUDA SOKOLOWSKI, CARLOS FREDERICO VIANA

Corbélia

Londrina
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REIS, MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

020 -2006.0000180-6/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO PEREIRA DOS SANTOS X BRASIL SUL DE CON-
SORCIO NACIONAL LTDA “A parte exeqüente já executou a
sentença, conforme se depreende ás fls. 40/43, sendo que todos
os atos expropriatórios já foram realizados pelo Juízo, como a
solicitação de bloqueio on line (fls. 49/50) e a expedição de
mandado de penhora (fls. 51/52), ambos com respostas negati-
vas. Tendo em vista os resultados acima e o fato de que a parte
reclamada mudou-se, foi a parte exeqüente intimada às fls. 53
para que se manifestasse sobre a forma pela qual pretendia dar
prosseguimento à execução, todavia, ante a ausência de qual-
quer manifestação, o feito foi arquivado provisoriamente (fls.
56). Vê-se que a petição de fls. 57/59 repete o pedido de fls.
40/43, motivo pelo qual não merece prosperar. O exeqüente
deve providenciar o endereço atualizado da parte reclamada,
sob pena de arquivamento provisório do feito”. Adv(s) MAR-
CIO DOMINGOS ALVES, JACKSON ROMEU ARIUKUDO

021 -2006.0000863-0/0 - Processo de Conhecimento WALTER
CARLOS RODRIGUES X ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A À parte DEVEDORA para que cumpra o julgado,
no prazo de QUINZE dias, sob pena de prosseguimento da exe-
cução, com as devidas correções e multas aplicáveis ao caso.
Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, PEDRO R. KHA-
TER FONTES, NESTOR FRESCHI FERREIRA, FABRICIO
RESENDE CAMARGO, ROSANGELA KHATER

022 -2006.0000961-6/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER MARQUES DA SILVA X ORIANI CRISTINA RODRI-
GUES À parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de
DEZ dias, acerca de como pretende dar prosseguimento à pr-
sente execução, sob pena de extinção e arquivamento definiti-
vo do feito. Adv(s) VALDECIR CARLOS TRINDADE

023 -2006.0001012-2/0 - Execução Título Extrajudicial BAHIJ
RACHID NASSER X JOSE GABRIEL DA SILVA (E OUTROS)
“I-Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte re-
corrente; II- Recebo o recurso em pauta somente no efeito de-
volutivo; III- A parte exequente/recorrida para, querendo apre-
sentar contra-razões de recurso, dentro do prazo legal e, após
expirado o prazo, remetam-se os presentes autos à Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, com as caute-
las de estilo e homenagem deste juizado.” Adv(s) ARMANDO
GARCIA GARCIA, ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNI-
OR, HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, MARIA IGNEZ
BARROS ALCALDE DO NASCIMENTO

024 -2006.0001075-3/0 - Processo de Conhecimento ICLAIR
RIBEIRO DOS SANTOS X VERA CRUZ SEGURADORA S.A
“Ao procurador da parte exeqüente para comparecer em cartó-
rio e retirar o ofício de nº 942/06.” Adv(s) THAISA CRISTINA
CANTONI, ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES

025 -2006.0001255-1/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CO ANDREY FICAGNA X TELET S.A (E OUTRO) Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) FRANCO ANDREY FICAGNA, PATRICIA
GARCIA FERNANDES, REINALDO MIRICO ARONIS, FA-
TIMA APARECIDA LUCCHESI

026 -2006.0001618-3/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO JUNIOR PELISSER X VARILOG- VARIG LOGISTÍCA
S/A À parte DEVEDORA para que cumpra o julgado, no prazo
de QUINZE dias, sob pena de prosseguimento da execução,
com as devidas correções e multas aplicáveis ao caso. Adv(s)
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBER-
TO STINGLIN LOTH, DELY DIAS DAS NEVES, JOAO PE-
DRO TAGLIARI, VANESSA CRISTINA GUIDINI PINTO

027 -2006.0001875-3/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
LIA BATISTA DA SILVA (E OUTRO) X COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR “ À parte devedo-
ra para que cumpra o julgado, no prazo de QUINZE dias, sob
pena de prosseguimento da execução, com as devidas corre-
ções e multas aplicáveis ao caso.” Adv(s) JOAO DE CASTRO
FILHO, SAULO ROBERTO DE ANDRADE, MAURICI AN-
TONIO RUY

028 -2006.0002136-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
GONCALVES NEVES X NORIVAL DA SILVA ROCHA (E
OUTROS) “À parte devedora para que cumpra o julgado, no
prazo de quinze dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção, com as devidas correções e multas aplicáveis ao caso”.
Adv(s) CECILIA INACIO ALVES, FRANCIELLI SCALCON,
THARIK DE THARSO THANES, LUCIANA SGARBI

029 -2006.0002437-2/0 - Processo de Conhecimento OSWAL-
DO TAKASHI SAITO X CÍCERO JOSÉ DA SILVA (E OU-
TRO) “ As partes deixaram de produzir outras provas que os
documentos juntados nos autos bem como os depoimentos pes-
soais, assim diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido
contido na inicial desta demanda, para o fim de condenar a
Reclamada a pagar ao Reclamante a quantia de R$ 515,00 (qui-
nhentos e quinze reais), devidamente atualizada desta data pelo
INPC, acrescida de juros de mora de 12% (doze por cento) ao
ano, estes a serem contados desde a data de citação da parte
reclamada, apurando-se a quantia por simples cálculo aritméti-
co. Em primeiro grau é incabível a condenação do vencido em
custas e honorários de advogado.” “ Homologo por sentença, a
decisão de fls. 163 usque 164, da lavra da Juíza Leiga Carla
Pietraróia Carvalho Pinto, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da Lei 9099/95.”
Adv(s) DAVID SCHINAID, ELAINE CRISTINA ANDREOT-
TI, SANDRO AUGUSTO BONACIN, NADIA HOMMERS-
CHAG NORA, MARIO ROCHA FILHO

030 -2006.0002522-2/0 - Processo de Conhecimento VILMA
BALSAN CAVALARO X BANCO ITAU “ Ciência às partes
sobre a devolução dos autos pela Turma Recursal Ùnica. À parte

recorrente para que compareça em cartório para a retirada de
alvará de nº 936/06 no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da
lei.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO, FRANCISCO DUARTE CONTE, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM

031 -2006.0002907-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE FIGUEIREDO DA SILVA X VIAÇÃO GARCIA LTDA “Ao
autor/recorrente para que comprove, em dois dias, a sua insufici-
ência econômica que o impede de arcar com as cutas do proces-
so, tendo em vista que na própria petição inicial, mais especifi-
camente às fls. 03, alega o mesmo que adquiriu peças de alto
valor, unicamente para enfeitar sua residência, o que afasta, ao
menos ante a inexistência de comprovação, a alegação de pobre-
za”. Adv(s) MARIA T. NAVARRO, SUZANE MEYER CAR-
LOS DA SILVA, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, MA-
RYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO, DEBORAH
ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS, MARCOS DAUBER,
RENATA APARECIDA MARTINS CAMARGO

032 -2006.0003549-6/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA APARECIDA ALVES X LOJAS MARABRAZ - S.V.C.
JARAGUÁ COMERCIAL LTDA. (E OUTRO) “Indefiro a re-
novação de expedição de ofício ao SCPC, uma vez que já efe-
tivada por este Juízo, tendo, inclusive, reposta nos autos (fls.
104). A exclusão do nome da reclamante é condenação imposta
à parte reclamada, sendo que, por tal motivo, cabe à mesma
providenciar o cumprimento da condenação. Assim sendo, inti-
me-se a parte devedora a cumprir o julgado, dentro de quinze
dias, sob pena de prosseguimento da execução, conforme os
valores apresentados às fls. 111, bem como a proceder à baixa
do nome da reclamante junto ao CCF, sob pena de aplicação de
multa diária de R$ 100,00 (cem reais).” Adv(s) MARCUS
AURELIO LIOGI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI, NANCI TEREZINHA ZIMMER, SANDRA REGINA
COMI, CHARLES RICARDO ROCCO, GUSTAVO VIANA
CAMATA

033 -2006.0003781-5/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
FRANCISCO MENDES X MAURICIO PAPI DA SILVA (E
OUTROS) “ Posto isso, CONHEÇO os presentes Embargos de
Declaração, dando-lhe provimento a fim de conceder a assis-
tência gratuita requerida, omitida em sentença. Sem custas e
honorários advocatícios nesse primeiro grau de jurisdição.” “
Homologo por sentença, a decisão de fls. 72, da lavra da Juíza
Leiga Heloísa dos Santos Kaguimoto, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da
Lei 9099/95.” Adv(s) SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS,
ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

034 -2006.0003827-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA FARIAS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

035 -2006.0003950-0/0 - Processo de Conhecimento IZAIR
PINTO DE CAMPOS X ANTÔNIO KLOSTER “Indefiro o
pedido retro, uma vez que o veículo de fls. 29 não é de propri-
edade do executado. “ Adv(s) ALCIDES PEREIRA DE SOU-
ZA

036 -2006.0004214-3/0 - Processo de Conhecimento WALID
KAUSS X DELTA VIDEO E GAMES Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
WALID KAUSS, JURGEN JAKOBS PULS, SANDRO RAFA-
EL BARIONI DE MATOS

037 -2006.0004284-0/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA SALES LOMBARDI X ALEX FERNANDO MORAES “
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido contido
na inicial e PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO CONTRA-
POSTO, para o fim de condenar a Reclamante a pagar para o
Reclamado a quantia de 500,00 (quinhentos reais), a título de
danos morais, devidamente atualizada da data dos fatos pelo
INPC, acrescida dos juros de mora de 12% (doze por cento) ao
ano, estes a serem contados da data da propositura da presente
Reclamatória, apurando-se a quantia devida por simples cálcu-
lo aritmético. Em primeiro grau é incabível a condenação do
vencido em custas e honorários de advogado.” “ 1. Homologo
por sentença a decisão de fls. 40/42, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da Lei
nº 9099/95, exceto quanto a procedência do pedido contrapos-
to, conforme fundamentação a seguir: ... 4. Assim, entendo que
o pedido contraposto deve ser rejeitado, à míngua da prática de
ato ilícito pela reclamante, mantendo-se no mais a decisão da
Juíza Leiga.” Adv(s) RENATO TAVARES YABE, LUIZ RICAR-
DO GHELERE, PAULO ROGERIO SANCHES

038 -2006.0004313-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA LONGHI (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela
qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. Após
o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do
estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mes-
mas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo. Adv(s) ANDRE BENEDETTI DE
OLIVEIRA, JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, DANI-
EL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA

039 -2006.0004382-6/0 - Processo de Conhecimento NATÁ-
LIA GEORGETO GUALDEVI X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

040 -2006.0004388-7/0 - Execução Título Extrajudicial CUR-

SO CDF VESTIBULARES LTDA - ME X JOSÉ ALBERTO
SOARES RODRIGUES “ Julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosse-
guimento, pelo abandono da causa pela parte exeqüente, uma
vez transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem providen-
ciar diligência que lhe competia, o que faço com fundamento
no artigo 51, II, da Lei 9099/95. Defiro o desentranhamento
dos documentos de fls. 10, ao exeqüente, mediante recibo no
autos.” Adv(s) SOLANGE TISSOT

041 -2006.0004588-7/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LENE BAPTISTA TARAMELLI X ORTOBOM - LOJA ROYAL
PLAZA (E OUTRO) “Acolho os embargos declaratórios para
explicitar que a condenação por danos morais feita na sentença
a foi de R$ 2.000,00 ( dois mil reais), mantendo-se no mais o
que lá consta.” Adv(s) RAQUEL CABRERA BORGES, CLAU-
DIA RODRIGUES, CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO
JUNIOR, ROBERTO MURAWSKI RABELLO, SILVANA
MOREIRA FARIA, INDIANARA PAVESO PINI

042 -2006.0004611-8/0 - Processo de Conhecimento ACQUA
BANHO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOOS HIG.
E LIMPEZA LTDA - ME X EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A “Aguarde-se o paga-
mento até o dia 13.12.2006. Após, diga o reclamante.” Adv(s)
SANDRO AUGUSTO BONACIN, FERNANDO CHAGAS,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANDRÉ DE ARAÚJO SI-
QUEIRA, MARIO ROCHA FILHO, VERA AUGUSTA MO-
RAES XAVIER DA SILVA

043 -2006.0004720-7/0 - Processo de Conhecimento MARIS-
TELA ROMAGNOLE DE ARAÚJO JURKEVICZ X ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA “Homologo o acordo firmado
pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisão, razão pela qual julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final
para o pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer
manifestação das mesmas sobre o cumprimento integral do acor-
do, remetam-se os autos ao arquivo definitivo”. Adv(s) RENA-
TO TAVARES YABE, FABIO TOME SOARES, FLORIANO
YABE

044 -2006.0004744-6/0 - Processo de Conhecimento VILMA
RIBEIRO DE ASSIS X SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNI-
CAÇÕES Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

045 -2006.0004896-4/0 - Processo de Conhecimento JOEL
GOULART X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A “...julgo
procedente, em parte, o pedido contido na inicial desta deman-
da, envolvendo as partes já nominadas para o fim de condenar
a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de R$ 7.000,00
(sete mil reais), acrescida da correção monetária pelos índices
oficiais da Contadoria Judicial, a ser computada desde o ajui-
zamento da ação e dos juros de mora de 1% ao mês (art. 406,
do atual Código Civil), estes a serem contados desde a citação
da parte reclamada. Em primeiro grau é incabível a condena-
ção do vencido em custas e honorários de advogado”. Adv(s)
NANCI TEREZINHA ZIMMER, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES

046 -2006.0005035-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
PAULO FREITAS X UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A “Homologo o acordo firmado pelas partes,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, ra-
zão pela qual julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o
pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer mani-
festação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) RICARDO
FURLAN, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK

047 -2006.0005042-1/0 - Processo de Conhecimento WALDIR
COSCIA X SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN

048 -2006.0005075-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
SCHNEIDER X BANCO ITAU S.A. “ Homologo o acordo fir-
mado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte integrante
desta decisão, razão pela qual julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo
final para o pagamento do estipulado entre as partes, sem qual-
quer manifestação das mesmas sobre o cumprimento integral
do acordo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s)
PETERSON MARTIN DANTAS, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO

049 -2006.0005335-6/0 - Processo de Conhecimento GIRAL-
DO CONSTANTE X BANCO ITAU S.A. “Homologo o acordo
firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte inte-
grante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do
prazo final para o pagamento do estipulado entre as partes, sem
qualquer manifestação das mesmas sobre o cumprimento inte-
gral do acordo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.”
Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUE-
LI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, FRANCISCO DUARTE CONTE, RO-
BERTO ANTONIO ENDRES

050 -2006.0005445-7/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
VIEIRA X NELSON BEVINUTI “Já existe sentença nos au-
tos, inclusive autorizando o desentranhamento dos documen-
tos. Após, remetam-se ao arquivo defenitivo”. Adv(s) LUCIA-
NE REGINA ROSSINI FARTH

051 -2006.0005496-3/0 - Processo de Conhecimento CESAR
ROBERTO PIRES DE RESENDE X MOTOROLA INDUSTRI-
AL LTDA Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) MARLOS LUIZ BERTO-
NI, ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA, MELISSA EGASHI-
RA, MIGUEL CABREIRA KAUAM, ADRIANA ROSSINI,
EDUARDO LUIZ BROCK, SOLANO DE CAMARGO

052 -2006.0005529-2/0 - Processo de Conhecimento SANTA
PEDRAZINI BATISTELA X BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A “Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial, para
condenar o reclamado a pagar ao reclamante a diferença entre
os índices creditados e o IPC de janeiro de 1989, no importe de
R$ 11.435,51 (onze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e
cinqüenta e um centavos), atualizado pelos índices oficiais da
Contadoria Judicial do ajuizamento da ação, mais juros mora-
tórios de 1% ao mês, a contar da citação. Adv(s) WANESSA
DE OLIVEIRA, LUIS OSCAR SIX BOTTON

053 -2006.0005650-9/0 - Processo de Conhecimento RICHARD
SCHNEIDER JUNIOR X BANCO ITAU SA Homologo o acor-
do firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte inte-
grante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do
prazo final para o pagamento do estipulado entre as partes, sem
qualquer manifestação das mesmas sobre o cumprimento inte-
gral do acordo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, FRANCISCO DUARTE CONTE

054 -2006.0005724-3/0 - Processo de Conhecimento ORLANDO
DIAS BLANCO X BANCO ITAU S/A “ Homologo o acordo fir-
mado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte integrante
desta decisão, razão pela qual julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para
o pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer manifes-
tação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo, reme-
tam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) PETERSON MAR-
TIN DANTAS, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCIS-
CO DUARTE CONTE, RENATA TALEVI DA COSTA

055 -2006.0005877-3/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
VIEIRA X SANTA ALICE EMP. IMOBILIARIO LTDA “Já
existe sentença nos autos, inclusive autorizando o desentranha-
mento dos documentos. Todavia, como há duas procuradoras
da parte reclamante, as mesmas devem se manifestar nos autos,
em dez dias, sobre quem deverá retirar os documentos juntados
à inicial e, em caso de pedidos de ambas neste sentido, voltem
conclusos”. Adv(s) GIANE LOPES TSURUTA, VANDERLEI
CARLOS SARTORI, LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

056 -2006.0005880-1/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
VIEIRA X PAULO ROGERIO PUGLIESI “Já existe sentença
nos autos, inclusive autorizando o desentranhamento dos do-
cumentos. À parte para comparecer em cartório para que retire
os documentos, e após, remetam-se ao arquivo definitivo.”
Adv(s) LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS
AFONSO BORTOLOTO

057 -2006.0005923-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA NAGAWA FIGUEIREDO LIMA X REVAISA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S.C. LTDA “...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, para rescindir a avença celebrada
entre Fernanda Nakagawa Figueiredo Lima e Revaisa - Admi-
nistradora de Consórcio S/C Ltda., bem como condenar esta a
restituir aquele, no prazo máximo de 30 dias, todas as parcelas
pagas (inclusive taxa de adesão), devidamenter atualizadas de
cada desembolso pelos índices oficiais da Contadoria Judicial,
descontadas a parcela relativa a taxa de administração, esta li-
mitada a 10%. Os juros de mora 12% somente incidirão após a
data fixada para o adimplemento da obrigação pela reclama-
da”. Adv(s) PAULA RAQUEL FONTES DANTAS, ANTÔNIO
EDUARDO SILVA RIBEIRO

058 -2006.0005937-0/0 - Processo de Conhecimento OSWAL-
DO LINO HUMEL X BANCO BRADESCO - AGENCIA PRA-
ÇA WILLIE DAVIS “Ante ao exposto, julgo improcedente o
pedido inicial.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, CAMILLO
KEMMER VIANNA

059 -2006.0005945-7/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
VIEIRA X ADAO CORREIA ALVARENGA “Já existe senten-
ça nos autos, inclusive autorizando o desentranhamento dos
documentos. Após, remetam-se ao arquivo definitivo”. Adv(s)
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO
BORTOLOTO

060 -2006.0005948-2/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
VIEIRA X DANIEL FERNANDES ANTUNES “Já existe sen-
tença nos autos, inclusive autorizando o desentranhamento dos
documentos. À parte para comparecer em cartório para que re-
tire os documentos, e após, remetam-se ao arquivo definitivo.”
Adv(s) LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS
AFONSO BORTOLOTO

061 -2006.0005971-2/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
VIEIRA X ALIBERINO NERIS DIONOR “Já existe sentença
nos autos, inclusive autorizando o desentranhamento dos do-
cumentos. Após, remetam-se ao arquivo definitivo”. Adv(s)
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

062 -2006.0005972-4/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
VIEIRA X VALENTIM APARECIDO PONTALLI “Já existe
sentença nos autos, inclusive autorizando o desentranhamento
dos documentos. Após, remetam-se ao arquivo definitivo”.
Adv(s) LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS
AFONSO BORTOLOTO

063 -2006.0006135-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
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DILZA LEMUCCH X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A (GRUPO ITAÚ S/A) “...julgo procedente o
pedido contido na inicial desta demanda, envolvendo as partes
já nominadas para o fim de condenar a parte reclamada a resti-
tuir a parte reclamante as quantias pagas a título de VRG, devi-
damente atualizada pelos índices oficiais da Contadoria Judici-
al de cada desembolso e dos juros de mora de 12% (doze pro
cento) ao ano, estes a serem contados desde a data da citação
da parte reclamada, apurando-se a quantia devida por simples
cálculo aritimético. Em primeiro grau é incabível a condena-
ção do vencido em custas e honorátios de advogado”. Adv(s)
FREDERICO MOREIRA CAMARGO, FABRICIO RESENDE
CAMARGO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES, JULIANO
MIQUELETI SONCIN, ANDRÉIA HERTEL MALUCELLI

064 -2006.0006247-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO JOSE DA SILVA X REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S.A “...julgo procedente o pedido contido na inicial desta
demanda, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
R$ 14.00,00 (quatorze mil reais), a qual será acrescida da cor-
reção monetária pelos índices oficiais da Contadoria Judicial
desde a propositura da ação, mais juros de mora de 1% ao mês
(art. 406, do atual Código Civil), estes a serem contados desde
a citação”. Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, DENIS
OKAMURA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES

065 -2006.0006266-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
LUCIA CIPRIANO DE FARIA X JOSE PEREIRA SOARES
“Assim, se afigura o reclamado parte ilegítima para responder
a presente demanda, nos moldes em que foi posta, pelo que
julgo extinto o presente feito, sem análise de mérito, nos ter-
mos do art. 267,VI, do CPC. Por último, ainda que a tese da
reclamante não seja acolhida, não se pode somente por tal mo-
tivo imputar a mesma conduta que leve à aplicação da penali-
dade de litigância de má-fé.” Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS, ANA PAULA DE SA, VERA AUGUSTA MO-
RAES XAVIER DA SILVA

066 -2006.0006305-2/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO RIBEIRO DA CRUZ X SILVIA MENDES (E OUTROS)
“ Aos procuradores da parte reclamante, para que tomem ciên-
cia sobre a data e hora da Audiência de Instrução designada
para 26.02.2007 às 08:30 min, bem como para que tragam suas
testemunhas, independentemente de intimação da Secretaria ou
as arrolem no prazo mínimo de 10 dias de antecedência da au-
diência.” Adv(s) MARCOS MARCELO WATZKO, MARCOS
VINICIUS ROSIN

067 -2006.0006331-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
MATTAR NETTO X ELIZEU BROVCO FILHO À parte exe-
qüente, em dez dias, sobre o pedido de fls. 11. Adv(s) ROBER-
TO MATTAR

068 -2006.0006338-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
FERNANDES DE SOUZA X FORD LEASING S. A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL “Diante do exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido contido na inicial desta demanda, envolven-
do as partes já nominadas para o fim de CONDENAR a parte
reclamada a pagar à parte reclamante as parcelas pagas a título
de VRG, devidamente atualizada pelos índices oficiais da Con-
tadoria Judicial, de cada desembolso, mais juros de mora de
12% (doze por cento) ao ano, estes a serem contados desde a
data da citação da parte reclamada, apurando-se a quantia de-
vida por simples cálculo aritmético. Em primeiro grau é incabí-
vel a condenação do vencido em custas e honorários de advo-
gado.” Adv(s) FABRICIO RESENDE CAMARGO, FREDE-
RICO MOREIRA CAMARGO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI

069 -2006.0006355-7/0 - Processo de Conhecimento ANTÔ-
NIO LOPES DOS SANTOS X JOSÉ LOURENÇO CORREA
E CORREA LTDA. “Deste modo, acolho a alegação de ilegiti-
midade da parte passiva formulada pelo reclamado, pelo que
Indefiro a petição inicial( CPC, art. 295, II) e julgo extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
269, VI, do Código de Processo Civil.” Adv(s) SIDNEY FRAN-
CISCO GAZOLA JR., LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA

070 -2006.0006905-2/0 - Execução Título Extrajudicial HEN-
RIQUE DOS SANTOS BUCHE X VANDINEI MARQUES
LUIZ “ À parte requerente para que no prazo de 10 (dez) dias,
informe o endereço correto da parte executada, sob pena de
arquivamento do feito.” Adv(s) DENISON HENRIQUE LE-
ANDRO, ILARIO RETKVA

071 -2006.0006948-1/0 - Execução Título Extrajudicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X PAULO SÉRGIO RODRIGUES CAR-
VALHO À parte exeqüente para que compareça em cartório e
retire o alvará de nº 938/06. Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO

072 -2006.0007074-6/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO EDIFICIO BATTISTELLA E POLICASTRO X WIL-
SON MANDELLI “O parágrafo primeiro do art. 8º, da Lei
9.099/95 estabelece que apenas as pessoas físicas capazes se-
rão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, apli-
cando-se esta norma às microempresas, nos termos da Lei n.
9.841/99, atendidas as disposições do art. 2º. do Decreto n.
3.474/00. O Condomínio, ora Autor, como uma entidade civil,
não se enquadra como pessoa física e nem como microempre-
sa, sendo vedada a sua participação, como autor, em processo
instituído pela referida legislação. Diante do exposto, com ful-
cro no artigo 51, inciso IV, da Lei n. 9.099/95, observados os
dispositivos legais acima referidos, julgo EXTINTA a presente
ação, diante do impedimento mencionado. Sem custas neste
primeiro grau. Autorizo, desde já, o desentranhamento dos do-
cumentos juntados à inicial, pela parte reclamante. Cancele-se
a audiência aprazada.” Adv(s) LUIZ HENRIQUE FREIRIA
FREITAS

073 -2006.0007084-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE

FELIX DOS SANTOS X DAROM MOVEIS LTDA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/01/2007
Adv(s) ORLANDO GOMES

074 -2006.0007088-4/0 - Processo de Conhecimento GLEIS-
SER DANIELLE MALAQUIAS OLIVEIRA X IBIMEX-SUL
VIAGENS E TURISMO LTDA (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/01/2007 Adv(s)
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, JOSÉ MAURO GOMES

075 -2006.0007093-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR MORAES X MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 17/01/2007 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

076 -2006.0007123-0/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
DANIEL DO CARMO X GRÊMIO LITERÁRIO E RECREA-
TIVO LONDRINENSE Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 17/01/2007 Adv(s) MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO

077 -2006.0007127-7/0 - Processo de Conhecimento P. DE
TOLEDO & CIA LTDA - ME X VIVO S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 17/01/2007 Adv(s) PE-
DRO GARCIA LOPES JÚNIOR

078 -2006.0007134-2/0 - Processo de Conhecimento JHONY
RODRIGUES ROSA X POLACO MOTOS Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 17/01/2007 Adv(s) JOAO
LOPES DE OLIVEIRA

079 -2006.0007135-4/0 - Processo de Conhecimento CINEU
EMILIO ZANETTI X MARCOS ROSARIO (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/01/
2007 Adv(s) WALID KAUSS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 006 2004.0005416-5/0

ADEMIR SIMOES 006 2004.0005416-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 042 2006.0004611-8/0

ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 019 2005.0006412-2/0

ADRIANA ROSSINI 051 2006.0005496-3/0

ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA 026 2006.0001618-3/0

ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 035 2006.0003950-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 034 2006.0003827-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 044 2006.0004744-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 047 2006.0005042-1/0

ALESSANDRO RAVAZZANI 001 2004.0003382-6/0

ANA PAULA DE SA 065 2006.0006266-0/0

ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 038 2006.0004313-1/0

ANDRÉ DE ARAÚJO SIQUEIRA 042 2006.0004611-8/0

ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 051 2006.0005496-3/0

ANDRÉIA HERTEL MALUCELLI 063 2006.0006135-5/0

ANTONIO APARECIDO MOREIRA 006 2004.0005416-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 010 2005.0001007-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 014 2005.0004938-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 017 2005.0005617-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 024 2006.0001075-3/0

ANTÔNIO EDUARDO SILVA RIBEIRO 057 2006.0005923-1/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 065 2006.0006266-0/0

ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR 023 2006.0001012-2/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 023 2006.0001012-2/0

CALISTO FRANCISQUINI 003 2004.0003927-0/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 058 2006.0005937-0/0

CARLOS AFONSO BORTOLOTO 056 2006.0005880-1/0

CARLOS AFONSO BORTOLOTO 059 2006.0005945-7/0

CARLOS AFONSO BORTOLOTO 060 2006.0005948-2/0

CARLOS AFONSO BORTOLOTO 062 2006.0005972-4/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR041 2006.0004588-7/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 019 2005.0006412-2/0

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 012 2005.0003074-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 032 2006.0003549-6/0

CECILIA INACIO ALVES 028 2006.0002136-0/0

CESAR AUGUSTO TERRA 026 2006.0001618-3/0

CHARLES RICARDO ROCCO 032 2006.0003549-6/0

CLAUDIA REGINA LIMA 058 2006.0005937-0/0

CLAUDIA RODRIGUES 041 2006.0004588-7/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 011 2005.0002322-7/0

CYLMARA CARDOSO 015 2005.0005352-7/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA038 2006.0004313-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 071 2006.0006948-1/0

DAVID SCHINAID 029 2006.0002437-2/0

DEBORAH ALESSANDRA DE

OLIVEIRA DAMAS 031 2006.0002907-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 026 2006.0001618-3/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 014 2005.0004938-7/0

DENIS OKAMURA 010 2005.0001007-5/0

DENIS OKAMURA 014 2005.0004938-7/0

DENIS OKAMURA 064 2006.0006247-0/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 070 2006.0006905-2/0

EDMILSON SIQUEIRA BARBOSA 008 2005.0000669-5/0

EDUARDO LUIZ BROCK 051 2006.0005496-3/0

ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 029 2006.0002437-2/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 009 2005.0000970-0/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 046 2006.0005035-6/0

ELIO CASAGRANDE 011 2005.0002322-7/0

ELIO CASAGRANDE 015 2005.0005352-7/0

ELIZABETH RAO 005 2004.0004101-6/0

EMMANUEL CASAGRANDE 015 2005.0005352-7/0

EVERSON ANDRE XAVIER 012 2005.0003074-4/0

FABIO TOME SOARES 043 2006.0004720-7/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 021 2006.0000863-0/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 063 2006.0006135-5/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 068 2006.0006338-0/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 025 2006.0001255-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 017 2005.0005617-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 024 2006.0001075-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 038 2006.0004313-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 045 2006.0004896-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 064 2006.0006247-0/0

FERNANDO CHAGAS 042 2006.0004611-8/0

FLORIANO YABE 014 2005.0004938-7/0

FLORIANO YABE 043 2006.0004720-7/0

FRANCIELLI SCALCON 028 2006.0002136-0/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 030 2006.0002522-2/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 049 2006.0005335-6/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 053 2006.0005650-9/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 054 2006.0005724-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 025 2006.0001255-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 034 2006.0003827-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 063 2006.0006135-5/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 068 2006.0006338-0/0

GERALDO HENRIQUE GUARIENTE 013 2005.0004917-3/0

GIANE LOPES TSURUTA 055 2006.0005877-3/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 026 2006.0001618-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 034 2006.0003827-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 039 2006.0004382-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 044 2006.0004744-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 047 2006.0005042-1/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 032 2006.0003549-6/0

HEIRIDAN NOBILE 001 2004.0003382-6/0

HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO 023 2006.0001012-2/0

ILARIO RETKVA 070 2006.0006905-2/0

INDIANARA PAVESO PINI 041 2006.0004588-7/0

IVOMAR MARIA MASSI 015 2005.0005352-7/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 020 2006.0000180-6/0

JEOVAH BARNABE 012 2005.0003074-4/0

JOAO DE CASTRO FILHO 027 2006.0001875-3/0

JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE038 2006.0004313-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 026 2006.0001618-3/0

JOAO LOPES DE OLIVEIRA 078 2006.0007134-2/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 026 2006.0001618-3/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 008 2005.0000669-5/0

JOSÉ MAURO GOMES 074 2006.0007088-4/0

JOSE VALNIR ZAMBRIM 030 2006.0002522-2/0

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 074 2006.0007088-4/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 063 2006.0006135-5/0

JULIO CEZAR PAULINO 006 2004.0005416-5/0

JURGEN JAKOBS PULS 036 2006.0004214-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 030 2006.0002522-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 048 2006.0005075-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 049 2006.0005335-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 053 2006.0005650-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 054 2006.0005724-3/0

LEANDRO TOLEDO VOLPATO 014 2005.0004938-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 030 2006.0002522-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 048 2006.0005075-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 049 2006.0005335-6/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 053 2006.0005650-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 054 2006.0005724-3/0

LUCIANA SGARBI 028 2006.0002136-0/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 050 2006.0005445-7/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 055 2006.0005877-3/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 056 2006.0005880-1/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 059 2006.0005945-7/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 060 2006.0005948-2/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 061 2006.0005971-2/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 062 2006.0005972-4/0

LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA 069 2006.0006355-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 046 2006.0005035-6/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 052 2006.0005529-2/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 008 2005.0000669-5/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 072 2006.0007074-6/0

LUIZ RICARDO GHELERE 014 2005.0004938-7/0

LUIZ RICARDO GHELERE 037 2006.0004284-0/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 005 2004.0004101-6/0

MAISA CARLA ORCIOLI 019 2005.0006412-2/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 005 2004.0004101-6/0

MARCELO COELHO DA SILVA 016 2005.0005602-2/0

MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO 003 2004.0003927-0/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 068 2006.0006338-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 030 2006.0002522-2/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 020 2006.0000180-6/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 014 2005.0004938-7/0

MARCO AURELIO GRESPAN 002 2004.0003504-2/0

MARCOS DAUBER 031 2006.0002907-0/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 076 2006.0007123-0/0

MARCOS MARCELO WATZKO 066 2006.0006305-2/0

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 019 2005.0006412-2/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 066 2006.0006305-2/0

MARCUS AURELIO LIOGI 032 2006.0003549-6/0

MARIA IGNEZ BARROS ALCALDE

DO NASCIMENTO  023 2006.0001012-2/0

MARIA REGINA BATAGLIA NUNES SILVA 001 2004.0003382-6/0

MARIA T. NAVARRO 031 2006.0002907-0/0

MARIO PAGANI NETO 071 2006.0006948-1/0

MARIO ROCHA FILHO 029 2006.0002437-2/0

MARIO ROCHA FILHO 042 2006.0004611-8/0

MARLOS LUIZ BERTONI 051 2006.0005496-3/0

MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO 031 2006.0002907-0/0

MAURICI ANTONIO RUY 027 2006.0001875-3/0

MELISSA EGASHIRA 051 2006.0005496-3/0

MIGUEL CABREIRA KAUAM 051 2006.0005496-3/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 029 2006.0002437-2/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 032 2006.0003549-6/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 045 2006.0004896-4/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 075 2006.0007093-6/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 021 2006.0000863-0/0

NILSO PAULO DA SILVA 003 2004.0003927-0/0

ORLANDO GOMES 073 2006.0007084-7/0

PATRICIA GARCIA FERNANDES 025 2006.0001255-1/0

PATRICIA ROHN 001 2004.0003382-6/0

PAULA RAQUEL FONTES DANTAS 057 2006.0005923-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 034 2006.0003827-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 039 2006.0004382-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 044 2006.0004744-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 047 2006.0005042-1/0

PAULO ROGERIO SANCHES 037 2006.0004284-0/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 077 2006.0007127-7/0

PEDRO R. KHATER FONTES 021 2006.0000863-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 048 2006.0005075-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 049 2006.0005335-6/0

PETERSON MARTIN DANTAS 053 2006.0005650-9/0

PETERSON MARTIN DANTAS 054 2006.0005724-3/0

PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI 019 2005.0006412-2/0

RAQUEL CABRERA BORGES 041 2006.0004588-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 025 2006.0001255-1/0

RENATA APARECIDA MARTINS CAMARGO 031 2006.0002907-0/0

RENATA TALEVI DA COSTA 054 2006.0005724-3/0

RENATO TAVARES YABE 014 2005.0004938-7/0

RENATO TAVARES YABE 037 2006.0004284-0/0

RENATO TAVARES YABE 043 2006.0004720-7/0

RICARDO FURLAN 046 2006.0005035-6/0

RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA 031 2006.0002907-0/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 049 2006.0005335-6/0

ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA 033 2006.0003781-5/0

ROBERTO MATTAR 067 2006.0006331-8/0

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 041 2006.0004588-7/0

ROGER PERINETO 004 2004.0003998-8/0

ROGER PERINETO 018 2005.0006233-6/0

ROSANGELA KHATER 021 2006.0000863-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 030 2006.0002522-2/0

SANDRA REGINA COMI 032 2006.0003549-6/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 029 2006.0002437-2/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 042 2006.0004611-8/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 036 2006.0004214-3/0

SAULO ROBERTO DE ANDRADE 027 2006.0001875-3/0

SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS 033 2006.0003781-5/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 008 2005.0000669-5/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 030 2006.0002522-2/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 048 2006.0005075-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 049 2006.0005335-6/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 053 2006.0005650-9/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 054 2006.0005724-3/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 046 2006.0005035-6/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 069 2006.0006355-7/0

SILVANA MOREIRA FARIA 041 2006.0004588-7/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 008 2005.0000669-5/0

SOLANGE TISSOT 040 2006.0004388-7/0

SOLANO DE CAMARGO 051 2006.0005496-3/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 030 2006.0002522-2/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 049 2006.0005335-6/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 053 2006.0005650-9/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 054 2006.0005724-3/0

SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA 031 2006.0002907-0/0

TAMOTSU KIMURA 007 2004.0005700-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 014 2005.0004938-7/0

THAISA CRISTINA CANTONI 017 2005.0005617-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 024 2006.0001075-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 064 2006.0006247-0/0

THARIK DE THARSO THANES 028 2006.0002136-0/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 022 2006.0000961-6/0

VANDERLEI CARLOS SARTORI 055 2006.0005877-3/0

VANESSA BARRUECO DALE VEDOVE 016 2005.0005602-2/0

VANESSA CRISTINA GUIDINI PINTO 026 2006.0001618-3/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 021 2006.0000863-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 063 2006.0006135-5/0

VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA042 2006.0004611-8/0

VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA065 2006.0006266-0/0

WALID KAUSS 036 2006.0004214-3/0

WALID KAUSS 079 2006.0007135-4/0

WANESSA DE OLIVEIRA 052 2006.0005529-2/0

WILSON SOKOLOWSKI 019 2005.0006412-2/0

JUIZADO ESPECIAL CÌVEL - MANDAGUARI
JUIZ DE DIREITO – DR. DEVANIR CESTARI
RELAÇÃO Nº 024/2006.-

Advogados e itens:
Adilson Álvares Lopes – 01, 02, 03, 08, 09
Alfredo Ambrosio Junior – 04, 05, 06, 07, 18, 19, 20, 21, 23, 27, 28
Anna Christina C. B. Pereira - 26
Antonio Fachini Junior – 13, 14, 15, 16, 29
Carlos Massaiti Higuti – 11
Dircinei Capel Carvalho – 17
Geraldo Barbosa Neto - 30
Hamilton José de Oliveira – 24
José Marcos Carrasco - 30
Lazaro Valter Monteiro – 10
Marcio A. de Oliveira Santos - 30
Marco Antonio Moreno Castilho – 12, 22
Nelson Paschoalotto - 31
Wanderlei Lukachewski - 25
Wedson José Pierobon - 10

01 – Ação de Cobrança nº 1078/2006 – Autor: Sergio Atsushi
Tsuyama e Réu: Jair de Mattos – Audiência de conciliação de-
signada para o dia 12 de fevereiro de 2007 as 14:30 horas pe-
rante este juízo. Dr. Adilson Álvares Lopes.

02 – Ação de Cobrança nº 1088/2006 – Autor: Cláudio Batista
de Barros e Ré: Recopeus - Audiência de conciliação designa-
da para o dia 12 de fevereiro de 2007 as 13:30 horas perante
este juízo. Dr. Adilson Álvares Lopes.

03 – Ação de Cobrança nº 1096/2006 – Autor: José Joaquim da
Silva Filho e Ré: Celular Plaza Center e Motorola Industrial
Ltda - Audiência de conciliação designada para o dia 12 de
fevereiro de 2007 as 13:40 horas perante este juízo. Dr. Adil-
son Álvares Lopes.

04 – Ação de Cobrança nº 1105/2006 – Autor: Valdemar Perei-
ra de Moura e Maria José Gomes de Moura e Ré: Centauro
Seguros S/A - Audiência de conciliação designada para o dia
12 de fevereiro de 2007 as 13:50 horas perante este juízo. Dr.
Alfredo Ambrosio Junior.

05 – Ação de Cobrança nº 1106/2006 – Autor: Luiz Carlos Be-
renguel e Nelza Maria Sabino Berenguel e Ré: Marítima Segu-
ros S/A - Audiência de conciliação designada para o dia 12 de
fevereiro de 2007 as 14:00 horas perante este juízo. Dr. Alfre-
do Ambrosio Junior.

06 – Ação de Cobrança nº 1229/2006 – Autor: Luiz Carlos Fi-
gueiredo e Maria Perez Figueiredo e Ré: Liberty Paulista Se-

Mandaguari
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guros - Audiência de conciliação designada para o dia 12 de
fevereiro de 2007 as 14:10 horas perante este juízo. Dr. Alfre-
do Ambrosio Junior.

07 – Ação de Cobrança nº 1211/2006 – Autor: Marcelino Car-
neiro e Ré: SOMOPAR – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda
- Audiência de conciliação designada para o dia 12 de fevereiro
de 2007 as 14:20 horas perante este juízo. Dr. Alfredo Ambro-
sio Junior.

08 – Ação de Cobrança nº 1238/2006 – Autor:José de Andrade
e Ré: Maria Aparecida Soares - Audiência de conciliação de-
signada para o dia 12 de fevereiro de 2007 as 14:40 horas pe-
rante este juízo. Dr. Adilson Álvares Lopes.

09 – Ação de Cobrança nº 1236/2006 – Autor: José de Andrade
e Réu: Odair Romão Fantachole - Audiência de conciliação
designada para o dia 12 de fevereiro de 2007 as 14:50 horas
perante este juízo. Dr. Adilson Álvares Lopes.

10 – Ação de Cobrança nº 1112/2006 – Autor: Pedro Joaquim
de Santana e Ré: Yasuda Seguros S/A - Audiência de concilia-
ção designada para o dia 12 de fevereiro de 2007 as 15:00 ho-
ras perante este juízo. Dr. Lazaro Valter Monteiro e Wedson
José Pierobon.

11 – Ação de Cobrança nº 1234/2006 – Autor: A. Nogueira
Transportes Ltda Me e Réu: H.S.B.C. Bank Brasil S/A - Audi-
ência de conciliação designada para o dia 12 de fevereiro de
2007 as 15:10 horas perante este juízo. Dr. Carlos Massaiti
Higuti.

12 – Ação de Cobrança nº 1245/2006 – Autor: José da Rocha
Silva e Réu: Helio dos Santos e Kit’s Paraná Ind. e Com. de
Moveis Ltda - Audiência de conciliação designada para o dia
12 de fevereiro de 2007 as 15:20 horas perante este juízo. Dr.
Marco Antonio Moreno Castilho.

13 – Ação de Cobrança nº 1252/2006 – Autor: Cond. Edifício
Candido Portinari e Ré: Regiane Petta Freire - Audiência de
conciliação designada para o dia 12 de fevereiro de 2007 as
15:30 horas perante este juízo. Dr. Antonio Fachini Junior.

14 – Ação de Cobrança nº 1251/2006 – Autor: Cond. Edifício
Candido Portinari e Ré: Maria Elizabeth Rodrigues dos Santos
- Audiência de conciliação designada para o dia 12 de fevereiro
de 2007 as 15:40 horas perante este juízo. Dr. Antonio Fachini
Junior.

15 – Ação de Cobrança nº 1250/2006 – Autor: Cond. Edifício
Candido Portinari e Réu: Haruo Maeda - Audiência de concili-
ação designada para o dia 12 de fevereiro de 2007 as 15:50
horas perante este juízo. Dr. Antonio Fachini Junior.

16 – Ação de Cobrança nº 1249/2006 – Autor:Edifício Resi-
dencial Park e Réu: Rodrigo José Simões Alves - Audiência de
conciliação designada para o dia 12 de fevereiro de 2007 as
16:00 horas perante este juízo. Dr. Antonio Fachini Junior.

17 – Ação de Cobrança nº 1259/2006 – Autor: Gerlaine Garcia
Fortunato e Ré: Fiinvest/Unibanco AIG Seguros e Previdência
S/A - Audiência de conciliação designada para o dia 12 de fe-
vereiro de 2007 as 16:10 horas perante este juízo. Dra. Dirci-
nei Capel Carvalho.

18 – Ação de Cobrança nº 1371/2006 – Autor: Cleudemir Gal-
dino Xavier e Réu: Banco do Brasil S/A - Audiência de conci-
liação designada para o dia 12 de fevereiro de 2007 as 16:30
horas perante este juízo. Dr. Alfredo Ambrosio Junior.

19 – Ação de Cobrança nº 1365/2006 – Autor: Antonia Apare-
cida de Oliveira Ferreira e Ré: Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais - Audiência de conciliação designada para o
dia 12 de fevereiro de 2007 as 16:40 horas perante este juízo.
Dr. Alfredo Ambrosio Junior.

20 – Ação de Cobrança nº 1364/2006 – Autor: Maria Aparecida
Barra e Ré: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A - Audiência de
conciliação designada para o dia 12 de fevereiro de 2007 as
16:50 horas perante este juízo. Dr. Alfredo Ambrosio Junior.

21 – Ação de Cobrança nº 1363/2006 – Autora: Amelita Ben-
chimol Ferreira Capucho e Ré: Kyoei de Brasil Companhia de
Seguros - Audiência de conciliação designada para o dia 12 de
fevereiro de 2007 as 17:00 horas perante este juízo. Dr. Alfre-
do Ambrosio Junior.

22 – Alvará nº 219/2006 – Requerentes: Luiz Pedro Corsini de
Lima – Diante do exposto, decreto a extinção deste processo
em que figura como autor Luiz Pedro Corsini de Lima, fazen-
do-o nos termos do artigo 51, IV, da Lei 9.099/95. Dr. Marco
Antonio Moreno Castilho.

23 – Ação de Cobrança nº 344/2006 – Autor: Sonia Maria da
Conceição da Silva e Réu: Banco Bradesco S/A - Audiência de
conciliação designada para o dia 05 de fevereiro de 2007 as
14:00 horas perante este juízo. Dr. Alfredo Ambrosio Junior.

24 – Ação de Cobrança nº 124/2004 – Autor: Otavio Siquineli
e Ré: Copel Distribuidora S/A – Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido para condenar COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
a paga em favor de OTAVIO SIQUINELI a importância de R$
280,00 (duzentos e oitenta reais), quantia que deverá ser corri-
gida monetariamente (INPC) a partir de fevereiro de 2003, in-
cidindo juros de mora de 1,0% ao mês desde a citação. Dr.
Hamilton José de Oliveira.

25 – Ação de Cobrança nº 660/2005 – Autor: Reinaldo Gomes
dos Santos e Réu: Banco Banestado e Banco Itaú – Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido formulado por REINAL-
DO GOMES DOS SANTOS contra BANCO BANESTADO e
BANCO ITAU S/A, tendo em vista inexistirem créditos em
aberto junto aos réu. Dr. Wanderlei Lukachewski.

26 – Ação de Cobrança nº 545/2002 – Autora: Ivone Alves
Martins e Réu: Valdomiro Pereira Nascimento – Defiro o pedi-
do de fls. 38/39. Decorrido o prazo, e não havendo manifesta-
ção da parte credora, arquivem-se os autos. Dra. Anna Christi-
na C. B. Pereira.

27 – Ação de Cobrança nº 099/2001 – Autor: Alfredo Ambrosio
Junior e Réus: André Jaques Schwartz Firma e Ind. e Vip –
Com. de Softwares Ltda – Audiência de Conciliação designada
para o dia 13 de fevereiro de 2007 as 17:10 horas perante este
juízo. Dr. Alfredo Ambrosio Junior.

28 - Ação de Cobrança nº 034/2001 – Autor: Alfredo Ambrosio
Junior e Réus: André Jaques Schwartz Firma e Ind. e Vip –
Com. de Softwares Ltda – Audiência de Conciliação designada
para o dia 13 de fevereiro de 2007 as 17:00 horas perante este
juízo. Dr. Alfredo Ambrosio Junior.

29 – Ação de Cobrança nº 1297/2004 – Autor: Elcio marques
da Rocha e Ré: Estacionamento Avenida – Ao credor para que
no prazo de 05(cinco) dias, requeira o que for de direito sob
pena de arquivamento. Dr. Antonio Fachini Junior.

30 – Ação de Cobrança nº 558/2005 – Autora: Simone Maria
de Jesus e Réu: Gilmar Aparecido da Costa e outros – Laudo
arbitral de fls. 60/69. Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido contido nesta ação de cobrança para con-
denar GILMAR APARECIDO COSTA a pagar em favor de SI-
MONE MARIA DE JESUS a importância de R$ 5.327,21 (cin-
co mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos) a
titulo de indenização por danos materiais e morais, incidindo
sobre esse valor correção monetária pelo índice INPC/IBGE e
juros de mora de 0,5% ao mês a partir da data do ilícito. Homo-
logação de fls 73. Drs. José Marcos Carrasco, Marcio Augusto
de Oliveira Santos e Geraldo Barbosa Neto.

31 – Ação de Cobrança nº 914/2004 – Autora: Helen Rita de
Souza Assis e Réu: Banco Itaú Créd. Financiamentos S/A – A
devedora para, em 15 dias, cumprir a sentença , sob pena de
incidir multa de 10% sobre o debito em aberto, intimação que
se fará na pessoa do advogado. Dr Nelson Paschoalotto.

COMARCA DE MORRETES
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ EDUARDO DE MELLO
LEITÃO SALMON
SECRETÁRIO: MÁRIO PEREIRA DA SILVA
RELAÇÃO Nº 30/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos Atauyde 002 59/2006

Carlos Pereira Gonçalves 002 59/2006

Patrícia Borges Guérios 001 49/2000

01 - Autos nº 49/2000, Reclamante – José Martins - Reclamado
– João Gaspar Araújo - Intimação do r. despacho de fls.76 a
seguir transcrito: Diga o Exeqüente. Inti. Mts, 04/12/06 José
Eduardo de Mello Leitão Salmon Juiz de Direito

02 - Autos nº 59/2006, Reclamante – Antonio Cordeiro da Sil-
va - Reclamados – Jandira Cordeiro da Silva, Narciso Alves da
Silva, Percival Cordeiro da Silva, Jandira Cordeiro da Silva,
Ariosvaldo Cordeiro da Silva, Jahyr da Silva Cordeiro, Jandir
Cordeiro da Silva e Maria Eulália de Amorim - Intimação para
audiência preliminar designada para a data de 11 de abril de
2007, às 14:50 horas.

COMARCA DE PÉROLA.
RELAÇÃO Nº 03/2006 – JUIZADO CÍVEL.
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR: DR. FÁBIO BERGA-
MIN CAPELA.

Advogado  Ordem Processo
Adilson de Castro Júnior 02 075/2006

Adilson de Castro Júnior 03 076/2006

Adilson de Castro Júnior 04 077/2006

Adilson de Castro Júnior 05 078/2006

Adilson de Castro Júnior 06 079/2006

Ana Clara Barreto Lopes de Lima 07 039/2006

Carmen Lucia Villaça de Veron 08 074/2006

Claudecir Aparecido de Oliveira 01 121/2006.

Maria Lucia B. Paiva 07 039/2006

Ricardo José Luzetti 02 075/2006

Ricardo José Luzetti 03 076/2006

Ricardo José Luzetti 04 077/2006

Ricardo José Luzetti 05 078/2006

Ricardo José Luzetti 06 079/2006

Ronaldo Camilo 09 016/2004

1) AÇÃO DECLARATÓRIA – 1213/2006.
Gilberto Heringer x Banco do Brasil S/A e outro. “.Ante o ex-
posto e considerando tudo mais que dos autos consta, em face
da reconhecida hipossuficiência técnica da demandante, defiro
o pedido de inversão de ônus da prova, visando a facilitação
da defesa dos direitos do consumidor, o que faço com funda-
mento no Código de Defesa do Consumidor, art. 6º, VIII. Ante
a apresentação de contestações pelas demandadas onde foram
veiculadas preliminares, ao demandante para que se manifeste
sobre as mesmas em 10 (dez) dias”. Adv. Dr. Marcos Vinicius
Boschirolli e Dr. André Luis Bovo.

2) AÇÃO DE COBRANÇA – 75/2006.
Lenir Amorim Kraieski Barbosa x Sul América Cia. Nacional

de Seguros. “Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o fim de conde-
nar a requerida ao pagamento da quantia de R$ 358,21 (trezen-
tos e cincoenta e oito reais e vinte e um centavos) em favor da
autora, a qual deverá ser corrigida monetariamente a partir do
pagamento a menor (23/07/99) e acrescida de juros de mora de
1% a partir da citação (02/08/06). Para fins de correção, fixo o
INPC-IBGE como índice aplicável. Sem honorários e custas
(art. 55, lei 9.099/95)”. Homologação de fls. 68; “Vistos, Ho-
mologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a sen-
tença de fls. 61/67, da lavra do eminente Juiz Leigo desta Co-
marca. Intimem-se”. Adv. Dr. Ricardo José Luzetti e Dr. Adil-
son de Castro Júnior.

3) AÇAO DE COBRANÇA – 76/2006.
Dejacira Bazan de Souza x Sul América Cia. Nacional de Se-
guros. “Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente o pe-
dido nos termos do art 269, I do CPC, para o fim de condenar a
requerida ao pagamento da quantia de R$ 1.162,41 em favor da
autora, oriundo da soma da diferença de indenizações devidas
na época própria, valor que deverá ser corrigido monetariamente
a partir de cada pagamento a menor (19/05/99, 20/05/99 e 19/
09/01 – fls. 30-32) e acrescida de juros de mora 1% a partir da
citação (02/08/06). Para fins de correção, fixo o INPC-IBGE
como índice aplicável. Sem honorários e custas (art. 55, lei
9.099/95). Homologação de fls. 70: ““Vistos, Homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a sentença de fls.
62/69, da lavra do eminente Juiz Leigo desta Comarca. Inti-
mem-se”. Adv. Dr. Ricardo José Luzetti e Dr. Adilson de Cas-
tro Júnior.

4) AÇÃO DE COBRANÇA – 77/2006.
Luiza Clenir Vetorato Wizbowski x Sul América Cia. Nacional
de Seguros. “Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido nos termos do art 269, I do CPC, para o fim de condenar
a requerida ao pagamento da quantia de R$ 9.600,00 em favor
da autora, a qual deverá ser corrigido monetariamente a partir
do prejuízo (05/10/03) e acrescida de juros de mora 1% a partir
da citação (02/08/06). Para fins de correção, fixo o INPC-IBGE
como índice aplicável. Sem honorários e custas (art. 55, lei
9.099/95). Homologação de fls. 70: “Vistos, Homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a sentença de fls.
58/63, da lavra do eminente Juiz Leigo desta Comarca. Inti-
mem-se”. Adv. Dr. Ricardo José Luzetti e Dr. Adilson de Cas-
tro Júnior.

5) AÇÃO DE COBRANÇA – 78/2006.
Luiza Clenir Vetorato Wizbowski x Sul América Cia. Nacional
de Seguros. “Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido nos termos do art 269, I do CPC, para o fim de condenar
a requerida ao pagamento da quantia de R$ 9.600,00 em favor
da autora, a qual deverá ser corrigido monetariamente a partir
do prejuízo (28/09/03) e acrescida de juros de mora 1% a partir
da citação (02/08/06). Para fins de correção, fixo o INPC-IBGE
como índice aplicável. Sem honorários e custas (art. 55, lei
9.099/95). Homologação de fls. 70: “Vistos, Homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a sentença de fls.
62/63, da lavra do eminente Juiz Leigo desta Comarca. Inti-
mem-se”. Adv. Dr. Ricardo José Luzetti e Dr. Adilson de Cas-
tro Júnior.

6) AÇÃO DE COBRANÇA – 79/2006.
Jair Laveso x Sul América Cia. Nacional de Seguros. “Ante ao
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos
do art. 269, I, do CPC, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da quantia de R$ 100,00 (cem reais) em favor dos
autores, a qual deverá ser corrigida monetariamente a partir do
pagamento a menor (11/04/05) e acrescida de juros de mora de
1% a partir da citação (02/08/06). Para fins de correção, fixo o
INPC-IBGE como índice aplicável. Sem honorários e custas
(art. 55, lei 9.099/95)”. Homologação de fls. 68; “Vistos, Ho-
mologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a sen-
tença de fls. 63/70, da lavra do eminente Juiz Leigo desta Co-
marca. Intimem-se”. Adv. Dr. Ricardo José Luzetti e Dr. Adil-
son de Castro Júnior.

7) REPARAÇÃO DE DANOS – 39/2006.
Leonardo Bidóia dos Santos x Anderson Dias de Souza. “Ante
ao exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art.
269, I, do CPC, para o fim de condenar o requerido ao paga-
mento da quantia de R$ 2.135,00 (dois mil cento e trinta e
cinco) em favor do requerente, a título de indenização, a
qual deverá ser corrigida pelo INPC-IBGE a partir do efeti-
vo prejuízo (29/10/05) e acrescida de juros de mora de 1% a
partir da citação.. Sem honorários e custas (art. 55, lei 9.099/
95)”. Homologação de fls. 58; “Vistos, Homologo, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, a sentença de fls. 53/
57, da lavra do eminente Juiz Leigo desta Comarca. Inti-
mem-se”. Adv. Dra. Maria Lucia B. Paiva e Dra. Ana Clara
Barreto Lopes de Lima.

8) DECLARATÓRIA – 74/2006.
Rosimar Aparecida Rodrigues Santos x Credicard S/A. ““Ante
ao exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC, para o fim de condenar o requerido
ao pagamento da quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em
favor do requerente, a título de indenização por dano moral, a
qual deverá ser corrigida pelo INPC-IBGE e acrescida de juros
de mora de 1% a partir da publicação desta sentença.. Sem ho-
norários e custas (art. 55, lei 9.099/95)”. Homologação de fls.
58; “Vistos, Homologo, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a sentença de fls. 94/102, da lavra do eminente
Juiz Leigo desta Comarca. Intimem-se”.

9) AÇÃO DE COBRANÇA – 16/2004.
Noel Francisco Lopes x João Rodrigues de Souza e outro. “Para
que se proceda a segunda penhora mister que o requerimento
se subsuma a alguma das hipóteses elencadas no Código de
Processo Civil, art.667, o que não se verifica nos autos. Salien-
te-se que no momento oportuno o demandante não impugnou o
bem ofertado ou o valor atribuído, manifestando-se, em audi-
ência, pela realização do leilão. Ante o exposto, indefiro o re-
querimento retro apresentado”. Adv. Dr. Ronaldo Camilo.

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ ARISTIDES CATENACCI
JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO: DR. MARCIO RIGUI PRADO
RELAÇÃO Nº 16/2006

Advogado Nº Ordem Nº AUTOS
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 03 170/2005

EDSON LUIZ COCCO 03 170/2005

GEOVANI GHIDOLIN 01 247/2006

GEOVANI GHIDOLIN 02 248/2006

001 - Ação Sumária de Cobrança de Parcelas de Consórcio nº
247/2006 - ESPÓLIO DE VICENTE VALDIR COLLA x CON-
SÓRCIO NACIONAL FORD LTDA - "Designada audiência
de conciliação para o dia 12.02.2007, às 09:15 horas." - advo-
gado: GEOVANI GHIDOLIN.

002 - Ação Sumária de Cobrança de Parcelas de Consórcio nº
248/2006 - ESPÓLIO DE VICENTE VALDIR COLLA x CON-
SÓRCIO NACIONAL WOLKSWAGEN LTDA - "Designada
audiência de conciliação para o dia 12.02.2007, às 09:00 ho-
ras." - advogado: GEOVANI GHIDOLIN.

003 - Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 170/2005 -
VALTAIR DA ROSA X KLCI - CONFECÇÕES LTDA - "De-
signada audiência de conciliação (art. 53, § 1º, da Lei nº 9099/
95) para o dia 23.02.2007, às 09:30 horas." - advogados: CLAU-
DIO EDUARDO SBARDELOTTO e EDSON LUIZ COCCO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
Segundo Juizado Especial Cível – São José dos Pinhais
Relação de Publicação nº. 037/2006
Secretária: Regina de Souza Morais
Juiz Supervisor: Dr. Roberto Luiz Santos Negrão

001 -2004.0000931-2/0 - Execução de Título Judicial BENI-
TO DOS PASSOS GOULART X AUTO PEÇAS LEONOR
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MARCELO HAPONIUK ROCHA

002 -2004.0000971-6/0 - Execução de Título Judicial PAULO
RAMOS X BRADESCO ADMINISTRADORA CARTÃO DE
CRÉDITO S/A Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS, DANIEL HACHEM

003 -2004.0001004-4/0 - Execução de Título Judicial ELCIO
SEBASTIÃO DE LIMA X MARIA OLINDA DA ROCHA
BHER - FI (E OUTRO) Manifeste-se o exeqüente para dizer se
tem interesse de eventual penhora através do sistema Bacen
Jud. Adv(s) JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO, MAU-
RICIO ALBERTI DE BRITO, CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS, RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA,
ROSANE APARECIDA ROSS EMMENDOERFER

004 -2004.0001203-2/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR SEBASTIAO DE PAULA X JOAO MARIA DE LARA
GOES ME (E OUTRO) Sentença julgando improcedente o pe-
dido do requerente Adv(s) RAFAEL LAYNES BASSIL, NARA
ELAINE XAVIER DA SILVA, ADELINO VENTURI JUNIOR

005 -2004.0001259-8/0 - Processo de Conhecimento ESCALA
MUSICAL LTDA ME. X AUDIO EXPRESS COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA Sentença julgando procedente o pedido
do requerente Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

006 -2004.0001430-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FRAIDES DE OLIVEIRA BICUDO X BANCO ITAÚ S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) ANTONIO CARLOS BASTAZINI, ANTONIO SBA-
NO, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI

007 -2004.0001882-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA MACHADO BORTOLAN X LOSANGO PROMOÇÕES
DE VENDAS LTDA Sentença julgando procedentes os embar-
gos Adv(s) SANDRO ROGERIO HUBNER, JOSE SERGIO
FRANCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA

008 -2004.0001965-1/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO MIGUEL GROKOSKI X B.V. FINANCEIRA S/A Apre-
sente a parte ré, seguindo o deliberado em audiência, o original
do documento de fls. 30 (certificado de registro de veículo), no
prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) WILSON JOSE DOS SAN-
TOS, CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA

009 -2004.0001991-7/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON ALCIDES DA LUZ X NANCI BEATRIZ DE LARA REIS
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
LIBIAMAR DE SOUZA, LUIZ CELSO DALPRA

010 -2004.0002000-6/0 - Processo de Conhecimento VIRGI-
NIA ALVES VARELA DANGUI X CORCINI & CIA LTDA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CIRTE SOTERO DA SILVA DUPONT, MURILO
TAVORA

011 -2004.0002047-2/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA PIETRO X MICHELLI BOARD SHOP Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) CAR-
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LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, MARIA MERCEDES
UBA

012 -2005.0000119-0/0 - Execução Título Extrajudicial ELZA
MARIA MARAN X ELISABETE QUINTEIRO   -Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

013 -2005.0000214-1/0 - Execução de Título Judicial AUTO
ESCOLA AMORIM S/C LTDA. X ULTRALISTA COMÉRCIO
E EDITORA LTDA. Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO

014 -2005.0000287-3/0 - Execução Título Extrajudicial IVA-
NIR TEREZINHA MEIRELES X HENRIQUE EMILIO
FEYTH Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

015 -2005.0000775-9/0 - Processo de Conhecimento ADAL-
BERTO RAMOS DA ROSA X TACTICAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE UNIFORMES EQUIPAMENTOS LTDA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) VALMIR RIBEIRO, GIULIANA KARINA RIBEIRO
DE GODOY

016 -2005.0001266-9/0 - Processo de Conhecimento IVONE
OLIVEIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) RALPH
DURVAL MOREIRA DE SOUZA, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

017 -2005.0001532-9/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO BARBOZA X UNIMED SEGURADORA S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
JANAINA THEULEN ZAGONEL, RAFAEL AZEREDO COU-
TINHO MARTORELLI DE JESUS, ANA CLAUDIA TAVA-
RES REQUIAO

018 -2005.0001732-9/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO TORTOZA BIGNELLI X BANKBOSTON BANCO MÚL-
TIPLO S/A. Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) MARCELO HAPONIUK ROCHA, MIRIAM
NASCIMENTO, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA

019 -2005.0001794-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIO
ANTONIO CITA X JEFERSON DE OLIVEIRA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
KAROLINE LORENZ, ADRIANA SZABELSKI

020 -2005.0002097-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
DIONEI CIDRAL X ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS
PUBLICOS MUNICIPAIS DE S.J.P] (E OUTROS) Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA, FABIANO DA ROSA,
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA, JORGE CLARO BA-
DARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JOSE CARLOS
ALVES SILVA

021 -2006.0000146-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO SIQUEIRA (E OUTRO) X MOTEL LABIRINTE Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) EDSON
LUIZ CARDOSO, NELSON GONCALVES, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES

022 -2006.0000219-6/0 - Processo de Conhecimento ALOISIO
DE ABREU RIOS X BANCO BMC Devolva a procuradora
Dra.VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA , no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o processo nº. 2006.219-6/0 à Secreta-
ria, sob às penas do art. 196 do CPC. Adv(s) LOURDES ZA-
MUNER, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA

023 -2006.0000547-5/0 - Processo de Conhecimento ADAIR
ANTUNES MACIEL (E OUTRO) X RALLY CENTER CAR -
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. (E OUTRO) Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) CELSO FERNAN-
DO GUTMANN, SILVIO ALEXANDRE MARTO, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA   -024 -2006.0000699-3/0 - Processo
de Conhecimento REGIANE PASCOALIM PINTO X MA-
XISHOES COMERCIO DE CALÇADOS LTDA Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO, DORIVALDO
SCHULER

025 -2006.0000767-7/0 - Processo de Conhecimento ELTON
LUIZ ASSOLARI (E OUTRO) X AMF FRETAM AGÊNCIA
DE VIAGEM LTDA (E OUTRO) Sentença julgando improce-
dente o pedido do requerente Adv(s) GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI, JOAO OTAVIO SIMOES NETO, MARIA ADRIA-
NA PEREIRA

026 -2006.0000884-3/0 - Processo de Conhecimento MARTA
KRUK DE SANTANA X LUIZ DONIZETE CARDOSO (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30
do dia 22/01/2007 Adv(s) MARTA KRUK DE SANTANA

027 -2006.0001017-1/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRA TOMASI (E OUTRO) X JESULINO ALVES DE
SILVA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) SERGIO DA CRUZ, JOSLAINE MONTA-
NHEIRO ALCANTARA DA SILVA

028 -2006.0001103-3/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
CLER BERNADETE MAXIMIANO X FORD LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL (E OUTRO) Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) JANETE DE
FATIMA SOUZA BORGES BRINGHENTI, EMERSON AU-
GUSTO DE OLIVEIRA FELIPE, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI

029 -2006.0001131-2/0 - Processo de Conhecimento ELISAN-
GELA CORDEIRO DE LIMA BENINGA X BANCO SIMPLES
S/A Sentença julgando improcedente o pedido do requerente

Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA, JOSLAINE MONTA-
NHEIRO ALCANTARA DA SILVA, VALERIA CARAMURU
CICARELLI

030 -2006.0001196-7/0 - Processo de Conhecimento EUNIL-
DO KOSBURG X BRASIL TELECOM S/A ...JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido postulado na exordial,
para DECLARAR ilegal a cobrança de “assinatura básica” e
DETERMINAR que a reclamada se abstenha da cobrança nas
faturas vincendas, a partir da intimação desta decisão, sob pena
de multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais). Em
relação ao pedido do autor à devolução dos valores pagos estes
devem ser postulados em ação própria remanescente, vez que é
inadmissível proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados
Especiais. ...JULGO IMPROCEDENTE o pedido contraposto
formulado pela reclamada, diante da ausência de comprovação
legal e dilação probatória para a cobrança postulada. Sem cus-
tas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. Adv(s)
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

031 -2006.0001198-0/0 - Processo de Conhecimento EDISON
JOSÉ DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A ...JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido postulado na exor-
dial, para DECLARAR ilegal a cobrança de “assinatura bási-
ca” e DETERMINAR que a reclamada se abstenha da cobran-
ça nas faturas vincendas, a partir da intimação desta decisão,
sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos
reais). Em relação ao pedido do autor à devolução dos valores
pagos estes devem ser postulados em ação própria remanescen-
te, vez que é inadmissível proferir sentença ilíquida no âmbito
dos Juizados Especiais. ...JULGO IMPROCEDENTE o pedido
contraposto formulado pela reclamada, diante da ausência de
comprovação legal e dilação probatória para a cobrança postu-
lada. Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/
95. Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

032 -2006.0001199-2/0 - Processo de Conhecimento CÉLIA
MARIA GREBOGI MANCHEIN X BRASIL TELECOM S/A
...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido postu-
lado na exordial, para DECLARAR ilegal a cobrança de “assi-
natura básica” e DETERMINAR que a reclamada se abstenha
da cobrança nas faturas vincendas, a partir da intimação desta
decisão, sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (qui-
nhentos reais). Em relação ao pedido do autor à devolução dos
valores pagos estes devem ser postulados em ação própria re-
manescente, vez que é inadmissível proferir sentença ilíquida
no âmbito dos Juizados Especiais.   -...JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido contraposto formulado pela reclamada, diante da
ausência de comprovação legal e dilação probatória para a co-
brança postulada. Sem custas e honorários, conforme art. 55 da
Lei 9.099/95. Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

033 -2006.0001202-1/0 - Processo de Conhecimento ANA FA-
TIMA DA ROCHA TEIXEIRA X BRASIL TELECOM S/A
...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido postu-
lado na exordial, para DECLARAR ilegal a cobrança de “assi-
natura básica” e DETERMINAR que a reclamada se abstenha
da cobrança nas faturas vincendas, a partir da intimação desta
decisão, sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (qui-
nhentos reais). Em relação ao pedido do autor à devolução dos
valores pagos estes devem ser postulados em ação própria re-
manescente, vez que é inadmissível proferir sentença ilíquida
no âmbito dos Juizados Especiais. ...JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido contraposto formulado pela reclamada, diante da
ausência de comprovação legal e dilação probatória para a co-
brança postulada. Sem custas e honorários, conforme art. 55 da
Lei 9.099/95. Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

034 -2006.0001204-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A ...JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido postulado na
exordial, para DECLARAR ilegal a cobrança de “assinatura
básica” e DETERMINAR que a reclamada se abstenha da co-
brança nas faturas vincendas, a partir da intimação desta deci-
são, sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (quinhen-
tos reais). Em relação ao pedido do autor à devolução dos valo-
res pagos estes devem ser postulados em ação própria remanes-
cente, vez que é inadmissível proferir sentença ilíquida no âm-
bito dos Juizados Especiais. ...JULGO IMPROCEDENTE o
pedido contraposto formulado pela reclamada, diante da au-
sência de comprovação legal e dilação probatória para a co-
brança postulada. Sem custas e honorários, conforme art. 55 da
Lei 9.099/95. Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

035 -2006.0001206-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
NICHELE FO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) JAIDERSON RIVA-
ROLA PEREIRA, RODRIGO PARREIRA

036 -2006.0001312-2/0 - Processo de Conhecimento OSMÁ-
RIO ALVES NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) LI-
DIANE HILBERT BRATI, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

037 -2006.0001342-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DINACI DISSENHA DO NASCIMENTO X DISMAR - DIS-
TRIBUIDORA MARINGÁ DE ELETRODOMÉSTICOS
LTDA. Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) DIANE MELORY VALE DOS SANTOS, DINO COS-
TACURTA

038 -2006.0001457-5/0 - Processo de Conhecimento SILAS
RODRIGUES DA COSTA FILHO X MANZOLIN COMÉR-
CIO DE ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS LTDA. (E OU-

TRO) Promova e comprove o autor, o recolhimento das custas,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, nos termos
do art. 267 III do CPC. Adv(s) CELSO FERNANDO GUT-
MANN

039 -2006.0001461-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO REGI X HANGAR VIP Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) ZILDA SUIZANI CI-
AGNIWODA, MIRIAM KLAHOLD, MIRIAM KLAHOLD,
IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK

040 -2006.0001487-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
GILMAR MACIEL X TPI - TELEFONIA PUBLICIDADE E
INFORMAÇÃO LTDA Sentença julgando procedente o pedi-
do do requerente Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MAT-
TOS

041 -2006.0001582-9/0 - Processo de Conhecimento ROSÂN-
GELA DO ROCIO MANZI X LOJAS DUDONY   -Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MICHA-
EL RAFAEL TORMES, DINO COSTACURTA

042 -2006.0001606-9/0 - Execução Título Extrajudicial DN
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME X NESTOR FERREIRA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ELTON LUIZ BORRACHINI

043 -2006.0001650-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA LOPES DO SANTOS X BANCO ITAU S/A (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 22/
01/2007 Adv(s) ANAMARIA JORGE BATISTA, DANIEL
HACHEM

044 -2006.0001673-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
HUTMANN DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A ...JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido postulado na exor-
dial, para DECLARAR ilegal a cobrança de “assinatura bási-
ca” e DETERMINAR que a reclamada se abstenha da cobran-
ça nas faturas vincendas, a partir da intimação desta decisão,
sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos
reais). Em relação ao pedido do autor à devolução dos valores
pagos estes devem ser postulados em ação própria remanescen-
te, vez que é inadmissível proferir sentença ilíquida no âmbito
dos Juizados Especiais. ...JULGO IMPROCEDENTE o pedido
contraposto formulado pela reclamada, diante da ausência de
comprovação legal e dilação probatória para a cobrança postu-
lada. Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/
95. Adv(s) PAULO WINICIUS DE CASTRO, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

045 -2006.0001730-0/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
LEI GONÇALVES DOS SANTOS X DANTE LUIZ PACINI
NEVES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) HENRIQUE EHLERS SILVA, ANTONIO
NUNES NETO

046 -2006.0001791-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSÉ PRUDENCIO FRANCISCO - ME X ROSANGELA DO
R.C. DOS SANTOS Informe a parte autora, no prazo de 05
(cinco) dias, o atual endereço do reclamado, em razão do retor-
no negativo do AR (fls. 24). Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS

047 -2006.0002005-6/0 - Carta Precatória -AUGUSTO DE
OLIVEIRA X GOL TRANSPORTES AEREOS LTDA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia
06/02/2007 Adv(s) MÁRCIO COSTA PEREIRA, MARCOS
ANTÔNIO METCHKO

048 -2006.0002119-4/0 - Processo de Conhecimento ECLIPSE
AUTOCENTER LTDA X ICOMCEL (E OUTRO) Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADRIANA WENK DE CAMARGO

049 -2006.0002164-0/0 - Processo de Conhecimento NICETE
DO CARMO SARI POTIER X ANDRÉ FERNANDO ZAN-
GARI Tendo em vista o pedido formulado pelo autor na exor-
dial (fls.08), bem como a conexão havida entre os processos
referidos, remetam-se ao Primeiro Juizado Especial Cível des-
ta Comarca. Adv(s) JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 004 2004.0001203-2/0

ADRIANA SZABELSKI 019 2005.0001794-8/0

ADRIANA WENK DE CAMARGO 048 2006.0002119-4/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 008 2004.0001965-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2005.0001266-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2006.0001196-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2006.0001198-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2006.0001199-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2006.0001202-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 034 2006.0001204-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 036 2006.0001312-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 044 2006.0001673-0/0

ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 005 2004.0001259-8/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 013 2005.0000214-1/0

ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 017 2005.0001532-9/0

ANAMARIA JORGE BATISTA 043 2006.0001650-2/0

ANTONIO CARLOS BASTAZINI 006 2004.0001430-0/0

ANTONIO NUNES NETO 045 2006.0001730-0/0

ANTONIO SBANO 006 2004.0001430-0/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 002 2004.0000971-6/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 003 2004.0001004-4/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 011 2004.0002047-2/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 012 2005.0000119-0/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 040 2006.0001487-8/0

CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA 020 2005.0002097-2/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 023 2006.0000547-5/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 038 2006.0001457-5/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 008 2004.0001965-1/0

CIRTE SOTERO DA SILVA DUPONT 010 2004.0002000-6/0

CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS 008 2004.0001965-1/0

DANIEL HACHEM 002 2004.0000971-6/0

DANIEL HACHEM 043 2006.0001650-2/0

DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA 018 2005.0001732-9/0

DIANE MELORY VALE DOS SANTOS 037 2006.0001342-5/0

DINO COSTACURTA 037 2006.0001342-5/0

DINO COSTACURTA 041 2006.0001582-9/0

DORIVALDO SCHULER 024 2006.0000699-3/0

EDSON LUIZ CARDOSO 021 2006.0000146-3/0

ELTON LUIZ BORRACHINI 042 2006.0001606-9/0

EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE028 2006.0001103-3/0

FABIANO DA ROSA 020 2005.0002097-2/0

GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY 015 2005.0000775-9/0

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 025 2006.0000767-7/0

HENRIQUE EHLERS SILVA 045 2006.0001730-0/0

IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK 039 2006.0001461-5/0

JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA 035 2006.0001206-9/0

 JANAINA THEULEN ZAGONEL 017 2005.0001532-9/0

JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES

BRINGHENTI 028 2006.0001103-3/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 049 2006.0002164-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 028 2006.0001103-3/0

JOAO OTAVIO SIMOES NETO 025 2006.0000767-7/0

JORGE CLARO BADARO 020 2005.0002097-2/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 020 2005.0002097-2/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 029 2006.0001131-2/0

JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO 003 2004.0001004-4/0

JOSE SERGIO FRANCO 007 2004.0001882-8/0

JOSLAINE MONTANHEIRO

ALCANTARA DA SILVA 027 2006.0001017-1/0

JOSLAINE MONTANHEIRO

ALCANTARA DA SILVA 029 2006.0001131-2/0

KAROLINE LORENZ 019 2005.0001794-8/0

LIBIAMAR DE SOUZA 009 2004.0001991-7/0

LIDIANE HILBERT BRATI 036 2006.0001312-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 007 2004.0001882-8/0

LOURDES ZAMUNER 022 2006.0000219-6/0

LUIZ CELSO DALPRA 009 2004.0001991-7/0

MARCELO HAPONIUK ROCHA 001 2004.0000931-2/0

MARCELO HAPONIUK ROCHA 018 2005.0001732-9/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 028 2006.0001103-3/0

MARCIA SEVERINA BADARO 020 2005.0002097-2/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 023 2006.0000547-5/0

MÁRCIO COSTA PEREIRA 047 2006.0002005-6/0

MARCOS ANTÔNIO METCHKO 047 2006.0002005-6/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 030 2006.0001196-7/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 031 2006.0001198-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 032 2006.0001199-2/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 033 2006.0001202-1/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 034 2006.0001204-5/0

MARIA ADRIANA PEREIRA 025 2006.0000767-7/0

MARIA AMELIA CASSIANA

MASTROROSA VIANNA 007 2004.0001882-8/0

MARIA MERCEDES UBA 011 2004.0002047-2/0

MARTA KRUK DE SANTANA 026 2006.0000884-3/0

MAURICIO ALBERTI DE BRITO 003 2004.0001004-4/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 041 2006.0001582-9/0

MIRIAM KLAHOLD 039 2006.0001461-5/0

MIRIAM KLAHOLD 039 2006.0001461-5/0

MIRIAM NASCIMENTO 018 2005.0001732-9/0

MURILO TAVORA 010 2004.0002000-6/0

NARA ELAINE XAVIER DA SILVA 004 2004.0001203-2/0

NELSON GONCALVES 021 2006.0000146-3/0

PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 020 2005.0002097-2/0

PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 024 2006.0000699-3/0

PAULO WINICIUS DE CASTRO 044 2006.0001673-0/0

RAFAEL AZEREDO COUTINHO

MARTORELLI DE JESUS 017 2005.0001532-9/0

RAFAEL LAYNES BASSIL 004 2004.0001203-2/0

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 016 2005.0001266-9/0

RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA 003 2004.0001004-4/0

RODRIGO PARREIRA 035 2006.0001206-9/0

 ROSANE APARECIDA ROSS EMMENDOERFER 003 2004.0001004-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2005.0001266-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2006.0001196-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2006.0001198-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2006.0001199-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2006.0001202-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2006.0001204-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2006.0001312-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2006.0001673-0/0

SANDRO ROGERIO HUBNER 007 2004.0001882-8/0

SERGIO DA CRUZ 027 2006.0001017-1/0

SILVENEI DE CAMPOS 046 2006.0001791-8/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 023 2006.0000547-5/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 014 2005.0000287-3/0

TANIA MARA SBANO WITKOWSKI 006 2004.0001430-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 021 2006.0000146-3/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 029 2006.0001131-2/0

VALMIR RIBEIRO 015 2005.0000775-9/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 022 2006.0000219-6/0

WILSON JOSE DOS SANTOS 008 2004.0001965-1/0

ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 039 2006.0001461-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 097/2006

001 -2003.0000003-8/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
TANISLAU KRZYZANOVCSKI FILHO BICICLETARIA X
ADOLFO TEIXEIRA LUIZ ANTE O LEILÃO NEGATIVO,
DIGA O EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) CLOVIS FE-
LIPE FERNANDES

002 -2003.0000038-0/0 - Processo de Conhecimento NILDA
CARLETTO X GENI LOURDES TERECHTCHUK CONSI-
DERANDO O SILÊNCIO DO JUÍZO DEPRECADO, DIGA O
EXEQUENTE, POR SUA PROCURADORA JUDICIAL, SO-
BRE O P ROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE

Toledo
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CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. RECOMEN-
DA-SE QUE A MANIFESTAÇÃO SEJA FEITA DIRETAMEN-
TE PERANTE O JUÍZO DEPRECADO, JUNTANDO CÓPIA
NESTES AUTOS, POIS ISSO AGILIZARÁ A TRAMITAÇÃO
DA CARTA PRECATÓRIA. Adv(s) MARY LUCIA ADDAD
DE ANDRADE, LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

003 -2003.0000193-6/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CEL SARTURI X ANALU HALFEN MOURA INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) MARCEL
SARTURI

004 -2004.0000071-6/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DI DE OLIVEIRA X GONÇALVES & DIAS LTDA. CONSI-
DERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS 140 VERSO,
DIGA O EXEQUENTE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
JUNTANDO, SE FOR O CASO, CÓPIA DA PÁGINA DA IN-
TERNET COM AS INFORMAÇÕES SOBRE A CARTA PRE-
CATÓRIA. Adv(s) EGBERTO FANTIN, LEANDRO DE QUA-
DROS

005 -2004.0000392-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS KUHN X OSVINO NAVROTZKI CONSIDERAN-
DO O TEOR DOS DOCUMENTOS DE FLS 90/92, DANDO
CONTA DO LEILÃO NEGATIVO, DIGA O EXEQUENTE
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS. RECOMENDA-SE QUE A MANIFESTA-
ÇÃO SEJA FEITA DIRETAMENTE PERANTE O JUÍZO DE-
PRECADO, JUNTANDO CÓPIA NESTES AUTOS, POIS ISSO
AGILIZARÁ A TRAMITAÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA.
Adv(s) ORLANDO NEVES TABOZA, TEREZINHA NEIDE
ANSELMI TABOZA

006 -2004.0000875-3/0 - Execução de Título Judicial CELES-
TE MARIA DERLANN X DILSON WOLFF O PEDIDO DE
FLS 77/78 NÃO COMPORTA DEFERIMENTO. COM EFEI-
TO, A INCUMBÊNCIA DE TRANSFERIR O VEÍCULO PARA
SEU NOME É DO COMPRADOR. ANTE A INÉRCIA DO
EXECUTADO, INTIMO O EXEQUENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, PARA PROMOVER A EXECUÇÃO QUEREN-
DO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, JUNTANDO DE-
MONSTRATIVO DE DÉBITO DEVIDAMENTE ATUALIZA-
DO, ANOTANDO QUE A MULTA DIÁRIA DEVERÁ OBSER-
VAR A DATA DA INTIMAÇÃO DO REQUERIDO PARA
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) AIRTON SIDNEY
FRUHAUF, JORGE NEI SANTOS AMARANTE

007 -2004.0001036-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CEZAR POZZA X BRASIL TELECOM S/A (E OUTRO) CON-
SIDERANDO O TEOR DA INFORMAÇÃO DE FLS 162 VER-
SO, DIGA O EXEQUENTE NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, JUNTANDO, SE FOR O CASO, CÓPIA DA PÁGINA
DA INTERNET COM AS INFORMAÇÕES SOBRE A CARTA
PRECATÓRIA. Adv(s) VLADIMIR JOSE RAMBO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, LUCIA TRINDADE,
JOSIANE BORGES

008 -2004.0001161-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GERALDO CANDIDO X GUERINO TAMBALO (E OU-
TROS) INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DOS EXECUTA-
DOS (DELMAR MARINO HOFFMANN), PARA INFORMAR
O ATUAL ENDEREÇO, BEM COMO PARA PROVIDENCI-
AR O COMPARECIMENTO DO EXECUTADO DÉLCIO
APARECIDO TÂMBALO AO FÓRUM, NO PRAZO DE 24:00
HORAS, A FIM DE ASSINAR O TERMO DE PENHORA, SOB
PENA DE REMOÇÃO DOS BENS INDICADOS. Adv(s) GE-
TULIO MARCONDES, DELMAR MARINO HOFFMANN

009 -2005.0000070-0/0 - Execução de Título Judicial ILDO
ROQUE JOHANN X NJ COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
CONSIDERANDO O LEILÃO NEGATIVO, DIGA O EXE-
QUENTE, POR SUA PROCURADORA JUDICIAL, SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, MANIFESTANDO-SE
INCLUSIVE SOBRE SEU INTERESSE EM ADJUDICAR O
BEM, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. Adv(s) FRANCINE RICARDO, JOSE CARLOS
LICHTNOW

010 -2005.0000215-3/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NE MARQUES X SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA 1) CONSIDERANDO QUE A RECOR-
RENTE NÃO EFETUOU O PREPARO INTEGRAL DAS
CUSTAS RECURSAIS NO PRAZO LEGAL E SEQUER ES-
PECIFICOU AS VERVBAS DO PREPARO PARCIAL, DE-
CLARO DESERTO SEU RECURSO. 2) O RESSARCIMEN-
TO DAS GUIAS PAGAS A FLS 122, SE FOR O CASO, DE-
VERÁ SER REQUERIDO PELA RECORRENTE, DIRETA-
MENTE AO FUNREJUS DO TJ-PR. Adv(s) EGBERTO FAN-
TIN, RENATO PEDRO DE SOUSA, CARLOS ALBERTO
FURLAN

011 -2005.0000258-2/0 - Processo de Conhecimento GEDA
MARIA FIORENTIN X ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/
A INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES ACERCA DA
BAIXA DOS PRESENTES AUTOS, PARA QUE REQUEIRAM
O QUE MELHOR LHES APROUVER, NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS. Adv(s) JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA-
BAH, EDUARDO CIDADE DA SILVA, LUCIA MENDES

FERREIRA, GLEDSON BARROS VASCONCELOS, HUM-
BERTO TENÓRIO CABRAL, ROSIMEIRE FAICHEL, CAR-
LOS ALBERTO FURLAN

012 -2005.0000334-3/0 - Execução Título Extrajudicial OLI-
VEIRA & HEBEL LTDA - ME X ANUAR FRANCA SANTOS
CONSIDERANDO O SILÊNCIO DO JUÍZO DEPRECADO,
DIGA A EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. RECO-
MENDA-SE QUE A MANIFESTAÇÃO SEJA FEITA DIRE-
TAMENTE PERANTE O JUÍZO DEPRECADO, JUNTANDO
CÓPIA NESTES AUTOS, POIS ISSO AGILIZARÁ A TRAMI-
TAÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA. Adv(s) EVERTON BO-
GONI

013 -2005.0000349-3/0 - Execução Título Extrajudicial DÉ-
CIO LUIZ HOLZBACH X GILMAR EDVINO HOFFMANN
(E OUTROS) HOMOLOGO O ACORDO ENTABULADO
PELAS PARTES A FLS 103/104, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. ASSIM, DETERMINO A
SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O DIA 26/12/2006. Adv(s) SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA, ESTELA CRISTINA RISTOW DE
OLIVEIRA, JOSE GERALDO CANDIDO

014 -2005.0000633-1/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
CESAR DE ARAUJO (E OUTRO) X ELIANE REGINA AL-
LES BRUISMA (E OUTROS) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 9:00 do dia 01/12/2006 Adv(s) CLEUSA FRIT-
ZEN

015 -2005.0000902-7/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
DRIGO ELOIR BATTISTI X ANTONIO PEREIRA DOS SAN-
TOS CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA (FLS 62), DIGA O EXEQUENTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) CATIOR HENRI-
QUE PIT, JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

016 -2005.0001029-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
LIRIO SERGIO VELOSO X PAULO TEXEIRADE SOUZA
CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DO MEIRINHO
(FLS 37 V.), DIGA O EXEQUENTE, POR SUA PROCURA-
DORA, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s)
ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN

017 -2005.0001040-6/0 - Processo de Conhecimento ITACIR
LUIZ SAVARIZ X BRASIL TELECOM S.A 1) HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS
PARTES. CONSEQUENTEMENTE, TENDO A TRANSAÇÃO
EFEITO DE SENTENÇA, JULGO EXTINTO O FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO. 2) DEFIRO A DESISTÊNCIA
DO RECURSO INOMINADO E DETERMINO A EXPEDI-
ÇÃO DE OFÍCIO EM FAVOR DOS PROCURADORES DA
REQUERIDA PARA LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA
DEPOSITADA A TÍTULO DE DEPÓSITO RECURSAL (FLS
93). Adv(s) ANDERSON PAULO DE LIMA, MICHELLY AL-
BERTI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
JOSIANE BORGES, FERNANDA CONSONI, VANESSA
TREZZI

018 -2005.0001291-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
HILARIO ADAMS X JERRI CRISTIANO NUNES MAIA 1)
INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 125/126, UMA VEZ QUE A
EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE NO ART. 51, I, DA LEI
9.099/95, NÃO SE APLICA NO CASO DE AUSÊNCIA DA
PARTE NA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS EM CARTA
PRECATÓRIA, POIS O OBJETIVO DO ATO NÃO INCLUI A
CONCILIAÇÃO. 2) INTIMO AS PARTES LITIGANTES
ACERCA DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA À
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU A FIM DE INQUIRIR A
TESTEMUNHA SAMI AHAYEL MHANNA, BEM COMO AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO REQUERIDO. Adv(s)
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA, DALVA DE SOUZA ABONDANZA

019 -2006.0000001-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO RODRIGO TOBALDINI X WILMAR BUENO ALEGRI
DIGA O REQUERENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, INDICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO DO
REQUERIDO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO. Adv(s) DARIO GENNARI, WELINGTON
EDUARDO LUDKE

020 -2006.0000065-3/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
BARBOSA DE MORAIS X APS SEGURADORA HOMOLO-
GO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA PE-
LAS PARTES. CONSEQUENTEMENTE, TENDO A TRAN-
SAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA, JULGO EXTINTO O FEI-
TO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) FABIO MO-
REIRA CONSTANTINO, LUIS CARLOS FRANZOI, JUSCE-
LINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, BENEDITO CARLOS
PEREIRA DA SILVA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA,
LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON, GREICE
ADRIANA SIMÕES, KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

021 -2006.0000143-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DER TEODORO X BANCO ITAÚ S/A O DEPÓSITO RECUR-
SAL FOI FEITO DIRETAMENTE AO FUNREJUS, DE SOR-
TE QUE NÃO HÁ NECESSIDADE DE LEVANTAMENTO

ANTE A CONDENAÇÃO IMPOSTA AO RECORRENTE.
ASSIM, INTIMO AS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, ACERCA DA BAIXA DOS PRE-
SENTES AUTOS, PARA QUE REQUEIRAM O QUE ME-
LHOR LHES APROUVER, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.
Adv(s) LEANDRO ROHR NESELLO, JORGE LUIZ DE
MELO

022 -2006.0000182-0/0 - Execução Título Extrajudicial TEO-
VANI DE FATIMA GUTJAHR X JURACI ROSA SALVINSKI
CONSIDERANDO O SILÊNCIO DO JUÍZO DEPRECADO,
DIGA A EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. A MA-
NIFESTAÇÃO DEVE SER FEITA DIRETAMENTE PERAN-
TE O JUÍZO DEPRECADO, JUNTANDO CÓPIA NESTES
AUTOS. Adv(s) MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO

023 -2006.0000256-4/0 - Processo de Conhecimento IKEGA-
MI & ROCHA LTDA - ME. X IDÉSIO FERNANDES INTI-
MAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR JU-
DICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
ATENDA O PEDIDO DE FLS 28/29, PAGANDO O DÉBITO
DE SUA RESPONSABILIDADE JUNTO AO DETRAN. Adv(s)
DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENARI PROCH-
NAU, ARIOVALDO CAVALCANTE

024 -2006.0000317-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
NELSON THIBES BAIRROS X CARLOS EDUARDO BAR-
BOSA Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia
06/11/2006 Adv(s) IVO HENRIQUE BAIRROS

025 -2006.0000427-3/0 - Processo de Conhecimento ATILIO
PEREIRA X TELEMAR S.A CONSIRERANDO A RESPOS-
TA AO OFÍCIO EXPEDIDO À EMPRESA CONSTRULAR
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, INTIMO AS PARTES, POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, PARA QUE, NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE CINCO (05) DIAS, FAÇAM SUAS CON-
SIDERAÇÕES FINAIS. Adv(s) ODILO BONETTI, EVERTON
BENEDITO DOS ANJOS, GUSTAVO LOMBARDI FERREI-
RA

026 -2006.0000496-8/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA DINARTE DA SILVA RAMOS X BRASIL TELECOM S.A
JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , DETER-
MINANDO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
POR FIM, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO,
COM JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHE-
LLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

027 -2006.0000531-3/0 - Processo de Conhecimento JACIRA
MADALENA WERNER X BRASIL TELECOM S.A JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , DETERMINANDO
O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR FIM,
DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) FLORISVALDO HAROL-
DO ANSELMI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY AL-
BERTI, JOSIANE BORGES

028 -2006.0000532-5/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
PAISCA CÂNDIDO X BRASIL TELECOM S.A JULGO IM-
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , DETERMINANDO O
OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR FIM,
DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) FLORISVALDO HAROL-
DO ANSELMI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY AL-
BERTI, JOSIANE BORGES

029 -2006.0000589-2/0 - Processo de Conhecimento THADEU
CIUPAK (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , DETERMINANDO
O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR FIM,
DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) ROSSANDRA PAVANI
NAGAI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI,
JOSIANE BORGES

030 -2006.0000616-0/0 - Processo de Conhecimento CESAR
LUIS SCHERER X MARTIN VALMIR RESCHKE Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 16/03/2007
Adv(s) GRASIELLY RAQUEL ARENHART

031 -2006.0000630-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AUGUSTA DA SILVA X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS Designação de Audiência de Conciliação as 9:15
do dia 19/01/2007 Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI, ORI-
VALDO LUZETTI

032 -2006.0000728-5/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO DOS SANTOS X UNICARD BANCO MÚLTIPLO - TRI-
CARD O PRESENTE FEITO JÁ FOI JULGADO PELA SEN-
TENÇA DE FLS 51/53, A QUAL JULGA PROCEDENTE EM
PARTE O PLEITO PREFACIAL E CONFIRMA OS EFEITOS
DE TUTELA ANTECIPADA E DECRETA A EXTINÇÃO DO
FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) CARLOS
ALBERTO FURLAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-

NHA, CAROLINA PEIXER

033 -2006.0000753-9/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
STANGE OENNING X ALDINO ANSCHAU INTIMAÇÃO
DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, FORNEÇA
O ENDEREÇO COMPLETO E ATUALIZADO DO REQUE-
RIDO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) RENATO AMAU-
RI KNIELING

034 -2006.0000823-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ALBERTO FALKEMBACH X LUIZ ANGELO FILLUS JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO CONSTANTE DA PRESEN-
TE AÇÃO. POR OUTRO LADO, JUGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO. POR FIM, JUL-
GO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO
DE MÉRITO. Adv(s) FABIANO JOSE BORDIGNON, KEYLA
MONQUERO, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH, CLE-
VERSON IVAN MERLO

035 -2006.0000853-9/0 - Processo de Conhecimento NEIVA
JANE FERNANDES DELLA COSTA X CAIXA SEGUROS
S.A. A CAIXA ECONÕMICA FEDERAL É PESSOA JURÍDI-
CA DE DIREITO PÚBLICO QUE NÃO PODE SER DEMAN-
DADA PERANTE O JUIZADO ESPECIAL, DE SORTE QUE
NÃO HÁ COMO DEFERIR O PEDIDO DE CITAÇÃO DE
EMPRESA DE DIREITO PRIVADO DIVERSA (CAIXA SE-
GUROS) PERANTE A AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. ASSIM, DIGA A REQUERENTE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, EM CINCO (05) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA, LEONARDO DELLA COSTA

036 -2006.0000916-0/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA GRIZZA MASSONI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A INTIMAÇÃO DAS REQUERENTES PARA FINS DE
IMPUGNAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS. Adv(s) FRANCINE RICARDO

037 -2006.0000917-2/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
INÁCIO DIAS (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A IN-
TIMAÇÃO DOS REQUERENTES PARA FINS DE IMPUG-
NAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Adv(s) FRANCINE RICARDO

038 -2006.0000918-4/0 - Processo de Conhecimento INES
RECH REOLON (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES PARA FINS DE IMPUG-
NAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Adv(s) FRANCINE RICARDO

039 -2006.0000919-6/0 - Processo de Conhecimento IGNÁ-
CIO JOÃO WILHELM (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES PARA FINS DE
IMPUGNAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS. Adv(s) FRANCINE RICARDO

040 -2006.0000920-0/0 - Processo de Conhecimento IVO AN-
TONIO BERNARDI (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES PARA FINS DE IMPUG-
NAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Adv(s) FRANCINE RICARDO

041 -2006.0000921-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA LUZ DE PAULA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES PARA FINS DE IMPUG-
NAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Adv(s) FRANCINE RICARDO

042 -2006.0000964-1/0 - Processo de Conhecimento IVAIR
JOSÉ LUDVIG X CONSORCIO RODOBENS Designação de
Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 01/12/2006 Adv(s)
JOACIR PEDRO KOLLING, DANIEL ALEXANDRE BEAL

043 -2006.0001026-0/0 - Processo de Conhecimento ELCIO
APARECIDO QUEIROS X ANGELA MARIA RODRIGUES
Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 23/01/
2007 Adv(s) ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN

044 -2006.0001037-3/0 - Processo de Conhecimento DARCI
JOSÉ BOESING X MAQTOL - COMÉRCIO DE MÁQUINAS
AGRICOLAS LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 8:45 do dia 19/01/2007 Adv(s) JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ

045 -2006.0001038-5/0 - Processo de Conhecimento VOLMIR
CORREIA DA ROSA X JOSÉ CARNEIRO Designação de
Audiência de Conciliação as 8:45 do dia 18/01/2007 Adv(s)
JOSE RENACIR MARCONDES

046 -2006.0001039-7/0 - Processo de Conhecimento VOLMIR
CORREIA DA ROSA X DAVID APARECIDO BANCI COR-
DEIRO Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do
dia 01/12/2006 Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES

047 -2006.0001046-2/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE PORTO NOVAIS X CLAUDINEI GASPAROTTO De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 18/01/
2007 Adv(s) EDINARA REGINA SCHAEFER

048 -2006.0001050-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
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MARIA MENTI X VAINE ALVES DE AZEVEDO Designação
de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 18/01/2007 Adv(s)
EGBERTO FANTIN

049 -2006.0001057-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO FLORENTINO DA SILVA X LAURO MIKALISKI (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 14:15 do
dia 18/01/2007 Adv(s) AROLDO LUIZ MORAIS, ROSELI
LUZETTI MERELES COLMÁN

050 -2006.0001065-2/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
CLER DULCE KLASSMANN KUNKEL X SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS Designação de Audiência de
Conciliação as 9:00 do dia 18/01/2007 Adv(s) RICARDO JOSE
LUZETTI, ORIVALDO LUZETTI

051 -2006.0001067-6/0 - Processo de Conhecimento ILDO
ROQUE JOHANN X VALDINEI SILVA B. PANIFICADORA
Designação de Audiência de Conciliação as 8:45 do dia 15/12/
2006 Adv(s) DARCI HEERDT

052 -2006.0001068-8/0 - Processo de Conhecimento VALMOR
RAUBER (E OUTRO) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 18/01/2007 Adv(s) RONIZE FANTIN

053 -2006.0001072-8/0 - Processo de Conhecimento COMÉR-
CIO DE APARELHOS ELÉTRICOS ZIELKE LTDA X JEFER-
SON DE ALMEIDA BUENO Designação de Audiência de
Conciliação as 9:30 do dia 15/12/2006 Adv(s) IVANIR LOCA-
TELLI

054 -2006.0001073-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
FERNANDO NASCIMENTO DE FREITAS X DIPEMA CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Designação de Audiência de
Conciliação as 9:15 do dia 15/12/2006 Adv(s) AIRTON SID-
NEY FRUHAUF

055 -2006.0001075-3/0 - Processo de Conhecimento JORGE
AFONSO PEROTTO X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS Designação de Audiência de Conciliação as 8:30
do dia 01/12/2006 Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI, ORI-
VALDO LUZETTI

056 -2006.0001078-9/0 - Processo de Conhecimento LORE-
NA CAUMO X DISMAR - DISTRIBUIDORA MARINGÁ DE
ELETRODOMÉSTICOS LTDA - DUDONI (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 23/01/
2007 Adv(s) EVERTON BOGONI

057 -2006.0001098-0/0 - Processo de Conhecimento GABRI-
EL RODRIGUES DA SILVEIRA X BANCO CACIQUE S/A -
CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 18/01/2007
Adv(s) DILZA APARECIDA PEREIRADA LUZ

058 -2006.0001099-2/0 - Processo de Conhecimento BENEDITO
FERREIRA CONDÉ X RODRIGO DA SILVA MESSINA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 25/01/2007
Adv(s) DARCI HEERDT, EDIR VERISSIMO LOCATELLI

059 -2006.0001102-1/0 - Processo de Conhecimento
DLINKTEC ASSESSORIA EM MAQUINAS LTDA X TELET
S/A (CLARO) Designação de Audiência de Conciliação as 8:30
do dia 19/01/2007 Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

060 -2006.0001119-5/0 - Processo de Conhecimento
DLINKTEC ASSESSORIA EM MAQUINAS LTDA. X JUVE-
NAL SANTOS DA MACENA Designação de Audiência de
Conciliação as 8:30 do dia 22/01/2007 Adv(s) JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ

061 -2006.0001120-0/0 - Processo de Conhecimento MILTON
DAL PAI BIN X CENTRALTINTAS COMÉRCIO DE TIN-
TAS LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 9:30
do dia 19/01/2007 Adv(s) DARIO GENNARI, DARYENE
MARIA GENARI PROCHNAU

062 -2006.0001123-5/0 - Processo de Conhecimento ELISEU
LINO DE OLIVEIRA X RUBIN JESSE Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:00 do dia 22/01/2007 Adv(s) RUY
FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL, MICHELE
FERNANDA BORTOLIN

063 -2006.0001125-9/0 - Processo de Conhecimento
DLINKTEC ASSESSORIA EM MAQUINAS LTDA. X VAL-
DIR SILVA DE LIMA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 8:45 do dia 22/01/2007 Adv(s) JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ

064 -2006.0001126-0/0 - Processo de Conhecimento ERAL-
DO CARLOS FERRAZ X APARECIDO DONIZETE SALES
Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 22/01/
2007 Adv(s) GILMAR JEFERSON PALUDO

065 -2006.0001162-7/0 - Processo de Conhecimento FELIZ
NATAL - MADEIRAS LTDA (Belotto Madeiras) X KONSTRU-
TOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Designação de
Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 22/01/2007 Adv(s)
LUIZ FERNANDO PALMA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 017 2005.0001040-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 026 2006.0000496-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 027 2006.0000531-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 028 2006.0000532-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 029 2006.0000589-2/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 006 2004.0000875-3/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 054 2006.0001073-0/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 017 2005.0001040-6/0

ARIOVALDO CAVALCANTE 023 2006.0000256-4/0

AROLDO LUIZ MORAIS 049 2006.0001057-5/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 020 2006.0000065-3/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 010 2005.0000215-3/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 011 2005.0000258-2/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 032 2006.0000728-5/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 007 2004.0001036-0/0

CAROLINA PEIXER 032 2006.0000728-5/0

CATIOR HENRIQUE PIT 015 2005.0000902-7/0

CLEUSA FRITZEN 014 2005.0000633-1/0

CLEVERSON IVAN MERLO 034 2006.0000823-6/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 001 2003.0000003-8/0

DALVA DE SOUZA ABONDANZA 018 2005.0001291-2/0

DANIEL ALEXANDRE BEAL 042 2006.0000964-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 026 2006.0000496-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 027 2006.0000531-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 028 2006.0000532-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 029 2006.0000589-2/0

DARCI HEERDT 051 2006.0001067-6/0

DARCI HEERDT 058 2006.0001099-2/0

DARIO GENNARI 019 2006.0000001-0/0

DARIO GENNARI 023 2006.0000256-4/0

DARIO GENNARI 061 2006.0001120-0/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 023 2006.0000256-4/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 061 2006.0001120-0/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 008 2004.0001161-4/0

DILZA APARECIDA PEREIRADA LUZ 057 2006.0001098-0/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 047 2006.0001046-2/0

EDIR VERISSIMO LOCATELLI 058 2006.0001099-2/0

EDUARDO CIDADE DA SILVA 011 2005.0000258-2/0

EGBERTO FANTIN 004 2004.0000071-6/0

EGBERTO FANTIN 010 2005.0000215-3/0

EGBERTO FANTIN 048 2006.0001050-2/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 035 2006.0000853-9/0

ESTELA CRISTINA RISTOW DE OLIVEIRA 013 2005.0000349-3/0

EVERTON BENEDITO DOS ANJOS 025 2006.0000427-3/0

EVERTON BOGONI 012 2005.0000334-3/0

EVERTON BOGONI 056 2006.0001078-9/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 034 2006.0000823-6/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 020 2006.0000065-3/0

FERNANDA CONSONI 017 2005.0001040-6/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 026 2006.0000496-8/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 027 2006.0000531-3/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 028 2006.0000532-5/0

FRANCINE RICARDO 009 2005.0000070-0/0

FRANCINE RICARDO 036 2006.0000916-0/0

FRANCINE RICARDO 037 2006.0000917-2/0

FRANCINE RICARDO 038 2006.0000918-4/0

FRANCINE RICARDO 039 2006.0000919-6/0

FRANCINE RICARDO 040 2006.0000920-0/0

FRANCINE RICARDO 041 2006.0000921-2/0

GETULIO MARCONDES 008 2004.0001161-4/0

GILMAR JEFERSON PALUDO 064 2006.0001126-0/0

GLEDSON BARROS VASCONCELOS 011 2005.0000258-2/0

GRASIELLY RAQUEL ARENHART 030 2006.0000616-0/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 020 2006.0000065-3/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 025 2006.0000427-3/0

HUMBERTO TENÓRIO CABRAL 011 2005.0000258-2/0

IVANIR LOCATELLI 053 2006.0001072-8/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 024 2006.0000317-2/0

JOACIR PEDRO KOLLING 042 2006.0000964-1/0

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 015 2005.0000902-7/0

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 011 2005.0000258-2/0

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 034 2006.0000823-6/0

JORGE LUIZ DE MELO 021 2006.0000143-8/0

JORGE NEI SANTOS AMARANTE 006 2004.0000875-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 032 2006.0000728-5/0

JOSE CARLOS LICHTNOW 009 2005.0000070-0/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 044 2006.0001037-3/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 059 2006.0001102-1/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 060 2006.0001119-5/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 063 2006.0001125-9/0

JOSE GERALDO CANDIDO 013 2005.0000349-3/0

JOSE RENACIR MARCONDES 045 2006.0001038-5/0

JOSE RENACIR MARCONDES 046 2006.0001039-7/0

JOSIANE BORGES 007 2004.0001036-0/0

JOSIANE BORGES 017 2005.0001040-6/0

JOSIANE BORGES 026 2006.0000496-8/0

JOSIANE BORGES 027 2006.0000531-3/0

JOSIANE BORGES 028 2006.0000532-5/0

JOSIANE BORGES 029 2006.0000589-2/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 018 2005.0001291-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 020 2006.0000065-3/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 020 2006.0000065-3/0

KEYLA MONQUERO 034 2006.0000823-6/0

LEANDRO DE QUADROS 004 2004.0000071-6/0

LEANDRO ROHR NESELLO 021 2006.0000143-8/0

LEONARDO DELLA COSTA 035 2006.0000853-9/0

LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 002 2003.0000038-0/0

LUCIA MENDES FERREIRA 011 2005.0000258-2/0

LUCIA TRINDADE 007 2004.0001036-0/0

LUIS CARLOS FRANZOI 020 2006.0000065-3/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 020 2006.0000065-3/0

LUIZ FERNANDO PALMA 065 2006.0001162-7/0

MARCEL SARTURI 003 2003.0000193-6/0

MARCELO DALANHOL 062 2006.0001123-5/0

MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE 002 2003.0000038-0/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 062 2006.0001123-5/0

MICHELLY ALBERTI 017 2005.0001040-6/0

MICHELLY ALBERTI 026 2006.0000496-8/0

MICHELLY ALBERTI 027 2006.0000531-3/0

MICHELLY ALBERTI 028 2006.0000532-5/0

MICHELLY ALBERTI 029 2006.0000589-2/0

MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO 022 2006.0000182-0/0

ODILO BONETTI 025 2006.0000427-3/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 018 2005.0001291-2/0

ORIVALDO LUZETTI 031 2006.0000630-1/0

ORIVALDO LUZETTI 050 2006.0001065-2/0

ORIVALDO LUZETTI 055 2006.0001075-3/0

ORLANDO NEVES TABOZA 005 2004.0000392-0/0

RENATO AMAURI KNIELING 033 2006.0000753-9/0

RENATO PEDRO DE SOUSA 010 2005.0000215-3/0

RICARDO JOSE LUZETTI 031 2006.0000630-1/0

RICARDO JOSE LUZETTI 050 2006.0001065-2/0

RICARDO JOSE LUZETTI 055 2006.0001075-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 020 2006.0000065-3/0

RONIZE FANTIN 052 2006.0001068-8/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 016 2005.0001029-0/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 043 2006.0001026-0/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 049 2006.0001057-5/0

ROSIMEIRE FAICHEL 011 2005.0000258-2/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 029 2006.0000589-2/0

RUY FONSATTI JUNIOR 062 2006.0001123-5/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 013 2005.0000349-3/0
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Escrivã/Secretária
COMARCA DE UBIRATÃ - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 28/2006.
ALINE PASSOS BAIONI – Juíza de Direito

1. -Autos 127/2006 – DECLARATÓRIA - IVAN MENON BI-
NELLI ME move contra TIM SUL S/A – Para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 04 de maio de 2007, ás
09:00 horas. Adv. Dr. Tadeu Canola, Fabiana Maria Nunes e
Cinthia Zacarias Preisner.

2. -Autos 114/2006 – DECLARATÓRIA – JOÃO BATISTA
LUIZ FILHO move contra BRASIL TELECOM S/A – Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 25 de abril
de 2007, ás 09:00 horas. Adv. Dr.Tadeu Canola, Sandra Regina
Rodrigues e Alberto Rodrigues Alves.

3. -Autos 280/2005 – REPARAÇÃO DE DANOS – ADILSON
LUIZ FERREIRA move contra BRASIL TELECOM S/A – Jul-
go procedente o pedido da inicial, para condenar a ré, ao paga-
mento de danos morais no valor de R$4.000,00, acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês, a contar da data do evento danoso
e correção monetária pelo INPC/IBGE, a contar da data da in-
clusão indevida. Adv. Dr. Tadeu Canola, Dhebora Letícia Lo-
pes P. Maldonado e Érika Fernanda Ramos.

4. -Autos 203/2004 –EXECUÇÃO DE SENTENÇA – D MA-
TIUSSE CONSTRUÇÕES move contra ZILDA LIPAUS DA

SILVA- Aguarde-se no arquivo provisório manifestação da par-

te interessada. Adv. Dra. Elisandra de Campos Shurmann.

5. -Autos 220/2004 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – DIL-

VESMAR PEDRO AMADEI move contra VEIGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA – Aguarde-

se no arquivo provisório manifestação da parte interessada. Adv.

Dr. Emanuel Toledo de Moraes.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMAR-
CA DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ.
Juiz de Direito: JAIR ANTONIO BOTURA.
Secretária Designada: ROSEMARY LOPES FERNANDES
Relação nº 12/2006-A de publicação de intimação dos
advogados.

ADVOGADO Nº autos Nº ordem

Catanduva Serpa Sá 215/205 01

Luiz Guilherme Vanin Turchiari 215/2005 01

Valdemar Alves Fonseca 1095/2004 02

Adriano Topa 604/2004 03

Ricardo Soares Mestre Janeiro 604/2004 03

Paulo Rogério Marins Silva 1016/2004 04

Ederson Ribas Basso 703/2004 05

Alberto Rodrigues Alves 479/2006 06

Alberto Rodrigues Alves 463/2006 07

Luiz Carlos Fernandes Domingues. 789/2006 08

Valdemar Alves Fonseca 540/2003 09

1 –AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E PETRIMONIAIS n.º 215/05 – JEFERSON DOU-
GLAS GAZZI x INTEL CELULAR – MARQUES TLEFONIA
CELULAR. “Manifeste-se a parte interessada sobre sentença
de fls. 112: “ANTE O EXPOSTO, em vista da omissão existen-
te na sentença, acolho parcialmente os embargos declaratórios
opostos pela Reclamada TIM SUL TELEFONIA CELULAR
LTDA – INTEL CELULAR), a título de danos morais, solidari-
amente, ao pagamento da indenização no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês (art.406, CC,
c/c art. 161, §1º, do CTN), contados a partir do registro do
pagamento do débito em 16/07/2004. A correção monetária
deverá ser calculada a partir da data do julgamento, de acordo
com os precedentes do STJ, seja, ‘a partir da prolação do título
exeqüendo (sentença) que estabeleceu aquele valor líquido”
(resp 146861/MA). O valor ora fixado será acrescido de multa
no percentual de 10% (dez) por cento, caso não se efetue o
pagamento da quantia da condenação no prazo de 15 (quinze})
dias, contados da publicação da sentença. Publique-se. Regis-
tre-s, diligências necessárias. Nos termos do artigo 16 da Reso-
lução n.º 02/2005, ficam alertadas as partes que os presentes
autos serão eliminados decorridos 03 (três) anos do trânsito em
julgado da sentença. HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz
Leigo. (fls. 111/112).” ADV. CATANDUVA SERPA SÁ e LUIZ
GUILHERME VANIN TURCHIARI

2 –AÇÃO ORDINÁRIA DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL n.º 1095/04 – OSMAR MOREIRA DOS SAN-
TOS x FERNANDO MARTINS DE ARAÚJO
Manifeste-se o Exeqüente certidão do Sr. Oficial de Justiça.(fls.
31, verso). ADV.VALDEMAR ALVES FONCÊCA
3. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS – 604/
04 – RICARDO PEPELASCOV x CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL OURO VERDE II – “ANTE O EXPOSTO, com resolu-
ção de mérito, julga-se improcedente o pedido. Sem custas e
sem honorários, porque incabíveis nesta fase processual. Pu-
blique-se, registre-se intimem-se. Nos termos do artigo 16 da
Resolução n. º 02/2005, ficam alertadas as partes que os pre-
sentes autos serão eliminados decorridos 03 (três) anos do trân-
sito em julgado da sentença. HOMOLOGO por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida
pelo Juiz Leigo.” ADV.RICARDO SOARES MESTRE JANEI-
RO e ADRIANO TOPA.

4. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATEIRIAIS E
MORAIS – 1016/2004 – EMERSON LUIZ PEREIRA STRI-
CKER X OMNI BRASIL E CONVÊNIOS LTDA. -
“Sobre o contido de fls. 97/101, manifeste-se o exeqüente em
05 (cinco) dias.” ADV. PAULO ROGÉRIO MARINS SILVA.

5. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATEIRIAS E
MORAIS – 703/2004 – JOSÉ APARECIDO FERNANDES
BALIEIRO X JOSÉ QUERINO BORGES E CSC S/A – CRÉ-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO – “... por con-
seguinte ausente o mencionado pressuposto de admissibilidade
– a tempestividade – exigido pelo artigo 42, caput, da Lei n.º
9.099/95, deixo de receber o recurso interposto.”
ADV.EDERSON RIBAS BASSO

6. AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 479/2006 – SEBASTIA-
NA COSTA X BRASIL TELECOM – “HOMOLOGO a transa-
ção celebrada entre as partes, constante do documento de f.22,
e por conseqüência, JULGO EXTNTO O PROCESSO, com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, caput, da lei n.
9.099/95, c/c artigo 269, III, do Código de Processo Civil.”
Publique-se. Registre-se e Intimem-se. ADV.ALBERTO RO-
DRIQUES ALVES.

7. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JU-
RÍDICO COM REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 463/
2006 – ANA MARIA ANGELLUCCI KATO, TAKASHI
KATO E GILBERTO KATO X HARMONIA CLUBE DE
CAMPO – “Verificada sua regularidade, HOMOLOGO a
transação celebrada entre as partes, constante do documento
de f.46/48, com resolução do mérito da causa (CPC, art.
269, inciso III, e por conseqüência, JULGO EXTNTO O
PROCESSO, com julgamento do mérito, nos termos do ar-
tigo 51, caput, da lei n.9.099/95, c/c artigo 269, III, do
Código de Processo Civil.” Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se. ADV.ALBERTO RODRIQUES ALVES.

8.RECLAMAÇÃO-789/2006 - LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES X VALDEMAR ALVES
FONCECA,INÊSKINAK. “ Sobre o contido na petição de f.
65/66, manifeste-se o autor em 10(dez) dias.” ADV.Luiz Car-
los Fernandes Domingues.

9.RECLAMAÇÃO 540/2003 - VALDECIR NOGUEIRA DOS
SANTOS X JOSÉ ROCATTO, YOLANDA GALVANI ROCAT-
TO. “ Intimar o autor a se manifestar no prazo de 10(dez) dias,
sobre o contido nos documentos de f. 104. “ADV. Valdemar
Alves Fonseca.a

Ubiratã

Umuarama
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 31ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO -
ORDINÁRIA – ANO 2006

Realizada no dia 18 (dezoito) quarta-feira, do mês de outubro
do ano dois mil e seis, presentes os Senhores Conselheiros
MILTON RIQUELME DE MACEDO, JOSÉ KUMIO KUBO-
TA, WANDERLEY BATISTA DA SILVA, SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES, LINEU WALTER KIRCHNER,
SÉRGIO LUIZ KUKINA, BRUNO SÉRGIO GALATTI, AL-
BERTO ELOY ALVES e MOACIR GONÇALVES NOGUEI-
RA NETO. Foram abertos os trabalhos às 14h05min (quatorze
horas e cinco minutos) sob a presidência da Senhora Conse-
lheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. A ata da 30ª
sessão foi aprovada, com emendas. INFORMAÇÕES. O Con-
selho Superior do Ministério Público, diante do conteúdo da
Resolução nº 13/2006 do Conselho Nacional do Ministério
Público, por unanimidade, deliberou pela abertura de Pro-
tocolo para discussão e regulamentação, no âmbito estadu-
al, da matéria relativa ao Procedimento Investigatório Cri-
minal. O Senhor Presidente MILTON RIQUELME DE MA-
CEDO informou que esteve em Brasília participando do lança-
mento do Projeto Diagnóstico dos Ministérios Públicos Esta-
duais, esclarecendo que o trabalho é muito interessante em que
foram reveladas várias faces dos Ministérios Públicos do país.
EXPEDIENTE. 1) Protocolo nº 14272/06: Ofício nº 177/06,
oriundo da Associação Paranaense do Ministério Público, subs-
crito pela Senhora Promotora de Justiça Substituta em Segun-
do Grau e Presidente Maria Tereza Uille Gomes, solicitando
agendamento de data para que a subscritora, em nome da Asso-
ciação, possa expor em sessão deste Conselho, o quadro com-
parativo entre o número de membros do Ministério Público e
do Poder Judiciário, com vistas a discussão de parâmetros para
o planejamento de movimentação na carreira. O Conselho Su-
perior do Ministério Público, por unanimidade, deferiu o pedi-
do, designando a próxima sessão, que se realizará no próximo
dia 25, para tal fim. JULGAMENTOS. Protocolo nº 13987/
06. Interessados: Promotores de Justiça da comarca de entrân-
cia final. Objeto: REMOÇÃO por OPÇÃO ao cargo de Promo-
tor de Justiça da 10ª Vara de Criminal do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de CURITIBA, observado o
direito de opção - Edital CSMP nº 54/06 – Ato 175/06. Relator:
Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº
1505/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Pro-
motor de Justiça da 10ª Vara Criminal do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de CURITIBA, aferiu que são
requerentes à remoção por opção, os Senhores Promotores de
Justiça, Doutores: 01. HENRIQUE CESAR ALVES CLETO
(138) - 10/7/2000, Curitiba - Seção Judiciária; 02. HIRMÍNIA
DORIGAN DE MATOS DINIZ (132) - 22/12/2000, Curitiba -
Seção Judiciária; 03. WILSON JOSÉ GALHEIRA (127) - 19/
2/2001, Curitiba - 8ª Seção Judiciária; 04. TEREZINHA RE-
SENDE CARULA (153) - 27/5/2002, Curitiba - Seção Judiciá-
ria; 05. MÁRCIA SHIZUE NAKAJO PEREIRA (240) - 5/8/
2005, Curitiba - 1ª Seção Judiciária; 06. FLÁVIA REGINA
LEMOS (241) - 2/9/2005, Curitiba - Piraquara - 1ª Promotoria;
07. MARCELO BRISO MACHADO (225) - 2/12/2005, Curi-
tiba - Almirante Tamandaré - 2ª Promotoria; 08. SIMONE
MARIA TAVARNARO PEREIRA (234) - 27/3/2006, Curitiba -
Pinhais - 1ª Promotoria. O Senhor Conselheiro Relator indicou
o Doutor HENRIQUE CESAR ALVES CLETO, no que foi
acompanhado pelos demais Conselheiros. Assim, por unanimi-
dade, foi escolhido à remoção o Doutor HENRIQUE CESAR
ALVES CLETO, nos termos do § 5º, do art. 115, da supradita
Lei Complementar. O cargo decorrente deverá novamente ser
provido por opção. O Senhor Conselheiro ALBERTO ELOY
ALVES se absteve de votar. A Senhora Presidente passou a pre-
sidência ao Senhor Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
Protocolo nº 15475/06. Interessados: Promotores de Justiça da
comarca de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO pelo
critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de 4º Promotor de Justiça
da comarca de entrância intermediária de APUCARANA, ob-
servado o direito de opção - Edital CSMP n.º 55/06. Relator:
Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESOLU-
ÇÃO Nº 1506/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do car-
go de 4º Promotor de Justiça da comarca de entrância interme-
diária de APUCARANA, por REMOÇÃO pelo critério de AN-
TIGÜIDADE, em que são requerentes os Senhores Promotores
de Justiça, Doutores: 01. EDUARDO AUGUSTO CABRINI
(45), Astorga; 02. EDMÁRCIO REAL (55), Loanda; 03. SU-
SANA MARIA MALUF (65), Assaí - 2ª Promotoria; 04. CAR-
LA CRISTINA CASTNER MARTINS (79), Telêmaco Borba -
2ª Promotoria; 05. SÉRGIO RICARDO CEZARO MACHA-
DO (80), Campo Mourão - 5ª Promotoria; 06. ÉLCIO SARTO-
RI (87), Assis Chateaubriand - 2ª Promotoria. O Senhor Conse-
lheiro Relator indicou o Doutor EDUARDO AUGUSTO CA-
BRINI, único requerente, nos termos do “caput”, do art. 110,
da supradita Lei Complementar, no que foi acompanhado pelos
demais Conselheiros. O cargo de Promotor de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de Astorga, deverá ser provi-
do por remoção pelo critério de merecimento ou promoção pelo
critério de merecimento, tendo em vista que do último Edital
(nº 55/06), constou remoção por antigüidade, com manutenção
da promoção pelo critério de merecimento, a fim de que se
cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 15476/06. In-
teressados: Promotores de Justiça da comarca de entrância ini-
cial. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO ao
cargo de Promotor de Justiça da comarca de entrância inicial
de CURIÚVA - Edital CSMP nº 56/06. Relatora: Conselheira
SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº

1507/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Es-
tadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Promo-
tor de Justiça da comarca de entrância inicial de CURIÚVA,
por REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, aferiu que
são requerentes as Senhoras Promotoras de Justiça, Doutoras:
(4º QUINTO) 01. SÍLVIA LEME CORRÊA (58), Paranacity -
Promotoria Local (desistente); (5º QUINTO) 02. ROSANA
MIKRUT (75), Ortigueira - Promotoria Local. A Conselheira
Relatora indicou a Senhora Promotora de Justiça Doutora RO-
SANA MIKRUT, no que foi acompanhada pelos demais Con-
selheiros. Assim, por unanimidade foi escolhida à remoção a
Doutora ROSANA MIKRUT, nos termos do “caput”, do art.
102, da supramencionada Lei Complementar. O cargo decor-
rente – Promotor de Justiça da comarca de entrância inicial de
Ortigueira - deverá ser aberto por remoção pelo critério de an-
tigüidade ou promoção por merecimento, tendo em vista que
do último Edital (nº 56/06) constou remoção por merecimento,
com manutenção da promoção pelo critério de merecimento, a
fim de que se cumpra o princípio da alternância. A Senhora
Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES reassu-
miu a presidência. Protocolo nº 15477/06. Interessados: Pro-
motores de Justiça da comarca de entrância final. Objeto: RE-
MOÇÃO por OPÇÃO e REMOÇÃO pelo critério de ANTI-
GÜIDADE ao cargo de 8º Promotor de Justiça da comarca de
entrância final de PONTA GROSSA - Edital CSMP nº 57/06.
Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESO-
LUÇÃO Nº 1508/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do car-
go de 8º Promotor de Justiça da comarca de entrância final de
PONTA GROSSA, por unanimidade indicou à remoção por
opção, a Doutora MARILÚ SCHNAIDER PARANÁ DE SOU-
SA, 12ª Promotora de Justiça (23ª Seção Judiciária) da mesma
comarca, única requerente, nos termos do § 5º, do art. 115, da
supradita Lei Complementar. Em seguida, o Conselho, com
fundamento no inciso III, do art. 32, da Lei Complementar Es-
tadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de 12º
Promotor de Justiça (23ª Seção Judiciária) da comarca de en-
trância final de PONTA GROSSA por REMOÇÃO pelo crité-
rio de ANTIGÜIDADE, aferiu que é requerente a Senhora Pro-
motora de Justiça, Doutora: 01. DORENIDES GUERRA PI-
RES (244), Guarapuava - 6ª Promotoria. O Senhor Relator in-
dicou a Doutora DORENIDES GUERRA PIRES, mais antiga
dentre os requerentes, no que foi acompanhado pelos demais
Conselheiros. Assim foi indicada à remoção por antigüidade a
Doutora DORENIDES GUERRA PIRES, nos termos do art.
110, “caput”, da supradita Lei Complementar. O cargo decor-
rente – 6º Promotor de Justiça da Comarca de entrância final
de Guarapuava - deverá ser provido por remoção pelo critério
de merecimento ou promoção pelo critério de antigüidade, ten-
do em vista que do último Edital (nº 57/06), constou remoção
por antigüidade, com manutenção da promoção por antigüida-
de, observado o direito de opção, a fim de que se cumpra o
princípio da alternância. A Senhora Presidente passou a presi-
dência ao Senhor Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
Protocolo nº 4363/06. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de GRANDES RIOS. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento s/nº. Relatora: Conselheira
SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº
1509/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 30/32, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
s/nº, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de Gran-
des Rios, instaurados a partir da desaprovação das contas refe-
rente ao convênio celebrado entre o Instituto de Assistência
aos Municípios do Estado do Paraná – Famepar e o Município
de Grandes Rios (gestão 1993/1996). O Conselho Superior do
Ministério Público deliberou, ainda, pela remessa de cópia in-
tegral dos autos ao Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público para que adote
as providências legais cabíveis no sentido de proporcionar acom-
panhamento da execução no âmbito estadual. A Senhora Con-
selheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES solicitou
inclusão em pauta para julgamento do protocolado nº 9339/06,
o que foi acolhido à unanimidade.Protocolo nº 9338/06. Inte-
ressada: Prefeitura Municipal de Porecatu. Objeto: Solicitação
de suprimento de assinatura de Membro do Ministério Público
do Estado do Paraná. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1510/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, por unanimi-
dade, deliberou no sentido de devolver o conhecimento à Pro-
curadoria-Geral de Justiça, sugerindo que arquive, eis que o
objeto do Termo de Ajustamento aditivo é completamente di-
verso do Termo de Ajustamento que se pretende aditar. Delibe-
rou, ainda que, diante da notícia da falta de cumprimento do
Termo de Ajustamento descrito no protocolado nº 9338/06, se
oficie ao Promotor de Justiça local para que informe quais as
providências adotadas em relação ao fato, eis que o Ministério
Público participou do referido Termo de Ajustamento como
órgão interveniente. Protocolo nº 9571/06. Interessada: 20ª
Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 004/2005. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1511/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 47/49, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 004/2005, oriundos da 20ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Londrina, instaurados a fim de apurar poluição
sonora emanada do estabelecimento oficina mecânica, situada
na Rua Serra de Santana, 170, Jardim Messiânico. Protocolo
nº 9578/06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca
de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Au-
tos de Procedimento Administrativo nº 011/2005. Relatora:
Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESO-
LUÇÃO Nº 1512/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o

Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, deixou de conhecer da promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Administrativo nº 011/2005, por se
tratar de direito individual disponível, bem como tomou ciên-
cia e deliberou pela sua restituição à origem. Protocolo nº 9591/
06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de LON-
DRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 008/2005. Relatora: Conselheira
SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº
1513/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 37/41, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo nº 008/2005, oriundos da 20ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Londrina, instaurados a fim de interce-
der em favor da criança R.S.P., portador de paralisia cerebral,
objetivando o fornecimento de cadeira de rodas, modelo Star
Baby, pelo Sistema Único de Saúde. Protocolo nº 9598/06.
Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de UNIÃO
DA VITÓRIA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 17/2005. Relato-
ra: Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES.
RESOLUÇÃO Nº 1514/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 123/128, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 17/2005,
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de União da
Vitória, instaurados a fim interceder em favor da paciente
C.G.B., objetivando tratamento médico fora de domicílio (Por-
to Alegre) pelo Sistema Único de Saúde. Protocolo nº 11491/
06. Interessado: Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça de Defesa do Consumidor. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 001/2005. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1515/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 121/125, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 001/2005, oriundos do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor, instaurados a fim de averiguar as condições de regulari-
dade quanto à segurança, higiene e legalidade no funcionamento
da casa escolar Pirâmide Centro de Ensino S/C Ltda. – Sigma
Cursos, situada na Rua Dr. Muricy, 270, nesta Capital. Proto-
colo nº 11513/06. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de CASTRO. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 01/2003. Relatora:
Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESO-
LUÇÃO Nº 1516/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 450/
453, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 01/2003, oriundos da 2ª Promoto-
rias de Justiça da Comarca de Castro, instaurados a fim de apu-
rar supostas irregularidades na eleição do Conselho Tutelar de
Castro, no ano de 2002, bem como na aquisição do imóvel pelo
Município de Castro, destinado ao Programa de Erradicação
do Trabalho Infantil – PETI. Protocolo nº 11517/06. Interessa-
da: 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de CASCAVEL. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Investigatório Ministerial nº 77/2000-A. Relatora: Conselheira
SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº
1517/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 254/260, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Investigatório Ministerial nº 77/2000-A, oriundos da 9ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel, instaurados a
fim de apurar possível poluição sonora e ambiental, produzida
pelas atividades da empresa Cargil e anteriormente pelas ativi-
dades da empresa Sementes Padrão Ltda., com localização de
mesmo endereço, sito a Rua Eng. Teodoro Sampaio, s/nº. A
Senhora Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES
reassumiu a presidência dos trabalhos. Protocolo nº 20195/05.
Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de UNIÃO
DA VITÓRIA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 72/2004. Relator: Conse-
lheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1518/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 172/176, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Administrativo nº 72/2004, oriundos da 1ª Promotoria
de Justiça da Comarca de União da Vitória, instaurado a fim de
apurar possível irregularidade pelo funcionamento da Coope-
rativa Central Agropecuária Sudoeste, localizada no Bairro Ouro
Verde, sem a devida licença do órgão ambiental. Protocolo nº
4263/06. Interessada: 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de
PONTA GROSSA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 75/2000.
Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESO-
LUÇÃO Nº 1519/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 1524/
1531 e o pronunciamento do Centro de Apoio Operacional das

Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público de
fls. 1537/1540, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 75/2000,
oriundos da 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta
Grossa, instaurados a fim de apurar eventuais irregularidades
em pagamento de gratificação por tempo integral e dedicação
exclusiva a servidores da UEPG – Universidade Estadual de
Ponta Grossa. Protocolo nº 9766/06. Interessado: Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do
Consumidor. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 229/2002. Relator:
Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº
1520/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 109/113, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 229/2002, oriundos do Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa
do Consumidor, instaurados a fim de averiguar as condições de
segurança, higiene e legalidade no funcionamento do estabele-
cimento comercial Armando Ruy & Cia Ltda.(posto de com-
bustíveis), situado na Av. Iguaçu, 1233, nesta Capital. Protoco-
lo nº 9769/06. Interessado: Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 361/2005. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1521/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 48/52, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 361/2005, oriundos do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, instaura-
dos a fim de averiguar as condições de regularidade quanto à
segurança, higiene e legalidade no funcionamento do estabele-
cimento comercial Comércio de Combustíveis Presidente Ltda.,
situado na Rua João Alencar Guimarães, 219, nesta Capital.
Protocolo nº 9786/06. Interessado: Centro de Apoio Operacio-
nal das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Pú-
blico. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 04/2005. Relator: Conse-
lheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1522/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 564/566, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 04/2005, oriundos do Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao Pa-
trimônio Público, instaurados a fim de apurar possível irregu-
laridade na realização de despesas sem prévio empenho pelo
Poder Executivo do Município de Tapejara no ano de 2000.
Protocolo nº 9800/06. Interessado: Centro de Apoio Operacio-
nal das Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 310/2005. Relator: Conselheiro
LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1523/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 14/16, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 310/2005, oriundos do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor, instaurados a fim de averiguar as condições de regulari-
dade quanto á segurança, higiene e legalidade no funcionamento
do estabelecimento Centro de Educação Infantil Estação Feli-
cidade Ltda., situado na Rua Roberto Cichon, 569, nesta Capi-
tal. Protocolo nº 11055/06. Interessada: 5ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de UMUARAMA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento nº 054/2006. Relator:
Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº
1524/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 20, homolo-
gou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
nº 054/2006, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Umuarama, instaurados a fim de interceder em favor da Sra.
S.M.N., domiciliada no Conjunto Ouro Branco, com. o objeti-
vo de ser submetida ao exame de eletroneuromiografia pelo
Sistema Único de Saúde. Protocolo nº 11058/06. Interessada:
9ª Promotoria de Justiça da Comarca de CASCAVEL. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Ministerial nº 23/2001. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1525/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 113/116, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório
Ministerial nº 23/2001, oriundos da 9ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Cascavel, instaurados a fim de apurar as circuns-
tâncias em que a Sanepar – Companhia de Saneamento do Pa-
raná causou poluição hídrica no Lago Municipal da cidade de
Cascavel, na data de 24/10/2001, com vazamento de esgoto.
Protocolo nº 11135/06. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de CIDADE GAÚCHA. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 15/2000.
Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESO-
LUÇÃO Nº 1526/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 51/
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52, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 15/2000, oriundos da Promotoria
de Justiça da Comarca de Cidade Gaúcha, instaurados a fim de
verificar a implementação de homepage na internet, por parte
dos municípios de Cidade Gaúcha, Rondon, Tapira, Nova Olím-
pia e Guaporema, conforme Lei Federal nº 9.755/98. Protoco-
lo nº 11497/06. Interessado: Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 297/2005. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1527/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 53/39, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 297/2005, oriundos do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, instaura-
dos a fim de averiguar as condições de regularidade quanto à
segurança, higiene e legalidade no funcionamento do estabele-
cimento comercial Auto Posto Ágata, situado na Rua Izaac Fer-
reira da Cruz, 4.066, nesta Capital. Protocolo nº 11523/06. In-
teressado: Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Justiça de Defesa do Consumidor. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 027/2005. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCH-
NER. RESOLUÇÃO Nº 1528/06: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 375/381, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 027/
2005, oriundos do Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça de Defesa do Consumidor, instaurados a fim de
averiguar as condições de regularidade quanto à segurança, hi-
giene e legalidade no funcionamento do estabelecimento co-
mercial Raia & Cia Ltda. (Drogaria Raia), situada na Rua Ma-
rechal Deodoro, 393, nesta Capital. Protocolo nº 9539/06. In-
teressada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de UNIÃO DA
VITÓRIA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimentos Administrativos nºs. 70/2002 e 53/2003. Rela-
tor: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLU-
ÇÃO Nº 1529/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 44/
48, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimentos Administrativos nºs. 70/2002 e 53/2003, oriundos
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de União da Vitória,
instaurados a fim de apurar infração pelo funcionamento de
empresa (serraria), situada no Município de General Carneiro,
sem a devida autorização do órgão ambiental, perpetrada por
Darci Gonçalves. Protocolo nº 9557/06. Interessada: 20ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 017/2006. Relator: Conselheiro LINEU WALTER
KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1530/06: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 26/28, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Administrativo nº 017/2006,
oriundos da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de Londri-
na, instaurados a fim de apurar infração ambiental pelo impe-
dimento da regeneração da vegetação em área de preservação
permanente, situada às margens do Rio Gabriel da Cunha, per-
petrada por Anísio Favoretto. Protocolo nº 9570/06. Interessa-
da: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRINA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 77/2002. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1531/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 43/46, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 77/
2002, oriundos da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Londrina, instaurados a fim de apurar possível irregularidade
no plantio de soja em área não possuidora de condições técni-
cas de plantio e de conservação, em terreno situado na entrada
da localidade de Heimtal. Protocolo nº 9577/06. Interessada:
20ª Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRINA. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Administrativo nº 016/2004. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1532/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 10/11, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 016/
2004, oriundos da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Londrina, instaurados a fim de interceder em favor do portador
de deficiência de nome L.A.S., objetivando o fornecimento de
transporte especial até a Associação Flávia Cristina. Protocolo
nº 9550/06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca
de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Au-
tos de Procedimento Administrativo nº 009/2004. Relator: Con-
selheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº
1533/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 14/16, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo nº 009/2004, oriundos da 20ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Londrina, instaurados a fim de apurar
notícia de maus tratos à portadora de deficiência A.A.da S., por

parte de seus tutores, domiciliados na Chácara Condomínio das
Águas Claras, no Jardim Cafezal. Protocolo nº 9596/06. Inte-
ressada: Promotoria de Justiça da Comarca de SANTA ISA-
BEL DO IVAÍ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 11/2006. Rela-
tor: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLU-
ÇÃO Nº 1534/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 71/
77, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 11/2006, oriundos da
Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, ins-
taurados a fim de apurar possíveis irregularidades na doação de
terrenos pelo Município de Santa Isabel do Ivaí (gestão 2001/
2004), situados no Distrito de São José do Ivai, sem a devida
observância das formalidades legais. Protocolo nº 11063/06.
Interessada: 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de FOZ DO
IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo Ministerial nº 263/2003. Relator:
Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº
1535/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 1093/1096,
homologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Administrativo Ministerial nº 263/2003, oriundos da 6ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaura-
dos a fim de apurar eventual dano ao patrimônio público em
decorrência de possível formalização de parceria entre o Muni-
cípio de Santa Terezinha de Itaipu e a entidade panamenha in-
titulada Panamerican Group. Protocolo nº 11492/06. Interes-
sado: Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça
de Defesa do Consumidor. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 306/
2004. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
RESOLUÇÃO Nº 1536/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 19/20, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 306/2004,
oriundos do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Justiça de Defesa do Consumidor, instaurados a fim de averi-
guar as condições de regularidade quanto à segurança, higiene
e legalidade no funcionamento do estabelecimento comercial
Áurea Krauchur, situado na Rua Isaac Ferreira da Cruz, 23,
nesta Capital. A Senhora Conselheira SAMIA SAAD GALLOT-
TI BONAVIDES passou a presidência dos trabalhos ao Senhor
Conselheiro MILTON RIQUELME DE MACEDO. O Senhor
Conselheiro Relator SÉRGIO LUIZ KUKINA solicitou inclu-
são em pauta para julgamento do Protocolo 14838/06, o que foi
acolhido à unanimidade. Protocolo nº 14838/06. Interessado:
Doutor Paulo César Vieira Tavares, 24º Promotor de Justiça da
Comarca de Londrina. Objeto: Consulta procedimental. Rela-
tor: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº
1537/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, à
unanimidade deliberou pelo apensamento dos presentes ao pro-
cedimento que será instaurado para discussão e regulamenta-
ção, no âmbito estadual, da matéria relativa ao Procedimento
Investigatório Criminal. Protocolo nº 13937/06. Interessado:
Conselho Nacional do Ministério Público. Objeto: Encaminha
decisão do Processo CNNMP nº 0.00.000.000194/2006-47
(Adequação do Assento CSMP nº 35 à Resolução CNPM nº 2/
2005), em 3ª discussão. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ
KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1538/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, à unanimidade, em 3ª discussão,
acolheu a sugestão do Conselho Nacional do Ministério Públi-
co, deliberando pela supressão do inciso IX, do Anexo I, do
Assento CSMP nº 35, de 30 de dezembro de 2002. Protocolo
nº 15731/06. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção à
Saúde do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de CURITIBA. Objeto: Comunicação de arquivamento dos autos
de Procedimento Administrativo Ministerial nº 88/06. Relator:
Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº
1539/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, à
unanimidade, tomou ciência da comunicação de arquivamento
dos autos de Procedimento Administrativo Ministerial nº 88/
06. Protocolo nº 9511/06. Interessada: 12ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de PONTA GROSSA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 13/2001. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKI-
NA. RESOLUÇÃO Nº 1540/06: Vistos, relatados e discuti-
dos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art.
21, do RICSMP, por unanimidade, converteu em diligência o
julgamento dos autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 13/2001, determinando a sua remessa ao CAO das Pro-
motorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público para
pronunciamento. Protocolo nº 9551/06. Interessada: Promoto-
ria de Justiça da Comarca de CIDADE GAÚCHA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 12/2000. Relator: Conselheiro SÉRGIO
LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1541/06: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 36/38, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
12/2000, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de
Cidade Gaúcha, instaurados a fim de apurar possíveis irregula-
ridades nas ausências constantes dos Vereadores M.R.P. e E.F.
nas sessões da Câmara de Nova Olímpia, supostamente justifi-
cadas com atestados médicos irregulares, bem como eventual
cobrança ilegal de contribuição compulsória sobre o salário dos
funcionários da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia. Proto-
colo nº 9556/06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 43/1995-A. Relator:
Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº

1542/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 151/155, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Administrativo nº 43/1995-A, oriundos da 20ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Londrina, instaurados a fim de
apurar infração ambiental pela poluição de mananciais pelas
empresas Granja Paraíso (Ribeirão Lindóia) e Indústria de Con-
fecções Confiança (Ribeirão Cambezinho). Protocolo nº 9568/
06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de LON-
DRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 20/2005. Relator: Conselheiro
SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1543/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 07/09, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 20/
2005, oriundos da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Londrina, instaurados a fim de apurar poluição sonora emana-
da do imóvel situado na Rua Nelson Eggas, 128, no Bairro Vale
do Reno. Protocolo nº 9576/06. Interessada: 20ª Promotoria de
Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 019/
2005. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESO-
LUÇÃO Nº 1544/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 07/
09, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 019/2005, oriundos da 20ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Londrina, instaurados a fim
de interceder em favor da portadora de deficiência I.S.W., resi-
dente no Jardim Nova Olímpia, objetivando o fornecimento de
transporte especial pela Companhia Municipal de Trânsito e
Urbanização. Protocolo nº 9589/06. Interessada: 20ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 001/2005. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA.
RESOLUÇÃO Nº 1545/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 16/18, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Administrativo nº 001/2005, oriundos
da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, instau-
rados a fim de apurar a falta de transporte especial ao portador
de deficiência P.H.de S.F., pela Companhia Municipal de Trân-
sito e Urbanização – CMTU. Protocolo nº 11493/06. Interes-
sado: Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça
de Defesa do Consumidor. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 149/
2003. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESO-
LUÇÃO Nº 1546/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 11/
13, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 149/2003, oriundos do
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de
Defesa do Consumidor, instaurados a fim de averiguar as con-
dições de regularidade quanto à segurança, higiene e legalida-
de no funcionamento do estabelecimento comercial Petrovalle
Comércio de Derivados de Petróleo Ltda., situado na Av. Ma-
rechal Floriano Peixoto, 2915, nesta Capital. Protocolo nº
11510/06. Interessada: 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de
FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo Ministerial nº 515/2003.
Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO
Nº 1547/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 33/
36, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 515/2003, oriundos da
6ª Promotorias de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, ins-
taurados a fim de apurar possível irregularidade relatada pelo
então Prefeito de Foz do Iguaçu (gestão 2001/2004), em entre-
vista dada no programa da Rádio Grande Jornal da Manhã, no
dia 12 de junho de 2003, sobre suposta prática de improbidade
administrativa atribuída ao então Vereador do Município de Foz
do Iguaçu, Sr. F.L.B.. Protocolo nº 16177/06. Interessada: Pro-
motoria de Justiça de Proteção à Saúde do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Co-
municação de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo Ministerial nº 151/06. Relator: Conselheiro BRUNO
SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1548/06: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, à unanimidade, tomou
ciência da comunicação de arquivamento dos autos de Proce-
dimento Administrativo Ministerial nº 151/06. Protocolo nº
18443/05. Interessada: 19ª Promotoria de Justiça da Comarca
de MARINGÁ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento nº 01/2005. Relator: Conselheiro BRUNO
SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1549/06: Vistos, rela-
tados e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”,
do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, converteu
em diligência o julgamento dos autos de Procedimento nº 01/
2005, determinando o seu retorno à origem a fim de que, con-
forme disposto no parágrafo único, do art. 36, do Código de
Defesa do Consumidor, sejam requisitados da empresa Stevia-
farma Industrial Ltda. os dados técnicos sobre a propriedade
emagrecedora do produto, bem como todo o material publicitá-
rio a ele referente. Protocolo nº 9550/06. Interessada: Promo-
toria de Justiça da Comarca de ICARAÍMA. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 02-I/1997.
Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLU-

ÇÃO Nº 1550/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 44/
47, homologou a promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 02-I/1997, oriundos da Promotoria de Justiça
da Comarca de Icaraíma, instaurados a fim de apurar possíveis
irregularidades no pagamento, pelo Município de Ivaté, de alu-
guel de uma sala comercial, situada na Rua São João, 793, para
funcionamento do posto telefônico do Distrito de Herculândia.
Protocolo nº 9565/06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça
da Comarca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 40/1999.
Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLU-
ÇÃO Nº 1551/06: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho,
com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP,
por unanimidade, converteu em diligência o julgamento dos
autos de Procedimento Administrativo nº 40/1999, determinando
o seu retorno à origem a fim de que seja verificado junto aos
reclamantes se a questão foi resolvida. Protocolo nº 9575/06.
Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de LON-
DRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 015/2006. Relator: Conselheiro
BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1552/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 10/13, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 015/2006, oriundos da 20ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Londrina, instaurados a fim de interceder em
favor do paciente G.B.do A., objetivando o fornecimento de
uma cadeira de rodas, uma cadeira para banho e fraldas. Proto-
colo nº 9588/06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 001/2004. Relator:
Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº
1553/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 41/43, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo nº 001/2004, oriundos da 20ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Londrina, instaurados a fim de interce-
der em favor do portador de deficiência A.L.T.de S., objetivan-
do o fornecimento do medicamento Aripiprazol. Protocolo nº
9594/06. Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de
FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 061/1997. Relator:
Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº
1554/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 27/28, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo nº 061/1997, oriundos da 8ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurados a fim de apurar
possíveis irregularidades sanitárias no consultório odontológi-
co do Dr. F.M.I., localizado na Rua Antônio Raposo, 406. Pro-
tocolo nº 11508/06. Interessada: 6ª Promotoria de Justiça da
Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Administrativo Ministeri-
al nº 35/2006. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALAT-
TI. RESOLUÇÃO Nº 1555/06: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 884/888, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Administrativo Ministerial nº 35/
2006, oriundos da 6ª Promotorias de Justiça da Comarca de
Foz do Iguaçu, instaurados a fim de apurar possível ato de im-
probidade administrativa, atribuído aos então diretores da ex-
tinta Codefi – Companhia de Desenvolvimento de Foz do Igua-
çu, Srs. P.L.T. (gestão 1983/1993) e A.C.. (gestão 1993/1997),
em virtude de contratação de J.A.dos S., em 08 de maio de
1990, para prestar serviços em favor da extinta companhia, sem
a devida prestação de concurso público. Protocolo nº 11530/
06. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimô-
nio Público do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 100/2005. Relator:
Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº
1556/06: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho, com fun-
damento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por
unanimidade, converteu em diligência o julgamento dos autos
de Procedimento Administrativo nº 100/2005, determinando o
seu retorno à origem a fim de que seja esclarecido se os ele-
mentos constantes dos autos fazem parte do Procedimento Ad-
ministrativo nº 76/06. O Senhor Conselheiro BRUNO SÉRGIO
GALATTI solicitou a inclusão em pauta para julgamento do
protocolado nº 7858/06, o que foi acolhido à unanimidade.
Protocolo nº 7858/06. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de SÃO MATEUS DO SUL. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 022/2004. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO
GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1557/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls., homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 022/2004,
oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de São Mateus
do Sul, instaurados visando apurar possível irregularidade na
aplicação das verbas públicas do Fundef pelo Município de São
Mateus do Sul, nos exercícios de 1998, 1999 e 2000. Protoco-
lo nº 5753/06. Interessada: 4ª Promotoria de Justiça da Comar-
ca de APUCARANA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 313313313313313

Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 11/2004.
Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLU-
ÇÃO Nº 1558/06: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho,
com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP,
por unanimidade, converteu em diligências os autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 11/2004, determinando o
seu retorno à origem, a fim que sejam realizadas as providênci-
as sugeridas pelo CAO do Patrimônio Público Cível às fls.57/
60. Protocolo nº 9548/06. Interessada: Promotoria de Justiça
da Comarca de ICARAÍMA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº 07/1998. Relator: Con-
selheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1559/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 88/93, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Inquérito Ci-
vil nº 07/1998, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca
de Icaraíma, instaurados a fim de apurar suposto desvio do
medicamento diclofenaco, no ano de 1997, da Farmácia do Posto
de Saúde do Município de Ivaté. Protocolo nº 9563/06. Inte-
ressada: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRI-
NA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 41/2005. Relator: Conselheiro AL-
BERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1560/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 16/18, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 41/
2005, oriundos da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Londrina, instaurados a fim de apurar poluição sonora emana-
da do estabelecimento Bar, localizado na Rua Otávio Cesário
Pereira esquina com a Rua Maria Vidal da Silva, no Jardim
Acapulco. Protocolo nº 9574/06. Interessada: 20ª Promotoria
de Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
004/2005. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES.
RESOLUÇÃO Nº 1561/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 35/37, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Administrativo nº 004/2005, oriundos
da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, instau-
rados a fim de interceder em favor do portador de deficiência
R.W.D., objetivando o fornecimento de transporte especial pela
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização, para realiza-
ção de seções de fisioterapia na Instituição Ilece. Protocolo nº
9587/06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de
LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 002/2005. Relator: Conse-
lheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1562/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 44/46, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 002/2005, oriundos da 20ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Londrina, instaurados a fim apurar a falta de
transporte especial à portadora de deficiência G.A.B., pela Com-
panhia Municipal de Trânsito e Urbanização, no trajeto até a
Escola Mercedes Martins Madureira. Protocolo nº 9593/06.
Interessada: 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de CASCA-
VEL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 039/2005. Relator: Conselheiro
ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1563/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 28/30, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 039/2005, oriundos da 9ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Cascavel, instaurados a fim de apurar notícia de
ausência de área de reserva legal averbada e isolada, na propri-
edade do Sr. E.P., localizada no lote rural nº 279-C, matrícula
nº 21.166, denominada Fazenda São Domingos. Protocolo nº
9595/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
CRUZEIRO DO OESTE. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Inquérito Civil nº 05/2001. Relator: Conselheiro
ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1564/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 404/406, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Inquérito Civil nº 05/
2001, instaurados pela 1ª Promotorias de Justiça da Comarca
de Cruzeiro do Oeste e oriundos do Centro de Apoio Operaci-
onal das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Pú-
blico, a fim de apurar notícia sobre possível irregularidade atri-
buída ao então Prefeito Municipal de Tapejara, pelo pagamen-
to de débito trabalhista, na data de 22 de abril de 1997, em
desobediência à ordem cronológica dos precatórios. Protocolo
nº 9600/06. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca
de PALOTINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 01/2006. Relator: Conse-
lheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1565/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 28/29, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 01/2006, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Palotina, instaurados a fim de apurar possível irre-
gularidade na aplicação de agrotóxicos com atomizador, em
área urbana situada no Bairro Osvaldo Cruz, perpetrada por

Irio José Meinerz. O Senhor Conselheiro MOACIR GONÇAL-
VES NOGUEIRA NETO solicitou a inclusão em pauta para
julgamento dos protocolados nºs 18369/05 e 14040/06, o que
foi acolhido à unanimidade. Protocolo nº 18369/05. Interessa-
dos: Conselho Superior do Ministério Público do Estado do
Paraná. Objeto: Concurso para Ingresso na Carreira do Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Relator: Conselheiro MOA-
CIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO. RESOLUÇÃO Nº
1566/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
por unanimidade, acolheu a proposta do Excelentíssimo Se-
nhor Relator, no sentido de se revogar a Resolução CSMP nº
2022/05, designando a próxima sessão para apresentação da
proposta do Regulamento do Concurso para Ingresso na Car-
reira do Ministério Público do Estado do Paraná, deliberou,
ainda, pelo desapensamento dos expedientes anexos ao presen-
te protocolado, com a respectiva distribuição por prevenção ao
Senhor Conselheiro Moacir Gonçalves Nogueira Neto. Proto-
colo nº 14040/05. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de FRANCISCO BELTRÃO. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 04/2002. Relator:
Conselheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO.
RESOLUÇÃO Nº 1567/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por maioria, rejeitou a promoção de arquivamento
dos autos de Inquérito Civil nº 04/2002, deliberando pela sua
remessa ao Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, para
designação de Promotor de Justiça para buscar o ressarcimento
acionando todos aqueles que participaram do ato considerado
ilegal. Foram votos vencidos os Senhores Conselheiros Relator
MOACIR GONÇALVE NOGUEIRA NETO e MILTON RI-
QUELME DE MACEDO. Protocolo nº 9541/06. Interessada:
Promotoria de Justiça da Comarca de ICARAÍMA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 02-D/
1997. Relator: Conselheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEI-
RA NETO. RESOLUÇÃO Nº 1568/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do
art. 21, do RICSMP, por unanimidade, converteu em diligência
o julgamento dos autos de Inquérito Civil nº 02-D/1997, deter-
minando a sua remessa ao CAO das Promotorias de Justiça de
Proteção ao Patrimônio Público para pronunciamento. Proto-
colo nº 9562/06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 30/2005.Relator:
Conselheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO.
RESOLUÇÃO Nº 1569/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 15/17, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Administrativo nº 30/2005, oriundos da
20ª Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, instaura-
dos a fim de apurar poluição sonora emanada da empresa Con-
fepar, localizada na Avenida Arthur Thomaz, 2389. Protocolo
nº 9573/06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca
de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Au-
tos de Procedimento Administrativo nº 003/2006. Relator: Con-
selheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO. RESO-
LUÇÃO Nº 1570/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 11/
14, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 003/2006, oriundos da 20ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Londrina, instaurados a fim
de interceder em favor do portador de deficiência D.N.C., ob-
jetivando o fornecimento de transporte especial pela Compa-
nhia Municipal de Trânsito e Urbanização, para realização de
seções de hemodiálise no Hospital Universitário de Londrina.
Protocolo nº 9581/06. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça
da Comarca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 12/2005.
Relator: Conselheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA
NETO. RESOLUÇÃO Nº 1571/06: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 23/24, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Administrativo nº 12/2005, oriun-
dos da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, ins-
taurados a fim de interceder em favor da portadora de deficiên-
cia K.K.A.B., residente na Av. Jamil Scaf, 215, objetivando a
disponibilização de transporte especial pela Companhia Muni-
cipal de Trânsito e Urbanização, para continuidade de trata-
mento junto à APAE. Protocolo nº 9585/06. Interessada: 20ª
Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 002/2006. Relator: Conselheiro MOACIR GON-
ÇALVES NOGUEIRA NETO. RESOLUÇÃO Nº 1572/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 10/12, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 002/2006, oriundos da 20ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Londrina, instaurados a fim de apurar recusa no
fornecimento pela Companhia Municipal de Trânsito e Urbani-
zação, de passes livres no transporte coletivo urbano, à porta-
dora de deficiência L.A.P.. Protocolo nº 9601/06. Interessado:
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de
Proteção à Saúde e Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 036/2002-A. Relator: Conselheiro MOACIR GON-
ÇALVES NOGUEIRA NETO. RESOLUÇÃO Nº 1573/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 160/166, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 036/2002-A, instaurados pelo Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção à Saúde e
oriundos do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, a fim de apurar pos-
síveis irregularidades no termo de cooperação firmando em abril
de 2000, entre a SESA – Secretaria de Estado da Saúde e a
Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Curitiba e também
pela eventual falta de medicamentos na Farmácia Curitibana.
Protocolo nº 9603/06. Interessada: 12ª Promotoria de Justiça
da Comarca de PONTA GROSSA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 025/2004. Relator:
Conselheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO.
RESOLUÇÃO Nº 1574/06: Vistos, relatados e discutidos, o
Conselho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21,
do RICSMP, por unanimidade, converteu em diligência o jul-
gamento dos autos de Inquérito Civil nº 025/2004, determinan-
do a sua remessa ao CAO das Promotorias de Justiça de Prote-
ção ao Patrimônio Público para pronunciamento. Protocolo nº
11520/06. Interessado Centro de Apoio Operacional das Pro-
motorias de Justiça de Defesa do Consumidor. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 331/2005. Relator: Conselheiro MOACIR
GONÇALVES NOGUEIRA NETO. RESOLUÇÃO Nº 1575/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 53/59, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 331/2005, oriundos do Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do
Consumidor, instaurados a fim de averiguar as condições de
regularidade quanto à segurança, higiene e legalidade no fun-
cionamento do estabelecimento comercial Auto Posto Nori
Ltda., situado na Rua Raposo Tavares, 1630, nesta Capital.
ASSUNTOS GERAIS. O Senhor Conselheiro MOACIR GON-
ÇALVES NOGUEIRA NETO apresentou ao Conselho Superi-
or do Ministério Público proposta escrita no sentido de que se
suprima o § 1º, do art. 21 do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público. O Conselho Superior delibe-
rou, por unanimidade, pela instauração de procedimento para
estudo e ulterior decisão. Foram retirados de mesa os Protoco-
los de nºs 9540/06, 9560/06, 9572/06, 9579/06, 9592/06, 9599/
06, 11494/06, 11514/06 e 16293/06. ENCERRAMENTO. O
Senhor Conselheiro Presidente encerrou a Sessão às 18h20min
(dezoito horas e vinte minutos). Para constar, eu, Marília Viei-
ra Frederico, Promotora de Justiça, Secretária, lavrei a presen-
te ata, que assino com o Senhor Conselheiro Presidente.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILTON RIQUELME
DE MACEDO, CONSELHEIRO PRESIDENTE

PROCURADORA DE JUSTIÇA SAMIA SAAD GALLOTTI
BONAVIDES, CONSELHEIRA PRESIDENTE EM EXERCÍ-
CIO

PROCURADOR DE JUSTIÇA LINEU WALTER KIRCHNER,
CONSELHEIRO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PROMOTORA DE JUSTIÇA MARÍLIA VIEIRA FREDERI-
CO, SECRETÁRIA.

ATA DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO -
ORDINÁRIA – ANO 2006

Realizada no dia 25 (vinte e cinco) quarta-feira, do mês de ou-
tubro do ano dois mil e seis, presentes os Senhores Conselhei-
ros MILTON RIQUELME DE MACEDO, WANDERLEY BA-
TISTA DA SILVA, SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS,
SÉRGIO LUIZ KUKINA, ALBERTO ELOY ALVES, MOA-
CIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO e VALMOR ANTO-
NIO PADILHA. Ausentes justificadamente os Senhores Con-
selheiros ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR, LINEU
WALTER KIRCHNER e BRUNO SÉRGIO GALATTI. Foram
abertos os trabalhos às 14h10min (quatorze horas e dez minu-
tos) sob a presidência do Senhor Conselheiro MILTON RI-
QUELME DE MACEDO. A ata da 31ª sessão foi aprovada,
sem emendas. INFORMAÇÕES. O Senhor Presidente regis-
trou a presença dos Senhores Conselheiros SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS, que retornou de férias, VALMOR
ANTONIO PADILHA convocado e da Senhora Presidente da
Associação Paranaense do Ministério Público, Doutora Maria
Tereza Uille Gomes, cumprimentando-os. O Senhor Presidente
levou ao conhecimento dos eminentes Conselheiros que no úl-
timo dia 24 realizou-se reunião entre a Procuradoria-Geral de
Justiça, a Comissão de Acompanhamento e Execução Orçamen-
tária e a Associação Paranaense do Ministério Público, na qual
se chegou a conclusão que haverá dificuldade no pagamento de
todas as verbas devidas, também em razão de uma queda de
arrecadação. No entanto, estão sendo envidados esforços no
sentido de equacionar o problema. Há buscas também de inici-
ativa própria, tanto da Comissão, da Procuradoria-Geral de Jus-
tiça e da Associação supramencionada. Concedida a palavra à
Doutora MARIA TEREZA UILLE GOMES, esclareceu que
estão sendo envidados esforços conjuntos e isolados para o fim
de ser buscar a solução mais adequada para a questão orçamen-
tária. Há, em tese, várias alternativas a serem focadas, uma re-
ferentemente ao repasse de verba pela Lei Kandir; outra, relati-
va à títulos de Alagoas; e uma terceira no que se refere as ver-
bas da Itaipu, com previsão de repasse para a semana que vem.
A Doutora MARIA TEREZA UILLE GOMES ponderou, ain-
da, que o Ministério Público necessita, além do dinheiro pro-
priamente dito, que seja feito o repasse de gráfico orçamentá-
rio, o que depende de Decreto do Senhor Governador. Argu-
mentou, ainda, que os esforços conjuntos ou isolados, buscam
o fim comum no sentido de se resolver o problema. A Doutora
MARIA TEREZA UILLE GOMES prosseguiu expondo a ques-
tão referente à movimentação na carreira do Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Esclareceu que não veio até aqui para
exigir o provimento dos cargos, mas sim para abrir uma discus-
são do assunto, com o fim de se chegar a conclusão do que é

razoável, do que é mínimo. Relatou que está pensando em rea-
lizar um encontro temático para se discutir a matéria, mostran-
do a realidade financeira e as necessidades de cada local. Pen-
sa ser interessante se fazer uma pesquisa de intenção para diag-
nóstico do problema e, na seqüência, marcar um encontro te-
mático para discussão, aprimoramento e decisão em relação a
movimentação na carreira do interior. Na Capital existe a co-
missão constituída pelo Colégio de Procuradores de Justiça, a
qual está buscando uma adequação. Seguiu fazendo uma su-
gestão de titularização relativamente a – PIP – penas alternati-
vas – Infância e Juventude (criança em situação de risco) e
Corregedoria dos Presídios. O Conselho Superior do Ministé-
rio Público por unanimidade, encaminhou a proposta de ti-
tularização à Comissão que está tratando da matéria. O
Conselho Superior do Ministério Público indicou o Senhor
Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA para acompanhamen-
to das questões referentes à movimentação da carreira no
Ministério Público do Estado do Paraná e pelo Senhor Pro-
curador-Geral de Justiça foram indicadas a Doutora AN-
GELA KHURY MUNHOZ DA ROCHA e esta Secretária
MARÍLIA VEIRA FREDERICO para o mesmo fim. JUL-
GAMENTOS. O Senhor Presidente passou a presidência ao
Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
Protocolo nº 9512/06 (12094/05). Interessada: Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 209/2005. Relator: Conselheiro WANDERLEY BA-
TISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1576/06: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 128/130, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Pre-
liminar nº 209/2005, oriundos da Promotoria de Justiça de De-
fesa do Consumidor do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim de apurar supos-
tas ilegalidades atribuídas à empresa Clear Cannel, pela veicu-
lação de publicidade de bebidas alcoólicas no mobiliário urba-
no do Município de Curitiba. Protocolo nº 9492/06. Interessa-
da: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 113/2003. Relator: Conselheiro
WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1577/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 100/104, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 113/2003, oriundos da Pro-
motoria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados
a fim de averiguar as condições de regularidade quanto à segu-
rança, higiene e legalidade no funcionamento do estabeleci-
mento comercial Trip Combustíveis Ltda., situado Av. Cândido
Hartmann, 3573, nesta Capital. Protocolo nº 9515/06 (apensos
nºs 14436/06, 19158/06). Interessada: 19ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de MARINGÁ. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
32/2005. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA
SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1578/06: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 176/182, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 32/2005,
oriundos da 19ª Promotoria de Justiça da Comarca de Maringá,
instaurados a fim de apurar suposta propaganda enganosa per-
petrada pelo IESDE – Inteligência Educacional e Sistemas de
Ensino em parceria com a Faculdade Vizinhança do Vale do
Iguaçu – VIZIVALI, pela veiculação de publicidade referente
ao curso denominado “programa de capacitação para docência
dos anos iniciais do ensino fundamental e da educação infantil,
em exercício na modalidade semi-presencial, oferecido por es-
tas instituições. Protocolo nº 9602/06. Interessada: 12ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de PONTA GROSSA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 48/2002. Relator: Conselheiro WANDER-
LEY BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1579/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 169/173, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 48/2002, oriundos da 12ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Ponta Grossa, instaurados a fim de apu-
rar possível utilização irregular de veículo pertencente à frota
da Câmara Municipal de Ponta Grossa, pela assessora técnica
legislativa, Sra. A.C.D.V., nas datas de 29/04/03 e 14/08/02.
Protocolo nº 9806/06. Interessado: Centro de Apoio Operacio-
nal das Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 304/2005. Relator: Conselheiro
WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1580/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 14/16, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 304/2005, oriundos do Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do
Consumidor, instaurados a fim de averiguar as condições de
regularidade quanto à segurança e legalidade no funcionamen-
to do estabelecimento comercial Hoteleira Iguaçu Ltda., situa-
do na Rua São Gabriel, 120, nesta Capital. Protocolo nº 9871/
06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de SA-
RANDI. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de In
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quérito Civil nº 006/1996. Relator: Conselheiro WANDERLEY
BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1581/06: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
§ 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 53/54, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Inquérito Civil nº 006/1996, oriun-
dos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sarandi, instau-
rados a fim de apurar suposta contratação irregular da Sra. L.L.da
S.S. pelo Município de Sarandi, ocorrida em 03 de maio de
1993, para a função de zeladora. Protocolo nº 9875/06 (6272/
00). Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de SA-
RANDI. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/2000. Relator: Con-
selheiro WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO
Nº 1582/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 28/
29, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/2000, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Sarandi, instaurados a
fim de apurar possível ato de improbidade administrativa, atri-
buído ao então Prefeito do Município de Sarandi (gestão 1997/
2000), pelo não pagamento do precatório TRT nº 1451/95, que
tem como exeqüente Antônia Maria de Oliveira. Protocolo nº
9882/06. Interessada: 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de
CASCAVEL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Ministerial nº 15/2005. Rela-
tor: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESO-
LUÇÃO Nº 1583/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 48/
50, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 15/2005, oriundos da
9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel, instaurados
a fim de apurar possível irregularidade pela ausência de reser-
va legal averbada e isolada na propriedade do Sr. D.A.Z., imó-
vel localizado na Gleba Cascavel, com área de 236,15 ha, ma-
triculado no Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício da
Comarca de Cascavel sob nº 23.282. O Senhor Presidente pas-
sou a presidência ao Senhor Conselheiro WANDERLEY BA-
TISTA DA SILVA. Protocolo nº 9486/06. Interessada: Promo-
toria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 110/2003. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1584/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 268/272, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 110/2003, oriundos da Promotoria de Jus-
tiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim de averi-
guar as condições de regularidade quanto à segurança, higiene
e legalidade no funcionamento do estabelecimento comercial
Luciano Marin, cuja razão social atual é Gustavo Rocha Lou-
res Christoval, situado na Av. Desembargador Hugo Simas, 2750,
nesta Capital. Protocolo nº 9508/06. Interessada: Promotoria
de Justiça da Comarca de CENTENÁRIO DO SUL. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 03/2002. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1585/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 167/172, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 03/2002, oriundos da Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de Centenário do Sul, instaurados a fim de
apurar suposto superfaturamento na compra de área recreativa
pública (lugarejo Pedra Petra) às margens do Rio Parapanema,
pela Prefeitura Municipal de Centenário do Sul (gestão 1997/
2000). Protocolo nº 9509/06. Interessado: Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 492/2003. Relator: Con-
selheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 1586/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 109/
113, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 492/2003, oriundos do
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa do
Consumidor, instaurados a fim de averiguar as condições de
regularidade quanto à segurança, higiene e legalidade no fun-
cionamento do estabelecimento comercial Shopping Center
Estação, localizado na Av. Sete de Setembro, 2775, nesta Capi-
tal. Protocolo nº 9520/06. Interessada: 5ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de UMUARAMA. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento nº 140/2005. Relator:
Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 1587/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 12,
homologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento nº 140/2005, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Umuarama, instaurados a fim de solicitar provi-
dências dos gestores estadual e municipal de saúde, no sentido
de evitar que o movimento nacional paredista das Santas Casas
e Hospitais Filantrópicos, ocorrido no dia 18 de outubro de

2005, causasse prejuízos aos usuários do Sistema Único de
Saúde – SUS. Protocolo nº 9807/06. Interessada: 6ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo Ministerial nº 60/2005. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1588/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 39/43, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo Ministerial nº 60/2005, oriundos da 6ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurados a fim de
apurar possíveis irregularidades envolvendo licitações na mo-
dalidade carta convite, a partir de declarações noticiadas na
entrevista do Senhor Secretario Municipal de Administração
do Município de Foz do Iguaçu, levada ao ar no dia 11/03/
2005, sobre política de privilegiar o fornecedor local. Protoco-
lo nº 9874/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comar-
ca de SARANDI. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Au-
tos de Inquérito Civil nº 001/2001. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1589/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls., homologou a promo-
ção de arquivamento dos autos de Inquérito Civil nº 001/2001,
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sarandi,
instaurados a fim de apurar suposta poluição ambiental e sono-
ra emanada da empresa Madeireira Scatambulo e Cia Ltda.,
situada na Avenida Volpato, s/nº. Protocolo nº 9883/06. Inte-
ressada: 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de CASCAVEL.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Ministerial nº 152/2004. Relator: Conselheiro
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
1590/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 27/30, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Ministerial nº 152/2004, oriundos da 9ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Cascavel, instaurados a fim de
apurar infração ambiental pelo lançamento de resíduos sólidos
provenientes da atividade de suinocultura, em área situada na
BR 467, Distrito de Sede Alvorada, perpetrada por Elmar Vi-
cente Hoffmann. Protocolo nº 9884/06. Interessada: 1ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de SARANDI. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Inquéritos Civis nºs 02/1996 e
11/1996. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1591/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 96/97, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Inquéritos Civis nºs 02/1996 e 11/1996,
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sarandi,
instaurados a fim de apurar possível irregularidade na contrata-
ção do servidor P.L.F., ocorrida em 07 de agosto de 1990, pelo
Município de Sarandi (gestão 1989/1992). Protocolo nº 9497/
06. Interessada: 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de FOZ
DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo Ministerial nº 320/2003. Re-
lator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO
Nº 1592/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 81/
83, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 320/2003, oriundos da
6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instau-
rados a fim de apurar possível irregularidade pela ausência de
publicação de editais de cartas-convite pelo Município de Foz
do Iguaçu (gestão 2001/2004). Protocolo nº 9505/06. Interes-
sado: Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça
de Proteção ao Patrimônio Público. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 081/2005. Relator:
Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº
1593/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 57/61, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Inquérito Ci-
vil nº 081/2005, oriundos do Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, ins-
taurados a fim de apurar supostas irregularidades na cessão da
servidora B.C.A., da Prefeitura Municipal de Guaratuba para o
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Protocolo nº 9517/06. Interessada:
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de CAMPO MOURÃO.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 01/2003. Relator: Conselheiro
SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1594/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 58/60, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 01/2003, oriundos da 3ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de Campo Mourão, instaurados a fim de apurar eventu-
ais irregularidades na constituição do loteamento denominado
Jardim San Marino, em razão de não apresentarem infra-estru-
tura mínima exigida em lei. Protocolo nº 9604/06. Interessada:
Promotoria de Justiça da Comarca de SÃO MATEUS DO SUL.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 16/2002. Relator: Conselheiro

SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1595/06: Vistos,
relatados e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea
“a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, conver-
teu em diligência o julgamento dos autos de Procedimento In-
vestigatório Preliminar nº 16/2002, determinando a sua remes-
sa ao CAO das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimô-
nio Público para que a auditoria contábil se manifeste e que o
próprio Centro de Apoio se pronuncie. Protocolo nº 9740/06.
Interessada: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor
do Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITI-
BA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 174/2005. Relator: Conse-
lheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1596/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 61/64, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 174/2005, oriundos da Promotoria de Jus-
tiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim de averi-
guar as condições de regularidade quanto à segurança, higiene
e legalidade no funcionamento do estabelecimento comercial
Condor Super Center Ltda., situado na Rua Izaac Ferreira da
Cruz, 2868, nesta Capital. Protocolo nº 9864/06. Interessada:
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de SARANDI. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento inves-
tigatório nº 008/2001. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ
KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1597/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls., homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento investigatório nº 008/2001, oriundos da
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sarandi, instaurados a
fim de apurar irregularidades ambientais pela formação de ero-
são no Jardim Social Romanelli, proveniente de galerias de águas
pluviais e também pelo acúmulo de lixo doméstico na região.
Protocolo nº 9878/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de SARANDI. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Inquérito Civil nº 11/2004. Relator: Conselheiro
SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1598/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 46/47, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Inquérito Civil nº 11/2004, oriun-
dos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sarandi, instau-
rados a fim de apurar notícia anônima de possível irregularida-
de em venda de soja pela Coopermibra – Cooperativa Mista
Agropecuária do Brasil, sediada em Campo Mourão, para su-
posto suborno ao Fórum de Sarandi. Protocolo nº 11531/06.
Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de GUARA-
PUAVA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 02/2004. Relator: Conselheiro
SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1599/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 66/69, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 02/
2004, oriundos da 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Guarapuava, instaurados a fim de apurar suposta irregularida-
de no armazenamento de gás GLP pela empresa Comercial Ál-
varo de Gás Ltda., situada na Av. Mário T. Milazzo, 992, Gua-
rapuava-PR. O Senhor Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES
solicitou a inclusão em pauta para julgamento do protocolado
nº 2726/05, o que foi acolhido à unanimidade. Protocolo nº
2726/05. Interessado: Doutor Adriano Miyoshi, Promotor de
Justiça da Comarca de Santa Izabel do Ivaí. Objeto: Solicita-
ção de autorização para freqüentar Curso de Pós-Graduação
Lato Sensu”, denominado Docência no Ensino Superior, a ser
realizado no Centro de Estudos Superior de Maringá (CESU-
MAR), semanalmente aos sábados, das 08h às 12h e das
13h30min às 17h30min, a se iniciar em 12/03/05. Relator: Con-
selheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1600/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, por
unanimidade, deliberou pela remessa dos autos à Corregedo-
ria-Geral do Ministério Público, para as providências cabíveis,
inclusive, quanto a devolução do auxílio financeiro concedido
para o custeio parcial do curso Pós-Graduação Lato Sensu”,
denominado Docência no Ensino Superior, realizado no Cen-
tro de Estudos Superior de Maringá (CESUMAR). Protocolo
nº 3007/06. Interessado: Centro de Apoio Operacional das Pro-
motorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº
002/2002. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES.
RESOLUÇÃO Nº 1601/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 151/156, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Inquérito Civil nº 002/2002, oriundo do Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção ao
Patrimônio Público, instaurado a fim de apurar possível irregu-
laridade consistente na realização de contrato de locação de
trator para coleta de lixo urbano, firmado no ano de 2001 entre
o Vereador O.J.S. e o Município de Tapejara, valendo-se de
interposta pessoa. Protocolo nº 5988/06. Interessado: Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção
ao Patrimônio Público. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Inquérito Civil nº 001/2006. Relator: Conselheiro
ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1602/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 170/173, homologou a

promoção de arquivamento dos autos de Inquérito Civil nº 001/
2006, oriundos do Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, instaurados
a fim de apurar supostas irregularidades referentes à nomeação
da Direção de Saúde da Polícia Militar do Estado do Paraná,
ocorrida em 25 de outubro de 2004. Protocolo nº 9487/06. In-
teressada: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CURI-
TIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 133/2003. Relator: Con-
selheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1603/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 11/15, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 133/2003, oriundos da Promotoria
de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim
de averiguar as condições de regularidade quanto à segurança,
higiene e legalidade no funcionamento do estabelecimento co-
mercial Auto Posto D B Ltda., situado Rua José de Oliveira
Franco, 1311, nesta Capital. Protocolo nº 9521/06. Interessa-
da: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de UNIÃO DA VITÓ-
RIA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 003/2005. Relator: Conselheiro
ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1604/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 54/58, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 003/2005, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de União da Vitória, instaurados a fim de apurar in-
frações ambientais pelo funcionamento da empresa Madeireira
Irmãos Graeff sem a devida licença do órgão ambiental e pelo
recebimento de produtos da flora nativa sem cobertura legal.
Protocolo nº 9743/06. Interessada: Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor da Comarca da Região Metropolitana
de CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 183/2005. Rela-
tor: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº
1605/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 18/20, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 183/2005, oriundos da Promotoria
de Justiça de Defesa do Consumidor da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim de averiguar as
condições de regularidade quanto à segurança e legalidade no
funcionamento do estabelecimento Frigorífico Sereno Ltda.,
situado na estrada do Ganchinho, 4521, nesta Capital. Proto-
colo nº 9877/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de SARANDI. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de de Procedimento Investigatório Preliminar nº 03/2000.
Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLU-
ÇÃO Nº 1606/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 22,
homologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 03/2000, oriundos da 1ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Sarandi, instaurados a fim de
apurar possível ato de improbidade administrativa, atribuído
ao então Prefeito do Município de Sarandi (gestão 1997/2000)
pelo não pagamento do precatório TRT nº 1282/95, que tem
como exeqüente Antonio Marceno Farias. Protocolo nº 9869/
06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de SA-
RANDI. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 003/1999. Relator: Con-
selheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1607/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 29/30, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 003/1999, oriundos da 1ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Sarandi, instaurados a fim de
apurar suposta contratação irregular do Sr. E.V.de S. pelo Mu-
nicípio de Sarandi, ocorrida em 06 de abril de 1993, para a
função de coleta de lixo. Protocolo nº 11507/06. Interessada:
Promotoria de Justiça da Comarca de TIBAGI. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 006/2005.
Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLU-
ÇÃO Nº 1608/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 192/
195, homologou a promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 006/2005, oriundos da Promotoria de Justiça
da Comarca de Tibagi, instaurados a fim de apurar possível
infração ambiental pelo lançamento de esgoto sanitário direta-
mente no arroio do Passo, proveniente da estação elevatória da
Sanepar, situada na Rodovia PR 390, saída para Telêmaco Bor-
ba. Protocolo nº 11527/06. Interessada: Promotoria de Justiça
de Proteção ao Patrimônio Público do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento nº 059/2004. Re-
lator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO
Nº 1609/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 301/
303, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento nº 059/2004, oriundos da Promotoria de Justiça de
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Proteção ao Patrimônio Público do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim de apu-
rar notícia de que o Município de Curitiba não teria observado
os critérios legais para o preenchimento de cargos em comissão
da Guarda Municipal. O Senhor Conselheiro MOACIR GON-
ÇALVES NOGUEIRA NETO solicitou a inclusão em pauta para
julgamento dos Protocolos nºs 18369/05, 13528/04, 19155/04,
1214/06 e 16813, o que foi acolhido à unanimidade. Protocolo
nº 18369/05. Interessado: Conselho Superior do Ministério
Público do Estado do Paraná. Objeto: Concurso para Ingresso
na Carreira do Ministério Público do Estado do Paraná. Rela-
tor: Conselheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO.
RESOLUÇÃO Nº 1610/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, por unanimidade deliberou pela remessa de
cópia do Regulamento e das proposições formuladas pelos Cen-
tros de Apoio relativamente a alteração da lista de pontos a
todos os Senhores Conselheiros, bem como a inclusão dos pre-
sentes na pauta da sessão de julgamentos do dia 06 de dezem-
bro do ano em curso, para deliberação definitiva. Protocolo nº
13528/04. Interessada: Ordem dos Advogados do Brasil, Seção
do Paraná. Objeto: Inclusão da aprovação no exame de ordem
como título em concurso público do Ministério. Relator: Con-
selheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO. RESO-
LUÇÃO Nº 1611/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, por unanimidade, deliberou pelo acolhimento da pre-
tensão a fim de que a aprovação no exame da Ordem dos Advo-
gados do Brasil seja pontuada como título no próximo concur-
so para ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado
do Paraná. Protocolo nº 19155/04. Interessada: Procuradoria-
Geral de Justiça. Objeto: Análise sobre a auto-aplicabilidade
ou não do § 3º, do art. 127, da Constituição Federal. Relator:
Conselheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO.
RESOLUÇÃO Nº 1612/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, por unanimidade, ante o contido no pará-
grafo único acrescido ao artigo 1º, da Resolução nº 4 pela Re-
solução nº 11, do Conselho Nacional do Ministério Público,
tem como superado o tema, deliberando pelo arquivamento do
presente expediente. Oficie-se comunicando. Protocolo nº 1214/
06. Interessada: Fundação Escola do Ministério Público do
Estado do Paraná – FEMPAR. Objeto: Sugestão de alteração
de regras em concurso para Promotor Substituto. Relator: Con-
selheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO. RESO-
LUÇÃO Nº 1613/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, por unanimidade, deliberou pela elevação da pontu-
ação, para fins de concurso no âmbito do Ministério Público, a
conclusão de curso de preparação ao Ministério Público minis-
trado em Escola da Instituição, de 1,0 (um) para 2,0 (dois) pon-
tos. O Conselho deliberou, ainda, à unanimidade, no que perti-
ne ao pedido sintetizado no “artigo 2º” de fls. 24, que o reque-
rimento deve ser formulado separadamente, nos termos do voto
do Senhor Relator. Protocolo nº 16813/06. Interessado: Con-
selho Superior do Ministério Público. Objeto: Supressão do §
1º, do art. 21, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, em primeira discussão. Relator: Conselheiro
MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO. RESOLUÇÃO
Nº 1614/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, por unanimidade, em primeira discussão alterou a redação
do “caput”do art. 21 e supressão do § 1º, do mesmo artigo, do
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Públi-
co. Protocolo nº 9490/06. Interessada: Promotoria de Justiça
de Defesa do Consumidor do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 125/2003. Relator: Conselheiro MOACIR GONÇAL-
VES NOGUEIRA NETO. RESOLUÇÃO Nº 1615/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 85/89, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 125/2003, oriundos da Promotoria de Justiça de Defe-
sa do Consumidor do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, instaurados a fim de averiguar as con-
dições de regularidade quanto à segurança, higiene e legalida-
de no funcionamento do estabelecimento comercial Auto Posto
Millenium Ltda., situado na Av. Santa Bernadete, 416, nesta
Capital. Protocolo nº 9513/06. Interessada: 8ª Promotoria de
Justiça da Comarca de GUARAPUAVA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
07/2005. Relator: Conselheiro MOACIR GONÇALVES NO-
GUEIRA NETO. RESOLUÇÃO Nº 1616/06: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 108/113, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº
07/2005, oriundos da 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Guarapuava, instaurados a fim de apurar supostas irregularida-
des perpetrada pela empresa Rei do Diesel Comércio de Com-
bustíveis Ltda., situada na BR 277, pela não observância das
normas da Agência Nacional do Petróleo. Protocolo nº 9866/
06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de SA-
RANDI. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 009/1996. Relator: Conselheiro MOACIR
GONÇALVES NOGUEIRA NETO. RESOLUÇÃO Nº 1617/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 50/51, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Inquérito Ci-
vil nº 009/1996, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de Sarandi, instaurados a fim de apurar suposta contra-
tação irregular do Sr. M.R.da S. pelo Município de Sarandi,
ocorrida em 11 de março de 1991, para a função de serviços
gerais. Protocolo nº 9868/06. Interessada: 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de SARANDI. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 010/1996. Relator:
Conselheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO.
RESOLUÇÃO Nº 1618/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei

Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 46/47, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Inquérito Civil nº 010/1996, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Sarandi, instaurados a fim de apu-
rar suposta contratação irregular da Sra. G.A.dos S. pelo Muni-
cípio de Sarandi, ocorrida em 10 de maio de 1991, para a fun-
ção de assistente de pré-escola (monitora). Protocolo nº 9876/
06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de SA-
RANDI. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 01/2002. Relator: Con-
selheiro MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO. RESO-
LUÇÃO Nº 1619/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 47,
homologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 01/2002, oriundos da 1ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Sarandi, instaurados a fim de
apurar reclamação de moradores, sobre perturbação de sossego
por pessoas freqüentadoras do estabelecimento Auto Posto
Garbúgio, localizado no cruzamento entre as Avenidas Londri-
na e Colombo. Protocolo nº 9880/06. Interessada: 9ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de CASCAVEL. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Ministerial nº 17/2005. Relator: Conselheiro MOACIR GON-
ÇALVES NOGUEIRA NETO. RESOLUÇÃO Nº 1620/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 36/38, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Ministerial nº 17/2005, oriundos da 9ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Cascavel, instaurados a fim de apurar
possível irregularidade pela ausência de reserva legal averbada
e isolada na propriedade do Sr. D.L., imóvel localizado na Co-
lônia Tormenta, com área de 74,18 ha, matriculado no Cartório
de Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Cascavel
sob nº 6.598. Protocolo nº 9881/06. Interessada: 9ª Promotoria
de Justiça da Comarca de CASCAVEL. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Mi-
nisterial nº 16/2005. Relator: Conselheiro MOACIR GONÇAL-
VES NOGUEIRA NETO. RESOLUÇÃO Nº 1621/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 29/31, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Minis-
terial nº 16/2005, oriundos da 9ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de Cascavel, instaurados a fim de apurar possível irregu-
laridade pela ausência de reserva legal averbada e isolada na
propriedade do Sr. A.L.B., imóvel denominado Centralito, com
área de 96,80 ha, matriculado no Cartório de Registro de Imó-
veis do 3º Ofício da Comarca de Cascavel sob nº 18.794. Pro-
tocolo nº 11536/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 002/2005. Relator: Conselheiro MOACIR GONÇAL-
VES NOGUEIRA NETO. RESOLUÇÃO Nº 1622/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 96/104, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Pre-
liminar nº 002/2005, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Assis Chateaubriand, instaurados a fim de apurar
possível irregularidade pelo Município de Tupâssi, por deixar
de prever no Edital de concurso público nº 01/2003, vagas re-
servadas para pessoas portadoras de deficiência. Foram retira-
dos de mesa os Protocolos nºs 8880/06, 9507/06 (18681/;03),
9518/06, 9606/06, 9741/06, 9867/01, 9872/06, 15111/06, 9489/
06, 9503/06, 9514/06, 9742/06, 9865/06, 9870/06, 9879/06,
10453/06. ENCERRAMENTO. O Senhor Conselheiro Presi-
dente encerrou a Sessão às 16h35min (dezesseis horas e trinta
e cinco minutos). Para constar, eu, Marília Vieira Frederico,
Promotora de Justiça, Secretária, lavrei a presente ata, que as-
sino com os Senhores Conselheiros Presidentes.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILTON RIQUELME
DE MACEDO, CONSELHEIRO PRESIDENTE

PROCURADOR DE JUSTIÇA WANDERLEY BATISTA DA
SILVA, CONSELHEIRO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS, CONSELHEIRO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PROMOTORA DE JUSTIÇA MARÍLIA VIEIRA FREDERI-
CO, SECRETÁRIA.

ATA DA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO -
ORDINÁRIA – ANO 2006

Realizada no dia 08 (oito) quarta-feira, do mês de novembro do
ano dois mil e seis, presentes os Senhores Conselheiros MIL-
TON RIQUELME DE MACEDO, ERNANI DE SOUZA CU-
BAS JÚNIOR, WANDERLEY BATISTA DA SILVA, SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS, LINEU WALTER KIRCH-
NER, SÉRGIO LUIZ KUKINA, BRUNO SÉRGIO GALATTI,
ALBERTO ELOY ALVES e SAMIA SAAD GALLOTTI BO-
NAVIDES. Foram abertos os trabalhos às 14h08min (quatorze
horas e oito minutos) sob a presidência do Senhor Conselheiro
MILTON RIQUELME DE MACEDO. A ata da 32ª sessão foi
aprovada, sem emendas. INFORMAÇÕES. O Senhor Conse-
lheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI argumentou ter recebido
expediente subscrito por alguns Promotores de Justiça de Curi-
tiba cujo conteúdo trata do afastamento da Senhora Promotora
de Justiça Marla Lurdes de Freitas Blanchet dos trabalhos da
Promotoria de Investigações Policiais. Solicitou então ao Se-

nhor Procurador-Geral esclarecimentos sobre os motivos que
ensejaram a saída da Doutora Marla. O Senhor Presidente es-
clareceu que a Promotora de Justiça foi designada para atuar
no CAO de Proteção à Ordem Tributária. O Senhor Conselhei-
ro BRUNO SÉRGIO GALATTI solicitou que seja repensada a
saída da Doutora Marla da PIP, eis que este fato pode sugerir
motivos que não correspondem a realidade. O Senhor Conse-
lheiro LINEU WALTER KIRCHNER informou que esteve na
PIP pelo menos por 04 (três) vezes e só obteve elogios acerca
do trabalho desenvolvido pela Promotora de Justiça Marla, de
modo que não vê justificativa para sua saída de lá. O Senhor
Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI aduziu que esteve
na Polícia Federal há cerca de 01 (um) mês e só obteve elogios
sobre o trabalho da Doutora Marla. Consignou que, embora
respeite a decisão do Senhor Procurador-Geral de Justiça, re-
gistra sua irresignação em relação à remoção da Doutora Marla
que, na sua opinião, tem caráter compulsória. O Senhor Conse-
lheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR, argumentou que,
longe de querer interferir no trabalho do Senhor Procurador-
Geral de Justiça, tem que consignar que a Doutora Marla está
vendo esta transferência como uma punição. O Senhor Presi-
dente ponderou que refletirá sobre os fatos. O Senhor Conse-
lheiro WANDERLEY BATISTA DA SILVA sugeriu que se le-
vasse em conta os dados apresentados para o fim de trazer uma
resposta na próxima sessão. O Senhor Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER ponderou que fatos como este só vêm a
corroborar a necessidade de titularização de Promotorias Espe-
ciais. Entende que, no caso vertente, haveria necessidade de
intervenção do Colégio de Procuradores em razão do princípio
do Promotor Natural. O Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS perquiriu se há designação de um Pro-
curador de Justiça acompanhar as ações que foram propostas
contra o Prefeito de Prudentópolis. O Senhor Presidente escla-
receu que há uma Procuradoria especializada para este fim. O
Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS
ponderou que seria interessante gestionar junto ao Tribunal de
Justiça para que julgue de uma vez os processos. O Senhor
Presidente argumentou que entrará em contato com os Procu-
radores de Justiça para que busquem a realização dos julga-
mentos. O Senhor Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI
argumentou que seria interessante montar uma força tarefa para
que priorize as situações urgentes. O Senhor Conselheiro LI-
NEU WALTER KIRCHNER ponderou que justamente a regio-
nalização seria a solução dos problemas dessa ordem. O Se-
nhor Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR in-
formou que foi oficiado ao Promotor de Justiça Osvaldo Simi-
oni para saber sobre a regularidade do serviço, por ocasião de
sua remoção, tendo sido informado que ao deixar a comarca o
trabalho estava rigorosamente em dia. O Excelentíssimo Se-
nhor Corregedor-Geral do Ministério Público comunicou, ain-
da, que esteve em correição nas comarcas de Arapongas, Cas-
cavel, Marilândia do Sul, Rolândia e Apucarana tendo verifica-
do o ótimo trabalho desenvolvido pelo Ministério Público. Pro-
tocolo nº 12468/06. Interessados: Promotores de Justiça da
comarca de entrância final. Objeto: REMOÇÃO por OPÇÃO
ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da 1ª Sessão Judici-
ária da comarca de entrância final da Região Metropolitana de
CURITIBA, observado o direito de opção - Edital CSMP nº 41/
06 – Ato nº 182/06. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HO-
NORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1623/06: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
inciso IV, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para provimento do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 1ª Sessão Judiciária da comarca de entrância fi-
nal da Região Metropolitana de CURITIBA, aferiu que são re-
querentes à remoção por opção, os Senhores Promotores de
Justiça, Doutores: 01. DANIELLE GONÇALVES THOMÉ
(208) - 24/5/2004, Curitiba - Colombo - 2ª Promotoria; 02.
STELLA MARIA FLORES FLORIANI BURDA (214) - 2/7/
2004, Curitiba - Araucária - 1ª Promotoria; 03. FLÁVIA REGI-
NA LEMOS (241) - 2/9/2005, Curitiba - Piraquara - 1ª Promo-
toria; 04. MARCELO BRISO MACHADO (225) - 2/12/2005,
Curitiba - Almirante Tamandaré - 2ª Promotoria; 05. SIMONE
MARIA TAVARNARO PEREIRA (234) - 27/3/2006, Curitiba -
Pinhais - 1ª Promotoria; 06. WILDE SOARES PUGLIESE (201)
- 19/6/2006, Curitiba - Colombo - 3ª Promotoria. O Senhor
Conselheiro Relator indicou a Doutora DANIELLE GONÇAL-
VES THOMÉ, no que foi acompanhado pelos demais Conse-
lheiros. Assim, por unanimidade, foi escolhida à remoção por
opção a Doutora DANIELLE GONÇALVES THOMÉ, nos ter-
mos do § 5º, do art. 115, da supradita Lei Complementar. O
cargo decorrente – 2º Promotor de Justiça do Foro Regional de
COLOMBO da comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
deverá novamente ser provido por opção. Protocolo nº 16666/
06. Interessada: 19ª Promotoria de Justiça da Comarca de
MARINGÁ. Objeto: Comunicação de arquivamento dos autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 08/2006 – IDO-
SO. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA SIL-
VA. RESOLUÇÃO Nº 1624/06: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, à unanimidade, tomou ciência da comu-
nicação de arquivamento dos autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 08/2006 – IDOSO. Protocolo nº 10180/01.
Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio
Público – área cível – comarca de Curitiba. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 095/01. Rela-
tor: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESO-
LUÇÃO Nº 1625/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo o pronunciamento do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patri-
mônio Público de fls. 50/54, homologou a promoção de arqui-
vamento dos Autos de Inquérito Civil nº 095/01, instaurado com
a finalidade de apurar possível aquisição de bens em valor des-
proporcional à evolução do patrimônio ou renda do agente pú-
blico E. E. S., em que constam como requerente J.R.V. e reque-
rido E.E.S., Tesoureiro da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná. Protocolo nº 19223/05. Interessada: 1ª Promotoria
de Justiça da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 150/2003. Relator: Conselheiro WANDERLEY BA-
TISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1626/06: Vistos, relata-

dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 46/50, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 150/
2003, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de União
da Vitória, instaurado a fim de apurar infração pelo armazena-
mento e comercialização de produtos da flora nativa (xaxim),
sem a devida autorização do órgão ambiental, perpetrada por
Osvaldo Valentin Lamp, domiciliado no município de General
Carneiro. Protocolo nº 7841/06. Interessada: Promotoria de
Justiça da Comarca de ASTORGA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 07/1998. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA
DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1627/06: Vistos, relatados e
discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º,
do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, converteu em dili-
gência o julgamento dos autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 07/1998, determinando o seu retorno à origem a
fim de que sejam apurados os demais possíveis responsáveis
pelo dano causado ao Patrimônio Público. Protocolo nº 9500/
06. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de CIDA-
DE GAÚCHA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 24/2000. Relator: Conse-
lheiro WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº
1628/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 36/38, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo nº 24/2000, oriundos da Promotoria de Justiça
da Comarca de Cidade Gaúcha, instaurados a partir de repre-
sentação formulada por professores da Escola Monteiro Loba-
to, sobre eventual irregularidade no emprego de recursos do
Fundef e Fem pelo Município de Guaporema, no exercício do
ano de 2000. Protocolo nº 9944/06. Interessada: 1ª Promotoria
de Justiça da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 086/2004. Relator: Conselheiro WANDERLEY BA-
TISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1629/06: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 69/71, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 086/
2004, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de União
da Vitória, instaurados a fim de apurar infrações ambientais
pelo impedimento da regeneração natural da vegetação em área
de preservação permanente e também pelo funcionamento de
indústria (serraria), situada no Município de Porto Vitória, sem
o devido licenciamento ambiental, perpetrada por Ivani Harri
Sander. Protocolo nº 9950/06. Interessada: 3ª Promotoria de
Justiça da Comarca de CAMPO MOURÃO. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 09/2003. Re-
lator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RE-
SOLUÇÃO Nº 1630/06: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 185/191, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Inquérito Civil nº 09/2003, oriundos da 3ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Campo Mourão, instaurados a
fim de apurar suposta irregularidade pela possível ausência de
licitação para concessão de serviço público de guincho pelo
Detran de Campo Mourão. Protocolo nº 9964/06. Interessada:
Promotoria de Justiça da Comarca de IMBITUVA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 03/
2006. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA SIL-
VA. RESOLUÇÃO Nº 1631/06: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 84/88, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Inquérito Civil nº 03/2006, oriundos da Promotoria de
Justiça da Comarca de Imbituva, instaurados a fim de apurar
possíveis irregularidades pelos estabelecimentos farmacêuticos
situados no município de Guamiranga, por estarem comerci-
alizando medicamentos sem a supervisão de farmacêutico ha-
bilitado. Protocolo nº 10096/06. Interessada: Promotoria de
Justiça de Proteção à Saúde do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
74/2006. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA
SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1632/06: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 28/32, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Administrativo nº 74/2006, oriun-
dos da Promotoria de Justiça de Proteção à Saúde do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instau-
rados a fim de apurar eventual irregularidade atribuída a Rede
de Farmácias Drogamed na veiculação de publicidade de me-
dicamento sujeito à prescrição médica (Tamiflu), em caderno
de ofertas destinado ao público em geral, bem como referida
publicidade sugeria que a saúde das pessoas poderia ser afeta-
da por uma pandemia de gripe aviária. Protocolo nº 10100/06.
Interessada: 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LON-
DRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 01/2003. Relator: Conselheiro
WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1633/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 317/319, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi
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mento Administrativo nº 01/2003, oriundos da 22ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Londrina, instaurados a fim de apu-
rar possíveis irregularidades na concessão de imunidade tribu-
tária pela Prefeitura Municipal de Londrina em favor da UNO-
PAR – Universidade do Norte do Paraná. Protocolo nº 10466/
06. Interessada: 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LON-
DRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 28/2002. Relator: Conselheiro
WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1634/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 78/84, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo nº 28/2002, oriundos da 22ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de Londrina, instaurados a fim de apurar su-
posta ilegalidade na cessão da servidora pública municipal de
Londrina M.O., para exercer suas atividades junto ao Municí-
pio de Tamarana, portanto, fora da sua circunscrição territori-
al. Protocolo nº 16667/06. Interessada: 8ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Comunicação
de arquivamento dos autos de Procedimento nº 425/03. Rela-
tor: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RE-
SOLUÇÃO Nº 1635/06: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos, o Conselho, deixou de conhecer da promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento nº 425/03, por entender que
se trata de direito individual disponível. Protocolo nº 19423/
05. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de IBAITI.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil
nº 212/2003. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1636/06: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 73/86 e o pronunciamento do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patri-
mônio Público de fls. 95/98, homologou a promoção de arqui-
vamento dos autos de Inquérito Civil nº 212/2003, oriundos da
Promotoria de Justiça da Comarca de Ibaiti, instaurado a fim
de apurar eventuais irregularidades na alienação de dois cami-
nhões pelo Município de Japira (gestão 2001/2004). Protocolo
nº 19440/05 (8900/02). Interessada: 12ª Promotoria de Justiça
da Comarca de PONTA GROSSA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 42/
2002. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SAN-
TOS. RESOLUÇÃO Nº 1637/06: Vistos, relatados e discuti-
dos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art.
21, do RICSMP, por unanimidade, converteu em diligência o
julgamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 42/
2002, determinando a sua remessa ao CAO das Promotorias de
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público para pronunciamen-
to. Protocolo nº 2349/06. Interessada: 9ª Promotoria de Justiça
da Comarca de CASCAVEL. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
01/2003. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1638/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 190 e o pronunciamento do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor de fls. 197/199, homologou a promoção de arquivamen-
to dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 01/
2003, oriundo da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cas-
cavel, instaurado a fim de analisar a tarifa do transporte coleti-
vo praticada pela Companhia Cascavelense de Transporte e
Tráfego, diante de que mesmo com a diminuição dos preços
dos combustíveis no mês de maio do ano de 2003 a tarifa man-
teve-se no mesmo valor. Protocolo nº 1461/06 (6175/06). Inte-
ressada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Pú-
blico do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 190/2001. Relator:
Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 1639/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 117/
123, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 075/2006, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instau-
rados a fim de apurar possível improbidade administrativa atri-
buída ao então Governador do Estado do Paraná (gestão 1999/
2002) pelo não pagamento do precatório requisitório nº 101.815/
98, em que são partes Eutalia de Oliveira Gomes e o Instituto
de Previdência do Estado – IPE. Protocolo nº 9494/06. Interes-
sada: 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de PONTA GROS-
SA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 190/2001. Relator: Conse-
lheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO
Nº 1640/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 71/
76, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 190/2001, oriundos da
12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta Grossa, instau-
rados a fim de apurar possível irregularidade na fabricação e
comercialização de fertilizantes pela empresa Serrana S/A (atual
Bünge Fertilizantes S/A.), localizada na Av. Visconde do Rio
Branco, 2859. Protocolo nº 9946/06. Interessada: 6ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo Ministerial nº 91/2004. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1641/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85

(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 18/20, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo Ministerial nº 91/2004, oriundos da 6ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurados a fim de
apurar possível irregularidade ocorrida no ano de 2004 e atri-
buída ao então Diretor do Departamento de Recursos Humanos
do Município de Foz do Iguaçu, pelo impedimento de funcio-
nários tomarem empréstimos consignável bancário em outra
instituição financeira que não o Banco Santander. Protocolo nº
9953/06. Interessada: 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de
FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimentos Administrativos Ministeriais nºs. 102/
2003 e 444/2000. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONO-
RATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1642/06: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 329/333, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Procedimentos Administrativos
Ministeriais nºs. 102/2003 e 444/2000, oriundos da 6ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurados a
fim de apurar a correta operacionalização dos recursos do Fun-
def em prol da remuneração dos profissionais da educação, da
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, bem
como.o adequado acompanhamento e funcionamento do Con-
selho encarregado de efetuar o controle social do referido fun-
do. Protocolo nº 9967/06. Interessada: Promotoria de Justiça
da Comarca de SANTA ISABEL DO IVAÍ. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 13/2006. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1643/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 133/140, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Pre-
liminar nº 13/2006, oriundos da Promotoria de Justiça da Co-
marca de Santa Isabel do Ivaí, instaurados a fim de apurar pos-
sível irregularidade consistente na ausência de oposição de
embargos à execução pelo Município de Planaltina do Paraná
(gestão 2005/2008) nos autos de execução de título extrajudi-
cial nº 107/2005 - Vara Cível, em que é exeqüente o Sr. V. S.,
bem como pela tentativa de acordo para pagamento do crédito
em parcelas, atentando, em tese, a regra do precatório. Proto-
colo nº 10088/06. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de PITANGA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 11/2000. Relator:
Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 1644/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 131/
132, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 11/2000, oriundos da 2ª Promoto-
ria de Justiça Comarca de Pitanga, instaurados a fim de fiscali-
zar o cumprimento do Programa de Distribuição de Alimentos
(PRODEA), que se encontrava sob a coordenação da Compa-
nhia Nacional de Abastecimento (CONAB). Protocolo nº
13760/06. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de
CORBÉLIA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 003/2006. Relator:
Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 1645/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, deixou de conhecer da promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 003/
2006, por entender que ser trata de direito individual disponí-
vel. Protocolo nº 16668/06. Interessada: Centro de Apoio Ope-
racional das Promotorias de Justiça de Proteção à Saúde. Obje-
to: Comunicação de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo Ministerial nº 287/03. Relator: Conselheiro LI-
NEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1646/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, à unanimida-
de, tomou ciência da comunicação de arquivamento dos autos
de Procedimento Administrativo Ministerial nº 287/03. Proto-
colo nº 8880/06. Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 007/2000.
Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESO-
LUÇÃO Nº 1647/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 237/
239, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 007/2000, oriundos da 8ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurados a
fim de apurar notícia sobre possível descredenciamento do
Hospital Costa Cavalcanti e do Hospital Internacional pelo Sis-
tema Único de Saúde – SUS. Protocolo nº 9507/06 (18681/
03). Interessado: Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Proteção à Educação. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 079/2003. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIR-
CHNER. RESOLUÇÃO Nº 1648/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 79, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 079/
2003, oriundos do Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça de Proteção à Educação, instaurados a fim de
apurar supostas irregularidades no Curso Técnico de Seguran-
ça do Trabalho, ofertado pelo Colégio Camões na modalidade
à distância, em possível desacordo aos parâmetros estabeleci-

dos pela legislação. Protocolo nº 9518/06. Interessada: 3ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de CAMPO MOURÃO. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pedido de Provi-
dências s/nº. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCH-
NER. RESOLUÇÃO Nº 1649/06: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 103/105, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Pedido de Providências s/nº, oriundos da 3ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Campo Mourão, instaurados
a fim de apurar eventuais irregularidades na constituição do
loteamento denominado Jardim Francisco Ferreira Albuquer-
que, em razão de não apresentarem infra-estrutura mínima exi-
gida por lei. Protocolo nº 9606/06. Interessada: Promotoria de
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do Central da Co-
marca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 133/
2004. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
RESOLUÇÃO Nº 1650/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 341/349, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Inquérito Civil nº 133/2004, oriundos da Promo-
toria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, ins-
taurados a fim de apurar eventuais desvios de verbas públicas
repassadas pelo Estado do Paraná à Associação Protetora da
Infância – Província do Paraná – Asilo São Vicente de Paulo,
destinadas á compra de armários, período de 2000/2001 e à
compra de camas comuns e hospitalares, período de 2002. Pro-
tocolo nº 9741/06. Interessada: Promotoria de Justiça de Defe-
sa do Consumidor do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamen-
to dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 228/
2005. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
RESOLUÇÃO Nº 1651/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 18/19, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 228/2005,
oriundos da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, instaurados a fim de averiguar as condições de regularida-
de quanto à segurança, higiene e legalidade no funcionamento
do estabelecimento comercial Club Mix, situado na Rua Dr.
Muricy, 1.111, nesta Capital. Protocolo nº 9867/06. Interessa-
da: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de SARANDI. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº
04/1996. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
RESOLUÇÃO Nº 1652/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 56/57, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Inquérito Civil nº 04/1996, oriundos da 1ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Sarandi, instaurados a fim de apurar
possível irregularidade na contratação do servidor J.B.de M.
pelo Município de Sarandi, ocorrida em 14 de janeiro de 1991,
na função de operário. Protocolo nº 9872/06. Interessada: 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de SARANDI. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 003/
1996. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
RESOLUÇÃO Nº 1653/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 57/58, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Inquérito Civil nº 003/1996, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Sarandi, instaurados a fim de apu-
rar suposta contratação irregular da Sra. R.C.de S. pelo Muni-
cípio de Sarandi, ocorrida em 01 de abril de 1992, para a fun-
ção de professora. Protocolo nº 15111/06. Interessada: 6ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo Ministerial nº 544/2003. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1654/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 123/125, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo
Ministerial nº 544/2003, oriundos da 6ª Promotorias de Justiça
da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurados a fim de apurar su-
postas irregularidades na contratação da empresa Maca Cons-
trutora de Obras Ltda., pela Prefeitura Municipal de Foz do
Iguaçu, sem a exigência de inscrição junto ao CREA – Conse-
lho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Proto-
colo nº 14846/05. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de ASSIS CHATEAUBRIAND. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
32/2000. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
RESOLUÇÃO Nº 1655/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. e o pronunciamento do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, homolo-
gou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo nº 32/2000, oriundos da 2ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de Assis Chateaubriand, instaurados a fim de
averiguar a legitimidade do reajuste do Plano de Saúde Gralha
Azul no percentual de 72,54%, que tem como estipulante a
Nipomed – Administradora em Saúde Ltda. Protocolo nº 16629/

05. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de PO-
RECATU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo Preliminar nº 01/2005. Relator:
Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº
1656/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 77/79 e o pro-
nunciamento do Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público de fls. 94/98 ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Administrativo Preliminar nº 01/2005, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Porecatu, instaurados a
fim de apurar possíveis irregularidades pela concessão de pro-
moção por merecimento ao servidor público municipal (Decre-
to nº 055, de 14/04/2005), Senhor A.M. de T.R., que se encon-
tra licenciado para desempenho do cargo de Presidente do Sin-
dicato. Protocolo nº 11924/03. Interessada: Promotoria de Jus-
tiça de Proteção ao Patrimônio Público do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Peças de Informação nº
156/2003-A. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCH-
NER. RESOLUÇÃO Nº 1657/06: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 79/83, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Peças de Informação nº 156/2003-A, oriundos da
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a
fim de apurar suposta malversação de verbas públicas, prove-
nientes da Copel e do Banestado, destinadas ao fomento de
atividade artística de natureza cinematográfica, consistente na
execução do Projeto Barão do Serro Azul. Protocolo nº 17085/
03. Interessado: Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça das Fundações e do Terceiro Setor. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimentos Administra-
tivos nºs. 122/2004 e 175/2004. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1658/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 92/96, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimentos Administrativos nºs.
122/2004 e 175/2004, oriundos do Centro de Apoio Operacio-
nal das Promotorias de Justiça das Fundações e do Terceiro
Setor, instaurados a fim de apurar denuncia sobre possíveis ir-
regularidades ocorridas na administração do Hospital Pequeno
Príncipe, nos anos de 2001 e 2002. Protocolo nº 9495/06. Inte-
ressada: 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de FOZ DO
IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo Ministerial nº 114/1998. Relator:
Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº
1659/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 36/40, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo Ministerial nº 114/1998, oriundos da 6ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurados a
fim de apurar possível irregularidade na contratação da empre-
sa Embracon – Empresa Brasileira de Consultoria S/C Ltda pela
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu (gestão 1993/1996), sem
a devida realização de licitação ou justificativa de sua dispen-
sa. Protocolo nº 9947/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de PORECATU. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº 01/2006. Relator: Con-
selheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº
1660/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 87/90, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Inquérito Ci-
vil nº 01/2006, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comar-
ca de Porecatu, instaurados a fim de apurar notícia sobre possí-
veis irregularidades ocorridas no concurso público de provas e
títulos realizado no ano de 2005 pela Prefeitura Municipal de
Prado Ferreira. Protocolo nº 9956/06. Interessada: 8ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 101/1997. Relator: Conselheiro LINEU WALTER
KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1661/06: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 16/17, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Administrativo nº 101/1997,
oriundos da 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do
Iguaçu, instaurados a fim de apurar possíveis irregularidades
sanitárias no consultório odontológico do Dr. M.V.Jº., situado
na Avenida Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 981. Pro-
tocolo nº 9969/06. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça do Foro
Regional de COLOMBO da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Inquérito Civil nº 016/2003. Relator: Conselheiro LINEU WAL-
TER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1662/06: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 436/439, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Inquérito Civil nº 016/2003, oriun-
dos da 3ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados
a fim de apurar possível irregularidade pela empresa Cesbe S/A
Engenharia e Empreendimentos, pela exploração da pedreira
situada na localidade de Roça Grande, supostamente sem a
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devida concessão de pesquisa ou alvará de funcionamento.
Protocolo nº 10081/06. Interessada: Promotoria de Justiça de
Proteção ao Meio Ambiente do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Termo de Representação nº 101/
2005. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
RESOLUÇÃO Nº 1663/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 31/32, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Termo de Representação nº 101/2005, oriundos da
Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio Ambiente do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, ins-
taurados a fim de apurar possível poluição sonora causada nos
fins de semana, defronte o Bar Tia Alaíde, localizado na rua
José Nicco, nº 685, Bairro Mossunguê, nesta Capital. Protoco-
lo nº 10455/06. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de CAMPO MOURÃO. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº 03/2000. Relator: Con-
selheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº
1664/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 801/804, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Inquérito
Civil nº 03/2000, oriundos da 3ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de Campo Mourão, instaurados a fim de apurar eventual
formação de cartel de empresas que comercializam gás de co-
zinha, tendo em vista a apresentação de pesquisa realizada pelo
PROCON de Campo Mourão. Protocolo nº 17056/06. Interes-
sada: Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça
de Proteção à Saúde. Objeto: Comunicação de arquivamento
dos autos de Procedimento Administrativo Ministerial nº 294/
03. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLU-
ÇÃO Nº 1665/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, à unanimidade, tomou ciência da comunicação de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo Mi-
nisterial nº 294/03. Protocolo nº 3933/06. Interessada: 1ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de ARAPONGAS. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 04/
2006. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESO-
LUÇÃO Nº 1666/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 21/
22, homologou a promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 04/2006, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Arapongas, instaurados a fim de apurar infra-
ção pelo funcionamento da empresa Marmoraria Aratelha, lo-
calizada no Parque Industrial II, sem a devida licença do órgão
ambiental. Protocolo nº 3660/03. Interessada: Promotoria de
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 208/
2003. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESO-
LUÇÃO Nº 1667/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 233/
239, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Inquérito Civil nº 208/2003, oriundos da Promotoria de Justiça
de Proteção ao Patrimônio Público Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, instaurado a fim de apu-
rar possíveis irregularidades em financiamento liberado pelo
BRDE – Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
à empresa ARCOBRÁS – Argamassa e Concreto do Brasil Ltda.
Protocolo nº 5445/06. Interessada: Promotoria de Justiça de
Proteção ao Patrimônio Público do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
097/2005. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA.
RESOLUÇÃO Nº 1668/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 174/180, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Administrativo nº 097/2005, oriun-
dos da Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Públi-
co Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, instaurados a fim de apurar possível improbidade admi-
nistrativa atribuída ao então Governador do Estado do Paraná
(gestão 1999/2002) pelo não pagamento do precatório requisi-
tório nº 54.231/99, em que são partes Tereza de Quadros Ma-
chado e o Instituto de Previdência do Estado do Paraná – IPE.
Protocolo nº 9958/06. Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da
Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 069/
1997. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESO-
LUÇÃO Nº 1669/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 22/
23, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 069/1997, oriundos da 8ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurados a
fim de apurar possíveis irregularidades sanitárias na Clínica de
Alergia da Dra. R.C.R., situada na Rua Antonio Raposo, 406.
Protocolo nº 9959/06. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de GRANDES RIOS. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 002/2004.
Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO
Nº 1670/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 49/

52, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 002/2004, oriundos da Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Grandes Rios, instaurados a fim
de apurar possíveis irregularidades atribuídas ao então Prefeito
do Município de Rosário do Ivaí (gestão 2001/2004) pela doa-
ção de materiais de construção originados da demolição do
edifício da extinta Escola Rural Municipal Pedro Silva de Go-
dói, então situada no Bairro Água da Escrita. Protocolo nº
10075/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça do Foro Regi-
onal de COLOMBO da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 013/2003. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ
KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1671/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 70/72, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Inquérito Civil nº 013/2003, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça do Foro Regional de Colombo da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim
de apurar possível irregularidade na produção e comercializa-
ção de cal virgem em desconformidade com as exigências téc-
nicas e necessidades do mercado por parte da empresa Coma-
cal Materiais de Construção Ltda. Protocolo nº 10080/06. In-
teressada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio Ambien-
te do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 183/2004. Relator: Con-
selheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1672/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 138/140, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 183/2004, oriundos da Pro-
motoria de Justiça de Proteção ao Meio Ambiente do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instau-
rados a fim de apurar infração ambiental atribuída a V.R.M.,
consistente em desvio de leito de córrego e aterramento em
área de preservação permanente, no imóvel localizado na rua
Antonio Bertapeli, 40, no Bairro Santa Felicidade, nesta Capi-
tal. Protocolo nº 10086/06. Interessada: Promotoria de Justiça
da Comarca de CIDADE GAÚCHA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 36/
2001. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESO-
LUÇÃO Nº 1673/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 97/
98, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 36/2001, oriundos da Promotoria
de Justiça da Comarca de Cidade Gaúcha, instaurados a fim de
apurar irregularidade consistente na ausência de averbação de
reserva legal nas propriedades registradas em nome de Orlando
de Paula. Protocolo nº 10087/06. Interessada: Promotoria de
Justiça da Comarca de CIDADE GAÚCHA. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 08/2000. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA.
RESOLUÇÃO Nº 1674/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 25/27, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Administrativo nº 08/2000, oriundos da
Promotoria de Justiça da Comarca de Cidade Gaúcha, instaura-
dos a fim de apurar conduta ilegal atribuída ao ex-Prefeito de
Tapira V.B.S., em relação à hospedagem em hotel, no período
de 04/06/1997 a 20/09/1997. Protocolo nº 10092/06. Interes-
sada: 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRINA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 35/2002. Relator: Conselheiro SÉRGIO
LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1675/06: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 27/30, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Administrativo nº 35/2002,
oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de Londri-
na, instaurados a fim de apurar possíveis prática de ato de im-
probidade administrativa atribuída a agentes públicos, consis-
tente na irregularidade no recolhimento da Taxa de Segurança
Preventiva, conforme dispõe a Lei Estadual nº 10.236/92. Pro-
tocolo nº 17082/06. Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da
comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Comunicação de ar-
quivamento dos autos de Procedimento nº 447/03. Relator:
Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº
1676/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, à
unanimidade, tomou ciência da comunicação de arquivamento
dos autos de Procedimento nº 447/03. Protocolo nº 9489/06.
Interessada: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CU-
RITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 126/2003. Relator: Con-
selheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1677/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 66/70, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 126/2003, oriundos da Promotoria
de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim
de averiguar as condições de regularidade quanto à segurança,
higiene e legalidade no funcionamento do estabelecimento co-
mercial Transportadora Verde Ltda., situada na Rua Carlos
Razera, 248, nesta Capital. Protocolo nº 9503/06. Interessada:
Promotoria de Justiça da Comarca de CIDADE GAÚCHA.

Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 01/2000. Relator: Conselheiro BRUNO
SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1678/06: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 78/80, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 01/
2000, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de Cida-
de Gaúcha, instaurados a fim de apurar eventual irregularidade
nas contratações por prazo determinado pela Prefeitura Muni-
cipal de Tapira, baseadas nas Leis nºs. 06/1997, 10/1996, 16/
1994, 11/1994, 06/1994 e 06/1993. Protocolo nº 9514/06. In-
teressada: 1ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de CAM-
PO LARGO da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Peças de In-
formação nº 60/2006. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO
GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1679/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 36/39, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Peças de Informação nº 60/2006, oriundos
da 1ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de Campo Largo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados
a fim de apurar denúncia de desrespeito constitucional atribuí-
do ao Prefeito Municipal de Campo Largo (gestão 2005/2008),
pelo não atendimento de pedido de informação solicitada pelo
cidadão J.M.B., relativa ao contrato de concessão para serviço
de transporte coletivo urbano em Campo Largo e referente aos
gastos efetuados com publicidade pela administração munici-
pal, no exercício do ano de 2005. Protocolo nº 9742/06. Inte-
ressada: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor Foro
Central da Comarca da Comarca da Região Metropolitana de
CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 271/2005. Relator:
Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº
1680/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 16/18, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 271/2005, oriundos da Promotoria
de Justiça de Defesa do Consumidor Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim de ave-
riguar as condições de regularidade quanto à segurança e lega-
lidade no funcionamento do estabelecimento comercial Res-
taurante Malindi Ltda., situado na Rua Doutor Pedrosa, 67, nesta
Capital. Protocolo nº 9865/06. Interessada: 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de SARANDI. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 007/1996. Relator:
Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº
1681/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 90/91, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Inquérito Ci-
vil nº 007/1996, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de Sarandi, instaurados a fim de apurar suposta contra-
tação irregular da Sra. T.A.F. pelo Município de Sarandi, ocor-
rida em 13 de junho de 1992, para a função de ajudante de gari.
Protocolo nº 9870/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de SARANDI. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 001/
2000. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RE-
SOLUÇÃO Nº 1682/06: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 38/39, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 001/2000,
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sarandi,
instaurados a fim de apurar suposta contratação irregular do Sr.
J.A.dos S. pelo Município de Sarandi, ocorrida em 02 de mar-
ço de 1993, para o cargo de vigia. Protocolo nº 9879/06. Inte-
ressada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de ROLÂNDIA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 002/2003. Relator: Conselheiro BRUNO
SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1683/06: Vistos, rela-
tados e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”,
do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, converteu
em diligência o julgamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 002/2003, determinando a sua remessa ao CAO
das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público
para que informe se tem conhecimento de ações envolvendo a
matéria tratada nos autos. Protocolo nº 10453/06. Interessada:
6ª Promotoria de Justiça da Comarca de FOZ DO
IGUAÇU.Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimentos Administrativos Ministeriais nºs. 07/1997 e 207/
2001. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RE-
SOLUÇÃO Nº 1684/06: Vistos, relatados e discutidos, o Con-
selho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do
RICSMP, por unanimidade, converteu em diligência o julga-
mento dos autos de Procedimentos Administrativos Ministeri-
ais nºs. 07/1997 e 207/2001, determinando o seu retorno à ori-
gem objetivando a localização dos cheques nºs 948.306 e
948.305 nos valores R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e
64.580,26 (sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e
vinte e seis centavos), respectivamente, emitidos pela CODEFI
à ELETROJAN para quitação da Nota Fiscal 3891, ou qual-
quer documento comprobatório do pagamento. Protocolo nº
1489/06. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de
BARRACÃO. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Inquérito Civil nº 01/2001. Relator: Conselheiro BRUNO
SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1685/06: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar

Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 33/35, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Inquérito Civil nº 01/2001, oriundo
da Promotoria de Justiça da Comarca de Barracão, instaurado a
fim de apurar eventuais irregularidades pela venda de produto
(arroz Rubineli) pela empresa Spolti Beneficiamento e Comér-
cio de Cereais Ltda., possivelmente impróprio para o consumo.
Protocolo nº 5954/06. Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da
Comarca de GUARAPUAVA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 01/2005.
Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLU-
ÇÃO Nº 1686/06: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho,
com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP,
por unanimidade, converteu em diligência o julgamento dos
autos de Procedimento Administrativo nº 01/2005, determinando
o seu retorno à origem a fim de que sejam tomadas as providên-
cias sugeridas pelo Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça de Defesa do Consumidor em seu pronuncia-
mento de fls. 121, ressaltando que a matéria criminal deve ser
tratada no foro competente, remanescendo, neste feito, apenas
a questão referente ao Direito do Consumidor. Protocolo nº
13219/06. Interessado: Centro de Apoio de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Peças de In-
formação s/nº. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALAT-
TI. RESOLUÇÃO Nº 1687/06: Vistos, relatados e discutidos,
o Conselho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21,
do RICSMP, por unanimidade, converteu em diligência o jul-
gamento dos autos de Peças de Informação s/nº, determinando
o seu retorno à origem a fim de que sejam identificados os in-
terlocutores das conversa telefônica e ouvi-los sobre os fatos.
A diligência deverá ser efetuada por quaisquer os Promotores
de Justiça integrantes do Centro de Apoio Operacional das Pro-
motorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, exce-
ção feita à Excelentíssima Senhora Coordenadora, que não por
ter atividade de execução, deverá deixar de funcionar no feito
nos termos do art. 75, da Complementar Estadual 85, de 27 de
dezembro de 1999. Protocolo nº 9940/06. Interessada: 2ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de PORECATU. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 003/
2004. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RE-
SOLUÇÃO Nº 1688/06: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 180/183, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Inquérito Civil nº 003/2004, oriundos da 2ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Porecatu, instaurados a fim
de apurar possíveis irregularidades pela paralisação dos servi-
ços de odontologia, em maio de 2003, pelo Município de Pore-
catu - Programa Saúbe Bocal. Protocolo nº 10076/06. Interes-
sada: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de PITANGA. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 03/2001. Relator: Conselheiro
BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1689/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 27/28, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 03/2001, oriundos da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Pitanga, instaurados a fim de apurar
notícia sobre possíveis irregularidades na doação de máquinas
de costura efetuada pela Provopar do Município de Santa Ma-
ria do Oeste para a Associação de Desenvolvimento de Mão de
Obra São José. Protocolo nº 10078/06. Interessada: 1ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 031/2002. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO
GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1690/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 34/36, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Administrativo nº 031/2002,
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de União da
Vitória, instaurados a fim de apurar infração ambiental pelo
corte de pinheiro araucária sem a devida licença do órgão com-
petente, perpetrada por Felícia Sokolowski, domiciliada no
Município de Cruz Machado. Protocolo nº 10084/06. Interes-
sada: 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de UMUARAMA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Protocolo nº
77/2005. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI.
RESOLUÇÃO Nº 1691/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 24, homologou a promoção de arquivamento dos au-
tos de Protocolo nº 77/2005, oriundos da 5ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de Umuarama, instaurados a fim de apurar as
condições de saúde e necessidades da criança T.D.G.S, para a
adoção das devidas providências. Protocolo nº 10085/06. Inte-
ressada: 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRI-
NA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 46/1999. Relator: Conselheiro BRU-
NO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1692/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 17/19, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 46/
1999, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Londrina, instaurados a fim de apurar possível irregularidade
na realização de despesa pública para custeio de espetáculo
artístico de grupo musical, por ocasião das festividades atinen-
tes a data de 07 de setembro de 1999-semana da pátria. Proto-
colo nº 10093/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de FRANCISCO BELTRÃO. Objeto: Promoção de Ar
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quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 05/2002. Relator:
Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº
1693/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 74, homolo-
gou a promoção de arquivamento dos autos de Inquérito Civil
nº 05/2002, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Francisco Beltrão, instaurados a fim de apurar infração am-
biental atribuída a C.B., consistente no corte de 15 (quinze)
pinheiros araucária, com DAP superior a 40 cm, que se encon-
travam no lote rural 9-B, da Gleba 26-FB, no Município e Co-
marca de Francisco Beltrão, sem a respectiva autorização do
Instituto Ambiental do Paraná. Protocolo nº 10456/06. Interes-
sada: Promotoria de Justiça da Comarca de CENTENÁRIO DO
SUL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inqué-
rito Civil Público nº 01/2005. Relator: Conselheiro BRUNO
SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1694/06: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 267/276, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Inquérito Civil Público nº 01/
2005, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca Centená-
rio do Sul, instaurados a fim apurar eventual prática de ato de
improbidade administrativa atribuída aos funcionários da SA-
NEPAR R.A.F., J.R.C. e J.T., consistente na falta de ação efe-
tiva na fiscalização da obra realizada pela empresa contratada
Mateng Construção e Saneamento Ltda.. O Senhor Conselhei-
ro Relator ALBERTO ELOY ALVES relatou primeiramente os
Protocolos nºs 16293/06, 16913/06, 16965/06, bem como soli-
citou a inclusão em pauta para julgamento do Protocolado nº
13777/05, o que foi acolhido à unanimidade, todos referentes à
autorização para freqüentar curso no exterior. O Senhor Rela-
tor votou no sentido de que se autorizem todos a se afastarem
para freqüentar o curso no exterior. O Senhor Conselheiro ER-
NANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR fez uso da palavra para
esclarecer que a situação é crítica, e que recebe, quase que se-
manalmente, reclamações de colegas sobre o excesso de servi-
ço. Argumentou que isto revela carência de Promotor de Justi-
ça, de modo que pensa ser necessário uma reflexão do que re-
almente é mais importante para o Ministério Público neste
momento, se é o aprimoramento cultural dos interessados ou o
atendimento dos serviços do Ministério Público. Entende não
ser o caso de se conceder as autorizações pleiteadas, na medida
em que há uma sobrecarga de serviço e falta de Promotores de
Justiça. O Senhor Presidente comunicou que faz suas as pala-
vras do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do Ministé-
rio Público, acrescentando que em outros momentos quando
colegas fizeram cursos no exterior, havia não só interesse, mas
principalmente possibilidade institucional no sentido de se per-
mitir que membros saíssem para se especializar. Seguiu argu-
mentando que é fato que todo acréscimo cultural é interessan-
te, porém neste momento crítico, onde há tantos colegas asso-
berbados de trabalho, não há como conceder a autorização.
Explicou, ainda, que se o quadro de substitutos estivesse com-
pleto, a situação seria menos gravosa, porém não é o caso, eis
que há 17 (dezessete) Seções Judiciárias sem Promotor Substi-
tuto. O Senhor Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI apre-
senta como preliminar à análise do pedido da Doutora JANAI-
NA BRUEL MARQUES, o fato do requerimento estar em des-
conformidade legal, sugerindo que retorne à origem para que
seja complementado. Seguiu ponderando que a situação exige
a analise de caso a caso e que o aperfeiçoamento funcional é
fundamental para a classe. Argumentou que o Doutor Leonir
Batisti tem tempo para se aposentar, tendo prestado relevantís-
simos serviços ao Ministério Público. Ao lado disso é o Promo-
tor mais antigo e não haverá prejuízo ao serviço na medida em
que os demais colegas assumirão as atribuições por ele exerci-
das. O Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SAN-
TOS ponderou que quando um Promotor de Justiça obtém o
grau de Mestre ou Doutor é o Ministério Público que se gradua
juntamente com ele, de modo que quando ele se pronuncia, é o
próprio Ministério Público se pronunciando com mais autori-
dade e reconhecimento. Seguiu argumentando que nos casos
específicos aos analisados os Colegas atenderam ao chamado
da própria Instituição, sem contar que é sistemática corrente
autorizar o afastamento. Entende que o problema da falta de
Promotores não será solucionada, desde logo, de modo que deva
ser concedida autorização para todos os requerentes. Ponderou
que o Doutor Leonir Batisti não vai trazer prejuízo relativa-
mente ao trabalho porque os demais colegas suprirão sua falta.
Ponderou, ainda que no cível não há problema, eis que o traba-
lho do Doutor Murillo pode ser perfeitamente abarcado pelos
demais colegas. Consignou que em épocas pretéritas, quando o
Ministério Público atuava em todas as matérias, havia muitos
menos Promotores de Justiça no cível e se dava conta do traba-
lho. Seguiu argumentando que a questão do Doutor José Amé-
rico Penteado de Carvalho já é mais delicada, porém, é perfei-
tamente possível o remanejamento de Promotores de Justiça,
resolvendo-se, deste modo, o problema. O Senhor Conselheiro
WANDERLEY BATISTA DA SILVA entende que o requeri-
mento formulado pela Doutora Janaina Bruel Marques deve
ser retirado de apreciação para que a mesma o complemente,
sendo pautado novamente. A Senhora Conselheira SAMIA
SAAD GALLOTTI BONAVIDES consignou que esteve afas-
tada para estudar em Portugal. Ponderou que a experiência foi
muito rica em termos pessoais e institucionais. Argumentou que
a FEMPAR estimulou os colegas buscarem o curso de modo
que entende que devam ser autorizadas. Ponderou que o pro-
blema de carência de Promotores de Justiça não vai se resolver
tão logo, de modo que, pergunta até quando este argumento
será fundamento a impedir a saída dos colegas para melhor se
qualificarem. O Senhor Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES
entende que o requerimento da Doutora Janaina Bruel Mar-
ques pode ser apreciado, eis que tem o mesmo motivo dos de-
mais requerentes. Como proposta alternativa, em razão da falta
de Promotor Justiça no quadro funcional, sugeriu, então, que
se conceda a autorização, desde que o Excelentíssimo Senhor
Promotor de Justiça interessado usufrua de 60 (sessenta) dias
de férias e 90 (noventa) dias de licença especial durante o perí-

odo de afastamento, mediante prévio requerimento dirigido ao
Procurador-Geral de Justiça, o que foi acolhido à unanimida-
de. Protocolo nº 16293/06. Interessado: Doutor José Américo
Penteado de Carvalho, Promotor de Justiça junto à 6ª Vara Cri-
minal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
CURITIBA. Objeto: Requerimento de autorização para afasta-
mento dos serviços ministeriais locais, com vencimento, a par-
tir de 20 de outubro de 2006, para participar e freqüentar, du-
rante o período necessário, curso de Mestrado perante a Uni-
versidade de Lisboa, em Portugal. Relator: Conselheiro AL-
BERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1695/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho Superior do Minis-
tério Público, nos termos dos artigos 32, inciso XVIII e 121,
inciso II, §§ 2º e 6º da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27
de dezembro de 1999 e da Resolução CSMP nº 640/04, por
unanimidade, resolveu autorizar o afastamento do Senhor Pro-
motor de Justiça JOSÉ AMÉRICO PENTEADO DE CARVA-
LHO, para freqüentar o curso de Mestrado em Portugal na
Universidade de Lisboa, pelo período de 09 (nove) meses, de-
vendo, ao final apresentar Relatório ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado do Paraná. Resolveu, ainda, esta-
belecer como condição “sine qua non” para a autorização su-
pra mencionada, de que o Excelentíssimo Senhor Promotor de
Justiça usufrua de 60 (sessenta) dias de férias e 90 (noventa)
dias de licença especial durante o período de afastamento, me-
diante prévio requerimento dirigido ao Procurador-Geral de
Justiça. Protocolo nº 16913/06. Interessado: Doutor Leonir
Batisti, Promotor de LONDRINA, que atua cumulativamente
na Promotoria de Investigações Criminais (como coordenador)
e na promotoria de Combate à Sonegação Fiscal. Objeto: Re-
querimento de licença para Doutoramento na Universidade de
Lisboa, em Portugal, no período de 01 de dezembro de 2006 a
30 de julho de 2007. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY
ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1696/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho Superior do Ministério Público,
nos termos dos artigos 32, inciso XVIII e 121, inciso II, §§ 2º e
6º da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de
1999 e da Resolução CSMP nº 640/04, por unanimidade, resol-
veu autorizar o afastamento do Senhor Promotor de Justiça
LEONIR BATISTI, para freqüentar o curso de Doutorado em
Portugal na Universidade de Lisboa, pelo período de 09 (nove)
meses, devendo, ao final apresentar Relatório ao Conselho Su-
perior do Ministério Público do Estado do Paraná. Resolveu,
ainda, estabelecer como condição “sine qua non” para a autori-
zação supra mencionada, de que o Excelentíssimo Senhor Pro-
motor de Justiça usufrua de 60 (sessenta) dias de férias e 90
(noventa) dias de licença especial durante o período de afasta-
mento, mediante prévio requerimento dirigido ao Procurador-
Geral de Justiça. Protocolo nº 16965/06. Interessado: Doutor
Murillo José Digiácomo, Promotor de Justiça titular junto à 21ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de CURITIBA. Objeto: Requerimento de autorização para
freqüência de curso de Mestrado no Exterior. Relator: Conse-
lheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1697/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho Superior do
Ministério Público, nos termos dos artigos 32, inciso XVIII e
121, inciso II, §§ 2º e 6º da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27 de dezembro de 1999 e da Resolução CSMP nº 640/04,
por unanimidade, resolveu autorizar o afastamento do Senhor
Promotor de Justiça MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO, para fre-
qüentar o curso de Mestrado em Portugal na Universidade de
Lisboa, pelo período de 09 (nove) meses, devendo, ao final
apresentar Relatório ao Conselho Superior do Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Resolveu, ainda, estabelecer como
condição “sine qua non” para a autorização supra mencionada,
de que o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça usufrua
de 60 (sessenta) dias de férias e 90 (noventa) dias de licença
especial durante o período de afastamento, mediante prévio
requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça. Proto-
colo nº 13777/05. Interessada: Doutora Janaina Bruel Marques,
Promotora de Justiça da comarca de entrância inicial de RIO
NEGRO. Objeto: Autorização para freqüentar curso de pós-
graduação a ser realizado na Universidade da Flórida. Relator:
Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº
1698/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho
Superior do Ministério Público, nos termos dos artigos 32, in-
ciso XVIII e 121, inciso II, §§ 2º e 6º da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999 e da Resolução
CSMP nº 640/04, por unanimidade, resolveu autorizar o afas-
tamento da Senhora Promotora de Justiça JANAINA BRUEL
MARQUES, para freqüentar o curso de Pós-Graduação na
Universidade da Flórida, pelo período de 09 (nove) meses, de-
vendo, ao final apresentar Relatório ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado do Paraná. Resolveu, ainda, esta-
belecer como condição “sine qua non” para a autorização su-
pra mencionada, que a Excelentíssima Senhora Promotora de
Justiça usufrua de 60 (sessenta) dias de férias e 90 (noventa)
dias de licença especial durante o período de afastamento, me-
diante prévio requerimento dirigido ao Procurador-Geral de
Justiça. Protocolo nº 17083/06. Interessada: 8ª Promotoria de
Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Comunica-
ção de arquivamento dos autos de peças de informação s/nº.
Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLU-
ÇÃO Nº 1699/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, à unanimidade, tomou ciência da comunicação de
arquivamento dos autos de peças de informação s/nº. Protoco-
lo nº 16337/04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de ROLÂNDIA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Inquérito Civil nº 03/2002. Relator: Conselheiro AL-
BERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1700/06: Vistos,
relatados e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea
“a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, conver-
teu em diligência o julgamento dos autos de Inquérito Civil nº
03/2002, determinando a sua remessa ao CAO das Promotorias
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público para análise e
pronunciamento. Protocolo nº 18484/04. Interessada: 12ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de PONTA GROSSA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 017/
2003. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESO-
LUÇÃO Nº 1701/06: Vistos, relatados e discutidos, o Conse-
lho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do
RICSMP, por unanimidade, converteu em diligência o julga-
mento dos autos de Inquérito Civil nº 017/2003, determinando

o seu retorno à origem a fim de que sejam tomadas as providên-
cias sugeridas pelo Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público em seu pro-
nunciamento de fls. 340/343. Protocolo nº 12313/05. Interes-
sada: 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de FOZ DO IGUA-
ÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 124/1997. Relator: Conselheiro
ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1702/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls., homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrati-
vo nº 124/1997, oriundos da 8ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de Foz do Iguaçu, instaurados a fim de apurar eventual
irregularidade no estabelecimento de saúde denominado Cen-
tro Social Urbano. Protocolo nº 19285/06. Interessada: Pro-
motoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to nº 110/2006. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY AL-
VES. RESOLUÇÃO Nº 1703/06: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 18/23, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento nº 110/2006, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados
a fim de apurar possível irregularidade detectada na prestação
de contas, exercício do ano de 1999, referente ao convênio fir-
mado entre a APPF da Escola Municipal Mirazinha Braga de
Curitiba e o Instituto de Desenvolvimento Educacional do Pa-
raná – Fundepar. Protocolo nº 9501/06. Interessada: Promoto-
ria de Justiça da Comarca de CIDADE GAÚCHA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 011/2000. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY
ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1704/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 28/29, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Administrativo nº 011/2000,
oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de Cidade Gaú-
cha, instaurados a fim de apurar eventual irregularidade na ali-
enação de ações da Copel pelo Município de Rondon (gestão
1993/1996). Protocolo nº 9938/06. Interessada: 1ª Promotoria
de Justiça da Comarca de FRANCISCO BELTRÃO. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 12/2004. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY
ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1705/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 47/48, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Administrativo nº 12/2004,
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Francisco
Beltrão, instaurados a fim de apurar possíveis danos causados
ao consumidor em razão de supostas irregularidades na seleção
de candidatos à bolsa para freqüência em cursos promovidos
pela Fundação Cultural, Educacional e Tecnológica de Fran-
cisco Beltrão – Texcel. Protocolo nº 10077/06. Interessada: 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 238/2002. Relator: Conselheiro ALBER-
TO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1706/06: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 87/88, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 238/
2002, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de União
da Vitória, instaurados a fim de apurar infração pelo funciona-
mento da empresa Madeireira Thomasi S/A, situada na locali-
dade de Rio D’areia, sem a devida licença do órgão ambiental.
Protocolo nº 10079/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
031/2004. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES.
RESOLUÇÃO Nº 1707/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 61/63, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Administrativo nº 031/2004, oriundos
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de União da Vitória,
instaurados a fim de apurar infração ambiental pelo corte de
vegetação em unidade de conservação da Serra da Esperança,
situada no Município de Paulo Frontim, perpetrada pela em-
presa Fábrica de Portas Cachoeira Ltda. Protocolo nº 10094/
06. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de CIDA-
DE GAÚCHA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 105/2000. Relator: Conse-
lheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1708/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 30/32, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 105/2000, oriundos da Promotoria de Justiça da
Comarca de Cidade Gaúcha, instaurados a fim de apurar even-
tual irregularidade na alienação de ações da COPEL pelo Mu-
nicípio de Guaporema, no ano de 1993. Protocolo nº 10095/
06. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de CIDA-
DE GAÚCHA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 105/2000. Relator: Conse-

lheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1709/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 34/35, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 105/2000, oriundos da Promotoria de Justiça da
Comarca de Cidade Gaúcha, instaurados a fim de apurar even-
tual irregularidade na alienação de ações da COPEL pelo Mu-
nicípio de Tapira, no ano de 1993. Protocolo nº 16813/06. In-
teressado: Conselho Superior do Ministério Público. Objeto:
Alteração do § 1º, do art. 21, do Regimento Interno do Conse-
lho Superior do Ministério Público, em segunda discussão.
Relatora: Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVI-
DES. RESOLUÇÃO Nº 1710/06: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, por unanimidade, em terceira discus-
são acolheu a proposta de alteração da redação do § 1º e do art.
21, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério
Público, que passará a vigorar da seguinte forma: ... Por oca-
sião do arquivamento, antes da remessa dos autos a este Conse-
lho, havendo interessado definido, este deverá ser pessoalmen-
te intimado do pronunciamento do Ministério Público de Pri-
meiro Grau. Não sendo encontrado o interessado, a Promotoria
de Justiça deverá assim certificar. Revogando assim, o Assento
38 do Conselho Superior do Ministério Público. Protocolo nº
13194/06. Interessado: Doutor Cassio Mattos Honorato, 8º Pro-
motor de Justiça da comarca de entrância final de GUARAPU-
AVA. Objeto: Comunicação de exercício do magistério. Rela-
tora: Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES.
RESOLUÇÃO Nº 1711/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, deliberou pela remessa dos autos à Correge-
doria-Geral do Ministério Público, para os devidos fins. Proto-
colo nº 10166/05. Interessada: Promotoria de Justiça de Prote-
ção ao Patrimônio Público do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
115/2005. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI
BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1712/06: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 1375/1381, homologou a promoção de arqui-
vamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 115/2005,
oriundos da Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio
Público Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, instaurados a fim de apurar possíveis irregularidades
no contrato nº 01/01, celebrado entre a Secretaria de Estado do
Planejamento e Coordenação Geral – SEPL, a Coordenação da
Região Metropolitana de Curitiba – COMEC, a Superintendên-
cia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento
Ambiental – SUDERHSA e a Fundação da Universidade Fede-
ral do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia
e da Cultura – FUNPAR, tendo por objeto o desenvolvimento
de estudos técnicos específicos e prestar serviços de suporte à
implementação do Programa de Saneamento Ambiental da Re-
gião Metropolitana de Curitiba – PROSAM. Protocolo nº 9941/
06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de UNIÃO
DA VITÓRIA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 031/2005. Relatora: Con-
selheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLU-
ÇÃO Nº 1713/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 72/
74, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 031/2005, oriundos da 1ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de União da Vitória, instaurados a
fim de apurar infração ambiental pela supressão de vegetação,
impedindo a regeneração natural em área de preservação per-
manente, situada na localidade de Rio D’areia (Fazenda Tem
que vê), perpetrada por Dissenha S/A Indústria e Comércio.
Protocolo nº 10454/06. Interessada: Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
372/2004. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI
BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1714/06: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 98/103, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
372/2004, oriundos da Promotoria de Justiça de Defesa do
Consumidor do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, instaurados a fim de analisar as planilhas de
custos da tarifa de transporte público coletivo municipal. Pro-
tocolo nº 10465/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de ARAPONGAS. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Inquérito Civil nº 13/2006. Relatora: Conselheira
SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº
1715/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 154/155, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Inquérito
Civil nº 13/2006, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de Arapongas, instaurados visando à recuperação das
matas ciliares nos imóveis lindeiros ao Rio Caviúna. Protocolo
nº 10482/06. Interessada: 22ª Promotoria de Justiça da Comar-
ca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 02/1998.
Relatora: Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVI-
DES. RESOLUÇÃO Nº 1716/06: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 60/62, homologou a promoção de arquivamento
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dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 02/1998,
oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LON-
DRINA, instaurados a partir de solicitação dos empreendedo-
res, artistas e pessoas ligadas à cultura em geral do Município
de Londrina para análise de Leis Municipais destinadas ao in-
centivo à cultura e eventual inobservância destas Leis pela Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura. Protocolo nº 11505/
06. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de CIDA-
DE GAÚCHA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 34/2001. Relatora: Conse-
lheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLU-
ÇÃO Nº 1717/06: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho,
com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP,
por unanimidade, converteu em diligência o julgamento dos
autos de Procedimento Administrativo nº 34/2001, determinando
o seu retorno à origem a fim de que sejam adotadas as provi-
dências estabelecidas no voto proferido pela Excelentíssima
Senhora Relatora, acostado às fls. 35 dos presentes. Protocolo
nº 11541/06. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de
SÃO JOÃO DO TRIUNFO. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimentos Investigatórios Preliminares nºs.
03/2004 090/2004. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1718/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 27/28, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimentos Inves-
tigatórios Preliminares nºs. 03/2004 090/2004, oriundos da Pro-
motoria de Justiça da Comarca de São João do Triunfo, instau-
rados a fim de apurar possível irregularidade na utilização de
veículo escolar (micro ônibus AKU 4278) em atividades alhei-
as ao ensino fundamental do Município de São João do Triun-
fo, no exercício de 2004. Protocolo nº 11544/06. Interessada:
Promotoria de Justiça da Comarca de GUARANIAÇU. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Pedido de Providên-
cias s/nº. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI
BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1719/06: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, deixou de conhecer da
promoção de arquivamento dos autos de Pedido de Providênci-
as s/nº, por entender que se trata de direito individual disponí-
vel. Protocolo nº 11547/06. Interessada: 6ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo Mi-
nisterial nº 169/2002. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1720/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 371/315, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo Ministerial nº 169/2002, oriundos da 6ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurados a fim de
apurar supostas irregularidades envolvendo a criação e nomea-
ção de sessenta cargos comissionados pelo então Prefeito Mu-
nicipal de Foz do Iguaçu (gestão 2001/2004). Protocolo nº
12991/06. Interessado: Centro de Apoio Operacional das Pro-
motorias de Justiça de Defesa do Consumidor. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 291/2003. Relatora: Conselheira SAMIA
SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1721/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 27/28, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 291/2003, oriundos do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor, instaurados a fim de averiguar as condições de regulari-
dade quanto à segurança, higiene e legalidade no funcionamento
do estabelecimento comercial Drink’s Bar Morena, situado na
Av. Juscelino K. de Oliveira, 12755, nesta Capital. ENCER-
RAMENTO. O Senhor Conselheiro Presidente encerrou a Ses-
são às 19h45min (dezenove horas e quarenta e cinco minutos).
Para constar, eu, Marília Vieira Frederico, Promotora de Justi-
ça, Secretária, lavrei a presente ata, que assino com o Senhor
Conselheiro Presidente.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILTON RIQUELME
DE MACEDO, CONSELHEIRO PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MARÍLIA VIEIRA FREDERI-
CO, SECRETÁRIA.

ATA DA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO -
ORDINÁRIA – ANO 2006

Realizada no dia 22 (vinte e dois) quarta-feira, do mês de no-
vembro do ano dois mil e seis, presentes os Senhores Conse-
lheiros MILTON RIQUELME DE MACEDO, JOSÉ KUMIO
KUBOTA, WANDERLEY BATISTA DA SILVA, SAINT-CLA-
IR HONORATO SANTOS, LINEU WALTER KIRCHNER,
SÉRGIO LUIZ KUKINA, BRUNO SÉRGIO GALATTI, AL-
BERTO ELOY ALVES e SAMIA SAAD GALLOTTI BONA-
VIDES. Foram abertos os trabalhos às 14h15min (quatorze horas
e quinze minutos) sob a presidência do Senhor Conselheiro
MILTON RIQUELME DE MACEDO. A ata da 33ª sessão foi
aprovada, com emendas. INFORMAÇÕES. O Senhor Presi-
dente relatou o conteúdo do Ofício nº 1751/Gab-CG, oriundo
do Gabinete do Comandante-Geral, Polícia Militar, Estado do
Paraná, subscrito pelo Chefe do EM Resp. Exp. Da Corpora-
ção. Cel. QOPM José Paulo Betes, enviado à Promotoria de
Investigação Criminal do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, solicitando que os 07 (sete) Polici-
ais Militares, que estavam à disposição daquela Promotoria, se
apresentassem na mesma data (20/11/2005) na 2ª Seção do Es-
tado-maior da Polícia Militar do Paraná, bem como as viaturas,
armamentos e equipamentos que foram disponibilizados pela

Polícia Militar do Paraná. Comunicou, ainda, o conteúdo do
ofício expedido pelo Excelentíssimo Senhor Governador que
solicitou a desocupação do imóvel onde estava instalada a PIC.
O Senhor Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI argumen-
tou que o Ministério Público deve tomar uma posição em rela-
ção às atitudes tomadas pelo Senhor Governador. O Senhor
Presidente comunicou que referentemente ao imóvel, não vê
maiores problemas, no entanto, relativamente aos policiais, no
próximo dia 27 (segunda-feira) haverá uma reunião das Pro-
motorias de Justiça de Investigação Criminal do Estado do Pa-
raná para que todos os policiais sejam devolvidos a sua origem,
de modo que Curitiba não fique em uma situação diferenciada
das demais PICs. O Senhor Promotor de Justiça Paulo José
Kessler, teceu esclarecimentos sobre o atual modelo de atua-
ção das PICs. Ponderou que é o momento de se repensar o
modelo existente e não aceitar este tipo de retaliação consis-
tente em desarticular a PIC em suas instalações e estrutura pes-
soal. A Atitude tomada pelo Governo deve ter uma resposta
adequada na medida em que gerou, na verdade, um aviltamen-
to institucional. Este é o momento de demonstrar que existe um
modelo independente do aviltre de terceiros. O Senhor Conse-
lheiro LINEU WALTER KIRCHNER ponderou que a questão
é saber porque a situação chegou a este ponto. Argumentou e
perquiriu se existe a figura do “arquivamento provisório” nas
PICs, solicitando que a tal indagação lhe seja respondida por
escrito. O Senhor Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI
ponderou que a questão vai além das circunstâncias envolven-
do a PIC. O Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS ponderou que em verdade não há necessidade de tra-
balhar com a polícia sob comando e dentro das dependências
do Ministério Público. O Ministério Público deve requisitar o
cumprimento das diligências que se apresentarem necessárias
em cada caso concreto mantendo cada um em sua estrutura de
trabalho. O Senhor Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI
registra solidariedade com o Promotor de Justiça Paulo José
Kessler e a situação da PIC em Curitiba, lembrando sempre
que este é o momento de se tomarem decisões sérias, com rede-
finição das Promotorias Criminais e busca de um novo modelo
de PIC. Entende que o Colégio de Procuradores de Justiça tem
que ser convocado e tomar conhecimentos dos fatos para que
se dê o melhor encaminhamento. O Senhor Conselheiro BRU-
NO SÉRGIO GALATTI ponderou, ainda, que o Patrimônio
Público está sem estrutura adequada para dar o devido encami-
nhamento aos Procedimentos Administrativos. Há necessidade
de mais auditores para que o trabalho se desenvolva com me-
lhor qualidade. O Senhor Presidente respondeu que a orienta-
ção da Procuradoria-Geral de Justiça é de que os auditores ali
permaneçam, retirando-se de lá, quando necessário, o mínimo
possível dos referidos servidores. O Senhor Conselheiro BRU-
NO SÉRGIO GALATTI solicitou informações sobre a situação
da Senhora Promotora de Justiça Marla de Freitas Blanchet, ao
que o Senhor Presidente esclareceu que estão sendo entabula-
das conversações e ela, querendo, ficará designada no caso
polêmico específico aqui tratado, sendo que, no entanto, conti-
nuará prestando serviços no Centro de Apoio das Promotorias
de Justiça Proteção à Ordem Tributária. O Senhor Conselheiro
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS comunicou que, nesta
oportunidade, passa às mãos do Senhor Presidente um “dossiê”
sobre o movimento denominado “Movimento pela Ética em
Prudentópolis”, reiterando dessa forma, o seu pedido no senti-
do de que as ações relativamente aos crimes praticados por pre-
feitos tenham solução e sentença. Solicitou que haja uma reu-
nião com os Promotores de Justiça do Patrimônio Público para
que sejam dados os encaminhamentos neste caso e, ainda, que
seja designado um Promotor de Justiça para cuidar dos assun-
tos envolvendo fatos novos ocorridos em Prudentópolis. O
Conselho Superior do Ministério Público deliberou que seja
acrescentados às Resoluções CSMP nºs 1695/06, 1696/06, 1697/
06 e 1698/06 os seguintes termos: “sem prejuízo dos venci-
mentos inerentes ao seu cargo, vedada a prorrogação”. JUL-
GAMENTOS. Protocolo nº 13987/06. Interessados: Promoto-
res de Justiça da comarca de entrância final. Objeto: REMO-
ÇÃO por OPÇÃO ao cargo de Promotor de Justiça Substituto
da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, observa-
do o direito de opção - Edital CSMP nº 54/06 – Ato nº 190/06.
Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESO-
LUÇÃO Nº 1722/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do car-
go de Promotor de Justiça Substituto da Comarca da Região
Metropolitana de CURITIBA, aferiu que são requerentes à re-
moção por opção, os Senhores Promotores de Justiça, Douto-
res: 01. STELLA MARIA FLORES FLORIANI BURDA (214)
- 2/7/2004, Curitiba - Araucária - 1ª Promotoria; 02. FLÁVIA
REGINA LEMOS (241) - 2/9/2005, Curitiba - Piraquara - 1ª
Promotoria; 03. MARCELO BRISO MACHADO (225) - 2/12/
2005, Curitiba - Almirante Tamandaré - 2ª Promotoria; 04.
WILDE SOARES PUGLIESE (201) - 19/6/2006, Curitiba -
Colombo - 3ª Promotoria. O Senhor Conselheiro Relator indi-
cou a Doutora FLÁVIA REGINA LEMOS, no que foi acompa-
nhado pelos demais Conselheiros. Assim, por unanimidade, foi
escolhida à remoção a Doutora FLÁVIA REGINA LEMOS, nos
termos do § 5º, do art. 115, da supradita Lei Complementar. O
cargo decorrente deverá novamente ser provido por opção. Pro-
tocolo nº 16896/06. Interessados: Promotores de Justiça da
comarca de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO pelo
critério de MERECIMENTO ao cargo de Promotor de Justiça
da comarca de entrância intermediária de ASTORGA - Edital
CSMP nº 58/06. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1723/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Promotor de Jus-
tiça da comarca de entrância intermediária de ASTORGA, por
REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, aferiu que são
requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (3º
QUINTO) 01. EDMÁRCIO REAL (55), Loanda; (4º QUIN-
TO) 02. MARCOS VINICIUS PESENTI (85), Pitanga - 1ª Pro-
motoria; 03. ÉLCIO SARTORI (87), Assis Chateaubriand - 2ª
Promotoria. A Conselheira Relatora indicou o Senhor Promo-
tor de Justiça Doutor EDMÁRCIO REAL, no que foi acompa-
nhado pelos demais Conselheiros. Assim, por unanimidade, foi
escolhido à remoção o Doutor EDMÁRCIO REAL, nos termos

do “caput”, do art. 102, da supramencionada Lei Complemen-
tar. O cargo decorrente – Promotor de Justiça da comarca de
entrância intermediária de Loanda - deverá ser provido por re-
moção pelo critério de antigüidade ou promoção pelo critério
de merecimento, tendo em vista que do último Edital (nº 58/06)
constou remoção por merecimento, com manutenção da pro-
moção pelo critério de merecimento, observado o direito de
opção, a fim de que se cumpra o princípio da alternância. Pro-
tocolo nº 16897/06. Interessados: Promotores Substitutos. Ob-
jeto: PROMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO ao cargo
de Promotor de Justiça da comarca de entrância inicial de OR-
TIGUEIRA - Edital CSMP nº 59/06. Relator: Conselheiro
WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1724/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, para formação da lista tríplice destinada ao
provimento, tendo em vista a ausência de requerente à remoção
para o cargo de Promotor de Justiça da comarca de entrância
inicial de ORTIGUEIRA, à unanimidade, entendeu prejudica-
do o julgamento. Para o provimento do mesmo cargo por PRO-
MOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, o CSMP aferiu
que é remanescente de lista a Doutora JULIANA VANESSA
STOFELA, por uma vez, e que constam como requerentes os
.Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (1º QUINTO) 01.
JULIANA VANESSA STOFELA (1), Toledo - 49ª Seção Judi-
ciária; 02. MARIA FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS (2),
Jacarezinho - 35ª Seção Judiciária; 03. FÁBIO VERMEULEN
CARVALHO GRADE (3), Assis Chateaubriand - 20ª Seção
Judiciária; 04. FERNANDO AUGUSTO SORMANI BARBU-
GIANI (7), Ibiporã - 32ª Seção Judiciária; (2º QUINTO) 05.
JUSCELINO JOSÉ DA SILVA (8), Cornélio Procópio - 26ª
Seção Judiciária. O Senhor Relator indicou os Doutores JULI-
ANA VANESSA STOFELA para promoção e para compor lista
MARIA FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS e FERNAN-
DO AUGUSTO SORMANI BARBUGIANI. Os demais Con-
selheiros acompanharam o voto do Senhor Relator. Assim, por
unanimidade, foi escolhida à promoção a Doutora JULIANA
VANESSA STOFELA e integraram lista os Doutores MARIA
FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS e FERNANDO AU-
GUSTO SORMANI BARBUGIANI, nos termos do “caput”,
do art. 102, da supramencionada Lei Complementar. O Conse-
lho Superior do Ministério Público, considerando a conveniên-
cia do serviço e o interesse institucional, deixa de expedir o
Edital da vaga decorrente, conforme preceitua o art. 111, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, nos termos das
antecedentes Resoluções CSMP nºs 641/05, 642/05 e 643/05.
Protocolo nº 16898/06. Interessados: Promotores de Justiça da
comarca de entrância intermediária. Objeto: PROMOÇÃO pelo
critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de 6º Promotor de Justiça
da comarca de entrância final de GUARAPUAVA - Edital CSMP
nº 60/06. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1725/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso III,
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, ten-
do em vista a ausência de requerentes à remoção, para o cargo
de 6º Promotor de Justiça da comarca de entrância final da co-
marca de GUARAPUAVA, à unanimidade, entendeu prejudi-
cado o julgamento. Para o provimento do mesmo cargo por pro-
moção pelo critério de antigüidade, em que são requerentes os
Senhores Promotores de Justiça, Doutores: 01. CARLOS RO-
BERTO DALCOL (4), Paranaguá - 4ª Promotoria; 02. JOÃO
MILTON SALLES (63), Umuarama - 1ª Promotoria; 03. CRIS-
TIANE PODGURSKI (64), Paranaguá - 2ª Promotoria; 04.
SUSANA MARIA MALUF (65), Assaí - 2ª Promotoria; 05.
JULIANA ANDRADE DA CUNHA (66), Castro - 2ª Promoto-
ria. O Senhor Conselheiro Relator indicou o Doutor CARLOS
ROBERTO DALCOL, mais antigo dentre os requerentes, no
que foi acompanhado pelos demais Conselheiros. Assim por
unanimidade, foi promovido o Doutor CARLOS ROBERTO
DALCOL. O cargo decorrente – 4º Promotor de Justiça da co-
marca de entrância intermediária de Paranaguá -, deverá ser
provido por remoção pelo critério de merecimento ou promo-
ção pelo critério de antigüidade, tendo em vista que dos últi-
mos Editais (nºs 61/06 e 55/06) constaram remoção por anti-
güidade e promoção por merecimento, respectivamente, obser-
vado o direito de opção, a fim de que se cumpra o princípio da
alternância. O Senhor Presidente passou a presidência ao Se-
nhor Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. Pro-
tocolo nº 10469/06. Interessada: Promotoria de Justiça da Co-
marca de CENTENÁRIO DO SUL. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 01/2004. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA
DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1726/06: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 111/119, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
01/2004, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de
Centenário do Sul, instaurados a fim de apurar possível irregu-
laridade no fechamento do abastecimento de água comunitário
do Município de Lupionópolis, bem como apurar possível ile-
galidade na cumulação das funções, pelo Sr. P.C., no período
de 1993 a 2000, nos seguintes cargos públicos: classificador da
Claspar, Vereador, Chefe de Gabinete e Presidência da Adecol.
Protocolo nº 11506/06. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de CIDADE GAÚCHA. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 18/2000. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA
SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1727/06: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 147/149, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 18/2000,
oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de Cidade Gaú-
cha, instaurados a fim de apurar possível irregularidade em
empréstimo feito pelo Município de Tapira (gestão 1997/2000)
junto ao BICBANCO - Banco Industrial e Comercial S/A., ten-
do como devedora solidária a Prefeitura Municipal de Tapira.
Protocolo nº 11540/06. Interessada: Promotoria de Justiça da

Comarca de SÃO JOÃO DO TRIUNFO. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Pedido de Providências nº 01/2005.
Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA SILVA.
RESOLUÇÃO Nº 1728/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 94/96, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Pedido de Providências nº 01/2005, oriundos da Pro-
motoria de Justiça da Comarca de São João do Triunfo, instau-
rados a fim de apurar possível improbidade administrativa atri-
buída ao Prefeito de São João do Triunfo (gestão 2005/2008),
por suposta coação aos servidores H.de O.P., J.C.de O., C.S.B.,
R.de F.N.B., D.de F.D.A.B., a fim de que os mesmos pedissem
exoneração. Protocolo nº 11542/06. Interessada: Promotoria
de Justiça da Comarca de SÃO JOÃO DO TRIUNFO. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 02/
2004. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA SIL-
VA. RESOLUÇÃO Nº 1729/06: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 125/129, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Inquérito Civil nº 02/2004, oriundos da Promoto-
ria de Justiça da Comarca de São João do Triunfo, instaurados
a fim de apurar denúncias veiculadas na imprensa acerca de
pessoas que estariam recebendo benefícios sociais do Governo
Federal sem, contudo, preencher os requisitos dos programas.
Protocolo nº 12978/06. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de CIDADE GAÚCHA. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 023/
2000. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA SIL-
VA. RESOLUÇÃO Nº 1730/06: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 237/239, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Administrativo nº 023/2000, oriun-
dos da Promotoria de Justiça da Comarca de Cidade Gaúcha,
instaurados a fim de apurar improbidade administrativa atribu-
ída ao então Prefeito Municipal de Nova Olímpia (gestão 1997/
2000) por ter deixado de pagar dívida municipal com incidên-
cia de multa contratual, avençada em contrato particular de
compra e venda de cento e cinqüenta e dois lotes urbanos, per-
tencentes ao Sr. A.A.V. de S.. Protocolo nº 12992/06. Interes-
sado: Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça
de Defesa do Consumidor. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 153/
2003. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA SIL-
VA. RESOLUÇÃO Nº 1731/06: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 49/55, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 153/2003,
oriundos do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Justiça de Defesa do Consumidor, instaurados a fim de averi-
guar as condições de regularidade quanto à segurança, higiene
e legalidade no funcionamento do estabelecimento comercial
Auto Posto Ferroviários Ltda., situado na Rua dos Ferroviári-
os, 506, nesta Capital. Protocolo nº 13331/06. Interessada: 22ª
Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 02/1997. Relator: Conselheiro WANDERLEY
BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1732/06: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
§ 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 899/96, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº
02/1997, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Londrina, instaurados a fim de apurar eventuais irregularida-
des atribuídas aos funcionários do Departamento de Material
da Secretaria de Administração do Município de Londrina (ges-
tão 1993/1996), por suposto descumprimento das Leis nºs. 4320/
64 e 8666/93, baseadas em fracionamento de licitações para
aquisição de produtos e serviços. Protocolo nº 13733/06. Inte-
ressada: Promotoria de Justiça da Comarca de ICARAÍMA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil
nº 05/2002. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATISTA DA
SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1733/06: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 72/74, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Inquérito Civil nº 05/2002, oriundos da Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Icaraíma, instaurados a fim de
apurar possível irregularidade ambiental pelo Município de Ivaté
(gestão 2001/2004) pela disposição de resíduos sólidos no aterro
sanitário municipal em desacordo com à legislação Estadual.
Protocolo nº 13761/06. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de CIDADE GAÚCHA. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Inquérito Civil nº 02/1998. Relator: Con-
selheiro WANDERLEY BATISTA DA SILVA. RESOLUÇÃO
Nº 1734/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 711/
714, homologou a promoção de arquivamento dos autos de In-
quérito Civil nº 02/1998, oriundos da Promotoria de Justiça da
Comarca de Cidade Gaúcha, instaurados a fim de apurar de-
núncia de superfaturamento na aquisição dos veículos pick-up
marca Chevrolet S-l0 e caminhão caçamba basculante pelo
Município de Tapira (gestão 1997/2000). Protocolo nº 13901/
06. Interessado: Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça de Defesa do Consumidor. Objeto: Promoção de Ar
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quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 398/2003. Relator: Conselheiro WANDERLEY BATIS-
TA DA SILVA. RESOLUÇÃO Nº 1735/06: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 207/211, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
398/2003, oriundos do Centro de Apoio Operacional das Pro-
motorias de Defesa do Consumidor, instaurados a fim de averi-
guar as condições de regularidade quanto à segurança, higiene
e legalidade no funcionamento do estabelecimento comercial
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda., localizado na Av.
Mateus Leme, 4248, nesta Capital. O Senhor Presidente pas-
sou a presidência dos trabalhos ao Senhor Conselheiro WAN-
DERLEY BATISTA DA SILVA. Protocolo nº 10089/06. Inte-
ressada: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de PITANGA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 12/2000. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1736/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 56/57, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 12/2000, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça
Comarca de Pitanga, instaurados a fim de fiscalizar o cumpri-
mento do Programa de Distribuição de Alimentos (PRODEA),
que se encontrava sob a coordenação da Companhia Nacional
de Abastecimento (CONAB). Protocolo nº 10090/06. Interes-
sada: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de PITANGA. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Administrativo nº 11/2000. Relator: Conselheiro SAINT-CLA-
IR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1737/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 44/45, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 11/2000, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça
Comarca de Pitanga, instaurados a fim de fiscalizar o cumpri-
mento do Programa de Distribuição de Alimentos (PRODEA),
que se encontrava sob a coordenação da Companhia Nacional
de Abastecimento (CONAB). Protocolo nº 10091/06. Interes-
sada: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de PITANGA. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Administrativo nº 10/2000. Relator: Conselheiro SAINT-CLA-
IR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1738/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 58/59, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 10/2000, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça
Comarca de Pitanga, instaurados a fim de fiscalizar o cumpri-
mento do Programa de Distribuição de Alimentos (PRODEA),
que se encontrava sob a coordenação da Companhia Nacional
de Abastecimento (CONAB). Protocolo nº 10097/06. Interes-
sada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de PALOTINA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil
nº 03/2005. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1739/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 218/220, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Inquérito Civil nº 03/2005, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça Comarca de Palotina, instaurados a fim
de apurar divergências existentes entre os balanços mensais de
despesas e receitas do Município de Palotina, no exercício de
2000 e a consolidação desses demonstrativos apresentada ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Protocolo nº 10462/
06. Interessada: 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LON-
DRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 61/1995. Relator: Conselheiro
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
1740/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 157/159, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Administrativo nº 61/1995, oriundos da 22ª Promotoria
de Justiça Comarca de Londrina, instaurados a fim de apurar
eventual ilegalidade na contratação de empréstimo pelo Muni-
cípio de Londrina, junto a Instituições Financeiras internacio-
nais, no ano de 1995. Protocolo nº 10468/06. Interessada: 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de TOLEDO. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimentos Adminis-
trativos nºs. 50/2003 e 29/2006. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1741/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 78/80, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimentos Admi-
nistrativos nºs. 50/2003 e 29/2006, oriundos da 3ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Toledo, instaurados a fim de apurar
poluição ambiental e sonora emanada da empresa Metalúrgica
São João Ltda., localizada na Av. Senador Atílio Fontana, 5025.
Protocolo nº 10479/06. Interessada: 22ª Promotoria de Justiça
da Comarca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 07/1997.
Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 1742/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-

so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 10/12, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Administrativo nº 07/1997, oriundos da
22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRINA, instau-
rados a fim de apurar eventual inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 6.804/96. Protocolo nº 11495/06. Interessado:
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de
Defesa do Consumidor. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimentos Investigatórios Preliminares nºs 183/
2006 e 184/2006. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONO-
RATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1743/06: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 06/13, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimentos Investigatórios Pre-
liminares nºs 183/2006 e 184/2006, oriundos do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Defesa do Consumidor, ins-
taurados a fim de apurar possíveis irregularidades em publici-
dades de medicamentos pelas farmácias estabelecidas em Curi-
tiba, em suposto desacordo com a Resolução da Anvisa nº 199/
2004. Protocolo nº 11503/06. Interessado: Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 156/2002. Relator: Con-
selheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 1744/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 168/
174, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 156/2002, oriundos do
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de
Defesa do Consumidor, instaurados a fim de averiguar as con-
dições de segurança, higiene e legalidade no funcionamento do
estabelecimento Clube Recreativo Dom Pedro II, situado na
Rua Brigadeiro Franco, 3662, nesta Capital. Protocolo nº 11661/
06. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio
Ambiente do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 150/2003.
Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 1745/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 119/121, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 150/
2003, oriundos da Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio
Ambiente do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, instaurados a fim de apurar possíveis irregulari-
dades ambientais atribuídas à empresa Cecato & Oliveira Ltda.,
situada na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 5566, nesta
Capital. Protocolo nº 10459/06. Interessada: 7ª Promotoria de
Justiça da Comarca de GUARAPUAVA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório nº 32/
2004. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER.
RESOLUÇÃO Nº 1746/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 151/154, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Investigatório nº 32/2004, oriundos
da 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guarapuava, ins-
taurados a fim de apurar eventuais irregularidades na dispensa
de licitação para aquisição de produtos pelo Município do Tur-
vo. Protocolo nº 10467/06. Interessada: 3ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de TOLEDO. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 021/2003.
Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESO-
LUÇÃO Nº 1747/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 59,
homologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Administrativo nº 021/2003, oriundos da 3ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Toledo, instaurados a fim de apurar
possíveis irregularidades na exploração de minério (rocha ba-
sáltica) pela pedreira municipal de Toledo, situada na localida-
de denominada linha Marreco. Protocolo nº 10470/06. Interes-
sada: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de PARANAVAÍ.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo Preliminar nº 36/2003. Relator: Conselheiro
LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1748/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 42/43, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo Preliminar nº 36/2003, oriundos da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Paranavaí, instaurados a fim de apurar a
prática de eventual infração ambiental, atribuída a empresa Soft
Couro Indústria e Comércio Ltda. pelo seu funcionamento sem
a devida licença ambiental. Protocolo nº 10477/06. Interessa-
da: 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de CASCAVEL. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 18/2005. Relator: Conselheiro LI-
NEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1749/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 46/48, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 18/2005, oriundos da 9ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Cascavel, instaurados a fim apurar in-

formação de que o imóvel rural de matrícula nº 018348, não
possui reserva legal devidamente averbada e isolada. Protoco-
lo nº 11498/06. Interessado: Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 134/2005. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1750/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 54/60, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 134/2005, oriundos do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Defesa do Consumidor, instaurados a fim
de averiguar as condições de regularidade quanto à segurança,
higiene e legalidade no funcionamento da casa escolar Centro
de Educação Infantil Genial, situada na Rua Estevam Ribeiro
de Souza Neto, 1062, nesta Capital. Protocolo nº 11535/06.
Interessada: 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRI-
NA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 15/2006. Relator: Conse-
lheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1751/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 22/23, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 15/2006, oriundos da 7ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Londrina, instaurados a fim de
apurar a existência ou não do serviço de inspeção oficial dos
produtos de origem animal no Município de Tamarana. Proto-
colo nº 11537/06. Interessada: Promotoria de Justiça da Co-
marca de IMBITUVA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 04/2006.
Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESO-
LUÇÃO Nº 1752/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 42/
46, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 04/2006, oriundos da
Promotoria de Justiça da Comarca de Imbituva, instaurados a
fim de apurar poluição sonora e ilícitos de trânsito praticados
em finais de semana em torno do estabelecimento Lanchonete
El Mago, situado na Rua XV de Novembro, 006. Protocolo nº
11546/06. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de
TIBAGI. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 002/2006. Relator: Conselheiro
LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1753/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 37/39, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 002/2006, oriundos da Promotoria de Justiça da
Comarca de Tibagi, instaurados a fim de apurar possível irre-
gularidade na cessão do imóvel público municipal, na data de
17 de setembro de 2004, em favor da entidade Clube da Melhor
Idade Bem Viver de Tibagi. Protocolo nº 12554/06. Interessa-
da: Promotoria de Justiça da Comarca de SÃO JOÃO DO TRI-
UNFO. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Ter-
mo de Ajustamento de Conduta nº 05/2005. Relator: Conse-
lheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1754/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 14/15, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Termo de Ajus-
tamento de Conduta nº 05/2005, oriundos da Promotoria de
Justiça da Comarca de São João do Triunfo, instaurados a par-
tir do Termo de Ajustamento de Conduta firmado por L.P.S.,
visando a recuperação de área degradada, consistente no corte
de árvores em floresta considerada de preservação permanente,
sem autorização do órgão competente, localizada em Bolo Gran-
de, próximo à água Comprida, no Município de São João do
Triunfo. Protocolo nº 12980/06. Interessada: Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 133/2003. Relator: Conselheiro LINEU WALTER
KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 1755/06: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 19/20, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
133/2003, oriundos da Promotoria de Justiça de Defesa do
Consumidor do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, instaurados a fim de apurar as condições de
regularidade quanto à segurança, higiene e legalidade no fun-
cionamento do estabelecimento comercial Moving Club, loca-
lizado na rua Cel. Dulcídio, 420, Batel, nesta Capital. Protoco-
lo nº 17901/06. Interessada: 19ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de MARINGÁ. Objeto: Comunicação de arquivamento
dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 29/2006
– IDOSO. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA.
RESOLUÇÃO Nº 1756/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, à unanimidade, tomou ciência da comuni-
cação de arquivamento dos autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 29/2006 – IDOSO. Protocolo nº 5454/03. In-
teressada: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de APUCA-
RANA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 12/2002 –
Educação.Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RE-
SOLUÇÃO Nº 1757/06: Vistos, relatados e discutidos, o Con-
selho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do
RICSMP, por unanimidade, converteu em diligência o julga-

mento dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
12/2002, determinando o seu retorno à origem, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, a fim de que sejam tomadas as providências
sugeridas pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Proteção à Educação em seu pronunciamento de fls.
860/862. Protocolo nº 10457/06. Interessada: 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 03/
1997. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESO-
LUÇÃO Nº 1758/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls., ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Inquérito
Civil nº 03/1997, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de Assis Chateaubriand, instaurados a fim apurar even-
tuais admissões irregulares no serviço público do Município de
Tupãssi e, especificamente, a contração do servidor A.F.A., no
período compreendido entre 01/09/1989 e 30/04/1991. Proto-
colo nº 10476/06. Interessada: Promotoria de Justiça da Co-
marca de CARLÓPOLIS. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Civil nº 10/2004.
Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO
Nº 1759/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, recebeu os autos de Procedimento Investigatório
Civil nº 10/2004, oriundos da Promotoria de Justiça da Comar-
ca de Carlópolis, como comunicação de arquivamento envol-
vendo interesse individual, do qual tomou ciência. Protocolo
nº 10495/06. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca
de UNIÃO DA VITÓRIA. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Administrativo nº 232/2003. Rela-
tor: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº
1760/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 51/52, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo nº 232/2003, oriundos da 1ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de União da Vitória, instaurados a fim apurar
eventual infração ambiental atribuída a V.L.R., pelo lançamen-
to de resíduos líquidos industriais e disposição inadequada de
resíduos. Protocolo nº 11501/06. Interessado: Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 099/2003. Relator:
Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº
1761/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 28/35, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 099/2003, oriundos do Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Defesa do Consumidor,
instaurados a fim de averiguar as condições de regularidade
quanto à segurança, higiene e legalidade no funcionamento do
estabelecimento comercial Gama Turches e Cia Ltda., situado
na Rua Nilo Peçanha, 1945, nesta Capital. Protocolo nº 11528/
06. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimô-
nio Público do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Inquérito Civil nº 101/2004. Relator: Conselheiro
SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1762/06: Vistos,
relatados e discutidos, o Conselho, com fundamento no § 4º,
do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), com-
binado com o § 3º, do art. 21 do RICSMP, por unanimidade,
deixou de homologar a promoção de arquivamento dos autos
Inquérito Civil nº 101/2004, deliberando pela sua remessa ao
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça para os devidos fins.
Absteve-se de votar o Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR HO-
NORATO SANTOS. Protocolo nº 11538/06. Interessada: Pro-
motoria de Justiça da Comarca de IMBITUVA. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 005/2003. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ
KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1763/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 92/96, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
005/2003, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de
Imbituva, instaurados a fim de apurar possível irregularidade
atribuída ao então Prefeito do Município de Imbituva (gestão
1997/2000) pelo suposto não pagamento integral do preço ajus-
tado em contrato firmado com a empresa Materpol Construção
Civil e Comércio Ltda., para construção de unidades habitaci-
onais. Protocolo nº 12530/06. Interessada: Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de SÃO JOÃO DO TRIUNFO. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Termo de Ajustamento
de Conduta nº 10/2004. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ
KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1764/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 17/18, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Termo de Ajustamento de Conduta nº 10/
2004, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de São
João do Triunfo, instaurados a partir do Termo de Ajustamento
de Conduta firmado por R.D., visando a recuperação de área
degradada, consistente no corte de árvores em floresta consi-
derada de preservação permanente, sem autorização do órgão
competente, localizada em Faxinal da Boa Vista - Guaiaca, no
Município de São João do Triunfo. Protocolo nº 12555/06. In-
teressada: Promotoria de Justiça da Comarca de SÃO JOÃO
DO TRIUNFO. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
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de Termo de Ajustamento de Conduta nº 07/2005. Relator:
Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº
1765/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 14/15, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Termo de Ajus-
tamento de Conduta nº 07/2005, oriundos da Promotoria de
Justiça da Comarca de São João do Triunfo, instaurados a par-
tir do Termo de Ajustamento de Conduta firmado por R.M.,
visando a recuperação de área degradada, consistente no corte
de árvores em floresta considerada de preservação permanente,
sem autorização do órgão competente, localizada em Taió, no
Município de São João do Triunfo. Protocolo nº 12982/06. In-
teressada: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CURI-
TIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 124/2006. Relator: Con-
selheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1766/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 06/07, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 124/2006, oriundos da Promotoria
de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim
de apurar as condições de regularidade quanto à segurança,
higiene e legalidade no funcionamento do estabelecimento co-
mercial Mario Luiz Landucha, localizado na Anne Frank, 4685,
Boqueirão, nesta Capital. Protocolo nº 12995/06. Interessada:
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 151/2003. Relator: Conselheiro
SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 1767/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 64/70, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 151/2003, oriundos da Promotoria de Justiça de Defe-
sa do Consumidor do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, instaurados a fim de apurar as condi-
ções de regularidade quanto à segurança, higiene e legalidade
no funcionamento do estabelecimento comercial Posto de Ser-
viços Acalanto Ltda., localizado na Avenida Marechal Masca-
renhas de Moraes, 1020, Atuba, nesta Capital. Protocolo nº
17924/06. Interessada: 19ª Promotoria de Justiça da Comarca
de MARINGÁ. Objeto: Comunicação de arquivamento dos
autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 25/2006 –
IDOSO. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI.
RESOLUÇÃO Nº 1768/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, à unanimidade, tomou ciência da comuni-
cação de arquivamento dos autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 25/2006 – IDOSO. Protocolo nº 10461/06.
Interessada: 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LON-
DRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº54/1999. Relator: Conselheiro
BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1769/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 226/229, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº54/1999, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Londrina, instaurados a fim apurar eventual práti-
ca de ato de improbidade administrativa, consistente na aliena-
ção pelo Município de Londrina, de mais de cinco milhões de
ações da SANEPAR, em data de 25/09/1996, por preço inferior
ao valor de mercado e em negociações realizadas fora da Bolsa
de Valores do Paraná, que teriam resultado em lesão ao erário.
Protocolo nº 10464/06. Interessada: Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
142/2004. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI.
RESOLUÇÃO Nº 1770/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 97/99, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 142/2004,
oriundos da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, instaurados a fim de apurar representação sobre possível
fraude na fabricação e comercialização do produto Doce de
Leite, mais especificamente quanto à quantidade de amido em
sua composição. Protocolo nº 10485/06. Interessada: Promo-
toria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 139/2003. Relator: Conselheiro BRUNO
SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1771/06: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 10/11, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 139/2003, oriundos da Promotoria de Justiça de Defe-
sa do Consumidor do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, instaurados a fim apurar as condições
de regularidade quanto à segurança, higiene e legalidade no
funcionamento do estabelecimento comercial Formosa Comér-

cio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda., localizado na rua
Presidente Faria, 430, Centro, nesta Capital. Protocolo nº
10487/06. Interessada: Promotoria de Justiça de Defesa do
Consumidor do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 186/2005.
Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLU-
ÇÃO Nº 1772/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 19/
21, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 186/2005, oriundos da
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instau-
rados a fim apurar as condições de regularidade quanto à segu-
rança e legalidade no funcionamento do estabelecimento Co-
mércio Varejista de Roupas Esportivas Acquafit Ltda-ME., lo-
calizado na Avenida Brasília, 4424, Novo Mundo, nesta Capi-
tal, em razão do Certificado de Reprovação expedido pelo Cor-
po de Bombeiros. Protocolo nº 10488/06. Interessada: Promo-
toria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 182/2005. Relator: Conselheiro BRUNO
SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1773/06: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 19/21, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 182/2005, oriundos da Promotoria de Justiça de Defe-
sa do Consumidor do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, instaurados a fim de apurar as condi-
ções de regularidade quanto à segurança e legalidade no funci-
onamento do estabelecimento Auto Posto Penta Brasil Ltda,
localizada na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 5039, Vila
Hauer, nesta Capital, em razão de Certificado de Reprovação
expedido pelo Corpo de Bombeiros. Protocolo nº 10490/06.
Interessada: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CU-
RITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 143/2005. Relator: Con-
selheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1774/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 24/26, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 143/2005, oriundos da Promotoria
de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim
apurar as condições de regularidade quanto à segurança e lega-
lidade no funcionamento do estabelecimento Supermercado
Volpi Ltda., localizado na rua Alberto Rutz, 23, Portão, nesta
Capital, em razão do Certificado de Reprovação expedido pelo
Corpo de Bombeiros. Protocolo nº 10492/06. Interessada: Pro-
motoria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 369/2004. Relator: Conselheiro BRU-
NO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1775/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 15/17, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 369/2004, oriundos da Promotoria de Justiça de Defe-
sa do Consumidor do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, instaurados a fim de apurar as condi-
ções de regularidade quanto à segurança e legalidade no funci-
onamento do estabelecimento Panificadora e Confeitaria Fer-
raris Ltda, localizada na Avenida República Argentina, 1571,
Portão, nesta Capital, em razão de Certificado de Reprovação
expedido pelo Corpo de Bombeiros. Protocolo nº 11502/06.
Interessada: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CU-
RITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 339/2002. Relator: Con-
selheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO Nº 1776/
06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 65/71, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 339/2002, oriundos da Promotoria
de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim
de averiguar as condições de regularidade quanto à segurança,
higiene e legalidade no funcionamento do estabelecimento co-
mercial Auto SMR João Negrão Ltda. (Auto Posto K15 Ltda.),
situado na Avenida 7 de Setembro, 2578, nesta Capital. Proto-
colo nº 11533/06. Interessada: 12ª Promotoria de Justiça da
Comarca de PONTA GROSSA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
152/2003. Relator: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI.
RESOLUÇÃO Nº 1777/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 32/34, homologou a promoção de arquivamento dos
autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 152/2003,
oriundos da 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta
Grossa, instaurados a fim de apurar possível irregularidade atri-

buída à Copel – Companhia Paranaense de Energia pela nega-
tiva de informações solicitadas pelos consumidores e contribu-
intes referente a valores pagos a título de iluminação pública.
Protocolo nº 11539/06. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça
da Comarca de TOLEDO. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Administrativo nº 146/2005. Rela-
tor: Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI. RESOLUÇÃO
Nº 1778/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 31,
homologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Administrativo nº 146/2005, oriundos da 3ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Toledo, instaurados a fim de apurar
infração ambiental pelo uso de área de preservação, situada na
localidade de Novo Sarandi, mediante atividades agropastoris
e casa de lazer, perpetrada por G.J.M. Protocolo nº 17925/06.
Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção à Saúde do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA.
Objeto: Comunicação de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Administrativo Ministerial nº 23/06. Relator: Conselheiro
ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1779/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, à unanimida-
de, tomou ciência da comunicação de arquivamento dos autos
de Procedimento Administrativo Ministerial nº 23/06. Proto-
colo nº 5896/06. Interessado: Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Proteção à Educação. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento s/nº. Re-
lator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO
Nº 1780/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 109/
115, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento s/nº, oriundos do Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Proteção à Educação, instaurados a
fim de apurar possível irregularidade nos critérios pedagógicos
da disciplina de matemática, referente ao ensino médio da Es-
cola Estadual Dona Carola (primeiro semestre letivo do ano de
2005). Protocolo nº 10098/06. Interessada: 22ª Promotoria de
Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 06/
1999. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESO-
LUÇÃO Nº 1781/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 94/
96, homologou a promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 06/1999, oriundos da 22ª Promo-
toria de Justiça Comarca de Londrina, instaurados a fim de
apurar possível irregularidade na cobrança da taxa de contri-
buição de melhoria pela Prefeitura Municipal de Londrina dos
proprietários de imóveis localizados no Conjunto Habitacional
José Giordano, referente às obras de pavimentação asfáltica e
galerias pluviais lá realizadas. Protocolo nº 10463/06. Interes-
sada: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 185/2004. Relator: Conselheiro
ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1782/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 139/143, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 185/2004, oriundos da Promotoria de Jus-
tiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim de averi-
guar as condições de regularidade quanto à segurança, higiene
e legalidade no funcionamento do estabelecimento comercial
WMS Supermercados do Brasil (ex-Sonae Distribuição Bra-
sil), situado na Rua Canadá, 1889, nesta Capital. Protocolo nº
10484/06. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de
TOLEDO. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 30/2006. Relator: Conselhei-
ro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1783/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 35/36, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 30/2006, oriundos da 3ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Toledo, instaurados a fim apurar eventual infração
ambiental atribuída a S.L.O., consistente em transportar e co-
mercializar lenha nativa sem o competente licenciamento am-
biental. Protocolo nº 11504/06. Interessada: Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de CIDADE GAÚCHA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 42/2001. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY AL-
VES. RESOLUÇÃO Nº 1784/06: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação minis-
terial de fls. 113/114, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 42/2001,
oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de Cidade Gaú-
cha, instaurados a fim de apurar a possível inconstitucionalida-
de da Lei Municipal de Guaporema nº 121/95, a qual trata dos
cargos em comissão no Município. Protocolo nº 11534/06. In-
teressada: 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de PONTA
GROSSA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 89/2003. Relator:
Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº
1785/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,

com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 100/104, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 89/2003, oriundos da 12ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta Grossa, instaura-
dos a fim de apurar possível concorrência desleal na venda de
pães, atribuída à Padaria-Escola da Cidade dos Meninos. Pro-
tocolo nº 11543/06. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça da
Comarca de TOLEDO. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 005/2004. Relator:
Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº
1786/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 20/21, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento
Administrativo nº 005/2004, oriundos da 3ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de Toledo, instaurados a fim de apurar infra-
ção ambiental pelo impedimento da regeneração natural da ve-
getação em área de preservação permanente, situada no Jardim
La Salle, mediante a movimentação de solo para construção de
açudes, perpetrada pela empresa Terraplanagem Kranke Ltda.
Protocolo nº 12961/06. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de PARAÍSO DO NORTE. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de a promoção de arquivamento dos au-
tos de Procedimento Investigatório. Relator: Conselheiro AL-
BERTO ELOY ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1787/06: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 65/72, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 05/2004, oriundos da Promotoria de Justiça da Co-
marca de Paraíso do Norte, instaurados a fim de apurar eventu-
al prática de ato de improbidade administrativa atribuída ao
então Prefeito do Município de Mirador, Sr. B.S.N., consisten-
te no repasse a menor de dotação orçamentária da Câmara
Municipal de Mirador referente aos meses de janeiro e feverei-
ro de 2003. Protocolo nº 12968/06. Interessada: Promotoria de
Justiça da Comarca de CIDADE GAÚCHA. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 02/2000. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES.
RESOLUÇÃO Nº 1788/06: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação ministeri-
al de fls. 179/181, homologou a promoção de arquivamento
dos autos de Procedimento Administrativo nº 02/2000, oriun-
dos da Promotoria de Justiça Comarca de Cidade Gaúcha, ins-
taurados a fim de apurar eventual prática ato de improbidade
administrativa atribuída ao então Prefeito de Tapira, Sr. V.B.S.,
consistente na realização de melhorias numa praça no Bairro
Santa Felicidade, a qual, no entanto, pertence à Mitra Diocesa-
na de Umuarama, realizada através de licitação, na modalidade
carta convite sob nº 004/99, tendo como vencedora a proposta
da empresa Construtora Vale do Ivaí Ltda, cuja homologação
se deu em 21/07/99. Protocolo nº 12976/06. Interessada: 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de COLORADO. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 02/2005. Relator: Conselheiro ALBERTO ELOY
ALVES. RESOLUÇÃO Nº 1789/06: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 32/33, homologou a promoção de arquiva-
mento dos autos de Procedimento Administrativo nº 02/2005,
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Colorado,
instaurados a fim de apurar denúncia de possível irregularida-
de na veiculação de publicidade comercial, com menção a pre-
ços de produtos, pela Fundação Educacional e Cultural de Co-
lorado (TVA – TV Alvorada). Protocolo nº 636/06. Interessa-
da: Promotoria de Justiça da Comarca de TERRA RICA. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento In-
vestigatório Preliminar nº 03/2001. Relatora: Conselheira SA-
MIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº
1790/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 85/87 e o pro-
nunciamento do Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público de fls. 94/96,
homologou a promoção de arquivamento dos autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 03/2001, oriundo da Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Terra Rica, instaurado a fim
de apurar eventuais irregularidades no processo de licitação
(carta convite nº 04/1998), realizado pelo Município de Terra
Rica, para aquisição de aparelhos de ultrassonografia e endos-
copia. Protocolo nº 8480/06. Interessada: Promotoria de Justi-
ça da Comarca de ICARAÍMA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
12/2002. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI
BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1791/06: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo manifestação
ministerial de fls. 1217/1233 e o pronunciamento do Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção ao
Patrimônio Público de fls. 1241/1243, homologou a promoção
de arquivamento dos autos de Procedimento Investigatório Pre-
liminar nº 12/2002, oriundos da Promotoria de Justiça da Co-
marca de Icaraíma, instaurados a fim de apurar denúncia de
pagamento de diárias pelo Município de Ivaté (gestão 1997/
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2000), sem atender ao disposto nos art. 2º e 3º do Decreto nº
013/97. Protocolo nº 9499/06. Interessada: 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de SARANDI. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento investigatório Prelimi-
nar nº 04/1999. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD GALLOT-
TI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1792/06: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo ma-
nifestação ministerial de fls. 44/45, homologou a promoção de
arquivamento dos autos de Procedimento investigatório Preli-
minar nº 04/1999, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de Sarandi, instaurados a fim de apurar eventual irregu-
laridade na contratação da servidora Z.N.P. pelo Município de
Sarandi, ocorrida em 02 de maio de 1990, para a função de
professora. Protocolo nº 9948/06. Interessada: 9ª Promotoria
de Justiça da Comarca de CASCAVEL. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Mi-
nisterial nº 02/2006. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1793/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 19/22, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Investi-
gatório Ministerial nº 02/2006, oriundos da 9ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Cascavel, instaurados a fim de apurar
possíveis irregularidades pelo estabelecimento Hotel La Piova
(Boate La Piova), com sede na BR 277, Km 593, o qual estaria
realizando atividades festivas em desacordo com o Regulamento
de Prevenção a Incêndios do Corpo de Bombeiros, bem como,
com o Código de Postura do Município de Cascavel. Protocolo
nº 9960/06. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de
IMBITUVA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório nº 01/2002. Relatora: Conselheira
SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº
1794/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, recebeu os autos de Procedimento Investigatório nº 01/
2002, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imbi-
tuva, como comunicação de arquivamento envolvendo interes-
se individual, do qual tomou ciência. Protocolo nº 10082/06.
Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de NOVA
ESPERANÇA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Inquérito Civil Público nº 16/2003. Relatora: Conselheira
SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº
1795/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo manifestação ministerial de fls. 92/96, homo-
logou a promoção de arquivamento dos autos de Inquérito Ci-
vil Público nº 16/2003, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Nova Esperança, instaurados a fim de apurar pos-
síveis irregularidades na prestação de contas do Município de
Atalaia no exercício financeiro de 2000, uma vez que teve suas
contas referente a este período desaprovadas pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Protocolo nº 10099/06. Interessa-
da: 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRINA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 07/2002. Relatora: Conselheira SAMIA
SAAD GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1796/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 172/178, homologou a
promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 07/2002, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça
Comarca de Londrina, instaurados a fim de apurar possível prá-
tica de ato de improbidade administrativa atribuída à S.R.R.A.,
Chefe do Núcleo Regional de Educação de Londrina (NRE-
LD), consistentes na realização de “promoções” para a venda
de cartões vale-pizzas. Protocolo nº 12551/06. Interessada: 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de TOLEDO. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 03/2003. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1797/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo manifestação ministerial de fls. 27, homologou a pro-
moção de arquivamento dos autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 03/2003, oriundos da 3ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Toledo, instaurados a fim de apurar eventual irre-
gularidade na criação de aves, inclusive, galos de briga, cães
de pequeno porte, bem como possuindo ilegalmente círculo para
rinha, localizado na rua Ledoino José Biavati, nº 1930, no
Município de Toledo. Protocolo nº 12559/06. Interessada: Pro-
motoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil
nº 098/2005. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD GALLOT-
TI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1798/06: Vistos, relata-
dos e discutidos, o Conselho, por unanimidade, deliberou pelo
encaminhamento dos autos de Inquérito Civil nº 098/2005 ao
Ministério Público Federal uma vez que a matéria ali tratada
envolve interesse da União. Absteve-se de votar o Senhor Con-
selheiro SAINT-CLAIR HONRATO SANTOS. Protocolo nº
12986/06. Interessada: Promotoria de Justiça de Defesa do
Consumidor do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 18/2006.
Relatora: Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVI-
DES. RESOLUÇÃO Nº 1799/06: Vistos, relatados e discuti-

dos, o Conselho, com fundamento no § 4º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o § 3º,
do art. 21 do RICSMP, por unanimidade, deixou de homologar
a promoção de arquivamento dos autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 18/2006, por entender que a chamada
“taxa de turismo” não pode ser cobrada, nem mesmo de forma
facultativa, vez que isso configura uma prática abusiva de acordo
com o Código do Consumidor. A razão desse entendimento é
que não existe uma instituição legal dessa cobrança, a qual,
ademais, por ser denominada “taxa” pode induzir o consumi-
dor a erro sobre sua natureza. Esta destinação financeira aos
membros afiliados ao “Conventions Bureaux” deve ocorrer com
valores de parte da própria diária e não ser custeada pelo con-
sumidor mediante uma rubrica diferente do seu preço. Deci-
diu-se, ainda, pelo retorno ao Promotor de Justiça oficiante para
que, estando de acordo com a sua convicção promova adminis-
trativamente ou, se necessário, judicialmente as providências
para que cesse essa cobrança e, no caso de sua discordância
que sejam remetidos os autos ao Gabinete do Procurador-Geral
de Justiça para designar um membro para tal finalidade. Proto-
colo nº 16813/06. Interessado: Conselho Superior do Ministé-
rio Público. Objeto: Alteração do § 1º e do art. 21, do Regi-
mento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, em
terceira discussão. Relatora: Conselheira SAMIA SAAD
GALLOTTI BONAVIDES. RESOLUÇÃO Nº 1800/06: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, por unanimi-
dade, suspendeu o julgamento do protocolo. Protocolo nº 18120/
06. Interessado: Doutor Saint-Clair Honorato Santos, Procura-
dor de Justiça. Objeto: Solicita autorização para participar na
Missão Empresarial e Institucional em Lyon, na Região do
Rhône-Alpes, com ônus para a Instituição. Relator: Conselhei-
ro WANDERLEY BATISTA DA SILVA. O Senhor Relator vo-
tou pela concordância do pedido, sugerindo que o Requerente
estabeleça o número de diárias mínimas necessárias. O Senhor
Conselheiro BRUNO SÉRGIO GALATTI levantou questão pre-
liminar acerca da competência do Colegiado para decidir sobre
a concessão de diárias. O Senhor Presidente explicou que a
manifestação sobre a concessão de diárias é de ser feito a titulo
de opinião conforme preconiza o inciso XVI, do artigo 32 da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
que diz caber ao Conselho Superior do Ministério Público opi-
nar sobre assuntos de interesse do Ministério Público quando
solicitado pelo Procurador-Geral. Justificou a solicitação da
opinião no fato do Ministério Público estar passando por uma
crise financeira de modo que o respaldo do Colegiado, ainda
que a título de opinião, se apresenta importante. No que perti-
ne à consulta feita pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral
de Justiça, o Senhor Relator opinou que o afastamento deverá
se dar com ônus à Instituição. O Senhor Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER manifestou entendimento de que o re-
querimento deve ser respondido afirmativamente, eis que o
evento se refere a uma Feira do Meio Ambiente e o convite tem
caráter institucional. No que pertine à consulta feita pelo Exce-
lentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, o Senhor Con-
selheiro LINEU WALTER KIRCHNER opinou que o afasta-
mento se dê com ônus à Instituição. O Senhor Conselheiro
BRUNO SÉRGIO GALATTI votou no sentido de que seja con-
cedida a autorização. No que pertine a consulta feita pelo Pro-
curador-Geral de Justiça, o Senhor Conselheiro BRUNO SÉR-
GIO GALATTI opinou que o afastamento se dê sem ônus à
Instituição, eis que a situação orçamentária determina cortes
lineares de todos os gastos, incluindo o de natureza que ora se
discute. O Senhor Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA acom-
panhando o voto do Senhor Conselheiro BRUNO SÉRGIO
GALATTI, votou pela concessão da autorização para o afasta-
mento. No que pertine à consulta feita pelo Excelentíssimo
Senhor Procurador-Geral de Justiça, o Senhor Conselheiro
SÉRGIO LUIZ KUKINA opinou que o afastamento se dê sem
ônus para a Instituição, tendo em vista que o convite para inte-
grar a comitiva partiu do Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado do Paraná, a quem incumbiria o ônus. O Senhor
Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES votou favoravelmente a
autorização para o afastamento. No que pertine à consulta feita
pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, o
Senhor Conselheiro ALBERTO ELOY ALVES opinou que o
afastamento se dê sem ônus para a Instituição. A Senhora Con-
selheira SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES votou pelo
deferimento do pedido na forma requerida. No que pertine à
consulta feita pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de
Justiça, a Senhora Conselheira SAMIA SAAD GALLOTTI
BONAVIDES opinou que o afastamento se dê com ônus à Ins-
tituição. O Senhor Conselheiro JOSÉ KUMIO KUBOTA votou
pela concessão da autorização para o afastamento, deixando de
opinar sobre a concessão de diárias por entender não ser atri-
buição deste Conselho. O Senhor Presidente MILTON RIQUEL-
ME DE MACEDO votou pela concessão da autorização do afas-
tamento com ônus à Instituição. RESOLUÇÃO Nº 1801/06:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento nos artigos 32, XVIII e 121, inciso II e parágrafo 2º da
Lei Complementar n.º 85/99, por unanimidade, manifestou-se
favoravelmente ao afastamento do Senhor Procurador de Justi-
ça SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS, para participar na
Missão Empresarial e Institucional em Lyon, na Região do
Rhône-Alpes. Deliberou, ainda, por unanimidade, não ser do
Conselho Superior do Ministério Público a atribuição para de-
cidir pela concessão ou não de diárias. Protocolo nº 18288/06.
Interessada: Fundação Escola do Ministério Público do Estado
do Paraná. Objeto: Solicitação de reconhecimento de Curso de
Aperfeiçoamento para ingresso no Ministério Público, minis-
trado pela FEMPAR – Resolução nº 11/06-CNMP. Relator:
Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 1804/06: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, por unanimidade, acolheu o pedido do Senhor Presi-
dente da Fundação Escola do Ministério Público do Estado do
Paraná, com o fim de reconhecer o Curso de Aperfeiçoamento
para ingresso no Ministério Público como pós-graduação lato
sensu. Deliberou, ainda, que esta decisão atinja os alunos que
concluíram com aprovação o curso referido nos anos de 2005 e
2006, respeitadas as seguintes exigências: (1) tenham iniciado
os cursos de 2005 e 2006 já na condição de Bacharéis em Di-

reito; (2) tenham sido aprovados; (3) realizem a complementa-
ção de estudos em módulos de aproveitamentos a serem oferta-
dos pela FEMPAR, a partir de 2007, completando carga horá-
ria de no mínimo 720 (setentas e vinte) horas. Foram retirados
de mesa os Protocolos nºs 17831/06 e 16638/06, devendo ser
repautados complementarmente para a próxima sessão. EN-
CERRAMENTO. O Senhor Conselheiro Presidente encerrou
a Sessão às 18h (dezoito horas). Para constar, eu, Marília Viei-
ra Frederico, Promotora de Justiça, Secretária, lavrei a presen-
te ata, que assino com os Senhores Conselheiros Presidentes.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILTON RIQUELME
DE MACEDO, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA WANDERLEY BATISTA DA
SILVA, CONSELHEIRO PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS, CONSELHEIRO PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO.

PROMOTORA DE JUSTIÇA MARÍLIA VIEIRA FREDERI-
CO, SECRETÁRIA.

ATO Nº 222/06

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1870, de 05 de dezembro de 2006, pro-
ferida no protocolado nº 12468/06, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, por OPÇÃO, do Doutor HUMBERTO EDUAR-
DO PUCINELLI, RG nº 2.214.459-5/PR, 2º Promotor de Justi-
ça do Foro Regional de PIRAQUARA da Comarca de entrân-
cia final da Região Metropolitana de CURITIBA, ao cargo de
2º Promotor de Justiça do Foro Regional de COLOMBO da
Comarca de mesma entrância da Região Metropolitana de CU-
RITIBA, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo
115, § 5º, da mencionada Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 05 de dezembro de 2006.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

P O R T A R I A Nº 241

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 15.734/
2006 -MP/PR, resolve

A T R I B U I R

ao servidor CLAUDEMIR DA COSTA BATISTA, a gratifi-
cação pela prestação de serviços extraordinários prevista no
artigo 172, inciso II, da Lei nº 6174/70, no percentual de 50%
(cinqüenta por cento), a partir de 28 de setembro de 2006.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº  268 
 

O SUBPROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
2.096, de 17 de novembro de 2006, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
Aquisitivo 

A 
partir de 

Dias    
assegu-

rados 

Antônio João Valério Filho 
Contador 
R.G. n° 5.643.424 

18939/06 01 23/03/98 - 22/03/03 29/11/06 62 

Elisabeth H. Thomé Krause  
Técnico Superior 
R.G. n° 1.848.570 

19012/06 02 24/06/97 - 23/06/02 30/11/06 16 

Karin Olsson Buhler 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 835.967 

19022/06 02 14/01/01 - 14/01/01 30/11/06 83 

Leni Izabel da Silva Bahry 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.898.760-7 

18895/06 02 14/01/01 - 13/01/06 16/11/06 67 

Michelle Andréa Bini Salsa 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 4.886.576-3 

18496/06 02 29/01/01 - 28/01/06 20/11/06 86 

Newton Saito 
Auditor 
R.G. n° 3.385.726 

18992/06 01 23/03/98 - 22/03/03 27/11/06 54 

Paulo Roberto Julião 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 1.214.792-9 

19025/06 01 14/03/79 - 14/03/84 23/11/06 28 

Pedro Luís Pereira 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 3.924.654-6 

19066/06 01 05/11/99 - 04/11/04 24/11/06 72 

Rogério E. Von Muhlen 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.175.358-7 

18924/06 12 10/01/97 - 10/01/02 04/12/06 44 

Rosita Bressan Brusso Feyh 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 1.523.744-9 

19067/06 12 03/01/99 - 02/01/04 11/12/06 53 

Silvana C. dos Santos Kroin 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 4.017.536-9 

18963/06 01 04/01/98 - 04/01/03 29/11/06 55 

 
Curitiba, 30 de novembro de 2006. 

 
JOÃO CARLOS MADUREIRA 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM EXERCÍCIO 

P O R T A R I A  Nº  269 
 

O SUBPROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
2.096, de 17 de novembro de 2006, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
Aquisitivo 

A 
partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Darlene Aparecida Skonieski 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 4.452.804-5 

18573/06 05 07/10/99 - 06/10/04 27/11/06 66 

Kelly Cristina Ferreira 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 6.961.742-5 

18704/06 07 23/09/01 - 22/09/06 21/11/06 83 

Luiz Carlos Engracio da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 2.063.578 

17928/06 02 05/11/96 - 05/11/01 09/11/06 46 

Mari Salet Ferreira 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 639.153-2 

18608/06 01 03/01/99 - 02/01/04 22/11/06 06 

Maria Antonieta B. Kosak 
Telefonista  
R.G. n° 1.380.269-6 

18697/06 11 01/06/94 - 31/05/99 27/11/06 10 

Regiane M. M. Schultz Pusch 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.000.681-0 

18678/06 02 09/08/93 - 09/08/98 23/11/06 01 

Regina Westphalen C. Pinto 
Telefonista  
R.G. n° 1.225.680 

18537/06 01 07/07/94 - 07/07/99 21/11/06 05 

Roseli Tavares de Oliveira 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 1.099.477 

18628/06 02 16/05/96 - 16/05/01 16/11/06 70 

Sérgio Roberto Elias 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.989.009-7 

18585/06 17 29/10/01 - 28/10/06 07/03/07 73 

Welida Silveira Brum 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 6.999.803 

18664/06 02 23/03/98 - 22/03/03 21/11/06 24 

 
Curitiba, 30 de novembro de 2006. 

 
JOÃO CARLOS MADUREIRA 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM EXERCÍCIO 

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 111/2006

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Dr. GUILHERME DE SALLES
GONÇALVES, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Presidente desta Corte, apreciando a petição
protocolizada sob nº 30.644 de 27/11/06 de Recurso Especial
interpostos nos autos abaixo discriminados:

REPRESENTAÇÃO Nº 1578 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR
REPRESENTANTE(S): COLIGAÇÃO PARANÁ DA VERDA-
DE
ADVOGADO(S): DRS. SAMUEL IEGER SUSS, ANTONIO
SILVEIRA BRASIL FILHO, FRANCISCO DIONISIO ALPEN-
DRE DOS SANTOS, LEANDRO SOUZA ROSA, PAULO
MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉRIO, PAULO RO-
BERTO GÔNGORA FERRAZ, AMANDA CRISTINA PAS-
QUALINI PERÓN
REPRESENTANTE(S): OSMAR FERNANDES DIAS
ADVOGADO(S): DRS. ITALO TANAKA JUNIOR, SAMUEL
IEGER SUSS, ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO, FRAN-
CISCO DIONISIO ALPENDRE DOS SANTOS, LEANDRO
SOUZA ROSA, PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA
VALÉRIO, RAFAEL MARTINS BORDINHÃO, PAULO RO-
BERTO GÔNGORA FERRAZ, AMANDA CRISTINA PAS-
QUALINI PERÓN
REPRESENTADO(S): COLIGAÇÃO PARANÁ FORTE
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES,  MARLENE ZANNIN, CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA
COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA, JULIANA
BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO, IERI DO AMARAL SCHROEDER, TANIA RE-
GINA DA SILVA, BÁRBARA RIBEIRO VICENTE, KATIÚS-
CIA HIRATA COELHO ROMAN, FLAVIA LUCIA MOSCAL
DE BRITTO MAZUR
REPRESENTADO(S): ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E
SILVA
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, MARLENE ZANNIN, CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA
COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA, JULIANA
BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, IERI DO
AMARAL SCHROEDER, TANIA REGINA DA SILVA, BÁR-
BARA RIBEIRO VICENTE, KATIÚSCIA HIRATA COELHO
ROMAN, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR
REPRESENTADO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (DIRETÓRIO REGIONAL)
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, MARLENE ZANNIN, CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA
COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA, JULIANA
BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, IERI DO
AMARAL SCHROEDER, TANIA REGINA DA SILVA, BÁR-
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BARA RIBEIRO VICENTE, KATIÚSCIA HIRATA COELHO
ROMAN, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR
JUÍZA AUXILIAR : DRA. GISELE LEMKE

“I  -  A Juíza Auxiliar deferiu liminar e, posteriormente, conde-
nou os recorrentes ao pagamento de multa no valor de R$
160.000,00 (Cento e sessenta mil reais) pela veiculação irregu-
lar, por diversas vezes, de inserções veiculadas pela televisão,
utilizando imagens externas, computação gráfica e artifícios
vedados pela legislação eleitoral.
O Tribunal, à unanimidade de votos, apreciando recurso, con-
firmou a decisão monocrática integralmente, restando assim
ementado o Acórdão:
Ementa: Descumprimento de medida liminar – aplicação de
multa.
1.    Descumprida a medida liminar, deve ser aplicada a multa
estabelecida para tal em seu corpo e da qual a parte foi devida-
mente notificada.
2.    Os feriados não justificam o descumprimento de ordem
judicial, mesmo porque o funcionamento da Justiça Eleitoral e
de todos os serviços correlatos é, e deve ser, contínuo no perí-
odo da propaganda eleitoral gratuita.
2 - Inconformados a COLIGAÇÃO PARANÁ FORTE e RO-
BERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, interpõem o presen-
te recurso especial, argüindo, em resumo: que a decisão do Tri-
bunal malferiu os artigos 186 e 827 do Código Civil Brasileiro
no sentido de que a responsabilidade de indenizar é de quem
efetivamente causou o dano, artigo 5º, inciso XXXIX da Cons-
tituição Federal, argumentando que não haverá pena sem pré-
via cominação legal e por fim alega ofensa aos princípios cons-
titucionais da razoabilidade e proporcionalidade.
O recurso não preenche os requisitos de admissibilidade.
A sentença de primeiro grau, confirmada pelo Acórdão recorri-
do, foi bem estruturada e abrangente, levando em conta, com
profundidade, todos os aspectos que envolveram a questão, ou
seja, a aplicabilidade do artigo 51 da Lei nº 9.504/97, condena-
ção em multa e confirmação da reincidência da conduta proibi-
da por 16 vezes.
Incabível a tentativa de transferir a responsabilidade as empre-
sas de televisão, posto que está consignado nos autos que o
feriado que mediou a decisão e seu respectivo cumprimento,
dificultou a comunicação, fato que não justifica a veiculação
de inserção já proibida. Ademais, a emissora, poderia não ter
transmitido o teor da fita, deixando o tempo reservado, como
se viu durante o processo eleitoral no Paraná.
Não vislumbro também ofensa a Constituição Federal. Aconte-
ce que a o valor da multa, está fielmente esclarecido uma vez
que ocorreram dezesseis veiculações das inserções, após a con-
cessão de liminar, proibindo-a .
Insustentável a tese de que só estaria configurada a ilegalidade
uma só vez, porque se trata de um mesmo fato. Se assim fosse,
os coordenadores escolheriam uma infração, a que mais lhes
aprouvesse, e ordenariam, ilegalmente, sua repetição à exaus-
tão dos telespectadores, tranqüilos de que responderiam, tão
só, pela multa correspondente a um só fato.
Por estas razões é que, não comungando, em absoluto, com as
teses bem trazidas pelo ilustre patrono dos representados, ora
recorrentes e, por conseqüência, não vislumbrando que a deci-
são recorrida tenha, eventualmente,  malferido os dispositivos
indicados, inadmito o presente apelo especial.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de Dezembro de 2.006.
(a) Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO – Presidente”
____________________________________________________

SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 05 DE DEZEMBRO DE 2006.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 315/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº
26.701 /2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor FABIANO RODRIGO DE SOUZA, Juiz
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de ASSIS
CHATEAUBRIAND, para responder pelos serviços da 113ª
Zona Eleitoral da mesma Comarca, a contar de 15 de novem-
bro de 2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 23
de novembro de 2006.

a-Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 332/2006

O DESEMBARGADOR JOSE ANTÔNIO VIDAL COELHO,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução n.º 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob n.º
22316/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados da Comarca de TOLE-
DO, a seguir nominados, para responderem pelos serviços das
Zonas Eleitorais especificadas da mencionada Comarca, nos
períodos indicados:

- Doutor BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito do Juizado Es-
pecial Cível e Criminal, a 148ª Zona Eleitoral, a partir de
04.12.2006, e

- Doutora DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUE-
GER, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, a 75ª Zona Eleitoral, a
partir de 07.12.2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 28
de novembro de 2006.

a- Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA N.º 337/2006

O DESEMBARGADOR JOSE ANTÔNIO VIDAL COELHO,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução n.º 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com o disposto na Resolução n.º 282/1993-TRE de 15.12.1993,
e considerando o contido no protocolado sob n.º 27086/2006-
TRE,

RESOLVE

D E S I G N A R a Senhora CRISTIANE DE CARLI, para
exercer a função de Chefe de Cartório da 73ª e da 151ª Zonas
Eleitorais, ambas, da Comarca de PATO BRANCO, de nature-
za “pro labore”, no período de 24.11.2006 a 23.12.2006, em
virtude de férias da Chefe de Cartório Titular, Senhora ADRI-
ANE KARLA BARBOSA BARÃO.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 30
de novembro de 2006.

a- Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 338/2006

O DESEMBARGADOR JOSE ANTÔNIO VIDAL COELHO,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
14298/2005-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora MARCIA ANDRADE GOMES BOS-
SO, Juíza de Direito da 89ª Zona Eleitoral da Comarca de
UMUARAMA para, sem prejuízo de suas demais atribuições,
e, no período de 15.11.2006 a 03.12.2006, atuar nos Autos nº
020/2006, de MANDADO DE SEGURANÇA, que tramitam
perante a 142ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, em virtude
de manifesta suspeição do Juiz de Direito Titular, Doutor JAIR
ANTONIO BOTURA.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 30
de novembro de 2006.

a- Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 339/2006

O DESEMBARGADOR JOSE ANTÔNIO VIDAL COELHO,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução n.º 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com o disposto na Resolução n.º 282/1993-TRE de 15.12.1993,
e considerando o contido no protocolado sob n.º 29673/2006-
TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Senhor OSEIAS MARTINS DOS SANTOS, para
exercer a função de Chefe de Cartório da 42ª Zona Eleitoral da
Comarca de LONDRINA, de natureza “pro labore”, nos perío-
dos de 20.11.2006 a 09.12.2006 e de 05.02.2007 a 14.02.2007,
em virtude de férias do Chefe de Cartório Titular, servidor
DORIVALDO RODRIGUES.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 30
de novembro de 2006.

a- Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 341/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução n.º 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com o disposto na Resolução n.º 282/1993-TRE de 15.12.1993,
e considerando o contido no protocolado sob n.º 30185/2006-
TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Senhora MARIA DA PENHA GAMBARTE, para
exercer a função de Chefe de Cartório da 147ª Zona Eleitoral
da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, de natureza “pro labore”,
nos períodos de 13.11.2006 a 02.12.2006 e de 04.01.2007 a
13.01.2007, em virtude de férias da Chefe de Cartório Titular,
servidora NERLI APARECIDA VIEIRA.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 04
de dezembro de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 342/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução n.º 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com o disposto na Resolução n.º 282/1993-TRE de 15.12.1993,
e considerando o contido no protocolado sob n.º 30891/2006-
TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Senhora CREUSA MARIA SALES ITTNER, para
exercer a função de Chefe de Cartório da 33ª Zona Eleitoral da
Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, de natureza “pro labore”,
no período de 02.01.2007 a 31.01.2007, em virtude de férias
do Chefe de Cartório Titular, servidor FERNANDO ELOI
KREUTZ.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 04
de dezembro de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

P O R T A R I A Nº 209 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e tendo em vista o contido no protocolizado sob nº 30.166/
2006-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora VINCENZA MARIA ASTUTI
MAESTRI, ocupante do cargo de Analista Judiciário – Área de
Atividade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Assisten-
te I da Coordenadoria de Jurisprudência e Documentação, para,
compor COMISSÃO DE INVENTÁRIO ANUAL DE MATE-
RIAL DE CONSUMO – exercício 2006, constituída pela Por-
taria nº 191/2006, de 06 de novembro de 2006, e retificada pela
Portaria nº 201/2006, de 10 de novembro de 2006, a partir da
data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 29 de novembro de 2006.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

P O R T A R I A Nº 212 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
incisos X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal,

R E S O L V E

I - D I S P E N S A R os servidores MARCOS BILOBRAN,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, e em comissão Assis-
tente IV da Coordenadoria de Manutenção e Logística; e HE-
LOÍSA BARBOSA MERENIUK, ocupante do cargo de Técni-
co Judiciário – Área de Atividade Administrativa, Classe “C”,
Padrão 15, e em comissão Chefe do Cartório da 145ª Zona Elei-
toral da Capital, ambos do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, da COMISSÃO DE INVENTÁRIO ANUAL DE
BENS MÓVEIS – exercício 2006, a partir da data da publica-
ção;

II - D E S I G N A R os servidores PAULO CEZAR RIBEIRO,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade
Apoio Especializado – Operação de Computadores, Classe “B”,
Padrão 6, e em comissão Assistente I da Coordenadoria de
Manutenção e Logística; e VERA LÚCIA NAZARCZUK, ocu-
pante do cargo de Analista Judiciário – Área de Atividade Judi-
ciária, Classe “C”, Padrão 15, e em comissão Assistente IV da
Secretaria Judiciária, ambos do Quadro Permanente da Secre-
taria deste Tribunal, para comporem COMISSÃO DE INVEN-
TÁRIO ANUAL DE BENS MÓVEIS – exercício 2006, desig-
nada pela Portaria nº 192/2006, de 06.11.2006, a partir da data
da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 04 de dezembro de 2006.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

P O R T A R I A Nº 210 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no protocolizado sob nº 30.328/
2006-TRE,

R E S O L V E

C O N C E D E R ao servidor GENNARO CANNAVACCIUO-
LO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Ativi-
dade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, LICENÇA PARA O TRA-
TO DE ASSUNTOS PARTICULARES, com fulcro no artigo
91 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime Jurídico
dos Servidores Públicos Civis da União, no período de 1º de
abril de 2007 a 31 de março de 2010.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 29 de novembro de 2006.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00160/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-06501-2006-001-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marlene Carvalho de Oliveira
Réu : Punho Administradora de Serviços Terceirizados Ltda.
COHAPAR Companhia de Habitacao do Paraná
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847
Claudia Mara Gruber - PR33165
Ciência da data designada para realização de perícia: 16/01/
2007 às 17h 15min, no consultório do Dr. Salmo Zugman, pe-
rito nomeado pelo Juízo, na Rua Emiliano Perneta, 10 conj.
602 Centro Curitiba PR fone 32324747.

01ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor(a)

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RUA VICENTE MACHADO, 400 – 8.º PISO - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista RT nº
05251/2005, cujas partes são MARCELO MARTINS, autor,
CONTRATT RECURSOS HUMANOS LTDA., TRADIÇÃO
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DE SERVIÇOS LTDA.,
PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.,

BANCO BRADESCO S/A, réus.

A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM Juíza Titu-

lar da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na

forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está notificando CONTRATT RECUR-

SOS HUMANOS LTDA., CNPJ 00.395.792/0002-21, ora em

lugar incerto e não sabido, da propositura de ação trabalhista,

cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara

do Trabalho (endereço acima), bem assim, de que foi designa-

da audiência UNA, que se realizará no dia 17 de janeiro de
2007, às 15:30 horas, ocasião em que deverá comparecer e

apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir pelo

gerente ou por qualquer preposto que tenha conhecimento dos

fatos e cujas declarações a obrigará (CLT art. 843, § 1º), fican-

do ciente, ainda, de que a ausência injustificada implicará re-

velia e confissão quanto à matéria de fato. Com a defesa, deve-

rá apresentar todas as provas documentais referentes ao alega-

do vínculo de emprego, nos termos do artigo 845, da CLT, bem

como as demais provas que julgarem necessárias, constantes

de documentos e testemunhas (máximo de três), as quais deve-

rão comparecer independentemente de intimação, ou poderá

apresentar nomes e endereços delas na Secretaria do Juízo para

as respectivas intimações até quinze dias antes da audiência,

sob pena de preclusão.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Curitiba-PR, 01/12/2006. Eu, Maria de Lourdes Pinheiro, Técni-
co Judiciário, digitei e eu, ____________Rosangela Zito Losa-
da, Assistente de Diretor, subscrevi.

Gesyra Medeiros da Hora
Juíza Titular

^

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00180/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80602-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vicente José Ribeiro
Réu : Leader Serviços e Terceirização Ltda.
ADV(S) : Karina Miqueletto Vidal - PR32673
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/10/
2007 às 8:40.

TRT-PR-79006-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Nvi Nova Visao Informatica Ltda.
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/09/
2007 às 9:15.

TRT-PR-99534-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Natalina de Abreu Pereira
Réu : Cristina Araujo Tortato
ADV(S) : Nelson Walter da Silva - PR18257
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-99537-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Pereira Lima
Réu : Ttradição Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-99540-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Anildo Celeste Ceccon
Réu : Gmv Latino América Elevadores Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 29/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-99544-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Eliane Martins Jacomel
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 29/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-99546-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Scaramal
Réu : CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-99548-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ewerson Luiz Lima Bientinesi
Réu : Pacaembu Autopecas Ltda.
ADV(S) : Andre Coleto Druszcz - PR36542
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2007 às 10:30.

TRT-PR-53966-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Mauricio da Silva
Réu : Acropole Serviços Terceirizados Ltda.
SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 14:30.

TRT-PR-54060-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vilmar Gracia
Réu : Ganseg Comércio e Serviço de Assessoria e Monitora-
mento de Alarmes Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Martins - PR20596
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 14:40.

TRT-PR-54140-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Batista Beltrame
Réu : Clovis Ribeiro
ADV(S) : Yara Ejczis Henriques - PR35353
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 13:20.

TRT-PR-54179-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alexandra Dutra Morganti
Réu : L Ribas Gastronomia Ltda.
Slaviero Full Jazz
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 15:30.

TRT-PR-54215-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Eduardo Buy Pietro
Réu : Lab Cath Comércio de Produtos Cirurgicos Ltda. [ME]
ADV(S) : Monica Cristina Rodrigues Buy - PR21986
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 16:00.

TRT-PR-54238-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabricio Vaccari Constanski
Réu : Redlan Tecnologia em Comunicação
ADV(S) : Alcir Sperandio - PR16751
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/02/
2007 às 15:40.

TRT-PR-54240-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdineia Barbosa dos Santos
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 14:50.

TRT-PR-54291-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Zilma Melo Guedes
Réu : Mkj Importação e Comércio Ltda.
ADV(S) : Claudio Manoel da Silva Bega - PR38266
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/02/
2007 às 16:30.

TRT-PR-54327-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marivalter Vargas
Réu : Docelandia Primon Ltda.
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 14:20.

TRT-PR-54354-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudineia Kolb Domingos
Réu : APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
ADV(S) : Angela Dorigo Kucharski - PR28365
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/02/
2007 às 16:10.

TRT-PR-54360-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Mafalda Correia de Araujo
Réu : Moises Carneiro de Campos
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/02/
2007 às 16:20.

TRT-PR-54389-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gisele de Jesus Menegaldo
Réu : Rugil Comércio de Bijouterias Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 14:10.

TRT-PR-54412-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ademilton de Moraes
Réu : Triangulo Sol Indústria e Comércio Ltda.
Insol Intertrading do Brasil Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Fernando Luiz de Souza - PR16937
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 14:00.

TRT-PR-54441-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jeferson de Souza Leandro
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
Shopping Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 15:10.

TRT-PR-54444-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adriana Sokolowski
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Rubens Bortoli Junior - PR40486
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 15:00.

TRT-PR-54479-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabio Rodrigues
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 15:20.

TRT-PR-54504-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dalmiro Belotto
Réu : Pauli Ar Condicionado Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/01/

2007 às 14:00.

TRT-PR-54519-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adair Izidio
Réu : FMM Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/01/
2007 às 14:20.

TRT-PR-54539-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Wilson Godinho
Réu : Acropole Serviços Terceirizados Ltda.
Sesc Serviço Social do Comércio
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/01/
2007 às 14:10.

TRT-PR-54553-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Klein Floriano Correa
Réu : Vargas Hagmeyer Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/02/
2007 às 15:30.

TRT-PR-54633-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Vieira de Carvalho Neto
Réu : Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Dias - PR9878
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/01/
2007 às 13:50.

TRT-PR-54680-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adilson Alves de Melo
Réu : H F Projetos e Instalações Eletricas Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/01/
2007 às 13:40.

TRT-PR-54772-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Nelson Ataide Camargo
Réu : Auto Viação Santo Antonio Ltda.
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/02/
2007 às 15:50.

TRT-PR-54783-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sueli de Fatima Felles da Silva
Réu : Aldair Silva Santos
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/01/
2007 às 14:30.

TRT-PR-54864-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joselia Candido Veloso
Réu : Aparecida de Lourdes Coronado Gois
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/02/
2007 às 16:00.

TRT-PR-55024-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Amanda Kasperski
Réu : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/01/
2007 às 16:10.

TRT-PR-55045-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lurdes Aparecida Ferreira
Réu : Vilma Francisca Zeni
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/01/
2007 às 16:20.

TRT-PR-55062-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Terezinha Divina de Carvalho
Réu : Ivanir Ferreira Grundmann
Uniimar Uniformes Profissionais Ltda.
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/01/
2007 às 15:50.

TRT-PR-55085-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Franciele Paiva dos Santos
Réu : Katia Cristina Gongra Rodrigues
ADV(S) : Rita de Cassia Stempniak - PR11208
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/01/
2007 às 16:00.

TRT-PR-55126-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jociane Rodrigues da Cruz
Réu : Caragnani e Krepel Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/03/
2007 às 14:00.

TRT-PR-55143-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Almeida
Réu : Santo Pereira Munhoz (ME)

Habitel Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/03/
2007 às 13:50.

TRT-PR-07367-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Leandro de Jesus e Souza
Réu : Auto Viação Agua Verde Ltda.
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/09/
2007 às 8:50.

TRT-PR-07957-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Milton Cabral de Souza
Réu : Mercearia Adega Paranaense Ltda.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/09/
2007 às 10:15.

TRT-PR-08724-2006-008-09-00-7 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dilmar Muniz Rocha
Réu : Lava Car Formula I
Rose Azevedo
Danieli de Azevedo
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/10/
2007 às 9:45.

TRT-PR-08815-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Giulliana Martins de Souza
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Andrea Carla Alvarenga de Lima - PR20298
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2007 às 10:00.

TRT-PR-08828-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elias José da Silva
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/09/
2007 às 9:15.

TRT-PR-09002-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Pedro Smuczek
Réu : Firpos Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/10/
2007 às 09:15.

TRT-PR-09142-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ronaldo Adriano Teixeira
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/09/
2007 às 10:15.

TRT-PR-09775-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Liria Sandra de Lima da Silva
Réu : Eliana Feliciano
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 31/10/
2007 às 8:40.

TRT-PR-09894-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria da Luz Aguiar
Réu : Enio José de Carvalho
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-09995-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Raulino Fernandes dos Santos
Réu : Plenovale Florestal Ltda.
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
ciência ao autor da audiência una a a ser realizada no dia 29/
10/2007 às 9:45.

TRT-PR-10298-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Genivaldo Vitorino de Mello
Réu : Brazao Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
Asb Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
Marcio Roberto Brazao
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 29/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-10451-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Aparecida Borges Bernardo
Réu : Vida Emergencias Medicas Ltda.
Estado do Paraná (Hospital da Policia Militar)
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/10/
2007 às 9:45.

TRT-PR-10597-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Maria de Oliveira
Réu : Planus Planejamento e Exploracao de Pinus Ltda.
ADV(S) : Claudio Oliver dos Santos - PR35842
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/09/
2007 às 8:40.
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TRT-PR-11005-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Carlos da Silva
Réu : Casa das Persianas Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/10/
2007 às 9:30.

TRT-PR-11042-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Airton de Souza
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/10/
2007 às 8:30.

TRT-PR-11166-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Souza dos Santos
Réu : JCS Serviços Auxiliares de Transporte S/C Ltda.
Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
Aig Serviços de Transportes Ltda.
Gjf Serviços de Transportes Ltda.
Awc Transportes Ltda.
Eco Transportes de Sumare Ltda.
Jbo Transportes de Sumare Ltda.
Alvino Evaristo Alves
América Santos Alves
Marina Evaristo Alves
Amilton Evaristo Alves
Marisa Alves de Oliveira
Wilson de Campos Oliveira
Melanie Alves Oliveira
ADV(S) : James Wahl - PR19441
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/09/
2007 às 15:30.

TRT-PR-11632-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcia Elize Fernandes
Réu : Jungle Tour Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Jorge Augusto Kruger - PR34023
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/10/
2007 às 9:45.

TRT-PR-11702-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ivonete Luiza Cizerza
Réu : Dorneles & Monteiro Ltda. (ME)
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/09/
2007 às 8:30.

TRT-PR-11812-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Armando Rech Filho
Réu : Celepar Companhia de Informatica do Paraná
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/10/
2007 às 8:40.

TRT-PR-11831-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Débora Cristina Brito
Réu : JCS Serviços Auxiliares de Transporte S/C Ltda.
Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
Aig Serviços de Transportes Ltda.
Gjf Serviços de Transportes Ltda.
Awc Transportes Ltda.
Eco Transportes de Sumare Ltda.
Jbo Transportes de Sumare Ltda.
Alvino Evaristo Alves
América Santos Alves
Marina Evaristo Alves
Amilton Evaristo Alves
Marisa Alves de Oliveira
Wilson de Campos Oliveira
Melanie Alves Oliveira
ADV(S) : James Wahl - PR19441
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-11848-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Telma Anita Feltrin
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-11870-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosa Teresa de Souza Gomes
Réu : Diagnosticos da América S.A.
ADV(S) : Sérgio José Lopes dos Santos Filho - PR39899
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/10/
2007 às 9:00.

TRT-PR-11938-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elizeu Gomes Pepe
Réu : Energy Construções Elétricas Ltda.
Linhares de Almeida
Altec
ADV(S) : Sergio Silva Guimaraes - PR18582
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/09/
2007 às 9:00.

TRT-PR-11967-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Larissa Campos de Oliveira
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014

ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/10/
2007 às 8:50.

TRT-PR-11984-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdineis Vieira de Paula
Réu : Guanavi Logística Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-12013-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sara Alves de Souza
Réu : White Lake Equipamentos Profissionais Ltda.
ADV(S) : Jose Osvaldo Hornung - PR13235
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-12127-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Cesar da Rosa
Réu : Interoptical Comércio de Produtos Ópticos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/09/
2007 às 8:50.

TRT-PR-12141-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosicleia Bulgam de Lima
Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Thiago Ricardo Durski Poletto Detsch - PR38797
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/09/
2007 às 9:45.

TRT-PR-12145-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosemeri Aparecida Gonçalves do Pilar
Réu : Hotel Recanto Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-12147-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Eliton Polato Carvalho
Réu : World Line Monitoramento de Alarmes Ltda.
ADV(S) : Mozart Albuquerque Brites - PR26411
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-12148-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Iandir Rafael Arcanjo
Réu : Dana Indústrias Ltda.
Volvo do Brasil
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/09/
2007 às 10:00.

TRT-PR-12149-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lidia Chaves Garcia
Réu : Danielle Della Caletta Amaral Mota
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/09/
2007 às 9:15.

TRT-PR-12151-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edis Nunes
Réu : Ademir Nunes da Silva e Cia Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/09/
2007 às 9:30.

TRT-PR-12157-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Analice Aparecida Nogueira
Réu : Yakult S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-12161-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Beatriz Machado
Réu : Decisao Assessoria Comercial Ltda. [ME]
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-12166-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Soeli Regina dos Santos
Réu : Decisao Assessoria Comercial Ltda. [ME]
ADV(S) : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-12177-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Beatriz Machado
Réu : Highest Terceirização e Treinamento Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/09/
2007 às 10:00.

TRT-PR-12189-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

Autor : Rosilene Aparecida de Oliveira Moreira
Réu : C&A Modas Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/09/
2007 às 9:30.

TRT-PR-12192-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Selma Batista
Réu : M Kruger Representações Comerciais Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 09/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-12197-2006-008-09-00-5 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosiane Aparecida Batista
Réu : Originale Formaturas Ltda.
ADV(S) : Rone Marcos Brandalise - PR10933
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/11/
2007 às 8:30.

TRT-PR-12292-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Wellington Fernandes de Souza
Réu : Losango Promoções de Vendas Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edilson Jair Casagrande - PR24268
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 31/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-12300-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Karla Grazielle da Silva Sant Ana
Réu : Banco Sudameris do Brasil S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marlos Augusto Melek - PR27465
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-12348-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Mauricio Bertolino
Réu : Comércio de Frutas e Verduras Adema Ltda.
ADV(S) : Glauco Sanson da Silva - PR14211
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/09/
2007 às 8:40.

TRT-PR-12371-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Adriana Antunes
Réu : Comercial de Alimentos Zonta Ltda.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2007 às 9:45.

TRT-PR-12377-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Roberto dos Anjos
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Recuperação Judicial)
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Recupera-
ção Judicial)
Centro de Formação Profissional de Segurança Pires S/C Ltda.
Salvaguarda Serviços de Segurança Ltda.
Pires Equipamentos Eletro Eletronicos Ltda.
M & P Sistemas Eletronicos e Recepcoes de Alarmes Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Bankboston Banco Multiplo S.A.
EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/09/
2007 às 10:30.

TRT-PR-12386-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Roberto de Jesus Fortes
Réu : Operativa Treinamento e Serviços Temporarios Ltda.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2007 às 9:30.

TRT-PR-12389-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio de Oliveira
Réu : Operativa Treinamento e Serviços Temporarios Ltda.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/09/
2007 às 9:15.

TRT-PR-12391-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vanilda de Fatima Mendes
Réu : Operativa Treinamento e Serviços Temporarios Ltda.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/09/
2007 às 9:45.

TRT-PR-12393-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Selma de Fatima Ferreira de Jesus
Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2007 às 8:40.

TRT-PR-12394-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Leandro do Couto

Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/10/
2007 às 8:40.

TRT-PR-12395-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Antonio de Lima
Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/09/
2007 às 8:30.

TRT-PR-12442-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joceli Pereira da Silva
Réu : Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/09/
2007 às 9:30.

TRT-PR-12574-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vanessa dos Reis Silva
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 18/09/
2007 às 9:30.

TRT-PR-12581-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Salete Gonçalves dos Santos
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2007 às 9:00.

TRT-PR-12625-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Charles Jorge
Réu : Indústria de Equipamentos Sb Ltda.
Seletel Serviços Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/09/
2007 às 9:15.

TRT-PR-12640-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maristela Guimarães
Réu : Salao de Beleza Marly Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-12664-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gisele Antunes dos Santos
Réu : Administradora de Imoveis Gonzaga Ltda.
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/09/
2007 às 10:00.

TRT-PR-12707-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maristela Oliveira da Silva Vieira
Réu : Laboratorio de Parasitologia e Analises Clinicas S/C Ltda.
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/10/
2007 às 9:30.

TRT-PR-12713-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Aline de Souza Mateus Silva
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Alceu Giese - PR21769
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/10/
2007 às 9:30.

TRT-PR-12768-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elias Antonio Fortes
Réu : Marca Comercial Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/10/
2007 às 8:50.

TRT-PR-12798-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vanessa Aparecida Mendes
Réu : Rn Odontologia Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/09/
2007 às 9:00.

TRT-PR-12823-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcio Antonio Lebioda
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
ADV(S) : Cirso Teodoro da Silva - PR10486
ciência ao autor da audiência una a a ser realizada no dia 01/
10/2007 às 10:30.

TRT-PR-12836-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edson Medeiros Ribeiro
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Losango Promoções de Vendas Ltda.
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/10/
2007 às 10:30.
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TRT-PR-12863-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Aguinaldo Ribeiro de Lima
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/09/
2007 às 8:50.

TRT-PR-12914-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sarah Carla Lepinski Pereira
Réu : INAP Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/09/
2007 às 10:30.

TRT-PR-12932-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ney José Pacheco de Faria
Réu : Irmaos Tha S.A.
ADV(S) : Claudio Adriano Santa Rosa - PR38382
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2007 às 8:30.

TRT-PR-13049-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edmar Luiz Kristochik
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/10/
2007 às 9:00.

TRT-PR-13150-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alessandro Wenglarek Santos
Réu : Cruz Vermelha Brasileira (Filial do Parana)
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-13184-2006-008-09-00-3 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Daniel de Paiva Kraulich
Réu : INAP Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-13280-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ricardo Luiz Rocha
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2007 às 10:30.

TRT-PR-13325-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosali Cardoso
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Losango Promoções de Eventos Ltda.
Valeu Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Valdemar Bernando Jorge - PR25688
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-13344-2006-008-09-00-4 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Artur Monteiro
Réu : Trojan Construção Civil S/C Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções e Comércio
Jl Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2007 às 8:30.

TRT-PR-13369-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Candido da Silva
Réu : Condomínio do Edifício Plaza Residence
Construtora Tramandai Ltda.
Construtora Macofer Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/11/
2007 às 9:15.

TRT-PR-13389-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Aldori Antonio Alves
Réu : Descartek Pinturas Industriais Ltda. [ME]
Brasil Sat Harald S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/10/
2007 às 8:30.

TRT-PR-13415-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Danilo Sergio Valaski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-13442-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Juliano dos Anjos
Réu : Ltr Lima Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/09/
2007 às 9:30.

TRT-PR-13450-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Queila Soares Cezar
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2007 às 9:15.

TRT-PR-13492-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joselaine Cristina Santos de Farias
Réu : Decisao Assessoria Comercial Ltda. [ME]
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/09/
2007 às 10:30.

TRT-PR-13516-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alexandre dos Santos Fontoura
Réu : Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/11/
2007 às 10:30.

TRT-PR-13540-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Emerson Nogueira
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Amorc Antiga e Mistica Ordem Rosae Crucis
ADV(S) : Mariana Ruza - PR39405
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/10/
2007 às 9:00.

TRT-PR-13554-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edson Luiz Ribas
Réu : Horizonte Trabalho Temporário
Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/11/
2007 às 10:00.

TRT-PR-13635-2006-008-09-00-2 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Uwe Spanger
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-13662-2006-008-09-00-5 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Estela Maris Vulcanis Medeiros
Réu : App Sindicato dos Trabalhadores em Educação Publica
no Estado do Paraná
ADV(S) : Osmar Medeiros - PR7159
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-13693-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Renato Godoy
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-13761-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lucia Helena de Oliveira Chiesca
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/10/
2007 às 9:00.

TRT-PR-13762-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Silvio Rogerio de Lima Prado
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2007 às 9:15.

TRT-PR-13821-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcio Roberto Garbuio
Réu : INAP Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Grupo Metropolitana Serviços
ADV(S) : Fernando Rogerio Pinheiro da Costa - PR32888
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/10/
2007 às 9:45.

TRT-PR-13851-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Kelly Cristina Gadler
Réu : Portomididia Publicidade Ltda.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
ciência ao autor da audiência una a a ser realizada no dia 15/
10/2007 às 9:30.

TRT-PR-13901-2006-008-09-00-7 - (0 dias)

Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Daniele Vicente Lopes Lucidorio
Réu : Conexões Surf Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-13927-2006-008-09-00-5 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Ferreira
Réu : Morenos Park Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2007 às 8:40.

TRT-PR-13940-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Pacheco
Réu : INAP Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
ciência ao autor da audiência una a a ser realizada no dia 25/
10/2007 às 10:15.

TRT-PR-13958-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Suely Rodrigues de Almeida
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Marcos Vinicius Rodrigues de Almeida - PR39241
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-14004-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Leandro dos Santos Favoretto
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/10/
2007 às 08:30.

TRT-PR-14026-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdir Vicelli Ribeiro
Réu : Indústria de Malhas Finas Highstil Ltda.
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-14059-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Noemi Siqueira Batista
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Recuperação Judicial)
Trevo Piso Ltda.
Grupo Trevo S.A
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-14080-2006-008-09-00-6 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Mario Spader Junior
Réu : CCV Comercial Curitibana de Veículos S.A.
ADV(S) : Fabiano Luiz Segato - PR24642
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 22/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-14269-2006-008-09-00-9 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Amazonas Santos
Réu : Tic Posto Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/10/
2007 às 8:50.

TRT-PR-14286-2006-008-09-00-6 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcia Terezinha Pereira
Réu : Eledir Terezinha Franceschi (ME)
ADV(S) : Marcos Lucio Carneiro de Mello - PR9303
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/10/
2007 às 9:30.

TRT-PR-14343-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabio Marcelo Gomes
Réu : Veper Serviços de Vigilância Ltda.
Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
Terminal de Conteineres de Paranaguá Tcp
Coamo Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
Auto Viação Redentor Ltda.
Gonvarri Brasil Produtos Siderurgicos S.A.
Rodo Latina Ltda.
Ouro e Prata S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-14407-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adriana Cardoso
Réu : Master Sul Serviços Empresariais Ltda.
Classe Recursos Humanos Terceirização de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-14410-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Silvio Pereira Moreira
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/10/
2007 às 9:30.

TRT-PR-14463-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosane Emmerich
Réu : Hdi Seguros S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-14503-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Patricia dos Santos
Réu : M Y L Kina & Cia Ltda. (EPP)
ADV(S) : Sebastiao Taufer do Valle - PR34034
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-14509-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Renato Rafael Coldibeli
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/10/
2007 às 9:00.

TRT-PR-14579-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Flavia Clementina Prigol
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
HSBC Seguros de Automóveis e Bens Brasil S.A.
Hannover Internacional Seguros S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/10/
2007 às 10:30.

TRT-PR-14591-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Cleiton Joacir Caron
Réu : Expert Instituto Grafico e Educacional Ltda.
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 29/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-14640-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Solange Aparecida Cordeiro
Réu : Anne Marie Exportação Indústria Comércio de Cosmeti-
cos Ltda.
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/10/
2007 às 9:30.

TRT-PR-14656-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alexandre Moreira de Almeida
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
ciência ao autor da audiência una a a ser realizada no dia 15/
10/2007 às 9:45.

TRT-PR-14702-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Silvano Israel de Meira Grava
Réu : Elo Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.
TVA Sul Paraná Ltda.
ADV(S) : Dylla Aparecida Gomes de Oliveira - PR25587
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/11/
2007 às 8:30.

TRT-PR-14720-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Eloir dos Santos
Réu : Paranatrator Ltda.
Mulcopar Cooperativa de Trabalhadores do Paraná
ADV(S) : Ana Luiza Mattos dos Anjos - PR37344
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 22/10/
2007 às 9:30.

TRT-PR-14748-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Leite Dre
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
Melhoramentos Papeis Ltda.
ADV(S) : Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/10/
2007 às 9:45.

TRT-PR-14764-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Emerson de Castro Firmo da Silva
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-14782-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rodrigo de Lima Dias
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 22/10/
2007 às 9:45.

TRT-PR-14816-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elias Alves de Abreu
Réu : Igreja Evangelica Assembleia de Deus em Curitiba
ADV(S) : Alexandre Rech - PR37887
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/11/
2007 às 10:00.
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TRT-PR-14818-2006-008-09-00-5 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luciano Augusto Xavier da Silva (Espólio De)
Réu : Edmilson José Grangeiro
Francisco Davi Grangeiro
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/11/
2007 às 9:45.

TRT-PR-14839-2006-008-09-00-0 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gilberto Rosner Ribeiro
Réu : Rmb Máquinas e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/10/
2007 às 8:50.

TRT-PR-14877-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alessandra Abade
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Viviane Stadler Fagundes - PR27023
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/10/
2007 às 8:50.

TRT-PR-14918-2006-008-09-00-1 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gerson Rucci de Oliveira
Réu : Ibratec Indústria Brasileira de Artefatos Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-14923-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Nadir Soares
Réu : Embrasul Empresa Brasileira de Limpeza S/C Ltda.
Carlos Sergio Fabris
Banco do Brasil S.A.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Erasmo Felipe Arruda Junior - PR23758
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/11/
2007 às 8:40.

TRT-PR-14973-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rodrigo Miranda dos Santos
Réu : Sempre Frio Ar Condicionado e Instalações S/C Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/10/
2007 às 8:40.

TRT-PR-14986-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elza Teodoro
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura (Hospital Universitario
Cajuru)
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/11/
2007 às 9:30.

TRT-PR-14997-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabiane de Fatima Soppa
Réu : Vicente & Tomquelski Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/11/
2007 às 9:45.

TRT-PR-15064-2006-008-09-00-0 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elaine Ivanir Montiel
Réu : Ristaurante Porta Romana Eventos
Giuseppiana Focati Pisani Lorenzetti
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2007 às 9:30.

TRT-PR-15091-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Bertoldi
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/09/
2007 às 15:15.

TRT-PR-15114-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Daniel Fermino Nunes
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Gilberto Luiz Querolin - PR8539
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 31/10/
2007 às 8:50.

TRT-PR-15135-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valcir Paulo Crist
Réu : SMR Socorro Medico e Resgate Ltda.
Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 31/10/
2007 às 9:00.

TRT-PR-15161-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Ulisses de Almeida Cabral
Réu : Banco Dibens S.A.
Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação de Serviços Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-15177-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Laercio Simak Cabral
Réu : Alumitec Indústria Comércio de Esquadrias de Aluminio
Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/10/
2007 às 9:35.

TRT-PR-15185-2006-008-09-00-2 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Agostinho Alves da Cruz
Réu : Ferragens Negrao Comercial Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/11/
2007 às 8:40.

TRT-PR-15216-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valmir Pietro
Réu : Lab Cath Comércio de Produtos Cirurgicos Ltda. [ME]
ADV(S) : Monica Cristina Rodrigues Buy - PR21986
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/01/
2007 às 16:10.

TRT-PR-15231-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jonas Kollaritsch de Paula
Réu : Ayrton Gaudencio Lemes Gilioli
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/11/
2007 às 8:30.

TRT-PR-15249-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Lima de Souza Junior
Réu : Contage Contabilidade Assessoria e Gerenciamento
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-15308-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdir Passarinho de Oliveira
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
ADV(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-15371-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edson José Domingues
Réu : Móveis Oggi S.A. (Massa Falida)
Móveis Gaudencio Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/10/
2007 às 8:40.

TRT-PR-15387-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabiola Neves Freitas
Réu : Sociedade Morgenau
ADV(S) : Claudia Madalena Rodrigues - PR28474
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/10/
2007 às 9:30.

TRT-PR-15418-2006-008-09-00-7 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcio Roberto Siliax
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
Fas Fundação de Ação Social
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-15446-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jean Carlo Bueno
Réu : Guanavi Logística Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Fabiane - PR35487
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/11/
2007 às 8:30.

TRT-PR-15454-2006-008-09-00-0 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Juarez Marzani da Silva
Réu : Hoteel Del Rey Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-15488-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabio Daniel Cidral de Souza Ferreira
Réu : One Line Comércio e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/11/
2007 às 8:40.

TRT-PR-15516-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Quaresma Ribeiro
Réu : Nextel Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/11/
2007 às 9:45.

TRT-PR-15554-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Alves Freitas
Réu : Mpe Montagens e Projetos Especiais S.A.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-15568-2006-008-09-00-0 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Djalma Rocha
Réu : San Marino Comércio de Produtos Hortifrutigranjeiros
Ltda.
Violetera Garden Center Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-15590-2006-008-09-00-0 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Neide Izidoro Neves dos Santos
Réu : Hotel Paraná Suite Ltda.
Hotel Paraná & Corporate Suites Ltda.
Celia Regina Silva de Araujo
ADV(S) : Zoraide Sant’Ana Lima - PR12529
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2007 às 9:15.

TRT-PR-15611-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Odair Camargo
Réu : Construtora Novapav Ltda.
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2007 às 8:40.

TRT-PR-15622-2006-008-09-00-8 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ilmar de Jesus Rocha
Réu : Cristal Park
Francisco Pagani
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2007 às 8:40.

TRT-PR-15682-2006-008-09-00-0 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Alice Rodrigues de Araujo da Silva
Réu : Royal Ciclo Indústria de Componentes Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2007 às 8:30.

TRT-PR-15690-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Cristian de Souza Mota
Réu : Rca Serviços Temporarios Ltda.
Arotubi Metais Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-15728-2006-008-09-00-1 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Carlos de Vargas Garcia
Réu : General Serviços de Portaria Conservação e Limpeza Ltda.
Impsat
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-15738-2006-008-09-00-7 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Antonio Carratala Estevez
Réu : Rsc Import Export Ltda.
ADV(S) : Marcelo Zanon Simao - PR29029
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2007 às 10:00.

TRT-PR-15771-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Daniele dos Santos Borges Casara
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Rosana Horne - PR16860
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2007 às 9:15.

TRT-PR-15790-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gleidson Henrique Teixeira da Costa
Réu : Empresa Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Magda Rejane Cruz - PR17910
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/11/
2007 às 9:45.

TRT-PR-15801-2006-008-09-00-5 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carla Renata dos Santos
Réu : Curitiba Decimo Tabelionato de Curitiba
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2007 às 9:45.

TRT-PR-15826-2006-008-09-00-9 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jair Miranda
Réu : Ibope Pesquisa de Midia Ltda.
ADV(S) : Deborah Koliski Vons - PR18039
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/11/
2007 às 10:30.

TRT-PR-15836-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Danielle Debora Portugal
Réu : Joacir Roberto Hinca
Roberto Hinca Producoes e Marketing Ltda.
TV Independência S.A.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/09/
2007 às 10:15.

TRT-PR-15889-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosa Maria Luz Batista
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Wal Mart Clube de Compras Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 31/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-15908-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Thiago de Souza Reded
Réu : Ferrero do Brasil Indústria Doceira e Alimentar Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Alves Rodrigues - PR29274
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-15926-2006-008-09-00-5 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : David de Souza Silva
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-15939-2006-008-09-00-4 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Roberta Czaplinski
Réu : Ipe Rosa Objetos de Charme Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/10/
2007 às 9:30.

TRT-PR-15993-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luciano Souza de Jesus
Réu : Parceria Serviços Patrimoniais Ltda.
Faculdade de Artes do Paraná
Drogamed Comércio de Medicamentos e Perfumaria S.A.
Condomínio Edifício Caviuna
ADV(S) : Nilzo Antonio Roda da Silva - PR20732
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/11/
2007 às 9:30.

TRT-PR-16010-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Flavia Garcia Biudes
Réu : Lady & Lord Cabeleireiros
ADV(S) : Paulo Cesar Silveira - PR25427
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/10/
2007 às 10:15.

TRT-PR-16020-2006-008-09-00-8 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Eduardo da Costa
Réu : Porto Rico Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Marcelo Jorge Dias da Silva - PR37882
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-16094-2006-008-09-00-4 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jocelene de Fatima Krevoruczka
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional
ADV(S) : Washington Luiz da Silva - PR17065
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2007 às 9:30.

TRT-PR-16125-2006-008-09-00-7 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Karen Roberta de Souza Lima
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/11/
2007 às 10:00.

TRT-PR-16163-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria de Jesus Westphalen
Réu : EMBRAPA Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá-
ria
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-16183-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdirene Oliveira Santos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/11/
2007 às 9:15.

TRT-PR-16206-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Jorge Lesniovies
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-16210-2006-008-09-00-5 - (0 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Waldomiro dos Santos
Réu : Madereira Parque Verde Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/10/
2007 às 10:00.
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TRT-PR-16234-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Delsa Gatto Machado
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2007 às 10:00.

TRT-PR-16255-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Francielle de Souza
Réu : Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Luiz Cesar Ribeiro - PR24885
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-16324-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Lucia Magerl Pereira Cordasco
Réu : Centro de Formação de Condutores Sitio Cercado Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2007 às 9:30.

TRT-PR-16339-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Flavio Gonçalves de Lima
Réu : Irmaos Tha S.A. Construções e Comércio
ADV(S) : Heloisa Helena Padilha - PR23912
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/11/
2007 às 9:15.

TRT-PR-16367-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e Região Metro-
politana
Réu : Gp Guarda Patrimonial do Paraná Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/09/
2007 às 9:45.

TRT-PR-16389-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alexandre de Souza Gritten
Réu : Auto Posto Menonitas Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 29/10/
2007 às 9:00.

TRT-PR-16417-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Nilton Rodrigues Lopes
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/10/
2007 às 8:40.

TRT-PR-16444-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Camila de Fatima Souza Baumel
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-16456-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Wilson Ribeiro Junior
Réu : Agropel Agroindustrial Perazzoli Ltda.
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-16474-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Francielle Camargo Scorsin
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 22/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-16503-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Caetano Valerio de Oliveira
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/10/
2007 às 9:45.

TRT-PR-16508-2006-008-09-00-5 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Liana de Oliveira Lisboa Toufic Raad
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/11/
2007 às 10:30.

TRT-PR-16525-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jussara Aparecida Proenca
Réu : Edilson Luiz Ferreira Ramos [ME]
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2007 às 9:45.

TRT-PR-16534-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elisabete Lovato

Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 31/10/
2007 às 9:15.

TRT-PR-16575-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Scaramal
Réu : CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 31/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-16591-2006-008-09-00-2 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Cristiano Rodrigues Moroski
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 31/10/
2007 às 9:45.

TRT-PR-16608-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gildazio Nascimento Cardoso
Réu : INAP Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 31/10/
2007 às 9:30.

TRT-PR-16618-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : João Cassiano Alves Junior
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Rogerio Pinheiro Vieira - PR27505
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2007 às 10:00.

TRT-PR-16644-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elaini Simoni Angelotti
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
ciência ao autor da audiência una a a ser realizada no dia 29/
10/2007 às 9:30.

TRT-PR-16662-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Eduardo Luiz Moletta
Réu : Sunlit Hotelaria Ltda.
Hoteis Altareggia Plaza Ltda.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-16671-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Moises da Silva Borges
Réu : Churrascaria Charoles Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/10/
2007 às 9:45.

TRT-PR-16711-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Maria da Silva
Réu : Mtl Transportes Ltda.
Cincar Serviços de Encomendas Ltda. [ME]
ADV(S) : Robson Ivan Stival - PR20415
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/10/
2007 às 9:45.

TRT-PR-16742-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Juliano Joaquim Antunes
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/10/
2007 às 8:30.

TRT-PR-16757-2006-008-09-00-0 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joraci dos Santos
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-16766-2006-008-09-00-1 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lesia Fatima Legnani
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Nelson Walter da Silva - PR18257
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-16809-2006-008-09-00-9 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ivo Senko
Réu : Cartorio do 4º Oficio Registro de Titulos e Documentos
de Curitiba Pr
ADV(S) : Alvaro Dias Henrique - PR30318
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-16826-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sonia Luiza Bernert da Luz
Réu : SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
Departamento Regional do Paraná
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/11/

2007 às 9:30.

TRT-PR-16868-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rogerio Wesguerber
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
Xerox Participações Ltda.
Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Paulo Fernando Souza - PR20938
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2007 às 10:30.

TRT-PR-16884-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Iara Jesus Castanho
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 31/10/
2007 às 8:30.

TRT-PR-16939-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Paula Ramos de Andrade
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-16941-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Melo
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/11/
2007 às 8:40.

TRT-PR-16963-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lauri Carlos Cardoso
Réu : Sombra Sul Segurança Ltda.
Hony Supermercado Ltda.
Tic Posto 2 Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Oliveira - PR18747
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/11/
2007 às 9:30.

TRT-PR-17026-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joaozinho dos Santos
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 29/10/
2007 às 8:30.

TRT-PR-17053-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lea Maria de Oliveira
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Paulo Henrique Vida Vieira - PR18141
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/11/
2007 às 9:15.

TRT-PR-17179-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabiano de Andrade
Réu : Argras Ltda.
Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) : Pedro Algesi Schaedler Junior - PR35154
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/10/
2007 às 10:00.

TRT-PR-17188-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Daniel Moacyr Tomio
Réu : Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
ADV(S) : Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/11/
2007 às 8:40.

TRT-PR-17211-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Emanuel Montenegro Mendes
Réu : Erikson Marconi Comunicações Telemulti Ltda.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/11/
2007 às 10:00.

TRT-PR-17229-2006-008-09-00-9 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adirlei Martins de Souza
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/11/
2007 às 8:40.

TRT-PR-17255-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ariane Manika
Réu : A.P.A. Pereira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-17275-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elizabeth de Souza
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.

ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/11/
2007 às 10:00.

TRT-PR-17302-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joseane da Silva
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
Município de Pinhais
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/11/
2007 às 8:40.

TRT-PR-17334-2006-008-09-00-8 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Fernando dos Santos
Réu : Gtpar Guias Telefonicos do Paraná Ltda.
Agetesul Guias Telefonicos do Sul Ltda.
Getebras Guias Telefonicos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/11/
2007 às 9:15.

TRT-PR-17348-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Patrick Eduardo Pieroli
Réu : Jotagil Administração e Serviços Ltda.
Golden Serviços Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/11/
2007 às 10:00.

TRT-PR-17355-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edinei Correa de Melo
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
Transportadora Rodomodal Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2007 às 9:45.

TRT-PR-17397-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Andreia Guerra da Silva
Réu : Centro de Educação Infantil Amor Perfeito Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2007 às 8:30.

TRT-PR-17427-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Antonio Matias
Réu : Baselog Transportes Ltda. [ME]
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-17443-2006-008-09-00-5
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alaor Camargo dos Santos
Réu : Psn Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/11/
2007 às 8:30.

TRT-PR-17468-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sandro Krynski
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
Hdi Seguros S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/11/
2007 às 10:30.

TRT-PR-17479-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Mauricio Silva de Lara
Réu : Food Land Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joao Martins - PR32490
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-17530-2006-008-09-00-2
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Cassio Luciano
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - PR10035
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-17607-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Geraldo Paulo Bezerra
Réu : Vertbelo Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-17619-2006-008-09-00-9 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elisangela Holanda Justo
Réu : Arcco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Perpak Cons Com Repres Imp Exp Máquinas Pecas e Equipa-
mentos Ltda.
Rollmax Indústria e Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-17665-2006-008-09-00-8
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Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Kharina Dario
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/11/
2007 às 9:15.

TRT-PR-17701-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabio dos Santos Costa
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/11/
2007 às 9:45.

TRT-PR-17716-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Raquel Santos de Castro
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/11/
2007 às 8:30.

TRT-PR-17717-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Osni Simiano
Réu : L Bodanese Transportes Ltda.
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/11/
2007 às 9:30.

TRT-PR-17735-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Osana Maria Costi
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/11/
2007 às 10:30.

TRT-PR-17835-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sintec Sindicato dos Tecnicos Industriais no Estado do
Paraná
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Geração S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Romulo Ferreira da Silva - PR25076
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/11/
2007 às 9:45.

TRT-PR-17849-2006-008-09-00-8
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Rebelatto
Réu : Fiscaltech Trafego e Automacao Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/11/
2007 às 9:30.

TRT-PR-17873-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Anderson Wierzbicki
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-17896-2006-008-09-00-1
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Andrea Aparecida Schast
Réu : Moremiro Comércio e Confecções Ltda.
ADV(S) : Neiva de Nez - PR26547
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/11/
2007 às 10:15.

TRT-PR-17897-2006-008-09-00-6
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alciney Aparecida Teixeira Karam Maciel
Réu : Alianca Distribuidora de Medicamentos e Perfumaria S.A.
(Massa Falida)
R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Alessandro Marcos Brianezi - PR25370
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/11/
2007 às 9:15.

TRT-PR-17938-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Romulo Claudino Euflasio
Réu : Forma Serviços de Pinturas Conservação e Limpeza em
Geral Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/11/
2007 às 8:30.

TRT-PR-17998-2006-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edison Batista dos Anjos
Réu : Panificadora Arte e Sabor Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/11/
2007 às 9:30.

TRT-PR-18016-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosane Aparecida Guimaraes
Réu : Anderson de Andrade [ME]
Unifrio Comércio de Equipamentos de Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/11/
2007 às 10:00.

TRT-PR-18057-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Tania Mara Gomes Pszybylski
Réu : Livrarias Curitiba Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-18073-2006-008-09-00-3
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Janaina Cristiane Tavares
Réu : Gralha Azul Importação e Exportação de Produtos Ele-
tronicos Ltda.
ADV(S) : Walter Jose de Fontes - PR25024
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/11/
2007 às 9:30.

TRT-PR-18234-2006-008-09-00-9
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Hildebrando Dias do Amaral
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Recuperação Judicial)
Fundação Herbarium de Saúde e Pesquisa
Uteco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Eternit S.A.
Mac Linea S.A. Máquinas e Engenharia Para Madeiras
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/02/
2007 às 14:50 bem como do despacho de fls. 50 dos autos acer-
ca do pedido de tutela antecipada.

TRT-PR-18369-2006-008-09-00-4
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Cecilia Maciel da Costa
Réu : Associação dos Servidores do Cefet Pr
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/11/
2007 às 8:50.

TRT-PR-18414-2006-008-09-00-0
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Herculino Ferraz
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/11/
2007 às 9:45.

TRT-PR-18423-2006-008-09-00-1 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : João Maria Rodrigues Carneiro
Réu : CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/11/
2007 às 9:00.

TRT-PR-18439-2006-008-09-00-4 - (4 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Airton de Oliveira
Réu : Mundial Seg Ltda.
Banseg Ltda.
Condomínio da Cohab
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/11/
2007 às 8:30.

08ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Ariel Szymanek

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO  400  4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00663/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-12398-2004-011-09-01-6 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Wellida Araujo Roberto de Carvalho
Réu : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Denio Leite Novaes Junior - PR10855
Evandro Luis Pezoti - PR25741

Intimem-se as executadas para se manifestarem acerca da im-
pugnação aos cálculos apresentada pelo autor em fl. 284.

TRT-PR-99513-2006-011-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luciana da Silva Chiarello
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ariadene de Araujo Sella - PR31089
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

1. Dê-se vista às partes dos documentos ora juntados pelo INSS.

TRT-PR-05711-2001-011-09-01-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Maltaca
Réu : Eliane Exportadora Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Murilo Cleve Machado - PR14078

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-10590-2005-011-09-01-9 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marisa de Fatima Jacoboski Natal
Réu : Diretorio Municipal do Pfl
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carga : 02153014 Data da Carga: 10/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00752-2004-011-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sonia Maria Fonseca Fernandes Maciel
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866

INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-00969-1993-011-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ubiratan Vieira Guimaraes
Réu : Fundepar Fundação Educacional do Estado do Paraná
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Carga : 02245333 Data da Carga: 22/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01307-2004-011-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdecir Janoski Wassuaski
Réu : Itd Transportes Ltda.
Carlos Alberto Devisate
ADV(S) : Rogerio Pinheiro Vieira - PR27505
Carga : 02289678 Data da Carga: 28/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01741-1992-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ieda Maria Harmuch Campos
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Carga : 02251146 Data da Carga: 23/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-52924-2005-011-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Cristiane Aline Garcia
Réu : Criativa Comunicações (Jornal Diario do Sitio Cercado)
Carlos Souza
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Carga : 02228738 Data da Carga: 21/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02050-2000-011-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Ribeiro da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 02210040 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02071-2002-011-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marilda Marques
Réu : Brasil Telecom S.A.
Fundação Sistel de Seguridade Social
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-la.

TRT-PR-02168-1998-011-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Leme de Almeida
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830
Carga : 02263397 Data da Carga: 24/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02735-2003-011-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marilia Regina Schiller
Réu : Gea Geologia e Engenharia Ambiental Ltda.
Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.

SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-53787-2005-011-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Liliane Alves dos Santos
Réu : Linda Soares
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175

Intime-se o exeqüente para juntar cópia da matÍcula do bem
indicado.

TRT-PR-54122-2005-011-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Geraldo Ermelindo Maronezi
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-03737-2002-011-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Altevir Cruzara
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 02262110 Data da Carga: 24/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-55279-2006-011-09-00-7
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Patricia das Neves Carvalho
Réu : Carlos Francisco Bueno
R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
Cbj Participações Societarias S.A.
Alianca Distribuidora de Medicamentos e Perfumaria S.A.
(Massa Falida)
Callfarma Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
Data da audiência: 19/01/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O  não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
A teor dos artigos 852-B, I, da CLT e 259, II, do CPC, e em
virtude do pedido de honorários advocatícios (f. 20, item R),
acresça-se ao valor da causa o importe de R$ 954,14 (15%)
correspondente à esse  título, totalizando os pedidos o valor de
R$ 7.315,10. Retifique-se o valor da causa.

TRT-PR-55300-2006-011-09-00-4
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elenice da Silva Batista
Réu : Ls Lojao Super 1,99
ADV(S) : Marcos Luiz Maskow - PR22814
Data da audiência: 19/01/2007 Hora: 16:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O  não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS,
PIS/PASEP e CPF de seu constituinte, em cumprimento aos
requisitos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria des-
te Regional.

TRT-PR-55320-2006-011-09-00-5
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Paula Correia Garais dos Anjos
Réu : Bonaparte Hoteis Ltda.
ADV(S) : Altemar Barreiros Hartin - PR29582
Data da audiência: 19/01/2007 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O  não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04972-2003-011-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Molodovski
Réu : Irmaos Mauad Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-05087-1997-011-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edilson Fleming
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Carga : 02231289 Data da Carga: 21/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena



330330330330330 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05963-2003-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Vieira Torres
Réu : Guarapesca Ltda.
Eliezer Feliciano do Nascimento
Paulo Feliciano do Nascimento
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Carga : 02263860 Data da Carga: 24/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06149-2006-011-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Alves Junior
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798

Vistas ao autor dos documentos trazidos pelo segundo réu. INT.

TRT-PR-07171-2004-011-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alfredo Porfirio de Souza
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Ferragens Negrao Comercial Ltda.
Seccional Brasil S.A.
CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Sonia Maria Schroeder Vieira - PR15311

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO
TAMBEM, para manifestar-se quanto aos bens oferecidos

TRT-PR-07489-2003-011-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fernando Aparecido Augusto
Réu : Zonatto Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Mauro José Zonatto
Eloisa Helena Zonatto
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Carga : 02208502 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07594-2005-011-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lineu Szostak
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-08562-2003-011-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Silmar Aparecida Alves de Andrade
Réu : Servopa Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-08821-2005-011-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdir Monteiro
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Caixa Economica Federal
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321

Defiro novo prazo de 05 dias ao peticionário (CEF) ante a cer-
tidão trazida e a intimação de f. 522. INT.

TRT-PR-09581-2005-011-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Moacir Pedro (Espólio de)
Réu : Royal Ciclo Indústria de Componentes Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-09629-2004-011-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fernanda Temeirao Ferreira
Réu : Bertha Buffet Ltda.
Regina Célia de Morais
Dalmo de Andrade
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Carga : 02205754 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09930-2000-011-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gilseu Tillwitz dos Santos

Réu : Município de Fazenda Rio Grande
Fundação Municipal de Saude de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-10511-2005-011-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luzia Maria Cornelio Chaves
Réu : Empreendimentos Hoteleiros Santo Emilion Ltda.
Portofino Restaurante Ltda.
J Alves Administração de Hoteis e Condominios Ltda.
Bristol Administração de Hoteis e Condominios Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Carga : 02231677 Data da Carga: 21/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10795-2004-011-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Leir Martins Teixeira
Réu : Panasco & Cia Ltda.
Antonio Panasco (Espólio De)
Alvanyr Domingues Panasco
ADV(S) : Andrea Cristine Arcego - PR29779

1. Considerando o teor da certidão de f. 127, o bem imóvel que
pretende o exeqüente penhorar constitui “bem de família”, logo,
rejeito a pretensão; em entendendo o contrário, deverá o inte-
ressado demonstrar nos autos que a executada Alvanyr possui
outros imóveis e assim comprovar que não se trata de bem de
família.
2. Quanto ao imóvel nomeado pela executada (f. 122), o exe-
qüente informa que os réus não mais se encontram na posse do
bem, em conseqüência, igualmente rejeito.
3. Assim, ao exeqüente para informar outros bens da executada
para prosseguimento da execução. INT.

TRT-PR-10955-2002-011-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Arilson Paulo Goulart
Réu : Newprov Produtos Para Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Alexey Gastao Conselvan - PR22350

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-11235-2005-011-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Tomadon
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Carga : 02206310 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11791-2003-011-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Tatiana de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 02262047 Data da Carga: 24/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12027-2003-011-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sergio Machado Maia
Réu : Gran Park Veículos Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-12584-1999-011-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Cleide Aparecida Santi de Morais
Réu : Fabiola Gisele Soares Picelli (ME)
Maria Rita Soares
Paulo Sergio Nogas
Lenita Teixeira
Bebe A Bordo Representações Comerciais e Locações de Brin-
quedos Ltda.
Lenita Teixeira Corretora de Seguros (Firma Individual)
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291

À executada peticionária para esclarecer em qual agência e conta
corrente perdura o bloqueio, posto que em relação aos valores
transferidos para os autos os respectivos saldos já foram libera-
dos.

TRT-PR-12885-2003-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luciana Franco Bordinhao
Réu : Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Andreia Aparecida Rosante
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Carga : 02272631 Data da Carga: 27/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-13236-1992-011-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rogerio Trentin
Réu : Transportes Unidos Ltda.
Pedro Sergio dos Santos Callado
Pedro dos Santos Callado
Egle Del Carlo Callado
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

O Oficial de Justiça não chegou a consumar a penhora pelas
razões expostas à f. 353.
Assim, diante do pedido do exeqüente, intime-se para trazer as
matrículas atualizadas dos imóveis indicados à penhora (fls.
334/335), ante a certidão de f. 353.

TRT-PR-13430-2002-011-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosemari Maciel Guidette
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Nei Pereira de Carvalho - PR17900

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-13696-2004-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Walter Resende de Oliveira
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 02230783 Data da Carga: 21/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14030-2003-011-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Pereira
Réu : TVA Sul Paraná Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-la.

TRT-PR-14640-2005-011-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edenilson Antonio Berges
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399

1. Renove-se a intimação ao exeqüente para que indique meios
de prosseguimento da execução, ficando desde já rejeitado even-
tual requerimento de penhora via BACEN e pesquisa junto ao
DETRAN, inclusive em relação aos sócios, tendo em vista que
em inúmeros autos contra a executada e seus sócios que trami-
tam nesta Secretaria, tais procedimentos não lograram êxito.
2. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano de arquivo provisório e
permanecendo silente o autor e encaminhe-se os autos ao AR-
QUIVO DEFINITIVO, com fundamento no artigo 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-14798-2006-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rodolfo Daniel Nunes Filho
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Carga : 02216543 Data da Carga: 20/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15768-2001-011-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Isao Okamoto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 02262616 Data da Carga: 24/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16023-1995-011-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jefferson Morgado
Réu : E A Zaramela & Cia Ltda.
José Roberto Chaves
Cristina Elizabeth Barbieri
Edson Atilio Zaramela
ADV(S) : Marcelo Jose Ciscato - PR24654

1. Pelas informações prestadas no ofício fl. 455 e do presente,
verifica-se que o executado não está adimplindo o contrato de
alienação. Os débitos pendentes vinculados ao veículo não vi-
abiliza, ao menos por ora, a penhora de tal bem.
2. De toda forma, tal veículo já se encontra bloqueado pelo
Juízo junto ao DETRAN.
3. INTIME-SE o exeqüente para que indique outros bens à pe-
nhora.

TRT-PR-16333-2005-011-09-00-8 - (2 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Geny Lopes Ruiz Cancine
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga : 02260257 Data da Carga: 24/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17596-2003-011-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elaine da Silveira
Réu : Lojas Renner S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-19067-1998-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Mario Kajiwara
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Carga : 02209938 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19294-2004-011-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lauro Lima de Almeida
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Luiz Carlos Caceres - PR26822

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-19573-2005-011-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Tiburcio Barbosa
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sonny Stefani - PR28709

Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-la.

TRT-PR-19910-2006-011-09-00-4
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dioni Edson Nicholls dos Santos
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Xerox Participações Ltda.
ADV(S) : Paulo Fernando Souza - PR20938
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que regularize a representação
processual, juntando procuração aos autos, bem como para que
apresente o número da CTPS de seu constituinte, em cumpri-
mento aos requisitos do art. 48 do Provimento Geral da Corre-
gedoria deste Regional.

TRT-PR-19917-2006-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lucimar Aparecida Carneiro
Réu : Via Novita Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-19954-2006-011-09-00-4
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Manoel Luiz Gonçalves Dantas
Réu : Transportadora Tegon Valenti S.A.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-19967-2006-011-09-00-3
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sebastião Carlos Gomes Pereira
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Positivo Informatica Ltda.
Positivo Indústria Eletronica Ltda.
Grafica e Editora Posigraf S.A.
Positivo Administração e Participação S.A.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.



Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006Edição nº 7260  -  2ª feira | 11/Dez/2006 331331331331331

TRT-PR-19994-2006-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Augusto Cesar da Rocha Gonçalves
Réu : Bergerson Joias e Relogios Ltda.
ADV(S) : Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - PR16510
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-20010-2006-011-09-00-0
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Henrique Marcusso Kawashita
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-20038-2006-011-09-00-7
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Mauricio Ferreira de Castro
Réu : Associação de Ensino Novo Ateneu
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-20051-2006-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fernanda Cristina Monteiro de Oliveira
Réu : Brasilsat Harald S.A.
Brasilsat Ltda.
Bristol Duomo Park Hotel
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número do CPF
de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do art. 48
do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-20062-2006-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Florisvalice do Amaral
Réu : Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-20096-2006-011-09-00-0
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Natal Saccon
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Xerox Participações Ltda.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número do PIS/
PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do
art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-20099-2006-011-09-00-4
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Irene Moreira Konart
Réu : Editora Grafica Cahyva Ltda.
ADV(S) : Jonas Carvalho Goulart - PR16421
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-20119-2006-011-09-00-7
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Silvio Cesar Toleda Cabral
Réu : Fabio Simao [ME]
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS
e PIS/PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisi-
tos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regi-
onal.

TRT-PR-20141-2006-011-09-00-7
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Eliane de Oliveira Bernardo
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.

ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-20176-2006-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdemir Aragon
Réu : Móveis Oggi S.A. (Massa Falida)
Móveis Gaudencio Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Data da audiência: 16/02/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número do PIS/
PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do
art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-20202-2006-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Ricardo Ferreira Carvalho
Réu : Josete Maria Niczay
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Data da audiência: 16/02/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-20210-2006-011-09-00-2
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adilson Gomes de Oliveira
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Data da audiência: 16/02/2007 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-20234-2006-011-09-00-1
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vilson Ramos Rodrigues
Réu : Associação Alirio Pfiffer
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Data da audiência: 16/02/2007 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-20254-2006-011-09-00-2
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Giovanni Angelo Pangracio
Réu : General Mills Brasil Ltda.
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144
Data da audiência: 16/02/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-20608-2001-011-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José da Silva Cruz
Réu : Petrocaravelle Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Fernando Chagas dos Santos
Carlos Gustavo Novi dos Santos
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

1.  O INSS terá vista dos autos para manifestação em momento
oportuno, de sorte que os interesses da União serão resguarda-
dos.
2. Quanto aos bens indicados à f. 333, ao peticionário para
trazer cópia da matrícula de um dos imóveis (considerando o
pequeno valor do débito) para viabilizar o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-21425-2000-011-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ademar Gelson Leczko
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-23797-1995-011-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Miquelina dos Santos
Réu : Eurico Portugal Macedo (Espolio)
Eurico Portugal Macedo Filho
Mario Thevenet de Macedo
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Carga : 02251189 Data da Carga: 23/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-24267-2000-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edson Francisco Bonatto
Réu : Moinho Carlos Guth Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carga : 02310916 Data da Carga: 30/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-25247-1998-011-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jucara Garrido
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga : 02260244 Data da Carga: 24/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-25651-1998-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Reinaldo da Silva
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 02207659 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-28776-2000-011-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Herculano Ribeiro da Silva
Réu : Irmaos Mauad Ltda.
Irmauad Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Sergio Cabral - PR16150

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO  400  4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00664/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71017-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alice Assao
Réu : Marcia Aparecida Dutra
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-71204-2006-011-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Janaina Marcela de Araujo
Réu : Emerson Alves de Assunpcao
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Vistas ao embargado dos documentos trazidos pela embargan-
te. INT.

TRT-PR-00465-2003-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Wilson do Nascimento Costa
Réu : Distribuidora São Pedro Ltda.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-99530-2005-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Mario de Carvalho
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sandro Mansur Gibran - PR24500

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-99535-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Clovis Reichardt
Réu : Agip Liquigas S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-08419-2006-011-09-00-8 - (5 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dorcelia Terezinha de Almeida Pimentel
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-13171-2005-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Julio Cezar Izalberto Brum
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO  400  4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00665/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99502-2006-011-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dolair Cristovam Felipe
Réu : J Bosco Auto Socorro S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Cardoso - PR10895

Vista às partes por 15 dias sucessivos a iniciar pelo autor.

TRT-PR-99506-2005-011-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Pedro de Araujo Barreto
Réu : Indústrias Quimicas Carbomafra S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Clovis de Oliveira Passos - PR15459
Ao exeqüente para retirar sua certidão de habilitação de crédi-
to. 5 dias.

TRT-PR-10213-2002-011-09-01-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Andre Luiz Franco de Souza
Réu : Cromamix Producoes de Video e Audio Ltda.
Supervia Comunicacoes Ltda.
Tv Barigui
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Ao réu para trazer os documentos solicitados pelo Perito (car-
tões do período de 25/10/2000 a 24/02/2001 e de 25/03/01 a
20/06/2001) com vistas à liquidação, pena de a apuração vir a
ser feita pela média. Prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-99522-2006-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Manoel Marques Rodrigues
Réu : Construtora Kamal David Curi Ltda.
ADV(S) : Alexandre Brown Palma - PR14483
Vistas às partes do laudo pericial apresentado pelo prazo su-
cessivo de 10 dias.

TRT-PR-01578-2005-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Martins Mendes
Réu : Vale Verde Papel e Celulose Ltda.
Mauricio Bassil
Nelson Mandelli
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, manifestar-se
sobre certidão negativa de fl. 135.

TRT-PR-02974-1996-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Maria dos Reis
Réu : Chm Construção Civil Ltda.
Valeria Darin Dias Cheschim
Carlos Martins Ceschim
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Quanto à alegada condição de bem de família em relação a
ambos os imóveis penhorados (fls. 620/623), e escritura de
doação relativamente ao de matrícula n. 34.275, manifeste-se o
exeqüente no prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-54697-2005-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Milena de Fatima Seratto
Réu : Eliane Aparecida Fagundes
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

Manifeste-se o exeqüente quanto aos leilões negativos indicando
bens em substituição, tendo em vista que tal bem mostrou-se
invendável, prazo dez dias.
Observe-se que tal bem está gerando despesas com armazena-
gem junto ao Leiloeiro (fl. 122).

TRT-PR-54777-2006-011-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Mareli Alves da Silva
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
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Ante a ausência de tempo hábil e a necessidade de manifesta-
ção da parte contrária quanto ao demonstrativo de horas extras,
retirem-se os autos da pauta.
Redesigna-se  audiência para julgamento e publicação da sen-
tença, para a data de 19/01/2007 às 17h03.
Intimem-se as partes, o réu inclusive para ciência do demons-
trativo de horas extras apresentado pela autora.

TRT-PR-04436-1998-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Ricardo
Réu : Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
Brascol Brasil Construções e Obras Ltda.
Apimisa Maringa Agropastoril Mercantil e Industrial S.A.
Apimisa Mineração Ltda.
Calbras Calcario Brasileiro S.A. Indústria e Comércio e Expor-
tação
ADV(S) : Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk - PR20685

INTIME-SE o exeqüente para retirar a certidão para habilita-
ção do crédito no Juízo da Falência (autos apontados à f. 1128).

TRT-PR-04447-2006-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosalina Silva Batistella
Réu : Positivo Informatica Ltda.
ADV(S) : Ivana Viaro Padilha - PR21502

1. Ao réu para trazer os documentos faltantes, no prazo de 10
dias, mantida a cominação do art. 359 do CPC.

2. INTIME-SE.

TRT-PR-55586-2005-011-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Bento Severino
Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Luciane Mombach - PR29129
Tania Aparecida Alionco - PR32947
Ao exeqüente para retirar sua certidão de habilitação nesta se-
cretaria, em 5 dias.

TRT-PR-04870-2006-011-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Didi de Oliveira
Réu : José Roberto Gaburro & Cia Ltda.
ADV(S) : Mariana Ruza - PR39405
Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502

CIÊNCIA DE QUE FOI MARCADA PERÍCIA TÉCNICA NO
EX-LOCAL DE TRABALHO DA RECLAMANTE, (EMPRE-
SA GABURRO) PARA O DIA 31/01/2007, POR VOLTA DAS
15H00MIN. O SR PERITO SOLICITA A DISPONIBILIZAÇÃO
DO PCMSO E DO PPRA NO MOMENTO PERICIAL ASSIM
COMO O COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE MUNI-
DO DE CARTEIRA DE TRABALHO E  ASSISTENTES TÉC-
NICOS DAS PARTES INTERESSADAS. Cientifique-as tam-
bém de que a comunicação ao assistente técnico, se houver,
fica a cargo de cada uma das partes.
Ainda, deverá o réu regularizar sua representação processual
(5 DIAS)

TRT-PR-07569-2004-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dirce Silva Lemes
Réu : Santa Marguerita Comércio de Alimentos Ltda.
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803

1. Cumprindo a determinação de fl. 295, intime-se a segunda
reclamada, BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA para, querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário
interposto pela primeira reclamada, no prazo legal.

TRT-PR-07760-2003-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Thomaz Antonio Valente Machado
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

1. HOMOLOGO a adequação dos cálculos promovida pelo
Perito.
2. Garantida a execução com a penhora de f. 523, INTIMEM-
SE as partes para se manifestarem a respeito dos cálulos refei-
tos no prazo preclusivo de 10 dias.

TRT-PR-07889-2002-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Ricardo Alves Jahn
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1. Homologo os cálculos refeitos pelo perito porque adequados
ao julgado.
2. Ao executado para se manifestar a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-09459-2001-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Bentivenha
Réu : Banco Banestado S.A.
Bisa S.A. Informatica
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intime-se o executado para juntar os documentos requeridos
pelo perito, dez dias.

TRT-PR-10492-2002-011-09-00-6 - (10 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Fernando Camargo Umbria
Réu : Tradener Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

1. Homologo os cálculos refeitos pelo perito porque adequados
ao julgado.
2. Ao executado para se manifestar a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-10796-2005-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Benedito da Silva Castro
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Intime-se o exeqüente para, em dez dias, indicar meios para
prosseguimento em relação a primeira executada.

TRT-PR-10988-2004-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Menor Carina Aparecida da Cunha
Réu : Cores e Sabores Festas e Eventos Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que, nos autos supra referi-
dos, deverá comprovar o pagamento da contribuição previden-
ciária devida, R$ 645,05, com competência em 11/06, em 10
dias. O recolhimento deverá ser efetuado via GPS, código 2909.
Ressalto que essa intimação valerá como citação, conforme
despacho cujo teor segue abaixo:
“1. HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS.
2. Intime-se a executada (via correio) e pelo procurador (edi-
tal), para comprovar o pagamento da contribuição previdenciá-
ria devida, referente a  cota segurado (11%) R$ 645,05, em 10
dias, observe-se o executado que a opção pelo SIMPLES não o
exime de tal cota. A intimação valerá como citação, razão por-
que, deverá ser encaminhada com comprovante de entrega.
3. Comprovada a intimação e permanecendo silente a executa-
da, oficie-se ao (...)”

TRT-PR-11266-2002-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Rocio de Jesus
Réu : Força Máxima Terceirização de Serviços Ltda. [ME]
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-11412-2003-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edvaldo Tonholi de Lima
Réu : Inepar Administração Bens Serviços e Participações Ltda.
Arteche Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129

1. Homologo a conciliação promovida pelas partes  e julgo ex-
tinta a execução em relação ao (à) exeqüente, na forma artigo
794 do CPC.
2. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 1.195,94,
diligências de oficial de justiça e honorários contábeis, já fixa-
dos, a cargo da executada, cujo pagamento deverá ser efetuado
no prazo de 10 dias, pena de prosseguimento da execução.
3. Contribuição previdenciária também pela executada nos va-
lores já apurados nos autos,  cujo recolhimento deverá ser com-
provado nos autos no prazo de 10 dias.
4. Do presente depósito, retenha-se o montante devido de des-
pesas e contribuição previdenciária e libere-se o remanescente
ao 2º executado (Arteche).

TRT-PR-16022-2005-011-09-00-9
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Mauricio Soares da Silva
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer - PR10994
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776

À pauta, para audiência de oitiva de testemunhas, sendo que
desde já designa-se o dia  15/03/2007 às 16h30, devendo as
partes  trazer as testemunhas que pretendam ouvir ou arrolá-las
em até trinta dias antes, sob pena de preclusão; aquelas a serem
ouvidas por carta precatória poderão ser arroladas até a data da
audiência.
Partes dispensadas de comparecer, vez que já ouvidas.

TRT-PR-17034-2003-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Marcelo Andrade Soares Martins
Réu : Inova Internet e Design Ltda.
Luci Irene Vansem
Henrique Guimaraes Malina
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, manifestar-
se sobre certidão negativa de fl. 309.

TRT-PR-17054-2005-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudinei dos Santos
Réu : Dipave Veículos S.A.
Lidersul Comercial de Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Jocelino Alves de Freitas - PR16080
Da manifestação do Perito em resposta aos quesitos comple-
mentares vistas às partes pelo prazo  de 10 dias.

TRT-PR-17262-2005-011-09-00-0
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Wellington Machado de Andrade
Réu : Lojas Americanas S.A.

ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993

DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTE-
MUNHA NA Vara do Trabalho DE COLOMBO, PARANÁ,
PARA O DIA 07/03/2007, ÀS 13:30 HORAS, REFERENTE A
CARTA PRECATÓRIA 106/2006.

TRT-PR-17790-2003-011-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Jocelei de Souza
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Gerson Wistuba - PR15220

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-17866-2004-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valmir da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049

1. Homologo os cálculos refeitos pelo perito porque adequados
ao julgado.
2. Ao executado para se manifestar a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-18010-2002-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Anderson Luiz Berdack
Réu : Grafica Rinaldin Ltda.
Maria Iva Rinaldin
Ana Maria Rinaldin
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Luiz Alberto Goncalves - PR8146

1. Ante o requerido, designo audiência para TENTATIVA DE
ACORDO no dia 15/01/2007 às 17h01.

TRT-PR-18858-2001-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosana Adelina Bortolini Lucinio
Réu : Brightpoint do Brasil Ltda.
Telepar Celular S.A.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

Proceda-se à conta geral e intime-se o exeqüente para indicar
meios de prosseguimento da execução (ante o desfecho das
precatórias expedidas), no prazo de 10 dias.
Não se manifestando, arquivem-se provisoriamente o feito pelo
prazo de 1 ano e, decorrido esse prazo sem manifestação, ar-
quivem-se definitivamente os autos.

TRT-PR-18862-2006-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Geslline Giovana Braga
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, indicar o endereço
correto e atualizado do réu, a fim de possibilitar sua regular
notificação.

TRT-PR-19125-2005-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Rodrigues
Réu : Kapersul Indústria e Comércio de Papéis S.A.
Teider e Souza Transportes Ltda.
ADV(S) : Luciana Noto - PR25189
Jose Henrique P de Carvalho - PR24687
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que, nos autos supra referi-
dos, deverá comprovar o pagamento da contribuição previden-
ciária devida, R$ 439,54, atualizada até 30/11/2006, em 10 dias,
conforme despacho cujo teor segue abaixo:
“(...)3. Ante a dificuldade em se executar a devedora principal
(2ª ), prossiga-se também com relação à devedora subsidiária
(1ª fl. 22). Intimem-se as executadas (via correio) e pelos pro-
curadores (edital), para comprovar o pagamento da contribui-
ção previdenciária remanescente (informar o valor), em 10 dias,
ou  depositar o valor equivalente, no prazo de 10 dias, sob pena
de majoração da execução em 5% em favor do exeqüente/INSS
(art. 600, IV, combinado com o art. 601, ambos do CPC).
Fica, para tanto, advertido o executado nos termos do art. 599,
II, do CPC.”

TRT-PR-19319-2006-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Laudiceia Alves dos Santos
Réu : Lorenzatto Limpeza Comercial Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, indicar o endereço
correto e atualizado do réu.

TRT-PR-19387-2005-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Natalia Van Ray
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Evandro Luis Pezoti - PR25741

1. Defiro o prazo de 20 dias para a juntada do laudo do assis-
tente técnico pela parte autora.
2. Vistas ao réu do laudo pericial e documentos trazidos pela
autora. INT.10d

TRT-PR-20354-2003-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Evangelista
Réu : Marmoraria Margranitos Ltda.
Joabe Pereira
Leo Rodrigo Pereira Duarte
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

1. Indefiro a diligência requerida. A busca de imóveis deve ser
feita em cada CRI existente e consiste em diligência que in-
cumbe à própria parte realizar.
A propósito, convém destacar que não cabe ao Judiciário se
colocar no lugar da parte e endereçar ofícios ou determinar
diligências para localização do executado ou de seus bens. Tais
providências pelo Judiciário deve ocorrer apenas quando com-
provado que já foram adotadas pela parte, porém, não alcança-
ram êxito.
Ressalte-se ainda, se for o caso do exeqüente, que cabe ao inte-
ressado, nos termos da Lei 1.060/50, postular a gratuidade das
certidões diretamente aos órgãos detentores da informação ne-
cessitada.
2. Dado o exposto, intime-se o exeqüente para que se manifes-
te em novo prazo de 10 dias, sobre a indicação de bens à pe-
nhora.

TRT-PR-20379-2001-011-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dirleia Aparecida Matias
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
Instituto de Pesquisa Espirita do Paraná
Associação Alianca de Apoio ao Estudante
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
PENHOREM-SE os imóveis indicados à f. 513.
INTIME-SE a executada para trazer croqui e endereço dos imó-
veis.

TRT-PR-22506-2002-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Cristiano Cordeiro da Silva
Réu : Miguel Resende da Silva (ME)
ADV(S) : Reinaldo Costa Mitczuk - PR7590

Intime-se o executado para trazer os documentos requeridos
pelo exeqüente (BO/Laudo), em dez dias.

TRT-PR-23043-1998-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Iraci de Fatima do Nascimento Felix
Réu : Ks Restaurante Ltda.
Luiz Carlos Sypniewski
Luiz Francisco Silva Sypniewski
ADV(S) : Ana Elisa Vieira Navarro - PR27943
Fernando Previdi Motta - PR25335
Eduardo Alberto Marques Virmond - PR9074
1. Homologo a conciliação promovida pelas partes  e julgo ex-
tinta a execução em relação ao (à) exeqüente, na forma artigo
794 do CPC.
2. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 1.195,94,
diligências de oficial de justiça e honorários contábeis, já fixa-
dos, a cargo da executada, cujo pagamento deverá ser efetuado
no prazo de 10 dias, pena de prosseguimento da execução.
3. Contribuição previdenciária também pela executada nos va-
lores já apurados nos autos,  cujo recolhimento deverá ser com-
provado nos autos no prazo de 10 dias.
4. Do presente depósito, retenha-se o montante devido de des-
pesas e contribuição previdenciária e libere-se o remanescente
ao 2º executado (Arteche).

TRT-PR-28834-1996-011-09-00-5 - (20 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcia Aparecida Dutra
Réu : Oralprev Assistência Odontologica S/C Ltda.
Luiz Ben Hur Loures
Joao Kleber Assao
Dino Pasqual
Marcos Nering Karloh
Nestor Ferreira da Cunha
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550

Ao exeqüente, para readequação dos cálculos de liquidação,
em 20 (vinte) dias, conforme determinado na decisão resoluti-
va de embargos à execução (fls. 1037-1040).

TRT-PR-33410-1996-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Zenon de Camilis Cunha
Réu : Banco Frances e Brasileiro S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576

1. Vistas ao exeqüente dos cálculos apresentados pela executa-
da, alusivos aos valores a serem implantados em folha de paga-
mento, para que se manifeste a respeito no prazo de 10 dias.
2. Quanto ao pedido de desentranhamento de documentos pelo
exeqüente, aguarda-se até a solução final do feito, com o que
restará deferida a substituição dos documentos por fotocópias.

11ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00027-2006-013-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Juliana Oliveira Anconi
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
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ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Comprovar , em cinco dias, o recolhimento das custas proces-
suais (fl.98), sob pena de execução.

TRT-PR-98036-2006-013-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Regina Ivaskiu Salmoria
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Mitsuyo Fugimoto Stonoga - PR12645
Fica a reclamante intimada para, em 10 (dez) dias, ter vista dos
documentos juntados com a contestação, devendo, em igual
prazo, informar, fundamentadamente, se pretende a produção
de outras provas.

TRT-PR-86072-2006-013-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Fagundes dos Anjos
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-99508-2006-013-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Denis Marques do Nascimento
Réu : Francisco Carlos Dambros
Dambrós Agência Internacional de Esportes Ltda.
Rabih Osman Zeni
ADV(S) : Mafuz Antonio Abrao - PR7151
Ante o contido na certidão de f. 05, verso, da Carta Precatória,
fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, informar a
este Juízo o atual e correto endereço do reclamado Rabih Os-
man Zeni.

TRT-PR-00198-2005-013-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Berquelei Matheus Costa
Réu : Sul América Capitalização S.A.
Sul América Seguros de Vida e Previdencia S.A.
Sulcar Corretora de Seguros de Vida Ltda.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO plea parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-51202-2005-013-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Roberto Miguel de Melo
Réu : Wogler Marmores e Granitos Ltda.
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Fica o exequente intimado para, no prazo de quinze dias junte
aos autos o contrato social da Primeira Reclamada e respecti-
vas alterções para, assim, possibilitar o prosseguimento da exe-
cução em face dos sócios.

TRT-PR-71228-2006-013-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Semente de Papoula Ltda.
Réu : Maria Inez Gulart
ADV(S) : Zalnir Caetano Junior - PR37059
Fica o embargante intimado para, em 05 (cinco) dias, especifi-
car exatamente o que pretende provar através de testemunhas.

TRT-PR-71288-2006-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jefferson Carazzai Trancozo
Réu : Joarez Guedes
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Ivair Junglos - PR23861
Ficam o autor e o primeiro embargado intimados para, no pra-
zo comum de 05 (cinco) dias, se têm outras provas a produzir,
especificando-as, em caso positivo.

TRT-PR-71314-2006-013-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Wally Batista Knoblauch
Réu : Expedito Pereira
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Fica o embargado intimado, na pessoa de seu procurador cons-
tituído nos autos principais, para, em 10 (dez) dias, apresentar
contestação aos Embargos de Terceiro interpostos.

TRT-PR-51530-2001-013-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adao Caetano de Souza
Réu : Deltafour Conservação e Tratamento de Pisos Ltda.
Djalma Lourenco Araujo
Marcelo Lourenco Araujo
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-99529-2005-013-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jeferson Cabral Martins
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Paulo Sergio de Souza - PR20977
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-51776-2006-013-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Caroline Corssini Alves
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Acser Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Patricia Cristine Augustinhak Dalotto - PR31568

Fica a reclamante intimada para, em dez dias, apresentar seus
cálculos de liquidação, inclusive da parcela previdenciária e
fiscal.

TRT-PR-00894-1999-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Wilson Drescher
Réu : Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Louise da Costa e Silva Garnica - PR33373
Fica a i. procuradora, subscritora da petição protocolada sob o
nº 307936, intimada de o desarquivamento dos autos foi inde-
ferido, sendo que, vista e carga dos autos poderão ser obtidas
diretamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-92055-2006-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alexandre Alves da Silva
Réu : Perform Informatica Comercial e Serviços Ltda.
ADV(S) : Antenor Demeterco Neto - PR28234
Fica a executada intimada, por seu procurador, para, no prazo
de cinco dias, complementar a garantia da execução, com a
indicação de outros bens para a constrição judicial, sob pena
de não serem recebidos os embargos.

TRT-PR-52201-2006-013-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Josmar Franco de Oliveira
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.(Recuperação Judicial)
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Fica a segunda reclamada intimada para, em 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação apresentados,
na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-52558-2006-013-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edno Calixto
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do contido à fl. 57.

TRT-PR-01572-2005-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Eliane Fatima da Silva Mariano
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ciência à CBCC, de que o valor do depósito recursal deposita-
do nos autos da RT 1572/2005 foi transferido para os autos da
reclamatória trabalhista PS-4896/2004, ajuizada por Caroline
da Cunha Botelho contra a executada CBCC, em trâmite nesta
Vara do Trabalho.

TRT-PR-01698-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Itapema Brasil Ferreira
Réu : Equilibrio Fomento Mercantil Ltda.
Iberica Corretora de Mercadorias Ltda.
Interexport Corretora de Mercadorias Ltda.
ADV(S) : Juliano Franca Tetto - PR34749
Fabio Freitas Minardi - PR22790
Andre Goncalves Zipperer - PR29222
Fabio Freitas Minardi - PR22790
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 425-442)

“Ante o exposto, decide-se acolher, em parte, o pedido inicial,
ao efeito de condenar solidariamente EQUILÍBRIO FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA., IBÉRICA CORRETORA DE MER-
CADORIAS LTDA. E INTEREXPORT CORRETORA DE
MERCADORIAS LTDA. em favor de iTAPEMA BRASIL FER-
REIRA, nas obrigações constantes da fundamentação, que pas-
sam a fazer parte integrante deste. ...
Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 1.400,00 (mil e
quatrocentos reais), calculadas sobre o valor da condenação
provisória, que ora se arbitra em R$ 70.000,00 (setenta mil re-
ais).”

TRT-PR-52839-2006-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rafael Stadnick Junior
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Fica Vossa Senhoria intimada de que, nos autos supra, foi co-
municada a realização de perícia, pelo Dr. Alfonso Florian de
Orte, para o dia 16 (dezesseis) de janeiro de 2007, às 15h00
(quinze horas), nas instalações onde o reclamante exercia a
maior parte de suas atividades laborais, ou seja, na Santa Casa
de Misericórdia, localizada na Praça Rui Barbosa, 694, em
Curitiba.

TRT-PR-02204-2006-013-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luciano Marques
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Pires Administração Planejamento e Participações S.A.
Pires Administração e Participações S.A.
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
Salvaguarda Administração e Participações S.A.
Pires Importação e Exportação de Equipamentos Eletro Eletro-
nicos Ltda.
M & P Sistemas Eletronicos e Recepcoes de Alarmes Ltda.
Pires Infra Estrutura Saneamento Logística e Serviços Auxilia-
res Ltda.
CFAPP Centro de Formação e Aperfeicoamento Profissional
Pires Ltda.

ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

Apresentar, em dez dias, seus cálculos de liquidação, inclusive
da parcela previdenciária e fiscal. Int.

TRT-PR-02287-2005-013-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Sergio dos Santos
Réu : Galvanica Paraná Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Pela presente, fica V. Sa. intimado do seguinte:
Liberada Guia de Retirada (fl. 197), à sua disposição na Caixa
Econômica Federal, sita na Avenida Vicente Machado, 400, em
Curitiba-PR.

TRT-PR-02723-2006-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Antao dos Santos Filho
Réu : Nova S.A.
Cipla Indústria de Materiais de Construção S.A.
Hb Activo Holding S.A.
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Fica a reclamada intimada para, em 05 (cinco) dias, tomar ci-
ência do contido às fs. 61-63, bem como, no mesmo prazo,
juntar aos autos comprovante de depósito do FGTS na conta
vinculada (R$ 500,00), conforme termos do acordo, as guias
CD e TRCT, corretamente preenchidas, sob pena de execução
pelo equivalente.

TRT-PR-02855-1997-013-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Francisco Taborda Batista
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Fica o exeqüente intimado para, em 15 (quinze) dias, compro-
var a alegada revogação da decretação da falência.

TRT-PR-03004-2001-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Zamir Gasparini
Réu : Agreste Engenharia de Construções Ltda.
Teimozo Indústria e Comércio Ltda.
Cimento Rio Branco S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz Fernandes - PR10931
Fica a reclamada intimada de que o saldo do depósito recursal
efetuado nos autos da RT 3004/2001 foi transferido para os
autos nº EPA-701/2005, ajuizada pela UNIÃO contra a empre-
sa AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES LTDA.,
em trâmite nesta Vara do Trabalho.

TRT-PR-03098-2005-013-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Antonio dos Santos
Réu : Irrigabrasil Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Carlos Eduardo Bley - PR18653
Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, de que foi
designada a data de 05/03/2007, às 16h, para audiência de
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-03192-2006-013-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Otacilio Paz de Moura Filho
Réu : Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Fica a reclamada intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do demonstrativo de diferenças salariais apresen-
tado.

TRT-PR-03971-2005-013-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valfrides Alves Ferreira
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Fica a reclamante intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do contido na petição de fl. 481/2.

TRT-PR-55150-2006-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ione Alves dos Santos
Réu : Antonio Boldi Lorenzatto
Alido Lorenzatto
ADV(S) : Gleucio Rogerio Silva - PR23803
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, emendar a
inicial, adequando-a ao procedimento sumaríssimo instituído
pela Lei 9957/2000, com a liquidação de cada um dos pedidos,
sob pena de arquivamento.

TRT-PR-04166-2006-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Emerson Moura e Silva
Réu : Tornearia Mecanica Nca Ltda.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Fica a reclamada intimada para, em 05 (cinco) dias, tomar ci-
ência do contido à fl. 72.

TRT-PR-55177-2006-013-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcos Martins Vaz
Réu : D L C Prestadora de Serviços Ltda.
Cron Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, emendar a
inicial em relação ao pedido nº 8, adequando-a ao procedimen-
to sumaríssimo instituído pela Lei 9957/2000, sob pena de ar-
quivamento.

TRT-PR-55264-2003-013-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adao Cleverson de Oliveira
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272

Fica o exeqüente intimado para, em 10 (dez) dias, indicar bens
do executado, passíveis de penhora, para prosseguimento.

TRT-PR-04321-2003-013-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcio Pereira da Rosa
Réu : Hugo José Welcoff Bonifacio
ADV(S) : Antonio Ortes - PR15545

Ante o teor da certidão de fl. 10 da Carta Precatória, fica o
exeqüente intimado para, em 30 (trinta) dias, requerer o que
entender de direito, para prosseguimento da execução, sob pena
de suspensão da mesma pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-04379-2005-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sonia Regina Furiatti
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-05057-2005-013-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Iramir Raimundo Marcon
Réu : United Colors Of Benetton do Brasil Ltda.
ADV(S) : Teresinha de Jesus Hass - PR9904
Fica o i. advogado, subscritor da petição protocolada sob o nº
324709, intimado de que o desarquivamento dos autos foi in-
deferido, e para que, em 05 (cinco) dias, justifique o requeri-
mento de desarquivamento, ficando ciente de que, vista e carga
dos autos poderão ser obtidos diretamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-05059-1995-013-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rodrigo Lourenco de Camargo
Réu : O R Mercadao das Lajotas
Osmar Reis (Espólio de)
Ivo Idalicio Reis
Osmar Reis (Espólio De)
ADV(S) : Glicerio Rodrigues Palma - PR6454
Fica o exeqüente intimado para, em 05 (cinco) dias, informar
nos autos o nome e endereço do atual inventariante do espólio
de Osmar Reis, sob pena de suspensão da execução por um
ano.

TRT-PR-05067-2004-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Waldemar Domingos Vieira
Réu : Clichepar Editora e Indústria Grafica Ltda.
Fotolaser Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - PR16510
Ficam as reclamadas intimadas, por seus procuradores, de que
os valores comprovados à fl. 223 estão aquém do importe apu-
rado pela Autarquia à fl. 219, devendo, em 05 (cinco) dias,
comprovar o recolhimento da diferença, sob pena de execução,
vez que já citadas.

TRT-PR-05396-2005-013-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Gomes dos Santos
Réu : Elisa Cristina Vedovato
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Ante o teor da certidão de fl. 106, fica o exeqüente intimado
para, em 30 (trinta) dias, indicar bens passíveis de penhora e o
local em que podem ser encontrados, para prosseguimento da
execução, sob pena de suspensão da mesma pelo prazo de 01
(um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-05483-2005-013-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Gomes
Réu : A T M Publicidade Ltda. (ME)
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
Cerpe Manutenção e Montagem S/C Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-05820-2004-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ivanor Policeno
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-05841-2003-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Daniel Teodoro Ferreira
Réu : Fundação Instituto Tecnologico Industrial
CIC Companhia de Desenvolvimento de Curitiba
ADV(S) : Francisco Ferraz Batista - PR26297
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06021-2005-013-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Cleber Rodrigues de Brito
Réu : Sun Drip Promoções Eventos e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Fica o procurador da Reclamada intimado para, em dez dias,
informar o atual e correto endereço de sua constituinte.
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TRT-PR-06440-1999-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Silvio Rodrigues Vicente
Réu : Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Fica a executada intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, pro-
ceder à remição da execução, sob pena de ser designada hasta
pública, com expedição de autorização judicial para sua reali-
zação, a partir da qual serão acrescidas novas despesas proces-
suais, na forma dos artigos 19 e 20 do CPC, especialmente com
despesas de remoção, armazenamento e honorários de leiloei-
ro, estes arbitrados com base no artigo 705, IV do CPC, no
percentual de 2% sobre o valor do principal atualizado, mesmo
nas hipóteses de remição ou transação posteriores à inclusão
do edital de leilão. Os atos expropriatórios somente serão sus-
pensos com o pagamento integral das despesas processuais,
inclusive do leiloeiro.

TRT-PR-06593-2005-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Paula Leprevost Godoy
Réu : Crq 9 Região Conselho Regional de Quimica da 9 Região
Paraná
ADV(S) : Renato Antunes Villanova - PR15360
Fica o reclamado intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido às fls. 187 e seguintes.

TRT-PR-06777-2005-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alceu Leal da Silva
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-07250-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Frederico Marcondes Machado Filho
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS.95-98)

“Ante o exposto, decide-se acolher a prejudicial de PRESCRI-
ÇÃO TOTAL, no feito em que é autor FREDERICO MAR-
CONDES MACHADO FILHO e reclamada a BRASIL TELE-
COM S/A, nos termos constantes da fundamentação, que pas-
sam a fazer parte integrante deste.
Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 300,00 (trezen-
tos reais), calculadas sobre o valor dado à causa.”

TRT-PR-07369-2005-013-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valmiria Bein
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-07421-2005-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Henrique de Lima Cordeiro
Réu : Município de Piraquara
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da parcela previdenciá-
ria e fiscal.

TRT-PR-07518-2005-013-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Reinaldo Alves Natel Junior
Réu : Elevadores Otis Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previ-
denciária e imposto de renda incidentes.

TRT-PR-07616-2005-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Eva dos Santos Gonçalves
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Manifestar-se em dez dias, na forma do art. 879, § 2º, CLT.

TRT-PR-07659-2005-013-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vilma Lopes de Oliveira
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, de forma detalhada e específica,
indicando itens e valores da condenação, com apuração das
contribuições devidas tanto pelo empregado como pelo empre-
gador à Seguridade Social.

TRT-PR-07779-2002-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcelo Svoboda
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Jose Osvaldo Hornung - PR13235
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da parcela previdenciá-
ria e fiscal.

TRT-PR-08048-2005-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gilberto Stocco
Réu : D Borcath Hoteleira Ltda.

ADV(S) : Adriano Nery Kuster - PR30243
Fica a reclamada intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-08950-2001-013-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Flavio Fabiano da Silva
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pelo INSS, tendo
V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contraminuta.

TRT-PR-09215-2003-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luis Acir Francisco
Réu : Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Manda-
guari Ltda.
ADV(S) : Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-09229-2005-013-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dayana Camargo
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Juliano dos Santos Carneiro - PR31850
Fica a segunda reclamada intimada para, em 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação apresentados,
na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-09668-2005-013-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosa Maria Pinheiro de Oliveira
Réu : Orbenk Administração e Serviços Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Manifestar-se a parte contrária em cinco dias acerca da patição
de fl. 524/533 dos autos.

TRT-PR-09942-2006-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jocemara Krumenauer
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Fica a Reclamada intimada para que, no prazo de cinco dias, se
manifeste acerca do demonstratico de horas extras ora juntado.

TRT-PR-10003-2005-013-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jane Maria Elias do Nascimento
Réu : Bwu Comércio e Entretenimento Ltda. Blockbuster
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Carlos Augusto Pinto Dias - SP124272
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 330/1)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos declarató-
rios interpostos por BWU COMÉRCIO E ENTRETENIMEN-
TO LTDA. e JANE MARIA ELIAS DO NASCIMENTO, nos
termos da fundamentação.”

TRT-PR-10574-2005-013-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ozias dos Santos Machado
Réu : Jorge Motter & Filhos Ltda.
ADV(S) : Soraia Sestrem - SC19670
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-11084-1995-013-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dirceu Nunes Martins
Réu : RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Manifestar-se acerca dos cálculos readequados, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-11094-2001-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Silvia Borowski Mendes
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Isaias Zela Filho - PR8866
Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, de que foi
designada a data de 15/12/2006, às 17h30min, para JULGA-
MENTO da causa.

TRT-PR-11328-2002-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Moura de Almeida
Réu : Sund Emba Bhs Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Fica o exeqüente intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido à fl. 706/7 (indicação de bem à penhora).

TRT-PR-11679-2004-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lizabete Dalla Polla
Réu : Condomínio Edifício Apiacas
ADV(S) : Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
Fica o reclamado intimado para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca do laudo pericial apresentado às fls. 140-154.

TRT-PR-11982-2003-013-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adolar Silverio Filho
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.

ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Fica a reclamada intimada para, em 05 (cinco) dias, disponibi-
lizar ao reclamante o documento solicitado à fl. 692.

TRT-PR-12536-1998-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Palhano dos Santos
Réu : Paraná Equipamentos S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Fica o Exequente intimado do seguinte despacho:” Indefiro,
pois não houve condenação da Reclamada para depósito de di-
ferenças de FGTS, ao contrário do que tenta fazer crer o Exe-
quente.
A anotação de FGTS a ser depositado diz respeito a diferenças
de honorários periciais, já quitados.”

TRT-PR-12697-2001-013-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rafael de Abreu Lima
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Ante o teor da certidão de fl. 187, fica o exeqüente intimado
para, em 30 (trinta) dias, requerer o que entender de direito,
para prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da
mesma pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei
6830/80.

TRT-PR-13154-2004-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lidiane Branco
Réu : Comercial Sibras
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178
Ciência da petição de fl. 78 dos autos.

TRT-PR-13215-2004-013-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vagner Coser
Réu : Asbace Associação Brasileira dos Bancos Estaduais
ADV(S) : Victor Feijo Filho - PR11633
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-13270-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alexandre Miguel Kassab Zanon
Réu : Resibril Quimica Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-14037-2005-013-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Douglas Renato Mariotto
Réu : Sascar Tecnologia e Segurança Automotiva Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-14280-2003-013-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gilberto Debus
Réu : Rasera & Cia Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Ante o teor da certidão de fl. 74, fica o exeqüente intimado
para, em 30 (trinta) dias, requerer o que entender de direito
para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da
mesma pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei
6830/80, informando, ainda, que caso seja solicitada a inclu-
são dos sócios na lide, deverá ser juntado aos autos cópia do
contrato social e alterações respectivas.

TRT-PR-14445-2005-013-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edinelson Correa
Réu : Highsound Comércio e Montagem de Equipamentos Ele-
tronicos Ltda.
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
Denilson Janderson Trombetta - PR26236
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 166-170)

“...Ante o exposto, decide-se REJEITAR o pedido inicial for-
mulado por EDINELSON CORREA em face de HIGHSOUND
COMÉRCIO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS ELE-
TRÔNICOS LTDA., nos termos constantes da fundamentação,
que passam a fazer parte ntegrante deste.
Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 876,00 (oito-
centos e setenta e seis reais), calculadas sobre o valor dado à
causa. ...”

TRT-PR-14598-2003-013-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dayana Gonçalves do Nascimento
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Manifestar-se em dez dias, na forma do art. 879, § 2º, CLT.

TRT-PR-14645-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Frey
Réu : Alimentos Red Ltda.
Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
Technogames Comercial Ltda.
Sun Drip Promoções Eventos e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
Ana Luiza Manzochi - PR24824
Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890

Ana Luiza Manzochi - PR24824
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 226/7)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos declarató-
rios interpostos por SUN DRIP PROMOÇÕES EVENTOS E
ALIMENTOS LTDA., nos termos da fundamentação.”

TRT-PR-14902-2006-013-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Valter de Souza
Réu : Marcelo José Gregolin Anacleto (ME)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, informar o
atual e correto endereço da reclamada, sob pena de arquiva-
mento dos autos.

TRT-PR-15014-2005-013-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adriana Araujo de Freitas
Réu : Teleperformance CRM S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Fica o i. procurador da autora intimado para, em 10 (dez) dias,
informar o atual e correto endereço de sua consituinte, sob pena
de considerá-la intimada da data da perícia.

TRT-PR-15430-2004-013-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Eloir Alves Braga
Réu : Trans Iguaçu Empresa de Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Deborah Christiane Cardoso - PR33227
Ficam as partes cientes de que a audiência para ouvida da tes-
temunha nos autos da CP 89055-2006-654-09-00-6 ( CP 55-
2006 ) foi adiada para o dia 12/12/06, às 13h50min, face o não
comparecimento da mesma na anteriormente designada.

TRT-PR-15471-2006-013-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Aldo Antonio Martini
Réu : Nautica Power Boat
Osmael Tote da Silva
ADV(S) : Silvana Denise Lobato - PR12914
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FL. 19)

a 13ª Vara do Trabalho determina o ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.
Custas pelo autor, sobre o valor da causa, no importe de R$
400,00, dispensadas, em face do declarado e requerido à f. 08
(justiça gratuita).
.. autorizado o desentranhamento da procuração de fl. 10 medi-
ante traslado à parte autora, ...”

TRT-PR-15998-2004-013-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alexandre Deconto Guimaraes
Réu : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
Net Curitiba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-16070-2006-013-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Machado dos Santos
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Fica o reclamante intimado para, em 15 (quinze) dias, informar
o atual e correto endereço da primeira reclamada, sob pena de
arquivamento dos autos.

TRT-PR-16200-2003-013-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Batista Franco
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
Zampiere de Boer e Silva Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217
Ficam as reclamadas intimadas do que segue (despacho de fl.
475):

“... Sem razão. A diferença previdenciária e o imposto de renda
são devidos conforme despacho de fl. 434, contra o qual a re-
clamada não se insurgiu tempestivamente. ...”

TRT-PR-16384-2001-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcio Roberto de Souza Marques
Réu : Fortaleza Comércio de Creais e Defensivos Agricolas
Ltda.
Ademir Horbach
Elcida Helda Maier Horbach
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297
Joao Carlos Hidalgo Thome - MT4193
Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, de que nos
autos do processo nº 00062.2003.051.23.00-00, em trâmite
perante a Vara de Tangará da Serra-MT, foram designadas da-
tas para realização das hastas públicas conforme segue:

Praça: 09/02/2007, às 13h15min
Leilão: 14/02/2007, às 09h00

TRT-PR-16642-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
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Autor : Euclides Martins Peres
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-16693-2003-013-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Toniel Teixeira de Souza
Réu : Supermercado Fantinato Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta), indicar bens
passíveis de penhora e o local em que podem ser encontrados,
para prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da
mesma pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei
6830/80.

TRT-PR-16695-2004-013-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rose Aparecida Martins
Réu : Hotel San Juan Ltda.
ADV(S) : Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - PR27116

Apresente o(a) autor(a), em dez dias, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da parcela previdenciária e fiscal.

TRT-PR-16830-2003-013-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Darci Santos de Morais
Réu : Condomínio Residencial Victoria Gardens
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Manifestar-se acerca dos bens indicado à penhora, pela recla-
mada, fl. 702/705 dos autos.

TRT-PR-17232-2006-013-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz dos Santos
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Placas do Paraná S.A.
Aam do Brasil S.A.
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Fica o reclamante intimado para, em 15 (quinze) dias, informar
o atual e correto endereço da primeira reclamada, sob pena de
arquivamento dos autos.

TRT-PR-17304-2005-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosimeire da Fatima Alves
Réu : Renata Presentes Ltda.
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Fica a reclamante intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca da anotação de sua CTPS pela reclamada, presu-
mindo-se, no silêncio, a anotação conforme determinado em
sentença.

TRT-PR-17865-2005-013-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marilze Lopes
Réu : Rte Transportes Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Salvador Paulo Spina - SP58354
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 137-141)

“Ante o exposto, decide-se rejeitar o pedido inicial formulado
por MARILZE LOPES em face de RTE TRANSPORTES
LTDA., nos termos da fundamentação, que passam a fazer par-
te integrante deste.
Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 250,00 (duzen-
tos e cinqüenta reais), calculadas sobre o valor dado à causa,
dispensadas.”

TRT-PR-17929-2003-013-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Lauriano da Silva
Réu : Flexobras Produtos & Serviços Ltda. - EPP
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta) dias, ter ciência
do despacho de fl. 177.

TRT-PR-17930-1998-013-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Antonietto
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Informatica
ADV(S) : Carmem Fedalto Sartori - PR23462
Manifestar-se em dez dias, na forma do art. 879, § 2º, CLT.

TRT-PR-18045-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Aparecida Valdereiz Mantovani Denardi
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS.1298-1304)

“Pelo exposto, resolve o Juízo da 13ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba rejeitar as preliminares argüidas e julgar totalmente IM-
PROCEDENTE a reclamação movida por APARECIDA V. M.
DENARDI, ENI DOS SANTOS FUSSEK, IRENE TORRENS,
JULIO RECCO, KEIKO UENO, MARIA HELENA PAREJA
WOLF, MARIA LUIZA BUDNI KALINOWSKI, SUSANA
SKORUPA, THEREZINHA SOARES e VERA LÚCIA VER-
GA CHAMIÇO em face de BANESPA BANCO DO ESTADO
DE SÃO PAULO S/A.
Custas, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$

125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) e no importe de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pelos reclamantes.”

TRT-PR-18428-2005-013-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Neusa Maria Ribas Andrade Cordeiro
Réu : Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento LAC-
TEC
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953
Ante a proximidade de valores, fica a exequente intimada para
que se manifeste sobre os cálculos ora apresentados, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-18705-2004-013-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Francis Leonardo Mariano Malagoli
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Vitalbrasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
Velox Transportes Ltda.
ADV(S) : Paulo Sérgio Trento - PR15095
Ficam a primeira, quarta e quinta reclamada intimadas para,
em 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos de liqui-
dação apresentados, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-18749-2006-013-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Celso Antonio Danieli
Réu : 1º Tabelionato Giovannetti
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (fls. 18-20)

“... resolve o Juízo da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, EX-
TINGUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, na forma da fundamentação.
Custas pela parte autora, sobre o valor da causa, no importe de
R$ 320,00, em 5 dias, que deverá ser recolhida através de guia
DARF, código 8019, com posterior comprovação nos autos,
sob pena de execução.
.. autorizado o desentranhamento dos documentos de fs. 11/15,
e procuração de fl. 10 mediante traslado, para devolução à par-
te autora, ...”

TRT-PR-18780-2005-013-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Milton Cesar Bambulim
Réu : Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : Alexsandra de Souza - PR26882
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, comparecer
em Secretaria para retirar as guias CD e TRCT, bem como,
para, no mesmo prazo, apresentar seus cálculos de liquidação,
inclusive das parcelas previdenciária e fiscal incidentes.

TRT-PR-18943-2003-013-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ivete Salete Tuschinski
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Bernard Krone do Brasil Indústria e Comércio de Veículos In-
dustriais e Máquinas Agricolas Ltda. (Massa Falida de)
Borden Quimica Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Ante o resultado negativo de fls. 526/528, bem como a inexis-
tência de veículos desonerados/desbloqueados (fls. 530/531),
fica o exeqüente intimado para, em 15 (quinze) dias, informar
como pretende dar prosseguimento à execução, sob pena de
suspensão da mesma pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-18959-2000-013-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Tatiana Terezinha Camargo Machado
Réu : Regil Representações Comerciais Ltda.
Gilberto Figueiredo
Gilson Figueiredo
Odilon Figueiredo
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-19118-2000-013-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ari Ferraz de Macedo
Réu : Rissi Indústria de Móveis Ltda. (Massa Falida)
Novo Tempo Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta) dias, ter ciência
do despacho de fl. 270, bem como para que, em igual prazo,
pretendendo que a execução se volte em face dos sócios da
executada, o requeira expressa e fundamentadamente, juntan-
do aos autos cópia atualizada dos contratos sociais das execu-
tadas, acompanhados das respectivas alterações.

TRT-PR-19262-2005-013-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Miriam Fuckner
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

Ante o silêncio do INSS à intimação de fl. 230, HOMOLOGO
os cálculos da parte Autora, com as seguintes RESSALVAS:

Ausente manifestação do INSS, a contribuição previdenciária
deverá ser apurada observando-se as alíquotas informadas pela
Reclamada às fls. 215/216.

Os juros de mora serão calculados no importe de 1% até a data

da transformação da Reclamada em autarquia ( 21/12/2005) e
no importe de 0,5 % a partir de então.

Quanto à base de cálculo para aplicação da multa convencio-
nal, assiste razão à Reclamada, devendo ser considerado, con-
forme constou expressamente da sentença, o menor piso da
categoria, qual seja, R$ 265,00 e R$320,00, referentes às CCTs
2004/2005 e 2005/2006, respectivamente.

Por fim, quanto ao FGTS, com razão a Executada. O valor total
da conta de fl. 208, aponta em dobro o valor apurado a título de
FGTS, devendo ser abatido, portanto.

Fica a parte Autora intimada para que, no prazo de cinco dias,
apresente readequação dos seus cálculos, devendo ser observa-
dos os critérios supra definidos.

TRT-PR-19267-2005-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Iris Campestrini Harger
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

Considerando a manifestação do INSS, protocolada sob o nº
supra referido, HOMOLOGO os cálculos da parte Autora, com
as seguintes RESSALVAS:

A contribuição previdenciária deverá observar as alíquotas in-
formadas pelo INSS conforme manifestação supra.

Os juros de mora serão calculados no importe de 1% até a data
da transformação da Reclamada em autarquia ( 21/12/2005) e
no importe de 0,5 % a partir de então.

Por fim, quanto à base de cálculo para aplicação da multa con-
vencional, assiste razão à Reclamada, devendo ser considera-
do, conforme constou expressamente da sentença, o menor piso
da categoria, qual seja, R$ 265,00 e R$320,00, referentes às
CCTs 2004/2005 e 2005/2006, respectivamente.

Fica a parte Autora intimada para que, no prazo de cinco dias,
apresentar readequação dos seus cálculos, devendo ser obser-
vados os critérios supra definidos.

TRT-PR-19374-2002-013-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Bruno Carlos Belmont
Réu : Airtech Equipamentos de Automacao Industrial Ltd
Techair Industrial Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Ante o teor da certidão de fl. 226 e das consultas de fls. 228 e
229, fica o exeqüente intimado para, em 10 (dez) dias, infor-
mar a este Juízo, se o endereço do administrador judicial Ives
Fonseca da Silva Neto continua sendo o de fl. 225. E, caso não
seja, que informe o seu atual endereço.

TRT-PR-19432-2005-013-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Guilherme Frederico do Rio Denz
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-19607-2005-013-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Dione Aparecida Bueno de Lara
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-19765-2005-013-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jaqueline Solange dos Santos
Réu : Gran Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Fica a exeqüente intimada para, em 30 (trinta) dias, juntar aos
autos o contrato social da executada para possibilitar sua cita-
ção através dos respectivos sócios.

TRT-PR-20946-2004-013-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Edison Luiz Damarate
Réu : Radio e Televisao Iguaçu S.A.
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Fica a reclamada intimada para, em cinco dias, ter ciência do
contido às fls. 150/1.

TRT-PR-21053-2001-013-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Mancarz
Réu : Refrigeração O Chiquetti
Orival Chiquetti
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
Ante o teor da certidão de fl. 158, fica o exeqüente intimado
para, em 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre o prosseguimento
da execução, sob pena de suspensão da mesma pelo prazo de
01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-21348-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sebastiao Silverio de Sidor
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

Roberto Pierri Bersch - RS24484
Leticia Feres Yetto - PR36567
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-22066-2000-013-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Leonardo Ribeiro
Réu : Swedish Match do Brasil S.A.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - SP121903
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-22176-2004-013-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosangela Araujo da Silva
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Ivorli Francisco Tibes da Silva - PR10490
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
Fica a reclamante intimada do teor de despacho de fl. 326:

“Indefiro, por falta de amparo legal. A liquidação da sentença é
ônus que incumbe às partes (artigo 879, § 1º, B, da CLT).”

Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive das parcelas previdenci-
ária e fiscal incidentes.

TRT-PR-22479-1999-013-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Francisco
Réu : Toaldo & Toaldo Ltda.
Claudemir Luiz Toaldo
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Fica a exeqüente intimada para, em 30 (trinta) dias, ter ciência
dos documentos de fls. 825 e seguintes.

TRT-PR-23548-1999-013-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Miranda
Réu : Baxter Hospitalar
ADV(S) : Claiton Ferreira Borcath - PR21661
Fica o exeqüente intimado para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos readequados, sob pena de preclusão.

TRT-PR-25558-1995-013-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Andreia Aparecida Prado
Réu : Centro Medico Amai S/C Ltda.
José Carlos Garcia Junior
Mauricio Zadra
Silvio Shimazaki
ADV(S) : Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Rita de Cassia Ribeiro - PR12661
Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Oseas Santos - PR22211
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (fl. 306)

“... Assim, ACOLHO a exceção de pré-executividade apresen-
tada por Sílvio Shimazaki, para excluí-lo do pólo passivo da
presente execução. ...”

TRT-PR-26069-1998-013-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gustavo Henrique Crespo Garcia
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Fica o exeqüente intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca dos cálculos readequados.

TRT-PR-26859-1997-013-09-01-0 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Celso Fernando Contin Pedroso
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial)
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Manifestar-se acerca dos cálculos readequados, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-27114-1997-013-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carla Aparecida da Silva
Réu : Alceu Hernandes de Souza
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

“Ante o teor da certidão de fl.204 , manifeste-se o exeqüente,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão da execu-
ção.”

TRT-PR-27311-1997-013-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Francisco Dionisio Rodrigues
Réu : Transover Transportes Rodoviarios Ltda.
Overdan Pereira Damasio
Maria de Lourdes Veiga Damasio
Andre Altamiro Veiga Damasio
Anderson Veiga Damasio
Transportes Rodoviarios Ttr Ltda.
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
Ante o teor da certidão de fl. 258, fica o exeqüente intimado
para, em 30 (trinta) dias, indicar o local em que os veículos
podem ser encontrados, para prosseguimento da execução, sob
pena de suspensão da mesma pelo prazo de 01 (um) ano, nos
termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-29654-1997-013-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
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Autor : Maria Goreti Girardi
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Fica a reclamante intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do contido às fls. 1142-1145.

TRT-PR-30431-1997-013-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcelo Campos de Oliveira
Réu : Pepsi - Cola Engarrafadora Ltda.
ADV(S) : Louise da Costa e Silva Garnica - PR33373
Fica a i. procuradora, subscritora da petição protocolada sob o
nº 307928, intimada de que o desarquivamento dos autos foi
indeferido, sendo que, vista e carga dos autos poderão ser obti-
das diretamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-31190-1997-013-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Monteiro Rodrigues
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118
Fica a exeqüente intimada para, em trinta dias, informar o atual
e correto endereço do Executado, a fim de possibilitar o pros-
seguimento da execução, presumindo-se, no silêncio, a renún-
cia do seu crédito, com o conseqüente arquivamento definitivo
dos autos.

TRT-PR-31608-1997-013-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Reginaldo Galvao Freire
Réu : Lupre Indústria e Comércio de Móveis Especiais Ltda.
Luiz Carlos Prestes
Rozane Silva Prestes
ADV(S) : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224
Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Ficam as partes intimadas do que segue (fl. 132):

“HOMOLOGO o acordo apresentado, para que surta os efeitos
legais decorrentes.”

Ficam os executados LUIZ e ROZANE, na pessoa do procura-
dor respectivo, para, em 05 (cinco) dias, comprovar nos autos
os recolhimentos das custas, no importe que vinha sendo exe-
cutado, da contribuição previdenciária (parcelas do empregado
e do empregador), sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-32843-1996-013-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcelo Hecke
Réu : LIQUIDAÇÃO Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bastec Assistência Técnica Especializada Em Teleinformatica
Ltda.(Liquidação)
ADV(S) : Antonio Augusto Ferreira Porto - PR13258
Fica a executada BASTEC, por seu procurador, intimada para,
querendo, no prazo legal, oferecer embargos à execução.

TRT-PR-33603-1996-013-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vanderlei Stella
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fica a executada intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca dos cálculos readequados.

13ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Zoni Nunes
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00084/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80004-2006-014-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : União
Réu : Mercadorama S.A.
ADV(S) : Daniela Machado - PR34497
Efetuar o pagamento dos valores devidos à título de despesa
processual, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei n.5584/
70), sob pena de penhora de bens. TOTAL DO DÉBITO R$
369,89 em 30/11/2006, sendo: Custas Processuais R$ 324,93;
Custas Art. 789-a, IV R$ 44,96. Atualizar o débito na data do
pagamento.

TRT-PR-00112-2004-014-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Benilson Ferreira da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 34.278,55 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 29.501,44; INSS Empregador R$ 3.870,52;
INSS Empregado R$ 310,36; Custas Processuais R$ 596,23.
Atualizar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-51296-2006-014-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Denis Jakson Lemos
Réu : Vince Comércio de Alimentos Ltda.

ADV(S) : Antonio Assad Mansur Neto - PR39283
Efetuar o pagamento dos valores devidos à título de contribui-
ção previdenciária - INSS, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e
6º da Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 252,96 em 30/11/2006. Atuali-
zar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-01530-2005-014-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jean Ronir Ferraz Rodrigues
Réu : Owner Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fernando Munhoz Ribeiro - PR35025
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 39.743,98 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 28.623,28; INSS Empregador R$ 5.641,50;
INSS R$ 4.306,17; Custas Processuais R$ 572,46; Honor. Con-
tábeis R$ 600,57. Atualizar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-01776-2003-014-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : José Alves da Silva Filho
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Serra Verde Express Ltda.
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 14.975,67 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 11.314,11; INSS Empregador R$ 2.628,90;
Custas Processuais R$ 232,20; Honor. Contábeis R$ 800,46.
Depósito recursal transferido e abatido da conta geral. Atuali-
zar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-02034-2003-014-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Marli Venancio da Silva
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 80.578,81 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 58.787,42; Juros Separados R$ 19.137,56;
Custas Processuais R$ 1.641,00; Custas Art. 789 R$ 11,87;
Honor. Contábeis R$ 1.000,96. Atualizar o débito na data do
pagamento.

TRT-PR-02100-2005-014-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Cleide Regina Ietka da Cruz
Réu : Flavour S Doces e Salgados Ltda.
Maristela Schuster Schmitz
Terezinha Schuster
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Efetuar o pagamento dos valores devidos a título de contribui-
ção previdenciária - INSS, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e
6º da Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10%
(art. 475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens.
Após a garantia da execução, poderá o executado apresentar
Impugnação à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884,
§ 3º da CLT). Não havendo impugnação eventuais valores se-
rão liberados. TOTAL DO DÉBITO R$ 1.106,70 em 30/11/2006.
Atualizar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-03682-2004-014-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Raquel de Jesus Ribeiro de Azevedo
Réu : Teratronic Curitiba Comércio de Equipamentos de Segu-
rança Ltda.
Adt Services do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Rogerio Sawaya Batista - SP169288
Cumprimento do acordo, com o pagamento dos valores devi-
dos (contribuição previdenciária + custas e despesas), no prazo
de 08 dias (arts. 1º e 6º da Lei n. 5584/70), sob pena de penhora
de bens. Após a garantia da execução poderá apresentar Im-
pugnação, no prazo de 05 dias (Art. 884, § 3º, da CLT). Não
havendo impugnação os valores serão liberados. TOTAL DO
DÉBITO R$ 3.332,06 em 30/11/2006, sendo: INSS R$ 3.131,00;
Custas Processuais R$ 201,06. Atualizar o débito no data do
pagamento.

TRT-PR-04270-2006-014-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sebastião Correa da Maia
Réu : Conbras Construtora Brasileira Ltda.
ADV(S) : Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
Efetuar o pagamento dos valores devidos a título de contribui-
ção previdenciária - INSS, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e
6º da Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10%
(art. 475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens.
Após a garantia da execução, poderá o executado apresentar
Impugnação à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884,
§ 3º da CLT). Não havendo impugnação eventuais valores se-
rão liberados. TOTAL DO DÉBITO R$ 927,88 em 30/11/2006.
Atualizar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-04681-2005-014-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Alessandra Weiss
Réu : Sauna Aquacenter Ltda.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Efetuar o pagamento dos valores devidos à título de custas pro-
cessuais, no prazo de 08 dias (arts. 1º e 6º da Lei n. 5584/70),
sob pena de penhora de bens. Após a garantia da execução po-
derá apresentar Impugnação, no prazo de 05 dias (Art. 884, §
3º, da CLT). Não havendo impugnação os valores serão libera-
dos. TOTAL DO DÉBITO R$ 160,81 em 30/11/2006. Atuali-
zar o débito no data do pagamento.

TRT-PR-08209-2003-014-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Adriane Collet
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 24.500,16 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 14.867,59; INSS Empregador R$ 3.348,37;
INSS Empregado R$ 494,13; Custas Processuais R$ 327,27;
Honor. Contábeis R$ 846,48; Honor. Assistenc. R$ 2.976,02;
FGTS R$ 1.550,30. Atualizar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-09214-2004-014-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudia Verciane Leffler
Réu : Acoverga Serviço de Corte e Dobra de Metais Ltda.
Diferraco Distribuidora de Ferro e Aco Ltda.
ADV(S) : Natacha Machado Ferreira - PR32992
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 26.265,22 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 14.396,36; INSS Empregador R$ 8.536,81;
FGTS R$ 2.543,08; Custas Processuais R$ 187,08; Honor.
Contábeis R$ 601,89. Depósito recursal transferido e já abati-
do do débito. Atualizar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-09714-1995-014-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vera Lucia Pedroza
Réu : Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
(Massa Falida)
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 2.517,76 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 2.425,95; INSS Empregador R$ 59,86; INSS
Empregado R$ 19,48; Custas Processuais R$ 12,47. Atualizar
o débito na data do pagamento.

TRT-PR-11401-2004-014-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Zenaide Aparecida de Souza Brito
Réu : Restaurante e Petiscaria Quero Mais Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Cumprimento do acordo, conforme despachos de fls. 129 e 131,
com o pagamento dos valores devidos a título de Despesas Pro-
cessuais e Contribuição Previdenciária, no prazo de 08 dias
(arts. 1º e 6º da Lei n. 5584/70), sob pena de penhora de bens.
Após a garantia da execução poderá apresentar Impugnação,
no prazo de 05 dias (Art. 884, § 3º, da CLT). Não havendo
impugnação os valores serão liberados. TOTAL DO DÉBITO
R$ 159,88 em 30/11/2006, sendo: Custas Processuais R$ 96,54;
INSS R$ 63,34. Atualizar o débito no data do pagamento.

TRT-PR-12974-2000-014-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Sergio Lio Petrochinski
Réu : Contractor Serviços e Locações Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Leonardo Casagrande - PR24819
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 6.142,44 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 4.662,09; INSS Empregador R$ 565,81; INSS
Empregado R$ 264,04; Custas Processuais R$ 97,86; Custas
Art. 789 R$ 11,80; Honor. Contábeis R$ 540,84. Atualizar o
débito na data do pagamento.
TRT-PR-14706-2004-014-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Anderson Jankus de Souza
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-

ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 16.847,94 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 16.125,06; Custas Processuais R$ 322,50;
Honor. Contábeis R$ 400,38; . Atualizar o débito na data do
pagamento.

TRT-PR-16041-2002-014-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Forlan Dario da Cunha
Réu : Efs Motos Ltda.
M2 First Multimarcas Com de Motocicletas Ltda.
ADV(S) : Alessandra Martins - PR36112
A executada para quitar o débito, em 5 dias, sob pena de os
bens penhorados irem a hasta pública, ocasião em que serã acres-
cidas as despesas para tanto, nos termos da Ordem de Serviço
Conjunta n. 02/2002. TOTAL DO DÉBITO R$ 7.932,52 - sen-
do Principal R$ 5.392,79; Honor. Assistenciais R$ 808,92;
Custas R$ 128,26; Honor. Contábeis R$ 535,21; Custas Art.
789 R$ 111,63; INSS R$ 955,71.

TRT-PR-17130-2004-014-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Wolski Wolfesgrau
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 44.985,08 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 34.668,87; INSS Empregador R$ 511,24; Cus-
tas Processuais R$ 827,60 ; Honor. Contábeis R$ 1.001,72;
Honor. Assistenciais R$ 7.975,65; . Atualizar o débito na data
do pagamento.

TRT-PR-17692-1999-014-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Alberto da Silva
Réu : Medword Indústria Comércio Importação e Exportação
de Moveise Equipamentos Medico Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Cristiano Cezar Sanfelice - PR34068
Intimada executada a quitar o débito, em 5 dias, sob pena de os
bens penhorados irem à hasta pública, ocasião em que serão
acrescidas as despesas para tanto, nos termos da Ordem de Ser-
viço Conjunta nº 02/2002. total do débito R$ 1.683,26 - sendo
Principal R$ 401,68; Cláusula Penal R$ 1.225,89; Custas Art.
789 R$ 55,69. Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-19055-2003-014-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Elisangela Regina de Medeiros
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
Tribunal de Justica (Estado do Parana)(Procuradoria Geral do
Estado)
Celepar Companhia de Informatica do Paraná
ADV(S) : George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel - PR15003
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 2.225,84 = sendo: Principal
R$ 1.877,31; Honor. Contábeis R$ 214,69; INSS R$ 96,30;
Custas Processuais R$ 37,54. Atualizar o débito no pagamento.

TRT-PR-19169-2003-014-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Denilson Brisolla
Réu : T E A M Robotica Indústria de Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Pedro Roberto de Andrade Junior - SP228734
Para quitar o débito, em 5 dias, sob pena de os bens penhora-
dos irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto, nos termos da Ordem de Serviço Conjunta
nº 02/2002.TOTAL DO DÉBITO r$ 669.528,42 - sendo: Prin-
cipal R$ 477.366,43; Imp. de Renda R$ 98.054,53; INSS r$
83.627,21; custas processuais R$ 9.554,51; Honor. contábeis
R$ 914,53; Custas Art. 789 R$ 11,21. Atualiza ro débito quan-
do do pagamento.

TRT-PR-20835-2001-014-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Gilson Antonio Milleo
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 672.796,96 em 30/11/2006,
sendo: Principal R$ 522.626,77; INSS Empregador R$
140.550,38; INSS Empregado R$ 311,51; Custas Processuais
R$ 9.308,30. Há depósitos recursais não transferidos. Atuali-
zar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-21276-1999-014-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Vaumir Cubas Munhoz
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Monica Lebois - PR16003
Dalton Lemke - PR5594
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
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valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$ 66.680,13 em 30/11/2006, sen-
do: Principal R$ 55.416,44; INSS Empregador R$ 8.906,31;
INSS Empregado R$ 30,65; Custas Processuais R$ 1.124,45;
Honor. Contábeis R$ 1.202,28. Atualizar o débito na data do
pagamento.

TRT-PR-25839-1996-014-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Lucy de Fatima Reis
Réu : It Companhia Internacional de Tecnologia
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Quitar o débito, em 48 HORAS, sob pena de penhora de bens,
conforme despacho de fl. 448. TOTAL DO DÉBITO R$
5.602,35 em 30/11/2006, sendo: Principal R$ 4.721,91; INSS
Empregador R$ 526,66; INSS Empregado R$ 84,30; Custas
Processuais R$ 93,21; Custas Art. 789 R$ 176,27. Atualizar o
débito na data do pagamento.

TRT-PR-31732-1998-014-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Jorge Ubiratan Gomes da Silva
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272

Efetuar o pagamento dos valores devidos a título de custas pro-
cessuais, no prazo de 08 dias (arts. 1º e 6º da Lei n. 5584/70),
sob pena de penhora. TOTAL DO DÉBITO R$ 1.797,51 em
30/11/2006. Atualizar o débito na data do pagamento.

Anotem-se o procurador e a nova razão social da Executada.
Comunique-se a distribuição.

14ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Milton Roberto da Freiria

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00189/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98912-2006-652-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho DE CURITIBA
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saúde de Cornelio Procopio e Região
Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saú-
de do Norte Pioneiro
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Maria Solange Marecki Pio Vieira - PR32148
Ficam as partes intimadas da designação da data de audiência
de oitiva de testemunhas a serem realizadas conforme descrito:
Vara do Trabalho DE WENCESLAU BRAZ
Rua Expedicionários, 20 - centro
Test.: VALTENCIR SOARES CARVALHO
Data da Audiência: 30/01/2007 - 15h00.

Vara do Trabalho DE BANDEIRANTES
Av. Bandeirantes, 925 - centro

Test.: VALDETE DE FÁTIMA LEONARDO SALVADOR

Data da Audiência: 18/01/2007 - 09h40min.

TRT-PR-16774-2005-652-09-00-4 - (5 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

Autor : Arildo Cavalheiro

Réu : Irapuru Transportes Ltda. (Filial)

Irapuru Transportes Ltda.

Renault do Brasil S.A.

Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.

ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Walmor Floriano Furtado - PR22545

Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Dulcinea Marques - PR11297

Ficam as partes intimadas da perícia a ser realizada no dia 24/

01/2007, 10h30min no consultório do Médico Perito Dr. PAU-

LO SATO, no endereço do mesmo, Rua comendador Araujo,

323 - conjunto 103 - Ctba. Ficando o procurador do autor res-

ponsável por notificar o Sr. Arildo Cavalheiro.

TRT-PR-18745-2005-652-09-00-7 - (5 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

Autor : Tiago Bueno Freire

Réu : Companhia Brasileira de Distribuição

ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025

Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192

Ficam as partes intimadas da perícia a ser realizada no dia 09/

01/2007, 10h30min no endereço da reclamada, Av. Presidente

Kenedy, 1000 - Vila Guaíra - Ctba.

18ª Vara do Trabalho DE CURITIBA

Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

Campo  Mourão

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
AV. GOIOERÊ, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº. R.T. 00327/06

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMAN-
DO CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZAS E
CONSERVAÇÃO LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, reclamada no processo supra, que tem como reclaman-
te, NADIR DE ALMEIDA MATOS, da r. sentença prolatada
nos autos: “...Isto posto e por tudo mais que dos autos consta,
REJEITA-SE a preliminar argüida e, no mérito, julga-se PRO-
CEDENTE EM PARTE a ação proposta por NADIR DE AL-
MEIDA MATOS contra CASTELO DOURADO SERVIÇOS
DE LIMPEZA e CONSERVAÇÃO LTDA. e DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRÂNSITO, o segundo como responsável
subsidiário pelo adimplemento das obrigações reconhecidas
nesta decisão, tudo nos termos da fundamentação, parte inte-
grante deste dispositivo. Liquidação por cálculos, observados
os limites pleiteados na inicial para cada verba. Deduções pre-
videnciárias e fiscais nos moldes da Súmula 368/TST e OJ EX
SE nºs 12 e 14 do E. TRT da 9ª Região. Oficie-se à DRT dando
ciência desta decisão. Custas pelas rés sobre o valor atribuído à
condenação de R$ 2.500,00 e no importe de R$ 50,00, Cientes
a autor e o segundo réu. INTIME-SE a CASTELO DOURADO
SERVIÇOS DE LIMPEZA e CONSERVAÇÃO LTDA. POR
EDITAL. Nada mais.” E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, o presente Edital será publicado na Im-
prensa Oficial do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume. Dado e passado nesta Vara do Tra-
balho de Campo Mourão PR, aos 04 dias do mês de dezembro
de 2006. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu,
...............................................Rosiane Pfeng Diretora de Se-
cretaria, Substituta, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

Vara do trabalho DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº. R.T. 00330/06

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMAN-
DO CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZAS E
CONSERVAÇÃO LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, reclamada no processo supra, que tem como reclaman-
te, FERNANDA APARECIDA GONÇALVES, da r. sentença
prolatada nos autos: “...Isto posto e por tudo mais que dos au-
tos consta, REJEITA-SE a preliminar argüida e, no mérito, jul-
ga-se PROCEDENTE EM PARTE a ação proposta por FER-
NANDA APARECIDA GONÇALVES contra CASTELO DOU-
RADO SERVIÇOS DE LIMPEZA e CONSERVAÇÃO LTDA.
e DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, o segundo
como responsável subsidiário pelo adimplemento das obriga-
ções reconhecidas nesta decisão, tudo nos termos da funda-
mentação, parte integrante deste dispositivo. Liquidação por
cálculos, observados os limites pleiteados na inicial para cada
verba. Deduções previdenciárias e fiscais nos moldes da Sú-
mula 368/TST e OJ EX SE nºs 12 e 14 do E. TRT da 9ª Região.
Oficie-se à DRT dando ciência desta decisão. Custas pelas rés
sobre o valor atribuído à condenação de R$ 2.500,00 e no im-
porte de R$ 50,00, Cientes a autor e o segundo réu. INTIME-
SE a CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA e
CONSERVAÇÃO LTDA. POR EDITAL. Nada mais.” E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o pre-
sente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume. Dado
e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos
04 dias do mês de dezembro de 2006. Eu, Delir Jose Scarsi,
digitei e eu, ...............................................Rosiane Pfeng Di-
retora de Secretaria, Substituta, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69041/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98901-2003-069-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Ministerio Publico do Trabalho (Procuradoria Regional

Varas do Trabalho do
Interior

do Trabalho da Nona Região - Oficio de Cascavel)
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Para CONTRA-ARRAZOAR o recurso ordinário de fls. 606-
609

TRT-PR-99502-2005-069-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Aparecido Braga Rodrigues
Réu : Vidrocap Comercial de Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
Despacho de fl. 220: “III - Intime-se a executada para compro-
var o recolhimento das despesas processuais, em 5 dias, sob
pena de utilização dos depósitos de fls. 212 e 213 para satisfa-
ção do saldo devido.”

TRT-PR-88002-2006-069-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Frederico Wendler Neto
Réu : Fabrica de Moveis Geteins Ltda.
ADV(S) : Micheli Tonet Popiolek - PR40012
Da designação de nova data para realização de audiência de
instrução para o dia 16 de abril de 2007 às 15h45min, nesta 2ª
Vara do Trabalho de Cascavel.

TRT-PR-78004-2006-069-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Sergio Guilherme
Réu : Granovale Corretora de Mercadorias Ltda.
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Para vista dos documentos juntados pela ré.

TRT-PR-99508-2005-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Lourdes Teresinha Capoani
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcus Fabricius Cosme Carvalho - PR31909
Para vista do laudo pericial.

TRT-PR-81016-2006-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Vilmar Rocha
Réu : Comércio de Cereais Zelita Ltda.
Isair José Bergamin
Ademir Bergamin
ADV(S) : Elisabete Klajn - PR30758
Para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01981-2006-069-09-01-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Lizete Dalmolin Figueiredo
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Para apresentar seus cálculos para liquidação de sentença.

TRT-PR-99511-2006-069-09-00-6 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Ezequiel Antunes
Réu : D.M. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Carga : 02195473 Data da Carga: 16/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-71022-2006-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância
Segurança e Similares de Sao Paulo
Réu : Orides de Oliveira
ADV(S) : Odilon Segna - SP132635
Despacho de fl. 225: “I - Intimem-se as partes para que, no
prazo comum de cinco dias, informem se pretendem a produ-
ção de outras provas, esclarecendo a sua pertinência. II - Pode-
rão, em igual prazo, caso não pretendem a produção de outras
provas, apresentar razões finais por memoriais, sendo que, no
silêncio, reputar-se-ão remissivas. III - Após o decurso dos pra-
zos, retornem conclusos.”

TRT-PR-98814-2006-069-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Ana Lucia Vieira
Réu : Justiça do Trabalho
ADV(S) : Cinthia Zacharias - PR30722
Para juntar cópias das certidões de nascimento dos seis filhos
do “de cujus”.

TRT-PR-00027-2004-069-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Sandro José Siqueira
Réu : Nutril Nutrimentos Industriais S.A.
ADV(S) : Nerilda Bittencourt Vendrame - PR9943
Para manifesar-se acerca das ceridões de fls. 48 e 49 da CP.

TRT-PR-98815-2006-069-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Franciele Klak
Réu : Justiça do Trabalho
ADV(S) : Luciana Carla Sutile Sonda - PR31492
Da decisão que julgou PROCEDENTE o pedido de alvará judi-
cial e para proceder à retirada do mesmo.

TRT-PR-81035-2006-069-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Orlando Lazzarotto
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918

Para manifestar acerca da documentação juntada pela requeri-
da.

TRT-PR-99519-2005-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Edilson Aparecido Tormas
Réu : Serras S/C. Ltda.
ADV(S) : Orlandino Prause da Silva Junior - PR35570
Para vista do laudo pericial.

TRT-PR-00040-2003-069-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Aparecido Fialho de Carvalho
Réu : Polis - Urbanismo e Meio Ambiente Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Carga : 02202752 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-79025-2006-069-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : C.N.A Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil
Réu : Pedro Arthur Simon
ADV(S) : Lourival Caetano - PR23429
Carga : 02255481 Data da Carga: 23/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51062-2006-069-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Luiz Gonzaga Ribeiro de Avila
Réu : Auto Elétrica Lourenço Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cozer - PR33156
Para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-76063-2006-069-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Motofama Comércio de Peças Ltda. [ME]
Réu : Maria da Gloria Guida Queiroz (Espólio De)
ADV(S) : Gibson Martine Victorino - PR37609
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-78032-2005-069-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Lourdes Bernatti Perlin
Réu : Rodovia das Cataratas S.A.
Unibanco Aig Seguros
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024
Kleber de Oliveira - PR15658
Miriam Persia de Souza - PR13854
Para retirarem na Secretaria desta Vara os documentos junta-
dos com a inicial e com a contestação, querendo

TRT-PR-99541-2006-069-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Lourdes Taborda Rocha Kubiaki
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Marques - PR14642
Do deferimento do prazo requerido à fl. 722.

TRT-PR-51091-2006-069-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Maria de Lurdes Varella
Réu : José Ronaldo de Souza
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Para fornecer os dados solicitados à fl. 48.

TRT-PR-99559-2006-069-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Revir Ceolan
Réu : Elias Ferlin
Bebidas Ferlin Ltda.
ADV(S) : Victor Daniel Moretti - PR20760
Para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00147-2005-069-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Ailton Teixeira de Queiroz
Réu : G.L. Liscar Comércio de Auto Pecas Ltda.
G. L. Asupel Pecas Para Automóveis
ADV(S) : Vandira Coser - PR35811
Carga : 02110090 Data da Carga: 06/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00236-2005-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Gilmar de Paula
Réu : J. Bacarin Plásticos Ltda.
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733
Para vista do laudo pericial.

TRT-PR-51243-2006-069-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Thiago Cestari
Réu : Vicente Sergio Sequinel

Cascavel
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ADV(S) : Potira Kelly Prates Sooma - PR37513
Da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial.

TRT-PR-51246-2006-069-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Daiane Villalbas Malikoski
Réu : Adriana Cecilia Ruchinski [ME]
Fisiolar Ltda.
ADV(S) : Crestiane Andreia Zanrosso - PR31462
Para manifestar acerca da petição de fls. 38/39.

TRT-PR-00255-2005-069-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Antonio Gonçalves de Lima
Réu : R.W.Nunes & Cia Ltda.
Unioeste - Universidade Estadual do Oeste do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 02145668 Data da Carga: 10/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00320-2000-069-09-01-2 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Paulo Rodrigues Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619
Carga : 02221880 Data da Carga: 20/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51383-2006-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Claudecir César Menegotto
Réu : Antonio Luis Calderan
ADV(S) : Paulo Antonio Jarola - PR15032
Da designação de audiência de instrução para o dia 14 de feve-
reiro de 2007 às 08 horas.

TRT-PR-00407-2006-069-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Roosevelt Soares da Silveira
Réu : Edson Aparecido Tavante
Rubens Ragaini Somma & Cia. Ltda.
Ivo Paes de Almeida
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Carga : 02191672 Data da Carga: 16/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00418-2006-069-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Deise Eva Diniz de Souza
Réu : Município de Iguatu
ADV(S) : Fernando Luiz Johann - PR38840
Do despacho que DENEGOU SEGUIMENTO ao recurso ordi-
nário do autor, por intempestivo.

TRT-PR-51478-2006-069-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Gislaine Rodrigues de Melo
Réu : Supermercado Beal S.A.
ADV(S) : Lauren Machado Moreira - PR39596
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00527-2003-069-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Fernanda Vasselai
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Franco Di Bisceglie
Luiz Carlos dos Santos
Darnei Machado
ADV(S) : Rodrinei Cristian Braun - PR34640
Carga : 02155440 Data da Carga: 10/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00564-2006-069-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Osmero Leão de Araujo
Réu : V. L. de O Hara Cia Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Da decisão que determinou o arquivamento do processo, nos
termos do art. 844 da CLT. Custas dispensadas. Fica autorizado
o desentranhamento dos documentos de fls. 09/11, 13/14 e 16/
22 à parte ativa, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-51566-2004-069-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : José Esteves
Réu : Dorini Construções Ltda.
Sementes Condor Ltda.
Darci Dorini

Alaerte Luiz Stefanello
Selmar Reolon
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Carga : 02181237 Data da Carga: 14/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00610-2002-069-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Edite Rabel Biella da Silva
Réu : ISEP Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Isete Aparecida Moreira - PR11968
Despacho de fl. 685: “Dar vista às partes da adequação dos
cálculos apresentada pelo contador, pelo prazo sucessivo de
cinco dias, devendo, em caso de divergência, apresentar im-
pugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores
objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do §
2º, do art. 879, da CLT.”

TRT-PR-00650-2004-069-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Marli Cocolete da Silva
Réu : Daf Comércio de Relogios e Joias Ltda.
Drauzio Clemilton Alves de Gouveia
Ivone Mifoko Takeda
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Carga : 02109137 Data da Carga: 06/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00651-2005-069-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Valdecir de Lara Ribeiro
Réu : Restaurante Merlo Ltda.
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Para juntar aos autos a CTPS para as anotações deferidas em
sentença.

TRT-PR-00692-2006-069-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Marcos Alexandre Arnezino Neres
Réu : Pontual Card Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Carga : 02110360 Data da Carga: 06/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00698-2004-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Adriano Salvador
Réu : Previn Comércio e Distribuição de Jornais e Revistas
Ltda. - (ME)
Jorge Barbosa Santana
Margarida Lopes Gomes
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Para vista do ofício de fl. 129 e documentos que o acompa-
nham.

TRT-PR-00901-2006-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Marisa Alves de Souza
Réu : Super Perola Ltda.
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024
Para vista acerca do laudo pericial.

TRT-PR-00938-1999-069-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Valmir Machado Vitorino
Réu : D.M. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Lourival Caetano - PR23429
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto ao Banco
do Brasil, anexo ao Fórum, ficando ciente ainda de que a au-
sência de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data
da intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Co-
fres Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do
Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01013-2004-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Morgana Maria Marques Bittencourt
Réu : Fitness Center S/C Ltda.
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Para informar nos autos se já houve a realização do exame so-
licitado pelo juízo.

TRT-PR-01058-2004-069-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : João Batista de Souza Neves
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619
Para manifestar-se sobre a adequação dos cálculos de liquida-
ção de fls. 432/442

TRT-PR-01088-2006-069-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Valdemar Augusto Garmatz
Réu : Slaviero de Cascavel Ltda.
ADV(S) : Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184
Para vista acerca do documento de fl. 209.

TRT-PR-01125-2006-069-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Ivete Paulina da Silva Oliveira

Réu : Serv - Natus Centro de Alimentos Naturais Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Fedrigo - PR22491
Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Da homologação do acordo. Custas dispensadas. Fica autori-
zado o desentranhamento dos documentos juntados com a con-
testação. devendo ser entregues mediante recibo nos autos. A
reclamada deve comprovar o recolhimento da contribuição pre-
videnciária sobre o valor do acordo, considerada a prestação
de serviço autônomo, no prazo de trinta dias, sob pena de exe-
cução, após o cumprimento do acordo. Autos excluídos da pau-
ta do dia 12/02/07.

TRT-PR-01126-1999-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Juventina Martins da Luz
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Para procederem a retirada dos volumes de documentos junta-
dos com a inicial e com a contestação, mediante recibo nos
autos.

TRT-PR-01145-2006-069-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Silmara Santos Ferreira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Marcelo de Oliveira Nicolau - PR29738
Para CONTRA-ARRAZOAR o recurso ordinário interposto pela
segunda reclamada.

TRT-PR-01156-2005-069-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Nilce Martins de Souza
Réu : Elimtec Administração de Serviços Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 02145665 Data da Carga: 10/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01172-2005-069-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Alecir da Silva
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Despacho de fl. 210: “Vistos, etc. I - HOMOLOGO o acordo
celebrado pelas partes, nos termos da petição de fls. 208/209,
em seus estritos termos, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos, inclusive quanto à natureza jurídica atribuída às parce-
las discriminadas. II - COnsiderando-se que existem honorári-
os periciais a cargo do autor, intime-se a reclamada para que
deposite em juízo a última parcela do acordo, ficando desde já
nomeada depositária do referido valor. III - Certifique-se nos
autos de CS 10/2006. IV - Custas complementares pela recla-
mada, no valor de R$ 120,00. V - Intime-se a executada para
comprovar o recolhimento das custas processuais em 5 dias, e
das contribuições previdenciárias no prazo de trinta dias após
o pagamento da última parcela do acordo, sob pena de execu-
ção. VI - Depositado o valor da última parcela, venham os au-
tos conclusos.”

TRT-PR-01177-2004-069-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Waldemar Guerreiro Bratti
Réu : Luiz Ari Lazzarotto
ADV(S) : Roseli Bressiani - PR15107
Carga : 02264659 Data da Carga: 24/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01200-2006-069-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Margareth Intema
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Vista à parte autora.

TRT-PR-01235-2006-069-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Tayane Freitas Machado
Réu : Academia de Ginástica Brasil Fitness Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Carga : 02203990 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01238-2006-069-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Claudio Santos de Souza
Réu : Milane Folheados Ltda.
ADV(S) : Marcio Setenareski - PR35152
Para retirar volume de documentos.

TRT-PR-01239-2006-069-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Reinaldo Pedro Ruiz
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Despacho de fl. 197: “I - Infelizmente não há como deferir-se o
pedido de antecipação de audiência de instrução do feito, ain-
da que se tenha em conta o estado de saúde do autor, uma vez
que neste ano já não se mostra possível a inclusão de autos em

pauta, pois somente se encontra atuando nesta unidade um
magistrado, estando todas as pautas já tomadas, até o início do
recesso.II - Considerando, então, que a pauta normal já possui
audiência designada até o mês de julho/07 e as matérias discu-
tidas no presente feito exigem instrução complexa e detalhada,
não há como deferir-se o pleito obreiro.
III - Intime-se.”

TRT-PR-01246-2005-069-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Alessandra Godoy Osorio
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Carina Pescarolo - PR23787
Da designação de audiência de encerramento de instrução para
o dia 14 de fevereiro de 2007, às 16h05min, nesta 2ª Vara do
Trabalho de Cascavel.

TRT-PR-01259-2003-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Ailton Vicente da Silva
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Para manifestar-se acerca da retificação de cálculos apresenta-
da pelo sr. contador.

TRT-PR-01279-2002-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Eloi José Magerl
Réu : Gilberto Lauro Hackmann
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Para juntar aos autos a CTPS para as anotações deferidas em
sentença.

TRT-PR-01314-2005-069-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Ireni da Silva
Réu : A.S. Dias Indústria de Massas Alimenticias Ltda. - (ME)
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Despacho de fl. 116: “Vistos, etc. I - Intime-se o exeqüente
para que, no prazo de dez dias, requeira o que entender de di-
reito. II - No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente,
pelo prazo de dois anos.
III - Caso não haja movimentação dos autos pelo credor, nesse
período, fica desde já ciente de que será declarada a prescrição
intercorrente da execução, com encaminhamento dos autos ao
arquivo definitivo.”

TRT-PR-01341-2005-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Marisa Feliciano da Silva
Réu : Gladis Flavia Anderson de Oliveira
Gladis Flavia Anderson de Oliveira
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Para retirar a CTPS mediante recibo nos autos.

TRT-PR-01364-2002-069-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Lidia Maria Rodakevicz
Réu : SSK - Serviços Em Telecomunicações e Elétricas Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Construtel Engenharia de Projetos e Redes Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rodrinei Cristian Braun - PR34640
Carga : 02155438 Data da Carga: 10/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01377-2003-069-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Dauri de Avila Cordeiro
Réu : A. Gomes de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Carga : 02210350 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01398-2002-069-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Maria Clari Dala Costa
Réu : Terezinha das Neves Araujo - (ME)
Gesiel Vieira Araujo
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024
Para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01400-2005-069-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Sonia Dalmir de Oliveira
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01427-2006-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Edinaldo Ribeiro Pego
Réu : Kroth e Kroth Ltda. - EPP
ADV(S) : Kelly Cristina Ribeiro - PR33147
Para manifestar acerca dos documentos juntados às fls. 78/93.

TRT-PR-01444-2004-069-09-00-6 - (8 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Rosenilda Machado Gonçalves
Réu : J.N. Bodot & Cia Ltda.
João Nercy Bodot
ADV(S) : Ivomar Cesar de Almeida - PR29719
Do DEFERIMENTO do pedido de parcelamento das despesas
judiciais, limitadas a seis.

TRT-PR-01508-2006-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Sidnei Francisco da Silva Lima
Réu : Terra Mate Indústria e Comércio de Erva Mate Ltda.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Despacho de fl. 55: “I - Intime-se a reclamada para que, em
cinco dias, manifeste-se acerca do pedido de desistência no
prosseguimento do presente feito. II - No silêncio, presume-se
a sua anuência com o pedido do autor.”

TRT-PR-01513-2006-069-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Maeli Cecilia Urban
Réu : Ademar Luiz Borbatto
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Da decisão que EXTINGUIU o processo SEM RESOLUÇÃO
do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Custas dispen-
sadas. Autos excluídos da pauta do dia 22/03/2007.

TRT-PR-01515-2001-069-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : José Henning
Réu : Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
Cootrapi - Cooperativa dos Trabalhadores Na Prestação de Ser-
viços Avulsos Em Geral Cascavel e Reg.
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733
Para apresentar resposta à impugnação à sentença de liquida-
ção, querendo.

TRT-PR-01567-2004-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Nilson Carneiro Eduardo
Réu : Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego - CCTT
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Despacho de fl. 837: “II - Após, intime-se a executada para que
compareça em Secretaria a fim de assumir o compromisso como
depositária, bem como para os fins previstos no art. 884, da
CLT.”

TRT-PR-01642-2005-069-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : José Stafanski
Réu : Francisco Pereira
ADV(S) : Olicio Alves Beni - PR33677
Despacho de fl. 60: “Vistos, etc. I - HOMOLOGO o acordo
celebrado pelas partes, nos termos da petição de fls. 58/59, nos
estritos termos ali consignados, para que surta seus legais e
jurídicos efeitos.
II - Custas, no importe de R$ 130,00, calculadas sobre o valor
do acordo, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos
no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execução.
III - Intimem-se.”

TRT-PR-01698-2003-069-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Daniel Nogi
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Despacho de fl. 786: “I - Intime-se o executado para que, em
cinco dias, cumpra a obrigação de fazer constante da decisão
de fls. 778/779, sob as penas ali cominadas.”

TRT-PR-01748-2005-069-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Luiz Renato Senter Viechnieski
Réu : Expresso Maringa Transportes Ltda.
ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Para CONTRA-ARRAZOAR o recurso ordinário adesivo, que-
rendo.

TRT-PR-01763-2005-069-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Claudio José Priebe
Réu : Siasg Serviços de Segurança Ltda.
Siasg Eletronica e Monitoramentos Ltda.
Siasg Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - PR14812
Para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01764-2005-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Vera Margarete de Mattos
Réu : Siasg Serviços de Segurança Ltda.
Siasg Eletronica e Monitoramentos Ltda.
Siasg Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - PR14812
Para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01766-2005-069-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Leila Frasson
Réu : Siasg Serviços de Segurança Ltda.
Siasg Eletronica e Monitoramentos Ltda.
Siasg Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - PR14812
Para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01771-2006-069-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Edmilson Rosa dos Santos
Réu : Gilmar Luiz Testoni [ME]
ADV(S) : Marco Denilson Meulam - PR23197
Carga : 02144628 Data da Carga: 09/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01790-2005-069-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Honório Bispo da Silva
Réu : Construtora Pereira Campanha Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Jorge Appi de Matos - PR18902
Para retirarem na Secretaria desta Vara os documentos junta-
dos com a inicial e com a contestação, querendo.

TRT-PR-01805-2003-069-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Waldirene Rodrigues Betim
Réu : Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.
Município de Cascavel
Airton Gomes Panizza
Vanda Aparecida Correa Panizza
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 02145660 Data da Carga: 10/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01807-1999-069-09-00-5 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Wanderlei Batista dos Santos
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 02202512 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01808-2005-069-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Cleuza Maria Kruger
Réu : Ana Maria Alves Damasceno
ADV(S) : Antonio Carlos Silva Khun - PR9356
Despacho de fl. 75: “I - Intime-se a executada para que, no
prazo de cinco dias, indique outros bens para garantia do juízo,
observada a gradação legal, sob pena de, no silêncio, proceder-
se a penhora sobre o imóvel indicado à fl. 74.”

TRT-PR-01816-2003-069-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : João Werle
Réu : Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Ltda.
ADV(S) : Anestor Gaspar da Silva - PR23022
Para ciência acerca do teor da informação de fl. 371.

TRT-PR-01891-2006-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Clenir Aparecida Salapata
Réu : Fiozuca Comércio de Consórcios Ltda.
Zucatti Representações e Assessoria Ltda.
Consorcio Nacional Luiza Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Studzinski - PR15424
Neri Luiz Simon - PR11830
Angela Aparecida Derengoski - PR38654
Para vista dos documentos juntados às fls. 313/319.

TRT-PR-01912-2005-069-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Alan Emilio Reinke (Menor)
Réu : Rochel Lanches
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 02202387 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01949-2006-069-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Luiz Amelio Burgarelli
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
Porto & Manoel Ltda.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Scheila Priscila Quirolli - PR40020
Data da audiência: 12/04/2007 Hora: 14:40
Ficam V. Sas. intimados a comparecerem no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa ao pre-
sente processo.
Obs.: Deverão V.Sas. darem ciência a parte autora e ré (Hospi-
tal e Maternidade Santa Catarina Ltda) da audiência designa-
da.

TRT-PR-01973-2006-069-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Maria Aparecida de Oliveira
Réu : Sandra Mara Zampieri
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01988-2005-069-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Roberto Ayala
Réu : Itapema Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Para retirar a CTPS do autor, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-01991-2005-069-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Anibal da Silva de Oliveira
Réu : Itapema Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Para retirar a CTPS do autor, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-02111-2006-069-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Maria Dirce de Oliveira
Réu : Plasvel Plásticos Cascavel Ltda. - EPP
Indústria de Plásticos Tozzo Ltda.
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Da decisão que EXTINGUIU o processo SEM RESOLUÇÃO
do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. Custas dis-
pensadas. Autos excluídos da pauta do dia 08/02/07.

TRT-PR-02176-2005-069-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Maria Mezario de Oliveira
Réu : Vildi S. Marques & Cia. Ltda. - Lanchonete Marques
Idalicia Marques
ADV(S) : Roseli Bressiani - PR15107
Carga : 02264660 Data da Carga: 24/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02182-2004-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Adair Paula dos Anjos
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Pablo Pugliese Castellarin - RS52382
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-02211-2003-069-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Darci de Jesus Lima
Réu : Neusa Maria Dassoler - (ME)
Supermercado Taruma
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02220-2005-069-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Rozimere Alves Casemiro
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Para vista acerca dos termos do ofício de fl. 64.

TRT-PR-02220-2004-069-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Felipe Mazureck
Réu : Nickppar - Comercio, Distribuição e Representações Ltda.
Grupo de Comunicação Tres S.A.
ADV(S) : Marcio Setenareski - PR35152
Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Claudio Ribeiro Martins - PR18283
Da decisão que REJEITOU os embargos de declaração opostos
pela segunda reclamada.

TRT-PR-02237-2004-069-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Carlyne Ciambroni
Réu : Projetel Assessoria e Projeto de Rede Telefonica S/C.
Ltda.
Telemge S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Vista a reclamada.

TRT-PR-02285-2002-069-09-00-5 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Valirio Lubenow
Réu : Lalli Pio & Cia Ltda.
Bayer S.A.
ADV(S) : Antonio Rangel dos Reis - PR40868
Carga : 02112497 Data da Carga: 06/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02287-2006-069-09-00-8 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Grazielle Surkamp Pereira
Réu : Jani Ahmad Omairi - Comércio
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 02145657 Data da Carga: 10/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02296-1999-069-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Mario Zubreski
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Para apresentar os cálculos de liquidação.

TRT-PR-02346-2006-069-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Herton da Silva
Réu : Ayres Mauro Lucotti
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Para manifestar acerca da petição de fl. 28.

TRT-PR-02379-2005-069-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Raquel Regina dos Santos
Réu : Pizzaria Big
ADV(S) : Paulo Reneu Simoes dos Santos - PR19269
Para manifestar acerca do requerido às fls. 33/34.

TRT-PR-02399-2001-069-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Maria Santina Provin da Silva
Réu : Hospital São Lucas de Boa Vista da Aparecida Ltda.
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Encontram-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02431-2004-069-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Everson de Oliveira Molina
Réu : Tupi Screen Distribuidor de Equipamentos Serigraficos
Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Ribeiro - PR33147
Despacho de fl. 255: “Dar vista às partes da adequação dos
cálculos apresentada pelo contador, pelo prazo sucessivo de
cinco dias, devendo, em caso de divergência, apresentar im-
pugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores
objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do §
2º, do art. 879, da CLT.”

TRT-PR-02448-2005-069-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Maria Iraci Machado da Silva
Réu : Auto Posto X.H. Ltda.
ADV(S) : Milton Poliszuk - PR13010
Da decisão que NÃO CONHECEU dos embargos de declara-
ção apresentados pelo reclamado pois intempestivos.

TRT-PR-02454-2004-069-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Carlos Augusto Saldanha
Réu : Ferrovia Paraná S.A. - Ferropar
ADV(S) : Juliano Huck Murbach - PR23562
Para proceder a retirada do volume de documentos juntados
com a contestação, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-02460-2004-069-09-00-6 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Marizete Rodrigues dos Santos
Réu : Nutrilac Indústria e Comércio de Generos Alimenticios
Ltda.
Paulo Gruendling
Marcos Antonio Fanton
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Carga : 02202702 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02490-2002-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Marcos Aurelio dos Santos
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Franco Di Bisceglie
Luiz Carlos dos Santos
Darnei Machado
ADV(S) : Claudia Alessandra Bilachi - PR33946
Para vista da retificação dos cálculos.

TRT-PR-02517-2005-069-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Adilso Cidra de Jesus
Réu : Gersepa - Gerenciamento de Serviços Patrimoniais Ltda.
Ferropar S.A.
ADV(S) : Roberta Soares Cardozo - PR29752
Para comprovar o pagamento das demais parcelas do acordo.

TRT-PR-02531-2005-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Paulo Sergio Correia
Réu : Siasg Eletronica e Monitoramentos Ltda.
Proteção Vigilância
ADV(S) : Luciany Kathia Tolentino Smarczewski - PR31387
Para manifestar acerca da certidão de fl. 141.

TRT-PR-02533-2006-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Juliana Macedo da Silva
Réu : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Balcao de Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Amaral de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
Adalberto Hungaro
Joel Lipnharski
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Para requerer o que entender de direito.
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TRT-PR-02535-2006-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Claudia Alexandra Schlichting Ferreira
Réu : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Balcao de Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Amaral de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
Adalberto Hungaro
Joel Lipnharski
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Para manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

TRT-PR-02629-2006-069-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Aureo do Amaral
Réu : Construtora Barbara Ltda.
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Carga : 02205479 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02663-2005-069-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Eliane Jardim
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Vista às partes.

TRT-PR-02679-2001-069-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Lourival de Oliveira
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Para proceder a retirada do volume de documentos juntados
com a contestação, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-02755-2006-069-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Lidia Aparecida Bassaqui
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Despacho de fl. 32: “I - Não há como deferir-se o pedido de fl.
31 uma vez que se encontra elencado no pólo passivo ente pú-
blico (artigo 852-A § único CLT). II - Intime-se.”

TRT-PR-02761-2005-069-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Argemiro Arruda Ponte
Réu : Maza Indústria e Comércio de Chapeus Ltda.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Despacho de fl. 186: “I - Nada a deferir quanto ao pedido de
retirada dos autos dos documentos juntados pelo autor, eis que
devidamente resguardado o contraditório, tendo sido oportuni-
zado à reclamada o direito de examinar os documentos junta-
dos bem como apresentar a impugnação sobre os pontos que
entende pertinentes. II - Aguarde-se o prazo deferido à fl. 155.
III - Intime-se.”

TRT-PR-02801-2005-069-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Narcizo Bertolin
Réu : Viação Capital do Oeste Ltda.
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Otavio Gutkoski - PR20661
Despacho de fl. 160: “Ante o teor do depoimento das testemu-
nhas ouvidas, determino ao autor que, no prazo a ele concedi-
do na audiência realizada nesta data, junte cópia autenticada
de todos os certificados de participação das testemunhas nos
cursos mencionados na audiência, durante o período impres-
crito. A ré terá vistas, oportunamente, de tais documentos. Inti-
mem-se as partes”.

TRT-PR-02842-2006-069-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Walter Mafra Marques
Réu : Filipak & Torres Ltda.
ADV(S) : Josue Luis Zaar - PR17966
Despacho de fl. 17: “I - Indefiro o pedido de fl. 16 ante a ine-
xistência de pauta disponível em data anterior àquela designa-
da para audiência inicial, nos presentes autos. II - Intime-se.”

TRT-PR-02867-2005-069-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Josimar Antonio Magalhães de Vasconcellos
Réu : Comercial Destro Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Carga : 02181238 Data da Carga: 14/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02897-2006-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Clovis Giusti
Réu : Brasil Telecom S.A.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Delcom Tecnologia Ltda.
Alcatel Telecomunicações S.A.
Siemens Bulding Technologies Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Para informar o atual endereço da 2ª reclamada.

TRT-PR-02905-2006-069-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Pedro José de Assis
Réu : José Arnaldo dos Santos
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Para informar o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-02910-2006-069-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Denize Machado Nola
Réu : Everaldo Bueno de Oliveira e Cia Ltda.
ADV(S) : Jacir da Silva Dias - TO2844
Para informar o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-02913-1999-069-09-00-6 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Alfredo dos Anjos
Réu : Itau Pinturas Ltda.
Inepar - Fem Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Carga : 02206897 Data da Carga: 17/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03086-2000-069-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Ruben João Fuhr
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fabio Moreira Constantino - PR37054
Carga : 02098492 Data da Carga: 01/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03122-1997-069-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Edson Luiz Foletto
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Despacho de fl. 591: “I - Denego seguimento ao Agravo de
Petição de fls. 578/585, eis que intempestivo.II - Com efeito,
tendo sido os autos entregues em carga no dia 17.11.06 (fl.
577), o dia de início da contagem do prazo de oito dias iniciou-
se em 20.11.06 (segunda-feira) e encerrou-se em 27.11.06 (se-
gunda-feira seguinte).III - Tendo sido protocolado o Agravo de
Petição apenas em 30.11.06 (fl. 578), impõe-se a negativa de
processamento, ante a intempestividade já apontada acima. IV
- Intime-se.”

TRT-PR-03222-2000-069-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : José Roberto Crivelli
Réu : N.F. Segurança S/C. Ltda.
N.F. Serviços Especiais S/C. Ltda.
Nerci de Freitas
Maria Ivanete Campos de Freitas
ADV(S) : Jose Mauricio Luna dos Anjos - PR19411
Carga : 02122900 Data da Carga: 07/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03778-1997-069-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Genilse Valmorbida Inacio
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Renato Pedro de Sousa - PR18502
Para proceder a retirada do volume de documentos juntados
com a contestação, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-03875-2000-069-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Sebastião Dias dos Santos
Réu : Radio Cidade de Cascavel
Edi Siliprandi
ADV(S) : Carlos Alberto Bortolotto - PR16411
Encontra-se a disposição do Réu Guia de Retirada junto à CEF
- PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a au-
sência de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data
da intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Co-
fres Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do
Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-03913-1996-069-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Francisco Gonsalves Parreira
Réu : Altir Ebunier
Conceito Engenharia e Construção Ltda.
Abel Vieira
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Carga : 02221375 Data da Carga: 20/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04318-1995-069-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : José Marcio Coimbra e Silva Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619
Para proceder a retirada dos volumes de documentos juntados
com a contestação, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-04378-2006-069-09-00-8

Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Jurandir Francisco Tomazio
Réu : Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04434-2006-069-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Ricardo Bispo dos Santos
Réu : Berkal Auto Peças Ltda.
Ademir Rodrigues
Araujo & Andriola Ltda.
Big Center Comércio de Veículos Ltda.
Erenaldo Tadeu Rodrigues Teixeira
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04470-2006-069-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Iolanda Aparecida de Morais Silva
Réu : Orlanda Carpinski Vicente
Antonio Alvaro Vicente
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04481-2006-069-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Marines Aparecida Rodrigues da Silva
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04507-2006-069-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Marli Rabis
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04508-2006-069-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Autor : Eliane Fabri da Cunha
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02ª Vara do trabalho DE CASCAVEL
Sandro Gill Britez

Diretor(a)

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
RUA GALIBIS, 328 - SANTO ONOFRE

FONE/FAX: (045) 3326-4956

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 O Exmo. Juíz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, Titu-
lar desta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 1551/06, entre
Antoninho Altemio Glen, reclamante, e Comércio de Cereais
Zelita Ltda., reclamada, ficam os sócios da reclamada, Srs. ISA-
IR JOSÉ BERGAMIN e ADEMIR BERGAMIN, atualmen-
te em local incerto e não sabido, NOTIFICADOS do ajuiza-
mento da reclamatória trabalhista acima mencionada perante
esta 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, devendo comparece-
rem na Audiência Inicial designada para o dia 01º de fevereiro
de 2007, às 09h37min., para apresentação de defesa, sob pena
de confissão e revelia, sendo-lhes facultado designar preposto
na forma prevista no artigo 843, da CLT, sendo que os autos
estão a disposição dos interessados na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento dos sócios da reclamada,
este edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no lugar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 7 de dezembro de 2006. Digitado por Mario Anto-
nio Lima Rizzo, Técnico Judiciário, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juíz Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho DE CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86.300-000 - CORNELIO PROCOPIO - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00109/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU

TRT-PR-RT-00041-2006
Local Atual : Vara do trabalho DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Adilson da Silva Cardoso
Réu(s) : Requinte Construtora de Obra Ltda.
Exitus Construtora de Obras Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Exitus Construtora de Obras Ltda. - (RÉU -
2)
Requinte Construtora de Obra Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, na forma da lei, FAZ
SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que está notificando as reclamadas supra nomi-
nadas, ora em local incerto e não sabido, de que foi designado
o dia 08 de março de 2007, às 09:55 horas, para a realização da
audiência UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a
mesma comparecer ou se fazer representar por preposto devi-
damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-
dos na inicial, cujas declarações a obrigarão, bem como apre-
sentar defesa e oferecer as provas documentais que julgar ne-
cessárias, sob as penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemu-
nhas que pretenda ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-
las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. A
ausência da reclamada implicará em revelia e confissão quanto
à matéria fática (CLT, art. 844). A petição inicial encontra-se
na Secretaria da Vara à disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho. Cornélio Procópio-PR, aos 01 dias do mês de de-
zembro de 2006. Eu,_______________________Rodrigo Do-
mingues Brito, Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-RT-00236-2006
Local Atual : Vara do trabalho DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sergio Pereira Muniz
Réu(s) : Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Norte
do Paraná - Cibacap
Duke Energy International Geração Paranapanema S.A.
Município de Sertaneja
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Irmãos Vitorini Prestação de Serviços Ltda.
INTIMADO(S) : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Tem-
porários de Sertanópolis - (RÉU - 4) - CNPJ: 05.346.843/0001-
68
Irmãos Vitorini Prestação de Serviços Ltda. - (RÉU - 5)

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, na forma da lei, FAZ
SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que está notificando as reclamadas supra nomi-
nadas, ora em local incerto e não sabido, de que foi designado
o dia 23 de janeiro de 2007, às 09:50 horas, para a realização
da audiência UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a
mesma comparecer ou se fazer representar por preposto devi-
damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-
dos na inicial, cujas declarações a obrigarão, bem como apre-
sentar defesa e oferecer as provas documentais que julgar ne-
cessárias, sob as penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemu-
nhas que pretenda ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-
las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. A
ausência da reclamada implicará em revelia e confissão quanto
à matéria fática (CLT, art. 844). A petição inicial encontra-se
na Secretaria da Vara à disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho. Cornélio Procópio-PR, aos 01 dias do mês de de-
zembro de 2006. Eu,_______________________Rodrigo Do-
mingues Brito, Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-RT-00304-2006
Local Atual : Vara do trabalho DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Carlos Rosa
Réu(s) : Requinte Construtora de Obra Ltda.
Exitus Construtora de Obras Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Requinte Construtora de Obra Ltda. - (RÉU -
1)

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, na forma da lei, FAZ
SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que está notificando a reclamada supra nomi-
nada, ora em local incerto e não sabido, de que foi designado o
dia 08 de março de 2007, às 10:00 horas, para a realização da
audiência UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a
mesma comparecer ou se fazer representar por preposto devi-
damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-
dos na inicial, cujas declarações a obrigarão, bem como apre-
sentar defesa e oferecer as provas documentais que julgar ne-
cessárias, sob as penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemu-
nhas que pretenda ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-
las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. A
ausência da reclamada implicará em revelia e confissão quanto
à matéria fática (CLT, art. 844). A petição inicial encontra-se
na Secretaria da Vara à disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho. Cornélio Procópio-PR, aos 01 dias do mês de de-

Cornélio Procópio
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zembro de 2006. Eu,_______________________Rodrigo Do-
mingues Brito, Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-RT-00624-2005
Local Atual : Vara do trabalho DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Acir Cuqui
Réu(s) : Requinte Construtora de Obra Ltda.
Exitus Construtora de Obras Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Requinte Construtora de Obra Ltda. - (RÉU -
1)

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, na forma da lei, FAZ
SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que está notificando a reclamada supra nomi-
nada, ora em local incerto e não sabido, de que foi ADIADO
para o dia 24 de abril de 2007, às 13:40 horas, para a realização
da audiência UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a
mesma comparecer ou se fazer representar por preposto devi-
damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-
dos na inicial, cujas declarações a obrigarão, bem como apre-
sentar defesa e oferecer as provas documentais que julgar ne-
cessárias, sob as penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemu-
nhas que pretenda ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-
las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. A
ausência da reclamada implicará em revelia e confissão quanto
à matéria fática (CLT, art. 844). A petição inicial encontra-se
na Secretaria da Vara à disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do Traba-

lho. Cornélio Procópio-PR, aos 01 dias do mês de dezembro de

2006. Eu,_______________________Rodrigo Domingues Bri-
to, Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-RT-00625-2005
Local Atual : Vara do trabalho DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Autor : Isaias dos Santos

Réu(s) : Requinte Construtora de Obra Ltda.
Exitus Construtora de Obras Ltda.

Estado do Paraná

INTIMADO(S) : Requinte Construtora de Obra Ltda. - (RÉU -
1)

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, na forma da lei, FAZ

SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que está notificando a reclamada supra nomi-
nada, ora em local incerto e não sabido, de que foi ADIADO

para o dia 24 de abril de 2007, às 13:35 horas, para a realização

da audiência UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a
mesma comparecer ou se fazer representar por preposto devi-

damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-

dos na inicial, cujas declarações a obrigarão, bem como apre-
sentar defesa e oferecer as provas documentais que julgar ne-

cessárias, sob as penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemu-

nhas que pretenda ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-
las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. A

ausência da reclamada implicará em revelia e confissão quanto

à matéria fática (CLT, art. 844). A petição inicial encontra-se
na Secretaria da Vara à disposição dos interessados.

O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça

do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho. Cornélio Procópio-PR, aos 01 dias do mês de de-

zembro de 2006. Eu,_______________________Rodrigo Do-

mingues Brito, Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-RT-00661-2005

Local Atual : Vara do trabalho DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Carlos Bruno

Réu(s) : Requinte Construtora de Obra Ltda.

Exitus Construtora de Obras Ltda.
Estado do Paraná

INTIMADO(S) : Requinte Construtora de Obra Ltda. - (RÉU -

1)

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da

Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, na forma da lei, FAZ
SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que está notificando a reclamada supra nomi-

nada, ora em local incerto e não sabido, de que foi ADIADO
para o dia 24 de abril de 2007, às 13:30 horas, a realização da

audiência UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a

mesma comparecer ou se fazer representar por preposto devi-
damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-

dos na inicial, cujas declarações a obrigarão, bem como apre-

sentar defesa e oferecer as provas documentais que julgar ne-
cessárias, sob as penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemu-

nhas que pretenda ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-

las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. A
ausência da reclamada implicará em revelia e confissão quanto

à matéria fática (CLT, art. 844). A petição inicial encontra-se

na Secretaria da Vara à disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça

do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do

Trabalho. Cornélio Procópio-PR, aos 01 dias do mês de de-
zembro de 2006. Eu,_______________________Rodrigo Do-

mingues Brito, Técnico Judiciário, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO

Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
RUA SANTOS DUMONT, 460 - TÉRREO - FONE (045)

3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO E
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM

PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º: 00656-2006-658-09-00-3 (RT 656/2006)
Autor : DIRCEU NECKEL

Réus : MAURINO JOSÉ DE GRANDE – [ME]
 M D J IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA LTDA.
 MAURINO JOSÉ DE GRANDE

O Doutor LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO, Juiz da
2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO dos executados acima nominados, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 dias, pagarem
a importância de R$46.202,29 (quarenta e seis mil, duzentos e
dois reais e vinte e nove centavos), atualizada até 30/11/06,
bem como para proceder às anotações na CTPS do autor. Caso
não efetuem o pagamento do débito no prazo assinado, o mon-
tante da condenação será acrescido de multa de 10% (CPC art.
475-J), além da incidência de correção monetária e juros, de
conformidade com a legislação vigente.
 O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
 Foz do Iguaçu, 01 de Dezembro de 2006.
Subscrito por _________ Carlos Kleber Sposito Bitencourt,
Assistente de Diretor de Secretaria.

LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO

RUA TENENTE CAMARGO 2176
85601610 FRANCISCO BELTRAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00200-2005-094-09-01-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Zani Carneiro
Réu : Casagrande Adminstradora de Consorcio S/C. Ltda.
ADV(S) : Marcos Leandro Pereira - PR17178

MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS, SOBRE O CÁLCULO
APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE
DIVERGÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA-
DA NA FORMA DO ART. 879, § 2º DA CLT.

TRT-PR-99504-2006-094-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valdecir Cardoso de Siqueira
Réu : Jaime Luiz Muraro
ADV(S) : Tulio Marcelo Denig Bandeira - PR26713

ADEQUAR, EM CINCO DIAS, O CÁLCULO NOS TERMOS
DA INFORMAÇÃO DE FL. 293.

TRT-PR-00370-2005-094-09-01-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rogerio Berres
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO, EM DEZ
DIAS.

TRT-PR-99508-2005-094-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Olivo Domingos Chiodelli
Réu : Indústria de Moveis Simosul Ltda.
ADV(S) : Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507

PARTES: ESCLARECEREM SE O VALOR DO DEPÓSITO
RECURSAL JÁ LIBERADO AO AUTOR FOI CONSIDERA-
DO NO VALOR CANVENCIONADO.
RÉ: EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERI-
CIAIS E CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, EM
TRINTA DIAS.

TRT-PR-99525-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Neusa Maria Lorenzetti
Réu : Confecções Raffer Ltda.
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS, A AUDI-
ÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO, FOI “ADI-
ADA” PARA 26/02/2006, ÀS 13H45MIN, DISPENSADAS AS
PARTES DO COMPARECIMENTO.

TRT-PR-99526-2006-094-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antônio Cardoso da Silva
Réu : Krindges Industrial Ltda.
ADV(S) : Liliane Gruhn - PR20217
Silvano Ghisi - PR40970

INFORMAR, EM CINCO DIAS O CUSTO DO EXAME SO-
LICITADO PELA PERITA.

TRT-PR-99528-2005-094-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Nadalin Vanzela
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Cleverson José Gusso - PR29075

MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS, SOBRE O CÁLCULO
APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE
DIVERGÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA-
DA NA FORMA DO ART. 879, § 2º DA CLT.

TRT-PR-76039-2006-094-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Pedreira Vila Lobos Ltda.
Réu : Luciano de Aguiar
ADV(S) : Ivo Santos Junior - PR25394

FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE AÇÃO, DE-
CLARANDO-SE EXTINTA A OBRIGAÇÃO, NOS LIMITES
CONSIGNADOS.

TRT-PR-99550-2005-094-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claudecir de Souza
Réu : Abaco Construções Civis Ltda.
José da Silva Dombroski
Cleide de Lourdes Celoni Dombroski
Renato Augusto Celoni
ADV(S) : Vanderlei Jose Follador - PR15034

CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-00137-2004-094-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gilberto Luiz de Costa
Réu : Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Sandra Rita Menegatti de Lima - PR20100
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00150-2006-094-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vilson da Rocha
Réu : Fundição Ouro Verde Ltda.
ADV(S) : Angelita Terezinha Antunes Guardini - PR35814

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE AS ALEGA-
ÇÕES DA RÉ.

TRT-PR-00239-2006-094-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rosemeri Aparecida Giordani Teló
Réu : Labasky Turismo Ltda.
ADV(S) : Ciro Alberto Piasecki - PR11383

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-00247-2003-094-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Wilma Ferrarini Cardoso
Réu : Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Sandra Rita Menegatti de Lima - PR20100
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00249-2006-094-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ronaldo da Silva Hermenegildo
Réu : Brasil Telecom S.A
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-51255-2005-094-09-00-5
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Paulo Cezar Gripa
Réu : A P G Silva Materiais de Construção Ltda. - [ME].
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Viviane Menegazzo Dalla Líbera - PR31619

FORAM APROPRIADAS PARA OS AUTOS DA PS 00315/
2005 AS DESPESAS PENDENTES NESTES AUTOS.
ESTES AUTOS SERÃO ARQUIVADOS.

TRT-PR-00255-2005-094-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Carlos de Souza
Réu : Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
ADV(S) : Lino Massayuki Ito - PR18595
Tatiane Silva Guelsi Sales - PR31897

FOI EFETUADA A GARANTIA DA EXECUÇÃO ATRAVÉS
DA TRANSFERÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL PARA
CONTA JUDICIAL.

TRT-PR-00263-2006-094-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ilena Brandt Boher
Réu : Angelo Camilotti e Cia. Ltda.
ADV(S) : Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Aldina Pagani - PR36453

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-00263-2003-094-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Soares
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S/A.
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670

FORNECER, EM DEZ DIAS, NOVA RELAÇÃO DE SALÁ-
RIOS DE CONTRIBUIÇÃO, CONFORME REQUERIMEN-
TO DO AUTOR (FL. 928).

TRT-PR-00286-2005-094-09-00-8
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marlene Somavila
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FORAM LIBERADAS AS VERBAS INCONTROVERSAS.

TRT-PR-00292-2006-094-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Gittler
Réu : Aluminios Marmeleiro Ltda.
ADV(S) : Ademir Avelino Joao Rosseto - PR36662

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ.

TRT-PR-00295-2006-094-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Carlos da Silva
Réu : Angelo Camilotti e Cia. Ltda.
ADV(S) : Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Aldina Pagani - PR36453

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR.

TRT-PR-00315-2006-094-09-00-2
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Elias de Oliveira de Lima
Réu : Élos Engenharia Ltda.
ADV(S) : Vinicius do Valle Assis - PR33386

FOI DESIGNADO O DIA 02/02/2007, ÀS 13H35MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA, FLUINDO
DESTA DATA O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SO ORDINÁRIO.

TRT-PR-00363-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eloi Buratti
Réu : Transportadora Trans Tigre Ltda.
Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Hippo Transportes Ltda.
Warlei José Frizzo
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585

TENDO EM VISTA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, A AUDI-
ÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO FOI “ ADI-
ADA” PARA O DIA 13/02/2007, ÀS 13H30MIN, DISPENSA-
DAS AS PARTES DO COMPARECIMENTO.

TRT-PR-00366-2005-094-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Santina Conceição da Silva Lima
Réu : Eloir Marciano Cenci - Ei
ADV(S) : Fabio Alberto de Lorensi - PR28308

MANIFESTAR-SE SOBRE AS GUIAS DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL, JUNTADAS PELA RÉ.

TRT-PR-00370-2003-094-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Luciana Aparecida Zanella Opolski
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia Privada e Seguros S.A.
ADV(S) : Melissa Fernandes Nishiyama - PR36476
Moacir Salmoria - PR18325
Melissa Fernandes Nishiyama - PR36476

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00382-2006-094-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Robson Alberto Camillo
Réu : Restaurante Soba Ltda. (ME)
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648

INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, EM CINCO
DIAS.

TRT-PR-00384-2005-094-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Joel Portela Farias
Réu : ESPÓLIO DE Santino Soares, Espólio
ADV(S) : Ari Borba Fernandes - SC17747

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão
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MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO. FICA CIENTE DE QUE,
CASO REQUEIRA NOVA HASTA PÚBLICA, DEVERÁ PA-
GAR ANTECIPADAMENTE AS DESPESAS COM PUBLI-
CAÇÃO DE EDITAL.

TRT-PR-00387-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marli Terezinha Schio Nunes
Réu : Clínica Odontológica Prev - Dente S/C Ltda.
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648

FOI DESIGNADO O DIA 02/02/2007, ÀS 13H40MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-00398-2002-094-09-00-6
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Moacir Antonio dos Santos
Réu : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ADV(S) : Sandra Calabrese Simão - PR13271
Marcelo Linhares Frehse - PR16515
Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218

COMPROVAR, EM CINCO DIAS, O RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO DE RENDA NO TOTAL DE R$ 6.053,67(SEIS MIL
CINQüENTA E TRÊS REAIS E SESSETA E SETE CENTA-
VOS), SOB PENA DE PENHORA DE NUMER5ÁRIO.

TRT-PR-00426-2006-094-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Bento Barreto de Souza
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Rudemar Tofolo - PR15406

FORAM JULGADOS “PROCEDENTES EM PARTE” OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

TRT-PR-00452-2006-094-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Catarina Zanini da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Viviane Menegazzo Dalla Líbera - PR31619

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU.

TRT-PR-00453-2006-094-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lia Carlota Muller
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Viviane Menegazzo Dalla Líbera - PR31619

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO DO RÉU.

TRT-PR-00459-2006-094-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Neusa Maria Lorenzetti
Réu : Confecções Raffer Ltda.
ADV(S) : Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Aldina Pagani - PR36453

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA.

TRT-PR-00484-2006-094-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rogério Iber
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE OS EXTRA-
TOS DO FGTS.

TRT-PR-00485-2006-094-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Salete Terezinha Pernoncini Becker
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE OS EXTRA-
TOS DO FGTS.

TRT-PR-00486-2006-094-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Celso Antonio Rigatti
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE OS EXTRA-
TOS DO FGTS.

TRT-PR-00489-2006-094-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Waldivino Pires Vieira
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

MANIFESTAR-SE SOBRE OS EXTRATOS DO FGTS, EM
CINCO DIAS.

TRT-PR-00490-2006-094-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Olcelino Dias
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE OS EXTRA-
TOS DO FGTS.

TRT-PR-00491-2006-094-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO

Autor : Zeferina da Silva Soares
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE OS EXTRA-
TOS DO FGTS.

TRT-PR-00492-2006-094-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Zeneide Casol
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

MANIFESTAR-SE SOBRE OS EXTRATOS DO FGTS, EM
CINCO DIAS.

TRT-PR-00493-2006-094-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Euclair Terezinha Warakoski de Andrade
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

MANIFESTAR-SE SOBRE OS EXTRATOS DO FGTS, EM
CINCO DIAS.

TRT-PR-00494-2006-094-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rudibel Salete Cichoski Facchi
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

MANIFESTAR-SE SOBRE OS EXTRATOS DO FGTS, EM
CINCO DIAS.

TRT-PR-00555-2006-094-09-00-7
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eliane Guedes
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Monica Franco Bresolin - PR15851

FOI DESIGNADO, PELO PERITO DR. EMANUEL ZANAR-
DINI, O DIA 12/01/2007, ÀS 17H HORAS, PARA A REALI-
ZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA INVESTIGATÓRIA DE IN-
SALUBRIDADE, NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA
RECLAMADA, SITA NA AV. ATILIO FONTANA, KM 04, B.
PINHEIRINHO, FRANCISCO TRÃO/PR, DEVENDO A AU-
TORA SE FAZER PRESENTE.

TRT-PR-00573-2005-094-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sadir Perlin
Réu : Sudoauto - Sudoeste Automóveis Ltda.
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO ADEQUADO PELA
CONTADORA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00618-2006-094-09-00-5
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Roseli Alexandre da Silva
Réu : A D F Ltda. [ME]
ADV(S) : Grace Vansan de Oliveira - PR36875
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00619-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Nilva de Souza Espindola
Réu : Iracema Venzo
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00620-2006-094-09-00-4
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Danilo Ba
Réu : Ricardo Manoel Neto - Ei
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00621-2006-094-09-00-9
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adilson Alves
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00622-2006-094-09-00-3
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Maria Inês Frâncio Zanini
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Joao Alberto Marchiori - PR21635
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00623-2006-094-09-00-8
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Iraci Terezinha Schmitz Krupinski
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Joao Alberto Marchiori - PR21635
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00624-2006-094-09-00-2
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lurdes Sganzerla Signorini
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Joao Alberto Marchiori - PR21635
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00625-2006-094-09-00-7
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leda Orides Dal Pra
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Joao Alberto Marchiori - PR21635
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00626-2006-094-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eliana Aparecida dos Santos
Réu : Francisco Carlos Werle
Fábio Edir Delazari
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727

1) Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

2) EMENDAR A INICIAL, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

TRT-PR-00627-2006-094-09-00-6
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Varsonir Lemes Borges
Réu : Ivan Carlos Roso
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00628-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Italo Fernandes Montemezzo
Réu : Osmar Lopes de Brito
Rosane Toassi e Cia. Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00629-2006-094-09-00-5
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Olivo Mocelin Filho
Réu : Perfurimax Pocos Artesianos Ltda. - Me.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00630-2006-094-09-00-0
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alceu Zaleski de Oliveira
Réu : Délcio Basségio
Avibel - Equipamentos Agrícolas
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00631-2006-094-09-00-4
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Salete de Souza Ribeiro

Réu : Rodrigo Maronezi e Cia Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00632-2006-094-09-00-9
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Juvilde Bach Baldo
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00701-2003-094-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Roque Pahim
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Marcelo Linhares Frehse - PR16515
Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218

FOI JULGADA “PROCEDENTE EM PARTE” A IMPUGNA-
ÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00710-2005-094-09-00-4
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ervino Sartori
Réu : João Telmo Della Libera - FI
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES. DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE TRINTA DIAS
APÓS O CUMPRIMENTO DO ACORDO, EFETUAR O PA-
GAMENTO DAS DEMAIS DESPESAS PENDENTES, CON-
FORME CÁLCULO DE FLS. 227/228.

TRT-PR-00712-2004-094-09-00-2
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Edivandro Brancalione
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 479:
1. Paguem-se os credores.
2. Restitua-se o depósito recursal (fl.211) à 1ª excutada (Telen-
ge).
3. Quanto à penhora de fl. 458, restitua-se à depositante (Brasil
Telecon).
4. Cientifiquem-se às executadas.
5. Após as conferências, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00719-2005-094-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Graziela de Paula Tiezerini
Réu : Cesul Centro Sulamericano de Ensino Superior Ltda.
ADV(S) : Erlon Fernando Ceni de Oliveira - PR21549
Cristhian Denardi de Britto - PR37104

APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO, EM DEZ
DIAS.

TRT-PR-00805-2005-094-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Arabela Amorim Muller
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

READEQUAR O CÁLCULO CONFORME DETERMINA O
R. DESPACHO DO SEGUINTE TEOR:
“Renove-se a intimação à autora para adequar o cálculo, nos
termos da informação da Secretaria, no prazo de cinco dias,
sob pena de nomeação de Contador às suas expensas.”

TRT-PR-00851-2002-094-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Alves da Silva
Réu : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLAS-
PAR
ADV(S) : Gilberto Giglio Vianna - PR20896

FOI EFETUADA A PENHORA DOS SEGUINTES VALORES:
R$ 59.442,31 + R$ 38.090,71, BLOQUEADOS JUNTO AO
BANCO DO BRASIL S.A. E R$ 17,161,35 + R$ 28.017,38,
BLOQUEDOS JUNTO AO BANCO ITAÚ S.A., VIA CON-
VÊNIO BACEN-JUD.

TRT-PR-01509-1999-094-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Roberto Ribeiro de Castro
Réu : Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FORAM JULGADOS “PROCEDENTES EM PARTE” OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

Vara do trabalho DE FRANCISCO BELTRÃO
Pedro Albino Vieira Vilande

Diretor(a)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 20044/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99513-2006-659-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Marcionei José Vieira
Réu : Reviglio Thomé & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Comprovar o recolhimento das custas processuais, no importe
de R$ 100,00 (cem reais), em 24/10/06, sob pena de execução.

TRT-PR-00044-2005-659-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Josnei José da Silva
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Emiliano Lis de Souza - PR17855
Foi indeferido o requerimento formulado pela petição protoco-
lada sob o nº 14882/06, eis que a delimitação da área já cons-
tou na carta de arrematação.

TRT-PR-79023-2006-659-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Deodato Klosouski
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Emendar a petição inicial, informando detalhadamente o ende-
reço da parte contrária, sob pena de extinção do feito, nos ter-
mos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-81048-2006-659-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : José Noel Martins
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi prolatada sentença às fls. 81/83 dos autos, julgando EX-
TINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO A AÇÃO, nos ter-
mos do art. 267, inciso IV, do CPC, revogando a liminar conce-
dida.

TRT-PR-81053-2006-659-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Hilario Pereira Meurer
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi prolatada sentença às fls. 87/89 dos autos, julgando EX-
TINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO A AÇÃO, nos ter-
mos do art. 267, inciso IV, do CPC, revogando a liminar conce-
dida.

TRT-PR-79029-2006-659-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Izaura Moreira Batista
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Emendar a petição inicial, informando detalhadamente o ende-
reço da parte contrária, sob pena de extinção do feito, nos ter-
mos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-99537-2005-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : João Pedro Ramos
Réu : Wienfried Mathias Leh
ADV(S) : Ana Valci Sanquetta - PR11427
Ante o não recolhimento da antecipação dos honorários e o
conteúdo da petiçao de fl. 93, presume-se que o reclamado de-
sistiu da prova pericial.

TRT-PR-81063-2006-659-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Vitorio Piekni
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi prolatada sentença às fls. 57/58 dos autos, julgando EX-
TINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO A AÇÃO, nos ter-
mos do art. 267, inciso IV, do CPC, revogando a liminar conce-
dida.

TRT-PR-79032-2006-659-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Cecilia Lituenszuik
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Apresentar o correto endereço da reclamada, em 10 dias, sob
pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-81065-2006-659-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Tomaz Aquiles Machado
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi prolatada sentença às fls. 94/96 dos autos, julgando EX-

TINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO A AÇÃO, nos ter-
mos do art. 267, inciso IV, do CPC, revogando a liminar conce-
dida.

TRT-PR-79034-2006-659-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Cezário da Silva
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Vista da certidão do Oficial de Justiça de fl. 169, pelo prazo de
10 dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-79036-2006-659-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Áureo da Silva Rocha
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Vista ao autor da certidão do Oficial de Justiça de fl. 170, pelo
prazo de 10 dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-79037-2006-659-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Jonas Kulka
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Foi redesignada a audiência UNA para a data de 09/04/2007,
às 14h30min, mantidas as cominações do art. 844 da CLT.

TRT-PR-51074-2006-659-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Valmir Stadler
Réu : Kerry do Brasil Ltda.
ADV(S) : Tania Nunes de Rocco Bastos - PR20655
De que se encontra à sua disposição a CTPS do autor, perante a
Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-86075-2006-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Carlito Gonçalves
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Regularizar a representação processual, eis que a procuração
de fl. 5 encontra-se em fotocópia naão autenticada.

TRT-PR-81081-2006-659-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Claudia Faria da Luz
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Foi rejeitado o pedido de concessão da medida liminar requeri-
da na exordial.

TRT-PR-81082-2006-659-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Carlito Gonçalves
Réu : Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Foi rejeitado o pedido de concessão da medida liminar requeri-
da na exordial.

TRT-PR-81085-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Adelir Martins
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
Compensados Fabian Mendes Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Deferida liminarmente a apreensão dos bens de propriedade da
primeira e segunda requeridas. A íntegra da decisão encontra-
se colacionada às fls. 32/33, dos autos.

TRT-PR-00099-2005-659-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : João Maria Bine
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Adba Cristina Hannuch - PR22470
Leticia Maria Thamn Zagorski - PR29611
Para contraminutar recurso ordinário interposto pelo reclamante,
às fls. 770/806 dos autos.

TRT-PR-00101-2006-659-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Nelson Custodio
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
Tmp Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
Oscar Francisco Villa Nova
ADV(S) : Paulo Madeira - PR16756
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 143, bem como, fornecer
o correto e atual endereço da testemunha Sidnei Benjamim Alen-
car, sob pena de presumir-se a desistência na oitiva da mesma.

TRT-PR-89055-2006-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Roberto Frasson
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Samir Thomé Filho - PR23684
Sidney Marcos Miranda - PR12101
Renato Gouvea dos Reis - SC11211
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00119-2006-659-09-00-0 - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Doraci Silverio da Silva
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
Alpama Comercial Exportadora Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Retirar o TRCT e o requerimento do Seguro-desemprego do
autor, em cinco dias.

TRT-PR-00131-2006-659-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Paulo Cezar da Rocha
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interposto pela ré
às fls. 132/139, no prazo legal

TRT-PR-51135-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Hane Karoline Ferrando Santos (Menor)
Réu : Sei - Sistema de Ensino Integrado
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Apresentar certidão simplificada dos atos constitutivos da ré
ou declaração de firma individual de Ricardo Zarpeloon ME,
no prazo de 10 dias.

TRT-PR-51160-2006-659-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Moizes Alves
Réu : José Eloir Tiburcio
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Informar o número da CTPS, CPF e PIS do autor, em 10 dias.

TRT-PR-51160-2004-659-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Milton Campos
Réu : Erony de Almeida e Cia Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Foi extinta a execução com fulcro no artigo 267, inciso III,
combinado com o artigo 598 do referido código, bem como o
artigo 769 da CLT.

TRT-PR-51202-2006-659-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : José da Luz Franca
Réu : Fama Madeiras e Laminados Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Foi homologado o acordo noticiado pelas partes à fl. 14 dos
autos. Custas dispensadas. Silente o autor por cinco dias, pre-
suminr-se-á cumprido o acordo.

TRT-PR-51210-2006-659-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Valdeci de Oliveira
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
Carol Compensados Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Comprovar a qualidade de representante legal do Sr. Azauri
Geraldo Camargo, em 10 dias.

TRT-PR-51214-2005-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Nascimento de Paula
Réu : Marcos Machado
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Indicar bens de titularida da reclamada, passíveis de contrição
judicial ou manifestar sobre o prosseguimento do feito em 30
dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-51225-2004-659-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Neri Rodrigo Borges
Réu : Mario Cezar Sebranski
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Efetuar o pagamento da execução, no importe de R$ 2.247,49,
em 30/11/06, sob pena de serem levados os bens penhorados à
hasta pública, com os acréscimos daí decorrentes.

TRT-PR-51253-2006-659-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Mauri Sebastião de Lima
Réu : Compensados Groszewicz Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
A reclamada deverá efetuar o recolhimento das custas proces-
suais no importe de R$ 45,00 (quarenta cinco reais) à data de
11/10/2006, sob pena de execução

TRT-PR-51263-2006-659-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : José Eyng
Réu : Kleber Gonem
Moises Gonem
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Juntar aos autos a CTPS do autor, a fim de que se procedam às
anotações determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00271-1995-659-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : João Valdir Zander
Réu : União Federal
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A.
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Para contraminutar o agravo de petição interposto pela ré, às
fls. 770/776 dos autos.

TRT-PR-51286-2004-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Ananias de Jesus Ortega
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Carlos Wesley Boechat - PR35190
Juntar aos autos a CTPS do autor, a fim de que se procedam às

anotações determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00291-2006-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Vicente Rosa
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Tatiana Alessandra Espindola - PR33206
Redesignado o Julgamento para o dia 29 de janeiro de 2007, às
17h56min.

TRT-PR-51296-2005-659-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Juracy de Fátima da Silva Pires
Réu : Silvio Cesar Tagliaro Brito
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Juntar aos autos CTPS da autora no prazo de 10 dias, para as
devidas anotações

TRT-PR-00318-2006-659-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Lefkum
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Ao contrário do afirmado pelo exeqüente, não se trata de Ação
de Liquidação por Arbitramento, mas de liquidação por arti-
gos. Desse modo, o exequente deverá apresentar seus artigos
de liquidação, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

TRT-PR-00324-2006-659-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Juarez José de Lima
Réu : Compensados Groszewicz Ltda.
ADV(S) : Vinicius Elias Hauagge - PR24698
Comprovar o recolhimento das custas processuais, no valor de
R$ 73, 50 (setenta e três reais e cinqüenta centavos), sob pena
de execução.

TRT-PR-00335-2002-659-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : João Pereira de Andrade
Réu : Elias J Curi S.A.
Prideli Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Retirar documentos desentranhados.

TRT-PR-00337-2004-659-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Ivanildo José de Oliveira
Réu : Evangelista & Josefino Ltda. - [ME]
José de Jesus Evangelista
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Indicar bens de titularidade da parte ré passíveis de constrição
judicial, bem como, em último caso, informe como pretende
dar prosseguimento à presente execução, sob pena de arquiva-
mento provisório do feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/
80.

TRT-PR-51352-2004-659-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : José Neuri dos Santos
Réu : Elso José de Oliveira
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Manifestar quanto ao documento de fl. 76, em 10 dias. Ressal-
te-se que o silêncio importará em presunção de correta quita-
ção do valr devido, com a consequente extinção da execução
em relação aos créditos do autor.

TRT-PR-51359-2005-659-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Silvana Pinheiro de Oliveira Santos
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 155/158.

TRT-PR-51361-2005-659-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Nelci Alves de Souza
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 150/153.

TRT-PR-51363-2005-659-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Marcia Aparecida Muskovski
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 152/155.

TRT-PR-51379-2005-659-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Rodrigo de Oliveira
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474

Guarapuava
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Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 152/155.

TRT-PR-51381-2005-659-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Paulo Sergio Pedroso
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 155/158.

TRT-PR-51388-2005-659-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Lecionir Antonio Gamba Gauer
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 155/158.

TRT-PR-51391-2005-659-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : João Dionizio dos Santos
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 152/155.

TRT-PR-51397-2005-659-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : José Gomes da Silva
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 152/155.

TRT-PR-51403-2005-659-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Edilson dos Santos
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 147/150.

TRT-PR-51407-2005-659-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Divonzir Antonio Ferreira
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 158/161.

TRT-PR-51413-2005-659-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Anselmo Estevam Arcanjo
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Emanuela Catafesta - PR31549
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Jair Batista Nascimento - PR40399
Foi proferida decisão de embargos à execução às fls. 147/150
dos autos: “Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua
admissibilidade, não se conhece dos Embargos à Execução
opostos pela executada Coralplac Compensados Ltda., ...”.

TRT-PR-00424-2006-659-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Leandro José Gonçalves
Réu : Edmundo Roberto Organeck
Carvão Madepinho Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Os cálculos de liquidação apresentados pelo autor estão incor-
retos, pelo que deverá refazê-los, observando o comando sen-
tencial, bem como, os indices de correção do Ms próprio, sob
pena de ser nomeado contador à susas espensas.

TRT-PR-00442-2002-659-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Pedro Ivo de Oliveira
Réu : Cooperativa Agraria Mista Entre Rios Ltda.
ADV(S) : Jaime Luis Tronco - PR15512
Homologados os cálculos de liquidação apresentados pelo con-
tador as fls. 300/313. Honorários contábeis pela reclamada no
importe de R$ 300,00. Ante a Garantia da execução, conforme
extrato de fl. 317, fica a executada intimada para os fins do
artigo 884, da CLT.

TRT-PR-51447-2005-659-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio do Nascimento Ribeiro
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Ex positis, porque ausentes os requisitos de sua admissibilida-
de, não se conhece dos Embargos à Execução opostos pela exe-
cutada Coralplac Compensados Ltda, nos termos da fundamen-
tação. A decisão encontra-se juntada aos autos às fls. 147/150.

TRT-PR-00470-2002-659-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Sidney Ferreira
Réu : Nedio Francisco Carbonera
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Indicar bens de propriedade da executada, passível de constri-
ção judicial ou informar como pretende dar prosseguimento ao
feito, sob pena de arquivamento provisório, nos termos do arti-
go 40 da Lei 6830/80

TRT-PR-00476-2005-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Mauricio Fernandes Gomes
Réu : Município de Guarapuava
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
Guia de Retirada nº 2340031/2006 disponível na CEF - PAB
Justiça do Trabalho para o pagamento dos créditos do exeqüen-
te, a partir do dia 13/12/2006, bem como as guias para o reco-
lhimento das despesas processuais.

TRT-PR-51506-2004-659-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Arlindo Dias
Réu : Aoi - Yama Indústria e Comércio de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Para fins do art. 884, da CLT, em razão de que a execução
encontra-se garantida pelo depósito recursal de fl. 189.

TRT-PR-00546-2005-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Eloir Fogaca
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Alpama Comercial Exportadora Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Osmael Lysenko - PR35832
Prejudicada a análise do Embargos à Execução. Homologado o
acordo de fls. 360/361, à exceção dos valores relativos à discri-
minação das verbas que o compõe. Contribuições previdenciá-
rias fixadas como sendo aquela apurada nos cálculos de liqui-
dação (fl. 271). IRRF a ser calculado sobre o valor da avença.
Custas processuais pelas rés no importe de R$ 200,00. Honorá-
rios contábeis, pelas rés, no importe de R$ 572,40 (fl.271).
Despesas do CRI pelas rés no importe de 197,97. Todas as des-
pesas devem ser pagas no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00561-2006-659-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Valmir Corvalan
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela segunda re-
clamada, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-51592-2003-659-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Hipolito Vitor Renaud
Réu : R Lipienski & Cia Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
O autor deverá juntar aos autos, no prazo de 30 dias, fotocópia
da última alteração contratual da reclamada ou certidão simpli-
ficada de seus atos constitutivos, a ser obtida perante a Junta
Comercial local.

TRT-PR-00607-2006-659-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Claudinei de Jesus Andrade
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20477
Proceder na CTPS do autor, que se encontra perante a Secreta-
ria da Vara, as anotações pertinentes conforme determinação
contida em sentença.

TRT-PR-00630-2004-659-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Amanda Roberta da Silva
Réu : Clinica de Reabilitação S/C Ltda.
Clinica de Fisioterapia Guarapuava S/C Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Informar quanto à anotação da CTPS da autora ordenada pelo
Juízo.

TRT-PR-00634-2005-659-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : José Pedro Barcellos
Réu : Trans Bus Ltda.
Construtora Triunfo S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Adonise Janaina Chaicouski - PR33646
Informar acerca do recebimento do seguro-desempregopela via
administrativa, presumindo-se, no silêncio, o recebimento.

TRT-PR-00644-2006-659-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Jakson Molinari Jeranoski
Réu : Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Foi prolatada sentença às fls. 51/56 dos autos, julgando PRO-
CEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS.

TRT-PR-00715-2003-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : João Moacir de Lima
Réu : Agro Florestal Horst Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Indeferido, por ora, o requerimento formulado na petição de fl.
157, devendo comprovar a propriedade da área onde se situa a
serraria por parte da reclamada.

TRT-PR-00726-2005-659-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Correa
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Thercius A. Gabriel Neiva Rezende - PR25513
Juntar aos autos os documentos solicitados pelo Contador, cons-
tantes dos recibos de pagamento de salários , 13º e férias do
período de Abril de 1994 a abril de 2005, exceto os constantes
dos autos, no prazo de 10 dias. indeferido o pedido de expedi-
ção de CP, eis que inexiste prova de que os referidos bens en-
contrem-se na posse das empresas mencionados no petitório.

TRT-PR-00734-2006-659-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Eduardo Poczynek
Réu : Indústria de Madeiras Claudino Ltda. (Massa Falida)
Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
Tmp Indústria Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Emendar petição inicial, informando detalhadamente o endere-
ço da terceira parte contrária, sob pena de extinção do feito,
nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-00792-2003-659-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Gerci de Ramos Sidor
Réu : Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Município de Guarapuava
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Alair Valtrin - PR16610
Retirar documentos desentranhados.

TRT-PR-00801-2006-659-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Marlei Duarte
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Foi redesignada a audiência de instrução para a data de 10/04/
2007, às 08h50min.

TRT-PR-00802-2002-659-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Lirio Renner
Réu : Margarete Aparecida de Souza Buco
ADV(S) : Estevam Damiani - PR16982
Indeferida a suspensão do feito. Proceda à juntada de certidão
de propriedade de bens imóveis referente à ré, a ser obtida nos
cartórios de Registro de Imóveis da comarca de Guarapuava,
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-00815-2006-659-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Lucelia Aparecida Barbosa
Réu : Ulisses Igor Muth
ADV(S) : Jayme Abdanur - PR13183
Elcio José Melhem - PR7169
A conciliação de fls. 28/29 dos autos foi recebida na forma do
artigo 158, do CPC. Custas dispensadas.

TRT-PR-00921-2006-659-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : José Maria de Chaves
Réu : Vinicola Campo Real Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Foi prolatada sentença às fls. 19/26 dos autos, julgando PRO-
CEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS.

TRT-PR-00976-2006-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Nadia Maria Garcias da Luz Sanches
Réu : Fundação Educacional Universidade Eletronica do Bra-
sil
Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Foi deferido o prazo requerido para informar o endereço da
primeira reclamada.

TRT-PR-01015-2005-659-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Josiane Aparecida Pupo
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Luciano Alves Batista - PR13969
Carina Pescarolo - PR23787
Luciano Alves Batista - PR13969
Manifestem-se as reclamadas sobre os documentos juntados às
fls. 222 e 226/240 dos autos.
Em conseqüência foi redesignada a data da audiência de Julga-
mento para o dia 29 de janeiro de 2007, às 17h57min.

TRT-PR-01036-2005-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Pedro Jesus dos Santos Apolinario
Réu : RGK Construções Montagens e Empreendimentos Ltda.
Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S.A.
ADV(S) : Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773

Indeferida a substituição da testemunha requerida no petitório
retro, ante a ausência de previsão legal para tanto.
Informar quanto à exata localização da testemunha, sob pena
de presumir-se quanto à desistência de sua oitiva.

TRT-PR-01040-2006-659-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Edison Beraldo
Réu : W G Empreiteira de Construções S/C Ltda.
Bernadete Gonçalves
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Apresentar CTPS na Secretaria da Vara, para as devidas anota-
ções, em 10 dias.

TRT-PR-01042-2005-659-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Joselio Borges Gomes
Réu : Comércio de Combustíveis Pastorello Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Retirar documentos desentranhados.

TRT-PR-01060-2005-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : João Biratt Ferreira
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
Tmp Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
Marco Antonio Dorigon
Oscar Francisco Villa Nova
ADV(S) : Paulo Madeira - PR16756
Foi redesignada a audiência UNA para a data de 17/04/2007,
às 08h50min, mantidas as cominações do artigo 844, da CLT.

TRT-PR-01121-2004-659-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Roberto da Silva
Réu : Nedson José Pacheco
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Foi indeferida a suspensão do feito. Foi homologado o acordo
celebrado entre as partes, pela importância de R$ 3.000,00.

TRT-PR-01137-2004-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Sauka
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
Indeferido o requerimento de fl.301, ante a provisoriedade da
execução.

TRT-PR-01171-2006-659-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Edileuza Maria do Nascimento Galinski
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Funasa Fundação Nacional de Saúde
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
O autor deverá apresentar o endereço da primeira ré, no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção do feito

TRT-PR-01175-2005-659-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : João Batista do Nascimento
Réu : Fundação Ibema
ADV(S) : Miriam Alves Moro - PR17410
Foi deferido o prazo de cinco dias para a juntada dos documen-
tos faltantes.

TRT-PR-01198-2005-659-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Reinaldo Edson da Rosa
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Comprovar o recolhimento das custas processuais no importe
de R$ 300,00 à data de 01/12/2005, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-01204-1998-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Angela Carriel Gavanski Silva
Réu : Caixa Economica Federal - Cef
ADV(S) : Carlos Alberto de O Werneck - PR10666
Moacir Salmoria - PR18325
Moacyr Fachinello - PR18991
Guia de Retirada nº 2340275/2006 disponível na CEF - PAB
Justiça do Trabalho para o pagamento dos créditos da exeqüen-
te, a partir do dia 13/12/2006, bem como as guias para o reco-
lhimento das despesas processuais.

TRT-PR-01242-2005-659-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Amarildo Lipienski
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
Foi indeferido o pedido de expedição de Carta Precatória.

TRT-PR-01243-2005-659-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Valdir Pereira dos Anjos
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Thercius A. Gabriel Neiva Rezende - PR25513
Foi indeferido o pedido de expedição de Carta Precatória.

TRT-PR-01255-2005-659-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Pedro Machado
Réu : Indústria de Esquadrias de Madeiras Claudhelio Ltda.
Aurimar José Przygocki
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Ronildo de Oliveira Lima - PR11105
Foi deferido o prazo até o dia 30/01/07, para que as partes in-
formem quanto ao cumprimento dos débitos existentes nos pre-
sentes autos.

TRT-PR-01259-2006-659-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Nelson Gaspareto
Réu : Wendel & Pollyak Ltda.
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ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Foi homologado acordo de fl. 13. Custas Dispensadas. Silente
o autor por cinco dias, presumir-se-á cumprido o acordo.

TRT-PR-01285-2006-659-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Nei Eduardo Ogair Domingues
Réu : Sandro Leal dos Santos e Cia Ltda.
Vanessa Tulio
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do
art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-01288-2006-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : José Rubens Fagundes
Réu : Cleber Dall Agnol & Cia Ltda. - EPP
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Alair Valtrin - PR16610
Foi homologado o acordo noticiado pelas partes às fls. 16/17
dos autos. Custas dispensadas. Silente o autor por cinco dias,
presuminr-se-á cumprido o acordo. A reclamada deverá com-
provar ser optante pelo SIMPLES ou até 20/01/2007 compro-
var o recolhimento da contribuição previdenciária sobre o va-
lor do acordo, como autônomo, sob pena de execução.

TRT-PR-01294-2005-659-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Antonio Moraes
Réu : Valderico Miguel da Silva
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
Foi homologado o acordo noticiado pelas partes às fls. 29/30
dos autos. Custas dispensadas. Encontram-se à disposição do
autor os documentos desentranhados.

TRT-PR-01299-2002-659-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Zilda Ines Silva Vargas
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Retirar documentos desentranhados.

TRT-PR-01315-2003-659-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Adair Ferreira de Moraes
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
A execução nestes autos encontra-se garantida através do de-
pósito recursal que foi convertido em penhora, bem como, de
que tem o prazo legal para opor embargos, querendo, nso ter-
mos do art. 884, da CLT.

TRT-PR-01325-2006-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos Gechele
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Emendar a petição inicial, informando detalhadamente o ende-
reço da terceira parte contrária (São Bento Adm. e Part. Ltda.),
sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do
CPC.

TRT-PR-01369-2006-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Edilson dos Santos
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Emendar a petição inicial, informando detalhadamente o ende-
reço da primeira parte contrária, sob pena de extinção do feito,
nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-01374-2006-659-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Leocadia Farrem Machado
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Informar o endereço completo da primeira reclamada, em 10
dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I,
do CPC.

TRT-PR-01414-2006-659-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Marcos José da Silva Araújo
Réu : Carrocerias Zelos
Jocélio Samuel Carneiro
Juarez Carneiro
Jonas Carneiro
ADV(S) : Ronildo de Oliveira Lima - PR11105
De que foi prolatada sentença, às fls. 19/20 dos autos, extin-
guindo o feito, sem julgamento do mérito. Custas pelo recla-
mante, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais).

TRT-PR-01417-2005-659-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Dirlei Carneiro
Réu : Julio Cesar Tacca
ADV(S) : Joao Morais do Bonfim - PR21436
Efetuar o pagamento da execução, no importe de R$ 3.516,49,
em 30/11/06, sob pena de ser levado o bem penhorado à hasta
pública, com os acréscimos daí decorrentes.

TRT-PR-01429-2006-659-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Lauro Lopes dos Santos
Réu : Comércio de Carnes Keller Ltda.
ADV(S) : Fernando Kaminski de Oliveira - PR20202

Juliane Kaminski de Oliveira - PR39647
Indeferido o pedido de anotação de baixa do contrato de traba-
lho em CTPS.

TRT-PR-01437-2006-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : José Alessandro Arcanjo
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Foi redesignada a audiência UNA para a data de 09/04/2007,
às 14h20min, mantidas as cominações do art. 844 da CLT.

TRT-PR-01455-2004-659-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Lucelia Gonçalves
Réu : R H System Recursos Humanos Ltda.
RHI Recursos Humanos Ltda.
Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Ante a garantia da execução, conforme o depósito de fl. 288, a
terceira executada dispõe de prazo, querendo, nos termos do
artigo 884, da CLT.

TRT-PR-01486-2006-659-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Susana Teresinha Gonçalves
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Informar o endereço completo da primeira reclamada, em 10
dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I,
do CPC.

TRT-PR-01498-2006-659-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Darci Alves Cavalheiro
Réu : Simao Silvio Skreptz
ADV(S) : Anderson Adalton da Silva - PR22099
Informar o endereço do reclamado, em 10 dias, sob pena de
extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-01503-2006-659-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Rosangela da Silva
Réu : Cerealista Chaleira Preta Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
Emendar a petição inicial, informando detalhadamente o ende-
reço da parte contrária, sob pena de extinção do feito, nos ter-
mos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-01504-2006-659-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Maria da Luz Rocha Nery
Réu : Cerealista Chaleira Preta Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
Emendar a petição inicial, informando detalhadamente o ende-
reço da parte contrária, sob pena de extinção do feito, nos ter-
mos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-01527-2006-659-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Alceni Donizete Brito
Réu : Maria das Gracas Brito
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, em
10 dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267,
I, do CPC.

TRT-PR-01529-2005-659-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Elizandra Lechackoski
Réu : Escola de Manequins e Modelos Marcelo Germano Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
Comprovar o recolhimento das custas processuais, no valor de
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), em 30/10/06, sob pena
de execução.

TRT-PR-01532-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Rudimar Poloni
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Mirian Aparecida Caldas - PR40304
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
Data da audiência: 07/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01534-2006-659-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Braulio José de Jesus
Réu : Sidnei Antonio Trevizan
Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Emendar a petição inicial, informando detalhadamente o ende-
reço da segunda parte contrária, sob pena de extinção do feito,
nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-01569-2005-659-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Carlos Eduardo Cavalheiro
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Mariela Frigeri - PR40645
Para contraminutar recurso ordinário interposto pela ré, às fls.
368/371 dos autos.

TRT-PR-01582-2005-659-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Dilceu de Paula Cordeiro Neto
Réu : Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Para contraminutar recurso ordinário interposto pela reclama-
da, às fls. 218/226 dos autos.

TRT-PR-01586-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Patricia dos Santos
Réu : Ismael Portela
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01590-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Juliano Modica
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Data da audiência: 16/04/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01698-2003-659-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Donisete Krasniaki
Réu : Antonio Max Bayer
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Manifeste-se quanto à declaração de Imposto de Renda forne-
cida pela Receita Federal, bem como, para proceder a indica-
ção de bens de titularidade da parte executada, passíveis de
constrição judicial.

TRT-PR-02767-1999-659-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : João Stoski
Réu : J R Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Mariela Frigeri - PR40645
Manifeste-se quanto à declaração de Imposto de Renda forne-
cida pela Receita Federal, bem como, para proceder a indica-
ção de bens de titularidade da parte executada, passíveis de
constrição judicial.

TRT-PR-03278-1999-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Autor : Vilson Nogueira Amaral
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Renato Pedro de Souza - PR18502
Lorena Moro Domingos - PR24545
Guia de Retirada nº 2293786/06 disponível na CEF - PAB Jus-
tiça do Trabalho para a devolução de saldo remanescente à
SANEPAR - Cia. de Saneamento do Paraná.

02ª Vara do trabalho DE GUARAPUAVA
Dalto de Souza Pinheiro

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50056/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81079-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Francielle Alves Luiz
Réu : Stillus Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
Aguinaldo Teixeira Freire
Julio Cesar Alves da Silva
ADV(S) : Evandro Ricardo de Castro - PR37713
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99508-2005-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Vera Maria dos Santos
Réu : Centro Medico Sao Francisco S/C Ltda.
Minao Okawa
Igecad Instituto de Gastroenterologia Endoscopia e Cirurgia do
Aparelho Digestivo S.C. Ltda.
Higa Suetake & Bicudo S.C. Ltda.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Mauro Vignotti - PR18098
Fica V.Sa. intimado para tomar ciência de que foi designado o
dia 30/01/2007, às 9h50min., para realização da audiência de
encerramento de instrução.

TRT-PR-99518-2005-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Tiago Adriano Cunha

Réu : Destil Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-91120-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : J. G. A. Auto Técnica Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-76138-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : L. C. Teles [ME]
Réu : Maria Madalena Camilo Carreno
ADV(S) : Robson Adirley Scaliante - PR23020
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-76142-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : B J Santos & Cia Ltda.
Réu : Rosiane da Silva
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79035-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Recco Confecções Ltda.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99554-2006-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Edilson Machado
Réu : Balfar S.A.
ADV(S) : Wagner Ramos - PR13955
Cecilia Yae Kuroda - PR20488
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-99555-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Alcides Francisco da Silva
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Tamara Gambale Gonçalves - PR32946
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00402-2006-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Jonas Pereira de Andrade Junior
Réu : Gazeta Mercantil S.A.
Editora Jb S.A.
Cia Brasileira de Multimidia S.A. - Cbm
Docas Investimentos S.A.
Nelson Sequeiros Rodriguez Tenure
ADV(S) : Sandra Aparecida Paiva - PR17363
Thiago da Fonseca Queiroz - PR40402
Miriam Persia de Souza - PR13854
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51544-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Marcia Cristiane Modeneze
Réu : Moto Taxi Perere
ADV(S) : Shirley Aparecida Bechere Olivetti - PR27996
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

Maringá
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TRT-PR-51547-2006-872-09-00-7
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Edivaldo Antonio da Silva
Réu : Faccao Art e Linha Ltda.
ADV(S) : Sheyla Gracas de Sousa - PR31616
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51554-2006-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Waldionor Nunes Figueiredo
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51561-2006-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Eliseu Carletti
Réu : Biodont Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-03093-2006-872-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Diogenez Marques Leal
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância, Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
ADV(S) : Elizeu de Carvalho - PR19509
Tomar ciência de que a notificação expedida à Reclamada foi
devolvida pela ECT com a anotação “nº inexistente”.

TRT-PR-03501-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Solimar Pereira de Campos
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03506-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Regiane Costa Zaparolli
Réu : Paraná Assistência Medica Ltda.
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03511-2006-872-09-00-7
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Aroldo Gavioli
Réu : Maringa Medicina Nuclear S/C Ltda.
ADV(S) : Vanda de Oliveira Cardoso - PR35960
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03515-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Marcos Fernando Morais
Réu : A. C. Amude & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03520-2006-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Knt Confecções Ltda.
ADV(S) : Anesio Folleiss Filho - PR8546
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03524-2006-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Luciana Sarrão
Réu : Naldosul Comércio de Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03528-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Marcio Eduardo dos Santos
Réu : Cliniprev Clínica Médica Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03530-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Laércio Juliano Ferreira
Réu : Falleiro & Cia. Ltda.
ADV(S) : Rubens Moretti - PR37763
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03535-2006-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Patrícia da Silva Paim Fernandes
Réu : Ks Telecomunicações Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03541-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Helioney Espíndola Mendes Filho
Réu : Televisão Icarai Ltda.
ADV(S) : Eronício Rodrigues - SP248109
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03545-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Marcia Regina dos Santos Pinheiro Gomes
Réu : Indústria de Artefatos de Borracha Vencedora Ltda.
ADV(S) : Alfredo Ambrosio Junior - PR22146
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03547-2006-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Tereza de Jesus de Matos
Réu : Condomínio Edifício José Fregadolli
ADV(S) : Anesio Folleiss Filho - PR8546
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03551-2006-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Nadir Pereira da Silva
Réu : Reciclaveis Falcao Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03556-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Ednalva dos Santos
Réu : O Casarao Restaurante e Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Raymundo do Prado Vermelho - PR5914
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03559-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Marinalva Marinho Rodrigues da Silvba Pinto
Réu : Thom Pollo Textil Ltda.

Claudia de Souza Marion
Valdenir Marion
ADV(S) : Jussara Cortes Volpato - PR8958
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03563-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Luis Henrique Tarosso
Réu : Lassala & Moreno Ltda. [ME]
Celula Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Leonir Antonio José Bega Martins - PR16744
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03569-2006-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Hélio José dos Santos
Réu : Hejos Engenharia e Sistemas Estruturais Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03576-2006-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Luiz Pedro
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03579-2006-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Valdecir Valentim Nabuco
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03587-2006-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Ivanete Tramarin Pittarelli
Réu : H Nakagawa & Cia Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03589-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Roberto Fassina
Réu : Santa Rita Saude S/C Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03597-2006-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Altair Ruella de Oliveira
Réu : Julio Antonio Vassoler
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03602-2006-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Delci Pereira
Réu : Transvicari Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03604-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Robiana Aparecida da Silva

Réu : Bureau Investigações Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03612-2006-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Antonio Machado
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
Departamento de Estradas e Rodagem
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03619-2006-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Clécio Lonardoni
Réu : Mauri Lourenço da Silva
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03620-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Adair Ferreira de Souza
Réu : Transportadora Risso Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03628-2006-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Benjamim Martins Salazar
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03629-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Thais Cristina Reis da Silva
Réu : Pura Mania Confecções Ltda.
ADV(S) : Paulo Edson Franco - PR29676
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03637-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Júlio César Nuncio
Réu : Zampieri Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Ksv Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03642-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Adriano dos Santos de Souza
Réu : Pressure Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03652-2006-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Michel Leandro Batista
Réu : Luiz Carlos de Araujo
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03665-2006-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Valdecir Ursulino
Réu : Curtume Taquari Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:35
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03666-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Jocie de Moraes Lima
Réu : Tri - Gal Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03671-2006-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Edevaldo Cordeiro Sitko
Réu : Maveza Comércio de Implementos Rodoviários Ltda.
(EPP)
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03676-2006-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Waldira Maria Viscovini Blini
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03678-2006-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Cicero Alexandre da Silva
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03684-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Romildo Luiz Silvestrim Junior
Réu : Drugovich Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : João Luiz Agner Regiani - PR20557
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03686-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Elisete Pires Chagas
Réu : Hoteis Deville Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03699-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Sirio dos Santos
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Nobreza Carnes
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME)
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03702-2006-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Sonia Maria Andrade
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-03712-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Adriano Cezar da Silva
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03716-2006-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Celso de Oliveira
Réu : Cobra Rolamentos e Autopecas Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03726-2006-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Soraia Cristina Marquetti Turquino
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03728-2006-872-09-00-7
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Ana Paula da Silva Ganem
Réu : J C Rodrigues Auto Peças - ME
José Carlos Rodrigues
Elisangela Rodrigues
ADV(S) : Rui Carlos A Picolo - PR21110
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03733-2005-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Marcelo Zanin
Réu : Aravel Arapongas Veículos Ltda.
ADV(S) : José Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Walter de Souza Fernandes - PR25164
Fica V.Sa. intimado de que foi designada audiência de encerra-
mento de instrução para o dia 29/01/2007, às 9h50min.

TRT-PR-03738-2006-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Mario Eduardo Gonçalves Leão
Réu : B J Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03745-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : André Luiz Bento
Réu : Tornearia Rome Silva & Reggiane Silva Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03774-2005-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Autor : Luiz Augusto da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia
ADV(S) : Tirsiley Debora Formigoni Correia - PR26084
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que foi designada audi-
ência de encerramento de instrução para o dia 18/01/2007, às
9h45min.

05ª Vara do trabalho DE MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03433/2006

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) abaixo nominado(a)(s)
intimado(a)(s) da designação de audiência una, nas datas abai-
xo relacionadas, na cidade de Rio Negro/PR, com endereço à

rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio
Negro), ficando cientes de que o não comparecimento do(a)(s)
Autor(a)(es) implicará no arquivamento dos autos, na forma do
artigo 844 da CLT, sendo que as testemunhas deverão compa-
recer independentemente de intimação (artigo 825 da CLT).

TRT-PR-06126-2006-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eliane Kondlatsch Pruss
Réu : Município de Rio Negro
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Data da audiência: 06/07/2007 Hora: 10:20
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NEGRO

TRT-PR-06128-2006-670-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Cesar Diniz
Réu : Embalplan Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Jose Valmor Ribeiro Nardes - PR7331
Data da audiência: 06/07/2007 Hora: 11:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NEGRO

TRT-PR-06129-2006-670-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosane Martins Pinheiro
Réu : Aramis José Ferreira de Souza
ADV(S) : Luiz Alfredo Nader - PR25438
Data da audiência: 06/07/2007 Hora: 11:20
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NEGRO

TRT-PR-06130-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adilson Alves de Lima
Réu : Aramis José Ferreira de Souza
ADV(S) : Luiz Alfredo Nader - PR25438
Data da audiência: 06/07/2007 Hora: 11:40
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NEGRO

TRT-PR-06132-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edison Luiz Klein
Réu : Transnataly Comércio Transporte de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 06/07/2007 Hora: 14:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA UNA - RIO NEGRO

01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03534/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e
horários abaixo, na cidade de Rio Negro/PR, com endereço à
rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio
Negro). O não comparecimento do Autor à audiência implicará
no arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O
convite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-52675-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Regiane Ribas de Lara
Réu : Jaqueline Mainardes
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 22/06/2007 Hora: 15:20
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -
RIO NEGRO

TRT-PR-52676-2006-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniele Von Linsingen
Réu : Clínica Veterinária Mundo Animal
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 22/06/2007 Hora: 15:40
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -
RIO NEGRO

TRT-PR-52677-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jair Jungles
Réu : Aguinaldo Veiga
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 22/06/2007 Hora: 16:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -
RIO NEGRO

TRT-PR-52678-2006-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nilso Francisco
Réu : Neli Ivanir Ghissi Monteiro

ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 06/07/2007 Hora: 10:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -
RIO NEGRO

01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03635/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência inicial, na(s) data(s) abaixo relacionada(s), na
cidade de Rio Negro/PR, com endereço à rua Juvenal Ferreira
Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio Negro), e cientes de que
o não comparecimento da parte utora implicará no arquivamento
dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-06127-2006-670-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mariano Maia
Réu : Famossul Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Data da audiência: 06/07/2007 Hora: 10:40
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-06131-2006-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Zulmira Elias
Réu : Souza Cruz S.A
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 06/07/2007 Hora: 13:40
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05308/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência inicial, nas datas abaixo relacionadas, de que
o não comparecimento do Autor implicará no arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE
JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-01669-2006-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jairo Oliveira da Silva
Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025
Gil Duarte Silva - PR21539
Data da audiência: 05/02/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01927-2005-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vilson Aparecido Borges
Réu : Julio Moleta - Haras Moleta
ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025
Data da audiência: 05/02/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40001/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98407-2006-670-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Metalgrafica Trivisan S.A.
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, de Máquinas, Mecânicas. de Material Elétrico, de Veícu-
los Automotores, de Autopeças e de Componentes e Partes Para

São José dos Pinhais
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Veículos Automotores da Grande Curitiba
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

A autora Metalgráfica Trivisan S.A propôs ação de INTERDI-
TO PROIBITÓRIO em face do SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, DE
MÁQUINAS, NECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE AUTOPEÇAS E DE COM-
PONENTES E PARTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
DA GRANDE CURITIBA, pretendendo a concessão de limi-
nar inaudita altera pars para impor ao réu a abstenção da práti-
ca de quaisquer atos que turbem ou esbulhem a posso sobre o
imóvel onde se localiza sua sede.

A pretensão se justifica com o argumento de que o réu, acom-
panhado de pessoas estranhas, na data de hoje (29 de novem-
bro de 2006), enfileirou diversos veículos nas vias de acesso à
empresa, de forma intimidativa e violadora das garantias e li-
berdades constitucionais, objetivando impedir a entrada dos
empregados e de qualquer pessoa no interior da empresa. Ale-
ga também que os empregados desejam trabalhar, mas são im-
pedidos de assim proceder.
As fotos carreadas nos autos pelo autor são elucidativas e con-
sistentes, evidenciando as violações e práticas abusivas descri-
tas na inicial, as quais merecem repúdio imediato pelo Poder
Judiciário.
Considerando a urgência da tutela jurisdicional, face aos pa-
tentes periculum in mora e fumus boni iuris, a prévia audiência
do réu poderá tornar ineficaz qualquer medida pretendida.
Estando presentes, então, os requisitos previstos nos art.s 932 e
933, articulados com os arts. 928 e 929, ambos do CPC, defiro
liminarmente o requerimento inicial e determino ao réu que se
abstenha da prática de atos de turbação ou esbulho contra a
posse do autor, resguardando-se o livre uso da sua sede e o
direito de ir e vir de seus empregados, fornecedores, clientes e
veículos, resntando resguardadas, também, a entreda, saída e
circulação pelas vias públicas, sem qualquer embaraço.
Fixo multa diária de R$ 50.000,00 para o caso de descumpri-
mento da presente ordem judicial.
Expedir o mandado proibitório, em caráter de urgência, bem
como requisitar a Força Pública, a fim de que se cumpra efeti-
vamente a presente decisão interlocutória.
Cumprida a determinação supra, citar o réu para, querendo,
apresentar contestação e indicar as provas que pretenda produ-
zir, no prazo preclusivo de 10 dias.

Intime-se o autor.

Oficie-se ao Ministério Público do Trabalho, com cópia dos
autos.

TRT-PR-78079-2006-670-09-00-9 - (13 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ministério Público do Estado do Paraná
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
DEFIRO mais dez dias de prazo para a reclamada promover o
depósito dos honorários periciais fixados à fl. 182.

TRT-PR-00120-2006-670-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Ines Barbosa
Réu : Souza Cruz S.A
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Defiro o prazo requerido pela parte autora.

TRT-PR-00153-2005-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ademilson Jose Figueiredo
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Tatiana Schmidt Manzochi - PR28223
DESPACHO FLS.81/82 ... Assim, REJEITO o pedido de re-
consideração formulado pelo Autor às fls. 79/80 e mantenho a
delimitação dos pontos controvertidos contidos no Termo de
Audiência de fl. 76.

TRT-PR-51207-2006-670-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Felipe José dos Santos
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Renato Oliveira de Azevedo - PR22971
1- Homologo o acordo de folhas 93/94, para que surtam os
efeitos legais.
2- Custas processuais no montante de R$ 70,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
6- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), mediante traslado,
devendo a Secretaria certificar a entrega.

TRT-PR-00273-2004-670-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcia Cristina Oliveira
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Moacir Salmoria - PR18325
Fica designado o dia 16/02/2007, às 15h22min, para realização
de audiência de julgamento.

TRT-PR-00971-2003-670-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mariluci Schilickmann
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Giancarlo Ampessan - PR23942
Jose Carlos Mateus - PR11391
Vistos, etc. - Em razão da conversão do julgamento em diligên-
cia para determinar a perícia médica, nomeio como perito do
Juízo, o Dr. Leslie Marc D Haese, que deverá apresentar laudo
conclusivo em sessenta dias, a partir da intimação. - Intime-me
o perito nomeado para informar com antecedência mínima de
trinta dias, a data, o horário e o local da realização da perícia,
para possibilitar o acompanhamento das partes, ainda, intime-
se o senhor perito de que não haverá depósito prévio de hono-
rários. - Intimem-se as partes.
Intimam-se as partes também para apresentar quesitos e indicar
assistentes técnicos e para o teor da decisão que converteu o
julgamento em diligência, conforme segue: “... Sendo assim,
converte-se o julgamento em diligência para determinar a rea-
lização de perícia médica. As partes serão intimadas para apre-
sentar quesitos e indicar assistes técnico, bem como para o teor
desta decisão, assimque o perito for nomeado.”.
- Intimem-se as partes.

01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04701/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-89008-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Renato Camargo Essenfelder
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Adalberto Caramori Petry - PR17803

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 16/01/2007, 16h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-89020-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sidicley Costa de Souza
Réu : Elizandra Sabedopt Bandeira [ME]
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Eliandro Brostolin - PR32084

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 29/01/2007, 13h30min.
Expeça-se novo Mandado de Condução Coercitiva da testemu-
nha em substituição ao expedido à fl. 36. Informe-se a substi-
tuição ao senhor oficial de justiça.
Comunique-se a nova data ao Juízo Deprecante.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78004-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Antonia Doarte Rita
Réu : Lambrinnor Indústria e Comércio de Madeira Ltda.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 27/02/2007, 13h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78032-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : José Cantu (Sucessora da Indústria de Madeiras Diaman-
te Ltda)
ADV(S) : Ivair Carlos da Silva - PR19838

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de tentativa de conciliação dos presentes autos para 25/01/2007,
13h20min.
Intimem-se as partes e o substituído.

TRT-PR-03767-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jair de Oliveira Santos
Réu : Guanabara Indústria Quimicas Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146

Sem razão a Reclamada. A publicação para a intimação das
partes para ciência da sentença de Embargos foi realizada em
07/07/2006, folha 477 do Diário da Justiça do Paraná, confor-
me fl. 128 dos autos.

Intime-se.

TRT-PR-04416-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rodrigo Massarutt da Silva
Réu : Agora Engenharia Ambiental S/C Ltda.
Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.

ADV(S) : Gil Duarte Silva - PR21539

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 08/02/2007, 15h50min.
Intimem-se as partes, cumprindo-se o despacho de fl. 28 quan-
to ao primeiro réu.

TRT-PR-04433-2006-892-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiza Mary de Souza Santos
Réu : Esferral Esquadrias de Ferro e Aluminio
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

Conforme certidão de fl. 61, o endereço e telefone da testemu-
nha da autora JOANILTON ABEL DA CRUZ fornecido à fl.
57, não existem.
Intime-se a autora para fornecer o correto endereço da teste-
munha, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desistência da
oitiva da mesma

TRT-PR-04568-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cecília Carlos da Silva
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Vanessa Karam de Chueri Sanches - PR31083
Tendo em vista a manifestação somente pela Reclamada acerca
do laudo pericial, posto que concedido prazo sucessivo de cin-
co dias para as partes, designo a data de 23 de Janeiro de 2007,
às 13h25min, para realização de Audiência de Encerramento
de Instrução.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04571-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Altair de Souza
Réu : Apk Logística e Transporte Ltda.
Ppg Industrial do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Jose Carlos Busatto - PR5116
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227

Por necessidade de adequação da pauta, redesigne-se a audiên-
cia de INSTRUÇÃO para 27/03/2007, 13h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04622-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosana Vieira
Réu : Vigilância Pedroso Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 03/05/2007, 10h20min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04844-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Mariano da Costa
Réu : D.M. Agropecuária Ltda.
Empreiteira de Obras Polippo Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 01/02/2007, 8h50min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04955-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antônio Gonçalves da Maia
Réu : Arteprado Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 26/04/2007, 9h20min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05073-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ana Celia Chuitarski
Réu : Machado & Feltrin Ltda.
Bronholo Supermercados Ltda.
Marcia Cristina Feltrin Machado
Luciano Machado
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
Una para INICIAL, a qual fica designada para 01/03/2007,
9h20min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05080-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriana Anastacio
Réu : Z & C Comércio e Manutenção de Aparelhos Eletronicos
Ltda.
Zaine da Silva

ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173
Alexandre Sutkus de Oliveira - PR6675

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 01/03/2007, 9h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05101-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Acir Nazareno Rodaniske Figueredo
Réu : Silney Cesar de Souza Indústria Alimenticia
ADV(S) : Renato Américo de Oliveira - PR38238
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05118-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcia Mara Lopes
Réu : Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Ligia Regina Spricido - PR22063
Gisele Mattner - PR20183
“Nada a deferir tendo em vista o Termo de Audiência de fls.56.
Intimem-se.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-05138-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandro Schafranski
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Osvaldo Marques de Souza - PR9980
Luciana Perez Guimaraes da Costa - PR18588

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
inicial dos presentes autos para 12/04/2007, 16h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05303-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvana de Jesus Rodrigues
Réu : Glassfer Comércio de Ferragens Ltda.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05450-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rozani Aparecida Bizzotto
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Tatiane Abdalla Neme - PR36740

Em razão da necessidade de adequação da pauta, e dos proce-
dimentos adotados por esta Vara, converto a audiência UNA
designada para este processo em INAUGURAL, a qual fica
adiada para 01/02/07, às 10h30min.
Deixo de intimar as testemunhas arroladas às fls. 23, eis que a
audiência ora designada é INAUGURAL.

TRT-PR-05454-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Andressa Lisboa Dias
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Tatiane Abdalla Neme - PR36740

Em razão da necessidade de adequação da pauta, e dos proce-
dimentos adotados por esta Vara, converto a audiência UNA
designada para este processo em INAUGURAL, a qual fica
adiada para 01/02/07, às 11h30min.
Deixo de intimar as testemunhas arroladas às fls. 21, eis que a
audiência ora designada é INAUGURAL.

TRT-PR-05473-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Odair Buhrer
Réu : Haras Santa Maria de Araras N/P Julio R.A.Bozano
ADV(S) : Carlos Buck - PR5871

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 15/02/2007, 16h50min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05621-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Maria Carvalho
Réu : Norte Sul Comércio, Importação e Exportação de Madei-
ras Ltda.
Laelson Osires Gomes da Silva
Herminia Paes Verne
ADV(S) : Claudir Dalla Costa - PR33871
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Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 19/04/2007, 14h20min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-06015-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eva Cirlene Ribeiro de Oliveira
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Edson Hauagge - PR20423
Jose Carlos Mateus - PR11391
Decisão de fls. 111:
...Deverá a rér comprovar nos autos, em 10 dias, o restabeleci-
mento do convênio, sob pena de multa diária a ser arbitrada
(art. 461 CPC), a qual será revertida ao autor....

TRT-PR-06081-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josmari Bueno da Cruz
Réu : Funeraria Berti Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638
“Tendo em vista a certidão de fls.72 com o pedido expresso de
desistência da ação pela autora e não tendo havido citação da
reclamada, homologo a desistência da ação e julgo o processo
extinto sem exame do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre
o valor dado ao causa de R$ 15.000,00, dispensadas na forma
da lei.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos juntados pelo autor com a
petição inicial, exceto pela procuração (fls.14/71), mediante
registro nos autos, dispensando-se a renumeração.
Intime-se o procurador e a autora da presente decisão.
Anote-se a decisão para fins estatísticos.
Após, arquivem-se os autos.”

02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04808/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de AUDIÊNCIA INICIAL, nas datas abaixo relacionadas,
de que o não comparecimento do Autor implicará no arquiva-
mento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE
JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-79009-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Pedro Bastos Sobrinho
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
“Em razão da readequação da pauta de audiências desta Vara
do Trabalho, a audiência INICIAL designada para este proces-
so fica antecipada para 01/03/07, às 09h00min.
Tendo em vista o teor da petição de fls.34, anote-se a condição
de espólio no cadastro do réu.
Intime-se o autor.
Cite-se o réu na pessoa da inventariante Maria da Luz Bastos.”

TRT-PR-78100-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcelo Bernardini Zanardi
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-78101-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdecir Grein
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-78102-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco José Eckstein
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-78104-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Irene Ferreira dos Santos
Réu : Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Leonardo Ziccarelli Rodrigues - PR33372
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-78106-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Ricardo Adão
Réu : INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Ae-
roportuaria
ADV(S) : Joao Luiz Martinechen Bechetto - PR29245
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-78108-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Isabel Stefano de Campos
Réu : Graciele Stefano de Campos (Menor)
Indústrias Índio Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Bastazini - PR10860
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-78109-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Darci Serafin dos Santos (Espólio De)
Réu : Construtora Itaú Ltda.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-78111-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvano dos Santos
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-78113-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Evaristo Damakoski
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-78115-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Claudemar Rodrigues da Costa
Réu : Thairo Industrial Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04416-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rodrigo Massarutt da Silva
Réu : Agora Engenharia Ambiental S/C Ltda.
Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04600-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosane Foggiatto

Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Agudos do Sul
Município de Agudos do Sul
ADV(S) : Silvio Cesar Micheletti - PR22826
Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05062-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elias Ribeiro Ferreira
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05149-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Arnaldo Aparecido Gonçalves
Réu : Tantal Brasil Ltda.
Fundação Pro - Renal
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05186-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcelo Maia da Silva
Réu : Logerton Empreendimentos Administração e Participa-
ções S.A.
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05188-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Christiane Opuska Machado
Réu : Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Alexandre Cesar da Silva - PR27110
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05189-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Juliano Franz
Réu : Parque da Fonte Posto de Combustiveis e Serviços Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05265-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ueriton Diego Gonçalves Juzinska
Réu : Brose do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05266-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edson Nunes da Silva
Réu : Edson Carvalho Pontes
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05267-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Joel dos Santos
Réu : Condomínio Terminal Rodoviario Fazenda Rio Grande
Nelson Kachinski
Município de Fazenda Rio Grande

ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05270-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rodrigo Domingos de Oliveira
Réu : Antex Ltda.
Nossa Serviços Temporários e Gestão de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05271-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marton Antonio Carneiro dos Santos
Réu : Mab Tornearia e Usinagem Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05272-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gefferson dos Santos e Silva
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05274-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Marques da Silva
Réu : Adorno Locações Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05275-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : James Roberto Bueno da Silva
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05283-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leninho Bombana
Réu : Motel Poeme Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05284-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elizete da Silva Rodrigues
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos Duarte - PR28730
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05287-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Deraldo dos Santos Siqueira
Réu : Construtora Nova Rota Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-05288-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Luiz Manfrin
Réu : Lubritan Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05289-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lindice Francieli Haas
Réu : Marisete Teles Mendes
ADV(S) : Nilson Lemes Bueno - PR7707
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05290-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdecir Fernandes Pimentel
Réu : Inbrasfama Indústria Brasileira de Farinha de Madeira
Ltda.
ADV(S) : Nilson Lemes Bueno - PR7707
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05293-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Laércio Olivatti Antônio
Réu : Camasec Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Meno Francisco Spano Vidal - PR8200
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05294-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cedival Jesus da Cruz
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05295-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Ferreira
Réu : Diamante Ferramentaria Ltda.
J L Carvalho & E. F. Andrade Ltda.
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05296-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gerson Teixeira dos Santos
Réu : Eliziobal Alves Barbosa Me
Posto Atlantic Boneca do Iguacu Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05306-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosana Rodrigues
Réu : Julio Moleta - Haras Moleta
ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05307-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adilson Elias Antunes

Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05312-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Evaldo da Silva Ferreira
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jonas Goulart - PR27489
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05313-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mario Dallora Filho
Réu : Metagal Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luiz Guilherme Muller Prado - PR20597
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05316-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carla Daniela Garcia
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
Polifyt Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05317-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Ari Gomes
Réu : Incregel Indústria Comércio e Representações Gerais Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05326-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosineia Rodrigues dos Santos
Réu : Associação de Ensino Acropolis
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05327-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Divino Nogueira Pena
Réu : Associação dos Participantes do Programa da Familia de
Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Nilson Lemes Bueno - PR7707
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05328-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria das Dores Campos dos Santos
Réu : Hospital Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05331-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Bruno Lopes da Silva
Réu : Ge Promoções e Serviço de Cobrança e Telemarketing
Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05334-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ademir Alves de Oliveira
Réu : Madeiras Eulides Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05336-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jane Celia Volpato
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05337-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvio Fritzke
Réu : Iramec Autopecas S.A.
Trimtec Ltda.
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05339-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdecir Ribeiro Costa
Réu : Jsn Siqueira & Cia Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05342-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Karina Pereira Farias
Réu : Material de Construção Centro da Construção Ltda.
Hotel Restaurante 4 Diamonds Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05344-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Goedert Neto
Réu : Mab Tornearia e Usinagem Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05348-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leonardo Cavalheiro
Réu : Posto 80 Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05352-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Diomar Batista de Oliveira
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Sibele Rosi Moleta - PR38718
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05353-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilberto Rezende de Campos

Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Osvaldo Marques de Souza - PR9980
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05357-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Santander Mariano Blanco Rodrigues
Réu : Associação Hospital Nossa Senhora das Dores de Tijucas
do Sul
ADV(S) : Cândida Joelma Leopoldino - PR38035
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05358-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rafael Leandro Moreira de Oliveira
Réu : Hidrauservice Comércio Serviço de Equipamentos Hi-
draulicos Ltda.
Diynea Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05363-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Abreu Ferreira
Réu : Toniolo Pre - Moldados Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05364-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosinel de Oliveira
Réu : Taurus Blindagens Ltda.
ADV(S) : Jose Valter Rodrigues - PR15319
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05365-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Marques da Silva
Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : João Belmiro dos Santos - PR6433
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05366-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fabricio de Jesus Mendes
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05369-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriano de Santana
Réu : Mercado Belo - N/P do Proprietário Miguel Delonei da
Silva
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05370-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson Luiz Rempel
Réu : Seg Car Locadora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 15:50
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05373-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ivanete Lopes dos Santos
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05375-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nivaldo Cardoso da Cruz
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05376-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rogerio Gonçalves da Veiga
Réu : Azurra Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05382-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Samuel Sergio Gonçalves de Lima
Réu : Indústria e Comércio de Aco Murici Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05390-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eronides Andrade Zaleski
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Jose Carlos Mateus - PR11391
Cristina Maria Ramalho - PR14824
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05393-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristina Alves David de Mello
Réu : Fabiane Cristofoli
ADV(S) : Sofia Schutzenberger Machado - PR7189
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05396-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Cesar do Nascimento Mello
Réu : Premier Brasil Serviços de Suporte Para Indústrias Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05400-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Manoel Ferreira da Andrade
Réu : Supermercado Boza Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-05404-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osnir Alves dos Santos
Réu : Brasmold Madeiras Ltda.
Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 03/05/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05409-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joaquim Luiz Sobrinho
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05410-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sebastião Lopes dos Santos
Réu : Transportadora Ferreira Junior Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05412-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Maia de Faria
Réu : Cap - Central de Armazenagem Paraná Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05413-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Aparecida dos Santos Pereira
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather Textil Brazil Ltda.
Leather From Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05415-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Miltinho Rodrigues dos Santos
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05416-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosana Lemes dos Santos
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05418-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Clarinda Felix da Silva
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05419-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Angela Mara dos Santos
Réu : Edilson Antonio Gusso
Denise Maria Neves
ADV(S) : Marcos Bueno Gomes - PR36969
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05421-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Aide da Aparecida Cordeiro
Réu : Tecnobel Indústria e Comércio de Componentes Eletro-
nicos Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05425-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Miguel Leal de Oliveira Neto
Réu : Carlos Elias Mataloh
ADV(S) : Rodolfo Denck Buquera - PR39514
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05426-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco Carlos Figueiredo
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05427-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luciana Soares da Silva
Réu : Conesul Consultoria e Recursos Humanos Ltda.
Telefonica Gestão de Serviços Compartilhados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco e Peixoto de Oliveira - PR12161
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05450-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rozani Aparecida Bizzotto
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Tatiane Abdalla Neme - PR36740
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05452-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Catiana Lourenço da Cunha
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Tatiane Abdalla Neme - PR36740
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05454-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Andressa Lisboa Dias
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Tatiane Abdalla Neme - PR36740
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05455-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maurício Fernandes Alves
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05460-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson Soares
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05461-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roberto dos Santos
Réu : Logiscooper Cooperativa de Trabalho Profissionais Na
Area de Tranp.Rodov. de Cargas e Passageiros
Expresso Mirassol Ltda.
ADV(S) : Janete de F S B Bringhenti - PR23256
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05463-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriana de Fatima Dias Rolão Pichorim
Réu : Center Automóveis Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05468-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Casemiro Silva
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05469-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilmar Godoy Gonçalves
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05471-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jovair Rodrigues da Rocha
Réu : Csi Cargo Logística Integral S. A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05472-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luciano Francisco Morais
Réu : Pelanda e Claudino Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR6687
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05474-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
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Autor : Natalicio João da Cruz
Réu : Adilson Souza Rafael
Hejos Engenharia e Sistemas Estruturais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05475-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joaquim da Silveira
Réu : Hejos Engenharia e Sistemas Estruturais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05476-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valter Valdemir Candeu
Réu : Divino Camilo de Souza Jardinagem
Casco Surfales
ADV(S) : Michael Rafael Tormes - PR39561
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05477-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Altair Sebastião Couto
Réu : Cargraphics Editel S.A.
ADV(S) : Renato Jose Borgert - PR20242
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05480-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Fábio Vieira Santana
Réu : Organizações Vs & Vs Serviços de Arketing Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas S. A.
Quality
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05481-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Everaldo dos Santos Alípio
Réu : Csi Cargo Logística Integral S. A.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05483-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristiano Maciel Guimarães
Réu : VASP Viação Aérea São Paulo S.A.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05484-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Amauri Antunes Maciel
Réu : VASP Viação Aérea São Paulo S.A.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05485-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosmari Joana Onesko
Réu : Orbenk Administração e Serviços Ltda.

Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05486-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nelson Borsuk
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05487-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Henrique Francisco
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Fiat Automóveis S/A.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05488-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roberto Vieira dos Santos
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05489-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Henrique Moraes Neves
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05490-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Ribeiro das Virgens
Réu : Sh Forma Andaimes e Escoramentos Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05497-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osmar Vili de Brito (Espólio De)
Réu : Leblon Turismo Ltda.
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953
Marcos Wengerkiewicz - PR24555
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05498-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Michele Mendes Lima
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Antonio Sbano Junior - PR28183
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05499-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Devair Carlos Camargo Paula
Réu : Odair Boono
Mercearia Aropiave Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05500-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elda de L Ima
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Karinne Rocha Czeck dos Santos - PR39352
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05503-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jucileia Alves Barbosa
Réu : NR Capacitação Profissional Ltda.
ADV(S) : Giani Cristina Amorin - PR21575
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05504-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Julio Cesar Antunes
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representação
Comercial Ltda.
G D N Industrial e Comercial Ltda. (ME)
C B N Distribuidora de Produtos Alimentícios e Logística Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05505-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Noel de Lima
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representação
Comercial Ltda.
G D N Industrial e Comercial Ltda. (ME)
C B N Distribuidora de Produtos Alimentícios e Logística Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05506-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roque Guedes
Réu : Polyfit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05507-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nelsi Martins
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05508-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandro Blasi
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Sandro W. Pereira dos Santos - PR24540
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 14:50
Ficam V.Sas. intimadas a comparecer no dia, hora e local aci-
ma mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo
ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverão V.Sas. dar ciência às partes, autora e ré, da audi-
ência designada.

TRT-PR-05511-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Waldomira Martins Machado
Réu : Espólio de João Caron Filho
Espólio de Maria Eunice Caron
Eliane de Fátima Caron Rodrigues
Marygelica Caron Furquim
Alexandre Caron

Rosangela Aparecida Caron
Leliana Maria Caron
Maria das Dores Caron
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Leila Gonçalves Gomes Coelho - PR20307
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05512-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edson Pacheco dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Fk Ltda.
Versani Moveis Sob Medida
ADV(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05513-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilmara Amorim Moreira
Réu : Associação dos Moradores do Jardim Alegria
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05524-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marinho Hack
Réu : Scontec Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05527-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mauro Alves de Souza
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05534-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Batista Pereira da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05535-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristina Gritten
Réu : Hospital e Maternidade de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05536-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Balhmann Rebelo Pessoa
Réu : Fuji Autotech Autopeças do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leomir Binhara - PR8201
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05537-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdeci Ribeiro
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
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Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05538-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josiane Gonçalves
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
Marcio Krussewski - PR32785
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 14:50
Ficam V.Sas. intimadas a comparecerem no dia, hora e local
acima mencionados para audiência Inaugural relativa ao pro-
cesso ajuizado pela Autora.
Obs.: Deverão os advogados cinetificar a respectiva parte, au-
tora e réu, da audiência designada.

TRT-PR-05541-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Claudio Gonçalves Ribeiro
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio e Utilidades Domestica
ADV(S) : Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05543-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Antonio Cordeiro Rocha
Réu : Boing Comércio de Metais Ltda.
Gestamp Paraná S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05545-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cleverson Clei Gonçalves de Assis
Réu : Aluminio e Ferro Mulik Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05550-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriano Nascimento Braga
Réu : Igm Máquinas e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05552-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Altemir Dal Correia
Réu : Feliz & Cia Ltda.
ADV(S) : Giuliano Roberto Campiol - PR33193
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05554-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ronaldo Ramiro Rezende
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05555-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilberto Teixeira de Freitas
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05556-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Sandro dos Santos
Réu : Cooperativa de Produtores Indústria de Bebidas Fazen-
dense
Microdoors do Brasil Ltda.
Sergio Irineu Guimarães Moreira Me
ADV(S) : Alfredo Marcos do Prado - PR34609
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05559-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Júlio César Paim Chiminácio
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05560-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Claudemir Brito dos Anjos
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05561-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Otavio Siqueira
Réu : Manditerras Serviços de Terraplanagem Ltda.
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05563-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Isaque Cordeiro de Oliveira
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Miguel Angelo Rasbold - PR34291
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05566-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosângela Rodrigues Tineli
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05592-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Wellinton Brusque Zuconelle
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05595-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Márcia do Desterro Pereira
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Agudos do Sul
Município de Agudos do Sul
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05601-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francieli Ferreira Lima

Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
R. B. Rotas Brasil Transportes Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05618-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rene Teixeira Mastrocola
Réu : Mvc Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05623-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Celso Aparecido dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Brinquedos Faversani Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05624-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ronaldo Adriano Bacelar
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Fk Ltda.
Versani Moveis Sob Medida
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05625-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcia Miranda
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05629-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eduardo Guilherme Reiner
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05633-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Andre Luiz Schimure
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05635-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ricardo Ferreira dos Santos
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05641-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Heriel Cesar Krum
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-05645-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cleverson Morais Pivato
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05649-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Ricardo de Seixas Dias
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05650-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cesar Adriano Slusarsczuk
Réu : Latal Embalagens Metalicas Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05655-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Arthur Affonso de Araujo Braga
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
Dionísio Valhejo
Virgilio Morgado da Costa
Adelino Morgado da Costa
Laerte Russo Farias
Luiz Alberto de Paiva
Alessandra Martins de S Mello
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05657-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adao Ereny Eschembach de Oliveira
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05658-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Algacir Antonio Kurek
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05659-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sérgio Augusto Ronkoski
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05660-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Amarildo Aparecido dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05661-2006-892-09-00-0
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Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alessandro Costa
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05672-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Winner Vieira Santos
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05677-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fabriciana Martins de Souza
Réu : Taurus Blindagens Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05679-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriano do Rosário
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05686-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Pereira de Oliveira
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05690-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jeandro da Costa Ribeiro
Réu : Edson Gonçalves dos Santos
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05692-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mario Fermino da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05695-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ronaldo Pinheiro Costa
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05697-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Luiz de Matos
Réu : Brasinj Ind. e Com. de Artefatos em Fibra de Vidro
Thairo Industrial Ltda.
ADV(S) : Janete de F S B Bringhenti - PR23256
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05698-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson Theolem
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05699-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Marcos da Rocha Marafon
Réu : Delta Energy Sistens Brasil S.A.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05703-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adinair Vera dos Santos
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05704-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joelma Cunha
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05719-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilmar Soboleski
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ricardo S. Marcelino - PR24686
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05720-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Eduardo dos Santos
Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05722-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roseli Vieira Majchszak
Réu : Neusa Araújo Slaviero
ADV(S) : Carlos Roberto Veiga Krueger - PR14595
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05726-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mario Antonio Terezan
Réu : Iguacu Celulose Papel S.A.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05728-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Rita Maria da Silva
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Sergio Antonio Cavet - PR10471
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05729-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Milton de Paula Ribas
Réu : Paulo Sérgio Arceno
ADV(S) : Joel Siqueira Bueno - PR7121
Michael Rafael Tormes - PR39561
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05732-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vicente Catulino da Rocha
Réu : Dical Br Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05733-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Vanessa Silvino
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05734-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Aparecida Francisca da Silva Santos
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio da Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05737-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Creozentino Vieira de Souza
Réu : Duefratelli Transportes Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05739-2006-892-09-00-6=
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanda Maria Lopes Alves
Réu : Hamd Comércio de Materiais de Escritórios e Recursos
Profissionalizantes Ltda.
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05741-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Wellington Molina
Réu : Posto de Molas Maia
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05742-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cicero Mauro de Macedo
Réu : Transportadora Tio Zico Ltda.
ADV(S) : Joao Maria Sobrinho Maia - PR18189
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05743-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Maria Lopes Galvão
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Melo Lopes - PR20846
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05762-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Irene de Paula Maia
Réu : Raul Iwerson Junior
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05765-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Newton Cordeiro de Castro
Réu : Builder Engenharia Ltda.
ADV(S) : Amali Ali El Chab - PR25861
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05770-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Marcos de Oliveira
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05771-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Delair Rodrigues Peeira
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Samir Thomé Filho - PR23684
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05773-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alice Floriano Camargo
Réu : Ademir Calçados Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05780-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcelo dos Santos
Réu : Rio de Una Alimentos S.A.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05804-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edival Mayer
Réu : Gilson Muller Berneck
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05825-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Chritiano Evaristo Antunes
Réu : Renault do Brasil S.A.
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ADV(S) : Mauricio Gavanski - PR23823
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05827-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristiano Gregório
Réu : Mecanotecnica do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Flávia Iris Paixão - PR33180
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05828-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Schirley Barbosa dos Santos
Réu : Compensados Mirim Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05831-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luciane do Rocio Alves da Silva
Réu : Zanelatto & Campos Ltda.
Pinus São Sebastião
ADV(S) : Amali Ali El Chab - PR25861
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05834-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edgar Antonio Pietchak
Réu : A P K Transportadora Cwb Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Jose Carlos Busatto - PR5116
Francisco Paulo Smitek Sobieray - PR34579
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05883-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdinéia da Silva Rodrigues
Réu : Associação Casa de Repouso Santa Ana
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05886-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elaine Tenório da Silva
Réu : Porto Seguro Logística Ltda.
Leclair Indústria e Comércio de Perfumes e Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05887-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sirlene de Jesus da Silva
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05894-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elenice Palacio Idalgo
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
Rb Rotas Brasil Transportes Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05898-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Laércio de Oliveira
Réu : Coppersinter Indústria de Peças Sinterizadas e Pos Metá-
licos Para Motores Ltda.
ADV(S) : Janaína Claudia Feliciano - PR26752
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05916-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriano de Jesus Jeremias dos Santos
Réu : Thairo Industrial Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05923-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vilson Ribeiro dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rafaello Ross - PR33899
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05925-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sérgio Maurício Bendlin Silva
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05926-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Claudia Dias Deuschle
Réu : Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05936-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria da Glória Fernandes
Réu : Risa Administradora de Restaurantes Ltda.
Risotolandia Indústria e Comércio da Alimentos Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05940-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nilton Gabardo
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05952-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Alceu Machado Fagundes
Réu : Antonio Evandir Peruzo
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05959-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : Valdecir de Andrade
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05990-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilberto Brasilio Pereira
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05994-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdinho Dobokowski
Réu : Acos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06022-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Angela Blaszczyk
Réu : Selettra Elétrica e Automação Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06023-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvana da Silva Gomes
Réu : Metalgrafica Trivisan S.A.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05108/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de AUDIÊNCIA INICIAL, nas datas abaixo relacionadas,
de que o não comparecimento do Autor implicará no arquiva-
mento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE
JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-RT-05138-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandro Schafranski
Réu(s) : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos
Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
INTIMADO(S) : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes
Aereos Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 03.768.293/0001-40
Data da audiência: 12/04/2007 Hora: 16:00
Fica Vossa Senhoria ciente do ajuizamento de reclamatória tra-
balhista e da sua condição de Reclamada (cópia da petição ini-
cial anexa), estando notificada para comparecimento à audiên-
cia designada, nos termos do que está acima descrito.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado-lhe a
substituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha
conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo
843, §1º da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).

LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO - BAIRRO
CIDADE JARDIM - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

Obs.: é aconselhável a contratação de advogado, embora não
seja obrigatória. Para orientação, consulte a Subseção da Or-
dem dos Advogados do Brasil em São José dos Pinhais, tel.:
(41) 3035-1800.

TRT-PR-RT-05229-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristiane Siqueira dos Santos
Réu(s) : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos
Ltda.
INTIMADO(S) : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes
Aereos Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 03.768.293/0001-40
DATA DA AUDIÊNCIA: 18/01/2007 HORÁRIO:9h50min
Ação Ajuizada em 12/01/2006

Fica Vossa Senhoria ciente do ajuizamento de reclamatória tra-
balhista e da sua condição de Reclamada, estando notificada
para comparecimento à audiência designada, nos termos do que
está acima descrito.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado-lhe a
substituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha
conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo
843, §1º da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).

LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO - BAIRRO
CIDADE JARDIM - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

TRT-PR-RT-05962-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lubina Barbosa
Réu(s) : Tactical Indústria e Comércio de Unif. Equip.Para Se-
gurança
INTIMADO(S) : Tactical Indústria e Comércio de Unif.
Equip.Para Segurança - (RÉU - 1)
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria ciente do ajuizamento de reclamatória tra-
balhista e da sua condição de Reclamada (cópia da petição ini-
cial anexa), estando notificada para comparecimento à audiên-
cia designada, nos termos do que está acima descrito.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado-lhe a
substituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha
conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo
843, §1º da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).

LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO - BAIRRO
CIDADE JARDIM - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

Obs.: é aconselhável a contratação de advogado, embora não
seja obrigatória. Para orientação, consulte a Subseção da Or-
dem dos Advogados do Brasil em São José dos Pinhais, tel.:
(41) 3035-1800.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04943/2006

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada

TRT-PR-78093-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ozeias de Paula Ferreira Alves
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Lourival Damasco da Silveira - PR17864
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Foi designada a data de 30 de Janeiro de 2007, com início às
08h00min, na sede da Reclamada, devendo ocorrer o encontro
das partes na portaria principal de acesso e o Reclamante se
anunciar.
O sr. perito solicita que a Reclamada disponibilize, por ocasião
dos trabalhos periciais, toda a documentação pertinente à or-
dens de serviço, planilhas e metas de produção mês a mês, lay
out da área e eventuais mudanças ocorridas, detalhes de funci-
onamento da célula de produção e outros documentos a contri-
buir nos trabalhos periciais e permitir a atender ao determinado
pelo Juízo.

TRT-PR-03889-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ivo Nilson Ribeiro Siber
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Foi designada a data de 30 de Janeiro de 2007, com início às
11h30min, na sede da Reclamada, devendo ocorrer o encontro
das partes na portaria 01 de acesso e o Reclamante se anunciar.
O sr. perito solicita que a Reclamada disponibilize, por ocasião
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dos trabalhos periciais, toda a documentação pertinente à or-
dens de serviço, planilhas e metas de produção mês a mês, lay
out da área e eventuais mudanças ocorridas, detalhes de funci-
onamento da célula de produção e outros documentos a contri-
buir nos trabalhos periciais e permitir a atender ao determinado
pelo Juízo.
DESIGNAÇÃO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍ-
CIA TÉCNICA

TRT-PR-04442-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mauro Cesar Camilo
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Conceicao Bueno - PR7421
Jose Carlos Mateus - PR11391
Foi designada a data de 29 de Janeiro de 2007, com início às
16h30min, na sede da Reclamada, devendo ocorrer o encontro
das partes na portaria 01 de acesso e o Reclamante se anunciar.
O sr. perito solicita que a Reclamada disponibilize, por ocasião
dos trabalhos periciais, toda a documentação pertinente à or-
dens de serviço, planilhas e metas de produção mês a mês, lay
out da área e eventuais mudanças ocorridas, detalhes de funci-
onamento da célula de produção e outros documentos a contri-
buir nos trabalhos periciais e permitir a atender ao determinado
pelo Juízo.

TRT-PR-04558-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Hélio de Mello
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Foi designada a data de 15 de Janeiro de 2007, com início às
08h00min, para realização de perícia técnica, na sede da Re-
clamada, devendo ocorrer o encontro das partes na portaria 01
de acesso e o Reclamante se anunciar.
O perito solicita que a Reclamada disponibilize, por ocoasião
dos trabalhos periciais, toda a documentação pertinente como
ordens de serviço, planilhas, e metas de produção mês a mês,
lay out da área e eventuais mudanças ocorridas, detalhes de
funcionamento da célula de produção e outros documentosa
contribuir nos trabalhis periciais.

TRT-PR-04731-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lorival Tuchinski
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Foi designada a data de 15 de Janeiro de 2007, com início às
16h00min, para a realização de perícia técnica, na sede da Re-
clamada, devendo ocorrer o encontro das partes na portaria de
acesso e o Reclamante se anunciar.
Para tanto, a Reclamada deverá disponibilizar, por ocasião dos
trabalhos periciais, toda a documentação pertinente, como or-
dens de serviço, planilhas e metas de produção mês a mês, lay
out da área e eventuais mudanças ocorridas, detalhes de funci-
onamento da célula de produção e outros documentos a contri-
buir nos trabalhos periciais.

TRT-PR-04815-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilmar Angélico
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Conceicao Bueno - PR7421
Jose Carlos Mateus - PR11391
Foi designada a data de 31 de Janeiro de 2007, por volta das
16h30min, no ex-local de trabalho - Empresa Gaburro. O Sr.
perito nomeado pelo juízo solicita a disponibilização do PCM-
SO e do PPRA no momento pericial, assim como o compareci-
mento do Reclamante munido de sua CTPS e assistentes técni-
cos da partes interessadas.

TRT-PR-04868-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Batista Pereira Azevedo
Réu : Providencia Transportes Ltda.
ADV(S) : Marsal Jungles dos Santos - PR36577
Claudia Vargas de Lima - PR33166
Foi designada pelo Sr. perito nomeado por este Juízo a data de
15 de Janeiro de 2007, com início às 14h00min, para a realiza-
ção de perícia técnica na sede da empresa reclamada, devendo
ocorrer o encontro das partes na portaria de acesso e o Recla-
mante se anunciar.

TRT-PR-04926-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maurício Hass do Amaral
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
Foi designada a data de 16 de Janeiro de 2007, às 16h00min,
para a realização de perícia técnica. Deve ocorrer o encontro
das partes no saguão de embarque do Aeroporto Afonso Pena,
junto ao balcão de informações da Infraero, devendo o Recla-
mante se anunciar.

TRT-PR-05114-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Pereira de Andrade
Réu : Ypegas Comércio e Transporte de Gas Ltda.
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
Copagaz Distribuidora de Gaz Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Ali Mustafa Atyeh - PR38725

Jocelino Alves de Freitas - PR16080
Foi designada a data de 16 de Janeiro de 2007, com início às
14h30min, para a realização da perícia técnica, na sede da Re-
clamada, devendo ocorrer o encontro das partes na portaria de
acesso e o Reclamante se anunciar.
A Reclamada deverá disponibilizar, por ocasião da perícia, toda
a documentação pertinente, como ordens de serviço (NR 01),
planilhas e metas de produção, lay out da área e eventuais mu-
danças ocorridas, bem como outros documentos a contribuir
nos trabalhos periciais como investigações, laudos e atas de
reunião de CIPA.

TRT-PR-05310-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdeci Pereira de Lima
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Foi designada a data de 15 de Janeiro de 2007, com início às
10h00min, na sede da Reclamada, devendo ocorrer o encontro
das partes na portaria 1 de acesso e o Reclamante se anunciar.
A Reclamada deverá disponibilizar, por ocoasião dos trabalhos
periciais, toda a documentação pertinente como ordens de ser-
viço, planilhas e metas de produção mês a mês, lay out da área
e eventuais mudanças ocorridas, detalhes do funcionamento da
célula de produção e outros documentos a contrubuir nos tra-
balhos periciais.

TRT-PR-05585-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristiano Zenker
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Adrian Moreno - PR33698
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Foi designada a data de 06 de Janeiro de 2007, com início às
10h00min, para a realização de perícia técnica. O Sr. perito
solicita a disponibilização de toda a documentação pertinente,
como ordem de serviço, planilha, metas de produção mês a mês,
lay out da àrea e eventuais mudanças ocorridas, detalhes de
funcionamento da célula de produção e outros documentos. A
perícia será realizada na sede da Reclamada, devendo ocorrer
o encontro das partes na portaria 01 de acesso e o Reclamante
se anunciar.

TRT-PR-06288-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joel Bento
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Vivaldo Silva da Rocha - PR3586
Foi designada a data de 29 de Janeiro de 2007, com início às
14h30min, na sede da Reclamada, devendo ocorrer o encontro
das partes na portaria principal de acesso e o Reclamante se
anunciar.
O sr. perito solicita que a Reclamada disponibilize, por ocasião
dos trabalhos periciais, toda a documentação pertinente à or-
dens de serviço, planilhas e metas de produção mês a mês, lay
out da área e eventuais mudanças ocorridas, detalhes de funci-
onamento da célula de produção e outros documentos a contri-
buir nos trabalhos periciais e permitir a atender ao determinado
pelo Juízo.
DESIGNAÇÃO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍ-
CIA TÉCNICA

02ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 51001/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98804-2006-670-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Circe Terezinha da Cruz
Réu : Bom Retiro Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Solange Aparecida Leal Padilha Gibrim - PR36597
Autora deverá emendar a petição inicial, no prazo de dez dias,
indicando o nome e o endereço completo do Síndico da Massa
Falida a fim de possibiliar a citação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do processo, sem resolução do mérito, na
forma do Art. 267, I, do C.P.C.

INTIME-SE.

TRT-PR-76011-2006-670-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Metalgrafica Trivisan S.A.
Réu : Carlos Roberto do Nascimento (Espólio De)
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Intime-se a Sra. CELIA DE FATIMA DO NASCIMENTO, atra-
vés de seu procurador, regularmente constituído às fls. 35, para
que atente para o contido no despacho de fls. 22, devendo apre-
sentar certidão de habilitação dos dependentes do espólio, em
5 dias, ou, no mesmo prazo, manifestar-se a respeito do pedido
feito junto ao Órgão Previdenciário.

TRT-PR-99523-2006-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cecilio Maçaneiro Junior

Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909

Vistos, etc.
Da leitura da petição inicial e análise dos documentos que a
acompanham, não vislumbro a presença de elementos que au-
torizem a concessão dos efeitos da tutela antecipada neste mo-
mento.
As evidências indicam que o contrato de trabalho está suspen-
so.
A farta documentação médica demonstra que o reclamante tem
obtido todo tratamento médico assegurado pelo plano de saúde
e não há indícios de seu cancelamento por parte do emprega-
dor.
O reclamante menciona pagamento de plano pecúlio, mas não
há qualquer indicação da sua exigibilidade ou mesmo de paga-
mento realizado pelo empregador e posterior supressão.
Quanto ao pagamento de pensão mensal, trata-se de pretensão
de não pode dispensar juízo de congnição adequada, impondo-
se a oitiva da parte contrária e após regular instrução.
Finalmente, observo que o afastamento do reclamante ocorreu
em agosto de 2004 e não houve qualquer alteração em sua con-
dição que pudesse justificar, neste momento, a tutela de urgên-
cia pretendida.
Indefiro.
Intimar o reclamante deste despacho.
À pauta de audiências, com a notificação da reclamada e tam-
bém ciência deste despacho.

TRT-PR-76040-2006-670-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Tecpó Pinturas Industriais Ltda.
Réu : Edimar Siqueira Alves
ADV(S) : Odorico Tomasoni - PR21707
Por determinação do Juiz do trabalho, fica V. Sa. intimado para
efetuar o depósito do valor consignado em cinco dias, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00043-2006-670-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adenilson Bescoravaine
Réu : Log.Com - Logística Comercial Ltda.
Autocores Tintas
ADV(S) : Ralph Durval Moreira de Souza - PR34685
- Face às informações quanto as citações negativas das recla-
madas terem sido juntadas após a realização da audiência, re-
vogo a determinação de fls. 18, excluindo da pauta de julga-
mento os presentes autos e reabro a intrução processual, desig-
nando audiência de: Incial, dia 05/02/2007, às 14h50min., de-
vendo a Secretaria intimar o autor para fornecer o correto en-
dereço das reclamadas no prazo de cinco dias, sob pena de ar-
quivamento dos presentes autos.

TRT-PR-00203-2006-670-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Domingos Claro da Silva
Réu : Iranil Lacerda Leite
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
- Face às informações quanto à citação negativa da reclamada
ter sido juntada após a realização da audiência, revogo a deter-
minação de fls. 28, excluindo da pauta de julgamento os pre-
sentes autos e reabro a intrução processual, designando audi-
ência de: Incial, dia 05/02/2007, às 15h00min., devendo a Se-
cretaria intimar o autor para fornecer o correto endereço da
reclamada no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento
dos presentes autos.

TRT-PR-01047-2005-670-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Izael Carneiro Ribeiro
Réu : Embrapinus Componentes de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da intimação da testemunha JOSÉ
CARLOS BRISAN devendo apresentar novo endereço da ré ou
indicar a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia
será recebida como desistência de sua oitiva.

TRT-PR-01269-2005-670-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ruedger Camargo de Paula
Réu : Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da intimação da testemunha ANA
CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia será recebida como desistência de sua oiti-
va.

TRT-PR-01331-2005-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edson Alabarse Constantino
Réu : Cid Cordeiro da Silva
Hejos Engenharia e Sistemas Estruturais Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Laercio Alcantara dos Santos - PR27332
Nelson Castanho Mafalda - PR24388
- Intimem-se o autor, a segunda e terceira reclamada para, no
prazo de dez dias, manifestarem-se acerca da abrangência do
acordo apresentado, em relação ao primeiro réu, vez que os
termos apresentados nada dizem a respeito da relação jurídica
mantida entre o autor e a primeira reclamada.
- Intime-se o primeiro réu para, no prazo de dez dia, se mani-

festar acerca dos termos do acordo apresentado, documentos
de fls. 46/47.
- Excluam-se os presentes autos da pauta de audincias e, após
decorridos os prazos acima, voltem conclusos.

01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05643/2006

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada

TRT-PR-01297-2003-670-09-00-2
Local Atual : 01ªVara do Trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leni Terezinha Zacarias dos Santos
Réu : Bobinagem Agnes Ltda.
Magnetron Componentes Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Airton Luiz Padilha - PR9173
Melissa Telma - PR34485
Perícia designada para o dia 28/12/2006, às 17h30min., no
Consultório Médico, situado à Rua Joaquim Simões, 144, Pi-
nheirinho, Curitiba/PR. Fones: 3248-1798 e 9986-0981.
A 2ª reclamada deverá apresentar, em cinco dias, os programas
PPRA e PCMSO referente os anos de 2000, 2001 e 2002, para
possibilitar a resposta aos quesitos apresentados.

01ª Vara do trabalho DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - Vara do trabalho DE
TOLEDO/PR

Rua Santos Dumont, 3080 - fone: (045) 3378-2115 - CEP
85905-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ

OLIMPO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C. LTDA.

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEI-

RO, Juiz da Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tiverem conhecimento, de que está INTIMANDO a ré OLIM-

PO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C. LTDA., ora em lu-

gar incerto e não sabido, da SENTENÇA proferida nos autos

de Reclamação Trabalhista - RT nº 101/2006, ajuizada por PE-

DRO DALANORA, cujo dispositivo é o seguinte:

“ Ante o exposto, decide a Vara do Trabalho de Toledo - PR

rejeitar as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido,

inépcia da inicial, inexistência de provocação da Comissão de

Conciliação Prévia, personalidade jurídica do quarto réu e ile-

gitimidade de parte e, no mérito, reconhecer a unicidade con-

tratual no período de 14.08.95 a 25.07.05, declarar parcialmente

prescrita a pretensão no que se refere às parcelas pleiteadas

legalmente exigíveis anteriores a 14.02.01 e acolher parcial-

mente os pedidos para, condenar os réus OLIMPO CONSER-

VAÇÃO E LIMPEZA S/C. LTDA., ALTERNATIVA ADMINIS-

TRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA. E

EMPRASER - EMPRESA PARANAENSE DE SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA. e, subsidiariamente, o quarto réu

IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ a pagar à parte

autora PEDRO DALANORA os títulos constantes da funda-

mentação, segundo os estritos termos e parâmetros desta, que

passa a integrar o dispositivo para todos os efeitos legais. Li-

quidação por cálculos. Cumpra-se no prazo legal. Juros na for-

ma da lei. Correção monetária segundo o índice do mês subse-

qüente ao de prestação de serviços, tendo em vista a época da

exigibilidade do salário (CLT, 459 e Lei 8177/91), inexistindo,

aqui, violação do artigo 5o, incisos II e XX XVI da CF, na for-
ma da OJ nº 300, da SDI-I, do E. TST. Custas, pelos reclama-
dos, fixadas em R$ 70,00, calculadas sobre o valor atribuído à
condenação de R$ 3.500,00, dispensado o recolhimento do
quarto réu (CLT, 790-A, I). Por fim, não há que se falar na
remessa obrigatória dos autos ao e. TRT do Paraná para reexa-
me, pois aplicável o contido no artigo 475, § 2o, do CPC, bem
como na Súmula nº 303, I, `a’, da SDI-I. Cientes a parte autora
e os segundo, terceiro e quarto réus. INTIME-SE O PRIMEI-
RO RÉU.Prestação jurisdicional entregue. Nada mais. Fernan-
do Hoffmann - Juiz do Trabalho”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital de intimação à ré será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado na entrada deste Juízo,
no lugar de costume.
Dado e passado na cidade de Toledo, aos quatro dias do mês de
dezembro do ano de dois e seis. Eu, Carlos Jones de Sá Silva,
Diretor de Secretaria subscrevi.

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO
Juiz do Trabalho

Toledo
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
RA 220/2006

CERTIFICO e DOU FÉ que em sessão administrativa realizada
nesta data, sob a presidência da excelentíssima juíza Wanda
Santi Cardoso da Silva, presentes os excelentíssimos juízes
Rosalie M. Bacila Batista (vice-presidente), Luiz Eduardo Gun-
ther (corregedor), Tobias de Macedo Filho, Fernando Eizo Ono,
Ney José de Freitas, Rosemarie Diedrichs Pimpão, Altino Pe-
drozo dos Santos (em férias), Luiz Celso Napp, Arnor Lima
Neto, Fátima T. Loro Ledra Machado, Ana Carolina Zaina,  Sueli
Gil El Rafihi, Ubirajara Carlos Mendes, Eneida Cornel, Arion
Mazurkevic, Benedito Xavier da Silva, Rubens Edgard Tiemann
(em férias), Archimedes Castro Campos Junior e a excelentís-
sima procuradora regional Maria Guilhermina dos Santos Viei-
ra, representante do Ministério Público do Trabalho, RESOL-
VEU o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Traba-
lho da 9ª Região, apreciando a MA 30030-2006-909-09-00-6,
em que é interessado o excelentíssimo juiz Paulo Henrique Kret-
zschmar e Conti, por maioria de votos, vencidos os excelentís-
simos juízes Tobias de Macedo Filho e Ubirajara Carlos Men-
des, CHANCELAR o proceder adotado, quanto à duplicidade
de domicílios, nos termos da fundamentação.

OBS.: Redigirá o acórdão a excelentíssima juíza Rosalie M.
Bacila Batista (relatora – juíza Vice-Presidente). Ausentes, em
férias, os excelentíssimos juízes Márcia Domingues, Sérgio Mu-
rilo Rodrigues Lemos, Nair Maria Ramos Gubert, Célio Horst
Waldraff, Márcio Dionísio Gapski e Edmilson Antonio de Lima.
Ausente, justificadamente, os excelentíssimos juízes Dirceu
Pinto Júnior, Marlene T. Fuverki Suguimatsu e Marco Antônio
Vianna Mansur. Presente o excelentíssimo juiz José Mário
Kohler, presidente da AMATRA IX.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 153/2006

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO
DE 28-11-2006:
Portaria JP nº 434/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno e do contido no Memorando n.º 388/2006, da
Secretaria de Informática, RESOLVE designar PÉRICLES DE
SOUZA BERNARDI, Técnico Judiciário Área Judiciária, clas-
se B, padrão 8, para SUBSTITUIR CLÁUCIO JORGE DE
LIMA, Diretor de Secretaria, código TRT 9ª CJ-3, da Secreta-
ria de Informática, no dia 28/11/2006, em virtude do impedi-
mento de DANIEL VICENTE THOMAZ, substituto legal do
titular do referido Cargo em Comissão.
Curitiba, 6 de dezembro de 2006.

Guaraci Carvalho
Diretor do Serviço de Legislação

DISTRIBUIÇÃO: 264/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 29/11/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06227-2005-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Guaíra
Réu(s) : Município de Guaira
Advogado(s)  : Paulo Henrique Roder - Wilson da Costa Lopes
-
Leir Tadeu de Oliveira

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06156-2005-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Caixa Economica Federal
Réu(s) : Antonio José Chiconelli e Outros (07)
Fleuri Gallotti Moreira
Hilda Euriko Nakashima
João Lachowski
Joaquim Severo Batista Diniz
Marilton Toppel
Marina Santos Kuss
Tiburcio Prado
Advogado(s)  : Mauricio Gomes da Silva - Ciro Ceccatto

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06086-2006-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Tribunal Regional da
9ª Região

Autor(es) : Teresa Alves Figueiredo Vidal
Réu(s) : Município de Florestopolis
Advogado(s)  : Jose Vicente Ferreira - Marco Aurelio Cava-
lheiro
Marcondes

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06216-2005-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Pág.: 2/2
Autor(es) : Panificadora e Confeitaria Cachoeira Ltda.
Réu(s) : Rosilene dos Santos
Advogado(s)  : Rubens Cesar Sfendrych - Marcius Fontoura
Lass

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção
Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente Publicado no DJ-PR nesta Data.
Em  /  /   .

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

aDISTRIBUIÇÃO: 265/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 01/12/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06138-2006-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviarios de Londrina
Réu(s) : Vanderlan Leme de Souza
Advogado(s)  : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski
Neto - Paulo Buzato

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06036-2006-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Jose Luiz Lorga Coelho
Réu(s) : Roberto Pereira (Espólio de)
Advogado(s)  : Eloi Dias da Silva - Mauro Lucio Rodrigues

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06132-2005-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Elias Pereira de Lima (Espólio de)
Réu(s) : Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
Advogado(s)  : Luis Eduardo Paliarini - Ivo Marcos de Oliveira
Tauil

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção
Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente Publicado no DJ-PR nesta Data.
Em  /  /   .

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 266/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-00789-2002-025-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : S. S. Casa da Tripa Ltda.
Agravado(s)  : Valdir Ferreira
Sergio Aparecido Scaliante
Tania Maria Eugenia Ferreira
Advogado(s)  : Andre Balbino Bonnes - Jose Antonio Trento -
Andre  Balbino Bonnes

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-00738-1989-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos
Bancários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Agravado(s)  : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
Advogado(s)  : Carlos Roberto Scalassara - Marcus Vinicius
Sass Toloto

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção
Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente Publicado no DJ-PR nesta Data.
Em  /  /   .

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 267/2006
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-80485-2005-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Recorrente(s): União
Recorrido(s) : Clinica Psiquiatrica de Londrina Ltda.
Advogado(s)  : Luciana Muggiati dos Santos - Deborah Ales-
sandra de Oliveira Damas - Ricardo Jorge Rocha Pereira

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção
Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente Publicado no DJ-PR nesta Data.
Em  /  /   .

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

ISTRIBUIÇÃO: 268/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-02231-1996-411-09-40-0
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Município de Paranaguá
Agravado(s)  : Gilberto de Souza
Advogado(s)  : Alexandre Goncalves Ribas - Marineide Spalu-
to - Alexandre Goncalves Ribas

TRT-PR-01210-1997-325-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Massa Falida N.S.L. Martins
Agravado(s)  : Wilson Domingos
Advogado(s)  : Fabiana Felipe Geraldi - Elizabete Nisihara -
Celso N. Yokota - Stevao Alexandre Accadrolli

TRT-PR-05480-1997-673-09-00-7

ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Agravado(s)  : Santos Ferreira dos Santos
Advogado(s)  : Moema Reffo Suckow Manzochi - Rosaldo Jor-
ge de Andrade - Wilson Leite de Morais - Flavio Nixon Petrilo

TRT-PR-03276-1998-678-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Erikson Fernando Enes dos Santos
Agravado(s)  : Oscar Chaves Pereira & Cia Ltda.
Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
Advogado(s)  : Fabio Costa de Miranda - Celso Alves

TRT-PR-13491-1998-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : e J Wagner Engenharia e Construção Ltda.
Lourival Felippe Nepomuceno - Arrematante
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Advogado(s)  : Fernando Henrique Cardoso - Marcia Cristina
Jonson - Wilmar Alvino da Silva

TRT-PR-00774-2000-089-09-00-5
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Vera Pedroso Galvan - Recurso Adesivo
Viação Garcia Ltda.
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Advogado(s)  : Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar
Silva - Sergio Testa - Deusderio Tormina

TRT-PR-01503-2000-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Maria Margarete de Lima
Agravado(s)  : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado(s)  : Jorge Willians Tauil - Carlos Roberto Scalassa-
ra -Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marcia
Regina Antoniassi

TRT-PR-25087-2000-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Hsbc Brasil Seguros S.A.
Agravado(s)  : Gerson Paes Junior
Advogado(s)  : Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Osmar
Codolo Franco - Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio
Carlos Mendes Alcantara

TRT-PR-00218-2003-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Jose Nuernberg
Vigilância Serve Leste Ltda.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Ives Valencio Ponestke
Dorival de Castro
Advogado(s)  : Marcus Ely Soares dos Reis - Carla Martini -
Eliete Chemim

TRT-PR-16868-2003-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Francisco Macedo
Agravado(s)  : Colle S.A.
Advogado(s)  : Adilson Menas Fidelis - Andreza Cristina Chro-
pacz

TRT-PR-01576-2004-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Felix Vinicius de Carvalho Putenik
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Radio Difusora de Ponta Grossa Ltda.
Advogado(s)  : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Lineu Ferreira
Ribas - Luis Fernando Lopes de Oliveira

TRT-PR-01038-2005-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Jorge Luiz Rosa
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-01137-2005-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Jaqueline do Rocio Leuzinski
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-05759-2006-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Dorival Antonio Depoli
Alecio Francisco
Sebastiao Gomes de Oliveira Filho
Moises Froes
Elce Perdigao
José Janutti Neto
Pedro Paulo Borges
Francisco Batista Filho
Serineu Bonetti
Maria Estelia Blasius
Beatriz Techy Potrich
Agravado(s)  : Banco Itau S.A.
Advogado(s)  : Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-51142-2006-028-09-00-5
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Agravado(s)  : José Antonio Mileo
Advogado(s)  : Celso Joao de Assis Kotzias - Airton Pedro dos
Santos

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foram distribuídos os seguintes processos:
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TRT-PR-01387-1995-093-09-00-7
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Viação Joia Ltda.
Agravado(s)  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s)  : Cesar Augusto de Mello e Silva - Paula Cristina
Gimenez Teodoro - Elvis Gallera Garcia

TRT-PR-04683-1996-872-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s)  : Juraci Ferreira
Advogado(s)  : Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custodio
-
Reginaldo Luis Vitali Garcia - Luiz Augusto
Wronski Taques - Alex Panerari

TRT-PR-03099-1997-659-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravado(s)  : Francisco Ferreira dos Santos
Advogado(s)  : Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu - Adria-
na
Aparecida Rocha - Alexandre Euclides Rocha - Paulo
Andre Cardoso Botto Jacon - Jonathan Trevisan Junior

TRT-PR-02393-1999-872-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Promon Telecom Ltda.
Agravado(s)  : OS MESMOS.
José Carlos Gallo
Advogado(s)  : Luiz Eduardo Volpato - Sandra Regina Volpato
-
Luis Carlos dos Santos - Ananias Cezar Teixeira -
Jackcieli Ciola Kapfenberger - Alessandro Agnolin

TRT-PR-14982-1999-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s)  : Gilberto Vieira da Rosa
Advogado(s)  : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos -
Marco Antonio Andraus

TRT-PR-00025-2001-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Agravado(s)  : Sergio Moreira
Advogado(s)  : Maurici Antonio Ruy - Juliano Tomanaga - Le-
lio
Shirahishi Tomanaga - Rogerio Costa

TRT-PR-01210-2002-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s)  : Balvina Kanigoski
Advogado(s)  : Isete Aparecida Moreira - Paulo Yves Temporal
- Omar Sfair

TRT-PR-01209-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Advogado(s)  : Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christina
de
Castilho Andrea - Vanessa Barros de Sousa -
Juliano Andresso Paese - Neusa Lanzarini da Rosa

TRT-PR-02277-2003-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Anakeli Pazinato
Agravado(s)  : Banco Santander Banespa S.A.
Advogado(s)  : Adriana Doliwa Dias - Manuel Antonio Teixei-
ra Neto - Marcelo Rodrigues - Rafael Antonio Rebicki

TRT-PR-51201-2003-025-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernam-
bucanas
Agravado(s)  : Maria Mendes Antunes
Sitese Serviços de Limpesa e Cons. S/C Ltda.
Advogado(s)  : Luis Plinio Teles - Paulo Edson Franco - Alaer-
cio Cardoso - Joao Luiz Spancerski

TRT-PR-02473-2005-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Sizue Watanabe de Oliveira
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha Ste-
phanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02719-2005-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Valdineia Hilgemberg
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02893-2005-678-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Marcia Teleginski
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha Ste-
phanes - Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zander

TRT-PR-00065-2006-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : João Maria Florao
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00516-2006-678-09-00-0

ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Judith Pedroso de Oliveira
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-04652-1998-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s)  : Antonio Carlos Ferraz de Oliveira
Advogado(s)  : Charles Ervin Drehmer - Helenize Cristine Di-
etrich - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-06106-1999-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Construtora Sanches Tripoloni Ltda.
Agravado(s)  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s)  : Jamil Josepetti Junior - Braulino da Matta
Oliveira Junior - Angela Cristina Contin Jordao

TRT-PR-10794-2000-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Maria Zuleide Becchi
Agravado(s)  : WMS Supermercados do Brasil S.A.
Advogado(s)  : Jozildo Moreira - Jose Carlos Farah - Rafael
Gonçalves Rocha

TRT-PR-00366-2001-089-09-00-4
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Município de Apucarana
Agravado(s)  : Edson Martins da Silva
Advogado(s)  : Rubens Henrique de Franca - Edna L. Cordeiro
Fabiano - Nilso Paulo da Silva - Wolney Cesar
Rubin - Jeferson Policarpo da Silva

TRT-PR-00731-2002-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.
Agravado(s)  : Vera Luci Trevisol
Advogado(s)  : Jose Mauricio Luna dos Anjos - Denilce Cardo-
so -Katya Maria Alves Hermisdorff

TRT-PR-01981-2002-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Eliseu dos Santos
Agravado(s)  : Companhia Produtores de Armazens Gerais
Advogado(s)  : Agenir Braz Dalla Vecchia - Joao Marcelo Ke-
retch - Yoshihiro Miyamura

TRT-PR-51533-2003-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Saulo Justos
Agravado(s)  : Valdimir de Andrade
Advogado(s)  : Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-02147-2005-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Silvana Aparecida Pigatto
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02848-2005-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Izolde Guimaraes
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03129-2005-678-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Joselia Januario Burginski
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha Ste-
panes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03148-2005-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Terezinha de Jesus Gubert
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03151-2005-678-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Leandra do Rocio Poggere Simionato
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03721-2005-303-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Ismael Abrantes de Oliveira Junior
Agravado(s)  : Itaipu Binacional
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Advogado(s)  : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Regia Maura
Nascimento - Cristina Maria T. Stock Correa -
Aparecido Jose da Silva - Fabiola Bungenstab Lavinicki

TRT-PR-13052-2005-011-09-41-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Edson Luiz Peracchi (Arrematante)
Agravado(s)  : Ezequiel Cordeiro de Pina
Advogado(s)  : Benedito Correa Braz Junior - Benedito Correa
Braz - Lauro Caversan Junior - Ana Paula Wollstein -
Claudinei Dombroski - Frederich Mark Rosa Santos -
Clederbal Atila de Almeida - Silvio Batista

TRT-PR-71002-2006-089-09-00-3

ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Nestor Ilkiu
Agravado(s)  : União
Advogado(s)  : Antonina Maria Casini - Sandra Maria de Souza
Castello Branco

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00205-1994-678-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Jorge Souza de Oliveira
Agravado(s)  : Monalisa Comércio de Piscinas Ltda.
Sebastião Rogailo
Marisa Pereira Rogailo
Advogado(s)  : Marcelo Gaia - Mathusalem Rosteck Gaia - Jose
Carlos do Carmo - Simone de Melo

TRT-PR-04962-1999-015-09-01-4
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Divonzir José de Faria dos Santos
Agravado(s)  : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogado(s)  : Juliana Martins Pereira - Amilcar Marcelo Mar-
tins Pereira - Clair da Flora Martins - Jussara
Oliveira Lima Kadri - Joao Luiz Fernandes Junior

TRT-PR-19757-1999-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ciro Comércio de Pneus Ltda.
Agravado(s)  : Olirio Santian
Advogado(s)  : Jose Carlos Farah - Rosangela Aparecida de
Melo - Ivanise Neiva Dozoretiz Konelhuk - Robinson Korne-
lhuk

TRT-PR-25350-1999-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s)  : Marcos de Rosso
Advogado(s)  : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Marco Antonio Andraus

TRT-PR-02355-2000-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
Agravado(s)  : Hildo Grigoli
Advogado(s)  : Carolina Quinelato da Costa - Alberto de Paula
Machado - Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-19693-2000-651-09-01-8
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Airton Luiz Finkensieper da Costa
Agravado(s)  : Hope Emergencias Medicas S/C Ltda.
Ricardo Elias Nakid
Advogado(s)  : Jair Aparecido Avansi - Valdomiro Czaikowski
Neto - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-00384-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Agravado(s)  : Rangeres Caldeira Gomes
Advogado(s)  : Verginia Bernardo Jorge - Otavio Gutkoski -
Ronaldo Luiz Barboza

TRT-PR-00592-2003-654-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Elias dos Santos Lima
Agravado(s)  : Araucária Transporte Coletivo Ltda.
Advogado(s)  : Rosane Loyola Basso - Rogerio Manenti - Cris-
tiane Bientinez Sprada - Francismery Mocci Cantele

TRT-PR-00801-2003-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s)  : Andrea Cristina Reguin
Advogado(s)  : Celso Silvestre Grycajuk - Vinicius Feracin
Laureano

TRT-PR-92157-2003-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Santa Monica Clube de Praia
Agravado(s)  : Julio Cesar de Souza Barros
Advogado(s)  : Fabiano Buzetti Milano - Jose Mauro Langer

TRT-PR-01880-2004-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Luiz Sidnei Batista
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-19858-2004-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Agravado(s)  : Rosney José dos Santos
Advogado(s)  : Monica Pimentel de Souza Lobo - Marcia Joko-
wiski -
Mainar Rafael Vigano

TRT-PR-02686-2005-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Jair Pelinski
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03150-2005-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Sonia Maria Marcondes Pinto
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-71054-2005-662-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Onilia Rodrigues
Agravado(s)  : J. V. Participações Ltda.
Advogado(s)  : Marli de Fatima da Silveira Corsi - Ytacir Alves
Nascimento - Luziana Pedroso de Almeida

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03601-1996-872-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Ciro Lima da Silva
Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Advogado(s)  : Alex Panerari - Luiz Augusto Wronski Taques -
Reginaldo Luís Vitali Garcia - Romeu Saccani -
Jose Valter Oliveira Custodio

TRT-PR-01370-2000-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s)  : Eli Ana Bissani
Advogado(s)  : Adriana Christina de Castilho Andrea - Eucli-
des
Eudes Panazzolo - Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-04770-2000-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Transbil Transportes e Entregas Ltda.
Agravado(s)  : José Marcelino Cruz
Advogado(s)  : Marco Antonio de Andrade Campanelli - Alci-
des
Pereira de Souza - Adelmo Luiz Correa de Farias

TRT-PR-28876-2000-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravado(s)  : Gloria Maria Barbosa Lopes
Advogado(s)  : Valeria Jaruga Brunetti - Josiel Vaciski Barbosa
-
Marcio Jones Suttile - Monica Lebois

TRT-PR-00764-2001-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Município de Apucarana
Agravado(s)  : Edileia Aparecida da Silva
Advogado(s)  : Nilso Paulo da Silva - Rubens Henrique de Fran-
ca - Edna L. Cordeiro Fabiano - Alexandre Miguel Huszcz
- Remy Dyonisio Huszcz

TRT-PR-00537-2004-072-09-00-6
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autono-
mos do Alto Uruguai Ltda.
Agravado(s)  : Libera Covatti Signore
Advogado(s)  : Grasiela de Oliveira - Ana Lucia de Camargo
Mascarello - Laercio Antonio Vicari - Tania Mara Martini

TRT-PR-00242-2005-749-09-00-0
ORIGEM : VT de DOIS VIZINHOS
Agravante(s) : Guara Embalagens Ltda.
Kkano Indústria de Embalagens Ltda. - (ME)
Carlos Antonio Nodari
Agravado(s)  : Marilda Bonamigo
Advogado(s)  : Magaly Simone Menz - Arni Deonildo Hall -
Ciro Alberto Piasecki

TRT-PR-00246-2005-749-09-00-9
ORIGEM : VT de DOIS VIZINHOS
Agravante(s) : Guara Embalagens Ltda.
Kkano Indústria de Embalagens Ltda. - (ME)
Carlos Antonio Nodari
Agravado(s)  : Neuri Luiz Lorenzi
Advogado(s)  : Magaly Simone Menz - Arni Deonildo Hall -
Ciro Alberto Piasecki

TRT-PR-00741-2005-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : João Batista dos Santos
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Vanessa Ribas Vargas
-
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01840-2005-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza
Girando Sol Ltda.
Advogado(s)  : Marcio Roberval Flores Carvalho - Cesar Adri-
ano Antoniazzi - Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-02894-2005-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Maria Renata Leniar
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-05638-2005-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Impor-
tadora (Massa Falida)
Advogado(s)  : Eliezer Mendes Fonseca - Sihame Maluf Shibli
Carmona - Marianne Malvezzi Caetano - Joaquim Jose
Pereira Filho

TRT-PR-71037-2005-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Roger Clement Haber e Outra
Agravado(s)  : Irene Zoccoli
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Sergio Metzger
Henrique Metzger
Advogado(s)  : Luiz Eduardo de Castilho Girotto - Cristaldo
Salles Zoccoli - Carlos Alves Gomes

TRT-PR-10012-2006-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Agravante(s) : Galeao Supermercados Ltda.
Agravado(s)  : União
Advogado(s)  : Cleber Marcondes - Fabiane Lopes Bueno Net-
to Bessa

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00265-1989-411-09-40-1
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Município de Paranaguá
Agravado(s)  : Elizabethe Regina Bonafini Zanatta
Ruth Martins
Advogado(s)  : Alexandre Goncalves Ribas - Dora Maria das
Neves Schuller

TRT-PR-01634-1989-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Adelaide Machado Silva e Outros
Agravado(s)  : União
Advogado(s)  : Carlos Roberto Scalassara - Sergio Correa -
Jorge
Willians Tauil - André Cezar Vaz da Silva -
Roberto Cezar Vaz da Silva - Claudia Mara Honesko

TRT-PR-03796-1993-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Alberto Rossini
Agravado(s)  : Marciano Tabaca
Advogado(s)  : Vicente Ganter de Moraes - Rivadavia Antenor
Prosdocimo - Dalton Lemke - Valdomiro Czaikowski
Neto - Jose Vidotti

TRT-PR-00324-2001-325-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s)  : Benedito Geraldo
Advogado(s)  : Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custodio
-
Reginaldo Luiz Vitali Garcia - Luiz Carlos
Fernandes Domingues

TRT-PR-02180-2002-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s)  : Mauro de Barros Pinto
Advogado(s)  : Walter da Costa - Walter Kruse - Nilson Cerezi-
ni

TRT-PR-11896-2002-013-09-01-2
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : José Bento Lourenco da Cruz
Siemens Ltda.
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s)  : Marion de Bastos Kuster - DJalma Luiz Vieira
Filho - Alaisis Ferreira Lopes - Silvana Zanetti Osanam
de Oliveira

TRT-PR-52704-2002-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rosangela Moura
Agravado(s)  : Sonia Aparecida dos Santos de Oliveira
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s)  : Samuel Cesar de Oliveira Neto - Fabiano Krau-
se de Freitas - Antonio Augusto Castanheira Neia - Sonia
Itajara Fernandes

TRT-PR-01996-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Fabcar Veículos Ltda (Massa Falida de)
Advogado(s)  : Rosani Wolmeister Bersch - Marcia Adriana
Mansano - Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-02198-2003-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : James Robson Franca
Agravado(s)  : Midiall Propaganda Ltda.
Rita de Fatima Carneiro Abrao
Thiago Vendramini Abrao
Advogado(s)  : Lineu Ferreira Ribas - Fabricio Maggi Reusing

TRT-PR-01356-2004-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Eliana de Paula Victor
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Clovis Airton de Qua-
dros - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02401-2005-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Cerli Terezinha de Oliveira
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-14478-2005-029-09-00-2
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Guilhermina Marquetti
Helcio Antonio Coutinho
Helio Renoud
Iracy Soares de Oliveira
Jane Alves de Lima Roque
Loriel Noto
Luiz Francisco Van Der Brook Natel

Maria Cristina Greber Caldas
Nelson Sottomaior Schimmelpfeng
Neusa Maria Schilapak
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Advogado(s)  : Indalecio Gomes Neto - Rodrigo Linne Neto -
Eduardo Gomes Freneda - Ivan Jose Silveira

TRT-PR-80067-2005-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s)  : Colambra Compensados e Laminados Brasil Ltda
(Massa Falida de)
Advogado(s)  : Vanessa Nobell Garcia - Ayslan Cunha Rocha

TRT-PR-00375-2006-242-09-00-2
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s)  : Corbelino Duque Alves
Advogado(s)  : José Valter Oliveira Custodio - Romeu Saccani
-
Reginaldo Luis Vitali Garcia - Sandra Cristina M N
G de Paula

TRT-PR-00466-2006-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Clarice de Freitas
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-23145-1996-015-09-00-0
Pág.: 16/32
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s)  : Divair Margarida Ramos Palhano
Advogado(s)  : Aldacy Rachid Coutinho - Cesar Augusto Bin-
der - Jairo Lopes de Oliveira

TRT-PR-03029-1997-411-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Romani S.A. - Indústria e Comércio de Sal
Agravado(s)  : Laertes dos Santos da Silva
Advogado(s)  : Geni Regina da Silva Propst - Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-04385-2001-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Carlos Mauricio Longuinho
Agravado(s)  : Natalino Barbosa Aleixo - ME
Advogado(s)  : Wolney Cesar Rubin - Valdeci Eleuterio

TRT-PR-08829-2001-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S.A.
Agravado(s)  : Amilcar Vandir Westley
Advogado(s)  : Rafael Fadel Braz - Adriano Yudi Fukumitsu -
Jose
Nazareno Goulart

TRT-PR-02052-2002-513-09-40-3
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Adão Marcos Januario
Agravado(s)  : Arte Nova Indústria e Comércio de Moveis e
Decorações Ltda.
Advogado(s)  : João Vicente Capobiango - Marcos de Queiroz
Ramalho

TRT-PR-00225-2003-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Vanderlei Vitt Espindola
Vigilância Serve Leste Ltda.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Ives Valencio Ponestke
Dorival de Castro
Advogado(s)  : Marcus Ely Soares dos Reis - Carla Martini -
Eliete Chemim

TRT-PR-00325-2003-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Paulo Henrique Wielewski - Recurso Adesivo
Banco do Brasil S.A.
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Advogado(s)  : Maria Filomena Martins Pestana - Marlene Lei-
thold - Laercion Antonio Wrubel - Adriana Doliwa Dias

TRT-PR-02216-2003-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Ana Paula Kluppel de Luca
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04085-2004-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Gelson Carlos da Silva
Agravado(s)  : Transportadora Dimensao Ltda.
Cargosoft Transportes Ltda.
Advogado(s)  : Juliano Tomanaga - Luiz Antonio Teixeira

TRT-PR-01057-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Antoninho Rossato Machado
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolo-
chn -Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01726-2005-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Vera Jeanete Mendes dos Santos
Advogado(s)  : Regina Fatima Wolochn - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03162-2005-678-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Raul Jose de Oliveira e Silva
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zander

TRT-PR-03179-2005-678-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Osmaldo Pinto
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias - Virginia
Toniolo Zander

TRT-PR-20032-2005-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sidney Ribeiro dos Santos
Agravado(s)  : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s)  : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto
-Eduardo Gomes Freneda - Simone Marques dos Santos
- Giovani da Silva

TRT-PR-03609-2006-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Impor-
tadora (Massa Falida)
Advogado(s)  : Eliezer Mendes Fonseca - Sihame Maluf Shibli
Carmona - Joaquim Jose Pereira Filho

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00344-1992-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s)  : Terezinha de Jesus Mendes
Advogado(s)  : Gisele Hatschbach Bittencourt - Edson Antonio
Fleith - Suely Schroeder Glomb - Jose Lucio Glomb
- Fabricio Nicolau Santos Nogueira

TRT-PR-02590-1998-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Dinarte José Dalla Cort
Agravado(s)  : D.M. Construtora de Obras Ltda.
Advogado(s)  : Almir Machado de Oliveira - Luiz Augusto Bro-
etto

TRT-PR-09202-1998-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Derci Izabel Sebastião
Agravado(s)  : Oklys Informatica
Advogado(s)  : Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-02203-2000-325-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Massa Falida de N.S.L. Martins
Agravado(s)  : Waldemir dos Santos
Advogado(s)  : Elizabete Nisihara - Fabiana Felipe Geraldi -
Valdir Jose Bassi - Stevao Alexandre Accadrolli

TRT-PR-03306-2001-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : João Emiliano de Souza
Agravado(s)  : Joaquim Romero Fontes
Advogado(s)  : Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da Silva - Luiz Augusto Wronski Taques

TRT-PR-00564-2002-072-09-00-7
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s)  : Ivo Sidnei Volpato
Advogado(s)  : Luiz Carlos Caceres - Nivaldo Migliozzi - Fa-
bio Spagnolli

TRT-PR-03994-2003-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
Agravado(s)  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s)  : Jozildo Moreira - Gustavo Pereira Farah - Jose
Affonso Dallegrave Neto

TRT-PR-00099-2004-094-09-00-3
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A
Agravado(s)  : Irineu Krause
Advogado(s)  : Adriana Christina de Castilho Andrea - Marcelo
Honjo

TRT-PR-00264-2005-749-09-00-0
ORIGEM : VT de DOIS VIZINHOS
Agravante(s) : Guara Embalagens Ltda.
Kkano Indústria de Embalagens Ltda. - (ME)
Carlos Antonio Nodari
Agravado(s)  : Zulmar Francisco de Oliveira
Advogado(s)  : Magaly Simone Menz - Arni Deonildo Hall -
Ciro Alberto Piasecki

TRT-PR-00493-2005-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Jose Gilmar de Avila
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-01058-2005-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Valdir Otavio de Souza
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01136-2005-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Wilmary Aparecida Dias de Meira
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01945-2005-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Rosangela de Fatima Haag
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-80159-2005-021-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Conterpavi Construções Terraplenagem e
Pavimentacoes Ltda.
Agravado(s)  : União
Advogado(s)  : Celso Schmitz - Dirceu Galdino - Urias Vicente
de Araújo Neto

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-01860-1991-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Alexandrino Jose da Silva
Agravado(s)  : DER Departamento Estradas Rodagem Estado
Paraná
Advogado(s)  : Marineide Spaluto - Antonio Carlos Cabral de
Queiroz

TRT-PR-01091-1992-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s)  : Neli de Fatima Costa
Advogado(s)  : Rogerio Martins Cavalli - Mirian Aparecida
Goncalves - Julio Assumpcao Malhadas

TRT-PR-01233-1995-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
Agravado(s)  : Jairo Ferreira Santos
Minerva Dimax Comércio Farmacêutico Ltda.
Advogado(s)  : Carlos Roberto Ribas Santiago - Maria Lucia
Wood Saldanha - Norma Suely Wood Saldanha Macorati -
Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-03883-1997-872-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social
Agravado(s)  : Abujanra & Barufi Ltda.
Advogado(s)  : Braulino da Matta Oliveira Junior - Jose Fran-
cisco Pereira - Kerly Cristina Cordeiro - Sergio Carlos
Marinho das Chagas - Eliane Regina dos Santos

TRT-PR-20412-2000-001-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : José Galdino da Cruz
Agravado(s)  : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
Advogado(s)  : Cleusa Souza da Silva - Adalberto Caramori
Petry - Carlos Roberto Ribas Santiago - Fabiano Archegas

TRT-PR-06669-2002-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Gildo José da Cruz
Agravado(s)  : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Advogado(s)  : Alisson Rogerio Guerra - Mauro Jose Auache -
Waldir Coelho de Loiola - Andre Alves Wlodarczyk

TRT-PR-12814-2002-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : José Carlos dos Santos
Agravado(s)  : Elco Engenharia de Obras Eletricas Ltda.
Advogado(s)  : Denilson Messias Pina - Yoshihiro Miyamura -
Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-00857-2005-659-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Luciane Monteiro
Agravado(s)  : M B Centro de Ensino de Idiomas Ltda.
Dall’Agnol Centro de Ensino de Idiomas Ltda.
Advogado(s)  : Ivan Cesar Azevedo Borges de Liz - Mauricio
de
Lacerda Loures

TRT-PR-02246-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Claudir Nobres de Oliveira
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02703-2005-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Gisele de Fatima Rosas
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03011-2005-678-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Denise Fogaça
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio



360360360360360 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

Pimentel - Jose Adriano Malaquias - Virginia
Toniolo Zander

TRT-PR-51833-2005-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Maria Lucia Kremes - FI
Advogado(s)  : Marcio Roberval Flores Carvalho - Amauri Car-
valho
Alves - Paulino Batista Diniz

TRT-PR-71021-2005-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Luciloise de Albuquerque Karam
Agravado(s)  : Danilo Toron
Advogado(s)  : Gleidel Barbosa Leite Junior - Lisimar Valver-
de Pereira

TRT-PR-00460-2006-678-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Antonio Souza
Advogado(s)  : Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-00680-1995-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Sidon Luiz de Souza
Agravado(s)  : Cleodineia Gomes e Cia Ltda.
Advogado(s)  : Mathusalem Rosteck Gaia - Jose Carlos do Car-
mo - Marcelo Gaia

TRT-PR-02765-1998-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Luciano Salimene
Agravado(s)  : Aparecido Monteiro
Advogado(s)  : Luciano Salimene - Roberto Carlos Sottile -
Lidia Adelia Vilella Borges

TRT-PR-01104-1999-678-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Germano Rodrigues dos Santos
Agravado(s)  : Jose Alberto Lupo de Andrade
Jose de Arimathea Morais
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Advogado(s)  : Fernando Gil dos Santos - Kelly Padilha Lopes

TRT-PR-00764-2000-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Associação Comercial do Paraná
Agravado(s)  : Mario Rogerio Martinelli
Advogado(s)  : Evelyn Fabricia de Arruda - Marcelo Vieira de
Paula - Joelcio Flaviano Niels

TRT-PR-01098-2001-089-09-00-8
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Antonio Dimiciano
Agravado(s)  : Ivaicana Agropecuária Ltda.
Antonio Bobbo e Outros
Advogado(s)  : Deusderio Tormina - Yurim Alexandre Lucas -
Vera Lucia de Mello - Andrea Carboni Barato

TRT-PR-00359-2002-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Zulcimara Gonçalves
Escola de Natacao Termini S/C Ltda. - Recurso Adesivo
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Advogado(s)  : Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Fer-
reira - Élida Braga

TRT-PR-02657-2002-513-09-42-0
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : F Jannani Construções e Comércio Ltda.
Agravado(s)  : Luiz Carlos Marques
Advogado(s)  : Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custodio
-
Reginaldo Luis Vitali Garcia - João Vicente
Capobiango - Gisele Andrea Martins Nogueira -
Pedro Garcia Candido

TRT-PR-00537-2003-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Geraldo Carlos da Silva
Agravado(s)  : Padaria e Confeitaria Pao Puro
Lauro Locateli
Nivaldo Locatelli
Advogado(s)  : Mario Sergio Dias Xavier

TRT-PR-15635-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Condomínio do Edifício Curitiba Golden Flat
Agravado(s)  : Jonas dos Santos Rosa
Advogado(s)  : Sergio Luiz da Rocha Pombo - Osnir Mayer -
Thais Poliana de Andrade

TRT-PR-00064-2004-053-09-00-9
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Agravante(s) : Município de Laranjeiras do Sul
Agravado(s)  : Valdecir Ramiro
Advogado(s)  : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - Iracema Pe-
reira
de Carvalho

TRT-PR-02547-2005-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Adriane Stremel Maucoski
Advogado(s)  : Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03166-2005-678-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Vera Lucia da Silva
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00002-2006-749-09-00-7
ORIGEM : VT de DOIS VIZINHOS
Agravante(s) : Ivo Zambonin
Magazine Moveis Lorema Ltda. - Recurso Adesivo
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Advogado(s)  : Arni Deonildo Hall - Ireneu Antonio Feiten -
Magaly Simone Menz - Magaly Simone Menz

TRT-PR-01658-2006-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Luiz Carlos Ferreira
Agravado(s)  : Manuli Auto do Brasil Ltda.
Advogado(s)  : Jair Aparecido Avansi - Marcos Leandro Perei-
ra - Jefferson Ramos Brandao

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-01287-1993-022-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Aldemir Magalhaes
Agravado(s)  : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Advogado(s)  : Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Paulo
Charbub Farah - Tatiana Lazzaretti Zempulski - Joaquim
Tramujas Filho

TRT-PR-34030-1995-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marilia Okoinski Real
Agravado(s)  : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Advogado(s)  : Fernandino Maximiano Roque - Sidney Mar-
tins

TRT-PR-20877-1998-651-09-01-5
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ioshua Terner
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Advogado(s)  : Jose Affonso Dallegrave Neto - Isabella Braga -
Daniele Lucy Lopes de Sehli - Fabiana Meyenberg
Vieira - Alfredo Bocchi Barbalho - Manuel Antonio
Teixeira Neto

TRT-PR-04324-1999-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
Agravado(s)  : Roque Marcondes da Silva
Advogado(s)  : Jane Labes - Daniele Lucy Lopes de Sehli

TRT-PR-00327-2000-025-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s)  : Lucimar Monteiro da Silva Ramalho
Advogado(s)  : Christiane Regina Fontanella - Erika Fernanda
Ramos - Aldo Henrique Alves - Antonio Carlos
Cazarim - Marcelo Adriano Campaner

TRT-PR-00467-2001-092-09-00-8
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Wilson Clementino Soares
Orsaga Assessoria e Regulamentacao de Sinistros Ltda.
Itau Seguros S.A.
Advogado(s)  : Maria de Nazare Guimaraes Borges - Marcia
Cristina
da Silva - Jesus Alves Soares - Henrique Wiliam
Bego Soares - Rodrigo Augusto Bego Soares - Marcia
Paiva Lopes Cury - Mauro Dalarme

TRT-PR-01009-2001-089-09-00-3
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Município de Apucarana
Agravado(s)  : Leonidas Fernandes da Paz
Advogado(s)  : Rubens Henrique de Franca - Nilso Paulo da
Silva -
Edna L. Cordeiro Fabiano - Wolney Cesar Rubin

TRT-PR-01399-2001-022-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Associação de Proteção A Maternidade e A In-
fancia de Antonina
Advogado(s)  : Eliezer Mendes Fonseca - Ruth Fernandes de
Oliveira - Francisco Carlos Fanine

TRT-PR-08133-2002-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Dirceu José Aksenen
Agravado(s)  : Siemens Ltda.
União
Advogado(s)  : Marion de Bastos Kuster - DJalma Luiz Vieira
Filho - Rafael Francisco Gervasio - Alaisis Ferreira Lopes

TRT-PR-03966-2003-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Radio Transamerica de Curitiba Ltda.
Agravado(s)  : José Milton Bastos Aresta
Advogado(s)  : Victor Feijo Filho - Jose Oscar Kluppel Teixei-
ra -Ruy Carneiro Teixeira

TRT-PR-00578-2004-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Agravado(s)  : Irineu Souza

Advogado(s)  : Verginia Bernardo Jorge - Sinclair Fatima Tibo-
la

TRT-PR-02275-2005-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Mirci Antunes Bekes
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02276-2005-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Isabel Ienke
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02368-2005-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Joarez Vieira da Rosa
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-02289-1997-022-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Águas de Paranaguá S.A.
Agravado(s)  : Marcelino Rosina
Advogado(s)  : Daniele Brum da Silva - Norimar Joao Hendges
-
Geraldo Hassan

TRT-PR-08509-1998-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Marco Antonio Martins Ribeiro
Agravado(s)  : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Advogado(s)  : Dercio Rodrigues Silva - Ana Elisa Del Padre
da
Silva - Naira Vieira Neto Gasparim - Renato Lima Barbosa

TRT-PR-02371-1999-872-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s)  : Paulo Roberto Vidal
Advogado(s)  : Ana Lucia Rodrigues - Christiane Regina Fon-
tanella - Nilson Cerezini - Maria Rosa Paz Barateiro
Vignoto - Antonio Carlos de Lima - Marcos Roberto G Silva

TRT-PR-04719-2001-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Banco Itaú S.A.
Agravado(s)  : Paula Cristina de Oliveira Moreno
Advogado(s)  : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marina
D’Amico Pedriali - Lourival Lino de Souza -
Danielli Gimenes Pereti

TRT-PR-10997-2002-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Soeli Iere de Oliveira
Agravado(s)  : Pires Serviços de Segurança Ltda.
Advogado(s)  : Jose Mauro Langer - Tatiana Denczuk

TRT-PR-00346-2003-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Fabcar Veículos Ltda (Massa Falida de)
Advogado(s)  : Rosani Wolmeister Bersch - Marcia Adriana
Mansano - Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-00990-2003-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Viação Caramuru Ltda.
Advogado(s)  : Eliete Chemim - Cristian Luiz Donin Felipetto
-
Geraldo Jose Wietzikoski

TRT-PR-02829-2003-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Valdevir Leal dos Santos
Auto Posto Potiguara Ltda.
Advogado(s)  : Luiz Eduardo Dluhosch - Adriana Pilatti Ferrei-
ra
Campagnoli - Denise de Fatima Stadler - Ricardo Machado

TRT-PR-02830-2003-678-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Auto Posto Potiguara Ltda.
Advogado(s)  : Luiz Eduardo Dluhosch - Adriana Pilatti Ferrei-
ra
Campagnoli - Ricardo Machado

TRT-PR-00586-2004-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Agravado(s)  : Erison Trindade
Gilmar Bello (Arrematante)
Advogado(s)  : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - Fabricio Maggi
Reusing

TRT-PR-02145-2005-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Isaias Vitiato
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03184-2005-678-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA

Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Vera Lucia da Silva
Advogado(s)  : Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03297-2005-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Gebhardt Morigi & Cia
Advogado(s)  : Braulino da Matta Oliveira Junior - Elizeu de
Carvalho - Michel Rogerio dos Santos - Manuel da
Silva Barreiro

TRT-PR-00376-2006-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Edson Jorge Alves dos Santos
Advogado(s)  : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-32035-1995-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Oscar Weller
Osmar de Souza
Osmar Santana Santos
Osmar Szenczuk
Osmar Wagner
Osmario Honorio da Silva
Osvaldir Nunes Pereira
Osvaldo Alves de Oliveira
Osvaldo Antonio Andrade
Osvaldo Hagemaier Filho
Osvaldo Juraski
Osvaldo Martinhuk
Osvaldo Martins Rodrigues
Osvaldo Matyak
Oswaldo da Silva Padua
Oswaldo de Biagi Junior
Oswaldo Euclides Aranha
Oswaldo Ferreira da Silva
Oswaldo Rosenete
Otamir Cesar Martins
Otavio Oliveira da Luz
Otto Bruno Becker
Ovidio Cesar Barbosa
Pablo Luis Sanchez Rodrigues
Pascoal Aparecido Palhares
Patricia Regina de Andrade Prado
Paulino Nogueira Magalhaes
Paulo Augusto de Andrade Lima
Paulo Cesar Duarte
Paulo Cesar Hidalgo
Agravado(s)  : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Advogado(s)  : Ricardo Nunes de Mendonca - Wilson Ramos
Filho -
Mauro Jose Auache - Mario Roberto Jagher - Ilian
Lopes Vasconcelos - Celso Joao de Assis Kotzias

TRT-PR-01923-1997-325-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Massa Falida de N.S.L. Martins
Agravado(s)  : Ilza dos Santos Caetano
Advogado(s)  : Elizabete Nisihara - Fabiana Felipe Geraldi -
Anderson de Joao Alvim - Stevao Alexandre Accadrolli

TRT-PR-01672-1998-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado(s)  : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Reinaldo Mirico
Aronis - Viviane Castelli - Joao Candido Avila Junior

TRT-PR-26198-2000-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Jorge Oliveira das Neves
Agravado(s)  : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado(s)  : Paulo Roberto Burmester Muniz - Stela Marle-
ne
Schwerz - Andre Luiz Ramos de Camargo

TRT-PR-00641-2001-072-09-41-5
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s)  : Isep - Instituto de Saude do Paraná
Advogado(s)  : Rosani Wolmeister Bersch - Mario Roberto Ja-
gher - Neri Luiz Cemzi - Mariluiza Razente F: - Luiz Antonio
Corona

TRT-PR-01469-2002-021-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Ricardo Eli Diniz
Agravado(s)  : Ademir Licce
Advogado(s)  : Alexandre Pietrangelo Lima - Márcio Pereira
de Andrade

TRT-PR-02593-2002-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marcio Roberto de Macedo
Agravado(s)  : Specialtel Telecomunicações Ltda.
Mastec Brasil S.A. (Massa Falida)
Telemar do Brasil Telecomunicações Ltda.
Advogado(s)  : Raul Aniz Assad - Vanessa Caixeta Alves Toffa-
lini - Onesio Machado de Oliveira

TRT-PR-10603-2002-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ana Cristina da Silva Castellano
Agravado(s)  : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
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Advogado(s)  : Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima - Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-02069-2003-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Jorge Luiz Chila - Recurso Adesivo
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Agravado(s)  : OS MESMOS.
Advogado(s)  : Roberta Schneider Westphal - Renato Gouvêia
dos Reis - Margareth Aparecida Breus - Luis Fernando
de Souza Doniak - Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-00205-2004-653-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRO-
DASA
Agravado(s)  : Antonio Fernandes da Silva
Advogado(s)  : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Elton Luiz de
Carvalho

TRT-PR-01090-2004-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s)  : Janete Rieg
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s)  : Leandro Jose Cabulon - Alexandre Barbosa da
Silva - Paulo Sergio Maldonado Garcia

TRT-PR-02338-2005-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Andreia Cristina de Souza Chociai
Advogado(s)  : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-21314-2005-028-09-00-5
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Julio Cesar Rodrigues Ferreira
Agravado(s)  : Banco Bradesco S.A.
Advogado(s)  : Jane Salvador - Ricardo Nunes de Mendonca -
Nasser Ahmad Allan - Melissa Fernandes Nishiyama -
Rodrigo Thomazinho Comar

TRT-PR-00373-2006-678-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s)  : Ana Maria Slupski
Advogado(s)  : Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose Adriano Malaquias

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção
Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente Publicado no DJ-PR nesta Data.
Em  /  /   .

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 269/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 05/12/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06032-2006-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : União
Réu(s) : Nelma Schsiepen Nalifico
Advogado(s)  : Gisele Hatschbach Bittencourt - Claudio Anto-
nio Ribeiro

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção
Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente Publicado no DJ-PR nesta Data.
Em  /  /   .

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO:  164/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01023-2005-092-09-40-8
ORIGEM:  VT CIANORTE
Agravante:  Paulo Sérgio de Campos
Agravado:  José Roberto Gabiano
Maria Gabiano
ADVOGADO:  Luciana Caraski Botan

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00075-2006-094-09-00-6
ORIGEM:  VT FRANCISCO BELTRÃO
Agravante:  Mara Eliane Koch
Agravado:  Estado do Paraná
ADVOGADO:  Tulio Marcelo Denig Bandeira - Paula Schmitz
de
Schmitz

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-79013-2006-661-09-40-0
ORIGEM:  03ª VT MARINGÁ
Agravante:  Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Marialva
Agravado:  Alvorindo Sanches Lopes
ADVOGADO:  Lourival Pereira dos Santos - Dirceu Veroneze
-
Marcia Regina Rodacoski - Maria Regina Vizioli

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Ney José de Freitas
Presidente Regimental da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

DISTRIBUIÇÃO:  165/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99501-2006-242-09-00-8
ORIGEM:  VT CAMBÉ
Recorrente:  Benedito de Souza Trindade
Recorrido:  Pedro Favoretto
ADVOGADO:  Marcos Roberto Boeing - Alberto de Paula
Machado -
Sibely de Oliveira Lazari - Ulisses Tasqueti

TRT-PR-99530-2006-011-09-00-5
ORIGEM:  11ª VT CURITIBA
Recorrente:  Rosangela Fernandes dos Santos
Recorrido:  Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO:  Jose Nazareno Goulart - Antonio Vilmar Gou-
lart -
Stela Marlene Schwerz

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-99501-2005-024-09-00-9
ORIGEM:  01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Jeanine Dallagassa Guimaraes
Recorrido:  Município de Ponta Grossa
ADVOGADO:  Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zan-
der -
Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha Stephanes

TRT-PR-99558-2005-091-09-00-0
ORIGEM:  01ª VT CAMPO MOURÃO
Recorrente:  Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrido:  Antonio Pinheiro da Silva
ADVOGADO:  Roque Burin - Luiz Henrique Tortola - Alme-
rindo
Pereira - Analu Riesemberg Gleich - Marisa Simone
Ferreira

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-78015-2005-671-09-00-3
ORIGEM:  VT TELÊMACO BORBA
Recorrente:  Antonio Carlos Bianchi Lopes
Klabin S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Marcos Bahena - Joaquim Miro

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99579-2005-654-09-00-4
ORIGEM:  VT ARAUCÁRIA
Recorrente:  Ministerio Publico do Trabalho
Recorrido:  Poliplay Indústria e Comércio de Brinquedos e
Artefatos de Madeira Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO:  Ricardo de Lucca Mecking

TRT-PR-99508-2006-007-09-00-6
ORIGEM:  07ª VT CURITIBA
Recorrente:  Natalia Florencio de Lima
Recorrido:  Banco Itau S.A.
ADVOGADO:  Paulo Roberto Burmester Muniz - Antonio
Celestino
Toneloto - Gastao Fernando Paes de Barros Junior

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-99515-2006-018-09-00-1
ORIGEM:  01ª VT LONDRINA
Recorrente:  Eduardo de Franca
Recorrido:  New Generation Turismo e Transportes Ltda.
ADVOGADO:  Leandro Isaias Campi de Almeida - Jose Cu-
nha
Garcia

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Ney José de Freitas
Presidente Regimental da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

DISTRIBUIÇÃO:  166/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO (AI/EC 45/2004) - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-23033-2006-909-09-00-3
ORIGEM:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
Agravante:  Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
Agravado:  Lauriana Kulka Haluch
Estanislau Waenga
Vicente Waenga
ADVOGADO:  Edson Vieira Abdala - Patrícia Yamasaki Tei-
xeira

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Ney José de Freitas
Presidente Regimental da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

DISTRIBUIÇÃO:  167/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00551-2003-093-09-00-0
ORIGEM:  VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente:  Julio Cesar Fabio - Recurso Adesivo
Geni Landgraf Ducci Escritório de Administração
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Jose Valter Oliveira Custodio - Romeu Saccani
-
Reginaldo Luis Vitali Garcia - Monica Ribeiro

Bonesi - Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-00346-2004-325-09-00-1
ORIGEM:  02ª VT UMUARAMA
Recorrente:  Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Jose Martins dos Santos
União
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Marcos Roberto Meneghin - Silvio Luiz Janu-
ario -
Rosaldo Jorge de Andrade - Margareth Mouzinho de
Oliveira Lupatini - Luiz Carlos Baisch

TRT-PR-03174-2004-005-09-00-9
ORIGEM:  05ª VT CURITIBA
Recorrente:  Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Recorrido:  Maria Elvira Junqueira
ADVOGADO:  Marcelo Linhares Frehse - Newton Roberto
Teixeira
de Castro - Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski
Neto

TRT-PR-20609-2004-003-09-00-7
ORIGEM:  03ª VT CURITIBA
Recorrente:  Simone Aparecida Gentil de Medeiros
Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Evandro Luis Pezoti - Sabrina Zein - Jose Affon-
so
Dallegrave Neto

TRT-PR-00441-2005-666-09-00-6
ORIGEM:  VT JAGUARIAÍVA
Recorrente:  Placas do Paraná S.A.
Recorrido:  Geraldo Rodrigues Delgado
Cleto e Almeida Ltda.
ADVOGADO:  Adalberto Caramori Petry - Afonso José Ribei-
ro -
Jose Carlos Mendonça Martins Junior - Manoela
Jandyra Fernandes de Lara Prado

TRT-PR-02493-2005-562-09-00-3
ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  Paulo Manoel de Brito - Recurso Adesivo
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hege-
to de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-03130-2005-678-09-00-9
ORIGEM:  03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  L M Telecomunicações Ltda.
Recorrido:  Daniele Cação Ribeiro
ADVOGADO:  Nilce Regina Tomazeto Vieira - Joao Luiz Ste-
faniak

TRT-PR-04293-2005-013-09-00-4
ORIGEM:  13ª VT CURITIBA
Recorrente:  Maria Leonor Piras - Recurso Adesivo
Hettich do Brasil Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Alzir Pereira Sabbag - Carlos Eduardo Grisard
-
Aparecido Ferreira Couto

TRT-PR-04867-2005-673-09-00-7
ORIGEM:  06ª VT LONDRINA
Recorrente:  Silvano Ferreira da Silva - Recurso Adesivo
Hayama Indústria e Comércio de Produtos Eletronicos
Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Jair Ancioto - Gustavo Munhoz - Mauro Shi-
guemitsu
Yamamoto

TRT-PR-12479-2005-651-09-00-2
ORIGEM:  17ª VT CURITIBA
Recorrente:  Aspideck Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Recorrido:  Roosevelt Brandão Arantes
Acroline Comércio de Confecções Ltda.
ADVOGADO:  Adilson Gabardo - Lourildo Franklin Aust Neto
-
Carla Angelica Heroso Gomes - Adilson Gabardo

TRT-PR-16049-2005-010-09-00-5
ORIGEM:  10ª VT CURITIBA
Recorrente:  CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido:  Sarah Maria Marques
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO:  Rodrigo Abagge Santiago - Paulo Roberto Ko-
ehler
Santos - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel
Tatara Ribas - Fernando Agapito de Almeida

TRT-PR-17267-2005-029-09-00-1
ORIGEM:  20ª VT CURITIBA
Recorrente:  Sebastião Borges Mendes
Recorrido:  CNH Latin América Ltda.
ADVOGADO:  Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Ber-
nartt
- Sandra Calabrese Simao - Marco Aurelio Guimaraes

TRT-PR-17316-2005-028-09-00-0
ORIGEM:  19ª VT CURITIBA
Recorrente:  Walmir José da Silva
Pjm Serviços em Equipamentos Eletronicos Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
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ADVOGADO:  Rivadalvio Lemos do Prado - Alberto Augusto
de
Poli

TRT-PR-19193-2005-029-09-00-8
ORIGEM:  20ª VT CURITIBA
Recorrente:  Lojas Riachuelo S.A.
Recorrido:  Neiva Silva de Souza
ADVOGADO:  Stela Marlene Schwerz - Andre Luiz Ramos de
Camargo - Alceu Giese

TRT-PR-21451-2005-013-09-00-0
ORIGEM:  13ª VT CURITIBA
Recorrente:  Vania Maria Silva Abrao
Recorrido:  Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luiz
Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
ADVOGADO:  Nasser Ahmad Allan - Paulo Cesar Cruz - Mar-
cia dos
Santos Barao

TRT-PR-00112-2006-678-09-00-6
ORIGEM:  03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Carlos Alberto Ferreira Junior
Recorrido:  Clube Ponta Lagoa
ADVOGADO:  Olindo de Oliveira - Mirian Aparecida dos San-
tos -
Edmar Luiz Costa Junior

TRT-PR-00132-2006-562-09-00-3
ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  Denair Alves Petile
Recorrido:  Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
ADVOGADO:  Mauro Faidiga - Paulo Rogerio Hegeto de Sou-
za

TRT-PR-00171-2006-017-09-00-5
ORIGEM:  VT JACAREZINHO
Recorrente:  Chelkem Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Recorrido:  Carolyne de Oliveira Mendes
ADVOGADO:  Pedro Vinha - Alexandre Franca Coelho - Ro-
berta
Machado Branco Ramos Santos - Angela de Souza
Martins Teixeira Marinho - Thiago Degelo Vinha -
Eriel Barreiros

TRT-PR-00237-2006-011-09-00-9
ORIGEM:  11ª VT CURITIBA
Recorrente:  Edson Mendes de Miranda
Recorrido:  Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO:  Mainar Rafael Vigano - Lisias Connor Silva -
Arinaldo Bittencourt

TRT-PR-00327-2006-659-09-00-9
ORIGEM:  02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente:  Luiz Carlos de Siqueira
Recorrido:  Franz Weicher
ADVOGADO:  Sebastião dos Santos - Carlos A B Caggiano

TRT-PR-01080-2006-028-09-00-0
ORIGEM:  19ª VT CURITIBA
Recorrente:  Vitor Wawruk
Associação Paranaense de Cultura - APC
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Afonso Jose Ribeiro - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Denise Filippetto

TRT-PR-01952-2006-660-09-00-8
ORIGEM:  02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Município de Ponta Grossa
Recorrido:  Marcia Bomfati
ADVOGADO:  Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-80601-2006-003-09-00-1
ORIGEM:  03ª VT CURITIBA
Recorrente:  Confederação dos Servidores Públicos do Brasil -
CSPB
Recorrido:  Município de Curitiba
ADVOGADO:  Joaquim Pedro de Oliveira - Marcelo Henrique
de
Oliveira - Christian Brauner de Azevedo - Ana
Maria Maximiliano - Deonildo Luiz Borsatti

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-02138-1994-670-09-00-3
ORIGEM:  01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente:  Iraquel Ribeiro
Recorrido:  Município de Mandirituba
ADVOGADO:  Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin
Silva
da Rocha - Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-15737-2003-014-09-00-1
ORIGEM:  14ª VT CURITIBA
Recorrente:  Dirceu Alves dos Santos
Recorrido:  Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
Viação Joia Ltda.
ADVOGADO:  Rosalina Maria de Quadros Scheffer - Jose
Carlos
Mendonca Martins Junior

TRT-PR-18450-2003-015-09-00-0
ORIGEM:  15ª VT CURITIBA
Recorrente:  C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
Recorrido:  Valdinei Marcos
ADVOGADO:  Carla Ciendra Costa - Luis Cesar Esmanhotto -

Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke

TRT-PR-00181-2004-022-09-00-4
ORIGEM:  01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente:  Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na -
APPA
Recorrido:  Osvaldo Henrique
ADVOGADO:  Tatiana Lazzaretti Zempulski - Marineide Spa-
luto

TRT-PR-00317-2004-657-09-00-9
ORIGEM:  VT COLOMBO
Recorrente:  Reform Line Comércio de Manufaturados Ltda.
Recorrido:  Jose Carlos Macedo Henrique
Wille Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO:  Guilherme Pezzi Neto - Mara Denise Vasselai
- Ana
Paula B Saraiva do Brasil

TRT-PR-05673-2004-015-09-00-8
ORIGEM:  15ª VT CURITIBA
Recorrente:  Edison Luis Tieppo Junior - Recurso Adesivo
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido:  OS MESMOS
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa
Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
ADVOGADO:  Rosaldo Jorge de Andrade - Waldir Coelho de
Loiola
- Gerson Wistuba

TRT-PR-12969-2004-009-09-00-3
ORIGEM:  09ª VT CURITIBA
Recorrente:  Maria do Rosario Terplak e Outros (06)
Recorrido:  Caixa Economica Federal
ADVOGADO:  Ciro Ceccatto - Carolina Fernandes de Paula -
Rogerio Martins Cavalli

TRT-PR-18453-2004-002-09-00-8
ORIGEM:  02ª VT CURITIBA
Recorrente:  Osmar Luiz Jasceski
Recorrido:  Licitor Centro de Leiloes S/C Ltda.
Kurt Schneider
ADVOGADO:  Carlos Roberto Steuck - Jose Francisco Fuma-
galli
Martins - Alvaro Carneiro de Azevedo - Lincoln
Luiz Herrera Rocha

TRT-PR-20606-2004-013-09-00-0
ORIGEM:  13ª VT CURITIBA
Recorrente:  Florença Veículos S.A.
Recorrido:  Hideo Nagai (Perito)
ADVOGADO:  Mara Denise Vasselai - Ivo Harry Celli Junior
-
Joaozinho Santana

TRT-PR-21278-2004-013-09-00-0
ORIGEM:  13ª VT CURITIBA
Recorrente:  Maria Janete Gonçalves Ferreira Barreto
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR -
Recurso Adesivo
Recorrido:  OS MESMOS
Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência
Social - FUSAN
ADVOGADO:  Josiel Vaciski Barbosa - Manoel Ferreira Rosa
Neto
- Silvio Rubens Meira Prado - Ana Beatriz Ramalho
de Oliveira - Sidnei Aparecido Cardoso

TRT-PR-22163-2004-008-09-00-7
ORIGEM:  08ª VT CURITIBA
Recorrente:  Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Recorrido:  Joao Carlos Barbosa da Silva
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO:  Roberto Pierri Bersch - Viviane Castelli - Mar-
co
Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto - Eloisa
Maria Mendonca Avelar

TRT-PR-00123-2005-095-09-00-1
ORIGEM:  01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente:  Adilson Thomsen
Recorrido:  Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADVOGADO:  Marlon Jose de Oliveira - Jose Carlos Nos-
chang -
Fernanda Corrêa Silveira

TRT-PR-00357-2005-017-09-00-3
ORIGEM:  VT JACAREZINHO
Recorrente:  Ferroban Ferrovias Bandeirantes S.A.
Recorrido:  José Maria Maia
Seripav Construções e Comércio Ltda.
ADVOGADO:  Sandra Calabrese Simao - Fabio Augusto Or-
landi de
Oliveira - Jaziel Godinho de Morais - Claudionor
Siqueira Benite - Julisa Helena do Nascimento

TRT-PR-01325-2005-071-09-00-0
ORIGEM:  01ª VT CASCAVEL
Recorrente:  Maurilio Henrique de Jesus
Recorrido:  Ibema Companhia Brasileira de Papel
ADVOGADO:  Celso Cordeiro - Mirian Alves

TRT-PR-01362-2005-022-09-00-9
ORIGEM:  01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente:  Cleverson Cardoso Martins
BSI Inspectorate América do Brasil Ltda.

Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Marineide Spaluto - Fábio Cleber Joaquim Vi-
eira
Fernandes

TRT-PR-07115-2005-652-09-00-7
ORIGEM:  18ª VT CURITIBA
Recorrente:  Jefferson Cabral Netto Ravedutti
Tgv Transporte de Valores e Vigilância Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Luiz Ricardo Berleze - Francisco Carlos Jorge

TRT-PR-08523-2005-003-09-00-7
ORIGEM:  03ª VT CURITIBA
Recorrente:  Teleperformance CRM S.A.
Silvana Maria Silva Muniz Dias
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Afonso Jose Ribeiro - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Rodrigo Spessatto - Marcelo Jorge Dias
da Silva - Murilo Cleve Machado - Giovanna Specke
Puglia - Wilde Cunha Colares

TRT-PR-10899-2005-003-09-00-1
ORIGEM:  03ª VT CURITIBA
Recorrente:  Teleperformance CRM S.A.
Recorrido:  Valquiria Eliane Alves Cavalheiro
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADVOGADO:  Murilo Cleve Machado - João Mario Cordeiro
Scala -
Milton Luiz Cleve Kuster - Jose Daniel Tatara
Ribas - Norma Regina Pinho Ribas - Indalecio Gomes
Neto - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-10943-2005-016-09-00-0
ORIGEM:  16ª VT CURITIBA
Recorrente:  Paulo Roberto Wandembruck
Recorrido:  Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADVOGADO:  Josiel Vaciski Barbosa - Manoel Ferreira Rosa
Neto
- Claudio Roberto Padilha - Mauricio Gomes da
Silva

TRT-PR-12635-2005-029-09-00-5
ORIGEM:  20ª VT CURITIBA
Recorrente:  Getulio Silverio
Recorrido:  Britez Construção Civil Ltda.
Chevalier Incorporadora e Construtora Ltda.
ADVOGADO:  Marcelo Kovalhuk - Fabrício Costa Sella -
Genesio
Sella

TRT-PR-14562-2005-004-09-00-0
ORIGEM:  04ª VT CURITIBA
Recorrente:  Teleperformance CRM S.A.
Recorrido:  Michelle Alves Pedroso
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO:  Murilo Cleve Machado - Gustavo Mambretti
Ferreira
Pinto - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel
Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-02358-2003-006-09-00-7
ORIGEM:  06ª VT CURITIBA
Recorrente:  Maria Alves Chaves de Ramos
Recorrido:  Instituto Cultural Brasil Argentina do Paraná Ltda.
Ltda (ME)
Mauricio Leon Lefcovich
Ernestina Rosa Susevich
Leon Centro de Negocios Participações
Empreendimentos e Investimentos Ltda.
ADVOGADO:  Arno Jung - Marco Aurelio Schlichta - Jose de
Castro Alves Ferreira - Denise do Rocio Bley
Lacerda

TRT-PR-17039-2003-005-09-00-0
ORIGEM:  05ª VT CURITIBA
Recorrente:  Brasil Telecom S.A.
Recorrido:  Andre Ribeiro de Moraes
Pace Consultoria e Telemarketing Ltda.
ADVOGADO:  Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre Pei-
xoto -
Patrick Rocha de Carvalho - Alisson Rogerio Guerra
- Mauro Jose Auache - Enrico Miguel Nichetti

TRT-PR-00412-2004-658-09-00-9
ORIGEM:  02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente:  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido:  Noeli Tietbohl Mittemam
Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
ADVOGADO:  Eliete Chemim - Ricardo Ferreira Damiao Ju-
nior -
Marcia Myumi Hota Vicentini - Silvio Siderlei
Brauna

TRT-PR-03341-2004-020-09-00-4
ORIGEM:  01ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Banco Bradesco S.A.
Recorrido:  Aldo Gerola
ADVOGADO:  Simone de Oliveira Pereira - Mirian Aparecida
Gleria Gnann - Fabio Henrique Xavier - Ana Paula
Manfrinato

TRT-PR-04631-2004-019-09-00-5
ORIGEM:  02ª VT LONDRINA
Recorrente:  Município de Londrina
Sebastião Antonio Fernandes

Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Denison Henrique Leandro - Celso Zamoner

TRT-PR-08090-2004-006-09-00-8
ORIGEM:  06ª VT CURITIBA
Recorrente:  Claudemir Leite da Silva
Electrolux do Brasil S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Tania Mara Pereira - Carla Simone Tuchanski -
Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Paulo Roberto
Koehler Santos - Adalberto Caramori Petry

TRT-PR-10825-2004-007-09-00-0
ORIGEM:  07ª VT CURITIBA
Recorrente:  Keren Hapuch Serafim Barz
Recorrido:  Rael Presentes Ltda.
ADVOGADO:  Alessandro Agnolin - Dirceu Antonio Ander-
sen
Junior - Carlyle Popp

TRT-PR-12899-2004-001-09-00-2
ORIGEM:  01ª VT CURITIBA
Recorrente:  Sueli de Almeida Grein
Instituto Pro Cidadania de Curitiba
Recorrido:  OS MESMOS
Município de Curitiba
ADVOGADO:  Israel Caetano Sobrinho - Otavio Ernesto
Marchesini - Maria Francisca de Almeida Mohr -
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt

TRT-PR-14395-2004-016-09-00-6
ORIGEM:  16ª VT CURITIBA
Recorrente:  Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Recorrido:  Mauricio Giller
ADVOGADO:  Jacqueline Maria Moser - Fabiano Archegas

TRT-PR-20384-2004-009-09-00-7
ORIGEM:  09ª VT CURITIBA
Recorrente:  Iris Neto Vieira Xavier
Recorrido:  Bradesco Seguros S.A.
ADVOGADO:  Samantha de Mascarenhas Sade - Carina Pes-
carolo -
Ruy Barbosa Junior - Evandro Luis Pezoti

TRT-PR-00154-2005-053-09-00-0
ORIGEM:  VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente:  Vanderlei Pimentel Lisboa
Recorrido:  Associação Comunitária Cultural de Nova Laran-
jeiras
de Radiodifusão
ADVOGADO:  Valter Schaefer Mehret - Claiton Jose de Oli-
veira

TRT-PR-00323-2005-656-09-00-0
ORIGEM:  VT CASTRO
Recorrente:  Valdir Bertassoni
Recorrido:  Conpaco Construções Padronizadas em Aco Ltda.
Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.
ADVOGADO:  Celso Alves - Edison Jose Iucksch - Roberta
Naves
Gomes

TRT-PR-00533-2005-068-09-00-0
ORIGEM:  VT TOLEDO
Recorrente:  Ademar Antunes
Recorrido:  Sadia S.A.
ADVOGADO:  Clovis Felipe Fernandes - Vladimir Jose Ram-
bo -
Flavio Gotardo Furlan

TRT-PR-00637-2005-015-09-00-9
ORIGEM:  15ª VT CURITIBA
Recorrente:  Claudio Ricardo Cattelan - Recurso Adesivo
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Tobias de Macedo - Nelto Luiz Renzetti - Fa-
biano
Silveira Abagge - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-01064-2005-024-09-00-1
ORIGEM:  01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Jose Flugel
Recorrido:  Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO:  Raul Aniz Assad - Arinaldo Bittencourt - Luci-
ano
dos Santos - Gilson Soares Rodrigues - Cicero
Manoel Brandalise

TRT-PR-01378-2005-071-09-00-1
ORIGEM:  01ª VT CASCAVEL
Recorrente:  Valdomiro Antunes de Souza
Estado do Paraná
Recorrido:  OS MESMOS
Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADVOGADO:  Edson Rubens Andrade - Leandro Jose Cabu-
lon -
Alexandre Barbosa da Silva - Lamartine Braga
Cortes Filho

TRT-PR-01954-2005-071-09-00-0
ORIGEM:  01ª VT CASCAVEL
Recorrente:  Pedro Vieira Bernardino
Recorrido:  Alerta Serviços de Vigilância S/C. Ltda.
Agip do Brasil S.A.
ADVOGADO:  Joel Vidal de Oliveira - Sueli da Silva Fontolan
-
Carlos Roberto Moreira

TRT-PR-02402-2005-071-09-00-0
ORIGEM:  01ª VT CASCAVEL
Recorrente:  Neli Perin Cabral
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Recorrido:  Hospital e Casa de Saúde Sao Marcos Ltda.
ADVOGADO:  Danubio Cunha da Silva - Dionizio Lubave
Dudek

TRT-PR-11900-2005-003-09-00-5
ORIGEM:  03ª VT CURITIBA
Recorrente:  Teleperformance CRM S.A.
Recorrido:  Gisiani Maria Ribeiro
ADVOGADO:  Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Sou-
za -
Milton Luiz Cleve Kuster - Norma Regina Pinho
Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-14247-2005-029-09-00-9
ORIGEM:  20ª VT CURITIBA
Recorrente:  Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Recorrido:  Jusielio do Rocio Nunes
ADVOGADO:  Conceicao Angelica Ramalho Conte - André
Luiz
Proner - Etiane Caldas Gomes Kuster - Caroline
Rodrigues da Silva

TRT-PR-15050-2005-014-09-00-8
ORIGEM:  14ª VT CURITIBA
Recorrente:  Município de Curitiba
Recorrido:  Renata Lourenço
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Saza Lattes
ADVOGADO:  Lidson Jose Tomass - Paulo Roberto Magna-
bosco -
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti

TRT-PR-53789-2005-005-09-00-7
ORIGEM:  05ª VT CURITIBA
Recorrente:  Haroldo Ferreira de Carvalho - Recurso Adesivo
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Ilian Lopes Vasconcelos - Mario Roberto Ja-
gher -
Roque Porfirio

TRT-PR-00610-2006-322-09-00-0
ORIGEM:  02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente:  Jose Abivaldo Coelho
Itaro Fujimoto
Luiz Carlos Xavier Silva
Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido:  OS MESMOSTerminais Maritimos S.A.
ADVOGADO:  Rogerio Manenti - Rosane Loyola Basso - San-
dra
Aparecida Storoz - Jacqueline Andrea Wendpap

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-28370-1997-001-09-00-0
ORIGEM:  01ª VT CURITIBA
Recorrente:  Aldivar Aparecido Ferreira
Izaias Miranda Tavares
José Mario dos Santos
Roberto Carvalho
Rogerio de Paula
Sidney Aparecido Gonçalves Junqueira
Udo Adolfo Geiger
Wilson Alfredo Delay
Recorrido:  Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial)
ADVOGADO:  Clair da Flora Martins - Juliana Martins Perei-
ra -
Miriam Renata Silveira - Jussara Oliveira Lima
Kadri

TRT-PR-08107-2001-015-09-00-5
ORIGEM:  15ª VT CURITIBA
Recorrente:  Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda.
Recorrido:  Alceu Dias
Companhia Witmarsum de Alimentos S.A.
União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.
ADVOGADO:  Rene Jose Stupak - Antonio Augusto Casta-
nheira
Neia - Fabiano Krause de Freitas - Jose Carlos
Farah

TRT-PR-00664-2002-023-09-00-3
ORIGEM:  VT PARANAVAÍ
Recorrente:  Banco Itau S.A.
Sertec Corretora de Seguros Ltda.
Banestado Clube S/C
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Companhia de Seguros Gralha Azul
Recorrido:  Marta Matico Noda
ADVOGADO:  Marcia Paiva Lopes Cury - Silvania Maria
Bolzon -
Edmilson Nogima - Cesar Augusto Scalassara -
Carlos Roberto Scalassara - Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva - Roberto Cezar Vaz da Silva - Andre
Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-00265-2004-068-09-00-5
ORIGEM:  VT TOLEDO
Recorrente:  Elizeu Pinheiro de Araujo
Banco Banestado S/A.
Banco Itau S/A.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Adriana Christina de Castilho Andrea - Heloi-
sa
Inez de Jesus Lima - Gerson Luiz Graboski de Lima

- Alysson Fogaca de Aguiar

TRT-PR-02179-2004-662-09-00-8
ORIGEM:  04ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Gambine & Alves Ltda.
Recorrido:  Sandro de Oliveira
ADVOGADO:  Airton Keiji Ueda - Manoel Batista Neto

TRT-PR-02458-2004-662-09-00-1
ORIGEM:  04ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Valdenir Petri
Dcl Administracoes e Participações Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO:  Celi Mayumi Furukawa - Regina Maria Bassi
Carvalho
- Rita de Cassia Bassi Bonfim - Charles Miguel dos
Santos Tavares - Marcelo Ricardo de Souza
Marcelino - Leo Marcos Paiola

TRT-PR-11229-2004-651-09-00-4
ORIGEM:  17ª VT CURITIBA
Recorrente:  Otavio Luiz Dunaiski
Recorrido:  Ensino Pre Escolar Papitoco S/C Ltda.
ADVOGADO:  Jose Francisco Fumagalli Martins - Carlos
Roberto
Steuck - Patricia Darina Camenar

TRT-PR-12967-2004-009-09-00-4
ORIGEM:  09ª VT CURITIBA
Recorrente:  Elena Guarienti Dal Maso e Outros (06) - Recurso
Adesivo
Caixa Economica Federal
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Rogerio Martins Cavalli - Ciro Ceccatto - Ca-
rolina
Fernandes de Paula

TRT-PR-13351-2004-006-09-00-1
ORIGEM:  06ª VT CURITIBA
Recorrente:  Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Recorrido:  Albani Tognato Crespilho
ADVOGADO:  Leondina Alice Mion Pilati - Nilson Roberto
Martines Garcia - Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi
- Jamil Nabor Caleffi

TRT-PR-15287-2004-001-09-00-1
ORIGEM:  01ª VT CURITIBA
Recorrente:  Irineu Straub
Supermercado Superpao Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Rosane Loyola Basso - Leo Marcos Paiola -
Alexandro Freitas da Silva

TRT-PR-20035-2004-007-09-00-2
ORIGEM:  07ª VT CURITIBA
Recorrente:  Universidade Federal do Paraná - UFPR
Recorrido:  Sergio Tadeu Meggeto
Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da
Cultura - FUNPAR
ADVOGADO:  Fernanda dos Santos Ricciarelli - Edgar Lenzi
-
Daniele Fernanda Sanson Lenzi - Luiz Antonio
Abagge

TRT-PR-00174-2005-661-09-00-5
ORIGEM:  03ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Credicard Banco S.A.
Recorrido:  Dayanne Patricia Ribeiro
Sparks Telecom Ltda. (ME)
ADVOGADO:  Fabiola Patricia Soares - Heleno Galdino Lu-
cas

TRT-PR-00385-2005-019-09-00-3
ORIGEM:  02ª VT LONDRINA
Recorrente:  Benedito Gomes Bento
Município de Londrina
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Rita de Cassia Maistro - Cristiane Maria Haggi
Favero - Denison Henrique Leandro

TRT-PR-00792-2005-012-09-00-6
ORIGEM:  12ª VT CURITIBA
Recorrente:  Marcio José Marciano
Recorrido:  Mediclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADVOGADO:  Joelcio Flaviano Niels - Liliane Cristina Viana

TRT-PR-01658-2005-411-09-00-9
ORIGEM:  03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente:  Jovino Tadeu Viana
Proforte S.A. - Transporte de Valores
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Norimar Joao Hendges - Manuel Antonio Tei-
xeira
Neto - Luciano Ehlke Rodrigues

TRT-PR-01768-2005-562-09-00-1
ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  Maria Luciene de Souza Freitas da Silva - Recur-
so
Adesivo
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hege-
to de
Souza - Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-02314-2005-562-09-00-8

ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  José Valentim de Oliveira
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hege-
to de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-02368-2005-562-09-00-3
ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  Gilson Antunes da Silva
Recorrido:  Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
ADVOGADO:  Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - Paulo Rogerio
Hegeto de Souza

TRT-PR-02423-2005-562-09-00-5
ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  Vanildo Alves Leite - Recurso Adesivo
Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Jose Vicente Ferreira - Renato Tome Jesus

TRT-PR-02676-2005-018-09-00-0
ORIGEM:  01ª VT LONDRINA
Recorrente:  Mavillar Construtora e Incorporadora Ltda.
Recorrido:  José Candido Carlos
ADVOGADO:  Magno Alexandre Silveira Batista - Marcello
Pereira Costa - Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-02696-2005-662-09-00-8
ORIGEM:  04ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Sergio Geraldo Pinheiro
Recorrido:  Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO:  Sergio Pavesi Figueroa - Eduardo Amaral Pom-
peo -
Sandra Regina Rodrigues - Ana Lucia Rodrigues -
Heni Aparecida Barke

TRT-PR-03125-2005-021-09-00-6
ORIGEM:  02ª VT MARINGÁ
Recorrente:  José Benedito Donizete Rodrigues - Recurso Ade-
sivo
Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Luis Guilherme Pegoraro - Maria do Carmo
Bortolasso - Wagner Rogerio de Lima - Ana Lucia
Penhalbel Moraes - Lizeth Sandra Ferreira Detros

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-01199-2003-654-09-00-6
ORIGEM:  VT ARAUCÁRIA
Recorrente:  José Aparecido Cezar
Cassol Pre - Fabricados Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Paulo Cesar Pires Carvalho - Gelson Barbieri

TRT-PR-01234-2003-670-09-00-6
ORIGEM:  01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente:  Vale Fertil Indústrias Alimenticias Ltda.
Recorrido:  Helena Goncalves de Siqueira
ADVOGADO:  Diogo Fadel Braz - Joaozinho Santana

TRT-PR-09575-2003-006-09-00-8
ORIGEM:  06ª VT CURITIBA
Recorrente:  Katia Dalbello dos Santos - Recurso Adesivo
Uni Combustíveis Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Carlos Zucolotto Junior - Joao de Barros Tor-
res -
Jacqueline Maria Moser

TRT-PR-13525-2003-651-09-00-9
ORIGEM:  17ª VT CURITIBA
Recorrente:  José Anderson Ferreira
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido:  OS MESMOS
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa
Falida)
ADVOGADO:  Alisson Rogerio Guerra - Mauro Jose Auache -
Rosaldo Jorge de Andrade - Renato Pineda Sartori -
Babyton Pasetti - Cesar Augusto Gavron -
Alexsander Roberto Alves Valadao - Andre Alves
Wlodarczyk

TRT-PR-00341-2004-025-09-00-4
ORIGEM:  01ª VT UMUARAMA
Recorrente:  Aparecido Luciano Nogueira
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agropecuária Candyba Ltda. e Outro
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Luiz Carlos Fernandes Domingues - Lauro Fer-
nando
Pascoal - Edilson Lopes

TRT-PR-01309-2004-022-09-00-7 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM:  01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente:  Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-

na -
APPA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido:  Jose Paulo Oliveira Veras
ADVOGADO:  Tatiana Lazzaretti Zempulski - Marineide Spa-
luto

TRT-PR-04248-2004-019-09-00-7
ORIGEM:  02ª VT LONDRINA
Recorrente:  Comercial de Moveis Brasilia Ltda.
Recorrido:  Lilian de Souza Garcia
ADVOGADO:  Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula Ma-
chado -
Sandro Augusto Bonacin - Mario Rocha Filho

TRT-PR-11637-2004-012-09-00-4
ORIGEM:  12ª VT CURITIBA
Recorrente:  Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
Recorrido:  Alex Waldemar Lopes
Batavia S.A.
ADVOGADO:  Marcelo Alessi - Ana Maria Calla - Patricia
Nagy -
Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan - Jose
Schell Junior

TRT-PR-13792-2004-008-09-00-6
ORIGEM:  08ª VT CURITIBA
Recorrente:  Janete Zacchi Cuchara
Caixa Economica Federal
Janete Zacchi Cuchara - Recurso Adesivo
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Sabrina Zein - Jose Affonso Dallegrave Neto -
Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-16383-2004-007-09-00-5
ORIGEM:  07ª VT CURITIBA
Recorrente:  Reform Line Comércio de Manufaturados Ltda.
Recorrido:  Eloina de Fatima Faccini
Wille Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADVOGADO:  Guilherme Pezzi Neto - Sandra Regina Prado -
Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt

TRT-PR-18703-2004-001-09-00-3
ORIGEM:  01ª VT CURITIBA
Recorrente:  Andre Marcos Bean
Recorrido:  Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO:  Vital Ribeiro de Almeida Filho - Viviane Cas-
telli
- Roberto Pierri Bersch - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-19836-2004-652-09-00-9
ORIGEM:  18ª VT CURITIBA
Recorrente:  Gilmar Feltrin
ALL América Latina Logística do Brasil S.A. -
Recurso Adesivo
Recorrido:  OS MESMOS
Rede Ferroviaria Federal S.A.(Em liquidação)
ADVOGADO:  Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga
de Lima
- Sandra Calabrese Simao - Marco Aurelio Guimaraes

TRT-PR-00330-2005-671-09-00-5
ORIGEM:  VT TELÊMACO BORBA
Recorrente:  Antonio Geraldo Pagliaci
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
Recorrido:  OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO:  Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00351-2005-671-09-00-0
ORIGEM:  VT TELÊMACO BORBA
Recorrente:  Jefferson Prestes
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
Recorrido:  OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO:  Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00354-2005-671-09-00-4
ORIGEM:  VT TELÊMACO BORBA
Recorrente:  João Valdevino de Jesus Lima
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
Recorrido:  OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO:  Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00357-2005-671-09-00-8
ORIGEM:  VT TELÊMACO BORBA
Recorrente:  Sindicato dos Empregados em Empresas de As-
seio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
Leo Rodrigo Andronhuc
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO:  Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00361-2005-671-09-00-6
ORIGEM:  VT TELÊMACO BORBA
Recorrente:  Sindicato dos Empregados em Empresas de As-
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seio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
Marcia Regina Vieira
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO:  Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00516-2005-089-09-00-3
ORIGEM:  VT APUCARANA
Recorrente:  Município de Apucarana
Janaina Cordeiro Zanetti
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Sergio Testa - Deusderio Tormina - Rubens
Henrique
de Franca - Juliana Aparecida Cattarin - Nilso
Paulo da Silva

TRT-PR-02315-2005-562-09-00-2 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  Francisca Maria Pires do Nascimento - Recurso
Adesivo
Município de Porecatu -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Paulo dos Santos Silva - Luiz Alberto Pereira
Ribeiro

TRT-PR-03019-2005-069-09-00-2
ORIGEM:  02ª VT CASCAVEL
Recorrente:  Milton Hercil
Recorrido:  Bunge Alimentos S.A.
Dinamica Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO:  Josue Luis Zaar - Cleber Tadeu Yamada - Luiz
Augusto Broetto - Antonio Rangel dos Reis

TRT-PR-04654-2005-673-09-00-5
ORIGEM:  06ª VT LONDRINA
Recorrente:  Rogerio de Marchi - Recurso Adesivo
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. -
ECONORTE
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  João Marafon Junior - Luis Daniel Alencar -
Eliton
Araujo Carneiro

TRT-PR-05007-2005-673-09-00-0
ORIGEM:  06ª VT LONDRINA
Recorrente:  José Carlos Gomes de Mello
Recorrido:  Espaço Vip Vestibulares
Asa Vestibulares
Apoio Vestibulares
Michele Cristina Tavares
Alberto Preto Junior
ADVOGADO:  Gustavo Munhoz - Mauro Shiguemitsu Yama-
moto -
Mauricio José Morato de Toledo - Francesco Amorese

TRT-PR-10588-2005-007-09-00-8
ORIGEM:  07ª VT CURITIBA
Recorrente:  Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Recorrido:  Sandra Maria Martins
Staff Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO:  Cesar Augusto Ramos Gradela - Isete Apareci-
da
Moreira - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre
Nishimura

TRT-PR-10898-2005-007-09-00-2
ORIGEM:  07ª VT CURITIBA
Recorrente:  Teleperformance CRM S.A.
Recorrido:  Marcia de Lima Franca Gonçalves
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO:  Murilo Cleve Machado - Carla Freire Moreira
Silverio - Wilde Cunha Colares - Jose Daniel
Tatara Ribas - Norma Regina Pinho Ribas -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-14232-2005-001-09-00-5
ORIGEM:  01ª VT CURITIBA
Recorrente:  Celia Regina da Costa
Recorrido:  Centro Integrado de Educação de Jovens e Adultos
ADVOGADO:  Douglas Augusto Roderjan Filho - Carlos Ro-
berto
Steuck - Rocheli Silveira - Patricia Lazaretti
Bosquiroli

TRT-PR-16659-2005-652-09-00-0
ORIGEM:  18ª VT CURITIBA
Recorrente:  Marlene Serafim
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Diogo Fadel Braz - Nelto Luiz Renzetti - Tobi-
as de
Macedo - Andre Ricardo Lopes da Silva - Wilson
Roberto Vieira Lopes - Ana Silvia Voss

TRT-PR-20232-2005-028-09-00-3
ORIGEM:  19ª VT CURITIBA
Recorrente:  Gilmar Firmino Gielda
Recorrido:  Desentupidora Rapida S/C Ltda. (EPP)
ADVOGADO:  Raul Aniz Assad - Demian Gaio - Paulo Rober-
to
Chiquita

TRT-PR-00052-2006-668-09-00-4
ORIGEM:  VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente:  Ronilson Batista Queiroz
Rosicléia Cestari Barbosa
Marciel Barbosa Lobato
Delfino Materiais de Construção Ltda.

Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Wilson da Costa Lopes - Marcia Sandra Tume-
lero

TRT-PR-00060-2006-017-09-00-9
ORIGEM:  VT JACAREZINHO
Recorrente:  Ferroban Ferrovia Bandeirantes S.A.
Recorrido:  Waldemar Bueno de Camargo
Seripav Construções e Comércio Ltda.
ADVOGADO:  Sandra Calabrese Simao - Fabio Augusto Or-
landi de
Oliveira - Marcela Dias Amorim

TRT-PR-00076-2006-025-09-00-6
ORIGEM:  01ª VT UMUARAMA
Recorrente:  Wilton Frank Barroso
Recorrido:  Armazens Gerais Chapadao do Sul Ltda.
ADVOGADO:  Luiz Carlos Fernandes Domingues - Ricardo
Soares
Mestre Janeiro

TRT-PR-00286-2006-303-09-00-1
ORIGEM:  03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente:  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido:  Kammer Konstrutora Ltda.
ADVOGADO:  Eliete Chemim - Sergio Barros da Silva - Josi-
mar
Diniz - Jorge Andre Menezes

TRT-PR-01036-2006-069-09-00-6
ORIGEM:  02ª VT CASCAVEL
Recorrente:  Irmãos Muffato & Cia Ltda.
Recorrido:  Vanda Queiroz
ADVOGADO:  Verginia Bernardo Jorge - Viviane Bernardo
Jorge -
Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto

TRT-PR-01743-2006-024-09-00-1
ORIGEM:  01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Município de Ponta Grossa
Recorrido:  Cleide Aparecida Deitos Blum
ADVOGADO:  Marcio Henrique Martins de Rezende - Osires
Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn - Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-01878-2006-660-09-00-0
ORIGEM:  02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Município de Ponta Grossa
Recorrido:  Nilson Souza de Oliveira
ADVOGADO:  Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-02046-2006-678-09-00-9
ORIGEM:  03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Município de Ponta Grossa
Recorrido:  Newton Ivo Santana Rosa
ADVOGADO:  Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02191-2006-678-09-00-0
ORIGEM:  03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Município de Ponta Grossa
Recorrido:  Maria Spicalski Haile
ADVOGADO:  Regina Fatima Wolochn - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-93002-2006-025-09-00-5
ORIGEM:  01ª VT UMUARAMA
Recorrente:  José Barroso da Silva (Espólio De)
Recorrido:  Eletroline Construções e Serviços Técnicos Ltda.
ADVOGADO:  Luiz Carlos Fernandes Domingues - Nelson
Passos
Alfonso - Elaine Cristina Guimarães Ferreira -
Antonio Guimarães

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Ney José de Freitas
Presidente Regimental da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

DISTRIBUIÇÃO:  168/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada, por prevenção, dos seguintes proces-
sos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01304-2001-662-09-00-0
ORIGEM:  04ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Paulo Meneguetti
Aparecido Lopes Vitorio
Usina de Acucar Santa Teresinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Regina Maria Bassi Carvalho - Iraci da Silva
Borges - Indalecio Gomes Neto - Henrique Wiliam

Bego Soares - Maria Marcia Ferreira Lopes

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Ney José de Freitas
Presidente Regimental da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

DISTRIBUIÇÃO:  195/2006
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-79014-2006-872-09-00-0
ORIGEM:  05ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
-
Cna Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Marialva
Recorrido:  João Sevilha Castro
ADVOGADO:  Lourival Pereira dos Santos - Dirceu Veroneze
-
Marcia Regina Rodacoski - Euclides Guimarães
Junior

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente Regimental do(a) 3A. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Juiza Presidente Regimental

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

DISTRIBUIÇÃO:  196/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos  os seguintes processos:

TRT-PR-99518-2006-662-09-00-2
ORIGEM:  04ª VT MARINGÁ
Recorrente:  José Martim Rocha dos Santos
Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Cleuza Aparecida Valerio - Marcos Jose de
Miranda
Fahur

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente Regimental do(a) 3A. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Juiza Presidente Regimental

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

DISTRIBUIÇÃO:  197/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 04/12/2006, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00857-2002-653-09-00-5
ORIGEM:  VT ARAPONGAS
Recorrente:  Genesio Farias Queiros
Recorrido:  José Leonardo da Silva
Matrix Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Mauro Bertazini
ADVOGADO:  Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de
Carvalho
- Albertino Bernardo de Lima Junior - Ed Nogueira
de Azevedo Junior - Odenir Vital Barbosa

TRT-PR-01394-2002-670-09-00-4

ORIGEM:  01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente:  Miguel Klossovski - Recurso Adesivo
Adorno Logística de Transportes Ltda. - ME
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Antonio Dilson Picolo Filho - Karla Nemes
Yared -
Gabriel Yared Forte

TRT-PR-08814-2002-003-09-00-2
ORIGEM:  03ª VT CURITIBA
Recorrente:  Open Comunicações S/C Ltda.
Recorrido:  Goretti do Rocio Carlos
ADVOGADO:  Carlos Alberto da Silva - Jose Nazareno Gou-
lart

TRT-PR-00603-2003-026-09-00-6
ORIGEM:  VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente:  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido:  Rejane de Fatima Demski Matoso
Sandro Luis Otto & Cia Ltda.e Outros(3)
ADVOGADO:  Vicente Paulo Hajaki Ribas - Cecilia L G Ab-
dalla -
Giovani Andreoli

TRT-PR-17971-2003-008-09-00-1
ORIGEM:  08ª VT CURITIBA
Recorrente:  Regis Daniel Soares
Recorrido:  Raceland - Promoção, Participação, Comércio,
Importação e Serviços Ltda.
ADVOGADO:  Maria Valentina Ferreira - Rogerio Iurk Ribei-
ro

TRT-PR-20064-2003-015-09-00-8
ORIGEM:  15ª VT CURITIBA
Recorrente:  Michelle Cristina Regula - Recurso Adesivo
Associação Paranaense de Cultura
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Alexandre E. Rocha - Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-04890-2004-005-09-00-3
ORIGEM:  05ª VT CURITIBA
Recorrente:  Elton dos Santos Schimerski
Recorrido:  Lion Park Ltda.
ADVOGADO:  Jose Antonio Garcia Joaquim - Kelly Padilha
Lopes
- Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-04917-2004-019-09-00-0
ORIGEM:  02ª VT LONDRINA Recorrente:  Roselene Felix
de Almeida
Recorrido:  Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO:  Wolney Cesar Rubin - Wilson Sokolowski -
Durval
Antonio Sgarioni Junior

TRT-PR-00097-2005-073-09-00-4
ORIGEM:  VT IVAIPORÃ
Recorrente:  João Favoreto (Espólio de)
Recorrido:  Adalberto Carvalho
ADVOGADO:  Francisco Aguilhera Filho - Gilmar Rodrigues
Batista

TRT-PR-00181-2005-023-09-00-1
ORIGEM:  VT PARANAVAÍ
Recorrente:  Geraldo de Oliveira
Recorrido:  Isabel Alves Beluomini
ADVOGADO:  Osvaldo Benedito Buniotti - Loresval Eduardo
Zuim

TRT-PR-00392-2005-671-09-00-7
ORIGEM:  VT TELÊMACO BORBA
Recorrente:  Sindicato dos Empregados em Empresas de As-
seio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
Valdinei Isidoro
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO:  Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-02156-2005-021-09-00-0
ORIGEM:  02ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Erli de Oliveira
Recorrido:  Abatedouro Coroaves Ltda.
ADVOGADO:  Marli de Fatima da Silveira Corsi - Joana Ma-
ria
Peres Colhado - Edson Mitsuo Tiujo

TRT-PR-02701-2005-024-09-00-7
ORIGEM:  01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Município de Ponta Grossa
Recorrido:  Simone Terezinha Dechandt
ADVOGADO:  Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-02965-2005-020-09-00-5
ORIGEM:  01ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Nivaldo Vicente Alves
Recorrido:  Nacional Expresso Ltda.
ADVOGADO:  Claudinei Codonho - Walter Jones Rodrigues
Ferreira - Alexsandro Nascimento - Pedro
Stefanichen

TRT-PR-03410-2005-513-09-00-3
ORIGEM:  03ª VT LONDRINA Recorrente:  Banco Itaú S.A. e
Outro
Recorrido:  Sandra Mara Rodrigues de Souza
ADVOGADO:  Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marina
D’Amico Pedriali - Carlos Roberto Scalassara -
Jorge Willians Tauil - Geraldo Roberto Correa Vaz
da Silva - Roberto Cezar Vaz da Silva
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TRT-PR-04846-2005-673-09-00-1
ORIGEM:  06ª VT LONDRINA Recorrente:  Empresa Cine-
matografica Araujo Ltda.

Recorrido:  Aparecida Cardoso

ADVOGADO:  José Eduardo Rodrigues Torres - Elaine Cristi-

na Andreotti - Fabiane Norah Schnaid

TRT-PR-98916-2005-010-09-00-2

ORIGEM:  10ª VT CURITIBA

Recorrente:  Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região

HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo - Recurso

Adesivo

Recorrido:  OS MESMOS

Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores

Ltda.

ADVOGADO:  Manuel Antonio Teixeira Filho - Manuel Anto-

nio

Teixeira Neto - Daniel Ferreira

TRT-PR-00200-2006-678-09-00-8

ORIGEM:  03ª VT PONTA GROSSA

Recorrente:  Marilene das Neves Rodrigues

Recorrido:  Município de Ponta Grossa

ADVOGADO:  Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima Wo-

lochn -

Marcio Henrique Martins de Rezende

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-

CHADO foram distribuídos

os seguintes processos:

TRT-PR-00943-2002-670-09-00-3

ORIGEM:  01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Recorrente:  Pedro Soares dos Santos

Recorrido:  Saby Montagens Ltda.

Renault do Brasil S.A.

ADVOGADO:  Casemiro Laporte Ambrozewicz - Ana Lucia

Cabel

Lima

TRT-PR-01797-2003-022-09-00-1

ORIGEM:  01ª VT PARANAGUÁ

Recorrente:  Companhia Brasileira de Bebidas

Recorrido:  Marcos Costa Alves

ADVOGADO:  Adilson de Castro Junior - Danielle Maria

Amorim

Benjamin - Ana Paula Esmerio Magalhães - Jose

Maria Goncalves Junior

TRT-PR-15454-2003-006-09-00-5

ORIGEM:  06ª VT CURITIBA

Recorrente:  Jeronimo Lucarini Lemos

Recorrido:  Magnum Indústria da Amazonia S.A

ADVOGADO:  Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin

Silva

da Rocha - Ana Paula Kohler

TRT-PR-17908-2003-006-09-00-2

ORIGEM:  06ª VT CURITIBA

Recorrente:  Xerox Comércio e Indústria Ltda.

Recorrido:  Sidnei Aparecido Moreira

ADVOGADO:  Dante Rossi - Erika Paula de Campos - Nelson

Knob

TRT-PR-00139-2005-073-09-00-7

ORIGEM:  VT IVAIPORÃ

Recorrente:  João Favoreto (Espólio de)

Recorrido:  Alberto Carvalho

ADVOGADO:  Francisco Aguilhera Filho - Gilmar Rodrigues

Batista

TRT-PR-00365-2005-671-09-00-4

ORIGEM:  VT TELÊMACO BORBA

Recorrente:  Marcos de Jesus Silva

Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.

Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio

Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e

Região

Recorrido:  OS MESMOS

Klabin S.A.

ADVOGADO:  Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes

Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00385-2005-671-09-00-5

ORIGEM:  VT TELÊMACO BORBA

Recorrente:  Sindicato dos Empregados em Empresas de As-

seio

Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e

Região

Roseli Quaresma Pereira

Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.

Recorrido:  OS MESMOS

Klabin S.A.

ADVOGADO:  Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes

Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00660-2005-020-09-00-9

ORIGEM:  01ª VT MARINGÁ

Recorrente:  Vanda Ferreira da Silva

Lojas Americanas S.A.

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Umberto Carlos Becker - Rodrigo Milani

Zanzarini -

César Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-03683-2005-872-09-00-0

ORIGEM:  05ª VT MARINGÁ

Recorrente:  André Luiz Pereira

Recorrido:  Suzumak Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.

ADVOGADO:  Sergio Saes - Vivalda Sueli Borges - Eyder Lucio

dos Santos - Alicio Malavazi - Pedro Leal

TRT-PR-05879-2005-012-09-00-0

ORIGEM:  12ª VT CURITIBA

Recorrente:  Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado

Banco Itau S.A.

Recorrido:  Maria Luiza Callegari Leal

ADVOGADO:  Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gor-

ski -

Ivan Jose Silveira - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-15745-2005-028-09-00-2

ORIGEM:  19ª VT CURITIBA

Recorrente:  CBCC Companhia Brasileira de Contact Center

Teleperformance CRM S.A.

Recorrido:  Cristiane Centeno Lobao

Brasil Telecom S.A.

ADVOGADO:  Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Sou-

za -

Rodrigo Abagge Santiago - Carlos Roberto Ribas

Santiago - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel

Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-93061-2005-025-09-00-2

ORIGEM:  01ª VT UMUARAMA

Recorrente:  Elania Malentaque Guadagnini

Recorrido:  Panorama Incubatorio de Aves Ltda.

ADVOGADO:  Luiz Carlos Fernandes Domingues - Jose das

Gracas

de Souza

TRT-PR-98902-2005-071-09-00-9

ORIGEM:  01ª VT CASCAVEL

Recorrente:  Ministerio Publico do Trabalho

Recorrido:  Sindicato dos Trabalhadores Em Cooperativas

Agrícolas Agropecuárias e Agroindustrial No Estado

do Paraná - SINTRACOOP

ADVOGADO:  Admir Viana Pereira

TRT-PR-00047-2006-654-09-00-9

ORIGEM:  VT ARAUCÁRIA

Recorrente:  Ana Paula Arandt de Azevedo da Silva

Recorrido:  Município de Balsa Nova

ADVOGADO:  Flavio Ricardo Schmidt - Jose Antonio Garcia

Joaquim - Wilson Antonio Xavier Kuster Junior

TRT-PR-00071-2006-672-09-00-0

ORIGEM:  VT WENCESLAU BRAZ

Recorrente:  Naum Antonio Teixeira

Empresa Princesa do Norte S.A.

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Carlos Alessandro Oliveira Faga - Joaquim

Faustino

de Carvalho - Walderi Santos da Silva - Sebastiao

Garcia Neto - Joel Carlos Chagas Coelho

TRT-PR-00176-2006-669-09-00-6

ORIGEM:  VT ROLÂNDIA

Recorrente:  Elias Hill - Recurso Adesivo

Companhia de Saneamento do Paraná

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Maurici Antonio Ruy - Carlos Roberto Ferrei-

ra -

Mário Ronaldo Camargo

TRT-PR-04025-2006-028-09-00-2

ORIGEM:  19ª VT CURITIBA

Recorrente:  Cleomar Ribeiro de Carvalho - Recurso Adesivo

WMS Supermercados do Brasil S.A.

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Paula Nunes Bastos - Rafael Gonçalves Rocha

-

Orlando Favareti - Rafael Gonçalves Rocha

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR

foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-01963-2003-022-09-00-0

ORIGEM:  01ª VT PARANAGUÁ

Recorrente:  Jose Nilton Pinheiro da Silva - Recurso Adesivo

Martini Meat S.A. Armazens Gerais

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Juliana de Almeida Velincas - Louise Rainer

Pereira Gionedis - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-12596-2003-014-09-00-5

ORIGEM:  14ª VT CURITIBA

Recorrente:  Almir Alves de Carvalho

Recorrido:  Duratex S.A.

Banco Itau S.A. e Outro (01)

ADVOGADO:  Christiane Bacicheti - Denise Filippetto - An-

tonio

Celestino Toneloto - Madelon Ravazzi Heylmann

TRT-PR-00058-2004-669-09-00-6

ORIGEM:  VT ROLÂNDIA

Recorrente:  Claudemir de Paula Mariano

Flavio Pinho de Almeida

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  José Carlos Silveira Belintani - Marco Aurelio

Grespan

TRT-PR-11535-2004-011-09-00-2

ORIGEM:  11ª VT CURITIBA

Recorrente:  Fabio Dias Tissot - Recurso Adesivo

Plemi Estacionamento S/C Ltda.

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Sergio Cabral - Jussara Osik

TRT-PR-00081-2005-073-09-00-1

ORIGEM:  VT IVAIPORÃ

Recorrente:  Lucia Latczuk Beck (ME)

Recorrido:  Diane Oniczko

ADVOGADO:  Manoel Borba de Camargo - Leila Boukhezan

de Souza

TRT-PR-00122-2005-026-09-00-2

ORIGEM:  VT UNIÃO DA VITORIA

Recorrente:  Madeireira Miguel Forte S.A.

Recorrido:  José Luiz de Souza

ADVOGADO:  Danielle Laginski Freire - Enio Geraldo Can-

dido

Nogara

TRT-PR-00993-2005-092-09-00-1

ORIGEM:  VT CIANORTE

Recorrente:  Wilson Rodrigues de Almeida

Recorrido:  Município de Cianorte

ADVOGADO:  Rubens Pereira de Carvalho - Vanessa Amaro

Candido

- Marcio Diniz Fancelli

TRT-PR-01351-2005-659-09-00-4

ORIGEM:  02ª VT GUARAPUAVA

Recorrente:  Município de Guarapuava

Recorrido:  Rosimari Tartero

Associação de Pais e Professores da Escola

Municipal Professor Maack - Educação Infantil e

Ensino Fundamental

ADVOGADO:  Maria de Fatima M C L de Souza - Rodrigo

Bettega

Ressetti - Maria de Fatima M C L de Souza

TRT-PR-01398-2005-658-09-00-1

ORIGEM:  02ª VT FOZ DO IGUAÇU

Recorrente:  Rosenilda dos Santos - Recurso Adesivo

Município de Foz do Iguaçu

Recorrido:  OS MESMOS

Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do

Alto Uruguai Ltda.

ADVOGADO:  Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Glaucia

Maria

Ascoli - Alexsander Roberto Alves Valadao - Luiz

Jorge Grellmann - Grasiela de Oliveira - Thales

Zamprongna de Souza

TRT-PR-01579-2005-322-09-00-3

ORIGEM:  02ª VT PARANAGUÁ

Recorrente:  Sinezio da Silva Filho

Recorrido:  Rede Farol do Atlântico de Combustível Ltda.

ADVOGADO:  Juliana Martins de Campos Pioli - Luiz Fer-

nando

Saffraider

TRT-PR-01744-2005-562-09-00-2

ORIGEM:  VT PORECATU

Recorrente:  Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-

tria

e Comércio

Recorrido:  Haroldo de Souza Oliveira

ADVOGADO:  Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hege-

to de

Souza - José Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao

Beffa

TRT-PR-02200-2005-660-09-00-3

ORIGEM:  02ª VT PONTA GROSSA

Recorrente:  Raphaella Rosa Horst

Recorrido:  Município de Ponta Grossa

ADVOGADO:  Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique

Martins

de Rezende

TRT-PR-03490-2005-661-09-00-9

ORIGEM:  03ª VT MARINGÁ

Recorrente:  Renilton Bezerra de Farias

Recorrido:  Rafael Moreno Filho (Espólio De)

ADVOGADO:  Eliete Fuzari Olivo - Rubens Pinheiro da Silva

TRT-PR-04779-2005-018-09-00-4

ORIGEM:  01ª VT LONDRINA Recorrente:  Sueli de Fatima

Silva Santos

Carrefour Comércio e Indústria Ltda. - Recurso

Adesivo

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Lelio Shirahishi Tomanaga - Ellis Shirahishi

Tomanaga - Mauro Joselito Bordin - Silvia Lourdes

Souza de Bueno Gizzi

TRT-PR-11453-2005-652-09-00-3

ORIGEM:  18ª VT CURITIBA

Recorrente:  Viação Cidade Sorriso Ltda.

Recorrido:  Jacir Calegari

ADVOGADO:  Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Flavio

Dionisio Bernartt

TRT-PR-15935-2005-029-09-00-6

ORIGEM:  20ª VT CURITIBA

Recorrente:  Mateus Celestino da Silva

Recorrido:  Lonas Alvorada Ltda.

ADVOGADO:  Plinio Aloisio Bach - Dirciori Tuthes - Marco

Antonio Andraus

TRT-PR-18606-2005-001-09-00-1

ORIGEM:  01ª VT CURITIBA

Recorrente:  Sandra Garuti

Recorrido:  Bisa Banestado S.A. Informatica

Banco Banestado S.A.

Banco Itau S.A.

ADVOGADO:  Edson Antonio Fleith - Antonio Celestino To-

neloto

TRT-PR-03783-2006-029-09-00-0

ORIGEM:  20ª VT CURITIBA

Recorrente:  Leandro Diego Ribeiro Borges

Recorrido:  Colombo Gas Ltda.

ADVOGADO:  Ademilson de Magalhaes - Alberto Manenti -

Adriano

de Oliveira

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
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dos os seguintes

processos:

TRT-PR-13299-2002-012-09-00-3

ORIGEM:  12ª VT CURITIBA

Recorrente:  Ademir Jacob Zatoni Andreata (Espólio de)

Banco Banestado S.A. e Outro

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gor-

ski -

Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Carlos

Mendes Alcantara

TRT-PR-21666-2003-004-09-00-9

ORIGEM:  04ª VT CURITIBA

Recorrente:  Joao Batista da Silva

Recorrido:  Fundação Instituto Tecnologia Industrial

Estado do Paraná

Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN

ADVOGADO:  Katia Regina Rocha Ramos - Osnir Mayer -

Francisco

Ferraz Batista - Julio Cesar Zem Cardozo - Maria

Joseane Fronczak da Cunha - Marcia Jokowiski -

Aldair Trova de Oliveira

TRT-PR-03948-2004-008-09-00-0

ORIGEM:  08ª VT CURITIBA

Recorrente:  Global Telecom S.A.

Coritiba Foot Ball Club

Recorrido:  Marli Aparecida Batista

Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.

ADVOGADO:  Juliana Padilha Jurua - Jose Carlos Laranjeira -

Louise Rainer Pereira Gionedis - Ana Carolina Maingue Meyer

- Viviane Castelli - Eunice Messa

Gonzales - Fabiano Buzetti Milano

TRT-PR-11646-2004-001-09-00-1

ORIGEM:  01ª VT CURITIBA

Recorrente:  Michalina Hriniewicz

Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Edson Francisco Rocha Filho - Tomaz Giova-

ne Dalla

Costa - Alexandre E. Rocha

TRT-PR-18792-2004-001-09-00-8

ORIGEM:  01ª VT CURITIBA

Recorrente:  CBCC Companhia Brasileira de Contact Center

Recorrido:  Suzane Rodrigues da Silva

Brasil Telecom S.A.

ADVOGADO:  Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta Aba-

gge

Santiago - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel

Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-22008-2004-016-09-00-5

ORIGEM:  16ª VT CURITIBA

Recorrente:  Reinaldo Bayer Esteves Rodrigues

FL Brasil S.A.

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Rafael Wobeto de Araujo - Victor Feijo Filho -

Luis Gustavo Dalla Vecchia Rocha

TRT-PR-00130-2005-325-09-00-7

ORIGEM:  02ª VT UMUARAMA

Recorrente:  Ettore Brunelli Neto

Recorrido:  Centro de Convivência do Idoso Prefeito Durval

Seiffert

ADVOGADO:  Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-00223-2005-017-09-00-2

ORIGEM:  VT JACAREZINHO

Recorrente:  Ana Paula Orlandini

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC

- Recurso Adesivo

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Luiz Fernando Rossi - Paulo Sergio de Souza

TRT-PR-00337-2005-672-09-00-3

ORIGEM:  VT WENCESLAU BRAZ

Recorrente:  Maria Clarice Escarce Bento Wollz - Recurso

Adesivo

Município de Ibaiti e Outro (01)

Recorrido:  OS MESMOS

ADVOGADO:  Silvio Lopes Quadros - Andreia Vivian Amaral

Valentini - Fabricio Leal Ugolini

TRT-PR-00735-2005-020-09-00-1

ORIGEM:  01ª VT MARINGÁ

Recorrente:  Viação Aerea Sao Paulo S.A. - VASP

Recorrido:  Quezia Marques da Luz

ADVOGADO:  Regiane Antunes Dequeche - Elionora Harumi

Takeshiro - Luiz Aparecido Zibordi

TRT-PR-01368-2005-071-09-00-6

ORIGEM:  01ª VT CASCAVEL

Recorrente:  Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos

do

Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau

Município de Cascavel

Recorrido:  Jorge de Paula Carlos
ADVOGADO:  Regina Maria Tonni Mugnol - Grasiela de Oli-
veira -
Isabel Cristina Rossoni - Anestor Gaspar da Silva

TRT-PR-02018-2005-024-09-00-0
ORIGEM:  01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Município de Ponta Grossa
Recorrido:  Marcos Leandro Machado
Associação de Cantarias dos Campos Gerais - ACCG
Agência de Fomento Econômico de Ponta Grossa S.A.
ADVOGADO:  Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias -
Silvane Silveira

TRT-PR-04149-2005-010-09-00-9
ORIGEM:  10ª VT CURITIBA
Recorrente:  Salvador de Siqueira e Outros (4)
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Outros
(2) - Recurso Adesivo
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Regina Carla
Pereira Bergamini - Indalecio Gomes Neto - Marcia
Eiko Kiwara

TRT-PR-04855-2005-007-09-00-8
ORIGEM:  07ª VT CURITIBA
Recorrente:  Antonio Wilson Borges
Recorrido:  Caixa Economica Federal
ADVOGADO:  Ciro Ceccatto - Moacyr Fachinello

TRT-PR-21395-2005-002-09-00-0
ORIGEM:  02ª VT CURITIBA
Recorrente:  Israel Moura Parede
Recorrido:  Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
(Hospital Evangelico de Curitiba)
ADVOGADO:  Joelcio Flaviano Niels - Conceicao Angelica
Ramalho Conte - Etiane Caldas Gomes Kuster -
Eduardo Fulgencio da Cruz

TRT-PR-01863-2006-029-09-00-0
ORIGEM:  20ª VT CURITIBA
Recorrente:  Amauri Ribeiro
Recorrido:  Plenovale Florestal Ltda.
ADVOGADO:  Joao Batista de Toledo - Indalecio Gomes Neto
-
Gustavo Moreira Gorski

TRT-PR-91022-2006-093-09-00-0
ORIGEM:  VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente:  Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio
Procopio
Recorrido:  Celso Wanderlei Marin
ADVOGADO:  Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bo-
nessi -
Luis Enrique Bruno Servilha

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00201-2003-006-09-00-7
ORIGEM:  06ª VT CURITIBA
Recorrente:  Oral Doctor Odontologia Ltda.
Fabio Galli
Recorrido:  Natacha Bueno da Silva Machado
ADVOGADO:  Leandro Galli - Luis Fernando Moscardi -
Marlus
Roberto Sáber

TRT-PR-00643-2003-025-09-00-1
ORIGEM:  01ª VT UMUARAMA
Recorrente:  Sergio Sabino
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marina
D’Amico Pedriali - Mauro Dalarme - Edilson Lopes

TRT-PR-02487-2003-095-09-00-4
ORIGEM:  01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente:  Osvaldo Silvino Braz - Recurso Adesivo
Itaipu Binacional
Recorrido:  OS MESMOS
Construtora Habitavel Ltda.
ADVOGADO:  Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva
Malvezzi - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - Ana Marcia

Soares Martins Rocha - Maria Zeli Andreazza

TRT-PR-04519-2003-002-09-00-1
ORIGEM:  02ª VT CURITIBA
Recorrente:  Manoel Ramos de Oliveira
Recorrido:  O Moveleiro Comércio de Móveis e Representa-
ções
Comerciais Ltda.
Montadora de Móveis Iguaçu S/C Ltda.
ADVOGADO:  Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan - Jose
Henrique Paiva de Carvalho - Yoshihiro Miyamura -
Joao Marcelo Keretch

TRT-PR-07188-2003-002-09-00-1
ORIGEM:  02ª VT CURITIBA
Recorrente:  Henrique Santa Rita Junior (Espolio)
Recorrido:  A Gama & Cia Ltda.
Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais
Bradesco Seguros S.A.
Mitsui Sumitomo Seguros S.A.
Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros
Liberty Paulista Seguros S.A.
Maritima Seguros S.A.
Confianca Companhia de Seguros
Companhia de Seguros Gralha Azul
Sul América Companhia Nacional de Seguros
ADVOGADO:  Jose Francisco Cunico Bach - Antonio Celesti-
no
Toneloto - Monica Cararo Bremer - Jussara Grando -
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Carina Pescarolo - Murilo
Cleve Machado - Miriam Persia
de Souza - Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Silvio
Espindola - Adilson Correia - Diogo Matte Amaro -
Marcos Fabio Paulino

TRT-PR-14058-2003-004-09-00-8
ORIGEM:  04ª VT CURITIBA
Recorrente:  Wilma Terezinha Santin de Almeida
Banco Itau S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Antonio Celestino Toneloto - Jose Affonso
Dallegrave Neto

TRT-PR-00476-2004-325-09-00-4
ORIGEM:  02ª VT UMUARAMA
Recorrente:  Paulo Antonio Domingos - Recurso Adesivo
Viação Umuarama Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Augusto Stahlschmidt Ribas - Luiz Carlos Fer-
nandes
Domingues

TRT-PR-03810-2004-014-09-00-3
ORIGEM:  14ª VT CURITIBA
Recorrente:  WMS Supermercados do Brasil S.A.
Recorrido:  Vanderlei Cordeiro Franco
ADVOGADO:  Rafael Gonçalves Rocha - Maristela Carneiro
Machado - Ademir da Silva

TRT-PR-05351-2004-664-09-00-8
ORIGEM:  05ª VT LONDRINA Recorrente:  Jorge da Silva
Francovig & Cia. Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Casemiro Framil Filho - Elaine C Tavares de
Jesus
- Edna Cristina Kusumoto Kimura

TRT-PR-11587-2004-003-09-00-4
ORIGEM:  03ª VT CURITIBA
Recorrente:  Rodrigo Ribas de Araujo - Recurso Adesivo
Casa de Nossa Senhora da Paz Ação Social
Franciscana Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom
Jesus
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Daniele Cristina Staskoviam Londero - Almir
Souza
da Silva - Tobias de Macedo - Adrian Moreno

TRT-PR-00103-2005-069-09-00-4
ORIGEM:  02ª VT CASCAVEL
Recorrente:  União (INSS - Contribuição Previdenciária - MP
258/05)
Recorrido:  Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO:  Cristina Luisa Hedler - Silvio Rubens Meira
Prado
- Lazaro Bruning

TRT-PR-00379-2005-671-09-00-8
ORIGEM:  VT TELÊMACO BORBA
Recorrente:  Ricardo Alessandro Correia
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
Recorrido:  OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO:  Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-01514-2005-014-09-00-9
ORIGEM:  14ª VT CURITIBA
Recorrente:  Aquatrat Indústria Quimica Ltda.
Recorrido:  Cesar Augusto Kozan
ADVOGADO:  Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Andre
de
Azevedo Nogueira

TRT-PR-02263-2005-664-09-00-5
ORIGEM:  05ª VT LONDRINA Recorrente:  Editora Jornal de
Londrina S.A.
Recorrido:  Rita de Cassia Cardoso
Ll Consultoria de Vendas S/C Ltda.
ADVOGADO:  Carlos Roberto Ribas Santiago - Rodrigo Aba-
gge

Santiago - Antonio Carlos Jardini Luiz - Jorge
Hamilton Aidar

TRT-PR-02784-2005-011-09-00-8
ORIGEM:  11ª VT CURITIBA
Recorrente:  Adailson Rossetto
Recorrido:  HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO:  Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da Sil-
va
Rocha - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha -
Manuel Antonio Teixeira Neto - George Ricardo
Mazuchowski - Flávio Cardoso Gama - Edivaldo
Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-14966-2005-013-09-00-4
ORIGEM:  13ª VT CURITIBA
Recorrente:  Electrolux do Brasil S.A.
Recorrido:  Marcio Alexandre de Lara
ADVOGADO:  Carlos Roberto Ribas Santiago - Paulo Rober-
to
Koehler Santos - Alexsandra de Souza

TRT-PR-20560-2005-003-09-00-3
ORIGEM:  03ª VT CURITIBA
Recorrente:  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido:  Luiz Claudomiro Sacoman
ADVOGADO:  Valesca Janke - Daniela Schweig Cichy - Ce-
sar
Marcal Cerconde

TRT-PR-00073-2006-673-09-00-5
ORIGEM:  06ª VT LONDRINA Recorrente:  Vicente Martins -
Recurso Adesivo
Francovig & Cia. Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Carlos Alberto Francovig Filho - Edna Cristina
Kusumoto Kimura - Wagner Pirolo

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente Regimental do(a) 3A. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Juiza Presidente Regimental

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2ª VARA  FEDERAL DE CASCAVEL

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.05.001913-6/PR
EXEQUENTE: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: GAMBIM DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

EDITAL DE CITAÇÃO No 1036964
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

FINALIDADE: Citação da executada GAMBIN DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, inscri-
ta no CNPJ nº 84.949.395/0001-63, na pessoa de sua represen-
tante legal, Sra. ANGELA CRISTINA GAMBIN MARCHIO-
RE, CPF nº 880.805.019-04 , a qual encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, conta-
dos após o prazo deste edital, efetue o pagamento de R$
15.444,88, atualizado até MAR/06, mais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo garanta a execução, nos termos do art. 9º da
Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia da execução.

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.2.06.001818-08;
90.6.06.004508-24; 90.6.06.004509-05; 90.7.06.001455-06;
todas inscrita(s) em 03/02/2006.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro - Fone (0xx45)3225-4983 - E-mail:
prcas02@jfpr.gov.br - Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, ao 1o dia do mês de dezembro de
2006. Eu ______, Bernardo Adriano Konig, Técnico Judiciá-
rio, o digitei e eu, _______, Marilene Cristo Rosa, Diretora
Substituta de Secretaria, conferi.

(original assinado)
Vanessa De Lazzari Hofmann

Juíza Federal Substituta

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Cascavel
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Capital

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Rua Mauá, 920 – 16º Andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO de: CLEIDE KAMINSKI LARSEN e
LUIZ ALBERTO KAMINSKI LARSEN
nº 880/2006 – prazo de 30 (trinta) dias.

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE
CONTRATO Nº 30.398, movida por COMPANHIA DE HABI-
TAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra
CLEIDE KAMINSKI LARSEN e s/m e outra, com fundamento
nos arts. 128 e 186, 474, 475, e 1210 do NCC, 273 e segs. 921,
I e II, e 926 do CPC, foi pela autora alegado o seguinte: Que a
Requerente firmou com os Requeridos um Contrato de Com-
promisso de Compra e Venda, tendo como objeto o imóvel lo-
calizado na Rua José Sebastião Baltazar, nº 199 – apto 11, blo-
co 03 do CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS CAIUÁ I
– CONDOMÍNIO I. Ocorre que os requeridos não vem hon-
rando a obrigação contratual pela falta de pagamento das pres-
tações avençadas, foram interpelados judicialmente, e consti-
tuídos em mora, passaram os requeridos a ter posse injusta so-
bre o imóvel, configurando esbulho possessório, pelo que não
restou outra alternativa à Requerente, a não ser a de propor a
presente medida judicial. E pelo presente Edital, fica(m)
CITADO(S) o(s) Requerido(s) CLEIDE KAMINSKI LARSEN
e LUIZ ALBERTO KAMINSKI LARSEN (bras. casados sob o
regime da comunhão universal de bens, ela empregada em in-
dústria de produtos eletrônicos, portadora da CI/RG nº
3.981.637-7PR e do CPF/MF nº 600.221.089-04; ele portador
do RG 3.607.184-2/PR, atualmente em local incerto e não sa-
bido, para que, querendo contestem a presente ação, através de
advogado, com prazo de quinze (15) dias, a contar do prazo
findo deste Edital (30) dias, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial de resumo
acima, e reintegrada na posse do imóvel, como prescrevem os
arts. 285 e 319 do CPC, conforme o r. despacho a seguir trans-
crito:
DESPACHO DE FL. 104: “...Nem mesmo a previsão no con-
trato de cláusula resolutiva expressa é capaz de ensejar a con-
cessão da liminar em favor do vendedor, sem a prévia manifes-
tação judicial para verificação dos pressupostos que justificam
a cláusula de resolução...Destarte, indefiro o pedido de limi-
nar. Cite-se. Curitiba, 31 outubro de 2006. (a) Josély Dittrich
Ribas – Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) Requerido(s), e ninguém no futuro possa alegar ignorân-
cia, passou-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba,
Paraná, aos 14 dias do mês de novembro do ano de 2006. Eu
(a) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi.
E

 (a) FABIANE PIERUCCINI –
Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Rua Mauá, 920 – 16º Andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO de: LUCINEIA APARECIDA
MALOSTI.

nº 865/2006 – prazo de 30 (trinta) dias.
FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE
CONTRATO Nº 30.395, movida por COMPANHIA DE HABI-
TAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra LU-
CINEIA APARECIDA MALOSTI e LEONARDO ROQUE DOS
SANTOS com fundamento nos arts. 282 e segs. 921, I e II, e
926 do CPC, e arts. 119, 503 e 1092 par. Ún. Do C.C., foi pela
Autora alegado o seguinte: Que em data de 10/outubro/1992, a
Requerente firmou com a Requerida - Contrato de Compromis-
so de Compra e Venda, tendo como objeto o apartamento nº 03,
bloco 05, situado na Rua Ludovico Kaminski, nº 3.260, do con-
junto residencial Moradias Caiuá I – Condomínio VI, do Bair-
ro CIC. Ocorre que a requerida não vem honrando a obrigação
contratual pela falta de pagamento das prestações avençadas,
foi interpelados judicialmente, e constituída em mora, passou a
requerida a ter posse injusta sobre o imóvel, configurando es-
bulho possessório, pelo que não restou outra alternativa à Re-
querente, a não ser a de propor a presente medida judicial. E
pelo presente Edital, fica(m) citada(s) o(s) Requerida LUCI-
NEIA APARECIDA MALOSTI (brasileira, portadora da CI/RG
nº 4.118.450-7/PR e inscrita no CPF/MF nº 567.443.589-87;
para que, querendo contestem a presente ação, através de ad-
vogado, com prazo de quinze (15) dias, a contar do prazo findo
deste Edital (30) dias, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial de resumo aci-
ma, e reintegrada na posse do imóvel, como prescrevem os arts.
285 e 319 do CPC, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FL. 85: “...Cite-se para contestar no prazo de
15, sob as panas da revelia. Int. Em 23/10/06. (a) Fabiana Pas-
sos de Melo – Juíza de Direito substituta.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do Requerido, e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba,
Paraná, aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2006. Eu (a)

ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi.
E

 (a) FABIANA PASSOS DE MELO –
 Juíza de Direito Substituta.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Rua Mauá, 920 – 16º Andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO de: LIRIO DE CARVALHO
LUNA edital nº 882/2006 – prazo de 30 (trinta) dias.

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE
CONTRATO Nº 30.399, movida por COMPANHIA DE HABI-
TAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra LI-
RIO DE CARVALHO LUNA e outro, com base nos arts. 128,
186, 474, 475 e 1210 do NCC, 273 e segs, 282 e segs; 921, I e
II, e 926 CPC, foi pela autora alegado o seguinte: Que em data
de 01/dezembro/1982, a Requerente firmou com os Requeri-
dos - Contrato de Compromisso de Compra e Venda, tendo como
objeto o imóvel localizado na Rua Dr. Eduardo Sprada, nº 4.330,
apto 21, bloco 13 - Conjunto Residencial Moradias Campo
Comprido, nesta capital. A venda do imóvel foi avençada pelo
preço originário de Cr$ 823.637,57. Ocorre que as prestações
mensais não vem sendo pagas, estando o inadinplemento tota-
lizando 101 parcelas, operando a condição resolutiva expressa
no contrato firmado. Ressalta-se que o Réu LIRIO, abandonou
o imóvel, incorrendo em mais uma violação contratual, visto
que a posse do imóvel é injusta. Destarde, verificando-se a
impossibilidade de efetivação de composição amigável, não resta
alternativa a autora que não invocar a tutela jurisdicional. E
pelo presente Edital, fica CITADO o Requerido LIRIO DE
CARVALHO LUNA, brasileiro solteiro, comerciário, portador
do RG nº 3R/983.196/SC e do CPF nº 231.827.179-87; resi-
dente à Rua Dr. Eduardo Sprada, nº 4.330, apto 21, bloco 13 -
Conjunto Residencial Moradias Campo Comprido, nesta capi-
tal, atualmente em local incerto, para que, querendo contestem
a presente ação, através de advogado, no prazo de quinze (15)
dias, a contar do prazo findo deste Edital (30) dias, sob pena de
serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
na inicial de resumo acima, e reintegrada na posse do imóvel,
como prescrevem os arts. 285 e 319 do CPC, conforme o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FL. 65/66: “...Portanto, configurados os re-
quisitos do art. 927 do CPC, defiro liminar de expedição de
mandado de reintegração de posse a ser cumprido contra quem
quer que ocupe o imóvel atualmente...Cite-se para contestar no
prazo de 15, sob as penas da revelia. Int. Curitiba,23/10/06. (a)
Fabiana Passos de Melo – Juíza de Direito Substituta.”
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) Requerido(s), e ninguém no futuro possa alegar ignorân-
cia, passou-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba,
Paraná, aos 16 dias do mês de novembro do ano de 2006. Eu
(a) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei datilo-
grafar, conferi e subscrevi.
E

(a) FABIANE PIERUCCINI –
 Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Rua Mauá, 920 – 16º Andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO de: SIDNEI MENDES e s/m TARSIS
MENDES nº 879/2006 – prazo de 30 (trinta) dias.
FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE
CONTRATO Nº 30.396, movida por COMPANHIA DE HABI-
TAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra SID-
NEI MENDES e s/m e outra, com fundamento nos arts. 127 e
128, 503, 475, 476, 474 e 1210 do NCC, 282 e segs. 921, I e II,
e 926 do CPC, foi pela autora alegado o seguinte: Que a Re-
querente firmou com os Requeridos um Contrato de Compro-
misso de Compra e Venda, tendo como objeto o imóvel locali-
zado na Rua Emilia Chopacz, nº 270 – apto 03, bloco 05 do
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I – CON-
DOMÍNIO IV. Ocorre que os requeridos não vem honrando a
obrigação contratual pela falta de pagamento das prestações
avençadas, foram interpelados judicialmente, e constituídos em
mora, passaram os requeridos a ter posse injusta sobre o imó-
vel, configurando esbulho possessório, pelo que não restou outra
alternativa à Requerente, a não ser a de propor a presente me-
dida judicial. E pelo presente Edital, fica(m) CITADO(S) o(s)
Requerido(s) SIDNEI MANDES e s/m TARSIS MENDES
(bras., casados sob o regime da comunhão parcial de bens, ele
Policial Militar, portador da CI/RG nº 3.154.477-7PR e do CPF/
MF nº 414.389.659-15; ela de qualificações ignoradas, atual-
mente em local incerto e não sabido, para que, querendo con-
testem a presente ação, através de advogado, com prazo de
quinze (15) dias, a contar do prazo findo deste Edital (30) dias,
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor na inicial de resumo acima, e reintegrada na
posse do imóvel, como prescrevem os arts. 285 e 319 do CPC,
conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FL. 84: “...Nem mesmo a previsão no contra-
to de cláusula resolutiva expressa é capaz de ensejar a conces-
são da liminar em favor do vendedor, sem a prévia manifesta-
ção judicial para verificação dos pressupostos que justificam a
cláusula de resolução...Destarte, indefiro o pedido de liminar.
Cite-se. Curitiba, 31 outubro de 2006. (a) Josély Dittrich Ribas
– Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente

do(s) Requerido(s), e ninguém no futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado e

afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de

Curitiba, Paraná, aos 14 dias do mês de novembro do ano de
2006. Eu (a) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o

mandei digitar, conferi e subscrevi.

E (a) FABIANE PIERUCCINI –
 Juíza de Direito.

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2006.296-7J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2006.296-7J, de Destitui-
ção do Poder Familiar, referentes à TOL, filha de Suellen Adri-
ane de Oliveira Lopes. E, como consta nos referidos autos, que
a requerida, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expe-
dido o presente para INTIMAÇÃO de SUELLEN ADRIANE
DE OLIVIERA LOPES, com o prazo de 20 (vinte) dias, na
forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a
fim de que querendo em “dez dias”, oferecer recurso nos autos
de Destituição de Poder Familiar nº 2006.296-7J, quanto à de-
cisão do Juízo da Vara da Infância e da Juventude,  proferida
em 01.11.2006, que julgou procedente o pedido, ante a viola-
ção dos deveres que decorrem do poder familiar, por parte da
genitora, conforme o art. 98 e 101 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, destituindo a Requerida do exercício do poder
familiar que detêm em relação as crianças acima. E, para que
chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa
alegar é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo. O original encontra-se assinado em cartó-
rio.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, no dia primeiro do mês de novembro do ano de
dois mil e seis (01.12.06). Eu, Mailise Rejane Rohde, Auxiliar
de Cartório, o digitei. Eu,                   ,(Bel. Maria da Penha
Repossi), Escrivã,  o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
LINDAMIL TAVARES MATTAR

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Diligência do Juízo

A DRA. RENATA E. BAGANHA MARCHIORO, MM.ª JUÍ-
ZA DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA  LEI, ETC.

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessam os termos dos autos registrados sob n.º 1267/2004 de
Ação de Revisão de Contrato, em que é requerente Lindamil
Tavres Mattar e requerido Banco do Brasil S/A, tendo o pre-
sente a finalidade de INTIMAR a requerente LINDAMIL
TAVARES MATTAR, brasileira, viúva, aposentada, portado-
ra da CI/RG n.º 3.025.850-9, inscrita no CPF/MF n.º
321.586.969-15, atualmente em lugar incerto, para que, provi-
dencie pelo andamento do feito, em até trinta dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial. Despacho de fl. 52: “Tendo
em conta que o feito não tem impulso da parte há mais de ano,
o caso é de a mesma ser intimada, ainda que por edital, a fim de
que se manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, em
até trinta dias, sob perna de indeferimento da petição inicial.
Intime-se, pois, através de edital.  Com o desfecho, certifique-
se e voltem conclusos. Curitiba, 20 de abril de 2006. (a) Renata
E. Baganha Marchioro. Juíza de Direito”. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos 26 de junho de 2006.
Eu, _______________(VILMA OTOVIS BONFANTE), Escri-
vã, que o fiz digitar e subscrevo.

RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA DIPER BRASIL
INFORMÁTICA LTDA PRAZO DE VINTE (20) DIAS. A DRA.
ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS MMa. JU-
ÍZA DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem que perante este Juízo e Cartório se proces-
sam os termos dos autos registrados sob nº 74/2006, de Ação
de Anulação de Titulo, em que é requerente Infocell Comércio
de Equipamentos de Informática Ltda e requeridos Banco Bra-
desco S/A e Diper Brasil Informática Ltda, tendo o presente a
finalidade de CITAR o requerido DIPER BRASIL INFORMÁ-
TICA LTDA, na pessoa de seu (s) representante(s) legal(is)

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
07.262.237/0001-90, atualmente em lugar incerto, para que fi-
que ciente de todos termos da ação em referência e para que,
querendo, conteste-a no prazo legal de quinze (15) dias, sob
pena de revelia, isto é, não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora
(art. 285 do CPC), tudo em conformidade com a Resenha da
Inicial a seguir transcrita: “A Requerente é pessoa jurídica que
atua há mais de 12 (doze) anos no ramo comercial de venda de
equipamentos de informática, voltado ao varejo, atuando tam-
bém na prestação de serviços, importação e exportação de equi-
pamentos. Na data de 28/12/2005, a empresa autora recebeu
em aviso do cartório o qual informava que constava uma dupli-
cata por indicação para protesto, no valor de R$ 984,60 (nove-
centos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), com um
valor total, somando-se as despesas com protesto, de R$
1.044,70 (um mil e quarenta e quatro reais e setenta centavos).
Duplicata esta que tem como portadora a primeira requerida, e
como sacadora a Segunda requerida. A empresa requerente não
possui qualquer transação com a Segunda requerida, portanto
esta ofereceu em garantia ao Banco Bradesco duplicata desco-
nhecida da empresa autora e sem qualquer aceite. Ocorre que,
a Segunda requerida provavelmente endossou o referido docu-
mento e entregou-a como garantia à primeira requerida, a qual,
em troca deve Ter oferecido um empréstimo. Frise-se, ainda,
que a empresa Requerente detém diversas linhas de financia-
mento com instituições financeiras públicas e privadas, que se
forem restringidos pela requeridas tornarão comprometedora a
manutenção dos referidos créditos. Desse modo, pretende a
requerente com a presente demanda o cancelamento e a anula-
ção do titulo protestado pelas requeridas, uma vez que trata-se
de duplicata simulada, bem com  a indenização por danos mo-
rais causados.” Despacho de fl. 11: “1) Cite-se a 2ª requerida
por edital, com prazo de 20 dias. 2) DIL. Curitiba, 26 de outu-
bro de 2006. (a) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos – Juíza
de Direito.” DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Curitiba, aos treze de novembro de 2006. Eu, (a) (Nicole Uaska),
Auxiliar  Juramentada, que o fiz digitar e subscrevo.
(a) ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURADOR
ELSO LINARI MOLINA E INTERDITADO RODRIGO PE-
REIRA MOLINA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que nos autos nº 881/2005, de ação de INTERDIÇÃO, nos quais
figuram, como requerentes, ELSO LINARI MOLINA e CLA-
TILDE PEREIRA DA SILVA MOLINA, e, como requerido,
RODRIGO PEREIRA MOLINA, os requerentes são  benefici-
ários da gratuidade processual, por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito Substituto da Décima Oitava Vara Cível, Dr.
HUMBERTO GONÇALVES BRITO, em data de 27 de setem-
bro de 2006, foi decretada a interdição de RODRIGO PEREI-
RA MOLINA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Iden-
tidade RG 8.995.295-6-PR, e do CPF/MF 040.860.069-10, fi-
lho de ELSO LINARI MOLINA e CLATILDE PEREIRA DA
SILVA MOLINA, com endereço na Rua Padre José Lopacinski,
10, nesta Capital, declarando-o incapacitado para reger a sua
pessoa e os atos da vida civil, por apresentar anomalia psíquica
irreversível, nomeando ELSO LINARI MOLINA, brasileiro,
casado, do comércio, portador da Carteira de Identidade RG nº
8.321.505-4-PR., e do CPF/MF nº 043.979.368-89, residente e
domiciliado na Rua Padre José Lopacinski, 10, Jardim Gabine-
to, nesta Capital, nesta Capital, como curadora, conforme dis-
põe o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 14 de novembro de
2006. Eu,_________________(SUZEMEIRE APARECIDA
BORBA), Juramentada, digitei e subscreví.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA -
 Juiz de Direito

EDITAL No. 13/2006
   LISTA DE JURADOS

   O Doutor  FERNANDO FERREIRA DE MORAES,
MM. Juiz de  Direito Presidente do 1o Tribunal do Juri da

Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, em cumprimento ao
disposto nos artigos 439 e 440, do Código de Processo Penal,

 FAZ SABER   Ao público em geral e a quem interessar possa
que, em face das  manifestações espontâneas e indicações re-
cebidas de autoridades,  repartições públicas e outras entidades
locais, foram  ALISTADOS,  em CARÁTER DEFINITIVO,
para o ano 2007,   os(as)  CIDADÃOS(ÃS)  adiante
relacionados(as), para servirem como JURADOS  deste  Tribu-
nal,  durante o citado exercício, na forma e sob as penas da lei.

 1. ABDO TEIXEIRA - GERENTE CPD
 2. ABEL CORREA DE OLIVEIRA - ADMINISTRADOR
 3. ACIR ROBERTO BLANC - FUNC.PUBLICO
 4. ADAILTON SOARES DE CAMPOS - VENDEDOR
 5. ADEMILSON SANTOS CEZAR - VIGILANTE
 6. ADERBAL ALFONSO HOOPE - AUDITOR
 7. ADILSON FROTTE - FUNCIONARIO PUBLICO MUNICIPAL
 8. ADRIANA BISELLI - PSICOLOGA
 9. ADRIANA CAJADO - ANALISTA DE SISTEMA
 10. ADRIANA DE ALMEIDA - VIGILANTE
 11. ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA - PROFESSORA
 12. ADRIANE  SANTOS - ADMINISTRADORA
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 13. ADRIANO SANTOS MACHADO - COMERCIARIO
 14. ADWEY ALEX GARTNER - OPERADOR DE PRODUCAO
 15. AFONSO TERNOSKI - BANCARIO
 16. AGLAIR MARIA LEMOS ILHA - PROF./APOSENTADA
 17. AILDA FERREIRA DIAS - PROFESSORA
 18. AILTON LUIZ ARENDT JUNIOR - GERENTE ADMI-
NISTRATIVO
 19. AIRAM OLIVEIRA R. GUAZELLI DE JESUS - ADMI-
NISTRADORA
 20. AIRTON ALCEU BAJERSKI - ELETRICISTA
 21. ALAOR ROBERT DE LIMA - TECNICO MECANICO
 22. ALDA CRISTIANA OLIVEIRA DE CONTO - PSICOLOGA
 23. ALDA LUCIA GOMES MONTEIRO - ENG. AGRONOMA
 24. ALEX SANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA - POLIDOR
 25. ALEXANDRE DA SILVA TORRILHAS - HISTORIADOR
 26. ALEXANDRE ROCHA NETO - CONSULTOR DE VENDAS
27. ALEXSANDRO ASSIS GUILHERME - ASSIT.FINANCEIRO
 28. ALICE TERESINHA SILVA - ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO
 29. ALMIR GOBBO RODRIGUES - ANALISTA DE NEGOCIOS
 30. ALMIR LINO FURLANI - TEC ADMINISTRATIVO
 31. ALOISIO ANDRADE - ARTISTA PLASTICO
32.  ALZIRA LACERDA ALVES HALABI - AUX. MARKETING
 33. AMILTON ROBERTO KOSINSKI - GERENTE DE PCP
 34. AMILTON VITORINO DA SILVA - CARTEIRO
 35. ANA BEATRIZ LENDZION - PROFESSORA
 36. ANA CLAUDIA BARBOSA - PROFESSORA
 37. ANA HELENA AMARAL LEAL DE ANDRADE - PRO-
FESSORA
 38. ANA LETICIA FELLER - ADVOGADA
 39. ANA LUCIA BUENO MARQUES - ECONOMISTA
 40. ANA LUCIA MARTINS DE SOUZA - PEDAGOGA
 41. ANA LUIZA DAMIN GRUBER - PROFESSORA
 42. ANA MARIA CROCETTI BARBOZA - ASSISTENTE SOCIAL
 43. ANA MARIA DE COUTO - PROFESSORA
 44. ANA MARIA PEREIRA - PROFESSORA
 45. ANA MARIA RICETTI BONAT - PSICOLOGA
 46.  ANA  MARIA  SULZBACH  HUPPES  -  FARMACEU-
TICA
 47. ANA PAULA BARBOSA - SUPERVISORA EM VENDAS
 48. ANA PAULA LOPES PAIVA - CONSULTORA FINAN-
CEIRA
 49. ANA PAULA RAMOS DA CRUZ - AGENTE DE LOCACAO
 50. ANA RITA BARBOSA - MEDICA VETERINARIA
 51. ANALUCIA VELOSO NANTES - JORNALISTA
 52. ANDRE CAMILO CAETANO ALVES -
ENG.ELETRICISTA
 53. ANDRE LUIS VILHARVOS SENS - AUXILIAR
CONS.DENTARIO
 54. ANDRE RAONY BILEK DOS SANTOS - BANCARIO
 55. ANDREA BEATRIZ BARDELLI - ENFERMEIRA
 56. ANDREA CRISTINA BARBOSA - PROFESSORA
 57. ANDREA SILVEIRA PRESTES - PROFESSORA
 58. ANDREIA BEDNARSKI - MANICURI
 59. ANDREIA LETICIA RIBEIRO - AUX. PRODUCAO
 60. ANDREZA CRISTINE JUGLAIR ZANEHETTIN - CON-
TADORA
 61. ANGELA APARECIDA MOTA - ENFERMEIRA
 62. ANGELA CASTILHO ZAVATTIERI RUIZ - PSICOLOGA
 63. ANGELA DO ROCIO LOPES - BANCARIA
 64. ANGELA MAINGUE CAVICHIOLO - DO LAR
 65. ANGELA MARIA BERTACHI STRADA – ATEND. DE
TELEMARKETING
 66. ANGELA MARIA CORDEIRO - AUXILIAR DE PRO-
DUCAO
 67. ANGELA NALEVAIKO BARBOSA - AUX. ADMINIS-
TRATIVO
 68. ANGELICA KURZ - AUX.ADMINISTRATIVO
69.  ANIELA ALICJA CIERNIAK - ASS.TEC. APOIO ORGA-
NIZACIONAL
 70. ANIZIO VIEIRA DOS SANTOS - AUX. CARTORIO JU-
RAMENTADO
 71. ANNA CHRISTINA DE SOUZA AGUIAR - ELETRICI-
TARIA
 72. ANTHONY ALMEIDA LEAHY - ADM. DE EMPRESA
 73. ANTONIA DONISETE MACHOVSKI RODRIGUES -
PROFESSORA
 74. ANTONIO CARLOS DE MELLO - EMPRESARIO
 75. ANTONIO CESAR PLAISANT SEGUNDO - ELETRICI-
TARIO
 76. ANTONIO EDUARDO NETO - FUNC.PUB.FEDERAL
 77. ANTONIO GIL SANTANGELO MALHEIROS - PEDA-
GOGO
 78. ANTONIO GUSTAVO SAMPAIO DE OLIVEIRA - ANA-
LISTA SISTEMA
 79. ANTONIO MARCOS VALIERI - ENG.MECANICO
 80. ANTONIO MULTINI - COMERCIANTE
 81. ANTONIO NERY PRADO FILHO - APOSENTADO
 82. ANTONIO WHITNEY AUGUSTO BRITO - PROFESSOR
 83. APARECIDA CASSIA ALVES DE SOUZA PEREIRA -
SECRETARIA
 84. APARECIDA DE ALMEIDA NEVES - PROFESSORA
 85. APARECIDA ZULEIDE FRANCO MONTEIRO - CO-
MERCIANTE
 86. APARECIDO ESCANDE FERNANDES - CONTADOR
 87. ARION MOZART CHAGAS JUNIOR - FUNC.PUBLICO
MUNICIPAL
 88. ARLETE MARA DORTA BACIL - VENDEDORA
 89. ARMINDALIZ RIBAS CAVALCANTE - PROFESSOR
 90. ARNALDO YANES DIAS - COMERCIARIO
 91. ARTUR HUMBERTO ZENI - ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS
 92. AUDREI MARGARIDA BASSO OSINSKI - BIOLOGO
 93. AUGUSTO KRUG E SILVA - BANCARIO
 94. AURIONTE LUIZ SASSI JUNIOR - REPRESENTANTE
COMERCIAL
 95. BASILIO MAZEPA JUNIOR - FUNCIONARIO PUBLI-
CO
 96. BEATA SANDRA CELINSKA - DENTISTA
 97. BEATRIS MARIA PEDOT - TECNICA EM TELECOMU-
NICACOES
 98. BENEDITO PADILHA RIBAS - AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO

 99. BERNADETE ONGARO DEMETRIO - ECONOMISTA
 100. BRUNA RENZI - TECNICA EM QUIMICA INDUSTRIAL
101. BRUNO GASPARINI - FUNC.PUBLICO
FED.(ADVOGADO)
 102. BRUNO SCHULLER PETTEZZONI DE ALMEIDA -
ADM DE EMPRESAS
 103. CAMILA DOS REIS SOUZA - TECNICA EM ENFER-
MAGEM
104. CARLA OLIVEIRA SERRA ZANETTI - FUNC.PUBLICA
 105. CARLA PEREIRA - INSTRUTORA PRATICA
 106. CARLOS ALBERTO CHAVES KULICHESKI - TECNI-
CO MECANICO
 107.  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - FERROVIARIO
 108. CARLOS ALBERTO GOMES HOFFELDER - FUNC.
PUBLICO
 109. CARLOS ALBERTO SALVADOR - SERVIDOR PUBLI-
CO ESTADUAL
 110. CARLOS ANTONIO VOLPATO - GERENTE DE LOJA
 111. CARLOS EDUARDO CORTEZ - BANCARIO
 112. CARLOS PEREIRA CLEMENTE - MOTORISTA
 113. CARLOS ROBERTO KLAULENAS TWORKOWSKI -
SERV.PUB.FEDERAL
 114. CARMEN LUCIA LARANJEIRA DE MIRANDA - EN-
GENHEIRO
 115. CAROLINE PASSAMARI DIOGO - VENDEDORA
AUTONOMA
 116. CASSIA FERNANDA OKIISHI - ANALISTA DE SEGU-
ROS
 117. CATARINA WOICIECHOWSKI DE OLIVEIRA – AG.
ADMINISTRATIVO
 118. CATIA TEREZINHA SKITTBERG COGO - CONTADO-
RA
 119. CELIA MARIA ALMEIDA FILIZOLA DE ABREU -
BANCARIA
 120. CELIA REGINA AVANCI RIBEIRO - GESTORA UR-
BANA
 121. CELIA REGINA BARBOSA PINHEIRO - NUTRICIO-
NISTA
 122. CELIA REGINA PAZDA - PROFESSORA
 123. CELSO GABRIEL ZULATO - AUDITOR FISCAL
 124. CELSO KENZO MURATA - REPRESENTANTE CO-
MERCIAL
 125. CELSO MARCZAOKOSKI - CONTADOR
 126. CELSO PUCHASKI - PROFESSOR
 127. CESAR BUENO SILVEIRA - AGENTE FISCAL
 128. CESAR PAOLINI JUNIOR - COMPRADOR
 129. CEZAR APARECIDO DA SILVA - OPERADOR DE
IMPRESSORA
 130. CHARLES NEANDER GUEBERT SEDORIO - BAN-
CARIO
 131. CHRISTIANE REGINA BATECINI - SECURUTARIA
 132. CIBELE CRISTINA HERNANDES - ENCAR.VENDAS
 133. CIBELE FIGUEIRO BRANCO - PROFESSORA
 134. CINTHIA MARIA FERNANDES DE PAULA - PROFES-
SORA
 135. CLAIRE BORDIN CENCI - BANCARIA
 136. CLARICE ALEXANDRA DE BRAGANCA JURGENS -
ARQUITETA
 137. CLARICE DE CASSIA CUSTODIO - CAIXA
 138. CLARICE DE OLIVEIRA - OPERADORA DE CAIXA
 139. CLARICE EINHARDT DA SILVA COSTA - TECNICA
INDUSTRIAL
 140. CLAUCIA MARQUES COSTA - ANALISTA DE SISTE-
MAS
 141. CLAUDEMIR ALVES FERREIRA - INSPETOR DE
QUALIDADE
 142. CLAUDENI RODRIGUES GARCIA - CONTADOR
 143. CLAUDETE MARTINS DE MELLO - MAQUIADORA
 144. CLAUDETE SATURNINO DE OLIVEIRA - PROFES-
SORA
 145.  CLAUDIA DE BARROS - OPERADORA DE CAIXA
 146. CLAUDIA ELLEN NACIF PROCOPIO - PEDAGOGA
 147. CLAUDIA MARIA BONES PETITEMBERTE - PRO-
FESSORA
 148. CLAUDIA MARIA BORTOLINI FEIERTAG - CONTA-
BILISTA
 149. CLAUDIA PINKOSKI - BANCARIA
 150. CLAUDIA REGIANE NICHELE BORGUEZANI - CON-
TADORA
 151. CLAUDINOR MARMONN BRUN - GERENTE CO-
MERCIAL
 152. CLAUDIO JOAQUIM REZENDE - PROFESSOR EN-
SINO SUPERIOR
           153. CLAURIS BRANDALIZE - FUNC.PUBLICA
           154. CLEIDE SALIBA ZARUR HEIDE - FUNCIONA-
RIA PUBLICA FEDERAL
           155. CLEONICE APARECIDA MAJEWSKI - AUXI-
LIAR ADMINIST.
 156. CLEONICE WAGNER NEGRAO - ENFERMEIRA
 157. CLEUDINEIA CORREIRA LEITE - PROFESSORA
 158. CLEUNIR ERMI MACHADO - CARTEIRO
 159. CLOVIS GIOVANNETTI GUIMARAES - PROFESSOR
 160. CRISTIANA MAGNI - FONOAUDIOLOGO
 161. CRISTIANE DA SILVA WERNECK - DO LAR
 162. CRISTIANE ELIZABETE S.BORGES OLIVEIRA -
ASSIST.ADM.
 163. CRISTIANE GEMIM CAPELOSSI - ADMINISTRATIVA
 164. CRISTIANE QUEGE - PROFESSORA
 165. CRISTIANE SCHWANKA - ENGENHEIRA CIVIL
 166. CRISTIANY ESTIVAL GOLEMBA - PROFESSORA
 167. CRISTINA DA SILVA MARTINS - SECRETARIA
 168. CRISTINA DO ROCIO MAZUR - FARMACEUTICA
BIOQUIMICA
 169. CRISTINA MARIA BANDEIRA - ADVOGADA
170. CRISTINA MARIA RIGLER -
ASSIST.ADMINISTRATIVA
 171. CYNTHIA HAUER DE MELLO LEITAO - MEDICA
VETERINARIA
 172. CYRO FAUSTO TORTATO - BANCARIO
 173. DAGMA MARIA LOPES BUBNA - EMPRESARIA
 174. DAGMAR FIGUEIREDO RIBEIRO - PROFISSIONAL
D MARKETING
 175. DALTON SPADOTTO - BANCARIO

 176. DALVA DA SILVA ESTEVES - BANCARIA
 177. DALVA GARCIA SILVA HORWAT - PROFESSORA
 178. DALVO JOSE BORGES - CONTABILISTA
 179.  DANIEL  FERREIRA  MARTINS  -  ANALISTA TEC.
INFORMACAO
 180. DANIEL PEREIRA DE CASTRO - AUDITOR FISCAL
 181. DANIELA LOURENCO – BANCARIA
  182.  DANIELA ROSA DE LELIS OLIVEIRA - COMERCIARIA
 183. DANIELE BASTOS - DO LAR
 184. DEBORA DE FATIMA MOCELIN - EDUCADORA
 185. DECIO BARRETO JUNIOR - FUNC.PUBLICO ESTA-
DUAL
 186. DEIR RODRIGUES DA SILVA - MECANICO
 187. DEISE CRISTIANE CARRARD PESSANHA - DO LAR
 188. DEJAIR DE CARVALHO GONCALVES - FUNC. PU-
BLICO FEDERAL
 189. DELMA MARIA FRITOLI - FUNCIONARIA PUBLICA
 190. DELMAR CASTILHO DA ROSA - COMERCIANTE
 191. DELTA IZAR CARVALHO GARCIA - PROFESSORA
 192. DENILSON LANDGRAF - ANALISTA DE SISTEMAS
 193. DENISE MARIA SANROMAN - BANCARIA
 194. DENISE SCOPARO PENITENTE - ADVOGADA
 195. DENIZE APARECIDA DA SILVA SERPA - APOSENTADA
 196. DEOSELINDA GOMES DE AGUIAR VIEIRA -
AUX.ENFERMAGEM
 197. DERCIO HORACIO DA SILVA JUNIOR - VENDEDOR
DE AUTOMOVEIS
 198. DEUCELIA FIGUEIREDO PONTES - PSICOLOGA
 199. DIOLENE APLEVICZ - ECONOMISTA
 200. DIVA MARIA BENASSI DOS SANTOS - PROFESSO-
RA
 201. DORLI MOREIRA RIBEIRO - FUNC.PUBLICO MU-
NICIPAL
 202. EDGAR LEANDRO MACHOSKI - ANALISTA DE IN-
FORMATICA
 203. EDGAR ROBERIO SANCHES - PROFESSOR
 204. EDGARD MONTANARIN - ADMINISTRADOR
 205. EDIANES VIEIRA DOS SANTOS - JORNALISTA
 206. EDILAINE APARECIDA ARAGAO - ADMINISTRADO-
RA DE EMPRESAS
 207. EDILSON CASAGRANDE GUIMARAES - ENG. CI-
VIL
 208. EDINEA RODRIGUES DE FREITAS - ENFERMEIRA
209. EDINETE MARQUES GONCALVES. –
ASSIST.ADMINISTRATIVA DE RH
 210. EDISON CARLOS ARAUJO - ECONOMISTA
 211. EDISON LUIZ DE BARROS - FUNCIONARIO PUBLICO
 212. EDISON TADEO DE OLIVEIRA – AUTONOMO
 213. EDMUNDO KOLT - FUNC. PUBLICO - AGENTE AD-
MINISTRATRIVO
 214. EDNA APARECIDA COQUEIRO ROBERTINA - PRO-
FESSORA
 215. EDNA MAGALHAES DE SOUZA JUNIOR - PROFES-
SORA
 216. EDNA MARIA GOZZI DA SILVA - SECRETARIA
 217. EDSON SANTOS - TECNICO MECANICO
 218. EDUARDO AUGUSTO FERREIRA - ANALISTA DE
SISTEMAS
 219. EDUARDO JOSE PIECHNIK - ENG. CIVIL
  220.  EDUARDO  MORAES DE ARAUJO - ANALISTA DE
SUPORTE
 221. EDUARDO RIBAS PESSERL - CONSULTOR TRIBU-
TARIO
 222. EDUARDO RODRIGO BARBOSA SIQUEIRA - ESTU-
DANTE
 223. ELANGE CARVALHO SANTANA KUROSAKI -
GER.FINANCEIRA
 224. ELENICE JOSE TRINDADE - PROFESSORA
 225. ELIANA APARECIDA FRITZ CHURKA - TECNICO
CONTABIL
 226. ELIANA AVILA MEGDA ESMANIOTTO - DIRETORA
PEDAGOGICA
 227. ELIANA BATISTELLA MARTINS - COMERCIANTE
 228. ELIANA MARCHIORO BARROS SEIXAS - DIRETO-
RA COMERCIAL
 229. ELIANA MARIA EIGER RIZO - PROFESSORA
 230. ELIANE DE OLIVEIRA - CONTADORA
 231. ELIANE DO ROCIO DEMIO - PROFESSORA
 232. ELIANE VARGAS - AUX.LABORATORIO
 233. ELIAS ALBERTO POLANCO BENAVIDES - ADMINIS-
TRADOR
 234. ELIASZ SAMUELSON PEREIRA VIEIRA - CORRE-
TOR DE IMOVEIS
 235. ELINTON ALTAIR SANCHES - PROFESSOR DE ED
FISICA
 236. ELIS PEDRINHA COSTA ALBERTI - DO LAR
 237. ELISABETH DOMINSKI RIBEIRO - GESTORA DA
INFORMACAO
238. ELISANGELA IARGAS IUZVIAK -
PROF.UNIVERSITARIA
 239. ELISEO SACHI CONDE - GERENTE DE NEGOCIOS
 240. ELOIR GERMANO MACHADO DE CARVALHO –
TEC.ADMINISTRATIVO
 241. ELOIR RODRIGUES DA ROSA - AUX.ADM.
 242. ELVIO MARCELO MARQUES - PINTOR AUTOMO-
TIVO
 243. ELY DE MORAES CUNHA MARCELINO – FUNC.
PUBLICO
 244. ELZI FERREIRA DE SOUZA - EDUCADORA
 245. EMERSON DE OLIVEIRA BONILHA - COMERCIAN-
TE
 246. EMILIA PINTO - COSTUREIRA
 247. EMMANUEL VALIM DE FREITAS - TECNICO DE
INFORMATICA
 248. ERENITA MARIA DUPONT - PROFESSORA
 249. ERICO SAITO SZAMEITAT - TECNICO JUDICIARIO
 250. ERLANDSEN BORGES MONTEIRO - INDUSTRIARIO
 251. ERNANDES DE OLIVEIRA  DOS  ANJOS  -  MEDIA-
DOR
 252. ERNANI LUIS FUHRMANN - TECNICO
 253. ESTEVAO GUTIERREZ BRANDAO PONTES -
 254. ETSUKO IMILIA SUSUKI ISHII - SOCIOLOGA
 255. EUGENIA ISTSCHUK - TECNICO PEDAGOGICO

 256. EUNICE FIGUEIREDO - AUXILIAR DE SECRETARIA
  257.  EUNICE ISTSCHUK - PROFESSORA AUTONOMA
 258. EURANY APARECIDA PUGSLEY - ESTUDANTE
 259.  EURIDES  NILSON  OLIVEIRA  BARBOSA   -    CON-
TROLADOR
 260. EURO KLEBER RAMOS - ANALISTA
 261. EVALDO HERCILIO ALMEIDA LOPES - PROFESSOR
 262. EVANIR BATISTA RICARDO - PROFESSORA
 263. FABIA SPACH - SECRETARIA
 264. FABIO DUARTE DE ARAUJO SILVA - ARQUITETO
 265. FABIO JOSE CONING - CONTADOR
 266. FABIO MOISES SOARES DOS SANTOS - OPERADOR
TRATAM.AGUA
 267. FABIO MURILO FRARI - ARQUITETO
 268. FABIOLA CUETO CLEMENTI - ESTUDANTE
 269. FABIULA OLINKEVICZ - PUBLICITARIA
 270. FABRICIO PAULO DE BRITO - ENG. AGRONOMO-
PROFESSOR
 271. FATIMA CARDOZO BITTENCOURT - SUPERVISO-
RA ESCOLAR
 272. FATIMA CRISTINA GALBARDI MORO - BANCARIA
 273. FAUSTO HENRIQUE DE OLIVEIRA - ANALISTA DE
SISTEMA
 274. FELICIA MARIA BATISTA LIMA CORREIA – TEC. EM
ADMINISTRACAO
 275. FELICIO ALBERTI JUNIOR - ENG.MECANICO
 276. FELIX WAN - EMPRESARIO
 277. FERNANDA DINIZ ALVES - ANALISTA COMERCIAL
 278. FERNANDA SIMONETI - FONOAUDIOLOGA
 279. FERNANDO PAGNONCELLI - COORDENADOR DE
EXPEDICAO
 280. FERNANDO QUEIROZ ROSSI - GERENTE DE INFOR-
MATICA
 281. FERNANDO SANDRINI SOARES - SUPERVISOR DE
VENDAS
 282. FLAVIA PEREIRA TEIXEIRA - CIRURGIA DENTISTA
 283. FLAVIANA RIGOLIN - PEDAGOGA
 284. FLAVIO MENDES DE MELO - ENHENHEIRO ME-
CANICO
 285. FLAVIO RODRIGUES MARQUES - CONSULTOR
 286. FRANCIANE VEIGA CAZELLA - PSICOLOGA
 287. FRANCISCO CARLOS MORAIS - VENDEDOR DE
AUTOMOVEIS
 288. FRANCISCO MANOEL DE ASSIS FRANCA - FUNC.
PUBLICO
 289. FRANCISCO MARCOS DA SILVA - ASSESSOR PAR-
LAMENTAR
 290. FRANCISCO MATEUS ANTONIO - ENGENHEIRO
ELETRICISTA
 291. FREDE ARCENIO SERAFIM DE OLIVEIRA - APO-
SENTADO
 292. GABRIEL COSAC BORTOLAI DE MOURA FERREI-
RA- ADMINISTRADOR
 293. GABRIELA RODRIGUES MARQUES - DESIGNER
GRAFICA
  294. GENIVALDO FERREIRA DA SILVA - MECATRONICO
 295. GEORGINIA MARA SOUZA PEREIRA - PROFESSORA
 296. GERMANO KRAUSE DE FREITAS - FUNC.PUBLICO
FEDERAL
 297. GILBERTO CANEI - TECNICO QUALID.INDUSTRIAL
 298. GILSON ANGULSKI - REPRESENTANTE COMERCIAL
 299. GILSON FERNANDO GOMY DE RIBEIRO - ENGE-
NHEIRO CIVIL
 300. GILSON RICARDO ZAVATZKY - FUNC.PUBLICO
 301. GILVANE REGINA KOLLROSS - PUBLICITARIA.
 302. GIOVANNA ASSIS RODRIGUES - FARMACEUTICA
 303. GISANDRO SALVADOR - AUX. ADMINISTRATIVO
 304. GISELE ANDREATTA CALLEGARI - PSICOLOGA
 305. GISELE BARONE FARIA - PROFESSORA
 306. GISLAINE QUEIROZ DEGER - EMPRESARIA
 307. GLACI CECILIA FECCHIO BOARON - AUXILIAR
ADMINISTRATIVO
 308. GLAPHYRA SEROTIUK LYRIO - APOSENTADA/GUIA
TURISMO
 309. GLAUCE MARIS P. BARTH - PROFESSORA
 310. GLAUCIA DE CASTRO GARGIULO - DESEMPREGADA
 311. GLODOVIR AUGUSTO ZOLET - ADMINISTRACAO
DE EMPRESAS
 312. GRACIELLY BEATRIZ FARIAS - PROFESSORA
 313. GRAZIELE FATIMA KLEIN - FISIOTERAPEUTA
 314. GREYCE CILENE SERENA - PROFESSORA
 315. GUILHERME LUZ DA COSTA LOBO - ADMINISTRA-
DOR DE HOTEIS
 316. GUSTAVO DE MELLO CHAGAS LIMA - GERENTE
DE PRODUCAO
 317. HAMILTON APARECIDO GIMENES - AG. TECNICO
ADMINISTRATIVO
 318. HAROLDO JOSE TOSIN - AUDITOR FISCAL DA PRE-
VIDENCIA SOCIAL
 319. HELIO CEZAR TEODORO - BANCARIO
 320. HELIO ORTIZ DA BOA VENTURA - ESTUDANTE
 321. HENRIMARK DE ANDRADE - ENGENHEIRO
 322. HERALDO RIBEIRO SILVA - GERENTE COMERCIAL
 323. HILARIO ZORTEA FILHO - BANCARIO
 324. HILDA AMANCIO DE CARVALHO SILVA - PROFES-
SORA
 325. HUMBERTO CARLOS JUSI - ENGENHEIRO
 326. ILANA KASSOUF SILVA - PROFESSORA UNIVERSI-
TARIA
 327. ILARIO GALVAN - AG. ADMINISTRATIVO
 328. ILIS SCHNEIDER DA SILVA - CONTADOR
 329. INGRID KUNTZE - ADVOGADA
 330. IOLANDA AYAHKO TAGUTI MACAN - TECNICO DE
INFORMATICA
 331. IONE DAVET ALVES - FUNCIONARIA PUBLICA FE-
DERAL
 332.   IRENE BAPTISTA DA LUZ - TECNICO SANEAMEN-
TO
 333. ISABEL CRISTINA GALI - ASSISTENTE SOCIAL
 334. ISABELA DAICIUK PAITACH - ADMINISTRADORA
 335. ISRAEL JAIME REISS - APOSENTADO
 336. ITAMAR PINTO PAZ - TECNICO FINANCEIRO
 337. IVAN CARLOS MOLLER - SERV. PUBLICO FEDERAL
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 338. IVAN GROSS - PSICOLOGO
 339. IVANILDE DECONTO -
ASSIST.TECNOL.INFORMACAO
           340. IVETE MARTIRE - PROFESSORA
           341. IVETE OSORIO DANTAS - BIOLOGA
           342. IVO BEZERRA DE FONTES JUNIOR - AUTO-
NOMO
           343. IVONE SEBASTIANA COLLINI ARCEGA -
FUNC.PUBLICA
           344. IVONETE PEDRON PEREIRA - PROFESSORA
           345. IZILDA DE SOUZA - FUNC. PUBLICA
           346. JACY GONGORA - PSICOLOGA
           347. JAILTON DE ARAUJO CORDEIRO - ANALIS-
TA DE SISTEMA
           348. JAIR BRAZ TOMAZ - FUNC. PUBLICO
           349. JANAINA RESENDE NUNES - COMUNICOLOGA
           350. JANETE DE SANTANA - ASSISTENTE SOCIAL
           351. JANETE GIACOMELLI CORREA - NUTRICIONISTA
           352. JAQUELINE ZIROLDO - DENTISTA
           353. JAYME ALCEU SABAKE JUNIOR - ECONOMISTA
           354. JEANETE DIONE LOPES - PROFESSORA
           355. JESEMIEL BATISTA - AGENTE TEC. ADMINIST.
           356. JESSE JAMES FERREIRA DA SILVA - BANCARIO
           357. JOANA GARCIA LISSA - FUNCIONARIO PUBLICO
           358. JOANA LUCIA MORDASKI - PROFESSORA
           359. JOANA MARIA GARCIA GAZOLA - PROFESSORA
           360. JOAO ALEXANDRE DE SOUZA - AGENTE
ADMINISTRATIVO
           361. JOAO ANTONIO RUFATO - PROFESSOR
           362. JOAO BOSCO FERREIRA DE ALMEIDA -
AG.TEC.ADMINIST.
           363. JOAO CARLOS NETHER DOS SANTOS - EN-
GENHEIRO AGRONOMO
           364. JOAO CARLOS VENTURELLI SOBRINHO –
SUPERV. FATURAMENTO
           365. JOAO FRANCISCO MARTINS - FUNC. PUBLI-
CO FEDERAL
           366. JOAO HENRIQUE DE TOLEDO - ASSISTENTE
DE ALMOXARIFADO
           367. JOAO LUIZ BUSO - ADMINISTRADOR
           368. JOAO LUIZ DE SOUZA CARVALHO - ADMI-
NISTRADOR DE EMPRESAS
           369. JOAO MARCOS MUSSULINI - CHACAREIRO
  370. JOAO MARIA ROSA FILHO - AG.TECNICO ADM.
           371. JOAO PAULO MARCINKO - FUNC PUBLICO
           372. JOAO PEDROSO DA ROCHA - ADMINISTRADOR
           373. JOAO VOLNEY DE OLIVEIRA - FUNC. PUBLI-
CO ESTADUAL
           374. JOCILENE GORDIANO TOMAZ PEREIRA -
PEDAGOGA
           375. JOEL ANTONIO ANTOCHESKI - TECNICO
ELETROTECNICA
           376. JORGE GUILHERME DE SOUZA BUENO -
TECNICO DE OBRAS
           377. JOSE ADAO ARAUJO CASTANHO - ANALIS-
TA FINANCEIRO
           378. JOSE ADEMIR DO VALE BERTHIER FORTES -
PROFESSOR
           379. JOSE ADOLPHO KLEIN PEREIRA - QUIMICO
           380. JOSE ANTONIO BUHER MACHADO - PROFESSOR
           381. JOSE ARI PAWOSKI - MARCENEIRO
           382. JOSE BORGES DE MACEDO - MEDICO
           383. JOSE CARLOS DA SILVA - REPRESENTANTE
COMERCIAL
           384. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - URBANITARIO
           385. JOSE CARLOS FORNASIER - ENG. MECANICO
           386. JOSE CARLOS RINALDI - BANCARIO
           387. JOSE CLAUDIO MOTA QUADRI - GERENTE
ADMINISTRATIVO
           388. JOSE JOACI DE OLIVEIRA - FUNC.PUBLICO
FEDERAL
           389. JOSE LUIZ FERREIRA CAMARGO - ANALISA
FINANCEIRO
           390. JOSE OTAVIO BANZZATTO - ENG. ELETRICISTA
           391. JOSE PEREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE
COMERCIAL
           392. JOSE RIBAS DITTRICH - BANCARIO
           393. JOSE RICARDO MASETTO - ENGENHEIRO
MECANICO
           394. JOSE ROBERTO BARBOSA - ADMINISTRA-
DOR DE EMPRESA
           395. JOSE ROBERTO JARDIM DE CAMARGO -
ENGENHEIRO
           396. JOSE SILVIO OLIVEIRA CAPUCHO - APOSENTADO
           397. JOSEFINA MARLETE CRISTOFOLINI
SCHWARTZ - PEDAGOGA
           398. JOSENICE ANDREA DE MELO - FONOAUDI-
OLOGA
           399. JOSIANA NASCIMENTO PASSOS - TELE ATEN-
DENTE
           400. JOSIANE DA SILVA DIAS - PROFESSORA
           401. JOSILDO RODRIGUES DE LIMA - ECONOMISTA
           402. JOSILENI CARDOSO MARTO - ADM DE EM-
PRESA
           403. JOSUE ANDRADE GOMES - ANALISTA DE
SISTEMA
           404. JOVIR MIGUEL CAPELESSO MARINELLO -
FUNCIONARIO PUBLICO
           405. JUCILENE ALVES DA SILVA - EMPRESARIA
           406. JULIANA CRISTINA DOS SANTOS - FARMA-
CEUTICA
           407. JULIANA SAITO – PROFESSORA
           408.  JULIANA SIMONETTI - ESTUDANTE E AS-
SISTENTE DO CLIENTE
           409. JULIO CESAR PALHARES - AUX.TECNICO
           410. JUNIO CESAR MACIEL - BANCARIO
           411. JUNIOR EMERSON ZARUR - FUNC. PUBLICO
           412. JURACY ANTONIO MORO - BANCARIO
           413. JUSSEMARA CORREA DE FREITAS - GEREN-
TE ADMINISTRATIVA
           414. KAREN BENZI ANTUNES LOPES - OPERADO-
RA DE APOIO AO CLIENTE
           415. KARI LEISE STELLE - NUTRICIONISTA

           416. KARL HEINZ DYCK - ECONOMISTA
           417. KARLA FABIANNE HENLE VOLACO - PRO-
FESSORA
           418. KASSANDRA WOHLKE TOZZI - EMPRESARIA
           419. KATIA DA SILVA SERIGHELLI - ARTISTA PLASTICA
           420. KATIA INES PILASKI - PROFESSORA
           421. KATIA KAHAN TRANCOSO NUNES FERREI-
RA - EDUCADORA SOCIAL
           422. KAZUMI HARA AOKE - COMERCIANTE
           423. KENIA MARA MACIEL - AUX. ADMINISTRATIVO
           424. LAERCIO ZUKOVSKI - CONSULTOR DE EM-
PRESAS
           425. LAIS DE SA MOREIRA - ASSISTENTE SOCIAL
           426. LAURA LENI MERLIN - PROFESSORA
           427. LEON GASTON KUCK - COORDENADOR DE
MANUFATURA
           428. LEONARDO ALVES DOS SANTOS - PROFES-
SOR - MUSICO
           429. LEONARDO CABRAL COSTA - FUNC. PUBL.
ESTADUAL
           430. LEONARDO ZANATTA BARON - COMERCI-
ANTE
           431. LILIAN L. MALINOSKI BORGES DO CANTO -
FUNCIONARIA PUBLICA
           432. LILIANE MAPELLI - ASSISTENTE DIVISAO
INTERNACIONAL
           433. LILIANE  MONTEIRO  DE  OLIVEIRA  LIMA -
AUX.DE  COORDENACAO
           434. LINA AMELY JAGHER LOPES - QUIMICA
           435. LORETE FRANCISCA MOREIRA - SECRETARIA
           436. LOURDES MARGARETE ALVES TRETIN -
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
           437. LUCELIA FREITAS DA SILVA - PROFESSORA
           438. LUCIA MARIA FIRMINO DOS SANTOS - PRO-
FESSORA
           439. LUCIANA APARECIDA BERTI - BANCARIA
           440. LUCIANA CARIN SCHEIDT - FUNC.PUBLICA
ESTADUAL
           441. LUCIANA REZENDE ROMEIRO - ENGENHEI-
RA DE ALIMENTOS
           442. LUCIANE KULCHESKI - CONTADORA
           443. LUCIANO APARECIDO SALMAZO - BANCARIO
           444. LUCIANO CONDE PERES - ENGENHEIRO
  445.  LUCIANO MARANHAO TREVISAN - EMPRESARIO
           446. LUCIANO MONTI DUQUE - GER.OPERACOES
           447. LUCIMARA DOEGER - ADVOGADA
           448. LUCIMARA GOGOLLA - ASSISTENTE SOCIAL
           449. LUCIMARTA MONTINI SALATA - AUDITORA
EXTERNA
           450. LUCINEI MACOLA  - ENFERMEIRA
           451. LUIS CLAUDIO BRITO PATRICIO - ANALISTA
DE INFORMATICA
           452. LUIS FERNANDES DA CUNHA - EMPRESARIO
           453. LUIZ ALVES PEREIRA FILHO - CONTADOR
           454. LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ PEREIRA - MI-
LITAR DE RESERVA
           455. LUIZ ARCESIO SCANDELARI - ADMINISTRA-
DOR
           456. LUIZ AUGUSTO DA CRUZ MELEIRO - PRO-
FESSOR
           457. LUIZ CARLOS CAPRISTO - PECUARISTA
           458. LUIZ CARLOS CORTES SALVIO VEIGA - ATU-
ARIO
           459. LUIZ CARLOS HACK - SERVIDOR PUBLICO
INATIVO
           460. LUIZ CESAR DOS SANTOS - TECNICO SEGU-
RANGA DO TRABALHO
           461. LUIZ GUILHERME PUPO - BANCARIO
           462. LUIZ HENRIQUE PIOVISAM - CONTADOR
           463. LUIZ ROBERTO BRANDALISE - ENGENHEI-
RO CIVIL
           464. LUIZ ROBERTO DOS SANTOS - CONSULTOR
           465. LUIZ ROGERIO ALVES - INDUSTRIARIO
           466. LUZIA APARECIDA STUKE GARBELINI - PRO-
FESSORA
           467. MAISE SICKTA DE ARAUJO MERLIM - PRO-
FESSORA
           468. MALGARETE RODRIGUES DA COSTA - PRO-
FESSORA
           469. MANIR MOCELIN - REPRESENTANTE CO-
MERCIAL
           470. MANOEL DOS SANTOS SENES - ELETRICI-
TARIO-TEC.FINANCEIRO
           471. MARA LUCIA ROCHA - VENDEDORA
           472. MARA REGINA CORREA - PROFESSORA
           473. MARCELO ALVES DE OLIVEIRA - DESENHISTA
           474. MARCELO DE PAIVA - ANALISTA FISCAL-
BANCARIO
           475. MARCELO JOSE BESSLER - GESTOR DE MA-
RKETING
           476. MARCELO JOSE DOS SANTOS - EMPRESA-
RIO
           477. MARCIA MARIA KARASINSKI - ANALISTA DE
SISTEMA
           478. MARCIA VALDECY ANDRADE DA CRUZ CO-
LATUSSO - DO LAR
           479. MARCIO ANTONIO SALVADOR - TELEMA-
RKETING
           480. MARCIO FERNANDO DE MIRANDA GONCAL-
VES - GUARDA
           481. MARCIO RICARDO MIRA -
FUNC.PUBL.FEDERAL
           482. MARCIO ROBERTO FERREIRA - CORRETOR
DE SEGUROS
           483.  MARCIO SOSTIZZO - ENGENHEIRO DE PRO-
DUCAO
           484. MARCO AURELIO DOS SANTOS - CARTEIRO
           485. MARCO LUCIANO MARECA - CONTADOR
           486. MARCOS ANTONIO MUNIZ DE MOURA -
ENGENHEIRO e PROFESSOR
           487. MARCOS CESAR DE OLIVEIRA - PROFESSOR
           488. MARCOS CESAR DOS SANTOS - TECNICO EM
INFORMATICA

           489. MARCOS JOSE OSTETE - BANCARIO
      490. MARCOS KARAM EL MESSANE - REPRESEN
TANTE COMERCIAL
           491. MARCOS LEITE SAMPAIO -
REPRES.COMERCIAL
           492. MARCOS PIMENTEL DE CARVALHO - CHEFE
DE COZINHA
           493. MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA - VENDE-
DOR AUTONOMO
           494. MARCOS VINICIUS MASSOQUETTO - ADMI-
NISTRADOR
           495. MARCOS VINICIUS PANSARDI - PROFESSOR
           496. MARGARETH DE ABREU - FUNCIONARIA
PUBLICA
           497. MARI CARMEM MULLER PAGNONCELLI -
ECONOMIARIA
           498. MARIA ANGELA FERRAZ PACHECO - BIBLI-
OTECARIA
           499. MARIA APARECIDA DA SILVA – TEC. PRO-
GRAMAS EDUCACIONAIS
           500. MARIA BERNARDETE DALOSTO - GERENTE
COMERCIAL
           501. MARIA CLAUDETE BLOSS - PROFESSORA
           502. MARIA DE FATIMA R. SOARES - PROFESSORA
           503. MARIA DE FATIMA SOUTO GERUNTHO - DO LAR
           504. MARIA DE LOURDES FRANCA PEREIRA DE
MELO – ASSIST. SOCIAL
           505. MARIA DE LOURDES KUMAGAI ALDANA -
PSICOLOGA
           506. MARIA DE LOURDES T.FERNANDES JORGE
- FUNC.PUBLICA
           507. MARIA DO CARMO SCOPARO PEREIRA - RE-
PRESENTANTE
           508. MARIA ELIZABETE COLECHA GUEDES - PRO-
FESSORA
           509. MARIA ELIZABETH DIAS DOS SANTOS - PRO-
FESSORA
           510. MARIA ELIZABETH LUNARDI -
FUNC.PUBLICA ESTADUAL
           511. MARIA EUNICE MOURA DE LIMA TEIXEIRA
- COORDENADOR DE PCP
           512. MARIA GORETTI DAVID LOPES - ENFERMEIRA
           513. MARIA IVETE DA SILVA KIMIESKI - VENDE-
DORA
           514. MARIA LAURA PANICHI FELIPPE - PROFES-
SORA
           515. MARIA LUCIA BATISTA DA SILVA - TECNICA
DE ENFERMAGEM
           516. MARIA LUCIA DE CASTRO GOMES - PROFESSORA
           517. MARIA LUCIA MARQUES BOM - ADVOGADA
           518. MARIA LUCIA SVERZUTI LARCHER - APO-
SENTADA
           519. MARIA LUCIA SZPYLKA CAVASSIN - PEDA-
GOGA
           520. MARIA LURDES TVARDOSKI BIALUZ - DO LAR
  521. MARIA MADALENA MOREIRA - BANCARIA
           522. MARIA MADALENA RIBEIRO - BANCARIA
           523. MARIA PAULA BADO BOMBARDELLI - PRO-
FESSORA
           524. MARIA PAULA BOURSCHEID - FUNC. PUBLI-
CA FEDERAL
           525. MARIA RAQUEL BASSO - COMERCIANTE
(APOSENTADA)
           526. MARIA RODRIGUES ABELHA BOTARO - PE-
DAGOGA
           527. MARIA SIRLEI BOIKO - EDUCADORA
           528. MARIA SUELI BRESSAN - FUNCIONARIA
PUBLICA
           529. MARIA VERONICA GOMES RODRIGUES  -
EDUCADORA
           530. MARIA VIRGINIA FILOMENA CREMASCO
GRASSI - PROFESSORA
           531. MARIANA AMELIA FLAUZINO GONCALVES
- FUNC. PUBLICA
           532. MARILEI PERICO SCOLARI - PROFESSORA
           533. MARILENE DA CRUZ EGASHIRA - APOSEN-
TADA
           534. MARILEY CRISTINA ROSSET - AUXILIAR
SENIOR
           535. MARILI SILVA DE ARAUJO  - SECRETARIA
EXECUTIVA
           536. MARINA TATARA MARANHO - BIBLIOTECA-
RIA
           537. MARINHO ALCALA SOARES - ENGENHEIRO
ELETRICO
           538. MARIO LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO -
FUNC.PUBLICO
           539. MARIO OSSAMU SAIMI - ADMINISTRADOR
           540. MARION PUTZ DE SAMPAIO - PROFESSORA
           541. MARISA COSTA CURTA GUEDES CORREIA -
ELETRICITARIA - COPEL
           542. MARISA MENDES DE SOUZA - ASSISTENTE
SOCIAL
           543. MARISE DO ROCIO BITTENCOURT - APOSEN-
TADA
           544. MARLENE ALVES DE CAMPOS SACHET -
ESTATISTICA
           545. MARLENE CIPRIANI - SECRETARIA EXECU-
TIVA
           546. MARLENE SKRABA GOETTEN - AUX. CON-
TABIL
           547. MARLI BUZZATO - TECNICO DE CONTABI-
LIDADE
           548. MARLI CAZADO - COORDENADORA DE
EVENTOS
           549. MARLISE SAPIECINSKI - PROFESSORA
           550. MARTA HELENA TERRA - PEDAGOGA
           551. MARTA MARGARETE CESTARI - PROFESSORA
           552. MARY ROSE DOS REIS HILDEBRANDO - MI-
CRO EMPRESARIA
           553. MAURA ABRAMOVICI CARDOSO DA SILVEI-
RA - ADMINISTRADORA
           554. MAURICIO NYDZA DA SILVA - TECNICO EM

SANEAMENTO
           555. MAURICIO ROBERTO ALVES –TEC CONTABIL
           556. MAURO CEZAR IANCHINSKI - BANCARIO
           557. MAURO JOSE GUASTI - PROFESSOR
           558. MAURO MANOEL DA SILVA - VIGILANTE
             559. MAX SCHIMIDT - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS
        560. MAYCON JOHNES CORTEZ - ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO
           561. MELISSA CARLA ROHDE - RELACOES PUBLICAS
           562. MERCEDES SAIDE - PROFESSORA-EDUCA-
CAO ESPECIAL
           563. MICHAEL RAPHAEL VICENTE LOPES - CAU-
CULISTA
           564. MICHELE AMARAL TEIXEIRA - BANCARIA
           565. MICHELLE WIENS LOPES - ESTUDANTE/ES-
TAGIARIA
           566. MIGUEL DE ANDRADE - FUNC.PUBLICO FE-
DERAL
           567. MILENE GONCALVES RIBEIRO - INDUSTRI-
ARIA
           568. MILTON FERREIRA - ADVOGADO
           569. MISAEL SOARES RIBEIRO - ADVOGADO
           570. MOIZES DUTRA DE FREITAS - ANALISTA DE
SISTEMAS
           571. MONICA APARECIDA LEAO PERES - ATEN-
DENTE DE LABORATORIO
           572. MONICA CARMONA FREIRIA - CONTADORA
           573. MONICA TREVISAN FERRARINI - PEDAGOGA
           574. MYRIAM DE FIGUEIREDO BETIO - ESTU-
DANTE
           575. NADIA MARIA GONCALVES - SECRETARIA
           576. NADJA LIMA MENEZES -
FUNC.PUBL.FEDERAL-ADVOGADA
           577. NAIR BATISTA - APOSENTADA
           578. NAIR TAMIKO ICHIBA - GERENTE ADMINIS-
TRATIVO
           579. NANCI FERREIRA PINTO - ASSISTENTE SO-
CIAL
           580. NEGIA ARVELINO DA SILVA - ADVOGADA
           581. NEI RUBENS ROSA - FUNC. PUBLICO FEDERAL
           582. NEIDE BERNARDES DAMAS - COMERCIARIA
           583. NELCI DOS SANTOS BONFIM - OPERADOR
DE CAIXA
           584. NELI APARECIDA CUSTODIO DIAS - SECRE-
TARIA
           585. NELI OBADOWSKI LEDUR - INSTRUTORA
           586. NELSON CONSON FILHO - CONTABILISTA
AUTONOMO
           587. NELSON DAVID MARINHO - FUNCIONARIO
PUBLICO
           588. NELSON GERALDO DE LISBOA SOFFIATTI -
ECONOMISTA
           589. NEUCI AMANTINO PAES PEREIRA - PSICO-
LOGA
           590. NEUSA APARECIDA RUFINO DE OLIVEIRA -
ASSIST.ADM.
           591. NEWTON JOSE TEIXEIRA DA PAZ - ADMINIS-
TRADOR DE EMPRESAS
           592. NILCEU ROMERO SILVA - ANALISTA DE SIS-
TEMA
           593. NILCILEA GOMES MACEDO DE LIMA - AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVA
           594. NILDA MATOS GERMER - CONTADORA
           595. NILSO STRADIOTO BRANCO - SERV. PUB.
ESTADUAL
           596. NILSON ANDRE PIACENTINI - EMPRESARIO
           597. NILSON MENDES DE SOUZA - PRENSADOR
FERRAMENDEIRO
           598. NILTON BARUM HAX - ECONOMISTA
           599. NILZA APARECIDA CESTARI DE SOUZA -
PROFESSORA
           600. NORTON LUIZ BARTOLAMEI - FUNC. PUB.
ESTADUAL
           601. ODAIR STALCHMIDT JUNIOR - OPERADOR
DE  ESTACAO
           602. ORIDES NEGRELLO NETO - BACHAREL EM
DIREITO
           603. ORLANDO DE SANTANA SILVA - ENCARRE-
GADO OPERACIONAL
           604. OSCAR PELISSARI MACHADO - SERVIDOR
PUBLICO
           605. OSMAR ANTONIO BARANOWISKI VIEIRA -
JORNALISTA
           606. OSVAIR SOARES DA SILVA - COMERCIANTE
           607. OTAVIO JONAS MIRANDA DE  SOUZA  -  TEC.
EM  SEGURANCA
           608. PATRICIA ANDREATTA DE LARA CUNICO -
PROFESSORA
           609. PATRICIA CONCEICAO MENCACCI - RECEP-
CIONISTA
           610. PATRICIA MARTINES GARCIA - MEDICA VE-
TERINARIA
           611. PATRICIA SOUZA DE ANDRADE - ASSISTEN-
TE FINANCEIRO
           612. PAULO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR - EN-
GENHEIRO CARTOGRAFO
           613. PAULO CESAR STARKE JUNIOR - CONTADOR
E BANCARIO
           614. PAULO RAMIRO BICA DENEGA - PSICOLOGO
           615. PAULO RENATO NIZOLI VIEIRA - ELETRICI-
TARIO
           616. PAULO RICARDO VIJANDE PEDROZO -
FUNC.PUBLICO FEDERAL
           617. PAULO ROBERTO CARNEIRO RAFFO - ENG.
CIVIL
           618. PAULO ROBERTO DA VEIGA FRANCO - EN-
GENHEIRO
           619. PAULO SERGIO BALDASONI - ADMINISTRA-
DOR/COMPRADOR
           620. PAULO SERGIO FUMES - ADMINISTRADOR
DE EMPRESAS
           621. PAULO SERGIO PACHOLOK - GERENTE CO-
MERCIAL
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           622. PEDRO ERNANI KOSIBA - ADMINISTRADOR
           623. PEDRO HENRIQUE FERNANDES - CONTADOR
           624. PIERA MARINHO PEREIRA - ESTUDANTE
           625. POLIANA VIDAL - ESTUDANTE
           626. PRISCILA BASTOS BERNO - DO LAR
           627. PRISCILA RANDO BOLCATO - REVISORA
           628. PRISCILLA ZANATTA BARON - COMERCIANTE
           629. QUEREN DE SA MAYNARDES - AUX.DE EN-
FERMAGEM
           630. RAFAEL BORGES PINTO - BANCARIO
           631. RAFAEL MARIOTTI - GERENTE DE RESTAU-
RANTE
           632. RAQUEL LOPES MOREIRA - PROFESSORA
  633. REGINA APARECIDA DOZORSKI SANTOS - CON-
TADOR
           634. REGINA CELI GASPAR DIAS - BANCARIA
           635. REGINA CELIA CORAIOLA - ECONOMISTA
           636. REGINA HELENA DA SILVA - PROFESSORA
           637. REGINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA - FIS-
CAL DE SERVICOS
           638. REINALDO VICTOR PALADINO JUNIOR -
ASSIST.DEPART. PESSOAL
           639. RELINDES IANKE LEITE - PROFESSORA
           640. REMI CLOVIS LIBIODA - CONTADOR
           641. RENATA ABREU MANTEGASSI CACERES -
ENFERMEIRA
           642. RENATA SPERB MACHADO - RELACOES PU-
BLICAS
           643. RENATA STROBEL CAMARGO - DENTISTA
           644. RENATO GERMANO CYS - BANCARIO
           645. RICARDO ALEXANDRE KOMUDA - AJUDAN-
TE DE PRODUCAO
           646. RICARDO BOAVENTURA DOS SANTOS - BAN-
CARIO
           647. RICARDO GORISCH - SUPERVISOR FINAN-
CEIRO
           648. RICARDO HUMBERTO PESTANA - ADMINIS-
TRADOR
           649. RICARDO JOSE IAROMICZ - CONTADOR
           650. RICARDO LUIZ PROENCA XAVIER - CONSUL-
TOR INDUSTRIAL
           651. RICARDO NOGUEIRA RAMOS - APOSENTADO
           652. RICARDO SANTOS WIEDMER - ENGENHEI-
RO ELETRICO
           653. RICHARD ALBERT SANTANA SCHWARZER -
ENG.QUIMICO
           654. RITA ROSANA MARANHA  - ZOOTECNISTA
           655. ROBERSON CARLO LUDGERO DA SILVA –
ADMINISTRADOR
           656. ROBERTO DE LIMA - ADMINISTRADOR
           657. ROBERTO KROSKA - TEC. ADMINISTRATIVO
           658. ROBERTO LARINI SALGUEIRO - FUNC. PÚ-
BLICO
           659. ROBERTO SEIDEL DE SOUZA - CONTADOR
           660. ROBERTO TADASHI IGAMI -
FUNC.PUBL.FEDERAL
           661. ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA - METALURGICO
           662. ROBSON DOMACOSKI - AUX. ADMINISTRATIVO
           663. ROBSON MELO CAMARA - PASTOR - MINIS-
TRO EVANGELICO
           664. RODOLFO ALVES DE OLIVEIRA NETO - EN-
FERMEIRO
           665. RODRIGO FEDER PARANA - ENGENHEIRO
ELETRICISTA
           666. RODRIGO JACO VIER - AUXILIAR TECNICO
           667. RODRIGO TAVARES CORDEIRO - COMERCIANTE
           668. ROMANO PENAVSKI - PROFESSOR
           669. ROMELIA FUMANERI JAMHOUR - BANCARIA
           670. RONALDO CASSIO RODRIGUES - ENGENHEIRO
  671. RONALDO TABORDA COSTA - ANALISTA JUDICI-
ARIO
           672. RONEY XAVIER DA LUZ JUNIOR - ARQUITE-
TO
           673. ROQUE SIDNEI LAURINIO - SEGURANCA
           674. ROSALINA SATIKO HAYASHI YAMAZAKI -
BANCARIA
           675. ROSANA DE FATIMA CORREIA SILVEIRA -
EDUCADORA
           676. ROSANE CAMARGO DA SILVA - Professora
           677. ROSANGELA ANDRADE DE MORAIS - AUXI-
LIAR DE PRODUCAO
           678. ROSANGELA ANDRADE SILVA - TECNICA EM
POLISSONOGRAFIA
           679. ROSANGELA MARIA FRANCA - AUX. ADMI-
NISTRATIVO
           680. ROSANGELA MARIA SCHELLIN - JORNALISTA
           681. ROSANGELA MOUTINHO DE SOUZA ARRU-
DA – DO LAR
           682. ROSANGELA PRESTES DE OLIVEIRA - ASSIST.
FINANCEIRO
           683. ROSE MARY MORENO - PROFESSORA-APO-
SENTADA
           684. ROSELI DA CONCEICAO PRESTES - CAIXA
           685. ROSELI DE FATIMA DA SILVA - PROFESSORA
           686. ROSELI RODRIGUES DA SILVA - QUIMICA
INDUSTRIAL
           687. ROSELI SALETE VIEIRA PINTO -
FUNC.PUBLICA APOSENTADA
           688. ROSELI SCHRADER GIESE - DO LAR
           689. ROSELY APARECIDA BRANCO - INSTRUTO-
RA DE INFORMATICA
           690. ROSEMARI ERMELINA SOUTO - PEDAGOGA
           691. ROSENEIDE BASSOLI MINARI - ASSISTENTE
FINANCEIRO
           692. ROSIONEL BATISTA LIMA - FUNCIONARIO
PUBLICO
           693. ROSNALDO JULIANI - TECNICO CONTABIL
           694. ROZA ZAFIRIS - PROFESSORA/AGENTE AD-
MINISTRATIVA
           695. ROZANA LUIZ GUIMARAES - PROFESSORA
           696. RUBEM GOMES SILVA - PROFESSOR/TERA-
PEUTA CORPORAL
           697. RUBENS BATISTA FOGACA - MOTORISTA

           698. RUBENS PAULA DA CRUZ - FOTOGRAME-
TRISTA
           699. SABINE DE CNOP GRANADO LOPES POLE-
ZA - BIOLOGA
           700. SAMARA FEITOSA  - PROFESSORA
           701. SAMUEL DE VASCONCELLOS FRIGERI -
FUNC. PUBLICO
           702. SANDRA APARECIDA DOS SANTOS - PROFESSORA
           703. SANDRA ELISABETE KELLER - REPRESEN-
TANTE COMERCIAL
           704. SANDRA JANETE ANDRADE DE MELO GA-
BASSI - PROFESSORA
           705. SANDRA LUZIA ANGELO - DO LAR
           706. SANDRA MARA KINDRAT BORGES DE LIMA
- PEDAGOGA
           707. SANDRA MARIA DE CASTRO - FUNC. PUBLI-
CA FEDERAL
           708. SANDRA MARTINELLI - PAPILOSCOPISTA
           709.  SANDRA NUNES - CONFEITEIRA
           710. SANDRA REGINA MENDES - REPRESENTAN-
TE COMERCIAL
           711. SANDRA REGINA PINTO DE SOUZA ARENDT
- CONTADORA
           712. SANDRA SILVA JUNQUEIRA - ADMINISTRA-
DORA
           713. SANDRO SALLES - SUPERVISOR DE PATIOS
           714. SAUL FRANCO DÁVILA - TERAPEUTA OCU-
PACIONAL-PROFESSOR
           715. SEBASTIANA DE LOURDES S. DE LACERDA
- FUNC. PUBLICA
           716. SEBASTIAO GALVAO - TECNICO MECANICO
           717. SELMA MARIA COTTI MILHOMENS - PSICO-
LOGA
           718. SERGIO ANDRE MOSCHIONI - ENGENHEIRO
           719. SERGIO ANTONIO LORENTE -
FUNC.PUBLICO
           720. SERGIO FERNANDO PROTZ - ECONOMIARIO
           721. SERGIO IVAN DE CARLI COSTA - MEDICO
PEDIATRA
           722. SERGIO LUIZ PAGLIARINI  - GERENTE DE
VENDAS
           723. SERGIO LUIZ PRADO - CONTADOR
           724. SERGIO MAGALHAES RIBEIRO - AGRIMENSOR
           725. SERGIO WIPPEL - ENGENHEIRO
           726. SHEYLA MARIA LAGOS SANTOS - PSICOLOGA
           727. SHIRLEI NEUNDORF - SECRETARIA E EN-
CARREGADA FINANCEIRO
           728. SHIRLEY JOANA FARINON SAISS - ELETRI-
CIARIA
           729. SIDNEI FERREIRA DOS SANTOS - OPERADOR
DE CALDEIRA
           730. SIDNEI KAUER - ADMINISTRADOR DE EM-
PRESAS
           731. SIDNEI SCHUINDT DA SILVA - ADMINISTRA-
DOR
           732. SILENE DE FATIMA COCO TURISCO - VEN-
DEDORA
           733. SILMARA APARECIDA CAMARGO - PEDAGOGA
           734. SILMARA BENATTO - PROFESSORA
           735. SILMARA CRISTIANE GONCALVES DE AL-
MEIDA - PROFESSORA
           736. SILMERI LUGARINI - PEDAGOGA
           737. SILVANA APARECIDA ZANINI FONTES -
FUNC. PUBLICA
           738. SILVANA CRISTINE CLAUSEN BASSO - DO LAR
           739. SILVANA PACHECO FERREIRA - ADMINIS-
TRADORA
           740. SILVIA KELLY SOARES  - PROFESSORA
           741. SILVIA MARIA CAMARGO SECCO - PEDAGOGA
           742. SILVIO JOSE FERREIRA GUELBERT - POLICI-
AL MILITAR
           743. SILVIO LUIZ FENSTERSEIFER - ENGENHEI-
RO MECANICO
           744. SILVIO MANTOVANI - ENGENHEIRO ELETRI-
CISTA
           745. SIMONE ANDREA DE OLIVEIRA SILVA - SE-
CRETARIA EXECUTIVA
           746. SIMONE CARLA ZARDO - ADVOGADA
           747.  SIMONE CORREIA DAS NEVES - TELEFO-
NISTA
           748. SIMONE MACHADO - SECRETARIA
           749. SIRLANE MIRANDA - EDUCADORA
           750. SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES - PSOCOLOGA
           751. SOLANGE BOSTELMANN SERPE -
FUNC.PUBLICA
           752. SOLANGE MARINHO DA SILVA - BANCARIA
           753. SOLANI MARIA ZARNOTT - COMERCIARIA-
GER. DE VENDAS
           754. SOLIDONIO RIBEIRO DE MELO - APOSENTADO
           755. SONIA EFIGENIA DE ALMEIDA - SECRETARIA
           756. SONIA MARA MACHADO DE SOUZA -
ENG.FLORESTAL
           757. SONIA REGINA DE OLIVEIRA - FUNC. PUBLICA
           758. SONIA REGINA LOCATELLI - FUNC.PUBLICA
FEDERAL
           759. SORAIA DE FATIMA FURQUIM CARDOSO -
PROFESSORA
           760. SUZANA DUMANSKYJ - ASSIST.TECNICO
           761. SUZANA VILLAGRA - BIBLIOTECARIA
           762. TALISSA MARI DE CARVALHO - MEDICA
VETERINARIA
           763. TANIA BEATRIZ VOSS - TECNICO PLENO
           764. TANIA ESTEVES SILVA - PEDAGOGA
           765. TANIA MARA NEUMANN - EXECUTIVA DE
VENDAS
           766. TANIA REGINA LIMA - CORRETORA DE SE-
GUROS
           767. TANIA REGINA MENDONCA MACIEL - ANA-
LISTA COMERCIAL
           768. TANIA ROSELIA TEIXEIRA TRINDADE KRE-
BS – TEC.DE ENFERMAGEM
           769. TANIA SABINO FRANCISCO SCHARCHAK -
PROFESSORA

           770. TATIANA RODRIGUES DE SIQUEIRA VOLCOV
- CONTADORA
           771. TELMA MESQUITA DE OLIVEIRA - ARTISTA
PLASTICA
           772. TEREZA RODRIGUES - AUTONOMA
           773. THIAGO WASSMANSDORFF - FUNC.PUBLICO
FEDERAL
           774. TOBAR GORDAS BATISTA - FUNCIONARIO
PUBLICO
           775. VALDECIR FACCIN - ANALISTA DE SISTEMA
           776. VALDECIR JOSE EVANGELISTA - MONTADOR
E PEDREIRO
           777. VALDERENE OLIVEIRA PYPCAK - PROFESSORA
           778. VALDIR BARBIERI - SERVIDOR PUBLICO
FEDERAL
           779. VALDIR BARROS MACHADO - TECNICO AD-
MINISTRATIVO
           780. VALENTINA NEDBAJLUK - PROFESSORA
           781. VALMIR RIGONI - AGENTE TECNICO DE PRO-
DUCAO
           782. VALQUIRIA FATIMA DA SILVA - AUX. DE EN-
FERMAGEM
           783. VALTER MIGUEL CLARO DA SILVA - PROFESSORA
           784. VANDERLEI BATISTA GRUPO - COMERCIARIO
           785. VANESSA DOS SANTOS STANQUEVISKI -
PROFESSORA
           786. VANESSA MARIA SOARES GENTEK – FUNC.
PUBLICA
           787. VANESSA RAUTH DE JULIO - PEDAGOGA
           788. VANESSA ROMBLESPERGER DA SILVA - AU-
XILIAR DE ESCRITORIO
           789. VANESSA SOARES  - SECURITARIA
           790. VANIA LOPES DOS REIS – ENG. CIVIL
           791. VERA LUCIA DELIBERAES - PROFESSORA
           792. VERA LUCIA MAESTRI SCALCO - ASSISTEN-
TE SOCIAL
           793. VERA LUCIA REIKDAL VIVAN - PROFESSORA
           794. VERA LUCIA RIBAS WEIGERT -
FUNC.PUB.FEDERAL
           795. VERA REGINA DE PAULA E SILVA - GEREN-
TE COMERCIAL
           796. VERA STENZEL DE JESUS - ENCARREGADA
DE LOJA
           797. VERA SVIESK LUNARDI - ADVOGADA
           798. VERANI ZUANAZZI - DIGITADOR
           799. VICTOR HUGO BATISTA MENDES - PUBLICITARIO
           800. VILMA LIMA CARDOSO - RELACOES PUBLICAS
           801. VILMA LUCIA BATISTA - PROFESSORA
           802. VILSON JOSE MARCIANO - FUNCION. PUBLI-
CO FEDERAL
           803. VILSON RODRIGUES DE SOUZA - ESTOQUISTA
           804. VINICIUS MOIA MONTE ALEGRE - ENGE-
NHEIRO MECANICO
           805. VIRGULINO BOGUS - FUNC.PUBLICO ESTA-
DUAL
           806. VIVIA RODRIGUES GUSMAO COELHO - ES-
TAGIARIA
           807. VIVIAN AP. CISCATO CHUCHENE BONATTO
- PROFESSORA
           808. VIVIANE APARECIDA CARVALHO LANGER -
PEDAGOGA
           809. VIVIANE DA CRUZ LEAL NUNES VITORINO
- PROFESSORA
           810. VIVIANE DE CASTRO MEDEIROS PEDRONI -
BANCARIA
           811. VIVIANE DIAS RIBEIRO - JORNALISTA
           812. VIVIANE SOARES BENDER VAZ - TECNICO
ADMINISTRATIVO
           813. VOLNI ANTONIO DEMENECK - BANCARIO
           814. WANDERLEY SOLIERI BRANDT - ENGENHEI-
RO CIVIL
           815. WELLINTHON LUIZ NAMI SCHORNOBAY -
GARCON
           816. WILLIAM ROBERTO VARGAS SERRA -
FUN.PUBL.FEDERAL
           817. WILLIAN SALDANHA - ADMINISTRADOR
           818. YARA MARINA MARTINS ALMEIDA - ESTU-
DANTE
           819. ZENILDE APARECIDA DA COSTA - GERENTE
DE LOJA
           820. ZULEIDE VEDOVATI GARCIA - ADM. EMPRESAS

E, para que não se possa alegar ignorância, mandou  expedir  o
presente EDITAL, a ser publicado no Diário da Justiça do  Es-
tado  e afixado no local de costume do Fórum. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Curitiba,  Estado  do Paraná,  ao(s)
1º  dia(s)  do  mês  de  dezembro  de  2006.
Eu,__________________________  (Gilda  Marina    Herin-
ger), Escrivã, o digitei e subscrevi.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
Juiz de Direito - Presidente

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

REF. 200300003480
 AÇÃO PENAL: 20033480

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  SENTENÇA  AO  RÉU
ALEXANDRO

 OLIVEIRA DOS SANTOS
 PRAZO: 90 DIAS

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital
 virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos em que
respondeu
perante  este  Juízo,  o  réu  ALEXANDRO  OLIVEIRA   DOS
SANTOS,

 SALVADOR/BA, CASADO(A), filho de JOSE FRANCISCO
DOS SANTOS  e  LUCY   DALVA OLIVEIRA DE SOUZA,
atualmente em lugar incerto e não  sabido,   condenado ao cum-
primento da pena de A 06 ANOS DE RECLUSAO E 15 DIAS
 MULTA EM REGIME SEMI-ABERTO, como incurso  nas
sanções  do  artigo  ART.157 PARG.2 INC.I E II DO C.PENAL.
E como não foi possível inti-  má-lo pessoalmente, pelo pre-
sente EDITAL o INTIMA da mencionada de-  cisão, da qual
poderá interpor, dentro do prazo de cinco(5) dias, a  contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob  pena
 de se ver passado em julgado dita decisão.  E, para que todos
saibam  e  ninguém  possa  alegar   ignorância, é expedido o
presente edital de intimação que será afi-  xado no local de
costume no átrio do Fórum desta Comarca e publica-  do na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curiti-  ba, 05 de dezembro de 2006.  EU                     Escrivã
que o subscrevi.

        MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): ELTON RIBEIRO PEREIRA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2005.1397-7

PRAZO: 90 (noventa) dias

 O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu ELTON RIBEIRO PEREIRA, filho de
Juraci Pereira e de Vanda Siebre Ribeiro Pereira, natural de
Curitiba/PR, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo pre-
sente, fica INTIMADO de que na Ação Penal n.º 2005.1397-7,
onde foi denunciado como incurso nas penas do art. 15 da Lei
6368/76, e CONDENADO à pena de 04 anos de reclusão em
regime aberto, datada de 17 de agosto de 2006. Dado e passado
nesta cidade e Comarca em Curitiba, 05 de Dezembro de 2006.
Eu, Maria Nilza Ozelame, Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA  CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ALFREDO HENRI-
QUE JACOB FROESE

              Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 1999/556-2

RÉU: ALFREDO HENRIQUE JACOB FROESE
Autos  de Ação Penal nº  1999/556-2

         O  DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
JUIZ DE  DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu, MARCIA FERREIRA DE
SOUZA, filho de Manoel Ferreira de Souza e de Maria Vitória
do Amaral Souza, atualmente em lugar INCERTO E NÃO SA-
BIDO, pelo presente CITO –O chama-o a comparecer perante
este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Cen-
tro, no dia 26/01/2007, às 13:10 horas, a fim de ser interrogado
nos referidos autos, a que responde como incurso nas sanções
do artigo 129, § 1º, inc. I do C.P.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 7 de de-
zembro de 2006. Estado do Paraná. Eu
_________________(Roseli Terezinha Alexius Frari),Escrivã
o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA  CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JOAO BATISTA DOS
SANTOS

              Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2004/11915-3

RÉU: JOAO BATISTA DOS SANTOS
Autos  de Ação Penal nº  2004/11915-3

 O  DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS JUIZ
DE  DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu, JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS, filho de Jose Jassi e de Maria Batista dos Santos, atual-
mente em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
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CITO –O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av.
Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 07/02/2007,
às 16:45 horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a
que responde como incurso nas sanções do artigo 10, da Lei nº
9437/97.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 7 de de-
zembro de 2006. Estado do Paraná. Eu
_________________(Roseli Terezinha Alexius Frari),Escrivã
o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

                                EDITAL DE CITAÇÃO
                             PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

0 Dr. ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. Juiz de Direito da
Oitava Vara Criminal da Comarca de Curitiba/Pr, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quinze) dias, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o(a) réu (ré) ES-
TELA APARECIDA DZVONEK, brasileira, do lar, natural
de Barueri-SP, nascida em 31.10.71, filha de Meier Dzvonek
e de Adelaide Kutowski Dzvonek, atualmente em LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O a comparecer perante este Juízo, no dia 01.02.2007 às
14h00min, a fim de ser interrogado nos autos de Processo Cri-
me nº 2005.11333-5, se ver processar e acompanhar a todos os
demais termos dos processo a que responde, como incurso nas
sanções do artigo 304, cc. art. 297, caput, ambos do CP.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de Dezembro do ano de 2006.
Eu,______________________(Sueli de Fátima A. C. Fonseca)
Escrivã Designada, o subscrevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO NOVENTA DIAS.

 RÉU : JOSE ROBERTO DE AGUIAR.

 ODOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA MM. JUID DE
 DIREITO  DA  DÉCIMA  VARA   CRIMINAL    DE  CURITI-
BA, ESTADO DO PARANA,  NA  FORMA  DA  LEI, ...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital   virem,
com o prazo de NOVENTA Dias, ou dele  conhecimento  tive-
rem,   que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
JOSE ROBERTO   DE AGUIAR, filho de GILSON  CLAU-
DIO  DE  AGUIAR,  EDNA  BARBOSA  DE   AGUIAR, natu-
ral de MIRADOR, BRASILEIRO, nascido 06/06/1976, profis-
 são  AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS,ora em lugar incer-
to e não sabido,  da r. sentença prolatada nos autos de Ação  Penal  n.
2001.8508-3,  cujo teor é o seguinte: "Vistos, etc... Ante o exposto
julgo proce-  dente a ação para o fim de CONDENAR   JOSE
ROBERTO DE AGUIAR,  como  incurso nas sanções do artigo
ART. 180, PARAG. 1o, DO CODIGO PENAL,  a pena de DOIS
ANOS E ONZE MESES DE RECLUSAO  em  regime  ABER-
TO  e  mais QUINZE dias-multa, fixando o dia-multa no  valor
de  1/30  DO  SALARIO MINIMO VIGENTE NA DATA DOS
FATOS. Com o trânsito em  julga-  do, lance-se os nomes no rol
dos culpados. P.R.I. Curitiba,  20  DE  FEVEREIRO DE 2006".
 Expediu-se o  presente  Edital,  pelo  qual  fica(m)
 intimado(as) o(as)  referido(as) réu(s) e as parte(s) ainda o
prazo  da publicação deste, terá 05 (cinco) dias para interpor,
querendo,           recurso e /ou apelação à Instância Superior,
depois  do  que  a  r.           sentença transitará em Julgado, na
forma da Lei. Dado  e    passado           nesta Cidade e Comarca
de Curitiba,  06  de  dezembro  de  2006.Eu,
__________,(Rosângela Ziliotto),Escrivã o subscrevi.

 MARCELO WALLBACH SILVA
 Juiz de Direito

 E  D  I  T  A  L    D E    C  I  T  A  Ç  Ã  O
 Réu:   C L A U D E M I R    D O    V A L E

 O Doutor ROGÉRIO RIBAS - MM. Juiz de Direito da Se-
gunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba -
Estado do Paraná, na forma da lei,

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de (15) quinze dias,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a  C L A U D E
M I R   D O   V A L E  -  filho de João do Vale e de Maria das
Neves do Vale, natural de Congonhinhas – Pr. - nascido aos
25.06.1976 - portador do RG. n.º 7.107.214-8 – PR., pelo pre-
sente CITA-O e INTIMA-O à comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum das Varas de Delitos de Trânsito, sito a
Av. João Gualberto, n.º 1.740 - 8.º andar - bairro Juvevê, no dia
02 de MARÇO de 2.007, às 14:15 horas, a fim de ser interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos do processo –
AÇÃO PENAL n. 2000.2953-0 - a que responde como incurso
nas sanções dos artigos 306, da Lei n.º 9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro).
                                                             DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos pri-
meiro (01) dias do mês de dezembro (12), do ano de dois mil e
seis (2006).-           Eu, ........................................(Vilmar
Fenerich) - Escrivão o digitei e assino.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

     E  D  I  T  A  L    D E    C  I  T  A  Ç  Ã  O
 Ré:   E U N I C E   D E   F A T I M A   M U L L E R

 O Doutor ROGÉRIO RIBAS - MM. Juiz de Direito da Se-
gunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba -
Estado do Paraná, na forma da lei,
  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, com o prazo de (15) quinze dias,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a  E U N I C E
D E  F Á T I M A  M U L L E R  -  filha de Antonio Célio
Muller e de Maria de Lourdes Muller - natural de General Car-
neiro - Pr. - nascida aos 04.04.1978 - portador do RG. n.º
7.004.918-0 – PR. - pelo presente CITA-A e INTIMA-A à
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum das Varas
de Delitos de Trânsito, sito a Av. João Gualberto, n.º 1.740 - 8.º
andar - bairro Juvevê, no dia 02 de MARÇO de 2.007, às 14:40
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo – AÇÃO PENAL n. 2004.7082-0 - a
que responde como incurso nas sanções dos artigos 309, da Lei
n.º 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).
                                                             DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos pri-
meiro (01) dias do mês de dezembro (12), do ano de dois mil e
seis (2006).-           Eu, ........................................(Vilmar
Fenerich) - Escrivão o digitei e assino.

  R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

 E  D  I  T  A  L    D E    C  I  T  A  Ç  Ã  O
 Réu:   E M E R S O N  J U L I A N O  D A  S I L V A

                               O Doutor ROGÉRIO RIBAS - MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca
de Curitiba - Estado do Paraná, na forma da lei,
                                                             F A Z   S A B E R  a
todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de (15) quinze dias, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a  E M E R S O N   J U L I A N O
D A   S I L V A  -  filho de Elois Paulo da Silva e de Jucelina
Marcelina da Silva, natural de Alvorada do Sul - Pr. - nascido
aos 24.01.1976 - portador do RG. n.º 28.400.955-6 – SP. - pelo
presente CITA-O e INTIMA-O à comparecer perante este Ju-
ízo, no Edifício do Fórum das Varas de Delitos de Trânsito, sito
a Av. João Gualberto, n.º 1.740 - 8.º andar - bairro Juvevê, no
dia 02 de MARÇO de 2.007, às 14:25 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so – AÇÃO PENAL n. 2003.9289-0 - a que responde como
incurso nas sanções dos artigos 306, da Lei n.º 9.503/97 (Códi-
go de Trânsito Brasileiro).
                                                             DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos pri-
meiro (01) dias do mês de dezembro (12), do ano de dois mil e
seis (2006).-           Eu, ........................................(Vilmar
Fenerich) - Escrivão o digitei e assino.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Indiciado:-     CARLOS  DAVID  WINNIKES

 O Doutor  R O G É R I O  R I B A S - MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de  CURITI-
BA  -  Estado do  PARANÁ.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a  < C A R L
O S   D A V I D   W I N N I K E S > - filho de Horst Carlos
Winnikes e de Terezinha Ciscato Moscaleski Winnikes - natu-
ral de Guarapuava – Pr. - nascido em 19/02/1959 - portador do
RG. n. 1.463.041-4 – PR. – CPF. n. 322.816.419-53,  -  pelo
presente intima-o e chama-o para comparecer perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum - Varas de Trânsito, sito Av. João Gual-
berto, n.º 1.740 - 8º. andar, bairro Juvevê, no dia  02  de  M A
R Ç O  de  2007  -  às  14:10  horas, a fim de participar da
audiência de Preliminar de Transação Penal, nos  autos de In-
quérito Policial nº. 2005.2016-7, que responde por infração
dos artigos 306, da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos primeiro (1º) dia do mês de dezembro (12)
de dois mil e seis (2006).-
Eu,   ...................................   (VILMAR FENERICH) - Escri-
vão, o digitei e assino.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz  de  Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Indiciado:-     FABIANO GIL ARRUDA

 O Doutor  R O G É R I O  R I B A S - MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de  CURITI-
BA  -  Estado do  PARANÁ.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a  < FABIA-
NO GIL ARRUDA > - filho de Gilberto Pires de Arruda e de
Oni Lizette de Arruda - natural de Curitiba – Pr. - nascido em
11/07/1977 - portador do RG. n. 8.004.123-3 – PR. – CPF. n.
034.948.549-63  -  pelo presente intima-o e chama-o para com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum - Varas de Trân-
sito, sito Av. João Gualberto, n.º 1.740 - 8º. andar, bairro Juve-
vê, no dia  02  de  M A R Ç O  de  2007  -  às  14:30  horas, a
fim de participar da audiência de Preliminar de Transação Pe-
nal, nos  autos de Inquérito Policial nº. 2003.9281-4, que res-
ponde por infração dos artigos 306, da Lei n.º 9.503/97 (Códi-
go de Trânsito Brasileiro).
                                                                   DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
aos primeiro (1º) dia do mês de dezembro (12) de dois mil e
seis (2006).-
Eu,   ...................................   (VILMAR FENERICH) - Escri-
vão, o digitei e assino.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz  de  Direito

Comarcas do Interior

Alto Paraná

EDITAL DE ANUNCIAÇÃO DE ARRECADAÇÃO DE
BENS E CHAMAMENTO DO AUSENTE  Luiz Carlos

Ferreira.

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, tem curso neste Juízo os autos de Ação de
declaratória de ausência, sob nº   454/02, movido por Léo Al-
berto Ferreira contra Luiz Carlos Ferreira, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, o qual tem por objeto a arrecadação
do bem no valor de R$- 5.826,44 (cinco mil, oitocentos e vinte
e seis reais e quarenta e quatro centavos.

Tem o presente edital a finalidade de proceder a Citação de
eventuais interessados, terceiros incertos e desconhecidos, bem
como de chamamento do ausente Luiz Carlos Ferreira, para
comparecer ao feito nos termos do artigo 1.161 do CPC.

 E assim não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verda-
deiros os fatos, articulados pelos requerentes.
 Alto Paraná, 26/Julho/2005. Eu,                        (Irene Francisca
Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

 VALMIR GRACIANO
 JUIZ DE DIREITO

Andirá

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO – CLODO-
ALDO MARTINS - COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.
Processo-Crime nº. 2004.0000046-9

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2004.0000046-9, e não tendo
sido possível citar pessoalmente a CLODOALDO MARTINS,
“Bocão”, nascido aos 24/01/1981, brasileiro, casado, servente
de pedreiro, natural de Andirá/PR, filho de José Martins e de
Iraci Ricardo Martins, residente na Rua Bandeirantes, nº 725 -
Fundos, Vila Americana, nesta cidade e Comarca, como o de-
nunciado se encontra em local incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o e chama-o a comparecer perante este juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia 06 de março de 2007, às 13:15
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do Processo-Crime nº 2004.0000046-9, onde foi
denunciado pela conduta delituosa, assim descrita na denún-
cia: “De forma contínua e reiterada, entre os meses de setem-
bro a novembro de 2004, os denunciados CLODOALDO MAR-
TINS, ÉDER RICARDO DA SILVA E DENIS VINÍCIUS DE
SOUZA, que se encontraram detidos na mesma cela em que a
vítima Rodrigo Antonio Marques, no Setor de Carceragem Pro-
visória da Delegacia de Polícia desta cidade e Comarca de
Andirá, mancomunados entre si, agindo com comunhão de es-
forços e identidade de propósitos, cada um aderindo á conduta
do outro, agindo, ainda, com consciência e vontade livres e
dirigidas à prática dos ilícitos, torturaram a vítima Rodrigo
Antônio Marques, constrangendo-a, com emprego de violên-
cia, consistente em agressão física, da qual resultou as seguin-
tes lesões corporais, descritas no laudo de fls. 13/v.: “Escori-
ação na face à direita, hematoma bipalpebral bilateral, com
múltiplas feridas tipo queimadura na palma da mão, no braço
direito, queimadura em face à direita, arredondada, 0,5 cm
cada, escoriação na região abdominal, múltiplas escoriação
com crosta no pavilhão auricular direito, fratura dente incisi-
vo inferior direito e esquerdo, lesão em forma circular no pes-
coço, com aspecto de tiro, edema no nariz” e, grave ameaça,

tendo em vista que os denunciados afirmavam para a vítima
que, caso ele os ‘cagüetassse’, eles o matariam assim como a
família da vítima. Com isto, os denunciados causaram, na víti-
ma, sofrimento físico e mental, este último constante na humi-
lhação e regime de terror a que era submetido, com o fim de
obter informação ou confissão da vítima, eis que pretendiam
que a vítima se retrata da confissão da delação de Éder Gan-
dra, Clodoaldo e Denis para a polícia, ou informasse quem o
havia feito”. Estando assim incurso no artigo 1º, inciso I, alí-
nea a, da Lei nº 9.455/1997. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis. (21/11/2006). NADA MAIS.
Eu, ................................................ (CARLOS EDUARDO
ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA – DIONICE
DE OLIVEIRA - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2003.0000043-2

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2003.0000043-2, e não tendo
sido possível citar pessoalmente a DIONICE DE OLIVEI-
RA, nascida aos 23/12/1974, brasileira, solteira, natural de
Astolfo Dutra/MG, filha de Aldino José de Oliveira e de Tere-
zinha Cândida de Oliveira, residente na Rua Acácio Rodrigues
de Moraes, 257, Bairro Jardim Saltense, na cidade de Salto/SP,
como a denunciada se encontra em local incerto e não sabido,
pelo presente cito-a e chamo-a a comparecer perante este juí-
zo, Edifício do Fórum local, no dia 07 de março de 2007, às
13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do Processo-Crime nº 2003.0000043-2, onde foi
denunciado pela conduta delituosa, assim descrita na denún-
cia: “Em data não precisada, mas seguramente entre os dias
19.9.2001 e 19.11.2001, na Vila Santa Inês nesta cidade e Co-
marca de Andirá, a denunciada DIONICE DE OLIVEIRA, agin-
do com consciência e vontade livres e dirigidas à prática do
ilícito, torturou a vítima Grazieli Carolina de Oliveira (sete
anos de idade na época dos fatos), sua própria filha, a qual
estava sob sua guarda, submetendo-a a intenso sofrimento fí-
sico, e especialmente, mental, como forma de aplicar castigo
pessoa. Consta que o sofrimento físico era perpetrado median-
te constantes ameaças de amarrar a vítima na linha do trem,
chegando mesmo a puxa-la em direção a linha férrea, havendo
momentos em que a denunciada teve que ser contida por fami-
liares quando se encaminhava para tal local.” Estando assim
incurso no artigo 1º, inciso II, da Lei nº 9.455/1997. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná,
aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis. (21/11/2006). NADA MAIS. Eu,
................................................ (CARLOS EDUARDO ABIB
DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
Juíza de Direito

 AVISO AO FALIDO E INTERESSADOS

FALÊNCIA Setti Alimentos Ltda.
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Andirá, Estado
do Paraná, avisa ao falido e aos interessados na Falência acima
referida que se acham em cartório, durante dez (10) dias, à
disposição do fálico e dos interessados, as contas prestadas pelo
Sindico, no período de 01 de outubro de 2005 a 30 de março de
2006, conforme autos nº 008/98, bem como o falido e os inte-
ressados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentarem im-
pugnação, querendo.
Andirá, 01 de dezembro de 2006.

 Décio Zanoni
 Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 023/2005.
REQUERENTE:- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
REQUERIDO:- VALDECIR GONÇALVES DA COSTA
DATA DA SENTENÇA:- 24 DE AGOSTO DE 2006
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 27 DE SETEMBRO
DE 2004.
CAUSA:- CID-10 (...) SOB O NUMERO F-20 (ESQUIZO-
FRENIA).
CURADORA NOMEADA:- MARIA ROSA MARTINS DA
COSTA
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, foi expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 29 de novembro de
2006. Eu,_________________(Décio Zanoni), Escrivão, o di-
gitei e subscrevi.

 Caroline Vieira de Andrade Mattar
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE APARECIDA ISABEL
OLIMPIO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Através do presente intima-se a requerente APARECIDA ISA-
BEL OLIMPIO, filha de Mario Olimpio e de Catarina Ale-
xandre Olimpio, em lugar incerto para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir da expiração do prazo supra, compare

EDITAL DE INTIMAÇÃO

                                    Indiciado:-     CÍCERO APARECI-
DO DA SILVA

 O Doutor  R O G É R I O  R I B A S - MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de  CURITI-
BA  -  Estado do  PARANÁ.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a  < CÍCE-
RO APARECIDO DA SILVA > - filho de José Nogueira da
Silva e de Laura Izabel - natural de Santa Helena – Pr. - nascido
em 15/11/1980 - portador do RG. n. 8.157.098-1 – PR. – CPF.
n. 030.783.449-24  -  pelo presente intima-o e chama-o para
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum - Varas de
Trânsito, sito Av. João Gualberto, n.º 1.740 - 8º. andar, bairro
Juvevê, no dia  02  de  M A R Ç O  de  2007  -  às  14:20
horas, a fim de participar da audiência de Preliminar de Tran-
sação Penal, nos  autos de Inquérito Policial nº. 2003.3760-0,
que responde por infração dos artigos 306, da Lei n.º 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
                                                                   DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
aos primeiro (1º) dia do mês de dezembro (12) de dois mil e
seis (2006).-
Eu,   ...................................   (VILMAR FENERICH) - Escri-
vão, o digitei e assino.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz  de  Direito
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cer em cartório para assinatura do termo de compromisso de
curadora das interditandas Helena Olimpio e Iracema Olimpio,
nos autos registrados sob nº 042/2002, de Interdição, requeri-
da pelo Ministério Publico do Estado do Paraná, no interesse
de  Aparecida Isabel Olimpio em face de Helena Olimpio e
de Iracema Olimpio, sob pena de extinção do feito. NADA
MAIS. Andirá, 13 de novembro de 2006.
Eu,_______________________(Décio Zanoni), Escrivão, o
subscrevi.

 Caroline Vieira de Andrade Mattar
 Juíza de Direito

antonina

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DA LUZ DE MEDEIROS
GARCIA, BEM COMO TERCEIROS INTERESSADOS IN-
CERTOS E NÃO SABIDOS, E AINDA DOS REÚS AUSEN-
TES E DESCONHECIDOS - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DA LUZ DE MEDEI-
ROS GARCIA, BEM COMO TERCEIROS INTERESSA-
DOS INCERTOS E NÃO SABIDOS, E AINDA DOS REÚS
AUSENTES E DESCONHECIDOS, para CONTESTAR  a
ação de USUCAPIÃO, sob n.º 967/2005, que tramita na Vara
Cível da Comarca de Antonina-Paraná, sito à Travessa Il-
defonso, 115 - Centro, proposta por Cleonice Fernandes da
Silva e Cornelis Venis, referente ao seguinte imóvel:- “Uma
área de terreno urbano, situado no bairro Jardim Maria Luiza,
com as seguintes medidas e confrontações a seguir descritas:
pela frente da Rua Lauro do Brasil Loyola, confronta com a
mesma mediu-se 19,55m; pelo lado direito no sentido e posi-
ção de quem olha a área da referida rua, confronta com o Sr.
Oseias Pires Bueno, mediu-se 22,00m; pelo lado esquerdo con-
frontando com a área de Lindamir Belém Cunico e Gerson de
souza Leite, mediu-se 22,00m; e pelos fundos confrontando
com a área de Rute Marcão de Oliveira Carvalho, mediu-se
19,70m, perfazendo uma área total de 431,75m².” O prazo para
CONTESTAR é de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, pre-
sumindo-se nessa hipótese aceito como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestados. Antonina, vinte e
sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis.
Eu,__________________, Sérgio Augusto Silva, Escrivão o
subscrevi e digitei. (a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREI-
RA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO POSTO CAPELA, na pessoa de
sua representante legal Sra. VERA LUCIA DO NASCIMEN-
TO –  PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

ATRAVÉS do presente CITO a empresa POSTO CAPELA,
na pessoa de sua representante legal Sra. VERA LUCIA DO
NASCIMENTO, de que tramita por este Juízo, os autos sob nº
014/2004, de ação Execução Fiscal, proposta pela Agencia
Nacional do Petróleo - ANP, contra Posto Capela Ltda, deven-
do os acima efetuar no prazo de cinco (05) dias, o pagamento
da importância de R$ 11.428,43 (onze mil, quatrocentos e vin-
te e oito reais e quarenta e três centavos) – valor atualizado até
29/04/2004), devidamente acrescidos de juros e demais comi-
nações legais, bem como custas processuais e honorários advo-
catícios, podendo no mesmo prazo indicar bens a penhora, sob
pena de assim não proceder, serem-lhe PENHORADOS e/ou
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem para a garantia da
presente execução. Em caso de oferecimento de bens a penho-
ra ou seja efetuado o arresto, ficam os mesmos intimados de
que poderão oferecer embargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob as penas da Lei. A AUTORA É BENEFICIÁRIA DA JUS-
TIÇA GRATUITA. Antonina, primeiro de dezembro do ano de
dois mil e seis. Justiça Gratuita, Diligência do Juízo.
EU,___________. Cleverson Henrique Cardoso, Empregado
Juramentado, o subscrevi e digitei. FERNANDO ANDRIO-
LLI PEREIRA - JUIZ DE DIREIT

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS N.º 1110/2005, DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
EM QUE É AUTOR OSIRES GOMES, E INTERDITADO
PEDRO PINTO GOMES - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob n.º 1110/2005,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente OSIRES
GOMES, e interditada PEDRO PINTO GOMES, no qual por
sentença datada de 14/08/06, foi DECRETADO a INTERDI-
ÇÃO do SR. PEDRO PINTO GOMES, brasileiro, solteiro,
incapaz, residente e domiciliada na localidade denominada
Potinga (próximo ao Templo Batista) - Município de Guara-
queçaba, sendo o SR. OSIRES GOMES, brasileiro, solteiro,
lavrador, residente no endereço já mencionado, NOMEADO
CURADOR do interditado, na forma do art. 5º, inciso II, do
Código Civil e, de acordo com o art. 524, do mesmo “Codex”.E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-

guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
publicado no órgão oficial, bem como na imprensa local, por
três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. A autora é beneficiá-
ria da JUSTIÇA GRATUITA. Antonina, quatro dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e seis. EU,________. Clever-
son Henrique Cardoso, Empregado Juramentado o subscrevi e
digitei.-(a)   FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA - JUIZ
DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS N.º 314/2003, DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO, EM
QUE É AUTOR NOEMI COSTA EUZEBIO, E INTERDITA-
DA MARIZETE EUZEBIO - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob n.º 0314/2003,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente NOEMI
COSTA EUZEBIO, e interditada MARIZETE EUZEBIO, no
qual por sentença datada de 22/-4/06, foi DECRETADO a IN-
TERDIÇÃO da SRA. MARIZETE EUZEBIO, brasileira,
casada, sem profissão, residente e domiciliada na Rua Ramos
Figueira, s/n.º - Costão, Município de Guaraqueçaba, sendo a
SRA. NOEMI COSTA EUZEBIO, brasileira, casada, do lar,
residente no endereço já mencionado, NOMEADA CURADO-
RA da interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do Código
Civil e, de acordo com o art. 524, do mesmo “Codex”.E para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente, que será publicado
no órgão oficial, bem como na imprensa local, por três vezes,
com intervalo de 10(dez) dias. A autora é beneficiária da JUS-
TIÇA GRATUITA. Antonina, vinte e quatro dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis. EU,________. Cleverson
Henrique Cardoso, Empregado Juramentado o subscrevi e di-
gitei.-(a)   FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA - JUIZ DE
DIREITO

apucarama

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
   Traves. João Gurgel de Macedo nº 100 - Forum - Tel:

(43) 422-0115

 Edital de CITAÇÃO de HUMBERTO MONTALI FILHO, com
prazo de 20 (vinte) dias

           A Doutora MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MM
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
           FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente a HUMBER-
TO MONTALI FILHO (CPF nº 044.076.109-30), que por este
Juízo e Cartório se processam autos de Execução Fiscal sob nº
17/1995 e apenso em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executado: FRIGORÍFICO
SANTO ANTÔNIO S.A e OUTROS, cujo objeto é a cobran-
ça das dívidas representada por certidões no valor de R$
27.448,45 em 24.02.1995, ficando o EXECUTADO ciente de
que poderá efetuar o pagamento do principal reclamado, acres-
cidos das cominações legais, ou nomearem bens á penhora, o
suficiente para garantia da dívida e demais acréscimos, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena pena de não o fazendo, serem
penhorados bens de sua exclusiva propriedade. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, é o presente edital afixado no local de
costume no Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de
dezembro do ano de dois mil e seis. Eu _________________,
(Paulo Celso Correa Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível,
o digitei e subscrevi.

 MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE APUCARANA – PARANÁ.

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão. Tatiane Pereira Rocha –
Func. Juramentada. Edinalva S. Morador – Func. Juramentada.
EDITAL DE INTIMAÇÃO do(s) fiel depositário(s) CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA, com prazo de 20 (vinte) dias. O
Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de Direi-
to desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório, se processam os autos n° 035/2004, de ação de DEPÓ-
SITO em que é requerente BANCO DO BRASIL S/A e reque-
rido CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, pelo presente,
com prazo de 20 (vinte) dias, fica devidamente INTIMADO(S)
o(s) requerido(s) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, ins-
crito no CPF n° 019.000.919-50, atualmente em lugar ignora-
do, para depositar em Juízo o veículo motocicleta nova, marca
Yamaha, modelo YBR-125 E, ano fab./mod. 2003, placa AKW-
8862, chassi n° 9C6KE043030011457, no prazo de 24 horas,
ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de prisão. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, aos 22 de setembro de 2006. Eu, (a) Bel. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

(a) GUILHERME DE PAULA REZENDE
– Juiz de Direito.

 EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A
PAIÃO & SANTOS  LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade da devedora PAIÃO
& SANTOS LTDA. na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13/03/2007, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29/03/2007, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000157/2005, de ação de EXECUÇAO,
movida por NACI0NAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA
LTDA. contra PAIAO & SANTOS LTDA.;
BEM: “Data de terras sob nº 11, da quadra nº 04, com a área de
358,07m2, situada nesta cidade, na Rua Bellis, nº 65, esquina
com Rua Flamboyant, Jardim Novo Horizonte, contendo ben-
feitorias, com as demais características, metragens, divisas e
confrontações, constantes da Matrícula nº 6.489, do Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Marcos Rogério dos Santos;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$52.000,00 (cinqüenta e dois mil re-
ais);
VALOR DA DÍVIDA: R$ 52.418,42 (Cinquenta e Dois Mil,
Quatrocentos e Dezoito Reais e Quarenta e Dois Centavos),
conforme petição inicial, datada de 18/03/05;
ÔNUS: Hipoteca à Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 5% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do e sua mulher, considerar-se-ão intimados para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-
sequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 7 de Novembro de 2006. Eu,__________(José Car-
los Baptista), funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
   Traves. João Gurgel de Macedo nº 100 - Forum - Tel:

(43) 422-0115

 Edital de CITAÇÃO de JAIME CÂNDIDO DE ANDRADE,
com prazo de 20 (vinte) dias

           A Doutora MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MM
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
           FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente a JAIME CÂN-
DIDO DE ANDRADE (CPF nº 343.174.909-78), que por este
Juízo e Cartório se processam autos de Execução Fiscal sob nº
04/2002 em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executados: COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA IMP. E EXPO. DE ALIMENTOS APUCARANA
LTDA e, cujo objeto é a cobrança das dívidas representada por
certidões no valor de R$ 1.129,32 em 01.01.2002, ficando o
EXECUTADO ciente de que poderá efetuar o pagamento do
principal reclamado, acrescidos das cominações legais, ou no-
mearem bens á penhora, o suficiente para garantia da dívida e
demais acréscimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena pena
de não o fazendo, serem penhorados bens de sua exclusiva pro-
priedade. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e não possam no futuro alegar ignorância, é o presen-
te edital afixado no local de costume no Edifício do Fórum e
publicado na Imprensa Oficial na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Para-
ná, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e
seis. Eu _________________, (Paulo Celso Correa Rocha Lou-
res), Escrivão da 1ª Vara Cível, o digitei e subscrevi.

 MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
      Juíza de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
   Traves. João Gurgel de Macedo nº 100 - Forum - Tel:

(43) 422-0115

 Edital de CITAÇÃO de MARCOS MENDES, com prazo de
20 (vinte) dias

 A Doutora MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MM Juíza
de Direito da 1ª Vara Cível, da Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a MARCOS MENDES
(RG nº 2.403.092-0), que por este Juízo e Cartório se proces-
sam autos de Execução Fiscal sob nº 08/2006 em que é Exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: MARCOS MENDES, cujo objeto é a cobrança
das dívidas representada por certidões no valor de R$ 116,88
em 11.02.2006, ficando o EXECUTADO ciente de que poderá
efetuar o pagamento do principal reclamado, acrescidos das
cominações legais, ou nomearem bens á penhora, o suficiente
para garantia da dívida e demais acréscimos, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena pena de não o fazendo, serem penhora-
dos bens de sua exclusiva propriedade. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, é o presente edital afixado no local de costu-
me no Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de

Apucarana, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de de-
zembro do ano de dois mil e seis. Eu _________________,
(Paulo Celso Correa Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível,
o digitei e subscrevi.

 MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
 Juíza de Direito

arapongas

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE
CARLOS EDUARDO SANCHES

CPF.MF.258.647.228.47
Prazo: 30 dias

O Dr. Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Cível da Comarca de Arapongas, PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez através da imprensa (expedido dos autos nº.833/
03, relativos à Ação Monitória proposta por Álvaro Grohmann
Filho contra Carlos Eduardo Sanches, em processamento pe-
rante este Juízo e Escrivania respectiva) que, pelo presente edi-
tal, fica o requerido CARLOS EDUARDO SANCHES, brasi-
leiro, portador da CI.RG.n. 25.390.579.5, inscrito no CPF. do
MF. sob n. 258.647.228.47, residente e domiciliado à rua Ba-
curau, n. 247, Arapongas, Paraná, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, devidamente citado do resumo da petição ini-
cial de aludidos autos, em seguida transcrito, para que paguem,
dentro do prazo de quinze (15) dias, a ser contado em seguida
ao término do prazo fixado neste edital, o principal, no valor
de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a ser atualizado
no ato do pagamento, ou ofereça, no mesmo prazo, embargos à
aludida ação, sob pena de conversão do mandado citatório em
mandado executivo (ART. 1102C, do CPC.). OBSERVAÇÃO:
Caso efetue o pagamento expontâneo no prazo assinalado, fi-
cará isento das custas e honorários advocatícios (ART.1102C,
parágrafo 1º, do CPC.).

Resumo da petição inicial: Alega Álvaro Grohmann Filho que
é credor do requerido Carlos Eduardo Sanches, da importância
de R$ 10.500,00, tendo recebido cheques em uma relação co-
mercial com terceiros, a ele repassado através do endosso em
branco, sendo, portanto, terceiro de boa fé: cheques
ns.JP.987207, ag. 83, conta 40721.3, Banco 341, cujo valor
perfaz R$ 3.500,00, emitido em 17.08.2001;  JP.987208, ag.83,
conta 40721.3, banco 341, cujo valor perfaz R$ 3.500,00, emi-
tido em 01.09.2001; cheque JP.987209, ag.83, conta 40721.3,
banco 341, cujo valor perfaz R$ 3.500,00, emitido em 17 de
setembro de 2001. O Requerido não foi encontrado para cita-
ção pessoal, razão da expedição do presente edital, por reque-
rimento do Autor. Advogado do Autor, Dr. Mouzart Luis Silva
Brenes, OAB.SP. 169.291, com escritório profissional à rua
Rodrigo Silva, n. 70, 16º andar, conjunto 161, centro, São Pau-
lo, SP. Arapongas, vinte e sete dias do mês de julho do ano de
dois mil e seis. Eu, __________________ (Fernando Migliori-
ni Neto), Empregado Juramentado da única Vara Cível, o man-
dei digitar e subscrevo.

 EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO

barbosa ferraz

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ-PR – ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ALESSANDRO DOS
SANTOS, EXECUÇÃO DE PENA N.º 26/2005, COM PRA-
ZO DE  TRINTA  (30) DIAS.

O Doutor Adriano Cezar Moreira, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. . .

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Execução de Pena n.º
26/2005, em que figura como sentenciado ALESSANDRO
DOS SANTOS – vulgo “Neném”, brasileiro, nascido aos 03/
11/84, natural de Barbosa Ferraz/Pr, filho de Benedito Neto
dos santos e de Maria do Carmo Romualdo de Araujo, atual-
mente em lugar ignorado, Pelo presente edital, fica o mesmo
INTIMADO para que compareça, perante este Juízo, sito a
Rua Marechal Deodoro, 320 no dia 13 de Março de 2007 as
16:00 horas, a fim de ser ouvido, sobre o descumprimento da
pena lhe imposta, nos termos do artigo 118 § 2º da Lei 7.210/
84, sob pena de regressão para regime mais rigoroso, e para
que chegue ao conhecimento do mesmo e ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de
(trinta) 30 dias. Dado e passado nesta cidade e comarca de B.
Ferraz, Estado do Paraná, aos 30 de Novembro de 2006. Eu
__________________ (Jair Ribeiro Gomes), escrivão crimi-
nal que digitei e o subscrevi.

Adriano Cezar Moreira
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ-PR – ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO CEZÁRIO DOS
SANTOS, EXECUÇÃO DE PENA N.º 50/2004, COM

Antonina

Apucarana

Arapongas

Barbosa Ferraz
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PRAZO DE  TRINTA  (30) DIAS.

O Doutor Adriano Cezar Moreira, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. . .

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Execução de Pena n.º
50/2004, em que figura como sentenciado JOÃO CEZÁRIO
DOS SANTOS – brasileiro, nascido aos 11/02/49, natural de
Campo Mourão/Pr, filho de Vicente Cezário dos Santos e de
Julia Soares Lima, atualmente em lugar ignorado, Pelo presen-
te edital, fica o mesmo INTIMADO para que compareça, pe-
rante este Juízo, sito a Rua Marechal Deodoro, 320 no dia 14
de Março de 2007 as 16:30 horas, a fim de ser ouvido, sobre
o descumprimento da pena lhe imposta, nos termos do artigo
118 § 2º da Lei 7.210/84, sob pena de regressão para regime
mais rigoroso, e para que chegue ao conhecimento do mesmo e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de (trinta) 30 dias. Dado e passado nesta cidade e
comarca de B. Ferraz, Estado do Paraná, aos 30 de Novembro
de 2006. Eu __________________ (Jair Ribeiro Gomes), es-
crivão criminal que digitei e o subscrevi.

 Adriano Cezar Moreira
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ-PR – ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ DE SOUZA RI-
BEIRO FILHO, AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 04/2003,
COM PRAZO DE  TRINTA  (30) DIAS.

O Doutor Adriano Cezar Moreira, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. . .

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime n.º 04/
2003, em que figura como réu JOSÉ DE SOUZA RIBEIRO
FILHO – brasileiro, nascido aos 16/07/76, natural de Campina
da Lagoa/Pr, filho de José de Souza Ribeiro e de Maria Casto-
rina da Silva, atualmente em lugar ignorado, Pelo presente edi-
tal, fica o mesmo INTIMADO para que compareçam, perante
este Juízo, sito a Rua Marechal Deodoro, 320 no dia 20 de
Março de 2007 as 16:30 horas, para participarem de audiên-
cia de justificativa, sob pena de regressão para regime mais
rigoroso, e para que chegue ao conhecimento do mesmo e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (trinta) 30 dias. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de B. Ferraz, Estado do Paraná, aos 01 de Dezembro de
2006. Eu __________________ (Jair Ribeiro Gomes), escri-
vão criminal que digitei e o subscrevi.

 Adriano Cezar Moreira
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ-PR – ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LAERTE LEMES DOS
SANTOS, EXECUÇÃO DE PENA N.º 76/2005, COM PRA-
ZO DE  TRINTA  (30) DIAS.

O Doutor Adriano Cezar Moreira, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. . .

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Execução de Pena n.º
076/2005, em que figura como sentenciado LAERTE LEMES
DOS SANTOS – vulgo “Neguinho”, brasileiro, nascido aos
05/09/80, natural de Iretama/Pr, filho de Antônio Lemes dos
Santos e de Maria Rosa dos Santos, atualmente em lugar igno-
rado, Pelo presente edital, fica o mesmo INTIMADO para que
compareça, perante este Juízo, sito a Rua Marechal Deodoro,
320 no dia 01 de Março de 2007 as 16:00 horas, a fim de ser
ouvido, sobre o descumprimento da pena lhe imposta, nos ter-
mos do artigo 118 § 2º da Lei 7.210/84, sob pena de regressão
para regime mais rigoroso, e para que chegue ao conhecimento
do mesmo e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, com o prazo de (trinta) 30 dias. Dado e passado
nesta cidade e comarca de B. Ferraz, Estado do Paraná, aos 30
de Novembro de 2006. Eu __________________ (Jair Ribeiro
Gomes), escrivão criminal que digitei e o subscrevi.

 Adriano Cezar Moreira
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE HELIO TAMASHIRO-
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS.

DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ  DE  DIREI-
TO DA COMARCA DE BELA VISTA DO PA  RAÍSO, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA -/  LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital vir ou dele conhecimento ti-
ver, expedido nos autos nº 504/2005, de REPARATÓRIA DE
DANOS P/ ATO ILÍCITO, em que são Requerentes LÍDIA
MOREIRA VERTUAN E OUTROS, e Requeridos HELIO
TAMASHIRO e BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SE-

GUROS, que por despacho de fl. 309 determinou a CITAÇÃO
de HÉLIO TAMASHIRO, endereço ignorado, sobre a ação aci-
ma e para, querendo, contestá-la no prazo de 15 dias. ADVER-
TÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
como verdadeiros, os fatos alegados pelos autores”. PETIÇÃO
INICIAL: “LÍDIA MOREIRA VERTUAN, LIDIANE VERTU-
AN, LEDAIANE APARECIDA VERTUAN e ANTONIO MAR-
CELINO VERTUAN, assistidas e representado pela lª reque-
rente, vêm ante V. Exa., propor Reparatória de Danos p/ Ato
Ilícito, em face de HÉLIO TAMASHIRO, pelos fatos que pas-
sam a expor: Trata-se a presente de ação reparatória de danos
decorrentes de ato ilícito, praticado pelo preposto do requeri-
do, que na condução de veiculo deu causa a acidente automo-
bilístico que resultou na morte de Antonio Aparecido Vertuan,
cônjuge da primeira autora e genitor dos demais, pelo que mo-
vem a presente demanda, buscando a devida reparação. Era
madrugada do dia 14/05/2004, quando por volta das 04:30 ho-
ras, ocorreu acidente automobilístico (colisão frontal) na Ro-
dovia BR 163, nas proximidades do Km 17,3 que liga Rondo-
nópolis a Itiquira-MT, envolvendo os veículos: Caminhão, Sca-
nia, modelo R 113 H 4X2 360, de propriedade do requerido,
que era conduzido pelo preposto Jorge Paulo Cerqueira; Cami-
nhão, marca Scania, modelo R 124 360, conduzido pelo “de
cujus”. Conforme depreende-se da leitura dos documentos, es-
pecialmente do Boletim de Acidente de Trânsito, bem como do
depoimento do motorista Jorge Paulo Cerqueira, conclui-se que
o acidente ocorreu da seguinte forma: Ambos os veículos tran-
sitavam pela Rodovia BR 163, porém em sentidos opostos. Nas
proximidades do Km 17,3, o condutor do V1, imprudentemen-
te, iniciou manobra de ultrapassagem, todavia antevendo que
não seria possível acionou os freios de seu veículo para voltar
em sua mão de direção, momento este que seu caminhão derra-
pou na rodovia, fazendo o “L”, perdendo o controle, derrapan-
do lateralmente na pista bloqueando-a totalmente, de modo que
a vitima mesmo acionando os freios de seu veículo não conse-
guiu parar ocorrendo a violenta colisão entre ambos. Antonio
Aparecido Vertuan, faleceu por Traumatismo Crânio Encefáli-
co. (esmagamento da cabeça), conforme atesta o laudo de Exa-
me de Necropsia. Portanto não resta qualquer controvérsia acer-
ca da autoria dos fatos narrados, bem como da propriedade do
veículo causador do acidente e da relação da causalidade havi-
da entre a conduta culposa do preposto do requerido, a morte
de Antonio Aparecido Vertuan, e consequentemente os danos
causados aos autores e a obrigação do requerido, como patrão,
de repará-los. Expõe-se, finalmente que a vitima era chefe de
família, motorista profissional há mais de 20 anos e que rece-
bia, mensalmente, em média R$.1.200,00 na data do acidente,
entre salário fixo e comissões. Como o ilícito praticado pelo
preposto do requerido culminou com a morte do Sr. Antonio
Aparecido Vertuan, então com 42 anos de idade, há o dever de
reparação (Art.948 C.Civil). Os danos morais, além de previsto
na legislação infraconstitucional são previstos na própria Cons-
tituição Federal de 1988 em seu art. 5º inciso V e X. A vitima
era responsável pelo sustento da família, sendo sua esposa uma
dona de casa, incumbida exclusivamente dos cuidados com o
lar. O dano patrimonial caracteriza-se pela perda de patrimô-
nio, entendido este em seu sentido amplo. Efetivamente que os
requerentes sofreram danos materiais com a perda do de cujus,
ceifada sua vida por ato imprudente do preposto do requerido,
deve este reparar todo o mal causado. A vitima percebia em
média R$.1.200,00 por mês, equivalente a 4,62 salários míni-
mos na época do acidente, com o que  mantinha a si próprio e
sua família, cuja quantia não mais dispõem, mas que deverá,
consoante previsão legal, ser o requerido condenado a pagar.
Tendo decorrido 19 meses desde a data do fatídico acidente,
não é demais dizer que o mesmo deixou de prover sua família
com a quantia aproximada de R$.15.200,00. Requer-se, por-
tanto, a condenação do requerido ao pagamento de alimentos
vencidos, no importe acima, a serem pagos em parcela única. A
remuneração da vitima era composta de um salário fixo corres-
pondente a R$.765,00 e outro variável, representada pelas co-
missões, e que em média girava em torno de R$.400,00 à
R$.800,00 de modo que ao final do mês a vítima percebia algo
em torno de R$.1.200,00. Sendo a vítima motorista profissio-
nal há mais de 20 anos, não tendo como precisar com exatidão
seus ganhos médios mensais, não é demais dizer que seus gan-
hos giravam em torno de R$.1.200,00, requerendo pois que esta
quantia seja aceita para fins de cálculo dos valores a serem
reparados a títulos de pensionamento aos postulantes. Como
indício disso, salienta-se que a vítima estava pagando o finan-
ciamento de um carro, bem como um consórcio e a compra de
um terreno urbano, que demonstra que o mesmo não poderia
receber mensalmente um salário abaixo de R$.1.200,00, que
seria totalmente incompatível com suas despesas, de modo que
a vítima realmente ganhava um valor próximo de R$.1.200,00
mensais. Portanto, o pensionamento mensal devido deverá ser
calculado na proporção de 2/3 sobre o rendimento mensal do
falecido, que era de R$.1.200,00 mensais, devendo ser pago
aos requerentes, sendo que parte deste será devido aos filhos
Lidiane, Ledaiane Aparecida e Antonio Marcelino até a idade
em que completarem 25 anos cada um, quando presume-se te-
rão concluído uma faculdade, devendo ao final suas parcelas
serem incorporadas à de sua genitora que então passará a rece-
ber alimentos mensais integralmente até a idade em que com-
pletar seus 71,3 anos, que é a expectativa de vida do brasileiro.
Ante ao exposto,  requerem seja fixado o alcance da responsa-
bilidade civil do réu nas seguintes verbas: a) Alimento mensais
vencidos, relativos ao período de 19 meses decorrido da data
do falecimento da vítima e a propositura da presente demanda
X 2/3 de R$.1.200,00= R$.15.200,00; b) Pensão- indenização
mensal a serem fixados na proporção de 2/3 de R$.1.200,00
mensais, acrescidos de 13º salário, requerendo-se que o paga-
mento desta indenização seja arbitrado e pago de uma só vez,
que deverão ser pagos aos requerentes sendo que parte deste
será devido aos filhos até a idade em que completarem 25 anos,
devendo ao final a parcela de cada um ser incorporada à de sua
genitora que então passará a receber alimentos mensais inte-
gralmente até a idade em que completar 71,3 anos. Expectativa
de vida da requerente= 71,3 anos- 40 anos e 1 mês (idade da
requerida na data do óbito de seu marido)= 31anos, 2 meses e
17 dias acrescidos de 31 X 13º salário, subtraídos R$.15.200,00
a título de alimentos vencidos= R$.324,454,00. c) constituição
de um capital, para garantia do pagamento da pensão a que

alude o pedido anterior, a ser calculado pelo contador; d) inde-
nização por dano moral a ser fixada por arbitramento, sugerin-
do-se quantia igual a 200 vezes o salário mínimo da época do
efetivo pagamento, a ser pago de uma única vez aos requeren-
tes, quantia esta que poderá ser aumentada ou diminuída ao
exclusivo arbítrio de V. Exa., mas de modo que atenda as pecu-
lariedades do presente caso, devendo neste caso ser paga de
uma única vez- R$.60.000,00; e) Condenação do requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios; f)
requer-se que o montante que for fixado na sentença seja corri-
gido desde a data do evento danoso, com a incidência de juros
de 1% ao mês, e a correção monetária sobre o valor condenató-
rio a partir da mesma data. Requerimentos finais. I- A expedi-
ção de carta precatória para citação do requerido Hélio Tamashi-
ro, para, querendo, comparecer pessoalmente ou por intermé-
dio de preposto, em audiência conciliatória, dentro do prazo de
30 dias e não se realizando a composição para apresentar defe-
sa que tiver, por intermédio de advogado, tudo sob pena de não
o fazendo presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e ser
decretado sua revelia. II- Conceder ao Sr. Meirinho o previsto
no Art. 172. III- A intimação do representante do Ministério
Público. IV- A produção de todos os meios de provas, especial-
mente depoimento pessoal da primeira requerente, oitiva de
testemunhas, juntada de documentos e, tudo o que se fizer ne-
cessário. V- Ao final seja julgado Procedente o pedido para o
fim de condenar o requerido a ressarcir todos os danos causa-
dos aos Autores. Valor da causa: R$.399.654,00. B.Vista do
Paraíso, 28/11/2005. (a) Gregório Arthur Thanes Montemór-
Advogado. DESPACHO: “Autos nº 504/05. Indenização. 1)
Defiro o pedido de fl. 305-308. 2) Cite-se Hélio Tamashiro,
por edital com prazo de 60 dias. Intimem-se. 3) Sobre a contes-
tação e documentos que a instruem, manifestem-se os reque-
rentes, em dez dias. Intimem-se. Em 29/09/06. (a) Helder José
Anunziato - Juiz de Direito”. E, para conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será
afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vis-
ta do Paraíso, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outu-
bro de dois mil e seis. Eu, Luci G.M. Soares- E. Juramentada, o
digitei e subscrevi. (a) Helder José Anunziato- Juiz de Direi-
to”.

catagalo

COMARCA DE CANTAGALO – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

Rua Santo Antônio, Jardim Social, fone 42 3636 1561

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (sessenta) dias

O Dr. Edson Jacobucci Rueda Junior, MMº. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Cantagalo, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença condenatória, o sentenciado LOVERAL
ERTHAL HAHN, vulgo “Pedro”, brasileiro, casado, RG nº
4.209.259-2/PR, nascido aos 27/11/1962, natural de Capane-
ma/PR, filho de José Maria Erthal Hahn e Maria Monteiro de
Brito, anteriormente residente na rua Seringueira, nº 55, Jar-
dim Tropical II, na cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/PR,
atualmente em lugar incerto, pelo presente fica o mesmo inti-
mado, que nos autos de processo criminal sob o nº
2000.0000036-4, foi por sentença proferida aos 17 de outubro
de 2006, CONDENADO nas sanções do art. 171, caput, na
forma do art. 29, ambos do Código Penal, a pena de 01 (um)
ano de reclusão e 10(dez) dias-multa, em regime aberto, tendo
sido substituída a pena corporal por uma restritiva de direito na
modalidade: a) prestação  pecuniária consistente no pagamento
de três salários mínimos, a ser pago a entidade pública com
destinação social, de forma independente ao pagamento da multa
aplicada. E para que chegue ao conhecimento de todos, especi-
almente do sentenciado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença,
da qual poderá interpor recurso, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias, a contar do término do prazo em questão, para que futura-
mente não se alegue ignorância. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cantagalo, aos 7 de dezembro de 2006. Eu
__________ Pablo de Souza Nunes, Escrivão Designado, que
o digitei e subscrevi.

Edson Jacobucci Rueda Junior
Juiz de Direito

COMARCA DE CANTAGALO – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

Rua Santo Antônio, Jardim Social, fone 42 3636 1561

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (sessenta) dias

O Dr. Edson Jacobucci Rueda Junior, MMº. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Cantagalo, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença condenatória, o sentenciado LUIZ RA-
BEL DE LIMA, brasileiro, casado, RG nº 8.117.779-1/PR, nas-
cido aos 27/05/1980, natural de Laranjeiras do Sul/PR, filho de
Paulo Gomes de Lima e Verônica Rabel de Lima, anteriormen-
te residente na rua Anoldes Salles, nº 59, bairro Jardim Panorâ-
mico, na cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, atual-
mente em lugar incerto, pelo presente fica o mesmo intimado,
que nos autos de processo criminal sob o nº 2001.0000024-2,

foi por sentença proferida aos 30 de abril de 2004, foi EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE do réu com fundamento no art. 89, § 5º,
da Lei 9099/95. E para que chegue ao conhecimento de todos,
especialmente do sentenciado, expediu-se o presente edital, que
será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná, ficando o mesmo intimado da senten-
ça, da qual poderá interpor recurso, dentro do prazo de 05 (cin-
co) dias, a contar do término do prazo em questão, para que
futuramente não se alegue ignorância. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Cantagalo, aos 7 de dezembro de 2006. Eu
__________ Pablo de Souza Nunes, Escrivão Designado, que
o digitei e subscrevi.

 Edson Jacobucci Rueda Junior
Juiz de Direito

câdido de abreu

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
DIRCEU PINHEIRO

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

O Doutor AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, MM. Juiz
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Cân-
dido de Abreu, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a DIRCEU PINHEI-
RO, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em 24/02/1976, fi-
lho de Sebastião Pinheiro e de Rosinha Souza, residente atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, sito à Avenida Visconde Charles de Laguiche, nº
795, nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do
Paraná, no dia 07 de março de 2.007, às 16:30 horas, a fim de
participar de audiência admonitória e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 129, “caput”, c.c. o arti-
go 150 “caput”, ambos do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e seis. Eu,          (Antonio
Josney Pczbiowski), Auxiliar do Juizado Especial Criminal, que
digitei e assino.

AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
Juiz Supervisor

capitao leonidas marq

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA E INTIMAÇÃO DO (A)
(S) EXECUTADO (A) (S) JOSÉ ELTON DA CRUZ CPF Nº
513.165.369-04 E ESPOSA ELENITA BONI DA CRUZ.
Pelo presente, (o)a Doutor(a)a DANIELE MIOLA,  Juíz(a)
de Direito, faz saber a todos que será levado a arrematação em
primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do (s) deve-
dor (es) JOSÉ ELTON DA CRUZ CPF Nº 513.165.369-04 E
ESPOSA ELENITA BONI DA CRUZ, na seguinte forma :
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA/LEILÃO:  Dia 02 de fe-
vereiro de 2007, às  09:00 horas, para venda por preço no
inferior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO: Dia 12 de feve-
reiro de 2007, às 09:00 horas, para quem mais der, não sendo
aceito preço vil.
SENDO FERIADO NA DATA ACIMA DESDE JÁ FICA DE-
SIGNADO O PRIMEIRO DIA ÚTIL.
LOCAL: Cartório  da Vara Cível e Anexos a Comarca de Capi-
tão Leônidas Marques, Estado do Paraná, à Avenida Tancredo
Neves, s/nº,  Fórum.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATORIA, sob nº 112/
2001, em que é exequente   FAZENDA NACIONAL e execu-
tado  JOSE ELTON DA CRUZ.

50%(cinqüenta por cento) DO LOTE DE TERRAS RURAL
Nº 36-A e 36-B, DA GLEBA Nº 11, DO IMÓVEL ANDRA-
DA, com área total de 130.462,00m², sendo os 50%
65.231,00m², situado no Município de Capitão Leônidas
Marques, Estado do Paraná, nesta Comarca, com os limites
e confrontações constantes nos autos e matrícula nº 5077 de
CRI de Capanema, sem benfeitorias, sendo toda a área me-
canizada, com plantio de soja.

DEPOSITÁRIO (A): JOSÉ ELTON DA CRUZ CPF Nº
513.165.369-04 E ESPOSA(O)(S) SE CASADO(A) FOR(EM).
AVALIAÇÃO: AVALIADO EM R$ 53.800,00 conforme in-
formações da fl. 84  e avaliação da fl. 54, onde será corrigida se
necessário por ocasião da arrematação.
VALOR DA DIVIDA:  R$ 285.910,69,  em 01/11/2006, con-
forme atualização da fl. 83, onde será atualizado se necessário
por ocasião de arrematação.
ONUS OU RECURSO  PENDENTE DE JULGAMENTO:
ONUS   CONFORME MATRICULA IMOBILIÁRIA N.º 5077
do CRI LOCAL. RECURSOS - NÃO HÁ.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o (s) devedor (es
JOSÉ ELTON DA CRUZ CPF Nº 513.165.369-04 E ESPO-
SA ELENITA BONI DA CRUZ, porventura não forem en-
contrados para intimação pessoal. Capitão Leônidas Marques,
Estado do Paraná aos 22 de novembro de 2006. EU
,.....................................EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR –
ESCRIVÃO E ROSELEI FATIMA TORMEM DE OLIVEIRA
– FUNCIONARIA JURAMENTADA que digitei e subscreví.

DANIELE MIOLA,
Juíza de Direito

Bela Vista do Paraíso

Catangalo

Cândido de Abreu

Capitão Leônidas Marques
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cascavel

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 3226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECI-
MENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSADOS - PRAZO: 30
(trinta)  DIAS

     O DOUTOR «CARLOS EDUARDO STELA ALVES» JUIZ
DE DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«001193/2005», em que «MARLENE LUCIA BERNIERI» con-
tra «MARLEIA LUCIA BERNIERI», nos termos da sentença
proferida às fls. 42/43, foi decretada a INTERDIÇÃO de «MAR-
LEIA LUCIA BERNIERI», declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-
lhe CURADORA a Sra. «MARLENE LUCIA BERNIERI». E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro
não possam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou
expedir o presente edital para conhecimento de terceiros, que
será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de costume
no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, «04/12/2006».
(a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA
que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 3226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECI-
MENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSADOS - PRAZO: 30
(trinta)  DIAS

 O DOUTOR «CARLOS EDUARDO STELA ALVES» JUIZ
DE DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«001122/2004», em que «NEUZA DOS SANTOS» contra «RA-
FAEL VILACA», nos termos da sentença proferida às fls. 58/
59, foi decretada a INTERDIÇÃO de «RAFAEL VILACA»,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. «NEU-
ZA DOS SANTOS». E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou des-
conhecimento, mandou expedir o presente edital para conheci-
mento de terceiros, que será publicado, na forma da Lei e afi-
xado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO e
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, «04/12/2006». (a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS,
FUNC. JURAMENTADA que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO
JORGE MENDES DA SILVA
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

CADASTRO: 701

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de 20(vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o apenado JOR-
GE MENDES DA SILVA, filho de Antenor Mendes da Silva e
Germalina Ferreira da Rocha, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-O a
comparecer, perante este Juízo, no dia 06 de fevereiro de 2007,
às 09:00 horas, no Edifício do Fórum, sito a Avenida Tancredo
Neves, nº.2320, para que justifique o descumprimento da(s)
pena(s) aplicada(s) no(s) Processo(s) Crime nº.379/2001, 44/
1984 ambos da 2ª Vara Criminal de Cascavel e 41/1984 1ª Vara
Criminal de Cascavel, sob pena de revogação do livramento
condicional, inclusive passível de prisão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, 04 de dezembro de 2006. Eu, ___, Anderson Michel
Busatta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

centenario do sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  TERCEIROS  -
PRAZO:  30  DIAS.

FAZ SABER: aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível, sito à Rua
Vereador Maziad Felício, nº 543, se processam os termos dos
Autos de PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS sob
nº 561/2006, em que é requerente MARINO FABRI e ESME-
RALDA FERRAZ FABRI e requerida BENEDITA BUENO
ALÇVES e CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL GRUPO ITAÚ. Por decisão proferida em data
de 04/12/2.006, foi deferido o protesto requerido, cuja inicial
vai a seguir transcrita em resumo: “MARINO FABRI, brasilei-
ro, aposentado,  ESMERALDA FERRAZ FABRI, brasileira,
do lar, residentes e domiciliados em Centenário do Sul, à Rua
Maziad Felicio, nº 494, por intermédio de seu advogado que
esta a subscreve, vem, à presença de Vossa Excelência, propor
o presente PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS,
em face de BENEDITA BUENO ALVES, brasileira, viúva, pro-
fessora, residente e domiciliada na Rua Pref. Sulaiman Felicio,
nº 768, e CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL GRUPO ITAÚ, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 49.925.225/0001-48,
com sede em Poá-SP, Alameda Pedro Calil, nº 43. Os autores
propuseram perante este Juízo, AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRÂNSITO PELO RITO SUMÁRIO, contra
os réus, conforme fundamentos expostos na cópia da inicial,
objetivando Indenização pelos danos causados em acidente de
trânsito. ...Iniludivelmente Excelência,  os autores possuem
interesse legítimo e econômico que os réus não pratiquem qual-
quer ato que implique em alienação ou disposição dos bens que
possuem, eis que há notícias, inclusive de que os Réus coloca-
ram à venda o veículo envolvido no acidente automobilístico, o
que causará lesões de difícil reparação. Assim, os autores, como
medida preventiva, destinada a resguardar seus direitos e, ou-
trossim, evitar quer futuramente qualquer adquirente venha ale-
gar boa-fé, vem protestar nos termos do art. 867 e seguintes do
CPC, a sua disposição de promover a anulação pelos meios
regulares de direito, de toda e qualquer venda que venha a ser
feita pelos Réus, sobre o seguinte veículo: Um veículo automo-
tor, marca FORD/FOCUS GHIA 2.0 LHA, ano de fabricação e
modelo 2001, placa AFO 3131, cor predominante Vermelha,
renavan nº 75.283320-0, chassi nº 8AFCZZFHA1J195491, de
propriedade de CIA ITAÚLEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL GRUPO ITAÚ, arrendado para BENEDITA
BUENO ALVES. Assim, o presente petitório tem por finalida-
de requerer desse R. Juízo a notificação, dos Réus acima quali-
ficados, para que se abstenha de alienar ou, de qualquer forma,
onerar o patrimônio, sob pena de serem tidos como nulos de
pleno direito e como praticados em fraude, quaisquer atos que
impliquem em restrição à livre disposição do referido móvel.
Requer mais, para que a  medida alcance seus fins, nos termos
do artigo 870, inciso I do Código de Processo Civil, sejam ter-
ceiros notificados, por via edital para que, se no futuro transa-
cionarem com a requerida, não venham alegar ignorância ou
boa fé.  Dá-se à causa, para efeitos legais, o valor da causa R$
500,00. P. Deferimento. Centenário do Sul, 30 de novembro de
2.006. (a) Edmilson Luiz Sergio Bonache - OAB/PR 26.909”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. OS AU-
TORES SÃO BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA. Centenário do Sul, 04 de dezembro de 2006.
Eu,                        -(Jeani Renata de Meda), Funcionária
Juramentada que digitei e subscrevi.

 CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
Juíza de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  TERCEIROS  -
PRAZO:  30  DIAS.

FAZ SABER: aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível, sito à Rua
Vereador Maziad Felício, nº 543, se processam os termos dos
Autos de PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS sob
nº 563/2006, em que é requerente AUGUSTINHO ZAIA e
GRAVACIR FARIAS ZAIA e requerida BENEDITA BUENO
ALVES e CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL GRUPO ITAÚ. Por decisão proferida em data de 04/
12/2.006, foi deferido o protesto requerido, cuja inicial vai a
seguir transcrita em resumo: “AUGUSTINHO ZAIA, brasilei-
ro, motorista,  GRAVACIR FARIAS ZAIA, brasileira, do lar,
residentes e domiciliados em Centenário do Sul, à Rua Maziad
Felicio, nº 494, por intermédio de seu advogado que esta a subs-
creve, vem, à presença de Vossa Excelência, propor o presente
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, em face de
BENEDITA BUENO ALVES, brasileira, viúva, professora, re-
sidente e domiciliada na Rua Pref. Sulaiman Felicio, nº 768, e
CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
GRUPO ITAÚ, pessoa jurídica de direito privado, devidamen-
te inscrita no CNPJ/MF sob nº 49.925.225/0001-48, com sede
em Poá-SP, Alameda Pedro Calil, nº 43. Os autores propuse-
ram perante este Juízo, AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO PELO RITO SUMÁRIO, contra os réus,
conforme fundamentos expostos na cópia da inicial, objetivan-
do Indenização pelos danos causados em acidente de trânsito.
...Iniludivelmente Excelência,  os autores possuem interesse
legítimo e econômico que os réus não pratiquem qualquer ato
que implique em alienação ou disposição dos bens que possu-
em, eis que há notícias, inclusive de que os Réus colocaram à
venda o veículo envolvido no acidente automobilístico, o que
causará lesões de difícil reparação. Assim, os autores, como
medida preventiva, destinada a resguardar seus direitos e, ou-
trossim, evitar quer futuramente qualquer adquirente venha ale-
gar boa-fé, vem protestar nos termos do art. 867 e seguintes do
CPC, a sua disposição de promover a anulação pelos meios

regulares de direito, de toda e qualquer venda que venha a ser
feita pelos Réus, sobre o seguinte veículo: Um veículo automo-
tor, marca FORD/FOCUS GHIA 2.0 LHA, ano de fabricação e
modelo 2001, placa AFO 3131, cor predominante Vermelha,
renavan nº 75.283320-0, chassi nº 8AFCZZFHA1J195491, de
propriedade de CIA ITAÚLEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL GRUPO ITAÚ, arrendado para BENEDITA
BUENO ALVES. Assim, o presente petitório tem por finalida-
de requerer desse R. Juízo a notificação, dos Réus acima quali-
ficados, para que se abstenha de alienar ou, de qualquer forma,
onerar o patrimônio, sob pena de serem tidos como nulos de
pleno direito e como praticados em fraude, quaisquer atos que
impliquem em restrição à livre disposição do referido
móvel.Requer mais, para que a  medida alcance seus fins, nos
termos do artigo 870, inciso I do Código de Processo Civil,
sejam terceiros notificados, por via edital para que, se no futu-
ro transacionarem com a requerida, não venham alegar igno-
rância ou boa fé.  Dá-se à causa, para efeitos legais, o valor da
causa R$ 500,00. P. Deferimento. Centenário do Sul, 30 de
novembro de 2.006. (a) Edmilson Luiz Sergio Bonache - OAB/
PR 26.909”. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei.
OS AUTORES SÃO BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. Centenário do Sul, 04 de dezembro
de 2006. Eu,                        -(Jeani Renata de Meda), Funcionária
Juramentada que digitei e subscrevi.

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
Juíza de Direito

CERROAZ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) MARY
ROJAS - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO

232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DR. KENNYA RUIZ COUTINHO

Edital de CITAÇÃO(ÕES) do(a/s) senhor(a/es)  MARY RO-
JAS, de nascionalidade, estado civil e profissão ignorados, re-
sidente atualmente em lugar incerto e não sabido,  para  contes-
tar, querendo, no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, a ação de
AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER C/C
ADOÇÃO sob n.º  090/2006, que tramita  - sob os auspícios da
Justiça Gratuita - na única Vara da Infância e Juventude e Ane-
xos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da República s/nº, Edifí-
cio do Fórum, movida por GLADIS ALICEA UGALDEA. O
prazo de 10 (dez) dias para contestar, por intermédio de advo-
gado (Artigo 158 da Lei 8.069 – E.C.A.), fluirá a partir daquele
assinado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias conta-
dos de sua publicação.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor  se não contestados
(Artigo 285 e 319 do CPC). OBSERVAÇÃO: “Art. 159. Se o
requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem
prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá requerer,
em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual incumbirá a
apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da in-
timação do despacho de nomeação.” Cianorte, 04 de dezem-
bro de 2006. Eu,____________________  (Marcos Henrique
Romualdo da Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

 William Artur Pussi
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito de Cerro
Azul, Paraná, na forma da Lei etc FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
meio deste PUBLICA a r. sentença proferida nos autos de In-
terdição, registrado sob número 0052/05 em que é requerente
Leonilda de França e requerido Josiel de Jesus Trizotti, com o
seguinte teor: “...Ante o exposto, considerando a prova colhida
e o direito invocado, decreto a interdição do requerido Josiel
de Jesus Trizoti, qualificado nos autos, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na orma do Artigo 3o., inciso II, do Código Civil, e, de acordo
com o artigo 1.767, e seus parágrafos, do mencionado diploma
legal, e nomeio-lhe CURADORA na pessoa de sua genitora
LEONILDA DE FRANÇA...” (a) Marcos Takao Toda, Juiz de
Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei e afixado cópia no local de costume, para que
ninguém alegue ignorância futura. A requerente é beneficiária
da assistência judiciária gratuita. O presente edital deverá ser
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, cada um.
Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azu, Paraná, aos cinco
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis. Eu,_ __(Al-
cides Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por
determinação do MM. Juiz de Direito, Portaria número 0003/
90, assino o presente.

 Alcides Antonio Adamante
  Escrivão do Cível

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Silvio Allan Kardec Torralbo Siqueira, MM.Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiver que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Tmedida Proteção – Afastamento do Agressor do Lar sob nº
2006.843-9, onde figura como requerente Maria do Socorro
Clemente e como infrator: Eduardo Aparecido de Lima, quali-
ficado nos autos em tela. E, constando que atualmente o infra-
tor encontra-se em lugar incerto e não sabido. Ficam  através
do presente edital com o prazo de 20 dias, devidamente intima-
do de que por decisão deste Juízo, datada de 10/10/2006, foi
determinado liminarmente as seguintes medidas de proteção,
com fulcro no art 22 da Lei 11.340/2006: a)proibição ao notici-
ado de se aproximar da ofendida ou seus familiares a uma dis-

tância mínima de 200 metros, sob pena de incorrer em crime de
desobediência; b)-proibição ao noticiado de manter contato por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação com a ofendi-
da ou seus familiares, sob pena de incorrer em crime dfe deso-
bediência. Em caso de descumprimento das medidas acima,
desde já fica autorizada o concurso da força policial para sanar
eventuais ocorrências.E para que chegue ao conhecimento do(s)
interessado(s) e no futuro não venha(m) alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, que será afixado no Fórum, no lugar
de costume e publicado no forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de C.Proc, aos 04/12/06. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
MÁRIO NOVAES DA SILVA.

         PRAZO DE 15 DIAS    -
PROCESSO CRIMINAL JUIZADO Nº  2005.266-8

O Dr. TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente MÁRIO NOVAES
DA SILVA, brasileiro, solteiro, recepcionista, com 45 anos
de idade, natural de Santo Antonio da Platina-PR, portador
do RG nº 15.501.006-PR e CPF Nº 362.564.809-10, filho de
João Novaes da Silva Filho e de Francisca Marques Novaes,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Forum local, no dia 05 de JUNHO de 2.007, às 15 hs,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 65 da Lei 3688 (LCP).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2.006.
Eu, ............................................,Claudinei Palazzio, escrivão,
o subscrevi.

   CLAUDINEI PALAZZIO
 ESCRIVÃO

 POR DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 01/04.

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto, MM.Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Execução de Alimentos sob nº  552/2005, onde figura como
requerente Flávia Jacinta da Costa/irmã, repres por sua mãe
Maria Aparecida da Silva Costa, já qualificada às fls. 02 dos
autos e como requerido RIVANIL BENEDITO DA COSTA,
brasileiro, casado, ensacador, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Fica através do presente edital com o prazo de 20
dias, devidamente CITADO da ação acima, observando-se o
disposto no artigo 232 do CPC, para responder no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de presumirem aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. (CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 04/12/06. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Silvio Allan Kardec Torralbo Siqueira, MM.Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiver que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Tmedida Proteção – Afastamento do Agressor do Lar sob nº
2006.843-9, onde figura como requerente Maria do Socorro
Clemente e como infrator: Eduardo Aparecido de Lima, quali-
ficado nos autos em tela. E, constando que atualmente o infra-
tor encontra-se em lugar incerto e não sabido. Ficam  através
do presente edital com o prazo de 20 dias, devidamente intima-
do de que por decisão deste Juízo, datada de 10/10/2006, foi
determinado liminarmente as seguintes medidas de proteção,
com fulcro no art 22 da Lei 11.340/2006: a)proibição ao notici-
ado de se aproximar da ofendida ou seus familiares a uma dis-
tância mínima de 200 metros, sob pena de incorrer em crime de
desobediência; b)-proibição ao noticiado de manter contato por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação com a ofendi-
da ou seus familiares, sob pena de incorrer em crime dfe deso-
bediência. Em caso de descumprimento das medidas acima,
desde já fica autorizada o concurso da força policial para sanar
eventuais ocorrências.E para que chegue ao conhecimento do(s)
interessado(s) e no futuro não venha(m) alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, que será afixado no Fórum, no lugar
de costume e publicado no forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de C.Proc, aos 04/12/06. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004

Cascavel

Centenário do Sul

Cianorte

Cerro Azul
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  JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E
ANEXOS DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E    I N T I M A Ç Ã O
PRAZO DE 10 DIAS

O Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto – MM Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Processo Criminal, sob nº 2005.154-8, onde figura como infra-
tor: LUIZ ROBERTO ANACLETO, já qualificado nos autos,
por infração do art. 306 do CTB. Fica através do presente IN-
TIMADO o infrator acima,  para no prazo de 03 dias, compare-
cer em juízo a fim de apresentar justificativas convincentes
quanto ao não cumprimento do benefício concedido nos autos,
sob pena de conversão da pena restritiva em privativa de liber-
dade. E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s)
e no futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e
publicado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Cornélio Procópio, aos 05/11/06. Eu
claudinei palazzio-escrivão,digitei e subscrevi.

  Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

CRUZEIRO DO OSTE

VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000169/2006, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): AFONSO NUNES e MARIA DO CARMO
AZEVEDO NUNES, .
Objeto: CITAÇÃO dos requeridos JOAQUIM VICENTE RO-
DRIGUES e seu conjuge, se casado for, bem como eventuais
herdeiros do requerido, dos réus ausentes, terceiros, interessa-
dos, incertos e desconhecidos, para que estes, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, contestem a presente ação, contados
do trigésimo primeiro (31º) dia da publicação do presente edi-
tal, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão acei-
tos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, consoante
faculta o artigo 285, 2ª parte, combinado com o 319, ambos do
Código de Processo Civil.
Alegações do(s) Autor(es): “Que por mei de Carta de Adjudi-
cação expedida pelo Juízo de Direito da Comarca de Cianorte/
PR, os autores tornaram-se legítimos possuidores do imóvel
constituído pela data de terras sob nº 372 do Loteamento Cida-
de São Vicente de Tapejara/PR, conforme matricula sob nº 9.497
do C.R.I. do 1º Oficio; Que anexo ao imóvel descrito e con-
frontado há mais de 20 anos, sem interrupção, nem oposição,
vem sendo utilizado como seu, tendo inclusive um pequeno
casebre, uma area excedente caracterizado como sendo lote nº
372 – Excedente, do Loteamento São Vicente de Tapejara; Que
o imóvel encontra-se registrado dentre maior porção nas matri-
culas nºs 5.578 e 11.569 que criaram o Loteamento e  encontra-
se em nome de Joaquim Vicente Rodrigues”.
Imóvel Usucapiendo: “Lote nº 372-Excedente, do Loteamento
São Vicente de Tapejara/PR, com area de 487,00 metros qua-
drados, dentro dos seguintes limites e confrontações: Norte –
Confronta-se com o lote 372 desta subdivisão e uma distancia
de 30,10 metros; Leste – Confronta-se com a Rua Matilde Go-
mes e uma distancia de 24,00 metros; Sul: Confronta-se com a
Av. Sete de Setembro e uma distancia de 10,50 metros e ao
Oeste – Confronta-se com a Praça Jurandir dos Santos e uma
distancia de 40,00 metros, cuja area encontra-se encravada den-
tro do Loteamento São Vicente de Tapejara, sem registro ou
matricula especifica para esta area”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 23 de Agosto de 2006.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
Juíza de Direito

 VINTE (20) DIAS.
 Processo nº 000297/2006, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): EURICO JOSE PINTO e NAIR LATORRE
PINTO, .
Objeto: CITAÇÃO de JOAQUIM RODRIGUES FERREIRA
e sua esposa, se casado for, bem como dos réus ausentes, ter-
ceiros, interessados, incertos e desconhecidos, para que estes,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestem a presente
ação, contados do vigésimo primeiro (21º) dia da publicação
do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presu-
mir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na ini-
cial, consoante faculta o artigo 285, 2ª parte, combinado com o
319, ambos do Código de Processo Civil.
Alegações do(s) Autor(es): “Que os requerentes mantém desde
o mês de janeiro de 1985, portanto há mais de 20 anos, a posse
mansa, pacifica e ininterrupta do imóvel,  situado no município
de Tuneiras do Oeste/PR; Que construíram uma casa de alve-
naria para moradia com área de 78,00 m2; Que desde a posse
do imóvel os requerentes vem pagando todos os impostos”.
Imóvel Usucapiendo: “Lote de terras urbano sob nº 3, Quadra
nº 10, Planta da CIA M. N. PR, da cidade de Tuneiras do Oeste,
Comarca de Cruzeiro do Oeste, com area de 584,00 m2, inscri-
ção municipal sob nº 11.011.0057.001-7”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 4 de Setembro de 2006.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUIZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __20___ DIAS

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento dele tiverem, principalmente o(a) (s) requerido(a)
(s)  ANGELITA LILIAN DE QUEIROZ, filha  de José Be-
nedito Aparecido de Queiroz e de Neusa  Lima dos Santos,
que por este Juízo e Cartório da Vara Família, tramitam os
autos de Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº
483/2006, em que figura(m) como   requerente(s)__CARLOS
RODRIGO FIORI e constando dos autos que a(s) requerida
(s) encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) CITADO(s) da presente Ação supra mencionada,
cientificado(s) de que á partir do prazo do presente edital,
começara a fluir o prazo de 15 ( quinze) dias,  para
apresentar(em) contestação, não o fazendo presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos narrados pelo(s) autor(es) na ini-
cial ( art. 285 e 319 do C..P.C.). O(A) REQUERENTE É
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Dada e passa-
da nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, _09 DE
NOVEMBRO DE 2006__. Do que para constar, Eu_______,
esc. Que  datilografei e assino.

 MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
 JUÍZA SUBSTITUTA

DOIS VIZINHOS

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação da requerida «NELSON RIBEIRO DE JE-
SUS».

O Doutor Fábio Ribeiro Brandão, MM Juiz de Direito da Vara
da Família, Infância e Juventude da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a requerida, residente e
domiciliada atualmente em lugar incerto que por este Juízo e
Cartório tramita os autos de «DIVORCIO DIRETO LITIGI-
OSO» sob n.º«000287/2006» em que é requerente «MARIA
DE LOURDES FERREIRA» e requerido(a) «NELSON RI-
BEIRO DE JESUS», brasileira, casada, atualmente em lugar
incerto, e por este meio cita a requerida para responder o pre-
sente feito no prazo legal de 15 dias, a partir da data da publi-
cação do presente Edital, tudo de conformidade com a inicial
em resumo transcrita: “M.D.L.F., brasileira, casada, agriculto-
ra, residente e domiciliada na Localidade e Fazenda Veronese,
Município de Boa Esperança do Iguaçu, nesta, vem respeitosa-
mente à presente de Vossa Excelência propor a presente «DI-
VORCIO DIRETO LITIGIOSO», nos termos da lei n° 6.515,
em face de «NELSON RIBEIRO DE JESUS», brasileira, ca-
sada, atualmente em lugar incerto, pelos fatos e direitos que
passa a expor: Os requerentes são civilmente casados, adotan-
do o regime da Comunhão Parcial de Bens, estando a mais de
02 anos separados de fato. Não havendo mais possibilidade de
continuarem a vida em comum, resolveram por fim à socieda-
de conjugal, sendo que o requerido saiu de casa não retornan-
do mais. O casal encontra-se separado de fato desde 2000.
Permaneceram casados por 01 ano e 06 meses, quando os
mesmos resolveram por fim ao casamento, desde então a re-
querida mudou-se varias vezes de endereço não sabendo indi-
car seu paradeiro. Do enlace matrimonial os mesmos não tive-
ram filhos. Outrossim, informa que já constituiu nova família e
com sua nova companheira, possui 01 filho. Declara o reque-
rente inexistirem bens imóveis ou móveis a serem objeto de
partilha. Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: a) a cita-
ção da requerida por edital, para que conteste o pedido, sob
pena de revelia; b) a intimação do digno representante do Mi-
nistério Público; c) a produção de todas as provas em direito
admitidas; d) requer, enfim, que seja expedido o competente
Mandado de Averbação; e) protesta provar o alegado por to-
dos os meios de prova admitidos em direito; f) requer, outros-
sim, os benefícios, os benefícios da justiça gratuita. Dá-se à
causa o valor de R$ 100,00 reais (a) Adv. Paulo Cesar Pin
OAB/PR- 14.510. “DESPACHO DE FLS: 18.” Autos n.º
«000287/2006». Cite-se a parte requerida para, querendo, apre-
sentar resposta no prazo e sob as advertências legais.”. (a) Fá-
bio Ribeiro Brandão - Juiz de Direito Designado. ADVERTÊN-
CIA – ART. 285 do CPC: não sendo contestada a presente ação
no prazo legal de quinze dias, a partir da publicação do presen-
te Edital, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os
fatos alegados pela autora.
 E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, em
«30/11/2006». Eu,        (Gasto Piva Filho), Escrivão, datilogra-
fei e subscrevi.

Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação da requerida «SUZILENE TOMASI».

 O Doutor Fábio Ribeiro Brandão, MM Juiz de Direito da Vara
da Família, Infância e Juventude da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a requerida, residente e
domiciliada atualmente em lugar incerto que por este Juízo e
Cartório tramita os autos de «CAUTELAR DE GUARDA» sob
n.º«000434/2006» em que é requerente «ELDAIR RIBEIRO
NUNES» e requerido(a) «SUZILENE TOMASI», brasileira,
casada, atualmente em lugar incerto, e por este meio cita a re-
querida para responder o presente feito no prazo legal de 15
dias, a partir da data da publicação do presente Edital, tudo de
conformidade com a inicial em resumo transcrita: “A.D.S.D.C.,
brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na Loca-
lidade e Fazenda Veronese, Município de Boa Esperança do
Iguaçu, nesta, vem respeitosamente à presente de Vossa Exce-
lência propor a presente «CAUTELAR DE GUARDA», nos
termos da lei n° 6.515, em face de «SUZILENE TOMASI»,
brasileira, casada, atualmente em lugar incerto, pelos fatos e
direitos que passa a expor: Os requerentes são civilmente casa-
dos, adotando o regime da Comunhão Parcial de Bens, estando
a mais de 02 anos separados de fato. Não havendo mais possi-
bilidade de continuarem a vida em comum, resolveram por fim
à sociedade conjugal, sendo que o requerente saiu de casa e a
Sra. Maria mudou-se para outra cidade não deixando endereço.
O casal encontra-se separado de fato desde 1994. Permanece-
ram casados por 13 anos, quando os mesmos resolveram por
fim ao casamento, desde então a requerida mudou-se varias
vezes de endereço não sabendo indicar seu paradeiro. Do enla-
ce resultou o nascimento de duas filhas, ja com maioridade e
casadas. Outrossim, informa que já constituiu nova família e
com sua nova companheira, possui 01 filho. Declara o reque-
rente inexistirem bens imóveis ou móveis a serem objeto de
partilha. Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: a) a cita-
ção da requerida por edital, para que conteste o pedido, sob
pena de revelia; b) a intimação do digno representante do Mi-
nistério Público; c) a produção de todas as provas em direito
admitidas; d) requer, enfim, que seja expedido o competente
Mandado de Averbação; e) protesta provar o alegado por todos
os meios de prova admitidos em direito; f) requer, outrossim,
os benefícios, os benefícios da justiça gratuita. Dá-se à causa o
valor de R$ 100,00 reais (a) Adv. Paulo Cesar Pin OAB/PR-
14.510. “DESPACHO DE FLS: 18.” Autos n.º 286/2006. Cite-
se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no pra-
zo e sob as advertências legais.”. (a) Fábio Ribeiro Brandão -
Juiz de Direito Designado. ADVERTÊNCIA – ART. 285 do
CPC: não sendo contestada a presente ação no prazo legal de
quinze dias, a partir da publicação do presente Edital, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos alegados
pela autora.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, aos
01 de agosto de 2006. Eu,        (Gasto Piva Filho), Escrivão,
datilografei e subscrevi.

 Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

ENGENHEIRO DE BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.
LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO

Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000
Fone/fax(044) 537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S) –
ADEMIR ALVES – CPF Nº 670.033.119-68 E SEBASTIÃO
ROVILIO DE FREITAS – CPF Nº 698.790.799-49 -  COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000032/2006 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ  e Executado(a)(s): ADEMIR ALVES
e SEBASTIÃO ROVILIO DE FREITAS, através do presente
CITA o(a)(s) Executado(a)(s) ADEMIR ALVES, brasileiro, ins-
crito no CNPJ/MF sob o nº 670.033.119-68 e SEBASTIÃO
ROVILIO DE FREITAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o
nº 698.790.799-49, estando os mesmos atualmente em lugar
incerto e não sabido,  para no prazo de 05(cinco) dias, efetua-
rem o pagamento da dívida no valor de R$ 455,60(Quatrocen-
tos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), atualizado
até 03/12/2005, ajuizamento da ação em 10/Julho/2006, que
será acrescida de juros, correção monetária, custas processu-
ais, honorários advocatícios e demais acréscimos legais, quan-
do do efetivo pagamento, ou em igual prazo nomear bens à
penhora em tantos bens quantos bastem para mencionado pa-
gamento, sob pena de não o fazendo serem penhorados pelo
Oficial de Justiça, tantos bens quantos bastem para menciona-
do pagamento, tudo conforme R. Despacho de fls.24 a seguir
transcrito: “Autos nº 000032/2006: Cite-se conforme requeri-
do, com prazo de trinta dias. Engenheiro Beltrão, 27 de Setem-
bro de 2006. (a) Silvio Hideki Yamaguchi  - Juiz de Direito”. E

para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do(a)(s) Executado(a)(s)  ADEMIR ALVES e SEBASTIÃO
ROVILIO DE FREITAS e, no futuro não venham alegar igno-
rância,  mandou o MM. Juiz de Direito, expedir o presente
edital,  que será publicado na Imprensa Oficial  uma só vez,
gratuitamente, por se tratar de Expediente Judiciário e afixado
por cópia na sede  deste Juízo,  no local de  costume  na forma
da lei.  Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Engenheiro
Beltrão, Estado do Paraná. Aos  vinte e oito(28)  dias do mês de
Novembro(11)  do ano de dois mil e seis(2006).
Eu___________________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

FAXINAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE IRACI MARTINS DOS SANTOS,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 148/2003  que O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ figura como requerente e como interditada IRA-
CI MARTINS DOS SANTOS. É o presente expedido para co-
nhecimento de terceiros e demais interessados na sentença de-
cretativa da INTERDIÇÃO de IRACI MARTINS DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, natural de Faxinal-Paraná,  nascida
em 03.07.1959, filha de Amanides Martins dos Santos e de
Aurora Antunes dos Santos, residente e domiciliado na Rua
Santos Dumont s/n, Vila Velha, nesta cidade e Comarca de Fa-
xinal-PR., por ser portadora de epilepsia, de caráter permanen-
te,   sendo nomeada sua filha como CURADORA, a Srª. EDI-
NEIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileira, ca-
sada, do lar, residente e domiciliada no endereço acima refe-
renciado,  para representá-lo em todos os atos da vida civil. E,
para que no futuro ninguém venha a alegar ignorância expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxinal, Esta-
do do Paraná. Em, 11.09.2006. Eu,___ __(Vanessa Mantovani)
– Escrivã, digitei e subscrevi.-

 Lydia Aparecida Martins
, MM. Juíza de Direito

Cruzeiro do Oeste
Dois Vizinhos

Engenheiro Beltrão

Faxinal

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    INSCRIÇÃO DE
SENTENÇA DE  INTERDIÇÃO DE AMARILDO MARCOS
PINTO, brasileiro, solteiro, sem profissão, domiciliado em
Fazenda Rio Grande/PR.
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a IN-
TERDIÇÃO de AMARILDO MARCOS PINTO, brasileiro,
solteiro, sem profissão, domiciliado em Fazenda Rio Grande/
PR. Autos n.º 32/2001 de Interdição portador (a) de deficiên-
cia incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,  na
forma do artigo 5.º, II, do Código de Processo Civil, sendo-lhe
nomeado CURADORA a Senhora MARIA NERLI PEREIRA
PINTO, brasileira, casada e separada de fato, CPF.
014.528.419-09, domiciliada em Fazenda Rio Grande/PR. A
Interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Estado
do Paraná, aos quatro (04) dias do mês de outubro (10) do ano
de dois mil e seis (2006). E eu __ _ Vanessa Aparecida Baldan
- E. Juramentada, que o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
      Desta Comarca

 Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO, AILTON SILVANO DA SILVA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
  A Drª. RAFAELA ZARPELON, Juíza de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de REGULARIZAÇÃO
DE GUARDA nº 025/2006, em que é Requerente MARIA
JOSÉ DA SILVA e Requerido AILTON SILVANO DA SILVA
e CLEONICE LEDEGARO DA SILVA (MENOR: S.S.S.),
sendo que o presente tem por objeto a CITAÇÃO do 1º Reque-
rido AILTON SILVANO DA SILVA, brasileiro, casado, lavra-
dor, residente em lugar incerto e não sabido, pai biológico do
menor, para que tome conhecimento da petição inicial, e que-
rendo apresente contestação no prazo de QUINZE (15) DIAS,
por intermédio de advogado, sob pena de revelia, bem como,
sua INTIMAÇÃO, dos termos do r. despacho de fls. 25, que
fixou os alimentos provisórios em R$ 100,00 (cem reais), que
deverão ser pagos diretamente a guardiã, mediante recibo até o
dia 10 (dez) de cada mês, contados da citação. ADVERTÊN-
CIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pela parte requerida como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor”. Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente, na forma da lei. Comarca de
Formosa do Oeste, 18 de outubro de 2006. Eu ‘___’ (FÁBIO
ALEXANDRE BATISTA AYRES), Escrivão Designado do Cí-
vel que o lavrei e subscrevo.

Fazenda Rio Grande

Formosa do Oeste
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, COM O PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, DE PUBLICAÇÃO DA LISTA DE
PROCESSOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS.

COMARCA: GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ.

Guaíra

O DOUTOR CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA – MM. JUIZ DE DIREITO, SUPERVI-
SOR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI ETC...,

                                  F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este
Juízo da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, na Secretaria dos Juizados Especiais, está em trâmite os autos sob nº. 001/2006, de
processo administrativo para eliminação de autos findos.  E, em cumprimento ao que preceitua o art. 10 da Resolução nº. 02/2005
– CSJEs, publicada no Diário da Justiça sob nº. 6861, em data de 04 de maio de 2005, pelo presente, NOTIFICA-SE,  a todos os
interessados e respectivos advogados, de que os autos e documentos inseridos no presente edital, serão destruídos se nada requere-
rem ou reclamarem no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1989 
 
Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA    NOME DO ADVOGADO 
203/1989 AFONSO ZTENZEL E DEONIZIA VOLTOLINI  
204/1989 AFONSO STENZEL E DEONIZIA VOLTOLINI  
205/1989 CELSO DA SILVA FERREIRA E SR. PEDRO(GERENTE 

COMERCIAL DA RENASCENÇA MÓVEIS) 
 

 
 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1990 
 
Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA    ADVOGADO 
001/1990 ETELVINO MOREIRA E VERGILIO VERLINDO GOMES  
002/1990 LÍDIA FUZINATO E RICARDO BENITEZ  
003/1990 JOÃO MOREIRA DA SILVA E MARIA IZABEL CECÍLIO 

DE CAMARGO 
 

004/1990 NELSON CORREIA NUNES E RONI BOEIRA   
Â

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA FOZ DO

IGUAÇU-PR

EDITAL DE CITAÇÃO

EXECUTADO: RIBEIRO E ROLON LTDA. - CNPJ/MF

03.685.576/0001-28 - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. LETÍ-

CIA LUSTOSA, MM. JUÍZA DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-

VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-

MA DA LEI, ETC...FAZ SABER, aos que o presente edital

vierem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e

Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos de SUMÁRIA

DE COBRANÇA (EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-

ÇA) sob n.º 596/2003, em que é exeqüente BB – ADMINIS-

TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A e executado

RIBEIRO E ROLON LTDA., sendo o presente para CITAÇÃO

do executado RIBEIRO E ROLON LTDA., atualmente em lu-

gar incerto e não sabido, para que no prazo de 24 (vinte e qua-

tro) horas, efetue o pagamento da importância do valor de R$

4.357,78 (quatro mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e seten-

ta e oito centavos), acrescido de custas de execução, ou no

mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazen-

do, serem PENHORADOS tantos bens quantos bastem para o

mencionado pagamento. - Mandou expedir o presente edital

que será afixado no local de costume e publicado na forma da

lei. DADO  E  PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca

de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 30 de outubro de 2006.

Eu (Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.LETÍCIA LUS-

TOSA. Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

_________________________________________________________________

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DIRCEU QUADROS MAR-

QUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.        “JUSTI-

ÇA GRATUITA”

A EXMA. SRA. DRA. LETÍCIA LUSTOSA, MM. JUÍZA DE

DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-

TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-

sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 314/2003, em

que é requerente DERCI QUADROS MARQUES e interditan-

do DIRCEU QUADROS MARQUES, que por sentença deste

Juízo, datada de 29/05/2006, foi decretada a interdição de DIR-

CEU QUADROS MARQUES, tendo sido nomeada sua cura-

dora a Sra. DERCI QUADROS MARQUES, o qual já prestou

compromisso de Curadora e está no exercício do cargo, pelo

que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,

avenças e convenções que celebrar sem a representação do cu-

rador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que por

futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-

sente edital que será publicado e afixado no local de costume

deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser

feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade

com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSA-

DO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-

ná, em 14 de novembro de 2006. Eu,...........(Ari de Melo Le-

mos Jr.) Escrivão, subscrevi.

  LETÍCIA LUSTOSA

JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

 _________________________________________________________________

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MILTON JOSÉ FINKLER,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 A EXMA. SRA. DRA. LETÍCIA LUSTOSA, MM. JUÍZA DE

DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-

TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-

sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 781/2003, em

que é requerente OSWALDO PAULO FINKLER e interditan-

do MILTON JOSÉ FINKLER, que por sentença deste Juízo,

datada de 08/02/2006, foi decretada a interdição de MILTON

JOSÉ FINKLER, tendo sido nomeado seu curador o Sr.

OSWALDO PAULO FINKLER, o qual já prestou compromis-

so de Curador e está no exercício do cargo, pelo que serão con-

siderados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e

convenções que celebrar sem a representação do curador. E

para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro

ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente

edital que será publicado e afixado no local de costume deste

Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser feita

por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade com o

estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSADO nes-

ta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em

14 de novembro de 2006. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.)

Escrivão, subscrevi.

LETÍCIA LUSTOSA

JUÍZA DE DIREITO

Foz do Iguaçu 005/1990 ROSÂNGELA MARIA NEVES E JORGE DE OLIVEIRA   
006/1990 DEOCLIDES ARCANJO SOBRINHO E MARCIA REGINA 

GALVA FERNANDES 
 

007/1990 NELCI DE SOUZA E LUCIANA BONFIM  
008/1990 GÉLIO ROSSO E ANTÔNIO SOARES  
009/1990 NELCI DE SOUZA E LUCIANA BONFIM  
010/1990 CIPRIANO BOTTEGA E URLEI PEREIRA MARQUES  
011/1990 THEOLINA SCHUMANN SCHUTZ E JOSÉ DE LIMA   
012/1990 CIPRIANO BOTTEGA E URLEI PEREIRA MARQUES  
014/1990 LUCINDA HENRIQUE DIAS E LEÔNIDAS G. 

NASCIMENTO FILHO 
 

015/1990 MAURICIO CESAR DE SOUZA E ARQUIMEDES 
MARINHO BACOVICZ 

 

017/1990 LAURA SHICALI E OSMAR DE TAL  
018/1990 LAURA SHICALI E PAULINHO DE TAL  
019/1990 MARIA ALICE DE MEDEIROS E DANIEL CLARO DA 

COSTA  
 

020/1990 JOSÉ ANTÔNIO BOSCARIOLI E ABRAÃO DE TAL  
021/1990 DELCIR DE SOUZA LIMA E SUCAN  
022/1990 ANTÔNIO RODOLFO BECKER E CLAUDEMIR JOSÉ DE 

SOUZA 
 

023/1990 DELSIRA ROSSI DE GOUVEIA E MARIA HELENA DA 
SILVA 

 

024/1990 DELSIRA ROSSI GOUVEIA E MARIA HELENA DA SILVA  
025/1990 AMERI CRISTINA RAUBER E MARIA DE FÁTIMA 

RENEETENS 
 

026/1990 ANTONIO MANOEL NETO E JORGE BRIZOLA  
029/1990 VALDONI FERNANDES E DOMINGOS NOGUEIRA  
030/1990 SANDRA PAULA RODRIGUES E MARCOS FERNANDES  
032/1990 SANDRA PAULA RODRIGUES E ROBERTO CARLOS 

BRUM 
 

033/1990 MARIA CASTORINA DE PAULA E ALTAMIR COSTA   
034/1990 MARIA CASTORINA DE PAULA E ROBERTO DE TAL  
035/1990 AMERI CRISTINA RAUBER E MARIA DE FÁTIMA 

RENEETENS 
 

036/1990 ANA ROSA ARAÚJO E MANÉ SERGIO  
037/1990 ÂNGELA PASTRO MATER E GILVANA TEREZINHA 

ZANINI 
 

038/1990 NIVALDO CAPATTI E EDSON G. ROCHINSKI  
039/1990 JOSÉ DA SILVA BRAGA E JOSÉ TUPÃ  
040/1990 HÉRICO DOMINGOS DO NASCIMENTO E JOSÉ TUPÃ  
041/1990 JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA E JORGE CÂNDIDO  
042/1990 ÂNGELA PASTRO MATER E GILVANA TEREZINHA 

ZANINI 
 

043/1990 JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA E JORGE CÂNDIDO  
 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1991 
 
 
Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA    ADVOGADO 
001/1991 CLEUZA DA SILVA E “GORDO”  
002/1991 CLEUSA DA SILVA E DORIVAL SANATEIRO   
003/1991 LADISLAI  KALKUSKU E JOÃO DE TAL  
004/1991 ANTÔNIO BELTRÃO DA SILVA E MANOEL GOMES DE 

MACEDO 
 

005/1991 ABRÃO GIMENEZ E MARLENE DE TAL  
006/1991 NELSON MARQUES PEREIRA E HUMBERTO RODRIGUES DA 

MOTA 
 

007/1991 ABRÃO GIMENES E MARLENE CAMPOLINO RODRIGUES  
008/1991 ANTONIO BELTRÃO DA SILVA E MANOEL GOMES DE 

MACEDO 
 

009/1991 JOSÉ DOLORES MANCUELHO E JULIO ALVES CARDOSO   
010/1991 BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS E GILIO ROSSO  
011/1991 ALZIRA ANGELICA TEIXEIRA E ANDRÉ GUEDES  
012/1991 IVONETE GUILHERME ROSA E MARIA HELENA PRANDO  
013/1991 RAIMUNDO CARLOS BORCHARD E PEDRO CAMARGO  
014/1991 DOLORES PINTO DA SILVA E PAULO RODRIGUES ROMÃO  
015/1991 BENEDITO SOARES RODRIGUES E VALDIR DE TAL  
016/1991 IVONETE GUILHERME ROSA E MARIA HELENA PRANDO  
017/1991 ARGEMIRO GAZOLA E PESTALOZZI  
018/1991 JOSÉ DOLORES MANCUELHO E JULIO ALVES CARDOSO   
019/1991 DARCI RAMOS E ERVINO DOS SANTOS EM DESFAVOR DE 

CLODOVEO POSSAN 
 

020/1991 AMAURI AGOSTINHO E PAULO RODRIGUES RAMÃO  
020/1991 - A WILSON DA COSTA LOPES E CO NSTANTINO SGRENOLI  
021/1991 AMERI CRISTINA RAUBER E MARIA DE FÁTIMA RENEEKES  
022/1991 GILMAR ALVES NEVES E APARECIDO FRANSCISO NUNES  
023/1991 CÂNDIDO DA SILVA GARCIA E HAROLDO GARCIA  
024/1991 SEBASTIÃO MODESTO E VINÍCIO DE TAL  
025/1991 SEBASTIÃO MODESTO E VANDERLEI DE TAL  
026/1991 SEBASTIÃO MODESTO E VANDERLEI DE TAL  
027/1991 CHARLES ANTÔNIO DE SOUZA E GERALDO XAVIER DE 

OLIVEIRA  
 

028/1991 VALDOMIR JOSÉ ALTIMANN E MARIA JOSÉ  
029/1991 NILVA KUERTEN E ANITA DE TAL  
030/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E ANA MARIA  
031/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E FABÍOLA DE 

TAL 
 

032/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E ANA MARIA  
033/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E MARGARETE 

APRIGIO 
 

034/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO E MARGARETE APRIGIO  
035/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E APARECIDO R. 

GONÇALVES  
 

036/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E SILVIA DE TAL  
037/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E PAULO DA 

SILVA 
 

038/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E MEIRE 
PEREIRA  

 

039/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E MEIRE 
PEREIRA  

 

040/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E SOLANGE DE 
TAL 

 

041/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E VALÉRIO 
VALDES 

 

042/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E CLAUDIVAN A. 
PEREIRA DA SILVA 

 

043/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E MARLENE DA 
SILVA 

 

044/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E DOURIVAL DE 
TAL 

 

045/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E RUI 
DOMINGOS DA L. NACI 

 

046/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E HERMES 
CAMARGO 

 

047/1991 JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS E INÊS GARCIA  
048/1991 EVILÁCIO MARQUES SOARES E SÉRGIO EVARISTO DE 

OLIVEIRA  
 

049/1991 TAISHIRO TAKASHIMA E ELEMAR ANTÔNIO CAREGNATO   
050/1991 ELIAS DA SILVA E AROLDO DE TAL  
051/1991 ADIR MARTINI E VANTUIL MORRA  
052/1991 SÔNIA GIMENES JARLETTI E ROSÂNGELA APARECIDA 

MOREIRA  
 

053/1991 SÔNIA GIMENES JARLETTI E JULIANE R. DIAS  
054/1991 SÔNIA GIMENEZ JARLETTI E ROSELI APARECIDA MOREIRA   
055/1991 CÂNDIDO SILVA GARCIA E LEACIR ANTÔNIO PAULINO DE 

CASTRO  
 

056/1991 DEVALDIRA BARCELOS ALBANO E DIRCE GUILHERME ROSA   
057/1991 APARECIDA QUIRINO DA SILVA E SANTINA KUMELATO DE 

OLIVEIRA  
 

058/1991 DARLY DE AMORIM E DOMINGOS HENRIQUE DA SILVA  
059/1991 JOSÉ CAMARGO ALVES E OLIMPIO DE PAULA MENDONÇA   
060/1991 MARCELO JOSÉ JORGE E FELIX ROLON  
061/1991 AFONSO STENZEL E LEACIR ANTÔNIO APULINO DE CASTRO   
062/1991 JOSÉ HILTON DOS SANTOS E ADIVAL DE TAL  
062/1991 - A JOSÉ HILTON DOS SANTOS E ADIVAL DE TAL  
063/1991 HELTON PEDRO ANDRADES BORGES DA SILVA E FRANCISCO 

ALVES DA ROCHA 
 

064/1991 ROSÂNGELA FERNANDES CLEVESTON E FRANCISCO A. DA 
ROCHA 
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010/1993 NEUDI CELLA EM DESFAVOR DE ALARCON FELIPE E PAULINO 
RIBEIRO 

 

011/1993 NECI GUEDES DE SÁ EM DESFAVOR DE EUCLIDES DE TAL E JOSÉ 
LOPEIRA 

 

012/1993 MOACIR BENEDITO DUARTE E MILTON FERREIRA   
013/1993 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E ELZA EVANGELISTA   
014/1993 LUCINETE SALVADOR DOS SANTOS E KLEITON ANGELIN  
015/1993 MOACIR BENEDITO DUARTE E NILTON FERREIRA  
016/1993 MARLENE DA SILVA E MARIA PERCILIA DE SOUZA  
017/1993 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E ELZA EVANGELISTA   
018/1993 JOSÉ ROBERTO CARVALHO E JOSÉ TORÍBIO DA SILVA  
019/1993 NAIR TEODORO DE SOUZA E EDISON LEITE DE SOUZA  
020/1993 ELZA EVANGELISTA DE SOUZA E JOSÉ CARLOS  
021/1993 ELENICE APARECIDA ALVES GALVÃO E IVETE BEATRIZ KREIN  
022/1993 ELZA EVANGELISTA  DE SOUZA E JOSÉ CARLOS  
023/1993 ÉRICA MAZUSAKI E MÔNICA WERICH GOMES DOS SANTOS  
024/1993 LUIZ FERNANDO LONGHINI E IVONE TEREZA DA SILVA   
026/1993 ELCIO TIMÓTEO DELMONDES E MARIA KOLCHINSKI  
027/1993 MIRIAN INÁCIO DOS SANTOS CANELA E LEONILDA APARECIDA 

MORTARI 
 

028/1993 JANUÁRIO ALVES MACEDO E FELIZARDO E. DA SILVA   
029/1993 IRINEU ARLINDO SCHONS E MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS  
030/1993 CLARICE DA SILVA E FERNANDO DE OLIVEIRA FILHO  
031/1993 LEVINA PRADO LIMA E  CELSO TREVISAN DE ALMEIDA  
032/1993 EDER JOFRE FERNANDES TAVARES E ARDINAL JOAQUIM DOS 

SANTOS 
 

033/1993 MAURA ANTENOR PEREIRA E OSVALDO DE SOUZA  
034/1993 NELSON OSWATD E LAZARO TEIXEIRA BASTOS  
035/1993 IVONETE APARECIDA MARTINS E AIRES DOS REIS SILVA   
036/1993 SILVANA BARBOSA KALKUSKI E MARIA ELENA RODRIGUES 

PRANDO 
 

037/1993 MARIA JOSÉ PEREIRA GOMES E JOSÉ GERALDO PINHEIROS   
038/1993 HÉLIO VIEIRA DA SILVA E AIRES DOS REIS SILVA  
039/1993 LÚCIA BUCHE MIOTTI E HUMBERTO PEDRA   
040/1993 WANDERLEI POLETTI  E HILÁRIO ROGÉLIO RAHMEIER  
041/1993 PAULO  TAKASHIMA E LEACIR ANTÔNIO PAULINO DE CASTRO   
041/1993 - A RAMÃO DA SILVA EM DESFAVOR DE  MARCOS GARDES E OZIAS 

VIEIRA ALVES 
 

042/1993 PAULO TAKASHIMA E APARECIDO LUIZ DA SILVA  
044/1993 LUZINETE BARROS DOS SANTOS E SUELI RISSATTO  
048/1993 JOSÉ DA SILVA E JOÃO ROCARDO DA SILVA  
049/1993 VITORINO CORREIA DA SILVA E MILTON DOS SANTOS  
050/1993 MILTO N APARECIDO TAGLIATI E WILSON DA SILVA  
051/1993 NAIR DA SILVA E SANDRA MOREL  
052/1993 ROSA FERNANDEZ GONZALEZ E OLDEMAR EIDELVEIN  
053/1993 JOSÉ BATISTA LOPES E ESPORTE CLUBE JUVENTIDE, representado 

por GILMAR LUIZ 
 

 
 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1994 
 
Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA ADVOGADO(A) 
001/1994 JOZELHA CABRIANO FALARDO E LUIZ GASTÃO JAMBERSI  
002/1994 MÁRCIO BATISTA LAMIM EM DESFAVOR DE JUAREZ GROBÉRIO E 

MARIA HELENA DA C. GROBÉRIO 
 

003/1994 CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA E ALCIDES DE CAMARGO ALVES  
004/1994 SIRLEI BRAND SALINO E LEONILDA MORTALES  
005/1994 JOSÉ PEDRO LIMA E MARIA DA PENHA RIBEIRO   
006/1994 NELMA TEREZINHA DE SOUZA E CARLOS ALEXANDRE CUSTÓDIO  
007/1994 RADAMAR PEREGRINO NEVES E QUINTO ANDREIS  
008/1994 MARIA BEATRIZ CAMPOS E GRACIELA GARRIDO  
009/1994 MARIA BEATRIZ DE CAMPOS E ÂNGELA MARIA INÁCIO  
010/1994 ROSÂNGELA ILIETE BLOOT EM DESFAVOR DE MARGITA GERK E 

JOÃO LUIZ MACIEL  
 

011/1994 GERTRUDES OLGA KOPP E MANOEL RIBEIRO   
012/1994 AMBROSINA DA SILVA SANTO S E JACIR DOS SANTOS  
013/1994 JOÃO BATISTA DE CASTRO E PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA   
014/1994 AMPELIO JOSÉ ROSSETE E DOMINGOS CARDOSO MARTINS  
015/1994 EDILSON MARCELO JOSÉ E GILMAR VALENTIN RADATKE  
016/1994 NELSON LUIZ DA SILVA  E ROBERTO FERREIRA  DOS SANTOS  
017/1994 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E CARLOS ANTÔNIO ALEIXO   
018/1994 MANOEL MODESTO DE ARAÚJO E DORA DALVA DA SILVA   
019/1994 EDINA LEMES DE SOUZA E ODAIR BONIFÁCIO,  vulgo “BUGRÃO”  
021/1994 JOSÉ SANCHES E MÁRIO FAUSTINO  
022/1994 JOSÉ SANCHES E MÁRIO JUSTINO MIRANDA  
023/1994 MIRNA JANETE BACOVICZ E ARQUIMEDES BACOVICZ  
024/1994 CLÉBIO DE PAIVA E LAURA MARIA FÁTIMA CASTELLO  
025/1994 MAURA MARTINS DA COSTA PRANTES E JOSÉ GERALDO 

PINHEIRO  
 

027/1994 ELIZABETH NAIR PEREIRA MANESCO E ELIZETTI GUEDI  
028/1994 VLAMIR GAGLIANO DE ARAÚJO E CITYPAR – EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. 
 

029/1994 ROSÂNGELA DOS SANTOS LOPES E ANTÔNIO PAULO  
030/1994 APARECIDO RODRIGUES DA SILVA E VALDIR DE SOUZA, vulgo 

“PICOLÉ” 
 

031/1994 JOÃO MARIA RAMOS E DORIVAL ARAÚJO  
032/1994 VIRGILINA DE ALMEIDA DA SILVA E JOAQUIM PAUFERRO DA 

SILVA 
 

033/1994 HENRIQUE CASADA MANSO E HAROLDO FISCHER  
034/1994 MARIA CONCEIÇÃO BANIS E MÁRIO LUJAN NAGODE  
035/1994 JOSÉ CARLOS SFALCHINI E CÍCERO SANTOS  DE CAMPOS  
036/1994 LUÍS FERNANDO ORLANDO E THOMAZ KLEIN  
037/19994 ROSA DE ARAÚJO E PEDRO CORTIN  
038/1994 LOURDES VIEIRA SGRIGNOLI E JOSÉ CARLOS PENA  
039/1994 JOSÉ CARLOS SFALCINI E CÍVERO SANTOS DOS CAMPOS  
040/1994 ALEXANDRE BANIS E MÁRIO LUJAN NAGODE  
041/1994 JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT EM DESFAVOR DE MÁRIO L. 

RAHMEIER; CÉSAR DE OLIVEIRA E, EDJHONSON DE OLIVEIRA  
DR. JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT 
(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 

042/1994 GUERINO CAVALIERI E MÁRIO LUJAN NAGODE  
043/1994 SANTINA COSTA FERNANDES E CÍCERO GERALDO SANTOS DE 

CAMPOS 
 

044/1994 JOSÉ DA SILVA E ADILIO SHEINEDER  
045/1994 ALBINO FREIRE E FRANCISCO MARIA DOS SANTOS  
046/1994 MAURILIA BONALUMI SANTOS E NELCI CABRERA  DRA. MAURILIA BONALUMI SANTOS 

(ADVOGADA EM CAUSA PRÓPRIA) 
047/1994 NADIR JARDIM DE BARROS BRANCO E  ERACILDA DOS SANTOS  
048/1994 NADIR JARDIM B. BRANCO E LUZIA DA SILVA   
049/1994 LOIRI MARIA CAVALIERI E VILMA VERÔNICA GOMES  
050/1994 PAULO APARECIDO DE SOUZA E SIMIÃO NEVES  
051/1994 MARIA CIARA DOS SANTOS E  LUZIA DA SILVA NASCIMENTO   
052/1994 MARIA CIARA DOS SANTOS E ERACILDA DOS SANTOS  
053/1994 MINORI KUAOKA E LUIZ GONZAGA  
054/1994 GUERINO CAVALIERI E MÁRIO LUJAN NAGODE  
055/1994 EDER JOFRE CARNEIRO DA SILVA E OSCAR JÚLIO KINNER  
056/1994 ANTÔNIO JARDIM E AZIZA BICHUETTE  
057/1994 HERNANDES FERREIRA DA SILVA E ARQUIMEDES BACOVICZ  
058/1994 MARCOLINA SANCHES BITTENCOURT E JOSÉ VIEIRA LEITE  
060/1994 JOÃO CARLOS DE FREITAS E NELSON SOARES  
061/1994 SIDILENE APARECIDA FURRIER DE ALMEIDA  
062/1994 MARCOS AURÉLIO COMUNELLO E MILTON AUTO PEÇAS, 

representada pelo SR. MILTON APARECIDO 
 

063/1994 NAIR KASUKO OHASHI NAKATA E METALÚRGICA CAPANEMA, na 
pessoa de seu representante legal SR. MÁRIO LUIZ RAMDHIER 

 

064/1994 SEBASTIANA GOMES E RAMÃO PEDROSO   
064/1994 - A LORIVALDO BUSS E PEDRO ARUBU   
066/1994 SELMA BACH VIRGINOTTO E DORNELLES ALEXANDRE CARON 

FILHO 
 

 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1995 
 
 
Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA ADVOGADO(A) 
001/1995 JOZEANIA CABRIANA FAJARDO JAMBERSI E DIRCE GUILHERME 

GOMES DA SILVA 
 

002/1995 ROSELI PERUCIA  E CÍCERO GERALDO DE CAMPOS  
003/1995 JOSÉ ALVARINO LOPERA MILANEZ E GABRIEL FERREIRA DOS 

SANTOS 
 

004/1995 AFONSO ZTENZEL E ZIGRIT TRENKEL  

065/1991 MARIA BARBOSA ROCHA E ODIVAL CABREIRA   
066/1991 MARILENE DE ALMEIDA SILVA E CONSTANTINO DE TAL   
067/1991 AFONSO STENZEL E LEACIR ANTÔNIO APULINO DE CASTRO   
068/1991 ALTAIR GONÇALVES E CÍCERA DE TAL  
069/1991 JOSÉ ROBERTO SERAFIM E ANTÔNIO CARLOS ALVES DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM(ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1992 
 

Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA   ADVOGADO 
001/1992 ILTON TONON E LUIZ MAXIMIANO DA ROSA  
0002/1992 CARLOS KUSTER NETO E ELZA ROMODA  
003/1992 
 
 
 

CARLOS KUSTER NETO E JOE ROBERTO  

004/1992 JOÃO ANTÔNIO DA ROCHA E AILTON DE TAL  
005/1992 WILSON DA COSTA LOPES E NELSON CORREIA NUNES DR. WILSON DA COSTA LOPES(ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
006/1992 ROMILDA F. DE AZEVEDO E RUBENS BUENO  
007/1992 NAIR KAZUKO O. NAKATA E NILSON PRATES DE AGUIAR  
007/1992 - A LEONICE PACANELLI E OLIMPIO BENJAMIN FRANCO  
008/1992 RAMILHA FRANTINI DA SILVA E ITAMAR LEMES BATISTA   
009/1992 JOÃO SOARES E IRENE SOARES   
010/1992 NATALINO LOUREN E VALDIR KANSTER  
011/1992 JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT E SEBASTIÃO ROSA DOS SANTOS DR. JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT 

(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 
012/1992 IRACY FERNANDES E HONORIO  DOS  SANTOS  
013/1992 IRACI FERNANDES E SÔNIA MARIA PEREIRA SCHUMANN  
014/1992 JOÃO VASSOLER E FLORENTINO VASSOLER  
015/1992 OLIVIA RAIMUNDO MACARI E WALDIR KASTER  
016/1992 SEBASTIÃO ROSA DOS SANTOS E JOSÉ CARLOS DA COSTA 

PEREIRA  
 

017/1992 TAISHIRO TAKASHIMA E HÉLIO PEREIRA DA SILVA  
018/1992 AMAURI DE SOUZA PORTO E IVONETE GUILHERME ROSA   
019/1992 AMAURY DE SOUZA PORTO E ODAYR SERVANTES  
020/1992 MARLENE CARAMORI DE FREITAS E MARIA JULITANA DA COSTA   
021/1992 CONCEIÇÃO DAS GRAÇAS LOPES E JOSÉ DE OLIVEIRA   
022/1992 GENY JUELY T. DA FONSECA E ERACI ROBERTO LOTH   
023/1992 VALTENCIR CARDOSO E JOSÉ CORREIA  
024/1992 ROBERTO MARIANO E ADRIANO ANDRÉ DE LIMA GARCIA   
025/1992 EMILIA GABRIELCZYK E VALDEMAR GONÇALVES  
026/1992 LEONICE PACANELLI E  OLIMPIO BENJAMINN FRANCO   
027/1992 JOAQUIM GONÇALVES DIAS E EXPORTADORA FRONTEIRA   
028/1992 NILDA HELENA DE SOUZA DE OLIVEIRA E PAULO DE TAL  
029/1992 APARECIDO FRANCISCO MENDES E ADEMAR GONÇALVES DE 

AZEVEDO 
 

030/1992 URLEI PEREIRA MARQUES E DIONISIO DE TAL  
031/1992 INÊS DE JESUS E CARMEM DE TAL  
032/1992 MARLENE CARAMORI FREITAS E MARIA JULITANA DE OLIVEIRA  
033/1992 ODETH JURI E SCHEFFERMAQ – COM. DE MÁQUINAS LDTA.   
034/1992 MAURILIO EDUARDO DOS SANTOS  E LEOPOLDO KUSTER  
035/1992 ADELINO LUIZ PES E PEDRO VENÂNCIO  
036/1992 JUAREZ BATISTA DA SILVA E ADEMIR DO NASCIMENTO  
037/1992 JOSÉ SOARES DE ANDRADE E PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAÍRA 
 

038/1992 JURACIR GROBÉRIO E CAMILO DE TAL  
039/1992 SILVANA LUIZ DE OLIVEIRA E ROSANI PASCOAL   
040/1992 SEGUNDO DOS REIS E ELIAS CÂNDIDO SALINO  
041/1992 ANTÔNIO BELTRÃO DA SILVA E FRANCISCO DE TAL  
042/1992 GERSON RANGEL DE ALMEIDA E CONSTANTINO SGRIGNOLO  
043/1992 ADALBERTO SCHU E NILSO PRATA DE AGUIAR  
044/1992 ARLINDO IRINEU SCHONS E LURDES DE TAL  
045/1992 ORINDA DOS SANTOS CABRERA E ANTÔNIO AUGUSTO 

SOBRINHO 
 

046/1992 MARIA LUZIA CARDOSO E LUIZ PEREIRA DA SILVA  
047/1992 MARIA ELISA MARCONDES E JOSÉ PEREIRA   
048/1992 ANTÔNIO VIRGINOTTI E REINALDO DE OLIVEIRA PAZ  
049/1992 ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS E MAURICIO MAIA  
050/1992 NEVES BORGES DA SILVA E MILTON ALVS DA LUZ   
051/1992 ANTONINO MÁXIMO DE OLIVEIRA E DOMINGOS POSSAM  
052/1992 CARLOS TORQUETTI E GILMAR GAZOLA  
053/1992 GERSINO DIAS E IVO DE TAL  
054/1992 EURIDES JOSÉ L. NASCIMENTO E PADRE MANOEL  
055/1992 JOAQUIM QUEIROZ E LUIZ PEREIRA DA SILVA   
056/1992 MÁRIO COLOMBO FUNCK E JOSÉ ROCHA  
057/1992 ARZELINA DE LURDES GANÇALVES E PEDRO PEREIRA DA SILVA   
058/1992 AFONSO STENZEL E MARIA JULIA  
059/1992 PEDRO  MORO E JOSÉ CARLOS  
060/1992 MARIA DE LOURDES MORAES E LUIZ PEREIRA DA SILVA   
061/1992 CÁSAR FENIMAM E ERONDI LOPES DE CAMARGO  
062/1992 MARIA DALVA BORGES E ADELCIO APARECIDO DA SILVA  
063/1992 HERMÉNIA GRANADO CORDEIRO E ANTÔNIO DA SILVA   
064/1992 GENI KLAUCK E MILTON DE TAL  
065/1992 JOSÉ DA SILVA E CLACI MARCANTE  
066/1992 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E ELZA DE TAL  
067/1992 ADEMIR APARECIDO COVRE E JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT  
068/1992 LAURA SHIKALE E SERILHO SANCHES  
069/1992 SEBASTIÃO CAMARINI EM DESFAVOR DE  IVO JORGE GALINA  E 

HELENA MELESKI 
 

069/1992 - A EUCLIDES BASTAZINI E JOSÉ BATISTA DA SILVA   
070/1992 ÉRICA MAZUSAKI E MÔNICA WERICH GOMES SANTOS  
070/1992 - A ROSA FATORI E GETÚLIO DE TAL  
071/1992 DOMENCIANO RODRIGUES NEVES E ANTÔNIO VALDECIR 

FRANCISCO 
 

072/1992 ZELINA LOPES BISPO E JOSÉ ABELO  
073/1992 EDSON APARECIDO FERREIRA E MARIA HELENA BRANDO  
074/1992 JOSEFA HONORIO DOS SANTOS E DIRCE DE TAL  
075/1992 ÂNGELA MARIA INÁCIO E CLOVIS DE TAL  
076/1992 EDSON GALVÃO DIAS E UGO SAKAMOTO   
077/1992 JÚLIO ARANDA DELENA E ALEXANDRE BARREIRO   
078/1992 IVO NELSON SEHN E KUSUSI SKAMOTO  
079/1992 JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT E  ROBERTO CARLOS DAS NEVES DR. JOSÉ ROBERTO 

BITTENCOURT(ADVOGADO EM CAUSA 
PRÓPRIA) 

080/1992 JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT E KLENILDA LEMOS DE MOURA  DR. JOSÉ ROBERTO 
BITTENCOURT(ADVOGADO EM CAUSA 
PRÓPRIA) 

081/1992 GUILHERMINA DE FREITAS E HUMBERTO PEDRA GONSAGA  
082/1992 GUILHERMINA DE FREITAS E VALDEMIR ABEL DE SOUZA   
083/1992 ERVINO DOS SANTOS E MILTON ANDREIS   
  
AUTOS REFENTE AO ANO DE 1993 
 

Nº. DOS AUTOS PARTE REQURENTE E PARTE REQUERIDA ADVOGADO(A) 
001/1993 RINALDO BIANCHINI E EDVALDO ISRAEL   
002/1993 EUFLAUDISIO VIANA DUTRA EM DESFAVOR DE ZONIR L. FAVERI 

E AROLDO DE OLIVEIRA LEMOS 
 

003/1993 ARLINDO IRINEU SCHONS E FÁTIMA DE TAL  
004/1993 JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT E LEACIR ANTÔNIO P. DE CASTRO DR. JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT 

(ADVOGADO EM CAUSA  PRÓPRIA) 
005/1993 NECI GUEDES DE SÁ E JOSÉ DIVINO LOPEIRA  
006/1993 ALICE APARECIDA VELOSO ZANBARBA E ÁLVARO ALEXANDRE 

DA SILVA  
 

007/1993 JOSÉ APARECIDO L. BITTENCOURT E VILMA VERÔNICA GOMES  
008/1993 LUIZ CARLOS DOS REIS E DANIEL TEIXEIRA  
009/1993 NAIR NUNES E ELIANE EM DESFAVOR DE ADRIANE DE TAL  
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005/1995 MARIA APARECIDA CARDOSO E MARIZA TEIXEIRA RODRIGUES 
LEITE 

 

006/1995 EDGAR STENZEL E ROSA DE TAL  
007/1995 EDGAR STENZEL E DIONIZIOAUGUSTO DE ABREU  
008/1995 AUGUSTO MORANTI E MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS  
009/1995 IZILEIDE DA SILVA E IVETE DE TAL   
010/1995 ROSILDA SOARES PEREIRA E LORACI MORTARI  
011/1995 GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS E VALDECI PEREIRA DA SILVA   
012/1995 ELES LOPES E JORGE BRIZOLA  
013/1995 TEREZINHA DOMINGOS DA SILVA E ISRAEL CARDOSO  
014/1995 BEATRIZ TAKASHIMA E ISRAEL CARDOSO   
015/1995 CARLOS DOS SANTOS E JURANDIR CORREIA DE MORAES  
016/1995 IRACY LUIZA COLOMBO FUNCK E ANTÔNIO BUENO DE OLIVEIRA   
017/1995 ANGÉLICA RODRIGUES PEREIRA E NEUZA MUNTORIANU  
018/1995 ANGÉLICA RODRIGUES E NEUZA MUNTORIANU  
019/1995 FRITZ ICKERT E MILTON APARECIDO  
020/1995 CLARINA MARIA DE SOUZA E MARLI DA SILVA   
021/1995 ANTÔNIO CARLOS ALVES E LUIZ GEMS FILHO  
022/1995 IVONE PEREIRA DINIZ CRISTINA E CLEUZA MOURA   
023/1995 CATARINA MARTINS AMARAL E MARIA BERNARDINO  
024/1995 ANGÉLICA RODRIGUES PEREIRA E MINIRI KUAOKO  
025/1995 LUIZ FERNANDO LONGHINI  EM DESFAVOR DE MILTON 

APARE CIDO E MARINA MORITA APARECIDO 
 

026/1995 HAROLDO FISCHER E LUIZ PIRON  
027/1995 JACIENE TFARDOSKI E JOSÉ BELO BARBOSA   
028/1995 CLÓVIS LUIZ BAGATIN E EDJHONSON DE OLIVEIRA   
029/1995 MARIA APARECIDA FRANZONI E JANE FACIOLI   
030/1995 MARIA APARECIDA FRANZONI E ELIZABETE FERREIRA   
031/1995 PERCI SACATOLIN E SANDRA LURDES PIAIA SAVIO  
032/1995 DANIEL NEVES GABRIEL E CELSO BRUNHARA   
033/1995 CATARINA MARTINS AMARAL E ROSELI PINTO   
034/1995 MÁRCIO OLIVEIRA DE LIMA E AMAURI NEVES  
035/1995 JOSÉ WILLIAN INÁCIO E SIDNEI DA LUZ AZEVEDO  
036/1995 ELIZABETH NAIR PEREIRA MANESCO E SIRLENE PEDRA   
037/1995 SIGRID BAHR E MARIZE DA CRUZ PINHEIRO  
038/1995 ANA ANÉSIA CAMARGO E ADALTON MANOEL MASHIO  
039/1995 EDINA RODRIGUES DE LIMA BRITO E EVILÁCIO SOARES  
040/1995 CATARINA MARTINS AMARAL E MERCEDES AMBROZÉ  
041/1995 MILTON CHLAD E SUELI MARTINS DE OLIVEIRA FRARE   
042/1995 MANOEL RODRIGUES AGOSTINHO  
043/1995 APARECIDO SEBASTIÃO BORBA E GISELDA DE LURDES AIRES  
044/1995 JOSUÉ GOMES FERREIRA E VIRGINIA DE FREITAS  
045/1995 DONARIA FERREIRA DALBEM E FRANCISCO A. AZEVEDO  
046/1995 MIRIAN INÁCIO SANTOS CANELA E ZILDA MORTARI  
047/1995 MARCOS HUMBERTO MINGLIN E CARLINHOS BITTENCOURT  
048/1995 EURIDES NASCIMENTO E SAMUEL LIMA SILVA  

049/1995 JOSÉ APARECIDO BITTENCOURT  E HAROLDO FISCHER  
050/1995 SEBASTIÃO GALDINO BORBA E MARIA  NAZARÉ  
051/1995 MARIA CIARA DA MOTA MACIEL E ADROALDO BORGES  DE  

OLIVEIRA  
052/1995 RUI CARLOS JONASSON E JOSÉ RIP   
 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1996 
 
Nº. AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA ADVOGADO(A) 
001/1996 MANOEL JOÃO FLORÊNCIA E JOSÉ NAVARRO DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS(DA 

EXEQUENTE) 
001/1996 MARLI PICOLI E REGINA CÉLIA DE FARIAS  
002/1996 CASA INDRUTRIAL E IMEG INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO(PARTE 

EXEQUENTE) 
002/1996 MARLI PICOLI E SAMUEL LIMA DA SILVA   
003/1996 LUZIA MORAES PAINTNER EM DESFAVOR DE AUGUSTO DALSICO E 

SUELI CARDOSO DALSICO  
DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO 
(PARTE EXEQUENTE) 

003/1996 SILVIO BOCARIOLLI E JOSÉ NAVARRO  
004/1996 ARISTIDES MARTOS RODRIGUES E  CLÁUDIO ROMAGNANI DR. JÚLIO CARLOS RICHTER E DRA. 

MAURÍLIA BONALUMI SANTOS(PARTE 
EXEQUENTE) 

004/1996 ODAIU PEREIRA DE BARROS E JOSÉ NAVARRO   
005/1996 FRANCISCO DONIZETE BOARO E MARCO JÚNIOR XAVIER TELES DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 

LOURENÇO(PARTE EXEQUENTE) 
005/1996 MARIA IZABEL CECILIA DE CAMARGO  E CARLOS ALBERTO 

GALIERA  
 

005/1996 SELMA BACHE VIRGINOTI E DORNELES ALEXANDRE CARON FILHO  
006/1996 GERALDO RAMOS PEREIRA E DARCI ECCO DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO(PARTE 

EXEQUENTE) 
006/1996 YOSHITAKA OWADA E JOAQUIM ANTÔNIO LEMES  
007/1996 ZIGMAR MASKE EM DESFAVOR DE EDVALDO JOSÉ FRANCISCO E 

ÂNGELA MARIA C. SCALCO FRANCISCO  
 

007/1996 ORLANDO ROBERTO PIMENTA E ILTON GERALDO DE SOUZA  
008/1996 ENI REGINA MARTINS DA ROCHA E APARECIDO PEDRO DA SILVA DRA. MARIA INÊS PRZYBYSZ DE 

PAULA(PARTE EXEQUENTE) 
008/1996 ANTÔNIO CAMILO DA SILVA E JOÃO SANTOS DANTAS   
009/1996 FERNANDO ROSA EM DESFAVOR DE JÚLIO CÉZAR DE SILOS FERRAZ 

FILHO E RENATO MEDEIROS SPERN  
DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO(PARTE 
EXEQUENTE) 

009/1996 EMILIO BOSCARIOLI  E JOSÉ NAVARRO   
010/1996 ADAIR BARBOSA DE CASTRO E JOSÉ CÂNDIDO BARBOSA FILHO DRA. MAURÍLIA BONALUMI 

SANTOS(PARTE EXEQUENTE)  
010/1996 ALFRED EMMANUEL CABREIRA APONTE E NERCI DA COSTA FELTEN  
011/1996 MÉLVIO MA RCELO VENDRUSCOLO E JUAREZ DE PAULA SCHECHI   
011/1996 LUIZ CARLOS GARCIA E VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA   
012/1996 MANOEL JOSÉ DOS SANTOS E JOÃO ATAÍDE GAIST CLEVESTON  
012/1996 CRISTOVÃO ESCURRAS AGUERO E GREGÓRIA SALINA AGUERO EM 

DESFAVOR LEONARDO FERNANDO JÚNIOR 
 

013/1996 CLAUDINEI PAULINO DOS ANJOS E SOUZA PORTO E CIA LTDA. – 
MOTOCENTER 

 

013/1996 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E VIRGINIA ESTEVES C. FREITAS  
014/1996 CARLOS AUGUSTO NOBILI EM DESFAVOR DE  

JAIR DA SILVA TEIXEIRA  E EDILCE MANFRIN TEIXEIRA 
 

015/1996 THEOBÓRIO GRANDO JÚNIOR E JOÃO MARIA RAMOS  
015/1996 ZIGMAR  MASKE E CIONE & CIONE LTDA DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 

LOURENÇO(PARTE EXEQUENTE) 
016/1996 DONIZETE WENCESLAU EM DESFAVOR DE  JANETE KADREK E 

VALTER ALVES 
 

016/1996 SELVINA D. MASKE EM DESFAVOR DE ENILDO APARECIDO DA 
SILVA E CELMA INÁCIO GONÇALVES 

DR. LUIZ CLAÚDIO NUNES 
LOURENÇO(PARTE EXEQUENTE) 

017/1996 MÉLVIO VENDRUSCOLO E FRANCISCO MARIA DOS SANTOS   
017/1996 ZIGMAR MASKE  E IRACI ANTÔNIA RIBEIRO DIAS DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 

LOURENÇO(PARTE EXEQUENTE) 
018/1996 EDILO ANTÔNIO SCHNEIDER E FERNANDO GRUPELLI   
018/1996 ADRIANO APARECIDO PEREIRA E VALDOVINO SANTANA  
019/1996 MARCOS DE OLIVEIRA E INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA.   
019/1996 SELVINA D. MASKE E CAPRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA. 
DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 
LOURENÇO(PARTE EXEQUENTE) 

020/1996 MAURÍCIA GOMES RODRIGUES E ORIEL DOS SANTOS  
021/1996 AMILTON CAVALCANTI  E DIONIZIO DONIN  
022/1996 WILSON DE OLIVEIRA BITTENCOURT E VIRGINIA DE ALMEIDA 

SILVA 
 

023/1996 VALMIR VIRTUOSO  E JOZELHIA CABRIANA FAJARDO  
024/1996 BELARMINA ROSSET E ORGANIZAÇÕES CIBILCA   
025/1996 OSMAEL BATISTA MENDES E ADENIR MATTER  
026/1996 MANOEL GRUGER  E ALTEMIR CLOTH   
027/1996 MERCEDES RODRIGUES SEGOVEIA E CÍCERO DE CAMPOS  
028/1996 JOSÉ LUIZ MARTINS E VIRGINIA E. CINQUEGRANA   
029/1996 JOSÉ LUIZ MARINS E VIRGINIA E. CINQUEGRANA   
030/1996 TAISCHIRO TAKASHIMA E ADEMILSON DOS REIS DR. ADEMILSON DOS REIS(ADVOGADO EM 

CAUSA PRÓPRIA) 
031/1996 JOSÉ ALVES DA SILVA E LAURO HIACHIDA   
032/1996 LÚCIA GUILHERME DE CAMPO E REFRIMAR – COMÉRCIO DE MÓVEIS 

E REFRIGERAÇÃO LTDA., na pessoa de seu representante legal SR. 
ANSELMO COELHO DE MATOS 

 

033/1996 ORLANDO RODRIGUES E JÚLIO CÉSAR  FERRAS  
034/1996 JAMIR ALVES DOS SANTOS E GERALSO DE TAL  
035/1996 KILIANO BE RKNROCK E VITÉRIO DALBEN  
036/1996 JOÃO LIMA CARDOSO E MARIA DE FÁTIM  
037/1996 IVANILDA DE FÁTIMA GOMES E ODIVAL CABRAL DE AZEVEDO  
038/1996 MODESTA GONÇALVES E MÁRIO LUIZ RANDHIER  
039/1996 ENIO DIAS BUENO E ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES DE GUAÍRA, na 

pessoa de seu representante legal SR. JOÃO LIMA DE MORÃES 
 

040/1996 HIDEO HAYASHIDA E JOSÉ ALVES DA SILVA  
041/1996 HIDEO HAYASHIDA E JOSÉ ALVES DA SILVA  
042/1996 LAUDELINO DOS SANTOS E LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO S/A  
043/1996 MARIA JULITANA DA COSTA E VALMIR GALVÃO  
044/1996 JOÃO GONÇALVES DE ALMEIDA  E LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO S/A  
045/1996 ANTÔNIO LAURINDO DA SILVA E JORGE BARBOSA   

046/1996 LINDOLFO GARZ E APARECIDO R. DA SILVA  
047/1996 RADAMAR PEREGRINO NEVES E EMILIO BOSCARIOLLI  
048/1996 MAURICIA GOMES RODRIGUES  E ORIEL DOS SANTOS  
049/1996 DENICIA BACKES E LUIZ CARLOS PALMEIRA DA COSTA  
050/1996 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E PAULO FRANÇA DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN(ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
051/1996 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E LÉO CORREIA DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN(ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
052/1996 ORLANDO FERREIRA DA SILVA E IRANI SOARES DUARTE   
053/1996 OSVALDO PEREIRA DA CRUZ E LÚCIA ALVES  
054/1996 ANSELMO  LIVAN ROSSA EM DESFAVOR DE JOSÉ CARLOS DO 

NASCIMENTO E CYBELLE WEIRCH DOS SANTOS 
 

055/1996 MARIA GARCIA DE OLIVEIRA E JOSEMAR AZEVEDO  
056/1996 AGENOR MARAN E ARLINDO ADALBERTO  GUEKERT  
057/1996 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E EDIVAL DO AMARAL DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN(ADVOGADO 

EM CAUSA PROPRIA) 
058/1996 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E CARLOS ALBERTO MORAIS DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN(ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
059/1996 OSCAR JÚLIO KINNER E LUZIA KUSTER  
060/1996 FLORA DOS SANTOS LOPES E LINDACIR CARDOSO DOS SANTOS  
061/1996 DAVI JACINTO E LOJAS COLOMBO S/A  
062/1996 ADEMIR PADILHA TOSTES E LOJAS COLOMBO S/A DRA . KARIN SUZY COLOMBO 

TEDESCO(PARTE RECLAMADA) 
063/1996 LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO E AQUILES MÉRIDA DR. LEÔNIDAS GIOPPO 

NASCIMENTO(ADVOGADO EM CAUSA 
PRÓPRIA) 

064/1996 EDELA TOLDO E ANTÔNIO KUSTER  
065/1996 MARIA SALETE PERUSSU E PEDRO FERNANDES NETO   
066/1996 MARTA MIRANDA ALONSO EM DESFAVOR DE MARGARETE DE 

OLIVEIRA E SAMUEL  PEREIRA DA SILVA  
 

067/1996 MARIA VANDA RODRIGUES E MARIA JOSÉ AREVALO  
068/1996 DARCI SOARES DA SILVA E RODRIGO W. SUPTITZ  
069/1996 MARIA MAFALDA MOREIRA E ELDO GOMES DA SILVA  
070/1996 RUBENS SATELLI E JUAREZ DE PAULA SCHECHI  
071/1996 JOÃO LINO CARDOSO E  MARIA DE FÁTIMA   
072/1996 VELUCI TEREZINHA DOS SANTOS E  SUELI RISATO  
073/1996 MÉLVIO MARCELO VENDRUSCOLO E JUAREZ DE PAULA  SCHECHI   
074/1996 JOSÉ TORIBIO DA SILVA E A URICÉLIA DE OLIVEIRA  
075/1996 DIRCEU RODRIGUES E MARIA HELENA DO PRADO  
076/1996 OCLAIR DA SILVA E MATALBRAZ – COM. IMP. EXP. LTDA.  
078/1996 MANOEL MODESTO ARAÚJO E JOSÉ CORREIA  
079/1996 ABRAÃO RIBEIRO DE LIMA E DIRCEU RODRIGUES  
081/1996 ANGÉLICA RAMOS LEITE E GARAVELO & CIA. DR. ADEMILSON DOS REIS(ADVOGADO DA 

PARTE RECLAMANTE) 
082/1996 NELSON YOSHIO MINE E ARLINDO ZAFALON  
083/1996 SANDRA REGINA ALONSO E  PETERSON GONÇALVES  DE BRITO   
084/1996 CLAUDINEI  PAULINO DOS ANJOS E C. V. EQUIPAMENTOS E 

ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA. 
 

085/1996 EDGAR STENZEL E ILTON GERALDO DE SOUZA   
086/1996 VALDETE  FERREIRA DE ALVARENGA E IRINEU B. LOPERA   
087/1996 AGENOR GRACIANO  DE ALMEIDA E APARECIDO ROSA BATISTA   
088/1996 LORENI DE FÁTIMA FERNANDES E UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ 

– FEDERAL  ESTADUAL DOS COOPERATIVAS MÉDICAS LTDA. 
 

089/1996 ELZA DA SILVA LUCANO E JOSELHA CABRIANA FAJARDO  
090/1996 VALDIR MOSCONI E JOSÉ PEDRO DA SILVA   
091/1996 FRANCISCA ELEMAR BRAGA E JAIR APARECIDO DA SILVA   
092/1996 LUIZ CARLOS CABREIRA EM DESFAVOR DE FERNANDO M. 

MACOZEK E ANA LÚCIA ANDRECCEVESKI 
 

093/1996 JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS EM DESFAVOR DE ODIILIA 
CAMARGO  DE MELO E VALDECIR DE MELO 

 

094/1996 SÔNIA EUGÊNIA  DOS SANTOS ANDRETTO E MARINÊS DOS SANTOS 
PINHEIRO   

 

095/1996 SÔNIA EUGÊNIA DOS SANTOS ANDRETTO E CARMEM DIAS 
SOBRINHO 

 

096/1996 JOZELHA CABRIANA FAJARDO E GIVANETE ALVES SILVA  
097/1996 JOZELHA CABRIANA FAJARDO E CÉSAR TADRA   
098/1996 JOZELHA CABRIANA FAJARDO E DENIZE MARTINS  
099/1996 JOZELHA CABRIANA FAJARD O E SUELI BERNARDO SILVEIRA   
100/1996 JOZELHA CABRIANA FAJARDO E SORAIA MARQUES   
101/1996 MANOEL ALVES MONTES E JOÃO ALVES MONTES  
103/1996 OSNIR ASSUNÇÃO E JOÃO MANUEL MARTINS OEDRO   
104/1996 JANDIRA DOS ANJOS ALVES DE SOUZA E FRANCIANE ZEBALLOS  
105/1996 EMILIO BOSCARIOLI E ADENILSON CORDEIRO SOARES  
106/1996 MARCOLINA SANCHES BITTENCOURT E JAQUELINE RAMOS DA 

SILVA 
 

107/1996 EUZÉBIO GALVÃO E MARTIN GALVÃO   
108/1996 EUZÉBIO GALVÃO E MARTIN GALVÃO   
109/1996 CATARINA MARTINS AMARAL E MARIA FERREIRA DE LIMA   
110/1996 ELZA DA SILVA LUCANO E JOCELÍ CABRIANA FAJARDO DE SOUZA  
111/1996 SILVIA NOREIRA DIAS E MARGARIDA DE LOURDES GONÇALVES  
112/1996 NELI APARECIDO DIAS E RUBESLEI DE CAMPOS  
113/1996 RUI ARTUR CRIMONESI E IRACI SEB  
114/1996 AQUILES MÉRIDA E GILSON ROBERTO BARREIRO  
115/1996 PAULO COITI SUGAWARA E JOSÉ CORREIA   
116/1996 NAIR DA SILVA E REGINA VIEIRA FARIAS  
117/1996 VANDA GAZOLA CESTARI E MARINES DOS SANTOS  
118/1996 NEUSA FRANCISCA ALVES GONZAGA E NILSO OVATA  
119/1996 JOSÉ CARLOS FERRAZ E ADIR ANTÔNIO COMUNELO  
120/1996 ELZA RUTE RIBEIRO E SILVIO RODRIGUES DA SILVA   
121/1996 ROGÉRIO GONÇALVES LOPES E TUFY IABED  NETO   
122/1996 CELSO BRUNHARA E JOSEMAR AZEVEDO  
123/1996 ORIAS ALVES VIEIRA JUNIOR E CLAYTON  HENRIQUE DE MELO 

SILVA 
 

124/1996 LUZIA DE ALMEIDA E ELDO GOMES DA SILVA  
125/1996 SAMUEL LIMA DA SILVA E GUILHERME MATERIAIS DE  

CONSTRUÇÃO  LTDA. 
126/1996 SAMUEL LIMA DA SILVA E JOSÉ DE ALMEIDA  
127/1996 SAMUEL LIMA DA SILVA E LUCINÉIA MARTINS REIS  
128/1996 MILTON APARECIDO TAGLIATTI E OSVALDO Z. JANECKI  
129/1996 JOSÉ ANTÔNIO PIMENTEL DA SILVA E RIVEL ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS S/C LTDA.  
 

130/1996 ANGÉLICA RODRIGUES PEREIRA E JAIR BARBOSA DE SOUZA   
131/1996 NANDO HONORATO DE LIMA E GESSI DOS SANTOS  
132/1996 JOSEFINA LEOPOLDINO  E JOÃO ANTÔNIO VIEIRA   
133/1996 MARTA APARECIDA PETRAVICIUS EM DESFAVOR DE SAMUEL LIMA 

DA SILVA E MÁRCIA PICCOLI 
 

134/1996 LUIZ ANTÔNIO MONTEIRO E JERSI SANI KONNO  
135/1996 
 
 
 
 
 
 

MARCELO NOGUEIRA E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
– SANEPAR 

DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 
LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERENTE) E DR. INÁCIO HIDEO 
SANO(ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA) 

136/1996 AGRIPINO ESQUIVEL GONÇALVES E JURANDIR PEREIRA   
137/1996 VALDIRENE  PEREIRA LIMA PIAIA E ELIANE GONZALES RODRGUES  
138/1996 SÔNIA EUGÊNIA DOS SANTOS ANDRETTO  E CARMEM DIAS 

SOBRINHO 
 

139/1996 JUAREZ ANTÔNIO GIACOMIN E JOSÉ NAVARO   
140/1996 JOSÉ DE MELO E ISAÍAS RODRIGUES   
141/1996 GERMANO DE OLIVEIRA E ALTEMIR CLOTH  
142/1996 ELZA HENRIQUE ROSA E JOSÉ ROBERTO  
143/1996 JOÃO CÂNDIDO ANTÔNIO EW SÉRGIO AGOSTINI  
145/1996 JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS EM DESFAVOR DE ODILA CAMARGO 

DE MELO E VALDECIR DE MELO 
 

146/1996 SAMUEL LIMA DA SILVA E APARECIDO PEDRO DA SILVA  
147/1996 MARIA JOSÉ DE SOUZA E IRAN JOSÉ POLICARPO ANDRADE  
148/1996 WILSON BITTENCOURT E JOSÉ SOARES DE ANDRADE  
149/1996 OSCAR MOLLER E ANTONIEL DE SOUZA PORTO  
150/1996 OSCAR MOLLER E JOSÉ CARLOS SELLA  
151/1996 JOSÉ ANTÔNIO PIMENTEL DA SILVA E  RIVEL – ADMINISTRADORA 

DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. 
 

152/1996 JOSÉ CARLOS BATISTA E OUTROS; BENEDITO RODRIGUES DE 
SOUZA;  VICENTE POLETTI NETO; JOSÉ BENTO DE SOUZA; JOÃO 
SOARES; SUMIRO KUBA; WALDIR MACHADO DA SILVA; NAIR 
OHASHI NAKATA; PEDRO NETO; CLEMENTE FRANCISCO; MARIA 
DOLORES DA ROCHA; SILVIO  BOSCARIOLI E JONIAS FERREIRA 
GONÇALVES EM DESFAVOR DE PEDRO FERNANDES NETO; JOSÉ 
BEZERRA ALVES E JOSÉ BEZERRA PEREIRA  

 

153/1996 ALVÍCIO RUHOFF EM DESFAVOR DE JANDIRA DE TAL E  TONHO DE 
TAL 
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154/1996 CATARINA MARTINS AMARAL E LUSIA MOREIRA   
155/1996 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E MARIA MADALENA DE FRANÇA  DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN(ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
156/1996 TAISHIRO TAKASHIMA E REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER DR. REGINALDO LUIZ SAMPAIO 

SCHISLER(ADVOGADO EM CAUSA 
PRÓPRIA) 

157/1996 DOMINGAS  BENITES E FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS  
158/1996 DULCINÉIA DE LIMA  DALLA COSTA E METALÚRGICA ALDA  
159/1996 ALEXANDRE SILVIO DE MORAES, assistido por seu pai SR. AIRTON 

SILVIO DE MORAES E EMPRESA CENTRAL COSTA OESTE 
DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 
LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
RECLAMADA) 

160/1996 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E ELISON PIRES FERREIRA  DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN(ADVOGADO 
EM CAUSA PRÓPRIA) 

161/1996 MANOEL CAÇULA LIMA E NELSON BRANDRÃO   
162/1996 APARECIDO ARANDA DELENA E ROBERTO CARLOS DE MORAIS  
163/1996 MANOEL PEREIRA DA SILVA E ADÃO MACHADO  
164/1996 APARECIDA ROSATI LIMA E JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE 

GUAÍRA – Pr. 
 

165/1996 MARIA JOSÉ VIANA DE SOUZA E JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE 
GUAÍRA – Pr. 

 

166/1996 NATAL MIGUEL MARQUES E BERNHARD  HEBERT LINGNAU  
167/1996 VALDIR DA SILVA E SERVENG – CIVILSAN S/A – EMPRESA 

ASSOCIADA DE ENGENHARIA. 
 

168/1996 TEREZINHA DE LIMA E DIRCE GUILHERME GOMES DA SILVA   
170/1996 ESPEDITO ALVES PEREIRA E JOSÉ MINUÍNO  
171/1996 LAÍDE SCARÇO DOS SANTOS E LUIZ CARLOS DE LIMA   
172/1996 ARQUIMEDES MARINHO BACOVICZI E GUSTAVO DE TAL, vulgo 

“LINGUIÇEIRO” 
 

173/1996 FERNANDES ADALBERTO SCHU E HIDROIRA   
174/1996 OCLAIR DA SILVA E METALBRAZ – COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA. 
DR. ADEMILSON DOS REIS(ADVOGADO DA 
PARTE REQUERENTE) 

175/1996 CATARINA MARTINS AMARAL E MARIA CATARINA DE OLIVEIRA 
SOUZA 

 

176/1996 LUZINETE BARROS DOS SANTOS E NELI VERÍSSIMO DOS SANTOS  
177/1996 INALDA SOUZA DE ARAÚJO E APARECIDO PEDRO DA SILVA  
178/1996 ANTONIETA SARACINI COMIRAN E SEBASTIÃO DOS SANTOS  
179/1996 AGRIPINO ESQUIVEL GONÇALVES E ALINE LEMES  
180/1996 JOSÉ LINHARES DE BRITO E VALÉRIO VALDEZ  
181/1996 NAIR TERSI EM DESFAVOR DE JOANITA ANTUNES E VALÉRIO 

VELASKE 
 

182/1996 GILSON BARREIRO E LAURO RAMOS SILVA JÚNIOR  
183/1996 JOÃO CASSEMIRO DE OLIVEIRA E JOSÉ CARLOS  DO NASCIMENTO   
184/1996 SÉRGIO EHITI TAKASHIMA E ZILDA DO AMPARO ILHÉUS EM 

DESFAVOR DE VSNDERLEI M. SANTANA 
 

185/1996 WALDEMAR EMÍLIO SARTER E HOSPITAL SÃO PAULO DR. JOÃO CÉSAR SILVEIRA 
PORTELA(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERENTE) 

186/1996 CATARINA MARTINS AMARAL E ARLETE AGUIAR  

AUTOS REFERENTES AO ANO DE 1997 
 
Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA ADVOGADO(A) 
002/1997 SANTINO JOSÉ RIBEIRO E VIRGINIA ESTEVES CINQUEGRANA  
002/1997 HUGO ALFREDO SCHMIDT EM DESFAVOR DE ELVIA OVIEDO 

RAMIREZ E BENEDITO ROSA DIAS 
 

002/1997 ARNALDO JOSÉ  WESSEL E IONOMAR DALLA/VELLA  
003/1997 JONAS CRISOSTOMO  EM DESFAVOR DE NELSON CÂNDIDO SALINO  

E PEDRO CÂNDIDO SALINO 
DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 
LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERENTE) 

004/1997 JONAS CRISOSTOMO E BRÁZ ELIAS SANCHES DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 
LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERENTE) 

004/1997 MARIA ANTÔNIA FERREIRA E ERLI RODRIGUES DA SILVA  
005/1997 ROSA FERNANDES GONÇALVES E JOSÉ WILSON  
005/1997 SEBASTIÃO JANGARELLI E TRUCK COMÉRCIO DE ALIMENTO LTDA.  
006/1997 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E LUIZ ALBERTO DE CASTRO  DR. LUIZ SEGUNDO 

GIACOMIN(ADVOGADO EM CAUSA 
PRÓPRIA) 

006/1997 CLÁUDIA RODRIGUES BORGES E GELSON JOSÉ BORGES EM 
DESFAVOR DE JOSÉ RIBEIRO SERAFIM 

DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM(ADVOGADO 
EM CAUSA PRÓPRIA) 

007/1997 MARCOS ROBERTO ROSATI  E JOÃO ATAÍDE GAIST CLEVERTON DR. MAURÍLIA  BONALUMI 
SANTOS(ADVOGADA DA PARTE 
EXEQUENTE) 

007/1997 JOÃO FERREIRA CAMPOS FILHO E CARLOS A. PIMENTA  
008/1997 NELSI ISBRECHT E ELIANE LUCAS DE OLIVEIRA   
008/1997 RUI CARLOS JONASSON E MARCOS CA MARINI  
009/1997 MAURÍCIO RAIMUNDO DE SOUZA E CRISTIANO BRUQUELL  
009/1997 OLIMPIO BECKES E CARLOS AUGUSTO DA SILVA   
010/1997 ZIGMAR MASKE E CAPRI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA. 
DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 
LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
EXEQUENTE) 

010/1997 CATARINA MARTINS AMARAL E SILVANI PEDROZO DOS SANTOS   
011/1997 SEBASTIÃO DA SILVA RESENDE E TEREZA MEDEIROS  
011/1997 LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO E ELDO GOMES DA SILVA DR. LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO 

(ADVOGADO EM CAUSA PROPRIA) 
012/1997 LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO FILHO E PEDRO CORREIA  
012/1997 ANTENOR VERBES ALVES E JOAZ  LUIZ DA SILVA   
013/1997 LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO FILHO E  C. V. DA SILVA PEDRO   
013/1997 EUCLIDES MOREIRA E MICHAEL GRUNEICH   
014/1997 LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO FILHO E VANDENIR PEREZ – ME.  
014/1997 PERCI SCATOLINI E LEANDRO SANELON  
015/1997 CÍCERO LOPES DOS SANTOS EM DESFAVOR DE SANDRA REGINA DE 

SOUZA E ROSANA ANTUNES OLIVEIRA SOUZA 
 

015/1997 OCLAIR DA SILVA E ANTÔNIO DONIZETE FERREIRA SANTANA  
016/1997 NELCI ISBRECHT E MARIA HELENA  PRANDO  
016/1997 TEREZINHA BARBOSA ROMODA EM DESFAVOR DE  STEFANO 

ROMODA E STEFÁNO ROMODA JÚNIOR 
 

017/1997 CLASSI DA CHAGAS MARCANTE E MARIO LUIZ PRESTES BERDIM   
017/1997 CARLOS BITTENCOURT E LUIZ ALVES DE OLIVEIRA   
018/1997 DELCIR DE SOUZA LIMA E JOSEMAR AZEVEDO  
018/1997 TRAJANO ARAÚJO DA SILVA E JOAQUIM ALVES DE MOURA   
019/1997 LUCAS ANTÔNIO DAMASCENO E MICHEL GRUNEICH   
019/1997 EZEQUIEL ALVES DA SILVA E FERNANDO LEAL  
020/1997 CATARINA MARIA OLIVEIRA SOUZA  
020/1997 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E JOSAFA CIPRIANO FERREIRA   
021/1997 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E ELDO GOMES DA SILVA  
021/1997 APRIGIO LUIZ DE SENES E JANE LIDIA LIMA   
022/1997 NEUZA DIAS DE CARVALHO E SAMUEL DA SILVA  
022/1997 JOSÉ DOMINGOS E MARCOS DE TAL  
023/1997 LACIR CARLOS SCHNEIDER E ALAÍDE FRANCISCA DE ARAÚJO 

FERREIRA  
 

023/1997 MANOEL ILHÉUS E JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA 
BASTO(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 

024/1997 ELIAS DO CARMO E ADÃO MACHADO  
024/1997 DARCI MOZA BRITO E CELSO ÂNGELO BARROS  
025/1997 ANTÔNIO LOPES E  APARECIDO PEDRO DA SILVA  
025/1997 IVONETE TEREZA DOS SANTOS E GODOFRIDO GONZALES  
026/1997 ILTON GONÇALVES PEREIRA E OLIVIA NICODELLI  
026/1997 CLAUDECIR  DO NASCIMENTO E VALDECIR GOMES DE ALMEIDA  
027/1997 MARIA CIARA DE MOTA MACIEL E ADROALDO BORGES DE 

OLIVEIRA  
 

027/1997 SAMUEL LIMA DA SILVA E APARECIDO PEDRO DA SILVA  
028/1997 JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT E OSVALDO FERNANDES RISSATO   
028/1997 LAÍDE IZABEL SANTIN E  LUIZ CARLOS DE LIMA   
029/1997 ANTÔNIO LOPES EM DESFAVOR DE  MIGUEL BACHEGA E HORÁCIO 

BACHEGA 
 

029/1997 JOSEFINA GOMES E MARLI LOIOL  
030/1997 MARLENE DE SOUZA E MARIA TEREZA XAVIER  
030/1997 ACIR SCHMITZ EM DESFAVOR DE SETE QUEDAS VEÍCULOS  LTDA. E 

ILHA GRANDE COMÉRCIO  DE VEÍCULOS LTDA. 
 

031/1997 ANTÔNIO LOPES E DULVIRGEM GUIMARÃES  
031/1997 NELSON OSWALDT E JOSÉ RAMÃO NETO  
032/1997 ANTÔNIO LOPES EM DESFAVOR DE   JOSÉ PEDRO DA SILVA E 

OFELIA B. A. AULER 
 

032/1997 ELIAS RODRIGUES DA SILVA E JOSÉ DOLORES MANCUELHO  
033/1997 ROSANE FRANCESCHETTI E MARI TOMIZAWA  
033/1997 SIDNEI SEVERIANO E CÍCERO CAMPOS  
034/1997 JOSÉ JANUÁRIO SATURNO E JUAREZ DE PAULA  
034/1997 GERALDO EMÍLIO JANKE E LINO JACOB STEINHEUZER  
035/1997 PEDRO TEODORO DE CARVALHO E SIDNEI PERCILIANO PEREIRA   
035/1997 EUFLADISIO VIANA DUTRA E EUNICE DE SOUZA ALMEIDA  
036/1997 ANDRÉ LUIZ BESPALEZ CORREA E C. V. DA SILVA PEDRO  DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 

LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
EXEQUENTE) 

036/1997 HUGO ALFREDO SCHIMIDT EM DESFAVOR DE MANOEL M. DA 
SILVA E JACIRA GUERRA  

 

037/1997 ODILIO GENZ E ALEXANDRE MONZA RODRIGUES  
038/1997 RAMIRO ALVARES BENITO FILHO E JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS  
038/1997 DELCIR DE SOUZA LIMA E JOVIR ALÉCIO FRIGERI  
039/1997 VALDIR DA SILVA E SERVENG – CIVILSAN – EMPRESA ASSOCIADA 

DE ENGENHARIA 
DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA 
BASTO(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERENTE) 

039/1997 EVILÁCIO MARQUES SOARES E CLÓVIS NUNES  
040/1997 LEANDRO JOSÉ DA COSTA NETO E JOAQUIM ANTÔNIO LEMES  
040/1997 MARIA CARNEIRO DA SILVA E ROMONA FERREIRA DA ROSA   
041/1997 VIRGINIA ESTEVES E EUNICE DE ALMEIDA  
041/1997 JOÃO JUSTOS DE OLIVEIRA E IRAN ANDRADE  
042/1997 VILMA VIEIRA LIMA E IRACY DA SILVA RODRIGUES  
042/1997 MARCOS LUIZ DA SILVA EM DESFAVOR DE MIGUEL MUNEMORI E 

AKIE MUNEMORI 
 

043/1997 LUIZ MANOEL  MACEDO EM DESFAVOR DE SETE QUEDAS 
VEÍCULOS LTDA.  E ILHA GRANDE  COMÉRCIO DE VAÍCULOS LTDA. 

 

043/1997 FERNANDO KOAKOSKI E PEDRO FERNANDES NETO   
044/1997 JOÃO ALBERTO TWARDOSKI E RAFAEL BITTECOURT BUDOLA EM 

DESFAVOR DE CELSO BONIOLO E AMAURY LOPES. 
DR. LEÔNIDAS GIPPO 
NASCIMENTO(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERENTE) 

044/1997 ODAIR COUTO DA SILVA E JURANDIR CORREIA DE MORAES  
045/1997 LACIR CARLOS SCHINAIDER E EDSON MARCOS THOBER  
046/1997 CLAUDENIR LEOPOLDINO E VANTUIL MORRA   
046/1997 LACIR CARLOS SCHINEIDER E SUELI G. DE OLIVEIRA  
047/1997 MANOEL HORÁRIO GOMES E OSVALDO DA COSTA FARIA  
047/1997 MIGUEL DE JESUS E JOAQUIM LINO DA SILVA   
048/1997 RODRIGO WOILAND SUPITZ E CARLOS BITTENCOURT  
048/1997 EUGÊNIO BACHEGA E TEREZA SOARES  
049/1997 LACIR CARLOS SCHINAIDER E EDSON MARCOS THOBER  
049/1997 CAMILO SOARES  E EMPRESA WALDECIR NAVARRO & CIA LTDA.  
050/1997 LUCI FOGLIATO E JOSÉ LUIZ MARTINS  
051/1997 LINCON LOUREIRO DO PRADO E DARCI LUIS MULLER  
051/1997 SELVINA MASKE EM DESFAVOR DE JUVENAL RAIMUNDO ARRAIS E 

ELISÂNGELA MACIEL  ARRAES. 
DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 
LOURENÇO(PARTE EXEQUENTE) 

052/1997 NADIR JARDIM DE BARROS BRANCO E JOSÉ ARISTIDES SCHINEIDER  
053/1997 PEDRO FERNANDO PAZINATO E SLAVIERO DECISÃO ADM. 

CONSÓRCIO S/C LTDA.  
 

053/1997 ELIANE TEIXEIRA DOS SANTOS E MARCIEL  ORTELHADO  
054/1997 ELIANE TEIXEIRA DOS SANTOS E MARCIEL  ORTELHADO  
054/1997 CÍCERO DE OLIVEIRA E JOSÉ FLÁVIO AZEVEDO  
055/1997 JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS E MARIA DIAS DA SILVA   
055/1997 ORLANDO SILVIO BALDUINO E MARCOS AURÉLIO COMUNELLO  
056/1997 ANA BEATRIZ CASSOL  DA ROSA E JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS 

 
 

056/1997 EMILIO BOSCARIOLI E KILIANO BERKEMBROCK  DR. LEÔNIDAS GIOPPO 
NASCIMENTO(PARTE EXEQUENTE) 

057/1997 JONI ROGÉRIO SCHNEIDER EM DESFAVOR DE JOSÉ ROBERTO 
SERAFIN; IZAC CORREA SOUZA E JOEL COLISSI 

DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN(ADGOGADO 
EM CAUSA PRÓPRIA) 

057/1997 IRONDINA PERIN E CHRISTOS TSILFIDIS  
058/1997 APARECIDO GONÇALVES DE OLIVEIRA E ADEMILSON DOS REIS DR. ADEMILSON DOS REIS(ADVOGADO DA 

PARTE RECLAMANTE) 
058/1997 LUZIA SCHMIDT BACKES EM DESFAVOR DE MAURÍCIO S. DA SILVA 

E MARILENE A. DA SILVA  
 

059/1997 ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS E FRANCISCO ABÍLIO MACHADO  
059/1997 ANTÔNIO LOPES E GERSON MARQUES DA SILVA   
060/1997 PIO CANTALIXTO DE MELO EM DESFAVOR DE SILVANO ROSA 

MISTURA E IVAN CARDOSO DE OLIVEIRA  
 

060/1997 NELSI ISBRECHT E LÚCIA CRISTINA RAMIRES  
061/1997 LUZIA MARTINS VEIGA PESSOA E SANDRA MARIA BERGUE  
061/1997 ANTÔNIO JARDIM EM DESFAVOR DE LUIZ CARLOS RIBEIRO E 

FRANCISCO ASSIS DA ROSA  
 

062/1997 NELSI ISBRECHT E LÚCIA CRISTINA RAMIRES  
062/1997 ANTÔNIO MELO DA SILVA E ADEMILSON DOS REIS  
063/1997 LAURO RAMOS SILVA JÚNIOR E GILSON ROBERTO BARREIRO DRA. CLÁUDIA MARA ARECO(ADVOGADA 

DA PARTE RECLAMANTE) 
063/1997 JOSÉ ORNEL FRISON E ARISTEU POLITI   
064/1997 MARLENE BOLONHEZI MORAES E PRETEGE – PROTEÇÃO 

ELETRÔNICA EM GERAL 
 

065/1997 ADILSON BITTENCOURT GOMES DA SILVA E ANTÔNIO MANOEL  
065/1997 SINVAL SCHICHENAUSK EM DESFAVOR DE EDSON PEREIRA DA 

SILVA E MARIA APARECIDA M. S. DA SILVA  
DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 
LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
EXEQUENTE) 

066/1997 RUGARTO SÉRGIO BEHLING E LUIZ CENTURIÃO   
066/1997 ANTÔNIO JURACIR BOSCHETTI RE DELCIR DE SOUZA LIMA DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 

LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
EXEQUENTE) 

067/1997 CARMEN MONSTER E SÔNIA MARA MENEGASSI  
067/1997 JAMES ALISTON MARAN E LUIZ PEREIRA DA SILVA   
068/1997 JOSÉ MARCELINO E MILTON FRANCISCO DOS SANTOS  
068/1997 MAURÍCIO COLLIN E ABDUCENIR MOACIR BACOVICS  
069/1997 MAURÍCIO COLLIN E MARIA TEREZA XAVIER  
069/1997 ELIGIO FERNANDES ROLON E ELDO GOMES DA SILVA  
070/1997 ADRIANO TAKASHIMA A ALEXANDRE BARREIRO   
070/1997 MARIA APARECIDA FERREIRA E MARIA PEREIRA DA CRUZ  
071/1997 OSVALDA FARIA CAVALHEIRO E ELZIRA MARIA SEIJA   
071/1997 JOÃO ATAÍDE GAIST CLEVESTON EM DESFAVOR DE EDSON BORGES 

DA SILVA – ME E PAULO YOSHINOBO OKADA 
 

072/1997 FRANCISCO ASSIS DA ROSA E MARIA HELENA PRANDO  
072/1997 BENTO MATAINA CRISOSTOMO E NOEL MARQUES DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 

LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
RECLAMANTE) 

073/1997 JOÃO ALVES DOS SANTOS E GILMAR VALENTIM RADTKE DR. LEÔNIDAS GIOPPO 
NASCIMENTO(ADVOGADO DA PARTE 
EXEQUENTE) 

073/1997 MANOEL JOSÉ DOS SANTOS E JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
074/1997 HAMILTON MOCELIN E ROBERTO JAHNKE DR. LEÔNIDAS GIOPPO 

NASCIMENTO(ADVOGADO DA PARTE 
EXEQUENTE) 

074/1997 FRANCISCO ORTIZ GONÇALVES E SILVESTRE MOREIRA DA LUZ  
075/1997 SEBASTIÃO PEREIRA E ELIANE WALDOW  
075/1997 FERNANDO GROSS E ALTAIR GABRIEL  
076/1997 DEVANIR BAGAROLLO E JOSÉ APARECIDO DOURADO  
076/1997 MARIA DA SILVA DE JESUS E MEIRE PEREIRA  
077/1997 SEBASTIÃO PEREIRA E JOSÉ APARECIDO DOURADO  
077/1997 DONALDE FERNANDES DIAS E ADENIVALDO PADILHA TOSTI  
078/1997 FRANCISCO ANTÔNIO ARAÚJO E EDSON BORGES DA SILVA -ME  
078/1997 NEUSA CABRAL BENITES E MOACIR LUIZ DOS SANTOS  
079/1997 MARA DE FÁTIMA KRAEMER FARIA E JOSÉ CARLOS FERNANDES DE 

SOUZA 
 

079/1997 VALDECIR REGINALDO BONI E NOEL MARQUES PEREIRA   
080/1997 MARA DE FÁTIMA KRAEMER FARIA E JOÃO ALADIO ROLIM DE 

OLIVEIRA  
 

080/1997 ROBERTO JAHNKE E DURVAL DIAS CHAVES  
081/1997 JOÃO MENUEL DO NASCIMENTO EM DESFAVOR DE PEDRO 

BOIADEIRO E JONAS URUBU  
 

081/1997 GERALDO RAMOS PEREIRA E JOSÉ CARLOS SELLA  
082/1997 MILTON LANI E ALEXANDRE BARREIRO  DR. WILSON DA COSTA LOPES(ADVOGADO 

DA  PARTE RECLAMANTE) 
082/1997 JOSÉ ROBERTO AFONSO E SIDNEI ALVES CELESTINO  
083/1997 ELISETE FRANKE E CÍCERO RUBERVAL DE ALMEIDA  
083/1997 MILTON LANI E GILSON ROBERTO BARREIRO DR. WILSON DA COSTA LOPES(ADVOGADO 

DA  PARTE RECLAMANTE) 
084/1997 EDEGAR FINATO E LEOPOLDO KUSTER  
084/1997 CLAUDIR FRANCISCO ANDREOLLI E ELAINE ESTER H. DALLE 

LASTRE ANDREOLLI EM DESFAVOR DE BERNHARD LINGNAU 
DRA. MAURÍLIA BONALUMI 
SANTOS(ADVOGADA DA PARTE 
REQUERENTE) 

085/1997 MALVINO MAXIMIANO VANTELINO E MARIA JOSÉ BARBOSA   
085/1997 DEVANIR SANCHES MARTINS E IVONE ANDRADE  BORGES TOSTE  
086/1997 MILTON LANI EM DESFAVOR DE FERNANDO SÉRGIO DE CARVALHO 

LEAL E ALARCON FELIPE 
DR. WILSON DA COSTA LOPES(ADVOGADO 
DA PARTE EXEQUENTE) 

086/1997 NILDA APARECIDA BERNHART RUIZ E TEREZINHA  B. GOLDINHO  
087/1997 JOAQUIM LINO DA SILVA E CLAUDOMIRO RODRIGUES DOS SANTOS   
087/1997 MILTON LANI E MARCOS LUIZ BEFFA  DR. WILSON DA COSTA LOPES(ADVOGADO 

DA PARTE EXEQUENTE) 
088/1997 NILDA APARECIDA BERNHART RUIZ E TEREZINHA  B. GOLDINHO  
088/1997 ADEIRES DA SILVA E CLÁUDIO WILLIAN   
089/1997 HELTON PEDRO ANDRADE BORGES DA SILVA E LADIMIR LUIZ 

THOMAZONI 
 

090/1997 ANDERSON DE JOÃO ALVIM E JULIÃO VERA DR. ANDERSON DE JOÃO ALVIM 
(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 

090/1997 BRAZ ELIAS SANCHES E RUBENS MESSIAS DA SILVA  
091/1997 LORECI AUTORA DE FÁTIMA VINCH KLUCINEC E JOSÉ ROEMU 

KLUCINEC 
 

091/1997 MILTON KELM E ELDO GOMES DA SILVA  DR. LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) E 
DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 
(ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA) 

É
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092/1997 GERALDO RAMOS PEREIRA E DARCI ECCO  DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

092/1997 NIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS E  ILHA GRANDE COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA. 

 

093/1997 EDNA ALICE MARQUES EM DESFAVOR DE HUMBERTO PADUAN 
NETO E  SILVIO CESAR PADUAN 

DR. APARECIDO DA SILVA 
MARTINS(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERENTE) 

093/1997 INÊS ROMÃO DA S. SCHMIDT E ELZA ROMODA  
094/1997 IDACIL SIQUIERI E JOSÉ ARISTIDES SCHNEIDER  
094/1997 MÁRIO SÉRGIO LOPES  EM DESFAVOR DE TEREZA IERTE SAMARA; 

HARISION EDVAL SAMARA  E VALDERES APARECIDA RIBEIRO DA 
SILVEIRA  

 

095/1997 JAMIR ALVES DOS SANTOS E ANISIO PAGANELI  
095/1997 AMÉRICO WOLFFGRAM E CHRISTOS  TSILFIDIS DR. JOSÉ BASILIO DE 

OLIVEIRA(ADVOGADO DA PARTE 
EXEQUENTE) 

096/1997 ELIANE REGINA GONÇALVES E AILTON LOURENÇO BRITO   
096/1997 ATTILIO CENTENÁRIO E LUIZ GASTÃO JAMBERSI  
097/1997 EDER JOFRE CARNEIRO DA SILVA EM DESFAVOR DE JAIME DOS 

SANTOS E PAULO LEITE DA SILVA 
 

097/1997 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E LUIZ FERNANDO  JANKAUSKAS DR.LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 
(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 

098/1997 JOÃO JUSTUS DE OLIVEIRA E CARLOS GOMES  
098/1997 JOVANO PEREIRA DA SILVA FILHO E IZIDORO BACOVICZ DR. ACYR LOURENÇO DE GOUVEIA E 

MARIA ADILIA GOUVEIA (ADVOGADOS DA 
PARTE REQUERENTE) 

099/1997 LOACIR LUIZ DA SILVA E ADEMIR ALBARELLO  
099/1997 MARLENE LOPES PEDROZO E JOSÉ ALVES MONTES  
100/1997 NELSON SANCHES E SILMARA ABREU MATTO  
100/1997 IRONDINA PERIN E ANTÔNIO CARDOSO   
101/1997 ROSELI CORBARI E IVONE MACIEL DE GOES  
102/1997 IVO LODI E RONALDO SANTANA MARQUES  
 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1998 
 
Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA ADVOGADO 
001/1998 MARINO AFONSO DA ROCHA E CONSUELO PINTO CAMPOS LOPES  
001/1998 HILARIO MENEL E FRITZ WALMIR GRAMS WALDOW   
002/1998 VANTUIL MORRA E JOSÉ DOLORES MANCUELHO  
002/1998 GERALDO GIRARDI  E PEDRO FERNANDES NETO   
003/1998 INÊS ROMÃO DA SILVA SCHMIDT E ELZA ROMODA  
003/1998 MARCOLINA SANCHES BITTENCOURT E ELZA BARBOSA 

GONÇALVES 
 

004/1998 JOSÉ DA SILVA MARTINS E SILVIO AMARILLO  
004/1998 CLÁUDIA DIAS DE CASTRO E ELISABETE LOPES DE SOUZA  
005/1998 VANTUIL MORRA E AURÉLIO DENIZ  
005/1998 JAIRA FRANCISCA LOPES E NILSON GOMES DOS SANTOS  
006/1998 EDEGAR FINATO E ZENITA MARIA JOENCK DRA. CLÁUDIA MARA ARECO(ADVOGADA 

DA PARTE EXEQUENTE) 
006/1998 LORECI AURORA DE FÁTIMA VINCH KLUCINEC E EFIGÊNIA GOMES 

SOARES 
 

007/1998 MARIA DE LURDES DO NASCIMENTO E CELSO CABREIRA   
007/1998 SUELY MARTINS  DE OLIVEIRA FRARE E OSVALDO DE SOUZA 

MARIA 
 

008/1998 ROSELI BIFFI E ILDA PAULIZE FELIPE  
008/1998 BENEDITO LOPES DA SILVA E VIAÇÃO GARCIA LTDA.  
009/1998 REFAEL REIS E ISMAEL L. R. RAIMUNDO  
009/1998 FRITZ ECKERT E MÁRCIA R. GALVAN  
010/1998 NELSI ISBRESCHT E JOSÉ GRANDI ROCHINSKI  
010/1998 JACIRA FLORES E KILIANO BERKEMBRAOCK   
011/1998 NELSI ISBRESCHT E MÁRCIA FRIZO  
011/1998 MIGUEL RODRIGUES ROMÃO E ITAMAR SOARES  
012/1998 NELSI ISBRESCHT E MARIZE DA CRUZ PINHEIRO   
012/1998 RONIVALDO VIEIRA E  CARMO BAILÃO DA SILVA  
013/1998 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E ANTÔNIO  AROLDO DE ALMEIDA 

FARIA 
DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 
(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 

013/1998 NOEL SANTOS DE SOUZA E JOÃO TOCATE  
014/1998 JOÃO SVANTEK E MAURO GONÇALVES DE LIMA  DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS 

(ADVOGADA DA PARTE EXEQUENTE) E DR. 
MARCOS AURÉLIO COMUNELLO 
(ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA) 

014/1998 LUIZ CARLOS DOS SANTOS E ELIANE DE OLIVEIRA FERREIRA   
015/1998 SÉRGIO FISCHER E ADELAR FERREIRA   
015/1998 ANDRÉ ANTÔNIO BORTOLOTI E ROBERTO IANQUE DR. JOSÉ BASÍLIO DE OLIVEIRA 

(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 
016/1998 ESTELA MARIS WENZEL E EDINÉIA R. GARCIA  
016/1998 AURINO JOSÉ DE SOUZA E EDILAINE APARECIDO DE ANDRADE   
017/1998 DIONÍSIO VIEIRA DIAS E KÁTIA GODOI LEDESMA   
017/1998 ANTÔNIO DONIZETE E ARNI LIRXTENBUGER  
019/1998 NELSON ISAEL MARTINS E LEACIR  APARECIDO REINO  
019/1998 ANGELINA CABANA LARROZA E LEONARDO FERNANDES JUNIOR  
020/1998 JONAS CRISOSTOMO E JOSIAS DE BARROS NASCIMENTO  
020/1998 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E PAULO FRANÇA DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN (ADVOGADO 

DA PARTE REQUERENTE) 
021/1998 VALDOMIRO TEZA EM DESFAVOR DE JAIR BARBOSA DE SOUZA E 

GABRIEL MORRA 
 

021/1998 AFONSO SCHEIFLER E ADAIR TOMAR  
022/1998 NILDA ALVES BENFICA E ANILDO VERLINDO DE MATOS  
022/1998 CARLOS ANTÔNIO CALDEIRA E CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVE IRA  
023/1998 MANUEL PEREIRA DA SILVA E OSVALDO S. MARIA  
023/1998 ANGELINA CABANA LARROZA, assistindo ANSELMO OVELAR IRALA 

FILHO EM DESFAVOR DE LEONARDO FERNANDES JUNIOR 
 

024/1998 HERBERT BARBOSA BASTO EM DESFAVOR DE NAIDE MACHADO 
DA SILVA E PASCOALINO MAZZO 

DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA  BASTO 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

024/1998 JUVENIL RISSARDI E MANUEL MESSIAS DOS SANTOS  
025/1998 NILDA ALVES BENFICA E ANILDO VERLINDO DE MATOS  
   
026/1998 SALETE MARINES SIEBERT E ECOS SC LTDA.  
   
027/1998 NELSON RUBENS KRAUSE E LUIZ ALBERTO DE CASTRO  DR. APARECIDO DA SILVA 

MARTINS(ADVOGADO DA PARTE 
EXEQUENTE) 

027/1998 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN EM DESFAVOR DE AMAURY NEVES E 
FANCISCO FISCHER 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN(ADVOGADO 
EM CAUSA PRÓPRIA) 

028/1998 DOMINGOS HENRIQUE DA SILVA E LUIZ CLÁUDIO BRUM FONSECA  
028/1998 ANGÉLICA  RODRIGUES PEREIRA E LUIS CARLOS NUNES, vulgo 

“MACACO” 
 

029/1998 ANTÔNIO SILVANO DA SILVA E JOÃO PEDRO BRUM DA FONSECA  
029/1998 EDSON CARDOSO DE OLIVEIRA E ARTEMIO DA SILVA BOGADO  
030/1998 MARTA GARCIA HIRONO E INEZIO ANTÔNIO PAGANI   
030/1998 NEIDE MARIA DENIZ E NAIRA LIMA DOS SANTOS  
031/1998 CATARINA MARTINS DO AMARAL E IRANI SARAIVA LIMA   
031/1998 DIONÍSIO VIEIRA DIAS E LAURO STACHOLSKI  
032/1998 ADEMIR FERERIRA NEVES E JONAS CRISÓSTOMO  
032/1998 ELISEU COELHO PEREIRA E APARECIDO DA SILVA MARTINS  
033/1998 JÚLIO ARANDA DELENA EM DESFAVOR DE THEREZA IERTE 

SAMARA E VALDERES APARECIDA RIBEIRO DA SILVEIRA  
 

033/1998 NILDA ALVES BENFICA E ANILDO VERLINDO DE MATOS  
034/1998 JOSÉ  ROBRETO SERAFIN E ROSALINA  DIAS DO NASCIMENTO  DR. JOSÉ  ROBRETO SERAFIN (ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
034/1998 NELSI ISBRECHT E VANDA DA SILVA  
035/1998 SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA E  GUILHERME CALONGA  
035/1998 NELSI ISBRECHT E ROSELENE LIMA DA SILVA   
036/1998 MARIA JORGINA CORREIA E NOEL MARQUES PEREIRA   
036/1998 REGINA DE FÁTIMA VICENTE E TEREZA GILL DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS 

(ADVOGADA DA PARTE AUTORA) 
037/1998 NELSI ISBRECHT E LUCIANA CRISLEI BOARÃO  
037/1998 TAISHIRO TAKASHIMA EM DESFAVOR REGINALDO LUIZ SAMPAIO 

SCHISLER E CRISTIANO BRUQUELL 
DR. ACYR LOURENÇO GOUVEIA E 
DRA.MARIA ADILIA GOUVEIA 
(ADVOGADOS DA PARTE AUTORA) 

038/1998 PERPÉTUA NEVES MOREIRA E SIRINES JULIÃO  
038/1998 VANTUIL MORRA EM DESFAVOR DE VALDEMAR PAPKE E ALDINO 

GUILHERME PAPKE 
DR. WILSON DA COSTA LOPES (ADVOGADO 
DA PARTE EXEQUENTE) 

039/1998 JEANETE FERREIRA DOS SANTOS E ALOMA MARCELA VAZ   
039/1998 VANTUIL MORRA E LEOVALDO ALVES DE SOUZA   
040/1998 DEJANIRA RIBEIRO E VASCONCELOS DE MELO  

040/1998 JAIR TECKIO E  SÉRGIO POLETO DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

041/1998 GILMAR MORINGO E LEOPOLDINO JÚLIO DOS SANTOS  
041/1998 MARIA INÊS CARVALHO CARREIRA E MÁRCIA A. MARTINS  
042/1998 FRITZ ICKERT E MÁRCIA R. GALVAN  
042/1998 MARCOS CAMARINI E JONAS HENRIQUE DUARTE  
043/1998 CLÓVIS LUIZ BAGATIM E VILMA VIEIRA LIMA   
043/1998 MARIA INÊS CARVALHO CARREIRA E MÁRCIA ALVES MARTINS  
044/1998 ANNA ADAN LOURENÇO NUNES E  VICENTE J. DA SILVA   
044/1998 MARIA INÊS CARVALHO CARREIRA EM DESFAVOR DE  MÁRCIA 

ALVES MARTINS E LUZIA ALVES MARTINS 
 

045/1998 OSVALDO DIAS E MARCO ANTÔNIO DA SILVA   
045/1998 LUIZ CARLOS DOS SANTOS E ELIANE DE OLIVEIRA FERREIRA   
046/1998 MARIO YOSHIMI OWADA E OSAMU EBUCHI EM DESFAVOR DE 

NELSON CONCEIÇÃO SANTOS 
 

046/1998 ANALIO ANTUNES DOS SANTOS E  GILSON BARREIRO   
047/1998 LOIRI MARIA CAVALIERI E JOSÉ CARLOS ARAÚJO  
047/1998 ANTÔNIO CAMILO DA SILVA E CARLOS BITTENCOURT  
048/1998 MARCELO MASSAHARU KAOKA E CLAUDIR DE SOUZA   
048/1998 JOSÉ VIEIRA LEITE E TRUCK COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.  
049/1998 REGINA DE FÁTIMA VICENTE E TEREZA GILL DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS 

(ADVOGADA DA PARTE AUTORA) 
049/1998 NELSI ISBRECHT E DIRCE GUILHERME GOMES DA SILVA   
050/1998 JOECINA SOCORRO MACIEL BITTENCOURT E OSVALDO 

FERNANDES RISSATO  
 

050/1998 JOANA RIBE IRO MENEZES E JOSÉ AILTON VIEIRA   
051/1998 JOÃO ATAÍDE  GAIST CLEVESTON E MARIA A. RODRIGUES  
051/1998 MINORI KUOKA E LEONTINO VIEIRA DA SILVA  
052/1998 JOSÉ APARECIDO MACIEL E  LEONILDA MARGAN PIERUCINI   
052/1998 OLINDRIN ALVES DE OLIVEIRA E JORGE RODRIGUES DE SOUZA  
053/1998 JOÃO MORAES PERATELLI E NELSON MUNTOREANU  
053/1998 JOSÉ MÁRCIO HORLANDO E MARCOS PAULO CORREA  
054/1998 ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA E  JOANITA ANTUNES  
054/1998 ODAIR BIANCHINI EM DESFAVOR DE CLEMILSON COSTA E 

FECULARIA SALTO PILÃO  
 

055/1998 FRITZ ICKERT E MÁRCIA R. GALVAN  
055/1998 MAURÍCIO SIMÕES DA SILVA EM DESFAVOR DE EVILÁCIO SOARES 

E ODIVAL CABRAL DE AZEVEDO 
DRA. MAURILIA BONALUMI SANTOS 
(ADVOGADA DA PARTE EXEQUENTE)  

056/1998 TÂNIA LOPES E SANDRA STEFENS  
056/1998 GERSON CAMILO TEIXEIRA E AURICÉLIA DE OLIVEIRA   
057/1998 NELSI ISBRECHT E MARIA ALVES DA SILVA   
057/1998 JOSÉ CARLOS SELLA E PEDRO SILVESTRE NETO  
058/1998 NELSI ISBRECHT E CLEUNICE G. ROSA   
058/1998 MARIA VANDA RODRIGUES E APARECIDO TOBIAS FIGUEIRA  
059/1998 ADILSON GARCIA E  ELI ANTÔNIO F. BAIER DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO 

(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) E DR. 
LUIZ SEGUNDO GIACOMIN (ADVOGADO DA 
PARTE EXECUTADA) 

059/1998 ALCIDES PEREIRA E SEVERINO GRECO   
060/1998 JAIR TECKIO E  SÉRGIO POLETO DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 

(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 
060/1998 ANTÔNIO SILVANO DA SILVA E JOSÉ PEDRO BRUM DA FONSECA   
061/1998 ANA LEONI FRANKE E TERESA GILL DRA. ADRIANA BARBOSA DA SILVA 

(ADVOGADA DA PARTE EXEQUENTE) 
061/1998 SILVANO PEDROSO DOS SANTO S E ALCIDES CAMARGO ALVES  
062/1998 ARMELINDO JOAQUIM DOS SANTOS E SIDNÉIA LOPES LIMA   
062/1998 BEUZA MARIA LUZIA E ADEMAR LUIS FERNANDES EM DESFAVOR 

DE VITOR LUIS DOS SANTOS 
 

063/1998 PIO CANTALIXTO DE MELLO E IVAN CARDOSO DE OLIVEIRA  
063/1998 ODAIR VICENTE DE SOUZA DOS SANTOS E JOÃO BOTELHO  
064/1998 ANA LEONI FRANKE E LÍBERO APARECIDO DE MELO DRA. ADRIANA BARBOSA DA SILVA 

(ADVOGADA DA PARTE EXEQUENTE) 
064/1998 CLÁUDIA ROSÂNGELA DA SILVA E ROSEMEIRY APARECIDA DOS 

SANTOS EM DESFAVOR DE REGIANE CRISTINO 
 

066/1998 MARIA IZABEL CECILIO DE CAMARGO E NELSON PIMENTA  
066/1998 JOSÉ ESPADA E SEBASTIÃO RODRIGUES CÂNDIDO  
067/1998 JAYRO ROQUE ZANCHET E RUI SANTO BASSO EM DESFAVOR DE 

HORÁCIO BACHEGA 
DR. JAYRO ROQUE ZANCHET E DR. RUI 
SANTO BASSO (ADVOGADOS EM CAUSA 
PRÓPRIA) 

067/1998 VANTUIL MORRA E MANUEL HENRIQUE CASEIRO   
068/1998 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E VIRGILIUO HAROLDO PUSCH  DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN (ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
068/1998 ANTÔNIO BIZZENTE E ASALINO LENZ  
069/1998 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E APARECIDO ANTUNES PINTO  DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN (ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
069/1998 LÚCIA BERRISCH E SALETE FÁTIMA DE LIMA   
070/1998 PEDRO GONÇALINO DE SOUZA E FERNANDO ROSA   
070/1998 MARIA INÊS CARVALHO CARREIRA EM DESFAVOR DE LUIZA 

ALVES MARTINS E  MÁRCIA ALVES MARTINS 
 

071/1998 ELADIO CLOSSO E WAGNER DE LIMA   

071/1998 MARCELO MASSAHARU KUAOKA E CLAUDIR DE SOUZA  
072/1998 JOSÉ JANUÁRIO SATURNO E JOSÉ CARLOS F. RODRIGUES  
073/1998 JOSIAS DE OLIVEIRA SILVA E LINO JACOB STEINHEUZER  
074/1998 EMILIO DA SILVA E ROBERTO EDSON FERRACIOLI  
075/1998 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E VALTER BAEZ DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN (ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
076/1998 AMBRASILNA DA SILVA SANTOS EM DESFAVOR DE PEDRO 

SILVESTRE; SILVIO RUFINO DA SILVA E SEBASTIÃO RUFINO DA 
SILVA 

 

077/1998 DALE APARECIDO NUNES PEREIRA E JOSÉ CARLOS FERRAZ  
078/1998 JOSÉ ADÃO WEBER E LORIVAL TRISTÃO  
079/1998 SAMUEL BRAGA DOS SANTOS E SILVIO RODRIGUES DA SILVA  
080/1998 ELISA GOMES DIAS LOYOLA E LÚCIA HELENA CASSOL  
081/1998 MARANTO LOPES DE AZE VEDO E AUTO MECÂNICA IDEAL  
082/1998 CLAUDIR DE SOUZA E REGINA APARECIDO DA SILVA EM 

DESFAVOR DE EVILÁCIO SOARES 
 

083/1998 GENI APARECIDA RODRIGUES E ORLANDO DELFINO DA SILVA  
084/1998 OSMAIR CRISTINO E EVILÁCIO SOARES  
086/1998 OSWALDO OSMAR PAGANELLI E ANTÔNIO FRASSON  DR. WILSON DA COSTA LOPES (ADVOGADO 

DA PARTE REQUERENTE) 
087/1998 DONALDES FERNANDES DIAS E NADIR ALVES DA SILVA EM 

DESFAVOR DE CLÓVIS BERKWMMBROCK 
 

088/1998 JOSÉ DA SILVA E JORGE BORGES  
089/1998 ROSA NISHIZAWA MURATA E ROSELENE GONÇALVES LOPES DRS. ADRIANA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE) 
090/1998 JOSÉ APARECIDO MACIEL E LEONICIA MORGAN PIERUCINI  
091/1998 LUIZ CARLOS DOS REIS E JUAREZ PAULO SCHECHI   
092/1998 TÂNIA MARIA CLOSS VANIN E ELIANE – REVESTIMENTOS 

CERÂMICOS 
 

093/1998 OSVALDO DIAS E CARLOS DA SILVA   
094/1998 DARCI SOARES DA SILVA E CÍCERO RAMOS DA SILVA  
095/1998 JOAQUIM DE ARAÚJO E LEOPOLDINO JÚLIO DOS SANTOS  
096/1998 DAMÁSIO DEL CECHIO FILHO E MARLETE  AUGUSTA DO CARMO 

EM DESFAVOR DE ADAIR VIEIRA COUTINHO 
 

097/1998 ROMILDA FENSKE DE AZEVEDO E SIMONE ANDRADE DE OLIVEIRA   
098/1998 MAURÍCIO SIMÕES DA SILVA EM DESFAVOR DE EVILÁCIO SOARES 

E ODIVAL CABRAL DE AZEVEDO 
DRA. MAURILIA BONALUMI SANTOS 
(ADVOGADA DA PARTE EXEQUENTE) 

099/1998 JAIRA FRANCISCA LOPES E ROSEMERY RODRIGUES  
100/1998 INEZ TARAMELLI DE JESUS E COLÔNIA DOS PESCADORES  Z -13  
101/1998 ESTELA MARIS WENZEL E JOÃO NONO  
102/1998 JOSÉ APARECIDO CORREA E MOACIR ANTUNES DA ROCHA  
103/1998 CHEILA ROSEMERY DE ALMEIDA E HORTÊNCIA JORGE 

MUNTOREANU 
 

104/1998 CÍCERO MOURA DE AMORIM EM DESFAVOR DE JOSÉ MESSIAS 
ALBUQUERQUE E ANA PAULA AGOSTINHO ALBUQUERQUE 

 

105/1998 MARLI DE OLIVEIRA E RODRIGO WOILABD SUPTITZ  
106/1998 JORGE CANDIA E OLINDA CELESTE LOREIRA DE LIMA   
107/1998 EUFLAUDIZIO VIANA DUTRA E SEBASTIÃO MATEUS DE ANDRADE  
108/1998 PEDRO JANGARELLI E JOSÉ DE CAMARGO  
109/1998 MARIA JOSÉ DE SOUZA E EDINALDO FERERIRA DE SOUZA  
110/1998 LAUDIO FERERIRA LIMA E VALDIR PEREIRA POVO   
111/1998 VALDEMAR ALVES E PEDRO FERNANDES NETO  
112/1998 JOSÉ JANUÁIO SATURNO E FRIEDA C. GLAESER  
113/1998 JAIRO DE ANDRADE E NÁUTICA CAVEL BRASIL LTDA.  
114/1998 ROBERTO JAHNKE E ADEMILSON DOS REIS DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO EM 

CAUSA PRÓPRIA) 
Â Ô
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115/1998 ROSÂNGELA APARECIDA BESERRS E VILMA VERÔNICA GOMES  
116/1998 WALTER BERRISCH E JONAS PIRES RIBEIRO   
117/1998 VILMAR PEREIRA DA SILVA E HÍCARO AUGUSTO BERTOLETTI  
118/1998 FRANCISCO ANTÔNIO DE ARAÚJO EM DESFAVOR DE  PEDRO 

VENÂNCIO DA SILVA E LUIZ VENÂNCIO DA SILVA 
 

119/1998 FERNANDO GROSS E SALETE FÁTIMA DE LIMA  
120/1998 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS E JOÃO CARLOS PEDRO   
121/1998 SÉRGIO BARROS MENDES E CELSO DE PAULA FRANCO  DRA. ADRIANA BARBOSA DA SILVA 

(ADVOGADA DA PARTE AUTORA) 
122/1998 NELMA TEREZINHA DE SOUZA E VALMIR LAZARO MONTANUCCI  
123/1998 MANUEL BISPO DOS SANTOS E ISAIAS NAZARIO DE ARAÚJO  
124/1998 ABILIO GROFF E LINO JACOB STEINHEUTER  
125/1998 HORST WALDOW E VANDERLEY FERREIRA  SOUZA  
126/1998 PAULO DE LIMA E ERCI ARDIGO  
127/1998 FERNANDINO PEDRO CRAVEIRO E MARLY FELISBER  
128/1998 TEREZINHA MARIA AMES E MARIA MADALENA FRANÇA  
129/1998 ARMELINDO ANGELI E LÍBERO APARECIDO MELO  
130/1998 NELSI ISBRESCHT E  MARIA FRANCISCO DE JESUS  
131/1998 LUZINETE PORFIRIO DE MORAES E LOJAS COLOMBO   
132/1998 DIONISIO DE OLIVEIRA E ELISEU GESUAL DE SOUZA  
133/1998 NERLY GOMES FARIA E MARIA HELENA TAMIOZZO   
134/1998 NERLY GOMES FARIA E VALDECIR PEREIRA DA SILVA  
135/1998 BERLY GOMES FARIA E ASSAAD KHALIL KIWAN  
136/1998 NERLY GOMES FARIA E RICARDO DE MARCENO  
137/1998 NERLY GOMES FARIA E MÁRCIA REGINA DE LIMA LOPES  
138/1998 SIDILENE APARECIDA FURRIER E LUIZ FERNANDO ALVES  
139/1998 ROSA NISHIZAWA MURATA E ROSELENE GONÇALVES LOPES DRA. ADRIANA BARBOSA DA SILVA 

(ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE) 
140/1998 NILZA MARTINS DA COSTA E ANTÔNIO MENDES FILHO  
141/1998 GILSON ROBERTO BARREIRO E RENATO CARLOS PORTES  
142/1998 ESTELA MARIS WENZEL E JOSEFAT ZAZULA SOBRINHO   
143/1998 JADIR DIAS DE CARVALHO EM DESFAVOR DE ARQUIMEDES 

MARINHO BACOVICZ E IZIDORO BACOVICZ 
 

144/1998 IRMIVAL DIMAS FILHO E VALDIR GUILEN  
145/1998 ALMIR BUENO E LEANDRO DE LIMA DANELON   
146/1998 LÚCIA BERRISCH E ELENITA SOUZA   
147/1998 ROSÂNGELA MARIA DE SOUZA E JANICE MARIA GLAISER  
148/1998 JOANA BATISTA E GILSON ROBERTO BARREIRO   
149/1998 JADIR DIAS DE CARVALHO EM DESFAVOR DE ARQUIMEDES 

MARINHO BACOVICZ E IZIDORO BACOVICZ 
 

150/1998 VILSON CAMPOS E IVO LOVERA   
151/1998 ROBERTO JAHNKE E ANDRÉ ANTÔNIO BORTOLOTTI  
152/1998 ULISSES FALCI NETO EM DESFAVOR DE ADEMIR RODRIGUES E 

EDERSON GUSTAVO RADEKE PERIN 
 

154/1998 NILDA DE FREITA S BONFIM E MARIA DE FÁTIMA MIGLIORANZA  
155/1998 RONALDO ANTÔNIO NEULS E ARAUCARIA – ADMNISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS S/C LTDA. 
 

156/1998 ANNA ADAN NUNES LOURENÇO E CARLOS ANTÔNIO CORDEIRO 
ALVES, vulgo “CARLINHO TERRA SECA” 

 

157/1998 PAULO PINTO DA MOTA E NATALINO MORAIS DA SILVA   
158/1998 ROBERTO JAHNKE E JONAS CRISOSTOMO   
159/1998 VALDECIR CARLOS PEREIRA E LUIZ MÁRIO DA SILVA   
160/1998 MAURÍLIO ARTUR DE FREITAS E LATICÍNIOS FRANCISCO ALVES  
161/1998 TSUNEO TAJIRI E LATICÍNIOS FRANCISCO ALVES – denominação 

comercial  SORVOS & LIUTTI LTDA. 
DR. WILSON DA COSTA LOPES (ADVOGADO 
DA PARTE RECLAMANTE) 

162/1998 ANTÔNIO JOSÉ DE LIMA E FERNANDINO PEDRO CRAVEIRO  
163/1998 MARIA APARECIDA DOS SANTOS GRAFF E FERNANDINO PEDRO 

CRAVEIRO  
 

164/1998 JOSÉ ESPADA E SEBASTIÃO RODRIGUES CÂNDIDO  
165/1998 JORGE SIMEÃO E LATICÍNIOS FRANCISCO ALVES  
166/1998 LUIZ CARLOS DOS SANTOS E CUMIMBERT DANCK FILHO  
167/1998 NELSI ISBRECHT E NILDA ELENA S. DE OLIVEIRA   
168/1998 NIVALDO BLANCK E ABDULCENIR MOACIR BACOVICZ  
169/1998 CLÁUDIO ANTÔNIO RAMOS E GILSON ROBERTO BARREIRO  
171/1998 GERALDO EMILIO JANCK E PAULO RIBEIRO DE CASTRO  
172/1998 ELANI MARIA DE SOUZA E ROSENO BALDUINO  
173/1998 ANTÔNIA LIBERTA DE MORAES E PAULO SCHAVARSKI  
 
 
 
 

AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1999 

Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA ADVOGADO(A) 
001/1999 CESAR DE OLIEVIRA E UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 

S/C LTDA. 
DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 
LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
RECLAMANTE) 

001/1999 CARLOS KIITER NETO E ZENITA JOENCK VALLE  
002/1999 ADILSON MOTTA E MARIA DE FÁTIMA MIGLIOANZEN  
002/1999 JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO E PASCOALINO MAZZO E NAIDE 

MACHADO DA SILVA  
DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 
(ADVOGADO EM CAUSA PROPRIA) 

003/1999 ANTÔNIOMARCOS MARTINS PIRES E JUCELSA CHISI POSSETTI  
003/1999 HAROLDO FISCHER E ALEXANDRE BARREIRO   
004/1999 EDNA PACHERI PORTO E AMÉLIA SAUCEDO SALLES  
004/1999 MARTA GARCIA HIRONO E ANA MARIA DE OLIVEIRA SARDI  
005/1999 OSMAR PEREIRA MORAES E VICENTE JOSÉ DA SILVA   
005/1999 EDMUNDO BRIDI E JOSÉ ARISTIDES SCHINEIDER  
006/1999 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E CÍCERO MOURA SALDANHA  
006/1999 MILDO ARI VENDRUSCOLO E IVO SENHORINE   
007/1999 VANDERLEI PAULINO DOS ANJOS E AMADEO ROSSI S/A – 

METALÚRGICA E MUNIÇÕES 
 

007/1999 MILDO ARI VENDRUSCOLO E FRANCISCO ARAÚJO DE AZEVEDO DR. WILSON DA COSTA LOPES 
(ADVOGADO DA PARTE AUTORA) 

008/1999 MAURO MOENSTER E PEDRO FERNANDES NETO  
009/1999 BENEDITO MILLÉO JÚNIOR E FRED-CAR GUAÍRA PEÇAS E SERVIÇOS DRA. ADRIANA BARBOSA DA SILVA 

(ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE) E  
DR. LUIZ CLAÚDIO NUNES LOURENÇO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA) 

009/1999 MARLENE DE CARVALHO E RECICLADOS PALOTINA  
010/1999 CLAUDECI DO NASCIMENTO E LOYVA FRIDER  
010/1999 MARLENE DE CARVALHO E RECICLADOS PALOTINA   
011/1999 ELADIO CLOSS E FRANCISCO VIEIRA LEITE  
011/1999 ARGEMIRO ASSUNÇÃO SOBRINHO E MARIA LUIZA DE ANDRADE  
012/1999 EZEQUIAS PONCIANO DE SOUZA E CAETANO FRANCISCO LAURO   
012/1999 HUGO ALFREDO SCHMIDT E MANOEL M. DA SILVA   
013/1999 NOELY IRACI BACHEGA E FRANCISCO DE PAULA  
013/1999 ANTÔNIO MELO DA SILVA E  LEANDRO LIMA DANELON  
014/1999 ATTILIO CENTENARO E LUIZ GASTÃO JAMBERSI  
015/1999 HELENA BACKES E MIRNA JANETE BACOVICZ  
015/1999 FRANCISCO FERMINO ALVES E AUGUSTO ANTUNES DE ANDRADE  
016/1999 DEOCLIDES CORREIA DOS SANTOS E FLÁVIO WEBER NUNES  
016/1999 NILDA HELENA DE SOUZA E ROSE SANTANA  
017/1999 VALDELI GONÇALVES DIAS E   
017/1999 NELSI ISBRECHT E ANA VERA WALDOWF   
018/1999 LUIZ ANTÔNIO PEREIRA DE MELO E PEDRO NELSON EIDELWEIN  
018/1999 MAURICIO BALAN E VAMDA DA SILVA  
019/1999 PEDRO NELSON E IDELWEIN E LUIZ ANTÔNIO PEREIRA DE MELO  
019/1999 LUIZ MAZAR STARK E ELISEU COELHO PEREIRA  DRA. ADRIANA BARBOSA DA SILVA 

(ADVOGADA DA PARTE EXEQUENTE) 
020/1999 ANTÔNIO BELTRÃO DA SILVA E ANTÔNIO DA SILVA NETO  
020/1999 PEDRO JANGARELLI E JOSÉ DE CAMARGO  
021/1999 LIONILDA ANTUNES CASTANHA DA SILVA E COLÔNIA DE 

EPSCADORES Z- 13 
 

021/1999 TEREZINHA M. PASQUETTI E RICARDO A. CARDOSO   
022/1999 JOANA BATISTA E GILSON ROBERTO BARREIRO   
022/1999 OVIDIO TRENTO E TRUCK COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.  
023/1999 NILSE MARIA MORESHI E VALMIR MORCANTE EM DESFAVOR DE 

OTÁVIO PEGORARA DE SOUZA 
 

023/1999 DIRCE BATISTA CARVALHO A ANTÔNIO CARLOS FRANCA PEDROSO  
024/1999 MARINA DOS SANTOS E APARECIDO DE JESUS  
024/1999 OSVALDINO DA SILVEIRA E INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVE IS 

TRAMANDAI 
DR. WILSON DA COSTA LOPES 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE)-+ 

025/1999 ANTÔNIO MELO DA SILVA E LEANDRO LIMA DANELON  
025/1999 JOSÉ APARECIDO LEÃO BITTENCOURT E LEACIR APARECIDO DO 

REINO 
 

026/1999 ODILIO GOUVEIA DA SILVA E DRA. MARTHA MAGNANI SANDRIN  
026/1999 OSVALDINO DA SILVEIRA  EM DESFAVOR DE GUIOMAR CATARINA 

ESCANE GUSMÃO E JANAINA VALÉRIA ESCANE GUSMÃO 
DR. WILSON DA COSTA LOPES 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

027/1999 ADÃO MARTINEZ E CARLOS KIISTER NETO  
027/1999 ALMIR BUENO E LEANDRO DE LIMA DANELON   
028/1999 JULIANO SCHALME E LUCINDA SCHALME EM DESFAVOR DE 

REGIANE CRISTINO 
 

028/1999 SAMUEL BARROS DE OLIVEIRA E LUIZ ANTÔNIO PEREIRA  
029/1999 MARIA DO CARMO E ACIR PEREIRA   
029/1999 JOSIAS DE OLIVEIRA SILVA E LINO JACOB STEINHEUZER  
030/1999 LAURECI GARCIA E MICHEL GRUNEICH   

030/1999 BENEDITO CAROLINA FILHO E LENITA DE FÁTIMA CARDOSO  
031/1999 JOAQUIM RAMPIM NETO E MARCOS ANTÔNIO FRANCISCONI  
031/1999 EVILÁCIO MARQUES SOARES E CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA  DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN (ADVOGADO 

DA PARTE EXEQUENTE) 
032/1999 JOAQUIM RAMPIM NETO E MARCOS ANTÔNIO FRANCISCONI  
032/1999 JOZEANIA CABRIANO FAJARDO JAMBERSI E JOÃO MANUEL 

MARTINS PEDRO 
 

033/199 LUIZ ANTÔNIO PEREIRA  DE MELO E JOSÉ NAVARRO  
033/1999 SILAS BARTHOLOMEU DE MIRANDA E DEVANIR SALLLES DE 

MORAES 
 

034/1999 LURDES ROSSI VICENTINI E DIONIZ JOSÉ DE PAULA  
034/1999 ANTÔNIO DE BARROS SILVA E GILSON ROBERTO BARREIRO  DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN (ADVOGADO 

DA PARTE EXEQUENTE) 
035/1999 MARCOS MARTINS E VILMA GIACOMELLI  
035/1999 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS JACONETTI E HUGO POLICARPO 

DE ANDRADE  
 

036/1999 MARCOS MARTINS E VILMAR GIACOMELLI  
036/1999 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E JOSIMAR AZEVEDO DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN(ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
037/1999 ODAIR THURMANN E HOSPITAL SÃO PAULO  
038/1999 MARIA VANIL BONIFÁCIO MARCIANO E ARTHUR LUNDGREN 

TECIDOS S/A 
 

038/1999 GENÉSIO DOS REIS E SIGMAR WALDOW DR. NELEIDE ABILA (ADVOGADA DA 
PARTE EXEQUENTE) 

039/1999 GERALDA DELFINA SILVA E COHAPAR – COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO  DO PARANÁ 

 

039/1999 JOZEANIA C. FAJARDO JAMBERSI E JOÃO MANUEL MARTINS PEDRO   
040/1999 JOSANA BARRETO EM DESFAVOR DE GUILHERME MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E LOSANGO FINANCEIRA 
DRA. ANA MARIA ORTT (ADVOGADA DA 
PARTE REQUERENTE) 

040/1999 GENI JOSÉ AGOSTINHO E CÍCERO RAMOS DA SILVA  
041/1999 JAIME HOBOLD E HELTON PEDRO BORGES  
041/1999 EVILÁCIO MARQUES SOARES E ELIZABETE AGUAZO VALLEJO  DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN (ADVOGADO 

DA PARTE EXEQUENTE) 
042/1999 OSVALDO PAICHECO EM DESFAVOR DE SADY JOSÉ BORLA E 

GILSON RODRIGUES 
DR. BRAZ LUIZ SANCHEZ (ADVOGADO DA 
PARTE REQUERENTE) 

042/1999 EVILÁCIO MARQUES SOARES E APARECIDO ANTUNES PINTO  DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM (ADVOGADO 
DA PARTE EXEQUENTE) 

043/1999 CHICHI ENDO E STEIN ELETRONICA EM COMUNICAÇÃO LTDA.  
043/1999 ERASMO CARLOS FERREIRA DOS SA NTOS E VALDEMAR PAPKE DR. MARCOS AURÉLIO COMUNELLO 

(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 
044/1999 VALNECI APARECIDO DO NASCIMENTO  E IVETE DE OLIVEIRA   
044/1999 MARIA INÊS DA SILVA GONÇALVES E LUCÉLIA DE ALCÂNTARA 

LUZ 
DRA. ANA MARIA ORTT(ADVOGADA DA 
PARTE EXEQUENTE) 

045/1999 MARÇAL EIJI TSUKAMOTO EM DESFAVOR DE SIMONE M. SARDINHA 
PEREIRA E PAULO MARTINS PEREIRA  

DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

045/1999 JOSÉ DA SILVA E ANA MARIA MACEDO  
046/1999 ANTÔNIO MELO DA SILVA E NELSI ISBRECHT  
046/1999 VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA E GECILDA DA SILVA   
047/1999 VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA E LAZARO BASTOS  
048/1999 JOZEANIA CABRIANO FAJARDO JAMBERSI E JOÃO MANUEL 

MARTINS PEDRO 
 

049/1999 PEDRO NELSON EIDELWEIN E LUIZ ANTÔNIO PEREIRA DE MELLO  
050/1999 LORIO KUBO E AGEU BONIFÁCIO  
051/1999 VANUZA DEPOLO VIEIRA E JOSÉ BUENO PIRON  
052/1999 NÉDIO FRARE  E JOSÉ BENTO  PIRON   
053/1999 EDSON RODRIGUES  E LUIZ CARLOS GUTIERRES   
055/1999 LORI SCHIMIDT E NELI MARTINS   
056/1999 LORI SCHIMIDT E LEANDRO MARTINS LOPES  
057/1999 MARIA JANDIRA ELOI PETRI E EDILIO MARCOS  DIAS  
058/1999 ROSIMARI FERRACIOLI CANCIO LODI E UNIMED DRA. ANA MARIA ORTT (ADVOGADA DA 

PARTE RECLAMANTE) 
059/1999 ALICE ALVES BEZERRA LIMA E NELSON PIANI  
060/1999 ANTÔNIO SUJERO FERNANDES E FUNERÁRIA BOM JESUS DE 

GUAÍRA LTDA. 
 

062/1999 SIEGRID BAHR EM DESFAVOR DE ADEMIR LOPES; DENISE 
CAVALHIERI E AIRTON ANDRADE SAMPAIO 

 

   
063/1999 MARCOS CAMARINI E AZEMIRO PEREIRA DE LIMA   
064/1999 AFONSO STENZEL E CREUZA BARVOSA STENZEL DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 

(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 
065/1999 OTÁVIO PEGORARA DE SOUZA E VALMIR MORCANTE  
066/1999 MANOEL CAVALCANTE DA SILVA E APARECIDA TOSTA  
067/1999 ADEMIR DOS SANTOS NEVES E MARIA CLEMILDA COSTA NEVES  
068/1999 ANTÔNIO XAVIER DE LIMA E VALMOR GOMES  
069/1999 IRINEU BELINE E IMOBILIÁRIA CITYPAR  
070/1999 CHICHI ENDO E STEIN ELETRÔNICA EM COMUNICAÇÃO LTDA.  
071/1999 PIO CANTALIXTO DE MELLO E IVAN CARDOSO DE OLIVEIRA DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 

(ADVOGADA DA PARTE EXECUTADA) 
072/1999 JOSÉ APARECIDO CORREA E MARISTELA CAVALLIERE   
073/1999 MÁRIO TIMM DA COSTA E DEL REI MUDANÇAS  
074/1999 VALCENI APARECIDO DO NASCIMENTO E EVETE DE OLIVEIRA   
075/1999 LORIO KUBO E AGEU BONIFÁCIO  
076/1999 ADILSON MOTTA E MARIA DE FÁTIMA MIGLIORANZA  
077/1999 LOURDES ROSSI VICENTIN E DIONIZ JOSÉ DE PAULA  
078/1999 ADMA CRISTINA SALLES E LOJAS COLOMBO   
079/1999 LINO GRABNER E TATIANA TOSTA APARECIDO  
080/1999 MARIA AUXILIADORA ALVES LIMA E KITY CALÇADOS  
081/1999 SEBASTIANA CÂNDIDA DE OLIVEIRA E MARI TOMIZAWA  
082/1999 LÍBERO APARECIDO DE MELO E AIRTON SILVIO DE MORAES   
083/1999 NANDO HONORATO DE LIMA E PAULO DE SOUZA  
084/1999 MARINA DOS SANTOS E EMILIO DA SILVA  
085/1999 ANTÔNIO ALVES PEREIRA E CARLOS KRZIZANOWSKI JUNIOR  
086/1999 MARIA DE OLIVEIRA E PEDRO FERNANDES NETO   
087/1999 HÉLIO PEREIRA DA SILVA E EDSON MARCATO EM DESFAVOR DE 

MARCOS MARTINS PIRES 
 

088/1999 DARCI MOZA BRITO E LINO JACOB STEINHEUZER  
089/1999 VALDENIR GODOY E SILVIA CRISTINA VALEDON FUMAGALLI  
090/1999 DEONILDA DE OLIVEIRA SEIFERT E SÉRGIO ANTÔNIO SOARES DRA. AMÉLIA APARECODA GOMES 

FERNANDEZ (ADVOGADA DA PARTE 
AUTORA) 

091/1999 NELCINA MARIA DOS SANTOS E MILTON KELM  
092/1999 CLAUDECIR DA SILVEIRA E VANDA DA SILVA   
093/1999 ROMILDO QUEIROZ BARBOSA E MARCELO DENCK GARCIA  
094/1999 ADRIEL DE SOUZA VALVERDE EM DESFAVOR DE JOSÉ CARLOS DE 

LIMA E IZABEL GOMES 
DRA. SANDRA REGINA TAKAHASHI 
(ADVOGADA DA PARTE AUTORA) E DR. 
JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA) 

095/1999 CATARINA NARTINS DO AMARAL E MARIA MENDONÇA DOS 
SANTOS 

 

096/1999 CATARINA MARTINS DO AMARAL E RAQUEL DOS S. DA SILVA   
097/1999 JOSÉ FERREIRA VIEIRA E DONIZETE APARECIDO ORVATI  
098/1999 JOSÉ HÉLIO PEREIRA E ADRIANA ABEL DR. JÚLIO CARLOS RICHTER E DR. 

MARCOS AURÉLIO COMUNELLO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

099/1999 NELSON MUNTOREANU E FRANCISCO MARIA DOS SANTOS  
100/1999 TERESINHA MARIA AMES CLARO E FÁTIMA COSTA  
101/1999 LUZIA CAMPESATO AFONSO E TERESA FRANCISCO SANTANA  
102/1999 GENÉSIO LUIZ WANDERLEY E JOÃO GONÇALVES DA SILVA DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO 

(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 
103/1999 GUERINO CAVALLIERE E ELOI NEVES DA SILVA   
104/1999 MARIA TEREZINHA DE JESUS E JAIR DE SOUZA  
105/1999 CECÍLIA TSIFILDIS E APARECIDA DE MORAES  
   
106/1999 CECÍLIA TSIFILDIS E NELCI FERNANDES  
107/1999 MARIA INÊS CARVALHO CARREIRA E MÁRCIA ALVES MARTINS DRA. MAURILIA BONALUMI SANTOS 

(ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE) 
108/1999 NOELI BUENO E JOSÉ EDUARDO AMORIM  
109/1999 MANOEL PARRA NETO E MILTON PEREIRA DOS SANTOS  
110/1999 ANTÔNIO LOPES E VALDENCIO JESUS DE OLIVEIRA  DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA, 

DRA. NAJLA DA COSTA PEREIRA E DRA. 
CLAUDINÉIA APARECIDA DE MIRANDA 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

111/1999 JOZEANIA CABRIANA FAJARDO JAMBERSI EM DESFAVOR DE JOÃO 
MANOEL MARTINS PEDRO E JOSÉ TEXEIRA FILHO 

 

112/1999 VALDIR ANTÔNIO VILLA E JAIR BARBOSA DE SOUZA   
114/1999 NEY JOSÉ NEOTTE E FLÁVIO LUIZ MEDEIROS  
115/1999 JOSÉ MARIA ARANDA E GILSON BARREIRO  
116/1999 UMBERTO ALVES TEIXEIRA EM DESFAVOR DE LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS E LAUDICÉIA MARTINS DOS RECLAMAÇÃO SILVA 
 

117/1999 UMBERTO ALVES TEIXEIRA E CARLOS FERREIRA LIMA   
118/1999 ERNESTO FERNANDES E OSCAR JÚLIO KINNER DRA. VANESSA FERNANDES PAULO 

(ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE) 
Ú



382382382382382 2ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 72602ª feira | 11/Dez/2006  -  Edição nº 7260

EXEQUENTE) 
196/1999 MARIA JOSÉ LUCAS E ARLENE RICHEL DRA. SANDRA REGINA DE SOUZA 

TAJAHASHI R DRA. EVELI MARIA 
PEDROLLO (ADVOGADAS DA PARTE 
REQUERENTE) 

197/1999 OSVALDO E. DOS SANTOS EM DESFAVOR DE SÔNIA APARECIDA 
DOS SANTOS E GENECI PEREIRA BEZERRA 

 

198/1999 VALCIR LUIZ ZAVODIM E EDSON NOVAIS  
199/1999 CLÁUDIA SIMONE POLETO DE OLIVEIRA E JAIR TECKIO DRA. ANA MARIA ORTT (ADVOGADA DA 

PARTE AUTORA) 
200/1999 SEBASTIÃO HENRIQUE DO NASCIMENTO E ORCENI FERRAZ  
201/1999 PIO CANTALIXTO D E MELLO E IVAN CARDOSO DE OLIVEIRA DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 

(ADVOGADA DA PARTE EXECUTADA) 
202/1999 ADELERMO ALVES PALOMO E GILSON BARREIRO   
203/1999 ANTÔNIO SUJERO FERNANDES E FUNERÁRIA BOM JESUS DE 

GUAÍRA LTDA. 
DRA. MAURILIA BONALUMI SANTOS 
(ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE) 

204/1999 SILAS BARTHOLOMEU DE MIRANDA E ANTÔNIO PONCE  
205/1999 DERCIO DE MELLO E LEONICE DE MELLO EM DESFAVOR DE 

SUZANA LIMA BARBOSA  
 

206/1999 JOSÉ JOAQUIM PEREIRA E BANCO BRADESCO S.A   
207/1999 MANOEL PEDRO MUNDI MOTOS VEÍCULOS LTDA.  
208/1999 JAIRA FRANCISCA LOPES E FRANCINÉIA CRISTINA COSTA DE 

OLIVEIRA  
 

209/1999 JOANA DA SILVA OLIVEIRA E JOAREZ DA SILVA FARIAS  
210/1999 ALFRED EMMANUEL CABREIRA APONTE E GILSON ROBERTO 

BARREIRO  
 

211/1999 IRENE LONGO E GILBERTO MORAES  
212/1999 ROBERTO LEPRE E JOSEMAR AZEVEDO  
213/1999 AURILIO MARTINS DOS ANJOS E ALCEU KUSTER BARBOSA JUNIOR  
214/1999 JAYRO ROQUE ZANCHET E RUI SANTO BASSO EM DESFAVOR DE 

LEDIA FREITAS DA ROSA  
DR. JAYRO ROQUE ZANCHET E DR. RUI 
SANTO BASSO (ADVOGADOS EM CAUSA 
PRÓPRIA) 

215/1999 SETZUKO OTA E NEWTOIN SCHEFFER DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN (ADVOGADO 
DA PARTE REQUERENTE) 

216/1999 NATANIEL PEREIRA DE CASTRO E MARCOS TORRES  
217/1999 GEREMIAS DE OLIVEIRA E JOSELHIA CABRIANA FAJARDO DR. LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO 

(ADVOGADO DA PARTE AUTORA) E DR. 
JOSÉ DANIEL BARBOSA 
BASTO(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERIDA) 

218/1999 JALDECIR PINHEIRO E CARLOS KUSTER NETO -ME DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA 
BASTO(ADVOGADO DA PARTE 
EXEQUENTE) 

219/1999 EDGAR FINATTO E AMAURI RODRIGUES PUGAS  
220/1999 SIRLEI DAHM R ALTAIR FERREIRA ROSA   
221/1999 OSMAR DE SOUZA COSTA E RETIFICADORA PRIMOR LTDA. DR. JOSÉ BASÍLIO DE OLIVEIRA E DRA. 

ANA MARIA ORTT (ADVOGADOS DA 
PARTE AUTORA) 

222/1999 GENECY BESERRA PEREIRA E OSVALDO EDUARDO DOS SANTOS DRA. SANDRA R. S. TAKAHASHI E DRAS. 
ADRIANA B. DA SILVA (ADVOGADAS DA 
PARTE AUTORA) 

223/1999 SÉRGIO ALVES DOS SANTOS E MALVINA APARECIDA F. DOS 
SANTOS EM DESFAVOR DE MARI HIRONO DE ALMEIDA E CHARLES 
HERBERT DE ALMEIDA 

 

224/1999 ELAINE DE CARLA ROZÃO ORLANDO EM DEFAVOR DE LUIZ 
CAMPRA E ROSEMEIRE DEVEQUI CAMPRA  

 

225/1999 ENALDO ALVES DE MACEDO E RAFAEL REIS  
226/1999 ZEDINEZ MORTARI DA SILVA E SIDINÉIA KERN ZAGER  
227/1999 ROGÉLIA GUERREIRO CHAMARRO E RICARDO ANTÔNIO CARDOSO   
228/1999 ALICE HARUMI TASUKAMOTO E FÁBIO ROSSANO TASUKAMOTO EM 

DESFAVOR DE HUGO WENZEL 
DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES 
LOURENÇO(ADVOGADO DA PARTE 
AUTORA) 

229/1999 JALDECIR PINHEIRO E J. H. S. COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
MADEIRA  

DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

230/1999 OSMAR CRISTINO E  EVILÁCIO SOARES DRA. SANDRA R. DE S. TAKAHASHI E DRA. 
ADRIANA B. DA SILVA (ADVOGADAS DA 
PARTE AUTORA) 

231/1999 JALDECIR PINHEIRO E CARLOS KUSTER NETO - ME DR. JOSÉ DANIEL  BARBOSA BASTO 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

 
 
 
 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 2000 
 
Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA ADVOGADO(A) 
001/2000 CARLOS B. TAVARES E CLÁUDIO APARECIDO SOARES  
002/2000 CONCEIÇÃO MARTINS PUFE E ADEMILSON DOS REIS DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
003/2000 ORCENI FERRAZ E ADAIR DUARTE  
004/2000 ADILSON ZEFERINO E PEDRO FERNANDES NETO  
005/2000 RENATO STAPAIT E FÁBIO PEREIRA LIMA   
006/2000 VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA E CLAUDETE BERTOLA  
008/2000 JOSÉ ALVARINO LOPERA MILANEZ E DESPACHANTE EMPLACAR  
009/2000 ROGÉRIO ALVES DE ARAÚJO E JOSEMAR AZEVEDO  
010/2000 PAULO TACK NETO E ALUMI BARBOS, na pessoa de sua representante 

legal SRA. SIMONE KRIZIZANOWSKI 
 

011/2000 NEUTER MELINARI E ANTÔNIO FERREIRA CLAUDINO  
012/2000 NEUTER MELINARI E REGIS LOFF  
013/2000 VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA E NAIR ALEXANDRE 

NASCIMENTO  
 

014/2000 GENÉSIO LUIZ WANDERLEI E VANILDO CABRAL DA SILVA  
015/2000 MANOEL CAVALCANTE DA SILVA E CÍCERO RAMOS DA SILVA   
016/2000 FLÁVIO RODRIGO CHRISTOFALO E VALDEVIR GABRIEL   
017/2000 ELIZEU ESCUDEIRO FALCI E FRED-CAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., 

na pessoa de seu representante legal SR. DÉCIO LUIZ FRARE 
DR. JOSÉ ROBRETO SERAFIM (ADVOGADO 
DA PARTE EXEQUENTE) 

( Q )
119/1999 GILMAR PINTO EM DESFAVOR DE ARI FERREIRA ALVES E ALMIR 

ROGÉRIO SPADA 
DR. JÚLIO CARLOS RICHTER E DR. 
MARCOS AURÉLIO COMUNELLO 
(ADVOGADOS DA PARTE AUTORA) 

120/1999 ALBINO CARRADORI E JAIR BARBOSA DE SOUZA  
121/1999 ABIGAIL DA SILVA RAMOS EM DESFAVOR DE DAVID JOSÉ DA 

SILVA E MARIA DE LOURDES PERES DA SILVA  
 

122/1999 ERMINIO VENDRUSCOLO E NELSON LUIZ FELIPE CORDEIRO DR. WILSON DA COSTA LOPES 
(ADVOGADO DA PARTE RECLAMANTE) 

123/1999 ROBERTO LEPRE E JOSEMAR AZEVEDO  
124/1999 CECILIA TSILFIDIS E ISABEL MARÇAL DA SILVA  
125/1999 JORGE ANTÔNIO LIMA E MARCOS BARRETO DR. ADEMAR ULIANA NETO, DR. PAULO 

CESAR DE SOUSA E PAULO ROBERTO  S. 
FRENANDES (ADVOGADOS DA PARTE 
REQUERENTE) 

126/1999 ARMELINDO J. DOS SANTOS E LUCIANE RODRIGUES DO 
NASCIMENTO  

 

127/1999 ADALTON TETSUO Y. MASCHIO E OSMAR FRANCO DA SILVA   
128/1999 ADALTON TETSUO Y. MASCHIO E VALMIRO APARECIDO FERMINO  
129/1999 ADALTON TETSUO Y. MASCHIO EM DESFAVOR DE MADE IN BRAZIL 

IMPORTADORA LTDA, na pessoa de seu representante legal SR. 
ANDERSON AUGUSTO ETGETON  

 

130/1999 VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA ALVES E IVONE DE FÁTIMA DE 
LARA 

 

131/1999 GERALDO RIBEIRO DA SILVA E EUCLIDES BASTASINI  
132/1999 MIYE YOSHIMURA POSSAN E DIRCE BEATRIZ KONZEN 

LORSCHEITER 
 

133/1999 ANDRÉ LUIZ MARCANZONI E MARINES GRAFF  
134/1999 MIRIAN JANE MOREL E BRADESCO SEGUROS S/A  DRA. SANDRA R. S. TAKAHASHI E DRA. 

ADRIANA B. DA SILVA (ADVOGADAS DA 
PARTE AUTORA) E DR. VALMIR BRITO DE 
MORAES(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERIDA) 

135/1999 OSMAIR CRISTINO E EVILÁCIO SOARES  
136/1999 DANIEL TRINDADE E FRENANDO BENÍCIO  
137/1999 VALDELI GONÇALVES DIAS E CELSO BONIOLO  
138/1999 HELENA MARIA DA SILVA E CARLOS ALBERTO AMES  
139/1999 PACÍFICO HEIHATIRO MURATA E FLÁVIO MONTEIRO   
140/1999 ODETE JANCK E     DANIEL LEITE   
141/1999 LÁZARO TEIXEIRA BASTOS E ROSANA DE CARVALHO  
142/1999 NILZA RODRIGUES  QUALLIO E ANTÔNIO QUALLIO EM DESFAVOR 

DE ANTÔNIO ROBERTO BERNERDINO  
DRA. CLÁUDIA MARA ARECO (ADVOGADA 
DA PARTE AUTORA) 

144/1999 VALMOR LUIZ BUCHE E HILTON GERALDO DE SOUZA   
145/1999 JACIR ALBANO CANELLO E CLEUDEMIR TEOTÔNIO SOARES  
146/1999 JOSÉ DA SILVA BRAGA E EVILÁCIO SOARES MARQUES  
147/1999 ANÁLIO ANTUNES DOS SANTOS E GILSON ROBERTO BARREIRO   
148/1999 SILAS BARTHOLOMEU DE MIRANDA E DEVANIR SALLES DE 

MORAES 
 

195/1999 GEREMIAS DE OLIVEIRA E JOSELHIA CABRIANA FAJARDO DR. LEÔNIDAS GIOPPO 
NASCIMENTO(ADVOGADO DA PARTE 

079/2000 THOMAZ LUIZ ZEBALLOS E JOÃO CARLOS ZANUTTO  
080/2000 LAIDES DO CARMO DE BRITO E SIDNEY RODRIGUES  
081/2000 GERSON FERREIRA DA COSTA E LAIR PEREIRA DA SILVA  
082/2000 ADILSON ZEFERINO E APARECIDO SEBASTIÃO BORBA   
083/2000 HELENA BACKES E ROSELI PINTO  
084/2000 HELENA BACKES E DORILDA FERREIRA RAMOS  
085/2000 AMBROSINA DA SILVA SANTOS E VANDERLEI GIMENEZ  
086/2000 MOACIL PIRES CARDOSO E ROGÉRIO GONÇALVES LOPES  
087/2000 LUIZ CARLOS RIBEIRO E LEONARDO FERNANDO JÚNIOR  
088/2000 LUIZ CARLOS RIBEIRO E JOSÉ DOLORES MANCUELHO  
089/2000 MÁRCIO GOMES DE CARVALHO E RICARDO ARMI FILHO  
090/2000 NÉDIO FRABE E JOSÉ EVERALDO  
091/2000 ARLINDO MARQUES SOARES E CARLOS EDUARDO ZEBALLOS 

ROLON 
 

092/2000 TERESA CAMPAGNOLI E IMOBILIÁRIA CYTIPAR, na pessoa de sua 
representante legal SRA. NEUSA T. JORGE MUNTOREANU  

 

093/2000 EDMILSON DE ALMEIDA GENELHU E SILAS PONTES  
094/2000 ILTON GERALDO DA SILVA E GILMAR VOLANTE  
095/2000 CLEUSA DA SILVA E MIGUEL FUTAGAMI  
096/2000 MARLENE ZEFERINO DE CARVALHO E LAURA DA SILVA  
097/2000 MARLENE ZEFERINO DE CARVALHO E RENATA MIRANDA  
098/2000 SANDOVAL DE BRITO MENDANHA E ARNOLDO WESSEL  
099/2000 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E EDILSON SPINELLI DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 

(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 
100/2000 JAIR DE SOUZA E ADIR DE CASTRO SILVA  
101/2000 CIRO ANTÔNIO COPPETTI E SUELI VIANNA ZELIWESKI  
102/2000 PAULO DE SOUZA E MARIA IRENE DOS SANTOS  
103/2000 JOAQUIM  HENRIQUE DE LIMA E IZAIAS PERCILIANO PEREIRA  DRA. SANDRA R. DE S. TAKAHASHI E DRA. 

ADRIANA BARBOSA DA SILVA 
(ADVOGADAS DA PARTE REQUERENTE) 

104/2000 RICARDO ARMI FILHO E EVILÁCIO MARQUES SOARES  
105/2000 DAVID BARBOSA E JUAREIS DA SILVA FARIAS  
106/2000 SÍLVIA LOPUCH E DARLI CABRERA  
107/2000 SILVIA LOPUCH E ALESSANDRO CARLOS BACHES  
108/2000 SILVIA LOPUCH E ALCIR SCHMITEZ  
109/2000 SILVIA LOPUCH E HELENA MARIA DA SILVA   
110/2000 AGOSTINHO RODRIGUES BRAGA E DOMINGOS APARECIDO 

FELETTE 
 

111/2000 SILAS BARTHOLOMEU DE MIRANDA E DEVANIR SALLES DE 
MORAES 

DRA. MAURILIA BONALUMI SANTOS 
(ADVOGADA DA PARTE EXEQUENTE) 

112/2000 JOSÉ MARCIANO DOS SANTOS E MARIA DE FÁTIMA DIAS 
SOBRINHO 

 

113/2000 MÁRCIA DE FÁTIMA  HORLANDO E VERA A. LOPES  
114/2000 ROMILDA FENSKE  DE AZEVEDO E MÉRIO SILVA DA COSTA  
115/2000 VIOLETA PARAGUASSI MENDANHA E CARLOS PIMENTA   
116/2000 JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO EM DESFAVOR ROSILENE 

GONÇALVES E JÚLIO CARLOS LOPES 
 

117/2000 ADILSON ZEFERINO E PEDRO FERNANDES NETO  
118/2000 EVA LOPES DE SOUZA EM DESFAVOR DE ELENICE DO AMARAL E 

FELIPE DO AMARAL 
 

Í

018/2000 MARLI MATTER LIMA E CLAUDENISE MUNHOZ  
019/2000  TEREZINHA SANTOS DA SILVA E  MARIA ELZA SANTOS DA SILVA   
020/2000 IVAIR BIFI E ANTÔNIO RUANIS FILHO  
021/2000  NELSON MUNTOREANU E YUQUI MATSUMOTO  
022/2000 APARECIDO RAMOS DA SILVA E  SEBASTIÃO JOAQUIM DE 

CAMARGO 
 

023/2000 ALBERTO MUNIZ ROMERO E FRANCISCO ASSIS DA ROSA  DR. JÚLIO CARLOS RICHTER 
024/2000  JOSUÉ MARQUES DE OLIVEIRA E LUIZ GENESIO PEREIRA   

025/2000 PAULO TACK NETO E ALUMI BARBOS, na pessoa de sua representante 
legal SRA. SIMONE KRIZIZANOWSKI 

 

026/2000 AURÉLIO LAURINDO E EDILSON SPINELLI GUIMARÃES   
027/2000 MARIA JOSÉ LUCAS E ARLENE RICHEL  
028/2000 LEONILDA SCHEIFFER, na pessoa de seu representante legal SR. CARLOS 

ALBERTO LEITE E IRAN MISAEL 
DRA. NELEIDE ÁBILA (ADVOGADA DA 
PARTE REQUERENTE) 

029/2000 OSCAR LOLATA E IRAN MISAEL  DRA. NELEIDE ÁBILA (ADVOGADA DA 
PARTE REQUERENTE) 

030/2000 ATTILIO CENTENARO E EDEMAR HENRIQUE SAURESSIG  
031/2000 JOANA BATISTA E GILSON ROBERTO BARREIRO  DR. JOSÉ BASILIO DE OLIVEIRA E DRA. 

ANA MARIA ORTT (ADVOGADOS DA 
PARTE EXEQUENTE) 

032/2000 CÉLIO PAULINI E ORLANDO BALBINO DR. JOSÉ BASILIO DE OLIVEIRA 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

033/2000 CÉLIO PAULINI E ORLANDO BALBINO DR. JOSÉ BASILIO DE OLIVEIRA 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

034/2000 ROSA MARLENE BONIOLO E CÍCERO PEREIRA DA SILVA  
035/2000 MARISA AKIYAMA MENDES E IMOBILIÁRIA DIBA S/C LTDA., na 

pessoa de seu representante legal SR. CARLOS ALBERTO LEITE  
 

036/2000 CLÁUDIO G. SCHUINDT E ELDO GOMES DA SILVA   
037/2000 GENÉSIO LUIZ WANDERLEI E VANILDO CABRAL DA SILVA  
038/2000 ATAÍDE CONCEIÇÃO PEREIRA E MARIA CLÉLIA DE ARAÚJO DRA. SANDRA REGINA DE SOUZA 

TAKAHASHI (ADVOGADA DA PARTE 
REQUERENTE) 

040/2000 JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE OLIVEIRAS E ANTÔNIO CAMILO DA 
SILVA 

 

041/2000 PAULO Y. OKADA E MÁRCIO DOMINGUES  
042/2000 MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI EM DESFAVOR DE 

IZOLINA TEIXEIRA E MALVINA TEIXEIRA AVELAR 
 

043/2000 MÁRIO ANDRADE DA SILVA E MARIA ELZA SANTOS D SILVA  
044/2000 HILDA MARTINS SCHEEL  E DEOCLIDES CORREIA DOS SANTOS DRA. ADRIANA BARBOSA DA SILVA 

(ADVOGADA DA PARTE AUTORA) 
045/2000 JAMIR ALVES DOS SANTOS E VALTER ALVES DOS SANTOS  
046/2000 CONCE IÇÃO MARTINS PUFE E ADEMILSON DOS REIS DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO 

EM CAUSA PRÓPRIA) 
047/2000 JALDECIR PINHEIRO E CARLOS KUSTER NETO - ME DR. WILSON DA COSTA LOPES 

(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 
048/2000 ANILTON ZIMMER E ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO S/C LTDA.  
 

049/2000 VALMIR MARCANTE E LUZIA SCHMIDT BACKES  
050/2000 APARECIDO SEBASTIÃO BORBA E LINDOMAR MORAES DA SILVA  
051/2000 JOSÉ NAVARRO E ANTÔNIO CARLOS DA SILVA  
052/2000 GERALDO ULIANI E FRED-CAR PEÇAS E SERVIÇOS  
053/2000 JOSÉ ALVARINO LOPERA MILANEZ E MARCELO PERAÇOLI 

CARDOSO  
 

054/2000 NEUZA MARIA FRANCISCO E CARLOS EDUARDO ZEBALLOS 
ROLON 

 

055/2000 LUCIANA SUAREZ AGUILERA E TEREZINHA M. RAUBER 
DEFAVARI 

 

056/2000 AMBROSINA DA SILVA SANTOS E CLÁUDIO FREITAS FALCI  
057/2000 LUCIANA NOGUEIRA RENZ DA SILVA E MARCOS CAMARINI  
058/2000 AGOSTINHO RODRIGUES BARGA E CASA DE NOVIDADES, na pessoa 

de seu representante legal SR. RUSHDI HASAN SALEH 
 

059/200 AGOSTINHO RODRIGUES BRAGA E FRANCISCO DONIZETE BOARO  
060/2000 NELSON CASTILHO E JAIR BARBOZA  
061/2000 SILVIA LOPUCH E SÉRGIO ALEXANDRE DA SILVA  
062/2000 TANCREDO DIAS CHAVES EM DESFAVOR DE JOSÉ MARIA 

SELESTE E JOSÉ MARIA SELESTE DE MATTOS 
 

063/2000 JEFERSON CORREIS DE LIMA E LEANDRO DIUBATE  
064/2000 HÉLIA ALVES DE AZEVEDO E JOSÉ ROBRETO  
065/2000 MARGUITA WALDOW PRATTI E NELSON DOS REIS DA SILVA  
066/2000 LILIANE ANDRADE LEOPOLDINO E ROSE MARY DE OLIVEIRA 

RAHMEIER 
 

067/2000 LILIANE ANDRADE LEOPOLDINO E APARECIDA TOSTA 
APARECIDO 

 

068/2000 TAISHIRO TAKASHIMA E REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHIESLER  
069/2000 JOSÉ PEDRO DE ALCANTARA LUIZ E  AIRTON LOURENÇO BRITO  
070/2000 ELIZEU ESCUDEIRO FALCI E FRED-CAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., 

na pessoa de seu representante legal SR. DÉCIO LUIZ PRATI  
DR. JOSÉ  ROBERTO SERAFIM (ADVOGADO 
DA PARTE EXEQUENTE) 

071/2000 ROBERTO KLUCINIEC E PAULO DE MELLO DRA. SANDRA REGINA DE SOUZA 
TAKAHASHI E DRA. ADRIANA BARBOSA 
DA SILVA (ADVOGADAS DA PARTE 
AUTORA) 

072/2000 IRAM MISAEL EM DESFAVOR DE CELSO MÉRITA E LOURIVAL J. 
CARVALHO 

DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA E 
DRA. CLAUDINÉIA APARECIDA DE 
MIRANDA (ADVOGADOS DA PARTE 
AUTORA) 

073/2000 IRAM MISAEL E LÍBERO A. DE MELO DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA E 
DRA. CLAUDINÉIA APARECIDA DE 
MIRANDA (ADVOGADOS DA PARTE 
AUTORA) 

074/2000 KIMIKO NAKAOKA E SUZANA KAYO NAKAOKA EM DESFAVOR 
DE MARIA APARECIDA RODRIGUES E LUIZ ALBERTO VARASQUIM 

DR. WILLIAN SÉRGIO DE MELO E DRA. 
CELIANE MIRANDA MODOLO DE MELO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

075/2000 MARIA DE FÁTIMA CRAVEIRO E ARGEMIRO GAZOLA  
076/2000 ARGENTINO ALVES E JOSÉ CARLOS ANDRÉ RODRIGUES  
077/2000 ARGENTINO ALVES E AMAURY RODRIGUES PUGAS  
078/2000 ROGÉRIO ALVES ARAÚJO E VANDA DA SILVA   
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119/2000 RUBENS ROCHA MACHADO E AUTO ESCOLA GUAÍRA   
120/2000 HÉLIO ELY E REINALDO R. PINTO  
121/2000 MARIA JOSÉ BARDELLI E MARIA DE LOURDES PIRES   
122/2000 CARLOS ANTÔNIO ROSA E HOTEL E RESTAURANTE MARILUZ, na 

pessoa de seu representante legal SR. LUIZ ANTÔNIO PEREIRA DE 
MELLO 

 

123/2000 ERNESTO FERNANDES EM DESFAVOR DE  EVALDO DA COSTA E 
OSCAR JÚLIO KINNER 

DR. LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

124/2000 ADAIR DUARTE E LUIZ PEREIRA DA SILVA  
125/2000 ENERINA RODRIGUES GRECO E ALEXSANDER ZAFRERE DA 

PAIXÃO 
 

126/2000 VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA E MICHELLI SOARES  
129/2000 JOSELHIA CABRIANA FAJARDO E GEREMIAS DE OLIVEIRA  DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA 

BASTO(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERENTE) E DR. LEÔNIDAS GIOPPO 
NASCIMENTO (ADVOGADO DA PARTE 
REQUERIDA) E  

131/2000 PAULO SÉRGIO MARQUES E HÁVILA MARGARIDA DE ANDRADE 
PEDROSO 

 

132/2000 SEBASTIÃO COUTINHO DE LIMA E JOSÉ DOLORES MANCUELHO  
133/2000 IRACI DE FÁTIMA BORGES E ALINE DE CASTRO   
134/2000 IRACI DE FÁTIMA BORGES E NIVIA DUARTE  
135/2000 FÁBIO PEREIRA LIMA E ALMIR ROGÉRIO SPADA  
136/2000 WILSON WANDSCHEFER E ALMIR SOARES   
137/2000 PEDRO TIROLTI E LUZIA SCHIMIT  
138/2000 JOÃO SERAFIM DA CONCEIÇÃO E MARINHO VANÂNCIO  
139/2000 ELIAS DO CARMO E ILDEBRANDO DAL POZ  
140/2000 MARIA JOSÉ DE LUCAS E ARLENE RICHEL  
141/2000 MÓVEIS INCOMAJO E REGIANE CRISTINO  
142/2000 STEFANO ROMODA JÚNIOR E RICARDO ALEXANDRE OLMEDO  
143/200 ELOAR ANTÔNIO POSSAN E NÉLIDA ESTHER ZEBALLOS ROLON DRA. ADRIANA BARBOSA DA SILVA 

(ADVOGADA DA PARTE EXEQUENTE) 
144/2000 ADEMIR KLEIN E BARBOSA – COMÉRCIO D EMADEIRAS  
151/2000 NEUTER MULINARI E JOSÉ AILTON BENTO  
152/2000 VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA E EUGENIA LOPES DE 

OLIVEIRA  
 

153/2000 VIOLETA PARAGUASU MENDANHA E MARCOS GUXINEU DE 
SOUZA 

 

154/2000 EUNICE TEREZINHA TEIXEIRA E SANDRA  APARECIDA 
BITTENCOURT 

 

155/2000 EUNICE TEREZINHA TEIXEIRA E SANDRA APARECIDA 
BITTENCOURT 

 

156/2000 EUNICE TEREZINHA TEIXEIRA E SIDNEI WESTPHAL   
157/2000 EUNICE TEREZINHA TEIXEIRA E ROSIMEIRE ROLIM  
158/2000 EUNICE TEREZINHA TEIXEIRA E ROSIMEIRE ROLIM  
159/2000 EUNICE TEREZINHA TEIXEIRA E SIDNEI WESTPHAL  
160/2000 DIRCEU DE SOUZA TIXILISKI E LUIZ C. RIBEIRO   
161/2000 MARIA JOSÉ MOURA AMARAL DA SILVA E JAQUELINE 

VENDRUSCOLO 
 

162/2000 MÁRIO AIRTON MARTINS E ANTÔNIO ELOIR DA SILVA   
163/2000 NAIR TERSI E GERALDA MENDES  
164/2000 NAIR TERSI E VALDEVINO CARNEIRO DOS SANTOS  
165/2000 COMÉRCIO DE MÓVEIS 7 QUEDAS LTDA., E REGIANE CRISTINO  
166/2000 FRANCISCO ALBA NO FERREIRA KRAEMER E FÁBIO ANDRÉ 

PADILHA 
 

167/2000 GETÚLIO VARGAS E DARCI CUSTÓDIO DA SILVA   
168/2000 ALDEVINO DO NASCIMENTO E MOSÉS SAIT SANTOS  
169/2000 MARIA JOSÉ DE SOUZA E VANDA DA SILVA  
170/2000 CLAIR BACKES RESENDE E ADRIANA FRANCIELLE PIRES DE 

SOUZA 
 

171/2000 CLAIR BACKES RESENDE E ADRIANA FRANCIELLE PIRES DE 
SOUZA 

 

172/2000 ADRIANO APARECIDO FERREIRA E AILTON LOURENÇO BRITO   
173/2000 JAQUES LEITE E ROSÂNGELA DOS SANTOS DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM (ADVOGADO 

DA PARTE EXEQUENTE) 
174/2000 ANA AETINGER KETTERER E JORGE ANTÔNIO STANISLAWSKI  
175/2000 FRANCISCO FISCHER E AMAURY NEVES  
176/2000 ALMIR BUENO E JOSÉ I. LOURIS  
178/2000 SIDNEY RODRIGUES E ÁLVARO ALVES RODRIGUES  
179/2000 JANDIR DE SOUZA MACHADO E APARECIDO SOARES DOS 

SANTOS 
 

180/2000 MALCI MICHELON E LINO JACOB STEINHEUZER  
181/2000 NANDO HONORATO DE LIMA E ANTÔNIO DA SILVA NETO  
182/2000 MOISÉS GONÇALVES E NEURA APARECIDA DE CARVALHO  
183/2000 MOISÉS GONÇALVES E CLAUDETE APARECIDA BERTOLA  
184/2000 MOISÉS GONÇALVES E ZILMA MARIA DE OLIVEIRA   
185/2000 MOISÉS GONÇALVES E VIVIANE CAPATTI  
186/2000 MOISÉS GONÇALVES E GRACIELI GONÇALVES PRIMO   
187/2000 MOISÉS GONÇALVES E VALMIR MARCANTE   
188/2000 MOISÉS GONÇALVES E SIRLENE GONÇALVES DE MORAES   
189/2000 MOISÉS GONÇALVES E JAQUELINE CABRAL  
190/2000 MOISÉS GONÇALVES E VIDAL AGUERRE CABREIRA  

 
 

191/2000 MOISÉS GONÇALVES E IRMÃ CABRAL DE SOUZA  
192/2000 MOISÉS GONÇALVES E SAHARA  MARIA DOS SANTOS  
193/2000 MOISÉS GONÇALVES E VALMIR MARCANTE   
194/2000 MOISÉS GONÇALVES E WALDECIR RATEIRO  
195/2000 MOISÉS GONÇALVES E INÊS ALVES TEIXEIRA  
196/2000 MOISÉS GONÇALVES E SYDNÉIA ZAGER  
197/2000 NILDA  APARECIDA  BERNHARD RUIZ EM DESFAVOR DE  

OSVALDO SOUZA BRAGA E HILÁRIO JOSÉ RIOS 
 

198/2000 MIRTO KRAUSE E JOSÉ CIRINEU MACHADO DR. ULISES PIZZATTO; BIANCA PIZZATTO 
E ERNANI F. DO ROSÉRIO (ADVOGADOS 
DA PARTE AUTORA)  

199/2000 MIRTO KRAUSE  E COLÔNIA DE EPSCADORES Z-13 DE GUAÍRA  DR. ULISES PIZZATTO; BIANCA PIZZATTO 
E ERNANI F. DO ROSÉRIO (ADVOGADOS 
DA PARTE AUTORA) 

200/2000 VALDECIR DE OLIVEIRA  PEREIRA E JURANDIR PAULUCCI  
201/2000 CLÁUDIO HAYASHI E MÁRIO LOPES MORAES DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS 

(ADVOGADA DA PARTE AUTORA) 
202/2000 SILAS PONTES E JOSÉ APARECIDO MACIEL  
204/2000 VALDEIR ALVE DAS SILVA E JOÃO  MOREIRA DA SILVA   
205/2000 LÚCIA BRUM LEMES E EVALDO DE JESUS  
206/2000 JOSÉ APARECIDO BITTENCOURT E MARCEL FERNANDO 

LOURENÇO  
 

207/2000 JOSÉ SOARES  VIEIRA E  ANDRÉ DA SILVA SANTOS  
208/2000 HÉLIO  FERREIRA COSTA E JONAS HENRIQUE DUARTE  DR. LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO 

(ADVOGADO DA PARTE AUTORA) 
209/2000 IVO GROFF E ZILDA APARECIDA  MORTARI FERNANDES  
210/2000 EDINA REGINA CHAVES E VALMIR MARCANTE   
211/2000 NEUSA RODRIGUES E VALMIR MARCANTE   
212/2000 JUCIMAR DA PENHA ALVES E VALMIR MARCANTE  
213/2000 ANGÉLICA RODRIGUES PEREIRA E JOSÉ APARECIDO  
214/2000 ANÉSIO DE OLIVEIRA BITTENCOURT E MANOEL ULISSES DOS 

SANTOS 
DR. JOSÉ ROBERTO 
BITTENCOURT(ADVOGADO DA PARTE 
REQUERENTE) 

215/2000 NEUZA TEREZINHA JORGE MUNTOREANU EM DESFAVOR DE  
SIMONE CARDOSO DE SOUSA E WALSIR PERRUSO  

 

216/2000 VALMIR MARCANTE E LUZIA SCHMIDT BACKES DR. JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO 
(ADVOGADO DA PARTE AUTORA) 

217/2000 JÚLIO CÉSAR ALVES DE ASSIS, vulgo “CHURRASCO” E GERSOM 
MUNIZ DA SILVA 

 

218/2000 IDA ERNA WITZKE  E EVOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
LIMPEZA LTDA. 

 

220/2000 RUI ARTHUR CREMONESI E JORGE LINO MESSIAS DRA. ANA PAULA GOUVEIA (ADVOGADA 
DA PARTE EXEQUENTE) 

221/2000 MANOEL ULISSES DOS SANTOS E ANÉSIO DE OLIVEIRA  
BITTENCOURT 

 

222/2000 CLÓVIS BERKENBROCK E MARIA AIR GRANZOTTO DE SIQUERIRA   
223/2000 HERTA KEGIN E COSME PEREIRA BARRETO   
224/2000 RETIFICADORA  PRIMOR LTDA. E  PAULO PIMENTEL DR. CLEMENTE ALVES DA SILVA 

(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 
225/2000 RETIFICADORA  PRIMOR LTDA. E GILMAR BENVENUTTI DR. CLEMENTE ALVES DA SILVA 

(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 
226/2000 RETIFICADORA  PRIMOR LTDA. E THERESSE  KALLIL (LAIKO 

CHOCOLATE) 
DR. CLEMENTE ALVES DA SILVA 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

228/2000 RETIFICADORA  PRIMOR LTDA. E  ANTÔNIO GONÇALVES DE 
SOUZA 

DR. CLEMENTE ALVES DA SILVA 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

229/2000 RETIFICADORA  PRIMOR LTDA. E GERALDO CORREIA DA SILVA  DR. CLEMENTE ALVES DA SILVA 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

230/2000 RETIFICADORA  PRIMOR LTDA. E MARIA SCHUEROFF DR. CLEMENTE ALVES DA SILVA 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

231/2000 EDSON CECÍLIO DE CAMARGO EM DESFAVOR DE 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A (TELE CENTRO SUL -  
TELEPAR) 

 

232/2000 IRINEU BENEDITO LOPERA E  JOSÉ LOURENÇO SOARES  
233/2000 ALBINO CARRADORE E ADILSON BORGES  
234/2000 FARAÓ BOUTIQUE E MARLI PICOLLI  
235/2000 FARA Ó BOUTIQUE E MARIA TEREZA CHAVIER  NICCHIO  
236/2000 FARAÓ BOUTIQUE E CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS  
237/2000 FARAÓ BOUTIQUE E ANA MARIA DE SOUZA   
238/2000 FARAÓ BOUTIQUE E MARLI PICOLLI  
239/2000 FARAÓ BOUTIQUE E MARLI VIANA   
240/2000 FARAÓ BOUTIQUE E  ROBERTA FERNANDES DA SILVA  
241/2000 FARAÓ BOUTIQUE E ANA MARIA SOUZA   
242/2000 JOSÉ SHINGO EM DESFAVOR DE FLÁVIO LUIS MEDEIROS E JOSÉ 

CARLOS ANDRÉ RODRIGUES 
 

243/2000 LEANDRO SANTOS TAGLIATI E FRANCISCO DE ASSIS SANTOS 
CRUZ 

 

244/2000 JOSÉ APARECIDO LEÃO BITTENCOURT E ALLIRSON RODRIGO DE 
AGOSTINHO E ALBUQUERQUE 

 

245/2000 ALBINO HELMANN E SAULO FERREIRA DA CRUZ  
246/2000 EUNICE TEREZINHA TEIXEIRA E MÔNICA WEIRICH GOMES  
247/2000 EUNICE TEREZINHA TEIXEIRA E  DANIEL NERES GABRIEL   
248/2000 GLEISON MIELKE E BJ SANTOS ELETRO DOMÉSTICOS, na pessoa de 

seu representante legal  
 

249/2000 DEVALDIR APARECIDO CAPATTI E ELDO GOMES DA SILVA  
250/2000 DEVALDIR APARECIDO CAPATTI E MÁRIO LUIS RAHMEIRER  
251/2000 JOSÉ DOS SANTOS EM DESFAVOR DE  EVILÁCIO  MARQUES 

SOARES, EDILSON BARBOZA E JÚLIO CARLOS LOPES 
 

252/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E LUZIA ALVES NEGRÃO 

 

253/2000 ANA CÉLIA CONFECEÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E CLENI PINTO 

 

254/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E ROBERTA FERNANDES DA SILVA  

 

255/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E SILMARA ABREU MATOS 

 

256/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

 

257/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E DELÍRIA MARÍLIA  VILÁRIO 

 

258/2000 ANA CÉLIA CONFECEÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E  ADELINA DOS SANTOS  

 

259/2000 ANA CÉLIA  CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E OLÍVIA MATTER FRIEDRICH  

 

260/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONEÇÇI BRAGA E CLAUDETE  APARECIDA BERTOLA 

 

261/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E CLÁUDIA CRISTINA SANTOS LIMA  

 

262/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E ELISÂNGELA R. SOARES 

 

262/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E ELISÂNGELA R. SOARES 

 

263/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E VALMIR MARCANTE  

 

264/2000 CELSO ANTÔNIO CAVALLIERI E LOJAS COLOMBO   
265/2000 ALVARI ALVES ALBUQUERQUE E JAIR BARBOSA DE SOUZA  
266/2000 LEANDRO DUARTE E REINALDO DE SOUZA   
267/2000 VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA E ELISÂNGELA DA SILVA   
268/2000 EDINEI MAGRO MARCHIOTO E LOJAS COLOMBO S/S UTILIDADES  
269/2000 IRACI FÁTIMA BORGES E LEONICE MORGAN PINHEIRO   
270/2000 CLAUDETE REGINA CARDOSO E GABRIEL ANTÔNIO MORRA   
271/2000 JÚLIO ALVES CARDOSO E  GABRIEL ANTÔNIO MORRA   
272/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 

ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E NELSON LUIZ FELIPE CORDEIRO 
 

273/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E MÁRIO LUIZ PRESTES BEDIN 

 

274/2000 ANA CÉLIA CONFECÇÕES, na pessoa de sua representante legal SRA. 
ANA CÉLIA TONELLI BRAGA E ZENILDA APARECIDA GOMES DOS 
SANTOS 

 

275/2000 MARCOS MAURÍCIO DE AZEVEDO E FRANCISCO FERREIRA   
276/2000 CELSO DE PAULA FRANCO E BANDA KACTUS, na pessoa de seu 

representante legal SR. NICÁCIO RODRIGUES NETO 
 

277/2000 ANÍSIA SCHIRMANN E OSVALDO FERNANDES RISSATO   
278/2000 FRANCISCO JOAQUIM DE CAMARGO E  ROMEU HERBERTS  
279/2000 ÉLCIO TIMÓTEO DEMONDES E  SAHARA MARIA DOS SANTOS  
280/2000 ÉLCIO TIMÓTEO DEMONDES E  TÂNIA MARTINI  
281/2000 HUDSON BRANCO NOGUEIRA E VANDA DA SILVA   
282/2000 VALDEMAR  MARCIANO TONELI E JOSÉ APARECIDO DE ARRUDA  
283/2000 ARMELINDO JOAQUIM DOS SANTOS E AUGUSTA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO 
 

284/2000 JALDECIR PINHEIRO E J. H. S. COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
MADEIRAS  

 

285/2000 JUSTINA CARDOSO DE OLIVEIRA E ALINE LEMES  
286/2000 WALMIR MARCANTE E ZIGRIT TRENKEI  
287/2000 OSMAR SIMÃO CHUERI JÚNIOR E MARGARETE MORAES DRA. CÁSSIA MARIA SILVA LEANDRO; 

DR.DOROTEU TRENTINI ZIMIANI; DR. 
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL E DRA. 
MARA RUBIA COSTA NETO (ADVOGADOS 
DA PARTE AUTORA) 

288/2000 JAIRO CONTINI MOREIRA E JAIR BARBOSA DE SOUZA   
289/2000 SEBASTIÃO JOSÉ GOMES E VANILDA HAITO   
290/2000 JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO E ITAGIBE FERNANDES DA SILVA   
291/2000 EDMUNDO BRIDI EM DESFAVOR DE CARLOS ANTÔNIO ROSA E 

ELIZABETE FERREIRA  
 

292/2000 EDMUNDO BRIDI E PACÍFICO MURATA  
293/2000 MANOEL JOÃO FLORÊNCIO EM DESFAVOR DE JOÃO FRANCISCO 

DA SILVA  E SHIRLEY PEREIRA BARROS DA SILVA  
 

294/2000 NELSON SHIGUERO JIMBO E  ELDO GOMES DA SILVA   
 
 
AUTOS REFERENTES AO ANO DE 20001 
 
Nº. DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA ADVOGADO(A) 
001/2001 GASPARINO PINHEIRO RIBEIRO E CLAUDEMIR TEOTÔNIO 

SOARES 
 

002/2001 IRACI FÁTIMA NORGES E ELECIONE CUNHA  
003/2001 SIDNEY DA SILVA SILVESTRE E LOJAS ALTERNATIVA, na pessoa 

de seu representante  legal SR. SIGMAR WALDOW.  
 

004/2001 SÉRGIO APARECIDO DE SOUZA E REINALDO DE SOUZA EM 
DESFAVOR DE LEANDRO DIUBATE  

 

005/2001 DEVALDIR APARECIDO CAPATTI E CLAUDEMIR DA SILVA 
SARAIVA 

 

006/2001 DEVALDIR APARECIDO CAPATTI E ANTÔNIO MONZA  
007/2001 DEVALDIR APARECIDO CAPATTI E UBIRAJARA BENJAMIN 

FRANCO  
 

008/2001 DEVALDIR APARECIDO CAPATTI E BENONE PERES  
009/2001 MARCELO ALVES CORREIA, assistido por sua genitora SRA. 

VALDECIR ALVES ALCÂNTARA E SEBASTIÃO DOS SANTOS 
 

010/2001 BELCKIOR TEODORO E MACIEL AUTOMÓVEIS, na pessoa de seu 
representante legal SR. JOSÉ APARECIDO MACIEL 

 

011/2001 IVONE FRIDE E DORA DALVA DE OLIVEIRA  
012/2001 LUIZ GASTÃO JAMBERSI  E COSTA OESTE INDÚSTRIA DE 

ALIMENTOS LTDA., na pessoa de seu representante legal SR. OSVALDO 
CARDOSO DA SILVA 

 

013/2001 ANTÔNIO CAMILO DA SILVA E CARLOS KRZIZANOWSKI  
   
015/2001 JOSÉ CARLOS LUIZ E BANCO ITAÚ S/A DRA. ADRIANA BARBOSA DA SILVA E 

DRA. SANDRA R. DE S. 
TAKAHASHI(ADVOGADAS DA PARTE 
REQUERENTE) 

016/2001 ARCIVIL – ARTEFATOS DE CIMENTO, na pessoa de seu representante 
legal SR. OSMAR ROQUE BETTO E MARIA ODETE DA SILVA  

 

018/2001 WASHIGNTON LUIS BARRETO E M. A. ANTENAS,na pessoa de seu 
representante legal SR. ELDO GOMES DA SILVA  

 

019/2001 FERNANDO HENRIQUE MOENSTER E SAULO FERREIRA DA CRUZ  
020/2001 PAULO YOSHINOBO OKADA E GODOFREDO DE MEDEIROS  
021/2001 PAULO YOSHINOBO OKADA  E GODOFREDO DE MEDEIROS  
022/2001 JOZELHIA CABRIANO FAJARDO E ANDRÉ ANDERSON DE 

OLIVEIRA  
 

023/2001 ADEJAIR FURLAN E  COMÉRCIO AUTO PEÇAS ILHA GRANDE 
LTDA. 

DRA. CLÁUDIA MARA ARECO (ADVOGADA 
DA PARTE EXEQUENTE) 

024/2001 EDSON VARELA MACHADO EM DESFAVOR DE DALNEI ADILSON 
DONIN E JANE CRISTIANE FERREIRA  

 

02 /2001 SÍ A O C OSÂ G A S A S A
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DA PARTE EXEQUENTE) 
054/2001 ARMELINDO JOAQUIM DOS SA NTOS E INDIANARA APARECIDA 

MORTARI 
DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO 
DA PARTE EXEQUENTE) 

055/2001 ARMELINDO JOAQUIM DOS SANTOS E VALDECIR CARLOS 
PEREIRA LIMA  

DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO 
DA PARTE EXEQUENTE) 

056/2001 IRINEU CARLOS FERNANDES E ROSIVALDO DIAS  
057/2001 AGOSTINHO RODRIGUES BRAGA EM DESFAVOR DE IRENE 

SELLEI PEREIRA E JACOB MANUEL DE SOUZA  
 

058/2001 GILMAR SOARES DA FONSECA EM DESFAVOR DE CÉLIA RIBEIRO 
CORREIA DE MENEZES, DÉBORA CORREIA DE MENEZES E 
ALESSANDRO CORREIA DE MENEZES 

DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

059/2001 GILMAR SOARES DA FONSECA E CÉLIA RIBEIRO CORREIA DE 
MENEZES 

DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

060/2001 FRIFA BREIER E ILGA LARI LAMB DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO 
DA PARTE EXEQUENTE) 

061/2001 LINDOMAR MORAES DA SILVA E CONSÓRCIO NACIONAL  DE 
UTILIDADES UTILAR UTICAR S/C LTDA. 

DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO 
DA PARTE REQUERENTE) 

062/2001 CLEONICE BARBOSA E ANA PAULA DA SILVA  
063/2001 ODILO ROBERTO FRANKE E PT (PARTIDO DOS 

TRABALHADORES), na pessoa de seu presidente 
 

064/2001 OLIVIO SOARES E PAULO CAMARGO LEITE  
064/2001 GILBERTO CÂNDIDO RIBEIRO E GILSON RIBEIRO BARREIRO   
065/2001 ANTÔNIO CORDEIRO SOARES E  JAIR BARBOSA DE SOUZA   
066/2001 MAURÍCIO CAMPOS ORASMO E AGOSTINHO FERRAZ DE BRAGA  

-ME 
DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA E 
DRA. NAJLA M. Z. DA COSTA PEREIRA 
(ADVOGADOS DA PARTE EXEQUENTE) 

067/2001 MOACIL PIRES CARDOSO E JOSÉ SOARES VIEIRA E ANTÔNIO  
DINARTE DOS SANTOS 

 

068/2001 ELI LAUTERI DO AMARAL E KASSIO RODRIGO  RAMBO   
069/2001 MARIA CONCEIÇÃO PARREIRA E LUIZ ALBERTO BERIGO DR. ADEMILSON DOS REIS ( ADVOGADO 

DA PARTE REQUERENTE) 
071/2001 ELZO FELLIPPE E PEDRO MOREIRA POLICARPO   
072/2001 JOÃO PEDROSO E FIORAVANTE PERRUCHON  
073/2001 VERIDIANA SCA LONE LANÇONI EM DESFAVOR DE NÉLIDA 

ESTHER ZEBALLOS ROLON E CARLOS ZEBALLOS ROLON 
DR. MARCUS LABEGALINI ALLY 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

074/2001 ALESSANDRO BALDOINO DE AMORIM E MARIA MARGARIDA DE 
JESUS WANDERLEI 

 

075/2001 ANGRA TRANSPORTES LTDA., na pessoa de seu representante legal SR. 
ANDRESON FERNANDES FEDRIGO E NÉLIDA ESTHER ZEBALLOS 
ROLON 

DR. ADILSON AMARAL (ADVOGADO DA 
PARTE REQUERENTE) 

076/2001 CELSO CAMPOS TEIXEIRA E ELAINDE GAFURI TEIXEIRA EM 
DESFAVOR DE JOSÉ NAZÁRIO DA SILVA 

DR. CÂNDIDO MENDES NETO (ADVOGADO 
DA PARTE REQUERENTE) 

077/2001 ESTILO PRÓPRIO, na pessoa de sua representante legal SRA. BEATRIZ 
BOTELHO DE JESUS E IVETE RODRIGUES 

 

078/2001 ESTILO PRÓPRIO, na pessoa de sua representante legal SRA. BEATRIZ 
BOTELHO DE JESUS E CLÁUDIA GARCIA MARTINS 

 

079/2001 ESTILO PRÓPRIO, na pessoa de sua representante legal SRA. BEATRIZ 
BOTELHO DE JESUS E EDMILSON GOMES 

 

080/2001 PAULO DA CRUZ  BARRETO E DARCI FRANCIELI DA CRUZ  
081/2001 GILMAR ANTÔNIO GAZOLA E GUAÍRA EQUIPAMENTOS LTDA., na 

pessoa de seu representante legal SR. SEBASTIÃO DE AMADEU DE 
ANDRADE 

 

082/2001 MARIA CLEMENTE MARIANO E MARTA PINHEIRO   
083/2001 GUERINO CAVALHERE E REGINA CRISTINA AGUIAR  
085/2001 VALDIR FLORENTINO DE SOUZA E CLEMENTE ALVES DA SILVA 

EM DESFAVOR DE ARNI LUCHTEMBERG  
DR. VALDIR FLORENTINO DE SOUZA E DR. 
CLEMENTE ALVES DA SILVA 
(ADVOGADOS EM CAUSA PRÓPRIA) 

086/2001 CLÁUDIO SONCIN E IVANI MARIA PRIOR  
087/2001 CELSO MEZZON E ARCILENE GONÇALVES ANTUNES PINTO  DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN (ADVOGADO 

DA PARTE EXEQUENTE) 
088/2001 JOSÉ JANUÁRIO SATURNO E CELESTINO ANTÔNIO FOLETTO  
090/2001 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL CANAÃ, na 

pessoa de seu representante legal SR. NÉDIO FRARE E  JOSÉ J. D. 
GONÇALVES  

 

091/2001 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL CANAÃ, na 
pessoa de seu representante legal SR. NÉDIO FRARE E DURVALINO 
PEREIRA DA SILVA 

 

092/2001 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL CANAÃ, na 
pessoa de seu representante legal SR. NÉDIO FRARE E AUREO 
SCHNEIDER 

 

093/2001 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL CANAÃ, na 
pessoa de seu representante legal SR. NÉDIO FRARE E JOSÉ BIUDES 

 

094/2001 JOÃO DARCI DA SILVA E MARCELO DEL VECHIO  
095/2001 ADEMIRO LOPES ROCHA E CITYPAR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., na pessoa de sua representante SRA. NEUSA T. J. 
MUNTOREANU 

 

096/2001 ALBARY ROSA DOS SANTOS E DOMINGOS FERNANDES DA 
SILBA  

 

097/2001 VICENTINA MARIA DOS SANTOS E B. J. SANTOS & CIA LTDA. – 
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS  

 

098/2001 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL CANAÃ, na 
pessoa de seu presidente SR. NÉDIO FRARE  E ERCO EGGERT 

 

099/2001 MÔNICA WEIRICH GOMES DOS SANTOS E REGINALDO LUIZ 
SAMPAIO SCHISLER  

DRA. MARCELA LEILA R. S. VALES 
(ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE) E  
DR. REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER 
(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 

100/2001 LEONARDO STENZEL E ROMUALDO  DOS SANTOS  
101/2001 JOSÉ LUIZ MARTINS E CLÓVIS MARTINS DE ARAÚJO  
102/2001 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E SOVALDO DA SILVA DR. LEÔNIDAS GIOPPO NASCIMENTO  
103/2001 EUNICE TEREZINHA TEIXEIRA E ROSEMARI ROLIM DR. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 

(ADVOGADO DA PARTE AUTORA) 
104/2001 EUNICE TEREZINHA TEIXEIRA  E SIDNEI WESTPHAL DR. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 

(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 
105/2001 JOSÉ DA SILVA BRAGA E MARIA DE SOUZA MORAES DRA. SANDRA R. S. TAKAHASHI E DRA. 

ADRIANA BARBOSA DA SILVA 
(ADVOGADAS DA PARTE  REQUERENTE) 

025/2001 SÍLVIA LOPUCH E ROSÂNGELA DE LURDES DA SILVA   
026/2001 SÍLVIA LOPUCH E CAIO MOREIRA   
027/2001 JONAS CRISOSTOMO E JOSÉ LEÔNIDAS DOS SANTOS  
029/2001 MARCOS ANDRÉ YAEGASHI E CÉLIA RIBEIRO CORREIA DE 

MENEZES 
DRA. EVELI MARIA PEDROLLO 
(ADVOGADA DA PARTE EXQUENTE) 

030/2001 ADOLFO PADILHA RIBEIRO E AGENOR GABRIEL LOPES  
031/2001 VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA E LAURA NATALÍCIA DA 

SILVA 
 

032/2001 MARIA HELENA SIQUEIRA FERNANDES E CLAUDIONOR PEREIRA 
DA SILVA  

 

033/2001 HÉLIA ALVES DE AZEVEDO E SEBATIÃO DOS SANTOS  
034/2001 MARIA DE LOURDES RODRIGUES  BORGES E SEBASTIÃO DOS 

SANTOS  
 

035/2001 ALDIR GAUER E SILVIO CÉSAR PADUAN DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO 
DA PARTE REQUERENTE) 

036/2001 HATSU ENDO E CLAUDEMIR TEOTÔNIO SOARES  
037/2001 SOELI DEL VECHIO E SEBASTIÃO ELIAS SCHISLER  
038/2001 AGNALDO WERNER EGGERT E MESSIAS NOVAES  
039/2001 MARCOS ANTÔNIO DE MELO E DEVALDIR APARECIDO CAPATTI DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA E 

DR. REGINALDO LUIZ SAMPAIO SHISLER 
(ADVOGADOS DA PARTE EXEQUENTE) 

040/2001 ZAIDA LIMA PEREIRA E ALBINO HELMANN  
041/2001 ELZO FELLIPPE E PEDRO MOREIRA POLICARPO  
042/2001 MANUEL GOMES DE MACEDO E CITYPAR – EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIO LTDA. 
 

043/2001 FRANCISCA PEREIRA LIMA ENAMOTO E LUCAS ANTÔNIO 
DAMASCENO 

 

044/2001 DEVALDIR ROSSARRO E MARIA DE FÁTIMA CRAVEIRO   
045/2001 EVA CARDOSO PEREIRA E UNIMED ESTADO DO PARANÁ – FED. 

DE COOPERATIVAS MÉDICAS LTDA 
 

047/2001 VANILDE ALVES FERREIRA E OSVALDO DA SILVA   
048/2001 SÉRGIO POLETO E LUIZ PEREIRA DA SILVA  
049/2001 IDA ERNA WITZKE E EVOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

LIMPEZA LTDA., na pessoa de seu representante legal SR. MÁRIO JOSÉ 
DO PRADO 

 

050/2001 FANNYLIZ ALVARENGA DE OLIVEIRA TIBCHERANI EM 
DESFAVOR DE IZAMAR BOTTEGA ARGONDIZO, FABIANA 
BOTTEGA ARGONDIZO E ROGÉRIA MARQUES ARGONDIZO 
TSUNO 

DRA. CLAUDINÉIA APARECIDA DE 
MIRANDA (ADVOGADA DA PARTE 
EXEQUENTE) 

051/2001 JOSÉ  NAZÁRIO DA SILVA EM DESFAVOR DE  CELSO CAMPO 
TEIXEIRA E ELAINE GAFURI TEIXEIRA  

 

052/2001 PAULO JOÃO FLORÊNCIO E ORLANDO PEREIRA DA CRUZ DR. ACYR LOURENÇO DE GOUVÊIA, DRA. 
MARIA ADILIA GOUVÊIA, DR. RINALDO 
HIROYUJI HATAOKA E DRA. ANA PAULA 
GOUVÊIA (ADVOGADOS DA PARTE 
REQUERENTE) 

053/2001 ARMELINDO JOAQUIM DOS SANTOS E DIRCE GUILHERME  DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO 

seus representantes legais SR. AILSON J. PACKER E SRA. CLAUDIANE 
PACKER 

002/2002 MARCELO NUNES PIO E CLAUDIANE MIRIAM WALL  
003/2002 ADÃO GONÇALVES FERREIRA E NARCISO DE OLIVEIRA   
004/2002 JUCEMAR OLIVEIRA DA SILVA E AMIGOS MONTAGENS EM 

ESTRUTURAS METÁLICAS, na pessoa de seu representante legal SR. 
MARCOS APARECIDO FLORIANO 

DRA. MAURILIA BONALUMI SANTOS E DR. 
HUGO MIRANDA MENDES DA 
SILVA(ADVOGADOS DA PARTE 
RECLAMANTE) 
 

005/2002 GUMERCINDO MARCELINO E LOURENÇO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA  

 

006/2002 ANDRÉ RODRIGO SCHNEIDER E ELISEU C. PEREIRA  DR. ANDRÉ RODRIGO SCHNEIDER ( 
ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 

007/2002 JOSÉ APARECIDO RINALDI E  PATRICIA DE MELO  
008/2002 FRANCISCO FIRMINO ALVES E LEANDRO BERNARDES DOS 

SANTOS 
 

 

009/2002 JUAREZ RIBEIRO E GILMAR ALVES NEVES  
010/2002 CARLOS ALBERTO DA SILVA EM DESFAVOR DE LUIZ PAULO 

ALTENHOFEN E ALEXASSANDRI DOS ANJOS  
 

012/2002 VALDINEI JESUS DE OLIVEIRA E CARLOS EDUARDO ZEBALLOS 
ROLON 

DR. ROGÉRIO BATISTA AYRES 
(ADVOGADO DA PARTE RECLAMANTE) 

013/2002 ANGÉLICA RAMOS FREIRE E GERALDO FERREIRA DE SOUZA   
014/2002 MARINEZ ALISE DE SOUZA WE ALONSO CÂNDIDO TRINDADE DR. RONALDO CAMILO (ADVOGADO DA 

PARTE REQUERENTE) 
015/2002 LUIZ MÁRIO MOREIRA E APARECIDO CLÁUDIO ARAÚJO  
016/2002 ALBARI ROSA DOS SANTOS E TYBERE DURCKS  
017/2002 JONAS CRISOSTOMO E VALDEVIR GABRIEL  
018/2002 RENATO FISCHER E LUIZ AUGUSTO ALBERTO RIBEIRO  
019/2002 MICHELE CRISTINA CORREA NUNES E VELNEI NOE W. 

GRUTZMANN 
 

020/2002 JANILSON LUIS HOBOLD E PACKER COMÉRCIO, ASSESSORIA EM 
INFORMÁTICA E PUBLICIDADE, na pessoa de seus representantes legais 
SR. AILSON J. PACKER E SRA. CLAUDIANE PACKER 

 

021/2002 LEONOR IBARRA E ANTÔNIO SEBASTIÃO LOURENÇP   
022/2002 MÁRCIO DE SOUZA JARDIM E AGENOR BERNARDES DA SILVA DRA. RUTILENE PEREIRA  BARRETO 

SAUCEDO (ADVOGADA DA PARTE 
EXEQUENTE) 

023/2002 MARIA DE LURDES PADILHA VIEIRA E VALDECIR MANOEL DE 
SOUZA 

 

024/2002 MIGUEL DE ALMEIDA GENELHU E JOÃO MARIA DE RAMOS  
025/2002 NEILA GRACIELE CABRAL BENITES, assistida por sua genitora SRA. 

NEUSA CABRAL BENITES E JANE CRISTIANE FERREIRA  
DRA. SANDRA REGINA DE SOUZA 
TAKAHASHI E DRA. ADRIANA BARBOSA 
DA SILVA (ADVOGADAS DA PARTE 
AUTORA) 

026/2002 ADALBERTO MATER E NIVALDO CAPATTI  
027/2002 GENILDE MARTINS BAEZ E LOJAS KUSTER, na pessoa de seu 

representante legal SR, CARLOS KUSTER NETO 
DRA. CRISTINE MEIRE WELTER 
(ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE) E 
DRA. CLAUDINÉIA APARECIDA DE 
MIRANDA (ADVOGADA DA PARTE 
REQUERIDA) 

107/2001 WALTER FABIANO DOS SANTOS E JAIR KIRCH EM DESFAVOR DE 
ESTE JUÍZO 

DRA. IEDA BARETTA, RIVELINO SKURA E 
MAURO JOSÉ PEREIRA (ADVOGADOS DO 
PRIMEIRO AUTOR), DRA. CRISTINE MEIRE 
WELTER E DR. EDUARDO SUPTITZ 
(ADVOGADOS DO SEGUNDO AUTOR) 

108/2001 WAGNER BUSTAMENTE SCARPA E MARCOS R. SANTOS  
109/2001 ULISSES FALCI NETO E CONFLOESTE CONS. FLORESTAL OESTE 

LTDA. 
DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM (ADVOGADO 
DA PARTE EXEQUENTE) 

111/2001 ARDINAL JOAQUIM DOS SANTOS E JOÃO PEDROSO   
112/2001 BENEDITO RODRIGUES SOARES E FRANCISCO LARGURA   
113/2001 MAURO JOSÉ PEREIRA E SIDINEI FERNANDES PEDRO  DRA. MARLI CALDAS ROLON (ADVOGADA 

DA PARTE EXEQUENTE) 
114/2001 KARLA CRISTINA LOPES DE ALMEIDA E ANA MARIA DE SOUZA  
115/2001 GILMAR CARLOS PRADO EM DESFAVOR DE JOSÉ GOMES DE 

PAULA E MERCINO DE PAULA 
DRA. SANDRA  R. S. TAKAHASHI E 
FERNANDA GARCIA V. MATUMOTO 
(ADVOGADAS DA PARTE AUTORA) 

116/2001 IVONE TACHHOLKE FERREIRA E OSCAR FERREIRA EM 
DESFAVOR DE VANI BISPO DE OLIVEIRA E LUIZ AUGUSTO 
RIBEIRO 

 

117/2001 DANIEL PEREIRA DA SILVA E MOACIR NASCIMENTO   
118/2001 JOSÉ DE SOUZA LEITE EM DESFAVOR DE MAURÍCIO MARCOS E 

JOSÉ TEODORO FILHO 
 

119/2001 WERNER WALDOW E MARILISE EVELYN DA CRUZ PINHEIRO   
120/2001 JOECINA SOCORRO MACIEL E IVANI PRIOR  
121/2001 TEREZA ANA DOS SANTOS SONCIN E DULCINÉIA CHRISTÓFALO 

FABRIM 
 

122/2001 JOSÉ JANUÁRIO SATURNO E JOSÉ MESSIAIS ALBUQUERQUE  
123/2001 F1 INFORMÁTICA LTDA., na pessoa de seus representantes legais SR. 

VALTER SOARES DE OLIVEIRA JÚNIOR E SR. ALEXANDRE 
PRIETO TELLES 

 

124/2001 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA RURAL FERNANDO 
LOPES QUINTAS, na pessoa de seu presidente SR. NELSON AUGUSTO 
MARTINS E BEUTER MOLINARI 

 

125/2001 CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA E MARIO LUIZ RAHMEIRE  
126/2001 OSMAR VOLPATO EM DESFAVOR DE ERICO EGGRET E ODENIR 

DORIGON 
DRA. CRISTINE MEIRE WELTER E DR. 
EDUARDO SUPTITZ (ADVOGADOS DA 
PARTE AUTORA) 

127/2001 JOÃO MARIANO FILHO E VALDIR BRÁZ  
128/2001 OSCAR JÚLIO KINNER E ARIEL DE PAULA  
129/2001 JOSÉ  RODRIGUES SANTOS E JANE CRISTINE FERREIRE  
130/2001 ODIR DA SILVA FREITAS E  DEVALDIR APARECIDO CAPATTI  
131/2001 RUI CARLOS JANASSON E AMÉRICO LUIZ BARROS  
132/2001 CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA E ISRAEL NEVES DE 

OLIVEIRA  
 

133/2001 MÁRIO MORS E ADEMIR LOPES  
134/2001 ILDA ALVIM TELOCKENN EM DESFAVO R DE APARECIDO 

BARBOSA E ARLI SANTOS BARBOSA  
 

136/2001 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E ANDERSON JOSÉ PERANDRÉ  DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 
(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 

137/2001 GILBERTO CÂNDIDO RIBEIRO E GILSON RIBEIRO BARREIRO   
138/2001 CLAUDETE DE CAMARGO E CLEONICE CHAGAS SANTOS  
139/2001 CLAUDETE DE CAMARGO E CLEVER CHAGAS   
140/2001 DELVAIR ROSSATO E JOSÉ DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS  
141/2001 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E MILTON LANI  DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  

(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 
141/2001 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E MILTON LANI  DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  

(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 
142/2001 ANTÔNIO CARLOS ALVES E AUTO ELÉTRICA MARINHO, na pessoa 

de seu representante SR. MARCIO TAKAHALU ASAHIDE 
 

144/201 PAULO DA SILVA E ARISTEU ARNHOLD  
145/2001 JOSÉ APARECIDO RINALDI E ANÉSIO MANTANHINI   
146/2001 VANUSA DEPOLO  VIEIRA E EDETH JURI EM DESFAVOR DE 

NILSON GODINHO 
 

147/2001 CLEUZA BONIOLO E DIRCE C. SUTIL 0 ME, na pessoa de sua 
representante legal SRA. DIRCE C. SUTIL 

 

148/2001 LINO GRABNER E ERNESTO OGEDA  
149/2001 GENÉSIO DOS REIS E SIGMAR WALDOW  
150/2001 ANTÔNIO CÉRIO DOS SANTOS E  LUÍS CARLOS RIBEIRO  DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM (ADVOGADO 

DA PARTE REQUERENTE) 
151/2001 JOÃO MARCOS E JAIR BARBOSA DE SOUZA  
153/2001 MCB JAMBERSI & CIA LTDA., na pessoa de sua representante legal SRA. 

MARIA CLARINHA B. JAMBERSI E CLÁUDIO MÁRCIO DIAS 
 

154/2001 MCB JAMBERSI & CIA LTDA., na pessoa de sua representante legal SRA. 
MARIA CLARINHA B. JAMBERSI E MÁRCIA CARBINI 

 

155/2001 MCB JAMBERSI & CIA LTDA, na pessoa de sua representante legal SRA. 
MARIA CLARINHA B. JAMBERSI E MÁRCIA REGINA GALVAN 

 

156/2001 MCB JAMBERSI & CIA LTDA, na pessoa de sua representante legal SRA. 
MARIA CLARINHA B. JAMBERSI  E JOSEMAR AZEVEDO 

 

157/2001 MCB JAMBERSI & CIA LTDA, na pessoa de sua representante legal SRA. 
MARIA CLARINHA B. JAMBERSI  E HELENA FRANCISCO DE 
ALMEIDA 

 

158/2001 IDA ERNA WITZK E EVOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
LIMPEZA LTDA., na pessoa de sua representante legal  

 

159/2001 FARMÁCIA SANTA CRUZ, na pessoa de seu representante legal SR. 
BASILEU CAIADO E PACKER COM, na pessoa de seus representantes 
SR. AILSON J. PACKER E SRA. CLAUDIANE PACKER 

 

160/2001 IDAIR JOSÉ FERREIRA E JAIR BARBOSA   
SEM Nº INCIDENTE 
DE COBRANÇA DE 
AUTOS 

VALDENEI JESUS DE OLIVEIRA E CARLOS EDUARDO ROLON E   

 
 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 2002 
 
Nº DOS AUTOS PARTE REQUERENTE E PARTE REQUERIDA ADVOGADO(A) 
001/2002 MARCELO NUNES PIO E PACKER & WALL LTDA., nas pessoas de  
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CARLOS PEREIRA 
050/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 

legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI E RONALDO 
ALVES 

 

051/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI  E VANI BISPO  
DE OLIVEIRA 

 

052/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI  E JOSÉ  
APARECIDO CORREA 

 

053/2002 JOÃO LOVERA E VITAL AGROVETERINÁRIA, na pessoa de seu 
representante legal  

 

055/2002 IRACI LÚCIA SHREINER MAGALHÃES PILASTRE E ÁLVARO F. 
POLHEIN  

 

056/2006 CÁTIA REGINA CARDOSO MONTANHINI E ANTÔNIA CALDEIRA 
DOS SANTOS 

 

057/2002 FARMÁCIA SANTA CRUZ, na pessoa de seu representante legal SR. 
BASILEU CAIADO E ELISÂNGELA ROBERTA SOARES 

 

058/2002 ADELERMO ALVES PALOMO E NEUSA DE MELOO E SILVA   
059/2002 ADELERMO ALVES PALOMO E ANTÔNIO DA SILVA NETO  
060/2002 GENECIO LUIZ WANDERLEI E DIVINO BATISTA D A SILVA   
061/2002 OLIVIO MOURO CASEIRO E MAURILIO EDUARDO DOS SANTOS  
062/2002 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E ELIER PORCEANO DE SOUZA  
063/2002 WALTER MATER E ARNI LUCHTENBERG EM DESFAVOR DE 

ABELINDO DA SILVA GODOY 
DR. LUIZ CARLOS BOFI(ADVOGADO DA 
PARTE RECLAMANTE) 

065/2002 JANE CRISTINA FERREIRA E ADILSON FERREIRA DE SOUZA  
066/2002 LÚCIA CZAIKA BERRISCH E MARLI NASCIMENTO DA SILVA 

FERNANDES 
 

067/2002 GILMAR ALVES NEVES EM DESFAVOR DE EUNICE MARIA DE 
OLIVEIRA E ORIAS ALVES VIEIRA  

 

068/2002 SINÉSIO ROCHA GUEDES E CELSO CABRERA   
069/2002 MARIVETE CARAMORI ALVES E MARILDO ALVES  
070/2002 J. R. DA SILVA E CIA LTDA., E GENI MARCOLINO SANTANA DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 

(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 
071/2002 JOSÉ ROBERTO SERAFIM E RUI CARLOS JANASSON  
072/2002 ORIAS ALVES VIEIRA E EUNICE MARIA DE OLIVEIERA VIEIRA 

EM DESFAVOR DE ANTÔNIO PONCE  
 

073/2002 ANTÔNIO MELO DA SILVA E LEONARDO FERNANDES JÚNIOR DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADOS  DA PARTE EXEQUENTE) 

074/2002 VALDECIR PASTRO – ME, na pessoa de sua representante legal SRA. 
VERA APARECIDA LOPES PASTRO E HORTÊNCIA JORGE 
MUNTOREANU 

DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS 
(ADVOGADA DA PARTE RECLAMANTE) 

076/2002 DALNEI ADILSON DONIN E OVIDIO RODRIGUES  
077/2002 ANDRESSA CALÇADOS E CONFECÇÕES, na pessoa de sua 

representante legal SRA. JAMILA ABU ALI E LÁZARO CLEBER 
GOMES FERREIRA  

DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS 
(ADVOGADA DA PARTE RECLAMANTE) 

078/2002 ANDRESSA CALÇADOS E CONFECÇÕES, na pessoa de sua 
representante legal SRA. JAMILA ABU ALI E LÁZARO CLEBER 
GOMES FERREIRA  

DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS 
(ADVOGADA DA PARTE RECLAMANTE) 

079/2002 RETIFICADORA PRIMOR E ANDRÉA MARIA AGNER QUINTAS DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

080/2002 RETIFICADORA PRIMOR E VALTER ALVES DE ALBUQUERQUE DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

081/2002 RETIFICADORA PRIMOR E JOSÉ LIMA DOS SANTOS DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

082/2002 RETIFICADORA PRIMOR E GEVANILDO ARAÚJO LEMES DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

083/2002 RETIFICADORA PRIMOR E SIGMAR WALDOW DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

084/2002 RETIFICADORA PRIMOR E MARCOS PAULO BOTIN DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

085/2002 J. F. C. LIMA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. – ME E CLAUDETE 
APARECIDA BERTOLA 

DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

087/2002 J. F. C. LIMA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. –ME E ELZA 
APARECIDA BARBOSA ROMODA 

DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

088/2002 GENÉSIO DOS REIS E SIGMAR WALDOW  
090/2002 MILTON LANI E MARTA DA COSTA SILVA DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 

ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

091/2002 MILTON LANI E CÍCERO RAMOS DA SILVA  DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

092/2002 ESPÓLIO DE VILLI  
 RADDATZ, representado pela inventariante ERICA RADDATZ EM 

DESFAVOR DE PAULO DE LIMA E NILDA 
 

093/2002 EDNEI TELES DE OLIVEIRA E A PAULISTANA  DRA. CRISTINE MEIRE WELTER E DR. 
EDUARDO SUPTITZ (ADVOGADOS DA 
PARTE REQUERENTE) 

094/2002 KRAUSE ESPORTE, LAZER E PESCA LTDA., E VITO AUGUSTO 
BECKER 

 

095/2002 JOSÉ PEDRO DE VARGAS E COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
DO PARANÁ (SANEPAR) 

 

096/2002 PAULO DOS SANTOS BALTAZAR E ZILDA TEIXEIRA BARAGATTI  
097/2002 MARIA VILANI SOARES DOS SANTOS E FELICIANA SANCHES 

BENITES 
 

098/2002 AURÉLIO PEREIRA ALEIXO E JOSÉ DA SILVA MARTINS  
100/2002 VALDIR GALARÇA DA SILVA E CLAUDINEI DE ARAÚJO DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 

ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 

Q )
028/2002 MARIA CLEMENTE MARIANO E DOUGLAS TADEU BRUGER  
029/2002 MARISTELA DOS SANTOS GONÇALVES CABRERA E FRANCISCO 

FERREIRA CALAÇA 
 

031/2002 WALTER MATER E ARNI LUCHTENBERG EM DESFAVOR DE 
ABELIBO, vulgo TAKURU” 

DR. LUIZ CARLOS BOFI (ADVOGADO DA 
PARTE RECLAMANTE) 

032/2002 AMÉLIA AMANCIO E EDSON VARELA MACHADO  
033/2002 LOJA KUSTER – ME, na pessoa de seu representante legal SR. CARLOS 

KUSTER NETO E SILVANIA DE SOUZA SILVA  
DRA. CLAUDINÉIA APARECIDA DE 
MIRANDA (ADVOGADA DA PARTE 
REQUERENTE) 

034/2002 VICENTE FAUSTINO E  JOÃO SOARES PEREIRA   
035/2002 OLIVIO MOURO CASEIRO E MAURILIO EDUARDO DOS SANTOS  
036/2002 RENATO FISCHER E ANTÔNIO NICOLAU VITOR  
037/2002 FLÁVIO BRIGADÃO DA CRUZ EM DESFAVOR DE GILMAR  ALVES 

NEVES E ROSA WATANABE CIRIACO NEVES 
 

038/2002 JUAREZ RIBEIRO E CARLOS LOVERA   
039/2002 ANSELMO ANTÔNIO  GUZZONI E AVANY MATOS NEVES 

GOZZONI EM DESFAVOR DE MÁRCIO GARCIA DO NASCIMENTO  
 

040/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI E SÉRGIO 
PINHEIRO DA SILVA 

 

041/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI E ALBERTO 
BRITO 

 

042/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI E CARLOS 
MAGNO PAREDES CZERWONKA 

 

043/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI E OSIEL 
VASCONCELLOS DUTRA  

 

044/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI  E LAURA 
NATACIA DA SILVA  

 

045/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI E CÍCERO 
RUBERVAL DE ALMEIDA 

 

046/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI  E FERNANDO 
OLIVEIRA SANTOS 

 

047/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI E LUIZ 
ALBERTO CABRAL 

 

048/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI E JOAQUIM 
GONÇALVES 

 

049/2002 M. C. B. JAMBERSI E FILHOS LTDA., na pessoa de sua representante 
legal SRA. MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI  E VALDECIR 

 

PARTE REQUERENTE) 
101/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA., E MÁRCIO DE SOUZA JARDIM DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 

ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

102/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E GILSON ROBERTO BARREIRO DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSA TTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

103/2002 SALETE DOS SANTOS E ELDO GOMES DA SILVA   
104/2002 GENIN NATALINO FOLADOR E ROMILDO GONÇALVES LOPES  
105/2002 J. F. C. LIMA COMÉRCIO DE CALÇADOS E VALDO DE SOUZA 

TORRES 
DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

106/2002 J. F. C. LIMA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. – ME E LILIAN 
CRISTINA CARISTOFALO FABRIM 

DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

107/2002 MARIA ANTÔNIA FERREIRA, representada  por HUMBERTO JOSÉ 
PEDRA GONÇALVES E BRAZ FONSECA DA SILVA, CELSO VIEIRA 
DA SILVA E SIRLEI SANTOS DA SILVA  

DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS 
(ADVOGADA DA PARTE RECLAMANTE) 

108/2002 VALDECIR PASTRO – ME, representada por VERA APARECIDA 
LOPES PASTRO  E FERNANDO TIAGO CHRISTOFALO 

DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS 
(ADVOGADA DA PARTE RECLAMANTE) 

109/2002 MILTON LANI E ILHA GRANDE VEÍCULOS LTDA., na pessoa de sue 
sócio gerente SR. JOSÉ MÁRIO REZENDE 

DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

111/2002 JOSÉ APARECIDO DOURADO E ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS S.C LTDA. 

DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO 
DA PARTE REQUERENTE) 

112/2002 JALDECIR PINHEIRO E MICHELE CRISTINA CORREA NUNES  
113/2002 MARCOS MARIANO E JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS  
114/2002 MILTON LANI E EDINÉIA RUBERTE GARCIA DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 

ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

115/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E JOÃO PAULINO MACIEL DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BU SSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

116/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E JÚLIO CARLOS LOPES DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

117/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E DILMAR PEDRO ROSSETTI DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

118/2002 LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA E MARTHA PINHEIRO DE OLIVEIRA   
119/2002 ADINEI ALVES DOS SANTOS E MARLI MINEIROS MENDES DRA. CLAUDINÉIA APARECIDA DE 

MIRANDA (ADVOGADA DA PARTE 
REQUERENTE) 

120/2002 ELIANE LÚCIA JANOSKI CABRERA E ELIANE LÚCIA JANOSKI EM 
DESFAVOR DE MAXI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. E JAIRO 
EDSON GOTZ 

 

121/2002 J. R. DA SILVA & CIA LTDA., representada por seu sócio gerente SR. 
ANTÔNIO MELO DA SILVA E ORLANDO SILVIO BALDUÍNO 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

122/2002 RENATO FISCHER E HENRIQUE MENDONÇA   
123/2002 APRIGIO MARQUES E ANTÔNIO AFONSO  
124/2002 ANIZIO MIGUEL TEZOLIN EM DESFAVOR DE LUIZ CARLOS 

ZANCO E SÉRGIO ALEXANDRE DA SILVA  
DR. WILSON DA COSTA LOPES 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

125/2002 DIVA PEREIRA DA SILVA TEZOLIN EM DESFAVOR DE LUIZ 
CARLOS ZANCO E SÉRGIO ALEXANDRE DA SILVA 

DR. WILSON DA COSTA LOPES 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

126/2002 J. F. C. LIMA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. – ME E GRACIELE 
GROBÉRIO 

DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

127/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E EDINELSON MOREL GIL DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

129/2002 REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER EM DESFAVOR DE  RIEDI 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E BANCO BRADESCO S/A  

DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA, 
DRA. NAJLA ZERAIK DA COSTA PEREIRA E 
DRA. CLAUDINÉIA APARECIDA MIRANDA 
DE MIRANDA (ADVOGADOS DA PARTE 
AUTORA) 

130/2002 AILTON SIMIÃO E ASTRAL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 

DR. ANTÔNIO BAPTISTA RIBEIRO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

131/2002 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E ELIER PORCIANO SOUZA  DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 
(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 

132/2002 MILTON LANI E DÉCIO CARLOS PRATTI DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

133/2002 ADALBERTO MATER E MAURÍLIO EDUARDO DOS SANTOS  
134/2002 AGUINALDO WERNER EGGERT E BENEDITO RAMÃO  
135/2002 CERÂMICA  LEX, na pessoa de seu representante legal SR. CÉSAR LUIZ 

VENDUSCOLO E VERDES CAMPOS TRANSPORTES AGRO 
INDÚSTRIA 

 

136/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E ÂNGELA CARLA MAGNANI 
FERREIRA - ME  

DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE EXEQUENTE) 

137/2002 GUSTAVO HEGNER NETO & CIA LTDA. - ME E FECULÁRIA 
RICKMID SALTINHO LTDA., na pessoa de seu representante legal SR. 
GUSTAVO RILK 

 

138/2002 CLÁUDIA REGINA OLIVEIRA E REGIANE CRISTINO   
139/2002 PAULO DE MELLO E MÁRCIO ALFREDO DE SOUZA  
140/2002 ALUIZ PEDRO DA SILVA E MARIA R. DE OLIVEIRA   
141/2002 ELISEU ESCUDEIRO FALCI E INDEMIL  INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. 
DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM (ADVOGADO 
DA PARTE REQUERENTE) 

142/2002 ATILIO PERUSSO E JOÃO ATAIDES G. CLEVESTON  
143/2002 LEOMIR JOSÉ CAVALHEIRO DE OLIVEIRA E JÚLIO CARLOS 

LOPES 
 

144/2002 APARECIDA PEDRO DA SILVA E MANOEL CAVALCANTI DA 
SILVA 

 

145/2002 MARINEUSA COELHO E VORLETE DA SILVA  DR. VLAMIR EMERSON FERREIRA 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

146/2002 SANDRA DA SILVA SEGOVIA E ROSEMARA CAPATTI  
147/2002 JOSÉ APARECIDO RINALDI E  JAIR BARBOSA DE SOUZA   
148/2002 HILDA SEIFERT FERLE E  MARGARETE PRUDENTE   
149/2002 LUIZ TACH & CIA LTDA., na pessoa de seu representante legal SR. LUIZ 

SEGUNDO GIACOMIN 
 

150/2002 SHIGUEO K ONNO E AZER CÂNDIDA DOS SANTOS DR. ACYR LOURENÇO DE GOUVÊIA, DRA. 
MARIA ADILIA GOUVEIA, DR. JACKSON 
HENRIQUE SCHNEIDER, E DRA. CASSIANA 
DE GOUVEIA (ADVOGADOS DA PARTE 
REQUERENTE) 

151/2002 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E EMANUEL H. SILVA DO CARMO  DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 
(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA) 

152/2002 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E ODONE SADY FILIPIN  DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 
(ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIO) 

153/2002 ELAINE DIAS FARIA E CLÁUDIO SANTOS DELGADO  
154/2002 J. F. C. LIMA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. – ME E VANESSA 

FERREIRA  
DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

155/2002 SIMONE CARDOSO DE SOUZA E SIDNÉIA LOPES DE LIMA DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE AUTORA) 

156/2002 SANDRA CONCEIÇÃO E GALAXI DO BRASIL LTDA. DRA. CLAUDINÉIA APARECIDA DE 
MIRANDA (ADVOGADA DA PARTE 
REQUERENTE) 

157/2002 SIMONE CARDOSO DE SOUZA E JULIANA SIQUEIRA CHAGAS DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE EXEQUENTE) 

158/2002 SIMONE CARDOSO DE SOUZA E SIDNEI CARLOS GARCIA DR. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE EXEQUENTE) 

159/2002 ADAIR HENRIQUE E JOÃO MARIA OLIVEIRA   
160/2002 ANASTÁCIO VICTOR MARTINEZ MARTINEZ E IMOBILIÁRIA DIBA 

S/C LTDA. 
 

161/2002 MARLENE ZEFERINO DE CARVALHO E MARIA JORGINA 
CORREIA 

 

162/2002 LOURISVALDO PEREIRA DUTRA EM DESFAVOR DE CELSO 
BRUNHARA E FERRO VELHO BOA ESPERANÇA  

DR. WILSON DA COSTA LOPES 
(ADVOGADO DA PARTE RECLAMANTE) 

163/2002 VALDOMIRA CONCEIÇÃO HAYASHI E MA RIA AGUEZ FISCHER 
HEREDIA 

 

164/2006 MÁRCIO PAULO DA SILVA E ADEIRES DA SILVA  
165/2002 MARIA GARCIA OLIVEIRA E SUEMY APARECIDA ELOY FOLETO  
166/2002 ZOLTIR GUERINI BRANDINI E GILMAR ALVES NEVES  
   
   
169/2002 MARIVETE CARAMORI E MARILDO ALVES DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM (ADVOGADO 

DA PARTE REQUERENTE) 
170/2002 J. F. C. COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. –ME E JURANDIR BRAUN DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 

ROSANGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE EXEQUENTE) 

Ã Â
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203/2002 ALEXANDRE PRIETO TELLES E ANDRÉIA CÂNDIDA DOS SANTOS   
204/2002 GILBERTO LUIS EIDELVEIN  E ZÉLIA DOS SANTOS  
205/2002 GERALDO EMILIO JANCKE E ELDO GOMES DA SILVA  
206/2002 LIA MARI DE FAVERI E ADEMILSON DOS REIS  
207/2002 MARINETE DA SILVA LEOPOLDINO E ROSA VOLTORINI  
210/2002 JOÃO JOELCI BATISTA E LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS  DR. HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA 

(ADVOGADA DA PARTE RECLAMANTE) 
211/2002 MILTON LANI E GILSON ROBERTO BARREIRO DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 

ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE EXEQUENTE) 

212/2002 ALBARI ROSA DOS SANTOS E  EUGEN WERNER DURKS  
216/2002 SÉRGIO BONALUMI E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ – SANEPAR 
DR. HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA, 
DRA. SIMONE VANIN, DRA. MAURÍLIA 
BONALUMI SANTOS E DRA. EVELI MARIA 
PEDROLLO (ADVOGADOS DA PARTE 
REQUERENTE) 

217/2002 ELAINE IARA PINTO E BANCO DO BRASIL S/A DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO ( 
ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

218/2002 MÁRIO TRAMONTINI E ALDEMIR HARTUR BELLNER  
219/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA., na pessoa de seu representante legal 

SR. FERNANDO CARLOS RAFAGNATTO  EM DESFAVOR DE 
LEONIR CARNEIRO DE LIMA E GERENIAS FERNANDES DA SILVA  

DR. CLÁUDIO PIZZATTO, DRA. CLÁUDIA 
PIZZATTO, DR. ALDENIR SELBMANN E DR. 
ÉLCIO L. W. FERNANDES (ADVOGADOS DA 
PARTE REQUERENTE) 

220/2002 MILTON LANI E MARGARETE MORAES DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE EXEQUENTE) 

221/2002 CARLOS EDUARDO BAVARESCO GRICOLLO E ELSA MARQUES 
DA SILVA  

 

222/2002 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

223/2002 RUBIN NEUMEISTER E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

224/2002 OLIVIO SEBASTIÃO DOS SANTOS E COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

227/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E SÉRGIO LUIZ BOCHIO DRA . SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

228/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E JURACY SALDANHA DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

230/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E MARCELO WOLF DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

231/2002 ODIVAL CABRAL DE AZEVEDO E TEREZA MACIEL DE ANDRADE   
232/2002 ERMINIO VENDRUSCOLO E TAM LINHAS AÉREAS S/A  DR. JOHNSON SADE, DRA. SAMANTHA DE 

M. SADE E DR. GIOVAN VENDRUSCOLO 
233/2002 ENELITA MARIA ROGGIA VENDRUSCOLO E TAM LINHAS 

AÉREAS S/A 
DR. JOHNSON SADE, DRA. SAMANTHA DE 
M. SADE E DR. GIOVAN VENDRUSCOLO 

234/2002 FRANCISCO FIRMINO ALVES E CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES(AUTO ESCOLA GUAÍRA) 

DR. JOSÉ DANIEL BABOSA BASTO 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

237/2002 LINDAURA BISPO DE ALMEIDA E CARINA BISPO DE ALMEIDA  
238/2002 HUGO ALFREDO SCHMIDT  E FECULARIA SALTO PILÃO DR. WILSON DA COSTA LOPES 

(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 
239/2002 JERÔNIMO BEFFA E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 

– SANEPAR 
DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

240/2002 DEONILDA GRANZOTE E JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA EM 
DESFAVOR DE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – 
SANEPAR 

DR. HUGO MIRANDA MENDE DA SILVA, 
DRA. SIMONE VANIN, DRA. MAURÍLIA 
BONALUMI SANTOS E DRA. EVELI MARIA 
PEDROLLO (ADVOGADOS DA PARTE 
REQUERENTE) 

241/2002 ANTÔNIO MIRANDA E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ – SANEPAR 

DR. HUGO MIRANDA MENDE DA SILVA, 
DRA. SIMONE VANIN, DRA. MAURÍLIA 
BONALUMI SANTOS E DRA. EVELI MARIA 
PEDROLLO (ADVOGADOS DA PARTE 
REQUERENTE) 

242/2002 ELIZABETH NAIR PEREIRA MANESCO E COMPANHIA DE 
SANEAMENTO  DO PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

243/2002 MARIA LUIZA DA SILVA GRANZIERA E COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

244/2002 MAURY LUIZ LOVERA E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

245/2002 JOSÉ DE ALENCAR PEREIRA E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE ) 

246/2002 ESTEVÃO SAVICZKI E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

247/2002 JOAQUIM HENRIQUE DE LIMA E COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

248/2002 ACIDIO KIPPER E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 
SANEPAR  

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

249/2002 LAURY ANTÔNIO LOVERA E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

250/2002 CLARA GALEANO EM DESFAVO EM DESFAVOR DE CRALOS 
ALVES DA SILVA E NADIR ALVES DA SILVA 

 

251/2002 GENIVALDA BRAZ EVANGELISTA E LUCIANA SUAREZ  

171/2002 SEBASTIÃO RODRIGUES CÂNDIDO  E MARCELINO PASA  DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS 
CARDOSO(ADVOGADOS DA PARTE 
REQUERENTE) 

172/2002 HELENA BACKES E MALVINA BRAGA DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSANGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE EXEQUENTE) 

174/2002 ALEXANDRE NEVES DE OLIVEIRA E HOUSE  CURSOS  
PROFISSIONALIZANTES 

DRA. ADRIANA  BARBOSA DA SILVA 
(ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE) 

178/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. EM DESFAVOR DE GILMAR 
ALVES NEVES E ROSA WATANABE CIRIACO NEVES  

DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSANGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

179/2002 ROSANA CRISTINA L. R. MACIEL E PATRICIA FÁTIMA LOPEZ  
180/2002 ROSANA CRISTINA L. R. MACIEL E LÚCIA E. MARTINS  
181/2002 ROSANA CRISTINA L. R. MACIEL E ELENICE CLÁUDIA DA SILVA   
182/2002 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MATTE DANIEL LTDA. – ME 

, na pessoa de seu representante legal SR. VILMAR DANIEL 
DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 
(ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE) 

183/2002 JOSÉ APARECIDO RINALDI E ADRIANA APARECIDA WALTER  
184/2002 ROSANA CRISTINA R. L. MACIEL E IVONE D LORA   
185/2002 JACOB MANOEL DE SOUZA E LEVI DE OLIVEIRA DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM (ADVOGADO 

DA PARTE REQUERENTE) 
186/2002 GEORG FRANZ SOLEIT E TIM – TELEPAR CELULAR  
187/2002 JOSÉ APARECIDO RINALDI E MYRNA LOY FERREIRA BARBIERO   
188/2002 JOSÉ APARECIDO RINALDI E JOSÉ EVERALDO BARBIERO  
189/2002 FLÁVIO BRIGADÃO DA CRUZ EM DESFAVOR DE GILMAR ALVES 

NEVES E ROSA WATANABE CIRIACO NEVES 
DRA. EVELI MARIA PEDROLLO 
(ADVOGADA DA PARTE EXEQUENTE) 

190/2002 MARCELO FALCI E WILIAN CARDOSO DRA. MARIANA DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
(ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE) 

192/2002 JOÃO CASEMIRO DE OLIVEIRA, OSMENIR EMILIA DE OLIVEIRA E 
LEONOR EMILIA DE OLIVEIRA EM DESFAVOR DE ELIEZER 
RODRIGUES DOS SANTOS 

 

193/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E ÊNIO VARGUES OLIVEIRA  DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

194/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA. E SUITA DA SILVA CORANADO DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

197/2002 JOSÉ ROBERTO SERAFIN E ELIAS NICOLAU ESTEVAN DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN (ADVOGADO 
DA PARTE EXEQUENTE) 

198/2002 JOZELHIA CABRIANA FAJARDO EM DESFAVOR DE HERMES 
ALEXANDRE HENNING, VILMAR HENNING E ODETE S. HENNING 

DRA. CLAUDINÉIA APARECIDA DE 
MIRANDA (ADVOGADA DA PARTE 
REQUERENTE) 

199/2002 VALDOMIRA CONCEIÇÃO AYASHI E JEAN GUSTAVO HEREDIA  
200/2002 JOÃO DOS SANTOS E NELI VERÍSSIMO   
201/2002 GISELA WEBER E VALMOR GOMES  
202/2002 REGIANE VIEIRA E SUZAN INGRID SEVERINO DRA. SIRLEI KOEPSEL E DRA. SUZANE 

ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE EXEQUENTE) 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e respectivos advogados e ninguém possa alegar

ignorância, determinou-se a expedição do presente edital de notificação, que será afixado no Átrio do Fórum local e publicado, por

três vezes consecutivas no Diário da Justiça do Estado. Ficam ainda, NOTIFICADOS de que, findo o prazo previsto no presente

edital, em dia pré-determinado e comunicado por edital afixado no átrio do Juizado e veiculado pelo Diário da Justiça, será

realizada a eliminação física dos respectivos autos, em audiência pública, presidida pela autoridade judiciária. Dado e passado

nesta cidade e Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2006. Eu,           Bruna Cruz, Secretária

dos Juizados Especiais, o subscrevo.

Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira

Juiz de Direito

AGUILERA  
252/2002 GENIVALDA BRAZ EVANGELISTA E JOÃO CARLOS NOGUEIRA 

DE OLIVEIRA 
 

253/2002 SEBASTIÃO JANGARELLI E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

254/2002 ROLANDO KOEPSEL E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

255/2002 SELVA ESCOBAR SUAREZ E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN  E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

256/2002 ANTÔNIO DE SOUZA NETO E SUELI DA SILVA   
258/2002 JOÃO ATAÍDES GAIST CLEVESTON JÚNIOR E MARISTELA AMES  
259/2002 CLEMILSON PAULINO BARROS E GUSTAVO RILK  
261/2002 NADIR ORTIZ BRITO E LEOPOLDO RODRIGUES  
262/2002 ANTÔNIO SILVIO DINIZ E ARLINDO MARQUES SOARES   
265/2002 LUZIA KIISTER – FI E  LEILA RIBEIRO SILVA  DR. CLÁUDIO PIZZATTO, DRA. CLÁUDIA 

PIZZATTO, DR. ALDENIR SELBMANN E DR. 
ÉLCIO L. W. FERNANDES (ADVOGADOS DA 
PARTE REQUERENTE) 

266/2002 LUZIA  KIISTER – FI E MARCELO STAPAIT 

DR. CLÁUDIO PIZZATTO, DRA. CLÁUDIA 
PIZZATTO, DR. ALDENIR SELBMANN E DR. 
ÉLCIO L. W. FERNANDES (ADVOGADOS DA 
PARTE REQUERENTE) 

268/2002 LUZIA KIISTER – FI E  NATAL MIGUEL MARQUES 

DR. CLÁUDIO PIZZATTO, DRA. CLÁUDIA 
PIZZATTO, DR. ALDENIR SELBMANN E DR. 
ÉLCIO L. W. FERNANDES (ADVOGADOS DA 
PARTE REQUERENTE) 

269/2002 FLORICENIA GONÇALVES RIBEIRO E PHENIX SEGURADORA  DR. WILSON DA COSTA LOPES 
(ADVOGADO DA PARTE RECLAMANTE) 

270/2002 VASCONCELOS CORREIA DE MELLO E ONÓRIO BIS  
271/2002 FABIANA AMÉLIA DOS REIS E JOÃO GERMINO DOS REIS EM 

DESFAVOR DE VALTER SCHENATO DIOGO 
 

272/2002 VALDIR DE SOUZA E WASHINGTON ALVES DA SILVA   
273/2002 VALTER SCHENATO DIOGO EM DESFAVOR DE FABIANA AMÉLIA 

DOS RESI E JOÃO REIS 
 

275/2002 RETIFICADORA PRIMOR LTDA., na pessoa de seu representante legal 
SR. FERNANDO CARLOS RAFAGNATO E ANTÔNIO DE BARROS 
SILVA 

DR. CLÁUDIO PIZZATTO, DRA. CLÁUDIA 
PIZZATTO, DR. ALDENIR SELBMANN E DR. 
ÉLCIO L. W. FERNANDES (ADVOGADOS DA 
PARTE REQUERENTE) 

276/2002 JOSÉ SOARES E PAX – PRIMAVERA – PLANO DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR, na pessoa de  seu representante legal SR. EDUARDO TACCHI 
UEMURA 

 

277/2002 MILTON FRANCISCO WAGNER E COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE) 

278/2002 GILMAR ALVES NEVES E CARLOS ANTÔNIO CORDEIRO ALVES DRA. SIRLEI  KOEPSEL E DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

279/2002 GILMAR ELVES NEVES E DOMINGOS REIS DE FRANÇA  DRA. SIRLEI KOEPSEL E  DRA. SUZANE 
ROSÂNGELA BUSSATTA (ADVOGADAS DA 
PARTE REQUERENTE) 

280/2002 MILKOISAS – HELENA MARIA MARRA DOS SANTOS – TECIDOS E 
ARMARINHOS, na pessoa de sua representante legal SRA. HELENA 
MARIA MARRA  DOS SANTOS 

 

281/2002 MILTON LANI E COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ –
SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

282/2002 MILKOISAS – HELENA MARIA MARRA DOS SANTOS – TECIDOS E 
ARMARINHOS, na pessoa de sua representante legal SR. HELENA 
MARIA MARRA DOS SANTOS E GRACIELE GROBÉRIO 

 

283/2002 ANA MARIA XANDER E NELIO LAURINDO EM DESFAVOR DE 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR 

DR. HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA, 
DRA. SIMONE VANIN, E DRA. MAURÍLIA 
BONALUMI SANTOS E DRA. EVELI MARIA 
PEDROLLO (ADVOGADOS DA PARTE 
REQUERENTE) 

284/2002 ELTON ROBERTO NEUMEISTER E COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

285/2002 SIDNEI APARECIDO TEIXEIRA E COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO PARANÁ – SANEPAR 

DR. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E DR. 
MARCELO MARCOS CARDOSO 
(ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE) 

287/2002 ELZA HENRIQUE ROSA E ROSÂNGELA GONÇALVES  
288/2002 LUZIA KIISTER – FI E  ROBERTO D’ ALESSANDRO DE AZEVEDO 

RESTA  
DR. CLÁUDIO PIZZATTO, DRA. CLÁUDIA 
PIZZATTO, DR. ALDENIR SELBMANN E DR. 
ÉLCIO L. W. FERNANDES (ADVOGADOS DA 
PARTE REQUERENTE) 

289/2002 LUZIA KIISTER – FI E SUELI APARECIDA VIRGINOTO DE 
CARVALHO 

DR. CLÁUDIO PIZZATTO, DRA. CLÁUDIA 
PIZZATTO, DR. ALDENIR SELBMANN E DR. 
ÉLCIO L. W. FERNANDES (ADVOGADOS DA 
PARTE REQUERENTE) 

290/2002 LUZIA KIISTER – FI E AURELISA PANIAGUA DR. CLÁUDIO PIZZATTO, DRA. CLÁUDIA 
PIZZATTO, DR. ALDENIR SELBMANN E DR. 
ÉLCIO L. W. FERNANDES (ADVOGADOS DA 
PARTE REQUERENTE) 

292/2002 EZEQUIAS PONCIANO DE SOUZA E SILAS JOAQUIM DA ROSA   
293/2002 IVANIR CENAIDE ENGELMANN MALDANER E COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR 
DR. HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA, 
DRA. SIMONE VANIN, DRA. MAURÍLIA 
BONALUMI SANTOS E DRA. EVELI MARIA 
PEDROLLO (ADVOGADOS DA PARTE 
REQUERENTE)  

294/2002 WAGNER BUSTAMENTE SCARPA E COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR 

DR. HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA, 
DRA. SIMONE VANIN, DRA. MAURÍLIA 
BONALUMI SANTOS E DRA. EVELI MARIA 
PEDROLLO (ADVOGADOS DA PARTE 
REQUERENTE) 

297/2002 SUZANA MARIA DA SILVA E SUPER MÓVEIS – COMÉRCIO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. 
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Guarapuava

EDITAL DE CITAÇÃO de:
IRMÃOS CRUZ LTDA

Prazo 30 dias

Justiça Gratuita

Autos nº 270/2004 de USUCAPIÃO

Requerente: FRANCISCO PORTELA E OUTRA
Adv. Dr. Élcio José Melhem
Requerido: IRMÃOS CRUZ LTDA

O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
citados IRMÃOS CRUZ LTDA,  atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contestem a
presente ação, sob pena de presumirem-se aceitos como verda-
deiros os fatos alegados contra a parte autora, arts. 285 e 319
do CPC.

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatro (04)
dias do mês de dezembro (12) ano de dois mil e seis (2.006).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE
FRIMATTER ALIMENTOS LTDA

Prazo 30 dias

Autos nº 780/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO

PARANÁ
Adv. Dra. Thelma H. Akamine

Executado: FRIMATTER ALIMENTOS LTDA

O  Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ,  MM. Juiz de
Direito da  1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
citado   FRIMATTER ALIMENTOS LTDA ,   atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05 (cinco)
dias,  pague a  dívida com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, petição e despacho que
acompanham por cópia o presente acrescida de custas judici-
ais, ou garantir a execução (art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem a para garantia da execução proceda a
PENHORA ou ARRESTO em bens do executado, tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução na forma dos arts.
10 e 11 da Lei 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, efetivando
a avaliação e dando ciência ao executado. Recaindo sob imó-
vel, intime o cônjuge, se casado for, e intime o Oficial do Re-
gistro de Imóveis competente, para que proceda ao registro (art.
7º IV e art. 14, da Lei 6.830/80), a quem fará entrega da contra-
fé e cópia do termo do auto de penhora em veículo entregará a
contrafé e cópia do termo de penhora ou arresto, com a ordem
de registro na Repartição competente para emissão do certifi-
cado de registro, em caso recair em ações debêntures, quota ou
qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo,
a entrega da contrafé far-se-á à Junta Comercial,  Bolsa de Va-
lores ou na Sociedade Comercial (art. 14, III). Cientifique-se,
ainda, ao executado de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
opor Embargos a Execução, sob pena de se presumirem-se acei-
tos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente.  se manifeste sobre a juntada das inclusas certidões de
dívida ativa, haja vista a rescisão do termo de acordo de parce-
lamento do débito, fique ciente da continuação da ação, aler-
tando-se quanto ao prazo para eventual propositura de embar-
gos, conforme preconiza o parágrafo 8º do art. 2º da Lei 6.830/
80.
 E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatro (04)
dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO de:
MASSA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRÍCOLA

DE COTIA – COOPERATIVA CENTRAL EM
LIQUIDAÇÃO
Prazo 30 dias

Diligência do Juízo

Autos nº 581/2001 de EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COI-
SA CERTA
Requerente: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA – COO-
PERATIVA CENTRAL
Requerido: MAK AGROCOMERCIAL LTDA

O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ,  Juiz de Direito
da  1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
intimado MASSA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRÍ-
COLA DE COTIA – COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUI-
DAÇÃO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas,  promova o anda-
mento do feito, sob pena de extinção por inércia.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme
a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatro (04)
dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e seis  (2.006).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO de:
SAN MARINO DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA

Prazo 30 dias
Diligência do Juízo

Autos nº 222/2005 de Ordinária
Requerente: SAN MARINO DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
LTDA
(Adv. Dr. Nelson Bruner Filho)
Requerido:  BANCO ABN AMRO REAL S/A

O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
intimados as requerentes SAN MARINO DISTRIBUIDORA DE
TECIDOS LTDA, atualmente  em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova  o andamento
do feito, sob pena de extinção na forma do art. 267  § 1º CPC.

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e sete
(27) dias do mês de novembro (11) ano de dois mil e seis (2.006).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Dra. Christine Kampmann Bittencourt, MM. Juíza de Direi-
to da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, na forma da lei,

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente o sentenciado JOSÉ ADÃO DE MOU-
RA, vulgo “Buiu”, filho de João Maria de Moura e Maria Lu-
cia Ferreira dos Santos, nascido aos 14.06.1977 em Candói/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O, nos autos de Processo Criminal,  a justificar o
descumprimento do regime aberto, sob pena de regressão. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do
sentenciado, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrio deste Fórum e publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, ficando o mesmo intimado, para que futuramente
não se alegue ignorância. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Guarapuava, aos 30 de novembro de 2006. Eu ______
Marli T. Lenarte, Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

         CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT
     JUÍZA DE DIREITO

Guaratuba

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU ANDERSON
CLÁUDIO SANTOS - Processo Crime nº 2004.167-8

 Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ANDERSON CLÁU-
DIO SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Curitiba/Pr, nas-
cido aos 28/03/1974, filho de Laudo da Conceição Santos e de
Nilda Nascimento Santos, portador do RG nº 6.225.905/PR,
estando atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente
EDITAL fica intimado a comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, no dia 02 de fevereiro de 2007, às
13:15 horas, a fim de participar da audiência admonitória nos
autos supra citados, sob pena de regressão do regime prisio-
nal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 7 de dezembro de 2006. Eu ______________ (Lorizete
Aparecida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subs-
crevi.

  MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA RÉ
REINALVA ALVES FERREIRA - Processo Crime nº

2006.662-2
Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente REINALVA ALVES
FERREIRA, natural de Pedra Azul/MG, nascida aos 19/10/
1970, filha de Olerino Alves e de Jesuína Alves, estando atual-
mente em lugar incerto e não sabido pelo presente EDITAL
cita-a e chama-a a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, no dia 02 de fevereiro de 2.007, às 13:00
horas, a fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde como incursa nas sanções
dos artigos 330, “caput” e 331, ambos do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, aos 7 de dezembro de 2006. Eu ______________ (Lorize-
te Aparecida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subs-
crevi.

 MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

Ipiranga

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N.º 089/1996 DE  USUCA-
PIÃO EM QUE É REQUERENTE  ZULMAR ANTONIO
MENON E REQUERIDO ESTE JUÍZO.
A DOUTORA ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA,
MM.ª  JUÍZA DESTA COMARCA DE IPIRANGA, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...
C I T A, com o prazo de 20 (vinte) dias, os confrontantes
atualmente  residentes em lugar incerto e não sabido, para que
contestem a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia, ou seja, não sendo contestada a ação no prazo
legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, os fatos narrados
pelos requerentes na inicial. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente do confrontante, e não se ale-
gue ignorância, expediu-se o presente Edital que será publica-
do na Imprensa Oficial do Estado e afixado na forma da lei.
O imóvel é rural, está localizado em Macucos, neste município
de Ipiranga,  Estado do Paraná, com a área total de 64.130 m2
ou,2 alqueires  e 26litros.
O imóvel localiza-se na estrada saindo de Ipiranga, pega-se a
estrada em direção à localidade de Descalvado, percorrendo a
mesma até chegar à encruzilhada com a estrada para a localida-
de de Cerro Azul. Daí segue esta estrada até alcançar uma en-
cruzilhada com uma estrada secundária. Continua então, por
esta estrada secundária até alcançar o imóvel. O qual dista
27.000 metros do centro da cidade de Ipiranga/PR.
 CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga, Estado
do Paraná aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e
seis,(03/10/2006). Eu,                   Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

  Alexandra Aparecida de Souza
Juíza de Direito

Irati

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI–
PARANÁ

                VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ROSEMELI FERNANDES,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA FLÁVIA MOLFI DE LIMA, MM. JUÍZA SUBS-
TITUTA DA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   aos   que  o  presente  edital  virem  ou    dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo, tramitam os autos
de REPRESENTAÇÃO, registrados sob nº.066/2005, em que é
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO  e, Requerida:  RO-
SEMELI FERNANDES;  que pelo presente C I T A a requeri-
da:  ROSEMELI FERNANDES, brasileira, professora, maior,
residente em lugar incerto e não sabido;  para querendo, no
prazo de dez (10), contestar a referida ação, sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Ministério
Público na representação de fls.03/05 dos autos, e para que de
futuro não possa alegar ignorância, mandou  passar o presente

edital que será publicado pela imprensa e afixado no lugar de
costume, na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias
do mês de Novembro de dois mil e seis.                            Eu,
(Lucilda Szwarc Batista), auxiliar juramentada que digitei e
subscrevi.-

 FLÁVIA MOLFI DE LIMA
JUÍZA SUBSTITUTA

Ivaiporã

 
1. Adão Casagrande Comerciante – Ivaiporã 
2. Adélia Baldon Enfermeira – Farmácia 

Central – Ivaiporã 
3. Adeilson Alvarino Acadêmico do Curso de 

Direito Diurno – Univale 
4. Ademir Raiser Funcionário Público –

Ivaiporã 
5. Adriana Custódio 

Moreira 
Núcleo Regional de 
Educação – Ivaiporã 

6. Alcides Valoto Comerciante – Ivaiporã 
7. Alaíde Cargnin dos 

Santos 
Núcleo Regional de 
Educação– Ivaiporã 

8. Alessandre Leandro 
Schmidt dos Reis 

Agente de Seguro – CINE 
– Ivaiporã 

9. Alex Martins Dias Professor – Núcleo 
Regional de Educação 

10. Antonio Carlos Brotti  Prefeitura – Arapuã 
11. Antonio Carniato Acadêmico do Curso de 

Direito Diurno – Univale 
12. Antonio Marcos da 

Rocha  
Prefeitura – Arapuã 

13. Antonio Sérgio Belo Bancário – Caixa 
Econômica Federal –
Ivaiporã 

14. Arlete do Roccio Cabral  Do lar – Ivaiporã 

COMARCA  DE   IVAPORÃ  
 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E 
ANEXOS DA COMARCA DE IVAIPORÃ – PR. 

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS 
 

Rubens de Oliveira 
Escrivão 

 

15. Carlos Henrique de 
Souza 

Funcionário Público 
Estadual -  Núcleo 
Regional de Educação 

16. Celestino Alves de 
Souza Júnior  

Funcionário Público – 
Ivaiporã 

17. Claudia Maria da Silva Acadêmica do Curso  de 
Direito – Univale 

18. Cláudio Cavalheri Funcionário Público – 
Prefeitura de Ivaiporã 

19. Cláudio Zarpelon Gerente – Supermercado 
Max – Ivaiporã 

20. Cleiton Elenildo Canteri Professor – Colégio 
Estadual Bento 
Mossurunga – Ivaiporã 

21. Clóvis dos Santos IBGE – Ivaiporã 
22. Dileusa Goedert Funcionária Pública – 

Prefeitura de Ariranha do 
Ivaí 

23. Dirceu Brito Garcia Professor – Univale – 
Ivaiporã 

24. Donizete Aparecido 
Alves 

Comerciante – Ivaiporã/PR 

25. Edson Moreira de 
Souza 

Comerciante- Ivaiporã/PR 

26. Elcio Tavares Funcionário Público – 
Prefeitura – Ivaiporã 

27. Emerson Assunção de 
Oliveira 

Funcionário Público 
Municipal – Ariranha do 
Ivaí 

28. Geraldo  José Bueno Professor – Ivaiporã 
29. Geni Campos de 

Almeida 
DETRAN – Ivaiporã/PR 

30. Geovane Passos  Comerciante Reis dos 
Móveis – Ivaiporã/PR 

31. Gonçalo Dutra Borges Comerciante – Couro Moda 
– Ivaiporã/PR 

32. Humberto Martins 
Galves  

Itaú– Ivaiporã 

33. Jamilton Vítório Dias ITCF – Ivaiporã 
34. João Fábio Hilário Secretário – Praça 

EDITAL DEFINITIVO DE ALISTAMENTO DE
JURADOS PARA O ANO DE 2007 (dois mil e sete).

A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi, MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma de lei etc...

Faz saber ao público em geral ou a quem possa interessar que,
em face às manifestações espontâneas e indicações recebidas
de autoridades, repartições públicas e outras entidades locais,
foram alistados em caráter definitivo, para o ano de 2005, os
cidadãos abaixo relacionados , para serem incluídos no Corpo
de Jurados deste Tribunal, durante o citado exercício, na forma
e sob as penas da lei:
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COMARCA  DE   IVAPORÃ  
 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E 
ANEXOS DA COMARCA DE IVAIPORÃ – PR. 

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS 
 

Rubens de Oliveira 
Escrivão 

 

Presidente Kenedy 1111, 
sala 14  

35. José Dias de Jesus  Comerciante – Ivaiporã 
36. José João da Silva Acadêmico do Curso de 

Direito - Univale 
37. José Idílio Machado 

dos Santos 
EMATER – Ivaiporã 

38. José Martins Alves ITCF – Ivaiporã 
39. Jovane  Zílio Professor – Ivaiporã 

40. Juliano Cândido da 
Silva  

Bancário – Ivaiporã 

41. Kelly Moreira Ferreira  DETRAN – Ivaiporã/PR 
42. Lourdes de Brito Professora – Ivaiporã 
43. Luiz Tavares da Silva Professor – Ivaiporã 
44. Marcelo dos Reis Acadêmico do Curso de 

Direito Diurno – Univale 
45. Marcio Adrian Costa e 

Silva 
Estudante, residente na 
Rua Ponta Grossa, nº 62 – 
Jardim Alegre – próximo ao 
Mercado do João Ribeiro 

46. Maria Aparecida Grilo Professora – Ivaiporã 
47. Maria Augusta Pavan Professora – Jardim Alegre 
48. Maria Cristina Marezi Funcionária Pública – 

Prefeitura – Ivaiporã 
49. Maria Goreti Ghizoni Bancária – Bamerindus – 

Ivaiporã 
50. Maria José de Andrade 

Dias 
Professora – ivaiporã – 
3472 7472. 

51. Maria Regina de Castro Núcleo Regional de 
Educação 

52. Maurílio Villa Funcionário Público – 
Ivaiporã/PR 

53. Mauro Aparecido 
Figueiredo 

Funcionário Público- 
Ivaiporã/PR 

54. Mauro Cruz Leão Comerciante – Ivaiporã 
55. Mauro Merigue Comerciante – Ivaiporã 
56. Maria de Fátima Silva 

Costa 
Professora – Univale – 
Ivaiporã 

57. Maria Julia de Oliveira  Professora – Ivaiporã 
58. Maurício Soares Bancário – Ivaiporã 

COMARCA  DE   IVAPORÃ  
 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E 
ANEXOS DA COMARCA DE IVAIPORÃ – PR. 

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS 
 

Rubens de Oliveira 
Escrivão 

 

Fernandes 
59. Neri Stresser Mecânico – Ivaiporã 
60. Nirceu Vidal dos 

Santos 
Professor – Arapuá 

61. Onivaldo Flores Fotografo – Ivaiporã 
62. Osmar Fabiano de 

Souza 
Corretor – Ivaiporã 

63. Paulo Afonso Ribeiro Professor – Ivaiporã 
64. Paulo Bagio Acadêmico do Curso de 

Direito  - Univale 
65. Paulo José da Silva 

Filho 
Acadêmico do Curso de 
Direito  - Univale 

66. Pedro Augusto Kosan Funcionário Público – 
Ivaiporã 

67. Rafael Donizete 
Balsolino 

Bancário  - HSBC – 
Ivaiporã/PR 

68. Ricardo Matias Barbist Professor – Jardim Alegre 
69. Rolando Vanzella Funcionário Público – 

Ivaiporã 

70. Rui de Araújo Pires Dentista – Ivaiporã/PR 
71. Rui Moacir Gasparoto Comeciante 
72. Ruth Rodrigues Prado Professora – Jardim Alegre 
73. Sandra A. Hessmam Funcionária Pública – 

Prefeitura – Ivaiporã  
74. Sebastião Braz Ramos Funcionário Público -

Ivaiporã/ 
75. Sidnei Antonio 

Cobianchi 
Gerente – Casa Santa 
Terezinha – Ivaiporã/PR 

76. Silvana Aparecida de 
Oliveira Gibin 

Professora – Ivaiporã 

77. Socrat Derzi Bou 
Khezam 

Acadêmico do Curso de 
Direito – Univale  

78. Valtuilto Fagá Comércio – Ivaiporã/PR 
79. Vicente Gonçalves dos 

Reis 
Funcionário Público – 
Ivaiporã 

80. Wilson Rodrigues de 
Souza Junior 

Funcionário Público – 
Ivaiporã 

E para que chegue ao conhecimento de todos  e, principalmente
dos Senhores Jurados e que ninguém possa alegar ignorância,
mandei expedir o presente edital que será publicado pelo
Diário Oficial da Justiça  e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Ivaiporã, aos cinco dias do
mês de dezembro de 2006. Eu .........................................., (Ru-
bens de Oliveira), Escrivão que o digitei e assinei.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
 Juíza de Direito

Laranjeiras do Sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SR. ELEANDRO
HARDRICH DA COSTA portador da RG nº 24699366. Prazo
de 30 (trinta) dias. O Doutor CÉSAR MARANHÃO DE
LOYOLA FURTADO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que pelo presente fica citado o executado Sr. ELE-
ANDRO HARDRICH DA COSTA portador da RG n.º
24699366, o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetuar o pagamen-
to da importância de R$ 1.363,62 (hum mil, trezentos e ses-
senta e três reais e sessenta e dois centavos) e demais comina-
ções legais, sendo o valor de R$ 1.286,62 referente ao prinici-
pal, mais o valor de R$ 77,00 referente honorários advocatíci-
os fixados por este Juízo em favor do procurador da exeqüen-
te para o caso de pronto pagamento ou não oferecimento de
embargos, caso contrário poderão ser majorados a requeri-
mento do procurador da exeqüente dos autos n.º 685/2.006 de
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado: ELEANDRO HARDRICH DA COSTA, originá-
ria da dívida ativa n.º 02787972-1, Data Inscr. 01/11/2005,
livro 005576, folha 472, pagamento este que deverá ser feito
na Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR., sit. à
rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, CEP 85.301-410,
ou seguro o Juízo embargar querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
garantir a divida dos autos acima referidos. DESPACHO:
Defiro o pedido de citação do requerido através de edital (fls.
14), em virtude das várias diligências realizadas pelo exeqüente
com o intuito de localizar o executado conforme se verifica às
fls. 11/12 e 15/18.  Expeça-se edital com o prazo de trinta
dias. Expeça-se edital com prazo de trinta dias. Intime-se.
Laranjeiras do Sul, 04 de 10 de 2.006. (a) CÉSAR MARA-
NHÃO DE LOYOLA FURTADO, Juiz de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume.  Dado e passado nesta cidade de La-
ranjeiras do Sul PR., aos dez dias do mês de novembro do ano
dois mil e seis. Eu,______________________, MARCOS
MUZYKA, Escrivão do Cível.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO. Finalidade: CITA-
ÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida LORENA CRISTINA L.
Q. GONÇALVES, brasileira, solteira, autônoma, portadora da
Cédula de Identidade RG sob n.º 3.724.339-812, a qual era
residente na cidade de Niquelândia-GO, estando atualmente
em lugar incerto. Prazo: 30 dias. O Juízo de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, leva ao
conhecimento de todos, em especial a requerida acima nomi-
nada e qualificada, que por este juízo processam-se os autos
nº 1110/2004 de AÇÃO DE COBRANÇA ajuizada pela
UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.,
onde alega em sua petição inicial resumidamente o seguinte:
“que promoveu contra a ré, a ação de busca e apreensão do
veículo alienado à autora ‘marca Fiat, modelo Uno Mille EX,
ano fab/modelo 1999/2000, cor branca, chassi
9BD158018Y4097932’, que foi apreendido, e após a consoli-
dação da posse e propriedade em favor da autora, foi consta-
tado que o valor da alienação do respectivo bem não foi sufi-
ciente para a liquidação integral do débito, acrescido das des-
pesas havidas com a busca e apreensão do veículo, bem como
demais despesas necessárias para a regularização da docu-
mentação do mesmo. Foi promovida a presente ação de Co-
brança para recebimento da dívida no montante de R$6.796,09
em 04.11.2004, acrescida das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios a serem arbitrados”. E estando a re-
querida LORENA CRISTINA L. Q. GONÇALVES, acima qua-
lificada, em lugar ignorado, é o presente edital para CITÁ-LA
do teor da ação acima, para querendo, devidamente acompa-
nhada de advogado, apresentar defesa na audiência já desig-
nada (abaixo), sob pena de revelia, presumindo-se aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pela parte contrária (arts.
285 e 319 do CPC); bem como para INTIMÁ-LA para compa-
recer perante o Juízo da 1ª Vara Cível de Londrina-PR, no
Edifício do Fórum, no DIA 20 DE MARÇO DE 2007, ÀS
10:00 HORAS, ocasião que será realizada audiência de que
trata o artigo 277 do Código de Processo Civil. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edi-
tal que será afixado no átrio do Fórum e publicado pela Im-
prensa, na forma da Lei. Londrina, 30 de novembro de 2006.
Eu, (a) (Edson José Brognoli), Escrivão Titular da Primeira
Vara Cível de Londrina, o fiz digitar e subscrevi. (a) Mauro
Henrique Veltrini Ticianelli - Juiz de Direito. CERTIDÃO.
Certifico e dou fé que o original do presente edital, encontra-
se assinado pelo Dr. Mauro Henrique Veltrini Ticianelli, MM.
Juiz de Direito e juntado aos autos acima. (a) Edson José Brog-
noli - Escrivão Titular.

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS REQUERI-
DOS JULIO CESAR DORIA – CPF/MF n° 731.834.589-
34, LUIZ FUSANO – CPF/MF n° 156.691.149-49 e NOR-
MA KIMIKO FUSANO – CPF/MF n° 016.945.139-98, com
prazo de vinte (20) dias. FAZ SABER, a todos quanto o pre-

sente virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Cartório da 4ª Vara Cível tramitam os autos n° 838/2004, de
Ação de Despejo c/c Cobrança, movida por Lincolm Satoru
Nakabayashi contra Julio César Doria, Luiz Fusano e Nor-
ma Kimiko Fusano, onde o autor alega em resumo o seguinte:
Requer a citação dos requeridos para que efetuem o pagamento
do valor atualizado da dívida apurado em R$ 15.157,48 (quin-
ze mil, cento e cinqüenta e sete reais e quarenta e oito centa-
vos), a ser acrescida da devida atualização e juros de mora até
a data do efetivo pagamento e, ainda, custas processuais e ho-
norários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor, ou,
conteste a presente ação de Cobrança, no mesmo prazo legal,
sob pena de revelia. Outrossim, ficam os citados advertidos de
que não sendo contestação a ação, presumir-se-ão aceitos pe-
los mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo reque-
rente. Desta forma por encontrarem-se em lugar incerto e não
sabido, determinou-se a expedição do presente edital para CI-
TAÇÃO dos requeridos JULIO CESAR DORIA – CPF/MF
n° 731.834.589-34, LUIZ FUSANO – CPF/MF n°
156.691.149-49 e NORMA KIMIKO FUSANO – CPF/MF
n° 016.945.139-98, dos termos da ação proposta para queren-
do, requererem a purgação da mora ou contestarem o feito, sob
pena de revelia, bem como de se presumirem aceitos como ver-
dadeiros os fatos narrados na inicial – Arts. 285 e 319 Do CPC,
tudo em conformidade com o seguinte despacho: “Indefiro o
pedido liminar, eis que o art. 59, § 1º da Lei n° 824/94 prevê
que a liminar, de desocupação só poderá ser deferida sem audi-
ência da parte contrária se for prestada caução, o que não é a
hipótese destes autos. Ainda, o art. 59, 1º I, da mencionada Lei,
estabelece que a liminar será deferida na hipótese de acordo
celebrado por escrito e assinado pelas partes e por duas teste-
munhas, no qual tenha sido ajustado o prazo mínimo de seis
meses para a desocupação, contada da assinatura do instrumento,
e que também não é o caso do acordo de fls. 24/26. Cite-se o
requerido para contestar no prazo de 15 (quinze) dias ou no
mesmo prazo purgar a mora, fazendo-se constar do mandado as
advertências dos art. 285 e 319 do CPC. Para o caso de purga-
ção da mora fixo de honorários advocatícios em 10% no dia do
efetivo pagamento. Dá-se  ciência aos fiadores. Int. Em 15/09/
06. (a) Décio Miranda da Rocha – Juiz de Direito Substituto.
DADO E PASSADO nessa cidade e comarca de Londrina –
Pr. Em 19/09/2006. Eu, (a) (Elza Martins Oliveira – Emp.
Juramentada), o fiz digitar e subscrevi.

(a) MARCELO MAZZALI –
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇAO nº 001089/2005, proposta por MARINETE
IDALGO em face de MARISTELA IDALGO, no qual, através
de sentença proferida em data de 30/06/2006, foi por este Juízo
decretada a interdição da requerida MARISTELA IDALGO,
brasileira, solteira, portadora da CI RG nº 6.859.794-3-SSP/
PR. e inscrita no CPF/MF nº 014.462.739-62, nascida em data
de 01/12/1975, na Cidade e Comarca de Cascavel – PR., filha
de MARINETE IDALGO, conforme Certidão de Nascimento
nº 48.291, lavrada às fls. 1 do livro nº 44A -, do Cartório de
Registro Civil do Município e Comarca de Cascavel – PR., por
ela apresentar o seguinte diagnóstico: “Esquizofrenia Catato-
nica”, patologia que faz dela “incapaz para todos os atos da
vida civil”. Para o encargo de curadora da interditada, foi no-
meada sua genitora, Sra. MARINETE IDALGO, a qual prestou
o compromisso legal em cartório. Os eventuais bens que a in-
terditada por ventura tiver, ou venha a ter, somente poderão ser
alienados ou vendidos, mediante prévia autorização deste juí-
zo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado confor-
me, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de novembro de 2006.
Eu, _________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRU-
DÊNCIO, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

EDITAL  DE  PRAÇA  E/OU  LEILÃO

Processo nº 000419/2003 – ALIENACAO JUDICIAL
Exequente: MARIA ANTONIETA GREPI LOT e JOAO AN-
TONIO LOT
Executado: TEREZINHA DE FATIMA GREPPI FARAUM
e JOAQUIM PEREIRA FARAUM
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em 1ª e 2ª praças, o bem de propriedade do requerido(s), na
seguinte forma:
1ª PRAÇA: dia 05/03/2007, às 14:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: dia 19/03/2007, às 14:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
OBS: caso o(s) dia(s) acima designado(s) caia(m) em feriado,
por qualquer motivo decretado, o ato realizar-se-á no 1º dia útil
seguinte.

 ÔNUS/MENÇÃO: Débitos junto à Prefeitura Municipal de
Londrina-PR, referente a IPTU.

AVALIAÇÃO DOS BENS: R$-50.000,00 em 20/02/2006.

LOCAL: átrio do Fórum - Centro Administrativo/Av. Duque
de Caxias, 689.

BEM(NS): “a)-Data de terras sob nº 16 (dezesseis), da quadra
nº 10 (dez), medindo a área de 300,71 metros quadrados, situ-
ada no Jardim Santa Rita, nesta cidade, da subdivisão parcial
dos lotes nº 340 e 342, da Gleba Ribeirão Jacutinga, neste mu-
nicípio e comarca; dentro das seguintes divisas e confronta-
ções: Frente para a rua Aracauba, com 11,50 metros; de um
lado, com a data nº 17, medindo 27,50 metros; de outro lado,
com a data nº 15, com 27,50 metros; e aos fundos, confrontan-
do com as datas nº 34 e 33, com 10,37 metros, e com as demais
divisas e confrontações da matricula nº 22.856 do Cartório de
Registro de Imóveis do 2º Oficio da Cidade e Comarca de Lon-
drina-PR”.

INTIMAÇÃO:  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
requerido(s) TEREZINHA DE FATIMA GREPPI FARAUM e
JOAQUIM PEREIRA FARAUM, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
LEILOEIRO: Odarli Canezin – honorários no caso de: I- Ar-
rematação em 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; II- Adjudicação em 2% sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pelo credor; III- Remissão em 2% sobre o valor
da avaliação, a ser pago pelo devedor; e IV- Acordo ou paga-
mento da dívida após a expedição do edital em 2% sobre o
valor da transação/pagamento.

Londrina, 01 de dezembro de 2006.
Eu____________________(Regiane Rossi), funcionária jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
 “Edital”

= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos interes-
sados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos de Ação de
Usucapião Extraordinário, sob nº 154/2006 =
O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
L e i .
e..............................................................................t.......................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº
150/2006, proposto por EDSON LENARTOVICZ e LURDES
ZIOMKO LENARTOVICZ, tendo por objeto a legalização de
“Uma área rural, localizada em Linha Paralela, Vicinal Seis do
Iguaçu, município de Paulo Frontin, nesta Comarca, com área
de 199.920,00 m² (cento e noventa e nove mil novecentos e
vinte metros quadrados), ou sejam, 08 (oito) alqueires e 10 (dez)
litros e 270,00 m² (duzentos e setenta metros quadrados), den-
tro do seguinte perímetro: “Estaca 042 a 050, confrontando com
a Estrada Vicinal Seis, a sua margem por 02 marcos sendo a
mesma divisa, acumulando a distancia de 196,00 metros em
seu percurso; Estaca 050 a 070, confrontando com Silvestre
Sowa e Sueli Sowa, por linha seca, com o rumo e a distancia de
47º51’ SE e, 1020,00 metros; Estaca 070 a 082, confrontando
com Osmar Ravanelo, com rumo e a distancia de 42º14’ SW
em 196,00 metros; Estaca 082 a 042, confrontando com José
Polaco, com rumo e a distancia de 47º51’ NW e 1020,00 me-
tros, fechando a presente descrição” É o presente para fim de
Citar os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, de que
com  não for contestado pedido, no prazo legal de quinze (15)
dias, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo Autor, com a inicial (Art. 285 e 319 do CPC). Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 7 de dezembro de 2006. Eu, ______________________
Éderson Adriano Neves, Escrevente Juramentado, que o digitei
e subscrevo.

Fabiano Macedo da Costa Barros
Juiz de Direito

Mallet

Mandaguaçu

COMARCA DE MANDAGUAÇU.EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE GISSELE BASSO PIALARISSE BELINI e ALEXANDRE
SILVA BARBOSA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.Edital
de intimação dos executados GISSELE BASSO PIALARISSE
BELINI, inscrita no CPF nº 022.771.049-57 e ALEXANDRE
SILVA BARBOSA, inscrito no CPF nº 030.075.199-00, a fim
de que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o término
do prazo do edital, cumpra a obrigação decorrente da sentença
proferida em 22/junho/2005, a qual transitou em julgado em
22/agosto/2005, efetuando o pagamento da importância de R$
116.598,01 (cento e dezesseis mil, quinhentos e noventa e oito
reais e um centavo), atualizado até 15/setembro/2005, acresci-
do das cominações legais, sob pena de incidência de multa de
10% (dez por cento) e o feito prosseguir sob o rito de execução
na forma prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil. A
AÇÃO DE COBRANÇA, em fase de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, sob nº 355/2003, está sendo movida pela Coope-
rativa de Crédito Rural de Maringá – Sicredi, e tramita por esta
Vara Cível, situada na Rua Juventino Baraldi, 247. Mandagua-
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çu, 06 de novembro de 2006. Eu, (Debora Fernanda Perioto),
Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi. KETBI AS-
TIR JOSÉ. Juíza de Direito.

Marialva

JUÍZO DE DIREITO  DA COMARCA DE MARIALVA
 VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO
 Prazo: 30 dias

O Doutor Mauricio Boer, MM.Juiz  de Direito da Vara da In-
fância e Juventude da Comarca de Marialva, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, indo
devidamente assinado, expedido dos autos de Adoção cc.Perda
do Pátrio Poder da mãe biológica  do adotando nº 09/06 onde
são requerentes: NILTON DE MOURA e DALVA ESTELA
BATISTA DE MOURA,  Requerida; CLAUDENICE APARE-
CIDA RODRIGUES, e como adotando N.E.R.,  que não tendo
sido possível citar pessoalmente a genitora do menor,
Sra.CLAUDENICE APARECIDA RODRIGUES, bras., natu-
ral de Maringá Pr., filha de Francisco Rodrigues e Terezinha de
Jesus Rodrigues, estando atualmente em lugar incerto por este
Juízo, mandou expedir o presente edital, a fim de CITÁ-LA,
nos termos da Ação de  Adoção, e para que responda no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de revelia, e de serem consideradas
verdadeiras as afirmações feitas na petição inicial. E, para que
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO e PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do Paraná,
aos 27 de outubro de 2006. Eu (Manami Fukace Ferreira), es-
crivã o  subscrevo.

Mauricio Boer(Juiz de Direito)

JUÍZO DE DIREITO  DA COMARCA DE MARIALVA
 VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO
       Prazo: 30 dias

 O Doutor MAURICIO BOER, MM. Juiz de Direito da Vara de
Família e Anexos da Comarca de Marialva- PR, na forma da
Lei......

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, indo
devidamente assinado, expedido dos autos de  Execução de
Pensão Alimentícia sob nº 71/2003 onde são partes:   T. M. C.
C, T. N. C. C, representadas por sua genitora Alessandra Con-
tini em face de CLAUDEMAR APARECIDO CORSINO, bra-
sileiro, separado judicialmente, vendedor, portador da cédula
de identidade RG sob nº 5.175.410-07, inscrito no CPF sob nº
737.662..679-49, filho de  Vicente Corsino e de Dolores  San-
ches Corsino, que não tendo sido possível citar pessoalmente o
requerido CLAUDEMAR APARECIDO CORSINO  mandou
expedir o presente edital, a fim de CITÁ-LO, nos termos da
presente ação de Execução de Alimentos, e para que responda
no prazo 24(vinte e quatro) horas,  efetue o pagamento do
débito alimentar no valor de R$ 8.235,38 (oito mil, duzentos
e trinta e cinco reais, e trinta e oito centavos),  ou  nomeie bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantia da execução E, para que ninguém alegue
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. DADO e PASSADO nesta cidade
e Comarca de Marialva, Estado do Paraná, 7 de Dezembro de
2006. Eu (Simone Cunha Vasconcellos), Auxiliar de Secretaria
Designada o subscrevo.

 MAURICIO BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO  DA COMARCA DE MARIALVA
                VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO
      Prazo: 30 dias

 O Doutor MAURICIO BOER, MM. Juiz de Direito da Vara de
Família e Anexos da Comarca de Marialva- PR, na forma da
Lei......
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, indo
devidamente assinado, expedido dos autos de Investigação de
Paternidade c.c. Alimentos  nº 143/2004 onde são partes:  S. C.
B, representada por sua genitora  Leonice Bragato em face de
Miguel Carneiro, brasileiro,  viúvo, aposentado, de qualifica-
ção ignorada  que não tendo sido possível citar pessoalmente o
requerido  acima nominado, CITEM-SE os Srs.  Clovis Miguel
Carneiro, Cristina Carneiro e Paulo Carneiro, filhos de Clovis
Carneiro e de Mirian Carneiro, netos do Requerido Sr. Miguel
Carneiro, nos termos da ação  Investigação de Paternidade, c.c.
Alimentos  e para que apresentem contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, e de serem consideradas
verdadeiras as afirmações feitas na petição inicial. E, para que
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO e PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do Paraná,
7 de Dezembro de 2006. Eu (Simone Cunha Vasconcellos),
Auxiliar de Secretaria Designada o subscrevo.

 MAURICIO BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO  DA COMARCA DE MARIALVA
 VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO
      Prazo: 30 dias

 O Doutor MAURICIO BOER, MM. Juiz de Direito da Vara de
Família e Anexos da Comarca de Marialva- PR, na forma da
Lei......

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, indo
devidamente assinado, expedido dos autos de  Suprmento de
Outorga Uxuória nº 163/2006 onde são partes: APARECIDA
FERNANDA, ROSSATO DA SILVA em face de MOACIR DA
SILVA,  que não tendo sido possível citar pessoalmente o re-
querido MOACIR DA SILVA,  brasileiro, casado, auxiliar de
serviços gerais, portador da cédula de identidade RG sob nº
4.455.167-5/SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 624.662.919-91,
filho de  Manoel Jorge da Silva e de Cleuza Quitéria da Silva,
mandou expedir o presente edital, a fim de CITÁ-LO, nos ter-
mos de Suprimento de Outorga Uxuária e para que responda no
prazo de 30 (trinta) dias,  sob pena de revelia, e de serem con-
sideradas verdadeiras as afirmações feitas na petição inicial. E,
para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do
Paraná, 7 de Dezembro de 2006. Eu (Simone Cunha Vasconce-
llos), Auxiliar de Secretaria Designada o subscrevo.

  MAURICIO BOER
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO  - PRAZO  20 DIAS
 RÉU(S):  WLADIMIR HERCULANO PEREIRA

O Doutor Mauricio Boer, MM. Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal de Marialva, Estado do Paraná,  na forma da lei,  etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, de que nos autos de Processo crime  sob
nº 65/02 que a Justiça Pública move contra o réu WLADIMIR
HERCULANO PEREIRA,vulgo “Wladis”, brasileiro, solteiro,
natural de Marialva Pr., nascido aos 07/09/82, filho de Onofre
Herculano Pereira e Maria Jandira de Moraes, portador da RG.
Nº 9.269.393-7/PR., residente atualmente em lugar incerto para
este Juízo, denunciado como incurso nas sanções do Art.155 §
4º, inc.I do Código Penal, mandou expedir o presente edital,
com o prazo de 20(vinte) dias, a fim de INTIMAR o réu acima
referido, de que foi designado o dia 07 de fevereiro de 2007 às
16:45 horas, para audiência admonitória nos autos supra refe-
ridos. E  para que ninguém alegue ignorância, determinou que
se expedisse o presente edital, sendo que será publicado na
Imprensa Oficial e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos  7
de dezembro de 2006. Eu (Manami Fukace Ferreira), Escrivã,
o subscrevo.

 Mauricio Boer - Juiz de Direito

Marilândia do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
O DOUTOR ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 056/2005, em
que é requerente Laura Pereira da Silva e requerida  Maria
Casturina Pereira, que por este Juízo foi decretada a interdi-
ção da Requerida, através de sentença conforme adiante segue
:Vistos. LAURA PEREIRA DA SILVA, propôs, em data de 23/03/
2005 a presente ação de interdição de MARIA CASTURINA PEREI-
RA, NASCIDA EM 18/03/1949.Alega na inicial, em síntese, que a
interditanda, é excepcional e deficiente física, e que necessita
sempre de acompanhamento, sendo que a requerente é sua irmã,
e que atualmente é ela quem arca com as despesas e sustento da
interditanda.Juntou documentos dentre eles fotocópia de docu-
mentos pessoais da interditanda e atestado médico (fls. 05-10),
formulou requerimentos, e por fim postulou pela procedência
da presente demanda, a fim de decretar a interdição da requeri-
da Maria Casturina Pereira nomeando a requerente como sua
curadora, requerendo, em igual oportunidade, a produção pro-
batória. Face a regularidade procedimental, e estando preen-
chidos os requisitos necessários, pela decisão de fls. 16, foi
designada data para interrogatório da interditanda que se reali-
zou em 11/08/2005 (fls. 19). Em audiência (fls. 18) não foi
possível interrogar o interditando face a sua incapacidade de
comunicação, sendo logo após, determinada a realização de
perícia, que se mostrou clara e satisfatória (fls. 20). Pelo Mi-
nistério Público, às fls. 32/34,  este se manifestou de forma
favorável a decretação da interdição de Maria Casturina  Perei-
ra, com julgamento antecipado da lide aduzindo ter provas su-
ficientes à decretação da incapacidade da interditanda (fls. 08-
10).  Intimado a requerente para esclarecer se a interditando
possui alguma renda ou benefício previdenciário, e para apre-
sentar anuência do cônjuge da requerente, esta se manifestou
às fls. 39-40, e informou que a interditanda não possui nenhu-
ma renda ou benefício e a inda juntou a declaração do cônjuge
varão anuindo o pedido de interdição, ora objeto desta lide.

Por fim, determinada a expedição de ofício ao Detran e ao CRI
local para averiguar a existência ou não de bens em nome da
interditanda, às fls. 35 vieram respostas informando que o in-
terditando não possui bens.Vieram-me assim conclusos os au-
tos.  É, sucintamente, o relato.II. FUNDAMENTOS DE FATO
E DE DIREITO. Trata-se de pedido de Curatela feito por Lau-
ra Pereira da Silva em face de Maria Casturina Pereira, para
fins de interditá-la nos atos da vida civil. A matéria ventilada
encontra-se regulada pelo artigos 1.767 e seguintes do Código
Civil. O laudo pericial de fls. 20, realizado pelo Drª. Márcia H.
M. Viela, informa que a interditando apresenta deficiência físi-
ca, retardo mental e epilepsia, sem condições de gerir sua vida
de forma independente. Com tal laudo médico, concordou o
doutor Promotor de Justiça, apenas postulando pela comple-
mentação do r. lauda com o nº do CID (fls. 31/340. Diante de
tal quadro, como bem entendeu o agente do Ministério Públi-
co, em seu parecer, e como bem o disposto no art. 1.183 do
CPC, impõe-se a procedência do pedido. A interdição requeri-
da neste feito encontra  amparo legal no disposto no art. 1768,
III, do Código Civil, combinado com os artigos 1.177 e 1.180
do Código de Processo Civil, com o que está preenchido o re-
quisito legal para o deferimento do pedido. III. DISPOSITI-
VO. Ante ao exposto, com fundamento nos art. 1767, I e 1768,
II, do Código Civil, e nos art. 1.177 e seguintes do CPC, julgo
procedente o pedido  para o fim de, admitindo a incapacidade
total para exercer os atos da vida civil, decretar a interdição
total de Maria Casturina Pereira, brasileira, solteira, nascida
em 18.03.1949, natural do Município de Cerro Azul, Comarca
de Faxinal-PR, filha de Alberto Pereira e de Cedilha Machado,
e portadora do assento de nascimento lavrado às fls. 18, do
Livro nº 17-A, do Cartório de Registro Civil da Comarca de
Faxinal (PR) (fls. 06), nomeando-lhe como sua Curadora Laura
Pereira da Silva, brasileira, casada, portadora do RG n.
7.308.934-4/PR., nascida dia 24/02/1961, natural de Faxinal/
PR, filha de Alberto Pereira e de Cedilha Machado, residente
na Quadra 02, Lote 09 da Vila Esperança, no município de Mauá
da Serra/PR, nesta Comarca de Marilândia do Sul/PR, com
poderes totais para administrar os bens da interditanda. Dis-
pensada fica a prestação de contas enquanto a Curadora tiver
em seus cuidados a curatelada, por ser parente deste, e ainda
por não ter a curatelada bens em seu nome conforme informa-
ção de fls. 37, ficando por este motivo dispensado da realiza-
ção de hipoteca legal nos termos do art. 1190 do CPC. Oportu-
namente, expeça-se o mandado para inscrição da sentença ao
Cartório de Registro Civil competente, em cumprimento ao dis-
posto no art. 1.184 do CPC e no art. 92 da Lei de Registros
Públicos (Lei nº 6.015/73). Feito tal registro, tome-se o com-
promisso legal da Curadora nomeada e se cumpram as publica-
ções dos editais na forma prevista no art. 1.184 do CPC (três
vezes com intervalo de 10 dias). Oportunamente, feitas as bai-
xas necessárias e as anotações de estilo, cumprindo-se no cou-
ber as determinações do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça, proceda-se o arquivamento destes autos. PU-
BLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. E para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente,
que será publicado três vezes com intervalos de 10 (dez) dias,
pela Imprensa Oficial do Estado GRATUITAMENTE, por ser
o autor beneficiário da Justiça Gratuita, e afixado no lugar pú-
blico de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu,
..................................... Ivair Granado Barreira, Auxiliar Ju-
ramentado, que o digitei e o subscrevo. ANA CRISTINA PE-
NHALBEL MORAES, Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
O DOUTOR ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 192/2004, em
que é requerente CLAUDIO GONÇALVES E SONIA ELI-
ZABETH ZANLORENZI GONÇALVES e requerido RO-
DRIGO ZANLORENZI GONÇALVES, que por este Juízo
foi decretada a interdição do Requerido, através de sentença
conforme adiante segue : Vistos.CLÁUDIO GONÇALVES e SONIA

ELIZABETH ZANLORENZI GONÇALVES, a presente ação de inter-
dição de RODRIGO ZANLORENZI GONÇALVES, NASCIDO EM

18.01.1985. Alega na inicial, em síntese, que são pais do inter-
ditando e que este é portador de retardamento mental grave
com comprometimento significativo do comportamento, repre-
sentado pelo CID F 2.1 – Distúrbio de conduta solitário em
agressivo, representado pelo CID F 90.1 e Epilepsia com crises
parciais e secundariamente generalizadas, pelo CID G 40.2,
concluindo que por tais patologias serem definitiva e imutáveis
o interditando é dependente definitivo, afirmando tal depen-
dência ter sido declarada pelo médico Dr. Lincon Brasil e Sil-
va. Aduziu que o interditando, devido sua incapacidade, tem o
direito de receber o benefício de prestação continuada, porém,
para tanto, exige o órgão previdenciário que o mesmo seja in-
terditado e que lhe seja nomeado um curador. Esclarece que o
interditando não possui qualquer bem móveis nem imóveis em
seu nome. Juntou documentos dentre eles fotocópia de docu-
mentos pessoais do interditando e atestado médico (fls. 06-08),
formulou requerimentos, e por fim postulou pela procedência
da presente demanda, a fim de decretar a interdição do requeri-
do Rodrigo Zanlorenzi Gonçalves nomeando o primeiro reque-
rente como seu curador, requerendo, em igual oportunidade, a
produção probatória. Face a regularidade procedimental, e es-
tando preenchidos os requisitos necessários, pela decisão de
fls. 10, foi designada data para interrogatório do interditando
que se realizou em 13.12.2004 (fls. 12). Em audiência (fls. 12)
não foi o interditando interrogado, ante a sua incapacidade para

comunicar-se, e em seguida foi determinada a realização de
perícia, que se mostrou clara e satisfatória (fls. 13). Intimados
os requerentes para manifestarem-se quanto ao laudo pericial,
estes declararam-se favoráveis (fls. 16). Pela decisão de fls.
23, foi nomeado como curador o Dr. Antônio Carlos de Carva-
lho, o qual apresentou contestação ao pedido inicial (fls. 25).
Sobre a contestação se manifestou a parte autora, às fls. 28-29.
Com vista dos autos, o ilustre Promotor de Justiça rebateu a
contestação e postulou pelo julgamento antecipado, aduzindo
ter provas suficientes à decretação da incapacidade da interdi-
tando (fls. 31-34). Intimados o curador e a parte autora para
esclarecer se interditando possui alguma renda ou benefício
previdenciário, juntou a parte autora o comprovante da inexis-
tência de bens em nome do interditando (fls. 37). Vieram-me
assim conclusos os autos. É, sucintamente, o relato. II. FUN-
DAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. Trata-se de pedido
de Curatela feito por Cláudio Gonçalves e Sonia Elizabeth Zan-
lorenzi Gonçalves em face de Rodrigo Zanlorenzi Gonçalves,
para fins de interditá-lo nos atos da vida civil. A matéria venti-
lada encontra-se regulada pelo artigos 1.767 e seguintes do
Código Civil. O laudo pericial de fls. 13, realizado pelo Dr.
Antônio Carlos de Andrade, informa que o interditando apre-
senta anomalia – retardo mental moderado- CID F 71.1, de ca-
ráter permanente, sem condição de gerenciar sua vida de forma
independente. Diante de tal quadro, como bem entendeu o agente
do Ministério Público, em seu parecer, e como bem o disposto
no art. 1.183, parágrafo único do CPC, impõe-se a procedência
do pedido com a nomeação de curador ao interditando. A inter-
dição requerida neste feito encontra  amparo legal no disposto
no art. 1768, III, do Código Civil, combinado com os artigos
1.177 e 1.180 do Código de Processo Civil, com o que está
preenchido o requisito legal para o deferimento do pedido. III.
DISPOSITIVO. Ante ao exposto, com fundamento nos art.
1767, I e 1768, II, do Código Civil, e nos art. 1.177 e seguintes
do CPC, julgo procedente o pedido  para o fim de, admitindo
a incapacidade total para exercer os atos da vida civil, decre-
tar a interdição total de Rodrigo Zanlorenzi Gonçalves, bra-
sileiro, solteiro, nascido em 18.01.1985, natural de Apucarana,
filho de Cláudio Gonçalves e de Sônia Elizabeth Zanlorenzi
Gonçalves, e portador do assento de nascimento lavrado às fls.
85 vº, do Livro nº A 8, do Cartório de Registro Civil da Comar-
ca de Marilândia do Sul-PR (fls. 07), nomeando-lhe como seu
Curador Cláudio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário
público municipal, portador do RG n. 4.086.475-0, nascido em
01.01.1946, natural de Sorocaba/SP, filho de Valentim Gonçal-
ves e de Mercedes Letran Gonçalves, residente e domiciliado
na rua Dep. Arnaldo Busato nº 610, no município e Comarca
de Marilândia do Sul/PR, com poderes totais para administrar
os bens da interditando. Dispensada fica a prestação de contas
enquanto o Curador tiver em seus cuidados a curatelada, por
ser genitor deste e ainda por não ter o curatelado bens em seu
nome conforme informação de fls. 38, ficando por este motivo
dispensada da realização de hipoteca legal nos termos do art.
1.190 do CPC. Oportunamente, expeça-se o mandado para ins-
crição da sentença ao Cartório de Registro Civil competente,
em cumprimento ao disposto no art. 1.184 do CPC e no art. 92
da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Feito tal regis-
tro, tome-se o compromisso legal do Curador nomeado e se
cumpram as publicações dos editais na forma prevista no art.
1.184 do CPC (três vezes com intervalo de 10 dias). Oportuna-
mente, feitas a baixas necessárias e as anotações de estilo, cum-
prindo-se no couber as determinações do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, proceda-se o arquivamento des-
tes autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente, que será publicado três vezes com intervalos de 10
(dez) dias, pela Imprensa Oficial do Estado GRATUITAMEN-
TE, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, e afixado
no lugar público de costume, na forma legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis. Eu, ..................................... Ivair Granado Barreira, Au-
xiliar Juramentado, que o digitei e o subscrevo. ANA CRISTI-
NA PENHALBEL MORAES, Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
O DOUTOR ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 282/2005, em
que é requerente CASTURINA DE JESUS TELES POSSE e
requerida ATAIDE TELES DE PROENÇA,que por este Juí-
zo foi decretada a interdição da Requerida, através de sentença
conforme adiante segue : Vistos. CASTURINA DE JESUS TELES

POSSE, brasileira, casada, residente na chácara São João, Leão
do Norte, estrada Santa Lúcia, nesta cidade e Comarca de Ma-
rilândia do Sul (PR), onde é domiciliada propôs, em data de
10/11/05 a presente ação de interdição de ATAIDE TELES DE PRO-
ENÇA, NASCIDO EM 02/11/1954. Alega a inicial, em síntese, que o
interditando há dezoito anos vêm apresentando problemas psi-
cológicos e psiquiátricos, praticando atos que comprovam ter
problemas mentais graves.A requerente é irmã do interditando,
e alega ainda que o mesmo possui bens imóveis, na cidade de
Quatro Barras, os quais precisam ser cuidados tendo em vista
estarem abandonados pelo interditando devido seus problemas
mentais, correndo o risco de serem leiloados em face do não
pagamento dos tributos pertinentes a eles. Assevera que o in-
terditando já ficou várias vezes internado no Hospital Regional
do Vale do Ivaí, em tratamento psiquiátrico. Juntou aos autos
documentos de fls. 04-14 dentre eles fotocópia de documentos
pessoais do interditando, atestados médicos informando que
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apresenta o interditando retardo mental. Ao final, pediu o aco-
lhimento da pretensão deduzida, com a conseqüente decreta-
ção da interdição de Ataide Teles de Proença, nomeando a re-
querente como sua curadora. Face a regularidade procedimen-
tal, e estando preenchidos os requisitos necessários, pela deci-
são de fls. 11, foi deferida a curadoria provisória à Casturina de
Jesus Teles Posse e ainda, foi designada data para interrogató-
rio do interditando que se realizou em 01/02/2006 (fls. 18). Em
audiência, foi determinada a realização da perícia, sendo a
mesma realizada pela Dra. Bernadette Daou, inscrita no CRM
4022,  que demonstrou a anormalidade permanente do interdi-
tando, o que o torna incapaz de gerir sua vida e administrar
seus bens (fls. 29). Com vista dos autos a representante do
Ministério Público atuando como custus legis, através de ma-
nifestação de fls. 33-36, postulou pelo julgamento antecipado
do feito, alegando não haver necessidade da produção de mais
provas. Vieram-me assim conclusos os autos. É, sucintamente,
o relato. II. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
Trata-se de pedido de Curatela feito por Casturina de Jesus Teles
Posse em face de Ataide Teles de Proença , para fins de interdi-
tá-lo nos atos da vida civil. A matéria ventilada encontra-se
regulada pelo artigos 1.767 e seguintes do Código Civil. O lau-
do pericial de fls. 29, realizado pela Dra. Bernadette Daou,
informa que o interditando apresenta deficiência mental de ca-
ráter permanente que lhe impede de exercer os atos da vida
civil. Com tal laudo médico, concordou o doutor Promotor de
Justiça (fls. 33-36). Diante de tal quadro, como bem entendeu
o agente do Ministério Público, em seu parecer, e como bem o
disposto no art. 1.183 do CPC, impõe-se a procedência do pe-
dido. A interdição requerida neste feito encontra  amparo legal
no disposto no art. 1.768, II, do Código Civil, combinado com
os artigos 1.177 e 1.180 do Código de Processo Civil, com o
que está preenchido o requisito legal para o deferimento do
pedido. III. DISPOSITIVO. Ante ao exposto, com fundamen-
to nos art. 1767, I e 1768, II, do Código Civil, e nos art. 1.177
e seguintes do CPC, julgo procedente o pedido  para o fim de,
admitindo a incapacidade total para exercer os atos da vida
civil, decretar a interdição total de ATAIDE TELES DE PROEN-
ÇA, brasileiro, solteiro, nascido em 02/11/1954, natural de Rio
Bom (PR), filho de José Elpídio Teles de Proença e de Dolarin-
da Maria Teles, residente na chácara São João, Leão do Norte,
Estrada Santa Lúcia, nesta cidade, e portador do assento de
nascimento lavrado às fls. 180vº, do Livro nº 2-A, do Cartório
de Registro Civil de rio Bom (PR), da Comarca de Marilândia
do Sul – PR. (fls. 14), nomeando-lhe como sua Curadora
Casturina de Jesus Teles Posse, brasileira, casada, do lar, ins-
crita no CPF/MF sob o nº 8989771709-44, nascida em 22/07/
1950, natural de Rio Bom - PR, filha de José Elpídio Teles de
Proença e Francisca Aires do Nascimento, residente na chácara
São João, Leão do Norte, Estrada Santa Lúcia, neste Município
de Marilândia do Sul - PR, com poderes totais para administrar
os bens do interditando, no entanto, ressalvo que qualquer ali-
enação dos bens, pertencentes ao interditando, deve ser prece-
dida de autorização judicial. Dispensada fica a prestação de
contas enquanto a Curadora tiver em seus cuidados o curatela-
do, por ser parente deste e pelo fato de ser pessoa de reconhe-
cida idoneidade, conforme documentos de fls. 82, e ainda por
não ter o curatelado bens em seu nome conforme informação
de fls. 78, ficando por este motivo dispensada da realização de
hipoteca legal nos termos do art. 1190 do CPC. Providencie-se
a publicação da presente sentença no órgão oficial e em jornal
local, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Isen-
to de Custas na forma da Lei n. 1.060/50. P.R.I. E para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente,
que será publicado três vezes com intervalos de 10 (dez) dias,
pela Imprensa Oficial do Estado GRATUITAMENTE, por ser
o autor beneficiário da Justiça Gratuita, e afixado no lugar pú-
blico de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e
sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis. Eu,
..................................... Ivair Granado Barreira, Auxiliar Ju-
ramentado, que o digitei e o subscrevo. ANA CRISTINA PE-
NHALBEL MORAES, Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
O DOUTOR ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 041/2006, em
que é requerente GESU DONIZETI DA ROCHA e requerido
ANTONIO APARECIDO DA ROCHA, que por este Juízo
foi decretada a interdição da Requerida, através de sentença
conforme adiante segue : Vistos. GESU DONIZETE DA ROCHA,
brasileiro, casado, maior e capaz, residente na Rua Miguel Spak,
84 no município de Califórnia (PR), nesta Comarca de Mari-
lândia do Sul (PR), onde é domiciliado propôs, em data de 15/
03/2005 a presente ação de interdição de ANTÔNIO APARECIDO DA

ROCHA, NASCIDO EM 14/06/1958. Alega na inicial, em síntese,
que o interditando apresenta deficiência mental, e que necessi-
ta sempre de acompanhamento, sendo que o requerente é seu
irmão, e que atualmente é ele quem arca com as despesas e
sustento do interditando. Juntou documentos dentre eles foto-
cópia de documentos pessoais do interditando e atestado médi-
co (fls. 05-09), formulou requerimentos, e por fim postulou
pela procedência da presente demanda, a fim de decretar a in-
terdição do requerido Antônio Aparecido da Rocha nomeando
o requerente como seu curador, requerendo, em igual oportuni-
dade, a produção probatória. Face a regularidade procedimen-
tal, e estando preenchidos os requisitos necessários, pela deci-
são de fls. 16, foi designada data para interrogatório do interdi-
tando que se realizou em 11/08/2005 (fls. 13). Em audiência
(fls. 18) não foi possível interrogar o interditando face a sua

incapacidade de comunicação, sendo logo após, determinada a
realização de perícia, que se mostrou clara e satisfatória (fls.
14). Pelo Ministério Público, às fls. 18, foi requerida a comple-
mentação do laudo, a fim de que informe o nº do CID, requeri-
mento que foi deferido e determinado (fls. 19). Com nova vista
ao agente ministerial, este se manifestou de forma favorável a
decretação da interdição de Antônio Aparecido da Rocha, com
julgamento antecipado da lide aduzindo ter provas suficientes
à decretação da incapacidade do interditando (fls. 23-26). Inti-
mado o requerente para esclarecer se o interditando possui al-
guma renda ou benefício previdenciário, e para apresentar anu-
ência do cônjuge do requerente, este se manifestou às fls. 30-
31, e informou que o interditando não possui nenhuma renda
ou benefício e a inda juntou a declaração do cônjuge virago
anuindo o pedido de interdição, ora objeto desta lide. Por fim,
determinada a expedição de ofício ao Detran e ao CRI local
para averiguar a existência ou não de bens em nome do interdi-
tando, às fls. 35/36 vieram respostas informando que o interdi-
tando não possui bens. Vieram-me assim conclusos os autos. É,
sucintamente, o relato. II. FUNDAMENTOS DE FATO E
DE DIREITO. Trata-se de pedido de Curatela feito por Gesu
Donizete da Rocha em face de Antônio Aparecido da Rocha,
para fins de interditá-lo nos atos da vida civil. A matéria venti-
lada encontra-se regulada pelo artigos 1.767 e seguintes do
Código Civil. O laudo pericial de fls. 14, realizado pelo Dr.
Osvaldo Augusto Zardo, informa que o interditando apresenta
doença neurológica com deformidade de membros Superiores
e Inferiores, de caráter permanente, sem condições de gerir sua
vida de forma independente. Com tal laudo médico, concordou
o doutor Promotor de Justiça, apenas postulando pela comple-
mentação do r. lauda com o nº do CID (fls. 18). Diante de tal
quadro, como bem entendeu o agente do Ministério Público,
em seu parecer, e como bem o disposto no art. 1.183 do CPC,
impõe-se a procedência do pedido. A interdição requerida nes-
te feito encontra  amparo legal no disposto no art. 1768, III, do
Código Civil, combinado com os artigos 1.177 e 1.180 do Có-
digo de Processo Civil, com o que está preenchido o requisito
legal para o deferimento do pedido. III. DISPOSITIVO. Ante
ao exposto, com fundamento nos art. 1767, I e 1768, II, do
Código Civil, e nos art. 1.177 e seguintes do CPC, julgo proce-
dente o pedido  para o fim de, admitindo a incapacidade total
para exercer os atos da vida civil, decretar a interdição total
de Antônio Aparecido da Rocha, brasileiro, solteiro, nascido
em 14.06.1958, natural do Distrito de Camacho – Município
de Itapecerica - MG, filho de Antônio Oscar da Rocha e de
Vicentina Luzia da Rocha, e portador do assento de nascimen-
to lavrado às fls. 151 vº, do Livro nº 14-A, do Cartório de Re-
gistro Civil da Comarca de Itapecerica (MG) (fls. 05), nome-
ando-lhe como seu Curador Gesu Donizete da Rocha, brasi-
leiro, casado, portadora do RG n. 3.906.241-0/PR., nascido
e09.09.1955, natural de Camacho/MG, filho de Antônio Oscar
da Rocha e de Vicentina Luiza da Rocha, residente na rua Mi-
guel Spak 84, no município de Califórnia/PR, nesta Comarca
de Marilândia do Sul/PR, com poderes totais para administrar
os bens do interditando. Dispensada fica a prestação de contas
enquanto o Curador tiver em seus cuidados a curatelada, por
ser parente deste, e ainda por não ter o curatelado bens em seu
nome conforme informação de fls. 35/36, ficando por este mo-
tivo dispensado da realização de hipoteca legal nos termos do
art. 1190 do CPC. Oportunamente, expeça-se o mandado para
inscrição da sentença ao Cartório de Registro Civil competen-
te,  em cumprimento ao disposto no art. 1.184 do CPC e no art.
92 da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73).
Feito tal registro, tome-se o compromisso legal do Curador
nomeado e se cumpram as publicações dos editais na forma
prevista no art. 1.184 do CPC (três vezes com intervalo de 10
dias). Oportunamente, feitas as baixas necessárias e as anota-
ções de estilo, cumprindo-se no couber as determinações do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, proceda-
se o arquivamento destes autos. P.R.I. E para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será pu-
blicado três vezes com intervalos de 10 (dez) dias, pela Im-
prensa Oficial do Estado GRATUITAMENTE, por ser o autor
beneficiário da Justiça Gratuita, e afixado no lugar público de
costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos seis dias do
mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu,
..................................... Ivair Granado Barreira, Auxiliar Ju-
ramentado, que o digitei e o subscrevo. ANA CRISTINA PE-
NHALBEL MORAES, Juíza de Direito.

Maringá

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: NELIO FERREI-
RA DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório, os termos dos autos nº 1301/2006 de Divórcio Litigi-
oso, em que é requerente Vera Lucia do Nascimento Santos,
requerido Nélio Ferreira dos Santos, e como consta nos autos
que o requerido encontra-se em lugar ignorado é o presente
edital para a sua CITAÇÃO , nos termos da petição, cuja cópia
segue em anexo. A Autora alega em síntese o seguinte: que o
requerido está em lugar ignorado;que possuem três filhos; que
não possuem bens que pretende a decretação do
divórcio.Ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial que não forem con-
testados no prazo de quinze (15) dias. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessado, especialmente do re-
querido e não possam no futuro alegar ignorância expediu-se o
presente edital, com cópias de igual teor, que será publicado na
forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixa-

do neste fórum no local de costume. Maringá, 17 DE NOVEM-
BRO DE 2006. Eu,______________ (Jefferson Xavier dos
Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
SEBASTIÃO APARECIDO DIAS DA SILVA, com prazo de 45
dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1311/2006 de Divórcio Direto,
em que é requerente Dirce Aparecida Leite da Silva, requerido
Sebastião Aparecido Dias da Silva, e como consta nos autos
que o requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presente
edital para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da
petição inicial, que segue transcrita em sua síntese. A Autora
alega em síntese o seguinte: que o requerido está em lugar ig-
norado; que possuem duas filhas, que não possuem bens, que
pretende a decretação do divórcio. E para que compareça em
sala de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia 14 DE
MARÇO DE 2007, ÀS 16,30 HORAS, para audiência de con-
ciliação. E no dia 09 DE ABRIL DE 2007, AS 16,30 HORAS,
para audiência de instrução e julgamento. Ficando a mesma
ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial que não forem contestados no prazo de
quinze (15) dias, contados a partir da audiência de conciliação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital com cópias de igual teor, que será
publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum no local de
costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RA-
ZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 21
DE NOVEMBRO DE 2006. Eu,______________, (Jefferson
Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

  JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA:
AMELIA NAZATO FERREIRA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 278/2005 de Divórcio, em que
é requerente Antonio Ferreira, requerida Amélia Nazato Fer-
reira, e como consta nos autos que a requerida encontra-se em
lugar ignorado, é o presente edital para a sua CITAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO, nos termos da petição inicial, que segue transcrita
em sua síntese. O Autor alega em síntese o seguinte: que a re-
querida está em lugar ignorado; que possuem cinco filhos, sen-
do um falecido e os outros maiores. Que não possuem bens;
que pretende a decretação do divórcio. E para que compareça
em sala de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia 14 DE
MARÇO DE 2007, ÀS 15,30 HORAS, para audiência de ins-
trução e julgamento. Ficando a mesma ciente de que presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
que não forem contestados audiência designada, contados a
partir da audiência de conciliação. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, e afixado neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLI-
CAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE
JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 30 de outubro DE 2006.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: JOÃO DA SILVA
PINHEIRO, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 383/2006 de Execução de Ali-
mentos, em que é requerente Maria Eduarda Santos de Souza
Pinheiro, requerido João da Silva Pinheiro, e como consta nos
autos que o requerido encontra-se em lugar ignorado, é o pre-
sente edital para a sua CITAÇÃO para: 1) no prazo de três (03)
dias pagar a importância de R$ 150,00 (centos e cincoenta re-
ais), referente as parcelas de fevereiro, março e abril de 2006,
provar que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de prisão; 2) no prazo de 24 horas pagar a importância de
R$ 310,0 (trezentos e dez reais), referente as parcelas julho de
2005 (parcial a janeiro de 2006, ou nomear bens a penhora, sob
pena de constrição forçada.E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital com
cópias de igual teor, que será publicado na forma da lei, CUJA
PUBLICA ÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-

SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixado neste Fórum no local
de costume,. Maringá, 30 de outubro de 2006.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

  JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS M.C.
PNEUS LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL, ROSMARI CALEFFI ALVES MARQUES E

RODRIGO CALEFFI ALVES MARQUES.
   PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O EXMO. SR. AIRTON  VARGAS DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA  SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 000222/2006, de AÇÃO DE
COBRANÇA, em que é requerente:  UNIBANCO – UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A e  requeridos: M.C. PNEUS
LTDA., ROSMARI CALEFFI ALVES MARQUES E RODRI-
GO CALEFFI ALVES MARQUES. É o presente edital expedi-
do para CITAÇÃO dos requeridos M.C. PNEUS LTDA., NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, ROSMARI
CALEFFI ALVES MARQUES E RODRIGO CALEFFI ALVES
MARQUES, os quais encontram-se em lugar incerto, para que
tomem conhecimento da ação, da inicial resumida abaixo des-
crita, e para querendo,  no prazo legal de 15 (QUINZE) dias,
contestar a ação, ciente de que  não sendo contestada  a ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial, conforme artigos 285 e 319 ambos  do CPC. RESU-
MO DA PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DI-
REITO DA 2.ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ.  O autor reali-
zou inúmeras operações de desconto para a primeira ré. Mas
alguns títulos não foram pagos pelos devedores nos respectivos
vencimentos e, muito menos, a empresa ré reembolsou os valo-
res antecipados pelo autor. Em síntese, os réus não cumpriram
a obrigação de pagar a quantia emprestada, que é uma decor-
rência natural do ajuste celebrado entre as partes. As duplica-
tas não ressarcidas ao autor pelos réus são os seguintes. Borde-
rô de desconto nº 610779-4. Borderô de desconto nº 646187-3.
Duplicata: 031330-04, Sacado: Luiz Augusto Repr. Ltda., Ven-
cimento: 26.03.2005, Valor: R$ 146,00. Valor no Vencimento:
R$ 146,00. Valor Atualizado: R$ 209,14. Duplicata: 107203-
00, Sacado: Transportadora WJF Ltda.: Vencimento:
25.02.2005, Valor: R$ 11.832,00. Valor no Vencimento: R$
11.832,00. Valor Atualizado: R$ 19.393,72. Borderô de des-
conto nº 646172-0. Duplicata: 107513-01, Sacado: Gonçalves
e Tortola Ltda.: Vencimento: 05.05.2005, Valor: R$ 27.312,00.
Valor no Vencimento: R$ 27.312,00. Valor Atualizado: R$
39.355,22. Borderô de desconto nº 595834-8. Duplicata:
107513-01, Sacado: Gonçalves e Tortola Ltda.: Vencimento:
03.06.2005, Valor: R$ 27.312,00. Duplicata: 107511-01. Saca-
do: Gonçalves e Tortola Ltda. Vencimento: 04.05.2005. Valor:
R$ 5.372,00. Valor no Vencimento: R$ 32.684,00. Valor Atua-
lizado: R$ 46.127,55. Borderô de desconto nº 646189-5. Du-
plicata: 107547-02, Sacado: Rodoviário Maringá Ltda.: Venci-
mento: 09.06.2005, Valor: R$ 5.000,00. Duplicata: 107545-02,
Sacado: Rodoviário Maringá Ltda.: Vencimento: 09.06.2005,
Valor: R$ 5.000,00. Duplicata: 107544-02, Sacado: Rodoviá-
rio Maringá Ltda.: Vencimento: 09.06.2005, Valor: R$ 5.000,00.
Duplicata: 107543-02, Sacado: Rodoviário Maringá Ltda.: Ven-
cimento: 09.06.2005, Valor: R$ 5.000,00 Valor no Vencimen-
to: R$ 20.000,00. Valor Atualizado: R$ 27.607,99. Borderô de
desconto nº 646174-1. Duplicata: 107834-01, Sacado: Expres-
so Maringá Trans. Ltda.: Vencimento: 30.03.2005, Valor: R$
8.333,34. Duplicata: 107834-02, Sacado: Expresso Maringá
Trans. Ltda.: Vencimento: 14.04.2005, Valor: R$ 8.333,34.
Duplicata: 107834-03, Sacado: Expresso Maringá Trans. Ltda.:
Vencimento: 29.04.2005, Valor: R$ 8.333,34. Duplicata:
107834-04, Sacado: Expresso Maringá Trans. Ltda.: Vencimen-
to: 14.05.2005, Valor: R$ 8.333,34. Duplicata: 107834-05, Sa-
cado: Expresso Maringá Trans. Ltda.: Vencimento: 29.05.2005,
Valor: R$ 8.333,34. Duplicata: 107834-06, Sacado: Expresso
Maringá Trans. Ltda.: Vencimento: 13.06.2005, Valor: R$
8.333,34. Duplicata: 107838-01, Sacado: Expresso Maringá
Trans. Ltda.: Vencimento: 24.04.2005, Valor: R$ 3.336,00.
Duplicata: 107838-02, Sacado: Expresso Maringá Trans. Ltda.:
Vencimento: 24.05.2005, Valor: R$ 3.337,00. Duplicata:
107838-03, Sacado: Expresso Maringá Trans. Ltda.: Vencimen-
to: 23.06.2005, Valor: R$ 3.337,00. Duplicata: 107839-01, Sa-
cado: Expresso Maringá Trans. Ltda.: Vencimento: 24.04.2005,
Valor: R$ 3.336,00. Duplicata: 107839-02, Sacado: Expresso
Maringá Trans. Ltda.: Vencimento: 24.05.2005, Valor: R$
3.336,00. Duplicata: 107839-03, Sacado: Expresso Maringá
Trans. Ltda.: Vencimento: 23.06.2005, Valor: R$ 3.336,00.
Duplicata: 107840-01, Sacado: Expresso Maringá Trans. Ltda.:
Vencimento: 24.04.2005, Valor: R$ 3.338,00. Duplicata:
107840-02, Sacado: Expresso Maringá Trans. Ltda.: Vencimen-
to: 24.05.2005, Valor: R$ 3.339,00. Duplicata: 107840-03, Sa-
cado: Expresso Maringá Trans. Ltda.: Vencimento: 23.06.2005,
Valor: R$ 3.339,00. Duplicata: 107841-01, Sacado: Expresso
Maringá Trans. Ltda.: Vencimento: 24.04.2005, Valor: R$
3.334,00. Duplicata: 107841-02, Sacado: Expresso Maringá
Trans. Ltda.: Vencimento: 24.05.2005, Valor: R$ 3.333,00.
Duplicata: 107841-03, Sacado: Expresso Maringá Trans. Ltda.:
Vencimento: 23.06.2005, Valor: R$ 3.333,00. Duplicata:
107827-01, Sacado: Expresso Maringá Trans. Ltda.: Vencimen-
to: 24.04.2005, Valor: R$ 3.338,00. Duplicata: 107827-02, Sa-
cado: Expresso Maringá Trans. Ltda.: Vencimento: 24.05.2005,
Valor: R$ 3.339,00. Duplicata: 107827-03, Sacado: Expresso
Maringá Trans. Ltda.: Vencimento: 23.06.2005, Valor: R$
3.339,00. Valor no Vencimento: R$ 100.049,99. Valor Atuali-
zado: R$ 141.512,21. O débito, até 03 de março de 2006, cor-
respondente a quantia de R$ 274.205,83 (duzentos e setenta e
quatro mil, duzentos e cinco reais e oitenta e três centavos),
conforme estão a evidenciar as planilhas anexas a cada borde-
rô, devendo ser acrescido multa de 2% sobre o valor inadimp-
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lido no importe de R$ 5.484,11 (cinco mil, quatrocentos e oi-
tenta e quatro reais e onze centavos), pelo que o total da dívida
é de R$ 279.689,11 (duzentos e setenta e nove mil, seiscentos e
oitenta e nove reais e onze centavos”. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “Vistos. Defiro o pedido de f. 66. Cite-se por edital,  com
prazo de  20 dias. Mgá, 3/8/06. AIRTON VARGAS DA SILVA
- Juiz de Direito.” E, para que ninguém no futuro venha alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 31 de outubro de
2006. Eu ______________________ (LUIZ AFFONSO FRAN-
ZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.
(CLAUDIA H. SGUAREZI FRANZONI) - Emp. Juramentada.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
CLEBERSON JOSÉ DIAS, com prazo de 45 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 545/2006 de Separação Judici-
al litigiosa, em que é requerente Vera Lucia Alves de Jesus Dias,
requerido Cleberson José Dias, e como consta nos autos que o
requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital
para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição
inicial, que segue transcrita em sua síntese. A Autora alega em
síntese o seguinte:que o requerido está em lugar ignorado;que
não possuem filhos; que não possuem bens; que pretende a
decretação do divórcio. E para que compareça em sala de audi-
ências desta 1a. Vara de Família, no dia 02 DE FEVEREIRO
DE 2007, ÀS 13,25 HORAS, para audiência de conciliação e
no dia 26 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 14,30 HORAS, para
audiência de instrução e julgamento. Ficando a mesma ciente
de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial que não forem contestados no prazo de quin-
ze (15) dias, contados a partir da audiência de conciliação. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital com cópias de igual teor, que será
publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum no local de
costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RA-
ZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 14
de novembro de 2006. Eu,______________, (Jefferson Xavier
dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

JOAQUIM BRAZ CABRAL

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 596/2004 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente: FLORIPES DAS DORES CA-
BRAL ARAKI e requerido: JOAQUIM BRAZ CABRAL. É
o presente edital expedido para conhecimento de terceiros e
demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO
de JOAQUIM BRAZ CABRAL, brasileiro, solteiro, nascido
em 01.02.1947, portador do RG nº 1.328.300, inscrito no CPF/
MF nº 387.749.259-20, residente e domiciliado a nesta cidade
e Comarca de Maringá-Pr, por ser absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, sendo nomeada como
CURADORA a Sra. FLORIPES DAS DORES CABRAL
ARAKI, brasileira, divorciada, autônoma, portadora do RG
nº3.639.073-5, residente e domiciliada nesta cidade e Comar-
ca, para representá-lo em todos os atos da vida civil. E para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 7 de dezembro de 2006. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

KISABURO OKADA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 128/2006 de AÇÃO DE
INTERDIÇÃO, em que é requerente: OLGA KIMIYO OKA-
DA e requerido: KISABURO OKADA. É o presente edital
expedido para conhecimento de terceiros e demais interessa-

dos na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de KISABURO
OKADA, brasileiro, casado, aposentado, portador da Cédula
de Identidade RG nº 248.553-2 SSP/PR, residente e domicilia-
do a nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, por ser absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
sendo nomeada como CURADORA a Sra. OLGA KIMIYO
OKADA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 3.156.322-3,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para represen-
tá-lo em todos os atos da vida civil. E para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 7 de dezembro de 2006. Eu, ______________________
(MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titu-
lar // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digi-
tei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE JOÃO

DE DEUS ALVES DA SILVA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 560/2004 de AÇÃO DE
INTERDIÇÃO E CURATELA, em que é requerente: FER-
NANDA DA SILVA SOUZA e requerido: JOÃO DE DEUS
ALVES DA SILVA. É o presente edital expedido para conhe-
cimento de terceiros e demais interessados na sentença decre-
tativa da INTERDIÇÃO de JOÃO DE DEUS ALVES DA SIL-
VA, brasileiro, solteiro, nascido em 08.06.1973, portador do
RG nº 5.923.980-5, inscrito no CPF/MF nº 843.126.029-72,
residente e domiciliado na cidade de Mandaguaçú-Pr, por ser
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, sendo nomeada como CURADORA a Sra. FERNANDA
DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG nº
8.225.793-4, residente e domiciliada na cidade de Iguatemi,
nesta Comarca, para representá-lo em todos os atos da vida
civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 7 de dezembro de 2006. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

TARCÍSIO SARAVANDO BUENO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 703/2003 de AÇÃO DE
INTERDIÇÃO e CURATELA, em que é requerente: VERA
LÚCIA SARAVANDO BUENO e requerido: TARCÍSIO
SARAVANDO BUENO. É o presente edital expedido para
conhecimento de terceiros e demais interessados na sentença
decretativa da INTERDIÇÃO de TARCÍSIO SARAVANDO
BUENO, brasileiro, solteiro, aposentado, portador da Cédula
de Identidade RG nº 34.806.750-1 SSP/SP, residente e domici-
liado a nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, por ser absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
sendo nomeada como CURADORA a Sra. VERA LÚCIA SA-
RAVANDO BUENO, brasileira, casada, portadora do RG nº
4.595.1079-9 SSP/SP, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca, para representá-lo em todos os atos da vida civil. E
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 7 de dezembro de 2006. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES,  COM
PRAZO DE 10 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a  todos os credores, que por este Juízo e Cartó-

rio do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA sob nº
000700/1991, em que são: COMERCIAL DE CALCADOS
CORREA LTDA requerente  -e- O JUIZO requerido. É o pre-
sente Edital expedido para  INTIMAÇÃO dos credores, para
que venham receber a parcela de seus créditos, conforme pla-
nilha juntada nos autos as fls. 552/555 a seguir transcrito: HA-
BILITAÇÕES TEMPESTIVAS: 1) Hermes Macedo S/A – R$-
9,10; 2) Bemose Ind. E Com. De Calçados Ltda – R$-57,36; 3)
Ortofino Ind. E Com. De Calçados – R$-27,18; 4) Soto Indus-
tria de Calçados Ltda – R$-10,87; 5) Irmãos veludo e Cia Ltda
– R$-15,98; 6) São Paulo Alpargatas S/A – R$-1,93; 7) Alpar-
gatas Calçados Rejane Ltda – R$-3,29; 8) Industria de Calça-
dos rejane – R$-10,86; 9) Graciano e Irmãos Ltda – R$-19,17;
10) Diva Agostini Massan – R$-8,65; 11) José Gomes Calça-
dos – R$-7,43;  HABILITAÇÕES RETARDATARIAS: 1) Co-
mercial de Automóveis Esperança Ltda – R$-25,49; 2) M. Mar-
ques Industria de Calçados Ltda – R$-79,00; 3) Gualphi Indus-
tria e Comercio de Calçados Ltda – R$-5,86; 4) Calçados Ho-
bby Industria e Comercio Ltda – R$-15,07; 5) Calçados Morei-
ra – R$-26,34; 6) Fibra S/A Industria e Comercio – R$-17,05;
7) Manuf. Art. Borracha Nogan = R$-1,54; 8) Demension Wel
do Brasil Comercio de Apliques – R$-0,71; 9) Calçados Rchet
Ltda – R$-19,51; 10) Calçados Scarpia Ltda – R$-9,12; 11)
Industria de Calçados Casemir Ltda – R$-11,05; 12) Industria
e Comercio de Calçados Rinde Ltda – R$-31,77; 13) Ciatec
Comercio de Veículos Ltda – R$-23,57; 14) Calçados Esfinge
S/A – R$-37,76; 15) Calçados Mariani Ltda – R$-10,87; 16)
Industria e Comercio de Calçados Magia Ltda – R$-7,44; 17)
Escore Industria Com. Mat. Desportivos Ltda – R$-8,07; 18)
Industria de Calçados Lunito Ltda – R$-34,55; 19) Bruno Iri-
neu Fanhani – R$-17,20; 20) C. Schell Cobranças Comerciais
S/C Ltda – R$-54,92;  CREDORES QUIROGRAFARIAS –
NÃO DECLARADOS: 1) Elias Thiago Hernandes – R$-7,40;
2) Pagani e Madeira Ltda – R$-4,40; 3) Arco Flex S/A Ind. E
Com – R$-0,30; 4) Kicker S/A Ind. E Comércio – R$-1,39; 5)
Calçados Neótipo Ltda – R$-2,99; 6) F.G. Schimidt S/A – R$-
9,26; 7) Calçados Marte Ltda – R$-9,90; 8) Biga – Industria de
Calçados Ltda – R$-3,82;  9) Tenis íris S/A – R$-55,02; 10)
Bertoni e Cia Ltda – R$-0,46; CREDITO REMANESCENTE
EM MAIO DE 1983: Ciatec Com. Veículos Ltda – R$-2.927,93.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedi-
ção do presente Edital, que será fixado e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 26 de outubro de 2.006. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO =
=CREDORES INTERESSADOS=
= Com prazo de 10 (vinte) dias =

 PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 212/
1995, de CONCORDATA PREVENTIVA CONVERTIDA EM
FALÊNCIA, movida por VENDBEM COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA, contra CREDORES DIVERSOS, ficam IN-
TIMADOS os Credores e/ou interessados da Massa Falida, para
no prazo de 10 dias requererem nos Autos o que for a bem de
seus direitos, bancando as despesas que se fizerem necessárias,
sob pena de encerramento do processo, conforme Art. 75 e pa-
rágrafos da Lei nº 7.661-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada mais. Maringá, 23 de Novembro de 2006. - Eu,
_______________ (Bel. Mara E. Furlan Felão), empregada ju-
ramentada, digitei e subscrevi.

   _______________________________
- ABILIO T. M. S. DE FREITAS -

- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA, PELO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – RUA MAUÁ, Nº. 92, 17º ANDAR- ALTO DA GLÓRIA –
CURITIBA – PARANÁ.

Através do presente edital, expedido nos autos de PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS nº. 000883/2001, em que é autor FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DE CURITIBA e réus ROBERTO RODRI-
GUES DA SILVA CPF: 549.163.307-06, fica(m) o(s) réu(s)
CITADO(S) para que no prazo de 5 (cinco) dias, preste(m) con-
tas ou conteste(m) os termos da presente ação, querendo, sob
pena de prosseguimento na forma do artigo 915 do CPC. Resu-
mo da inicial: pretende o autor que o réu preste contas referen-
tes ao projeto cultural denominado “Vim, Vi e Cantei”, aprova-
do pela requerente através do processo administrativo nº. 54622/
1995. Requereu ainda a autora que na hipótese de ocorrer o
disposto no §2º do Art. 915 CPC (não prestação de contas),
seja declarado em sentença o saldo credor de 400,00 UFCs,
correspondentes a 14284,0000 UFIRs, prosseguindo-se em se-
guida a execução nos termos do Art. 918 do CPC, restando
condenado o réu no pagamento de juros de 1% ao mês desde a
data em que deveria ter ocorrido a prestação de contas, custas e
honorários.E para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital que deverá ser publica-
do e afixado na forma da lei. Curitiba, 10/11/2006. Eu
___________Escrivã digitei e subscrevi.

        ANGELA MARIA MACHADO DA COSTA
 JUÍZA DE DIREITO

Matelândia

Palmas

EDITAL  DE  CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO
AMARAL, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Palmas/PR., na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu VANDERSON
CAMARGO, brasileiro, amasiado, natural de Laranjeiras do
Sul/PR, filho de Antonio Camargo e de Madalena Camargo,
nascido em 04.08.1983, titular do RG de n.º 8.899.752-2/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo no Edifício
da Comarca de Palmas/PR, acompanhado de advogado, o qual
poderá inclusive formular perguntas, conforme disposto na Lei
nº 10.792/03 no dia 14 de fevereiro de 2007, às 13h15min, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do Processo Criminal  nº 163/2006 que responde neste Juízo
como incursos nas sanções do artigo 309 da Lei n.º 9.503/97.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do
Paraná, aos 06 de dezembro de 2006. Eu,
_____________________________, Bernadeth Pacheco Franco
Lago, Escrivã Criminal, que o fiz digitar e subscrevi.

ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL
        Juíza de Direito

Palotina

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA –
PARANÁ

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
FONE-FAX (044) 3649-3848

 EDITAL DE CITAÇÃO DE LUZINEIA PEREIRA, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z     S A B E R,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório proces-
sam-se os termos dos autos nº 48/2006 de Ação de Guarda c/c
Pedido Liminar, em que são requerentes A.C.A. e L. P e reque-
ridos J. A.F.A. e LUZINEIA PEREIRA e como consta dos au-
tos que a mãe biológica, encontra-se em lugar incerto.
                                         CITE-SE a mãe biológica do me-
nor: LUZINEIA PEREIRA,  através do presente edital, com
prazo de trinta (30) dias, para querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente resposta (ECA, art. 195).

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, aos seis (06) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e seis (2006). Eu,_________________ (Maria Lúcia Frei-
tas de Oliveira), Escrivã, o digitei e subscrevi.

  Rodrigo Luis Giacomin
Juiz de Direito

Pato Branco

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 PARANACITY - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS

       Autos n. 2005.26-6
Cartório da Única Vara Criminal

A Exma. Sra. Dra. FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE
PAULA SANTOS LIMA, MM. Juíza Supervisora do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Para-
ná, etc...
 FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o querelante DENIS WILLIAN FRAQUETA, brasi-
leiro, CPF. 041.182.809-65... Diante do exposto julgo Extinta
a punibilidade da infratora ALCIDIA IZABEL FERRARI, com
fulcro no artigo 107, IV. Condeno outrossim o querelante ao
pagamento de honorários advocatícios, fixado em R$ 100,00
(cem reais). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Para-
nacity, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de dezembro de
2006. Eu, _______________Maria Aparecida Alves de Souza,
Secretaria designada que digitei e subscrevi.

Franciele Narciza Martins de Paula Santos Lima
Juíza Supervisora

Paranacity

EDITAL DE INTIMAÇÃO
prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 365/2001
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Executado Edi Siliprandi
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
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reito da 1ª Vara Cível  da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

INTIMAÇÃO: EDI SILIPRANDI, CPF/MF n.º 131.906.520-
15,  atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica INTIMADO que foi realizada a penhora sob o
imóvel lote n.º 15 da quadra 06, do loteamento Encruzilhada,
objeto da certidão de transcrição n.º 03, datada de 21/02/1962
do livro n.º 08-A, do 1º Ofício do CRI desta comarca.
Prazo para Embargos:30 (trinta) dias.
Advertência: Não sendo embargada a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 e 319 do CPC).
Pato Branco – PR, 7 de dezembro  de 2006.

 NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL n.º 274/2006.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE LE-
GAL DA EMPRESA TENDÊNCIA & STYLO TEXTIL LTDA
A Doutora Flávia da Costa Viana - Juíza de Direito Substituta
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de CAUTELAR DE ARRESTO sob o n.º 1131/2001,
em que figura como requerente TENDÊNCIA & STYLO
TEXTIL LTDA e requerido INSTINTO SELVAGEM COM.
E CONF. DE ROUPAS LTDA, pelo presente edital, com pra-
zo de vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no
endereço supra mencionado, vem INTIMAR o representante
legal da empresa TENDÊNCIA & STYLO TEXTIL LTDA,
para que, querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
manifeste-se seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção (art. 267 III, do CPC). Tudo de conformidade com
o r. despacho de fls. 81, a seguir transcrito: “1. Ante a devolu-
ção da carta de intimação (fls. 80), intime-se a autora, via edi-
tal, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art.
267, III do CPC). 2. Intimem-se. Pinhais, 3 de abril de 2006.
(as.) Andréa Fabiane Groth Busato – Juíza de Direito Substitu-
ta”. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, ao 7 de
dezembro de 2006. Eu, ____________________ Priscila Lisa-
ne Lopes de Oliveira – Escrevente Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

 Flávia da Costa Viana
Juíza de Direito Substituta

Pinhais

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL n.º 273/2006.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ ALVES
SEMENTES.
A Doutora Flávia da Costa Viana - Juíza de Direito Substituta
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de DESAPROPRIAÇÃO sob o n.º 1426/2001, em
que figura como requerente COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ - SANEPAR e requerido JOSÉ ALVES
SEMENTES,  constando dos autos que a parte requerida se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localiza-
do no endereço supra mencionado, vem INTIMAR o requeri-
do JOSÉ ALVES SEMENTES, para receber os valores depo-
sitados em seu favor. Tudo de conformidade com o r. despacho
de fls. 199, a seguir em parte transcrito: “... 3- Intime-se o re-
querido por edital para receber os valores depositados em seu
favor. Prazo ; 30 dias. ... Pinhais, 05/05/06. (as.) Andréa Fabi-
ane Groth Busato – Juíza de Direito Substituta”. Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, ao 7 de dezembro de 2006.
Eu, ____________________ Priscila Lisane Lopes de Oliveira
– Escrevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

 Flávia da Costa Viana
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL n.º 270/2006.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JOÃO DE
SOUZA; LINEU PIRES; MARLY PAULINA FAGUNDES;

GESO SOARES DE OLIVEIRA; SOLANGE MARQUES DA
SILVA; ANDERSON DA SILVA e DINIZ CANDIDO DE OLI-
VEIRA.
A Doutora Flávia da Costa Viana - Juíza de Direito Substituta
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de RESTAURAÇÃO DE AUTOS sob o n.º 1181/
2004, em que figura como requerente O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ e requerido JOÃO DE
SOUZA e outros,  constando dos autos que a parte requerida
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localiza-
do no endereço supra mencionado, vem CITAR os requeridos
JOÃO DE SOUZA; LINEU PIRES; MARLY PAULINA
FAGUNDES; GESO SOARES DE OLIVEIRA; SOLANGE
MARQUES DA SILVA; ANDERSON DA SILVA e DINIZ
CANDIDO DE OLIVEIRA, para que, querendo no prazo de
15 (quinze) dias, apresentem contestação nos autos supra men-
cionados. Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que
não apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC).
Tudo de conformidade com o r. despacho de fls. 26, a seguir
transcrito: “Vistos etc. 1. Proceda-se a citação por edital. 2.
Intimem-se. Pinhais, 4 de março de 2006. (as.) Irineu Stein Ju-
nior – Juiz de Direito”. Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, ao 7 de dezembro de 2006. Eu,
____________________ Priscila Lisane Lopes de Oliveira –
Escrevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 263/2006
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ LUIZ NEVES.
A Doutora Flávia da Costa Viana – Juíza de Direito Substitu-
ta da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná,
na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que por este Juízo foi decretada a INTER-
DIÇÃO de JOSÉ LUIZ NEVES, nascido em 20/02/1962, fi-
lho de Francisca Lopes Neves, portador de deficiência mental,
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURA-
DORA a Sra. LAURA LOPES NEVES DE SOUZA, nos au-
tos sob n.º 1189/2003 de INTERDIÇÃO. Tudo conforme res-
peitável sentença de fls. 47/49, a seguir em parte transcrita:
“Vistos e examinados... Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial e decreto a interdição de José Luiz Neves,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II do Código Civil.
De acordo com o artigo 454 do Código Civil, nomeio curadora
do interdito a Sra. Laura Lopes Neves de Souza. Os valores
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados ex-
clusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do interdito.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Cumpra-se o disposto nos artigos 1.184 e 1.188 do CPC. Ins-
creva-se a sentença no Registro Civil. Publique-se na Imprensa
Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se o curador para o compromisso. Cumpra-se. Publique-se,
Registre-se e Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Pinhais,
3 de abril de 2006. (as.) Andréa Fabiane Groth Busato – Juíza
de Direito Substituta”. A Curatela é por tempo indeterminado,
e tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por 03 (três)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez)
dias. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Para-
ná, aos 7 de dezembro de 2006. Eu, __________________,
Priscila Lisane Lopes de Oliveira – Escrevente Juramentada,  o
digitei e subscrevi.

Flávia da Costa Viana
Juíza de Direito Substituta

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 264/2006.
EDITAL DE AVISO AOS INTERESSADOS COM PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS.
A Doutora Flávia da Costa Viana – Juíza de Direito Substituta
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, sob o
n.º 810/2003, em que figura como requerente SELMI E CIA
LTDA e requerido MASSA FALIDA DE NOVA TIROL, sendo
que o presente edital, tem por objeto o aviso noticiando a
existência da declaração, para que “os credores que decla-
ram seu crédito e os sócios ou acionistas da sociedade falida”,
querendo, apresentem impugnação, em cinco (05) dias, quanto
a legitimidade, importância ou classificação do crédito afirma-
do (LF, art. 87), cuja impugnação deverá ser apresentada por
petição, instruída com os documentos que tenha o impugnante
e com indicação de outras provas a serem produzidas, sendo o
caso (LF. art. 87). Sendo que a presente Habilitação de Crédito
é referente ao débito de R$ 9.689,85 (em 09/04/2003). Tudo
em conformidade com o respeitável despacho a seguir transcri-

to: “1. Converto o feitro em ação de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO. Oportunamente, certifique-se a apresentação na princi-
pal. 2. Proceda-se as anotações necessárias. 3. Intime-se o(a)
falido(a), pessoalmente e por seu  Advogado, com as cópias
necessárias, para, em três (03) dias, apresentar as informações
que tiver, por escrito, com a documentação pertinente, sendo o
caso (LF, art. 84 e § 1º). 4. Em seguida, intime-se o síndico
para, em três dias (03) dias, emitir seu parecer, acompanhado
do extrato da conta do credor (LF, art. 84 e § 1º). 5. Após,
publique-se aviso noticiando a existência (em trâmite) da de-
claração, para que “os credores que declararam seu crédito e os
sócios ou acionistas da sociedade falida”, querendo, apresen-
tem impugnação, em cinco (05) dias, quanto a legitimidade,
importância ou classificação do crédito afirmado (LF, art. 87),
cuja impugnação deverá ser apresentada por petição, instruída
com os documentos que tenha o impugnante e com indicação
de outras provas a serem produzidas, sendo o caso (LF, art.
87). Observe-se o disposto no art. 205 da Lei Falimentar e Cer-
tifique-se o desfecho. 6. Intimem-se. ... (as.) Irineu Stein Juni-
or – Juiz de Direito” Para que chegue ao conhecimento de to-
dos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presen-
te edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado
do Paraná, aos 7 de dezembro de 2006. Eu,
____________________ Priscila Lisane Lopes de Oliveira -
Escrevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

 Flávia da Costa Viana
Juíza de Direito Substituta

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 269/2006.
EDITAL DE AVISO AOS INTERESSADOS COM PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS.
A Doutora Flávia da Costa Viana – Juíza de Direito Substituta
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível
e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, trami-
tam os autos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, sob o n.º 148/
2004, em que figura como requerente GERDAU S/A e requeri-
do MASSA FALIDA DE SIGEL COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA, sendo que o presente edital, tem por objeto o aviso no-
ticiando a existência da declaração, para que “os credores que
declaram seu crédito e os sócios ou acionistas da sociedade
falida”, querendo, apresentem impugnação, em cinco (05) dias,
quanto a legitimidade, importância ou classificação do crédito
afirmado (LF, art. 87), cuja impugnação deverá ser apresentada
por petição, instruída com os documentos que tenha o impug-
nante e com indicação de outras provas a serem produzidas,
sendo o caso (LF. art. 87). Sendo que a presente Habilitação de
Crédito é referente ao Débito de R$ 48.110,26 (em 03/02/2004).
Tudo em conformidade com o respeitável despacho a seguir
transcrito: “1. Defiro o pedido e converto o feito para Habilita-
ção de Crédito. 2. Procedam-se as anotações necessárias. 3.
Oportunamente, certifique-se a apresentação na principal. 4.
Intime-se o(a) falido(a), pessoalmente e por seu  Advogado,
com as cópias necessárias, para, em três (03) dias, apresentar
as informações que tiver, por escrito, com a documentação per-
tinente, sendo o caso (LF, art. 84 e § 1º). 5. Em seguida, intime-
se o síndico para, em três dias (03) dias, emitir seu parecer,
acompanhado do extrato da conta do credor (LF, art. 84 e § 1º).
6. Após, publique-se aviso noticiando a existência (em trâmite)
da declaração, para que “os credores que declararam seu crédi-
to e os sócios ou acionistas da sociedade falida”, querendo,
apresentem impugnação, em cinco (05) dias, quanto a legitimi-
dade, importância ou classificação do crédito afirmado (LF, art.
87), cuja impugnação deverá ser apresentada por petição, ins-
truída com os documentos que tenha o impugnante e com indi-
cação de outras provas a serem produzidas, sendo o caso (LF,
art. 87). Observe-se o disposto no art. 205 da Lei Falimentar e
Certifique-se o desfecho. 7. Intimem-se. ... (as.) Irineu Stein
Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado
do Paraná, aos 7 de dezembro de 2006. Eu,
____________________ Priscila Lisane Lopes de Oliveira -
Escrevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA
Juíza de Direito Substituta

Edital de citação dos Executados Gislayne Patricia Korchak e
Gilso Korchak, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital  de  citação dos Executados Gislayne Patricia Korchak,
brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 029.882.669-05, e Gilso
Korchak, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 024.551.119-
97, atualmente residentes e domiciliados em lugar ignorado,
tendo em vista sua responsabilidade pessoal pelo débito tribu-
tário (art 135, III do CTN  art. c/c art. 4º, inciso V da Lei nº
8.630/80); para que nos Autos de Execução Fiscal nº 109-2002,
em que é Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executados Artpin Comércio de Materiais de Construção Ltda
e outros, em trâmite na Vara Cível desta Comarca, sito à Rua
XV de Dezembro, nº 157, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 2.315,99 (Dois mil, trezentos e quinze reais e noven-
ta e nove centavos - em data de 05//10/2005), acrescido das
demais cominações legais, referente as dívidas ativas nº
2595325-8, 2604188-0, 2613083-2, no prazo de 05 (cinco) dias,
ou em mesmo prazo nomear(em) bens à penhora, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem

Pinhão

para a garantia total da dívida. Ficando desde já ciente(s) de
que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias, para oposição de em-
bargos e caso não seja embargada a execução, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, na
forma do Art. 285 do CPC. Juiz do feito: Mauro Monteiro
Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 02 de junho de 2006. (a)
Jean Daniel Silva, Auxiliar Juramentado, que digitei e  subs-
crevi.

a)Luiz Carlos Arruda
 Escrivão

 Subscrição por ordem do MM. Juiz
Autorizada  pela Portaria nº  012-91

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital de citação com o prazo de 60 (sessenta) dias.

Edital de citação de réus ausentes, incertos, desconhecidos,
interessados e dos Requeridos: Regina Maura Gasparetto
Arnt e seu esposo Ivo Carlos Arnt, bem como dos confron-
tantes: Golden Tree Reflorestadora Ltda, na pessoa de seu
representante legal; Alair Valtrin, bem como seu respectivo
cônjuge, se casado for; para que, contestem, querendo a ação,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do pre-
sente, sob pena de revelia e confissão, bem como presumidos
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(s) Autor(es),
(Art. 285 do CPC); ficando desde já advertidos do disposto no
artigo 942 e ss., do C.P.C., com a nova redação  dada pela Lei
nº 8.951, de 13/12/1994; valendo a citação para todos os atos
da Ação de Usucapião nº 222-2006, promovida por Golden
Tree Reflorestadora Ltda  contra Regina Maura Gasparetto
Arnt e Ivo Carlos Arnt, que tramita perante a Vara Cível de
Pinhão, edifício do Fórum,  sito à rua XV de Dezembro, 157;
ação essa com a finalidade  de obter domínio sobre o seguinte
imóvel: “A) Um terreno rural com a área de 484.000,00m2,
ou seja, 48 hectares e 40 ares, situado no imóvel denomina-
do “TORRES”, dentro do quinhão nº 23-A, no Município de
Reserva do Iguaçu-Pr, com os seguintes limites e confronta-
ções: “Partindo de um marco “PP” deste marco segue com o
rumo de 1g00´NE, tendo-se medido 500,00m, confrontando
com terras da empresa Golden Tree Reflorestadora Ltda, até
o marco “A”; deste marco seguimos com novo rumo de
82g00´NO, dividindo também com a empresa Golden Tree
Reflorestadora Ltda, até o marco “B”, onde mediu-se
800,00m; agora dividindo com Alair Valtrin, com 5g30´SO,
onde mediu-se 440,00m até o marco “C”; deste marco com
66g00´SE, com 646,00m até o marco “D”, dividindo ainda
com a empresa Golden Tree Reflorestadora Ltda; deste mar-
co seguimos com 74g00´NE, com 330,00m até encontrar o
marco “PP” onde iniciamos o referido levantamento”. Área
essa objeto da matrícula nº 060 do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Pinhão-Pr”. Confrontando com:
Golden Tree Reflorestadora Ltda e Alair Valtrin. Juiz do feito:
Mauro Monteiro Mondin  - Juiz de Direito. Pinhão, 25 de
outubro de 2006. (a) Samuel Rubens Nogueira), Auxiliar Ju-
ramentado, que o digitei e assino. (a) Luiz Carlos Arruda –
Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada
pela Portaria nº 012-91.

Pitanga

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ ALEX
KRUGER  - PRAZO DE (30)DIAS.

A Doutora ISABELE PA’PAFANURAKIS FERREIRA, MMa.
Juiza Substituta da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pi-
tanga. Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não sendo possivel INTIMAR  pessoalmente o réu,  JOSÉ
ALEX KRUGER, vulgo “Preto” brasileiro, solteiro,  nat., de
Pitanga-Pr.,  filho de Lourival Kruger  e  Olga Kruger, nascido
aos 28/04/81, RG., 4.613.747/SC.,   nos autos de PROCESSO
CRIME  sob nº 67/99,  incurso nas sanções do art., 155 § 4º IV
do Código Penal.. Para  que compareça perante este Juízo no
dia 18/07/06 às 15:00 horas,para a  adiência admonitória,  E
para que cheque ao conhecimento de todos, especialmente ao
réu  o MM. Juiza Substituta, mandou expedir o edital, o qual
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no local
de costume. DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de
Pitanga. Estado do Paraná, aos 16/05/
2.006.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão De-
signado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOAQUIM
BARBOSA, PRAZO DE NOVENTA (90)DIAS.

  A Doutora  LUCIANA ASSAD, MMa. Juiza de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do
Paraná, na forma da Lei etc...

  F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possivel INTIMAR pessoalmente o réu,
JOAQUIM BARBOSA, bras., cas., lav., RG. 8.393.123-0/PR.,
nat.,de Pitanga-Pr., nasc., 12/07/78, filho de Calisto Barbosa e
Maria Rodrigues Barbosa, da sentença nos autos de PROCES-
SO CRIME  sob nº 18/01, Vistos e Examinados, julgo proce-
dente a pretensão punitiva estatal para condenar o réu JOA-
QUIM BARBOSA, como incurso nas sanções do art., 129 § 3º
do Código Penal, a pena de 04 (quatro) anos de reclusão, regi-
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me aberto, substituída por duas penas restritiva de direito. E,
para que cheque ao conhecimento de todos, especialmente ao
réu  a MMa. Luciana Assad, Juiza de Direito, mandou expedir
o edital, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado no local de costume. DADO e PASSADO nesta cidade
e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 24/11/
2.006.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão De-
signado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DOS RÉUS: SERGIO DEN-
GENSKI, EMERSON APARECIDO CORREIA, JOSÉ CAR-
LOS FERREIRA JORGE, ANTONIO CARLOS DE FRANÇA.
PRAZO DE QUINZE DIAS (15) DIAS.

A Doutora LUCIANA ASSAD, MMa. Juiza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...
F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem que,
não sendo possível INTIMAR pessoalmente os réus, SERGIO
DENGENSKI, vulgo “Neguinho” filho de Erwin Dengenski e
Joana Dengenski, nasc., 11/03/81, EMERSON APARECIDO
CORREIA vulgo “Zé Macaco” filho de Luiz Carlos Correa e
Maria de Fátima Correa, nasc., 08/09/77, JOSÉ CARLOS FER-
REIRA JORGE, filho de José Sebastião Ferreira Jorge e Dina
Leite Jorge,  e ANTONIO CARLOS FRANÇA, filho de Jorge
Alves de França e Ana dos Santos, da sentença a seguir trans-
crita. Visto e Examinados, Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente a pretensão punitiva estatal, para o fim de
Absolver os réus acima, do crime previsto no art., 157 § 2º
inciso II do Código Penal, com fundamento no art., 386 inciso
VI do Código de Processo Penal,  e do crime previsto no art.,
214 do Código Penal com fundamento no art., 386 inciso II do
Código de Processo Penal, e condenar o r´peu EMERSON
APARECIDO CORREA, nas penas do art., 157 caput do Códi-
go Penal.  E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente ao réu, a MM. Juíza de Direito mandou expedir o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
e afixado no local de costume. DADO e PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 27/11/2006.
Eu,_______________ (Valdir Celso da Cruz) Escrivão Desig-
nado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão Designado

Assina por Delegação do Juízo - Portaria 001/2002

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
LUCIANO DA SILVA, PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

 A Doutora LUCIANA ASSAD, MMa. Juiza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...

   F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possivel CITAR e INTIMAR pessoalmente
o réu,  LUCIANO DA SILVA, bras., amasiado, pedreiro,  filho
de Maria Ivani da Silva, nasc., 18/10/73, nat., de Curitiba-Pr.,
comparecer em Juízo, para ser interrogado no dia 03/08/2007
às 15:00 horas, Deverá comparecer ao ato acompanhado de
advogado constituído, sob pena de ser-lhe nomeado defensor
dativo por este juízo. (a) Luciana Assad, Juíza de Direito, E,
Para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente ao
réu, o MM. Juiz de Direito, mandou expedir o presente edital,
o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no
local de costume. DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca
de Pitanga. Estado do Paraná, aos 05/12/
2.006.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão De-
signado que digitei e subscrevi.

  VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

Ponta Grossa

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE CAPELLA COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA..

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, AVI-
SA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório a HABILI-
TAÇÃO DE CREDITO, registrada sob nº 000405/2005, pro-
movida por GRENDENE CALÇADOS S/A. contra CAPELLA
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., no valor de R$
10.933,97 (dez mil, novecentos e trinta e três reais e noventa e
sete centavos), tendo o prazo de 10 (DEZ) dias para, querendo,
impugnarem.

Ponta Grossa, 06 de outubro de 2.006.

 NIVALDO ORTIZ
 Escrivão

Porecatu

JUÍZO   DE   DIREITO   DA   COMARCA    DE
PORECATU  - PR

“CARTÓRIO    CRIMINAL E ANEXOS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON DI MARTINI, COM
PRAZO DE QUINZE  DIAS.

  O  Dr. WALTERNEY AMÂNCIO,  Juiz de Direito  da Vara
Criminal e Anexos de  Porecatu, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, com prazo
de quinze dias, virem  ou dele tiverem conhecimento que neste
Juízo correm os termos do Processo Crime nº 2006.089-6, que
a Justiça Pública move contra EDSON DI MARTINI, vulgo
“Neno”, brasileiro, casado, pescador, nascido aos 05.06.1963,
natural de Colorado-PR, filho de Leonildo Di Martini e Ilda
Bersegato Di Martini, portador da Cédula de Identidade nº
9.261.470/PR, atualmente em lugar  incerto e não sabido. E
como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo pre-
sente cita-o e chama-o a comparecer   perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia   01 de março de 2007, às 10:30
horas, a fim de ser  interrogado, promover sua defesa, no prazo
de três dias,   e ser notificado, acompanhando a todos os de-
mais termos do processo a que responde como incurso nas san-
ções do art. 129 do Código Penal.  Porecatu - PR, aos seis dias
do mês de dezembro de 2006.  Eu - ____ - Carla Jaqueline
Galego Oliveira, Auxiliar Juramentada,  o subscrevi.

WALTERNEY AMÂNCIO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON DA CONCEIÇÃO
CARVALHO, COM PRAZO DE QUINZE  DIAS.

 O  Dr. WALTERNEY AMÂNCIO,  Juiz de Direito  da Vara
Criminal e Anexos de  Porecatu, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, com prazo
de quinze dias, virem  ou dele tiverem conhecimento que neste
Juízo correm os termos do Processo Crime nº 2006.284-8, que
a Justiça Pública move contra EDSON DA CONCEIÇÃO CAR-
VALHO, vulgo “Fel”, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos
10.05.1983, natural de Porecatu-PR, filho de José Adão da
Conceição Carvalho e Oldaisa da Conceição Carvalho, porta-
dor da Cédula de Identidade nº 8.149.663-3/PR, atualmente em
lugar  incerto e não sabido. E como não tenha sido possível
citá-lo pessoalmente, pelo presente cita-o e chama-o a compa-
recer   perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia   01
de março de 2007, às 10:00 horas, a fim de ser  interrogado,
promover sua defesa, no prazo de três dias,   e ser notificado,
acompanhando a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do art. 129 do Código Pe-
nal.  Porecatu - PR, aos seis dias do mês de dezembro de 2006.
Eu - ____ - Carla Jaqueline Galego Oliveira, Auxiliar Juramen-
tada,  o subscrevi.

 WALTERNEY AMÂNCIO
 Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO: DR. WALTERNEY AMÂNCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – COBRANÇA DE AUTOS

1. Dr.  Marcos César Kaimen

1.Senhor Advogado: solicito a devolução dos autos supramen-
cionados na Vara Criminal desta Comarca de Porecatu,  no pra-
zo de 48 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. e encami-
nhamento das peças aqui existentes ao Ministério Público para
apuração de eventual crime de sonegação de autos (CP, artigo
356).

a)“Autos de Carta Precatória nº 2006.182-5, oriunda da Co-
marca de São Valentim – RS, onde figura como réu Ednaldo
Rodrigues;

b)Processo Crime nº 2001.007-2, onde figuram como réus
Marcio Francisco de Souza e  Cláudio Romagnoli;

c)Processo Crime nº 2001.010-2, onde figura como réu  Mar-
cio Francisco de Souza;

d)Processo Crime nº 2001.030-7, onde figuram como réus
Marcio Francisco de Souza e Derval Luiz Zamparoni;

e)Processo Crime nº 2001.062-5, onde figura como réu Marcio
Francisco de Souza”

Advogado: Dr. Marcos César Kaimen

Quedas do Iguaçu

   EDITAL DE CITAÇÃO, DOS JOSÉ MARCOS AIRES e
ENEDINA APARECIDA JANOARIO.

EDITAL COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, JOSÉ MARCOS AI-
RES e ENEDINA APARECIDA JANOARIO, brasileiros, com
endereço em lugar incerto, que por este Cartório se processam
aos termos dos autos nº 029/2006 de Pedido de Guarda em que
são requerentes P. J. e M. E. J. e requeridos JOSÉ MARCOS

AIRES e ENEDINA APARECIDA JANOARIO, CITANDO-
OS requeridos de todo o conteúdo da inicial, para querendo,
contestar a ação no prazo legal, de 15 (quinze) dias. Não sendo
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pela requerente na inicial, sob pena de reve-
lia ou para comparecer em Juízo e assinar o termo de concor-
dância perante a autoridade judiciária (art. 166, parágrafo úni-
co, da Lei nº 8.069/90, por analogia e extensão. Tudo confor-
me as demais peças que, de acordo com a pertinência instruem
e acompanham o presente expediente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná ao primeiro dia do mês de dezembro do ano
dois mil e seis. Eu, ________ (Armindo Rigon Schreiner) Es-
crivão, (Acemar Farias) Juramentado.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE REALEZA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, LIBRELOTTO
E SILVA LTDA, CNPJ n.º 73.409.351/0001-24, na pessoa de
seu representante legal, e do executado Sr. EVANDRO CAMA-
RA DA SILVA COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Luiz Valerio dos Santos, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza-PR

FAZ SABER, a todos que o presente edital vierem ou dele
tiverem conhecimento principalmente os executados LIBRE-
LOTTO E SILVA LTDA, CNPJ n.º 73.409.351/0001-24, na
pessoa de seu representante legal, e do executado Sr. EVAN-
DRO CAMARA DA SILVA, em lugar incerto e não sabido, nos
autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 0035/1999, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado LIBRELOTTO E SILVA LTDA e outros, do
inteiro teor dos presentes autos, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuar o pagamento o principal e suas cominações
legais, constantes nos autos no  valor de R$ 7.234,99, datado
de 02/04/1999, mais custas e honorários advocatícios, devida-
mente acrescidos até a data do efetivo pagamento, ou igual pra-
zo nomeie bens à penhora, contados do término do prazo do
edital, sob pena de não o fazendo serem arrestados tantos bens
quantos bastem para garantia da execução. Fica desde logo
devidamente INTIMADO, para no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da conversão do auto de arresto em penhora, opor
embargos, sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial pela parte autora
(art. 285 e 319 do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Realeza, aos 02 de agosto de 2006. Eu,
_____________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – CARLY TEREZINHA NOTTAR – Funci-
onária Juramentada, que digitei e subscreví.

 LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

Realeza

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE REALEZA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO BRU-
DES, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Genevieve Paim Paganela, MM. Juíza Substituta
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza-PR

FAZ SABER, a todos que o presente edital vierem ou dele
tiverem conhecimento principalmente o executado ANTONIO
BRUDES, em lugar incerto e não sabido, nos autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob n.º 134/2005, em que é exequente
MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE e executado
ANTONIO BRUDES, do inteiro teor dos presentes autos, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento o princi-
pal e suas cominações legais, constantes nos autos no  valor de
R$ 588,63, datado de 16/12/2005, mais custas e honorários
advocatícios, devidamente acrescidos até a data do efetivo pa-
gamento, ou igual prazo nomeie bens à penhora, contados do
término do prazo do edital, sob pena de não o fazendo serem
penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução. Ficando CIENTE, que efetivada a cons-
trição, passará a correr o prazo de 30 (trinta) dias, para, que-
rendo, opor embargos, sob pena de não o fazendo, presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
pela parte autora (art. 285 e 319 do CPC). Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Realeza, aos 07 de julho de 2006. Eu,
_____________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – CARLY TEREZINHA NOTTAR – Funci-
onária Juramentada, que digitei e subscreví.

GENEVIEVE PAIM PAGANELA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MAGRI E FARIAS LTDA, na
pessoa de seu sócio-gerente LEODACIR ANTONIO DE LIMA,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR  LUIZ VALERIO DOS SANTOS, Juiz de Direi-
to da Comarca de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob o nº 0029/2005, em que
é exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado MAGRI E FARIAS LTDA e LEODACIR
ANTONIO DE LIMA, tendo o presente edital a finalidade de
CITAÇÃO de MAGRI E FARIAS LTDA, na pessoa de seu
sócio-gerente LEODACIR ANTONIO DE LIMA, do inteiro
teor da presente ação, bem como para que no prazo de 05
(cinco) dias, querendo, contestar o pedido, indicando as pro-
vas que pretende produzir.  - ART. 285 - “Não sendo contes-
tada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor”. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, para que não aleguem ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de
costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 13 de junho de
2006. Eu, ____________________MARISTELA FABRICIO
ALTHEIA – Escrivã - CARLY TEREZINHA NOTTAR – Fun-
cionária Juramentada - que digitei - imprimi e subscreví.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE FLORIANO, COM

PRAZO DE 30(trinta) DIAS.

 A DOUTORA GENEVIEVE PAIM PAGANELLA, MM. Juíza
Substituta  da Comarca de Realeza, Estado do Paraná.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
se processam os autos de DIVÓRCIO  sob o nº 000063/
2006, em que é requerente I. F, em face de  JOSE
FLORIANO, tendo o presente edital a finalidade de
CITAÇÃO da Sr. JOSE FLORIANO, do inteiro teor da
presente ação, bem como para que no prazo de 15(quinze)
dias, querendo, conteste a presente ação, vide Art. 285 -
“Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu  como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
para que não aleguem ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar de costume e
na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 14 de Julho
de 2006. Eu, _____________MARISTELA FABRÍCIO
ALTHEIA – Escrivã -  CARLY TEREZINHA NOTTAR –
Funcionária Juramentada, que digitei - imprimi e
subscreví.

  GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

                JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE REALEZA

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES E DOS POS-
SÍVEIS INTERESSADOS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM PRAZO DE TRINTAS DIAS.

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL E
 ANEXOS DA COMARCA DE  REALEZA-PR., NA FORMA
DA LEI ETC...

FAZ SABER, pelo presente edital com prazo de trinta dias,
que ficam os réus ausentes e dos possíveis interessados in-
certos e desconhecidos, devidamente CITADOS do inteiro teor
da presente ação de USUCAPIÃO sob n.º 0291/2005, em que é
requerente MIGUEL BARBOSA e requerido INDUSTRIAS
CAZACA LTDA, seus herdeiros e/ou sucessores, terceiros in-
certos e não sabidos que tramita perante este Juízo e Cartório
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza, Estado do
Paraná, referente ao imóvel denominado: Lote urbano n.º 08,
da quadra nº 67, localizado na cidade de Realeza-PR, com
área de 606,00m2, com os seguintes limites e confrontações
constantes na matrícula sob nº 1.364 do CRI desta Comarca,
bem como para, querendo, contestar a presente no prazo legal
de quinze dias, observando-se que não sendo contestada a  ação
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial pelo autor (art. 285 e 319 do CPC). E
ainda que a presente citação valerá para todos os atos do pro-
cesso e que somente as pessoas que atenderem ao chamado
serão intimadas dos atos seguintes. Realeza, aos 21 de novem-
bro de 2005. Eu, ___________________, MARISTELA FA-
BRÍCIO ALTHEIA – Escrivã –  CARLY TEREZINHA
NOTTAR – Funcionária Juramentada - digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, DOS POS-
SÍVEIS INTERESSADOS INCERTOS E DESCONHECIDOS
E CONFRONTANTES, COM PRAZO DE TRINTAS DIAS.

 O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ
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DE DIREITO DA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE  REALEZA-PR., NA

FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER, pelo presente edital com prazo de trinta dias,
que ficam dos  possíveis interessados incertos e desconheci-
dos, devidamente CITADOS do inteiro teor da presente ação
de USUCAPIÃO sob n.º 219/2006, em que é requerente VAL-
MIR JOÃO DE SOUZA e requerido VALDIVINO FRANCIS-
CO DOS SANTOS e ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS,
seus herdeiros e/ou sucessores, terceiros incertos e não sabidos
que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Realeza, Estado do Paraná, referente ao
imóvel denominado: Lote rural nº 102, da gleba nº 51-AM, do
Núcleo Ampére, da Colônia Missões, do Município de Reale-
za, Estado do Paraná, com área de 78.000,0m2, com as se-
guintes confrontações: NORDESTE: Por linhas secas suces-
sivas, confronta com o lote 103 da mesma gleba; SUDOES-
TE: pela água Bela Fonte, confronta com o lote 113 da mes-
ma gleba; SUL: por linhas secas scuessivas confronta com o
lote 101 da mesma gleba: OESTE: por linhas secas sucessi-
vas, confronta com o lote 54 da mesma gleba, bem como para,
querendo, contestar a presente no prazo legal de quinze dias,
observando-se que não sendo contestada a  ação no prazo le-
gal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial pelo autor (art. 285 e 319 do CPC). E ainda que a
presente citação valerá para todos os atos do processo e que
somente as pessoas que atenderem ao chamado serão intima-
das dos atos seguintes. Realeza, aos 01 de Agosto de 2006. Eu,
_____________, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Es-
crivã –  CARLY TEREZINHA NOTTAR – Funcionária Ju-
ramentada, digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
                                Juiz  de Direito

Santo Antônio da Platina

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA – ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL
EDITAL DE CITAÇÃO

PC. Nº 2004.069-0

A Dra. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, MM. Ju-
íza de Direito da Única Vara Criminal e Anexos de Santo Antô-
nio da Platina, Estado do Paraná.

       FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a CRISTIANO DE
SOUZA, filho(a) de Euclides de Souza e Maria Inês Bento de
Souza, nascido(a) em Cambará - PR, aos 16.01.78; JOÃO
MARTINS SOBRINHO, filho de José Martins e Odete da Silva
Martins, nascido em Jacarezinho – PR, aos 31.12.68 e MAR-
COS ANTONIO DE LIMA OMURA, filho de Luiz Omura e
Maria José Rodrigues, nascido em Figueira – PR, aos 06.01.72,
os (a) quais, atualmente, encontram-se em lugar incerto, pelo
presente cita-os(a) e o(a) intima-os(a) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito na Avenida Oli-
veira Mota, 745, no dia 13 de dezembro de 2006, às 16:30
horas, devidamente acompanhado de advogado, nos termos da
Lei 10.792/03, sob pena deste Juízo nomear um “ad hoc”, a fim
de ser(em) interrogado(a,s) e acompanhar(em) a todos os de-
mais termos do processo supramencionado a que responde(m)
como incursos nas sanções do(s) artigo(s) 157, § 2°, incisos I,
II e V, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Santo Antônio da Platina - PR, aos 27 dias do mês de
outubro do ano de 2006. Eu, (a) Paulo Mauricio Ramos - (Es-
crivão), o digitei e subscrevi.

(a) Maristella Andrade de Carvalho
Juíza de Direito

São José dos Pinhais

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO DE BARROS E ALICE
FRAXINO DE BARROS, INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 1398/2005 de Ação de Usucapião,
em que é autor Aurena dos Santos, e requeridos João de Barros
Filho e Alice Fraxino de Barros, tendo por objetivo a area de
196,86 m2, da Planta Vila Iná,  situado no lugar denominado
Colônia Afonso Pena, deste Município. A área objeto da ação,
possui a seguinte confrontação : Ezequiel Paulo Ahrenfed e
Mariuza dos Santos. O prazo para contestar a ação é de quinze
(15) dias. Advertindo-os de que se não forem contestados, pre-
sumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos
articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil.- São José dos Pinhais,  13 de novembro
de 2006. Eu________________(Rosana de Lima Bonato), Au-
xiliar de Justiça Juramentada que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE – IDEMAR JOSE FERREIRA E ANA
GONÇALVES ROCHA FERREIRA . PRAZO DE VINTE

DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 298/1995 de Ação de Execução Fiscal
REQUERENTE : O Município de Sãoo José dos Pinhais
REQUERIDO :  Idemar José Ferreira e Ana Gonçalves Rocha
Ferreira
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 14/02/2007 e
28/02/2007
HORÁRIO : ambas às 09:00 horas
AVALIAÇÃO : R$ 19.125,00 (dezenove mil, cento e vinte e
cinco reais)
ÔNUS :  Constantes na matrícula 36.909 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Primeira Circunscrição Imobiliária
DEPOSITÁRIO : Luiz Ernani Setim (Depositário Público da
Comarca)
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller , 45, Parolim Curitiba – Pr. , fone (41) 3333-
1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edificio do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS  : Lote de terreno sob o número 02, da quadra número
32, da planta Jardim Independência, situado no lugar denomi-
nado Colônia Afonso Pena, com a área total de 1.912,50 m2,
terreno este invadido e próximo ao canal extravasor do Rio
Iguacú.

São José dos Pinhais, 13 de novembro  de 2006.
Eu______________(Rosana de Lima Bonato), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado(a) que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

Sarandi

Comarca de Sarandi Cartório da Vara Cível e Anexos. EDITAL
DE CITAÇÃO DE ESPÓLIO DE DANIEL LUCAS MOREI-
RA, SRA, ANDRÉIA MUNIZ, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS. O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNI-
OR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER aos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 192/
06, de ação de BUSCA E APREENSÃO, em que é requerente
UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e
requerido ESPÓLIO DE DANIEL LUCAS MOREIRA, na pes-
soa de Andréia Muniz, com qualificações ignoradas, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, ficando CITADA dos termos
da presente demanda, de revelia e de serem tidos como verda-
deiros os fatos articulados pela parte autora. OBS.: Efetivada a
Busca e apreensão (24/04/2006) do bem abaixo descrito, o de-
vedor fiduciante poderá pagar a integralidade da divida pen-
dente, segundo os valores apresentados na inicial, no prazo de
05 (cinco) dias, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre
de ônus. Caso contrario, a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem, ficara consolidado “ex vi lege” no patrimônio do
credor fiduciário, conforme redação dada ao artigo 3.º, do DL
nº. 911/69, da Lei nº. 10.931/04. DESCRIÇÃO DO BEM: 01
(um) veiculo marca/modelo: HONDA CG 125 FAN; ano de
fabricação/modelo: 2005/2005; cor vermelha; combustível:
gasolina; chassi nº 9C2JC30705R073110; RENAVAM
86.470654-5; placa ANC 5383. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, andou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de outubro do ano dois mil e seis. Eu (Anto-
nio Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi. LORIL LEO-
CÁDIO BUENO JUNIOR. Juiz de Direito

COMARCA DE SARANDI. EDITAL DE CITAÇÃO DE JA-
IRTON DANIEL PEREIRA DOS SANTOS, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS. O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUE-
NO JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,
DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
nº 194/04, de ação de DEPÓSITO, em que é requerente UNI-
BANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A em face
de JAIRTON DANIEL PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro,
inscrito no CPF sob o nº 040.307.499-17, atualmente em lugar
incerto e não sabido, ficando CITADO, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para em 05 (cinco) dias, entregar o bem aliena-
do fiduciariamente em perfeitas condições, qual seja, um (01)
veículo VOLKSWAGEN/GOL; ano de fabricação/modelo:
1997/1998; cor branca; RENAVAM 68.456608-7; chassi nº
9BWZZZ377VP618002; placa GTT 7739, depositá-lo em Juí-
zo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro, ou ainda, con-
testar a ação, ficando ciente de que não contestando, haverá
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos articula-

dos pela parte autora (CPC arts. 285 e 319), em conformidade
com o r. despacho de fls. 73 a seguir descrito: “Autos nº 194/
04. Defiro o(s) pedido(s) retro. Diligências necessárias. Saran-
di, data supra (09/01/2006). (a) Loril Leocádio Bueno Junior,
JUIZ DE DIREITO.”E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos onze dias do
mês de janeiro do ano dois mil e seis. Eu, (Antonio Siqueira),
Escrivão que o digitei e subscrevi. LORIL LEOCÁDIO BUE-
NO JUNIOR. Juiz de Direito.

COMARCA DE SARANDI. EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO CESARIO FILHO, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS. O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNI-
OR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVÉL, DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 869/04,
de ação de BUSCA E APREENSÃO, movida pelo UNIBAN-
CO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. em face de
ANTONIO CESARIO FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF
sob o n.º 507.579.389-49, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que fica o requerido devidamente CITADO dos termos
da presente demanda, e INTIMADO para que ofereça defesa
no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, e, de
serem tidos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora. Ficando ainda INTIMADO de que, efetivada a Busca e
Apreensão, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade
da divida pendente, segundo os valores apresentados na inici-
al, no prazo de 05 (cinco) dias, hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre de ônus. Caso contrário, a propriedade e a pos-
se plena e exclusiva do bem, ficará consolidado “ex vi lege” no
patrimônio do credor fiduciário, conforme nova redação dada
ao artigo 3.º , do DL n.º 911/69, da Lei n.º 10.931/04. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Saran-
di, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de outubro do ano
dois mil e cinco, Eu (Antonio Siqueira), Escrivão que o digitei
e subscrevi. LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR. Juiz de
Direito

COMARCA DE SARANDI. EDITAL DE CITAÇÃO DE HUGO
BOCK GONÇALVES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO
JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA
COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER aos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 066/
05, de ação de BUSCA E APREENSÃO, movida pelo BANCO
DIBENS S/A. em face de  HUGO BOCK GONÇALVES DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º
059.415.139-25, atualmente em lugar incerto e não sabido,  que
fica o requerido devidamente CITADO  dos termos da presente
demanda, e INTIMADO para que ofereça defesa no prazo le-
gal de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, e de serem tidos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Fican-
do ainda INTIMADO de que, efetivada a Busca e Apreensão, o
devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da divida pen-
dente, segundo os valores apresentados na inicial, no prazo de
05 (cinco) dias, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre
de ônus. Caso contrario, a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem, ficará consolidado “ex vi lege” no patrimônio do
credor fiduciário, conforme redação dada ao artigo 3.º, do DL
nº. 911/69, da Lei nº. 10.931/04. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná,
aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e cinco,
Eu, (Antonio Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR.
 Juiz de Direito

COMARCA DE SARANDI. EDITAL DE CITAÇÃO DE AN-
DRÉ GONÇALVES DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS .O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNI-
OR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER aos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 018/
05, de ação de BUSCA E APREENSÃO, movida pelo BANCO
DIBENS S/A. em face de  ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA,
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º 004.059.249-92  atu-
almente em lugar incerto e não sabido, ficando CITADO dos
termos da presente demanda, bem como para que responda  os
mesmos no prazo legal de 03 (três) dias, sob pena de serem
tidos como verdadeiros os fatos articulados pela autora, caso já
tenha pago 40% (quarenta por cento) do preço financiado, po-
derá requerer a purgação da mora (Decreto-lei n.º 911/69, art.3.º)
no prazo de contestação, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir este edital, que será publicado na forma
da lei, no local de costume deste Juízo. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos oito dias
do mês de setembro do ano de dois mil e cinco, Eu, (Antonio
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.LORIL LEOCÁ-
DIO BUENO JUNIOR. Juiz de Direito

COMARCA DE SARANDI. EDITAL DE CITAÇÃO DE SER-
GIO VIEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DOU-
TOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos n.º 170/05, de ação de DEPÓSI-
TO, movida pelo BANCO DIBENS S/A em face de  SERGIO
VIEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º 022.605.949-
99, atualmente em lugar incerto e não sabido, que fica o reque-
rido devidamente CITADO para, em 05 (cinco) dias, entregar o
bem alienado fiduciariamente em perfeitas condições, qual seja,
uma (01) motocicleta YAMAHA/YBR 125 ED; ano de fabrica-
ção: 03/03; cor bege; placa ALH 0953; chassi n.º
9C6KE042030015570, deposita-lo em Juízo ou consignar-lhe
o equivalente em dinheiro, ou ainda, contestar a ação, ficando
ciente de que não contestado, haverá presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (CPC
arts. 285 e 319), em conformidade com o r. despacho de fls. 28
a seguir descrito: “Autos 170/058. I – Defiro a conversão da
busca e apreensão em ação de depósito, com fulcro no artigo 4º
do Decreto-Lei n.º 911/69. Efetuem-se as necessárias anota-
ções, inclusive Distribuidor, e retifiquem-se a autuação e regis-
tros cartorários . II – Cite-se o devedor para, em 5 dias: (a)
entregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o valor do
debito; (b) apresentar contestação (CPC, art. 902 II). Conste a
advertência de que não contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, fi-
cando o(a) requerido(a) sujeito a prisão civil por ate um ano.
III – Expeçam-se os ofícios necessários. Sarandi. (a) Loril Le-
ocádio Bueno Junior, JUIZ DE DIREITO.”  E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e
cinco, Eu, (Antonio Siqueira), Escrivão que o digitei e
subscrevi.LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR. Juiz de Di-
reito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SENGÉS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) OLIMPIO
CAJUEIRO FILHO

(AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 44/05)

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE SEN-
GÉS, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu OLIMPIO
CAJUEIRO FILHO, brasileiro, separado, publicitário, R.G.
n.º 3.598.045-8 SSP/PR., natural de Curitiba-Paraná, nascido
aos 05.11.1953, filho de Olimpio Cajueiro e Emilia de Oliveira
Cajueiro, residente na Rua Paraná, n.º 598, Jacarezinho-Para-
ná, atualmente em lugar incerto, por decisão deste Juízo, data-
da de 28/04/06, foi o réu condenado a pena privativa de liber-
dade de um (01) ano e nove (09) meses de detenção e trinta e
cinco (35) dias-multa, regime aberto, por infração do artigo
171, “caput” do Código Penal, por duas vezes, c.c. art. 71 do
Código Penal, sendo a pena privativa de liberdade substituída
por duas penas restritivas de direitos, consistentes na Prestação
Pecuniária, no valor de 01 (um) salário mínimo em favor de
cada uma das vítimas e Interdição Temporária de Direitos, fi-
cando o sentenciado proibido de freqüentar bares, boates, ca-
sas de venda de bebida alcoólica para consumo no local e de-
mais estabelecimentos congêneres durante todo o período de
cumprimento da pena, permanecendo tal como fixada a pena
de multa. Fica o réu pelo presente intimado que tem o prazo
legal de cinco dias, após o termino do prazo deste edital, para
querendo, apelar da decisão. E para que não se alegue ignorân-
cia futura, mandou a MM.ª Juíza expedir o presente edital.
Sengés, vinte e sete (27) dias do mês de novembro (11) do ano
de dois mil e seis (2006).  Eu,
Paulo dos Santos, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

 Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti
Escrivã Criminal

Autorizada pela Portaria n.º 02/04

Sengés

Terra Rica

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.

Edital de citação de VITALINO NOGUEIRA, sua esposa MA-
RIA NOGUEIRA e EVENTUAIS INTERESSADOS que pelo
presente ficam citados para todos os autos da AÇÃO DE USU-
CAPIÃO, n.º 455/2006, proposta por PLÁCIDO ZACCARIAS
DA SILVA e requeridas VITALINO NOGUEIRA e sua esposa
MARIA NOGUEIRA, sobre o imóvel no final descrito, que o
prazo para contestação terá início quando do decurso do prazo
de 30 dias da publicação do presente edital, para RESPONDE-
REM, querendo, a ação proposta, sob pena de serem presumi-
dos como verdadeiros os fatos articulados na peça vestibular.
Descrição do Imóvel: Data de terreno sob nº 08, da quadra 264,
com a área de 450,00 metros quadrados, constante do setor ur-
bano da cidade de Terra Rica-PR, sob o qual acha-se edificada
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uma casa residencial em alvenaria com a área construída de
204,46 metros quadrados, Confrontações: pela frente limita-se
com a Av. São Paulo na distância de 15 metros; Pelo lado es-
querdo: limita-se com a data de terreno nº 06-B/05-B de pro-
priedade do Sr. Ivo Marinuti, casado, do comércio, residente e
domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, na dis-
tância de 30 metros; Pelo lado direito: limita-se com a data de
terreno nº 10 de propriedade do Sr. Yoshimito Sato, residente e
domiciliado na cidade de Terra Rica-PR, na distância de 30
metros; Pelos fundos: limita-se com a data de terreno sob nº 8-
A de propriedade de Celino de Jesus Ondei e sua esposa Neide
Maior Maqueda Ondei, residentes e domiciliados na cidade de
Terra Rica, na distância de 15 metros. Terra Rica, 10.11.2006.
Eu, (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funcionária Juramenta-
da que o digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.

Edital de citação de EVENTUAIS INTERESSADOS que pelo
presente ficam citados para todos os autos da AÇÃO DE USU-
CAPIÃO, n.º 503/2006, proposta por LUCIANO BONONI e
EVA DAS GRAÇAS BONONI e requerida SINOP TERRAS
LTDA, sobre o imóvel no final descrito, que o prazo para con-
testação terá início quando do decurso do prazo de 30 dias da
publicação do presente edital, para RESPONDEREM, queren-
do, a ação proposta, sob pena de serem presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados na peça vestibular. Descrição do
Imóvel: Data de terreno sob nº 05, da quadra 107, com a área
de 450,00 metros quadrados, Gleba Sinop, situada nesta cida-
de. Confrontações: Ao Norte, com a data nº 4, com 30,00 me-
tros; A Leste, com a data nº 09 com 15,00 meros; Ao Sul, com
a data nº 06,com 30,00 metros; e finalmente, a Oeste, com a
rua Pe. Eduardo R. Bassil com 15,00 metros. Terra Rica,
24.11.2006. Eu, (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funcionária
Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

Tibagi

COMARCA DE TIBAGI

 EDITAL DE CITAÇÃO DE   EUNICE FIGUEIREDO
RIBEIRO – prazo de trinta dias.

Pelo presente, expedido dos autos 13/06 de   execução fiscal,
requerida pelo Município de Tibagi contra Eunice Figueiredo
Ribeiro-CPF.326.646.219-04, para em cinco dias efetuar o pa-
gamento do débito de R$ 1.451,81 (atualizado até 14.12.05),
referente a IPTU ou, em igual prazo nomear bens a penhora,
sob pena de ser convertido em penhora o arresto efetivado so-
bre lote urbano com área total de 343,75 m2, objeto de matri-
cula 4824 do registro de imóveis da comarca.   0 presente será
publicado na imprensa, na forma da lei. Tibagi (Rua Frei Gau-
dencio, 469), 04.12.06. Eu                      (Glaci Bittencourt de
Geus), escrivã, que digitei e subscrevi.

 João Batista Spanier Neto
 Juiz de Direito

 COMARCA DE TIBAGI

 EDITAL DE CITAÇÃO DE  DELMA APARECIDA
PACHECO DA COSTA - com o prazo de trinta dias.

Pelo presente, cita-se a requerida DELMA APARECIDA PA-
CHECO DA COSTA, atualmente em lugar ignorado, para os
termos da ação de divórcio nº  364/06, requerida por  J E C,
que alega ter se casado com a requerida em 08.10.88,  sendo
que há 14 anos estão separados de fato. Que tiveram uma filha,
hoje maior e capaz e não há bens a  partilhar. A citanda deverá
comparecer  neste Juízo, a rua Frei Gaudencio, 469, para a
audiência de conciliação, no dia  07.02.2007 às  13:00 horas,
sendo que nos quinze dias seguintes à audiência  poderá con-
testar a ação, pena de revelia e serem tidos por aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (advertência
dos artigos 319 e 285 do C.P.C.). 0 presente será publicado na
imprensa, na forma da lei. Tibagi, 1º de dezembro de 2006. Eu
(Glaci Bittencourt de Geus), escrivã, que digitei e subscrevi.

 João Batista Spanier Neto
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO GERAL DE
CREDORES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ
 FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci

Toledo

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO GERAL DE
CREDORES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo da 1ª Vara Cível, foi determi-
nada a publicação do Quadro Geral de Credores, formado nos
autos nº 248/2002, de FALÊNCIA de ONDINA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
76.884.683/0001-590, como segue:

QUADRO GERAL DE CREDORES
Autos nº 248/2002 (Falência)
Falida: Ondina–Indústria e Comércio de Plásticos Ltda

 
CARGOS DA MASSA – CUSTAS PROCESSUAIS(CRÉDITO 
PREFERENCIAL) 
Credores                                                                Valor original  
Cartório da 1ª Vara Cível                                      R$                     788,35 
Cartório do Distribuidor                                      R$                     156,04 
Oficial de Justiça                                                                R$                  1.207,50 
Outras Custas                                                                      R$                 6.142,35 
Habilitação Créditos Trabalhistas                                      R$                27.383,68 
Subtotal                                                                               R$               35.677,92 
 
ENCARGOS TRABALHISTAS (CRÉDITOS PRERENCIAIS) 
Habilitação   Credores                                           Valor original 
09 Manuel David Rodrigues                                                           5.058,00  
14 Vilmar Rios                                                                                 7.200,00   
15 Eleandro Rodrigues de Oliveira                                        6.298,46    
16 Gilberto José Hemkemeier                                                       10.251,54   
17 Graciele Pires de Oliveira                                         2.274,69    
18 Joselda Rodrigues                                                            1.808,75    
19 Josué Eudes da Silva Maia                                        1.540,01    
20 Lucilia da Silva de Oliveira                                        2.490,54    
21 Luiz Gonzaga da Silva                                                            7.155,22    
22 Pedro da Cruz                                                            4.332,72    
23 Radamés Simon Hein                                                            1.419,24    
24 Vanerlei Dionisio                                                            2.079,33    
27 Ademir Paulo Bom                                                            4.234,83    
28 Alcionir Pegorini                                                                      13.616,51   
29 André Luiz Mann                                                            1.233,61    
30 Carlito José Horn                                                                985,48    
31 Clarice Kunz                                                            5.544,89    
32 Cleonice Moreira Alves Theodoro                                            575,85    
33 Eliandra Salete de Moraes Pegorini                                        6.988,91   
34 Eloi Ferrari                                                                               16.528,14   
35 Fabiano Mazocco                                                             1.532,63    
36 Geraldo de Oliveira                                                                  10.092,37    
37 Gilmar Gimenez                                                            3.013,86    
38 Ivania Maria Fornari                                                            2.977,35    
39 Jorge Adriano Rosa                                                            4.485,55   
40 José Cordeiro dos Santos                                                            8.932,99    
41 José Raimundo Theodoro                                         9.374,62    
42 Josiane Aparecida Albertoni                                        1.514,11    
43 Lucia Maria Mergen                                                             1.228,82    
44 Luiz Carlos Fernandes                                                             11.714,76    
45 Luiz Carlos Ferraz                                                            5.950,83    
46 Luiz Cesar Petyk Contipelli                                           581,85    
47 Marcos Rodrigo Vieira                                                            4.718,23    
48 Marlene dos Santos                                                            2.582,89    
49 Nelci Maria Lubenow                                                            1.264,80   
50 Nilson Teixeira Ramos                                                             9.619,74   
51 Rosimere Fabiana Havreluk                                        2.782,43   
52 Rui Carlos Jacuniak                                                            9.194,46   
53 Sebastião do Nascimento                                                         15.882,82   
54 Simone Velmer                                                             2.531,23   
55 Valdeci Pereira                                                                         13.509,50   
56 Vilmar Freitas                                                             8.640,67   
57 Wesley Wilmes Xavier                                                            5.097,50   
58 Julina de Lima Miguel                                                            4.522,35   
59 Clari Oliveira Zimmermann                                         3.529,87   
61 Darlan Kleinumbing                                                            2.953,05   
62 Delcon Marion Kleinumbing                                        2.568,30   
63 Gilberto Veiga                                                            9.378,26   
64 Geovana Viana Fedel                                                            4.194,78   
65 Janilson Pais de Carvalho                                         4.009,91   
66 Leando Jose Vaz                                                            5.231,17   
67 Marcia Natel dos Santos                                                           4.342,18   
68 Marco Adelino Pires                                                               16.060,88   
69 Regilnaldo Theodoro Pinto                                       6.126,18   
70 Sandra de Souza Couto                                                           2.728,32   
71 Vania Maria Parizotto                                                           2.174,21   
73 Alexsander Cleyton Reinaldi                                       1.186,01   
74 Amador Galvão                                                           7.537,27   
75 Andre Luiz Pizzinato                                                           2.117,34   
76 Carlos Gonzaga de Goes                                                           1.316,91   
77 Claudinei Martins da Silva                                       2.554,50   
78 Cristiane Molina de Goes Solan ho                                       7.507,64   
79 Elias Lisboa do Nascimento                                       7.040,14   
80 Genivaldo Esteves                                                           2.826,51   
81 Gilson Monteiro                                                           5.171,58   
82 Helcio Aparecido Valentim Ribeiro                                        6.731,19   
83 Ivoir Malanchen                                                           5.148,58   
84 João Santiago                                                           9.645,11   

85 Juliano Brando                                                           1.865,14 
86 Libera Heloisa Stedile                                                           1.030,08 
87 Lucimara Simionato                                                          2.215,15  
88 Liuz Cezar Stedile                                                          3.958,40  
89 Maria Edna Santana                                                             951,95  
90 Marli Becker                                                           3.167,27  
91 Moacir Francisco Mombach                                       2.338,23  
92 Odair José dos Santos                                                          2.330,89  
93 Sebastião Pires de Oliveira                                      1,272,00  
94 Sergio Mauro Alves Rodrigues                                      2.383,59  
96 Vilmar Luiz Hemkemeier                                      6.645,66   
97 Walter de Quadros                                                         1.454,69   
98 Osmar Simon Hein                                                         2.111,62   
99 Maria da Penha Freire Perotto                                     1.619,67   
100 Rogério Tadeu Fuhr                                                         1.997,22   
106 Ivone Rogério de lima                                                          2.009,65   
107 Celso de Morais                                                                     10.236,43   
108 Cleber José dos Santos                                                          6.457,23   
111 Dorcilio Fernandes da Luz                                     7.067,47   
112 Andre Paulo de Oliveira                                                         2.7 05,39   
116 Eloi Oligario da Silva                                                         2.410,74   
120 Vilmar Kovalski                                                                    11.594,43   
122 Eleandro R. de Oliveira                                                         2.942,05   
123 Pedro da Cruz                                                         6.244,39   
124 Adelson Dogado                                                         3.125,46   
125 Elizete C. F. V. Ribeiro                                                         5.552,07   
128 João Santiago Ramos                                                         4.086,29   
129 Claudinei Martin da Silva                                     1.029,36   
130 Graciele Pires de Oliveira                                         530,21   
131 Luiz Cesar Stedile                                                         2.144,87   
132 Jailton Ribeiro Marinho                                                         3.112,12   
133 Moacir Francisco Mombach                                      7.116,23   
134 Lucilia da Silva Oliveira                                                         1.865,96   
135 Osmar Simon Hein                                                         1.317,16   
136 Radamés Simon Hein                                                         3.180,22   
138 Elias Lisboa do Nascimento                                     8.450,77   
139 Ivoir Malanchen                                                         1.785,10   
140 Vilmar Luiz Hemkemeir                                                         9.819,16   
141 Helcio Aparecido V. Ribeiro                                      8.064,15   

025 Vara do Trabalho de Toledo                                        185,50  
007 Vara do Trabalho de Toledo                                          97,22  
008 Dario Roberto Campos                                                            251,55  
010 Vara do Trabalho de Toledo                                                   4.943,41  
011 Cartório da 2ª Vara Cível, Cartório do Distribuidor                  310,46  
012 Vara do Trabalho de Toledo                                       244,71  
013 Vara do Trabalho de Toledo                                         81,24  
                Subtotal                                             R$           13.858,28  
 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 
Habilitação Credores                       Valor original 
Adere Ind. e Com. de Adesivos Ltda                                         676,00     
Alfa Transportes Especiais Ltda                        145,00     
Ana Elza Valdemar – Estopas                       755,70     
Casa dos Parafusos Bocato Ltda                             23,25     
Centri Comércio de Rolamentos Ltda                                                    1.010,00    
Chemfab do Brasil Ltda                                                                        2..212,13     
Coloda & Angnes Ltda                                                                             678,90     
Com. de Aparelhos Elétricos Ltda – ME                                                  620,00     
Companhia Providência Ind. e Com                                                      7.057,58  
Contreat Indústria e Comércio Ltda.                                                         640,00  
Copel Distribuição S/A                                                                        27.976,66   
Cortare Indústria e Comércio Ltda – ME                                                 380,00   
D.B.O. Cormecial de Plásticos Ltda.                                                   14.697,00   
Dipagril Dist. Peças Agrícolas                                                                  158,88    
Disrol -Dist. e Importadora Rolamen Corerias Ltda.                                 256,00   
Elétrica Campestre Ltda.                                                                        1.195,74  
Eletro Ugolini Ltda.                                                                               2.232,00  
Expresso Maringá Transportes Ltda.                                                        361,87  
Expresso Princesa dos Campos S.A.                                                          75,00  
Expresso São Miguel Ltda                                                                     1.592,42   
Extintol Extintores Toledo Ltda                                                                130,00   
Ferragens Mat. Constr. Cascavel Ltda.                                                       22,15   
Ferramentas Gerais Com. e Importação S/A                                            607,20    
Festo Automação Ltda                                                                              365,63    
Flexo Industrial Ltda.                                                                           1..995,00    
Flexolaser Clicheria Ltda.                                                                      8.266,41    
Fremag. Com. Repres. Peças Ind. Ltda.                                                1.960,00    
Fundição Ignis Ltda.                                                                                 785,80    
Goioarroz – Com. e Benef. de Arroz Ltda.                                              121,80    
Imatherm – Ind. e Com. de Resist. Aquec. Ltda                                      639,50    
Imi Nogren Ltda.                                                                                      377,18    
Incoplast Embalagens Ltda.                                                              214.935,00   
Indaco Ind. Com. Ltda.                                                                         1.766,71   
Ipiranga Petroquímica S/A                                                                941.410,60  
J.C. Niehues & Cia Ltda.                                                                          513,00  
JP Gehlen & Cia Ltda.                                                                           3.650,00  
Laticínio Simionato Ltda                                                                       1.572,74   
Lipon Química Industrial Ltda.                                                           48.125,20   
Mauro Heiss & Cia Ltda.                                                                          672,70  
Metalmag Produtos Magnéticos Ltda.                                                      173,25  
Moinhos Cru zeiro do Sul S/A                                                               1.913,95  
Monte Cristo Plásticos Ltda.                                                               33.000,00  
Multipack Prod. Químicos Ind. e Com. Ltda                                        5.306,85  
K Engrenagens e Manutenção Industrial Ltda                                         240,00 
Novais & Carvalho Ltda                                                                       1.180,00  
Opp Polietilenos S.A.                                                                        261.157,64  
P&O Nedlloyd B.V. – Ag. Mar. Transatlântica Ltda.                           2.710,93  
Packduque Indústria de Plásticos Ltda.                                               45.100,00  
Petroq uímica Triunfo Ltda.                                                            2.174.782,08  
Pirâmide Conf. Artefs. Borracha Ltda.                                                     210,00  
Pluma Conforto e Turismo Ltda.                                                              341,87  
Poli Maquinas Ind. Com. Ltda                                                                  306,82  
Politeno Empreendimentos Ltda                                                          26.340,00  
Realfix Ind. Com. de Tintas e Vernizes Ltda.                                      23.957,98  
Resinet Importação e Exportação Ltda.                                                  9.735,69  
Retec. Re. Tec. Equip. Ind. Cvel Ltda                                                       360,00  
Ribeiro Ind. e Com. de Prod. Elétricos Ltda                                             369,00  
Riopolumer Termoplásticos Distribuição Ltda                                  248.179,58  
Rubens Mats. p/ Escritório Ltda.                                                                278,24  
Saint-Gobain Ceramicas & Plásticos Ltda.                                             2.877,00  
Scalea Representação Comerciais Ltda.                                                19.363,85  
Solinject. Ind. e Com. de Conexões Ltda.                                                  340,00 
Soloflex Com. e Repres. Técnicas Ltda                                                   2.173,50  
Steel Knife Ind. e Com. de Facas Indust. Ltda.                                       1.086,75  
Suliflex Ind. Com. de Plásticos Ltda.                                                      1.732,16  
Supermercados Lunitti Ltda                                                                    2.367,90  
Technor Kzz Ind. e Com. Ltda                                                              10.136,41  
Tegape Ind. Com. Tec. Tecnicos Ltda                                                       822,25  
Tintas Supercor Ltda                                                                               1.254,80  
Tolegraf Impressos Graficos Ltda.                                                               42,00  
Transluc Cargas e Encomendas Ltda                                                      1.619,86  
TSA Química do Brasil Ltda                                                                47.343,71  
Varimot Acionamentos Ltda.                                                                  9.357,75  
W. Bruneto Informática Ltda.                                                                    633,34  
Wortex Máquinas e Equipamentos Ltda.                                                2.475,00  

Belenzier & Cia. Ltda                                                                                797,70  
Supermercado Lunitti Ltda                                                                     6.223,12  
 Subtotal                                                     R$              4..276.751,73  
Total Geral                                                     R$              7.463..994,87 

Total Geral: R$  7.463.994,87 (sete milhões, quatrocentos e
sessenta e                  três mil, novecentos e noventa e quatro
reais e oitenta e sete centavos) Créditos apurados com a aliena-
ção do ativo da Massa Falida, atualizada até outubro/2006 –
R$ 690.969,09 (seiscentos e noventa reais, novecentos e ses-
senta e nove reais e nove centavos). Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos trinta dias do
mês de novembro de ano dois mil e seis. Eu,
________________(Dirce Konzen Pandini), auxiliar juramen-
tada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

   Ivete Garcia de Andrade
Síndico - OAB/PR nº 17.867

141 Helcio Aparecido V. Ribeiro                                      8.064,15   
142 Gilson Monteiro                                                         3.978,60   
143 Vanderlei Dionisio                                                         1.722,64   
145 Gilberto José Hemkemeier                                                    15.800,81   
146 Luiz Gonzaga da Silva                                                          4.263,55   
152 Paulo Sergio do Nascimento                                                   1.960,13   
               Subtotal                                                          R$          541.798,52 
 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PELA ORDEM DE PREFERÊNCIA  
Habilitação           Credores                                   Valor original 
 UNIÃO                                                                                          1.382.176,19   
 Subtotal                                                                           R$          1.382.176,19  
 
72 INSS-Inst.  Nac. do Seguro Social                                        20.519,41   
148 INSS- Inst. Nac. do Seguro Social                                     5.316,73   
149 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                       505,57   
150 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    1.150,63  
117 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                       434,64  
118 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    2.444,53 
126 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                        17.438,84  
137 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    3.765,25  
114 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    3.265,43  
109 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    6.585,43  
103 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                      742.851,08 
104 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    1.675,93  
26 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                        47.423,88 
 Subtotal                                                            R$              853.377,35  
 
102 Faz. Pública do Município de Toledo                                 354.418,64  
154 Faz. Pública do Município de Toledo   5.936,24   
 Subtotal                                                                R$          360.354,88  
 Total Crédito Tributário                                          R$     2.595.908,42  
 
CREDORES ............. (Custas Processuais) 
Habilitação Credores                                                     Valor original  
059 Vara do Trabalho de Toledo                                     3.018,57   
144 Vara do Trabalho de Toledo                                          50,38   
147 Vara do Trabalho de Toledo                                        425,51  
151 Vara do Trabalho de Toledo                                          51,04  
119 Vara do Trabalho de Toledo                                         242,94  
121 Vara do Trabalho de Toledo                                     1.220,60  
127 Vara do Trabalho de Toledo                                        549,16   
113 Vara do Trabalho de Toledo                                          55,76   
115 Vara do Trabalho de Toledo                                          60,82   
110 Vara do Trabalho de Toledo                                        152,38  
101 Vara do Trabalho de Toledo                                        179,80  
105 Vara do Trabalho de Toledo                                        215,78  
095 Vara do Trabalho de Toledo                                                   1.521,45  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)
MICHEL KLEBER HIKBIG.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível NOTIFI-
CAR E INTIMAR pessoalmente a MICHEL KLEBER HI-
KBIG, brasileiro, solteiro, natural de Iporã/PR, filho de Elio
Francisco Hikbig e Neusa Higa Hikbig, nascido aos 15/11/
1983, portador do RG nº 8.439.567-6/PR, tendo como último
endereço Rua Formosa, nº 2808, Jardim Santa Maria, nesta
Cidade e Comarca de Toledo/PR, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.

Pelo presente NOTIFICA-O(s) E INTIMA-O(s), para consti-
tuir defensor e oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de
dez (10) dias (artigo 55 da Lei nº 11.343/06) nos autos nº
2006.1503-6 de Processo Crime, que tramita perante este juí-
zo, estando o réu incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 16 da
Lei nº 6368/76.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 04 de
dezembro de 2006. Eu, ............ (Lilian Mariana Endo, estagi-
ária) o digitei e, eu...........(José Marcelo Morais Cardoso) Es-
crivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevo e assino.

 Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
CLAUDEMIR SILVA DOS SANTOS, COM PRAZO DE

15 DIAS.

 A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a CLAU-
DEMIR SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, operador
de  produção, filho de Joaquim Vieira dos Santos e Honorata
Silva dos Santos, nascido aos 03/03/1976, natural de Capane-
ma/PR, com RG sob o no 7.038.442-6 SSP/PR, residente e
domiciliado na Rua 25 de Julho, 620, Centro, nesta cidade e
Comarca de Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido

Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer no fó-
rum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222,
na sala de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Criminal a fim
de ser interrogado e/ou proposta a Suspensão Condicional do
Processo nos autos nº 2006.1229-0 Processo Crime, que trami-
ta perante este juízo, no dia 27 de Março de 2007, às 13:30
horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 331, “ca-
put” do Código Penal Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 05 de
Dezembro de 2006. Eu, ............ (Paulo Henrique Muniz, esta-
giário) o digitei e, eu...........(José Marcelo Morais Cardoso)
Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevo e assino.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA RÉ MADA-
LENA DO CARMO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a MA-
DALENA DO CARMO, brasileira, separada, operadora de
produção, filha de Geraldo Antonio da Silva e Maria Joaquina
Antonia da Silva, nascida aos 19/03/1957, natural de Parana-
vaí/PR, com RG sob o no 9.122.062-8 SSP/PR, residente na
Rua Cuiabá, s/nº, centro, município de Ouro Verde do Oeste e
Comarca de Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido

Pelo presente CITA-A E INTIMA-A, para comparecer no fó-
rum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222,
na sala de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Criminal a fim
de ser interrogada e/ou proposta a Suspensão Condicional do
Processo nos autos nº 2006.1502-8 Processo Crime, que trami-
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ta perante este juízo, no dia 29 de Março de 2007, às 13:30
horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 331, “ca-
put” do Código Penal Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

                                      Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Toledo, aos 01 de Dezembro de 2006. Eu, ............
(Paulo Henrique Muniz, estagiário) o digitei e, eu...........(José
Marcelo Morais Cardoso) Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subs-
crevo e assino.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU EDSON
CARLOS BOEFF, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a EDSON
CARLOS BOEFF, brasileiro, solteiro, auxiliar de produção,
filho de Vitório Boeff e Líria Schallenberger, nascido aos 26/
01/1968, natural de Marechal Cândido Rondon/PR, com RG
sob o no 4.585.655-0 SSP/PR, residente a Avenida Maripá, 399,
Jardim Europa, Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido

Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer no fó-
rum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222,
na sala de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Criminal a fim
de ser interrogado e/ou proposta a Suspensão Condicional do
Processo nos autos nº 2006.969-9 de Processo Crime, que tra-
mita perante este juízo, no dia 12 de Abril de 2007, às 13:30
horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 306 do
Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97).
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

                                      Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Toledo, aos 30 de Novembro de 2006. Eu, ............
(Paulo Henrique Muniz, estagiário) o digitei e, eu...........(José
Marcelo Morais Cardoso) Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subs-
crevo e assino.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
JULIANO VIDAL, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a JULI-
ANO VIDAL, brasileiro, viúvo, serviços gerais, filho de Mari-
ano Joaquim de Souza e Maria Lucia da Conceição, natural de
São José do Bel Monte/PE, nascido aos 17/08/1940, residente
e domiciliado na Rua 20 de Setembro, nº 635, Centro, nesta
cidade e Comarca de Toledo-PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido.

Pelo presente CITA-O(s) E INTIMA-O(s) ,  para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Al-
mirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juízo
da 2ª Vara Criminal a fim de ser interrogado e/ou aceitar pro-
posta de  suspensão condicional do processo nos autos nº
2006.1504-4 de Processo Crime, que tramita perante este juí-
zo, no dia 15 de março de 2007, às 13:30 horas, como incurso
(s) nas sanções do (s) artigo (s) 65, “caput”, da Lei de Contra-
venções Penais (Decreto-Lei nº 3688/41.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 30 de
novembro de 2006. Eu, ............ (Eduardo Luiz da Silveira, es-
tagiário) o digitei e, eu...........(José Marcelo Morais Cardoso)
Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevo e assino.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, pelo presente CITA a requerida CLAS-
SIMED IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
nº 05.442.756/0001-04, na pessoa de seu representante legal,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30
(trinta) dias, de que por este r. Juízo e Cartório, tramitam os
autos de Falência, sob nº 347/2006, onde é requerente Texita
Cia Têxtil Tangará e requerida Classimed Ind. e Com. de Pro-
dutos Hospitalares Ltda, para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresente defesa, ou no mesmo prazo, para que efetue o depó-
sito correspondente ao crédito, sob pena de falência, nos ter-
mos da inicial à seguir transcrita resumidamente: “A requeren-
te é credora da requerida pela importância de R$ 98.090,72
(noventa e oito mil, noventa reais e setenta e dois centavos),
atualizada até a data de 30/06/06, conforme memória de cál-
culo. A Requerente tornou-se credora da Requerida face ao
contrato de compra e venda mercantil que estabeleceram atra-
vés da compra e venda das mercadorias especificadas nas Notas
Fiscais Fatura. Os produtos adquiridos pela Requerida foram-
lhe entregues conforme os canhotos respectivos. Com o inadim-
plemento dos pagamentos das duplicatas em seus respectivos
vencimentos, a Requerente apontou os títulos a protesto, os
quais foram regularmente lavrados. A Requerida então, visan-
do o pagamento do débito, entregou cheques para o pagamen-
to das correspondentes duplicatas, com os acréscimos legais.
Tais cheques foram recebidos em caráter pro solvendo, toda-
via a emitente encontrava-se em situação irregular, pelo que
foram substituídos, com o mesmo caráter (para pagamento das
Duplicatas). Entretanto os cheques foram devolvidos sem pro-
visão de fundos. Inexistindo qualquer novação e permanecen-
do incólume a relação comercial, a Requerente promoveu o
protesto dos títulos para fins específicos de pedido de falência
(instrumentos de protesto anexos). Lavrados os protestos pela
inexistência de pagamento dos mesmos, vê-se a Requerente
obrigada a procurar o Poder Judiciário, na medida em que o
devedor não pagou em seus vencimentos dívida líquida, certa
e exigível, a qual remonta valor superior ao limite mínimo le-
gal. Diante destes fatos, vê-se a Requerente compelida a pedir
a Decretação de Falência. Requerimentos de praxe”. Fica a
requerida CITADA de que por este r. Juízo e Cartório, trami-
tam os autos supra mencionados, tendo sido recebido no dia 21
de Julho de 2006, pelo Dr. Nei Roberto de Barros Guimarães,
Juiz de Direito desta Vara, para que no prazo de 10 (dez) dias
conteste a presente ação, ou no mesmo razo deposite o valor
correspondente ao total do crédito, acrescido de correção mo-
netária, juros e honorários advocatícios, hipótese em que a fa-
lência não será decretada, e por todo conteúdo do r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 347/2006, de Falên-
cia. Cite-se a ré por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, con-
signando o disposto no despacho de f. 70, segunda parte. Dili-
gências necessárias. Intimem-se. Umuarama, 21 de setembro
de 2006. (as) Nei Roberto de Barros Guimarães, Juiz de Direi-
to”.
Esclarecendo-se que caso não seja contestada a presente ação
no prazo de 10 (dez) dias, considerar-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos contra si articulados na inicial. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no
futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 06 de Outubro
de 2006. Eu,_________________________, Antonio de Oli-
veira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
     JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
CITANDO: ALVADIR COITO, atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 515/99, requerida
pelo Município de União da Vitória contra Alvadir Coito. OB-
JETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida recla-
mada no valor de R$  277,27 (duzentos e setenta e sete reais e
vinte e sete centavos) em 14/12/99, mais os acréscimos legais,
ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
mais acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o
que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arres-
to automaticamente em penhora, passando a fluir, então o pra-
zo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da
Vitória, 7 de dezembro de 2006. Eu, Samelli Cristiane Rosset-
to, digitei, e eu_____________, Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada,  subscrevi.

 Leonor Bisolo Constantinopolos Severo
Juíza de Direito

União da Vitória


